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EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO-RELATOR 
PERANTE O EXCELSO PLENÁRIO DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. 

Ref.: Ação Penal nO 470. 

Supremo Tribunal Federal 

30/08/2011 18:42 0071846 

1111111 11111 1111111111 111111111111111 1111111111 11111 ""111111111 

ROBERTO JEFFERSON MONTEIRO FRANCISCO, acusado 
já qualificado no feito da referência, por seu procurador, 
comparece respeitosamente à ilustrada presença de Vossa 
Excelência, a fim de apresentar com esta suas alegações finais: 

I. Em decisão publicada pelo e-DJ de 15 Jun 
2011, em atenção ao pedido formulado pelo protocolo nO 
30.298, de 27 Mai 2011-68 f, Vossa Excelência deferiu a 
juntada dos documentos que a acompanharam, mas, malgrado 
integrante daqueles mesmos, indeferiu a requisição de cópia 
da Ação Civil Pública nO 7807-08.2011.4.01.3400, aforada 
perante a 138 Vara Federal do Distrito Federal, onde 
demandado LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA e outro, embora 
relacionada com esse feito. 

Pois o Requerente agora conseguiu a cópia 
aludida, que junta com estas alegações finais. 
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11. Estando pendente de julgamento a Arguição 
de Impedimento nO 4, de fato, de suspeição de Vossa 
Excelência, proposta por co-acusado e interessando sua 
solução aos demais, com implicações na validade e higidez 
desse feito, acaso venha de ser acolhida, se pede seu pronto 
julgamento, antecedendo o desta AçãO Penal. 

Agora, às alegações . 

111. Em preliminar, se renovam aqui, em toda sua 
extensão, os fundamentos que inspiraram os seis agravos 
regimentais opostos ao longo da instrução, a título de violação 
do devido processo legal e ampla defesa (CF, art. 5°, LlV e LV). 

IV. Como dito já desde a defesa prévia, verbis, 

"1. O Defendente é acusado dos crimes de 
corrupção passiva e de lavagem de dinheiro (fls. 114/118, da 
denúncia). 

Nega e se declara inocente, no entanto, de 
ambas as acusações. 

2. Diz o requisitório, à sua fi. 10, que "A presente 
denúncia refere-se à descrição dos fatos e condutas 
relacionados ao esquema que envolve especificamente os 
integrantes do Governo Federal que constam do pólo passivo; o 
grupo de Marcos Valério e do Banco Rural; parlamentares; e 
outros empresários. Os denunciados operacionalizaram desvio 
de recursos públicos, concessões de benefícios indevidos a 
particulares em troca de dinheiro e compra de apoio político, 
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condutas que caracterizam os crimes de quadrilha, peculato, 
lavagem de dinheiro, gestão fraudulenta, corrupção e evasão 
de divisas". 

Também esclarece, mas ressalva, à mesma fi. 
10, que "A origem desses recursos, em sua integralidade, 
ainda não foi identificada" (grifas aqui). 

No entanto e contraditoriamente, quanto ao 
Defendente, na qualidade de Presidente do Partido Trabalhista 
Brasileiro - PTe e de Deputado Federal, com outros de sua 
agremiação partidária, acusa-o do "recebimento direto ou 
disfarçado dos pagamentos de propina em troca de integrarem 
a base de apoio do Governo Federaf' (fi. 95) e ainda, de que 
estaria(m) "cientes de que os montantes recebidos tinham 
como origem organização criminosa" (fi. 114). 

Tudo isso seria para "venda de apoio polftico ao 
Governo" (fi. 114) e, nesse sentido, "Para ilustrar o apoio 
polftico do grupo de parlamentares do Partido Trabalhista 
Brasileiro ao Governo Federal, na sistemática acima narrada, 
destacam-se as atuações dos Parlamentares Roberto 
Jefferson, Romeu Queiroz e José Carlos Martinez Santos na 
aprovação da reforma da previdência (PEC 4012003 na sessão 
do dia 27/08/2003) e da reforma tributária (PEC 41/2003 na 
sessão do dia 24/09/2003)" (fi. 117). 

Especificamente em relação ao Defendente, 
assegura que "Como resultado do acordo estabelecido com o 
núcleo central da quadrilha entre os meses abril e maio de 
2004, onde ficou acertado o repasse de R$ 20.000.000,00 do 
PT para o PTB em cinco parcelas de R$ 4.000.000,00, Roberto 
Jefferson e Emerson Palmieri, no mês de junho de 2004, 
receberam na sede nacional do PTB, diretamente de Marcos 
Valério, a importãncia de R$ 4.000.000,00, sendo a primeira 
parcela de R$ 2.200.000,00 e, logo após, R$ 1.800.000,00, em 
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cédulas envoltas em fitas do Banco Rural e Banco do Brasif' (fi. 
116). 

Menciona, certo, outros episódios 
relacionados com José Carlos Martinez, Romeu Queiroz, José 
Hertz e Alexandre Chaves (fls. 116/117), mas esses são fatos 
de que somente invoca o testemunho do Defendente, 
embora sem descrição de conduta criminosa, por eles 
intente responsabilizá-lo, mas exclusivamente na classificação 
dos supostos crimes correspondentes, sem outra sustentação 
(fi. 118). 

o estilo oblíquo e mesmo confuso da narrativa 
da denúncia impunha esta especificação defensiva, porquanto, 
embora muito citado ao longo dela, o que efetivamente se 
imputa ao Defendente é somente e tão só o quanto acima 
gizado. 

Salvo, claro, a assertiva surpreendente - que 
fez de uma vital testemunha para a acusação, apenas um réu 
de acusação inepta e sem procedência - de que "Relevante 
destacar, conforme será demonstrado nesta peça, que todas 
as imputações feitas pelo ex Deputado Roberto Jefferson 
ficaram comprovadas" (fi. 9) . 

Por quê? 

3. Pois bem. Seja como for, certo é que as 
acusações contra o Defendente não se sustentam e são 
claramente improcedentes e destituídas de qualquer 
fundamento fático. 

Com efeito e isso a todo tempo ficou dito e 
mostrado, sem contraste, que o Defendente andou sempre nos 
limites que a lei garante. 
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Como Presidente de partido político, o PT8, 
formulou acordo para a campanha eleitoral de 2004, eleição de 
vereadores, vice-prefeitos e prefeitos, com o Partido dos 
Trabalhadores - PT. 

Não se tratava aí de apoio ao Governo Federal. 
A eleição era municipal. 

No âmbito federal, o PT8 apoiou, desde o 2° 
turno da eleição presidencial, em 2002, o candidato e a 
coligação que elegeu o Presidente Lula, detendo um ministério 
do governo, o do Turismo e compondo a base parlamentar de 
apoio, na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

Isso é notório. 

o acordo político para as eleições mUnIcipais 
de 2004 com o PT, envolveram, sim, doação financeira, deste 
para o PT8, da ordem de R$ 20 milhões. 

Essa doação aprovada por ambos os partidos 
tem apoio em lei e, naquele pleito, estava regulada pelas 
Resoluções do egrégio Tribunal Superior Eleitoral. 

Era a Resolução nO 21.609/04, art. 3°, 
parãgrafo único, inciso I, que considerou recurso, dinheiro 
em espécie e, a Resolução nO 20.987/02, art. 10, inciso IV, 
que indica doação de partido político como fonte de 
arrecadação. 

Assim, os R$ 4 milhões pagos pelo PT, como 
parte do dito acordo, nada têm de irregular, dirá criminoso. 

A origem desse recurso, que não se poderia 
presumir ilícita - como, de resto, a própria denúncia afirma que 
"ainda não foi identificada" (fi. 10) - segundo o PT, é fruto de 
recursos próprios seus e de empréstimos bancários. 
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Não se trata, portanto, como dito na denúncia, 
de propina. 

É recurso lícito, fonte de arrecadação prevista 
em lei e destinada à eleição municipal de 2004. 

Com o governo federal iniciado com a eleição 
vitoriosa de 2002, de que fazia e faz parte o PT8, suas 
bancadas, na Câmara e no Senado, desde então sempre 
votaram e conformaram sua base parlamentar de apoio . 

E isso é conceitual e rudimentar na prática 
parlamentar e política, que aqui se quer criminalizar. 

Mas crime não é. 

Assim, nada de incomum, estranho ou ilícito, do 
Defendente, então Líder do PT8 na Câmara, defender e votar 
a favor da reforma da previdência - como já pregava desde a 
Constituinte e da indispensável e urgente reforma tributária. 

Nem de novo, desde que essa é a postura 
programática do PT8 e de notória defesa, antes mesmo da 
Constituinte de 1987 . 

E se não sabe o acusador a origem daquele 
recurso, como afirmar que é ilícito e, por isso, atribuir ao 
Defendente que empenhou-se no seu branqueamento ou 
lavagem? Non sense ! 

É quanto basta, eminente Senhor Ministro
Relator, para deixar mostrado e a se robustecer com a prova a 
mais a produzir, para que a falada improcedência da denúncia 
seja reconhecida". 

Pois, dada como ultimada a instrução, a prova 
produzida não desmentiu e, por cima, confirmou o alegado. 
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V. Independente de em sede de alegações finais 
tenha o ilustre acusador se esmerado em esforço retórico para 
buscar a condenação do Defendente, da retórica não passou. 

Nada da situação de fato 
invocada da fase inquisitorial - conforta ou 
pretensão. 

- geralmente 
demonstra sua 

Em nenhum momento há indicação, 
documental ou oral, que desminta a versão do acusado . 

Sem elemento material de prova, tenta, claro, 
formular teorias que, de lege ferenda, poderiam vir a serem 
discutidas no Congresso Nacional. 

VI. Assim é, quando para formular pedido de 
condenação no crime de corrupção passiva, louva-se em 
referência a opinião isolada e, citando parte do v. acórdão na 
Ação Penal nO 307-3-DF, primeiro, diz que na configuração 
dessa infração é prescind[vel ato de oficio, que, aliás, não 
indicou na sua denúncia, praticado ou deixado de praticar. 

Ora, mas tanto isso não é exato, nem 
verdadeiro que, já desde a ementa do v. acórdão respectivo, ali 
se pode ler, verbis, 

"1.2. Improcedência da acusação. ( ... ) em 
virtude ( ... ) mas também por não haver sido 
apontado ato de ofício configurador de 
transação ou comércio com o cargo então por 
ele exercido" (DJ de 13 Out 1995). 

Depois, diz que voto de parlamentar abrigado 
pela imunidade material que decorre do disposto pela CF, art. 
53, sem qualquer especificação, pode ser escrutinado e 
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submetido a controle pelo Ministério Público ou mesmo pelo 
Poder Judiciário, em rematado absurdo. 

VII. Do mesmo modo, na imputação de lavagem de 
dinheiro, esmera-se em sustentar que embora reconheça que 
não haja tipo penal de organização criminosa no direito 
positivo brasileiro, isso merece uma espécie de interpretação 
extensiva que, em tudo, agride a garantia pétrea da CF, art. 5°, 
inciso XXXIX, de modo a instituir modalidade criminosa 
através de só argumentos. 

Ora, ainda que uma tal possibilidade se 
viabilizasse - como não há - haveria de estar calcada em 
prova (que não se realizou), da ciência prévia do Defendente 
da origem criminosa do recurso que lisamente admitiu lhe ter 
sido aportado, como fruto de acordo partidário lícito e não 
desmentido. Ao contrário. 

Assim, se sequer se desincumbiu de provar a 
origem do recurso - que desde a denúncia dizia não saber -
todas as afirmações que faça, a partir de prova judicializada, no 
ocaso desta ação penal, de ser dinheiro público, de ser fruto de 
prática delituosa, de se ter inspirado em contratos e 
empréstimos fictícios, não passam de sua mera criação mental. 

Dirá, que o Defendente disso soubesse ou 
pudesse saber, previamente, de modo à integração do tipo 
penal de que trata que, em todas as suas modalidades, 
apresenta tal exigência como requisito de sua configuração. 

VIII. Efetivamente, o pedido condenatório não passa 
de esforço retórico que, por isso mesmo, não pode ser 
acolhido, como se pede. 
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IX. Já, qual a razão do ilustre acusador ter deixado 
de denunciar aquele que, por força de disposição 
constitucional, é o único que no âmbito do Poder Executivo, 
tem iniciativa legislativa (CF, art. 61), o Presidente da 
República, para somente acusar três de seus auxiliares (CF, 
art. 76), Ministros de Estado, que iniciativa para propor 
projetos de lei não têm, embora se diga que para aprovação 
daqueles teriam corrompido Deputados, isso é um mistério 
que esta Ação Penal incompleta e descabelada não revela. 

Muito menos, diante do princípio da 
obrigatoriedade da ação penal pública, revelou. 

Certo, o Defendente se debate, desde o 
recebimento da denúncia para que a matéria seja submetida ao 
Plenário dessa Alta Corte, à luz do que dispõe o CPP, art. 40, 
sem sucesso, porque travado por Vossa Excelência, ora sob 
alegação de que isso incumbiria ao acusador, ora de que isso 
descabia ao Supremo Tribunal, ora ainda que já fora decidido, 
mas que, em verdade, jamais foi proposto à Corte tal qual 
suscitado. 

Afinal vige o disposto pelo CPP, art. 40, "Quando, 
em autos ou papéis de que conhecerem, os juízes ou tribunais verificarem a existência 
de crime de ação pública, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos 

necessários ao oferecimento da denúncia" OU, estamos todos submetidos à 
vontade incontrastável do Procurador-Geral da República, 
embora a clara evidência de crime praticado pelo então 
Presidente da República, a partir mesmo do teor da denúncia, 
quando se recuse imotivadamente a exercer seu munus em 
delito de ação penal pública plena, com omissão do Supremo 
Tribunal? 

Se assim não for, então, que se enfrente a 
matéria, dando-se aquela disposição processual penal do art. 
40 como não recebida pela Carta de 1988. 

Intolerável, é a omissão. 
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X. Por isso mesmo, já desde a defesa prévia, 
reiterado em quatro séries de embargos de declaração, se 
disse e pediu, verbis, 

"4. Outra coisa é - e se diz que tudo ficou 
comprovado - o pagamento periódico a parlamentares para 
votar projetos de iniciativa ou interesse do Presidente da 
República, por parte inclusive de Ministros de Estado, co-réus 
neste estranho e incompleto processo criminal. 

E se diz incompleto e aberrante da lógica 
jurídica, a mais desmerecer aquela que presidiu a denúncia 
açodada e preferencial, porquanto, como expresso em sede de 
embargos de declaração opostos ao v. acórdão que a recebeu, 
[ainda sem julgamento], ali se propôs, até aqui sem resposta, 
verbis, 

"4. Admitindo a plausibilidade da 
acusação, como o admite o v. acórdão, no 
sentido de que pelo menos três (3) Ministros de 
Estado, constitucionalmente definidos como 
auxiliares do Presidente da República (CF, art. 
76), se organizaram em quadrilhas autônomas, 
para, entre outras práticas, atentarem contra o 
livre exercício de Casa do Poder Legislativo, a 
Câmara dos Deputados, através de pagamento 
periódico em dinheiro a parlamentares, para 
votar em favor de projetos do Chefe do Poder 
Executivo, o "mensalão", em delitos diversos, 
no entanto, nada dispôs o v. aresto sobre igual 
prática desses crimes, em óbvia co
participação, pelo próprio Presidente, 
silenciando em face do que dispõe a CF, art. 
102, inciso I, alínea "b", C.c. CPP, art. 40. 

Se descobre aí omissão e contradição, para 
que se pede declaração". 
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Nesse sentido e para formulação de sua defesa 
aqui, o Requerente que dera notícia da dita prática delituosa ao 
Senhor Presidente da República, requereu certidão a respeito 
das providências que o Chefe do Poder Executivo envidara, 
mercê da notitia criminis, no âmbito do Poder. 

Com surpresa, 
documentos anexos, informa-se 
localizado a respeito". 

como evidenciam os 
por certidão que nada foi 

XI. Já agora, com a representação dada por ilustre 
Procurador-Regional ao Senhor Procurador-Geral da República 
contra atos do ex-Presidente LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
totalmente imbricados com os fatos de que cuida esta Ação 
Penal - acostada ar pelo Defendente com a petição citada 
no item I desta - lá protocolada em 19 Abr 2011, sem 
qualquer pronunciamento conhecido de Sua Excelência, nem 
mesmo aditamento de sua denúncia, para incluí-lo, se a 
matéria não for objeto de deliberação expressa dessa Suprema 
Corte, como se pede, então, que fiquem os documentos 
alusivos nesses autos, para que, no futuro, um pesquisador 
distraído da história possa ajuizar sobre o assunto . 

XII. Eis porque, ilustrado Senhor Ministro-Relator, o 
Defendente, respeitosamente, pede sua absolvição. 

Pede deferimento. 

Sapucaia do S 

p.p. 
Luiz 
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PODER JUDICIÁRIO Em 31/01/2011 

TERMO DE ~UTUAÇAo 
,HS.000002 

Em Brasília, 31 de Janeiro de 
autua os documentos adiante, em 
conformidade: 

2011 a 

U) 
seção"" de (i~~~~kc~~\i,' Distribuição 

folhas c~~ , .. ,..:..:....:.:·apehsos na seguinte 

Processo: 78070820114013400 

Classe: 7100 - AÇAO CIVIL" PÚBLICA 

Objeto: DANO AO ERÁRIO - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ATOS ADMINISTRATIVOS 
- ADMINISTRATIVO 

Vara: 13" VARA FEDERAL 

DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 31/01/2011 

o sistema gerou relatório de prevenção . 

PARTES: 

REQTE MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REQDO 

REQDO 

AMIR FRANCISCO LANDO CPF: 010.437.810-72 

LUIS INACIO LULA DA SILVA CPF: 070.680.938-68" 

Para constar, lavro e assino o 
presente 

"~" 
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MINISTÉRIO 
PROCURADORIA DA Kt:'>U"ULA 

r--'-·······_··, 
JF - DF I 

FLS. 00000 3 

. SEcLA - N'lICJU', 

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

V.ütA DA 

1111111 ~IIIIIII m IIIIII~ 1111I11111111111111111 
Vara 7807-08.2011.4.01.3400 

;:n·m 
fr, (~. 

..." 
m 
O 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela :·J'rocWCãIlbra ~ 
. O l> 

República in fine assinada, no exercício das atribuições que lhe são~cÍ>nfe~s pcrla 

Constituição da República (arts. 129, 111), pela Lei Complem~ntar n. 75/93 (art~'6o,~I, "b~ 
bem como pela Lei n. 8.429/92 (art. 17), vem ajuizar ,C .. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, CUMULADA COM 

PEDIDO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO 

(com pedido de antecipação de tutela Inaudita Altera Pars) 

em face de 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, brasileiro, casado, ex-Presidente da República, 

inscrito no CPF sob o nO 070.680.938-68, domiciliado na Av. Francisco Prestes Maia, 1501, bl. 

OI, apto 122, Santa Terezinha, São Bernardo do Campo-SP, CEP 09770-000, e 

AMlR FRANCISCO LANDO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nO 010.437.810-72, 

ex-Ministro da Previdência Social Gan/2004 a mar/2005), com endereços na Capital Federal na 

SQSW 305, bl. A, apto 508, Sudoeste, Brasília-DF, CEP 70.673-421 e sms QL 8, eonj. 4, 

casa 16, Lago Sul, Brasília-DF, CEP: 71620-245', pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir 

alinhavados. 

I O réu Amir Francisco Lando possui diversos endereços atualizados (em Brasília-DF, Porto Velho-RO e Porto 
Alegre-RS), não sendo possrvel saber, com certeza, em qual deles pode ser encontrado. Diante disso, optamos 
por indicar inicialmente,-para fins de intimação e citação, os dois endereços de Brasilia~DF. Os relatórios de 
pesquisa de endereços dos requeridos seguem anexos a esta-exordial 

~I 
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MINISTÉRIO t'UIt>U."U FE~êiAbA -1l'UCJlJ', 
PROCURADORIA DA NO 015"" RITO FEDERAL . 

01. DO OBJETO DA PRESENTE DEMANDA 

A presente ação tem por objeto a imposição de sanções C1V1S

administrativas ao primeiro requerido (ex-Presidente da República) e a condenação de ambos 

os requeridos ao ressarcimento dos prejuízos causados ao erário, em razão da prática de ato de 

improbidade administrativa, consistente no envio irregular de correspondências aos segurados 

do INSS, através das quais informavam sobre a possibilidade de obtenção de empréstimos 

consignados com taxas de juros reduzidas. 

Referidas correspondências, emitidas pela DATAPREV e custeadas pelo 

INSS, foram assinadas pelo então Presidente da República e pelo então Ministro da 

Previdência, Luiz Inácio Lula da Silva e Amir Francisco Lando, respectivamente, em total 

desrespeito ao art 37, § 1°, da CF, e sem que houvesse anuência do INSS ou interessé':'público 

na divulgação daquelas informações, da forma como fora feita 

A imposição das sanções descritas na Lei nO 8.429/92 e o ressarcimento 

ao erário são imperiosos, tendo em vista as irregularidades praticadas pelo ex-Presidente Lula 

e pelo ex-Ministro Amir Lando, no exercício de suas atribuições, conforme será demonstrado . 

02. DA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E DA 

COMPETÊNCIA DA JUSTICA FEDERAL 

Cuidando-se de atos de improbidade administrativa imputados a ex

Presidente da República e ex-Ministro de Estado, praticados no exercício das funções, dos 

quais resultou prejuízo ao patrimônio da União, resta clara a competência da Justiça Federal 

para processar e julgar o feito, nos termos exatos do art, 109, I, da Constituição Federal de 

1988: 

"Art, 1 09, Aos juízes federais compete processar e julgar: 

2 

1 
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I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública 

federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes oü 

oponentes (..)" 

No que tange à legitimação ministerial para a causa, a Lei nO 8.429/92 

estabelece expressamente que a ação civil por ato de improbidade poderá ser proposta pelo 

Ministério Público, sem prejuízo de que a iniciativa possa ser tomada por outros entes: 

Arf. 17, "A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo 

Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada (.,.) " 

§6~ "A ação será instruída com documentos ou justificação que 

contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade 

(.)" 

Uma vez que a presente ação é voltada para a punição de atos de 

improbidade ocorridos no âmbito do Poder Executivo Federal, envolvendo recursos materiais e 

humanos da DATAPREV - Empresa de Tecnologia e Infonnações da Previdência Social 

(empresa pública federal) e do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (autarquia federal), 

consagra-se o dever fisca1izatório do Parquet Federal, bem como a competência da Justiça 

Federal de 10 grau, para apreciar o caso. 

Acerca da competência da Justiça Federal e da legitiflÚdade do MPF, 

transcrevemos acórdão do Tribunal Regional Federal da 4' Região, in verbis: 

"PROCESSUAL MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARTE. 
COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL EMENTA.: PROCESSO CIVIL 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE DO MPF Se a ação 
proposta pelo MPF está incluída dentro de suas atribuições, prevista 
na CF/88 e na LC na 75/93, como é o caso dos autos, hasta esse fato 
para legitimar o Parquet Federal para a causa e, consequentemente, a 
Justiça Federal é a competente para O processo e julgamento do feito. 
Precedentes da jurisprudência. Apelação conheCida e provida. " (TRF4, 

'}9-3 

0_." 
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TERCEIRA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL N° 2001.04. 01. 065054-8/SC. 
Relator JUIZ CARLOS EDUARDO T F LENZ, data da decisão 
26/03/02, DJU 25/04/02, PAGINA 471.) 

03. DA LEGITIMIDADE PASSIVA "AJ)-CAUSAM" E DA 

APLICABILIDADE DA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

AOS AGENTES POLÍTICOS 

Figuram como requeridos, na presente demanda, ex-Presidente da 

República e ex-Ministro da Previdência Social. 

Conforme se demonstrará, os requeridos cometeram, no exercício de 

suas atribuições, abusos que ensejam a aplicação das penalidades do art. 12, da Lei 8.429/92. 

o art. 1·, da Lei 8.429/92; é explícito ao afirmar que "os atos de 

improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, contra a 

administração direta, indireta ou fondacional de qualquer dos Poderes da União (..) serão 

punidos naforma desta Lei ". 

E os requeridos, a quem se imputa o cõmetimento de atos de 

improbidade administrativa em razão da função, sujeitam-se às disposições da citada 

legislação repressiva, conforme preceitua seu art. 2·, in verbis: 

Art. 2" Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele 

que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por 

eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma 

de investidura 011 vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas 

entidades mencionadas no artigo anterior. 

Dessa forma, não há dúvida de que, sendo os requeridos, quando 

praticaram os atos ilegais ora em comento, agentes públicos, a eles se aplica a lei de 

improbidade administrativa. 
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Não obstante a clareza da lei, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a 

Reclamação nO 2,138, entendeu que, caracterizado o regime especial de responsabilização 

(crime de responsabilidade tipificado pela Lei 1,079/1950, que encerra delitos de caráter 

político-administrãtivo), os agentes políticos não . poderiam se submeter ao modelo de 

competência previsto na Lei de Improbidade Administrativa, que cuida de infrações praticadas 

por agentes públicos comuns . 

Ocorre que esta tese não resiste a uma análise mais acurada, não 

representa a atual posicão do Supremo Tribunal Federal sobre o tema e vai de encontro 

aos posicionamentos do Superior Tribunal de Justica e dos Tribunais Regionais Federais 

acerca da matéria. 

De início, bá que se ter em vista que a referida Reclamação, apesar de 

ser ação direta, franqueando acesso imediato ao Supremo Tribunal Federai, não tem efeitos 

vinculantes nem eficácia erga omnes. 

De fato, na atua! sistemática constitucional, além da súmula vinculante, 

prevista no art. 103-A da Constituição da República, apenas as decisões definitivas de mérito 

proferidas em ação direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de 

constitucionalidade possuem efeitos vinculantes e eficácia erga omnes, haja vista a clara 

redação do § 2° do art. 102. 

Em síntese: não há qualquer vinculação jurídica que estabeleça a 

obrigatoriedade de os demais integrantes do Poder Judiciário seguirem o entendimento 

adotado no voto proferido pelo então Ministro Nelson Jobim na Reclamação nO 2.138. Por 

mais ilustre e competente que seja o magistrado prolator da decisão, esta, em relação aos 

outros casos, não passa de uma orientação juridica. 

Por isto, ausente qualquer vinculação, os demais integrantes do Poder 

Judiciário continuam livres para decidir o tema de acordo com suas convicções próprias. 

k 
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Outrossim, é indispensável ter em vista que, apesar de ter prevalecido, 

por 6 votos a 5, a tese do ministro-relator Nelson Jobim pela procedência da Reclamação 

2.138, fato é que tal orientação não representa a atual posicão do Supremo Tribunal 

Federal·sobre o tema. Vejamos. .. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que, dos 6 magistrados que votaram a 

favor da tese vencedora (Nelson Jobim, limar Galvão, Maurício Correia, Gilmar Mendes, 

Ellen Gracie e Cezar Peluso), apenas os 3 últimos pennanecem na Corte. Já dentre aqueles 5 

que votaram pela aplicação da Lei 8.429/92 aos agentes políticos (Carlos Velloso, Sepúlveda 

Pertence, Joaquim Barbosa, Marco Aurélio e Celso de Mello), também pennanecem no 

Tribunal somente os 3 últimos. 

Na sessão plenãria do STF do .mesmo dia 13 de junho de 2007 

(ocasião em que foi julgada procedente a Reclamação 2.138), foi julgada a Petição 3.923/SP, 

no bojo da qual também foi discutida a submissão dos agentes políticos à Lei 8.429/92. 

Ocorre que, da Petição 3.923', julgada improcedente, constam votos 

favorãveis à aplicação da lei de improbidade aos agentes políticos do Exmo. Ministro 

Joaqnim Barbosa - que também votou na Reclamação 2.138 -, e dos Ministros Ricardo 

Lewandowski, Carlos Ayres Britto e Carmen Lúcia, que não puderam votar no julgamento 

da Reclamação 2.138 por sucederem os ministros aposentados que já haviam proferido seus 

votos. 

Ora, se os Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto e 

Carmêi. Lúcia tivessem participado do julgamento da Reclamação 2.138, teriam seguido o 

mesmo entendimento apresentado no julgamento da Petição 3.923. Em outras palavras, se 

todos os Ministros que faziam parte da composição do STF em 13 de junho de 2007 

tivessem votado na Reclamação 2.138, o julgamento teria sido exatamente o oposto do 

2 A íntegra do Acórdão proferido nos autos da Petição 3.923, com os votos dos Exmos. Ministros, segue anexa a 
esta exordial. 
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que foi (pela improcedência da ação), com os votos favoráveis à aplicação da Lei de 

Improbidade aos agentes políticos de, pelo menos, 06 dos 11 Ministros, quais sejam: 

Celso de Mello, Marco Aurélio, Carlos Ayres Britto, Joaquim Barbosa, Ricardo 

Lewandowski e Carmen Lúcia .. 

E, seguindo tal raciocínio, podemos ir além e afirmar que, ainda que o 

julgamento da referida Reclamação 2.138 fosse hoje, mantidas as posições extemadas pelos 

referidos Ministros naquela época, também ter-se-ia decisão de improcedência da Reclamação. 

Além disso, não há posição do Ministro Dias Toffoli sobre o tema, 

tampouco sabemos quem será o 11 0 Ministro a integrar aquela Corte. Dessa forma, poderíamos 

ter, em tese, 8 votos favoráveis à submissão dos agentes políticos à lei de improbidade. 

Ora, diante deste quadro, é absolutamente impossível afirmar que o 

Supremo Tribunal Federal entende que agentes políticos não se submetem ao regime jurídico 

da improbidade administrativa. Parte do Tribunal pensa desta forma, parte não, sendo 

certo que mais da metade já se pronunciou sobre o tema de forma a aplicar a Lei 

8.429/92 àqueles agentes . 

Ademais, recentes acórdãos do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

do Tribunal Regional Federal da I' Região também operam no sentido de aplicar as 

disposições da Lei 8.429/92 aos agentes políticos. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA - APUCAÇÃO DA Ú;I 8.429/92 AOS AGENTES 
POLÍTICOS: . CABIMENTO liTISCONSÓRCIO NECESsARlO, 
VERIFICAÇÃO DE DOLO OU CULPA DO AGENTE POÚFICO -
IMPOSSIBIliDADE: SÚMULA 7/STJ - APLICAÇÃO DA PENA -
FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. J. A Lei de Improbidade Administrativa 
aplica-se a agentes políticos municipais, tais como prefeitos, ex-prefeitos e 
vereadores. Precedentes desta Corte. 2. Não há cama esta Corte emitir juízo de 
valor sobre teses que demandam revolvimento do acervo fático-probatório dos 
autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Acórdão do Tribunal de origem que, 
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para manter as penas aplicadas na primeira instância, valeu-se de 
fundamentação suficiente e adequada. 4. Recurso especial não provido. (STJ
SEGUNDA TURMA - RESP 201001141940 - RESP - RECURSO ESPECIAL-
J199004 -DJEDATA:2511012010i (grifos nossos) . 

ADMINISTRATIVO, AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
AGENTE POLÍTICO, POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA. RECLAMAÇÃO 
STF N' 2.138/DF ENTENDIMENTO Da STF SUJEIÇÃO. Das AGENTES 
paLÍTIcos À LEI DE IMPROBIDADE. FALTA DE PRESTAÇÃO. DE 
CaNTAs. ATO PREVISTO caMa ATO DE IMPROBIDADE. 
APLICABILIDADE DA LEI N. 8,429/92. JULGAMENTO. Da MÉRITO. § 3° 
DO ART. 515 DO cpc. IMPaSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE 
PROCESSAMENTO. Da FEITa. 1. A jurisprudência deste Tribunal firmou-se 
no sentido de que as disposicões da Lei n° 8.429/92 aplicam-se aos agentes 
políticos. 2. Apelação do Ministério Público e do FNDE providas. (TRF I -
APELAÇÃO CIVEL - 200837000073125 - QUARTA TURMA - Data da 
Decisão 0810312010) 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, AÇÃO DE 
iMPRaBIDADE ADMINISTRATIVA. EXCLUSÃO. DE PARTES. RECURSO 
PRÓPRIa: AGRAVO DE INSTRUMENTO, PROCURAÇÕES DOS 
AGRAVADaS JUNTADAS. APLICABILIDADE DA LEI 8.429/92 A 
AGENTES POLÍTICOS (NO CASO: GOVERNADOR. DEPUTADO 
ESTADUAL E SECRETÁRIO DE ADMINISTRACÃOI. PRECEDENTES. 1-
Preliminares de inadequação do recurso e de incompleta formação do agravo 
rejeitadas. II - A decisão proferida na Reclamação 2.138-61STF não possui 
eficácia erga' omnes nem efeíto vinculante. III - A Lei 8.429/92, que 
regulamenta a cláusula constítucional de improbidade administrativa, não 
exclui os agentes políticos do rol daqueles que se sujeitam à sua aplicação 
(arts. 1', 2° e 3"); exclui-los afronta o princípia da isonomia. IV - E cabível 
ação de improbidode administrativa em face de agentes políticos (no caso: 
governador, deputado estadual e secretário de administração), ainda que 
estes possam responder por crime de responsabilidade. As instâncias civis, 
penais e administrativas são independentes (art. 37, § 4°, da Constituição 
Federal e art. 12, capUl, da LIA). V - Agravo de instrumento parcialmente 
provido para determinar o retorno dos agravados Neudo Ribeiro Campos, 
Antônio Messias Pereira de Jesus e Diva da Silva Briglia ao pólo passivo da -

.. AIA 2005,42.00.002225-9. (TRFI - AGMVa DE INSTRUMENTO -
200901000/43129 - TERCEIRA TURMA - Data da Decisão 12101/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO, APELAÇÃO. AÇÃO. CIVIL paR 
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGENTES paLÍTICas. 
EXTINÇÃO. Da PROCEssa SEM APRECIAÇÃO. DE MÉRITO. REFaRMA 
DA DECISÃO. APLICABILIDADE DA LEI N°. 8.429/92. PRECEDENTE Da 
STJ E DESTE TRIBUNAL. 1. O STF entendeu, na Reclamação n. 2.138, que 
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os agentes políticos, por serem regidos por normas especiais de 
responsabilidade, não respondem por improbidade administrativa com base 
na Lei 8.429/92, mas, apenas, por crime de responsabilidade em ação que 
somente pode ser proposta perante a Corle, nos termos do art 102, 1, c, da 

.. CE 2. A decisão proferida na Reclamação n. 2.138, contudo, não possui 
efeito vinculante nem eficácia erga omnes, níio se estendendo a quem não foi 
parle naquele processo, uma vez que não tem os mesmos efeitos das ações 
constitucionais de controle concentrado de constitucionalidade. 3. Os 
Prefeitos Municipais, ainda que sejam agentes políticos, estão sujeitos à Lei de 
Improbidade Administrativa, conforme o disposto no art. 2" dessa norma, e nos 
artigos 15, V. e 37, § 4~ da Constituição Federal. Também estão sujeitos à 
ação penal por crime de responsabilidade, na forma do Decreto-Lei n~ 
201167, em deco"ência do mesmo fato. Precedentes do STJ e deste Tribunal. 
4. Apelação provida, para determinar o regular processamento do feito na 
primeira instância (TRFl - APELAçÃO CRIMINAL - 200533010021358 -
TERCEIRA TURMA - Data dá Decisão 09/02/2010) 

Feitas estas considerações introdutórias, cabe demonstrar que a tese de 

que os agentes políticos não se submetem ao regime jurídico da improbidade administrativa, •. 

salvo melhor juízo, não encontra respaldo na Constituição da República e, por isso mesmo, 

não pode ser aceita. 

Observe-se, então, que o argumento central dos defensores da tese de 

que os agentes políticos não se submetem à punição por improbidade administrativa seria uma 

suposta distinção, no sistema constitucional brasileiro, entre o regime de responsabilidade dos 

agentes políticos e o regime de responsabilidade dos demais agentes públicos. Para tais 

juristas, referida distinção decorreria de uma especialidade dos agentes políticos em relação 

aos demais servidores. Assim, tratando-se de agentes especiais, a responsabilização dos 

mesmos deveria ser realizada de acordo com tais especificidades. Alegam, ainda, que é 

necessário preservar "a indispensável liberdade de ação e de decisão dos agentes que dão voz à 

soberania da nação". 

Em que pese a exuberância e a imponência de tais colocações, não é 

correto afirmar que a especialidade dos agentes políticos reside no cargo em si. Deveras, se 

especialidade há, tal ocorre em algumas funções específicas a serem desempenhadas em" 

:fJ--/9 
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·tais cargos, não no cargo em si. Com efeito, nem todas as funções dos agentes políticos têm 

natureza política, sendo que muitas delas representam atos administrativos comuns, de 

mera execução das normas legais. 

Ora, é extremamente simplista sustentar que os agentes políticos são 

especiais porque ocupam os postos mais relevantes da República ou porque necessitam de 

liberdade para conduzir o rumo da nação. Pensar desta forma implica desconsiderar a 

realidade: tais agentes exercem funções de caráter político e funções de caráter administrativo. 

De fato, o que permite agrupar determinados servidores públicos na 

categoria de "agentes políticos" é o fato de que eles têm, dentre algumas de suas atribuições, 

a prática de atos políticos, diferentemente do que ocorre com os servidores que não integram 

tal categoria, desprovidos que são de qualquer atribuição para a prática de atos: políticos. 

Neste contexto, evidenciado que a categoria dos agentes políticos existe 

apenas em função da competência para a prática de atos políticos, além de atos administrativos 

propriamente ditos, toma-se absolutamente necessária a conceituação de ato político, o que se 

faz com base na doutrina de Celso Antonio Bandeira de Mello: 

"Atos poüticos ou de governo, praticados com margem _de discrição e 

diretamente com obediência à Constituição, no exercício de função 

puramente política, tais o indulto, a iniciativa de lei pelo Executivo, sua 

sanção ou veto, sub colar .de que é contrária ao interesse público, etc. 

-
Por .C' corresponderem ao exercício de função política e não 

administrativa, não há interesse em qualificá-los como atos 

administrativos, já que sua disciplina é peculiar. Inobstante também 

sejam controláveis pelo Poder Judiciário, são praticados de modo 

amplamente discricionário, além de serem expedidos em nível 
,\,0: _ .~~, 
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imediatamente infraconstitucionaJ - ao invés de infralegal - o que 

lhes confere fISionomia própria. ,,3 

A partir da citação acima, é possível notar que os requisitos básicos para 

a caracterização do ato político são a ampla margem de discricionariedade, a subordinação 

direta à Constituição da República e o exercício de função puramente política, o que torna 

inconteste que nem toda a atuação dos chamados "agentes políticos" ocorre por meio de atos 

políticos. 

Neste ponto, cabe também recorrer à lição de José Joaquim Gomes 

Canotilho, deveras esclarecedora sobre a função de governo e útil para ratificar que nem todas 

as atividades realizadas neste âmbito são de cunho político: 

"O Governo, como órgão constitucional autónomo de soberania, 

exerce um complexo de funções desdobrado em funções políticas, 

legislativas e funções administrativas. Uma pontualização destas 

fUnções poderá ser feita da forma seguinte . 

Não há uma caracterização constitucional-material da função política 

ou de governo. É possível, porém, fazer-se uma delimitação 'negativa': 

(1) nem todas as actividades exercidas pelo órgão de soberania do 

Governo são actividades políticas ou de governo; (2) o Governo não 

tem o monopólio das funções políticas ou de governo, pois a CRP 

atribui funções de direcção política a outros órgãos de soberania; (3) 

algumas actividades são expressamente consideradas como actividades 

políticas e reservadas ao Governo em sentido orgânico-institucional; 

(4) o Governo não é constitucionalmente concebido como um poder 

autóriomo mas como um domínio ou âmbito fUncionaI que, em parte, 

J "Curso de Direito Admini!;trativo", Mlllhcuos, São Paulo, 16~ edição, 2003. p~ 351/352 
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pertence ao Governo em sentido orgânico-constitucional e, noutra 

parte, aos outros órgãos de soberania, como o P R e a AR. ,,. 

o que se vem defendendo Jica evidente quando se observa, a titulo 

ilustrativo, que a própria Constituição da República, no "caput" do art. 53, instituiu em favor 

dos parlamentares imunidade civil e penal apenas para suas opiniões, palavras e votos. Ora, 

não é por acaso 'que tal imunidade se limita ~ opiniões, palavras e votos. Trata-se, 

evidentemente, de clara indicação de que nem tudo o que os congressistas realizam no 

exercício do cargo significa atuação política, cercada de independência, a demandar tratamento 

diferenciado que preserve a possibilidade de livre atuação funcional. 

É certo que alguns agentes políticos, em razão mesmo das competências 

que lhe são atribuídas pelo ordenamento jurídico, têm sua atuação mais ou menos concentrada 

em atos políticos, conforme o caso. Fato é, todavia, que não há agente político cuja atuação 

ocorra exclusivamente por meio de atos políticos. 

Ora, feitas estas considerações, não se pode afirmar que, no caso dos 

autos, os requeridos estivessem no exercício de atividade política, mas em autêntico exercicio 

de atividade administrativa, em relação à qual não há que se falar em qualquer tipo de 

independência indispensável à atuação, que, por sinal, era diretamente vinculada a uma série 

de normas legais, não apenas a normas constitucionais. 

Definitivamente, se os agentes políticos mereceram tratamento especial 
, 

no ordenamento jurídico, tal tratamento decorre única e exclusivamente das atividades 

especiais próprias dos respectivos 'cargos, sendo certo que,.ausente o exercicio de uma destas 

atividades, ausente também estará o tratamento diferenciado, pena de subversão de um 

dos princípios básicos da ordem jurídica: o princípio da isonomia. 

~ "Direito Constitucional", Almedina, Coimbra, 6~ edição, 1995, pág. 753 
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Com efeito, ampliar um tratamento diferenciado para hipóteses em que 

tal não se justifica, como ocorreria com a aplicação da responsabilização politica para atos 

administrativos, seria inegável e indevida transformação da prerrogativa em privilégio, o 

<!ue é de todo inaceitável diaote de ordenamento jurídico que prima pela isonomia entre todos 

os cidadãos. 

Assim, a definição da natureza do regime de responsabilidade dos 

agentes políticos deve realizar-se em função da natureza do ato sob persecução (ato politico 

ou ato administrativo), não em função da qualidade do agente (agente politico ou não). 

Entender o contrário significa dar primazia à figura do infrator em detrimento da infração em 

si, o que não é compatível com o regime republicaoo. 

Ademais, não há que.~e.~.falar em independência de atuação funcional 

diaote de condutas graves e inequivocamente ilícitas como as descritas na presente ação, que 

abarcaram indevida aplicação de recursos do erário para fins de promoção pessoal dos agentes, 

conduta vedada pela Constituição. 

Assim, ausente a prática de ato político e desnecessária qualquer 

preservação de independência funcional, dada a sua inexistência no caso concreto, afigura-se 

impossível a responsabilização política como sucedâneo da responsabilização 

administrativa. 

Demais disso, vale referir que a Lei nO 8.429/92 expressa que os atos de 

improbidade praticados por qualquer agente público serão punidos na forma que ela 

determina. Para a caracterização do agente público, adota amplõ conceito: "reputa-se agente 

. j,Úbiíco todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 

nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 

mandato, cargo, emprego ou função nas entidades públicas". 

portanto, aí incluídos de modo expresso! 

Estão os agentes políticos, 

~-. 
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Tenha-se em mente, também, que, diante da presunção de 

con~tucionalidade de que toda lei goza no Estado Democrático de Direito, a Lei 8.429/1992 

somente perderá sua eficácia e deixará de ter aplicabilidade, mediante declaração de 

inconstitucionali.fude, ainda não existente. Até que sobrevenha uma tal decisão, não poderá 

o magistrado afastar a incidência da norma no caso concreto de forma arbitrária, sem o 

reconhecimento incidental da inconstitucionalidade, sob pena de ferir a presunção de 

constitucionalidade da lei, a qual ingressou no mundo juridico de forma legítima, segundo o ' 

processo legislativo constitucional. 

F ora desses parâmetros, a construção de interpretação que faça escapar 

agentes políticos dos mandamentos da Lei de Improbidade Administrativa se revela casuística, 

afrontosa ao regime republicano, à moralidade administrativa, a igualdade e aos mais caros 

princípios que ordenam o Esiádb de Direito. 

04. RESUMO DOS FATOS 

Em outubro de 2004, foi instaurado perante esta Procuradoria da 

República o Procedimento Administrativo nO 1.16,000.00167212004-59, cujos autos abrigam, 

dentre outros documentos, cópias dos processos do Tribunal de Contas da União TC nO 

012.633/2005-8 e TC nO 014.276/2005-2, O primeiro teve por finalidade verificar a 

regularidade das contratações na área de publicidade, propaganda, consultoria, bens e serviços 

de informática e terceirização da empresa DATAPREV e o segundo analisou a regularidade de 

éonvênios celebrados entre o INSS e instituições ,financeiras. 

Cónfornie apurou o tcu nos autos do TC 012.633/2005-8, em 

29/0912004, o Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social dirigiu ao então Presidente 

da DATAPREV oficio por meio do qual solicitava que fossem adotadas as providências 

necessárias ao encaminhamento de carta assinada pelo Presidente Lula e pelo Ministro da 

Previdência a todos os segurados da Previdência Social. Em anexo, encontrava-se o original da 
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"Brasília, 29 de setembro de 2004. 

Carõ(a) segurado(a) da Previdência Social, 

Em maio passado, o Governo Federal encaminhou ao Congresso um 

Projeto de Lei para permitir aos aposentados e pensionistas da 

Previdência Social acesso a linhas de crédito com taxas de juros 

reduzidas. 

Agora, o Legislativo aprovou o projeto e acabamos de sancioná-lo. Com 

isso, você e milhões de outros beneficiários (as) passam a ter o direito 

de obter empréstimos cujo valor da prestação pode ser de até 30% do 

seu beneficio mensal. Você poderá pagar o empréstimo com juros entre 

}, 75% e 2,9% ao mês. 

Esperamos que essa medida possa ajudá-lo(a) a atender melhor às 

necessidades do dia-a-dia. Por meio de ações como esta, o Governo 

quer construir uma Previdência Social mais humana, justa e 

democrática. Afinal, a Previdência é sua! 

Luiz Inácio Lula da Silva 

Presidente da República 

Amir Francisco Lando 

Ministro de Estado da Previdência Social 

Ainda conforme o Relatório de Auditoria do Tribunal de Contas da 



• 

• 

União,': 

I Jf -D'F~l 

fLS. OnGe 18 
MINISTÉRIO FEDE~",·. r u' . 

PROCURADORIA DA REPÚBUCA NO DISTR~Tt)~rJ,~"J· ; 

"O procedimento de expedição foi imediatamente iniciado, tendo a 

emissão começado em 04/10/2004, apenas 3 dias úteis após a 

assinatura da carta (apenso 2, fls. 026). Em 06110/2004, 180.764 

(cento e oitenta mil, setecentas e sessenta e quatro) cartas já haviam sido 

postadas (apenso 2, fls. 032). 

A DATAPREV verificou que o encaminhamento da demanda "de 

ordem do Senhor Ministro Amir Lando" não obedecera aos trâmites 

legais. nem aos procedimentos previstos no Contrato n. o 003/2004 

que regula a prestação de servicos ao INSS. Assim, o Gerente do 

Departamento de Negócios Beneficios, Senhor João Paulo Viei!:~ Tinoco, 

subscreveu, em 27/1012004, a Proposta Comercial DEBF.N 07/2004 

(apenso 2, fls. 011 a 014). Registre-se que, nessa data, já haviam sido 

impressos 3.334.033 (três milhões, trezentos e trinta e quatro mil e trinta 

e três) exemplares da correspondência, já tendo sido todos enviados para 

postagem (apenso 2, fls. 028), conforme detalhado a seguir." 

A Proposta, entregue em mãos ao Diretor de Beneficios do INSS, 

Senhor Rui Cezar de Vasconcelos Leitão, tinha o objetivo de 

regularizar o processo de expedição das cartas, de modo a que essa 

pudesse ser justificada como uma demanda do cliente da 

DATAPREV, o INSS, e cujos custos seriam por esse assumidos 

quando da emissão das correspondentes faturas pela DATAPREV. 

Sucede que o INSS não entendeu da mesma forma. de modo que a 

Proposta Comercial DEBF.N 0712004 nunca recebeu manifestacão 

, Relatório de Auditoria de 18/1112005 (fls. 85/170 dos autos principais do PA 1.16.000.00167212004-59) 
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expressa de concordância ou rejeição (apenso 2, fls.062). Há registro de 

diversas mensagens de correio eletrônico· em que representantes da 

DATAPREV cobraram sem sucesso um posicionamento de dirigentes do 

INSS (apenso 2, fls. 018 e 020}.-- . 

o teor da Proposta especificava que seriam impressas e enviadas cerca 

de 17 milhões de cartas aos segurados em até 90 dias, ao preço 

unitário de produção de R$ 0,17 (dezessete centavos), perfazendo um 

valor estimado de R$ 2.901.756,64 (dois milhões, novecentos e um mil, 

setecentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e quatro centavos). Não 

estão aí computados os custos da postagem, que serão detalhados a 

segUir. 

Em 03/12/2004, o mesmo Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência 

Social dirigiu ao :Presidente da DATAPREV o Oficio n. o 617 indagando 

o número de cartas enviadas, o custo de sua produção, o valor individual 

da postagem e o valor global (apenso 2, fls. 015) . 

A resposta, subscrita pelo Assessor da Diretoria da DATAPREV, Senhor 

Carlos Augusto Magalhães, foi o OricioIPR/N" 103/2004, em 

09/1212004, que informou, além dos dados já acima registrados, que até 

aquela data haviam sido postadas 10.657.233 (dez milhões, seiscentos e 

cinqüenta e sete mil, duzentas e trinta e três) cartas restando ainda dentro 

da programáção 6.072.000 (seis milhões e setenta e duas mil) (Anexo,2, 

fls. 010). 

Em 14/1212004, o mesmo Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência 

Social dirigiu à Presidente do Conselho de Administração da 

DATAPREV, Senhora LiêdaAmaral de Souza, o Oficio n.o 627 (apenso 
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, 2, fls. 008 e 009), no qual, referindo-se às cartas, assim se manifestou: 

" .. , Chega-me agora a resposta anexa dando colita de que a empresa 

procedeu à impressão do material. sem qualquer procedimento 

administrativo prévio. nem se quer (sic) comunicacão quanto ao que 

seria o conteúdo e forma da relacão contratual futura. Assim sendo, julgo 

que, com base no que faculta o art. 5" inciso V do Estatuto Social da 

empresa, faz-se necessário determinar a instauracão de auditoria interna 

para apurar os fatos e o custo real do serviço, de cujas diligências deverá 

participar o titular da Assessoria de Controle Interno deste Ministério." 

(grifamos). 

Indagado quanto ao assunto pela Presidente do Conselho de 

Administração, o Presidente da DATAPREV respondeu em 11/01/2005, 

pelo Oficio/PR/no 00412004 (sic), em que, em síntese, assinalou que: 

"em cumprimento ao Oficio nO 505, .... a DATAPREV, após vários 

entendimentos com o 'Sr. Chefe de Gabinete do Ministério da 

Previdência Social, que por reiteradas vezes solicitava urgência no 

encaminhamento das correspondências, elaborou ... a proposta técnica 

e comercial de nO "DEBF.N 07/2004, encaminhada ao INSS ... É de se 

. consignar que o Oficio nO 505, expedido pelo Chefe de Gabinete do 

~enhor Ministro da Previdência Social, é clarissimo ao solicitar à 

DATAPREV 'que sejam adotadas as providências necessárias ao 

encaminhamento da mesma a todos os segurados da Previdência Social 

Brasileira', ou seja, houve uma cristalina determinacão para que fosse 

enviada a correspondência anexada ao citado oficio. Portanto, o texto e a 

carta não foram e não são de responsabilidade da DATAPREV, 

principalmente quanto a forma e o seu conteúdo, ressaltando, inclusive, 

~18 
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que o assunto já foi objeto de questionamento pela d. Procuradoria da 

República, o qual já foi devidamente respondido." (grifamos) (apenso 2, 

fls. 007) 

Acresce que o processo de produção e expedição das cartas foi 

interrompido em dezembro. Foram emitidas, mas não impressas, 

453.329 (quatrocentas e cinqüenta e três mil, trezentas e vinte e nove) 

cartas. E outras 510.625 (quinhentas e dez mil, seiscentas e vinte e cinco) 

cartas foram impressas, mas não postadas. Após muitos meses, em 

06/09/2005, essas 510.625 cartas foram destruídas pelo processo de 

fragmentação (apenso 2, fls. 100)." 

As questões a serem esclarecidas pelos responsáveis incluem: 

a) se o INSS considerava a iniciativa adequada, por que não assinou a 

Proposta Comercial? 

b) se o INSS considerava a Proposta Comercial inadequada, por que 

pagou pela postagem das cartas? 

c) se o INSS e a DATAPREV consideravam os procedimentos regulares, 

por que foi determinada a sua interrupção em dezembro e por que se 

determinou a destruíção de mais de meio milhão de cartas assinadas pelo 

Presidente da República? 

Os custos de emissão e impressão das cartas encontram-se especificados 

na Proposta Comercial BEDF-N n.o 07/2004 e alcançaram R$ 0,17 por 

carta Considerando-se que foram emitidas 11.167.858 (onze milhões, 

cento e sessenta e sete mil, oitocentas e cinqüenta e oito) cartas (apenso 

~9 
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2, fls. 028), o custo aproximado foi de R$ 1.898.535.86 (um milhão, 

oitocentos e noventa e oito mil, quinhentos e trinta e cinco reais e oitenta 

e seis centavos). 

A Tabela abaixo sintetiza os custos da DATAPREV. Foram consideradas 

as datas de conclusão dos trabalhos de impressão, conforme quadro 

abaixo, a partir dos dados do apenso 2, fls. 026. 

TABELA 13 

Final de Número de Cartas Data Valor 
emissão 

1 1.673.607 0811012004 R$ 284.513,19 

2 1.660.426 15/1012004 R$ 282.272,42 

3 1.659.814 3111012004 R$ 282.168,38 

4 1.659.104 15/11/2004 R$ 282.047,68 

5 1.656.593 29111/2004 R$ 281.620,81 

6 1.655.717 0811212004 R$ 281.471,89 

7 1.202.597 19/1212004 R$ 204.441,49 

Total 11.167.858 R$ 1.898.535,86 

Esclareça-se que, por dificuldades de elaboração de uma estimativa 

confiável, os valores acima não consideram os custos de emissão de 

453.329 (quatrocentas e cinqüenta e três mil, trezentas e vinte e nove) 

cartas emitidas e não impressas, bem como os custos da fragmentação de 

510.625 (quinhentas e dez mil, seiscentas e vinte e cinco) cartas 

impressas e não postadas. 

Os custos de postagem, que foram pagos pelo INSS, obedeceram às 

~ 
20 
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seguintes tarifas: 

a) Local (Região Metropolitana do Rio de Janeiro): R$ 0,67 

b) Estadual (Rio de Janeiro): R$ 0,70 

c) Nacional: R$ 0,72 

Os dados apresentados pela DATAPREV (apenso 2, fls. 028) referem-se 

apenas às postagens cujos finais de emissão foram 1, 3, 4, 5 e 6; não 

tendo sido apresentados os valores referentes aos finais 2 e 7. Para 

aquelas emissões. o custo de postagem aIcancou R$ 5.943.888.15 

(cinco milhões, novecentos e quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e 
- ---.,-=:.-~ 

oito reais e quinze centavos), para um total de 8.304.835 (oito milhões, 

trezentas e quatro mil, oitocentas e trinta e cinco) cartas, sendo 623.787 

(seiscentas e vinte e três mil, setecentas e oitenta e sete) locais, 220.185 

(duzentas e vinte mil, cento e oitenta e cinco) estaduais e 7.460.863 (sete 

milhões, quatrocentas e sessenta mil, oitocentas e sessenta e três) . 

nacionais. 

Com relação à emissão de final 2, foram postadas 1.660.426 (um milhão, 

seiscentas e sessenta mil, quatrocentas e vinte e seis) cartas; e quanto às 

de final 7 foram postadas 691.972 (seiscentas e noventa e um mil, 

novecentas e setenta e duas) cartas, uma vez que a postagem foi 

interrompida e restaram 510.625 (quinhentas e dez mil, seiscentas e 

vinte e cinco) cartas impressas que não foram postadas, sendo 

posteriormente destruídas. No total, foram postadas 10.657.233 (dez 

milhões, seiscentas e cinqüenta e sete mil, duzentas e trinta e três) cartas, 

à custa do INSS. 

~. 

2\ 

.~ . 
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A Tabela abaixo sintetiza as informações, 

TABELA 14 

.. 

Final de Número de Cartas -Data da' - Valor 
emissão Postagem 

1 1.673.607 0111112004 R$ 1,197.818,70 

2 1.660.426 01111/2004 R$ 1.1 88.391,79" 

3 1.659.814 01/11/2004 R$ 1.187.947,25 

4 1.659.104 16/1 1/2004 R$ 1.187.454,49 

5 1.656.593 30/11/2004 R$ 1.1 85 .645,76 

6 1.655.717 08/12/2004 R$ 1.185,021,95 

7 691.972 20/12/2004 R$ 495.254,74-' 

Total 10657233~. R$ 7.627.534,68 

Em suma, a DATAPREV arcou com os custos da emissão e da 

impressão das cartas, uma vez que o INSS não aceitou a Proposta ... 
ComerciaI, elaborada somente após o início da produção das' cartas . 

Desse modo, a DATAPREV não pode incluir os custos incorridos nesse 

processo no âmbito do Contrato n.o 03/2004. 

No AR nO 016, indagou-se explicitamente acerca dos fundamentos legal, 

. estatutário ou contratual para a execução custeada pela DATAPREV 

dessa operação. A resposta foi de que "serviços relativos a beneficios, 
- . ... '. que nao sejam· ··rotmelros e, portanto, Ja descritos no contrato 

INSSIDATAPREV, são formalizados através de proposta comercial 

6 • Valores estimados. Para os valores não informados, a estimativa foi feita com base na proporção conhecida 
para o conjunto dos lotes das destinações local (7,51%), estadual (2,65%) e nacional (89,84%) a partir de 
dados do apenso 2, fls. 028. A memória de cálculo encontra-se no apenso 2. fls. 104. Esclareça-se que essas 
são as datas para efeito de cobrança ao INSS pelos Correios. As datas efetivas de expedição são anteriores e 
constam do apenso 2, fls. 032 a 054 

~. 22 
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(apenso 2, fls. 062). Ora, no mesmo documento o representante da 

DATAPREV informa que "não houve até o momento (23/09/2005) 

manifestação do INSS sobre a proposta" (apenso 2, fls. 062). Fica 

evidenciado que a emissão, a impressão e a postagem das cartas foi 

realizada sem amparo contratual, sendo assim ilegais as respectivas 

despesas, caracterizando-se a ocorrência de ato de gestão ilegal, 

ilegítimo e antieconômico. 

368. O ex-diretor de Operações da empresa, Carlos Alberto Jacques de 

Castro, afirmou em correio eletrônico relacionado ao AR O 16, que: 

"a demanda foi colocada como urgente e imperativa para a 

DATAPREV" ... "houve empenho do Ministério exigindo a execução, 

inclusive com intervenção do Chefe de Gabinete do Ministro. O 

Chefe de Gabinete do Ministro chegou a provocar 

constrangimento ... " (apenso 2, fls.102). 

E, mais adiante, na mesma mensagem: 

"A proposta comercial havia sido entregue ao Ministério, mas a Chefia 

de Gabinete não providenciava o seu aceite. Houve inclusive a 

determinação emanada do Ministério de que a contratação se desse pelo 

INSS, que, no entanto, não concordou com o encaminhamento. Em 

função desse problema e com a evidência de que o Ministério pretendia 

- se' êximir da responsabilidade, depois que' O Chefe de Gabinete 

encaminhou um oficio solicitando da DATAPREV informações sobre o 

assunto, a Diretoria decidiu suspender a execução do serviço." (apenso 

2, fls. \02). 

~, 
23 
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o depoimento deixa claro que a Diretoria da DATAPREV -

especialmente os que estavam envolvidos com a questão, a saber, o 

Presidente, o Diretor de Negócios e o Diretor de Operações -tinham 

consciência da irregularidade dos procedimentos,' tanto que em, 

determinado momento decidiram pela sua suspensão.' 

Foi o próprio ex-Diretor de Operações, Carlos Alberto Jacques de 

Castro, quem formalizou essa decisão, em correio eletrônico, datado de 

28/1212004, ao responsável pelo CTRJ: 

"... está mantida a orientação interrompendo o processamento até uma 

nova determinação. Está autorizada uma comunicação aos Correios 

informando que a postagem de 1,6 milhão por questões operacionais., . 

ficou reduzida para 600 mil." (apenso 2, fls. 088) 

A autorização para a fragmentação foi dada em 05/09/2005, durante os 

trabalhos da presente fiscalização, por meio de correio eletrônico do 

Gerente do Departamento de Negócios Beneficios, às fls. 090 do apenso 

2, uma vez que, desde março, os responsáveis pela operação do CTRJ 

reclamavam que a guarda das 510.625 cartas nas dependências da 

~AR10 acarretava problemas operacionais, assim como o "excesso dos 

materiais adquiridos para atender aquela demanda" (34.000 resmas) 

(apenso 2, fls. 097). 

o INSS. por sua vez. embora não tenha assumido a responsabilidade 

pela producão das cartas. arcou com os custos de sua postagem. Os 

problemas financeiros da Previdência Social são de domínio público 

e já foram. por inúmeras vezes. abordados em deliberações desta 

Corte. É questionável que a Previdência Social custeie a remessa de 
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milhões de correspondências que não guardam correIa cão com as 

suas prioridades institucionais. Tanto o procedimento foi irregular 

que O INSS não se manifestou acerca da Proposta Comercial da 

DATAPREV. A carta enviada não tem a logomarca do INSS, mas a 

do Ministério . 

Desse modo. as despesas incorridas pela DATAPREV e pelo INSS 

são ilegais, carecendo de amparo contratual. Na administração 

pública, segundo a imorredoura expressão de Hely Lopes Meirelles: 

"... não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração 

particular é lícito _ fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração 

Pública s6 é permitido fazer o que a lei auto~." 

Ante o exposto, exsurge a necessidade de audiência e de citação dos 

responsáveis. 

Ademais, fica claro que a DATAPREV prestou um serviço - a emissão e 

impressão de cartas - cujo destinatário é o INSS - que as recebeu e 

providenciou sua postagem. Assim, embora inexista instrumento 

contratual que ampare a execução dos serviços, é fato que eles foram 

prestados, devendo o INSS por eles pagar à DATAPREV, assim como 

pagou aos Correios - também empresa pública c pelos serviços de 

postagem." (grifos nossos) 

No que se refere à finalidade de expedição da carta, também apurou o 

TCU ter havido irregularidades, uma vez que a lei que permitia aos segurados do INSS 

efetuarem empréstimos com consignação em folha de pagamento foi sancionada 10 meses 

antes do envio da correspondência. Trata-se da Lei 10.82012003, apenas modificada pela Lei 
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1O.953~004, citada na referida carta, 

Na época de envio das cartas. a única "novidade" era a instituição 

financeira recém conveniada e apta a efetuar as operações de crédito. qual seja, o Banco BMG, 

cujo convênio com o INSS tinha sido firmado duas semanas antes. em 1410912004. de maneira 

extremamente ágil para os padrões do INSS (conforme apurou o TCU nos autos do TC 

n'01427612005-2, do qual trataremos adiante). Além desse banco privado. somente a Caixa 

Econômica Federal estava habilitada a fornecer empréstimos consignados aos pensionistas do 

INSS, com base em convênio firmado vários meses antes. 

Diante do apnrado, podemos concluir facilmente que a finalidade 

pretendida com o envio das correspondências era, primeiramente, promover as 

autoridades que assinavam a carta, enaltecendo seus feitos e, consequentemente, 

realizando propaganda em evidente afronta ao art. 37, § 1~, da CF, e, ao mesmo tempo, 

favorecer o Banco BMG, única instituição particular apta a operar a nova modalidade de 

empréstimo. 

Ademais, o TCU verificou que o contrato celebrado com os Correios 

para envio das referidas cartas também acairetou outros prejuízos ao erário, tendo em vista que 

" os valores pagos foram mais altos do que aqueles constantes da página dos Correios na internet 

no ano seguinte. 

questões: 

Confira-se trechos do Relatório de Auditoria do TCU acerca dessas 

"O teor da carta não corresponde ao pretexto de sua expedição 

Cumpre sublinhar que a carta é datada de 29 de setembro de 2004. 

Nessa data, apenas duas instituições financeiras tinbam celebrado 

convênio com o INSS e a DATAPREV para proceder a 

fmanciamentos com consignação na folha dos segurados: a Caixa 

Econômica Federal e o Banco BMG S/A, cujas operacões iniciaram 
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em 20/0512004 e 14/0912004, rêspectivamente. Somente no final do 

mês seguinte, em 21/10/2004, iniciou-se a produção do Banco 

Bonsucesso (apenso 2, fls. 079 e 080). 

A carta faz alusão à Lei n.o 10.953, de 27 de setembro de 2004, 

publicado no DOU de 28/0912004, que "Altera o art. 6a da Leí n" 

10.820. de 17 de dezembro de 2003. que dispõe sobre a autorização para 

desconto de prestações em folha de pagamento" (Anexo, 2, fls. 082). 

Assim, a própria ementa da Lei n.O 10.95312004 esclarece que, ao 

contrário do que afirmam na carta o Presidente da República e o ex

ministro da Previdência Social - de que ela "permite aos 

aposentados e pensionistas da Previdência Social acesso a linhas de 

crédito com taxas de. juros reduzidas" - foi a Lei n.O 10.82012003 

que, dez meses antes, criou a possibilidade da consignação em folha 

de empréstimos e f'manciamentos, ao passo que o novo diploma 

apenas alterou o art, 6° da Lei n.O 10.82012003 (Anexo, 2, fls. 083 a 

085). 

Tanto é assim que desde maio a Caixa Econômica Federal já operava o 

convênio com a DATAPREV e o INSS para essa fmalidade. Não poderia 

fazê-lo se a medida houvesse sido instituída pela Lei mencionada na 

carta presidencial. 

E qual foi a alteração introduzida pela Lei n.o 10.953? 

Em primeiro lugar, a introdução, no caput do art. 6° da expressão "bem 

como autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição 

financeira na qual recebam seus beneficios retenha, para fins de 

amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, 

financiamentos e operações de arrendamento mercantil por ela 

concedidos, quando previstos em ·i:óntrato". 

27~· 



• 

• 

'r--'C

-.. "1' . . . Jf:" - DF , 

FlS.000030 

MINISTÉRIO . FEDER~L li SECtA - N'tI C JlJ ' . 
PROCURADORIA DA REPÚBUCA NO DISTRITO ~6ERAL 

Ou seja, o novo diploma. legal, cria a possibilidade de retencão, pela 

instituicão financeira, dos valores destinados ao pagamento das 

operacões contratadas. Na sistemática anterior, os valores eram 

·descontados do beneficio. e repassados pela Previdência Social à 

instituicão financeira. A nova lei melhorou o fluxo de caixa das 

instituicões financeiras . 

Além disso, a Lei nO 10.953, introduziu alterações na redação dos §§ 20 

e 30 do art. 6°, adaptando sua redação à hipótese da retenção, bem como 

acrescentou os §§ 5° e 6° ao mesmo artigo. O § 5° trouxe para o texto 

legal o limite de 30% estipulado pela Instrucão Normativa INSSIDC na 

97, de 17 de novembro de 2003. E o § 6° estipulou punições para o 

descumprimento do §5°. 
0<.·=~5 

( ... ) 

Evidencia-se que o teor da correspondência a rigor nada esclarece sobre 

a Lei n.O 10.953. 

A carta faz alusão a valores cobrados como taxas de juros, que não 

constam do texto de nenhuma lei, decreto ou instrução normativa. A 

Taxa Selic fixada na 100" reunião do COPOM, em 15/0912004, foi de 

16.25% a.a. Quando o Presidente da República e o Ministro da 

Previdência Social subscreveram que "Você poderá pagar o 

empréstimo com juros entre 1,75% e 2,9% ao mês" não estavam se 

referindo a informações oficiais, além de não informar que as 

instituições financeiras cobram uma tarifa de abertura de crédito, 

Recorde-se que somente a Caixa EconôD1ica Federal e o Banco 

BMG encontravam-se operando com a DATAPREV e o INSS, 

E mais. Afirmaram que "Esperamos que essa medida possa ajudá-loCa) a 

atender melhor ás necessidades do dia-a-dia." Desse modo, a sanção da 
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Lei constituiu-se em pretexto para o intuito de enviar 

correspondência ao universo de segurados da Previd~ncia Social, 

destacando a possibilidade da realização de operações de 

empréstimo. Conforme anteriormente registrado, naquela data, tais 

operações somente poderiam ser efetivadas por duas instituições 

fmaneeiras . 

o momento para o envio de correspondência com finalidade 

esclarecedora foi após a sanção da Lei n.o 10.820. A expedicão das 

cartas a partir de 29/09/2004 coincide com a entrada em operacão do 

Convênio com o Banco BMG em 14/09/2004. 

A assinatura por agente público de documento. com a marca d'água 

da República e custeado pelo Erário. proclamando as vantagens da. _." 

aquisição de empréstimos que. naquela data, eram oferecidos 

apenas por reduzido número de instituicões financeiras, constitui 

fato relevante e grave. 

Por conseguinte, tendo presente a existência da Representação n. o 

1.16.000.001672/2004-59, de autoria do Ministério Público Federal, 

cwnpre enviar-lhe cópia dos presentes autos (esta proposição está sendo 

encaminhada por meio de representação específica, TC 019.49912005-

O). 

Outras considerações 

As Guias de Operação .e os Relatórios (apenso 2, fls. 056 a 061) 

comprovam que o processamento das cartas foi iniciado em 0711012004, 

antecedendo, portanto, a elaboração da Proposta Comercial. 

o processo de impressão das cartas afetou de tal modo a rotina da 

DATAPREV que chegou a efetuar-se wn procedimento de aquisição 

.;--- 29 
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emergencial de 18.000 (dezoito mil) resmãs de papel (apenso 2, fls. 

138). A tarefa exigiu o consumo de 34.000 (trinta e quatro mil) resmas 

de papelA4 e 566 (quinhentos e sessenta e seis) frascos de toner (apenso 

2; fls. 12p). A aquisição acabou não se consumando pois foi realizado 

um aditivo de 25% em um processo de licitação em andamento (apenso 

2, fls. 126). Foi necessária uma sofisticada operação logística para a 

entrega do material em diversas carretas (apenso 2, fls. 130). E curioso 

assinalar que, indagado quanto à fundamentação legal para a aquisição 

do papel (apenso 2, fls. 138), o Coordenadôr da Coordenação Jurídica de 

Contratos limitou-se a citar o art. 24, IV da Lei n.O 8.666/1993 (apenso 

2, fls. 138 verso). 

Outro aspecto digno de nota é o elevado valor do contrato celebrado 

com os Correios. Os preços cobrados foram: 

a) Local (Região Metropolitana do Rio de Janeiro): R$ 0,67 

b) Estadual (Rio de Janeiro): R$ 0,70 

c) Nacional: R$ 0,72 

Na página dos Correios na Internet (www.correios.com.br). obtém-se os 

seguintes valores para FAC, vigentes a partir de 0111012005: 

( ... ) 

401. Desse modo, se aplicados os descontos para uma quantidade 

superior a 10 milhões, os custos para o peso inferior a 20g seriam: 

a) Local - R$ 0,648 

b) Estadual - R$ 0,666 

c) Nacional- R$ 0,684 

R-3o 
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Constata-se que, quase um ano depois, o INSS poderia ter pago 

custos menores pela expedição dessas cartas. Propõe~se que seja .feita 

recomendação ao INSS no sentido de renegociar seu contrato com os 

Correios, de modo a considerar não apenas os volumes médios mensais 

de correspondências enviadas, como também a obtenção de descontos 

para eventuais remessas extraordinárias . 

( ... ) 

Conclusão da equipe de auditoria 

A equipe concluiu que o procedimento de envio dessa 

correspondência foi ilegal e sem amparo contratual. acarretando 

prejuízo aos cofres da DATAPREV" 
.' 

Do quanto apurado, resta evidente que o ex-Presidente Lula e o ex

Ministro da Previdência, Amir Lando, aproveitaram-se das posições que ocupavam para 

cometer atos ilícitos em beneficio próprio (promoção pessoal, conduta vedada pela 

Constituição Federal), que, por sua natureza, configuram atos de improbidade administrativa 

que causaram prejuízos ao erário, círcunstância que faz enquadrar as condutas no art. 10, 

caput e inciso XI, da Lei 8.429/92. 

Seus atos demonstram, ainda, inequívoco desrespeito à legalidade, à 

moralidade e à impessoalidade, caracterizando-se, inelutavelmente, também graves atos de 

improbidade na modalidade atentatória aos princípios da administração pública, consoante 

prevê o art. 11, caput e inciso I, da Lei 8.429/92. 

Registre-se que a disposição de praticar os fatos era inequívoca, uma vez 

que ambos ós requisitos exararam suas assinaturas no texto da carta ora combatida. Por sua 

vez, a disposição em impor ao erário (no caso, ao INSS) dano na casa dos milhões era 

igualmente inarredável, já que, embora não havendo contrato que balizasse aquele serviço, a 

~31 
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ser prestado pela DATAPREV, bastou que a ordem fosse dada pelo então Ministro da 

Previdência: que obviamente secundava desejo do então Presidente da República, para que 

fosse movimentada toda a máquina pública em tomo do ato de promoção pessoal. 

Inegável, portanto, 'que os fatos narrados constituem, do ponto de vista 

objetivo e subjetivo, atos de improbidade administrativa, a serem sancionados na forma da Lei 

nO 8429/92. 

05. DO DIREITO 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, § 1°, prescreve que: 

"§ r -a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promocão pessoal de autoridades óu 

servidores públicos". 

A disposição em tela decorre logicamente do princípio da 

impessoalidade, previsto no caput do citado artigo 37: A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, imPessoalidade. moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte (..). 

De fato, não se poderia admitir que propaganda custeada com recursos 

públicos viesse a exaltar os administradores e não a Administração Pública. 

A norma constitucional em tela representa medida de cunho altamente 

moralizador. No entender de Alexandre de Moraes', "o legislador constituinte, ao definir a 

, MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada, São Paulo, Atlas, 2002, p. 889. 

1 
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presente regra, visou à fmalidade moralizadora, vedando o desgaste e o uso de dinheiro 

público em propagandas conducentes à promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos, seja por meio da mencão de nomes, seja por meio de slmbolos ou imagens que 

possam de qualquer forma estabelecer alguma conexão pessoal entre estes e o próprio 

objeto divulgado. Ressalte-se que o móvel para essa determinação constitucional foi a 

exorbitância de verbas públicas gastas com publicidades indevida] " . 
., 

Sucede que, da leitura da carta enviada aos segurados do INSS, assinada 

pelo então Presidente da República e pelo então Ministro da Previdência, percebe·se a clara 

intenção de se alardear conquista obtida graças à nova gestão da Presidência da República, 

como se pode notar pela menção à "medida que possa ajudá-loCa) a atender melhor às 

necessidades do dia-a·dia" e pela nítida referência ao plano do Governo, personificado nas 

figuras dos subscritores da carta, de "construir uma Previdência Social mais humana, justa e 

democrática". 

Esses trechos evidenciam o propósito de publicidade - no sentido de 

propaganda - do feito de Lula e de Amir Lando, qual seja, a aprovação de medida que 

permitiria aos segurados do INSS realizar empréstimos consignados a juros reduzidos, o que, 

aos olhos do destinatário da correspondência, deveria ser entendido como, "tenho um 

presidente e um ministro que se importam comigo, que querem me ajudar com as 

necessidades do dia·a-dia, que lutam por uma Previdência mais humana, justa e 

democrática". 

Como corolário do princípio da impessoalidade, a divulgação dos atos 

administrativos deve se orientar pela imputação dos mesmos à Administração, jamais aos 

ocupantes dos cargos nela inseridos. Enfoque diferente nessa questão somente poderá ser dado 

em sede de processo eleitoral, no qual é lícito ao governante-candidato propagar suas 

vantagens e realizações. .,' 
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De fato, é preciso repudiar a imoral utilização, pelos administradores, de 

mecanismos de divulgação para fazer propaganda própria, Não se pode esquecer que a 

autoridade pública tem o dever de bem atuar, gerindo interesses que não lhe são próprios, mas 

coletivos: A competência que ostenta o administrador existe em prol da finalidade pública, 

Convém notar, ademais, que a Constituição Federal não proíbe a 

publicidade, de caráter informativo, dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos, vedando, apenas, aquela que tem por objetivo, a promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos. 

Na realidade, o legislador constituinte, ao impor a vedação em causa, 

pretendeu neutralizar qualquer gesto menor tendente a reduzir a publicidade governamental à 

dimensão meramente pessoal do administrador, 

Importante trazer à baila a lição da ilustre publicista Cármen Lúcia 

Antunes Rocha, Ministra do Supremo Tribunal Federal, acerca da promoção pessoal: 

"A impessoalidade administrativa tem sido acometida de grave afronta 

pelo recurso da promoção pessoal a que se oferecem alguns 

administradores, Valendo-se de cargos públicos por eles ocupados, e 

que precisam ter as atividades a eles inerentes divulgadas para 

conhecimento da população, buscam aqueles agentes contornar o 

impedimento constitucional de personalizar o exercício da função 

pública e tirarem proveitos iJaquela difusão dos fatos, atos e serviços. 

(.,) 

A promoção pessoal obtida pela ocupação de cargo público torna a 

pessoalidade administrativa nítida e, portanto, agride-se por ela o 

V 
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princípio aqui cuidado. É que o agente que se autopromove pelo cargo 

. público obtém beneficios e privilégios. inclusive no sentido de 

permanecer ou de obter outros cargos, estes, em geral, políticos. 

( .. .) 

Mais ainda, não é apenas o principio da impessoalidade que se rompe 

com a promoção pessoal de agentes públicos, mas o próprio principio 

da igualdade de todos na Administração Pública cai por terra. Claro, 

com esse comportamento violam-se também os princípios da 

juridicidade e da moralidade administrativa, mas aqueles é que se 

. ferem especialmente na marca de tal conduta. 

..... 
Não importa para o sistema constitucional que a promoção não seja 

feita com recursos públicos, conquanto em geral o seja. 

É que, ainda que aquela promoção se dê com recursos particulares, mas 

orientando-se para a projeção pública de determinado agente, haverá 

violação do princípio da impessoalidade, pois a sua situação 

caracterizará comportamento, o seu nome, símbolo, etc., tornando 

pessoal uma atividade que tem que ser neutra e impessoal. 

Assim, o agravo ao princípio da impessoalidade pela promoção de 

autoridades e servidores dá-se tanto com a utilização de recursos 

públicos quanto com o emprego de recursos particulares, desde que o 

enfoque seja a condição foncional do agente. 

( .. .) 

A impessoalidade administrativa impõem que O administrador ·não se 

Xs 
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valha de sua situocão funcional ou como agente público para se 

promover ou para promover interesses benéficos ou maléficos a 

pessoas identificadas pela relacão pessoal com ele mantida. Tudo o 

quetramborde da neutralidade. objetividade e interesse público é 

inválido constitucionalmente pela agressão a este principio"! 

Infere-se do trecho suso transcrito que várias são as modalidades de 

promoção pessoal e que esta prática vem sendo realizada de forma reiterada, na 

. administração, de modo que já se tornou corriqueira, daí a sensacão que têm muitos agentes 

públicos sobre a suposta permissão da conduta, 

Conforme brilhantemente elucidado, ocorrerá a promoção pessoal até. 

mesmo quando agentes públicos se utilizarem de recurso~ privados para a divulgação de suas 

atividades administrativas. O que não dizer, então, quando se utilizarem da própria máquina 

pública para realizarem reprovável prática, conforme é o caso dos requeridos. 

Ademais, cabe ressaltar novamente que as publicações feitas por agentes 

públicos, coDforme preleciona o Professor Julio Cesar Finger, devem possuir caráter 

educativo e de informação. Vejamos: 

"Segundo foi observado por Judith Martins Costa, o art. 37§ J~ 

condicionou a publicidade governamental a um duplo requisito de 

validade. Inicialmente, ela deve ser impessoal, não configurando 

'promoção pessoal', ou seja, culto ou louvação do administrador 

(propaganda). Além disso, finalisticamente, deve ela perseguir um 

desiderato educacional informativo ou de orientação social, sob pella 

de desvio de finalidade. Leciona, ainda, a jurista mencionada, que o 

constituinte, em vez de preferir uma fórmula mais genérica e aberta 
---"-----
! ROCHA. Cármen Lúcia Antunes. Princípios Constitucionais da Administ~ação Pública. Belo Horizonte: 

Del Rey, 1994. p. 168/169. r 
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(logo, mais indeterminada), como faria se preceituasse que a 

publicidade deve atender ou ter um caráter público, desde logo elencou 

quais os interesses que, públicos, poderiam ser objeto de publicidade, 

Assim, não basta a publicidade da administração ser impessoal. Impede 

também seja ela de caráter educativo, iriformativo e de orientação 

social, Segundo este entendimento é possível imaginar-se uma 

publicidade que mesmo sendo impessoal, desatenta ao fim educativo, 

informativo ou socialmente orientador ",' 

No entanto, as correspondências enviadas a milhares de segurados do 

INSS, do modo como realizado pelos requeridos, não se prestaram a atender o interesse 

público - caráter educativo, informativo ou de orientação social " não sendo compatíveis, 

portanto, com o texto Constitucional."', 

É que, além do claro propósito propagandista das cartas, elas também 

tinham a intenção de favorecer o Banco BMG, único banco privado apto a conceder os 

empréstimos cOnsignados naquela data, o que, evidentemente, não tem nenhum caráter 

"educativo, informativo ou de orientação social" . 

Conforme ressaltou o Tribunal de Contas da União, "a assinatura por 

agente público de documento, com a marca d'água da República e custeado pelo Erário, 

proclamando as vantagens da aquisição de empréstimos que, naquela data, eum 

oferecidos apenas por reduzido número de instituições financeiras, constitui fato 

relevante e grave." 

Ainda nos termos do Relatório de Auditoria do TCU, "cumpre sublinhar 
, - . 

que a carta é datada de 29 de setembro de 2004. Nessa data, apenas duas instituições 

financeiras tinham celebrado convênio com o INSS e a DATAPREV para proceder a 

9 FINGER, Julio Cesar. Constituição e publicidade: sobre os limites e possibilidades do controle jurisdicional 
da publicidade pessoal da administração, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006, p, IOIII02, 
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financiamentos com consignação na folha dos segurados: a Caixa Econômica Federal e o 

Banco BMG S/A, cujas operacões iniciaram em 20/05/2004 e 14/09/2004, 

respectivamente, Somente no final do mês s,,;guinte, em 21/10/2004, iniciou-se a produção do 

Banco Bonsucesso (apenso 2;"fls. 079 e 080). ( ... ) Evidencia-se que o teor da correspondência 

a rigor nada esclarece sobre a Lei n.O 10.953. ( ... ) O momento para o envio de 

correspondência com finalidade esclarecedora foi após a sanção da Lei n.o 10.820. A 

expedição" das cartas a partir de 29/09/2004 coincide com a entrada em producão do 

Convênio com o Banco BMG em 14/09/2004. 

E mais: "a carta faz alusão a valores cobrados como taxas de juros, que 

não constam do texto de nenhuma lei, decreto ou instrução normativa. A Taxa Selic fixada na 

100' reunião do COPOM, em 15/0912004, foi de 16.25% a.a. Quando o Presidente da 

República e o Ministro da Previdência Social subscreveram que "Você poderá pagar o 

empréstimo com juros entre 1,75% e 2,9% ao mês" não estavam se reCerindo a 

inCormações oficiais, além de não informar que as instituições financeiras cobram uma tarifa 

de abertura de crédito. Recorde-se que somente a Caixa Econômica Federal e o Banco BMG 

encontravam-se operando com a DATAPREV e o INSS. E mais. Afirmaram que "Esperamos 

que essa medida possa ajudá-Iota) a atender melhor às necessidades do dia-a-dia. " Desse 

modo, a sanção da Lei constituiu-se em pretexto para o intuito de enviar correspondência 

ao universo de segurados da Previdência Social, destacando a possibilidade da realização 

de operações de empréstimo. Conforme anteriormente registrado, naquela data, tais 

operações somente poderiam ser efetivadas por duas instituições financeiras. 

Por seu turno, o Eg. Superior Tribunal de Justiça, em decisões reiteradas, 

já decidiu que a promoção pessoal de agente público, na forma como' praticada pelos 

requeridos, afronta ao disposto no art. 37 da Constituição Federal, bem como configura ato de 

improbidade administrativa, senão vejamos: 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PROMOÇÃO 
PESSOAL. EM PROPAGANDA DO GOVERNO. ATO ÍMPROBO POR 

~ 
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VIOLAÇÃO DOS DEVERES DE HONESTIDADE E LEGALIDADE E 
ATENTADO AOS PRINCÍPIOS DA ADMIMSTRAÇÃO PÚBLICA. DOLO 
OU CULPA. APLICAÇÃO DAS SANÇÕES COMINADAS ÀS HIPÓTESES 
DO ART. 11 DA LEI 8.429/1992. RESSARCIMENTO AO ERARIO DO 
VALOR GASTO COM A P·UBLIClDADE. DOSlMETRIA DA PENA, 1. 
Hipótese em que o Tribunal de origem reconheceu ter havido promoção 
pessoal dos recorridos em propaganda governamental, mas considerou a 
conduta mera i"egularidáde por ausência de dolo.2. A conduta dos reco"idos 
amolda-se aos atos de improbidade censurados pelo art. 11 da Lei 8.429/1992, 
pois atenta contra os principios da moralidade administrativa, da 
impessoalidade e da legalidade, além de ofender frontalmente a norma contida 
no art. 37, § 1 ~ da Constituição da República, que restringe a publicidade 
govemamental a fins educacionais, informativos e de orientação social, 
vedando, de maneira absoluta, a promoção pessoal. 3. De acordo COm o 
entendimento majoritário da Segunda Turma, a configuração dos atos de 
improbidade que atentam contra os princípios da Administração Pública (art. 
11) prescinde da comprovoção de dolo. Precedentes: REsp. 915.322/MG (ReI. 
Min. Humberto Martins, j. 23/9/2008); REsp. 737.279/PR (Rei. Min. Castro 
Meira, j. 13/5/2008, DJe 2115/2008). 4. Embora entenda ser tecnicamente 
válida e mais correta a tese acima exposta, no terreno pragmático a exig~~p.ip 
de dolo genérico, direto ou eventual, para o reconhecimento da infração ao art. 
11, não trará maiores prejuízos à repressão à imoralidade administrativa. 
Filio-me, portanto, aos precedentes da Primeira Turma que afirmam a 
necessidade de caracterização do dolo para configurar ofensa ao art. 11. 5, 
Ainda que se admita a necessidade de comprovação desse elemento subjetivo, 
forçoso reconhecer que o art. 11 não exige dolo específico, mas genérico: 
"vontade de realizar fato descrito na norma incriminadora". Nessa linha. é 
desnecessário perquirir a existência de enriquecimento ilícito do administrador 
público ou o prejuízo ao Erário, O dolo está configurado pela manifesta 
vontade de realizar conduta contrária aos deveres de honestidade e legalidade, 
e aos princípios da moralidade administrativa e da impessoalidade. 6. No caso 
em tela. a promocão oessoal lOi realizada por ato voluntário. desvirtuando a 
finalidade estrita da propaganda pública. a saber. a educacão. a informação e 
a orientação social. o que é suficiente a evidenciar a imoralidade. Não 
constitui erro escusável ou irregularidade tolerável oLvidar princípio 
constitucional da ITUJgnitude do impessoalidade e a vedação çontída no art 
37. § r. da Constituicão da República. 7. O dano ao Erário não é elementar 
à configuração de ato de improbidade pela modalidade do art 11. De toda 
sorte, houve prejuízo com o dispêndio de verba pública em propaganda 
i"egular, impondo-se o ressarcimento do municipalidade. 8. As penas do art, 
12 da Lei 8.429/1992 não são necessariamente cumulativas, Desse fato decorre 
a imprescindibilidade de fundamentação da escolha das sanções aplicadas, 
levando-se em conta fatores como: a reprovabilidade da conduta, o 
ressarcimento anteriormente à propositura da Ação Civil Pública dos danos 
causados, a posição hierárquica do agente, o objetivo público da 
exemplaridade da resposta judicial e a natureza dos bens jurídICOS secundá~ios/ 

~ 

........ -----------------



• 

• 

flS. O O O O l. 2. 

MINISTÉRIO BLICO FEDER~L l~SECLA - N'liCJU" 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO ~bERAL . . 

lesados (saúde, educação, habitação, etc.)_ Precedentes do STJ. 9. Apesar de 
estar configurado ato ímprobo, o acórdão recorrido deixou de analisar, de 
maneira suficiente. os fatos relevantes à dosimetria da sanção a ser aplicada. 
Assim, caberá ao egrégio Tribunal de origem fIXar as penas incidentes 
concretamente, sem prejuízo da já determinada obrigação de ressarcimento ao 
Erário_ 10. Recurso Especial parcialmente provido_ (REsp 765.212/AC, ReL 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/03/2010, 
DJe 23/06/20JO)(grifos nossos) 

ADMINISTRATIVO RECURSO. ESPECIAL. AÇÃO. CIVIL PÚBLICA 
Co.NTRA CHEFE DO. Po.DER EXECUTIVO. MUNICIPAL. 
IMPRo.BIDADE ADMINISTRATIVA. UTILIZAÇÃO. DE FRASES DE 
CAMPANHA ELEITo.RAL NO. EXERCÍCIO DO. MANDATO.. 
ADEQUAÇÃO. DA VIA ELEITA. LEGITIMIDADE DO. MINISTÉRIO. 
PÚBLICO.. VIo.LAÇÃo. DO. ART. 267, Iv, DO. CPC, REPELIDA, o.FENSA 
Ao.S PRINCíPIOS ADMINISTRATIVo.S. INTERPRETAÇÃO. DO. ART. 11 
DA LEI 8.429/92. LESÃO. AO. ERÁRIO. PÚBLICO.. PRESCINDIBILIDADE. 
INFRlNGÊNCIA Da ART. 12 DA LEI 8.429/92 NÃO. Co.NFIGURADA. 
SANÇÕES ADEQUADAMENTE APLICADAS. PRESERVAÇÃO. DO. 
Po.SICIONAMENTo. Da JULGADO. DE SEGUNDo.'.GRAU I. Cuidam os 
autos de ação civil pública por improbidade administrativa ajuizada pelo 
Ministério Público do Estado de São Paulo em face de José Cláudio Grando, à 
época Prefeito Municipal de Dracena/Sp, objetivando, em síntese. a sua 
condenação nas sanções previstas na Lei n' 8.429/92 por suposta utilização 
irregular das frases "Dracena Todos por Todos Rumo ao Ano 2000" e 
"Dracena Rumo ao Ano 2000" em fachadas de órgão públicos municipais, 
veículos e placas de inauguração, uniformes dos alunos das escolas e creches 
públicas, jornais da região, carnês de pagamento de tributos e publicações 
especiais. Sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido para 
suspender os direitos políticos do réu pelo período de três anos, proibi-lo de 
contratar, receber beneficio, incentivos fiscais ou crediticios, diretos ou 
indiretos, junto ao pader público, ainda que por intermédio de pessoa jurídica, 
pelo mesmo prazo, bem como para condená-lo a pagar o equivalente a dez 
vezes sua atual remuneração, a título de multa civil e a ressarcir ao Município 
os gastos comprovadamente efetuados com recursos públicos na inserção da 
expressão e símbolo de sua campanha eleitoral em bens e atos da 
administração, a serem liquidados no momento oportuno, bem como a arcar 
qo.m as custas e eventuais despesas processuais. extinguindo o processo nos 
termos do art. 269, inciso I, do CPC. o. réu inter pós apelação a fim de que 
fosse julgado improcedente o pedido do apelado com a inversão dos ônus 
processuais aduzindo, preliminarmente, a incompetência absoluta do JuÍZo 
monocrático por considerar que o TJSP seria o competente para julgar o feito 
e carência de ação por considerar que, em sede de ação civil pública, é 
descabido o pedido de eventual reparação por danos ao erário em virtude de 
ato de improbidade administrativa_ No mérito, aduziu ausência de prova do 
dano, cerceamento de defesa e que a sentença não apreciou a conteS/p" 
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Tribuna/ .. por maioria, rejeitou as preliminares e negou provimento ao recurso. 
Insistindo pela via especial. fundamentado nas alíneas fIa"~ e "e", aponta o réu 
violação dos artigos 267, IV, do CPC, e 11, caput e inciso J, e 12, ambos da Lei 
n° 8.429/92. Requer seja decretada a extinção do processo sem julgamento do 
mérito em virtude de carência de ação ou seja reconhecida a improcedência do 
pedido formulado na exordial. Contra-razões apresentadas. Recurso 
extraordinário interposto concomitantemente, tendo sido contra-arrazoado. 
Juizo positivo de admissibilidade apenas ao recurso especial no que concerne 
à alínea "c" do permissivo constitucional. Houve interposição de agravo de 
instrumento em relação à alínea "a". O Minis/erio Público Federal ofereceu 
parecer opinando pelo improvimento do recurso especial. 2. A ação civil 
pública protege interesses não só de ordem patrimonial como, também, de 
ordem moral e clvica. O seu objetivo não é apenas restabelecer a legalidade, 
mas também punir ou reprimir a imoralidade administrativa a par de ver 
observados os princípios gerais da administração. Essa ação constitui, 
partanto, meio adequado para resguardar o patrimônio público, buscando o 
ressarcimento do dano provocado ao erário, tendo o Ministério Público 
legitimidade para propô-la. Precedentes. Ofensa ao art. 267, IV, do CPC, que 
se repele. 3. A violação de princípio é o mais grave atentado cometido contra 
aAdministração Pública porque é a completa e subversiva maneirafronta! de 
ofender as bases orgânicas do complexo administrativo. A inobservância dos 
princípios acarreta responsabilidade, pois o art. 11 da Lei 8.429/92 censura 
"condutas que não implicam necessariamente locupletamento de caráter 
financeiro ou material" (Wallace Paiva Martins Júnior, uProbidade 
Administrativa", Ed Saraiva, 2" ed, 2002). 4. O que deve inspirar o 
administrador público é a vontade de fazer justiça para os cidadíios, sendo 
efICiente para com a própria administração. O cumprimento dos princípios 
administrativos, além de se constituir um dever do administrador, apresenta
se como um direito subjetivo de cada cidadão. Não satisfaz mais às aspirações 
dq Nação a atuação do Estado de modo compatível apenas com a mera ordem 
lega!, exige-se muiJo mais: necessário se torna que a gestão da coisa pública 
obedeça a determinados princípios que conduzam à valorização da dignidade 
humana, ao respeito à cidadania e à construção de uma sociedade justa e 
solidária. 5. A elevação da dignidade do princípio da moralidade 

- administrativa ao patamar constitucional, embora desnecessária, porque no 
fondo o Estado possui uma só personalidade, que é a moral, consubstancia 
uma conquista da Nação que, incessantemente, por todos os seus segmentos, 
estava a exigir uma providência mais eficaz contra a prática de atos dos 
agentes públicos violadores desse preceito maior. 6. A tutela específica do art. 
II da Lei 8.429/92 é dirigida às bases axiológicas e éticas da Administração, 
realçando o aspecto da proteção de valores imateriais integrantes de seu 
acervo com a censura do dano moral. Para a caracterização dessa espécie de 
improbidade dispensa-se o prejuÍzo material na medida em que clnsurtido é o 
prejuízo moral. A corroborar esse entendimento, o teor do inciso III do art. 12 
da lei em comento, que dispõe sobre as penas aplicáveis, sendo muito claro ao 
consignar, "na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se 

~41 

......... -----------------------------



--

• 

• 

, ... _ ............ " 

... .;-'" 

[Jt:OFl· i 

ftS. 00 OOt.l. 
. ",.. . , 

MINISTÉRIO I'U'I>U.'-U FEDERA~: SEClA - tttJ C.ru ' 
PROCURADORIA DA NO DISTRITO"FEDERAL .... 

houver. .. " (sem grifo no original). O objetivo maior é a proteção dos valores 
éticos e morais da estrutura administrativa brasileira, independentemente da 
ocorrência de efetiva lesão ao erário no seu aspecto material. 7. A infringência 
do art. 12 da Lei 8.429/92 não se perfaz. As sanções aplicadas não foram 
desproporcionais. estando adequadas a um critério de razoabilidade e 
condizentes com os patamares estipulados para o tipo de ato acoimado de ~. 

ímprobo. 8. Recurso especial conhecido. porém. desprovido. (REsp 6957J8/SP. 
Rei. Ministro JOSÉ DELGADO. PRIMEIRA TURMA. julgado em 16/08/2005. 
DJ 12/09/2005. p. 234)(grifos nossos) 

Também o STF já se manifestou a esse respeito. in verbis: 

"Publicidade de atos governamentais. Principio da impessoalidade. ArL 37, 
parágrafo l~ da Constituição Federal 1. O caput e o parágrafo r do artigo 
37 da Constituição Federal impedem que haja qualquer tipo de identificação 
entre a publicidade e os titulares dos cargos alcançando os partidos políticos 
a que pertençam. O rigor do dispositivo constitucional que assegura o 
principio da impessoalidade vincula a publicidade ao caráter educativo, 
informativo'ou ifilorientação social é incompatível com a menção de nomes, . 
símbolos ou imagens, aí incluídos slogans, que caracterizem promoção 
pessoal ou de servidores públicos. A possibilidade de vinculação do conteúdo 
da divulgação com o partido político a que pertença o titular do cargo público 
mancha o princípio da impessoalidade e desnatura o caráter educativo, 
informativo ou de orientação que constam do comando posto pelo constituinte 
dos oitenta. 2. Recurso extraordinário desprovido. (STF - RE 191668 - RE -
RECURSO EXTRAORDINÁRIO -/5.04.2008). (grifas nossos) 

In casu, está plenamente evidenciado o desvio de finalidade nas 

correspondências enviadas pelos requeridos, uma vez que, embora aludam a tema de interesse 

social, contêm elementos vedados, a exemplo da explícita mencão do nome das autoridades, 

em tese, responsáveis pelo alardeado na carta, que, na esteira da melhor doutrina e da 

jurisprudência, não significa outra coisa senão promoção pessoal. 

Ainda . acerca do enquadramento da promoção pessoal - vedada 

constitucionalmente - como ato de improbidade administrativa, confira-se o entendimento de 

Emerson GarcialO 
: 

10 Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alvesj Improbidade Administrativa, 4'" ed., Editora Lumen Juris, Rio de 
Janeiro. 2008. pp.369-372. 
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"Regulamentando a finalidade que deve ser perseguida com a 

publicidade dos atos do Poder Público, almejou o Constituinte conter os 

gastos exorbitantes de outrora, os quais visavam, única e 

exclusivamente, . à promoção pessoal dos administradores públicos. 

Tinha-se, assim, a dilapidação do patrimônio público em beneficio de 

poucos e em detrimento de toda a coletividade. A ratio do preceito 

constitucional.é clara: vedar a promocão pessoal do administrador às 

custas da publicidade das atividades desenvolvidas pela administracão. 

Em razão disto, será ilicito qualquer artificio, subterfúgio ou engodo 

empregado para se burlar a vedação constituciona~ ainda que a 

atividade meio, ao ser analiSada de forma dissociada do fim almejado, 

seja aparentemente licita. Em casos tais, será patente a fraude, sendo 

exemplos os 'informes publicitários', com individualidade própria ou 

sob a forma de suplementos do diário Oficial, editados sob a 

responsabilidade dos diferentes entes da Federação, onde, a pretexto de 

se conferir transparência à atividade administrativa, são divulgadas 

fotos e entrevistas com o administrador, com o nítido propósito de 

promover sua imagem junto à população. A publicidade, qualquer que 

seja ela, deve ter caráter: a) educativo; b) informativo; ou de c) 

orientação social,' dela não podendo constar nomes, símbolos ou 

imagens que vinculem o administrador ao objeto divulgado, 

caracterizando sua promoção pessoal. -. 
Violado o principio da impessoalidade, a conduta do agente poderá ser 

. ."; '" 

enquadrada na tipologia da Lei n" 8.429/1992, caracterizando a 

improbidade administrativa. Com efoito, de acordo com o arl. 9", Xli, 

do referido diploma legal, constitui ato de improbidade 'usar, em 

proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
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patrimonial das entidades mencionadas no art. }O desta Lei'. O agente, 

que emprega o dinheiro público no custeio de publicidade que lhe 

garantirá a promoção pessoal, está, nitidamente, usando em proveito 

próprio a renda da entidade a que presta serviços. Do mesmo modo, 

causa dano ao erário ao influir de qualquer forma para a aplicação 

irregular de verba pública, havendo a subsunção de sua conduta à 

figura do art. 10, XI, infine, da Lei nO 8."29/1992. Por derradeiro, ao 

violar o princípio da impessoalidade, o agente público infringe o dever 

jurídico previsto no ar!. "0 da Lei nO 8.429/1192 e, ipso facto, sua 

conduta se coaduna ao ar!. 11, caput e inc. I, da Lei n° 8.429/1192. No 

primeiro dispositivo, ao violar um dos princípios regentes da atividade 

estatal e infringir O dever de honestidade e lealdade às instituições ao 

empregar o dinheiro público em desconformidade com um preceitõ': 

constitucional; no segundo, ao 'praticar ato visando fim proibido em' lei 

ou regulamento ou diverso daquele previsto da regra de competência', 

pois atuará com desvio de poder. " 

A conduta em tela representa, pois, ato de improbidade administrativa 

que causou dano ao erário e ofendeu os princípios da Administração Pública, notadamente a 

legalidade, a moralidade e a impessoalidade. 

Como bem salientou o Tribunal de Contas da União, o INSS, embora 

não tenha assumido a responsabilidade pela produção das cartas, arcou com os custos de sua 

postagem. E "os problemas financeiros da Previdência Social são de domínio público e já 

foram. por inúmeras vezes, abordados em deliberações desta Corte. É questionável que a 

Previdência Social custeie a remessa de milhões de correspondências que não guardam 

correia cão com as suas prioridades institucionais. Tanto o procedimento foi irregular que 

o INSS não se manifestou acerca da Proposta Comercial da DATAPREV. A carta enviada 

não tem a logo marca do INSS, mas a do Ministério." 
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Ora, não há que se discutir O flagrante dano ao erário, no montante de 

mais de nove milhões e meio de reais (R$ 9.526.070,54), custo apurado pelo TeU 

correspondente à geração e impressão das cartas e a postagem de parte delas pelos Correios. 

Finalmente, no que se refere ao favorecimento do Banco BMG, 

reportamo-nos ao processo Te nO 014.276/2005-2, instaurado perante o TeU para verificar a 

observância dos princípios que regem a Administração Pública na condução das inovações 

introduzidas pelo INSS ·nos procedimentos referentes à consignação de descontos para 

pagamento de empréstimos contraídos por beneficiários da Previdência Social junto a 

instituições financeiras ou sociedades de arrendamento mercantil, desde o seu início, com a 

publicação da Medida Provisória n.o 130/2003, até a edição da INIINSS n.o 121/2005 . 

Segundo o INSS, o objetivo do programa de consi~ação foi facilitar o 

acesso de aposentados e pensionistas a operações de crédito com taxas de juros menores do 

que as praticadas usualmente no mercado. Em linhas gerais, a consignação em tela consiste do 

desconto, pelo INSS, nos pagamentos de beneficios previdenciàrios, de prestações de 

empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis contraídos pelos titulares de 

beneficios, para crédito da respectiva instituição financeira que, interessada em participar do 

programa, deve firmar convênio com o INSS e com a Dataprev". 

11 Confira-se o histórico da legislação quer permitiu esses convênios, conforme consta do relatórío que 
acompanha o Acórdão I \0912006 do TeU: 
"Inicialmente, a operação de consignação teve amparo legal na Medida Provisória R.o ]30 (vol. principal, fls. 
83/85), de 17/0912003, que facultou aos titulares de beneficios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS autorizar descontos referentes aos pagamentos supra citados, cabendo ao INSS 
dispor, em ato próprio, sobre as fonnalidades para habilitação das instituições. 
O Decreto n.' 4.862, de 21/1012003, regulamentou a matéria (vol. principal, fls. 90/92). 
Posterionnente, a referida Medida Provisória foi convertida na Lei n.' 10.820 (fls. 78/81), em 17/1212003. 
No âmbito da autarquia, a Instrução Normativa n.' 97/INSSlDC (vol. principal, fls. 55/58), de 17/1112003, 
dispôs sobre os critérios para as consignações nos beneficios previdenciârios e sua operacionalização. O art. 10 
do dispositivo restringiu as consignações em favor das instituições financeiras que, à época, fossem pagadoras 
de beneficios previdenciários. -
O Decreto n.' 5.180 (vol. principal, fi. 93), de 13/0812004, art. 154, § 6', Ylll, introduziu uma mudança 
significativa nas regras de negócio quando permitiu que os empréstimos pudessem ser concedidos por 
quaisquer instituições consignatárias, independente de serem ou não pagadoras de beneficios previdenciários. 
A nova norma veio de encontro à IN n.' 97/1NSSIDC, de 17/1112003. ., 
A Lei n.' 10.953 (vol. principal, fi. 82), de 27/0912004, alterou em parte a Lei n.' 10.82012003, autorizando as 

Y:s' 

.......... -----------------------
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o Relatório de Auditoria do TCU" datado de 29/09/2005, produzido nos 

autos do TC 014.276/2005-2, verificou que "o BMG foi a instituição finançeira cujo 

processo ocorreu de forma mais célere. Foram 5 dias entre a publicação do Decreto nO 

5.180 e a manifestação de interesse. E 8 dias entre a manifestação de interesse e a 

celebração do convênio. Via de regra. são no mínimo dois meses de tramitação 

processual. O BMG também foi a única instituição fmanceira não pagadora de beneficios a 

aposentados e pensionistas do INSS que celebrou convênio antes da adequação da norma 

interna do INSS ao Decreto nO 5.180/2004. A IN n° 11012004 só foi publicada em 14/10/2004. 

O Banco BMC, Banco Cruzeiro do Sul e Banco Bonsucesso, que apresentaram suas 

manifestações em datas próximas à data de manifestação do BMG, só conseguiram assinar o 

ajuste depois da publicação da IN nO 11012004." 

Para melhor entendimento did,úestão, destacamos os seguintes trechos 

do Acórdão TCU nO 1109/2006": 

"A CEF teve a reunião inicial com a Dataprev em 29/0112004, 

manifestou seu interesse em celebrar o convênio em 16/03/2004, 

assinando-o em 15/0412004 e iniciou a operação em 20/05/2004 . 

O Banco do Brasil teve a reunião inicial com a Dataprev em 17/02/2004, 

manifestou seu interesse em celebrar o convênio em 1210312004. Porém 

instituições fmanceiras, caso pagadoras de beneficios previdenciários, a descontar diretamente destes os 
valores referentes aos pagamentos dos empréstimos de seus titulares. 
A IN n.' 1l0lINSSIDC (vol. principal, fls. 59/62), de 14/1012004, adequou a regulamentação do INSS ao 
Decreto n.' 5.180, de 13/0812004. O art. I' foi alterado, passando a permitir a consignação elou retenção de 
descontos na renda mensal dos beneficios em favor da instituição financeira pagadora ou não de beneficios. 
Outras modificações foram introduzidas pelas Instruções Normativas n.' 114 (vol. principal, I1s. 63/64), de 
26/0112005, n.' 115 (vol. principal, I1s. 65/66), de 02/02/2005, n.' 117 (vol. principal, I1s.67/69), de 
18/0312005, e n.' 119 (vol. principal, 11. 70), de 12/0512005. 
Por fim, a partir de 01/0712005 passou a viger a Instrução Normativa n' 121 (vol. principal, 11. 77), que 
revogou a IN n.'_11012004." 

" Fls. 106/125 do TC 014.27612005-2, constante do Apenso VIII- vol. I ,do Procedimento Preparatório n' 
1.16.000.00167212004-59, anexo a esta exordial. 

" Apenso VIII- vol. I, do Procedimento Preparatório n' 1.16.000.00167212004-59, an.xo a esta exordial. 
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não deu andamento ao processá, retomando os contatos com o INSS 

- apenas em 2005. Celebrou o convênio em 31/03/2005 e iniciou a 

produção no mesmo dia. 

Da publicação do Decreto n.' 5.180, em 13/08/2004, que autorizou a 

celebração de convênios com instituições financeiras não pagadoras de 

beneficios, até a publicação da IN n.' llO, 14/10/2004, que adequou o 

regulamento do INSS ao Decreto, 13 foram as instituições financeiras 

que demonstraram interesse em aderir ao convênio. 

Datada Datada Classificação 
Instituição Financeira manifestação assinatura por data de 

.,.) de interesse do convênio assinatura do 
convênio 

BMG 18/08/2004 26/08/2004 I' 
BancoBMC 25/08/2004 18/J1/2004 3° 
Banco Cruzeiro do Sul 27/08/2004 20/10/2004 2° 
Banco Bonsucesso 30/08/2004 20/10/2004 2° 
RS Crédito Financiamento e 
Investimento 5i'A 09/09/2004 . 22/J1/2004 4° 
Banco Daycoval 10/09/2004 28/04/2005 9' 
Alfa Financeira 15/09/2004 22/12/2004 5° 
Banco CaciQue 16/09/2004 20/10/2004 2' 
Banco Mercantil do Brasil 16/09/2004 22/12/2004 5° 
HSBC Bank Brasil 16/09/2004 07/04/2005 8° 
Banco Industrial do Brasil 23/09/2004 05/05/2005 lO' 
Banco Matone 24/09/2004 01/03/2005 6' 
BancoBGN 30/09/2004 22/J1/2004 4° 

Da tabela acima, po~emos observar de imediato que o BMG foi a 

instituição financeira cujo processo ocorreu de forma mais célere. 

Foram 5 dias entre a publicação do Decreto nO 5.180 e a 

manifestação de interessJl .. E 8 dias entre a manifestação de interesse 
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e a celebração do convênio. Via de regra, são no mínimo dois meses 

de tramitação processual. 

C· .. ) 

De acordo com os dados que constam da tabela de Implantação de 

Empréstimos Consignados (apenso VIII), desde a reunião inicial até 

o início da produção, o menor prazo observado foi de 1 mês, ainda 

assim não sendo a regra. O prazo do BMG foi de IS dias. 

C .. ·) 

'" Além dos documentos apresentados na inspeção, entrevistas realizadas 

com a Coordenadora-Geral de Beneficios, Ana Adail F.de Mesquita, com 

a Chefe de Divisão da DACAI, Maria da Conceição Coelho Aleixo, e 

com os demais técnicos da Divisão trouxeram novos elementos que 

corroboram a teoria de que houve favorecimento ao Banco BMG. 

Reiteradas vezes relataram que a tramitacão do processo do BMG 

foi completamente atípica. O processo das demais instituições 

financeiras, desde a manifestação do pedido até a celebração do 

convênio, levava, no mínimo, dois meses. Era necessário o 

encamínhamento dos documentos de regularidade fiscal, da 

manifestação de concordância com a minuta do convênio, da elaboração 

de testes e troca de arquivos com a Dataprev, até que disso resultasse a 

assinatura do térmo de convênio. 

Diferentemente das demais, a manifestacão de interesse do BMG foi 

encamillhada diretamente à Presidência do INSS, que em 8 dias 

~. 
48 
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promoveu a assinatura do convênio. Isto ocorreu a despeito de não 

existirem ainda uma minuta-padrão e um plano de trabalho 

adaptados à nova regulamentação que permitiu qué. instituições 

fmanceiras não pagadoras de beneficios aderissem ao convênio, e de_ 

não terem sido submetidos à PFE/INSS para aprovação, A DACA! 

havia marcado uma reunião com o BMG com esta finalidade para o dia 

30/08/2004, que não ocorreu. 

( ... ) 

Conforme os relatos da Coordenadora-Geral de Beneficios, à época, 

Ana Adail F. de Mesquita, o processo foi avoçado pela Presidência 

da autarquia. Como havia chegado o dia da reunião para discussão 

dos termos do convênio, ela foi em busca do processo na Presidência. 

Foi quando tomou conhecimento de que o convênio já havia sido 

assinado. Foi pedido a ela que promovesse a publicação do extrato 

do convênio. Constatando as modificações promovidas e as 

irregularidades existentes, ela se recusou a fazê-lo. Dois dias depois 

foi afastada de suas atribuicões e comunicada de sua exoneracão, 

que não foi publicada de imediato. Cabe ressaltar que, posteriormente, 

com a mudança dos dirigentes, a citada servidora retomou às suas 

funções. 

( ... ) 

A celeridade na tramitação do processo do BMG e de suas demandas 

denota favorecimento à instituição financeira. 

o BMG levou 5 dias a partir da publicação do Decreto n.o 5,180, de 
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13/08/2004, para manifestar seu interesse em aderir ao convênio, 

mediante encaminhamento de correspondência diretamente ao 

Presidente do INSS, .Carlos Gomes Bezerra. 

Apenas oito dias depois, em 26/08/2004, o convênio já estava assinado, 

a despeito de a minuta-padrão e de o plano de trabalho não terem sido 

adequados à possibilidade de adesão de instituições financeiras que não 

efetuam pagamentos a aposentados e pensionistas e de não terem sido 

apreciados pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS. O 

convênio foi assinado antes mesmo de se iniciarem os testes junto à 

Dataprev, o que vai de encontro à rotina criada pela DACA!. Também 

foi ignorada a reunião marcada para 31/08/2004 entre a DACA! e o 

BMG, para discussão da minuta do convênio. 

A exoneração da Coordenadora-Geral de Beneficios, logo após ter-se 

negado a publicar o convênio eivado de irregularidades, é mais um 

indício do tratamento diferenciado dado ao BMG . 

O procedimento de implantação de rotinas junto à Dataprev também 

ocorreu de forma muito rápida, se considerarmos que o BMG não era 

conhecedor das rotinas informatizadas do órgão por não ser pagador de 

beneficios previdenciários. A reunião inicial ocorreu em 31/08/2004 e 

entrou em operação em 14/09/2004, 15 dias depois. 

o BMG foi comunicado da anulação do 1· Convênio, proposta pela 

PFE/INSS devido aos vícios e às }rregularidades já apontados, em 

14/10/2004. Neste mesmo dia, o iNSS publicava a IN n.· 110/2004, 

que adequava a regulamentação intérna ao Decreto n.· 5.180, que 

abriu a possibilidade de que qualquer instituição financeira pudesse 
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firmar o convênio com INSS, a despeito de pagar benefícios ou não. 

A celebracão do 2° Convênio ocorreu em 20/1012004. dia seguinte à 

Dublicacão da anulacão. 

A demanda do BMG em utilizar a comprovação eletrõnica como fonna 

de autorização do empréstimo, feita em 19/10/2004, também foi 

rapidamente atendida por meio da assinatura de Termo Aditivo, em 

25/1112004. A Procuradora Federal, Marina Cruz Rufino, emitiu 

opinião contrária a esse tipo de autorização, entretanto, o Procurador

Chefe Nacional, Jefferson Carús Guedes, mostrou-se favorável ao pleito, 

desde que fosse celebrado um tenno aditivo ao convênio. 

Em 1011212004, o BMG pediu que fosse autorizada a cessão de créditos 

para outra instituição financeira. Antes mesmo de consultar a 

PFEIINSS quanto à legalidade da operação, o Presidente do INSS, 

Carlos Gomes Bezerra, pronunciou-se favoravelmente à solicitação, 

desde que não onerasse o INSS ou a Dataprev. A PFElINSS, em 

26/01/2005, ratificando posicionamento do Banco Central do Brasil, 

informou não existirem óbices juridicos sob o ponto de vista da 

regulamentação do Sistema Financeira Nacional. Enfatizou, entretanto, a 

necessidade de se adaptar a IN n.O 11 012004, o que ocorreu de pronto. 

Em 28/01/2005 foi publicada a IN n.o 114/2005, com as adaptações 

necessárias para atender ao pedido, e foi comunicada ao BMG a 

concessão da autorização. 

Por fim, o BMG encaminhou, ao Presidente da autarquia, pedido de 

autorização para o uso de cartão de crédito para a realização de 

empréstimos. O Presidente; mais uma vez, manífestou sua 
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concordância, encaminhando para análise da P'FEIINSS. Em 

24/0312005, antes mesmo'da análise foi public;'do ó Termo Aditivo. 

'0 fato de apenas o BMG, como instituição não pagadora de 

beneficio previdenciário, ter atuado no mercado de empréstimos 

consignados a aposentados e pensionistas de 26/08 a 20/10/2004, dois 

meses aproximadamente, a despeito de outras 4 instituições 

fmanceiras terem manifestado o mesmo interesse, sem que 

obtivessem êxito, e de a norma interna do INSS ainda não ter 

regnlamentado esta possibilidade, demonstra também o 

favorecimento. 

Todo o exposto poderia explicar como uma instituição de pequeno porte 

como o BMG, com apenas 10 agências e 79 funcionários na área 

operacional, de acordo com dados divulgados pela imprensa sobre os 

Demonstrativos Financeiros do exercício de 2004, conseguiu que seus 

lucros subissem de R$ 90,2 milhões, em 2003, para R$ 275,3 milhões, 

em 2004, o que representa um crescimento de 205%. De acordo com 

o Relatório da Administração, as operações de consignação 'em folha 

representavam 85% da carteira de crédito do BMG em 31/12/2004. 

( .. ,) 

Há que se ressaltar, inicialmente, que a conduta do Sr. Carlos Gomes 

Bezerra, na qualidade de Diretor-Presidente do INSS, possibilitou ao 

Banco BMG S/A a concessão de 1.431.441 (um milhão, quatrocentos 

e trinta e um mil e quatrocentos e quarenta e um) empréstimos em 

consignação totalizando um montante aproximado de R$ 3 bilhões 

de reais (f L 50) - posição de agosto de 2005 - o que tomou, essa 

~2 
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instituição financeira, a líder, tanto em número (35,3% do total), como 

em montante de empréstimos em consignação (36,3% do total), 

superando, inclusive, a própria Caixa Econômica Federal com as 

suas mais de duas mil agências. 

( ... ) 

A gravidade da conduta, indevida, não se limita a essa questão 

procassuaL O termo de convênio assinado com o BMG diferiu dos 

termos das demais instituições financeiras, que, frise-se, seguiam o 

mesmo padrão. Isso permitiu que o BMG assumisse e consolidasse sua 

posição no mercado de empréstimos em consignação no período em que 

·0 convênio estava vigente até a sua anulação. 

Com efeito, foram incluídas disposicões no convênio. fora da minuta

padrão e sem o parecer da assessoria jurídica, que denotam, 

claramente, a concessão de vantagens indevidas ao citado banco e de 

atipicidades processuais que não foram justificadas pelo responsável em 

sua defesa. " 

Ora, não bastasse o favorecimento escancarado ao Banco BMG na 

. celebração do convênio com o INSS, esta instituição também foi beneficiada com 

propaganda gratuita (pago com recursos públicos), consistente no envio de 

correspondência assinada pelo Presidente e seu Ministro da Previdência a todos os 

segurados do INSS, a fim de anunciar que agora os aposentados e pensionistas poderiam 

realizar empréstimos consiguados a juros reduzidos, 

Por óbvio, os requeridos não mencionaram na referida carta que os 

segurados só poderiam procurru:: duas instituições financeiras para obter o "incrível" 
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empréstimo. Mas nem era preciso, pois, ao realizarem pesquisa no mercado, os aposentados e 

pensioIÚstas só encontrariam a Caixa e o BMG aptos a finnarem tais contratos. Em outras 

palavras, não era necessário que os réus se comprometessem e deiXassem clara sua intenção de' 

favorecer ci 'BMG. Foi" possível" fazer promoção pessoal de seu sucesso gerencial e ainda ... 

realizar propaganda para a instituição financeira que pretendiam favorecer, sem que isso 

ficasse explícito . 

E a estratégia deu tão certo que o BMG ultrapassou a Caixa na 

concessão dos empréstimos, tendo efetuado empréstimos em consignação totalizando um 

montante aproximado de 3 bilhões de reais (posição de agosto de 2005). 

Por todo o exposto, impossível não concluir que a conduta dos 

requêridos subsume-se perfeitamente ao disposto nos arts. 10 e 11 da Lei 8429/92. 

A prática de ato com desvio de finalidade importa grave vício de 

legalidade do ato juridico. Além disso, a má-fé ínsita ao ato de produzir e enviar as 

correspondências, com a finalidade de se promover e de favorecer instituição financeira, o que 

restou perfeitamente demonstrado com as provas dos autos, qualifica a ilegalidade praticada, 

revelando a indiscutível imoralidade na conduta das autoridades requeridas . 

Da análise dos fatos e razões expostos ao longo dessa exordial, verifica

se ter havido prejuízo ao erário, em razão dos atos de improbidade administrativa praticados 

pelos réus e enquadrados nas modalidades previstas no caput e inciso XI do art, 10, da Lei 

8.429/92, confira-se: 

Art. 10. Constitui ato de>~mprobidade administrativa que causa lesão ao 

erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda 

patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos 

bens ou haveres das entidades referidas no art. r desta lei, e 

notadamente: 
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XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas 

pertinentes ou influir de qualguer forma para a sua aplicacão 

irregular: 

(..) -
Pela leitura do caput do artigo 10 da Lei 8.429/92, para que haja 

subsunção do fato à norma, é imprescindível que a conduta do agente público, ainda que seja 

omissa, dolosa ou culposa, acarrete efetivo prejuízo ao erário, causando-lhe lesão. 

Ora. o gasto de mais de nove milhões de reais para producão e envio de 

correspondência, aos segurados do INSS·, que nada tem a ver com as finalidades daquela 

autarquia e que visava tão somente à promoção pessoal do ex-Presidente da República e do ex-
-.,,,, . .' .. , -';':' 

Ministro da Previdência e ao favorecimento do Banco BMG, causou evidente prejuízo aos 

cofres do INSS. 

Os atos praticados pelos requeridos constituem igualmente improbidade 

administrativa na modalidade atentatória aos princípios da admitristração pública, consoante 

prevê o art. 11, da Lei 8.429/92: 

"Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra 

os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que 

viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade 

às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso 

daquele previsto, na regra de competência; 

(..)" 
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A esse respeito, trazemos à colação algumas'lições da doutrina: 

"Como o preceito do art, 11 trata dos atos que atentam contra os 

princípios da Administração Pública em geral, qualquer que seja o 

princípio administrativo violado, explícito ou impllcito, ou seja, 

independentemente de estar expresso no caput - como ocorre 

exemplificativamente com os princípios da honestidade, imparcialidade, 

legalidade e lealdade às instituições, caracterizada estará a terceira 

modalidade dos atos ímprobos, descabendo, portanto, qualquer 

alegação de violação ao princípio da reserva legal na hipótese de 

condenação do agente público por infracão de qualquer outro orinclpio 

porventura não arrolado expressamente pelo mencionado artigo, A 

propósito, o art. 4""(1á:' lei comentada estabelece que 'os agentes 

públicos de qualquer nlvel de hierarquia são obrigados a velar pela 

estrita observância dos princípios da legalidade. impessoalidade. 

moralidade e publicidade no trato dos assuntos que llre são afetos "". 

(grifos nossos) 

"(..) a lei não pune somente o dano material à Administração, como 

também qualquer sorte de lesão ou violação à moralidade 

administrativa, Iravendo ou não prejuízo no sentido econômico "/.l. 

(grifos nossos) 

Ora, os sujeitos passivos da presente ação civil pública violaram, de 

forma consciente e voluntária, os princípios e regras que regem a atuação do agente público, 

notadamente aqueles insertos no caput do artigo 37 da Constituição Federal e no art, 4° da Lei 

14 Carlos Frederic;o Brito dos Santos. Improbidade Administrativa: reflexões sobre a Lei 8.492/92. 1 a ed., Rio de 
Janeiro, Forense, 2002, p. 43 . 

U Marcelo Figueiredo. Probidade Administrativa - comentários à Lei nO 8.429/92 e legislação complementar, 4" 
ed·., p. 284 .. 

~6 

• 



• 

• 

"', 

MINISTÉRIO FEDERAL 
PROCURADORIA DA Kt:t'Utl>UL.A NO DISTRITO FEDERAL 

flS.000059 

I~ECLA -fi"JCJy'. 
'.·c'f!"::é·.... • 

de Improbidade, a saber: 

, . 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do DistritoFedera/ e dos Municípios 

. obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (.) .. (CF) 

"Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são 

obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe 

são afetos. " (Lei 8.429/92) 

Ao difundirem suas proezas gerenciais e favorecerem o Banco BMG, 

os requeridos feriram de morte os princípios da legalidade, da moralidade e da 

impessoalidade e, por estas razões, tais condutas também se euquadram nos ilícitos previstos 

no art. 11 da Lei 8.429/92. 

DO RESSARCIMENTO AO ERÁRIO 

A demanda em foco apresenta pretensão de aplicação das sanções 

previstas na Lei nO 8.429/92 com relação ao requerido Luiz Inácio Lula da Silva, bem como 

pretensão de ressarcimento ao erário em face de ambos os réus. 

Ressalte-se que a condenação de Amir Lando .nas sanções da lei de 

improbidade não constitui objeto da presente ação em razão do decurso. de mais de -cinco desde 

que este deixou o cargo de Ministro da Previdência. Em outras palavras, contra ele já se 

operou a prescrição, nos termos do art. 23, I da Lei 8.429/9216
• 

I' Art. 23. As ações destinadas à" levar a efeito as sanções previstas nesta lei podem ser propostas: 
I - até cinco anos após o término do exercfcio de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança; 

r{7 
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No entanto, no que se refere ao ressarcimento, não se há de falar nos 

prazos prescricionais aplicáveis para as sanções decorrentes de ato de improbidade e, sim, da 

regra da imprescritibilidade, prevista no ar!. 37, § 5°, da Constituição Federal, sempre 

invocável nas hipóteses em que se pleiteia o ressarcimento de danos ao erário: 

Arl. 37 (.) 

§ 4° - Os aios de improbidade administrativa importarão a suspensão 

dos direitos políticos, a perda da jUnção pública, a indisponibilidade 

dos bens e o ressarcimenlo ao erário, na forma e gradação previstos em 

lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5 ° - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados 

por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ·ao erário, 

ressalvadas as respectivas acões de ressarcimento. 

_ E, veiculando a presente ação civil pública também pedido de 

ressarcimento ao erário, atrai-se, conforme a regra supracitada, a imprescritibilidade 

constitucional. Neste sentido, confira-se a recente jurisprudência do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL AÇÃO CIVIL PÚBLICA, ATO DE IMPROBIDADE. 
Aç40 PRESCRITA QUANTO AOS PEDIDOS CONDENATÓRIOS (ART. 
23, H, DA LEI N.' 8,429/92). PROSSEGUIMENTO DA DEMANDA 
QUANTO AO PLEITO RESSARCITÓRIO. IMPRESCRlTIBILIDADE. I. º 
ressarcinu!nto do dano ao erário. posto imPrescritlveI. deVI! ser tutelado 
quando veiculada referida pretensão na inicial da demanda. nos próprios 
autos da ação de improbidade administrativa ainda que considerado 
prescrito o pedido relativo às demais sanções previstas na Lei de 
Improbidade. 2. O Ministério Público ostenta legitimidade ad causam para a 
propositura de ação civil pública objetivando o ressarcimento de danos ao 
erário. decorrentes de atos de improbidade. ainda que praticados antes da 
vigência da Constituição Federal de 1988. em razão das disposições 
encartadas na Lei 7.347/85. Precedentes do STJ: REsp 839650/MG. 
SEGUNDA TURMA, DJe 27111/2008; REsp 226.9l2/MG. SEXTA TURMA. DJ 
12/0512003; REsp 886.524/SP, SEGUNDA TURMA, DJ 1311112007; REsp 

.~ 
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151811/MG, SEGUNDA TURMA, DJ 12/02/2001.3. A aplicacão das sancões 
previstas no ar! 12 e incisos da Lei 8,429/92 se submetem ao prazo 
prescricional de 05 (cinco) anos. exceto a reparacão do dano ao erário. em 

. razão da imprescritibilidade da pretensão ressarcitória (arL 37. § 5~ da 
Constituicão Federal de 19881. Precedentes do ST J: AgRg no REsp 
1038I03/SP, SEGUNDA TURMA, DJ de 04/05/2009: REsp 1067561/AM, 
SEGUNDA TURMA, DJ de 27/0212009; REsp 801846/AM, PRIMEIRA 
TURMA, DJ de 12/02/2009; REsp 902.166/SP, SEGUNDA TURMA. DJ de 
04/05/2009, e REsp 1l07833/SP. SEGUNDA TURMA, DJ de 18/09/2009. 4 . 
Consectariamente, uma vez autorizada a cumulação de pedidos condenatório 
e ressarcitórro em sede de ação por improbidade administrativa, a rejeição de 
um dos pedidos, in casl4 o condenatório, porquanto considerada prescrita a 
demanda (arL 23, I, da Lei n." 8.429/92), não obsta o prosseguimento da 
demanda quanto ao pedido ressarcÍlório em razão de sua imprescrüibilidade. 
5. Recurso especial do Ministério Público Federal provido para determinar o 
prosseguimento da ação civil pública por ato de improbidade no que se refere 
ao pleito de ressarcimento de danos ao erário, posto imprescritível. (ST J -
RESP 200801977139 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1089492 - Relator: 
LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:1811l/2010!(grifos nossos) 

- ~"'.-
". 

PROCESSUAL CmL - ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL AÇÃO 
CIVIL PÚBliCA - RESSARCIMENTO DE DANO AO ERÁRIO PÚBLICO
IMPRESCRITlBILIDADE - RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA -
ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBliCO -
LEGITIMIDADE DO PARQUET. 1. A ação de ressarcimento dos prejuízos 
causados ao erário é imprescritível (ar! 37, § 5", da CF!. 2. A ação civil 
pública. como ação política e instrumento maior da cidadania, substitui com 
vantagem a ação de nulidade, podendo ser intentada pelo Ministério Público 
objetivando afastar os efeitos da coisa julgada. 3. Presença das condições da 
ação, considerando, em tese, a possibilidade jurídica da pretensão deduzida 
na inicial, a legitimidade do Ministério Público e a adequação da ação civil 
pública objetivando o ressarcimento ao erário. 4. Julgo prejudicada a MC 
16. 353/RJ por perda de objeto. 5. Recurso especial provido, para determinar o 
exame do mérito da demanda. (STJ - RESP 201000513919 RECURSO 
ESPECIAL 1187297 - Relator: ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA -
DJE DATA:22109120101(grifos nossos) 

ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - IMPROBIDADE - AÇÃO 
CIVIL RESSARCITÓRlA - IMPRESCRITIBILIDADE.· 1.. Vf()LA(,..'A-U DO 
ART.535, CPC O acórdão não foi omisso, contraditório ou obscuro, havendo 
analisado os pontos relevantes da demanda. 2. DISTRIBUIÇÃO DAS CARGAS 
PROBATÔRIAS E PROVA DO DANo.. O art. 159, CCB/1916 une-se ao ort. 
333, I, CPC, para obstar o conhecimento desse capítulo do recurso, porquanto 
o Tribunal local afirmou os pressupostos da responsabilidode com base estrita 
nas provas dos aulos. Ir além significa ir de encontro à Súmula 07/STJ 3. 
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IMPRESCRITIBILlDADE DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA RESSARCrrÓRlA. <1 
ação de reSsarcimento de danos ao eTário não se submete a qualquer prazo 
prescricional. sendo. portanto. imprescritíveL (REsP 1856256/SP. de minha 
relatoria, SEGUNDA TURMA. julgado em 16.12.2008. DJe 4.2.20091. 4. 
PERMISSIVO "C". Não pode o recurso ser conhecido no que diz respeito à 
alinea "e" do permissivo constitucional, uma vez que não-demonstrada a -- ... 
semelhança fática entre os arestos confrontados, deixando o recorrente de 
realizar o cotejo analítico nos termos regimentais. Ademais, à vista do 
precedente - REsp 1056256/SP -, não há como se falar em divergência atual, o 
que toma possível aplicar ao caso a Súmula 83/STJ, Recurso especial 
conhecido em parte e improvido. (STJ - RESP 200602494009 - RESP -
RECURSO ESPECiAL - 902166 - Relator: HUMBERTO MARTINS -
SEGUNDA TURMA - DJE DATA:04/05120091 (grifos nossos) 

Dessa forma, perfeitamente cabível o ajuizamento da presente demanda, 

a fim de: a) condenar o réu Luiz Inácio Lula da Silva às penas do art. 12 da Lei 8.429/92; e b) 

condenar ambos oS requeridos a ressarcir solidariamente os prejuízos causados ao erário, no 

valor de R$ 9.526.070,54, por todas as razões já expostas. 

DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS REOUERIDOS 

A Lei de Improbidade Administrativa, em seu artigo 7°, dispõe que 

"quando O ato de improbidade causar leSa0 ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento 

ilícito, caberá à autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao 

Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado". A indisponibilidade a que 

se refere o artigo recairá sobre tantos bens quantos necessários para que seja assegurado o 

integral ressarcimento do dano, ou sobre aqueles correspondentes ao acréscimo patrimonial 

resultante do enriquecimento ilícito. 

A natureza jurídica da indisponibilidade de bens prevista na Lei de 

Improbidade Administrativa é manifestamente acautelatória, pois visa assegurar o resultado 

prático de eventual ressarcimento ao erário causado pelo ato de improbidade administrativa. 

Ademais, a medida assecuratória que ora se pleiteia não exige a certeza 
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de que os réus dilapidarão ou ocultarão o próprio patrimônio para fugir à obrigação de 

ressarcir ao erário, Basta a existência de indícios de responsabilidade dos réus pelos atos de 

improbidade de que são acusados, Prevalece aqui o in dubio pro societate17
, 

Ao contrário do que ocorre no caso do afastamento cautelar, a lei não faz 

nenhuma exigência específica para que seja decretada a indisponibilidade dos bens dos 

envolvidos, a qual se efetiva através do sequestro, Note-se, aliás, que a própria Constituição 

Federal, no seu art, 37, § 40, cogita da "indisponibilidade dos bens" do autor de ato de 

improbidade administrativa, tamanha é a preocupação do legislador, inclusive do constituinte, 

em garantir que o erário seja efetivamente ressarcido. 

E esta preocupação decorre de um hiStórico triste de intensas 

dilapidações de dinheiro público que ficaram sem reparação devido a atos ardilosos de seus 

autores, que dissiparam e ocultaram patrimônio, frustrando o ressarcimento, Em monografia 

sobre o tema, Carlos Mário Velloso Filho" assim se posiciona: 

"Cuida-se a indisponibilidade de bens, portanto, de medida a ser 

adotada anteriormente ao integral desenvolvimento do devido 

processo legal em que se pleiteiem o ressarcimento dos danos 

causados ao erário e a perda do acréscimo patrimonial resultante de 
-------
11 Nesta senda, a Lei 8.429/92 dispõe o seguinte: 
"Art. 70. Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilfcito, 

caberá à autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a 
indisponibilidade dos bens do indiciado, [sem negrito no original] 

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o 
integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilicito. 

o'. Art. 16. Havendo fundados indicios de responsabilidade, a comissão representará ao Ministério Público ou à 
procuradoria do órgão para que requeira aóju(zo competente a decretação do seqüestro dos bens do agente ou 
terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público. 

§ 10. O pedido de seqUestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo 
Civil. 

§ 20. Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e 
aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior? nos tennos da lei e dos tratados internacionais". 

" Carlos Mário Velloso Filho, A Indisponibilidade de Bens na Lei 8.429, de 1992, in: Improbidade 
Administrativa - questões polêmicas e atuais. Cássio Scarpinella Bueno e Pedro Paulo de Rezende Porto Filho 
- organizadores, São Paulo: Malheiros, 2001. p, \02) 
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enriquecimento ilicito, com o objetivo de assegurar o resultado útil do 

processo e, conseqüentemente, a aplicação das referidas cominações". 

Assim, o"pedido pode ser formulado incidentalmente na ação civil- de 

improbidade administrativa ou em medida cautelar preparatória, e deferido mediante a 

presença dos requisitos autorizadores, antes mesmo da notificação do réu para a apresentação 

de defesa prévia l
' 

dispositivo legal'·; 

Sobre o tema, a lição de Marino Pazzaglini Filho, ao comentar o referido 

"Essa norma estabelece a obrigação da autoridade administrativa, 

quando, .,. ~m sindicância ou procedimento administrativo sob sua 

responsabilidade, constatar, mediante cognição sumária, a alta 

possibilidade (fumus bani iuris) do agente público investigado, por ato 

de improbidade administrativa lesivo ao Erário (art. la) ou ensejador 

de enriquecimento ilícito (art. 9j, ter causado dano econômico ao 

patrimônio público ou aiferido vantagem ilícita, representar ao 

Ministério Público para que providencie a indisponibilidade de seus 

bens, suficientes para assegurar, à época da tutela judicial definitiva, o 

integral ressarcimento do dano ou a restituição completa do acréscimo 

. patrimonial ilícito por ele obtido (enriquecimento ilícito). 

Verifica-se, pois, que O dispositivo trata de típica providência cautelar 

assecuratória do resultado prático do futuro processo eventual. mente a 

ser instaurado contra o agente público infrator. Visa, pois, assegurar 

bens destes para garantir a efetividade do provimento judicial futuro. E, 

19 STJ, REsp 1040254/CE 
20 Marino Pazzaglini Filho. Lei de Improbidade Administrativa Comentada, 2' ed., São Paulo: Atlas, 2005, pp. 

46/47 r 
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conseqüentemente, ante a demora da tramitação processual, impedir o 

risco de dilapidação de seu patrimônio (periculum in mora). " 

'No mesmo sentido, o entendimento deWallace Paiva Martins Júnior": 

"A providência não exige prova cabal, mas razoáveis elementos 

configuradores da lesão, como acentua Marcelo Figueiredo, sob o 

argumento de que 'exige, s.mI, não uma prova definitiva da lesãõ (já 

que estamos no terreno preparatório), mas, ao contrário, razoáveis. 

provas para que O pedido .de indisponibilidade tenha trânsito e seja 

deferido'. Razoável o argumento que exonera a presença do fumus 

boni juris e do periculum in mora para a conçessão da 

indisponibilidade dos bens. apesar de opiniões contrárias. Com efeito. 

a lei presume esses requisiios ao autorizar a indisponibilidade. 

porquanto a medida acautelatória tende à garantia da eXecução da 

sentença. tendo como requisitos específicos evidências de 

enriquecimento ilíciio ou lesão ao erário. sendo indiferente que haja 

fundado receio de fraude ou insolvência. porque o perigo é Ínsito 

aos próprios efeitos do ato hostilizado. &surge. assim. a 

indisponibilidade como medida de seguranca obrigatória nessas 

hipóteses. " 

Dessa forma, verificada a ocorrência de lesão ao erário, o acervo 

patrimonial, presente e futuro, do agente público ímprohÇl, será objeto dá medida acautelatória 

necessária para resguardar o pretendido ressarcimento. 

Efetivamente, está consolidado o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a limitação prevista no parágrafo único do art. 7° da Lei 8.429/92 
., 

" Wallace Paiva Martins Júnior. Probidade Administrativa, 3' ed, São Paulo: Saraiva, 2006, pág. 441/442, ~ 
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indica que a indisponibilidade de bens deve assegurar o "integral ressarcimento do 'dano" 
-~ , 

causado ao erário público. Portanto, nada impede que a medida atinja bens adquiridos 

anteriormente ao suposto ato de improbidade, quando necessário ao ressarcimento integral da 

lesão aos cofres públicos. Confira-se: 

AGRAVO. REGIMENTAL EMAGRAVo. DE INSTRUMENTO, IMPRo.BIDADE 
ADMINISTRATIVA, INDISPo.NIBILIDADE DE BENS AQUISIÇÃO. 
ANTERIo.RAo. ATO ÍMPRo.Bo.. Po.SSIBILIDADE 
1. A jurimrudência do Superior Tribunal de Justica é firme em que a 
decretacão de indisponibilidade dos bens decorrente da prática de atos de 
improbidade administrativa deve limitar-se a garantir as bases patrimoniais 
da futura sentença condenatória. podendo incluir bens adquiridos 
anteriormente d prática do suposto ato administrativo. 
2, Agravo regimental improvido, (STJ, AgRg no Ag 1144682/SP' Rei. Ministro 
HAMILTo.N CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/10/2009, 
DJe 0611112009) , 

Em se tratando especificamente da medida constritiva de 
. .': 

indisponibilidade de bens, o interesse público predomina sobre o interesse particular, já que a 

lesão de dificil reparação é evidente, pois de nada adiantaria a condenação do agente ímprobo, 

ao final da tramitação da ação, se os seus bens já tiverem sido alienados, prejudicando 

posterior ressarcimento ao patrimônio público e tornando sem objeto o pedido de condenação . 

Sabendo-se que são incontestáveis os elementos probatórios de que os 

réus promoveram atos irregulares, que redundaram em prejuízo ao erário, configurado está o 

Periculum in Mora, eis que, não sendo concedida a medida acautelatória, o erário poderá ser 

irremediavelmente prejudicado, se, ao final da ação (que se espera tenha desfecho 

condenatório), não restarem bens dos requeridos a reparar os cofres públicos. 

Por sua vez, o·Fumus Bani Juris ressai do sólido conjunto probatório 

que serve de base à presente ação, que ,aponta fortemente no sentido da responsabilidade dos 

requeridos sobre os atos irregulares praticados. 

Dessa forma, necessária se faz a decretação, de forma solidária, da 
-:y-/ 
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indisponibilidade dos bens dos requeridos no montante de R$ 9.526.070.54 (nove milhões, 

quinhentos e vinte e seis mil, setenta reais e cinqaenta e quatro centavos)", considerando O 

somatório dos danos quantificáveis causados ao erário. 

06. DOS PEDIDOS 

Ex positis, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL: 

a) o recebimento e a autuação da presente demanda, acompanhada dos autos principais do 

Inquérito Civil Público MPFIPR-DF nO 1.16.000.001672/2004-59 (02 volumes), com os 

respectivos documentos anexos (03 volumes apensos), os quais requeremos sejam juntados 

por linha aos autos principais, a fim de facilitar o processamento desta ação de improbidade; 

b) seja concedida medida LIMINAR, inaudita altera pars, para tomar indisponíveis 

tantos bens de ambos os requeridos quantos bastem para assegurar o futuro ressarcimento dos 

danos causados ao erário, no montante de R$ 9.526.070,54 (nove milhões, quinhentos e vinte 

e seis mil, setenta reais e cinquenta e quatro centavos), devendo-se, para tanto, oficiar (i) os 

Cartórios de Registro de Imóveis do DISTRITO FEDERAL e das cidades de SÃO 

PAULO-SP, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP, PORTO VELHO-RO e PORTO 

ALEGRE-RS, para que procedam ao bloqueio dos bens imóveis existentes em nome dos 

requeridos, determinando-se a suspensão de todo e qualquer ato dirigido à alienação de tais 

bens, sustando-se eventuais alienações que já tenham sido concretizadas em favor de terceiros; 

(ii) O BANCO CENTRAL DO BRASIL, para que comuníque a todas as instituições 

financeiras, pelo sistema BACENJUD, a indisponibilidade e bloqueio de todos os ativos 

financeiros (aplicaçÕes financeiras de todas as espécies) dos requeridos e determine às 

Instituições Bancárias o envio de informações consolidadas sobre todas contas correntes e 

aplicações existentes sob a titularidade de cada um dos requeridos, de modo a permitir que 

, - esse d. Juízo tenha conhecimento do volume integral de recursos financeiros localizados em 

22 Valor histórico, ainda não atualizado, mas que serve como base inicial para a pretensão ressarcitória. r 
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nome dos réus, pessoas fisicas e juridica; (iii) a COMPANHIA BRASILEIRA DE 

LIQUIDAÇÃO E CUSTÓDIA- CBLC, determinando que essa entidade comunique a todas 

as corretoras e demais entidades autorizadas a atuar no mercado acionário a indisponibilidade 
.. 

de todas as ações de titularidade dos requeridos; (iii) os Departamentos Estaduais de 

Trânsito do DISTRITO FEDERAL, de SÃO PAULO, de RONDÔNIA e do RIO 

GRANDE DO SUL (DETRAN-DF, DETRAN-SP, DETRAN-RO E DETRAN-RS) para 

que informem a propriedade de veículos em nome dos requeridos, determinando-se aos 

referidos órgãos que não registrem quaisquer atos de transferência de tais bens. 

c) a notificação dos requeridos LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA e AMIR 

FRANSCISCO LANDO, para manifestação preliminar, nos termos do art. 17, § 7°, da Lei 

8.429/92; 

d) o recebimento desta ação, nos termos do art. 17, § 8°, da Lei nO 8.429/92; 

e) a citação dos requeridos, para, querendo, responder à presente ação; 

f) a produção de todas as provas admissíveis em direito, ínclusive a testemunhal e 

juntada posterior de documentos; 

g) a condenação do requerido LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA às sanções 

constantes do art. 12, da Lei nO 8.429/92, pela prática dos atos de improbidade 

- administrativa previstos no art. 10, caput e inciso XI e art. 11, caput e inciso I, do mesmo 
, 

diploma normativo, segundo a gravidade dos fatos, a ser prudentemente apreciada por 

esse Juízo; 

h) a condenação do requerido AMIR FRANSCISCO LANDO ao ressarcimento dos 

danos causados ao erário (art. 12, 11 e In, primeira figura, da Lei nO 8429/92), em razão 

de sua responsabilidade pelas condutas delineadas nesta ação, que configuram atos de 

r 
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I JF - oFl, 
fls;.OOOili 9 

MINISTÉRIO I'UIt>U,\.U FEDERAL. if'siüA ~ .. '\)tSU': 
PROCURADORIA DA BUCA NO D~~TRITO lYlERAL ' 

improbidade administrativa previstos no art. 10, caput e inciso XI e art. 11, caput e inciso 

I, do mesmo diploma normativo. 

Dá à causa o valor de R$ 9.526.070,54 (nove milhões, quinhentos e 

vinte e seis niil, setenta reais e cinquenta e quatro centavos) . 

Brasília, 26.dejaneiro de 2011, 

.JJ&L~ 
LUCIANA LOUREIRO OLIVEIRA 

Procuradora da República 
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Anexos: 

~.,,-

.. -~-,_. 

I JF - D~-l 

f,lS.;,30cliJ.Q'1 6 

MINISTÉRIO .. U'OL ..... U FEDE~IJ~ClA - rwCJU~ \ 
PROCURADORIA DA RE BLICA NO pISTR • DEAAl··· ..... 

02 volumes principais do ICP na 1.16.000.001672/2004-59; 

03 volumes apensos do mesmo ICP, a saber: 

a) Apenso II - de que constam os papéis de trabalho do TCU, na TC na 12.633/2005-8, 

instaurada para fiscalizar a legalidade e a legitimidade dos atos de' gestão da 

DATAPREV (auditoria nas áreas de contratação de bens e serviços de publicidade, 

propaganda, informática, terceirização e consultoria), referindo-se à emissão e 

expedição das cartas aos se~ªdos da Previdência Social, pelo Presidente da República 

e Ministro da Previdência; 

b) Apenso VIII, volume I - de que constam os papéis de trabalho do TCU, na TC na 

014.27612005-2 (apuração de legalidade e legitimidade de atos de gestão do INSS em 

convênios com instituições financeiras), destacando-se a tramitação geral dos 

- convênios INSS-DATAPREV com as instituições financeiras; e 

c) Apenso VIII, volume IV - de que constam os papéis de trabalho do TCU, na TC na 

014.276/2005-2 (apuração de legalidade e legitimidade de atos de gestão do INSS em 

convênios com instituições financeiras), destacando-se a tramitação dos dois convênios 

firmados entre o INSS-DATAPREV com o BANCO BMG. 
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~ODER JU01CfÃRIO 

JUSnçA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÃNCIA 

_~_ç~O J~_~~ÃRI~~2_~~~~9. F.~_~E~,= _. 

. ~..~ . ··1 O(.~lfro· 
Processo n" o1fL 'Vf)J .1./ .... 

INFORMAÇÃO I 
Rece:hi o Proçt>:~S() ildm;! 

referido da Seção de. Distribuição em 

02/~(t,. às f6Xj6·~oras. 
Brasília (DF)iJi!:-, J; 120ll. 

Antônio Alvej( -IMal. 00214 

CERTIDÃO 

Fls. ~( 

r . . 
, . 

Certifico que, nesta data, verifiquei que as custas processuais: 

( ) não foram recolhidas; 
( ) foram recolhidas em 1 % (um por cento) do valor da causa; 

.. t.J!Qr-ª.rn..!.es:olhida~ em_º,-~r~m~i~u~º!~~.tQL~(J_\I".lo!.cJ51_c.~usa; .. __ . 
( ) foram recolhidas no valor mínimo de R$ 10,64; 
( ) foram recolhidas no valor máximo de R$ 1.915,38; 
( ) foram recolhidas de forma incompleta; 

-( ) não foram recolhidas em face do pedido de justiça gratuita; 
(o() não foram recolhidas - isenção da lei na 9.289/96; 
( ) não foram recolhidas - isenção Dec. lei na 509/99, art. 12 - ECT. 

Brasília, ,fi 3/ tJL /2011 

~ar~- Mal. 8834 
Diretora de Secretaria da 13a Vara 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA 00 DISTRITO FEDERAL 

l/f 
CONCLUSAO 

Faço os presentes autos conclusos ao 
MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO desta Vara, do 
que lavro este termo. 4 2.. di 

Brasí . F), _:/ I v(., 

ara 

Notifiquem-se".s requeridos, para apresentarem manifestação 
escrita, nos termos do art. 17, § 7" da Lei 8.429/92. 

Brasília (DF), _ / _ /2.011. 

Paulo Cesar Lopes 
Juiz Federal Substituto da 1 J' VaralSJDF 

TERMO DE REMESSA 

Certifico que nesta .data encami~} o(s) 
mandado(s) de CrrAçAO/l~!fI'~ à 
Central de Mandados P,":";:" ~.\nl&. 

~y~ 
. Bras,~~J~2011 

Joaquim Pinto Neto 
Técnico judiciário - Mal. 1316505 

Fls. 
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Processo: 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

CONCLUSAO 

Faço os presentes autos conclusos ao 
MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO desta Vara, do 
que lavro este termo. '.l~ ., 

Brasilia Df),~ / ík./2.011. --
de Secretari 

FI. -::r.? 
~ 

Autos nO: 7807-08.2011.4.01.3400 
Trata-se ação de improbidade administrativa formulada contra LUlZ INÁCIO LULA 

DA SILVA e AMIR FRANCISCO LANDO, com vista à imposição de sanções civis-administrativas 
ao primeiro e a condenação de ambos os requeridos ao ressarcimento de prejuízos causados ao erário 
que, segundo o Ministério Público Federal, teriam ocorrido em razão da prática de ato de improbidade 
administrativa, consistente no envio irregular de correspondências aos segurados do INSS, por meio 
das quais informavam sobre a possibilidade de obtenção de empréstimos consignados com taxas de 
juros reduzidas. 

Requereu-se medida liminar, inaudita altera pars, para tornar indisponíveis tantos 
bens de ambos os requeridos quantos fossem suficientes para assegurar o futuro ressarcimento dos 
supostos danos causados ao erário, no montante de R$ 9.526.070,54 (nove milhões, quinhentos e vinte 
e seis mil, setenta reais e cinquenta e quatro centavos). 

Entendo que a apreciação da medida liminar postulada não prescinde da oitiva dos 
requeridos, máxime em face de não terem sido demonstradas razões concretas para a sua concessão, 
limitando-se o autor da ação a alegar de maneira genérica, quanto ao periculum in mora, que "não 
sendo concedida a medida acautelatória, o erário poderá ser irremediavelmente prejudicado, se, ao 
final da ação ( ... ) não restarem bens dos requeridos a reparar os cofres públicos." . 

Aliás, este, tem sido o entendimento do Tribunal Regional Federal da I' Região, 
quanto a decretação da indisponibilidade de bens: 

PROCESSUAL CNll.. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE. 
AFASTAMENTO DE CARGO ElEI1VO. INDISPONIBll.lDADE DE BENS E QUEBRA DE 
SIGILO BANCÁRIO. DEFERIMENTO ANTES 00 RECEBIMENTO DA INICIAL. 
1. A lei de improbidade administrativa, que não admite sequer a citação antes do exame da resposta 
prévia. para evitar acusações apressadas, de base empírica potencializada ou mesma de viés político 
partidário. dando ao juiz hinta dias para examinar o teor da resposta. não autoriza. antes do implemento 
dessa dialética processual prévia. e apenas com base no poder geral de cautela do juiz. o afastamento do 
titular do mandado eletivo, a quebra o sigilo bancário e a decretação da indisponibilidade de bens dos 
demandados. 
2. A perda da função pública, à conta de improbidade, somente se efetiva com o trânsito da sentença 
condenatória em jUlgado (an. 20. caput . Lei nO 8.429/92), podendo o afastamento do cargo ser 
detenninado para o bom desempenho da instrução processual, devidamente justificado, mas, ainda 
assim, tendo por premissa o fato de a ação ter sido recebida. com a ordem de citação. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(AG 2005.0t.OO.072659-9/BA, ReI. Desembargador Federal Olindo Menezes, Terceira Tunna,DJ p.8 de 
26/0512006) 

I - Nos termos do arl. 17, § 7", da Lei n° 8.429/92, notifiquem-se os Requeridos para 
apresentarem manifestação por escrito, no prazo de 15 ( quinze) dias. 

II - Após, façam-se conclusos. 

BrasfliaJOF,09defi 011. r-d 
---=~==::~=i~~~C~ES~AR~~~ 

Juiz Federal Substituto da 13' Vara da SJDF 



• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

22" VOr;;PF 
fls. 

rUbrlCa---fl-

, 

S.A.S, Quadra 04 Bloco "D", lote 7, 3° andar, 131 Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal. 
CEP 70.070-901 FONE: 613221-6536 FAX: 3221-6539 

CERTIDÃO 

CERTIFICO QUE EXPEDI: 1I0f-Oi. /21)11. lf. OI. ~ 

)mandado(s) de Intimação "O(s) ~ ___ _ 

( )mandado(s) de citação n' (s) ___ ~ 

()()mandado(s) de notificação n'(s) "''ª kJo/~f!j'f/ 
( )mandado(s) de notificação e intimação "'s) __ _ 

}mandado(s) de citação e intimação nO(s) __ _ 

( )mandado(s} de Intimaçilo, penhora e avaliação nD(s) ____ _ 

( )mandado(s) de citação, penhora e avaliação nO(s) ____ _ 

(l,lcarta(s) precatória n' (s) Cf:9 {{)f)fV 
( )carta(s) de citação n' (s) ___ _ 

)carta(s) de intimação n' (s) ___ _ 

)carta(s) de notificação n' (s) ____ _ 

)carta(s) de notificação e intfmaç5.o nO (s) __ =~_ 

)olicio(s) n' (s) ____ _ 

)edltal(ls) n'(s) _____ _ 

)citação monitória nO (s) ___ _ 

)mandado de reintegração de posse na (s) __ _ 

e o(a)(as) enviei via: 

ll<I Central 

(Xl Correio I AR 

( ) Malote 

) Mensageiro (a) 

( )-----------------
Tudo conforme cópia anexa. 

Brasília, 10212011 

ri 
'I-

JOIlIJUim IPint .. o 
tJecnico JUdIei 

!M.at.13.16 

I 
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PODER JUDICIÁRIO 

seçÃo JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

PROCESSO N° .. f'KC>1-- .tli .2011.4.01.3400 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE MANDADO/OFíCIO 

Nesta data, jO de ~ de 2011, 
I 

faço juntada a estes aut0s o(s) mandado(s)/ofício(s) devolvido(s) 

( ) cumprido 

~t não cumprido 

( ) cumprido em parte 

Joaquim Pinto o 
Técnico Judi ario 

mat. 1316 05 
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pcn: 92.100.04 

URGENTE 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

13' VARA FEDERAL 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO 

PROCESSO: 7807-08.2011.4.01.3400 1111111111111111111111111111111111 
CLASSE: 

AUTOR: 

RÉU: 

MANDADO: 

7100 - AÇÃO CIVIL PÚBUCA 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

LUIS INACIO LULA DA SILVA E OUTRO. 

NO 213/2011 

NOTIFICAÇÃO DE:AMIR FRANCISCO LANDO 

ENDEREÇO: 

FINALIDADE: 

sasw 305, Bloco A, Apto 508, Sudoeste, Cruzeiro/DF, CEPo 70672-241 ou SHISoI:a~ 08, 
Conjunto 04, Casa 16, Lago Sul, Brasília/DF, CEPo 71620-245. (~ L-I-~ 1 

Para, nos termos do art_ 17, § 17, da Lei rf' 8.429/92, apresentar manifestação por escrito, no 
prazo de 15 (dez) dias. 

ADVERTÉNCIA: PRAZO 15 (quinze) dias. 

ANEXO: Cópia da petição inicial, documentos e da(o) decisão/despacho de fls. 73. 

SEDE DO JUízo: 13' VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÃRIA DO DISTRITO FEDERAL 
SAUS Q O4-SAS - QD. 04 LOTE 7 BL D EDIFICIO SEDE 11 - 3". AND. 
BRASIUA-DF . 
CEP, 70.070-040 

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal. 

BRASILlA, 15 de Fevere:ili p..g&-:!~~_---_ 

MARjUA CARDOSO DUAR"""--

Diretor(a) de Secretaria da 13' VARA FEDERAL 

./ 
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PODER JUDICI:ÁRIO 

SEÇÃO JUDIaÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

PROCESSO: 7807-08.2011.4.01.3400 

CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento à ordem, compareci à SQSW 305, 

BLOCO A, AP. 508, em 28/02/2011, às 15h e DEIXEI DE NOTIFICAR 

AMIR FRANOSCO LANDO, tendo em vista não estar mais residindo no 

local, ocupado pela filha dele. Conforme informações prestadas por 

Maria de Lourdes Lando, que se identificou como sua ex-esposa, o Sr. 

Amir Francisco lando reside agora em Rondônia, Porto Velho, Rua José 

Camacho, 844. Na ocasião, dedarou que o segundo endereço constante 

no mandado não pertence mais à família e foi vendido. Portanto, 

devolvo o mandado para as providências cabíveis. Brasília, 03 de março 

de 2011 . 

A:<ec~ 
Regina Claudia Coelho Netto 

Oficiala de Justiça Avaliadora 
Matr.l2911 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

~~.......... ,. "" 
·~F.", 

13" \Ià~ 

Is. 

S.AS, Quadra 04 Bloco "O", lote 7. 30 andar, 13' Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal. 

PROCESSO 
REQTE 
RÉQDO(S) 

DEPRECANTE 

. DEPRECADO 

FINALIDADE 

ANEXO 

SEDE DO Juízo 

CEP 70.070-901 FONE: 613221-6536 FAX: 3221-6539 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 7807-08.2011.4.01.3400 
MINICTÉRIO PÚBNLlCO FEDERAL 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA E OUTRO 

CARTA PRECATORIA N° 009/2011 

Juízo FEDERAL DA 13a VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DIS-
TRITO FEDERAL 

EXMO. SR. JUiZ FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JU-
DICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
Fórum Federal Diógenes Gasparini 
Avenida Senador Vergueiro, n° 3575, Rudge Ramos, São Ber-
nardo do Campo/SP, CEP: 09601-000. 

NOTIFICAR LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, brasileiro, casado, ex-
Presidente da República, inscrito no CPF n° 070.608.938-68, 
domiciliado na Avenida Francisco Prestes Maia, nO 1501, Bloco 

.' 01, Apto 122, Santa Terezinha, São Bernardo do Campo/SP, 
CEP: 09771-000, para, nos termos do art. 17, §17, da Lei nO 
8.429/92, NOIFICAR o requerido para apresentar manifestação 
por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

cópia da petição inicial e do despacho de fI. 73, 

SAS, Quadra 04. Bloco "D', Lote 7, 30 andar, 13" Vara da Seção Ju-
diciária do Distrito Federal. 

de 2011. 

Juiz Federal Substituto da 13" VaralSJDF 

-' 



• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - 13" VARA 

PROCESSO N° 1«01 _1{)f.~I. 4-.Q1-3if(JQ 

JUNTADA 
Nesta data, junto aos presentes autos doCa): 

C ) Agravo Retido 
C ) Apelação -
C ) Contestação 
C ) Contrarrazões 
C ) Cópia precatório nO_,,-_ remetido TRF 
C ) Embargos de declaração 
( ) Informações 
( ) Mandado(s) de citação 
( ) Manclado(s) dé'fitimação 
( ) Mandado(s) de notificação 
( ) Ofício nO ___ _ 
( ) Petição parte autora 
( ) Petição parte ré 
( ) Razões finais 
( ) Réplica 
( ) Substabelecimento 
(K) Outros O.@ WQII- UTm~ c:it ~ Jfl'W.cfc. - At . 

Brasilia . r~) de' __ .LJ.tf(l~auo""iF-_ de 2011. 

Joaquim Pin Neto 
mat:13165 5 
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I 
E 

I UNIDADE DE POSTAGEM I POSTAGEM 

NO DO REGISTRO DATA POSTAGEM NATUREZA DO OBJETO 

RM 34779799 I DR . ~ 

DESTINATÁRIO 

JUIZ DISTRIBUIDOR DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

ENDEREÇO 

DESTINATÁRIO: JUIZ DISTRIBUIDOR DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
LOGRADOURO : MARECHAL DEODORO N· 2316 
BAIRRO : CENTRO 
CIDADE : SAO BERNARDO 00 CAMPO-SP 
CEP : 9710192 

RECIBO 
RECEBI A CORRESPONDÊNCIA A QUE SE REFERE ESTE AR 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFI 

"-: '-. 

ESTE AR DEVE SER DEVOLVIDO A 

JUSTIÇA FEDERAL OE l'lNSTÃNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRlT 
VARA: 13 ·13' VARA FEDE 
NUMERO PROCESS07a 

"0" 

::~~/b);. -

'. 

CARIMBO DO CORREIO 
O 

S Q 04 SAS • QD. 04 LOTE 7 BL. O E FICIO SEDE 11 • 3'. ANO •• SETOR DE .. 
SUL I BRASILIA-DF I CEPo 70070 

• BRASIL 

-----------------_ .... 

, . 

8() 
... .. 
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PROCESSON.: 1-101- -or.U/I. '1.0(. 3/{170 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
INSPEÇÃO ORDINÁRIA ANUAL- 2011. Perlodo: 25 a 29 de abril de 2011 

PROCESSO EM ORDEM 

) CONCLUSO PARA DECISÃO. ' 
) COM VISTA AO AUTORlREQUERENTElCREDDR. 
) COM VISTA AO RÉUIREQUERIDDIDEVEDOR. 
) COM VISTA As PARTES. 
) COM VISTA AO MPF. 
) AGUARDA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL. 
) AGUARDA CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA, 
) AGUARDA RETORNO DE MANDADO(S) DA CENTRAL. 
) AGUARDA PAGAMENTO DEALVARÀ. 
) AGUARDA DILAÇÃO DE PRAZO DEFERIDO, 
) AGUARDA DECURSO DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES, 
) AGUARDA DECURSO DE PRAZO PARA ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS. 
) AGUARDA DECURSO DE PRAZO PARA CONTRA·RAZÚES. 
) AGUARDA DECURSO DE PRAZO PARA CONTESTAÇÃO. 
) AGUARDA DECURSO DE PRAZO PARA INTERPOSiÇÃO DE AGRAVO. 
) AGUARDA DECURSO DE PRAZO PARA RAZÕES FINAIS. 
) AGUARDA DECURSO DE PRAZO PARA RECURSO. 
) AGUARDA DECURSO DE PRAZO PARA OPOSIÇ/iO DE EMBARGOS. 

PROVIDENCIAS 

) SEGUE DESPACHO EM of (UMA) LAUDA, 
) SEGUE DECIS/iO EM ( ) LAUDA(S), 

FLS. -w'-:7S~ ___ 

) FAÇAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA, APÓS O EXAME PELA SECRETARIA PARA 
CERTIFICAR·SE DE QUE O FEITO ESTÃ CORRETAMENTE INSTRUiDO. 

) FAÇAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA DECIS/iOIDESPACHO, 
) CITE(M)-SE. 
) INTIME(M)-SE. 
) OFICIE·SE, 
) PUBlIQUE-SE O(A) ATO ORDINATÓRIOIDESPACHOIDECISliO/SENTENÇA DE FLS, __ ' 
) CUMPRA-SE O(A) ATO ORDINATÓRIOIDESPACHOIDECISlio DE FLS. __ • 
) FALE(M) O(A)(S) AUTOR(A)(S) SOBRE A(S) CONTESTAÇ/iO(ÕES). 
) ESPECIFIQUEM-SE PROVAS, NO PRAZO COMUM DE 05 DIAS, COM A INDlCAÇ/iO, DESDE JÁ, DE SUA 

FINALIDADE . 
) FACULTO As PARTES A APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS, NO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS. 
) REITERE·SE O OFICIO DE FLS: __ . 

( ) SOllCITE-SE INFORMAÇÕES SI CUMPRIMENTO CARTA PRECATÓRIA CUJA CÓPIA CONSTA A FL. __ . 
( ) A CONTADORIA. , . ( 
~ VISTAAOMPF . .p.v wtfftftu; 04.1'_ ~/.. 
( ) VISTAA UNIÃO. 
( ) VISTA A FAZENDA NACIONAL. 
( ) VISTA ÁS PARTES DA MANIFESTAÇÃO E CÁLCULOS DA CONTADORIA DE FLS. ~ PRIMEIRO OS 
EXEQUENTES/EMBARGADOS. 
( ) D~·SE VISTA AO AUTORlCREDOR DA PETIÇAoICERTIDÃO DEFLS. __ • 
( ) DÊ-SE VISTA AO RÉUIDEVEDOR DA PETIÇÃO/CERTIDÃO DE FLS. __ . 
( ) ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 
( ) DEFIRO O PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO, REQUERIDO Á FL. ~ POR __ ( ) DIAS . 

. -/ __ /04/2011. _~_f / n04"~ ,J:)~Mr-,. --......2. .........:. 

./r'/ 

/04/2011. 

V" CKULU "ESAR LO"l>Es'" REPRESENTANTE DO MPF REPRESENTANTE DA OAB/DF 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 13" VARAlSJDF 
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PODER JUOIICIA,RIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

Processo nO 2 f<Q }-. c ~.20 f{ 

REMESSA 

Remeto estes autos ao 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

Brasília (DF), 09 / 05 / 2011 ~ 

cf} 
Secretaria da 138 Vara 

) Raimundo Amâncio de Sousa - Mal. 3875 
( )l. ) Déa Lúcia Cardoso - Mal. 10383 
( L Antonio Alves - Mat 00214 

RECEBIMENTO 

na Secretaria desta Vara, recebi os presentes 

autos <.j0 COM I L) SEM PETIÇÃO. Do 

que para constar, lavr:: ~te termo. 

Secretaria d~' Vara Federal 
) Raimundo Amânclo de Sousa - Mal. 3875 
(x ) Déa Lúcia Cardoso - Mat. 10383 

( ) Israel Carvalho de Oliveira - MaL 01460 

138 VARA SJ·DF 

fls. ..ç.1 /I 

.IJ 
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MINISTÉRIO FEDERAL 
PROCURADORIA DA NO DISTRITO FEDERAL 

COORDENADORIA JURÍDICA 
DIVISÃO civa 

AUTOS W: 0007807-08.2011.4.01.3400 

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO E MOVIMENTACÃO 

Certifico que, nesta data, considerando o disposto no aR 7" da Resolução n' 20 da Procuradoria da 

República no Distrito Federal, faço a distribuição dos presentes autos ao 9° Oficio do Patrimônio Público. 

tendo como substitutos natural e eventual, respectivamente, o-6°-Oficio do PatrimÔnio Públlco-e 1° Oficio 

do Patrimônio Público, e a movimentação dos mesmos ao(à) Proeurador(a) da República(a), o(a) 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). LUCIANA LOUREIRO OLIVEIRA, por ser ele(a) oCa) titular do 9' Oficio dO 

Patrimônio Público . 

\ ~u'OIM) P.blL<~ 
Tiãína Pereira Nobre - MaL 19.946-1 

Divisão Clvel 

CERTIDÃO DE REMESSA Á JUSTICA FEDERAL 

Brasília, 9 de maio de 2011. 

Certifico que, em -'.QjS!..5....12011, recebi os presentes autos, oriundos do gabinete do 

Procurador da República e, nesta data, raça a REMESSA dos mesmos à 13' Vara Federal - Seção 

Judiciária do Distrito Federal. 



MINISTÉR"JI~O~0;~~;~~~N~ FEDERAL 
PROCURADORIA DA R NO DISTRITO FEDERAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 13' VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO DISTRITO FEDERAL 

Processo nO 7807-08.2011.4.01.3400 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

• Réus: AMIR F. LANDO e LUÍS INÁCIO L. DA SILVA 

• 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da 

República infra-assinada, ciente da certidão de fi. 77, vem requerer a Vossa Excelência determinar a 

expedição de carta precatória ao Estado de Rondônia, a fim de permitir a notificação do requerido 

AMIR FRANCISCO LANDO, no endereço situado na rua José Camacho, nO 844, Bairro Olaria, 

Porto VelholRO. 

Brasília, 09 de maio de 2011. 

LUCIANA LOUREIRO OLIVEIRA 

Procuradora da República 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUOICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL -13" VARA 

JUNTADA 
Nesta data, junto aos presentes autos doCa): 

( ) Agravo Retido 
( ) Apelação 
( ) Contestação 
( ) Contrarrazões 
( ) Cópia precatório nO_-,----_ remetido TRF 
( ) Embargos de declaração 
( ) Informações 
( ) Mandado( s) de citação/ intimação ( ) 
( ) Mandado(s) de notificação 
( ) Ofício nO ______ _ 
( ) Petição parte autora 
(><J Petição parte ré 
( ) Razões finais 
( ) Réplica 
( ) Substabelecimento --" . 

( ) Outros -------""""""~=--------:;;ooo~---_=>r--
/'--

J;3iasília ----'6:.'ª"~~~L- de 2011. 

ISRAEL CARVALHO MATR:DF 90306PS 
SECRETARIA 13' Vara JF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO -1ª REGIÃO 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ FEDERAL DA 13ª VARA 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

"Repugna a consciência jurídica aceitar que alguém possa ser 
constrangido a figurar como réu numa ação civil pública 
perfeitamente evitável. Configura abuso de poder a 
propositura de ação civil temerária, despropositada, não 
precedida de cuidados mínimos quanto a sua viabilidade". 
(ADILSON ABREU DALLARI - in Obrigação de Realização ~ 
Inquérito Civil) ." 

Oi 
!ê 

PROCESSO N. 7807-08.2011.4.01.3400 

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RÉU: LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA e outro 

Interessada: Advocacia-Geral da União 

'" '" '" 
~ 
'" :I> 
~ ..... 
'" o 
~ 

~ -'" 
'" ... -~ -'" '" '" 

LUIZ INÁCIO L!!I.A DA SILVA. qualificado nos autos, neste 

feito representado pela Adyocacia-GeraI da União (Procuradoria Regional 

da União da 1ª Região). com endereço para intimações na SAS, QD. 03, LOTES 

05/06, EDF. SEDE I - AGU, 52/6º ANDARES, CEP: 70070-030, BRASíLIA-DF, por 

meio dos SEUS membros abaixo assinados, na forma estabelecida no art. 131 da 

Constituição Federal e no art. 12 da Lei Complementar n. 73/93, com supedâneo 

no art. 22, caput e §1 º, da Lei n. 9.028/95 (Lei que trata da representação 

judicial de autoridades públicas federais pela AGU), vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, com base no art. 17, § 7º da Lei n. 8.429/92, 

apresentar sua 

MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR 

aos termos e ao pedido exordial, na forma que segue. 
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1. REPRESENTACÃO IUDICIAL DO REOUERIDO 

Esclareça-se, inicialmente, que o requerido Luiz Inácio Lula da 

Silva está sendo defendido neste processo pela Advocacia-Geral da União, por 

meio de Advogados da União que compõem os seus quadros, nos termos do art. 

22 da Lei n. 9.028/95: 

2. FATOS 

Art 22. -A Advocacia-Geral da União e os seus órgãos 
vinculados, nas respectivas áreas de atuação, ficam 

. autorizados a representar judicialmente os titulares e os 
membros dos Poderes da República, das Instituições 
Federais referidas no Título IV; Capítulo IV; da Constituição, 
bem como os titulares dos Ministérios e demais órgãos da 
Presidência da República, de autarquias e fundações públicas 
federais, e de cargos de natureza especial, de direção e 
assessoramento superiores e daqueles efetivos, inclusive 
promovendo ação penal privada ou representando perante o 
Ministério Público, quando vrtimas de crime, quanto a atos 
praticados no exerclcio de suas atribuições 
constitucionais, legais ou regulamentares, no Interesse 
público, especialmente da União, suas respectivas 
autarquias e fundações, ou das Instituições mencionadas, 
podendo, ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar habeas 
corpus e mandado de segurança em defesa dos agentes 
públicos de que trata este artigo. 

Trata-se de ação de improbidade administrativa movida pelo 

Ministério Público Federal (MPF) em desfavor de Luiz Inácio Lula da Silva, eX

Presidente da República Federativa do Brasil, e Amir Francisco Lando, ex

Ministro de Estado da Previdência Social. 

Alega o autor, em síntese, que os réus praticaram ato de 

improbidade administrativa consistente em expedir, a todos os segurados da 

Previdência Social, carta por eles assinada, datada de 29 de setembro de 2004, 

com o seguinte texto: 

Caro Segurado da Previdência Social, 
Em maio passado, o Governo Federal encaminhou ao 
Congresso um Projeto de Lei para permitir aos aposentados e 

3 
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pensionistas da Previdência Social acesso a linhas de crédito 
com taxas de juros reduzidas. 
Agora, o Legislativo aprovou o projeto e acabamos de 
sancioná-lo. Com isso, você e milhões de outros 
beneficiários(as) passam a ter o direito de obter empréstimos 
cujo valor da prestação pode ser de até 30% do seu benefício 
mensal. Você poderá pagar o empréstimo com juros entre 
1,75% e 2,9% ao mês. 
Esperamos que essa medida possa aju,dá-/o(a) a atender 
melhor às necessidades do dia-a-dia. Por meio de ações como 
esto, o Governo quer construir uma Previdência Social mais 
humana,justa e democrática. Afinal, a Previdência é sua! 

Requer, com base nisso, a concessão de liminar para tornar 

indisponíveis os bens dos requeridos, suficientes para assegurar o 

ressarcimento dos supostos danos causados ao erário, no montante de 
-

R$9.526.070,54 (valor correspondente ao gasto com a confecção e expedição 

das cartas). 

Em decisão datada de 09/02/2011 (fi. 73), o MM. Juiz entendeu 

que as alegações do MPF eram genéricas no que tange ao periculum in mora, 

razão pela qual determinou a notificação dos requeridos para manifestação 

preliminar em 15 (quinze) dias, atendendo ao disposto no art. 17, § 7" da Lei n. 

8.429/92, antes de apreciar a liminar. 

Conforme se verá a seguir, a presente petição inicial não deve 

sequer ser recebida, tendo em vistas os problemas processuais que apresenta, 

bem como pela total ausência de indícios de prática de ato de improbidade 

administrativa por parte dos requeridos. 

3. PRELIMINARMENTE: 

3.1. ERRO PROCEDIMENTAL. CUMULACÃO DE PEDIDOS 

INCOMPATÍVEIS. ACÃO DE RESSARCIMENTO DEVE-SE DAR POR VIA 

AUTÔNOMA. 

"-.. O MPF afirma expressamente em sua inicial, à fi. 59, que já se 

operou a prescrição em relação ao corre querido Amir Francisco Lando, nos 

4 
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termos do art. 23, inc. I, da Lei n. 8.429/92. Em razão disso, solicita a 

condenação deste requerido apenas nas sanções correspondentes ao 

ressarcimento do suposto prejuízo causado ao erário. 

Contudo, no que tange ao ex-Presidente da República Luis 

Inácio Lula da Silva, o parquet pede a sua condenação nas penas do art. 12 da 

Lei n. 8.429/92 (que incluem a obrigação de ressarcir o dano, a suspensão dos 

direitos políticos, o pagamento de multa civil, a proibição de contratar com o 

Poder público,etc) . 

Ocorre que, ao assim proceder - pedindo a condenação de um 

requerido apenas no ressarcimento do suposto dano e de outro requerido em 

todas as sanções do art. 12 da Lei de Improbidade Administrativa, o autor da 

ação recai em inegável erro procedimental, causando a inépcia da petição 

inicial. 

É que, quando o próprio MPF assume que ocorreu a prescrição 

qüinqüenal em relação a um dos requeridos - Amir Francisco Lando -, eventual 

pretensão perseguindo o ressarcimento do suposto dano causado ao erário 

deve ser levada em juizo por meio de acão autÔnoma, nos termos da 

jurisprudência pacífica dos Tribunais, como se infere dos seguintes arestos do 

STJ e do próprio TRF da 1 ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESCUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS LEGAIS. AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 
PROSSEGUIMENTO PARA OBTER EXCLUSIVAMENTE O 
RESSARCIMENTO DE DANO AO ERARIO. INADEQUAÇÃO. 
NECESSIDADE DO AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUT6NOMA. 
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA 
PARTE, DESPROVIDO. (..) 4. O tema central do presente 
recurso especial é tão-somente a análise da 
possibilidade, quando configurada a prescrição prevista 
no art 23 da Lei 8.429/92, de a ação civil de improbidade 
administrativa prosseguir unicamente com o objetivo de 
obtenção de ressarcimento de supostos danos causados 
pelo ato de improbidade administrativa, .ou se seria 
necessário ajuizar nova ação de ressarcimento ao erário. 
5. Efetivamente, nos termos do. caput do art 23 da Lei 

5 <f" 
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8.429/92, a prescrição prevista na referida norma atinge 
as "ações destinadas a levar a efeitos as sanções 
previstas nesta lei podem ser propostas'~ ou seja, as 
sanções previstas no art. 12 e incisos da Lei de 
Improbidade Administrativa não podem ser aplicadas 
em decorrência de ato de improbidade administrativa 
caso configurado o prazo prescrIcional, salvo o 
ressarcimento de danos causados ao erário. Entretanto, 
tal conclusão não permite afirmar que a ação civil de 
improbidade, na qual seja reconhecida a configuração 
da prescrição, possa prosseguir exclusivamente com o 
intuito de ressarcimento de danos, pois, em principio, 
seria inadequado admitir que a mencionada sanção 
subsistiria autonomamente sem a necessidade do 
reconhecimento de ato de improbidade administrativa. 6. 
Portanto. configurada a prescrição dq acão civil de 
improbidade adminjstrativa prevIsta na Lei 8.429/92. é 
mgnifestg ª inadequgcão do prosseguimentn dq referida 
aeão tão-somente com o ºkjetiyo de obter ressarcimento 
de danos ao erário. o qual deve ser pleiteado em ação 
autônoma. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, 
nessa parte, desprovido. (STJ; Resp 801846; Rei. Min. Denise 
Arruda; Primeira Turma; DJE 12.02.2009) 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATlVO
AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA, CUMULADA COM PEDIDO DE 
RESSARCIMENTO - REELEIÇÃO - PRESCRIÇÃO (ART. 23, L DA 
LEI 8.429/1992) - TERMO INICIAL - TÉRMINO DO SEGUNDO 
MANDATO - CUMULAÇÃO DE AÇÃO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA COM PEDIDO DE RESSARCIMENTO DO 
DANO - POSSIBILIDADE, ADEQUAÇÃO E COMPATlBILIDADE
APELAÇÃO IMPROVIDA I COnsoante orientacão 
juri>grudencial do TRFf1' Rgg;ão, nas acões de improbidade 
administratiya. reconhecida ª prescrição fundqda no qrt 23. I 
e lL da Lei 8.42911992 o ressarcimento do dano. com estejo 
na exceção de imllrescritibilidode, prevista no arLo 37 § 5'. do 
Constituição, deve ser intentado em ação autônomq (. .. ) 
VII - Apelação provida. 
(AC 200737000017329, JUIZ TOURINHO NETO, TRF1 -
TERCEIRA TURMA, 16/04/2010) 

É que os fundamentos da ação que busca a reparação do dano e 

da ação de improbidade são distintos, não podendo ser misturados, sob pena de 

nítida violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, na medida 

em que os fundamentos das defesas dos requeridos serão necessariamente 

distintos, sendo, da mesma forma, distinta a necessidade de produção de prova. 

6 ~. 
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Dessa forma, resta demonstrada a incompatibilidade entre os 

pedidos contidos na presente petição inicial: de mero ressarcimento para o 

requerido Amir Lando, com fundamento no art. 37, §5º, da CF /88, e de aplicação 

das sanções do art. 12 da Lei de Improbidade Administrativa em relação ao Ex- . 

Presidente da República Luis Inácio Lula da Silva, posto que a primeira teria de 

ser levada a efeito em ação autônoma. 

Em razão disso, e respaldado pela jurisprudência dos 

Tribunais, requer-se o indeferimento da peticão inicial1, nos termos do art. 

295, inciso I, c/c parágrafo único, inciso IV, do mesmo dispositivo do Código de 

Processo Civil (CPC). 

3.2.IMPOSSIBILlDADE DE SUBSUNÇÃO DA CONDUIA A MAIS DE UMA 

FIGURA TÍPICA 

Outra questão que impossibilita o seguimento desta ação 

refere-se ao fato de que a conduta do requerido Luis Inácio Lula da Silva foi 

tipificada, pelo Ministério Público Federal, como danosa ao erário e violadora 

dos princípios da Administração Pública (art. 10 e 11 da Lei de Improbidade 

Administrativa). 

Com efeito, no âmbito da improbidade administrativa, também 

se deve atentar para o princípio da consunção, de aplicação reiterada na seara 

penal, que indica que uma conduta é meio necessário ou normal fase de 

preparação ou de execução de outra. 

É com ba~e nessa perspectiva penal que a doutrina aponta a 

impossibilidade de se subsumir a conduta a mais de uma figura típica. In verbis: 

(. . .) entendemos que é ~ ao órgão jurisdicional, a partir 
da individualização do preceito primário (arts. 9'" 10 ou 11). 
utilizar-se de partes de múltiplos preceitos secundários (art 

. "'-
1 Art. 295. A petição inicial será indeferida: 
I - quando for inepta; ( ... ) 
Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando: (_.) 
IV - contiver pedidos incompatív~is entre. si. 

-. 
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12, I, li ou lll}, terminando por usurpar a Junção legislativa e 
montar aquela reprimenda que lhe pareça mais adequada à 
hipótese. O argumento de que as figuras dos arts. 9' e 10 da 
Lei de Improbidade pressupõem a prévia violaçõo dos 
princípios regentes da atividade estatal, o que tornaria 
legítima a utilização de uma das sançães que compõe o feixe 
cominado aos tipos do art 11, prova em excesso2. 

Ora, para que a pretensão pudesse seguir de forma hígida, 

deveriam existir, no mínimo, os requisitos legais da figura processual do 

pedido. 

Nessa toada, o professor Fredie Didier Jr. (2008, p. 214), 

citando o insígne jurista Pontes de Miranda, afirma que 

o pedido há, também, de ser concludente ou seja, deve ser 
conseqi1~ncia jurídica prevista para a causa de pedir aduzida. 
(grifei) 

Pois bem. Da narração dos fatos percebe-se o equívoco na 

tentativa de tipificação da conduta, até mesmo por contrariar a impossibilidade 

de subsunção da conduta a mais de uma figura típica. Conseqüência lógica dessa 

incongruência só pode ser a inépcia da petição inicial (ªrt. 295 p. Único, inc. 11. 

do cpc. 

Nesse norte, caso fosse admitida a exordial como está, 

dificilmente a sentença conseguiria dar concreção ao principio da congruência 

(arts. 128 e 460 do CPC), tão caro ao Direito Processual, porquanto o julgador 

teria que "escolher" uma dentre as figuras típicas apontadas, sem ter a base 

fática e a legitima adstrição ao pedido para julgar com segurança. 

Ademais, há outra razão para Vossa Excelência entender pela 

inépcia da exordiaI. Explico. 

Dessume-se do art. 282, inc. IV, do CPC que a petição inicial 

indicará o pedido, com suas especifica~ões. Ora, apesar de ser uma matéria já 

há muito tempo posta ao crivo do Poder Judiciário (improbidade 

2 GARCIA, Emerson e ALVES, Rogério P. "Improbidade Administrativa", 3' Ed. P. 512. 
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administrativa), é certo que isto não faz com que se possa litigar alegando 

simplesmente que possui tal direito ou mesmo que quer a procedência porque é 

questão de justiça. O autor tem que delimitar o objeto; na dicção do CPC: 

especificar o pedido. 

Sendo assim, percebe·se de plano que falta à exordial o pedido 

e a causa de pedir (295, parágrafo único, inc. I, do CPC). Em que pese constar 

formalmente o pedido, este é destituído de qualquer especiflcidad~, haja vista 

que inclui a conduta em várias infrações que não sobrevivem cumulativamente . 

Com a devida vênia, a petição inicial e seu conjunto probatório 

deixam muito a desejar. 

O argumento exposto é corroborado pelo ilustre Ministro do 

STJ Teori A. Zavaski, que, em trabalho acadêmico, assim se manifesta 

É indispensável, ademais, que, a exemplo do que ocorre no 
processo penal, haja aqui individuação da pena com a 
indicação dos fundamentos e das razões para a aplicação de 
cada uma delas. A devida fundamentação é requisito essencial 
da sentença (CPC, art 458, lI) e compõe o devido processo 
legal constitucional, pois é ela que ensejará ao sancionado o 
exercício do direito de defesa e de recurso (CF. art 5", LIV e 
L V). A ausência desse requisito acarreta a nulidade da decisão 
(CF, art 93, IX)'. . 

Ora, não há como haver tal individualização sem que os fatos e 

a sua capitulação tenham sido colocados de forma clara e congruente à 

apreciação do Poder Judiciário. 

Diante do exposto, requer·se o reconhecimento da inépcia da 

petição injcial. porquanto violados os arts. 295, parágrafo único, incs. I e " c/c 

282, incs. III e IV, segunda parte, todos do CPC. 

3 ZAVASCKI. Teori A.. "Processo Coletivo', p.122. 
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3.3. IMPOSSIBILIDADE JURfmCA DO PEDIDO. INADEOUAÇÃO DA VIA 

ELEITA. DA INAPLlCABILlDADE DA LEI DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA AOS AGENTES POLÍTICOS 

Analisando a petição inicial da presente ação civil pública, 

percebe'se que ela foi intentada contra ex-Presidente da República e ex

Ministro de Estado. 

Como bem reconheceu o próprio autor da ação, à época dos 

fatos ora questionados, os réus eram agentes politicos (Presidente da República 

e Ministros de Estado). Esse ponto, então, é incontroverso. 

O que caracteriza um agente público como sendo um agente 

político é o cargo que ocupa, de elevada hierarquia na organização da 

Administração Pública, bem como a natureza especial das atribuições politicas 

por ele exercida. Os exemplos mais típicos são os detentores de cargos eletivos. 

É característico do agente político a independência na sua atuação e a 

capacidade de tomar decisões que remetem ao exerclcio da própria soberania 

do Estado. 

Portanto, as atribuições do agente" político não se confundem 

com as funções exercidas pelos demais servidores públicos, subordinados, estes 

sim, as limitações hierárquicas e não dotados de autonomia funcional. 

Em assim sendo, os agentes políticos não estão sujeitos ao 

mesmo sistema de supervisão e repressão que é comum aos demais agentes 

públicos, não se sujeitando aos mesmos critérios e procedimentos de apuração 

de responsabilidade que são próprios do servidor administrativo (como, por 

exemplo, a instauração de procedimento administrativo disciplinar). 

Nessa linha de raciocínio, mostra-se inviável que um juiz de 

primeiro grau de jurisdição possa fazer pesar sobre o Presidente da República a 

sanção da perda dos direitos politicos e do cargo. Isso, sem dúvida alguma, não 
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seria consentâneo com o sistema de proteção da liberdade de agir do agente 

político propiciada pelo constituinte. 

Não é exagerado lembrar que, nesta ação, são questionados 

atos de setembro de 2004, quando os requeridos encontravam-se na condição 

de Presidente da República e de Ministro de Estado. Assim, encontram-se 

incorporadas todas as regras de proteção à liberdade de agir do agente público 

insertas na Constituição Federal de 1988. 

A responsabilidade do agente político, pois. quando a ele se 

imputa a acusação de improbidade. deve ser apurada pelo meio específico 

idealizado pelo constituinte. qual seja, a propositura de ação por crime de 

responsabilidade. 

A própria Lei n. 8.429/92, no seu art. 14, §32 , ao trazer que, no 

momento administrativo da aplicação da lei. a representação contra o agente 

público "em se h'atando de servidores federais, será processada na forma prevista 

nos arts. 148 a 182 da (Lei 8.112/90) e, em se tratando de servidor militar, de 

acordo com os respectivos regulamentos disciplinares'; exclui os agentes 

políticos, que não se submetem a tal regência, ficando reforçada a tese de que 

nem mesmo o legislador de 1992 quis abrangê-los no âmbito normativo da Lei 

de Improbidade . 

Ressalte-se, por exemplo, que o art. 92 da Lei n. 1.079/50 (Lei 

dos Crimes de Responsabilidade) capitula hipótese de crime contra a probidade 

na Administração, chegando a ser mais rigoroso do que a própria Lei de 

Improbidade, já que o item 7 desse artigo contempla como causa de punição 

conduta definida de modo particularmente amplo. 

Oi': nesse sentido que, para solucionar eventuais divergências de 

interpretação, o art 22 da Lei n. 8.429/92 deve ser compreendido a partir de 

uma redução teleológica do seu significado, não se podendo enxergar os agentes 

políticos como abrangidos por essa norma. 
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Interpretar-se o tema de forma diversa levaria a inconcebíveis 

incoerências lógico-jurídicas, tal como relatou e concluiU o Ministro Nelson 

Jobim na Reclamação n. 2.138fDF: 

nA ação de improbidade tende a impor sanções gravíssimas: 
perda do cargo e inabilitação, para o exerci cio de função 
pública, por prazo que pode chegar a dez anos. 
Ora, se um magistrado houver de responder pela prática da 
mais insignificante das contravenções, a que não seja 
cominada pena maior que multa, assegura-se·lhe foro 
próprio, por prerrogativa de função. Será julgado pelo 
Tribunal de justiça, por este Tribunal Supremo. Entretanto a 
admitir a tese que ora rcleito, um iujz de primeiro grau 
poderá destituir do cargo um Ministro do STF e impor·lhe 
pena de inabilitação para Dutra função por até dez anos. Vê
se que 58 está djante de solução que é incompatível CQm-Q o 
sistema. n (grifo nosso) 

No mesmo voto, o Ministro Nelson Jobim indica ainda outras 

situações inconcebíveis, especificamente em relação às figuras do Presidente da 

República e de Ministros de Estado: 

"a) o afastamento cautelar do Presidente da República (art 
20, par. Único. da Lei 8.429/92) mediante iniciativa de 
membro do Ministério Público, a despeito das normas 
constitucionais que fazem o próprio processo penal a ser 
movido perante esto Corte depender da autorização por dois 
terços da Câmara dos Deputados (CF, art 102, I, b, C;C o art 
86, caput); ou ainda o seu afastamento definitivo, se transitar 
em julgado a sentença de primeiro grau na ação de 
improbidade que venha a determinar a cassação de seus 
direitos políticos e a perda do cargo;" 
(. . .) 
d) o afastamento cautelar ou definitivo de Ministro de Estado, 
dos Comandantes das Forças Armadas, de Governador de 
Estado, nas mesmas condições dos itens anteriores; 
(. . .)" 

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, a propósito, julgou em 

definitivo a Reclamacão D. 2.138/DF, tendo firmado posição no mesmo sentido 

do voto inicial do Ministro Nelson Jobim, ou seja, entendendo que um agente 

político não pode ser julgado por ato de improbidade perante um juízo de 
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primeiro Ou mesmo de segundo grau de jurisdição (a depender da posicão 

hierárquica ocypada pelo agente), Observe-se a ementa da citada Reclamação: 

EMENTA: RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO 
SUPREMO TRlBUNAL FEDERAL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. CRIME DE RESPONSABILIDADE. AGENTES 
POLfTlCOs. l PRELIMINARES. QUESTÕES DE ORDEM. 1.1. 
Questão de ordem quanto à manutenção da competência da 
Corte que justificou, no primeiro momento do julgamento, o 
conhecimento da reclamação, diante do fato novo da 
cessação do exercício da função pública pelo interessado. 
Ministro de Estado que posteriormente assumiu cargo de 
Chefe de Missão Diplomática Permanente do Brasil perante a 
Organização das Nações Unidas. Manutenção da prerrogativa 
de foro perante o STF, conforme o art. 102, l, "c': da 
Constituição. Questão de ordem rejeitada. 1.2. Questão de 
ordem quanto ao sobrestamento do julgamento até que seja 
possível realizá-lo em conjunto com outros processos sobre o 
mesmo tema, com participação de todos os Ministros que 
integram o Tribunal, tendo em vista a possibilidade de que o 
pronunciamento da Corte não reflita o entendimento de seus 
atuais membros, dentre os quais quatro não têm direito a 
voto, pois seus antecessores já se pronunciaram. julgamento 
que já se estende por cinco anos. Celeridade processual. 
Existência- de· outro processo com matéria idêntica na 
seqüência da pauta de julgamentos do dia. Inutilidade do 
sobrestamento. Questão de ordem rejeitada. lI. MÉRITO. 
11.1.lmprobidade administrativa. Crimes de responsabilidade. 
Os atos de improbidade administrativa são tipificados como 
crime de responsabilidade na Lei n° 1.079/1950, delito de 
caráter político-administrativo. [[.2.Distinção entre os 
regimes de responsabilização' político-administrativa. O 
sistema constitucional brasileiro distingue o regime de 
responsabilidade dos agentes políticos dos demais agentes 
públicos. A Constitujcão não admite a cqncorrênCia entre 
dois regimes de respqnsabiUdade polftico-admjnistrativa 
Para oS aaentes polfticqs: o previsto no art 37. § 4" 
(regulado pela Lei n° 8.429/19921 e o regime fixado no 
art. 102. L "c", (disciplíngdo pela Lei n° 1.Q7!U1950!. Se a 
competência Para Drocessar e iulgar a ação de 
improbidade (Cf. art. 37. § 491 pudesse abranger 
também atos pratiCados pelos agentes polfticos. 
submetidos a «gime de responSabilidade espeCial. ter
se·iq uma intemretgcãQ ah-mgante do disposto RO art. 
102. 1. "c". da Constituicão. [[.3.Regime especial. Ministros 
de Estado. Os Ministros de Estado, por estarem regidos por 
normas especiais de responsabilidade (CF, art. 102, I, "c"; Lei 
nO 1.079/1950), não se submetem ao modelo de competência 

. previsto no regime comum da Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei n° 8.429/1992). 1l.4.Crimes de 
responsabilidade. Competência do Supremo Tribu,iéil Federal. 
Compete exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal 
processar e julgar os delitos político-administrativos, na· 
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fls. 
Rub. 

hipótese do art 102, I, "c~ da Constituição. Somente o STF 
pode processar e julgar Ministro de Estado no caso de cn·me 
de responsabilidade e, assim, eventualmente, determinar a 
perda do cargo ou a suspensão de direitos poUticos. 1l.5~ 
de improbidade administrativa. Ministro de Estado (lue teve 
decretada a sus.pensãQ de seus direitos po/[tjCQS pelD prazo de 
8 anos e a perda da funcão pÚblica por sentença do [u(zo da 
14' Vara do lustica Federal - Secão ludiciária do Distrito 
Federal. Incompetênciq dos iuízas de primeiro instância 
para processar e julgar aeão civil de improbidade 
administrativa ajuizada contra agente poHtico que 
possui prerrogatlvg de foro perante o Supremo Tribunal 
Fedeml. por crime de responsabilidode conforme o art 102. l. 
"c". da Con<titu;cão. lll. RECLAMAÇÃO JULGADA 
PROCEDENTE. 
(Rc/ 2l38, NELSON JOBIM, STFJ4 

Com efeito, ao se admitir a possibilidade de submissão dos 

agentes públicos à Lei de Improbidade Admiriistrativa, estar-se-ia admitindo, 

por exemplo, que um juiz de primeiro grau pudesse exercer a função de censor 

da Justiça e do bom desempenho de um Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

inclusive com a possibilidade de decretar a perda do seu cargo! 

Nesse sentido, os autorizados pronunciamentos de ARNOLDO 

WALD e GILMAR FERREIRA MENDES ("Competência para julgar improbidade 

administrativa", publ. no "Correio Braziliense" de 31.3.97, pp. 6/7): 

1'A4mitir a competênda fundonal dos iuízos de primeira 
instância é subverter todo o sistemq iuridico nacional de 
repartiMo de competênciqs. Deveras. q Lei D, 8.429/92. 
IncrustDda no ordenamento iuridjçq brasjleiro, há de ser 
entendjda como seguindo as regras cQnstituciDna;s de 
competência hierárquica. A não ser assim. também a 
gcão de improbidgde prevista na mencionada lei. contra 

• A decisão em tela continua sendo aplicada pelo STF./n verbis: EMENTA: PROCESSUAL. ATO DE 
IMPROBIDADE DE PREFEITO MUNICIPAL. CONFIGURAÇÃO COMO CRIME DE 
RESPONSABILI[iADE. COMPETtNCIA DO JUIZ MONOCRÁTICO PARA PROCESSAR E JULGAR O 
FEITO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE MATERIAL COM OS PARADIGMAS INVOCADOS. AGRAVO 
IMPROVIDO. I - Os paradigmas invocados pelo agravante dizem respeito à estipulação da 
competência desta Suprema Corte, para processar e julgar os crimes de responsabilidade 
cometidos por Ministros de Estado. 11 ~ Q STf tem entendido nessas hipóteses que os atos de 
improbidade admjnistrativa devem ser çaracterjzados como crime de responsabilidade. 
[11 - Na espécie, trata-se de prefeito municipal processado por atos de improbidade 
administrativa que entende ser de competência originária do Tribunal de Justiça local, e não do 
juiz monocrático, o processamento e julgamento do feito. IV - Não há identidade material entre o 
caso sob exame e as decisões invocadas como paradigma. V - Agravo improvido. (Rcl-MC-AgR 
6034, RICARDO LEWANOOWSKI, STF) 
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o Presidente da RepÚblica, que não encontrq exuressa 
previsão no texto no art. 102 da Constituicão Federal, 
poderia ser qfQcadq perante º luiz de primeiro grau de 
Jurisdição que. por sua vez. seria competente para 
impor-lhe a sanroo de perda do cargo, Q absurdo é tão 
palmar que nem mereceria outras considerações. 
(..) 
Em verdade, a análise das conseqüências da eventual 
condenação de um ocupante de funções ministeriaisl de 
funções parlamentares ou de funções judicantes, numa "ação 
civil de improbidade" somente serve para ressaltar que, como 
já assinalado, se está diante de uma medida judicial de forte 
conteúdo penal. Essa observação parece dar razão àqueles 
que entendem que, sob a roupagem da "ação civil de 
improbidade" o legislador acabou por elencar, na Lei n. 
8.429/92, uma série de delitos que, "teoricamente, seriam 
crimes de responsabilidade e . não crimes comuns" (Ives 
Gandra da Silva Martins, Aspectos procedimentais do 
Instituto jurídico do "lmpeachment" e Conformação da 
Figura da Improbidade Administrativa, in Revista dos 
Tribunais, v. 81, n. 685, 1992, p. 286/87). Se os delitos de 
que trata ª Le; R, 8.429/92 são. ~fetjygmente. "crimes de 
respqn:iªbiUdat!e", então é Imperioso º reconhecimento 
da competêncJq do Supremo Tribunal Federal todg vez 
que se tratar de aroa movida contrq ministrqs de Estado 
ou contra integrantes de tribunais superiores (CF. qrt. 

102. L "ç")/ 

Nessa toada, o Ministério Público Federal, em juízo 

absolutamente hipotético, tenta subverter o plano jurídico delineado pela Corte 

Suprema no julgamento supracitado . 

À fi. 08, o parquet federal afirma que "Inicialmente, cumpre 

esclarecer que, dos 6 magistrados que votaram a favor da tese vencedora (. .. ), 

apenas os 3 últimos permanecem na Corte. Já dentre aqueles 5 que votaram pela 

aplicação da Lei 8.429/92 aos agentes po/{ticos (. . .), também permanecem no 

Tribunal somente os 3 últimos." 

E prossegue: "Ocorre que, da Petição 3.923, julgada 

improcedente, constam votos favoráveis à aplicação da lei de improbidade aos 

agentes políticos do Exmo. Ministro Joaquim Barbosa - que também votou na 

Reclamação 2.138 -, E dos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto e 

. Carmen Lúcia, que não puderam votar no julgamento da Reclamação 2.138 por 

sucederem aos ministros aposentados que já haviam proferido seus votos. Ora, se 
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os Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto e Carmen Lúcia tivessem 

participado do julgamento da Reclamação 2.138, teriam 5e9uido o mesmo 

entendimento apresentodo no iulgamento da Petição 3.923.". 

Pois bem. Conforme adiantado pelo MPF, a questão já estaria 

ultrapassada, porquanto os eminentes Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos 

Ayres Britto e Carmen Lúcia já se posicionaram contra o entendimento 

solidificado na Reclamação 2.138. 

Ora, com a devida vênia, não se pode, em juízo unicamente 

hipotético, afastar a jurisprudência do prÓprio Supremo Tribunal Federal. a 

pretexto de que alguns ministros já teriam posição a respeito da matéria, sem ao 

menos aguardar novo pronunciamento da e. Corte Suprema. 

Pois hem. Compreende-se. pelo exPosto. oue o MPF quer 

fazer crer que! apÓs o juleamento da Petição n. 3.923. os agentes políticos 

estariam submetidos às 'Sanções consubstanciadas na I.ei de Improbidade 

Administrativa. Em razão disso. não se caberiam mais discussão a respeito 

desse tema. pois. apÓs 13/06/07 (data do juleamento da Petição n. 3.923). 

os tribunais já estariam aplicando esse "recente" entendimento do STF. 

Será qUe realmente foi isso o qUe acontecey? 

Com efeito, está completamente equivocada a visão do MPF. 

Como se percebe, há decisões de 2009 (inclusive da CORTE ESPECIAl. do 

Superior Tribunal de Iustiça - STU. de 2010 e de 2011 (Im entendendo que 

o Presidente da República não se submete às sanções previstas na I.ei de 

Improbidade Administrativa: 

.. -.". 

PROCESSUAL C/VIL E ADMINISTRATIVO. APLICABILIDADE 
DA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AOS PREFEITOS 
MUNICIPAIS. SÚMULA 83/STJ. 1. A Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei 8.429/92) aplica-se a prefeito, máxime 
porque a Lei de Crimes de Responsabilidade (1.070/50) 
somente abrange as autoridades elencadas no seu art. 
2g, quais sejam: o Presidente da República, os Ministros de 
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Estado, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e o 
Procurador Geral da República. Precedentes. 2. Como o aresto 
recorrido está em sintonia com o decidido nesta Corte, deve
se aplicar à espécie o contido na Súmula 83/ST}, verbis: "Não 
se conhece do recurso especial pela divergência, quando a 
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 
decisão recorrida ~ 3. Agravo regimental não provido. 
(AGA 201001351381, CASTRO MEIRA, ST} - SEGUNDA 
TURMA, 2311112010) 

Processo civil. Questão de Ordem em Ação de improbidade 
administrativa. Agentes políticos e agentes administrativos. 

'Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido da 
impossibilidade de propositura da ação de improbidade, 
quanto aos agentes políticos, que se sujeitam à ação penal por 
crime de responsabilidade. Aplicabilidade no dmbito do STj . 
Ação proposta contra membro do Tribunal de Contas de 
Estado da Federação. Peculiaridades, quanto à sua tipificação 
da conduta contida na ação de improbidade, que afasta a 
orientação preconizada pelo STF. Possibilidade de sua 
responsabilização pelo regime de ação de improbidade. :..lJQ 
julgamento da Rec/. 2.138.fDE. o STF decidiu que o regime da 
qcãg de improbidade administrativa nãq :;-e aplica aos 
ggentes PQlftiCQs. cujos atoS' estqriam qbrangidos pelos 
Preceitos contidos dq Le; das Crimes de Responsabi1ídade 
com º foro privativo estabelecidQ na Constituicãq Federal. 
Haveria portanto Para os agentes poUtjcqS, 'bi$ jn idem' 
entre os preceitos da Lei de Crime'! dg Res.poQS'abjlidqde li? ª 
Lei de lmprobidade Admin;strativa. - Para Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado, a conclusão não pode ser a 
mesma. A Lei dos Crimes de Responsabilidade separa, quanto 
às conseqüências, as condutas praticadas pelos diversos 
agentes políticos. Assjm o Presidente da República e pelos 
Ministros de Estado podem praticar condutas que são 
tipificadqs como crimes contra a administração. nas quais se 
verificaria. na yisão do STP 'biS' in idem' com aS' CDadutas 
"revistas na Lei de Tmprobidgde Adm;nÚitrativa. Outr:os 
agentes políticos. porém, como os membros de Tribunais de 
Contas, não estão entre as autoridades a quem a lei reputa 
possível cometer tais crimes. Para eles, a Lei dos Crimes de 
Responsabilidade possibilita apenas a prática de Crimes 
contra a Lei Orçamentária, que não se identificam, 
necessariamente, com os atos reprimidos pela Lei de 
Improbidade Administrativa. - A peculiaridade das condutas 
tipificadas na Lei dos Crimes .de Responsabilidade, quanto aos 
membros do Tribunal de Contas, indica que a eles não se 
estende a novel jurisprudência do STF, que exclui os agentes 
políticos do âmbito da Lei de Improbidade Administrativa. 
Portanto, a ação de improbidade, aqui, permanece cabível, 
não sendo todavia competente o STj para dela conhecer. 
Questão de Ordem acolhida para remeter os autos ao 
Tribunal de justiça da Bahia, para distribuição em primeiro 
grau da ação de improbidade administrativa. (QOAIA 
200801883808, NANCY ANDRIGHI, ST} . CORTE ESPECIAL, 
09/0212009) 
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ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
APLICABILIDADE DA LEI N. 8.429/92 AOS PREFEITOS 
MUNICIPAIS. 1. O posicionamento pacifico desta Corte 
Superior firmou-se no sentido de que a Lei de Improbidade 
Administrativa aplica-se a agentes políticos municipais, tais 
como prefeitos, ex-prefeitos e vereadores. Precedentes. 2. 
"Excetuada a hip6tese de ata. de improbjdade praticados 
Dela Presidente da República fgrt. 85. I!). cujo 
iulgamento se dá em regime especigl pelo Senado 
Federal (art. 861. não há norma constitucional alguma que 
imunize os agentes políticos, sujeitos a crime de 
responsabilidade, de qualquer das sanções por ato de 
improbidade previstas no art 37, § 4.". Seria incompatível 
com a Constituição eventual preceito normativo 
infraconstitucional que impusesse imunidade dessa 
natureza." (ReI 2.790/SC, ReI. Min. Teori Albino Zavascki, 
Corte F:special, julgado em 2.12.2009, DJe 4.3.2010). Agravo 
regimental improvido. 
(AGRESP 201000631594, HUMBERTO MARTINS, STJ -
SEGUNDA TURMA, 1410212011) 

A doutrina, inclusive, já vem manifestando esse entendimento. 

Tal é o caso do texto elaborado pelos Professores Sebastião Botto de Barros 

Tojal e Flávio Crocce Caetano intitulado "Competência e Prerrog~tiva de Foro. 

em Ação Civil de Improbidade Administrativa": 

"Embora louvável a intenção do legislador em buscar acabar 
com a corrupção no país, atuando para o aperfeiçoamento 
das instituições democráticas, a aplicação desta lei, como está 
sendo realizada, vem deturpando alguns princfpios 
constitucionais. 
Com efeito, valendo-se deste relevante instrumental, tem o 
Ministério Público intentado inúmeras ações civis públicas de 
improbidade administrativa em todas as regiões do Brasil. 
Entretanto, tais ações não têm respeitado a prerrogativa de 
foro estabelecida nas Constituição Federal e Estaduais, sendo 
julgadas por magistrados singulares, em razão do 
predominante entendimento de que as sanções estatuídas 
pela Lei de Improbidade Administrativa não se revestem de 
natureza penal. 
Com o devido respeito, não concordamos com a posição 
sustentada, pois entendemos que especificamente as sanções 
de suspensão dos direitos pollticos e de perda da função 
pública têm natureza eminentemente penal- e, portanto, em 

.- atenção ao método da interpretação anaI6gico-extensiva, tais 
ações' devem respeitar a prerrogativa de foro 
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constitucionalmente estabelecida na hipótese da prótica de 
crime comum ou de responsabilidade. "S 

Enfim, ficou demonstrado que o requerido Luis Inácio Lula 

. da Silva, agente político quando da prática dos atos aqui contestados pelo 

MPF (setembro de 2004), não se submete à Lei de Improbidade 

Administrativa. 

Ressalte-se aqui que essa conclusão é perfeitamente 

aplicável ao requerido Luis Inácio Lula da Silva. mesmo em se 

considerando Qge ele já não exerce mais o cargo de agente político -

Presidente da RepÚblica. Afinai, se os atos atacados nesta ação foram atos 

eminentemente políticos, que só poderiam ter sido praticados pelo réu 

quando no exercicio de um mister politico. Não há como se afastar, então, 

a interpretação de que também a ele, ex-agente político, se aplica a 

interpretação acima exposta. 

Veja-se, a esse respeito, que a própria Reclamacão n. 

2.138/DF foi jplgada qgando o a&ente político em questão já não exercia 

majs o cargo político. Naquele julgado, chegou a ser cogitada a ocorrência de 

perda de objeto da ação, pelo fato de que o réu, o ex-Ministro Ronaldo 

Sardenberg. já havia deixado o cargo político. Esse argumento, porém, foi 

rejeitado pelo Pleno do STF que, apesar dessa constatação, deu provimento à 

ação, nos termos acima relatados. 

O caso amolda-se perfeitamente à espécie. Logo e diante de 

todo o exposto, fica demonstrado que a presente ação não ostenta condiçÕes de 

procedibilidade. não merecendo sequer ser recebida. 

Requer-se, assim, a rejeição liminar da ação, dada a total 

impossibilidade jurídica do pedido e a inadequação da via eleita (art. 17, §Sº, Lei 

n. 8.429/92), 
• 

5 Improbidade Administrativa - questões polêmicas e atuais, Malheiros Editora, 2001, pago 352

0
/ 
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M.ALTERNATIVAMENTE. DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUízo 
DE I" INSTÂNCIA. PRERROGATIVA DE FORO. 

Caso não acolhida a tese supra, isto é, ainda que se entenda 

pela aplicabilidade da lei de improbidade administrativa, requer-se, 

alternativamente, que esse MM. Juízo se declare absolutamente incompetente 

para o julgamento da causa. 

Com efeito, dispõe a nossa Carta Constitucional, em seu art. 52, 

I, bem como no seu art. 102, I, "c", que cabe ao Senado Federal e ao Supremo 

.Tribunal Federal julgar, respectivamente, o Presidente da República e o 

Ministro de Estado por crime de responsabilidade. 

':4rt. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da 
RepÚb1ica nos crimes de responsabilidade, bem como os 
Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza 
conexos com aqueles"; 

'Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
I - processar e julgar, originariamente: 
(. . .) 
b) nas infrações penais comuns, o Presidente da RepÚb1ica, o 
Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus 
próprios Ministros e o Procurador-Geral da Repúb1ica; 
c) nas infrações penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade, os Ministros de Estado. ressalvado o 
disposto no art. 52, /, os membros dos Tribunais Superiores, os 
do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de 'caráter permanente;" 

Com efeito, ante a prerrogativa de foro atribuída aos então 

agentes políticos, torna-se de clareza solar que não se pode, ainda no primeiro 

grau de jurisdição, processar e julgar agentes políticos por atos dessa natureza a 

eles imputados. 

É certo que estamos a tratar de uma ação de improbidade 

administrativa Contudo, pela proeminência de suas funções, os requeridos são 
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merecedores de um campo próprio e exclusivo de responsabilização, o campo 

político, razão por que se justifica a posição da Suprema Corte segundo a qual 

"os atos de improbidade administrativa são tipificados como crime de. 

responsabilidade na Lei n' 1.079/1950, delito de caráter político-administrativo. 

/l.2.Distinção entre os regimes de responsabilização político-administrativa. O 

sistema constitucional brasileiro distingue o regime de responsabilidade dos 

agentes políticos dos demais agentes públicos. A Constituição não admite a 

concorrência entre dois regimes de responsabilidade político-administrativa para 

os agentes políticos: o previsto no art 37, § 4º (regulado pela Lei n' 8.429/1992) e 

o regime fixado no art. 102, I, "c", (disciplinado pela Lei n' 1.079/1950). Se a 

competência para processar e julgar a ação de improbidade (CF. art. 37, § 4º) 

pudesse abranger também atos praticados pelos agentes po/{ticos, submetidos a 

regime de responsabilidade especial, ter-se-ia uma interpretação ab-rogante do 

disposto no art 102, I, "c'; da Constituição" (ReI. 2.138). 

Trata-se de competência hierárquica que não se dá em função 

de pessoas, mas em respeito ao cargo exercido. Certos agentes políticos, como o 

Presidente da República e os Ministros de Estado, no desempenho de suas 

atribuições, estão nitidamente ligados à formação da vontade governamental e à 

própria estabilidade político-institucional do País. 

E essa competência é absoluta, insuscetível de _. sofrer 

modificação, seja pela vontade das partes, seja pelos motivos legais de 

prorrogação (conexão ou continência de causas )6, daí por que deve ser 

declarada de oficio pelo juiz, independentemente de alegação da parte, à luz do 

disposto no art 113, do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, ao se buscar a responsabilização de agentes 

políticos qualificados (Presidente da República e Ministro de Estado) por atos 

praticados no exercício da função, o juiz de primeiro grau deve se declarar 

absolutamente incompetente para processar e julgar a causa. 

6 Humberto Theodoro Júnior, Teoria Geral do Direito Processual Civil e Processo de 
Conhecimento~ 1 Ti! Edição. Ed. Forense, vol.l, pág. 177 
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Como se sabe, o reconhecimento da incompetência absoluta 

impõe a remessa dos autos à instância competente_ 

Contudo, como foi visto, a responsabilização por atos de 

improbidade supostamente praticados pelo Presidente da República deve ser 

apurada no âmbito do Senado Federal, nos termos do art 52, inc. I, da CF /88. 

Vê-se, pois, claramente, a' incompatibilidade entre o presente 

procedimento - ação de improbidade administrativa - e o rito processual a que 

se submetem as causas em trâmite no Senado Federal. Dessa forma, não restaria 

outra alternativa que não a rejeição liminar da ação, nos termos do art 17, § 8°, 

Lei n. 8.429/92. 

3.5. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO REQUERIDO LUIS INÁCIO LULA DA 

~ 

Alega-se que o anterior Presidente da República teria praticado 

atos elencados nos arts. 10, inciso XI (influir na aplicação irregular de verba 

pública) e art 11, inciso I (praticar ato visando fim proibido em lei), ambos da 

Lei de Improbidade Adminstrativa . 

Todavia, não há ato imputado ao requerido Luis Inácio Lula da 

Silva que indique sua influência na aplicação irregular de verba pública ou 

qualquer outro ato que se correlacione com a má gestão de dinheiro público. 

Vê-se, portanto, que não foi sequer explicitado, na petição 

inIcial, qual é o nexo de causalidadé entre a conduta supostamente praticado 

pelo requerido e o resultado apontado como danoso aos cofres, qual seja, o 

envio irregular de correpsondência. 

De fato, não há qualquer prova ou mesmo alegação de que o 

requerido Luis Inácio Lula da Silva contribuiu para a prática do ato danoso aos 

22 



• 

•• 

ADVOCACIA-GERAL nA UNIÃO 
Procuradoria-Regional da União - 1 ª Região 

cofres públicos, ou mesmo que tenha determinado a outrem a prática do ato que 

deu origem ao resultado em questão. 

Dessa forma, não há como prosseguir a demanda em relação a 

ele, devendo, por isso, ser extinto o processo sem resolução do mérito, por 

ilegitimidade passiva, nos termos do art. 267, inc. VI do CPC. 

3.6. PRESCRIÇÃO 

Inicialmente, deve-se rememorar o fato de que, à fl. 59 da 

inicial, o Ministério Público Federal afirma que já se operou a prescrição em 

relação ao correquerido Amir Francisco Lando, nos termos do art 23, inc. I, da 

Lei n. 8.429/92. 

Contudo, em relação ao requerido Luis Inácio Lula da Silva, o 

MPF nada afirma acerca da ocorrência da prescrição. 

Ocorre que a pretensão condenatória trazida à baila pelo MPF 

também se encontra totalmente prescrita em relação ao requerido Luiz Inácio 

Lula da Silva, ante as disposições do art 23, inciso I, da Lei n. 8.429/92. 

Com efeito, o referido dispositivo condicionou a fluência do 

prazo prescricional de cinco anos ao "término do exercício de mandato, de cargo 

em comissão ou de função de confiança". Confira-se: 

Da Prescrição 
Art 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções 
previstas nesta lei podem ser propostas: 
1- até cinco aOM após o término do exercic/o de mandato 
de cargo em comissão ou de função de confiança; 

o envio das cartas aos segurados da Previdência Social, fato 

narrado pelo MPF como sendo um ato de improbidade administrativa, ocorreu 

em setembro de 2004, no penodo relativo ao primeiro mandato do requerido, o 
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ex-Presidente da República Luis Inácio Lula da Silva, isto é, há mais de 06 (seis) 

anos do ajuizamento da ação, que se deú em 31 de janeiro de 2011. 

Dessa forma, considerando que a ação foi ajuizada em 
_. 

31/0112011: que os fatos ocorreram no primeiro mandato do requerido 

Luis Inácjo Lula da Silva, ex-Presidente_ da República; e que esse mandato 

terminou em 3111212005: conclui-se que já transcorreu período superior aos 

OS (cinco) anos previstos como prazo prescricional no art. 23, inc. I. da Lei n~· 

8.429/92, razão pela qual a prescrição deve ser decretada, extinguindo-se o 

feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. IV do Código de 

Processo Civil. 

3.7.PREIlJDICIALIDADE DA PRESENTE DEMANDA EM RELACÃO À ADI 

4:295/DF. AJUIZADA PELO PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL

PMN. NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

O PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL - PMN ajuizou, em 

10/09/2009, a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4295/DF perante o 

Supremo Tribunal Federal, distribuída à relatoria do Ministro Marco Aurélio, 

para questionar a constitucionalidade de vários dispositivos da Lei de 

Improbidade Administrativa, a saber: artigos 2° (conceito de agente público); 

3°; 9°; 10 (elenca os atos de improbidáde que causam prejuízo ao erário); 11 

(elenca os atos de improbidade que atentam contra os princípios da 

administração pública); 12, incisos I, li e JII (sanções pela prática de atos de 

improbidade); 13; 15; 17, § 3°; 20, parágrafo único; 21, inciso I; 22 e 23, inciso li. 

Como o requerido está. sendo acusado da prática dos atos 

previstos nos artigos 10, inciso XI (influir na aplicação irregular de verba 

pública) e art. 11, inciso I (praticar ato visando fim proibido em lei), da Lei de 

Improbidade Administrativa, resta clara a relação de prejudicialidade existente 

entre o julgamento do presente próéesso e a eventual declaração de 

inconstitucionalidade ventilada na ADl4295/DF, acima mencionada. 
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Nesses casos, para se evitar a insegurança jurídica decorrente 

da prolação de decisões condenatórias cuja constitucionalidade encontra-se 

pendente de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal, mostra-se prudente 

suspender o andamento do feito at~ que sobrevenha o julgamento da ADI 

4295/DF. 

O próprio Código de Processo Civil abarca referida suspensão, 

ao prever o sobrestamento do feito sempre que' a sentença depender do 

julgamento de outra demanda, nos tennos do aft. 265, inc. IV, alínea "a" do 

referido diploma processual: 

Art 265. Suspende-se o processo: 
( ... ) 
IV - quando a sentença de mérito: 
a) depender do julgamento de outra causa. ou da 
declaração da existência ou inexistência da relação jurídica, 
que constitua o objeto principal de outro processo pendente; 

Pelo exposto, requer-se, caso Ultrapassadas as preliminares 

suscitadas, a suspensão do processo até o julgamento .definitivo da ADI 

4295/DF, nos tennos do aft. 265, inc. IV, alínea "a" do CPC. 

4. DO MÉRITO: 

4.1. INEXISTÊNCIA DO INTENTO DE SE AUTO PROMOVER NA EXPEDICÃO 

DA CORRESPONDÊNCiA AOS SEGURADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

CARÁTER INFORMATIVO DA MISSIYA_ 

As ilações realizadas pelo MPF na inicial não se mostram 

aceitávei~ após uma simples leitura da própria carta enviada aos segurados da 

Previdência Social e dos dispositivos da Constituição Federal pertinentes ao 

caso. 

Ressalte-se, inclusive, que o cai-áter informativo da referida 

missiva restava bastante claro aos membros do Ministério Público Federal que 
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inicialmente tiveram contato com o caso, como se lê do Ofício n. 

95/2004/JÃ/PRDF ,dirigido ao Procurador da República Distribuidor no DF, 

remetido a fim de instaurar o procedimento administrativo no âmbito do 

MPF/DF (primeira página do Procedimento Preparatório n. 

1.16.000.001672/2004-59, anexo), em que textualmente se assevera: "Com 

efeito, apesar de ter um caráter informativo. a publicidade em exame traz em 

seu corpo os nomes do Presidente da República e do Ministro de Estado da 

Previdência Social (...)" 

Decerto, é sabido que a Constituição Federal disciplina, em 

linhas gerais, como se dá a publicidade institucional. no §1 º do seu art. 37: 

Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municfpios obedecerá aos pnnClplOs de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: ( .. .) 

§ 1" - A píiblicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

Lendo a correspondência em discussão, vê-se qúe o seu texto 

em momento algum. enaltece a figura do governante signatário da carta, 

apenas INFORMA acerca das alterações legislativas que viabilizaram a 

realização de empréstimos consignados a juros menores. 

A propósito, não se pode duvidar do caráter de relevância 

social da política pública consubstanciada na possibilidade de os segurados da 

Previdência Social terem acesso a linhas de crédito a juros menores. Isso fica 

explícito ao se ler a Exposição de Motivos (EM Interministerial nº 00176/2003 

- MF /MPS) da Medida Provisória nº 130, a qual foi posteriormente convertida 

na Lei nº 10.820/03, que traçou os parâmetros desse medida governamental: 

( .. ) 2. Trata-se, Senhor Presidente, de medida destinada a 
permitir que os empregados autorizem o desconto em folha 
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de pagamentos de prestações de empréstimos,financiamentos 
e operações de arrendamento mercantil, aumentando seu 
aceno ao crédito, presumivelmente a juros mais baixos que 
os atualmente disponíveis. 
3. Conforme é do conhecimento de Vossa Excelência, um dos 
prlncipqis componentes da elevqdo custo dos 
empréstimos e financiamentos disponivels aos cidgdãQS 
está relacionada ao risco potencial de inqdimplência poi 
parte dos tomadores. Tais riscos são estimados pelas 
instituições financeiras com base em modelos estatísticos 
pr6prios, e repassados às taxas de juros exigidas rias diversas 
formas de crédito oferecidas à clientela. ( .. .) 11. A introdução 
do mecanismo proposto insere-se no conjunto de medidas que 
o Governo de Vossa Excelência vem implementando com o 
objetivo de promover Q cre:tcimento sustentado da 
econqmia sem cQmprometer Q equilibriQ e a 
resDonsabi!jdade fiscal. 12. Entendemos que o alcance 
sodal da providência em que~tão, bem Qçdm os 
esperadqs Impactos positivos sobre a economia e a 
sociedade, atestam o preenchimento dos requisitos de 
relevância e urgência previstos no art 62 da Constituição 
para a edição de medida provisória. 

Pois bem. Em nenhum trecho da carta impugnada, o então 

Presidente da República, ora requerido, é apontado como sendo o viabilizador 

da política pública mencionada, nem tampouco há elogios a sua pessoa. Em 

todos os momentos, as vantagens do programa são atribuídas a entes públicos 

abstratos: Governo Federal; Congresso; Previdência Social; Legislativo; 

Governo; Previdência . 

Observe-se, a seguir, a transcrição da carta, com destaque para 

as menções acima referidas: 

Caro(a) Seguradora) da Previdência Social, 
Em maio passado, o Goyerno Federal encaminhou ao 
Congresso um Projeto de Lei para permitir aos aposentados 
e pensionistas da Preyidêncla Social acesso a linhas dê 
crédito com taxas de juros reduzidas. 
Agora, o Legislativo aprovou o projeto e acabamos de 
sancioná-lo. Com isto, você e milhões de outros 
beneficiários(as) passam a ter direito de obter empréstimo 
cujo valor da prestação pode ser de até 30% do seu beneficio 
mensal. Você poderá pagar o empréstimo com juros entre 
1,75% e 2,9% ao mês. 
Esperamos que essa medida possa ajudá-Io(a) a atender 
melhor às necessidades do dia-o-dia. Por meio de ações como 
esta, o Governo quer construir uma Previdência Sacial mais 
humana, justa e democrática. Afinal, a Preyidência é sua!" 
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Ora, onde se lê o propósito de autopromoção, se os méritos do 

programa político são atribuídos ao Governo e ao Congresso Nacional, entes 

abstratos, que, como se sabe, constituem os Poderes Executivo e Legislativo no 

âmbito da União? 

Ora, o simples fato de subscrever a carta não basta para se 

afirmar que o então Presidênteda República pretendia se autoprom:over, haja 

vista que, como mandatário do Poder Executivo, encabeça as ações do Governo 

Federal, sendo, portanto, em última instãncia, responsável por elas. Não causa 

nenhuma estranheza, portanto, que subscrevesse o expediente enviado aos 

segurados da Previdência Social informando acerca da nova política pública, na 

medida em que se responsabiliza, perante eles pelo acerto ou desacerto do 

referido programa de governo. 

Ora, no papel de titular do Poder Executivo, o Presidente da 

República DEVE, no exercício da função política que lhe é inerente, dar notícia 

aos cidadãos dos atos de governo praticados, justamente para atender ao 

princípio da publicidade, que é de natureza constitucional. 

Destarte, noticiar ao povo acerca da política pública acolhida 

pelo Ministério da Previdência Social e pelo Poder Legislativo - no caso, a 

possibilidade de se contrair empréstimos a juros reduzidos mediante 

consignação em folha - constitui exercício regular do poder político, o qual não 

pode ser sindicado pelo Judiciário. 

Vê-se. por todo o exposto. que o· MPF aparentemente 

confunde publicidade institucional com publicidade "PESSOAL" DO 

GOVERNANTE. argumentando como sendo ilícjtas ambas as condutas - ou 

seja; qualquer gasto pÚblico com publicidade seria irregular. 

No éntanto. a "publicidade institucional" representa mera 

dgJjvação do princípio da publicidade insculnjdo na Constituição Federal. 
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haja vista que é a partir dele que se viabiliza o exercício popular do controle do 

Poder Público. Todavia, não há dúvidas de que referida publicidade gera custos, 

os quais são suportados pela própria Administração, às expensas do Erário. 

Os referidos gastos, porém, não são simplesmente tolerados 

pelo sistema, mas são essenciais para o próprio funcionamento do Estado 

Democrático de Direito, não podendo ser relegados pelo gestor público, na 

medida em que a chamada publicidadé institucional para divulgação de atos, 

programas, obras, serviços e campanhas, consubstancia-se, a rigor, em um dever 

do administrador . 

Tal questão não é nova para o Poder ludiciário nem para a 

doutrina de Direito Constitucional. que por mais de uma vez se pronunciaram 

pela legalidade da realização de despesas com publicidade institucional, que, 

frise-se, é feita não só pelo Poder Executivo, mas também pelo Poder Judiciário, 

pelo Poder Legislativo, bem como pelo Ministério Público Federal. 

Nesse sentido, oportuno prestar atenção nas colocações de ~ 

Afonso da Silya acerca da melhor interpretação do §19 do art. 37 da CF/88, em 

sua obra Comentário Contextual à Constituição (6B ed., SP, Malheiros, 2009, 

p.346): 

NA questão não é simples. pois não basta um mero exgme 
preconceituoso do texto, como não rDro o excesso de 
moralismo preconcebido faz É imprescindivel uma análise 
sistemática desse texto com o princípio da publicidade e com 
os dispositivos constitucionais sobre o direito de todos à 
informação, o direito de ser informado, para verificar que g 
publiddqde da atugeão de órgãos públicos não é simples 
promoeão de determingdg gestão gdministrgtim ( ... ). 
Não se trata apenas de saber se o administrador tem odireito 
de dar publicidade aos atos, proBramas, obras, serviços e 
campanhas dos órBãos públicos. A Constituição. em 
realidade. não confere apenas umg faculdade. mas 
tgmbém um deyeC que é g contrapgrtida da direito de 
todos à informaçãq. conexo com O principiO da 
publicidade. que é inerente à técnicg de direito pÚblico 
( .. ). A publicidade do § l' não é essencialmente diverso da 
publicidade do 'caput' do artiBo em comentário. Não há umg 
publicidade-vício e umg publjC;iJade-virtude~ 
atuqCÕes admlnistratiyas. pois Q pr/ndo/O da, 
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publicidade. inerente à técnica da boa adm;n;stra,ão 
pública Ccaput'!. manifesta-se também nq publicjdade 
governamentar. 

Na linha do pensamento exposto acima, há diversos acórdãos 

que assinalam no sentido de que a publicidade das ações de governo são 

expressamente permitidas - e mais: estimuladas - pelo texto constitucional, não 

havendo óbices para sua realização, ressalvados os casos de desvio de 

finalidade. 

Da mesma forma, entende a jurisprudência que, embora não se 

confundam a publicidade "pessoal" do governante (vedada) com publicidade do 

governo (permitida), é bastante tênue a linha que as divide, até porque as ações 

de determinado governo, sejam positivas ou negativas, são facilmente 

identificadas, pela opinião pública, com o governante que as encabeçou. 

Nesse sentido, o seguinte acórdão do Tribunal Regional Federal 

da 5ª Região demonstra a sensibilidade que o Poder Judiciário costuma ter com 

essas questões: 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
PROPAGANDA INSTITUCIONAL DO ESTADO. LIMITES. 
PROMOÇÃO PESSOAL DO GOVERNANTE . . O jUDIClARIO NÃO 
JULGA A LEI, MAS COM ELA; - A CONSTITUIÇÃO ADMITE A 
PUBLICIDADE PAGA PELO GOVERNO DE SUAS OBRAS E 
REAl.IZACÕES. SENDO IMPOssfyEL EXCLUIR DA 
DIVULGAdO PONTOS DE TANGtNClA COM O PR6PRW 
ADMINISTRADOR. lÁ OUE TODA PROPAGANDA DO 
ESTADO É. DE CERTA FORMA. PROPAGANDA DO 
GOVERNANTE: DWQRaAlJA EFETIJfAMENTE DE 
DISPUTA POLíTICA. EIS OUE REALlZAOA EM ANO NÃO 
ELEITORAL. A DIVULGAÇÃO SE SITUA NOS LfMlTES DA 
N08MALlOADE: - APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL 
PROVIDAS. 
(AC 9905057706, Desembargador Federal Paulo Roberto de 
Oliveira Lima, TRF5 -Segunda Turma,13jllj2002) 

Repare-se que a situação fática retratada no acórdão acima 

trazido à colação pode bem se encaixar na situação descrita pelo Ministério 

Público Federal em sua inicial. Com efeito, a missiva enviada aos segurados da 
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Previdência Social detinha caráter informativo de atos de governo. não 

recaindo. assim; na vedação do §12 do art 37 da CF /88. 

Além disso. o ex-Presidente da RepÚblica não se 

encontrava em campanha eleitoral. tampouco em pré-campanha. haja 

visto Que faltavam ajnda dois anos para a prÓxima eleicão presidencial (os 

fatos ocorreram. conforme a inicial. em setembro/2004). 

Por fim. deve-se atentar para o fato de que. pela interpretaç!io 

do §1º do art. 37 da Constituição Federal. não é somente por constar o nome 

do agente pÚblico em determinada correspondência oficial QUe resta 

caracterizado o desrespeito ao principio _ da moralidade e da 

impessoalidade. como quer fazer crer o Ministério Público Federal. 

De fato. de acordo com a norma do art. 37. §12 da CF /88 • .é. 

preciso Que a exibi~o do nome. símbolo ou imagem do agente público 

"caracterizem promocão pessoal". Portanto. a violação ao princípio da 

impessoalidade somente se dá se o nome do agente público foi usado com o fito 

de promoção pessoal. o que. como demonstrado. não ocorreu com o envio das 

cartas. de caráter meramente informativo. aos segurados da Previdência Social. 

Por todo o exposto. resta demonstrado de plano o caráter 

informativo - portanto. lícito - da correspondência impugnada com a presente 

demanda. de forma que. dos próprios documentos juntados aos autos. percebe

se claramente a inexistência de ato de improbidade. demandando. assim. a 

rejeição liminar da ação (art. 17. §8º. Lei n. 8.429/92). 

4.2.AUSÊNCIA DE DOCUMENTACÃO COMPROBATÓRIA DA OCORRÊNCIA. _ 

DO SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE. INEXISTÊNCIA DE NEXO 

CAUSAL ENTRE A EXPEDIÇÃO DAS CARTAS E OS ALEGADOS DANOS 

AO ERÁRIO. OS ACÓRDÃOS nO TCU OUE EMBASARAM O 

AIUIZAMENTO DA AÇÃO NÃO APONTAM A OCORRf;NÇJA DE ATO DE 
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IMPROBIDADE. AO CONTRÁRIO. AFASTAM OUALOUER 

RESPONSABILIDADE DO REQl/ERIDO. 

O art. 17, § 6º, da Lei n. 8.429 /~2 dispõe acerca da necessidade 

de se trazer, juntamente com a petição inicial. os documentos necessários para a 

demonstração de indícios da ocorrência do ato de improbidade administrativa. 

Confira-se: 

§ 6 A ação será instrnida com documentos ou justificacão 
que contenham indícios su,ficjentes da existência do ato 
de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, 
observada a legislação vigente, inclusive as disposições 
inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil 

Pois bem. A inicial da presente ação afirma que o requerido 

cometeu ato de improbidade, tomando como base para tal afirmativa os 

processos do Tribunal· .de Contas da União n. 012.633/2005-8 e n. 

014.276/2005-2. 

Entretanto, em nenhum momento, os acórdãos proferidos 

nesses processos do TCU imputam responsabilidade ao ex-Presidente da 

República e ao ex-Ministro de Estado, ou mesmo apresentam indícios da 

ocorrência de ato de improbidade administrativa. Ao contrário, o julgamento 

realizado pelo TCU nesses processos é contrário à tese defendida pelo MPF na 

presente ação, conforme se passa a demonstrar. 

4.2.1. Análise do Processo TC n. 012.633/2005-8 

No Processo TC n. 012.63312005-8. a Corte de Contas 

verificou a regularidade de contratações nas áreas de publicidade, propaganda, 

consultoria, terceirização e informática da empresa DATAPREV, e nele foi 

proferido o Acórdão n. 1573/2008, por meio do qual se isentou de 

responsabilidade o ex-Chefe de Gabinete do Ministério da Previdência 

Social, Sr. José Cláudio Murat Ibrahi, o qual assinou o Ofício n. 50S, de 
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29/9/2004, encaminhando o modelo de correspondência a ser remetido aos 

segurados da Previdência Social. 

Com efeito, entendeu o TCU que eventuais equívocos ocorridos 

na execução do servíço referente à confecção e envio das cartas aos segurados 

da Previdência Social, que diziam respeito à possibilidade de realização de 

empréstimos consignados, não poderiam ser imputados ao agente público que 

encaminhou a solicitação para envio das correspondências, e, por conseguinte, 

àquet~s que a assinaram . 

As alegações realizadas pelo MPF na inicial, às fls. 31/33, dizem 

respeito a problemas na execução do servíço de produção e remessa das 

correspondências, quais sejam, a ausência de respaldo contratual para a 

emissão das cartas e o valor elevado do contrato firmado com os Correios para a 

expedição, fatos que teriam acarretado prejuízo aos cofres da DATAPREV, 

empresa pública federal. 

Ora, tais fatos foram analisados pelo TCU, e a conclusão a que 

se chegou foi a de tais problemas na execução dos servíços, a cargo da 

DATAPREV, teriam realmente ocorrido. Tais falhas na execução do serviço, 

entretanto, não podem ser imputadas a ninguém que não seja à própria 

DATAPREV e seus agentes . 

De fato, é totalmente inconcebível querer responsabilizar 

os agentes políticos que assinaram as cartas por falhas na sua produção e 

envio. já que não existe relação de causalidade Cnexo causal.) entre a 

assinatura das cartas e o alegado dano às contas da DATAPREV. 

O próprio Tribunal de Contas da União chega a essa conclusão, 

acatando a defesa do Sr. José Cláudio Murat Ibrahi (ex-Chefe de Gabinete do 

Ministério da Previdência Social) e responsabilizando, com a aplicação de 

multa, os agentes da DATAPREV que teriam participado da contratação e . 

execução dos servíços. 
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Vê-se, portanto, que o TCU já deliberou pela aplicação das 

penalidades cabíveis aos responsáveis pela imputada má gestão de recursos 

públicos na produção e envio das correspondências no seio da DATAPREV. 

Dentre tais responsabilizados não se encontra o ora requerido. Luis Inácio 

Lula da Silva. justamente porque ele não teve, nem poderia ter. qualquer 

participação na produção e envio das cartas, que se encontravam a cargo 

da DATAPREY. 

Confira-se. nos seus exatos termos. o qUe decidiu o TCU no 

Processo TC n. 012.63312005-8 a esse respeito (com uifos nosso~); 

(. .. ) 
243. Consoante Despacho do Exmo. Ministro-Relator, foi 
determinada g reqlizacão de qudjênciq dos Sres 'osé 
Cláudio Murat lbrah;m. ex-chefe de Gabinete do Ministro 
da PrevidênCiq Social José Jairo Ferreira Cabral, ex
presidente da Dataprev, Carlos Alberto Jacques de Castro, ex
diretor de Operações da Dataprev, e Tito Cardoso de Oliveira 
Neto, ex-diretar de Negócios da Dataprev, para qrie 
apresentassem razões de justificativa para a determinação da 
emissão e impressão de 11.167.858 (onze milhões, cento e 
sessenta e sete mil, oitocentas e cinqüenta e oito) cartas, sem 
cobertura legal, estatutária ou contratual, impondo despesas 
d Dataprev (fIs. 116, 121, 123 e 141, Principal). 
244. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 340 a 
407 do relatório de Auditoria (fls. 62 a 74, Principal). 
Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
245. O Sr. losé Cláudio Murat lbrahlm alegou o seguinte 
(fls. 1/8, Anexo 13): 
a) a caracterização de sua responsabilidade pela iniciativa, 
decisão e ordem do envio da carta aos segurados da 
Previdência Social não passa de uma ilação do então 
presidente da Dataprev, Sr, José Jairo Ferreira Cabral; 
b) jamais teve autoridade para determinar a prática de ato 
de tal natureza, tendo se limitado a cumprir, por meio do 
Oficio n. 50S, de 29/9/2004, a ordem ministerial recebida de 
encaminhamento do expediente ao presidente da Dataprev; 
c) tal atividade se deu em conformidade com o art. 3" c/c/ o 
art. 24 do Anexo 1 ao Decreto n. 4.818/2003, vigente d época; 
d) o Oficio n. 505, de 29/9/2004, solicita a adoção das 
"providências necessárias ao encaminhamento" da 
correspondência, o que pressupõe o fiel cumprimento das 
normas aplicáveis ao caso concreto a que se destina, ou seja, a 
observância das prescnçoes legais, regulamentarês, 
estatutárias e operacionais necessárias ao cumprimento da 
ordem ministerial; 
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e) se foram preteridas regras de forma ou substantivas 
quando da tramitação da matéria no âmbito interno da 
Dataprev, isto é fato completamente estranho à sua alçada e 
conhecimento; 
f) somente tomou conhecimenta da efetiva impressão e envio 
da carta após o Ministro da Previdência ser instado pela 

. Câmara dos Deputados a fornecer esclarecimentos acerca do 
assunto, quando então solicitou e obteve as informações da 
Consultoria Jurídica do Ministério, do INSS e da Dataprev;-
g) as informações 'então fornecidas pela Dataprev, por meio 
do Ofício/PR/N. 103/2004, de 9/12/2004, revelaram que, 
mais de dois meses após o recebimento da solicitação de 
"providências necessárias ao encaminhamento"/ a empresa 
havia implementado a medida sem a observância de qualquer 
formalidade prévia para atendimento das determinações 
legais, regulamentares e estatutárias cab(veis; 
h) diante dos indícios de possível irregularidade na 
implementação do envio das cartas adotou duas medidas: 
h.1) encaminhamento do Ofício n. 625, de 14/12/2004, à 
Dataprev comunicando que "ao solicitar providências para o 
atendimento da determinação ministerial, com o ofício n. 505, 
de 29 de setembro de 2004, supomos que na forma das 
prescrições legais, seria desencadeado o competente 
procedimento administrativo, com pronunciamento e 
aquiescência das autaridades competentes desta Pasta, 
quanto à forma e conteúdo"; e 
11.2) encaminhamento do Ofício n. 627, de 14/12/2004, à 
presidente do Conselho de Administração da Dataprev, dando 
conta do ocorrido, em especial do fato de que a empresa 
"procedeu à impressão de material sem qualquer 
procedimento administrativo prévio, nem comunicação 
quanto ao que seria o conteúdo e forma da relação contratual 
futura'; e sugerindo a instauração de Auditoria interna para 
apurar os fatos e o custo real do serviço. 
i) em vista disso, o presidente da Dataprev se viu compelido a 
encaminhar ao Conselho de Administração da empresa o 
0fício/PR/N. 004/2004, no qual pretendeu imputar-lhe a 
responsabilidade pela iniciativa, decisão e ordem do envio da 
carta aos segurados da Previdência Social; e 
jJ no que conceme à interrupção de postagem e destruição de 
cartas já impressas, os documentos às fls. 86 a 91 do Anexo 2 
mostram que a decisão foi 'tomada exclusivamente no âmbito 
da Dataprev, nada havendo nos autos que lhe impute a 
responsabilidade por tais atos. 
(. . .) 
Análise das razões de justificativo 
248. É fato que o Sr. losé Cláudio Murat Ibrah;m enviou O 

Oficio n. 505. de 29/9/2004. solicitando. de ordem do 
Ministro da Previdência Social. que a Datgprev adotasse 
as providências necessárias aQ encaminhqmento de 
carta aos s(gurados do Previdência Social. Não obstante. 
salvo as declaracões dos ex-diretores da Dat~prev, não 
"á elementos probatÓrios que comprovem que o então 
chefe de Gabinete do MInistro da Previdência Social 
tenha dado ordem no sentido de que aS cartas aos 
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segurados fossem geradas. impressas e enviadas sem a 
observância dos procedimentos Igqais qglicáveiy ao caso. 
e em especial, sem cobertura legal estatutária ou 
contratual. 
249. Ademais. mesmo as declarações dos ex·dtretares da 
Dataprey sãq imprecisas em relatar Qual teria sido ª 
conduta do ex-chefe de Gabinete. Q Sr. losé loiro Ferreira 
CabraL à ';"oca dos fatos. mencionou no Ofício/PR/N. 
004:/2004 que o então chefe de Gabinete ""or reiteradas 
vezes soUcitgYa urgência DO encaminhamento das 
correspondências", º que demonstrava ter hayldo "uma 
cristalinq determjnação para que fosse enviadq a 
coue~pondêncian ffls. 7. Anexo 2), Em suas raZÕes de 
iustlficatlvas. entretanto. os Sres losé laicQ Ferreira 
Cabral e Tito CardoSo de Qljyejca Neto limitnm·m ª 
informar que "a emissão e a Impressão das 
correspondências foram determinadas velo Ministério 
da PreVidênciq Saciqr. nada comentando sobre Q Sr. losé 
Cláudio Murat lbrahim ter dado ordem ileaal ou mesmo 
ter eXigido urgrncia no atendimento da sollcitoção 
ministerial. E tamnouco anresentam qualquer 
documento que dê remaldo às suas qlegacÕes (fls. 11/17 
e 110111ZAnem 121. 
250. Também contraditórias são as alegaCÕes do Sr. 
Carlos Alberto 1qcqueS de Castro, Se por um lqdq «firma 
que "a res"onsabiUda4e Integral foi do Gabinete do 
Ministro", por outta admite que "a uegêndq para Q 

qtendimento de muitas demandas obriga que a sua 
forma/izqCÕo s(ia a "osteriorL e que iSto é fruto das 
circunStânciaS que tomam tais situaCÕes imperqtiyas", o 
que denota habltualMade na "restação de se'Yicos ao 
INSS sem a devida cobertura contratual. O Sr. Carlos 
Alberto lqcques de Castro argumenta, gjndD. que Q 

atuacão da DataRra foi "adequadq". aO mesmo tempo 
em que alega que "qs "roblemas ªl1ontados "elo TCU não 
são de res"onsqbilldode dq DiJta"rey". Ademais. os 
documentos apresentados pelq responsável nada 
acrescentam ao deslinde da questão (Anexqs 14 e 151. 
251. Em vista do f!Xl)osto. conc!u{mos que não há 
elemenWs comprobgtórios mínimos que comprovem que 
o Sr. (osé Cláudio Muratibrahim. ex-chefe de Gabinete do 
Ministro da Previdência Social. tenha dado ordem "ara 
que a emissão e impressão de cartgs a()$ segurgdos fosse 
feita sem cobertura legal. estatutária ou contratual. ou 
mesmo que tenha tido ciência do fato antes de 14 de 
dezembro de 2004. conforme oficio às Os. 43 do Anexo 13. 
Par este motivo. acatamos as raZÕes de justificativa do 
Sr. (os'; Cláudio Murat lbrahim. 
252. Os diretores da Dataprev, por seu turno. não podem 
alegar desconhecimento da situação, o que, de todo modo, 
não o fazem em suas razães de justificativa. Alegam, em 
síntese, que o fizeram em razão de determinação ministerial. 
Qcaue 'lue os respon:táyeis não lograram evidenciar que 
tenha havMo algo além do encaminhamento da 
solicitação contida no Ofício n. 505. de 29/9/2004. 
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oriundo da Chefia de Gabinete do Ministro da 
Previdênciq Sodal. E mesma que tivessem consegujdo 
comprovar º recebimento de ordem Para emitir e 
imprimir as cartas sem cobertura legal. tal (ato não seria 
suficiente para afastar q '«dtude de suqs condutas. pois 
é dever do agente público não dar cumprimento a ordens 
manifestamente Ueaqj:;, Consoante entendimento adotado 
no Ac6rdão n. 1978/2006 - 2' Climara, "o cumprimento de 
ordem manifestamente ilegal e a coação moral resistível não 
excluem a culpabilidade do agente". Cabe ressaltar que 
sequer há relação de subordinação entre os diretores 
executivos da Dataprev - empresa pública - e o chefe de 
Gabinete do Ministério da Previdência Social. 
Conclusão 
253. As alegaCÕes apresentqda$" Pelo Sr. Irtsé Cláudio 
Murat Ibrahim lograram iustjficar a ausência de 
responsqbiUdade pela Dçqrrência inquingdQ, pelo que 
propomos selam aceitas as suas razões de iustificativa-
254. As alegações apresentadas pelos Sres José Jairo Ferreira 
Cabral, Carlos Alberta Jacques de' Castro e Tito Cardoso de 
Oliveira Neto não lograram justificar emissão e impressão de 
11.167.858 (onze milhões, cento e sessenta e sete mil, 
oitocentas e cinqüenta e oito) cartas. sem cobertura legal, 
estatutária ou contratual. 

ACÓRDÃO N. 1573/2008 - TCU - Plenário 
(..) 
ACORDAM os ministras do Tribunal de Contas da União, 
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo 
relator. em: 
9.1. aceitar as justjficativas de Cândida Begami Sanches da 
Silva (item b.9), Carlos Alberto Jacques de Castro (itens b.11 e 
b.13), Carlos Gomes Bezerra (item 18), Carmen Lucia Mayeta 
Guedes (item b.9), Christina Rodrigues Trindade (item b.9), 
losé Cláudia Murat lbrahlm fitens b,17 e b,11l.1. José Jairo 
Ferreira Cabral (item b.13), José Luiz Visconti (item b.14), 
José Roberto Borges da Rocha Leão (item b.11), Marcelo 
Bocchetti Argento (item b.l0), Marina Ferreira Brandão 
(item b.9), Neusa Leo Koberstein (item b.14), Sérgio Paulo 
Veiga Torres (item b.11) e Tito Cardoso de Oliveira Neto (item 
b.11); 
9.2. rejeitar as justificativas de Antonio Carlos Alves Carvalho 
(item bA), Carlos Alberto Jacques de Castro (itens b.2, bA e 
b.17), Edna Maria Ali Novaes (item b.16), José Jairo Ferreira 
Cabral (itens b.l, b.2, bA, b.6, b.12 e b.17), José Luiz Visconti 
(item b.15),José Roberto Borges da Rocha Leão (itens b.l, b.2, 
b.3, b.5, b.7, b.8 e b.12), Marcelo Marques Lopes (itens b.5, b.7, 
b.8 e b.16), Márcio Luís Tavares Adriano (item bA), Neusa Leo 
Koberstein (item b.I5), Sérgio Paulo Veiga Torres (item b.2) e 
Tita Cardoso de Oliveira Neto (itens b.2, b.3 e b.17); 
9.3. QRlicar aos responsáyei$' arrolados no item anterior. 
com fundamento no art 250. § zg. do Rggimento Inkrno. 
ª multa pcevjstq no art. 58. 11. da Lei 8.443/1992. cle o 
art 268. 11. do Regimento Interno. no valor individual de 
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R$5.QQQ.QQ (cinco mil reajs!. fixando·lhes prazo de 15 
'quinze! dias. a contar do notificacão. para que 
comprovem perante o Tribunal Q recolhimentn das 
díVIdas aos CQ.fres do Tesquro Naciona'. rnnSDante art 
216 do Regimento InternQ; 

.(..) 

Vê-se, assim, que não assiste razão ao MPF, haja vista que 

eventual má gestão de recursos públicos, relativa à execução do serviço 

correspondente à produção e emissão da correspondência aos segurados 

da Previdência Social foram imputados à DATAPREV, e não ao ex-Chefe de 

Gabinete do Ministério da Previdência Social, que encaminhou o modelo 

de correspondência. Ora, não sendo responsabilizado o agente público 

que encaminhou a correspondência para impressão, quanto mais o 

requerido. 

De fato. não é possível. em um Estado Democrático de 

Direito. resDonsabiIizar os silWatários de' uma correspondência por 

equÍvocos praticados pela empresa na produção e envjo da carta. haja 

vista Que inexiste nexo de causalidade entre o ato (;lssinatura) e o alegado 

efeito (eventuais problemas na execucão do servi co de impressão e envjo). 

4.2.2 . Análise do Processo Te 014.276/2005-2 

Já o Processo TC 014.27612005-2. também citado pelo MPF 

como fundamento da presente ação de improbidade administrativa, analisa os 

convênios realizados pelo INSS com instituições bancárias, a fim de verificar a 

lisura dos procedimentos adotados para permitir a consignação em pagamento 

de empréstimos em beneficios previdenciários. 

Ocorre que, ao contrário do que afirma o MPF em sua inicial 

(fls. 48/55). não se detectou a ocorrência de favorecimento ao banco BMG 

no processo de celebra cão de convênio. nem tampouco prejuízo ao erário 

público. 
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De fato, no Acórdão n. 1109/2006 - Plenário, o TCU entendeu 

que o INSS agiu de fonna temerária na condução do procedimento que culminou 

com o 1º convênio com o banco BMG, mas tal proceder não prejudicou os cofres 

públicos nem tampouco os segurados da Previdência Social, haja vista que o 1º 

convênio foi anulado e substituído por um 2º convênio. 

Considerando tais fatos, cai por terra a argumentação do MPF 

no sentido de que houve favorecimento administrativo ao banco BMG, bem 

como que referido favorecimento acarretou prejuízo ao erário público . 

Da mesma fonna, a tese do MPF segundo a qual o requerido fez 

"propaganda gratuita" para a referida instituição financeira (fi. 55), por meio do 

envio das correspondências aos segurados da Previdência Social, não se 

sustenta. O Tribunal de CQntas da União enfrentou essa questão e afinnou que 

o "BMG não atuou sem concorrência. lá que a Caixa Econômica exerda a 

atividade de empréstimo em consignqção há qlgum remoo. com q vqntqgem 

de ser umq instituicão sÓlidq. de qltq credlbiUdqde e pagqdom de bem:ffdo". ";S 

Como se vê. o MPF. dqtq veniq. compreendeu de fQrma 

eQuiyQcada Q acórdãQ dQ TCU e QS fatQs nele relatadQs. pQis Q envio da 

correspondência aos se!Wrados da PreVidência SQcial foi feito justamente 

QuandQ não mais existia Q mQnQpóliQ da Caixa ECQnômica Federal na 

realizacãQ de empréstimos consignadQs de beneficios preVidenciários. 

Com efeito, caso referida correspondência houvesse sido 

expedida antes da realização do convênio com uma segunda instituição 

financeira (no caSQ. a CEF iniciou suas operaçÕes no setQr em 20 lOS 12004. 

o BMG em 14/0912004 e os Bancos Bonsucesso. CruzeirQ do Sul e Cacique 

também iniciaram esse tipQ de Qperação em 2111012004), provavelmente o 

MPF, em seu furQr acusatório, afirmaria que os agentes poHticos signatários da 

carta estariam "favorecendo" a Caixa Econômica Federal em detrimento de 

outras instituições financeiras! 
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Mas, em verdade, a remessa da correspondência só ocorreu 

após a estabilização de uma concorrência mínima no setor, evitando-se a 

alegação de que estaria ocorrendo favorecimento administrativo de uma 

instituição privada. 

Cabe ressaltar que bastava que a instituição financeira 

cumprisse os requisitos para a celebração do convênio, que este poderia ser 

celebrado, não havendo que se falar em favorecimento a quaisquer dos bancos 

que se .interessaram em participar desse setor, a exemplo da própria Caixa 

Econômica Federal, do .BMG e dos Bancos Bonsucesso, Cruzeiro do Sul e 

Cacique. 

Para se entender melhor o que de fato decidiu o TCU a respeito 

do caso, leia-se o seguinte trecho do voto do Ministro Relator do Acórdão 

1109/2006 - Plenário, proferido no bojo do Processo TC 014.276/2005-2: 

" 

Voto do Ministro Relator 
(. . .J 
Com c{eito. há aue se ponderar aue os vícios nos termos 
de conyêniQ foram tempestivamente identificadas pela 
Procurqdoria. nãq havendo PQt(çiqS de quaisquer e,feitns 
danosos à instituícão tampouco aOS beneficiários da 
Preyidência Social consoante a propósito concluído pela 
prÓJZria Corregedoria da entidade. 
Ademais. não estou convencido de que a celeridade na 
conducão do processo do BMG foi responsáyel. coma 
aduz a unidade técnica. Pelos lucros QI~ferldos no banco 
nas ºllerqcÕes obieto do convênjo. 
Nesse sentido. qbservo que o BMG não gtuou sem 
conrnuênda. ;6 que a Caixa EconÕmlcq exercia ª 
atividade de empréstimo em consignação há a/aum 
tempo. com a yqntqgem de ser uma instituicão MUda. de 
alta credibjl/dade e Pagadora de beneficiq. . 
Outrossjm. evidenciq-se da tabela de fls. SI/54 do 
yolume prinapa' aue a taxa de juros praticada pelq BMG 
era bem competitiyq. a que lustifjcgriq a alqygncagem 
signifiCativa desse negócio. Tal particularidqde. não 
mencionada nos pareceres, é de suma importância. já 
aue o tomador de empréstimo sempre vai buscar a 
condição que lhe é mais fqvorável. Cabe asslna'ar. por 
oportuno, que os resultados do banco continuaram ª ser 
ewress/yos mesma depois da entrada de qutras 
instituiçÕes fingnceiras nesse mercado, consoante 
observado na tabela de as. 04106 do vaI. 7. 
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Pelo exposto, fica claro que o TCU ~mbém não detectou, no -. 
Processo TC.n. 014.276/2005-2, a ocorrência de dano ao erário decorrente do 

convênio realizado com o BMG, nem qualquer relação ou nexo entre a discutida 

expe.dição da correspondência aos segurados da Previdência Social e o suposto 

"favorecimento" à instituição financeira privada. 

4.2.3. Conclusão da análise dos Processos TC n. 

012.633/2005-8 e n. 014.276/2005-2. 

Pe!o exposto. resta claro Qye os docymentos oye o MPF 

trouxe aos autos como fundamento da acão de improbidade 

administrativa não comprovam a ocorrência do ato de improbidade: ao 

contrário. apontam a inexistência de nexo caysa! entre o aleeado dano ao 

erário e a assinatura das correspondências. Ambos os acórdãos do TCU são 

claros no sentido de que: 

a) Processo TC n. 012.633/2005-8: A responsabilidade 

pela má gestão dos recursos atinentes à produção e 

envio das cartas é de responsabilidade da 

DATAPREV; não do Ministério da Previdência Social 

ou mesmo dos signatários das cartas, pois não há 

relação de causalidade entre a assinatura das cartas 

e a gestão do serviço de produção e entrega; 

b) Processo TC n. 014.276/2005-2: Não houve dano ao 

erário em razão do convênio realizado entre o INSS e 

o banco BMG, nem há qualquer relação entre esse 

convênio e as cartas expedidas aos segurados da 

Previdência, haja vista que tais cartas só foram 

expedidas quando já existia uma concorrência nesse 

mercado (Caixa Econômica Federal e BMG). 

Pelo exposto, pugna-se pelo não conhecimento da petição 

inicial da presente demanda, ante a inexisj:ência Ode documentação 
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comprobatória da prática de ato de improbidade administrativa, nos termos do 

art 17, §§ 6" e 8" da Lei n. 8.429/92. 

4.3. AUSÊNCIA DE DOLO NA CONDUTA APONTADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE COMETIMENTO DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

CULPOSO 

Como dito, o MPF pretende responsabilizar o requerido Luiz 

Inácio Lula da Silva nas sanções previstas no art. 12 da Lei n. 8.429/92, por 

praticar os atos descritos no art 10, caput e inciso XI e art. 11, caput e inciso I. 

do mesmo diploma legal. 

Contudo, nos termos da jurisprudência pacífica do Superior 

Tribunal de Justiça, tanto o ato que cause dano ao erário (art 10) quanto o que 

viola os princípios da Administração Pública (art 11) precisam, para configurar 

a improbidade administrativa, terem sido praticados com o elemento subjetivo 

ill!lJ!. 

No tocante ao dolo do agente na prática de atos de improbidade 

administrativa, ensina Fábio Osório Medina: 

"Na configuração dos atos de improbidade administrativa, no 
direito brasileiro, dolo e culpa desempenham importantes 
papéis. Os tipos de enriquecimento ilícito e. agressão aos 
princípios somente admitem modalidades comportamentais 
dolosas, ao passo que os tipos de lesão ao erário toleram, 
cumulativamente, espécies culposas e dolosas de condutas~ 
(in, Direito Administrativo Sancionador, Ed. RT, 2000, p, 325) 

Já de acordo com Waldo Fazzio Júnior, percebe-se com clareza e 

contundência a necessidade de se evidenciar o dolo do agente, no âmbito da 

improbidade administrativa: 

"Ingressando no art. 11 da Lei n. 8.429/92, é bom registrar, 
desde logo, que as práticas enumeradas em seus incisos (o 
elenco é exemplificativo) são presumidamente dolosas; 
pressupõem a consciên,cia da ilicitude de conduta e o ânimo 
de realizar o resultado proibido, Se não houver dolo, não há 
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ato administrativo que atenta contra os princfpios 
constitucionais da Administração. Quando cogita da espécie 
culpa em sentido estrito, o legislador faz menção expressa de 
sua admissibilidade. É o que ocorre no texto do art 10, caput, 
mas não aqui. li 
Não há, pois, violação culposa dos princípios elencados no art 
11. Ninguém é desonesto ou parcial por negligência. Ou o 
agente público labora movido pelo dolo (e pratica ato de 
improbidade) ou não se realiza a figura do art 11." (in 
Fundamentos de Direito Administrativo, Ed. Atlas, 2001, p. 
174) 

No mesmo sentido, a lição de Alexandre de Morais: 

"Dessa forma, para a tipificação de uma das condutas 
previstas no art 11, há a necessidade dos seguintes requisitos: 
conduta dolosa do agente: para a tipificação de um ato de 
improbidade descrito no art 11, exige-se a existência de 
vontode livre e consciente do agente em realizar qualquer das 
condutas nele descritas; ( ... )" (in Constituição do Brasil 
Interpretada e Legislação Constitucional, Ed Atlas, 2002, p. 
2625) 

No que se refere ao art. 11 da Lei de Improbidade 

Administrativa, tal afirmação decorre do próprio diploma legal, porquanto o 

dispositivo não faz a ressalva constante do art. 10: 

Art 11. Constitui ato de improbidade administrativa que 
atento contra os princfpios da administração pública 
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às 
instituições, e notadamente: (..) 

Sendo assim, a exegese das regras insertas no art. 11 da Lei n. 

8.429/92, considerada a gravidade das sanções e restrições impostas ao agente 

público, deve ser realizada cum granu salis, máxime porque uma interpretação 

ampliativa poderá acoimar de ímprobas condutas que seriam meramente 

irregulares, suscetiveis de correção administrativa, posto ausente a má-fé do 

administrador público, preservada a moralidade administrativa e, a fortiori, ir 

além do que o legislador pretendeu. 

A má-fé, consoante cediço, é premissa do ato ilegal e ímprobo e 

a ilegalidade só adquire o status de improbidade quando a conduta antijuridica 
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fere os princípios constitucionais da Administração Pública, coadjuvados pela 

má-int~nção do administrador (STj, RESP 200901457225). 

O Superior Tribunal de justiça entende que, 

independentemente de ser o ilícito tipificado no art. 10 ou 11 da Lei n. 8.429/92, 

o elemento subjetivo é essencial à caracterização da improbidade 

administrativa, à luz da natureza sancionatória da própria Lei de Improbidade 

Administrativa, o que afasta, dentro do nosso ordenamento jurídico, a· 

responsabilidade objetiva. In verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 8.429/92. 
RESSARCIMENTO DE DANO AO EMRIo. PRESENCA DO 
ELEMENTO SUBIETIVo. MÁ-FÉ (DOLm. APLICAÇÃO DAS 
PENALIDADES. PRINC[PIO DA PROPORCIONALIDADE. 1. O 
caráter sancionador da Lei 8.429/92 é·aplicável aos agentes 
públicos que, por ação ou omissão, violem os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às. 
instituiçães e notadamente: a) importem em enriquecimento 
ilícito (art 9'); b) causem prejuízo ao erário público (art 10); 
c) atentem contra os princfpios da Administração Pública 
(art 11) compreendida nesse tópico a lesão à moralidade 
administrativa. 2. A exegese das regras insertas no art 11 da 
Lei 8.429/92, considerada a gravidade das sanções e 
restrições impostas ao agente público, deve ser realizada cum 
granu salis, máxime porque uma interpretoção ampliativa 
poderá acoimar de fmprobas condutas meramente 
irregulares, suscetíveis de correção administrativa, posto 
ausente a má-fé do administrador público, preservada a 
moralidade administrativa e, a fortior;, ir além do que o 
legislador pretendeu. 3. A má-fé, consoante cediço, é premissa 
do ato ilegal e ímprobo e a ilegalidade só adquire o stotus de 
improbidade, quando a conduta anti jurídica fere os princfpios 
constitucionais da Administração Pública, coadjuvados pela 
má-intenção do administrador. 4. Destarte, o elemento 
subjetivo é essencial à caracterização da improbidade 
administrativa, à luz da natureza sancionatória da Lei de 
Improbidade Administrativa, o que afasta, dentro do nosso 
ordenamento jurrdico, a responsabilidade objetiva. 
Precedentes: REsp 654.721/MT, Primeira Turma, julgado em 
23/06/2009, Dle 01/07/2009; Resp 717.375/PR, Segunda 
Turma, Dl 08/05/06; REsp 658.415/RS, Segunda Turma, Dl 
de 3.8.2006; REsp 604. 151/RS, Primeira Turma, Dl de 
08/06/2006. 5. Trata-se de ação de improbidade proposta em 
face do ora recorrente, sob a alegação de que o réu, enquanto 
Prefeito Municipal de Caracaraf/RR, utilizava-se dos serviços 
de servidores públicos municipais para fins particulares em 
sua residência. Desta sorte, a ocorrência de dano ao 
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patrimônio público e a presença do elemento subjetivo na 
conduta do agente público (má-fé), restaram assentados pelo 
tribunal local à luz do contexto fático encartado nos autos, 
configurando-se, desta maneira, como ímprobo o ato 
praticado 6_ As sanções do art 12 da Lei 8.429/92 não são 
necessariamente cumulativas, cabendo ao magistrado a sua 
dosimetria; aliás, como deixa entrever o parágrafo único do 
mesmo dispositivo. 7. O espectro sancionatório da lei induz 
interpretação que deve conduzir à dosimetria relacionada à 
exemplariedade e à correlação da sanção, critérios que 
compõem a razoabilidade da punição, sempre prestigiada 
pela jurisprudência do E. STJ. Precedentes: RESP 664856/PR, 
desta relatoria, DJ de 02.05.2006; RESP 507574/MG, Relator 
Ministro Teori Zavascld, DJ de 08.05.2006; RESP 513.576/MG, 
Relator,p/ acórdão Ministro Teori Zavascki, Dl de 06.03.2006; 
RESP 291.747, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, 
Dl de 18/03/2002; RESP 300.184/SP, Relator Ministro 
Franciul/i Netto, Dl de 03.11.2003 e RESP 505.068/PR, desta 
relataria, Dl de 29.09.2003.8. Destarte, revela-se necessária a 
observância da lesividade e reprovabilidade da conduta do 
agente, do elemento volitivo da conduta e da consecução do 
interesse público, para efetivar a dosimetria da sanção por 
ato de improbidade, adequando-a a finalidade da norma. 9. In 
casu, a desproporcionalidade das penas de perda da função 
pública e suspensão de direitas políticos por 8 (oito) anos, 
aplicadas ao condenado, é manifesta, mercê de evidente a 
desobediência ao princípio da razoabilidade, circunstância 
que, por si só, viola o disposto no art 12, parágrafo único da 
Lei 8.429/92, verificável independentemente da análise de 
fatos e provas constantes dos autos. 10. Recurso especial 
parcialmente provido, para que sejam excluídas da 
condenação do ora recorrente as penas de perda da função 
pública e suspensão de direitas políticos por 8 (oito) anos, nos 
termos da fundamentação. 
(RESP 200901457225, LUIZ FUX, STl - PRIMEIRA TURMA, 
15/12/2010) 

A própria doutrina assim se manifesta. O professor Aristides 

Junqueira Alvarenga7, após sustentar que a improbidade é marcada pela 

"desonestidade", sendo insuficiente para a sua caracterização o mero dano ao 

patrimônio público, chega a afirmar que há uma verdadeira 

inconstitucionalidade parcial do art 10 da Lei de Improbidade Administrativa, 

pois, segundo ele, é inconcebível 

"excluir o dolo do conceito de desonestidade e, 
conseqüentemente, do conceito de improbidade, tornando-se 

7 "Reflexos ·sobre a Improbidade Administrativa no Dire~to Brasileiro", in Improbidade 
Administrativa ... 
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inimaginável que alguém possa ser desonesto por mera 
culpa"; 

Logo, não haveria que se falar em ato de improbidade culposo. 

Ademais, Cristiano Álvares Valadares do Lago (RT 786/800), 

Eurico Bitencourt Neto (Improbidade ... , p. 15) e Sérgio de Andréa Ferreira 

(Boletim de Direito Administrativo, agosto/2002, p. 621), encapam o mesmo 

entendimento. 

Da análise dos autos e do conjunto probatório. resta 

caracterizado que o MPF não se desjncumbiu do demonstrar os indicias 

razoáveis da ocorrência do ato de improbidade. haja vista não buscou 

sequer apresentar a existência da intenção dolosa dos aeentes em praticar 

o suposto ato de improbidade administrativa. 

Como já afirmado, o próprio texto constitucional permite a 

divulgação de atos, programas e campanhas dos órgãos públicos quando houver 

o caráter educativo, informativo ou de orientação social (art 37,.§ 1º): 

§ 1" - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 
(grifei) 

Nesse norte, longe está configurada a autopromoção no caso 

dos autos, porquanto o agente político requerido apenas informou à população 

interessada sobre a possibilidade de os aposentados realizarem empréstimos 

consignados a juros menores. 

De fato, o art 76 da Constituição Federal dispõe claramente 

acerca do papel do Presidente da República, bem como dos Ministros de Estado: 

Art 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da 
República, auxiliado pelos Ministros de Estado. 
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Com efeito, o simples fato de constar a assinatura do então 

Presidente da República na correspondência não faz com que se perceba a 

existência do dolo, isto é, da intenção de se promover à custa do erário público. 

E mais: em relação ao então Presidente da República, não há 

qualquer impedimento para que este assine expedientes relativos a políticas 

públicas, haja visto que, na qualidade de órgão máximo do Poder Executivo, 

pode subscrever qualquer carta administrativa . 

Posto isso, vê-se que não se divisa, na conduta do requerido 

Luis Inácio Lula da Silva, qualquer intenção de obter vantagem com o 

encaminhamento das correspondências, restando, assim, descaracterizado o 

suposto ato de improbidade administrativa, na linha do entendimento 

consolidado no âmbito do TRF-1ª Região, segundo o qual: 

A conduta do agente improbo deve estar revestida do 
vontade de qbter vantqgem para si ou vara outro em 
detrimento da administração pÚblicq ficando 
caracterizada a agressão ao patrim6nio público e, portanto, o 
ato de improbidade administrativa. (AC 0001777-
05.2007.4.01.3300/BA, Rei. Juiz Tourinho Neto, Terceira 
Turma, e-DJFl p.209 de 03/09/2010) 

Dessa forma, resta demonstrada a ausência de dolo na conduta 

do requerido Luis Inácio Lula da Silva, afastando, por completo, qualquer 

possibilidade de se lhe imputar a prática de ato de improbidade administrativo, 

devendo-se rejeitar Iimjnarmente a ação nos termos do art. 17, §8º, da Lei n. 

8.429/92 . 

. 4.4. O MPF NÃO PROVOU OUE O REOUERIDO AI/FERIU VANTAGEM COM 

O ENVIO DAS CORRESPONPÊNCIAS 

É sabido que o ônus da prova recai para a parte que a alega. 

Com efeito, no âmbito da improbidade administrativa, incumbe ao autor 

comprovar não somente a prática do ato apontado corno ímprobo, como 
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também a indevida vantagem que o requerido obteve com a referida prática, a 

fim de que se possa afirmar que o ato foi praticado, efetivamente, com 

desonestidade. 

De fato, como já afirmado no decorrer da presente peça, a 

caracterização da improbidade demanda a demonstração da existência da má-fé 

do agente público, razão pela qual, como visto no tópico supra, sempre se faz 

necessário demonstrar a existência de-DOLO do agente. 

Pois bem. No caso em apreço, o MPF não comprova que o 

requerido obteve vantagem com o envio das correspondências aos 

segurados da Previdência Social, 

Em sua inicial, o autor se resume a alegar que o ato foi -

praticado pelo ex-Presidente da República, ora requerido, com o fito de "se 

promover". 

Ora, não é bastante, para a seara da improbidade 

administrativa, a alegação de que o agente público tinha interesse em "se 

promover', dado o caráter extremamente subjetivo dessa vantagem. 

Trata-se, portanto, de uma acusação genérica, incompativel 

com o atual regime de proteção das liberdades individuais regrado pela 

Constituição Federal de 1988. 

Ademais, o MPF sequer se esforçou para demonstrar a 

existência de indícios mínimos do recebimento de qualquer vantagem pelo

requerido Luis' Inácio Lula da Silva, resumindo-se a. alarmar a "promoção 

pessoal" que ele auferiu com as cartas, sem qualquer prova disso. 

Tal procedimento vai de encontro com o entendimento firmado 

no Tribunal Regional Federa! da 1 ª Região. que considera que a percepção 
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de vanta(:em. em razão do suposto ato ímprobo. é elemento que deve se 

provado nos autos para que se confil:ºre a improbidade administrativa: 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
A]UlZADA CONTRA PREFEITOS. CONVÊNIOS CELEBRADOS 
COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE E COM O FUNDO 
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. ALEGAÇÃO DE QUE O 
PRIMEIRO RÉU NÃO PRESTOU CONTAS E DE QUE O 
SEGUNDO NÃO DEU CONTINUIDADE As OBRAS 
CONVENIADAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS QUE SOMENTE 
TERIA LÚGAR AO FINAL DOS CONVÊNIOS, AUSÊNCIA DE . 
PROVAS DOS FATOS ALEGADOS. 
1. O primeiro réu, ex-prefeito, não estava obrigado a prestár 
contas do convênios celebrados durante seu mandato pois há 
cláusulas prevendo que essa obrigação somente ten'a lugar ao 
final, quando esse já não exercia o mesmo mandato. 
z. Não há prova nos autos tenha o primeiro réu auferido 
guawuer tipo de vantagem patrimoniallndeylda. tenha.
caUSado pr~;ufZQ ao erárig, nem flue seja o respqnsável 
por divergênefas de recibos e notas fiscais. pagamento 
antecipado de selYÍcos. falta de comprovqção da 
contrapartida e pela Inexistênda de extratos bancários 
em periodos determinados. . 
3. Não restou, também, provado tenha o segundo. réu 
abandonado os empreendimentos conveniados "com a perda 
e desvio de tudo que já havia sido empregado". 
4. Pedido de condenacão dos réus por Improbidade 
julagdo improcedente. 
(AIAD 2003.01.00.038381-4/AM, ReI. Desembargador Federal 
Hilton Queiroz, Segunda Seção,D] p.05 de 10/06/2005) 

Vê-se, portanto, que o autor não carreou aos autos provas, 

sequer indiciárias, do benefício - promoção pessoal - auferido pelo requerido 

Luis Inácio Lula da Silva, razão pela qual se impõe a rejeição liminar a ação, por 

ausência de justa causa, nos termos do art 17, §8Q
, da Lei n. 8.429{92. 

5. INEXISTÊNCIA DOS REOUlSITOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO 

LIMINAR 

Requer o MPF, em sua inicial (fls. 60{65), a concessão de 

medida liminar para "tornar indisponíveis tantos bens de ambos os requeridos 

quantos bastem para assegurar o futuro ressarcimento dos danos causados ao 

erário, no montante de R$ 9.526.070,54 (. .. )". 
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Em fundamentada decisão (fi. 73), o MM. Juiz da demanda 

considerou que as alegações do MPF, nesse ponto, eram genéricas, razão pela 

qual determinou a oitiva prévia dos requeridos antes da análise do pedido 

liminar. 

Segundo Rogério Pacheco Alves", os requisitos para o 

deferimento da medida cautelar no âmbito da ação de improbidade 

administrativa são os mesmos das demais cautelares no processo civil, isto é, a

comprovação de que há probabilidade de êxito da demanda (fumus boni iuris) e 

a prova do perigo que a delonga da relaçaõ processual poderá acarretar à 

utilidade da sentença futura. 

No que tange à probabjlidade de êxito da demanda (fumus 

boni iurià observa-se, pela leitura das razões expostas na presente peça, que 

não há sequer indícios da prática do ato de improbidade, razão pela qual 

deve a presente ação ser liminarmente rejeitada. Com efeito, comprovou-se que 

a ação possui sérios vicios processuais (inadequação da via eleita; falta de 

interesse procssual, impossibilidade jurídica do pedido, incompetência do juiz 

de 1ª instância, incapacidade postulatória do membro do MPF de 1ª grau), bem 

como, que ocorreu a prescrição em relação ao requerido Luis Inácio Lula da 

Silva . 

No mérito, apontou-se que não houve prática de ato de 

improbidade administrativa, dado o caráter informativo da missiva, bem como 

ficou evidente a ausência de nexo causal entre a assinatura da carta e qualquer 

dano ao erário, conforme o próprio TCU indicou. Ademais, demonstrou-se que o 

MPF não se desincumbiu de apresentar os documentos que demonstrassem, de .... ., .. -. 
forma mínima, a presença do dolo, elemento subjetivo indispensável à prática 

do ato de improbidade, bem como a vantagem supostamente auferida pelo 

requerido Luis Inácio Lula da Silva . 

• GARCIA, Emeron, ALVES, Rogério Pacheco. Improbidade Administrativa. Rio de Janeiro: Lumen 

Jurii;, 2006, p. 743 

50 



• 

a ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
.' Procuradoria-Regional da União -1ª Região 

----~~~~~~~~~~~~----------------

Já no que diz respeito ao periculum in mora como bem 

apontou o MM. Juiz na decisão de fl. 73, as alegações do MPF são totalmente 

genéricas. 

De fato. é impensável comprovar-se o periculum in mora. 

ao ajuizar uma ação apÓs mais de 06 (§ejsJ anos da prática dos atos. ainda 

mais quando se assume expressamente q!le ocorreu a prescrição em 

relacão a !lm dos correo!leridos (Almir Francisco Lando. fi. 591. 

Ademais, tratando-se de pedido genérico e inexistindo 

comprovação de que o requerido está agindo no sentido de se desfazer do 

seu patrimônio, a fim de fugir da responsabilização judicial. descabe a 

concessão da medida constritiva. nos termos da pacífica jurisprudência do 

TRF da 1ª Região: 

PROCESSUAL CiVIL. AGRA VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA MEDIDA CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE 
BENS. AUSÊNCIA DO PERICULUMIN MORA. 
1. Para a decretação da indisponibilidade dos bens, na forma 
do art 17 da Lei 8A29/93,faz-se necessária a presença dos 
requisitos do fumus bani iuris e periculum in mora, enquanto 
aguarda-se o desenrolar do processo. 
2. Não restqndo eviclendada a presença do vericulum in 
mora, ou seja. de que o agravado ertgria ª tomgr 
atitudes ou ames voltadas a dilapidar seu patrimônio. 
não há como simplesmente presumir que º mem 
'lju;zomento da orno o levará a fazê-lo. 
3. Sendo genérlco o pedido. ou seja. não estando 
individualizados 0$ bens sobre os quais deva recair ª 
constrirno judjcjol. inadmissível é a indiSlJonibiUdade de 
bens do gcusodo. 
4. Agravo de instrumento não provido. 
(AG 00S6086-74.2010A.Ol.0000/PA, Rei. juiz Tourinho Neto, 
Terceira Turma,e-DjFl p.S49 de 19/11/2010) 

Pelo exposto, resta indubitável que não concorrem os 

requisitos indispensáveis para o deferimento da medida liminar buscada pelo 

MPF em sua petição inicial, devendo esse pleito ser indeferido. 

6. INTIMAÇÃO PESSOAL E REMESSA DOS AUTOS À PRU - 1" REGIÃO 
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Como dito anteriormente, o requerido Luis Inácio Lula da Silva 

está sendo representado judicialmente pela Advocacia-Geral da União (AGU). 

Nesse sentido, e nos termos do que estabelece o art. 62 da Lei 

9.028/95 e o art. 38 da Lei Complementar n. 73/93, requer-se que as intimações 

dos representantes judiciais deste requerido sejam feitas sempre de forma 

pessoal e com a remessa dos autos ao respectivo órgão da AGU (no caso da 

Justiça Federal do Distrito Federal e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 

a Procuradoria-Regional da 1ª Região): 

7. PEDIDO 

seguinte: 

Lei 9.028/95, Art. 69• A intimação de membro da Advocacia
Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente. 

Lei Complementar n. 73/93 
Art. 38. As intimações e notificaçães são feitas nas pessoas do 
Advogado da União ou do Procurador da Fazenda Nacional 
que oficie nos respectivos autos .• 

Diante de todo o exposto, requer-se, PRELIMINARMENTE, o 

a) a declaração de inépcia da petição inicial ante a cumulação 

indevida de pedidos condenatórios (item 3.1.); 

b) sucessivamente, a rejeição da petição inicial ante a 

impossibilidade de subsunção da conduta a mais de uma figura 

típica da Lei de Improbidade Administrativa (item 3.2.); . 

c) ainda sucessivamente, a rejeição da inicial em face da 

impossibilidade jurídica do pedido e da inadequação da via 

eleita, considerando que a Lei de Improbidade Administrativa 

não se aplica aos agentes políticos, nos termos do julgamento 

do STF na Reclamação n. 2.138 (item 3.3.); 

d) caso não acolhido o pleito acima, a declaração da 

incompetêr.tcia absoluta do juízo de 1 ª instância (item 3.4.); 
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e) de forma sucessiva, o reconhecimento da ilegitimidade 

passiva do requerido Luis Inácio Lula da Silva (item 3.5.); 

f) alternativamente, o acolhimento da prescrição qüinqüenal 

em relação ao ex-Presidente da República Luiz Inácio Lula da 

Silva (item 3.6.); -. 
g) por fim, caso nenhuma das preliminares acima sejam 

acolhidas, a suspensão do processo, em razão da 

prejudicialidade existente entre a presente ação e a ADI 

4295/DF, em trâmite no STF (item 3.7.). 

Caso ultrapassadas as preliminares, requer-se, NO MÉRITO, a 

rejeição liminar da ação de improbidade administrativa, nos termos do 

art.17, § 82, Lei n, 8,429/92, considerando que: 

a) restou daro, pelo próprio teor da carta, que inexistiu 

intento de se auto promover na expedição da correspondência 

aos segurados da Previdência Social, considerando o caráter 

meramente informativo da missiva (item 4.1.); 

b) não foi trazida documentação comprobatória da ocorrência 

do suposto ato de improbidade, bem como do nexo causal entre 

a expedição das cartas e os alegados danos ao erário, levando 

em consideração que os acórdãos do TCU que embasaram o 

ajuizamento da ação não apontam a ocorrência de ato de 

improbidade, ao contrário, afastam qualquer responsabilidade 

do requerido (item 4.2.); 

c) a inicial não consegue demonstrar a presença do elemento 

dolo na conduta do requerido, tendo em mente que é 

impossível o cometimento de ato de improbidade 

administrativa culposo (item 4.3.); 

d) o autor não se desincumbiu da obrigação de apresentar 

indícios mínimos da vantagem auferida pelo requerido com o 

envio das correspondências (item 4.4.). 

53 



• 

-. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
Procuradoria-Regional da União - lª Região 

Requer-se, ainda, o indeferimento do pedido liminar para 

tornar indisponíveis os bens do requerido, ante a ausência dos respectivos 

requisitos aútorizadores (item 5). 

Por fim, pugna-se pela intjma~o pessoal da PRU-lª Região· 

de todos os atos processuais doravante praticados nos·autos (item 6). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Brasília/DF, 12 de maio de 2011 . 

CARLOSHEN~UE~ 
dVO~ da União 

eral de Ações Estratégic /1 ª Região 

vogado da U niilií-"...-~ 
D~i~v1;isSlãiêo;rueD\:c&IDf~·hamento Estratégico - P 
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Processo: 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO OISTf{ITO FEDERAL 

CONCLUSAO 

Faço os presentes autos conclusos ao 
MM JUIZ FEDERAL SUB TIT)P'0 desta Vara, do 
que lavro este termo. (}'b I . 

Braslli _/2.011 

. Diretora a a 

FlS.!?} 
~ 

Cite-se, por precatória, o requerido Amir Francisco Lando 
no endereço indicado à fI. 84 . 

Brasília (DF), Zk / ooS /2.011. 

~d 
PAUL~ . 

Juiz Federal Substituto da 13" varalSJDF 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

22"V~~ _ 

fls. 

rubrica 

S.A.S, Quadra 04 Bloco "D",lote 7, 3° andar, ql. Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal. 
CEP 70.07!l-901 FONE: 613221-6536 FAX: 3221-6539 

CERTIDÃO 

CERTIFICO QUE EXPEDI: ~O::f' - ()8 ~ 11 

)mandado(s) de intimação n0(5) ____ _ 

)mandado(s) do citação n" (s) ___ _ 

)mandado(s) da notificação nO(s) ___ ~ 

)mandado(s) de notificação e Intimação nOls) __ _ 

)mandado(s) de citação e intimação nO(s) __ _ 

)mandado(s) de intimação, penhora e avaliação nO(s) ____ _ 

( )mandado(s) de citação, penho7 e avaliaç50 nD(s) ____ _ 

Mcarta(s) precatória n" (s) q~ _ .{)oI f 
( )carta(s) do citação n" (s) ___ _ 

)carta(s) do Intimação n" Is) ____ _ 

)carta(s) do notificação n" (s) ____ _ 

)carta(s) de notificação e intimação nO (s) ____ _ 

)ollclo(s) n" (s) ____ _ 

)edital(is) n'(o) _____ _ 

)citaç.io monitória nO (s) ___ _ 

)mandado de reintegração de posse nO (9) __ _ 

e o(a)(as) enviei via: 

I ) Contrai 

0(1 Correio I AR 

( ) Maloto 

) Mensageiro (a) 

( )------------------
Tudo conforme cópia anexa. 

Brasína, oz,'06l2011 .. J Jooquim <Pinto to 
lJtcnit:o Juái' . 

!Mal. 11.16 
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de Contas da Uniijo COMUNIb~ "~ ~. 
\4'Séc:ret,.ria de Controle Externo PROCESSUAIS .. 

:'l"fU';' Qd 4 tot. 1 - Anexo I Sala 157 - 70.042-?OO -Brasília/DF 

. 744/2007-TCU/SECEX-4 

PETERSON DE PAULA PEREIRA 
Procurador da 

Procuradoria da República no Distrito Federal 
SGAS 604, Av. L2 Sul Lote 23, 1° andar Gabinete 110 
Tel: 

Senhor Procurador, 

DATA 

08/10/2007 024.385/2007-7 .. 

CIDADE /UF CEP 

BrasíliajDF 70200-640 

Em cumprimento ao despacho do Relator, Excelentíssimo Senhor Ministro Aroldo 

Cedraz, de 18/09/2007, encaminho a Vossa Excelência, cópia integral do TC-014.276/2005-2, bem 

como do despacho proferido por esta Secretaria nos autos do TC-024.385/2007-7. 

Aterlciosamente, 

i 

orrdo rt" 74412001-TCUlSeccx--4 -SlDIino 
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Autuação: 15/08/2005 12: 06 :40 

Entrada: 15/08/2005 

Entidade/órgão: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MPS 

Unido Interessada: SECEX4/DT2 
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Assunto: Representação de Unidade Técnica do T~i-buna1 Referente à Legalidade e Legitimidade 

de Atos de Gestão --> CONVÊNIO ENTRBLíNSS E INSTITUIçõES (continua) 

Volume 
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.. 4" Secretaria de Controle Externo 

.. 
- . 

- '.-' '~. '_.' ~'~':"," .. 

. . 

Doe nO 43933174 
Assunto: Convênios celebrados 
com instituições financeiras ou 
sociedades de arrendamento 
mercantil para consignação e/ou 
retenção de beneficios 
previdenciários 

. Interessado: 48 Secex 
Entidade: Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) 

Recentemente, a 43 Secretaria de Controle Externo tomou conhecimento da 
publicação da Instrução NormativaJINSS nO 121, de 01/07/2005, que estabelece procedimentos 
quanto à consignação de descontos para pagamento de empréstimos contraídos por beneficiários da 
Previdência Social junto a instituições financeiras ou sociedades de arrendamento mercantiL 
Anteriormente a essa IN, regulamentando, em parte diferentemente, a mesma matéria, vigeram as 
Instruções Normativas/INSS de nO 97, de 17/11/2003, revogada pela de nO 110, de 14/10/2004, que, 
de seu turno, foi revogada pela novel INIINSS nO 121/2005. 

2 Em análise preliminar dessas normas, verifica-se que a INIINSS nO 121/2005 trouxe 
um maior detalhamento dos critérios e da operacionalização das consignações e/ou retenções, tendo 
sido, inclusive, elaborado um Roteiro Técnico sobre Empréstimo Consignado para Aposentados e 
Pensionistas do INSS, constante da página do Instituto na Internet. 

3. Contudo, considerando as implicações provocadas pelas inovações introduzidas pela 
Medida Provisória nO 130, de 17/09/2003, convertida na Lei nO 10.820, de 17/12/2003, na qual têm 
origem os procedimentos, aprovados pela nova Instrução Normativa, para consignação e/ou 
retenção nos beneficios, e os critérios de escolha das instituIções financeiras ou sociedades de 
arrendamento mercantil para celebração de convênio com o INSS, toma-se necessário analisar a 
observância dos princípios que regem a Administração Pública na condução desse processo, desde o 
seu início, com a publicação da MP n° 130/2003, até a edição da INIINSS nO 121/2005. 

4. Assim, preliminarmente, visando obter informações detalhadas sobre as regras 
vigentes antes da publicação da INIINSS n.o 121/2005, e com o objetivo de que este Tribunal possa 
avaliar a regularidade dos convênios celebrados pelo INSS com instituições financeiras ou 
sociedades de arrendamento mercantil para consignação e/ou retenção nos beneficios 
previdenciários, efetue-se, com fundamento no art. 157 do Regimento InternolTCU, diligência ao 
Instituto Nacional do Seguro Social para obtenção dos seguintes documentos/informações: 

a) procedimentos adotados para consignação e/ou retenção nos beneficios previdenciários, 
desde o início do processo seletivo, em especial após a publicação da Medida Provisória 
n° 130, de 17/09/2003, até a edição da Instrução Normativa/INSS nO 121, de. 01/07/2005, 
encaminhando-se cópias das eventuais normas existentes; 

b) critérios e procedimentos adotados para escolha das instituições financeiras· ou 
sociedades de arrendamento mercantil conveneÍltes como Instituto, desde o início do 
processo seletivo até o presente momento; 

, . 
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c) lista atualizada das instituições financeiras ou sociedades<le arrendamento mercantil que 
celebraram convênio com o Instituto até o momento, incluindo datas de celebração, 
tarifas aplicadas; 

d) número de contratos de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, firmados 
por titulares de beneficios previdenciários, por instituição financeira conveniada; 

e) valor total dos contratos de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, por 
instituição financeira conveniada. 

4' Secex, em 18 de julho de 2005 . 

Secretário de Controle Externo 
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Imprensa Nadollal . 

i:dição Número 131 de 11/07j200$ 

Ministério da Previdência Social 
Instituto Nacional do Seguro Social 

Diretoria Colegiada 

INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 121, DE 10 DE JULHO DE 2005 

Estabelece procedimentos quanto à consignação de descontos para pagamento de empréstimos 
contraídos pelo beneficiário da renda mensal dos benefícios. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: . 

Lei na 8.212, de 24/7/1991; 

Lei na 8.213, de 24/7/1991; 

Lei na 8.078, de 11/9/1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

Lei na 10.820, de 17/12/2003; 

Lei na 10.953, de 27/9/2004; 

Decreto na 3.048, de 6/5/1999; 

Decreto na 4.688, de 7/5/2003; 

Decreto na 4.862, de 21/10/2003; 

Decreto na 4.840, de 17/9/2003; 

Decreto na 5.180 de 13/8/2004; 

Decreto na 5.257, de 27/10/2004; 

Resolução na 1.559, de 22/12/88, com redação dada pela Resolução na 3.258, de 28/1/2005, do 
Conselho r,lonetário Ilacional. .. 

A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, no exercício da 
competência que lhe é atribuída pelo inc. II do art. 70 do Anexo I do Decreto na 5.257, ele 27 de 
outubro de 2004, e com fundamento no § 10, art. 6 0 , da Lei na 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 

CONSIDERANDO a necessidade 'de estabelecer critérios para as consignações nos benefícios 
previdenciári"s e de disciplinar sua operacionalização' 'no âmbito do INSS no sentido de ampliar '0 
ac-es;io'-ão-crédftó~' simplificar o procedirnento de tornadá de empréstimo e possibilitar a redução dos 
juros praticados par instituições financeiras conveniadas, resolve: .. --_ .. - ... ' - -" ,........ .. ,".-. 

Art. 10. Podem ser consignados e/ou retidos descontos na renda mensal dos benefícios de 
aposentadoria ou de pensão por morte, para pagamento de empréstimos, financiamentos e operações 
de arrendamento mercantil, somente após efetiva contratação pelo titular do beneficio em favor da 
instituição financeira ~agadora ou não do _~.<:io,_ desde que: (",". ,..,.', J :.. .' 

I - o desconto, seu valor e o 1espectivo númerO de prestações a consignar sejam expressamente. 
alltorizados pelo próprio titular do benefício; 

II a operação financeira tenha sido realizada pela própria instituição financeira ou peja SOCle.c!iHh: 
de arrendamento mercantil a ela vinculada; 

IH.' a instituição financeira tenha celebrado convênio com o INSS para esse fim; 

IV - o somatório dos descontos e/ou retenções consignados para pag::1111ento de eillpréstlmo3, 
fr,anciamentos ou operações de arrendamento mercantil não çxceda.. no iTl('rn~ntQ ;:í::.~ cfeUvê 
contratação, a trinta por cento do valor do benefício, deduzidélS (15 consignações obdg:::l:i:ór!d5, 
excluindo-se o Complemento Positivo-CP, o Pagamento P.Jternativo de Benefício-P/>,B, e U Geomo 
terceiro salárlo; correspondente à última competência emitida, constante no Histórico de CréditGs 
HISCRE/Sistema de Benefícios-SISBEN/lnternet, observado o disposto no § 20 . 

. . 

'lp:l /www.in.gov.br/materias/xmIldo/secao I /1616962 .xml 111712005 
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§1 0 . '0 convêhio a que se refere o tnciso'III soqiente será fil~rnado e mantido ,:om a in5tituiÇã~ l!1- : .$:~.<f"~\, 

financeira Ou soci_edade de~ drr~ndarnen'to mercãntH que satisfaça, cumulativamente, as ~~gllint h,\t ~, '~.:'! 
condições: o ~"-

I - enquadre-se no conceito de instituição financeira, na for~a da Lei nO 4.595, de'31 de dezembro\""t"'~ , / 
d€ 10ó4, e esteja deviclamente autoíizada êi funcionôf (o!'!!o tal pelo Banco Central cio Brasil; 

II - não esteja em debito ila Fazenda Nacional l Estadual e nicipal, inclusive com' o sistema ele 
seguridade social e com o Fundo de Garantia pOI' Tempo de Serviço-FGTS, devendo manter sua 
regularidade comprovada por intermédio .do Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI{SICAF, e, também, nãQ. integrar o Cadastro Informativo de Créditos não, 
Quitados -CADIN; 

III - esteja apta à troca de informações via arquivo magnético, conforme especificações técnicas 
constantes do Protocolo de RelacionaQlento em meío magnético CNAB-Febraban. 

§20 , Para 05 fins do inciso IV, o valor do benefício a ser considerado para aplicar o limite de trinta 
por cento é o apurado após as deduções das seguintes conSignações obrigatórias: 

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social; 

TI - pagamento de benefícios além do devido; 

lI! - imposto de renda; 

DJ - pensão alimentícia judicial; 

...... ". 

V - mensalidades de associações ~ demr.lis entidades de aposentados legalmente reconhecidas, 
desde que autorizadas por seus filiados. 

§30 A contratação de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil de que trata esta 
Instrução Normativa, firmada pelos titulares dos benefícios previdenciários, deverá observar os meios 
que atendam as normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, por meio do disposto na Resolução 
do Conselho Monetário Nacional nO 1.559, de 22 de dezembro de 1988, com redação dada pela 
Resolução do Conselho Monetário Nacional na 3.258, de 28 de janeiro de 2005. 

§40. A instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil concedente do empréstimo 
deverá conservar em seu poder, pelo prazo de cinco an05, a contar da data do término do empréstimo, 
a autorização firmada pelo titular do benefício, por escrito ou por meio eletrônico1 para o empréstimo, 
financiamento ou operação de arrendamento mercantil ou constituição de Reserva de Margem 
Consignável - RMC. 

§50 • As consignações/retenções de que tratam este artigo não se aplicam aos benefícios: 

I - concedidos nas regras de acordos internacionais para segurados residentes no exteriori 

II pagos por intermédio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT; 

III - pagos a título de pensão alimentícia; 

IV - assistenciais; 

v - recebidos por meio de representante legal do segurado: dependente, tutelado ou curatelado; 

VI - pagos por intermédio da empresa convenente; 

VII pagos por intermédio de cooperativas de créditos que não possuam contratos para pagamento 
e arrecadação de beneficios. 

§60 . Entende~5e por autorização por meio eletrôrdco para a consignação/retenÇi~o/constitujção de 
Reserva de Margem ConsignávelRMC, nos benefícios previdenciários, aquela obtida a partir de 
comandos seguros gerados pela aposição de senna ou assinatura digital do titular do benefício, ou em 
sistemas eletrônicos reconhecidos e validados pelo Banco Central ou pelo Conselho 140netário Nacional. 

§70 . Quando a instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil utilizar o meio 
eletrônico para a autorização da COi!sign.açFio/r-etenç.3o/constituição de Reserva de r"largem 
Consigoi"jvel- RMC, pelos titulares de benefící~)Si deverá! sem prejufze: de outras inforrnaçõ~5 iegais 
exígidas (art. 52 do Código de Defesa do Consumidor - CDe), dar ciência prévia, no m!nimo, das 
seguintes informações: . ' 

I - valor total financiado; 

II - taxa efetiva mensal e anual de jlJi'OS; 

III - todos os acréscimos relTlllneraí:ório~11 moratórios E: tributário!?, que eventualmente irlí::jelam 
sobre o v,alor .financiado, principalmente a Taxa de Abe.rtui"a de Cnidito - T,l\C; 

.ttp:/ /www.in.gov.br/materias/xml/do/secao 1/1616962.xmI 11/7/2005 
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[\I -" valfli', n"úmero e p.eriodicidade das pre"stações; 
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V - soma total a pagar com o erripréstimo, financi"amento ou operação de arrend_amento mercantil~' .'\~ ~, 

.§80 . Os titulares dos benefícios previde'nciários do Regime Geral de erevidência· Social do IN ~\ ~) 
poderão constituir Reserva de Margem Consignável - Rf.,lC, de até de? por cento do valor do benefíc O· 
atua1izõGo, observando-se rJ. limite de trinta por cento sobíe o valor do benefício, já deduzidas as ...... .:::;:t,.""" 
consigna~;õE:s previstas no § 2°. 

§90 • A Reserva de Margem Consignável - RMC, de que trata o § 8 0 , será utilizada exclusivamente 
para a consignação futura de descontos e/ou retenções destinados ao pagamento de empréstimos, 
financiamentos ou operações de arrendamento mercantil que sejam operacionalizados -por meio de 
cartão de crédito, obser\fnndose: 

I", a constitu;ção da Rt·1C deverá ser autorizada, por escrito ou por meio eletrônico, pelo titular do 
benefício; 

II - a RMC será processada e identificada pela Empresa de Tecnologia e InformaçÕes da 
Previdência Social - Dataprev, em rubrica própria; 

IrI - as informações relativas à RMC e aos descontos e/ou retenções destinados ao pagamento de 
empréstimos/ financiamentos ou operações de arrendamento mercantil, efetuados por meio de cartão 
de crédito, serão enviadas pelas instituições financeiras conveniadas, em arquivo magnético J à 
Dataprev; 

IV - a inclu~ão de informações relativas aos descontos e/ou retenções implicará na diminuição 
proporcional da RMC constituída; 

v - caso o valor das parcelas do empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil não exceda 
o percentual máximo constituído da RMC, o percentual remanescente desta permanecerá disponível 
para a consignação de descontos e/ou retenções operaclonalizadas por meio de caltão de crédito; 

VI - a RMC poderá ser desconstltuída pelo beneficiário, desde que não remanesçam operações não 
liquidadas e o cartão de crédito tenha sido cancelado na instituição financeira; 

VII - o titular do benefício, ao constituir a Rr~C, poderá solicitar o cartão de crédito à instituição 
financeira conveniada sem qualquer custo adicional de manutenção ou anuidade. 

§10. Os encargos praticados pela instituição financeira nas operações de empréstimos, 
financiamentos € operações de arrendamento mercantil, inclusive os realjzados por intermédio de 
cartão de crédito, deverão ser idênticos para todos os beneficiários, na mesma Unidade da Federação, 
admitindo-se variação exclusivamente em função do prazo da operação. Quaisquer alterações dos 
encargos deverão ser informadas ao INSS com antecedência mínima de cinco dias úteis. 

§11. Para fins da úitima parte do parágrafo anterior e para fazer cumprir o que determina o art. 13 
desta Instrução Normativa, as instituições financeiras deverão enviar para o INSS, mensalmente, até o 
quinto dia útil de cada mêsr informação sobre os encargos atualmente praticados . 

Art. 2 0 . No caso de retenção deverá ser procedida à alteração da instituição pagadora do benefício 
para a instituição indicada pelo titular do benefício que, nesta, pretender contrair empréstimo, 
financiamento ou operação de arrendamento mercantil, antes da efetiva contratação. 

Parágrafo único. A cessão de créditos entre instituições financeiras poderá ser realizada desde que 
atenda as normas editadas pelo Conselho Monetário NacionaJ, especialmente o contido na Resolução nO 
2.836, de 30 de maio de 2001, devidamente comprovada. 

Art. 3°. Para a efetivação da consignação/retenção nos beneficios previdenciários, as instituições 
financeiras € as sociedades de arrendamento mercantil que firmarem convênio com o INSS deverão 
encaminl1õí, até o segundo dia útil de cada mês, para a Dataprev, arquivo magnético J conforme 
procedimentos previstos no Protocolo de Pagômentos de Beneficios em tIIeio Magnético. 

§1° Havendo rejeição de valores, por motivo de alteração de dados cadastrais ou de dados 
bancários não informados em tempo hábil à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade pela instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil, o repasse de 
Viii ores ref-?rent~s às f:Gnsi9ricçÕ€S efetU.3dõs somente ocorrerá na competência seguinte à
reguiarização do cuda.stro, 

§2° Serão recusados as pedidos de cOiisignaç-ão, retenção e Reserva de f'1argem consignável ~ 
R.r-1C, cujos valores a: descontar dos respectivos benefícios superem a margem consignável estabelecida 
no inciso IV e § 80 do art .1 0 . 

.'':\rt.~O. O repasse dos valores referentes às consignações em favor da instituição financeira ou 
sQcjedad-e de tiITEndament(; mercantil será efetuado pelo INSS até o quinto día útH da data de início ela 
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vali.dade do érédito do -.benefície via Sistema de Transferência de Reservas STR, por m·eio 
. "rTIfj..l1sa"gem "específiç:a, 'Constante ~ó catâ/ogo de mensagens do ~i:Stema' de Pagamentos Brasi!eiro-S 

ou crédito em conta-corrente a ser indic.ada pela instituição _financeira. . 

§ 1 ° Os custos operacionais mencionados serão pagos pela instituição financeira ou sociedade 
arrendamento fllercantil à Dataprev, até o.s° dia útil, mediante crédito em conta a ser indicada pe~'~;;:l:;;'" 
Oatapr-ev, por expressa autoíização do INSS. -

§2° Os valores a serem repassados à Dataprev pela instituição financeira ou sociedade ele 
arrendamento mercantil, deverão corresponder, apenas, ao ressarcimento dos custos operacionais, que 
serão absorvidos integralmente pelas instituições financeiras concessoras. 

§30 Na ocorrência de cessação de benefício, nos casos de consignações com data retroativa ou de 
eventuais importâncias repassadas indevidamente, inclusive relativas a créditos com retorno de -não 
pago, serão deduzidas, mensalmente, quando da realização do último repasse de valores consignados, 
corrigidas com base na variação da "Taxa Referencial de Títulos Federais - Remuneração", desde a data 
em que ocorreu o crédito indevido até o segundo dia útil anterior à data do repasse. 

§40 Caso o valor das glosaS/deduções ultrapassem aquele a ser repassado à instituição financeira 
-ou à sociedade de arrendamento mercantil, a diferença detectada deverá ser transferida ao INSS, na 
mesma data, mediante comunicação prévia à instituição concessora, via STR, por meio da mensagem 
específica ou depósito em conta a ser indicada pela Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade. 

§5° Para a instituição financeira que realize o pagamento de benefícios e opte pela modalidade de 
retenção, o INSS repassará o valor integral do benefício sendo de sua total responsabilidade o 
desconto do valor referente ao pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 
arrendamento mercantil. 

§6° Ocorrendo cessação retroativa nos benefícios que tiveram a retenção referida no parágrafo 
anterior, a devolução deverá ser feita por meio de Guia da Previdência Social-GPS, conforme 
procedimentos estabelecidos no Protocolo de Pagamento de Benefícios em meio magnético e as 
importâncias relativas a crédito de retorno de NÃO PAGO, deverão ser devolvidas de acordo com os 
procedimentos vigentes. 

Art. 50. O primeiro desconto na renda do benefício dar-se-á no primeiro mês subseqüente ao do 
envio das informações pelas instituições financeiras para a Dataprev, desde que encaminhadas no 
prazo previsto no art. 30 ou a partir da competência informada pela instituição concessora, desde que 
posterior ao envio do arquivo que contenha a informação da consignação. 

Art. 60. A consignação a ser processada mensalmente pela Dataprev será identificada com o código 
98 e rubrica 216; a retenção com código 75 e rubrica 321; a RMC com código 76 e rubrica 322 e as 
operações de consignação efetuadas com cartão de crédito, código 77 e rubrica 217. 

Art. 70. Ao segurado que autorizar a consignação/retenção referida no caput do art. 10 será 
vedada, nos moldes do parágrafo 3 0 do art. 60 da lei nO 10.820/2003, a transferência de seu benefício 
para instituição financeira diversa daquela para a qual o INSS esteja repassando os valores, enquanto 
houver parcelas em amortização, exceto por decisão do INSS, nas seguintes situações: 

I - quando houver fusão/incorporação bancária, situação em que o benefício será transferido para a 
in::;tituição financeira incorporadora; 

II mudança de domicílio, sem que no município de destino exista uma agência da matriz bancária; 

IH - encerramento de agência. 

§10 Para os fins do inciso Il, às instituições financeiras pagadoras de benefício que optarem pela 
modalidade de retenção, será permitida a transferência do benefício para outro município, mantendo a 
mesma modalidade, desde que na microrregião de destino haja agência bancária da instituição 
financeira que realizou c empréstimo, financiamento e operação de arrendamento mercantil. 

§2° Caso não haja agência bancária da instituição financeira que realizou o empréstimo, 
financiamento e operação de arrendamento mercantil, será permitida a transferência do benefício para 
0!~tro município, alterando a modalidade de retenção para consignação. 

Art. 8°. j\ja ocorrência de casos em que o segurado apresentar qualquer tipo de reclamação quanto 
t,~: Gperaç{?es pn~v!stas nesta Instruçãü r,lormativa l deverão ser adotados os se.gu!ntes procedimentos: 

I - 3 Agência da Previdência Socicl-APS1 recebedora da reclamação, deverá emitir correspondência 
oficial para a instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil concessora do empréstimo, 
financiamento ou arrendamento mercantil, solicitando o envio da comprovação das informações 
pertinentes e a comprovação da 2 lJtorização prévia e expressa da consignação/retenção/constituição 
de R~t:C, que poderá ser por escrito ou eletrônica, devendo ser observado o disposto nos §§ 30} 60 e 70 
do 2!rr. 10i 

li itp:/ /www.in.gov.br/materias/xml/do/secao li! 6! 6962.xm! 11/7/2005 
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11 '-. c~so' inexista a autori~açã9 Oll a in5tituiÇã~ financeir~ ou sociedade ~e 'a;rendamento m'ercar & .... 
não atend~ à solicit,ação no.prazc: de'at~ c,inca 9i~s útej~ ~a data"do recebimento da correspondência,Q "'tf 
APS devera cancelar a conslgnaçao no sistema de benefiCios; • ~1~.J,.L, 

IH - a- reativação da consignação cancel-ada deverá ser comandada no Sistema de Beneficios pel'-.;:tt:7 
APS

J 
quando da apresentação de documentos que comprovem a existência efetiva (lo empp~stjmo 0 1,! 

da regularização ela situação reclamada; 

IV - o cancelamento da consignação das operações realizadas por intermédio de cartão de crédito 
no PRISMA deverá ser efetivado cancelando o código 76, correspondente à Rt4C. Somente deverá ser 
cancelada a consignação de código 77·se houver registro de operação ativa; 

V - a reativação do disposto no inciso anterior será a do código 76, que se refere à Rfv1C; 

VI - caberá exclusivamente à instituição financeira Oll sociedade de arrendamento mercantif 
concessora do empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, a responsabilidade pela 
devolução do valor conSignado/retido indevidamente, corrigido monetariamente, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento da notificação expedida pelo INSS ou da 
manifestação direta do próprio titular do benefício à entidade concessora; 

VII - quaisquer acertos de valores sobre retenções deverão ser ajustados entre beneficiário e 
instituição financeirai 

VII! nos casos de retenções indevidas, a instituição financeira deverá informar imediatamente à 
Dataprev o r.espectivo cancelamento do empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil. 

Art. 9 0 . Para a reprogramação da consignação, prevista no inciso XII do art. 154 do Decreto na 
3,048, de 6 de maio de 1999, com alteração de prazo e valor, será necessário o envio da informação 
de cancelamento do empréstimo anterior e outra de inclusão da nova consignação} com seus novos 
parâmetros. 

Art. 10. Cabe à própria instituição concessora do empréstimo o esclarecimento de eventuais 
dúvidas sobre a operacionalização dos empréstimos de que trata esta Instrução Normativa. 

Art. 11. As informações necessárias à consecução das operações poderão ser obtidas: 

I - pelos beneficiários, diretamente no site do ~linistério da Previdência Social (www.mps.gov.br). 
na opção serviços/extratos de pagamentos; 

II - pelas instituições financeiras ou sociedade de arrendamento mercantil, valendo-se de dados 
fornecidos pelo respectivo beneficiário. 

Art. 12. A Dataprev é responsável tanto pelos procedimentos operacionais quanto pela segurança 
da rotina de envio dos créditos em favor das instituições financeiras não pagadoras de benefícios 

Art, 13, A instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil conveniada cleveril 
encaminhar ao INSS comunicação oficial mensal sobre as taxas de juros praticadas nas operações de 
empréstimos, financiamento ou operações de arrendamento mercantil, bem como as taxas de abertura 
de crédito ou outras que venham a inCidir sobre as referidas operações. 

Art, 14. A instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil obriga-se a liberar o valor 
contratado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a confirmação da margem consigndvel 
pela Dataprev e a informar ao titular do benefício, no prazo descrito, o local e a data em que o valor cio 
empréstimo/financiamento será liberado, principalmente quando tal liberação for feita por meio de 
ordem de pagamento. 

Art. 15. Os descontos e/ou retenções de que tratam esta Instrução Normativa, em nenhuma 
hipótese, poderão ultrapassar o limite de trinta por cento do valor do benefício pago, já deduzidas as 
consignações previstas no § 20 do art. 10. 

Parágrafo único. Aplica-se o limite previsto no caput mesmo no caso de redução da renda d0 titular 
do benefício durante a vigência do contrato. 

Art. 16. O INSS poderá suspender temporariamente o recebimento de novas 
consignações/retenções/constituição de RMC sem prejuízo das operações já realizadas: caso o:~nst~'~t~: 
irregularjd~des na operacionalização das consignações/retenções/constituição de RíV1C P~'~~ iq::;t~:l.!i,;,~';" 
financeira ou sodedade de arrendamento mercantil l podendo promover a rescisão do con'Jênic S(~ nã,::: 
forem sanados os motivos determinantes da suspensão, assegurada a ampla defesa e o ccnt,aditóriG-. 

Art. 17. A instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil deverá divulgal- àS regras 
acordadas no convênio celebrado aos titulares de benefício que autorizaram as 
consigm~çõesjr€tenções/constjtuição de RMC diretamente em seus benefícios, Dbedecendo, !lOS 

materiais publiCitários que fizer veicular, as normas do Código de Proteção e Defe.sa do Cc.>Jsufnidor, 
em especial aquelas previstas nos arts. 37 e 52. 
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Art. 18. Nas operações que, envolvem cartão de crédito, a" instituiÇão financeira ou. so.ciedade d.~, . ..;.' 0~ 
arre. ndament.o m.ercantil deverá encaminhar mensalmente aos titulares dos benefíc,iOS extrato .(0 _."'. ('\~ ._ 
descrição detalhada das operações realizadas, contendo valor, local onde estas foram efetivadas, be fl'.~ 
como informar o t~lefone e o endereço para a solução de dúvida~.· . '. . 

A.rt. 19. As- instituições financeiras e sociedades de arrena'an1ento mercantil qUE: já cele.brart"'llll ,;:;:~;:? 
convênios com o INSS para os fins previstos nesta Instrução Normativa de\/B:-ão adaptar-se a todos (/:.> 

seus termos, inclusive quanto às normas regulamentares editadas pelo Banco Central do Brasil, sob 
pena. de rescisão dos convênios realizados .. 

Art. 20. Esta Inst,-ução Normativa· contém dois Anexos, sendo: 

I . o Anexo I, modelo de formulário que poderá ser utilizado pelos titulares de benefícios nos casos 
em que forem constatadas irregularidades ou insatisfação quanto aos procedimentos aejotatios pelas 
instituições financeiras ou sociedades de arrendamento mercantil; 

II - o Anexo lI, modelo de formulário que poderá ser utilizado pelas Agências da Previdência 
Social-APS, para cumprimento do disposto no art. 8 0 desta Instrução Normativa, devendo antes de sua 
utilização ser consultados os ·aplicativos HISCNS e HISA TU/PLENUS e o "link·' para ··Empréstimos 
Consignados" na página da Diretoria de Benefícios, na Intraprev, para confirmação da existência da 
consignação e, em caso positivo, com qual instituição financeira ou sociedade de arrendamento 
mercantil foi realizada. 

§1° Os anexos citados no caput deste artigo não são de uso ob";g·atório, devendo os procedimentos 
descritos no art. 80 serem cumpridos, indepehdente da forma utilizada . 

§20 O Anexo I está disponível no sítio do Ministério da Previdência Social - MPS. 

ArL 21. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, e revoga a Instrução 
Normativa INSS/DC NO 110, de 14 de outubro de 2004, e suas alterações posteriores. 

SAMIR DE CASTRO HATEM 

Diretor-Presidente 

FLÁVIO C. DE GOUVEIA AMÂNCIO 

Diretor de Orçamento, Finanças e Logística 

JOÃO LAÉRCIO G. FERNANDES 

Diretor de Benefícios 

LÚCIA HELHIA DE CARVALHO 

Diretora de Recursos Humanos 

AÉCIO PEREIRA JÚNIOR 

• Procurador"Chefe da Procuradoria Federal Especializada Interino 

(*) Republicada por ter saído no DOU de 7/7/2005, Seção 1, pág. 44/45, com incorreçâo no 
original. 
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INSTR_U_Ç_ã~O_N_O_R_M_A_T_IV_A_D_C_I_IN_S_S_9_7_/2_0_0_3-'---______ '_' ,_'_ .. ~ 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DIRETORIA COLEGIADA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 97, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2003 (*) 

Estabelece procedimentos para consignação de descontos para pagamento de empréstimos contraídos' 
pelo beneficiário da renda mensal dos benefícios. 

Nota: 
Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa nO 1.10/2004/DC/INSS/MPS 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Lei nO 8.212, de 24/07/1991; 

Lei nO 8.213, de 24/07/1991; 

Medida Provisória nO 130, de 17/09/2003; 

Decreto nO 3.048, de 06/05/1999; 

Decreto nO 4.688 de 07/05/2003; 

Decreto nO 4.862, de 21/10/2003; 

Resolução INSS/De NO 02, de 11/08/1999. 

A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), em Reunião 
Extraordinária realizada no dia 17 de novembro de 2003, no uso da competência conferida pelo 
Decreto nO 4.688, de 7 de maio de 2003, Considerando o disposto no artigo 60 da Medida Provisória 
nO 130, de 17 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto 4.862, de 21 de outubro de 2003, e 
o constante no artigo 154 do Regulamento da Previdência Social, aprovadO pelo Decreto nO 3.048, de 
6 de maio de 1999, e suas alterações; 

Considerando a necessidade de estabelecer critérios para as consignações nos benefícios 
previdenCiários e de disciplinar sua operacionalização no âmbito do INSS, resolve: 

Art. 1° Podem ser consignados descontos na renda mensal dos benefícios de aposentadoria ou de 
pensão por morte, para pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento 
mercantil contraídos pelo titular do benefício em favor da instituição financeira pagadora do benefício, 
desde que: --.. -------------,-

I - o desconto, seu valor e o respectivo número de prestações a consignar sejam expressamente 
autorizados pelo próprio titular do benefício; 

11 - respeitado o disposto no artigo 20, a operação financeira tenha sido realizada pela própria 
instituição financeira pagadora do benefício ou pela sociedade de arrendamento mercantil a ela 
vinculada; 

----LIII - a instituição financeira tenha celebrado convênio com O INSS para esse fim; 

IV .. O valor do desconto não exceda, no momento da contratação, a trinta por cento do valor 
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disponível do beneficio, excluindo Complemento Positivo-CP, Pagamento Alternativo de Benefício 

PAB, e décimo terceiro salário, correspondente à última competência emitida, constante no Histórico 
de Créditos-HISCRE/Sistema de Benefícios-SISBEN/INTERNET, observado o disposto no parágrafo 1° 

§ 10 Para os fins do inciso IV, entende-se por valor disponível do benefício, aquele apurado após as 
deduções das seguintes consignações: 

I - pagamento de beneficios além do devido; 

II - imposto de renda; 

III - pensão alimentícia judicial; 

IV - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas; 

V - decisão judicial; 

VI - decorrentes de empréstimos, financiamentos ou operações de arrendamento mercantil. 

§ 2° A instituição financeira concedente do empréstimo deverá conservar em seu poder, pelo prazo de 
cinco anos, a contar da data do término do empréstimo, a autorização firmada, por escrito ou por 
meio eletrônico, pelo titular do beneficio, para o empréstimo, financiamento ou operação de 
arrendamento mercantil. 

§ 3° As consignações de que tratam este artigo não se aplicam a benefícios: 

I - concedidos nas regras de acordos internacionais para segurados residentes no exterior; 

11 - pagos por intermédio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT; 

III - pagos a título de pensão alimentícia; 

IV - assistenciais, inclusive os decorrentes de leis especiais; 

V - recebidos por meio de representante legal do segurado: dependente, tutelado ou curatelado; 

• VI - pagos por intermédio da empresa convenente; 

VII - pagos por intermédio de cooperativas de créditos que não possuam contratos para pagamento e 
arrecadação de benefícios. 

Art. 20 Deverá ser procedida à alteração da instituição pagadora do beneficio para a instituição 
indicada pelo titular do benefício que, nesta, pretender contrair empréstimo, finandamento ou 
operação de arrendamento mercantil, antes da efetiva contratação. 

Art. 30 Para a efetivação da consignação nos benefícios previdenciários, as instituições financeiras e as 
sociedades de arrendamento mercantil que firmarem convênio com o INSS deverão encaminhar, até o 
2° dia útil de cada mês, para a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social -
DATAPREV, arquivo magnético, conforme procedimentos previstos no Protocolo de Pagamentos de 
Benefícios em Meio Magnético. 

Parágrafo Único. Serão recusados os pedidos de consignação cujos valores a descontar dos 
respectivos beneficios superem a margem consignável estabelecida no inciso IV do artigo 10 

Art. 4° O repasse dos valores referentes às consignações em favor das instituições financeiras e 
sociedades de arrendamento mercantil, será efetuado pelo INSS até o 50 dia útil da data de início da 
validade do crédito do beneficio via Sistema de TranSferência de Reservas-STR, por meio da 
mensagem STN0004, constante do catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro -
SPB. 

http://www.datalegis.inf.br/gestao--.pub/opcao_ato.php?urlopcao= . ./datalegis/txato.ph... 14/7/2005 '. 

-.~-"" 



• 

Datalegis ~ Gestão Pública 

§ 10 Os custos operacionais previstos em convênio, devidos pelo processamento das consignaçõe 
serão apresentados pelo INSS ao consignatário até o 2° dia útil do mês subseqüente ao das 
consignações realizadas, para efetivação do acerto até o 50 dia útil via STR, por meio da mensagem 
STN 0001, constante do catálogo de' mensagens do SPB. 

§ 20 Na ocorrência de cessação de benefício com data retroativa ou de eventuais importâncias 
repassadas indevidamente, inclusive relativas a créditos com retorno de não pago, serão deduzidas, 
mensalmente, quando da realização do último repasse de valores consignados, corrigidas com base na 
variação da "Taxa Referencial de Títulos Federais - Remuneração", desde a data em que ocorreu o 
crédito até o dia útil anterior à data do repasse. 

§ 3° Caso o valor das glosas/deduções ultrapassem aquele a ser repassado às instituições 
concessoras, a diferença detectada deverá ser transferida ao INSS, na mesma data, mediante 
comunicação prévia à instituição concessora, via STR, por meio da mensagem STN0001, com aviso à 
Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade. 

Art. 50 O primeiro desconto na renda do benefício dar-se-á no primeiro mês subseqüente ao do envio 
das informações pelas instituições financeiras para a DATAPREV, desde que encaminhadas no prazo 
previsto no artigo 3° ou a partir da competência informada pela instituição concessora, desde que 
posterior ao envio do arquivo que contenha a informação da consignação . 

Art. 6° A consignação a ser processada mensalmente pela DATAPREV será identificada com a rubrica 
216. 

Art. 70 Ao segurado que autorizar a consignação referida no caput do artigo 10 será vedada, nos 
moldes do parágrafO 30 do artigo 6° da Medida Provis6ria nO 130/2003, a transferência de seu 
benefício para instituição financeira diversa daquela para a qual o INSS esteja repassando os valores, 
enquanto houver parcelas em amortização, exceto por decisão do INSS, nas seguintes situações: 

I - quando houver fusão/incorporação bancária, situação em que o benefício será transferido para a 
instituição financeira incorporadora; 

11 - mudança de domicílio, sem que no município de destino exista uma agência da matriz bancária; 

111 - encerramento de agência. 

Art. 8° Na ocorrência de casos em que o segurado alegar a não autorização da consignação efetuada, 
deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

• I - a Agência da Previdência 50cial-APS recebedora da reclamação, deverá emitir correspondência 
oficial para a instituição concessora do empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, 
solicitando o envio da comprovação da autorização da consignação, que poderá ser por escrito ou 
eletrônica; 

11 - caso inexista a autorização ou a instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil 
não atenda à solicitação no prazo de até dez dias ,úteis da data do recebimento da correspondência, a 
APS deverá cancelar a consignação no sistema de benefícios; 

III - a reativação da consignação cancelada deverá ser comandada no sistema de benefícios pela APS, 
quando da apresentação de documentos que comprovem a existência efetiva do empréstimo; 

IV- a responsabilidade da devolução do valor consignado indevidamente caberá exclusivamente à 
in'stituição concessora do empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil ao segurado, 
conforme cláusula prevista no convênio firmado. 

Art. go Para a reprogramação da consignação, prevista no inciso XII do artigo 154 do Decreto nO 
3.048, de 06 de maio de 1999,com alteração de prazo e valor, será necessário o envio da informação 
de cancelamento do empréstimo anterior e outra de inclusão da nova consignação, com seus novos 
parâmetros. . 

Art. 10 Cabe à própria instituição concessora do empréstimo o esclarecimento de eventuais dúvidas, 
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-sobre a operacionalização dos empréstimos de que trata està Instrução Normativa .. 

Art. 11 As informações necessárias à consecução das operações poderão ser obtidas: 

. I - pelos beneficiários, diretamente no site do Ministério da Previdência Social (www.mps.gov.br).na 
opção serviços/extratos de pagamentos; 

II - pela instituição financeira pagadora do benefício, diretamente no arquivo de créditos encaminhado 
mensalmente pela DATAPREV ou, no caso de não ser ainda pagadora do beneficio, mediante acesso ao 
site da Previdência Social, valendo-se do número do benefício e da data de nascimento fornecidos pelo 
respectivo beneficiário. 

Art. 12 O INSS divulgará, periodicamente, os prazos e as taxas praticadas pelas instituições 
financeiras relativas à consignação de beneficios, na forma proposta no Protocolo de Pagamentos de 
Benefícios em Meio Magnético. 

Art. 13 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

TAITI INENAMI 
Diretor-Presidente 

JOÃO ERNESTO ARAGONÉS VIANNA 
Procurador-Chefe da Procuradoria Especializada 

JOÃO ÂNGELO LOURES 
Diretor de Orçamento, Finanças e Logística 

LÚCIA HELENA DE CARVALHO 
Diretora de Recursos Humanos 

CARLOS ROBERTO BISPO 
Diretor da Receita Previdenciária 

EDUARDO BASSO 
Diretor de Beneficios 
Substituto 

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no D.O.U. de 18-11-2003, Seção 1, pág. 55 . 

D.O.U., 18/11/2003 

REP., 21/11/2003 

htt ;//wwW..datale·s.inf.br/estao ub/opcao ato. hp?urI o cao= . ./datale is/txato. h... 14/7/2005 



• 

• 

0," •• 

. Datalegis - Gestão PÚblicà 
. , . 

INSTRUçãO NORMATIVA DC/INSS/MPS 110/2004 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DIRETORIA COLEGIADA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 110, DE 14 DE OUTUBRO DE 2004 

Estabelece procedimentos quanto à 'consignação de descontos para pagamento de empréstimos 
contraídos pelo beneficiário da renda mensal dos benefícios. 

Revogado(a) pe/o(a) Instrução Normativa 121/2005/DC/INSS/MPS 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Lei nO 8.212, de 24/7/1991; 

Lei nO 8.213, de 24/7/1991; 

Lei nO 10.820, de 17/12/2003; 

Lei nO 10.593, de 27/9/2004; 

Decreto nO 3.048, de 6/5/1999; 

Decreto nO 4.688, de 7/5/2003; 

Decreto nO 4.862, de 21/10/2003; 

Decreto nO 4.840, de 17/9/2003; 

Decreto 5.180 de 13/8/2004; 

Resolução INSS/De N° 02, de 11/8/1999 ; 

A D1RETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, em Reunião 
Extraordinária realizada no dia 13 de outubro de 2004, no uso da competência ·conferida pelo Decreto 
nO 4.688, de 7 de maio de 2003, 

CONSIDERANDO O disposto no art. 6° da Medida Provisória nO 130, de 17 de setembro de 2003, 
regulamentado pelo Decreto 4.862, de 21 de outubro de 2003, e o constante no art. 154 do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nO 3.048, de 6 de maio de 1999, e suas 
alterações; 

CONSIDERANDO a neéessidade de estabelecer critérios para as consignações nos beneficios 
previdenCiários e de disciplinar sua operacionalização no âmbito do INSS, resolve: 

Art. 1° Podem ser consignados e/ou retidos descontos na renda mensal dos benefícios de 
aposentadoria ou de pensão por morte, para pagamento de empréstimos, financiamentos e operações 
de arrendamento mercantil, somente após efetiva contratação pelo titular do benefício em favor da 
instituição financeira pagador:aJL'!.!!.'!2 gQ ~l:'m~fLçi_9, desde que: ( Redação dada pe/o(a) Instrução 
Normativa 117/2005/DC/INSS/MPS) 

ir 
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________________________ Redação(ões) Anterior(es) 

I - o desconto, seu valor e o respectivo número de prestações a consignar sejam expressamente 
autori.zados pelo próprio titular do benefício; 

11 - respeitado o disposto no art. 2°, a operação financeira tenha sido realizada pela própria instituição 
financeira ou pela sociedade de arrendamento mercantil a ela vinculada, permitida a cessão de 
créditos autorizada pela Resolução nO 2.836, de 30/05/2001 do Banco Central do Brasil - Bacen; 

Nota: 
Redação dada pelo(a) Instrução Normativa nO H4/2005/DC/IN55/MP5 
Redação(ões) anterior(es): 
Redação original 

-t;>III - a instituição financeira tenha celebrado convênio com o INSS para esse fim; 

IV - o sõmatório dos descontos e/ou retenções consignados para pagamento de empréstimos, 
financiamentos ou operações de arrendamento mercantil não exceda, no momento da efetiva 
contratação, a 30% (trinta por cento) do valor do benefício, deduzidas as consignações obrigatórias, 
excluindo-se o Complemento Positivo-CP, o Pagamento Alternativo de Benefício-PAB, e o décimo 
terceiro salário, correspondente à última competência emitida, constante no Histórico de Créditos -
HISCRE/Sistema de·Benefícios - SISBEN/Internet, observado o disposto no parágrafo 10 (Redação 
dada pe/o(a) Instrução Normativa nO 114/200S/DC/IN55/MPS) 

________________________ Redação(ões) Anterior(es) 

§1° Para os fins do inciso IV, o valor do benefício a ser considerado para aplicar o limite de 30% 
(trinta por cento) é o apurado após as deduções das seguintes consignações obrigatórias:(Redação 
dada pe/o(a) Instrução Normativa 117/200s/DC/IN55/MPS) 

________________________ Redação(ões) Anterior(es) 

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;(Redação dada pelo(a) Instrução 
Normativa 117/2005/DC/INSS/MPS) 

_____________________ --- Redação(ões) Anterior(es) 

II - pagamento de benefícios além do devido;(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa 
117/200S/DC/INSS/MPS) 

________________________ Redação(ões) Anterior(es) 

III - imposto de renda;(Redação dada pe/o(a) Instrução Normativa 117/200S/DC/IN55/MPS) 

________________________ Redação(ões) Anterior(es) 

IV - pensão alimentícia judicial;(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa 117/200S/DC/IN55/MPS) 

________________________ Redação(ões) Anterior(es) 

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas. 
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa 117/2005/DC/INSS/MPS) 

________________________ Redação(ões) Anterior(es) 

VI - (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa 117/2005/DC/INSS/MPS) 

________________________ Redação(ões) Anterior(es) 
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§2° A instituição financeira concedente do empréstimo deverá conservar em seu poder, pelo prazo de 
cinco anos, a contar da data do término do empréstimo, a autorização firmada pelo titular do 
benefício, por escrito ou por meio eletrônico, para o empréstimo, financiamento ou operação de 
arrendamento mercantil. 

§ 3° As consignações/retenções de que tratam este artigo não se aplicam a benefícios: 

I • concedidos nas regras de acordos internacionais para segurados residentes no exterior; 

II • pagos por intermédio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos· ECT; 

III • pagos a título de pensão alimentícia; 

IV - assistenciais, inclusive os decorrentes de leis especiais; 

V • recebidos por meio de representante legal do segurado: 

dependente, tutelado ou curatelado; 

VI • pagos por intermédio da empresa convenente; 

VII • pagos por intermédio de cooperativas de créditos que não possuam contratos para pagamento e 
arrecadação de benefícios. 

§ 4° As consignações/retenções de que trata este artigo não poderão exceder o quantitativo de 36 
(trinta e seis) parcelas. 

Nota: 
Acrescentado(a) pelo(a) Instrução Normativa nO 115/2005/DC/INSS/MPS 

§ 5° Os titulares dos benefícios previdenciários do Regime Geral de Previdência Social do INSS 
poderão constituir Reserva de Margem Consignável • RMC, de até 10% (dez por cento) do valor do 
benefício atualizado, observando·se o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor do benefício, já 
deduzidas as consignações previstas no § 10; (Acrescentado(a) pelo(a) Instrução Normativa 
117/2005/DC/INSS/MPS) 

§ 6° A Reserva de Margem Consignável • RMC, de que trata o § SO, será utilizada exclusivamente para 
a consignação futura de descontos e/ou retenções destinados ao pagamento de empréstimos, 
financiamentos ou operações de arrendamento mercantil que sejam operacionalizados por meio de 
cartão de crédito, observandose: o; (Acrescentado(a) pe/o(a) Instrução Normativa 
1l7/2005/DC/INSS/MPS) 

I • a constituição da Reserva de Margem Consignável • RMC, deverá ser autorizada, por escrito ou por 
meio eletrônico, pelo titular do benefício;O; (Acrescentado(a) pelo(a) Instrução Normativa 
117/2005/DC/INSS/MPS) 

II • a RMC será processada e identificada pela Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência 
Social - Dataprev, em rubrica própria;O; (Acrescentado(a) pelo(a) Instrução Normativa 
117/2005/DC/INSS/MPS) 

III - as informações relativas à RMC e aos descontos e/ou retenções destinados ao pagamento de 
empréstimos, financiamentos ou operações de arrendamento mercantil, efetuados por meio de cartão 
de crédito, serão enviadas pelas instituições financeiras conveniadas, em arquivo magnético, à 
Dataprev;o; (Acrescentado(a) pelo(a) Instrução Normativa 117/2005/DC/INSS/MPS) 

IV - a inclusão de informações relativas aos descontos e/ou retenções implicará na diminuição 
proporcional da RMC constituída;o; (Acrescentado(a) pelo(a) Instrução Normativa 
117/2005/DC/INSS/MPS) 

1 Ar7 /,)00, 
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V - caso o valor das parcelas'do empréstimo, financiamento ou arrendamento'mercantil não exce Ir 0'J.6 ' ,~I 
percentual máximo constituído da RMC, o percentual remanesc~nte desta p'ermanecerá disponíve fi*. ,'" 
para a consignação, de descontos e/ou retenções óperacionalizadas por meio de cartão de crédito; 
(Aerescentado(a) pelo(a) Instrução Normativa 117/2005/DC/INSS/MPS) 

VI - a RMC poderá ser desconstituída pelo beneficiário, desde que não remanesçam operações não 
liquidadas e o cartão de crédito tenha sido cancelado junto à instituição financeira;o; (Acrescentado(a) 
pelo(a) Instrução Normativa 117/200S/DC/INSS/MPS) 

VII - O titular do benefício, ao constituir a Reserva de Margem Consignável - RMC, poderá solicitar o 
cartão de crédito à instituição financeira conveniada sem qualquer custo adicional de manutenção ou 
anuidade,O; (Acrescentado(a) pe/o(a) Instrução Normativa 117/2005/DC/INSS/MPS) 

§ 7°. Os encargos praticados pela instituição financeira nas operações de empréstimos, 
financiamentos e operações de arrendamento mercantil, inclusive os realizados por intermédio de 
cartão de crédito, deverão ser idênticos para todos 05 beneficiários, na mesma Unidade da Federação, 
admitindo-se variação exclusivamente em função do prazo da operação, que em todo caso deverá 
respeitar o limite previsto no § 40 deste artigo. Quaisquer alterações dos encargos deverão ser 
informadas ao INSS com antecedência mínima de cinco dias úteis, (Redação dada pelo(a) Instrução 
Normativa 119/200S/DC/INSS/MPS) 

________________________ Redação(ões) Anterior(es) 

§ 8° Para fins do parágrafo anterior e para fazer cumprir o que determina o art. 13 da Instrução 
Normativa nO 110 INSS/DC, as instituições financeiras deverão enviar para o INSS informação sobre 
os encargos atualmente praticados;o; (Acrescentado(a) pelo(a) Instrução Normativa 
117/2005/DC/INSS/MPS) 

§ 9° Em nenhuma hipótese os descontos e/ou retenções de que tratam esta Instrução Normativa 
poderão ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor do benefício, já deduzidas as 
consignações previstas no § 10 (Acrescentado(a) pelo(a) Instrução Normativa 
117/2005/DC/INSS/MPS) 

Art. 20 No caso de retenção deverá ser procedida à alteração da instituição pagadora do benefício para 
a instituição indicada pelo titular do benefício que, nesta, pretender contrair empréstimo, 
financiamento ou operação de arrendamento mercantil, antes da efetiva contratação. 

§ 1° O disposto no caput deste artigo não se aplica às instituições financeiras ou sociedade de 
arrendamento mercantil que tenham celebrado convênio com o INSS/Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência Social-Dataprev, em datas anteriores à vigência desta Instrução 
Normativa, para a concessão de empréstimos, financiamentos ou operação de arrendamento mercantil 
a beneficiários de aposentadorias ou pensões. 

Nota: 
Alterado pelo (a) Instrução Normativa nO 1l4/2005/DC/INSS/MPS 

§ 2° Fica autorizada a cessão de créditos entre in~tituições financeiras em consonância com os termos 
da Resolução Bacen nO 2.836, de 30/05/2001. 

Nota: 
Acrescentado(a) pelo(a) Instrução Normativa nO 114/2005/DC/INSS/MPS 

Art. 3° Para a efetivação da consignação/retenção nos benefícios previdenciários, as instituições 
financeiras e as sociedades de arrendamento mercantil que firmarem convênio com o INSS deverão 
encaminhar, até o segundo dia útil de cada mês, para a Dataprev, arquivo magnético, conforme 
procedimentos previstos no Protocolo de Pagamentos de Benefícios em Meio Magnético, 

Parágrafo único, Serão recusados os pedidos de consignação cujos valores a descontar dos respectivos 

. ' 
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benefícios superem a margem consignável estabelecida no inciso IV do art. 10 

Art. 40 O repasse dos valores referentes às consignações em favor das instituições financeiras ou, 
mediante anuência, em favor de cessionárias de créditos por eias indicadas, de conformidade com a 
Resolução Bacen nO 2.836, de 30/05/2001, e sociedades de arrendamento mercantil será efetuado 
pelo INSS até o quinto dia útil da data de início da validade do crédito do benefício via Sistema de .--:--
Transferência de Reservas - STR, por meio da mensagem STN0004, constante do catálogo de ~ 
mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro-SPB. - :? 

Nota: 
Redação dada pelo(a) Instrução Normativa nO 114j2005jDCjINSS/MPS 
Redação(ões) anterior(es): 
Redação original 

fb ... , ~-

§ 10 Os custos operacionais previstos em convênio, devidos pelo processamento das consignações, 
serão apresentados pelo INSS ao consignatário até o segundo dia útil do mês subseqüente ao das 
consignações realizadas, para efetivação do acerto até o quinto dia útil via STR, por meio da 
mensagem STN 0001, constante do catálogo de mensagens do SPB . 

§2° Na ocorrência de cessação de benefício com data retroativa ou de eventuais importâncias 
repassadas indevidamente, inclusive relativas a créditos com retorno de não pago, serão deduzidas, 
mensalmente, quando da realização do último repasse de valores consignados, corrigidas com base na 
variação da "Taxa Referencial de Títulos Federais - Remuneração", desde a data em que ocorreu o 
crédito até o dia útil anterior à data do repasse. 

§3° Caso o valor das glosas/deduções ultrapassem aquele a ser repassado às instituições concessoras, 
a diferença detectada deverá ser transferida ao INSS, na mesma data, mediante comunicação prévia à 
instituição concessora, via STR, por meio da mensagem STNOOOl, com aviso à Coordenação-Geral de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade. 

§40 Para as instituições financeiras que realizam o pagamento de benefícios e optarem pela 
modalidade de retenção, o INSS repassará o valor integral do benefício, sendo de sua total 
responsabilidade o desconto do valor referente ao pagamento de empréstimos, financiamentos e 
operações de arrendamento mercantil. 

Art. 5° O primeiro desconto na renda do benefício dar-se-á no primeiro mês subseqüente ao do envio 
das informações pelas instituições financeiras para a Oataprev, desde que encaminhadas no prazo 
previsto no art. 30 ou a partir da competência informada pela instituição concessora, desde que 
posterior ao envio do arquivo que contenha a informação da consignação. 

Art.60 A consignação a ser processada mensalmente pela Dataprev será identificada com a rubrica 
216, a retenção com a rubrica 9XX, devendo a Dataprev estabelecer, se necessário, nova rubrica para 
a cessão de crédito. 

Nota: 
Redação dada peJo(a) Instrução Normativa nO 114/2005/DC/INSS/MPS 
Redação(ões) anterior(es): 
Redação original 

Art. ]0 Ao segurado que autorizar a consignação/retenção referida no caput do art. 1° será vedada, 
nos moldes do parágrafo 30 do art, 60 da Lei nO 10.820/2003, a transferência de seu benefício para 
instituição financeira diversa daquela para a qual o INSS esteja repassando os valores, enquanto 
houver parcelas em amortização, exceto por decisão do INSS, nas seguintes situações: 

I - quando houver fusão/incorporação bancária, situação em que o benefício será transferido para a 
instituição financeira incorporadora; 

II - mudança de domicílio, sem que no município de destino exista uma agência da matriz bancária; 

'1 
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. 1I1 - encerramento de agência. 

§10 pa·ra os'fins do inciso lI, as instituições financeiras, pa·gadoras de benefício, Que optarem pela 
modálidade de retenção, será permitida a transferência do benefício para outro município, mantendo a 
mesma modalidade, desde Que neste haja agência bancária da instituição financeira que realizou o 
empréstimo, financiamento e operação de arrendamento mercantil. 

§20 Caso não haja agência bancária da instituição financeira Que realizou o empréstimo, 
financiamento e operação de arrendamento mercantil, será permitida a transferência do benefício para 
outro município, alterando a modalidade de retenção para consignação. 

Art. 80 Na ocorrência de casos em que o segurado alegar a não autorização da consignação/retenção 
efetuada, deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

I - a Agência da Previdência Social-APS, recebedora da reclamação, deverá emitir correspondência 
oficial para a instituição concessora do empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, 
solicitando o envio da comprovação da autorização da consignação, que poderá ser por escrito ou 
eletrônica; 

11 - caso inexista a autorização ou a instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil 
não atenda à solicitação no prazo de até dez dias úteis da data do recebimento da correspondência, a 
APS deverá cancelar a consignação no sistema de benefícios; 

III - a reativação da consignação cancelada deverá ser comandada no Sistema de Benefícios pela APS, 
Quando da apresentação de documentos que comprovem a existência efetiva do empréstimo; 

IV - a responsabilidade da devolução do valor consignado indevidamente caberá exclusivamente à 
instituição concessora do empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil ao segurado, 
conforme cláusula prevista no convênio firmado. 

Art. 90 Para a reprogramação da consignação, prevista no inciso XII do art. 154 do Decreto nO 3.048, 
de 6 de maio de 1999, com alteração de prazo e valor, será necessário o envio da informação de 
cancelamento do empréstimo anterior e outra de inclusão da nova consignação, com seus novos 
parâmetros. 

Art. 10. Cabe à própria instituição concessora do empréstimo o esclarecimento de eventuais dúvidas 
sobre a operacionalização dos empréstimos de Que trata esta Instrução Normativa. 

• Art. 11. As informações necessárias à consecução das operações poderão ser obtidas: 

I - pelos beneficiários, diretamente no site do Ministério da Previdência Social (www.mps.gov.brl.na 
opção serviços/extratos de pagamentos; 

11 - pela instituição financeira pagadora do benefício, diretamente no arquivo de créditos encaminhado 
mensalmente pela Dataprev ou, no caso de não ser ainda pagadora do benefício, mediante acesso ao 
site da Previdência Social, valendo-se do número do benefício e da data de nascimento fornecidos pelo 
respectivo beneficiário. 

Art. 12. A Dataprev é responsável tanto pelos procedimentos operacionais Quanto pela segurança da 
rotina de envio dos créditos em favor das instituições financeiras não pagadoras de benefícios. 

Art. 13 O INSS divulgará, periodicamente, os prazos e as taxas praticadas pelas instituições 
financeiras relativas à consignação de benefícios, na forma proposta no Protocolo de Pagamentos de 
Benefícios em Meio Magnético. 

Art. 14 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação revogando a IN N° 
97/INSS/De, de 17 de novembro de 2003. 

CARLOS GOMES BEZERRA 
Diretor-Presidente .. 
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Roteiro Técnico sobre Empréstimo Consignado para Aposentados e Pensionistas do INSS 

Introdução 

o presente roteiro tem por objetivo prestar esclarecimentos básicos sobre o 
programa de empréstimos consignados a aposentados e pensionistas do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, ao mesmo tempo em que procura orientar o público 
alvo desse programa a fazer uso consciente dessa importante iniciativa do Governo 
Federal. Sua publicação dá-se em momento que o INSS realiza ajustes na 
operacionalização do programa e que algumas instituições financeiras interessadas em 
participar desse mercado de crédito promovem intensas campanhas publicitárias 
induzindo a falsa idéia de que os empréstimos são "garantidos" pelo INSS. 

Atento ao crescente número de reclamações registradas tanto na Ouvidoria-Geral 
da PrevidÊncia Social - OGPS como no Sistema Nacional de Defesa do Consumidor -
SNDC, e com o intuito de evitar a intensificação dos problemas já detectados, o 
Governo Federal inicia uma campanha de orientação e esclarecimento à população. 
Este roteiro é uma parte integrante desta campanha. 

Desde julho de 2004 a Ouvidoria-Geral da Previdência Social vem registrando 
reclamações, denúncias, sugestões e solicitações de informações sobre os 
empréstimos. O INSS já solicitou providencias das Instituições Financeiras conveniadas 
e autorizadas a realizar o empréstimo por consignação, sendo que algumas destas 
denúncias já foram encaminhadas aos órgãos competentes para apuração. 

O Governo Federal viu na regulamentação do crédito consignado no INSS uma 
forma de facilitar o acesso ao crédito pelos aposentados e pensionistas, especialmente 
por viabilizar empréstimos com taxas de juros muito menores que as praticadas 
usualmente pelo mercado financeiro. 

·Fruto de trabalho conjunto entre os Ministérios da Previdência Social, da Fazenda 
e da Justiça, a edição do presente roteiro contou com a colaboração de representantes 
da Ouvidoria-Geral da PreVidência Social - OGPS e do INSS, da Procuradoria Federal 
Especializada junto ao INSS, da Assessoria do Ministério da Fazenda, e do Departamento 
de Proteção e Defesa do Consumidor - DPDC da Secretaria de Direito Econômico do 
Ministério da Justiça. . 

Esperamos que esse primeiro esforço conjunto contribua para informar os 
aposentados e pensionistas do INSS sobre a necessidade de fazer uso consciente do 
empréstimo consignado, pois esse tipo de operação representa dívidas que poderão 
afetar a administração de sua renda futura em função do comprometimento da renda 
mensal dos benefícios com o pagamento do empréstimo, bem como para orientar as 
Instituições Financeiras conveniadas com o INSS a ajustarem suas condutas e suas 
campanhas publiCitárias nos termos do presente roteiro. 

De maneira a atingir a ampla divulgação, o presente roteiro está sendo 
distribuído para as Agências da Previdência Social e aos órgãos federais, estaduais, do 
Distrito Federal, municipais e demais entidades civis de defesa do consumidor, ·sendo 
permitida a reprodução total ou parcial do teor deste roteiro, desde que citada a fonte. 
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Roteiro TécniCo sobre Empréstimo Consignado para Aposentados e Pensionistas do INSS' 

L O que é o empréstimo consignado para aposentados e pensionistas do 
INSS 

o programa de empréstimos a aposentados e pensionistas do INSS, doravante 
designados pela expressão titulares de benefícios', com consignação na folha de 
pagamento foi autorizado pela Lei nO 10,820, publicada no Diário Oficial da União 
em 17 de dezembro de 2003. '* 

As primeiras operações do programa ocorreram em maio de 2004, com a 
participação da Caixa Econômica Federal. Os convênios firmados entre o INSS e as 
instituições financeiras e/ou sociedades de arrendamento mercantil (relação 
completa consta na pagma da Previdência Social na internet 
www.previdencia.gov.br). pretende, assegurar o acesso a operações de 
empréstimos e de arrendamento mercantil com juros mais baixos para os titulares 
de benefícios do INSS. 

O valor das parcelas é descontado diretamente do benefício previdenciário. As 
taxas de juros cobradas são estipuladas segundo critérios próprios de cada 
instituição financeira e/ou sociedade de arrendamento mercantil conveniadasl 
neste roteiro denominadas apenas de "instituições financeiras conveniadas". E 
vedada a prática de encargos diferenciados por uma mesma instituição financeira 
conveniada para titulares de benefícios na mesma Unidade da Federação, 
admitindo-se, contudo, variação exclusivamente em função do prazo, que em todo 
o caso, deverá respeitar o limite máximo de 36 (trinta e seis) parcelas. 

A Previdência Social divulga em sua página na internet as taxas de juros médias 
praticadas pelas as instituições conveniadas, as quais têm variado de 1,5% a 
3,90% ao mês em função do prazo de amortização dos empréstimos. 

Existem, .. 3, (três), modalidades de, empréstimo para os. titulares de benefícios do 
INSS.-- A primeira, em que a cOl)signação 'é feita-diretamente nóbén'efício 
previd,en'Cíário, 'sendo que o INSS repasSa o valor 'conslgmiêfó à' instituição 
financeira conveniada com o INSS contratada pelo titular do beriefício.' 

'~'--'''' .. _, ~_ •• _ .. - .. ~ _.. - y' .. ~' •• ~ •• _ •• ~ ...... ~ ••• "-_ ..... __ ._< ._.--.. • .....,-~ 

A segunda modalidade é a retenção, instituída pela lei 10.953 de 2004. Nesta 
moõalilfaJ:!e-"o- INSS .... repassa õ valor int,egraf do' benefiCio 'para 'ainStituíção 
finãhceira pagadora do benefício, que retém o valor dó deséonto. Esta ii10dáildáde 
sQQie[l~e': 'po~e ocorrer com os respectivos bancos pagadores dos benefíCios 
previden,ciários. . 
~.-- ........ " ... ". 

A terceira forma de desconto, prevista com a publicação da Instrução Normativa do 
m.ssÍlõ-:-ü 7,' é a 'realfzàda"com o cartão de crédito: Para que ocorra a consignação 
por meio do cartão de crédito é necessário que o titular do benefício faça tal opção. 
Havendo a opção, a instituição financeira encaminhará arquivo magnético à 

I A expressão titlllares de helle!iôo.\' constante no presente roteiro denota o aposentado e/ou o pensionista do 
INSS titulares dos benefícios suscetíveis de sofrer desconto. A partir do item 4 deste roteiro, o fÍw/ar do 
beneficio também passa a ser designado por belleficiâri(}~cOnSllmidor, 
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Roteiro Técnico sobre Empréstimo Consignado para Aposentados e Pensionistas do INSS 

Dataprev2 que fará a "Reserva da Margem Consignável- RMC" no valor de até 1/3 
(um terço) da margem de 30% (trinta por cento) permitida por lei. 

Havendo margem disponível, a Dataprev, retornará a informação à instituição 
financeira, que emitirá o cartão ao titular do benefício. Mensalmente a instituição 
financeira encaminhará arquivo magnético à Datàprev, contendo a informação do 
valor a ser consignado pelas operações realizadas com o cartão de crédito. 

Em todas as modalidades mencionadas, as instituições financeiras e/ou sociedades 
de arrendamento mercantil devem ser conveniadas com o INSS (artigo 10, inciso 
I1I, IN INSS/DC nO 110). A interferência ou colaboração de intermediários no ato 
da assinatura do contrato de empréstimo, financiamento ou operação de 
arrendamento mercantil deve ser evitada. 

o empréstimo com desconto no benefício previdenciária - 1" modalidade - pode ser 
feito em qualquer instituição financeira ou s'ociedade de arrendamento mercantil 
conveniadas, . independentemente do banco em que a pessoa recebe sua 
aposentadoria ou pensão, nos termos do artigo 10, caput, IN INSS/DC nO 110: 

Art. 10 Podem ser consignados e/ou retidos descontos na renda mensal 
dos benefícios de aposentadoria ou de pensão por morte, para 
pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 
arrendamento mercantil contraídos pelo titular do benefício em favor da 
instituicão financeira paoadora ou não do benefício. desde que: 

III - a instituição financeira tenha celebrado convênio com o INSS para 
esse fim; 

o empréstimo operacionalizado pela modalidade de retenção - 2a modalidade -
somente poderá ser realizado com a instituição financeira pagadora do benefício 
previdenciário. 

2. Como funciona a concessão do empréstimo consignado no iNSS 

• O interessado deve sempre procurar as instituições que mantêm convênio com o 
INSS para esse fim, e autorizar prévia. expressamente e por escrito, que a 
consignação ou retenção seja feita no benefício previdenciário. 

O conjunto de instituições financeiras conveniadas com o INSS, bem como as 
respectivas taxas de juros praticadas nos empréstimos podem ser encontradas 
na página da internet da Previdência Social - http://www.previdencia.gov.br. 

o titular do benefício deve comparar as taxas de juros praticadas pelas diversas 
instituições financeiras conveniadas e, considerando o número de meses do 
empréstimo, selecionar aquela que está oferecendo as melhores taxas de juros 
para o número de parcelas para pagamento do empréstimo desejado. 

2 Dataprev é il empresa responsável pelo processamento de dados da Previdência Social. 
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Roteiro Técnico sobre Empréstimo Consignado para Aposentados e Pensionistas do INSS 

Não há necessidade de intermediários para se contratar empréstimo' Em caso 
de dúvida, o titular do benefício deve sempre preservar em sigilo as 
informações e dados pessoais. Recomenda-se ainda, que os titulares de 
benefícios exijam sempre a identificação das pessoas que fazem esse serviço. 

Depois que o titular do benefício do INSS solicita o empréstimo, a instituição 
conveniada envia a informação à Dataprev, que verificará se é possível o desconto 
no valor mensal da aposentadoria ou pensão por morte, nos termos do artigo 30, e 
parágrafo único, da IN INSS/DC nO 110: 

Art. 3° Para a efetivação da consignação/retenção nos benefícios 
previdenciários, as instituições financeiras e as sociedades de 
arrendamento mercantil que firmarem convênio com o INSS deverão 
encaminhar, até o segundo dia útil de cada mês, para a Dataprev, 
arquivo magnético, conforme procedimentos previstos no Protocolo de 
Pagamentos de Benefícios em Meio Magnético. 

Parágrafo único. Serão recusados os pedidos de consignação cujos 
valores a descontar dos respectivos benefícios superem a margem 
consignável estabelecida no inciso IV do art. 1°. 

o desconto máximo é de 30% <trinta por cento) do valor do benefício. 
Em alguns casos, a autorização do empréstimo não é aprovada por causa da 
existência de outros descontos no valor que o titular do benefício recebe. Esses 
descontos, por exemplo, podem ser decorrentes de pensão alimentícia judicial, 
cobrança de valores recebidos indevidamente pelo titular do benefício, e 
Imposto de Renda, nos termos do artigo 10, inciso IV e § 10, IN INSS/DC nO 
110, que reza: 

Art. 10. Podem ser consignados e/ou retidos descontos na renda mensal 
dos benefícios de aposentadoria ou de pensão por morte, para 
pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 
arrendamento mercantil, somente após efetiva contratação pelo titular 
do benefício em favor da instituição financeira pagadora ou não do 
benefício, desde que: 

IV - o somatório dos descontos e/ou retenções consignados para 
pagamento de empréstimos, financiamentos ou operações de 
arrendamento mercantil não exceda, no momento da efetiva 
contratação, a 30% (trinta por cento) do valor do benefício, deduzidas 
as consignações obrigatórias, excluindo-se o Complemento Positivo-CP, 
o Pagamento Alternativo de Benefício-PAB, e o décimo terceiro salário, 
correspondente à última competência emitida, constante no Histórico de 
Créditos - HISCRE;Sistema de Benefícios - SISBEN;Internet, observado 
o disposto no parágrafo 1°. -

§ 10 Para os fins do inciso IV, o valor do benefício a ser considerado para 
aplicar o limite de 30% (trinta por cento) é o apurado após as deduções 
das seguintes consignações obrigatórias: 
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Roteiro Técnico sobre Empréstimo Consignado para Aposentados e Pensionistas do INSS 

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social; 

11 - pagamento de benefícios além do devido; 

1/1 - imposto de renda; 

IV - pensão alimentícia judicial; 

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados 
legalmente reconhecidas .• 

• Se a Dataprev constatar que a transação pode ser realizada, uma confirmação será 
enviada à instituição financeira e/ou sociedade de arrendamento mercantil no prazo 
máximo de 4 (quatro) dias úteis. O desconto no valor do benefício poderá ocorrer 
no mês subseqüente ao envio da informação pela instituição financeira à 
DATAPREV ou no mês ajustado pelas partes no contrato de empréstimo, de acordo 
com o artigo 50, IN INSS/DC nO 110, senão vejamos: 

• 

Art. 5° O primeiro desconto na renda do benefício dar-se-á no primeiro 
mês subseqüente ao do envio das informações pelas instituições 
financeiras para a Dataprev, desde que encaminhadas no prazo previsto 
no art. 3° ou a partir da competência informada pela instituição 
concessora, desde que posterior ao envio do arquivo que contenha a 
informação da consignação. 

o titular do benefício tem direito a ser tratado com transparência, devendo ser 
informado sobre o dia e local em que será liberado o empréstimo contratado, 
principalmente quando se tratar de ordem de pagamento. 

A partir da confirmação da pOSSibilidade do empréstimo, a instituição financeira 
conveniada Financeira deverá liberar o dinheiro solicitado e a sociedade de 
arrendamento mercantil concretizar a operação de leasing'. 

As taxas de juros cobradas são estipuladas segundo critérios próprios de cada 
instituição financeira e/ou sociedade de arrendamento mercantil conveniadas, e 
têm variado de 1,5% a 3,90%, conforme seja menor ou maior o número de 
parcelas, sendo que a tabela com as taxas de juros praticadas encontra-se 
publicada na página da Previdência Social na internet. 

É vedada a prática de encargos diferenciados para titulares de benefícios na 
mesma Unidade da Federação, admitindo-se, contudo, variação exclusivamente 
em função do prazo, que em todo o caso, deverá respeitar o limite máximo de 
36 (trinta e seis) meses, nos termos do artigo 10, § 4°, IN INSS/DC nO 110: 

Art. 1° ... 
§ 40 As consignações/retenções de que trata este artigo não poderão 
exceder o quantitativo de 36 (trinta e seis) parcelas (Incluído pela 
INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 115 INSS/De. DE 2 DE FEVEREIRO DE 2005 
- DOU DE 5/212005) 

3 Leasing _ contrato de uso de coisa mediante pagamento mensal; ao final do prazo. a pessoa pode lornar-se 
proprietário do bem; 
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Roteiro Técnico sobre Empréstimo Consignado para Aposentados e Pensionistas do INSS 

Nas hipóteses de uso de cartão-o de crédito, os encargos não poderão ser 
diferentes daqueles praticados nas demais modalidades de empréstimo 
consignado. 

ATENCÃO: há outros encargos que normalmente incidem sobre o empréstimo 
e que podem onerar o titular do benefício. Assim, acréscimos como taxa de 
abertura de crédito ou prêmios de seguros devem ser previamente informados 
pela instituição financeira e considerados pelo titular do benefício na escolha do 
empréstimo que mais lhe favoreça, ou seja, daquele cuja soma total a pagar 
seja efetivamente a menor. 

o titular do benefício poderá autorizar mais de um desconto em favor da 
mesma instituição consignatária ou em outra de sua preferência, respeitados o 
limite consignável e a prevalência de desconto em favor dos contratos mais 
antigos. 

• Benefícios que podem sofrer desconto. 

• 

Aposentadorias (qualquer que seja sua espécie) e pensão por morte recebidas 
pelos seus respectivos titulares. 

Benefícios que não podem sofrer o desconto: 

a) concedidos nas regras de acordos internacionais para segurados residentes 
no exterior; 
b) pagos por intermédio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT; 
c) pagos a título de pensão alimentícia; 
d) assistenciais, inclusive os decorrentes de leis especiais; 
e) recebidos por meio de representante legal do segurado: dependente, 
tutelado ou curatelado; . 
f) pagos por intermédio da empresa convenente; 
g) pagos por intermédio de cooperativas de créditos que não possuam contratos 
para pagamento e arrecadação de benefícios. 

3. Exigências do INSS para com as Instituições Financeiras 

• Para celebrar o convênio, as instituições financeiras e/ou sociedades de 
arrendamento mercantil deverão: 

I - Ter autorização do Banco Central do Brasil para funcionar como instituição 
financeira ou sociedade de arrendamento mercantil e se enquadrar no conceito da 
lei n" 4.595, de 31 de dezembro 1964; 

II - não apresentar débitos junto à Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, 
Previdência Social, estar regulares com O FGTS, não estar inscritos na Dívida Ativa 
da União e não ser omissas no cumprimento de suas obrigações tributárias, 
estando regulares no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados- CADIN e no 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal- SIAFI/SICAF; 
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Roteiro Técnico sobre Empréstimo Consignado para Aposentados e Pensionistas do INSS 

III - estar aptas à troca de informações via arquivo magnético conforme 
especificações técnicas constantes do Protocolo de Relacionamento em meio 
magnético CNAB-FEBRABAN. 

• Quanto às obrigações convencionadas, as instituições financeiras e/ou sociedades, 
de arrendamento mercantil deverão: .~ 

a) divulgar as regras acordadas neste Convênio aos titulares de benefício que 
autorizaram as consignações ou retenções diretamente em seus benefícios 
obedecendo, nos materiais publicitários que fizer veicular, as normas do Código de, 
Proteção e Defesa do Consumidor, em especial aquelas previstas nos artigos 37 e· 
52. 

b) enviar até o segundo dia útil de cada mês para a DATAPREV, arquivo magnético: 
contendo a relação dos beneficiários que contraíram empréstimos, financiamentos! 
ou operações de arrendamento mercantil e autorizaram a consignação i 
diretamente na renda mensal dos benefícios previdenciários, bem como a data do' 
último vencimento das obrigações contraídas nos empréstimos e financiamentos i 
cujas parcelas sofrerão retenção dos valores autorizados pelos titulares de! 
benefícios, diretamente nos benefícios recebidos na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

c) informar ao INSS, para exclusão da consignação, a rescisão do contrato de' 
empréstimo ou financiamento, firmado entre o titular do benefício e a' 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, até o segundo dia útil do mês subseqüente à 
ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem efetuadas glosas retroativas 
à data do evento, corrigidas com base na variação da "Taxa Referencial de Títulos 
Federais-Remuneração" (SELIC), até o dia útil anterior a data do efetivo repasse; 

d) encaminhar ao INSS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do 
recebimento da correspondência emitida pela APS, a comprovação da autorização 
da consignação, de acordo com a alÍnea "b", inciso I, da Cláusula Terceira; 

e) conservar, pelo prazo de cinco anos, a contar da data do término do empréstimo 
ou financiamento, a autorização firmada, por escrito pelo titular do benefício, seja 
utilizando o Anexo I, seja o contrato firmado e empréstimos, financiamento, ou 
operação de arrendamento mercantil, que contenha cláusula expressa de, 
autorização permitindo o desconto direto na renda mensal do benefício' 
previdenciário; 

f) cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor 
sobre a matéria, desde que assegurado o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o 
direito adquirido; 

g) prestar todos os esclarecimentos atinentes ao objeto do Convênio quando 
solicitados pelo INSS; 

h) manter, durante a execução do Convênio firmado com o INSS, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a sua celebração. 

i) informar ao INSS, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer alteração 
contratual que venha a ocorrer na estrutura da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA oU 
em suas agências, seja por força de incorporação, fusão ou encerramento de 
atividades, para que sejam adotados os procedimentos necessários quanto à 
transferência dos benefícios e os respectivos repasses dos valores; 

j) providenciar toda a infra-estrutura necessária para atender a troca de arquivos 
via teleprocessamento, conforme padrão definido pela DATAPREV; 
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I) se responsabilizar pelas informações encaminhadas dos segurados; 

m) receber a autorização dos titulares de benefícios para efetivação da 
, consignação; 

n) conservar em seu poder, pelo prazo de cinco anos, a contar da data do término 
do empréstimo, a autorização firmada, por escrito ou por meio eletrônico, pelo 
titular do benefício, utilizando o Anexo I do convênio ou o contrato de 
empréstimos, financiamento ou operação de arrendamento mercantil, que 
contenha cláusula expressa de autorização da consignação/retenção nos benefícios 
previdenciários. 

4. Exigências para o beneficiário-consumidor' realizar empréstimo 

• Ser aposentado Ou pensionista do INSS; 

• Autorização prévia, expressa e por escrito do próprio titular do benefício, 
permitindo que a consignação ou retenção seja feita no seu benefício 
previdenciário; 

• Respeitar o limite consignável: desconto máximo é de 30% do valor do 
benefício. 

• Fazer a contratação responsável do crédito, zelando pelo sigilo e integridade 
de dados e documentos pessoais. 

Algumas instituições financeiras conveniadas consideram a autorização por 
meio eletrônico, sem o registro por escrito da anuência do titular do benefício. A 
instituição financeira é responsável pelo cumprimento das normas legais e 
conveniadas aplicáveis, inclusive das Resoluções 2.878/2001 e 3.258/2005 do 
Conselho Monetário Nacional e deve garantir que o meio eletrônico utilizado 
tenha aptidão para cumprir o determinado no artigo 8° da Instrução Normativa 
n0 110, já que faz parte de suas obrigações conveniadas: "cumprir e fazer 
cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre a 
matéria, desde que assegurado o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o 
direito adquirido". . 

Excepcionalmente, admite-se a autorização realiiada mediante a digitação de 
senha pessoal do titular do benefício em terminais de atendimento bancário, 
desde que a possibilidade de concessão de crédito esteja expressamente 
prevista no contrato de abertura de conta corrente, e que a autorização possa 
ser comprovada por meio documental escrito. 

Para que ocorra a modalidade de retenção, caso a instituição financeira escolhida 
pelo segurado não seja a pagadora de seu benefício, faz-se necessário que o titular 
do benefício transfira seu benefício previdenciário para a instituição financeira que 
deseja tomar empréstimo, financiamento ou operação de arrendamento mercantil e 
esta séja também credenciada com o INSS para pagamentos de benefícios 
previdenciários. 

4 A partir deste item, o titular do benefício também passa a ser designado como beneficiário-collsumidor. 
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Roteiro Técnico sobre Empréstimo Consignado para Aposentados e Pensionistas do INSS 

Os convênios celebrados entre o INSS e as instituições financeiras e as 
sociedades de arrendamento mercantil não fazem nenhuma menção a 
exigências - que alguns bancos têm feito aos titulares de benefícios - tais como 
abertura de conta-corrente ou poupança, aquisição de título de capitalização, 
seguro, ou mesmo cobrança de taxa para conceder empréstimo. 

Ressalta-se que a "venda casada" imposta obrigatoriamente pelo agente 
financeiro para conceder o empréstimo é proibida em qualquer situação. 

Como os benefícios de aposentadoria e pensão por morte são, em geral, 
concedidos a pessoas com idade avançada, a instituição financeira conveniada não 
pode se recusar a realizar empréstimos aos titulares desses benefícios 
considerando o fator idade, pois a intenção da lei é atender a todos os titulares de 
benefícios sem distinção de idade. 

Se a instituição financeira recusar a conceder o empréstimo em função da idade do 
titular do beneficio, ou ainda, exigir outras garantias ou a compra de outros 
produtos (venda casada), a instituição deve ser denunciada ao INSS, à Ouvidoria 
da Previdência Social ou ao Procon de sua localidade, e, caso seja de seu interesse, 
o titular do benefício poderá procurar outra instituição financeira que atenda sua 
demanda para ser responsável pelo pagamento de seu benefício previdenciário, 
aproveitando-se, assim, dos benefícios da concorrência. 

Todas as informações sobre o empréstimo consignado estão na pagona eletrônica 
do Ministério da Previdência (www.previdencia.gov.br). Dúvidas, reclamações ou 
denúncias podem ser feitas diretamente à Ouvidoria-Geral da Previdência Social 
(os canais de acesso estão mencionados no item 11 abaixo). 

A página principal do Ministério da PreVidência Social contém um "link" (caminho) 
para acesso das principais informações sobre empréstimo, identificado como se 
segue: 

L'-Hi-'IIt 
~ 

Empréstimo consignado 

5. Autorização de empréstimo por meio eletrônico 
Havendo a utilização por esse meio, é responsabilidade da instituição financeira 
observar o cumprimento da norma estatuída pelo artigo 80 da Instrução Normativa 
n0 110, ou seja, apresentar a autorização do segurado, já que faz parte de suas 
obrigações conveniadas: "cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e 
a legislação em vigor sobre a matéria, desde que assegurado o ato jurídico 
perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido". 

Cumpre observar que a instituição financeira é responsável pelo-cumprimento das 
normas legais e conveniadas aplicáveis, inclusive das Resoluções 2.878/2001 e 
3.258/2005 do Conselho Monetário Nacional que requer a constituição de título 
adequado para -qué seja possível a concessão de crédito. 

Consoante o entendimento manifestado por meio do Ofício Denor-2005/00517, 
expedido em 17 de maio de 2005 pelo Departamento de Normas do Sistema 
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Roteiro Técnico sobre Empréstimo Consignado para Aposentados e Pensionistas do INSS 

Financeiro do Banco Central do Brasil (anexo II do presente roteiro), é vedada a 
contratação de empréstimos por telefone. 

Logo, a instituição financeira deverá providenciar o registro hábil da autorização 
prévia, expressa firmada diretamente pelo titular do benefício. 

Quanto' à contratação do empréstimo, a lei 10.820/2003, que alterou a redação 
do artigo 115 da Lei 8.213/91, dispôs sobre a necessidade de sua autorização 
expressa pelo titular do benefício (Inciso VI do artigo 115 da lei 8.213/91), 
havendo norma específica do Conselho Monetário Nacional - Resoluções 
2,878/2001 e 3.258/2005 - para regular a abertura de contrato de crédito: 

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios: 

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 
arrendamento mercantil concedidos por instituições fínanceiras e 
sociedades de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando 
expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por 
cento do valor do benefício. (Tncluído pela Lei nO 10.820. de 
17.12.2003) 

Assim, pela conjugação das normas acima citadas, não é admissível a 
contratação por telefone de empréstimos por consignação de que trata a lei nO 
10.820/2003, não sendo permitida a gravação de voz como meio de 
comprovação da autorização pelo titular do benefício. 

A autorização do titular do benefício poderá ocorrer por meio eletrônico, desde 
que seja possível a sua posterior comprovação por parte da InstituiÇão 
Financeira, nos termos da IN 110 do INSS. 

Admite-se, excepcionalmente, a autorização realizada mediante a digitação de 
senha pessoal do titular do benefício em terminais de atendimento bancário, 
desde que a possibilidade de concessão de crédito esteja expressamente prevista 
no contrato de abertura de conta corrente, e que a autorização possa ser 
comprovada por mei~ documental escrito. 

Nesta hipótese de autorização, é obrigatório informar ao titular do benefício as 
taxas efetivas mensal e anual equivalentes e todos os demais encargos e 
despesas. 

6. Informações para o beneficiário-consumidor 

Os direitos do beneficiário-consumidor nO tocante ao empréstimo consignado são 
os seguintes: 

I. Segurança em relação ao sigilo e a integridade dos seus dados, bem como no 
tocante à correção dos descontos efetivados em seu beneficio; 

11. Informações corretas, claras, precisas e ostensivas no contrato, na 
publicidade e nos materiais promocionais em geral; 

III. Conhecimento prévio do conteúdo dos contratos de empréstimo, que não 
obrigarão os consumidores aos quais não tenha sido assegurada efétivamente 

11 



I .. "1: ..... ::-,"·.:'1.·. ':' _.· .. ~.~ .•..• ;.:-;r .. --: __ 
...•. .;.. ,"0 ' • 

.. '.: 
",' 

'. 

,. 

." . ,'. 

-~ .. :;., 

Roteiro Técnico sobre Empréstimo Consignado para Aposentados e Pensionistas do INSS 

tal oportunidade, o que também ocorrerá se o contrato for redigido·de modo a 
dificultar a compreensão de seu sentido e alcance; 

IV. Interpretação mais favorável das cláusulas contratuais, de forma que, 
havendo duas interpretações possíveis, prevaleça aquela mais favorável ao 
consumidor, ainda que não haja dubiedade ou confusão na redação da 
cláusula; 

V. A imediata e fácil compreensão das cláusulas que impliquem limitação de 
direito do benefiCiário-consumidor, o que lhe será assegurado, dentre outras 
providências, com a redação em destaque dessas cláusulas; 

VI. A informação prévia e adequada, pelo concedente do empréstimo, do valor"e 
a periodicidade das prestações; da soma total a pagar; da taxa de jureis 
contratada, dos eventuais acréscimos que incidam sobre as parcelas e que o 
desconto é realizado na folha de pagamento pelo numero de meses 
contratados. 

VII. Exigir o cumprimento de toda informação ou publicidade, suficientemente 
precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunicação, que se refira 
especialmente ao objeto da contratação e às condições do preço do 
empréstimo. Para o exercício desse direito, recomenda-se ao consumidor 
guardar consigo todo e qualquer material publicitário ou promocional a que· 
tiver acesso, bem como solicitar que seja transcrita e assinada no contrato 
qualquer informação verbal que lhe tenha sido transmitida por preposto do 
agente financeiro. 

VIII. Efetuar a contratação apenas na medida de suas necessidades, sendo vedado 
ao agente financeiro impingir produtos ou serviços mediante o 
aproveitamento de eventual fraqueza, inexperiência ou falta de estudo ou 
cultura do consumidor, tendo em vista sua saúde, idade, conhecimento ou 
condição social. 

IX. Solicitar o cancelamento da consignação de seu benefício caso não tenha 
solicitado previa e expressamente o empréstimo; 

X. Solicitar em juízo a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam 
prestações desproporcionais, especialmente quando foram diversas do 
estabelecido na lei ou no convênio firmado entre o INSS e a instituição 
financeira. 

XI. Apresentar reclamação ao próprio agente financeiro, ao INSS, à Ouvidoria do 
Ministério da Previdência ou ao Procon situado na localidade de seu domicílio. 

7. Cautelas para se tomar empréstimo 

o interessado deve sempre procurar as instituições financeiras ou sociedade de 
arrendamento mercantil que mantêm convênio com o INSS e autorizar 
expressamente a consignação ou retenção no seu benefício previdenciário. 

o conjunto de instituições financeiras e/ou sociedades de arrendamento mercantil 
conveniadas com o INSS, as respectivas taxas de juros praticadas bem como 
outras taxas cobradas podem ser encontradas na página da Previdência Social na 
internet, httD://www.previdencia.gov.br. A relação completa, obtida mediante 
consulta em 25/05/2005 consta no anexo I do presente roteiro. 
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Roteiro Técnico sobre Empréstimo Consignado para Aposentados e Pensionistas do INSS 

A publicação na página da Previdência Social deve-se à dinamicidade da lista de 
instituições financeiras e/ou sociedades de arrendamento mercantil conveniadas, 
bem como dos patamares das taxas de juros praticadas pelas mesmas. 

Nos convênios celebrados entre o INSS e as instituições não há menção acerca do 
patamar da taxa de juros. O titular do benefício que deseja obter o empréstimo é 
quem tem que pesquisar qual a instituição finance'ira que pratica as taxas mais 
adequadas segundo a conveniência dele, segurado. Portanto, aconselha-se que o 
titular do benefício compare as taxas de juros praticadas e, considerando o número 
de meses do empréstimo, selecione a instituição financeira e/ou sociedade de 
arrendamento mercantil que está oferecendo as melhores taxas de juros para o 
número de parcelas desejadas para o empréstimo. 

Antes de celebrar o contrato de empréstimo, recomenda-se ao titular do benefício 
pesquisar na página da Previdência Social na internet se a instituição financeira ou 
sociedade de arrendamento mercantil com que deseja contratar firmou convênio 
com o INSS e já foi iniciada a operação pela Dataprev. 

Não há necessidade de intermediários para se contratar empréstimo! Em caso 
de dúvida, o segurado deve sempre preservar em sigilo as informações e dados 
pessoais. Recomenda-se ainda, que os titulares de benefícios sempre exijam a 
identificação das pessoas que fazem esse serviço. 

o titular do benefício deve evitar realizar empréstimo sem necessidade, pois 
haverá desconto no valor do benefício nos meses subseqüentes ao da 
contratação. A contratação do empréstimo requer cautela e uso comedido por 
parte do titular do benefício para não comprometer a renda mensal futura do 
beneficio. 

8. Possibilidade de cancelamento do empréstimo 

Na ocorrência de casos em que o segurado alegar a não autorização da 
consignação efetuada, deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

10 Comparecer à APS 'para que esta possa oficiar à instituiÇão financeira ou a 
sociedade de arrendamento mercantil e requerer a autorização de desconto no 
benefício previdenciário dada pelo segurado. Caso inexista, a APS providenciará o 
cancelamento da consignação; 

2 0 A responsabilidade pela devolução do valor consignado indevidamente caberá 
exclusivamente à instituição concessora do empréstimo, financiamento ou 
arrendamento mercantil ao segurado, conforme cláusula prevista no convênio 
firmado. 

Não é possível o cancelamento do empréstimo de forma unilateral pelo segurado. 
É necessária repactuação ou renegociação direta com a instituição financeira ou 
sociedade de arrendamento mercantil, principalmente, se o valor do empréstimo foi 
por ele recebido. 
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Roteiro Técnico ~obre Empréstimo Consignado para Aposentados e Pensionistas· do INSS 

9. Procedimentos em caso de reclamação 

Os titulares de benefícios que tiverem problemas no empréstimo ou na operação de 
arrendamento mercantil, como desconto no benefício sem a sua autorização ou 
atraso na liberação do dinheiro, deverão procurar a instituição financeira 
concessora do crédito ou a que está recebendo o valor descontado do benefício, 
formular a reclamação, sendo obrigação da mesma registrar todas as reclamações 
e enviando-as para ciência do INSS. 

Se o problema persistir, o titular do benefício do INSS deverá ir à Agência da 
Previdência Social responsável por sua aposentadoria ou pensão. Essa unidade da 
Previdência enviará correspondência para a instituição bancária, pedindo a 
comprovação da autorização da consignação e outras informações que se fizerem 
necessárias . 

Caso a instituição não atenda essa solicitação em até 10 dias úteis, contados da 
data de recebimento do pedido, a agência da Previdência cancelará os descontos 
no benefício. A responsabilidade pela devolução dos valores descontados 
indevidamente é da instituição financeira, conforme prevê a Instrução Normativa 
110, do INSS, de 14 de outubro de 2004, e o acordo firmado entre o INSS e as 
instituições financeiras/sociedade de arrendamento mercantil, senão vejamos: 

Art. 8° Na ocorrência de casos em que o segurado alegar a não 
autorização da consignação/retenção efetuada, deverão ser adotados os 
seguintes procedimentos: 

I - a Agência da Previdência Social-APS, recebedora da 
redamação, deverá emitir correspondência oficial para a 
instituicão concessora do empréstimo, financiamento ou 
arrendamento mercantil, solicitando o envio da comprovação da 
autorização da consignação, que poderá ser por escrito ou 
eletrônica; 
II - caso inexista a autorização ou a instituição financeira ou 
sociedade de arrendamento mercantil não atenda á solicitação no 
prazo de até dez dias úteis da data do recebimento da 
correspondência, a APS deverá cancelar a consignação no sistema 
de benefícios; 
l/l - a reativação da consignação cancelada deverá ser 
comandada no Sistema de Benefícios pela APS, quando da 
apresentação de documentos que comprovem a existência efetiva 
do empréstimo; 
IV - a responsabilidade da devolução do valor consignado 
indevidamente caberá exclusivamente á instituição concessora do 
empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil ao 
segurado, conforme cláusula prevista no convênio firmado. 

Além da hipótese de inexistência de autorização previa e expressa, o 
cancelamento previsto no inciso II do artigo 80 também se aplica no caso da 
comprovação ser considerada insuficiente, inapta a comprovar a autorização 
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Roteiro Técnico sobre Empréstimo Consignado para Aposentados e Pensionistas do IN'SS 

expressa na forma estatuída pelo artigo 115, inciso VI da Lei nO 8.213/91 (item 
5 supra). A obrigação de comprovação é do Banco. " 

Ademais, a norma do inciso VI do §60 do artigo 154 do Regulamento da 
Previdência Social (Redação determinada pelo Decreto nO 4.862 de 21/10/2003) é 
clara ao estatuir que "o próorio titular do benefício deverá firmar autorização 
expressa para o descont..o". 

Na página da Previdência Social na internet - http://www.previdencia.gov.br"- bem 
como nas Agências da Previdência Social - APS, serão disponibilizados modelos de 
formulário para reclamações. A partir da página da Previdência, o titular do 
benefício poderá imprimir o formulário, preenchê-lo, assiná-lo e encaminhá-lo a 
uma das APS. Ou então, o titular do benefício deve dirigir-se diretamente a uma 
das APS para obter o formulário e tendo-o preenchido e assinado, entregá-lo na 
própria APS que !niciará a apuração da reclamação . 

Estará disponível também na internet/intranet modelo de correspondência que a 
Agência da Previdência Social deve encaminhar à instituição financeira juntamente" 
com a reclamação formulada pelo titular do benefício. 

Dúvidas, reclamações ou denúncias devem ser feitas diretamente à Ouvidoria-Geral 
da Previdência Social (os canais de acesso estão mencionados no item 11 abaixo). 

10. Como reclamar: Ouvidora, APS, PROCON 
O cidadão pode apresentar postulações mediante contato pelas Centrais de 
Atendimento: 0800-780191 (Prevfone), Centrais de Cartas, Fax e Internet: 
www.Drevidenciasocial.qov.br , para apresentar suas reclamações críticas, 
sugestões e elogios, relativos à prestação dos serviços no âmbito previdenciário, 
abrangendo inclusive o empréstimo por consignação. 
Também pode formular reclamações comparecendo diretamente às Agências da 
Previdência Social. 

Caso deseje reclamar da instituição financeira, o cidadão poderá procurar o Procon 
situado na localidade de seu domicílio, municiado de todos os documentos que 
dispuser sobre a questão a ser apresentada . 

11. Como entrar em contato com a Ouvidoria 

Para facilitar o atendimento, o Ministério da Previdência Social criou vários canais 
de acesso: internet, telefone, correios ou agências da Previdência Social, onde 
existem urnas coletoras. Nas instalações reformadas, há o "telefone vermelho", 
para contato direto com a Ouvidoria. 

• Página eletrônica: www.Drevidenciasocial.qov.br: Formulário eletrônico do 
Fale Conosco 

• Correio eletrônico: ouvidoria@previdencia.gov.br 
• PREVFone: 0800-780191 - Disque Denúncia - 0800 7070477 
• Central de cartas: Caixa Postal 09714 - CEP 70001-970 - Brasília-DF 
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Roteiro Técnico sobre Empréstimo Consignado para Aposentados e Pensionistas do INSS 

12. Como obter informações sobre bancos conveniados com o INSS 

Todas as informações sobre o empréstimo consignado estão na página eletrônica 
do Ministério da Previdência (www.Drevidencia.gov.br). 

A página principal do Ministério da Previdência Social contém um "Iink" (caminho) 
para acesso das principais informações sobre empréstimo, identificado como se 
segue: 

Empréstimo consignado 
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Roteiro Técnico sobre Empréstimo Consignado para Aposentados e Pensionistas do INSS 

.' 
Encerramento· 

Não obstante requerer aperfeiçoamentos, em especial, no desenvolvimento 
sustentável de procedimentos para a solução de conflitos, o presente roteiro 
técnico constitui a base de futuros estudos sobre o tema dos empréstimos 
consignados e segue assinado pelos representantes dos diversos Órgãos do 
Governo Federal que mobilizaram as respectivas áreas técnicas na elaboração 
conjunta deste roteiro . 

NEIVA RENCK MACIEL 
Ouvidora-Geral da Previdência Social 

GILSON ALCEU BITTENCOURT 
Assessor Especial do Ministro da Fazenda 

RICARDO MORlSHITA WADA 
Diretor do Departamento de Proteção e 

Defesa do Consumidor (DPDC) da 
Secretaria de Direito Econômico do 

Ministério da Justiça 

JOÃO LAÉRCIO GAGLIARDI FERNANDES 
Diretor de BenéÍlcios do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS 
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RoteirO Técniéo sobre Empréstimo Consignado para Aposentados e Pensionistas do INSS 

Anexo I - Lista de Bancos Conveniados 

-

Instltuíção Financeira Taxas de Juros 1 Outras taxas ---------------r -Banco do Brasil 1,50% (2 a 6 meses) Tarifa de 3,5% sobre o valor do 
1,90% (1 a 12 meses) empréstimo para abertura do crédito, 
2,20% (13 a 24 meses) com limite mínimo de R$ 10,00 e 
2,40% (25 a 36 meses) máximo de R$ 80,00 

2 - Banco BMG S/A 1,50% (6 meses) Ainda n~o mandou Informação 
2,35% (9, 12, 15 e 18 meses) 
2,80% ( 24, 30 e 36 meses) 

3 - Banco BMe S/A 1,65% (até 6 meses) Tarifa de 3,5% sobre o valor do 
3,5% (12 a 18 meses) empréstimo para abertura do crédito, 
3,3% (19 a 36 meses) com limite mínimo de R$ 30.00 e • - máximo de R$ 200,00 

4 - Banco Plne 1,70% (até 6 meses) Ainda não mandou Informação 
3,30% (entre 7 e 36 meses) 

5 - Banco Paulista SI A 1,75% (até 6 meses) Ainda não mandou informação 
2,886% (7 a 12 meses) 
3,586% (de 13 a 18 meses) 
3,583% (19 a 24 meses) 
3,584% (25 a 36 meses) 

6 - Paraná Banco SIA 1,75% (até 6 meses) - Não mandou informação sobre taxas 
2,80% (de 7 a 12 meses) - Informou que juros podem variar, mas 
3,40% (de 13 a 36 meses) sempre a menos que a tabela padrão 

7 - Banco Cruzeiro do Sul SI A 1,75% (de 4 a 6 meses) Ainda não mandou inFormação 
2,70% (de 7 a 12 meses) 
3,20% (13 a 36 meses) 

8 - Banco Cacique SI A 1,75% (6 meses) Ainda não mandou inFormação 
2,50% (12 meses) 
2,90% (18 meses) 
3,30% (24 meses) 
3,40% (30 meses) 
3,50% (36 meses) 

9 - Banco Votorantin SIA 1,75% (até 6 meses) Ainda não mandou informação 
3,36% (até 36 meses) 

10 - Banco Sonsucesso SIA 1,75% (de 4 a 6 meses) Ainda não mandou informação 
2,90% (de 7 a 12 meses) 
3,30% (de 13 a 36 meses) 

11 - Banco Panamertcano SI A 1,75% (até 5 meses) Ainda não mandou informação • 2,90% ( de 6 a 11 meses) 
3,55% (de 12 a 36 meses) 

12 - União de Bancos Brasileiros 1,75% (até 6meses) Ainda n:::lo mandou Informação 
S/A - UNIBANCO 3,9% ( a partir de 7 meses) 

13 - Caixa Econômica Federal 1,75% (até 6 meses) Tarifa de 3,5% sobre o valor do 
2% ( de 7 a 12 meses) empréstimo para abertura do crédito, 
2,50% (de 13 a 24 meses) com limite mínimo de R$ 10,00 e 
2,80% ( de 25 a 36 meses) máximo de R$ BO,OO 

14 - Banco Mercantil do Brasil 1,75% (até 6 meses) Tarifa de 3,5% sobre o varor 
2,80% (de 7 a 36 meses) do empréstimo, com limIte mini mo R$ 

30,00 e máxImo de R$ 150 

,15 - Banco Santander I Banespa 1,75% (entre 3 e 6 meses) Ainda não mandou informação 
3,05% (entre 7 e 36 meses) 

16 • Banco BGN * 1,94% (até 6 meses) Ainda não mandou Informaç~o 
2,40% (de 7 a 12 meses) 
, QOO;'" (ti", 1l",m rli.:.nt",\ 
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Roteiro Técnico sobre Empréstimo Consignado para Aposentados e Pensionistas do INSS 

._------. 
17 - Banco Schahin S/A 2,5% (até 6 meses) rnda não mandou informação 

2,7% (12 e 15 meses) 
3,0% (18 e 24 meses) 
3,10% (30 e 36 m.eses) 

18 - Banco BVA S/A 3,50% para todos os prazos até 36 raxa de 3,5% sobre o valor do 
meses empréstimo, que pode variar conforme a 

data de liberação dos recursos 

19 - Sul Financeira S/A '" 3,70% (de 1 a 36 meses) IAinda não mandou informação 

(lista atualizada até 13/05/2005, obtida mediante cõnsulta à página da Previdência 
Social na internet em 25/05/2005) 
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Anexo II - Cópia do Ofício Denor-2005/00517, de 17 de maio de 2005. 
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Empréstimo Consignado 

o empréstimo consignado a aposentados e pensionistas do 
INSS tem novas regras, Com base no roteiro técnico 
desenvolvido em maio por profissionais dos ministérios da 
Previdência, da Justiça e da Fazenda, a Previdência Social 
publicou novas normas para a concessão do empréstimo 
consignado com o objetivo de dar mais transparência e 
aprimorar a segurança do processo. As novas orientações 
constam da Instrução Normativa do INSS nO 121, de 10 de 
julho de 2005, republicada hoje (11) no Diário Oficial da 
União . 

Entre as mudanças está a obrigatoriedade da instituição 
financeira em informar previamente ao beneficiário quais as 
taxas mensal e anual de juros e quais são os acréscimos 
remuneratórios, moratórios e tributários, que eventualmente 
incidam sobre o valor financiado, como, por exemplo, a taxa 
de abertura de crédito (TAC) cobrada por alguns bancos. 
Além desses dados, a instituição bancária deverá informar 
qual o total financiado e qual o valor, o número e a 
periodicidade das prestações. 
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Segundo a coordenadora-geral de benefícios do INSS, Ana Adail Mesquita, 
com o que o processo para adquirir o empréstimo torne-se mais claro e tra 
forma, o aposentado saberá exatamente quais as condições do empréstime 
e não será pego de surpresa com algum valor extra a pagar", disse Ana Me 

A Instrução Normativa nO 121 também ressalta que a contratação do empr 
as normas do Conselho Monetário Nacional por meio de resoluções editada, 
esta modalidade de crédito. A principal resolução é a nO 3.258, de 28 de ja 
mudança trata sobre o prazo para quitação do empréstimo. Antes, o limite 
pelo INSS era de 36 prestações. Agora, o limite será definido pelos próprio, 

Algumas regras não foram alteradas. O valor das prestações continua sem 
limite de 30% do valor da aposentadoria ou pensão recebida pelo beneficiá 
queira, ele pode optar por usar 10% para ser gasto com cartão de crédito. 
caso o beneficiário faça essa opção, ele deverá autorizar expressamente es 
no momento em que solicitar o empréstimo. 

Nos casos em que o titular do benefício optar pelo uso do cartão de crédito 
financeira deverá encaminhar mensalmente o extrato detalhado das operaç 
informações sobre o valor e o local em que foram efetivadas. O extrato tan 
telefone e o endereço para que o beneficiário possa tirar dúvidas. 

A Instrução Normativa define ainda a modalidade de retenção para o empr, 
modalidade de consignação que já era normatizada. Na modalidade de rete 
benefício é depositado integralmente na conta do beneficiário, sendo respo 
instituição financeira fazer o desconto da parcela de pagamento do emprés 
consignação, o INSS r.epassa·o benefício com o valor da prestação já desco 
de retenção só pode ser oferecida por bancos pagadores de benefícios. A OI 
consignação deve ser feita pelo beneficiário no momento em que ele contrê 
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Reclamações ou denúnCias podem ser feitas pelo PrevFone (0800780191), 
{0800 7070477(, na página da Previdência (wwwoprevidenciaogov.br)rpele 
ouvidoria@previdenciaogovobr, ou.na Central de Cartas - Caixa Postal 0971 
Brasília/DFo . o 

» Veja abaixo a lista de bancos e as taxas de juroso 

Instituição financeira Taxas de juros Tarifa de ai 

1. Banco do Brasil 1,50% a.m. (até 6 meses) Taxa de 3,5% ~ 
1,90% a.m. (7 a 12 meses) empréstimo, cc 
2,20% a.m. (13 a 24 meses) R$ 10 e máxlm 
2,40% a.m. (25 a 36 meses) 0_ 

2. Banco BMG SI A 1,50% a.m. (até 6 meses) Não informou 
2,35% a.m. (9, 12, 1S e 18 meses) 
2,80% a.m. (24, 30 e 36 meses) 

3 .. Banco BMe 1,50% a.m. (até 6 meses) Taxa de 3,5% ( 
3,00% a m. (12 a 36 meses) empréstimo COI 

R$ 30 e máxlm 

4. Banco Cruzeiro do Sul SI A 1,50% a.m. (até 6 meses) Não Informou 
2,70% a.m. (7 a 12 meses) 
3,00% a.m. (13 a 36 meses) 

5. Banco Mercantil do Brasil S/A 1,50% a,m. (até 6 meses) Taxa de 3,5% ~ 
2,80% a.m. (7 a 18 meses) empréstImo, cc 
3,15% a.m. (19 a 36 meses) R$ 30 e máxlm 

6. RS Crédito, Flnanclamento e 1,50% a.m. (até 6 meses) Taxa de 5,0% ~ 
InvestImento S/A 2,00% a.m. (9 meses) empréstimo. 

2,50% a.m. (15 meses) 
2,80% a.m. (18 meses) 
2,95% a.m. (24, 30 ou 36 meses) 

7. Banco Industrial do Brasil S/A 1,50% a.m. (até 6 meses) Para empréstfrr 
2,48% a.m. (7 a 12 meses) a R$ 1.500, tar 
2,85% a.m. (13 a 18 meses) empréstimos nl 
3,22% a.m. (19 a 24 meses) R$ 2.500, tarif~ 
3,35% a.m. (25 a 30 meses) empréstimos cc 
3,15% a.m. (31 a 36 meses) 2.501, taxa de 

8. Banco BGN 1,60% a.m. (até 6 meses) Taxa de 3,5% ~ 
2,50% a.m. (7 a 12 meses) empréstImo. Mi 
2,99% a.m. (13 a 36 meses) máximo de R$ 

9. Banco Pine SI A 1,70% a.m. (até 6 meses) Não informou 
3,30% a.m. (7 a 36 meses) 

10. Banco GE capital SIA 1,70% a.m. (até 6 meses) Não cobra taxa 
2,99% a.m. (de 12 a 36 meses) crédIto. 

11. HSBC Bank Brasil SIA 1,70% a.m. (até 6 meses) - Tarifa de aber 
1,90% a.m. (de 7 a 12 meses) 50, Independer 
2,30% a.m. (de 13 a 24 meses) empréstimo 
2,60% a.m. (de 25 a 36 meses) - Taxa anual: 

R$ 22,42 (até' 
R$ 25,34 (de 7 
R$ 31,37 (de 1 
R$ 36,07 (de 2 

12. Sul Financeira SIA 1,72% a.m. (até 5 meses) Para empréstlrT 
2,72% a.m. (6 a 12 meses) LODO, tarifa de 
3,25% a.m. (13 a 36 meses) empréstImos el 

5.000, tarifa de 
acfma de R$ 5. 

13. Caixa Econômica Federal 1,75% a.m. (até 6 meses) Não Informou 
2,00% a.m. (7 a 12 meses) 
2,50% a.m. (13 a 24 meses) 
2,80% a.m. (25 a 36 meses) 

14. Banco CaCique SI A 1,75% a.m. (até 6 meses) Para empréstJrr 
2,50% a.m. (12 meses) 1.500, tarifa dE 
2,90% a.m. (18 meses) emprestimos ai .. 
3,30% a.m. (24 meses) tarifa de R$ lO' 
3,40% a.m. (30 meses) 
3,50% a.m. (36 meses) 

15. Paraná Banco SIA 1,75% a.m. (até 6 meses) Não informou 
2,80% a.m. (7 a 12 meses) 
3,40% a.m. (13 a 36 meses) 

16. Banco Paulista S/A 1,75% a.m. (até 6 meses) Para empréstlrr 
2,886% a.m. (7 a 12 meses) 200, tarifa de F 
3,586% a.m. (13 a 18 meses) empréstImos nl 

htlllwwwompasogOVobr/emprestimo convoasp 131712005 



: Pre-vidênCia Social 
',.,":-;;-

- 3,583% a.m. (19 a 24 meses) R$ 400, tarifa ( 
3,42 % a.m. (25 a 36 meses) empréstimos cc 

400, taxa d,e R~. 

17. Banco 8onsucesso SI A 1,7-5% a.m. (até 6 meses) Não Informou 
2,90% a.m. (7 a 12 meses) 
3,30% a.m. (13 a 36 meses) 

18. Banco Panamericano S/A 1,75% a.m. (até 5 meses) Não Informou 
2,90% a.m. (6 a 11 meses) 
3,55% a.m. (12 a 36 meses) 

19. Banco Santander Meridional 1,75% a.m. (até 6 meses) - Taxa de 3,5% ! 
S/A 3,05% a.m. (7 a 36 meses) empréstimo, cc 

R$ 80 e máxim 

20. Banco Votorantim S/A 1,75% a.m. (até 6 meses) Não Informou 
3,36% a.m. (7 a 36 meses) 

21. União de Bancos Brasileiros 1,75% a.m. (até 6 meses) Taxa de 3,5% ~ 

S/A - Unibanco 3,48% a.m. (7 a 36 meses) empréstimo. 

22. Banco Matone SI A - 1,75% a.m. (até 6 meses) Não informou 
3,75% a.m. (7 a 36 meses) 

23. Banco do Estado do Rio 1,75% a.m. (até 6 meses) Não cobra taxa 
Grande do Sul - Banrlsul 2,00% a.m. (de 7 a 12 meses) crédito, nem Ol 

2,50% a.m. (de 13 a 24 meses) para efetIvação 
3,20% a.m. (de 2S a 36 meses) 

• 24. Banco Indusval SIA 1,80% a.m. (até 6 meses) Tarifa de R$ 60 
3,00% a.m. (7 a 11 meses) valpr do empré 
3,30% a.m. (12 a 23 meses) 
3,50% a.m. (24 a 36 meses) 

25. Banco BVA S/A 1,98% a.m. (até 6 meses) Taxa de 3,5% ! 
2,95% a.m. (7 a 12 meses) empréstimo. 
3,30% a.m. (13 a 24 meses) 
3,35% a.m. (25 a 36 meses) 

26. Banco AroJ SI A 2,00% a.m. (até 6 meses) Taxa de 3,5% ! 
3,40% a.m. (7 a 36 meses) empréstimo, cc 

R$ 50 e máxlm 

27. Banco Schahln S/A 2,50% a.m. (até 6 meses) Não Informou 
2,70% a.m. (12 e 15 meses) 
3,00% a.m. (18 e 24 meses) 
3,10% a.m. (30 e 36 meses) 

28. Banco MáxIma S/A 3,90% a.m. (para todos os prazos de Tarifa de R$ 40 
pagamento) valor do empré 

Leia notícias sobre o assunto: 

• Julho 

• 12/07/2005 
EMPRÉSTIMO: Previdência normatiza sobre descontos indevidos 

• 11/07/2005 
EMPRÉSTIMO: Assinatura de novos convênios não está mais suspem 

• 11/07/2005 
~STIMO: previdência muda norm_a_s do consignado 

• 08/07/2005 
EMPRÉSTIMO: P"rçeria~nJ!:!' ProcQns_'UN5.!LQeneficiª-ªILQ~.en~aQQS_ 

Junho 

• 24/06/2005 
EMPRÉSTIMO: Não autorizado desconto para compra de eletrodomé! 

• 23/06/2005 
EMPRÉSTIMO: Previdência Social orienta segurados 

• 14/06/2005 
EMPRÉSTIMO: Campanha do crédito consignado já está no ar 

• 13/06/2005 
EMPRÉSTIMO: BMG~_Ç-ªj1.(,,-:;ªº-.rg~P9Jl,,ª.Y.l:'is_ROLºª,.9"{g_çlºUEé.qitQ: 

• 08/06/2005 
.EMPRÉSTiMOS: Procura D.Q.[glJldignadQ-'d:<;!sce 

conv.aso 111712005 
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Maio 

• 30/05/2005 
EMPRÉSTIMO: Aposentados podem faz~eJIlRrésJL!IlSL!10rmªImentg 

• 30/05/2005 
FISCALIZACÃO: GoIRe do_-"!IlPlé_sJimQshegg_-ªº--eM-ª!1iÍ. 

• 30/05/2005 
EMPRÉSTIMO: INSS suspende novos convênios com b"ncoli 

• 24/05/2005 
EMPRÉSTIMO: Previdência registra nova queda na taxa de juros 

• 16/05/2005 
MINISTRO: "Trabalhamos pela reducão dos MOS no empréstimo cor 

• 13/05/2005 , 
EMPRÉSTIMO: Previdência cObra informaÇ.9~"?"'§Qbre taxas incidentes 

• 12/05/2005 ' 
EMPRÉSTIMO: Crédito consignado completa um ano"de sucesso 

• 05/05/2005 ~ 
EMPRÉSTIMO: INSS/SP esclarece aposentados sobre empréstimo ba 

• 04/05/2005 
, EMPRÉSTIMO: Bancos reduzem taxas de juro!; 

• • 03/05/2005 
EMPRÉSTIMO: MPS lanca campanha de esclarecimento 

Abril 

• 29/04/2005 
EMPRÉSTIMO; Mais de 2.4 milhões de aposentados já fOr5l!I1Jtenefiçj 

• 29/04/2005 __ 
EMPRÉSTIMO: Previdência il.t!.@!i?a lista de taxas de juros 

• 27/04/2005 
EMPRÉSTIMO: "Taxa de juros do BB baliza o mercado" 

• 27/04/2005 
EMPRÉSTIMO; Confira aqui as melhores taxa~ 

• 26/04/2005 
EMPRÉSTIMO: Confira os bancos convenia_~ 

• 26/04/2005 
EMPRÉSTIMO: Jucá aposta na queda dos juros 

• 26/04/2005 
EMPRÉSTIMO: ApQsentados devem evitar atravessadores 

• • 19/04/2005 
EMPRÉSTIMO: INSS E procon recebem denÚncias de aposentados 

• 14/04/2005 
EMPRÉSTIMO: Aposentados e_pensionistas do INSS terãQJjjr~i.tQ_iLq 

• 12/04/2005 
I}ANC.~~ficiários levantam mais de R:L5..bi em empréstimos 

Copyright © 2003 ~ MInistério da Previdência Sodal 
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INSS retoma novos convênio~para 
concessão de crédito para aposentado 

FABIANA FUTEMA 
da Folha Online 

o INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) 
retomo'u o fechamento de novos convênios 
com instituições bancárias para a concessão 
de empréstimo consignado --com direto 
desconto no benefício-- para aposentados e 
pensionistas. No final de maio, o INSS 
suspendeu a realização de novos convênios 
com os bancos interessados em oferecer crédito para aposentados. 

Na ocasião, o INSS alegou que' o objetivo da medida era adotar mecanismos 
de controle para impedir fraudes nessa operação. A medida foi tomada após 
chegar ao Ministério da Previdência reclamações de aposentados e 
pensionistas que, apesar de não terem formalizado o requerimento de 
.stimo, tiveram os valores descontados de seus benefícios. 

A-retomada dessas operações ocorre logo após a publicação da instrução 
normativa 121 no "Diário Oficial" da União de hoje, que cria novas regras 
para a concessão de credito consignado. 

Segundo o INSS, a maior parte dos casos de fraudes relatados por 

aposentados envolvia operações fechadas por meio telefônico. Para evitar 
novas fraudes, o INSS criou restrições para a concessão de empréstimos por 
meio eletrônico, como o telefone. 

Entre as novas exigências para a concessão de empréstimos por telefone 
está a necessidade de confirmação da operação por senha e assinatura 
eletrônica no contrato de crédito. 

No caso da utilização de meio eletrônico para concessão de crédito, o banco 
deverá dar informações sobre o valor total financiado; a taxa efetiva mensal 
,. ~I de juros; todos os acréscimos remuneratórios, moratórios e 
." _rios, que eventualmente incidam sobre o valor financiado, 
prinCipalmente a TAC (taxa de abertura de crédito); valor, número e 
periodiCidade das prestações; soma total a pagar com o empréstimo, 
financiamento ou operação de arrendamento mercantil. 

,::p :I!www l.folha.uol .,com .br!folhaldinheiro!ult91 u98075 .shtml 
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, . 

De acordo com a instrução, o INSS pode'rá' suspender' temporariamente o 
recebimento de novas consignações caso constate irregularidades na 
operacionali.zação das consignações pela instituição financeira. 

Além dos novos convênios, os ban'cos que já aderiram ao programa de 
empréstimo consignado também deverão se adaptar às novas regras de 
concessão de empréstimo . 

• 

• 

ttp://wwwl.folha.uol.com.br/fol haldinheiro/ult91 u98069.shtml 
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INSS endurece regré:\s de crédito para 
aposentado para evitar fr~udes 

fABIANA fUTEMA 
da folha Online 

o INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) 
criou novas regras para a concessão de 
empréstimos para aposentados e pensionistas 
com desconto direto no benefício 
previdenciário. O objetivo das novas regras é 
proteger os aposentados do INSS da ação dos 
fraudadores e evitar a concessão irregular de 
empréstimos --como operações que não foram solicitadas pelos 
beneficiários. 

Com isso, espera-se que o INSS restabeleça o fechamento de novos 
convênios com instituições bancárias. O INSS suspendeu no final de maio, 
por 60 dias, a realização de novos convênios com os bancos interessados em 
".cer crédito com desconto no benefício para aposentados e pensionistas. 

Na ocasião, o INSS alegou que o objetivo da medida era adotar mecanismos 
de controle para impedir fraudes nessa operação. 

A medida foi tomada após chegar ao Ministério da Previdência reclamações 
de aposentados e pensionistas que, apesar de não terem formalizado o 

requerimento de empréstimo, tiveram os valores descontados de seus 
benefícios. Foram descobertos, por exemplo, seis casos de fraude no Pará. 
Além disso, muitas instituições vinham fechando as operações com os 
aposentados por telefone, o que facilitava a ocorrência de irregularidades. 

Novas regras 

A instrução normativa 121, publicada no "Oiário Oficial" da União de hoje, 
estabelece uma série de critérios para as consignações nos benefícios 
previdenciários . 

• 
so do aposentado reclamar do desconto do empréstimo não solicitado 

• . u benefício, a agência da Previdência deverá verificar se houve 
autorização para dedução da parcela do pagamento do empréstimo. Se for 
verificada que essa autorização não existe, a agência da Previdência deverá 
cancelar o desconto em até cinco dias da data da reclamação. 

A instrução diz que caberá à instituição financeira a responsabilidade pela 
devolução do valor consignado --retido indevidamente-- corrigido 

monetariamente, no prazo máximo de 48 horas a contar do recebimento da 
notificação expedida pelo INSS ou da manifestação do titular do benefício. 

"Nos casos de retenções indevidas, a instituição financeira deverá informar 
imediatamente à Oataprev o respectivo cancelamento do empréstimo, 
financiamento ou arrendamento mercantil", diz a portaria. 

A instrução determina ainda que a instituição financeira conveniada deverá 
encaminhar ao INSS comunicação oficial mensal sobre as taxas de juros 
praticadas nas operações de empréstimos, financiamento ou operações de 
arrendamento mercantil, bem como as taxas de abertura de crédito ou 
outras que venham a incidir sobre as referidas operações. 

:rtp/ /www1]'oihàtiol.com.br/folha/dinheiro/ult91u98069.shtml 11/7/2005 
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Tribunal de Contas da União COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS 

OFICIO N.o SECEX DATA , '.' 

416/2005 4" SECEX 18/07/2005 43933174, , ' .. 
. , 

.,,, REZA' NATU'" ,., , NOME DO RESPONSÁVEL OU INTERESSADO 
!;;"f:':i\J":.:':-,>~'- :.:".>i ,",:.' :,~, 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIA)j:f:~$S:" 
... " .. .... ...•.. , .... ', .... ",. ,-

;I)IlJIGENCIAti - ., " ' . 
1 .. '\ .: . ," " .' 

,;, ,', " . "- " ... , 

:1-1 f. tl s- , 
t;;:~:,;~.:'~~1fff} f:~,~.1 Senhor Diretor-Presidente, 

Com o objetivo de que este Tribunal possa avaliar a regularidade dos convênios 
celebrados por esse Instituto com instituições financeiras ou sociedades de arrendamento mercantil 
para consignação nos benefícios previdenciários, solicito a Vossa Senhoria, com fundamento no art. 
157 do Regimento Interno/TCU, que, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência deste, 
encaminhe a esta Secretaria os seguintes documentos/informações: 

a) procedimentos adotados para consignação e/ou retenção nos benefícios 
previdenciários, desde o início do processo seletivo, em especial após a publicação da Medida 
Provisória nO 130, de 17/09/2003, até a edição da Instrução Normativa/INSS n° 121, de 01/07/2005, 
encaminhando-se cópias das eventuais normas existentes; 

b) critérios e procedimentos adotados para escolha das instituições financeiras ou 
sociedades de arrendamento mercantil convenentes com o Instituto, desde o início do processo 
seletivo até o presente momento; 

'X c) lista atualizada das instituições ímanceiras ou sociedades de arrendamento 
mercantil que celebraram convênio com o Instituto até o momento, incluindo datas de celebração, 
tarifas aplicadas; 

d) número de contratos de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, 
firmados por titulares de benefícios previdenciários, por instituição financeira conveniada; e 

.. / e) valor total dos contratos de empréstimo, financiamento ou arrendamento 
mercantil, por instituição financeira conveniada . 

2. Informo que o não atendimento de diligência no prazo estabelecido, sem justificativa, 
sujeita o responsável à cominação de multa prevista no art. 58, inciso IV, da Lei n. ° 8.443/92. 

CIENTE 

DataA2 p'\ fJ~ Assinatura 
·:',A~Nt~~:· 

.' JMi~z):d!k 
Nome: Samir de Castro Hatem 
Cargo: Diretor-Presidente do INSS 
Endereço: SAS - Q. 2 - BI. O - 30 andar - Gabinete 
CEP: 70070-900 Cidade: Brasília UF: DF . 

. 

,. ()B~E~!~Ç~~:.g~~, .. n.:.-.d.:?d?_:ü.,enilií.n ... ~~W'(I.~p.re. s.,érite,ofi~io~ ~oh.· dto referenciar: c,om o. 
deVIdo destaque;';js.lnfotfi:illçOeS do càbt;!Çàtho;' '.,"'.' ' •. ,' l-~·-·-'" .-' 

• '",.,,- - - 0.0. , ..., ". • "." •• " '.' •• , " .' .' \ 

, ' _, __ o ii 

Mi:u5o do Teu: "As.s<:gUf:tf a et"Ctiva e regular gCSl.30 11m ret=' públicos. em b<:ncficio tia ~~d;IlI,,· 
SAFS Q. 4. Lote I. Anexo I.Sal~ B7, tOamt::r, 8rasnia. DF, CEP10042.9OQ 

Telefones: (61)316-7334 e J16· 7332, fax (61) Jlõ+ 7541. cm~il: ;Seccx·4@.tcu ~"v.hr 
'''-$llfvro.d\unid:tdc:$\$eccll-4\Sis[)it\Servidl)fe.o;\ISMARBC.'\Companilh:u.lo\Oficio\2005\OR _ 416 _l005 _ Ojligi!ncia MPS _ SECEX-4.GAB _15MAR8(;.úoc 
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OFICIO N.o 

416/2005 - Os. 2 
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SECEX 
4a SECEX 
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.",.' . 

DATA 
18/07/2005 

3. Solicito, ainda, que, imediatamente após a aposição do "ciente" na 2" via deste ofício, 
seja ele restituído a esta Secretaria. 

C) '. 

Atenciosamente, 

ISMAR BARBOSA CRUZ 
Secretário de Controle Externo 

M\.u50 tli) TeU'; "/\,s.'\Cgurar a dl!ti .. ~ c reg,ul~r ges(~u !lo, rtcursM [lüf:llk"s, em ocnclkiu da wdedMlc' 
SAFS Q. 4 _lote I-Ant.o I.S~13 137, I"ambr, 6r:ISÍli~. DF, CF.P 700'i2-900 

Telefones: (61) 316-1334 e 316 -7334 fax (61) 31ó_7541, cm~il: :'>"ccll-4@I~'U.!luv.br 
\Ul:l·~ .. ni"adt:sl$ccx-4\'?t'lDiI\Scrvjd"res\JSMARBC\Comp!lI!ithlldO\Ofkio\20(lS\Of'I_416_1005_Vili&~ncia MPS_SECEX-4.GI\B_ISMARBC.dlX: 
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'PREVIDÊNCIA $0 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO 

DIRETORIA COLEGIADA 
GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE 

Oficio n,O 16 ~.IINSSIDCPRES 

. ;:,-. , _~. ""'-',c-. ,~' . -. ~-1 
-, 

, ': ' .•. , -.' •• '- .! 

" I. " :"<-.!:-,:. ~.l,_\ r 
" ; : .. -. : ' .. i· 
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:SE D5X'-v l' 
!~'~-'. '.~ •• _.~."".." ' •. 

Brasília, O i de ;,,<'3c:;--,o de 2005, 

A Sua Senhoria o Senhor 
Ismar Barbosa Cruz 
Secretário de Controle Externo - 4" Secex 
Tribunal de Contas da União 
Brasília-DF 

Assunto: Diligência (43933174) 

Senhor Secretário, 

m 
000 

Fazemos referência ao Oficio nO 416/2005, a fim de remeter a Vossa 
Senhoria a documentação, em anexo, fornecida pela Diretoria de Beneficios, acerca dos 
convênios celebrados com instituições financeiras ou sociedades de arrendamento 
mercantil, para consignação nos beneficios previdenciários, 

AVSSlOff043 

Atenciosamente, 

f' 
W\fv\· 

SAMIR DE CASTRO BATEM 
Diretor-Presidente 

A Previdência é sua. 
É o seu presente e o seu futuro. 
SAS-Quadra 2 - Bloco "O'" - 3° andar - CEP 70070-907 - Brasífia-DF 

FAX: (61) 313-4077 Fone: (61) 313-4590 
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II pro(juç~o ' 

' ,'i ;"",,, , ;"\0~IH1«"H;) 03/05/2005" " 
;' "',i,",,,;;,,:,,:,', c; 'A. C,-,Sr\i!(,. I li" I 

I1 "" 2,00% a,m, (até 6 meses) Taxa de 3,5% sobre o valor do 
i·;;", ,': \". '" 'i: ,,', 28/06/2" 005 3,~0% a.m, (7a 36 meses) empréstimo, ,com limites mínimo de 

, " . ,,","" . "",, R$ 50 e máXImo de R$ 150, 

• 15104/2005 1,70%a:ni, (até 6 meses) • Tarifa de abertura de crédito: R$ 
" __ "" 1,90% á.m, (de7a 12 meses) 50, independente do valor do 

,OBSall1dá 2,30%a,rn, (det3a24meses) empréstimo 
ESC'" Bani, bras;i S/Anão "entrou 2,60%a,ll1, (de25 a 36ritesep) c Taxa anual: 

"" " R$ 22,42 (até 6 meses) 
" "em . R$25,34 (de 7 a 12 meses) 
operaçào) . ~31,37(de13a24meses) 

R$ 36,07 (de 25 a 36 meses) 

1,50% a,m, (até 6 meses) Taxa de3~5% sobre o valor do ' 

, " 1,90%a,mi (7a 12 meses) empréstimo, com limites mínimo dei 
D;wc:; d(, [k;:;ij Si'" " 3IJ03/2005 "" 

2,20%a,m,(Ba 24 meses) R$.lO e máximo deR$ 80, 

, 2,40% "a,m, (25 a 36 meses) , . . 

':'" ,,' '1- C._,,: '1 p'" ''- "I 1 ",,,,' ,,' 1,75%a,m,(até6meses) Não cobra taxa de abertura de I 

,,"U ",' , '"i 0"".:'-' , <l ,','U UI :1,,( '" ('O "ui.. 19/05/2005 2,00% "a,m, (de7á 12 meses) crédito, nem outra tarifa qualquer I 

O':,,''',:t,. . 2,50% a:rit, {de na 24 meses} " para efetivação da operação, 
_, __ __, _ 3,20%a,m.(de25a36meses) ,~_, 

:"\ t" '':'.,... ',,', .;,. :t 

i "~. :~, . ,:_~,"J' ',-
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• 
, ,~~ 1,60% a,m~(i!té6 m!;lses) , , 

!3an~o SCr! SA '!t29/111Z004!2,5Q%a.rit(Ta 12,meseS} , ' 
2,99% a.m.(13,a36meses) 

;c.' -> ,'ir,: '~,i\ ,15/12/2004 3,00% am.(12a36 meses) 
-~. -l' -- ,-1,~0%a.rÍl.(ate6 meses). 

r:: ' ~,'" ,'l,5Q%am.(até'6 meses)-

ti",1:(' F'",';,/A , , ,114/0912004 ~:~~~::::g4~;(/:3~I!e~:)es) 
1,98% a.m. (até 6 meses) 

~:""i . ü ",".:.\ .18/04/2005 2,95% a.m. (7a 12 meses) 
. J,30%a.m. (13a 24 meses) 

3,35% a.m. (25 a 36 meses) 

~- 1 ,75%a.m. (até 6 meses) 

I"'" ';. " 21 II 0/2004 ;:~~~ :::: ~~3a ;;6m:e:~) 
1,75% a.m. (até 6 meses) 
2,50% a.m. (12 meses) 

16/11/2004112,900/0 a.m. (18 meses) 
3,30%a.m. (24 meses) 
3,40% a.m. (30 meses) 
3,50% a.m. (36meses) 

1,75% a.m. (até 6 meses) 
, , :,,:,;-',':1 20/092004 2,00% a.m. (7 a 12 meses) 

2,50% a.m. (13 a 24 meses) 
2,80%a.m, (25 a 36 meses) 

• 
Taxa de 3,5% sobre o,valordo 
empréstimo. Mínimo deR$ 30 e 
máximo deR$ 150. 

Taxa de 3,5% do valor de 
empréstimo com limites mínimo de 

1\Rs 30e máximo de R$ 190. 

r- --,~- ----l 
Não informou I 

Taxa de 3,5% sobre o valor de 
empréstimo. 

Não informou ----- '1 
.' I I 

Ipara empréstimos no valor de até 
R$ 1.500, tarifa de R$ 80. Para 
empréstimos acima de R$ 1.500, 
:tarifa de R$ 1 00. 

Não informou 
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• • 
.' . '.' .•.. ····1;50%,.a:ni. (até.6meses) .. Não informou 

i:k",,·') <:,·.,,?,,i,,,, do Sul 11./ll/20042,70%a.m.(7aI2mes51s} 
3;OO%a.in.(13a36meses) 

I': ;.'. ". (}".... ! [ ,:... 118/05/20051 li 
I";' .. , ~;;. 131105/2005 1,70%a.m. (até. 6 meses) Não cobra taxa de abertura de 

2,99% a.m. (de 12 a 36 meses) crédito. 

1,50%a.m. (ilté 6 meses) Para empréstimos no valor de R$ 
, 2,48% a.m. (7 a 12 meses) 100 a R$ 1.500, tarifa de R$ 80. 
, 2,85% a.m. (13 a 18 meses) Para empréstimos no valor de R$ 

• ' .... 18/05/2005 3,22% a.m. (19 a 24 meses) 1.501 aR$2.500, tarifa de R$ 120. 
3,35% a.m. (25 a 30 meses) Para empréstimos com valor 
3,15% a.m. (31 a 36 meses) superior a R$ 2.501, taxa de R$ 

200. 

1,80% a.m. (até 6 meses) Tarifa de R$ 60, independente do 
. ';''''.'' : i." 03/06/2005 3,00% a.m. (7 a li meses) valor do empréstimo. 

3,30% a.m. (12 a 23 meses) 
3,50% a.m. (24 a 36 meses) 

.. ;. . " 04/03/2005 1,75~a.m.(at.é6meSeS). ·.INãoinforlnou 
3,75 Voa.m. (7 a36 meses) . 

I:"";" :·i" .~ ,,'o 103/06/2005 3 .. ,90% a.m .. (para todos ()sprazos de . Tarifa de R$ 4?, independente do 
pagamento) .. valor do emprestlmo. 

. . .. . ' .' 1,50%.a.in. (até 6 meses) Taxa.de3.,5% sobre o valor do c."." ....... '.·.;~.c •. ).·.~ ·18'OlnC)O<····· ..... . .. ,.. .. , .. ; .. ,. ,"", """" "'.' "t, .. " .. ~".. I' .. ~ .> 2,80%,.a.m.·(7'a 18:.meses) empresbmo, com limItes mimmo de 
3,15% a.m. (19 a36 meses) ~$ 30 e máximo de R$ .150. 

II .' l,75%a.m.(até.5meses)·. rãoinformou 
~;;" ... ;" .• '·i\~':,.:aj10 SA 17/01/200~. ;:;~~::::~~~:j6n::2) .. ' . 
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• 
1,75% a.m. (até 6 meses) 

,', ." ..... , Doi] 2/2004' 2,80% a.m. (7 a 12 meses) 
3,40% a.m. (13 a 36 meses) 

. 1,75% a.m. (até'6 meses) 
2,886%a.lI.l.(7 a 12 meses) 

,. 
08/03/2G05 3,586%a.m. (13 a 18 meses) 

3,583% a.m. (19 a 24 meses) 
3,42 % a.m. (2?a36 meses) 

1 ': , .. " I:'"", . " 128/12/2004 1,70% a.m. (até 6 meses) 
3,30%a.m. (7 a36meses) 

1,5.0% a.m.(até6 meses) 
. . 

"-0, : ",.:"\I:.~ l :\~:.'tn,::~~·~rnen"t,~! e 2;00%a.m. (9 meses) 
. 27/06/2005 2,50%a.m. (15. meses) 

L .. ,:.~ .. -;' -,:, ... ,", :<...-.~. 
2,80% a.m:(18meses). 
2,95%:a.m. (24,30 ou36 meses) 

. 1,75%a:m.(até6meses) . 
'~'~ . ."~,.":: "-;.1;;'~Y·.Ó.~í !Vtr;:r'~d;(inal S!..:l., 13/04Í2005 3,05% a.m. (7 a36ltleses) 

I'''''' "":,,,,:, ,;,', I "ro 11200 
5 

2,50% a.m. (até 6 meses) 
2,70% a.m.(12 e 15 meses) 
3,00% a,m. (18e 24 meses) 
3,iO%a.m. (30e 36meses)' 

1,72%a.m.(até.Smeses) . 
~':~l;1 F!rlan~;~!·ca S/A Crédito . '. 2,Ti%a,m. (6a 12 meses) . 

I;'ina~-;C:r;)n-li:,nt;) e tnVestl!llento 
25/04/2005 3',25%a.m.(13 a 36 meses) . 

• 
Não informou 

Para empréstimos no valor de até 
iRS 200; tarifa de R$ 20. Para 
empréstimos no valor de R$ 200,01 
aR$ 400, tarifa de R$ 40. Para 
empréstimos com valor superior a 
R$ 400, taxa de R$ 70. · eo informou 

. 

Taxa de5,O% sobre o valor de 
· empréstimo. 

Taxa de 3,5% sobre o valor do 
empréstimo, comlimites mínimo de 
~. 80 e máximo de R$ 100. 

· Não informou 

Para empréstimos no valor de. até 
R$ LOOO,taI'ifadeR$ 30. Para 

. empréstimos entre R$T.OOOe R$ 
· 5.000, tarifadeR$ 60. Empréstimos 
acima deR$ 5:000, tarifa de R$ 90. 
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• • 
;,b,",,,, ~". 11 14!03!2005111,75%a.m, (até 6 meses) , 

3,48%a,rn. (7 a36meses) 

[--- . " \·,:.',".",'''iL,) S/A, ~, -'~[O6l04/200511;:;~~ ::::~;t!~:~:~~) 

• 

TaX!ide 3,5% sobre o valor de 
empréstimo. 

Foinformou 'li 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DIRETORIA COLEGIADA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 097/INSS/DC, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2003. C') 

ASSUNTO: 

\=StCIbelece procedimentos para consignação de descontos para pagamento de empréstimos contraídos pelo 
/Jeneficiário da renda mensal dos benefícios. 

fUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei nO 8.212, de 24/07/1991; 
Lei nO 8.213, de 24/07/1991; 
Medida Provisória nO 130, de 17/09/2003; 
Decreto nO 3.048, de 06/05/1999; 

eecreto nO 4.688 de 07/05/2003; 
Decreto nO 4.862, de 21/10/2003; 
Resolução INSS/De N° 02, de 11/08/1999. 

A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), em Reunião 
Extraordinária realizada no dia 17 de novembro de 2003, no uso da competência conferida pelo Decreto nO 
4.688, de 7 de maio de 2003, 

Considerando o diSposto no artigo 60 da Medida Provisória nO 130, de 17 de setembro de 2003, 
regulamentado pelo Decreto 4.862, de 21 de outubro de 2003, e o constante no artigo 154 do Regulamento da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto nO 3.048, de 6 de maio de 1999, e suas alterações; 

Considerando a necessidade de estabelecer critérios para as consignações nos benefícios previdenciários e de 
disciplinar sua operacionalização no âmbito do INSS, 

RESOLVE: 

jrt 10 Podem ser consignados descontos na renda mensal dos beneficios de aposentadoria ou de pensão por 
.,orte, para pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil contraídos 

pelo titular do benefício em favor da instituição financeira pagadora do benefício, desde que: 
."'-,; 

I - o desconto, seu valor e o respectivo número de prestações a consignar sejam expressamente 
autorizados pelo próprio titular do beneficio; 
II - respeitado o disposto no artigo 2°, a operação financeira tenha sido realizada pela própria 
instituição financeira pagadora do beneficio ou pela SOCiedade de arrendamento mercantil a ela 
vinculada; 
III - a instituição financeira tenha celebrado convênio com o INSS para esse fim; 
N - o valor do desconto não exceda, no momento da contratação, a trinta por cento do valor 
disponível do benefICio, excluindo Complemento Positivo-CP, Pagamento Alternativo de Benefício
PAB, e décimo terceiro salário, correspondente à última competência emitida, constante no 
Histórico de Créditos-HISCRE/Sistema de Benefícios-SISBEN/INTERNET, observado o disposto no 
parágrafo 1°. 

§ 1° Para os fins do inciso N, entende-se por valor disponível do benefício, aquele apurado após as deduções 
das seguintes consignações: 

I - pagamento de benefícios além do devido; 
11 - imposto de renda; 
III - pensão alimentícia judicial; 

- . 

.http://lO.69.3_53/dirben/Norrnas_2003/indc097.htm 261712005 
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::_ -dr;:~~~I~~~1:I~e associaçõeS e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas; .'~/ 

VI - decorrentes de empréstimos, financiamentos ou operações de arrendamento mercantil. , . ...;;......-

§ 2° A instituição financeira concedente do empréstimo deverá conservar em seu poder, pelo prazo de dnco 
anos, a contar da data do término do empréstimo, a autorização firmada, por escrito ou por meio eletrônico, 
pelo titular do beneficio, para o empréstimo, financiamento ou operação de arrendamento mercantil. 

§ 3° As consignações de que tratam este artigo não se aplicam a benefícios: 

I - concedidos nas regras de acordos internacionais para segurados residentes no exterior; 
TI - pagos por intermédio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT; 
m - pagos a título de pensão alimentícia; 
N - assistenciais, indusive os decorrentes de leis especiais; 
V - recebidos por meio de representante legal do segurado: dependente, tutelado ou curatelado; 
VI - pagos por intermédio da empresa convenente; 
VII - pagos por intermédio de cooperativas de créditos Que não poSSuam contratos para 
pagamento e arrecadação de benefícios . 

• rt. 20 Deverá ser procedida à alteração da instituição pagadora do benefício para a instituição indicada pelo 
. titular do benefício que, nesta, pretender contrair empréstimo, financiamento ou operação de arrendamento 

mercantil, antes da efetiva contratação. 

Art. 3° Para a efetivação da consignação nos benefícios previdenciários, as instituições financeiras e as 
sociedades de arrendamento mercantil que firmarem convênio com o INSS deverão encaminhar, até o 2° dia útil 
de cada mês, para a Empnesa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV, arquivo 
magnético, conforme procedimentos previstos no Protocolo de Pagamentos de Benefícios em Meio Magnético. 

Parágrafo Único. Serão recusados os pedidos de consignação cujos valones a descontar dos nespectivos 
benefícios superem a margem consignável estabelecida no inciso N do artigo 10. 

Art. 4° O repasse dos valores referentes às consignações em favor das instituições financeiras e sociedades de 
arrendamento mercantil, será efetuado pelo INSS até o 5° dia útil da data de início da validade do crédito do 
beneficio via Sistema de Transferência de Reservas-STR, por meio da mensagem STN0004, constante do 
catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB. 

§ 1° Os custos operacionais previstos em convênio, devidos pelo processamento das consignações, serão 
.presentados pelo INSS ao consignatário até o 2° dia útil do mês subseqüente ao das consignações realizadas, 

para efetivação do acerto até o 5° dia útil via STR, por meio da mensagem STN 0001, constante do catálogo de 
mensagens do SPB. 

§ 2° Na ocorrência de cessação de benefício com data retroativa ou de eventuais importâncias repassadas 
indevidamente, inclusive relativas a créditos com retorno de não pago, serão deduzidas, mensalmente, quando 
da realização do último repasse de valores consignados, corrigidas com base na variação da "Taxa Referencial 
de Títulos Federais - Remuneração", desde a data em que ocorreu o crédito até o dia útil anterior à data do 
repasse. 

§ 3° caso o valor das glosas/deduções ultrapassem aquele a ser repassado às instituições concessoras, a 
diferença detectada deverá ser transferida ao I!'JSS, na mesma data, mediante comunicação prévia à instituição 
concessora, via STR, por meio da mensagem STNOOO1, com aviso à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças 
e Contabilidade. 

Art. 5° O primeiro desconto na renda do benefício dar-se-á no primeiro mês subseqüente ao do envio das 
informações pelas instituições financeiras para a DATAPREV, desde que encaminhadas no prazo previsto no 
artigo 3° ou a partir da competência informada pela instituição concessora, desde que posterior ao envio do 
arquivo que contenha a informação da consignação. 

Art. 6° A consignação a ser processada mensalmente pela DATAPREV será identificada com a rubrica 216. 

http://l0.69.3.53/dirbenlNormas-.z003/indc097.htm .. 26/7/2005 
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Art. 7° Ao segurado que-autorizar a consignação referida no'caput do artigo 1° será vedada, nos moldes do ' 
parágrafo 30 'do artigo 60 da Medida Provisória nO 130/2003,a transferência de, seu benefício para instituiçã:Ó:',~':~: ',':, 
financeira diversa daquela para a qual o INSS esteja repassando os valores, enquanto houver parcelqs, ',éih a' 
ílmortização, exceto por decisão do INSS, nas seguintes situações:' :: '~" ' C) VI ' 

. I - quando houver fusãO/incorporação bancária, situação em que o benefício será transferido para ':'.,,:~:.~~::"1'==' 
a instituição financeira incorporadora; "'-.. .. !L . .,/' 
II ' mudança de domicmo, sem que no município de destino exista uma agência da matriz 
bancária; 
III - encerramento de agência. 

~rt. 8° Na ocorrência de casos em que o segurado alegar a não autorização da consignação efetuada, deverão 
1er adotados os seguintes procedimentos: _ 

• 
I - a Agência da Previdência Social-APS recebedora da reclamação, deverá emitir correspondência 
'oficial para a instituição concessora do empréstimo, finandamento ou arrendamento mercantil, 
solicitando o envio da comprovação da autorização da consignação, que poderá ser por escrito ou 
eletrônica ; 
II - caso inexista a autorização ou a instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil 
não atenda à solicitação no prazo de' até dez dias úteis da data do recebimento da 
correspondência, a APS deverá cancelar a consignação no sistema de benefícios; 
III - a reativação da consignação cancelada deverá ser comandada no sistema de benefícios pela 
APS, quando da apresentação de documentos que comprovem a existência efetiva do empréstimo; 
IV- a responsabilidade da devolução do valor consignado indevidamente caberá exclusivamente à 
instituição concessora do empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil ao segurado, 
conforme cláusula prevista no convênio firmado. 

Art. 9° Para a reprogramação da consignação, prevista no inciso XII do artigo 154 do Decreto nO 3.048, de 06 
de maio de 1999,com alteração de prazo e valor, será necessário o envio da informação de cancelamento do 
empréstimo anterior e outra de inclusão da nova consignação, com seus novos parâmetros. 

Art. 10 Cabe à própria instituição concessora do empréstimo o esclarecimento de eventuais dúvidas sobre a 
operacionalização dos empréstimos de Que trata esta Instrução Normativa. 

Art. 11 As informações necessárias à consecução das operações poderão ser obtidas: 

• I - pelos beneficiários, diretamente no site do Ministério da Previdência Social (www.mps.gov.br) • 
na opção serviços/extratos de pagamentos; 
II - pela instituição financeira pagadora do benefício, diretamente no arquivo de créditos 
encaminhado mensalmente pela DATAPREV ou, no caso de não ser ainda pagadora do benefício, 
Il)ediante acesso ao site da Previdência Social, valendo-se do número do benefício e da data de 
nascimento fornecidos pelo respectivo beneficiário. 

Art. 12 O INSS divulgará, periodicamente, os prazos e as taxas praticadas pelas instituições financeiras relativas 
à consignação de benefíCios, na forma proposta no Protocolo de Pagamentos de Benefícios em Meio Magnético. 

Art. 13 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

TAITI INENAMI 
Diretor-Presidente 

JOÃO ERNESTO ARAGONÉS VIANNA 
Procurador-Chefe da Procuradoria Especializada 

JOÃO ÂNGELO LOURES 
Diretor de Orçamento, Finanças e Logística 

LÚCIA HELENA DE CARVALHO 
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• 

Diretora de Recursos Humanos .: 

CARLOS ROBERTO BISPO 
Diretor da Receita Previdenciária 

EDUARDO BASSO 
Diretor de Benefícios-Substituto 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL . 

DIRETORIA COLEGIADA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N0 110 INSS/DC, DE 14 DE OUTUBRO DE 2004. 

ASSUNTO: 

Estabelece procedimentos quanto à consignação de descontos para pagamento de empréstimos contraídos pelo 
beneficiário da renda mensal dos benefícios. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
lei nO 8.212, de 24/7/1991; 
lei nO 8.213, de 24/7/1991; 
lei nO 10.820, de 17/12/2003; 
lei nO 10.593, de 27/9/2004; 
Decreto nO 3.048, de 6/5/1999; 
Decreto nO 4.688, de 7/5/2003; 

a>ecreto nO 4.862, de 21/10/2003; 
WJecreto nO 4.840, de 17/9/2003; 

. Decreto 5.180 de 13/8/2004; 
Resolução INSS/DC NO 02, de 11/8/1999. 

A DIRETORIA COLEGIADA DO INSfiTUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, em Reunião 
Extraordinária realizada no dia 13 de outubro de 2004, no uso da competência conferida pelo Decreto nO 4.688, 
de 7 de maio de 2003, 

CONSIDERANDO o diSposto no art. 6° da Medida Provisória nO 130, de 17 de setembro de 2003, 
regulamentado pelo Decreto 4.862, de 21 de outubro de 2003, e o constante no art. 154 do Regulamento da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto nO 3.048, de 6 de maio de 1999, e suas alterações; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios para as consignações nos benefícios previdenciários e 
de disciplinar sua operacionalização no âmbito do INSS, 

RESOLVE: 

.,rt. 10 Podem ser consignados e/ou retidos descontos na renda mensal dos benefícios de aposentadoria ou de 

.ensão por morte, para pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil 
contraídos pelo titular do benefício em favor da instituição financeira pagadora ou não do beneficio, desde que: 

I - o desconto, seu valor e o respectivo número de prestações a consignar sejam expressamente 
autorizados pelo próprio titular do benefício; 
li - respeitado o disposto no art. 2°, a operação financeira tenha sido realizada pela própria 
instituição financeira ou pela sociedade de arrendamento mercantil a ela vinculada; 
nr - a instituição financeira tenha celebrado convênio com o INSS para esse fim; 
N - o valor do desconto não exceda, no momento da contratação, a trinta por cento do valor 
disponível do benefício, excluindo Complemento Positivo-CP, Pagamento Alternativo de Benefício
PAB, e décimo terceiro salário, correspondente à última competência emitida, constante no Histórico 
de Créditos - HISCRE/Sistema de Benefícios - SISBEN/lnternet, observado o disposto no parágrafO 
1°. 

§1° Para os fins do inciso IV, entende-se por valor disponível do benefício aquele apurado após as deduções das 
seguintes consignações: 

I - pagamento de benefícios além do devido; 
li - imposto de renda; 
III - pensão alimentícia judicial; 
N - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas; 

. .... 
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v - decisão judicial; 
VI - decorrentes de empréstimos, financiamentos oU'operações de arrendamento mercantil. .. 

§2° A instituição financeira concedente do empréstimo deverá conservar em seu poder, pelo prazo de cinco anos, 
a contar da data do ténnino do empréstimo, a autorização finnada pelo titular do benefício,- por escrito ou por 
meio eletrônico, para o empréstimo, financiamento ou operação de arrendamento mercantil. 

§ 3° As consignações/retenções de que tratam este artigo não se aplicam a benefícios: 

I - concedidos nas regras de acordos internacionais para segurados residentes no exterior; 
II - pagos por intennédio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT; 
III - pagos a título de pensão alimentícia; 
IV - assistenciais, inclusive os decorrentes de leis especiais; 
V - recebidos por meio de representante legal do segurado: dependente, tutelado ou curatelado; 
VI - pagos por intennédio da empresa convenente; 
VII - pagos por intennédio de cooperativas de créditos que não possuam contratos para pagamento 
e arrecadação de benefícios. . 

.frt. 20 No caso de retenção deverá ser procedida à alteração da instituição pagadora do beneficio para a 
.stituição indicada pelo titular do beneficio que, nesta, pretender contrair empréstimo, fmanciamento ou operação 

de arrendamento mercantil, antes da efetiva contratação. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às instituições financeiras ou sociedade de 
arrendamento mercantil que tenham celebrado convênio com o INSS/Empresa de Tecnologia e Infonnações da 
Previdência Social-Dataprev, em datas anteriores à vigência desta Instrução Normativa, para a concessão de 
empréstimos, financiamentos ou operação de arrendamento mercantil a beneficiários de aposentadorias ou 
pensões. 

Art. 30 Para a efetivação da consignação/retenção nos beneficios previdenciários, as instituições financeiras e as 
sociedades de arrendamento mercantil que firmarem convênio com o INSS deverão encaminhar, até o segundo dia 
útil de cada mês, para a Dataprev, arquivo magnético, conforme procedimentos previstos no Protocolo de 
Pagamentos de Beneficios em Meio Magnético. 

ParágrafO único. Serão recusados os pedidos de consignação cujos valores a descontar dos respectivos benefícios 
superem a margem consignável estabelecida no inciso IV do art. 1°. 

Art. 4 0 O repasse dos valores referentes às consignações em favor das instituições financeiras e sociedades de 
Arendamento mercantil, será efetuado pelo INSS até o quinto dia útil da data de início da validade do crédito do 
~neficio via Sistema de Transferência de Reservas - STR, por meio da mensagem STN0004, constante do 

catàlogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro-SPB. 

§lo Os custos operacionais previstos em convênio, devidos pelo processamento das consignações, serão 
apresentados pelo INSS ao consignatário até o segundo dia útil do mês subseqüente ao das consignações 
realizadas, para efetivação do acerto até o quinto dia útil via STR, por meio da mensagem STN 0001, constante 
do catálogo. de mensagens do SPB. 

§2° Na ocorrência de cessação de benefício com data retroativa ou de eventuais importâncias repassadas 
indevidamente, inclusive relativas a créditos com retorno de não pago, serão deduzidas, mensalmente, quando 
da realização do último repasse de valores consignados, corrigidas com base na variação da "Taxa Referencial de 
Títulos Federais - Remuneração", desde a data em que ocorreu o crédito até o dia útil anterior à data do repasse. 

§3° Caso o valor das glosas/deduções ultrapassem aquele a ser repassado às instituições concessoras, a 
diferença detectada deverá ser transferida ao INSS, na mesma data, mediante comunicação prévia à instituição 
concessora, via STR, por meio da mensagem STN0001, com aviso à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças 
e Contabilidade. 

§4° Para as instituições financeiras que realizam o pagamento de benefícios e optarem pela modalidade di! 
retenção, o INSS repassará o valor integral do benefício, sendo de sua total responsabilidade o desconto do valor 
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Art.5° ? primeiro desco~to na renda do beneficio dar-se,á no primeiro'mês subseqüente ao do envi~<~~--::~'// 
mformaçoes pelas mstttUlçoes financeIras para a Dataprev, desde que encammhadas no prazo prevIsto no art, 3 ",~.".-,., 
ou a partir da competência informada pela instituição conéessora, desde que posterior ao envio do arquivo que 
contenha a informação da consignação. 

Art. 6° A consignação a ser processada mensalmente pela Dataprev será identificada com a rubrica 216 e a 
retenção com a rubrica 9XX. 

Art. 7° Ao segurado que autorizar a consignação/retenção referida no caput do art l° será vedada, nos moldes do 
parágrafo 3° do art. 6° da Lei nO 10.820/2003, a transferência de seu beneficio para instituição ,financeira diversa 
daquela para a qual o INSS esteja repassando os valores, enquanto houver parcelas em amortização, exceto por 
decisão do INSS, nas seguintes situações: 

• 
I ' quando houver fusão/incorporação bancária, situação em que o benefício será transferido para a 
instituição financeira incorporadora; 
11 - mudança de domicmo, sem que no município de destino exista uma agênCia da matriz bancária; 
III ' encerramento de agênCia . 

§1° Para os fins do inciso 11, as instituições financeiras, pagadoras de benefício, que optarem pela modalidade de 
_ retenção, será permitida a transferência do benefício para outro município, mantendo a mesma modalidade, 

desde que neste haja agênCia bancária da instituição financeira que realizou o empréstimo, financiamento e 
operação de arrendamento mercantil. 

§2° Caso não haja agênCia bancária da instituição financeira que realizou o empréstimo, financiamento e 
operação de arrendamento mercantil, será permitida a transferência do benefício para outro município, alterando 
a modalidade de retenção para consignação. 

Art. 8° Na ocorrência de casos em que o segurado alegar a não autorização da consignação/retenção efetuada, 
deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

• 
I - a Agência da Previdência Social-APS, recebedora da reclamação, deverá emitir correspondênCia 
oficial para a instituição concessora do empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, 
solicitando o envio da comprovação da autorização da consignação, que poderá ser por escrito ou 
eletrônica; 
11 - caso inexista a autorização ou a instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil 
não atenda à solicitação no prazo de até dez dias úteis da data do recebimento da correspondência, 
a APS deverá cancelar a consignação no sistema de benefícios; 
III - a reativação da consignação cancelada deverá ser comandada no Sistema de Benefícios pela 
APS, quando da apresentação de documentos que comprovem a existência efetiva do empréstimo; 
IV - a responsabilidade da devolução do valor consignado indevidamente caberá exclusivamente à 
instituição concessora do empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil ao segurado, 
conforme cláusula prevista no convênio firmado. 

1rt. 9° Para a reprogramação da consignação, prevista no inciso XII do art. 154 do Decreto n° 3.048, de 6 de 
'f,aio de 1999, com alteração de prazo e valor, será necessário o envio da informação de cancelamento do 
~mpréstimo anterior e outra de inclusão da nova consignação, com seus novos parâmetros, 

Art. 10. Cabe à própria instituição concessora do empréstimo o esclarecimento de eventuais dúvidas sobre a 
operacionalização dos empréstimos de que trata esta Instrução Normativa. 

Art. 11. As informações necessárias à consecução das operações poderão ser obtidas: 

I ' pelos beneficiários, diretamente no site do Ministério da Previdência Social (www.mps.gov.br). 
na opção serviços/extratos de pagamentos; 
II - pela instituição financeira pagadora do benefício, diretamente no arquivo de créditos 
encaminhado mensalmente pela Dataprev ou, no caso de não ser ainda pagadora do benefício, 
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Art. 12. A Dataprev é responsável tanto pelos procedimentos operacionais quanto pela segurança da rotina de 
envio dos créditos em favor das instituições financeiras não pagadoras de benefícios. 

Art. 13 O INSS divulgará, periodicamente, os prazos é as taxas praticadas pelas instituições financeiras relativas 
à consignação de beneficios, na forma proposta no Protocolo de Pagamentos de Beneficios em Meio Magnético. 

Art. 14 Esta Instrução Nonmativa entra em vigor na data de sua publicação revogando a IN NO 97/INSS/D(, de 
17 de novembro de 2003. 

CARLOS GOMES BEZERRA 
Diretor-Presidente 

JEFFERSON CARÚS GUEDES 
Procurador-Chefe Nacional da Procuradoria Especializada • SAMIR DE CASTRO HATEM 

Diretor de Orçamento, Finanças e Logística 

· • 

LÚCIA HELENA DE CARVALHO 
Diretora de Recursos Humanos 

OCENIR SANCHES 
Diretor da Receita Previdenciária 

RUI CEZAR DE VASCONCELOS LEITAO 
Diretor de Benefícios 

Publicada no DOU nO 199, de 15/10/2004 - página 48 

.' 
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" INSTInJTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DIRETORIA COLEGIADA, 

INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 114, DE 26 DE JANEIRO DE 2005 

Altera a redação da Instrução Normativa n° 110 INSS/DC, de 14 de outubro de 2004, que estabelece procedimentos 
quanto à consignação de descontos para pagamentos de empréstimos pelo beneficiário da renda dos benefícios. . 

FUNDAMENTAÇÃO LÉGAL: 

Lei na 8.212, de 24/7/1991; 

Lei nO 8.213, de 24/7/1991; 

lei nO 10.820, de 17/12/2003; 

lei nO 10.593, de 27/9/2004; 

Decreto nO 3.04:8, de 6/5/1999; 

.,.jãreto na 4.688, de 7/5/2003; 

_reto nO 4.862, de 21/10/2003; 

Decreto nO 4.840, de 17/9/2003; 

Decreto 5.180 de 13/8/2004; 

Resolução INSS/DC NO 02, de 11/8/1999; 

Resolução BACEN nO 2.836, de 30/05/2001; 

Decreto nO 5.257, de 27/10/2004; 

Instrução Nonnativa na 1l0/INSS/DC, de 14/10/2004. 

A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência 
que lhe é conferida pelo incisoII do art. 70 do Decreto na 5.257, de 27 de outubro de 2004 e; 

Considerando a necessidade de adequação dos critérios para as consignações de descontos nos benefícios 
previdenciários estabelecidos na Instrução Nonnativa n0 110/INSS/DC, de 14/10/2004, em face do que dispõe a 
Resolução do Banco Central do Brasil na 2.836, de 30/05/2001, que altera e consolida nonnas sobre cessão de créditos; 
resolve: ' 

• ° Alterar a redação do inciso II do art.! o; acrescentar o parágrafO segundo ao art. 20 ; alterar a redação do art.4° 
e art.60 da Instrução Nonnativa na 1l0/INSS/DC, de 14/10/2004, que passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.1° ... 

II - respeitado o disposto no art.2°, a operação financeira tenha sido realizada pela própria instituição finánceira ou 
pela sociedade de arrendamento mercantil a ela vinculada, pennitida a cessão de créditos autorjzada pela Resolução na 
2.836, de 30/05/2001 do Banco Central do Brasil- Bacen; 

Art.2° ... 

§ 10 O disposto no caput deste artigo não se aplica às instituições financeiras ou sociedade de arrendamento mercantil 
que tenham celebrado convênio com o INSS/Empresa de Tecnologia e Infonnações da Previdência Social - Dataprev, 
em datas anteriores à vigência desta Instrução Nonnativa, para a concessão de empréstimos, financiamentos ou 
operação de arrendamento mercantil a beneficiários de aposentadorias ou pensões. 

§ 20 Fica autorizada a cessão de créditos entre instituições financeiras em consonância com os tennos da Resolução 
Bacen na 2.836, de 30/05/2001. 
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Art.4° o repasse dos valores referentes às consignações em favor das instituições financeiras ou, mediante anuência, 
em favor de cessionárias de créditos por elas indicadas, de conformidade com a Resolução Bacen nO 2.836, de 
30/05/2001, e sociedades de arrendamento mercantil será efetuado pelo INSS até ó quinto dia útil da data de início da 
validade do crédito do benefício via Sistema de Transferência de Reservas - STR, por meio da mensagem STN0004, 
constante do catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro-SPB. 

Art.60 A consignação a ser processada mensalmente pela Dataprev será identificada com a rubrica 216, a retenção com 
a rubrica 9XX, devendo a Dataprev estabelecer, se necessário, nova rubrica para a cessão de crédito. 

Art.20 Ficam convalidados os atos eventualmente praticados na vigência da Instrução Normativa nO lIO/INSS/DC, de 
14/10/2004, relacionados com a cessão de créditos de que trata a Resolução Bacen na 2.836, de 30/05/200l. 

Art.30 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

• 
CARLOS GOMES BEZERRA 

Diretor-Presidente 

JEFFERSON CARÚS GUEDES 
Procurador-Chefe Nacional da Procuradoria Especializada 

SAMIR DE CASTRO HATEM 
Diretor de Orçamento, Finanças e Logística 

Diretor de Benefícios 
Interino 

LÚCIA HELENA DE CARVALHO 
Diretora de Recursos Humanos 

Publicada no DOU nO 20, de 28/01/2005 

• 
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" MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DIRETORIA COLEGIADA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 115 INSS/DC, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2005 

Altera a redação da Instrução Normativa n° 110 INSS/De, de 14 de outubro de 2004, que estabelece 
procedimentos quanto à consignação(de descontos para pagamentos de empréstimos pelo beneficiário da renda 
dos beneficios, 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei nO 8.212, de 24/7/1991; 
Lei nO 8.213, de 24/7/1991; 

. Lei nO 10,820, de 17/12/2003; 
Lei nO 10.593, de 27/9/2004; 
Decreto nO 3.048, de 6/5/1999; 
Decreto nO 4.688, de 7/5/2003; 

~reto nO 4.862, de 21/10/2003; 
'Wecreto nO 4.840, de 17/9/2003; 

Decreto 5.180 de 13/8/2004; 
Resolução INSS/DC NO 02, de 11/8/.1999; 
Resolução BACEN nO 2.836, de 30/05/2001; 
Decreto nO 5.257, de 27/10/2004; 
Instrução Nonmativa nO 110/INSS/DC, de 14/10/2004. 

A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL-INSS, no uso da 
competência que lhe é conferida pelo inciso 11 do art. 70 do Decreto nO 5.257, de 27 de outubro de 2004 e, 

Considerando a necessidade de adequação dos critérios para as consignações de descontos nos beneficios 
previdendários estabelecidos na Instrução Nonmativa nO 110/INSS/DC, de 14/10/2004, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar o art. 1° da Instrução Nonmativa nO 110/lNSS/DC, de 2004, incluindo o parágrafO 40, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

§ 4° As consignações/retenções de que trata este artigo não poderão exceder o quantitativo de 36 (trinta e seis) 
parcelas" . 

Art. 2° O estabelecido no parágrafo 40, do art. 1° da Instrução Nonmativa nO 110, de 2004, se aplica aos 
empréstimos contraídos a partir da data da publicação desta Instrução Nonmativa. 

Art. 3° Esta Instrução Nonmativa entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS GOMES BEZERRA 
Diretor-Presidente 

JEFFERSON CARÚS GUEDES 
Procurador-Chefe Nacional da Procuradoria Especializada 

SAMIR DE CASTRO HATEM 
Diretor de Orçamento, Finanças e Logística 

LÚCIA HELENA DE CARVALHO 
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Diretora de Recursos Humanos 

JOÃO LAÉRCIO GAGLIARDI FERNANDES 
Diretor de Benefícios 

• 

• 
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"E 
DIRETORIA COLEGIADA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 117 IINSS/DC, 18 MARÇO DE 2005. 

Altera a redação e acresce dispositivos à Instrução Normativa n° 110 INSS/DC, de 14 de outubro de 2004, que 
estabelece procedimentos quanto à consignação de descontos para pagamentos de empréstimos pelo beneficiário 
da renda dos benefícios. 

FUNDAMENT~ÇÃO LEGAL: 
Lei nO 8.212, de 24/7/1991; Lei nO 8.213, de 24/7/1991; Lei nO 10.820, de 17/12/2003; Lei nO 10.593, de 
27/9/2004; Decreto nO 3.048, de 6/5/1999; Decreto nO 4.862, de 21/10/2003; Decreto nO 4.840, de 17/9/2003; 
Decreto 5.180 de 13/8/2004; Resolução INSS/DC NO 02, de 11/8/1999; Decreto nO 5.257, de 27/10/2004; 
Instrução Normativa nO 1l0/INSS/DC, de 14/10/2004 . 

.. DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no exercício da 
competência que lhe é atribuída pelo inc. II do art. 7 ° do Anexo I do Decreto nO 5.257, de 27 de outubro de 
2004, e com fundamento no art. 60, § 10, da Lei n ° 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 

Considerando a necessidade de adequação dos critérios para as consignações de descontos nos benefícios 
previdenciários estabelecidos na Instrução Normativa nOllO/INSS/DC, de 14 de outubro de 2004, no sentido de 
ampliar o acesso ao crédito, simplificar o procedimento de tomada de empréstimo e possibilitar a redução dos 
juros praticados por instituições financeiras conveniadas, 

RESOLVE: 

Art. 1°. O CiJput do art. 10 e seu inciso N, o § 1° e seus incisos, do art. 10 da Instrução Normativa nO 
1l0/INSS/DC/2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°. Podem ser consignados e/ou retidos descontos na renda mensal dos beneficios de aposentadOria ou de 
pensão por morte, para pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil, 
somente após efetiva contratação pelo titular do benefICio em favor da instituição financeira pagadora ou não do 

.nefício, desde que: 

N - o somatório dos descontos e/ou retenções consignados para pagamento de empréstimos, financiamentos ou 
operações de arrendamento mercantil não exceda, no momento da efetiva contratação, a 30% (trinta por cento) 
do valor do benefício, deduzidas as consignações obrigatórias, excluindo-se o Complemento Positivo--CP, o 
Pagamento Alternativo de Benefício-PAB, e o décimo terceiro salário, correspondente à última competênCia 
emitida, constante no Histórico de Créditos - HISCRE/Sistema de Benefícios - SISBEN/lntemet, observado o 
disposto no parágrafO 10. 

§ 1 ° Para os fins do inciso IV, o valor do benefício a ser considerado para aplicar o limite de 30% (trinta por cento) 
é o apurado após as deduções das seguintes consignações obrigatórias: 

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social; 
II - pagamento de benefícios além do devido; 
III - imposto de renda; 
IV - pensão alimentícia judicial; 
V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas." 

§2° ......................................................................................... . 

http://lO.69.3.53/dirben/Normas_2005/indcI17.htm 29/07/2005 

-



INDC 117 _-;-;""",',i c;-:'>,Página 2 de 3 
./~::.:t, ,. '~J • . ~.'. '. . 

~- .~_ fi! 'Í/ 
f ,":,~.: v ~ 

Art. 2°. Acrescentar ao art. 1° da Instrução Normativa nO 1l0/INSS/DC/2004, o § 50, o ~\60'e:t~~s: O § 7° e o 
§ 8°, que passam a vigorar com a seguinte redação: "'" 

" § 5°. Os titulares dos benefícios previdenciários do Regime Geral de Previdência Social do INSS poderão 
constituir Reserva de Margem Consignável - RMC, de até 10% (dez por cento) do valor do benefício atualizado, 
observando-se o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor do benefício, já deduzidas as consignações 
previstas no § 1°; 

§ 6°. A Reserva de Margem Consignável - RMC, de que trata o § 5°, será utilizada exclusivamente para a 
consignação futura de descontos e/ou retenções destinados ao pagamento de empréstimos, financiamentos ou 
operações de arrendamento mercantil que sejam operacionalizados por meio de cartão de crédito, observando-se: 

• 

• 

I - a constituição da Reserva de Margem Consignável - RMC, deverá ser autorizada, por escrito ou 
por meio eletrônico, pelo titular do benefício; 

11 - a RMC será processada e identificada pela Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência 
Social - Dataprev, em rubrica própria; 

III - as informações relativas à RMC e aos descontos e/ou retenções destinados ao pagamento de 
empréstimos, financiamentos ou operações de arrendamento mercantil, efetuados por meio de 
cartão de crédito, serão enviadas pelas instituições financeiras conveniadas, em arquivo magnético, 
à Dataprev; 

IV - a inclusão de informações relativas aos descontos e/ou retenções implicará na diminuição 
proporcional da RMC constituída; 

v - caso o valor das parcelas do empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil não exceda 
o percentual máximo constituído da RMC, o percentual remanescente desta permanecerá disponível 
para a consignação de descontos e/ou retenções operacionalizadas por meio de cartão de crédito; 

VI - a RMC poderá ser desconstituída pelo beneficiário, desde que não remanesçam operações não ' 
liquidadas e o cartão de crédito tenha sido cancelado junto à instituição financeira; 

VII - o titular do benefício, ao constituir a Reserva de Margem Consignável - RMC, poderá solicitar o 
cartão de crédito à instituição financeira conveniada sem qualquer custo adicional de manutenção ou 
anuidade . 

§ 70. Os encargos praticados pela instituição financeira nas operações de empréstimos, financiamentos e 
operações de arrendamento mercantil, inclusive os realizados por intermédio de cartão de crédito, deverão ser 
idênticos para todos os beneficiários, admitindo-se variação exclusivamente em função do prazo da operação, que 
em todo caso deverá respeitar O limite previsto no § 4° deste artigo. Quaisquer alterações dos encargos deverão 
ser informadas ao IN5S com antecedência mínima de cinco dias úteis; 

§ 8°. Para fins do parágrafO anterior e para fazer cumprir o que determina o art. 13 da Instrução Normativa nO 
110 INsS/DC, as instituições financeiras deverão enviar para o INSS informação sobre os encargos atualmente 
praticados; 

§ 9°. Em nenhuma hipótese os descontos e/ou retenções de que tratam esta Instrução Normativa poderão 
ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor do benefício, já deduzidas as consignações previstas no § 
1°," 

Art. 3°. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogado o 
disposto no inc. VI, do §10, do art. 10 da Instrução Normativa nO 1l0/INSS/DC, de 14 de outubro de 2004. 

CARLOS GOMES BEZERRA 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DIRETORIA COLEGIADA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 119/INSS/DC, DE 12 MAIO DE 200S 

ASSUNTO: Altera a Instrução Normativa n° 110 INSS/DC, de 14 de outubro de 2004, que estabelece 
procedimentos quanto à consignação de descontos para pagamentos de empréstimos pelo beneficiário da renda 
dos benefícios. 

fUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
~ei nO 8.212, de 24/7/1991; 
~ei nO 8.213, de 24/7/1991; 
~ei nO 10.820, de 17/12/2003; 

~
i nO 10.593, de 27/9/2004; 

reto nO 3.048, de 6/5/1999; 
ecreto nO 4.862, de 21/10/2003; 

reto nO 4.840, de 17/9/2003; 
reto n.o 5.180, de 13/8/2004; 

"esolução INSS/DC NO 02, de 11/8/1999; 
~creto nO 5.257, de 27/10/2004; 

Instrução Normativa nO 1l0/INSS/DC, de 14/10/2004; 
Instrução Normativa n.o 117/INSS/DC, de 18/3{2005. 

-....... 

A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no exercício da 
competência que lhe é atribuída pelo inciso II do art. 7 0, Anexo I do Decreto nO 5.257, de 27 de outubro de 
2004, e com fundamento no § 10, art. 60 da Lei n ° 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 

RESOLVE: 

Art. 1° O § 70 do art. 10 da Instrução Normativa nO 1l0/INSS/DC, de 14 de outubro de 2004, alterada pela 
Instrução Normativa n.o 117/INSS/DC, de 18 de março de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

• 
''§ 7 D• OS encargos praticados pela instituição financeira nas operações de 
empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil, inclusive os 
realizados por intermédio de cartão de crédito, deverão ser idênticos para todos os 
beneficiários, na mesma Unidade da Federação, admitindo-se variação exclusivamente 
em função do prazo da operação, que em todo caso deverá respeitar o fimite previsto 
no § 4 D deste artigo. Quaisquer alterações dos encargos deverão ser informadas ao 
INSS com antecedência mínima de cinco dias úteis. " 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

SAMIR DE CASTRO HATEM 
Diretor-Presidente 

ANTONIO BACELAR FERREIRA 
Diretor de Orçamento, Finanças e Logística 

Substituto 

AÉCIO PEREIRA JÚNIOR 
Subprocurador-Chefe da Procuradoria Federal Especializada 

JOÃO LAÉRCIO GAGLIARDI FERNANDES 
Diretor de Benefícios 

LÚCIA HELENA DE CARVALHO 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DIRETORIA COLEGIADA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 121 INSS/De, DE 10 DE JULHO DE 2005 

ASSUNTO:Estabelece procedimentos quanto à consignação de descontos para pagamento de empréstimos 
contraídos pelo beneficiário da renda mensal dos benefícios. 

FUNDAMENTAc;Ao LEGAL: 
Lei nO 8.212, de 24/7/1991; 
Lei nO 8.213, de 24/7/1991; 
Lei nO 8.078, de 11/9/1990 (Código de Defesa do Consumidor); 
lei nO 10.820, de 17/12/2003; 
Lei nO 10.953, de 27/9/2004; 
Decreto nO 3.048, de 6/5/1999; 
Decreto nO 4.688, de 7/5/2003; 
Decreto nO 4.862, de 21/10/2003; 
Decreto nO 4.840, de 17/9/2003; 

~reto nO 5.180 de 13/8/2004; 
.ecreto nO 5.257, de 27ilO/2004; 

Resolução nO 1.559, de 22/12/88, com redação dada pela Resolução nO 3.258, de 28/1/2005, do Conselho 
Monetário Nacional. 

A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, no exercício da 
competência que lhe é atribuída pelo inc. 11 do art. 70 do Anexo I do Decreto nO 5.257, de 27 de outubro de 
2004, e com fundamento no § 10 , art. 6°, da lei nO 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios para as consignações nos benefícios previdenciários e 
de disciplinar sua operacionalização no âmbito do INSS no sentido de ampliar o acesso ao crédito, simplificar o 
procedimento de tomada de empréstimo e possibilitar a redução dos juros praticados por instituições financeiras 
conveniadas, 

RESOLVE: 

Art. 1° Podem ser consignados e/ou retidos descontos na renda mensal dos benefícios de aposentadoria ou de 
pensão por morte, para pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil, 

oIIIIIi0mente após efetiva contratação pelo titular do benefício em favor da instituição financeira pagadora ou não do 
Wenefício, desde que: 

I - o desconto, seu valor e o respectivo número de prestações a consignar seiam expressamente 
autorizados pelo próprio titular do benefício; 
II - a operação financeira tenha sido realizada pela própria instituição financeira ou pela sociedade 
de arrendamento mercantil a ela vinculada; 
III - a instituição financeira tenha celebrado convênio com o INSS para esse fim; 
IV - o somatório dos descontos e{ou retenções consignados para pagamento de empréstimos, 
financiamentos ou operações de arrendamento mercantil não exceda, no momento da efetiva 
contratação, a trinta por cento do valor do benefício, deduzidas as consignações obrigatórias, 
excluindo-se o Complemento Positivo-CP, o Pagamento Alternativo de Benefício-PAB, e o décimo 
terceiro salário, correspondente à última competência emitida, constante no Histórico de Créditos -
HISCRE/Sistema de Benefícios-SISBEN/Intemet; observado o disposto no § 2°. 

§ 10 O convênio a que se refere o inciso Iil somente será fil111ado e mantido com a instituição financeira ou 
sociedade de arrendamento mercantil que satisfaça, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - enquadre-se no conceito de instituição financeira, na forma da Lei nO 4.595, de 31 de dezembro 
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de 1964, e esteja devidamente autorizada a funcionar como tal pelo Banco Central do Brasil; 
II - não esteja em débito na Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, inclusive com o sistema de 
seguridade social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, devendo manter sua 
regularidade comprovada por intermédio do Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI/SlCAF, e, também, não integrar o Cadastro Infurmativo de Créditos não 
Quitados - CADIN; 
IJI - esteja apta à troca de informações via arquivo magnético, conforme especificações técnicas 
constantes do Protocolo de Relacionamento em meio magnético CNAB-Febraban. 

§ 2° Para os fins do inciso N, ~~!?- ~l1efí~"io""a""ser"consideljtdo para aplicar o limite de trinta por cento é o 
apurado após as deduções das seguintes consignações obrigatórias: 

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social; 
11 - pagamento de benefícios além do devido; 
IJI - imposto de renda; 
N - pensão alimentícia judicial; 
V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, 
desde que autorizadas por seus filiados . 

• 3° A contratação de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil de que trata esta Instrução 
Normativa, firmada pelos titulares dos beneficios previdenciários, deverá observar os meios que atendam as 
normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, por meio do disposto na Resolução do Conselho Monetário 
Nacional nO 1.559, de 22 de dezembro de 1988, com redação dada pela Resolução do Conselho Monetário 
Nacional na 3.258, de 28 de janeiro de 2005. 

§ 4° A instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil concedente do empréstimo deverá 
conservar em seu poder, pelo prazo de cinco anos, a contar da data do término do empréstimo, a autorização 
firmada pelo titular do benefício, por escrito ou por meio eletrônico, para o empréstimo, financiamento ou 
operação de arrendamento mercantil ou constituição de Reserva de Margem Consignável - RMC. 

§ 5° As consignações/retenções de que tratam este artigo não se aplicam aos benefícios: 

• 
I - concedidos nas regras de acordos internacionais para segurados residentes no exterior; 
11 - pagos por intermédio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT; 
IJI - pagos a título de pensão alimentícia; 
N - assistenciais; 
V - recebidos por meio de representante legal do segurado: dependente, tutelado ou curatelado; 
VI - pagos por intermédio da empresa convenente; 
VII - pagos por intermédio de cooperativas de créditos que não possuam contratos para 
pagamento e arrecadação de benefícios. 

§ 6° Entende-se por autorização por. meio eletrônico para a consignação/retenção/constituição de Reserva de 
Margem Consignável- RMC, nos benefícios previdenciários, aquela obtida a partir de comandos seguros gerados 
pela aposição de senha ou assinatura digital do titular do benefício, ou em sistemas eletrônicos reconhecidos e 
validados pelo Banco Central ou pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 7° Quando a instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil utilizar o meio eletrônico para a 
autorização da consignação/retenção/constituiçi!o de Reserva de Margem Consignável- RMC, pelos titulares de 
benefícios, deverá, sem prejuízo de outras informações legais exigidas (art. 52 do Cód,igo de Defesa do 
Consumidor - CDC), dar ciência prévia, no mínimo, das seguintes informações: 

I - valor total financiado; 
II - taxa efetiva mensal e anual de juros; 
III - todos os acréscimos remuneratórios, moratórios e tributários, que eventualmente incidam 
sobre o valor financiado, principalmente a Taxã de Abertura de Crédito - TAC; 
N - valor, número e "periodiCidade das prestações; 
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v - soma total a pagar com o empréstimo, financiamento ou operação de arrend \ til. 

§ 8° Os titulares dos benefícios previdenciários do Regime Geral de Previdência Social do INSS poderão constituir 
Reserva de Margem Consignável - RMC, de até dez por cento do valor do benefício atualizado, observando-se o 
limite de trinta por cento sobre o valor do benefício, já deduzidas as consignações previstas no § 20. 

§ 9° A Reserva de Margem Consignável - RMC, de que trata o § 8°, será utilizada exclusivamente para a 
consignação futura de descontos e/ou retenções destinados ao pagamento de empréstimos, financiamentos ou 
operações de arrendamento mercantil que sejam operacionalizados por meio de cartão de crédito, observando
se: 

• 

I - a constituição da RMC deverá ser autorizada, por escrito ou por meio eletrônico, pelo titular do 
benefício; 
II - a RMC será processada e identificada pela Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência Social- Dataprev, em rubrica própria; 
.ill - as informações relativas à RMC e aos descontos e/ou retenções destinados ao pagamento de 
empréstimos, financiamentos ou operações de arrendamento mercantil, efetuados por meio de 
cartão de créditO, serão enviadas pelas instituições financeiras conveniadas, em arquivo magnético, 
à Dataprev; 
IV - a inclusão de informações relativas aos descontos e/ou retenções implicará na diminuição 
.proporcional da RMC constituída; 
V - caso o valor das parcelas do empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil não exceda 
o percentual máximo constituído da RMC, o percentual remanescente desta permanecerá disponível 
para a consignação de descontos e/ou retenções operacionalizadas por meio de cartão de crédito; 

-"VI - a RMC poderá ser desconstituída pelo beneficiário, desde que não rema nesçam operações não 
liquidadas e o cartão de créditO tenha sido cancelado na instituição financeira; 
VII - o titular do benefício, ao constituir a RMC, poderá solicitar o cartão de créditO à instituição 
financeira conveniada sem qualquer custo adicional de manutenção ou anuidade. 

§ 10 Os encargos praticados pela instituição financeira nas operações de empréstimos, financiamentos e 
operações de arrendamento mercantil, inclusive os realizados por intermédio de cartão de crédito, deverão ser 
idênticos para todos os beneficiários, na mesma Unidade da Federação, admitindo-se variação exclusivamente 
em função do prazo da operação. Quaisquer alterações dos encargos deverão ser informadas ao INSS com 
antecedência mínima de cinco dias úteis. 

§ 11 Para fins da última parte do parágrafo anterior e para fazer cumprir o que determina o art. 13 desta 
Instrução Normativa, as instituições financeiras deverão enviar para o INSS, mensalmente, até o quinto dia útil .e cada mês, informação sobre os encargos atualmente praticados. 

Art. 2° No caso de retenção deverá ser procedida à alteração da instituição pagadora do benefício para a 
instituição indicada pelo titular do benefício que, nesta, pretender contrair empréstimo, financiamento ou 
operação de arrendamento mercantil, antes da efetiva contratação. 

Parágrafo único. A cessão de créditos entre instituições financeiras poderá ser realizada desde que atenda as 
normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, especialmente o contido na Resolução nO 2.836, de 30 de 
maio de 2001, devidamente comprovada. 

Art. 3° Para a efetivação da consignação/retenção nos benefícios previdenciários, as instituições financeiras e as 
sociedades de arrendamento mercantil que firmarem convênio com o INSS deverão encaminhar, até o segundo 
dia útil de cada mês, para a Dataprev, arquivo magnético, conforme procedimentos previstos no Protocolo de 
Pagamentos de Benefícios em Meio Magnético. 

§ 10 Havendo rejeição de valores, por motivo de alteração de dados cadastrais ou de dados bancários não 
informados em tempo hábil à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade pela instituição 
financeira ou sociedade de arrendamento mercantil, o repasse de valores referentes às consignações efetuadas 
somente ocorrerá na competência seguinte à regularização do cadastro. 

§ 2° Serão recusados os pedidos de consignação, retenção e Reserva de Margem consignável - RMC, cujos 
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Art.4° O repasse dos valores referentes às consignações em favor da instituição financeira ou sociedade de 
arrendamento mercantil será efetuado pelo INSS até o quinto dia útil da data de início da validade do crédito do 
benefício via Sistema de Transferência de Reservas - STR, por meio de mensagem específica, constante do 
catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro-SPB, ou crédito em conta-corrente a ser indicada 
pela instituição financeira. 

§ 1 ° Os custos operacionais mencionados serão pagos pela instituição financeira ou sociedade de arrendamento 
mercantil à Dataprev, até o 50 dia útil, mediante crédito em conta a ser indicada pela Dataprev, por expressa 
autorização do INSS. 

§ 2° Os valores a serem repassados à Dataprev pela instituição financeira ou sociedade de arrendamento 
mercantil, deverão corresponder, apenas, ao ressarcimento dos custos operacionais, que serão absorvidos 
integralmente pelas instituições financeiras concessoras. 

§ 3° Na ocorrência de cessação de benefício, nos casos de consignações com data retroÇltiva ou de eventuais 
aimportâncias repassadas indevidamente, inclusive relativas a créditos com retorno de não pago, serão deduzidas, 
~ensalmente, quando da realização do último repasse de valores consignados, corrigidas com base na variação 

da "Taxa Referencial de Títulos Federais - Remuneração", desde a data em que ocorreu o crédito indevido até o 
segundo dia útil anterior à data do repasse. 

§ 4° Caso o valor das glosas/deduções ultrapassem aquele a ser repassado à instituição financeira ou à 
sociedade de arrendamento mercantil, a diferença detectada deverá ser transferida ao INSS, na mesma data, 
mediante comunicação prévia à instituição concessora, via STR, por meio da mensagem específica ou depósito 
em conta a ser indicada pela Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade. 

§ 5° Para a instituição financeira que realize o pagamento de benefícios e opte pela modalidade de retenção, o 
INSS repassará o valor integral do benefício sendo de sua total responsabilidade o desconto do valor referente ao 
pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil. 

§ 6° Ocorrendo cessação retroativa nos benefícios que tiveram a retenção referida no parágrafo anterior, a 
devolução deverá ser feita por meio de Guia da Previdência Social-GPS, conforme procedimentos estabelecidos 
no Protocolo de Pagamento de Benefícios em meio magnético e as importândas relativas a crédito de retorno de 
NÃO PAGO, deverão ser devolvidas de acordo com os procedimentos vigentes. 

ert. 50 O primeiro desconto na renda do benefício dar-se-á no primeiro mês subseQüente ao do envio das 
informações pelas instituições financeiras para a Dataprev, desde que encaminhadas no prazo previsto no art. 3° 
ou a partir da competência informada pela instituição concessora, desde que posterior ao envio do arquivo que 
contenha·a informação da consignação. 

Art. 60 A consignação a ser processada mensalmente pela Dataprev será identificada com o código 98 e rubrica 
216; a retenção com c6<llgo 75 e rubrica 321; a RMC com códIgo 76 e rubrica 322 e as operações de 
consignação efetuadas com cartão de crédito, código 77 e rubrica 217. 

Art. 7° Ao segurado que autorizar a consignação/retenção referida no caputdo art. 10 será vedada, nos moldes 
do parágrafo 30 do art. 60 da lei nO 10.820/2003, a transferência de seu benefício para instituição financeira 
diversa daquela para a qual o INSS esteja repassando os valores, enquanto houver parcelas em amortização, 
exceto por decisão do INSS, nas seguintes situações: 

I - quando houver fusão/incorporação bancária, situação em que o benefício será transferido para 
a instituição financeira incorporadora; 
II - mudança de domicílio, sem que no município de destino exista uma agênCia da matriz 
banéiíria; 
III - encerramento de agência. 
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§ 1° Para os fins do inciso lI, às instituições financeiras pagadoras de benefício que op~~ Pi-~:Iidade de 
retenção, será permitida a transferência do benefício para outro município, mantendo al'tre!fma modalidade, 
desde que na microrregião de destino haja agência bancária da instituição financeira que realizou o empréstimo, 
financiamento e operação de arrendamento mercantil. 

§ 2° Caso não haja agência bancária da instituição financeira Que realizou o empréstimo, financiamento e 
operação de arrendamento mercantil, será permitida a transferência do benefício para outro município, alterando 
a modalidade de retenção para consignação. . 

Art. 8° Na ocorrência de casos em que o segurado apresentar qualquer tipo de reclamação Quanto às operações 
previstas nesta Instrução Normativa, deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

I - a Agênci~ da Previdência Social-APS, recebedora da reclamação, deverá emitir correspondência 
oficial para a instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil concessora do 
empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, solicitando o envio da comprovação das 
informações pertinentes e a comprovação da autorização previa e expressa da 
consignação/retenção/constituição de RMC, que poderá ser por escrito ou eletrônica, devendo ser 
observado o disposto nos §§ 30, 60 e 70 do art. 10; 
II - caso inexista a autorização ou a instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil 

• não atenda à solicitação no prazo de até cinco dias úteis da data do recebimento da 
correspondência, a APS deverá cancelar a consignação no sistema de benefícios; 
UI - a reativação da consignação cancelada deverá ser comandada no Sistema de Benefícios pela 
APS, quando da apresentação de documentos Que comprovem a existência efetiva do empréstimo 
ou da regularização da situação reclamada; 
IV - o cancelamento da consignação das operações realizadas por intenmédio de cartão de crédito 
no PRISMA deverá ser efetivado cancelando o código 76, correspondente à RMC. Somente deverá 
ser cancelada a consignação de código 77 se houver registro de operação ativa; 
V - a reativação do disposto no inciso anterior será a do código 76, Que se refere à RMC; 
VI - caberá exclusivamente à instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil 
concessora do empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, a responsabilidade pela 
devolução do valor consignado/retido indevidamente, corrigido monetariamente, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento da notificação expedida pelo INSS ou da 
mantfestação direta do próprio titular do benefício à entidade concessora; 
VII - quaisquer acertos de valores sobre retenções deverão ser ajustados entre beneficiário e 
instituição financeira; 
VIII - nos casos de retenções indevidas, a instituição financeira deverá informar imediatamente à 
Dataprev o respectivo cancelamento do empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil. 

~rt. 9° Para a reprogramação da consignação, prevista no inciso XII do art. 154 do Decreto nO 3.0<18, de 6 de 
maio de 1999, com alteração de prazo e valor, será necessário o envio da informação de cancelamento do 
empréstimo anterior e outra de inclusão da nova consignação, com seus novos parâmetros. 

Art. 10. Cabe à própria instituição concessora do empréstimo o esclarecimento de eventuais dúvidas sobre a 
operacionalização dos empréstimos de Que trata esta Instrução Nonmativa. 

Art. 11. As informações necessárias à consecução das operações poderão ser obtidas: 

I - pelos beneficiários, diretamente no site do Ministério da Previdência Social (~ww"Il}Di.9-Q"l>r), 
na opção serviços/extratos de pagamentos; 
II - pelas instituições financeiras ou sociedade de arrendamento mercantil, valendo-se de dados 
fornecidos pelo respectivo beneficiário. 

Art. 12. A Dataprev é responsável tanto pelos procedimentos operacionais Quanto pela segurança da rotina de 
envio dos créditos em favor das instituições financeiras não pagadoras de benefícios. 

Art. 13. A instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil conveniada deverá encaminhar ao 
INSS comunicação oficial mensal sobre as taxas de juros praticadas nas operações de empréstimos, 
financiamento ou operações de arrendamento mercantil, bem como as taxas de abertura de crédito ou outras 
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que venham a incidir sobre as referidas operações . 
.. .1:'') 

Art. 14. A instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil obriga-se a liberar o valor contratado 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a confirmação da margem consignável pela Dataprev e a 
informar ao titular do benefício, no prazo descrito, o local e a data em que o valor do empréstimo/financiamento 
será liberado, principalmente quando tal liberação for feita por meio de ordem de pagamento. 

Art. 15. Os descontos eJou retenções de que tratam esta Instrução Normativa, em nenhuma hipótese, poderão 
ultrapassar o limite de trinta por cento do valor do benefício pago, já deduzidas as consignações previstas no § 
20 do art. 10. 

Parágrafo único. Aplica-se o limite previsto no caput mesmo no caso de redução da renda do titular do 
beneficio durante a vigência do contrato. 

Art. 16. O INSS pOderá suspender temporariamente o recebimento de novas 
consignações/retenções/constituição de RMC sem prejuízo das operações já realizadas, caso constate 
irregularidades na operacionalização das conSignações/retenções/constituição de RMC pela instituição financeira 
ou sociedade de arrendamento mercantil, podendo promover a rescisão do convênio se não forem sanados os 

.0tivoS determinantes da suspensão, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

Art. 17. A instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil deverá divulgar as regras acordadas no 
convênio celebrado aos titulares de benefício que autorizaram as consignações/retenções/constituição de RMC 
diretamente em seus benefícios, obedecendo, nos materiais publicitáriOS que fizer veicular, as normas do Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor, em especial aquelas previstas nos arts. 37 e 52. 

Art. 18. Nas operações que envolvem cartão de crédito, a instituição financeira ou sociedade de arrendamento 
mercantil deverá encaminhar mensalmente aos titulares dos benefícios extrato com descrição detalhada das 
operações realizadas, contendo valor, local onde estas foram efetivadas, bem como informar o telefone e o 
endereço para a solução de dúvidas. 

Art. 19. As instituições financeiras e SOCiedades de arrendamento mercantil que já celebraram convênios com o 
INSS para os fins previstos nesta Instrução Normativa deverão adaptar-se a todos os seus termos, inclusive 
quanto às normas regulamentares editadas pelo Banco Central do Brasil, sob pena de rescisão dos convênios 
realizados. 

Art. 20. Esta Instrução Normativa contém dois Anexos, sendo: • I - o Anexo I, modelo de formulário que poderá ser utilizado pelos titulares de benefícios nos casos 
em que forem constatadas irregularidades ou insatisfação quanto aos procedimentos adotados 
pelas instituições financeiras ou sociedades de arrendamento mercantil; 
11 - o Anexo 11, modelo de formulário que poderá ser utilizado pelas Agências da Previdência 
Social-APS, para cumprimento do disposto no art. 80 desta Instrução Normativa, devendo antes de 
sua utilização ser consultados os aplicativos HISCNS e HISATU/PlENUS e o "Iink" para 
"Empréstimos Consignados" na Página da Diretoria de Benefícios, na Intraprev, para confirmação 
da existência da consignação e, em caso positivo, com qual instituição financeira ou sociedade de 
arrendamento mercantil foi realizada. 

§ 10 Os anexos citados no caputdeste artigo não são de uso obrigatório, devendo os procedimentos descritos no 
art. 8° serem cumpridos, independente da forma utilizada. 

§ 20 O Anexo I está disponível no sítio do Ministério da Previdência Social - MPS. 

Art. 21. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, e revoga a Instrução Normativa 
INSS/DC NO 110, de 14 de outubro de 2004, e suas alterações posteriores. 
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Dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 Os empregados regidos·pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n".5 452, 
9J'! . ..1 " .. de mª.!R .9."' . .l~<I~, poderão autorizar, de forma irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento dos 
valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos 
por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos . 

• 1" O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas rescisórias devidas pelo empregador, 
se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, até o limite de trinta 
por cento. 

§ 2" O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação consignável para os. fins do 
caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do § 1º- deste artigo. 

Art. 22 Para os fins desta Lei, considera·se: 

I • empregador, a pessoa jurfdica assim definida pela legislação trabalhista; 

11 - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista; 

111 - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder. empréstimo ou financiamento ou realizar operação 
de arrendamento mercantil mencionada no caput do art. 1º-; . 

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de empréstimo, financiamento ou 
~.damento mercantil regulado por esta Lei; e 

V - verbas rescisórias, as importãncias devidas em dinheiro pelo empregador ao empregado em razão de rescisão 
do seu contrato de trabalho. 

§ 1" Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas pelo empregado. 

§ 2" No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos descontos permitidos nesta Lei 
observará, para cada mutuário, os seguintes limites: 

I - a soma dos descontos referidos no art. 12 desta Lei não poderá exceder a trinta por cento da remuneração 
disponfvel, conforme definida em regulamento; e 

11 - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1", não poderá exceder a quarenta por cento 
da remuneração disponível, conforme definida em regulamento. 

Art. 32 Para os fins desta Lei, são obrigações do empregador: 

I - prestar ao empregado e à instituição consignatária, mediante solicitação formal do primeiro, as informações 
necessárias para a contratação da operação de crédito ou arrendamento mercantil; 
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.,' II - tornar disponíveis aos empregados, bem como às respectivas entidades sindicah~S"i6fm~~ões referentes 
aos custos referidos no § 2. deste artigo; e "~'" 

111 - efetuar os descontos autorizados pelo empregado em folha de pagamento e repassar o valor à instituição 
consignatária na forma e no prazo previstos em regulamento. 

§ 1. É vedado ao empregador impor ao mutuário e à instituição consignatária escolhida pelo empregado qualquer 
condição que não esteja prevista nesta lei ou em seu regulamento para a efetivação do contrato e a implementação dos 
descontos autorizados. 

§ 2· Observado o disposto em regulamento e nos casos nele admitidos, é facultado ao empregador descontar na 
folha de pagamento do mutuário os custos operacionais decorrentes da realização da operação objeto desta lei. 

§ 3· Cabe ao empregador informar, no demonstrativo de rendimentos do empregado, de forma discriminada, o valor 
do desconto mensal decorrente de ca.da operação de empréstimo, financiamento ou arrendamento, bem como os custos 
operacionais referidos no § 2. deste artigo. 

§ 4· Os descontos autorizados na forma desta lei e seu regulamento terão preferência sobre outros descontos da .a natureza que venham a ser autorizados posteriormente. 

Art. 4. A concessão de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil será feita a critério da instituição 
consignatária, sendo os valores e demais condições objeto de livre negociação entre ela e o mutuário, observadas as 
demais disposições desta lei e seu regulamento. 

§ 1· Poderá o empregador, com a anuência da entidade sindical' representativa da maioria dos empregados, sem 
ônus para estes, firmar, com instituições consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem 
observados nos empréstimos, financiamentos ou arrendamentos que venham a ser realizados com seus empregados. 

§ 2<1. Poderão as entidades e centrais sindicais, sem ônus para os empregados, firmar, com instituições 
consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem observados nos empréstimos, 
financiamentos ou arrendamentos que venham a ser realizados com seus representados: 

§ 3!!. Uma vez observados pelo empregado todos os requisitos e condições definidos no acordo firmado segundo o 
disposto no § 1. ou no § 2. deste artigo, não poderá a instituição consignatária negar-se a celebrar o empréstimo, 
financiamento ou arrendamento mercantil . 

• 
§ 4!!. Para a realização das operações referidas nesta lei, é assegurado ao empregado o direito de optar por 
ição consignatária que tenha firmado acordo com o empregador, com sua entidade sindical, ou qualquer outra 

,nstituição consignatária de sua livre escolha, ficando o empregador obrigado a proceder aos descontos e repasses por 
ele contratados e autorizados. 

§ 5" No caso dos acordos celebrados nos termos do § 2<1. deste artigo, os custos de que trata o § 2<1. do art. 3. 
deverão ser negociados entre o empregador' e a entidade sindical, sendo vedada a fixação de custos superiores aos 
previstos pelo mesmo empregador nos acordos referidos no § 1. deste artigo. 

§ 6!' Poderá ser prevista nos acordos referidos nos §§ 1. e 2. deste artigo, ou em acordo específico entre a 
instituição consignatária e o empregador, a absorção dos custos referidos no § 2. do art. 3.' pela instituição 
consignatária. 

§ 7· É vedada aos empregadores, entidades e centrais sindicais a cobrança de qualquer taxa ou exigência de 
contrapartida pela celebração ou pela anuência nos acordos referidos nos §§ 1. e 2., bem como a inclusão neles de 
cláusulas que impliquem pagamento em seu favor, a qualquer título, pela realização das operações de que trata esta lei, 
ressalvado o disposto no § 2. do art. 3 •. 

Art. 5· O empregador será o responsável pelas informações prestadas. pela retenção dos valores devidos e pelo 
repasse às instituições consignatárias, o qual deverá ser realizado até o quinto dia útil após a data de pagamento, ao 
mutuário, de sua remuneração mensal. . 
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§ 1Q O empregador, salvo disposição contratual em sentido contrário, não será co-re Q~ pagamento dos 

empréstimos, financiamentos e arrendamentos concedidos aos mutuários, mas respon ~ ;~, como devedor 
principal e solidário, perante a instituição consignatária, por valores a ela devidos, em razão contratações por ele 
confimnadas na forma desta Lei e seu regulamento, que deixarem, por sua falha ou culpa, de serem retidos ou 
repassados. 

§ 2~ Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo, financiamento ou arrendamento foi 
descontado do mutuário e não foi repassado pelo empregador à instituição consignatária, fica ela proibida de incluir o 
nome do mutuário em qualquer cadastro de inadimplentes. 

§ 3~ Caracterizada a situação do § 2Q deste artigo, o empregador e os seus representantes legais ficarão sujeitos à 
ação de depósito, nã forma prevista no Capítulo" do Título I do Livro IV do Códígo de Processo Civil. 

§ 4Q No caso de falência do empregador, antes do repasse das importâncias descontadas dos mutuários, fica 
assegurado à instituíção consignatária o direito de pedir, na forma prevista em lei, a restituição das importâncias retidas. 

Art. S· Gs tihllBres ele aeReJieies ele Bf38S8AtatteÃB e f38Ftsãe ele RegifR8 Geral ele Pre .. 'ielêFtsia Saeial f3sEieFãe 
ElI:tte.RE:8f 89 eleeesRtes feJeFiele8 A8 8Ft. 1'& Aas e8f1eti~ães eBt8~eleeiEfas 8FA r8{1I:dswcBRta, 8BsePw'Belss 88 Ft8ffflBS 
eflit~àB9 13818 IRs1ihrte ~'aeiefl81 88 Se!lt:tF8 Saeial I~JSS . 

• Art. 5Q Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regíme Geral de Previdência Social poderão 
autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder aos descontos referidos no art. 1Q desta Lei, bem 
cOIJÍO autorizar, de forma·irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus beneficios retenha, 
paríl fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos e operações de 
arr;(,ndamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas condições estabelecidas em 
req~lamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (Redacão dada pela Lei nO 10.953, de 2004) 

§ 1~ Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre: 

1- as formalidades para habilitação das institUições e sociedades referidas no art. 1Q
; 

" - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento; 

111 - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em manutenção e às instituições 
consignatárias das informações necessárias à consecução do disposto nesta Lei; 

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das prestações às instituições 
·.gnatárias; 

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos operacionais a ele acarretados pelas 
operações; e 

VI - as demais normas que se fizerem necessárias. 

§?' EfR etl:lShttl8r hi13étes8t B fest3BR9B~iliel8e1e ele IPJSS 8FR rels(1ãe às 8138f8<,ees Fefefielas RS ea, .. ' restFiRge se à 
feteA~BB aBa valeres BtltBrii!!aEt99 J3els ~ef1efieiéfie e ,eJ39BBe à iR9titl::li~ã8 89RsigR9téfis, Rãa BaBeRels à Bl::ltBfEll::lia 
fds138Rs8eiliel9eJe selic4áÂ9 138198 elél3ites e9f1treteEles j'e!e Se§I::JF8Se. 

§ a& g .. eEla8B a8 lihtlsr ele heflefieiB ~lie realizar 8fJeFe,sB refeFiEla Aeste Lei sBlieitsF a aM:erEl~se Ela iRstitlii~ãB 
?'ABAeeira fJ8ftselBFa BRetl::lBRte t:tel:f\'er sBlele ele IBeter effl 8FAeFtizBf2Se. 

§ 2Q Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às operações referidas no caput deste 
artigo restringe-se à: CReda@o dada_gela Lei nO_:LQJ153, de ZQ941 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição consignatária nas operações de 
desconto; nâo cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado; e 

11 - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituiçâo financeira enquanto houver saldo 
devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos 
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d~bitos contratados pelo segurado. 

§ ~ É vedado ao titular de beneficio que realizar qualquer das operaÇÕes referidas nesta Lei solicitar a alteração da 
instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor em amortização. {Redação .dadª.p.l?la Lei .!J.~_lQ,95.~~@ 
,,004} 

§ 4!! É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou arrendamento firmado pelo 
empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua aposentadoria, observadas as condições 
estabelecidas nesta Lei. 

§ 5" Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão ultrapassar o limite de 30% 
(trinta por cento) do valor dos benefícios. {!.ncluído pela Lei nO 1 0.953,_de 200~} 

§ ~ A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite estabelecido no § 5" deste artigo 
perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. Oncluido pela Lei nO 10.953, de 2004) 

Art. 7" O art. 115 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991., passa a vigorar com as seguintes alterações: 

• "Art. 115 ...................................................................... . 

'llL - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil 
concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantií, públicas e 
privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento 
do valor do beneficio. 

§ 12 Na hipótese do inCISO 11, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o 
regulamento, salvo má~fé. 

§ 2" Na hipótese dos incisos 11 e VI, haverá prevalência do desconto do inciso 11." (NR) 

Art. 82 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art. 92 Esta Lei entrã em vigor na data de sua pubncação . 

• Brasína, 17 de dezembro de 2003; 182" da Independência e 115" da República. 

LUIZ INAclO LULA DA SILVA 
Antonio PaJocci Filho 
,qicardo José Ribeiro Berzoini 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 18.12.2003 
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• 

LEI Nº 10.953. DE 27 DE SErE~BRO DE 2004. 

Altera o art. 6q da Lei nq 10.820, de 17 de dezembro de 
2003, que dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento. 

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

·Art. 1" O art. fi" da Lei n" 10,82º,-de 17 de .dezel11brQJ;lJL2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

··Art. 62 Os t~ulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 
Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder 
aos descontos referidos no art. 1" desta Lei, bem como autorizar, de forma irrevogável e 
irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de 
amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos e 
operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas 
condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. 

§..22 Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às operações 
referidas no caput deste artigo restringe-se à: 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição consignatária nas 
operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos 
contratados pelo segurado; e 

11 - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição financeira 
enquanto houver saldo devedor nas operações em que 'for autorizada a retenção, não 
cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. 

§ 3" É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas nesta Lei 
solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor em 
amortização. 

U" Os descontos e as retenções' mencionados no caput deste artigo não poderão 
ultrapassar o Omite de 30% (trinta por cento) do valor dos benencios. 

§ 6" A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite estabelecido 
no § 5" deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei." (NR) 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de setembro de 2004; 183" da Independência e 116" da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Pa/occi Filho 

-AmirLando 

este texto não ~ubstitui o publicado no Q,O.U. d~.: 25.8.:20(:4 
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Dispõe sobre a autorização para desconto de prestações em 
folha de pagamento, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei: 

• Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº_5.452, 

,te-1º-º!!_!D-ªio º-ª-..1J~_<U, poderão autorizar, de forma irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento dos 
val\lres referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos 
pofinstituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. 

! 
§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas rescisórias devidas pelo 

el egador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, até o 
lim e de trinta por cento. 

t'. 

; § 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação consignável para os fins do 

car~t e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do § 1º . 

• . Art. 2º Para os fins desta Medida Provisória, considera-se: 

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista; 

11 - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista; 

!li - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou financiamento ou realizar operação 
de arrendamento mercantil mencionada no caput do art. 1º; 

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de empréstimo, financiamento ou 
arrendamento mercantil regulado por esta Medida Provisória; e .v -verbas rescisórias, as importãncias devidas em dinheiro pelo empregador ao empregado em razão de rescisão 
do seu contrato de trabalho. 

§ 1º Para os fins desta Medida Provisória, são consideradas consignações voluntárias as autorizados pelo 
empregado. 

§·2º No mom .. nto da contratação da operação, a autorização para a .. f .. tivação dos d .. scontos permitidos n .. sta 
Ml>dida Provisória observará, para cada mutuário, os seguintes limites: 

I. -'~ soma dos descontos referidos no art. 12 desta Medida Provisória não poderá exceder a trinta por cento da 
remuneração disponível, conforme definida em regulamerito; e 

11 - o total das consignações voluntárias, incluindo as refendas no art. 1~, não poderá exceder a quarenta por cento 
da remuneração disponível, conforme definida em regulamento. 

Art. 3º Para os fins desta Medida Provisória, são obrigações do empregador: 

I - prestar ao empregado e à .instituição consignatária, mediante solicitação formal do primeiro, as informações· 
r.ecessárias para a contratação da operação de crédito ou arrendamento mercantil; 
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11 - tornar disponíveis aos empregados, 
aos custos referidos no § 2~; e 

111 - efetuar os descontos autorizados pelo empregado em folha de pagamento e repassar o valor à instituição 
consignatária na forma e no prazo previstos em regulamento. 

§ 1~ É vedado ao empregador impor ao mutuário e à instituição consignatária escolhida pelo empregado qualquer 
condição que não esteja prevista nesta Medida Provisória ou em seu regulaménfo para a efetivação do contrato e a 
implementação dos descontos autorizados. 

§ 2~ Observado o disposto em regulamento e nos casos nele admitidos, é facultado ao empregador descontar na 
folha de pagamento do mutuário os custos operacionais decorrentes da realização da operação objeto desta Medida 
Provisória. 

§ 3Q Cabe ao empregador informar, no demonstrativo de rendimentos do empregado, de forma discriminada, o 
valor do desconto mensal decorrente de cada operação de empréstimo, financiamento ou arrendamento, bem como os 
custos operacionais referidos no § ~. 

§ 4º Os descontos autorizados na forma desta Medida Provisória e seu regulamento terão preferência sobre outros 
.ontos da mesma natureza que venham a ser autorizados posteriormente. 

Art.4Q A concessão de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil será feita a critério da instituição 
consignatária, sendo os valores e demais condições objeto de livre negociação entre ela e o mutuário, observadas as 
demais disposições desta Medida Provisória e seu regulamento. 

§ 1º Poderá o empregador, com a anuência da entidade sindical representativa da maioria dos empregados, firmar, 
com uma ou mais instituições consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem observados 
nos empréstimos, financiamentos ou arrendamentos que venham a ser realizados com seus empregados. 

§ 2º Poderão as entidades e centrais sindicais firmar, com urna ou mais instituições consignatárias, acordo que 
defina condições gerais e demais critérios a serem observados nos empréstimos, financiamentos ou arrendamentos que 
venham a ser realizados com seus representados. 

§ 3º Uma vez observados pelo empregado todos os requisitos e condições definidos no acordo firmado segundo o 
disposto no § 1º ou no § 2º, não poderá a instituição consignatária negar-se a celebrar o empréstimo, financiamento ou 
arrendamento mercantil. 

! § ~ Para a realização das operações referidas nesta Medida Provisória, é assegurado ao empregado o direito de 
op ar por instituição consignatária que tenha firmado acordo com o empregador, com sua entidade sindical, ou qualquer 
outra instituição consignatária de sua livre escolha, ficando o empregador obrigado a proceder aos descontos e repasses 
por ele contratados e autorizados. 

§ 52 No caso dos acordos celebrados nos termos do § 2~, os custos de que trata o § 2º do art. 3º deverão seF 
negociados entre o empregador e a entidade sindical, sendo vedada a fixação de custos superiores aos previstos pelo 
mesmo empregador nos acordos referidos no § 1º. 

§ 6~ Poderá ser prevista nos acordos referidos nos §§ 1º e 2~, ou em acordo específico entre a instituição· 
consignatária e o empregador, a absorção dos custos referidos no § 2º do art. 3º pela instituição consignatária. 

Art. 5º O empregador será o responsável pelas informações prestadas, pela retenção dos valores devidos e pelo
repasse às instituições consignatárias, o qual deverá ser realizado até o quinto dia útil após a data de pagamento, ao 
mutuário, de sua remuneração mensal. 

§ 1º O empregador, salvo disposição contratual em sentido contrário, não será co-responsável pelo pagamento dos 
empréstimos, financiamentos e arrendamentos concedidos aos mutuários, mas responderá sempre, como devedor 
principal e. solidário, perante a instituição consignatária, por valores a ela devidos, em razão de contratações por ele 
confirmadas na forma desta Medida Provisória e seu regulamento, que deixarem, por sua falha ou culpa, de serem 
retidos ou repassados. 
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§ 2º- Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo, finanti~~~~ffendamento foi 
desfontado do. r:nutuário e não foi repassado pelo empregador à instituição consignatária, fi~,,,PJoíbida de incluir o 
nOme do mutuano em qualquer cadastro de inadimplentes. 

§ 3º Caracterizada a situação do § 2º, os representantes legais do empregador ficarão sujeitos à ação de depósito, 
na fprma prevista no Capítulo 11 do Título I do Livro IV do Código de Processo Civil. 

§ 4º No caso de falência do empregador, antes do repasse das importâncias descontadas dos mutuários, fica 
asSrgUradO à instituição consignatária o direito de pedir, na forma prevista em lei, a restituição das importâncias retidas. 

Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social poderão 
at19rizar os descontos referidos no art. 1 º nas condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas 
edqrdas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . 

.. ~ 
') 

,. § 1º- Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre: 

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 1 º; 

.11 -os be.nefícios elegr~~iS, em função de sua natureza e forma de pagamento; 

111 - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em manutenção e às instituições 
.onSignatárias das informações necessárias à consecução do disposto nesta Medida Provisória; 

IV - os prazos para o inicio dos descontos autorizados e para o repasse das prestações às instituições 
consignatárias; 

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos operacionais a ele acarretados pelas 
operações; e 

VI - as demais normas que se fizerem necessárias. 

§ 2º Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações referidas no caput restringe-se à 
retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição consignatária, não cabendo à autarquia 
responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. 

§ 32 É vedado ao titular de benefício que realizar operação referida nesta Medida Provisória solicitar a alteração da 
instituição financeira pagadora enquanto houver saldo devedor em amortização. 

-Art.7º- O art. 115 da Lei nº 8.213. de 2_4 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 115 .................................................................. c •• 

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil 
concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas e 
privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento 
do valor do beneficio. ' 

§ 1º Na hipótese do inCISO 11, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o 
regulamento, salvo má-fé. 

§ 2º Na hipótese dos incisos 11 e VI, haverá prevalência do desconto do inciso 11." (NR) 

Art.8º O Poder Executivo regulamentará o disposto· nesta Medida Provisória. 

Art. 9º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS 
em 28.07.2005. 

REF.: Oficio n° 416/2005. (Comando SIPPS 18606039). 
INT.: Tribunal de Contas da União/ 4" Secretaria de Controle Externo. 
ASS.: Diligência. 

1. Trata o expediente em epígrafe de diligência do Tribunal de Contas da União 
solicitando documentos /informações abaixo descritas, a fim de avaliar a regularidade dos 
convênios celebrados por este Instituto com instituições financeiras ou sociedades de 
arrendamento mercantil para consignação nos beneficios previdenciários. 

~ 

_ a) procedimentos adotados para consignação e!ou retenção nos beneficios 
previdenciárias, desde o início do processo seletivo, em especial após a publicação da Medida 
Provisória nO 130, de 17/09/2003, até a edição da Instrução Normativa/INSS nO 121, de 
01/07/2005, encaminhando-se cópias das eventuais normas existentes; 

b) critérios e procedimentos adotados para escolha das instituições financeiras ou 
sociedades de arrendamento mercantil convenentes com o Instituto, desde o início do processo 
seletivo até o presente momento; 

c) lista atualizada das instituições financeiras ou sociedades de arrendamento 
mercantil que celebraram convênio com o Instituto até o momento; 

d) número de contratos de empréstimos, financeiros ou arrendamento mercantil, 
firmados por titulares de beneficios previdenciários, por instituição financeira conveniada; e 

e) valor total dos contratos de empréstimo, financiamento ou arrendamento 
mercantil, por instituição financeira conveniada . 

2. Em atendimento as solicitações acima mencionadas informamos: 

a) os procedimentos adotados para consignaçãolretenção nos beneficios 
previdenciários, são os dispostos na Lei 10.82012003 com redação alterada pela Lei 10.953/2004. 

- manifestação formal de interesse por parte' da instituição financeira em 
Celebrar convênio para tal fim; 

formaliz'/ç:ijo do processo e solici~í}ção por parte M Divisão de Administração 
de Convênios' e Acordos Internacionais - DACA! do INSS de envio da 
documentação necessária: estatuto social e ata de sua última alteração, 
comprovação da capacidade juridica, identificação do representante da 
instituição que assinará o convênio, regularidade fiscal- CNPJ, INSS, FGTS, -
Dívida Ativa da União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal, certificado de 
autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil, 
dedaração expressa do proponente, sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal, de que não se éncontnl em mora e nem em débito junto a qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal Direta e Indireta; 

, 
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REF.: Oficio n° 416/2005. (Comando SIPPS 18606039). 
INT.: Tribunal de Contas da União/ 43 Secretaria de Controle Externo. 
ASS.: Diligência 

- análise, por parte da DACAI, se a instituição atende ao exigido pelo parágrafo 
primeiro do art. 1° da Instrução Normativa INSSIDC n° 121/05(análise da 
documentação enviada, consulta à situação no SICAF e no CADIN); 

- envio das minutas padrão de convênio e plano de trabalho à instituição 
financeira, para apreclaçao pelo Setor Juridico daquela Instituição 
Finananceira. Salientamos que existem dois tipos de minutas: urna para 
instituições pagadoras de beneficios previdenciários e outra para instituições 
não pagadoras, e que tais minutas após o retorno da Instituição Financeira sãolll 
encaminhadas para emissão de Nota Técnica pela Procuradoria Federal 1 
Especializada do INSS; 

após a aprovação formal das minutas pela instituição financeira, é dada 
autorização pela DACAI à DAT APREV para que sejam iniciados os testes de 
troca de arquivo entre as partes, conforme art. 1°, parágrafo 1°, inciso III da 
Instrução Normativa INSSIDC n° 121/05; 

- Após o término dos testes, a DACAI solicita o reenvio das certidões fiscais 
que estejam vencidas, por se tratar de exigência da lei 8.666/93. 

De posse dos documentos válidos, a DACAI emite o termo de convênio em 
três vias, as quais são assinadas pela Instituição Financeira, pelo INSS e pela 
DATAPREY. Após o processo é remetido à Diretoria de Beneficios, visando 
conhecimento e prosseguimento ao Gabinete do Diretor - Presidente para 
assinatura . 

- Após a assinatura das partes, o convênio é publicado no Diário Oficial da 
União e o processo é devolvido a DACAI, que por sua vez autoriza à 
DAI APREV para que o convênio entre em operação. O processo é arquivado 
na DACA!. 

- as cópias das normas existentes, seguem anexo. (Lei 10.820/03, com redação 
dada pela Lei 10.953/03, Instrução Normativa lNSS/DC nO 121/05 e Instrução 
Normativa nO 97/INSSIDC, de 17/1112003 - Revogada pela In'strução 
Normativa n° IIO/INSSIDC de 14/10/2004, Instrução Normativa n° 
li 4/INSSIDC, de 26101/2005, Instrução Normativa n° 115/INSSIDC, de 
02/02/2005, Instrução Normativa nO 117/INSSIDC, de 18/03/2005, Instrução 
Normativa n° 119/INSSIDC, de 1210512005,). 

b) Em relação critérios e procedimentos adotados para escolha das instituições 
financeiras ou sociedades de arrendamento mercantil convenentes com o Instituto, desde o início 
do processo seletivo até o presente momento informamos que o Instituto recebe a manifestação 
formal de interesse por parte da instituição financeira em celebrar convênio para tal fim. Toda 
instituição financeira que atenda às exigências da Lei nO 8666/93, da Lei 10.820/03, com redação 
dada pela Lei 10.953/03, e da Instrução Normativa INSSIDC nO 121/05, é considerada apta a 
celebrar o convênio após o parecer da Procuradoria Federal Especializado do INSS. . 
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REF.: Oficio nO 416/2005. (Comando SIPPS 18606039). 
INT.: Tribunal de Contas da União/ 4' Secretaria de Controle Externo. 
ASS.: Diligência. 

c) Segue anexo, lista atualizada das instituições financeiras ou sociedades de 
arrendamento mercantil que celebraram convênio com o Instituto até o momento, com as 
respecitvas tarifas aplicadas daquelas instituições que nos informaram. 

d) Com relação as solicitações das alíneas "d" e "e" segue anexo, planilha 
contendo as informações sobre as instituições financeiras com a quantidade de-contratos 
firmados por titulares de beneficios previdendciários, bem como, o valor total dos contratos por 
instituição. 

3. Isto posto, sugerimos o encaminhamento do presente dossiê à Diretoria de 
Beneficios-O 1.500, para ciência e demais providências a seu cargo. 

4 A consideração superior. ~~ ( 

AIihoNARA~ 
Chefe de Divisão de Administração de 

Convênios e Acordos internacionais 
Substituto 

COORDENAÇÃO GERAL DE BENEFÍCIOS - 01500.1, Em 28.07.2005. 

1. De acordo. 
2. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Diretor de Beneficios conforme proposto no despacho 

precedente. 

')'1 L 
l-' / t..vo. ' ,f<1o~ . 

ANA ~'nin. FE~~SQUITA 
CoonTenadora-Geral de Benefpicios 
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INSTITUTO P/AClomu DO SEt';.URO SOCIAL 
DJRETORhl .OS BENEFICIOS 

DIRBEN (01-500.0), em 29.07.05 

Ref.: Oficio n° 416/2005, de 18.07.2005 
Int.: Tribunal de Contas da União 
Ass: Diligência referente a empréstimos sob 
consignação 

I. Ciente e de acordo com os esclarecimentos prestados pela Divisão de 
Administração de Convênios e Acordos Internacionais/Coordenação-Geral de Beneficios. 

2. Restituir ao Gabinete do Diretor-Presidente - 07001.002, solicitando ciência. 

I 

Diretor de Ben 

. .~ 



DECR1"TO N° 4.862 - DE 21 DE OUTUBRO DE 2003 

DECRETO N° 4.862 - DE 21 DE OUTUBRO DE 2003 - DOU DE 22/09/2003 

Altera dispositivos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo llJ!.f!J!.1Q.ll.º 
JlL4J1 •. de.§..tfe m!lio de 122'2., e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBliCA, no uso da atribuição que lhe confere O art. 84, inciso IV, da C.on~!!!ição. e tendo em vista o 
disposto na Medida ProvisÓria n.l30. de 17 de setembro de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1 º Os arts. 40, 93, 93-A, 94, 96, 100, 101, 154, 201-A, 206, 255, 283 e 306 do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

• 

• 

'Art. 40 ........................................ "."" ........ " ...................... " ............................................. .. 

§ 2° Os benefícios devem ser pagos do primeiro ao décimo dia útil do mês seguinte ao 
de sua competência, até março de 2004 e do primeiro ao quinto dia útil, a partir do mês 
de abril de 2004, observando-se a distribuição proporcional do número de beneficiários 
por dia de pagamento . 
............................................................................ , ................................................ (NR) 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante 
cento e vinte dias, com início vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois 
do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no § 3º . 
.................. , ................................................................................................. : ... (NR) 

"Art. 93-A. ........................................................................................................................ . 

§ 60 O salário-maternidade de que trata este artigo é pago diretamente pela 
previdência social." (NR) 

"Art. 94. O salário-maternidade para a segurada empregada consiste numa renda 
mensal igual à sua remuneração integral e será pago pela empresa, efetivando-se a 
compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição, quando do 
recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e· demais 
rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 
serviço, devendo aplicar-se à renda mensal do benefício o disposto no art. 198 . 

§ 30 A empregada deve dar quitação à empresa dos recolhimentos mensais do 
salário-maternidade na própria folha de pagamento ou por outra forma admitida, de 
modo que a quitação fique plena e claramente caracterizada. 
§ 40 A empresa deve conservar, durante dez anos, os comprovantes dos pagamentos 
e os atestados ou certidões correspondentes para exame pela fiscalização do INSS, 
conforme o disposto no § 7º do art. 225." (NR) 

"Art. 96. O início do afastamento do trabalho da segurada empregada será determinado 
com base em atestado médico ou certidão de nascimento do filho . 
........................................................................................................................ (NR) 

"Art. 100. O salário-maternidade da segurada trabalhadora avulsa, pago diretamente 
pela previdência social, consiste numa renda mensal igual à sua remuneração integral 
equivalente a um mês de trabalho, devendo aplicar-se à renda mensal do benefício o 
disposto no art. 198." (NR) 

"Art. 101. O salário-maternidade, observado o disposto nos arts. 35 e 198 ou 199, pago 
diretamente pela previdência social, consistirá: 
... " ....................................................................................................... _ ............. (NR) 

"Art. 154 ............................................................................................................................ . 
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VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de );,:;;;;id~~to 
mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 
mercantil, públicas ou privadas, quando expressamente autorizado pelo benefici ário, até 
o limite de trinta por cento do valor do benefício. 

§ 6° O INSS disciplinará, em ato próprio, o desconto de valores de benefícios com 
fundamento no inciso VI do caput, observadas as seguintes condições: 

I - a habilitação das instituições consignatárias deverá ser definida de maneira objetiva 
e transparente; 
11 - o desconto somente poderá incidir sobre os benefícios de aposentadoria, qualquer 
que seja sua espécie, ou de pensão por morte, recebidos pelos seus respectivos 
titulares; 
111 - a prestação de informações aos titulares de benefícios em manutenção e às 
instituições consignatárias necessária à realização do desconto deve constar de rotinas 
próprias; . 
IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das prestações 
às instituições consignatárias devem ser definidos de forma justa e eficiente; 
V - o valor dos encargos a serem cobrados pelo INSS deverá corresponder, apenas, ao 
ressarcimento dos custos operacionais, que serão absorvidos integralmente pelas 
instituições consignatárias; 
VI - o próprio titular do benefício deverá firmar autorização expressa para o desconto; 
VII - o valor do desconto não pOderá exceder a trinta por cento do valor dispon ível do 
benefício, assim entendido o valor do benefício após a dedução das consignações de 
que tratam os incisos I a V do caput, correspondente a última competência paga, 
excluída a que contenha o décimo terceiro salário, estabelecido no momento da 
contratação; 
VIII - o empréstimo deverá ser concedido pela instituição consignatária responsável 
pelo pagamento do benefício, sendo facultado ao titular beneficiário solicitar alteração 
da instituição financeira pagadora antes da realização da operação financeira; 
IX - os beneficiários somente poderão realizar as operações previstas no inciso VI do 
caput se receberem o benefício no Brasil e com instituições consignatárias 
conveniadas com o INSS; 
X - a retenção recairá somente so.bre as parcelas mensais fixas integrais, vedada a 
administração de eventual saldo devedor; 
XI - o titular de benefício poderá autorizar mais de um desconto em favor da mesma 
instituição consignatária, respeitados o limite consignável e a prevalência de retenção 
em favor dos contratos mais antigos; 
XII - a eventual modificação no valor do benefício ou das consignações de que tratam 
os incisos I a V do caput que resulte margem consignável inferior ao valor da parcela 
pactuada, poderá ensejar a reprogramação da retenção, alterando-se o valor e o prazo 
do desconto, desde que solicitado pela institui ção consignatária e sem acréscimo de 
custos operacionais; e 
XIII - outras que se fizerem necessárias. 

§ 7° Na hipótese de coexistência de descontos relacionados nos incisos 11 e VI do 
caput, prevalecerá o desconto do inciso 11. 
§ 8° É vedado ao titular do benefício que realizar operação referida no inciso VI do 
caput solicitar alteração da instituição financeira pagadora enquanto houver saldo 
devedor em amortização." (NR) 

"Art. 201-A. ............................................................................................................. . 

§ 4° O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às sociedades cooperativas e às agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, 
suinocultura e avicultura; e 
11 - à pessoa jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao 

.. florestamento e reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização 
própria mediante a utilização de processo industrial que modifique a natureza química 
da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
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§ 5º Aplica-se o disposto no inciso 11 do § 4º ainda que a pessoa jurídica ... _:;;j;::-
resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a rece ruta 
decorrente dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita 
bruta proveniente da comercialização da produção." (NR) 

"Art. 206 ................................................................................................................... . 

§ Bº ......................................................................................................................... . 

IV - cancelada a isenção, a pessoa jurídica de direito privado beneficente terá o prazo 
de trinta dias contados da ciência da decisão, para interpor recurso com efeito 
suspensivo ao Conselho de Recursos da Previd ência Social. 
..................................................................................................................................... " (NR) 

"Art. 255. A empresa será reembolsada pelo pagamento do valor bruto do sal ário
maternidade, observado o disposto no art. 248 da Constituição, incluída a gratificação 
natalina proporcional ao período da correspondente licença e das cotas do salário
família pago aos segurados a seu sêrviço, de acordo com este Regulamento, mediante 
dedução do respectivo valor, no ato do recolhimento das contribuições devidas, na 
forma estabelecida pelo INSS . 
.......................................................................................................................... " (NR) 

"Art. 283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis nru! 8.212 e 8.21~, ambas de 
1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a qual não haja penalidade expressamente 
cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a multa variável de R$ 636,17 
(seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três 
mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da 
infração, aplicando-se-Ihe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes 
valores: 

I - .......................................................................................... _._ .................................... . 

g) deixar a empresa de efetuar os descontos das contribuições devidas pelos 
segurados a seu serviço; 
h) deixar a empresa de elaborar e manter atualizado perfil profissiogr áfico abrangendo 
as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer a este, quando da rescis ão 
do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento; e 
.......................................................................................................................... ' (NR) 

"Art. 306. Em se tratando de processo que tenha por objeto a discuss ão de crédito 
previdenciário, o recurso de que trata esta Subseção somente terá seguimento se o 
recorrente pessoa jurídica ou sócio desta instruí-lo com prova de depósito, em favor do 
INSS, de valor correspondente a trinta por cento da exig ência fiscal definida na decisão . 
.................................................................................................................... " (NR) 

Art. 2º- D Instituto Nacional do Seguro Social - INSS editará, no prazo de até trinta dias, contados da data de publicação 
deste Decreto, o ato de que trata o § 6° do art. 154 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nO 3.048, de 
-,999. 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data da sua publica ção. 

Brasília, 21 de outubro de 2003, 182.º da Independência e 115º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SIL VA 
Ricardo José Ribeiro Benoini 

':ste texto não substitui o publicado no D.D.U. de 22.10.2003 
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DECRETO N° 5.180 DE 13 DE AGOSTO DE 2004 - DOU DE 16/08/2004 

DECRETO N" 5.180 DE 13 DE AGOSTO DE 2004 - DOU DE 16/08/2004 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Çgnstitukão, e tendo em 
vista a o disposto na Lei nº 10.820. de 17 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1º O art. 154 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº.3.048
L

de p de maio..Q!Ll~99, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

• 

"Art. 154 .......................................................................................................... . 

§ 6º ..................... : ........................................................................................... . 

VIII - o empréstimo poderá ser concedido por qualquer instituição consignatária, 
independentemente de ser ou não responsável pelo pagamento de benefício; 

IX - os beneficiários somente poderão realizar as operações previstas no inciso VI 
do caput se receberem o benefício no Brasil; 

........................................................................................................................ 

§ 8° É vedado ao titular do benefício que realizar operação referida no inciso VI 
do caput, por intermédio da instituição financeira responsável pelo pagamento do 
respectivo benefício, solicitar alteração dessa instituição financeira enquanto 
houver saldo devedor em amortização. 

§ 9º Ressalvado o disposto no § Bº, é facultado ao titular do benefício solicijar 
alteração da instituição financeira pagadora do benefício por outra, para fins de 
realização de operação referida no inciso VI do caput.· (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 13 de agosto de 2004; 183º da Independência e 116º da República . • •• 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
AmirLando 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 16.8.2004 
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Doc. n.o: 0000043933174 
Natureza: Representação 
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 
Interessada: 4' Secex - 2' Diretoria Técnica 
Assunto: Consignação do pagamento de empréstimo em 

benefícios previdenciários. 

Trata-se de expediente do titular da 4'. Secretaria de Controle Externo, Sr. Ismar 
Barbosa Cruz, protocolizado sob o n°. 0000043933174 (fls. ·1/2), que sugere a avaliação, pelo Tribunal, 

_ da regularidade e da observância dos princípios que regem a Administração Pública na condução dos 
convênios celebrados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com diversas instituições 
financeiras, objetivando a consignação de descontos, nos pagamentos de benefícios previdenciários, de 
prestações de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil contraídos por 
pensionistas e aposentados da Previdência Social. 

Da diligência 

1 Com fundamento no art. 157 do Regimento Intemo/TCU, foi realizada diligência junto 
ao INSS, por meio do Oficio n°. 416/2005 (fi. 47), de 18/7/2005, solicitando as seguintes informações: 

2 

a) procedimentos adotados para consignação e/ou retenção nos benefícios 
previdenciários, desde o início do processo seletivo, em especial após a publicação da 
Medida Provisória n°. 130, de 17/9/2003, até a edição da Instrução Normativa/INSS 
n°. 121, de 1/7/2005, encaminhando-se cópias das eventuais normas existentes; 

b) critérios e procedimentos adotados para escolha das instituições financeiras ou 
sociedades de arrendamento mercantil convenentes com o Instituto, desde o início do 
processo seletivo até o presente momento; 

c) lista atualizada das instituições financeiras ou sociedades de arrendamento mercantil 
que celebraram convênio com o INSS até o momento, incluindo datas de celebração, 
tarifas aplicadas; 

d) número de contratos de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, 
firmados por titulares de beneficios previdenciários, por instituição financeira 
conveniada; 

e) valor total dos contratos de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, 
por instituição financeira conveniada. 

Em resposta, foram encaminhados: 
o Ofício nO. 764/INSS/DCPRES, de 1/8/2005 (fl. 49); 
a Legislação que rege a matéria (fls. 55/85), a qual detalharemos no item 4 desta 
instrução; 
o Ofício da Divisão de Administração de Convênios e Acordos Internacionais -
DACA! (fI. 86/88), de 28/7/2005, que responde a cada um dos questionamentos; 
os quadros demonstrativos de volumes, quantitativos e datas de início das operações 
de consignação, discriminados por instituição financeira (fl. 50/54), em resposta às 
alÚleas 'c', 'd', 'e' da diligência. 
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Da Consignação 

3 Segundo o INSS, o objetivo do programa é facilitar o acesso de aposentados e 
pensionistas a operações de crédito com taxas de juros menores do que as praticadas usualmente no 
mercado. Em linhas gerais, a consignação em tela consiste no desconto pelo INSS, nos pagamentos de 
benefícios previdenciários, de prestações de empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis 
contraídos pelos titulares de benefícios, para crédito da respectiva instituição financeira. 

As instituições financeiras interessadas em participar desse programa devem firmar 
convênio com o INSS. 

4 Inicialmente, a operação de consignação teve amparo legal na Medida Provisória n°. 
130, de 17/9/2003 (fls. 83/85), que facultou aos titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do 
Regime GeraI de Previdência Social - RGPS autorizar descontos referentes aos pagamentos supra 
citados, ficando o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre as formalidade para habilitação das 
instituições. 

O Decreto n°. 4.862, de 21/10/2003, regulamentou a matéria. 
Posteriormente, a referida Medida Provisória foi convertida na Lei n°. 10.820 (fls. 

78/81), em 17/12/2003. 
No âmbito da autarquia, a Instrução Normativa nO. 97/INSS/DC (fls. 55/58), de 

17/11/2003, dispôs sobre os critérios para as consignações nos benefícios previdenciários e sua 
operacionalização. O ar!. 1°.do dispositivo restringiu as consignações em favor das instituições 
financeiras que, à época, fossem pagadoras de benefícios previdenciários. 

O Decreto nO. 5.180, de 13/8/2004, art. 154, § 6°, VIII, introduziu uma mudança 
significativa nas regras de negócio quando permitiu que os empréstimos pudessem ser concedidos por 
quaisquer instituições consignatárias, independente de serem ou não pagadoras de benefícios 
previdenciários. A nova norma veio de encontro à IN n°. 97/INSS/DC, de 17/11/2003. 

A Lei n°. 10.953 (fl. 82), de 27/09/2004, alterou em parte a Lei n°. 10.820/2003. 
autorizando as instituições financeiras, caso pagadoras do benefício, a descontar diretamente dos 
benefícios previdenciários os valores referentes aos pagamentos dos empréstimos de seus titulares . 

A IN n°. 110/INSS/DC (fls. 59/62), de 14/10/2004, adequou a regulamentação do INSS 
ao Decreto n°.5.180, de 13/8/2004. O ar!. 1° foi alterado, passando a permitir a consignação e/ou 
retenção de descontos na renda mensal dos benefícios em favor da instituição financeira pagadora ou 
não de benefícios. 

Outras modificações foram introduzidas pelas Instruções Normativas n°.114 (fls. 63/64), 
de 26/1/2005, n°. 115 (fls. 65/66), de 2/2/2005, n°. 117 (fls. 67/69), de 18/3/2005, e n°. 119 (fl. 70), de 
12/5/2005. 

Por fim, a partir de In /2005 passou a vigir a Instrução Normativa n°. 121 (fls. 77), que 
revogou a IN nO. 110/2004. 

Da Resposta à Diligência e sua Análise 

5 De Acordo com a Divisão de Administração de Convênios e Acordos Internacionais -
DACA!, e em resposta à alínea 'a' da diligência, os procedimentos adotados para consignação e/ou 
retenção dos descontos nos pagamentos do benefícios previdenciários estão dispostos na Lei n°. 
10.820/2003, alterada pela Lei n°. 10.953/2004, seguindo o seguinte rito: 

1°) a instituição financeira manifesta sua vontade em celebrar o convênio para esse fim; 
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2°) o processo é formalizado, sendo encaminhada à DACAI a documentação necessária: 
estatuto social e ata de sua última alteração, identificação do representante da instituição 
que assinará o convênio, comprovação da capacidade jurídica, comprovação da 
regularidade fiscal - CNPJ, INSS, FGTS, Dívida Ativa da União, Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal; declaração expressa do proponente de que não se encontra em 
mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou, entidade da Administração Pública 
Federal Direta e Indireta; e certificado de autorização de funcionamento expedido pelo 
Banco Central do Brasil; 
3°) a DACAI analisa se a instituição financeira atende ao exigido na IN n°. 121/2005, 
art. 1°, § 1°; 
4°) a minuta padrão de convênio e plano de trabalho são enviados à instituição 
financeira para análise do seu departamento jurídico e, após seu retorno com as 
alterações propostas, enviados à aprovação da Procuradoria Federal Especializada do 
INSS para exame; 
5°) a DACAI autoriza a Dataprev a iniciar os testes de troca de arquivo, de acordo com 
o exigido pela IN n°. 121/2005, art. 1°, § 1°, III; 
6°) a DACAI solicita o reenvio das certidões fiscais vencidas; 
7°) a DACAI emite o termo de convênio que será assinado pela Instituição Financeira, 
pela Dataprev e pela Presidência do INSS; 
8°) o convênio é publicado no Diário Oficial da União; 
9°) a Dataprev é autorizada pela DACAI a iniciar a operação. 

6 Quanto ao item 'b' da diligência, fomos informados que a escolha da instituição 
financeira obedece às exigências da Lei nO. 8.666/93, Lei n°. 10.820/2003, alterada pela Lei n°. 
10.953/2003, e Instrução Normativa INSSIDC n°. 121/2005. 

7 Em resposta às alíneas 'c', 'd', 'e' da diligência, foram enviados quadros demonstrativos 
de volume, quantidade e data de início das operações de consignação, individualizados por instituição 
financeira . 

De acordo com o quadro demonstrativo das instituições financeiras (fi. 50), há 30 
instituições conveniadas. O volume total de empréstimos é de R$ 8.342.889.542,15, tendo sido 
firmados 4.053.903 contratos. 

Após análise dos dados, observamos que há uma grande concentração de empréstimos 
em duas instituições financeiras: a Caixa Econômica Federal- CEP e o BMG. Em conjunto, respondem 
por 64,83% do volume e 59,10% da quantidade total de empréstimos. 

A CEF iniciou sua produção em 20/05/2004. Realizou operações no valor total de R$ 
2.380.992.632, firmando 964.567 contratos, que equivale a 28,54% do volume e 23,79% da quantidade 
total de empréstimos. Isto representa um volume médio/mês de empréstimos de R$ 64.304,47. 

O BMG iniciou sua produção em 14/09/2004. Realizou operações no valor total de R$ 
3.027.363.821,00, firmando 1.431.441 contratos, respondendo por 36,29% do volume e 35,31% da 
quantidade total de empréstimos. Isto representa um volume médio/mês de empréstimos de R$ 
130.131,00 .. 

8 Considerando que a CEF é uma instituição bastante popular junto aos titulares de 
benefícios previdenciários, sendo, inclusive, urna das instituições pagadoras; que foi a primeira a se 
habilitar no processo de consignação, iniciando suas atividades 4 meses antes da segunda instituição 
habilitada, o BMG; que, à época, deveria haver uma grande demanda reprimida··para a obtenção de 
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empréstimos, estranhamos o fato de. o movimento médio/mês de empréstimos do BMG representar o 
dobro dos empréstimos da CEF (R$ 130.131,00/64.304,47). 

9 Buscando maiores esclarecimentos, contactamos informalmente a DACAl. 
Fornos informados 'l!:I.t:_o_.!3M~L ~k!>.!o.1:l_cI.qis convênios, sendo que o primeiro de 

setembro/2004 foi anulado. À época, a DACAI foi contrária à-ceíel;rãÇãó- do 1° convênio, urna vez que 
a minuta encaminhada pela instituição estava em desacordo com as normas. Ainda assim, o convênio 
foi firmado entre o BMG e a Presidência do INSS e publicado no Diário Oficial. Em vista dito, a 
DACAI encaminhou o convênio para a Procuradoria Federal Especializada do INSS, a qual propôs sua 
anulação. A despeito de o convênio ter sido anulado, foi dada continuidade às operações de 
consignação do BMG até que fosse celebrado novo convênio, em outubro de 2004. 

10 Agregue-se ao relatado, o fato de q\le o Decreto nO. 5.180, de 13/8/2004, art. 154, § 6°, 
VIII, introduziu urna mudança significativa nas regras de negócio aproximadamente um mês antes de o 
BMG ter celebrado o primeiro convênio, ao permitir que os empréstimos pudessem ser concedidos por 
qualquer instituição consignatária, independente de serem ou não pagadoras de benefícios 
previdenciários. Este é o caso do BMG, a primeira instituição financeira não pagadora de benefícios a 
firmar convênio com o INSS. 

11 Não podemos ser conclusivos em relação a existência de irregularidades nos processos 
de habilitação pelo fato de não os termos analisado. Entretanto, tudo o que foi até o momento relatado 
nos permite dizer que há fortes indícios de irregularidades, o que toma necessária a realização de uma 
inspeção. 

12 O fato de terem sido celebrados convênios com as instituições financeiras ao invés de 
contratos, que demandariam processo licitatório, também é um indício de irregularidade. 

Neste caso, os interesses dos concedentes (INSS e Dataprev) e dos conveniados são 
antagônicos e não comuns, corno se pressupõe na celebração de convênio. 

A Administração objetiva facilitar o acesso dos beneficiários ao crédito com taxa de 
juros mais acessíveis e as instituições financeiras objetivam auferir receitas por meio da cobrança de 
JUros. 

13 Outra questão relevante a ser tratada diz respeito ao custo total desta operação para o 
INSS e a Dataprev e ao seu ressarcimento. 

A IN n°. 121/2005, art. 4°, § 2°, dispõe que "os valores a serem repassado à Dataprev 
pela instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil deverão corresponder, apenas, ao 
ressarcimento dos custos operacionais, que serão absorvidos integralmente pelas instituições 
financeiras concessoras." (grifo nosso). 

É necessário saber o que compõe os custos operacionais e quantificar quais os demais 
custos que não estão sendo ressarcidos à Administração Pública. 

14 A questão envolvendo a consignação de empréstimos para aposentados e pensionistas do 
INSS já vem sendo tratada também na imprensa. 

Já foi relatada por titulares de benefícios a ocorrência de fraudes. Apesar de não terem 
aderido ao programa,tiveram os valores das parcelas descontados em seus benefícios. 

, , "," 
I ).; 
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Abusos e desinformação por parte das instituições financeiras, que não esclarecem 
devidamente as regras de negócio aos aposentados e pensionistas, também foram objeto de reclamações 
junto ao Procon. 

Conclusão 

15 Diante dos indícios de irregularidades apontados acima, bem .. como devido à 
materialidade dos recursos movimentados pelas instituições fmanceiras (aproximadamente R$ 8' 
bilhões, desde maio de 2004) e à quantidade de titulares de beneficios previdenciários envolvidos com 
a consignação (aproximadamente 4 milhões, que representa 15% dos beneficios ativos - 23 milhões), 
solicitamos o encaminhamento desta instrução ao Ministro Relator Guilherme Palmeira, propondo que 
seja autuada como representação, nos termos do Regimento Interno do TCU, art. 237, VI, e que seja 
autorizada a realização de inspeção no Instituto Nacional do Seguro Social- INSS e na Dataprev. 

Proposta de Encaminhamento 

Diante de todo o exposto, submetemos os autos à apreciação superior, propondo que: 

I - A presente documentação seja autuada corno representação, nos termos do 
Regimento Interno do TCU, art. 237, VI; 

II - Seja autorizada a realização de inspeção no Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e na Dataprev, com objetivo de analisar a legalidade e observância dos princípios que regem a 
Administração Pública na celebração e execução dos convênios firmados entre o INSS, Dataprev e 
instituições financeiras, com objetivo de consignar descontos para pagamento de empréstimos, 
fmanciamentos e operações de arrendamento mercantil contraídos por beneficiários da Previdência 
Social junto a estas instituições. 

4' Secex - 2' Divisão, em 10 de agosto de 2005 

Adr~~~-
ACE-CE 

Matrícula 4542-0 Pl e\WrOJ. 

b l!-t,1-\\ .. :chv{;.\'" jUf{.i';;· 

.. q~t'vl~ (V 1)1 , (lV1 i'lJ-rlt"i 

JOs!JiliJllc~ixeta 
Oire~~~S;ZeX .. 412" O r 
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Doc. 43933174 

Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

Assunto: Convênio entre INSS e instituições financeiras 
visando à consignação de prestações de 
empréstimos a beneficiários da Previdência Social 

DESPACHO 

Submeto os autos à consideração do Relator da LUJ n° 5, biênio 2005/2006, 
Excelentíssimo Senhor Ministro Guilherme Palmeira, manifestando-me de acordo com o 
encaminhamento proposto à fi. 98. 

4" Secex, em 12 de agosto de 2005 . 

.......... -S~ '·dC lE • 1 ecretano e ontro e xtemo \ 
I I 

G 



Lote 439333174 
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
Interessada: 4" Secretaria de Controle Externo (4" 
Secex). 

DESPACHO DO MINISTRO-RELATOR 

Considerando que a Representação encaminhada ao Tribunal deverá versar 
sobre matéria de sua competência, e que o indicio concernente à irregularidade ou ilegalidade 
comunicada deverá referir-se ao uso de recursos federais. 

• Considerando que, in casu, após exame preliminar, e na esteira do 

• 

posicionamento da unidade técnica (fls. 94-99), verifico o atendimento dos requisitos de 
admissibilidade específicos para conhecimento. 

Com fulcro no disposto nos arts. 237 e 235 do Regimento Interno, combinado com 
o art. 65 da Resolução TCU n° 136/2000, conheço da documentação acostada e, em 
conseqüência, determino: 

a) que se autue como Representação; 

b) que se adotem as medidas necessárias à instrução da matéria, entre as quais 
a realização da inspeção proposta a fls. 98 (item 11) e corroborada pelo titular da unidade 
técnica a fls. 99. 

À 4" Secex para providências. 

Gabinete do Ministro, em 12 de agosto de 2005. 

d~€-P~EIRA 
1/ Ministro-Relator . 

;/ 
1/ 

\\_sarqyrod\Unidades\t\1in-GP\O-Despachos-2005\Oesp 245 de 12-8-2005 - 439333174 - Repr - 4" Secex x INSS, Dataprev e bancos - convênio empréstimos 
e descontos em folha - autue-se - à 4" Seccx.doc 
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PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO N° 1243, DE 15 DE AGOSTO DE 2005 
'.-

A SÊCRETÃRIA DA 4' SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DA UNIÃO, em Substituição, no uso de suas atribuições regulamentares, resolve: 

Designar a servidora abaixo relacionada para realizar Inspeção-Conformidade, Registro Fiscalis nO 
996/2005, no INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MPS, no período de 15/08/2005 a 30/08/2005, com 
o objetivo de verificar a regularidade nos convênios firmados entre o INSS e instituições financeiras para consignação 
de empréstimos concedidos a beneficiários da Previdência Social. A Inspeção é decorrente do Acórdão nO 879/2005 -
Plenário (fC12798/2OO4-0). .. 

- . 
MATRÍCULA NOME CARGO LOTAÇÃO PERÍODOS 

4542-0 ADRIANA PALMA FREITAS ACE SECEX-4 15/08/2005 a 16/08/2005, 17/08/2005 a 
23/08/2005 e 24/08/2005 a 30/08/2005 

Art. 2° O trabalho será supervisionado pelo ACE JOSÉ MANOEL CAlXET A, Diretor, 2' Diretoria 
Técnica - SECEX-4, e deverá observar o seguinte cronograma: 

FASES DO TRABALHO 
Planeiamento 

Execução 
Elaboração do Relatório 

PERIODOS 
15/08/2005 a 16/08/2005 
17/08/2005 a 23/08/2005 
24/08/2005 a 30/08/2005 

/----_ .... -~ . 
/' ~~"--

L1S.(URA CRONEMBERGER MENDES PEREIRA 
Secretária de Controle Externo, em Substituição 

DURAÇÃO 
2 dias úteis 
5 dias úteis 
5 dias úteis 
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Ofício nO 524/2005-SECEX-4 

Senhor Diretor-Presidente, 

Brasília/DF, 15 de agosto de 2005 

Apresento a Vossa Senhoria a Analista de Controle Externo ADRIANA PALMA 
FREITAS, Matrícula/TCU nO 4542-0, para realizar inspeção nos convênios celebrados pelo INSS com 
diversas instituições financeiras objetivando a consignação de descontos nos pagamentos de benefícios 
previdenciários. 

Solicito sejam colocados à disposição da Analista as informações e documentos 
necessários ao fiel cumprimento dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

LISAURA CRONEMBERGER M. PEREIRA 
Secretária de Controle Externo, em substituição 

A Sua Senhoria o Senhor 
VALDIR MOYSÉS SIMÃO 
Diretor-Presidente do INSS/MPS 
SAS - Q. 2 Bl. 0- 3° Andar - Gabinete 
70070907 - Brasília DF 



Oficio de Requisição nO 996-01/2005 
Brasília, 18 de agosto de 2005 

Senhora Chefe da Divisão de Administração de Convênios e Acordos Internacionais - DACA! 

Solicitamos V. S', nos termos do artigos 42 e 87 da Lei nO 8.443/92, apresentar a esta Equipe de 
Auditoria a documentação/informação relacionada a seguir: 

• 

• 

a) Cópia do oficio encaminhado pelo INSS pedindo à Febraban que comunique às instituições 
afiliadas que se manifestem sobre o interesse em aderir ao convênio para consignação do 
pagamento de empréstimos de aposentados e pensionistas; 

b) Cópia do oficio encaminhado pela Associação Brasileira de Bancos - ABBC solicitando 
adesão ao convênio para consignação do pagamento de empréstimos de aposentados e 
pensionistas; 

c) Cópia de todos os processos "guarda-chuva"; 

d) Cópia dos pareceres da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS; 

e) Cópia dos oficios encaminhados pelas diversas instituições financeiras requisitando adesão ao 
convênio para consignação do pagamento de empréstimos de aposentados e pensionistas; 

f) Cópia dos despachos da DACA! encaminhando os processos para a Presidência; 

g) Cópia de todos os termos de convênios firmados com as instituições financeiras; 

h) Lista das instituições financeiras filiadas à Febraban; 

Solicitamos o fornecimento dessa documentação para o próximo dia 19/8/2005 . 

Coordenador da Equipe de Auditoria 

A Sua Senhoria a Senhora 
Maria da Conceição Coelho Aleixo 
Chefe da Divisão de Administração de Convênios e Acordos Internacionais - DACA! 
Brasília - DF 

Declaro ter' recebido o original em ·1'6 / C';í 12001i às l..L ~ O h. 

\ \ .;~.L G. \..~ 
fUV( 'J ' 



Oficio de Requisição nO 996-02/2005 
Brasília, 18 de agosto de 2005 

.. 

Senhora Chefe da Divisão de Controle Financeiro 

Solicitamos V. S', nos termos do artigos 42 e 87 da Lei n° 8.443/92, apresentar a esta Equipe de 
Auditoria a documentação/informação relacionada a seguir: 

• 
<li} Informar quais os custos cobrados pela Dataprev para a operacionalização de repasses a 

instituições financeiras diversas das que fIrmaram os convênios, na operação de cessão de 
crédito, conforme noticiado no MemorandoIINSSIDCFIN/01.300.2/no. 016, de 13/01/2005; 

~ Informar se os custos mencionados acima foram cobrados das instituições fInanceiras que 
solicitaram a realização da cessão de créditos; 

t!) Encaminhar documentação comprobatória do pagamento à Dataprev, contendo, em especial 
data e valores envolvidos; 

Solicitamos o fornecimento dessa documentação para o próximo dia 22/8/2005. 

I 

/:u.."-,-,,,k.... 
Adrianl PaÍma Freitas 

Coordenador da Equipe de Auditoria 
Te1.3316-7319 

~ Sua Senhoria a Senhora 
Valéria Torquato 
Chefe da Divisão de Controle Financeiro 
Brasília - DF 

/(1}y200f;às li: 92 h. 



• 

• 

~ 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

. 4" Secretaria de Controle Externo 

Ofício de Requisição n° 996-03/2005 

Senhor Corregedor do INSS 

Brasília, 18 de agosto de 2005 

'. 

SolicitamosV. S', nos termos do artigos 42 e 87 da Lei n° 8.443/92, apresentar a esta Equipe 
de Auditoria cópia do processo n°. 35000.001470/2004-15. -- . 

Solicitamos o fornecimento dessa documentação para o próximo dia 22/8/2005 . 

A Sua Senhoria o Senhor 

Adri~~~reitas 
ACE-4542-0 

Coordenador da Equipe de Auditoria 
Te1.3316-7319 

Luiz Antônio Leite de Andrade 
Corregedor do INSS 
SBN, Quadra 2, Bloco J, Edifício Paulo Maurício - 6° andar 
Brasília - DF 

Declaro ter recebido /01/2005 às!22:5Qh. 

. carimbo 
LUIZ Anlon ,--'-'1'''''''110 INSS 

PrIlOlfallol FsiB31 """"P"""'. 
QAI;GO B&$ . Y:t s:m.8!ill-9 
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Processo: TC nOOI4.276/2005-2 
Natureza: Representação 
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
Interessada: 4" Secex - 2' Diretoria Técnica 
Assunto: Consignação do pagamento de empréstimo em 

benefícios previdenciários. 

Tratam os autos de representação oferecida pelo titnlar da 4'. Secretaria de Controle 
Externo, Sr. Ismar Barbosa Cruz, com base no documento n°. 0000043933174 (vol.principal, fls. 112), 
que sugere a avaliação, pelo Tribunal, da regularidade e da observância dos princípios que regem a 
Administração Pública na condução dos convênios celebrados pelo Institnto Nacional do Seguro Social 
- INSS e pela Dataprev com diversas institniçóes fmanceiras, objetivando a consignação de descontos, 
nos pagamentos de benefícios previdenciários, de prestações de empréstimos, financiamentos e 
operações de arrendamento mercantil contraídas por pensionistas e aposentados da Previdência Social. 

Antes da autnação do processo como Representação, foram obtidas informações a 
respeito da operação de consignação, por meio da realização de diligência, encaminhada pelo Ofício nO. 
416/2005 (vol.principal, fl. 47), de 18/7/2005. 

Após exame preliminar, o Ministro-Relator Guilherme Palmeira, por meio de despacho 
de 12/8/2005 (vol.principal, fl.100), determinou que o processo fosse autnado e que fossem adotadas as 
medidas necessárias à instrução da matéria. 

A presente instrução refere-se ao resultado da inspeção realizada nos dias 17 a 
23/8/2005, autorizada por meio da Portaria n" 1.243, de 15/08/2005 (vol.principal, fl.lOl), com o 
objetivo de verificar a existência de possíveis irregularidades. 

Da Consignação 

1 • Objetivo 

Segundo o INSS, o objetivo do programa de consignação é facilitar o acesso de 
aposentados e pensionistas a operações de crédito com taxas de juros menores do que as praticadas 
usualmente no mercado. Em linhas gerais, a consignação em tela consiste no desconto pelo INSS, nos 
pagamentos de benefícios previdenciários, de prestações de empréstimos, financiamentos e 
arrendamentos mercantis contraídos pelos titnlares de benefícios, para crédito da respectiva institnição 
fmanceira. 

As instituições financeiras interessadas em participar desse programa devem firmar 
convênio com o INSS e com a Dataprev. 

2 Amparo legal 

Inicialmente, a operação de consignação teve amparo legal na Medida Provisória nO. 130 
(vol.principal, fls. 83/85), de 17/9/2003, que facultou aos titnlares de benefícios de aposentadoria e 
pensão do Regime Geral de Previdência Social - RGpS autorizar descontos referentes aos pagamentos 
supra citados, cabendo ao INSS dispor, em ato próprio, sobre as formalidades para habilitação das 
instituições. 

O Decreto nO "4 862, de 21/100003, regJJlamento" a matéria (vaI principal, flS 90j92) 
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Posteriormente, a referida Medida Provisória foi convertida na Lei n°. 10.820 (fls. 
78/81), em 17/12/2003. _ 

No âmbito da autarquia, a Instrução Normativa n°. 97/INSS/DC (vol.principal, fls. 
55/58), de 17/11/2003, dispôs sobre os critérios para as consignações nos beneficios previdenciários e 
sua operacionalização.· O art. 1°. do dispositivo restringiu as consignações em favor das instituições. 
financeiras que, à época, fossem pagadoras de benefícios previdenciários. 

O Decreto n°. 5.180 (vol.principal, fl.93), de 13/8/2004, art. 154, § 6°, ViII, introduziu 
uma mudança significativa nas regras de negócio quando permitiu que os empréstimos pudessem ser 
concedidos por quaisquer instituições consignatárias, independente de serem ou não pagadoras de 
beneficios previdenciários. A nova norma veio de encontro à IN n°. 97/INSS/DC, de 17/11/2003. 

A Lei n°. 10.953 (vol.principal, fl.82), de 27/09/2004, alterou em parte a Lei n°. 
10.820/2003, autorizando as instituições financeiras, caso pagadoras de beneficios previdenciários, a 
descontar diretamente destes os valores referentes aos pagamentos dos empréstimos de seus titulares . 

A IN nO. 110/INSS/DC (vol.principal, fls.59/62), de 14/10/2004, adequou a 
regulamentação do INSS ao Decreto n°. 5.180, de 13/8/2004. O art. 1° foi alterado, passando a permitir 
a consignação e/ou retenção de descontos na renda mensal dos beneficios em favor da instituição 
financeira pagadora ou não de benefícios. 

Outras modificações foram introduzidas pelas Instruções Normativas n°.114 
(vol.principal, fls.63/64), de 26/1/2005, nO. 115 (vol.principal, fls.65/66), de 2/2/2005, n°. 117 
(vol.principal, fls.67/69), de 18/3/2005, e n°. 119 (vol.principal, fl. 70), de 12/5/2005. 

Por fim, a partir de 1/7/2005 passou a viger a Instrução Normativa n°. 121 (vol.principaJ, 
fls. 77), que revogou a IN n°. 110/2004. 

3 Procedimento administrativo 

De Acordo com a Divisão de Administração de Convênios e Acordos Internacionais -
DACA!, área responsável pela condução e pelo controle dos processos de consignação, os 
procedimentos adotados para consignação e/ou retenção dos descontos nos pagamentos dos benefícios 
previdenciários estão dispostos na Lei n°. 10.820/2003, alterada pela Lei n°. 10.953/2004, devendo 
seguir o seguinte rito administrativo (vol.principal, fls.86/88): 

1°) a instituição frnanceira manifesta sua vontade em celebrar o convênio; 
2°) o processo é formalizado, sendo encaminhada à DACAI a documentação necessária: 

estatuto social e ata de sua última alteração, identificação do representante da instituição que assinará o 
convênio, comprovação da capacidade jurídica, comprovação da regularidade fiscal - CNPJ, INSS, 
FGTS, Dívida Ativa da União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal; declaração expressa do 
proponente de que não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal Direta e Indireta; e certificado de autorização de funcionamento 
expedido pelo Banco Central do Brasil; 

. 3°) a DACA! analisa se a instituição financeira atende ao exigido na Lei n°. 8.666/93, 
art.n°.116, Lei n°. 10.820/2003, alterada pela Lei n°. 10.953/2003, e Instrução Normativa INSS/DC nO. 
121/2005, ou normativos vigentes à época do pedido; . 

4°) a minuta padrão de' convênio e de plano de trabalho é enviada à instituição financeira 
para análise do seu departamento jurídico, sendo posteriormente enviada à aprovação da Procuradoria 
Federal Especializada do INSS; 

5°) a DACA! autoriza a Dataprev a iniciar os testes de troca de arquivo, de acordo com o 
exigido pela IN nO. 121/2005, art. 1°, § 1°, m, ou normativo vigente à época; 

6°) a DACA! solicita o reenvio das certidões fiscais vencidas; 
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7°) a DACAl emite o termo de convênio que será assinado pela Instituição Financeira, 
pela Dataprev e pelo INSS; 

8°) o convênio é publicado no Diário Oficial da União; 
9°) a Dataprev é autorizada pela DACAl a iniciar a operação. 

4 Materialidade e volume das operações 

São 41 instituições financeiras conveniadas, sendo que 36 já estão operando. 
Dos processos em andamento, há 15 instituições financeiras em fase de troca de 

arquivos com a Dataprev e 25 em fase de. habilitação processual (anexo 1, f1s.32/34). 
Os números que envolvem estas operações são bastante expressivos: R$ 

8.342.889.542,15 de empréstimos concedidos em 4.053.903 de contratos firmados com aposentados e 
pensionistas desde abril de 2004 . 

&tá previsto que o programa alcance aproximadamente 18.000.000 de aposentados e 
pensionistas. 

O primeiro convênio foi firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF. 
A segunda instituição financeira foi o Banco BMG, sendo também a primeira instituição 

financeira não pagadora de benefícios prêvidenciários a firmar convênio com o INSS e Dataprev em 
agosto/2004. 

As operações da CEF e do BMG respondem atualmente por R$ 5.408.356.453,75 do 
total, aproximadamente 65% do volume total de empréstimos concedidos. 

Da inspeção 

5 Informações investigadas 

Durante a inspeção, buscamos subsídios para verificar a veracidadé de informações 
amplamente divulgadas pela imprensa (anexo 1, f1s.1/3), envolvendo em especial o Banco BMG. Para 
tanto, foram analisados os aspectos legais e formais que envolveram a celebração dos convênios, tais 
corno critérios de escolha das entidades convenentes, adequação do instrumento jurídico utilizado para 
o operação - convênio x contrato - e, principalmente, observãncia dos princípios da administração 
pública em todas as fase do processo, desde a manifestação de interesse até o início das operações, 
passando pelo atendimento a demandas especiais. 

Foi noticiado que a redação genérica dada ao texto da Medida Provisória nO 130, de 
17/9/2003, assinada pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva e pelos ministros Antônio Palocci, da 
Fazenda, e Ricardo Berzoini, à época da Previdência Social, para autorizar os empréstimos bancários 
descontados diretamente dos aposentados e dos pensionistas do INSS, atendeu a um pedido do BMG e 
abriu o mercado de financiamentos consignados para as instituições financeiras que não pagavam 
benefícios aos aposentados. 

Num segundo momento, foi noticiado que o Banco BMG teria sido favorecido, 
permanecendo durante 3 meses com"o a única instituição financeira atuante no mercado, conseguindo 
com isso alavancar sobremaneira seus resultados financeiros. .. 

6 Critérios de escolha das" instituições financeiras convenentes: pagadoras de 
beneficios previdenciários x não pagadoras de beneficios previdenciários 
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o critério de escolha de quais instituições financeiras poderiam aderir aos convênios já 
vinha sendo discutido antes mesmo da regulamentação Medida Provisória nO. 130, de 17/9/2003 
(vol.principal, fls. 83/85). 

A Associação Brasileira de Bancos - ABBC, entidade representativa das instituições 
financeiras de pequena rede que, em sua maioria, não são credenciadas para pagamentos de benefícios 
junto ao INSS, por meio da correspondência ABBC/C04202003 (anexo 1, fls.6/8), de 1°/10/2003, 
manifestou sua preocupação sobre a possibilidade de que esta regulamentação restringisse a adesão ao 
convênio apenas às instituições financeiras pagadores de benefícios previdenciários. De acordo com 
seu entendimento, uma vez que são especializadas em operações de crédito, poderiam barateá-las. 

A justificativa dada pelo INSS para adoção dessa medida era a de que os bancos 
pagantes de benefícios previdenciários já teriam toda estrutura de sistemas adequada à estrutura de 
sistemas da Dataprev, não demandando nenhum esforço extraordinário e, consequentemente, nenhum 
custo extra agregado . 

A DACAI encaminhou o questionamento da entidade para a apreciação da Procuradoria 
Geral Especializada/lNSS . PFE/INSS, que, de acordo com a Nota Técncia 
PFE/INSS/CGMADM/DCL n°. 458/2003 (anexo 1, fls.11/13), não se manifestou, uma vez que não 
havia sido editada ainda a regulamentação da matéria que permitisse o questionamento da entidade. 

Após a regulamentação, foi encaminhado o Ofício DIRBEN/CGBENEF n°. 093/2004 
para a Federação Brasileira das Associações de Bancos - Febraban (anexo 1, fl.31), em 29/1/2004, 
pedindo que informasse quais as instituições financeiras filiadas a ela que estariam interessadas em 
firmar convênio com o INSS para consignação de descontos em benefícios. 

Dada a restrição imposta às instituições financeiras não conveniadas com o INSS, nova 
consulta foi encaminhada à PFE/lNSS (anexo 1, fls.17/18), em 3/3/2004. A Procuradoria, por meio da 
Nota Técnica INSS/CGMADM/DUC n°. 110/2004 (anexo 1, fls.20/24), pronunciou-se a favor da 
autarquia sob a alegação de que o princípio da isonomia não tinha sido desrespeitado. Bastava as 
instituições financeiras firmarem contratos para pagamento de benefícios para tornarem-se, 
automaticamente, aptas a firmar convênios para a concessão de empréstimos consignados a 
aposentados e pensionistas. 

Foi encaminhado o Ofício n°. 269/2004 CGBENEF (anexo 1, fls.27/29), em 1°/4/2004, 
para a Associação Brasileira dos Bancos - ABBC, dando ciência do parecer. 

Como mostra o acima exposto e diferentemente do que foi noticiado nos jornais, as 
primeiras normas que regeram as operações de consignação não permitiram que as instituições 
financeiras que não pagavam benefícios aos aposentados e aos pensionistas do INSS aderissem ao 
convênio. 

7 Instrumento jurídico utilizado para a formalização da operação de consignação de 
pagamentos: convênio x contrato 

Outro ponto que carecia de maiores informações era a legitimidade do instrumento 
jurídico utilizado: o convênio. Desde a instrução inicial deste processo, restavam dúvidas se os 
interesses de concedentes - INSS e Dataprev - e convenentes - instituições financeiras - eram 
contrapostos ou convergentes, e se nenhuma das partes recebia qualquer contraprestação pecuniária ou 
taxa de administração pelo serviço executado. 

Sobre isso, temos a relatar os seguintes fatos. 
A DACAI/INSS submeteu a minuta do convênio e o plano de trabalho à aprovação da 

Procuradoria Federal Especializada do INSS, em 2/10/2003, já que seriam utilizados de forma 
padronizada em todos os processos de habilitação das instituições financeiras à concessão de 
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empréstimos consignados (anexo 1, fIs.38/45). A Procuradoria Federal Especializada - PFE/lNSS 
manifestou-se de acordo com os termos da minuta do convênio e do plano de trabalho, salvo por 
pequenas alterações no texto (anexo 1, fIs.47/53). 

Em 17/3/2004, foram encaminhados novamente para a PFE/lNSS a minuta e o plano de 
trabalho com os ajustes propostos, pedindo sua manifestação a respeito da natureza jurídica do ajuste, 
se contrato ou convênio. 

Baseando-se na presunção de legitimidade das informações prestadas pela DACAl, as 
Notas Técnicas PFE/lNSS/CGMADM/DLIC n0 120/2004 (anexo 1, fIs.68/81), de 23/3/2004, e 
PFE/lNSS/CGMADM/DLIC n°. 131/2004 (anexo 1, fIs.100/113), de 6/4/2004, são conclusivas quanto 
à pertinência do tipo de ajuste fIrmado, o convênio, sob a alegação que: 

- as bases do ajuste foram discutidos entre as partes - INSS, Dataprev e instituições 
financeiras; 

- há convergência de. esforços visando ao cumprimento do estabelecido na Lei n° 
10.820/2003, cada um dentro de suas atribuições institucionais. O INSS sendo o detentor das 
informações a respeito dos beneficiários da Previdência Social. A Dataprev realizando o processamento 
dos dados com base nas informações fornecidas pela Autarquia. E as instituições fInanceiras Ílrmando 
os contratos com os aposentados e os pensionistas que procurarem por crédito; 

- não estão sendo cobrados preços ou taxas pelo INSS para a concessão das 
informações pela Dataprev para processamento da operação de consignação, ou· pelas instituições 
fmanceiras, para concessão de empréstimos aos titulares de benefícios da autarquia. Apenas os custos 
operacionais que envolvem a Dataprev, no valor de R$ 0,30 por operação processada, serão ressarcidos 
diretamente a esta empresa pelas instituições financeiras. 

Entrevista realizada durante a inspeção com a Chefe de Divisão da DACAl, Maria da 
Conceição Coelho Aleixo, acrescentou novos motivos que foram ponderados quando da realização de 
ajuste do tipo convênio. 

Caso fosse celebrado um contrato, haveria a necessidade de serem criadas regras para a 
realização do processo licitatório, com vista a tJ;,atar de forma isonômica todas as instituições 
fInanceiras. Seria necessário fIxar um patamar mínimo e máximo para as taxas de juros. Uma vez que 
estas são voláteis, tanto para cima quanto para baixo, de acordo com o comportamento do mercado 
financeiro, as taxas fixadas poderiam fazer as operações ficarem proibitivas tanto para credores quanto 
para devedores. 

A realização de contrato também limitaria ou dificultaria a possibilidade de adesão 
posterior por outras instituições fInanceiras, reduzindo a competitividade entre elas. 

Tudo isso poderia inviabilizar o alcance· do objetivo do programa, que é permitir o 
acesso dos aposentados e dos pensionistas ao crédito com custo mais barato. 

8 Convênios 

De acordo com as normas vigentes, Lei n°. 10.820/2003, Decreto n°. 4.862/2003 e IN nO. 
97/2003, inicialmente, apenas as instituições financeiras que pagavam benefícios para aposentados e 
pensionistas do INSS poderiam se habilitar à concessão de empréstimos consignados. 

O processo administrativo a ser seguido era aquele descrito no item 3 deste relatório. 
Por meio da análise dos convênios firmados e disponibilizados para a equipe, pudemos 

constatar que a Caixa Econômica Federal - CEF e o Banco do Brasil - BB foram os primeiros a 
manifestar seu interesse em firmar o convênio. 

8.1 
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A CEF teve a reunião inicial com a Dataprev em 29/1/2004, manifestou seu interesse em 
celebrar o convênio em 16/3/2004, assinando-o em 15/4/2004 e iniciou a <;,peração em 20/5/2004. 

8.2 Banco do Brasil 
O Banco do Brasil teve a reunião inicial com a Dataprev em 17/2/2004, manifestou seu 

interesse em celebrar o convênio em 12/3/2004. POIém não deu andamento ao processo, retornando os 
contatos com o INSS apenas em 2005. Celebrou o convênio em 31/3/2005 e iniciou a produção no 
mesmo dia. 
8.3 Da publicação do Decreto nO. 5.180, em 13/8/2004, que autorizou a celebração de 
convênios com instituições financeiras não pagadoras de benefícios, até a publicação da IN nO. 110, 
14/10/2004, que adequou o regulamento do INSS ao Decreto, 13 foram as instituições financeiras que 
demonstraram interesse em aderir ao convênio . 

Classificação Data da Classificação 
por data de assinatura do por data de 

manifestação Data da convênio assinatura do, 
de interesse manifestação de convênio , 

Instituição Financeira interesse 
1° BMG 18/08/2004, ",' 126/08/2004 1° 
2° Banco BMC ~5/08/2004 "o ,,;.,., 18/11/2004 3° 
3° Banco Cruzeiro do Sul ~7 /08/2004 ' ',' 120/1 0/2004 2° 
4° Banco Bonsucesso 30/08/2004 ,'120/10/2004 12° 
5° RS Crédito Financiamento e Investimento S/A 09/09/2004 122/11/2004 f4" 
6° Banco Daycoval 10/09/2004 128/04/2005 ~o 

7° Alfa Financeira 15/09/2004 122/12/2004 ~o 

8° Banco Cacique 16/09/2004 20/10/2004 12° 
8° Banco Mercantil do Brasil 16/09/2004 22/12/2004 ~o 

~ HSBC Bank Brasil 16/09/2004 P7/04/2005 ~o 

9° Banco Industrial do Brasil g3/09/2004 P5/05/2005 10° 
10° Banco Matone 24/09/2004 ~1/03/2005 6° 
11° Banco BGN 30/09/2004 122/11/2004 f4" 

Da tabela acima, podemos observar de imediato que o BMG foi a instituição financeira ',', 
cuj0'proce~so oc~rreu de forma ~ais célere. Fo~am,5 ~ias e~tre a publicação do ~ecreto n°. ~.~80 e.a(I!~l~ 
manifestaçao de mteresse. E 8 diaS entre a manlfestaçao de mteresse e a celebraçao do convenlo. Vlali;loir, 
'de regra, são no mínimo dois meses de tramitação processual. . 

O BMG também foi a única instituição financeira não pagadora de benefícios a 1 ' 
aposentados e pensionistas do INSS que celebrou convênio antes da adequação da norma interna do I : 
INSS ao Decreto nO. 5.180/2004, A IN n°. 110/2004 só foi publicada em 14/10/2004, O Banco BMC, \\ 
Banco Cruzeiro do Sul e Banco Bonsucesso, que apresentaram suas manifestações em datas próximas à I' 

data de manifestação do BMG só conseguiram assinar o ajuste depois da publicação da IN nO.110/2004, 
Em relação aos processos das demais instituições financeiras que foram disponibilizados 

quando da realização da inspeção, buscamos avaliar a tramitação denlro da autarquia, os procedimentos 
adotados e o tempo de conclusão de cada fase (pedido de adesão - análise documental - envio da 
minuta padrão e plano de trabalho- assinatura do convênio). Enfim, buscamos verificar qual o trâmite 
padrão dos processos. Verificamos que, de maneira geral, os processos seguiram um procedimento 
padrão, à exceção do BMG. 

Para fins de comparação, traçaremos um breve histórico dos processos das 4 ,instituições 
financeiras que se manifestaram logo após o Decreto' BMG BanCO Cruzeiro do $111, Banco 
SisDir. 01427620052_ REPR_MPAS.lNSS_Con~~nio pu>! cons;gna~o de empréstimos previdenciiirios_REP _ZOO5_SECEX.4.DT2_ADRIANA/'F.Lloc. (Ctlmpallilhadll) 
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Bonsucesso e Banco BMC. Anexamos, também, quadro (anexo 1, fl.153) contendo a cronologia dos 
processos. 

8.4 Banco Cruzeiro do Sul (anexo 3, fls.1/80) 
o Banco Cruzeiro do Sul encaminhou correspondência para· o Diretor de Benefícios do 

INSS, Rui César Vasconcelos Leitão, pedindo seu cadastramento como entidade consignatária 
autorizada a operar junto ao INSS, em 27/8/2004, acompanhada de cópias dos documentos necessários 
para a formalização do processo. 

Em 10/9/2004, a DACA! encaminhou a minuta padrão de convênio e do plano de 
trabalho para análise da entidade e, em 19/10/2004, solicitou que o Banco encaminhasse os documentos 
que comprovassem a regularidade fiscal e no SICAF. r, 

O convênio foi firmado em 20/1O/20Q'5, -; sendo publicado no Diário Oficial em 
21/10/2004 . 

',_ .. " 

A reunião inicial com a Dataprev deu-se em 22/10/2004 e início da produção em 
11/11/2004. 

Posteriormente, em 14/12/2004, o Banco Cruzeiro do Sul solicitou a cessão de seus 
créditos para o Banco Bradesco S/A. A Nota Técnica PFE/lNSS/CGMADM/DLC n028/2005, de 
26/1/2005, deu parecer favorável ao pleito, ressaltando a necessidade de adequar a IN n°. 110, de 
14/10/2004, com vistas a permitir esta operação. Em 26/1/2005, foi publicada a IN n° 114/2005 
normatizando a matéria. Em 28/1/2005 foi autorizada a cessão de créditos. 

A instituição ocupa o 3° lugar no ranking, tendo movimentado R$ 343.516.438,00, com 
190.137 contratos. 

8.5 Banco Bonsucesso (anexo 3, fls.81/146) 
O Banco Bonsucesso encaminhou correspondência para a Chefe da DACA!, Maria da 

Conceição Coelho AIeixo, pedindo autorização para celebrar o convênio para operacionalização das 
operações de consignação em 30/8/2004, acompanhada de cópias dos documentos necessários para a 
formalização do processo. 

Em 8/9/2004, a DACA! encaminhou a minuta padrão de convênio e do plano de trabalho 
para análise da entidade, que declarou estar de acordo com o seu teor em 9/9/2004. 

Em 13/9/2004 ocorreu a reunião inicial com a Dataprev. 
O convênio foi celebrado em 20/10/2004, publicado em 21/10/2004, quando também foi 

iniciada a produção. 
O Banco Bonsucesso também solicitou a cessão de seus créditos, em 20/12/2004, para o 

Banco Bradesco S/A. Com base na IN n0114/2005, foi autorizada a cessão em 18/3/2005. 
A instituição ocupa o 5° lugar no ranking, tendo movimentado R$ 303.140.256,38, com 

169.617 contratos. 

8.6 Banco BMC (anexo 3, fls. 1471199) 
O Banco BMC encaminhou seu pedido em 25/8/2005 ao Diretor de Benefícios, Rui 

César de Vaséoncelos Leitão. Em 13/9/2004, 27/10/2004 e 5/11/2004 foram encaminhados os 
documentos solicitados pela DACA! para formalizar o convênio . 

. Em 1/10/2004 foi feita a reunião inicial com a Dataprev. 
Em 12/11/2004 foram encaminhados a minuta do contrato e plano de trabalho para a 

aprovação da entidade. 
O convênio foi firmado em 18/11/2004 e publicado em 22/11/2005. 



• 

• 
.... 

~ 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
4" Secretaria de Controle Externo 

Em 15/12/2004 foi iniciada a produção, mesmo dia em que foi pedida a cessão de 
crédito a favor do Bradesco, que foi deferido em 28/1/2005. 

A instituição ocupa o 11° lugar no ranking, tendo movimentado R$ 194.050.533,00, 
com 115.530 contratos. 

8.7 Banco BMG (anexos 4 e 5) 
8.7.1 O BMG encaminhou sua solicitação em 18/8/2004 diretamente ao Presidente do INSS 
(anexo 4, fl.2), Carlos Gomes Bezerra, acompanhada de cópia dos documentos para formalização do 
processo. 

A DACAl encaminhou em 25/8/2004, por meio da Carta \ 
n070/2004/1NSS/DIRBEN/DACAl (anexo 4, fl.22), a minuta padrão de convênio e plano de trabalho, \ 
marcando uma reunião para o dia 30/8/2004, para discussão e acerto das cláusulas apresentadas . 

Em 26/8/2004, foi firmado convênio assinado pelo Presidente do INSS, Carlos Gomes 
Bezerra, Presidente da Dataprev, José Jairo Ferreira Cabral, pelo Diretor de Finanças, José Roberto 
Borges da Rocha Leão, e pelo Presidente e Vice-presidente do BMG, respectivamente, Ricardo Annes 
Guimarães e Roberto José Rigotto de Gouvêa (anexo 4,fls.32/36). 

Em 31/8/2004 foi realizada a reunião inicial com a Dataprev. É importante observar que . 
os testes para a troca de arquivos com a Dataprev se iniciaram após ter sido celebrado o convênio, 0\ 

procedimento que difere do adotado pela DACAl e que é dispensado às demais instituições financeiras. 
De acordo com os dados que constam da tabela de Implantação de Empréstimos 

Consignados (anexo 1, fl.35/36), desde a reunião inicial até o início da produção, o menor prazo 
observado foi de 1 mês, ·ainda assim não sendo a regra. O prazo do BMG foi de 15 dias. 

A publicação no Diário Oficial da União ocorreu em 2/9/2004 (anexo 4, fl.59). 
O início da produção junto à Dataprev foi em 14/9/2004. 

8.7.2 Em 9/9/2004, de ordem do Diretor de Benefícios, Rui Cezar de V. Leitão, a 
Coordenação Geral de Benefícios procedeu a análise do convênio celebrado, detectando que possuía 
cláusulas que diferiam da minuta padrão e que o plano de trabalho fora excluído do convênio. q 
processo foi, então, encaminhado para Procuradoria Federal Especializada do INSS para que s] 
pronunciasse quanto às irregularidades citadas e aos procedimentos a serem adotados visando à sua\ 
regularização (anexo 4, fls.71/74). 

Abaixo transcfeveremos os termos do convênio firmado com o BMG e que estão em \ 
desacordo com a minuta padrão, submetida à apreciação da Procuradoria Federal Especializada junto 
ao INSS, em 17/3/2004: 

"cLÁUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES 
1- do INSS 
a) confirmar para a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por escrito ou por meio 

- eletrônico, possibilidade da realização dos descontos, em função dos limites na 
forma da legislação em vigor, averbando-a a favor da respectiva INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA; (parte negritada acrescida ao texto do convênio firmado entre INSS, 
Dataprev e BMG) 

lI- da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
a) divulgar as regras acordadas neste convenlO aos titulares de benefício que 
autorizaram os descontos diretamente em seus benefícios, concedendo os empréstimos 
de conformidade com sua sistemática para tal fim, possibilitando, inclusive, que tal 
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concessão possa ocorrer de forma eletrônica ou por intermédio de sua Central de 
Atendimento; (parte negritada acrescida ao texto do convênio firmado entre INSS, 
Dataprev e BMG); 

d) poder (palavra incluída no texto do convênio firmado entre INSS, Dataprev e BMG) 
consultar na página do Ministério da Previdência Social (www.mps.gov.br). na opção 
serviços/extratos de pagamentos, as informações necessárias a consecução das 
operações objeto deste convênio, valendo-se do número do benefício e da data de 
nascimento fornecidos pelo próprio segurado. 

cLÁUSULA QUARTA - DAS AUTORIZAÇÕES 
Parágrafo primeiro: A autorização para a efetivação da consignação valerá enquanto 
realizada (palavra negritada incluída no texto do convênio firmado entre iNSS, 
Dataprev e BIyIG, em substituição à palavra subscrita, que constava da minuta padrão) 
pelo titular do benefício, persistindo (palavra negritada incluída no texto do convênio 
firmado entre INSS, Dataprev e BMG, em substituição ao termo não persistindo 
constante da minuta padrão) por sucessão, em relação aos respectivos pensionistas e 
dependentes. 
Parágrafo segundo: Até o integral pagamento do empréstimo ou financiamento, as 
autorizações dos descontos, somente poderão ser canceladas mediante prévia 
autorização da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ou caso esta não atenda o contido na 
alínea 'd', do inciso 111, da Cláusula Terceira (parte negritada acrescida ao texto do 
convênio firmado entre INSS, Dataprev e BMG). 

cLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES 
I-Do INSS 
Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações referidas 
na cláusula primeira, restringir-se-á à consignação .dos valores relativos às parcelas de 
empréstimo e licenciamentos (palavra negritada incluída no convênio firmado entre 
INSS, Dataprev e BMG em substituição à palavra financiamentos) autorizados pelos 
titulares de benefícios e repasse à INSTITUIÇÃO FINANCIERA, nO prazo estabelecido 
na alínea "a" (considerando que foi alterada a alínea "a", o correto seria alínea "b") do 
inciso I, da cláusula terceira, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e 
subsidiária sobre as operaçÕes contratadas, bem como, de descontos indevidos, desde 
que a ocorrência não tenha sido causada por falha de ato próprio do INSS, realizado 
em desconformidade com as obrigações ajustadas neste convênio. 

cLÁUSULA SEXTA - DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS 
CONSIGNAÇÕES 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA poderá iniciar as operações de conformidade 
com os atuais procedimentos, sendo que disponibilizará, ao INSS, gratuitamente, 
no menor prazo possível, software de controle de cálculo de margem para uso 
comum de diversas empresas consignatárias. O INSS fornecerá, tão logo seja 
assinado este convênio, para uso da empresa consignatária, em meio magnético, 
todos os dados cadastrais disponíveis. 
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(Texto negritado incluído no convemo firmado entre INSS, Dittaprev e BMG, com 
supressão integral da redação anterior transcrito abaixo, que tratava do plano de 
trabalho, o qual também foi suprimido do convênio assinado: 
O Plano de Trabalho, que integra este Convênio para todos os fins de direito, conterá os 
procedimentos operacionais necessários para execução do objeto. 
Parágrafo Único - A troca de informações entre a DATAPREV e a INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA está espeCificada no layout padrão CNAB/Febraban.") 

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
"Cláusula Nona - Da Rescisão 
O presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer momento, mediante aviso 
prévio e escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, ficando suspensas novas 
contratações de operações a partir da vigência da denúncia, permanecendo, até a data 
da liquidação do último contrato firmado por força deste convênio, as obrigações e 
responsabilidades do INSS, da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e da DATAPREV, ou seu 
sucessores, conforme aqui ajustados, relativamente aos empréstimos e financiamentos 
já concedidos. " (Cláusula inteiramente excluída do convênio assinado). 

A PFE/lNSS pronunCiou-se por meio da Nota Técnica PFE/lNSS/CGMADM/DLIC 
n0438/2004 (anexo 4, fl.80/91), de 5/10/2004. Ressalta jamais ter tomado conhecimento acerca da 
celebração do convênio em tela e tampouco das alterações promovidas na minuta padrão. 

Quanto às alterações, tece os seguintes comentários. 
A alteração da Cláusula Terceira, item I, alínea "a", é ilegal porque atribui ao INSS uma 

obrigação que vai além do que estabelece a Lei n°. 10.820, de 17/12/2003, que a restringe à retenção 
dos valores autorizados pelos beneficiários e ao repasse às instituições consignatárias, e a IN n°. 97, 
17/11/2003, que atribui à Dataprev e às instituições financeiras a troca de informações necessárias à 
efetivação da consignação. 

A possibilidade de que a concessão dos empréstimos fosse realizada pela central de 
atendimento da instituição financeira, conforme prevê a Cláusula Terceira, item 1lI, alínea "a", vai de 
encontro a legislação que regia a matéria à época - a Lei nO 10.820/2003, o Decreto n°. 3048/99 e a IN 
n° 97/2003 - que previa que o desconto devia ser expressamente autorizado pelo benefiCiário, por 
escrito ou meio eletrônico. Esta exigência visava à proteção do benefiCiário do empréstimo, ou seja, o 
aposentado ou pensionista do INSS. 

A alteração da Cláusula Terceira, item III, alínea "d" não afronta a nenhum dispositivo 
legal. De acordo com sua interpretação, buscou-se apenas adequar o convênio a nova realidade criada 
com o Decreto n°. 5.180/2004, que incluiu instituições fmanceiras não pagadoras de benefíCios. 

As alterações introduzidas na Cláusula Quarta, § 1°, são consideradas ilegais. A 
substituição da palavra "subscritas" por "realizadas" amplia as formas de autorização do titular do 
benefício para que seja efetuada a consignação. E a supressão do termo "não" imputa a terceiros 
obrigação com a qual não aquiesceu, afrontando a Lei n° 8.213/1991, que considera a constituição de 
qualquer ônus sobre o benefício como nulo, devido ao seu caráter alimentício. Uma vez que a morte do 
titular pode implicar instituição de pensão por morte, a outrem será imputada a dívida. 

O texto da Cláusula Quarta, § 2°, é a cópia fiel da minuta padrão. Entretanto, como 
foram introduzidas alterações nas alíneas às quais é afeto, perdeu o sentido dentro do contexto. 

A inclusão da palavra "licenciamento" na Cláusula Quinta, item I, é ilegal por permitir o 
desconto de operações distintas das contempladas na legislação. 
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A exclusão do Plano de Trabalho da Cláusula Sexta afronta a Lei n" 8.666/93, art.116, 
§ 1", uma vez que para a celebração de convênio faz-se necessária sua aprovação prévia. Logo não há 
convênio sem a existência de um plano de trabalho. Outra questão que se mostra ilegal é a obrigação de 
o INSS franquear a base de dados cadastrais de titulares de benefícios. Cabe exclusivamente ao 
segurado ou pensionista consignatário fornecê-los . 

. Outra ilegalidade foi a supressão da Cláusula Nona que dispunha sobre a rescisão do 
convênio. 

8.7.3 Em consequencia de todas essas irregularidades, a PFE/INSS propôs que fossem' 
tomadas 4 ações: a imediata anulação do convênio, mediante aviso prévio e escrito, com antecedência \ 
mínima de 30 dias; instauração de procedimento administrativo disciplinar, visando à apuração da 
responsabilidade de quem deu causa à nulidade, ficando nesse ínterim suspensas quaisquer novas 
consignações até a conclusão do processo administrativo; proibição. de outros convênios com a 
entidade, caso ficasse comprovada a sua responsabilidade; envio de cópia integral dos autos ao 
Ministério Público Federal, uma vez que a matéria versa sobre o direito de idosos e do consumidor. ° Despacho PFE/INSS/GAN n°. 77/2004 (anexo 4, fls.94/95), de 8/10/2004, do 
Procurador-Chefe Nacional da PFE/INSS, Jefferson Carús Guedes, adotou em parte o proposto, sendo 
contrário a duas medidas. Primeira, a de suspender novas consignações, sob a alegação de que o 
processo administrativo não alcança a instituição financeira. Segunda, a de não firmar nenhum outro 
convênio, considerando que foi a Administração que optou em formalizar o convênio fora dos padrões 
determinados pelas normas vigentes. . 

A anulação do convênio foi comunicada ao BMG por meio de correspondência de 
14/10/2004 (anexo 4, fl.96), recebida em 18/10/2004. Ressalte-se que 14/10/2004 foi a data da IN 
n"110/2004, que adequou a regulamentação do INSS ao Decreto n· 5.180/2004. 

A Dataprev foi comunicada em 19/10/2004 (anexo 5, fl.38). 
A publicação da anulação do convênio ocorreu em 25/10/2004 (anexo 5, fl.57), com 

efeito retroativo a 19/10/2004, por problemas ocorridos com a publicação anterior. 
A Corregedoria-Geral do INSS abriu processo em 3/12/2004 (anexo 5, fl.115/117), 

assunto que será abordado mais adiante, nesta instrução . 

8.7.4 No mesmo dia em que recebeu a comunicação de anulação, 18/10/2004, manifestou sua 
vontade em firmar novo convênio (anexo 5, fl.2). Em 20/10/2004, dia em que o INSS recebeu a 
correspondência, já. foi firmado novo convênio (anexo 5, fls.47/55), assinado pelos mesmos 
representantes anteriores. Sua publicação ocorreu no DOU de 21/10/2004 (anexo 5,fl.56). 

8.7.5 Concomitantemente à assinatura do novo convênio, a instituição financeira solicitou, em 
19/10/2004, que pudesse utilizar a, comprovação eletrônica como forma de autorização do empréstimo, 
(Anexo 5, fl.36). . 

A Procuradora Federal, Marina Cruz Rufino, concluiu pela impossibilidade em razão de 
o Decreto n"4.862, de 22/10/2003, que regulamenta às hipóteses de consignação, dispor que "o próprio 
titular do benefício deverá firmar autorização expressa para o desconto" (grifo nosso), e, também, de 
não haver previsão no convênio (anexo 5, fls.77/79). Entretanto, o Procurador-Chefe Nacional, 
Jefferson Carús Guedes, informou que poderia ser celebrado termo aditivo, já que a IN nO. 110/2004, 
art.1°, § 2· e arI.8·, I, possibilita a autorização por meio eletrônico (anexo 5, fl.81). 

A DACA! encaminhou minuta do aditamento do convênio (anexo 5, fl.101) ressalvando 
na Cláusula Sexta a necessidade de que a referida autorização seja firmada "em conformidade como 

" 

\. 
\ 
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layout do Anexo 1 ou por meio eletrônico certificado (assinatura digital em conformidade com a 
Medida Provisória n°. 2200-2, de 24/8/2001, e demais atos normativos em vigor)" (grifo nosso). 

Em 25/11/2004, foi assinado Termo Aditivo (anexo 5, fls.105/107), que foi publicado 
em 26/11/2004, cujo teor difere mais uma vez do padrão proposto, tendo sido retirado o texto [mal da 
Cláusula Sexta, acima negritado. 

8.7.6 Outra demanda do BMG (anexo 5, fl.1l8), feita em 10/12/2004, resultou em consulta à 
Procuradoria e mudança no posicionamento dos dirigentes do INSS. 

O BMG solicitou a alteração dos destinatários dos repasses de valores referentes ao 
convênio firmado com o INSS. Em outras palavras, os repasses equivalentes aos valores das parcelas 
dos empréstimos descontados dos aposentados e pensionistas seriam transferidos para instituição 
financeira diversa da que realizou a operação . 

O Presidente da Casa, Carlos Gomes Bezerra, pronunciou-se favorável ao pleito desde 
que não onerasse a Dataprev e o INSS. .. 

A Procuradora Federal Jaqueline Mainel Rocha discordou desta opinião (anexo 5, 
fls. 131/135), já que não havia amparo na legislação. De acordo com a Lei n°. 10.820/03, arI.6°, §2°, I, e 
com a IN n°. 110/2004, o INSS tem que repassar à instituição consignatária os valores retidos. Também 
não havia previsão desse procedimento no convênio. Ademais, não haveria como garantir que este 
terceiro estivesse de acordo com o ajuste, já que não é partícipe do convênio, ou que não estaria se 
utilizando de um caminho transverso para fugir à comprovação da regularidade fiscal exigida pelo 
convênio. 

O Memorando/INSS/DCFIN/01.300/n°.016 (anexo 5, fls.139/140), de 13/1/2005, 
encaminhado pela Chefe da Divisão de Controle Financeiro, Valéria Ramos Torquato, à Procuradoria 
Federal Especializada, comunica que: 

"a operacionalização de repasses à Instituição Financeira diversa da qual se firmou o 
convênio demandará alterações significativas no Sistema de Controle Financeiro - SCF 
e no SDC - Sistema de Dados Corporativos, cuja previsão inicial de prazo para 
implantação seria a partir da competência da' "maciça" Fevereiro/2005. Na 
oportunidade, informamos que os custos com as alterações dos sistemas serão 
informadoslcobrados posteriormente pela Dataprev, visto que ainda estamos em fase 
especificação dos sistemas. " 
A PFE/INSS consultou o Banco Central do Brasil que informou não existirem "óbices 

jurídicos, sob o ponto de vista da regulamentação dos Sistema Financeiro Nacional à cessão .,. de 
créditos" (anexo 5, fls.146/155). O Despacho PFE/INSS/CGMADM/DLlC n°. 97/2005, de 26/1/2005 
(anexo 5, fls.160), ratificou a posição do BC, acrescentando ser necessário adaptar a IN n°.110/2004 e 
exigir a comprovação de regularidade fiscal da cessionária. A IN nO 114, de 26/1/2005, publicada em 
28/1/2005 promoveu essa adequação. 

Em 28/1/2005, o Diretor Presidente do INSS, Carlos Gomes Bezerra, encaminhou o 
Ofício n°.46/INSS/DCPRES (anexo 5, fls.1661167) para o Vice-Presidente do BMG, Roberto José 
Rigotto de Gouvêa, autorizando a cessão de créditos. 

O requerimento do BMG abriu precedentes par.a que outras instituições financeiras 
fizessem a mesma solicitação. 

8.7.7 Mais uma vez, o BMG, em carta enviada ao Diretor Presidente do INSS em 21/3/2005 
(anexo 5, fl.170), solicitou ao INSS que fizesse um aditamenio ao convênio para permitir que realizasse 
os empréstimos com a utilização de cartão de crédito. Novamente, o Diretor Presidente mostrou-se 
favorável ao pedido e pediu que fosse encaminhado à PFE/INSS para análise. O pleito foi prontamente 
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atendido, ocorrendo a publicação do extrato do termo aditivo em 24/3/2005 (anexo 5, fl.173), a 
despeito de ainda não ter sido feita a análise pela PFE/INSS. 

Após ter recebido o termo aditivo (anexo 5 , fls.175/177), a DACA! alertou para o fato 
de que foi assinado sem o parecer da PFE/lNSS e sem a apresentação dos documentos de regularidade 
fiscal da instituição financeira (anexo 5, fl.178). 

Em 18/5/2005, o Despacho PFE/lNSS/CGMADM/GAB n°. 534/2005 (anexo 5, 
fls.187/188) considerou que não seria necessária nova análise além da contida na Nota Técnica 
PFE/lNSS/CGMADM/DLIC n°. 128 (anexo 5, fls.179/182), aprovada em 5/5/2005. 

Resultado de entrevistas na DACA! e na Coordenacáo-Geral de Benefícios 

Além dos documentos apresentados na inspeção, entrevistas realizadas com a 
Coordenadora Geral de Benefícios, Ana Adail F.de Mesquita, com a Chefe de Divisão da DACA!, 
Maria da Conceição Coelho Aleixo, e com os demais técnicos da Divisão trouxeram novos elementos 
que corroboram a teoria de que houve favorecimento ao Banco BMG. 

Reiteradas vezes relataram que a tramitação do processo do BMG foi completamente 
atípica. O processo das demais instituições fmanceiras, desde a manifestação do pedido até a 
celebração do convênio, levava, no mínimo, dois meses. Era necessário o encaminhamento dos 
documentos de regularidade fiscal, da manifestação de concordância com a minuta do convênio, da 
elaboração de testes e troca de arquivos com a Dataprev, até que disso resultasse a assinatura do termo 
de convênio. 

Diferentemente das demais, a manifestação de ínteresse do BMG foiencamínhada 
diretamente à Presidência do INSS, que em 8 dias promoveu a assinatura do convênio. Isto ocorreu a 
despeito de não existirem ainda uma minuta padrão e um plano de trabalho adaptados à nova 
regulamentação que permitiu que instituições financeiras não pagadoras de benefícios aderissem ao 
convênio, e de não terem sido submetidos à PFE/lNSS para aprovação. A DACA! havia marcado uma 
reunião com o BMG com esta finalidade para o dia 30/8/2004, que não ocorreu. 

Conforme os relatos da Coordenadora-Geral de Benefícios, à época, Ana Adail F.de 
Mesquita, o processo foi avocado pela Presidência da autarquia. Como havia chegado o dia da reunião 
para discussão dos termos do convênio, ela foi em busca do processo na Presidência. Foi quando tomou 
conhecimento de que o convênio já havia sido assinado. Foi pedido a ela que promovesse a publicação 
do extrato do convênio. Constatando as modificações promovidas e as irregularidades existentes, ela se 
recusou a fazê-lo. Dois dias depois foi afastada de suas atribuições e comunicada de sua exoneração, 
que não foi publicada de imediato. Cabe ressaltar que, posteriormente, com a mudança dos dirigentes a 
citada servidora retomou às suas funções. 

Quando a DACAI teve acesso novamente ao processo, e verificando todas as 
irregularidades existentes, encaminhou-o à PFE/lNSS para análise e proposição das medidas 
saneadoras, o que resultou na anulação do convênio . 

. A minuta do convênio e o plano de trabalho, adequadas às alterações do Decreto n°. 
5.180, de 13/8/2004, só foi encaminhada para análise da Procuradoria Federal Especializada do INSS e 
para a Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade em 9/9/2005. 

A chefe da DACA!, Maria da Conceição Coelho Aleixo, relatou que todos as ações que 
envolviam as demandas do BMG eram feitas sob muita pressão por parte da Presidência do INSS. Os 
servidores eram bastante demandados a dar encaminhamento às soluções com celeridade. Isso pode ser 
comprovado pela cronologia do processo apresentado no item 8.7, que fala do BMG. 

Para corroborar tudo que foi relatado acima, foi encaminhando, em 17/11/2004, 
documento para a Diretoria de Benefícios (anexo 5, fls. 70/72) assinado pelo Coordenador-Geral de 
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Benefícios, Carlos José do Carmo, e Chefe da DACAI, Airton Araújo, à época, no qual é relatada a 
cronologia dos atos referentes ao processo do BMG e que corrobora todo o relatado. 

10 Corregedoria-Geral do INSS 

A Corregedoria-Geral do INSS abriu processo em 3/12/2004 (anexo 5, fl.115/117), com 
. vistas a promover a apuração disciplinar pela celebração do convênio sem a observância dos padrões 

adotados, e consoante o item 5 do Despacho PFE/INSS/GAB n°.77/2004. 
Em 15/12/2004, a Analista Previdenciária Cinthya de Ávila Oliveira, em resposta ao 

despacho da Corregedoria-Geral do INSS (anexo 5, fls.119), esclareceu que o convênio assinado tinha 
teor diferente da minuta de convênio enviada pela divisão e que a DACAI só tomou conhecimento da 
celebração do convênio após consumado o fato. Após análise do convênio, e em vista das 
irregularidades encontradas, decidiram encaminhar para a Procuradoria se pronunciasse. 

Em 2/5/2005, a Corregedoria-Geral reitera a solicitação de informações (anexo 5, 
fls.1S3) quanto à: 

1) Análise da minuta padrão pela PFE/INSS antes da celebração de quaisquer 
convênios; 

2) Instituições com as quais foram firmados convênios antes do BMG; 
3) Aplicação da Lei nOS.666/93, art.1l6, aos convênios. 
A Chefe da DACAI, Maria da Conceição Coelho AIeixo, e o Chefe Substituto, Airton 

Araujo, encaminharam ofício (anexo 5, fls.192/194) para a Coordenação-Geral de Benefícios, em 
sn /2005, com as seguintes respostas: 

1) A primeira minuta padrão, elaborada à época em que apenas os bancos pagadores de 
benefícios poderiam firmar convênios para consignação de pagamento de empréstimos, foi analisada 
pela PFE/INSS. O Procurador-Chefe Nacional da PFE/INSS, Henrique Augusto Gabriel, em 6/4/2004, 
fls.115, manifestou-se de acordo com o Despacho INSS/PFE/CGMADM/GAB n°. 418/2004, que 
conclui pela regularidade jurídica da minuta padrão. Apenas a Caixa Econômica Federal aderiu ao 
convênio, à época. 

A alteração 'trazida pelo Decreto n°.5180/2004, autorizando as instituições financeiras 
não pagadoras a se conveniarem, fez que a DACAI adaptasse a minuta padrão do convênio e o plano de 
trabalho em relação aos itens que abordavam: implantação de infra-estrutura pelas instituições 
financeiras para troca de arquivos com a Dataprev; implantação da forma de acesso à margem 
consignável pelo Internet; data do início da operacionaIização. 

Quando o convênio foi assinado, a Divisão ainda não havia submetido a nova minuta 
padrão à PFE/INSS. Havia apenas submetido a minuta padrão para análise do BMG e o plano de 
trabalho para aprovação. Havia, inclusive, agendado reunião para o dia 30/8/2004, que não ocorreu, 
uma vez que o convênio já havia sido assinado pelo Diretor Presidente do INSS sem o conhecimento 
da Divisão. Quando do retorno do processo, a DACAI o encaminhou para a PFE/lNSS para análise 
jurídica. 

2) Antes do BMG, apenas a CEF celebrou convênio com o INSS. 
3) Os demais convênios celebrados, exceto o do BMG, observaram a Lei n°.8.666/93 

quanto à comprovação da regularidade fiscal das convenentes, ao encaminhamento da minuta padrão e 
do plano de trabalho para aprovação, à vinculação dos atos aos dispositivos legais e à manutenção das 
condições de habilitação. 

A Coordenadora Geral de Benefícios, Ana Adail F.de Mesquita, acrescentou apenas que 
presume que, a despeito da anulação do convênio, não tenha ocorrido dano, uma vez que não cabia à 
autarquia a responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. '. 
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A Corregedoria-Geral ainda não terminou os trabalhos. 

~-----c-

11 Procuradoria da RepíÍblica do Distrito Federal - Ministério Público Federal 

Em 20/7/2005, foi encaminhado ao Presidente do INSS, à época, Samir de Castro 
Hatem, o Ofício n0108/2oo5/PJ/GAB/PRDF (anexo 1, fls.135/137), referente ao Procedimento 
Administrativo nO. 1.16.000.001274/2005-13 autuado pelo Procurador da República Lauro Pinto 
Cardoso Neto para apurar a prática de improbidade administrativa por dirigentes do INSS no processo 
de cadastramento de instituições fmanceiras para concessão de empréstimos consignados, tendo em 
vista que foi noticiado no jornal Valor Econômico que era cobrado dos bancos comerciais 
contribuições para o PMDB. 

Foram solicitadas informações como: relação de instituições financeiras credenciadas, 
cópia dos instrumentos de cadastramento, relação de dirigentes e servidores do INSS responsáveis por 
esses cadastramentos. . . " 

Em 8/8/2005, foi encaminhada pela Coordenação-Geral de. Benefícios, à qual está 
subordinada a DACA!, resposta ao Ofício retrocitado com as informações solicitadas (anexo 1, 
fls. 141/145). 

12 Análise da irregularidades 

Os fatos retromencionados permitiram identificar irregularidades ocorridas durante o 
processo de implantação dos empréstimos consignados nos pagamentos de benefícios de aposentados e 
pensionistas e fortes indícios de favorecimento ao Banco BMG. Em síntese, são eles: 

12.1 Infringência ao Princípio da Impessoalidade na tramitação do processo do Banco BMG. 
A celeridade na tramitação do processo do BMG e de suas demandas denota 

favorecimento à instituição financeira. 
O BMG levou 5 dias a partir da publicação do Decreto n°. 5.180, de 13/8/2004, para 

manifestar seu interesse em aderir ao convênio, mediante encaminhamento de correspondência 
diretamente ao Presidente do INSS, Carlos Gomes Bezerra. 

Apenas oito dias depois, em 26/8/2004, o convênio já estava assinado, a despeito de a 
minuta padrão e de o plano de trabalho não terem sido adequados à possibilidade de adesão de 
instituições financeiras que não efetuam pagamentos a aposentados e pensionista e de não terem sido 
apreciados pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS. O convênio foi assinado antes 
mesmo de se iniciarem os testes junto à Dataprev, o que vai de encontro à rotina criada pela DACA!. 
Também foi ignorada a reunião marcada para 31/8/2004 entre a DACA! e o BMG, para discussão da 
minuta do convênio. 

A exoneração da Coordenadora-Geral de Benefícios, logo após ter se negado a publicar 
o convênio eivado de irregularidades, é mais um indício do tratamento diferenciado dado ao BMG. 

O procedimento de implantação de rotinas junto à Dataprev também ocorreu de forma 
muito rápida, se considerarmos que o BMG não era conhecedor das rotinas informatizadas do órgão 
por não ser pagador de benefícios previdenciários. A reunião inicial ocorreu em 31/8/2004 e entrou em 
operação em 14/8/2004, 15 dias depois. 

O BMG foi comunicado da anulação do 1" convênio, proposta pela PFE/INSS devido 
aos vícios e às irregularidades já apontados em 14/10/2005. Neste mesmo dia, o INSS publicava a IN 
nO. 110/2004, que adequava a regulamentação interna ao DeCreto nO 5.180, que abriu a possibilidade de 
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que qualquer instituição financeira pudesse firmar o convênio com INSS, a despeito de pagar 
benefícios ou não. 

A celebração do 2° convênio ocorreu em 20/10/2004, dia seguinte à publicação da 
anulação. 

A demanda do BMG em utilizar a comprovação eletrônica como forma de autorização 
do empréstimo, feita em 19/10/2004, iambém foi rapidamente atendida por meio da assinatura de 
Termo Aditivo, em 25/11/2004. A Procuradora Federal, Marina Cruz Rufino, emitiu opinião contrária a 
esse tipo de autorização, entretanto, o Procurador-Chefe Nacional, Jefferson Carús Guedes, mostrou-se 
favorável ao pleito, desde que fosse celebrado um termo aditivo ao convênio. 

Em 10/12/2004, o BMG pediu que fos~e autorizada a cessão de créditos para outra 
instituição financeira. Antes mesmo de consultar a PFE/INSS quanto à legalidade da operação, o 
Presidente do INSS, Carlos Gomes Bezerra, pronunciou-se favoravelmente à solicitação, desde que não 
onerasse o INSS ou a Dataprev. A PFE/INSS, em 26/1/2005, ratificando posicionamento do Banco 
Central do Brasil, informou não existirem óbices jurídicos sob o ponto de vista da regulamentação do 
Sistema Financeira Nacional. Enfatizou, entretanto, a necessidade de se adaptar a IN n° 110/2004, o 
que ocorreu de pronto. Em 28/1/2005 foi publicada a IN n°.114/2005, com as adaptações necessárias 
para atender ao pedido, e foi comunicada ao BMG a concessão da autorização. 

Por fim, o BMG encaminhou, ao Presidente da autarquia, pedido de autorização para o 
uso de cartão de crédito para a realização de empréstimos. O Presidente, mais uma vez, manifestou sua 
concordãncia, encaminhando para análise da PFE/INSS. Em 24/3/2005, antes mesmo da análise foi 
publicado o Termo Aditivo. 

O fato de apenas o BMG, como instituição não pagadora de beneficio 
previdenciário, ter atuado no mercado de empréstimos consignados a aposentados e pensionistas 
de 26/8 a 20/10/2004, dois meses aproximadamente, a despeito de outras 4 instituições financeiras 
terem manifestado o mesmo interesse, sem que obtivessem êxito, e de a regulamentação interna 
do INSS ainda não ter regulamentado esta possibilidade, demonstra também o favorecimento. 

Todo o exposto poderia explicar corno uma instituição de pequeno porte como o BMG, 
com apenas 10 agências e 79 funcionários na área operacional, de acordo com dados divulgados pela 
imprensa sobre os Demonstrativos Financeiros do exercício de 2004, conseguiu que seus lucros 
subissem de R$ 90,2. milhões, em 2003, para R$ 275,3 milhões, em 2004, o que representa um 
crescimento de 205%. De acordo com o Relatório da Administração, as operações de consignação em 
folha representavam 85% da carteira de crédito do BMG em 31/12/2004. 

Podemos concluir que os atos praticados pelo Presidente do INSS, principal responsável 
pelos atos que envolveram o processo do BMG, infringiram um dos princípios básicos da 
administração pública: o princípio da impessoalidade. Ele está consubstanciado na Constituição Federal 
de 1988, art.37, caput, e impõe ao administrador público que pratique apenas atos visando o interesse 
público e a conveniência para a Administração, vedando praticá-los no interesse próprio ou de 
terceiros, por favoritismo ou perseguição. 

A Lei nO. 8.429, de 2/6/1992, que dispõe sobre atos de improbidade administrativa, em 
seu art.4° obriga os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia "a velar pela estrita observância 
dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe 
são afetos." O art.ll dispõe que constitui ato de improbidade administrativa aquele que, por ação ou 
omissão, atenta contra os princípios da administração pública violando os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições. Das penas previstas no art.12, 1Il, estão o 
pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de 3 a 5 anos, dentre outras. 

......... ----------------
.' 
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12.2 Celebração de convênios e termo aditivo eivados de vícios e irregularidades. 
A despeito da IN nO 97/INSS/DC, de 17/11/2003, da minuta padrão e do plano de 

trabalho não terem sido modificados, adequando-se ao Decreto n°. 5.180, de 13/8/2004, que abriu às 
instituições financeiras não pagadoras de benefícios previdenciários a possibilidade de formalizarem 
convênio com o INSS para operar no mercado de empréstimo consignado, foi celebrado convênio entre 
o BMG, INSS e Dataprev. Estas modificações ainda estavam em discussão na DACAI e sequer haviam 
sido submetidas à apreciação da PFE/lNSS. 

Após o retorno do processo, a DACA!, numa análise preliminar, verificou que o 
convênio celebrado diferia muito da minuta padrão ora existente e que o plano de trabalho foi excluído. 
Em vista disso, remeteu-o para a PFE/lNSS, que detectou diversas irregularidades que levaram à 
anulação do convênio: 

a) atribuição ilegal de obrigação ao INSS para que confirme "para a instituição 
financeira, por escrito ou por meio eletrônico, possibilidade da realização dos 
descontos em função dos limites, .na forma da legislação em vigor, averbando-a a 
favor da respectiva instituição financeira", conforme previsto na Cláusula Terceira, I, 
"a", do 1° convênio, indo de encontro às obrigações atribuídas à autarquia pela Lei 
n°. 10.820/2003; 

b) possibilidade de concessão de empréstimos pela central de atendimento da 
instituição financeira, conforme previsto na Cláusula Terceira, lI, "a", do 1" 
convênio, contrariando o previsto na Lei nO. 10.820/2003, no Decreto nO. 3.048/1999 
e na IN nO. 97/2003, que determinavam que o desconto deva ser expressamente 
autorizado pelo beneficiário; 

c) ampliação das formas de autorização do empréstimo pelo titular do benefício, 
conforme previsto na Cláusula Quarta, §1°, do 1° convênio, que estabelece que "a 
autorização valerá enquanto realizada pelo titular do benefício" (grifo nosso), e não 
mais enquanto subscrita pelo titular do benefício, conforme prevêem a Lei n°. 
10.820/2003, o Decreto n°. 3.048/1999 e a IN n°. 97/2003; . 

d) constituição de ônus por sucessão sobre benefício de pensão por morte, constituído 
em decorrência da morte de titular de benefício previdenciário que pegou 
empréstimo consignado, conforme previsto na Cláusula Quarta, §l", do 1° convênio, 
contrariando o que prevê a Lei n08.213/1991; 

e) inclusão de operação de licenciamento,· na Cláusula Quinta, I, do 1° convênio, não 
prevista na legislação; 

f) exclusão do Plano de Trabalho, do 1° convênio, afrontando a Lei n° 8.666/1993, 
ar1.116, §1°; 

g) obrigação do INSS em franquear a base de dados cadastrais de titulares de 
benefícios, conforme previsto na Cláusula Sexta, do 1° convênio, indo de encontro às 
obrigações atribuídas à autarquia pela Lei n°. 10.820/2003; 

h) exclusão da cláusula rescisória do 1" convênio, afrontando a Lei n° 8.666/1993, 
ar1.116. 

Outra irregularidade encontrada diz respeito ao termo aditivo ao 2° convênio celebrado 
com o BMG, em 26/11/2004, cujo objetivo era permitir a utilização da comprovação eletrônica como 
forma de autorização do empréstimo. Ele vai de e!l.con!ro ao Decreto nO. 4.862, de 22/10/2003, ar1.154, 
§6°, VI, que é bem claro ao dispor que: 

" § 6° O INSS disciplinará, em ato próprio, o desconto de valores de beneficios com 
fundamento no inciso VI do caput, observadas as seguintes condições: 
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VI - o pr6prio titular do beneficio deverá firmar autorização expressa para o desconto" 
(grifo nosso). " 
Sua assinatura baseou-se no parecer do Procurador-Chefe Nacional, Jefferson Carús 

Guedes, que entendeu que bastava que houvesse esta previsão no termo aditivo, já que a IN n°. 
110/2003 autorizava este tipo de comprovação de empréstimo. 

À ·época, a DACA! encaminhou uma minuta do termo aditivo que propôs que a 
autorização fosse Jirmada "em conformidade com o layout do Anexo 1 ou por meio eletrônico 
certificado (assinatura digital em conformidade com a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/8/2001, e 
demais atos normativos em vigor)". No termo aditivo foi extraído a parte final do texto, que está entre 
parênteses. 

O Decreto foi bem claro ao permitir que o INSS disciplinasse em ato próprio o desconto 
dos valores, desde que respeitadas determinadas restrições, que não foram observadas neste caso. 

Observamos, também, que este termo aditivo foi celebrado apenas com o BMG, o que 
lhe deu uma grande vantagem em relação às demais instituições financeiras. Apenas em ln/2005, com 
a publicação da IN n°.121/2005, foram introduzidas cláusulas restritivas proibindo autorização por 
telefone e gravação de voz. 

12.3 Ausência do repasse para as instituições financeiras dos encargos referentes às operações 
de descontos. 
Contrariando a Lei n° 10.820/2003, art. 6°, §1°, V, o Decreto n°. 4.862/2003, art.154, § 

6°, V, e a IN n°. 110/2004, art. 4°, § 2, substituída pela IN n°. 121/2005, o INSS não repassou para as 
instituições financeiras os encargos decorrentes das alterações realizadas no Sistema de Controle 
Financeiro - SCF e no Sistema de Dados Corporativos - SDC, que possibilitaram a cessão de créditos 
para instituições financeiras diversas das que firmaram os convênios. 

Em sintese, essas normas dispõem que o INSS está autorizado a dispor, em ato próprio, 
sobre o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos operacionais a ele 
acarretados pelas operações, e que deverão corresponder, apenas, ao ressarcimento dos custos 
operacionais, que serão absorvidos integralmente pelas instituições financeiras concessoras (grifo 
nosso). 

Nos convênios firmados, o valor acordado entre as partes - INSS, Dataprev e 
instituições frnanceiras - foi de R$ 0,30 por operação processada. 

De . acordo com o Memo/INSS/DFIN/01.300/no.016 (Anexo 5, fls. 139/140), 
encaminhado à PFE pela Chefe da Divisão de Controle Financeiro, Valéria Ramos Torquato (item 
8.7.6 desta instrução), a demanda feita pelo Banco BMG para que fosse realizada a cessão de seus 
créditos para outra instituição financeira incorreu em custos para o INSS. 

Em seu relato, ela diz que "a operacionalização de repasses à Instituição Financeira 
diversa da qual se firmou o convênio demandará alterações significativas no Sistema de Controle 
Financeiro - SCF e no SDC - Sistema de Dados Corportativos" (grifo nosso). Uma vez que a Dataprev 
é remunerada pelo INSS para prestar serviços de suporte em informática e que desde o início das 
operações de consignação em 2004 a tarifa cobrada permanece .em R$ 0,30, concluímos que estes 
custos não foram repassados. 

Fomos' informados pela Chefe da Divisão de Controle Financeiro, em entrevista 
realizada durante a inspeção, que a Dataprev deve ter cobrado o serviço prestado pela alteração dos 
sistemas junto com os demais serviços prestados ao setor, mas ela não saberia valorá-Ios. 



• 

• 

~ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
4' Secretaria de Controle Externo 

Da Proposta de Encaminhamento 

Ante o exposto, submetemos os autos à apreciação superior, propondo que: 

1- seja ouvido, preliminarmente, em audiência, com fulcro na Lei n08.443/92, art.43, 11, e 
na Lei na. 8.429, de 2/6/1992; que dispõe sobre atos de improbidade administrativa, Carlos Gomes 
Bezerra, CPF na. 008.349.391-34, à época Diretor-Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social -

. INSS, que conduziu e assinou os dois convênios (26/8/2004 e 20/10/2004, respectivamente) e o termo 
aditivo (25/11/2004) entre o INSS, a Dataprev, e o Banco BMG, para que preste justificativa a respeito 
das irregularidades abaixo apontadas: 

a) infringência aos princípios da administração pública, em. especial o da 
impessoalidade, consubstanciado na tramitação célere e atípica do processo para celebração dos 
convênios e do termo aditivo do Banco BMG, desconsiderando os procedimentos administrativos 
adotados pela Divisão de Administração de Convênios e Acordos Internacionais - DACA! e a 
necessidade da análise jurídica da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS, denotando não ter 
visado apenas ao interesse público e ao da administração; 

b) celebração do 10 convênio em desacordo com a IN na 97/2003, que vigia à época, e só 
autorizava a celebração de convênio com instituições financeiras pagadoras de benefícios 
previdenciários; 

c) atribuição ilegal de obrigação ao INSS para que confirme "para a instituição 
frnanceira, por escrito ou por meio eletrônico, possibilidade da realização dos descontos em função dos 
limites, na forma da legislação em vigor, averbando-a a favor da respectiva instituição frnanceira", 
conforme previsto na Cláusula Terceira, I, "a", do 10 convênio, indo de encontro às obrigações 
atribuídas à autarquia pela Lei n°. 10.820/2003; 

d)possibilidade de concessão de empréstimos pela central de atendimento da instituição 
financeira, conforme previsto na Cláusula Terceira, lI, "a", do 10 convênio, contrariando o previsto na 
Lei na. 10.820/2003, no Decreto nO. 3.048/1999 e na IN n°. 97/2003, que determinam que o desconto 
deva ser expressamente autorizado pelo beneficiário; . 

e) ampliação das formas de autorização do empréstimo pelo titular do benefício, 
conforme previsto na Cláusula Quarta, §1°, do 10 convênio, que estabelece que "a autorização valerá 
enquanto realizada pelo titular do benefício" (grifo nosso), e não mais enquanto subscrita pelo titular do 
benefício, conforme prevêem a Lei n°. 10.820/2003, o Decreto n°. 3.048/1999 e a IN na. 97/2003; 

f) constituição de ônus por sucessão sobre benefício de pensão por morte, constituído em 
decorrência da morte de titular de benefício previdenciário que contraiu empréstimo consignado, 
conforme previsto na Cláusula Quarta, §l", do 10 convênio, contrariando o que prevê a Lei 
n08.213/1991; 

. . g) inclusão de operação de licenciamento, na Cláusula Quinta, I, do 10 convênio, não 
prevista na legislação; 

h) exclusão do Plano de Trabalho, .do 10 convênio, afrontando a Lei na 8.666/1993, 
art.116, §1°; 

i) obrigação do INSS em franquear a base de dados cadastrais de titulares de benefícios, 
conforme previsto na Cláusula Sexta, do 10 convênio, indo de encontro às obrigações atribuídas à 
autarquia pela Lei na. 10.820/2003; 

j) exclusão da cláusula rescisória do 10 convênio, afrontando a Lei nO 8.?66/1993, 
ar1.116; 

k) assinatura de termo aditivo ao convênio permitindo a utilização da comprovação 
eletrônica como forma de autorização de empréstimo, contrariando o disposto no Decreto nO. 4.862, de 
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22/10/2003, art.154, §6°, VI, que estabelece a obrigatoriedade da autorização expressa por parte do 
titular do benefício; 

II- sejam encaminhadas cópias destes autos para a Corregedoria-Geral do INSS e 
para a Procuradoria da República do Distrito Federal. 

Quando da análise do mérito, propomos que seja determinado ao INSS que: 
1- padronize todos os convênios firmados até o momento, à luz da normas vigentes; 
11- repasse para as instituições financeiras os encargos decorrentes das alterações 

realizadas no Sistema de Controle Financeiro - SCF e no Sistema de Dados Corporativos - SDC, que 
possibilitaram a cessão de créditos para instituições financeiras diversas das que firmaram os convênios 
de pagamento de empréstimos consignados . 

4' Secex - 2" Divisão, em 29 de setembro de 2005 

fid;l.~ 
Adriana Palma 

ACE-CE 
Matrícula 4542-0 

\.., '"' l( I ( : I) 1 

. r v-
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Te 014.276/2005-2 

Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 
Assunto: Representação 
Interessada: 4" Secex 

DESPACHO 

Submeto os autos à consideração do Relator da LUI n° 5, biênio 2005/2006, 
Excelentíssimo Senhor Ministro Guilherme Palmeira, por intermédio da Secretaria-Geral de Controle 
Externo - Segecex, manifestando-me de acordo com a proposta da 2' Diretoria Técnica às fls. 124/125. 

4' Secex, em 23 de novembro de 2005. 

Secretário de Controle Externo 
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TC 014_276/2005-2 
Interessado: Tribunal de Contas da União. 
Assunto: Representação de equipe de 
auditoria acerca de possíveis irregularidades 
no convênio firmado entre o INSS e 
instituições financeiras visando à consignação 
de prestações de empréstimos a beneficiários 
da Previdência Social. 

DESPACHO 

Ciente dos fatos e do andamento dos trabalhos, encaminhe-se o presente processo ao 
Relator da matéria, Exmo. Sr. Ministro Guilherme Palmeira, com sugestão para imediata remessa de 
cópia do relatório de auditoria à CPMI dos Correios, ao Ministério Público da União e à Casa Civil da 
Presidência da República. 

Segecex, em 23 de novembro de 2005 . 

. ".' -. 

Si$Dir; 01427620052_REPR _}u(_Rcprc50:nla~ irre:guJarUbde consi:;naçiio do p;lga~nIO de clIl'féscill'n bencfic~s prcvide:ndilrios-_ DSl'_2005_SEGECF..x.ASS_ VERALP (Intelno) 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Gabinete do Ministro Guilhelme palmeira 

Natureza: Representação 
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 
Interessada: 4a Secretaria de Controle Externo 

DESPACHO DO MINISTRO-RELATOR 

I f/. 1 ~~. 

TC-014.276/2005-2 

Considerando a proposta de audiência formulada pela 4a Secretaria de Controle -
• Externo, às fls. 124/125, do volume principal; 

• 

Considerando a proposição adicional, tanto da unidade técnica quanto do 
Secretário-Geral de Controle Externo, de se remeter de imediato cópia do relatório de inspeção 
à CPMI "dos Correios", bem como a vários órgãos federais; 

Considerando que, nessa fase processual, afigura-se mais apropriado dar ampla 
oportunidade ao responsável de esclarecer os fatos; 

Determino que, preliminarmente, se promova a audiência sugerida pela 4a SECEX, 
sem embargo de que se envie cópia do relatório de inspeção à CPMI "dos Correios", neste caso 
por força de conexão entre as questões tratadas nos presentes autos com aquelas investigadas 
pela aludida Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Gabinete do Ministro, em 14 de dezembro de 2005. 

~i'$ÀlM~ 
./ .! 

Ministro-Relator 
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879/2005 4' SECEX 15/1212005," Ot~l:2'W2005-2 

'N .. A.,;~~~,:./i·: NOME DO RESPONSAVEL OU INTERESSADO 
.i .1lJP,~~~bI1"/i CARLOS GOMES BEZERRA 

, ',( 'f " ':~:'·H\I\'S 0:\ l:r·,,:,,;· 
,).i.T . • ,.: G:,F:l((Jle ~ "(',." 

Prezado Senhor, 1 {? 
I .. 

Em cumprimento ao despacho do Relator, Excelentíssimo Senhor Ministro Guilherme 
Palmeira, de 14/12/2005, exarado nos autos do TC-014.276/2005-2, que trata de Representação acerca de 
possíveis irregularidades nos convênios celebrados pelo INSS e pela Dataprev com diversas. instituições 
financeiras, objetivando a consignação de prestações de empréstimos a beneficiários da Previdência 
Social, com fulcro no art.43, lI, da Lei n° 8.443/1992, e na Lei n° 8.429/1992, solicito o pronunciamento 
de Vossa Senhoria, na qualidade de Diretor-Presidente do referido Instituto, à época dos fatos, que 
conduziu e assinou os dois convênios (26/08/2004 e 20/10/2004, respectivamente) e o termo aditivo 
(25/11/2004) entre o INSS, a Dataprev, e o Banco BMG, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da ciência deste, preste justificativa a respeito das irregularidades abaixo apontadas: 

a) infringência aos princípios da administração pública, em especial o da impessoalidade, 
consubstanciado na tramitação célere e atípica do processo para celebração dos convênios e do termo 
aditivo do Banco BMG, desconsiderando os procedimentos administrativos adotados pela Divisão de 
Administração de Convênios e Acordos Internacionais -.DACAI e a necessidade da análise jurídica da 
Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS, denotando não ter visado apenas ao interesse público e 
ao da administração; 

b) celebração do 1° convênio em desacordo com a IN nO 9712003, que vigia à época, e só 
autorizava a celebração de convênio com instituições financeiras pagadoras de beneficios previdenciários; 

c) atribuição ilegal de obrigação ao INSS para que confirme "para a instituição financeira, 
por escrito ou por meio eletrônico, possibilidade da realização dos descontos em função dos limites, na 
forma da legislação em vigor, av~bando-a a favor da respectiva instituição financeira", conforme 
previsto na Cláusula Terceira, I, "a", do 10 convênio, indo de encontro às obrigações atribuídas à 
autarquia pela Lei n°. 10.820/2003; 

"')~~;~~jrf CIENTE 
ATENDIMENT():~,:· 

15fu~i~:~li~i,i:'tj Data I 

DADOS DO DESTINATÁRIO 

I 

Nome: CARLOS GOMES BEZERRA 

Assinatura 

Endereço: Av. Presidente Marques, 745 - Ap. 401 - Bairro: Quilombo 
78045-100 - Cuiabá - MT 

Miulo do Teu: WAssegurar a ~fc1iY20 e regular gCSlão dos recUFSO.1 pÍJbliCOs. em beneficio da sociedadc~ 
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d) possibilidade de concessão de empréstimos pela central de atendimento da instituição 
financeira, conforme previsto na Cláusula Terceira, II, "a", do 1 ° convênio, contrariando o previsto na Lei 
n°. 10.82012003, no Decreto n°. 3.048/1999 e na IN nO. 97/2003, que determinam que o desconto deva ser 
expressamente autorizado pelo beneficiário; 

e) ampliação das formas de autorização do empréstimo pelo titular do beneficio, conforme 
previsto na Cláusula Quarta, § 1 0, do 1° convênio, que estabelece que "a autorização valerá enquanto 
realizada pelo titular do beneficio" (grifo nosso), e não mais enquanto subscrita pelo titular do beneficio, 
conforme prevêem a Lei n°. 10.82012003, o Decreto nO. 3.048/1999 e a IN n°. 97/2003; 

f) constituição de ônus por sucessão sobre beneficio de pensão por morte, constituído em 
decorrência da morte de titular de beneficio previdenciário que contraiu empréstimo consignado, 
conforme previsto na Cláusula Quarta, § 1 0, do 1 ° convênio, contrariando o que prevê a Lei n08.2l3/1991 ; 

g) inclusão de operação de licenciamento, na Cláusula Quinta, I, do 1 ° convênio, não 
prevista na legislação; 

h) exclusão do Plano de Trabalho, do l° convênio, afrontando a Lei nO 8.666/1993, art.l16, 
§I O

; 

i) obrigação do INSS em franquear a base de dados cadastrais de titulares de beneficios, 
conforme previsto na Cláusula Sexta, do I ° convênio, indo de encontro às obrigações atribuídas à 
autarquia pela Lei nO. 10.820/2003; 

j) exclusão da cláusula rescisória do 1° convênio, afrontando a Lei nO 8.666/1993, art. I 16; 

k) assinatura de termo aditivo ao convênio permitindo a utilização da comprovação 
eletrônica como forma de autorização de empréstimo, contrariando o disposto no Decreto nO. 4.862, de 
22/10/2003, art.l54, §6°, VI, que estabelece a obrigatoriedade da autorização expressa por parte do titular 
do beneficio . 

2. Esclareço que, com base no § 3° do art. 12 da Lei n.o 8.443/92, o não-atendimento desta 
audiência, no prazo ora fixado, implica que Vossa Senhoria será considerado revel pelo Tribunal, para 
todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo. 

3. Informo ainda que, conforme o art. 268, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas e art. 58, inciso lI, da Lei nO 8.443/92, a r~eição das razões de justificativa pelo Tribunal enseja a 
aplicação de multa. 

4. Solicito, outrossim, providências no sentido de que, imediatamente após a aposição do 
"ciente" na 2" via deste oficio, seja ele restituído a esta Secretaria, local onde, caso requerida, ser-Ihe-á 
dada vista dos autos, enfatizando que, desde logo, a 4" Secex coloca-se à disposição de Vossa Senhoria 
para os esclarecimentos que se fizerem necessários, em respeito ao princípio da ampla defesa assegurado 
aos responsáveis ou interessados nos processos que tramitam nesta Corte. 

Missão do TCU: -AssegurlU';;II efdiv3 e rec.u\.u" ges1110 do!; rccut'SOs pliblkos, em bencHdo da sociedadeR 
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Tek:fona: (61)3316-7334 c 3316 -7332, W (61) 3316-7S41, cmnil: ~~!~b!: 

,,_ sarQJlrod\unidades\secex-4\'iisDir\ServKlores\A LBAA ViComparti Ihado\Ofic io\2005\OFI_ 'ê79 _ 2005 _A UDI ÊNC1A 014 -276-2005-2 CARLOS GOMES 
BEZERRA_01427620052 _REPR_ MPAS.INSS_SECEX-4.GAB _ ALBAAV.doc 

• 



• 

• 

OFICION.O 
879/2005-FI. 03 

SECEX 
4" SECEX 

DATA 
15/12/2005 

5. Finalmente, encareço seja encaminhado, se possível, também em meio eletrônico (caixa 
postal secex-4@tcu.gov.br), o texto elaborado visando ao atendimento da presente comunicação. 

Atenciosamente, 

o ORIGINAL FOI ASSIMADO 

FERNANDO ANTONIO DORNA MAGALHÃES 
Secretário de Controle Externo, em substituição 

Miss!o do Teu; -AssegUllll" a efetiva e regular gestão dos recwws públicos, em bmefiCio da SOCied3dc
SAFS Q. 4. Lote)· An'!llo I - Sat. IS6, \- andar, Brasília _ DF, CEP 70042.900 

Telefones: (61) 33 16--7334 c BI6-73J2, 1ilx(61)3316-754I, email: ~~(ri:tÇ\l.g2..Wf 
,,_ sarqyrod\unidades\.'\eccx-4\SisDir\Servidores\A LBAA V\Compartilhado\Oficiol2005\OFI_ 879_2005_ AUDI ENC J A Ó 14-276-2005·2 CARLOS GOMES 

BEZERRA_OI427620052_REPR_MPAS.JNSS_SECEX-4.GAS _ALBAA V:doc 
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Aviso n.o -GPITCU 

Senhor Presidente, 

Brasília, de dezembro de 2005. 

Consoante Despacho do Relator, Excelentíssimo Senhor Ministro Guilherme Palmeira, de 
14/12/2005, cópia anexa, exarado no processo TC-014.276/2005-2, que trata de Representação acerca de 
possíveis irregularidades nos convênios celebrados pelo INSS e pela Dataprev com diversas instituições 
financeiras, objetivando a consignação de prestações de empréstimos a beneficiários da Previdência 
Social, encaminho a Vossa Excelência cópia do relatório de inspeção realizada pela 4" Secretaria de 
Controle Externo deste Tribunal, tendo em vista a conexão entre as questões tratadas nos referidos autos 
com as investigadas por essa Comissão Parlamentar de Inquérito. 

A sua Excelência o Senhor 
Senador Delcídio Amaral 

Atenciosamente, 

ADYLSON MOTTA 
Ministro-Presidente 

Presidente da Comissão Mista Parlamentar de Inquérito dos "Correios" 
Subsecretaria de Apoio às Comissões Especiais e Parlamentares de Inquérito 
Ala Alexandre Costa, Sala 13, Subsolo, Senado Federal 
70165-900 - Brasília/DF 

D:\usuarioslAlbaAVlMet!S Documentos\::<sDiJlSECEX-4\ALBAAVlCompartilhado\Minuta\2005\MINUTA DE AVISO 014-276-05-2 SENADOR DELCIDIO 
AMARAL MIN 2005 SECEX-4.GAB ALBAAV.doc 
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TC- 014.276/2005-2 

Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

Interessado: Tribunal de Contas da União 

DESPACHO 

/ 

Encaminhem-se os autos à Secretaria da Presidência para expedição de aviso, na fonna 
da minuta anexa . 

43 Secex, em 15 de dezembro de 2005. 

em substituição 
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Avisono1;l~~ -GPrrcu 
Brasílià, l(, de dezembro de 2005. 

Senhor Presidente, 

Cumprimento-o cordialmente e, consoante Despacho do Relator, Senhor 

Ministro Guilherme Palmeira, de 14/12/2005, cópia anexa, exarado no 'processo nO 

TC-014.27612005-2, que trata de Representação acerca de possíveis irregularidades nos 

convênios celebrados pelo INSS e pela 'Dataprev com diversas instituições financeiras, 

objetivando a consignação de prestações de empréstimos a beneficiários da Previdência 

Social, encaminho a Vossa Excelência cópia do relatório de inspeção realizada pela 4" 

Secretaria de Controle Externo deste Tribunal, tendo em vista a conexão entre as questões 

tratadas nos referidos autos com as investigadas por essa Comissão Parlamentar de Inquérito. 

v 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DELCÍDIO AMARAL 

Atenciosarnentl:! I _. 
·'::i? / 

ADYLSON ::;~ 
presidi /1--7<-----

• 

Presidente da Comissão Mista Parlamentar de Inquérito dos "Correios" 
Brasília - DF . 
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Memorando n." 165/2005/SECEX-RJ 

Em 20 de dezembro de 2005 

Ao Senhor Secretário da 4" SECEX 
. Assunto: encaminha peças do TC 019.499/2005-0 

Em cumprimento a Despacho do Ex."'" Sr. Ministro-Relator, encaminho a V. s.a, relativamente 
ao Te 019.49912005-0, cópia do Volume Principal e os originais dos Anexos I e 2 (este com dois 
volumes) para juntada ao TC 014.276/2005-2. 

Atenciosamente, 

. J)~/Q;tt-& 
VIRGILIUS ~ ALBUQUERQUE 

Secretário em substituição 

/Jr cku~t«k ~,-ú;-n~ok 
~aL ~ C«<9p..,? 61 ~,8 

Te _ O~lj . ~~b lo r- /!).. • 

J o1.t:"'''1 e...- .. H I o,j /J,í 

\\Sfv-rj\T r3balho\_ Gabinele\Mlnulas da SECEX-RJIMinlJtas 4a _ dl\2QOS\mgs 165 _2005.dOC 7d9 



Processo: 019.499/2005-0 
Relator: Ministro GUILHERME PALMEIRA Autuação: 04/11/2005 12:52:37 

i"ipo de Processo: REPR Entrada: 04/11/2005 

Entidade/Órgão: 

Unido Interessada: SEC-RJ/DT4 

Interessado: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA P~EVIDÊNCIA SOCIAL - MPS 
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volume 
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DIspõe o art. I·, VIII da Lei Orgânica do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União: 

2. 

"Art. 1" - Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo, compete, nos 
termos da Constituição Federal e naforma estabelecida nesta Lei: 

... VIl! - representar ao poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados, 
indicando o ato inquinado e dejinindo responsabilidades, inclusive as de Ministro de 
Estado ou autoridade de nível hierárquico equivalente; " 

Por sua vez, estipula o art. 246 do Regimento Interno do TCU: 

"Art. 246. No curso dejiscalização, se verificado procedimento de que possa resultar 
dano ao erário ou irregularidade grave, a equipe representará, desde logo, com suporte 
em elementos concretos e convincentes, ao dirigente da unidade técnica, o qual 
submeterá a matéria ao respectivo relator, com parecer conclusivo." 

3. . Durante a fiscalização realizill:Il! ºª.Empresa.!!~ Ie.çnologia e rI1folTl).a.:ç9.~~!l:f~~.yi.dência Social 
- DATAPREV eTC n" OI2.633/200?-~), a equipe constatou que houve determinação do Cíiefe'de 
Gabinete do Ministro da Prevldêncía Social, Senhor José Cláudio Murat Ibrahim, para que a 
DA TAPREV providenciasse <ItIIJP.!essão e aemi~ÃQ cle.. Ça,rtJiS,. assinadas pelo Senhor Presidente da 
República e pelo Senhor Ministro da Previdência Social a cerca de 17 milhões de segurados da 
Previdência Social. 

4. A expedição dessas cartas foi marcada por diversas irregularidades e procedimentos atípicos, 
despesas ilegais e sem cobertura contratual, que provocaram lesão aos cofres da DATAPREV, 
conforme relatado a seguir. Ademais, foram constatados i!1c1içj.9'§'5!e_fªvorçcimt:m9a<:>'.B.l!.~())3_~Ç 
SI A na implantação de rotina para consignação na folha dos segurados de empréstimos . 

.• CARTAS ENVIADAS AOS SEGURADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

5. Ao proceder à leitura das Atas do Conselho de Administração, a equipe deparou-se com o seguinte 
registro: 

" ... 0 Presidente Sérgio Prates deu conhecimento aos Conselheiros que, através do 
Ojicio/PR n° 004/2005, de 1110112005, a DATAPREV prestou os esclarecimentos 
solicitados pelo Conselho de Administração na reunião de 21/12/2004, sobre as 
correspondências remetidas aos segurados da Previdência Social ... " (Ata da 189 • 
Reunião do Conselho Administrativo, Anexo I, fls. 005). 

6. Maiores esclarecimentos foram solicitados por intermédio do AR n.· 015. 

7. A resposta, constante do Anexo I fls. 007 a 017, indica que houve detenninação do Chefe de 
Gabinete do Ministro da Previdência Social, Senhor José Cláudio Murat Ibrahim, para que a 
DATAPREV providenciasse a impressão e a emissão de cartas, assinadas pelo Senhor Presidente da 
República e pelo Senhor Ministro da Previdência Social a cerca de 17 milhões de segurados da 
Previdência Social. 

ACHADO DE AUDITORIA 
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Situação encontrada 

8. A expedição dessas cartas foi marcada por diversas irregularidades e procedimentos atípicos, que 
provocaram lesão aos cofres da DA T APREV, confOlme relatado a seguir. 

Critério de Auditoria 

• Constituição Federal, art. 37, caput •• 0 

• Princípio da economicidaçle 

• Lei nO 8.443/92, art. 12, I e 11 

Evidências 

• Histórico_ 

• 

9. Em 29/09/2004, o Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social, Senhor José Cláudio Murat 
lbrahim, dirigiu ao então Presidente da DATAPREV, Senhor José Jairo Ferreira Cabral, o Oficio n.O 
505 (Anexo 1, fls. 016), no qual "De ordem do Senhor Ministro Amir Lando, encaminho a carta anexa, 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, em conjunto 
com o titular desta Pasta, solicitando que sejam adotadas as providências necessárias ao 
encaminhamento da mesma a todos os segurados da Previdência Social Brasileira". 

10. De fato, em anexo, encontrava-se o original da seguinte carta: 

"Brasília, 29 de setembro de 2004. 

Caro(a) seguradora) da Previdência Social, 

Em maio passado, o Governo Federal encaminhou ao Congresso um Projeto de Lei 
para permitir aos aposentados e pensionistas da Previdência Social acesso a linhas de 

. crédito com taxas de juros reduzidas. . 

Agora, o Legislativo aprovou o projeto e acabamos de sancioná-lo. Com isso, você e 
milhões de outros beneficiários (as) passam a ter o direito de obter empréstimos cujo 
l'alor da prestação pode ser de até 30% do seu beneficio mensal. Você poderá pagar 
o empréstimo com juros entre 1,75% e 2,9% ao mês. 

Esperamos que essa medida possa ajudá-Io(a) a atender melhor às necessidades do dia
a-dia. Por meio de ações como esta, o Governo quer construir uma Previdência Social 
mais humana, justa e democrática. Afinal, a Previdência é sua! 

Luiz Inácio Lula da Silva 

Presidente da República 

Amir Francisco Lando 

Ministro de Estado da Previdência Sociar' 

lI. A equipe teve acesso ao original da carta, que se encontra sob a guarda da Gerência de Beneficios 
da Diretoria de Negócios da DATAPREV, tendo constatado que o mesmo contém timbre em marca 
d'água com as Armas da República e o nome do Ministério da Previdência Social. Fotografias digitais 
que evidenciam tal asser1iva encontram-se em arquivos magnéticos anexos a este relatório. Um modelo 
ela carta, tal como foi enviada aos segurados encontra-se às t1s. 076 do Anexo 1. 
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12. O procedimento de expedição foi imediatamente iniciado, tendo a emissão começado em 
04/10/2004, apenas 3 dias úteis após a assinatura da carta (Anexo I, fls. 026). Em 06/10/2004,180.764 
(cento e oitenta mil, setecentas b sessenta e quatro) cartas já haviam sido postadas (Anexo 1, fls. 032). 

13. A DATAPREV verificou que o encaminhamento da demanda "de ordem do Senhor Ministro Amir 
Lando "não obedecera aos trâmites legais, nem aos procedimentos previstos no Contrato n.o 003/2004 
que regula a prestação de serviços ao INSS. Assim, o Gerente do Departamento de Negócios 
Beneficios, Senhor João Paulo Vieira Tinoco, subscreveu, em 27/10/2004, a Proposta Comercial 
DEBF.N 07/2004 (Anexo 1, fls. 011 a 014). Registre-se que, nessa data, já haviam sido impressos 
3.334.033 (três milhões, trezentos e trinta e quatro mil e trinta e três) exemplares da correspondência, 
já tendo sido todos enviados para postagem (Anexo I, fls. 028), conforme detalhado a seguir. 

14. A Proposta, entregue em mãos ao Diretor de Beneficios do INSS, Senhor Rui Cezar de Vasconcelos 
Leitão, tinha o objetivo de regularizar o processo de expedição das cartas, de modo a que essa pudesse 
ser justificada como uma demanda do cliente da DATAPREV, o INSS, e cujos custos seriam por esse 
assumidos quando da emissão das correspondentes faturas pela DA T APREV . 

15. Sucede que o INSS não entendeu da mesma forma, de modo que a Proposta Comercial DEBF.N 
07/2004 nunca recebeu manifestação expressa de concordância ou rejeição (Anexo 1, fls.062). Há 
registro de diversas mensagens de correio eletrônico em que representantes da DAT APREV cobraram 
sem sucesso um posicionamento de dirigentes do INSS (Anexo I, fls. 018 e 020). 

16. O teor da Proposta especificava que seriam impressas e enviadas cerca de 17 milhões de cartas aos 
segurados em até 90 dias, ao preço unitário de produção de R$ 0,17 (dezessete centavos), perfazendo 
um valor estimado de R$ 2.901.756,64 (dois milhões, novecentos e um mil, setecentos e cinqüenta e 
seis reais e sessenta e quatro centavos). Não estão aí computados os custos da postagem, que serão 
detalhados a seguir. 

17. Em 03/1212004, o mesmo Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social dirigiu ao 
Presidente da DATAPREV o Oficio n.O 617 indagando o número de cartas enviadas, o custo de sua 
produção, o valor individual da postagem e o valor global (Anexo I, fls. 015). 

18. A resposta, subscrita pelo Assessor da Diretoria da DATAPREV, Senhor Carlos Augusto 
Magalhães, foi o Oficio/PR/N° 103/2004, em 09/12/2004, que informou, além dos dados já acima 
registrados, que até aquela data haviam sido postadas 10.657.233 (dez milhões, seiscentos e cinqüenta 
e sete mil, duzentas e trinta e três) cartas restando ainda dentro da programação 6.072.000 (seis milhões 
e setenta e duas mil) (Anexo,2, fls. O 10). 

19. Em 14/12/2004, o mesmo Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social dirigiu à Presidente 
do Conselho de Administração da DATAPREV, Senhora Liêda Amaral de Souza, o Oficio n." 627 
(Anexo I, fls. 008 e 009), no qual, referindo-se às cartas, assim se manifestou: 

" ... Chega-me agora a resposta anexa dando conta de que ~ empresa procedeu ª 
impressão do material. sem qualquer procedimento administrativo prévio. nem se quer 
(sic) comunicação quanto ao que seria ~ conteúdo e [arma da relação contratual fittura. 
Assim sendo. julgo que. com base no que faculta o art. 5" inciso V do Esta/uto Social 

. da empresa. faz-se necessário determinar ~ instauração de auditoria interna para 
apurar os/a/os e o custo real do serviço. de cujas diligências deverá participar o titular 
da Assessoria de Controle Interno deste Ministério." (grifamos). 

20. Indagado quanto ao assunto pela Presidente do Conselho de Administração, o Presidente ela 
DATAPREV respondeu em 1110112005, pelo OficioIPR/n° 004/2004 (si c), em que, em síntese, 
assinalou que: 

"em cumprimento ao Oficio n." 505 • .... a DATAPREV, após vários entendimentos eom 
o Sr. Chefe de Gabinete do j!;!inistério da Previdência Social. que f!!!!:. reiteradas l'ezes 
solicitava urgência IZO encaminhamento dáS correspondências, 'elaboroll ... a proposfa 

\Wv-l i\lmball'>clA' qu;wo Cenh BftOceumen!<l$\IREPR-OIS. 1 S9-04·2'·INTO-IUluiZhrn~d ... c 
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técnica e comercial de n. " DEBFN 07/2004, encaminhada ao INSS ... É de se consignar 
que o Oficio n." 505, expedido pelo Chefe de Gabinete do Senhor Ministro da 
Previdência Social, é claríssimo ao solicitar à DATAPREV 'que sejam adotadas as 
providências necessárias ao encaminhamento da mesma a todos os segurados da 
Previdência Social Brasileira " ou seja, houve uma cristalina determinação para que 
fosse enviada a correspondência anexada ao citado oficio. Portanto, o te-'Cto e a carta 
não foram e não são de responsabilidade da DATAPREV, principalmente quanto a 
forma e o seu conteúdo, ressaltando, inclusive, que o assunto já foi objeto de 
questionamento pela d. Procuradoria da República, o qual já foi devidamente 
respondido. "(grifamos) (Anexo 1, fls. 007). 

21. Acresce que o processo de produção e expedição das cartas foi interrompido em dezembro. Foram 
emitidas, mas não impressas, 453.329 (quatrocentas e cinqüenta e três mil, trezentas e vinte e nove) 
cartas. E outras 510.625 (quinhentas e dez mil, seiscentas e vinte e cinco) cartas foram impressas, mas 
não postadas. Após muitos meses, em 06/0912005, essas 510.625 cartas foram destruídas pelo processo 
de fragmentação (Anexo I, fls. 100). 

22. As questões a serem esclarecidas pelos responsáveis incluem: 

a) se o INSS considerava a iniciativa adequada, por que não assinou a Proposta Comercial? 

b) se o INSS considerava a Proposta Comercial inadequada, por que pagou pela postagem das cartas? 

c) se o INSS e a DATAPREV consideravam os procedimentos regulares, por que foi determinada a sua 
interrupção em dezembro e por que se determinou a destruição de mais de meio milhão de cartas 
assinadas pelo Presidente da República? 

Custos 

23. Os custos de emissão e impressão das cartas encontram-se especificados na Proposta Comercial 
BEDF-N n.o 07/2004 e alcançaram R$ 0,17 por carta. Considerando-se que foram emitidas 11.167.858 
(onze milhões, cento e sessenta e sete mil, oitocentas e cinqüenta e oito) cartas (Anexo I, fls. 028), o 

• custo aproximado' foi de R$ 1.898.535,86 (um milhão, oitocentos e noventa e oito mil, quinhentos e 
trinta e cinco reais e oitenta e seis centavos). 

24. A Tabela abaixo sintetiza os custos da DATAPREV. Foram consideradas as datas de conclusão dos 
trabalhos de impressão, conforme quadro abaixo, a partir dos dados do Anexo I, fls. 026. 

I Uma vez que 453.329 (quatrocentas e cinqüenta e tres mil, trezentas e villte e nove) cartas foram emitidas ('!cr2(b.~ 
eletronicamente pelo sistema) ma~ não impressas. ~ 
\\!!J".rj\~ab3lhcIAIQU'iIIG Cenfl ~~DoI':U>lenlos\I.AEPR·015. 159-04-2-tNTQ.tl JIutZhm) dgr. 
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1 1.673.607 

2 1.660.426 

3 1.659.814 

4 1.659.104 

5 1.656.593 

6 1.655.717 

7 1.202.597 

Total 11.167.858 

. ".' . 

08110/2004 R$ 284.513,19 

15/1012004 R$ 282.272,42 

31110/2004 R$ 282.\68,38 

15/11/2004 R$ 282.047,68 

29/11/2004 R$ 281.620,81 

08/1212004 R$28L471,89 

19/12/2004 R$ 204.441,49 

R$ 1.898.535,86 

25. Esclareça-se que, por dificuldades de elaboração de uma estimativa confiável, os valores acima não 
consideram os custos de emissão de 453329 (quatrocentas e cinqüenta e três mil, trezentas e vinte e 
nove) cartas emitidas e não impressas, bem como os custos da fragmentação de 510.625 (quinhentas 
e dez mil, seiscentas e vinte e cinco) cartas impressas e não postadas. 

26. Os custos de postagem, que foram pagos pelo INSS, obedeceram às seguintes tarifas: 

a) Local (Região Metropolitana do Rio de Janeiro): R$ 0,67 

b) Estadual (Rio de Janeiro): R$ 0,70 

c) Nacional: R$ 0,72 

27. Os dados apresentados pela DATAPREV (Anexo 1 ,fls. 028) referem-se apenas às postagens cujos 
finais de emissão foram 1,3,4,5 e 6; não tendo sido apresentados os valores referentes aos finais 2 e 
7. Para aquelas emissões, ci custo de postagem alcançou R$ 5.943.888,15 (cinco milhões, novecentos 
e quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e oito reais e quinze centavos), para um total de 8.304.835 

•
Coito milhões, trezentas e quatro mil, oitocentas e trinta e cinco) cartas, sendo 623.787 (seiscentas e 
vinte e três mil, setecentas e oitenta e sete) locais, 220.185 (duzentas e vinte mil, cento e oitenta e 
cinco) estaduais e 7.460.863 (sete milhões, quatrocentas e sessenta mil, oitocentas e sessenta e três) 
naCIOnaiS. 

28. Com relação à emissão de final 2, foram postadas 1.660.426 (um milhão, seiscentas e sessenta mil. 
quatrocentas e vinte e seis) cartas; e quanto às de final 7 foram postadas 691.972 (seiscentas e noventa 
e um mil, novecentas e setenta e duas) cartas, uma vez que a postagem foi interrompida e restaram 
51 0.625 (quinhentas e dez mil, seiscentas e vinte e cinco) cartas impressas que não foram postadas, 
sendo posteriormente destruídas. No total, foram postadas 10.657.233 (dez milhões, seiscentas e 
cinqüenta e sete mil, duzentas e trinta e três) cartas, à custa do INSS. 

29. A Tabela abaixo sintetiza as infonnações 

11 

ri 
'.l 
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1.673.607 

2 1.660.426 

3 1.659.814 

4 1.659.104 

5 1.656.593 

6 1.655.717 

• 7 691.972 

Total 10.657.233 

01/11/2004 R$ 1.197.818,70 

01/11/2004 R$ 1.188.391,79 * 
01/11/2004 R$ 1.l87.947,25 

16/11/2004 R$ 1.187.454,49 

30/1112004 R$ 1.185.645,76 

08/12/2004 R$ 1.185.021,95 

20112/2004 R$ 495.254,74 * 
R$7.627.534,68 

* Valores estimados. Para os valores não informados, a estimativa foi feita com base na proporção conhecida para o 
conjunto dos lotes das destinações local (7,51 %), estadual (2,65%) e nacional (89,84%), a partir de dados do Anexo I, fls. 
028. A memória de cálculo encontra-se no Anexo 1, fls. 104. Esclareça-se que essas são as datas para efeito de cobrança 
ao INSS pelos Correios. As datas efetivas de expedição são anteriores e constam do Anexo I, fls. 032 a 054. 

30. Em suma, a DA TAPREV arcou com os custos da emissão e da impressão das cartas, uma vez que o 
INSS não aceitou a Proposta Comercial, elaborada somente após o início da produção das cartas. Desse 
modo, a DA T APREV não pode incluir os custos inconidos nesse processo no âmbito do Contrato n.o 
003/2004. 

31. No AR n.O 016, indagou-se explicitamente acerca dos fundamentos legal, estatutário ou contratual para 
a execução custeada pela DAT APREV dessa operação. A resposta foi que "sen'iços relativos a beneficios. 
que não sejam rotineiros e. portanto. já descritos no contrato INSSIDATAPREV. são formalizados atral'és 
de proposta comercial' (Anexo I, fls. 062). Ora, no mesmo documento o representante da DATAPREV 
informa que "nelo houve até o momento (23/09/2005) manifestação do INSS sobre a proposta" (Anexo I, 
fls. 062). Fica evidenciado que a emissão, a impressão e a postagem das cartas foi realizada sem amparo 

• 
contratual, sendo assim ilegais as respectivas despesas, caracterizando-se a ocorrência de ato de gestão ilegal, 
ilegítimo e antieconômico. 

32. O ex-diretor de Operações da empresa, Carlos Alberto Jacques de Castro, afirmou em correio eletrônico 
relacionado ao AR O 16, que: 

"a demanda foi colocada como urgente e imperativa para a DATAPREV ..... "houve 
empenho do Ministério exigindo a execução. inclusive com intervenção do Chife de 
Gabinete do Ministro. O Chefo de Gabinete do Ministro chegou a provocar constrangimento 
... " (Anexo I, fls. I 02). 

33. E, mais adiante, na mesma mensagem: 

"A proposta comercial havia sido entregue ao Ministério. mas a Chefia de Gabinete não 
providenciam o seu aceite. Houve inclusive a determinação emanada do Ministério de que 
a contratação se desse pclo INSS. que. no entanto. não concordou com o encaminhamento. 
Em(llnÇaO desse problema e com a evidência de que O Ministério pretendia se eximir da 
responsabilidade. depois que o Chefe de Gabinete encaminhou um ofício solici/({Iulo dLi 
DA TA PRE V in(orm(/çr'fes sobre o asswzto. a Diretoria decidiu suspe~lder a execi;çâ" do 
sen'iço." (Anexo " fls. I 02). 

l\srv.f~hab .. lho\Atquj .. a C~ntr.!lI\OOCUlT>l:llt!lI\\REPR.O' S 15g.(14·2·INTO·tUtlii~h",) dl')C 
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34. O depoimento deixa claro que a Diretoria da DATAPREV - especialmente os que estavam envolvidos 
com a questão, a saber, o Presidente, o Diretor de Negócios e o Diretor de Operações - tinham consciência 
da irregularidade dos procedimentos, tanto que em determinado momento decidiram pela sua suspensão. 

35. Foi o próprio ex-Diretor de Operações, Carlos Alberto Jacques de Castro, quem fonnalizou essa decisão, 
em correio eletrônico, datado de 28/12/2004, ao responsável pelo CTRJ: 

" ... está mantida a orientação interrompendo o processamento até uma nova determinação. 
Está autorizada uma comunicação aos Correios informando que a postagem de 1,6 milhão 
por questões operacionais/icou reduzida para 600 mil." (Anexo 1, fls. 088) 

36. A autorização para a fragmentação foi dada em 05/09/2005, durante os trabalhos da presente 
fiscalização, por meio de coueio eletrônico do Gerente do Departamento de Negócios Beneficios, às 
fls. 090 do Anexo 1, uma vez que, desde março, os responsáveis pela operação do CTRJ reclamavam 
que a guarda das 510.625 cartas nas dependências da DARJ.O acarretava problemas operacionais, 
assim'como o "excesso dos materiais adquiridos para atender aquela demanda" (34.000 resmas) 
(Anexo I, fls. 097). . 

37. O INSS, por sua vez, embora não tenha assumido a responsabilidade pela produção das cartas, arcou com . 
os custos de sua postagem. Os problemas financeiros da Previdência Social são de domínio público e já""" 
foram, por inúmeras vezes, abordados em deliberações desta Corte. É questionável que a Previdência Social " 
custeie a remessa de milhões de couespondências que não guardam correlação com as suas prioridades 
institucionais2

• Tanto o procedimento foi iuegular que o INSS não se manifestou acerca da Proposta 
Comercial da DAT APREY. A carta enviada não tem a logomarca do INSS, mas a do Miriistério. 

38. Desse modo, as despesas incorridas pela DATAPREV e pelo INSS são ilegais, carecendo de amparo 
contratual. Na administração pública, segundo a imouedoura expressão de Hely Lopes Meirelles3

: 

" ... não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é lícito 
fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei" " 
autoriza. ,. 

? " 
- "A Prel'idencia Social tem por/im assegurar aos seus beneficiários meios indispens(h'eis de manutenç(io. por motivo de 
incapacidade, idade avançada, desemprego involuntário, encargos de familia e reclusão ou morte daqueles de quem 
dependiam economicamente." Lei nl) 8.2121199], artigo )0. 

, Direito Administrativo Brasileiro, 24" ed. São Paulo: Malheiros Editores. 1999. p. &2. ' 
4' No que conceme às despesas de emissão e impressão, foram arrolados para serem ouvidos em audiência os responsáveis 
José Cláudio Murat Ibrahim, ex- Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social; José Jairo Ferreira Cabral, ex
Presidente da DATAPREV; Carlos Alberto Jacques de Castro, ex-Diretor de Operações da DATAPREV; e Tito Cardoso 
de Oliveira Neto, ex-Diretor de Negócios da DATAPREV. 

Para as despesas com postagem, a audiência deve indicar como responsáveis José Cláudio Murat Ibrahim, ex-Chefe de 
Gabinete do Ministro da Previdência Social, e Carlos Gomes Bezerra, ex-Presidente do INSS. 

Quanto à citação. seus valores devem ser compreendidos. da seguinte maneira. Por dificuldades de elaboração de uma 
estimativa confiável, não estão sendo considerados na proposta de citação os custos de emissão de 453.329 (quatrocentas 
e cinqüenta e três mil, trezentas e vinle e nove) cartas emitidas e não impressas, bem como os custos da fragmentação ele 
510.625 (quinhentas e dez mil, seiscentas e vinte e cinco) cartas impressas e não postadttg. De~se modo, a cilação deverá 
ser feita pelo valor de emissão e de impressão dessas 5lo..625 (quinhentas e dez·mil, seiscentas e vinte c cinco) c[lrt[ls 
impressa.", não postadas e posterionnente dcstruíd(ls, OLl seja R$ 86.806,25 (oitenta e seis mil, oitocentos e seis reaIs e vinte 
e cinco cen![Ivos) na data de 19/12/2004. Os respollsúveis cuja citação foi proposta são os dirigentes que determinamlT! a 
inten·upç;;o da postagem das cartas já impressas, a s.:'Iber, José Cláudio Murat lbrahim, ex- Chefe de Gabirl0te do M lni~rro 
da Previdência Sacia!; José Jairo Ferreinl Cabral, ex-Presidente da DATAPREV; Carlos AII)erto Jncques·cle C.:l::>tro, Dírdor 
\\'!!" rl\lrab,~ll-.:ll.Arqulvo Carllral\D'lc,,",,!fltOll\\REPR.Ol $, 1 S!l·04·2·INTO·IUlui~"",) do<: . 
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o teor da carta não corresponde ao pretexto de sua expedição 

40. Cumpre sublinhar que a carta é datada de 29 de setembro de 2004. Nessa data, apenas duas 
instituições financeiras tinham celebrado convênio com o INSS e a DATAPREV para proceder 
a fmanciamentos com consignação na folha dos segurados: a Caixa Econômica Federá. e o Banco 
BMG S/A, cujas operações iniciaram em 20/05/2004 e 14/0912004, respectivamente. Somente no final 
do mês seguinte, em 21/10/2004, iniciou-se a produção do Banco Bonsucesso (Anexo I, fls. 079 e 080). 

41. A carta faz alusão à Lei n.o 10.953, de 27 de setembro de 2004, publicado no DOU de 28/09/2004, 
que "Altera o art. 6º da Lei na 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização para 
desconto de prestações emfolha de pagamento" (Anexo, 2, fls. 082). 

42. Assim, a própria ementa da Lei n." 10.95312004 esclarece que, ao contrário do que afirmam na carta 
o Presidente da República e o ex-ministro da Previdência Social- de que ela "p.l?rmite aos aposentados 
e pensionistas da Previdência Social acesso a linhas de crédito com t~as de juros reduzidas" - foi 
a Lei n." 10.820/2003 que, dez meses antes, criou a possibilidade da consignação em folha de 
empréstimos e financiamentos, ao passo que o novo diploma apenas alterou o art. 6° da Lei n.o 
10.82012003 (Anexo, 2, fls. 083 a 085). 

43. Tanto é assim que desde maio a Caixa Econômica Federal já, operava. o convento com a 
DATAPREV e o INSS para essa finalidade. Não poderia fazê-lo sea.medida.houvesse sido instituída' 
pela Lei mencionada na carta presidencial. 

44. E qual foi a alteração introduzida pela Lei n." 10.953 ? 

45. Em primeiro lugar, a introdução, no capu! do art. 6" da expressão "bem como àutorizar, deforma 
irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus beneficios retenha, para 
fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos e 
operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contraIO". 

46. Ou seja, o novo diploma legal, cria a possibilidade de retenção pela instituição financeira dos 
val~res destinados ao pagamento das operações contratadas. Na sistemática- anterior, os valores eram 
descontados do benefício e repassados pela Previdência Social à instituição financeira. A nova lei 

.• melhorou o fluxo de caixa das instituições financeiras. 

47. Além disso, a Lei n." 10.953, introduziu alterações na redação dos §§ 2" e 3° do art. 6°, adaptando 
sua redação à hipótese da retenção, bem como acrescentou os §§ 5° e 6° ao mesmo artigo. O § 5" trouxe 
para o texto legal o limite de 30% estipulado pela Instrução Normativa INSSIDC n° 97, de 17 de 
novembro de 2003. E o § 6° estipulou punições para o descumprimento do § 5". 

48. O Quadro a seguir apresenta as duas redações. 

LEI N" 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 LEI N" 10.953, DE 27 DE SETEMBRO DE 2004 

Dispõe sobre a autorização para desconto de Altera o art. 6° da Lci n° 10.820, .ele 17 de 
prestações em folha de pagamento, e dá outras dezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização 
providências. para desconto de prestações em folha de 

pagamento. 

Art. 6° Os titulares de benefícios de aposentadOlia .Art. 6" Os titulares de benefícios de aposentadoria 
e pensão do Regime Geral de Previdência Social e pensão do Regime Geral de Previdência Social 

'. 
de Operações da DATAPREV: e Tito Cardoso de Oliveira Neto, Diretor de Negócios da DATAPREV: bem C0l110 0' 

re~ponsóveig pela sua fragmentação, a saber, Antonio Carlos Costa d'Ávila Carvalho, Presidente d:l DATfU'REV; SCrl.'in 
Paulo Veiga Torres, Diretor de Operações da DATAPREV; José Po~hirio Araújo de 1'v1iranda, ex-Diretor de Negócjo~""da 
DATAPREV; e João Paulo Vieira Tinoco, Gerente do Departamento de Negócios Benefícios. 
\l ... " ... j\I,~balholA,'lUn." Cento ~1\Oocum.nt<l~\\REPR.Q15, 1 S9-04-2·INTQ.llj!ttiztvn).do<; 
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SECEX-RJ 
Fls. 9 

poderão autorizar os descontos rerenoos no ali. 10 poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro 
nas condições estabelecidas em regulamento, Social - INSS a proceder aos descontos referidos 
observadas as normas editadas pelo Instituto no art. 10 desta Lei, bem como autorizar, de forma 
Nacional do Seguro Social - INSS. irrevogável e irretratável, que a instituição 

§ 2º Em qualquer hipótese, a responsabilidade do 
INSS em relação às operações referidas no caput 

• 
restringe-se à retenção dos valores autorizados 
pelo beneficiário e repasse à instituição 
consignatária, não cabendo à autarquia 
responsabilidade solidária pelos débitos 
contratados pelo segurado. 

§ 3° É vedado ao titular de beneficio que realizar 
operação referida nesta Lei solicitar a alteração da 
instituição financeira pagadora enquanto houver 
saldo devedor em amortização. 

financeira na qual recebam seus beneficios 
retenha, para fins de amortização, valores 
referentes ao pagamento mensal de empréstimos, 
financiamentos e operações de arrendamento 
mercantil por ela concedidos, quando previstos em 
contrato, nas condições estabelecidas em 
regulamento, observadas as normas editadas pelo 
INSS. 

§ 2° Em qualquer circunstância, a responsabilidade 
do INSS em relação às operações referidas no 
caput deste artigo restringe-se à: 

I - retenção dos valores autorizados pelo 
beneficiário e repasse à instituição consignaiárüi 
nas operações de desconto, não cabendo à 
autarquia responsabilidade solidária pelos débitos 
contratados pelo segurado; e .. ' . 

II - manutenção dos pagamentos do titular do 
beneficio na mesma instituição financ"eira 
enquanto houver saido devedor nas operaçÕes em 
que for autorizada a retenção, não cabendo à 
autarquia responsabilidade solidária pelos débitos 
contratados pelo segurado. 

§ 3º É vedado ao titular de beneficio que realizar 
qualquer das operações referidas nestaLei solicitar 
a alteração da instituição financeira pagadora, 
enquanto houver saldo devedor em amortização. 

§ 5° Os descontos e as retenções mencionados no 
caput deste artigo não poderão ultrapassar o limite 
de 30% (trinta por cento) do valor dos beneficios. 

§ 6º A instituição financeira que' proceder à 
retenção de valor superior ao limite estabelecido 
no § 5º deste artigo perderá todas as garantias que 
lhe são conferidas por esta Lei. 

49. Evidencia-se que o teor da correspondência a rigor nada esclarece sobre a Lei n.O 10.953. 

50. A carta faz alusão a valores cobrados como taxas de juros, que não constam do texto de nenhuma 
lei, decreto ou instrução normativa. A Taxa SELIC fixada na 100' reunião do COPOM, em 15/09/2004, 
foi de 16,25% a.a. Quando o Presidente da República e o Ministro da Previdência Social subscreveram 
que "Você poderá pagar o empréstimo com juros entre 1,75% e 2,9% ao mês" não estavam se referindo 
a informações oficiais, além de não informar que as institui';ões financeiras cobmm uma tarifa de 
abeltura de crédito. R~corde-se que somente a Caixa Econômica Federal e o Bnnco BMG enCC'ntravam
se operando com a DATAPREV e o INSS. 

51. E mais. Afirmaram que "Esperamos que essa medida p03sa ajudá-Ia(a) {{ atender melher às 
necessidades do dia-a-dia." Desse modo, a sanção (/Q Lei constituiu-se em pretexto .para o intuito ck 
\\~rHj'\tf3b;)lholAtqulvo Cen!.aM)o~''''''!ntQ$\\REPR-015. 15g.04':"-INTO·IUluizl'len~doc .' 
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enviar con-espondência ao universo de segurados da Previdência Social, destacando a possibilidade da 
realização de operações de empréstimo. Conforme anteriormente registrado, naquela data, tais 
operações somente poderiam ser efetivadas por duas instituições financeiras. 

52. O momento para o envio de correspondência com finalidade esclarecedora foi após a sanção da Lei 
n. o 10.82012003. A expedição das cmias a partir de 29/09/2004 coincide com a entrada em produção 
do Convênio com o Banco BMG em 14/09/2004. 

53. A assinatura por agente público de documento, com a marca d'água da República e custeado pelo 
Erário, proclamando as vantagens da aquisição de empréstimos que, naquela data, eram oferecidos 
apenas por reduzido número de instituições financeiras, constitui fato relevante e grave. 

54. Por conseguinte, tendo presente a existência da Representação n.o 1.16.000.001672/2004-59, deI? 
autoria do Ministério Público Federal, cumpre enviar-lhe cópia dos presentes autos. - _ 

• Outras considerações 

55. As Guias de Operação'e os Relatórios (Anexo 1, fls. 056 a 061) comprovam que o processamento -
das cmas foi iniciado em 07/10/2004, antecedendo, portanto, a elaboração da Proposta Comercial 
elaborada pela DATAPREV em 27/10/2004. • , --

56. No AR n.o 021 - item c, solicitou-se uma cópia da resposta enviada à Procuradoria da República;: - . __ 
mencionada no penúltimo parágrafo do OficiolPRln. ° 004, de 1110112005. Referidaresposta consta 'do -. 
Anexo I, fls. 105 a 119. Constata-se que os Procuradores da República José Alfredo de Paula-Silva-e_ -
Raquel Branquinho P. Mamede Nascimento ofereceram Representação, que tOmoU _ o ·n.o 
1.16.000.00167212004-59, tendo em vista que os dados que lhes foram informados configurariain,em-
princípio ofensa à "Carta Magna de 1988 sob o aspecto da moralidade, tutelada no caso concreto peta 
vedação da promoção pessoaf' (art. 37, § I ° da Constituição). Sucede que em sua resposta ao Oficio 
n.o 267/2004 - PRDF/AR (Anexo 1, fls. 111), do Senhor Procurador da República, Alberto Rodrigues 
Ferreira, o Presidente da DATAPREV à época, Senhor José Jairo Ferreira Cabral, no OficiolPRIN° 
097/2004, de 0811212004 (Anexo I, fls. 107 e 108), apresentou os fatos omitindo a circunstância de:: que , 
o INSS não aceitou a Proposta Comercial DEBF n.o 07/2004 e que o procedimento da DATAPREV 
não observou os termos do Contrato n.o 03/2004 com o INSS. Em princípio, a omissão dessa 

• informação pode ter obscurecido a análise quanto aos fatos objeto da referida Representação. 

57. Por conseguinte, cabe a proposta de encaminhamento ao Ministério Público Federal de cópia das 
informações aqui descritas, como subsídio à Representação n.o 1.16.000.001672/2004-59 e para 
avaliação quanto à resposta apresentada pelo Senhor José Jairo Ferreira Cabral no Ofício/PRIN" 
097/2004, de 08112/2004_ 

58. O processo de impressão' das cartas afetou de tal modo a rotina da DATAPREV que chegou a 
efetuar-se um procedimento de aquisição emergencial de 18.000 (dezoito mil) resmas de papel (Anexo 
I, fls. 138). A tarefa exigiu o consumo de 34.000 (trinta e quatro mil) resmas de papel A4 e 566 
(quinhentos e sessenta e seis) frascos de toner (Anexo I, fls. 123). A aquisição acabou não se 
consumando pois foi realizado um aditivo de 25% em um processo de licitação em andamento (Anexo 
I, fls. 126). Foi necessária uma sofisticada operação logística para a entrega do material em diversas 
carretas (Anexo I, fls. 130). É curioso assinalar que, indagado quanto à fundamentação legal para a 
aquisição do papel (Anexo 1, fls. 138), o Coordenador da Coordenação Jurídica de Contratos limitou-se 
a citar o art. 24, IV da Lei n.O 8.66611993 (Anexo 1, fls. 138 verso). 

Efeitos 

Em síntese, os elementos descritos indicam que o procedimento de envio dessa cOlTcspondência foi 
ilegal e sem amparo contratual, acarretando prejuizo aos cofres da DA TAPREV_ 
l\SI"I''11tr;lh.alh<;AA,~1rO C(!"I!o a/lDa~os\\REPR.·O 1$. r 5!).(loI·2,"HO-IUluizhr..) doe 
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Conclusão da equipe de auditoria 

A equipe concluiu que o procedimento de envio dessa correspondência foi ilegal e sem amparo 
contratual, acarretando prejuízo aos cofres da DA T APREV. 

Proposta 

59. Com respeito ao presente item, propõe-se: 

a) a remessa de cópia dos autos ao Ministério Público Federal para que avalie o oferecimento de 
denúncia em virtude dos fatos descritos nos autos e como subsídio à Representação n." 
1.16.000.001672/2004-59; 

b) a remessa de cópia dos autos à Comissão Mista Parlamentar de Inquérito "dos Correios" como 
subsídio aos trabalhos em curso; 

c) o encaminhamento ao Ministério Público Federal de cópia das informações aqui descritas, como 
subsídio à Representação n." 1.16.000.001672/2004-59, e para avaliação ql1anto à resposta apresentada 
pelo Senhor José Jairo Ferreira Cabral no OficiolPR/W 097/2004, de 0811212004,confonne descrito 
no item 63. 

CONVÊNIOS PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA 

60. Dentre as denúncias mais freqüentemente noticiadas acerca dos atos investigados pela CPMI "dos 
Con·eios", encontra-se a do suposto favorecimento ao Banco BMG SI A na implantação de rotina para 
consignação na folha dos segurados de empréstimos. Tais matérias relacionam a implantação dessa 
rotina aos empréstimos concedidos pela instituição financeira ao Partido dos Trabalhadores e às 
empresas de cuja sociedade participava o senhor Marcos Valério (Anexo 2, Volume·l; fls: 182 a·197).· . 

• ACHADO DE AUDITORIA 

Situação encontrada 

61. O tema foi objeto de apuração pela equipe de auditoria que encontrou numerosas evidências que 
confirmam a hipótese de favorecimento ao Banco BMG SIA na implantação de rotina para 
consignação na folha dos segurados de empréstimos. 

62. Em síntese, esses indícios constituem-se em: 

a) tramitação atípica e acelerada do processo de credenciamento do BMG no INSS5; 

b) procedimentos acelerados de implantação da rotina de consignação na DATAPREV; 

c) cefebração de um 10 convênio entre INSS, DATAPREV e BMG, eivado de vícios, inclusive a 
previsão da entrega do cadastro dos beneficiários para o BiVIG, que conduziram a Procuradoria 
Federal Especializada do INSS a propor a sua anulação6

; 

5 Conforme constatado em trabalho realizado pela 4' SECEX (TC n" O 14.276/2005-2}. . 
(, Conforme constatado em trabalho realizado pela 4" SECEX (TC n." 014.276/2005-2), bem como Anexo 2. Ih. 110. 
\\~,,,-<]11f dbal""""'qui", CentrallDoc"rnentQ!J\IFIEPR-01S. 1 '59- 04-2-JNTQ-!Uluizht"ll) dc.e 
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d) início da operação da consignação ainda sob a égide do 10 convênio e anteriormente à Instrução 
Normativa do INSS que, nos termos da Lei, deveria disciplinar a habilitação das instituições não 
pagadoras de beneficios previdenciários; 

e) celebração do 2° convênio entre as partes, sem mencionar a existência do 1°; 

f) nesse 2" convênio, não consta no Programa de Trabalho anexo, ao contrário de todos os demais 
celebrados com Instituições Financeiras, a Etapa 3.4 - Fase de Testes - troca de arquivos com a 
DATAPREV, cuja duração varia de I a 4 meses; 

g) celebração de um primeiro termo aditivo ao 2° convênio, introduzindo acréscimo à Cláusula Sexta, 
permitindo, apenas para o BMG (segundo as evidências de todos os convênios examinados), que a 
autorização do desconto pelo titular do beneficio fosse realizada por meio eletrônico; 

h) quando, posteriormente à edição da IN n.o 121/2005, foram permitidas autorizações por meio 
eletrônico, introduziram-se cláusulas restritivas, inclusive proibindo autorização por telefone e gravação 
de voz, o que não foi estendido ao BMG . 

i) evidências de informações privilegiadas, beneficiando o BMG.e o Banco Cruzeiro do Sul, na 
introdução de operações com cartões de crédito. 

63. O favorecimento, se confirmado, pode ajudar a explicar como uma instituição de pequeno porte 
como o BMG, com apenas 10 agências e 79 funcionários na áreaoperacional7

, conseguiu, no seu' 
primeiro mês de operação cerca de 61.271 parcelas consignadas (atítulo de comparação: CEF - 19510; 
UNIBANCO - 8.780; Banco do Brasil - 36.415). Rapidamente, o BMG ultrapassou a CEF e hojéé 
responsável por 1.271.898 de um total de 3.532.489 parcelas consignadas (36 %). O lucro da instituição; 
subiu de R$ 90,2 milhões em 2003 para R$ 275,3 milhões em 2004 (crescimento de 205 %). Segundo 
o Relatório da Administração as operações de consignação em folha representavam em 31/1212004,85 
% da carteira de crédito do BMG. 

Cronologia 

64. Para melhor compreensão, segue a cronologia resumida dos principais eventos relativos ao 
• processo. 

o 17/09/2003 - Medida Provisória n.O 130, .que facultou aos titulares de beneficios de aposentadoria 
e pensão do Regime Geral de Previdência Social - RGPS autorizar descontos referentes aos 
pagamentos de empréstimos das instituições financeiras, ficando o INSS autOlizado a dispor, em ato 
próprio, sobre as formalidades para habilitação das instituições; 

o 

o 

o 

o 

21/10/2003 - Decreto n.o 4.86212003,alterou dispositivos do Regulamento da Previdência Social, 
admitindo os descontos, mediante condições a serem disciplinadas pelo INSS em ato próprio; 

1711112003 - Instrução Normativa n°. 97IINSS/DC, que dispôs sobre os critérios para as 
consignações nos beneficios previdenciários e sua operacionalização. O art. I ".do dispositivo 
restringiu as consignações em favor das instituições financeiras que, à época, fossem pagadoras de 
beneficios previdenciários; (Anexo 2, fls. 049 a 051) 

17/12/2003 - Conversão da MP na Lei n.O 10.820/2003; (Anexo 2, fls. 044 a 046) 

29/01/2004 - Reunião inicial CEF/DATAPREV para implantação de Rotina de Empréstimos 
Consignados; (Anexo 2, fls. 002) 

o ·15/0412004 - Convênio com a Caixa Econômica Federal; (Anexo 2,lls. 070:l 078) 

7 Conforme Demonstrativos Financeiros do exercício de 2004. 
8 Dados de julho de 2005 (Anexo 2, fls. 004 a 006). 

. \\5rv·!f<tr3bó11holAl'll.llVO ~n!raADocumenla""REPA·01S. IS!)'04-2-tNTO-ll_tluizhn) doe: 
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• 20/05/2004 - Início da produção (CEF/DATAPREV); (Anexo 2, fls. 002) 

• 13/08/2004 - Decreto nO. 5.18012004, pelmitiu que os empréstimos pudessem ser concedidos por 
quaisquer instituições consignatárias, independente de serem ou não pagadoras de beneficios 
previdenciários; (Anexo 2, fls. 047) 

• 26/08/2004 - 1° Convênio BMG/INSSIDATAPREV, publicado em 02/09/2004; (Anexo 2, fls. 011 
a 015) 

• 31/08/2004 - Reunião inicial BMGIDA TAPREV para implantação de Rotina de Empréstimos 

• 

• 
• 

Consignados; (Anexo 2, fls. 002) 

01/0912004 - Envio Roteiro de Testes DATAPREV/BMG; (Anexo 2, fls. 002) 

09/0912004 - Início da homologação do BMG pela DA TAPREV; (Anexo 2, fls. 002) 

14/09/2004 - Início da produção (BMGIDA T APREV); (Anexo 2, fls. 002) 

•• 14/1012004 - IN n°. I IO/INSSIDC, adequou a regulamentação do INSS ao Decreto nO.5.180. O art . 
1 ° foi alterado, passando a permitir a consignação e/ou retenção de descontos na renda mensal dos 
beneficios em favor da instituição financeira pagadora ou não de beneficios; (Anexo 2, fls .. 052 a . 
056) 

• 19/10/2004 - Anulação do 1 ° Convênio BMG/INSSIDATAPREV; 

• 20/1 0/2004 - 2° Convênio BMGIINSSIDA T APREV; (Anexo 2, fls. 018 a 026) , .. 

• 20/10/2004 - Convênio Bonsucesso/INSS/DATAPREV; (Anexo 2, fls. 079 a 087) 

• 21/1 0/2004 - Início da produção (BonsucessoIDATAPREV); (Anexo 2, fls. 002) 

• 25/11/2004 - 1° Termo Aditivo ao 2° Convênio BMGIINSSIDATAPREV; (Anexo 2, fls. 037 a 039) 

• 28/01/2005 - Edição da IN/INSS n.o 114/2005, que altera a redação da IN n.o 110; (Anexo 2, fls. 
059 a 060) 

• 18/03/2005 - Edição da IN/INSS n.O 117/2005, que altera a redação e acresce dispositivos à IN n:" . 
110, permitindo a operação com cartões de crédito; (Anexo 2, fls. 061 a 063) 

•• 22/03/2005 - 2° Termo Aditivo ao 2° Convênio BMG/INSSIDAT APREV; (Anexo 2, fls. 110 a 112) 

• 01/07/2005 - Edição da IN/INSS n." 121/2005, que substituiu a anterior n.O 110, consolidando 
diversas peql!enas alterações constantes nas INs n.O 114, de 26/1/2005; nO. 115, de 2/2/2005; n". 
117, de 18/3/2005; e nO. 119, de 12/5/2005; (Anexo 2, fls. 064 a 069) 

Exame 

65. O primeiro aspecto a ser destacado diz respeito à tramitação di ferenciada do convênio do BMG em 
relação aos das demais instituições financeiras. Enquanto esses eram de responsabilidade da Área de 
Convênios e Assuntos Internacionais, o do BMG tramitou exclusivamente pela Chefia de Gabinete e 
presidência do INSS 9 (Anexo 2, fls. 167). O setor responsável sequer dispunha de uma cópia para 
remeter à Assessoria Jurídica da DA T APREY. 

66. A implantação da rotina de consignação na DATAPREV ocorreu no prazo de 5 dias, dos quais 3 
dias úteis apenas. Como se pode constatar no relatório do Anexo 2, tls. 00) e 002, esse foi o menor 
prazo entre 53 instituições financeiras, sendo que na sua maioria o prazo foi superior a 30 dias. 

67. O primeiro convênio celebrado com o BMG foi eivado ele vícios, a ponto ele a Procuradoria Feder'll 
Especializada do INSS ter proposto a sua anulação. Uma das móculas era a previs:'ío da entrega dos dados 

" Instrução de fls. 94 a 98 do documento n." n° 0000043933174 (Ano,to 2, Ils. 171). 
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cadastrais dos segurados para o BMG (Cláusula Sexta. Anexo 2, fls. 014), que chegou a ser fonnalmente 
solicitada pelos representantes do Banco (Anexo 2, fls. 119), mas negada pela DAT APREV (Anexo 2, fls. 
144 e fls. 176). 

68. Uma das questões mais graves, em nossa opinião, é a caracterização da pressa para iniciar a produção 
do BMG, a tal ponto que, embora ela fosse autorizada pelo Decreto n. o 5.180, ocorreu sob-a égide da IN n." 
97, que não permitia a operação por instituições não pagadoras de beneficios. Não houve o cuidado de se 
aguardar a adaptação da IN n.O 97 às normas do Decreto n.o 5.180/2004. A IN n.O 110, que revogou a IN n." 
97, adaptando as nonnas operacionais ao Decreto n.o 5.180, já encontrou o BMG - e apenas ele entre as 
novas instituições autorizadas - operando. A segunda instituição financeira não pagadom a operar foi o 
Banco Bonsucesso - que segundo informações é controlado pela mesma família controladora do Banco 
BMG, Pentagna Guimarães, de Belo Horizonte, MG (Anexo 2, fls. 225 e 226) - o qual iniciou apenas após 
a nova IN. 

69. Os procedimentos paro o início da produção do BMG não foram interrompidos pelo fato do convênio 
estar sendo dummente questionado pela Procuradoria Federal Especializada do INSS.' Ao contráIio; a. 
produção iniciou-se em 14/09/2004. A anulação ocorreu em 19/10/2004 e o segundo convênio foi celebrado. 
com data de 2011 0/2004. Registre-se que o segundo convênio não menciona a existência de um anterior que. 
fora anulado. 

70. Nesse segundo convênio, ao contrário de todos os demais celebrados com Instituições Financeiras,. 
não consta no Plano de Trabalho anexo a Etapa 3.4 - Fase de Testes - troca de arquivos' com a' 
DATAPREV, cuja duração varia de I a 4 meses. Isso porque, ao ser celebrado, a produção já estava 
a pleno vapor. 

71. Mais adiante, o convênio com o BMG mereceu a celebração de um primeiro termo aditivo. O objeto 
foi o acréscimo ao parágrafo primeiro da Cláusula Sexta de dispositivo permitindo que a autorização 
do desconto pelo titular do beneficio fosse realizada por meio eletrônico (Anexo 2, fls. 038). O BMG 
foi a única instituição financeira em cujo convênio constou cláusula com tal finalidade . 

. 72. A IN 12I1INSS/DC/2005, de 0110712005 (Anexo 2; fls. 064 a 069) regulamentou a possibilidade' 
de autorizações por meio eletrônico. De todos os convênios posteriores constou cláusula proibindo que 
a autorização fosse dada por telefone (Volume I do Anexo 2, Banco Fibra fls. 106, Banco IBI, fls. 129) . 
Tal cláusula não foi estendida ao BMG. 

73. Finalmente, observou-se que, na implantação de empréstimos por cat1ões de crédito os Bancos 
BMG e Cruzeiro do Sul tiveram um comportamento atípico, característico de detentores de informações 
privilegiadas. De fato, a possibilidade da realização de operações com cartões de crédito foi instituída 
em 18/03/2005 pela IN 117/INSS/DC/2005, cujo art. 2° acrescentou parágrafos ao art. I ° da IN 
110/INSSIDC/2004 (Anexo 2, fls. 062). Ein 22/03/2005, foi celebrado o segundo termo aditivo com 
o BMG, incluindo as operações com cartão de crédito. 

74. Sucede que observou-se que aquelas duas instituições, desde maio de 2005, passaram a registrar 
operações convencionais com vencimento em dezembro, de modo a garantir a RMC - Reserva de 
Margem Consignável (Anexo 2, fls. 197 e 204). Uma vez viabilizada a operação com cartões de 
créditos, procederam a um cancelamento maciço daquelas operações e a sua substituição por operações 
com os cartões de crédito (Anexo 2, fls. 208 e 209). O Ctuzeiro do Sul cancelou 10.323 operações em 
maio/2005 contra ·1.511 nos quatro meses anteriores. O BMG cancelou 10.447 operações em 
julho/2005. O própIio documento da DATAPREV afilma que essas instituições fizeram "substituição" 
(sic) de contratos de consignação por RMC (Anexo 2, tls. 208). Em outra mensagem, antes meSll10 que 
a rotina de produção estivesse concluída e operando, afirmou-se que o Cruzeiro do Sul e o BMG 'ja 
vem operando por cartão de crédito, com base no artifício (sic) de reserva de margem através de liNla 

consignação com data de J 212005" (Anexo 2, fls. 204). O quadro constante do Anexo 2, tis. 21 L[ 

evidencia essa situação; 
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75. Em síntese, há numerosas evidências de que o BMG recebeu do INSS um tratamento Plivilegiaclo 
em relação às demais instituições financeiras. 

Critério de Auditoria 

Constituição Federal, art. 37, caput, princípio da moralidade; princípio da isonomia. 

Evidências 

76. Examinaram-se todos os convemos firmados entre o INSS, a DATAPREV e Instituições 
Financeiras. As íntegras dos seguintes Convênios encontram-se no Volume I do Anexo 2: -

• 

e: 
• 
• 
• 

• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 

e· 
• 

• 

Banco Arbi - fls. 001 a 011; 

Banco BGN - fls. 012 a 021; 

Banco BMC - fls. 022 a 030; 

Banco Bradesco - fls. 031 a 041; 

Banco BV A - fls. 042 a 052; 

Banco Cacique - fls. 053 a 060; 

Banco Cruzeiro do Sul - fls. 061 a 069; 

Banco do Brasil - fls. 070 a 078; 

Banrisul - fls. 079 a 091; 

Banco Daycoval - fls. 092 a 102; 

Banco Fibra - fls. 1 03 a 115; 

Banco GE Capital - fls. 116 a 128; 

Banco IBI - fls. 129 a 141; 

Banco Industrial do Brasil - fls. 142 a 152; 

Banco Indusval - fls. 153 a 163; 

Banco Matone - fls. 164 a 174 

77. No Volume 2 do Anexo 2, encontram-se os documentos relativos aos seguintes convênios: 

• Banco Máxima - fls. 001 a 011; .. ". 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

Banco Mercantil do Brasil - fls. O I 2 a 020; 

Banco Panamericano - fls. 021 a 029; 

Banco Paulista - fls. 030 a 037; 

Banco Paraná Banco - fls. 038 a 046; 

Banco Pine - fls. 047 a 055; 

Banco Santander - fls. 056 a 066; 

Banco Schahin - fls. 067 a 075; 

Banco Sofisa - fls. 076 a 0086; 
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• 
• 

• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 

Banco Votorantim - fls. 087 a 097; 

Bancred - fls. 098 a 108; 

Cretisa - fls. 109 a 121; 

Financeira Alfa - fls. 122 a 129; 

HSBC Bank Brasil- fls. 130 a 140; 

Intermedium - fls. 141 a 153; 

Parati - fls. 154 a 166; 

Portocred - fls. 167 a 178; 

RS Crédito - fls. 179 a 187; 

•• Sul financeira - fls. 188 a 198; 

Unibanco - fls. 199 a 212; 

• 

Efeitos 

78. O favorecimento a uma instituição financeira caracteriza, em tese,.a violação ao. princlplOS 
insculpidos na Constituição Federal, art. 37, caput, em especial o princípio da moralidade, bem como 
ao princípio da isonomia. 

Conclusão da equipe de auditoria - . 
79. Há fortes evidências de desrespeito frontal aos princípios da administração pública da moralidade 
e da impessoalidade insculpidos no caput do art. 37 da Constituição da República, bem como o da 
isonomia. 

80. A responsabilidade principal pelo proá:sso de celebração dosConvêiiios e edição das Instruções 
nOlmativas é do ex-Presidente do INSS Carlos Gomes Bezerra. '1 .. ' ....... v. "_~ .. _."_.,~._,_~.~_~"_~_ ... ,.._l._--.,, ..... __ -~""- .... -.~,.,.-.. __ ~,. , ............ 

81. O tema também foi objeto de fiscalização da 4" SECEX, que teve acesso a documentos que 
reforçam as evidências aqui descritas como o parecer da Procuradoria Federal Especializada do INSS 
e os protocolos de tramitação do processo de convênio do Banco BMG que <lt~~t_~!l1.9..tr."'~~IIlent(l 
privilegiaq() recçb~dg p'gress!l. !Q~ti~l}jção. Iilis .qº(<ll.mç!ltº~E()I1$tªmdo. TC.n.~.O 14.27§12005:.2, qJJ.e 
~eve ser çonsgI!ªqo .. J:~!y,~~ seja oportuno contrastar os processos de credenciamento do BMG e das 
outras instituições no INSS para enfatizar que as demais receberam um tratamento mais lento ou 
exigências excessivas. 

82. Restam ainda numerosas questões a serem invesiigadas, tais como, no âmbito das CPMIs, a 
checagem das datas relevantes acima apontadas, especialmente entre agosto e novembro de 2004, com 
os dados obtidos com as quebras dos sigilos bancários e telefônicos e as operações de empréstimos dos 
principais envolvidos. . 

83. A investigação de tais elementos, necessários à completa caracterização dos acontecimentos, 
ultrapassa a competência delegada a essa equipe e o escópo do presente trabalho de fiscalização. No 
entanto, tanto as CPMIs "dos Correios" e da "Compra de Votos" como o Ministério Público Federal 
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dispõem de elementos adicionais e complementares àqueles aqui relatados, bem como de instrumentos 
de acesso às informações passíveis de elucidar as questões ainda não esclarecidas. 

Proposta 

84. Desse modo, entende-se existirem elementos suficientes para o encaminhamento dos autos ao 
Ministério Público para apreciação da conveniência da interposição de denúncia. 

85. Propõe-se a remessa de cópia dos presentes autos à Comissão Mista Parlamentars de Inquérito "dos 
Correios" como subsídio aos trabalhos em curso, bem como ao Ministério Público Federal para que 
examine a possibilidade de oferecimento de denúncia em virtude dos fatos descritos nos autos. 

Provável beneficio da Proposta de Encaminhamento 

e 86. A ~puração.do~ ~aves in?ícios d~ favorecimento ao B~NCO BMG, com possível ocorrência de 
vlOlaçao dos pnnclplos constitUCIOnaiS da moralidade e da Isonomia. ... . 

CONCLUSÃO 

87. Registre-se por fim o elevado montante das irregularidades detectadas e documentadas, em que:> 
ªE.tên.ªs ... a_.iEl~p..r.~~ãll.§. .. p.9.§!!!~~,,<1?.uª.rt~_fQL~l!Rgi~o"L.lLR.t,2, ... i,mjJ!)9!!~;,.t?E .. YillRrç~.·h!~!9Jic;:?,~.:_ .4\.':~ . 
Assinale-se também a estreita hgação entre os fatos relacionados ao BANCO BMG S/A e os elementos . 
envolvendo a atuação dessa instituição financeira nos episódios em. apuração pelas Comissões 
Parlamentares Mistas de Inquérito "dos Correios" e da "Compra de Votos". 

88. Ante o exposto, e nos termos do art. 41, §2° da Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União, do 
art. 246 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, propõe-se: 

a) a remessa de cópia dos autos ao Ministério Público Federal para que avalie o oferecimento de 
denúncia em virtude dos fatos descritos nos autos e como subsídio à Representação 11." 

1.16.000.00167212004-59; 

eb) a remessa de cópia dos autos à Comissão Mista Parlamentar de Inquérito "dos Correios" como 
subsídio aos trabalhos em curso; 

c) o encaminhamento ao Ministério Público Federal de cópia das informações aqui descritas, como 
subsídio à Representação n.O 1.16.000.00167212004-59, e para avaliação quanto à resposta apresentada 
pelo Senhor José Jairo F.erreira Cabral no OficiolPRIN° 09712004, de 08112/2004, conforme descrito 
no item 56. 

À consideração superior. 

Luiz Henfiqi:MMoraest?e Lirria 
TCU~Matr. nO 3475-4 

/ ~ 
. .. \ 
Luiz Dav; .. erqueira Rocha 

T U-Matr. n" 

\\SfV ... ~!roh3:hoIAIQuivo Cl!r'IIrBIIOm;umen!os\IREPR.015. r59-04·2.INTO-lIjluizhm~ooc 
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! 

Jiz Carlos Si I sos 
t/ TeU-Matr. nO 569-0 

.L- 21" .-
â.1-'<1/lM& _ ~rJ.'L-0 c;.( Int-u;uu(;L. 

Cristiane Basílio de Miranda 
TCU-Matr. n° 3477-0 

\\sIV~!\I'ab3IholAlqu"" Ce11lr<lf\DoeunentosIIREPP • ..o15. 159-0<I-2·INTQ-U _llulzllm) doe 
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REPRESENTAÇÃO 
TC n° 019.44912005-0 

Ministro Relator: Guilhenne Palmeira 

SENHOR DIRETOR DA 4" DIRETORIA TÉCNICA DA SECEX-RJ: 

Com respeito à presente Representação, de fls. 001 a 018, cumpre-me expressar as seguintes 
considerações. 

2. Em meu entendimento, o Achado de Auditoria deve assim ser caracterizado: 

• Situação encontrada 

3. A expedição dessas cartas foi marcada por diversas irregularidades e procedimentos atípicos, que 
provocaram lesão aos cofres da DATAPREV, bem como por indícios de crime de improbidade 
administrativa, conforme relatado a seguir. 

Critério de Auditoria 

• Constituição Federal, art. 37, caput 

• Lei n.O 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa) 

4. Tal compreensão decorre de estudo doutrinário, a partir dos fatos relatados nos autos sob os títulos 
"Evidências - Histórico" e "Evidências - Custos", especialmente do. parágrafo 38 (fls. 007), a seguir. 
transcri to: 

• "38. Desse modo, as despesas incorridas pela DAT APREV e pelo INSS são ilegais, carecendo de amparo 
contratual. Na administração pública, segundo a imorredoura expressão de Hely Lopes Meirelles lO

: 

" ... não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é 
lícito jàzer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido Jazer o 
que a lei autoriza." 

5. Ora, confonne lecionam Rossi e Toledo Jr. II
: 

"Ademais, ordenar ou permitir a realização de despesa não autorizada constitui ato 
de improbidade administrativa que causa lesão ao erário (art. lO, IX, ·da Lei n" 
8.429/1992.)" (grifamos) 

·6 .. Assim, ademais da aplicação dos dispositivos da Lei Orgânica do Tlibunal de Contas da União, expressa 
nas propostas de audiência e de citação de diversos responsáveis do MPS, da DATAPREV e do INSS, a 
gravidade dos tàtos relatados aponta oCOlTência de fatos que podem ser caractelizados como indicios de 
crime de improbidade administrativa, nos telmos da Lei n." 8.429/1992, que "Dispõe sobre as sançôes 

10 Direito Administrativo Brasileiro. 24:\ ed. São Paulo: lvlalheiros Editores. 1999. p. 82. 
II Lei de Responsabilidade Fiscal - comentada artigo por artigo, 23 edição, revista e atualizada. sao Paulo: Edilor.::~ !."-/Dl. 
2002. p. IOR. 
\\s<.".'j\If'l'b.alho\A'quó .... Cen'.aMloc.umenlos\\REPR-Ol$. 1$!).()4·2·IN rO·O_(k'W""j doe _ . 
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aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego 
ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências": 

"Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação 'dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. J" desta lei, e notadamente: 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento;" 

7. Comentando tal dispositivo, assim manifestou-se o eminente Procurador Sérgio Monteiro 
MedeirosJ 2

: 

" ... observe-se que a improbidade estará configurada em virtude de conduta comissiva 
ou omissiva. A primeira quando o agente ordena a realização da despesa, e a segunda 
quando, negligenciando com os deveres a seu cargo, permite que a despesa seja 
realizada em contrariedade à lei ou a regulamento (normas estabelecidas em convênio, 
por exemplo), dando, assim, causa a prejuízo." 

8. Todavia, no que concerne à improbidade administrativa, cumpre considerar que pode ,-ter 
contribuído para que a ordem do Chefe de Gabinete do Ministro constante do Oficio n.O 505 (Allexo 
1, fls. 016) fosse cumprida ao arrepio da legislação, o fato de a carta anexa conte;', ~obas Arm~,s.~a 
República (CF, art. 13, §IO), as assinaturas do próprio punho do Excelentíssimo Senhor Presidente.da. 
República, Luiz Inácio Lula da Silva, e do ex-Ministro da Previdên~ia Social, Arn"i~Frandsco:Lando: 

9. Corrobora tal entendimento o fato de que todas as correspondências internas cia DATAPREV 
relativas às cartas mencionam expressamente a Presidência da República. Assim:' .. 

"Assunto: Cartas Presidênciaclll. ~(!p~b!iça ... Por:.ordem/i.t;perior. estamQ,s_çmi@.d,Q ".:' ), .. ". 
(Anexo (às: 1235'" .- .. 

"Assunto: Complementação de Estoque para Atendimento d Demanda da Presidência 
. da Repúb./ica .:. Tendó em vista a necessidade 'iXi~aõ;'dÚ1Ji-Ú;d-;;~-DA'TAPRiiV:~;;;;'p"""'ir 
à determinação da Presidência da República no sentido de enviar comunicado a todos 
os segurados ... "(Anexo I, fls. 125) 

"Assunto: Cartas da Presidência ... como isso vai além do procedimento técnico. peço 
sua ajuda ..... (Anexo I, fls. 129) 

"Assunto: papel a4 ... Considerando a necessidade de antecipação da entrega do papel 
A 4 para o. atendimen{Q (ulerrJa_n!:l.a.~Jff.epç.ipnal. r1.g . .fr.esjci~l1ç[C}_ da Rf}[!1~l?J!ça para 
emissão de 17 milhões de correspondências ... " (Anexô I, fls. l31) -

"Assunto: Cartas Presidência da República ... Em virtude da quantidade. demandada 
pela Presidênciadq /].çpft.l?fiçq de 17 milhões de correspond'J1i~i;;;·~::~(Ãnexõl:fi~. 
136) . 

"Assunto.: Cartas Presidência da República .. , .. .foL§.Qliçitaçq9.. dªj:!.J!~içM!Jc;iª.d,a 
. República estão sendo emitidas cartas para todos os segurados ... " (Anexo I, fls. 136) 

10. Desse modo, além dos responsáveis do MPS, ela DA TAPREV e elo INSS, não se pode afastar a 
hipótese de considerar também a responsJbilidade pessoal daquelas autoriebeles que subscreveram a 
mlSSlva. 

12 Lei de Improbidade Administrativa - comentários e anotações jurisprudenciais. São Paulo: Editora Juarez de 
Oliveira. 2003. p. 95. . . 
\\$I'Iof)\l1 3balho\AlQÚYO Centml\Ooo:\nlel1I01i\\REPP:_015. ISg..04-2-L'ITO·ltJuLhrl.) doe 
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11. No que conceme ao título "Evidências - O teor da carta não con'esponde ao pretexto de sua 
expedição", entendo que cumpre acrescentar à análise, a partir do parágrafo 53 (fls. O I O), as seguintes 
considerações doutrinárias. 

12. A assinatura por agente público de documento, com a marca d' água da República e custeado pelo 
Erário, proclamando as vantagens da aquisição de empréstimos que, naquela data, eram oferecidos 
apenas por reduzido número de instituições financeiras (uma pública - a Caixa Econômica Federal; e 
uma privada - o Banco BMG 1

\ pode caracterizar a ocorrência de uma das hipóteses do crime de 
improbidade administrativa, prevista na Lei n.· 8.429/1992, em seu art. 11: 

"Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 
da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, '!.lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, 
na regra de competência;" (grifamos) 

• 13. Examinando tal dispositivo, o eminente Procurador da República José Jairo Gomes, preCisou I4
:. 

• 

"Quer-se salvaguardar os sentimentos de confiança, de credibilidade, de respeito dos 
cidadãos aos entes estatais, sentimentos esses que restariam abalados·.caso.os atQsdos 
agentes públicos desbordassem das regras ditadas pela moral administratil'a .. c.' Para 
usar uma terminologia própria do Direito Penal, diríamos que o dispositivo em questão 
se assemelha ao denominado tipo de mera conduta, sendo bastante para. a sua 
realização o só agir (ou omitir) do agente, independentemente de quqlquer resultado 
exterior . ., 

14. Por sua vez, José Armando da Costa, socorrendo-se da doutrina majoritária, sublinhou l5
: 

" ... vale enfatizar que se agride muito mais profundamente a ordem jurídica quando se 
molesta um dos seus princípios do que quando simplesmente não se acata o comando 
contido numa norma positiva .... A exemplo do que ocorre em relação às modalidades 
de improbidade administrativa que implicam enriquecimento ilícito· ou· que· causam 
prejuízo ao erário, a categoria de improbidade em exame neste capítulo (que atenta 
cOntra os princípios da Administração Pública) também é dotada de 11m tipo genérico, 
o qual, mesmo não se confundindo comfatispécie em aberto,funciona como I'erdadeiro 
soldado de reserva, assomando, sempre, em socorro da sistemática repressiva da lei, 
quando o ato desonesto atribuído ao agente público, mesmo configurando afronta a tais 
princípios, não possa ser, razoavelmente, enquadrado em um dos tipos especiais 
previstos nos incisos 1 a VllI do art. 1 I da Lei n. "8.429/1992 ... " 

15. Refutando possível argumentação sustentada no poder de discricionariedade, Tourinho l6 comentou 
o.citado dispositivo da Lei n.O 8.42911992: 

"Não mais se aceita a violação aos princípios, seja esta decorrente de atividade 
vinculada ou de atividade discricionária. Assim, mesmo quando a norma concede uma 
esfera de liberdade no atuar administrativo, este não pode desvincular-se dos princípios 
que norteiam a Administração Pública. " .,. "Este dispositivo legal veio exercer Uni 

1.\ Após a conclusão dos trabalhos de campo, a imprensa noticiou a existência de operações suspeitas entre a CElixa 
Econômica Federal e o BMG: Folha de S. Paulo. 19/11/2005, 'CPI suspeita de operação entre banco mineiro e CEF' 
(Anexo,l.tls.152e 153) 
14 'Apontamentos .sobre a improbidade administrativa' In: Sampaio J. A. L. et aI. (orgs.) Improbidade admiJ1istrativa-
10 allOS da Lei n." 8.429/92. Belo Horizonte: Del Roy. 2002. p. 270. 
U Contamo jurídico da improbidade administrativa, 2::' edição, revista, atualizada e ampli::lda. Bra~dJ:<t: Br(]~ília Jurídici.\. 
2002. p. 137-138. . 

lú Tourinho, R. Di.scricioll.1riedade Administrativrt - ação de improbidade e cOJltrole principiológico. Curitiba: Juruá 
Edilora, 2004. pp. 203-204. 
\\3IV"Jy,ftbiOhoIAtquivo Cenhlll\D:)clmell!(}s\\REPR.o 15 15!).D4-2-INTO-IUluithm) doe 
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controle principiológico de toda atividade administrativa, inclusive discricionária. isto 
porque, caso haja violação aos princípios que norteiam a Administração Pública, 
mesmo no exercício de competência discricionária, caberá a incidência do art. 11, 
responsabilizando-se, pessoalmente, o administrador público, com a aplicação das 
sanções previstas no art. 12, inc. 111." (grifo no original) 

16. Em esclarecedor estudo, por ocasião dos 10 anos da Lei n.o 8.429/1992, Baracho assim se 
manifestou 17: 

"Os delitos de improbidade administrativa, principalmente os articulados nos ns. 9'; J O 
e 11 da Lei em questão, são dirigidos '!. todos que exercem poder público, desde ~ 
Presidente da República até o mais simples funcionário . ... Esta Lei é um dos suportes 
das práticas de moralidade administrativa, daí o significado de sua importância para 
abranger as hipóteses de improbidade administrativa, que se consubstanciam no 
enriquecimento ilícito, no dano ao erário e na afronta aos princípios da administração 
pública, ensejando as responsabilizações disciplinar, civil e penal das pessoas 
envolvidas. A improbidade administrativa pode ser definida como delito disciplinar:
transgressão político-administrativa ou crime político, gerando as punições aos 
servidores públicos, que podem ocorrer mediante demissão, destituição de função. e., 

. cassação de cargos eletivos, para todos aqueles que ocupam . lugar' de rele.vq. na . 
estrutura administrativa." (grifamos) 

17. Não se ignora, contudo, que, tendo em vista que um dos agentes públicos signatários do documento 
é o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, o dispositivo a ser' 
considerado pelo Ministério Público Federal é o art. 85, V, da Constituição da República: 

"Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 
atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra: 

... V - a probidade na administração;" 

18. Segtlndo leciona Sérgio Monteiro Medeiros 18:. 

• 
" ... em face do presidente da República, ficará, desde a posse no cargo, suspensa a 
tramitação de qualquer ação de improbidade administrativa, uma vez vencida a etapa 
preliminar e verificada sua conformidade. 

Findo o mandato, qualquer que seja o motivo (perda ou decurso do tempo), o ex
presidente da República, autor de ato ímprobo cometido ao tempo do mandato, poderá 
ser processado e sancionado com fondamento na Lei de improbidade Administrativa, 
ainda que já tenha sido processado, pelas mesmas razões, por crime de 
responsabilidade." 

19. Na doutrina do referido autor, o presidente: 

"pelos atos de improbidade administrativa que praticar, Oll em que figure como 
beneficiário, apenas responderá por crime de responsabilidade, na jàrma do art. 85, 
V. e Lei n." 1.079/1950, o qlle afasta a incidênciada Lei li. " 8.429/i992.,,19 (grifamos) 

20. Já com respeito ao Ministro de Estado, tramita desde 2002 no Egrégio Supremo Tribunal Federal 
a Reclamação n.o 2.1386-6/190-DF (relator Min. Nélson Jobim), cuja decisão celiamente produzirá 
orientação jurispmdencial. 

17 'Baracho, J. A.O. '0 dever de probidade e o admini$trador público' ru: Sampaio J. A. L. et aI. (org.s.) [mprobidadc 
administrativa - 10 anos da Lei n.' &.429/92. 8elo Horizonte: Del Rey, 2002. p. 209-210. 
18 Op. cit., p.29. ' 
"Op. cit., p. 28. 

\\"""0' i\1I81>~lho\Ar<]uivo Centraf\OQcumcmIOll\\REPR.Ql$ t59-0<!·2·IN TO.IU11JIÜKl1).do," 
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21. A conclusão, confOlme a análise apresentada, é a que segue. 

Efeitos 

22. Em síntese, os elementos desClitos indicam que o procedimento de envio dessa correspondência foi 
ilegal e sem amparo contratual, acarretando prejuízo aos cofres da DAT APREV. Foram observados 
indícios da ocorrência de atos de improbidade administrativa. 

·Conclusão da equipe de auditoria 

23. A equipe concluiu que o procedimento de envio dessa correspondência foi ilegal e sem amparo 
contratual, acarretando prejuízo aos cofres da DAT APREV, bem como existem indicios da ocorrência 
de atos de improbidade administrativa. 

Proposta· 

24. Desse modo, entende-se existirem elementos suficientes para o encaminhamento dos .. autos ao 
Ministério Público para apreciação da conveniência da interposição de denúncia. 

25. Propõe-se a remessa de cópia dos presentes autos à Comissão Parlamentar Mista de.lnquérito '.'dos 
Correios" como subsidio aos trabalhos em curso, bem como ao Ministério Público Federal para que 
examine a possibilidade de oferecimento de denúncia em virtude dos fatos descritos· nos autos: •. 

Provável beneficio da Proposta de Encaminhamento . . ~ , .. 
26. A apuração dos graves indícios de favorecimento ao BANCO BMG, com possível.ocorrên.tia de 
crime de improbidade administrativa. 

CONCLUSÃO 

27. Por opOl1uno, esclareço que manifesto-me de acordo com as proposições constantes da presente. 
Representação: ,"-o 

• 
a) a remessa de cópia dos autos ao Ministério Público Federal para que avalie o oferecimento 

de denúncia em virtude dos fatos descritos nos autos e como subsídio à Representação n.O 
1.16.000.00167212004-59; 

b) a remessa de cópia dos autos à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito "dos Correios" 
como subsídio aos trabalhos em curso; 

c) o encaminhamento ao Ministério Público Federal de cópia das informações aqui descritas, 
como subsídio à Representação n.o 1.16.000.00167212004-59, e para avaliação quanto à resposta 
apresenúida pelo ·Senhor José Jairo Ferreira Cabral no Ofici6/PR/N,i 097/2004, de 08112/2004, . 
conforme descrito no item 56 (fls. 10). 

À consideração superior. 

SECEX-RJ - 4' Divisão Técnica, em 1811 112005 

Luiz Henrit]ue Moraes de Lima 
f • 

. '. TCU-Matr. n" 3475-4 , 
/ 
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Te n.o 019.499/2005-0 
Tipo: REPR 
Entidade: DATAPREV 
Assunto: representação de Equipe de 
Auditoria 

, 
Trata-se de Representação formulada Pm- Equipe de Auditoria quanto a documento 

firmado pelo Exmo. Sr. Presidente da República e pi'!lo então Ministro da Previdência Social 
dando informação aos beneficiários da Previdência Social da possibilidade de contraírem 
empréstimos para pagamento consignado em folha. 

2. A Equipe de Auditoria realizou fiscalização no período de 18/07/05 a 18/11/05, na 
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV, entidade 
vinculada ao Ministério da Previdência Social, com o objetivo de analisar a conformidade 
de contratos das áreas de publicidade e propaganda, terceirização, consultoria e contratos de 
tecnologia da informação, em apoio aos trabalhos das CPMI's dos "Correios" e da "Compra 
de Votos" (TC 012.633/2005"8, Registro FISCALIS n.o 94712005), nos termos da . 
comuiiicação realizada pelo Ex.mo Sr. Ministro-Presidente no Plenário deste Tribunal em 
06/07/2005. 

, 3. Ao analisar .os fatos envolvidos com o trâmite do citado documento, a Equipe 
constatou que houve determinação do Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social, 
Senhor José Cláudio Murat Ibrahim, para que a DATAPREV providenciasse a impressão e 
a emissão de cartas, assinadas pelo Senhor Presidente da República e pelo Senhor Ministro 
da Previdência Social, a cerca de 17 milhões de segurados da Previdência Social, o que 
provocou lesão aos cofres da DATAPREV. As audiências e citações relativas a este fato 
_e.~~?s.e~<!ol'r:()~E!s!l0 .,!C 012A3;l!~005-8, !te,I'!~ó,ti~ de Auditoria. 

4. A outra dimensão do fato (a possipili<iade de fa"Q.!~cimento ao ~anco BMG S/A 
na implantação de rotina para consignação na folha dos segurados de empréstimos) está 
se.I!..dotra!ada_!!esta .!tepresentação, de modo a ganhar maior tempestividade. _.M·_ 

5. Nesta Representação, a Equipe faz propostas de encaminhamento de cópias dos 
autos ao Ministério Público Federal e à CPMI dos "Correios", para adoção das providências 
cabíveis. 

6. O ACE Luiz Henrique Moraes de Lima, matr. 3475-4, Coordenador da Equipe de 
Auditoria, acrescenta estudo em que entende que os elementos apurados podem já 
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caracterizar indícios de crime de improbidade administrativa (fls. 19/23), com o que 
concordo. 

7. Feitas essas considerações, manifesto minha anuência com as propostas da 
Representação feita pela Equipe de Auditoria, e entendo pertinente, tãmbém: a) o 
encaminhamento de cópia dos autos à Comissão Mista de Planos, Orçamento Público e 
Fiscalização do Congresso Nacional e b) <> encerramento dos autos. 

Assim, com esse entendimento, proponho o encaminhamento destes autos ao 
Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro-Relator, Guilherme Palmeira . . ~ 

De acordo . 

MÁRcIO EMMANUEL PACHECO 
DIRETOR TÉCNICO 

. , .Encaminhe-se ao· Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro-Relator, Guilherme Palmeira, para 
deliberação. 

. SECEXIRJ, emd...'\.~'\.t2005 . 

. ' "".. 
~~Ó~R()"DEiZME% 

SECRETÁRIO 
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TRIBU"ALDECONTAS DA UNIÃO 
Gabinete do J-,.linislfQ Guilhcnnc Palmeira 

Natureza: Representação 

I fI. __ _ 

TC-O 19.499/2005-0 

Entidade: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV 
Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro - SECEX/RJ 

DESPACHO DO MINISTRO-RELATOR 

Considerando que a presente Representação foi formulada por analistas da 
SECEX/RJ, no curso de auditoria na Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência SOCial 
- DATAPREV, com vistas a verificar a regularidade das contratações nas áreas de publicidade, 
propaganda, consultoria, terceirização e informática, de modo a subsidiar os trabalhos da CPMI 
"dos Correios"; 

Considerando que uma das ocorrências apontadas pela equipe de auditoria refere
se a despesas, no âmbito da DATAPREV e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
atinentes, à emissão, impressão e postagem de carta encaminhada aos segurados da 
Previdência- Social, cujas providências saneadoras já estão sendo adotadas no próprio Relatório 
de Auditoria (TC-012.633/2005-8); tendo sido inclusive dada ciência à CPMI "dos Correios" da" 
medidas tomadas; 

. Considerando que a eventual responsabilização pessoal das autoridades que 
subscreveram a r~ferida carta, bem ,como a ocorrência de outros fatos ensejadores de apuração 
por parte do Tribunal - situações que podem sobrevir após o resultado das audiências 
procedidas- ~ deverão ser tratadas no TC-012.633/2005-8, acima mencionado; 

, Considerando que a outra ocorrência indicada pela equipe de auditoria, relativa ao 
suposto favorecimento ao Banco BMG S/A na implantação de rotina para consignação de 
descontos na folha dos segurados para pagamento de empréstimos contraídos junto a 
instituições financeiras, é objeto de processo específico, o TC-014.276/2005-2, também de 
minha relatoria; 

Considerando que no referido TC-014.276/2005-2 a apuração dos fatos encontra
se em estágio avançado, já tendo sido inclusive efetuada inspeção no INSS, cujas conclusões 
também foram encaminhadas à CPMI "dos Correios"; 

Considerando que as informações coligidas nestes autos sobre os procedimentos 
adotados, tanto na esfera da DATAPREV quanto na do INSS, poderão subsidiar o exame de 
mérito da matéria naquele processo; 

Considerando que, quando da apreciação pelo Plenário do resultado dos trabalhos 
de fiscalização, nada impede que se dê ciência dos fatos ao Ministério Público Federal; 
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Conheço da presente representação e determino à SECEX/RJ que: 

. a) desentranhe dos autos os elementos concernentes ao alegado favorecimento 
ao Banco BMG S/A na implantação de rotina para consignação de descontos na folha dos 
segurados para pagamento de empréstimos contraídos junto a instituições financeiras, e 05 

encaminhe à 4a SECEX para fins de juntada ao referido TC-014.276/2005-2; 

. - /.~"';~/~~1/~ 

b) arquive o presente processo. tu'" L! ,I ;:;~,:t\, 
1- / 

, ~,:--ftz1 
Gabinete do Ministro, em 14 de dezeml:lro de 2005. '~ I:~ 

~~ L,MEIRA--
// Ministro-Relator 

~ . 

''-sarurodUiSlemas\aUlog3b1MTN-GP\Dopacho\I9499200S.ÓX lEI 
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Secex-RJ e à 2" Secex, 
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subsídios à resposta ao resente 
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E(j' 

Assessor 
Mal. 2815-0 

ida 

Min.l':'l (O 

(art:. 3R, 
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SECEX-RJ 

De: 
Enviada: 
Para: 
Assunto: 
Prioridade: 

SECEX-RJ 
sexta-feira, 16 de dezembro de 2005 18:46 
Edison Franklin Almeida 
EN: SisDir: Auditoria - DATAPREV 
Alta 

.~ 

'1EM_164_200S_mg 012633200S8_RA_ 019499200S0_REP 
·200S_SECEX-RJ.GA 5.DATAPREV_RelatóAS.DATAPREV_Repr 

012633200S8_RA_ 019499200S0_REP Dalaprev - Dataprev -
5.DATAPREV_AuditoAS.DATAPREV_RepDacho 019499200SQacho 012633200S-E 

Memorando n° 164/2005 /SECEX-RJ 

Ao Senhor Secretário-Geral de Controle Externo 
Assunto: infonnações dos TC 012.63312005-8 eTC 019.499/2005-0 

Em 16 de dezembro de 2005. 

Em atendimento a solicitação dessa Secretaria-Geral, e com o objetivo de atender o 
Oficio n° 5924fR, do Supremo Tribunal Federal, de 08 dezembro de 2005, assinado pelo Ministro 
Eros Grau, e encaminhado pelo ExrnO Ministro Presidente Adilson Motta, seguem arquivos 
eletrônicos contendo Relatório de Auditoria referente ao TC 012.633/2005-8, Representação 

• formulada por Equipe de Auditoria contida no TC 019.499/2005-0, e Despachos exarados pelo 
Exmo. SI. Ministro-Relator, Guilherme Palmeira, em ambos os processos_ 

Atenciosamente, 

MÁRCIO EMMANUEL PACHECO 
Secretário em substituição 

Página 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro 

Memorando n° 164/2005 /SECEX-RJ 

Ao Senhor Secretário-Geral de Controle Externo 
Assunto: informações 

Em 16 de dezembro de 2005. 

Em atendimento a solicitação dessa Secretaria-Geral, e com o objetivo de atender o 
Oficio nO 5924/R, do Supremo Tribunal Federal, de 08 dezembro de 2005, assinado pelo Ministro 
Eros Grau, e encaminhado pelo Exmo Ministro Presidente Adilson Motta, seguem arquivos 
eletrônicos contendo Relatório de Auditoria referente ao TC 012.633/2005-8, Representação 
formulada por Equipe de Auditoria contida no TC 019.499/2005-0, e Despachos exarados pelo 
Exrno. Sr. Ministro-Relator, Guilherme Palmeira, em ambos os processos. 

Atenciosamente, 

MÁRCIO EMMANUEL PACHECO 
Secretário em substituição 
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!N$TIRJTO N'\ClCNJlI. no ~fGur·~,) ~OCi.4,'-

.,-----_ .. - - . -'j 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNI.~O i 
Serviço de Protocolo e Expedição 
1--------

f11)p;lt":" · 
.. ,trf,;5.r· 

SBN - Q.02 - Bloco "J" - Ed. Eng. Paulo Mauricio - 6° andar- sala 616 - CEP-7004o.909 
~~. 

i.<,.v;" \J~.~' 

.{ '-;"J..6·1 '.:', 
~-........... "., . ! , , 

\ --.,: 
''', ~,1/ -.~.---

OFIcIO INSSICORREGIN° 011 

Brasília, 10 de janeiro de 2006. 

Excelentíssimo Senhor 
ADYLSON MOTTA 
MO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
SAF - Sul- Quadra 04 - Lote 01 - EdifTcio-Sede - sala 257 
CEP-70042-900 - Brasllia-DF 

Exce/entíssimo Senhor Presidente, 

00004 
I 
57 

Cumprimentando-o, valho-me do presente para solicitar a esse 
Egrégio Tribunal, os bons ofícios no sentido de nos fornecer, com a brevidade possfvel, 
cópia integral do relatório elaborado por esse Órglio, relacionado às irregularidades 
apontadas em face do convênio realizado entre o INSS e o Banco BMG, conforme 

• noticiado no Jornal FOLHA DE sAO PAULO/SP, datado de 06/01/2006 (doc. junto). 

A oportunidade, reitero a Vossa Excelência votos de elevada 
estima e grandioso apreço. 

Atenciosamente, 
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" I Jomatl Folha de São Paulo/SpIBl'asíJi4.0610112006\" 

Análise do TCU 
diz que INSS 
beneficiou 
bancoBMG 

aposentados e pensionistas. 
Segundo o TCU. o INSS fMn

bém burlou a lei ao permitir 
que o banw fechasse comapo
senuuIos, por telefune, contra
tos de empn!.mmo com des
conto em folhadepagammto.. 

O BMG admite a pnWbilída
de de ttr tido açesso à base de 
dados, mas nega tê-.Ia usado. O 
lNSSnão quisCOtneDtM orela
tório, mas afinnou que o ca
dastro éinaccssfveL I'ág. AI 

Análise técníca do Tribunal 
de Contas da União conduiu 
que o INSS franqueou ilegal
mente ao banco BMG toda a 
base de dados cadastrais dos 

INSS favoreceu BMG, 
diz análise do TCU 

RUeENS VALfNT~ 
DA5UCUflSAL !>f.BRA51L1A 

o INSS (Instituto Naciolllll do 
Seguro SOOaI) permitin ao banco 
BMG uma série de facilidades na 
árt:1I de crédilu CUJ1.ignado (em
présIimo$ descontados Da folha 
depagamcntlllqueinfringitamas 
regr.J$de_tipo de empréstimo à 
época do negócio, segundo o TCU 
(1Xibunald.,COnlas da Uniào). 

Segundo análise lécnica do TCU 
enviada anteontem à CPI dos 
('.(lcmos, o INSS burlou a lei 
lG.820103 ao franquear ao BMG 
toda a base de dJldos ooda<;tr.us 
dos pensionistas e apo6enlaOOs e 
pcrmítir que o banco fechasse 
rontratos de emptistimos por 
meio de lip;ões lelefOnicas. 

O BMG ra:.onhece a possibilida
de de li base de dados ler sido 
franqueada ao banco, mas nega 
tê-Ia usado. Já o INSS, qtre não 
quLq comenlar II relatório por de&
conhecê-lo, áLSSe que a base não ~ 
acessível (leia texto nesm página). 

Além disso, de acordo com o 
R:U, as i=gularidades começa
ram já no ato da aSSÜlatura do 
ronvfnío, que tl:r1lI ocorrido em 
<ksa<=ord" com urna instrncão 

o rdatório reconhece a existên
cia de um d«rcto presidencial 
que autorlzavil o negócio, mas 
qUi! não estava ~ 
por uIDa ins~.ão norma11V3. lll
terllll àépoca claassinatura. 

*Vakrloduto" 
EntJ:e 2003 e 2004. o BM.G em

prt'Stoo RS 44 milhões (valores 

lIlualizado.~em.nomnbro) àdire
ção n8l..'Íon.l do PT c ~ empresa~ 
do publicitário Maro>s Valério de 
Souza. Ao fazer doaçÕC$ ofidaís 
DaS ~ municipai5de lOO4. o 
baoeu p.ri0ri2.0u candidsros do 
Pr. Dos R$ 795 mil <file distribuiu 
pelo paíB. R$ 505 mil foram paIll 
peti5tas -principalmCDIe do Rio 
Grande do Sul 

Além disso, o principal exeruti. 
11{) do BMG, Ricardo Guimarães, 
admitiu rer dado WT\ empregp à 
ex-mulher dD ex-ministro da Ca
sa Civil /o.~. Drrceu, Marla Ãngcla 
Saragoça, numa agincia paulista, 
a pedíd o de Marcos Valério. 

O relat6rio relaáona wrm série 
de irregularidades q lle teriam s.i- ' 
do cometidas d11Tal11e e após aas
sinalara do convf,úo enlre BMG 
... J'}..TC:::C: u ..... ____ ... __ .... -.: ,_ ..J_ ... _.J_ 

A inspeção do TCU sobre o 
INSS. em andamento na 41 Secre
latia de Controle .El.lemo, ainda 
ser.i analisada pdu5 ministros do 
tribunal. O documento listou 11 
irregularidades supostamente <;0-

metidas pcloárgllo. . 
"IufringêIXia aos prindpio.$ da 

administraçãô põblica. ern ~e
cial o da impessoalidade, con
sllbstanciado na tramitação .'éI"", 
e atípica do processo pata a:le
bração dos convênios e do temlO 
aditivo do ballQl BMG. (_) deno
tando nãotervisado apenasao io
Ie~ públio) e 00 da adminis
ttação",dizo relat6rio. 

Sq;nndo os t.éaDcos, a lista de 
prob!emllS inclui !Una dedsão !A>
mada por alicio pelo então pn.:n_ 
dente. do INSS, Car.IDs Ilaerra, 
sem que~ uuvidoa I'Jocurs
dOriaFrlizadadoórgilo. 

A m 'da tta esseru:ial para I) 
suasso da negociação c;om a Gii
xa e foi tomada por Bezerra "}Ie
Da.< uma semana anles de a l'Ulda 
ser concrel;,."ca. ~zena concor
dou com o pcdjdo do BMG de 
transfenr para li C.1ixa " paga
mento das parcclas dos contralos 
qtre s,'liam \'i:ndido:<-

Somente I"m 'VS dp A,.7.P ..... J.rrn ri ... 

0610112006 
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~ Tribunal de Contas da União COMUNICAÇÕES 
/ PROCESSUA~/ 

OFÍCION.o SECEX DATA 1:'PROGESsotc N:? : '. , .. 
,.,', 

23/2006 4" SECEX 25/01/2006 :~Oiid1g}2QÕ_5"j ...... " " , 
.. 

'NATtiREZA '·:"<. .' NOME DO RESPONSÁVEL OU INTERESSADO 

co~icxçÃb:_ INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
. -. ' . -. , ,". ~ .. 

tTRI8UNAL DE CONTAS DA UNIÃO] 
4ii Sdcrota~ia de Controla Externo 

Senhor Corregedor-Geral, _i20~_J __ º_,L __ j_~f 
! C:...~ ... /Jt"ln<loU:2H33:r3 :s''[' c. >n;'l--::: 
. ",,'gO. V'U--;:;v"~l;==;;;:;;;=;;:J 
~~-":"' 

Em atenção ao Oficio INSS/CORREGIN° 011, de 10/01/2006, encaminho a Vossa 
Senhoria cópia integral do relatório de inspeção elaborado por esta Secretaria, exarados nos autos do TC-
014.276/2005-2, bem assim dos despachos do Secretário-Geral de Controle Externo e do Relator, 
Excelentíssimo Senhor Ministro Guilherme Palmeira, exarados no processo em tela. 

2. Solicito, ainda, providências no sentido de que, imediatamente após a aposição do "ciente" 
na 2" via deste oficio, seja ele restituído a esta Secretaria. 

CIENTE 

Data 1 / 

i· 

Assinatura 

Atenciosamente, 

ISMAR BARBOSA CRUZ 
Secretário de Controle Externo 

DADOS DO DESTlNATARIO 

Nome: LUIZ ANTÔNIO LEITE DE ANDRADE 
Cargo: Corregedor-Geral do INSS 
Endereço: SBN - Q.02 - BI. "J" - Ed. Eng. Paulo Maurício - 6° andar - Sala 616 
CEP: 70040-909 Cidade: Brasília UF:DF 

OBSERVAÇÃO: Quando, do atendimento do:pi'esente oficio; solieito'retéiêiÍ'dar; cõrrfo .-
, '(,) li ~'\ ffi ' .. ,.<!,.:,,<,,;, '1<, C\jl >I •• ·,~. 

devido d_estâque, as info",nàçOes do.éaheça '0.'" ,. . ,-":',"':',," ".,';h",'í'i',!,': .. _:: , 

Missão do Teu: "Assegurar a efetiva e regular gestão dos recursos públicos, em beneficio da sociedade" 
SAFS Q. 4 - Lote I- Anexo 1- Sala 156, lO andar, Brasília· DF, CEP 70042-900 

Telefones, (61) 3316-7334 e 3316 -7332, fax (61) ema;l: 
SisDir: OFl_23 _2006_ATENDE SOUCITAÇÃO 014.276-2005·2 L1.!IZ ANTONIO LEITE 

.. 

, 
' . ·i'·, : 
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·· .. _·,·_,,_·.,~,_w_.··~... , ... ___ '. .- ... , , 

~ Tribunal de Contas da União COMUNICAÇÕ~S PRddEsstJ~~)~2 
..... ' ...... ", ....... " ....... 1. -/()!;; ,,.... 

OFICION.o SECEX DATA i PROCESSO T~~"" 
879/2005 4" SECEX 15/1212005;.. .914,276/200 2-. 

NATUREZA NOME DO RESPONSA VEL OU INTERESSAiJÕ···· . <> i . 
:f,A. '-, . 

AtJ])IENC:IA Lj-6f..r cl. \;-CARLOS GOMES BEZERRA _'( r" -'-I ... 

Prezado Senhor, JJWl1lWlj - -
0044 706203 

Em cumprimento ao despacho do Relator, Excelentíssimo Senhor Ministro Guilherme 
Palmeira, de 14/12/2005, exarado nos autos do TC-014.276/2005-2, que trata de Representação acerca de 
possíveis irregularidades nos convênios celebrados pelo INSS e pela Dataprev com diversas instituições 
financeiras, objetivando a consignação de prestações de empréstimos a beneficiários da Previdência 
Social, com fulcro no art.43, lI, da Lei n° 8.443/1992, e na Lei n° 8.429/1 992, solicito o pronunciamento 
de Vossa Senhoria, na qualidade de Diretor-Presidente do referido Instituto, à época dos fatos, que 
conduziu e assinou os dois convênios (26/08/2004 e 20/10/2004, respectivamente) e o termo aditivo 
(25/1 1/2004) entre o INSS, a Dataprev, e o Banco BMG, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da ciência deste, preste justificativa a respeito das irregularidades abaixo apontadas: 

a) infringência aos princípios da administração pública, em especial o da impessoalidade, 
consubstanciado na tramitação célere e atípica do processo para celebração dos convênios e do termo 
aditivo do Banco BMG, desconsiderando os procedimentos administrativos adotados pela Divisão de 
Administração de Convênios e Acordos Internacionais - DACA! e a necessidade da análise juridica da 
Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS, denotando não ter visado apenas ao interesse público e 
ao da administração; 

b) celebração do l° convênio em desacordo com a IN nO 97/2003, que vigia à época, e só 
autorizava a celebração de convênio com instituições financeiras pagadoras de beneficios previdenciários; 

c) atribuição ilegal de obrigação ao INSS para que confirme "para a instituição financeira, 
por escrito ou por meio eletrônico, possibilidade da realização dos descontos em função dos limites, na 
forma da legislação em vigor, averbando-a a favor da respectiva instituição financeira", conforme 
previsto na Cláusula Terceira, I, "a", do 1° convênio, indo de encontro às obrigações atribuídas à 
autarquia pela Lei n°. 10.820/2003; 

'. PRAZO PARA. .. CIENTE 

i\ ÁTiiNÍ>Il\:tENTO . 

.~~ Datat..R-tQLJ.12..k. Assinatura \./" 
15 (quinze) dias 

, 

DADOS DO DESTINATÁRIO . \ -

Nome: CARLOS GOMES BEZERRA CPF 008.349.391-34 
Endereço: Av. Presidente Marques, 745 - Ap. 40 I - Bairro: Quilombo 
78045-100 - Cuiabá - MT 

OBSERVACÃO: Quando do atendimento do presente oficio, solicito referenciar, com o devido 
destaque, as informações do cabeç'aíbO. . . 

Missão do Teu: "Assegurar a efetiva e regular gest~o dos rttursos p1ibliC:Ol. em beneficio da .sociedade· 
SAFS Q, 4 - Lote I· Anexo 1- Sala 156, I" andar, B~I1i:1· DF, CEP 70042·900 

Telefones: (61) 3)16-7)34 e 3316 .7332. r~x (61) ))16-7S41. anail: ~~<tt~II.~b:r 
{l\usuarios\AlbaA V\Meus Documenlos\SisDir\SECEX-4\ALBAA V\Compartilhado\Ofk'io\2boS\OFI_ 879 _ 200S _AUDIENCIA 014-276-2005-2 CAR LOS GOM ES 

BEZERRA _ 01427620052_REPR _ MP AS.INSS _SECEX-4.GAB _ALBAA V .doe 

, 

1 
..... .. ~." 



• 

• 

I,5.J ri Fls.: ,·t, 
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OFÍCION.o SECEX DATA PROCESSO TC N:"- . 
879/2005-FI. 02 4" SECEX 15/12/2005 014.276/2005.2 

d) possibilidade de concessão de empréstimos pela central de atendimento da instituição 
financeira, conforme previsto na Cláusula Terceira, lI, "a", do 1 ° convênio, contrariando o previsto na Lei 
nO. 10.820/2003, no Decreto n°. 3.048/1999 e na IN n°. 9712003, que determinam que o desconto deva ser 
expressamente autorizado pelo beneficiário; 

e) ampliação das formas de autorização do empréstimo pelo titular do benefi;cio, conforme 
previsto na Cláusula Quarta, § 1 0, do I ° convênio, que estabelece que "a autorização valerá enquanto 
realizada pelo titular do beneficio" (grifo nosso), e não mais enquanto subscrita pelo titular do beneficio, 
conforme prevêem a Lei nO. 10.820/2003, o Decreto n°. 3.048/1999 e a IN n°. 9712003; 

f) constituição de ônus por sucessão sobre beneficio de pensão por morte, constituído em 
decorrência da morte de titular de beneficio previdenciário que contraiu empréstimo consignado, 
conforme previsto na Cláusula Quarta, §1°, do l° convênio, contrariando o que prevê a Lei n08.213/1991; 

g) inclusão de operação de licenciamento, na Cláusula Quinta, I, do I ° convênio, não 
prevista na legislação; 

h) exclusão do Plano de Trabalho, do l° convênio, afrontando a Lei n° 8.666/1993, art.l16, 

i) obrigação do INSS em franquear a base de dados cadastrais de titulares de beneficios, 
conforme previsto na Cláusula Sexta, do 1° convênio, indo de encontro às obrigações atribuídas à 
autarquia pela Lei nO. 10.820/2003; 

j) exclusão da cláusula rescisória do 1° convênio, afrontando a Lei n° 8.666/1993, art. 1 16; 

k) assinatura de termo aditivo ao convênio permitindo a utilização da comprovação 
eletrônica como forma de autorização de empréstimo, contrariando o disposto no Decreto n°. 4.862, de 
22/10/2003, art.l54, §6°, VI, que estabelece a obrigatoriedade da autorização expressa por parte do titular 
do beneficio. 

2. Esclareço que, com base no § 3° do art. 12 da Lei n." 8.443/92, o não-atendimento desta 
audiência, no prazo ora fixado, implica que Vossa Senhoria será considerado revel pelo Tribunal, para 
todos os efeitos, dando-se prqsseguimento ao processo. 

3. Informo ainda que, conforme o art. 268, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas e art. 58, inciso lI, da Lei nO 8.443/92, a rejeição das razões de justificativa pelo Tribunal enseja a 
aplicação de multa. 

4. Solicito, outrossim, providências no sentido de que, imediatamente após a aposição do 
"ciente" na 2" via deste oficio, seja ele restituído a esta Secretaria, local onde, caso requerida, ser-lhe-á 
dada vista dos autos, enfatizando que, desde logo, a 4" Secex coloca-se à disposição de Vossa Senhoria 
para os esclarecimentos que se fizerem necessários, em respeito ao princípio da ampla defesa assegurado 
aos responsáveis ou interessados nos processos que tramitam nesta Corte. 

-. 

MiS$!{f do TCU: "Assegurar a eretin e rqulll:f gOlliio do, recursos públicos, o:m bener.cio da ~oda;lade· 
SAFS Q. 4 - LoIC I. Ane;o:o 1- Sala 1 S6. I- andar. Brasília - DF. CEP 70042-900 

Telefoncs; (61) 3316·7334 e 3316 -7332. fax (61»)316-1541. email: ~,1:1t.ilG!..tro~.l:!_ 
O:\usuarios\AlbaA V\Mcus Documentos\SisDir\$ ECEX-4\ALBAA V\Compartilhado\Oficio\2005\OFI 819_2005 _AUDlENCIA 014-276-2005-2 CAR LOS GOM ES 

BEZERRA_01427620052_REPR_MPAS.INSS_SECEX-4.GAB_ALBAAV.doc 

.-' 



-. 

• , 

OFÍCION.O SECEX DATA PrtOÇESSÔ TÇN: 
879/2005-FI. 03 4' SECEX 15/12/2005 O14~76/2005-Z 

5. Finalmente, encareço seja encaminhado, se possível, também em meio eletrônico (caixa 
postal secex-4@tcu.gov.brl.otextoelaboradovisandoao atendimento da presente comunicação. ~-{4~ 

ú {": 
}o.. 1'1-"'" 

Atenciosamente, Fls.: P '[:.,0 

__ rí\ ~ 

FERNANDO ~~~~ 

Miss~o do Teu: "Asse"umr 3 efetiva e regular gestAo dos recursos públicos. em beneficio da soeiedade
SAFS Q. 4 - Lote J - Anexo 1- Sala 156, I" andar, Bras)li., _ DF, CEP 70042-900 

TelefDne;: (61) 3316-7334 e 1316 ·7332, m:t (61) 3316-7541, rmail: m;u~l!,l!ru".t!r 
D:\usuarios\AlbaA V\Meus DocumenlOS\SisDir\SECEX4\ALBAA V\Compartilhado'.Ofkio\200S\OFl 879 2005 AUDlÉNClA 014-276-2005-2 CARLOS GOMES 

. . BUERRA_OI-1?7620052_REPR_MPAS.INSS_SECEX.4.GAB=ALBÃAV.dac . 

/.-' 
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BRASÍLIA, 26 DE JANEIRO DE 2006. 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR MINISTRO 

RELATOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 

Processo: Te nO. 014.276/2005-2 

l TRI~jNÃlDE CONTAS DAUtll,iZi 
I Serviço de Protocolo e Expediç~', 1 
I--~--~~ '~I 

26 JAN 2006 ~ 

Carlos Gomes Bezerra, abaixo assinado, em face da 

audiência solicitada pelo Tribunal de Contas da União, por meio do 
.... 

Ofício nO. 879/2005 (4a SECEX), tratando-se de possíveis 

irregularidades nos convênios celebrados pelo INSS/DATAPREV e 

diversas instituições financeiras, visando a consignação de 

prestações de empréstimos aos aposentados e pensionistas da 

Previdência Social, vem a presença de Vossa Excelência, com fulcro 

• nos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 

requerer cópia integral dos autos e prorrogação de prazo por mais 

30 Ctri!1ta) dias para prestar as justificativas demandadas no 

processo acima em referência. 

Nestes Termos, pede deferimento. 

\ 
\.i 
~\ .... 



( P.s.:_ f:::)' 

. \ .~ Tribunal de Contas da União COMUNIÇAÇÕES PROCESSUAI~ _ .. 
OFICION'" SECEX ..-- DATA 1l'~~~i!i1~/~~i:2::L " 2812006 . 4" SECEX 27/0112006 

·NAtUREZA· , ,. NO:''1E DO RESPONSÁVEL OU INTERESSADO 
":! .. -'-.,~S:< ... <;~:.;. -y" - '. =".,;" ,":; .. ,.,.:.;. 

CARLOS GOMES BEZERRA '·ÇQMPN:ICAÇAO.· ..,... 
" " .,"', ... ,' '" . o'. ' . '," 

./ 

".' .,... .. ,. #, '"0 .' •• ' ,', , .[ ••• ~'.,: ••• , . . ",.~ ;',: : ,.:,. .... . -

Pre~enhor, 

Em atenção a solicitação, de 26/0112006, concedo a prorrogação de prazo requerida por 
mais 30 (trinta) dias, a partir de 03/02/2006, bem como encaminho cópia integral do TC- 014.276/2005-
2, para atendimento da audiência objeto do Oficio n° 879/2005-Secex-4, de 15/1212005. 

• 

• 2. Solicito, ainda, providências no sentido de que, imediatam~nte após a aposição do "ciente" 

• 

na 2a via deste oficio, seja ele restituído a esta Secretaria. 

CIENTE 

Atenciosamente, 

o ORIGINAL fOI ASSINADO 
ISMAR BARBOSA CRUZ 

Secretário de Controle Externo 

Data 1 1 Assinatura 

DADOS DO DESTINATÁRIO 

Nome: CARLOS GOMES BEZERRA CPF 008.349.391-34 
Endereço: Av. Presidente Marques, 745 - Ap. 401 - Bairro: Quilombo 
78045-100 - Cuiabá/MT 

Mii\.W do TCU; ~AssegUJal" /I efetiva e regular gL"St1lo dos ra:WS05 pUblicos. <:'In beneficio da ,ociedade~ 
SAFS Q. 4. Lote 1_ Anc~o I- S~b.137, I~ andar, BJasilia _ DF, CEP 70042-900 
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Tribunal de Contas da União 

OFÍCION.' 
2812006 

NOME DO RESPONSÁVEL OU INTERESSADO ' 

CARLOS GOMES BEZERRA .~ 
~ __ 4_'_'~ _______ -:':-...... __ ~,,,.~~, 

. 
Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação, de 26/01/2006, concedo a prorrogação de prazo requerida por 
mais 30 (trinta) dias, a partir de 03/02/2006, bem como encaminho cópia integral do TC- 014.276/2005-
2, para atendimento da audiência objeto do Oficio nO 879/2005-Secex-4, de 15/1212005 . 

2. Solicito, ainda, providências no sentido de que, imediatamente após a aposição do "ciente" 
na 2a via deste oficio, seja ele restituído a esta Secretaria. 

Atenciosamente, 

o ORIG1P-1AL FOI ASSINADO 
ISMAR BARBOSA CRUZ 

Secretário de Controle Externo 

CIENTE 

Data JJ2t ();0 (t (ASSinatura 

Nome: CARLOS GOMES BEZERRA CPF 008.349.391-34 
. Endereço: Av. Presidente Marques, 745 - Ap. 401 - Bairro: Quilombo 
78045-100 - CuiabáIMT 

presente· 

M~ do TClJ: -~egurar a efetiva e regular g~i!o dos rtClI1$()$ pliblieos, em beneficio da ~ciedade~ 
SAFS Q. ,*. Lote J - Ane~o J - S.ili 137. ,- andaT. Brasllia - DF, CEP 7QO<:12-900 

Telerones: (61) ]16-7334 e 316·7B2, m(61) 316-7541, anail; ~tt;.~ 
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~ • ~ PRocrlRAOORrA lH'RAl.DA REPÚIJI.ICA 
~ #' G!\BINEn: 00 PROCURAOOR.vER.AJ.. Ol>tREP(ffil.ICA 

CONFIDENCIAL 

OFÍCIO PGRlGABIN° 1608 

Brasília, 12 de dezembro de 2005 

Ref. Inquérito 2245 

Ao 

Dr. Guilherme Palmeira 

Excelentíssimo Senhor Ministro do 

Tribunal de Contas da União 

Excelentíssimo Sr. Ministro, 

Com a fmalidade de instruir o_Inquérito em referência, solicito, com 

fundamento no artigo 8°, lI, da LC 75/93, que Vossa Excelência encaminhe cópia dos relatórios 

de análises preliminares produzidos por analistas dessa c. Corte de Contas no âmbito dos 

Processos TC n° 014.276/2005-2 e 019.449/2005-0, que se encontram sob a relatoria de Vossa 

Excelência. 

Atenciosamente, 

ANTONIO FERNiXNDO tYRJ~i..E-BYL·V A DE SOUZA 
PROCU PÚBLICA 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Gabinete do Ministro Guilhenne Palmeira 

Natureza: Representação 
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO DO MINISTRO-RELATOR 

TC-014.276/2005-2 

Inicialmente, registro que atuo nestes autos com fundamento no art. 27 da 
Resolução TCU nO 175/2005, c/c a Portaria nO 39/2006, de 15/02/2006, tendo em vista tratar
se de expediente relacionado à Lista de Unidades Jurisdicionadas nO OS, biênio 2005/2006. 

Por conseguinte, considerando os termos do Ofício PGR/GABjN° 1608, à fi. 176, 
determino o encaminhamento de cópia dos presentes autos ao Sr. Procurador-Geral da 
República, esclarecendo à S. Exa. que cópia do TC-019.449j2005-0 encontra-se juntada ao 
referido processo. 

Gabinete do Ministro, em 21 de fevereiro de 2006 . 
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Brasília,.v de fevereiro de 2006 
!Imo. Snr. . ...• _--~.--~-_ •.. - .. 
Fernando Antônio Doma Magalhães TRl8Ur'·!:\! .. DE COf',ITM: D!'\ U~l;i;i.'· ~ 
Secretário do Controle Externo, em substituição 
4" Secex 
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Tribunal de Contas da União 
Brasília, DF 

2 3 F[\J 2006 ; j-íf) " ; 
-.:...~.<4~=c.o-_.~ 

. , 
O (I L( .JJJ./ !20&!5-J-J 

TC nO 014.276/2005-2 

Senhor Secretário 

Carlos Gomes Bezerra, já qualificado nos autos em epígrafe, por 
seus Advogados adiante firmados (instrumento procuratório em anexo, 
DOC. 1 ), em atenção a seu oficio nO 879/2005, de 15 de dezembro p. 
passado, vem expor e requerer o seguinte: 

1. Pede-se, no referido oficio, a apresentação de justificativa com 
respeito a possíveis irregularidades que envolveriam convênios celebrados 
pelo INSS e Dataprev com instituições financeiras para a consignação de 
empréstimos a beneficiários da Previdência Social. 

• 2. E o relatório dessa Secretaria, de fls. 106 a 125 - preciso e 
articulado, dando bem mostra da experiência e da excelente formação de seus 
técnicos - traz, contudo, graves equívocos, como se demonstrará. 

A Tramitação de Convênio, "célere e atípica" e as Palavras do 
Presidente da República 

3. Em reunlao de 17 setembro de 2003, com líderes sindicais, 
lançava o Exmo. Sr. Presidente Luiz Inácio da Silva o programa' de Crédito 
em Consignação em Folha de Pagamento. Assinou ele mensagem 
encaminhando, ao Congresso, a Medida Provisória nO 130, que dispunha 
sobre a autorização, pelos empregados regidos pela Consolidação das Leis do , 
Trabalho, de desconto em seus vencimentos. .i·f ., .... ,;;,.- /. \ 
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4. E rio artigo final da Medida 'Provisória, dizia-se que os titulares 
de beneficiós de aposentadoria e pensão do Regime Geral da Previdência 
Social poderiam autorizar os descontos em suas folhas de pagamento, nas 
condições estabelecidas em regulamente o observadas as normas editadas pelo 
INSS. 

5. Na ocasião, disse o Exmo. Sr. Presidente: 

"Obviamente que, para os aposentados, vai ser preciso 
discutir, porque eu não sei se o INSS tem a mesma rapidez 
de controle da folha de pagamento que tem uma empresa 
mais organizada. Mas de qualquer forma, se não tiver, tem 
que se preparar e se organizar para facilitar a vida das 
pessoas." 

6. Foi esse, então, o desafio recebido pelo INSS, de mostrar a 
mesma celeridade das empresas privadas em seu controle dos beneficios 
pagos a seus pensionistas e aposentados, de se preparar e se organizar 
"prontamente", para, nas palavras do Presidente, "facilitar a vida das pessoas". 

7. E logo se revelou seu esforço como exitoso: em final de 2004, o 
volume de dinheiro emprestado àqueles aposentados e pensionistas superava 
os R$ 2,2 bilhões, em sete meses de operação. Segundo balanço divulgado 
peIa Dataprev, quase 800.000 pessoas haviam solicitado o crédito aos sete 
bancos que ofereciam o serviço em todo o país. Mas ainda de acordo com a 
Dataprev, naquele momento, os créditos concedidos alcançavam apenas 4,2% 
dos 18.489 milhões de aposentados e pensionistas de todo' o país que 
poderiam solicitar o credito . 

8. Já em abril de 2005, o total emprestado ultrapassava R$ 5 
bilhões, para mais de dois milhões de aposentados e pensionistas. O ano que 
passou seria marcado, segundo os analistas, por uma forte expansão do 
crédito ao consumo, fato bastante paradoxal pois que o Banco Central 
continuava a justificar a manutenção' elevada da taxa 5.elic como meio de 
conter o consumo. E a grande novidade do ano foi, sem dúvida, o crédito em 
consignação, que possibilitou aos bancos deduzir as prestação do empréstimo 
da folha de pagamento do mutuário. Em setembro de 1975, o crédito em 
consignação representou 76,9% de todo o crédito pessoal do mercado, que 
naquele mês era de R$ 60,628 bilhões. 

9. Não cabe, assim, a inculpação, ao Instituto, de celeridade na 
aprovação de convênios e na execução do programa pois que, de um lado, era 
forçoso o cumprimento de proje"to .. degoverno e, de outro, as próprias 

~ .. 

'". "',. 

,4ªS<.:. .. .. ~ "'-(\, 
v "I-

Fls':lfL j 
~/ 

.. =~~:;.:~.:<~ .. . . , .. ~-~~,,"' •. , 

. .,.;:' '.- . 

-:~~;, -;::~~~L:;~"~ ~.~ .::'~!. '0t~:=~:~> .. ~.~~-... ~~ : :~~\ ·::5:\~~~:i.P::..~;-f .. ~ ~ :". ~i . ":" -~.- -i. .... :. 

.,::- . 



• 

• 

" ' 

• -, 
;.: ~ .-

-- ' 

instihlições financeiras se habilitaram, rapidamente, a compor o esquema que 
permitiu reduzir, de forma tão expressiva, as taxas de juros finais para o 
tomador de crédito., 

10. E note-se que, assim, se contribuia para que a ahlal administração 
respondesse, efetivamente, à mais incisiva crítica de seus opositores, de que, 
sem atenção às questões sociais, se preocupasse somente com a luta contra a 
inflação e com o pagamento da dívida extema. ' 

A Obediência aos Pareceres 

11. Do cuidadoso exame dos fatos que envolvem o caso, um ponto 
merece ser particularizado. A administração de uma entidade, com a 
abrangência e a diversificação de ações que o INSS desenvolvia, não 
possibilitava a seu tirular uma análise pessoal e mais detalhada de todos os 
processos que transitavam pela instituição. 

12. Primeiro, porque não existe indivíduo, por mais competente 6' 

brilhante que seja, que domine, com profundidade e abrangência, todos os 
aspectos técnicos, jurídicos e administrativos, das diferentes atividades a cargo 
da entidade. Segundo porque, se isso não fosse uma utopia, tal análise lhe 
tomaria tamanho tempo que o processo decisório se tomaria de tal modo 
emperrado que a instituição sequer tangenciaria as metas quantificadas em sua: 
programação e, assim, deixaria de cumprir os seus objetivos, com enormes 
prejuízos para a comunidade, a quem se destinam os serviços. 

13. Assumir tal procedimento seria, não só aumentar as 
possibilidades de incorrer em erro em matérias que escapam ao conhecimento 
do dirigente, dentre outros, especialmente as de narureza jurídica, como negar 
os princípios mais elementares -dos métodos e da organização administrativa, 
sobre os quais se estrururam e se movimentam as instiruições de qualquer 
narureza. 

14. Assim agindo, o Requerente sempre ofereceu, como 
contrapaltida, sua coerente e confiante submissão aos pareceres técnicos dos 
setores competentes e aos pareceres e à elaboração jurídica, pelo respeito que 
sempre devotou à lei. 

15. Mas se acompanhou, de perto, toda a execução do programa -
em razão, insista-se, do instigamento e do estímulo do Senhor Presidente da 
República - em momento algum, em processo de qualquer natureza, o 
Requerente contrariou ou deixou de acatar as recomendações oriundas desses 

, setores que, em todas as instituições públicas em qualquer parte do mundo, 
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onde vigente o Estado de Direito,'são aqueles que oferecem o respaldo, 
necessário e suficiente, a orientar e fundamentar as decisões do administrador. 

Os Pronunciamentos do Setor Jurídico 

16. E enumera o Relatório, de fls. 106 a 125, as inúmeras vezes em 
que se obteve o pronunciamento do setor jurídico, entre essas 

- sobre o questionamento da Associação Brasileira dos 
Bancos - ABBC no sentido de que não se restringisse a 
possibilidade dos convênios somente as instituições 
pagadoras de benefícios previdenciários; 

- sobre minuta de convênio, em 2.10.2003; . 

- sobre minuta e plano de trabalho, em 17.03.2004; 

- sobre o convênio firmado com o BMG, em 8.10.2004 e 
que resultou, pelo parecer de 8.10.2004, na anulação do 
ajuste; 

- sobre a possibilidade de celebração de' termo aditivo a 
convênio firmado; 

- sobre possíveis óbices jurídicos à transferência dos 
repasses dos valores das parcelas por empréstimos 
descontados dos aposentados e pensionistas para instituição 
diversa da que havia realizado a operação, indagação que foi 
encaminhada ao Banco Central; 

sobre a possibilidade de que se realizassem os 
empréstimos com utilização de cartão de crédito; 

- sobre a necessidade ou não, ante novo aditivo a convênio, 
de nova análise, além da contida em Nota Técnica de 
5.05.2005 

17. O que demonstra, "cabalmente, que o que procurava o 
Requerente, nessas e em todas as outras questões submetidas à sua decisão, 
em se as formalidades necessárias à consistência dos atos tinham sido 
satisfeitas, na forma regulamentar, e se interesse público estava sempre. 

. .... - . 
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o Procedimento Adkinistrativo Disciplinar 

18. É necessário esclarecer que, em um pronunciamento inicial sobre 
o primeiro convênio firmado, a Procuradoria Geral Especializada do INSS 
propôs a) a imediata anulação do ajuste; b) a instauração de procedimento 
administrativo disciplinar; b) proibição de novas convênios com a instituição 
fmanceira, caso comprovada sua responsabilidade; e d) o envio de cópia dos 
autos ao Ministério Público Federal. 

19. Dessa sugestões, pelo Despacho PFE/INSS/ GAN nO 77/2004, 
de 8.10.2004, o Senhor Procurador Chefe Nacional recusou somente as da 
suspensão de novas consignações e de que não fosse ftrmado nenhum outro 
convênio. Aberto processo para "apuração da celebração do convênio sem a 
observância dos padrões adotados", segundo o Relatório, à tl. 120, a 
Corregedoria Geral do INSS "ainda não terminou os trabalhos". 

•••• ". " ___ • -'"0 -. __ ... _ .. -- - -_._ .... --...-..--. 
20. Tem notícia o Requerente que pouco resta para a conclusão do 
processo e nele se declara que nenhuma responsabilidade lhe pode ser 
imputada. Permitir-se-á o Requerente, então, como lhe possibilitam o art. 31 
da Lei Orgânica dessa Eg. Corte e o art. 60, § 1°, de seu Regimento Interno, 
trazer, mais adiante, como "documento novo", o resultado final desse 
procedimento administrativo. 

A Resposta às Indagações 

21. Quanto às indagações do oficio, podem ser assim respondidas: 

a) "infrigência aos princípios da administração pública, em 
especial o da impessoabilidade, consubstanciada na tramitação 
célere e atípica do processo para celebração dos convênios e do 
tenno aditivo do Banco BMG •.. " 

De tramitação "célere e atípica" pode se entender que foram todos os 
convênios, com uma urgência, em tais processos, que não se costuma 
em razão dos entraves burocráticos existentes nos demais órgãos da 
administração. Isso se explica, como se demonstrou, pela determinação 
presidencial de ver logo estendido o beneficio da consignação de 
empréstimos aos aposentados e pensionistas da Previdência Social. 

Avocando o primeiro dos processos, quis o Requerente, por ele, firmar 
essa celeridade como o padrão a ser seguido em todo o programa. 
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b) "celebração do 10 convênio em desacordo com a IN 97/2003, 
que vigia à época ... " 

Ora, como se depreende do próprio Relatório, de f15- 106, fitmado o 10 
convênio em 26/08/2004, estava já, em vigor, o Decreto nO 5.180, de 
13 qias antes, e que dispunha, no inciso VIII de seu artigo 1°: 

"o empréstimo poderá ser concedido por qualquer 
instituição consignatária, independentemente de ser ou não 
responsável pelo pagamento de beneficio;" 

Com a edição de norma hierarquicamente superior, como poderia 
continuar a ser obedecido mandamento revogado? 

c) "atribuição ilegal de obrigação ao INSS para que confirme 
'para a instituição financeira por escrito ou por meio eletrônico, 
possibilidade da realização dos descontos em função dos limites, 
na forma da legislação em vigor, averbando-a a favor da 
respectiva instituição financeira', conforme previsto na Cláusula 
Terceira, I, 'a', do 10 Convênio, indo de encontro às obrigações 
atribuídas à autarquia pela Lei nO 10.820/2003." 

Em pronunciamento de 5 de outubro de 2004, analisando esse item da 
Cláusula Terceira do convênio, entendeu o Chefe da Divisão de 
Licitações e Contratos da Procuradoria Federal Especializada do INSS, 
Dr. Ricardo Nagao, que tal imposição na poderia ser feita ao Instituto 
"por absoluta falta de amparo legal." 

E em razão dessa e de outras imprecisões, por "vicio de forma", nos 
termos do Despacho/GAB/N° 77/2004, da Procuradoria Geral 
Especializada do INSS, foi anulado o 10 convênio, firmando-se um 
segundo, em 20 de outubro de 2004, e cuja Cláusula Terceira dispunha, 
agora, em seu inciso I, a), como uma das obrigações do Instituto: 

"repassar os valores consignados na ·renda mensal dos 
beneficios previdenciários dos titulares de beneficios, em 
favor da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por meio de 
depósito único na conta 'reservas bancárias' da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, perante o Banco Central, 
no quinto dia útil do mês conseqüente da competência do 
crédito do beneficiário, via Sistema de Transferência de 
Reservas-STR, pór meio da mepsagem específica, constant~ 
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no catálogo de mensagens do Sistema de Pagamento 
Brasileiro - SPB." 

Não se deve insistir, então, em "vicios de forma" de um ajuste que, 
anulado, não gerou efeitos e que, sobretudo, permitiu à Coordenadora 
Geral de Beneficios do Instituto afirmar, quanto a ele, 

"a presunção de ausência de dano, uma vez que a legislação 
à época já definia que a responsabilidade do INSS se 
restringia à retenção dos valores autorizados pelo 
beneficiário e repasse à instituição consignatária, não 
cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos 
contratados pelo segurado." 

d) "possibilidade de concessão de empréstimos pela central de 
atendimento da instituição financeira ... contrariando o previsto 
na Lei nO 10.820/2003, no Decreto nO 3.048/1999 e a IN nO 
97/2003"; 

Efetivamente, pela redação da Cláusula Terceira do 10 Convênio , 
inciso rI, a, permitia-se à Instituição Financeira conceder 

"os empréstimos de conformidade com sua sistemática para 
tal fim, possibilitando, inclusive, que tal concessão possa 
ocorrer de forma eletrônica ou intermédio de sua Central de 
Atendimento." 

Ao analisar o 10 convênio, a Procuradoria Federal Especializada do 
INSS entendeu esse item como "absolutamente impertinente, 

"devendo ser objeto de contrato entre ela e o titular do 
beneficio e não deste convênio, pois, como se depreende da 
legislação que disciplina a matéria, o INSS não tem 
nenhuma responsabilidade pelo contrato existente e 
vl~rante entre a instituição financeira e o titular do 
beneficio." 

Anulado o convênio, no segundo ajuste se dispôs, somente, como 
o brigação da InstihtÍção Financeira: 

"a) divulgar as regras acordadas neste Convênio aos titulares 
de beneficio que autorizaram os descontos diretamente em 
seus beneficios." • 
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e) "ampliação das formas de autorização do empréstimo pelo 
titular do beneficio, conforme previsto na Cláusula Quarta, § 1°, 
do 1° convênio, contrariando o previsto na Lei nO 10.820/2003, no 
Decreto nO 3.048/1999 e na IN nO 97/2003, que determinava que o 
desconto deva ser expressamente autorizado pelo beneficiário": 

É a redação, como se reconhece, do 10 convênio, que dizia, no texto do 
parágrafo primeiro de sua Cláusula Quarta: 

"A autorização para a efetivação da consignação valerá 
enquanto realizada pelo titular do beneficio, persistindo, por 
sucessão em relação aos respectivos pensionistas e 
dependentes." 

A respeito de tal redação, assim se pronunciou a Procuradoria Federal 
Especializada do INSS, em seu pronunciamento de 5 de outubro de 
2004: 

" o emprego do termo 'realizar' é por demais amplo e 
vago para os ftns do convênio com tal objeto, haja vista 
significar, também, ... 'tornar real, efetivo, existente', 'fazer', 
'constituir', 'criar', escapando, desta maneira, ao ftm 
pretendido pela lei com exigir autorização 'por escrito' ou 
'por meio eletrônico', que é justamente o de comprovação 
documental escrita da autorização para a consignação do 
empréstimo nos beneficios." 

E em razão desse entendimento, anulado o convênio, no novo ajuste se 
substituiu a expressão "enquanto realizada" por "enquanto subscrita". 

Está-se, assim, mais uma vez, trazendo incriminacão sobre texto de 
convênio anulado e substituído em função de diretiva do setor jurídico. 

f) "constituição de ônus por sucessão sobre benefício de pensão 
por morte, constituído em decorrência da morte de titular de 
benefício previdenciário que contraiu empréstimo consignado, 
conforme previsto na Cláusula Quinta, § 1°, do 1° convênio, 
contrariando o .que prevê a Lei nO 8.213/1991"; 

Entendeu, também, a Procuradoria Federal Especializada do INSS que 
a supressão do termo "não" do texto do parágrafo primeiro da Cláusula 
Quarta do 10 convênio instituía 
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"verdadeiro ônus sobre eventual pensionista de forma 
explicitamente ilegal, porque constitui em obrigação a 
terceiro absolutamente alheio ao negócio pactuado entre o 
titular do beneficio e a instituição financeira, impondo a 
dívida a quem simplesmente não a contraiu nem com ela 

. " aqUIesceu ... 

Em atendimento a essa manifestação, anulado o 10 convênio, foi, novo 
convênio, alterada essa redação para se dispor que a autorização para a 
efetivação da consignação não persistiria, por sucessão e relação aos 
respectivos pensionistas e dependentes. 

g) "inclusão de operação de licenciamento, na Cláusula Quinta, 
I, do 1° convênio, não previsto na legislação;" 

Incrimina-se, ainda, disposição de convênio anulado e sobre o qual, 
disse a Procuradoria Federal Especializada do INSS, confJgUrar 

"Violação do princípio da legalidade: o INSS não pode ser 
compelido a aceitar consignação para esse fun sem lei que o 
determine ou autorize." 

o novo convênio afastou tal possibilidade. 

h) exclusão do Plano de Trabalho, do 1° convênio, afrontando a 
Lei na 8.666/1993, art. 116, § 1°;" 

A disposição, segundo a Procuradoria Federal Especializada, feria 
expressa determinação da lei que determina 

"que a celebração de convênios por órgãos e entidades da 
Administração Pública depende de prévia aprovação do 
competente plano de trabalho." 

o novo convênio afastou a irregularidade. 

i) obrigação do INSS em franquear a base de dados cadastrais de 
titulares de benefícios, conforme previsto na Cláusula Sexta do 1° 

",. " convento ... ; 

Segundo a Procuradoria, o item estaria "eivado de ilegalidade". Mas, 
ponderava: 
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"É bem verdade que a legislação atual autoriza o acesso da 
instituição financeira não pagadora de beneficio aos dados 
cadastrais dos titulares dos beneficios, mas o faz para os 
dados disponíveis no sítio do Ministério da Previdência e 
não para os constantes da base de dados do INSS. 
Até poder-se-ia alegar que a novel legislação introduzida 
pelo Decreto nO 5.180/04 e pela Lei nO 10.953, de 27 de 
setembro de 2004 pennitiu a consulta aos dados 
disponibilizados pelo Ministério da Previdência, mas nem 
por isso poder-se-ia. dizer que determinou ao INSS 
franqueasse acesso direto e indiscriminado á sua base de 
dados, ou seja, aos dados de todo e qualquer segurado." 

A Cláusula foi refeita, no novo convênio. 

"exclusão da cláusula rescisória do 1° convênio, afrontando a Lei 
nO 8.666/1993, art. 116;" 

A Cláusula Nona, do novo convênio, dispôs sobre a rescisão. 

k) "assinatura de tenno aditivo, permitindo a utilização da 
comprovação eletrônica como forma de autorização de 
empréstimo, contrariando o disposto no Decreto nO 4.862/2003, 
de 22/10/2003 ... ;" 

o Coordenador Geral de Matéria Administrativa da Procuradoria 
Federal Especializada do INSS, em despacho de 24 de novembro de 
2004 afirmava que a minuta do termo aditivo "encontra-se apta a 
produzir os efeitos almejados" e que 

"em Despacho fundamentado datado de 21.11.2004, o 
ilustre Procurador-Chefe Nacional, Dr. Jefferson Carús 
Guedes, informa que a )UlZO de oportunidade e 
conveniência da Autoridade Administrativa, poderá ser 
celebrado o Termo Aditivo, visto que a norma interna 
prevê autorização do desconto pelo segurado por meio 
eletrônico (autos de SIPPS 15851093)." 

A redação do tetmo aditivo encontra-se, então respaldada em pareceres 
a que não deveria o Requerente deixar de dar cumprimento. 
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000 

À vista de todo o exposto e crendo haver afastado todas as 
suspelçoes do processo, espera o Requerente que essa Eg. Corte possa 
reconhecer a correção e o zelo com que agiu. 

O~DF ,,0 6.098 

-----JÂ-72ft"p ri! T- . N oruo e o elXelt:a etto • 
O~DF nO 21.359 

\ f1t~O 
Henr{q'~~újo Costa 
O~DF nO 21.980 
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IImo. Snr. 
Brasília, 23 de fevereiro de 2006 

Fernando Antônio Doma Magalhães 
Secretário de Controle Externo 
48 Secex ii~~;~:~,~!n~,;:~:;~~::~\:~ L;\",j,:::\"~! 

', ... , .. _~. __ " t' I AI" I." I I ; 

·-·'·~·'''''.-' __ o_ ..•. _.~ 

Senhor Secretário 
TC nO 014.276/2005-2 

Carlos Gomes Bezerra, já qualificado nos presentes autos
y 

vem, por 

seus Advogados, em complementação às suas Alegações de Defesa, apresentadas 

hoje, à luz da súmula 103 dessa Eg. Corte bem como do artigo 37 do Código de 

Processo Civil, protestar pela posterior juntada do instrumento procuratório no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da presente data . 

P. deferimento, 

ônio Perilo Teixeira Netto 
OAB/DF 21.359 

14C Htn:.i~ub( Araújo Costa 
OAB/DF 21.989 

SAS quadra 05 bloco K sala 512 . Ed. Ok Ofnca Tower . Brasflla . DF ' 70070.0?0 

TeI.: 613321-8383· Fax.: 613224-7181 . Internet: www.ronsecaportote_ixe:i~a.adv.br 

, 
~: 
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~ Tribunal de Contas da União COMUNICAÇÕES PROCESSUA'IS---"" 

OFÍCIO N.· SECEX DATA I' i'RbêESsâ:rCN ó
' •. " .•.••.... ( 

. ; .. 
~.. .", :: .',",' .~ .. \..> .. ~.:.·: .. :_; .. ~.:~r;»:.:~· 

106/2006 4" SECEX 02/03/2006 . .111:4.2 76/2.(1)5"2: .. 
NATiJIUlZA NOME DO RESPONSÁVEL OU INTERESSADO 
C()MT.iNIC,AÇAO PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Senhor Procurador-Geral, . 

Em atenção ao Oficio PGRlGAB/no 1608, de 12/1212005, e em cumprimento ao Despacho 
do Relator, Excelentíssimo Senhor Ministro Marcos Bemquerer Costa, encaminho a Vossa Excelência 
cópia dos autos em epígrafe. 

2. Por oportuno, esclareço a Vossa Excelência que a cópia do processo TC-019.4491200S-0 
encontra-se juntada ao TC-014.276/2005-2. 

3. Solicito, por fim, providências no sentido de que, imediatamente após a aposição do 
"ciente" na 2" via deste oficio, seja ele restituído a esta Secretaria. 

CIENTE 

Atenciosamente, 

O· O')!r'I~'AI FOI A "'· .... !'II "'J-,~ ./h \J tl:t '"- ~"',;).j~lt.\( U 

MARCELO ANDRÉ BARBOZA DA ROCHA CRAVES 
Secretário de Controle Externo, em substituição 

Data 07 1 o) / Oi Assinatura wJJ tbdLv"o.,,, L-;7 j ... ,~ IDM\ 

DADOS DO DESTINATÁRIO 

Nome: ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 
Cargo: Procurador-Geral da República 
Endereço: SAF Sul - Quadra 4 - Conjunto C 
CEP: 70050-900 Cidade: Brasília UF: DF 

;·;'ó 'B8ERV A CÃO :'Quiin(i~4o ~te/l,~.ilhé"n.fõ)f~pi~sêíite 'ói~~i~i' sôlle~t(j; f~f ei'ei'(dât; ·~~'fu}n:f;:;,\+):r.":·:\: 
.. 'a~~i~odesiaqile,as inf~m':aç~~s dQ.~ªj)éçliWo.., , ...... ' ;. '.. ..' ......... ' .': <;'" ' .. ' .. ' '.;'", 

Mi$$Jo do Teu: "AuegtmIT a efetiva e regular ge.tão dos recursos públicos. em benelkio da soc;kdz.dc" 
SAFS Q. " • Lote I • Ane:o:o I. Sala 156 •• - andu, Brasflia - Df. CEP 70042·900 

Telefones: (61) 3316-7334 e 3J 16 .7332, fax (61) JJ 16-7541, email; sec~-4{jkICU !!Or br _ 

\\ sa«LProd\u njdades\secex-4\SisDir\Servido~\A LBAA V\Comparti Ihado\Oficio\2006\OFI_1 06 2006 COM UN IC~ÇAO 014-276-2005-2 Procurador·Geral da 
- D_",}"I;~. n,A.,.,,,.,fV\<., DrDD "lJlD ... "nJC"" ",... ....... " 6,..· .... n, 'T' ' 
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Ihno. Snr. 
Fernando Antônio Doma Magalhães 
Secretário do Controle Externo, em substituição 
4'Secex 
Tribunal de Contas da União 
Brasília, DF 

Senhor Secretário 

~ {~I 
i ,/ " ~0 ~ 

~Ú (f' \ 

A D V O G A DOS: . ~"":-1f1-j ., \ 
\ -) 

'\.-. 
'-. .......... 

Brasília, 8 de março de 2006 

TRIBUNAL DE: CONTAS DA UNIÃO 
. Serviço de PIotocolo e Expedição : 

O 8 M/\R 2~O6 

&Ji!. 21-6 jc;')-J.. 

TC nO 014.276/2005-2 

Carlos Gomes Bezerra, já qualificado nos autos em epígrafe, por 

seus Advogados, vem ratificar sua regular representação por meio da juntada 

do instrumento procuratório original, conforme pleiteado quando da 

apresentação da resposta ao ofício nO 879/2005, de 15 de dezembro p. 

passado .. 

lxeira N eUo 

H~jOCosta 
OAB·DF n· 21.989 

$AS quadra 05 bloco K sala 512 . Ed. Ok Office Tower· Brasllia:· DF· 70070-050 

Tel.: 61 3321-8383' Fax.: 61 3224-7181 -Internet: www.fonsecaportoteixelra.adV.br 



PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração, eu, Carlos Gomes 
Bezerra, Brasileiro, Casado, portador do RG: 000715 ~ OABIMT, CPF: 
008.349.391-34, residente na Avenida Presidente Marques, Edificio Fontana de 
Trevi, Apartamento 401, Cep: 78.000-00 - Cuiabá/MT, nomeio e constituo meus 
bastantes procuradores W AL TER COSTA PORTO, ANTÔNIO PERlLO TEIXEIRA 
NETTO e HENRIQUE ARAÚJO COSTA, todos Advogados, inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Secção do Distrito federal, respectivamente sob os números 
6.098, 21.359 e 21.989 residentes e domiciliados nesta cidade de Brasília, com 
escritório no SAS, Qd. 05, Bloco K, 50 an dar salas 51217, Cep: 70.070-050, para o 
fim especial de acompanhar processo em tramitação no Tribunal de Contas da União, 
para o que concedo aos referidos procuradores amplos e gerais poderes para tudo 
requerer, firmar petições, pedir vista, elaborar memoriais, produzir sustentação oral, 
tudo, enfim que seja necessário ao cumprimento do presente mandato, inclusive 
substabelecer o presente, com ou sem reserva, em pessoa de sua confiança, o que 
tudo darei por firme e valioso. 

Brasília, 09 de fevereiro de 2006. 
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Ilmo. Sor. 
Fernando Antônio Doma Magalhães 
Secretário do Controle Externo, em substituição 

TRIBUN,oI DE CONTAS DA UNIÃO'! 
Serviço de Protocoio e Expedição f 

4" Secex 
Tribunal de Contas da União 
Brasilia, DF 

......... ---....".. .... ,.. i 

1.7Jô.l1~AR~6 I 

b,JJGÓ$Q-Jl 
TC nO 014.276(2005-2 

Senhor Secretário 

Carlos Gomes Bezerra, já qualificado nos autos em epígrafe, 
como lhe permitem o art. 31 da Lei Orgânica dessa Eg. Corte e o art. 60, § 1°, 
de seu Regimento Interno, vem, por seus Advogados, expor e requerer o 
seguinte: 

1. Ao apresentar, a essa Secretaria, suas justificativas, em oficio de 
23 de fevereiro p. passado, o Requerente deu notícia de que fora instaurado, 
no INSS, procedimento administrativo disciplinar para "apuração da 
celebração de convênio sem a observância dos padrões adotados". 

2. E informou o Requerente que, ao que sabia, pouco restava para a 
conclusão do processo, nele já se' tendo declarado que nenhuma 
responsabilidade lhe deveria ser imputada. . ~ . 

3. Pode, agora, o Requerente, acrescentar, a sua defesa, a conclusão, 
em anexo (DOC, 1 ), da sindicância investigativa, 

"divisando constatar se deveria ser instaurado ou não 
processo disciplinar para apurar as irregularidades noticiadas 
no convênio firmado entre o INSS, DATAPREV e o banco 
BMG, que foi anulado por vícios formais." 

4. Em sua decisão, determinando o arquivamento dos autos, disse o 
......,~ .. _ Corregedor Geral do INSS 

" ... que a Procuradoria, apesar de apontar as irregularidades 

n. 'o=ç'o d: ,:=~'=,: .. ~' . ~:~:~U:,~:,ÇlãOI '1~I!r"L.l~f~' 
Tel 613321-8383 Fax. 61 3224·718' Int~net www'ons,capono'." 11111111I111 

--------------------~----------~~--
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também deixou dara a possibilidad~ de assinatura de outro lf.J '. O I1 \:).\ 

convênio. nos moldes do modelo da minuta padrão utilizada \ F;$: • .Lc'i .. _ : 
pelo INSS, situação esta já indicativa da falta de má-fé na \';:-"-.. -010-/ 

.... ~. 

formação do convênio anuladb, assim como de eventual "~~_.,.-.. "" . 
ocorrência de natureza mais grave. 5. Lembrou bem a 
comissão; que a' instauração de processo administrativo' 
disciplinar, em condições como tais, apenas serve para 
onerar os cofres públicos." 

Nas palavras da Comissão, 

"não se visualiza na hipótese aqui em apuração, a 
ocorrência de prejuízo aos cofres públicos"; 

não se encontraram no 
autorizassem a conclusão de 
convênio 

processo elementos que 
que o Requerente assinar.a o 

"saberido das disfunções acima apontadas. Entretanto, 
ainda que soubesse, a sua conduta se sub sumia à 
inobservância de normas." 

6. Por essas razões, crendo haver afastado todas as suspeições do 
processo, espera o Requerente que essa Eg. Corte possa reconhecer a 
correção e o zelo ccf1 qu'\ ·u. ., 

Respe~o~ amehte, 
. \ 

" 1,,, A-\1.:-0 'l j\:> -. 
Walter Costa Po o 
OAB-DF nO 6.098 

I~{§ ~L 
;,hlá'nio Perilo Teixeira Netto 
OAB-DF nO 21.359 

. ./ "!1~1 
HenJique raújo Costa 
OAB-DF nO 21.980 
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C10N.A.l DO SEGURO SOClf-.l 

,-_ .. ÓRGÃO . I !: Di:~SÃO--;.j--PUBLICAÇAO I 
I . .\ I ; . 1 

i . .. i N° d 12006 . i ! BS N° --L D-.L.L_LJ 
r-----------~. i 

. ) 

I 
ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL 

I CORREGEDORIA-GERAl DO INSS, em 23 de fevereiro de 20mi, I 
jREfERENTE: Processo nO Ref: N° 35000.001470/2004-15 e APENSOS I 
(COPIAS) N° 35000.001795/20045-90, SIPPS 15010653 e SXPPS: 

112827845. INTERESSADO: Procuradoria Federal Especializada - Coor- i 
I denação-Geral de Matéria Administrativa, ASSUNTO: anulação de con-! I vênio. DECISÃO: 1. vistos etc .... 4. Há de se ressaltar, que a procura-: 
! doria, apesar de apontar as irregularidades na formação do convênio e 1 

I de propor a SYa-.anulação, também deixou clara a possibilidaàe da assi-I 
I natura de outro convênio nos moldes do modelo da minuta padrão utili-! 
I zada pelo INSS (fts. 64/65), situação esta já indicativa da falta de má-fé! 
'11 na formação do convênio anulado, assim como de eventual ocorrência i 
de irregulari9ade de natureza mais grave. 5. Lembrou bem a comissão,! 

: que a instauração de processo administrativo disciplinar, em condições [ 
! como tais, apenas serve para onerar os cofres públicos. 6. Sendo assim,! 
! comungo com o entendimento da comissão e, com fulcro no art. 145, i 
i inc. 1, combinado com o art. 167, ambos da Lei nO 8.112/90 e no art.j 
: 6°, inc. II, do Decreto nO 5.513/05, determino o arquivamento deste i 
i processo. Publique-se. . 

I 
I 
I 

Brasília - DF, quinta-feira, 23 de vereiro de 2006. 

L--__________________________________________________ __ 

j 

.' 
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lNSTITu·ro NAC!ON,p.L DO SEGURO SOCiAL 

CORREGEDORIA-GERAL DO INSS - 01.800.0 

DESPACHO N° j9.312006 

Ref: N° 35000.001470/2004-15 e APENSOS (CÓPIAS) 
W 35000.001795/20045-90, SIPPS 15010653 e SIPPS 
12827845. 

1. Vistos etc. 

2. Versam os autos sobre sindicância investigativa divisando 
constatar se deveria ser instaurado ou não processo disciplinar para apu
rar as irregularidades noticiadas no convênio firmado entre o INSS, DA
TAPREVe o BANCO BMG, que foi anulado por vícios formais. 

3. Finda a instrução, a comissão concluiu pela desnecessida
de da instauração de ação disciplinar por entender que, a despeito de ca
racterizada inobservância de norma, por que a minuta do convênio que foi 
anulado não foi analisada pela Procuradoria (parágrafo único, do art. 38, 
da Lei n° 8.666/93), não houve prejuízo para o Instituto e eventual pena
lidade de advertência a detentor de cargo de confiança, hoje dele já exone
rado, seria inócua. 

4. Há de se ressaltar, que a Procuradoria, apesar de ap(Cltar 
as irregularidades na formação do convênio e de propor a sua anulação, 
também'deixou clara a possibilidade da assinatura de outro convênio LOS 

moldes do modelo da minuta padrão utilizada pelo INSS (fls. 64/65), situ· 
ação esta já indicativa da falta de má-fé na formação do convênio anulado, 
assim como de eventual ocorrência de irregularidade de natureza mais 
grave. 

5. Lembrou bem a comissão, que a instauração de processo 
administrativo disciplinar, em condições como tais, apenas serve pa.ra o
nerar os cofres públicos. 

6. Sendo assim, comungo com o entendimento da comissão e, 
com fulcro no art. 145, inc. I, combinado com o art. 167, ambos da Lei na 
8.112/90 e no art. 60

, inc. I!, do Decreto n° 5.513/05, determino (,8.rqui
vamento deste processo. 

Publique-se. 

Brasília/DF, quinta-feira, 10 de fevereiro de 2006. 

N' ~~.E 
CorregedoTcGeral Mo IMSS. 

desp08vbscorreg/lala2006 , , 
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A COMISSÃO DE SINDiCÂNCIA constituída pela 
PTjINSS/CORREG/N° 253, de 5 de outubro de 2005 (fls. 109), pu
blicada no BSjJlilSS/DG/N" 193, de 6 de outubro de 2005 (fls . 
111/112), prorrogada pela PT/INSSjCORREG/ll" 266, de 31 de ou
tubro de 2005 (fls. 120), publicada no BS/1NSS/DG/JMD 212, de 4 
novembro de 2005, reconduzida pela PT/IlNSSjCOlRBEG1N" 289, 
de 5 de dezembro de 2005 (fls. 143), publicada no JBS/INSS/DGjN'" 
234, de 7 de dezembro de 2005, para apurar a ocorrência de possí
veis irregularidades no processo acÍL--na indicado e seus apensos, 
vem, após a deflagração das diligências investigativas que se üzera.-n 
possíveis, apresentar o respectivo lRELATÓlRIO nos ·termos a seguir 
expostos: 

PRELIMI~JARES 

DOS SIPPS APENSOS 

1. As cópias dos dossiês referentes aos SXPPS nO 12827845 
e 15010653, apensos, cuidam apenas de estudo para aperfeiçoa
mento do modelo padrão da minuta de Convênio e do Plano de Tra
balho a ser firmado entre a Autarquia, Datap!"(i;v e a eventual !nsti
tuição Financeira interessada, nada havendo, por isso, a ser per
quirido nesses dossiês acerca de eventual irregularidade. 

DO PROCESSO APENSO 

2. O processo n° 35000.001795/2004-90, por copla, 
tambêm apenso, cuida do segundo Convênio fiUllado entre o INSS, a 
Dataprev e o Banco BMG, com o objetivo de substituir aquele que 
fora anulado, sendo que, sobre este, não há ií"1dicativo de irregtll~ 
dade a ser apurada nos autos. . V· 
3. Por ser assim, como de fato e de direito o é, o trabalho, . 
investigativodesta Sindicância se voltou Dara o processo principal;. 

1.. _ _ _ \\\~ 

'i~ \ 

II ~ Endef'i:!Çt> .iJ.a ClJmissào - @JiDRA 02 - BLOCO J - f:D PAUl..Q J'vzAuRÍcro - SALA 14i4 - BRASÍLIA - DF -
, - '; . CEP: 70040-905 '- TEL 33:192649 
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(processo nO 35000.001470/2004-15), o primeiro flrmado entre o 
INSS, a Dataprev e o Banco BMG, onde residem as irregularidades 
anunciadas. 

MÉRITO 

DO PROCESSO PRINCIPAL 
N° 35000.001470/2004-15 

ANTECEDENTES 

4. Pelo Oficio nO 01/2004, de 18 de agosto de 2004, o Banco 
BMG, instituição financeira, com sede em Belo Horizonte - MG, 
inscrito no CNPJ/MF sob o número 61.186.680/0001-74, pediu o 
seu credenciamento, por meio de Convênio com esta Autarquia, com 
o objetivo de consignação de empréstimos e fmanciamentos nas ren
das mensais dos beneficios previdenciários de titulares de aposenta
dorias e pensões. (v. fi. O I) 

5. O pedido foi instruído com a documentação de fls. 02/18. 

6. Por despacho da Divisão de Administração de Convênios 
e Acprdos Internacionais, datado de 20 de agosto de 2004, o pedido 
do Banco BMG foi a protocolo e recebeu o número processual 
35000.001470/2004-15 (v. fls. 20 e 01, respectivamente). 

7. Às fls. 21/29, encontram-se as minutas padrão do Con
vênio e do Plano de Trabalho que deveriam servir de base para o a
juste, e à fl. 30, a Carta N° 70/2004jDiSS/DIRBEN/DECAI, datada 
de 25 de agosto de 2004, endereçada ao Vice-Presidente Executivo 
do Banco BMG, abrindo-lhe a oportunidade para análise e pronun
ciamento sobre as referidas minutas a fim de dar continuidade à ce
lebração da avença; bem como designando o dia 30 de agosto de 
2004, às 14h30min, para realização de reunião "para discussão e 
acerto das cláusulas apresentadas". 

8. No dia seguinte - 26.8.2004 ,isto é, antes mesmo da 
data aprazada para a reunião - 30.8.2004 - foi acostado ao processo 
(fls. 31/35) o Convênio já assinado, que foi publicado no D6u do dia ~ 
2 de setembro de 2004 (fl. 36)./~ 

/ '>-2'--"7 ~ - / 

9. A Coordenação-Geral de Benefícios, pelo despacho, sem/ 

~A 
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data, acostado aos autos às fls. 38/40, analisou o Convênio assina
do pelo INSS, Dataprev e o Banco BMG e apontou a ocorrência de 
cláusulas alteradas ea existência de várias incorreções afronta..71tes 
de disposições legais, pontuando entre elas a supressão do Plano de 
Trabalho, inserção do tenno "licencirunento", sucessão dos emprés
timos e fmancirunento aos pensionistas e a disponibilização de sofi
were de controle de cálculo de margem consignáve1. Em razão disso, 
propôs a remessa dos autos à Procuradoria objetivando orientação 
no sentido de regularizar as disfunções constatadas no Convênio, 

10. A Diretoria de Beneficio pelo despacho de 11. 41, datado 
de 9 de setembro de 2004, encaminhou o processo à Procuradoria 
Federal Especializada/Coordenação-GeraI de Matéria Administrati
va, solicitando análise e pronunciamento quanto ás disfunções noti
ciadas, 

11. Pelo despacho de fl. 43, de 21. 9 ,2004, a Procuradoria pe
de seja o feito instruído com cópia da minuta padrão por ela anali
sada e aprovada, bem como esclarecimento quanto a haver a Admi
nistração tomado conhecimento acerca das alterações procedidas na 
minuta do Convênio pelo Banco BMG antes de assiná-lo, se houve 
participação de servidor da Autarquia nas alterações introduzidas na 
minuta, ou se a minuta com as alterações ditadas pelo Banco BMG 
fora simplesmente assinada pelo INSS sem delas tomar conhecimen
to. Pediu também esclarecimento sobre se houve má-fé do Banco 
BMG e se houve participação de servidores do INSS . 

12, Na seqüência veio ao feito o despacho de fls. 44, de 
22.9.2004, o envelope de fl. 46, contendo o Convênio, e a Lei n° 
10.953, de 27.9.2004 (v. fls. 46/47). Em 1.10.2004, pelo despacho 
de fls. 48, o processo foi novamente encrunÍnhado à Procuradoria. 

13, Pela NOTA TÉCNICA PFE/UISS/CGMADMjDLIC N" 
438/2004 (fls. 50/61), de 5.10.2004, a Divisão de Licitação e Con
tratos anuncia jrunais haver tomado conhecimento acerca da cele
bração do convênio e das alterações promovidas nas cláusulas da 
minuta padrão, para, em seguida, após detalhada anãlise das alte-" 
rações introduzidas na minuta padrão do Convênio, concluir pela 
SUa ~u1idade e sugerir a tomada das seguintes providências n03::;:;'/--
seus Itens 57 e 58: /,'/é 

<~~ 
'\ \ 

/ I 

{~/ 
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data, acostado aos autos às fls. 38/40, analisou o Convênio assina
do pelo INSS, Dataprev e o Banco BMG e apontou a ocorrência de 
cláusulas alteradas e a existência de vá..rias incorreções afronta.71tes 
de disposições legais, pontuando entre elas a supressão do Plano de 
Trabalho, inserção do tenno "licencirunento", sucessão dos emprés- . 
timos e financiamento aos pensionistas e a disponibilização de soft
were de controle de cálculo de margem consignável. Em razão disso, 
propõs a remessa dos autos á Procuradoria objetivando. orientação 
no sentido de regularizar as disfunções constatadas no Convênio. 

10. A Diretoria de Beneficio pelo despacho de 11. 41, datado 
de 9 de setembro de 2004, encaminhou o processo à Procuradoria 
Federal Especializada/Coordenação-Geral de Matéria Administrati
va, solicitando anãlise e pronunciamento quanto às disfunções noti
ciadas. 

11. Pelo despacho de fl. 43, de 21.9.2004, a Procuradoria pe
de seja o feito instruído com cópia da minuta padrão por ela anali
sada e aprovada, bem como esclarecimento quanto a haver a Admi
nistração tomado conhecimento acerca das alterações procedidas na 
minuta do Convênio pelo Banco BMG antes de assiná-lo, se houve 
participação de servidor da Autarquia nas alterações introduzidas na 
minuta, ou se a minuta com as alterações ditadas pelo Banco BMG 
fora simplesmente assinada pelo INSS sem delas tomar conhecimen
to. Pediu também esclarecimento sobre se houve mã-fê do Banco 
BMG e se houve participação de servidores do INSS . 

12. Na seqüência veio ao feito o despacho de fls. 44, de 
22.9.2004, o envelope de fl. 46, contendo o Convênio, e a Lei n° 
10.953, de 27.9.2004 (v. fls. 46/47). Em 1.10.2004, pelo despacho 
de fls. 48, o processo foi novamente encaminhado ã Procuradoria. 

13. Pela NOTA TÉCNICA PFE/INSS/CGMADMjDLIC li" 
438/2004 (fls. 50/61), de 5.10.2004, a Divisão de Licitação e Con
tratos anuncia jamais haver tomado conhecimento acerca da cele
bração do convênio e das alterações p'romovidas nas cláusulas da 
minuta padrão, para, em seguida, após detalhada análise das alte
rações introduzidas na minuta padrão do Convênio, concluir pela 
SUa ~u1idad'!l e sugerir a tomada das seguintes providências noZ/--
seus Itens 57 e 58: /i/é 

\ 
'\ \ ' 

\~ 
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1. imediata abertura de procedimento admi
nistrativo disciplinar, visando a apuração de 
responsabilidade de quem quer que tenha da
do causa à nulidade; 
2. denunciação do convênio à interessada, 
mediante aviso prévio e escrito, com antece
dência mínima de 30 (trinta dias), ficando 
suspensas quaisquer novas COlllSignaÇÕceS 
pela mesma requeridas nesse período e até 
que seja concluído o processo administra
tivo disciplinar; 

3. uma vez apurada, em regular processo ad
ministrativo, e desde que chamada à :res
ponsabilidade, não volte a ser fIrmado ne
nhum outro convénio com a instituição finan
ceira em questão com objeto idêntico a este, 
sendo mesmo caso de estudar-se a aplicar;ão, 
das sanções administrativas previstas nos in
cisos UI e 1V do art. 87, por força dos arts. 88, 
IH e 116, todos da Lei nO 8.666/93. 

58. Por fIm, considerando que o presente con
vênio versa direitos de idosos e também direi
tos do consumidor, e tendo em vista o dispos
to no art. 129 da Constituição Federal e o 
disposto na Lei Complementar n° 75, de 20 de 
maio de 1993, sugiro a remessa de cópia inte
gral destes autos ao Ministério Público Fede
ral para conhecimento e providências que en
tender cabíveis". O negrito é do 0r.-iginal. 

14. A Coordenação-Geral de Matéria Administrativa, em des
pacho datado de 6 de outubro de 2004 (í1s. 62/63), concorda com a 
Nota Técnica nO 438/2004 e submete0 assunto à consideração do 
Senhor Procurador Chefe da PFE-INSS, sendo que este, pelo despa-
cho de fls. 64/65, acolheu apenas em parte o sugerido na referida. 
Nota Técnica e determinou a adoção das seguintes providências: /'~ 

L~ 
"401L A imediata comu!licação, ao IlliBl,1ll<C<\1! \\, 

\\/\ " I \ 
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mtell'essado, ~ue o ~©lllwê:ttio f'1ll'mado em 
26/08/2004 ífls. 310/34), foi anulado por 
vício de fOl"ma, lThãc estando mais apto a 
surtir efeito la partir do :l'ecebimento da no
tificação, facwtando-:se-llie a assinatura de 
novo instrumento, nos moldes do Modelo 
Padrão utilizm'lio pelo líNSS para os c<l):!:1!vê
mos da espécie; 

4.2. A apuração, em processo administrati
vo disciplil!.al' , da l1'esponsabilidade de 
quem deu causa. à n1!llidade, co:n:soante su
gerido no item 57, subitem 1 da Nota Téc
nica 438/2004 (fia. 60) e item 2, subite:m 
2.1 do Despacho 1.421/2004 (fls. 61), da 
Sra. Coordenadora-Geral de Matéria Admi
nistrativa Substituta, Dlra. Renata Resende 
Ramalho". 

15. Em seguida foi o Banco BMG notificado da nulidade do 
Convênio rrrmado em 26.8.2004, assim como da possibilidade da as
sinatura de novo Convênio nos moldes da mi.nuta padrão do INSS, 
caso lhe acudisse interesse nesse sentido. Essa notificação ocorreu 
em 18.10.2004 (v. fls. 66). 

16. Ainda em 18.10.2004, face ao contido na notificação re
cebida - que dava conta da nulidade do Convênio frrmado e da pos
sibilidade da assinatura de outro -, o Ba.nco BMG disse de seu desi
derato de assinar o novo Convênio (v. n. 67). 

17. Do Oficio de fi. 68, datado de 19.10.2004, extrai-se a co
municação à Dataprev da anulação do Convenio, finnado em 
26.8.2004, bem assim da admoestação de que não seja mais efetua
da troca de árquivos com o Ba.nco BlVIG ante a anulação do Conve
nlO. 

18. À fi. 69, extrato de aviso de anulação do Convênio fLrr119.

do em 26.8.2004, a ser publicado no DOU, o que velO a ocorrer em 
25.10.2004, conforme se vê à fi. 70. /~ 

/' ( , 

19. Em 17 de novembro de 2004, a Divisão de Administ~~ 
de Convênios e Acordos Internacionais lfuLça aos autos a manifest3.~ \', 

I. 1 ~ 
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ção de fls. 71/73, onde faz um resumo dos fatos ocorridos no pro
cesso, diz dos passos a serem adotados na Divisão para a formação 
de Convênios e infonna que o novo Convênio com o Banco BMG o
correu no dia 20.10.2004. 

20. O Diretor de Beneficios, pelo despacho de fi. 74, de 
22.11.2004, submete o processo ã apreciação da Corregedoria-Geral, 
que, pela manifestação de us. 75/76, de 3 de dezembro de 2004, 
propõe a devolução do feito à Diretoria de Beneficio, pelos motivos 
ali consignados. 

• 21. Em 6 de dezembro de 2004, a Corregedoria-Geral devolve 
o processo à DireJoria de Beneficios para prestar esclarecimentos (v. 
fi. 77). 

• 

22. A Divisão de Administração de Convênios e Acordos In
ternacionais, em 15.12.2004, presta esclarecimentos (fi. 78) e sugere 
o encaminhamento dos autos à Diretoria de Beneficios, sugestão es
ta acolhida pela Coordenação-Geral, em 17.12.2004 (fi. 79). 

23. Pelo despacho de fl. 80, datado de 21.12.2004, a Direto
ria de Beneficio encaminha novamente o processo à Corregedoria
Geral. 

24. Em 2 de maio de 2005, nova manifestação da Corregedo
ria-Geral (fi. 95), encaminhando o processo ao Gabinete do Presiden
te do INSS, pelas razões ali estatuídas. A chefia de Gabinete da Pre
sidência, em 11.5.2005, remete o feito À Divisão de Administração 
de Convênios e Acordos Internacionais para adoção de providências 
(v. fi. 96). 

25. A Divisão de Administração de Convênios e Acordos In
ternacionais, pela manifestação de fls. 97/99, de 8 de julho de 2005, 
após os esclarecimentos que entendeu de direito, devolveu o proces
so à Coordenaçào-Geral de Beneficios, com sugestão de novo enca
minhamento à Corregedoria-Geral, o que veio a se materializar pelo 
despacho de fi .. 100, datado de 20.7.2005, da Coordenadora-Gerai de 

" , 

. ',. 

Beneficios, ~provado pelo Diretor de Beneficios. ~ 

26. A fi. 101, consta o Ofício de Requisição nO 996-03/200~ 
de .18 de .agosto de 2005, pelo qual o Tribunal de Contas da União \\ . 
solIClta copla do processo à Corregedoria-Geral ào INSS, solicitaçào \lA\ 

. I . I . 
,. . ~ 
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esta atendida pelo Oficio/INSS/CORREG/W 143, de 23.8.2005 (fl. 
102). 

27. Em 21 de setembro de 2005, Aparecida de Jesus Carreira 
Mazzilli Lobo, designada pela Portaria INSS/ AUDGER nO 32/2005, 
de 12.9.2005, publicada no BS/INSSjDGjN° 176, de 13.9.2005, so
licita à Corregedoria-Geral do INSS cópia do feito para instruir a sua 
missão, sendo atendida ainda no mesmo dia 21.9.2005. 

28. Pelo r. despacho de fls. 104/108, a Corregedoria-Geral do 
INSS diz da necessidade da instauração desta Sindicància, na moda
lidade inquisitiva, dado que mesmo presente situação de não obser
vància de normas, não havia definição de autoria. 

DAINSTAURAÇÁO 

29. Destarte, ainda em 5 de outubro de 2005, ante o disposto 
no art. 143, do RJU, foi editada a PORTARIA INSS/CORREGjND 
253 (fl. 109), publicada no BS/mSS/DG/N'" 193, de 6.10.2005, pa
ra investigar os fatos antes relatados. 

NATUREZA JURÍDICA DA SINDICÂNCIA 

30. Tendo em vista o disposto no r. despacho de fls. 
104/108, esta sindicància desenvolveu-se na modalidade inquisiti
va, dai porque não restaram observados os princípios constitucio
nais do contraditório e da ampla defesa, previstos também nas Leis 
n° 8.112/90 e 9.784/99. 

31. Por tal razão, não houve preocupação com observància de 
fonnalidades como, v.g, preservação de a.."t1tecedência mínima de 03 
(três) dias úteis para a realização das audiências nas quais foram 
colhidas as declarações, os declarantes não forcun compromissados 
etc. 

DOS FATOS 

.,: ,.' 

32. Os fatos constitLItivos do o.bjeto deste pro.cesso dizem res- ! 
peito. ao Convênio fIrmado entre o IN6S, a DAT.'\.FREV e o BANCO \\ 
BMG, com a fmalidade de consignaçãQ de empréstimos e fi·· \ ... 
nanciamentos nas rendas mensais de beneficios previdenciãrios de ~\ 

/' 
aposentados e pensionistas, sendo que a minuta padrão dO~ INSS l 
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relativa ao Convênio, além de haver sofrido alterações, foi assina,çl.,a~'/ 
sem ser aprovada pela a Procuradoria e desacompanhada do respec
tivo Plano de Trabalho (v. fls. 01, 38/40, 50/61,64/65 e 104/108). 

DA APURACÃO/INSTRUCÃO 

33. Com a constituição da cClmissão, emitiu-se o Termo de 
Autuação de fl, 110, a ATA de fi. 113, memorando comuniCatldo o 
início dos trabalhos (fi. 114), e se expediu alguns mandados de inti
mação para colheita de declarações, com o propósito de bem instruir 

. o feito . 

34. Pelos mandados de intimação de fis. 115 e 116, as servi
doras Maria da Conceição Coelho Aleixo e Ana Adail Ferreira de 
Mesquita foram instadas a depor perante a comissão em 3 de no
vembro de 2005. Ocorre que, pelas razões expostas à fi. 118, as du
as não puderem comparecer para audiência na data aprazada, ha
vendo, pelo despacho de fis. 119, sido fIxada a data de 10 de novem
bro de 2005, às 10h, para realização do referido ato processual. 

35. Assim, em 10 de novembro de 2005, a comissão colheu 
as declarações de Ana Adail Ferreira de Mesquita, então Coordena
dora-Geral de Beneficios (fls. 122/124), oportunidade na qual escla
receu o ocorrido, merecendo destaque aqui os seguintes excertos: 

"( ... )Que o pedido de convênio deu entrada na Presidên-
cia; Que a Presidência encaminhou a solicitação do con
vênio para a Diretoria de Beneficios; Que a Diretoria en
caminhou a solicitação à Divisão de Convênios e Acordos 
Internacionais, sendo que esta, após a formalização do 
processo, mediante protocolo, comunicou o Banco acerca 
da documentação necessària e elaborol..l a minuta de con
vênio padrão, dentro das normas do INSS - IN/INSS / DC-
97 e IN/DC-llO; Que uma vez elaborada a minuta de 
convênio a encaminhou por ofício, não se recorda a data, 
para o banco BMG a fim de que sobre a minuta se pro
nunciasse, sendo que, pelo mesmo oficio, agendou reuni-
ão com o banco para o dia 30.08.2004, a fIm de discutir a 
minuta de convênio para encaminha.'TIento à Procura.do- \ 
ria para emissão de nota técnica sobre a regularidade da \\, 
minuta ,do convênio para fms de assinatura e pub~caçã?; f, 
Que apos enV1ar o comumcado ao BMG para análIse da ...J..-i.. 

. ' ~ 
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minuta do convênÍo, posterionnente, foi procurar o pro
cesso para se preparar para a reunião que havia agenda
do para o dia 30.08.2004, ocasião em que constatou que 
o processo não estava mais na Divisão; Que nessa ocasi-' 
ão fez contato, por celular, com o Saulo, pessoa indicada 
pela Presidência para acompanhar tra."Ilitação do proces
so entre a Diretoria de Beneficio, a Presidência e o ba.'l.co, 
sendo então, por ele infonnado, que o processo se encon
trava na Chefia de Gabinete da Presidência do INSS, com 
o Sr. José Antonio; Quenão sabe como o.processo foi pa
rar na Presidência, quem o levou e a pedido de quem; 
Que o processo saiu sem o comando do SIPPS; Que foi 
até a Presidência pediu para falar com o sr. José Antonio, 
ocasião em que lhe explicou ter reunião com o banco dia 
30 para fechar a minuta do convênio e por isso precisava 
do processo; Que nessa ocasião fol..1teou o processo para 
mostrá-lo a minuta do convênio que deveria ser discutida 
com o banco na citada reunião, quando então se deparou 
com a minuta do convênio assinada sem que houvesse 
passado pela Procuradoria; Que nesse momento, alertou 
ao sr. José Antonio, então chefe de Gabinete da Presidên
cia, que o convênio havia sido assinado sem pronuncia
mento da Procuradoria e que por isso ia encaminhar o 
processo para a Procuradoria, motivo pelo qual levou os 
autos para a Coordenação; Que mal chegou na Coorde
nação, recebeu uma ligação da. Miriarn, assessora do Di
retor de Beneficio, a qual lhe comunicou que o Sr. José 
Antonio havia dito em alto e bom tom que a ia exonerar a 
declarante se mandasse o processo para a Procuradoria; 
Que mesmo assim disse para a Miriam que manda.r-ia o 
processo para Procuradoria; Que em seguida recebeu li
gação para ir com o processo até o Gabinete do sr. José 
Antonio novamente; Que lá chegando, este mandou que 
falasse com o Presidente; Que ao adentrar na sala com o 
processo em mãos, o Presidente perguntou-lhe qual o 
problema do processo, ocasião em que a dec1ara11te escla
receu que o convênio havia sido assinado por ele, Presi
dente, sem pronunciamento da Procuradoria, sendo este l 

o motivo pelo qual iria enviar o processo àqueia esueciati- \ 
. - J;.. \ 

zada; Que nesse momento o Presidente disse: "Mande 'V 
publicar e prazer em revê-la"; Que saiu com o processo e \(\ 
entregou nas mãos da Rita, funcionária do Gabinete ci9-d 
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minuta do convenlO, posterionnente, foi procurar o pro
cesso para se preparar para a reunião que havia agenda
do para o dia 30.08.2004, ocásião em que constatou que 
o processo não estava mais na Divisão; Que nessa ocasi
ão fez contato, por celular, com o Saulo, pessoa indicada 
pela Presidência para acompanhar tra..-nitação do proces-
so entre a Diretoria de Beneficio, a Presidência e o banco, 
sendo então, por ele informado, que o processo se encon
trava na Chefia de Gabinete da Presidência do INSS, com 
o S1. José Antonio; Que não sabe como' o processo foi pa
rar na Presidência, quem o levou e a pedido de quem; 
Que o processo saiu sem o coma..n.do do SIPPS; Que foi 
até a Presidência pediu para falar com o sr. Josê Antonio, 
ocasião em que lhe explicou ter reunião com o banco dia 
30 para fechar a minuta do convênio e por isso precisava 
do processo; Que nessa ocasião folheou o processo para 
mostrá-lo a minuta do convênio que deveria ser discutida 
com o banco na citada reunião, quando então se deparou 
com a minuta do convênio assinada sem que houvesse 
passado pela Procuradoria; Que nesse momento, alertou 
ao S1. José Antonio, então chefe de Gabinete da Presidên
cia, que o convênio havia sido assinado sem pronuncia
mento da Procuradoria e que por isso ia encaminhar o 
processo para a Procuradoria, motivo pelo qual levou os 
autos para a Coordenação; Que mal chegou na Coorde
nação, recebeu uma ligação da. Miriam, assessora do Di
retor de Beneficio, a qual lhe comunicou que o Sr. José 
Antonio havia dito em alto e bom tom que a ia exonerar a 
declarante se mandasse o processo para a Procuradoria; 
Que mesmo assim disse para a Miriam que mandaria o 
processo para Procuradoria; Que em seguida recebeu li
gação para ir com o processo' até o Gabinete do sr. José 
Antonio novamente; Que lá chegando, este mandou que 
falasse com o Presidente; Que ao adentrar na sala com o 
processo em mãos, ° Presidente perguntou-lhe qual o 
problema do processo, ocasião em que a declarante escla
receu que o convênio havia sido assinado por ele, Presi
dente, sem pronunciamento da Procuradoria, sendo este: 
o motivo pelo qual iria enviar o processo àqueia especíali- ,I 
zada; Que nesse momento o Presidente disse: "Ma..lde\~ 
publicar e prazer em revê-la"; Que saiu com o processo e ''1'; 
entregou nas mãos da Rita, funcionária do Gabinete ~J .... /"':.~:c;..-
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"(".) Que logo após o advento do Decreto nO 5.180í2004, 
o BMG enviou correspondência à Presidência do INSS so- , 
licitando firmar convênio com 9 Órgão, com o objetivo de 
consignar empréstimos nas rendas mensais dos benefí
cios previdenciários; Que o Presidente encaminhou a so
licitação do BMG á Divisão de Convênios e Acordos Inter
nacionais;' Que -tão logo recebeu a solicitação, mandou 
formalizar processo por meio de protocolo; Que trabalhou 
na elaboração da minuta do convênio a ser encmIl:inhada 
ao BMG; Gue tomou como minuta padrão do convênio 
uma já existente e Ílrrnada com a Caixa Econômica Fede
ral; Que na minuta elaborada para o BMG Ílzeram o a
créscimo de duas alíneas e supressão de uma etapa de 
trabalho; Que tão logo foi formalizada a minuta, a enca
minhou, por oficio, em 25.08.2004, ao BMG para fins de 
análise e pronunciamento, sendo que pelo mesmo oficio 
agendou reunião para o dia 30.08.2004 a fun de discutir 
as clausulas do convênio; Que Ílcou sabendo haver o 
convênio sido assiIlado antes da data designada para a 
reunião peja Ana Adail; Que na data em que enviou o ofi
cio para o BMG, o processo se encontrava na Divisão de 
Convênios e Acordos Internacionais; Que não se recorda 
como o processo foi para o gabinete da Presidência; Que, 
entretarlto a carga no SIPPS continuou com a Divisão de 
Convênios; Que após o conhecinlento da frrmação do 
convênio, fez análise mais minuciosa em suas clausulas, 
verilicando não se tratar da minuta padrão que havia en
viado para o banco; Que diante da constatação da altera
ção da minuta, elaborou, juntamente com Ana Adail, 
despacho e encamirlhou o processo para a Procuradoria a 
fim de que se pronunciasse em relação ao convênio, as
sim como pedi,T1do orientação do procedimento diante das 
irregularidades detectadas; Que a Procuradoria solicitou 
da Divisão de Convênios e Acordos Internacionais infor
mação se houve participação de servidor da Autarquia 
Previdenciária na alteração do convênio firmado; Que em 
razão desse pedido de L"lformação, a Divisão de Convênio 

. I 

, fez reunião com a Procuradoria, ocasião em que esclare- \ 
ceu não haver participado na elaboração das alterações -'\ 
contidas na via do convênio assinaàa; Que em razão dis- ~1~' 
so o processo foi devolvido para a Procuradoria, a qual 1 

,'. 

.. 

emitiu nota técnica dando orientação solicitada e pro- ! 
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pugnando pela a..Tlulação do convênio; Que o convênio foi 
assinado, publicado e teve vigência por algum tempo com 
ocorrência de consignações em beneficios previdenciários; 
Que o INSS não sofreu prejuízo frnanceiro em razão da 
elaboração e anulação do convênio; Que não sabe onde o 
convênio foi assinado, sabendo apenas que foi no dia 
26.08.2004, portantQ, antes da data agendada para a re
união, que seria no dia 30.08.2004, o que pode ser visto 
no exemplar do DOU em que foi publicado; Que a despei
to da nota técnica haver recomendado não só a anulação 
do convênio mas também a vedação de nova contratação 
com o BMG, mesmo assim, foi firmado novo convênio an
te o fato do procurador-geral não haver aprovado a nota 
na sua integralidade; Que o procurador-geral ao discor
dar da nota facultou ao banco firmar novo convênio com 
o INSS, nos moldes na minuta padrão do INSS, o que de 
fato ocorreu; Que o novo convênio com o BMG está em 
vigor atualmente; Que, salvo engano, no dia 18.02.2005 a 
chefia de Gabinete da Presidência do INSS solicitou para 
a Divisão de Convênios o processo do BMG, só o devol
vendo em 11.05.2005, com o segundo termo aditivo assi
nado; Que quando o processo foi devolvido constava a 
abertura de vários SIPPS, por isso a Divisão solicitou au
ditagem no convênio para verificar a sua regularidade; 
Que a Ouvidoria tem recebido reclamações de segurados 
sobre o convênio; Que o BMG já foi oficiado acerca das 
reclamações; Que não sabe haver qualquer pessoa logra
do proveito em razão do convênio assinado com o BMG e, 
posteriormente, anulado. Quer acrescentar a sua convic
ção de que a Divisão de Convênios e Acordos Internacio
nais não teve qualquer participação no episódio envol
vendo assinatura do convênio, em 26.08.2004, com as al
terações introduzidas, tanto que remeteu o processo para 
a Procuradoria noticiando as irregularidades detectadas". 

37. Pelo expediente de fi. 128, a comissão diligenciou no sen
tido de localizar o então Diretor-Presidente do INSS, Sr. Carlos Go
mes Bezerra, obtendo resposta pelo documento de fi. 132, onde res
tou informado o seu endereço na Av. Cuiabá, 829, Edificio Mikerino, 
Centro - Rondonópolis - 1\1T, com indicaçáo do telefone nO 65~ 

\ ,~ 423.1156. ,\ ";, ~ 

\~\ . (' '-+-->. '\ .'--~/ 
./ 
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38. Diversas tentativas de localizá-lo pelo telefone indicado 
foram realizadas. Todas em vão. 

39. À fl. 129, documento expedido, em 14.11.2005, na busca 
de localizar os Senhores José Jairo Ferreira Cabral e José Roberto 
Borges da Rocha Leão, representantes da Dataprev que assinarêu'Tl a 
avença (fI. 35), sendo que em decorrência das informações de fls. 
130/131 e 133, foi emitido o documento de fI. 134, em 23.11.2005, 
ainda na busca de localizar os citados Senhores. 

40. Somente em 8.12.2005, chegou aos autos o Oficio de 11s . 
146, dando conta dos endereços de José Jairo Ferreira Cabral e ,José 
Roberto Borges da Rocha Leão, sendo o do primeiro em Olin
da/Pernambuco e do segundo aqui na Capital da República. 

41. Antes mesmo da chegada aos autos do Oficio noticiado 
no item precedente, em diligências outras, a comissão localizou o 
Senhor José Roberto Borges da Rocha Leão e o convocou para pres
tar declarações (v. fls. 138 e 139/140), de onde se colhe os seguintes 
trechos: 

"( ... ) Que a preceder a assinatura do convênio o INSS en
viava à DATAPREV autorização à àrea técnica desta para 
dar início às providências têcnicas com objetivo de esta
belecimento do link, fase de teste e aprovação técnica, 
após esse periodo, o contrato era encaminhado à e:mpre
sa para assinatura, sendo em seguida, devolvido ao INSS, 
mediante protocolo; Que o contrato foi assinado na 
DATAPREV, sendo em seguida enviado ao INSS; Que por 
ocasião da assinatura do contrato na DATAPREV estava o 
declarante e o presidente da empresa, à época, o qual 
também assinou o contrato na mesma ocasião; Que a 
preceder assinatura do contrato, a DATAPREV submetia 
a minuta ao setor jurídico para fins de análise e aprova
ção, pelo menos da parte que diz respeito à DATAPREV 
para, só após, assiná-lo; Que em todos os contratos esse 
procedimento era adotado, inclusive no caso do convênio 
com o BMG; Que após a assinatura do convênio do Bhi!G \ 
permaneceu na DATAPREV até agosto/2005; Que o CO!1- '1\ 

. I 

vênia fIrmado com o_BMG foi mantido até a salda do de- \\1 
clarante do cargo, não sabendo informar se depois disto 'Jf\ 

.' continua em manutenção; Que do convênio com o Bl'v~ 

. /"'~ 
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nao resultou qualquer prejwzo para a DATAPREV e o 
INSS, pelo contrário, os conyênios com os bancos apre
sentou uma receita da ordem. de R$O,30 (tri.Ylta centavos) 
por operaçao, para a empresa; Que no entendimento do 
declarante. nada houve de excepcional em relacão ao 
.' . - ~ 

convênio com o BMG, ou seja, este se processou tal qual 
como os demais; Que não tem conhecimento de haver, no 
INSS, qualquer situação inerente ao convênio pela qual 
alguém haja logrado algum proveito; Que não sabe se o 
presidente do INSS assinou o convênio com o BMG na 
mesma data que a DATAPREV; Que somente nos convê
nios com um ou dois bancos se fez uma solenidade de 
assinatura pára que todos assinassem o convênio con
juntaJIlente, no mesmo dia e hora - citou como exemp.1o o 
convênio com o Banco do Brasil ; Que o convênio firmado 
com o BMG no que diz respeito a parte da DATAPREV foi 
analisado pelo juridico e aprovado; no tocante ã data de 
assinatura sugere seja verificado no protocolo da Secreta
ria da Diretoria Colegiada da referida empresa a data de 
entrada e saida da miiluta de convênio com o BMG; Que 
não sabe se a minuta do convênio com o BMG foi a.."'1ali
sada pelo Jurídico do INSS~ 

42. Como em seu depoimento o Sr": José Roberto Borges da 
Rocha Leão disse que o Convênio, na parte que dizia respeito a Da
taprev foi eXaJIlinado pelo jurídico, a comissão expediu o Oficio de fi . 
142, de 5 de dezembro de 2005, solicitando a Dataprev fosse infor
mada a data de entrada e de saída da minuta do Convênio naquele 
órgão, bem como a cópia da manifestação do jurídico que a ateria 
aprovado. 

43. Pelo Oficio sem data de fls. 148, a Dataprev encaminha a 
esta comissão o memorando de fls. 149, datado de 21.12.2005, onde 
diz não ter registro da data de entrada e saida e nem côpia da minu
ta do Convênio firmado entre o INSS, Dataprev e Banco BMG. 

44. Esta a sinopse dos autos. 

, . 
\ , , 
\\\ 

45. De tudo quanto foi possível apurar, cumpre destacar, ser '1\ 
incontroversa a falta de observãncia de normas no caso aqui em d~ 

/ . 
" . . 
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bate, Por primeiro, tem-se que a min.uta padrão do convênio não po
deria ser alterada pelo Banco BMG e depois simplesmente assinada 
pelo INSS, porque a preceder o ato de assinatura dita minuta Pl·eci
sava ser submetida ã análise da ProcuradOlia, na forma do parágra
fo único do ar!. 38, da Lei 8,666/93. Por segundo, resta salutâr que 
o plano de trabalho também deveria ser a analisado pela Procurado
.ria, além de se fazer indispensável para a formação do convênÍo. Por 

, terceiro, há de se consignar o fato curioso da minuta haver sido en-
viada para o Banco BMG no dia 25 de agosto de 2004, e, surpreen
dentemente, já no dia 26 de agosto de 2004, ter sido assinada por 
todas as partes - INSS, DATAPREVe BANCO BMG, . 

, .. 

46. Entretanto, não há elementos nos autos comprobatórios 
de participação de servidor do INSS em nenhum dos eventos apon
tados. 

47. De outro tanto, os representantes ,do Banco BMG, a 
quem se atribui ás alterações na minuta padrão do Convênio, por 
serem estranhos aos quadros da Autarquia, não têm legiti.rnidade 
para ocupar pólo passivo de ação disciplinar. 

48. De mais a mais, não se visualiza, na hipótese aqui em 
apuração, a ocorrência de prejuízo aos cofres públicos, mesmo difu"1-
te dos vícios que levaram á nulidade do Convênio e deste ter vigido 
por 47 (quarenta e sete) dias - 2.9.2004 a 19.10.2004. A prova tes
temunhal ratifica esse entendi."Tlento . 

49. Em reforço dessa conclusão, tem-se o fato de o INSS ha-
ver renovado o Convênio como Banco BMG. 

50. O Sr. Carlos Gomes Bezerra, então presidente da Autar
quia, não é ostentante de cargo efetivo, foi quem assinou o Convênio 
com o Banco BMG. Contudo, nao há ;;:lementos no processo que au
torizem concluir que o tenha feito sabendo das disfunções acima a
pontadas. Entretanto, ainda que soubesse, a sua conduta se sub
sumia a inobservância de nOllúas. 

51. Ora, na dicção do art. 129, da Lei n° 8.112/90, tem-se: 
\. 

• :\> .. ," 
.~<.;: . .. ~ .. 

.A .. TL 129. A advertência será aplicada por escriro,' \\ 
nos casos ~e violação de proibição cO~st~nt~ do ano ~17, \),~\ 
IDCISOS I a VIII e XIX, e de illobservanCla de dever tun· \ '., 
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que não justifique imposição de penalidade mars grave. 
(Redação dada pela Lei nO 9.527, de 10.12.97) 

52. Daí se vê que, salvo na ocorrência de situação que justifi
que a imposição de penalidade mais grave, o que não se verifica na 
hipótese destes autos, a inobservância de normas legais ou regula
mentares, rende ensejo ã sal"1ção de advertência. 

53. Desse modo, mesmo que restasse comprovado, em regu
lar processo administrativo disciplinar, que o Senhor Carlos Gomes 
Bezerra tivesse deixado de observar normas legais e regulamentares, 
ao firmar o Convêllio que fora anulado, a pena de advertência em 
relação a ele seria inócua, dado não ser servidor da Aútarquia. 

54. Some-se a isso, o fato de que, mesmo se viãvel fosse, a
plicar-lhe uma sanção de suspensão ou demissão, a única conse
qüência pratica disso seria a conversão da exoneração em destitui
ção de cargo em comissão (parágrafo único do art. 135, do RJU), da
do que já fora exonerado do cargo que ocupava. 

55. A comissão até pensou em ouvir o Sr. ,José Jairo Ferreira 
Cabral, o outro integrante da Dataprev que assinou o Convênio . 

.. Contudo, conforme se vê ãs fls. 146, José Jairo está morando em 
Olinda Pernambuco, o que demandaria tempo para sua oitiva e cus
tos aos cofres da Autarquia. O mesmo se diga em relação ao Sr. Car
los Gomes Bezerra, que hoje se encontra em Cuibá/MT . 

56. Dessa maneira, a instauração de processo, neste momen
to, no caso aqui focado, além de não trazer resultados de cunho prá
tico-juridico para a Autarquia, porquanto a aplicação da penalidade 
de conversão da exoneração em destituição de cargo em comissão 
operaria no vazio, ou seja, não teria resultado prático nenhum; tal 
medida ainda iria onerar os cofres públicos, dado que a reilização 
de um processo disciplinar custa caro para a Entidade. 

57. Esse o quadro, e não havendo a Autarquia sofrido prejui-
zo em razão do Convênio que fora filluaclo, há de se concluir que não j 

existem razões que justifiquem propor, pelo menos por enquanto, a \ 
abertura de ação disciplinar para apurar o ocorrido. '\,' 

.,1 
58. Assim sendo, resta aguard.ar o final dos trabalhos da Au- "t\ 
ditoria e do Tribunal de Contas da União para, caso desponteal~~ 

, . .. (~ 
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mais que enseje a deflagração de processo disciplinar, adotar-se tal 
providência. 

S9. Forte nessas razões, em homenagem aos princípios da 
econorilÍa processual, legalidade e da razoabilidade, entende esta 
comissão mostrar-se inoportu...T1a a instauração de ação disciplinar, 
pelo menos neste momento. 

DA CONCLUSÃO 

60. Por tudo o que vem de ser exposto nas linhas volvidas e o 
mais que dos autos consta, resolve esta comissão, à unar...imidade de 
convencimento, sugerir o arquivamento deste processo. Se dos rela
tórios de Auditoria e/ou do TeU, resultar configurada situação que 
demande instauração de AÇAO DISCIPLINAR, deverão, para tall.to, 
ser adotadas as providências pertinentes. 

61. É o RELATÓRIO. 

62. Na certeza de havermos envidado os melhores esforços !lO 

sentido de bem cumprir o mURUS que nos foi outorgado, com espe
que nos arts. 166 do RJU, faz-se o presente processo eonclusü a 
douta Autoridade Julgadora, para os fins insculpidos nos artigos 
145, ine I, 167 e 168, todos da Lei n° 8.112/90. Tlia- D/?,eira, 6 dejaneiro de 2006 . 

Presi.dente 
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TIPO DE PROCESSO: Representação 

ENTIDADE: Instituto Nacional do Seguro Social 

VINCULAÇÃO MINISTERIAL: Ministério da Previdência Social 

Em cumprimento ao despacho do relator, ministro Guilherme Palmeira, às fls. 128, 
foi promovida a audiência do SI. Carlos Gomes Bezerra, então Diretor-Presidente do INSS, 
por meio do Ofício n° 879/2005rrCU/4' Secex, datado de 15.12.05 (fls. 129/131). 

2. O responsável tomou ciência do aludido ofício, conforme documento à fi. 170, 
tendo solicitado e obtido cópia integral dos autos e prorrogação de prazo (fi. 173). Suas 
razões de justificativas (fls.178/192) foram apresentadas tempestivamente. 

3. A audiência em questão decorreu de diversas irregularidades verificadas na 
condução e assinatura dos convênios (datados de 26.08.04, 20.10.04) e do aditivo (datado 
de 25.11.04), que foram celebrados pelo INSS, a Dataprev e o Banco BMG, objetivando a 
consignação de prestações de empréstimos em benefícios previdenciários. 

4. Assinale-se que foi autorizada a juntada (fi. 135), aos presentes autos, de cópia do 
TC nO 019.499/2005 (representação formulada pela Secretaria de Controle Externo no 
Estado do Rio de Janeiro - fls. 136/166), bem como de seus volumes originais (autuados 
nos anexos 6, 7, 8 e 9), referente a "elementos concernentes ao alegado favorecimento ao 
Banco BMG S/A na implantação de rotina para consignação de descontos na folha de 
segurados para pagamento de empréstimos contraídos junto a instituições financeiras" (fi. 
163). Procedidas às análises comparativas, convém salientar, ainda, que tais elementos não 
inovam nos fatos levantados preteritamente por esta 4" Secex, (constantes dos elementos 
presentes nos anexos 1 usque 5), porquanto os mesmos são repetitivos ou não relacionados 
ao objeto da audiência. 
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5. Em 21.03.06, o responsável apresentou novo elemento de defesa consubstanciado 
na cópia do relatório da comissão de sindicância instaurada no âmbito do INSS para apurar 
irregularidades noticiadas no convênio finnado entre o INSS, Dataprev e Banco BMG (fls. 
193/214). 

6. Em face da citada audiência, foram apresentadas as razões de justificativas (gerais e 
específicas), frise-se, desacompanhadas de quaisquer documentos anexos, a seguir 
detalhadas e analisadas: 

6.1. ALEGAÇÕES DE CARÁTER GERAL 

6.1.1 - quanto à "Tramitação de Convênio, 'célere e atípica' e as Palavras do 
Presidente da República": 

A1egàções: 

Após reunião com sindicalistas, realizada em 17.09.03, o Presidente da República 
encaminhou ao Congresso Nacional a Medida Provisória n° 130, que lançava o programa 
de Crédito em Consignação em Folha de Pagamento, incluindo consignações em benefícios 
de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social, nas condições 
estabelecidas em regulamento a ser expedido pelo INSS. 

Naquela ocasião, o Presidente da República teria dito que "obviamente que, para os 
aposentados, vai ser preciso discutir, porque eu não sei se o INSS tem a mesma rapidez de controle 
da folha de pagamento que tem uma empresa mais organizada. Mas de qualquer forma, se não tiver, 
tem que se preparar e se organizar para facilitar a vida das pessoaS'. Cumprindo esse desafio 
presidencial, o volume de empréstimos a aposentados e pensionistas somava, ao final de 
2004, R$ 2,2 bilhões. Oitocentas mil pessoas haviam solicitado o crédito aos sete bancos 
aptos ao serviço em todo o país, o que representava, apenas, 4,2% do número de 
aposentados e pensionistas. Em abril de 2005, o total de empréstimos já superava R$ 5 
bilhões. 

Os empréstimós bancários com a opção de consignação em folha de pagamento, nos 
idos de setembro de 1975 - sic (entendemos que esse ano foi grafado incorretamente no 
lugar do ano de 2005) - representou 76,9% de todo crédito pessoal do mercado, num total 
de R$ 60,628 bilhões, e expandiu fortemente o crédito ao consumo, ainda que a taxa Selic 
continuasse em patamares elevados. 

Assim, não caberia imputar ao INSS celeridades indevidas na aprovação de 
convênios e na execução do programa "pois que, de wn lado, era forçoso o cumprimento de 
projeto de governo e, de outro, as próprias instituições financeiras se habilitaram, a compor o 
esquema que permitiu reduzir, de formação tão expressiva, as taxas de juros finais para o tomador de 
crédito". Ademais, "note-se que, assim, se contribuía para que a atual administraçüo respondesse, 



• 

• 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
4" Secretaria de Controle Externo 

."'" . 

Te n°. 014.27_"".--___ ~ 

efetiyamente, à mais incisiva crítica de seus opositores, de que, sem atenção às questões sociais, se 
preocupasse somente com a luta contra a inflação e com o pagamento da divida externa" . 

. 

Análise: 

As alegações referentes às supostas diretrizes levantadas pela Presidência da 
República, bem como aos benefícios oriundos da queda da taxa de juros em empréstimos 
consignados, não podem ser aproveitadas ao responsável ·pois a irregularidade em questão 
diz respeito ao favorecimento dp Banco BMG em relação às demais instituições financeiras 
quanto ao prazo "célere" para o deferimento do início das operações de consignação . 

Assim sendo, essas justificativas não podem ser acolhidas. 

6.1.2. - Quanto à "Obediência aos Pareceres" e aos "Pronunciamentos do Setor 
Jurídico": 

Alegações: 

A administração do INSS é uma atividade abrangente e diversificada o que 
impossibilitava uma análise pessoal e mais detalhada de todos os processos que transitavam 
pela instituição, seja pelos aspectos técnicos, jurídicos e administrativos das diversas 
atividades a cargo do instituto, seja pelo fato de que, se assim não fosse, o processo 
decisório se tornaria emperrado, com prejuízos à atividade finalística previdenciária, ou 
passível de erros. 

A par disso, o responsável sempre submetia as demandas aos pareceres técnicos dos 
setores competentes e em momento algum os mesmos foram contrariados ou não acatados . 
Com relação aos pareceres do setor jurídico, a comprovação disso pode ser verificado em· 
diversos excertos do próprio relatório de auditoria (fi. 181). 

Análise: 

A complexidade dos encargos decorrentes do exercício da Presidência do INSS são 
de conhecimento prévio de seus eventuais ocupantes, não podendo, tal fato, eximir-lhes de 
suas responsabilidades. Assinale-se que a equipe vinculada diretamente à presidência do 
instituto compõe-se de um chefe de gabinete, dois gerentes de projeto, três coordenações, 
duas divisões e uma corregedoria, o que possibilita a necessária delegação de competência 
no caso de assoberbamento de atividades administrativas. 

Ao contrário do alegado pelo responsável, não é verdade que o mesmo submetia 
todas as demandas administrativas às áreas competentes. É, justamente, o caso do convênio 
assinado em 26.08.04 entre o INSS, a Dataprev e o Banco BMG,conforme se depreende do 
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pronunciamento da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS (item 6. Da Nota 
Técnica 438/2004, de 05.10.04 - fl. 81 do anexo 4), verbis : 

"Desde já anoto que esta PFE-INSS jamais tomou conhecimento acerca 
da celebração do convênio em questão e tampouco das alteração 
promovidas nas cláusulas da minuta padrão do termo de convênio, 
somente vindo a ser instada a se manifestar neste momento, bem assim 
que, por ter o convênio sido celebrado em 25 de agosto de 2004, a 
dnálise da alteração de suas cláusulas será feita considerando-se a 
legislação vigente à época", 

A própria constatação de irregularidades nesse convênio só se deu em virtude de 
análise posterior efetuada pela Coordenação Geral de Benefícios, por ordem da Diretoria de 
Benefícios do INSS (fls, 71/73 do anexo 4) : 

" ... Conforme consta no processo, o convênio assinado contém cláusulas 
convencionadas que diferem da minuta padrão, utilizada para a 
celebração desta modalidade de convênio ... 

... Contudo, como se observa, há .. várias incorreções que afrontam 
dispositivos legais, como a supressão do plano de trabalho (art. 116 da 
Lei 8,666/93) e a inserção do termo 'licenciamento' não prevista na Lei 
10.820/03, além de outros como a sucessão dos empréstimos e 
financiamentos aos pensionistas e a disponibilização de software de 
controle de cálculo de margem consignável, contrários ao que está 

- disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 97/INSS/DC, DE 17 DE NOVEMBRO DE 

2003" . 

Dessa forma, as alegações invocadas não podem prosperar, 

6.1,3. - Quanto ao "Procedimento Administrativo Disciplinar": 

Alegações: 

A despeito dos fatos apontados no relatório de auditoria sobre a apuração das 
irregularidades em questão pela Corregedoria do INSS (fls. 119 e 120), o responsável alega 
que nenhuma responsabilidade lhe deveria ser imputada, transcrevendo excertos do 
relatório da Corregedoria do INSS (fls. 195/215): 

" ... que a Procuradoria, apesar de ·apontar as irregularidádes na formação do 
convênio e de propor sua anulação, também deixou clara a possibilidade de assinatura de 
oulro convênio nos moldes do modelo da. minuta padrão utilizada pelo INSS, situação esta 
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já indicativa da falta de má-fé na formação do convênio anulado, assim como eventual 
ocorrência de natureza mais grave. 5. Lembrou bem a comissão, que a instauração de 
processo administrativo disciplinar, em condições como tais, apenas serve para onerar os 
cofres públicos ... 

... não se visualiza na hipótese aqui em depuração, a ocorrência de prejuízo aos 
cofres públicos". 

Prossegue, afirmando que não se encontra naqueles autos elementos que 
autorizassem a conclusão de que o Requerente assinara o convênio " ... sabendo das 
disfunções acima apontadas. Entretanto, ainda que soubesse, a sua conduta se subsumia à 
inobservância de normas". 

Análise: 

Preliminarmente, há que se ressaltar que as competências legais atribuídas às 
comissões disciplinares-administrativas dos diversos órgãos públicos (Lei n° 8.112/90) e as 
deste Tribunal (Lei n° 8.443/92) são distintas. Significa dízer que as instâncias são 
independentes e, a par de mesmos fatos investigados, as conseqüências jurídicas deles 
advindos podem ser diversas. 

Em sua defesa, o responsável procedeu à juntada do despacho do corregedor-geral 
do INSS (fls. 196) e do relatório da comissão de sindicância (fls. 197/215) oriundos dos 
trabalhos desenvolvidos no âmbito da comissão de sindicância instaurada para apurar a . 
ocorrência de possíveis irregularidades no Processo nO 35000.001470/2004-15, referente ao 
convênio realizado entre o INSS, Dataprev e Banco BMG sobre empréstimos em 
consignação . 

o Corregedor-Geral do INSS, Sr. Luíz Antônio Leite de Andrade, acolheu a 
proposta de arquivamento de processo sugerida pela comissão de sindicância - composta 
pelos Srs. Vagner Barroso de Sousa (presidente) e Pedro Araújo Sobrinho (Vogal). Em 
síntese, as fundamentações utilízadas foram as seguintes: 

a) não houve prejuízo aos cofres públicos, tendo havido, inclusive, a renovação do 
convênio que foi anulado; 

b) a assinatura do primeiro convênio pelo responsável em questão foi feita sem que 
o mesmo soubesse das disfunções verificadas e inexistência de elementos que 
atestassem a má-fé na formação do primeiro convênio assinado; 

c) qualquer pena a ser aplicada seria inócua pois o responsável não era servidor do 
INSS, podendo, no máximo, haver a conversão da exoneração em destituição do 
cargo em comissão. Ademais, eventual instauração de processo disciplinar só 
traria prejuízos ao erário. 
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Data venia, as premissas adotadas pela corregedoria do INSS estão equivocadas: 

* primeiro, as proibições, bem como as hipóteses que autorizam a demissão, 
previstas aos atos cometidos pelos servidores públicos estão elencadas nos artigos 117 e 
132 da Lei n' 8.112/90 e o requisito de todas essas hipóteses não está vinculado à 
ocorrência de danos ao erário, a exemplo do disposto no inciso IX do art. 117 ("valer-se do 
cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função 
pública"); 

• segundo, ao contrário do afirmado pela comissão, o relato da Coordenadora Geral 
de Benefícios do INSS, Sra. Ana Adail Ferreira de Mesquita, é suficientemente claro no 
sentido de que o responsável soube da ausência de parecer jurídico no primeiro convênio e, 
ainda assim, ordenou taxativamente àquela servidora que "Mande publicar e prazer em 
revê-la", sendo que a mesma foi exonerada de suas funções logo em seguida. Esse fato, 
afasta, inclusive, a argumentação de ausência de má-fé invocada pela corregedoria para 
arquivar o processo; 

* terceiro, a Lei nO 8.112/90 prevê, no caput do arl. 137, que, um dos efeitos da 
conversão da exoneração em destituição de cargo em comissão é a incompatibilização do 
ex-servidor para nova investidura em cargo público federal pelo prazo de cinco anos, nos 
termos da interpretação conjunta do disposto nos arts 2°, 3°, 35, inc. 11, 117, inc. IX, 127, 
inc. III e 135, todos, da mesma lei, motivo pelo qual não seria inócuo o trabalho 
desenvolvido por eventual comissão disciplinar. 

Ademais, estranha-se o fato de que a principal pessoa envolvida nesse caso não foi 
sequer ouvida pela comissão e na omissão do aprofundamento das investigações da 
comissão quanto à celeridade e à atipicidade verificadas no trâmite processual do primeiro 
convênio, em que pese a própria comissão ter reconhecido esse fato, nos seguintes termos: 

" ... há que se consignar o fato curioso da minuta haver sido enviada para o 
Banco BMG no dia 25 de agosto de 2004, e, surpreendemente, já no dia 26 de 
agosto de 2004, ter sido assinada por todas as partes - INSS, DATAPREV e 
BANCO BMG". 

Dessa forma, ao contrário do que a comissão informou em seu relatório, a conduta 
do responsável não se subsumiu à simples inobservância de normas. O mesmo se valeu de 
seu cargo para beneficiar, em larga escala, o banco BMG o que se caracteriza, conforme se 
verá adiante, em conduta grave, devendo-se ser determinado à corregedoria do INSS a 
instauração de novo processo administrativo disciplinar em face dos fatos apontados no 
relatório de auditoria de fls. 106/125 e na presente análise de audiência. 
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6.2.1 - Quanto à imputação constante na alínea "a" do ofício de audiência 
"infringência aos principias da administração pública, em especial o da impessoalidade, consubstanciado na 
tramitação célere e atipica do processo para celebração dos convênio~ e do termo aditivo do Banco EMG, 
desconsiderando os procedimentos administrativos adotados pela Divisão de Administração de Convênios e 
Acordos Illternacionais - DACA! e a lIecessidade da análise jurídica da Procuradoria Federal Especializada 
junto ao INSS, denotando não ter visado apenas ao interesse público e ao da administração;": 

Alegações: 

"De tramitação 'célere e atípica' pode se entender que foram todos os convênios, 
com uma urgência, em tais processos, que não se costuma em razão dos entraves 
burocráticos existentes nos demais órgãos da administração. Isso se explica, como se 
demonstrou, pela determinação presidencial de ver logo estendido o beneficios da 
consignação de empréstimos aos aposentados e pensionistas da Previdência Social". 

Por fim, o primeiro dos processos (EMG) foi mais célere para padronizar o mesmo 
tratamento a ser adotado para os demais que aderissem ao programa. 

Análise: 

A justificativa não pode ser acolhida. 

Não é verdade que houve urgência a todos os convênios uma vez que o prazo para o 
Banco BMG foi significativamente reduzido em relação aos demais. 

Quanto à alegação de que o motivo para a celeridade imposta ao primeiro dos 
processos serviria de diretriz para os demais, entendemos que a mesma é atentatória à 
dignidade da função pública. O que seria esperado, no mínimo, de um agente 
administrativo de alta hierarquia é que houvesse homogeneidade nos prazos entre o pedido 
inicial da instituição financeira e o deferimento para a pactuação do convênio. 

Tal afirmação, em verdade, se configura como confissão por parté do gestor no 
favorecimento do Banco BMG em relação aos demais. Outrossim, há que se repisar que a 
mesma celeridade realizada nos procedimentos para o deferimento do pedido do Banco 
BMG não foi adotada para as demais instituições financeiras, confO/me se verifica na tabela 
comparativa de fl. 111. 

6.2.2 - Quanto à imputação constante na alínea "b" do ofício de audiência "celebração 
do ]0 convênio em desacordo com a IN n° 97/2003, que vigia à época, e só autorizava a celebração de 
convênio com instituições financeiras pagadoras de beneficios previdenciários": 
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Alegações: 

A instrução normativa em questão foi revogada pela vigência do Decreto n° 
5.180/04, 13 dias antes da assinatura do termo de convênio, que passou a autorizar, nos 
termos do inciso VIII do art. 1°, a consignação de empréstimos sobre o pagamento de 
benefícios a qualquer instituição fmanceira . 

Análise: 

Justificativa acolhida com ressalva. De fato, a vigência posterior do Decreto na 
5.180/04 ampliou o rol de instituições fmanceiras aptas a realizar empréstimos em 
consignação. No entanto, competia ao responsável, antes de assinar o convênio, o dever de 
adequar a IN n° 97/03 aos ditames do Decreto na 5.180/04. Aliás, a assinatura de convênios 
com as demais instituições financeiras só foi efetuada depois que nova instrução normativa 
(IN n° 110/04) promoveu a citada adequação. 

6.2.3 - Quanto à imputação constante na alínea "c" do ofício de audiência "atribuição 
ilegal de obrigação ao INSS para que confirme 'para a instituição financeira, por escrito ou por meio 
eletrônico, possibilidade da realização dos descontos em função dos limites, na forma da legislação em vigor, 
averbando-a a favor da respectiva instituição financeira', conforme previsto na Cláusula Terceira, l, «a", do 
1° convênio, indo de encontro ds obrigações atribuídas à autarquia pela Lei nO. 10.820/2003": 

Alegações: 

Segundo pronunciamento da Procuradoria Federal Especializada do INSS, de 
05.10.04, de fato, não havia amparo legal para tal pactuação. Em razão disso, foi anulado o 
la convênio e realizado o 20 convênio, de 20.11.04, com a seguinte redação (Cláusula 
Terceira, inciso I, "a") : 

"repassar os valores consignados na renda mensal dos beneficios 
previdenciários dos titulares de beneficios, em favor da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 

por meio de depósito único na conta 'reservas bancárias' da INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, perante o Banco Central, no quinto dia útil do mês conseqüente da 
competência do crédito do beneficiário, via Sistema de Transferência de Reservas -
STR, por -meio de mensagem específica, constante no catálogo de mensagens do 
Sistema de Pagamento Brasileiro - SPB." 

o "vício de forma" em questão, anulado, não teria gerado efeitos e, na afirmação 
da Coordenadora Geral de Benefícios do INSS sobre ele "a presunção de ausência de dano, 
uma vez que a legislação à época já definia que a responsabilidade do INSS se restringia à 

I 

I 

I 
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retenção dos valnres autorizados peln beneficiário e repasse à instituição consignatária, não 
cabendo à autarqUÜl responsabilidade so/idiíria pelns débitos contratados pelo segurado". 

Análise: 

A justificativa não deve ser acolhida, pois o responsável não elencou qualquer 
motivo razoável para que essa previsão tenha sido chancelada ao Banco BMG e não 
estendida aos demais bancos. 

o que deve ser avaliado, não é o fato da existência, ou não, de efeitos concretos da 
medida adotada pelo responsável, mas a intenção do mesmo, ao pactuar cláusulas sem 
amparo legal e que se traduziam no benefício em questão, concedido a apenas uma das 

"'instituições fmanceiras aderente ao convênio em tela. 

6.2.4 - Quanto .à imputação constante na alínea "d" do ofício de audiência 
"possibilidade de concessão de empréstimos pela central de atendimento da instituição financeira, conforme 
previsto na Cláusula Terceira, 11, u a ", do 1° convênio, contrariando o previsto na Lei n~ 10.820/2003, no 
Decreto n~ 3.048/1999 e na IN n~ 97/2003, que determinam que o desconto deva ser expressamente 
autorizado pelo beneficiário": 

Alegações: 

o l' convênio, no que tange a essa pactuação, foi anulado, sobrevindo nova redação 
nos seguintes termos: 

"a) divulgar as regras acordadas neste Convênio aos titulares de beneficio que 
autorizaram os descontos diretamente em seus beneficios." 

Análise: 

A alegação não pode ser acolhida, pois o início dos empréstimos consignados se deu 
a partir de 14 de setembro de 2004 (f]. 113), motivo pelo qual o 10 Convênio surtiu efeitos 
concretos. Ainda que tais efeitos não tivessem surtido, sobreleva assinalar a intenção do 
responsável que sempre foi o de beneficiar o Banco BMG. . 

Ressalte-se que essa liberalidade, não estendida às demais instituições financeiras, 
propiciou ao BMG alavancar suas operações de empréstimos junto ao público alvo, por 
meio de central de atendimento, na medida em que agilizava a concessão'de empréstimos, o 
que constitui em indício de prova de concessão de vantagens ilegais àquele banco. 

6.2.5 - Quanto à imputação constante na alínea "e" do ofício de audiência "ampliação 
das formas de autorização do empréstimo pelo titular do benej[cio, conforme previsto na Cláusula Q~arta, 
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§1~ do JOconvênio, que estabelece que "a autorização valerá enquanto realizada pelo titular do beneficio" 
(grifo nosso), e não mais enquanto subscrita pelo titular do beneficio, conforme prevêem a .Lei n~ 
10.820/2003, o Decreto n~ 3.048/1999 e a IN n~ 97/2003": 

Alegacões: 

É a mesma alegação dos casos precedentes, qual seja, alteração, no 2° convênio, da 
redação dessa cláusula, trocando-se a expressão "realizada" por "subscrita", em 
atendimento ao posicionamerito da Procuradoria Federal Especiali2ada do INSS. 

Análise: 

A justificativa não deve ser acolhida, pOIS há relevância no verbo da cláusula 
pactuada. 

Com efeito, a utilização do verbo "subscrever" exige. autori2ação expressa do titular 
do benefício para validar operações ulteriores sobre o empréstimo consignado, ao passo que 
o verbo "realizar" pode validar os casos efetuados mediante autorização eletrônica ou 
reali2ados por meio de central telefônica. 

6.2.6 - Quanto à imputação constante na alínea "r' do ofício de audiência 
"constituição de ônus por sucessão sobre beneficio de pensão por morte, constitui do em decorrência da 
morte de "titular de beneficio previdenciário que contraiu empréstimo consignado, conforme previsto na 
Cláusula Quarta, §1~ do 1° convênio, contrariando o que prevê a Lei nO 8.213/1991": 

Alegacões: 

Mesma justificativa apresentada para os casos precedentes, qual seja, alteração, no 
2° convênio, da redação da citada cláusula, vedando-se a continuidade da validade da 
consignação nos casos de sucessão, com relação aos respectivos pensionistas e dependente, 
tudo, em atendimento ao posicionamento da Procuradoria Federal Especializada do INSS. 

Análise: 

Esse é mais um benefício chancelado ao banco BMG, que pode até não ter gerado 
efeitos concretos, mas que comprova que foi dado tratamento benéfico a esse banco em 
relação aos demais. 

Conforme se verifica, a previsão possibilitaria ao banco BMG dar continuidade aos 
descontos, de terceiros sucessores, sobre as eventuais pensões decorrentes do óbito do 
tomador do empréstimo. 

A justificativa, pois, não deve ser acolhida. 
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6.2.7 - Quanto à imputação constante na alínea "g" do ofício de audiência "inclusão 

de operação de licenciamento, na Cláusula Quinta,-/, do]O convênio, não prevista na legislação": 

Alegações: 

Na mesma linha de defesa, "O nOVO convênio afastou tal possibilidade". 

Análise: 

&se é mais um benefício chancelado ao banco BMG, que pode até não ter gerado 
efeitos concretos, mas que comprova que foi dado tratamento benéfico a esse banco em 
relação aos demais. 

Conforme se verifica, esse tipo de operação (licenciamento), permite que os 
descontos se façam por outros meios não previstos expressamente na legislação em 
questão. 

Dessa forma, a justificativa não deve ser acolhida. 

6.2.8 - Quanto à imputação constante na alínea "h" do ofício de audiência" exclusão 
do Plano de Trabalho, do lO convênio, afrontando a Lei n° 8. 666/1993, art.116, § r": 

Alegações: 

No novo convênio, houve a previsão para aprovação prévia do plano de trabalho . 

Análise: 

A exclusão dessa obrigação contribuiu para a celeridade da assinatura do 10 
Convênio na medida em que dispensava a apresentação de um documento formal por parte 
do banco BMG e suprimia a análise a ser efetuada pelo INSS. 

Tal medida também comprova que, de fato, o banco BMG foi beneficiado no 
quesito "tempo de deferimento" do pedido, razão pela qual a justificativa apresentada não 
prospera. 

6.2.9 - Quanto à imputação constante na alínea "i" do oficio de audiência "obrigação 
do INSS em franquear a base de dados cadastrais de titulares de beneficios, conforme previsto na Cláusula 
Sexta, do]O convênio, indo de encontro às obrigações atribuidas à autarquia pela Lei nO. 10.820/2003": 
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"A cláusula foi refeita, no novo convênio", asseverando-se que, nos termos do 
pronunciamento da Procuradoria Federal Especializada do INSS, há disponibilização 
restrita aos dados cadastrais dos titulares dos benefícios no site do Ministério da 
Previdência Social. 

Análise: 

A irregularidade em questão demonstra, mais uma vez, a intenção do responsável·· 
em beneficiar o banco BMG. É irrelevante se houve, ou não, a efetiva disponibilização dos 
dados cadastrais dos aposentados e pensionistas. 

Com efeito, a possibilidade de se franquear dos dados em questão, frise-se, sem 
amparo legal, colocaria o Banco BMG em vantagem sobre as demais instituições 
financeiras, uma vez que permitiria a realização de amplos serviços de marketing sobre o 
público alvo dos empréstimos em consignação, seja por meio de malote, seja através de 
contato telefônico. 

Por tais razões, a justificativa apresentada não pode ser acolhida. 

6.2.10 - Quanto à imputação constante na alínea "j" do ofício de audiência "exclusão 
da cláusula rescisória do 1° convênio, afrontando a Lei n° 8.666/1993, art.116": 

Alegações: 

"A Oáusula Nona, do novo convênio, dispôs sobre a rescisão" . 

Análise: 

Não se trata de falha meramente formal. O que chama atenção para a irregularidade 
em tela é a constatação de que a cláusula rescisória simplesmente foi desconsiderada, como 
se a pactuação tivesse caráter perpétuo. 

A exigência legal existe justamente para evitar esse tipo de situação e o responsável 
simplesmente dela negligenciou. Não há como não reputar essa atitude como mais um 
benefício chancelado ao banco BMG e que não foi estendido às demais instituições 
financeiras. 

Dessa forma, não se pode acolher a justificativa. 

6.2.11 - Quanto à imputação constante na alínea "k" do ofício de audiência 
U assinatura de termo aditivo ao convênio permitindo a utilização da co,!,provação eletrônica como forma de 



• 

• 

_>. : 
- . 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
44 Secretaria de Controle Externo Te n'. 01427 

autorização de empréstimo, contrariando o disposto no Decreto n~ 4.862, de 22/10/2003, art.154, §6~ VI, 
que estabelece a obrigatoriedade da autorização ~pressa por parte do titular do beneficios": 

Alegações: 

A Procuradoria Federal Especializada do INSS, em despacho datado de 24.12.04, 
afirmou que a minuta do termo aditivo encontrava-se "apta a produzir os efeitos 
almejados ... visto que a norma interna prevê autorização do desconto pelo segurado por 
meio eletrônico". Dessa forma, a redação do termo aditivo encontrava-se respaldada em 
pareceres" ... a que não deveria o Requerente deixar de dar cumprimento". 

Análise: 

Por fim, essa alegação também não pode ser acolhida. Com efeito, o parecer 
invocado pelo responsável é meramente opinativo e não vincula o exercício dos atos 
'decisórios da autoridade administrativa superior. Ademais, na hierarquia de normas, as 
disposições previstas em decretos presidenciais prevalecem sobre eventuais Unormas 
internas", como é o caso de disposições contidas em instruções normativas baixadas pelo 
INSS. 

Por tal razão, discordando do parecer invocado, há que se prevalecer as disposições 
do inciso VI do §6° do art. 154 do Decreto n° 4.862/03, que exige autorização expressa 
para o empréstimo em consignação. 

7. DA GRAVIDADE DA CONDUTA DO RESPONSÁVEL 

7.1. Há que se ressaltar, inicialmente, que a conduta do SI. Carlos Gomes Bezerra, na 
qualidade de Diretor-Presidente do INSS, possibilitou ao Banco BMG S/A a concessão de 
1.431.441 (um milhão, quatrocentos e trinta e um mil e quatrocentos e quarenta e um) de 
empréstimos em consignação totalizado um montante aproximado de R$ 3 bilhões de reais 
(fi. 50) - posição de agosto de 2005 - o que tornou, essa instituição fmanceira, como a 
líder, tanto em número (35,3% do total), como em montante de empréstimos em 
consignação (36,3% do total), superando, inclusive, a própria Caixa Econômica Federal 
com as suas mais de duas mil agências. 

7.2. O BMG, então banco privado de pequeno porte (contando com apenas 10 agências e 
79 funcionários na área operacional- fi. 121), conseguiu, durante o exercício de 2004, um 
acréscimo em seus lucros da ordem de 205% (duzentos e cinco por cento), passando de R$ 
90,2 milhões para R$ 275,3 milhões, segundo os demonstrativos fmanceiros publicados na 
imprensa. De outro lado, as operações de empréstimo em consignação representaram, em 
31 de dezembro de 2004, 85% (oitenta e cinco por cento) da carteira de créditos do BMG, 
segundo o Relatório da Administração. 

7.3. A tramitação, célere e atípica, nas pactuações do INSS com o banco BMG é o 
principal indício de que o responsável beneficiou aquele banco. De fato, não houve 
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qualquer motivação, legítima ,ou válida, para'que o interregno entre a data manifestação do 
interesse da instituição financeira em firmar os convênios e a data de suas respectivas 
assinaturas fosse de apenas oito dias para o banco BMG e de quase dois meses para os 
bancos Cruzeiro do Sul e Bonsucesso (fI. 111). A justificativa apresentada, atentâtória à 
dignidade da função pública, foi a de que "Avocando o primeiro dos processos, quis o 
Requerente, por ele, firmar essa celeridade como o padrão a ser seguido em todo o 
programa", operando-se confissão quanto à determinação de apressar o processo do BMG. 

7.4. A gravidade da conduta, indevida, não se limita a essa questão processual. O termo 
. de convênio assinado com o BMG diferiu dos termos das demais instituições financeiras, 
que, frise-se, seguiam o mesmo padrão. Isso permitiu que o BMG assumisse e consolidasse 
sua posição no mercado de empréstimos em consignação no período em que o convênio 
estava vigente até a sua anulação. 

7.5. Com efeito, foram incluídas disposições no convênio, fora da minuta padrão e sem o 
parecer da assessoria jurídica, que denotam, claramente, a concessão de vantagens 
indevidas ao citado banco e de atipicidades processuais que não foram justificadas pelo 
responsável em sua defesa: 

a) criação de obrigação ao INSS para efetuar a confirmação dos descontos sem 
previsão legal; (subi tem 6.2.3) 

b) autorização da concessão de empréstimos em consignação por meio de central 
telefônica da instituição frnanceira; (subitem 6.2.4) 

c) perpetuação da autorização para a continuidade dos descontos por outros meios 
não subscritos pelo titular do benefício; (subitem 6.2.5) 

d) possibilidade de se perpetuar as consignações sobre as pensões decorrentes do 
óbito do tomador do empréstimo; (subitem 6.2.6) 

e) permissão para que se façam descontos por outro meio (licenciamento) não 
previsto expressamente na legislação; (subitem 6.2.7) 

f) exclusão da exigência do plano de trabalho e da cláusula rescisória (subitens 
6.2.8 e 6.2.10); 

g) previsão de disponibilização ampla dos dados cadastrais dos segurados 
possibilitando a execução de melhores estratégias de marketing (subitem 6.2.9); 

h) possibilidade de autorização de empréstimo em consignação, de forma não 
expressa, por meio eletrônico (subi tem 6.2.11). 

, , 
-, .. ---
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7.6. Enfim, o responsável se limitou a informar que as irregularidades apontadas foram 
objeto de nova pactuação não trazendo aos autos quaisquer fatos novos que contrapusessem 
àqueles constantes no relatório de fls. 106/125. 

7.7. Ademais, todos indícios constatados comprovam que o responsável buscou 
beneficiar o Banco BMG em relação às demais instituições financeiras, e essa conduta está 
expressamente proibida no inciso IX do art. 117 da Lei na 8.112/90 ("valer·se do cargo 
para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função 
pública"), cuja sanção é conversão da exoneração a pedido em destituição de cargo em 
comissão, redundando na incompatibilidade de nova investidura em cargo público durante 
o prazo de cinco anos. Por tal razão, deve ser instaurado processo disciplinar no ãmbito da 
corregedoria do INSS. 

7.8. Finalmente, a reprovabilidade de sua conduta pode ser verificada, também, pela 
infringência ao disposto no caput do art. 11 da Lei na 8.429/92 ("Constitui ato de 
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública 
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, 
e lealdade às instituições ... "), cuja sanção prevê, dentre outros, a suspensão dos direitos 
políticos de três a cinco anos (inciso III do art. 12 da mesma lei), motivo pelo qual os 
presentes fatos devem ser encaminhados ao Ministério Público Federal, para fins de adoção 
das devidas providências. 

8. CONCLUSÃO 

8.1. Os fatos assinalados no item anterior atestam que o Sr. Carlos Gomes Bezerra 
praticou ato de gestão ilegítimo ao se valer de sua então função pública de Diretor
Presidente do INSS em atos que beneficiavam o Banco BMG S/A com grave infringência a 
diversos dispositivos constitucionais e legais a saber : caput do art. 37 (princípios 
administrativos da legalidade, da impessoalidade e da moralidade) da Constituição Federal; 
disposições das Lei nas 8.112/90 (inciso IX do art. 117), 8.213/92 (arts. 114 e 115), 
8.429/92 (caput do art. 11), 8.666/93 (art. 116, §1°) e 10.820/03 (art. 60

); e dos Decretos 
nas. 3.048/99 (incisos VI do caput e inciso VI do §6°, ambos do art. 154) e 4.862/03. 

8.2. Ademais, as razões de justificativas apresentadas pelo responsável foram 
insuficientes para elidir sua responsabilidade frente às irregularidades constatadas, motivo 
pelo qual propõe-se a aplicação ao responsável das seguintes sanções: 

a aplicação de multa com fulcro no art. 56 da Lei na 8.443/92 c/c O inciso Il do 
art. 268 do RlffCU; e 

, . , 



• 

• 

: .. '" . .. 
'-... 

. ~.' . 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
4" Secretaria de Controle Externo Te nO. 014.27 

-----~ 

inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, no 
âmbito da Administração Pública, nos termos do disposto no art. 60 da Lei 
8.443/92 c/c art. 270 do RIffCU. 

8.3. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima citadas, o presente processo deve ser 
apensado às contas do INSS referentes ao exercício de 2004, propondo-se, desde já, que 
seja determinado ao INSS a adoção da~ seguintes providências (fi. 125): 

padronize todos os convênios firmados com instituições financeiras para a 
realização de empréstimos em consignação; 

repasse para as instituições financeiras os encargos decorrentes das alterações 
realizadas no Sistema de Controle Financeiro - SFC e no Sistema de Dados 
Corporativos, que possibilitaram a cessão de créditos para instituições 
fmanceiras diversas das que firmaram os convênios de pagamentos de 
empréstimos consignados. 

8.4. Em face de infringência a dispositivos da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 
8.429/92), deve ser remetida cópia do relatório, voto e decisão que vier a ser adotada ao 
Ministério Público Federal no Distrito Federal. 

8.5. Finalmente, em face dos benefícios chancelados indevidamente ao Banco BMG por 
parte do responsável em questão, conforme relatado nos autos, deve ser determinada ao 
.INSS a instauração de processo disciplinar com vista a possível aplicação da penalidade 
prevista no parágrafo únicÇl do art. 135 c/c caput do art. 137, ambos da Lei n° 8.112/90. 

9. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, submetemos os autos à consideração superior, propondo: 

I) rejeitar as justificativas apresentadas pelo Sr. Carlos Gomes Bezerra, 
para: (item 6) 

a) aplicar-lhe multa com fulcro no art. 56 da Lei n° 8.443/92 c/c o inciso 11 
do art. 268 do Regimento Interno do TCU, uma vez que, na qualidade de 
então Diretor-Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social, 
favoreceu indevidamente o Banco BMG S/A no processo de autorização 
(convênios assinados em 26.08.04 e 20.10.04 com aquele banco) para as 
operações de consignação de empréstimos sobre benefícios pagos pela 
Previdência Social, praticando diversos atos de gestão com grave 
infringência aos seguintes dispositivos legais : caput do art. 37 
(princípios administrativos da legalidade, da impessoalidade e da 
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moralidade) da Constituição Federal; disposições das Lei nOs 8.112/90 
(inciso IX do art. 117), 8.213/92 (arts. 114 e 115), 8.429 (caput do art. 
11), 8.666/93 (art. 116, §1°) e 10.820/03 (art. 60

); e dos Decretos nOs. 
3.048/99 (incisos VI do caput e inciso VI do §6°, ambos do art. 154) e 
4.862/03; (item 7 e subitens 8.1 e 8.2) 

b) pelas mesmas razões, imputar -lhe a inabilitação para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança, no ãmbito da Administração 
Pública, nos termos do disposto no art. 60 da Lei nO 8.443/92 c/c o art. 
270 do RIrrCU; (item 7 e subitens 8.1 e 8.2) 

determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que adote providências a 
fim de: 

a) instaurar processo disciplinar em face de atos praticados pelo Sr. Carlos 
Gomes Bezerra no âmbito do Proc/INSS nO 35000.0014070/2004-15 e 
pelos fatos apontados nos presentes autos; (subitens 6.1.3, 7.7 e 8.5) 

b) padronizar todos os convênios firmados com instituições financeiras para 
a realização de empréstimos em consignação; (subitem 8.3) 

c) repassar para as instituições frnanceiras os encargos decorrentes das 
alterações realizadas no Sistema de Controle Financeiro - SFC e no 
Sistema de Dados Corporativos, que possibilitaram a cessão de créditos 
para instituições financeiras diversas das que firmaram os convênios de 
pagamentos de empréstimos consignados; (subitem 8.3) 

remeter cópia do relatório, voto e decisão que vier a ser adotada ao 
Ministério Público Federal; (subitens 7.8 e 8.4) 

IV) apensar os presentes autos às contas do Instituto Nacional do Seguro Social 
referentes ao exercício de 2004 por força do disposto no §2° do art. 250 do 
rurrCU. (subitem 8.3) 

2' Diretoria Técnica da 4' SECEX-TCU, 05 de abril de 2006 

1: ~~" i ,-{ . .r-./ 12), Lv 
Ricardo Luiz Rocha <!ubas -ACE matr. 3.149-6 
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Representação 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Os autos registram robustos indícios de favorecimento à instituição financeira BMG, 
razão pela qual o ex-presidente do INSS, senhor Carlos Gomes Bezerra, responsável pela condução 
do processo e signatário do convênio, foi instado a apresentar razões de justificativa sobre diversos 
pontos tido como irregulares. Antes de manifestar-me quanto à proposta de julgamento exarada na 
instrução que analisou as razões de justificativa do responsável (fls. 216/231), trago à baila alguns 
elementos constantes de instruções precedentes, especialmente do relatório de inspeção (fls. 
94/125). 

2. O BMG foi o primeiro agente financeiro não pagador de benefícios previdenciários a 
firmar convênio com o INSS e Dataprev para conceder empréstimos consignados a beneficiários da 
Previdência Social. Consta do relatório de inspeção realizada por esta 4" Secex (fi. 113) que "o 
BMG encaminhou sua solicitação em 18/8/2004 diretamente ao Presidente do INSS (anexo 4, fl.2), 
Carlos Gomes Bezerra, acompanhada de cópia dos documentos para formalização do processo". 
O Decreto 5.180/2004, que introduziu a permissão para que instituições financeiras não pagadoras 
de benefícios previdenciários também pudessem conceder empréstimos consignados, fora publicado 
em 16/812004, apenas dois dias antes da solicitação do BMG. 

3. Na seqüência, a Divisão de Administração de Convênios e Acordos Internacionais -
Dacai, encarregada da celebração desses acordos no âmbito do INSS, encaminhou a minuta do 
convênio ao BMG em 25/8/2004 e agendou reunião para o dià 30/8/2004 (fi. 22-Anexo 4), "para 
discussão e acerto das cláusulas apresentadas". Todavia, o termo de convênio do BMG foi 
assinado em 26/8/2004, portanto oito dias após a solicitação e um dia após o ofício emitido pela 
Dacai e antes da reunião agenda por essa Divisão. Portanto, a Dacai, divisão encarregada de ajustes 
dessa natureza, efetivamente não participou do processo. A assinatura do convênio ocorreu antes de 
qualquer teste ou troca de arquivos com a Dataprev. A primeira reunião entre BMG e Dataprev 
ocorreu em 31/8/2004. Também não houve manifestação da Procuradoria. Não há como negar, 
portanto, que a tramitação do convênio celebrado com o BMG, além da notável celeridade, foi 
atípica, queimando etapas e excluindo a participação de departamentos que deveriam estar 
envolvidos no processo. O BMG iniciou a operação em 14/9/2004. 

4. Quando da assinatura desse convênio, ainda havia conflito entre a norma interna do 
INSS, a lN-JNSS/97/2003, e o Decreto 5.180/2004. Nenhuma outra instituição financeira firmou 
convênio antes da edição da IN-INSS/110IDC, de 14/10/2004, publicada no DOU de 15/10/2004, 
que substituiu a IN 97/2003 e adequou a regulamentação do INSS ao Decreto 5.180/2004, 

. permitindo a consignação e retenção de descontos de benefícios em favor de instituição financeira 
não pagadora de benefícios previdenciários. 
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5. Conforme consta do relatório de inspeção (fi. 113), em 9/9/2004, por ordem do então 
Diretor de Benefícios do INSS, a Coordenação-Geral de Benefícios analisou o convênio celebrado 
com o BMG, detectando cláusulas diferentes da minuta padrão e a ausência do plano de trabalho do 
termo de convênio. Só então, em vista das observações da Coordenação-Geral de Benefícios, o 
processo foi pela primeira vez encaminhado para pronunciamento da Procuradoria Federal 
Especializada junto ao INSS - PFE/INSS. Esta, por intermédio da Nota Técnica 

. PFElINss"iCGMADM/DLIC n° 248/2004, declarou que não tomara conhecimento da celebração do 
convênio e tampouco das alterações promovidas na minuta padrão. 

6. Segundo a PFE/INSS, divergiam da minuta padrão as cláusulas 3', 4', 5', 6' e 9' do 
termo de convênio. Dentre as alterações, foi introduzida a possibilidade de que a concessão de 
empréstimos fosse realizada pela central de atendimento da instituição financeira, o que não era 
permitido pela Lei 10.820/2003 e pela IN n° INSS/97/2003. Também foram feitas mudanças 
aparentemente singelas, como a substituição da palavra "subscritas" pela palavra "realizadas" e a 

'exclusão do termo "não", ocorridas na Cláusula Quarta, § r, que ampliaram as formas de 
autorização do titular do beneficio para condições não previstas em estatutos legais e imputam a 
terceiros obrigação. com a qual não aquiesceram - no caso, pensionista, em ocorrência de morte do 
beneficiário -, em afronta à Lei 8.213/91, que considera nula a constituição de ônus sobre benefício, 
dado seu caráter alimentício. A Cláusula Sexta do convênio obrigava o INSS a franquear a base de 
dados cadastrais de titulares de beneficios ao BMG, o que era vedado pela Lei 10.820/2003. 

7. Em conseqüência das irregularidades anotadas pela PFE/INSS, o convênio foi 
anulado. A anulação foi comunicada ao BMG por intermédio de notificação de 14/10/2004, 
recebida pela instituição financeira em 18/10/2004 (fi. 96-Anexo 4). Nessa mesma data, o BMG 
solicitou o estabelecimento de novo convênio (fi. 2-Anexo 5) e apresentou toda a documentação 
necessária para tal fim. Essa solicitação chegou ao INSS em 20/10/2004 e o novo convênio foi 
firmado ainda no dia 20/10/2004. Merece destaque, também no segundo ·convênio, a inusual 
celeridade dos trâmites. 

8. Também em 14/10/2004, o INSS editou a IN 110/2004, em substituição à IN 
97/2003. Em 20/10/2004 outros três bancos, que haviam feito solicitação em agosto e setembro de 
2004, também firmaram convênio, mas iniciaram a operação posteriormente. 

9. Em 25/11/2004, o ex-presidente do INSS firmou Termo Aditivo (fls. 105/107-Anexo 
5) em desconformidade com minuta encaminhada pela Dacai. Foi excluído trecho final da cláusula 
sexta da minuta, que condicionava a comprovação eletrônica então introduzida pelo convênio às 
exigências da Medida Provisória 2200-2, de 24/8/2001 e dos demais normativos em vigor. 

10. O relatório de inspeção (fls. 106/125) demonstra em detalhes as irregularidades 
existentes no convênio firmado com o BMG e a responsabilidade do ex-presidente do INSS por sua 
assinatura, razão pela qual opinou, preliminarmente, pela realização de diversas audiências relativas 
às irregularidades verificadas. Menciona o relatório que, por ocasião da assinatura do convênio, a 
então Coordenadora-Geral de Beneficios foi exonerada " ... logo após ter se /legado a publicar o 
convênio eivado dé irregularidades", fato confirmado em depoimentos constantes do relatório de 
sindicância juntado pelo próprio defendente (fls. 196/215). O relatório de inspeção comprovou, 
ainda, que o BMG sempre tratou diretamente com o então presidente do INSS, Carlos Gomes 
Bezerra, e não com as instâncias administrativas competentes. 

1 



• 

• 

~ 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
4" Secretaria de Controle Externo 

, . 

11. No tocante às razões de justificativa apresentadas pelo responsável, manifesto-me, no 
geral, de acordo com as conclusões do senhor analista. Desnecessário repetir a argumentação 
empregada para refutar os pontos da audiência. Porém, cabem alguns registros sobre pontos 
específicos. 

12. Afirmou o defendente que sindicância instaurada no INSS decidiu pela não-abertura 
de processo administrativo. De fato, compulsando o referido relatório, vê-se que a proposta de 
encaminhamento foi pela sugestão de arquivamento do processo por economia processual, com a 
justificativa de que não houve prejuízo ao INSS e que a aplicação da penalidade de conversão da 
exoneração do ex-presidente em destituição de cargo em comissão operaria no vazio, dado que esse 
responsável não é servidor do INSS. No final do referido relatório de sindicância conta que "resta 
aguardar o final dos trabalhos da Auditoria e do Tribunal de Contas da União para, caso desponte 
algo mais que enseje a deflagração de processo disciplinar, adotar-se tal providência". Apesar da 
conclusão favorável ao ex-presidente do INSS, há no relatório de sindicância comprovações de 
irregularidades na condução, pelo responsável em pauta, do convênio entre INSS, Dataprev e BMG, 
conforme salientou o analista-instrutor. 

13. No demais, a defesa do ex-presidente repete vanas vezes a afirmação de que as 
irregularidades questionadas foram não geraram efeitos e foram sanadas quando da assinatura do 
segundo convênio. Ao assumir essa postura, o ex-gestor admite a existência de irregularidades no 
primeiro convênio, e, diferentemente do afirmado na defesa, o primeiro convênio gerou efeitos, vez 
que com ele o BMG captou clientes e inseriu-se no mercado. Ademais, mesmo que, por hipótese, 
não tivesse o primeiro convênio surtido efeitos, a condução irregular do processo, em flagrante 
benefício àquela instituição financeira, seria suficiente para caracterizar o ilícito. 

14. Ressalte-se que é possível a conversão da exoneração do ex-presidente Carlos Gomes 
Bezerra em demissão por improbidade administrativa, desde que precedida de processo 
administrativo. Portanto, a proposta de que seja. determinada a constituição de processo 
administrativo disciplinar é pertinente. Porém, tendo em vista que a investigação incidirá sobre a 
atuação do ex-presidente do INSS, essa determinação deve ser dirigida ao MPS, órgão 
hierarquicamente superior ao INSS. 

15. Em que pese não ser este o objetivo deste processo, causam estranheza a demora do 
Banco do Brasil para iniciar sua atuação em tão lucrativo negócio e também a fragilidade da 
estratégia adotada tanto pelo Banco do Brasil quanto pela Caixa Econômica Federal, que, conforme 
demonstram os autos, nesse segmento obtiveram resultados significativamente inferiores aos do 
BMG, instituição com apenas nove agências e 79 empregados. 

16. No geral, manifesto-me de acordo com as conclusões da instrução de fls. 216/231 e 
com o teor da proposta de julgamento. No enlanto, divirjo da proposta de acolhimento parcial do 
item 'b' da audiência. Mesmo jã estando em vigência o Decreto 5.180/2004, à data da assinatura do 
convênio com o BMG a IN INSS n° 97/2003 ainda não previa a operação de empréstimos 
consignados por instituições não pagadoras de benefícios. Apenas o convênio com o BMG foi 
firmado anles da adaptação do normativo interno. É de se indagar os motivos pelos quais não se 
aguardou a regularização dos normativos internos para então se firmar o convênio com o BMG ou, 
já que o presidente do INSS não considerava que essa adaptação era necessária, porque todos os 
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demais convênios, mesmo solicitados anteriormente, foram firmados apenas após a edição da IN 
INSS nO 110/2004. 

17. Registro, por derradeiro, que a documentação referente ao TC 019.499/2005-0 (fls. 
136/161 e Anexos 6 a 9), representação formulada por equipe de auditoria da Secex/RJ anexada a 
este processo por determinação do Ministro-Relator Guilherme Palmeira (despacho às fls. 162/163), 
cuida especificamente de possíveis irregularidades na formulação de correspondência assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República e pelo então Ministro Arnir Lando, da Previdência 
Social, e do envio dessa correspondência para parte dos segurados da Previdência Social às 
expensas da Dataprev. Em que pese mencionar também fatos relativos à assinatura do convênio 
com o BMG, essa representação não trouxe informações que ensejassem a alteração de 
fundamentos do encaminhamento adotado por estfl 4" Secex ou a inclusão de motivos de audiência. 
O processo TC 012.633/2005-8, auditoria realizada pela Secex/RJ na Dataprev, continuará tratando 
do possível débito ocasionado pela remessa dessa correspondência. 

18. Finalizando, endosso a proposta de julgamento formulada pelo senhor analista, com 
algumas adaptações, que não lhe alteram o mérito. 

19. Diante do exposto, proponho que o Tribunal: 

I - conheça da presente Representação, nos termos do art. 237, VI do Regimento 
Interno/TCU, para, no mérito, considerá-Ia procedente; 

11 - rejeite as razões de justificativa apresentadas por Carlos Gomes Bezerra, CPF(MF) 
008.349.391-34, ex-presidente do INSS; 

III - aplique ao senhor Carlos Gomes Bezerra, CPF(MF) 008.349.391-34, a multa prevista 
no art. 58, inciso 11 da Lei n.O 8.443/92, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da 
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso 111, alínea "a" do 
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional; 

IV - autorize, desde logo, nos termos do art. 28, inciso 11, da Lei n.O 8.443/92, a cobrança 
judicial da dívida, atualizada monetariamente a partir do dia seguinte ao término do prazo 
ora estabelecido, até a data do recolhimento, caso não atendida a notificação, na forma da 
legislação em vigor; 

V - inabilite o senhor Carlos Gomes Bezerra, CPF(MF) 008.349.391-34, para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública pelo prazo 
de cinco anos, nos termos do disposto no art. 60 da Lei n° 8.443/92; 

VI - determine ao Ministério da Previdência Social que instaure processo administrativo 
disciplinar em face dos atos praticados pelo ex-presidente do INSS, Carlos Gomes Bezerra, 
no âmbito do processo 35000.0014070/2004-15, conforme apontado nos presentes autos; 

VII - determine ao Instituto Nacional do Seguro Social que, caso ainda não o tenha feito, 
padronize os convênios firmados com as instituições financeiras para a realização de 
empréstimos em consignação; 
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VIII - recomende ao Instituto Nacional do Seguro Social que avalie a possibilidade e 
conveniência de repassar às instituições financeiras os encargos decorrentes das alterações 
realizadas no Sistema de Controle Financeiro e no Sistema de Dados Corporativos, que 
possibilitaram a cessão de créditos para instituições financeiras diversas daquelas que 
firmaram os convênios de pagamentos de empréstimos consignados; 

IX - encaminhe cópia do relatório, voto e decisão que vier a ser adotada ao Ministério 
Público Federal, como subsídio ao exercício de suas competências relativamente aos fatos 
tratados neste processo; 

X - apense o presente processo às contas do Instituto Nacional do Seguro Social referentes 
ao exercício de 2004 . 

À consideração superior. 

4' Secex/2' DT, em 12 de abril de 2006. 

'!Y1A À ( l 
Jo fM'~~~1 Caixeta 

. DIretor 
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Te 014.276/2005':2· 

Representação 
Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

DESPACHO 

Submeto os autos à consideração do Relator da LUJ n° 5, biênio 2005/2006, 
Excelentíssimo Senhor Ministro Guiiherme Palmeira, manifestando-me de acordo com a 
proposta da 2' Diretoria Técnica, 

4' Secex, em 12 de abril de 2006 . 



...... ' .'. . ....... ...... "," 

r~-~-'~-R,~~~,~~;;;J;=,-m-ri:~-:~---- .. - -'I 
Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator GUILHERME PALMEIRA, 

I I /\ - ' 
-I-t1-\,,:t.<fM~, h-'.' -',I"f-or--'" p~_~, -f!-+~:t-4-DL'o\'-J;),.L~ -f1jV.f..--C{U(' O,.LJJSb..L.Ç:,c::...---,----,( nome) 

CPF n,o Rft Y.sl YO/-OO ,residente em _b_j0=-' _o--"'-U""-'--F __ _ 

como parte no processo Te n.O __ ---'o"'---J_ú_' _' "";)_:)_'''''0'--_-'1 Mo r -;c 

conforme arts. 144 a 146 do RITCl), vem a presença de V. Exa. requerer, com 

fulcro nos arts. 163 a 167 do citado normativo ele arts. 55 a 59 da Resolução 

n.O 136/2000 : 

• () Vista dos autos em referência. 

'.1 
! 

I 

( 'tY Cópia integral dos citados autos. 

( ) Cópia das fls. _____________ dos autos em comento. 

( )---------------------

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

Brasília-DF, ,--O) I S I Ob 

fvl4e __ 
--------~~. S P A C H O '--1 

Tendo em vista o disposto no caput dos arts. 163 a 165, e 166, § 1°, 
todos do Regimento Intemo, clc o art. 57, parágrafo único, da Resolução n.o! 

,136/2000, e em face da competência delegada consoante o art. 2°, I, da Portaria I[ I M!n~GP n.o 1/2003 (in BTCU n.o 17/2003), autorizo a vista elou a obtenção de 
copias. i 
I À ACERI, para a concessão da vi ta elou extração das cópias. i 
I Gabinete, em cJ 1 J 1 ,<f I 

I 

l____. _~LD=N "c~~ ~ab;~I~LIVEIRA, __ . ___ "' __ J 
''-.s31'q..,Prod\unidades\Min-GP\C-ColTcspondencias-2006\Pedidos"e Tennos de Vista - modelos\Pedido de vista c--ou c6pia(s) sem . 
ônus - Ch Gab.doc 

. ,---_ .. _--' 

I 

i 
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TERMO DE VISTA E/OU RECEBIMENTO DE CÓPIAS 

Declaro que, nesta data, obtive junto à Sala dos Advogados do Teu (/) vistas e/ou 

( ) cópias do TC - 014.276/2005-2 com as finalidades previstas e após autorização em 

requerimento datado de 09/0512006, anexado aos autos. 

Brasília, +-/ ~2006. 

~~ 
HENRIQUE ARAÚJO COSTA 

CPF: 887.457.401-00 
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GRUPO 1- CLASSE VII - Plenário 

TC-014.27612005-2 (com I volume e 9 anexos) 
Natureza: Representação 
Interessada: 4' Secretaria de Controle Externo 
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
Advogados constituídos nos autos: Walter Costa Porto (OAB/DF 
n." 6.098), Antônio Perilo Teixeira (OAB/DF n.O 21.359) e Henrique 
Araújo Costa (OABIDF n." 21.989). 

SUMÁRIO: 
REPRESENTAÇÃO. CONSIGNAÇÃO DO PAGAMENTO DE 
EMPRÉSTIMOS EM BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS, 
MEDIANTE CONVÊNIO. IRREGULARIDADE. MULTA. 
DETERMINAÇÕES. 
Considera-se procedente representação para aplicar multa ao 
responsável, quando evidenciado que a celebração de convênio deu-se 
com celeridade indevida, por não ter sido observado o procedimento 
administrativo adequado, além de os termos do ajuste estarem em 
desconformidade com dispositivos de lei. 

Cuidam os autos de Representação formulada pelo Titular da 4' Secretaria de Controle 
Externo, ante as inovações introduzidas peJo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos 
procedimentos referentes à consignação de descontos para pagamento de empréstimos contraídos por 
beneficiários da Previdência Social junto a instituições financeiras ou sociedades de arrendamento 
mercantil. Segundo o referido dirigente, fazia-se necessário examinar a observância dos princípios que 
regem a Administração Pública na condução do processo, desde o seu início, com a publicação da Medida 
Provisória n.o 130/2003, até a edição da IN/INSS n.O 121/2005. 

Inicialmente, a unidade técnica procedeu à diligência junto ao INSS solicitando informações 
acerca dos procedimentos levados a efeito no âmbito daquela entidade. Os elementos requeridos foram 
encaminhados tempestivamente a esta Corte e examinados pela 43 SECEX, a qual, ante os indícios de 
irregularidades em atos exarados pela Presidência e a materialidade dos recursos movimentados, propôs, 
em pareceres uniformes, a realização de inspeção no INSS, autorizada por este Relator . 

Procedida a fiscalização, a Analista encarregada dos trabalhos consignou 'o seguinte em seu 
Relatório: 

"Da Consignação 
1 Objetivo 

. Segundo o INSS, o objetivo do programa de çonsig~ação é facilitar o açesso de aposentados . 
e pensionistas a operações de crédito com taxas de juros menores do que as praticadas usualmente ;10 
mercado. Em linhas gerais, a consignação em tela consiste do desconto, pelo INSS, nos pagamentos de 
benefícios previdenciários, de prestações de empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis 
contraídos pelos titulares de benefícios, para crédito da respectiva instituição financeira. 

As instituições financeiras interessadas em participar desse programa devem firmar convênio 
com o INSS e com a Dataprev. .-
2 Amparo legal 

Inicialmente, a operação de consignação teve amparo legal na Medida Provisória n. o 130 
(vol. principal, fls. 83/85), de 17/09/2003, que facultou aos titulares de benefícios de aposentadoria e 
pensão do Regime Geral de Previdência Social - RGPS autorizar descontos referentes aos pagamentos 
supra citados, cabendo ao INSS dispor, em ato próprio, sobre as formalidades para habilitação das 
instituições. 

O Decreto 11. 04.862, de 21/10/2003, regulamentou a matéria (vaI. prinqjpal, fls. 90/92). 
Posteriormente, a referida Medida Provisória foi convertida na Lei n. o 10.820 (fls. 78181), em 

17/12/2003. 
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No âmbito da autarquia, a Instrução Normativa n." 97/INSS/DC (vaI. principal, fls. 55/58), de 
17/11/2003, dispôs sobre os critérios para as consignações nos beneficios previdenciários e sua 
operacionalização. O ar!. 1" do dispositivo restringiu as consignações em favor das instituições 
financeiras que, à época, fossem. pagadoras de beneficios previdenciários. .. 

O Decreto n." 5.180 (vaI. principal,fl. 93), de 13/08/2004, art. 154, § 6~ VlII, introduziu um(l 
mudança significativa nas regras de negócio quando permitiu que os empréstimos pudessem ser 
concedidos por quaisquer instituições consignatárias, independente de serem ou não pagadoras de 
beneficios previdenciários. A nova norma veio de encontro à IN n." 97/1NSS/DC, de 17/1112003. 

A Lei n." 10.953 (vol. principal, fl. 82), de 27/09/2004, alterou em .parte a Lei 
n. " 10.820/2003, autorizando as instituições financeiras, caso pagadoras de beneficios previdenciários, a 
descontar diretamente destes os valores referentes aos pagamentos dos empréstimos de seus titulares. 

A IN n. ' 11O/INSS/DC (vol. principal, fls. 59/62), de 14/10/2004, adequou a regulamentação 
do INSS ao Decreto n. " 5. 180, de 13/08/2004. O art. 10 foi alterado, passando a permitir a consignação 
e/ou retenção de descontos na renda mensal dos beneficios em favor da instituição financeira pagadora 
ou não de beneficios. ..' 

Outras modificações foram introduzidas pelas Instruções Normativas n. n 114 (vol. principal, 
fls. 63/64), de 26/0112005, n. 0115 (vol. principal, fls. 65/66), de 02/02/2005, n. o 117 (vol. principal, 
fls. 67/69), de 18/03/2005, e n." 119 (vol. principal,fl. 70), de 12/05/2005. 

Por fim, a partir de 01/07/2005 passou a viger a Instrução Normativa n. 0121 (vol. principal, 
fl. 77), que revogou a IN n. " 110/2004. . 
3 Procedimento administrativo 

De acordo com a Divisão de Administração de Convênios e Acordos Internacionais -
DA CAI, área responsável pela condução e pelo controle dos processos de consignação, os procedimentos 
adotados para consignação e/ou retenção dos descontos nos pagamentos dos beneficios previdenciários 
estão dispostos na Lei n." 10.820/2003, alterada pela Lei n." 10.953/2004, devendo seguir o seguinte rito 
administrativo (vai. principal,fls. 86/88): 

1 ') a instituição financeira manifesta sua vontade em celebrar o convênio; 
2") o processo é formalizado, sendo encaminhada à DACAI a documentação necessária: 

estatuto social e ata de sua última alteração, Identificação do representante da instituição que assinará o 
convênio, comprovação da capacidade jurídica, comprovação da regularidade fiscal - CNPJ, INSS, 
FGTS, Dívida Ativa da União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal; declaração expressa do 
proponente de que não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da 

•. 
Administração Pública Federal Direta e Indireta; e certificado de autorização de foncionamento 
expedido pelo Banco Central do Brasil; 

3; a DA CAI analisa se a instituição financeira atende ao exigido na Lei n. "8.666/1993, art. 
1/6, Lei n. o 10.820/2003, alterada pela Lei n. o 10.953/2004, e Instrução Normativa INSS/DC 
n." 121/2005, ou normativos vigentes à época do pedido; 

4'J a minuta-padrão de convênio e de plano de trabalho é enviada à instituição financeira 
para análise do seu departamento jurídico, sendo posteriormente enviada à aprovação da Procuradoria 
Federal Especializada do INSS; 

5') a DA CAI autoriza a Dataprev a iniciar os testes de troca de arquivo, de acordo com o 
exigido pela IN n. o 12112005, art. 1~ § 1~ III, ou'normativo vigente à época; 

6") a DA CAI solicita o reenvio das certidões fiscais vencidas; 
7") a DA CAI emite o termo de convênio que será assinado pela Instituição Financeira, pela 

Dataprev e pelo INSS; 

4 

8') o convênio é publicado no Diário Oficial da União; 
9') a Dataprev é autorizada pela DA CAI a iniciar a operação. 
Materialidade e volume das operações 
São 41 instituições financeiras conveniadas, sendo que 36 já estão operando. 
Dos processos em andamento, há 15 instituições financeiras em fase de troca de arquivos 

com a Dataprev e 25 emfase de habilitação processual (anexo l,fls. 32/34). 
Os números que envolvem estas operações são bastante expressivos: RI 8.342.889.542,15 de 

empréstimos concedidos em 4.053.903 de contratos firmados com aposentados e pensionistas desde abril 
de 2004. . 
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Está previsto que o programa alcance aproximadamente 18.000.000 de aposentados e 
pensionistas. 

O primeiro convêniofoifirmado com a Caixa Econômica Federal- CEF. 
A segunda instituição financeira foi o Banco BMG, sendo também a primeira instituiçao 

financeira não pagadora de beneficios previdenciários a firmar convênio com o INSS e Dataprev en:z 
agosto/2004. - -.. 

As operações da CEF e do BMG respondem atualmente por R$ 5.408.356.453,75 do total, 
aproximadamente 65% do volume total de empréstimos concedidos. 

Da inspeção 
5 Informacões investigadas . 

Durante a inspeção, buscamos subsídios para verificar a .veracidade de informações 
amplamente divulgadas pela imprensa (anexo l,fls. 01/03), envolvendo em especial o Banco BMG.-Para 
tanto, foram analisados os aspectos legais e formais que envolveram a celebração dos convê~ios, tais 
como critérios de escolha das entidades convenentes, adequação do instrumento jurídico utilizado para o 
operação - convênio x contrato - e, principalmente, observância dos princípios da administração pública 
em todas as fases do processo, desde a manifestação de interesse até o início das operações, passando 
pelo atendimento a demandas especiais . 

Foi -noticiado que a redação genérica dada ao texto da Medida Provisória n. a 130, de 
17/09/2003, assinada pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva e pelos ministros Antônio Palocci, da 
Fazenda, e Ricardo Berzoini, à época da Previdência Social, para autorizar os empréstimos bancários 
descontados diretamente dos aposentados e dos pensionistas do INSS, atendeu a um pedido do BMG e 
abriu o mercado de financiamentos consignados para as instituições financeiras que não pagavam 
beneficios aos aposentados. 

Num segundo momento, foi noticiado que o Banco BMG teria sido favorecido, permanecendo 
durante 3 meses como a única instituição financeira atuante no mercado, conseguindo' -com isso 
alavancar sobremaneira seus reSultados financeiros. 
6 Critérios de escolha das instituicões financeiras convenentes: pagadoras de beneficios 
previdenciários x não pagadoras de beneficios previdenciários 

O critério de escolha de quais instituições financeiras poderiam aderir aos convênios já 
vinha sendo discutido antes mesmo da regulamentação da Medida Provisória n." 130, de 17/09/2003 
(vol. principal, fls. 83/85). 

A Associação Brasileira de Bancos - ABBC, entidade representativa das instituições 
financeiras de pequena rede que, em sua maioria, não são credenciadas para pagamen(os de beneficios 
junto ao INSS, por meio da correspondência ABBC/C04202003 (anexo I, fls. 06/08), de l"/IO/2003, 
manifestou sua preocupação com a possibilidade de que esta regulamentação restringisse a adesão ao 
convênio apenas às instituições financeiras pagadoras de beneficios previdenciários. De acordo com seu 
entendimento, uma vez que são especializadas em operações de crédito, poderiam barateá-las. 

A justificativa dada pelo INSS para adoção dessa medida era a de que os bancos pagantes de 
beneficios previdenciários já teriam toda estrutura de sistemas adequada à estrutura de sistemas da 
Dataprev, não demandando nenhum esforço extraordinário e, conseqüentemente, nenhum custo extra 
agregado. -

A DACAI encaminhou o questionamento da entidade para a apreciação da Procuradoria 
Geral Especializada/INSS - PFE/INSS, que. de acordo com a Nota Técnica PFE/INSS/CGMADM/DCL 

. n." 458/2003 (anexo 1. fls. 11/13), não se manifestou, uma vez que não havia sido editada ainda a 
r!!gulamentação da matéria que permitisse o questionamento da entidade. 

Após a regulamentação. foi encaminhado o Oficio DIRBEN/CGBENEF n. " 093/2004 para a 
Federação Brasileira das Associações de Bancos - Febraban (anexo 1, fl. 31), em 29/0112004, pedindo 
que informasse quais as instituições financeiras filiadas a ela que estariam interessadas em firmar 
convênio com o INSS para consignação de descontos em beneficios. 

Dada a restrição imposta às instituições financeiras não conveniadas com o INSS, nova 
consulta foi encaminhada à PFE/INSS (anexo I. fls. 17/18), em 03/30/2004. A Procuradoria. por-meio da 
Nota Técnica INSS/CGMADM/DLlC n." 110/2004 (anexo I. fls. 20/24), pron~nciou-se a favor da 
autarquia sob a alegação de que o princípio da isonomia não tinha sido desrespeitado. Bastava as 
instituições fillanceiras firmarem contratos para pagamento de beneficios para tornarem-se. 
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automaticamente, aptas a firmar convênios para a concessão de empréstimos consignados a aposem os 
e pensionistas. 

Foi encaminhado o Oficio n." 269/2004 CGBENEF (anexo I,fls. 27/29), em 1"/4/2004, para 
a Associação Brasileira dos Bancos - ABBC, dando ciência do parecer. 

Como mostra o acima exposto, e diferentemente do que foi noticiado nos jornais, as 
primeiras normas que regeram as operações de consignação não permitiram que as instituições 
financeiras que não pagavam beneficios aos aposentados e aos pensionistas do INSS aderissem ao 
convênio. 
7 Instrumento jurídico utilizado para a formalização da operação de consignação de 
pagamentos: convênio x contrato 

Outro ponto que carecia de maiores informações era a legitimidade do instrumento jurídico 
utilizado: o convênio. Desde a instrução inicial deste processo, restavam dúvidas se os interesses de 
concedentes - INSS e Dataprev - e convenentes - instituições financeiras - eram contrapostos ou 
convergentes, e se nenhuma das partes recebia qualquer contraprestação pecuniária ou taxa de 
administração pelo serviço executado. 

Sobre isso, temos a relatar os seguintes fatos. 
A DACAI/INSS submeteu a minuta do convênio e o plano de trabalho à aprovação da 

Procuradoria Federal Especializada do INSS, em 02/10/2003, já que seriam utilizados de fórma 
padronizada em todos os processos de habilitação das instituições financeiras à concessão de 
empréstimos consignados (anexo I, fls. 38/45). A Procuradoria Federal Especializada - PFE/INSS 
manifestou-se de acordo com os termos da minuta do convênio e do plano de trabalho, salvo por 
pequenas alterações no texto (anexo I,fls. 47/53). 

Em /7/03/2004, foram encaminhados novamente para a PFE/INSS a minuta e o plano de 
trabalho com os ajustes propostos, pedindo sua manifestação a respeito da natureza jurídica do ajuste, 
se contrato ou convênio. 

Baseando-se na presunção de legitimidade das informações prestadas pela DA CAI, as Notas 
Técnicas PFEIINSS/CGMADM/DL1C 11. o 12012004 (anexo I, fls. 68/81), de 23/03/2004, e 
PFE/INSS/CGMADMIDL/C 11." /31/2004 (anexo I,fls. 100/113), de 06/04/2004, são conclusivas quanto 
à pertinência do tipo de ajuste firmado, o convênio, sob a alegação de que: 

- as bases do ajuste foram discutidas entre as partes - INSS, Dataprev e instituições 
financeiras; 

há convergência de esforços visando ao cumprimento do estabelecido na Lei 
11. Q 10.82012003, cada um dentro de suas atribuições institucionais. O INSS sendo. o detentor das 
informações a respeito dos beneficiários da Previdência Social. A Dataprev realizando o processamento 
dos dados com base nas informações fornecidas pela Autarquia. E as instituições financeiras firmando os 
contratos com os aposentados e os pensionistas que procurarem por crédito; 

- não estão sendo cobrados preços ou taxas pelo INSS para a concessão das informações, 
pela Dataprev para processamento da operação de consignação, ou pelas instituições financeiras, para 
concessão de empréstlmos aos titulares de beneficios da autarquia. Apenas os custos operacionais que 
envolvem a Dataprev, no valor de R$ 0,30 por operaçãc processada, serão ressarcidos diretamente' a 
esta empresa pelas instituições financeiras. 

Entrevista realizada durante a inspeção com a Chefe de Divisão da DACAI, Maria da 
Conceição Coelho Aleixo, acrescentou novos motivos que foram ponderados quando da realização de 
ajuste do tipo convênio. 

Caso fosse celebrado um contrato, haveria a necessidade de serem criadas regras para a 
realização do processo licitatório, com vista a tratar de forma isonômica todas as instituições 
financeiras. Seria necessário fixar lIm patamar mínimo e máximo para as taxas de juros. Uma vez que 
estas são voláteis, tanto para cima quanto para baixo, de acordo com o comportamento do mercado 
financeiro, as taxas fixadas poderiam fazer as operações ficarem proibitivas tanto para credores quanto 
para devedores. 

A realização de contrato também limitaria ou dificultaria a possibilidade de adesão posterior 
por outras instituições financeiras, reduzindo a competitividade entre elas. f 

Tudo isso poderia inviabilizar o alcance do objetivo do programa, que é permitir o acesso 
dos aposentados e dos pensionistas ao crédito com custo mais barato. 
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Convênios .-... ~. 
De acordo com as normas vigentes, Lei n. n 10.820/2003, Decreto n." 4.862/2003 e IN 

n." 97/2003, inicialmente, apenas as instituições financeiras que pagavam beneficios para aposentados e 
pensionistas do INSS poderiam se habilitar à concessão de empréstimos consignados, '. 

O processo administrativo a ser seguido era aquele descrito no item 3 deste relatório. . 
Por meio da análise dos convênios firmados e disponibilizados para a equipe, pudemos 

constatar que a Caixa Econômica Federal - CEF e o Banco do Brasil - BB foram os primeiros a 
manifestar seu interesse em firmar o convênio. 
8.1 Cl!J? 

A CEF teve a reunião inicial com a Dataprev em 29/0112004. manifestou seu interesse em 
celebrar o convênio em 16/03/2004, assinando-o em 15/04/2004 e iniciou a operação em 20/05/2004. 
8.2 Banco do Brasil 

O Banco do Brasil teve a reunião inicial com a Dataprev em 17/02/2004, manifestou seu 
interesse em celebrar o convênio em 12/03/2004. Porém não deu andamento ao processo. retomando os 
contatos com o INSS apenas em 2005. Celebrou o convênio em 31/03/2005 e iniciou a produção no 
mesmo dia. 
8.3 Da publicação do Decreto n. o 5.180. em 13/08/2004, que autorizou a celebração de 
convênios com instituições financeiras não pagadoras de beneficios, até a publicação da IN n. n li Q. 
14/10/2004, que adequou o regulamento do INSS ao Decreto, 13 foram as jnstituições financeiras que 
demonstraram interesse em aderir ao convênio. 

Classificação Datada Classificação 
por data de assinatura por data de 

manifestação Data da do convênio assinatura do 
de interesse manifestação convênio 

Instituicão Financeira de interesse 
1° fiiMG 18/0812004 126/0812004 1° 
2 Q 'BancoBMC 25/08/2004 18/11/2004 39 

3Q lBanco Cruzeiro do Sul 27/08/2004 120/10/2004 2º 
411 lBanco Bonsucesso 30/08/2004 120/10/2004 2 9 

59 IRs Crédito Financiamento e ~2/11/2004 4 Q 

Ilnvestimento S/A 09/09/2004 
6Q lBanco Davcoval 10/09/2004 '28/04/2005 99 

7Q l4l7a J?inanceira 15/09/2004 22/12/2004 59 

89 lBanco Caci~ue 16/09/2004 120/10/2004 2 9 

8º lBanco Mercantil do Brasil 16/09/2004 122/12/2004 59 

8º IHSBC Bank Brasil 16/09/2004 07/04/2005 8º 
9º lBanco industrial do Brasil 23/09/2004 05/05/2005 10º 
10º lBanco Matone 24/09/2004 01/03/2005 6 Q 

• 
11º lBanco BGN 30/09/2004 22/11/2004 . 49 

Da tabela acima, podemos observar de imediato que o BMG foi a instituição financeira cujo 
processo ocorreu de forma mais célere. Foram 5 dias entre a publicação do Decreto n. n 5.180 e a 
manifestação de interesse. E 8 dias entre a manifestação de interesse e a celebração do convênio. Via de 
regra, são no mínimo dois meses de tramitação processual. 

O BMG também foi a única instituição financeira não pagadora de beneficios a aposentados 
e pensionistas do INSS que celebrou convênio antes da adequação da norma interna do INSS ao Decreto 
n. " 5.180/2004. A iN n. " 110/2004 sófoi publicada em 14/10/2004. O Banco BMC, Banco Cruzeiro do Sul 
e Banco Bonsucesso, que apresentaram suas manifestações em datas próximas à data de manifestação do 
BMG, só conseguiram assinar o ajuste depois dapublicação da IN n. n 110/2004. 
. Em relação aos processos das demais instituições financeiras que foram disponibilizado:; 

qllando da realização da inspeção, buscamos avaliar a tramitação dentfv da autarquia, 00-

procedimentos adotados e o tempo de conclusão de cada fase (pedido de adesão - análise documental -
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envio da minuta-padrão e plano de trabalho- assinatura do convênio). Enfim. buscamos verificar q~ái o 
trâmite padráo dos processos. Verificamos que. de maneira geral. os processos seguiram um 
procedimento padrão. à exceção do BMG. . 

Para fins de comparação. traçaremos um breve histórico dos processos das 4 instituições 
financeiras que se manifestaram logo após o Decreto: BMG. Banco Cruzeiro do Sul. Banco Bonsucesso ~ 
Banco BMC. Anexamos. também. quadro (anexo 1.f!. 153). contendo a cronologia dos processos. 
8.4 Banco Cruzeiro do Sul (anexo 3. fls. 01/801 

O Banco Cruzeiro do Sul encaminhou correspondência para o Diretor de Beneficios do INSS. 
Rui César Vasconcelos Leitão. pedindo seu cadastramento como entidade consignatária autorizada a 
operar junto ao INSS. em 27/08/2004. acompanhada de cópias dos documentos necessários para a 
formalização do processo. 

Em 10/09/2004. a DA CAI encaminhou a minuta-padrão de convênio e do plano de trabalho 
para análise da entidade e. em 19/10/2004._solicitou que o Banco encaminhasse os documentos que 
comprovassem a regularidade fiscal e no SICAF. 

O convênio foi firmado em 20/10/2004. sendo publicado no Diário Oficial em 21/10/2004. 
A reunião inicial com a Dataprev deu-se em 22/10/2004 e início da produção em 11/11/2004. 
Posteriormente. em 14/12/2004. o Banco Cruzeiro do Sul solicitou a cessão de seus créditos 

para o Banco Bradesco S/A. A Nota Técnica PFE/INSS/CGMADM/DLC n. 028/2005. de 26/01/2005. deu 
parecer favorável ao pleito. ressaltando a necessidade de adequar a IN n. o llO. de 14/10/2004. com 
vistas a permitir esta operação. Em 26/01/2005. foi publicada a IN n. o 114/2005 normatizando a matéria. 
Em 28/01/2005./oi autorizada a cessão de créditos. 

A instituição ocupa o 3° lugar no ranking. tendo movimentado R$ 343.516.438.00. com 
190.137 contratos. 
8.5 Banco Bonsucesso (anexo 3. {ls. 81/1461 

O Banco Bonsucesso encaminhou correspondência para a Chefe da DA CAl. Maria da 
Conceição Coelho Aleixo. pedindo autorização para celebrar o convênio para operacionalização das 
operações de consignação. em 30/08/2004. acompanhada de cópias dos documentos necessários para a 
formalização do processo. 

Em 08/09/2004. a DACAI encaminhou a minuta-padrão de convênio e do plano de trabalho 
para análise da entidade. que declarou estar de acordo com o seu teor em 09/09/2004. 

Em 13/09/2004 ocorreu a reunião inicial com a Dataprev. 
O convênio foi celebrado em 20/10/2004. publicado em 21110/2004. quando também foi 

. iniciada a produção. . 
O Banco Bonsucesso também solicitou a cessão de seus créditos, em 20/12/2004, para o 

Banco Bradesco S/A. Com base na IN n. o I 14/2005, foi autorizada a cessão em 18/a3/2005. 
A instituição ocupa o 5° lugar no ranking, tendo movimentado R$ 303.140.256,38, com 

169.617 contratos. 
8.6 Banco BMC (anexo 3, fls. 147/1991 

O Banco BMC encaminhou seu pedido em 25/08/2004 ao Diretor de Beneficios, Rui César de 
Vasconcelos Leitão. Em 13/09/2004, 27/10/2004 e 05/11/2004 foram encaminhados os documentos 
solicitados pela DA CAI para formalizar o convênio. 

Em 01/10/2004foifeita a reunião inicial com a Dataprev. 
Em 12/11/2004 foram encaminhados a minuta do contrato e o plano de trabalho para a 

aprovação da entidade. 
O convênio foi firmado em 18/ ll/2004 e publicado em 22/11/2004. 
Em 15/12/2004foi iniciada a produção, mesmo dia em que foi pedida a cessão de crédito a 

favor do Bradesco, que foi deferido em 28/01/2005. 
A instituição ocupa o 11 0 lugar no ranking, tendo movimentado R$ 194.050.533.00. com 

115.530 contratos. 
8.7 Banco BMG (anexos 4 e 5) 
8.7.1 O BMG encaminhou sua solicitação em 18/08/2004 diretamente ao Presidente do INSS 
(anexo 4. fi. 2). Carlos Gomes Bezerra, acompanhada de cópia dos documentos Rara formalização do 
processo. 
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A DA CAI encaminhou em 25/08/2004, por meio da Carta n. " 70/2004/INSS/DIRBEN/DACÚ ' 
(anexo 4, fi. 22), a minuta-padrão de convênio, e plano de trabalho, marcando uma reunião para o dia 
30/08/2004, para discussão e acerto das cláusulas apresentadas. 

Em 26/08/2004, foi firmado convênio assinado pelo Presidente do INSS, Carlos Gomes 
Bezerra, Presidente da Dataprev, José Jairo Ferreira Cabral, pelo Diretor de Finanças, José Roberto 
Borges da Rocha Leão, e pelo Presidente e Vice-presidente do BMG, respectivamente, Ricardo Annes 
Guimarães e Roberto José Rigolto de GOllvêa (anexo 4,fis. 32/36). 

Em 31/08/2004 foi realizada a reunião inicial com a Dataprev. É importante observar que os 
testes para a troca de arquivos com a Dataprev se iniciaram após ter sido celebrado o convênio, 
procedimento que difere do adotado pela DACAI e que é dispensado às demais instituições financeiras. 

De acordo com os dados que constam da tabela de Implantação de Empréstimos 
Consignados (anexo 1, fis. 35/36), desde a reunião inicial até o início da produção, o menor prazo 

,observado foi de 1 mês, ainda assim não sendo a regra. O prazo do BMG foi de J 5 dias. ' 
A publicação nQ Diário Oficial da União ocorreu em 02/09/2004 (anexo 4, fi. 59). 
O início da produção junto à Dataprev foi em 14/09/2004. 

8.7.2 Em 09/09/2004, de ordem do Diretor de Beneficios, Rui Cezar de V. Leitão, a Coordenação
Geral de Beneficios procedeu à análise do convênio celebrado, detectando a existência de cláusulas que 
diferiam da minuta-padrão e a exclusão do plano de trabalho nos termos do convênio. O processo fo;, 
então, encaminhado à Procuradoria Federal Especializada do INSS para que se pronunciasse quanto às 
irregularidades citadas e aos procedimentos a serem adotados visando à sua regularização (anexo 4, 
fis. 71/74). 

Abaixo transcreveremos os termos do convênio firmado com o BMG e que estão em 
desacordo com a minuta-padrão, submetida à apreciação da Procuradoria Federal Especializadajunto 
ao INSS, em 17/03/2004: 

'cLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 
1- doINSS 
a) confirmar para a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por escrito ou por meio eletrlJnico, 

possibilidade da realização dos descontos, em função dos limites na forma da legislação em vigor, averbando-a a 
favor da respectiva INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; (parte negritada acrescida ao texto do convênio firmado 
entre INSS, Dataprev e BMG) 

1I- da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
a) divulgar as regras acordadas neste convênio aos titulares de beneficio que autorizaram os 

descontos diretamente em seus beneficios, concedendo os empréstimos de conformidade com sua sistemática para 
. tal fim, possibilitando, inclusive, que tal concessão possa ocorrer de forma eletrônica ou por intermédio de SUl! 

Central de Atendimento; (parte negritada acrescida ao texto do convênio firmado entre INSS, Dataprev e BMG); 

d) poder (palavra incluída no texto do convênio firmado entre INSS, Dataprev e BMG) consultar na 
página do Ministério da Previdência Social (www.mps.gO\..br).naopçãoserviços/extratosdepagamentos.as _ 
informações necessárias a consecução das operações objeto deste convênio, valendo-se do número do beneficio e 
da data de r.ascimento fornecidos pelo próprio segurado. 

CLAUSULA QUARTA - DAS AUTORIZAÇÕES 
Parágrafo primeiro: A autorização para a efetivação da conçignação valerá enquanto realizada 

(palavra negritada incluída no texto do convênio firmado entre INSS, Dataprev e BMG, em substituição à palavra 
subscrita, que constava da minuta-padrão) pelo titular do beneficio, persistindo (palavra negritada incluída no 
texto do convênio firmado entre INSS, Dataprev e BMG, em substituição ao termo não persistindo constante da 
minuta-padrão) por sucessão, em relação aos respectivos pensionistas e dependentes. 

Parágrafo segundo: Até o integral pagamento do empréstimo 011 financiamento, as autorizações dos 
descontos somente poderão ser canceladas mediante prévia autorização da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ou caso 
esta não atenda o contido na alínea 'd' do inciso 11I da Cláusula Terceira (parte negritada acrescida ao texto do 
convênio firmado entre INSS, Dataprev e BMG). 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES 
I-Do INSS 
Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operaçõ~s referidas na cláusula 

primeira. restringir-se-á à consignação dos valores relativos às parcelas de empréstimo e licenciamentos (palavra 
negritada incluída no convênio firmado entre INSS, Dataprev e BMG em substituição à palavra financiamentos) 
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autorizados pelos. titulares de beneficios e repasse à INSTITUIÇio FINANCEIRA, no prazo eStabelécid';' na 
alínea 'a' (considerando que foi alterada a alínea 'a', o corréto seria alínea 'b') do inciso I da cláusula terceira, 
não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e subsidiária sobre as operações contratadas, bem como, de 
descontos indevidos, desde que a ocorrência não tenha sido causada por falha de ato próprio do INSS, realizado 
em desconformidade com as obrigações ajustadas neste convênio. 

cLÁUSULA SEXTA - DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇio DAS CONSIGNAÇÕES' 
A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA poderá iniciar as operações de conformidade com os atuais 

procedimentos, sendo que disponibilizará, ao INSS, gratuitamente, no menor prazo possível, software de 
controle de cálculo de margem para uso comum de diversas empresas consignatárias. O INSS fornecerá, tão 
logo seja assinado este convênio, para uso da empresa consignatária, em meio magnéúco, todos os dados 
cadastrais disponíveis, 

(Texto negritado incluído no convênio firmado entre INSS, Dataprev e BMG, com supressão integral 
da redação anterior transcrita abaixo, que tratava do plano de trabalho, o qual também foi suprimido doconvênio 
assinado: 

O Plano de Trabalho, que integra este Convênio para todos os fins de direito, conterá os 
procedimentos operacionais necessários para execução do objeto. 

Parágrafo Único -A troca de informações entre a DATAPREVe a INSTITUIÇio FINANCEIRA está 
especificada no layout padrão CNAB/Febraban) ' . 

cLÁUSULA NONA - DA RESCISA-O 
'Cláusula Nona - Da Rescisão 
O presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer momento, mediante aviso prévio e escrito, 

com antecedência de 30 (trinta) dias, ficando suspensas novas contratações de operações a partir da vigência da 
denúncia, permanecendo, até a data da liquidação do último contrato firmado por força deste convênio, as 
obrigações e responsabilidades do INSS, da INSTITUIÇio FINANCEIRA e da DATAPREV, ou seu sucessores, 
coriforme aqui ajustados, relativamente aos empréstimos e financiamentos já concedidos '. (Cláusula inteiramente 
excluída do convênio assinado). 

A PFE/INSS pronunciou-se por meio da Nota Técnica PFE/INSS/CGMADM/DLIC 
n. o 438/2004 (anexo 4, fls. 80/91), de 05/10/2004. Ressalta jamais ter tomado conhecimento acerca da 
celebração do convênio em tela e tampouco das alterações promovidas na minuta-padrão. 

Quanto às alterações, tece os seguintes comentários. 
A aIteração da Cláusula Terceira, item I, alínea 'a', é ilegal porque atribui ao INSS uma 

obrigação que vai além do que estabelece a Lei n." 10.820, de 17/12/2003, que a restringe à retenção dos 
valores autorizados pelos beneficiários e ao repasse às instituições consignatárias, e a IN n." 97, 
17/11/2003, que atribui à Dataprev e às instituições financeiras a troca de informações necessárias à 
efetivação da consignação. . 

A possibilidade de que a concessão dos empréstimos fosse realizada pela central de 
atendimento da instituição financeira, conforme prevê a Cláusula Terceira, item lIl, alínea 'a', vai de 
encontro à legislação que regia a matéria à época - a Lei n." 10.820/2003, o Decreto 11. o 3.048/1999 e a 
IN n." 97/2003 - que previa que o desconto devia ser expressamente autorizado pelo beneficiário, por 
escrito ou meio eletrônico. Esta exigência visava à proteção do beneficiário do empréstimo, ou seja, o 
aposentado ou pensionista do INSS. 

A alteração da Cláusula Terceira, item IIl, alínea 'd', não afronta a nenhum dispositivo 
legal. De acordo com sua interpreiação, buscou-se apenas adequar o convênio à nova realidade criada 
com o Decreto n." 5.180/2004, que incluiu instituições financeiras não pagadoras de beneficios. 

As alterações introduzidas na Cláusula Quarta, § 1", são consideradas ilegais. A substituição 
da palavra 'subscritas' por 'realizadas' amplia as formas de autorização do titular do beneficio para que 
seja efetuada a consignação. E a supressão do termo 'não' imputa a terceiros obrigação com a qual não 
aquiesceu, afrontando a Lei 11." 8.2/3/1991, que considera a constituição de qualquer ônus sobre o 
beneficio como nulo, devido ao seu caráter alimentício, Uma vez que a morte do titular pode implicar 
instituição de pensão por morte, a outrem será imputada a dívida. 

O texto da Cláusula Quarta, § 2': é a cópia fiel da minuta-padrão. Entretanto, comoforam 
introduzidas alterações nas alíneas às quais é afeto, perdeu o sentido dentro do contexto. 

A inclusão da palavra 'licenciamento' na Cláusula Quinta, item 1, é ilegal por permitir o 
desconto de operações distintas das contempladas na legislação. l ' 
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A exclusão do Plano de Trabalho da Cláusula Sexta afronta a Lei n." 8.666/1993, art. 116. 
§ 1". uma vez que para a celebração de convênio faz-se necessária sua aprovação prévia. Logo não há 
convênio sem a existência de um plano de trabalho. Outra questão que se mostra ilegal é a obrigação de 
o INSS franquear a base de dados cadastrais de titulares de beneficios .. Cabe exclusivamente ao 
segurado ou pensionista consignatário fornecê-los. 

Outra ilegalidade foi a supressão da Cláusula Nona' que dIspunha sobre a rescisão do 
convênio. 
8.7.3 Em conseqüência de todas essas irregularidades, a PFE/INSS propôs que fossem tomadas 4 
ações: a imediata anulação do convênio, mediante aviso prévio e escrito, com antecedência mínima de 
30 dias;' instauração de procedimento administrativo disciplinar, visando à apuração da 
responsabilidade de quem deu causa à nulidade, ficando nesse ínterim. suspensas quaisquer novas 
consignações até a conclusão do processo administrativo; proibição de outros convênios com a entidade, 
caso ficasse comprovada a sua responsabilidade; envio de cópia integral dos autos ao Ministêrio Público 
Federal. uma vez que a matéria versa sobre o direito de idosos e do consumidor. 

O Despacho PFE/INSS/GAN n. o 77/2004 (anexo 4,fls. 94/95), de 08/10/2004, do Procurador
Chefe Nacional da PFE/INSS, Jefferson Caros Guedes, adotou em parte o proposto, sendo contrário a 
duas medidas. Primeira, a de suspender novas consignações. sob a alegação de que o processo 
administrativo não alcança a instituição financeira. Segunda, a de não firmar nenhum outro convênio, 
considerando que foi a Administração que optou em formalizar o convênio fora dos padrões 
determinados pelas normas vigentes. 

A anulação do convênio foi comunicada ao BMG por meio de correspondência de 14/10/2004 
(anexo 4. fi. 96), recebida em 18/10/2004. Ressalte-se que 14/10/2004 foi a data da IN n. o 110/2004, que 
adequou a regulamentação do INSS ao Decreto n. 05.180/2004. 

A Dataprev foi comunicada em 19/10/2004 (anexo 5,fl. 38). 
A publicação da anulação do convênio ocorreu em 25/10/2004 (anexo 5, fl. 57)."·com efeito 

retroativo a 19//0/2004, por problemas ocorridos com a publicação anterior. 
A Corregedoria-Geral do 1NSS abriu processo em 03/12/2004 (anexo 5, fls. 115/117), 

assunto que será abordqçio mais adiante. nesta instrução. 
8.7.4 No mesmo dia em que recebeu a comunicação de anulação, 18/10/2004, [o BMG] manifestou 
sua vontade em firmar novo convênio (anexo 5, fi. 2). Em 20/10/2004, dia em que o INSS recebeu a 
correspondência. já foi firmado novo convênio (anexo 5, fls. 47/55), assinado pelos mesmos 
representantes anteriores. Sua publicação ocorreu no DOU de 21/10/2004 (anexo 5, fl. 56). 
B.7.5 Concomitantemente à assinatura do novo convênio, a instituição financeira solicitou, em 
19/10/2004. que pudesse utilizar a comprovação eletrônica como forma de autorização do empréstimo, 
(Anexo 5,fI. 36). 

A Procuradora Federal, Marina Cruz Rufino, concluiu pela impossibilidade em razão de o 
Decreto n." 4.862, de 22/10/2003, que regulamenta as hipóteses de consignação. dispor que 'o próprio 
titular do beneficio deverá firmar autorizacão expressa para o desconto' (grifo nosso), e. também, de não 
haver previsão no convênio (anexo 5. fls. 77/79). Entretanto, o Procurador-Chefe Nacional, Jefferson· 
Carús Guedes, informou que poderia ser celebrado termo aditivo, já que a IN n." 110/2004, ·art. r § r e 
art. 8". I, possibilita a autorização por meio eletrônico (anexo 5,fl. 81). 

A DACAI encaminhou minuta do aditamento do convênio (anexo 5. fl. 101) ressalvando na 
Cláusula Sexta a necessidade de que a referida autorização seja firmada 'em conformidade com o layout 
do Anexo I ou por meio eletrôn.ico certificado (assinatura digital em conformidade com a Medida 
.Provisória n. o 2200-2, de 24/08/2001, e demais atos normativos em vigor) , (grifo nosso). 

Em 25/11/2004, foi assinado Termo Aditivo (anexo 5, fls. 1051107), que foi publicado em 
26/11/2004, cujo teor difere mais uma vez do padrão proposto, tendo sido retirado o texto final da 
Cláusula Sexta. acima negritado. 
8.7.6 Outra demanda do BMG (anexo 5, fl. 118). feita em 10/12/2004, resultou em consulta à 
Procuradoria e mudança no posicionamento dos dirigentes do INSS. 

O BMG solicitou a alteração dos destinatários dos repasses de valores referentes ao 
convênio firmado com o INSS. Em outras palavras, os repasses equivalentes aos va,Iores das parcelas dos 
empréstimos descontados dos aposentados e pensionistas seriam transferidos para instituição financeira 
diversa da que realizou a operação. 
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O Presidente da Casa, Carlos Gomes Bezerra, pronunciou-se favorável ao pleito desde que 
não onerasse a Dataprev e o INSS. . 

A Procuradora Federal Jaqueline Mainel Rocha discordou desta opinião (anexo 5, 
fls. 131/135), já que não havia amparo na legislação. De acordo com a Lei n. n 10.820/2003, art. 6'; § 2'; 
inciso l, e com a IN n. " 110/2004, o INSS tem que repassar à instituição consignatária os valores retidos.. 
Também não havia previsão desse procedimento no convênio. Ademais, não haveria cómo garantir que 
este terceiro estivesse de acordo com O ajuste, já que não é partícipe do convênio, ou que não estaria se 
utilizando d~ um caminho transverso para fugir à comprovação da regularidade fiscal exigida pelo 
convênio. 

O Memorando/INSS/DCFIN/01.300/n." 016 (anexo 5, fls. 139/140), de 13/01/2005, 
encaminhado pela Chefe da Divisão de Controle Financeiro, Valéria Ramos Torquato, à Procuradoria 
Federal Especializada, comunica que: 

'a operacionalização de repasses à Instituição Financeira diversa da qual se firmou O convênio 
demandará alterações significativas no Sistema de Controle Financeiro - SCF e nO SDC - Sistema de Dados 
Corporativos, cuja previsão inicial de prazo para implantação seria a partir da competência da 'maciça' 
Fevereiro/2005. Na oportunidade, informamos que os custos com as alterações dos sistemas serão 
informados/cobrados posteriormente pela Dataprev, visto que ainda estamos em fase de especificação dos 
sistemas '. 

A PFE/INSS consultou O Banco Central do Brasil que informou não existirem 'óbices 
jurídicos, sob o ponto de vista da regulamentação do Sistema Financeiro Nacional à cessão ... de 
créditos' (anexo 5, fls. 146/155). O Despacho PFE/1NSS/CGMADM/DLIC n. n 97/2005, de 26/0112005 
(anexo 5, fl. 160), ratificou a posição do BC, acrescentando ser necessário adaptar a IN n. n 110/2004 e 
exigi1' a comprovação de regularidade fiscal da cessionária. A IN n." 114, de 26/01/2005, publicada em 
28/0112005, promoveu essa adequação. 

Em 28/01/2005, o Diretor-Presidente do INSS, Carlos Gomes Bezerra, encaminhou o Oficio 
n." 46/1NSS/DCPRES (anexo 5, fls. 166/167) para o Vice-Presidente do BMG, Roberto José Rigotto de 
Gouvêa, autorizando a cessão de créditos. 

O requerimento do BMG abriu precedentes para que outras instituições financeiras fizessem 
a mesma solicitação. 
8.7.7 Mais uma vez, o BMG, em carta enviada ao Diretor Presidente do INSS em 21/03/2005 
(anexo 5, fl. 170), solicitou ao INSS que fizesse um aditamento ao convênio para permitir que realizasse 
os empréstimos com a utilização de cartão de crédito. Novamente, o Diretor-Presidente mostrou-se 
favorável ao pedido e pediu que fosse encaminhado à PFE/INSS para análise. O pleito foi prontamente 
alfmdido, ocorrendo a publicação do extrato do termo aditivo em 24/03/2005 (anexo 5, fl. 173), a 
despeito de ainda não ter sido feita a análise pela PFE/INSS. 

Após ter recebido o termo aditivo (anexo 5, fls. 175/177), a DACAI alertou para o fato de 
que foi assinado sem o parecer da PFE/lNSS e sem a apresentação dos documentos de regularidade 
fiscal da instituição financeira (anexo 5, fl. 178). 

Em 18/05/2005, o Despacho PFE/INSS/CGMADM/GAB n." 534/20U5 (anexo 5: fls. 187/188) 
considerou que não seria necessana nova análise além da contida na Nota Técnica 
PFE/INSS/CGMADM/DLJC n." 128 (anexo 5,fls. 179/182), aprovada em 05/05/2005. 
9 Resultado de entrevistas na DACA! e na Coordenação-Geral de Beneficios 

Além dos documentos apresentados na inspeção, entrevistas realizadas com a Coordenadora
Geral de Beneficios, Ana Adaíl F.de Mesquita, com a Chefe de Divisão da DACAI, Maria da Conceição 
Coelho Aleixo, e com os demais técnicos da Divisão trouxeram novos elementos que corroboram a teoria 
de que houve favorecimento ao Banco BMG. 

Reiteradas vezes relataram que a tramitação do processo do BMG foi completamente atípica. 
O processo das demais instituições financeiras;. desde a manifestação do pedido "até a celebração do 
convênio, levava, no mínimo, dois meses. Era necessário o encaminhamento dos documentos de 
regularidade fiscal, da mal1lfestação de concordância com a minuta do convênio, da elaboração de testes 
e troca de arquivos com a Dataprev, até que disso resultasse a assinatura do termd de convênio. 
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Diferentemente das demais. a manifestação de interesse do BMG foi 

. OS') 
-lM) 

encaminJ,tld~ 
diretamente à Presidência do INSS. que em 8 dias promoveu a assinatura do convênio. Isto ocorreu a 
despeito de não existirem ainda uma minuta-padrão e um plano de trabalho adaptados à nova 
regulamentação que permitiu que instituições financeiras não pagadoras de beneficios aderissem ao 
convênio. e de não terem sido submetidos à PFE/INSS para aprovação. A DACAI havia marcado umq 
reunião com o BMG com esta finalidade para o dia 30/08/2004. que não OCO/Teu. -

Conforme os relatos da Coordenadora-Geral de Beneficios. à época. Ana Adail F.de 
Mesquita. o processo foi avocado pela Presidência da autarquia. Como havia chegado o dia da reunião 
para discussão dos termos do convênio. ela foi em busca do processo na Presidência. Foi quando tomou 
conhecimento de que o convênio já havia sido assinado. Foi pedido a ela que promovesse a publicação 
do extrato do convênio. Constatando as modificações promovidas e as irregularidades existentes. ela se 

. recusou a fazê-lo. Dois dias depois foi afastada de suas atribuições e comunicada de sua exoneração. 
-que não foi publicada de imediato. Cabe ressaltar que. posteriormente. com a mudança dos dirigentes. a 
citada servidora retornou às suas funções. 

Quando a DA CAI teve acesso novamente ao processo. e verificando todas as irregularidades 
existentes. encaminhou-o à PFE/INSS para análise e proposição das medidas saneadoras. o que resultou 
na anulação do convênio . 

A minuta do convênio e o plano de trabalho. adequados às alterações do Decreto n. o 5.180. 
de 13/08/2004. só foi encaminhada para análise da Procuradoria Federal Especializada do INSS e para 
a Coordenação-Geral de Orçamento. Finanças e Contabilidade. em 09/09/2004. 

A Chefe da DACAI. Maria da Conceição Coelho Aleixo. relatou que todas as ações que 
envolviam as demandas do BMG eram feitas sob muita pressão por parte da Presidência do INSS. Os 
servidores eram bastante demandados a dar encaminhamento às soluções com celeridade. Isso pode ser 
comprovado pela cronologia do processo apresentado no item 8.7. que fala do BMG. 

Para corroborar tudo quefoi relatado acima. foi encaminhado. em 17/11/2004. documento 
para a Diretoria de Beneficios (anexo 5. fls. 70/72) assinado pelo Coordenador-Geral de Beneficios. 
Carlos José do Carmo. e Chefe da DACAI. Airton Araújo. à época. no qual é relatada a cronologia dos 
atos referentes ao processo do BMG e que corrobora todo o relatado. 
10 Corregedoria-Geral do INSS 

A Corregedoria-Geral do INSS abriu processo em 03/12/2004 (anexo 5. fls. 115/117). com 
vistas a promover a apuração disciplinar pela celebração do convênio sem a observância dos padrões 
adotados. e consoante o item 5 do Despacho PFE/INSS/GAB n. " 77/2004. 

Em 15/12/2004. a Analista Previdenciária Cinthya de Avila Oliveira. em resposta ao 
despacho da Corregedoria-Geral do INSS (anexo 5. fl. 119). esclareceu que o convênio assinado tinha 
teor diferente da minuta de convênio enviada pela divisão e que a DACAl só tomou conhecimento da 
celebração do convênio após consumado o fato. Após análise do convênio. e em vista das irregularidades 
encontradas. decidiram encaminhá-lo à Procuradoria para que se pronunciasse. 

Em 02/05/2005. a Corregedoria-Geral reitera a solicitação de informações (anexo 5. fi. 183) 
quanto à: 

1) Análise da minuta-padrão pela PFE/1NSS antes da celebração de quaisquer convênios; 
2) Instituições com as quais foram firmados convênios antes do BMG; 
3) Aplicação da Lei n.. 8.666/1993. art. 116. aos convênios. 
A Chefe da DACAI. Maria da Conceição Coelho Aleixo. e o Chefe-Substituto. Airton Araujo. 

encaminharam oficio (anexo 5. fls. 192/194) para a Coordenação-Geral de Beneficios. em 08/07/2005. 
com as seguintes respostas: 

1) A primeira minuta-padrão. elaborada à época em que apenas os bancos pagadores de 
beneficios poderiam firmar convênios para consignação de pagamento de empréstimos. foi analisada 
pela PFE/INSS. O Procurador-Chefe Nacional da PFE/1NSS. Henrique Augusto Gabriel. em 06/04/2004. 
fi. //5. manifestou-se de acordo com o Despacho lNSS/PFE/CGMADM/GAB n." 418/2004. que cone/ui 
pela regularidade jurídica da minuta-padrão. Apenas a Caixa Econômica Federal aderiu ao convênio. à 
época. 

A alteração trazida pe·lo Decreto n.. 5.180/2004. autorizando as instityições financeiras não 
pagadoras a se conveniarem.fez com que a DA CAI adaptasse a minuta-padrão do convênio e o plano de 
trabalho. em relação aos itens que abordavam: implantação de infra-estrutura pelas instituições-
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financeiras para troca de arquivos com a Dataprev; implantação da forma de acesso à margem 
consignável pela Internet; data do início da operacionalização. 

Quando o convênio foi assinado, a Divisão ainda não havia submetido a nova minuta-padrão 
à PFE/INSS. Havia apenas submetido a minuta-padrão para análise do BMG e o plano de trabalho para 
aprovação. Havia, inclusive, agendado reunião para ó dia 30/08/2004, o que não ocorreu, uma vez que Q 

convênio já havia sido assinado pelo Diretor-Presidente do INSS, sem o conhecimento da Divisão. 
Quando do retorno do processo, a DA CAI o encaminhou à PFE/INSS para análisejuridica. 

2) Antes do BMG, apenas a CEF celebrou convênio com o INSS. 
3) Os demais convênios celebrados, exceto o do BMG, observaram a Lei n." 8.666/1993 

quanto à comprovação da regularidade fiscal dos convenentes, ao encaminhamento da minuta-padrão e 
do plano de trabalho para aprovação, à vinculação dos atos aos dispositivQS legais e à manutenção das 
condições de habilitação. 

A Coordenadora-Geral de Beneficios, Ana Adail F.de Mesquita, acrescentou ãpenas que 
presume que, a despeito da anulação do convênio, não tenha ocorrido dano, uma vez que não cabia à 
autarquia a responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. 

A Corregedoria-Geral ainda não terminou os trabalhos. 
11 . Procuradoria da República do Distrito Federal- Ministério Público Federal 

Em 20/07/2005./oi encaminhado ao Presidente do INSS, à época, Samir de Castro Hatem, o ~ 
Oficio n." 108/2005/PJ/GAB/PRDF (anexo 1, fls. 135/137), referente ao Procedimento Administrativo 
n." 1./6.000.001274/2005-13 autuado pelo Procurador da República Lauro Pinto Cardoso Neto para 
apurar a prática de improbidade administrativa por dirigentes do INSS no processo de cadastramento de 
instituições financeiras para concessão de empréstimos consignados, tendo em vista que foi noticiado no 
jornal Valor Econômico que eram cobradas dos bancos comerciais contribuições para o PMDB. 

Foram solicitadas informações como: relação de instituições financeiras credenciadas, cópia 
dos instrumentos de cadastramento, relação de dirigentes e servidores do INSS responsáveis por esses 
cadastramentos. 

Em 08/08/2005, foi encaminhada pela Coordenação-Geral de Beneficios, à qual está 
subordinada a DA CAI, resposta ao Oficio retrocitado com as informações solicitadas (anexo 1, 
fls. 141/145). 
12 Análise da irregularidades 

Os fatos retromencionados permitiram identificar irregularidades ocorridas durante o 
processo de implantação dos empréstimos consignados nos pagamentos de beneficios de aposentados e 
pensionistas e fortes indícios de favorecimento ao Banco BMG. Em síntese, são eles: . 
12.1 Infringência ao Princípio da Impessoalidade na tramitacão do processo do Banco BMG 

A celeridade na tramitação do processo do BMG e de suas demandas denota favorecimento à 
instituição financeira. 

O BMG levou 5 dias a partir da publicação do Decreto n." 5.180, de 13/08/2004, para 
manifestar seu interesse em aderir ao convênio, mediante encaminhámento de correspondência 
diretamente ao Presidente do INSS, Carlos Gomes Bezerra. 

Apenas oito dias depois, em 26/08/2004, o convênio já estava assinado, a despeito de' a 
minuta-padrão e de o plano de trabalho não terem sido adequados à possibilidade de adesão de 
instituições financeiras que não efetuam pagamentos a aposentados e pensionistas e de não terem sido 
apreciados pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS. O convênio foi assinado antes 

. mesmo de se iniciarem os testes junto à Dataprev, o que vai de encontro à rotina criada pela DACAl. 
Também foi ignorada a reunião marcada para 31/08/2004 entre a DACAI e o BMG, para discussão da 
minuta do convênio. 

A exoneração da Coordenadora-Geral de Beneficios, logo após ter-se negado a publicar o 
convênio eivado de irregularidades, é mais um indício do tratamento diferenciado dado ao BMG. 

O procedimento de implantação de rotinas junto à Dataprev também ocorreu de forma muito 
rápida. se considerarmos que o BMG não era conhecedor das rotinas informatizadas do órgão por não: 
ser pagador de beneficios previdenciários. A reunião inicial ocorreu em 31/08/2004 e entrou em 
operação em 14/09/2004, 15 dias depois. t, 

O BMG foi comunicado da anulação dó 1" Convênio. proposta pela PFE/INSS devido aos 
vícios e às irregularidades já apontados, em 14/10/2004. Neste mesmo dia, o INSS publicava a IN 
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n. " 110/2004, que adequava a regulamentação interna ao Decreto n. " 5.180, que abriu a possibilidade de 
que qualquer instituição financeira pudesse firmar o convênio com INSS, a despeito de pagar beneficios 
ou não: 

A celebração do 2" Convênio ocorreu em 20/10/2004, dia seguinte à publicação da anulação: 
A demanda do BMG em utilizar a comprovação eletrônica como forma de autorização dQ 

empréstimo, feita em 19/10/2004, também foi rapidamente atendida por meio da assinatura de Termo 
Aditivo, em 25/11/2004. A Procuradora Federal, Marina Cruz Rufino, emitiu opinião contrária a esse 
tipo de autorização, entretanto, o Procurador~Chefe Nacional, Jefferson Carús Guedes, mostrou-se 
favorável ao pleito, desde que fosse celebrado um termo aditivo ao convênio. . 

Em 10/12/2004, o BMG pediu que fosse autorizada a cessão de créditos para outra 
instituição financeira. Antes mesmo de consultar a PFE/INSS quanto à. legalidade da operação, o 
Presidente do INSS, Carlos Gomes Bezerra, pronunciou-se favoravelmente à solicitação, desde que não 
onerasse o INSS ou a Dataprev. -i PFEIINSS, em 26/01/2005, ratificando posicionamento do Banco 
Central do Brasil, informou não existirem óbices jurídicos sob o ponto de vista da regulamentação do 
Sistema Financeira Nacional. Enfatizou, entretanto, a necessidade de se adaptar a IN n. " 110/2004, o que 
ocorreu de pronto. Em 28/0112005 foi publicada a IN n. " 114/2005, com as adaptações necessárias para 
atender ao pedido, e foi comunicada ao BMG a concessão da autorização . 

Por fim, o BMG encaminhou, ao Presidente da autarquia, pedido de autorização para o US(> 

de cartão de crédito para a realização de empréstimos. O Presidente, mais uma vez, manifestou sua 
. concordância, encaminhando para análise da PFE/INSS. Em 24/0312005, antes mesmo da análise foi 
publicado o Termo Aditivo. 

O fato de apenas o BMG, como instituição não pagadora de beneficio previdenciário, ter 
atuado no mercado de empréstimos consignados a aposentados e pensionistas de 26/08 a 20/1012004, 
dois meses aproximadamente, a despeito de outras 4 instituições financeiras terem manifestado o 
mesmo interesse, sem que obtivessem êxito, e de a norma interna do INSS ainda não ter 
regulamentado esta possibilidade, demonstra também o favorecimento. 

Todo o exposto poderia explicar como uma instituição de pequeno porte como o BMG, com 
apenas 10 agências e 79 funcionários na área operacional, de acordo com dados divulgados pela 
imprensa sobre os Demonstrativos Financeiros do exercício de 2004, conseguiu que seus lucros subissem 
de R$ 90,2 milhões, em 2003, para R$ 275,3 milhões. em 2004, o que representa um crescimento de 
205%. De acordo com o Relatório da Administração, as operações de consignação em folha 
representavam 85% da carteira de crédito do BMG em 31/12/2004. 

Podemos concluir que os atos praticados pelo Presidente do INSS, principal responsável 
pelos atos que envolveram o processo do BMG, infringiram um dos princípios básicos da administração 
pública: o princípio da impessoalidade. Ele está consubstanciado na Constituição Federal de 1988, 
art. 37, caput, e impõe ao administrador público que pratique apenas atos visando ao interesse público e 
a conveniência para a Administração, vedando praticá-los no interesse próprio ou de terceiros, por 
favoritismo ou perseguição. 

A Lei n." 8.429, de 02106/1992, que dispõe sobre atos de improbidade administrativa, em seu 
art. 4", obriga os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia 'a velar pela estrita observância dos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe são 
afetos '. O art. 11 dispõe que constitui ato de improbidqde administrativa aquele que, por ação ou 
omissão, atenta contra os princípios da administração pública violando os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições. Das penas previstas no art. 12, inciso In estão o 
pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente, perda da' 
função pública, suspensão dos direitos políticos de 3 a 5 anos, dentre outras. 
12.2 Celebração de convênios e termo aditivo eivados de vícios e irregularidades 

A despeito da IN 11. u 97/INSS/DC, de 17/11/2003, da minuta-padrão e do plano de trabalho 
não terem sido modificados, adequando-se ao Decreto 11. u 5.180, de 13/08/2004, que abriu às instituições 
financeiras não pagadoras de beneficios previdenciários a possibilidade de formalizarem convênio çom o 
INSS para operar no mercado de empréslimo consignado, foi celebrado convênio entre o BMG, INSS e 
Dataprev. Estas modificações ainda estavam em discussão na DA CAI e sequer haviam sido submetidas à 
apreciação da PFE/INSS. 
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Após O retorno do processo, a DACAI, numa análise preliminar, verificou que o convênio 
celebrado diferia muito da minuta-padrão ora existente e que o plano de trabalho foi excluído. Em vista 
disso, remeteu-o à PFE/INSS, que detectou diversas irregularidades que levaram à sua anulação: 

a) atribuição ilegal de obrigação ao INSS para que confirme 'para a instituição financeira, 
por escrito ou por meio eletrônico, possibilidade da realização dos descontos em função dos limites, n(l 
forma da legislação em vigor, averbando-a a favor da respectiva instituição financeira', conforme 
previsto na Cláusula Terceira, I, 'a', do 1" Convênio, indo de encontro às obrigações atribuídas à 
autarquia pela Lei n. o 10.820/2003; 

b) possibilidade de concessão de empréstimos pela central de atendimento da instituição 
financeira, conforme previsto na Cláusula Terceira, lI, 'a', do 10 Convênio, contrariando o previsto na 
Lei n." 10.820/2003, no Decreto n." 3.048/1999 e na IN n. o 97/2003; que determinavam que o desconto 
deva ser expressamente autorizado pelo beneficiário; 

c) ampliação das formas de autorização do empréstimo pelo titular do beneficio, conforme 
· previsto na Cláusula Quarta, § 1~ do 10 Convênio, que estabelece que 'a autorização valerá enquanto 

realizada pelo titular do beneficio' (grifo nosso), e não mais enquanto subscrita pelo titular do beneficio, 
conforme prevêem aLei n. o 10.820/2003, o Decreto n. o 3.048/1999 e a IN n. 097/2003; 

d) constituição de ônus por sucessão sobre beneficio de pensão por morte, em decorrência 
da morte de titular de beneficio previdenciário que efetuou empréstimo consignado, conforme previsto na 
Cláusula Quarta, § 1': do 1" Convênio, contrariando o que prevê a Lei n. o 8.213/1991; 

e) inclusão de operação de licenciamento, na Cláusula Quinta, I, do 1" Convênio, não 
prevista na legislação; 

j) exclusão do Plano de Trabalho no 1" Convênio, afrontando a Lei n. o 8.666/1993, art. 
1/6, § 1"; 

g) obrigação do INSS em franquear a base de dados cadastrais de titulares de beneficios, 
conforme previsto na Cláusula Sexta do 1" Convênio, indo de encontro às obrigações atribuídas à 
autarquia pela Lei n. o 10.820/2003; 

h) exclusão da cláusula rescisória do 1" Convênio, afrontando a Lei n. o 8.666/1993, 
art. 116. 

Outra irregularidade encontrada diz respeito ao termo aditivo ao 2" Convênio celebrado com 
o BMG, em 26/11/2004, cujo objetivo era permitir a utilização da comprovação eletrônica como forma 
de autorização do empréstimo. Ele vai de encontro ao Decreto n. o 4.862, de 22/10/2003, art. 154, § 6~ 
VI, que é bem claro ao dispor que: 

• '§ 6" O INSS disciplinará, em ato próprio, o desconto de valores de beneficios comf~ndamento no 
inciso VI do caput, observadas as seguintes condições: 

VI - o próprio titular do beneficio deverá firmar autorizacão expressa para o desconto '. (grifo nosso). 

Sua assinatura baseou~se no parecer do Procurador-Chefe Nacional, Jefferson Carús 
· Guedes, que entendeu que bastava que houvesse esta'previsão no termo aditivo, já que a IN. n. " 110/2004 
autorizava este tipo de comprovação de empréstimo. 

. À época, a DA CAI encaminhou uma minuta do termo aditivo que propôs que a autorização 
· fosse firmada 'em conformidade com o layout do Anexo 1 ou por meio eletrônico certificado (assinatura 

digital em conformidade com a Medida Provisória n." 2.200-2, de 24/08/2001, e demais atos normativos 
em vigor) " No termo aditivo foi extraída a parte final do texto, que está entre parênteses. 

O Decreto foi bem claro ao permitir que o INSS disciplinasse em ato próprio o desconto dos 
valores, desde que respeitadas determinadas "restrições, que não foram observadas neste caso. 

Observamos, também, que este termo aditivo foi celebrado apenas com o BMG, o que lhe deu 
uma grande vantagem em relação às demais instituições financeiras. Apenas em 01/07/2005, com a 
publicação da IN n." 121/2005, foram introduzidas cláusulas restritivas proibindo autorização por 
telefone e gravaçãlJ de voz. 
12.3 Ausência do repasse para as instituições financeiras dos encargos referentes às operacões de 
descontos " 
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Contrariando a Lei n." 10.820/2003, ar!. 6", § 1': v, o Decreto n." 4.862/2003, art. 154, § 6", 
V, e a IN n." 1 10/2004, art. 4'; § 2, substituída pela IN n." 121/2005, o INSS não repassou para as 
instituições financeiras os encargos decorrentes das alterações realizadas no Sistema de Controle 
Financeiro - SCF e no Sistema de Dados Corporativos - SDC, que possibilitaram a cessão de créditos 
para instituições financeiras diversas das que firmaram os convênios. . 

Em síntese, essas normas dispõem que o INSS está autorizado a'dispor, em ato próprio, sobre 
o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos operacionais a ele acarretados 
pelas operações, e que deverão corresponder, apenas, ao ressarcimento dos custos operacionais, que 
serão absorvidos integralmente pelas instituições financeiras concessoras (grifo nosso). 

Nos convênios firmados, o valor acordado entre as partes - INSS, Dataprev e instituições 
.financeiras -foi de R$ 0,30 por operação processada. 

De acordo com o Memo/INSS/DFlN/01.300/n." 016 (Anexo 5, fls. 139/140), encaminhado à 
PFE pela Chefe da Divisão de Controle Financeiro, Valéria Ramos Torquato (item 8.7.6 desta 
instrução), a demanda feita pelo Banco BMG para que fosse realizada a cessão de seus créditos para 
outra instituição financeira incorreu em custos para o INSS. 

Em seu relato, ela diz que 'a operacionalização de repasses à Instituição Financeira diversa 
da qual se firmou o convênio demandará alteracões significativas no Sistema de Controle Financeiro -
SCF e no SDC - Sistema de Dados Corportativos' (grifo nosso). Uma vez que a Dataprev é remunerada 
pelo INSS para prestar serviços de suporte em informática e que desde o início das operações de 
consignação em 2004 a tarifa cobrada permanece em R$ 0,30, concluímos que estes custos não foram 
repassados. 

Fomos informados pela Chefe da Divisão de Controle Financeiro, em entrevista realizada 
durante a inspeção, que a Dataprev deve ter cobrado o serviço prestado pela alteração dos sistemas 
junto com os demais serviços prestados ao setor, mas ela não saberia valorá-Ios". 

Concluindo, propôs a Analista, com anuência do Diretor e do Secretário, que: 

"1- seja ouvido, preliminarmente, em audiência, com fulcro na Lei n." 8.443/1992, art. 43, 
inciso 11, e na Lei n. ~ 8.429, de 02/06/1992, que dispõe sobre atos de improbidade administrativa, Carlos 
Gomes Bezerra, CPF n." 008.349.391-34, à época Diretor-Presidente do Instituto Nacional do Seguro 
Social-INSS, que conduziu e assinou os dois convênios (26/08/2004 e 20/10/2004, respectivamente) e o 
termo aditivo (25/1//2004) entre o INSS, a Dataprev, e o Banco BMG, para que preste justificativa a 
respeito das irregularidades abaixo apontadas: . 

a) infringência aos princípios da administração pública, em especial o da impessoalidade, 
consubstanciado na tramitação célere e atípica do processo para celebração dos convênios e do termo 
aditivo do Banco BMG, desconsiderando os procedimentos administrativos adotados pela Divisão de 
Administração de Convênios e Acordos Internacionais - DA CAI e a necessidade da análise jurídica da 
Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS, denotando não ter visado apenas ao interesse 
público e ao da administração; 

b) celebração do I" Convênio em desacordo com a IN n. o 97/2003, qUi!. vigia à época, e só 
autorizava a celebração de convênio com instituições financeiras pagadoras de beneficios 
previdenciários; 

c) atribuição ilegal de obrigação ao INSS para que confirme 'para a instituição financeira, 
por escrito ou por meio eletrônico, possibilidade da realização dos descontos em jUnção dos limites, na 
fQrma da legislação em vigor, averbando-a a favor da respectiva instituição financeira', conforme 
previsto na Cláusula Terceira, I, 'a', do 1" Convênio, indo de encontro às -obrigações atribuídas à 
alltarquia pela Lei n." 10.820/2003; 

d) possibilidade de concessão de empréstimos pela central de atendimento da instituição 
financeira, conforme previsto na Cláusula Terceira, Il, 'a', do 1" Convênio, contrariando o previsto na 
Lei n." 10.820/2003, no Decreto n." 3.048/1999 e na IN n." 97/2003, que determinam que o desconto deva 
ser expressamente autorizado pelo beneficiário,: 

e) ampliação das formas de autorização do empréstimo pelo titular 10 beneficio, cõnforme 
previsto /la Cláusula Quarta, § I ': do I" Convênio, que estabelece que 'a autorização valerà enquanto 
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realizada pelo titular do beneficio' (grifo nosso). e não mais enquanto subscrita pelo titular do beneficio. 
conforme prevêem a Lei n. U 10.820/2003. o Decreto n." 3.048/1999 e a IN n." 97/2003; 

f) constituição de ônus por sucessão sobre beneficio de pensão por morte. em decorrência da 
morte de titular de beneficio previdenciário que contraiu empréstimo consignado. conforme previsto na 
Cláusula Quarta. § r. do 1" Convênio. contrariando o que prevê a Lei n." 8.213/1991; 

g) inclusão de operação de licenciamento. na Cláusula Quinta. I. do 1" Convênio. não 
prevista na legislação; . 

h) exclusão do Plano de Trabalho no 1" Convênio. aji-ontando a Lei n." 8.666/1993. art. 116. 
§ 1"; 

i) obrigação do INSS em franquear a base de dados cadastrais de titulares de beneficios. 
conforme previsto na Cláusula Sextá do r Convênio. indo de encontro. às obrigações atribuídas à 
autarquia pela Lei n. o 10.820/2003; 

j) exclusão da cláusula rescisória no 1" Convênio. afrontando a Lei n." 8.666/1993. art. 116; 
k) assinatura de termo aditivo ao convênio permitindo a utilização da comprovação 

eletrônica como forma de autorização de empréstimo. contrariando o disposto no Decreto n. "4.862. de 
22/10/2003. art. 154. § 6~ VI. que estabelece a obrigatoriedade da autorização expressa por parte do 
titular do beneficio; . 

II - sejam encaminhadas cópias destes autos para a Corregedoria-Geral do INSS e para .a 
Procuradoria da República do Distrito Federal. 

Quando da análise do mérito. propomos que seja determinado ao INSS que: 
I -padronize todos os convênios firmados até o momento. à luz da normas vigentes; 
II - repasse para as instituições financeiras os encargos decorrentes das alterações 

realizadas no Sistema de Controle Financeiro - SCF e no Sistema de Dados Corporativos - SDC. que 
possibilitaram a cessão de créditos para instituições financeiras diversas das que firmaram os convênios 
de pagamento de empréstimos consignados". 

Procedida a audiência, após autorização deste Relator, fizeram-se presentes aos autos as 
razões de justificativa do Sr. Carlos Gomes Bezerra, então Diretor-Presidente do INSS. 

Reproduzo, a seguir, excertos da instrução do Analista responsável pelo exame do feito, a 
qual contém os argumentos oferecidos pelo responsável, bem como a análise empreendida: 

"4. Assinale-se que foi autorizada a juntada (fl. 135). aos presentes autos. c/e COpia do TC 
n. "O 19.499/2005 (representação formulada pela Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de 
Janeiro -fls. 136/166), bem como de seus volumes originais (autuados nos anexos 6. 7. 8 e 9), referente 
a 'elementos concernentes ao alegado favorecimento ao Banco BMG S/A na implantação de rotina para 
consignação de descontos na folha de segurados para pagamento de empréstimos contraídos junto a 
illstituiçõesfinanceiras' (fl. 163). Procedidas as análises comparativas. convém salientar. ainda. que tais 
elementos não inovam nos fatos levantados preteritamente por esta 4" SECEX (constantes dos elementos 
presentes nos anexos 1 usque 5). porquanto os mesmos são repetitivos ou não relacionados ao objeto da 
audiência. 
5. Em 21/03/2006. o responsável apreseniou novo elemento de defesa consubstanciado na cópia 
do relatório da·comissão de sindicância instaurada no âmbito do INSS para apuré irregularidades 
noticiadas no convênio firmado entre o INSS. Dataprev e Banco BMG (fls. 193/214). 
6. Em face da citada audiência. foram apresentadas as razões de justificativa (gerais e 
especificas). frise-se. desacompanhadas de quaisquer documentos anexos. a seguir detalhadas e 
analisadas: 
6.1 ALEGAÇÕES DE CARÁTER GERAL 

6.1.1 quanto à 'Tramitação de Convênio . . 'célere e atípica' e as Palavras do Presidente da 
República ': 

Alegações: 
Após reunião com sindicalistas. realizada em 17/09/2003. o Prefidel1te da Repúblic{! 

ellcaminhou ao Congresso Nacional a Medida Provisória n." 130. que lançava o programa de Crédito em 
.Collsignação em Folha de Pagamento. incluindo consignações em beneficios de aposentadoria e pensão 
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do Regime Geral de Previdência Social, nas condições estabelecidas em regulamento a ser expedido pelo 
IlVSS. . 

lVaquela ocaslOO, o Presidente da República teria dito que 'obviamente que, para os 
aposentadns, vai ser preciso discutir, parque eu não sei se o INSS tem a mesma rapidez de controle da folha de 
pagamento que tem uma empresa mais organizada. Mas de qualquer fonna. se não tiver, tem que se preparar e SiÇ 

organizar para facilitar a vida das pessoas '. Cumprindo esse desafio presidencial, o volume de empréstimos a 
aposentados e pensionistas somava, ao final de 2004, R$ 2,2 bilhões. Oitocentas mil pessoas haviam 
solicitado o crédito aos sete bancos aptos ao serviço em todo o país, o que representava, apenas, 4,2% 
do número de aposentados e pensionistas. Em abril de 2005, o total de empréstimos já superava 
R$ 5 bilhões. 

Os empréstimos bancários com a opção de consignação em folha de pagamento, nO$ idos de 
setembro de 1975 - sic (entendemos que esse ano foi grafado incorretamente no lugar do ano de 2005) -
representou 76,9% de todo crMito pessoal do mercado, num total de R$ 60,628 bilhões, e expandiu 
fortemente o crédito ao consumo, ainda que a taxa Se/ic continuasse em patamares elevados. 

Assim, não caberia imputar ao IlVSS ce/eridades indevidas na aprovação de convênios e na 
execução do programa 'pois que, de um lado, era forçoso o cumprimento de projeto de governo e, de outro, as 
próprias instituições financeiras se habilitaram a compor O esquema que permitiu reduzir, de forma tão expressiva, 
as taxas de juros finais para o tomador de crédito '. Ademais, 'note-se que, assim, se contribuía para que a alu41 
administração respandesse, efetivamente, à mais incisiva critica de seus opositores, de que, sem atenção às questões 
sociais, se preocupasse somente com a luta contra a inflação e com o pagamento da dívida externa '. 

Análise: 
As alegações referentes às supostas diretrizes levantadas pela Presidência da República, bem 

como aos beneficios oriundos da queda da taxa de juros em empréstimos consignados, não podem ser 
aproveitadas ao responsável, pois a irregularidade em questão diz respeito ao favorecimento do Banco 
BMG em relação às demais instituições financeiras quanto ao prazo 'célere' para o deferimento do início 
das operações de consignação. 

Assim sendo, essas justificativas não podem ser acolhidas. 
6.1.2 quanto à 'Obediência aos Pareceres' e aos 'Pronunciamentos do Setor Jurídico ': 

Alegações: 
A administração do 1lVSS é uma atividade abrangente e diversificada o que impossibilitava 

uma análise pessoal e mais detalhada de todos os processos que transitavam pela instituição, seja pelos 
aspectos técnicos. jurídicos e administrativos das diversas atividades a cargo do instituto, seja pelo fato 
de que, se assim. não fosse, o processo decisório se tornaria emperrado, com prejuízos à atividade 
finalística previdenciária, ou passível de erros. 

A par disso. o responsável sempre submetia as demandas aos pareceres técnicos dos setores 
competentes e em momento algum os mesmos foram contrariados ou não acatados. Com relação aos 
pareceres do setor jurídico, a comprovação disso pode ser verificada em diversos excertos do próprio 
relatório de auditoria (f/. J 8 J). . 

Análise: 
A complexidade dos encargos decorrentes do exerclclO da Presidência do IlVSS são de 

conhecimento prévio de seus eventuais 'ocupantes, não podendo, tal fato, eximir-lhes de suas 
responsabilidades. Assinale-se que a equipe vinculada diretamente à presidência do instituto compõe-se 
de um chefe de gabinete, dois gerentes de projeto, três coordenações, duas divisões e uma corregedoria, 
o que possibilita a necessária delegação de competência no caso de assoberbamento de atividades 
administrativas. 

Ao contrário do alegado pelo responsável, não é verdade que o mesmo submetia todas as 
demandas administrativas às áreas competentes. É, justamente, o caso do convênio assinado em 
26/08/2004 entre o IlVSS, a Dataprev e o Banco BMG. conforme se depreende do pronunciamento da 
Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS (item 6. Da Nota Técnica 438/2004, de 05/10/2004-
fi. 8 J do anexo 4). verbis: 

. 'Desde já anoto que esta PFE-INSS jamais tomou conhecimento. acerca da felebração da canvênia 
em questão e tampouco das alterações promovidas nas cláusulas da minuta-padrão do termo de convênio. somente 
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vindo a ser instada a se manifestar neste momento, bem assim que, por ter O convênio sido celebrado em 5 de 
agosto de 2004, a análise da alteração de suas cláusulas será feita considerando-se a legislação vigente à época '. 

A própria constatação de irregularidades nesse convênio só se deu em virtude de análise 
posterior efetuada pela Coordenação-Geral de Beneficios, por ordem da Diretoria de Beneficios do INSS 
(jIs. 71173 do anexo 4) : . 

' ... Conforme consta no processo, O convênio assinado contém cláusulas convencionadas que diferem 
da minuta-padrão, utilizada para a celebração desta modalidade de convênio ... 

... Contudo, como se observa, há várias incorreções que afrontam dispositivos legais, como a 
supressão do plano de trabalho (art. / /6 da Lei n." 8.666//993) e a inserção do termo 'licenciamento' não prevista 
na Lei n." /0.820/2003, além de outros como a sucessão dos empréstimos e financiamentos aos pensionistas e a 
disponibilização de software de controle de cálculo de margem consignável, contrários ao que está disposto na 
/NST/Wçio NORMATIVA N. o 97//NSS/DC, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2003 '. 

Dessa forma, as alegações invocadas não podem prosperar. 
6.1.3 quanto ao 'Procedimento Administrativo Disciplinar ': 

Alegações: 
A despeito dos fatos apontados no relatório de auditoria sobre a apuração das 

irregularidades em questão pela Corregedoria do INSS (jIs. JI9 e 120), o responsável alega que 
nenhuma responsabilidade lhe deveria ser imputada, transcrevendo excertos do relatório da 
Corregedoria do INSS (jIs. 195/215): 

' ... que a Procuradoria, apesar de apontar as irregularidades na formação do convênio e de propor 
sua anulação, também deixou clara a possibilidade de assinatura de outro convênio nos moldes do modelo da 
minuta-padrão utilizada pelo INSS, situação esta já indicativa da falta de má-fé na formação do convênio anulado, 
assim como eventual ocorrência de natureza mais grave. 5. Lembrou bem a comissão, que a instauração de 
processo administrativo disciplinar, em condições como tais, apenas serve para onerar os cofres públicos ... 

... não se visualiza na hipótese aqui em depuração a ocorrência de prejuízo aos cofres públicos '. 

Prossegue, afirmando que não se encontra naqueles autos elementos que autorizassem a 
conclusão de que o Requerente assinara o convênio ' ... sabendo das disfonções acima apontadas. 
Entretanto, ainda que soubesse, a sua conduta se subsumia à inobservância de normas '. 

Análise: 
Preliminarmente, há que se ressaltar que as competências legais atribuídas às comissões 

disciplinares-administrativas dos diversos órgãos públicos (Lei n. o 8.112/1990) e as deste Tribunal (Lei 
n." 8.443/1992) são distintas. Significa dizer que as instâncias são independentes e, a par de mesmos 
fatos investigados, as conseqüências jurídicas deles advindas podem ser diversas. 

Em sua defesa, o responsável procedeu à juntada do despacho do Corregedor-Geral do INSS 
(jI. 196) edo relatório da comissão de sindicância (jIs. 197/2/5) oriundos dos trabalhos desenvolvidos no 

.. âmbito da comissão de sindicânda instaurada para apurar a ocorrência de possíveis irregularidades no 
Processo n. o 35000.001470/2004-15, referente ao convênio realizado entre o INSS, Dataprev e Banco 
BMG sobre empréstimos em consignação. 

O Corregedor-Geral do INSS, Sr. Luiz Antônio Leite de Andrade, acolheu a proposta de 
arquivamento de processo sugerida pela comissão de sindicância - composta pelos Srs. Vagner Barroso 
de Sousa (Presidente) e Pedro Araújo Sobrinho (Vogal). Em síntese, as fundamentações utilizadas foram 
as seguilltes : 

a) não houve prejuízo aos cofres públicos, tendo havido, inclusive, a renovação do convênio 
que foi anulado; _ 

b) a assinatura do primeiro convênio pelo responsável em questão foi feita sem que o mesmo 
soubesse das disfunções verificadas e a inexistência de elementos que atestassem a má-fé na formação do 
primeiro convênio assinado; 

c) qualquer pena a ser aplicada seria inócua pois o responsável não era servidor do INSS, 
podendo, 110 máximo, haver a conversão da exoneração em destituição do cargo Im comissão_ Ademais, 
eventual illstaumção de processo disciplinar SÓ traria prejuízos ao erário . 

....... -------------------------~I.~ 
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Data venia, as premissas adotadas pela Corregedoria do INSS estão equivocadas: 
- primeiro, as proibições, bem como as hipóteses que autorizam a demissão, previstas aos 

atos cometidos pelos servidores públicos estão elencadas nos artigos 117 e 132 da Lei n. " 8.112/1990 e o 
requisito de todas essas hipóteses não está vinculado à ocorrência de danos ao erário, a exemplo do 
disposto no inciso IX do art. 117 ('valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, el1J 
detrimento da dignidade da função pública'); 

- segundo, ao contrário do afirmado pela comissão, o relato da Coordenadora-Geral de 
Beneficios do INSS, Sra. Ana Adail Ferreira de Mesquita, é suficientemente claro no sentido de que o 
responsável soube da ausência de parecer jurídico no primeiro convênio e, ainda assim, ordenou 
taxativamente àquela servidora que 'Mande publicar e prazer em revê-la', sendo que a mesma foi 
exonerada de suas funções logo em seguida. Esse fato afasta, inclusive, a a.rgumentação de ausência de 
má-fé invocada pela Corregedoria para arquivar o processo; 

- terceiro, a Lei n." 8.112/1990 prevê, no caput do art. 137, que, um dos efeitos da conversão 
da exoneração em destituição de cargo em comissão é a incompatibilização do ex-servidor para nova 
investidura em cargo público federal pelo prazo de cinco anos, nos termos da interpretação conjunta do 
disposto nos arts. r, 3°, 35, inc. !l, 117, inc. IX, 127, inc. !lI e 135, todos, da mesma lei, motivo pelo qual 
não seria inócuo o trabalho desenvolvido por eventual comissão disciplinar . 

.Ademais, estranha-se o fato de que a principal pessoa envolvida nesse caso não foi sequer 
ouvida pela comissão e na omissão do aprofundamento das investigações da comissão quanto à 
celeridade e à atipicidade verificadas no trâmite processual do primeiro convênio, em que pese a própria 
comissão ter reconhecido esse fato, nos seguintes termos: 

' ... há que se consignar o fato curioso da minuta haver sido enviada para o Banco BMG no 
dia 25 de agosto de 2004, e, surpreendemente, já no dia 26 de agosto de 2004, ter sido assinada por 
todas as partes - INSS, DA TAPREV e BANCO BMG '. 

Dessa forma, ao contrário do que a comissão informou em seu relatório, a conduta do 
responsável não se subsumiu à simples inobservância de normas. O mesmo se valeu de seu cargo para 
beneficiar, em larga escala, o banco BMG o que se caracteriza, conforme se verá adiante, em conduta 
grave, devendo-se ser determinada à Corregedoria do 1NSS a instauração de novo processo 
administrativo disciplinar em face dos fatos apontados no relatório de auditoria de fls. 106/125 e na 
presente análise de audiência. 
6.1 ALEGAÇÕES DE CARÁTER ESPECÍFICO -ITENS DA AUDIÊNCIA . 
6.1.1 quanto à imputação constante na alínea 'a' do oficio de audiência 'infringência aos 
princípios da administração pública, em especial o da impessoalidade, consubstanciado na tramitação 
célere e atípica do processo para celebração dos convênios e do termo aditivo do Banco BMG, 
desconsiderando os procedimentos administrativos adotados pela Divisão de Administração de 
Convênios e Acordos 1nternacionais - DACAI e a necessidade da análise jurídica da Procuradoria 
Federal Especializada junto ao INSS, denotando não ter visado apenas ao interesse público e ao da 
administração; ': 

Alegações: 
'De tramitação 'célere e atípica' pode se entender que foram todos os convênios, com uma urgência, 

em tais processos, que não se costuma em razão dos entraves burocráticos existentes nos demais órgãos da 
administração. Isso se explica, como se demonstrou, pela determinação presidencial de ver logo estendido o 
beneficios da consignação de empréstimos aos aposentados e pensionistas da Previdência Social'. 

Por fim, o primeiro dos processos (BMG) foi mais célere para padronizar o mesmo 
tratamento a ser adotado para os demais que aderissem ao programa. 

Análise: 
A justificativa não pode ser acolhida. 
Não é verdade que houve urgência a todos os convênios, uma vez que o prazo para o Banco 

BMG foi significativamente reduzido em relação aos demais. 
Quanto à alegação de que o motivo para a celeridade imposta ao primeiro dos processos 

serviria de diretriz para os demais, entendemos que a mesma é atentatória à dignidade da função 
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pública, O que seria esperado, no mínimo, de um agente administrativo de alta hierarquia é que houvesse 
homogeneidade nos prazos entre o pedido inicial da instituição financeira e o deferimento para a 
pactuação do convênio. 

Tal afirmação, em verdade, se configura como confissão por parte do gestor no 
favorecimento do Banco BMG em relação aos demais. Outrossim, há que se repisar que a mesm(1 
celeridade realizada nos procedimentos para o deferimento do pedido do Banco BMG não foi adotada 
para as demais instituiçõesfinanceiras, conforme se verifica na tabela comparativa dejI. 111. 
6.2.2 quanto à imputação constante na alínea 'b' do oficio de audiência 'celebração do 
1" Convênio em desacordo com a IN n. " 97/2003, que vigia à época, e só autorizava a celebração de 
convênio com instituições financeiras pagadoras de beneficIos previdenciários ': 

Alegações: 
A instrução normativa em questão foi revogada pela vigência do Decreto n. o 5.180/2004, 13 

dias antes da assinatura do termo de convênio, que passou a autorizar, nos termos do inciso VIII do art, 
1 ~ a consignação de empréstimos sobre o pagamento de beneficios a qualquer instituição financeira. 

Análise: 
Justificativa acolhida com ressalva. De fato, a vigência posterior do Decreto n. o 5. 180/2004 

ampliou o rol de instituições financeiras aptas a realizar empréstimos em consignação. No entanto, 
competia ao responsável, antes de assinar o convênio, o dever de adequar a IN n. " 97/2003 aos ditames 
do Decreto n. " 5.180/2004. Aliás, a assinatura de convênios com as demais instituições financeiras só foi 
efetuada depois que nova instrução normativa (IN n. ' 110/2004) promoveu a citada adequação. 
6.2.3 quanto à imputação constante na alínea 'c' do oficio de audiência 'atribuição ilegal de 
obrigação ao INSS para que confirme 'para a instituição financeira, por escrito ou por meio eletrônico, 
possibilidade da realização dos descontos em função dos limites, na forma da legislação em vigor, 
averbando-a afavor da respectiva instituição financeira', conforme previsto na Cláusula Terceira, I, 'a', 
do r Convênio, indo de encontro às obrigações atribuídas à autarquia pela Lei n. ' 10.820/2003 ': 

Alegacões: 
Segundo pronunciamento da Procuradoria Federal Especializada do INSS, de 05/10/2004, de 

fato, não havia amparo legal para tal pactuação. Em razão disso, foi anulado o 1" Convênio e realizado 
o 2" Convênio, de 20/1112004, com a seguinte redação (Cláusula Terceira, inciso I" 'a '): 

'repassar os valores consignados na renda mensal dos beneficios previdenciários dos titulares de 
beneficios, em favor da INSTiTUIÇÃO FINANCEIRA, por meio de depósito único na conta 'reservas bancárias' da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, perante o Banco Central, no quinto dia útil do mês conseqüente da competência do 
crédito do beneficiário, via Sistema de Transferência de Reservas - STR, por meio de mensagem especíjica, 
constante no catálogo de mensagens do Sistema de Pagamento Brasileiro - SPB '. 

O 'vício de forma' em questão, anulado, não teria gerado efeitos e, na afirmação da 
Coordenadora-Geral de Beneficios do INSS sobre ele 'a presunção de ausência de dano, uma vez que a 
legislação à época já definia que a responsabilidade do INSS se restringia à retenção dos valores autorizados pelo 
beneficiário e repasse à instituição consignatária, não cabendo à autarquia responsabilidode solidária pelos débitos 
contratados pelo segurado : 

Análise: 
A justificativa não deve ser acolhida, pois o responsável não elencou qualquer motivo 

razoável para que essa previsão tenha sido chancelada ao Banco BMG e não estendida aos demais 
bancos. 

O que deve ser avaliado, não é o fato da existência, ou não, de efeitos concretos da medida 
adotada pelo responsável, mas a intenção do mesmo, ao pactuar cláusulas sem amparo legal e que se 
traduziam no beneficio em questão, concedido a apenas uma das instituições financeiras aderente ao 
convênio em tela. 
6.2.4 quanto à imputação constante da alínea 'd' do oficio de audiência 'possibilidade de 
concessão de empréstimos pela central de atendimento da. instituição financeira, conforme previsto na 
Cláusula Terceira, lI, 'a', do 1" Convênio, contrariando o previsto na Lei n." 10.820/2003, no Decretü 
n. o 3.048/1999 e na IN n. "97/2003, quedeterminam que o desconto deva ser expfessamente autorizado 
pelo beneficiário ': 
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Alegações: 
O 1" Convênio, no que tange a essa pactuação, foi anulado, sobrevindo nova redação nos' 

seguilltes termoS: 

'a) divulgar as regras acordadas neste Convênio aos titulares de ben(!fício que autorizaram os 
descontos diretamente em seus beneficios '. 

Análise: 
A alegação não pode ser acolhida, pois o início dos empréstimos consignados se deu a partir 

de 14 de setembro de 2004 (fl. 1/3), motivo pelo qual o 1" Convênio surtiu efeitos concretos. Ainda que 
tais efeitos não tivessem surtido, sobreleva assinalar a intenção do responsável que sempre foi o de 
beneficiar o Banco BMG. 

Ressalte-se que eSsa liberalidade, não estendida às demais instituições finànceiras, 
propiciou ao BMG alavancar suas operações de empréstimos junto ao público alvo, por meio de central 
de atendimento, na medida em que agilizava a concessão de empréstimos, o que constitui em indício de' 
prova de concessão de vantagens ilegais àquele banco. 
6,2,5 quanto à imputação constante na alínea 'e' do oficio de audiência 'ampliação das formas de 
autorização do empréstimo pelo titular do beneficio, conforme previsto na Cláusula Quarta, § 1", do 
1" Convênio, que estabelece que 'a autorização valerá enquanto realizada pelo titular do beneficio' 
(grifo nosso), e não mais enquanto subscrita pelo titular do beneficio, conforme prevêem a Lei 
n." 10.820/2003, o Decreto n. o 3.048/1999 e a INn. 097/2003 ': 

Alegações: 
E a mesma alegação dos casos precedentes, qual seja, alteração, no 2" Convênio, da redação 

dessa cláusula, trocando-se a expressão 'realizada' por 'subscrita', em atendimento ao posicionamento 
da Procuradoria Federal Especializada do INSS. . 

Análise: 
A justificativa não deve ser acolhida, pois há relevância no verbo da cláusula pactuada. 
Com efeito, a utilização do verbo 'subscrever' exige autorização expressa do titular do 

beneficio para validar operações ulteriores sobre o empréstimo consignado, ao passo que o verbo 
'realizar' pode validar os casos efetuados mediante auton"zação eletrônica ou realizados por meio de 
central telefônica. 
6,2.6 quanto à imputação constante na alínea J do oficio de audiência 'constituição de ônus por 
sucessão sobre beneficio de pensão por morte, em decorrência da morte de titular de beneficio 
previdenciário que contraiu empréstimo consignado, conforme previsto na Cláusula Quarta, §1~ do 
1" Convênio, contrariando o que prevê a Lei n." 8.2/3/1991': 

Alegações: 
Mesma justificativa apresentada para os casos precedentes, qual seja, alteração, no 

2" COllvênio, da redação da citada cláusula, vedando-se a continuidade da validade da consignação nos 
casos de sucessão, com relação aos respectivos pensionistas e dependentes, tudo, em atendimento ao 
posicionamento da Procuradoria Federal Especializada do INSS. 

Análise: 
Esse é mais um beneficiO chancelado ao Banco BMG, que pode até não ter gerado efeitos 

concretos, mas que comprova quefoi dado tratamento benéfico a esse banco em relação aos demais. 
Conforme se verifica, a previsão possibilitaria ao Banco BMG dar continuidade aos 

descontos, de terceiros sucessores, sobre as eventuais pensões decorrentes do óbito do tomador do 
·ernpréstimo. 

A justificativa, pois, não deve ser acolhida. 
6.2,7 quanto à imputação constante na alínea 'g' do oficio de audiência 'inclusão de operação de 
licellciamento, na Cláusula Quinta, 1, do I" Convênio, não prevista na legislação ': 

Alegações: 
Na mesma linha de defêsa, 'O novo convênio afastou tal possibilidade '. 
Análise: 
Esse é mais um beneficio chancelado ao Banco BMG, que pode até tão ter gerado efeitos 

concretos, mas que comprova que foi dado tratamento benéfico a esse banco em relação aos demais . 
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Conforme se verifica, esse tipo de operação (licenciamento), permite que os descontos se 
façam por outros meios não previstos expressamente na legislação em questão. 

Dessa forma, a justificativa não deve ser acolhida. 
6.2.8 quanto à imputação constante na alínea 'h' do oficio de audiência 'exclusão do Plano de 
Trabalho, do 1" Convênio, afrontando a Lei n. o 8.666/1993, art. 116, § r': 

Alegações: 
No novo convênio, houve a previsão para aprovação prévia do plano de trabalho. 
Análise: 
A exclusão dessa obrigação contribuiu para a celeridade da assinatura do 1" Convê,;io na 

medida em que dispensava a apresentação de um documento formal por parte do Banco BMG e suprimia 
a análise a ser efetuada pelo INSS. -

Tal medida também comprova que, de fato, o Banco BMG foi beneficiado no quesito 'tempo 
de deferimento' do pedido, razao pela qual a justificativa apresentada não prospera. 
6.2.9 quanto à imputação constante na alínea :i' do oficio de audiência 'obrigação do /NSS em 
ji'anquear a base de dados cadastrais de titulares de beneficios, conforme previsto na Cláusula Sexta do 
/" Convênio, indo de encontro às obrigaç!fes atribuídas à autarquia pela Lei n. " / 0.820/2003 ': 

Alegacões: 
'A cláusula foi refoita, no novo convênio', asseverando-se que, nos termos do pronunciamento da 

Procuradoria Federal Especializada do /Nss. há disponibilização restrita aos dad9s cadastrais dos titulares dos 
beneficios no site do Ministério da Previdência Social. 

Análise: 
A irregularidade em questão demonstra, mais uma vez, a intenção do responsável em 

beneficiar o Banco BMG. É irrelevante se houve, ou não, a efetiva disponibilização dos dados cadastrais 
dos aposentados e pensionistas. 

Com efeito, a possibilidade de se franquear dos dados em questão, frise-se, sem amparo 
legal, colocaria o Banco BMG em vantagem sobre as demais instituições financeiras, uma vez que 
permitiria a realização de amplos serviços de marketing sobre o público alvo dos empréstimos em 
consignação, seja por meio de malote, seja através de contato telefônico. 

Por tais razões, a justificativa apresentada não pode ser acolhida. 
6.2.10 quanto à imputação constante na alínea 'j' do oficio de audiência 'exclusão da cláusula 
rescisória do 1" Convênio, afrontando a Lei n." 8.666//993, art. 116 ': 

Alegações: 
'A Cláusula NolUl, do novo convênio, dispôs sobre a rescisão '. 

Análise: 
Não se trata de falha meramente formal. O que chama atenção para a irregularidade em tela 

é a constatação de que a cláusula rescisória simplesmente foi desconsiderada, como se a pactuação 
tivesse caráter perpétuo. 

A exigência legal existe justamente para evitar esse tipo de situação e o. responsável 
simplesmente dela negligenciou. Não há como não reputar essa atitude como mais um beneficiO 
chancelado ao Banco BMG e que não foi estendido às demais instituições financeiras. 

Dessa forma, não se pode acolher a justificativa. 
6.2.11 quanto à imputação constante na alínea 'k' do oficio de audiência 'assinatura de termo 
aditivo ao convênio permitindo a utilização da comprovação eletrônica como forma de autorização de 
empréstimo, contrariando o disposto no Decreto n." 4.862, de 22/10/2003, art. 154, § 6'; VI, que 
estabelece a obrigatoriedade da autorização expressa por parte do titular do beneficio ': 

Alegacões: 
A Procuradoria Federal Especializada do INSS, em despacho datado de 24/12/2004, afirmou 

que a minuta do termo aditivo encontrava-se 'apia a produzir os efeitos almejados ... visto que a norma 
interna prevê autorização do desconto pelo segurado por meio eletrônico '. Dessa forma, a redação do 
termo aditivo encontrava-se respaldada em pareceres ' ... a que não deveria o Requerellte deixar de dar 
cumprimento '. f 

" 



• 

• 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Gabinete do Ministro Guilhenne Palmeira 

Análise: 
Por fim, essa alegação também não pode ser acolhida. Com efeito, o parecer invocado pelo 

responsável é meramente opinativo e não vincula o exercício dos atos decisórios da autoridade 
administrativa superior. Ademais, na hierarquia de normas, as disposições previstas em decretos 
presidenciais prevalecem sobre eventuais 'normas internas', como é o caso de disposições contidas el!l 
instruções normativas baixadas pelo INSS. Por tal razão, discordando do parecer invocado, há que se 
prevalecer as disposições do inciso VI do § 6" do ar/. /54 do Decreto n." 4.862/2003, que exige 
autorização expressa para o empréstimo em consignação. 
7 DA GRA VIDADE DA CONDUTA DO RESPONSAVEL 
7.1 Há que se ressaltar, inicialmente, que a conduta do Sr. Carlos Gomes Bezerra, na qualidade 
de Diretor-Presidente do INSS, possibilitou ao Banco BMG S/A a concessão de 1.431.441 (um milhão, 
quatrocentos e trinta e um mil e quatrocentos e quarenta e um) empréstimos em consignação totalizando 

. um montante aproximado de Ri 3 bilhões de reais (/1. 50) - posição de agosto de 2005 - o que tOrnou, 
essa instituição financeira, a líder, tanto em número (35,3% do total), como em montante de empréstimos 
em consignação (36,3% do total), superando, inclusive, a própria Caixa Econômica Federal com as suas 
mais de duas mil agências. 
7.2 O BMG, então banco privado de pequeno porte (contando com apenas 10 agências e 79 

jimcionários na área operacional-fi. 121), conseguiu, durante o exercício de 2004, um acréscimo em 
seus lucros da ordem de 205% (duzentos e cinco por cento), passando de R$ .90,2 milhões para' R$ 275,3 
milhões, segundo os demonstrativos financeiros publicados na imprensa. De outro lado, as operações de 
empréstimo em consignação representaram, em 3/ de dezembro de 2004, 85% (oitenta e cinco por cento) 
da carteira de créditos do BMG, segundo o Relatório da Administração. 
7.3 A tramitação, célere e atípica, nas pactuações do INSS com o Banco BMG é o principal 
indício de que o responsável beneficiou aquele banco. De fato, não houve qualquer motivação, legítima 
ou válida, para que o interregno entre a data manifestação do interesse da instituição financeira em 
firmar os convênios e a data de suas respectivas assinaturas fosse de apenas oito dias para o Banco 
BMG e de quase dois meses para os Bancos Cruzeiro do Sul e Bonsucesso (/1. 111). A justificativa 
apresentada, atentatória à dignidade da função pública, foi a de que 'Avocando o primeiro dos 
processos, quis o Requerente, por ele, firmar essa celeridade como o padrão a ser seguido em todo o 
programa', operando-se confissão quanto à determinação de apressar o processo do BMG. 
7.4 A gravidade da conduta, indevida, não se limita a essa questão processual. O termo de 
convênio assinado com o BMG diferiu dos termos das demais instituições financeiras, que, frise-se, 
seguiam o mesmo padrão. Isso permitiu que o BMG assumisse e consolidasse sua posiçãq no mercado de 
empréstimos em consignação no período em que o convênio estava vigente até a sua anulação. 
7. 5 Com efeito, foram incluídas disposições no convênio, fora da minuta-padrão e sem o parecer 
da assessoria jurídica, que denotam, claramente, a concessão de vantagens indevidas ao citado banco e 
de atipicidades processuais que não foram justificadas pelo responsável em sua defesa: 

a) criação de obrigação ao INSS para efetuar a confirmação dos descontos sem previsão 
legal; (subitem 6.2.3) 

b) autorização da concessão de empréstimos em consignação por meio de central telefôniCa 
da instituição financeira; (subitem 6.2.4) 

c) perpetuação da autorização para a continuidade dos descontos por outros meios não 
subscritos pelo titular do beneficio; (subitem 6.2.5) 

d) possibilidade de se perpetuar as consignações sobre as pensões decorrentes do óbito do 
tomador do empréstimo; (subitem 6.2.6) 

e) permissão para que se façam descontos por outro meio (licenciamento) não previsto 
expressamente na legislação; (subitem 6.2.7) 

j) exclusão da exigência do plano de trabalho e da cláusula rescisória (subitens 6.2.8 e 
6.2.10); 

g) previsão de disponibilização ampla dos dados cadastrais dos segurados possibilitando a 
execução de melhores estratégias de marketing (subi/em 6.2.9); 

h) possibilidade de autorização de empréstimo em consignação, de fo~ma não expressa, por 
meio eletrônico (subi/em 6.2. JI). 



• 

• 

--. -TRIBUNAL DE COilTAS DA UNIAO 
Gabinete do Ministro Guilhenne Palmeira 

7.6 Enfim, o responsável se limitou a informar que as irregularidades apontadas foram objeto de 
nova pactuação, não trazendo aos autos quaisquer fatos novos que contrapusessem àqueles constantes 
no relatório de fls. 106/125. 
7.7 Ademais, todos indicias constatados comprovam que o responsável buscou benefiCiar '0 
Banco BMG em relação às demais instituições financeiras, e essa conduta está expressamente proibidr! 
no inciso IX do art. 117 da Lei n." 8.112/1990 ('valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de 
outrem, em detrimento da dignidade da função pública), cuja sanção é conversão da exoneração a 
pedido em destituição de cargo em comissão, redundando na incompatibilidade de nova investidura em 
cargo público durante o prazo de cinco anos. Por tal razão, deve ser instaurado processo disciplinar no 
âmbito da corregedoria do INSS. 
7.8 Finalmente, a reprovabilidade de sua conduta pode ser verificada, também, pela infringência 
ao disposto no caput do art. lIda Lei n." 8.429/1992 ('constitui ato de iniprobidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições ... j, cuja sanção prevê, dentre outros; 
a suspensão dos direitos politicos de três a cinco anos (inciso 111 do art. 12 da mesma lei), motivo pelo 

.qual os presentes fatos devem ser encaminhados ao Ministério Público Federal, para fins de adoção das 
devidas providências . 
8 CONCLUSÃO 
8.1 Os fatos assinalados no item anterior atestam que o Sr. Carlos Gomes Bezerra praticou ato 
de gestão ilegitimo ao se valer de sua então função pública de Diretor-Presidente do INSS em atos que 
beneficiavam o Banco BMG S/A com grave infringência a diversos dispositivos constitucionais e legais a 
saber: caput do art. 37 (princípios administrativos da legalidade, da impessoalidade e da moralidade) da 
Constituição Federal; disposições das Lei n. Os 8.1/2/1990 (inciso IX do art. 117),8.213/1992 (arts. 114 e 
115). 8.429/1992 (caput do art. 11). 8.666/1993 (art. 116, § 1" e 10.820/2003 (art. 6"); e dos Decretos 
n. '$ 3.048/1999 (incisos V1 do caput e inciso V1 do § 6~ ambos do art. 154) e 4.862/2003. 
8.2. Ademais, as razões de justificativa apresentadas pelo responsável foram insuficientes para 
elidir sua responsabilidade frente às irregularidades constatadas. motivo pelo qual propõe-se a 
aplicação ao responsável das seguintes sanções: 

- a aplicação de multa com fulcro no art. 56 da Lei n. "8.443/1992, c/c o inciso 11 do art. 268 
doRI/TCU; e 

- inabilitação para o exercicio de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da 
Administração Pública, nos termos do disposto no art. 60 da Lei n." 8.4431I992. c/c o ar/. 270 do 
RI/TCU. 
8.3. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima citadas. o presente processo deve ser apensado 
às contas do INSS referentes ao exercicio de 2004. propondo-se. desde já, que seja determinada ao INSS 
a adoção das seguintes providências (fi. 125): 

- padronize todos os convênios firmados com instituições financeiras para a realização de 
empréstimos em consignação; 

- repasse para as instituições financeiras os encargos decorrentes das alterações realizadas 
no Sistema de Controle Financeiro - SFC e no Sistema de Dados Corporativos. que possibilitaram' a 
cessão de créditos para instituições financeiras diversas das que firmaram os convênios de pagamentos 
de empréstimos consignados. 
8.4. Em face de infringência a dispositivos da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 
n," 8.429/1992), deve ser remetida cópia do relatório. voto e decisão que vier a ser adotada ao Ministério 
Público Federal no Distrito Federal. 
8.5. Finalmente. em face dos beneficios chance/ados indevidamente ao Banco BMG por parte do 
responsável em questão. conforme relatado nos autos, deve ser determinada ao INSS a instauração de 
processo disciplinar com vistas a possível aplicação da penalidade prevista no parágrafo único do 
art. /35. c/c o caput do art. 137, ambos da Lei n." 8.112/1990". ,-.... . 

Por fim, propôs o Analista: 

i 
"I) rejeitar as justificativas apresentadas pelo Sr. Carlos Gomes Bezerra, para: (item 6) 

--------------" 
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a) aplicar-lhe multa comfolcro no art, 58 da Lei n" 8.443/1992, c/c o inciso II do art, 26 do ' 
Regimento Interno do TCU, uma vez que, na qualidáde de então Diretor-Presidente do Instituto Nacional 
do Seguro Social, favoreceu indevidamente o Banco BMG S/A no processo de autorização " (convênios 
assinados em 26/08/2004 e 20/10/2004 com aquele banco) para as operações de consignação de 
empréstimos sobre beneficios pagos pela Previdência Social, praticando diversos atos de gestão co,,! 
grave infringência aos seguintes dispositivos legais: caput do ar!. 37 (princípios administrativos da 
legalidade, da impessoalidade e da moralidade) da Constituição Federal; disposições das Leis 
n, Os 8,ll2/1990 (inciso IX do ar!. ll7), 8,213/1992 (arts, 114 e 115), 8.429 (caput do art, ll), 8,666/1993 
(art, 116, § 1") e 10.820/2003 (art, 6"); e dos Decretos n:"s, 3,048/1999 (incisos VI do caput e inciso VI 
do § 6", ambos do art, 154) e 4,862/2003; (item 7 e subitens 8,1 e 8,2) 

b) pelas mesmas razões, imputar-lhe a inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, no âmbito da Administração 'Pública, nos termos do disposto no art, 60 da Lei 
~," 8.443/1992, c/c o ar!. 270 do RI/TCU; (item 7 e súbitens 8,1 e 8,2) , 

"Il) determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que adote providências a fim de: 
a) instaurar processo disciplinar em face de atos praticados pelo Sr, Carlos Gomes Bezerra 

no âmbito do Proc/INSS n, ° 35000,0014070/2004-15 e pelos fatos apontados nos presentes autos; 
(subitens 6,13, 7,7 e 8,5) 

b) padronizar todos os convênios firmados com instituições financeiras para a realização de 
empréstimos em' consignação; (subitem 8,3) 

c) repassar para as instituições financeiras os encargos decorrentes das alterações 
realizadas no Sistema de Controle Financeiro - SFC e no Sistema de Dados Corporativos, que 
possibilitaram a cessão de créditos para instituições financeiras diversas das que firmaram os convênios 
de pagamentos de empréstimos consignados; (subirem 83) 

111) remeter cópia do relatório, voto e decisão que vier a ser adotada ao Ministério Público 
Federal; (subitens 7.8 e 8.4) 

IV) apensar os presentes autos às contas do Instituto Nacional do Seguro Social, referentes 
ao exercício de 2004, por força do disposto no § 2" do art, 250 do RI/TCu. (subitem 83)", 

o Diretor, por sua vez, assim se manifestou: 

"Os autos registram robustos indícios de favorecimento à instituição financeira BMG, razão 
pela qual o ex-presidente do INSS, senhor Carlos Gomes Bezerra, responsável pela condução do 
processo e signatário do convênio, foi instado a apresentar razões de justificativa sobre diversos pontos 
tido como irregulares, Antes de manifestar-me quanto à proposta de julgamento exarada na instrução 
que analisou as razões de justificativa do responsável (fls, 216/231), trago à baila alguns elementos 
constantes de instruções precedentes, especialmente do relatório de inspeção (fls, 94/125)" 
2, O BMG foi o primeiro agente financeiro não pagador de beneficios previdenciários a firmar 
convênio com o INSS e Dataprev para conceder empréstimos consignados a beneficiários da Previdência 
Social. Consta do relatório de inspeção realizada por esta 4" SECEX (fl, 113) que 'o BMG encaminhou 
sua solicitação em 18/08/2004 diretamente ao Presidente do INSS (anexo 4, fi, 2), Carlos Gomes 
Bezerra, acompanhada de cópia dos documentos para formalização do processo', O Decreto 
Il. " 5, 18012004, que introduziu a permissão para que instituições financeiras não pagadoras de beneficios 
previdenciários também pudessem conceder empréstimos consignados, fora publicado em 16/08/2004, 
apenas dois dias antes da solicitação do BMG, 
3, Na seqüência, a Divisão de Administração de Convênios e Acordos Internacionais - DACAI, 
encarregada da celebração desses acordos no âmbito do INSS, encaminhou a minuta do convênio ao 
BMG em 25/08/2004 e agendou reunião para o dia 30/08/2004 (fl, 22-Anexo 4), 'para discussão e acerto 
das cláusulas apresentadas', Todavia, o termo de convênio do BMG foi assinado em 26/08/2004, 
portanto oito dias após a solicitação e um dia após o oficio emitido pela DACAI e antes da reunião 
agendada por essa Divisão,' Portanto, a DA CAI, divisão encarregada de ajustes dessa natureza, 
efetivamente não participou do processo, A assinatura do convênio ocorreu antes de qualquer teste ou 
troca de arquivos com a Dataprev, A primeira reunião entre BMG e Dataprev ocprreu em 31108/2004, 
Também não houve manifestação da Procuradoria, Não há como negar, portanto, que a tramitação do 
convênio celebrado com o BMG, além da notável celeridade, foi atípica, queimando etapas e excluindo a 
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participação de departamentos que deveriam estar envolvidos no processo. O BMG iniciou a operação 
em 14/09/2004. 
4. Quando da assinatura desse convênio, ainda havia conflito entre a norma interna do INSS, a 
IN-INSS/97/2003, e o Decreto n. o 5.180/2004. Nenhuma outra instituição financeira firmou convênio 
antes da edição da IN-INSS/IlO/DC, de 14/10/2004, publicada no DOU de 15/10/2004, que substituiu !I 
IN n." 97/2003 e adequou a regulamentação do INSS ao Decreto n. o 5.180/2004, permitindo a 
consignação e retenção de descontos de beneficios em favor de instituição financeira não pagadora de 
beneficios previdenciários. 
5. Conforme consta do relatório de inspeção (fl. 1J3), em 09/09/2004, por ordem do então 
Diretor de Beneficios do INSS, a Coordenação-Geral de Beneficios analisou o convênio celebrado com o 
BMG, detectando cláusulas diferentes da minuta-padrão e a ausência do plano de trabalho do termo de 
convênio. Só então, em vista das observações da Coordenação-Geral de Beneficios, o processo foi pela 
primeira vez encaminhado para pronunciamento da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS -
PFE/INSS. Esta, por intermédio da Nota Técnica PFE/INSS/CGMADM/DLlC n. o 248/2004, declarou que 
não tomara conhecimento da celebração do convênio e tampouco das alterações promovidas na minuta
padrão. 
6. Segundo a PFE/INSS, divergiam da minuta-padrão as cláusulas 3': 4': 5~ 6" e 9" do termo de 
convênio. Dentre as alterações, foi introduzida a possibilidade de que a concessão de empréstimos foss.e 
realizada pela central de atendimento da instituição financeira, o que não era permitido pela Lei n." 
10.820/2003 e pela IN n. o INSS/97/2003. Tambémforamfeitas mudanças aparentemente singelas, como a 
substituição da palavra 'subscritas' pela palavra 'realizadas' e a exclusão do termo 'não', ocorridas na 
Cláusula Quarta, § 1 ~ que ampliaram as formas de autorização do titular do beneficio para condições 
não previstas em estatutos legais e imputam a terceiros obrigação com a qual não aquiesceram - no 
caso, pensionista, em ocorrência de morte do beneficiário -, em afronta à Lei n. o 8.213/1991, que 
considera nula a constituição de ônus sobre beneficio, dado seu caráter alimentício. A Cláusula Sexta do 

. convênio obrigava o INSS a franquear a base de dados cadastrais de titulares de beneficios ao BMG, o 
que era vedado pela Lei n. o 10.820/2003. 
7. Em conseqüência das irregularidades anotarIas. pela PFE/1NSS, o convênio foi anulado. A 
anulação foi comunicada ao BMG por intermédio de notificação de 14/10/2004, recebida pela instituição 
financeira em 18/10/2004 (fl. 96-Anexo 4). Nessa mesma data, o BMG solicitou o estabelecimento de 
novo convênio (fl. 2-Anexo 5) e apresentou toda a documentação necessária para tal fim. Essa 
solicitação chegou ao INSS em 20/10/2004 e o novo convênio foi firmado ainda no dia 20/10/2004. 
Merece destaque, também no segundo convênio, a inusual celeridade dos trâmites. . 
8. Também em 14/10/2004, o INSS editou a IN n. o 1 I 0/2004, em substituição à IN n. 097/2003. 
Em 20/10/2004 outros três bancos, que haviam feito solicitação em agosto e setembro de 2004, também 
firmaram convênio, mas iniciaram a operação posteriormente. 
9. Em 25/Il/2004, o ex-presidente do INSS firmou Termo Aditivo (fls. 105/107-Anexo 5) em 
desconformidade com minuta encaminhada pela DACAl. Foi excluído trecho final da cláusula sexta da 
minuta, que condicionava a comprovação eletrônica então introduzida pelo convênio às exigências da 
Medida Provisória 2200-2, de 24/08/2001 e dos demais normativos em vigor. 
10. O relatório de inspeção (fls. 106/125) demonstra em detalhes as irregularidades existentes no 
convênio firmado com o BMG e a responsabilidade do ex-presidente do INSS por sua assinatura, razão 
pela qual opinou, preliminarmente, pela realização de diversas audiências relativas às irregularidades 
verificadas. Menciona o relatório que, por ocasião da assinatura do convênio, a então Coordenadorti
Geral de Bel)eficios foi exonerada '". logo após ter se negado a publicar o convênio eivado de 
irregularidades', fato confirmado em depoimentos constantes do relatório de sindicância juntado pelo 
próprio defendente (fls. 196/215). O relatório de inspeção comprovou, ainda, que o BMG sempre tratou 
diretamente com o então presidente do INSS, Carlos Gomes Bezerra, e não com as instâncias 
administrativas competentes. 
11. No tocante às razões de justificativa apresentadas pelo responsável, manifesto-me, no' geral, 
de acordo com as conclusões do senhor Analista. Desnecessário repetir a argumentação empregada para 
refutar os pontos da audiência. Porém, cabem alguns registros sobre pontos específicos. 
12. Afirmou o defendente que sindicância instaurada no. INSS decidiu pela não-abertura de 
processo administrativo. De fato, compulsando o referido relatório, vê-se que a proposta de 
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encaminhamento foi pela sugestão de arquivamento do processo por economia processual. com a 
justificativa de que não houve prejuízo ao INSS e que a aplicação da penalidade de conversão da 
exoneração do ex-presidente em destituição de cargo em comissão operaria no vazio. dado que esse 
responsável não é servidor do INSS. No final do referido relatório de sindicância conta que 'resta 
aguardar o final dos trabalhos da Auditoria e do Tribunal de Contas da União para, caso desponte algÇ! 
mais que enseje a deflagração de processo disciplinar, adotar-se taiprovidência·. Apesar da conclusão 
favorável ao ex-presidente do INSS. há no relatório de sindicância comprovações de irregularidades na 
condução. pelo responsável em pauta. do convênio entre INSS. Dataprev e BMG. conforme salientou o 
analista-instrutor. 
13. No demais. a defesa do ex-presidente repete várias vezes a afirmação de que as 
irregularidades questionadas não geraram efeitos e foram sanadas quando da assinatura do segundo 
convênio. Ao assumir essa postura. o ex-gestor admite a existência de irregularidades no primeiro 
convênio. e. diferentemente do afirmado na defesa. o primeiro convênio gerou efeitos. vez que com ele o 
BMG captou clientes e inseriu-se no mercado. Ademais. mesmo que. por hipótese. não tivesse o primeiro 
convênio surtido efeitos. a condução irregular do processo, em flagrante beneficio àquela instituição 
financeira, seria suficiente para caracterizar o ilícito. 
J 4. Ressalte-se que é possível a conversão da exoneração do ex-presidente Carlos Gomes 
Bezerra em demissão por improbidade administrativa, desde que precedida de processo administrativQ. 
Portanto. a proposta de que seja determinada a constituição de processo administrativo disciplinar é 
pertinente. Porém. tendo em vista que a investigação incidirá sobre a atuação do ex-presidente do INSS, 
essa determinação deve ser dirigida ao MPS. órgão hierarquicamente superior ao INSS. 
15. Em que pese não ser este o objetivo deste processo, causam estranheza a demora do Banco 
do Brasil para iniciar sua atuação em tão lucrativo negócio e também a fragilidade da estratégia 
adotada tanto pelo Banco do Brasil quanto pela Caixa Econômica Federal. que. conforme demonstram 
os autos. nesse segmento obtiveram resultados significativamente inferiores aos do BMG. instituição com 
apenas nove agências e 79 empregados. 
16. No geral. manifesto-me de acordo com as conclusões da instrução de fls. 216/231 e com o 
teor da proposta de julgamento. No entanto, divirjo da proposta de acolhimento parcial do item 'b' da 
audiência. Mesmo já estando em vigência o Decreto 11. n 5.180/2004. à data da assinatura do convênio 
com o BMG. a IN INSS n." 97/2003 ainda não previa a operação de empréstimos consignados por 
instituições não pagadoras de beneficios. Apenas o convênio com o BMG foi firmado antes da adaptação 
do normativo interno. É de se indagar os motivos pelos quais não se aguardou a regularização dos 
normativos internos para então se firmar o convênio com o BMG ou. já que o presidente do INSS não 
considerava que essa adaptação era necessária. porque todos os demais convênios, mesmo solicitados 
anteriormenteJoramfirmados apenas após a edição da IN INSS n. o 110/2004. 
17. Registro. por derradeiro, que a documentação referente ao TC 019.499/2005-0 (fls. 136/161 
e Anexos 6 a 9). representação formulada por equipe de auditoria da SECEX/RJ anexada a este processo 
por determinação do Ministro-Relator Guilherme Palmeira (despacho às fls. 162/163), cuida 
especificamente de possíveis irregularidades na formulação de correspondência assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República e pelo então Ministro Amir Lando. da PrevidênCia 
Social. e do envio dessa correspondência para parte dos segurados da Previdência Social às expensas da 
Dataprev. Em que pese mencionar também fatos relativos à assinatura do convênio com o BMG. essa 
representação não trouxe informações que ensejassem a alteração de fundamentos do encaminhamento 
adotado por esta 4" SECEX ou a inclusão de motivos de audiência. O processo TC 012.633/2005-8, 
auditoria realizada pela SECEX/RJ na Dataprev. continuará tratando do possível débito ocasionado pela 
remessa dessa correspondência. 
18. Finalizando. endosso a proposta de julgamento formulada pelo senhor Analista. com 
algumas adaptações. que não lhe alteram o mérito. 
19. Diante do exposto. proponho que o Tribunal: 

1 - conheça da presente Representação. nos termos do art. 237. VI. do Regimento 
1nterno/TCU. para, no mérito. considerá-la procedente; 

1l - rejeite as razões de justificativa apresentadas por Carlos Gomfs Bezerra. CPF(MF) 
008.349.391-34. ex-presidente do INSS; 
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III - aplique ao senhor Carlos Gomes Bezerra, CPF(MF) 008.349.391-34, a multa prevista 
no art. 58, inciso lI, da Lei n." 8.443/1992, fIXando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, 
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso lI!, alínea 'a' do Regimento Interno), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional; 

IV - autorize, desde logo, nos termos do art. 28, inciso lI, da Lei n." 8.443/1992, a cobrançq 
judicial da dívida, atualizada monetariamente a partir do dia seguinte ao término do prazo ora 
estabelecido, até a data do recolhimento, caso não atendida a notificação, na forma da legislação em 
vigor; 

V - inabilite o senhor Carlos Gomes Bezerra, CPF(MF) 008.349.391-34, para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública pelo prazo de cinco 
anos, nos termos do disposto no art. 60 da Lei n. 08.443/1992; 

VI - determine ao Ministério da Previdência Social que instaure processo administrativo 
disciplinar emface dos atos praticados pelo ex-presidente do INSS, Carlos Gomes Bezerra, no âmbito do 
processo 35000.0014070/2004-15, conforme apontado nos presentes autos; 

VII - determine ao Instituto' Nacional do Seguro Social que, caso ainda não o tenha feito, 
padronize os convênios firmados com as instituições financeiras para a realização de empréstimos em 
consignação; 

VIII - recomende ao Instituto Nacional do Seguro Social que avalie a possibilidade .e 
conveniência de repassar às instituições financeiras os encargos decorrentes das alterações realizadas 
no Sistema de Controle Financeiro e no Sistema de Dados Corporativos, que possibilitaram a cessão de 
créditos para instituições financeiras diversas daquelas que firmaram os convênios de pagamentos de 
empréstimos consignados; 

IX - encaminhe cópia do relatório, voto e decisão que vier a ser adotada ao Ministério 
Público Federal, como subsídio ao exercício de suas competências relativamente aos fatos tratados neste 
processo; 

x -apense o presente processo às contas do Instituto Nacional do Seguro Social referentes ao 
eXercício de 2004". 

o Secretário manifestou-se favoravelmente à proposta do Diretor. 

É o Relatório. 

VOTO 

Consigno, de início, que a presente representação pode ser conhecida, uma vez que preenche 
os requisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso VI, do Regimento Interno do TCU. 

Quanto ao mérito, gostaria de tecer algumas considerações. 
O Sr. Carlos Gomes Bezerra, ex-Presidente do INSS, foi ouvido em audiência em razão de 

ocorrências indicadas pela 4" SECEX relacionadas com os convênios celebrados com o Banco BMG, para 
consignação de descontos para pagamento de empréstimos contraídos por beneficiários da Previdência 
SociaL 

Nos termos consignados pela unidade técnica, as razões de justificativa apresentadas pelo 
responsável não merecem ser acolhidas, por serem incapazes de elidir as irregularidades apontadas, quais 
sejam, infringência ao princípio da impessoalidade na tramitação do processo do banco e vLcios nos 
termos constantes dos referidos convênios. 

De fato, não há como deixar de admitir a celeridade na condução do processo do BMG, que 
deixou de obedecer rotina de procedimentos no âmbito da entidade, com destaque para a não-apreciação, 
pela Procuradoria Federal Especializada do INSS, dos termos do 10 Convênio celebrado. 

É bem verdade que o BMG foi a primeira instituição não pagadora de beneficios a manifestar 
interesse em celebrar convênio com o INSS, o que poderia até certo ponto justificar os atropelos 
identificados, que teriam, conforme argumenta o responsável, o objetivo de dar atendimento a um projeto 
de governo, no menor tempo possível. . 

Realmente, a intenção do Governo Federal de ampliar o universo de bancos aptos a prestar 
tais serviços está simbolizada na edição do Decreto Presidencial n.O 5.180, de 13/08/2004, que introduziu 
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a possibilidade de concessão de empréstimos consignados por instituições financeiras não pagadoras de 
beneficios. Registre-se, nesse particular, que a Caixa Econômica - entidade pagadora de beneficios -
vinha atuando sozinha nesse mercado há alguns meses. 

NO' entantO', mesmO' que se recO'nheça que a rapidez nO's procedimentO's trazia consigO' 'o 
alegadO' prO'pósitO' de intensificar, nO' âmbitO' do INSS, a O'ferta desses serviçO's, para inclusive permitir li 
reduçãO' expressiva das taxas de juros finais para o tO'madO'r de créditO', não se pO'de ignorar O' teO'r das 
alterações promO'vidas nO' texto da minuta fornecida aO' banco pela DivisãO' de AdministraçãO' de 
CO'nvênios e Acordos IntemaciO'nais dO' INSS, alterações essas que passaram a integrar O' conteúdo. dO' I" 
ConvêniO' celebrado cO'm O' BMG. 

AO' cO'ntráriO' dO' que argumenta O' ex-Presidente da autarquia, as 'mO'dificações nãO' se 
submeteram aO's posicionamentO's dO's setO'res técnicos competentes, cO'lO'candO'-se muitas vezes até em 
posiçãO' diametralmente O'pO'sta aos mesmO's. O mais grave é que a ProcuradO'ria Federal Especializada do 
,INSS, cO'mO' já menciO'nado, em nenhum mO'mentO' fO'i instada a se manifestar sO'bre O'S termO's pactuadO's. 

SO'mente em data pO'steriO'r à celebraçãO' dO' feitO', a ProcuradO'ria, provO'cada pela área técnica, 
tO'mO'u conhecimentO' do acO'rdO' firmado cO'm O' BMG e procedeu, em cO'nseqüência, à análise dO's termos 
alteradO's, cO'nstatandO' inúmerO's víciO's que culminaram na anulaçãO' dO' convêniO'. 

Uma dessas alterações, pO'r exemplO', refere-se à inclusãO' da possibilidade de a cO'ncessão dO's 
descontos diretamente dO's beneficiO's ocO'rrer pO'r intermédio da central de atendimento, circunstância não 
prevista na Lei n." 10.820/2003, nem mesmO' na IN n." 97/2003, que determinava que O' desconta devia ser 
expressamente autO'rizadO' pelo beneficiáriO'. 

Outra alteração importante diz respeito à supressãO' do termO' "não" do textO' da Cláusula 
Quarta, § I", instituindO' O' ônus pO'r sucessão sO'bre beneficiO' de pensãO' por mO'rte, em decO'rrência dO' ' 
falecimento dO' titular dO' beneficiO' previdenciáriO' que cO'ntraiu empréstimO' cO'nsignadO', fatO' que afrO'nta 
O'S termO's da Lei n." 8.213/1991. CasO' prevalecesse tal dispO'sitivO', estar-se-ia impO'ndO' a terceiro dívida 
que não cO'ntraiu e nem consentiu expressamente. 

Constou, ainda, dos termO's conveniadO's, a previsão de O' INSS franquear a base de dadO's 
cadastrais de titulares de beneficios, sendO' que a legislação não permite O' acessO' indiscriminadO' a tais 
dadO's, mas tãO'-somente aO's dadO's disponíveis no sUe do MinistériO' da Previdência. 

Além disso, foi identificada, nO' I" CO'nvêniO', a exclusãO' dO' pianO' de trabalhO', cO'ntendo O'S 
procedimentos O'peraciO'nais necessários à execuçãO' dO' O'bjetO' pactuadO', bem cO'mO' a exclusãO' da cláusula 
rescisória, fatO's que caracterizam a infringência aO' art. 116 da Lei n." 8.666/1993. 

Diante de todO's esses fatos, resta cO'nfigurada a gestãO' temerária pO'r parte do ex-Presidente do 
INSS, circunstância que enseja a aplicaçãO', aO' resPO'nsável, da multa prevista no art. 58, ,incisO' 11, da Lei 
n." 8.443/1992 - ato praticadO' cO'm grave infraçãO' à nO'rma legal O'U regulamentar -, nos termO's sugeridO's 
pela unidade técnica. 

Dissinto, entretanto, das propostas de declaração de inabilitaçãO' dO' ex-dirigente para o 
exercício de cargo em comissãO' O'U função de cO'nfiança nO' âmbitO' da AdministraçãO' Pública e de 
determinaçãO' para instauraçãO' de prO'cessO' administrativO' disciplinar. 

CO'm efeitO', há que se ponderar que O'S víciO's nO's termO's de cO'nvêniO' fO'ram tempestivamente 
identificadO's pela ProcuradO'ria, não havendO' notícias de quaisquer efeitO's danO'sO's à instituição tampouco 
aos beneficiáriO's da Previdência SO'cial, cO'nsoante a propósitO' concluído pela própria CO'rregedO'ria da 
entidade. 

Adernais, não estO'u cO'nvencido de que a celeridade na cO'ndução dO' processO' do BMG fO'i 
responsável, cO'mO' aduz a unidade técnica, pelos lucros auferidos no banco nas O'perações objetO' dO' 
convênio. 

Nesse sentido, observo que O' BMG não atuO'u sem concorrência, já que a Caixa Econômica 
exercia a atividade de empréstimO' em consignação há algum tempO', com a vantagem de ser uma 
instituição sólida, de alta credibilidade e pagadora de beneficio. 

Outrossim, evidencia-se da tabela de fls. 5 J/54 do vO'lume principal que a taxa de jurO's 
praticada pelo BMG era bem competitiva, o que justificaria a alavancagem significativa desse negócio. 
Tal particularidade, não m'énciO'nada nO's pareceres, é de suma impO'rtância, já que o tomador de 
empréstimO' sempre vai buscar a condição que lhe é mais favorável. Cabe assinalalit> pO'r opO'rtuno, que os 
resultados dO' bancO' continuaram a ser expressivO's mesmO' depois da entrada, de O'utrasinstituições 
financeiras nesse mercado, consO'ante O'bservado na tabela de fls. 04/06 do vol. 7. 
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Gabinete do Ministro Goilhenne Palmeira 

Com essas considerações, 
apreciação deste Plenário. 

VOTO por que seja adotada a deliberação que ora submeto à 

Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 5 de julho de 2006. 

I 

/ 
/ 

__ / ~ é . .:-v-,·é9--' 
'úUIEl'IÉdME PALMEIRA 
.// 

~/ Ministro-Relator 
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GRUPO I - CLASSE VII - Plenário 

TC-014.276/200S-2 (com 1 volume e 9 anexos) 
Natureza: Representação 

Interessada: 4" Secretaria de Controle Externo 

Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

Advogados constituídos nos autos: 

- Walter Costa Porto (OAB/DF n° 6.098) 
- Antônio Perilo Teixeira (OABIDF nO 21.359) 
- Henrique Araújo Costa (OABIDF n° 21.989) 

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. CONSIGNAÇÃO DO PAGAMENTO DE 
EMPRÉSTIMOS EM BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS, MEDIANTE 
CONVÊNIO. IRREGULARIDADE. MULTA. DETERMINAÇÕES . 

Considera-se procedente representação para aplicar multa máxima ao responsável, 
tendo em vista que a celebração de convênio com o BMG não observou o 
procedimento administrativo adequado e os termos do ajuste não estarem em 
conformidade com dispositivos de lei, tendo havido privilégio indevido ao BMG. 

Considera-se, ante a gravidade dos fatos, pertinente, a aplicação do art. 60 da Lei 
8.443/92 com a declaração de inabilitação do responsável para exercício de cargo 
público por 5 ( cinco) anos. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Li com atenção o relatório e o voto apresentados pelo eminente Ministro Guilherme Palmeira 
e louvo o trabalho desenvolvido por Sua Excelência. No entanto, tenho interpretação diferente dos fatos 
relatados, o que me leva a posicionamento divergente, em parte, do esposado pelo eminente Relator. É de 
meu dever expor as razões dessa divergência. 
2. Trata-se de convênio celebrado entre o INSS e o Banco BMG, autorizando ao banco a 
realização de empréstimos consignados. Esse tipo de operação tinha sido permitida pelo Decreto 5.180, 
publicado em 16/812004, no entanto as formalidades usuais e normativas para a celebração do convênio 
não foram observadas no presente caso. 
3. O pedido do Banco BMG, endereçado diretamente ao Presidente do INSS, ocorreu apenas 
dias após a publicação do referido decreto, ou seja, em 18/812004. Já no dia 25/812004, sete dias depois, 
havia minuta de convênio, tendo sido marcada, pela Divisão de Convênios, uma reunião para o dia 
30/8/2004, para discutir a referida minuta. Entretanto, antes dessa reunião e um dia após a apresentação 
da minuta, no dia 26/812004, o convênio foi assinado pelo então presidente da Autarquia. Não foram 
explicitadas as justificativas para a antecipação de assinatura do convênio e para a desnecessidade da 
reunião que fora marcada pela Divisão de Convênios. 
4. Ocorre que, em 9/912004, o Diretor de Beneficios do INSS determinou a análise do referido 
convênio e verificou que várias cláusulas dele estavam em desacordo com a minuta-padrão do INSS e que 
não constava, do processo, o necessário Plano de Trabalho. Diante disso, encaminhou o assunto à 
Procuradoria Especializada no INSS. No parecer, o Sr. Procurador aduziu que não tomou conhecimento 
do convênio e, tampouco, da desconformidade de seus termos com a minuta~padrão e com a legislação. 
Isso significa que, além de apressado, esse primeiro convênio foi celebrado, pelo ex-presidente do INSS, 

5 (e) 
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sem observância aos padrões predeterminados e à legislação e sem consulta à Procuradoria Especializada 
da Autarquia. 
5. Diante disso, o convênio foi anulado em 14/10/2004, sendo o Banco BMG comunicado dessa 
decisão em 18/1 0/2004. Dois dias depois, dia 20/10/2004, a instituição financeira apresenta nova 
solicitação ao INSS, e, com inacreditável presteza, no mesmo dia 20, o novo convênio foi firmado com o 
BMG. 
6. Continuando, em 25/11/2004 foi celebrado termo aditivo ao segundo convênio, também 
contendo desconformidades com a minuta que havia sido apresentada pela Divisão responsável pelo setor 
de convênios do INSS. 
7. O relatório da equipe do TCU também informa que o BMG tratava dos assuntos referentes ao 
convênio diretamente com o ex-prçsidente do INSS, sem se utilizar das vias administrativas normais. 
8. Verifica-se, portanto, que os pedidos do BMG não seguiam os procedimento usuais e 
normativos nas vias administrativas da Autarquia. As minutas apresentadas pela Divisão de Convênios da 
Autarquia eram alteradas arbitrariamente pelo ex-presidente do INSS, bem corno não eram submetidas à 
Procuradoria Especializada daquela Autarquia. Assim, segundo o relatório da equipe do TCU, depois de 
encaminhados diretamente ao ex-presidente da Autarquia, os pedidos do BMG eram rapidamente 
atendidos pela autoridade, sem considerar as ponderações dos departamentos técnicos, sem conhecimento 
de Procuradoria Especializada, sem a adoção dos modelos padronizados e mediante convênios e aditivos 
contendo cláusulas que infringiam dispositivos legais. 
9. Não bastasse isso, a equipe de inspeção do TCU também apurou que o primeiro convênio 
celebrado com o BMG, embora posterior ao decreto de 16/812004, também não estava em consonância 
com a Instrução Normativa - INSS 97/2003, norma jurídica que regulamentava internamente a matéria. 
Somente em 15/1012004, com a Instrução Normativa 110/2004, o INSS adequou seus normativos internos 
ao Decreto 5.180, de 16/8/2004. A equipe chama a atenção para o fato de o BMG ter sido a única 
instituição financeira autorizada a realizar tal espécie de empréstimos antes da edição e publicação da 
Instrução Normativa 110/2004, de outubro de 2004, muito embora houvesse também pedidos de outras 
instituições financeiras apresentados em agosto e setembro de 2004. Não se encontram razões para a 
prioridade dada ao pedido do BMG, vez que todas as instituições financeiras interessadas deveriam ter 
recebido do INSS o mesmo tratamento. 
10. As irregularidades encontradas nos procedimentos adotados pelo ex-presidente do INSS e o 
tratamento desigual dado aos pedidos de instituições financeiras que, em princípio, encontravam-se em 
situação similar, priorizando-se os do BMG, denotam, a meu ver, explícito e indevido favorecimento a 
essa instituição financeira. 
11. Além disso, o relatório da equipe do TeU traz informação que entendi de extrema gravidade: 
a de que, após a assinatura do convênio, a Coordenadora-Geral de Beneficios do INSS teria sido 
exonerada por ter-se negado a publicar o convênio com irregularidades. Segundo a equipe, essa 
exoneração foi posteriormente confirmada em depoimento colhido em procedimento de sindicância a que 
a equipe teve acesso. 
12. Dessa forma, entendo que a situação é gravíssima, porque houve a participação direta do 
então presidente do INSS no atendimento privilegiado e fora dos procedimentos usuais e legais aos 
pedidos formulados diretamente pelo BMG. 
13. Não há, por ora, que se falar em débito, porque até aqui não foi apurado prejuízo ao INSS, 
mas houve, a meu ver, claro e irregular favorecimento ao Banco BMG, patrocinado pelo então presidente 
da Autarquia. Aliás, o patrocínio de causa particular perante a Administração Pública pode resultar em 
processos criminais. 

14. Dessa forma, são duas as sugestões que ofereço ao Colegiado em complementação à proposta 
apresentada pelo eminente Relator. A primeira, é de que a penalidade aplicada ao então presidente do 
INSS, Sr. Carlos Gomes Bezerra, seja a multa máxima aplicável pelo Tribunal, atualmente fixada em 
torno de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A segunda, é deque, diante da gravidade dessa situação, que se 

L."// aplique o art. 60 da Lei 8.443/92, de forma que se declare o então presidente do INSS inabilitado para o 
i) exercício de cargo público pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

500 2 
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15. São essas as duas alterações que proponho ao Acórdão apresentado pelo eminente Relator, 
sem deixar de louvar o trabalho desenvolvido e apresentado por Sua Excelência e de respeitar seu 
entendimento sobre a questão. 

Sala das Sessões, em 5 de julho de 2006. 

5 (c) 
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Augusto ~herman Cavalcanti 

Auditor 
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ACÓRDÃO N° 1i 0912006 - TCU - Plenário 

I. Processo n.o TC-O I 4.276/2005-2 (com I volume e 9 anexos) 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: VII - Representação 
3. Interessada: 4" Secretaria de Controle Externo 
4. Entidade: : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
5. Relator: Ministro Guilherme Palmeira 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade Técnica: 4" Secretaria de Controle Externo 
8. Advogados constituídos nos autos: Walter Costa Porto (OABIDF n.O 6.098), Antônio Perilo Teixeira 

(OABIDF n.o 21.359) e Henrique Araújo Costa (OABIDF n.o 21.989) 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação formulada pelo Titular da 

4" Secretaria de Controle Externo, ante as inovações introduzidas pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS nos procedimentos referentes à consignação de descontos para pagamento de empréstimos 
contraídos por beneficiàrios da Previdência Social junto a instituições financeiras ou sociedades de 
arrendamento mercantil. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenària, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: . 

9.1. conhecer da presente Representação, com base no art. 237, inciso VI, do Regimento Interno do 
TCU, para, no mérito, considerá-la procedente; 

·9".2: rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Carlos Gomes Bezerra, ex-Presidente do 
INSS~ .' 

(i'-·9.3. aplicar ao Sr. Carlos Gomes Bezerra à multa prevista no art. 58, inciso lI, da Lei 
n. ° 8.443/1992, c/c o art. 268, inciso III, do Regimento Intemo do TCU, no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificação, para comprovar, perante o 
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da referida quantia aos 
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a partir do dia seguinte ao término do prazo 
estabelecido até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso 11, da Lei n.O 8.443/1992, a cobrança judicial 
da dívida, caso não atendida a notificação; . 

C 9.5. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS que: ,. ') '. 
9.5.1. padronize, caso ainda não o tenha feito, os convênios firmados com as instituições financeiras 

para a realização de empréstimos em consignação; 
9.5.2. repasse às instituições financeiras os encargos decorrentes das alterações realizadas no 

Sistema de Controle Financeiro e no Sistema de Dados Corporativos, que possibilitaram a cessão de 
créditos para instituições financeiras diversas daquelas que firmaram os convênios de pagamentos de 
empréstimos consignados; 

9.6. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do Relatório e Voto que o 
fundamentaram, ao Ministério Público Federal; . 

9.7. juntar os presentes autos às contas da entidade relativas ao exercício de 2004. 

10. Ata n° 27/2006 - Plenàrio 
lI. Data da Sessão: 51712006 - Extraordinária 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-II09-27/06-P 
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13. Especificação do quÓrurr1: \~ 
13. L Ministros presentes: Adylson Motta (Presidente), Marcos Vinicios Vilaça, Valmir Campelo, Walton 
Alencar Rodrigues e Guilherme Palmeira (Relator). 
13.2. Auditores convocados: Augusto Sherrnan Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Auditores convocados com voto vencido: Augusto Sherrnan Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

~~. 
,/ / R~lator 

, I' 
i , , , 

(// 
Fui presente: 

~""'''''J~ 
MARIA ALZIRA FERREIRA 

Procuradora-Geral, em exercício 
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Aviso n. o 1.156-SGS-TCU-Plenário 

Brasília-DF, 5 de julho de 2006 

Senhor Procurador-Geral, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do 

Acórdão proferido nos autos do processo nO TC 014.276/2005-2, examinado pelo 

Plenário desta Corte na Sessão Extraordinária de. 5/712006, bem como do 

Relatório e do Voto que fundamentaram aquela deliberação. 

Por oportuno, esclareço que a cobrança executiva mencionada na 

aludida deliberação não enseja automaticamente a execução judicial, o que somente 

será feito após trânsito em julgado. 

Atenciosamente, 

o -'-""'-:r"':::::;;T.~. 

//:---y Z?'" . ./ 

// ADYLSONM 
.I ;~t-r---:-

I / ..... . 
,/ 

A Sua Excelência, o Senhor 
ANTÔNIO FERNANDO SOUZA 
Procurador-Geral da República 
SAF Sul, Quadra 4, Conjunto C, Cobertura 
Brasília - DF 
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de Contas da União 
Secretaria de Controle Externo 

SAFS Qd 4 Lote I - Anexo I Sala 157 - 70.042-900 - Brasília/DF 

COMUNICAÇÕES 
PROCESSUAIS 

v~,~,vN.O 

523/2006-TCU/SECEX-4 

DATA 

18107/2006 

SILVIO GONÇALVES SEIXAS 
CORREGEDOR-GERAL DO INSS 

CIDADE/UF 

SBN - Q. 2 BI. "J" Ed. Paulo Maurício, 6° andar Brasília 

CEP 

Senhor Corregedor-Geral, 

Tn!ErUNr\L DE (:()NTA.S DA U~ ... ;!Ã() 
4 3 Secrétilria de Contro!€: c;(i,erno 

~. __ ! ___ ~ '-1.\ )--,.Q _L i4Jo b. 
Código: ~;). ') 3.~ b--D:.;l 

70040-905 

Em atenção ao Oficio/INSS/Correg.Geral n° 103, de 04/07/2006, encaminho a Vossa 

Senhoria cópia das razões de justificativas de fls. 178 a 188 do processo em referência, apresentadas a 

este Tribunal pelo Sr. Carlos Gomes Bezerra, ern razão do Oficio de audiência n° 879/2005-Secex-4, bem 

assim do acórdão proferido nos citados autos por este Tribunal. 

2. Finalmente, encareço seja restituído a esta Secretaria a 2" via deste oficio, com o "ciente" 

de Vossa Senhoria. 

Im"", 
Em, 1 1 

Atenciosamente, 

o ORIGINAL f O! ASSINADO 

Assinatura: 

ISMAR BARBOSA CRUZ 
Secretário de Controle Externo 

;:,'\;i,~\~~Ç':"~~;~;!. .. W!~ft~iD~~~W::~~A,·:~t,y<r~f.~71;~~~~~~~t~~:M1~~,tfrr~ii5fliJ:~?1j~~1f.~;~~!>tf~~{€~~:~~*K~$~t~~r~~~"I;:~ f.; :~:.:i-~ ;'. ~ .... 
\\ sar<LProd\unidades\secex-4\SisDir\Scrvidores\ALBAA V\Compartilhado\Oficio\2006\OFI 523 2006 COMUNICA ATEND QF CORREGEDOR-GERAL 
DÔ INSS.OI427620052.REPR.MPASJNSS.SECEX-4.ASS.ALBAA V.rtf • - • . 
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• 

Tribunal de Contas da União 
". . . , 4' Secretaria de Controle Externo ii, SAFS Qd 4 Lote I - Anexo I Sala 157 70.042-900 Brasília - DF 

'.. , (61) 3316-7334 - (61) 3316-7541 - secex-4@ltcu.gov.br 

OFÍCION,' 

3057/2006-TCU/SECEX-4 

DESTINATARIO 

CARLOS GOMES BEZERRA 

ENDEREÇO 

Av. Presidente Marques, 745 - Ap. 401 - Bairro: Quilombo 
Telefone: (65) 3321-9944 

Prezado Senhor, 

DATA 

18107/2006 

CIDADE/UF 

CuiabálMT 

COMUNICAÇÕES 
PROCESSUAIS 

425316632 

CPF/CNPJ 

008.349.391-34 
CEP 

78045-100 

Notifico Vossa Senhoria de que este Tribunal, em Sessão do Plenário de 05107/2006, ao 

apreciar o processo de Representação formulada com a finalidade de avaliar as inovações introduzidas 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos procedimentos referentes à consignação de descontos 

para pagamento de empréstimos contraídos por beneficiários da Previdência Social junto a instituições 

financeiras ou sociedades de arrendamento mercantil (TC 014.27612005-2), decidiu, conforme Acórdão 

n.o 110912006 (anexo por cópia), nos termos do art. 58, inciso lI, da Lei n° 8.443/1992, c/c o art. 268, 

inciso III, do Regime IntemolTCU, aplicar-lhe multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 

fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento desta notificação, para comprovar 
• 

perante o Tribunal o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, mediante GRU, código n.O 

13.901-7. 

2 . Informo que, caso não atendida a presente notificação no prazo ora fixado, Vossa Senhoria, 

, terá o nome incluído no Cadastro Informativo de débitos não quitados de órgãos e entidades federais 

(CADIN) bem como será, imediatamente, executado judicialmente perante o competente Juízo da Justiça 

Federal;sendo o débito acrescido dos encargos legais, nos termos do art. 19,23, inciso IH, alínea b, e 24 

da Lei n.o 8.443/1992, sendo o valor da multa atualizado monetariamente a partir do primeiro dia 

subseqüente ao término do prazo fixado até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em 

vigor. 

3. Em respeito ao princípio da ampla defesa, esclareço que o Tribunal, por meio desta 

Secretaria, coloca-se à disposição de Vossa Senhoria para prestar esclarecimentos ou para conceder vista e 

cópia dos autos, caso requeridas. 

I C<":~'" 
Em, . / 1 Assinatura: 



• 

Tribunal de Contas da União COMUNICAÇÕES 

" 
[NorneExtensoUnidade] PROCESSUAIS 

',' o.' .' ~. [EndereçoCompleto] ":."- }, ' c- 425316632 
';".~. [Telefone, Fax e ernail] 

- , 
CONTINUAÇAO - FL. 2 do OFIC. N." 3057/2006-TCU/SECEX-4 

4. Finalmente, encareço seja restituída a esta Secretaria a 2° via deste oficio, com o ciente de 

Vossa Senhoria. 

Atenciosamente, 

o ORIGINAL fOI AS'S/NADO 

ISMAR BARBOSA CRUZ 
Secretário de Controle Externo 

Anexo: GRU para recolhimento da multa 

. , 
<. "".1 



.~ 
Página 1 de 1 j 

~==============~======T=======~ 
Código de Recolhimento 

TRIBUNAL DE CDNTAS DA UNIÃD 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor 
Carlos Gomes Bezerra 

Nome da Unidade Favorecida 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Instruções 

GRUSIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

13901-7 
.,,-, """", ",. 

04253166300006116 I:' ;'~, é,<,O ,.:; Número de Referência 

~c_o_m~p_e_~_n_cia ____________ -+ ______________________ J:~r'f:r~_:7J?t? \. - ... - .... 
Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 008.349.391-34 

UG I Gestão 030001 100001 

(=) Valor do Principal 15.000,00 

(-) Desconto/Abatimenlo 

(-) Outras deduções 

(+) Mora I Multa 

(+) Juros' Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 15.000,00 

Autenticação Mecânica I ~ 89630000t50-1 00000001010-895523021390-710001010000-4 

II1111 ~ I 11 ~ III~ I 11 ~11111111~1111l11111111111 ~ In I ~ ~~ IIIIIII~ III~ I111 ml 

?(-------------------------------------------------------------------------- . 
Código de Recolhimento 1390t-7 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO Número de Referência 04253166300006116 

Guia de Recolhimento da União - GRU Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 008.349.391-34 

Favorecida 
on"T A. ~ DA UNIÃO UG J Gestão 030001 100001 

(=) Valor do Principal 15.000,00 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora I Multa 

(+) Juros I Encargos 

GRUSIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

(+) Outros Acrescimos 

(=) Valor Total 15.000,00 

89630000150- t 00000001010·8 95523021390-7 10001010000-4 Autenticação Mecànica 

1 .. _ 1_111111111111_1111111_11_1111111111_111111111_1111_11111111_111111111_11111111 __ __ 

I 



de Contas da União 

N.· 

305912006-TCU/SECEX-4 

v ALDffi MOYSÉS SIMÃO 
Nacional do 

ENDEREÇO 

DATA 

18/07/2006 

IUF 

Esplanada do Ministérios - BI.F - Ed. Sede do MPS - 9° andar - BrasílialDF 
Sala 907 

Senhor Presidente, 

COMUNICAÇÕES 
PROCESSUAIS 

425317998 

CEP 

70.059-900 

",~':~~~"?~~\~~-". 
(,5.; 2$]~\ 
~ F-lr..:~ ___ .. ' _ ~ 
, > 

\ ......... ,~, --.--_ .. ~. ".- ,/ 
",. f 

'~ ......... ""'~"" 
Encaminho a Vossa Senhoria, para conhecimento e adoção das medidas determinadas no 

item n° 9.5, cópia do Acórdão nO 1109/2006, acompanhado do relatório e Voto que o fundamentam, 

adotado por este Tribunal em Sessão do Plenário de 05107/2006, ao apreciar o processo de Representação 

formulada com a finalidade de avaliar as inovações introduzidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS nos procedimentos referentes à consignação de descontos para pagamento de empréstimos 

contraídos por beneficiários da Previdência Social junto a instituições financeiras ou sociedades de 

arrendamento mercantil (TC 014.276/2005-2). 

2. InfoImo que o não cumprimento a deliberação do Tribunal, sujeita o responsável à multa 

prevista no art. 58, § 1°, da Lei n° 8.443/1992. 

3. Finalmente, encareço seja restituído a esta Secretaria a 2" via deste oficio, com o "ciente" 

• de Vossa Senhoria. 

CIENTE: 

Em 1 1 . Assinatura: 

Atenciosamente, 

ORiGi~ML FOI I\SSiJ\~l\DC 

ISMAR BARBOSA CRUZ 
Secretário de Controle Externo 
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PREIIlDÊNCIA SOCIAL 

OFÍCIO/INSS/CORREG. GERAL N° /ti j Em 04 de julho de 2006. 

Ilustríssimo Senhor 
ISMAR BARBOSA CRUZ 
DD. Secretário de Controle Externo - 48 SECEX 
Tribunal de Contas da União - TCU 
SAFS - Q. 4 Lote I - Anexo I - Sala 156 - 10 Andar 
CEP-70042-900 - BraslliaIDF 

Assunto: Relatório de Inspeção PnH:esso TC 014.276/2005-2 

Senhor Secretário: 

Cumprirnentando-a valho-me do presente para solicitar cópia do Termo de 

Declarações do Sr. CARLOS GOMES BEZERRA, caso o mesmo tenha sido ouvido em 

audiência por essa especializada, o qual conduziu, neste Instituto, os Convênios e Termos 

aditivos entre o INSS, DATAPREV e BMG. 

Corregedoria 

O pedido faz-se, haja vista a necessidade de subsidiar os trabalhos desta 

Na oportunidade reiteramos votos de elevada estima e grandioso apreço. 

SILVIOGON A 
-------C'ORREGEDOR 

• 'l.o 

SBN Q. 02 BI. 'T' - Ed. u10 Mauricio - 6° andar 
CEP70040-90S-Brasília-DF - OXX61- 3319 2612 

.' . 

Previdência Social - 83 Anos: segurança no pr~,:~ente f~ no futuro 

. i' 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

OUTORGANTE: CARLOS GOMES BEZERRA, brasileiro, casado, 

portador do registro profissional nO 715 expedido 

pela OAB/MT e do CPF/MF n. o 008.349.391-34, 

residente e domiciliado na Av. Presidente Marques, 

nO 745 - Ed. Fontana Di Trevi, Apto 401, Bairro 

Quilombo, em Cuiabá/MT. 

OUTORGADO: 

PODERES: 

FABIO !ITO MACEDO DE BARROS, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade de nO 

2477146 SSP/DF e CPF de nO 019.920.061-05, 

residente e domiciliado na cidade de Brasília, Distrito 

Federal. 

Para tirar fotocópias do processo em tramite no 

Tribunal de Contas da União em Brasilia/DF, onde 

consta como parte o Senhor Carlos Gomes Bezerra. 

Cuiabá/MT, 31 de Janeiro de 2006. 

·c \ \ i ,. , 
[
' , \' 
I( i :\ I'. . 

\." \'j,-, \ \ \/ \,' -" 

CARLOS GOMES ~EZERRA 
SÉTIMO SERViÇO NOTARIAL E REGISTRAl- 4- CirC;:lJoscrlção Imobiliária 

Nolária e Registradora: Nizele Asvollnsque 

, \ 
Av. Seno Fitinlo Muller, n"1200· bairro: Quilombo· Cuiabá - MT - CEP 78043-409 " 

F'ffl!õc'iJh'M!!!b13/3,~tJ~44~l~8íY~~ilfrli'66 -e-m~ili7,Qf~i~@"d~,,,,,mb" 
CARLOS GOMES BEZERRA_ (28677)********H" 
** )~* ** ** ** ** ** ** ** ** ~* ** ** < 
** ** ** ** ** ** ** ** ** ** ** ** * ** ** ** ** ** ** ** * .. ** ** ** ** ** *:* ** ~ * .* i-E 

** ** *~ * i bou 'fé. Te t I; nh \ a verdade ;/~ 
, Cuiabá , 1 d. í' -,ZR06 ' .i: 

------------ilíze A YO InsQué Pelxotõ-fábe Inüt'lniitã-------;l 
Cont-l02062!1-l101 06-15:14 Atd:Helena Elol 1$1,40 Fuoajuris R$O,60' 

R$3,oc 



Gerado a artir do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional 

MINIST~RIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor 
CARLOS GOMES BEZERRA 

Nome da Unidade Favorecida 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAUCOFIN/STN 

Instruções 

As Informações Inseridas nessa gula são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, devendo o mesmo, 
em caso de dúvidas, consultar a Unidade Favorecida 
dos recursos. 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN3CCE6147FBA07789C69AB2179F80CF6A] 

Código de Recolhimento 

Número de Referência / .. 
Competência 

Vencimento 
, ... -. 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG I Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-) Desconto/Abatimento 

H Outras deduções 

(+) Mora I Multa 

(+) Juros 1 Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 

Autenticação Mecânica " 85690000000-617400254288-775032001000-200834939134-5 

m~~~1I Im~~II~~m m~I~lm~ 

Página t de I 

28875-6 

008.349.391-34 

170502/00001 

17,40 

17,40 

:J.<--------... ------- ..... -----------------------------------------------------

MINIST~RIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 
CARLOS GOMES BEZERRA 

Nome da UnIdade Favorecida 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAUCOFIN/STN 

Instruções 

As informações Inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte. devendo o mesmo, 
em caso de dúvidas. consultar a Unidade Favorecida 
dos recursos. 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

(STN3CCE6147FBA07789C69AB2179F80CF6A] 

85690000000-6174002542811-775032001000-200834939134-5 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do ContribuInte 

UG / Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora I Multa 

(-+) Juros I Encargos 

(-+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 

Autenticação Mecânica 

https:llconsulta.tesouro.fazenda.gov.brlgrulgerarHTML.asp 

28875-6 

008.349.391-34 

170502/00001 

17.40 

17,40. 

01102/2006 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
1~-rrruTO N.'\CIo.'JAl. DO SEGURO soetAl 

SBN- Q.02- Bloco "J" - Ed. Eng. Paulo Mauricio - 6° andar- sala 616- CEP-70040.909 

OFIcIO INSS/CORREG/N° 024 

Brasília, em 31 de janeiro de 2006. 

Excelentíssimo Senhor 
ISMAR BARBOSA CRUZ 
MO. Secretário de Controle Externo do Tribunal de Contas da União 
SAF - Sul- Quadra 04 - Lote 01 - Ediflcio-Sede - sala 257 
CEP-70042-900 - Brasilia-DF 

., , 
'\,_.'.'.' 0"'0 

Senhor Secretário, 0_0.':1 .~ 

Ao tempo em que cumprimento Vossa Senhoria, 
valho-me do presente para restituir a esse Colendo Tribunal, em 
anexo, o Oficio nO 23/2006 - 48 SECEX, com o devido ciente desta 
Chefia. 

Outrossim, esclarecemos que este Gabinete já 
promoveu a distribuição do Relatório de Inspeção elaborado por 
essa Secretaria, exarados nos autos do TC-014.276/2005-2, com 
vistas à análise prévia dos fatos. Tão· logo seja concluída, 
encaminharemos o Relatório ao conhecimento de Vossa Senhoria. 

Atenciosamente, 

A PrevidenciCl ê sua. 
É lO seu present.e e c:::. seu fut:uro. 



• 

~ Tribunal de Contas da União COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS 

OFÍCION.· SECEX DATA 
23/2006 4" SECEX 25/0112006 

~t~~:;!',>.t~Pti;ttji NOME DO RESPONSÁVEL OU INTERESSADO 
;~';, :COMtJ:N:IGAJ;1A(1i', ,', INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

'.'~~'-.~.' ;(.: '~.;:, ·t, ~,;.'".-:';,:, -'''.!..'' :';':"',-)_:,:,.~:_., .!, 

Senhor Corregedor-Geral, 

Em atenção ao Oficio INSS/CORREGIN° 011, de 10/0112006, encaminho a Vossa 
Senhoria cópia integral do relatório de inspeção elaborado por esta Secretaria, exarados nos autos do TC-
014,27612005-2, bem assim dos despachos do Secretário-Geral de Controle Externo e do Relator, 
Excelentíssimo Senhor Ministro Guilherme Palmeira, exarados no processo em tela. 

2, Solicito, ainda, providências no sentido de que, imediatamente após a aposição do "ciente" 
na 2" via deste oficio, seja ele restituído a esta Secretaria. 

CIENTE 

Atenciosamente, 

o ORiGINM. rO! .\SSlf\!I\DO 
ISMAR BARBOSA CRUZ 

Secretário de Controle Externo 

Data31J.JJiJ.1J!i. Assinatura 

Cargo: Corregedor-Geral do INSS 
Endereço: SBN - Q,02 - BI. "]" - Ed. Eng. Paulo Mauricio - 6° andar - Sala 616 
CEP: 70040-909 Cidade: Brasília UF: 

solicito 
,.-'. ' 

Missão do Teu: "Assegurar a efetiva e regular gestão dos recursos públicos, em beneficio da sociedade" 
SAFS Q. 4 -lote 1- Anexo I· Sala 156, I" andar. Brasília - DF, CEP 70042-900 . 

Telefones: (61) 3316-7334 c 3316 -7332, fax (61) 3316-7541. email: secex-4@tcll.gov.br 

com ó 
.. "0 

SisDir: OFl_2.3_2006_ ATENDE SOUCITACÃO 014-27&.2005-2 LUIZ ANTÔNIO LEITE DE Ah'DRADE_OI42i620052_REPR_MPAS.rNSS_SECEX-4.SA_LEON.ARDOPS 



r-.----,r:T:-r.,.,ib,...u-n-a,...l:-d..,.e""'""':c-o-n-ta-s~d:-a,...u-:-n:-::iã:-O----------------1nrr:;G;~;;~;~:;:::"::~ 

JU, . . 4" Secretaria de Controle Externo 'r.\Çj:9M~J~Aç:Q.E;$:,;. ~, 
" : '.' SAFS Qd4L I An I SI 157 70042900 B "l'aJDF ." .. " .. PROCESSUAIS", .. :" :,';. ; <t" ote - exo a a - - - rasl I 117 
'''''' (61) 3316-7334 - (61) 3316-7541 - secex-4@tcu.gov,br ?4~5JÜr9?!\1~ 

3059/2006-TCU/SECEX-4 

DESTINATARIO 

VALDIR MOYSÉS SIMÃO 
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
tNDEREÇO CIDADE/UF CEP 

70.059-900 Esplanada do Ministérios - BI.F - Ed. Sede do MPS - 9° andar - Brasília/DF 
Sala 907 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Senhoria, para conhecimento e adoção das medidas determinadas no 

item n° 9.5, cópia do Acórdão n° 1109/2006, acompanhado do relatório e Voto que o fundamentam, 

adotado por este Tribunal em Sessão do Plenário de 05/07/2006, ao apreciar o processo de Representação 

formulada com a finalidade de avaliar as inovações introduzidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS nos procedimentos referentes à consignação de descontos para pagamento de empréstimos 

contraídos por beneficiários da Previdência Social junto a instituições financeiras ou sociedades de 

arrendamento mercantil (TC 014.276/2005-2). 

2. Informo que o não cumprimento a deliberação do Tribunal, sujeita o responsável à multa 

prevista no art. 58, § 1°, da Lei n° 8.443/1992. 

3. Finalmente, encareço seja restituído a esta Secretaria a 2a via deste oficio, com o "ciente" 

de Vossa Senhoria. 

. ~ I 
000 1869 

CIENTE: 

Em, ;; L! / .:) /,70)&' Assinatura: 

Atenciosamente, 

ISMAR BARBOSA CRUZ 
Secretário de Controle Externo 

... 
Valdir o sés Sim"" 

. -, ">U-,-=.>.-..-.<......"'..,.l""""..::o, .... "';.,,,:""u;--.:_.~., .. ' ..• 

... ~ '.: ;G'iiJ'1:\ ~ lli ,\.C!~.tj'.J/. ~',: 
~·{~:GU?{{? ~)(jC~. l,!f . ~.c .. :~;.~-



trr~f~~,:! '_"," ~ -.~'~~ .. \- ",i •. 

r-.----~-T~ri~b-u-n-a-Id-e--c-o-n-ta-s--d-a-u-n~i~ã-O-------------------------,~,.~. 

~ 
COMUNICAÇÕES 

," o,', 4 t1 Secretaria de Controle Externo I"""" -, . '. :eROC " -... 
~ .,; ", ",: SAFS Qd 4 Lote I - Anexo I Sala 157 -70.042-900 _ Brasilia/DF l.;, .. " ES.S.UAIS 

,~, 61)3316-7334- 61 3316-7541-secex-4 tcu.gov.br "'5 ~G'l!lfiITG 
OFICION." 

523/2006-TCU/SECEX-4 
DESTINATARIO 

SILVIO GONÇALVES SEIXAS 
CORREGEDOR-GERAL DO INSS 
ENDEREÇO CIDADE / UF 

SBN - Q. 2 Bl. "J" Ed. Paulo Maurício, 6° andar Brasília 

Senhor Corregedor-Geral, 

CEP 

70040~905 

mjl(jIUf(~ 
G-R..-" vJ\r" 

Em atenção ao Oficio/INSS/Correg.Geral nO 103, de 04/07/2006, encaminho a Vossa 

Senhoria cópia das razões de justificativas de fls. 178 a 188 do processo em referência, apresentadas a 

este Tribunal pelo Sr. Carlos Gomes Bezerra, em razão do Oficio de audiência n° 879/2005-Secex-4, bem 

assim do acórdão proferido nos citados autos por este Tribunal. 

2. Finalmente, encareço seja restituído a esta Secretaria a 2" via deste oficio, com o "ciente" 
'" 

de Vossa Senhoria. 

CIENTE: 

Atenciosamente, 

o ORIGINAL f O: ASSINADO 

ISMAR BARBOSA CRUZ 
Secretário de Controle Externo 

DO INSS_01427620052 _REPR_MPAS.INSS_ SECEX4.ASS_ ALBM v.rtr 
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o I Li _ 2?-6 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ""'" 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

Ofício n.O 26912007-PP 
Brasília, 20 de agosto de 2007 

A Sua Senhoria, o Senhor 
ISMAR BARBOSA CRUZ 
Secretário de Controle Externo vinculado à 4" SECEX 
Tribunal de Contas da União 
Setor de Administração Federal Sul, Quadra 4, Lote I, Anexo I, Sala 157 
Brasília-DF CEP: 70.042-900 
Te!.: (61) 3316-7334/7645 Fax: (61) 3316-7541 
E-mail: secex-4®tcu.gov.br 

,,, 
000 

tl\ \ í\J - fK .. 

Referência: Instrução dos autos da representação n.O 1.16.000.001714/2006-13 (Reiteração ao 
Ofício S/2007-PP, datado de 10.1.2007) 

Ilustre Senhor Secred.rio. 

Cumprimentantlo-o cordialmente, requero, em prazo não superior 
a 30 (trinta) dias, c6pia dos autos do TC n_o 014.276/2005-2, para fins de instruir ação de 
improbidade administrativa a ser promovida oportunamente_ Requero, ainda, informações 
sobre se a multa aplicada no caso foi paga pelo responsável ou executada, caso não tenha 
havido o recolhimento. 

Atenciosamente, 

L:\GPP\Oficios 2ooroficio 269-2007 - Reit~ra orS-2007-J>P - À 4" SECEX-TCU - PA 1714-2006-13.001 

SGAS Quadra 604 Av. L2 Sul Lote 23 I" andar Gabinete n."II0 CEP 70.200-640 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3313-5468 Fax: (61) 3313-5469 
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~ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
~ Gabinete do Ministro Aroldo Cedraz 

TC 014.276/2005-2 
Entidade: INSS 
Natureza: Representação 

DESPACHO DO MINISTRO-RELATOR 

Determino que seja juntado o Doc. 00000427719943 a este processo e que sejam 
prestadas as informações solicitadas, com fulcro no art. 69, inciso II, da ResoluçãorrCU n.O 191. 

À 4" Secex. 

Gabinete,i~ de setembro de 2007. 
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ATA DA 189" REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAo 
DA EMPRESA DE TECNOLOGIA E INlF'ORIVIAÇÕES DA PREVIDÊNCIA 

- SOCíAL-DATAPREV 

No dia 19 de í~~~ito.a:é'2QO$, às 9:00 horas, na Sala de Reuniões da Diretoria da Empresa,' 
em do 'Conselheiro SÉRGIO RICARDO PRATES 

lS~U~b~s~ti~tu;t~o; .. ~~~~~~~Am[' ~. aral de Souza, Secretária-Executiva do Ministério da 'disposto no Art. 10, § 10, do Estatuto da Dataprev), presentes 
FERREIRA CABRAL, JOSÉ AURÉLIO LIMA (Suplente) e 

ainda, como convidados, o Assessor Especial 
'. de 

" ',,:,' . , ~ :,. 

DE PAULA DOS SANTOS DA SILVA, os 
ROIBEBlTO BORGES DA ROCHA LEÃO e TITO 

Secretário dos Órgãos Colegiados, CALMON 
de Organização e Planejamento, MAURÍCIO 

'Analisbls do Departamento de Recursos Humanos, 
A e PAULO CESAR MOREIRA DE CASTRO, 

que se refere o Art. 12 do Estatuto aprovado pelo 
:~gg;Q~:1,çi?hi.os seguintes assuntos na pauta: 

fd:a:'1'lta da 188' Reunião; 

E~9ií!çª'!i;~'ít siitiiitçji.ofinalnc,eira da Empresa; 
Pf:o;vili.tj,:'" ~;fi:,lüçã;~·d.al~f(,p(,sta para Equacionamento do Déficit; 

!};~~~~~~~tri·:~x~:D~~a~ta;prev; f-l à AGU; 
d3 Pr3!:~5o de Prcs!:::;~~ d~ Cont::& .. 

l::~~~:~::~~ verificado o quorum previsto no parágrafo IOdo Art. 12 
~ . vez certificada a existência do quomm mínimo, o 

t~l~l~~!titr:ltt;.S cumprimentou a todos e justificou a ausência da 
. viagem ao exterior, razão pela qual estava assumindo 

~J~~~&~~: aos trabalhos e colocando em discussão os 

i::iJ:i-l!l8' Reunião: 

rtlesí'delltTé~;~"çfí~ll~~~~~~~~IE palavra aos Conselheiros para suas observações ::':-'-::,~()Ote ,~ • lião haver qualquer manifestação, a Ata da 188' 

,; ... 
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11. Assuntos Gerais: 

a) Evolução da situação fmanceira da Empresa: 

o Diretor Roberto Leão referiu-se' inicialmente ao Fluxo de Caixa distribuído aos 
Conselheiros, observando que houve uma melhora significativa na situação financeira da 
DATAPREV no mês de dezembro, em virtude do recebimento de cerca de R$64 milhões, 

. graças ao esforço conjunto e, em especial, devido à atuação do Dr. Samir, o que permitiu 
liquidar os compromissos existentes até 30/12/2004, e hoje estamos praticamente em dia 
com os pagamentos aos fornecedores. Se o' INSS conseguir manter esse mesmo nível de 
repasses financeiros, para quitação das faturas vencidas, a Empresa terá condições de 
realizar os investimentos necessários já programados . 

Prosseguindo, o Diretor Roberto Leão infoml0u que a Empresa está fechando o Balanço do 
exercício 2004, ressaltando que, ao invés de prejuízos líquidos apurados em 2002 e em 
2003, da ordem de R$lO milhões e de R$6 milhões, respectivamente, agora no exercício de 
2004, o resultado apurado foi de um lucro líquido da ordem de R$16 milhões, o que 
permitirá, pela primeira vez, conceder uma participação nos lucros aos empregados da 
Dataprev, e também proporcionar a distribuição de um determinado valor aos acionistas da 
Empresa, aguardando-se para os prõxirnos dias a conclusão do Relatório e 00 Parecer da 
Auditoria Independente. 

o Conselheiro Jairo observou que o resultado obtido pela Dataprev no exercício de 2004, 
deve-se muito ao esforço desenvolvido pelo Dr. Samir e, também, pela colaboração do Dr. 
Bacelar, que permitiram que a Empresa tivesse uma condição mais satisfatória para iniciar 
o ano de 2005 com urna perspectiva bastante positiva, tendo o Presidente Sérgio Prates 
complementado, desejando a continuidade desse bom relacionamento atualmente existente 
entre a Dataprev e o INSS . 

o Conselheiro Aurélio examinando o Fluxo de Caixa apresentado, indagou sobre a redução 
de Pagamentos na rubrica Alimentação, de R$IS.381 mil realizado em 2004 para R$12.480 
mil previsto para 2005, e na rubrica ISS, de R$27.906 mil realizado em 2004 para 
R$21.477 mil previsto para iOOS.··Indagou também sobre o acréscimo nos Pagamentos com 
Investimentos, de R$800 mil realizado em 2004 para R$SO.OOO mil previsto para 2005. O 
Diretor Roberto Leão comprometeu-se a examinar e fornecer uma resposta para as 
variações apontadas pelo Conselheiro. 

b) Prevdata - Evolução da Proposta para Equacionamento do Déficit: 

O Conselheiro Jairo informou que o atuário deve concluir o trabalho nessa semana, e que 
foi agendada para o dia. 24/01, uma reunião da PREVDATA com a Secretaria de 
Previdência Complementar - SPC, para trâtar da proposta. destiílada à Cübertlii1i do déficit 
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atuarial da Instituição. A DATAPREV está acompanhando o assunto, e deverá reunir-se 003 
com a PREVDATA, para defmir a próxima etapa a ser atingida. fi;-
Em seguida, o Conselheiro Jairo sugeriu e foi aceita a inversão dos itens .ja pauta, 
passando-se ao item "d". 

d) Serviços prestados pela Dataprev à AGU: 

o Diretor Tito infonnou que em julho de 2004 foi realizada uma reunião na AGU sobre o 
sistema SICAU. Naql.!e!a oportunidade .foi acertado que as di,:;rgências sobre o 
atendimento seriam analisadas para definir o melhor encanlÍnhamento a ser adotado, e que 
até conseguir a estabilidade do sistema, as demandas seriam reduzidas, sendo mantido 
apenas aquilo que fosse absolutamente necessário. Infonnou também que a partir daí a 
DATAPREV analisou a situação concluindo que existiam problemas de infra-estrutura e 
problemas no sistema que não estava mais suportando o aumento da demanda necessária 
para atender a AGU. Para resolver o problema de investimentos, a DATAPREV fez constar 
do projeto emergencial apresentado ao Exmo. Sr. Ministro Amir Lando, e posterionnente 
referendado pelo CTllPS, a aplicação necessária. Quanto ao sistema, a DATAPREV 
procurou, e relativamente conseguiu, estabilizar o sistema em uso enquanto, por conta 
própria; desenvolvia um novo sistema previsto para entrega em março de 2005. 

Prosseguindo, o Diretor Tito informou que a Dataprev foi convocada em dezembro/04 para 
uma reunião, tendo a AGU comunicado nessa ocasião, a decisão de que o contrato mantido 
com a Dataprev, com vencimento em março/OS, não seria renovado, desejando apenas 
estapelecer um cronograma de transição para passagem dos serviços, sendo que o SICAU 
deveria ser transferido para uma firma de consultoria contratada pela AGU, ficando a 
hospedagem do sistema por conta do SERPRO. O Diretor Roberto Leão complementou 
informando que a AGU solicitou ainda, a cessão de mais 2 técnicos da Dataprev, além dos 
2 técnicos já cedidos para cuidar do Sistema. . 

o Conselheiro Jairo observou que a AGU contratou, para substituir os serviços prestados 
atualmente pela DATAPREV (empresa pública), uma consultoria da iniciativa privada que 
se utilizaria da experiência dos técnicos da Dataprev para a manutenção do atual sistema, e 
para o desenvolvimento de um novo, além da atitude do SERPRO, outra empresa pública, 
em oferecer hospedagem para o sistema, tendo sido cogitado pel .. Diretoria d .. Dataprev Ut"1l 

encontro com os dirigentes do SERPRO, para saber dos propósitos que deram origem à 
atitude assumida . 

. •. 
O Presidente Sérgio Prates concordou com a sugestão da Dataprev, de estabelecer um 
·diálogo com o SERPRO, e disse que daria conhecimento do assunto AGU ao Sr. Ministro 
da Previdência Social. 

e) Cronograma de execução do Processo de PI-estação de Contas: 

O Superintende Maurício fez uma breve apresentação sobre o trabalho de elaboração do 
Processo de Prestação de Contas, referente ao exercício de 2004, coordenado pelo Setor de 
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Planejamento da Empresa, o qual deverá ser entregue na Secretaria Federal de Controle 111..-' 
Interno - SFC; no prazo máximo de 75 dias após o encerramento do exercício fmanceiro. (J't 
Esclareceu que o Relatório de Prestação de Contas (RPC) é formado pelo conjunto de 12. 
peças, relacionando-as e indicando os órgãos responsáveis pelo fornecimento das 
informações. 

Em seguida, o Superintende Maurício apresentou o cronograma de execução do processo 
de Prestação de Contas, assinalando os prazos previstos para as tarefas de coleta das 
informações, e para a distribuição da Versão Preliminar do RPC, prevista para o dia 
01103/05, devendo ocorrer uma reunião conjunta dos Conselhos de Administração e Fiscal 
no dia 09/03/05, para aprovação do RPC e emissão dos1'areceres dos Conselhos. No dia 
15/03/05, o Relatório deverá ser entregue à SFC e a distribuição da versão final do RPC 
2004, de acordo com o crcnogrruna, deverá ser entregue a.:;s CoüscL'1ciros e demais 
destinatários no dia 26/03/05. 

Prosseguindo o Superintendente Maurício apresentou o cronograma de elaboração do 
Relatório de Gestão, uma das 12 peças do RPC, tendo o Assessor Vicente de Paula 
observado que, no capítulo 8 do Relatório de Gestão, que trata das Demonstrações 
Contábeis e do Balanço Patrimonial da PREVDATA, além do Parecer dos Auditores 
Independentes, deve constar também o Parecer da Secretaria de Previdência Complementar 
- SPC, não havendo necessidade de incluir no Processo, as Atas da, Reuniões dos 
Conselhos, assim como, não há necessidade de anexar o Relatório da Auditoria Interna, 
bastando juntar o Certificado emitido pela mesma. 

Informou o Assessor Vicente de Paula que, para o exercício de 2004, o TCU fez profundas 
alterações na estrutura do Processo de Prestação de Contas, através da Instrução Normativa 
TCU 4712004 e da Decisão Normativa TCU 6212004, em especial quanto ao Relatório de 

. Gestão, o qual deverá apresentar uma análise crítica das metas e objetivos estabelecidos, as 
dificuldades para sua realização (citando a questão orçamentária como exemplo) e as metas 
e objetivos atingidos, e se prontiticou a colaborar na elaboração do Processo de Prestação' 
de Contas e na estruturação do Relatóri.o de Gestão, o qual deverá ser objetivo e 
transparente, opinando o Conselheiro Aurélio no sentido da direção da Empresa se 
antecipar e fornecer os detalhes dos fatos ocorridos. 

Concluindo, o Superintendente Maurício inforrnou que deverá ser iniciada, o mais breve 
possível, a elaboração da estrutura e os destaques que deverão constar do Relatório de 
Gestão. 

Foi retomada a ordem da pauta, passando-se ao item "c". 

c) Perfil Salarial- Mercado x Dataprev: 

o Diretor Roberto Leão iniciou o tema, dizendo que a primeira etapa para a elaboração de 
uma proposta sobre Cargos e Salários, foi a realização de uma pesquisa salarial, e solicitou 
a presença dos analistas Carmem Jussara e Paulo Moreira, para fazerem a apresentaçã.o da 

. pesquisa salarial realizada. 
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O Conselheiro Aurélio observou que as informações obtidas com a pesquisa salarial, devem dI)/ 
ser utili,zadas também, para corrigir os aspectos litigiosos, de natureza trabalhista, 
enfrentados pela Empresa, concordando o Diretor Roberto Leão em apresentar ao Conselho 
uma proposta no prazo de 60 dias, após a avaliação dos resuilados obtidos com a pesquisa, 
e também, submetê-la à aprovação de Departamento de Coordenação e Controle das 
Empresas Estatais - DEST. 

Ainda no item Assuntos Gerais, foram abordados os seguintes aspectos: 

O Diretor Roberto Leão informou que a decisão de conceder empréstimos com taxas 
reduzidas, aos aposentados e pensionistas da Previdência Social mediante consignação 
na folha de pagamento de bel1~.t:Içios, superou. na semana passada a marca de 1 milhão 
de empréstimos concedidos, totalizando R$2,7 bilhões, estando [) maior número de 
empréstimos localizados nos Estados de São Paulo, Minas Gerais e Rio de Janeiro,. 
sendo que o empréstimo médio mais elevado foi R$3,4 mil no Distrito Federal, seguido 
de R$I,7 mil no Piauí, e os empréstimos para aqueles que recebem beneficios de até 1 
salário minimo tiveram uma participação de 37%, e entre 1 e 2 salários minimos 
tiveram uma participação de 16%. Esses dados foram transmitidos e divulgados pela 
imprensa, e registrados pelo Sr. Presidente da República durante a posse da nova 
Diretoria da SEBRAE. 

Conselheiro Samir indagou sobre a relação dos Bancos que participaram das operações, 
e a respectiva classificação, tendo o Diretor Roberto Leão esclarecido que esta 
informação foi fornecida à imprensa, porém a mesma só divulgou os nomes da Caixa 
Econômica Federal- CEF e do Banco de Minas Gerais - BMG, que concentraram 87% 
das operações. 

o Presidente Sérgio Prates deu conhecimento aos Conselheiros quc, através do 
Oficio/PR nO 004/2005, de 1 iiOi/200S, a DATAPREV prestou os esciarecimentos 
solicitados pelo Conselho de Administração na reunião de 21/12/2004, sobre as 
correspondências remetidas aos segurados da Previdência Social, em resposta ao Oficio 
nO 627, de 14/12/2004, do Chefe de Gabinete do Sr. Ministro dirigido à Presidcnta do 
Conselho. 

o Assessor Vicente de Paula solicitou que a DATAPREV examinasse a possibilidade 
de transmitir aos segurados da Previdência, via correio, as respostas da Ouvidoria do 
MPS às questões recebidas pelo órgão. 

O Assessor Vicente de Paula indagou à Diretoria da Dataprev, sobre a indicação do 
Gerente do Departamento de Controle da Empresa para compor o Comitê de Controle 
Interno, instituído pela Portaria MPS n° 1.186, de 03/11/2004, tendo o Conselheiro' 
Jairo respondido que a Diretoria da Dataprev não tem objeção à indicação sugerida. 

A próxima reunião do Conselho de Administra.ção foi agendada para o dia 23/02/2005, 
quartll-feira, às 9:00 horas, tendo o Presidente Sérgio Prates agradecido a presença de todos. 
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Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente'Ata que A, 
vai assinada por mim" Calmon Gold e, depois de lida e aprovada, pelos Senhores (/11 
Conselheiros, 

Brasília, 19 de ,janeiro de 2005. 

SÉRGIO RICARDO PRATES 
Presidente Substituto 

SAMIR DE CASTRO HATEM 
Conselheiro 

JOSÉ JAIRO FERREIRA CABRAL 
Conselheiro 

JosÉ AiJKÉLiO Lir"iA 
Conselheiro 
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h~ I _V dATApREV ~ 

"";~l.~ "",,-,,-1, .. m_ ~ 

OFfcIO/PR/N° 004 12004 ' i ' 
, Assunto: Oficio n° 627 

Senhora Presidente, i 

PAGE 61 

". 
..... ~ . 

, ~. .: . 

A respeito do oficio em L r6"d.. Informo que, ~ _lIIento ao Oficio n~ 
505, datado de 29 de setembro de 1;:, • Empresa de' ..... 1IIe li! InformaçAo da 
Previdência Social - DA TAPREV. a~Ylri~' ..... ndlmentOf' oiIri1 o 1Br. Chefe de Gabinete 
do Ministério da Pravldência Sodal;" que ... reiteiadit- v.IIM ioIdhiva urgência nó 
enCaminhamento das correspondtl'1lêr .. , alllIJlOu, por _lVII_ia de Negócios, à 
proposta técnica e comercial, de ri' DIBf.N 0712004, el\~'1ICI INSS, à qual seria 
incorporada ao contrato nO 0312004, pt. a .xecuçIo da ." .. 1Ie 1dI,I(IIIeaçAo, emissao e 
encaminhamento da correspondência 1M- segUl1ldos da PnN.nc:N SocIal com direito ao 
empréstimo consignável em folha de pihJea"""*'. . . l ' . 

,\ ~ de se consignar, que' OfIcio rf' 505. e~J,.tc;·Chefe de G\Jbinete do 
Senhor Ministro da. Pre~dência Sociaf 6 cllltfaalmo ao soliC'ftl!r·. Q6.TAPREV "que "ialfl 
adotadas as providênCl\J1I nocem* ao ~Inhrama,'" da lIIMma a todoCJ 08 
$'egtitados da Previdência Social BnlÜeira·, OU seja, hOM tift,. crtet.Ilna detenninaçAO 
pa"ra que fosse enviad\J a correspond6ltclia a"."" ao cítadó afIcIo. 

" " Portanto, o texto e a ~ nIo foram e nIo ~ de ,...ponaabHldade dia 
, DATAPREV, principalmente quanto a itmna. O teU conteOdo,!'ili"'.ndo, inclusive, que b 
assunto já· foi objeto de questioname;rto pela d. Procuradorli (Ia ~bllca, o qual Já foi 
devidamente respondido. ~ ! , 

'.' Outrossim, cabe eacMric.r quenlo foi errOOi.ado no Eatatuto Social Qia 
DÀ TAPREV o inciso V do art. 5°, cont6me cIhIdo no item 3 do 00ei0'n" 62712004: '::'" 

:: 

, 
Sem mais para o mom..., . 

. '. 

; 
~IOI.mente, 

S~AL1~~< Jost J~ fllifWliRA CABRAl,.: . 
. ~ sf' _ . 
. . .'. :. 

A Sua Senhoria. a Senhora 
LI~DA AMARAL DE SOUZA.' 
Presidente do Conselho de Admini~ d. OATAPREV 
Brasflia/DF :p 

;1 1/1 

11-1-13-2005 QUI 17; 19 lO; CGRU.P 
: 1,1 .U,"'~""t5 ISlpPS 

, PAG.:1 

Dl:>".} 

j/) 
li 



• 
• 

• 
• 

ooj 
;1~/ 

Oficio nQ 627 
Brasília, 14 de dezembro de 2004. 

Senhora 
LlÊDA AMARAL DE SOUZA 
Presidente do Conselho de Administração da DATAPREV 

Senhora Presidente, 

Com a finalidade de instruir resposta a pedido de informação parlamentar, 
. solicítei da Presidência da DATAPREV a seguinte informação em expediente datado de 03 de 

dezembro de 2004: 

"Oficio n" 617 
Brasília. 03 de dezembro de 2004. 

Se/lhor 
JOSÉ JAIRO FERREIRA CABRAL 
Presidente da DATAPREV 

Assunto: Solicita informações a respeito de correspondências remetidas aos segurados da 
Previdência Social. 

Senhor Presidente. 

Solicito o obséquio de Vossa Senhoria 110 semido de illfimnar a este Gabinete. 
com urgência. a respeito de: 

- o número de cartas enviadas contendo a segllinte mensagem "Brasília. 29 de 
setembro de 2004. Caro(a) Segurado (a) da Previdência Social. Em maio passado. o Cavemo 
Federal encaminholl ao Congresso um Projeto de Lei para permitir aos aposentados e 
pensionistas da Previdência Social acesso a linhas de . crédito com taxas de juros reduzidas. 
Agora. o Legislativo aprovou o projeto e acabamos de sancioná-lo. Com isso. você e milhões 
de outros benejlciários(asJ. passam a ater o direito de obter empréstimos cujo valO/" da 
pl.:eslaçãopode ser de a/é 30% do seubene,ficio mens.al. Você ppc!erá pagar o empréstimo 
com juros cll/re 1,75'% e 2.9% ao mês. Esperamos que essa medida possa ajudá-lo(a) a 
atender melhor às necessidades do dia-a-dia. Por meio de ações como esta. o Cavemo quer 



• 
• 

• 
• 

001 

# 
conslruir lima Previdência Social mais humana, justa e democrática. Afinal, a Previdência é 
sua! - assinam: LUIZ INIÍCIO LULA DA SILVA - Presid€llte da República e AMIR 
FRANCISCO LANDO - Ministro de Estado da Previdência Social ". 

- o custo de produção das cartas. 
- O valor individual da postagem das cartas e o valor global. 

Atenciosamente, 

JosÉ CLAUDIO MURAT IBRAHIM 
Chefe de Gabinete do Ministro" 

2. Chega-me agora a resposta anexa dando conta de que a empresa procedeu à 
impressão do material, sem qualquer procedimento administrativo prévio, nem se quer 
comunicação quanto ao que seria o conteúdo e forma da relação contratual futura. 

3. Assim sendo, julgo que, com base no .que faculta o art. sº inciso V do Estatuto 
Social· da empresa, faz-se necessário determinar a instauração de auditoria interna para apurar 
os fatos e custo real do serviço, de cujas diligências deverá participar o titulàr da Assessoria 
de Controle Interno deste Ministério. 

Atenciosamente, 

_~ 7Z?e-2 .é.L 
=:- . 

JOSE CLAUDIO MURAT IBRAHIM 
Chefe de Gabinete do Ministro 
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~ATApREV 
fr.fPREy.. DE TECNC.t.CG/.'o. E Io'-'FCAt-..v.çC€s 
'-'" P:1P1IJ!"CI\ ICXI'{ 

OF(CIO/PRlN~ 103/2004. 

ojO P~OTOCOLO 
N"íi It 5183 

Brasilia, 09 de dezembro de 2004. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Reportando-nos ao Oficio nO 617 dessa Chefia de Gabinete e," de ordem do Senhor 
Presidente da DATAPREV José Jairo Ferreira Cabral, encaminhamos resposta ao ofício 
referenciado, que trata da solicitação de infonnaçães a respeito de correspondência 
remetida aos segurados da Previdência Social, conforme demandado por essa Pasta 
através do Oficio n° 505 de 29/09/2004, também dessa Chefia de Gabinete . 

1. O número total de cartas previstas inicialmente é de 17.000.000 (dezessete milhões), 
deste·s, já foram impressas 10.927.980 (dez milhões, novecentas e vinte e sete mil, 
novecentas e oitenta). Até o momento foram postadas 10.657.233 (dez milhões 
seiscentas e cinqüenta e sete mil, duzentas e trinta e três), restando para serem 
impressas 6.072.000 (seis milhões e setenta e duas mil). 

2. O custo individual é de R$ 0,17 (dezessete centavos). O custo total previsto da 
produção é de· R$ 2.901.765,64 (dois milhões, novecentos e um mil, setecentos e 
sessenta e cinco reais e sessenta quatro centavos). 

3. A postag~m é de responsabilidade do INSS, cabendo a DATAPREV apenas a 
responsabilidade do encaminhamento das correspondências à ECT - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, para postagem . 

Anexo: 

Sem mais para o momento . 

Atenciosamente, 

G~" ~ \--~',""" _ 
CARLOS AUGUSTO MAGALHAES 

Assessor da Diretoria 

1 - Proposta Comercial DEBF.N/07/2004. 

A Su~ Se~horia o Senhor /. 
JOSE CLAUDIO MURA T IBRAHIM 
Chefe de Gabinete do 
Ministério da Previdência Social - MPS 
Brasília - DF 

ADM. CENTRAL: SAS - Quadra 01. Bloco E, Brasília - DF 
CEP 70.070-905 - PA8X: (61) 313-3000 FAX: (61) 321-4780 

MPS 
Gabinete do Ministro 

[OD~~::] 
PROTOCOLO 

1/1 
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PROPOSTA COMERCIAL DEBF.N 07/2004 

Prestação .de Serviços de Emissão de Cartas aos 
segurados da Previdência Social 

Gestor: João Paulo Vieira Tinoco 

Data: 27/10/2004 

Diretoria de Negócios 
Departamento de Negócios Beneflcios 

Rua Prol Alvaro Rodrigues, 460 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 2528.7375 I Fax - 2286-8543 

Oj1 

l'f 

Página 1 de 4 
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1 - Introdução 

' ••. _,~; '!' •••. !~'..:.,,~ •. ~" ',;, . ,.", .... , •. ~,.,..:. 

A DATAPREV· Empresa de Tecnologia e Informações da Previdencia Social, vem 
. através desta, apresentar proposta para elaboração de rotina de identificação, emissao e 
encaminhamento de correspondência a todos os segurados da Previdência Social BrasileIra em 
atendimento a determinação do MPS contida no oficio do Chefe de Gabinete do Mlnistr~ N° 
505/2004 de 29/09/2004 . 

2 - Objetivo da Proposta 

Apresentar e propor as condições técnicas e comercias necessárias para a execuçllo da rotina 
de identificação, emissllo e encaminhamento de correspondência aos segurados da Previdência 
Social com direito ao empréstimo consignável em folha de pagamento. 

3 - Descrição dos Serviços 

Desenvolvimento de Sistemas 

D.esenvolver sistema espec[fico para processamento das cartas a serem emitidas aos segurados 
. da Previdência Social 

Processamento de Dados .,.. 
Serão necessários 10 processamentos no perlodo máximo de até 3 (três) meses, de acordo com 
os critérios seletivos definidos pela medida Provisória 130. 

Impressão 

Imprimir as cartas (conforme modelo definido no oficio 505/2004 do Chefe de Gabinete do 
Ministro) para os segurados com dirello aos empréstimos consignáveis em folha de pagamento. 

Envio das cartas 

Encaminhamento das correspondências à ECT para postagem.·A postagem desse serviço está 
embutida dentro do Contrato firmado entre Correio, Dataprev e INSS. 

Diretoria de Negócios 
Departamento de Negócios Beneffcios 

Rua Prof Alvaro Rodrigues, 460 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 2528.7375/ Fax - 2286-8543 

Página 2 de 4 
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4 - Prazo para execuçao dos serviços 

o prazo estimado é de no máximo 90 dias para a emissão de 17 milhôes de cartas a partir da 
aceitaÇ<1o da proposta. . . 

5 - Forma de Cobrança 

Item faturável - Cartas impressas e enviadas aos segurados 

Unidade de Medida -: Qtd. de cartas impressas e enviadas 

Periodicidade - Mensat 

Preço Unitário - R$ 0,17 (dezessete centavos) 

Quantidade total estimada da proposta, conslderando-se 17 (dezessete) mllhOes de cartas 
emitidas - R$ 2.901.756,64 (dois milhlles, novecentos e um mil, setecentos e cinqOenta e seis 
reais e sessenta e quatro centavos) . 

6 - Forma de pagamento 

Será cobrado, mens<llmente, o valor referente à quantidade de cartas impressas no mês, 
mediante .emissão de RAS, após a assinatura da presente proposta, de acordo com as Cláusulas 
do Contrato 003/04, firmado entre DATAPREVe INSS. 

7 - Validade da Proposta 

A presente proposta tem prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento 
da mesma. 

Diretoria de Negócios 
Departamento de NegOcios Beneficios 

Rua Prof Alvaro Rodrigues. 460 - Rio de Janeiro _ RJ 
Telefone: (21) 2528.7375/ Fax - 2286-8543 

Página 3 de 4 
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8 - Dados referentes ao serviço contratado 

Órglio responsável pela prestação do' serviço: Departamento de Negócios Beneficios _ 
DEBF.N 

Titular: Joao Paulo Vieira Tinoco 

Assinatura: Data: 

Declaro que aceito as condições referentes ao serviço objeto desta proposta. 

Cliente/Órgao : 

Titular: 

Assinatura : Data: 

Diretoria de Negócios 
Departamento de Negócios Seneflcios 

Rua Prof Álvaro Rodrigues, 460 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 2528.7375/ Fax - 2286-8543 

Página 4 de 4 
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Oficio n2 617 

Senhor 

JOSÉ JAIRO FERREIRA CABRAL. 
Presidente da DA T APREV 

\ 

Brasília,03 de dezembro de 2004. 

Assunto: Solicita informações a respeito_ de correspondências remetidas aos segurados da 
Previdência Social. 

Senhor Presidente, 

Solicito o obséquio de Vossa Senhoria no sentido de informar a este Gabinete, 
-com urgência, a respyito de: . 

- o número de cartas enviadas contendo a seguinte mensagem "Brasília, 29 de 
setembro de 2004. Caro(a) Segurado (a) da Previdência Social, Em maio passado, o Governo 
Federal encaminhou ao Congresso Um Projeto de Lei para permitir aos aposentados e 
pensionistas da Previdência Social acesso a linhas de crédito com taxas de juros reduzidas. 
Agora, o Legislativo· aprovou o projeto e acabamos de sancioná-lo. Com isso, você e milhões 
de outros benefiCiários(as), passam a ater o direito de obter empréstimos cujo valor da 
prestação pode Ser de até 30% do seu beneficio mensal. Você poderá pagar o empréstimo com 
juros entre 1,75% e 2,9% ao mês. Esperamos que essa medida possa ajudá-loCa) a atender 
melhor às necessidades do dia-a-dia. Por meio de ações como esta, o Governo quer construir 
uma Previdência Social mais humana, justa e democrática. Afinal, a Previdência é suar _ 
assinam: LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA - Presidente da República e AMIR FRANCISCO 
LANDO - Ministro de Estado da Previdência Socia!", 

- o custo de produção das cartas. 

- o valor individual da postagem das cartas e o valor global. 

Atenciosamente, 

SÉêLÁU~A~~--
Chefe de Gabinete do Ministro 
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Oficio n2 5 O 5 Brasília, 29 de setembro de 2004. 

Senhor 
. JOSÉ JAIRO FERREIRA CABRAL . 
Presidente da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Sócia! 
Brasília-DF 

-Assunto: Encaminhamento de correspondência. 

Senhor Presidente, 

De ordem do Senhór Ministro Amir Lando, encaminho a carta anexa, assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, em conjunto 
com o titular desta Pasta, solicitando que sejam adotadas as providências necessárias ao 
encaminhamento da mesma a todos os segur~dos da Previdência Social Brasileira_ 

o·:sct61 

Atenciosamente, 

-~~_ h/L 
OSl'êLÁuIlIO MURAT 1BRAítíM' 

Chefe de Gabinete do Ministro 
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Brasília, 29 de setembro de 2004 . 

Caro(a) Segurado(a) da Previdência Social, 

Em maio passado, o Governo Federal encaminhou ao Congresso um Projeto 
de Lei para permitir aos aposentados e pensionistas da Previdência Social acesso a linhas 
de crédito com taxas de juros reduzidas .. 

Agora, o Legislativo aprovou o projeto e acabamos de sancioná-lo. Com 
isso, você e milhões 'de . outros beneficiários(as), passam a ter o direito de obter 
empréstimos cujo valor da prestação pode ser de até 30% do seu beneficio mensal. Você 
poderá pagar o empréstimo com juros entre 1,75% e 2,9% ao mês. 

Esperamos que essa medida possa ajudá-loCa) a atender melhor às 
necessidades do dia-a-dia. Por meio de ações como esta, o Governo quer construir uma 
Previdência· Social mais humana, justa e democr'tica. Afin,al; a Previdência é sua! 

---_o, 
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Luiz Henrique Moraes De Lima 
W! 

ne: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ . Envia,b:ter 13/9;2005 i 7:06 

Para: 
Cc: 

[renato. vieira@previdencia.gov.brl 
Luiz Henrique Moraes De Lima 

Assunto: 
Anexos: 

ENC: Proposta Comercial - follow-up da DNG 

[] !'!_0P.()~~_C<:'"..1~.'~~1 - ea~~3do_c(84KB) 

> -----Mensagem original----
> De: Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ 
> Enviada em: terça-feira, 13 de setembro de 2005 16:04 

. > Para: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
> Cc: Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ 
> Assunto: . ENC: Proposta Comercial 
> 
> Renato, 
> 
> Para conhecimento e encaminhamento à equipe do TCU . 
> 
> Atenciosamente, 
> 
> João Paulo V Tinoco 
> Oepto de Negócios Beneficios - OEBF.N 
>DATAPREV 
> Te!. (21)2528-7375 
> 
> ----Mensagem original-----
> De: Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVR.i 
> Enviada em: segunda-feira, 6 de dezembro de 20M 12: 12 
> Para: Rui Cezar de Vasconcelos Leitao - INSSDF 
> Assunto: ENC: Proposta Comercial 
> 
> Prezado Dr Rui Cezar, 
> 
> Alguma novidade com relação à assinatura da proposta comercial? 
> 
> Atenciosamente, 
> 
> João Paulo V Tinoco 
> Oepto de Negócios Beneficios - DEBF.N 
>DATAPREV 
> Te!. (21)2528-7375 
> 
> 
> ----Mensagem original-----
> De: Joao Paulo Vieira Tinoco - OATAPREVRJ 
> Enviada em: quarta-feira, 27 de outubro de 2004 16: 19 
> Para: Rui Cezar de Vasconcelos Leitao - INSSDF 
> Assunto: - Proposta Comerciai 
> 
> Dr Ruy Leitao, 
> -
> Confonne conversamos por telefone, estou enviando a proposta comercial por 
> mim assinada para a emissão das cartas do Presidente e do Ministro para os 
> aposentados e pensionistas relativa aos empréstimos consignados em folha. 

" 
> Para qualquer esclarecimento estou enviando a mesma em arquivo anexado 
> neste email. 
> 
> Atenciosamente, 

.https:llintranet.tcu.gov.br/exchange/LUIZHM/Caixa%20de%2Oentrada/ENC:%20Propo... 14/09/05 
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> 
> João Pau lo V Tinoco 
> Depto de Negócios Beneficios - DEBF.N 
>DATAPREV 
> Te!. (21)2528-7375 
> 
> 
> 
> 
> «Proposta Comercial - cartas V3.doc» 
> 
> 

«Proposta Comercial- canas V3.àoe» 

Página 2 de 2 

https://intra'1et.teLl.gov.br/exç!"mgeíI..UIZHMiCaix? %20 de%20~n tmd!!IENC: %2:JI'rop o... 14/09/05 
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Luiz Henrique Moraes De Lima 

De: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
[renato. vieira@previdencia.gov.brl 
Luiz Henrique Moraes De Lima 

Enviada:ter 13/91200517:06 

Para: 
Cc: 
Assunto: ENC: Proposta Comerei" I DE\W.N 

Anexos: EJ Pro~!"- Comercial- cartas V3.doc(84KB) 

Repa.re no 10 email da mensagem. 

> ----Mensagem original-----
> De: Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ 
> Enviada em: terça-feira, 13 de setembro de 200516:05 
> Para: Renato Sergio Vieira - DA T APREVRJ 
> Assunto: ENC: Proposta Ccmerchd 
> 
> Para conhecimento . 
> 
> João Paulo V Tinoco 
> Depto de Negócios Beneficios - DEBF.N 
>DATAPREV 
>Tel. (21)2528-7375 
> 
> -----Mensagem original-----
> De: Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ 
> Enviada em: segunda-feira, 6 de dezembro de 2004 11:52 
> Para: Jose Porphirio Araujo de Miranda - DATAPREVDF 
> Assunto: ENC: Proposta Comercial 
> 
> Porphirio, 
> 
> Segue cópia do email com proposta comercial enviada em outubro. A mesma 
> foi enviada assinada em mãos através do Odilon. 
> 
> O Diretor Rui Cezar confinnou o recebimento e disse que a sua assinatura 
> está dependendo da confirmação da disponibiiidade de orçamento. 
> 
> Atenciosamente, 
> 
> João Paulo V Tinoco 
> Depto de Negócios Beneficios - DEBF.N 
>DATAPREV . 
> Tel. (21)2528-7375 
> 
> ----Mensagem original----
> De: Joao Paulo Vieira Tinoco· l),\ TA Pll FVR.T 
> Enviada em: quarta-feira, 27 de outubro de 2004 16:19 
> Para: Rui Cezar de Vasconcelos Leitao - INSSDF 
> Assunto: Proposta Comercial 
> 
> Dr Ruy Leitao, 
> 
> Conforme conversamos por telefone, estou enviando a proposta comercial por 
> mim assinada para a emissão das cartas do Presidente e do lviinistro para os 
> aposentados e pensionistas relativa aos empréstimos consig!lados em f.;)lha. 
> 
> Para qualquer esclarecimento estou enviando a mesma em arquivo anexado 
> neste email. 
> 
> Atenciosamente, 
> 
> João Paulo V Tinoco 

https://intranet.teu.gov.bI/exchan ge; LUIZI-Itv'I/Caixãr;ó2Cdejú2Cei1trE1da/ENC~ 'ió20f'i ú'po... 14í09/05 
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> Depto de Negócios Beneficios - DEBF.N 
>DATAPREV 
>'e1. (21)252&-7375 
> 
> 
> 
> 
> «Proposta Comercial - cartas V3.doc» 
> 
> 

Página 2 de 2 

---_._---------------_._-_. 
«Proposta Comercial- cartas V3.doc» 

https://intranet.tcu.gov.br/exchangeILUIZHMlCaixa%20de%20entrada/ENC:%20Propo... 14/09/05 
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PREVlDENCIA SOCIAL 

clATApREV -

Data: 16.09.2005 N° 016/2005 

De: CTRJ.O - Centro de Tratamento da Infonnação do Rio de Janeiro 

• Para:. CGAU.P - Coordenação Geral de Auditoria Interna 

Assunto: Ato de Requisição 016/2005 - TCU 
..... 

AlC.: Renato Sergio Vieira . 

• Conforme solicitação, anexo, encaminhamos Ato de Requisição 01612005 - TCU. 

Atenciosamente, 

• 
CARLOSHE 

'-• 

De Para Instruçllo Rubrica Data Instruções 
A 1. Arquivar 5. Conhecer. 

B 2. Falar Comigo 6.~nrormar 

C 3. Opinar 7. 00v0Iver . 

., 

D 4. ProIidenciar 8. 

A n. ·' ..... .:.ncia é sua· NNfIT 
, '" v " ... :;0. 

- ---. ---- .- .-
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Sumário 

1.(D2) 

2.( D3) 

3.( D8) 

4.( D9) 

Cronograma do envio das caixas, especificando, para cada mês, o total das cartas 
enviadas, por unidade da federação. 

1.1 -Cronograma 
1.2 - Total de cartas geradas no processamento, impressas e postadas. 

Cópia dos protocolos de remessa das postagens aos correios; 

2.1- Final I-Data de FAC 13/10/2004 
2.2 - Final 2 - Data de FAC 18/10/2004 
2.3 - Final 3 - Data de FAC 01/11/2004 
2.4 - Final 4 - Data de FAC 16/11/2004 
2.5 - Final 5 - Data de FAC 30/11/2004 
2.6 - Final 6 - Data de FAC 08/12/2004 
2.7 - Final 7 - Data de FAC 20/12/2004 

Valor individual da postagem das cartas e valor global. 

Agências dos correios responsáveis pelas remessas. 

'. -
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1.1 - (D2) Cronograma . 

• 
• 

• 



• • • • :~ 

_ 1"1'18". ~ , 
'~'~"~' ...... "' 

~':' o M'Y ", "!, \ '" _~ f ,,-.', 

I' ,- :;: I' , • ., 
f ~ G""" u ir::, . 

. C\'? ~,& /",i7 , .... ,~': 

0irlNII .. G _ ...... 



•• 

• 

• 
• 

1.2 - (D2) Total de Cartas Geradas no 
Processamento, Impressas e 

Postadas . 
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Demonstrativo dos totais de cartas geradas no processamento, impressas e pOlltadas 

" 
Quantidade de cartas Quantitativo especificado por destino 

Final de. Data Postagem 
emissão :.Geradas Impressas Postadas postagem 

Local Valor (R$) Estadual Valor (R$) Nacional Valor (R$) Totalização 
(FAC) Postadas Valor (R:ji) 

1 1.673.60.7 1.673.607 1.673.607 1/11/2004 125.666 84.196,22 44.752 31.326,40 1.503.189 1.082.296,08 1.673.60.7 1.197:818,70. 
:2 1.660.426 1.660.426 1.660..426 1/11/20.04 (1, 11) (1) 111 (1) (1) (1' (11 

Total mensal 3.334.033 3.334.033 3.334.033 Outubro (2) 121 1<1 (2) (2) (2) , (", (2) 

:3 1.659.814 1.659.814 1.659.814 1/11/20.0.4 124.70.9 83.555,0.3 44.169 30..918,30 1.490.936 1.0.73.473;92 1.659.814: 1.187.947,25 
.-4 1.659.104 1.659.104 1.659.10.4 16/11/20.04 124.585 83.471,95 43.557 30.489,90. 1.490..962 1.073.492,64 1.659.10.4 '1;187.454,49 
!'i 1.656.593 1.656.593 1.656.593 30/11/2004 124.500. 83.415,0.0. 43.810. 30.667,0.0. 1.488.283 1.071.563,76 1.656.593 '1 ,185.645,76 

Total mensal 4.975.511 4.975.511 4.975.511 Novembro 373.794 250.441,98 131.536 92.0.75,20 4.470..181 3.218.530.,32 4.975.511 3.561.047,50. 
E 1.655.717 1.655.717 1.655.717 8/12120.0.4 124.327 83.299,0.9 43.897 30.727,90. 1.487.493 1.0.70..994,96 1.655.717 1.185.0.21,95 

7 13::> 1.655.926 .' 1.20.2.597 691.972 20./12/20.0.4 (1) ,11 (11 <1! l1J (1) 11, \1, . 
, 

Total '71lsnsal 3.311.643 2.858.314 2.347.689 Dezembro 121 "" «J 121 121 (2) ,2, (2) . .. 
Total '11.621,·187< ,.U.J§7';85.!l ;~P'6&7.233 . . . . . . . . . I 

Legenda: 

- Os v<ll-<lres em reais são cobrados pela ECT ao INSS, com desconto progressivo firmado no contrato. 
I 

- As cartas foram postadas pelo modal FAC simples, com as seguintes tarifas: Local (metrópOle do Rio de Janeiro) = R$ 0,67; Estadual (Estado do Rio de 
Janeiro) = R$ 0.,70.; Nacional (para outros Estados) = R$ 0.,72. 

--. (1): R.el atório;de controle inexistente, impossibilitando a especificação por destino. 

'* (2): T C)t~lização mensal não apurada, devido a falta do relatório de controle de postagem . 

.,., (3): N <l decorrer da emissão n' 7. foi comandada a interrupção da impressão das cartas. ocasionando a postagem parcial de 691.972 cartas e a fragmentação 
d El 510.:625 cartas em 0.8/0.9/20.05. 
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2.1- Final 1- Data de FAC 
13/10/2004 
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CONTRATO ECT CO~ ADM. NO. 01001663 
USUARIO :INSS/DATAPREV PAG. : 1 

l
"~w,---, --. ENDERECO : RUA COSME VELHO NO. 6 DATA: 13/10/2004 
LSU8AU0316E UNIDADE .. OEPOSTAGEM AC. AFONSO CAVALCANTI . N. LOTE CIF: 42904 __ ~ ___________________________________________________ -----7------------------------------------------------------------------------

NOME DA CONTRATANTE 

NO. DA CONTRATANTE 

INSS 

11551 COD. ADM, NO.: 01001663 NO. CARTAO POSTAGEM 3362981' 

OR 50 LOCALIDADE RJ UNIDADE DE POSTAGEM AC AFONSO CAVALCANTI COOIGO 50303062 

[ 

t 
T 
I 
P 
F 
l 

Q~ 

õ;'.-

. ",:..';; 

... " ,.' -~. 
~ ~~ ..... 
t, 

'~.--,,; 

TOTAL OE OBJETOS NO DESTINO LOCAL --------> 
ESTADUAL -----> 
NACIONAL -----> 
TOTAL GERAL --> 

TOTAL DE AMARRADOS DESTINO AMARRADOS ----> 

VERIFICAR PARA CONCESSÃO DE DESCONTOS: 

ao - ObJeto no Formato Mec:anldvol: liilSlmO Não 

a, - CEPNet em ObJet •• MecanlzAvel: 00 SIm O Nã. 

125.666 

44.752 

1.503.1B9 

1.673.607 

8.646 

82 - Horirlo de Postagem Antecipado: O SlmO Nilo Horiirlo de Postagem: 

a3 - Corga unltlzada: 00 SlmONi. 
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, '_i~:1 " .. ~~':'\' ffJil,O iI . G 
~~.!..~:.:::.: ~~-_ ... ~ .J.mprISSO pele Det.prtv FOAM: AU004J 
. ';. ..~. -l..,' . ~_ ,.... .... "T .... ~" =' .. 0:-' ,-~~ ........... ' ~\ ~ , ,,-:, .. _o .... "_.~ .: .. ",:,,~ •• ,..?~..,.,...~. t' i 1" • ~":"' .. ;;,:i7.~~_a:>:~~,o;~t?:Y~~:;"!1".3'"9:!'" ;!<~r~~1~·~tI' .v " :Jif=rl'" 

.,'. "; .~I"·:·:' ·.t ;~". '-', • ':."~" . -'. J: ,"; I',,'" ,~~;~:: ::~;tl~~ 1~ .. J(~::·~Ji'~ ::.?S.\~~~~;i,f::~i~~;Z~,??~Z?.t;~r.:.~4~~~""$~:~~~'i.{!1~·{;..~~~:i~::';'.\.'{2.~,::.~~.~1:~~~'!·~~!.:.~';~m))\~r\~;;., 

:" •. C., ' . ..• . .,' • : :,':,:", ,::\ :;rr,:':~': } i,~~;~}f:,:,:~,~:;;·i~~~t:t;;?;f.;~it;~,:'}t:}?~';,{t;~\~;;G~f:~ 1~·~!:~\~t~f1\~~1' 
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2.2- Final 2 - Data de FAC 
18/10/2004 

Comentário : Não foi localizado o 
relatório de controle de 
postagem. 
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2.3 Final 3 - Data de FAC 

01/11/2004 



/OATAP REV 
UBIAUO /' 318 

UBAUD31 SE 

CONTRATO ECT COD. AOM. NO. 01001663 
USUARIO :INSS/DATAPREV 
ENDERECO : RUA COSME VELHO NO. 6 
UNIDADE DE POSTAGEM AC. AFONSO CAVALCANTI 

• 
PAG. : 
DATA: 

N. LOTE CIF: 

I 
011 I 112004 

43026 
---~-----------------------------------------------------------------------------------------------------~--------------------------

o 
A 
T 
A 
p NOME DA CONTRATANTE : INSS 

NO. DA CONTRATANTE : 11551 COO. ADM. NO.: 01001663 NO. CARTAO POSTAGEM 3362981 

OR 50 LOCALIOADE RJ UNIDADE DE POSTAGEM AC AFONSO CAVALCANTI CODIGO 

TOTAL DE OBJETOS NO DESTINO LOCAL --------> 
ESTADUAL -----> 
NAC IONAL -----> 

TOTAL GERAL --> 

TOTAL DE AMARRADOS DESTINO AMARRADOS ----> 

VERIFICAR PARA CONCESSÃO DE DESCONTOS: 

80 - Objeto no Formato Mecanlzável: ® SlmO Não 

81 - CEPNet em Objetos Mecanlzável: ® SlmO Não 

124.709 

44.169 

1.490.936 

1.659.814 

8.780 

82 - Horário de Postagem Antecipado: OSlmONão Horário de Postagem: 

83 - Carga unitlzada: [RJSlmONão 

I 

50303082 
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A co~~~:,' 
./'" L··~ ~~/:-;;---1\):. 

/
" I }V Y) J.g:, f,,\D li>- .l->;-> 

,;~ \ iO:q í - I· 
ESO Data FAC Grupo! Relatório lote PostaQem ECT Qtd. Cartas Qtd. Alnarr~os i.d~j: ç 

15925 01/11/2004 1. 14ª026 20/10/2004 30.04216S.~<-;:~ I-'~.) ./ 
15925 01/11/2004 2 3 43026" 20I1Õ/2Õ04·· 30.090 163·'-... '--"" 
15925 01/11/2004 3 5 43026 ·······20i16i2004 30.192 168 .. ". f-. 
15925 01111/2004 4 ' 7 43026 20/10/2004 30.070 171 
15925 01/11/2004 5 9 43026 20/10/2004 30.049 160 
1592501111/2004 6 11 43026" 20/1012004 . .. 30:043 164 
15925 01/11/2004, 7 13" '43026·" H"20/10/20oif" 3iúii:i 169 .... 
15925 i 01/11/2004i 8 , 15 1 43026 20/101200439'()25 169 

i;~~~ I ~i;ii;~~~~L .. ;~~. _.l_. ill~-~JJ~~tL :_ .. ~_gll~~g~4.~_:~J·g:1~L ... _ ...... i.~f~_~ 
Total parcial I 20/10/2004 . 300.674: .1.653 

ESQ Data FAC . Grupo Relatório lote PostaQem ECT ·Qtd. Car:tasQtd. Amarrados 

._1 ~~?~.. 91/!1/2~Q.1 _~~ ...... __ 2? ____ 43026 ___ ~5/1 012.0.0.,, ____ ... ~ll.:º~º_ . ..... J Ej~ __ 
_ 159?5. ____ ~~L~:t!.~OO~ 1-_1 :4 ___ . ___ ?7 ____ 4~0~ _..1?/1 01200.1' __ 1-1Q.,Qº-3. 178 

.. 15925 01/11/2004 15 29 43026 25/1012004 30.012 ··········164----
15925 - -oii11i2004 -'-16---'-'31-'-" 43Õ26-- .. -25/1oi2064--·I---;311.'014 ......... 'f72----

"i 5925 ·01/fÚ2ºÕ4:~~::1i:-=:-:-= .--: 33'-= :~:!~Q~L _._ 25i1 0/ª,0'L-=' =-~:~O .. º~! .. ... . .... 0i35! ... .. =: 
159251 01/i::!f~~r~i~i~~25/10/iõo~~ - .. ~.3~2~ __ . .2.5/1Q{?Q.04--"·li(dii~ ... 1:Ó~Õ":'-
ESO I Data FAC Grupo I Relatório lote Postagem ECT Qtd. Cartas Otd. Amarrados 

15925 01/11/2004 19 37 43026 27/1012004 30.063 164 
15925 01/11/2004 20 39 43026 27/1012004 30.188 156 
15925 01/11/2004 21 41 43026 27/1012004 30.155 162 
15925 01/11/2004 22 43 43026 2];1012004 30.188 153 
15925 01/11/200423 45 43026 27/10/2004 30.025 154 
15925 01/11/2004 24 47 43026 27/10/2004 30.001. 152 
15925 0111 112004 25 49 ..... '43026 .... ·z7jlõiZÕÓ4-··· 36132 ... 160 
15925 01/11/2004 26 5143026' ...... 27Hõi2004 .... ·-3ó:ó3if.... 152 
15925 01/11/2004 27 53 43026 27/10;2064" 30.093 166 
15925 01/11/2004 28 55 43026' '''27110;2004 . 30.157 152 .. 

iEl L!i:il~Jreiiíf,2711 ... ~J!jt~jM~~i~~~io· ·,i.~~ 
ESQ Data FAC Grupo I Relatório lote Postagem ECT Otd. Cartas Otd. Amarrados 

15925 01/11/2004 32 63 43026 28/10/2004 30.146 153 
15925 01/1112004 33 6543026' 28/1012004 30.000 150 
15925 01/11/2004 34 67 43026" ... iai10/20Ó4 ... 30.107 155' 
15925 01/11/2004 35 69 43026 28/10/2004 30.061 152 
15925 01/11/2004 36 71 43026 28;'0/2004 .. 30.019 157 
15925 01/11/2004 37 73 ...... 43026" ... '28;'0/2004 30.180 156 
15925 01/11/2004 38 75 .. ·· 43026 "'281i0/20M 30.000 150 
15925 01/11/2004 39 77 43026'" ·28/10/2064····· 30.131 153 
15925 01/11/20041 40 79 I 43026 28/10/2004' .... 30.026 151 
15925 i 01/11/20041 41 81 1 43026 28/10/2004 30.087 155 

; 15925 .i 01/11/2004i42 83: 43026 28/10/2004 . I 30.184 I 156 
15925 . 01/11/2004: 43 85. 43026: 28/10/2004 , 30.099! 175 
15925 . 01/11/2004 44 87 43026: 28/10/2004 , 30.182' '157 

;. Total parCial I 16/1 0120041" .1. . "1" ." - ... 331,ZZZ I z,ozo 
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15925 
15925 
15925 
15925 
15925 .. - ... . .. 
15925 

45 89 01/11/2004 30.166 
46 9101i1it2004 30_166 
47 93 . 01111/2004- 30.086 
48 .. ...... 95'0111-30T75 ' 

:~ .• ~'.~- '~~'.~~.~~~, ---:":.~,=- ~~~:=~~*H~}~'~~~~::::=·I=: --~g:~~; , 
;."::~~;il'--51 l~O.l: __ I __ ;==~' __ +_' ___ ~~:~~~=~; __ ~,_.~~~;; 15925 

1 
1 ;..:c: ::--'t';;-, ,;-cC;' ,;.",,, ~'t---;:;;: ----

1 ~~::'~"'-l'::':;'" 

160 . ....•. _ .. , 
151 
164 

• o ••• ___ ._ ••• 

155 
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2.4 - Final 4 - Data de FAC 

16/11/2004 
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CONTRATO ECT COD. ADM. NO. 01001663 
USUARIO :INSS/DATAPREV 
ENDERECO : RUA COSME VELHO NO. 6 
UNIDADE DE pn~T.6.r.:S:M .I,,'" .... cn ... lcn rlHL.6.1 rll.NTT 

PAG. 
DATA 

N. LOTE CIF 

1 
16/11/2004 

43191 ~~~II~_ 'Y ~ ______________________ ~':::~~~:_~:-:~:~:::::::::-::::':-::"':::::-::':':'~ ________________________________ , _________________ -------------
INSS NOME DA CONTRATANTE 

NO. OA CONTRATANTE 11551 COD. AOM. NO.: 01001663 NO. CARTAO POSTAGEM 3362981 

DR 50 LOCALIOAOE RJ UNIDADE DE POSTAGEM AC AFONSO CAVALCANTI COOIGO 50303082 

TOTAL OE OBJETOS NO DESTINO LOCAL --------> 
ESTADUAL -----> 
NACIONAL -----> 
TOTAL GE RAL --> 

TOTAL DE AMARRADOS DESTINO AMARRADOS ----> 

VERIFiCAR PARA CONCESSÃO OE DESCONTOS: 

80 - Objeto no FormatO Mecanlzivel: 00 Sim eNio 

81 - CE.PNet em Objeto. Mecanlzivel: 00 Sim C Nilo 

124.585 

43.557 

1.490.962 

1.659.104 

8.711 

82 - Horário de Postagem Antecipado: O Sim C Não Horário de P~.tagem: 

83 -' Carga unltlzada: ooslmCNão 

4':1~~ I~c:) l \~\. 
~' "'~~' jn~ ~~ ~: !iJ .. ~. "'.$" ,~ 
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ESQ i Data FAC Grupo I Relatório lote Postagem ECT Qtd. Cartas 
16648 ·16/11/2004 1 1 43191 10/11/2004 30.141 
1664816/11/2004 2 3 4319110/11/2004 - 3cd45 
16648 16/11/2004 3 5 __ . ~~191_ .. _lq/1.1/2ºº4 30.098 
16648 16/11/2004 4 7 43191 10/11/200430:195 
16648 16/11/2004 .... 5 9--'4319f--10lHi2004--·-3Õ.fl1 

16648 16/11/2004 6 11 ~3191 10/11/2004_._ .... 3g;'059 
16648 16/11/2004 7 13 43191 10/11/2004 30.141 
16648 16/11/2004 1, .8 . 15~4~{~1. 10/11/2004 ..... _3.g.174 
16648 16/11/20041 ..... 9 . 17 . ... _ .. i3191 .. ·-10/Ú/2004' ..... 30.103 

.j~~l; .. l~~~l~i~g:ln.· n~L~._._j!··:--·:-~mi··· ~:·~·~~1~~m;:· -_n.~~-!~g 
, Total parcial (1011.112004j·· . ".'.","::' ,·,-.'((c\·:' ,··.·y·,':" 'Y;-;l6.1.486-·'·~:' 

ESQ Data FAC Grupo Relatório lote·' Postagem ECT .Qtd, Cártas 

1.66,!8. J.§/_11!?O,9~ ' ___ 1] ._, _ .. ?? ___ ._'!.3191 ___ 11!1!~?904 _ ._ ... 3.º:.º~!,. 
16648 16/11/2004 14 27 43191 11/1112004 30,012 
16646 16h1i2004'--'15 .0_. 29' o -4319r·"Tiifil2óó<i·--3'O.1õ4" -
16648 "'1éHiJio04--lil"-" .... 31--'-- "'43191-' --11ii'1)2004" -36:091- ... 
1664816/11/2004 "17'" 33 -- --43191 --11m,ioo,,-- --'30-:178 .. 
16648 16/111io04' '''18 ... 35'-' 431sT' ---11111i2õo<i--'-- 30:-111 . 

. i 6648 16i1Ú200'i-19 "37 -- "431-9r-- -- i 111 1/2004" ·---30.Q39 
16648 1"6;11/2004'···· '20 39"· -- . '43191'-" +11i1Ú2Ó04'--'" ."_0 30."120' 
16648 '16/11';2004 -'-21 41-----43191---117111:2604""-30: 166'-
16648 1611 1I2bó4' 22 43" -43191-- - l1tf112004- .30.129 

-16648 16if-iTiõÓ4-.... i3-· .... ,,5"- -'13'-91- -11711i2óo4-' - 30.051'···· . 

~~i~6j~~ ~16i1'1i20êi4 .. ~·:2".~=~.=j7-- 43191 ,11/11/2004 =--30:114"=' 
TotaLl>.arclal I 11111120041 . '.>" .. ,':. <>, ,-'.'".,3(;1.164 .. •. 

ESQ Data FAC Grupo I Relatório lote Postagem ECT' ,'Qtd. Cartas' 
16648 16111/2004 25 49 43191 12/11/2004 30.091 

"1664il' -16íHi2ÕÕ4 -'-'26-.. :--51-.. '431SC -12/11/ió04 '-3[11rl ...... 
'16648 -16711120-04 ----21'--'·· .. 53-- --43fg:r-r--12/11/20Õ4- 30.149' 

166"48 . '"16i1"1i2004 -----"i8' '--"-- .. 5S---"--'-431"S"r-" --1"2J117iõõii--- 3o".1"Õ3 .... --
16648 16/11/2004 29 57 "431g112i11;2004- '30.163 
1664·S······ "1S/fúioÔ4 ·----3Õ· -, .. " - .. '5'9-- ---4319{-f---1-2i1'1i2'õõ~f--r--3Õ~OOÕ'- ... 
1664B 1611112004 ---31-...... .. 61--~1911--- 12f11120õ4-:-r---30.02S'·· 
16648 1"Si11I2Õ04 ...... -"3i' ... -'o éj" -._. ---43'''91"--- r---1"2/1'112àõ4--- -- ' .. 30.054" . 
16648 1Si11/2004"'- 33 65 ._ .. ~-···4·á1"9r·· . --·1·ii11iióo·4· .. ·- -··-···301lõrf 

~~~:: ~~~~~~~~~:I' ;~ ~~ -, :'!;~~'~- -q-~~)~m~~rq:~gT~~ 
16648 16/11/2004 36 71 43191 12/11/2004 30.000 

--'- --- -T;;i;iO~rciai( 12M1120Ô41 361.038 
ESQ Data FAC Grupo I Relatório lote Postagem ECT Qtd. Cartas 

16648 16/11/2004 37 73 43191 16/11/2004 30.049 
16648 16/11/2004" 38-' 75'--' . -ii:mif -'-16111iio04- .-. 30.0ÓÓ 
16648 )6/11/2004 39" 77 '-"-I!i:~1'~H-'- --"'16lf1i2ÕÕ~r'- _·"---:30"."1"36" 
16648 16/11/2004

1 

40 79 43191 16i11/2004 -30.026 
16648 16/11/2004 41 -81 '4319116iúi2004 "'30.184 
16648 16/11/2004 42 83"'43191"-'16/11i2004 "'36.059 
16648 16/11/2004 43 85 43191 16/11/2004' 30.136 
16648 I 16/11/2004 44 87 43191 16/11/2004 30.076 
16648'j6/11/2004" 45 89: 43191 16/11/2004 30.086 
16648 .16/11/2004: 46 91 43191 16/11/2004 i' 30.113 

16MB j lôlllR~~~ i 4í ~J I qJl~l JQI11IZQQ1. yO,010 
16648 \ 16/11/20041 48 95 i 43191 16/11/2004 I 30.044 



16648 16/11/2004 _49 97 43191 16/11/2004 30.090 
16648 16/11/2004 50 99 43191 16/1112004 30.059 
16648 16/11/2004--51 ' , 10f--431"9r-- ---16;11;200"--- --30:130 
16648 16/11/2004 -, "-52 -1o:f---43191-- --T6ii:;7iôor -----30.ógi,-
16648 16/11/2004 53 105---43i91- - 1ilifii2004-3ifóÓ3 
16648 16/11/2004 54 107-----43191----16111;2004·- .,-' 3éi:Ó64 
16648 16/11/2004 55 109 43191 16Í1112004 30.012 
16648 16/11/2004---56 111 "'43i9f-ii:ii11;iõÓ4-----·":oj3 
----'-- ---J~t~rp~r«õlalr(~/11l?00'4L--- ------=-~-_, " _ ", .. S7S;!l16" 

Tolal oslada ' '" ,,--- --1.659:104' 
Total geral (fac == 16/11/20.0.4) 1.659.10.4 .. _,_,_,~,:_ :~L:_~_ ~';~~i'tL -,,'o 
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2.5~- FinaiS - Data de FAC 
30/11/2004 
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CONTRATO ECT COD, ADM. NO. 01001663 ... 
... <:. E v USUARIO :INSS/OATAPREV PAG.: 1 D 

A 
T 
A 
P 
R 
E 
V 

______ 318 ENDERECO : RUA COSME VELHO NO. 6 DATA: 30/'1/2004 =:::=::: E UNIDADE DE POSTAGEM AC. AFONSO CAVALCANTI ),. N. LOTE CIF: 43287 
- --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NOME DA CONTRATANTE INSS 

NO. DA CONTRATANTE 11551 COD. ADM. NO.: 01001663 NO,' CARTAO POSTAGEM 3362981 

DR 50 LOCALIDADE RJ UNIDADE DE POSTAGEM AC AFONSO CAVALCANTI COOIGO 50303082 

TOTAL DE OBJETOS NO DESTINO LOCAL --------> 
ESTADUAL -----> 

NACIONAL -----> 

TOTAL GERAL --> 

TOTAL DE AMARRADOS DESTINO AMARRADOS ----> 

VERIFICAR PARA CONCESSÃO DE DESCONTOS: 

80 - Objeto no Formato Mecanlzá.el: 00 Sim O Não 

81 - CEPNet em Objetos Mecanlzável: 00 Sim O Não 

124.500 

43.8·10 

1.488.283 

1.656.593 

8.170 

82 - Horário de Postagem Antecipado: O Sim O Não Horário da Postagem: 

83 - Carga unltlzada: I&]SlmONão 
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• I ESQ I Data FAC I Grupo I Relatório I' lote···1 Postagem ECTlQld:'Cartas'l Qtd.Amarradosl 

17609 ' . . 30r~1122t?~ __ 2~, ...... ,,~ ____ 4~~~ _.o 22{1.!,,z.9º~. ___ .3~~~~ ............15~ ___ . 
17609 30/11/2004 26 51 43287 22/11/2004 30.170 164 
17609 .. 30/1112004"27 ......... 53 -'-'--43i8Y-'-Z2hfhõ04" ""'3Ó~Õ66' . 152 -'" .'. 17609 301.1112004 ...... 28 ... ". 5Ç-"-43287"--22hfi:io04-'-"30~Ó19152' --,_ ... - -'- ... _ .. - .. _ ....... - ._. __ ... _- ...... . 
17609 30/11/2004 29 57 43287 22/11/2004 30.000 150 
17609 30!1Ü:iOQ4 ·::30.·..5~::==:·;~~2~'C .:~??[11i2ºº{=:=::.:Iº:iJf ... 161." 
17609 30/11/2004 31 61 43287 22/11/2004 30.043 152 
17f3Ô9-:ioif 1120Õ4--'32 .' ..' 63-'-"--432ã7 -, 22111i2004--'" -'30.·ÕÕO ... 150'---' 
17609 . '30/11';2004'-'3'3"" ... "6'5:-'-'-'43287'" -22/1'i/2004'-' -''3D.1õ7 '.. ... ... 1ij-7 -,_.o" 

_ 17609 ':i0;1Ú2Ó04 =~4 ····.·67'--··· 43287"--:22;1112004'- --"3Qo40 ... _,,~""::"'15f"-'-
Total Darcia1(22/11/2004) . .., .300:738 ' ,',1.542 

I ESQ I Data FAC I Grupo I Relatório I lote I Postagem ECT I Qtd. Cartas I Qtd. Amarrados I· 
17609 30/11/2004 35 69 43287 24/11/2004 30.043 157 
17609 30n1tioÓ4 -'-36" '71'---'4328'1"" '-':24111/2'004-"-30'-o'f3 "152-'''''' 
17609 30/11;2004 ,- 37" 73''''--''' 43287'-'''24i1'fiíOÓ4':' , ..... 3ii.'õbo '15'0" .. 
17609 30/1112004'" 38 '. 75'''' . 4328'(· .. · 24i11;2Ó04' . ·30.'ó14 153 

.. 17609 ,30/11/2004 39" .... 77 -'''43287'''2411112004····· 30.135 15'1 _. 

~~:~; ·1 ;~;~~;;~~~ ." :~', ~~=:":':~~fF: :]i~W~~~F··:·;f~~l~~f··:' 
17609 !.30111/2004, 4;1 83 43287 24/11/2004 30.056 I 176 
17609 . 30/11/2004' 43 85 43207; . 24/11/2004 30.065 i 154 
17609 30/11/2004' 44 87 4328'1 24/11/2004 30.174' 164 

17609 II 00/11/2.004\ 45 63 4326i 24/11/2004 30.145 Ir, 155 
17609 ,30/1112004\ 46 91 432B7.24/11/2004 ~O.1GG 15G 
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97 30.017 162 
99 30.147 152 
101 30.103 163. 
103 30.181 155 
105 30.185 152 
107 30.055 . 151 
109 30.169 152 
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2.6 - Final 6 - Data de FAC 
08/12/2004 
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; /DATAPREV 

.;": , • 1/0 

CONTRATO ECT coa. ADM. NO. 01001663 
USUARIO :INSS/DATAPREV 
ENDERECO : RUA COSME VELHO NO. 6 

PAG. , 
DATA: 08/12/ 

N. LOTE CIF: 433601 ; UBI AUD/31 8 
JBAUD318E UNIDADE DE POSTAGEM AC. AFONSO CAVALCANTI 
--------------------------------------------------------~-------------------------------------------------------------------------

INSS NOME DA CONTRATANTE 

NO. OA CONTRATANTE 11551 COD. ADM. NO.: 01001663 NO. CARTAO POSTAGEM 3362961 

DR 50 LOCALIDADE RJ UNIDADE DE POSTAGEM AC AFONSO CAVALCANTI COOIGO 50303062 

TOTAL DE OBJETOS NO DESTINO LOCAL --------> 
ESTADUAL -----> 
NAC IONAL -----> 
TOTAL GERAL --> 

TOTAL DE AMARRADOS DESTINO AMARRADOS ----> 

VERIFICAR PARA CONCESSÃO OE DESCONTOS: 

80 - Obleto no Formato Mecanlzável: 00 SlmO Não 
! 

81 - CEPNet em Obletos Mecanlzivel: 00 SlmO Não 

124.327 

43.697 

1.467.493 

1.655.717 

6.746 

82 - Horário de Postagem Antecipado: O Sim O Não Horário de Postagem: 

83 - Carga unltlzada: ooSlmONão . . lRI~,,~ 
.//-/-~< ' ". 

:' '. ,. () ., 

(

i ."', .~. . <::'\ ~.~ \ '" , 

"",,"" )~' '~"''''':O 
-,,\\- .:t .i:: 1 

\(\ " / ... "J . '..... ... ... S/ 
O !"'f'~:~--; tj JI ........ "'~, ,./ ...... -----

o 
A 
T 
A 
P 
R 
E 
V 

·~;i~~}· 
E 
M 
p 
R 
E 
S 
A 

o 
E 

T 
E 
C 
N 
o 
l 
o 
G 
1 
A 

E 

1 
N 
F 
o 
R 
M 
A 
ç 
o 
E 
S 

o 
A 

P 
R , 
v 
1 
o 
E 
N 
C 
1 
A 

s 
o 
C 
1 
A 
l 



, . @ 

• 
, • 

• 
• 

: ". 



" 

--e 

• 

• 
• 

. ;:,: ~:~~~1~~j~,::~~~~~~·",,:~~,·~,:~_~1,.,,: 
~-

97 
99 
101 
103 
105 
107 
109 
111 

- .' i~_~-_' 

02/1212004 
02/1212004 
02/1212004 
02/12Í2004 
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2.7 - Final 7 - Data de FAC 
20/12/2004 

Comentário: Emissão Interrompida . 
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3. (D8 ) - Valor Individual da Postagem das Cartas e Valor Global 

- Valor Individual: 

Simples 
Local = R$ 0,67 
Estadual = R$ 0,70 

_ Nacional = R$ 0,72 

Valor Global: 
Não computado. 

4. (D9) - Agências dos Correios Responsáveis pela remessa 

- Postagem de Cartas Simples 

Agência GEGRAM - CTC - Cidade Nova 

Endereço: Rua Afonso Cavalcanti 22, sub solo 1 
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GUIA DE OPEMÇÃO 

Etapa: 6 - Processamento concluído com Sucesso 

IDENTIFICAÇÃO 

Sistema: Benefício 

lOBo J/5UB/AUD/012 

Competência: 10/2004 

Usercode: PDBATBEN 

Equipamento: CV3 

Periodicidade: Eventual 

Evento: 1 

Início Previsto: 08/10/2004 00: 10 

Final Real: 08/10/2004 06:29 

Rotina: Manut. de Benefícios - MACIÇA 

Prioridade: 2 - Fora de Cronograma 

CAPo IE0248050799 

Processo: Processo obrigatório para 
tratamento das rotinas não previstas. 

Coordenação: DIPG.N 

Tempo previsto do lOBo 01 :50 

Ciclo: O 

Final Previsto: 08/10/2004 02:00 

Mix do lOBo 8920 Início Process: 08/10/2004 01:28 Final Process: 08/10/2004 02:22 

OBSERVAÇÕES 

SOLICITAÇÃO DO ANALISTA SERGIO LUIS. CARTAS DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA. 

PARÃMETROS 
QU: .... " "6","SORT",_ 

FITAS MAGNÉTICAS 
iEtllidfíS1í 

Fase Arquivos de Entrada Serial Fita Original Serial Fita Cópia 

Fase Arquivos de Saída Serial Fita Original Serial Fita Cópia 

PROGRAMAS 
i!I·4·dJli;;;;: 

Fase Programas/Utilitários Tempo Arquivos/Relatórios E/S Registros Obs. 

6 P/SUB/AUD/014 000: 4 6 

BDSISBEN E 
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GUIA DE OPERAÇÃ 
Esquema: .l!IIflili 

Etapa: Reprocessado devido a Erro ·-·,n~.·;'-:<í4 Início: 15/10/2004 16 :07 

IDENTIFICAÇÃO 
~~~:mm""'_"""'~""""""b ·~$!IJiOM\O\iOlól....~:r"""_""'''''''5;",.,.,.'''*""ISi&IlJi'''''''''''''''''",,'':i*''''''''_''' .... "':~ ___ "'/ii ... __ '!I"""'2i .. 

Sistema: Benefício Rotina: Manut. de Benefícios - MACIÇA 

lOBo J/SUB/AUD/012 

'Competência: 10/2004 

Usercode: PDBATBEN 

Equipamento: CV3 

Periodicidade: Eventual 

Evento: 1 

Início Previsto: 16/10/2004 01 :00 

Final Real: 16/10/200409:51 

Prioridade: 2 - Fora de Cronograma 

~P:IE0248050799 

Processo: Processo obrigatório para 
tratamento das rotinas não previstas. 

Coordenação: DIPG.N 

Tempo previsto do lOBo 06:00 

Ciclo: O 

. Finál Previsto: 16/10/200407:00 

Mix do lOBo 249S Início Processo 16/10/200401:56 Final Processo 16/10/200402:09 

OBSERVAÇÕES 
AuRA i'ilhWA .. &@\ 5' çaxiRW,.n , .MU$ 

SOLICITAÇÃO DA ANALISTA SERGIO LUIS CONFORME TRANSFER.2004010716, 

PARÂMETROS 
'tU_ S ;w;: 

"6","SORT",_ 

FITAS MAGNÉTICAS ... 6- e, .. MFRb S ,,1+_ piR' 
-- q 

Fase Arquivos de Entrada Serial Fita Original Serial Fita Cópia 

Fase Arquivos de Saída Serial Fita Original Serial Fita Cópia 

PROGRAMAS 
e 
Fase Programas/Utilitários Tempo Arquivos/Relatórios EIS Registros Obs. 

6 P/SUB/AUO/014 000: 46 

BDSISBEN E 



IDENTIFICAÇÃO 

N " 
tti 

Sistema: Benefício Rotina: Concessão de Benefícios 

lOB: J/SUB/AUD/012 Prioridade: 1 - Cronogramado 

Competência: 10/2004 CAP: IE0248050101 • Usercode:PDBATBEN Processo: Rotina avulsa 

Equipamento: CV3 Coordenação: DlCR.N 

Periodicidade: Eventual Tempo previsto do lOB: 07:00 • Evento: 1 Ciclo: O 

Início Previsto: 15/10/200419:00 Final Previsto: 16/10/200402:00 

Final Real: 16/10/2004 03:29 

Mix do lOB: 1504 Início Process: 16/10/200400:56 Final Process: 16/10/200401:40 

OBSERVAÇÕES 
LFê· F S 4 = 

• A PEDIDO DO ANALISTA SERGIO PAULO - TRANSFER - 200400 - RAMAL-, 

• 

7 

PARÃMETROS 
QM+a' + #dlliíie#M R .. · 

"7","PKCCE01U
,_ 

FITAS MAGNÉTICAS 
2 M + ;o , lO&l ... 

Fase Arquivos de Entrada Serial Fita, Original Serial Fita Cópia 

Fase Arquivos de Saída Serial Fita OriginaI Serial Fita Cópia 

PROGRAMAS 

Fase Programas/Utilitários Tempo Arquivos/Relatórios E/S Registros Obs. 

P/SUB/AUD/015 

D/ARQ/NAO/OEFINlDO 

. D/ARQ/NAO/DEFINIDO 

E 

S 
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GUIA DE OPERAÇÃO 
Esquema: 17609Rl 

Etapa: 6 - Processamento concluído com Sucesso 

IDENTIFICAÇÃO 
1I __ .......... et .. It" .. "ru .. __ ........ ' .. ·"'iU .... _ .... """ .. ii ...... __ ""'_"'., ... a"'i ... '"'~d" ... "'ii ..... i"*"' ... "'" .. _"'''''''''''''''''_ .... '''· ........ '''&J&iJJ'''''''''''' .. ma.'''' ..... 

Sistema: Benefício 

lOBo J/SUB/AUD/012 

Competência: 11/2004 

" -- ----

Usercode:PDBATBEN 

Equipamento: CV3 

Periodicidade: Eventual 

Evento: 1 

Início Previsto: 11/11/200401:00 

Final Real: 11/11/200420:31 

Rotina: Manut. de Benefícios - MACIÇA 

Prioridade: 2 - Fora de Cronograma 

CAPo IE024BOS0799 

Processo: Processo obrigatório para 
tratamento das rotinas não previstas. 

Coordenação: DIPG.N 

Tempo previsto do lOBo 06:00 

Ciclo: O 

Final Previsto: 11/11/200407:00 

Mix do lOBo 2216 Início Processo 11/11/2004 18:01 Final Processo 11/11/2004 18:29 

OBSERVAÇÕES 
§. MWNAU5iIt'S 5. • 

PARÃMETROS 
fi_:', 

"6","SORT",17609 

FITAS MAGNÉTICAS 
~~MA~~~_~m.39~~~~=-.i~~~~~'ô~"~~"'~~memo'~~~~,~~~~%&W~~l~XL~'~~i~ta58""" 

Fase Arquivos de Entrada' Serial Fita Original • Serial Fita Cópia 

Fase Arquivos de Saída Serial Fita Originai Serial Fita Cópia 

PROGRAMAS 

Fase Programas/Utilitários Tempo Arquivos/Relatórios E/S Registros Obs. 

P/SUB/AUD/014 000: 46 

BDSISBEN E 

,. 
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6 

GUIA DE OPERAÇÃO 

Etapa: 6 - Processamento concluído com Sucesso 

IDENTIFICAÇÃO 

Sistema: Benefício 

lOB: J/SUB/AUD/012 

'CompetênCia: 11/2004 

Usereode: PDBATBEN 

Equipamento: CV3 

Periodicidàde: Eventual 

Evento: 1 

Início Previsto: 19/11/2004 12:00 

Final Real: 19/11/2004 18:26 

Rotina: Manut. de Benefícios - MACIÇA 

Prioridade: 2 - Fora de Cronograma 

CAP: IE02480S0799 

Processo: Processo obrigatório para 
tratamento das rotinas não previstas. 

Coordenação: DlPG.N 

Tempo previsto do lOB: 02:00 

Ciclo: O 

Final Previsto: 19/11/2004 14:00 

Mix do lOB: 5533 Início Process: 19/11/2004 11:14 Final Process: 19/11/200413:01 

OBSERVAÇÕES 

SOLICITAÇÃO DA ANALISTA SERGIO LUIS CONFORME TRANSFER.2004016521, 

PARÂMETROS 

FITAS MAGNÉTICAS 

Fase Arquivos de Entrada Serial Fita Original 

Fase Arquivos de Saída Serial Fita Original Serial Fita Cópia 

PROGRAMAS 

Fase Programas/Utilitários Tempo Arquivos/Relatórios E/S Registros Obs. 

P/SUB/AOD/014 000: 46 

BDSISBEN E 
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IDENTIFICAÇÃO 
.. i .. N._...,_& .. ___ .... "' ..... ,.~iíIHJi.&'"_"' .. "' ...... "''''''' __ ,, ...... '''''"'''''''~ __ I_'''''';;;;::~ ____ .. i .. '''''=_ .... 
Sistema: Benefício 

108: J/SUB/AUD/012 

Competência: 12/2004 
_~_-o-

Usercode: PDBATBEN 

Equipamento: CV3 

Periodicidade: Eventual 

Evento: 1 

Início Previsto:-01/12/2004 01:00 

Final Real: 01/12/2004 16:05 

Rotina: Manut. de Benefícios - MACIÇA 

Prioridade: 2 - Fora de Cronograma 

CAP: IE024B050799 

Processo: Processo obrigatório para 
tratamento das rotinas não previstas. 

Coordenação: DIPG.N 

Tempo previsto do 108: 02:00 

Ciclo: O 

Final Previsto: 01/12/2004 03:00 

Mix do 108: 6957 Inicio Process: 01/12/2004 09:24 Final Process: 01/12/200411:34 

OBSERVAÇÕES 

SOLICITAÇÃO DA ANALISTA SERGIO LUIS CONFORME TRANSFER.2004016574, 
CARTAS DA PRESIDENCIA 
NBS FINAL 7 - DATA DE FAC 20112 . 

PARÂMETROS 

"11 ","SORT",_ 

FITAS MAGNÉTICAS 
Si @ • ffii-fô!!t .• .,.. •• -HNi 

Fase Arquivos de Entrada Serial Fita Originai Serial Fita Cópia 

Fase Arquivos de Saída Serial Fita Original Serial Fita Cópia 

PROGRAMAS 

"' 

Fase Programas/Utilitários Tempo Arquivos/Relatórios E/S Registros Obs. 

11 P/SUB/AUD/019 000:51 

BDSISBEN E 



De: 

Para: 

Dáta: 

Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 

luizhllma@terra.com.br 

Idcrocha@yahoo.com.br 

23/09/0511:16 

Página 1 de 4 

FI .. ~ I 
, .ff)- J 

_____________________________________________________________ 2~ 
Assunto: ENC: TCU - Ato de Requisição 016 

• 
• 

• 

[ 

r 

Texto: 

-----Mensagem original-----

De: )oao Paulo Vieira Tinoco - OATAPREVRJ 

Enviada em: sexta-feira, 23 de setembro de 200509:26 

Para: Renato Sergio Vieira -.DATAPREVRJ 

Assunto: ENC: TeU - Ato de R~qul5lção 016/2005 - Auditoria na Dataprev -

itens A, B, C, Dl, 04, OS, 013, 014 

Renato, 

Seguem respostas do TeU ato 016/2005: 

Item a - Estamos encaminhando, via protocolo, cópia da Portaria N0 862, de 23 

de maio de 2001, referente ao controle de acesso a dados, Informações e 

sistemas informatizados da Previdência Social. Vale adicionar, que este item 

também é normatizado pelo contrato INSS I Dataprev. e$pecificamente na 

Cláusula Segunda das Obrigações da Dataprev, nos itens e, f, Q, j e j. 

Item b - A alteração da periodicidade do envio de contracheques aos 

segurados da Previdência Social, deu-se através de {'-maU e reuniões 

solicitadas ao cliente. Anexamos LlS correspondências neste e-medI. 

Item c - Todas as mensagens informadas nos contracheques de segurados da 

Previdência Social, são solicitadas pela DG do INSS olJ pelo i"lillistério por 

e-mail ou OfíCio. 

Item d1 - Estamos encaminhando, via protocolo, cópia da correspondênCia. 

Item d4 - Item já respondido pelo DEBF.N. 

Item dS - Não houve até o momento manifestação do INSS sobre a proposta. 

Item d 13 - Face a antiguidade destes eventos, propomos a busca destas 

correspondências no arquivo central. 

Item d14 - Serviços telativ~ a beneficios, que não sejam rotineiros e, 

portanto, já descritos no contrato INSS/DATAPREV, são formal1zados através 

de proposta comercial.· 

Atenciosamente, 

João Paulo Vieira Tinoco 

Departamento de Negócios de Beneficios - Gerente 

DATAPREV 

ttp://email.terra.com.br/cgi~binlwebmaiJ_exe 

-

v 

23/09/05 
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(21)2528-7375 

-----Mensagem original-----

De: Renato Sergio VI~ira - DATAPREVRJ 

Enviada em: quarta-feira, 14 de setembro.de 2005 08:42 

Para: Joao Pa1Jlo Vieira Tinoco - D.l\.TAPRE\fPJ 

Assunto: ENC: TeU - Ato de Requisição 01'6/2005 - Auditoria na Dataprev -

Itens A, B, C, Dl, D4, OS, 013, 014 

Prez~do Ti naco, 

Encaminhamos, em anexo, Ato de Requisição 016/2005 - TeU, para fornecimento 

de informações poe esse Departamento, dos Itens apresentados no campo 

assunto desta mensagem. 

Em relação ao prazo, cnslderar 16/Set . 

Em caso de dúvidas, favor contactar-me pelo .ram~1 821-7590 ou pelo email. 

Atenciosamente, Renato Sergio 

Ato de Requisição no 016/2005 

Da: Equipe de Auditoria 

Ao: Sr. PresIdente da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência 

soclal·DATAPREV 

Assunto: Solicitação de documentos e Informações 

Em 09 de setembro de 2005. 

Sr. Presidente, 

Dando prosseguimento aos trabalhos de fiscalização, 

solicitamos a Vossa Senhoria, com base no art. 71, Inciso IV, da 

Constituição Federal, c/c o art. 42 da Lei no 8.443/92, os documentos e/ou 

informações a seguir discriminados: 

a) Cópia dos Normativos disciplinando o acesso e a utilização do 

cadastro dos segurados da Previdência Social; 

b) Cópia do Normativo ejou despacho administrativo, at:ompanhado dos 

estudos e levantamentos pertine~tes, que conduziu à fixação da periodicidade 

semestral para o envio de contracheques aos segurados da Previdência Social; 

c) Cópia do Normativo disciplinando a veiculação de mensagens nos 

contracheques de segurados da Previdência Social; 

d) A prop6!:;ito de corr~spondefl(.:ta dirigida aOS seguraoos, por 

solicitação do Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Soc.lal, mediante 

Ofício n.O 505, de 29/07/2004: 

d.l 1 (um) exemplar da correspondência; 

d.2 cronograma do envio das cartas, especificando, para cada 

mês, o total das cartas enviadas, por UnIdade da Federaçãü; 

d.3 cópia dos protocolos de remessa das postagens :lOS Correios; 

. ttp:/lemaiLterra.com.br/cgi-bin/webrn..lil.e~ '" 
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d.4 cópia do protocolo de encaminhamento ao INSS da Proposta 

Comercial DEBF.N 07/2004; 

d.S cópia do documento em que o INSS manifesta-se acerca da 

referida Proposta; 

d.6 cópia das RAS e/ou faturas emitidas pela D!'TAPREV ao INSS 

Incluindo os serviços mencionados na referida Proposta; 

d.7 cópia dos documentos que atestam o pagamento pelo INSS das 

referidas RAS e/ou faturas; em caso de não pagamento, informar as 

providências adotadas pela OATAPREV para cobrança do débito; 

d.S valor Individual da postagem das cartas e valor global; 

d.9 agênCias dos Correios responsáveis pela remessa; 

d.10 informar se foi instaurada a "au\:lilorra :nterna r jjroposta pêlo CI·.ef~ 

de Gabinete do Ministro da Previdência Social, mediant~ Ofício n.o 627, de 

14/12/2004; em caso negativo, justificar; em caso afirmativo, anexar cópia 

dos autos; 

d.11 informar, detalhadamente, como foram.contabllizados os custos e as 

receitas desta operação; 

d.12 Informar Quanto à existência de previsão orçamentária, na DATAPREV 

e/ou no INSS, para a cobertura dos custos desta operação 

d.13 Informar se existem precedentes de correspondências subscritas por 

Ministros ou Chefes de Poder para todos os segurados da Previdência Social, 

seja por execução direta da DATAPREV, seja por cessão de dados cadastrais; 

em caso positivo, anexar cópia de tais correspondêncla5; 

d.14 fundamento legal, estatutário ou contratual para a execução pela 

DATAPREV desta operação. 

2. Comunicamos que os documentos e Informações mencionados 

deverão ser apresentados a esta equipe até o dia 13.09.2005 na sala 

destinada aos trabalhos de auditoria . 

A impossil)ilidade de atendimento da presente solicitação, ou de qualquer um 

dos Itens especificados, deverá ser, tempestivamente, justificada, por 

escrito, pelo titular da unidade respons~vel pelo documento ou Informação 

requerida. 

Atenciosamente, 

Luiz Henrique Moraes de lima 

TeU-Matr. nO 3475-4 

Luiz David Cerqueira Rocha 

TeU-Matr. nO 3125-9 

Luiz carlos Silveira Passos 

TeU-Matr. nO 569-0 

Cristiane Basílio de Miranda 

TCU-Matr. nO 3477-0 

i' ttp:?email.terra.com.br/cgi-binlwebmail.exe 
·i·,· 
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Recebido em -----.1-----.12005. 

-----Mensagem original-----

De: Luiz Henrique Moraes De Uma [mailto:LUIZHM@tcu.gov,br] 

Enviada em: sexta-feira, 9 de setembro de 2005 19:15 

Para: renato.vieira@previdencia.gov.br 

Cc: Crtstiane Basilio De Miranda; Luiz David Cerqueira Rocha; Luiz 

carlos Silveira Passos; luizhlima@ppe.ufrj.br 

Assunto: AR 016 

Prezado: 

• ~nv_lo no arqllivo anexo o Ato de Requisição n,o 016. 

• 

• 
• 

Atenciosamente. 

Luiz Henrique 

«Auditoria DATAPREV 2005 Ato de requisição 016.doc» 

Esta mensagem foi verificada pelo E·mail Protegido Terra. 

Scan engine: McAfee VirusScan I Atualizado em 22/09/2005 / Versão: 4.4.00/4588 

Proteja o seu e·mail Terra: http://mail.terra.com.br/ 

Anexos: 
Auditoria DATAPREV 2005 Ato de requisição O 16.doc 

RES: Ata de Reunião. 

RES: alteração da emissão de extrato de pagamento 

RES: alteração da emissão de extrato de pagamento 

ttp:/lemail.terra.com.br/cgi-binlwebmail.exe 
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Data '28/05/2002 

local DATAPREV - Administração Central- RJ 

Participantes: Cláudio Medrado - DATAPREV 

PAUTA: 

Eveli Zylberglejd - OATAPREV 

Nara Emeri 

Maria Fumiê 

INSS 

- INSS 

Alterações no sistema PAB 

- DIPG,N 

DIPG.N 

Alterações na Rotina de Extrato Trimestral 
Alterações na rotina de Bloqueio de créditos 
Implantação dos novos critérios de suspensão de beneficios 

DISCUSSÕES/RESOlUÇÕES: 

;. Foram apresentadas as propostas de teias de controie de Bioqueio ao iNSS que 
as aprovou, autorizando sua implementação nos moldes propostos 

2- INSS solicitou a avaliação da possibilidade de alteração das telas de BlOCRE ( 
bloqueio de créditos) e DESBlO ( desbloqueio) de forma que, ao se efetivar um 
comando a tela não retorne ao menu principal e sim ao menu de escolha. 

3- PAB: O sistema passará a caicuiar o imposto de Remia para todos os paes, 
exceto os de motivo 22 e 27 com troca de nome do Tecebedor. O PRISMA passará a 
enviar as marcas que utiliza para decidir o cálculo do Imposto de Renda (o 
recebedor é isento, tem 65 anos, .... ) e estas passarão a ser utilizadas para calcular 
o Imposto de Renda dos pabs de motivo 22 e 27 com troca de nome do recébedor. É 
importante ressaHar que o cálculo do Imposto de Renda será feito 2 vêzes: a 
primeira, quando o pab é processado no sistema central (e fica pendente, 
cancelado ou autorizado) e a segunda, no momento em que o mesmo está sendo 
enviado ao banco. Este segundo cálculo é necessário para o caso de uma mudança 
nã tabela de 1mposto da Rei.da oSiiti-e v iiiuii-.êiitO 6rri qüe v pab ·lúi prücessal.ia no 
sistema central inicialmente e o envio do mesmo ao banco: isto pode ocorrer com 
os pabs que ficam pendentes. 

." , . 
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4 - PAB: Atualmente ocorre um problem~1 quando está sendo feito um pab de 
motivo 30 (substituição de pab) para um beroefício que tenha mais de um pab para o 
mesmo período: como existem várias ocorrências para o mesmo no/período, o 
sistema escolhe um, que nem sempre é o que o usuário está querendo substituir. 
Para resolver esta situação, o usuárío deverá passar a informar o OL solicitante, a 
Data de SolicitaçãG e. o Seqüencial da Solicitação do pab que está querendo 
substituir. Esta alteraçãG deverá ser implementada tanto no PRISMA, que deverá . 
passar a enviar estas informações quando enviar os demais dados do PAB, quanto 
na Contingência. 

5 - PAB: Deverá ser permitido pagamento ele pab motivo 22 para benefícios LOAS 
(espécies 87 e 88) cessados com motivo 62 (Cessação pela REVBPC), desde que 
não haja troca de nome do recebedor. 

Deverá ser verificado se o PRISMA e o Central estão implementando o seguinte: 
resíduo para benefícios LOAS só pode se o motivo de cessação for 62: qualquer 
outro motivo de cessação não pode ser permitido. 

6 - PAB: O motivo de pendência 72 - DT.INICIO PER.< DIB OU ANTERIOR A 5 ANOS 
será ser desmembrado em 2 motivos de pendência, para esclarecer a qual problema 
a pendência realmente se refere: 28 _. DT. INICIO PERIODO < DIB e 29 - DIB 
ANTERIOR A 5 ANOS. 

7 - PAB: Será criada uma tela com acesso exclusivo à DG, que permitírá 
transformar pabs cancelados em pendentes, determinando o novo grau de 
pendência, os novos motivos de pendência e a nova data limite de validação. Para 
que um pab seja enquadrado nesta situação, o cancelamento deverá ter ocorrido 
em, no máximo 30 dias em relação à data corrente. 

8 - EXTRATO TRIMESTRAL: Atendendo à uma determinação do Diretor de 
Benefícios, o extrato deverá passar a ser semestral: cada segurado passará a 
receber.2 extíato5 por anü. Céida extrato, passará a Cüiitei .:. cor(ipê~ênciasJ e 
portanto, tem que ser redesenhado. O INSS nos fornecerá uma mensagem para 
constar do extrato, explicando a mudança da periodicidade do mesmo. O calendário 

. para nova emissão dos extratos está detalhado a seguir: 
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Mês do Processamento 
Final de Nb sendo processado 
Competências contempladas no extrato 

Janeiro / AAAA 
3e4 
Agosto/AAAA-1 a Janeiro/AAAA 

Fevereiro / AAAA 
Não há processamento 

Março/ AAAA 
5e6 
Outubro/AAAA-1 a Março/AMA 

Abril/ AAAA 
7e8 
Novembro/AMA-1 a Abril/AMA 

Maio/AMA 
geO 
Dezembro/AMA-1 a Maio/AAAA 

Junho/ AMA 
132 
Janeiro/AMA a Junho/AAAA 

Julho/AMA 
3e4 
Fevereiro/AMA a Julho/AMA 

Agosto / AAAA 
Não há processamento 

Setembro I AAAA 
5e6 
Abril/AAAA a Setembro/AAAA 

Outubro / AAAA 
7e8 
Maio/AAAA a Outubro/AAAA 

I . 
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Nuvembro I AAAA 
geO • 
Junho/AAAA a Novembro/AAAA 

Dezembro I AAAA 
1e2 
Julho/AAAA a Dezembro/AAAA 

- -". ----
Onde AAAA é o ano co.ranta ç AAAA-1 ~ Co âriO ant.srioi' . 

rI" 
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De: 

Para: 

Data: 

Assunto: 

• SE~~ .. -;."!o:-;... ~: 

I 
fI .. 0:;0 , [Sem assu nto) - -) 

--------------------~------~--.~ar/ 
Texto: 

• 
• 

• 
• 

Cláudio, 

Já conversei com a Maria e Nara e elas deverão cantactar c·)m vocês. 

Ana Adail F. de Mesquita 

Coordenadora-Geral de 5eoetk.iüs 

Interina 

> ---···Mensagem orlginal-----

> De: Claudio Medrado - DIPG.N 

> Enviada em: terça-feira, 28 de maio de 2002 10:47 

> Para: Maria de Fátima Cunha Vlegas - INSSDF 

.; Cc: Manutenção de Direitos .. JNSSDF; Maria Fumie Fuzii - iNSSDF; 

> &enedito Adaiberto Esrunca - iNSSUF-; Ana Aóail f.de tIIIesQuita; Neison 

> Slmabuguro - DEBF.N; Eveli Zylberglejd - DIPG.N 

> Assunto: RES: alteração da emissão de extrato de pagamento 

> 

> 

> Fátima, Quando foi feita esta solicitação? O que recebemos foi 

> solicitação de análise sobre uma possibilidade de alteração, 

> mas não recebemos formali!ação sobre a efetiva mudança. S.ão necessárias 

> mudanças na rotina Que envolvem layout do extrato, procedimentos de 

> produç~o, etc .. Estaremos discutindo com a Nara e a Maria, que estão aqui 

> em reunião estes dias as possíveis mudanças e a prlorlzação em relação às 

> atividades em andamento, Ok? 

> 

> att. Cláudio . 

> 

> -----Mensagem original-----

> De: Maria de Fátima Cunha Vlegas - INSS DF 

> Enviada em: terça-feira, 28 de maio de 2002 10: 10 

> Para: Nelson Slmabuguro - OEBF.N; Claudio Medrado· DIPG.N 

> Cc: Manutenção de Direitos - INSsDFi Maria Fumie fuzil - INSS Df; 

> Benedito Adalberto Brunca - INSSDFj Ana Adail F.de Mesquita 

> Assunto: alteração da emissão de extrato de paga.mento 

> 

> Nelson, 

> 

> Conforme determinação anterior pela Coordenação Geral de 

> Benefícios, foi solicitado junto a Dataprev a alteração d'.3 emissão do 

> extrato de pagamento de benefícios emitidos trimestral (código 

> 04441-13501), conforme anexo IV do contrato de prestação de serviço dessa 

> Empresa, para emissão semestral, solicitamos providênci~s urge.ntes. 

> Att, 

> Maria de Fátima Cunha Viegas 

. :tp:llemail.terra.com.br/cgi-binJwebmail.exe 
I 
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> Coordenadora de Gerer~ciamel1to do Reconhecimento Inicial de DirEitos 

> Coordenação-Geral de Benefícios 

> e-mail: fatima.viegas@df.previdenciasor:ial.gov.br 

> FONE:61/313-4314/99B5-9451 

Anexos: 

Up:llemail.terra.com.br/cgi-bin/webmail.exe 
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De: 

Para: 

Data: 

Assunto: [Sem assunto] 

Texto: 

Claudio, boa tarde! 

A nossa proposta acertada, na reunião do dia 28/05, 

foi: 

dois finais de NB por mês, a partir da competência 07/2002, não emissão nos 

meses de fevereiro ( face emissão de comprovantes de Imp~sto de Renda) e 

consequentemente no m ...... es de agosto. 

você ficou de verificar a possibilidade 

delmplementação no prazo; 

Por favor: 

1.0 Pedi para a Evely me passar os finais e mês de emissão, não anotei na 

minha agenda; 

2. 0 Verificado a viabllid;:1de, inff)rmar !)"'I'"n;::l Jl.na Afli.'Iil e Fatlma,

diretamente; ( e que estaremos viajando nos treinamentos); 

Atenciosamente; 

Maria Fumie Fuzil 

Matr.0941711 

Eql..!lpe de Manut~:1çãc de Dirci~c!; 

Coordenação Geral de Beneflclos 

> -----Mensagem orlglnal-----

> De: Claudio Medrado· DIPG.N 

> Enviada em: terça-reira, 28 de maio de 2002 10:47 

> Para: Maria de Fátima Cunh:= Viegns • lNSSDF 

> Cc: Manutenção de Direitos - INSSDF; Maria Fumie Fuzil· INsSDFi 

> Benedito Adalberto Brunca - INSS DF; Ana Adail F.de Mesquitõ; Nelson 

> Simabuguro - DEBF.N; Eveli Zylberglejd - DIPG.N 

" > Assunto: RES: alteração da emissão de extrato de pa93mento 

> 

> 

> FátIma, quando foi feita esta solicitação? O que recebemos foi 

> solicitação de análise sobre uma possibilidade de alteração, 

> mas não recebemos formalização sobre a efetiva mudênça. São necessárias 

> mudanças na:" rotina que envolvem layout do extrato I procedimentos de 

> produção, etC .. Estaremos discutindo com a Nara e a Maria, que estão aqui 

> em reunião estes dias as possíveis mudanças e a priorização em"relação às 

.•. ttp:l/email.terra.com.br/cgi-binlwebmail.exe 
j-;""-:: 
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> atividades em andamento, Ok? 

> 

> att. Cláudio. 

> -----Mensagem original-----

> De: Maria de FMima Cunha '.!ieg;;õs . rt~SSCF 

> Enviada em: terça-feira, 28 de maio de 2002 10: 10 

> Para: Nelson Slmabuguro - DEBF,N; Claudio Medrado - DIPG.N 

> Cc: Manutenção de Direitos - INSSDFi Maria Fumie FU7.ii - INSSOF; 

> Benedito Adalberto Brunca - IN55DF; Ana Adail F.de Me5~ulta 

> Assunto: alteração da emissão de extrato de pagamento 

> 

> Nelson, 

> 

> Conforme-determinação anterior pela Coordenação Geral de 

> Beneficios, foi solicitado junto a Dataprev a alteração da emlss~o do 

> extrato de pagamento de benefícios emitidos trimestral (çÓGigo 

> 04441-13501), conforme anexo IV do contrato de prestaç.§o de serviço dessa 

> Empresa, para emissão semestral, solicitamos providênci35 urgentes. 

> Att, 

> Maria de Fátima Cuntla VieQ(ls 

> Coordenadora de Gerenciamento do Reconheclmento !;1icial de Direitos 

> Coordenação-Geral de Beneficios 

> e-mail: fatlma.vlegas@df.prevldenciasocial.gov.br 

> FONE:61/313-4314/9985-9451 

Anexos: 

Up:llemail.terra.com.br/cgi-binlwebmail.exe 
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Data: 2210912005 

De: DEPARTAMENTO DE NEGÓCiOS BENEFicIOS - DEBF.N 

Para: CGAU.P 

Assunto: TCU - Ato de RequisiçAo 01612005 -Itens A e Di 

Renato, 

Conforme solicitação desta CGALI.P estamos encaminhando em anexo documentação 
referente ao TCU - Ato de Requisição 016/05, item A e Di. 

De Para 
A 

B 

C 

D ' . 

JD 

InstruçiiO 

Atenciosamente, 

~~ 
aulo VleÍTa '!1r,OLr 
apto. de Neg6clos eeneffclo 

DEBf.N 

Rubrica Data 

A Previdência é sua. 

InstrUÇÕeS 
1.Arqulyar 5.eonhecer 

2. Falar Comigo 6. fnformar 

3. Opinar 7. Devolver 

4. Prcwidenciar 8. 

É o seu presente e o seu futuro. 
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Marcia Madeira Alonso - DATAPREVRJ 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 

Auditoria 
APREV 2005 Ato, 

Joao Paulo Vieira Tinoco - OATAPREVRJ FI:, di> 
quarta-feira, 14 de setembro de200517:17 _. ! 

Fa~io Miceli - DATAPREVRJ; Marcia Madeira Alonso - DÁTAPREVR},. Renall:1Sergio 
Vieira - DATAPREVRJ . i11;--
ENC: TCU - Ato de Requisição 01612005 - Auditoria na Dataprev - itens A, B~1, 04, 
05,013,0.14 

Fabio e Marcia, 

Favor preparar o que for possivel para 6a feira. 

_nato, 

Estive hoje o dia inteiro em reun1ao e amanhã estarei em aSB, 
possivelmente não entregaremos as respostas cqmpletas na 6a feira . 

• A~t 
João Paulo Vieira Tinoco 
Departamento de Negócios de Beneficios - Gerente 
DATAPREV 
(21)2528-7375 

-----Mensagern original-----
De: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
Enviada em: quarta-feira, 14 de setembro de 2005 08:42 
Para: Joao Paulo Vieira Tinoco - OATAPREVRJ 
Assunto: ENe: TeU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Oataprev -
itens A, B, e, Dl, D4, 05, D13, D14 

• Prezado Tinoco, 

•

Encaminhamos, em anexo, Ato de Requisição 016/2005 - TeU, para 
fornecimento de informações poe esse Departamento, dos itens 
apresentados no campo assunto desta mensagem~ 

Em relação ao prazo, cnsiderar 16/Set. 

Em caso de dúvidas, favor contactar-me pelo ramal 821-7590 ou pelo 
email. 

Atenciosamente, Renato Sergio 

Ato de Requisição no 016/2005 

Da: Equipe de Audito,ia 
Ao: Sr. Presidente da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência 
Social - DATAPREV 
Assunto: Solicitação de documentos e informações 

Em 09 de setembro de 2005. 
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MINISTÉRIO DA PflEVDÊNCIA SOCIAl.. 

Brasília. 29 de Setembro de 2004 . 

Carola) Segurado(á) da Previdência Social. 

Em maio passado, o Governo Federal encaminhou ao Congress·o um Projeto de Lei 

para permitir aos. aposentados e pensionistas da Previdência Social· acesso a linhas de 

créditos com ta,(as de juros reduzidas. 

Agora. o Legislativo apfovouq projeto e acabamos de sancioná-lo. Com isso, você e 
milhões de outros· beneficlários(às), passam a ter o direito de obter empréstimos cujo 

valor da prestação .pode ser de até 30 % do seu benefício mensal. Você poderá pagar o 

empréstimo com juros entre entre 1,75 % e 2,9 % ao mês. 

Esperamos que· ess.a medi.da possa ajudá-Io(a) a atender melhor às necessidades do 

dia-a-dia. Por meio de acões como esta. o Governo qUer construir uma ?revidênciaSocial .. . - .... - -. 

mais humana, justa e democrática. Afinal, a Previdência é sua! 

} 



o 

o 

o 

A Cccado; ........ 0n1 ~ lIata • e AnG.: di b-
c:.u- di! s-t. da IMpo;ID-Ifg ~ _.,. di .. 
~II Clllllida-*'a .. ~o'''. _ ncb. SeI .. 
8.036..-11 do:IaaID.I'}9!);e .. tnIpI615 e"'. ~ 
.. Ldt *' 'fnb6o _ a.r. ck:ddbs " aq.aiDIe ..- di No
dfie.ctD pua Dq!6&iIo dt ~.., dB o.--. !lia CIIMta:r • re· 
CIInD \'lIIunItrio,. ___ ~.--. dtcidb .. 

""""-

p::: .. " F t..;·-ê· I 

A C ' ..... ~ .. 1_ ,'. AD&Ifr,a de ~ ou-. Ih SICnDrk da_1Iape;Io do 'I'raMIboIN11!. .., _ .. _ 
~e~"",,,,,o,""'.-t.:l.3"ldtl' 
1.0]6._1161 fIlIio.'990.lIodlDm.~ .. 
LdI ...... tdIo - aT. daia o .... ~ .. ~ 
~I:It:pWD.'" clto--.. .... ~_ftII.'UnO 
"'Q-Gftidd". ~ • kido ns::arWa. 

• 

" 

,--

A Cocw ' 1 r a..II di: N~ • ÃIdfiIC = Rc-
c-... dII.sa:r-ia dII ~ do ~ .o.., dt_ 
~ I/; de. .ado _ li dbpapo _ ~ 635 di ar. 
~Id1uOll.,pINu~.s.: ÀutoI cIIIln~ .. ~ do 
nctnO ~ (ICe lUa ....... pad.~ maIÊIIdD I do!âd!I 
n:cumdi, l'I:ImUJda sut.bbrc" aufO" ~ . 
~D ... 

~ p.o-- ,"," . ..-... 

" 1""= ~ ..... -ru--'''' ,....,_u 
~ .--. F-"'''''''''' 

I-~U Pi"i' ... ~'-. --
I-- ~':'"""" 

...... ,~ .-
• - to-.ao.w.. mo. 1L~~2t 

(01". n ,! '4112001) 

srcRErAIIJA DE lIEIAÇÕE5 DO lIIAIIALHO 
DESPll.C'KO 00 SECRETAluo 

Em lJ.~"2000 

pm.s., de: ~ uamia.:lo 
O SECiEl'AlUo Di R1!l..AçOi!s DOlltABALHO,lID lISO 

di:. _ ... ~ lq&tI eam ~4t1'artla1l Jf 3fJ. dto. 
.. a.iIo. 2000 C li. P'mIariII"I5U. cIIr 10 <I;.~ dI!:ZOOO, di! 
pa~ 111= _ di! ~'b1JkWe 111(1) ..prok(s) ÔI:IIpVr 

~6et)~* 

(O!. El nt llt200 I) 

(OI: ElII' 800'20(1) 

GABINETE DO MINISTRO 
f'ORrAItIA If' &52'. DE n De MARÇO DE mn 

DbpGe lICIbN ., cllftClOlc de la:Ua a'" 
In~" Jma- inf~. 
P'moidtllCia " ~ SociaL 

o M1NmRD OS esTADO DA PREVIDbroA e AS
~CIIt. soctA.L. IID aKI da. ~ .. q1III Ik r_ co.
fericIu p.Io m. n. paft&nfo daico.. inciua Q. daCaftSlitaIçla lWenJ 
c..tu cm."-aodr .... IIOS boo: ... "'IP c IX. Irt. r di! Lei a· 
7~. 29. outIobIo ... 19&1."", dIIP 1CIbn:. PllCks N.-..s 
dIiIlnfonúlica"IIIDDu1aorl'1.Il4._14_j-m. .199J .... 
~all;r...a~ a qpocioçID ao __ ~ l"I-
tikm de nur.:u IlisDoc.. C; 

~a~.pnottÊI'a~o_ 

f*-' ~ •• ~blU4Iu:II: de dMoI; c ~ ~ 
",daxiIria; 

Cc tddeiiiiii60. ~ de ~ __ c pD

c:cdmmIot rdali\'Ol , cecwup 11 ., ~ • .-ao • ct.dD&. 
i:aftJrmIç6ea c tWzDaa IfI~ da PITridencl. c ~ ...... 

CIlIU\dmn:Io • lei o" 9.!}!J. * 14 di! jJ'" de '2000. ~ 
tipi(," como crlJnD Ir modirlcaçlo _ .rt.:n(Io. ~ ~ cio 

aIslma« ~ tia ~ '* iarandlic:llal'l CllllOI'WI!õtO 
ou ootici.tlIiID Ik ..eorl~ 'OIJIPI'C'I* e: 

0l0!1~ a obr\~ Ik idcnIi&a Co ~. 

bbbar .. uu6rial q.te ~.cHID' 4ãcb. u.r~ c lIIi1tmlU 
~ di ~ • Auiottnd. Soei.!, rnqhe: 



iiiIf N1S-db 

• 
• 

• 
• 

.' 

.... 

lAi ri' UI!.. 150 U .... )IIID. 2fIOO 

Ad "'SIIr~'''''I&pac:W~~rI'2.IC8.da 
• ~ ....., .. 11140 - "CWIF rrt.I. - ..... dhf-i-

--
(01.8 ........ 1) 

MAIlCELO GARCIA. 

(OI:. a. nO 107120(1) 

CONSElHO DE RECURSOS DA 
PRtVIDlNaA SOCiAL 
]' am.n de lulpnento 

PAVI'A D~ lULOAMI!NTO 

Pau. á J.~ duo __ .ta. lm!Oa ~ ... 
~ ~ IIDcanodo mbdllll Maço. 'ZOOI. lia .. do 
(qJo. --. .. SA.5. Seb:Ir de ~ Sul - cpdn 04, bloco 
k. ~ DF, _ .... ellcdrD ...... _ .... e6-.~. 
~ _.-1aIID ID"'" i . __ juI. 
pito. OI ~ adi.IdoI ou ~ di:! pmtü.l',.,iuda. 



W" 
,.: .,'.1 ' . L,: '·,n°·'~-:' . "·'·C·:,,: -'.' r" , o 

'0,' .. ". " .. "\ ........ I.. t 1 ... ;--,lI!1)\)S l.nslg1.clllUS -e. e • 
Página 1 de 3 

Aluallzada em 9/Agoslo/2005 

'~'1.f;'''II;'! 
.~ .:>,; 

:JH~f"':. ir:·.pj~.:~:.::(·.:i~ d~ Rotina de Empréstimos Consignados 

Banco I 
• - __ '.'0_,. ____ ~ 

Código 
Febraban 

-
Acr:;.'Gita (8) 

Alfa 905 

Arbi 21J 

ll;;ni.'o v ara,stl 001 

tlancn>( b) 9\3 

iiar~e5,: (14 ,. 

b('l'i.,,-:.(,~.,. 021 

,~i-lnlhu; (}4 ! 

:,t ç I"t· ,- , 
11.(: i .... ';.J:. J'N 

i:!r"" .. l'lq 

í i íV;:,:i i " , 'li 8 

l~i'it ;},4 

~:..: a"-s~: .. : ti; 

€f.' , .' " 

k\d~ I}i,,! 

(:1(;:".'5u~'t:"';·:H} S ,o, i I >{ 

( .. lt :-;'~~lt' ~:.t\ i!;.i 

(ff 10'4 

Cit-JO;'"lH. 145 

CJccH';('I':i; 121 

\.-,refisa 90? 

C.t~..Ileilc doSu! (n 221 
.... ~- - ',-.' -.::,-:: :-:-- , 

üayçcwai: 2) 7U! 

I Llnk I Inicio d •. Reunião Envio roteiro Inicio d. 
inicial de testes Situação I homologação produção 

- ----
I UF 1 vel~~b~·d. JI 

,..'"'_ .. - - .• - ~----'-'-

_03~~~/209~ ____ .J~ _____ g~~08/~~:5._J[~G JL' _ 12~ JL Nãoinstalado .I[ Nãoinldada II Não Inlelada "] 

-27/1~~9_?_4~~T_~._-3~~lilj~04 -J[-SP 11 128 il Instaladei I[ 23/03/2005 II 0310512005 I 

:_-~~iii"20~'::-_-~~~=-:~~~~~~OS l_ RJ L_~_ILii:sta'adQ[ _ 23/02/2005 II 2810612tlE] 
17/02/29.õji-_:-::'_~:~~!.!~!2~~5_':':J Ri--;r:~~_256- ':::JI Instalado JC 08/03/2005 II 31/03/2005 I 
1 JI~612~~5 _____ -_ ~_i3/06 2~~~~_: ::-~~~~: - -128- _.::-J: Instalado-----1L =-lõiõ6/20~[ Não iniciada I 
0'110412005 - - --Q;ii04I2005---~:S~'~~~_~ 64 -- _-=-~L Inst-;Iado_ JL ~ 20/?6/2005 ILNão inic~ 
i8/04f200578/0~!2~?5.: _~L--"S __ :_:=-_-64.= __ -=-:],~_ Instalado-:J[~. N~o in;~lada~C}ião Iniciada 1 
',)8/04/2005 08/04.,ioos - .~~. :RS __ ::~~:':'~_6~= _~_L ___ Instalado =-)[--_ 20/04/20001 19/05/2005 J 
:'1i0512005~oé·'2~(JS ____ Lc:E::_:~ ---138--_-::X-InSt.;la'd;--r 31/05/2005 li Não iniciada I 
" ! i I 0/:>004 -2.lii?hoQ;i --T-PET,~~ t2íi~~_- i;- _____ ~nst~lado· 1L'Osi11~2~~1 29/11/2004 _ I 

_ "111012004 .. __ jbil~_~~04:I]p--'=~~~~i2e-~-=~--_I_nstalado JL 08/11/2004 " 15/12/200{] 

- ; 110812004 --_-i:iI/69.'3õ~_T~-§"_~:~_=_~8- __ .A Instal~dojC 09/09/2004 11 14109/2004 I 

.. 0~/09'LOÕ4--~~: __ ci.~=~~~~_=-=-i Instalado 1 _____ ~ão iniclad~i Não iniciada! 

lJ/OS/200s" _ : _ l-_-~G_~ ___ i~= ~~~r Instalado Jl 22/06/2005 II Não iniciada 1 

25/0'\,2005. ,_ ~F _::_d'_ 64_~ _~,:_~~~.!.~~Iacio ""]C- --Nã; Iniciada li Não InIC~ 

(1) 

13105/2005 

.'5/04.'1005 

11/03/2005 r.l/_~j;2Õ05 -_o] -Ri~;- -- _. _l~~:_ -'~ ___ insta~do _jL22~03/2005 =:JL 18/04/l0~~_J 
; l/09i2004 1]/09,2004 ._c __ MG-i: . 12B= .' ---i~staíad~-~-I==i:2t09/2004 =-:JD.l/10/:!~0~ 
l8/~Oe~~_ _ 18/1~:20~:-~T_~E_~:_"" ___ 128 --:':'_n Instalado -lL03/11/20Q;i=::JCi6tii/:2~ 
!9i0l!2.Õ~4~-- --12!0~'2é_o~-~r 5P ::::-~=--2~~:-=;---Xn.talado !C 08/03/2004 JLi~L~~!004 I 
.~ 1/01/2005 31/()~'~~05_ ~[~~~T:~~'--2.5..6-_Ji Instalado li" --15iõ3/:2005 11 Não iniciad~ I 
,4/05/2005 2~/051;iõos ~:J!, ~~=}.·~."=~·'-~:~18-~]L Instalado 

l~-' 

jI 17/06/2005 II 02/081~OO5 
• o • "". _ - ""'-ll"" -,.-".,_.~ --.----.-- , . °lr 

'l1_12i~0?~ d _ .23!.1_~ /"i)~ ___ L_5_~.-i,-_ 128 ji Instalado T 23/05/2005 1I 01/08/209fl" L 
22/l0i"2oo4

u

--2211õ/2004-T-IU--;: -128 - li Instalado 

; 5iõ3t~~ii5 ~~. ~~-1;;;~Fo~;~~Jt:~:~~'~ __ :::}~8 __ Jb~stalado,.J 
~?/10/2004 I 11/11/ 1»04 "" jr 
r 28/03/2005 j 18/05/ 005 ,$ ,..- --

+ 

~ 
v~ , 

"" .... 
"" , 

.. :.~)~ ~.i 

.,o!:' \', '\ f·, po,,~ n",o't'i'·"j·lnln·ll-i'rl!·;H'I'''';;~;(l/,'rnnn''.:;ril11!1(:nnsi~/f>mnrestimoconsie:.htrn 16/08/05 



F' • ,.,0 -,." ,: I. i.·1:. I'I· .. ··':ll1."·l·'ll'··I"D·I'I,I, ,'.i'.~".~' .... \·~I\..I,. ~:"I! \.'" l ".,":" .. -' . ., • • 
Página 2 de 3 

f.xp;,r:l~1 \..O!$:.sil 

filil rJ . S.! 

r ICt,A 

Fil!;ISi; 

(;é. 

I1St,C 

iBl 

lnuu<;fn·'"11 

i IloIjll!Ii\l;., 

i fI! eUr!t" .num 

M-à(Ont:: 

MiUdmi'l 

Í'>'1i.!hif,Vt·::;\ 

t"kll"":"Jlt"!; ~í(:, B··,:1.~,:jl 

~IDIJ~" ~:ilj;lfl-:.:r.irc. 

1/~ln :U'nl::'ork.;)no 

Pnr::(!u; tia/H.o 

F'~i: ,',i" 

t";W', ;T,;I 

::-, li·· '<) 

Plf,";'; ',3:. 

RS ~,r'Úo:i:Q {.f\ur.:~.; ZS} 

S('jnt.i',qcl~l' pl~fl\)iúnal 

Santinv.cst 

SChahir" 

Sor1sa 

"5lji fin;T,t i:!':: a 

Uf'tlDdf)C(: 

\iotol.:mt!F~~ {~l) 

;)1 ~ 

124 

626 

175 

23.3 

19':' 

061 

60~ 

q5 " 

gO' 

? I 

1'\ .. 

'l(H 

~8'.; 

901,'; 

62:~ 

.!s·, 
(8' 

nl 

Ú4 ~ 

(A: 

90'! 

001' 

91U 

250 

63:' 

'lO: 
= 

qO') 

(8· 

• 
0]/06/2005.. __ 0!i/~61~~-----,;_~~---, ____ ~.~L Não instalado II . Não iniciada 11 Não iniciada I. 
!9j07!21l0~ . __ 19/OjL~~~-.:I.=~p.[: --:-.. -l~í Instalado 11 27/07/2005 1/ Não Iniciada I 

'::':i9~(l4ii~~~-n-_--~9/04/2005 iL~P;L 128 iLNãO instalado 11 Não Iniciada 11 Não Iniciada I 
.1JI.0~j:i~os. ____ yio5·120~~; 256][Ystalado 11 Não Iniciada 1/ Não Iniciada I 

30103IX~0~_~:::-_':-_30i-õ~2iiOs'--"Cs.P ]:::-__ 128_=J Instalado li 12/04/2005 I1 31105/2005 I 
27/01/20'05 . 'i7/Õ~i~~~~~J[!! .C-=-~!2B~L Instalado_.JL ·16/03/2005 ]I . Não Inldada ] 

2l/03i20_~5 ._2_4/0:i/2Õ~~_~J[~_::~~ ~~2ã~C)nstalado .JC20/05/2005 11 Não IniCiada] 

liioiJiõo5 -- ·-·-·-·18/0212005-J_.~P _~_. 128 __ JL Instalado J[.18/03/2005:=l1 lB/05/2005 I 

14/03/2005 ... ~.i~/_õ3i2õô5-=.cs~--:'-12Bi; Instalado _J 06/04/2005 1\ 1)3106/2o,!l~ I 
2l/04;200522i~ii-oÕi.':::.I ~~ª:~ L'_~~~~ =_.t=. Instalado __ .J C 19/05/200U C i 91 07/2005 I' 
25/11/2004 2fiii~2~?4_' .. I.Rs.=:-- ~_~ !iil'=--JQ~~~:::JI . 07/01/200.5 JCõ4/031ll00SOJ 

0110312005__ ~11~iiõo5'--._1:.~'-==-.= =. iz8~Lln.talado li 21/03/2005 '11 03106/2005 I 
18/05/2005' iõwi/2005~~_:r~_~-:L~.'~ ·i-iei--···-IC-Não i~st~ladiJINãO inldada IL Não Iniciada I 

03/11/2004. __ ... _ .g51:iÚ~ÔÕ4--:[~G-T= __ ~~8 __ JC_I..nstal.do -Jr 09/11/20~C1B/021200S I 

;»!05/20~5 .~.: ~3i~~!~Õ5-=Ji-'DF-~:-----128-'--'l[~~~~~nstalad~JC Não Inidada ICNãO Inidada 

25/11/2Ó04 . . )6/li:,iõii~::T:5E=:=:=._~~8-jL---~~--J[ 22/12/2~~L~7/~y20~ 
25/tOI20iJ'l ,6IioI2Õ§::~I.~R':-=~'!:~:·=~]C Inst.la~~_. !i 08/11/2004 " OB/12/2004 I 

':JSiOB/2ú05 íJ5/08/~~~~ .... ~. -i~.~ ~s~~.~:~. ~ _~ -i?"a ~--Jr--N~~ i~~t~i~d~-"--jl Não iniClad~[ _~ão inid~ 
23/12/20IH 23/1ir2?ô4='fjp.~:~ ._>~~=-.:::::i: ___ lnstalado __ :i 04/02/2005 JCOB/03/200S I 
09itl/2.004. <í?ilí/2~~4~:J -sp-'~='=:i28--'=I"--I~;;I;~--- ~JL 22/12/2004 11'28/12/2004 ] 

__ 9~~:J200S _._"...:. .ío/~y20~5 '-[,S.P~:L. =:~~~~::Jlln-;;'j;do'-JC Não iniciada IL_.~~~J 
l!j12!~Õ~4 '-~.::!/;2/2óó4---'j[i~JC=:'1~8 11' Instalado] 17/05/2005 IC27/06/200S I 

. __ iJ/Õ2i2~~ __ ~_~~~?_J[sPj[~_ -128-10~stala~r 02/03/2005 OJC13í04/20ãSl 

.~ .. ~jjlõ6i2õõ5~=:= .O~/06/2005 11 se r~' 1Í~1 Não Instal~do J Não inidada IC.Não iniciada I 
.. :_~'22ílí'20Õ4'-:==:23!.!.~2004'''':..iI~l 256 JQstal~do -'li' 07/01/2005 ICH/01/200S I 

31/0312005 . . ~ -3'i/O~'2ii'05~~Li~.'.: ._~_1~~ . JL. __ .~~~talado JI 08/06/2005- IL' Não i~id;da I 
13/ l2/20Ó4 ~ ]:;/lii~~~=- I3~'\----="iiã.:::=JOnst.lado .lL 05/04/2005 J2!04/200<:dI 

24i_oii~~0'5- c~ 24;01'/~~~~=-~]i'. 5~]_~_~~~ __ JOn~tal.d~L 0310212005IC14í~s 
18101(2005 . - .!8/~i!2õo5-=.J . .sPé=.-=~_J:i8'-IC Ini.~~lad.~'-] 03/02/2005 iCÕ6/04 2005 
. -- ... --. . . --·-·----·-·--:-----·-·--·-----W-------:r I .<:::... 

~ 



p-- '1'1': I: t:i,':!lt dv i'I":lpr ... ::...lill)\I.'1 i. ·\)n::.lglli..h.hl:--' • • Página 3 de 3 

• • 
IIR 610 21/~3/~~05 __ ,,~.,_.E~03/2005jL:~~ __ ~--.-JL Não instalado 11 Não Inldada 11 Não'lnlclada 

~,. ' : 

' •. \ 'o., .v-· '·f~· .. P.~11' :rui".i'!1 {I rott'lro de testes foi enviado, porém não houve retorno do banco. 

<LI 11"::<.1",;'" JlrdV ....... Jc1 PR(;CEDA 

", '1" ,.,;;:.\[', ".p. ", ICl, ,,;iír, iitr.?l'le..:. di! PROCEDA, poréi'rl iniCIOu um novo processo de homologação para interligação com a DATAPREV, 
.. <,1.', . 

j~: 0' ," , 1\' 

,.;, ···,11\,.1' :~I:-:1Vt· .... ,!.~ A~,_, .. ~.:~ldyf!. 

:(:", ~ "'." '· .. ·.,1 :1~1:ll"'li(f'I'I,t': ;1') :jr.!po Cruzeiro do Sul, está operando através do mesmo link . 

. /! :;.'", ~'1!lt: uIllDelli f~d l'IÜdilll'ldde cartão de credite. 

',8.) :.i :~' a: é'Sl,:; :i~tlllt; ~\)hmad<. ,~C INSS· DIVisão de Covênios. 

Topo 

, . 

~ 



• • 

• • 

LEI No 10.953, DE 27 DE SETEMBRO DE 2004.- DOU DE 28/09/2004 Página 1 de:2 

LEI N° 10.953, DE 27 DE SETEMBRO DE 2004.- DOU DE 28/09/2004 

FI· oH Altera o arL ()i!. da Lei 1I •. 10.8.J~_iliL17 de dezembro de 2 ... ~ qu~·_':". __ .... 
~ispõe, sobre a autorização para desconto de prestações em fi a de )11 __ 
pagamento. . "",.:::J:.,.- . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 6° da Lei 1I'_LQ.820. de 17 de' dezembr!L!le 2003, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 
Previdência Social poderão autorizár o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 
proceder aos descontos referidos no art. 1 º desta Lei, bem como autorizar, de forma 
irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus benefícios 
retenha, para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de 
empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil por ela 
concedidos, quando previstos em contrato, nas condições estabelecidas em 
regulamento, observadas às normas editadas pelo INSS . 

§ 2° Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às operações 
referidas no caput deste artigo restringe-se à: 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 
consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade 
solidária pelos débitos contratados pelo segurado; e 

11 - manutenção dos pagamentos do titular do beneficio na mesma instituição 
financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a 

,retenção, não. cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos 
contratados pelo segurado, 

§ 3º É vedado ao titular de beneficio que realizar qualquer das operações referidas 
nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver 
saldo devedor em amortização . 

. ................................................................................................................................................... . 

§ 5° Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão 
ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor dos benefícios. 

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite 
estabelecido no § 5º deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas 
por esta Lei." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Brasília, 27 de setembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocd Filho 

Amir L.ndo 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U, de 26,9.2004 
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LEI No 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 - DOU DE 18/12/2003 

LEI N° 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 - DOU DE 18/12/2003 

Página 1 d 3 
,,~ - si>.! 
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F/r,;,. OJ~. 
legislação ~ 
!,J;l!,!Q 10.953, DE 27 DÉ SETEMBRO DE 2004,· DO!LQL2810912004 ,~ dtJ-

. Dispõe sobre a autorização para descollto de prestações em fOl~~ 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto
de maio de 1943, poderão autorizar, de forma irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagai 
referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedi< 
financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. 

§ 12 O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas rescisórias devidas pE 
assim previsto no respectivo contrato 'de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, até o limite ( 

§ 22 O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação consignável para os 
comprometimento das verbas rescisórias para os fins do § 12 deste artigo . 

Art. 22 Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - empregador, a pessoa jurídica assím definida pela legislação trabalhista; 
11 - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista; 
111 - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou financiamento ou re 

arrendamento mercantil mencionada no caput do art. 12; . 
IV - mutuáriO, empregado que firma com instituição consignatária contrato de empréstimo, financiament 

mercantil regulado por esta Lei; e 
V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao empregado em razão 

contrato de trabalho. 

§ 1Q Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas pelo empregado. 
§ 2Q No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos descontos pE 

observará, para cada mutuário, os seguintes limites: 

I - a soma dos descontos referidos no art. 12 desta Lei não poderá exceder a trinta por cento da remur 
conforme definida em regulamento; e 

11 - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1Q, não poderá exceder a qua 
remuneração disponivel, conforme definida em regulamento . 

Art.3-º- Para os fins desta Lei, são obrigações do empregador: 

I - prestar ao empregado e á instituição consignatária, mediante solicitação formal do primeiro, as infom 
para a contratação da operação de crédito ou arrendamento mercantil; 

11 - tornar disponfveis aos empregados, bem como ás respectivas entidades sindicais, as informaçi 
custos referidos no § 2Q deste artigo; e 

111 - efetuar os descontos autorizados pelo empregado em folha de pagamento e repassar o 
consignatária na forma e no prazo previstos em regulamento. 

§ 1Q É vedado a.o empregador impor ao mutuário e à instituição consignatária escolhida pelo en 
condição que não esteja prevista nesta Lei ou em seu regulamento para a efetivação do contrato e a il 
descontos autorizados. 

§ 2Q Observado o disposto em regulamento e nos casos nele admitidos, é facultado ao empregador de: 
pagamento do mutuário os custos operacionais decorrentes da realização da operação objeto desta Lef . 

• ' .. , . . § 3-º- Cabe .ao.empregao(;>r.informar, no demonstrativo de rendimentos do empregado, de forma discri 
desconto mensal decorrente de cada operação de empréstimo, financiamento ou arrendamento, belO 
operacionais referidos no § 22 deste artigo. 

§ 42 Os descontos autorizados na forma desta Lei e seu regulamento terão preferência sobre outros de 
natureza que venham a ser autorizados posteriormente. 

file:/ID:\_LHL\TCU%202005%20instruções\CPMI\Lex%20INSS\LEI%20Noo/c ... 09/09/2005 
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LEI No 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 - DOU DE 18/12/2003 

Art. 4º A concessão de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil ser feita a' crit 
consignatária, sendo os valores e demais condições objeto de livre negociação entre ela e o utuíf/ill!, obs· '?6 
disposições desta Lei e seu regulamento. '. \ ~'I _ 

". . ,""_ J-t1-~ 
§ 12 Poderá o empregador, com a anuência da entidade sindical representativa da maioria d~f 

para estes, firmar, com instituições consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais critérios a 
nos empréstimos, financiamentos ou arrendamentos que venham a ser realizados com seus empregados. 

§ 22 Poderão as entidades e centrais sindicais, sem ônus para os empregados, firmar, com instituiçé 
acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem observados nos empréstimos, financiamentos 
que venham a ser realizados com seus representados. 

§ 3º Uma vez observados pelo empregado todos os requisitos e condições definidos no acordo f 
disposto no § 12 ou no § 2º deste artigo, não poderá a instituição consignatária negar-se a celeb 
financiamento ou arrendamento mercantil. 

§ 4º Para a realização das operações referidas nesta Lei, é assegurado ao empregado o direito de o 
consignatária que tenha firmado acordo com o empregador, com' sua entidade sindical, ou qualquE 
consignatária de sua livre escolha, ficando o empregador obrigado a proceder aos descontos e repasses po 
autorizados. 

§ 52 No caso dos acordos celebrados nos termos do § 22 deste artigo, os custos de que trata o § 22 do 
negociados entre o empregador e a entidade sindical, sendo vedada a fixação de custos superiores aos pre 
empregador nos acordos referidos no § 12 deste artigo . 

§ 6º Poderá ser prevista nos acordos referidos nos §§ 1 º e 2º deste artigo, ou em acordo específico 
consignatária e o empregador, a absorção dos custos referidos no § 22 do art. 32 pela instituição consignatári 

§ 72 É vedada aos empregadores, entidades e centrais sindicais a cobrança de qualquer taxe 
contrapartida pela celebração ou pela anuência nos acordos referidos nos §§ 1º e 2º, bem como a inclusão 
que impliquem pagamento em seu favor, a qualquer título, pela realização das operações de que trata est; 
disposto no § 2º do art. 32 . 

Art. 52 O empregador será o responsável pelas informações prestadas, pela retenção dos valores devi, 
ás instituições consignatárias, o qual deverá ser realizado até o quinto dia útil após a data de pagamento, a 
remuneração mensal. 

§ 12 O empregador, salvo disposição contratual em sentido contrário, não será co-responsável pe 
empréstimos, financiamentos e arrendamentos concedidos aos mutuários, mas responderá sempre, como I 

solidário, perante a instituição consignatária, por valores a ela devidos, em razão de contratações por ele COl 

desta Lei e seu regulamento;.que deixarem, por sua falha ou culpa, de serem retidos ou repassados. 
§ 2º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo, financiamento OL 

descontado do mutuário e não foi repassado pelo empregador á instituição consignatária, fica ela proibida d, 
mutuário em qualquer cadastro de inadimplentes. 

§ 3º Caracterizada a situação do § 2º deste artigo, o empregador e os seus representantes legais fica 
de depósito, na forma prevista no Capítulo 11 do Titulo I do Livro IV do Código de Processo Civil. 

§ 42 No caso de falência do empregador, antes do repasse das importâncias descontadas dos mutuári( 
á instituição consignatária o direito de pedir, na forma prevista em lei, a restituição das importâncias retidas. 

Texto anterior: 

Art. Sº Os titulares de beneficios de aposentadoria e pensão do Regime ( 
Social poderão autorizar os descontos referidos no art. 1~ nas condiçõe 
regulamento, observadas as normas editadas pelo Instituto Nacional , 
INSS. 

Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social poderão 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder aos descontos referidos no art. 12 desta Lei, bem com 
forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus beneficios retenha, para fin 
valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento me, . 
concedidos, quando previstos em contrato, nas condições estabelecidas em regulamento, obserVadas as nor 
INSS.( llil'!º..1Q,95:t DE 27 DE SETEMBRO DE 2004.· DOUDE_~~20Q~' 

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre: 

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 12; 

11- os benefícios elegiveis, em função de sua natureza e forma de pagamento; 

file:/ID:\_LHL\TCU%202005%20instruções\CPMt\Lex%20INSS\LEI%20Noo/. ... 09/09/2005 



• • 

• • 

LEI Nô1 0.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003- DOU DE 18/12/2003 

111 - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em manutenção e 
das informações necessárias à consecução do disposto nesta Lei; FI p-r 
IV - os prazos Pélra o início dos descontos autorizados e para o repasse das prestaçõ!"s às institui es co~~ 
V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos operacionais a ele acarr 
VI - as demais normas que se fizerem necessárias. 

§ 2° Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às operações referidas no caput de' 
restringe-se à: ( Nova Redação LEI NQ 10.953. DE 27 DE SETEMBRO DE 2004.- DOU DE 28109/2004) 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição consignatária nas operações de 
cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado; e (Acrescido LEIIiº ~ 
SETEMBRO DE 2004.- DOU DE 28/09/2004) 
11 - manutenção dos pagamentos do titular do beneficio na mesma instituição financeira enquanto houver sale 
operações em que for autorizada a retenção, não cabendo á autarquia responsabilidade solidária pelos débit, 
pelo segurado: (Acrescido ~EI.Ho.10.953. DE 2Ul.E SETÉMBRODE 2004.- DOU DE 28/09/2004) 

§ 3º É vedado ao titular de beneficio que realizar qualquer das operações referidas nesta Lei solicitar a altera 
financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor em amortização. (Nova Redação LEI NQ 10.953 DE 27 DE S 

POU ILE 28/09120~) 

Texto anterior: 
§ 2º- Em qualquer hipõtese, a responsabilidade do INSS em relação às operaçõ 
restringe-se à retenção dos valores autorizados pelo be~eficiário e repasse à Insl 
não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pele 

§ 3!Q É vedado ao titular de beneficio que realizar operação referida nesta Lei SI 

instituição fina"neeira pagadora enquanto houver saldo devedor em amortização. 

§ 4º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou arrendamento firmado ~ 
vigência do seu contrato de trabalho quando de sua aposentadoria, observadas as condições estabelecidas I 

§ 5° Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão ultrapassar o limite de 30 
cento) do valor dos beneficios. (Nova Redação LEI NO 10.953 DE 27 DE SETEMBRO DE 2004.- DOU PE 28LI!W2JtO_4) 

§ ~ A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite estabelecido ';0 § 5ll deste ar! 
as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. (Nova Redação LEI NO 10.953 DE 27 DE SETEMBRO DE 2004 - DOl 

Art. 7º- O art. 115 da Lei Ilº- 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 115 .................................................................................................. . 

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrer 
concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 
e privadas; quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o 
cento do valor do beneficio. 

§ 1º- Na hipótese do inciso 11, o desconto será feito em parcelas, cc 
regulamento, salvo má-fé. 
§ 2º- Na hipóte'se dos incisos 11 e VI, haverá prevalência do d'esconto do 

Art. 8º- O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art.9º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de dezembro de 2003; 182º- da Independência e 11511 da República . 

. LUIZ lNÁCIO LULA DA SILVA 0'. 

Antonio Palocci Filho 
Ricardo José Ribeiro Berzoíni 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 18.12.2003 
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De: 

Para, 

Data: 

Renato Sergio Vieira - OATAPREVRJ 

lulzhllm~@terra.com.br 

21/09/05'16'15 

Assunto: ENC: "CARTAS DO PRESIDENTE" 

Texto: 

> -----Mensagem orlginal-----

> De: Paulo Cesar de Souza Malollno - DATAPREVRJ 

.> Enviada em: quarta-feira, 21 de setembro.de 2005 13:00 

> Para: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 

> Cc: Ca~os Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ; Reynaldo Malinha 

> Uma - DATAPREVRJ 

> Assunto: "CARTAS DO PRESIDENTE" 

> 

> Atendendo a sua solicitação, seguem os arquivos contendo: 

> 

> 1) Justificativa do motivo pelo qual não temos com tornar a Imprimir os 

> relatórios de controle dos FAC 01/11/2004 e 20/12/2004; 

> 

> 2) Determinação para Interrupção do serviço; 

> 

> 3) Autorização para'fragmentação das cartas que não roram postadas. 

> 

> 

> «RES: CARTAS DO PRESIDENTE» «ENC: Processamento de cartas -

> PROVIDENCIAR> > «ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos nas 

> Produções Extras do CTRJ.O> > 

> Paulo MAIOUNO 

> DARJ.O 

> Supervisor - Apoio Operacional 

> Te!. (21) 2555-6176/ 6298 

> Rua Cosme Velho 6, sala 125.2 

> paulo.maiolino@previdencla.gov.br 

> 

Esta mensayêm foi verifi(.õdi:l jJ.:-lo ~-rr.dii ?Iott:yido Terra. 

Scan englne: McAfee VirusScan / Atualizado em 21/09/2005/ Versão: 4.4.00/4587 

Proteja o seu e-maU Terra: http://mail.terra,com.br/ 

Anexos: 
RES: CARTAS DO PRESIDENTE 

.. ~NC:: Pç:oce.ss.~mento ç1e cartas - PROVIDENCIAR , .. ' ~ .,', ' . 

ENC Situação dos Materiais Estocáveis Envotvldos nas Produções Extras do CTRJ,Q 
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De: 

Para: 
. Data: 

Assunto: [Sem assu nto] 
-----_ .. _ .. _ ... _. __ .... __ ....... _-_.-.. -... _._ ...... _-_. __ . 

Texto: 

Malolino, em virtude do processamento ter sido executado em um job avulso, a 

responsabilidade pela salva dos arquivos gerados, ficam a critério do 

solicitante(DNG), que no caso em questão não o fez. 

Márcio Fadini Pereira 

CTRJ.OjOPRJ.O - ?iõüejcullt;;'lItu e Conlroit: da ?rorJução 

Rua Cosme Velho, n. o 6, sala 411 

<http://www-dprjo/> 

*marcio. perelra@prevldencla.gov.br 

* (Oxx21) 2555·6166/6406 

* (Oxx21) 2285-2723 

> -----Mensagem original----~ 

> De: Paulo Cesar de Souza Maiolino - DATAPRE'VRJ 

> Enviada em: quarta-feira, 21 de setembro de 2005 11:40 

> Para: Marclo Fadinl Pereira p DATAPREVRJ 

> Cc: Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ 

> Assunto: CARTAS DO PRESIDENTE 

> 

> Marcio, 

> 

> Não tive como fornecer para o Renato da Auditoria os relatórios de 

> controle de postagem das cartas do presidente com FAC 01/11/2004 e 

> 20/12/2004. 

> Solicito que seja verificada a possibilidade de gerar os arquivos para 

> nova Impressão. 

> 

> At~nciosamente. 

> 

> Paulo MAIOUNO 

> DARJ.O 

> Supervisor - Apolo Operacional 

> Tel. (21) 2555-6176/6298 

> Rua Cosme Velho 6, sala 125.2 

> paulo.maiolino@prevldencia.gov.br 

> 

'Anexos: 

http://emaiLterra.com.br/cgi-bin/weOmail.exe 
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De: 

Para: 

Data: 

Assunto: [Sem assuntoj 

Texto: 

> Atenciosamente, 

> carlos Bandeira 

> DATAPREV - Centro de Tratamento da Informação RJ - CTRJ.O 

> Tel.: (Oxx21) 255,-6124 Fax: (Oxx21) 22~S-2123 

> canos.bandeira@prevldencia.gov.br 

> 

> 

> -----Mensagem origlnal-----

> De: Carlos Alberto Jacques de Castro - DATAPREV 

> Enviada em: terça-feira, 28 de dezembro de 2004 14:43 

> Para: Carlos HenriqlJe Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ 

> CC: Rosely Goncalves de Uma Taranto - DATAPREVRJ 

> Assunto: Processamento de cartas - PROVIDENCIAR 

> Prioridade: Alta 

> 

> Bandeira, está mantida a orientação Interrompendo o processamento até uma 

> nova determinação. 

> Está autorizada uma comunicação aos Correios Informando Que a po;tagern dt~ 

> 1,6 milhão ~or qljestêes C'p~ra':iof!C:!s f!!:<:)u reduzida p~!"a 600 mil. 

> Um abraço. 

> 

> Carlos Alberto Jacques de Castro - DOP 

Anexos: 

http://emaiL terra.com.br/cgi -binlwebmai Lexe 
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De: Josedlo Francisco Moreira ~ DATAPREVRJ 

Para: Paulo Cesar de Souza Maioltna - OATAP~EVRJ 

21/09/0509:55 Data: 

Assunto: ENC: Situação dos Materiais Esta 

Texto: 

> -----Mensagem orlglnal-----

> De: Paulo Cesar de Souza Maiolino - DATAPREVRJ 

> Enviada em: segunda-feira, 5 de setembro de 2005 11: 10 

> Para: Jasedio Francisco Moreira - DATAPREVRJ 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos nas 

> Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> 

> < <FRAGMENTAÇÃO 12.doc> > 

> Paulo MAIOUNO 

> DARJ.D 

> Supervisor - Apolo Operacional 

> Tel. (21) 2555-6176/6298 

> Rua Cosme Velho 6, sala 125.2 

> paulo.rnaiolino@previdencia.gov,br 

> 

> -----Mensagem orlglnal-----

> De: Reynaldo Marinho Uma - OATAPREVRJ 

> Enviada em: segunda-feira, 5 de setembro de 200510:50 

> Para: Paulo Cesar de Souza Maiolino - DATAPREVRJ 

> Cc: Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ 

> Assunto: ENC:· Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos nas 

> Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> Malolino, 

> 

> Finalmente foi encaminhado a autorização para fragmentação. 

> 

> Att:Reynaldo Uma 

> e-mail: Reynaldo.Uma@prevldencla.gov.br 

> lel:25556213 ou 255562\6 

. > http://www-dprjo 

> 

> 

> 

> -----Mensagem orlg·inal-----

> De: Nelson Tsutomu Simabuguro - DATAPREVfU 

> Enviada em: segu;'1da-feira, 5 de setembro de 2005 10:00 

> ParZl: Rey •. aldo ~1~:-;n!1o L;~~~ . DATAr:U::VRJ 

http://email.terra.com.br/cgi-binlwebmail.exe 
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> Cc: Julio Norberto de Mata E Souza - DATAPREVRJi Mauro Vasques Canella _ 

> DATAPREVRJi Gilberto Carneiro da Silveira - DATAPREVDFi Patricia Bezerra 

> de Melo Bahia - DATAPREVRJ 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos nas 

-> Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> Reynaldo, segue a resposta do DE8F.N. 

> 

> Att 

> Nelson Simabuguro 

> Divisão de Implantação de Sistemas e Engenharia de Produção - DIME.O 

> Dataprev 

> (21)2528-7489 

> 

> 

> -----Mensagem original-----

> De: Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ 

> Enviada em: segunda-feira, 5 de setembro de 2005 09:47 

> Para: Nelson Tsutomu Simabuguro - DATAPREVRJ 

> Assunto: RES: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos nas Produções 

> Extras do CTRJ.O 

> 

> Nelson, 

> 

> Estou lendo este email com murto atraso. Creio já ter autorizado, mas na 

> dúvida, registro a autorização para a fragmentação. 

> 

> Att, 

> 

> João Paulo Vieira Tinoco 

> Departamento de Negócios de Benefícios - Gerente 

> DATAPREV 

> (21)2528-7375 

> 

> -----Mensagem origlnal-----

> De: Nelson Tsutomu Sjmabuguro - DATAPREVRJ 

> Enviada em: terçiJ-felra, 26 de julho de 200515:59 

> Para: Joao Paulo Vieira Tinoco - OATAPREVRJ 

> CC: Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ; Patricia Bezerra 

> de Melo Bahia - DATAPREVRJ; Reynaldo Marinho Lima - DATAPREVRJ 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos nas 

> Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> Tinoco, reitero sol!citação. Att Nelson. 

> < < Mensagem: ENC: Sit:J2çec dos Materj~i~ ~!:tod\'e!~ EI~vC'!'Jldos roas . . ".-' . 
> Produções Extras do CTRJ.O » 

> 

> -----Mensagem original-----

http://email.terra.com.br/cgi-binlwebmail.exe 21/09/05 
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> De: Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ 

> Enviada em: quinta-feira, 14 de julho de 200512:18 

> Para: Nelson Tsutomu Simabuguro - DATAPREVRJ 

> Cc: Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ; Paulo Cesar de Souza 

> Malolino - DATAPREVRJ; Alexandre Janeiro Gregorio - DATAPREVRJ; Luis 

> Henrique Medeiros Pereira - DATAPREVRJ; Marclo Fadinl Pereira - DATAPREVRJ 

> Assunto: RES: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos nas Produções 

> Extras do CTRJ,Q 

> 

> Al,guma respo,sta? 

> 

> Att:Reynaldo L1m~ 

> e-mal! : Reynaldo.Lima@previdencia.gov.br 

> <malito:ReynaldC'l,Uma@previdencia.gov.br> 

> «ma!lto:Reyna!cc.Urr::a@::=re'Jjdep.c!a.go'!.~!'"» 

> tel:25556213 ou 25556216 

> <<http://www-dprjo>> 

> 

> 

> 

> -----Mensagem orlginal-----, 

> De: Reynaldo Marinho Lima - DATAPREVRJ 

> Enviada em: sexta-feira, 24 de junho de 2005 10:39 

> Para: Nelson Tsutomu Slmabuguro - DATAPREVRJ 

> Cc: Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ; Paulo 

> Cesar de Souza Malollno - DATAPREVRJ; Alexandre Gregorio; luis Pereira; 

> Marcio Pereira 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos 

> nas Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> Nelson 

> Quem pode definir o tratamento que vamos dar as cartas 

> retidas no erRJ.O? 

> 

> AU:Reynaldo Uma 

'> e-mail: Reynaldo.Uma@previdencla.gov.br 

> <mal/to: Reynaldo.Uma@previdencia.gov.br> 

> < <mailto:Reyna!d".U:'TI2@~r-='111enc!;:'!.go'! "~::--:"> 

> tel:25556213 ou 25556216 

> <<http://www-dprjo>> 

> 

> 

> 

'> -----Mensagem originãl-----

> De: Paulo Cesar de Souza Malolino - DATAPREIJRJ 

> Enviada em: quinta-feira, 23 de junho de 200514:36 

> Para: Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos 
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> nas Produções EY.trEls do CTRJ.O 

> 

> Temos alguma posição? 

> 

> Atenciosamente, 

> 

> Paulo MAIOLINO 

> DARJ,Q 

> Supervisor - Apolo Operacional 

> Tel. (21) 2555-6176/6298 

> Rua Cosme Velho 6, sala 125.2 

> paulo.malollno@previdencia.gov.br 

> <mallto: paulo.maiolino@previdencia.gov.br> 

> < <mailto: paulo.malolino@prevldencia.gov.br.» 

> 

> -----Mensagem original-----

>. De: Reynaldo Marinho Lima - DATAPREVRJ 

> Enviada em: quarta-feira, 27 de abril de 2005 13:46 

> Para: Nelson Tsutomu Slmabuguro - DATAPREVRJ 

> Cc: Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ; Paulo 

> Cesar de Souza Malolino - OATAPREVRJ 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos 

> nas Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> Nelson 

> Algum posicionamento da DEBF.N "1 

> 

> Att:Reynaldo Uma 

> e-maU: Reynaldo.Uma@prevldencla.90v.br 

> <mailto: Reynaldo. Lima@previdencia.gov.br> 

> < <mailto:Reynaldo.Uma@previdencia.gov.br» 

> tel:25556213 ou 25556216 

> <<http://www-dprjo>> 

> 

> 

> 

> -----Mensagem origlnal-----

> De: Paulo Cesar de Souza MaioHno - DATAPRE'IRJ 

> Enviada em: terça-feira, 26 de abril de 2005 12:01 

> Para: Reynaldo Marinha lima - DATAPREVRJ 

> Cc: Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos 

> nas Produções Extras do .CTRJ,Q 

> 

> Reynaldo, 

> 

> Favor informe!r se já te:1';CS o :-~tcmc S:)b:-e Z! ~L:tar!zaçf:!c j:;::r.:: 

> fragmentação das 510.625 cartas do presidente, que ora encontram~se 

http://email.terra.com.br/cgi-binlwebmail.exe 
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> guardadas no almoxarifado da DIAD.O. 

> 

> Att, 

> 

> Paulo MAIOLINO 

> DARloO 

> Supervisor - Apolo Operacional 

> Te!. (21) 2555-6176/6298 

> Rua Cosme Velho 6 , sala 125.2 

> paulo.malolino@previdencia.gov.br 

> < mallto: paulo. malolino@previdencia.gov.br> 

> < <mailto:pauto.maiolino@previdenCia.gov.br» 

> 

> ·----Mensagem orlginal-----

> De: Nelson Tsutomu Simabuguro - DATAPREVRJ 

> Enviada em: sexta-feira, 18 de março de 200516:18 

> Para: Mauro Vasques Canelra - DATAPREVRJ; Reynaldo Marinho Uma _ 

> DATAPREVRl 

> Cc: Paulo Cesar de Souza Malolino - DATAPREVRJ; Julio Norberto 

> de Mata E Souza - OATAPREVRJ 

> Assunto: RES: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos 

> nas Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> Mauro, já encaminhei a solicitação ao DEBF.N. Att Nelson. 

> 

> -----Mensagem Origlnal-----

> De: Mauro Vasques Canella - DATAPREVRJ 

> EnvIada em: quint;;l-fcir~, J7 d~ rnC'lr<;o dE' 20·05 17:51 

> Para: Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ; N-elson Tsutomu 

> Simabuguro - DATAPREVRJ 

> CC: Paulo Cesar de Souza Maiolino - DATAPREVRJ; Julio 

> Norberto de Mata E Souza - DATAPREVRJ 

> Assunto: RE: Situação dos Materiais Est~cáveis Envolvidos 

> nas Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> Nelson, quem tem essa resposta ou COntato para obtê-ia ê o 

> Tinoco ou o Gilberto Carneiro. 

>[] 

> 

> -----Original Message-----

> from: Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ 

> Sent: Thursday, March 17t 2005 3:34 PM 

> To: Nelson Tsutomu Simabuguro - DATAPREVRJ 

> Cc: Mauro Vasques Canella - DATAPREVPJ; Paulo Cesar de Souza 

> Maiolino - DATAPREVRJ 

> Subject: ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos 

> nas Produções Extras do CTRJ. O 

> 

http://email.terraocomobr/cgi-bin/webITl3iJoex.e 
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> Nelson 

> Como proceder com as 510.625 cartas guardadàs na 

> DARJ.O? 

> 

> 

> 

> Att:Reynaldc Uma 

> e-mail: Reynaldo.Uma@previdencia.gov.b!" 

> <mailto: Reynaldo.Uma@previdencia.gov.br> 

> «mailto: Reynaldo,Llma@previdencia.gov.br» 

> tel:25556213 ou 25556216 

> <<http://www-dprjo>> 

> 

> 

> 

> -----Mensagem original--··-

> De: Mauro Võsqu.;s Car.el:a - ~:"'T:"'::-R.[\/RJ 

> Enviada em: quinta-feira, 17 de março de 2005 15:16 

> Para: Galdlno Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 

> Cc: Julio Norberto de Mata E Sçuza - DATAPREVRJ; Nelson 

> Tsutomu Simabuguro - DATAPREVRJ; Paulo Cesar de Souza Maiolino -

> DATAPREVRJ; Patricia Bezerra de Melo Bahia - DATAPREVRJi Joao Paulo Vieira 

> TInoco - DATAPREVRJ; Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJi Gilberto Carneiro 

> da Silveira - DATP,PREVOFi Marcelo Bocchetti I\rgento - DATAPREVPJ 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais Estocáveis 

> Envolvidos nas Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> Galdlno 

> 

> Conforme correspondência abaixo pOdemos ver que a diferença 

> entre a compra de material para atender a um.a solicitação emergencial da 

> Presidência da RellublicCl e o gasto efetivo do r.121terial. deve-se 

> exclusivamente a alterações nos procedimentos do cliente, e não a um 

> "erro" de estratégia, 

> Com relação à produção normal, o motivo é o mesmo, mudanças 

> nas demandas do INSS: suspensão da emissão de cartas (diminuição no 

> consumo de A4 e efetivamente de toner) e incorporação de algumas cartas em 

> outras para Impressão em A3. 

> Como SUgestão devem se revistas as futuras aQuisições, pilra 

> iecomposlção de Estoque, bsSEaC:õs fias ncrvas C:emani:las, jri qUe võia 

> situações emergenciais vamos sempre sair "apagando Incêndios", 

> Att. 

> 

> 

> 

> -----Mensagem orlginal-----

> De: Paulo Cesar de Souza Maiolino - DA.TAPREVRJ 

> Enviada em: quarta-feira, 16 de março de 2005 12:03 

http://email.terra.com.br/cgi-binlwebmail.exe 
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> Para: Mauro Vasques Canella - DATAPREVRJ 

> Cc: Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos 

> nas Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> ~1aulO, seÇiuem ôs inforritãçÕeS paro ~ubsidiar a suõ rE=spo:::ita 

> ao Galdlno: 

> 

> 1) Sobre as Cartas do Presidente em formulário A4: 

> 

> - Total estimado de cartas a serem emitidas e postadas = 

> 16.603.818 ( 34.000 resmas) 

> - Total de cartas emitidas e postadas 2te ('I final parcial do 

> grupo-7 = 10.146.608 

> - Total de cartas emitidas e guardadas na DARJ.O, aguardando 

> orientação = 510.625 

> - Total estimado de cartas que ficaram com a emissão 

> pendente = 5.946.585 ( 12.000 remas, que corresponderia o consumo de 

> 36.000 resmas só para atender a esta demanda, não fosse a interrupção) 

> 

> Aproveito para solicitar a providência a ser tomi3da J qllantt"'l 

> as 510.625 cartas guardadas na DARJ.O. 

> 

> 2) Quanto ao formulário A3: 

> 

> _ Após a grande emissão das cartas dos termos de adesão ao 

> I~SM no formato A3, que totalizaram 834.756 cartasl correspondendo a 1.700 

> resmas. continuamos emitindo urna média de 15.000 cartas mensais de 

> expurgos demandados peja justiça. 

> 

> - O saldo residual do estoque de 600 resmas do formulário 

> A3. irá atender, inicialmente, a demanda prevista no ofício do INSS, 

> contida nos arquivos em anexo, que determina a fusão de algumas das 

> cartas. ora emitidas em A4, que passarão a se:- emitidas em A3. Esta ação 

> está sendo tratada pelo DEAP.O e área de negócios da empresa. Adianto que 

> da lista de cartas que o INSS indicou Que não seriam mais emitidas a 

> partir do dia 01/01/2005, apenas as cartas de PAB e Certidão p/saque do 

> PIS/PASEP/FGTS continuam .sendo emitidas, sendo que a última está prevista 

> para ser unificada com a Memória de Cálculo/Discriminativos de Créditos. 

> 

> 

> 

> «File: Ofício DATAPREV 12.doc» «File: PlüoHha ECT 

> redução de valorcs.xls » 

> 

> 3) Replanejamento de fornecimento de insumcs 

> 

> - Mediante o exposto no Ofício do INSS, fõz-se necessário um 

http://ernail.terra.com.br/cgi-biI'Jwebmail.exe 

7de.ll 

21/09105 



i. 

i':;· 

~i~;:/" 

i~)~'r-
t: "', 

~: :, :, ,,' 

~ . 

Págíhada W 

> no\l'O planejamento de suprimento dE! insumos para a produção, perante a 

> OIAM.A. 

> 

> Atenciosamente, 

> 

> 

> 

> Paulo MAIOUNO 

> OARJ.O 

> Supervisor - Apoio Operacional 

> Tel. (21) 2555-6176/ 6298 

> Rua Cosme Velho 6, sala 125.2 

> paulo.malolino@pre\l'idencla.gov.br 

> < mailto: paulo. ma lolino@previdencla.go\l'.br> 

> < <mallto: paulo.maiolino@previdencia.gov.br» 

> < «mallto:paulo.malollno@previdencia.gov.br»> 

> 

> -----Mensagem original-----

> De: Armando Augusto Carvalho Neto - DATAt-'REVRJ 

> Enviada em: terça-feira, 15 de março de 2005 

> 15:19 

> Para: Paulo Cesar de Souza Maioiino - DATAPREVR) 

> Assunto: FW: Situação dos Materiais 

> Estocáveis Envolvidos nas Produções Extras de CTRJ.O 

> 

> 

> 

> ----------

> From: Mauro Vasques Canella - DATAPREVRJ 

> Sent: Tuesday, March 15, 2005 3:21:56 PM 

> To: Armando Augusto carvalho Neto - DATAPREVRJ 

> Cc: Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ; )o('to 

> Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ; Julio UCiberto de Mata E Souza -

> DATAPREVRJ; Patricia Bel.erra de Melo Bahia - DATAPREVRJi Nelson Tsutomu 

> 51mabuguro - DATAPREVfU; Gilberto Carneiro da Silveira - DATAPREVDF; 

> Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ 

> Subject: RES: Situação dos Materiais 

> Estocáveis EnvolVidos nas Produções Extras do CTRJ.O 

> Aulo forwarded by a Rule 

> 

> Armando 

> Para montar a restJosta ilO Gaidil1o, !jostaria de ter a 

> quantidade flnallmpressa da carta do Presidente em papel A4. 

> A solicitação emergencial foi em cima da necessidade 

• > de atender aoconsumo normal mais a demilndd ex~ra (compra de 26.000 resmas 

> e 564 frascos de toner). 

> Quanto ~o papel A3 a compra foi para atender a lima 

> demanda de impressão esti.mada em 200.000 páginas/mês. Como esta essa 

http://email.terra.com.br/cgi-binlwebmail.exe 
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> produção. 

> 

> Aguardo retorno 

>[) 

> 

> ---Mensagem orlginal-----

> De: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 

> Enviada em: terça-feira, 15 de março de 200511:55 

> Par;:}: Mauro VasCj~l2:s c:aj .. ~l!a . DATAf':tEVP0 

> Cc: Armando Augusto Carvalho Neto - DATAPRE'JRJ; 

> Reynaldo Marinho lima - DATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ; 

> Julio Norberto de Mota E Souza - OATAPREVRJ; Waldir de Campos Freire -

> OATAPREVRJi Patricia Bezerra de Melo Bahia - DATAPREVRJ; Nelson Tsutomu 

> Slmabuguro - DATAPREVRJ; Gilberto Carneiro da Silveira - DATAPREVOFi 

> carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ; Marcelo 80cchetti 

> ArQ:ento - DATAPREVRJ 

> Assunto: RES: Situação dos Materiais estocáveis 

> Envolvidos nas Produções Extras do CTRJ.p 

> 

> Mauro, 

> Reitero a solicitação. Precisamos saber a previsão 

> de demanda dos materiais nos próximos meses para avaliar as providências 

> que poderemos tomar em relação ao estoQ!.!e. 

> 

> Atenciosamente, 

> 

> Galdlno 

> 

> -----Mensagem original-----

> De: Galdlno Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 

> Enviada em: sexta-feira, 11 de março de 2005 

> 15:48 

> Para: Mauro VasQues Canella - DATAPREVRJ 

> Cc: Armando Augusto Carvalho Neto - DATAPREVRJi 

> Reynaldo Marinho Lima· DATAPREVRJi Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ; 

> Julio Norberto de Mata E Souza - DATAPREVRJ.: Waldir de Campos Freire -

> DATAPREVRJ; Patricia Bezerra de Melo Bahia - DATAPREVRJ; Nelson Tsutomu 

> Slmabuguro - DATAPREVRJi Gilberto Carneiro da Silveira - DATAPREVOF; 

> Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPRE.VRJj Marcelo Bocchetti 

> Argento - DATAPREVRJ 

> Assunto: ENC: Situação dos Materi~is 

> Estocáveis Envolvidos nas Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> Mauro, 

::" Em função do expost~ abaixo, solicito informar sobre 

> a situação da emissão das cartas da Presidência, uma vez que o 

> Almoxarifado está com excesso dos matei!ais êldquiridos para ater.der aQu~la 

> demanda. 

http://emaiLterra.com.br/cgi-binlwebmail.exe 
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> 

> Atenciosamente, 

> 

> Galdlno 

> 

> -----Mensagem orlginal-----

> De: Waldir de Campos Freire - OATAPREVRJ 

> Enviada em: Quinta-feira, 10 de março de 2005 

> 15:28 

> Para: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 

> Cc: Humberto Pereira de Cerquelra - DATAPREVRJ 

> Assunto: Situação dos Materiais Estocáveis 

> Envolvidos nas Produções Extras do CTRJ,Q 

> -

> Galdlno, 

> 

> Tenho observado que nos últimos 3 meses o consumo, 

> pelo CTRJ.O, dos ,materiais 50.149-2, Papel A4 e 53.447-1, Toner Xerox, vêm 

> se apresentando com seus níveis normais de 5·jlicitação, ou seja, o volume 

> solicitado neste período está dentro do padrão de consumo da produção 

> registrado antes das produções extras que o CTRJ.O vinha produzindo desce 

> Setembro de 2004, tais como a Carta da Presidência da República aos 

> Pensionistas do MP e outras, dando sinal que alguma coisa mudou nestas 

> rotinas. Exemplo disso é o fato da última informação da produção, Que você 

> vinha me repassando, estar datada de 06/12/2004 (e-maU abaixo). 

> « Mensagem: ENC: Cartas da Presidência -

> 06/12/2004 > > 

;. A minha preocupação é quanto ao giro do nosso 

> estoque pois com a expectativa dessas produções, com o aval da produção: 

> uma quantidade grande desses materiais foi adquirida e ao ver hoje o 

> consumo desses itens fica a dúvida quanto a real necessidade de termos 

> imobilizado tanto custo na aquisição dos mesmos. Como exemplo cito o 

> material 50.149-2, Papel A4 que, apesar de contarmos hoje com cerca de 

> 38.290 resmas, estamos em pleno ressuprimento de mais 55.000 resmas 

> (entrega programada cuja la ocorreu no último dia 08) já que, considerando 

> o consumo projetado da produção extra, este quantlt2trvo deveria estar 

> atuando neste Jt'!omentc C-:O!110 a projeção nOIT!121 de consumo dos ~réx!mos Cf! 

> meses de toda a empresa. 

> 

> Esta preocupação se estende, também, ao consumo do 

> material 56.772-8, Papel A3, uma vez quP., apesar de ter o estoque 

> ressuprido em Janeiro/2005, cuja a aquisição também está baseada na 

> justificativa de produção do CTRJ.O, este matp.rial ainda está com o sal~o 

> de 600 resmas intacto pois atê o momento nenhuma unidade foi so!:citada. 

> « Mensagem: RES: Estoque atual do .t:'-3 » 

> Segue 'os relatórios com os consumos dos referidos 

> materiais, nos 2 períodos relatados, para sua avaliação. 

> 

http://email_terra.com.br/cgi-binJwebmail.exe 
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> 

> « Arquivo: saída de materiais ctrj,Q - ago a 

> nov.pdf» « Arquivo: sarda de materiais ctrj.Co - último trimestre.pdf 

> » 

> At. 

> 

> Waldir Freire 

> Supervisor de Almoxarifado 

> OIAM.A 

> 

> 

Anexos: 
FRAGMENTAÇÃO 12.doc 
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Luiz Henri ue Moraes De Lima 

De: 
Enviada: 

"Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ[SMTP:renato. vieira@preiiidenCia.~-~· 
segunda-feira, 3 de outubro de 200516:31 

Para: 
Assunto: 

Cristiane Basilio De Miranda; Luiz Henrique Moraes De Lima 
ENC: INFORMAÇÕES - de ex-diretor 

Prioridade: Alta 

-----Mensagem original----
De: Jaime Ferreira Pereira - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 3 de outubro de 2005 15:46 
Para: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: INFORMAÇÕES 
Prioridade: Alta 

Para conhecimento e providências. 

-----Mensagem original-----
De: Sergio Paulo Veiga Torres - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 3 de outubro de 2005 15:35 
Para: Jaime Ferreira Pereira - DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: INFORMAÇÕES 
Prioridade: Alta 

Jaime 

Segue resposta fornecida pelo ex-diretor da DOP para atendimento ao Ato de Requisição n° 16/2005 do 
TeU. 

Sergio Paulo 

. ,fIt· -----Mensagem original-----
De: Carlos Alberto Jacques de Castro [mailto:castrocarlos@via-rs.netl 
Enviada em: quarta-feira, 28 de setembro de 2005 18:16 
Para: Sergio Paulo Torres 
Assunto: Fw: INFORMAÇÕES 
prioridade: Alta 

---- Original Message --
From: Carlos Alberto Jacques de Castro <mailto:castrocarlos@via-rs.net> 
To: Carlos Augusto Magalhães <mailto:augusto.magalhaés@previdencia.gov.br> 

. Cc: José Jairo Ferreira Cabral <mailto:jojfcabral@uoLcom.br> ; Carlos Henrique Bandeira 
<mailto:carlos.bandeira@previdencia.gov.br> ; José Roberto 

. ·c .. <mailto:roberto..leao@uotcom.br>; Márcio Sena <mailto:marcio.sena@previdencia.gov.br> 
; Luis Najan <mailto:luis.najan@previdencia.gov.br> ; Pati-içia Bezerra de Melo Bahia -
DATAPREVRJ <mailto:patricia.bahia@previdencia.gov.br>; roberto craveiro 
<mailto:roberto craveiro@yahoo.com.br>; Roberto Craveiro Rodrigues 
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<mailto:roberto.craveiro@previdencia.gov.br> ; Rosely Goncalves de Lima Tarant 
DATAPREVRJ <mailto:roselvJima@previdencia.gov.br> 
Sent: Wednesday, September 28,200512:28 PM 
Subject: INFORMAÇÕES 

Assunto: Carta do Ministro Amir Lando 

Fizeramcontato comigo para detalhes sobre o episódio, porque o TCU está cobrando as informações 
a respeito. 

De memória fiz o seguinte relato: 

A solicitação foi levada ao Tito, então DNG, pelo Sergio Prates que a encaminhou como um "desejo" 
do ministro. 

Como em outras ocasiões a demanda foi colocada como urgente e imperativa para a DATAPREV . 

As providências deveriam ser imediatas, ficando a formalização para depois. Essa formalização é 
necessária porque os órgãos de controle apontam os serviços realizados sem contrato e porque os 
serviços nessas circunstâncias acabam nunca sendo pagos. 

A DNG determinou o atendimento, porque havia o compromisso da formalização assumido pelo 
Sergio Prates (além de ser do estafe direto do Ministro, era do CA da DATAPREV) e porque havia a 
previsão do respectivo serviço eventual no contrato. 

Houve empenho do Ministério exigindo a execução, inclusive com intervenção do Chefe de Gabinete 
do Ministro. O Chefe de Gabinete chegou a provocar constrangimento, num contato direto com o 
Tito, relacionado com uma dificuldade para se obter a chancela do Presidente da República cuja 
assinatura constava na carta juntamente com o do Ministro Amir Lando. 

A emissão das cartas foi colocada em produção com toda a conformidade. Eram milhões de cartas, 
portanto a emissão foi distribuída no tempo por razões de logistica; AS'cartasemitidas foram·sendo 
postadas através da franquia postal do INSS. 

A proposta comercial havia sido entregue ao Ministério, mas a Chefia de Gabinete não providenciava 
o seu aceite. Houve inclusive a determinação emanada do Ministério de que a contratação se desse 
pelo INSS, que, no entanto, não concordou com o encaminhamento. 

Em função desse problema e com a evidência de que o Ministério pretendia se eximir da 
responsabilidade, depois que o Chefe de Gabinete encaminhou um oficio solicitando da DATAPREV 
informàções sobre o assunto, a Diretoria decidiu suspender a execllção do serviço. 

O relato pode ser útil para quem está respondendo ao TCU. Imagino que a Patrícia Bahia esteja 
acompanhando a elaboração das respostas, para o bem da DA T APREV e de nós, "ingênuos", que 
hoje estamos à mercê dessas respostas. 

Lembro também que houve precedente de carta ministerial e que o Bandeira tem toda a memória 
desse episódio anterior. 
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Minha solidariedade e um grande abraço .. 
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Memória de Cálculo Citação Postagem , ~." ;\f1::~/Jh'.' 

Somaram-se as cartas de todos os lotes com emissão local (623.787), estadual (220.185) e IllICibH%',: 

(7.460.863), totalizando 8.304.835. 

As respectivas proporções são: local: 7,51 %; estadual: 2,65%; e nacional: 89,84%. 

Aplicando-se tais porcentagens às respectivas tarifas: 

Local: R$ 0,67 x 0,0751 = R$ 0,050317 

Estaqual: R$ 0,70 x 0,0265 = R$ 0,01855 

Nacional: R$ 0,72 x 0,8984 = R$ 0,646848 

Somando-se os valores: R$ 0,715715 

~ . , , 
", "I, .~/.f..~ 

Multiplicando-se tal valor pela quantidae das cartas dos lotes 2 e 7, chega-se aos valores estimados 

constantes da instrução. 
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Destmil ;o: 

Dr. JAIME FERREIRA 

CGAU.P 

".- . 
N" do fax c.e dest!1)D: [Data: 

. 2112528-773.7 Sexta-feira, 30 .. $elembrG de 2005. 

Remetente: . .' 
Rose Amorfln ~ PR 

. . .' .. 
Telefones llara mril:atD; 

..• 
H" fa>I remeteMe: 

61/321-1204/ 313 ·3077 61/321-4780 
.. 

Observaç~/a$lnto: I N° de páginas: esta + 20 I 
-

Senh9r Auditor, 

Encaminhamos, anexo a este, dOQlmentos referentes ao assunto: Carta aos 
SegUr.ldO!i daPrevidêncfa Social. 

- OfidO/PR/W 097/2004 - de 03/12/2004; 

- 0fici9/PR/N° 096/2005 - de 08/1212004. 
- Prypostá ComeroalpEBf.N/W 07/2004; 

- ~ç n° 2ft7/2004-PR/DF / AR - P_A - 1.16.000.0016n/2004-59; 
- Oficio n" 625, de 1411212004 - Chefia de Gabinete MPS; 
- Offdó/PR/N" 103/2004, de 09/12/2004; 

- onda n° 505, de 29/09J2004 - Chefia de Gabinetel MP5; 
- Modelo de carta aos Segurados da Previdência Social. 

1\ 
j 0 

,íOOn~{}Jg IJ..J. 
Ú ·{morim ~ 

H)··".'·,~r! rn.1Previdenda.l!Ov,Q[ 
61/321- 2D4 -313-!O16 
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Brasflla. 08 de dezem~ d~OO4. 
S 'l 

A&aunllo: oficio n" 26712004 - PRDF - ~;h. fiA.: 1.16.000.00167~ • 

8 
~ 

ExcelenllSsimo Procurador, ---O 

'" 
, Em cumplimento ao ()fk:ioepigrafado, vem a Empresa de Tecnologia e 

InformaçõeS da ~a Social - DATAffiEV. por ~ de seu Prl!sIdente, 
infonnara Vosaa Exeé!anda que as eo.rrespOndénCias encaminhlidas aos SeguradoS e 
PensionI$tajs ela ~ '&icia! foIjJin", tao.sórilOllleimpresaas nas máquinas da 
DAT~EV, 8endo,,~e ~ súa(:OJ,~ .. iti#sêdeYaifêm virtude de a Empresá ter que 
de:ie!l'iIOlver, um ~ema 'espeçffico ,pEqa ó 'proce!IS3mento das cartas a ~m 
encamínhadai!l 80$ $egUi"a(i($ da Pravidêriei:á SóCIa" 

'1'$ seMços fotam soIicita<Io$ à DATAPREV, c nos termos do C:Ollbaro 
ri" 04/2004. sua Diretoria da Neg6cios eIaboIW a proposta t6cnIca e comerciai, de n" 
DEBF.N 0712004, para a exeCUOão da RJfIn;l de Idé"lifica~, emiasAo e encaminhamento 
da c:ciresPoodêtK:ia aos segui1ldos da PrevidêncIa SocIal com direitO ao e~",o 
consIgnâveI,emfolha de pagámento. (Doe. 1) 

Para que fossem prestIdos 05 sesviços o MillistéJ10 da Provídênoo 
Social, por infennédlo do Chefe de Gabinete do Senhot- M"mislro, encaminhou • OATAPREV 
o OfK:lo nO 5Q5. datado de .29 de setembro de 2004, (DoeS. 2 e 3), c:om as segUintes termos: 

"Senhor Pre$ideirte, 

De ordem do Senhor Millisbo AIiIir lando, encaminhO a Carla 
anexa, assinada pelo Exo leutisslmo Senhor Presidente da 
Rep€IbIJca, Luiz Inácio lula'da Silva, em COfljunto com o titu\al' 
desta ,Pasta, solicitando quo sejam adOIadas as ~ 
~ ao ~inhalli8l1lo· da 'mesma a todos ()S. 

segur.ldos da PrevicIênda SocIaI9tuiIeInL· 

A Sua &. alA~ o Senhor 
AUlERTóttOllRIGues FERREIRA 
Procurador CfÍl RepIlb/iça 
EllaSllla!OF 

, 
tn 

---------------------------------. ---------------------------------------------------------
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Portanto, o texto e a carta não foram e não são de responsabilidade da 
DATAF'REV, que vem tão someme Imprimindo a correspondência. 

..1nf000amos, ainda, S' Vossa ~, que a DATAPREV foi 
demaJidadã par:iI, j!YiJ)rimir um total aproximado de 17.000.000 (deZessete mnllóeS) de 
cartas.áó~ illiitârio de R$ 0,17 (dezessete centavos), sendo que até a pre~te data. 
já imprimiu 10.927.980 (~ milhõee, novecentos Q vinte e $ete mil e novecentos e 
~)éllr.ta!!/VâIénóo co~, que a postagem sempre fica aos CUidIldos do ~~ 
Nadôrialde. Segur(J ~~I-'N$S que Wm WI.bato firmado com a Empresa Brasilélra de 
CorreiOs e Tek!!Qrafos '- ECT. pata eSl!e tiPo de serviço. .' 

Sem mais para o momento. 
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Presfapo de Serviços de Emisslo de cartas aos 
segurados da Previdência Social 
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dATA?REV 
:~~~!E nri'l:t..""tc.:.~·\ 
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OFiCIOlf'RlN.~ f!8/Ó12004 

. 

URGENTE_ 

Assunto: Oficio ri' 26712004 - PRDFIAR.,. Ref.: PA: 1.16.000.0016721204-59. 

Senf,Jor Procurador, 

- Reportal}do-rlOS ao Oficio em epigmfe, inçumbiu-me o Senhor Presidente desta 
Empresa de ~oi~r a Vossa Senhoria, a prolTogação do prazo estâbelecido por essa 
Procuradoria" para alOntiimento do demandado. por maill10 dias. 

,-

O ~ido ora apresentadO tem como justificatMl 'ii necessidade do levantamento 
das infonn39ÕaS solicitadas, \reZ que pede.se 1iI11C1:wcimento pormenoriuldo do tato. 

Aguardamos pronunciarriento ~o à COIICOf"dânoia ao soUCltado e, na 
oportlmidade rsnO\l3mos profsstos de estima e con$ideraçAo. 

A Sl,l3 Senhoria, o Senhor 
ALBERTO RODRIGUeS FERREIRA 

- -~rocu\ado~ dajRepúbHca- -
Ministério PIlblico Federal - MPF 
Brasília-DF 

Aténclosamente 

ReDabido por.~~ol.&d~~ 
Matricula:;:, ~4-~-="""'\'.l
Oata:-1o~~~-~~ 
Hora: __ ..o.-I.~~:....L 
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EHVIRDO PDR:PR/DIR. COLEGllIDA . ~ . 

: ) 

OFíCIO~9i9612004 

As6Unto: ~ rt' 26712004 - PRDf/AR - ReJ.: PA.: 1.16.000.001G72Jl!OoH9. 

~ 80 OftáO em epigra1e. Intum~me o Senhor PresIdente dest 
Ernptelõlil de: solldtar a Vossa Senhoria, 8 prnnogaçâo dO ptWD 81ItabIIIecido por EISS 
Procursdori8, PiR8 atendimento do cte: .. l8ildado, por mais 10 dias. 

O pedido ora apresentado tem como justifi(;atiya a ~ do levantarnern 
dali iI1fon!~solic:lladas. vez que pede 58 8lICIaIwmento pormenorizado C!O fatO. 

AgualdaJlIOS pronunc:iamflnfo quanto à eóI'ICCIdAncI8 ao soliCItado e, r 
oportunidade ranovaellos Plulesws de esIlma e consideração. 

f~ 1· . 
lti 

A Sua~, o Senhor 
ALBEMTO RODRIGUES FERRaRA 

-'~Or da-RepQI)Ilca .
MI~~ Federal-MPF 
Brasflia.()F 

.. ; ... ' 
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Oficio fl,o 2(,7/2004 - PRDF/AR Brasllia, 11 de JlOV'embro de 2Q()4.. 

P.A.: 1.1~OQO.001672/20(l+59 

Senbor Presidente. 

Com o objc:tivo de iDSU'Ilir o Pcoçedúnento acima 

refcrCDCaoo., requisito a Vossa Senhoria, no pr.1ZO de 10 (dez) dias. nos tennos 

do artigo 8', inciso U, da Lei Complementar 75193, esclarecimentO 

ponnenoriZado sobre os fatos relatados nesse ProoediOiento Adminisnativo 

(cópia anexa), 

Na oporturudade. nossos protestos de estima e 

consideração. 

.IUJ~T DRIGIlBS F'FJlRElRA 
Proç;urador da Rep6b1iea 

"À,o liMo. SeNHOR. 
.. "o,.". 

J~a JAlRo)rpRJtra 4. CABIW. 
PRlISUJl.N'l':1tIlADATAPREV-MlMsTiraoDAI"lmVmilfOASOcrAL 
SAS Quadril 01 Blcco ElF 

Bmsilia-DF 
OlCouc? . 

. 879 
~/1f~ 
Jt,9..~, 
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Procuradoria da República no Dktrito Federal ~ 
Quarto Ofício de Licitações e- Contratos 2 1 OUT 2004' 

".; 

• • 

• • 

Oficio no" 96/2004JJAlPRDF • 

Ao Excelentluhno ~ll11hor . 
DR. RONALDO PINHEIRO DE QUErROZ 
Procurador da Repá;"!Jtiea Distribuidor 

ExcelentbAlmo Procurador Dlltribuidor, 

Procedim=ttO 

Durante a· invC!stigação ddCl1volvida no âmbito do 

Administrativo n.· 1.16.000.001351120Q4.S4. OS subsctiwes foram . , 
, procurados po: um servidor da DATAPREV com O objetivo de prestar ínformaçães sobre O 

caso . 

Entr~ 05 dados fornecidos, comunilXlu que o Govca'l1O Fedetal 

está enviando correspondências aos segurados do INSS com o objetivo de infotmar a 

possibilide.de de empiéstimos no montante ele até 30% do beneficio m.ensaI (dowmemo em 

Mexo). situaÇllo que n1io tem qualquer relação com. o Pro~ mencionado 

Anilli sundo O teor da. carta, percebo-se que há ofensa. em tese, 

ao art. 37, § 1<', da Constituição Feder<Ú. Com efeito, apesar de ter um. carátc:rinfonnativo. a 

publicidade em exame traz em seu corpo os nomes do' Presidente da. Repúblioa c do 

MinistrO de .Estado, da Preyidênci.aS~, ~pt(:rizando promoção pessoal vedada 

-~- ~ 

. Confonne ponl\la a doutrina 11() disCOJnr sobre o" dispositivo 
, 

indicado: 

:.: 
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MINISTÉRIO PO'BLICO FEDERAL 
Procuradoria da República no Dislrlto F edera1 
Quarto Oficio de Licitações e Contraias 

fI .. 1.1) I 
d.,/' 

Na publicidade dos atos e campanhas dos órgãos 

públiCOS não - mais se colocarão 0$ nomes - dos 

governantes, devendo, ao invés disso. figurar a 

denominação genérica do cargo, o Prefeito, o 

Governador, o Presidente. (J. Cretella Júnior, 

Comenltir/os à ConstituiçAo de 1988, 2A ed., Rio de 

Janeiro: Forense Universitária, V. IV, 1992, p. 2259.) 

No desiderato de impedir a personalização, ainda que 

indireta, dessa. publicidade, o texto proíbe o uso de 

nomes, símbolos ou imagens que vinculem a 

divulgação a governante ou servidor determinado. 

(Manoel Gonçalves Ferreira Filho, Comentários à 

ConstituiçãO Brasileira de 1988,38 00. atual, São Paúlo: 

Saraiva, V. 1, 2000, p. 257.) 

o legislador constituinte. ao definir a presente regra, 

visou.à finalidade morali2adora, vedando o desgaste e 

o uso de dinheiro pllbJico em propagandas conducentes 

à p(ornoção pessoal de autoridades ou servidores 

pllbllcos, seja por melo da menção de nomes. seja por 

meio de símbolos ou imagens que possam de qualquer 

forma estabelecer alguma conexão pessoal entre estes 

e o próprio objeto· divulgado. (Alexandre de Moraes, 

Conslltuit;80 do Brasil InterptetadB, São Paulo: Atlas, 

2002, p. 889.) 
',' .' .. 

Tambéln (I jurisprudo\'!ncia tem entendimento éOllSOlidado· 

sobre o tema. Apenas páia exemplliicar: 

Ação Popular - Ato le.siV~ 
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MINISTÉRltO p~WCO FEDI!:RAL 
Procuradoria da Rcp*blic:a no Di.~ttito Federal 
Quarto Oficio de Lici~s e Cl)ntratl)s 

públicll onde se iÍlcluem nome e imagens do 

adminis trlJ.dor 

Ofensa aos prindipios da ~essoalidade e 

mora11.drJIàe - Intelig&cia do art. 37, § 

quando fizer 

programas, obras 

õàmfnistração pública, 

publicidade de atos, 

e serviços, nl:lo pode 

íncluir 40mes, simbolos ou imagens, que 

de qualquer modo v.iztculem a matéria 

divulgac1a a governante ou servidor 

público, eis que tal clivulgaÇão é apenas 

de caráter eClucat:ivo, informat:ivo ou de 

orientação social, nos te~os do art. 37, 

§ 1 a, da CF, Ql,le prez"- os princípios da 

impessoalida~ e morali~de 

administrativa. (TJSP - Apelação Cível 

D.II 253.817-1/1 ..,. 9" Camara de DirBito 

Público, Rel. Des. Yosh1alci Icb1.1btlra, 

51211~97, V. u., R'Z' 743/263.) 

o proçesso de impressão pela DAT APREV deste comunicado 

ainda não tenr.ínou, desafiando, S~ for O caso, O ajulzamcnto de medida cautelar para evitar 

sua confecção nestes !;!loJeIes. O tluo, em principio, ofende a Carta Magna de 1988 sob o 

aspectO da mOl-alidade, tutelada no caso concreto pela vedação da ptoInOÇ8o pessoal 
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MIN1ST~RIO DA PREVlD~NCIA SOCIAL 

.~ 

. 
• 

Cato(a) Seaurado(i) da PravldAncl1l Social, 

Em mala passado, o GOVérno Federal encaminhOU lO Cortlll'll5ao um proletv d9 1.e1 
para' permitir ilOG IIposéntadoll e pensionistas da Prevldllnclà Socíal /lC8$$(I /I linho$ cht 
etédlto com tUKII:.de luros reduzidas.' 

Agora. O ,Leg)518t1V~ aprovou o prolato G acabamos ~. IlI\clon6-lo. Com luo. VQc •• 
mllhOos de outros bariiflClJlrto8(US), puaern • te' o direltQ d. obter tmprdatlmos: cuJo 

. valor dBp~es~!iqllo pOd~ ser' da at4 30% de seu banetrclomensaL VoeI podlri 116Sll' o' 
emp~stJmo com Juros ~rititl 1.75% e 2,S"AI BO mls. . 

Elperlmo. QUO eala modlda p08aa alud6~lo(8) .'lÍtender melhor la n.~ •• ldade, do 
11'-.·dla'-Poi .".10 de o'ÇOCI como este, o' Governo quer conRNlr um. Prevkf6nola Social" . 

. I . -

;.;, <nal, humana. Nata e dOMôcF6tica, Afinal. a PrevIdência ~ !lual 

· • 
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... Ministério Fedetal 
PllOCURAOOIUA DA REPilBuCA NO DISTlUTO FEDERAL 
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, 

Coordenadoria Jurídica 
St{Jio de Tutela Coletiva 

CERTIDÃO 

De ordem. ao Protocolo para autuar OOmo Representação. 

Brasilia.cJl d8~ de 2004. 
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ANEXO À RQ OIAM.AI Almoxarifado nO 101/2004 
PAPEL A4 - CÓDIGO 50.149-2 

Justificativa para Aquisição 

o Papel para Impressora Laser e Jato de Tinta (A4), tem o seu consumo 
médio mensal atual na ordem de 7.885 resmas e só o COSME VELHO/RJ é 
responsável pelo consumo, em MÉDIA, de até 70% desse consumo 
(aproximadamente 5.600 resmas/mês dependendo do serviço executado) . 

Consideramos, ainda, a nova rotina, em cumprimento da Medida 
Provisória 201, assinada em 23 de julho de 2004, que trata da revisão 
do IRSM entre 1994 e 1997, cuja produção, no CTRJ.O, demandará 
cerca de 2.000 resmas desse material e cuja inclusão, como demanda 
permanente, só está dependendo de uma negociação com o INSS. 

Portanto, considerando este histórico, o saldo atual do material, 33.800 
resmas, e os prazos mínimos necessários para a aquisição e la entrega, 
torna-se imprescindível o imediato início da aquisição. 

Quanto ao Cronograma de Entrega, a exemplo da entrega anterior, 
poderemos- estabelecer o quadro abaixo como os prazos de entrega ideais, 
a contar da data de assinatura da AF pelo fornecedor: 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

ATÉ 30 OIAS CORRIDOS = 9.600 RESMAS 
ATÉ 45 DIAS CORRIDOS = 9.600 RESMAS 
ATÉ 60 DIAS CORRIDOS = 9.600 RESMAS 
ATÉ 75 DIAS CORRIDOS = 9.600 RESMAS 
ATÉ 90 DIAS CORRIDOS = 9.600 RESMAS 
ATÉ 105 DIAS CORRIDOS = 7.000 RESMAS 

L DE RESMAS: 55.000 

F .eire 
Su ervi r do AlmoxarifadolDlAM.A 
DATAPREV/RJ 

24/08/2004 
****.",...** 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
dJ\Tl\.pREV - EMPRESA DE TECNOLOGIA E FNFORMÁÇÓES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2004 

PROCESSO/CP N° 2004.0313.01 

ANEXO I 

TERMO DE REFERêNCIA 

OBJETO: FORNECIMENTO DE PAPEL PARA IMPRESSORAS LASER, JATO DE TINTA, 
TÉRMICA, FAX, COPIADORAS E OFFSET 75GIM2 - FORMATO A4 (210 X 297 
MM) 

1. CARACTERlsTICAS 

1.1. As especificações do material são aquelas contidas no Anexo 11 (Especificação Técnica). 

2. ENTREGA / QUANTIDADE/LOCAL 

2.1. Os quantitativos dos materiais constantes de cada etapa de entrega deverão obedecer os prazos 
estabelecidas no cronograma abaixo, a contar da data de assinatura dá respectiva Autorização de 
Fornecimento (AF)/Contràto, no Almoxarifado da Dataprev, situado à Av. Teixeira de Castro, nO 250, . 
Bonsucesso - Rio de Janeiro/RJ, no horário de 8:00 às 11:30 e de 13:00 às 16:00 horas. 

2.1.1. Cronograma de Entrega 

PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA QUANTIDADE (RESMAS) 

Até 30 (vinte) dias corridos 9.600 (nove mil e seiscentas) 

Até 45 (quarenta e cinco) dias corridos 9.600 (nove mil e seiscentas) 

Até 60 (sessenta) dias corridos 9.600 (nove mil e seiscentas) 

Até 75 (setenta e cinco) dias corridos 9.600 (nove mil e seiscentas) 

Até 90 (noventa) dias corridos 9.600 (nove mil e seiscentas) 

Até ·105 (cento e cinco) dias corridos 7.000 (sete mil) 

TOTAL 55.000 (cinqüenta e cinco mil) 

Obs. Cada lote de entrega deverão apresentar data de fabricação máxima de até 05 (cinco) semanas. 

2.2. Para materiais e equipamentos importados adquiridos no mercado interno ou externo. o 
Fornecedor. no ato da entrega acompanhando a Nota Fiscal, deverá anexar "Declaração 
Oficial de plena quitação dos tributos inerentes á importação, contendo 
desáição/nomenclatura do bem que está sendo adquirido·. 

3. PAGAMENTO 

3.1. O prazo de pagamento será de 15 (quinze) dias após a data de entrega do material, 
observado o descrito nos itens 12, 13 e 14 do Edital. 

4. GARANTIA 

.",. . ... 4.1'.':0· papel deverá- ter . prazo de garantia quanto a estocagem/produção de no mínimo' 06 . 
(seis) meses, contra defeitos de fabricação contados a partir da efetiva entrega do' 
material. 13/17 

Rua Professor Alvaro Rodrigues, 460 - Botafogo - CEP 22280-040 - Rio de Janeiro - RJ 
flJ2Jl! .2~JJ~fl?87000 TELEX 33103 FAX OXX.21.2286.2988 CNPJ 42.422.253/0002-84 Insc.Mun. 005~ 

~ <Wb. 'lIem,. I - ,/ 
·JI\8/RJ 83 . 

Advog a0 • CÕ~7,8" PAULO GAllOTTI M. MARINHO 
CoordenaçAó'Juiídíca de Contratos 

Coordenador 



Ale ra Salem Snaider - DAT APREVRJ 

• 
De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 

Assunto: 

Alegra. 

Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
quinta-feira, 7 de outubro de 2004 18:30 
Alegra Salem Snaider - DATAPREVRJ " Ji' ~ / 
Sergio Luiz da Silva Louzada - DATAPREVRJ; Wayna Paiva da Silva -_~ 
DATAPREVRJ; Waldir de Campos Freire - DATAPREVRJ 
ENC: Complementação de Estoque para Atendimento à Demanda da Presidência da 
República 

Por favor juntar este documento aos processos em andamento de aquisição do PAPEL XEROX (Pregão 43/04) e 
TONER 4135 (Pregão 47/04). 

Atenciosamente. 

Galdino 

-----Mensaqem origin~I-----
A: Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ 
~viada em: Quinta-feira, 7 de outubro de 2004 18:26 

'ara: Galdino RÓdrigues Junior - DATAPREVRJ 
i. e"\ssunto: ENC: Complementação de Estoque para Atendlmenlo à Demanda da Presidênda da República 

-i' Conhecer e providenciar. 

'" i 

. [.~ 
i 
'. : 

" .• 
e 

" ." 

-----Mensagem origlnal-----
De: Jose Roberto Borges da RQCha Leao - DATAPREVDF 
Enviada em: quinta-feira, 7 de outubro de 2004 18:16 
Para: Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ 
Assunto: RES: Complementação de Estoque para Atendimento à Demanda da Presidênda da República 

De acordo. 
Roberto 

-----Mensagem oríginal-----
De: Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ 
Enviada em: terça-feira, 5 de outubro de 2004 12:46 
Para: Jose Roberto Borges da Rocha Leao - DATAPREVDF 
Assunto: Complementação de Estoque para Atendimento à Demanda da Presidência da República 

Tendo em vista a necessidade extraordinária de a DAT APREV cumprir à determinação da Presidência da 
República, no sentido de enviar comunicado a todos os segurados da previdência social, aposentados e 
pencionistas, referente aos esclarecimentos sobre o acesso especial às linhas de crédito com taxa de 
juros reduzidas, torna-se necessária a aquisição de papel A4 e toner. -

Em virtude da quantidade requerida de 17 milhões de correspondências, solicitamos sua autorização para 
complementação de estoque, com a aquisição de 225 caixas de Toner para Impressoras de Grande Porte, 
ao valor estimado de R$ 145_800.00, e 13.500 resmas de papel A4, ao valor estimado de R$ 146.745,00, 
objetos das requisições DIAM.A-12112004 e DIAM.A-12212004, respectivamente. 

As aquisições serão realizadas por intermédio de licitação. 

Atenciosamente, 

MARCELO BOCCHEnt ARGENTO 

1 



,-

:'. 

-- - ----

Neste momento contamos com 22.000 resmas de A4 e 54 caixas do Toner 4135. A 
está em curso (peço verificar a situação atual da RQ DIAM.A 101/2004), cuja quantVpaele'jf-li 
foram previstas considerando somente' os parâmetros normaiS de consumo. Portalnf,o'. tf,~.~;tjl5i.9 
agilizar esta aquisição e, paralelamente, emitirmos outra RQ para complementar ... . . '. d/r 
No caso do toner, no entanto, a situação é crítica e creio que devemos iniciar de imediato a emiss~' 
uma RQ para aquisição (amanhã estará em suas mãos) pois, pela previsão do DEAP.O, serão necessárias 
189 caixas e, considerando que o estoque atual de 54 caixas só dá para atender ao nosso consumo mens· 
de 27 caixas mensais pelos próximos 2 meses, temo pelo valor alto da aquisição que deverá estar em tOr! 
de R$ 650,00 cada caixa totalizando uma aquisição em torno de R$ 122.850,00, não considerando neste 
montante a reposição do estoque que deverá ser outras 90 caixas. 

Waldir. 

, 
-----Mensagem original-----
De: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 4 de outubro de 2004 16: 16 
Para: Waldir de Campos Freire - DATAPREVRJ 
Cc: Humberto Pereira de Cerqueira - DATAPREVRJ; Wayna Paiva da Silva - DATAPREVRJ; Marcelo ~occhetti Arger 
- DATAPREVRJ; Alegra Salem Snaider - DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: Cartas Presidência da Republica 
Sensibilidade: Particular 

Waldir, 
Por favor avalie a situação do estoque e a previsão de entrada dos materiais em 
questão, verificando a necessidade de emissão de Requisição para eventual aquisição 

. de urgência, visando cobrir o estoque até sua normalização. 

Atenciosamente, 

Galdino 

-----Mensagem original-----
De: Mauro Vasques Canella - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 4 de outubro de 2004 16:11 
Para: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ; Patricia Belerra de Melo Bahia - DATAPREVRJ 

..... , Cc: Armando Augusto Carvalho Neto - DATAPREVRJ; Marcio Fadini Pereira - DATAPREVRJ; Reynaldo Marinho Limz 
DATAPREVRJ; Gilberto Carneiro da SilveilÇ! - DATAPREVDF; Sergio Luiz de Melo Monteiro - DATAPREVRJ; Joao Pau. 
Vieira Tinoco - DATAPREVRJ; Nelson Tsutomu Simabuguro - DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mota E Souza -
DATAPREVRJ 
Assunto: Cartas Presidência da Republica 
Sensibilidade: Particular 

Galdino 
Por ordem superior estamos emitindo, já a partir de hoje, um total de aproximadament, 
17.000.000 de cartas extras (34.000.000 de págs impressas) aos segurados. Estamos 
estimando uma produçao semanal de 2.000.000 de cartas. 
O consumo estimado de material para essa tarefa: 
Papel A4 = 34.000 resmas 
Toner = 566 frascos (capacidade de 60.000 págs./frasco). 
peço sua ajUda p~ra as providencias necessárias ao ressuprimento desses materiais. 

Patrícia 
, ',. " :," . 1 ~~ 'de: :J.tta'l'· hnp"órtância pch'à o sucesso d~s'~~:"I;i~ocek'~6 que :ni.o -é~nh~~os n'enh~ 

-acidente de percursq" no contrato com a Xerox. 
Att. 

DATAPREV/DEAP.O/D:IME.O-Eng. àe Produção. 
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Waldir de Campos Freire· DATAPREVRJ I O ~ 
De: 

Enviado em: 

Para: 

Mauro Vasques Canella - DATAPREVRJ 4]1' 
segunda-feira, 4 de outubro de 2004 17:20 

Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ; Waldir de Campos Freire - D~EVRJ 
Wayna Paiva da Silva - DATAPREVRJ; Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ; Alegra Salem Snaider
DATAPREVRJ; Humberto Pereira de Cerqueira - DATAPREVRJ; Armando Augusto Carvalho Neto -
DATAPREVRJ; Mareio Fadini Pereira - DATAPREVRJ; Reynaldo Marinho Lima - DATAPREVRJ; Gilberto 
Carneiro da Silveira - DATAPREVDF; Sergio Luiz de Melo Monteiro - DATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira 
Tinoco - DATAPREVRJ; Nelson Tsutomu Simabuguro - DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mota E Souza
DATAPREVRJ 

Cc: 

Assunto: RE: Cartas Presidência da Republica 

Sensibilidade: Particular 

\rmando, Reynaldo, Gilberto e Sergio 
?ela posição do Galdino precisamos reavaliar 
:la impressão das cartas. Aguardo sugestão de 
'f~aWhar. Pode ser qq dia de manhã a partir 

:,;--,Original Message-----
'rom: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
;ent: Monday, October 04, 20045:08 PM 

os procedimentos, junto com a DIAM.A, -para o fina 
hora e local para colocarmos os neurônios para 
de 55 feira. 

ro: Waldir de Campos Freire - DATAPREVRJ; Mauro Vasques Canella - DATAPREVRJ 
:c: Wayna Paiva da Silva - DATAPREVRJ; Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ; Alegra $alem Snaider - DATAPREVRJ; 
'iumberto Pereira de Cerqueira - DATAPREVRJ; Armando Augusto Carvalho Neto - DATAPREVRJ; Mareio Fadini Pereira -
)ATAPREVRJ; Reynaldo Marinho Lima - DATAPREVRJ; Gilberto Carneiro da Silveira - DATAPREVDF; Sergio Luiz de Melo Monteir, 
'DATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira lInoco.- DATAPREVRJ; Nelson Tsutomu Simabuguro - DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mota E 
iouza - DATAPREVRJ 
;ubject: RES: Cartas Presidênda da Republica 
;ensitivity: Private 

I'lauro, 
jela.,antidades informadas, a emissão das cartas deverá ocorrer ao longo de aproximadamente 8 semanas, correto? 
~on~rando o tempo necessário para aquisição dessa quantidade de materiais, principalmente o TONER, cuja RQ ainda está 
;er . , emitida, mesmo acelerando ao máximo os trâmites para compra, estimo que teremos um gargalo, visto que além das 
:a,. existem aSfotinas normais da produção que consomem mais ou menos 7.000 resmas de Papel e 27 caixas de Tonerpo 
n . artanto, peço que avaliem as alternativas de equalização dessa relação. 

'eço a Alegra que nos lê em cópia, para agilizar o andamento da CP 20040313.01 de aquisição do Papel. 

IVayna, . 
,ogo· que chegar a requisição do Toner, vamos dar prioridade máxima na tramitação. 

Uenciosamente, 

oaldino 

-----Mensagem ori9inal-----
De: Waldir de Campos Freire - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 4 de outubro de 2004 16:43 
Para: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 

": ~'. : Cc:. Hum!JeJita,Pereira ,de:Cerqueira " .. DATAl'REVRJ; Wayna Paiva da Silva - DATAPREVRJ; Marcelo Bocchetti Argento
DATAPREVRJ; Alegra $alem Snaider - DATAPREVRJ 
Assunto: RES: Cartas presidência'da Republica 
Sensibilidade: Particular 

Galdino, 

,/1012004 
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Marcelo Bocchetti A ento - DATAPREVRJ 

De: 
Enviado em: 
Par<!: 
Assunto: 

~ I 

Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ· f'$.~~ 
terça-feira, 5 de outubro de 2004 12:47 . 
Jose Roberto Borges da Rocha leao - DATAPREVD" J-I}-
Complementação de Estoque para Atendimento à Demanda. sidência da 
República 

Tendo em vista a necessidade extrac;>rdinària de a DATAPREV cumprir à determinação da Presidência da República, 
no sentido de enviar comunicado a tódos os segurados da previdência social, aposentados e pencionistas, referente 
aos esclarecimentos sobre o acesso especial às linhas de crédito com taxa de juros reduzidas, toma-se 
necessária a aquisição de papel A4 e toner.' 

Em virtude da quantidade requerida de 17 milhões de correspondências, solicitamos sua autorização para 
complementação de estoque, com a aquisição de 225 caixas de Toner para Impressoras de Grande Porte, ao valor 
estimado de R$ 145.800,00·, e 13.500 resmas de papel A4, ao valor estimado de R$ 146.745,00, objetos das 
requisições DIAM.A-121/2004 e DIAM.A-12212004, respectivamente. 

As aquisições serão realizadas por intermédio de licitação . 

• nciosamente, 

MARCELO BOCCHETTi ARGENTO 
Departamento de Suprimentos 

Gerente 

I". ',. n ,~ 
o~Ut+ 

Marcelo Bocchetti Argento 
Departamento de Supnmentos 

GERENTE 

r 
:; 

.... :; :.' . ",r 



• ,e 

~. 

• e 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

3. HOMOLOGAÇÃO \ 

Homologo o resultado do Pregão nO 043/2004, no valor de R$ 426.250,00 (quatrocentos e vinte e seis 
mil duzentos e cinquenta reais), mais o acréscimo de até 25%, cujo valor corresponde a R$ 
104.625,00 (cento e quatro mil seiscentos e vinte e cinco reais), totalizando assim a aquisição em R$ 
;~:IlJ.2.:~~.(jUi~~q,~~~~ e trinta oitocento e setenta e cinco reais), conforme o exposto neste relat6ri.o, 

\ 
\ , • . ~...,.c\\;:-" 

Josl!R;,berto Borges da ch Leão 
Direto;Ud~Àdministração e Finanças - DAF 

Rua Professor Alvaro Rodrigues. 460 - BOlafogo - CEP 22260-040 - Rio de Janeiro - RJ 
PABX (OXX21) 2528-7000 - FAX IOXX21) 2286-6205 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Rio de Janeiro, 18 de Outubro de 2004. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2004 

RELATÓRIO DE HOMOLOGAçÃO N° 367/2004 

PROCESSO/CP N° 2004.0313.01 

Trata-se da realização d.e licitação na modalidade de Pregão Eletrõnico, do tipo Menor Preço, Publicado 
no Diário Oficial do dia 04/10/2004 (FLS. 75), assim como no site da Dataprev e do Comprasnet, em 
conformidade com as disposições da Lei nO 10.520, de 17/07/2002, dos Decretos nOs 3.555, de 
08/08/2000, 3.697, de 21/12/2000, 3.722, de 09/01/2001 e suas alterações, e subsidiariamente aos 
dispositivos da Lei nO 8,666/93, suas alterações posteriores, e conforme os procedimentos do sistema 
comprasnet, para aquisição de PAPEL A4, tendo gerado dessa forma a seguinte AF (Autorização de 
Fornecimento) nO 01,0608,2004. 

A sessão de abertura do Pregão ocorreu às 14:00 horas do dia 15/10/2004, conforme Ata da Sessão às 
FLS. 95/99, os trabalhos foram conduzidos pelo Pregoeiro Amadeu Luiz Vasconcelos Guimarães - Mat 
247,197, sendo que ao final da fase de lances do pregão, e encerramento do pregão no mesmo dia ás 
17:00hs, a empresa 3JC DO BRASIL DISTRIBUiÇÃO E LOGISTICA L TDA, que obteve o menor preço 
final, cotando a marca descrita no quadro abaixo, foi aceita e habilitada. Após a abertura e encerramento 
do prazo recursal, e na falta de manifestação do mesmo, a aquisição foi adjudicada á empresa, cuja 
marca foi aprovada, amparada no parecer conclusivo do órgão responsável pela especificação técnica 
do Edital - PARECER TtCNICO DIAM,A 97/2004 (FLS, 93). O resultado da aquisição foi divulgado no 
site da Dataprev e publicada no Diário Oficial da União do dia 19/10/2004 (FLS. 115/117) e no 
Comprasnet. 

Informamos que por solicitação da DIAM,A (RQ DIAM,A 122/2004), foi feito o acréscimo de até 25% na 
aquisição, baseado na lei 8.666/93 artigo 65 paragrafo 01, gerando assim mais 13,500 RESMAS, 
totalizando 68,500 RESMAS. 

1. LANCES I AVALIAÇÃO 

LANCEFINAU 
DIFERENÇA DIFERENÇA 

ADJUDICATARIA MARCA VALOR ESTIMADO 
NEGOCIADO 

LANCE FINAL I LANCE FINAL I 
ESTIMATIVA % ESTIMATIVA R$ 

1 3JC BRASIL REPORT R$ 597.850,00 R$ 426.250,00 . 28,70% - R$ 171,600,00 
TOTAL R$ 597.850,00 R$ 426.250,00 . 28,70% - R$171.600,00 

OBS: LEI 8.666/93 ART. 65 PARG 01 - ACRÉSCIMO DE ATÉ 25% - R $ 104.62500 

OBSERVAÇÃO NA HOMOLOGAÇÃO: 

A adjudicação (LANCE FINAL DO QUADRO ACIMA) já está contemplando o valor final negociado junto 
ao fornecedor conforme proposta do mesmo, tendo em vista a composição dos seus custos. 

2. ADJUDICAÇÃO (PREGOEIRO RESPONSÁVEL) 
.,!. 

" Em função do exposto, encaminhamos par.á homologação do Diretor de Administração e Finanças, 

. ~or~~~~;~~~~;~~rc~~~~~~~f~;(n~O;~~~ ~:~~~ap~~c~~~ ,Vi:~~t~, t. ,,' o, ~~,VI,S:~ que, j~ 

adEluL~i; V co;~eS-G~im~l 
P egoeiro '-'_' ...... .. 

Rua Professor Álvaro Rodri ues, 46 - Botafogo.CEP 22280-040 - Rio de Ja eiro - RJ 
PABX (OXX 28·7000· FAX (OXX2t) 2286·6205 
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MEMo.RANDo. 

Data: 2011012004 N° 37712004 

De : Departamento de Suprimentos - DESU.A 

Para: Diretoria de Administração e Finanças - DAF 

Assunto: CP nO 2004.0313.01 - Papel para impressoras - PE nO- 43/04 

Trata a presente CP da licitação realizada pela Divisão de Compras deste 
Dep.artamento na modalidade de. Pregão Eletrônico para a aquisição de 55.000 resmas de 
papel para impressoras laser, jato de tinta, térmica, fax, copiadoras e off-set formato A-4 com 
o valor estimado de R$ 597.850,00 . 

Cabe- esclarecer, que esta· aquisição visa a atender a determinação do Sr. 
Presidente da República no sentido de enviar comunicado a todos os segurados da 
Previdência Social, aposentados e pensionistas, referente aos esclarecimentos sobre o acesso 
especial às linhas de crédito com taxa de juros reduzidas. 

o edital da licitação foi publicado no. DOU do dia 04/1012004 fls. 75 fixando a data 
de 15/1012004 para a abertura da licitação. 

Partifipararam da licitação 19 (dezenove) empresas e foram ofertados 104 lances. 

o menor foi oferecido pela empresa 3 JC do Brasil Distribuidora e Logistica Ltda no 
valor de R$ 426;250~OO sendo· o preço da resma de R$ 7,75. 

Nesta aquisição, foi feito uma acréscimo de 13.500 resmas (fls. 103) para 
complementar a .erg.issão das cartas e recompor o estoque da Dataprev, passando a 

. quantidade a ser adquirida para 68.500 resmas e o valor total para R$ 530.875,00 . 

Face ao exposto e por considerarmos esta contratação em condições de ser 
homologada á.3 J.C do_ BRASIL DISTRIBUIDo.RAS E LOGISnCA LTDA pelo valor total de 
R$ 530.875, submetemos oprocess\à.y:~·_~ara essa finalidade . 

'Atenciosame . .J -_o 
,-'- _. 

cr~UAV>Cv' 
I arcel; B cche A'lI nt; I-----~~parta' ~ode~~e~ 

.~ _. 
\ ,Gerente / -\ 
, 

'o' i "\ \ 
De Para' Instrução_ Rubrica Data Instruções 

A ....... _-_ .. , 1. Arquivar 5. Conhecer 
I 

• 
B 2_ Falar Comigo 6. Informar 

C-' - - -. . . " ". - ," •• ::- 0_, o::"'.: ._ -3.-0pinar 7. Devoilfér " .. ~ .. -- - --

O 4_ providenciar 8_ 

.. .,. - "_ .. 

I 

.. 
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Enviada em: segunda-feira, 18 de outubro de 2004 11:05 
Para: Patricia Bezerra de Melo Bahia - DATAPREVRJ; Nelson Tsutomu Simabuguro - DATAPREVRJ 
Cc: Julio Norberto de Mata E Souza - DATAPREVRJ; G.ldino ROdrigues Junior - DATAPREVRJ 
Assunto: FW: cartas da Presidênda 

f'd.r.";J SU;;l ATENÇÃO 

1;:0' C(H)VerSa com o G~lci.i.no flgora de manhá a compra emergencial do toner,' .:). 
c jlJi) flt idadg no estoque me preocupa, já foi feita e a entrega do produto está 
vinClllad.3 a um acerto financeiro junto à XEROX. 
1.';'ln-~c0. qUI--;; t:st:á turlo a~·:e.rtaclo, mas como isso vai além do procedimento 
t:él::nico t pl?:ç.o SU<3 ajudi'l: nesse acompanhamento. 
I 1 

-----Original Message-----
t=rom: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 

.... SentU:riday, QçtoberJ5, 20044:28 PM 
To: Mauro Vasques Canella - DATAPREVRJ 
Subject: RES: Cartas da Presidência 

Tudo sob controle. Temos as compras emergenciais prontas e o pregão de compra de Papel aberto hoje. 
Além disso, ainda temos em estoque 13.000 resmas de papel e 34 caixas de Toner. 

At!. Galrlinn 

·----Mensagem original-----
De: Mauro Vasques (anella - DATAPREVRJ 
Enviada em: sexta-feira, 15 de outubro de 2004 15:30 
Para: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
Assunto: FW: cartas da Presidêndéi 

Gi:tldino, t.~omo está o processo de compra de toner / papel'? 
II 

-----Original Message-----
From: Joao Paulo Vieira TInoco - DATAPREVRJ 
Sent: Friday, October 15, 2004 2:55 PM 
To: Mauro Vasques Canella - DATAPREVRJ 
Subject: Cartas da Presidência 

Mauro, 

Como anda o processamento das cartas e a situação da compra de papel? 

Abraços, 

João Paulo V Tinoco 
Depto de Negócio. Benef1cios - DEBF.N 
[)ATAPREV 
Tcl. (21 )2.52R-7375 

"c· ~. .'. . 
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Assunto:RES: papela4 

Alegra, 
Tendo em vista as necessidades operacionais do Almoxarifado, solicito a entrega inicial de 03 carretas na 
quantidade citada: com intervalo de 01 dia para cada carreta. O intervalo é necessário para que o 
Almoxarifado possa trabalhar na arrumação do Papel no Almoxarifado, além de dar tempo para a recarga da 
empilhadeira que precisa ir até a calçada buscar o material, já que a carreta é grande, e depois colocá-lo nas 
estantes. $1 
O restante do pedido poderá ser de 01 carreta entregue a cada 15 dias. "4 
Atenciosamente, 

Galdino 

-----Mensagem original-----
De: Alegra Salem Snaider - DAIÃPREvRJ 
Enviada em: segunda-feira, 18 de outubro de 2004 16:24 
Para: Galdlno Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
Cc: Sergio Luiz da Silva louzada - DATAPREVRJ; Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ 
Assunto: papel a4 

Galdino 

-;: 
<-

Fla~ ,1 

tJ1. .L, 

Conforme solicitado por vc, entramos em contato com o fornecedor, que apresentou o melhor lance no 
Pregão, para indagar da possibilidade de antecipar éI entrega. O'fornecedor solicitou que o informasse 
com 5 dias de antecedência para que a Cárrela que sai do depósito eni São Paulo entregasse 
diretamente no nosso depósito, em vez de ir para Br<!silia para depois entregar no Rio. Solicitou também 
que o pedido fosse de rio' mínimo 11520 resmas que é a carga de uma carreta. Diante do exposto 
solicito sua avaliação da quantidade mínima necessária e nos informar para que possamos acertar com o 
fornecedor.lnformo ainda que o processo seguiu par a COJU'.P para a elaboração de contrato 
ATI . 
·Alegra 

., .," " . , . .: ." .t.. ::." 
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Ale ra Salem Snaider - DATAPREVRJ 

De: 
Enviado em: 

Paulo Galiotti Monteiro Marinho - DATAPREVRJ f' .. ..áJ::t.. i 
quinta-feira, 21 de outubro de 2004 11 :27 J 
Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ; Sergio Luiz da Silva Louz da - cr';-
DATAPREVRJ; Alegra Salem Snaider -DATAPREVRJ,~ 
Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ; Marcelo Marques Lopes - DATAPREVRJ 
RES: papel a4 

Para: 

Cc: 
Assunto: 

MAHCELO- GALDINO-ALEGRA 
CONSIDERANDO QUE O OBJETIVO DA ANTECIPAÇÃO VISA ATENDER A UMA AÇÃO DE CUNHO SOCIAL 
ESTALEBECIDA PELO GOVERNO: 
CONSIDERANDO TAMBEM. QUE SE NÃO SE AGIR DESTA FORMA SERÁ INEVITÁVEL QUE SE FAÇA A UMA 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL A QUAL PODERÁ RESULTAR EM UM PREÇO MAIOR QUE O COTADO NO 
PROCEDIMENTO LlCITATÓRIO HAVIDO E, 
CONSIDERANDO FINALMENTE, QUE NA PEÇA EDITALiCIA DO CERTAME NÃO FOI DETERMINADA UMA 
DATA FIXA PARA A ENTREGA, POIS ESTABELECEU ATÉ 30 DIAS PARA A PRIMEIRA PARCELA,ETC.,., 
CONCLUO INFORMANDO NÃO HAVER ÓBICE, SOB A ÓTICA JURIDICA. NA ACEITAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO 
PROPOSTA . 

• O QUE SE TINHA A INFORMAR 
SDS 

.·'AUI.O MARINHO 

• • 

·----M~nsagem original-----
De: Marcelo Bocchetll Argento - DATAPREVRJ 
Enviada em: quarta-feira, 20 de outubro de 2004 12:00 
Para: 5ergio Luiz da Silva Louzada - DATAPREVRl; Alegra Salem 5naider - DATAPREVRl 
Cc: Galdino Rodrigues Junior, DATAPREVRJ; Paulo Gallotti Monteiro Marinho - DATAPREVRl; Marcelo Marques Lopes-

DATAPREVRl 
Assunto: RES: papel a4 

Considerando a hecessidade de antecipação da entrega do papel A4 para o atendimento à demanda excepcional 
da Presidência da República para emissão de 17 milhões de correspondências a aposentados e pencionistas, 
que a quantidade disponivet no Almoxarifado Central não é suficiente para o atendimento do cronograma 
estabelecido e, por fim, que a anteCipação 'do fornecimento poderá evitar a realização de uma contratação 
emergencial, atuorizo a negociação com o para antecipação da entrega do papel. mantendo-se inalteradas as 
demais condições contratuais estabalacidas no respectivo Pregão. 

E indispensavel que a formalização da antecipação da entrega contenha o "de acordo" da área juridica da 
DATAPREV . 

Atenciosamente, 

Marcelo Argento 
DESU.A 

-----Mensagem origlnal----
De: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
Enviada em: quarta-feira, 20 de outubro de 2004 11:07 
Para: Marcelo Bocchetll Argento - DATAPREVRl 
Cc: Alegra salem Snaider - OATAPREVRl; Sergio Luiz da Silva Louzada - OATAPREVRl 
Assunto: ENC: papel a4 

Marcelo, 
Peço autorizar a formalização junto ao fornecedor. da antecipação da entrega do Papel através do envio 
imediato de 03 carretas. o que, consequentemente, acabara por antecipar as demais parcelas. 

Atenciosamente, 

Galdino 

-----Mensagem original-----
De: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 18 de outubro de 2004 16:51 
Para: Alegra Safem Snaider - DATAPREVRJ 
Cc: Sergio Luiz da Silva Louzada - OATAPREVRJ; Marcelo Bocchetli Argento - OATAPREVRl; Waldir de campos Freire-

DATAPREVRJ 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
QATAPREV . EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÓES 

CONTRATO 
N° 01.0608.2004 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
PAPEL PARA IMPRESSÃO, QUE ENTRE 
SI FAZEM A EMPRESA DE TECNOLOGIA 
E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL - DATAPREV E A 3JC DO 
BRASIL DISTRIBUiÇÃO E LOGíSTICA 
LTDA., NA FORMA ABAIXO: 

CP N° 2004.0313.01 
PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 043/04 

Pelo presente Instrumento Particular, a EMPRESA DE TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV, constituída nos 
tennos da Lei n° 6.125, de 04.11.74, alterada pela MP nO 2.216-37, de 31.08.2001 e com 
Estatuto aprovado pelo Decreto n° 3.457, de 12.05.2000, alterado pelo Decreto n° 4.033, 
de 26.11.2001, com sede no SAS, Quadra OI, Blocos EIF, Brasília, DF, inscrita no 
CNPJ sob o n° 42.422.253/0001-01, neste·ato representada por seu Presidente, Sr. José 
Jairo Ferreira Cabral e por seu Diretor de Administração e Finanças, Sr. José Roberto 
Borges da Rocha Leão, doravante denominada, simplesmente, DATAPREV, de um 
lado, e de outro a 3JC DO BRASIL DISTRIBUIÇÃO E LOGíSTICA LTDA., com 
sede na Quadra CSG 07; s/n lote 07, loja 02, Taquatinga Sul, BrasiliaIDF, inscrita no 

. CNPJ sob o n° 04.658.397/0003-26, por seu representante legal subfirmado, Sr. José 
Carlos Vieira da Silva, doravante denominada, simplesmente, CONTRATADA, em 
razão da homologação constante da CP n° 2004.0313.01, decorrente do Pregão 
Eletrônico nO 043/04, da Autorização de Fornecimento (AF) n° 01.0608.2004, de 
18.10.04, RQs. n° DIAM.A nO 0101 e 122/04, Classificação Contábil nO 1141.05, 
fundamentado na da Lei n° 10.520/02, Decreto nO 3.555/00, art. 2° elc 8°, inciso V, 
Decreto n° 3.697/00, e, no art. 65, § 1° da Lei nO 8.666/93, e, em estrita observância ao 
que preceitua o aludido Diploma Legal e, demais legislação pertinente, têm entre si 
ajustado o Contrato em referência, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO: 

A CONTRATADA, por este Instrumento e na melhor forma de direito, se obriga a 
fornecer à DATAPREV, 68.500(sessenta e oito mil e quinhentos) resmas de papel para 
impressoras l3$er, jato de tinta, térmica, fax, copiadoras e offset - FT A4, doravante 
denominados, simplesmente, MATERIAL, de acordo com as especificações técnicas 
constantes dos Anexos I e II do Edital n° 043/04. I-
~a \.e~o ,oG""- _ 1JV"tJ· 

e5\f\ I' .) 
~o e~ó""'\S\la<P PAULO GAllOm M. MARINHO 

o\{e\tJ1 6e Coordenaçao Juridica de Contratos 

~ 
c.~I'I'\. Coordenador 

,,1<1<"-'1'1' 
~ ·óe.'· . ~ 1',",' 

Rua Professor Alvaro Rodrigues. 460 • Jota fogo .. CEP 22280-040 - Rio de Janeiro· RJ 
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parâmetros normais de consumo. Portanto, creio que bastaria agilizar esta aquis' 
paralelamente, emitirmos outra RQ para complementar. ....: 

No caso do toner, no entanto, a situação é crítica e creio que devemos iniciar FI$. 1"$3 
imediato a emissão de uma RQ para aquisiçãç (amanhã estará em suas mãos) ois, p~' 
previsão do DEAP.O, serão necessárias 189 caixas e, considerando que o estoqu atual '.1ft
de 54 caixas só dá para atender ao nosso consumo mensal de 27 caixas mensais pelQ~ 
próximos 2 meses, temo pelo valor alto da aquisição que deverá estar em torno de R$ 
650,00 cada caixa totalizando uma aquisição em torno de R$ 122.850,00, não 
considerando neste montante a reposição do estoque que deverá ser outras 90 caixas. 

Waldir. 
-----Mensagem original-----
De: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 4 de outubro de .2004 16:16 
Para: Waldir de campos Freire - DATAPREVRJ 
Cc: Humberto Pereira de cerqueira - DATAPREVRJ; Wayna Paiva da Silva - DATAPREVRJ; 
Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ; Alegra Salem Snaider - DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: cartas Presidência da Republica 
Sensibilidade: Particular 
Waldir, 
Por favor avalie a situação do estoque e a previsão de entrada dos materiais 
em questão, verificando a necessidade de emissão de Requisição para eventual 
aquisição de urgência, visando cobrir o estoque até sua normatização. 

Atenciosamente, 

Galdino 

-----Mensagem original----
De: Mauro Vasques canella - DATAPREVRJ 
Enviada em: segl,mda-feira, 4 de outubro de 2004 16:11 
Para: Galdinp Rodrigues Junior - DATAPREVRJ; Patricia Bezerra de Melo Bahia - DATAPREVRJ 
Cc: Armando Augusto carvalho Neto - DATAPREVRJ; Mamo Fadini Pereira - DATAPREVRJ; 
Reynaldo Marinho Lima·- DATAPREVRJ; Gilberto carneiro da Silveira - DATAPREVDF; Sergio Luiz 
de Melo Monteiro - DATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira TInoco - DATAPREVRJ; Nelson Tsutomu 
Simabuguro - DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mota E Souza - DATAPREVRJ 
Assunto: cartas Presidênda da Republica 
Sensibilidade: Particular 
Galdino 
Por ordem superior estamos emitindo, já a partir de hoje, um total de 
aproximadamente 17.000.000 de cartas extras (34.000.000 de págs 
impressas) aos segurados. Estamos estimando urna produção semanal de 
2.000.000 de cartas. 
O consumo estimado de material para essa tarefa: 
Papel A4 = 34.000 resmas 
Toner = 566 frascos (capacidade de 60.000 págs./frasco). 
Peço sua ajuda para as providencias necessárias ao ressuprimento desses 
materiais. 

Patricia 
É de vi tal -importância para o sucesso desse processo que não tenhamos 
nénhum "acidente -de percurso ll no;contrato com. a·~Xerox. 
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Pela posição do Galdino precisamos reaval~ar Os procedimentos, 
OIAM.A, para o final da impressão das cartas. Aguardo sugestão 
local para colocarmos os neurônios para trabalhar. Pode ser qq 
partir de sa f"eira. 
[ ) 

-----Original Message-----
From: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
Sent: Monday, October 04, 2004 5:08 PM 

junto com a 
de hora e 
dia de manhã" a 

.: 

FI .. J34 j 
~ i 
~./ 

To: Waldir de campos Freire - DATAPREVRJ; Mauro Vasques canella - DATAPREVRJ 
. Cc: ""ayna Paiva da Silva ~ DATAPREVRJ; Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ; 
Alegra Salem Snaider - DATAPREVRJ; Humberto Pereira de Cerqueira - DATAPREVRJ; 
Armando Augusto carvalho Neto - DATAPREVRJ; Mardo Fadini Pereira - DATAPREVRJ; 
Reynaldo Marinho Lima - DATAPREVRJ; Gilberto Carneiro da Silveira - DATAPREVDF; 
Sergio Luiz de Melo Monteiro - DATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ; 
Nelson Tsutomu Simabuguro - DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mota E Souza -
DATAPREVRJ 
Subject: RES: Cartas Presidênda da Republica 
Sensitivity: Private 

Mauro, 
Pelas quantidades informadas, a emissão das cartas deverá ocorrer ao longo de aproximadamente 8 
semanas, correto? 
Considerando o tempo necessário para aquisição dessa quantidade de materiais, principalmente o 
TONER, cuja RQ .ainda está sendo emitida, mesmo acelerando ao máximo os trámites para compra, 
estimo que teremos um gargalo, visto que além das cartas, existem as rotinas normais da produção que 
consomem mais ou menos 7.000 resmas de Papel e 27 caixas de Toner por mês. Portanto, peço que 
avaliem as alternativas de equalização dessa relação. 

Peço a Alegra que nos lê em cópia, para agilizar o andamento da CP 20040313.01 de aquisição do 
Papel.' 

Wayna, 
Logo que chegar a requisição do Toner, vamos dar prioridade máxima na tramitação. 

Atenciosamente, 

Galdino 

-----Mensagem original-----
De: Waldir de campos Freire - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 4 de outubro de 2004 16:43 
Para: Galdino Rodrigues Junior -' DATAPREVRJ 
Cc: Humberto Pereira de Cerqueira - DATAPREVRJ; Wayna Paiva da Silva- DATAPREVRJ; Marcelo 
Bocchelti Argento - DATAPREVRJ; Alegra Salem Snaider - DATAPREVRJ 
Assunto: RES: cartas Presidência da Republica 
Sensibilidade: Particular 
Galdino, 

Neste momento contamos com 22.000 resmas de A4 e 54 caixas do Toner 4135. A nova' 
aquisição do A4 já está em curso (peço verificar a situação atual da RQ DIAM.A 

",'- "i:,",_, ...• ,._ 
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••• -. Mensagem original -----
De: Alegra Salem Snaider- DATAPREVRJ 
Enviada em: quinta-feira, 7 de outubro de 2004 09:21 
Para: Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ; Mauro Vasques Canella - DATAPREVRJ; Armando Augu 

- DATAPREVRJ; Marcio Fadini Pereira - DATAPREVRJ; Reynaldo Marinho Lima - OATAPREVRJ; Gilb o Carneiro da 
Silveira - OATAPREVOF; Seigio Luiz de Melo Mon!elro - OATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira TInoco - OAT' PREVRJ; 
Nelson Tsulamu Simabuguro - DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mota E Souza - DATAPREVRJ; Palricia Bezetc.Ld? -
Melo Bahia - OATAPREVRJ . " 

Cc: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ; Wayna Paiva da Silva - DATAPREVRJ: Waldir de Campos Freire
DATAPREVRJ; Sergio Luiz da Silva louzada - DATAPREVRJ; Humberto Pereira de Cerqueira - DATAPREVRJ; Carlos 
Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ 

Assunto: RES: Cartas Presidência da Republica 
Sensibilidade: Particular 

Conforme já informado a DIAM,A o Pregão de Papel A4 será realizado no dia 15.10 e o processo de aquisição de 
Toner deu entrada na DICO.A, ontem, 6_10 e seguiu imediatamente para COJUP para chancela do Edital do 
Pregão. Quanto a agilizar informamos que temos prazos de Lei a respenar. 
AII.Alegra 

-----Mensagem original-----
De: Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ 
Enviada em: terça-feira, 5 de outubro de 2004 11:51 
Para: Mauro Vasques Canella - DATAPREVRJ; Armando Augusto Carvalho Neto - DATAPREVRJ; Mareio Fadini 
Pereira - DATAPREVRJ; Reynaldo Marinho Lima - DATAPREVRJ; Gilberto Cameiro da Silveira - DATAPREVDF; 
Sergio Luiz de Melo Monteiro - DATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ; Nelson Tsutomu 
Simabuguro - DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mota E Souza - DATAPREVRJ; Patricia Bezerra de Melo Bahia -
DATAPREVRJ 
Cc: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ; Wayna Paiva da Silva - DATAPREVRJ; Waldir de Campos Freire 
- DATAPREVRJ; Sergio Luiz da Silva Louzada - DATAPREVRJ; Alegra Salem Snaider - DATAPREVRJ; Humberto 
Pereira de Cerqueira - DATAPREVRJ; Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ 
Assunto: RES: Cartas Presidênda da Republica 
Sensibilidade: Particular 

Gostaria de enfatizar a todos a extrema necessidade do planejamento e, no caso 
de quaisquer demandas extraordinárias, do imediato pedido de materiais (RQ), em 
virtude do prazo obrigatório para os procedimentos de compras e de entrega dos 
respectivos materiais por parte dos fornecedores. 

Com relação aos materiais já adquiridos e estocados, lembramos que o horário de 
funcionamento do Almoxarifado Central é de 8 às 17 horas, com prazo máximo de 
atendimento de 24 horas ~ partir do pedido . 

Atenciosamente, 

l'1arcelo Argento 
OESU.A 

-----Mensagem original-----
De: Mauro Vasques Canella - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 4 de outubro de 2004 17:20 
Para: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ; Waldir de Campos Freire - DATAPREVRJ 
Cc: Wayna Paiva da Silva - DATAPREVRJ; Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ; Alegra Salem 
Snaider - DATAPREVRJ; Humberto Pereira de Cerqueira - DATAPREVRJ; Armando Augusto Carvalho Neto 
- DATAPREVRJ; Mardo Fadini Pereira - DATAPREVRJ; Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ; Gilberto 
Carneiro da Silveira - DATAPREVDF; Sergio Luiz de Melo Monteiro - DATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira 
Tinoco - DATAPREVRJ; Nelson Tsutomu Simabuguro - DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mota E Souza -
DATAPREVRJ 
Assunto: RE: Cartas Presidência da Republica 
Sensibilidade: Particular 

Armando, Re'yoal'cto', Gilberto e Sergio 
2 
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Galdino Rodri ues Junior - DATAPREVRJ 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 

Assunto: 

Sensibilidade: 

Caro Gilberto, 

"..:..1>,<:;. Marcelo Bocchetli Argento - DA T APREVRJ ~ 
sexta-feira, 8 de outubro de 2004 12:39 " j-'11..--
Gilberto Carneiro da Silveira - DAT APREVDF ' ., .r 
Jose Roberto Borges da Rocha Leao - DATAPREVDF; Jaime Ribeiro Borges j;;ni~
DATAPREVRJ; Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ; Waldir de Campos Freire
DATAPREVRJ; Mauro Vasques Canella - DATAPREVRJ; Sergio Luiz da Silva Louzada
DATAPREVRJ; Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ' Joao Paulo 
Vieira Tinoco - DATAPREVRJ ' 
RES: Cartas Presidência da Republica 

Particular 

Em virtude da quantidade damandada pela Presidência da República"de 17 milhões de correspondências, como ação 
i.da, providenciamos por inte~édio das requisições DIAM.A-121/2004 e DIAM.A-122/2004, a aquisição de 225 . 

, caixas de Toner e a complementaçao ao pregão 43/04 em andamento, de 13.500 resmas de papel A4. As aquisições já 
'foram autorizadas pela Diretoria de Administração e Finanças (preço estimado R$ 292.000,00). 

:, ..iiiitretanto, em virtude .d,? cronograma apresentado pel~ Produção para que a emissão dos documentos seja realizada r .,8 semanas, a prevlsao para entrada do material aCima mencionado não atenderá a demanda prevista para o mês de 
;::' ,outubro e inicio de novembro de 2004, motivo pelo qual estamos providenciando duas contratações emergenciais, uma 
é:,",;para papel A4 e outra para o toner, com as quantidades correspondentes ao consumo nesse periodo (preço estimado R 
:" '$299.000,00). " "' 

, . 

~. 1;,. "Cabe registrar a nossa preocupação, pelo fato dos forneCedores em geral não estarem cumprindo os prazos de entrega 
~:', dos materiais principalmente no caso do papel A4, em face da falta dos respectivos pagamentos. Por este motivO, 
',' ',sugerimos á Areá Financeira estudar e viabilidade de quitação o mais breve posslvel de todos os débitos para com os 
i .. ,fornecedores de papel A4 e toner, caso existam. 
~;:.-" . 
~ .. 

Atenciosamente, .. ' 
:,. 
'. Marcelo Argento 

DESU.A 

_-----Mensagem origlnal-----
De: Gilberto carneiro da Silveira - DATAPREVDF 
Enviada em: sexta-feira, 8 de outubro de 2004 11:31 
Para: Marcelo 8oa:hetti Argento - DATAI'REVRJ . 
Cc: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ; Wayna Paiva da Silva - DATAPREVRJ; Waldir de campos Freire - DATAPREVRJ; Mauro 

• Vasques canella - DATAPREVRl; Sergio Luiz da Silva Louzada - DATAPREVRJ; Humberto Pereira de cerqueira - DATAPREVRJ; 
carlos Henrique Bandelra dos Santos, DATAPREVRJ; Armando Augusto carvalho Neto" DATAPREVRJ; Mardo Fadlnl Pereira' 
DATAPREVRJ; Alegra Salem Snaider - DATAPREVRl; Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRl; Sergio Luiz de Melo Monteiro -
DATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira TInoco - DATAPREVRJ; f:lelson Tsutomu Simabuguro' DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mota E 
Souza - DATAPREVRJ; Patrida Bezerra de Melo Bahia - DATAPREVRJ; Tito cardoso de Oliveira Neto - DATAPREV; Jose 
Porphlrio Araujo de Miranda' DATAPREVDF 

Assunto: RES: cartas Presldênda da Republica 
Sensibilidade: PartiOJlar 

Marcelo :Por solicitação da Presidencia da Republica estão sendo emitidas cartas para todos os segurados que 
fazem jus a empréstimos sob consignação, o objetivo da carta é informar ao segurado sobre esta opção á sua 
disposição, trata-se de um beneficio para as pessoas que nos dias de hoje passam por dificuldades para ter acesso 
ao dinheiro, ainda mais a juros abaixO do praticado no mercado. Foi pedido prioridade máxima pois é interesse da 
PresidencialMPS que os segurados recebam a carta ainda este mês, inclusive, a carta está assinada pelo Presidente 
da Republica e o Ministro da Previdência Social. Peço-lhe especial atenção no atendimento de mais esta demanda 
emergencial, pois, como sempre você encontra uma alternativa para nos atender, aguardo seu retorno com parecer 
para que possa ajudar no for possivel. 

"Abraços, 

1 
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MEMORANDO 

DATA: 08/10/2004 N° 1417/2004 

De: DIAM.A 

Para: COJU.P 

Assunto: CP 2004.0331.01 

iIIIicitamos informar a fundamentação legal para contratação objeto da Requisição 
~M.A 129/2004, folha 09 da CP em referência. 
Trata-se da aquisição emergencial de 18.000 resmas de Papel p/Impressora Laser FT. 
1\-4, motivada pela demanda da Presidência da República de emissão de 17.000.000 de 

. ,,3rtas aos segurados da Previdência Social. 
'. ~'umpre esclarecer que o estoque atual não é suficiente para atender a produção desta 

e das demais rotinas previstas para o mês de Outubro e início de Novembro, bem como 
a compra em andamento através do pregão 43/2004, não estará concluída no prazo 
solicitado pelos requisitantes, conforme exposto nos documentos de folha 05, 07 e no 
Demonstrativo da Situação do Estoque, folha 08 do processo. 

Atenciosamente, 

• G~i~~ij~nior 
DIAM.A - Gerente 

• 
Para Instrução ~'f?~ca Data Instruções 

~ 

a, i li I 'S , forl ~I {Cl ol{ 
1. Arquiva 5. Conhecer -';)V 

l IA 1'\1 . fl 
b PAULO GMu'··,· ., ,., ,UNHO . ~'.' 2. Falar Comigo 6, Informar 

Coordenaç30 JUilU ;;.l de Contratos 

c ,001ue [aUor 3. Opinar 7. Oevotver 

d 4. Providenciar • \J l .fl~ 

OI/OI 
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Continuação do Relatório de Adjudicação e 

Autorizo é homologo a contratação emergencial, conforme pr ilua a Lei 
Inciso supramencionados, no valor total de R$ 151.920.0# (ce o e cinqOent 
vinte reais), conforme exposto no presente relatório, em .)' .. .1. ....I.9..Y. ..... 

b:..rto B.~V""eY':'f-.O.::""P 
Diretor de Adminis 

~.,~~~~l~~º~.a.dO do presente process~.>.9 nforme O dis oslo no Artigo 26, da Lei 8.666/93, e":1 

/' / -~ J/'J'F~Cbl (iÍse alro e~relra a ra 
Presi.dente 

./ 

/ 
. 

i 

! / 

./
/ I 

/ ./ ' ,- / 
Elaborado por Alegrq'Salem Snaidér 

/ ! , , , 

I , 
j 

/ 
/ 

Rua Professor Álvaro Rodrigt,Jes. 460 - Sotafogo - CEP 22280-040 - Rio ~e Ja~eiro - RJ 
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OATAQREV • "~·r' .. '.r~ ,r'Jh,Jr.~!·' 1:'~''f.V.'!'''~ 
!.~ I~.I ~11" ,,~ L', "O ,'., 

Rio de Janeiro, 14 de outubro 2004. 

RELATÓRIO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO N° 35912004 
(AF nO 01.06022004) 

Trata a presente CP 2004.0332.01, da contratação emergencial, de fornecimento de '000 mil resmas 
de papel A4. solicitada através da RQ DIAM.A nO 129/2004. enquadrada como Ois ensa de Licitação 
nO 302/2004, conforme parecer da COJU.P. às fls.14 verso. 

Justiflca·sea emergência. lendo em vista a délel1)1inação pela Presidência a República, de emissão 
de cartas para todos os segurados, que fazem jus a empréstimos sob con . nação, Isto é, de informar o 
novo beneficio. Estas cartas deverão ser enviadas ainda no mês de o ubro. e elas serão assinadas 
pelo Presidente da República e pelo Ministro da Previdência Social. c forme fls 01 a 05. ./ 

/ 
/ 

Diante da solicitação a DIAM.A após estudo concluiu que não R ssuia no seu esloqu~/6s materiais 
necessários para o atendimento em questão, fi 08. ./ 

Cabe registrar que. apesar da emergencialida~e do proce o o mesmo deu en··4 na DICO.A em 
11.10.2004, véspera de feriado nacional. o que nos levou solicitar propostas p';;ra~~~ia 13.10:Foram 
consultadas 11 empresas e 7 apresentaram preços. i lJindo a empresa ode serviu de estimativa. 
Ocorreu empate entre as empresas Clickpapel e Mult per, foi solicitado p'afa ambas as empresa um 
desconto para realizarmos o desempate. tendo a ickpapel. através~. seu representante. Sr.lvan 
Roorigues. informado ser. imposslvel qualquer re ção e ratificado p o fax ás fls 36 e a empresa 
Multpapet ofereceu um desconto de R$720.00 (s tecentos e vinte reai ), que representam o percentual 
de 0.4%. O valor total da aquisição encontra-se baixo da estimativa..ém R $ 6480.00. 

Desta forma. apresentamos. no quadro aba' o, as condições co iciais apresentadas pelas empresas: 

EMPRESA 
/ 

TOTAL I P ODEENTREGA PAGT" 

___ MUltP~a~e=r __ ~ __ ~R~$_·1~5~1~.9~~~.O~~~·0~~ ________ 7-__ ~A~~~5~d~ia~s _________ . __ ~ __ 1_5_d_ia~s~ 
, 

Face ao exposto e com base 96 que preceitua o A 24, Inciso IV, da lei na 8.666/93 e Resolução nO 
2486/2002. solicitamos adjudiéação ao Gerente departamento de Suprimentos e homologação ao 
Direior d", Administração~jinanças. a favor da presa Multpaper Distribuidora de Papéis LIda .• no 
valor total de R$ 151.920}Í0 (cento e cinqüenta um mil novecentos e vinte reais). 

. . / 
De acordo. em ....... ./.../ ... ./.. ......... . 

,I 

AdjUdiC~ empresa Multpaper D' Iribuido ~ Papéis LIda, no valor lolal de R$ 151.920,00 (cento e 
cinqü7ta e um mil novecentos vinte reai ,co'l1fQ("me o presente relatório, em ........ / ...... ../. ......... .. 

,.' /1 ._--......... 

/ ~ 

i 
" 
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Galdino Rodri ues Junior - DATAPREVRJ 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 

Maria, 

Galdino Rodrigues Junior - DA TAPREVRJ 
quarta-feira, 3 de novembro de 2004 15:21 
Maria Immacolata Santoro Rezende - DATAPREVRJ 
Waldir de Campos Freire - DATAPREVRJ 
RQ DIAM.A 129/2004 

Solicito o cancelamento da disponibilidade orçamentária da requisição em referência, cujo valor estimado é de R$ 
158.400,00, visto que não foi necessária a aquisição. 

Atenciosamente, 

Galdino 

• 
1 ...• ·· .' 
c ,. 
r< 

i_., 

~ 
11 

i .... 

... 

A ])1 t.a .lI ------
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Luiz Henrique Moraes De Lima 

De: 
Enviada: 
Para: 
Assunto: 

Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ[SMTP:renato.vieira@previdenc,~rl 
segunda-feira, 3 de outubro de 2005 17:13 
Cristiane Basílio Óe Miranda; Luiz Henrique Moraes De Lima 
ENC: TCU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Dataprev - item 011 

Informações da Divisão de Custos. 

-----Mensagem originaI--
De: Leonardo Dib Kaiuca - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 3 de outubro de 200517:08 
Para: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
Cc: Jorge Sebastiao Gomes da Costa - DATAPREVRJ 
Assunto: RES: TCU ~ Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Dataprev -
itens 06, D7, D11 

, ... 
(. 

L 

Renato, 
os custos incorridos nesse processo foram contabilizados no centro de custo 
do CTRJ.O, em conjunto com as despesas dos demais processos de 
responsabilidade daquele CT, não tendo, porém, uma rubrica especifica para o 
serviço em questão. 

Alt., 
Leonardo Dib Kaiuca 
DICT.A - Divisão de Custos 
7540 

-Mensagem originaI--
De: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
Enviada em: sexta-feira, 30 de setembro de 2005 19:20 
Para: Leonardo Dib Kaiuca - DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: TCU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Dataprev
itens 06, 07, 011 
Prioridade: Alta 

• • Kaiuca, favor ajudar no atendimento ao ~em D11. 

-Mensagem original---
De: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
Enviada em: sexta-feira, 30 de setembro de 2005 18:59 
Para: Marcio Souza Paula - DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: TCU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Dataprev
itens 06, 07, 011 
Prioridade: Alta 

Marcio, veja se você pode auxiliar no atendimento da resposta ao item 011. 

---Mensagem originaI--
De: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
Enviada em: quinta-feira, 29 de setembro de 2005 16:42 
Para: Jaime Ribeiro Borges Junior - DATAPREVRJ 

. , '.' "--'ASsunto: RES: TCU - Ato de Requisição 016/2005 c'AUditoriana Dataprev
itens 06, 07, 011 

Jaime favor encaminhar a proposta. 
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----Mensagem original----
De: Jaime Ribeiro Borges Junior- DATAPREVRJ 
Enviada em: quinta-feira, 22 de setembro de 2005 15:35 
Para: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
Cc: Claudete Joaquim de Oliveira Azevedo - DATAPREVRJ; Mara Nubia 
Medeiros de Morais Aguiar - DATAPREVDF; Gilmar Vieira Sampaio
DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: TCU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Dataprev
itens 06, D7, 011 

Renato, . 

Embora a Mara também tenha escrito sobre o MPS, não foi encontrada a 
cópia da referida proposta. Aguardo o seu pronunciamento para que eu possa 
encaminhar a proposta comercial mais recente sobre o envio de outra carta 
aos aposentados. 

Jaime Borges 

---Mensagem originaI--
De: Mara Nubia Medeiros de Morais Aguiar - DATAPREVDF 
Enviada em: quinta-feira, 22 de setembro de 2005 11 :16 
Para: Jaime Ribeiro Borges Junior - DATAPREVRJ 
Assunto: RES: TCU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Dataprev -
itens 06, D7, 011 

Jaime, 
Desculpe a demora em te retornar, mas achei melhor esmiuçar ao 

máximo a documentação arquivada. sinto dizer que não localizei nada sobre o 
assunto. tenho uma dúvida: essa demanda fazia parte do projeto APE tratado 
pelo grUpo de trabalho à época da renovação do contrato? Pois se for, 
inicialmente foram elaboradas planilhas das demanda de extração pelo Benites 

. para apresentação ao Rodrigo do MPS. em cima dessas planilhas seriam 
elaboradas as propostas comerciais devido ao contrto não apresentar um item 
que abrangesse todo o processo de extração para faturamento. Logo depois sai 
do circuito e quando voltei me informaram que foi adicionado um item no 
contrato para faturamento das demandas de extração. Acredito que isso 
resultou no cancelamento das propostas comerciais que foram emitidas para 
esse fim. 

Mara 

-Mensagem original---
De: Jaime Ribeiro Borges Junior - DATAPREVRJ 
Enviada em: quartacfeira, 21 de setembro de 2005 17:03 
Para: Marci Nubia Medeiros de Morais Aguiar - OATAPREVDF 
Cc: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ; Murillo Carneiro Tinoco
DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: TCU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Dataprev
itens 06, D7, D11 
Prioridade: Alta 

Mara, 
. -. ':. ,~ .. . - '., ..... . , .. ;.' . , .... " .1,' " 

Quando o Renato se referiu ao nome Marcia, era Mara. Será que temos 
nos arquivos do DEAC.A em BSB alguma cópia da referida proposta? Peço que 
seja priorizada esta atividade de. forma que amanhã possamos ter a respo.sta. 
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Obrigado, 

.. Jaime Borges 

--Mensagem originatc,--

De: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
Enviada em: quarta-feira, 21 de setembro de 2005 11 :04 
Para: Jaime Ribeiro Borges Junior - DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: TCU - Ato de Requisição 01612005 - Auditoria na Oataprev
itens 06, 07, Dll 

Jaime, solicito que seja demandado, para a Marcia em Brasília, uma pesquisa 
criterriosa nos arquivos do OEAC naquela localidade acerca da demanda em 
pauta. 

-Mensagem original----
De: Jaime Ribeiro Borges Junior - OATAPREVRJ 
Enviada em'terçaefeira, 20 de setembro de 2005 17:39 
Para: Renato Sergio Vieira- OATAPREVRJ 
Assunto: ENC: TCU - Ato de Requisição 01612005 - Auditoria na Oataprev -
itens D6, 07, 011 

Renato, 

Segue o pronunciamento do Gilmar a respeito. Estarei enviando um 
MEMO com outra proposta elaborada este ano pelo DEAC.A. 

Atenciosamente, 

Jaime R. Borges Jr. 
OejJartamento de Administração Comercial 
Gerente' 
tel Oxx21 2528 7315 
fax .0lÚ<21 2528 7044 

----Mensagem original----
De: Gilmar Vieira Sampaio - OATAPREVRJ 
Enviada em: sexta-feira, 16 de setembro de 2005 17:05 
Para: Jaime Ribeiro Borges Junior - OATAPREVRJ 
Cc: Murillo Carneiro Tinoco - OATAPREVRJ 
Assunto: ENc: TCU - Ato de Requisição 01612005 - Auditoria na Oataprev -
itens 06, Di, 011 

Jaime, 

Foi acordado que o processamento das revisões seria cobrado mediante 
os itens contratuais "Concessão de Beneficios" e "Comandos de PAB 
processados". Eu e Murillo tentamos sem sucesso obter informações do 
Gilberto Carneiro, responsável pela condução do processo em Brasília á 
época, sobre a proposta comercial do IRSM para cobrança dos serviços de 

. microfilmagem." ,;, ,'.. . "'. ...." , ;;. ..... 'C,' .• 

Temos uma cópia de uma das versões da proposta encaminhada pela 
Marcia Madeira, porém não temos a versão final e sequer sabemos se esta foi 
apresentada ao Cliente e aprovada. 
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Ali, Gilmar. 

-Mensagem original---
De: Jaime Ribeiro Borges Junior - DATAPREVRJ 
Enviada em: quarta-feira, 14 de setembro de 2005 11 :01 
Para: Murillo Carneiro Tinoco - DATAPREVRJ; Gilmar Vieira Sampaio
DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: TCU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Dataprev -
itens D6, D7, D11 

Senhores, 

Vocês podem me ajudar? 

Jaime Borges 

---Mensagem original-
De: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
Enviada em:.quarta-feira, 14 de setembro de 4005 08:49 
Para: Jaime Ribeiro Borges Junior - DATAPREVRJ 
Cc: Claudete Joaquim de .Oliveira Azevedo - DATAPREVRJ 
Assunto: TCU - Ato de Requisição ()16i2005 - Auditoria na Dataprev
itens DEi, D7, 011 

Prezado Jaime Borges, 

EnCaminhamos, em anexo, Ato de Requisição 016/2005 - TCU, para fornecimento 
de informações poe esse Departamento, dos itens apresentados no campo 
assunto desta mensagem. 

Em relação ao prazo, cnsiderar 16/Set. 

Em caso de duvidas, favor contactar-me pelo ramal 821-7590 ou pelo emai!. 

Atenciosamente, Renato Sergio 

Ato de Requisição no 016/2005 

Da: Equipe de Auditoria 
Ao: Sr. Presidente da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência 
Social· DATAPREV 
Assunto: Solicitação de documentos e informações 

Em 09 de setembro de 2005. 

Sr. PreSidente, 

Dando prosseguimento aos trabalhos de fiscalização, 
solicnamosa Vossa Senhoria, com base no art. 71, inciso IV, da 
Constituição Federal,elc o art. 42 da Lei no 8.443/92, os documentos e/ou 
informações a seguir discriminados: 

a) Cópia dos Normativos disciplinando o acesso e a utiliZação do 
cadastro dos segurados da Previdência Social; 

.. -."" ." ...• ··-b);'·Cópia· do Normativo e/ou despacho administrativo; acompanhado dos· 
estudos e levantamentos pertinentes, que conduziu à fixação da periodicidade 
semestral para o envio de contracheques aos segurados da Previdência Social; 
c). Cópia do Normativo disciplinando a veiculação de mensagens nos 
contracheques de segurados da Previdência Social; 
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d) A propósito de correspondência dirigida aos segurados, por 
solicitação do Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social, mediante 
Ofício n.o 505, de 29/07/2004: 
d.1 1 (um) exemplar da correspondência; 
d.2 cronograma do envio das cartas, especificando, para cada 
mês, o total das cartas enviadas, por Unidade da Federação; " 
d.3 cópia dos protocolos de remessa das postagens aos Correios; 
d.4 cópia do protocoio de encaminhamento ao INSS da Proposta 
Comercial DEBF.N 07/2004; 
d.5 cópia do documento em que o INSS manifesta-se acerca da 
referida Proposta; 
d.6 cópia das RAS e/ou faturas emitidas pela DATAPREV ao INSS 
incluindo os serviços mencionados na referida Proposta; 
d.7 cópia dos documentos que atestam o pagamento pelo' INSS das 
referidas RAS e/ou faturas; em caso de' não pagamento, inf(lrmar as 
providências adotadas pela DATAPREV para cobrança do débito; 
d.8 valor individual da postagem 'das cartas e valor global; 
d.9 agências dos Correios responsáveis pela remessa; 
d.10 informar se foi instaurada a n?uditoria interna" proposta pelo Chefe 

. de Gabinete ,do Ministro da Prévidenda Sócial, mediante Oficio n.o 627, de 
14/12/20b4; em caso negativo, just;f;(;ár;érn !;3so afirmativo, anexar cópia 
dos autos; 
d.11 informar, detalhadamente, como foram contabilizados os custos e as 
receitas destaóperação; , , ' , , ' ' 
d.12 informar quanto à existência de previsão orçamentária, na DATAPREV 
e/ou no INSS, paraa cobertura doscustos desta operação 
d.13 informar se existem precedentes de correspondências subscritas por 
Ministros ou Chefes de Pode~:para tq!lQs os segwados da previdência Social, 
seja por execução direta da DATAPREV, seja por cessão de dados cadastrais; 
em caso positivo, anexar cópia de tais correspondências; 
d.14 fundamento legal; estatutário ou contratual para a execução pela 
DATAPREV desta operação. ' 

2. Comunicamos que oS documentos e informações mencionados 
deverão ser apresentados a esta equipe até o' dia 13.09.2005 na sala 
destinada aos trabalhos óe auditoria, 

• A impossibilidade de atendimento da presente solicitação, ou de qualquer um 
, dos itens especificados, deverá ser, tempestivamente, justificada, por 

escrito, pelo titular da unidade responsável pelo documento ou informação 
requerida . • Atenciosamente, 

Luiz Henrique Moraes de Lima 
TCU-Matr. nO 3475-4 

Luiz David Cerqueira Rocha 
TCU-Matr. nO 3125-9 

Luiz Carlos Silveira Passos 
TCU-Matr. nO 569-0 

"","""" Cristiane Basilio' de Miranda ' 
TCU-Matr. nO 3477-0 

'." ; ..... ~. 

'., . " . : .•....... . ,~.' .'. : ... .,",." .. ".' .' '" 
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MEMORANDO 

Data: 22109/2005 N~ 044105 

De: DEPARTAMENTO DE NEGÓCIOS BENEFíCIOS- DEBF.N 

Para: CGAU.P 

Assunto: TeU - Ato de Requísíção 017/2005 -Item E 

Renato, 

Conforme solicitação desta CGAU.P referente ao TCU - Ato de Requisição 017/05, item E, 
estamos encaminhando em anexo, cópia de todos os procedimentos processuais relativos à 
remessa <;fecorrespondêncii'i enviada em agosto/setembro de 2004 a cerca de ,1,17,3.853 
aposehtadose pensionistas, relativas a termos de adesão (acordo e transi~O judidial) e 
demonstrativos de cálculos de diferenças na aplicação do índice de Reajuste do Salãrio-' 
Mínimo (IRSM). . 

,je • 

) 
Atenciosamente, . 

r.v~---
'aulo VIeira 1ir,IJ('f 

Dapto. de N.gócfos 8e""'I""'· 
OEBF.N 

De Para Instrução Rubrica Data fnstruçóe9 
A 1. Arquivar 5. Conhecer 

B 2. Falar Comigo 6. Informar 

C 3. Opinar 7. Devotver 

, . . , " '. , . ,. ":. .. ' . .• ' ." !".' 11 

O 4. ProVidencl3r 8. 

.<1;. t'revidenda é sua. 
É 'o S<cU ÇJ(,esen1:,," e {) seu futuro. 

. ;; ~ . 
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PREVIDENCIA SOCIAl. • 
INSTITUTO ... "",CION ... !. 00 SECUqO SOCIAL 

COMUNICADO . 1~K 
_.,J!y" '-,' , . 

Prezado(a) $I'"(a) 
• o ....... j. _:'~ '} ;. (r',-. "1 ", l;.' .. -.. __ , .... ", " 

JOSE NON DUARTE 

o Governo Federal edit0l!.. no dia 23 de julho de 20Q4. a Medida ?rovlsória 11Q. :~01 que trata da revisão do vaJor 
dos benefícios concedidos com data de início posterior a fevereiro de 1994. 

A Previdênci~ Sacial efetuou a revisão t)r'évia do seu benefício e está encaminhando o demonstrativo do cálculo e 
os Termos de Acordo e Transação Judicial. 

Caso Vossa Senhoria tenha interesse em aderir ao Acordo, deverã proceder conforme as orientações que seguem, 

- Identifique em qual situação se encontra: 

, LI!!~~!!9JLªÇ.~.Rl!:!.qisi~Lt.el~t.e.!lJ!Lª-Jl~1~iQ...9.9-.iIlº..if!Lg,t!.Ji.'tal1L~t.!L~º-ªª@!j-º_nnjnl'!!º_OB§Ml - se o INSS 
tiver sido citado. deverá se dirigir ao Juizado Especial Federal (JEF) ~u ã Justiça Comum onde foi protccolada a 
ação, para que o Termo de Transação Judicial 'seja entregue e homologada pela Justiça. Caso o INSS não tenha sido 
citado. o Termo de Acordo deve ser apresentado em duas vias ao JEF ou a Justiça Comum. conforme o caso. para 

··ser protocolizado. devendo a cópia do Termo de Acordo com o prato'colo ser entregue na Agência dos Correios. do 
Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Federal mais prõxima de sua residência. Caso a V. 5a. tenha ação ajuizada no 
Jui~do Especial Federal com citação do INSS. o limite máxima de pagamento será iixado em 60 Salários Mínimos; 

2 !Jªº-_LI"!J..2~.rº.!Lªçirtj!!El.çiª-L.rgf~.r~Qte_j_~.Yl~.!LdJL1!lªice~-B~&U'§.!L~Q._§.!I~rio-M.iEll!1.9_1L~ . .'~.M) - o 
Termo do Acordo deverá ser entregue na Agencia dos Correios. do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Federal 
mais próxima de sua residência. Com o Termo. o (a) Senhor(a) deve levar os seguintes documentos: Carteira de 
Trabalho e Previdência SociaI(CTPS) .OU Registro Geral (Carteira de Identidade) ou qualquer outro do.cumento de 
identificação com foto, CPF (se possuir) e comprovante de -residência (se. tiver), para a conferência dos dados 
cadastrais. ocasião em .que receberá o respectivo comprovante. 

" 11 - O documento deverá ser preenchido de forma legível sem rasura. 

lU Quando o beneticiário for representado por um dos responsáveis abaixo, deverá ser entregue também 

1. Procurador - Procuração original especifica para essa finalidade: 
2. Tutor - cópia autenticada do Termo de Tutela; 
3. Tutor Nato - cópia autenticada da Certidão de Nascimento do tutelado; 
4. Curador - cópia autenticada do Termo de Curatela; 
5. Administrador Provisório - documento original ou cópia autenticada da Certidão de Andamento da Tuteia ou 

Curatela. 

A confirmação da revisão. bem como o pagamento do benefício reaiustado e a diferença dos atrasados. ficarâ 

condicionada à entrega do Termo de Acordo ou de Transação Judicial nas locais indicados. 3 partir do dia 20 de 
3g0StO de 2004. 

Abaixo, o demonstrativo de cãlcuia previa da revisão. 

" 
h \\~. !A_ • . 1 )fJ\.Jl _\ \1' v -..........--. __ 

-J ~'\ 
Diretor Presidente do INSS 

3eneficio n2 Espéc;e:~2 

Data do Inicio do Benefício 

, Renda Mensal Inicial Anterior 

osa_o59_281-6 

26/09/1995 

225,03 '~.'" . 

i Renda Mensal Inicial Revista 295,96 
I ! Mensalidade Reajustada anterior 446,00 

~ Mensalidade Reajustada Revista 586.60 

'.Jalor dos Atrasados 25.265.66 
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TERMO DE ACOROO 

PREVIOÊNCIA SOCIAL 

I 11l11111111111111111111111111!111111 !11I11111111111111/11II1 illillllllll/llillllllllllllllllllllll IN~TITlJTO NACIONAl. 00 Sr:GUI'IO SOCIAl. 

(SEGURADO OU DEPENDENTE SEM AJUIZAMENTO DE .l.çÃO JUDICIAL SOBRE O IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - ~9.67%. 

A CITAÇÃO 00 INSS ATÊ. A 04T" DE i:OlÇÃO DA MEDIDA ?ROVISÓRIA NO 201, DE 23 OE JULHO DE 20o.J} 

OU COM ~Jl/IZAMENTO DE AÇÃO E se,..' 

Segurado(al: JOSE NON DUARTE 

Nümero do Benefício: 068.659.281-6 
-: ... Sem .aqão judicial... ..:' ··,··f;·· -, , ':." 

APS: 11.02i.020 

1-' " " ",,1ft l· 
lima Sr. Gerente Executivo do INSS. 

Com ação judicial sem citação do INSS 

Exmo. Sr Or. Juiz 

Ação n': ____ ~~ __ l_~ ______ ~_l~I~.~~i ________ ~~ 
Id(t"lid~dO: Ôrg~o E:<oe,didor: 

CTPS: No: Sane: UF: 
i 

Nationalidado: 
~~~~~----------------~------------.-~~, , 

ePF/ele: NITIPIS/PA$EP!CIC:l: 

;Vlunicipio: 

E-mail: 

;'<Jlado Civil: 

EJairrc: 

li / 

000: :EL: 

C~P: 

; 
i I 

UF: 
~ 

, , -

,. 

UF: ,--.-c 
I ! I 

'.l o II'IStltutO N8cional III!! Seguro Sodal '- INSS, por SIIU reprl!l~ntlll'lte legal, '.Iim, com iulcro no art. MO do CodigO CIvil. no art. 2!ii1 da Medida provisoria 
no ZOT. de 23 de julho de 2004. firmar o pres.ente IItordo utra-judicial para revisão. por paue do INSS. do beneficio acima, Agi;ncill da Previdência Social 
acima. e pagamento 110 segurado cu dependente dlls 5t1SSef'ta parcelaS vencidlls.. anteriores li agosto de'!004, nos sequintes termos: 'verso. 

Clãusula 111 - O primeiro pagamento menS81 dos beneficios. eam o vlllor revisto nos termos do item' serÍl feito pelo tNSS. retroativo iI competencill dn 
agosto de 2004, at'; o segundo pagamento $ubseqüente ~ data de IIlntrlllgõl do Termo do Acordo no INSS e conforme a programaçia previSta no art. 42 di;. 
Medida Provisãrill nQ 201. de 2004. . ... 

Cláusula 2!!. - Caso O segurado ou dependente entreguo o Termo de Acordo em data posterior i. fiud;, pllrll implementação da revisão nos pr.uas referidOS 
no art. 4º dit Medida Provisãi"ia nl! 201, de 2004, o primeiro pag,amento menslIl dos beneficios com o vlIlor revisto nos Termos do jrl!m I acima ser. feito /lte o 
:;.egundo pagamento do benerício subseqüente oi data de entreg,a do Termo de At:Ordo 110 INSS_ 

Cláusula 3g - Em qUlIlquer situação. 11 diferença aourada a pllrlir dll competincia de agosto de 2004 .ti! a data de implC!mentaçio da revlsao, :lerá po!lgi!l em 
parcelas mensais e sucesslv.as. corrigidas monetariamente. mês. " mos. com ba1iie na variação do INPC-I8GE. em numero equiv.lente 110 de m~es decorridDS 
entre agosto de 2004 o a data de implementaçio da rev/sio. 

Clâusula 4g - O pagamentO do montante relativo aos ~"ssanta meses que antacederem o mes de agosto do 2004 sarã rllalizado em p.uce'8s mensais. M 
forma prevista 110 art. 6", inciso 11. da Medida Provisãrla 112 201. de 2004, conforme o mont~mte a roceber (t it fnixa de idado em que se onqu"drar o segurado 
IlU dependente .. 

Clisusula 5!! - O montllnte .1 que se refllro a clãusulao 41! ser';' apurado e .Jtu.liudo monl!!tariitmento pela variação oIcumul,;da do INPC-JBGE entre cada m~ 
de competencia o o me" dI!! Julho de 2004. inclusive. 

Clâusula.6t - As parcell!s mensais a que se rofere a cI~usuta 4!, corresponmlnleS â prlm.lra metade do periado toral de parcelamento prrwisto no art. 69. 
inciso li, de Medida Provh.ária no: ZOl. de 2004, Coulitsponderio oS um terço do mlmta"to toll1l apurado na forma das r;lâusulas ~1I D 5,a. dividido pelo número do 
meses correspondente ÍI metoilde do número total de parcelas. . 

• Cláu5ula 111 ':' f\s parcelas mensais a que se refero it cláusula 4a. correspondentes â :oegunda morada do PDriodo total de parcelamonto previsto no oirt. éiQ. 
inciso li, dI! Medida Provisória ng 2.01. de 2004. corresponderio ft dãis tftr~OS do montante total apurado na forml! das cl';usula5 4if õ! 5!1. dividido pelo nUmert' 
:::Ie ml!lscs correspondente. mende do numero toUI d/t parc/tlas. 

Clausula Bi!! - Definido o mo.ntantQ a que se retere /I clilu$ula Si). sobre cada parcela apurada nos termos das cliilJsulas 4§, Oª, ~ '!l! incidirâ atualizaç~ 
maneta ria pela variação acumulada do fNPC-IBGE entn o mas 'de agosto de 2004. inclusive. e o mits ImedIatamente anlerior ao do afetivo pagamento. 
vtilizando-se tOI':'lO estimativa para o último mês da ~érie a mêdia geométrh:" dos quatro ml!ses imedl.umente anteriores. 

Clilusula 90} - O pagam eniO referido na cláusula <:", leri. inicio no mês de janeiro de 2.005, ou. ocorrendo it emtrega no lNSS .:leste Termo de Acordo" pl!rtir 
de duo moro de 2004. seu inicio se dar;i lote o segunda' oaoamento do blmllficio subso~üente ao prolocolo do Termo no INSS. 

CI,;,usula IOi!! - O segurado ou dependente declara. ~ob as penas da lei. que nio se encorHra em 1itigio judicial conua o INSS. bem como SI] o:ompromete u 

não ingressar em iui~o t~ndo como objetivo a revisio , o pl!ssilfo relativos aos 3~.Sr'/., referentes ao IASM de foveroiro dI! i994. 
Clãusula Ili! ": O segurado ·ou dependente tBml:em compromete-5e '" 1'1'0 pleitellr na "ia ~dm)n)stlilti'lla quaisquer valores ou 'limrogens decornlOtes da 

me'3ma revfsiio aJu5tad~ .. ne·st_e Termo de Acordo. 
Clausula 12i! :' O. s,e9U,rãdO ou dependente obrigll-se l' preencher todos os dadOS de qUilIliflcação ~cima ~.Iligidos. sujeitando-se ~ suspensão imediata dos 

ei!!'itns destl! fermq c;il!-~eordn.a ã!lO s .. ncces civis li! oonais õ,e'llistas am lei. na hipD!ese de preencl'lê-Ios ,em desacordo com ~ ~crd .. dc. 
Clâus.ul·'~· 131' - 'O .'s·é,g:hj.a~Q:,o_~ dependente detla~~ que :.oncorda e Que se di :lor 5atisfeito com a forma: pra~. montantes] limites de 'IIalorl!$ previstos 

neste Termo de Acordo fi na ~~dida Proviiôria no 201. de 2004. 
Por estarem de' pl~ni;ll ácai'd.o, as· par~és IIssi';-itm o presente TermO de Acordo. 9'ara que surta .. eus :!ieitos jurídicos. 
Nestes termais. p~dem de!~timento. . 

------------------------~--lotalidade Data 
I ------ / -------

•. 
Digitai AS5inalur~ do Regresentante legal do INSS Agemll Recebedor 

.~~.~ ~.~ .~~~~, ...... ,_o ..... " .. " ..................... __ ••••• __ .... _ ......... " ........ _ ........................................ , ......... _ .. _ .............. " ........ _" ._. __ • __ ... -_.-

iIffe·:'··· ...... 
.• ;~:;::". PREVIOÊNCIA SOCIAL 

P~010colo de Recebimento do Termo de Acordo 

"1'. 

Sequrildo(a): JOSE ;~ON D-U~RTE 

Numero do Benefício: 068.659.28;-6 
------------------------------------·-Ãg;;;t-e Recebedor 
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Qo::~-:' .. '.-:.-...;.., .... ------ . 
PREVIDÊNCI/t· SOCIAL 
INSTInJ"TO NACIONAL DO 1E!aUnO SOCIAL 

TERMO DE TRANSAÇÃO JUDICIAL 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 1111 

\PlI.RA QUEM TEM AÇÃO CONTRA O INSS. COM A CITAÇÃO DESTE EfETIVADA ATÊ A DATA DE PUBLICAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRI~ i\lg 

2004. TENDO POR OBJETO OS 39.6r/. RELATIVOS AO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994) 

201, DE :<3 DE JULHO 

Segurado(a): 

Exmo, Sr Or. Juiz 
Iden,idade: 

CTps: No: 

Nacionalidade: 

Nome da Mãe: 

JOSE NON DUARTE 

068.659.281-6 

Se e: 

. ! 

APS: 11 .027.020 

AG CAETE-TANCREDO NEVES 
~Çã~ > n'g'~ c' _. ~' 1 __ : ~i_-,-_,--,I __ 

Órgão Expedidor: 

I I I ! , I I 
UF: 

: I ! 
! 

Estado Civil: 

" I i I I 

i 
; i 

Data de RilSClmentc: 

I/I :/ 

UF: --,-
'--L 

CPF/ele: NIT(PIS/PASEP/C1CII= 

i I I I I I ! I 
000: 

" 

I ! 
.~ 

,rTE"l,,: --;,--;-,._.-,---~-

e a Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por seu reptes.nlante judicial. vem. nos autOS do processo. em tramite neste inclito JUIZO" com fulcro no 
iHt. 269. inciso 111. do Código de Processo Civil., nos. arts.. 22 fi 3g de Medida Provisôria n!! 201. dI!!! 23 de julho de 2004. re-querer a homologação da tranuçio 
o,,, proposta. nos termos Que seguem: Iverso' . 

cláusula 1; - '0 priml!!!iro J?agamento m"nslll dO$ btlneficlos c.om v2llor revrsto nos tefrnOS. do item I serã faito pela INSS, retroativo à competência da 
agosto de 2004. olIté o segundo pagamentO subseqüente à intimaçjo da homologação judieilll deste Termo de TransolIçio Judil:i,,1. 

Clãu$ula 2i:! - Efetivada 11 jntim.ação 411 que s. refere a elwsulll 1!!. a diferença apurade 11 parti, de competind.ll de agosto dn 2004 até a dllta d" 
Implementação da revisio feri pega em "u~hlls menSlIis • sucessivas. r:orrigidas monetllfhnnente. mis a m';s. com base na variação do INPC-IBCE, !tlf. 

numer~ equivo!Ilente o!Io. de ~eS'S.de~o,rldos anlre agosto de 2004.11 dita de implamentllçio dll revisão. 
Clausull 3! - O pagamento do tnOMante r.latlvo aos. sessenta mews que antecedarem ao mês de agosto de 2004 será realizada .,m parce10ls m."5I1i5. n~ 

form~ previstOl no art .. ';;2. inr:iso I. da Medida Provlsô .. ia ng 101. de 2004. conforme o montanla a receber e a 'ai"a do idade em que se enquadrar o segurado 
ou dependente. 

Clãusula 4§ - O mantant., ., que ~ nder. a diusula]" será apundo e atualizado monetariamente pela variação OIcumuladol do INPC-J8GE . .,nue cada mes 
de competência e o mes ~e julho de 2004. inclusive. - . . 

Clãu$ula 50 - As parr:alas mensais a que se refere a clitusula 3~. correspondente à primeira metada do periodo total de partelam8nto. Cotresponderão a 
um terço do mont/l:nte total apurado na forma das dãusulas l~ 8 4.!1. dividido pelo numero de meses r:orrespondente ii metade do numero total de parcelas. 

Cláusula Dê - As parr:olas mensais a qu., se refere li cláusula 3!!. COu.,spondentes i segunda melada do p.,riodo total de parr:elamento, corrDsponderio a 
dois terçoS- da montante total apurada na forma das cláusulas 3!! e 4!!. dividido pelO número de moses Cort!!'Spondente ã metada do número total d& parcelas. 

Cláusula 7,!!! - Definido o montante a que se refe,e OI cliusul. 4a, $Obre cada parcela apuradll nO$ tem10$ das cláusulas 3D. 51 e 6!! incidir. atualização 
monetária pela v.aria"'Q açumulada da INPC-IBGE entre o mês de ~gosto d., 2004. indusive. e o mes in;IIIHfill'lImenle anterior ao do efetivo pagamento, 
utilizando-se como estimati",a "para o ültimo mis da sirie a média ~trir:a dos quatro meses imediatamente !Interiores.. 

Cláusula 811 - a pagamanto r~l~rido na cliusula 3Q teri inicio no mes de janeiro de 2005. ou. or:orrendo li intimação da homologação deste Termo de 
Transaçio Judicial iI partir de dezembro d., 2004. seu Inido se dará ate o segundo plIgam.,nto do beneficio subseqUente i intimação da homologaçio judleial. 

Clilusultl 9§ - a ~on~.ante-.l!!. n~ceb .• r na forma das .fliusulas 3!! e 4111 terá comg limite máximo o vaiar de filUlçio da competincia das Juiudos Especiais 
Federais. p.ilra as prdcassos que tramitam nestes Juizados. ressalvõllndo-se os processos que tramitam ntl JustlÇõl Comum. Federal ou Estadual. que nio estio 
submetidos a limitaçio de valor. 

Cláusula lO,!!! - O autor segundo 0\1 dependente renuncia .• xpresumente. aos honor.irios iIIdvor:aticios e aos juros de mor..,. caso sejam devidos. bem I;omo 
gS v..,lores que estrapolem os limites da compe.tincia dO$ Juizados Especiais F.derais. quando seu pror:osso tr;,miar no imbito dessa Juizado. 

Cláusulo!l l1t - O autor segurado ou dettendente também renuncia ao direito de plnitear. na via .administrativa ou iudiçial ~uah;quer valores ou vantagens 
decorrentes da mesma revisão acordada nesta r.rmo de Transaçio Judicial. 

Clàusula 12~ - a autor Sl!lgurado ou dl!!gendente obrig,,-se a oreencher todas os dadOS de ~ualificaçio aeima exigidos. su.ieitando-se a susoensão imedi.ua 
das efe~to~ desta Termo de TranSilção Judieilll " às sanções civis" penais previstas em lei. na hipÓtese de preenche-los em desacardo com a verdade. 

Cláusula 131 "". O au~o' .. d~l!,ra que concorda e que se dá por satisfeito r:om a forma. pril~os. monto!lntes e limites de valores previsto neste lflrmo de 
Trans.çio Judiciãf ".;;/11 Medida pravisõria' na 201; da '2004. 

XII - PO~'filTl: r~~4.er.;m. iI'h~r:'~D1jaçi-o dn:te T"rmo de TranSilçio Judicial. nos termos das cláusulas acima. e conSQqüentl:! elltin"ão do processo 11 

eventuais reCur5.os. cOm lu'gamento ·d. merito. nos termos do afl. 269. inc;s,o 111. do Cõdlgo de Processo Civil. 
Por estarem 'dI!! pie~"o.,'~i::or~q;.' ,(st'pkrt'tts ·iI.sstrt<ilm o presénle. para que surta seus ef.ito~ juridicos. 

Nestes tern;~s:' pe~~t;~::~:;i~!~:~~~~~:!'M: ". ' ... ~ .. ", "; 
r 
I 

I -------.-~----------------------

_________ /_~c ___ I-----
O.ala I Loc.alld.adl!r , 

I 
Assinalura dotal Seguradota)/th!pendente. Assinatura do ReprlJ$antante LIJ9al do INSS Agente Rocebedor 

.~!l.~!.~.~~ .............................................................................. :.;;:: .. :. .............. - .... _ ............................................. _ .. ~ ..... _ .. _ .. _ ..................................... _ ....................... . 

rG?'~ . .. ':;;.-. 
".:-.:".' 

,::;::. PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Protocolo de Recebimento do Termo de Transação Judicial 

',". Localidade Oala 
/ ------ / -------

$egurado(a}: JOSE NOH DUARTE 

068.659.281-5 ----------------------------------
..... 2%0 o de SR"efjcio' Aaente Recebedor 
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Data da Autuação: 21/10/2004 

Procuradoria da República' no Distrito Federal 

Procedimento Preparatório 

1.16.000.001672/2004-59 

Volume 11 

Requerente: 

PR-DF - PROCURADORIA REPUBLlCA DISTRITO FEDERAL - DF 

Requerido(a): 

A APURAR 
; .. ' 

Resumo: 

CARTA DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.A.OS SEGURADOS DO INSS COM O 
OBJETIVO DE INFORMAR A POSSIBILIDADE DE EMPRÉSTIMOS NO MONTANTE DE ATÉ 
30% DO BENEFíCIO MENSAL. OFENS~, EM TES,E, AO j\RT, 37,. § 1°, DAS:f, POR . 
CONTEI'! OS NOMES DO PRESIDENTE DA REPU,BLlCA E DO MINISTRO DE ESTADO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

Grupo 111.2 
22/10/2004 - 9° Ofício de Patrimônio Público 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Procuradoria da República no Distrito Federal 

Coordenadoria Jurídica 
Cartório Cível 

TERMO DE ABERTURA DO VOLUME 11 

Aos vinte e nove dias do mês de Agosto de 2008, neste Setor, à fi. 308, teve início o 
presente volume da PA n° 1.16.000.001672/2004-59 tendo o volume anterior sido 
encerrado à fi. 307. Para constar, lavrei o presente termo que vai devidamente assinado. 

'Efisânge~ Oftueira 
Técnico Administrativo 
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SECADJfiR0\"!l"ClF 
caSitm1"llCS 

.".'. " Secretaria de ControJe.-Êxterno no Estado do Rio de J;J,neiro têb
"" Tribunal de Contas. da União COMUNICAÇÕES 

PROCESSUAIS 
4.30:31$ ( (, I, g 

'~.':"j:/ Avenida PresidenteAntônio Carlos, 375, grupo 1204"- CEP: 20020-010 
.....".. Te/. 38054203/04": 38054206 -

N." DATA 

/2008-TCU/SECEX-RJ-DT4 u /08,/2Cf~~~~14~W#T~i,;:d 

ANA CAROLINA ALVES ARAÚJO ROMAN 
Procuradora da 
ENDEREÇO 

3° Ofício de Atos Administrativos 
SGAS 604, L2 Lote Sala 109 

Ref.: OFícIO MPF/PRDF/AA/ N." 264/08 
Ref. P.A. n"1.16.000.00l67212004-59 

Sr." Procuradora, 

CEP 

Brasília/DF 70200-640 

Atendendo solicitação contida no ofício supramencionado, dessa procedência, encaminho, 
conforme solicitado, cópia do Acórdão n.o 1573/2008 _. TeU - Plenário acompanhado do Voto e Relatório 
que o subsidiaram. 

2. Visando contribuir para agilizar a obtenção de informações/dados por este Órgão, informo 
que as deliberações dos colegiados do Tribunal de Contas da União, bem como os processos existentes, 
podem ser consultados no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 

3. Em mesmo sentido, informo que o acompanhamento dos processos deste Tribunal também 
pode Si!r realizados via sistema push, cadastrando-se pelo endereço eletrônico supracitado. 

4 . Por fim, solicito a devolução imediata da 2." via deste Oficio, com o "ciente". 

MÁRCIO EMMANUE ACHECO n • 
Diretor da 4" D.T. '" fi de>~' 

DE ORDEM, junte-se aos autos{ ~ "'/v'''& Jí ) 
Em 2~ l 0& IOR /} '\P 

~I nio Du l' - " An( ecretárlo ~ 

r-1-C-IE-N-T-E-:-------------------------.,..------,----1 

_ Em, ,/ / Assinatura: 
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nDum., de Contas da União 
I S"cr<:taria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro 
I Aveni<1a Presidente Antônio Carlos, 375, grupo 1204 - CEP: 20020-010 

38054206 -

N." 

~t,.:1(P /2008-TCU/SECEX-RJ-DT4 ~ 

ANA CAROLINA ALVES ARAÚJO ROMAN 

30 Ofício de Atos Administrativos 
SOAS 604, L2 Sul, Lote 23, Sala 109 

Rei.: OFíCIO MPFIPRDFfAAI N." 264/08 
Ref. P.A. n" 1.16.000.00167212004-59 

Sr." Procuradora, 

CIDADE I 

Brasília/DF 

COMUNICAÇÕES 
PROCESSUAIS 

43Cdó {(, 4g 

CEP 

70200-640 

Atendendo solicitação contida no ofício supramencionado, dessa procedência, encaminho, 
conforme solicitado, cópia do Acórdão n.o 1573/2008 - TCU - Plenário acompanhado do Voto e Relatório 
que o subsidiaram. 

2. Visando contribuir para agilizar a obtenção de informações/dados por este Órgão, informo 
que as deliberações dos colegiados do Tribunal de Contas da União, bem como os processos existentes, 
podem ser consultados no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 

3. Em mesmo sentido, informo que o acompanhamento dos processos deste Tribunal também 
pode ser realizados via sistema push, cadastrando-se pelo endereço eletrônico supracitado. 

4 . Por fim, solicito a devolução imediata da 2." via deste Oficio, com o "ciente". 

Diretor da 4" D.T. 

I mNT" 

Em, / / Assinatura: 
: .. :.. ',. ", '_,o:! 

,:; .. ' 
"". 

I 
I 
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;;:;:;).. .• TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

1Cu 
, . c.. . Te 012.63312005·8 
-H~' - .. -.-.--, 
I' 1\.1"1" I 

GRUPO 11- CLASSE V - Plenário 
Te 012.63312005-8 
Natureza: Relatório de Auditoria 

. ~. - ~ 

FIYC O !l31 O 4j ! 
I 

PR?F i 

Responsáveis: Antônio Carlos Alves Carvalho, ex-diretor de negócios 
da Dataprev (CPF 024.811.703-34); Cândida Begami Sanches da 
Silva, ex-membro da comissão permanente de licitação da Dataprev 
(CPF 705.354.347-15); Carlos Alberto Jacques de Casto, ex-diretor de 
operações e telecomunicações da Dataprev (CPF 012.390.070-00); 
Carlos Gomes Bezerra, ex-presidente do INSS (CPF 008.349.391-34); 
Carmen Lúcia Mayeta Guedes, ex-membro da comissão permanente 
de licitação da Dataprev (CPF 848.466.907-68); Christina Rodrigues 
Trindade, ex-membro da comissão permanente de liCitação da 
Dataprev (CPF 573.610.027-49); Edna Maria Ali Novaes, ex-gerente 
do Escritório Estadual do Rio de Janeiro da Dataprev 
(CPF 405.636.006-39); José' Cláudio Murat Ibrahim, ex-chefe de 
gabinete do ministro da Previdência Social (CPF 387.692.987-34); 
José Jairo Ferreira Cabral, ex-presidente .da Dataprev 
(CPF 080.900.334-15); José Luiz Visconti, ex-gerente do Escritório 
Estadual de São Paulo da Dataprev (CPF 063.524.058-00); José 
Roberto Borges da Rocha Leão, ex-diretor de recursos humanos da 
Dataprev (CPF 151.646.164-91); Marcelo Bocchetti Argento, ex
gerente do Departamento de Suprimentos da Dataprev 
(CPF 896.077.327-15); Marcelo Marques Lopes, advogado da 
Dataprev (CPF 627.709.007-06); Márcio Luís Tavares Adriano, ex
rliret'Jf de administração e finanças da Dataprev (CPF 635.72~.407-
04); Marina Ferreira Brandão, ex-membro da comissão permanente de 
licitação da Dataprev (CPF 023.007.707-25); Neusa Leo Koberstein, 
ex-gerente da Divisão Administrativa do Escritório Estadual de São 
Paulo (CPF 006.669.258-01); Sérgio Paulo Veiga Torres, ex-diretor 
de administração e finanças, de recursos humanos e de operações e 
telecomunicações da Dataprev (CPF 242.661.677-68) e Tito Cardoso 
de Oliveira Neto, ex-diretor de negócios e ex-presidente da Dataprev 
(CPF 000.479.612-87) 
Unidade: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social 
- Dataprev 
Advogado constituído nos autos: não há 

Sumário: RELATÓRIO DE AUDITORIA. CPMI DOS 
CORREIOS E CPMI DA COMPRA DE VOTOS. 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA. CONSULTORIA. 
TERCEIRIZAÇÃO. INFORMÁTICA. 
IRREGULARIDADES DIVERSAS. TERCEIRIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PELA 
DATAPREV. IMPROCEDÊNCIA DAS JUSTIFICATIVAS. 
MULTAS. 

I. Em situações em que a carência de técnicos da empresa 
seja aguda ou em que as necessidades de serviços ou sejam 
pontuais, urgentes e transitórias ou não digam respeito a 
sistemas de informação e bases de dados típicos· da 
Previdência Social, a contratação de serviços de tecnologia da 
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informação pode ser feita pela Dataprev, de forma específica 
e transitória, sem que fique caracterizada terceirização 
indevida e infração à exigência de concurso público. 

RELATÓRIO 

Diante de ocorrências detectadas em auditoria (fls. 1/88 do volume principal) realizada na 
Dataprev com o objetivo de verificar a regularidade de contratações nas áreas de publicidade, 
propaganda, consultoria, terceirização e informática, de modo a subsidiar os trabalhos das comissões 
parlamentares mistas de inquérito "dos Correios" e da "Compra de Votos", o relator da matéria à época, 
ministro Guilherme Palmeira (fl. 89 do volume principal), determinou realização de audiência prévia dos 
dirigentes e servidores do INSS e da Dataprev acima arrolados. 
2. As justificativas dos responsáveis (anexos 7/15) foram analisadas pela Secretaria de 
Controle Externo no Estado de Rio de Janeiro - SecexIRJ (fls. 362/430 do volume 3) nos seguintes 
termos: 

"3. 'EXAME DAS AUDIÊNCIAS 
Item b.l' 
4. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Srt
' José Jairo Ferreira Cabral, ex-presidente da Dataprev, e José Roberto Borges da 

Rocha Leão, ex-diretor de Administração e Finanças da Dataprev, para que apresentassem razões de 
justificativa para a assinatura dós contratos e termos aditivos relacionados a seguir, contrariando'o 
disposto no item 9.2.1 O do Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário, prolatado em 30/0612004 e 
publicado no Diário Oficial da União em 08/0712004, que determinou à Dataprev que observasse a 
regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão
de-obra te,ceirizada para o desempenho de atividades inerentes.ao seu quadro de pesso.al. (fls. 115 e. 
117, Principal): . . 

• 11 ° Termo Aditivo ao Contrato n° 23.0010.2000, assinado em 03/0212005; 
• Contrato nO 01.0642.2004, assinado em 19/0112005; e 
• 1° Termo Aditivo ao Contrato nO 01.0105.2004, assinado em 24/03/2005. 
5. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 54 a 125 do relatório de auditoria 

(fls. 14 a 29, Principal). 
Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
6. Os S{' José Jairo Ferreira Cabral e José Roberto Borges da Rocha Leão 

apresentaram razões de justificativa de idêntico teor. Os responsáveis alegam o seguinte (fls. 113 e 
9/11, Anexo 12): 

a) não houve contratações de pessoal sem concurso público em suas gestões como 
diretores da Dataprev; " 

b) os objetos dos contratos e aditivos mencionados não constituem forma de burlar a 
exigência de concurso público; 

c) os serviços técnicos previstos não estão no rol de atribuições dos cargos e funções 
próprios da Dataprev, possuem caráter eventual e são voltados para formação complementar dos 
técnicos do quadro próprio da empresa; 

d) o Acórdão n° 838/2004-Plenário considera normal o fato de as empresas trabalharem 
com a métrica de pontos de função e não faz qualquer determinação quanto à não-utilização de 
mão-de-obra terceirizada; 

e) não há como prosperar o conceito de que a métrica de pontos de função implica mão-
de-obra terceirizada ou de que a contratação de prestadores de serviço constitui burla à exigência de 
concurso público; e 

f) o contrato nO 01.0642.2004 e o l° termo aditivo ao contrato nO 01.0105.2004 deixam 
claro que os empregados colocados na Dataprev pelas contratadas permanecem pelo tempo 

I Seguiremos a nUIllt:rOlçfl:o dos itens de audiência confoffilc consta nó! proposln da equipe de auditoria, às fls. 7(,/S I do volume princlpnl. 
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necessário para implementar programas ou desenvolverem atividades não regulares em nível de 
supervisão e acompanhamento técnico, nada tendo a ver com mão-de-obra terceirizada ou com 
contratação de prestadores de serviço para trabalho permanente e contínuo nas instalações da 
empresa. 

Análise das razões de justificativa 
7. As razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis não trazem fatos ou 

documentos novos e repetem considerações e argumentos já suscitados nestes autos e no 
TC 008.818/2003-0, no qual foi prolatado o Acórdão nO 838/2004-Plenário. 

8. Nessa ocasião, o Tribunal verificou que o objeto do Contrato n° 23.0010.2000 era a 
contratação de 25.000 pontos de função por ano, sem especificação da quantidade de serviços a 
serem fornecidos em cada ambiente, nem as aplicações a serem desenvolvidas ou modificadas por 
área de negócio. Importante lembrar que, ao ser questionada a respeito, a Dataprev informou à 
época que a contratação era necessária em 'função da redução do quadro de técnicos, motivada pela· 
aposentadoria de alguns e pela saída para o mercado de outros, ao longo de mais de 10 anos sem 
que houvesse concurso público ... '. Em vista desse achado de auditoria, foi determinado à Dataprev 
que observasse a regra constitucional do- concurso público nas admissões de pessoal, abs~endo-se 
de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao seu 
quadro de pessoal. Não procede, assim, a alegação dos responsáveis de que o Acórdão 
nO 838/2004-Plenário não fez determinação quanto à não-utilização de mão-de-obra terceirizada. 

9. No CÚfSO da presente auditoria foram identificados outros contratos, assinados a 
partir de 2000, cujos objetos contemplaram serviços de desenvolvimento e manutenção de sistemas 
da Previdência Social, ora dimensionados em homens-horas, ora em pontos de função, o que mostra 
que a forma de quantificar o serviço é _ irrelevante para o .exame da questão. A afirmação dos 
responsáveis de que o Acórdão n° 83812004-Plenário considerou 'normal o fato de as empresas 
.t.rabalharem com a métrica de pontos de, funçãQ' .. o!llÍt.;: o fato .deque o assunto então abordadq no 
Voto do EX.mo Ministro-relator não cuidava daterceirização irregular de atividades, mas sim da 
inclusão, em edital de licitação, de exigência de atestado de desempenho para o desenvolvimento e 
manutenção de sistemas com a utilização da métrica de análise de ponto por função, conforme se 
extrai da leitura dos parágrafos 39 a 45 do referido Voto. 

10. Assim, ainda que os responsáveis pretendam subsidiar seus argumentos com base no 
julgado desta Corte, a leitura do Relatório, Voto e Acórdão na 83812004-Plenário não deixa dúvida: 
a terceirização de atividades-fim é vedada, mesmo que as contratações não se revistam da forma 
tradicional de locação de mão-de-obra e as pessoas vinculadas às contratadas não trabalhem nas 
dependências da Dataprev. Ademais, as informações constantes dos autos mostram que os serviços 
contratados não têm caráter eventual e abrangem tanto a manutenção quanto o desenvolvimento de 
importantes sistemas da Previdência Social com a utilização de tecnologias e linguagens as mais 
diversas, de COBOL a Java. 

11. Fica claro, destarte, que há mais de seis anos a Dataprev vem lançando mão da 
terceirização irregular de atividades por meio da contratação de empresas prestadoras de serviços de 
consultoria e suporte técnico para suprir necessidades relacionadas à finalidade para a qual a estatal 
foi criada, a saber, a análise de sistemas, a programação e execução de serviços de tratamento de 
informação e o processamento de dados através de computação eletrônica, bem como a prestação de 
outros serviços correlatos para o seu principal cliente e acionista, o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS. Não há como aceitar o argumento dos responsáveis de que serviços técnicos 
previstos nos referidos contratos não estão no rol de atribuições dos cargos e funções próprios da 
Dataprev, uma vez que o objetivo dessa empresa pública é precisamente estudar e viabilizar 
tecnologias de informática na área da previdência e assistência social, compreendendo sistemas 
operacionais e equipamento de computação, a prestação de serviços de processamento e tratamento 
de informações, bem assim o desempenho de outras atividades correlatas, nos termos do art. 4° de 
seu estatuto (Decreto na 3.457/2000). 

Conclusão 
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12. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar a assinatura 
dos contratos e termos aditivos relacionados acima, contrariando o disposto no item 9.2.1 O do 
Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário, prolatado em 30/06/2004 e publicado no Diário Oficial da 
União em 08/07/2004, que determinou à Dataprev que observasse a regra constitucional do 
concurso público nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada 
para o desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal. 

13. A responsabilidade dos Sro
, José Jairo Ferreira Cabral e José Roberto Borges da 

R h Le d d oc a ão ecorre o segumte: 
Assinatura do I 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 23.0010.2000, em 03/0212005; do 
Contrato n° 01.0642.2004, em 19/0112005; e do l° Termo Aditivo ao Contrato 
nO 01.0105.2004, em 24/03/2005, contrariando o disposto no item 9.2.10 do 

Conduta: 
Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário, prolatado em 30/06/2004 e publicado no 
Diário Oficial da União em 08/07/2004, que determinou à Dataprev que 
observasse a regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal e 
se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de 
atividades inerentes ao seu quadro de pessoal. 
Os responsáveis não demonstraram ter adotado medidas tempestivas e necessárias 

Nexo de 
para evitar a terceirização irregular de atividades-fim da Dataprev resultante da 

Causalidade: 
contratação de serviços de manutenção e desenvolvimento de sistemás da 
Previdência Social e assim dar cumprimento ao disposto no art. 37, lI, da 
Constituição Federal, e no item 9.2;10 do Acórdão nO 83812004-TCU-Plenári6. 
Não há indícios de que tenha havido má-fé por parte dos responsáveis. Contudo, a 
carência de recursos humanos da Dataprev deveria ser de pleno conhecimento dos 

Culpabilidade: 
responsáveis desde suas nomeações para a diretoria da Dataprev. Além disso, 

. t3l11bém deveria ser de pleno conhecimento dos responsáveis o teor G::J item I) .2.\ O 
do Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário, prolatado em 30/06/2004 e publicado no 
Diário Oficial da União em 08/07/2004. - . -14. Por todo o exposto, propomos sejam rejeitadas as razoes de Justificativa apresentadas 

pelos responsáveis_ 
15. Outrossim, reiteramos as propostas contidas no' parágrafo 123 do relatório de 

auditoria (fls. 28, Principal) no sentido de que: 
a) seja reiterada a determinação à Dataprev contida no item 9.2.10 do Acórdão 

nO 838/2004-TCU-Plenário, no sentido de que a empresa observe a regra constitucional do concurso 
público nas admissões de pessoal e se abstenha de contratar mão-de-obra terceirizada para o 
desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal; 

b) seja determinado à Dataprev que, doravante, se abstenha de contratar pessoas fisicas 
ou jurídicas, em especial empresas de consuJtoria ou fábricas de software, para a execução de 
atividades inerentes ao seu quadro de pessoal, salvo para aquelas que comprovadamente não 
possam ser executadas por seus empregados e sejam imprescindíveis à manutenção e 
desenvolvimento dos atuais sistemas e bases de dados da Previdência Social, bem como à 
implementação do Plano de Modernização Tecnológica da Previdência Social - PMT/PS 2

, e 
somente durante o período necessário à sua capacitação na nova tecnologia, em conformidade com 
o art. 37, 11 da Constituição Federal e o art. 2° da Lei nO 6.125/74; 

c) seja determinado à Dataprev que, em conjunto com o Departamento de Coordenação 
das Empresas Estatais - DEST do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e com o 
Ministério da Previdência Social, no prazo de dois anos a contar da publicação do Acórdão, adote as 
medidas necessárias à adequação do seu quadro de pessoal, por meio da realização dos concursos 
públicos e treinamentos necessários ao desempenho de suas finalidades legais, devendo a Dataprev 
abster-se de prorrogar ou assinar novos contratos que tenham como objeto aqueles previstos nos 

2 A implementação do Plano de Modernização Tecnológica da Previdencia Social- PMT/PS é objeto de processo de acompanhamento consubstanci,Hlo no Te 
017.55312005-8. 
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Contratos nos 23.0010.2000, 01.0642.2004, 01.0105.2004, 01.0656.2003, 01.0159.2005 (no que se 
refere ao item 2 - 2.000 horas de suporte técnico) e 01.0047.2003 (no que se refere aos serviços de 
suporte técnico), salvo aqueles que comprovadamente não possam ser executados por seus 
empregados e sejam imprescindíveis à manutenção e desenvolvimento dos atuais sistemas e bases 
de dados da Previdência Social e somente durante o período necessário à sua capacitação na nova 
tecnologia, em conformidade com o art. 37, II da Constituição Federal e o art. 2° da Lei nO 6.125/74; 
e 

d) seja determinado à Dataprev que, no prazo de sessenta dias, encaminhe ao Tribunal 
de Contas da União estudo conclusivo acerca das necessidades de adequação de sua força de 
trabalho, indicando quantos e quais cargos de seu quadro de pessoal devem ser criados e treinados e 
contemplando cronogramas - que observem o prazo defInido no item anterior - de realização dos 
concursos necessários ao provimento dos cargos vagos e a serem criados, e de realização dos 
treinamentos de seu quadro de pessoal necessários' à capacitação em tecnologias necessárias à 
execução das atividades-fIm da empresa, em consonância com o art. 2° da Lei nO 6.125/74 (Lei de 
criação da Dataprev). 

Item b.2 
16. Consoante Despacho do Ex.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Srcs José Jairo Ferreira Cabral, ex-presidente da Dataprev, José Roberto Borges da 
Rocha Leão, Tito Cardoso de Oliveira Neto, Carlos Alberto Jacques de Castro, e Sérgio Paulo 
Veiga Torres, ex-diretores da Dataprev, para que apresentassem razões de justifIcativa para a 
autorização, em 06/08/2004, para a Requisição DCRJ.N nO OS/2003, que deu origem à Concorrência 
nO 009/2004, contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão n° 83812004-TCU-Plenário, 
prolatado em 30/06/2004 e publicado no Diário OfIciaI da União em 08/07/2004, que detenninou à 
Dataprev que observasse a regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal e se 
~bstivess" de eontratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao seu 
quadro de pessoal (fls. 115, lI7, 120, 122 e 124, Principal). 

17. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 54 a 76 do relatório de auditoria 
(fls. 14 a 20, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
18. O Srcs José Jairo Ferreira Cabral e José Roberto Borges da Rocha Leão reiteraram os 

argumentos apresentados para o item anterior (fls. 3 e 11, Anexo 12). 
19. O Sr. Tito Cardoso de Oliveira Neto alegou o seguinte (fls. 11 0/111, Anexo 12): 
a) o Acórdão n° 167/2006-Plenário detenninou a anulação da Concorrência n° 009/2004 

mas nada estabeleceu quanto a contratação de mão-de-obra terceirizada; e 
b) o Ministro-Relator do Acórdão nO 838/2004-Plenário considera normal o fato de as 

empresas trabalharem com a métrica de pontos de função, razão pela qual não se pode concordar 
que essa contratação seja de mão-de-obra terceirizada 

20. O Sr. Carlos Alberto Jacques de Castro alegou o seguinte (fls. 47/48, Anexo 13): 
a) a pretensa irregularidade se refere a processo no qual foram seguidos os 

procedimentos de rotina definidos e implementados na empresa; 
b) o gestor do contrato é que pode esclarecer os detalhes do processo; 
c) o gestor do contrato é responsável pelos aspectos técnicos e por, juntamente com a 

área de compras, a comissão permanente de licitações, a consultoria jurídica e a auditoria, construir 
e implementar permanentemente melhorias na confonnidade técnica, administrativa e jurídica do 
processo; 

d) a Dataprev não lhe forneceu as informações solicitadas, a saber: 
'1. As possibilidades de realizar o concurso público, admitir e ter os técnicos admitidos 

produzindo, sem o risco de interromper projetos e ações essenciais da Dataprev.; 
2. A necessidade dessa contratação, definida pelas áreas da Dataprev, para a continuidade 

dos serviços, sem o risco de interromper projetos e ações essenciais da Empresa; 
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3. As respostas que já foram dadas ao TCU ou que estão redigidas para lhe serem 
fornecidas sobre essa questão.' 

e) a realização de concurso público para atender o Acórdão nO 838/2004-Plenário, que 
era recente, não produziria resultados antes de no mínimo um ano, e portanto a contratação era 
justificada e imperiosa. 

21. O Sr. Sérgio Paulo Veiga Torres alegou o seguinte (fls. 1/4, Anexo 11): 
a) a Dataprev recorre, há anos, à prestação de serviços de consultoria, assistência e 

suporte técnico necessários à continuidade de seus serviços; 
b) tal prática adveio da necessidade de repor a força de trabalho perdida ao longo dos 

anos; 
c) a reversão do quadro de evasão dos técnicos implica elaboração de um novo plano de 

cargos e salários e a realização de concurso público, o que depende de competências que 
extrapolam a autonomia da Dataprev; 

d) a suspensão abrupta da contratação desses serviços decretaria o colapso dos serviços 
prestados pela Dataprev à Previdência Social; 

e) o próprio Tribunal de Contas da União, no item 121 do relatório às fls. 28, pondera 
que a reversão do quadro de terceirização irregular de atividades na Dataprev exige medidas cuja 
implementação demanda tempo, durante o qual a empresa precisaria recorrer aos contratos em 
exame; e 

f) a realização de concurso público prevendo a contratação de 305 técnicos, dos quais 
226 destinados exclusivamente ao desenvolvimento de sistemas, demonstra a necessidade de tais 
serviços para suprir a carência de mão-de-obra da Dataprev. 

Análise das razões de justificativa 
22. Com relação às justificativas dos Sr" José Jairo Ferreira Cabral e José Roberto 

Borges da Rocha Leão reiteramos a análise feita para o item anterior. 
23, Ela se aplica também às justificativas do Sr. Tito Cardoso de Oliveira Neto, que 

apresentou argumentos idênticos aos apresentados por outros responsáveis no item anterior. Cabe 
ressaltar que o responsável exercia então o cargo de diretor de Negócios da Dataprev, ao qual estava 
subordinado o Departamento de Negócios Controladoria Rio de Janeiro - DCRJ.N, que elaborou a 
requisição dos serviços que deu origem à Concorrência nO 009/2004 (fls. 133, Anexo 4). Assim, 
tanto em razão de seu cargo quanto dos conhecimentos técnicos que ele demanda, o responsável 
deveria ter pleno conhecimento de que o objeto da contratação visava suprir necessidades 
permanentes da Dataprev relacionadas à sua atividade-fim, visto que abrangia a execução de 
serviços de desenvolvimento e manutenção de sistemas nas mais variadas linguagens nos ambientes 
de mainframe, plataforma baixa e orientado a objeto (fls. 108/109, Anexo 4). O fato de a 
Concorrência n° 009/2004 ter sido anulada por determinação desta Corte em nada altera o quadro, 
uma vez que a conduta inquinada consiste na autorização para realização do certame, o que em 
última análise significou autorização para contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de 
atividades inerentes ao quadro de pessoal da Dataprev, em afronta à regra constitucional do 
concurso público. 

24. É o que denota, aliás, ajustificativa do Sr. Sérgio Paulo Veiga Torres que reconheceu 
que a Dataprev recorre, há anos, à prestação de serviços de consultoria, assistência e suporte técnico 
em virtude da necessidade de repor a força de trabalho perdida ao longo dos anos e das dificuldades 
decorrentes da falta"de autonomia da empresa para realizar concursos públicos e implantar um novo 
plano de cargos e salários. O cenário descrito pelo responsável - funcionário da empresa desde 
27/01/·1988 e ex-diretor de Recursos Humanos - mostra que a deficiência de recursos humanos e a 
conseqüente terceirização da ativiqades-fim da empresa era de pleno conhecimento de toda a 
diretoria da Dataprev. Tal conclusão é corroborada pelo teor da proposição submetida à diretoria 
colegiada visando à realização da Concorrência n° 009/2004. (tls, 134, Anexo 4): 

'Um ponto relevante a ser considerado é que praticamente todos os 'técnicos recrutados 
por meio de concurso não têm nenhuma experiência, muitas vezes sequer conhecem algumas das 
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tecnologias utilizadas pela Dataprev, como a linguagem Cobol, por exemplo, Seria muito 
dispendioso e até improdutivo treinar estes profissionais nessas tecnologias, no momento em 
que está em curso o processo de migração dos sistemas existentes para plataformas mais 
modernas, 

Um dos mecanismos mais utilizados por empresas com as mesmas atribuições, restrições e 
características que a DATAPREV, como o SERPRO, por exemplo, para enfrentar situações não 
previstas de demandas extraordinárias e carências de domínio de algumas tecnologias é a 
contratação da fábrica externa de software, ' 

25, A justificativa acima não cita a impossibilidade de realizar concurso público como 
fundamento para a realização da concorrência. Ela deixa claro que a decisão da diretoria baseou-se 
em razões de conveniência cujas premissas não se sustentam quando confrontadas com os 
elementos constantes dos autos. Em primeiro lugar, o contrato decorrente da Concorrência 
n° 009/2004 seria um contrato 'guarda-chuva', que abrangeria linguagens as mais variadas, a saber: 
Cobol 74 re/ease 48.1, Cobol 85 release 48,1, WFL release 46.1, HTML, XML LO, Visual 8asic 
6.0, Delphi 5, ASP 3.0, Crystal Reports 8.0, .NET, Java e J2EE (fls. 108/109, Anexo 4). Os pontos 
de função não seriam, portanto, unicamente consumidos em serviços relacionados a tecnologias 
antigas - e que por isso mesmo deveriam ser dominadas pela Dataprev - mas seriam utilizados 
também para execução de serviços em linguagens modernas, como Java e J2EE. Não pode 
prosperar, destarte, o argumento de que a contratação destinava-se a evitar o custo de treinamento 
em tecnologias obsoletas. 

26. Em segundo lugar, a afirmação de que o processo de migração estaria em curso em 
agosto de 2004 não condiz com os achados constantes do relatório de acompanhamento objeto do 
TC 004.020/2004-4, em que ficou caracterizado que, até abril de 2006, a Dataprev ainda não 
possuía um projeto de migração dos sistemas e bases de dados da Previdência Social que atendesse 
aos .requisitos e~tabelecidos no item .. 8.9.3 da Decisão, n° 1~59/200;2"TCU-Plenário, como já 
comentado ilO presente relatório de auditoria, do qual reproduzimos o parágrafo 73 (fls. 19, 
Principal). 

'73, Vê-se assim, que o processo de migração ainda depende de maior detalhamento. Dada 
a ausência de maiores especificações, seu estágio atual não tem o condão de justificar a contratação 
de fábrica externa de software, seja a contratação em vigor desde 1999, seja a contratação 
pretendida com a Concorrência nO 009/2004. A exemplo da contratação do consórcio DPCON, o 
objetivo da contratação decorrente da concorrência é suprir as necessidade imediatas da 
DATAPREV. 

27. Em terceiro lugar, a contratação não se destinava a atender a situações não previstas 
de demandas extraordinárias, mas, sim, a suprir as necessidades permanentes da Dataprev, a 
exemplo do contrato anterior (n° 23.0010.2000), assinado com o Consórcio DPCON, que consumiu, 
de fêvereiro de 2000 a agosto de 2005, R$ 15.643,951,10 correspondentes a 107.497,74 pontos de 
função. Antes mesmo da prolação do Acórdão n° 838/2004-TCU-Plenário, este contrato já ensejara, 
em 2002, recomendação do Controle Interno nas contas da Dataprev relativas a 200 I 
(posteriormente confirmada em determinação constante do item L3 do Acórdão n° 833/2005-
I" Câmara). 

28. Os três pontos acima não dizem respeito a falhas no procedimento da Concorrência 
n° 00912004 ou a detalhes técnicos de conhecimento exclusivo das áreas técnicas da empresa, como 
pretende o SI. Carlos Alberto Jacques de Castro. Trata-se de informações de nível gerencial que 
deveriam ser de conhecimento de toda diretoria executiva, de forma que não é razoável que 
qualquer de seus membros alegue desconhecer a carência de recursos humanos que subsistia na 
empresa há pelo menos seis anos e que tal carência era suprida de forma continuada por meio da 
terceirização irregular de ativitlades-fim. Da mesma forma, tampouco pode ser aceito como 
justificativa o desconhecimento do estágio incipiente em que se encontrava a elaboração do plano 
de migração dos sist:mas e bases de dados da Previdência Social. Dito de outro modo, todos os 
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diretores deveriam possuir condições de cnllcar as informações' contidas na justificativa que 
embasou a sua decisão de. autorizar a realização do certame. 

29. Discordamos também da afirmação do responsável de que não havia tempo hábil 
para realizar concurso público e dar cumprimento ao Acórdão n° 83812004-Plenário. O exame das 
justificativas que embasaram a autorização dada pela diretoria para realização da concorrência 
mostra, como já comentado acima, que foram razões de conveniência, e não a impossibilidade de 
realizar concurso público, que determinaram o início do procedimento licitatório. Tanto é assim que 
o edital previa a contratação de 20.000 pontos de função, por um período de 24 meses, prorrogáveis 
por iguais períodos até o limite de 60 meses, a exemplo da contratação anterior, que vigeu por 72 
meses. Ademais, não há qualquer indicação nos autos da Concorrência nO 009/2004 de que a 
diretoria pretendesse realizar concurso público. Tampouco os responsáveis alegaram, em suas 
razões de Justificativas, que estivessem tomando medidas nesse sentido. Ao contrário, os ex
diretores da Dataprev - à exceção do SI. Sérgio Paulo Veiga Torres, que reconheceu a existência do 
problema mas não esclareceu porque não adotou medidas para tentar resolvê-lo - insistem que o 
procedimento licitatório seguiu as normas da empresa e não visava à terceirização irregular de 
atividades-fim da empresa . 

Conclusão 
30. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar para a 

autorização, em 06/08/2004, para a Requisição DCRJ.N nO OS/2003, que deu origem à Concorrência 
nO 009/2004, contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão n° 838/2004-TCU-Plenário, que 
determinou à Dataprev que observasse a regra constitucional do concurso público nas admissões de 
pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-<lbra terceirizada para o desempenho de atividades 
inerentes ao seu quadro de pessoaL 

31. A responsabilidade dos Sr"' José Jairo Ferreira Cabral, José Roberto Borges da 
Rocha Leão, Tito Cardoso de Oliveira Neto,. Carlos Alberto Jacques de Castro, e Sérgio, J'aulo 
V' T d d elga orres ecorre o segumte: 

Autorização, em 06/08/2004, para a Requisição DCRJ.N nO OS/2003, que deu 
origem à Concorrência nO 009/2004, contrariando o disposto no item 9.2.10 do 

Conduta: 
Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário, que determinou à Dataprev que 
observasse a regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal I 
e se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de 
atividades inerentes ao seu quadro de pessoaL 
Os responsáveis não demonstraram ter adotado medidas tempestivas e 
necessárias para evitar a terceirização irregular de atividades-fim da Dataprev 

Nexo de que resultaria da realização da Concorrência nO 009/204, que visava à 
Causalidade: contratação de serviços de manutenção e desenvolvimento de sistemas da 

Previdência Social, e assim dar cumprimento ao disposto no art. 37, II, da 
Constituição Federal, e no item 9.2.10 do Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário. 
Não há indícios de que tenha havido má-fé por parte dos responsáveis. 
Contudo, .a carência de recursos humanos da Dataprev deveria ser de pleno 
conhecimento dos responsáveis desde suas nomeações para a diretoria da 
Dataprev. Além disso, também deveria ser de pleno conhecimento dos 

Culpabilidade: 
responsáveis o teor do item 9.2.10 do Acórdão nO 83812004-TCU-Plenário, 
prolatado em 30/06/2004 e publicado no Diário Oficial da União em 
08/07/2004. 
O grau de culpabilidade do Sr. Tito Cardoso de Oliveira Neto é maior do que o 
dos demais responsáveis, pois ele era o diretor responsável pelo departamento 
que requisitou os serviços. . . -32. Por todo o exposto, propomos sejam rejeitadas as razoes de Jusllficatlva apresentadas 

pelos responsáveis. 
!tem b.3 
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33. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 
audiência dos S{S Tito Cardoso de Oliveira Neto, ex-presidente da Dataprev, e José Roberto Borges 
da Rocha Leão, ex -diretor de Administração e Finanças da Dataprev, para que apresentassem razões 
de justificativa para a assinatura do Contrato n° 01.0159.2005, em 04/05/2005, contrariando o 
disposto no item 9.2.10 do Acórdão nO 83812004-TCU-Plenário, prolatado em 30/06/2004 e 
publicado no Diário Oficial da União em 08/07/2004, que detenninou à Dataprev que observasse a 
regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão
de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal (fls. 117 e 
120, Principal). 

34. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 102 a 106 do relatório de auditoria 
(fls. 25 a 26, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
35. O Sr. José Roberto Borges da Rocha Leão reiterou os argumentos apresentados para 

o item b.I acima (fls. 3, Anexo 12). 
36. O SI. Tito Cardoso de Oliveira Neto alegou o seguinte (fls. 1111112, Anexo 12): 
a) não houve investidura de ti.mcionário em cargo ou emprego público sem concurso 

público em sua gestão como diretor da Dataprev; e 
b) objeto da contratação era o suporte técnico a um software, compreendendo solução 

de dúvidas e problemas encontrados na utilização dos sistemas e não a contratação de mão-de-obra 
terceirizada. 

Análise das razões de justificativa 
37. As razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis não trazem fatos ou 

documentos novos e repetem considerações e argumentos já suscitados nestes autos, razão pela qual 
reiteramos as análises feitas para os itens anteriores. 

Conclusão. .... f •. 

38. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar a assinatura do 
Contrato nO 01.0159.2005, em 04/05/2005, contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão 
nO 838/2004-TCU-Plenário, prolatado em 30/06/2004 e publicado no Diário Oficial da União em 
.08/07/2004, que detenninou à Dataprev que observasse a regra constitucional do concurso público 
nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho 
de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal. 

. 39. A responsabilidade dos S{S José Roberto Borges da Rocha Leão e Tito Cardoso de 
or N d d lvelra eto ecorre o segwnte: 

Assinatura do Contrato nO 01.0159.2005, em 04/05/2005, contemplando duas mil 
horas de suporte destinadas ao desenvolvimento e manutenção de sistemas, 
contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão nO 83812004-TCU-Plenário, 

Conduta: prolatado em 30/0612004 e publicado no Diário Oficial da União em 08/07/2004, ! 
que detenninou à Dataprev que observasse a regra constitucional do concurso 
público nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-obra 
terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal 
Os responsáveis não demonstraram ter adotado medidas tempestivas e necessárias' 

Nexo de 
para evitar a terceirização irregular de atividades-fim da Dataprev por meio da I 
contratação de serviços de manutenção e desenvolvimento de sistemas da I 

Causalidade: 
Previdência Social e assim dar cumprimento ao disposto no art. 37, lI, da! 
Constituição Federal, e no item 9.2.10 do Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário. J 
Não há indícios de que tenha havido má-fé por parte dos responsáveis. Contudo, a 
carência de recursos humanos da Dataprev deveria ser de pleno conhecimento dos 

Culpabilidade: 
responsáveis desde suas nomeações para a diretoria da Dataprev. Além disso, 
também deveria ser de pleno conhecimento dos responsáveis o teor do item 9.2.10 I 
do Acórdão nO 83812004-TCU-Plenário:prolatado em 30/06/2004 e publicado no 
Diário Oficial da União em 08/07/2004. 



• 

• 

Jêb. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

'''':.~.,~ . 

1 1\1f"F 1 i lt'} / TC 012.63312005-8 

iF:. e0!i319 <t' .~../ 

r 

J I. 

40 d . j P~~F I d· 'fi . d . Por to o o exposto, propomos sejam reJena as as IllZeeS e Justt lcattva apresenta as 
pelos responsáveis. 

Item b.4 
41. Consoante Despacho do Ex.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos sls José Jairo Ferreira Cabral, ex-presidente da Dataprev, Márcio Luís Tavares 
Adriano, ex-diretor de Administração e Finanças, Antonio Carlos A. Carvalho, ex-diretor de 
Negócios, e Carlos Alberto Jacques de Castro, ex-diretor de Operações e Telecomunicações, para 
que apresentassem razões de justificativa para a autorização, em 21/01/2003, para a realização da 
Concorrência nO 003/2003 sem que houvesse levantamentos e estudos prévios que demonstrassem a 
necessidade e a conveniência da aquisição de 4.000 pontos de função de serviços de 
desenvolvimento e explicassem a elevação do montante de gastos anuais de R$ 375.000,00 (valor 
para os dois primeiros anos do contrato nO 01.0125.2001) para R$ 1.801.600,00 (valor estimado 
para a Concorrência nO 003/2003), contrariando o art. 6°, IX, da Lei n° 8.666/1993 (fls. 115 e 125, 
Principal, e fls. 224 e 231, Volume 3). 

42. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 145 a 165 do relatório de auditoria 
(fls. 32 a 35, Principal) . 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
43. O Sr. José Jairo Ferreira Cabral alegou o seguinte (fls. 11/12, Anexo 12): 
a) o edital da concorrência contém todas as especificações para a aquisição do material, 

o que delineia de forma tácita ou expressa as necessidades que comandam a aquisição; 
b) não hã que se falar em conveniência, mas em necessidade da aquisição; e 
i:) o aumento dos gastos decorreu da elevação do quantitativo de pontos de função, que 

por sua vez foi necessário para melhoria e segurança dos serviços a que se destinam. 
44. O Sr. Márcio Luís Tavares Adriano alegou o seguinte (fls. 47/51, Anexo 11): 
a) é formado em .ciências contábeis e .não é especialista na área de tecnologia da 

informação e nem domina as técnicas de desenvolvirriento de sisteinas; ,.. 
b) ao decidir sobre questões técnicas da área de tecnologia da informação, baseou-se 

nos pareceres técnicos· dos gestores de cada contrato, que sempre foram referendados pelo seu 
superior hierárquico, o diretor de Negócios; 

c) no caso do processo licitatório em exame, baseou-se nos seguintes documentos: 
c.l) justificativa técnica do gestor do contrato anterior; 
c.2) voto encaminhado à diretoria colegiada emitido pelo diretor de Negócios 

referendando a justificativa técnica e a necessidade da contratação; e 
c.3) parecer da área jurídica da empresa, que se manifestou favoravelmente. 
d) o objeto da licitação foi definido em quantidade de pontos de função, métrica 

utilizada mundialmente; 
e) as estimativas foram balizadas em experiências anteriores, em que as horas 

contratadas foram consumidas antes da data de término do contrato e houve contenção no 
atendimento às demandas dos clientes; .. . 

f) em vista das experiências anteriores, considerou-se importante trabalhar com. 
margem de folga para suportar eventuais picos de demanda; 

g) houve também a preocupação de liberar os técnicos da Dataprev para os projetos de 
modernização tecnológica; 

h)· as estimativas das áreas técnicas resultaram em 12.672 horas, que foram convertidas 
em 3.168 pontos de função, daí a fixação de 4.000 pontos de função no objeto da licitação; 

i) o contrato nO 01.0656.2003 foi firmado no valor total estimado de R$ 1.600.000,00 
para 4.000 pontos de função; destes, foram consumidos 1.362 pontos de função, correspondentes a 
R$ 544.500,00, restando um saldo de R$ 1.055.500,00; e 

j) situação semelhante ocorreu ao término da prorrogação do contrato: foram utilizados 
somente R$ 576.760,00, restando um saldo de R$ 1.023.240,00. 
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45. O Sr. Ant()nio Carlos A. Carvalho apresentou justificativas técnicas idênticas àquelas 
apresentadas pelo Sr. Márcio Luís Tavares Adriano nos itens d a j acima e alegou também 
(fls. 1751179; Anexo li): 

a) possui 33 anos de trabalho como profissional de tecnologia de informação, 27 dos 
quais em instituições públicas e cerca de 15 em cargos de gerência; 

b) foi funcionário da Dataprev no período de 1988 a 1996 e possui razoável 
conhecimento a respeito da empresa; 

c) o serviço era vital para a Dataprev mas vinha sendo pago com base em outra métrica, 
bem mais imprecisa que a adotada na Concorrência nO 003/2003; e 

d) a Concorrência nO 00312003 visou adotar uma métrica mais atual, de uso corrente por 
instituições de tecnologia da informação. 

46. O Sr. Carlos Alberto Jacques de Castro alegou o seguinte (fls. 48/49, Anexo 13): 
a) os 4.000 pontos de função eram o mínimo necessário para que não houvesse 

descontinuidade pois o contrato anterior estava para vencer; 
b) o histórico do contrato anterior justifica os 4.000 pontos; 
c) houve necessidade de modificar a base de cálculo que antes não incluía várias 

despesas do contratado que eram cobradas separadamente; e 
d) os níveis de preços obtidos pela Dataprev são inferiores aos do mercado. 
Análise das razões de justificativa 
47, Como já exposto no relatório de auditoria, os elementos dos processos CP 

n° 2003.0192.01 e CP n° 2001.0179.01, que cuidam da Concorrência nO 003/2003 e da contratação 
que lhe antecedeu, não contêm informações que justifiquem a necessidade e a conveniência da 
aquisição de 4,000 pontos de função de serviços de desenvolvimento, o que afasta os argumentos 
dos Srcs José Jairo Ferreira Cabral, Márcio Luís Tavares Adriano e Carlos Alberto Jacques de 
Castro de que tais documentos - editais, pareceres técnicos e jurídicos, votos e contratos -
demonstram de forma satisfatória a necessidade do quantitativo da contratação pretendida. E, ao 
contrário do afirmado pelos responsáveis, o histórico e a experiência das contratações anteriores não 
respaldam o quantitativo previsto na Concorrência nO 003/2003. 

48. Os S{' Antonio Carlos A. Carvalho e Márcio Luís Tavares Adriano explicam como 
foram convertidas 12.672 horas de suporte em 4.000 pontos de função mas não informam como foi 
obtido o quantitativo de horas. Os documentos trazidos pelo Sr. Márcio Luís Tavares Adriano já 
constam do presente processo e nenhum deles menciona o quantitativo de 12.672 horas (fls. 52/61, 
Anexo li, e fls. 432/442 e 574, Volume 2 do Anexo 4). 

49. É relevante notar que o quantitativo de 12.672 horas é duas vezes maior que o 
consumo anual dos dois primeiros anos do contrato anterior, equivalente a 6.250 horas. Para 
justificar o aumento do quantitativo, os responsáveis afirmam que havia demanda reprimida pelos 
serviços e que, além disso, era importante trabalhar com margem de folga para suportar eventuais 
picos de demanda. Mas, novamente, os responsáveis não apresentaram nenhum estudo técnico que 
respaldasse tal afirmação. Ademais, o consumo efetivamente verificado no curso da vigência do 
contrato decorrente da Concorrência nO 003/2003 contradiz o argumento dos responsáveis: ao longo 
de dois anos, apenas cerca de um terço dos pontos de função estimados foram efetivamente 
utilizados (fls. 62/64, Anexo li). 

50. Os demais responsáveis tampouco apresentaram qualquer documento para corroborar 
suas afirmações acerca da correção da estimativa de 4.000 pontos de função. Cabe lembrar que 
durante a auditoria foram solicitados à Dataprev os estudos técnicos que embasaram a referida 
estimativa e nada foi apresentado pela empresa, que se quedou silente a respeito (parágrafo 156 do 
relatório, fls. 33, Principal). 

51. Em que pese a ausência de estudos que respaldassem a estimativa não tenha 
conduzido ao efetivo consumo da totalidade dos pontos de função estimados, não se pode aceitar 
que a Administração conduza processo licitatório para contratação de serviços sem que realize 
estudos técnicos preliminares, conforme exigido pela Lei de Licitações e Contratos, sob pena de 
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serem realizadas despesas dissociadas da necessidade da entidade estatal e, por via de conseqüência, 
do interesse público. A quantificação fidedigna do objeto a ser contratado não só atende ao disposto 
na legislação aplicável como propicia uma utilização mais eficiente dos recursos públicos. Como já 
consignado no parágrafo 158 do relatório de auditoria, a ausência de levantamentos e estudos 
prévios às contratações que demonstrem a real necessidade e conveniência da aquisição de bens e 
serviços de informática pode conduzir à contratações não prioritárias ou mesmo desnecessárias, e 
conseqüentemente a uma gestão não eficiente dos recursos da empresa ou à ocorrência de dano ao 
erário. 

52. O exame das razões de justificativas confirma que a autorização, em 21/0112003, 
para a realização da Concorrência nO 00312003 ocorreu sem que houvesse levantamentos e estudos 
prévios que demonstrassem a necessidade e a conveniência da aquisição de 4.000 pontos de função 

. de serviços de desenvolvimento e explicassem a elevação do montante de gastos anuais de 
R$ 375.000,00 (valor para os dois primeiros anos do contrato n° 01.0125.2001) para 
R$ 1.801.600,00 (valor estimado para a Concorrência n° 003/2003), contrariando o art. 6°, IX, da 
Lei nO 8.666/1993. 

53. Por fim, cumpre ponderar que a mera perspectiva de elevação de gastos anuais, da 
ordem de 380% (de R$ 375.000,00 para R$ 1.801.600,00) por si só seria dado suficiente para 
suscitar, nos demais diretores da empresa, mesmo naqueles sem especialização na área de 
tecnologia da informação, questionamentos quanto à contratação junto ao diretor responsável pelo 
departamento que requisitou os serviços, no caso o Sr. Antonio Carlos A. Carvalho, de quem 
deveriam ter exigido que apresentasse os levantamentos e estudos prévios que demonstrassem a 
necessidade e a conveniência da aquisição pretendida. 

Conclusão 
54. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar a autorização, 

em 21/0112003, para a realizaçã0 da Concorrência nO 003/2003 sem que houvesse levantamentos e 
estudos prévios que demonstrassem a necessidade e a conveniência da aquisição de 4.000 pontos de 
função de serviços de desenvolvimento e explicassem a elevação do montante de gastos anuais de 
R$ 375.000,00 (valor para os dois primeiros anos do contrato nO 01.0125.2001) para 
R$ 1.801.600,00 (valor estimado para a Concorrência n° 003/2003), contrariando o art. 6°, IX, da 
Lei n° 8.666/1993. 

55. A responsabilidade dos Sr" José Jairo Ferreira Cabral, Márcio Luís Tavares Adriano, 
An . C I A C Ih C I Alb J d C t d d . t tomo ar os arva oe ar os erto acques e as ro ecorre o segum e: 

Autorização, em 21/01/2003, para a realização da Concorrência nO 003/2003 sem 
que houvesse levantamentos e estudos prévios que demonstrassem a necessidade e 
a conveniência da aquisição de 4.000 pontos de função de serviços de 

Conduta: desenvolvimento e explicassem a elevação do montante de gastos anuais de 
R$ 375.000,00 (valor para os dois primeiros anos do contrato n° 01.0125.2001) 
para R$ 1.801.600,00 . (valor estimado para a Concorrência nO 003/2003), 
contrariando o art. 6°, IX, da Lei n° 8.666/1993. 

Nexo de 
Os responsáveis não adotaram medidas para reunir elementos que subsidiassem a 

Causalidade: 
tomada de decisão, que foi feita sem respaldo em levantamentos e estudos prévios 
que demonstrassem a necessidade e a conveniência da aquisição. 

. O grau de culpabilidade do Sr. Antonio Carlos A. Carvalho é maior do que o dos 
demais responsáveis, pois ele era o diretor responsável pelo departamento que 

Culpabilidade: 
requisitou os serviços e deveria ter providenciado os levantamentos e estudos 
técnicos que subsidiariam a tomada de decisão. Os demais responsáveis falharam 
ao autorizar a realização da concorrência - cujo valor estimado montava a i 
R$ 1.600.000,00 - sem que houvesse tais estudos. .. -56. Por todo o exposto, propomos sejam rejeItadas as razoes de JustIficatIva apresentadas 

pelos responsáveis. 
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Item b.5 
57. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sre
, Marcelo Marques Lopes, advogado da empresa, e José Roberto Borges da Rocha 

Leão, à época diretor de Administração e Finanças, para que apresentassem razões de justificativa 
para o desrespeito, cometido quando da apreciação de recursos à fase de julgamento de propostas 
técnicas da Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), aos 
seguintes princípios (fls.l17 e 127, Principal): 

I) do contraditório, já que não foi enfrentada a questão juridica apontada na 
impugnação, ao recurso da empresa Chiptek, interposta pela licitante PC Manutenção como 
justificadora da ausência do carimbo de autenticação do Ministério do Trabalho nas fichaS de 
registro de empregado dos seus técnicos José Antônio Muniz de Melo, Paulo Sérgio Muniz de Melo 
e RicardoCristian Smith Balagna, ou seja, se a autenticação era ou não exigível frente as normas 
daquele ministério, bem como ter havido inovação no fundamento para a retirada dos pontos da PC 
referentes a esses técnicos, com a alusão à divergência entre as fichas apresentadas e as constantes 
de outra licitação o que, verbis, 'não deixa a administração confortável para sua aceitação', sem 
oferecimento de oportunidade para que a licitante pudesse contraditá-lo; e 

2) da igualdade, ante a disparidade de tratamento dispensada para as licitantes, já que 
para a propositura da retirada de pontos da impugnante (pC Manutenção Ltda) se recorreu até a 
documentação existente em outras licitações, ao passo que, para a proposta de concessão de 
pontuação à recorrente (Chiptek) referente à certificação MCSE do técnico Vanderson Vicentin, 
não foi adotada postura semelhante, já que foi exarada sem fazer menção a elementos do próprio 
processo relacionados com falhas existentes na documentação dos empregados da empresa Chiptek 
(observação da PC Manutenção constante da ata de abertura das propostas técnicas quanto à 
ausência do nome da empregadora). 

5g. E~te m:hade. encontr'i-se rell'.tado nos parágrafos 20? 3 218 !'lo relatório de auditoria 
(fls. 40 a 43, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
59. O Sr. Marcelo Marques Lopes alegou o seguinte (fls. 86/91, Anexo li): 
a) é advogado da Dataprev desde 1988 e tem como superiores imediatos o Coordenador 

Jurídico de Contratos e a Coordenadora Geral de Consultoria Jurídica, que avalizam todos os 
pareceres e os encaminham com o 'de acordo' para as áreas solicitantes; 

b) o parecer juridico é peça proce'ssual que exprime a opinião técnica do advogado e 
não vincula a Administração ou os particulares à sua motivação e conclusões, salvo se aprovado por 
ato subseqüente; 

c) parecer não é ato administrativo, de acordo com a doutrina e a jurisprudência; 
d) parecer jurídico é peça opinatória especializada - que pode e deve ser agregada ao 

ato administrativo como elemento de sua fundamentação - que exige um ato administrativo de 
aprovação; 

e) o advogado tem independência técnica e liberdade de opinião, não pode ser 
responsabilizado por haver exposto seu entendimento, salvo erro grave ou má-fé; 

fJ os arts. 5", LIH a LV, e 133 da Constituição Federal, e os arts. 7°, l,.e 32 da Lei 
n° 8.906/94 resguardam expressamente o advogado contra sua responsabilização pessoal por 
emissão de pareceres, ao dispor que este será responsabilizado estritamente pelos atos que, no 
exercício profissional, praticar com dolo ou culpa; 

g) o STF estabelece a inconsistência jurídica da responsabilização solidária do consultor 
jurídico por ato do ordenador; 

h) não houve desrespeito ao principio do contraditório, pois a empresa PC Manutenção 
teve o direito a todos os recursos cabiveis, inclusive o da representação, e todos foram respondidos; 

i) a Lei nO 10.243/2001 revogou o art. 42 da CLT, e suprimiu a exigência do registro 
nas fichas dos empregados, o que não foi mencionado no parecer em razão do princípio de que a 
ninguém é dado desconhecer a lei; 
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j) quando da retirada dos pontos da empresa PC Manutenção, a empresa teve 
assegurado o direito de recurso, que foi indeferido; 

k) o princípio da igualdade foi cumprido totalmente, uma vez que não era necessário 
que as fichas de empregados fossem registradas na Delegacia Regional do Trabalho e o art. 41 da 
CLT não obriga que nelas conste o nome da empresa, razão ela qual não houve perda de pontos 
para a empresa Chiptek; e 

I) o parecerista não poderia recorrer a documentos da Chiptek existentes em outras 
licitações pelo fato de que essa empresa nunca havia licitado anteriormente com a Dataprev. 

60. O Sr. José Roberto Borges da Rocha Leão apresentou alegações idênticas às do Sr. 
Marcelo Marques Lopes constantes dos itens b a 1 acima (fls. 3/4, Anexo 12). 

Análise das razões de justificativa 
61. A responsabilização de advogados pela emissão de pareceres jurídicos já foi 

enfrentada pelo Tribunal de Contas da União em diversas oportunidades. Em algumas delas, o TCU 
seguiu o entendimento proferido pelo STF em sede de mandado de segurança, no sentido de que 'o 
autor de parecer que emitiu opinião não vinculante ( ... ) não pode ser responsabilizado 
solidariamente com o administrador, ressalvado, entretanto, o parecer emitido com evidente má
fé, oferecido, por exemplo, perante administrador inapto' (voto do ministro Carlos Veloso, relator 
do MS 24.073-3/DF, grifo nosso). Seguindo essa orientação, podemos citar os Acórdãos nos 
427/2002-P, 918/2003-2" Câmara e 2009/2003-1" Câmara. 

62. Tais julgados entretanto, não permitem inferir que o Tribunal de Contas da União 
não possa realizar a audiência ou a citação de autores de pareceres jurídicos~ Como bem assinalou o 
Ex.mo Ministro-relator Walton Alencar no Voto condutor do Acórdão nO 462/2003-Plenário, esta 
Corte não está 'obrigada a, automaticamente, excluir, a priori, a responsabilidade de todo e qualquer 
advogado de entidade fiscalizada pelo TCU, devendo as nuanças e circunstâncias existentes em 
c'Ida .caS,1: cone.reta serem- deyidamentc 'examinadaS' (grifo :1osso)_ Mesma opinião esposou 0 

Ex.mo Ministro Marcos Vilaça, ao afirmar, por ocasião do julgamento do TC 006.493/2002-5, que, 
'no âmbito desta Corte de Contas, há o entendimento de que o precedente do STF impõe-se apenas 
no caso concreto, não vinculando esta Corte de Contas. Além disso, 'a intangibilidade 
profissional dos advogados não é absoluta, devendo ser ponderada caso a caso" (grifo nosso). 
Posicionamento semelhante pode ser encontrado no Acórdão n° 500/2004-Plenário: 'Os 
Procuradores-Gerais, na prática dos atos inquinados, agiram como ordenadores de despesas, não 
estando, portanto cobertos pelo disposto na decisão proferida pelo STF em sede de mandado de 
segurança ( ... ).' 

63. E foi precisamente o exame de casos concretos que levou o Tribunal de Contas da 
União a, em alguns casos, manifestar-se favoravelmente à responsabilização de advogados pela 
emissão de pareceres jurídicos. Vejamos. 

64. Em se tratando dos pareceres jurídicos referidos no inciso VI e no parágrafo 
único do art.38 da Lei nO 8.666/93, o Plenário desta Corte firmou entendimento de que o parecer 
emitido por assessorias jurídicas no exercício do controle prévio da licitude dos procedimentos 
licitatórios e das minutas de editais de licitação e contratos não possui caráter meramente opinativo 
e integra a motivação da decisão adotada (Acórdão nO 147/2006-Plenário). 

65. Raciocínio semelhante deve ser aplicado ao parecer jurídico que possua caráter 
regulamentador, conforme Acórdão nO 101/2004-Plenário: 'Assim, não constituindo o citado 
documento um mero parecer opinativo ( ... ) mas tendo ele um caráter regulamentador, a 
responsabilidade por atos ilegais praticados com base nesse orientação deve ser atribuída ao 
signatário do documento, ( ... ) razão pela qual deve ser promovida sua audiência.' 

66. Da mesma forma devem ser responsabilizados os autores de pareceres jurídicos 
desarazoados, omissos, com grave erro ou tendenciosos, conforme ensina a jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União (grifo nosso): 



• 

• 

"fêb TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO Te 012.63312005-8 

·~l.,._. 

Acórdão nO 512/2003 - Plenário, Voto do Ministro Walton Alencar: 
'No plano da Administração Pública, a definição da responsabilidade do advogado público 

somente pode ser averiguada no caso concreto. Não se pretende, nem se poderia pretender, que a 
emissão de opinião jurídica desinteressada, consubstanciada em fundamentado parecer, ou, pelo 
menos, em parecer isento, poderia gerar a responsabilização do autor, ainda no caso de erros, mas 
não há como deixar de responsabilizar o autor de parecer' de encomenda', tendente, unicamente, a 
respaldar fraudes ao Erário, derivadas de ações já planejadas pela direção do órgão. O administrador 
decide, primeiro, e encomenda o parecer justificante, depois. 

Isto significa que a justificação de fraudes ao Erário, causadoras de grandes prejuízos, por 
pareceres juridicos absolutamente dissonantes da doutrina e da jurisprudência, 

. consubstanciando erros e teratologia inadmissíveis, não podem isentar o seu autor da 
responsabilidade. 

( ... ) 
Na esfera da responsabilidade pela regularidade da gestão, é fundamental aquilatar a 

existência do liame ou nexo de causalidade existente entre os fundamentos de um parecer 
desarrazoado, omisso ou tendencioso, com grave erro, com implicações no controle das ações 
dos gestores da despesa pública que tenha concorrido para a concretização do dano ao Erário. 

Assim, sempre que o parecer jurídico pugnar desarrazoadamente pelo cometimento 
de ato danoso ao Erário ou com grave ofensa à ordem jurídica, figurando com relevância 
causal para a prática do ato, num contexto em que a fraude se apresente irretorquível, estará 
o autor do parecer alcançado pela jurisdição do TCU, não para fins de fiscalização do 
exercício profissional, mas para fins de fiscalização da atividade da Administração Pública'. 

67. Tampouco podem ser aceitos os pareceres que defenderem teses inaceitáveis, não 
fundamentadas e sem alicerce em doutrina ou jurisprudência (grifo nosso): 

. Acórdão nO 500/7.004 - Plenário, Relatório: .... 
'Esta Corte de ContaS evoluiu o seu posicionamento no· sentido que o aludido 

entendimento somente pode ser admitido a partir da análise de cada caso, isto é, este Tribunal, 
quando do julgamento, deve verificar se o parecer está devidamente fundamentado, se 
defende tese aceitável e se está alicerçado em lição de doutrina ou de jurisprudência (Acórdãos 
nos 374/99-TCU-I' Câmara, in Ata no 36/99; 45112000-TCU-I' Câmara, in Ata no 36/2000; 
475/2001-TCU-l' Câmara, in Ata no 2712001; Decisões nos 289/96 - Plenário - TCU, in Ata no 
19/96; 728/98 - Plenário - TCU, in Ata no 43/98; 074/97 - Plenário - TCU, in Ata no 06/97; e 
240/2001-TCU-I' Câmara, in Ata no 27/2001). No caso concreto, a culpa dos administradores 
permanece porque os pareceres violaram literal dispositivo da Constituição Federal.' 

Acórdão nO 1918/2003 - Plenário, Voto do Ministro Walton Alencar: 
'Pareceres exarados por membros da Consultoria Jurídica do Ministério dos Transportes, 

indevidamente fundamentados, defendendo teses inaceitáveis, serviram de fundamento para 
sucessivas solicitações apresentadas por diversas empresas transportadoras, que pleiteavam 
tratamento isonômico com relação às empresas que vinham sendo beneficiadas, perpetuando-se a 
situação de desrespeito à ordem jurídica, com evidentes beneficios para as empresas do setor. 

Nos casos concretos, apontados nos autos, a emissão dos pareceres técnico-jurídicos não 
constituíam atividade de conteúdo meramente opinativo, nem tampouco 'atos de administração 
consultiva', com relação aos quais o Supremo Tribunal Féderal já se pronunciou no sentido do não 
cabimento da responsabilização dos advogados petos atos praticados no regular exercício de sua 
atividade (MS 24.073-DF, Min. Carlos Velloso). 

( ... ) 
Portanto, considero, na espécie, pela conduta flagrantemente contrária à Constituição e 

a toda a legislação em vigor, em beneficio evidente das. empresas do setor, que devem ser 
responsabilizados os profissionais do órgão jurídico signatários dos pareceres mencionados 
neste voto, cujos conteúdos sustentam teses inaceitáveis, sem fundamento nas normás 
constitucionais, legais e regulamentares pertinentes, ( ... ). 
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A propósito, reproduzo a contemporânea elucidação do Ministro Marco Aurélio em seu 
voto no mencionado Mandado de Segurança 24.584-1-DF: 

'O Momento é de mudança cultural, o momento é de cobrança e, por via de conseqüência, 
de alerta àqueles que lidam com a coisa pública. Os servidores públicos submetem-se 
indistintamente, na proporção da responsabilidade de que são investidos, aos parâmetros próprios da 
Administração Pública. A imunidade profissional do corpo jurídico - art. 133 da Constituição 
Federal - não pode ser confundida com indenidade. Fica sujeita, na Administração Pública, 
aos termos da lei, às balizas ditadas pelos princípios da legalidade e da eficiência.' 

68. Vê-se, portanto, que as jurisprudências do TCU e do STF não protegem 
incondicionalmente o autor de parecer jurídico, a exemplo, aliás, das alegações do Sr. Marcelo 
Marques Lopes, que contempla ressalvas para atos praticados com dolo ou culpa (alíneas e e f do 
parágrafo 59, acima). 

69. Examinemos, portanto, o caso concreto com o fito de verificar se o parecer em 
questão, às fls. 44/46 do Anexo 5, violou os princípios do contraditório e da igualdade . 

70. Antes, contudo, cabe relembrarmos os fatos que antecederam a emissão do parecer 
pelo Sr. Marcelo Marques Lopes. 

71. O objeto da Concorrência nO 001/04, do tipo técnica e preço, era a contratação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças de reposição, em 
servidores corporativos da Dataprev. Ultrapassada a fase de habilitação, foram abertos os envelopes 
com as propostas técnicas. A pontuação das empresas classificadas foi a seguinte (fls. 2, 26 e 28, 
Anexo 5). 

TABELA I 
; .". . .. "PON'iUAÇlAO 

"', '.,:,:: .. . 
. EMPllliSA PROPOSTÀ'ri;CNíCA - ",,' .:: .1 ,_"':' 

Unisys Brasil Ltda. 205 
Microlínea Comércio e Serviços de Informática Ltda. 151 
PC Manutenção de Microcomputadores Ltda. 196 
Chiptek Informática Ltda. 175 

72. Inconformada com o resultado, a Chlptek mgressou com recurso pleIteando a 
elevação de sua pontuação e a redução da pontuação da empresa PC. Esta, por seu turno, apresentou 
impugnação ao recurso da Chiptek. A Comissão de Licitação, então, solicitou a emissão de parecer 
à Coordenação Jurídica. Encarregado do feito, o advogado M,!rcelo Marques Lopes emitiu o 
parecer que ora se examina, em que afirma que a pontuação técnica da Chiptek deveria ser elevada 
para 183 pontos e a da PC, diminuída para 164 pontos. O parecer foi acatado sem qualquer ressalva 
pela autoridade superior, que se limitou a dar o seu 'de acordo'. A Comissão Permanente de 
Licitações não se manifestou a respeito, acatando tacitamente o parecer. Em vista disso, a 
pontuação técnica das licitantes passou a ser a seguinte (fls. 29/46, Anexo 5): 

TABELA 11 
... ' . i: . PONTUAÇÃO 

EMPRESA PRÓPOSTA···tÉCNICA 
Unisys Brasil Ltda. 205 
Microlínea Comércio e Serviços de Informática Ltda. 151 
PC Manutenção de Microcomputadores LIda. 164 
Chiptek Informática Ltda. 183 

73. Abertas as propostas COmerCiaiS, a Chlptek sagrou-se vencedora do certame, com o 
valor total de R$ 846.960,00, por ter obtido o maior valor de avaliação, conforme planilha a seguir 
(fls. 76/77, Anexo 5): 
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TABELAIII 
:ú';: :, ':,' 'trC:lt~N·'f!'r ' ;:::"'<' 'Utijs'yS f' ,Mit:fo1W~f PC":" . Chiptek " 

Pontuação Técnica 205 151 164 183 
Preço (R$) 1.462.225,68 958.560,00 823.199,28 846.960,00 
Indice Técnico (In 1,00 0,73 0,80 0,89 
Indice Preço (lP) 0,56 0,85 1,00 0,97 
Fator de Ponderação Técnico - ITx7 (A) 7,00 5,11 5,60 6,23 
Fator de Ponderação Preço - IPx3 (B) 1,68 2,55 3,00 2,91 ' 
Valor de Avaliação (A)+(B) 8,68 7,66 8,60 9,14 
Propostas Qualificadas 

SIM NÃO SIM SIM fV A >= maior VA - 6%) 
Propostas Equivalentes 

NÃO NÃO SIM SIM (preço<=menor Preço+ 12%) 
Vencedora 

X 
(maior V A das propostas equivalentes) - - -

74. Retomando a análise do parecer jundlco, cumpre, lrucla/mente, registrar que o 
parecer emitido pelo advogado da Dataprev inclui-se entre aqueles citados no art. 38, VI, da Lei 
na 8.666/93 e, destarte, não pode ser considerado meramente opinativo, como pretende o 
responsável. Vejamos o que diz o Voto do Ministro Walton Alencar que acompanha o Acórdão 
na 462/2003 - Plenário: 

'O parecer jurídico emitido por consultoria ou assessoria jurídica de órgão ou entidade, via 
de regra acatado pelo ordenador de despesas, constitui fundamentação jurídica e integra a 
motivação da decisão adotada, estando, por isso, inserido na verificação da legalidade, legitimidade 
e economicidade dos atos relacionados com a gestão de recursos públicos no âmbito da fiscalização , 
contábil, financeira, orçamentária, operácío~al' e patrimonial dá administração púbiicafederal, '" 
exercida pelo Congresso Nacional com o auxílio deste Tribunal, ex vi do art. 70 caput, e 71, II, da 
Constituição Federal. 

O fato de o autor de parecer jurídico não exercer função de execução administrativa, não 
ordenar despesas e não utilizar, gerenciar, arrecadar, guardar ou administrar bens, dinheiros ou 
valores públicos não significa que se encontra excluído do rol de agentes sob jurisdição deste 
Tribunal, nem que seu ato se situe fora do julgamento das contas dos gestores públicos, em 
caso de grave dano ao Erário, cujo principal fundamento foi o parecer jurídico, muita vez sem 
consonância com os autos'. 

75. Ademais, as normas internas da Dataprev estabelecem a obrigatoriedade da 
submissão dos recursos em sede de licitação ao setor jurídico da empresa, conforme consta no 
_Manual de Compras e Contratações: 'j) os recursos deverão ser sempre submetidos à Coordenação 
Jurídica de Coniratos' (fls. 325, Volume 3). 

76. O parecer jurídico do Sr. Marcelo Marques Lopes está dividido em três tópicos: 'Do 
Recurso', 'Do Mérito' e 'Da Conclusão'. O primeiro tópico contém apenas um resumo das 
alegações da empresa recorrente - Chiptek - e menciona a impugnação ao recurso feita pela 
empresa PC (fls. 44/46, Anexo 5). O tópico seguinte se inicia com considerações genéricas e 
contém apenas três parágrafos que efetivamente tratam da pontuação técnica atribuída às licitantes, 
a saber: 

'Neste mister, 'cumpre-nos esclarecer que nos documentos apresentados para pontuação 
dos fatores, 'Quantidade de técnicos com certificação MCSE e Quantidade de Técnicos com 
Certificado MCP' em relação às pessoas de José Antônio Muniz de Melo, Paulo Sérgio Muniz de 
Melo e Ricardo Cristian Smith Balagna, não ficou comprovada o seu vínculo com a empresa PC 
Manutenção, visto que as fichas de cadastro, além se não ter a certificação do Ministério do 
Trabalho e não apreséntar as carteiras de trabalho'para sua confirmação, conforme exarado em sua 
impugnação, essas fichas são diferentes das apresentadas em outra licitação, o que não deixa :I 

Administração confortável para sua aceitação. 
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Portanto, deverá ser diminuída a pontuação da empresa PC Manutenção para esses 02 
(dois) quesitos, ou seja, para certificação MCSE de 28 (vinte e oito) para 8 (oito) pontos e na 
certificação MCP de 28 (vinte e oito) pontos para 16 (dezesseis) pontos, totalizando a pontuação em 
164 (cento e sessenta e quatro) pontos. 

Quanto à pontuação da empresa Chiptek, verifica-se que não foi computado realmente a 
pontuação referente ao técnico Vanderson Vicentin no que se refere ao item de certificação MCSE, 
devendo, portanto, a pontuação nesse item ser de 16 pontos, passando o total para 183 (cento e 
oitenta e três) pontos, as demais considerações ficam prejudicadas, pois não pode a Comissão 
aceitar protocolo como documento viável.' 

77. No tópico final, o advogado conclui pelo deferimento parcial do recurso interposto 
pela Chiptek. 

78. A leitura dos parágrafos reproduzidos acima evidencia, como apontado no relatório 
de auditoria, que o advogado não enfrentou a questão apontada pela PC para justificar a ausência do 
carimbo do Ministério do Trabalho nas fichas dos seus empregados, qual seja, a de que desde a 
edição da Portaria n° 739 do Ministério do Trabalho, de 29/8/1997, não mais seria obrigatória a 
autenticação de todas as fichas, mas tão-somente do primeiro grupo de fichas, cabendo ao 
empregador a responsabilidade pela autenticidade das informações (fls. 40, Anexo 5). Fica claro 
que o parecerista não se manifestou acerca da exigibilidade ou não da autenticação ministerial. 
Nesse aspecto, seu parecer foi, portanto, omisso. 

79. Em suas razões de justificativa, o advogado alega que a Lei n° 10.243/200 I revogou 
o art. 42 da CLT e suprimiu a exigência da autenticação nas fichas dos empregados, o que não teria 
sido mencionado no parecer em razão do princípio de que a ninguém é dado desconhecer a lei. Ora, 
se o parecerista tinha pleno conhecimento de que a autenticação não era mais exigida pela 
legislação trabalhista, então não poderia ter pugnado pela perda dos pontos atribuídos à empresa PC 
com base na ausência da referida autenticaçi\o. Dito d~ outra forma, o rarec~rista propôs a pe(da 
dos pontos da licitante com fundamento em dispositivo legal que sabia ter sido revogado. Ao fazê
lo, agiu com evidente má-fé. 

80. Ademais, ao decidir pela perda dos pontos da empresa PC, o advogado da Dataprev 
lançou mão de argumento não suscitado pela Chiptek e sem relação com as regras do edital da 
Concorrência n° 001104, de forma que, como bem lançado no relatório de auditoria, 'houve 
inovação no fundamento para retirada dos pontos da PC (aludiu-se à divergência entre as fichas 
apresentadas e as constantes de outra licitação o que, verbis, 'não deixa a administração confortável 
para sua aceitação') e sem oferecer oportunidade para que a licitante pudesse contraditá-lo.' 

81. O respons~vel argumenta, ainda, que, após a retirada de pontos da PC, a empresa 
teve assegurado o direito a todos os recursos cabíveis, inclusive o da representação, sendo todos 
respondidos e indeferidos. De fato, após a redução de sua pontuação técnica, a PC Manutenção 
ingressou, em 18/612004, com representação contra a decisão que alterou o julgamento das 
propostas técnicas e, em 517/2004, com recurso administrativo hierárquico contra a decisão que 
julgou a Chiptek vencedora da Concorrência n° 001104 (fls. 47/56 e 78/86, Anexo 5). Ambos - da 
mesma forma que a impugnação da PC ao recurso da Chiptek - foram submetidos à apreciação do 
advogado Marcelo Marques Lopes (fls. 44, 58 e 93, Anexo 5). 

82. Não obstante os recursos posteriores impetrados pela empresa PC, somos de opinião 
que a faculdade de recorrer garantida ao administrado não pode consistir em salvaguarda para o que 
o advogado da Administração cometa erro grave em seus pareceres, como o de trazer fato novo e 
sem relação com as regras contidas no edital - a existência de fichas de registro de empregado 
diferentes das apresentadas em outra licitação - como fundamentação para diminuição da pontuação 
técnica da empresa licitante sem que a empresa tivesse a oportunidade de se manifestar a respeito, 
ou seja, sem garantir à empresa o direito do contraditório. 

83. Cabe esclarecer que a existência de diferentes fichas de registro de três empregados 
foi justificada pela empre·sa PC em sua representação de 18/6/2004, em que afirmou que os técnicos 
haviam sido desligados e recontratados posteriormente. Analisando tal afirmação, o SI. Marcelo 
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Marques Lopes afirmou que tal situação consistiria em fraude ao FGTS, nos termos do art. 2° da 
Portaria nO 384 do Ministério do Trabalho, de 19/6/1992, tendo sido por esse motivo que, em seu 
parecer anterior, se pronunciara pela retirada dos pontos da empresa (fls. 52 e 59/60, Anexo 5). 
Importante frisar que, no referido parecer, o advogado limitou-se a dizer que as 'fichas são 
diferentes das apresentadas em outra licitação, o que não deixa a Administração confortável para 
sua aceitação'. 

84. A nosso ver, a possibilidade de rescisão fraudulenta seguida de recontratação deveria 
ter ensejado comunicação à fiscalização do Ministério do Trabalho - a quem competiria verificar a 
ocorrência ou não da fraude - e não a diminuição da pontuação técnica da empresa PC Manutenção 
de Microcomputadores Ltda. 

85. Por todo o exposto, analisando as razões de justificativa para o subitem 1 da 
audiência, concluímos que o advogado da Dataprev violou o princípio do contraditório ao elaborar 
parecer com omissão, erro grave e evidente má-fé. 

86. No que conceme ao subitem 2 da audiência, o responsável alega que 'o princípio da 
igualdade foi cumprido totalmente, uma vez que não era necessário que as fichas de empregados 
fossem registradas na Delegacia Regional do Trabalho e o art. 41 da CLT não obriga que nelas 
conste o nome da empresa, razão ela qual não houve perda de pontos para a empresa Chiptek' e que 
'não poderia recorrer a documentos da Chiptek existentes em outras licitações pelo fato de que essa 
empresa nunca havia licitado anteriormente com a Dataprev'. 

87. Em primeiro lugar, cabe assinalar que a falha apontada com relação à documentação 
da Chiptek diz respeito somente à ausência do nome do empregador nas fichas de registro de 
empregados (fls. 42, Principal e 27, Anexo 5). 

88. Vejamos o que diz o artigo da CLT mencionado pelo responsável: 
'Art. 41 - Em todas as atividades será obrigatório para o empregador o registro dos 

respectivos trabalhadores, podendo ser adotados ,livros, fichas ou sistema eletrônico, conforme 
instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Redação dada pela Lei nO 7.855, de 
24.10.1989). 

Parágrafo único - Além da qualificação civil ou profissional de cada trabalhador, deverão 
ser anotados todos os dados relativos à sua admissão no emprego, duração e efetividade do trabalho, 
a férias, acidentes e demais circunstâncias que interessem à proteção do trabalhador. (Redação dad a 
pela Lei nO 7.855, de 24.10.1989)' 

89. Este artigo era, à época, regulado pela Portaria do Ministério do Trabalho 
n° 3.626/913 que em seu art. 1 ° estabelecia: 

'Art. 1 ° O registro de empregados, de que trata o art. 41 da CLT, conterá 
obrigatoriamente as seguintes informações: 
I - identificação do empregado, com número e série da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou número de Identificação do Trabalhador; 
11 - data de admissão e demissão; 
III - cargo ou função; 
IV - remuneração e forma de pagamento; 
V - local e horário de trabalho; 
VI - concessão de férias; 
VII - identificação da conta vinculada do FGTS e da conta do PISIP ASEP; 
VIII - acidente do trabalho e doença profissional, quando tiverem ocorrido.' 
90. De fato, nem o art. 41 da CLT, nem o art. 1° da Portaria nO 3.626/91 mencionam o 

nome do empregador. Ocorre que, se a ficha de registro de empregado é instrumento hábil,·, 
comprovar o vínculo empregatício, a ausência do nome do empregador na ficha a torna impreslávei 
para esse fim. Tal fato, embora consignado na ata de reunião de abertura dos envelopes de proposta 
técnica, não foi levado em consideração pelo advogado da Dataprev, cujo parecer foi omisso nesse 
aspecto. 

) Atualmente, o ano 4J da CLT é regulamenwdo peta Portmia n'" 4J, de 281312007. 
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91. O responsável não logrou, portanto, explicar a disparidade de tratamento dispensada 

às licitantes, ou seja, não conseguiu esclarecer porque em um caso, suspeitando de fraude à 
legislação trabalhista, recorreu a elementos de outro processo licitatório, e em outro, diante da não 
comprovação do vínculo empregatício, nenhuma atitude tomou, ignorando os elementos do próprio 
processo licitatório que examinava. Reiteramos, destarte, a análise constante do relatório de 
auditoria (fls. 42, Principal): 

'215. Do confronto entre as duas transcrições, sobressai que para a propositura da retirada 
de pontos da impugnante se recorreu até a documentação existente em outras licitações, ao passo 
que, para a proposta de concessão de pontuação à recorrente referente à certificação MCSE do 
técnico Vanderson Vicentin, não foi adotada postura semelhãnte, já que foi exarada sem fazer 
menção a elementos do próprio processo relacionados com falhas existentes na documentação dos 
empregados da empresa Chiptek (observação da PC Manutenção constante da ata de abertura das 
propostas técnicas quanto à ausência do nome da empregadora).' 

92. Por todo o exposto, analisando as razões de justificativa para o subitem 2 da 
audiência, concluímos que o advogado da Dataprev violou o princípio da igualdade. 

93. A emissão do parecer pugnando pela diminuição da pontuação da PC e pela elevação 
da pontuação da Chiptek foi decisivo para o resultado da licitação. Caso tivesse sido mantida a 
pontuação técnica das empresa inicialmente atribuída pela comissão de licitação, a PC sairia 
vencedora, conforme planilha abaixo, em que simulamos essa hipótese: 

TABELA IV 
I:: ,;(:;.:;.1:''': •. " > > •• ,!::: ;;!JIPt.'t;&'NtE' .' . . .. 

.. ". ;(.0'!ií~Y$' ':; . Mio\(>iínci.llc J~C" .' ..Chipt .. k .• '. ,c' ,;. ',', 

Pontuação Técnica 205 151 196 175 
Preço (R$) 1.462.225,68 958.560,00 823.199,28 846.960,00 
Indice Técnico (11) 1,00 0,73 0,95 0,85 
Indice l'reço (Ir) 0,56 0,85 1,00 0,97, 
Fator de Ponderação Técnico - ITx7 A) 7,00 5,11 6,65 5,95 
Fator de Ponderação Preço - IPx3 (B 1,68 2,55 3,00 2,91 
Valor de Avaliação (A)+(B) 8,68 7,66 9,65 8,86 
Propostas Qualificadas (V A >- maior V A 

NÃO NÃO SIM NÃO 
-6%) j 
Propostas Equivalentes (preço<=menor Preço 
+12%) 

NÃO NÃO SIM SIM 

Vencedora (maior VA das propostas 
X equivalentes) 

- - -

94, Ou seja, a errussão do parecer Juridlco, acatado pela comissão de hcilação e pela 
autoridade superior, poderia ter provocado dano para a Dataprev, uma vez que o preço da PC 
(R$ 823.199,28) era inferior ao da Chiptek (R$ 846,960,00). O dano só não se efetivou porque, após 
negociação entre a Dataprev e a Chiptek, esta concedeu um desconto de 5% e reduziu o seu preço 
para R$ 804.612,00 (fls. 121, Anexo 5). 

95. No que conceme às razões de justificativa do SI. José Roberto Borges da Rocha 
Leão, que apresentou alegações idênticas às do SI. Marcelo Marques Lopes constantes dos itens h a 
I do parágrafo 59, reiteramos a análise feita acima, acrescentando que as questões que levaram fi. 
alteração da pontuação técnica das empresas não demandavam conhecimento jurídico e não 
envolviam teses doutrinárias ou jurisprudenciais, restringindo-se à verificação da vigência ou não 
de normas trabalhistas e da sua observância ou não. pela documentação das licitantes. Não é 
escusável, assim, que o ex-diretor de Administração e Finanças da Dataprev - do qual se espera que 
possua razoáveis conhecimentos da legislação pertinente a licitações e contratos - tenha acatado 
parecer jurídico omisso e com erro grave que ofendia ao princípio do contraditório e da igualdade, 

Conclusão 

I 
I 
I 
I 
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96. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar o desrespeito, 
cometido quando da apreciação de recursos à fase de julgamento de propostas técnicas da 
Concorrência 001/2004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), aos princípios do 
contraditório e da igualdade. 

97. A responsabilidade dos Sr" Marcelo Marques Lopes e José Roberto Borges da 
Rocha Leão decorre do seguinte' 

Não apreciação de questão jurídica apontada em impugnação de recurso e 
inovação no fundamento para redução de pontuação técnica de licitante, 

Conduta: violando princípio do contraditório. 
Disparidade no tratamento dispensado às licitantes, violando o princípio da 
igualdade. 

Nexo de A elaboração e o acatamento de parecer com omissão, erro grave e má-fé 
Causalidade: resultaram na violação dos princípios do contraditório e da igualdade. 

Culpabilidade: 
O grau de culpabilidade do Sr. Marcelo Marques Lopes é maior do que o do Sr. 
José Roberto Borges da Rocha Leão, haja vista sua condição de advogado. 

. . -98. Por todo o exposto, propomos sejam rejeItadas as razoes de justificativa apresentadas 
pelos responsáveis. 

Item b.6 
99. Consoante Despacho do Ex.mo Ministro-Relator, foi determinada a realizaç.ão de 

audiência do Sr. José Jairo Ferreira Cabral, à época presidente da Dataprev, para que apresentasse 
razões de justificativa quanto à lesão ao direito de petição da licitante PC Manutenção configurada 
com a não apreciação da sua representação, interposta junto à referida comissão de Licitação no dia 
18/06/2004 e por ela encaminhada, em 21/06/2004, pelo Memorando nO 195/2004, à Coordenação 
Jurídica, dirigida ao presidente da Dataprev, com pedido de efeito suspensivo, contra a alteração no 

. resultado do julgamento das propost% técnicas efetuada em sede recursal (fls. I! 6, Pdm-;p9l) , 
100. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 219 a 232 do relatório de auditoria 

(fls. 43 a 45, Principal). 
Razões de justificativa apresentadas pelo responsável 
101. O Sr. José Jairo Ferreira Cabral alegou o seguinte (fls. 1211 5, Anexo 12): 
a) não houve desrespeito ao princípio do contraditório, pois a empresa PC Manutenção 

teve o direito a todos os recursos cabíveis, inclusive o da representação, e todos foram respondidos; 
b) a Lei nO 10.243/2001 revogou o art. 42 da CLT, e suprimiu a exigência do registro 

nas fichas dos empregados, o que não foi mencionado no parecer em razão do princípio de que a 
ninguém é dado desconhecer a lei; 

c) quando da retirada dos pontos da empresa PC Manutenção, a empresa teve 
assegurado o direito de recurso, que foi indeferido; 

d) o princípio da igualdade foi cumprido totalmente, uma vez que não era necessário 
que as fichas de empregados fossem registradas na Delegacia Regional do Trabalho e o art. 41 da 
CLT não obriga que nelas conste o nome da empresa, razão ela qual não houve perda de pontos 
para a empresa Chiptek; 

e) a empresa PC Manutenção não foi alijada da condição de vencedora da concorrência, 
pois quando foram reduzidos os pontos relativos a sua proposta técnica ainda não haviam sido 
abertos os envelopes das propostas de preço e não havia qualquer empresa vencedora; 

f) a análise das fichas de registro dos técnicos da empresa PC Manutenção mostrou que 
houve fraude à Portaria do Ministério do Trabalho nO 384/1992, que considera fraudulenta a 
rescisão seguida de recontratação ou de pennanência em serviço; 

g) como não havia 90 dias entre a demissão e a nova admissão dos técnicos da empresa 
PC Manutenção, o que caracterizou a fraude mencionada acima, foram retirados os pont", 
referentes aos três técnicos; e 
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h) a empresa PC Manutenção foi desclassificada da Concorrência n° 01/2003 por ofertar 

preço superior ao limite estabelecido pela Dataprev, consoante determina o inciso IV do art. 43 da 
Lei n° 8.666193, conforme Decisão 855/2002-Plenário. 

Análise das razões de justificativa 
102. O responsável tece considerações idênticas às do advogado Marcelo Marques Lopes 

sobre os motivos que levaram à redução da pontuação técnica da empresa PC Manutenção na 
Concorrência n° 00112004 e à sua desclassificação na Concorrência n° 00112003, mas não enfrenta a 
questão que ensejou a audiência, a saber, a não apreciação da sua representação interposta junto à 
referida comissão de Licitação no dia 18/06/2004. Reiteramos, portanto, a análise constante do 
relatório de auditoria, transcrita a seguir: 

'221. A PC Manutenção Ltda. interpôs representação (fls. 47/56 do Anexo 5) dirigida ao 
presidente da DATAPREV, com pedido de efeito suspensivo, contra a alteração no resultado do 
julgamento das propostas técnicas efetuada em sede recursal. Apesar de encaminhada à 
Coordenação Jurídica, mediante memorando nO 195/2004 (fls. 57 do Anexo 5) da comissão de 
licitação, por intermédio da qual havia sido interposta, não há nos autos notícia de sua apreciação, 
seja pelo setor jurídico da empresa, seja pela autoridade a que era dirigida . 

222. Questionado a respeito, o setor jurídico da empresa, na pessoa de seu ex
Coordenador Jurídico de Contratos, Dr. Paulo Galloti Monteiro Marinho, apresentou cópia do 
parecer (fls. 58/65 do Anexo 5), também da lavra do advogado Marcelo Marques Lopes, o qual teria 
sido na ocasião aprovado pela referida coordenação e cujo original, por algum lapso administrativo, 
teria se extraviado dos autos. Nada foi declarado acerca da decisão adotada pela autoridade 
competente para julgá-Ia. 

( ... ) 
Conclusão da equipe de auditoria 

... 231.. A alegação de extravio para justificar a não apreciação da representação não elide a 
grave ofensa ao direito de petição que restou configurada, ante a não observância do prazo para 
realizar tal apreciação, que seria de cinco dias, prorrogáveis, conforme aplicação subsidiária do 
disposto no art. 24 da Lei do Processo Administrativo Federal, de nO 9.784/99, haja vista que o 
prazo previsto no art. 109, § 4° da Lei 8.666193 se aplica tão-somente ao recurso hierárquico. 

Proposta 
232. Ante o exposto, é imperativo que seja ouvido em audiência acerca dessa 

irregularidade a autoridade a qual competia julgar a representação, o então presidente da 
DATAPREV, Sr. José Jairo Ferreira Cabral.' 

Conclusão 
103. As alegações apresentadas pelo responsável não lograram justificar lesão ao direito 

de petição da licitante PC Manutenção configurada com a não apreciação da sua representação, 
interposta junto à referida comissão· de Licitação no dia 18/06/2004 e por ela encaminhada, em 
21/06/2004, pelo Memorando n° 195/2004, à Coordenação Jurídica, dirigida ao presidente da 
Dataprev, com pedido de efeito suspensivo, contra a alteração no resultado do julgamento das 
propostas técnicas efetuada em sede recursal. 

104 A bTd d d S J 'J' F C b I d d responsa I I a e o r. ose alro errelfa a ra ecorre o segulOte: 

Conduta: 
Não apreciação de representação de licitante, em desacordo com o art. 24 da Lei i 
nO 9.784/99. J 

Nexo de 
O responsável se omitiu ao não apreciar a representação da licitante e com isso i 

Causalidade: 
desrespeitou o direito à petição da licitante e as normas do procedimento: 
administrativo federal aElicáveis ao caso.] 

Culpabilidade: Com,o o responSável. não alego.~ desconhecime~to da representação da licitante, é I 
razoavel supor que lInha conSClenCIa da sua omissão no caso. . I 

lOS. Por todo o exposto, propomos sejam rejeitadas as razões de Justificativa apresentadas 
pelo responsável. 
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Item b.7 
106. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Srcs Marcelo Marques Lopes, advogado da empresa, e José Roberto Borges da Rocha 
Leão, à época diretor de Administração e Finanças, para que apresentassem razões de justificativa 
para o desrespeito, cometido quando da apreciação de recursos ao julgamento final da Concorrência 
00l/2004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), ao princípio do contraditório, já que 
efetivamente não foi enfrentada a questão posta pela recorrente PC Manutenção quanto à denúncia 
de que o conteúdo do atestado técnico exarado pela empresa V ésper para a Chiptek teria conteúdo 
falso, pois, segundo informações colhidas pela recorrente, a verdadeira prestadora de serviços para 
aquela empresa de telefonia seria a RG Software Ltda, e muito menos a referente à alegada quebra 
do princípio da igualdade incorrida em não fazer valer para apreciação da pontuação do técnico 
Vanderson Viceritin da empresa Chiptek a mesma exigência referente à certificação do Ministério 
do Trabalho exigida da recorrente (PC Manutenção Ltda) (fls. 118 e 127, Principal). 

107. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 233 a 250 do relatório de ·auditoria 
(fls. 45 a 48, Principal) . 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
108. Os S{' Marcelo Marques Lopes e José Roberto Borges da Rocha Leão apresentaiarn 

justificativas de idêntico teor e alegaram o seguinte (fls. 92/93, Anexo 11 e fls. 5, Anexo 12): 
a) não houve desrespeito na apreciação do recurso da empresa PC Manutenção, que 

somente apresentou uma denúncia sem qualquer prova; 
b) cabe ao autor da acusação o dever de produzir as provas quanto aos fatos que 

fundamentam seu pedido; 
c) como a PC Manutenção não demonstrou ou comprovou que o atestado era falso, não 

poderia concluir pela retirada da pontuação da empresa Chiptek; e 
d) como jé. anteriormente informado, 8. certificação cio Ministério do. Trabalho. nas 

fichas de registro dos empregados não era mais necessária e não foi exigida de nenhuma licitante, 
inclusive da PC Manutenção. 

Análise das razões de justificativa 
109. As alegações dos responsáveis não justificam a conduta impugnada. De início, é 

preciso ponderar que não se está tratando aqui de processo civil, em que prevalece o princípio da 
verdade formal e o juiz limita-se a julgar com base nas provas trazidas aos autos pelas partes, mas 
sim de processo administrativo, pautado pelo princípio da verdade material. Conforme consta da 
relatório que acompanha o Acórdão n° IlO/200-Plenário, 'o princípio da verdade material 
possibilita e, mesmo, determina que a decisão do processo administrativo não fique balizada pelo 
que foi deduzido pelas partes e que, além disso, na formulação da decisão não sejam consideradas 
apenas as provas produzidas pelas partes.' Em vista disso, a Administração deve promover, de 
oficio, as medidas necessárias à verificação dos requisitos de· idoneidade e à seleção da proposta 
mais vantajosa. 

110. Assim, urna. vez lançada, em sede de recurso, a suspeita sobre o atestado de 
capacidade técnica de urna licitante, compete à Administração realizar as diligências necessárias 
para esclarecer o caso, de forma a somente permitir a participação daquelas empresas que 
efetivamente comprovem o atendimento das condições editalícias. No caso concreto, bastaria que a 
Administração tivesse solicitado à licitante que apresentasse o contrato cujos serviços estavam 
descritos no atestado de capacidade técnica, o que não foi feito. Forçoso concluir, destarte, que os 
responsáveis violaram o princípio do contraditório ao não enfrentarem a questão posta pela 
recorrente PC Manutenção quanto a denúncia de que o conteúdo do atestado técnico exarado pela 
empresa V ésper para a Chiptek teria conteúdo falso . 

.111. Quanto à exigência de certificação do Ministério do Trabalho nas fichas de registro 
dos empregados, os responsáveis alegam que deram tratamento isonômico a todas as empresas po is 
a certificação não teria sido exigida de nenhuma licitante, nem mesmo da PC Manutençãó. Ocorre 
que esta afirmação não tem respaldo nos documentos constantes do processo, em que se verifica 
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que a pontuação técnica dessa empresa foi reduzida porque, conforme parecer do advogado da 
Dataprev, 'as fichas de cadastro, além se não ter a certificação do Ministério do Trabalho e não 
apresentar as carteiras de trabalho para sua confirmação, conforme exarado em sua impugnação, 
essas fichas são diferentes das apresentadas em outra licitação, o que não deixa a Administração 
confortável para sua aceitação' (grifo nosso). Fica evidente que a ausência de certificação do 
Ministério do Trabalho foi sim levada em consideração na diminuição da pontuação técnica da PC 
Manutenção. 

112. Por fim, cabe lembrar que no relatório de auditoria foi questionada a autenticidade do 
atestado apresentado pela Chiptek na Concorrência nO 001104, o que motivou a realização de 
diligência à Embratel, sucessora da Vésper, para que informasse a razão social e o respectivo CNP J 
da empresa contratada para prestar os serviços descritos no referido atestado, bem como cópia do 
respectivo contrato (fls. 47, Principal, 222, 239, 273, Volume 3). 

113. Em resposta a Embratel informou ter localizado apenas um documento compatível 
com o referido atestado. Trata-se de contrato firmado em 17/112002 entre a Vésper e a RG 
Software Ltda, CNPJ 03.424.767/0001/36, cujo objeto corresponde aos mesmos serviços descritos 
no atestado (fls. 282, Volume 3 e 102, Anexo 5). Com isso, fica confirmado o indício de que a 
Chiptek apresentou atestado de capacidade técnica de outra empresa na Concorrência nO 001/04. 
·Faz-se necessária, portanto, a audiência da empresa Chiptek Informática Ltda, CNPJ 
31.219.389/0001-94, para que justifique a apresentação de atestado de capacidade técnica na 
Concorrência nO 001/04, promovida pela Dataprev, cujos serviços nele descritos não teriam sido 
prestados pela Chiptek mas sim pela empresa RG Software Ltda, CNPJ 03.424.767/0001-36, 
conforme contrato de prestação de serviços nO 320/02, firmado entre essa empresa e a V ésper S.A. 

114. Outrossim, a exemplo do decidido no Acórdão nO 2076/2004-Plenário, de forma a 
não atrasar o julgamento do presente processo, sugerimos que a referida audiência seja feita em 

. processo apattado, f0flIlado exclusivamente para fins .de declaração de inidoneidade d~ que trata o 
art. 46 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992. 

115. O processo apartado deve ser constituído a partir de cópias de fls. 1/83, Principal; 
fls. 222, 239, 273 e 282/290, Volume 3; fls. 109/111 e 1131118, Anexo 5; da presente instrução; e 
por fim, do acórdão que vier a ser proferido, bem corno do relatório e voto que o acompanharem. 

Conclusão 
116. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar o desrespeito 

aos princípios do contraditório e da igualdade, cometido quando da apreciação de recursos ao 
julgamento final da Concorrência 001/2004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01) . 

117. A responsabilidade dos Sr·' Marcelo Marques Lopes e José Roberto Borges da 
Rocha Leão decorre do seguinte' 

Não apreciação de questão fática apontada em recurso administrativo, violando' 

Conduta: 
o princípio do contraditório. 
Disparidade no tratamento dispensado às licitantes, violando o princípio da 
igualdade. 

Nexo de A elaboração e o acatamento de parecer com omissão resultaram na violação 
Causalidade: dos princípios do contraditório e da igualdade. 

Culpabilidade: 
O grau de culpabilidade do SI. Marcelo Marques Lopes é maior do que o do SI. 
José Roberto Borges da Rocha Leão, haja vista sua condição de advogado . 

. . -118. Por todo o exposto, propomos sejam rejeItadas as razoes de Justificativa apresentadas 
pelos responsáveis. 

119. Outrossim, propomos seja determinada a constituição de processo apartado paw 
promover, exclusivamente para fins de declaração de inidoneidade, a oitiva da empresa Chiptek 
Informática LIda, CNPJ 31.219.389/0001-94, na pessoa do seu representante legal, para que, em 
quinze dias; justifique a apresentação, na Concorrência Dataprev nO 001/04, de atestado de 
capacidade técnica cujos serviços nele descritos não teriam sido prestados pela Chiptek mas sim 
pela .empresa RG Software LIda, CNPJ 03.424.767/0001-36, conforme contrato de prestação de 
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serviços n° 320/02, firmado entre essa empresa e a Vésper S.A. Na oportunidade deverá ser alertado 
à empresa que o não-acolhimento das justificativas apresentadas poderá ensejar a declaração de 
inidoneidade para participar de licitações no âmbito da Administração Pública Federal, nos termos 
do art. 46 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992. 

Item b.8 
120. Consoante Despacho do Ex.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sr"' Marcelo Marques Lopes, advogado da empresa, e José Roberto Borges da Rocha 
Leão, à época diretor de Administração e Finanças, para que apresentassem razões de justificativa 
para o indevido alijamento da empresa PC Manutenção Ltda., detentora da proposta mais vantajosa, 
da condição de vencedora da Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 
2002.0239.01), decorrente da exclusão, em sede recursal, dos pontos referentes aos técnicos da PC 
Manutenção José Antônio Muniz de Melo, Paulo Sérgio Muniz de Melo e Ricardo Cristian Smith 
Balagna, desprovida de respaldo legal, haja vista que o fundamento final determinante da exclusão, 
qual seja, fraude ao FGTS em face de terem decorrido menos de 90 dias entre as dispensas dos 
técnicos e suas subseqüentes admissões na empresa, não era hábil para justificar tal exclusão tendo 
em vista que (fls. 118 e 128, Principal): 

I) tanto a interpretação literal como a sistêmica do art. 2° da Portaria do Ministério do .. 
Trabalho de nO 384/92 apontam para o entendimento de que o reputado como fraudulento, logo 
ineficaz, seria a rescisão nas condições previstas no artigo e, assim sendo, influencia alguma teria na 
situação da licitante frente ao exigido no edital, já que esse vínculo entre a empresa e os técnicos 
não só estaria vigendo por ocasião da licitação como, por força do dispositivo retro, seria mais 
longevo que o retratado na documentação apresentada; 

2) mesmo, ad argumentandum tantum, se tivesse havido a fraude, cuja responsabilidade 
dificilmente recairiil sol)re. I) empregador, já que o ato de retimda dos recursos dofilndo.partiria do 
seu beneficiário, isto é, aqueles cujos contratos de trabalho tinham sido rescindidos, o caso seria de 
desclassificação da licitante do próprio certame, seguida da devida notificação a quem de direito 
para as providências legais cabíveis, só que desclassificação não houve muito menos notificação; 

121. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 251 a 261 do relatório de auditoria 
(fls. 48 a 49, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
122. Os Sr" Marcelo Marques Lopes e José Roberto Borges da Rocha Leão apresentaram 

justificativas de idêntico teor e alegaram o seguinte (fls. 94/96, Anexo 11 e fls. 5/7, Anexo 12): 
a) a empresa PC Manutenção não foi alijada da condição de vencedora da concorrência, 

pois quando foram reduzidos os pontos relativos a sua proposta técnica ainda não haviam sido 
abertos os envelopes das propostas de preço e não havia qualquer empresa vencedora;. 

b) o confronto da documentação apresentada pela PC Manutenção em diferentes 
concorrências permitiu verificar que havia modificações nas fichas dos empregados José Antonio 
Muniz de Melo, Paulo Sérgio Muniz e Ricardo Cristian Smith Balagna, pois entre a data da 
apresentação da documentação da licitação realizada anteriormente (26/1/2004), e a data consignada 
nas fichas de registro dos três técnicos (12/3/2004) passaram-se menos de 90 dias; 

c) a análise das fichas de registrou dos técnicos da PC Manutenção mostrou que teria 
havido fraude à Portaria do Ministério do Trabalho n° 384/92; 

d) as disposições da Portaria implicam no entendimento de que é a recontratação ou a 
permanência do trabalhador em serviço é que é fraudulenta, pois a rescisão já ocorreu não podendo 
a empresa voltar atrás; 

e) a constatação da fraude e do descumprimento de norma legal levou à indicação de 
que fossem retirados os pontos quanto aos três técnicos da PC Manutenção; 

f) a atitude fraudulenta de simulação de demissão e admissão em curto espaço de tempo 
resultou na inadmissibilidade, por parte·da Dataprev, dessa recontratação, visto que, se fosse 
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possível, a empresa PC Manutenção estaria se beneficiando de uma ilegalidadé'para melhor pontuar 
na licitação, o que levou a Dataprev a retirar os seus pontos e não a desclassificá-Ia, 

Análise das razões de justificativa 
123. De início, é preciso repudiar o argumento falacioso dos responsáveis de que a 

empresa PC Manutenção não foi alijada da condição de vencedora da concorrência, pois quando 
foram reduzidos os pontos relativos a sua proposta técnica ainda não haviam sido abertos os 
envelopes das propostas de preço e não havia qualquer empresa vencedora. Em se tratando de 
licitação do tipo técnica e preço, é evidente que a alteração da pontuação técnica influencia o 
resultado fmal do certame, como ocorreu precisamente no caso em tela. 

124. Em seguida, os responsáveis repetem afirmações já consignadas nos autos, no 
sentido de que teriam constatado a fraude à Portaria do Ministério do Trabalho nO 384/92, o que os 
levou à retirada dos pontos quanto aos três técnicos da PC Manutenção. Isto porque, segundo o 
entendimento dos responsáveis 'é a recontratação ou a permanência do trabalhador em serviço é que 
é fraudulenta, pois a rescisão já ocorreu não podendo a empresa voltar atrás'. 

125. Em primeiro lugar, os responsáveis - advogado e diretor de empresa estatal- não são 
competentes para afirmar a ocorrência de fraude à legislação trabalhista, tarefa que a Portaria do 
Ministério do Trabalho nO 384/92 atribui à fiscalização do trabalho, com o objetivo de coibir o 
levantamento indevido dos depósitos das contas vinculadas dos trabalhadores no FGTS. Não 
obstante conhecerem a mencionada Portaria, os responsáveis não comunicaram a suposta ocorrência 
de fraude à fiscalização do Ministério do Trabalho, para adoção das providências cabíveis. 

126. Ademais, não há elementos comprobatórios nos autos que comprovem que tenha 
havido resgate das referidas contas e, mesmo que houvesse, ainda assim não caberia aos 
responsáveis declarar a ocorrência de fraude e aplicar quaisquer sanções dela decorrentes, mas tão
somente dar ciência dos fatos à autoridade competente para tanto, a saber, a fiscalização do 
trahalho. Não Gaberia nem IllesmO,8 desc1assificaçíio da PC Mal11ltenção da certam.:: licitatório- no 
que discordamos do relatório de auditoria - uma vez que o descumprimento da referida norma 
trabalhista é matéria estranha à licitação. O procedimento administrativo licitatório se presta à 
verificação do preenchimento dos requisitos previstos na Constituição da República e na Lei de 
Licitações e Contratos, não sendo permitido incluir a observância de toda e qualquer legislação, seja 
cível, penal, trabalhista, administrativa ou tributária. 

127. No caso em exame, a verificação da Administração deveria ter se restringido à 
existência do vínculo trabalhista, o que foi efetivamente demonstrado pela licitante, a despeito do 
entendimento esposado pelos responsáveis de que a recontratação ou a permanência do trabalhador 
em serviços é que seriam fraudulentas, e não a rescisão, de forma que vínculo trabalhista não mais 
existiria. Tal entendimento colide frontalmente com o texto da Portaria e com os princípios do 
direito trabalhista, como bem lançado no relatório de auditoria (fls. 48, Principal, grifo nosso): 

'255. Tanto a interpretação literal como a sistêmica apontam para o entendimento de 
que o reputado como fraudulento, logo ineficaz, seria a rescisão nas condições previstas no 
artigo. A literal, porque o termo 'fraudulenta' está no singular e não poderia, portanto, abranger 
também o ato da recontratação. A sistêmica, tendo em vista que não se coaduna com o espírito do 
Direito do Trabalho fulminar um vínculo laboral deixando assim desassistido o trabalhador. É mais 
consentâneo com esse ramo do Direito que se repute ineficaz apenas a rescisão, tudo se 
passando como se não houvesse solução de continuidade na avença obreira. 

256. Mas se ineficaz foi a rescisão, influencia alguma teria na situação da licitante frente 
ao exigido no edital, já que esse vínculo entre a empresa e os técnicos não só estaria vigendo por, 
ocasião da licitação como, por força do dispositivo retro, seria mais longevo que o retratado 
na documentação apresentada,' 

128, Assim, uma vez' que a suposta rescisão fraudulenta não tem o condão de romper o 
vínculo trabalhista entre empregado e empregador, cai por terra o argumento dos responsáveis de 
que a PC manutenç'ão estaria se beneficiando de uma ilegalidade para melhor pontuar na licitação, 
Juridicamente, os técnicos José Antônio Muniz de Melo, Paulo Sérgio Muniz, de Melo e Ricardo 
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Cristian Smith Balagna nunca deixaram de ser empregados da PC Manutenção, ainda que tenha 
havido a suposta rescisão fraudulenta, de forma que tal suspeita não poderia servir de 
fundamentação para diminuição da pontuação técnica da licitante, mas tão-somente de comunicação 
da ocorrência fatos à autoridade competente para sua apuração, a saber, a fiscalização do trabalho. 

Conclusão 
129. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar o indevido 

alijamento da empresa PC Manutenção Ltda., detentora da proposta mais vantajosa, da condição de 
vencedora da Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), 
decorrente da exclusão, em sede recursal, dos pontos referentes aos técnicos da PC Manutenção 
José Antônio Muniz de Melo, Paulo Sérgio Muniz de Melo e Ricardo Cristian Smith Balagna, 
desprovida de respaldo legal. 

130. A responsabilidade dos S{' Marcelo Marques Lopes e José Roberto Borges da 
Rocha Leão decorre do seguinte' 

Conduta: 
Indevido alijamento, da condição de vencedora, da licitante com a proposta 

- mais vantajosa. 

Nexo de A elaboração e o acatamento do parecer jurídico tratando de matéria estranha à 

Causalidade: 
licitação resultaram na diminuição da pontuação técnica da licitante e 
conseqüentemente no seu indevido alijamento da condição de vencedora. 

Culpabilidade: 
O grau de culpabilidade do Sr. Marcelo Marques Lopes é maior do que o do Sr. 
José Roberto Borges da Rocha Leão, haja vista sua condição de advogado. .. -131. Por todo o exposto, propomos sejam rejeItadas as razoes de JustIficatIva apresentadas 

pelos responsáveis. 
Item b.9 

. ",: 132. Consoante Despacho' tio Ex:n-,o MJ'nistro-Relator, foi determinada Oi reJ.lização· de" 
audiência das Sras Cândida Begami Sanches da Silva, Christina Rodrigues Trindade, Marina 
Ferreira Brandão, e Carmen Lucia Mayeta Guedes, à época membros da Comissão Permanente de 
Licitação, par~ que apresentassem razões de justificativa quanto à adjudicação, em 26 de outubro de 
2004, do objeto da Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01) à 
empresa Chiptek que se encontrava então com certidões vencidas da receita federal, do FGTS, da 
Dívida da União, do INSS, da receita estadual e da receita municipal desde, respectivamente, 
17/08/2004,17/08/2004,20/09/2004,15/0912004, 28/08/2004 e 25/081200, sendo que havia previsão 
no edital (itens 9.8, alínea b do edital do certame) de que, se a empresa que estivesse na situação de 
estar em vias de ser julgada vencedora, ou já vencedora ou já convocada para assinar a avença e 
viesse a ser declarada devedora do INSS, ou do FGTS, ou de quaisquer fazenda pública, poderia dar 
ensejo a perda de sua condição de apta a celebrar o contrato (fls. 130/133, Principal). 

133. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 262 a 267 do relatório de auditoria 
(fls. 49 a 50, Principal)_ 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
134. As Sras Cândida Begami Sanches da Silva, Christina Rodrigues Trindade, Marina 

Ferreira Brandão e Carmen Lucia Mayeta Guedes apresentaram justificativas de idêntico teor e 
alegaram o seguinte (Anexos 7 a 10): 

a) em 26/10/2004, antes de elaborar e assinar o relatório de adjudicação, a comissão de 
licitação examinou novamente as condições gerais da documentação da licitante Chiptek e 
verificou: 

a.l) a CND era válida até 12112/2004 e portanto estava dentro do prazo, conforme 
fls. 1739 do processo CP n" 2002.0239.01; 

a.2) a certidão referente ao FGTS era válida até 18/11/2004 e portanto estava dentro do 
prazo, conforme fls. 1738 do processo CP n" 2002.0239_01; 

a.3) a consulta ao CADIN mostrava somente anotação da Procuradoria Geral da Fazenda 
quanto à Dívida Ativa da União; 
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b) as infonnações do SICAF relativas aos vencimentos das certidões relativas à 
seguridade social e ao FGTS em 25/1 I/2004 estavam desatualizadas; 

c) a validade da Certidão da Dívida Ativa da União ficou comprovada em todas as fases 
após o processo sair da comissão de licitação; 

d) o item 9.8, b, do edital confere à Dataprev a prerrogativa de, em fases distintas do 
processo, exigir que o licitante e o futuro adjudicatário mantenha suas condições de habilitação, 
visando a não dar ensejo à 'perda da condição de apta a celebrar o contrato'; 

e) com as consultas e certidões permitidas à época, a comissão de licitação jamais 
poderia, com base apenas nas consultas ao CADIN e ao SICAF, deixar de adjudicar o objeto à 
empresa vencedora do certame para adjudicá-lo à segunda colocada; 

f) o ato formal de adjudicação encerra o procedimento licitatórioe também os atos sob 
a alçada da comissão pennanente de licitações; 

g) após a adjudicação, o ato é encaminhado às áreas competentes para fins de 
homologação, elaboração do contrato e convocação do fornecedor para assinatura do contrato; 

h) mesmo que o ato de adjudicação estivesse eivado de algum vício ou ilegalidade, a 
homologação é o ato pelo qual são ratificados todos os atos praticados no procedimento licitatório; 
e 

i) após a adjudicação e antes da homologação, as áreas competentes da Dataprev 
providenciaram toda a documentação necessária ao fonnalismo do processo. 

Análise das razões de justificativa 
135. O relato constante do Memorando DESUA n° 42312004, de 22/12/2004, em 

conjunto com as datas de emissão da CND e da consulta ao CADIN, mostram que a comissão 
pennanente de licitação levantou as infonnações relativas a CND, CRF e CADIN em 27110/2004, 

. um di:'! após i\ adjudicação, em 26/10120!J7,:~ :somente quando instada pelo citado gerente do 
Departamento de Suprimentos (fls. 129/130, Anexo 5 e fls.70f71, Anexo 7, grifo nosso): 

'No momento de revisão do processo por este Departamento, verificamos que alguns 
documentos da empresa Chiptek encontravam-se com datas de vencimento expiradas, como a CND, 
CRF, Dívida Ativa da União, Receita Federal, Estadual e Municipal, motivo que nos levou a 
solicitar à Comissão de Licitação a atualização dos referidos documentos. 

A CGAL.A 4 nos devolveu o processo, contendo a atualização da CND, CRF e Cadin, 
permanecendo as demais certidões fora da validade . 

Somente nesta data, a empresa regularizou toda a documentação necessária para a 
assinatura do contrato. ' 

136. Não procede, portanto, a alegação das responsáveis de que verificaram as condições 
gerais da documentação da licitante Chiptek antes de elaborar e assinar o relatório de adjudicação. 
Não obstante, é preciso ponderar que nem o edital do certame nem a Lei de Licitações e Contratos 
atribuem à comissão de licitação o dever de verificar a regularidade fiscal da licitante vencedora 
previamente à adjudicação. Vejamos. -

137. O item 9.8 do edital da Concorrência nO 001/2004 dispõe o seguinte (grifo nosso): 
'9.8 A licitante em vias de ser julgada vencedora, ou já vencedora, ou já convocada a 

assinar Contrato com a Dataprev, poderá, a juízo desta, perder sua condição de apto a assinar 
o referido Contrato, caso se situe em qualquer dos seguintes casos, dentre outros previstos nos 
Artigos 77 e 78 da Lei nO 8.666/93: 

a) estado de falência, concordata, ou situação econômico-financeira comprometida; 
b) ter sido declarada devedora das Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, do INSS e/ou 

FGTS; 
9.8.1 Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no subitem 9.8, a licitante deverá 

cumprir o compromisso firmado nos subitens 3.2.I.IJ3.2.2A., letra a, do presente Edital, quanto 
a superveniência de fatos. 

I Coordenação Geral de Apoio às Licitações. 



• 

• 

ro TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

tç 
Te 012.63312005-8 

9.8.2 Em qualquer dos casos previstos no item 9.8, a Dataprev chamará a licitante 
imediatamente melhor classificada a seguir, com ela celebrando Contrato, desde que aceitas as 
mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora.' 

138. O dispositivo acima não atribui à comissão de licitação o dever de verificar a 
regularidade fiscal da licitante vencedora previamente ao ato de adjudicação. Apenas confere à 
Dataprev, como alegado pelas responsáveis, a prerrogativa de, em fases distintas do procedimento, 
exigir que o licitante e o futuro adjudicatário mantenha suas condições de habilitação, visando a não 
dar ensejo à 'perda da condição de apto a celebrar o contrato'. A conseqüência da não-manutenção, 
pela licitante vencedora, das condições de habilitação, em espeCial das exigências relativas à 
regularidade fiscal não impede a adjudicação mas sim a assinatura do contrato. 

139. A Lei nO 8.666/93 tampouco contém dispositivo nesse sentido. O _exame dos artigos 
38 a 53, que tratam do procedimento e julgamento da licitação, mostram que o exame da 
documentação relativa à regularidade fiscal é feita por ocasião da apreciação dos documentos de 
habilitação (art. 43, I) e por ocasião da contratação (art. 55, XIII). 

140. Em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, o Manual de Compras da 
Dataprev estabelece que, se no ato da assinatura da Autorização de Fomecimentofferrno de 
Contrato o prazo de validade dos documentos apresentados na fase de habilitação estiver vencida, a 
documentação deverá ser obrigatoriamente revalidada. Outrossim, ao tratar da adjudicação, não 
atribui à comissão de licitação dever de, nesse momento, verificar a regularidade fiscal da licitante 
vencedora (fls. 351 e354, Volume 3). 

Conclusão 
141. As alegações apresentadas pelos responsáveis lograram justificar a adjudicação, em 

26 de outubro de 2004, do objeto da Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 
2002.0239.(1)i1 Chirt~k sem. que tivessem verifica.doa manutenção das CClnd1ções .de reguhridade 
fiscal da empresa. 

142. Por todo o exposto, propomos sejam aceitas as razões de justificativa apresentadas 
pelas Sras Cândida Begami Sanches da Silva, Christina Rodrigues Trindade, Marina Ferreira 
Brandão e Carmen Lucia Mayeta Guedes. 

Item b.10 
143. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência do Sr. Marcelo Bocchetti Argento, à época gerente do Departamento de Suprimentos, 
para que apresentasse razões de justificativa quanto à falta de assinatura de prazo para que a 
empresa Chiptek, adjudicatária da do objeto da Concorrência 001/2004 do tipo técnica e preço 
(processo CP 2002.0239.01), regularizasse a validade de suas certidões referentes à regularidade 
fiscal, mesmo tendo sido, após quase trinta dias da adjudicação, constatado pelo referido 
departamento a expiração dessas certidões (fls. 134, Principal). 

144. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 268 a 277 do relatório de auditori" 
(fls. 50 a 52, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelo responsável 
145. O SI. Marcelo Bocchetti Argento alegou o seguinte (fls. 65/70, Anexo 11): 
a) a área de suprimentos reserva aos administradores, sistematicamente, situações 

inusitadas cujas soluções que melhor atendam ao interesse público não são facilmente identificadas 
e nem estão evidenciadas explicitamente na legislação, na doutrina e na jurisprudência; 

b) a ocorrência objeto da audiência é precisamente uma dessas situações atípicas, em 
que a supremacia do interesse público sobre o particular, embora tenha existido, não ficou 
claramente demonstrada no processo; 

c) em 27/9/2004, sob orientação da Diretoria de Administração e Finanças, negociou a 
redução de preços com a empresa declarada vencedora da licitação (Chiptek) e logo em seguida 
devolveu o processo à Comissão Permanente de Licitações para prosseguimento de sua tramitação; 
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d) em 26/1 1/2004 o processo retornou ao Departamento de Suprimentos, devidamente 
adjudicado à empresa Chiptek, para que fosse encaminhado à diretoria da Dataprev para fins de 
homologação e assinatura do contrato; 

e) antes, em conformidade com a legislação e a doutrina aplicáveis ao caso, verificou 
que a documentação de habilitação da Chiptek encontrava-se vencida, fato impeditivo para a 
homologação e a assinatura do contrato; 

f) para tomar a decisão que melhor atendesse aos interesses da Dataprev, levou em 
conta os seguintes fatos: 

f.1) a requisição dos serviços previstos na Concorrência .nO 001/04 fora emitida em 
20/6/2002, mais de dois anos antes da adjudicação do objeto, em 26/10/2004; 

f.2) durante esse período, foram realizadas quatro licitações, sendo as três primeiras 
frustadas por motivos diversos, em especial pelo desinteresse do mercado no objeto, tendo havido 
inclusive a revogação de licitação pelo não comparecimento de interessados; 

f.3) a Concorrência n° 001104 consumiu tempo considerável de tramitação, tendo levado 
sete meses da abertura dos envelopes de habilitação até a adjudicação do objeto, e era de se esperar 
que a documentação apresentada no início da licitação estivesse vencida, não significando que 
tivesse havido negligência, desídia ou descumprimento das exigências editalícias por parte das 
licitantes; 

f A) a documentação de habilitação das demais empresas participantes da Concorrência 
nO 001104 também estava vencida; 

f.5) a segunda colocada na licitação (MicroIínea) que também estava com a 
documentação vencida, oferecia preço que era R$ 153,9 mil superior ao preço negociado com a 
primeira colocada (Chiptek); 

f.6) a terceira colocada oferecia preço 81,2% acima do preço negociado com a primeira 
colocada (Chiptek); 

g) diante dos fatos acima, embora a adjudicação e a homologação fossem de 
competência da Comissão de Licitação e da Diretoria da Dataprev, respectivamente, entendeu que a 
alternativa que melhor atendia ao interesse da Dataprev, e portanto ao interesse público, seria a 
notificação da licitante vencedora para que atualizasse sua documentação fiscal; 

h) não lhe ocorreu utilizar a faculdade de convocar os licitantes remanescentes, prevista 
no art. 64, §2°, da Lei nO 8.666/93, mas entende que não teria sido oportuno, não só pelo fato de que 
a documentação das demais licitantes também estava vencida, como também pelo fato de que o 
processo não havia sido sequer homologado; 

i) a assinatura de prazo para que a empresa Chiptek regularizasse seus documentos não 
era razoável naquele momento, pois poderia levar a mais uma revogação de licitação; 

j) não havia intenção de esperar indefinidamente pela regularização da sua 
documentação e uma segunda notificação certamente teria estipulado uma data limite, o que não foi 
necessário, haja vista que em 24 dias corridos a Chiptek logrou comprovar sua regularidade fiscal; 

k) o referido lapso de 24 dias não pareceu excessivo diante de um processo que 
consumira mais de 2 anos para chegar à fase adjudicação do objeto e diante da possibilidade de se 
levar mais 120 dias para realizar uma nova concorrência do tipo técnica e preço; 

I) não houve qualquer irregularidade ou descumprimento a ordem legal pois o tempo 
para a realização de um processo licitatório já havia extrapolado os limites da normalidade, o 
certame levado a efeito já era o quarto e os serviços, necessários à Dataprev, ainda não haviam sido 
contratados; e 

m) a notificação da Chiptek e a conseqüente manutenção do certame atendeu mais ao 
interesse público do que a sua revogação, que impliCaria na indiSponibilidade dos serviços por mais 
três ou quatro meses e na realização de novos gastos públicos decorrentes de nova licitação. 
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Análise das razões de justificativa 
146. Os argumentos trazidos pelo responsável demonstram que sua atuação como gerente 

do Departamento de Suprimentos se pautou pela busca do desfecho mais favorável para a Dataprev 
dentro de um cenário em que mais de dois anos transcorreram sem que a empresa conseguisse 
efetivamente contratar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de servidores corporativos. 

147. É razoável que, decorridos sete meses da abertura dos envelopes de habilitação até a 
adjudicação do objeto, o prazo de validade da documentação apresentada pelas licitantes no início 
da licitação estivesse vencida - o que não necessariamente significava perda da situação da 
regularidade fiscal - e que, diante dos problemas enfrentados pela Dataprev em quatro licitações ao 
longo de mais de dois anos, o responsável tenha optado pela notificação da licitante vencedora para 
que regularizasse sua documentação fiscaL 

148. Do que consta nos autos, o processo teria chegado no Departamento de Suprimento 
em 25/11/2004 e a Chiptek teria sido instada a regularizar sua documentação fiscal quatro dias 
depois, em 29/11/2004. Como afinnado pelo responsável, 24 dias depois a Chiptek apresentou a 
documentação necessária (fls. 123 e 128, Anexo 5). Dentro do contexto da Concorrência nO 001104, 
em que a segunda colocada também precisaria regularizar sua documentação fiscal e com a qual 
seria necessário negociar a redução do seu preço em R$ 153,9 mil, a opção do responsável pela 
notificação da Chiptek sem fixação de prazo e a espera de 24 dias pela regularização da 
documentação fiscal não traduzem atitudes desarrazoadas ante as alternativas que se lhe afiguravam 
então. 

149. Em vista do exposto, concluímos que o fato de que a notificação tenha sido feita sem 
assinatura de prazo não nos parece revestido de gravidade suficiente, no caso concreto, para 
caracterizar conduta dolosa ou culposa merecedora de apenação por parte desta Corte de Contas. 

Conclusão,· 
150. As alegações apresentadas pelo responsável lograram justificar falta de assinatura de 

prazo para que a empresa Chiptek, adjudicatária da do objeto da Concorrência 001/2004 do tipo 
técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), regularizasse a validade de suas certidões referentes à 
regularidade fiscaL 

151. Por todo o exposto, propomos sejam aceitas as razões de justificativa apresentadas 
pelo Sr. Marcelo Bocchetti Argento . 

Item h.H 
152. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sres José Roberto Borges da Rocha Leão, à época diretor de Administração e 
Finanças, Tito Cardoso de Oliveira Neto, à época diretor de Negócios, Carlos Alberto Jacques de 
Castro, à época diretor de Operações e Telecomunicações, e Sérgio Paulo Veigá Torres, à época 
diretor de Recursos Humanos, para que apresentassem razões de justificativa quanto à protelação 
tácita do ato de homologação da Concorrência 001/2004 do tipo técnica e preço (processo CP 
2002.0239.01), ocorrido em 23/1212004 quase dois meses após a adjudicação que se deu em 26 de 
outubro de 2004, beneficiando assim a empresa vencedora do certame, já que essa de tempo 
considerável para promover a regulari7..ação das suas certidões comprobatórias de regularidade 
fiscal, sem que restasse demonstrado o interesse público que tal protelação atenderia, uma vez que 
os serviços a serem contratados eram importantes para a empresa e havia possibilidade, nos termos 
do art. 64, § 2° da Lei 8.666/93, de ser convocada a licitante remanescente do certame (fls. 119, 120, 
122 e 124, Principal). 

153. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 268 a 277 do relatório de auditoria 
(fls. 50 a 52, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
_ 154. O Sr. José Roberto Borges da Rocha Leão alegou não ter ocorrido protelação alguma 

da Concorrência nO 001104, e sim que a Dalaprev estava acometida de um estado de penúria e sua 
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diretoria solicitou fosse avaliada a real necessidade dessa contratação, sendo esse processo remetido 
para vários setores da empresa, que ao final confirmaram a necessidade e importância da 
contratação (fls. 7, Anexo 12). 

155. O Sr. Tito Cardoso de Oliveira Neto alegou o seguinte (fls. 112/113, Anexo 12): 
a) a Dataprev estava acometida de um estado de penúria e sua diretoria solicitou fosse 

avaliada a real necessidade dessa contratação, sendo esse processo remetido para vários setores da 
empresa, que ao final confirmaram a necessidade e importância da contratação; 

b) como a Concorrência nO 001104 ainda não havia sido homologada, não poderia ser a 
empresa vencedora da licitação ser convocada para assinatura do contrato e conseqüentemente não 
poderia ter sido utilizado o art. 64, § 2° da Lei nO 8.666/93; 

c) não houve qualquer prejuízo para a Administração decorrente do pretenso 
retardamento da homologação; e 

d) a legislação não especifica um prazo para que haja a homologação e a adjudicação 
pela autoridade competente. 

156. O Sr. Carlos Alberto Jacques de Castro alegou o seguinte (fls. 49/50, Anexo 13): 
a) solicitou que a Dataprev lhe fornecesse informações acerca da conveniência dessa 

liberalidade com a empresa vencedora da Concorrência n° 001104, bem como as respostas que 
foram dadas ao TCU acerca da questão, mas não obteve resposta; e 

b) fiado na sua memória, pode afirmar que não houve a intenção de beneficiar a 
empresa vencedora, mas, ao contrário, houve a repetição de prática de evitar qualquer alegação por 
parte de licitantes que possa prejudicar os processos de contratação que são difíceis e demorados em 
todos os seus aspectos. 

157. O Sr. Sérgio Paulo Veiga Torres alegou o seguinte (fls. 4/6, Anexo 11): 
a) a requisição dos serviços previstos na Concorrência nO 001104 fora emitida em 

20/6/2002, mais. de dois anos antes da adjuçlicação doobjfltO, em 26/1 0/2004; .. .. 
. b) dUrante esse período, foram realizadas qu'atro licitações, sendo as três primeiras 

frustadas por motivos diversos, em especial pelo desinteresse do mercado no objeto, tendo havido 
inclusive a revogação de licitação pelo não comparecimento de interessados; 

c) o Departamento de Suprimentos verificou que a documentação de habilitação da 
Chiptek encontrava-se vencida e de imediato chamou-a para que apresentasse as certidões 
atualizadas; 

d) a segunda colocada na licitação (Microlínea) que também estava com a 
documentação vencida, oferecia preço significativamente maior que o preço negociado com a 
primeira colocada (Chiptek); 

e) a terceira colocada (Unisys) oferecia preço 8 I ,2% acima do preço negociado com a 
primeira colocada (Chiptek); e 

t) a manutenção do certame atendeu mais ao interesse público do que a sua revogação, 
que implicaria na indisponibilidade dos serviços por mais três ou quatro meses e na realização de 
novos gastos públicos decorrentes de nova licitação. 

Análise das razões de justificativa 
158. A homologação da Concorrência nO 001104 ocorreu em 23/12/2004, quase dois meses 

após a adjudicação, em 26/1 0/2004, mas apenas um dia após a Chiptek apresentar a documentação 
fiscal regularizada, em 22/12/2004 (fls. 1201122 e 130, Anexo 5). 

159. Reiteramos, aqui, a análise feita para o item anterior, em que concluímos que, dentro 
dó contexto da Concorrência n° 001104, em que a segunda colocada também precisaria regularizar 
sua documentação fiscal e com a qual seria necessário negociar a redução do seu preço em R$ 153,9 
mil, a opção do então gerente de Suprimentos pela notificação da Chiptek sem fixação de prazo e a 
conseqüente espera de 24 dias pela regularização da documentação fiscal não traduziram atitudes 
desarrazoadas ante as alternativas que se lhe afiguravam então. 
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160. Uma vez que a homologação ocorreu tão logo a empresa vencedora regularizou sua 
documentação fiscal, entendemos que não há elementos suficientes nos autos que permitam, no 
caso concreto, afirmar que tenha havida protelação tácita por parte dos responsáveis, sem o que não 
é possível caracterizar que tenha havido conduta dolosa ou culposa merecedora de apenação por 
parte desta Corte de Contas. 

Conclusão 
161. As alegações apresentadas pelo responsável lograram justificar homologação da 

Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), ocorrido em 
23/1212004, quase dois meses após a adjudicação do objeto, em 26 de outubro de 2004. 

162. Por todo o exposto, propomos sejam aceitas as razões de justificativa apresentadas 
pelos Sr" José Roberto Borges da Rocha Leão, Tito Cardoso de Oliveira Neto, Carlos Alberto 
Jacques de Castro e Sérgio Paulo Veiga Torres. 

Item b.l2 
163. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos SC<' José Roberto Borges da Rocha Leão, à época diretor de Finanças e 
Administração, e José Jairo Ferreira Cabral, à época presidente da Dataprev, para que 
apresentassem razões de justificativa quanto à assinatura do contrato 01.0624.2004 com a Chiptek 
Informática Ltda. somente em 07 de·marçó de 2005, portanto passados cerca de 75 dias do ato de 
homologação da Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), 
decisão definitiva sobre o julgamento do certame, ocorrido em 23 de dezembro de 2004, 
extrapolando assim de forma acentuada os. prazos estabelecidos pelo edital do certame nos seus 
itens 11.1 e 11.2 (fls. 116 e 119, Principal). 

164. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 278 a 285 do relatório de auditoria 
(fls. 52 a 53, Principal).. .', 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
165. O SI. José Roberto Borges da Rocha Leão alegou o seguinte (fls. 7/8, Anexo 12): 
a) entre a homologação· e a 'assinatura do contrato, a assessora da Diretoria de 

Administração e Finanças (SI:" Claudete), ao analisar a contratação fez vários questionamentos 
quanto à cláusula da atualização monetária quando do atraso de pagamento de faturas, já que como 
a Dataprev não estava pagando em dia os fornecedores, essa cláusula seria extremamente 
prejudicial à empresa; 

b) essa discussão levou algum tempo, sendo-lhe mostrado a obrigatoriedade da 
existência da cláusula, conforme determina o art. 40, X, da Lei nO 8.666/93 e jurisprudência do 
TCU; 

c) o prazo a que se réfere os itens 1 \.I e 11.2 do edital não é o prazo máximo para 
assinatura do contrato, mas sim o prazo mínimo; 

d) mesmo com o atraso na assinatura do contrato não houve qualquer prejuízo para a 
Dataprev, nem mesmo atualização dos preços ofertados inicialmente. 

166. O SI. José Jairo Ferreira Cabral apresentou razões de justificativa de idêntico teor às 
do Sr. Tito Cardoso de Oliveira Neto para o item b.II, sintetizados no parágrafo 155 acima 
(fls. 15/16, Anexo 12): 

a) a Dataprev estava acometida de um estado de penúria e sua diretoria solicitou fosse 
avaliada a real necessidade dessa contratação, sendo esse processo remetido para vários setores da 
empresa, que ao final confirmaram a necessidade e importância da contratação; 

b) como a Concorrência nO 001104 ainda não havia sido homologada, não poderia ser a 
empresa vencedora da licitação ser convocada para assinatura do contrato e conseqüentemente não 
poderia ter sido utilizado o art. 64, § 2° da Lei nO 8.666/93; 

c) não houve qualquer prejuízo para a Administração decorrente do pretenso 
retardamento da homologação; e . 
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d) a legislação não especifica um prazo para que haja a homologação e a adjudicação 
pela autoridade competente. 

Análise das razões de justificativa 
167. De início, impende comentar que as razões de justificativa do Sr. José Jairo Ferreira 

Cabral referem-se unicamente ao período entre a adjudicação e a homologação da Concorrência 
n° 001104 e não tratam do interregno de 75 dias entre a homologação e a assinatura do contrato, 
nada acrescentando ao deslinde deste item de audiência. 

168. Continuando, é preciso destacar que o inciso X do art. 40 da Lei nO 8.666/93 
mencionado pelo Sr. José Roberto Borges da Rocha Leão não trata de atualização monetária quando 
do atraso de pagamento de faturas, como se observa abaixo: 

'Art. 40 O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

( ... ) 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforine o caso, permitida a 

fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas 
de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1 ° e 2° do art. 
48;' 

169. É provável que o responsável tenha pretendido referir-se ao inciso XIV, alínea c, do 
mesmo artigo: 

'XIV - condições de pagamento, prevendo: 
( ... ) 
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do 

período de (ldimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;' 
170. Ocorre que, examinando a Cláusula 14 do edital da Concorrência nO 001104, não 

localizamos a cláusula que prevê o referido critério de atualização financeira que teria gerado 
discussão no âmbito da Dataprev, mas tão somente o seguinte item, reproduzido no contrato, que 
diz (fls. 18/19 e 13 7/138, Anexo 5): 

'14. condições de pagamento 
( ... ) 
14.7 A Dataprev não pagará juros de mora por atrasos de pagamentos referentes a 

fornecimentos com ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendentes de cumprimento 
de quaisquer cláusulas constantes da Autorização de Fornecimento (AF) ou do Contrato.' 

171. A incoerência relatada acima não é a única nas razões de justificativa do Sr.' José 
Roberto Borges da Rocha Leão. A leitura dos itens 11.1 a 11.3 do edital deixa claro que a empresa 
vencedora deverá comparecer, no prazo de dois dias úteis após sua convocação, para assinar c 
contrato, sob pena de caracterização do descumprimento total da obrigação assumida (fls. 16, 
Anexo 5). Assim, é desprovida de lógica a afirmação do responsável de que tal dispositivo do edital 
não estabelece prazo máximo para assinatura do contrato, mas sim o prazo mínimo. 

172. De toda forma, independentemente das incoerências acima detectadas nas razões de 
justificativas do Sr. José Roberto Borges da Rocha Leão, não pode prosperar a alegação de que a 
demora de 75 dias entre a homologação da licitação e a assinatura do contrato se deveu a uma 
suposta discussão acerca da pertinência de cláusula de edital de licitação que já fora inclusive 
homologada. Dito de outra forma, não é razoável admitir que um diretor executivo da Dataprev 
tenha precisado de 75 dias para convencer sua então assessora da 'obrigatoriedade da existência da 
cláusula, conforme determina o art. 40, X, da Lei nO 8.666/93 e jurisprudência do TCU', nas 
palavras do próprio responsável, que não foi capaz, portanto, de explicar a demora de dois meses e 
meio para assinatura do contraIo em questão. 

173. Por fim, discordamos da afirmação do Sr. José Roberto Borges da Rocha Leão de 
que não houve prejuízo para Dataprev, pois durante dois meses e meio a empresa foi privada ele 
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serviços de manutenção preventiva e corretiva em servidores corporativos de sua administração 
central, o que certamente causou transtornos às atividades diárias daquela estatal. 

Conclusão 
174. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar assinatura do 

contrato O 1.0624.2004 com a Chiptek Informática Ltda. somente em 07 de março de 2005, portanto 
passados cerca de 75 dias do ato de homologação da Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço 
(processo CP 2002.0239.01), decisão definitiva sobre o julgamento do certame, ocorrido em 23 de 
dezembro de 2004, extrapolando de forma acentuada os prazos estabelecidos pelo edital do certame 
nos seus itens 11.1 e 11.2. 

175. A responsabilidade dos Sr" José Roberto Borges da Rocha Leão e José Jairo Ferreira 
Cbald d a r ecorre o segumte: . 

Conduta: 
Demora injustificada de 75 dias na assinatura do contrato 01.0624.2004 com a 
empresa Chiptek. 

Nexo de Aos responsáveis competia a prática do ato de assinar o contrato com a empresa 
Causalidade: vencedora da licitação nosprazos definidos no edital da Concorrência n° 001104. 

Os responsáveis não demonstraram ter tomado quaisquer medidas para cumprir 
os prazos previstos no item Ii do edital ou para evitar a demora excessiva de 75 

Culpabilidade: dias para assinatura do contrato, deixando a Dataprev privada dos serviços 
previstos na Concorrência nO 001104 durante dois meses e melO, sem 
justificativa. . . -176. Por todo o exposto, propomos sejam rejeitadas as razoes de Justificativa apresentadas 

pelos responsáveis. 
Item b.13 
177,' 'Cuilsoante DespaçliO dG Ex.mo Ministro-Relator; foi determinada a realizaçi':o ri,:, 

audiência dos Sr" Carlos Alberto J. de Castro, à época diretor de Administração e Finanças interino, 
e José Jairo Ferreira Cabral, à época presidente da Dataprev, para que apresentassem razõeS de 
justificativa quanto à celebração do contrato 21.0 I 03;2003, em 31107/2003, para manutenção de um 
total de 3.627 equipamentos, em desconformidade assim com os 5.142 previstos no edital do 
certame (CP nO 2002.0157.21), violando dessa maneira o art. 54, § 1° da Lei 8.666/93, bem como 
suprimindo indevidamente instância decisória, uma vez que, por conta da redução de equipamentos 
o valor da contratação passou de R$ 2.087.280,00 para R$ 1.435.752,00, ficando dessa forma 
inferior ao limite de aprovação do Conselho de Administração da empresa, que, à época, era de 
R$ 1.950.000,00 (fls. 116 e 122, Principal). 

178. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 286 a 293 do relatório de auditoria 
(fls. 53 a 54, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
179. O Sr. Carlos Alberto 1. de Castro alegou o seguinte (fls. 50, Anexo 13): 
a) solicitou informações a respeito do assunto à Dataprev mas não obteve resposta; 
b) fiado na sua memória, pode afirmar que a redução pretendeu solucionar problema de 

disponibilidade de recursos; 
c) . o setor jurídico da Dataprev teve interpretação diferente da do analista do TCU e 

considerou legal a redução; 
d) a suposição de que a redução tivesse como objetivo 'suprimir indevidamente 

instância decisória' não é consistente com os fatos já que a redução foi de mais de R$ 500.000,00, 
bem mais do que os R$ 137.280,00 que alimentam essa suposição. 

180. O Sr. José Jairo Ferreira Cabral alegou o seguinte (fls. 16/17, Anexo 12): 
a) a redução decorreu de uma verific!,!ção nos equipamentos então existentes né! 

Dataprev que, por terem sido considerados obsoletos, não mais justificariam gastos com 
manutenção; 
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b) se houve falha no procedimento, é inquestionável que tal falha não causou dano 
financeiro à Dataprev, pelo contrário; e 

c) a análise da questão, portanto, deve levar em conta o aspecto da economicidade e não 
exclusivamente a legalidade. 

Análise das razões de justificativa 
181. A Concorrência n° 04/2002, do tipo técnica e preço, visava a contratação de serviços 

de manutenção corretiva, com fornecimento de peças de reposição, em 5.142 equipamentos de 
microinformática no estado de São Paulo (micros, impressoras etc). 

182. A empresa Microlínea sagrou-se vencedora da licitação com o preço mensal de 
R$ 86.970,00. Ocorre que, segundo informações do Escritório Estadual de São Paulo, gestor do 
contrato e responsável pela licitação, no período compreendido entre o início e a conclusão do 
certame, foram excluídos diversos equipamentos do contrato da Dataprev com o INSS e outros até 
então em uso na Dataprev, o que gerou uma redução de 1.515 equipamentos que não mais 
necessitariam de manutenção (fls. 154,156,159,161 e 173, Anexo 5). 

183. De aCi)rdo com o Sr. José Jairo Ferreira Cabral, essa redução seria decorrente da 
obsolescência dos equipamentos. Reproduzimos a seguir a planilha elaborada pelo Departamento de 
Suprimentos da Dataprev, que mostra as quantidades e os preços unitários antes e depois da 
mencionada redução e da negociação de preços com a empresa vencedora da licitação: 

TABELA V 

Micro 486 733 5,00 306 3 00 
Micro Pentium 1819 20,00 1229 19,00 
Micro Pentium II· 134 25,00 185 23,00 
Micro Pentium III 85 32,00 31 32,00 
Impr. Matricial 1705 17,00 1388 16,50 
Impr. Jato de Tinta 594 15,00 468 14,50 
Impr. Laser 64 45,00 13 42,00 
Unidade CD Rom 5 7,00 4 7,00 
Scanner 3 15,00 3 15,00 
Total Mensal 5142 86.970,00 3627 59.823,00 

Fonte: fls. 160, Anexo 5. 

Média 
Brasil 

11,18 
14,84 
14,84 
14,84 
10,49 
14,57 
31,20 
9,50 

15,60 

Microlínea 
contrato atual 

13,00 
23,00 
23,00 
23,00 
14,50 
14,50 
34,00 
12,00 
30,00 

184. De fato, dos 1.515 equipamentos retirados, 88% dizem respeito à categoria de 
equipamentos mais antigos, a saber, Micro 486 (427 unidades), Micro Pentium (590 unidades) e 
Impressora Matricial (317 unidades). 

185. Houve acréscimo de quantidade somente na categoria Micro Pentium 11, que passou 
de 134 para 185 unidades. Por outro lado, durante a negociação, a Microlínea concordou em reduzir 
o preço unitário para esta categoria em 8%. Com isto, o gasto mensal para este item elevou-se em 
R$ 950,00, o que foi em muito compensado com a diminuição de quantidade e/ou preço das demais 
categorias, que resultou numa redução de R$ 28.052,00 mensais, conforme se observa da planilha 
abaixo: 

TABELA VI 
._,. . ... ':. , ,'" .. ',; 

. Preço 1 .Q~e'. 
,o"~ Preço -.. .. ",:; 

QM~· 
; . 

:preço Preçó .. '-'.C'. 

categoria 'Li%' Li% Mensal Mensal Li 

! IIiiCial . Final Inicial Final 
Inicial Final 

Micro 486 733 306 -58% 5,00 3,00. -40% 3665,00 918,00 (2.747,00) I 
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Micro Pentium 1819 1229 -32% 20,00 19,00 -5% 36.380,00 23.351,00 (13.029,00) 

Micro Pentium II 134 185 38% 25,00 23,00 -8% 3.350,00 4.255,00 905,00 

Micro Pentium III 85 31 -64% 32,00 32,00 0% 2.720,00 992,00 ( 1.728,00) 

Impr. Matricial 1705 1388 -19% 17,00 16,50 ~3% 28.985,00 22.902,00 (6.083,00) 

lmpr. Jato de 
594 468 -21% 15,00 14,50 -3% 8.9\0,00 6.786,00 (2.124,00) 

Tinta 
Impr. Laser 64 13 -80% 45,00 42,00 -7% 2.880,00 546,00 (2.334,00) 

Unidade CD-Rom 5 4 -20% 7,00 7,00 0% 35,00 28,00 (7,00) 

Scanner 3 3 0% 15,00 15,00 0% 45,00 45,00 -
Total Mensal 5142 3627 86.970,00 59.823,00 (27.147,00) 

Total Contrato 2.087.280,00 1.435.752,00 (651.528,00) 
-186. A reduçao mensal de R$ 27.147,00 signIficou, em um contrato previsto para vigorar 

por 24 meses, uma redução total de R$ 651.528,00. Com isso, o valor total passou de 
R$ 2.087.280,00 para R$ 1.435.752,00. 

187. Cabe destacar que o valor então vigente que determinava a submissão do processo à 
apreciação do Conselho de Administração era de R$ 1.950.000,00. Com a redução do valor total do 
contrato para R$ 1.435.752,00, não mais necessário se fazia a referida apreciação, bastando a 
homologação pela diretoria da Dataprev. Não há indícios de que tal redução tenha sido feita com a 
intenção de burlar o Conselho de Administração, uma vez que a redução de R$ 651.528,00 no valor 
total do contrato ultrapassou em muito os R$ 137.280,00 (R$ 2.087.280,00 - R$ 1.950.000,00) que 
seriam suficientes para que o valor total do contrato ficasse abaixo do valor de alçada do Conselho 
de Administração. 

188. Em vista do exposto, embora tenha sido desrespeitado o princípio da vinculação do 
contrato aos termos do edital, não vislumbramos indícios de que tal tenh.a ocorrido com o intuito de 
tornar mais célere o processo de contratação ou de propiciar manipulações do tipo jogo de planilha. 
Conseqüentemente, não identificamos conduta culposa ou dolosa merecedora de apenação por parte 
do TCU. 

189. Não obstante, tal prática deve ser coibida, sob pena de dar ensejo exatamente às 
situações descritas no relatório de auditoria, a saber, 'manipulações espúrias, comprometedoras até 
mesmo da justiça do resultado do certame, uma vez que poderiam ser reduzidos os quantitativos de 
itens da licitação determinantes da vitória da licitante, ante a baixa margem de lucro que essa lhes 
aplicou, e, ao mesmo tempo, majorados aqueles para os quais foi atribuída substancial margem de 
lucro.' 

Conclusão 
190. As alegações apresentadas pelo responsável lograram justificar a celebração do 

contrato 21.0103.2003, em 31/07/2003, para manutenção de um total de 3.627 equipamentos, em 
desconformidade assim com os 5.142 previstos no edital do certame (CP nO 2002.0157.21). 

191. Por todo o exposto, propomos sejam aceitas as razões de justificativa apresentadas 
pelos S{S Carlos Alberto J. de Castro e José Jairo Ferreira Cabral. 

192. Outrossim, reiteramos a proposta contida no parágrafo 293 do relatório de auditoria 
no sentido de que seja determinado à Dataprev que, doravante, observe o princípio da vinculação do 
contrato aos termos do edital, conforme dispõe o art. 54, § 1°, da Lei n° 8.666/93 (fls. 54, Principal). 

Item b.14 
193. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sr" Neusa Leo Koberstein, à época titular da DSPA.P, e José Luiz Visconti, à época 
gerente do Escritório Estadual de São Paulo, para que apresentassem razões de justificativa quanto 
ao consentimento, formalizado na cláusula primeira do 8° Termo Aditivo, firmado em I de julho de 
2004, ao contrato n° 21.0103.2003, para que o faturamento dos serviços contratados junto a matriz 
da Microlínea Comércio e Serviços em Informática Ltda., CNPJ nO 68.428572/0001-00, ocorresse 
pela filial dessa empresa, 68.428.572/0002-90, situação que de fato já vinha ocorrendo em meses 
anteriores a essa alteração contratual, o que equivale à subcontratação total do objeto, 
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subcontratação essa que não era prevista nem na minuta do contrato constante da licitação nem na 
avença original, fato esse que se constitui em motivo para rescisão unilateral do contrato pela 
administração, conforme reza o art. 78, inciso VI da Lei 8.666/93 (fls. 135 e 137, Principal). 

194. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 294 a 302 do relatório de auditoria 
(fls. 54 a 55, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
195. A Sr" Neusa Leo Koberstein alegou o seguinte (fls. 1021103, Anexo lI): 
a) no final do mês de maio de 2004, a auditoria contábil da Dataprev perguntou por que 

o CNP J da empresa Microlínea constante do contrato era diferente daquele da nota fiscal emitida no 
mês anterior; 

b) em vista disso, verificou que, desde outubro de 2001, o CNPJ constante das notas 
fiscais era o da filial e não o da matriz; 

c) solicitou informações a respeito à Microlínea, que respondeu que, em meados de 
2001, ao fazer uma consulta à Dataprev, fora informada que não haveria problema na emissão das 
notas fiscais pela filial, bastando, para tanto, apresentar a respectiva documentação de regularidade 
fiscal; 

d) não localizou a formalização da resposta da Dataprev à consulta da Microlínea; 
e) solicitou, por e-mail, orientação da auditoria contábil sobre como proceder para 

regularizar a situação; 
f) a auditoria contábil recomendou que se fizesse um termo aditivo ao contrato; 
g) em 25 de junho de 2004, solicitou à Microlínea a substituição das notas fiscais já 

emitidas e ainda não pagas; 
h) três dias depois, a Microlínea informou da impossibilidade de substituição das notas 

fiscais, pois os impostos já haviam sido recolhidos, e solicitou aditivo contratual com a alteração do 
CNPJ; 

i) em vista da solicitação da Microlínea e da orientação da auditoria contábii, 
encaminhou o pedido de aditivo contratual à área de contratos; 

j) após análise das áreas responsáveis pelos processos de compras, o setor jurídico da 
empresa elaborou o 8° termo aditivo contemplando a alteração do endereço e do CNPJ somente para 
fins de faturamento; 

k) observou, á época, que o CNPJ de faturamento apresentava regularidade fiscal em 
todos os órgãos; e 

I) para prevenir novas situações como essa, solicitou ao gestor do sistema de 
pagamento, em agosto de 2004, que a entrada dos dados para pagamento de faturas fosse feita a 
partir do CNP J da contratada e não mais pelo seu nome, de forma a evitar o pagamento de urna nota 
fiscal com CNPJ diferente daquele cadastrado no sistema de contratos. 

196. O Sr. José Luiz Visconti apresentou alegações de idêntico teor às da Sr" Neusa Leo 
Koberstein, acrescentando o seguinte (fls. 18/19, Anexo 12): 

a) sua atuação enquanto gerente do Escritório foi a de determinar à área administrativa 
que encaminhasse o problema para as áreas técnicas competentes; 

b) foi o que efetivamente ocorreu, ou seja, a área administrativa local de São Paulo 
adotou os procedimentos normais, enviando o processo à administração central para a análise nas 
áreas específicas (técnica, contratos e jurídica); e 

c) quando recebeu de volta o processo devidamente avaliado pelas diversas área da 
administração central, deu prosseguimento normal, qual seja, a assinatura e publicação do termo 
aditivo. 

Análise das razões de justificativa 
197. As razões de justificativas apresentadas pelos responsáveis demonstram que 

efetivamente ocorreu uma falha nos procedimentos adotados pela Escritório Estadual de São Paulo, 
uma vez que somente em maio de 2004 foi constatado que desde de outubro de 2001 o faturamento' 
vinha sendo feito pela filial e não pela matriz da empresa que assinara o contrato. 
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198. É preciso ponderar, contudo, que, uma vez que tomaram ciência do problema, os 
responsáveis do Escritório de São Paulo não se quedaram inertes, tendo solicitado e seguido as 
orientações da administração central da empresa. Ademais, solicitaram, à época, a alteração do 
sistema de pagamentos a fim de evitar ocorrências semelhantes (fls. 38/39, Anexo 12). 

199. Assim, em que pese a celebração do termo aditivo permitindo a alteração do CNP} 
para fins de faturamento possa caracterizar subcontratação total do contrato - que era não permitida 
no presente caso - entendemos que não houve a intenção de fazê-lo, nem tampouco de burlar o 
cumprimento da exigência constitucional de que as contratadas pelo poder público estejam em 
situação regular junto ao fisco e à previdência social. Conseqüentemente, não identificamos conduta 
culposa ou dolosa merecedora de apenação por parte do TCU_ 

200. Trata-se a nosso ver, de falha de procedimento e dos controles internos da empresa, 
para o que julgamos pertinente apenas a propositura de determinação destinada a evitar ocorrências 
semelhantes. 

Conclusão 
201. As alegações apresentadas pelos responsáveis lograram justificar o faturamento dos 

serviços contratados junto a matriz da Microlínea Comércio e Serviços em Informática Ltda., CNP J 
nO 68.428572/0001-00, pela filial dessa empresa, CNPJ 68.428.572/0002-90. 

202. Por todo o exposto, propomos sejam aceitas as razões de justificativa apresentadas 
pela Sr" Neusa Leo Koberstein e pelo Sr. José Luiz Visconti_ 

203. Outrossim, propomos seja determinado à Dataprev que abstenha-se de efetuar 
pagamentos de notas fiscais emitidas por estabelecimento de CNP J diferente daquele constante do 
contrato ou autorização de fornecimento, sob pena de caracterizar subcontratação total, ocorrência 
que, quando não prevista nem na minuta do contrato constante da licitação nem na avença original, 
constitui em motivo para rescisão unilateral do contrato pela administração, conforme reza o art. 78, 
inciso VI da Lei 8.666/9:_ 

Item b_15 
204. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada -a realização de 

audiência dos Sre
, José Luiz Visconti, à época gerente do Escritório Estadual de São Paulo, e Neusa 

Leo Koberstein, à época gerente da Divisão Administrativa do Escritório Estadual de São Paulo, 
para que apresentassem razões de justificativa quanto à inclusão, por meio do 70 Termo Aditivo ao 
contrato na 21.0103.2003, no objeto da contratação da manutenção, ao preço de R$ 39,00 a unidade, 
de microcomputador Pentium IV, o qual não fazia parte da licitação, valor esse superior ao 
praticado em outras contratações da própria Dataprev, como era o caso do estado do Pará cuja 
contratação, também realizada no ano de 2004 (CP 2003_0064_12), obteve como valor para esse 
modelo R$ 23,75, sendo que as condições geográficas desse estado justificariam preços maiores que 
os de São Paulo, e sem que tivesse havido a necessária pesquisa de mercado de forma a ser 
justificado o preço da contratação (fls. 135 e 137, Principal). 

205. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 303 a 309 do relatório de auditoria 
(fls. 56 a 57). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
206. A Sr" Neusa Leo Koberstein e o Sr. José Luiz Visconti apresentaram razões de 

justificativa de idêntico teor. Os responsáveis alegam o seguinte (fls. 103/105, Anexo I J, e 
fls. 20/22, Anexo 12): 

a) tratava-se de contratação por preço global e não por item, na modalidade de 
concorrência, tipo técnica e preço; 

b) o objeto do contrato era amplo, a saber, a prestação de serviços de manutenção 
corretiva de equipamentos de processamento de dados, com fornecimento de peças de reposição; 

c) o objeto da contratação permitia a inclusão de novos modelos de equipamentos e não 
de novos objetos ou serviços; 

d) a fundamentação legal para a inclusão de novos equipamentos consta do art. 65, 
§§ 1° e 3°, Lei na 8.666/93, e foi fornecida pela área jurídica da Dataprev; 
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e) a fundamentação legal alegada pelo TCU (art. 26, § l°, UI, da Lei nO 8.666/93) não é 
aplicável ao caso por não se tratar de alienação de bens, dispensa por inexigibilidade ou contratação 
em situações especiais como guerra, emergências, obras de arte etc;. 

f) preços praticados em outros estados não podem ser considerados como parâmetro 
seguro, em razão de diferenças de custos internos das empresas de São Paulo, tais como pedágio, 
pernoite, combustíveis, refeições e salários de técnicos, que têm valores relativamente mais latos em 
São Paulo; 

g) São Paulo é o estado com maior número de unidades da Previdência Social, 
abrangendo cerca de 130 cidades e mais de 170 endereços; 

h) o atendimento deve ser feito pela contratada em 48h ou 24h (para equipamentos 
prioritários); 

i) o objeto do contrato exige que a empresa contratada mantenha uma estrutura 
compatível com a grandeza e a agilidade do atendimento, o que impacta diretamente em seus 
custos; 

j) todos os aspectos de custos foram apresentados pelo fornecedor e foram 
considerados na época da inclusão dos equipamentos Pentium IV; 

k) para balizar esta informaçãO de custos, em dezembro 'de 2005, a Dataprev pesquisou 
preços de quatro fornecedores para uma nova licitação e obteve os seguintes preços: R$ 32,10 
(Tech-Tron), R$ 35,00 (Comtel), R$ 35,00 (Tecmaster), e R$ 18,90 (SCSI); 

I) excluindo o discrepante preço de R$ 18,90, a média do preço pesquisado ficou em 
R$ 34,03; 

m) a variação de 14,07%, para menos, em relação ao preço de maio de 2004, é explicada 
pela obsolescência dos equipamentos, o que toma a sua manutenção mais barata; pela queda do 
dólar no período; e pelo escopo de abrangência do serviço pesquisado - apenas um endereço - o 
qne.diminui sensivelmente os custos; 

n) os preços obtidos nessa pesquisa demonstram que o preço cobrado à época estava 
condizente com a realidade do mercado de São Paulo; e 

o) agiram segundo orientação das áreas técnicas especializadas da Dataprev, cujos 
pareceres autorizavam a referida inclusão e sem causar dano ao erário. 

Análise das razões de justificativa 
207. Trata-se de contrato de manutenção de equipamentos de microinformática, na 

modalidade seguro, em que se paga um valor fixo mensal correndo por conta da contratada todos os 
gastos de manutenção que demandar o equipamento segurado. 

208. Não obstante, o valor mensal a ser pago é calculado com base na multiplicação dos 
valores unitários pela quantidade de cada uma das categorias previstas no contrato. Isto ocorre em 
razão das freqüentes inclusões (em razão, por exemplo, do término da garantia do fabricante de um 
determinado equipamento) e exclusões (devido à obsolescência) de equipamentos por meio de 
aditivos ao contrato, como mencionado no relatório de auditoria: 'alterações na base de 
equipamentos segurados exigem a celebração de termos aditivos, chegando algumas contratações de 
maior duração a ter mais de vinte aditivos' (fls. 39, Principal). Entretanto, a inclusão ora em exame 
diz respeito a uma categoria de equipamento - Micro Pentium IV - que não estava prevista dentre 
aquelas listadas originalmente no edital da concorrência e no respectivo contrato, como se observa 
na tabela constante do parágrafo 185 acima. 

209. A inclusão de equipamentos não previstos inicialmente no contrato pode dar ensejo, 
a exemplo das alterações que motivaram a audiência contida no item b.I3 acima (ver parágrafo 188 
acima), ao chamado jogo de planilha, em que a contratada se beneficia da redução do quantitativo 
de itens da licitação determinantes de sua vitória, em virtude da baixa margem de lucro que lhes 
aplicou, combinado com o aumento ou, no caso, inclusão, de quantitativos de equipamentos com 
substancial margem de lucro. Em vista disso, não podemos concordar com o argumento dos 
responsáveis de que o objeto da contratação era amplo e 'permitia a inclusão de novos modelos de 
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equipamentos e não de novos objetos ou serviços'. Fica afastada, portanto, a aplicabilidade do art. 
65, §§ 1° e 3°, da Lei n° 8.666/93, pretendida pelos responsáveis. 

210. Tal inclusão é ainda mais reprovável quando se constata que os responsáveis pelo 
Escritório Estadual de São Paulo não respaldaram a sua decisão com a demonstração da 
razoabilidade do preço, exigível sim no caso em tela, tendo em vista que, como afirmado no 
relatório de auditoria, 'tal justificativa é imperativa, conforme reza o art. 26, § 1°, inc. m, nos casos 
de dispensa e inexigibilidade' pois 'a situação aqui descrita não difere da prevista na referida 
norma, uma vez que a contratação de manutenção para os Pentium IV não fez parte do objeto da 
Concorrência 04/2002, que deu origem ao contrato em questão, logo para esse item da contratação 
licitação não houve'. 

'. 211. Embora afirmem que 'todos os aspectos de custos foram apresentados pelo 
fornecedor e foram considerados na época da inclusão dos equipamentos Pentium IV', os 
responsáveis não juntaram às suas razões de justificativa documentos que dêem respaldo a essa 
alegação, como se verifica às fls. 40/109 do Anexo 12. Os responsáveis tampouco lograram 
demonstrar terem feito pesquisa de preço à época da assinatura do 7° termo aditivo, em 3/512004. 
Tanto é assim que a única pesquisa de preço a que fazem referência é aquela feita em dezembro de 
2005. - mais de um ano e meio após a inclusão dos equipamentos - em sede de outro procedimento 
licitatório (fls. 41/51 e 55/57, Anexo 12). 

212. A ausência de maiores informações, nos autos, acerca dos preços de manutenção de 
equipamentos de micro informática praticados à época no estado de São Paulo impede que se afirme 
que o preço ajustado no 7° termo aditivo para o equipamento Pentium IV estava acima daquela 
praticado no mercado. Permanecé, contudo, caracterizada a conduta culposa dos responsáveis, que 
agiram com negligência ao permitirem a inclusão, por meio do 7° Termo Aditivo ao contrato 
nO 21.0103.2003, de equipamentos não previstos na licitação que lhe deu origem e sem que tivesse 
havido a necessária pesquisa de mercado de forma a ser justificado o preço da contrataçlio.. . ' 

213. Cabe registrar que os mesmos responsáveis foram apenados no âmbito do 
TC 020.404/2004-1, conforme Acórdão nO 823/2005-Plenário, prolatado em 22/6/2005 e 
confirmado pelos Acórdãos nos 335/2007-Plenário, 930/2007-Plenário e 106712007-Plenário, por 
terem autorizado a requisição de serviços de manutenção predial contendo estimativa de preço 
significativamente superior aos parâmetros de preços então disponíveis e não terem realizado ampla 
pesquisa de preço. 

Conclusão 
214. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar a inclusão, por 

meio do 7° Termo Aditivo ao contrato nO 21.0103.2003, no objeto da contratação da manutenção, ao 
preço de R$ 39,00 a unidade, de 66 microcomputadores categoria Pentium IV, a qual não fazia 
parte da licitação, e sem que tivesse havido a necessária pesquisa de mercado de forma a ser 
justificado o preço da contratação. 

215. A responsabilidade da SI" Neusa Leo Koberstein e do Sr. José Luiz Visconti decorre 
do seguinte' 

Inclusão, por meio do 7° Termo Aditivo ao contrato nO 21.0103.2003, de 

Conduta: 
equipamentos não previstos na licitação que lhe deu origem e sem que tivesse 
havido a necessária pésquisa de mercado de forma a ser justificado o preço da 
contratação 

Nexo de 
Os responsáveis não adotaram medidas para reunir elementos que subsidiassem 

Causalidade: 
a tomada de decisão, que foi feita sem amparo legal e sem respaldo em 

_pesquisa de preço. 
Não há indícios de que tenha havido má-fé por parte dos responsáveis. Cumpre 
também citar o parecer da área jurídica da Dataprev informando como 

Culpabilidade: fundamentaç:ão legal para a assinatura do termo aditivo o art. 65, §§ (0 e 3, da 
Lei nO 8.666/93, o que contribui para diminuir o grau de culpabilidade dos 
re~onsáveis. 
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216. Por todo o exposto, propomos sejam rejeitadas as razões de justificativa apresentadas 
pelos responsáveis. 

Item b.l6 
217. Consoante Despacho do Ex,mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sr<S Marcelo Marques Lopes, advogado da empresa, e Edna Maria Ali Novaes, à 
época gerente do Escritório do Rio de Janeiro, para que apresentassem razões de justificativa para a 
indevida desclassificação de proposta à Concorrência 001/2003 (processo CP 2003.0032.17), 
ocorrida em sede recursal do julgamento final do certame, da licitante PC Manutenção de 
Microcomputadores Ltda, sob o fundamento de que o valor da proposta, R$ 1.771.320,00 
suplantava os recursos orçamentários, num total de R$ 1.637.019,60, resêrvados para a contratação, 
tendo em vista que (fls. 128 e 139, Principal): 

I) - não haveria respaldo legal para tal desclassificação, já que o .edital não continha a 
fixação do limite estabelecido para a contratação, sendo que a aplicação sumáí1a do art. 48, inc. II 
da Lei 8.666/93, isto é, sem o confronto com os parâmetros previstos no art. 43, inc. IV da Lei 
8.666/93, quais sejam, preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou 
ainda com os constantes do sistema de registro de preços, exigiria tal fixação no instrumento 
convocatório do certame; 

2) mesmo que fosse abstraída a exigência da fixação do valor compromissado no 
orçamento para a contratação (R$ 1.637.019,60) no edital do certame, ainda sim a desclassificação 
não poderia se dar, uma vez que; para fazer o confronto com tal limite, seria necessário, como foi 
feito para a e1abora\:ão da AF da 'declarilda vencedora da concorrência, reduzindo em função disso o 
valor da contratação de R$ 1.636.800,00 para R$ 1.383.892,00, equalizar a proposta indevidamente 
desclassificada ao cronograma, previsto no projeto básico, para a entrada escalonada dos 
equipamentos, de forma a chegar ao efetivo dispêndio que acarretaria a contratação da licitante, e 
tal dispêndio, segundo essa-equalização, chegaria ao valor de R$ 1.466.812,OO,logo abaixo do tetQ,' 
de R$ 1.637.019,60 estabelecido para os gastos com a contratação desses serviço; 

218. Este achado encontra-se' relatado nos parágrafos 310 a 339 do relatório de auditoria 
(fls. 57 a 62). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
219. A SI" Edna Maria Ali Novaes alegou o seguinte (fls. 17/18, Anexo 11): 
a) é empregada da Dataprev desde 26/12/1989, tendo atuado em diversos setores da 

administração; 
b) tem plena convicção de que todas as etapas do certame foram cumpridas com todo o 

rigor e lisura, visando selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, com a 
observância de todos os princípios básicos; 

c) acatou os pareceres jurídicos, o que resultou em novo julgamento das propostas 
comerciais pela Comissão Especial de Licitação, ocasião em que se decidiu desclassificar a 
proposta da PC Manutenção de Microcomputadores Ltda, por ser superior ao valor estimado para a 
contratação, lançado no verso da Requisição na 1054/03, colocado à disposição de todos os 
licitantes; 

d) 
Serviços em 
Dataprev; 

com o novo julgamento, foi declarada vencedora a empresa Microlínea Comércio e 
Informática Ltda, com valor muito inferior à proposta da PC e da estimativa da 

e) como consta no relatório de adjudicação homologação, após negociação com a 
empresa Microlínea, o valor da contratação ficou reduzido para R$ 1.383.892,00; 

f) mesmo equalizando a proposta desclassificada, de forma a chegar ao efetive, 
dispêndio, o valor da contratação alcançaria R$ 1.466.812,00, ou seja, superior ao valor 
efetivamente contratado; e 

g) tem a convicção de ter adjudicado os serviços licitados em favor da proposta mais 
vantajosa para a Administração, desclassificando aquela que apresentava preço excessivo. 

220, O Sr. Marcelo Marques Lopes alegou o seguinte (fls, 96/98, Anexo 11): 
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a) O princípio da economicidade foi colocado de lado pelo analista do TCU, em clara 
demonstração de apreço pela empresa PC Manutenção; 

b) o valor estabelecido pela Dataprev era de R$ 1.637.019,60 e a empresa PC 
Manutenção ofertou R$ 1.771.320,00, ou seja, superior ao limite estabelecido pela Dataprev, que ao 
determinar o preço máximo levou em consideração os preços constantes do mercado consoante 
determina o inciso IV do art. 43 da Lei nO 8.666/93; 

c) em momento algum a Lei de Licitações detennina que o preço máximo esteja fixado 
no edital, esta no seu artigo 40 inciso X permite a fixação de preço máximo, porém o art. 7° inciso 
III da Lei nO 8.666/93 estabelece é que deverá haver previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes do serviço; 

d) a Dataprev jamais poderia contratar ou classificar um empresa com preço superior ao 
estabelecido, sendo que, se a empresa PC Manutenção fosse, no mínimo, diligente procuraria saber 
o valor estimado da contratação; 

e) fica claro que a empresa PC Manutenção foi desclassificada por ter apresentado 
proposta com valor global superior ao limite estabelecido pela Dataprev, que foi baseado nos preços 
correntes no mercado, sendo esse o parâmetro utilizado para a desclassificação da empresa por 
preço excessivo; 

f) a Dataprev contratou a empresa Microlínea pelo valor de R$ 1.383.892,00, sendo que 
se fosse contratar a PC Manutenção, pagaria o valor de R$ 1.466.812,00, uma vez que seus valores 
unitários eram superiores aos valores orçados pela Dataprev; e 

g) assim, a Dataprev contratou melhor e mais barato, respeitando os princípios da 
legalidade, da isonomia, da impessoalidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e, principalmente, da economicidade. 

Análise das razões de justificativa 
221. Tnicialmente, impende reJembrarmos os principais fatos ocorridos 1)0 âmbito ,da 

Concorrência n° 00112003 relacionados à desclassificação da empresa PC Manutenção. 
222. Essa concorrência, do tipo técnica e preço, visava a contratação de serviços de 

manutenção corretiva, com fornecimento de peças de reposição, em 4.549 equipamentos de 
microinformática no estado do Rio de Janeiro pelo prazo de 24 meses. 

223. O processo se iniciou com a Requisição nO 1054/03, no verso da qual consta a 
estimativa de custo de 9/12/2003, no valor total de R$ 1.637.019,60, obtido da seguinte forma 
(fls. 183/185, Anexo 5): 

TABELA VII 

CPU386 55 8,44 464,2 
CPU486 254 9,41 2390,14 
CPUPentium 1274 16,61 21161,14 
CPU Pentium II 171 14,47 2474,37 
CPU Pentium III 88 16,61 1461,68 
CPU Pentium IV 834 13,50 11259 
Servidor 13 33,42 434,46 
Terminal 46 2,00 92 
Imp. Matricial 1018 13,89 14140,02 
Imp. J. Tinta 476 12,81 6097,56 
Imp" Laser 248 29,49 7313,52 
Imp. Braille 2 14,00 28 
Scanner 46 I I,87 546,02 
Gravador DVD Ex!. 1 10,00 10 
Unido Grav. CD Ex!. 2 12,25 24,5 
Unido Grav. Zipe Drive Ex!. I 10,00 10 
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Unido Grav. Jazz Drive Ext. 4 11,37 45,48 
Unido Disco Otico Ext. 6 13,62 81,72 
Unido CD Rom Ext. 7 8,87 62,09 
Unido Fita Dat Ext. 3 37,75 113,25 
TOTAL MENSAL 4549 68.209,15 
TOTAL 24 MESES 1.637.019,60 

Fonte: fls. 185, Anexo 5. 
224. Em fevereiro de 2004 houve o exame e julgamento final das propostas comerciais, 

após o que se sagrou vencedora a empresa PC Manutenção, conforme tabela abaixo (fls. 186/188, 
Anexo 5). 

TABELA VIII 
."i;··T'i;(,~f1,:!ti7(;n:.p;'.;;"t::(.) r+ :',i ·'ro 'i; ," :;' 'peqª'íi~ .. (·,:::<· ,'o ;:VC.lvfânutelição Microlínea 
1P0ntuação Técnica 84 241 201 
IPreço 1.145.728,00 1.771.320,00 1.636.800,OC 
ndice Técnico (In 0,34 1 0,83 
ndice Preço (lP) 1 0,64 0,69 

!Fator de Ponderação Técnico (FT) = 
2,38 7,OC 5,81 

ITx7) 
!Fator de Ponderação Preço (FP) 

3,00 1,92 2,07 
== (lPx3) 
Valor de Avaliação (V A) 

5,38 8,92 7,88 
=Fr+FP 
Propostas Qualificadas 

Não Sim Não 
V A> Maior V A - 6% Maior V A) 

Proposta Equivaiente (preço < Menor - Sim -preço + 12% Menor preço) 
Proposta Vencedora - Sim -
(maior V A = vencedora) 

-225. A Dedalus mgressou com recurso admlnIstratlvo hlerarqUlco contra a declsao que 
declarou vencedora a proposta da PC Manutenção, alegando que sua pontuação técnica seria de 123 
e não de 84 pontos, e que o preço da PC Manutenção estava superfaturado. O recurso da Dedalus 
foi impugnado pela PC Manutenção. Ambas as peças foram encaminhadas pela comissão de 
licitação ao setor jurídico da Dataprev e em seguida examinados pelo advogado Marcelo Marques 
Lopes que, em seu Parecer ML-05812004, concluiu pela preclusão do direito da Dedalus de 
questionar a sua pontuação técnica, pela desclassificação da proposta da PC Manutenção por preço 
excessivo e pela realização de um novo julgamento. 

226. O advogado da Dataprev fundamentou a desclassificação da proposta da PC 
Manutenção com base nos seguintes artigos da Lei nO 8.666/93 (fls. 210, Anexo 5): 

a) art. 3°: estabelece que a licitação destina-se a garantir o princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa; 

b) art. 7°, § 2°, III: estabelece que deverá existir previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações; e 

c) art. 48, 11: estabelece que a proposta com valor global superior ao limite estabelecido 
será desclassificada. 

227. Como, de acordo com o advogado, o orçamento estava adstrito ao valor de 
R$ 1.637.019,60, a proposta comercial da PC Manutenção, no valor de R$ 1.771.320,00, teria 
extrapolado o valor estabelecido para a contratação e se caracterizado com não vantajosa para" 
Administração." 

228. A comissão não se manifestou a respeito do teor dos recursos ou do parecer jurídico, 
limitando-se a encaminhá-los para apreciação pela gerente do Escritório do Rio de Janeiro, Se' Edna 
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Maria Ali Novaes, que acatou o posicionamento do setor jurídico da Dataprev (fls. 192/212, Anexo 
5). 

229. Realizado o novo julgamento, sagrou-se vencedora a empresa Microlínea, conforme 
tabela abaixo (fls. 213/214, Anexo 5). 

TABELA IX 
.,é/, '.;:,;y,:>, ,', ' , " :",,:,:~,f't '. 'i:." ' o'. "" ,f';::{ :)>~1»:êqiUHs; ',; 'Mi'!';,r<ilíi\jla ' " ... ' 

" '. 

!Pontuação Técnica 84 201 
Preço 1.145,728,00 1.636,800,00 
ndice TécnicoQT) 0,41 1 
ndice Preço (IPl 1 0,69 

!Fator de Ponderação Técnico (FI) = (ITx7) 2,87 7,00 
iFator de Ponderação Preço (FP) = (IPx3) 3,00 2,07 
Valor de Avaliação (V A) = FT + FP 5,87 9,07 
Propostas Qualificadas(V A> Maior V A - 6% Maior V A) Não Sim 
ProIJosta Equivalente (j:Jreço < Menor preço + 12% Menor preço) - Sim 
ProIJosta Vencedora (maior V A = vencedora) - Sim 

230. Inconformada com a sua desclassificação, a PC Manutenção representou Junto ao 
presidente da Comissão Especial de Licitação (fls. 215/222, Anexo 5). 

231. Ante o novo julgamento, mais uma vez a Dedalus ingressou com recurso hierárquico 
e com impugnação à representação da PC Manutenção (fls. 223/234, Anexo 5). 

232. Posteriormente, aPC Manutenção enviou correspondência ao presidente da. Dataprev 
pleiteando providências a respeito de sua desclassificação (fls. 243/244, Anexo 5). 

233. Essas peças foram examinadas pelo advogado da Dataprev Paulo Galloti Monteiro 
Marinho, conforme 'pareceres 'PM-I1'2/2004 'i: PM-043/2004, que conchiiran\ pelo índeferimentô 
dos pleitos das duas empresas (fls. 236/242, Anexo 5). 

234. Feito esse relato dos fatos ocorridos no âmbito da Concorrência n° 001/2003, 
vejamos o que dizem a doutrina e a jurisprudência do TCU a respeito da desclassificação de 
proposta de valor excessivo (grifo nosso): 

, Marçal Justen Filbos; 
'Devem ser desclassificadas as propostas de valor excessivo. Essa excessividade é 

apreciável de modo mais simples quando o ato convocatório já determinar valor máximo 
admissível, O inc. lI, ora comentado, refere-se a essa hipótese. 

Segundo o art, 43, inc. IV, incumbe à Comissão examinar a conformidade de cada proposta 
com 'os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os 
constantes do sistema de registro de preços'. Já o art. 48, inc. lI, prevê a desclassificação das 
propostas' com valor global superior ao limite estabelecido'. Haveria um aparente conflito entre as 
regras do art. 43, inc. IV, e do art. 48, inc. II (com a redação dada pela Lei n° 8.8,883). A melbor 
interpretação conduz à prevalência daquele dispositivo. Permanece a regra de que as 
propostas com preços excessivos deverão ser desclassificadas. Não é necessário que o edital 
tenba fixado um limite formal para as propostas. Devem se verificar os dados indicados pelo 
art. 43, inc. IV. Se, perante eles, a proposta for excessiva, deverá ser desclassificada,' 

Jessé Torres Pereira Júnior: 
'Estabelecido, no edital, o preço máximo, resultarão desclassificadas as propostas 

comerciais que o ultrapassarem, critério estritamente objetivo que facilitará a tarefa julgadora da 
Comissão, desde que conciliável, com as características do objeto da licitação e que haja sido 
possível apurar-se o preço de mercado com segurança. 

( ... ) 

) JUSTEN Filho, Milrçal. Comenrários à Lei de Licilações e Controlos AdministraTivos. R' t:diçiio, São Paulo: Dialética, 2000, p. 471 . 

...... --------------~---
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A prática deverá prosseguir, porquanto haverá sempre casos em que à Comissão faltarão 
elementos para aferir a pertinência do preço ofertado. Porém, agora, Comissões e órgãos executivos 
terão, ao menos, se deficiente o edital, a orientação da própria lei, segundo a qual a 
desclassificação de proposta, com base no inciso 11, defiuirá, objetivamente: 

(a) ou de preço que supere o limite máximo estabelecido em levantamento que a 
Administração efetuou previamente (v. comentários ao art. 40, X); 

(b) ou de preço cuja viabilidade não se sustente em face dos critérios estabelecidos na lei 
(custos dos insumos coerentes com os de mercado e coeficientes de produtividade compatíveis com 
a execução do contrato). 

Por preço excessivo deve entender-se aquele que ultrapassa abusivamente o da média 
praticada no Jqercado para o mesmo produto, obra ou serviço.'6 

'(b) a comissão verifica, a seguir, a aceitabilidade dos preços cotados, para saber se 
estariam contaminados pelas causas de desclassificação apontadas no art. 48, II (preço excessivo ou 
inexeqüível); se os valores propostos desviarem-se, de modo acentuado e aparentemente 
injustificável, do valor estimado estimado do objeto (aquele a que se referem os arts. 7°, §2°, II, e 
40, § 2°, II, da Lei n° 8.666/93), novamente deverá a comissão exercer a faculdade de 
diligenciar, prevista no art. 43, § 3°, somente decidindo sobre a aceitabilidade das propostas após o 
cumprimento de todas as diligências que solicitar aos órgãos competentes;,7 

Adilson Abreu Dallari8
: 

'No caso da contratação de obras, a legislação (e, na falta de legislação expressa, a 
racionalidade) exige a elaboração prévia de um projeto básico e de um orçamento estimativo, 
documentos esses que servem como referenciais para uma análise da exeqüibilidade das propostas 
apresentadas, mas não são elementos ou instrumentos de julgamento, nem condicionantes 
rígidos da aceitabilidade. 

Lucas Rocha .. Furtad09
: 

. 'êom vista em propiciar parâmetros objetivos que' de~erão ser seguidos pela Comi~sãô na 
avaliação que fizer quanto à viabilidade das propostas, cumpre observar que o art. 40, inciso X, 
prevê que o edital deverá indicar obrigatoriamente 'o critério de aceitabilidade dos preços unitário e 
global, conforme o caso'. 

A comissão de licitação deve dispor, portanto, de estimativas de custos antes das 
licitações, com o maior nível de detalhamento possível. Ainda que se trate de licitação por preço 
global, no qual apenas este irá interferir na definição da classificação das propostas, convém que 
todos os custos unitários do objeto licitado estejam previamente definidos. Essa medida permite à 
comissão de licitação pautar sua atuação, no que conceme ao julgamento das propostas, com a 
objetividade que a lei exige. 

Nesse ponto, vale destacar que a Lei n° 8.666/93 prevê que a Comissão de Licitação 
poderá promover diligências, o que poderá ocorrer igualmente na fase de classificação (art. 48, 
§ 3°). Nessa fase, serão essas diligências destinadas a esclarecer ou complementar as informações 
acerca das propostas apresentadas, inclusive quanto à viabilidade e compatibilidade dos preços 
ofertados. A realização de diligências pode ser de grande valia nessa fase da licitação, devendo, 
inclusive, ser utilizada a fim de esclarecer dúvidas acerca de eventual superfaturamento.( .. .) 
Observamos que, em regra, os preços praticados no segmento de mercado objeto da licitação 
devem ser previamente conhecidos pela Comissão. Todavia, havendo dúvidas acerca dos 
valores consignados nas propostas, a realização de diligências será de fundamental 
importãncia para seu esclarecimento. 

( ... ) 

f> PEREIRA Júnior, Jessé Torres. Comentarios à Lei de Licitações e Controlos do Administração Pública. 5' edição, Rio de Janeiro: Renovar, 2002, p. 429. 
491 e 492. . 
1 PEREIRA Junior, Jcssé Torres. Licitações de informática. Rio de Janeiro: Renovar, 2002, p. 273. 
, DALLARI, ALlilSQn Abreu. Aspectos Jurídicos da Liciração. 5" ediçi'lo. Sâo Paulo: Saraiva, 2000, p. 134. 
~ FURTADO, Lucas Rõcha. Curso de Licitações e ContralOS AdminislralivQs: Teoria, Pratica e Jwispmdencia. S:lo Paulo: AlIas, 2001, p. 183. 



• 

• 

Têb TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO I !\1"~ 
IF:s : I . 

i e o ~ J ~ 6:4 ~t'? -f / Te 012.63312005-8 

,. 
! PR')F ..../ 

Tais preços devem ser coletados, portanto, anteriormente ao julg~rr;ento das propostas, a 
fim de que possam constar da ata de julgamento, conforme determina o art. 43, inciso IV 
mencionado. ' 

Licitações e Contratos: Orientações Básicas1o: 
'As contratações públicas somente poderão ser efetivadas após estimativa prévia do seu 

valor, que deve obrigatoriamente ser juntada ao processo de contratação e, quando for o caso, ao 
edital ou convite. 

( ... ) 
• no caso de obras/serviços a serem contratados, a estimativa será detalhada em 

planilhas que expressem a composição de todos os custos unitários, ou seja, em orçamento estimado 
em planilhas de quantitativos e preços unitários; .. 

• deve ser elaborada com base nos preços correntes no mercado onde será 
realizada a licitação -local, regional ou nacional; 

• pode ser feita também com base em preços fixados por órgão oficial competente 
ou com 08 constantes do sistema de registro de preços, ou ainda preços para o mesmo objeto 
vigente em outros órgãos, desde que em condições semelhantes; 

• serve para verificar ·Se existem recurso~ orçamentários suficientes para pagamento da 
!Iespesa com a contratação; 

• serve de parâmetro objetivo para julgamento das ofertas desconformes· ou 
incompatlveis, e conseqüente declaração de inexeqüibilidade das propostas etc. 

Decisão 85512002-TCU-Plenário: 
'Faça constar da ata de julgamento, na hipótese de desclassificação de propostas em razão 

de preço excessivo, o parâmetro utilizado para a desclassificação, consoante determina o inciso 
IV do art. 43 da Lei nO 8.666/93'. 

:!35. Examinando os ekmentos. constantes dos autos, verifica-se que o edital não continha 
cláusula estipulando o valor máximo previsto no art. 40, X, da Lei nO 8.666/93, àusê~c"ia 
reconhecida pelo advogado da Dataprev (fls. 60, Principal). Ademais, a estimativa de custo lançada 
no verso da Requisição 1054/03 baseou-se unicamente em preços praticados em contratos anteriores 
da própria Dataprev, não tendo havido pesquisa de preço corrente no mercado (fls. 183, verso e 185, 
Anexo 5). A comissão de licitação, o advogado da empresa ou a então gerente do Escritório do Rio 
de Janeiro tampouco realizaram ou recomendaram realizar diligências destinadas a apurar o preço 
corrente no mercado ou fixado por órgão oficial competente, ou ainda constante do sistema de 
registro de preços, com o intuito de obter um parâmetro aceitável para fundamentar a 
desclassificação da licitante. Dessa forma, a Administração não dispunha de parâmetro aceitável 
para promover a desclassificação da proposta comercial da PC Manutenção, pelo que entendemos 
que os argumentos dos responsáveis carecem de respaldo legal, doutrinário e jurisprudencial, e 
concluímos que suas condutas foram praticadas ao arrepio da Lei de Licitações e Contratos. 

236. A estimativa de custo de R$ 1.637.019,60 apresenta ainda outra deficiência, além 
daquelas mencionadas no parágrafo anterior. Ela não refletia o volume de serviços a serem 
efetivamente prestados, visto que não considerava a entrada escalonada dos equipamentos ao longo 
da execução do contrato. Observando a tabela anexada à requisição dos serviços, constata-se que 
somente 1.513 dos 4.549 equipamentos teriam manutenção durante todo o período de 24 meses; os 
demais equipamentos seriam incluídos no decorrer do contrato, à medida que fossem terminando as 
vigências de outros contratos de manutenção (fls. 184, Anexo 5). Não obstante, a estimativa de 
custo considerou a manutenção de todos os 4.549 equipamentos ao longo de 24 meses. Em vista 
disso, o valor estimado (R$ 1.637.019,60) era substancialmente maior que o valor efetivamente 
necessário para a contratação, como ficou comprovado com a contratação da Microlínea, que se 
sagrou vencedora com proposta no valor de R$ 1.636.800,00, mas assinou contrato no valor de 
R$ 1.3 83 .892,00. 

lU 8R.t\SIL, Tribun<ll de ConlaS da Unii'lo. Licitaçôes e COl1lralos: Orientações Básicos.)a edição, Brasília: TCU. Secretaria de Controle Interno. p. 39. 
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237_ Assim, também em razão dessa segunda deficiência, a estimativa de custo feita pela 
Dataprev não poderia ter sido utilizada como parâmetro para a desclassificação da PC Manutenção. 
Isto porque, sua proposta, após a equalização com o cronograma de inclusões de equipamentos, 
montaria a R$ 1.466.812,00, valor inferior à estimativa de R$ 1.637.019,60 e para a qual havia 
disponibilidade orçamentária. 

238. Em vista do exposto, reiteramos a análise constante dos parágrafos 336 e 337 do 
relatório de auditoria, em que se conclui que os argumentos lançados pelo parecerista jurídico 
carecem 'tanto de respaldo legal como de coerência intrínseca', pelo que concluímos que o 
advogado elaborou parecer com erro grave, dissociado da legislação aplicável à licitações e 
contratos administrativos, da doutrína e da jurisprudência do TCU. 

239. Por fim, observamos que a SI" Edna Maria Ali Novaes, à época gerente do Escritório 
do Rio de Janeiro, praticamente limitou-se a descrever o que aconteceu no processo licitatório, não 
trazendo fatos ou argumentos novos que pudessem justificar a sua conduta. 

Conclusão 
240. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar indevida 

desclassificação de proposta à Concorrência Q01l2003 (processo CP 2003.0032.17), ocorrida em 
sede recursal do julgamento final do certame, da licitante PC Manutenção de Microcomputadores 
Ltda. 

241. A responsabilidade do Sr. Marcelo Marques Lopes e da Si' Edna Maria Ali Novaes 
d d ecorre o segumte: 

Conduta: Indevida desclassificação de proposta por preço excessivo, ocorrida em sede 
recursal do julgamento final do certame. 
A elaboração e o acatamento do parecer jurídico com erro grave resultaram na 

Nexo de desclassificação indevida da licitante, uma vez que não havia parâmetro de 
C~ms~Edade: ",eitabilidade d;: p.~ços como previsto nos arts. 40, X, 43,IV e 48, II, da Lei 

nO 8.666/93. 

Culpabilidade: 
O grau de culpabilidade do Sr. Marcelo Marques Lopes é maior do que o da 
SI" Edna Maria Ali Novaes, haja vista sua condição de advogado . . . -242. Por todo o exposto, propomos sejam rejeitadas as razoes de JustIficatIva apresentadas 

pelos responsáveis . 

Item b.I7 
243. Consoante Despacho do Ex.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Srcs José Cláudio Murat lbrahim, ex-chefe de Gabinete do Ministro da Previdência 
Social, José Jairo Ferreira Cabral, ex-presidente da Dataprev, Carlos Alberto Jacques de Castro, ex
diretor de Operações da Dataprev, e Tito Cardoso de Oliveira Neto, ex-diretor de Negócios da. 
Dataprev, para que apresentassem razões de justificativa para a determinação da emissão e 
impressão de 11.167.858 (onze milhões, cento e sessenta e sete mil, oitocentas e cinqüenta e oito) 
cartas, sem cobertura legal, estatutária ou contratual, impondo despesas à Dataprev (fls. 116, 121, 
123 e 141, Principal). 

244. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 340 a 407 do relatório de auditoria 
(fls. 62 a 74, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
245. O Sr. José Cláudio Murat lbrahim alegou o seguinte (fls. 1/8, Anexo 13): 
a) a caracterização de sua responsabilidade pela iniciativa, decisão e ordem do envio da 

carta aos segurados da Previdência Social não passa de uma ilação do então presidente da Dataprev, 
Sr, José Jairo Ferreira Cabral; 

b) jamais teve autoridade para determinar a prática de ato de tal natureza, tendo Se 
limitado a cumprir, por meio do Ofício n° 505, de 29/9/2004, a ordem ministerial recebida .de 
encaminhamento do expediente ao presidente da Dataprev; 
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c) tal atividade se deu em conformidade com o art. 3° c/c/ o art. 24 do Anexo I ao 
Decreto n° 4.818/2003, vigente à época; 

-d) o Oficio nO 505, de 29/912004, solicita a adoção das 'providências necessárias ao 
encaminhamento' da correspondência, o que pressupõe o fiel cumprimento das normas aplicáveis 
ao caso concreto a que se destina, ou seja, a observância das prescrições legais, regulamentares, 
estatutárias e operacionais necessárias ao cumprimento da ordem ministerial; 

e) se foram preteridas regras de forma ou substantivas quando da tramitação da matéria 
no âmbito interno da Dataprev, isto é fato completamente estranho à sua alçada e conhecimento; 

f) somente tomou conhecimento da efetiva impressão e envio da carta após o Ministro 
da Previdência ser instado pela Câmara dos Deputados a fornecer esclarecimentos acerca do 
assunto, quando então solicitou e obteve as informações da Consultoria Jurídica do Ministério, do 
INSS e da Dataprev; 

g) as informações entãoJornecidas pela Dataprev, por meio do Oficio/PR/N° 10312004, 
de 9/12/2004, revelaram que, mais de dois meses após o recebimento da solicitação de 
'providências necessárias ao encaminhamento', a empresa havia implementado a medida sem a 
observância de qualquer formalidade prévia para atendimento das determinações legais, 
regulamentares e estatutárias cabíveis; 

h) diante dos indícios de possível irregularidade na implementação do envio das cartas 
adotou duas medidas: 

h.l) encaminhamento do Oficio nO 625, de 14/12/2004, à Dataprev comunicando que 'ao 
solicitar providências para o atendimento da determinação ministerial, com o oficio nO 505, de 29 de 
setembro de 2004, supomos que na forma das prescrições legais, seria desencadeado o competente 
procedimento administrativo, com pronunciamento e aquiescência das autoridades competentes 
desta Pasta, quanto à forma e conteúdo'; e 

h.2) encaminhamento do Oficio n~,627. de 1.4/12/2004, I! presidente do C",llse!l-tc> d~, 
Administração da Dataprev, dando conta do ocorrido, em especial do fato de que a empresa 
'procedeu à impressão de material sem qualquer procedimento administrativo prévio, nem 
comunicação quanto ao que seria o conteúdo e forma da relação contratual futura', e sugerindo a 
instauração de auditoria interna para apurar os fatos e o custo real do serviço. 

i) em vista disso, o presidente da Dataprev se viu compelido a encaminhar ao Conselhv 
de Administração da empresa o OficiolPR/N° 004/2004, no qual pretendeu imputar-lhe 3 

responsabilidade pela iniciativa, decisão e ordem do envio da carta aos segurados da Previdência 
Social; e 

j) no que concerne à interrupção de postagem e destruição de cartas já impressas, os 
documentos às fls. 86 a 91 do Anexo 2 mostram que a decisão foi tomada exclusivamente no 
âmbito da Dataprev, nada havendo nos autos que lhe impute a responsabilidade por tais atos. 

246. O Sr. José Jairo Ferreira Cabral e o Sr. Tito Cardoso de Oliveira Neto apresentaram 
razões de justificativa de idêntico teor. Os responsáveis alegam o seguinte (fls. 17 e 117, Anexo 2): 

a) a emissão e a impressão das correspondências foram determinadas pelo Ministério da 
Previdência Social e todas as despesas seriam pagas pelo INSS, inclusive a postagem; 

b) a possibilidade do pagamento pelo INSS está descrita no contrato assinado entre 
Dataprev e INSS, que estabelece que poderá haver serviços extraordinários, desde que haja troca de 
correspondências entre os diretores de Administração das duas instituições; e 

c) determinaram ao órgão especifico da Dataprev que realizasse a cobrança ao INSS 
referente à impressão das cartas. 

247. O Sr. Carlos Alberto Jacques de Castro alegou o seguinte (fls. 50/52, Anexo 13): 
a) a Dataprev não lhe forneceu as informações solicitadas, a saber: 
'I. A forma como a ordem tramitou, diretamente desde o Gabinete do Ministro, com d 

mediação do seu Ass~ssor Especial de TI e titular do CA, c a previsão desse serviço no contrato 
como INSS; 
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2. A negativa surpreendente do INSS de aceitar a propostas, encaminhada nos termos 
determinados pelo Gabinete do Ministro, obrigando que a Dataprev suspendesse o serviço; 

3. As respostas que já foram dadas ao TCU ou que estão redigidas para lhe serem 
fornecidas sobre essa questão.' 

b) o envio do modelo da carta e das chancelas do Ministro e do Presidente da República 
e as cobranças sobre a execução e a postagem estão documentadas e provam o 'candente' interesse 
do Gabinete do ministro nessa execução; 

c) a Dataprev foi surpreendida pela negativa do INSS em aceitar a proposta comercial 
da emissão, uma das providências sobre a qual o 'solicitante' fora informado e aquiescera; 

d) a surpresa existiu porque o INSS estava aceitando sem protestos a postagem das 
cartas às suas expensas, como pretendia o Gabinete do Ministro; 

e) os problemas apontados pelo TCU não são de responsabilidade da Dataprev, que 
procedeu adequadamente considerando a urgência colocada pelo Gabinete do Ministro; 

f) o Sr. José Cláudio Murat Ibrahim somente enviou oficio para o presidente do 
Conselho de Administração da Dataprev após pressio!1ado pela atuação do Ministério Público 
Federal, da Câmara dos Deputados e da mídia; 

g) o Sr. José Cláudio Murat Ibrahim não procedeu de maneira ética e adequada a um 
servidor público, já que estava ciente de que a utilização das informações do INSS exigiria que a 
mesma estivesse prevista no contrato entre Dataprev e INSS; 

h) o Sr. José Cláudio Murat Ibrahim sabia que a negativa do INSS em aceitar a proposta 
comercial de rotina se devia exclusivamente a problemas políticos do INSS com o Ministério, aos 
quais a Dataprev era estranha; 

i) o Sr. José Cláudio Murat lbrahim propôs a realização de auditoria interna ao 
Conselho de Administração da Dataprev apenas para isentar-se de sua responsabilidade e para 
cO!l1proR'eter pes~oas da Dataprev q~e haviam agido de maneira adeéiuada; 

j) a urgência para o atendimento de muitas demandas obriga que a sua formalização 
seja a posteriori, o que é fruto das circunstâncias que tomam tais situações imperativas; e 

k) é evidente e está documentado que a responsabilidade integral foi do Gabinete do 
Ministro que explicitou a demanda, com todo o zelo exigia que fosse cumprida e depois tentou fugir 
da responsabilidade. 

Análise das razões de justificativa _ 
248. É fato que o Sr. José Cláudio Murat Ibrahim enviou o Oficio nO 505, de 29/912004, 

solicitando, de ordem do Ministro da Previdência Social, que a Dataprev adotasse as providências 
necessárias ao encaminhamento de c<t11a aos segurados da Previdência Social. Não obstante, salvo 
as declarações dos ex-diretores da Dataprev, não há elementos probatórios que comprovem que o 
então chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social tenha dado ordem no sentido de que as 
cartas aos segurados fossem geradas, impressas e enviadas sem a observância dos procedimentos 
legais aplicáveis ao caso, e em especial, sem cobertura legal, estatutária ou contratual. 

249. Ademais, mesmo as declarações dos ex-diretores da Dataprev são imprecisas em 
relatar qual teria sido a conduta do ex-chefe de Gabinete. O Sr. José Jairo Ferreira Cabral, à época 
dos fatos, mencionou no Ofício/PR/N° 004/2004 que o então chefe de Gabinete 'por reiteradas 
vezes solicitava urgência no encaminhamento das correspondências', o que demonstrava ter havido 
'uma cristalina determinação para que fosse enviada a correspondência' (fls. 7, Anexo 2). Em suas 
razões de justificativas, entretanto, os Sr" José Jairo Ferreira Cabral e Tito Cardoso de Oliveira 
Neto limitam-se a informar que 'a emissão e a impressão das correspondências foram determinadas 
pelo Ministério da Previdência Social', nada comentando sobre o Sr. José Cláudio Murat Ibrahim 
ter dado ordem ilegal ou mesmo ter exigido urgência no atendimento da solicitação ministerial. E 
tampouco apresentam qualquer documento que dê respaldo às suas alegações (fls. 11/17 e 1101117, 
Anexo 12). 

250. Também contraditórias são as alegações do Sr. Carlos Alberto Jacques de Castro. Se 
por um lado afirma que 'a responsabilidade integral foi do Gabinete do Ministro', por outro admite 
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que 'a urgência para o atendimento de muitas demandas obriga que a sua formalização seja a 
posteriori, e que isto é fruto das circunstâncias que tornam tais situações imperativas', o que denota 
habitualidade na prestação de serviços ao INSS sem a devida cobertura contratual. O Sr. Carlos 
Alberto Jacques de Castro argumenta, ainda, que a atuação da Dataprev foi 'adequada', ao mesmo 
tempo em que alega que 'os problemas apontados pelo TCU não são de responsabilidade da 
Dataprev'. Ademais, os documentos apresentados pelo responsável nada acrescentam ao deslinde 
da questão (Anexos 14 eiS). 

251. Em vista do exposto, concluímos que não há elementos comprobatórios mínimos que 
comprovem que o Sr. José Cláudio Murat Ibrahim, ex-chefe de Gabinete do Ministro da 
Previdência Social, tenha dado ordem para que a emissão e impressão de cartas aos segurados fosse 
feita sem cobertura legal, estatutária ou contratual, ou mesmo que tenha tido ciência do fato antes de 
14 de dezembro de 2004, conforme oficio às fls. 43 do Anexo 13. Por este motivo, acatamos as 
razões de justificativa do Sr. José Cláudio Murat Ibrahim. 

252. Os diretores da Dataprev, por seu turno, não podem alegar desconhecimento da 
situação, o que, de todo modo, não o fazem em suas razões de justificativa. Alegam, em síntese, que 
o fizeram em razão de determinação ministerial. Ocorre que os responsáveis não lograram 
evidenciar que tenha havido aigo além do encaminhamento da solicitação contida no Oficio nO 505, 
de 29/9/2004, oriundo da Chefia de Gabinete do Ministro da Previdência Social. E mesmo que 
tivessem conseguido comprovar o recebimento de ordem para. emitir e imprimir as cartas sem 
cobertura legal, tal fato não seria suficiente para afastar a ilicitude de suas condutas, pois é dever do 
agente público não dar cumprimento a ordens manifestamente ilegais. Consoante entendimento 
adotado no Acórdão nO 197812006 - 2' Câmara, 'o cumprimento de ordem manifestamente ilegal e 
a coação moral resistível não excluem a culpabilidade do agente'. Cabe ressaltar que sequer há 
relação de subordinação entre os diretores executivos da Dataprev - empresa pública - e o chefe de 

. Gabinete do ,Minis.tério da Previdilncia Social. 
Conclusão 
253. As alegações apresentadas pelo Sr. José Cláudio Murat Ibrahim lograram justificar a 

ausência de responsabilidade pela ocorrência inquinada, pelo que propomos sejam aceitas as suas 
razões de justificativa. 

254. As alegações apresentadas pelos Sre
, José Jairo Ferreira Cabral, Carlos Alberto 

Jacques de Castro e Tito Cardoso de Oliveira Neto não lograram justificar emissão e impressão de 
11.167.858 (onze milhões, cento e sessenta e sete mil, oitocentas e cinqüenta e oito) cartas, sem 
cobertura legal, estatutária ou contratual. 

255 A bTd d dá' d d . t responsa I I a e os respons velS ecorre o segum e: 

Conduta: 
Emissão e impressão de cartas aos segurados da Previdência Social, 
caracterizando a prestação de serviços ao INSS sem cobertura contratual. 

Nexo de Os responsáveis não adotaram as medidas necessárias para evitar que a prestação 
Causalidade: dos serviços ocorresse sem cobertura contratual. 

Os responsáveis tinham conhecimento de que o serviços estavam sendo prestado 

Culpabilidade: 
sem cobertura contratual e deveriam ter adotado conduta diversa, a saber, somente 
ter iniciado a prestação dos serviços após a devida formalização do instrumento I 
contratual pertinente junto ao INSS. i .. -256. Por todo o exposto, propomos sejam rejeitadas as razoes de juslificaliva apresentadas 

pelos Sr" José Jairo Ferreira Cabral, Carlos Alberto Jacques de Castro e Tito Cardoso de Oliveira 
Neto. 

257. Outrossim, reiteramos a proposta contida no parágrafo 406, itens e e f, do relatório 
de auditoria no sentido de que (fls. 74, Principal): 

a) seja determinado à Dataprev que adote as medidas necessárias para faturar junto ao 
INSS as despesas incorridas com a emissão e impressão das cartas enviadas aos segurados da 
Previdência Social; e 

o" • 
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b) seja determinado ao INSS que promova o ressarcimento à Dataprev das referidas 
despesas com a emissão e impressão das cartas enviadas aos segurados da Previdência Social. 

Item b.18 
258. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sr"' José Cláudio Murat Ibrahim, ex-chefe de Gabinete do Ministro da Previdência 
Social, e Carlos Gomes Bezerra, ex-presidente do INSS, para que apresentassem razões de 
justificativa para a postagem de 10.657.233 (dez milhões, seiscentas e cinqüenta e sete mil, 
duzentas e trinta e três) cartas, sem cobertura legal, estatutária ou contratual, impondo despesas ao 
INSS (fls. 141, Principal, e fls. 228, Volume 3). 

259. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 340 a 407 do relatório de auditoria 
(fls. 62 a 74, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
260. O Sr. José Cláudio Murat lbrahim alegou que, 'se nenhuma participação teve na 

efetiva execução da impressão, tão pouco teve na respectiva postagem, já que se trata de etapa 
subseqüente' (fls. 7, Anexo 13). 

261. O Sr. Carlos Gomes Bezerra alegou o seguinte (fls. 118/120, Anexo 12): 
a) em 18 de novembro de 2004; o Senhor Coordenador Geral de Orçamento, Finanças e 

Contabiiidade do INSS esclareceu que a Coordenadoria não emite correspondência aos segurados 
da Previdência Social e que até aquela data não recebera nenhuma solicitação de recursos 
orçamentários ou financeiros para atender a demanda do envio de correspondência; 

b) a Consultoria Jurídica do . Ministério da Previdência Social concluiu que a 
correspondência enviada aos aposentados e pensionistas não representou 'ofensa ao art. 37, § 1°, da 
Constituição Federal, vez que tal dispositivo veda unicamente a utilização do nome de autoridades 
públicas na publicidade oficial que venha a caracterizar promoção pessoal, o que, da leitura dos 

. termos da referida com'lnicação, não ocorreu no casoem tel;l';. ., - , .' .. ,._ 
c) a Coordenação Geral de Beneficios do INSS afirmou, em 24/12/2004, que, embora 

'seja a gestora do contrato nO 11.55112002-ECT para prestação do Serviço de Franqueamento de 
Cartas, em momento algum foi consultado pelo MPS ou Dataprev sobre a disponibilidade 
orçamentária para expedição das correspondências remetidas à clientela previdenciária sobre 
consignações', razão pela qual desconhecia 'o teor das mesmas, bem como foram glosadas as 
faturas apresentadas pela ECT referente aos serviços citados'; 

d) em vista do exposto, fica cabalmente demonstrado que nenhuma responsabilidade 
recai sobre sua pessoa ou sobre o órgão de que era titular. 

Análise das razões de justificativa 
262. Antes de analisarmos as razões de justificativa do Sr. Carlos Gomes Bezerra, 

vejamos os parágrafos 340 a 407 do relatório de auditoria, com o intuito de extrair as afirmaçõe< 
nele lançadas a respeito da postagem das cartas aos segurados da Previdência Social: 

a) de acordo com a Dataprev, os custos de postagem foram pagos pelo INSS e 
obedeceram às seguintes tarifas (parágrafo 362, fls. 65, Principal): 

a.l) Local: R$ 0,67; 
a.2) Estadual: R$ 0,70; e 
a.3) Nacional: R$ 0,72. 
b) de acordo com os dados apresentados pela Dataprev, foram postadas, no tota~. 

10.657.233 (dez milhões, seiscentos e cinqüenta e sete mil, duzentas e trinta e três) cartas às custa:; 
do INSS (parágrafo 364, fls. 66, Principal); 

c) de acordo com o relatório de auditoria, a postagem das cartas foi realizada sem 
amparo contratual (parágrafo 367, fls. 66, Principal); 

d) de acordo com o relatório de auditoria, o INSS, embora não tenha assumido ~, 

responsabilidade pela produção das cartas, arcou com os custos da postagem (parágrafo 373, fls. 6':,', 
Principal); 
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e) de acordo com o relatório de auditoria, o INSS deve pagar à Dataprev pelos serviços 
de emissão e impressão das cartas, assim como pagou aos Correios pelos serviços de postagem 
(parágrafo, 376, fls. 68, Principal); 

f) de acordo com o relatório de auditoria, o INSS poderia ter pago custos menores pela 
expedição das cartas, razão pela qual deveria renegociar seu contrato com os Correios (parágrafo 
402, fls. 72, Principal). 

263. Examinemos, igualmente, os documentos reunidos pela equipe de auditoria no 
Anexo 2 destes autos que mencionam a postagem das cartas. 

a) em 9/12/2004, a assessoria da Dataprev informou que a postagem era de 
responsabilidade do INSS, cabendo à Dataprev apenas a responsabilidade do, encaminhamento das 
correspondências à ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para postagem (fls. 10); 

b) a Proposta Comercial DEBF.N 07/2004 da Dataprev afirma que a postagem estava 
embutida dentro do contrato firmado entre Correios, Dataprev e INSS (fls. 12); 

c) o Sr. Carlos Alberto Jacques de Castro, ex-diretor da Dataprev, afirmou, em 
setembro de 2005, que as cartas foram postadas através da franquia postal do INSS (fls. 102); e 

d) o Sr. José Jairo Ferreira Cabral, ex-presidente da Dataprev, informou ao Ministério 
Público Federal, em 8/12/2004, que a postagem estava aos cuidados do INSS, que tinha contrato 
com os Correios para esse tipo de serviço (fls. 108). 

264. A verificação das informações acima deixam claro que foram fornecidas pela 
Dataprev e evidenciam que essa empresa não arcou com os custos da postagem. 

265. No que diz· respeito ao INSS ter arcado com os custos da postagem, não obstante as 
afirmações da equipe de auditoria,: não fica claro que essa autarquia tenha efetivamente suportado 
tais custos. Cabe registrar que não consta dos autos que a equipe tenha solicitado ao INSS qualquer 
informação ou documentação sobre (} assunto, em especial o contrato' firmado entre INSS e 

, CorreifJs que-poderia elar cobertura contratual aos serviçosdç.postagem (Anexo 1). .,' " _ 
266. As informação oriundas do INSS a respeito do assunto foram juntadas aos autos 

pelos Sr" José Cláudio MuratIbrahim e Carlos Gomes Bezerra (fls. 1251128 e 143/144, Anexo 12 e 
fls. 33/38, Anexo 13). Desta documentação destacamos a resposta da Coordenação Geral de 
Beneficios do INSS, informando que, embora fosse 'gestora do contrato n° 11.55112002-ECT 
para prestação do Serviço de Franqueamento de Cartas, em momento algum foi consultado 
pelo MPS ou Dataprev sobre a disponibilidade orçamentária para expedição das 
correspondências remetidas à clientela previdenciária sobre consignações', razão pela qual 
desconhecia 'o teor das mesmas, bem corno foram glosadas as faturas apresentadas pela ECT 
referente aos serviços citados' (fls. 143, Anexo 12, grifo nosso). Não restou comprovado, assim, 
que o INSS tenha efetivamente arcado com os custos da postagem, que podem, inclusive, ter sido 
suportados pela ECT. 

267. Uma vez que os elementos constantes dos autos não conferem certeza quanto à 
ausência de cobertura contratual entre INSS e ECT ou quanto à entidade que efetivamente suportou 
os custos da postagem, somos de opinião que não está caracterizada a ocorrência ensejadora deste 
item de audiência, ou seja, se não há elementos comprobatórios de que o INSS efetivamente arcou 
com os custos da postagem, não há como se falar em responsabilização de seu então dirigente ou do 
ex-chefe de Gabinete do MPS pela suposta prática de tal ato. Julgamos, assim, que o melhor 
tratamento da questão pode ser dado nas contas do INSS" e da EBCT l2 relativas ao exercício de 
2004, em que devem ser apurados, respectivamente: a) se o INSS arcou ou não com os custos, no 
valor aproximado de R$ 7.627.534,68, da postagem de 10.657.233 cartas enviadas aos segurados da 
Previdência Social no período de outubro a dezembro de 2004 e se havia respaldo contratual ou não 
para fazê-lo; b) se a EBCT foi efetivamente ressarcida pelos serviços de postagem de 10.657.233 
cartas enviadas aos segurados da Previdência Social no período de outubro a dezembro de 2004, no 
valor aproximado de R$ 7.627.534,68, e se havia respaldo contratual ou não para fazê-lo. 

11 o Te 013.13112005-0, que Itata das can1as do rNSS relativas ao exerci cio de 2004, encontra-se aberto (fls. 357, Volume 3). 
110 TC 020.58Sf200S':!;que traIa das contas da EBCT rel.uivas no exercicio de 2004, encontra-se sobresw.do (fls. :356, Volume 3). 
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Conclusão 
268. A análise deste item está prejudicada em razão da ausência, nestes autos, de 

elementos suficientes para caracterizar a ocorrência, pelo que deixamos de nos pronunciar quanto às 
razões de justificativa apresentadas e propomos que o assunto seja tratado nas contas do INSS e dos 
Correios relativas ao exercício de 2004. 

4. CONCLUSÃO 
269. De modo geral os responsáveis não trouxeram aos autos infonnações ou documentos 

que lograssem justificar as ocorrências ensejadoras das audiências, com exceção daquelas contidas 
nos itens b.9, b.lO, b.ll, b. 13, b.l4 e b.l7 (para o Sr. José Cláudio Murat Ibrahim). 

270. Assim, impende-nos rejeitar ás demais razões de justificativa apresentadas pelos 
d' ntI b I Iversos responsavelS, co orme ta e a a segUir. 
. 

·;~?ó~flr::'··:·~i: ! ;I'ltEM IDÃ""", •. }it~~;:>M~~.§g~~~~~D?:!;:·.·:"~l iiWçÃ,o . ' f'·~tib~~~l~·';: ~. :' ", :.:'. . 

b.4 José Jairo Ferreira Cabral I presidente 

2003 
b.4 Márcio Luís Tavares Adriano diretor 
b.4 Anto'nio Carlos A. Carvalho diretor 
b.4 Carlos Alberto Jacques de Castro diretor 

b.2, b.6 e b.17 José Jairo Ferreira Cabral I presidente 

b.2,b.5, b.7 e b.8 
José Robertó Borges da Rocha diretor 
Leão 

b.2 e b.l7 Tito Cardoso de Oliveira Neto diretor 
b.2 e b.17 .. Catlos Alberto Jacques U.,; CaStro' diretdr 

2004 b.2 diretor Sérgio Paulo Veiga Torres 
b.5, b.7, b.8 e Marcelo Marques Lopes 1 

b.16 
advogado 

b.15 NeusaLeo Koberstein gerente 
b.l5 José Luiz Visconti I gerente 
b.l6 Edna Maria Ali Novaes gerente 

b.l, b.J2 José Jairo Ferreira Cabral I presidente 

2005 b.l, b.3 e b.12 
José Roberto Borges da Rocha 

diretor 
Leão 

b.3 Tito Cardoso de Oliveira Neto presidente 
- . 

271. As prestaçoes de contas da Dataprev relatIvas aos exerclClOS de 2003 e 2004, TCs 
009.880/2004-9 e 011.92112005-9 encontram-se sobrestadas, aguardando o julgamento do 
TC 004.02012004-4. As contas de 2005, por seu turno, ainda não foram objeto de julgamento 
mérito, encontrando-se em instrução nesta Secretaria (f C 017.79712006-1). Uma vez que não estol. 
configurada a hipótese prevista no art. 206 do RITCU, não há óbice, portanto, a que seja proposta a 
aplicação imediata da multa prevista no art. 58, II, da Lei Orgânica do TCU. 

272. No que conceme às propostas de citação contidas no parágrafo 420, a, do relatório de 
auditoria, julgamos oportuno tecer algumas considerações. 

273. Em primeiro lugar cumpre ponderar que, se não havia instrumentos contratuais que 
dessem respaldo para a Dataprev emitir e imprimir as cartas e o INSS arcar com a postagem, os 
serviços sequer deveriam ter sido iniciados, mas, uma vez iniciados, quanto antes fossem 
interrompidos, mais rapidamente seria sustada a prática do ato irregular e menor seria o valor a ser 
objeto de reconhecimento de dívida entre Dataprev e INSS, e entre INSS e ECT, respectivamentê. 
Dito de outro modo, se a equipe concluiu que 'o procedimento de envio dessa correspondência foi 
ilegal e sem amparo contratual', então não poderia condenar a sua interrupção. Assim, não vemos 

, 
! 
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irregularidade na conduta que detenninou a sustação os serviços de emissão, impressão e 
postagem das cartas, pelo que discordamos da proposta contida no parágrafo 406, 'a. I '. 

274. Dissentimos também da proposta contida no parágrafo 406, 'a.2'. Não há, nos autos, 
quaisquer elementos que demonstrem que a então Diretoria da empresa tenha tido ciência da 
destruição de 510.625 cartas não enviadas e fragmentadas em 6/9/2005, no valor de R$ 86.806,25, 
Há, tão somente, cópia de e-mails trocados entre funcionários da Dataprev no período de matço a 
setembro de 2005, em que consta que a autorização para a fragmentação foi dada pelo Sr. João 
Paulo Vieira Tinoco, gerente do Departamento de Negócios Beneficios (fls. 89/99, Anexo 2). Como 
não se trata de gestor que figura entre os dirigentes máximos da empresa, cujas contas são 
anualmente examinadas por esta Corte de Contas, consideramos que, mais adequado do que a 
copversão dos presentes autos em tomada de contas especial - o que postergaria o julgamento de 
mérito deste processo bem como o fim do sobrestamento e o julgamento de mérito das prestações 
de contas da Dataprev relativas aos exercícios de 2003, 2004 e 2005 - seria a fonnação de apartado 
de tomada de contas especial para fins de citação do Sr. João Paulo Vieira Tinoco acerca da 
ocorrência inquinada." 

3. Por tais motivos, a analista da SecexIRJ (fls. 431/435 do volume 3), com apoio do diretor 
técnico (fi. 442 do volume 3), sugeriu a esta Corte: 

275.1 'desconsiderar a audiência dirigida aos Sres José Cláudio Murat Ibrahim e Carlos 
Gomes Bezerra, em virtude da ausência, nestes autos, de elementos suficientes para caracterizar a 
ocorrência apontada (ver parágrafo 268 desta instrução); 

275.2aceitar as razões de justificativa dos responsáveis Cândida Begami Sanches da Silva 
(item b.9), Carlos Alberto Jacques de Castro (itens b.11 e b.13), Carmen Lucia Mayeta Guedes 
(item b,9), Christina Rodrigues Trindade (item b.9), José Cláudio fVlurat Ibrahim (item Q.I7), José 
Jairo Ferreira Cabral (item b.13), José Luiz Visconti (item b.14), José Roberto Borges da Rocha 
Leão (item b.lI), Marcelo Bocchetti Argento (item b.IO), Marina Ferreira Brandão (item b.9), 
Neusa Leo Koberstein (item b.14), Sérgio Paulo Veiga Torres (item b.ll) e Tito Cardoso de 
Oliveira Neto (item b.11) (ver parágrafos 142, 151, 162, 191, 202 e 253 desta instrução); 

275.3 rejeitar as razões de justificativa dos responsáveis Antonio Carlos A. Carvalho (item 
b.4), Carlos Alberto Jacques de Castro (itens b.2, b.4 e b.17), Edna Maria Ali Novaes (item b.16), 
José Jairo Ferreira Cabral (itens b.l, b.2, b.4, b.6, b.12 e b.17), José Luiz Visconti (item b.15), José 
Roberto Borges da Rocha Leão (itens b.l, b.2, b.3, b.5, b.7, b.8 e b.12), Marcelo Marques Lopes 
(itens b.5, b.7, b.8 e b.16), Márcio Luís Tavares Adriano (item b.4), Neusa Leo Koberstein (item 
b.15), Sérgio Paulo Veiga Torres (item b.2) e Tito Cardoso de Oliveira Neto (itens b.2, b.3 e b.17) 
(ver parágrafos 13,31,39,55,97, 104, 117, 130, 175,215,241 e254destainstrução); 

275.4 aplicar aos responsáveis arrolados no item anterior, com fundamento no art. 250, 
§ 2°, do Regimento Interno, a multa prevista no art. 58, lI, da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992 
c/c o art. 268, lI, do Regimêi1tolnterno, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que comprovem perante o Tribunal o recolhimento das dívidas aos cofres do 
Tesouro Nacional, consoante o art. 216 do Regimento Interno; 

275.5 autorizar, desde logo, nos tennos do art. 28, inciso lI, da Lei nO 8.443, de 16 de julho 
de 1992, a cobrança judicial das dívidas referidas no item acima, atualizadas monetariamente a 
partir do dia seguinte ao término do prazo ora estabelecido, até a data do recolhimento, caso não 
atendida a notificação, na fonna da legislação em vigor; 

275.6determinar à Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social -
Dataprev, com fundamento no art. 43, I, da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 c/c o art. 250, lI, do 
Regimento Interno deste Tribunal, que: 

a) abstenha-se de contratar pessoas físicas ou jurídicas, em especial empresas de 
consultoria ou fábricas de software, para a execução de atividades inerentes ao seu quadro de 
pessoal, salvo para aquelas que comprovadamente não possam ser executadas por seus empregados 
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e sejam imprescindíveis à manutenção e desenvolvimento dos sistemas e bases de dados da 
Previdência Social e somente durante o período necessário à sua capacitação na nova tecnologia, 
em conformidade com o art. 37, li da Constituição Federal e o art. 2° da Lei nO 6.125/74 (ver 
parágrafo 123, a do relatório de auditoria, fls. 28, Principal); 

b) em conjunto com o Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais 
- DEST do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges.tão e com o Ministério da Previdência 
Social, no prazo de dois anos a contar da publicação do Acórdão, adote as medidas necessárias à 
adequação de seu quadro de pessoal, por meio da realização dos concursos públicos e treinamentos 
necessários ao desempenho de suas finalidades legais, abstendo-se de prorrogar ou assinar novos 
contratos que tenham como objeto aqueles previstos nos Contratos nos 23.0010.2000, 
01.0642.2004,01.0105.2004,01.0656.2003,01.0159.2005 (no que se refere ao item 2 - 2.000 horas 
de suporte técnico) e 01.0047.2003 (no que se refere aos serviços de suporte técnico), salvo aqueles 
que comprovadamente não possam ser executados por seus empregados e sejam imprescindíveis à 
manutenção e desenvolvimento dos sistemas e bases de dados da Previdência Social e somente 
durante o período necessário à sua capacitação na nova tecnologi<l, em conformidade com o art. 37, 
li da Constituição Federal e o art. 2° da Lei nO 6.125/74 (ver parágrafo 123, b do relatório de 
auditoria, fls. 28, Principal); 

c) no prazo de sessenta dias a contar da publicação do Acórdão, encaminhe ao Tribunal 
de Contas da União estudo conclusivo acerca das necessidades de adequação de sua força de 
trabalho, indicando quantos e quais cargos de seu quadro de pessoal devem ser criados e treinados e 
contemplando cronogramas - que observem o prazo definido no item anterior - de realização dos 
concursos necessários ao provimento dos cargos vagos e a serem criados, e de realização dos 
treinamentos de seu quadro de pessoal necessários à capacitação em tecnologias necessárias à 
execução das atividades-fim da empresa, em consonância com o art. 2° da Lei n° 6.125/74 (Lei de 
criaç1'.o da Datllprev).(ver parágrafo 123, ~ do relatório de auditoria, fls. 28, Principal);. 

d) aprimore os editaIS de licitações, evitando falhas que possibilitem a dlIatação do 
prazo processual pela interposição de recursos, bem como realize pesquisa na requisição de 
materiais e serviços para constatar adequação das propostas aos preços de mercado, atendendo ao 
disposto no artigo 43, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, tendo em vista o observado no processo 
n° 2003.0519.01 (ver parágrafo 53 do relatório de auditoria, fls. 14, Principal); 

e) observe a efetiva urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens quando das 
contratações emergenciais, nos termos do artigo 24, inciso IV, da Lei nO 8.666/93, tendo em vista o 
observado nos processos nos 2002.0207.1 e 2004.0357,01 (ver parágrafo 53 do relatório de 
auditoria, fls. 14, Principal); 

f) observe a regra contida no art. 56 da Lei nO 8.666/93 e abstenha-se de assinar 
contratos e termos aditivos sem que tenha sido prestada no ato de sua assinatura a garantia prevista 
no instrumento convocatório (ver parágrafo 186 do relatório de auditoria, fls. 37, Principal); 

g) valha-se das estatísticas que o sistema Sartweb pode proporcionar, no que se refere 
ao histórico das avarias ocorridas em cada tipo de equipamento de micro informática, para subsidiar 
os setores competentes na avaliação quanto ao tipo de modalidade de contratação de manutenção 
mais apropriado para cada perfil de parque de equipamentos, bem como na elaboração dos 
orçamentos dos preços unitários, detalhados por insumos, para essa contratações (ver parágrafo 201 
do relatório de auditoria, fls. 40, Principal); 

h) observe o princípio da vinculação do contrato aos termos do edital, conforme dispõe 
o art. 54, § 1°, da Lei n° 8.666/93 (ver parágrafo 293 do relatório de auditoria, fls. 54, Principal); 

i) abstenha-se de efetuar pagamentos de notas fiscais emitidas por estabelecimento de 
CNP J diferente daquele constante do contrato ou autorização de fornecimento, sob pena de 
caracterizar subcontratação total, ocorrência que, quando não pre'vista nem na minuta do contrato 
constante da licitação nem na avença original, constitui em motivo para rescisão unilateral do 
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contrato pela administração, conforme reza o art. 78, inciso VI da Lei 8.666/93 (ver parágrafo 203 
desta instrução); 

j) adote as medidas necessárias para faturar junto ao INSS as despesas incorridas com a 
emissão e impressão das cartas enviado aos segurados da Previdência Social (ver parágrafo 405, e 
do relatório de auditoria, fls. 74, Principal). 

275.7reiterar as seguintes determinações à Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência Social- Dataprev: 

a) item 9.2.10 do Acórdão n° 838/2004-TCU-Plenário, no sentido de que a empresa 
observe a regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal e se abstenha de 
contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de 
pessoal (ver parágrafo 123 do relatório de auditoria, fls. 28, Principal); 

b) item 1.8 do Acórdão nO 892/2005, no sentido de que observe os arts. 2°, 60 e 62 da 
Lei nO 8.666/93 e abstenha-se de aceitar e pagar a prestação de serviço sem amparo contratual (ver 
parágrafo 143 do relatório de auditoria, fls. 32, Principal); e 

c) item 9.2.3 do Acórdão nO 838/2004-Plenário no sentido de que, nos processos de 
aquisição de bens e serviços de informática, especifique precisamente os objetos a serem adquiridos 
e elabore projeto básico ou documento equivalente para os serviços a serem prestados, conforme 
determinam respectivamente os arts. 15, § 7°, I, e 6°, IX, da Lei nO 8.666/93 (ver parágrafo 178 do 
relatório de auditoria, fls. 36, Principal). 

275.8 determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art. 
43, I, da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 c/c o art. 250, lI, do Regimento Interno deste 
Tribunal, que: 

a) promova o ressarcimento à Dataprev das despesas com a emissão e impressão das 
cartas enviado aos segurados da Previdência Social (ver parágrafo 405, f do relatório de auditoria, 

·,fls. 74, Principal); e .' . '. 
b) pague à Dataprev pelos serviços prestados à Previdência Social conforme um 

cronograma que assegure àquela entidade o equilíbrio financeiro necessário à continuidade dos seus 
serviços e ao pagamento de seus compromissos tributários e previdenciários (ver parágrafo 414 do 
relatório de auditoria, fls, 75, Principal). 

275.9 determinar à SecexlRJ, com fundamento no art. 37 da Resolução TCU n° 191/2006 
a) a constituição de processo apartado, a partir de cópias de fls. 1/83, Principal; fls. 222, 

239,273 e 282/290, Volume 3; fls. 109/111 e 113/118, Anexo 5; da presente instrução; e por fim, 
do Acórdão que vier a ser proferido, bem como do relatório e voto que o acompanharem, para 
promover, exclusivamente para fins de declaração de inidoneidade, a oitiva da empresa Chiptek 
Informática Ltda, CNPJ 31.219.389/0001-94, na pessoa do seu representante legal, para que, em 
quinze dias, justifique a apresentação, na Concorrência Dataprev nO 001/04, de atestado de 
capacidade técnica cujos serviços nele descritos não teriam sido prestados pela Chipetk mas sim 
pela empresa RG Software Ltda, CNPJ 03.424.767/0001-36, conforme contrato de prestação de 
serviços n° 320/02, firmado entre essa empresa e a V ésper S.A. Na oportunidade deverá ser alertado 
à empresa que o não-acolhimento das justificativas apresentadas poderá ensejar a declaração de 
inidoneidade para participar de licitações no âmbito da Administração Pública Federal, nos termos 
do art. 46 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 (ver parágrafo 119 desta instrução); 

b) a instauração de tomada de contas especial em apartado, com cópia da documentação 
i'ntegrante do anexo 2 deste processo, e a citação do Sr. João Paulo Vieira Tinoco, nos termos dos 
arts. 10, §Io, e 12, inciso lI, da Lei n° 8.443 c/c o art. 202, inciso 11, do Regimento Interno, para, no 
prazo de quinze dias a contar da notificação, apresentar alegações de defesa e/ou recolher aos cofres 
do Tesouro Nacional a quantia de R$ 86.806,25, atualizada monetariamente e acrescida de juros de 
mora, nos termos da legislação vigente, em razão da fragmentação, em 6/9/2005, de 510.625 cartas 
destinadas aos segurados da Previdência Social (v. parágrafo 274 desta instrução); 

275.1 a seja determinado á 4" Secex que apure, nas contas do INSS relativas ao 
exercício de 2004 (TC 013.13 1/2005-0, aberto), se a autarquia arcou ou não com os custos, no valor 
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aproximado de R$ 7.627.534,68, da postagem de 10.657.233 cartas enviadas aos segurados da 
Previdência Social no período de outubro a dezembro de 2004 e se havia respaldo contratual ou não 
para fazê-lo (ver parágrafo 267 desta instrução); 

275.11 seja determinado à la Secex que apure, nas contas dos Correios relativas ao 
exercício de 2004 (TC 020.585/2005-3, sobrestado), se a empresa foi efetivamente ressarcida pelos 
serviços de postagem de 10.657.233 cartas enviadas aos segurados da Previdência Social no período 
de outubro a dezembro de 2004, no valor aproximado de R$ 7.627.534,68, e se havia respaldo 
contratual ou não para fazê-lo (ver parágrafo 267 desta instrução); 

275.12 remeter cópia da· deliberação que vier a ser proferida, acompanhada do 
relatório e voto que a fundamentarem, ao Procurador da República Peterson de Paula Pereira, em . 
complementação às informações solicitadas por meio do Oficio nO 47/2006-PP, de 07/02/2006 
(fls. 205, Volume 3); 

275.13 remeter cópia da deliberação que vier a ser proferida, acompanhada do 
relatório e voto que a fundamentarem, ao Procurador da República Wellington Divino Marques de 
Oliveira, em complementação· às informações solicitadas por meio do Oficio nO 013/2006-
WDIPRDFIMPF, de 25/04/2006 (fls. 243, Volume 3); 

275.14 determinar o apensamento do presente processo às contas da Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência. Social- Dataprev relativas ao exercício de 2003, 2004 e 
2005, com fundamento no art. 250, § 2°, in fine, do Regimento Interno." 

4. O secretário da SecexIRJ (fls. 443/447 do volume 3), entretanto, discordou parcialmente da 
analista nos seguintes termos: 

"Às folhas 358/435, a Analista trata das razões de justificativa dos responsáveis, 
concluindo pela rejeição de. algumas. e pelo. acatamento de outras, e propõe .determinações. e. 
constituição de processos apartados, um para realização de oitiva prévia de empresa, com vistas a 
possível declaração de inidoneidade, e outro, de natureza Tomada de Contas Especial, para 
apuração de débito e citação de responsáveis. 

Na essência, concordo com as análises das justificativas. Alguns pontos das audiências, 
como os itens bA e b.12, não levariam à aplicação de multa, se considerados isoladamente. Porém, 
tais irregularidades corroboram e reforçam o quadro de descontrole em relação à terceirização e aos 
procedimentos administrativos de contratação . 

Especificamente em relação ao item b.12, no qual se questiona excessiva demora na 
assinatura do contrato, é afirmado na instrução (parágrafo 170 - f. 404) que não havia na minuta do 
contrato claúsula estabelecendo critério de atualização financeira para pagamentos em atraso, o que, 
segundo os responsáveis, teria gerado discussão no âmbito da Dataprev, acarretando o problema 
questionado. Deve-se registrar, no entanto, que o dispositivo, de fato, existe - claúsula 12.3 (f. 141, 
Anexo 5). 

Ainda em relação ao item b.12, entendo que a convocação da licitante vencedora para 
assinatura do contrato após os três dias úteis estabelecidos em edital não configuraria, em princípio, 
maiores problemas, já que manteve-se o valor da proposta. Porém, de fato, não se justificam os 75 
dias decorridos desde a homologação da licitação, pelo que concordo com a proposta da Analista. 

Os itens b.5 a b.8 tratam, em suma, da mesma ocorrência, caracterizada por diversas 
irregularidades, qual seja, o tratamento desigual dispensado às empresas licitantes, com indícios de 
favorecimento à empresa Chiptek Informática Ltda. 

Em relação ao item b.5 (f. 383/386), registro minha concordância com a conclusão, 
apresentada na auditoria e mantida na análise das audiências, de que o oferecimento do 
contraditório não se resume ao recebimento das contra-razões da parte. É preciso que as alegações, 
justificativas e contestações relacionadas ao objeto em discussão sejam efetivamente analisadas, 
com imparcialidade, por quem detém competência para tal, o que não se verificou no caso. 
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Ressalvo, também, quanto à análise do item b.7 (f. 390) a afirmativa contida na instrução 
de que 'uma vez lançada, em sede de recurso, a suspeita sobre o atestado de capacidade técnica de 
uma licitante, compete à Administração realizar as diligências necessárias para esclarecer o caso'. 
Entendo que não basta a suspeita lançada para que a Administração volte seus esforços para sua 
apuração, pois o dever de eficiência obriga a que se dê celeridade ao procedimento de contratação. 

Ocorre que, no caso em comento, a empresa PC Manutenção, licitante que levantou a 
suspeita, apresentou indícios suficientes sobre o fato denunciado (f. 1051110, a. 5), o que sustenta a 
conclusão da instrução, de que houve desrespeito ao contraditório e peJa rejeição das razões de 
justificativa. 

Em relação ao encaminhamento proposto, discordo dos itens a seguir. 
275.1 - a falta de elementos suficientes para caracterizar a ocorrência apontada na 

audiência deve levar ao acatamento das razões de justificativa, não, à desconsideração da audiência. 
275.9.b - diante das conclusões contidas no parágrafo 273, não cabe a instauração de 

tomada de contas especial em razão da fragmentação das cartas que seriam destinadas aos 
segurados da Previdência Social. Como afirmado pela Analista, 'se a equipe concluiu que 'o 
procedimento de envio dessa correspondência foi ilegal e sem amparo contratual', então não 
poderia condenar a sua interrupção'. Ora, se não vemos irregularidade na conduta que determinou a· 
sustação dos serviços de postagem das cartas, não podemos condenar o descarte do que já estava 
Impresso. _ 

275.14 - por economia, proponho o apensamento do presente processo às contas da 
Dataprev do exercício de 2004,juntando apenas as cópias necessárias às contas de 2003 e 2005." 

Dessa forma, aquele dirigente propôs a este Tribúnal (fls. 444/447 do volume 3): 

"I.. aceitar as razões de justificativa dos rt;sponsáyeis Câp.dida aegami Sanch.es .da Silva. 
(item b.9), Carlos Alberto Jacques de Castro (itens b.ll e b.I), Carlos Gomes Bezerra (item 18), 
Carmen Lucia Mayeta Guedes (item b.9), Christina Rodrigues Trindade (item b.9), José Cláudio 
Murat lbrahim (itens b.17 e b.18), José Jairo Ferreira Cabral (item b.l3), José Luiz Visconti (item 
b.14), José Roberto Borges da Rocha Leão (item b.II), Marcelo Bocchetti Argento (item b.IO), 
Marina Ferreira Brandão (item b.9), Neusa Leo Koberstein (item b.l4), Sérgio Paulo Veiga Torres 
(item b.lI) e Tito Cardoso de Oliveira Neto (item b.ll) (ver parágrafos 142, 151, 162, 191,202 e 
253 desta instrução); 

2. rejeitar as razões de justificativa dos responsáveis Antonio Carlos A. Carvalho (item 
b.4), Carlos Alberto Jacques de Castro (itens b.2, b.4 e b.l7), Edna Maria Ali Novaes (item b.16), 
José Jairo Ferreira Cabral (itens b.l, b.2, b.4, b.6, b.l2 e b.l7), José Luiz Visconti (item b.l5), José 
Roberto Borges da Rocha Leão (itens b.l, b.2, b.3, b.5, b.7, b.8 e b.12), Marcelo Marques Lopes 
(itens b.5, b.7, b.8 e b.16), Márcio Luís Tavares Adriano (item b.4), Neusa Leo Koberstein (item 
b.15), Sérgio Paulo Veiga Torres (item b.2) e Tito Cardoso de Oliveira Neto (itens b.2, b.3 e b.17) 
(ver parágrafos 13,31,39,55,97,104,117,130,175,215,241 e254 desta instrução); 

3. aplicar aos responsáveis arrolados no item anterior, com fundamento no art. 250, 
§ 2°, do Regimento Interno, a multa prevista no art. 58, lI, da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992 
c/c o art. 268, rI, do Regimento Interno, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que comprovem perante o Tribunal o recolhimento das dívidas aos cofres do 
Tesouro Nacional, consoante o art. 216 do Regimento Interno; 

4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso n, da Lei na 8.443, de 16 de julho 
de 1992, a cobrança judicial das dívidas referidas no item acima, atualizadas monetariamente a 
partir do dia seguinte ao término do prazo estabelecido, até a data do recolhimento, caso não 
atendida a notificação, na forma da legislação em vigor; 

5. determinar à Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social -
Dataprev, com fundamento no art. 43, I, da Lei na 8.443, de 16 de julho de 1992 c/c o art. 250, lI, do 
Regimento Interno deste Tribunal, que: 
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6. abstenha-se de prorrogar ou celebrar contratos com pessoas fisicás ou jurídicas, em 
especial empresas de consultoria ou fábricas de software, para a execução de atividades inerentes ao 
seu quadro de pessoal, salvo aquelas que comprovadamente não possam ser executadas por seus 
empregados e sejam imprescindíveis à manutenção e desenvolvimento dos sistemas e bases de 
dados da Previdência Social e somente durante o período necessário ã sua capacitação na nova 
tecnologia, em conformidade com o art. 37, II da Constituição Federal e o art. 2° da Lei nO 6.125174, 
e atendendo ao item 9.2.10 do Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário; 

7. no prazo de sessenta dias a contar da publicação do Acórdão, encaminhe ao Tribunal 
de Contas da União estudo conclusivo acerca das necessidades de adequação de sua força de 
trabalho, indicando quantos e quais cargos de seu quadro de pessoal devem ser criados e treinados e 
contemplando cronogramas - que observem o prazo definido no item anterior - de realização dos 
concursos necessários ao provimento dos cargos vagos e a serem criados, e de realização dos 
treinamentos de seu quadro de pessoal necessários à capacitação em tecnologias necessárias à 
execução das atividades-fim da empresa, em consonância com o art. 2° da Lei n° 6.125174 (Lei de 
criação da Dataprev); 

8. em conjunto com o Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais 
- DEST do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e com o Ministério da Previdência 
Social, no prazo de dois anos a contar da publicação do Acórdão, adote as medidas necessárias à 
adequação de seu quadro de pessoal, por meio da realização dos concursos públicos e treinámentos 
necessários ao desempenho de suas finalidades legais; 

9. aprimore as minutas-padrão de editais de licitações, eliminando disposições que 
possibilitem a dilatação do prazo processual pela interposição de recursos; 

10. estabeleça procedimentos internos de contratação nos quais constem: 
11. e.1. exigência, na requisição de materiais e serviços, de realização de pesquisa de 

preços de mercado, de modo a .permitir a aferição da adequação das proposta.s, atendendo ao 
disposto no artigo 43, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, tendo em vista o observado no processo 
n° 2003.0519.01; 

12. e.2. indicação da efetiva urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens 
quando das contratações emergenciais, nos termos do artigo 24, inciso IV, da Lei nO 8.666/93, tendo 
em vista o observado nos processos nos 2002.0207.1 e 2004.0357.01; 

13. e.3. exigência, como condição necessária ã assinatura de contratos e termos 
aditivos, de comprovação de que tenham sido prestadas as garantias previstas no instrumento 
convocatório, atendendo ao disposto no artigo 56 da Lei n° 8.666/93; 

14. e.4 necessidade de atestação, por autoridade/servidor designado, de que foi 
observado o princípio da vinculação do contrato aos termos do edital, conforme dispõe o art. 54, 
§ 1°, da Lei nO 8.666/93; 

15. abstenha-se de efetuar pagamentos de notas fiscais emitidas por estabelecimento de 
CNPJ diferente daquele constante do contrato ou autorização de fornecimento, exceto quando se 
tratar de subcontratação autorizada pela Administração, nos termos da minuta do contrato constante 
da licitação e do artigo 72 da Lei nO 8.666/93, uma vez que tal prática pode constituir motivo para 
rescisão unilateral do contrato pela administração, conforme reza o art. 78, inciso VI da Lei 
8.666/93; 

16. adote, se ainda não as fez, as medidas necessárias para faturar junto ao INSS as 
despesas incorridas com a emissão e impressão das cartas enviadas aos segurados da Previdência 
Social. 

17. recomendar à Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social -
Dataprev, com fundamento no art. 43, I, da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 c/c o art. 250, m, 
do Regimento Interno deste Tribunal, que valha-se das estatísticas que o sistema Sartweb ou outros 
sistemas podem proporcionar, no que se refere ao histórico das avarias ocorridas em cada tipo de 
equipamento de microinforrnática, para subsidiar os setores competentes na avaliação quanto ao 
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tipo de modalidade de contratação de manutenção mais apropriado para cada perfil de parque de 
equipamentos, bem como na elaboração dos orçamentos dos preços unitários, detalhados por 
insumos, para essa contratações; 

18. reiterar as seguintes determinações à Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência Social - Dataprev: 

19. item 9.2.10 do Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário, no sentido de que a empresa 
observe a regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal e se abstenha de 
contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de 
pessoal (ver parágrafo 123 do relatório de auditoria, fls. 28, Principal); 

20. item 1.8 do Acórdão na 892/2005, no sentido de que observe os arts. 2°, 60 e 62 da 
Lei nO 8.666/93 e abstenha-se de aceitar e pagar a prestação de serviço sem amparo contratlial (ver 
parágrafo 143 do relatório de auditoria, fls. 32, Principal); e 

21. item 9.2.3 do Acórdão nO 838/2004-Plenário no sentido de que, nos processos de 
aquisição de bens e serviços de informática, especifique precisamente os objetos a serem adquiridos 
e elabore projeto básico ou documento equivalente para os serviços a serem prestados, conforme 
determinam respectivamente os arts. 15, § 7°, I, e 6°, IX, da Lei n° 8.666/93 (ver parágrafo 178 do 
relatório de auditoria, fls. 36, Principal). 

22. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art. 
43, I, da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992 elc o art. 250, lI, do Regimento Interno deste 
Tribunal, que: 

23. promova, se ainda não o fez, o ressarcimento à Dataprev das despesas com a emissão 
e impressão das cartas enviado aos segurados da Previdência Social (ver parágrafo 405, f do 
relatório de auditoria, fls. 74, Principal); e 

24. realize, se ainda não os fez, os pagamentos à Dataprev pelos serviços prestados à 
Previdência Social conforrn.e ll!lJ cronograma que assegure àquel~ entidade o equilíbrio financeiro 
necessário à continuidade dos seus serviços e ao pagamento de seus compromissos tributários e 
previdenciários (ver parágrafo 414 do relatório de auditoria, fls. 75, Principal). 

25. determinar à SecexIRJ, com fundamento no art. 37 da Resolução TCU nO 19112006, a 
constituição de processo apartado, a partir de cópias de fls. 1/83, Principal; fls. 222, 239, 273 e 
282/290, Volume 3; fls. 109/111 e 113/118, Anexo 5; da presente instrução; e por fim, do Acórdão 
que vier a ser proferido, bem como do relatório e voto que o acompanharem, para promover, 
exclusivamente para fins de declaração de inidoneidade, a oitiva da empresa Chiptek Informática 
Ltda, CNPl 31.219.389/0001-94, na pessoa do seu representante legal, para que, em quinze dias, 
justifique a apresentação, na Concorrência Dataprev n° 00 1I04, de atestado de capacidade técnica 
cujos serviços nele descritos não teriam sido prestados pela Chipetk mas sim pela empresa RG 
Software Ltda, CNPl 03.424.767/0001-36, conforme contrato de prestação de serviços nO 320/02, 
firmado entre essa empresa e a Vésper S.A. Na oportunidade deverá ser alertado à empresa que o 
não-acolhimento das justificativas apresentadas poderá ensejar a declaração de inidoneidade para 
participar de licitações no âmbito da Administração Pública Federal, nos termos do art. 46 da Lei 
nO 8.443, de 16 de julho de 1992 (ver parágrafo 119 desta instrução); 

26. seja determinado à 4' Secex que apure, nas contas do INSS relativas ao exercício de 
2004 (TC 013.131/2005-0, aberto), se a autarquia arcou ou não com os custos, no valor aproximado 
de R$ 7.627.534,68, da postagem de 10.657.233 cartas enviadas aos segurados da Previdência 
Social no período de outubro a dezembro de 2004 e se havia respaldo contratual ou não para fazê-lo 
(ver parágrafo 267 desta instrução); 

27. seja determinado à I' Secex que apure, nas contas dos Correios relativas ao exercício 
de 2004 (TC 020.58512005-3, sobrestado), se a empresa foi efetivamente ressarcida pelos serviços 
de postagem de 10.657.233 cartas enviadas aos segurados da Previdência Social no período de 
outubro a dezembro de 2004, no valor aproximado de R$ 7.627.534,68, e se havia respaldo 
contratual ou não para fazê-lo (ver parágrafo 267 desta instrução); 
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28. remeter cópia da deliberação que vier a ser proferida, acompanhada do relatório e 

voto que a fundamentarem, ao Procurador da República Peterson de Paula Pereira, em 
complementação às informações solicitadas por meio do Ofício n° 47/2006-PP, de 07/02/2006 
(fls. 205, Volume 3); 

29. remeter cópia da deliberação que vier a ser proferida, acompanhada do relatório e 
voto que a fundamentarem, ao Procurador da República Wellington Divino Marques de Oliveira, 
em complementação às informações solicitadas por meio do Oficio n° 013/2006-WDIPRDF/MPF, 
de 25/04/2006 (fls. 243, Volume 3); 

30. determinar, com fundamento no art. 250, § 2°, in fine, do Regimento Interno, o 
apensamento do presente processo às contas da Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência Social- Dataprev relativas ao exercício de 2004 - Te 011.921/2005-9; 

31. determinar a juntada às contas da Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência Social - Dataprev relativas ao exercício de 2003 (Te 009.88012004-9) e 2005 
(Te 017.797/2006-1) de cópia das deliberações e demais peças do presente processo que se 
relacionem aos achados de irregularidades ocorridas naqueles exercícios." 

.~ 

É o Relatório . 

......... ----------------------~--



• 

• 

~._ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Teu •. 
":".-.' .6JY. 

TC 012.63312005·& 

F:s C O V 3 7 2 

vOTcl PR')F 

6. Diante de ocorrências detectadas em auditoria realizada com o objetivo de verificar a 
regularidade de contratações nas áreas de publicidade, propaganda, consultoria, terceirização e 
informática, de modo a subsidiar os trabalhos das comissões parlamentares mistas de inquérito "dos 
Correios" e da "Compra de Votos", o relator deste feito à época, ministro Guilherme Palmeira, 
determinou realizaÇão de audiência prévia dos dirigentes e servidores do INSS e da Dataprev envolvidos. 
7. As justificativas apresentadas pelos responsáveis foram minuciosamente examinadas pela 
analista da SecexIRJ, que acolheu algumas, rejeitou outras e propôs a aplicação da multa do inciso 11 do 
art. 58 da Lei 8.443/1992 àqueles cujas alegações não foram acatadas. 
8. O titular da unidade técnica endossou, na essência, as análises e conclusões da servidora 
incumbida da instrução dos autos. Discordou apenas em questões basicamente procedimentais, como a 
forma de apensamento deste processo às contas da Dataprev dos exercícios de 2003 a 2005, em primeiro 
lugar, e, em segundo lugar, o deslinde da questão da ausência de 'étementos para caracterizar 
responsabilidade de José Cláudio Murat Ibrahim e Carlos Gomes Bezerra pela postagem de 10.657.233 
de cartas aos segurados do INSS sem cobertura legal, estatutária ou contratual, caso em que a analista 
propôs a desconsideração da audiência e o secretário sugeriu o acatamento das justificativas apresentadas. 
9. A única divergência relevante no âmbito da SecexIRJ disse respeito à fragmentação de 
cartas que seriam enviadas aos segurados do INSS e não chegaram a ser postadas. Nesse caso, enquanto a 
analista pugnou pela instauração de tomada de contas especial em razão de possível débito, o secretário 
não viu irregularidade na conduta, já que, se o envio das cartas era ilegal - tanto assim que foi sugerida a 
apuração dessa ocorrência nas contas da Dataprev, do INSS e dos Correios de 2004 - não poderia ser 
condenado o descarte do que já estava impresso e havia perdido sua frnalidade. 
10. No tocante às justificativas acerca das quais se puseram de acordo as instâncias instrutivas, 
endosso as conclusões da analista e dO.sec~etário, cujas manifestlj,Ções,.nesse aspecto, adoto comq,minhas .. 
razões de decidir. 
11. No que tange aos pontos' ·em que discordaram os pareceres, creio serem mais adequados, 
pelas razões expostas por aquele dirigente, os encaminhamentos alvitrados pelo titular da unidade técnica. 
12. Registro, em especial, :a questão da contratação de mão-de-obra terceirizada para 
desempenho de atividades inerentes ao quadro de pessoal da Dataprev. 
13. Não obstante determinação desta Corte (item 9.2.10 do acórdão 838/2004 - Plenário) para 
que a empresa observasse a regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal e se 
abstivesse de realizar o tipo de contratação em foco, ficou claro, pelos contratos examinados nos autos c 
pelas justificativas apresentadas por alguns dos responsáveis, que a Dataprev, há vários anos, tem se 
valido indevidamente da contratação de empresas prestadoras de serviços de consultoria e de suporte 
técnico para superar dificuldades com a restrição de quadros técnicos e para suprir necessidades relativas 
à prestação de serviços de tecnologia da informação para seu principal cliente e acionista, o INSS, o que é 
a finalidade para a qual a empresa foi criada. 
14. De forma geral, os responsáveis por tais ocorrências procuraram justificá-Ias com os 
argumentos de que: a) os serviços contratados não estão no rol de atribuições dos cargos da empresa, b) as 
contratações decorrem da carência de pessoal e da necessidade de atender crescentes demandas do INSS e 
c) tais contratações se dão de forma eventual e específica para atender demandas pontuais ou 
anti econômicas. 
15. Todavia, o que se verifica, nos contratos analisados, é que as contratações se dão de forma 
contínua, por longos períodos de tempo, e que seus objetos são genéricos, sem vinculação a projetos Oll 

necessidades específicas, além de, conforme mencionado, estarem nitidamente inseridos nas atividades 
finalísticas da Dataprev. 
16. Nesse cenário, em que fica caracterizada a terceirização irregular das atividades para as 
(IUais a empresa foi constituída, são adequadas as propostas da SecexlRJ para paulatina inierrupção do 
fenômeno e para que sejam adotadas medidas para adequado dimensionamento do quadro de pessoal '.~'l 
Dataprev. 
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17, Ressalto que, com as providências acima mencionadas, não se e'stá a vedar toda e qualquer 
contratação de serviços de tecnologia da informação pela empresa pública em tela, o que poderia causar 
um engessamento contraproducente de sua gestão e criar graves dificuldades para o funcionamento dos 
sistemas de informação do INSS. 
18. Obviamente, em determinadas situações em que a carência de técnicos da empresa seja 
aguda ou em que as necessidades de serviços ou sejam pontuais, urgentes e transitórias ou então não 
digam respeito a sistemas de informação e bases de dados típicos da Previdência Social, a contratação dos 
serviços em questão poderá ser feita pela Dataprev, de forma específica e transitória, sem que fique 
caracterizada terceirização indevida e infração à exigência de concurso público. 
19. Dessa forma, acolho o parecer do secretário, na íntegra, e da analista, em parte, e, com 
pequenas alterações na redação das determinações e recomendações ali alvitradas, voto pela adoção da 
minuta de acórdão que trago à consideração deste Colegiado. 

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2008 . 



• 

• 

~.lrF-" 

/::"'I, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

lCU ""-, PR')F 

ACÓRDÃO W 157312008 - TCU - Plenário 

1. Processo TC 012.633/2005-8 
2. Grupo II - Classe V - Relatório de Auditoria 
3. Responsáveis: Antônio Carlos Alves Carvalho, ex-diretor de negócios da Dataprev 

(CPF 024,811.703-34); Cândida Begami Sanches da Silva, ex-membro da comissão permanente 
de licitação da Dataprev (CPF 705.354.347-15); Carlos Alberto Jacques de Casto, ex-diretor de 
operações e telecomunicações da Dataprev (CPF 012.390.070-00); Carlos Gomes Bezerra, ex
presidente do INSS (CPF 008.349.391-34); Carmen Lúcia Mayeta Guedes, ex-membro da 
comissão permanente de licitação da Dataprev (CPF 848.466.907-68); Christina Rodrigues 
Trindade, ex-membro da comissão permanente de licitação da Dataprev (CPF 573.610.027-49); 
Edna Maria Ali Novaes, ex-gerente do Escritório Estadual do Rio de Janeiro da Dataprev 
(CPF 405.636.006-39); José Cláudio Murat Ibrahim, ex-chefe de gabinete do ministro da 
Previdência Social (CPF 387.692.987-34); José Jairo Ferreira Cabral, ex-presidente da Dataprev 
(CPF 080.900.334-15); José Luiz Visconti, ex-gerente do Escritório Estadual de São Paulo da 
Dataprev (CPF 063.524.058-00); José Roberto Borges da Rocha Leão, ex-diretor de recursos 
humanos da Dataprev (CPF 151.646.164-91); Marcelo Bocchetti Argento, ex-gerente do 
Departamento de Suprimentos da Dataprev (CPF 896.077.327-15); Marcelo Marques Lopes, 
advogado da Dataprev (CPF 627.709.007-06); Márcio Luís Tavares Adriano, ex-diretor de 
administração e finanças da Dataprev (CPF 635.725.407-04); Marina Ferreira Brandão, ex
membro da comissão permanente de licitação da Dataprev (CPF 023.007.707-25); Neusa Leo 
Koberstein, ex-gerente da Divisão Administrativa do Escritório Estadual de São Paulo 
(CPF 006.669.258-01); Sérgio Paulo Veiga Torres, ex-diretor de administração e finanças, de 
recursos humanos e de operações e telecomunicações da Dataprev (CPF 242.661.677-68) e Tito 
Cardoso 'de Oli\feira' Neto, "úH!iretor de negócios e ex-pre&identc d~ Dataprev (CPF 000;<179.612-
87). 

4. Unidade: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social- Dataprev 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7, Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro - SecexIRJ 
8. Advogado constituído nos autos: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de auditoria realizada com o obj etivo de 

verificar a regularidade de contratações nas áreas de publicidade, propaganda, consultoria, 
terceirização e informática, de modo a subsidiar os trabalhos das comissões parlamentares mistas de 
inquérito "dos Correios" e da "Compra de Votos"; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 
as razões expostas pelo relator, em: .. 

9.1. aceitar as justificativas de Cândida Begami Sanches da Silva (item b.9), Carlos Alberto 
Jacques de Castro (itens b.ll e b.13), Carlos Gomes Bezerra (item 18), Carmen Lucia Mayeta Guedes 
(item b.9), Christina Rodrigues Trindade (item b.9), José Cláudio Murat Ibrahim (itens b.17 e b.18), 
José Jairo Ferreira Cabral (item b.13), José Luiz Visconti (item b.I4), José Roberto Borges da Rocha 
Leão (item b.lI), Marcelo Bocchetti Argento (item b.IO), Marina Ferreira Brandão (item b.9), Neusa 
L.eo Koberstein (item b.14), Sérgio Paulo Veiga Torres (item b.ll) e Tito Cardoso de Oliveira Neto 
(item b.lI); 

9.2. rejeitar as justificativas de Antonio, Carlos Alves Carvalho (item b.4), Carlos Alberto Jacques 
de Castro (itens b.2, b.4 e b.I7), Edna Maria Ali Novaes (item b.I6), José Jairo Ferreira Cabral (itens 
b.I, b.2, bA, b.6, b.12 e b.17), José Luiz Visconti (item b.15), José Roberto Borges da Rocha Leão 
(itens b.l, b.2, b.3, b.5, b.7, b.8 e b.l2), Marcelo Marques Lopes (itens b.5, b.7, b.8 e b.16), Márcio 

---------~--~ 



• 

• 

~._ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO ..-cU ~~. 

Fls COB375 
PR?f 

Luís Tavares Adriano (item b.4), Neusa Leo Koberstein (item b.l5), Sérgiõ Paulo Veiga Torres (item 
b.2) e Tito Cardoso de Oliveira Neto (itens b.2, b.3 e b.17); 

9.3. aplicar aos responsáveis arrolados no item anterior, com fundamento no art. 250, §.2°, do 
Regimento Interno, a multa prevista no art. 58, 11, da Lei ~.443/1992, elc o art 268, 11, do. ReglI~ento 
Interno, no valor individual de R$ 5.000,00 (cinco mil rerus), fixando-lhes prazo de 15 (qumze) diaS, a 
contar da notificação, para que comprovem perante o Tribunal o recolhimento das dívidas aos cofres 
do Tesouro Nacional, consoante art. 216 do Regimento Interno; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso 11, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial 
das dívidas referidas no item acima, atualizadas monetariamente a partir do dia seguinte ao término do 
prazo estabelecido até a data do recolhimento, caso não atendidas as notificações; 

. 9.5. determinar à Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social- Dataprev, com 
fundamento no art.A3, I, da Lei 8.443/1992, clc o art. 250, 11, do Regimento Interno deste Tribunal, 
que: 

9.5.1. em obediência ao art. 37, inciso 11, da Constituição Federal e ao art. 2°'da Lei 6125/1974 e 
em atenção ao item 9.2.10 do acórdão 838/2004-Plenário, abstenha-se de prorrogar ou celebrar 
contratos com pessoas fisicas ou juridicas, em especial empresas de consultoria ou fábricas de 
software, para execução de atividades inerentes a seu quadro de pessoal, salvo, de forma especifica e 
transitória, apenas durante o período necessário à conclusão da tarefa ou à capacitação na nova 
tecnologia, aquelas que: 

9.5.1.1. não possam ser executadas por empregados da Dataprev; 
9.5.1.2. sejam pontuais, urgentes, transitórias e imprescindíveis para manutenção e 

desenvolvimento de sistemas de informação e de bases de dados da Previdência Social; 
9.5.1.3. não digam respeito aos sistemas e às bases de dados mencionados no item anterior; 
9.5.2. no prazo de sessenta dias a contar da notificação desta deliberação, encaminhe ao Tribunal 

'estlioocondilsivo acerca das nécessidades de adequaçãbde sua força de trabalho, com indi..:ação de . 
quantos e quais cargos de seu quadro de pessoal, com que níveis de remuneração, devem ser criados e 
treinados e com cronogramas - que observem o prazo definido no item anterior - de realização de 
processos seletivos necessários ao provimento dos cargos vagos e a serem criados e de realização dos 
treinamentos de seu quadro de pessoal compatíveis com a capacitação em tecnologias necessárias à 
execução das atividades-fim da empresa, em consonância com o art. 2° da Lei 6125/1974 (Lei de 
Criação da Dataprev); 

9.5.3. em conjunto com o Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais -
DEST do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e com o Ministério da Previdência Social, 
no prazo de dois anos a contar da notificação deste acórdão, adote as medidas necessárias à adequação 
de seu quadro de pessoal, por meio da realização dos concursos públicos e treinamentos necessários ao 
desempenho de suas finalidades legais; 

9.5.4. aprimore as minutas-padrão de editais de licitações, com eliminação de disposições que 
possibilitem a dilatação do prazo processual pela interposição de recursos; 

9.5.5. estabeleça procedimentos internos de contratação dos quais constem: 
9.5.5.1. exigência, na requisição de materiais e serviços, de r.ealização de pesquisa de preços de 

mercado, de modo a permitir a aferição da adequação das propostas, nos termos do art. 43, inciso IV, 
da Lei 8666/1993, tendo em vista o observado no processo 2003.0519.01; 

9.5.5.2. indicação da efetiva urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens quando de 
contratações emergenciais, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8666/1993, tendo em vista o 
observado nos processos 2002.0207.1 e 2004.0357.01; 

. 9.5.5.3. exigência, como condição necessária à assinatura de contratos e termos aditivos, de 
comprovação de que tenham sido prestadas as garantias previstas no instrumento convocatório, na 
forma do art. 56 da Lei 8666/1993; . 

9.5.5.4. necessidade de atestação, por autoridade ou servidor designado, de que foi observado o 
princípio da vinculação do contrato aos termos do edital, na forma do art. 54, § 1°, da Lei 8666/1993; 



,e 

@ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO_ 

·"-'---1 
~"f ! 
I, o,I' n 3"'6 ..;! \F.5 \.1 U ... 1· I . , 
, , 
I ' 
\ PR?F I 

9.5.6. abstenha-se de efetuar pagamentos de notas fiscais emitidas por estabelecimento de CNPJ 
diferente daquele constante do contrato ou autorização de fornecimento, exceto quando se ~~ar ~e 
subcontratação autorizada pela Administração, nos termos da minuta do contrato constante da hCltaçao 
e do art, 72 da Lei 8666/1993, uma vez que tal prática pode constituir motivo para rescisão unilateral 
do contrato pela administração, conforme reza o art. 78, inciso VI, do citado diploma legal; 

9,5,7. adote, se ainda não o fez, medidas para faturar junto ao INSS as despesas incorridas com a 
emissão e impressão indevida de cartas enviadas aos segurados da Previdência Social; 

9.6, recomendar à Dataprev, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 
250, inciso III, do Regimento Interno, que se valha das estatísticas que o sistema Sartweb ou outros 
sistemas podem proporcionar, no que se refere ao histórico das avarias ocorridas em cada tipo de 
equipamento de microinformática, para subsidiar os setores competentes na avaliação do tipo de 
modalidade deoontratação de manutenção mais apropriado para cada perfil de parque de 
equipamentos, bem como na elaboração dos orçamentos dos preços unitários, detalhados por insumos, 
para essas contratações; 

9.7. reiterar as seguintes determinações à Dataprev: 
9.7.1. item 9.2.10 do acórdão 838/2004 - Plenário, no sentido de que observe a regra 

constitucional do concurso público' nas admissões de pessoal e se abstenha de contratar mão-de-obra 
terceirizada para desempenho de atividades inerentes a seu quadro de pessoal, observadas, as 
peculiaridades definidas no item 9.5.1 deste acórdão; 

9.7.2. item 1.8 do acórdão 892/2005 - Plenário, no sentido de que observe os arts. 2°, 60 e 62 da 
Lei 8666/1993 e abstenha-se de aceitar e pagar a prestação de serviço sem amparo contratual; 

9.7.3. item 9.2.3 do acórdão 838/2004 - Plenário, no sentido de que, nos processos de aquisição de 
bens e serviços de informática, especifique precisamente os objetos a serem adquiridos e elabore 
projeto básico ou documento equivalente para os serviços a serem prestados, conforme determinam os 
arts. 15, § 7°, inciso I, e 6°, inciso IX, ,da Lei 8666/1993; 

9.8. determinar ao INSS, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c ó art. 250; 
inciso li, do Regimento Interno, que: 

9.8.1. promova, se ainda não o fez, o ressarcimento à Dataprev das despesas com emissão e ' 
impressão indevidas de cartas enviadas aos segurados da Previdência Social; 

9.8.2. realize, se ainda não os fez, os pagamentos à Dataprev pelos serviços prestados à 
Previdência Social conforme um cronograma que assegure àquela empresa equilíbrio financeiro 
necessário à continuidade de seus serviços e ao pagamento de seus compromissos tributários e 
previdenciários; 

9.9. determinar à SecexIRJ, com fundamento no art. 37 da Resolução-TCU 191/2006, a 
constituição de processo apartado, a partir de cópias de fls. 1/83 do volume principal, fls. 222, 239, 
273 e 282/290 do volume 3 e fls. 109/111 e 113/118 do anexo 5 destes autos e da instrução às 
fls. 358/447 do volume 3 e deste acórdão e do relatório e do voto que o fundamentaram, para 
promover, exclusivamente para fins de declaração de inidoneidade, a oitiva da empresa Chiptek 
Informática Ltda. (CNPJ 31.219.389/0001-94), na pessoa do seu representante legal, para que, em 15 
(quinze) dias, justifique a apresentação, na concorrência Dataprev 001/2004, de atestado de capacidade 
técnica cujos serviços descritos não teriam sido prestados pela Chipetk, mas sim pela empresa RG 
Software Ltda. (CNPJ 03.424.767/0001-36), conforme contrato de prestação de serviços 320/2002, 
firmado entre esta última empresa e a V ésper S .A, com o alerta à interessada de que o não-acolhimento 
de suas justificativas poderá ensejar a declaração de inidoneidade para participar de licitações no 
âmbito da Administração Pública Federal, nos termos do art. 46 da Lei 8.443/1992; 

9.10. determinar à 43 Secretaria de Controle Externo - 4' Secex que apure, nas contas do INSS de 
2004 (TC 013.13112005-0, aberto), se a autarquia arcou ou não com os custos, no valor aproximado do:: 
R$7.627.534,68, da postagem de 10.657.233 cartas enviadas aos segurados da Previdência Social no 

, periodo de outubro a dezembro de 2004 e se havia respaldo contratual ou não para fazê-lo; 
9.11. determinar à l' Secretaria de Controle Extemo - 1" Secex que apure, nas contas da Empres: 

Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT de 2004 (TC 020.585/2005-3, sobrestado), se a empreSt' 
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foi ressarcida pelos serviços de postagem de 10.657.233 cartas enviadas aos segurados da Previdência 
Social no período de outubro a dezembro de 2004, no valor aproximado de R$ 7.627.534,68, e se havia 

respaldo contratual ou não para fazê-lo; 
9.12. remeter cópia deste acórdão e do relatório e do voto que o fundamentaram: 
9.12.1. ao procurador da repúblicaPeterson de Paula Pereira, em complementação às informações 

solicitadas por meio do Oficio 47/2006-PP, de 7/2/2006; 
9.12.2. ao procurador da república Wellington Divino Marques de Oliveira, em complementação 

às informações solicitadas por meio do Oficio 01312006-WDIPRDFIMPF, de 25/04/2006; 
9.13. determinar, com fundamento no art. 250, §2°, do Regimento Interno: 
9.13.1. o apensamento do presente processo às contas da Dataprev de 2004 (TC 011.92112005-9); 
9.13.2. a juntada às contas da Dataprev de 2003 (TC 009.880/2004-9) e de 2005 

(TC 017.797/2006-1) de cópia deste acórdão, do relatório e do voto que o fundameritam, do relatório 
de auditoria às fls. 1188 do volume principal e da instrução às fls. 358/447 do volume 3 destes autos. 

10. Ata n° 3112008 - Plenário . 
lI. Data da Sessão: 6/8/2008 - Ordinária. 
12. Código eletrÔruco para localização na página do TCU na Internet: AC-1573-31108-P. 
13. Especificação do quorum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (presidente), Marcos Vinicios Vilaça, Valmir 
Campelo, Guilherme Palmeira, Benjamin Zym1er, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 
Raimundo Carreiro. 
13.2. Auditores presentes: Augusto Sherrnan Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de 
Carvalho . 

.. . ' ~/í( 
WALTON ALEJ-léAR RODRIGUES 

Presidente 

ui presente: 

LOSO~ARIN 
ador-Gera , em exercício 
-----t

í
---.... -. 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

~_-.,-::-c::-------, 

t ~\í C'F' ! 

\ '\"('')~Io " lF!s l:UJtc} (\ ~:~i 

i 
ASSESSORIA DE ANÁLISE E PESQUISA - ASSPAlP!\-DF PR')F 1 

- - -------
RP N' 1217/08-ASSPAlPR-DF 26 de agosto de 2008 

f:lE ORDEM, junte-se aos autos. 
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Ementa: Processo nO 1.16.000.001672/2004-59. Pesquisa 

sobre Carlos Alberto Jacques de Castro, CPF n° 

012.390.070-00. 

Senhora Procuradora da República no Distrito Federal, 
Dra. Ana Carolina Alves Araújo Roman: 

Cumprimentando-a, em atendimento à solicitação de Vossa Excelência, efetuada 

através do Pedido de Pesquisa n° 443/2008, de 19/08/2008, apresentamos o resultado da pesquisa 

realizada a respeito de CARLOS ALBERTO JACQUES DE CASTRO. 

I - Da qualificação e do endereço: 
-

Nome Carlos Alberto Jacques de Castro. 

Data de Nascimento 05/09/1949. 

Filiação Mãe: Aida Jacques de Castro. 
Pai: Alberto da Costa Castro. 

CPF 012.390.070-00 (situação regular). 

Naturalidade TaquariJRS. 

----
021658500418. 

--- --Título de Eleitor 

1/2 
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1.007.426.867 SSPIRS. 

Inscrição no CNIS 1.022.949.115-1; 
1.118.284.394-2. 

Endereço Residencial SQS 302, bloco E, apartamento 302, Asa Sul, Brasília/DF, Cep: 70338-050. 
Fonte: Serpro. Telefone: (61) 3202-6893. 

E-maU: castrocarlos(àlvia-rs.net 

É o que trazemos ao conhecimento de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

)'lnto 
Assessoria de Análise e Pesquisa 

ASSPNPRDF 

2/2 
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ASSESSORIA DE ANALISE E PESQUISA - ASSPAlPR·D 

RP N' 1212108 - ASSPAlPR·OF 26 de agosto de 2008 

rlf ORDEM, junte·se aos autos. 

Em ZJ tOe I OQ 

UT"rUal .• 

Ementa: Processo n° 1.16.000.001672/2004-59. Pesquisa 

sobre José Cláudio Murat Ibrahim, CPF nO 387.692.987-

34. 

Senhora Procuradora da República no Distrito Federal, 
Dra. Ana Carolina Alves Araújo Roman: 

Cumprimentando·a, em atendimento à solicitação de Vossa Excelência, efetuada 

através do Pedido de Pesquisa n° 443/2008, de 19/08/2008, apresentamos o resultado da pesquisa 

realizada a respeito de JOSÉ CLÁUDIO MURAT mRAHIM. 

I - Da qualificação e do endereço: 

Nome José Cláudio Murat Ibrabim. 

Data de Nascimento 07/03/1958. 

Filiação Mãe: Maria Helena Mural Ibrahim. 
Pai: José Ibrahim. 

CPF 387.692.987-34 (situação regular). 

Naturalidade Rio de JaneirolRJ. 

1/2 
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Inscrição no CNIS 

Endereço I 
Fonte: Serpro. Infoseg e 
Correios. 

EndereçoU 
Fonte: CNIS e Correios . 
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ASSE SSORIA OE ANÁU SE E PESOUI SA _ ASS P A/';;PR;;-.-;;O"F -'--'-"-"'-'-_--.J 

003857170345 J -
040110850 IFP/RJ. 

L116.780.609-8; 
1.204.523.624-4. 
Rua General Canabarro, 38, Apartamento 20 I, Maracanã, Rio de 
Janeiro/RJ, Cep: 20271-203. 
Telefone: (21) 2234-1134. 

Data da atualização do lnfoseg: 16/06/2008. 
Largo Aluno Horácio Lucas, 38, Apto. 201, Maracanã, Rio de Janeiro/RJ, 
Cep: 20271-180. 

Data da atualizaç[ío do CN1S: 04/06/2007. 

Infonnamos que de acordo com o Siape - Sistema de Administração de Pessoal da 

Administração Pública Federal, o senhor José Cláudio Murat Ibrahim ingressou no Ministério 

da Previdência Social em 27/02/2004, confonne portaria 22312004, do Ministério da 

Previdência Social, na função de Chefe de Gabinete, DAS 1015, e foi exonerado em 

29/03/2005 do cargo comissionado (art. 35, inciso I, da Lei 8.112/90), consoante portaria 

208/2005, do Ministério da Previdência Social. 

Infonnamos, ainda, que de acordo com a base de dados do SERPRO/CNPJ, o 

senhor José Cláudio Murat Ibrahim, atualmente, exerce a Presidência da - Agência Reguladora 

•. de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA, a qual se localiza 

na Rua São Bento, nO 8, 13° e 18° andares, Centro, Rio de JaneirolRJ, Cep: 20090-010, 

telefone: (21) 2516-3760. 

É o que trazemos ao conhecimento de Vossa Excelência 

Respeitosamente, 

As~sor,;'a de Análise e Pesquisa 
ASSPA/PRDF 

~~. 
)I~ , --: epereira 

Assessoria de Análise e Pesquisa 
ASSPA/PRDF 

2/2 
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ASSESSORIA DE ANÁLISE E PESQUISA - ASSPAlPRaDF .-'-C.'-"-"-'--____ 

RP N° 1216/08 - ASSPNPR-DF 26 de agosto de 2008 

Ementa: Processo n° 1.16.000.001672/2004-59_ Pesquisa 

sobre João Paulo Vieira Tinoco, CPF n° 628_770_707 -00. 

Senhora Procuradora da República no Distrito Federal, 
Dra. Ana Carolina Alves Araújo Roman: 

•. Cumprimentando-a, em atendimento à solicitação de Vossa Excelência, efetuada 

através do Pi::dido de Pesquisa n° 443/2008, de 19/08/2008, apresentamos o resultado da pesquisa 

realizada a respeito de JOÃO PAULO VIEIRA TINOCO. 

I - Da qualificação e do endereço: 

Nome João Paulo Vieira Tinoco. 

Data de Nascimento 29/10/1957. 

Filiação. Mãe: Maria Patrícia Vieira Tinoco. 
Pai: Antonio Augusto de Carvalho Tinoco. 

CPF 628.770.707-00 (situação regular). 

Naturalidade Rio de Janeiro/RJ. 

Título de Eleitor 016917450361. 

1/2 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

~i-;':; 1'"---; 
IFI' Cíiü3n "1; 

ASSESSORIA DE ANÁLISE E PESQUISA - ASSPAl~R-DF PR ')F ~ --------
RG 3_684.636 IFPIRJ e 15.387 CoreconIRJ. 

-
Inscrição no CNIS 1.129.783.443-1; 

1.206.237.161-8. 
Endereço Residencial Rua Gomes Carneiro, 141, C 02, Ipanema, Rio de JaneirolRJ, Cep: 22071-
Fonte: Serpro, Infoseg, Cnis 110. --e Sítio dos Correios. Telefone: (21) 2522-3826. 

E-mail: iI1tinoco@suI1erig.com.br 
Data de atualização do Infosee: 25/11/2005 • 

É o que trazemos ao conhecimento de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

~Pa 
Assessoria de Análise e Pesquisa 

ASSPNPRDF 

.. 
JÁ-

(j3ia* Costa 
As~ria ~~~álise e Pesquisa 
~PA/PRDF 
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ASSESSORIA DE ANALISE E PESQUISA _ ASSPAlPR CP PR'JF 

RP N' 1211/08 - ASSPAlPR-DF 26 de agosto de 2008 

DE ORDEM, junte-se aos autos. 
Em_a/_o2 _I Og., 

Ementa: Processo n° 1.16.000.00167212004-59. Pesquisa 

sobre Sérgio Ricardo Prates, CPF n° 206.406.330-72. 

Senhora Procuradora da República no Distrito Federal, 
Dra. Ana Carolina Alves Araújo Roman: 

•. Cumprimentando-a, em atendimento à solicitação de Vossa Excelência, efetuada 

através do Pedido de Pesquisa nO 443/2008, de 19/08/2008, apresentamos o resultado da pesquisa 

realizada a respeito de SÉRGIO RICARDO PRA TES • 

I - Da qualificação e do endereço: 

Nome Sérgio Ricardo Prates 

Data de Nascimento 13/09/1958. 

Filiação Mãe: Elizabeth Gabriela Prates. 
Pai: João Nicanor Prates. 

CPF 206.406.330-72 (situação regular). 

Naturalidade Santo AugustolRS. 

Título de Eleitor 052183080442. 
-

1/2 
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IF1 , f' ,;',: :, :: te ' 
: t..VJJ?:tJ ,.d 

ASSESSORIA DE ANALISE E PESQUISA - ASSPAlP~ 
~; 

PR')F 

R.G 1008110148 SSPIRS. 

CTPS 92486/366-RS. 

Inscrição no CNIS 1.064.177 .118-2; 
1.1 03.264.248-8. 

Endereço I SHIGS 713, Bloco Z, Casa 43, Asa Sul, BrasíliaIDF, Cep: 70.380-726. 
Fonte: Serpro, CNIS e Telefone: (66) 3346-9505. 
Correios. E-mail: sergio.prates@caixa.gov.br 

Data atualização do CNIS: 08/05/2008. -
"--

Endereço II SmGS 713, Bloco L, Casa 43, Asa Sul, BrasíliaIDF, Cep: 70.380-712. 
Fonte: Infoseg e Correios 

Data de atualização do Infosef(: 20/12/2004. 
Endereço III Rua Chile, n.O 30, Apto. 331, BI. C2, Jardim Botânico, Porto AlegrelRS, 
Fonte: Infoseg e Correios. Cep.90670-140 

Data da atualização do Infoseg: 10/05/2008. 

Informamos que de acordo com o Siape - Sistema de Administração de Pessoal da 

Administração Pública, o senhor Sérgio Ricardo Prates ingressou no Ministério da Previdência 

Social em 02/04/2004, conforme portaria 334/2004, do Ministério da Previdência Social, e foi 

exonerado em 29/03/2005, consoante portaria 211/2005, do Ministério da Previdência Social. 

Informamos, ainda, que o senhor Sérgio Prates, de acordo com o mesmo sistema, exerceu a 

função de Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação/SE, do Ministério da 

Previdência Social, DAS 1015, no período de 28/10/2004 a 29/03/2005. 

É o que trazemos ao conhecimento de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

a Costa 
o de Análise e Pesquisa 

ASSPNPRDF 

T~~ 
. Assessoria de Análise e Pesquisa 

ASSPNPRDF 
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Oficio n° ;ft ~ IINSS/GABPRE 
Brasília, 03 de sá""" Vfl0 de 2008. 

A Sua Senhoria a Senhora 
ANA CAROLINA ALVES ARAÚJO ROMAN 
Procuradora da República 
Procuradoria da República no Distrito Federal 
Brasília-DF 

Assunto: Procedimento Administrativo nO 1.16.000.00167212004-59 

Senhora Procuradora, 

Com relação ao OFICIO MPFIPRDF/AA N° 286, de 19 de agosto de 2008, 
incumbiu-me o Sr. Presidente, Dr. Marco Antonio de Oliveira, de solicitar a Vossa Senhoria que o 
prazo concedido seja prorrogado por quinze dias, a fim de que a área responsável possa concluir o 
levantamento da documentação e/ou infonnações a serem remetidas a essa Procuradoria. 

Atenciosamente, 

09 SET 2008 I 

I-;P;;;RO;;;T;;:OC~O::-LO~D-A-or-.• ~-:I'- f 

RClcf'cl:ofgabI2 

LUIZA HELENA kUSA LESSA 
Chefe de Gabinete do Presidente 

Previdência Social - 85 anos - A Seguradora do Trabalhador Brasileiro 
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MINISTÉRr<II~O~Ú~~~:~~~ FEDERAL 
PROCURADORIA DA R NO DISTRITO FEDERAL 

OFÍCIO MPF/PRDF/AA N° 317/08 

Brasília, 9 de Setembro de 2008. 

A Sua Senhoria, a Senhora 
LUIZA HELENA M. DE SOUSA LESSA 
Chefe de Gabinete da Presidência 
Instituto Nacional de Seguridade Social- INSS 
SBN, Quadra 2, Bloco "E", 14° andar 
CEP: 70.040-912 - Brasília (DF) 

Referência: 1.16.000.00167212004-59 
(Resposta ao Oficio n° 716/INSS/GABPRE) 

Senhora Chefe. 

Cumprimentando-a cordialmente, em atenção ao Oficio em 

epígrafe, recebido via FAX em 09/0912008, informo que fica prorrogado por mais 

15 (quinze) dias o prazo para resposta ao Oficio MPFIPRDF/AA N° 286, 

conforme solicitado por Vossa Senhoria . 

Atenciosamente, 

3" Oficio de Atos Administrativos 
SGAS 604, 1.2 Sul. Lote 23, Sala 109 - Brasília/DF CEP: 70.200-640 

Te1efone: (61) 33 I3~5494 - fAX: (61) 3313~5433 - E-mai!: 1(lf:'lhJS;;,dm(a'pr<Wmp[o(\\l.D" 
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Log de transmissã'ó .: ~. 

Terça-feira, 2008-09-09 20,22 

Data Hora Tipo N° do trabalho Comprimento Velocidade Nome/número da estação páginas Status 

2008-09-09 20,21 SCAN 00097 9600 61 33134215 
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OFÍCIOMPFIPRDF/AA N··317/08 . 

A Sua Senhoria, . .a,Senhona 
LU1ZA HELENA M. DE SOUSA LFSSA 
Cbefi dt'CablnCte dá l'iesidbda- . _. 
Jnmtut~"lIfll.çional de Squrldldc.8ocial- mss 
SBl','Quadn l, Bloco ~·E". 14·11otbr 
CEP: 70.64().912 - Biií5ilb (DF) 

Referência: t.16.000.oo1672/2004-59 

BrasiliJ..9 de Setembro de 2008. 
r' .. ~" .~.-

(Resposttl ao Oficio nD 71 &1NSS/GABPRE) 

Setlhora Chefe . 

Cumprimenrando-a eon:l.ialmente. em atenção 80 Oficio em 

epigrafe, recebido via FAX em 09/09/2008, informo que fica prorrogado por mais 

15 (quinze) dias o p1'82O para resposta ao Oficio MPFIPRDF/AA N" 286. 

conforme soliçitlldo por Vossa Senhori:t 

Atenciosamente, 

ANA ~ARAÚJO ROMAl\' 
Procuradora da República 

.r Ofido "- "'tos Admilllunüv .... 
SGASr.C!4.USod.L:n .. ll,»b 11)9- ~I;"D'"CEP:1O.2(IO.6.II) 

T~J.:p",:(61)Jl1~.!.t'14-f ... }c;{61)nl\.S4Jl-S-f;::!,.~ 
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PREVlOIÊItICLA .s~C'.AA 
lNSTrTUlO NACIONAL DO SEGURO SOCI.P-.L 

PROJETO BÁSICO 

1 -INTRODUÇÃO: 

Este documento consolida um conjunto de ações, algumas em 
andamento, as quais integram o que se convencionou chamar PROJETO BÃSICO 
INSS. 

O Projeto Básico INSS, tem por objetivo agilizar o tratamento das 
informações no INSS, bem como .al)1pliar, diversificar e facilitar o acesso :a essas 
informações, por meio de incorporação de novos recursos da tecnologia da 
informação e do desenvolvimento de novas bases e aplicativos, com ênfase na 

.iRtegração de-sistemas e no-gerenciamento-eletrônico-Ele-documeAlesõ ·visando-1àa--
mel~oria do apoio informacional ás atividades operativas do INSS. 

Este Projeto Básico, parte integrante do novo Contrato e seus 
Anexos, a ser firmado com a DATAPREV, corresponde a um avanço tecnológico da 
estrutura da Informática, com vistas a possibilitar às lideranças, Assessores, demais 
funcionários da Previdência e usuários extemos, se beneficiarem principalmente com 
a redução dos tempos de pesquisa e recuperação de informações, decorrente da 
simplificação dos métodos de acesso, proporcionada pela integração dos sistemas e 
da utilização de novos recursos tecnológicos de hardwares, softwares e 
comunicações. 

A DATAPREV EMPRESA DE TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV constitufda nos termos 
da lei n. o 6.125, de 04 de novembro de 1974,com estatuto social aprovado pelo 
Decreto n° 3.457, de 12 de maio de 2000, alterada por força da Medida Provisória n° 
2.216-37 de 31.08.2001, vem desempenhando ações junto ao INSS, objetivando dotar 
a Previdência do Brasil de ferramentas tecnológicas avançadas na área de 'informática 
que propiciem uma otimização das suas funções. 

Visando dar continuidade às atividades em andamento e 
empreender outras novas, apresentamos os serviços ora constantes deste Projeto. 

2 - Objetivo do Projeto: 

As relações comerciais entre o INSS e a DATAPREV serão formalizadas por Contrato 
de Prestação de Serviços. Este projeto apresenta um novo Contrato, a vigorar a partir 
do dia um de janeiro de dois mil e quatro, com duração prevista para 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado através de Termo aditivo em conformidade com o 
inciso li, do artigo 57, da lei 8.666/93. 

3 - SERViÇOS: 

I -. ITojcto Básico 2003 
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Os Sistemas em Produção, os Projetos e os serviços de Consultoria, 
Atualização e Desenvolvimento de Sistemas, Geração de Informações, Assinatura de 
Serviço de Comunicação de Dados Dedicado, Instalação e Remanejamento de ponto' 
de Rede, Assinatura de Acesso Discado á INTERNET, Assinatura de Acesso Remoto 
à INTRANET, Serviço de Acesso par;! Unidade Móvel, Serviço de Comunicação de 
Dados Temporário, Serviço de Vldeo-Conferência, Acesso Exclusivo, Administração 
de Equipamentos (Gestão e Manutenção de Recursos de TI), Serviços de Mensageria 
(Caixa de Correio e Criação Manual de Listas de DistribUição), Atendimento Técnico, 
Treinamento ·(Instrutoria e Infra-Estrutura), Microfilmagem (Produção de Microformas 
de Documentos, Pesquisa de Microfilme e Geração de Cópia Extra de Microfilme), 
Hospedagem Fisica, Atendimento Especializado, Suporte ao Usuário, 
Produção/Duplicação de CD-ROM e Impressão, es(ão detalhados nos dois Anexos 
que.comp.ôem o já ,citado_Contrato, da-lleguinte form .. a' __ _ 

no Anexo I - codificação. definição dos Itens Faturáveis, Unidades de Medida, 
Periodicidade, Preço Unitário, Quantidade Estimada em Base Mensal e Valor 
Estimado na mesma base; .---' 
no Anexo 1/ - catálogo contendo a descrição de cada Sistema em Produção, 

Projeto e outros Serviços, . 

4 - NíVEIS DE SERViÇO: 

A ampliação do escopo referente ao nível de serviço criado pela 
DATAPREV para cada sistema/serviço, será proced!da durante a vigência do 
contrato, com a anuência do INSS, visando obter um melhor acompanhamento 'dos 
serviços prestado sem relação aos Serviços Contratados, 

Os procedimentos definidos para o Provedor dos -seryiços e para o 
Receptor deverão ser rigorosamente observados por ambas as partes, 

Uma vez definidos os padrões de qualidade, qualquer serviço entregue 
'que não atenda a esse padrão deverá ser objetõ-'de -análise entre'as partes paiã .----. 
avaliar se o mesmo será devolvido a DATAPREV, Caso se decida pela devolução, o 
serviço não será objeto de faturamento sujeitando-se ainda a DATAPREV às 
penalidades correspondentes, em relação aos nlveis de serviço acordados, 

5 - DA SISTEMÁTICA DE REALIZAÇÃO DOS SERViÇOS 

Os serviços objeto deste Contrato serão realizados mediánte a emissão 
de "Ordens de Serviço - OS' especificas, que conterão: 

2 

a) O Objeto e a descrição dos trabalhos a serem realizados; 
b) O produto final a ser entregue, consoante o detalhamento contido e a 

finalidade indicada pelo INSS; 
c) O prazo para conclusão dos trabalhos; 
d) O quantitativo de homenslhora necessárias para a execução dos serviços; 

\ '" ---
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e) O representante do usuário, ao qual caberá o acompanhamento da prestação 
do serviço especificado; 

f} Os equipamentos e software necessários para a execução dos serviços; 
g) O preço total a ser pago pela INSS, com base no quantitativo de homens/hora 

e nos valores unitários indicados na proposta da OATAPREV; 
h) As instruções ou recomendações especificas, consideradas necessárias para 

garantia da qualidade técnica do produto/serviço a ser realizado; 

7 - ABRANGÊNCIA DO PROJETO BÁSICO: 

Unidades Beneficiadas: 

Os serviços de processamentos de dados contrata,dos deverão ser executados para 
atender a todos os órgãos integran~e_!! da estrutura regimental do INSS_ 

8 - CRITÉRIO PARA ACEITE DOS PRODUTOS: 

Após a execução dos serviços constantes do Contrato objeto deste 
Projeto, a DATAPREV apresentará ao INSS RelatÓrio de Aprovação dos Serviços -
RAS, especificando o quantitativo apresentado na medição de cada item no 
respectivo perfodo de apuração. 

o "ACEITE" a ser procedido nos relatórios, nas Gerências Executivas, 
estão a cargo do Gerente Executivo - ou a quem est~ delegar competência, e nas 
linhas de atuação· da Diretoria Colegiada - ao Diretor de cada linha - ou a quem este 
delegar competência. . 

A delegação de competência deverá ser efetivada por Portaria de 
D.esignação, IJª- Q!,IªJ constará o mular da.ç,ompetêncié! .çelegªd.a_l!seu suplente. 

O prazo para aceitação ou glosa dos serviços constante do relatório de 
aprovação prévia, não deverá ser súperior a 08 (oito) dias corridos. 

A não aprovação e devolução do RAS em tempo hábil para emissão da 
fatura do mês, implicará em emissão da fatura pela DATAPREV com valor 
correspondente ao quantitativo do RAS originalmente emitido no mês de 
competência. . 

As possíveis glosas ou ajustes serão procedidas no mês imediatamente 
posterior, desde que comunicadas formalmente pelo usuário do serviço e tendo sido 
obtida a concordância do gestor DATAPREV .. 

Após o aceite do INSS e decorridos os prazos previstos nas Cláusulas 
do Contrato, as faturas emitidas pela DATAPREV_ deverão ser pagas em acordo com 
os Programas de Trabalho definidos no Orçamento da União_ 

J \ Projeto Básico 2003 
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As faturas serão liquidadas quando acompanhadas dos Relatórios de 
Aprovação de Serviços-correspondentes ou outro documento que venha a substitui-lo, 
devidamente atestados. 

9. FISCALIZAÇÃO: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante (s) 
do INSS, designado pela Diretoria de Orçamento Rnanças e logfstica, o qual irá 
dirimir dúvidas que surgirem entre as partes, no curso da prestação dos serviços, e 
que de tudo dará ciência a DATAPREV . 

__ Q..{s}..repcesentante (s).-dO-lNSS •. servidor (es}-do-quadro permanente,-atuará COrRO>-----
Gestor Central do Contrato, anotando em registro _ próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário. ___ a __ . __ ._. 
relÍ!-Ilarização das faltas ou defeitos observados. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representant~ 
deverão ser soficitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O descumprimento total ou parCial de qualquer das obrigações ora estabelecidas 
sujeitará as partes contratantes, às sanções previstas no art. 87, da lei n_ o 8.666/93, 
no que couber _ 

__ .. ___ 1_1. DAS DJS~~~~çõ~~ GERAIS: _ 

a) Em caso de faturamento gerado com valor correspondente ao quantitativo do 
RAS originalmente emitido no mês de competência, causado pela não 
aceitação e devolução do RAS em tempo hábil, as responsabilidades 
decorrentes desse ato serão atribuídas ao Agente gerador do fato. 

b) As demandas geradas por Convênio/Contrato/Acordo ou instrumento 
congênere, serão faturadas contra a linha/Gerência responsável pelo serviço. 

c) As substituições de componentes em equipamentos de propriedade do INSS 
mantidos em Contrato, decorrentes de mau uso comprovado e aceito, serão 

-álvo de proposta comercial: verificada na oportunidade a viabilidade da 
manutenção corretiva, em função da economicidade_ 

Brasília, ~ ~ de li.. 

Projeto Bãsicç;t2003 .. -. __ 

0----~ ~ 'I es dos Santos -"l~no~. _ 
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" ANEXO I- PREVISÃO DE VOLUMES CONTRATADOS 
CONTRATO N° 03/2004 ENTRE INSS E DATAPREV 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O CONTRATO 

." ~ ~:. 
; ;.: 

.: .. ," 

t:OlWPos i( I 
H,o:e'l 1 I Sistemas 

TOTAL ESTIMADO 00 CONTRATO (B ... Mon •• I) 

·;3<~;. ".' . 21.457.635,47 

i,', 1 Projetos 637.182,70 J 
; .i:; ~ 1 OUlros Servirros 9.090.266.22 

2 

'E, VM:QR TOTAL 31.185,084,40 
,',c' ~ ~ 
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'.;. CONTRATO N' 03/2004 ENTRE INSS E DATAPRFV 

I .~. 

,,"; 
' .. Sistemas om ProduçÃo 

;.' 
•. , ::iiste'ma de Cálculo de , 

: J'," Sistema Boletim Inrormativa de j 
.:·t;'·· Sita da Procuradoria Geral do INSS 
':;':.'" Sislom. Ação Ordtná . 

,. INSS 
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ANEXO I- PREVISÃO DE VOLUMES CONTRATADOS 

CONTRATO 1'1' 03/2004 ENTRE INSS EDATAPREV 

GRUPO I- SISTEMAS EM PRODUÇÃO 

::::, PR'OCNET - SICAU I :, .. ~~y Sistl'ima de OIV1da Ativa I 1107 !Sistema Divida Allva ICredltos ma 

~: . '::! Sis!t:irnq de Df",da Alfva ·OLO· I 1108 ISlsLDlvida Ativa OlO Icréáltos ma 

r"" Slsl~ma de Informações GerenciaIs da Procuradoria 1109 Sistema Informações Créditos ma 
." Gerenciais 

Qtd.1 

(Bose Mens.l) 

~,OO 
362.037.13 

49.1H.5 
1.00 

,,' . 

~ , , 
i 

,I ., 
I 

." 

Vulor propOSM ·1 
(Base Mensal) 

67QJ 
32.063.: 

-:;jií: 6 5 B : 
29,855, 

.;. S;~terna.c:jeDevtido{esdaPreVidênclaSocial 1110 SistemaDavedor8:Jda /J.-". -=_ ... -' __ L........ 1 ....... __ •••. , 1 ~,...,...~ ....... 1 " .. " ~,...·" ... ",..I 

:.;. '. t" .• Previdência So~fal DeveDores I I I 

>r.'· SistCl(l1a Exec4ç:ão Fiscal Virtual· Fase I 1111 ~,~.~e~a ;~ec~ç50 FIscal Petição Inlcl 

. 'i;'lsi.'~m~ cj. CObra0,. Amiga vai 1112 I~~~~~ •. ?e Cobra0,. \~~,~~~~o cc 

.;~:"~:;; ArnPi~(lte de Treinamento· Sistema Oí~da Ativa- 1113 ,~~Ienh~~e, :re!~,amentQ. -Icréditoa ma 1·'.OBi,2:i 

'1<:':'" 
. _I 1 1 I I. 

Sistema E)(ac~ção FiGcaf TraDéllhfst~ • SEFT 1114 SEFT Ações traball 
. nat--· 

.- SIs1lilma Disponij:)Uização das Infonnações da Olvida Ativa para a 1115 PREVJUSTIÇA Gulas de pa, 
.. ;:.;. Jusijc. Federal- PREVJUSTICA omllldas I I I ,I ", J 
,'~.;' ValõfesUmad_o de Sistemas em Prod~qio.1BA$o MensaJ\ .. PROCURADORIA I I 1,200.5BO.o~if 

. - •. I . 

. :.;:~.2~:I~'<i'~·~a de. 
':(','.~-' 

<:.:~ 
" '::;:" .... )\' 

) de' 

, de ',:_SIAI I 2101 
.om ) f Base Men~QI~ • AUDITORIA 

.l. .J.~nsal ~31 ,,4.017 . 3,1.93; ,~6; 

I 34.0J·1A~ 

. ;,~'i:::~ C9S)~.4Itas Técnicas â DIR~P 3101 Execução daSlstemas Registros Mensal 5,04 1.252,16 6.31D:'W 
~,. ;;-.:\ coorporaüvcs - consultas 

mantidas em cadaslro I ", ". . 

.~ SilnPQ ~e Sl,fgestões à DIREP 3102 Execução de Slslemas Regfstros Mensal 20,65 34'I,2!i ; .. -;;-- 7 ü~jJji1 
, coorporativos • sugastoss 

mantidas em cadastro 
.,: ':. 

. .:- '.i. .C'..I. .... ,:.;;:... ... nllJ t::D 

, ,~.'\ j:~:(PO 
"'. 

.,' 

-= 
"-X-. 

3103 I Execução de Sistemas 
co~oraijvos 

~. 
A'''t:~U 

1/12 

Registros mantidos em 
cadastro 

Mensal 

i .. 
"õ 

23,64 

\ ....• ~. f 
202.U:{"~: . .' --_ :J:j~. uo~:27 

'0,/, ..\'. t~·- ---
·F3'.. rl $i'- P \ ,J ' 

,... -~ .. \ 
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CONTRATO N' 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 

~; SIstemas em Produção 

s!t~' ~~ DIREP 

Inf~(mêrl.9Ãoes GerenCIais (ia ÃiTecadaçào - INFORMAR 

.' G~.I.AP • Gestão dos Sistemas Informatizados da Arrecadação 

.' 
ANEXO 1- PREVISÃO DE VOLUMES CONTRATADOS 
CONTRATO N' 031.:/004 ENTRE INSS E DATAPREV 

Cód, 

3106 

3107 

310B.l 

GRUPO 1- SISTEMAS EM PRODUÇÃO 

Item faturável 

Execução de Sistemas 

coorporativos 
Execução de Sistemas 
coorporativos· gl\.lpos em 
Iprodução 

Mettição 

UnIdade de Medida 

Taxa Mensal 

Milheiro de Registros 

Re-glstrcs 

Periocficlcfade 

Mensal 

Mensal 

Preço 

Unlt 

5.200,00 

1,30 

1,90 

Qtd. EsUmada 

(Base Mensol) 

1,00 

310.652,16 

'177,00 

Vulor proposto 

(Base Mens':!i),' 

.5.2r!0 .. 0D 

;_.~~ 
'13·1.806.5~1 

OOll,Ôl,t 
. ,Pr~yi~enclári~ .'. 

.'!., 

E)(6CUção"de SIstemas 
CoorporaUvos 

Mensal üaneiroe 
feverelr0J2004 ) 

"121;5] ;. 

<, 

~ "- . 

~, , 

:;.;! 

"i<:~> 
"i ~.i'! '.', 

",: ;; . 

'. (~' .• 
: .~ .. 

·:.'i 
~. 

/: ':-';.' 
. .':;::.:~.~ 

.1'.::' 

) .. , 
""; ' ... 
.'i" 

Sistema de Consulta~-~ra, os AFPS ~ AFPS WEB 
9:~~~s.tro Nacional de Ações Fiscais - CNAF 

3108.2 

3109 
3110.1 

3110.2 

Disponibilidade de acesso 

Disponibilidade de uso 
Execução de Sistemas 
coorporativos -
proeedl~entos fiscais 
inclul~os em cadastro no 
mês 
ExeCUção de Sistemas 

coorpora~vos -
procedimentos fiscais 
mantidos em cadastro até 
mês 

Taxa Mensal 

Taxa Mens~1 
Milheiro de RegIstros 

~lIheii'o de Registros 

3110,3 [Execução de SIstemas !Taxa MensaJ 
coorporatfvos -
lprocessamento do BPF 

3110.4 IExecução de Sistemas \Taxa Mensal 
coorporativas • 
processamento de kit de 
fiscalização 

3110,5 IExecução de SIstemas ITaxa Mensal 
coorporalivos -
processamento da 

InfolT1J~Õ9-ª @renclais 
3110.6 IExecução de Sistemas ITaxa Mensal 

coorporallvos - extração de 
dados para outros 

Mensal Oaneiro e 
1everéJrol200~ 

Mensal 
Mensal 

Mensal 

Mensal 

Mensal 

Mensal 

Mansal 

4.244,65 0,'17 

19.115,72 1.00 
352,57 13,65 

22,14 2:1U4,oO 

11.700,00 1,00 

12.6SO,11 '1,00 

10.400,00 1.00 

10.400,00' 1.00 

aplicativos , J 

10,115,7' 
4.812.5U 

~JB~~-:~3::i~ 

1'1.700,00 

12680,1-'1 

'10,400;"001 

'10AOO,OD 

!~:. ~ . ., 
;-; 

1= 3110.7 Di§I>ooibllldade de uso Taxa Mensal Mensal - 27423-:Bs' 1,00 , .. -,. ,.2.7.'123;n~ 
Sl~t!=!ma dtt Gt:ll'ência Regional de Arrecadação e Fiscalização· 3111 . DIsponibilidade de uso Taxa Menl3al Mensal 123.2q7,09 1,00[ ': . - ~. '1·23:207,OQ 
ÇiIIl.AFA . ,- .;. ,i 

Irtfqrln;\llzaç~q da Açãu Fiscal- PIAF- . 3112 Disponibilidade de uso Taxa Men.al Mensal Oaneiro a 14.336,32 0,50 .. , W' 7.418,Tii' 

~~ ANEXO I 

2112 

'unhol2004) i'c ;.3)".,' ~ 
'" )·t~ ~r 
('i\),) . !s- "," . ......., o <:A. c!3 \.::'; 
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·CONTRATO N"0312004 ENTRE INSS E OATAPREV 

." ., 
ANEXO I· PREVISÃO DE VOLUMES CONTRATADOS 
CONTRATO N" 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 

GRUPO I· SiSTEMAS EM PRODUÇÃO 

, 

,:) Medição Preço Qtd. Estimaú" Vnfor propo~to -J 
• ,i, -'. Sistemas em Prod~ção Cód.. . 

:. ~: Jtem faturáveJ Unidade da Medida PerJodlcldade Unlt. (Base Mensal) (Base Mensal) 

_.~.~ :.:" S4pofte WDb . 3113.1 Pedidoli de suporta Milheiro de Registros Mensal 262.72 20,93 5.498.73 
'," ... -:-.1 . '.' manocfas em cadastro 

.,,;. :)":;". 3113.2 Oj~ponibüjdadede uso T8)(a Mensal Mensal 10.400,00 "\ 
.:~.!.' Sistema "de Auditoria Fiscal· SAFIS 3114 Disponibilidade de Uso Taxa Mensal Menaal 15.187,53 ", '. r:· J;s~~p.!iI!3:cim811Ios· Atualização a partir de Fontes Extemas 3117 InclusãoJaneração da Milheiro de registros Mansa - ~ 

•... registros/mês '., 
IEsiÂ~~JGcj",e"tos • Gestiio do Cada&tro de Contribuintes 3118.1 auantid~de de Milheiro de registros Mensal 

Ilec:imenlos 
., •... 

S/alterados em e._ 
j. ' 

O no mês 
, 3118.2 Quantidade de Milhairo de ["Wl' 

~ . estabelecimentos manUdos ' 
I"" . .:: em cadastro 

IM.n,al 

.: .. : :',:'J .~~ " 3118.3 FuncIonalidades de acesso Dlsponibiúdade de uso do MensaJ 7.639,36' 
" .... L Sistema 

: .. ['. Est~~eteclrnenlos - Isentas (Filanlr6p~cas) '3119 Quanlidac::le de registros Milheiro de registros Mensal 327,44 
", ' manUdos em cadastro 

=, Rapplhlrnentos:" Atualização de Recolhimentos 3120 Quantidade de GPS Milheiro de registros Mensal 60,u II 
, I. '; incluidas na base de dados 

; 

:':: R~~~ll1lmenlos· Ge'stão do Caaastro de Guias de Recolhimento 3121.1 . Quantidade de Milheiro de registros Mensal 0,32 
. ' reco.lhimentos mantidolj em 

.: cadastro 

.: ".;}'" 3121,2' Funcionalidades de acesso. Disponibilidade de uso do Mensal 2.583,44 
,.,::' . Slstema_ 

... ,).:." OeC;!liIrações - Atualizações das Declarações 3122.1 QuanUdades de agregados Milheiro de registros Mensal 9 
.. de GFIP incJuidos na base 

,~. 

;\. 

de dados 

31ii:2-\QuanUdades d. agregados IMilheiro de 

Ide GFIP mantidos na base 
de dados 

IMensal 

67.6·1/,30 

......... 

," .. 

.,. ·i:.·· 

7j--: 3/12 k,_ 
IS" 

f , ANEXO ,!Sil'ltl'lm.<:l -:"--;-1?V 
--r:.. lI'> -,.....". 

~ .... _) {.90.;. ~~ 
.,',., 
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ANEXO I- PREVISÃO DE VOLUMES CONTRATADOS 
CONTRATO N' 03/2004 ENTRE INSS E DATAPREV 

I , 
CONTRATO N' 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV GRUPO I- SISTEMAS EM PRODUÇÃO 

_ ~_ ........ ;:_ . Medi ão .. l° 

.' 

;f 
,.,';:- . 

ç. . O", 

. ~'. 
·0", 

.-t'· ... ·· .:, :', . 
. ":~:. 

~S>·· 

". ,i 

,", . 
Sl~temas 81" ........ T ..... 

B!:ltimon1c Declaraçél? X Re-colhimento· GFIP 
, , 

Decl.élraçQ8S - Cobrança de Djvergências 

CaçjqS1r;J.menlo óe Matriculas CEI na WE9 

Cálcurq de Acréscimos Legais· ACAL 

'~.:.;.'.: ... 

,L·:it . 
':.: :~.:,~,' 

.(. , . 

. f: Slsl~lI1i1 da Cá/culo de Acrésc!mo-s LegaJs \lIa WES - SAL WEB 
"1 Sisla a de Cálculo de Acréscimos Le ais· SAL CLJPPER 

D~c(~rq9ãc par~ Regularização de Obra de Construção Cillll'~ OIS O 

WEa 
D~ç,!~nw~o para Regularização da Obra de Construção Civil ~ 0150 
CLlPPER 

1"'........ ·Preço Qtd. EstlJOl1d.q Valor proposlo 
Cód. 

Item fawrável 

3124.1 IOuanüdade de 
divergências apuradas no 
mês 

3124.2 IOuanüdade de 
Cl'ivergências mantidas em 
cadastro 

Unla:tade de Medida 

Milheiro de registros 

Milheiro d. reglslros 

3124.3 IFuncionalidades de acasso IDisponibilldade de ~so do 
Sistema 

3125.1 IQuanUdade de Intimações IMilhelro Impresso 
para pagamento emitidas 
no mês 

3125.2 IOuanUdade de inUmaçôEls IMllhelro' de registros 
para pagamento mantidas 
em cadaslro 

Periodlcrdo1de 

Mensal 

Mensal , 

Mensal 

Mensal 

Mensal 

3125.3 tFuncionalidades de acesso IDisponibilidade de uso do IMensal 
Sistema 

3127 IFuncionalidacles de acesso I Disponibilidade da uso do IMensal 
Sistema . 

Unit. (Ba:se M~n$al) ([3ase Mçn=-al) ':', 

22,701 4.63',90 105,'!'ltl,'13 r• 

0,88 75.530,00 1)G-:;16ti.40 

14.417,58 ,.00 "14.417,68 

1.331,84' 0,'10 12.111',0? 

27,26 91,00 2.4BO,66 

7.770,73 1 ,OOr-------=r:I7(},73' 

9.302,00 1,00 9.3CJ2,OO 

573,54 9.-10' 5.219,2"' 

nomes I I . I I I 
UlIha.;rn .......... ni .. lr ... "lA ... ;J"''''1 3,155 930,03 3.397.110 

3130 Dlsponibifidade de uso fTa)('a Mensal 
3'31 Di~ onlbilld-ade de uso Taxa Mensal mz FuncionaUdades de acesso OisponlblJidada de uso do 

Sistema ' 
3133 .!Disponlbilidade de usó Taxa Mensal 

Mensal 
Mensal 

Mensal 

Mensal 

76,06 

1.584,00 

5.200,00 
42,118,01 

8.525,42 

52.853,36 

16,20 

'1,00 

1,00 
1,00 
'1,00 

, ,00 

"1.384,29 

"1.584,O.CJ 

5,200,00' 

42.118 em· 
BG'l5.l~ . '. 

52.l.I53,3j) ., 
a~I~'f.I ~8 E'llpresas-riàweb--- - - --- -~ - -- - --- ~- --r--a134-- Funcionalidades daacsasaUlSpcnltiffidade da uso do Mel 

", ,:', ." Sistema '-:' ;~:;-' 
,33,GH),8Gl;, 15al 33.819,B5 

':~:~/'~~,::- Cern~ftP Negil-Üva de Débitos - CND 3135.1 QUiiltidade de pedidos Milheiro de registros Mensal 871,41 277,5~ _' -.; "[:,241,DSD,05' 
:';, 'i :;, IDroce5sados no mês c. ':- '-'.;:; ......... ,.:.. -y: ~..' .. ~ 
.. , ':":,: • ANEXO I '. ,\t ". :L_~ 

" " ~ - -- . 
;;:., ':. 4/12 I. ~"l;C) S::., \:::, rp:, ,~) 

',(' 
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CONTRATO li' 0312004 ENTRE INSS 'E DATAPREV 

'.-' 

.' Sistemas em Produçio 

: i 
.!. 

'.' •. '1 

... , .. , 

. j:i-:·: 
.;., .. : .•.. 

,,' s/ijj;ima 'cio -Dô~ilo. parC:.I~mentos o Cobrança· slcoe -. ' .. :'~., 

;."\~ 
.::~.~<: .. :: .. ~ 

.:,':;': . 
,iJ 

. :."~.' t· 
" 

"'~ ... ::~,: ... 

.. : 
.... 

<-i ·~L··!' 

';'/':lY 
. ! . 

• • 
ANEXO I· PREVISÃO DEVOLUMES CONTRATADOS 
CONTRATO N' Q3/2004 ENTRE INSS E DATAPREV 

GRUPO I· SISTEMAS EM PRODUÇÃO 

Medlgão 
C6d. 

Item falurável Unidade de Medida 

Mensal 

Preço 

Unll 

--h34 

36.43 

I 43.97 

".00 

3138-.3 IExecuçao de slstemaa lMllt·uilrç.- de'-registros Mensal 28.57 . 45,50 

I corporativos· 
Parcelamentos 

Men:s.al 227. 171 

I 

3138.4 IEx9Cução de sislemEis lMilh8iro de registros 
cQrporatlvos • Pagamenlos 
mantidos 

6,37 

3139.1 

3139.2 

3139.3 

3139.4 

3139.5 

3139.6 

Execuçào de sistemas 
corporativos· Processos 
Incluídos em oada5tro no 
mês 

Milheiro d~ registros 

E.xeoução de slstema$ !MJlhelro de registros 
corporallvos - Apropriações 
de pagamentos do REFIS 
mantidas em cadastros 

EXElOUçãO de sistemas 
corporativos - Registras de 
ades:são ao REFIS 
mantidos em cadastrQ 
Execução de sistemas 
corporativos· Tltulos de 
cobrança mantidos em 
cad<tstro 

Execução de sistemas 
corporativos -
FuncionaUdadss de acesso 

MilheIro de reglslros 

Milheiro de registras 

Taxa Men5al 

Mensal 

Mensal 

Mensal 

Mensal 

Mensal 

21,201 9.'1(10,00 

3,14 394,04 

0.D1 '117.390 ;OÓ 

1,84 ;i4.945,82 

11.380,21 l F
1 I,.' 

, . , . 
, ? 

Exocuçãodo slslemas Milhoirodo proco,sDS 'Mensal 26,61 10.63,j!,~. ~ ~,.:< 
corporativos· Processos manUdos i.!:-: ~: 
manlldos em cadastros até ii::"~' ! '. 

o mês :/ ~'.:. . ,j, - '. 

5/12 + li y'::' 1.__ í'-/1 

) 

"13:140 ,'3~1 

1.2~H).fJ-;1 
" 

'1.44'(,oY: 

102.920,Dll 

'1.2'10.1'1 

1.'I7>.oÓ' 

G4.300.3·f 

'11.360.2'1 

282.005.D'1 

J::~ 
-t-. ,e;:" <:;.-? 

.. ,~ r..;"t1o. • '~,~ 
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'. ;CONTl'ATO N'0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 
., , 

:1. Sistemas em Produção 

:. ~; 

. ." '. ,~ ... : 

;:~; ., 
.,:. ;; 

.'.' 

" 

.. 

.' 

..• : 

" '::. 

" 

.:' 

~ " 
-

I .~ 

',' .. .... , 
v" -.' 

'.' 
:~: .; : ;;.1. 

.::-.:-

.. ', 
, 

:.i::: Releflç~o do Fundo de Participação dos Munlclplos - RETPREV > (314Pl . 

...... / 
;;': .. 

ANEXO i ; PREVISÃO D E VOLUMES C'ONTRAT ADOS 
CONTRATO N' 0312004 ENTRE INSS E'DATAPREV 

GRUPO I • SISTEMAS EM PRODUÇÃO 

Medição 
C6d, 

Item faturável Unidade de Medida 

3139,7 ExecLlção de !lstemas Par.ce.lam.sntos inc:lufdos 
corporativos -
Parcelamentos inc:/uldos 
em cadastro no mês 

3139,8 Execução da sistemas Mnhelro de parcelamentos 
corporativos· mantidos 
Parcelamen tos mantidos 
em cadastro até o mês 

3139.9 Execução de slstemu Registros 

corpora~vos -
Composições de 
parcelamento efetUadas. no 
mês 

3139.10 Execução de sislemes MUhelro de reglsfros 
corporaUvos -
Composiçãesde 
parcelamento mantidas em 
cadastro alé mês 

3139,11 Execução de sistemas GPS emitidas no mês 
corporativos - GPS de 
cobrança emitidas no mês 

3139,12 Execução da sistemas Avisos de cobrança 
corporaUvos • Avisos de emitidos no mês 
cobranÇ"? emitidos no mês 

3139.13 Execução de sistemas ApropriaÇão de pagamento 
corporativos - Apropriações de REFIS no més 
de pagamentos do REFIS 
no mês 

3139.14 Execução ~e sistemas Indicadores de insumos 
corporativos -Indicadores calculados no mês 
de insumos calculados no 
mês 

3140.1 Quantidade ele comandos Milheiro de regIstros 
de retenção manUdos em 
cadastro 

3140,2 Quantidade de comandos Milheiro de rewslros 
t.fe retenção encaminhados 
no mês ."'~"n 

~ 

1 

. "." 

'I 

Preço Qtd. Esllmada Vftlor proposto 

PerlodlcldBQG Uni!. (Base Mensal) (Base Uensnl) 

Mensal 96.73 2.730,00 264,072,00 

Mensal 17.47 lB2,OO 3:170,54 

Mensal 14,98 3,6,10,00 511.527,20 

MansaJ '10,56 273,00 2.882,80 

Mensal 0,67 54.600,00 36.5B2,00 

Mensal 0,61 '10.010,00 6.106:10 

" 

Mensal 0,10 33.670,00 3.3?i~no 

Mensal 22.065,93 '1,00 22Õ"t5J>1 
r~~'· .. ,- .'. 
: .'. ~ .i.~-· 

""--_. 
MensaJ 22,19 3·f3:10 if'·· 

.. 
~·'O.279,O(J .::: " 

'·>.r' 
Mensal 576.80 6,37 ,1-> 6,''j 3,674,22 

.,1 0 ,,' 
,.~ 
I _ • ~ ..._ 

r 

* 
:.;. 

~" ,.) ",,::'--
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CONTRATO N'03/2004 ENTRE INSS E DATAPREV 

": .. ~;.-. ...... 
Sistemas em Produgao 

,.; .1, 
:.,.}.: 

.... 
Slslema ~e Avaliação de Dados - SAFIS AO 
.Sjst~ina de In!el!gêncll;l Fiscal- 51F 

. ~'~.' 
.h·· 

'.:. 

.. - Sist~ma de Gest~o das Demandas da Previdência Social-
PREVPEMANDAS (3143) 

:':,~''-': -r, 

Sistema de Cadastramento de Obras - CAOOBRA 

• 
ANEXO 1·- PREVISÃO DE VOLUMES CONTRATADoS 
CONTRATO N' 03/2004 ENTRE INSS E DAT APREV 

GRUPO 1- SISTEMAS EM PRODUÇÃO 

Medlçiio 
Cód. 

Item faturá.vel UnIdade de Medida 

3140.3 Funcionalidades de aceiSSo DisponIbilidade de-uso do 
-Slslema 

3141 D'~p()nlbifldad8 de uso TalCa Ml;!(lsal 
3142 Exécução de sistemas MilheIro de Registros 

corporativos - Grupos em 
roducão 

3143.1 . Execução de sistemas Registros 
coI"Porall'llOs 

3143.2 Disponibilidade de acesso Taxa Mensal 

3144 Disponibilidade de uso Taxa Mensal 

: Valê$r Estimado de Sistemas em Prod~ç~o--.1~ase Mensal· RECEITAS,. PREVlDENCIARlAS 'i 
'~'" .;. - . 
'.' .',.' 

-"l" . 

... :: ;<./ "Hamp'/ogação d~s'll'\(ormaçõas da Pra'vidência- HIPNE-f 
:i'-: Conçi;\ssão de Benefícios , 

-..... Reai>lOtação Profissional 
" : :;:.':; 1""'1,)11::;;:;1011<:11 IItlaUUI\aç"Q 

y - tv1an~m~nção de 8eneficios - Olsquete Pre\lldência Olsquete pre\lldêncla !Beneficlos h. 
'.! . 

. , 
'. ' 

Preço 

PeriodicIdade UtliL 

Mensal 3.176,18 

Mensal 15.187,53 
Mensal 16,36 

Mensal (março a 3,55 
dezembrol2004) 
M cn sal (março a 10.400,00 
dezembr0/2004) 
Mensal 13710 

Qtri. E,stimQdQ 

(Base Mensal) 

1,00 

lOO 
'12.740,00 

6.716,56 

0,03 

1.00 

4.550,60' 
382.200,00 

11.55/,00 

V"lor propostO:-. 

(Base Menslll) 

3.176,1B, 

'15. Hn,s:i 
206..120;'6') . I 

I 

23~:~fil 
'0.632,00 

137.,.t!. 
3;563.r!2,t8.·! 

93.10<1,00 

1.307.124.00 

'10:743,01 

, , 
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ANEXO I' PREVISÃO DE VOLUMES CONTRATA!lOS 
CONTRATO N' 0312004 ENTRE INSS E DAT APREV 

, ", 

,. GRUPO I· SISTEMAS EM PRODUÇÃO 
CONTRATO N'0312004 ENTRE INSS E OATAPREV 

" ... ; ," MediçãQ Preço Qtd. E:Slimada Valor propos~o' . 
. ', ,. SI:stemR$ em Produção Cód. . 

:; ".:\::": lIem fatur;i,vel Unidade de Medida PerlodJeldadu Unil (Base Mensal) (Base Mensal) , : ' 

.. <> 4113.2 CO ROM disponibilizado . Unidade de CO ROM Semestral 14.05 758.33 10.654.56 
;. ,', :: f:. : dls-ºº-nlbilizado 

, InfoflT'açõe$ Contá~ajs, 4114 InfollTlações co.ntábals Dlspcnibmzação do sistema Mansal 19.223,00 1,00 ·fQ.2,23,OO 

" ;:,:: Máqjc.o pericial 4115 Exames' proces~os Unidade de exames Mensal 0,21 232050,00 48.730,50 
,.' roeessados 

,. Certidão de Tempo oe Conlriblllção - eTC 4116 eTC, Certidões processadas MensaS 4,35 lO.!::I20,OO 4i'.SÕ'2.ÕÕ 
'. ,; Controle de Óbito$ na 11116mel- SISOBI~NET 4118 IObltos processados Unidade de óbitos Mensal 1,21 72,800,00 88.0813,00 

, jP'ocessados 
:.!: COlltrpjadeRelornooePagarnanlos 4119 Ragislrodecrédifos Milheiro de regislros Mensal 17,19 20.475,00 351.965,25 

" :. ,:. o. processados [processados 
':}~J: De~j~rq9ão Anual de Rendimentos 4120 Declaração de rendimentos Unidade de declaração Anual 0.30 34,1.250,00 102.375,00 

.. ' emitida 

InfQrmélçóes e Acompanhamento de Projeto5 do BeneflcJo· SINAP 4121 SINA?' Milheiro de ,Insumos Mensal '1,77 19.474.00 34A6!3,ge 
... , ' concedidos e emitidos 

Bal~ricete Mensal de Desempenho ~ aMO 4122 BMO MilheIro de insumos para Mensal 3,16 41,850,00 132.2i7,õU 
; . calculo 
;. Ser'.!lç.o QB Compensação P·ravldencifll1a - COMPREV 4123 C.oMPREV compensações concedidas MenSal 3,44 6'1.880,09 212.Btrr,2fl 

.': ':.. e mantidas .' 
," ,.~. Cons~.l~as da Diretoria de Benefícios - SISCON 4125 Informações sobre Acessos ao mAs Mensal 5,31 910,00 4,B2Z:·!ii 

:~.~~. . ·I_-.~-
" ~. Man~tencão de Beneficio~ - PRISMA 4126 ApJlca~ivo PRISMA Usuário Mensal 171,73 11.4615,00 1.960.056.1g 
.,': .' Pq51p PRISMA Empresa· PRISMA VIA WEB 4127 Usuános do PRISMA ACo.sso Mensal 109,01 '109.20 11.903,69 
'.',' ", WEB . . . <./ Con,p8ssão d~ Benefíc;os pela Internet· BENEFWEB 4128 BENEFWE8 Beneficios requeridos e Mensal 6,29 17.745.00 111.61,f?,05, 

" ~/".~ ~:', ' .. :. perte/as médicas reafiZ::adas 
. :; ", ~.: . 

~.: -~~R~E~V~B~P~C~--------------------------------------t-74~12~9~r.R~E~VB~P~C~--------~"B7en~e~ff~Ci~o7s7~~~~s~~~s-----4~~~le~n~sa~I--------t---~0~.2~9f-------3~5~.~03~5~.0~0,f--------·1~0~.1:·'6~0-' .. ,5 
[0' ,:" :":1::, .slin'4I~,çiio tie Con~'!.ge~ de Tempo de Ser.riço. 4130 AC.8SS0~ ã simulação de Acessos Mensal 0,11 145,600,00 1ô,ú'Uj ,eo 
':: . . contagem de tempo de 

:-" " " contribuição 
; ',:' , .~ ':. GOnlunicação de Acidente de Trabalho 4131 CAT Internet Acessos Mensal 2,57 24.570,00 G3,1~ 
.:.:., ~ .. : : GQr~~~o de Ex1rações E::ipeclals 41,32,1 Proc~s5amento Unidade de Serviço Mensal 1.137.00 45,50 5'1.733,50 

, .. ~ . 4132.2 Gera'cão de extracões Homemlhora Mensal 10681 5642 fi.026,22 

..... :.j:",IS 41>!Olotal.BENEFICIOS _ i" "10414.107.22 
."' ".:'" 

-':; .'.'. Slslema. de prolocolo .. SIPPS 5101 SIPPS • Sistema d. . Milheiro de does em Mensal 27.84 10.364 .- 'i 
Protocolo - Documentos cadastro ~ em cadaslra 

"H"'~''''' • 

~ 

r. 
~:2Ú90DD19 

~_~ .. I 
~I("'- ~. 

t-,,--r: '1-,' 
.... i'- *' -G' 

':.' 
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."::. 'CONTRATO N"03/20Q4 ENTRE INSS E DATAPREV 
".'H' 

Sl~temas em Produção 

.. ~ 
Si.st~a Adrnir'!istração d,a. Material Permanente & AOMPER w.ea 

S:is~~rnq d~ Ad011nisln:lção de Transporte· SISAl 

Sj~~~fI:I~ de .Mat~lía! ~8 Consumo - CMC 

" SJ~t~mfl de Contrale Básico de Receitas· COBRE 

.~, 

,-'.-

" 
'~': plst~.rna de Apropri~ção de Receitas Previdanciána:s ~ ARPA .... , 

Slstftfnê! d!l ContrO~8 fi.l1i:10ceiro ~ SCF 
" . 
~< 

\;J; 
Sf~tSlma de Acornpanhamento do Atendimento da Rede Bancária· 

, SAAB' 

,_,o C?~f!:0le d. Depósitos Judiciais I Extrajudiciais - SOJ 
~:., 
-," 
~' . 

" 
tsub~ ORÇAMENTO, FINANCAS E LOGISTICA 

//.' 

Si~~m~ de Treinamento e Desenvolvimento de RH - SITEDWEB 

j .. 

-~ ·~i 
ANEXO I- PREVISÃO DE VOLUMES CONTRATADOS 
CONTRATO N0 03/2004 ENTRE INSS E DATAPREV 

GRUPO I- SISTEMAS EM PRODUÇÃO 

Medlçõo 
COd. 

Item fatur4vel Unidade de Medida 

5102 Sistema AOMPER • Bens MilheIro de bens em 
em Cadastro cadastro 

5103 Sistema deAdm. de Gexativa 
TransDorte 

5105 Sistema instalado nas Gexativa 
Gerências ExecuUvas 

5109.1 Execução de sistemas Taxa Mensal 
corporaUvcs ~ 
luncionaDdada de acesso 

5109.2 Execução da sistemas Milheiro de Reglslro5 
corporatlvos ~ registros 
mantidos em cad8stros 

5110 Execução de sistemas Ml!helro de Registros 
corporativos· ,egistros 
extroldos Dar. oPoraoào 

5111 Execução de sistemas Milheiro de Registros 
corporativos ~ registros' 
extrai dos para 
Iproc8~samento 

6113 SAAB_ ~ Sistema Acomp. GEX InsJalada 
Atendimento Bancário 

5114 Execução de sistemas Milheiro de Registros 
corporativos ~ registros 

IDroctlSsados 

6101 Doc\Jm~ntos Does encaminhados 
(projetosJprocessos) 
encaminhado:5 

V.IQrEstim.do de Slstem •• em Produção (Bo •• Mon •• O - RECURSOS HUMANOS' 

.-,-, -. 
Preço Qtd. Estimada Vltlor propo~.to· 

-/ 

PorJo[lIcrdade Unit. (Base Mensal) (Base Me;:ns"~!l ' 

Mensal 36.83 902 33.213.66 

Mensal 63,32 93 5.877.3'0 

Mensal 81.39 93 7,55<1,62 

Mensal 6.132.0Q '1 6:1.:32',09 

Mensal 0.40 '173.200 11l0.2!JO,I)n 

Mensal 2.14 '6.370 '13.63'1,80 

Mensal 6,23 6,370 ~D.ri~5,1ü 

._------
Mensal 63,64 93 ~/.7ô3!16 

Mensal 17.69 410 7,325,9G 

-
500.554.1j~ 

_. ._, 
26.1,T56 Mensal" 166.09 '157 

-- 'C= 
20:1.:1"/ ,!i_~ 

-" . 

.i "~:. " ".:' . J 

::;";", .. Ist~ma ~ii Gerenclarn~!'1to ôo Plano· SGP UnJdad8~ que uUli-zam o Mensal .:.:,..200 1B.o72,D5' 

'. ;. 

" ), . 

' •• : I," (';.:;;', .-
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,.:. COI'ITRATO N'0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 
.:. 

... ~:. Sistemas em Produção 

Slsf~'m~ IntÉlgrado de -Tratamento-Estatisrlco de Sêries Estratéglcas
SINI"EsE 
SistEtrna d~ Acompanhamento do Cronograma· SAC 

-
ANEXO I ~PREVISÃO DE VOLUMES' CONTRATADOS 
CONTRATO N' 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 

GRUPO I· SISTEMAS EM PRODUÇAo 

Vedor propos lo 

(Base Mensal) 

119.753,75 

5,41'1,15 

"""c!PRE Vpoc-- - I 12101 I Disp~~7;;lizaçãO ao sls'amal Taxa Mensal '---~ __ ~_~L - ... 

;:r/ ;'.~ '.: 
PF\EVForm 17.97",00 

.'" 
.:,';, PREVFacil ~ _____ J __ ....... 

':~'.,;: ,"SH~i~fI.pjretori~ CQ!e~j.ad~ . .',., '17 97·' OÕ\I '.' .. 
. ,;,.~_;~ . tsit~ cfa Coordenação de Intorrnaçõe~ In6litucionais DisponiblJJza.ção do sJslema Taxa Mensal. 

''': . 
f·"':. ':..... . alpr:Estimado de SJ3t~mas em Produ io 8';$8 Mensal .. CONTROLAOORIA 3713_271...7~'i: :,\ ;;.;;. ---J 

:." . "." 

".-:'.- :',~::: Pe~)~9~ Física -CAD:PF Cadastramento nas Agências Atualização da g101 Cadastramento nas I Cadastro incluído IMensal - ='=' 
:.~. ':,L:': P~~;S;Q~ Fislca nas Agência.s do INSS agências 

::',.::· . .:.iL' pessq~ Flsic~ CAPREV· CadaOIr.monlo no PREVFONE 9102 Cadaslramenlo via ICadaSlro incluldo IMensal 
; .. , ',0''':' . . PREVFONE I I 

::.: :'::~.( Pes~,Çl~ fl.sjc~ - CADENWEB 9103 Pessoa fislea - atuafização Icadatro alterado ·\Mensal 
."'~:-':'. da endereço web 
",~, I 

; ", f~s'SQ~ Flsjc~ M CAQQUi 9104 Pessoa (}slca- {Cadastro lnc/Lddo \Men-sai - ---
cadastramento quiosque 

Passo. Flsica -. CAPFAL 
1 

9106 Pessoa frslca -
cadastramento J auxiliar 
local 

Cadastro inclufáo 

·9106 Pessoa flslca - Cadastro IncluídO ., ~: lFassoa FISI".· CADPFWES 
" ,. cadastramento web 
-t·:~ pes;io~ Física - Atualização Balch da Base com Dados Oriundos do 9107 Pessoa fi:sica M atualização Registro processado Mensal 

'. h :1 l" s!srp(Jla PIS com dadas do PIS 
'.;' .. -:: . 

:'.' Pess8~;:isica---~a. -"'- ... -;~-;- _.- ... -----. "'_-' __ r"'o._: •• _~ __ .J_ 

SIOI_ma PASEP 

pEtsspa fbica - Atual/zaÇao Batch da 8aso com Dados de Obito$ 
.ori4n~95 90S Sistemas SCO (Sislema de Controle de Óbitos e 

"",.ISe"~f(CI051 ~ 

9108 IPessoa fisica· atualização !ReQistrc processado 
com dados do PASEP 

9109 Pe$So~ ffsrca - arualiZJIção IRagistro processado 
com dados do SCO 

7.90i'.QOI· 

9,10' -U,'I f.~ti,. 

31.850,00 8/.269,00 

1.213,333,33 '12:1 33,,,3" 

L::."-,-
39.1~9:001' 

; .r ~ . ., 
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. '.: ""~ ,-o CONTRATO N' 03/2004 ENTRE INSS E OATAPREV 
.' , .. . . 

SIstemas em Produção 
'. 

ApI1s;;~jiyo para Consultas on Une às Bases do CNIS nas Agê~cias do . . 
INS.S ICNIS)· Opções de Consult • 

: ;, .. Aplicativo para Consultas on line às Bases do CNIS nas AgencJas do 

.' .. ' I N5S ICNIS\, Opçõosdo CcnsuUa ......... Sisl.lj1a GFIP 

., , 
. :; .. ' 
.' f:'~:' .'.'" .. !. 

. ~.~ ~ Si~telll" ~AIS 

'! .. Sistelj1~ CAGED 

CNISA 
Coh\i'i~ulnte Individuar ~ Atus'Uzaçâo da Base de Recoihlmento do 

...... CClhtriblllnte Indi'Vldual com Dados da GPS 
··:r··· CQn\libulnlelndlviduaJ'- Atualização da Base de RecOlhlmenlo do 

'. :.; ;, Contribuinte Indi\iidual com Dados Provenlenles do Débito em Conta , . .. " 
i,.; Conl,;pwinte Individual ~ Atualização da Base de Recolhimento do 

~ 
C~1Jlribulnte '"dividU~1 com Dado$ Provenientes da Gula Con~olJdada 

'. :~,~ .. Conlrl»uinttl Inqividual· Atualziação da Base de Recolhimento do 
:. :.' • !" Conlrib\',lIfltelndiviqual com Dados ProvenIentes do Acerto de ,. 

Recolhimento - SARei 
PRI=VCIDADAO - Co'nsulta a Atualização via Internet e Intranel do 

. , C~q'lslro ~e fluo/himenlo do:CI Visando Emissão da ORSC/-

. ! Dt;lçi~r~ção de Regularidade de Salário de Contrlbulçáo 
, ,. ; .. ' 

:: .;' :' pes~Q~Jur[dica' CNPJ ·· .• .;·l: , 
1 • .:-, .... !.-;;. 

. ~ .. Pc.~.~.o~ ·.Jurldica ~ C~;GEp' ' .. 
" P.~sP~ Jwldlca . CAOPS 

" ?es~Qé! Jurídica X Construtora Obra 

,"' .. ". ~ Pe~l?qf' JuricJjc~ - atualizaçao com Último Recolhimento 

~ 

::j' 

>. 
. .... " ... _ .... _'_ .. - .. ~-.. _._' ." ---_ .. ,. 

1""'--" 

ANEXO I-.PREVISÃO DE VOLUMES CONTRATi'J)05 
CONTRATON' 03/2004 ENTRE INSS E OATAPREV 

GRUPO I- SISTEMAS EM PRODUÇÃO 

Medição 
Côd. 

Item faturável Unidade de Medida 

9110 Consultá CNIS Consulta realizada 

9110 Tamanho da Base Tamanho da Base no Mês 
Armazenada 

9111 Atualização base com MilhalrD processado 
dados da GFIP 

9111 PrQ)elc Códklo 908 Homam I Hora 
9111 Projeto Tratamento da Homem/Hora 

Librarv CBO 
9112 Alualização base com M Uheiro processado 

dados da RAIS 
9113 Atualização base com Registro processada 

dados do CAGED 
9114 CNISA Consulla 
9116 Contribuinte individual ~ Registro processado 

GPS 
9117 Contribuinte individuai· Registro processado 

débito em conta 

9118 Contribuin te Indf'Jidual • Registro processado 
guia consolidada 

9119 Contribuinte indhlidllal • Acerto efetuado 
acerto de recolhImento 

9120 O aclaração de Declaração emitida 
Regularidade pI o 
Contribuinte· Contribuinte 
Indivldua/- ORSCI 

9121 Atualiza.ção da base PJ Registro processado 
com CNP.J 

9122 Atualização da base P J Registro processado 
com CAGEO 

9123 Atu~rização da bU8 PJ Registro processadO 
comCADPS 

9124 Atualização da base PJ Registro processado 
com construtora de om 

9125 Atua/ização da Base PJ Milheiro 
com ÚIUmo recolhImento 

f'.. 

" 

Praço Qtd. E:)thy!llda Valorprop~ 

Periodicidade UnU. (Base ~ensal) (BlISe Mens~l) 

Mensal 1.02 728.000.00 742.560.00 I 

Mensal 1.363.00 637.00 BOO.231.00 

Mensal 13.39 31.B50.00 42GA1"J,GO 

Eventual 0130 13.65 1.,2.16.25 
Eventual 91.30 9.10 030.83 

Eventual 3.31 2.275.00 7.530,25, 

Eventual 0.07 128.9'16.97 0,02,r,'18 

Mensal 3.0B 1B2.000.00 '---- 5GO.56ii:õõ 
. Mensal 0.04 4.550.000.00 182.000.00 

Mensal 0.65 18.200.00 11,83P,OO 

Mensal 0.26 36.400.00 9A64,OO 

Mensal 0.61 409.500,00 2'19.7D5,ÕÕ 

Mensal 4.07 2,730.00 '11.1'1.'1 "li' 
~, . 

. ! 

. ",\ 
", 

Mensal 0.15 227,500.00 34.125.0( 

Mensal 0.01 2.5J I8.000,OO 250480.00 

Mensal 0.0 1 :'] '.f'l 2.7~O,OOO,OO 27.300.00 
: i .. ;. ;:; 

Mensal 5.2 2' ., '-Q 455.00 2.375:/0 
. . .' 

Evenlual 1.9 6 '.;, .r,. 227.50 ~UO 'A ~ . '. 

'., '-..;-, 

i) ~,~ ~7 
"U -
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'.;' . CON'TRATO N' 0312004 ENTRE INSS E DATAI'REV 

.; . ". 
.;.' 

'.'! . 

: ~. :~: 
; .... : .... ~ 

.. .. Sistemas em Produção 

Si5tema Pesaoq Jurfdlca - RAIS 

PREYCIDADÃO -.Consulta Inscrição. do Traoalhador 

'. PREVCIQADÃO - Cadastramento de Senha 
PR~VCIDADAO a Consulta Inlegrada a Infonnações do trabalhador 

. 7N'FqP!~REC -Informações Estatísticas do Contribuinte Individual 
. cliente nao enviou) 

!1i.~V~m~ pessoal JUJldica - Co~Responsavet 

AI4AI/13?QO de VI"cl.!l~s ~ F{emunerações 00 line - CNrSVR 

. PREyCIOAOAO - Cálçulo d. Conlribulção O Emissão de Gui~ 
Prestador da SeMens' 

. VªI~r i:aUmacfO de Si~tel'Tfils em Proquçio (Bise Mensal) - CNIS 
.. 

,' .. 
':';" 

V~,pr Total Estimado c1e SI$tem4s em Produção 

'-I·n~·1.) 
(Ela'. 

" 
ANEXO.I- PREVISÃO DE VOLUMES CONTRATADOS 
CONTRATO N" 03/2004 ENTRE INSS E DATAI'REV 

GRUPO 1- SISTEMAS EM PRODUÇÃO 

Medição 
C6d. 

Itom faturável Unldade'de Medida 

9127 A'tuallzaç:lo da base P J ' Milheiro de Registros 
com RAlS Processados 

9129 Conaulta Inscrições no Registro procBss~do 
Pravcidéldão 

0130 Cadastramento de ~nha Cadastramento efetuado 
9131 Consulta Integrada do Consulta realizada 

trabalhaQ'or 
9132 AtuaUzaçào vIncules onUna Acerto e lou Consulta 

0133 Atualiza base com Co Milheiro de Registros 
Responsáveis Processados 

9134 . Afuallza"ção vlnculO$ cnlina . Acerto elou consulta 

'9138 Consulta PREVCIDAOÃO Consultas 
• 

21.457.635,47 

V.!qr TQb\1 esu",.ÓQ.de Sistemas em ProauçáQ . m~ •• ) . 
:".:~ ... : .. 

~ \12~ 257.491.625,6a 

~.~ 

;(,~t~: 

,,' 
. " 

.. ~. 
"\'2.' 

;~.'~;' .. :': ..• { 
. , 

ANEXO I 
12/12 

PerJodlcfdada 

Evenlual 

Mensal 

Mensal 
Mansal 

Mensal 

Me05al 

Mensal 
" 

Mensal 

-- --- ._-

Preço 

Unlt. 

2,27 

1,93 

065 
7,38 

4.09 

1,08 

1,27 

1,21 

Qtd. EsUm8rta 

(Base Mensi:lJ) 

189.28 

9,100.00 

1B.200.00 
27.300.00 

40.QGO,OO 

6.370,00 

:~1.0.[J50.00 

21.840 • .0.0 
. 

_. 

Valor proposto 

{Base M'ensal) 

~12Ú.G 

'I7.563.0Õ 

, 1.1..1;~Ú,OO 
201,47<I,OÕ, 

f67.48r~1 
6.870,60 

52:.o06.~0 

26.4'i6L~O 
.. 

4.233.654,77 

r:'; , -,,- :.~ 

"";- . 
I.; 

':c_~ 
.' !2i. 
~).'-:' 

_ ê _r.:' /X-"", 
\::;:, _C' "'C"r'" 

(";.0 \J . . 0 1 
<r) 

(0' ... ~ 



PRI1V1DIiNCIA SOCIAL ._--_._---._ ... _----. __ ..• 
1~'STlTUTO NACIONAL. DO SEGURO SOCIAL 

DIRETOR'" COLEGIADA. 

PORTARlA 1 INSS 1 DOFL N·/5b(DE ! 4 DE JUNHO DE 2005 

O mUI'OR DE ORÇAMENTO FINANÇAS E LOGiS11CA DO INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOClAL-lNSS, no uso de suas atribuições legais que lhe conferelD 
(l Decreto n

D 
5257 de 27 de outubro de 2004, publicado no DOU de 28 de outubro de 2004, 

cumbinado com o artigo 67 da lei nO 8.666193 e alterações posteriores, 

RESOI,vE: 

"rt. 1° - Designar a Coordenação-Geral de Tecnologia e Informação do INSS - CGTI como 
órgão gestor auxiliar do contrato de n° 00312004, integrante do processo nO 35000.00011012004-
98, com a atribuição de efetuar o monitoramento t""nológico e o atesto das faturas, inerenles à 
execução dos serviços previstos no contrato descrito acima, imnado entre o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS c a Empresa de Tecnologia e Informação da Previd!!ncia Social _ 
DATAPREY. 

Art. l" - Designar o servidor Jos~ Ferreira de Sousa Jooior- matricula 0949337 e Andr~ Santiago 
- matricula 0935190, rcspc:<:lÍvamente IÍtulRf e substituto, para monitorar a sistemática dos 
prncc. .. 's de organizaçilo e m~. tee~oIÓgico. sugeridos, em fase de implantação, 
implementados c os mantidos pela DATAPREY. 

Art. 3° - Designar os servidores Andr~ Santiago· matrIcula 0935190 e Jooé Ferreira de Sousa 
Junior - matricula 0949337, respectivaÍllente titular c substituto, para executar as rotinas 
operacionais de anãlise e atesto de FATURAS mediante aferição junto aos Relatórios de 
Aprovaçio de Serviços - !tAS correspondentes aos oerviço$ realizados peJa DATAPRF.Y e 
aceitos pelos órgãos centralizados e descentralizados do INSS, bem como emitir em conjunto 
etlln o Coordenador-O ..... I de Tecnologia c Informação do INSS - CGT!, orientações quanto ao. 
procedimenlos de aceite de serviços. ' 

Art. 4" - Esta portaria entra em vigor na dala de sua publicação. 

ÂNCIO 
do INSS 



IN.';'ll ru I o 1'!l\CIONAl DÓ ,l-:üLJRO soe",!. 

01.300.413 - Serviço de Administração de Contratos, em 27.08.2008. 

Ret .• : Ofício MPF/PRDF/AA nO 286/2008 (SIPPS 331345196) 
Inl: Procuradoria da República no Distrito Federal/MPF. 
Ass.: Procedimento Administrativo nO 1.16.000.001672/200459. 

1. Ciente. 
2. Informamos que o processo ;'0 35000.000110/2004-88 foi destruído no 

incêndio ocorrido no Edifício Sede do INSS em 27.12.2005, assim, visando atender a 
sOlicitação, realizamos consulta da documentação no sítio da Coordenação-Geral de 
Matéria Administrativa onde localizamos os documentos solicitados na alínea "a" do Ofício 
acima em referência, os quais seguem em anexo. 

3. Informamos que não localizamos o solicitado nas alíneas "b" e "c", assim, 
sugerimos que se consulte a Coordenação Geral de Tecnologia e Informação para 
pronunciamento quanto ao solicitado na alínea "b" e a Divisão de Gestão de Contratos e 
Controle de Pagamento quanto a alínea ·c". 

4. Devolva-se à Coordenação-Geral de Licitações e Contratos para 
conhecimento e prosseguimento. 

GILVANEIRE 
Chefe do serviço det\8'a.TIJJ ação de Contratos 
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO 11- CATALOGO 

0301. CONSULTORIA 

• Descrição 

Consul1oria prestada em soluções que buscam atuar na melhoria dos serviços 
prestados pela Previdência Social, seja para resolução de problemas 
diagnosticados, bem como para Implementação de novas tecnologias. 
Podendo conlemplar; 

- Diagnóstico de problemaslimpianfaçAo de soluções; 

- Projetos especiais; 

- Substnulção/lmpiantação de novas tecnologias; 

- Otganlzaçllo e Métodos; 

- Projetos de desenvolVimento de Recursos Humanos; 

- Projetos de Tecnologia e Inronnação, especificando plataformas de 
hardware e soIIware com utilização ou nau de redes; 

- Assessoria técnica para definição dos caracterlsticas de equipamentos a 
serem adquiridos; 

- Assessoria técnica pata homologaçAo/aceltaçao de serviços reallz:Bdos por 
terceiros; 

- Homologação de equipamentos, quando da equislçao; 

- Testes de confonnldede, em relação ao homologado, quando da entrega 
dos equipamentos; 

- Aceitação dos equipamentos, quando da entrega 80 Estado usuário; 

- Projetos de Telecomunicações e de Redes locais. 

Obs: Faturamento ocaslonal - Cobrança efetuada por produto entregue ou 
selViço reall2ado, com base nas horas estimadas e acertadas 
previamente com o dlente. ~ 

~. 
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 03J201J.4 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO 11- CATALOGO 

~_2. ATUALIZAÇÃO DE SISTEMAS 

• Descrição 

Realizar alleraÇÕ8s de código, em ,"slemas Implantados, decorrentes de 
mudanças legais ou necessidades evolutivas, em funcionalidades existentes. 

Oba: Faturamento ocasional - Cobrança efetuada pcr produto entregue ou .y 
serviço realizado, com base nas_horas estimadas e acertadas e 
prelllamenle com o cllen"'. _ l> 
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 031200.4 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO 11- CATAlOGO 

.!I3~3. DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

• Descrição 

Desenvolvimenlo de novos sistemas eJou aplicativos, bem como de novas 
funcionalidades nos sistemas implantados. 

Obs: Faturam6nto ocasionai - Cobrança efetuada por produto enlregue ou 
serviço realizado, oom base nas horas ssUmada. e acena. da}> 
previamente oom o cliente. ~ ..25 

tt:-
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO U - CATALOGO 

0304. GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

• Descrição 

Realizar a extração de Informações e apurações aspecials. a partir das Bases 
de Dados e Informações da PrevIdência Social já exlslentes. disponibilizando 
os resunados em melo magnético. 

Havendo necessidade de apreaentaç./lo das Informações em retatório 
impresso, os Insumos necesSáriOs serão objeto de Proposta Comercial. 'fs-

cr· y 
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO" - CATALOGO 

03D5. PREVNet • ASSINATURA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO DE DADOS 
DEDICADO 

• Descrição 

Serviço de comunlcaçao de dados utilizado para inle~lg.çIlo de um prédio do 
cliente ao bsckbone da Rede da Previdência Social- PREVNet. 

Este serviço contempla os seguintes elementos e caracterlsticas básicas: 

- Acesso és aplicações e serviços da Intranet; 

- Acesso és aplicações da rede Desmmtarlzada (DMZ); 

- Meios de comunlcaçAo netassérios; 

- Conflguraçao, adm!nlstraçllo e gerência da rede pela Dataprev; 

- Segurança ativa (F/rewall e lOS • Sistema para Detacçao de Intrusos) para 
ocnlrole dos acessos Internos e externos aos ativos e slslemas de 
InformaçOes de Prevkfênc:ia SocIal. através da monltoraçllo, ctasalflcaçAo e 
bloqueio de _Uvas de acesso indevido; 

- AdministraçAo dos servfços básicos de Rede para acesso TCPIIP: WlNS, 
DNS,DHCP; 

- Mao-de-obra espec:fafozada, para ocnIiguraçao e administraçAo remota dos 
equtpamentos de rede (hubs, swilches, roteadores, servidores de acesso e 
equipamentos de segurança de rede); 

- Mao de obra especfa/l2ada para ava/laçao de perfonnance de rede e 
atuall2açAo lecno\óolCa da mesma; 

- Adminlslraçao dos serviços ocntratados as Concessionérias y 
Como carac/erlstica opcional esle serviço poder.! ser fornecfdo, com o aoas 
à Internei Nberado para cada Iocatldade, a critério do cliente. A 0!JÇii0 pelo uso 
de Inlemet Implicará em um adicionaI no valor de assinatura, ocntorme o tipo 
de Serviço ocntratado: 

Pera efeito deste ccntrato, forem associados tipos de Se<VIço a cada 
localidade da Previdência SocIal, considerando-se as inler1lgações exislentes 
por ocasião da elaboração do contrato. fis 

Qç, 
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CONTRATO PRESTAÇÁO DE SERViÇOS N" 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO 11- CATAlOGO 

Mudanças nos tipos de serviços contratados deverão ser feitas, 
obrigatoriamente, mediante projeto técnico especlfr<:O realizado pela Dataprev 
e s6 serão Implementadas após aulorizaçao do dienle. Estes projetos 
poderão ser demandados pelo diente ou realizados por iniciativa da própria 
Dalaprev, em funçAo das InformaçOes constatadas pela gerência da rede. 

Esle serviço vlablllza 'ceSso às apllcaçOes e produtos jd disponibilizados, 
conforme relação constante deste Contrato. A disponlblfizaçAo de novas 
aplicações para as Unidades da Previdência atendidas por este serviço 
poderão Implicar na reallzaçao de novos Projetos e conseqüente revlsao de 
preços. 

A manutençllo dos equipamentos de rede (roteador, hubs e swltches) de 
propriedade do cIIenIe nao esIá contemplada neste serviço, devendo ser 
contratada pelo próprio, sob a orlenlaçao técnica de Dataprev ou através de 
Proposta comerciai, devld8mente aprovada peta CGTI. 

Quando esle serviço for prestado em entidades externas, através de% 
Convênios do INSS, serao faturados A DG-INSS, sob as mesmas condlçOes 
equi descritas. 1s-
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO" - CATALOGO 

1, • 0.306' PREVNet -INSTALAÇÃO E REMANEJAMENTO DE PONTO DE REDE 

• Descrição 

Serviço de Instalação de ponlos de rede local Ou remanejamenlo e 
manutençAo de pontos já existentes. nas dependências do cliente. 
compreendendo: 

- M~o de obra técnica especializada; 
• Instalação do ponlo ffsIco e configuração de porta nos equipamentos 

de rade necessárfos; 
• Instalação e conllguraçAo de software e hardware de comunlcaçAo. 

quando a estação tratar-se de microcomputador emulando terminal; 

- ConfiguraçAo de equipamenlo terminal (astaçAo). 

• Observaç6es: 

- Preço lncIul os mateõlals básicos descrltos a seguir. 
• 30 metros de cabo lITP categoria 5; 
• 2 coneclDres RJ45; 
• 1 fine conI; 
• 1 patch com; 
• 1 caixa de sobrepor com tampa e COneclor RJ45; c, 
• 4 anilhas de identiIIcaçAo 

- Neste valor nêo estilo IncIuldos: 
• Eventuais eerviços que envolvam contratação de terceiros (ma<> de 

obra eventual). embalagem. transporte e seguro de equlpamenlos; 
• Ampllaçao da Infra-estrutura dlsponlvel (aletrocalhas. atelrodutos. 

raclts. elc.) ou InstalaçAo de novos equipemenlos de rede (hub. switch. 
roteador. etc.). Para estes casos deverllo ser elaborados Projet0!y 
Proposta Comerciai especlHcos. para reallzaçAo dos servlços. O 
Projeto será faturado conforma Item ConsuHoria deste Anexo e deverá . 
contemplar as EspecIficações Técnicas de equipamentos a sere 
adquiridos pelo INSS. ~ 

~. 
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERViÇOS N" 03/2004 ENTRE INSS E DATAPREV ~"2:_~)_l'[i~~,, ___ -
ANEXO /1- CATALOGO 

l' 0307. PREVN.t· ASSINATURA DE ACESSO DISCADO À INTERNET 

• Descrição 

Serviço de acesso à Internet, viabilizado através de conexã-o discada. nas 
capitais, para usuários da Previdência Social. Sem restrições quanto à horário e 
tempo de uso. 

Este serviço é disponlbiOzado por melo do Infra..eslrulura Instalado em 21 
Escritórios Estaduais· do Oatapmv e contempla a8 seguintes carac\eris1lcss 
básIcas: 

coneJCÕe& do até 56Kbps; '1.-,_ 
- Interfigaçfto com a Rede Nacional de Telefonia Fbca. que permite realizar X 

AdmlnislIaçl!o dos serviços contratados às Concessionàrias. () 

t4". 

ANEXO I! 
Pjglna 261 de 281 



. ~-

• 

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N- 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO 11- CATAlOGO 

0308. PREVNet· ASSINATURA DE ACESSO REMOTO A INTRANET 

-. OetIcrlçio 

5ervfço de provimento de acesso remoto aos r8WTSOS computacionais 
IocaHzados na rede Interna da Prellldêncla Social - Intranet. viabiizado paio 
uso da tacno/Og/a de VPN - Virtual Private Nelwork, que estabelece uma 
conexão segura através da Inlernel. 

O uso de VPN Implementa mecanismos de autenllcaçAo de usuários e 
criptografia de dados que gar"8r!tem o sigilo e a integridade das Inrormaç6es 
durante seu tráfego na rede. 

Este serviço é dlsponlbnimdo por melo de infra..",trutura existente nos Centros 
de Tratamento da Infómlaçio do Rio de Janelro e do OIstrlto Federal. 
contemplando as seguintes ceracterfsllcas básicas: 

- Equlpamento FlrewaJI, para estabelecimento das conexl!es de VPN; 

- OIspon/bfllzaçllo de sotIw8re cliente VPNpare Insllllaçllo em Notebooks ou 
es!ações residencial. de usuários; ~ / 

AdmlnlstraçAo dos serviços contratados às Concessionárias. Ã 

Oba: Este preço não inclui o provimento do Serviço de Acesso à Internet, 
necessário ao usada VPN. t-

Q( . 
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERViÇOS N° 03/2004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO U - CATALOGO 

~. 0309. PREVNet - SERVIÇO DE ACESSO PARA UNIDADE MÓVEL 

• Descrlçlo 

Serviço de comunicaçllo de dados discado. usando a rede pública de telefonia 
com tarifaçllo reve<sa. para a<:esSO a Intranel da Previdência Soa0!. 

Este serviço atende as Unidades Móveis 
PREVBarco). cq-. 
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 03/2004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO" - CATAlOGO 

0310. PREVNat- SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO DE DADOS TEMPORÁRIO 

• OeaerlçAo 

Serviço de comunicaçao de dados lemporário utilizado para InterllgaçAo de 
localidades especificas ao backbone da Rede da Previdência Soáal -
PREVNet. por lempo pré-delermlnado. 

Este serviço visa alender demandes especfflC8S. em espectal para reaUzaçAo 
de e\lentos autorizados pelo cliente . 

Em runçlo des exigências de. Concessionárias este serviço deve ser 
solicitado com no mlnimo 15 dias de antecedência. para viabilizar a sua 
InstalaçAo. 

Oba: O Preço do seNlço será composto por Taxa Fixa de InstalaçAo (cota 
única por ctn:uIto) a Taxa DIária - medida pelo número de dias e variável 
de acordo com a wlocldede do cltculto (64 Kbp •• 128 Kbps. 256 Kbps ;, V / 
512 Kbps) a com a - do senriço (Urbano ou IrIIerurbano). ~ .-Aí 

tq. 
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO n - CATALOGO 

0311. PREVNet • SERVIÇO DE VlDEQ.CONFERE:NCIA 

• Oeserição 

Serviço Ife Infra-estrutura de comunlceç/lo Ullllzado per. llfablfozar a realização 
de reuniões através d. vldeo-conferências entra três Pontos distintos do INSS. 
com salas localizadas na. Instalações do cliente. 

O ponto central deV6lá /lcar localizado no Distrito Federal e duas localidades 
em capijals das Unidades da Federaç/lo. 

O serviço contempla atendimento técnico da Dataprev durante a Instalação dos 
equipamentos necess.Irlos pera montagem des salas. 

Os equipamentos pera montagem das salas de vfdeo-c:onferêncla deverão ser V/ 
adquiridos pelo cliente. . ~ Ã 

~. . 
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CONTRATO PRESTAÇÃO OE SERVIçoS N' 03/2004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO" - CATAlOGO 

0312. PREVNel- ACESSO EXCLUSIVO 

• Descrlçio 

Serviço de comunicaç!!o de dados utilizado para inlerligaç!!o da DG do INSS 
ou do MPS no Distrito Federal ao bacl<bone da Rede da Previdência Sodal -
PREVNet. 

O serviço contempla a cone.ao através de fibra ótica com contingência 
Implemlfntada através de enlace de rédio digitai. <ir: 

~. 
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO n - CATALOGO 

0313. ADMINISTRAÇÃO DE EQUIf>AMENTOS· GESTÃO DE RECURSOS DE TI 

• Descrlçio 

Adminisfração do parque de Informática do INSS, penniündo o 
acompanhamento da vida úUI dos equipamentos, auxiliando o INSS na 
administração das aquisições e locações, contemplando: 

- Cadasframento de equipamento para acompanhamento de sua vida úti!; 

- Acompanhamento durante o perlodo de locação e/ou garanUa, acionando 
as empresas de manutenção sempre qué ne<:essério; 

- Contralaç/lo de empresas de rnanutençAo 80 1imnino da garantia; 

- Registro de todas as ocorrências retevantes sofridas pelos equipamenlos, 
tais romo: defeitos técnk:os, remanejamentos, atuaHzaçOes; 

- :~~ivergêndas técnica. com as empresas fomecedoras ou y 
- DlsponibiizaçAo e ManutençAo de sistema para controle do parque . 

(SART), penniUndo a extraç/lo de Informações gerenciais pela Infranet. ~ 

ANEXOU 
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVlÇ{)S N" 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO n - CATALOGO 

0314. ADMINISTRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - MANUTENÇÃO DE RECURSOS 
DEn 

• Descrlçio 

Admlnistraçao do parque de informática do INSS, permitlndo o 
acompanhamento da vida útil dos equipamentos, contemplando: 

- Gestão de contratos de manulençllo para os recursos de TI nao cober1os 
por per10d0 de garantia ou em Iocaçllo; 

- Acionamento das empresas conIratadas; 

- Controle do atendimento prestado pelas contratadas, 

Oba: Os repams,conser1os ou substitulçllo de peças ou componentes, 
resultantes de uso indellfdos doS, equipamentos, desde que devidamente k 
comprovado por melo de laudo Témico emitido pela Dataprev, serao 
realizados por melo de Proposta Comercial. ~ 

..... c:. _ 
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 03/2004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO 11- CATALOGO 

·t 0315. SERVIÇO DE MENSAGERIA • CAIXA DE CORREIO 

• Deacrlçio 

Dlsponlbilizaçllo de Infra-eslru1ura, segura e abrangente, para o serviço de 
mensaserfa para a clientela previdenciária por melo de ceixas Individuais e de 
serviço de correio ~trenico, com as seguintes funcionalidades principais: 

- Disponibllidade de dez megabytes de annazenamento em servidor; 

- Controle preventivo de SPAM; 

- Segurança de acesso com edmlnistraçAo centralizada; 

- Catálogo global de endereços e listas de dlstrlbuiçllo; 

- Disponlb"ldade de Ctiaçao de pastas públk:as; . 

- Proteçllo anUvfrus nos servidores de Correlo, com deleçllo automática de 
mensagens para 88 1ua1s o antlvlrus nIIo consiga lazer a Umpeza; 

- Disponibilidade de crleçao de listas partiaJlares para até 30 usuários; y 
Disponibilidade de criaçIo automática de fistas púbtlcas extemas, a partir 
de mldla fornecida • admlnlstraç40 do Sarvfço de Mensageria, segundo 
padrOas Criados pela Dataprev; . ~ 

Manutençllo das listas de dlstrfbu/ç/lo internas, externas e mistas. 

ANExOU 
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERViÇOS N" 0312004 ENTRE INSS E DATAPR~::'::: ._,~:~, ::~'~:;: 

ANEXO" - CATALOGO 

0316. SERVIÇO DE MENSAGERIA - CRlAçAO MANUAL DE LISTAS DE 
DISTRIBUIÇAo 

• Descrlçllo 

DlsponlbHlzaçllo do ser.;ço de crlaçllo de listas de dislribulçao para o envio de 
correio eletrônico para usuários Inlernos e externos do Serviço de Mensageria 
da PrevIdência Social. 

PermlIe a aiaçllo de \rês tipos de ,listas, conforme segue: 

- Ustas Intamas: compostas somente por usuários Inlernos à Previdência 
Socisl; 

- Listas Externas: compostas 60menta por usuários externos; 

- Lisias Mislss: compostas por usuários Inlernos e externos. 

Vlabiliza 8 Impiementaçêo de nsstriçOes de uso e acesso és Hslss criadas e, no V/ 
,caso das Listas Externas, permite ocultar os endereços dos usuártos externos .ir 
no Catálogo do Correio da Previdência SocIaL ~ 

&tf. 
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CONTRATO PRESTAÇAo DE SERViÇOS N" 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO 11- CATAlOGO 

0317. ATENDIMENTO TÉCNICO 

• Oescriçlio 

Procedimento adotado por soUcllaçAo do cliente. referente à SOlUçA0 de 
problemas quanlo ao hardware. ao soI\wate a rede. por melo da atendimento 
"in loco", Induldos os atendimentos aos Sistemas Corporativos decorrentes do 
uso Inadequado paios usuàrios. 
As ativldedes pedalA0 ainde compreendar a raeupereçllo ou inslalaçAo de 
Sistema Operaclonal de equipamentos, a InstalaçAo de Antivlrus e a remoça0 
de _Irus. 

Oba: A cobrança será feHa com preços dWerenclados pare o Alandimento em y 
Horário Padtao (7:00 és 19:0011) e Atendimento fOfa de Horêrfo Padrão 
(Intervalos fora do hofário anterior, sábados, domingos e feriados). 

t
~. 
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CONTRATO' PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 03/2004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO 11- CATAlOGO 

0318. TREINAMENTO -INSTRUTORIA 

• Descrlçio 

Disponibilizaçllo de Inslrutoria, seja em ambienle da Dataprev ou nao, para 
capacitação de usuários quanto ao conhecimento em sistemas corporaUvos e 
no caso dos 1140 corporativos naquefes onde houver proficiência . 

Oba. 1: A cobrança será fella com preços dWeranciados para o Treinamento 
em Horário Padrllo (7:00 às 19:00h) e Treinamento tora de Horário 
Padrão (Intervalos fora do horário anterior, sábados, domingos B 

feriados) 

Oba. 2: Nos casos em que os serviços sejam demandados pela Direçllo Geral 
- DGIlNSS, para el<BClJçllo em oufros Estados, o atendimento será 
coordenado e faturado 00 Anexo correspondente à Diretoria 
solicitante, com o apolo de escrilórfos Estaduais da OAT APREV. 

Da mesma forma, deve ficar claro que o RAS também deverá ser emlOdo pelo y 
Departamento da Diretoria de Negócios da OATAPREV e aceffo pelo 
'demaMante da DGIlNSS.. ~ 

-
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CONTRATO PRESTAÇAo DE SERViÇOS NO 03/2004 ENTRE INSS li DATAPRliV 

ANEXO li-CATALOGO 

0319. TREINAMENTO INFRA-ESTRUTURA 

• Deacrtçlo 

Disponibilização de Infra-estrutura para realização de treinamenlo seja com 
Instrutorla da DATAPREV,INSS ou mesmo externa. 

O N .... I 1 (básIco) compreende: Sala de aula com flip--chart, quadro branco e 
fomecimento de coffe-break • 

Este serviço está ofertado somente onde a Dataprev Já tiver a Infra-estrutura 
necessária disponlvel e quando lorem utIlizados microcomputadores, os 
mesmos _ Instalados e conflgurados com os sistema. 1lt'C, .sérios e com 
dlsponlbHldade de acesso a Rede da PrevIdência Social. 

Oba, 1: A cobrança será feita em Hlvele dIferenciados, em fimçAo dos 
benelldos agregados és salas, conforme abaixo: 

Nlvel 1 - Dlsponibil1Zaçao de sala com fIlp chart quadro branco e 
fomeclmenlo de coffe-braak 

N .... 12 -Acrtlsdmo de mI~ ao NlveJ 1 

H .... , 3 - ACTéscImo de mlc:rocamputadorn e canhio ao N .... , 1 

Oba. 2: Nos casos em que os serviços sejam demandados pela Dlmçiio Genll 
- OGIINSS, para e>cecUÇiIO em outros Estados, o atendimento eará 
coordenado e feturado no Anexo correspondente 11 Dlnetoria 
Solicitante, por lnt9rmIldIo de elaboraçAo de Proposta Comerciai, com 
o apolo de ascritOrIos Estaduais de DATAPREV. 

A Coordenação Gemi de Tecnologia da InfonnaçAo - CGTI do INSS ~ % 
ser Inlormada, recebendo cópia da Proposta Comercial !ao 'Iogo a mesma . 
lenha sido aprovada pela OGIINSS. . 

Da mesma forma, deve ficar claro que o RAS também deverá ser emttrdo pelo 
Departamento da Diretoria de Negócios da DATAPREV e aceno peJo 
demandante da DGilNSS. 4<; <. 
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CONTRATO PRESTAÇAo DE SERVIÇOS 11" 0312004 ENTRE INSS E DAT APREV 

ANEXO" - CATAlOGO 

0320. MICROFILMAGEM 
DOCUMENTOS 

• Desalçllo· 

PRODUCAo DE MICROFORMAS DE 

DisponlbillzaçAo dos serviços de lralamento documental. microfilmagem de 
documentos. processamento. dupRcaçAo e conltole de J~lidede de 

microfilmes. X '1r 
~. 
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIçoS N" 03/2004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO 11- CATALOGO 

0321. MICROFILMAGEM - PESQUISA DE MICROFILME 

• Desctlçlo 

Atendimento 11 consultas ao acervo de documentos e relatOj: contidos em 

mlcro/ormas. X ~ 

cr· 
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 0312004 ENTRE INSS E DATAPREY 

ANEXO 11- CATAlOGO 

0322. MICRORLMAGEM· GERAçAo DE CÓPIA EXTRA DE MICRORLME 

• Deecrlçlo 

GeraçAo de cópia extra de micrommes e mierofichas. mediante solicitação dOy / cliente. It ,.:f 
?: 

ANEXO" 
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO 11- CATALOGO 

0323. HOSPEDAGEM FlSICA 

• DeseriçAo 

Ólspooibtllzar Instalações físicas para hospedagem de servidores do cliente em 
ambiente com as seguintes caraclerfsticas mlnlmas (NlveI1): 

- Ambiente climatizado; 

- No-break. para garantir a salVa dos dados em prooessamento dos dados 
no caso de Interrupção de energia; 

Um ponto lógico e um ponto elétrico. por equipamento; 

- Contmle e segurança de acesso flsk:o aos equipamentos; li / 
Monlforaç.io do equfpamento. com acionamento dos rasponséwls para.A 
recuperação do mesmo em caso de ralhas de hardware; 

- Serviço de raset (ligar e desligar) o equipamento; 

- Conectividade com a Inlranet da Previdência SooIaI 

o Nfwl 2 do Serviço de Hospedagem Flsica COIIlp<eende as caratterlsl!cas 
do Nlwl 1. com o aaésclrno dos Itens abaixo: 

- . Monitoração do equipamento. com reeuperaçAo do mesmo em caso de 
falhas. ou atlvaçao de equipamento de conting6ncla; 

- CustomlzaçAo do llenridor. visando otimizar sua performsnoe e 
desempenho; 

- Linha telefOnlca Instalada próxima 80S equipamentos; 

- ServIço de backup Ihcramen1at dos dados. 

Obs: Quando o equipamento Servidor do Cliente Iot utülzado por mais de uma 
Gerência Executiva, o Praço da Hospedagem dlMlrá ser rateado por 
Gerência Executiva de acordo com o número de unidades do INSS que o 

utiftzam. ttr. -ls-

ANE)(I) " 
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CONTRATO PRESTAÇAO DE SERVIçoS N' 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO N - CATALOGO 

0324. ",TENDlMENTO ESPECIALIZADO 

• Descriç60 

Reallzer atividades prevenUvas no amblenle da Tecnologia da Informaçllo do 
cliente, de forma programada, visando evilar ocorrências que venham a 

Inler/eri, no desempenho e na disPonjb~ ~ serviços. t-J' 
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CONTRATO PRES! AçAo DE SERVIçoS N° 03/2004 ENTRE INSS E DAT APREV 

ANEXO Q - CATALOGO 

0325, SUPORTE AO USUÁRIO 

• DescrtçAo 

Prestar suporte técnIcO, ewntual, ao cliente em atividades relacionadas à 
Tecnologia da InformaÇi>o, que poderio compreender: 

,', 

- Apoio a evenlos; 

- Apoio a uWIzaçAo de &i&lemas: 

- Acompanhamento a projelos itinerantes (PrevMóvel e assemelhados) 

- Formataçao da documentos elou elaboraçao de apresentações; 

- Sarl/iços operaclonals 

Oba: A cobrança selá feita com PRIÇOS diferenciados para o Suporte em 
Horário Padrão (7:00 11. 19:(011) e Suporte fora de Hon!rio padrão.! // 
(Intervalos fora do honIrIo anterior, ;::~ domingos e feriadOS~ % 

ANE)(Oll 
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CONTRATO PRESTAÇÃO De 5ERVlÇOS N' 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 

ANEXO" - CATALOGO 

0326. PRODUÇÃOI DUPLICAÇÃO DE CD-ROM 

• Descrição 

Gravaçao de mldlas em CO-ROM. Identificados PQr rólUlos estampados 
diretamente sobre a face dos Cd's ou através de etiquetas gomadas próprias 
para uso em Cd, contemplando as seguintes caracterlsticas básicas: 

- Gravaçao afraIIés de matriz fornecida previamente em padrAo compallvel 
com o padrão IS09660 e nAo ter sido gravada em V&IocIdade superior a 
20><; 

- Gravaç!lo atraWs de ma1riz produzida a partir de dados disponibilizados 
em melo magnético (DA T, Dl T, ou HO em rede ou internei) OU outra mldla 
6tica, seguindo a organlzaç!lo de arquiVOS e dlrat6rios detenninade pelo 
gestor do produ1o em queslllo, quem compete definir a identificação 
Interna do volume (rótulo do CO); 

- Controle de Qualidade dos CDs gerados, realizado através da teste de 
leitura, visando validar as InformaçCes gravada •. ; 

- Acondicionamento dos CDs produzidos; 

Pnodutos - SAE. k~ 
- Cadastramento e expedição dos COs através do ~lema de Expediç!lo daj? 

c;r-. 't) 
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° D3IZOO4ENTRE INSS E DAT APREV 

ANEXO 11- CATAlOGO 

0327. IMPRESSÃO 

• Descrição 

Impressllo de páginas resuHanles do processamentos realizados em 
plataforma alta. 

Este serviço contempla as segulnles caracterlstlcas básicas: 

- Impnsssao com qualidade laser, em pnsto e branco. 

Serviços agregados: 

- Acabamento de corte, bIocagem e euto-enwJopamento: 

- Manuseio, embalagem, expedIçAo e rastnsamento de encomendas; \/ / 

- mo Inclui serviços postais. ~ .,.J' 
~, . 

~o., 
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Oficio nO SOl! 
Brasília, 29 de setembro de 2004. 

Senhor 
JOSÉ JAIRO FERREIRA CABRAL 
Presidente da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social 
Brasília-DF 

Assunto: Encaminhamento de correspondência. 

Senhor Presidente, 

De ordem do Senhor Ministro Amir Lando, encaminho a carta anexa, assioada 
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, em conjunto 
com o titular desta Pasta, solicitando que sejam adotadas as providências necessárias ao 
encaminhamento da mesma a todos os ~os da Previdência Social Brasileira. 

Atenciosamente, 

-~??? 2d 
oslCiÁUDIO MURAT IBRAfíílt" 

Chefe de Gabioete do Ministro 



• 

Mensagem 

Tanira Jacques Som me r -INssDF 

De: Lucimar da Costa Tavares Cordeiro de Souza - DATAPREVDF 

Enviado em: quarta-feira, 3 de setembro de 200815:33 

Para: 

Assunto: 

Tanira Jacques Sommer - INSSDF 

RES: Faturas. 

Em levantamento feito no financeiro, naturalmente também conforme já fora constatado pelo TCU em diligência na 
Dataprev. não há faturamento das Cartas de consignado, serviço realizado pela Dataprev ao INSS. 

De: Tanira Jacques Sommer - INSSDF 
Enviada em: quarta-feira, 3 de setembro de 2008 10:26 
Para: Lucimar da Costa Tavares Cordeiro de Souza - DATAPREVDF 
Assunto: Faturas. 

Lucimar, 

·""én o intuito de atender ao Ministério Pubr.co Federal, solicno o numero das faturas emitidas pela Dataprev, relativa 
aos serviços de impressão e envio de correspondencia a todos os segurados da Previdência Social com direito ao 
emprétimo consignavel em folha de pagamento. 
Os referidos serviços foram incluidos no Contrato nr. 03/2004, processo 35000.00011 0/2004-88. 

Ans. 

Tanira 

"~ • 

3/9/2008 
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MPF 

FIS 00044 O ... 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

Primeiro Ofício da Seguridade Social e Educação 

PRDF 

Gabinete do Procurador da República Peterson de Paula Pereira 

Protocolo SECAD n.· 009968/2008 

DESPACHO n.· 362/200B-PP 

Vistos. 

1. Recebo nesta data o Ofício nO 1681/2008-TCU/SECEX

RJ/4DT, datado de 15.09.2008, proveniente do Tribunal de 

Contas da União, em atendimento ao Ofício n· 47/2006-PP, 

datado de 71212006; 

2. Cumpre. destacar que a representação n.· 

1.16.000.001672/2004-59 à qual se refere o presente 

expediente encontra-se no 3° Ofício de Atos Administrativos 

desta Procuradoria da República no Distrito Federal: 

3. Diante do exposto, determino seja o presente expediente 

encaminhado ao Gabinete da Dra. Ana Carolina Alves 

Araújo Roman; 

4. Cumpra-se. 

BrasUia, 29 de setembro de 2008. 

PetersJ)R"tfi!eFPa la Pereira 

Procurador da República 

SGAS 604 Av. L2 Sul Lote 23 1° andar Gabinete n.o 110 Brasília-DF CEP 70.200.640· 
Tel. (61) 3313·5468 FAX: (61) 3313·5469 
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Tribunal de Contas da União 
Secretaria de Controle Externo - R1 

SECAD1?~nF!DF 
O('&Sf.i~2(!Úil 

Avenida Presidente Antônio Carlos, nO 375 - Ed. do Min. da Fazenda 12° andar Sala 
1204 Centro Rio de Janeiro!R120030-D1O 
21 3805-4200 - secex- - tcu. ov.br 

DATA 

1681/2008-TCU/SECEX-RJ/4 DT 15/09/2008 

PETERSON DE PAUlA I. 

Av. 12 Sul, Quadra 603/604 - Lote 23 - GAB BRASÍUA/DF 

COMUNICAÇÕES 
PROCESSUAIS 

430656969 

70200-640 

I MPF 

~I 000441 Prezado Senhor, [' PRDF 

Encaminho, para conhecimento, CÓpia do Acórdão n.o 1573/2008, acompanhado do 

relatório e voto que o fundamentam, adotado por este Tribunal em Sessão Ordinária do Plenário de 

6/812008, ao apreciar o processo de Relatório de Auditoria (Te 012_633/2005-8). 

2. Por [un, solicito a devolução imediata da 2' via deste oficio, com o "ciente" de Vossa 

Senhoria. 

Atenciosamente, 

OSVALDO~~~~OUT 

I CIENTE: 

Em, 1 1 Assinatura: 

.~>' '~~: .*t~\,~.".:f~~~~~~~~:: ".~4.~;·k~~1~;'~:~~~~· '-~ :~, ,~~,?1~1*~~,~·'·:':·,>;:t4S;~Y.lt~~~~~l~~~1tt~i~Jl~~r;::'&~l@ij~~~r~T,g~l~1t~i1.~ú~~i~%~tf: 

mje 

I 
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IS~~~::::i; COMUNICAÇÕES I j Presidente Antônio Carlos, nO 375 - Ed. do Min. da Fazenda 12" andar Sala PROCESSUAIS 
Rio de Janeiro/RJ 20030.()1O 430656969 

N.· 

1681/2008-TCU/SECEX-RJ/4 DT 

PETERSON DE PAULA PEREIRA 
PROCURADOR DA 

Av. 12 Sul, Quadra 603/604 - Lote 23 - GAB BRASÍUA/DF 
110 - Asa 

Prezado Senhor, 

DATA 

15/09/2008 

70200-640 

I 
MPF 

Fls O O O 44 2 .. 
PRDF 

EnCllminbo, para conhecimento, cópia do Acórdão n.o 1573/2008, acompanhado do 

relatório e voto que o fundamentam, adotado por este Tribunal em Sessão Ordinária do Plenário de 

6/8/2008, ao apreciar o processo de Relatório de Auditoria (TC 012.633/2005-8). 

2. Por fim, solicito a devolução imediata da 2" via deste oficio, com o "ciente" de Vossa 

Senhoria. 

Atenciosamente, 

OSVALDÓ~~~OUT 

CIENTE: 
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Te 012.63 

MPF 

1Ft , 000443 .. 

L_'-P.:.:Ro..:D:.:F'-----' 

ACÓRDÃO N° 1573/2008 - TCU - Plenário 

I. Processo TC 012.633/2005-8 
2. Grupo II - Classe V - Relatório de Auditoria . 
3. Responsáveis: Antônio Carlos Alves Carvalho, ex-diretor de negócios da Dataprev 

(CPF 024.811.703-34); Cândida Begami Sanches da Silva, ex-membro da comissão permanente 
de licitação da Dataprev (CPF 705.354.347-15); Carlos Alberto Jacques de Casto, ex-diretor de 
operações e telecomunicações da Dataprev (CPF 012.390.070-00); Carlos Gomes Bezerra, ex
presidente do INSS (CPF 008.349.391-34); Carmen Lúcia Mayeta Guedes, ex-membro da 
comissão permanente de licitação da Dataprev (CPF 848.466.907-68); Christina Rodrigues 
Trindade, ex-membro da comissão permanente de licitação da Dataprev (CPF 573.610.027-49); 
Edna Maria' Ali Novaes, ex-gerente do Escritório Estadual do Rio de Janeiro da Dataprev 
(CPF 405.636.006-39); José Cláudio Mura! lbrahim, ex-chefe de gabinete do ministro da 
Previdência Social (CPF 387.692.987-34); 10sé Jairo Ferreira Cabral, ex-presidente da Dataprev 
(CPF 080.900.334-15); José Luiz Visconti, ex-gerente do Escritório Estadual de São Paulo da 
Dataprev (CPF 063.524.058-00); José Roberto Borges da Rocha Leão, ex-diretor de recursos 
humanos da Dataprev (CPF 151.646.164-91); Marcelo Bocchetti Argento, ex-gerente do 
Departamento de Suprimentos da Dataprev (CPF 896.077.327-15); Marcelo Marques Lopes, 
advogado da Dataprev (CPF 627.709.007-06); Márcio Luís Tavares Adriano, ex-diretor de 
administração e finanças da Dataprev (CPF 635.725.407-04); Marina Ferreira Brandão, ex
membro da comissão permanente de licitação da Dataprev (CPF 023.007.707-25); Neusa Leo 
Koberstein, ex-gerente da Divisão Administrativa do Escritório Estadual de São Paulo 
(CPF 006.669.258-01); Sérgio Paulo Veiga Torres, ex-diretor de administração e finanças, de 
recursos humanos e de operações e telecomunicações da Dataprev (CPF 242.661.677-68) e Tito 
Cardoso de Oliveira Neto, ex-diretor de negócios e ex-presidente da Dataprev (CPF 000.479.612-
87). 

4. Unidade:. Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social- Dataprev 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro - SecexIRJ 
8. Advogado constituído nos autos: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de auditoria realizada com o objetivo de 

verificar a regularidade de contratações nas áreas de publicidade, propaganda, consultoria, 
terceirização e informática, de modo a subsidiar os trabalhos das comissões parlamentares mistas de 
inquérito "dos Correios" e da "Compra de Votos"; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 
as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. aceitar as justificativas de Cândida Begami Sanches da Silva (item b.9), Carlos Alberto 
Jacques de Castro (itens b.lI e b.13), Carlos Gomes Bezerra (item 18), Carmen Lucia Mayeta Guedes 
(item b.9), Christina Rodrigues Trindade (item b.9), José Cláudio Murat Ibrahiro (itens b.17 e b.18), 
José Jairo Ferreira Cabral (item b.13), José Luíz Visconti (item b.\4), José Roberto Borges da Rocha 
Leão (item b.1I), Marcelo Bocchetti Argento (item b.IO), Marina Ferreira Brandão (item b.9), Neusa 
Leo Koberstein (item b.14), Sérgio Paulo Veiga Torres (item b.lI) e Tito Cardoso de Oliveira Neto 
(item b.lI); 

9.2. rejeitar as justificativas de Antonio Carlos Alves Carvalho (item b.4), Carlos Alberto Jacques 
de Castro (itens b.2, b.4 e b.I7), Edna Maria Ali Novaes (item b.16), José Jairo Ferreira Cabral (itens 
b.l, b.2, b.4, b.6, b.12 e b.17), José Luiz Visconti (item b.15), José Roberto Bo:rges da Rocha Leão 
(itens b.l, b.2, b.3, b.5, b.7, b.8 e b.12), Marcelo Marques Lopes (itens b.5, b.7, b.8 e b.16), Márcio 
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Luís Tavares Adriano (item b.4), Neusa Leo Koberstein (item b.I5), Sérgio Paulo Veiga Torres (item 
b.2) e Tito Cardoso de Oliveira Neto (itens b.2, b.3 e b.I?); 

9.3. aplicar aos responsáveis arrolados no item anterior, com fundamento no art. 250, §.2°, do 
Regimento Intemo, a multa prevista no art. 58, n, da Lei 8.44311992, elc o art. 268, lI, do. RegJ~ento 
Interno, no valor individual de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes prazo de 15 (quInze) dias, a 
contar da notificação, para que comprovem perante o Tribunal o recolhimento das dividas aos cofres 
do Tesouro Nacional, consoante art. 216 do Regimento Interno; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso lI, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial 
das dividas referidas no item acima, atualizadas monetariamente a partir do dia seguinte ao término do 
prazo estabelecido até a data do recolbimento, caso não atendidas as notificações; 

9.5. determinar à Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev, com 
fundamento no art. 43, I, da Lei 8.443/1992, ele o art. 250, lI, do Regimento Interno deste Tribunal, 
que: 

9.5.). em obediência ao art. 37, inciso lI, da Constituição Federal e ao art. 2° da Lei 6125/1974 e 
em atenção ao item 9.2.10 do acórdão 838/2004-Plenário, abstenha-se de prorrogar ou celebrar 
contratos com pessoas fisicas ou jurídicas, em especial empresas de consultoria ou fábricas de 
software, para execução de atividades inerentes a seu quadro de pessoal, salvo, de forma específica e 
transitória, apenas durante o periodo necessário à conclusão da tarefa ou à capacitação na nova 
tecnologia, aquelas que: 

9.5.1.1. não possam ser executadas por empregados da Dataprev; 
9.5.1.2. sejam pontuais, urgentes, transitórias e imprescindíveis para manutenção e 

desenvolvimento de sistemas de informação e de bases de dados da Previdência Social; 
9.5.1.3. não digam respeito aos sistemas e às bases de dados mencionados no item anterior; 
9.5.2. no prazo de sessenta dias a contar da notificação desta deliberação, encaminhe ao Tribunal 

estudo conclusivo acerca das necessidades de adequação de sua força de trabalho, com indicação de 
quantos e quais cargos de seu quadro de pessoal, com que níveis de remuneração, devem ser criados e 
treinados e com cronogramas - que observem o prazo definído no item anterior - de realização de 
processos seletivos necessários ao provimento dos cargos vagos e a serem criados e de realização dos 
treinamentos de seu quadro de pessoal compatíveis com a capacitação em tecnologias necessárias à 
execução das atividades-fim da empresa, em consonância com o art. 2° da Lei 6125/1974 (Lei de 
Criação da Dataprev); 

9.5.3. ern conjunto com o Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais -
DEST do Minístério do Plan~amento, Orçamento e Gestão e com o Minístério da Previdência Social, 
no prazo de dois anos a contar da notificação deste acórdão, adote as medidas necessárias à adequação 
de seu quadro de pessoal, por meio da realização dos concursos públicos e treinamentos necessários ao 
desempenho de suas finalidades legais; 

9.5.4. aprimore as minutas-padrão de editais de licitações, com eliminação de disposições que 
possibilitem a dilatação do prazo processual pela interposição de recursos; 

9.5.5. estabeleça procedimentos internos de contratação dos quais constem: 
9.5.5.1. exigência, na requisição de materiais e serviços, de realização de pesquisa de preços de 

mercado, de modo a permitir a aferição da adequação das propostas, nos termos do art. 43, inciso IV, 
da Lei 866611993, tendo ernvista o observado no processo 2003.0519.01; 

9.5.5.2. indicação da efetiva urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens quando de 
contratações emergenciais, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8666/1993, tendo em vista o 
observado nos processos 2002.0207.1 e 2004.0357. O I; 

9.5.5.3. exigência, como condição necessária à assinatura de contratos e termos aditivos, de 
comprovação de que tenham sido prestadas as garantias previstas no instrumento convocatório, na 
forma do art. 56 da Lei 866611993; 

9.5.5.4. necessidade de atestação, por autoridade ou servidor designado, de que foi observado o 
princípio da vinculação do contrato aos termos do edital, na forma do art. 54, § 1°, da Lei 8666/1993; 

• 
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9.5.6. abstenha-se de efetuar pagamentos de notas fiscais emitidas por estabelecimento de CNPJ 
diferente daquele constante do contrato ou autorização de fornecimento, exceto quando se tra~ar ~e 
subcontratação autorizada pela Administração, nos termos da minuta do contrato constante da hcllaçao 
e do art. 72 da Lei 8666/1993, uma vez que tal prática pode constituir motivo para rescisão unilateral 
do contrato pela administração, conforme reza o art. 78, inciso VI, do citado diploma legal; 

9.5.7. adote, se ainda não o fez, medidas para faturar junto ao INSS as despesas incorridas com a 
emissão e impressão indevida de cartas enviadas aos segurados da Previdência Social; 

9.6. recomendar à Dataprev, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.44311 992, c/c o art. 
250, inciso IlI, do Regimento Interno, que se valha das estatísticas que o sistema Sartweb ou outros 
sistemas podem proporcionar, no que se refere ao histórico das avarias ocorridas em cada tipo de 
equipamento de microinformática, para subsidiar os setores competentes na avaliação do tipo de 
modalidade de contratação de manutenção mais apropriado para cada perfil de parque de 
equipamentos, bem romo na elaboração dos orçamentos dos preços unitários, detalhados por insumos, 
para essas contratações; 

9.7. reiterar as seguintes determinações à Dataprev: 
9.7.1. item 9.2.10 do acórdão 838/2004 - Plenário, no sentido de que observe a regra 

constitucional do concurso público nas admissões de pessoal e se abstenha de contratar mão-de-obra 
terceirizada para desempenho de atividades inerentes a seu quadro de pessoal, observadas as 
pecu1iaridades defiuidas no item 9.5.1 deste acórdão; 

- 9.7.2. item 1.8 do acórdão 892/2005 - Plenário, no sentido de que observe os arts. 2°, 60 e 62 da 
Lei 8666/1993 e abstenha-se de aceitar e pagar a prestação de serviço sem amparo contratual; 

9.7.3. item 9.2.3 do acórdão 838/2004-Plenário, no sentido de que, nos processos de aquisição de 
bens e serviços de informática, especifique precisamente os objetos a serem adquiridos e elabore 
projeto básico ou documento equivalente para os serviços a serem prestados, conforme determinam os 
arts. 15, § 7°, inciso I, e 6°, inciso IX, da Lei 8666/1993; 

9.8. determinar ao INSS, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 250, 
inciso lI, do Regimento Irttêiriô, 'quE"" ,.-,- ,-- ,,--

9.8.1. promova, se ainda não o fez, o ressarcimento à p!:~pr~v_~_despf:sas.~IIl,_l:II1issão e 
impressão indevidas de cartas enviadas aos segurados dàPreVídência Social; 
"'-9.8.2. reãIiz(Ç"semãiildanaô'õs-fez,os'págamentos à- Daiapniv pelos serviços prestados à 

Previdência Social conforme um cronograma que assegure àquela empresa equilíbrio financeiro 
necessário à continuidade de seus serviços e ao pagamento de seus compromissos tributários e 
previdenciários; 

9.9. determinar à SecexIRJ, com fundamento no art. 37 da Resolução-TCU 191/2006, a 
constituição de processo apartado, a partir de cópias de fls. 1/83 do volume principal, fls. 222, 239, 
273 e 282/290 do volume 3 e fls. 109/111 e 113/118 do anexo 5 destes autos e da instrução às 
fls, 358/447 do volume 3 e deste acórdão e do relatório e do voto que o fundamentaram, para 
promover, exclusivamente para fins de declaração de inidoneidade, a oitiva da empresa Chiptek 
Informática Lida (CNPJ 31.219.389/0001-94), na pessoa do seu representante legal, para que, em 15 
(quinze) dias, justifique a apresentação, na concorrência Dataprev 001/2004, de atestado de capacidade 
técnica cujos serviços descritos não teriam sido prestados pela Chipetk, mas sim pela empresa RG 
Software Ltda (CNPJ 03.424.767/0001-36), conforme contrato de prestação de serviços 320/2002, 
firmado entre esta última empresa e a V ésper S.A, com o alerta à interessada de que o não-acolhimento 
de suas justificativas poderá ensejar a declaração de inidoneidade para participar de licitações no 
ãmbito da Administração Pública Federal, nos termos do art. 46 da Lei 8.44311992; 

9.10: determinar à 4a Secretaria de Controle Externo - 4" Secex que apure, nas contas -do INSS de 
2004 (TC 013.131/2005-0, aberto), se a autarquia arcou ou não com os custos, no valor aproximado de 
R$ 7.627.534,68, da postagem de 10.657.233 cartas enviadas aos segurados da Previdência Social no 
período de outubro a dezembro de 2004 e se havia respaldo contratual ou não para fazê-lo; 

9.11. determinar à I" Secretaria de Controle Externo _la Secex que apure, nas contas da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT de 2004 (TC 020.58512005-3, sobrestado), se a empresa 
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foi ressarcida pelos serviços de postagem de 10.657.233 cartas enviadas aoS segurados da Previdência 
Social no período de outubro a dezembro de 2004, no valor aproximado de R$ 7.627.534,68, e se havia 
respaldo contratual ou não para fazê-lo; 

9.12. remeter cópia deste acórdão e do relatório e do voto que o fundamentaram: 
9.12.1. ao procurador da república Peterson de Paula Pereira, em complementação às informações 

solicitadas por meio do Oficio 47/2006-PP, de 7/212006; 
9.12.2. ao procurador da república Wellington Divino Marques de Oliveira, em complementação 

às informações solicitadas por meio do Oficio 0\3/2006-WDIPRDFIMPF, de 25/04/2006; 
9.13. determinar, com fundamento no art. 250, §2°, do Regimento Interno: 
9.13.1. o apensamento do presente processo às contas da Dataprev de 2004 (TC 011.921/2005-9); 
9.13.2. a juntada às -contas da Dataprev de 2003 (TC 009.880/2004-9) e de 2005 

(TC 017.797/2006-1) de cópia deste acórdão, do relatório e do voto que o fundamentam, do relatório 
de auditoria às fls. 1/88 do volume principal e da instrução às fls. 358/447 do volume 3 destes autos . 

10. Ata nO 31/2008 - Plenário. 
lI. Data da Sessão: 6/8/2008 - Ordinária 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1573-3l/08-P. 
13. Especificação do quorum: 
\3.1. Ministros preSentes: Walton Alencar Rodrigues (presidente), Marcos Vinicios Vilaça, Valmir 
Campelo, Guilherme Palmeira, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, AmIdo Cedraz (Relator) e 
Raimundo Carreiro. . 
13.2. Auditores presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de 
Carvalho. 

W ALTON ALE.){'j[;DRIGUES 
Presidente 

~RAZ 

Pr·~ad 
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GRUPO II - CLASSE V - Plenário "- . F: O O O 44 7 ~ 
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Natureza: Relatório de Auditoria ~DF 
Responsáveis: Antônio Carlos Alves Carvalho, ex-diretor de negócios 
da Dataprev (CPF 024.811.703-34); Cândida Begarni Sanches da 
Silva, ex-membro da comissão permanente de licitação da Dataprev 
(CPF 705.354.347-15); Carlos Alberto Jacques de Casto, ex-diretor de 
operações e telecomunicações da Dataprev (CPF 012.390.070-00); 
Carlos Gomes Bezerra, ex-presidente do INSS (CPF 008.349.391-34); 
Carmen Lúcia Mayeta Guedes, ex-membro da comissão permanente 
de licitação da Dataprev (CPF 848.466.907-68); Christina Rodrigues 
Trindade, ex-membro da comissão permanente de licitação da 
Dataprev (CPF 573.610.027-49); Edna Maria Ali Novaes, ex-gerente 
do Escritório Estadual do Rio de Janeiro da Dataprev 
(CPF 405.636.006-39); José Cláudio Murat lbrahim, ex-chefe de 
gabinete do ministro da Previdência Social (CPF 387.692.987-34); 
José Jairo Ferreira Cabral, ex-presidente .da Dataprev 
(CPF 080.900.334-15); José Luiz Visconti, ex-gerente do Escritório 
Estadual de São Paulo da Dataprev (CPF 063.524.058-00); José 
Roberto Borges da Rocha Leão, ex-diretor de recursos humanos da 
Dataprev (CPF 151.646.164-91); Marcelo Bocchetti Argento, ex
'gerente do Departamento de Suprimentos, da Dataprev 
(CPF 896.077.327-15); Marcelo Marques Lopes, advogado da 
Dataprev (CPF 627.709.007-06); Márcio Luis Tavares Adriano, ex
diretor de administração e finaoças da Dataprev (CPF 635.725.407-
04); Marina Ferreira Brandão, ex-membro da comissão permanente de 
licitação da Dataprev (CPF 023.007.707-25); Neusa Leo Koberstein, 
ex-gerente da Divisão Admiuistrativa do Escritório Estadual de São 
Paulo (CPF 006.669.258-01); Sérgio Paulo Veiga Torres, ex-diretor 
de administração e finanças, de recursos humanos e de operações e 
telecomunicações da Dataprev (CPF 242.661.677-68) e Tito Cardoso, 
de Oliveira Neto, ex-diretor de negócios e ex-presidente da Dataprev 
(CPF 000.479.612-87) 
Unidade: Einpresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social 
-Dataprev 
Advogado constituido nos autos: não há 

Sumário: RELATÓRIO DE AUDITORIA CPMf DOS 
CORREIOS E CPMf DA COMPRA DE VOTOS. 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA. CONSULTORIA. 
TERCEIRIZAÇÃO. INFORMÁTICA. 
IRREGULARIDADES DIVERSAS. TERCEIRIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PELA 
DATAPREV. IMPROCEDÊNCIA DAS mSTIFICATIVAS. 
MULTAS. 

I. Em situações em que a carência de técnicos da empresa 
seja aguda ou em que as necessidades de serviços ou sejam 
pontuais, urgentes e transitórias ou não digam respeito a 
sistemas de informação e bases de dados típicos da 
Previdênc}a Social, a contratação de serviços de tecnologia da 
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informação pode ser feita pela Dataprev, de forma específica 
e traDsitória, sem que fique caracterizada terceirização 
indevida e infração à exigência de concurso público. 

RELATÓRIO 

Diante de ocorrências detectadas em auditoria (fls. 1/88 do volume principal) realizada na 
Dataprev com o objetivo de verificar a reguIarídade de contratações nas áreas de publicidade, 
propaganda, consultoria, terceirização e informática, de modo a subsidiar os trabalhos das comissões 
parlamentares mistas de inquérito "dos Correios" e da "Compra de Votos", o relator da matéria à época, 
ministro Guílherme Palmeira (fl. 89 do volume principal), deterruínou reaIização de audiência prévia dos 
dirígentes e servidores do INSS e da Dataprev acima arrolados. 
2. As justificativas dos responsáveis (anexos 7/15) foram analisadas pela Secretaria de 
Controle Externo no Estado de Rio de Janeiro - SecexIRJ (fls. 362/430 do volume 3) nos seguintes 
termos: 

"3. 'EXAME DAS AUDIÊNCIAS 
Item b.I I 

4. Consoante Despacho do Bemo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 
audiência dos Sr"' José Jairo Ferreira Cabral, ex-presidente da Dataprev, e José Roberto Borges da 
Rocha Leão, ex-diretor de Administração e Finanças da Dataprev, para que apresentassem razões de 
justificativa para a assinatura dos contratos e termos aditivos relacionados a seguir, contraríando o 
disposto no item 9.2.1 O do Acórdão nO 83812004, TCU-Plenário, prolatado em 30/06/2004 e 
publicado no Diário Oficial da União em 08/07/2004, que deterruínou à Dataprev que observasse a 
regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão
de-obra terceirízada para o desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal (fls. I 15 e 
117, Principal): 

II ° Termo Aditivo ao Contrato nO 23.0010.2000, assinado em 03/0212005; 
• Contrato nO 01.0642.2004, assinado em 19/01/2005; e 
• 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 01.0105.2004, assinado em 24/0312005. 
5. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 54 a 125 do relatório de auditoria 

(fls. 14 a 29, Principal). 
Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
6. Os Sr"' José Jairo Ferreira Cabral e José Roberto Borges da Rocha Leão 

apresentaram razões de justificativa de idêntico teor. Os responsáveis alegam o seguinte (fls. 113 e 
9/11, Anexo 12): 

a) não houve contratações de pessoal sem concurso público em suas gestões comO 
diretores da Dataprev; 

b) os objetos dos contratos e aditivos mencionados não constituem forma de burlar a 
exigência de concurso público; 

c) os serviços técnicos previstos não estão no rol de atribuíções dos cargos e funções 
próprios da Dataprev, possuem caráter eventual e são voltados· para formação complementar dos 
técnicos do quadro próprio da empresa; 

d) o Acórdão nO 838/2004-Plenário considera normal o fato de as empresas trabalharem 
com a métrica de pontos de função e não faz qualquer determinação quanto à não-utilização de 
mão-de,obra terceirízada; 

e) não há corno prosperar o conceito de que a métrica de pontos de função implica mão-
de,obra terceirizada ou de que a contratação de prestadores de serviço constituí burla à exigência de 
concurso público; e 

f) o contrato nO 01.0642.2004 e o I ° termo aditivo ao contrato nO 01.0105.2004 deixam 
claro que os empregados colocados na Dalaprev pelas contratadas peITIlanecem pelo tempo 

I Seguiremos a numeraç..'lo dos itens de audiência confonne consta na proposta da equj~ de auditoria, às fls. 76/81 do volume principal. 
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necessário para implementar programas ou desenvolverem atividades não regulares em nível de 
supervisão e acompanhamento técnico, nada tendo a ver com mão-de-obra terceirizada ou Com 
contratação de prestadores de serviço para trabalho permanente e contínuo nas instalações da 
empreslL 

Análise das razões de justificativa 
7. As razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis não trazem fatos ou 

documentos novos e repetem considerações e argumentos já suscitados nestes autos e no 
TC 008.818/2003·0, no qual foi prolatado o Acórdão nO 83812004-Plenário. 

8. Nessa ocasião, o Tribunal verificou que o objeto do Contrato nO 23.0010.2000 era a 
contratação de 25.000 pontos de função por ano, sem especificação da quantidade de serviços a 
serem fornecidos em cada ambiente, nem as aplicações a serem desenvolvidas ou modificadas por 
área de negócio. Importante lembrar que, ao ser questionada a respeito, a Dataprev informoll-à 
época que a contratação era necessária em 'função da redução do quadro de técnicos, motivada pela 
aposentadoria de alguns e pela saída para o mercado de outros, ao longo de mais de 10 anos sem 
que houvesse concurso público .. .'. Em vista desse achado de auditoria, foi deterrnlnado à Dataprev 
que observasse a regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal, abstendo-.e 
de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao seu . 
qnadro de pessoal. Não procede, assinl, a alegação dos responsáveis de que o Acórdão 
nO 83812004-Plenário não fez detenninação quanto à não-utilização de mão-de-obra terceirizadIL 

9. No curso da presente auditoria foram identificados outros contratos, assinados a 
partir de 2000, cujos objetos contemplaram serviços de desenvolvimento e manutenção de sistemas 
da Previdência Social, ora dimensionados em homens-horas, ora em pontos de função, o que mostra 
que a forma de quantificar o serviço é irrelevante para o exame da questão. A afirmação dos 
responsáveis de que o Acórdão nO 83812004-Plenário considerou 'normal o fato de as empresas 
trabalharem com a métrica de pontos de função' omite o fato de que o assunto então abordado no 
Voto do Ex.mo Ministro-relator não cuidava da terceirização irregular de atividades, mas sim da 
inclusão, em edital de licitação, de exigência de atestado de desempenho para o desenvolvimento e 
manutenção de sistemas com a utilização da métrica de análise de ponto por função, confoIIÍ1e se 
extrai da leitura dos parágrafos 39 a 45 do referido Voto. 

10. Assim, ainda que os responsáveis pretendam subsidiar seus argumentos com base no 
julgado desta Corte, a leitura do Relatório, Voto e Acórdão nO 83812004-Plenário não deixa dúvida: 
a terceirização de atividades-fim é vedada, mesmo que as contratações não se revistam da forma 
tradicional de locação de mão-de-obra e as pessoas vinculadas às contratadas não trabalhem nas 
dependências da Dataprev. Ademais, as informações constantes dos autos mostram que os serviços 
contratados não têm caráter eventual e abrangem tanto a manutenção quanto o desenvolvimento de 
importantes sistemas da Previdência Social com a utilização de tecnologias e linguagens as mais 
diversas, de COBOL a Java. 

11. Fica claro, destarte, que há mais de seis anos a Dataprev vem lançando mão da 
terceirização irregular de atividades por meio da contratação de empresas prestadoras de serviços de 
consultoria e suporte técnico para suprir necessidades relacionadas à finalidade para a qual a estatal 
foi criada, a saber, a análise de sistemas, a programação e execução de serviços de tratamento de 
informação e o processamento de dados através de computação eletrônica, bem como a prestação de 
outros serviços correlatos para o seu principal cliente e acionista, o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS. Não há como aceitar o argumento dos responsáveis de que serviços técnicos 
previstos nos referidos contratos não estão no rol de atribuições dos cargos e funções próprios da 
Dataprev, uma vez que o objetivo dessa empresa pública é precisamente estudar e viabilizar 
tecnologias de informática na área da previdência e assistência social, compreendendo sistemas 
operacionais e equipamento de computação, a prestação de serviços de processamento e tratamento 
de informações, bem assim o desempenho de outras atividades correlatas, nos termos do art. 4° de 
seu estatuto (Decreto nO 3.457/2000). 

Conclusão 
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12. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar a assinatura 
dos contratos e termos aditivos relacionados acima, contrariando o disposto no item 9.2.10 do 
Acórdão nO 83812004-TCU-Plenário, prolatado em 30/06/2004 e publicado no Diário Oficial da 
União em 08/07/2004, que determinou à Dataprev que observasse a regra constitucional do 
concurso público nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada 
para o desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal. 

13. A responsabilidade dos Srcs José Jairo Ferreira Cabral e José Roberto Borges da 
R haLe- d d oc ao ecorre osegumte: 

Assinatura do !lO Termo Aditivo ao Contrato nO 23.0010.2000, em 03/0212005; do 
Contrato n° 01.0642.2004, em 19/0112005; e do 1° Termo Aditivo ao Contrato 
nO 01.0105.2004, em 24/03/2005, contrariando o disposto no item 9.2.10 do 

Conduta: 
Acórdão nO 83812004-TCU-Plenário, prolatado em 30/06/2004 e publicado no 
Diário Oficial da União em 08/07/2004, que determinou à Dataprev que 
observasse a regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal e 
se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de 
atividades inerentes ao seu quadro de pessoal. 
Os responsáveis não demonstraram ter adotado medidas tempestivas e necessárias 

Nexo de 
para evitar a terceirização irregular de atividades-fim da Dataprev resultante da 

Causalidade: 
contratação lie serviços de manutenção e desenvolvimento de sistemas da 
Previdência Social e assim dar cumprimento ao disposto no art. 37, 11, da 
Constitnição Federal, e no item 9.2.10 do Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário. 
Não há indícios de que tenha havido má-fé por parte dos responsáveis. Contudo, a 
carência de recursos humanos da Dataprev deveria ser de pleno conhecimento dos 

Culpabilidade: responsáveis desde suas nomeações para a diretoria da Dataprev. Além disso, 
também deveria ser de pleno conhecimento dos responsáveis o teor do item 9.2.10 
do Acórdão nO 83812004-TCU-Plenário, prolatado em 30/06/2004 e publicado no 
Diário Oficial da União em 08/0712004. .. -14. Por todo o exposto, propomos sejam rejeitadas as razoes de jusnficahva apresentadas 

pelos responsáveis. 
15. Outrossim, reiteramos as propostas contidas no parágrafo 123 do relatório de 

auditoria (fls. 28, Principal) no sentido de que: 
a) seja reiterada a determinação à Dataprev contida no item 9.2.10 do Acórdão 

nO 83812004-TCU-Plenário, no sentido de que a empresa observe a regra constitucional do concurso 
público nas admissões de pessoal e se abstenha de contratar mão-de-obra terceirizada para o 
desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal; 

b) seja determinado à Dataprev que, doravante, se abstenha de contratar pessoas fisicas 
ou jurídicas, em especial empresas de consultoria ou fábricas de software, para a execução de 
atividades inerentes ao seu quadro de pessoal, salvo para aquelas que comprovadamente não 
possam ser executadas por seus empregados e sejam imprescindíveis à manutenção e 
desenvolvimento dos atuais sistemas e bases de dados da Previdência Social, bem como à 
implementação do Plano de Modernização Tecnológica da Previdência Social - PMTIPS 2, e 
somente durante o período necessário à sua capacitação na nova tecnologia, em conformidade com 
o art. 37, II da Constituição Federal e o art. 2° da Lei nO 6.125/74; 

c) seja determinado à Dataprev que, em conjunto com o Departamento de Coordenação 
das Empresas Estatais - DEST do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e com o 
Ministério da Previdência Social, no prazo de dois anos a contar da publicação do Acórdão, adote as 
medidas necessárias à adequação do seu quadro de pessoal, por meio da realização dos concursos 
públicos e treinamentos necessários ao desempenho de suas finalidades legais, devendo a Dataprev 
abster-se de prorrogar ou assinar novos contratos que tenham como objeto aqueles previstos nos 

1 A implementação do Plano de Modemizaçilo Tecnológica da Previd!ncia Social - PMTIPS t objeto de processo de acompanhamento consubstanciado no Te 
017.55312005-8 .. 
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Contratos nos 23.0010.2000,01.0642.2004,01.0105.2004, 01.0656.2003, 01.0159.2005 (no que se 
refere ao item 2 - 2.000 horas de suporte técnico) e 01.0047.2003 (no que se refere aos serviços de 
suporte técnico), salvo aqueles que comprovadamente não possam ser executados por seus 
empregados e sejam imprescindíveis à manutenção e desenvolvimento dos atuais sistemas e bases 
de dados da Previdência Social e somente durante o período necessário à sua capacitação na nova 
tecnologia, em conformidade com o art. 37, II da Constituição Federal e o art. 2° da Lei n° 6.125/74; 
e 

d) seja determinado à Dataprev que, no prazo de sessenta dias, encaminhe ao Tribunal 
de Contas da União estudo conclusivo acerca das necessidades de adequação de sua força de 
trabalbo, indicando quantos e quais cargos de seu quadro de pessoal devem ser criados e treinados e 
contemplando cronogramas - que observem o prazo defInido no item anterior - de realização dos 
concursos necessários ao provimento dos cargos vagos e a serem criados, e de realização dos 
treinamentos de seu quadro de pessoal necessários à capacitação em tecnologias necessárias à 
execução das atividades-fIm da empresa, em consonância com o art. 2° da Lei nO 6.125/74 (Lei de 
criação da Dataprev) . 

Item b.2 
16. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sr" José Jairo Ferreira Cabral, ex-presidente da Dataprev, José Roberto Borges da 
Rocha Leão, Tito Cardoso de Oliveira Neto, Carlos Alberto Jacques de Castro, e Sérgio Paulo 
Veiga Torres, ex-diretores da Dataprev, para que apresentassem razões de justifIcativa para a 
autorização, em 06/0812004, para a Requisição DCRJ.N nO 0512003, que deu origem à Concorrência 
nO 00912004, contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão nO 83812004-TCU-Plenário, 
prolatado em 30/0612004 e publicado no Diário OfIciai da União em 08/0712004, que determinou à 
Dataprev que observasse a regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal e se 
abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao seu 
quadro de pessoal (fls. 115, 117, 120, 122 e 124, Principal). 

17. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 54 a 76 do relatório de auditoria 
(fls. 14 a 20, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
18. O Srcs José Jairo Ferreira Cabral e José Roberto Borges da Rocha Leão reiteraram os 

argumentos apresentados para0 item anterior (fls. 3 e 11, Anexo 12). 
19. O Se. Tito Cardoso de Oliveira Neto alegou o seguinte (fls.IIO/III, Anexo 12): 
a) o Acórdão nO I 6712006-Plenário determinou a anulação da Concorrência nO 009/2004 

mas nada estabeleceu quanto a contratação de mão-de-obra terceirizada; e 
b) o Ministro-Relator do Acórdão nO 83812004-Plenário considera normal o fato de as 

empresas trabalbarem com a métrica de pontos de função, razão pela qual não se pode concordar 
que essa contratação seja de mão-de-obra terceirizada 

20. O Sr. Carlos Alberto Jacques de Castro alegou o seguinte (fls. 47/48, Anexo 13): 
a) a pretensa irregularidade se refere a processo no qual foram seguidos os 

procedimentos de rotina defInidos e implementados na empresa; "". 
b) o gestor do contrato é que pode esclarecer os detalhes do processo; 
c) o gestor do contrato é responsàvel pelos aspectos técnicos e por, juntamente com a 

área de compras, a comissão permanente de licitações, a consultoria jurídica e a auditoria, construir 
e implementar permanentemente melhorias na conformidade técnica, administrativa e jurídica do 
processo; 

d) a Dataprev não lhe forneceu as informações solicitadas, a saber: 
'I. As possibilidades de realizar O concurso público, admitir e ter os técnicos admitidos 

produzindo, sem o risco de interromper projetos e ações essenciais da Dataprev.; 
2. A necessidade dessa contratação, defInida pelas áreas da Dataprev, para a continuidade 

dos serviços, sem.o risco de interromper projetos e ações essenciais da Empresa; 
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3. As respostas que já foram dadas ao TCU ou que estão redigidas para lhe serem 
fornecidas sobre essa questão.' 

e) a realização de concurso público para atender o Acórdão n° 838/2004-Plenário, que 
era recente, não produziria resultados antes de no IIÚnimo um ano, e portanto a contratação era 
justificada e imperiosa. 

21. O Sr. Sérgio Paulo Veiga Torres alegou o seguinte (fls. 1/4, Anexo 11): 
a) a Dataprev recorre, há anos, à prestação de serviços de consultoria, assistência e 

suporte técnico necessários à continuidade de seus serviços; 
b) tal prática adveio da necessidade de repor a força de trabalho perdida ao longo dos 

anos; 
c} a reversão do quadro de evasão dos técnicos implica elaboração de um novo plano de 

cargos e salários e a realização de concurso público, o que depende de competências que 
extrapolam a autonoIIÚa da Dataprev; 

d) a suspensão abrupta da contratação desses serviços decretaria o colapso dos serviços 
prestados pela Dataprev à Previdência Social; 

e) o próprio Tribunal de Contas da União, no item 121 do relatório às fls. 28, pondera 
que a reversão do quadro de terceirização irregular de atividades na Dataprev exige medidas cuja 
implementação demanda tempo, durante o qual a empresa precisaria recorrer aos contratos em 
exame; e 

f) a realização de concurso público prevendo a contratação de 305 técnicos, dos quais 
226 destinados exclusivamente ao desenvolvimento de sistemas, demonstra a necessidade de tais 
serviços para suprir a carência de mão-de-obra da Dataprev. 

Análise das razões de justificativa 
22. Com relação às justificativas dos Srcs José Jairo Ferreira Cabral e José Roberto 

Borges da Rocha Leão reiteramos a análise feita para o item anterior. 
23. Ela se aplica também às justificativas do Sr. Tito Cardoso de Oliveira Neto, que 

apresentou argumentos idênticos aos apresentados por outros responsáveis no item anterior. Cabe 
ressaltar que o responsável exercia então o cargo de diretor de Negócios da Dataprev, ao qual estava 
subordinado o Departamento de Negócios Controladoria Rio de Janeiro - DCRJ.N, que elaborou a 
requisição dos serviços que deu origem à Concorrência nO 009/2004 (fls. 133, Anexo 4). Assim, 
tanto em razão de seu cargo quanto dos conhecimentos técnicos que ele demanda, o responsável 
deveria ter pleno conhecimento de que o objeto da contratação visava suprir necessidades 
pennanentes da Dataprev relacionadas à sua atividade-fim, visto que abrangia a execução de 
serviços de desenvolvimento e manutenção de sistemas nas mais variadas linguagens nos ambientes 
de rnainframe, platafonna baixa e orientado a objeto (fls. 108/109, Anexo 4). O fato de a 
Concorrência nO 00912004 ter sido anulada por determinação desta Corte em nada altera o quadro, 
uma vez que a conduta inquinada consiste na autorização para realização do certame, o que em 
última análise significou autorização para contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de 
atividades inerentes ao quadro de pessoal da Dataprev, em afronta à regra constitucional do 
concurso público. 

24. É o que denota, aliás, ajustificativa.do Sr. Sérgio Paulo Veiga Torres que reconheceu 
que a Dataprev recorre, há anos, à prestação de serviços de consultoria, assistência e suporte técnico 
em virtude da necessidade de repor a força de trabalho perdida ao longo dos anos e das dificuldades 
decorrentes da falta de autonoIIÚa da empresa para realizar concursos públicos e implantar um novo 
plano de cargos e salários. O cenário descrito pelo responsável - funcionário da empresa desde 
27/01/1988 e ex-diretor de RecurSos Humanos - mostra que a deficiência de recursos humanos e a 
conseqüente terceirização da atividades-fim da empresa era de pleno conhecimento de toda a 
diretoria da Dataprev. Tal conclusão é corroborada pelo teor da proposição submetida à diretoria 
colegiada visando à realização da Concorrência n° 009/2004 (fls. 134, Anexo 4): 

'Um ponto relevante a ser considerado é que praticamente todos os técnicos recrutados 
por meio de concurso não têm nenhuma experiência, muitas vezes sequer conhecem algumas das 
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tecnologias utilizadas pela Dataprev, como a linguagem Cobol, por exemplo. Seria muito 
dispendioso e até improdutivo treinar estes profISsionais nessas tecnologias, no momento em 
que está em curso o processo de migração dos sistemas existentes para plataformas mais 
modernas. 

Um dos mecanismos mais utilizados por empresas com as mesmas atribuições, restrições e 
características que a DATAPREV, como o SERPRO, por exemplo, para enfrentar situações não 
previstas de demandas extraordinárias e carências de domínio de algumas tecnologias é a 
contratação da fábrica externa de software.' 

25. A justificativa acima não ciia a impossibilidade de realizar concurso público como 
fundamento para a realização da concorrência Ela deixa claro que a decisão da diretoria baseou-se 
em razões de conveniência cujas premissas não se sustentam quando confrontadas com os 
elementos constantes dos autos. Em primeiro lugar, o contrato decorrente da Concorrência 
n· 009/2004 seria um contrato 'guarda-chuva', que abrangeria linguagens as mais variadas, a saber: 
Cobol 74 release 48.1, Cobol 85 release 48.1, WFL release 46.1, HTML, XMl.. 1.0, Visual Basic 
6.0, Delphi 5, ASP 3.0, Crystal Reports 8.0, .NET, Java e J2EE (fls. 1081109, Anexo 4). Os pontos 
de função não seriam, portanto, unicamente consumidos em serviços relacionados a tecnologias 
antigas - e que por isso mesmo dev6riam ser dominadas pela Dataprev - mas seriam utilizados 
também para execução de serviços em linguagens modernas, como Java e J2EE. Não pode 
prosperar, destarte, o argumento de que a contratação destinava-se a evitar O custo de treinamento 
em tecnologias obsoletas. 

26. Em segundo lugar, a afirmação de que O processo de migração estaria em curso em 
agosto de 2004 não condiz com os achados constantes do relatório de acompanhamento objeto do 
TC 004.020/2004-4, em que ficou caracterizado que, até abril de 2006, a Dataprev ainda não 
possuía um projeto de migração dos sistemas e bases de dados da Previdência Social que atendesse 
aos requisitos estabelecidos no item 8.9.3 da Decisão nO 145912002-TCU-Plenário, como já 
comentado no presente relatório de auditoria, do qual reproduzimos o parágrafo 73 (fls. 19, 
Principal). 

'73. Vê-se assim, que o processo de migração ainda depende de maior detalhamento. Dada 
a ausência de maiores especificações, seu estágio atual não tem o condão de justificar a contratação 
de fábrica externa de software, seja a contratação em vigor desde 1999, seja a contratação 
pretendida com a Concorrência nO 00912004. A exemplo da contratação do consórcio DPCON, O 

objetivo da contratação decorrente da concorrência é suprir as necessidade imediatas da 
DATAPREV . 

27. Em terceiro lugar, a contratação não se destinava a atender a situações não previstas 
de demandas extraordinárias, mas, sim, a suprir as necessidades permanentes da Dataprev, a 
exemplo do contrato anterior (nO 23.0010.2000), assinado com o Consórcio DPCON, que consumiu, 
de fevereiro de 2000 a agosto de 2005, R$ 15.643.951,10 correspondentes a 107.497,74 pontos de 
função. Antes mesmo da prolação do Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário, este contrato já ensejara, 
em 2002, recomendação do Controle Interno nas contas da Dataprev relativas a 200 I 
(posteriormente confirmada em determinação constante do item 1.3 do Acórdão n° 83312005-
la Câmara). 

28. Os três pontos acima não dizem respeito a falhas no procedimento da Concorrência 
n· 009/2004 ou a detalhes técnicos de conhecimento exclusivo das áreas técnicas da empresa, como 
pretende O Sr. Carlos Alberto Jacques de Castro. Trata-se de informações de nível gerencial que 
deveriam ser de conhecimento de toda diretoria executiva, de forma que não é razoável que 
qualquer de seus membros alegue desconhecer a carência de recursos humanos que subsistia na 
empresa há pelo menos seis anos e que tal carência era suprida de forma continuada por meio da 
terceirização irregular de atividades-fim. Da mesma forma, tampouco pode ser aceito como 
justificativa o desconhecimento do estágio incipiente em que se encontrava a elaboração do plano 
de migração dos sistemas e bases de dados da Previdência Social. Dito de outro modo, todos os 



• 

• 

'Jêl, TRIBUNAL DE CONT~A UNIÃO 

•• .1; ....... 

diretores deveriam possuir condições de criticar as informações contidas na justificativa que 
embasou a sua decisão de autorizar a realização do certame. 

29. Discordamos também da afirmação do responsável de que não havia tempo hábil 
para realizar concurso público e dar cumprimento ao Acórdão nO 838/2004-Plenário. O exame das 
justificativas que embasaram a autorização dada pela diretoria para realização da concorrência 
mostra, como já comentado acima, que foram razões de conveniência, e não a impossibilidade de 
realizar concurso público, que determinaram o início do procedimento licitatório. Tanto é assim que 
o editai previa a contratação de 20.000 pontos de função, por um período de 24 meses, prorrogáveis 
por iguais períodos até o limite de 60 meses, a exemplo da contratação anterior, que vigeu por 72 
meses. Ademais, não há qualquer indicação nos autos da Concorrência n° 009/2004 de que a 
diretoria pretendesse realizar concurso público. Tampouco os responsáveis alegaram, em suas 
razões de justificativas, que estivessem tomando medidas nesse sentido. Ao contrário, os ex
diretores da Dataprev - à exceção do Sr. Sérgio Paulo Veiga Torres, que reconheceu a existência do 
problema mas não esclareceu porque não adotou medidas para tentar resolvê-lo - insistem que o 
procedimento licitatório seguiu as normas da empresa e não visava à terceirização irregular de 
atividades-fim da empresa 

Conclusão 
30. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar para a 

autorização, em 06/08/2004, para a Requisição DCRJ.N nO 0512003, que deu origem à Concorrência 
nO 009/2004, contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário, que 
determinou à Dataprev que observasse a regra constitucional do concurso público nas admissões de 
pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades 
inerentes ao seu quadro de pessoal. 

31. A responsabilidade dos Sr" José Jairo Ferreira Cabral, José Roberto Borges da 
Rocha Leão, Tito Cardoso de Oliveira Neto, Carlos Alberto Jacques de Castro, e Sérgio Paulo 
V· T d d . elga orres ecorre o sel!lllnte: 

Autorização, em 06/0812004, para a Requisição DCRJ.N nO OS/2003, que deu 
origem à Concorrência nO 009/2004, contrariando o disposto no item 9.2.10 do 

Conduta: 
Acórdão nO 83812004-TCU-Plenário, que determinou à Dataprev que 
observasse a regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal 
e se abstivesse de contratar mão-de:.obra terceirizada para o desempenho de 
atividades inerentes ao seu quadro de pessoal. 
Os responsáveis não demonstraram ter adotado medidas tempestivas e 
necessárias para evitar a terceirização irrégular de atividades-fun da Dataprev 

Nexo de que resultaria da realização da Concorrência n° 009/204, que vIsava à 
Causalidade: contratação de serviços de manutenção e desenvolvimento de sistemas da 

Previdência Social, e assim dar cumprimento ao disposto no art. 37, lI, da 
Constituição Federal, e no item 9.2.10 do Acórdão nO 83812004-TCU-Plenário. 
Não há indícios de que tenha havido má-fé por parte dos responsáveis. 
Contudo, a carência de recursos humanos da Dataprev deveria ser de pleno 
conhecimento dos responsáveis desde suas nomeações para a diretoria da 
Dataprev. Além disso, também deveria ser de pleno conhecimento dos 

Culpabilidade: responsáveis o teor do item 9.2.10 do Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário, 
prolatado em 30/06/2004 e publicado no Diário Oficial da União em 
08/0712004. 
O grau de culpabilidade do Sr. Tito Cardoso de Oliveira Neto é maior do que o 
dos demais responsáveis, pois ele era o diretor responsável pelo departamento 

I que requisitou os serviços. .. -32. Por todo o exposto, propomos sejam rejeItadas as razoes de JustIficatIva apresentadas 
pelos responsáveis. 

Item b.3 
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33. Consoant& Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sr" Tito Cardoso de Oliveira Neto, ex-presidente da Dataprev, e José Roberto Borges 
da Rocha Leão, ex-diretor de Administração e Finanças da Dataprev, para que apresentassem razões 
de justificativa para a assinatura do Contrato n° 01.0159.2005, em 04/05/2005, contrariando o 
disposto no item 9.2.10 do Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário, prolatado em 30/0612004 e 
publicado no Diário Oficial da União em 08/07/2004, que determinou à Dataprev que observasse a 
regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão
de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal (fls. 117 e 
120, Principal). 

34. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 102 a 106 do relatório de auditoria 
(fls. 25 a 26, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
35. O Sr. José Roberto Borges da Rocha Leão reiterou os argumentos apresentados para 

o item b.1 acima (fls. 3, Anexo 12). 
36. O Sr. Tito Cardoso de Oliveira Neto alegou o seguinte (fls. 1111112, Anexo 12): 
a) não houve investidura de funcionário em cargo ou emprego público sem concurso 

público em sua gestão como diretor da Dataprev; e 
b) objeto da contratação era o suporte técnico a um software, compreendendo solução 

de dúvidas e problemas encontrados na utilização dos sistemas e não a contratação de mão-de-obra 
terceirizada. 

Análise das razões de justificativa 
37. As razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis não trazem fatos ou 

~ documentos novos e repetem considerações e argumentos já suscitados nestes autos, razão pela qual 
reiteramos as análises feitas para os itens anteriores. 

Conclusão 
38. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar a assinatura do 

Contrato nO 01.0159.2005, em 04/05/2005, contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão 
nO 838/2004-TCU-Plenário, prolatado em 30/0612004 e publicado no Diário Oficial da União em 
08/0712004, que determinou à Dataprev que observasse a regra constitucional do concurso público 
nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho 
de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal. 

39. A responsabilidade dos Sr" José Roberto Borges da Rocha Leão e Tito Cardoso de 
or N t d d . t lveua eo ecorre o segum e: 

Assinatura do Contrato nO 01.0159.2005, em 04/05/2005, contemplando duas mil 
horas de suporte destinadas ao desenvolvimento e manutenção de sistemas, 
contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão n° 83812004-TCU-P1enário, 

Conduta: prolatado em 30/06/2004 e publicado no Diário Oficial da União em 08/0712004, 
que determinou à Dataprev que observasse a regra constitucional do concurso 
público nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-obra 
terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao seu Quadro de pessoal 
Os responsáveis não demonstraram ter adotado medidas tempestivas e necessárias 

Nexo de 
para evitar a terceirização irregular de atividades-fim da Dataprev por meio da 

Causalidade: 
contratação de serviços de manutenção e desenvolvimento de sistemas da 
Previdência Social e assim dar cumprimento ao disposto no art. 37, lI, da 
Constituição Federal, e no item 9.2.10 do Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário. 
Não há indícios de que tenha havido má-fé por parte dos responsáveis. Contudo, a 
carência de recursos humanos da Dataprev deveria ser de pleno conhecimento dos 

Culpabilidade: 
responsáveis desde suas nomeações para a diretoria da Dataprev. Além disso, 
também deveria ser de pleno conhecimento dos responsáveis o teor do item 9.2.10 
do Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário, prolatado em 3010612004 e publicado no 
Diário Oficial da União em 08/0712004. 
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40. Por todo o exposto, propomos sejam rejeitadas as razões de justificativa apresentadas 
pelos responsáveis. 

Item b.4 
41. Consoante Despacho do Ex.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sres José Jairo Ferreira Cabral, ex-presidente da Dataprev, Márcio Luís Tavares 
Adriano, eíc:diretor de Administração e Finanças, Antonio Carlos A. Carvalho, ex-diretor de 
Negócios, e Carlos Alberto Jacques de Castro, ex-diretor de Operações e Telecomunicações, para 
que apresentassem razões de justificativa para a autorização, em 2110112003, para a realização da 
Concorrência nO 00312003 sem que houvesse levantamentos e estudos prévios que demonstrassem a 
necessidade e a conveniência da aquisição de 4.000 pontos de função de serviços de 
desenvolvimento e explicassem a elevação do montante de gastos anuais de R$ 375.000,00 (valor 
para os dois primeiros anos do contrato nO 01.0125.2001) para R$ 1.801.600,00 (valor estimado 
para a Concorrência nO 00312003), contrariando o art. 6°, IX, da Lei nO 8.666/1993 (fls. 115 e 125, 
Principal, e fls. 224 e 231, Volume 3). 

42. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 145 a 165 do relatório de auditoria 
(fls. 32 a 35, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
43. O Sr. José Jairo Ferreira Cabral alegou o seguinte (fls. 11112, Anexo 12): 
a) o edital da concorrência contém todas as especificações para a aquisição do material, 

o que delineia de forma tácita ou expressa as necessidades que comandam a aquisição; 
b) não há que se falar em conveniência, mas em necessidade da aquisição; e 
c) o aumento dos gastos decorreu da elevação do quantitativo de pontos de função, que 

por sua vez foi necessário para melhoria e segurança dos serviços a que se destinam. 
44. O Sr. Márcio Luis Tavares Adriano alegou o seguinte (fls. 47/51, Anexo lI): 
a) é formado em ciências contábeis e não é especialista na área de tecnologia da 

informação e nem domina as técnicas de desenvolvimento de sistemas; 
b) ao decidir sobre questões técnicas da área de tecnologia da informação, baseou-se 

nos pareceres técnicos dos gestores de cada contrato, que sempre foram referendados pelo seU 
superior hierárquico, o diretor de Negócios; 

c) no caso do processo licitatório em exame, baseou-se nos seguintes documentos: 
c.l) justificativa técnica do gestor do contrato anterior; 
c.2) voto encaminhado à diretoria colegiada emitido pelo diretor de Negócios 

referendando a justificativa técnica e a necessidade da contratação; e 
c.3) parecer da área juridica da empresa, que se manifestou favoravelmente. 
d) o objeto da licitação foi definido em quantidade de pontos de função, métrica 

utilizada mundialmente; 
e) as estimativas foram balizadas em experiências anteriores, em que as horas 

contratadas foram consumidas antes da data de término do contrato e houve contenção no 
atendimento às demandas dos clientes; 

f) em vista das experiências anteriores, considerou-se importante trabalhar com 
margem de folga para suportar eventuais picos de demanda; 

g) houve também a preocupação de liberar os técnicos da Dataprev para os projetos de 
modernização tecnológica; . 

h) as estimativas das áreas técnicas resultaram em 12.672 horas, que foram convertidas 
em 3.168 pontos de função, dai a fixação de 4.000 pontos de função no objeto da licitação; 

i) o contrato nO 01.0656.2003 foi firmado no valor total estimado de R$ 1.600.000,00 
para 4.000 pontos de função; destes, foram consumidos 1.362 pontos de função, correspondentes a 
R$ 544.500,00, restando um saldo de R$ 1.055.500,00; e 

j) situação semelhante ocorreu ao término da prorrogação do contrato: foram utilizados 
somente R$ 576.760,00, restando um saldo de R$ 1.023.240,00. 
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45. O Sr. Antonio Carlos A. Carvalho apresentou justificativas técnicas idênticas àquelas 
apresentadas pelo Sr. Márcio Luís Tavares Adriano nos itens d a j acima e alegou também 
(fls. 1751179, Anexo 11): 

a) possni 33 anos de trabalho como profissional de tecnologia de informação, 27 dos 
quais em instituições públicas e cerca de 15 em cargos de gerência; 

b) foi funcionário da Dataprev no período de 1988 a 1996 e possui razoável 
conhecimento a respeito da empresa; 

c) o serviço era vital para a Dataprev mas vinha sendo pago com base em outra métrica, 
bem mais imprecisa que a adotada na Concorrência nO 00312003; e 

d) a Concorrência nO 003/2003 visou adotar uma métrica mais atual, de uso corrente por 
instituições de tecnologia da informação. 

46. O Sr. Carlos Alberto Jacques de Castro alegou o seguinte (fls. 48/49, Anexo 13): 
a) os 4.000 pontos de função eram o rnlnimo necessário para que não houvesse 

descontinuidade pois o contrato anterior estava para vencer; 
b) o histórico do contrato anterior justifica os 4.000 pontos; 
c) houve necessidade de modificar a base de cálculo que antes não incluía várias 

despesas do contratado que eram cobradas separadamente; e 
d) os níveis de preços obtidos pela Dataprev são inferiores aos do mercado. 
Análise das razões de justificativa 
47. Como já exposto no relatório de auditoria., os elementos dos processos CP 

n° 2003.0192.01 e CP nO 2001.0179.01, que cnidam da Concorrência n° 003/2003 e da contratação 
que lhe antecedeu, não contêm informações que justifiquem a necessidade e a conveniência da 
aquisição de 4.000 pontos de função de serviços de desenvolvimento, o que afasta os argumentos 
dos Sr" José Jairo Ferreira Cabral, Márcio Luís Tavares Adriano e Carlos Alberto Jacques de 
Castro de que tais documentos - editais, pareceres técnícos e jurídicos, votos e contratos -
demonstram de forma satisfatória a necessidade do quantitativo da contratação pretendida E, ao 
contrário do afirmado pelos responsáveis, o histórico e a experiência das contratações anteriores não 
respaldam o quantitativo previsto na Concorrência nO 003/2003. 

48. Os Sr" Antonio Carlos A. Carvalho e Márcio Luís Tavares Adriano explicam como 
foram convertidas 12.672 horas de suporte em 4.000 pontos de função mas não informam como foi 
obtido o quantitativo de horas. Os documentos trazidos pelo Sr. Márcio Luís Tavares Adriano já 
constam do presente processo e nenhum deles menciona o quantitativo de 12.672 horas (fls. 52/61, 
Anexo li, e fls. 432/442 e 574, Volume 2 do Anexo 4) . 

49. É relevante notar que O quantitativo de 12.672 horas é duas vezes maior que o 
consumo anual dos dois primeiros anos do contrato anterior, equivalente a 6.250 horas. Para 
justificar o aumento do quantitativo, os responsáveis afirmam que havia demanda reprimida pelos 
serviços e que, além disso, era importante trabalhar com margem de folga para suportar eventuais 
picos de demanda. Mas, novamente, os responsáveis não apresentaram nenhum estudo técnico que 
respaldasse tal afirmação. Ademais, o consumo efetivamente verificado no curso da vigêucia do 
contrato decorrente da Concorrência nO 00312003 contradiz o argumento dos responsáveis: ao longo 
de dois anos, apenas cerca de um terço dos pontos de função estimados foram efetivamente 
utilizados (fls. 62/64, Anexo 11). 

50. Os demais responsáveis tampouco apresentaram qualquer documento para corroborar 
suas afirmações acerca da correção da estimativa de 4.000 pontos de função. Cabe lembrar que 
durante a auditoria foram solicitados à Dataprev os estudos técnicos que embasaram a referida 
estimativa e nada foi apresentado pela empresa, que se quedou silente a respeito (parágrafo 156 do 
relatório, fls. 33, Principal). 

51. Em que pese a ausência de estudos que respaldassem a estimativa não tenha 
conduzido ao efetivo consumo da totalidade dos pontos de função estimados, não se pode aceitar 
que a Administração conduza processo licitatório para contratação de serviços sem que realize 
estudos técnicos preliminares, conforme exigido pela Lei de Licitações e Contratos, sob pena de 
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serem realizadas despesas dissociadas da necessidade da entidade estatal e, por via de conseqüência, 
do interesse público. A quantificação fidedigna do objeto a ser contratado não só atende ao disposto 
na legislação aplicável como propicia uma utilização mais eficiente dos recursos públicos. Como já 
consignado no parágrafo 158 do relatório de auditoria, a ausência de levantamentos e estudos 
prévios às contratações que demonstrem a real necessidade e conveniência da aquisição de bens e 
serviços de informática pode conduzir à contratações não prioritárias ou mesmo desnecessárias, e 
conseqüentemente a uma gestão não eficiente dos recursos da empresa ou à ocorrência de dano ao 
erário. 

52. O exame das razões de justificativas conÍmna que a autorização, em 21/01/2003, 
para a realização da Concorrência nO 00312003 ocorreu sem que houvesse levantamentos e estudos 
prévios que demonstrassem a necessidade e a conveniência da aquisição de 4.000 pontos de função 
de serviços de desenvolvimento e explicassem a elevação do montante de gastos anuais de 
R$ 375.000,00 . (valor para os dois primeiros anos do contrato nO 01.0125.2001) para 
R$ 1.801.600,00 (valor estimado para a Concorrência nO 003/2003), contrariando o art. 6°, IX, da 
Lei nO 8.666/1 993 . 

53. Por fim, cumpre ponderar que a mera perspectiva de elevação de gastos anuais, da 
ordem de 380% (de R$ 375.000,00 para R$ 1.801.600,00) por si só seria dado suficiente para 
suscitar, nos demais diretores da empresa, mesmo naqueles sem especialização na área de 
tecnologia da informação, questionamentos quanto à contratação junto ao diretor responsável pelo 
departamento que requisitou os serviços, no caso o Sr. Antonio Carlos A. Carvalho, de quem 
deveriam ter exigido que apresentasse os levantamentos e estudos prévios que demonstrassem a 
necessidade e a conveniência da aquisição pretendida 

Conclusão 
54. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar a autorização, 

em 21/0112003, para a realização da Concorrência n° 003/2003 sem que houvesse levantamentos e 
estudos prévios que demonstrassem a necessidade e a conveniência da aquisição de 4.000 pontos de 
função de serviços de desenvolvimento e explicassem a elevação do montante de gastos anuais de 
R$ 375.000,00 (valor para os dois primeiros anos do contrato nO 01.0125.2001) para 
R$ 1.801.600,00 (valor estimado para a Concorrência nO 00312003), contrariando o art. 6°, IX, da 
Lei nO 8.666/1993. 

55. A responsabilidade dos Sr" José Jairo Ferreira Cabral, Márcio Luís Tavares Adriano, 
An 'CI AC alh CI Albe J dC d d tomo ar os arv oe ar os rto acques e astro ecorre O segwnte: 

Autorização, em 2110112003, para a realização da Concorrência n° 003/2003 sem 
que houvesse levantamentos e estudos prévios que demonstrassem a necessidade e 
a conveniência da aquisição de 4.000 pontos de função de serviços de 

Conduta: desenvolvimento e explicassem a elevação do montante de gastos anuais de 
R$ 375.000,00 (valor para os dois primeiros anos do contrato nO 01.0125.2001) 
para R$ 1.801.600,00 (valor estimado para a Concorrência nO 00312003), 
contrariando O art. 6°, IX, da Lei n° 8.666/1993. 

Nexo de Os responsáveis não adotaram medidas para reunir elementos que subsidiassem a 

Causalidade: tomada de decisão, que foi feita sem respaldo em levantamentos e estudos prévios 
'lue demonstrassem a necessidade e a conveniência da aquisição. 
O grau de culpabilidade do Sr. Antonio Carlos A. Carvalho é maior do que O dos 
demais responsáveis, pois ele era o diretor responsável pelo departamento que 

Culpabilidade: requisitou os serviços e deveria ter providenciado os levantamentos e estudos 
técnicos que subsidiariam a tomada de decisão. Os demais responsáveis falharam 
ao autorizar a realização da concorrência - cujo valor estimado montava a 
R$ 1.600.000,00 - sem que houvesse tais estudos. 

.. -56. Por todo o exposto, propomos sejam rejeItadas as razoes de justIficalIva apresentadas 
pelos responsáveis. 
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57. Consoante Despacho do Ex.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sr'" Marcelo Marques Lopes, advogado da empresa, e José Roberto Borges da Rocha 
Leão, à época diretor de Administração e Finanças, para que apresentassem razões de justificativa 
para o desrespeito, cometido quando da apreciação de recursos à fase de julgamento de propostas 
técnicas da Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), aos 
seguintes princípios (fls. 1 1 7 e 127, Principal): 

I) do contraditório, já que não foi enfrentada a questão jurídica apontada na 
impugnação, ao recurso da empresa Chiptek, interposta pela licitante PC Manutenção como 
justificadora da ausência do carimbo de autenticação do Ministério do Trabalho nas fichas de 

. registro de empregado dos seus técnicos José Antônio Muniz de Melo, Paulo Sérgio. Muniz de Melo 
e Ricardo Cristian Smith Balagna, ou seja, se a autenticação era ou não exigível frente as normas 
daquele ministério, bem como ter havido inovação no fundamento para a retirada dos pontos da PC 
referentes a esses técnicos, com a alusão à divergência entre as fichas apresentadas e as constantes 
de outra licitação o que, verbis, 'não deixa a administração confortável para sua aceitação', sem 
oferecimento de oportunidade para que a licitante pudesse contraditá-lo; e 

2) da igualdade, ante a disparidade de tratamento dispensada para as licitantes, já que 
para a propositura da retirada de pontos da impugnante (pC Manutenção Ltda) se recorreu até a 
documentação existente em outras licitações, ao passo que, para a proposta de concessão de 
pontuação à recorrente (Chiptek) referente à certificação MCSE do técnico Vanderson Vicentin, 
não foi adotada postura semelhante, já que foi exarada sem fazer menção a elementos do próprio 
processo relacionados com falhas existentes na documentação dos empregados da empresa Chiptek 
(observação da PC Manutenção constante da ata de abertura das propostas técnicas quanto à 
ausência do nome da empregadora). 

58. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 202 a 218 do relatório de auditoria 
(fls. 40 a 43, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
59. O Sr. Marcelo Marques Lopes alegou o segninte (fls. 86/91, Anexo 11): 
a) é advogado da Dataprev desde 1988 e tem como superiores imediatos o Coordenador 

Jurídico de Contratos e a Coordenadora Geral de Consultoria Jurídica, que avali~ todos os 
pareceres e os encaminham com o 'de acordo' para as áreas solicitantes; 

b) O parecer jurídico é peça processual que exprime a opinião técnica do advogado e 
não vincula a Administração ou os particulares à sua motivação e conclusões, salvo se aprovado por 
ato subseqüente; . 

c) parecer não é ato administrativo, de acordo com a doutrina e ajurisprudência; 
d) parecer jurídico é peça opinatória especializada - que pode e deve ser agregada ao 

ato administrativo como elemento de sua fundamentaçãO - que exige um ato administrativo de 
aprovação; 

e) o advogado tem independência técnica e liberdade de opinião, não pode ser 
responsabilizado por haver exposto seu entendimento, salvo erro grave ou má-fé; 

f) os arts. 5°, Lill a LV, e 133 da Constituição Federal, e os arts. 7", I, e 32 da Lei 
n° 8.906/94 resguardam expressamente o advogado contra sua responsabilização pessoal por 
emissão de pareceres, ao dispor que este será responsabilizado estritamente pelos atos que, no 
exercício profissional, praticar com dolo ou culpa; 

g) o STF estabelece a inconsistência jurídica da responsabilização solidária do consultor 
jurídico por ato do ordenador; 

h) não houve desrespeito ao princípio do contraditório, pois a empresa PC Manutenção 
teve o direito a todos os recursos cabíveis, inclusive o da representação, e todos foram respondidos; 

i) a Lei nO 10.243/200 I revogou o art. 42 da CLT, e suprimiu a exigência do registro 
nas fichas dos empregados, o que não foi mencionado no parecer em razão do princípio de que a 
ninguém é dado desconhecer a lei; 
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j) quando da retirada dos pontos da empresa PC Manutenção, a empresa teve 
assegurado o direito de recurso, que foi indeferido; 

k) o princípio da igualdade foi cumprido totalmente, uma vez que não era necessário· 
que as fichas de empregados fossem registradas na Delegacia Regional do Trabalho e o art. 41 da 
CLT não obriga que nelas conste o nome da empresa, razão ela qual não houve perda de pontos 
para a empresa Chiptek; e 

I) o parecerista não poderia recorrer a documentos da Chiptek existentes em outras 
licitações pelo fato de que essa empresa nunca havia licitado anteriormente com a Dataprev. 

60. O Sr. José Roberto Borges da Rocha Leão apresentou alegações idênticas às do Sr. 
Marcelo Marques Lopes éonstantes dos itens h a I acima (fls. 3/4, Anexo 12). 

Análise das razões de justificativa 
61. A responsabilização de advogados pela emissão de pareceres jurídicos já foi 

enfrentada pelo Tribunal de Contas da União em diversas oportunidades. Em algumas delas, o TCU 
seguiu o entendimento proferido pelo STF em sede de mandado de segurança, no sentido de que 'o 
autor de parecer que emitiu opinião não vinculante ( ... ) não pode ser responsabilizado 
solidariamente com o administrador, ressalvado, entretanto, o parecer emitido com evidente má
fé, oferecido, por exemplo, perante administrador inapto' (voto do ministro Carlos Veloso, relator 
do MS 24.073-3/DF, grifo nosso). Seguindo essa orientação, podemos' citar os Acórdãos nos 
42712002-P, 918/2003-2' Câmara e 200912003-1' Câmara 

62. Tais julgados entretanto, não permitem inferir que o Tribunal de Contas da União 
não possa realizar a audiência ou a citação de autores de pareceres juridicos. Como bem assinalou o 
EX.mo Ministro-relator Walton Alencar no Voto condutor do Acórdão nO 46212003-Plenário, esta 
Corte não está 'obrigada a, automaticamente, excluir, a priori, a responsabilidade de todo e qualquer 
advogado de entidade fiscalizada pelo TCU, devendo as nuanças e circunstâncias existentes em 
cada caso concreto serem devidamente examinadas' (grifo nosso). Mesma opinião esposou o 
Ex.mo Ministro Marcos Vilaça, ao afirmar, por ocasião do julgamento do TC 006.49312002-5, que, 
'no âmbito desta Corte de Contas, há o entendimento de que o precedente do STF impõe-se apenas 
no caso concreto, não vinculando esta Corte de Contas. Além disso, 'a intangibilidade 
profissional dos advogados não é absoluta, devendo ser ponderada caso a caso" (grifo nosso). 
Posicionamento semelhante pode ser encontrado no Acórdão nO 500/2004-Plenário: 'Os 
Procuradores-Gerais, na prática dos atos inquinados, agiram como ordenadores de despesas, não 
estando, portanto cobertos pelo disposto na decisão proferida pelo STF em sede de mandado de 
segurança ( ... ).' 

63. E foi precisamente o exame de casos concretos que levou o Tribunal de Contas da 
União a, em alguns casos, manifestar-se favoraveÍmente à responsabilização de advogados pela 
emissão de pareceres juridicos. Vejamos. 

64. Em se tratando dos pareceres jurídicos referídos no inciso VI e no parágrafo 
único do art.38 da Lei n° 8.666/93, O Plenário desta Corte fmnou entendimento de que o parecer 
emitido por assessorias juridicas no exercício do controle prévio da licitude dos procedimentos 
licitatórios e das minutas de editais de licitação e contratos não possui caráter meramente opinativo 
e integra a motivação da decisão adotada (Acórdão n° 147/2006-Plenário). 

65. Raciocínio semelhante deve ser aplicado ao parecer juridico que possua caráter 
regulamentador, conforme Acórdão nO 10 1/2004-Plenário: 'Assim, não constituindo o citado 
documento um mero parecer opinativo ( ... ) mas tendo ele um caráter regulamentador, a 
responsabilidade por atos ilegais praticados com base nesse orientação deve ser atribuída ao 
signatário do documento, ( .. .) razão pela qual deve ser promovida sua audiência.' 

66. Da mesma forma devem ser responsabilizados os autores de pareceres jurídicos 
desarazoados, omissos, com grave erro ou tendenciosos, conforme ensina a jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União (grifo nosso): 
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Acórdão nO 512/2003 ~ Plenário, Voto do Mirustro Walton Alencar: 

Te 012.633/2005-8 

'No plano da Administração Pública, a definição da responsabilidade do advogado público 
somente pode ser averiguada no caso concreto, Não se pretende, nem se poderia pretender, que a 
emissão de opiruão juridica desinteressada, consubstanciada em fundamentado parecer, ou, pelo 
menos, em parecer isento, poderia gerar a responsabilização do autor, ainda no caso de erros, mas 
não há como deixar de responsabilizar o autor de parecer' de encomenda', tendente, unicamente, a 
respaldar fraudes ao Erário, derivadas de ações já planejadas pela direção do órgão. O administrador 
decide, primeiro, e encomenda o parecer justificante, depois. 

Isto significa que a justificação de fraudes ao Erário, causadoras de grandes prejuízos, por 
pareceres juridicos absolutamente dissonantes da doutrina e da jurisprudência, 
consubstanciando erros e teratologia inadmissíveis, não podem isentar o seu autor da 
responsabilidade. 

(00') 
Na esfera da responsabilidade pela regularidade da gestão, é fundamentai aquilatar a 

existência do liame ou nexo de causalidade existente entre os fundamentos de um parecer 
desarrazoado, omisso ou tendencioso, com grave erro, com implicações no controle das ações 
dos gestores da despesa pública que tenba concorrido para a concretização do dano ao Erário. 

Assim, sempre que o pareeer juridico pugnar desarrazoadamente pelo cometimento 
de ato danoso ao Erário ou com grave ofensa à ordem juridica, figurando com relevância 
causal para a prática do ato, num contexto em que a fraude se apresente irretorquível, estará 
o autor do parecer alcançado pela jurisdição do TCU, não para fins de f"lScalização do 
exercício profissional, mas para fins de fIScalização da atividade da Administração Pública'. 

67. Tampouco podem ser aceitos os pareceres que defenderem teses inaceitáveis, não 
fundamentadas e sem alicerce em doutrina ou jurisprudência (grifo nosso): 

Acórdão n° 500/2004 - Plenário, Relatório: 
'Esta Corte de Contas evoluiu o seu posicionamento no sentido que o aludido 

entendimento somente pode ser admitido a partir da análise de cada caso, isto é, este Tribunal, 
quando do julgamento, deve verificar se o parecer está devidamente fundamentado, se 
defende tese aceitável e se está alicerçado em lição de doutrina ou de jurisprudência (Acórdãos 
nos 374/99-TCU-I" Câmara, in Ata no 36/99; 45112000-TCU-I" Câmara, in Ata no 3612000; 
475/2001-TCU-I" Câmara, in Ata no 2712001; Decisões nos 289/96 - Plenário - TCU, in Ata no 
19/96; 728/98 - Plenário - TCU, in Ata no 43/98; 074/97 - Plenário - TCU, in Ata no 06/97; e 
240/2001-TCU-I a Câmara, in Ata no 27/2001), No caso concreto, a culpa dos administradores 
permanece porque os pareceres violaram literal dispositivo da Constituição Federal.' 

Acórdão nO 1918/2003 - Plenário, Voto do Ministro Walton Alencar: 
'Pareceres exarados por membros da Consultoria Juridica do Ministério dos Transportes, 

indevidamente fundamentados, defendendo teses inaceitáveis, serviram de fundamento para 
sucessivas solicitações apresentadas por diversas empresas transportadoras, que pleiteavam 
tratamento isonômico com relação às empresas que vinham sendo beneficiadas, perpetuando-se a 
situação de desrespeito à ordem juridica, com evidentes beneficios para as empresas do setor. 

Nos casos concretos, ap,ontados nos autos, a emissão dos pareceres técnico-juridicos não 
constituíam atividade de conteúdo meramente opinativo, nem tampouco 'atos de administração 
consultiva', com relação aos quais o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido do não 
cabimento da responsabilização dos advogados pelos atos praticados no regular exercício de sua 
atividade (MS 24.073-DF, Min, Carlos Velloso). 

( ... ) 
Portanto, considero, na espécie, pela conduta flagrantemente contrária à Constituição e 

a toda a legislação em vigor, em beneficio evidente das empresas do setor, que devem ser 
responsabilizados os profissionais do órgão jurídico signatários dos pareceres mencionados 
neste voto, cujos conteúdos sustentam teses inaceitáveis, sem fundamento nas normas 
constitucionais, legais e regulamentares pertinentes, (00.). 
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A propósito, reproduzo a contemporânea elucidação do Ministro Marco Aurélio em seu 
voto no mencionado Mandado de Segurança 24.584-I-DF: 

'O Momento é de mudança cultural, o momento é de cobrança e, por via de conseqüência, 
de alerta àqueles que lidam com a coisa pública. Os servidores públicos submetem-se 
indistintamente, na proporção da responsabilidade de que são investidos, aos parâmetros próprios da 
Administração Pública A imunidade profissional do corpo jurídico - art. 133 da Constituição 
Federal- não pode ser confundida com indenidade. Fica sujeita, na Administração Pública, 
aos termos da lei, às balizas ditadas pelos princlpios da legalidade e da eficiência.' 

68. Vê-se, portanto, que as jurisprudências do TCU e do STF não protegem 
incondicionalmente o autor de parecer juridico, a exemplo, aliás, das alegações do Sr. Marcelo 
Marques Lopes, que contempla ressalvas para atos praticados com dolo ou culpa (alíneas e e f do 
parágrafo 59, acima). 

69. Examinemos, portanto, o caso concreto com o fito de verificar se o parecer em 
questão, às fls. 44/46 do Anexo 5, violou os princípios do contraditório e da igualdade . 

70. Antes, contudo, cabe relembrarmos os fatos que antecederam a emissão do parecer 
pelo SI. Marcelo Marques Lopes. 

71. O objeto da Concorrência nO 001104, do tipo técnica e preço, era a contratação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças de reposição, em 
servidores corporativos da Dataprev. Ultrapassada a fase de habilitação, foram abertos os envelopes 
com as propostas técnicas. A pontuação das empresas classificadas foi a seguinte (fls. 2, 26 e 28, 
Anexo 5). 

TABELA I 

Unisys Brasil Ltda. 205 
Microlinea Comércio e Serviços de Informática Ltda 151 
PC Manutenção de Microcomputadores Ltda. 196 
Chiptek Informática Ltda. 175 

72. Inconforrnada com o resultado, a Chiptek ingressou com recurso pleiteando a 
elevação de sua pontuação e a redução da pontuação da empresa PC. Esta, por seu turno, apresentou 
impugnação ao recurso da Chiptek. A Comissão de Licitação, então, solicitou a emissão de parecer 
à Coordenação Jurídica. Encarregado do feito, o advogado Marcelo Marques Lopes emitiu o 
parecer que ora se examina, em que afirma que a pontuação técnica da Chiptek deveria ser elevada 
para 183 pontos e a da PC, diminuída para 164 pontos. O parecer foi acatado sem qualquer ressalva 
pela autoridade superior, qúe se limitou a dar o seu 'de acordo'. A Comissão Permanente de 
Licitações não se manifestou a respeito, acatando tacitamente o parecer. Em vista disso, a 
pontuação técnica das licitantes passou a ser a seguinte (fls. 29/46, Anexo 5): 

TABELA II . , ... . i: . .. ... iPONTl)AÇAO 
·p~ÔP()~tA j]ECNICA, 

Unisys Brasil Ltda. 205 
Microlínea Comércio e Serviços de Informática Ltda. 151 
PC Manutenção de Microcomputadores Ltda. 164 
Chiptek Informática Ltda. 183 

73. Abertas as propostas comerciais, a Chiptek sagrou-se vencedora do certame, com o 
valor total de R$ 846.960,00, por ter obtido O maior valor de avaliação, conforme planilha a seguir 
(fls. 76/77, Anexo 5): 
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NÃO 

NÃO NÃO SIM SIM 

x 
Retomando a análise do parecer jurídico, cumpre, inicialmente, registrar que o 

parecer emitido pelo advogado da Dataprev inclui-se entre aqueles citados no art. 38, VI, da Lei 
nO 8.666/93 e, destarte, não pode ser considerado meramente opinativo, como pretende o 
responsável. Vejamos o que diz o Voto do Ministro Walton Alencar que acompanha o Acórdão 
nO 462/2003 - Plenário: 

'O parecer jurídico emitido por consultoria ou assessoria jurídica de órgão ou entidade, via 
de regra acatado pelo ordenador de despesas, constitui fundamentação jurídica e integra a 
motivação da decisão adotada, estando, por isso, inserido na verificação da legalidade, legitimidade 
e economicidade dos atos relacionados com a gestão de recursos públicos no âmbito da fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da administração pública federal, 
exercida pelo Congresso Nacional com o aUXI1io deste Tribunal, ex vi do art. 70 caput, e 71, lI, da 
Constituição Federal. 

O fato de o autor de parecer jurídico não exercer função de execução administrativa, não 
ordenar despesas e não utilizar, gerenciar, arrecadar, guardar ou administrar bens, dinheiros ou 
valores públicos não significa que se encontra excluído do rol de agentes sob jurisdição deste 
Tribunal, nem que seu ato se situe fora do julgamento das contas dos gestores públicos, em 
caso de grave dano ao Erário, cujo principal fundamento foi o parecer jurídico, muita vez sem 
consonância com os autos'. 

75. Ademais, as normas internas da Dataprev estabelecem a obrigatoriedade da 
submissão dos recursos em sede de licitação ao setor jurídico da empresa, conforme consta no 
Manual de Compras e Contratações: 'j) os recursos deverão ser sempre submetidos à Coordenação 
Jurídica de Contratos' (fls. 325, Volume 3). 

76. O parecer jurídico do Sr. Marcelo Marques Lopes está dividido em três tópicos: 'Do 
Recurso', 'Do Mérito' e 'Da Conclusão'. O primeiro tópico contém apenas um resumo das 
alegações da empresa recorrente - Chiptek - e menciona a impugnação ao recurso feita pela 
empresa PC (fls. 44/46, Anexo 5). O tópico seguinte se inicia com considerações genéricas e 
contém apenas três parágrafos que efetivamente tratam da pontuação técnica atribuída às licitantes, 
a saber: 

'Neste mister, cumpre-nos esclarecer que nos documentos apresentados para pontuação 
dos fatores, 'Quantidade de técnicos com certificação MCSE e Quantidade de Técnicos com 
Certificado MCP' em relação às pessoas de José Antônio Muniz de Melo, Paulo Sérgio Muniz de 
Melo e Ricardo Cristian Smith Balagna, não ficou comprovada o seu vínculo com a empresa PC 
Manutenção, visto que as ficha~ de cadastro, além se não ter a certificação do Ministério do 
Trabalho e não apresentar as carteiras de trabalho para sua confirmação, conforme exarado em sua 
impugnação, essas fichas são diferentes das apresentadas em outra licitação, o que não deixa a 
Administração confortável paia sua aceitação. 



• 

• 

têb TRmUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

''l;,-,;~" . 

!FI' 0:0:: { (~~~';~:)TC0\2633nOO5.8 
PRDF",~~/' 

Portanto, deverá ser diminuída a pontuação da empresa PC Manutenção para esses 02 
(dois) quesitos, ou seja, para certificação MCSE de 28 (vinte e oito) para 8 (oito) pontos e na 
certificação MCP de 28 (vinte e oito) pontos para 16 (dezesseis) pontos, totalizando a pontuação em 
164 (cento e sessenta e quatro) pontos. 

Quanto à pontuação da empresa Chiptek, verifica-se que não foi computado realmente a 
pontuação referente ao técnico Vanderson Vicentin no que se refere ao item de certificação MCSE, 
devendo, portanto, a pontuação nesse item ser de 16 pontos, passando o total para 183 (cento e 
oitenta e três) pontos, as demais considerações ficam prejudicadas, pois não pode a Comissão 
aceitar protocQlo como documento viáveL' 

77. No tópico final, o advogado conclui pelo deferimento parcial do recurso interposto 
pela Chiptek. 

78. A leitura dos parágrafos reproduzidos acima evidencia, como apontado no relatório 
de auditoria, que o advogado não enfrentou a questão apontada pela PC para justificar a ausência do 
carimbo do Ministério do Trabalho nas fichas dos seus empregados, qual seja, a de que desde a 
edição da Portaria nO 739 do Ministério do Trabalho, de 29/8/1997, não mais seria obrigatória a 
autenticação de todas as fichas, mas tão-somente do primeiro grupo de fichas, cabendo aO 
empregador a responsabilidade pela autenticidade das informações (fls. 40, Anexo 5). Fica claro 
que o parecerista não se manifestou acerca da exigibilidade ou não da autenticação ministerial. 
Nesse aspecto, seu parecer foi, portanto, omisso. 

79. Em suas razões de justificativa, o advogado alega que a Lei nO 10.24312001 revogou 
o art. 42 da CLT e suprimiu a exigência da autenticação nas fichas dos empregados, o que não teria 
sido mencionado no parecer em razão do princípio de que a ninguém é dado desconhecer a lei. Ora, 
se o parecerista tinha pleno conhecimento de que a autenticação não era mais exigida pela 
legislação trabalhista, então não poderia ter pugnado pela perda dos pontos atribuídos à empresa PC 
com base na ausência da referida autenticação. Dito de outra forma, o parecerista propôs a perda 
dos pontos da licitante com fundamento em dispositivo legal que sabia ter sido revogado. Ao fazê
lo, agiu com evidente má-fé. 

80. Ademais, ao decidir pela perda dos pontos da empresa PC, o advogado da Dataprev 
lançou mão de argumento não suscitado pela Chiptek e sem relação com as regras do edital da 
,Concorrência nO 001104, de forma que, como bem lançado no relatório de auditoria, 'houve 
inovação no fundamento para retirada dos pontos da PC (aludiu-se à divergência entre as fichas 
apresentadas e as constantes de outra licitação o que, verbis, 'não deixa a administração confortável 
para sua aceitação') e sem oferecer oportunidade para que a licitante pudesse contraditá-lo.' 

81. O responsável argumenta, ainda, que, após a retirada de pontos da PC, a empresa 
teve assegurado o direito a todos os recursos cabíveis, inclusive o da representação, sendo todos 
respondidos e indeferidos. De fato, após a redução de sua pontuação técnica, a PC Manutenção 
ingressou, em 18/6/2004, com representação contra a decisão que alterou o julgamento das 
propostas técnicas e, em 517/2004, com recurso administrativo hierãrqnico contra a decisão que 
julgou a Chiptek vencedora da Concorrência n° 001104 (fls. 47/56 e 78/86, Anexo 5). Ambos - da 
mesma forma que a impugnação da PC ao recurso da Chiptek - foram submetidos à apreciação do 
advogado Marcelo Marques Lopes (fls. 44, 58 e 93, Anexo 5). 

82. Não obstante os recursos posteriores impetrados pela empresa PC, somos de opinião 
que a faculdade de recorrer garantida ao administrado não pode consistir em salvaguarda para o que 
o advogado da Administração cometa erro grave em seus pareceres, como o de trazer fato novo e 
sem relação com as regras contidas no edital - a existência de fichas de registro de empregado 
diferentes das apresentadas em outra licitação - como fundamentação para diminuição da pontuação 

. téclliéa da empresa licitante sem que a empresa tivesse a oportunidade de se manifestar a respeito, 
ou seja, sem garantir à empresa o direito do contraditório. 

83. Cabe esclarecer que a existência de diferentes fichas de registro de três empregados 
foi justificada pela empresa PC em sua representação de 18/612004, em que afirmou que os técnicos 
haviam sido desligados e recontratados posteriormente. Analisando tal afirmação, o Sr. Marcelo' 
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Marques Lopes afirmou que tal situação consistiria e u e ao FGTS, nos termos do art. 2° da 
Portaria n° 384 do Ministério do Trabalho, de 19/611992, tendo sido por esse motivo que, em seu 
parecer anterior, se pronunciara pela retirada dos pontos da empresa (fls. 52 e 59/60, Anexo 5). 
Importante frisar que, no referido parecer, o advogado limitou-se a dizer que as 'fichas são 
diferentes das apresentadas em outra licitação, o que não deixa a Administração confortável para 
sua aceitação'. 

84. A nosso ver, a possibilidade de rescisão fraudulenta segnida de recontratação deveria 
ter ensejado comunicação à fiscalização do Ministério do Trabalho - a quem competiria verificar a 
ocorrência ou não da fraude - e não a dinúnuição da pontuação técnica da empresa PC Manutenção 
de Microcomputadores Ltda 

85. Por todo O exposto, analisando as razões de justificativa para o subitem 1 da 
audiência, concluimos que o advogado da Dataprev violou o princípio do contraditório ao elaborar 
parecer com omissão, erro grave e evidente má-fé. 

86. No que concerne ao subitem 2 da audiência, o responsável alega que 'o princípio da 
igualdade foi cumprido totalmente, uma vez que não era necessário que as fichas de empregados 
fossem registradas na Delegacia Regional do Trabalho e o art. 41 da CLT não obriga que nelas 
conste o nome da empresa, razão ela qual não houve perda de pontos para a empresa Chiptek' e que 
'não poderia recorrer a documentos da Chiptek existentes em outras licitações pelo fato de que essa 
empresa nunca havia licitado anteriormente com a Dataprev'. 

87. Em primeiro lugar, cabe assinalar que a falha apontada com relação à documentação 
da Chiptek diz respeito somente à ausência do nome do empregador nas fichas de registro de 
empregados (fls. 42, Principal e 27, Anexo 5). 

88. Vejamos o que diz o artigo da CLT mencionado pelo responsável: 
'Art. 41 - Em todas as atividades será obrigatório para o empregador o registro dos 

respectivos trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico, conforme 
instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Redação dada pela Lei nO 7.855, de 
24.10.1989). 

Parágrafo único - Além da qualificação civil ou profissional de cada trabalhador, deverão 
ser anotados todos os dados relativos à sua admissão no emprego, duração e efetividade do trabalho, 
a férias, acidentes e demais circunstâncias que interessem à proteção do trabalhador. (Redação dada 
pela Lei nO 7.855, de 24.10.1989)' 

89. Este artigo era, à época, regulado pela Portaria do Ministério do Trabalho 
nO 3.626/91' que em seu art. 1° estabelecia: 

'Art. I ° O registro de empregados, de que trata o art. 41 da CLT, conterá 
obrigatoriamente as seguintes informações: 
I - identificação do empregado, com número e série da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou número de Identificação do Trabalhador; 
II - data de admissão e demissão; 
III - cargo ou função; 
IV - remuneração e forma de pagamento; 
V -local e horário de trabalho; 
VI - concessão de férias; 
VII - identificação da conta vinculada do FGTS e da conta do PIS/P ASEP; 
VIII - acidente do trabalho e doença profissional, quando tiverem ocorrido.' 
90. De fato, nem o art. 41 da CLT, nem o art. I ° da Portaria nO 3.626/91 mencionam o 

nome do empregador. Ocorre que, se a ficha de registro de empregado é instrumento hábil a 
comprovar o vínculo empregatício, a ausência do nome do empregador na ficha a toma imprestável 
para esse fim. Tal fato, embora consignado na ata de reunião de abertura dos envelopes de proposta 
técnica, não foi levado em consideração pelo advogado da Dataprev, cujo parecer foi omisso nesse 
aspecto. 

l Atualmente. o art. 41 daCL T e regulamentado pela Portaria nO 41, de 2813nOO7. 
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91. O responsável não logrou, portanto, explicar a disparidade de tratamento dispensada 
às licitantes, ou seja, não conseguiu esclarecer porque em um caso, suspeitando de fraude à 
legislação trabalhista, recorreu a elementos de outro processo licitatório, e em outro, diante da não 
comprovação do vínculo empregatício, nenhwna atitude tomou, ignorando os elementos do próprio 
processo licitatório que examinava Reiteramos, destarte, a análise constante do relatório de 
auditoria (fls. 42, Principal): 

'215. Do confronto entre as duas transcrições, sobressai que para a propositura da retirada 
de pontos da impugnante se recorreu até a documentação existente em outras licitações, ao passo 
que, para a proposta de concessão de pontuação à recorrente referente à certificação MCSE do 
técnico Vanderson Vicentín, não foi adotada postura semelhante, já que foi exarada sem fazer 
menção a elementos do próprio processo relacionados com falhas existentes na documentação dos 
empregados da empresa Chiptek (observação da PC Manutenção constante da ata de abertura das 
propostas técnicas quanto à ausência do nome da empregadora).' 

92. Por todo o exposto, analisando as razões de justificativa para o subi tem 2 da 
audiência, concluímos que o advogado da Dataprev violou o princípio da igualdade. 

93. A emissão do parecer pugnando pela diminuição da pontuação da PC e pela elevação 
da pontuação da Chiptek foi decisivo para o resultado da licitação. Caso tivesse sido mantida a 
pontuação técnica das empresa inicialmente atribuída pela comissão de licitação, a PC sairia 
vencedora, conforme planilha abaixo, em que simulamos essa hipótese: 

TABELA IV 

Pontuação Técnica 205 151 196 175 
Preço (R$) 1.462.225,68 958.560,00 823.199,28 846.960,00 
Indice Técnico i!T) 1,00 0,73 0,95 0,85 
Indice Preço (lP) 0,56 0,85 1,00 0,97 
Fator de Ponderação Técnico -ITx7 (A) 7,00 5,11 6,65 5,95 
Fator de Ponderação Preço - IPx3 (B) 1,68 2,55 3,00 2,91 
Valor de Avaliação (Al~@) 8,68 7,66 9,65 8,86 

Propostas Qualificadas (V A >- maior V A NÃO NÃO SIM NÃO 
-6%) 
Propostas Equivalentes (Preço<=menor Preço 
+12%) 
Vencedora (maior V A das propostas 
equivalentes) 

NÃO NÃO SIM SIM 

x 
94. Ou seja, a ellUssão do parecer JurídiCO, acatado pela cOllUssão de liCitação e pela 

autoridade superior, poderia ter provocado dano para a Dataprev, uma vez que o preço da PC 
(R$ 823.199,28) era inferior ao da Chiptek CR$ 846.960,00). O dano só não se efetivou porque, após 
negociação entre a Dataprev e a Chiptek, esta concedeu um desconto de 5% e reduziu o seu preço 
para R$ 804.612,00 (fls. 121, Anexo 5). 

95. No que concerne às razões de justificativa do Sr. José Roberto Borges da Rocha 
Leão; que apresentou alegações idênticas às do Sr. Marcelo Marques Lopes constantes dos itens h a 
I do parágrafo 59, reiteramos a análise feita acima, acrescentando que as questões que levaram à 
alteração da pontuação técnica das empresas não demandavam conhecimento jurídico e não 
envolviam teses doutrinárias ou jurisprudenciais, restringindo-se à verificação da vigência ou não 
de normas trabalhistas e da sua observância ou não pela documentação das licitantes. Não é 
escusável, assim, que o ex-diretor de Administração e Finanças da Dataprev - do qual se espera que 
possua razoáveis conhecimentos da legislação pertinente a licitações e contratos - tenha acatado 
parecer jurídico omisso e com erro grave que ofendia ao princípio do contraditório e da igualdade. 

Conclusão 
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96:" As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar o desrespeito, 
cometido quando da apreciação de recursos à fase de julgamento de propostas técnicas da 
Concorrência 001/2004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), aos princípios do 
contraditório e da igualdade. 

97. A responsabilidade dos Sr" Marcelo Marques Lopes e José Roberto Borges da 
RhLeãd d oc a o ecorre o segwnte: 

Não apreciação de questão jurídica apontada em impugnação de recurso e 
inovação no fundamento para redução de pontuação técnica de licitante, 

Conduta: violando princípio do contraditório. 
Disparidade no tratamento dispensado às licitantes, violando o princípio da 
igu;;tdade. 

Nexo de A elaboração e o acatamento de parecer com omissão, erro grave e má-fé 
Causalidade: resultaram na violação dos princípios do contraditório e da igualdade. 

Culpabilidade: 
O grau de culpabilidade do Sr. Marcelo Marques Lopes é maior do que o do SI. 
José Roberto Borges da Rocha Leão, haja vista sua condição de advogado . . . - . 

98. Por todo o exposto, propomos sejam rejeItadas as razoes de JustIficativa apresentadas 
pelos responsáveis. 

Item b.6 
99. Consoante Despacho do Ex.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência do Sr. José Jairo Ferreira Cabral, à época presidente da Dataprev, para que apresentasse 
razões de justificativa quanto à lesão ao direito de petição da licitante PC Manutenção configurada 
com a não apreciação da sua representação, interposta junto à referida comissão de Licitação no dia 
18/0612004 e por ela encaminhada, em 21/0612004, pelo Memorando nO 19512004, à Coordenação 
Jurídica, dirigida ao presidente da Dataprev, com pedido de efeito suspensivo, contra a alteração no 
resultado do julgamento das propostas técnicas efetuada em sede recursal (fls. 116, Principal). 

100. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 219 a 232 do relatório de auditoria 
(fls. 43 a 45, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelo responsável 
101. O SI. José Jairo Ferreira Cabral alegou o seguinte (fls.I2115, Anexo 12): 
a) não houve desrespeito ao princípio do contraditório, pois a empresa PC Manutenção 

teve o direito a todos os recursos cabíveis, inclusive O da representação, e todos foram respondidos; 
b) a Lei nO 10.243/2001 revogou o art. 42 da CLT, e suprimiu a exigência do registro 

nas fichas dos empregados, o que não foi mencionado no parecer em razão do princípio de que a 
ninguém é dado desconhecer a lei; 

c) quando da retirada dos pontos da empresa PC Manutenção, a empresa teve 
assegurado o direito de recurso, que foi indeferido; 

d) o princípio da igualdade foi cumprido totalmente, uma vez que não era necessário 
que as fichas de empregados fossem registradas na Delegacia Regional do Trabalho e o art. 41 da 
CLT não obriga que nelas conste O nome da empresa, razão ela qual não houve perda de pontos 
para a empresa Chiptek; 

e) a empresa PC Manutenção não foi alijada da condição de vencedora da concorrência, 
pois quando foram reduzidos os pontos relativos a sua proposta técnica ainda não haviam sido 
abertos os envelopes das propostas de preço e não havia qualquer empresa vencedora; 

f) a análise das fichas de registro dos técnicos da empresa PC Manutenção mostrou que 
houve fraude à Portaria do Ministério do Trabalho nO 384/1992, que considera fraudulenta a 
rescisão seguida de recontratação ou de permanência em serviço; 

g) como não havia 90 dias entre a demissão e a nova admissão dos técnicos da empresa 
PC Manutenção, o que caracterizou a fraude mencionada acima, foram retirados os pontos 
referentes aos três técnicos; e 
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h) a empresa PC Manutenção foi desclassificada da Concorrência nO 0112003 por ofertar 

preço superior ao limite estabelecido pela Dataprev, consoante determina o inciso IV do art. 43 da 
Lei nO 8.666/93, conforme Decisão 855/2002-Plenário. 

Análise das razões de justificativa 
102. O responsável tece considerações idênticas às do advogado Marcelo Marques Lopes 

sobre os motivos· que levaram à redução da pontuação técnica da empresa PC Manutenção na 
Concorrência n° 00112004 e à sua desclassificação na Concorrência nO 00112003, mas não enfrenta a 
questão que ensejou a audiência, a saber, a .não apreciação da sua representação interposta junto à 
referida comissão de Licitação no dia 18/0612004. Reiteramos, portanto, a análise constante do 
relatório de auditoria, transcrita a seguir: 

'221. A PC Manutenção Ltda. interpôs representação (fls. 47/56 do Anexo 5) dirigida ao 
presidente da DATAPREV, com pedido de efeito suspensivo, contra a alteração no resultado do 
julgamento das propostas técnicas efetuada em sede recursal. Apesar de encaminhada à 
Coordenação Jurídica, mediante memorando nO 19512004 (fls. 57 do Anexo 5) da comissão de 
licitação, por intermédio da qual havia sido interposta, não há nos autos notícia de sua apreciação, 
seja pelo setor jurídico da empresa, seja pela autoridade a que era dirigida. 

222. Questionado a respeito, o setor jurídico da empresa, na pessoa de seu ex
Coordenador Jurídico de Contratos, Dr. Paulo Galloti Monteiro Marinho, apresentou cópia do 
parecer (fls. 58/65 do Anexo 5), também da lavra do advogado Marcelo Marques Lopes, o qual teria 
sido na ocasião aprovado pela referida coordenação e cujo original, por algum lapso administrativo, 
teria se extraviado dos autos. Nada foi declarado acerca da decisão adotada pela autoridade 
competente para julgá-Ia. 

( ... ) 
Conclusão da equipe de auditoria 
231. A alegação de extravio para justificar a não apreciação da representação não elide a 

grave ofensa ao direito de petição que restou configurada, ante a não observância do prazo para 
realizar tal apreciação, que seria de cinco dias, prorrogáveis, conforme aplicação subsidiária do 
disposto no art. 24 da Lei do Processo Administrativo Federal, de nO 9.784/99, haja vista que o 
prazo previsto no art. 109, § 4° da Lei 8.666/93 se aplica tão-somente ao recurso hierárquico. 

Proposta 
232. Ante O exposto, é imperativo que seja ouvido em audiência acerca dessa 

irregularidade a autoridade a qual competia julgar a representação, o então presidente da 
DATAPREV, Sr. José Jairo Ferreira Cabral.' 

Conclusão 
103. As alegações apresentadas pelo responsável não lograram justificar lesão ao direito 

de petição da licitante PC Manutenção configurada com a não apreciação da sua representação, 
interposta junto à referida comissão de Licitação no dia 18/06/2004 e por ela encaminhada, em 
21/0612004, pelo Memorando nO 19512004, à Coordenação Jurídica, dirigida ao presidente da 
Dataprev, com pedido de efeito suspensivo, contra a alteração no resultado do julgamento das 
propostas técnicas efetuada em sede recursal. 

104 A bTd d d S J é J. F C b I d d responsa I I a e o r. os ruro erretra a ra ecorre o segumte: 

Conduta: 
Não apreciação de representação de licitante, em desacordo com o art. 24 da Lei 
nO 9.784/99. 

Nexo de O responsável se omitiu ao não apreciar a representação da licitante e com isso 

Causalidade: 
desrespeitou o direito à petição da licitante e as normas do procedimento 
administrativo federal aplicáveis ao caso. 

Culpabilidade: Como o responsável não alegou desconhecimento da representação da licitante, é 
razoável supor que tinha consciência da sua omissão no caso. .. -105. Por todo o exposto, propomos sejam rejeItadas as razoes de justlficattva apresentadas 

pelo responsável. 
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Item b.7 
106. Consoante Despacho do Ex.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sr" Marcelo Marques Lopes, advogado da empresa, e José Roberto Borges da Rocha 
Leão, à época diretor de Administração e Finanças, para que apresentassem razões de justificativa 
para o desrespeito, cometido quando da apreciação de recursos ao julgamento final da Concorrência 
00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), ao princípio do contraditório, já que 
efetivamente não foi enfrentada a questão posta pela recorrente PC Manutenção quanto à denúncia 
de que o conteúdo do atestado técnico exarado pela empresa V ésper para a Chiptek teria conteúdo. 
falso, pois, segundo informações colhidas pela recorrente, a verdadeira prestadora de serviços para 
aquela empresa de telefonia seria a RG Software Ltda, e muito menos a referente à alegada quebra 
do princípio da igualdade incorrida em não fazer valer para apreciação da pontuação do técnico 
Vanderson Vicentin da empresa Chiptek a mesma exigência referente à certificação do Ministério 
do Trabalho exigida da recorrente (pC Manutenção Ltda) (fls. 118 e 127, Principal). 

107. Este. achado encontra-se relatado nos parágrafos 233 a 250 do relatório de auditoria 
(fls. 45 a 48, Principal) . 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
108. Os Sr" Marcelo Mãrques Lopes e José Roberto Borges da Rocha Leão apresentaram 

justificativas de idêntico teor e alegaram o seguinte (fls. 92/93, Anexo 11 e fls. 5, Anexo 12): 
a) não houve desrespeito na apreciação do recurso da empresa PC Manutenção, que 

somente apresentou uma denúncia sem qualquer prova; 
b) eabe ao autor da acusação o dever de produzir as provas quanto aos fatos que 

fundamentam seu pedido; 
c) como a PC Manutenção não demonstrou ou comprovou que o atestado era falso, não 

poderia concluir pela retirada da pontuação da empresa Chiptek; e 
d) como j á anteriormente informado, a certificação do Ministério do Trabalho nas 

fichas de registro dos empregados não era mais necessária e não foi exigida de nenhuma licitante, 
inclusive da PC Manutenção. 

Análise das razões de justificativa 
109. As alegações dos responsáveis não justificam a conduta impugnada. De início, é 

preciso ponderar que não se está tratando aqui de processo civil, em que prevalece o princípio da 
verdade formal e o juiz limita-se a julgar com base nas provas trazidas aos autos pelas partes, mas 
sim de processo adminístrativo, pautado pelo princípio da verdade material. Conforme consta da 
relatório que acompanha o Acórdão nO 1 101200-Plenário, 'o princípio da verdade material 
possibilita e, mesmo, determina que a decisão do processo administrativo não fique balizada pelo 
que foi deduzido pelas partes e que, além disso, na formulação da decisão não sejam consideradas 
apenas as provas produzidas pelas partes.' Em vista disso, a Administração deve promover, de 
oficio, as medidas necessárias à verificação dos requisitos de idoneidade e à seleção da proposta 
mais vantajosa. 

11 O. Assim, uma vez lançada, em sede de recurso, a suspeita sobre o atestado de 
capacidade técnica de uma licitante, compete à Administração realizar as diligências necessárias . 
para esclarecer o caso, de forma a somente permitir a participação daquelas empresas que 
efetivamente comprovem o atendimento das condições editalícias. No caso concreto, bastaria que a 
Administração tivesse solicitado à licitante que apresentasse o contrato cujos serviços estavam 
descritos no atestado de capacidade técnica, o que não foi feito. Forçoso concluir, destarte, que os 
responsáveis violaram o princípio do contraditório ao não enfrentarem a questão posta pela 
recorrente PC Manutenção quanto a denúncia de que o conteúdo do atestado técnico exarado pela 
empresa V ésper para a Chiptek teria conteúdo falso. 

111. Quanto à exigência de. certificação do Ministério do Trabalho nas fichas de registro 
dos empregados, os responsáveis alegam que deram tratamento isonômico a todas as empresas pois 
a certificação não teria sido exigida de nenhuma licitante, nem mesmo da PC Manutenção. Ocorre 
que esta afirmação não tem respaldo nos documentos constantes do processo, em que se verifica 
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. que a pontuação técnica dessa empresa foi reduzida porque, conforme parecer do advogado da 
Dataprev, 'as fichas de cadastro, além se não ter a certificação do Ministério do Trabalho e não 
apresentar as carteiras de trabalho para sua confirmação, conforme exarado em sua impugnação, 
essas fichas são diferentes das apresentadas em outra licitação, o que não deixa a Administração 
confortável para sua aceitação' (grifo nosso). Fica evidente que a ausência de certificação do 
Ministério do Trabalho foi sim levada em consideração na diminuição da pontuação técnica da PC 
Manutenção. 

112. Por fim, cabe lembrar que no relatório de auditoria foi questionada a autenticidade do 
atestado apresentado pela Chiptek na Concorrência nO 001/04, o que motivou a realização de 
diligência à Embratel, sucessora da Vésper, para que informasse a razão social e o respectivo CNPJ 
da. empresa contratada para prestar os serviços descritos no referido atestado, bem como cópia do 
respectivo contrato (fls. 47, Principal, 222, 239, 273, Volume 3). 

-113. Em resposta a Embratel informou ter localizado apenas um documento compativel 
COm o referido atestado. Trata-se de contrato firmado em 17/112002 entre a V ésper e a RG 
Software Ltda, CNP J 03.424.767/0001/36, cujo objeto corresponde aos mesmos serviços descritos 
no atestado (fls. 282, Volume 3 e 102, Anexo 5). Com isso, fica confirmado o indício de que a 
Chiptek apresentou atestado de capacidade técnica de outra empresa na Concorrência nO 001/04 . 

. Faz-se necessária, portanto, a audiência da empresa Chiptek Informática Ltda, CNPJ 
31.219.389/0001-94, para que justifique a apresentação de atestado de capacidade técnica na 
Concorrência nO 001/04, promovida pela Dataprev, cujos serviços nele descritos não teriam sido 
prestados pela Chiptek mas sim pela empresa RG Software Ltda, CNPJ 03.424.767/0001-36, 
conforme contrato de prestação de serviços nO 320/02, firmado entre essa empresa e a V ésper S.A. 

114. Outrossim, a exemplo do decidido no Acórdão nO 207612004-Plenário, de forma a 
não atrasar o julgamento do presente processo, sugerimos que a referida audiência seja feita em 
processo apartado, formado exclusivamente para fins de declaração de inidoneidade de que trata o 
art. 46 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992. 

115. O processo apartado deve ser constituído a partir de cópias de fls. 1/83, Principal; 
fls. 222, 239, 273 e 282/290, Volume 3; fls. 109/111 e 113/118, Anexo 5; da presente instrução; e 
por fim, do acórdão que vier a ser proferido, bem como do relatório e voto que o acompanharem. 

Conclusão 
116. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar o desrespeito 

aos princípios do contraditório e da igualdade, cometido quando da apreciação de recursos ao 
julgamento fmal da Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01) . 

117. A responsabilidade dos Sr" Marcelo Marques Lopes e José Roberto Borges da 
R hLeãd d oc a o ecorre o segumte: 

Não apreciação de questão fática apontada em recurso administrativo, violando 

Conduta: o princípio do contraditório. 
Disparidade no tratamento dispensado às licitantes, violando o princípio da 
igualdade. 

Nexo de A elaboração e o ·acatamento de parecer com omissão resultaram na violação 
Causalidade: dos princípios do contraditório e da igualdade. 

Culpabilidade: 
O grau de culpabilidade do Sr. Marcelo Marques Lopes é maior do que o do Sr. 
José Roberto Borges da Rocha Leão, haja vista sua condição de advogado. .. -118. Por todo o exposto, propomos sejam rejeitadas as razoes de justlficahva apresentadas 

pelos responsáveis. 
I ~9. Outrossim, propomos seja determinada a constituição de processo apartado para 

promover, exclusivamente para fins de declaração de inidoneidade, a oitiva da empresa Chiptek 
Informática Ltda, CNPJ 31.219.389/0001-94, na pessoa do seu representante legal, para que, em 
quinze dias, justifique a apresentação, na Concorrência Dataprev n° 001104, de atestado de 
capacidade técnica cujos serviços nele descritos não teriam sido prestados pela Chiptek mas sim 
pela empresa RG Software Ltda, CNPl 03.424.767/0001-36, conforme contrato de prestação de 
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serviços nO 320/02, firmado entre essa empresa e a V ésper S.A. Na oportunidade deverá ser alertado 
à empresa que o não-acolhimento das justificativas apresentadas poderá ensejar a declaração de 
inidoneidade para participar de licitações no âmbito da Administração Pública Federal, nos termos 
do art. 46 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992. 

Item b.8 
120. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sr'" Marcelo Marques Lopes, advogado da empresa, e José Roberto Borges da Rocha 
Leão, à época diretor de Administração e Finanças, para que apresentassem razões de justificativa 
para o indevido alijamento da empresa PC Manutenção Ltda., detentora da proposta mais vantajosa, 
da condição de vencedora da Concorrência 001/2004 do tipo técnica e preço (processo CP 
2002.0239.01), decorrente da exclusão, em sede recursal, dos pontos referentes aos técnicos da PC 
Manutenção José Antônio Muniz de Melo, Paulo Sérgio Muniz de Melo e Ricardo Cristian Smith 
Balagna, desprovida de respaldo legal, haja vista que o fundamento Ímal determinante da exclusão, 
qual seja, fraude ao FGTS em face de terem decorrido menos de 90 dias entre as dispensas dos 
técnicos e suas subseqüentes admissões na empresa, não era hábil para justificar tal exclusão tendo 
em vista que (fls. 118 e 128, Principal): 

I) tanto a interpretação literal como a sistêmica do art. 2° da Portaria do Ministério do 
Trabalho de nO 384/92 apontam para o entendimento de que O reputado como fraudulento, logo 
ineficaz, seria a rescisão nas condições previstas no artigo e, assim sendo, influencia alguma teria na 
situação da licitante frente ao exigido no edital, já que esse vinculo entre a empresa e os técnicos 
não só estaria vigendo por ocasião da licitação como, por força do dispositivo retro, seria mais 
longevo que o retratado na documentação apresentada; 

2) mesmo, ad argumentandum tantum, se tivesse havido a fraude, cuja responsabilidade 
dificilmente recairia sobre o empregador, já que o ato de retirada dos recursos do fundo partiria do 
seu beneficiário, isto é, aqueles cujos contratos de trabalho tinham sido rescindidos, o caso seria de 
desclassificação da licitante do próprio certame, seguida da devida notificação a quem de direito 
para as providências legais cabíveis, só que desclassificação não houve muito menos notificação; 

12L Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 251 a 261 do relatório de auditoria 
(fls. 48 a 49, Principal). 

Razões de justificatiVa apresentadas pelos responsáveis 
122. Os Sr"' Marcelo Marques Lopes e José Roberto Borges da Rocha Leão apresentaram 

justificativas de idêntico teor e alegaram o seguinte (fls. 94/96, Anexo 1I e fls, 517, Anexo 12): 
a) a empresa PC Manutenção não foi alijada da condição de vencedora da concorrência, 

pois quando foram reduzidos os pontos relativos a sua proposta técnica ainda não haviam sido 
abertos os envelopes das propostas de preço e não havia qualquer empresa vencedora; . 

b) o confronto da documentação apresentada pela PC Manutenção em diferentes 
concorrências permitiu verificar que havia modificações nas fichas dos empregados José Antonio 
Muniz de Melo, Paulo Sérgio Muniz e Ricardo Cristian Smith Balagna, pois entre a data da 
apresentação da documentação da licitação realizada anteriormente (26/1/2004), e a data consignada 
nas fichas de registro dos três técnicos (12/312004) passaram-se menos de 90 dias; 

c) a análise das fichas de registrou dos técnicos da PC Manutenção mostrou que teria 
havido fraude à Portaria do Ministério do Trabalho nO 384/92; 

d) as disposições da Portaria implicam no entendimento de que é a recontratação ou a 
permanência do trabalhador em serviço é que é fraudulenta, pois a rescisão já ocorreu não podendo 
a empresa voltar atrás; 

e) a constatação da fraude e do descumprimento de norma legal levou à indicação de 
que fossem retirados os pontos quanto aos três técnicos da PC Manutenção; 

f) a atitude fraudulenta de simulação de demissão e admissão em curto espaço de tempo 
resultou na inadmissibilidade, por parte da Dataprev, dessa recontratação, visto que, se fosse 
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possível, a empresa PC Manutenção estaria se beneficiando de uma ilegalldadepara melhor pontuar 
na licitação, o que levou a Dataprev a retirar os seus pontos e não a desclassificá,la. 

Análise das razões de justificativa 
123. De início, é preciso repudiar o argumento falacioso dos responsáveis de que a 

empresa PC Manutenção não foi alijada da condição de vencedora da concorrência, pois quando 
foram reduzidos os pontos relativos a sua proposta técnica ainda não haviam sido abertos os 
envelopes das propostas de preço e não havia qualquer empresa vencedora Em se tratando de 
licitação do tipo técnica e preço, é evidente que a alteração da pontuação técnica influencia o 
resultado final do certame, como ocorreu precisamente no caso em tela 

124, Em seguida, os responsáveis repetem afirmações já consignadas nos 'autos, no 
sentido de que teriam constatado a fraude à Portaria do Ministério do Trabalho nO 384/92, o que os 
levou à retirada dos pontos quanto aos três técnicos da PC Manutenção. Isto porque, segundo o 
entendimento dos responsáveis 'é a recontratação ou a permanência do trabalhador em serviço é que 
é fraudulenta, pois a rescisão já ocorreu não podendo a empresa voltar atrás' . 

125. Em primeiro lugar, os responsáveis - advogado e diretor de empresa estatal - não são 
competentes para afirmar a ocorrência de fraude à legislação trabalhista, tarefa que a Portaria do 
Ministério do Trabalho nO 384/92 atribui à fiscalização do trabalho, com o objetivo de coibir o 
levantamento indevido dos depósitos das contas vinculadas dos trabalhadores no FGTS. Não 
obstante conhecerem a mencionada Portaria, os responsáveis não comunicaram a suposta ocorrência 
de fraude à fiscalização do Ministério do Trabalho, para adoção das providências cabíveis. 

126. Ademais, não há elementos comprobatórios nos autos que comprovem que tenha 
havido resgate das referidas contas e, mesmo que houvesse, ainda assim não caberia aos 
responsáveis declarar a ocorrência de fraude e aplicar quaisquer sanções dela decorrentes, mas tão
somente dar ciência dos fatos à autoridade competente para tanto, a saber, a fiscalização do 
trabalho. Não caberia nem mesmo a desclassificação da PC Manutenção da certame licitatório - no 
que discordamos do relatório de auditoria - urna vez que o descumprimento da referida norma 
trabalhista é matéria estranha à licitação. O procedimento administrativo licitatório se presta à 
verificação do preenchimento dos requisitos previstos na Constituição da República e na Lei de 
Licitações e Contratos, não sendo pennitido incluir a observância de toda e qualquer legislação, seja 
cível, penal, trabalhista, administrativa ou tributária. 

127. No caso em exame, a verificação da Administração deveria ter se restringido à 
existência do vinculo trabalhista, o que foi efetivamente demonstrado pela licitante, a despeito do 
entendimento esposado pelos responsáveis de que a recontratação ou a permanência do trabalhador 
em serviços é que seriam fraudulentas, e não a rescisão, de forma que vínculo trabalhista não mais 
existiria Tal entendimento colide frontalmente com o texto da Portaria e com os princípios do 
direito trabalhista, como bem lançado no relatório de auditoria (fls. 48, Principal, grifo nosso): 

'255. Tanto a interpretação literal como a sistêmica apontam para o entendimento de 
que o reputado como fraudulento, logo ineficaz, seria a rescisão nas condições previstas no 
artigo. A literal, porque o termo 'fraudulenta' está no singular e não poderia, portanto, abranger 
também o ato da recontratação. A sistêmica, tendo em vista que não se coaduna com o espírito do 
Direito do Trabalho fulminar um vínculo laboraI deixando assim desassistido o trabalhador. É mais 
consentâneo com esse ramo do Direito que se repute ineficaz apenas a rescisão, tudo se 
passando como se não houvesse solução de continuidade na avença obreira. 

256. Mas se ineficaz foi a rescisão, influencia alguma teria na situação da licitante frente 
ao exigido no edital, já que esse vínculo entre a empresa e os técnicos não só estaria vigendo por 
ocasião da licitação como, por força do dispositivo retro, seria mais longevo que o retratado 
na documentação apresentada.' 

128. Assim, uma vez que a suposta rescisão fraudulenta não tem o condão de romper o 
vínculo trabalhista entre empregado e empregador, cai por terra o argumento dos responsáveis de 
que a PC manutenção estaria se beneficiando de uma ilegalidade para melhor pontuar na licitação. 
Juridicamente, os técnicos José Antônio Muniz de Melo, Paulo Sérgio Muniz de Melo e Ricardo 
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Cristian Smith Balagna nunca deixaram de ser empregados da PC Manutenção, ainda que tenha 
havido a suposta rescisão fraudulenta, de forma que tal suspeita não poderia servir de 
fundamentação para diminuição da pontuação técnica da licitante, mas tão-somente de comunicação 
da ocorrência fatns à autoridade competente para sua apuração, a saber, a fiscalização do trabalho. 

Conclusão 
129. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar O indevido 

alijamento da empresa PC Manutenção Ltda, detentora da proposta mais vantajosa, da condição de 
vencedora da Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), 
decorrente da exclusão, em sede recursal, dos pontns referentes aos técnicos da PC Manutenção 
José Antônio Muniz de Melo, Paulo Sérgio Muniz de Melo e Ricardo Cristian Smith Balagna, 
desprovida de respaldo legal. 

130. A responsabilidade dos Sr" Marcelo Marques Lopes e José Roberto Borges da 
Rocha Leão decorre do segninte' 

Conduta: fudevido alijamento, da condição de vencedora, da licitante com a proposta 
mais vantaiosa 

Nexo de A elaboração e O acatamentn do parecer jurídico tratando de matéria estranha à 

Causalidade: licitação resultaram na diminuição da pontuação técnica da licitante e 
conseaüentemente no seu indevido aliiamento da condicão de vencedora. 
O grau de culpabilidade do SI. Marcelo Marques Lopes é maior do que o do Sr. Culpabilidade: 
José Roberto Bonzes da Rocha Leão, haia vista sua condição de advogado. .. -131. Por tndo o exposto, propomos sejam rejeItadas as razoes de justtficabva apresentadas 

pelos responsáveis. 
Item b.9 
132. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência das Sr"' Cândida Begarni Sanches da Silva, Christina Rodrigues Trindade, Marina 
Ferreira Brandão, e Carmen Lucia Mayeta Guedes, à época membros da Comissão Permanente de 
Licitação, para que apresentassem razões de justificativa quanto à adjudicação, em 26 de outubro de 
2004, do objeto da Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01) à 
empresa Chiptek que se encontrava então com certidões vencidas da receita federal, do FGTS, da 
Dívida da União, do INSS, da receita estadual e da receita municipal desde, respectivamente, 
17/08/2004,17/08/2004, 20/0912004,15/09/2004, 28/0812004 e 25/08/200, sendo que havia previsão 
no edital (itens 9.8, alínea b do edital do certame) de que, se a empresa que estivesse na situação de 
estar em vias de ser julgada vencedora, ou já vencedora ou já convocada para assinar a avença e 
viesse a ser declarada devedora do INSS, ou do FGTS, ou de quaisquer fazenda pública, poderia dar 
ensejo a perda de sua condição de apta a celebrar o contrato (fls. 130/133, Principal). 

133. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 262 a 267 do relatório de auditoria 
(fls. 49 a 50, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
134. As Sr"' Cândida Begarni Sanches da Silva, Christina Rodrigues Trindade, Marina 

Ferreira Brandão e Carmen Lucia Mayeta Guedes apresentaram justificativas de idêntico teor e 
alegaram O seguinte (Anexos 7 a 10): 

a) . em 26/10/2004, antes de elaborar e assinar o relatório de adjudicação, a comissão de 
licitação examinou novamente as condições gerais da documentação da licitante Chiptek e 
verificou: 

a.l} a CND era válida até 12/1212004 e portanto 'estava dentro do prazo, conforme 
fls. 1739 do processo CP nO 2002.0239.01; 

a.2} a certidão referente ao FGTS era válida até 1811112004 e portanto estava dentro do 
prazo, conforme fls. 1738 do processo CP nO 2002.0239.01; 

a.3) a consulta ao CADIN mostrava somente anotação da Procuradoria Geral da Fazenda 
quanto à Divida Ativa da União; 
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b) as informações do SICAF relativas aos vencimentos das certidões relativas à 
seguridade social e ao FGTS em 25/1 1/2004 estavam desatualizadas; 

c) a validade da Certidão da Dívida Ativa da União ficou comprovada em todas as fases 
após o processo sair da comissão de licitação; 

d) o item 9.8, b, do editaI confere à Dataprev a prerrogativa de, em fases distintas do 
processo, exigir que o licitante e o futuro adjudicatário mantenha suas condições de habilitação, 
visando a não dar ensejo à 'perda da condição de apta a celebrar o contrato'; 

e) com as consultas e certidões pennitidas à época, a comissão de licitação jamais 
poderia, com base apenas nas consultas ao CADIN e ao SICAF, deixar de adjudicar o objeto à 
empresa vencedora do certame para adjudicá-lo à segunda colocada; 

f) o ato "formal de adjudicação encerra o procedimento licitatório e também os atos sob 
a alçada da comissão permanente de licitações; 

g) após a adjudicação, o ato é encaminhado às áreas competentes para fins de 
homologação, elaboração do contrato e convocação do fornecedor para assinatura do contrato; 

h) mesmo que o ato de adjudicação estivesse eivado de algum vício ou ilegalidade, a 
homologação é o ato pelo qual são ratificados todos os atos praticados no procedimento licitatório; 
e 

i) após a adjudicação e antes da homologação, as áreas competentes da Dataprev 
providenciaram toda a documentação necessária ao formalismo do processo. 

Análise das razões de justificativa 
135.' O relato constante do Memorando DESU.A nO 423/2004, de 22/1212004, em 

conjunto com as datas de emissão da CND e da consulta ao CADIN, mostram que a comissão 
permanente de licitação levantou as informações relativas a CND, CRF e CADIN em 27/1012004, 
um dia após a adjudicação, em 26/1012007, e somente quando instada pelo citado gerente do 
Departamento de Suprimentos (fls. 129/130, Anexo 5 e fls.70/71, Anexo 7, grifo nosso): 

'No momento de revisão do processo por este Departamento, verificamos que alguns 
documentos da empresa Chiptek encontravam-se com datas de vencimento expiradas, como a CND, 
CRF, Dívida Ativa da União, Receita Federal, Estadual e Municipal, motivo que nos levou a 
solicitar à Comissão de Licitação a atualização dos referidos documentos. 

A CGAL.A· nos devolveu o processo, contendo a atualização da CND, CRF e Cadin, 
permanecendo as demais certidões fora da validade . 

Somente nesta data, a empresa regularizou toda a documentação necessária para a 
assinatura do contrato.' 

136. Não procede, portanto, a alegação das responsáveis de que verificaram as condições 
gerais da documentação da licitante Chiptek antes de elaborar e assinar o relatório de adjudicação. 
Não obstante, é preciso ponderar que nem o editaI do certame nem a Lei de Licitações e Contratos 
atribuem à comissão de licitação O dever de verificar a regularidade fiscal da licitante vencedora 
previamente à adjudicação. Vejamos. 

137. O item 9.8 do editaI da Concorrência nO 00112004 dispõe o seguinte (grifo nosso): 
'9.8 A licitante em vias de ser julgada veucedora, ou já vencedora, ou já convocada a 

assinar Contrato com a Dataprev, poderá, a juízo desta, perder sua condição de apto a assinar 
o referido Contrato, caso se situe em qualquer dos seguintes casos, dentre outros previstos nos 
Artigos 77 e 78 da Lei nO 8.666/93: 

a) estado de falência, concordata, ou situação econômico-financeira comprometida; 
b) ter sido declarada devedora das Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, do INSS e/ou 

FGTS; 
9.8.1 Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no subitem 9.8, a licitante deverá 

cumprir o compromisso firmado nos subitens 3.2.1.1./3.2.2.4., letra a, do presente Edital, quanto 
a superveniência de fatos. 

'. ~ Coordenaçll.o Geral de Apoio às Licitaçôes. 
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9.8.2 Em qualquer dos casos previstos no item 9.8, a Dataprev chamará a licitante 
imediatamente melhor classificada a seguir, com ela celebrando Contrato, desde que aceitas as 
mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora.' 

138. O dispositivo acima não atribui à comissão de licitação o dever de verificar a 
regularidade fiscal da licitante vencedora previamente ao ato de adjudicação. Apenas confere à 
Dataprev, como alegado pelas responsáveis, a prerrogativa de, em fases distintas do procedimento, 
exigir que o licitante e o futuro adjudicatário mantenha suas condições de habilitação, visando a não 
dar ensej o à 'perda da condição de apto a celebrar o contrato' . A conseqüência da não-manutenção, 
pela licitante vencedora, das condições de habilitação, em especial das exigências relativas à 
regularidade fiscal não impede a adjudicação mas sim a assinatura do contrato. 

139. A Lei n° 8.666/93 tampouco contém dispositivo nesse sentido. O exame dos artigos 
38 a 53, que tratam do procedimento e julgamento da licitação, mostram que o exame da 
documentação relativa à regularidade fiscal é feita por ocasião da apreciação dos documentos de 
habilitação (art. 43, I) e por ocasião da contratação (art. 55, XIII) . 

140. Em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, o Manual de Compras da 
Dataprev estabelece que, se no ato da assinatura da Autorização de FomecimentofTerrno de 
Contrato o prazo de validade dos documentos apresentados na fase de habilitação estiver vencida, a 
documentação deverá ser obrigatoriamente revalidada Outrossim, ao tratar da adjudicação, não 
atribui à comissão de licitação dever de, nesse momento, verificar a regularidade fiscal da licitante 
vencedora (fls. 351 e 354, Volume 3). 

Conclusão 
141. As alegações apresentadas pelos responsáveis lograram justificar a adjudicação, em 

26 de outubro de 2004, do objeto da Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 
2002.0239.01) à Chiptek sem que tivessem verificado a manutenção das condições de regularidade 
fiscal da empresa. 

142. Por todo o exposto, propomos sejam aceitas as razões de justificativa apresentadas 
pelas Sras Cândida Begarni Sanches da Silva, Christina Rodrigues Trindade, Marina Ferreira 
Brandão e Carmen Lucia Mayeta Guedes. 

Item b.1O 
143. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência do Sr. Marcelo Bocchetti Argento, à época gerente do Departamento de Suprimentos, 
para que apresentasse razões de justificativa quanto à falta de assinatura de prazo para que a 
empresa Chiptek, adjudicatária da do objeto da Concorrência 001/2004 do tipo técnica e preço 
(processo CP 2002.0239.01), regularizasse a validade de suas certidões referentes à regularidade 
fiscal, mesmo tendo sido, após quase trinta dias da adjudicação, constatado pelo referido 
departamento a expiração dessas certidões (fls. 134, Principal). 

144. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 268 a 277 do relatório de auditoria 
(fls. 50 a 52, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelo responsável 
145. O Sr. Marcelo Bocchetti Argento alegou o seguinte (fls. 65170, Anexo 11), 
a) a área de suprimentos reserva aos administradores, sistematicamente, situações 

inusitadas cujas soluções que melhor atendam ao interesse público não são facilmente identificadas 
e nem estão evidenciadas explicitamente na legislação, na doutrina e na jurisprudência; 

b) a ocorrência objeto da audiência é precisamente uma dessas situações atípicas, em 
que a supremacia do interesse público sobre o particular, embora tenha existido, não ficou 
claramente demonstrada no processo; 

c) em 27/9/2004, sob orientação da Diretoria de Administração e Finanças, negociou a 
redução de preços com a empresa declarada vencedora da licitação (Chiptek) e logo em seguida 
devolveu o processo à Comissão Permanente de Licitações para prosseguimento de sua tramitação; 
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d) em 26/11/2004 o processo retornou ao Departamento de Suprimentos, devidamente 
adjudicado à empresa Clúptek, para que fosse encaminhado à diretoria da Dataprev para fins de 
homologação e assinatura do contrato; 

e) antes, em conformidade com a legislação e a doutrina aplicáveis ao caso, verificou 
que a documentação de habilitação da Clúptek encontrava-se vencida, fato impeditivo para a 
homologação e a assinatura do contrato; 

f) para tomar a decisão que melhor atendesse aos interesses da Dataprev, levou em 
conta os seguintes fatos: 

f.!) a requisição dos serviços previstos na Concorrência nO 001/04 fora emitida em 
20/6/2002, mais de dois anos antes da adjudicação do objeto, em 26/1012004; 

f.2) durante esse período, foram realizadas quatro licitações, sendo as três primeiras 
frustadas por motivos diversos, em especial pelo desinteresse do mercado no objeto, tendo havido 
inclusive a revogação de licitação pelo não comparecimento de interessados; 

f.3) a Concorrência nO 001/04 consumiu tempo considerável de tramitação, tendo"·levado 
sete meses da abertura dos envelopes de habilitação até a adjudicação do objeto, e era de se esperar 
que a documentação apresentada no inicio da licitação estivesse vencida, não significando que 
tivesse havido negligência, desídia ou descumprimento das exigências editalícias por parte das 
licitantes; 

f A ) a documentação de habilitação das demais empresas participantes da Concorrência 
n° 001104 também estava vencida; 

f.5) a segunda colocada na licitação (Microlínea) que também estava com a 
documentação vencida, oferecia preço que era R$ 153,9 núl superior ao preço negociado com a 
primeira colocada (Clúptek); 

f.6) a terceira colocada oferecia preço 81,2% acima do preço negociado com a primeira 
colocada (Clúptek); 

g) diante dos fatos acima, embora a adjudicação e a homologação fossem de 
. competência da Comissão de Licitação e da Diretoria da Dataprev, respectivamente, entendeu que a 

alternativa que melhor atendia ao interesse da Dataprev, e portanto ao ínteresse público, seria a 
notificação da licitante vencedora para que atualizasse sua documentação fiscal; 

h) não lhe OCorreu utilizar a faculdade de convocar os licitantes remanescentes, prevista 
no art. 64, §2°, da Lei nO 8.666/93, mas entende que não teria sido oportuno, não só pelo fato de que 
a documentação das demais licitantes também estava vencida, como também pelo fato de que o 
processo não havia sido sequer homologado; 

i) a assínatura de prazo para que a empresa Clúptek regularizasse seus documentos não 
era razoável naquele momento, pois poderia levar a mais uma revogação de licitação; 

j) não havia intenção de esperar indefinidamente pela regnlarização da sua 
documentação e uma segunda notificação certamente teria estipulado uma data limite, o que não foi 
necessário, haja vista que em 24 dias corridos a Clúptek logrou comprovar sua regularidade fiscal; 

k) o referido lapso de 24 dias não pareceu excessivo diante de um processo que 
consumira mais de 2 anos para chegar à fase adjudicação do objeto e diante da possibilidade de se 
levar mais 120 dias para realizar uma nova concorrência do tipo técnica e preço; 

l) não houve qualquer irregularidade ou descumprimento a ordem legal pois o tempo 
para a realização de um processo licitatório já havia extrapoiildo os limites da normalidade, o 
certame levado a efeito já era o quarto e os serviços, necessários à Dataprev, ainda não haviam sido 
contratados; e 

m) a notificação da Clúptek e a conseqüente manutenção do certame atendeu mais ao 
interesse público do que a sua revogação, que implicaria na indisponibilidade dos serviços por mais 
três ou quatro meses e na realização de novos gastos públicos decorrentes de nova licitação. 
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Análise das razões de justificativa 
146. Os argumentos trazidos pelo responsável demonstram que sua atuação como gerente 

do Departamento de Suprimentos se pautou pela busca do desfecho mais favorável para a Dataprev 
dentro de um cenário em que mais de dois anos transcorreram sem que a empresa conseguisse 
efetivamente contratar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de servidores corporativos. 

147. É razoável que, decorridos sete meses da abertura dos envelopes de habilitação até a 
adjudicação do objeto, o prazo de validade da documentação apresentada pelas licitantes no inicio 
da licitação estivesse vencida - o que não necessariamente significava perda da situação da 
regularidade fiscal - e que, diante dos problemas enfrentados pela Dataprev em quatro licitações ao 
longo de mais de dois anos, o responsável tenha optado pela notificação da licitante vencedora para 
que regularizasse sua documentação fiscal. 

148. Do que consta nos autos, o processo teria chegado no Departamento de Suprimento 
em 25/1112004 e a CIúptek teria sido instada a regularizar sua documentação fiscal quatro dias 
depois, em 29/1 1/2004. Como afirmado pelo responsável, 24 dias depois a Chiptek apresentou a 
documentação necessária (fls. 123 e 128, Anexo 5). Dentro do contexto da Concorrência nO 001104, 
em que a segunda colocada também precisaria regularizar sua documentação fiscal e com a qual 
seria necessário negociar a redução do seu preço em R$ 153,9 mil, a opção do responsável pela 
notificação da Chiptek sem fixação de prazo e a espera de 24 dias pela regularização da 
documentação fiscal não traduzem atitudes desarrazoadas ante as alternativas que se lhe afiguravam 
então. 

149. Em vista do exposto, concluímos que o fato de que a notificação tenha sido feita sem 
assinatura de prazo não nos parece revestido de gravidade suficiente, no casó concreto, para 
caracterizar conduta dolosa ou culposa merecedora de apenação por parte desta Corte de Contas. 

Conclusão 
150. As alegações apresentadas pelo responsável lograram justificar falta de assinatura de 

prazo para que a empresa CIúptek, adjudicatária da do objeto da Concorrência 00112004 do tipo 
técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), regularizasse a validade de suas certidões referentes à 
regularidade fiscal. 

151. Por todo o exposto, propomos sejam aceitas as razões de justificativa apresentadas 
pelo Sr. Marcelo Bocchetti Argento. 

Item b.H 
152. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sres José Roberto Borges da Rocha Leão, à época diretor de Administração e 
Finanças, Tito Cardoso de Oliveira Neto, à época diretor de Negócios, Carlos Alberto Jacques de 
Castro, à época diretor de Operações e Telecomunicações, e Sérgio Paulo Veiga Torres, à época 
diretor de Recursos Humanos, para que apresentassem razões de justificativa quanto à protelação 
tácita do ato de homologação da Concorrência 001/2004 do tipo técnica e preço (processo CP 
2002.0239.01), ocorrido em 23/1212004 quase dois meses após a adjudicação que se deu em 26 de 
outubro de 2004, beneficiando assim a empresa vencedora do certame, já que essa de tempo 
considerável para promover a regularização das suas certidões comprobatórias de regularidade 
fiscaI, sem que restasse demonstrado o interesse público que tal protelação atenderia, uma vez que 
os serviços a serem contratados eram importantes para a empresa e hávia possibilidade, nos termos 
do art. 64, § 2° da Lei 8.666/93, de ser convocada a licitante remanescente do certame (fls. 119, 120, 
122 e 124, Principal). 

153. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 268 a 277 do relatório de auditoria 
(fls. 50 a 52, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
154. O Sr. José Roberto Borges da Rocha Leão alegou não ter ocorrido .protelação alguma 

da Concorrência nO 001/04, e sim que a Dataprev estava acometida de um estado de penúria e sua 
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diretoria solicitou fosse avaliada a real necessidade dessa contratação, sendo eSse processo remetido 
para vários setores da empresa, que ao final confirmaram a necessidade e importância da 
contratação (fls. 7, Anexo 12). 

155. O Sr. Tito Cardoso de Oliveira Neto alegou o seguinte (fls. 112/113, Anexo 12): 
a) a Dataprev estava acometida de um estado de penúria e sua diretoria solicitou fosse 

avaliada a real necessidade dessa contratação, sendo esse processo remetido para vários setores da 
empresa, que ao final confirmaram a necessidade e importância da contratação; 

b) como a Concorrência nO 001104 ainda não havia sido homologada, não poderia ser a 
empresa vencedora da licitação ser convocada para assinatura do contrato e conseqüentemente não 
poderia ter sido utilizado o art. 64, § 2° da Lei nO 8.666/93; 

c) não houve qualquer prejuízo para a Administração decorrente do pretenso 
retardamento da homologação; e 

d) a legislação não especifica um prazo para que haja a homologação e a adjudicação 
pela autoridade competente. 

156. O Sr. Carlos Alberto Jacques de Castro alegou o seguinte (fls. 49/50, Anexo 13): 
a) solicitou que a Dataprev lhe fornecesse informações acerca da conveniência dessa 

liberalidade com a empresa vencedora da Concorrência nO 001104, bem como as respostas que 
foram dadas ao TCU acerca da questão, mas não obteve resposta; e 

b) fiado na sua memória, pode afirmar que não houve a intenção de beneficiar a 
empresa vencedora, mas, ao contrário, houve a repetição de prática de evitar qualquer alegação por 
parte de licitantes que possa prejudicar os processos de contratação que são dificeis e demorados em 
todos os seus aspectos. 

157. O Sr. Sérgio Paulo Veiga Torres alegou o seguinte (fls. 4/6, Anexo 11): 
a) a requisição dos serviços previstos na Concorrência nO 001104 fora emitida em 

20/612002, mais de dois anos antes da adjudicação do objeto, em 26/1012004; 
b) durante esse período, foram realizadas quatro licitações, sendo as três primeiras 

frustadas por motivos diversos, em especial pelo desinteresse do mercado no objeto, tendo havido 
inclusive a revogação de licitação pelo não comparecimento de interessados; 

c) o Departamento de Suprimentos verificou que a documentação de habilitação da 
Chiptek encontrava-se vencida e de imediato chamou-a para que apresentasse as certidões 
atualizadas; 

d) a segunda colocada na licitação (Microlínea) que também estava com a 
documentação vencida, oferecia preço significativamente maior que o preço negociado com a 
primeira colocada (Chiptek); 

e) a terceira colocada (Unisys) oferecia preço 81,2% acima do preço negociado com a 
primeira colocada (Chiptek); e 

f) a manutenção do certame atendeu mais ao interesse público do que a sua revogação, 
que implicaria na indisponibilidade dos serviços por mais três ou quatro meses e na realização de 
novos gastos públicos decorrentes de nova liciti?ão. 

Análise das razões de justificativa 
158. A homologação da Concorrência n° 001/04 ocorreu em 23/1212004, quase dois meses 

após a adjudicação, em 26/1012004, mas apenas um dia após a Chiptek apresentar a documentação 
fiscal regularizada, em 22/1212004 (fls. 120/122 e 130, Anexo 5). 

159. Reiteramos, aqui, a análise feita para o item anterior, em que concluímos que, dentro 
do contexto da Concorrência nO 001104, em que a segunda colocada também precisaria regularizar 
sua documentação fiscal e com a qual seria necessário negociar a redução do seu preço em R$ 153,9 
mil, a opção do então gerente de Suprimentos pela notificação da Chiptek sem fixação de prazo e a 
conseqüente espera de 24 dias pela regularização da documentação fiscal não traduziram atitudes 
desarrazoadas ante as alternativas que se lhe afiguravam então. 
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160. Uma vez que a homolog~o ocorreu tão logo a empresa vencedora regularizou sua 
documentação fiscal, entendemos que não há elementos suficientes nos autos que pennitam, no 
caso concreto, afirmar que tenha havida protelação tácita por parte dos responsáveis, sem o que não 
é possível caracterizar que tenha havido conduta dolosa ou culposa merecedora de apenação por 
parte desta Corte de Contas. 

Conclusão 
161. As alegações apresentadas pelo responsável lograram justificar homologação da 

Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), ocorrido em 
23/12/2004, quase dois meses após a adjudicação do objeto, em 26 de outubro de 2004. 

162. Por todo O exposto, propomos sejam aceitas as razões de justificativa apresentadas 
pelos Sr" José Roberto Borges da Rocha Leão, Tito Cardoso de Oliveira Neto, Carlos Alberto 
Jacques de Castro e Sérgio Paulo Veiga Torres. 

Item b.l2 
163. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sr'" José Roberto Borges da Rocha Leão, à época diretor de Finanças e 
Administração, e José Jairo Ferreira Cabral, à época presidente da Dataprev, para que 
apresentassem razões de justificativa quanto à assinatura do contrato 01.0624.2004 com a Chiptek 
Informática Ltda. somente em 07 de março de 2005, portanto passados cerca de 75 dias do ato de 
homologação da Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), 
decisão definitiva sobre o julgamento do certame, ocorrido em 23 de dezembro de 2004, 
extrapolando assim de forma acentuada os prazos estabelecidos pelo edital do certame nos seus 
itens 11.1 e 11.2 (fls. 116 e 119, Principal). 

164. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 278 a 285 do relatório de auditoria 
(fls. 52 a 53, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
165. O Sr. José Roberto Borges da Rocha Leão alegou o seguinte (fls. 7/8, Anexo 12): 
a) entre a homologação e a assinatura do contrato, a assessora da Diretoria de 

Administração e Finanças (Sr' Claudete), ao analisar a contratação fez vários questionamentos 
quanto à cláusula da atualização monetária quando do atraso de pagamento de faturas, já que como 
a Dataprev não estava pagando em dia os fornecedores, essa cláusula seria extremamente 
prejudicial à empresa; 

b) essa discussão levou algum tempo, sendo-lhe mostrado a obrigatoriedade da 
existência da cláusula, conforme determina o art. 40, X, da Lei nO 8.666/93 e jurisprudência do 
TCU; 

c) o prazo a que se refere os itens 11.1 e 11.2 do edital não é o prazo máximo para 
assinatura do contrato, mas sim o prazo mínimo; 

d) mesmo com o atraso na assinatura do contrato não houve qualquer prejuízo para a 
Dataprev, nem mesmo atualização dos preços ofertados inicialmente. 

166. O Sr. José Jairo Ferreira Cabral apresentou razões de justificativa de idêntico teor às 
do Sr. Tito Cardoso de Oliveira Neto para o item b.lI, sintetizados no parágrafo 155 acima 
(fls. 15/16, Anexo 12): 

a) a Dataprev estava acometida de um estado de penúria e sua diretoria solicitou fosse 
avaliada a real necessidade dessa contratação, sendo esse processo remetido para vários setores da 
empresa, que ao [mal confirmaram a necessidade e importância da contratação; 

b) como a Concorrência nO 001104 ainda não havia sido homologada, não poderia ser a 
empresa vencedora da licitação ser convocada para assinatura do contrato e conseqüentemente não 
poderia ter sido utilizado o art. 64, § 2° da Lei nO 8.666/93; 

c) não houve qualquer prejuízo para a Administração decorrente do pretenso 
retardamento da homologação; e 
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d) a legislação não especifica um prazo para que haja a homologação e a adjudicação 
pela autoridade competente. 

Análise das razões de justificativa 
167. De início, impende comentar que as razões de justificativa do Sr. José Jairo Ferreira 

Cabral referem-se unícamente ao período entre a adjudicação e a homologação da Concorrência 
nO 001104 e não tratam do interregno de 75 dias entre a homologação e a assinatura do contrato, 
nada acrescentando ao deslinde deste item de audíência. 

168. Continuando, é preciso destacar que o inciso X do art. 40 da Lei nO 8.666/93 
mencionado pelo Sr. José Roberto Borges da Rocha Leão não trata de atualização monetária quando 
do atraso de pagamento de faturas, como se observa abaixo: 

'Ar!. 40 O edital conterá no preãmbulo o número de ordem em série aoual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, día e hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

( ... ) 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unítário e global, conforme o caso, pemútida a 

fIXação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas 
de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos I ° e 2° do art. 
48;' 

169. É provável que o responsável tenha pretendído referir-se ao inciso XIV, alínea c, do 
mesmo artigo: . 

'XIV - condições de pagamento, prevendo: 
( ... ) 
c) critério de atualização finaoceira dos valores a serem pagos, desde a data final do 

período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;' 
170. Ocorre que, examioaodo a Cláusula 14 do edital da Concorrência nO 001104, não 

localizamos a cláusula que prevê o referido critério de atualização fmaoceira que teria gerado 
discussão no ãmbito da Dataprev, mas tão somente o seguinte item, reproduzido no contrato, que 
diz (fls. 18/19 e 137/138, Anexo 5): 

'14. condições de pagamento 
( ... ) 
14.7 A Dataprev não pagará juros de mora por atrasos de pagamentos referentes a 

fornecimentos· com ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendentes de cumprimento 
de quaisquer cláusulas constantes da Autorização de Fornecimento (AF) ou do Contrato.' 

171. A incoerência relatada acima não é a única nas razões de justificativa do Sr. José 
Roberto Borges da Rocha Leão. A leitura dos itens 11.1 a 11.3 do edital deixa claro que a empresa 
vencedora deverá comparecer, no prazo de dois dias úteis após sua convocação, para assinar O 

contrato, sob pena de caracterização do descumprimento total da obrigação assumida (fls. 16, 
Anexo 5). Assim, é desprovida de lógica a afirmação do responsável de que tal dispositivo do edítal 
não estabelece prazo máximo para assinatura do contrato, mas sim o prazo mínimo. 

172. De toda forma, independentemente das incoerências acima detectadas nas razões de 
justificativas do Sr. José Roberto Borges da Rocha Leão, não pode prosperar a alegação de que a 
demora de 75 dias entre a homologação da licitação e a assinatura do contrato se deveu a uma 
suposta discussão acerca da pertinência de cláusula de edital de licitação que já fora inclusive 
homologada. Dito de outra forma, não é razoável admitir que um diretor executivo da Dataprev 
tenha precisado de 75 dias para convencer sua então assessora da 'obrigatoriedade da existência da 
cláusula, conforme determina o art. 40, X, da Lei nO 8.666/93 e jurisprudência do TCU', nas 
palavras do próprio responsável, que não foi capaz, portaoto, de explicar a demora de dois meses e 

~. meio para assinatura do contrato em questão. 
173. Por fim, discordamos da afirmação do Sr. José Roberto Borges da Rocha Leão de 

quc não houve prejuízo para Dataprev, pois durante dois meses e meio a empresa foi privada de 
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serviços de manutenção preventiva e corretiva em servidores corporativos de sua administração 
central, o que certamente causou transtornos às atividades diárias daquela estatal. 

Conclusão 
174. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar assinatura do 

contrato 01.0624.2004 com a Chiptek Informática Ltda. somente em 07 de março de 2005, portanto 
passados cerca de 75 dias do ato de homologação da Concorrência 001/2004 do tipo técnica e preço 
(processo CP 2002.0239.01), decisão definitiva sobre o julgamento do certame, ocorrido em 23 de 
dezembro de 2004, extrapolando de forma acentuada os prazos estabelecidos pelo edital do certame 
nos seus itens 11.1 e 11.2. 

175. A responsabilidade dos Sr" José Roberto Borges da Rocha Leão e José Jairo Ferreira 
Cabral decorre do seguinte: 

Conduta: Demora injustificada de 75 dias na assinatura do contrato 01.0624.2004 com a 
empresa Chiptek. 

Nexo de Aos responsáveis competia a prática do ato de assinar o contrato com a empresa 
Causalidade: vencedora da licitação nos prazos definidos no edital da Concorrência n° 001104. 

Os responsáveis não demonstraram ter tomado quaisquer medidas para cumprir 
os prazos previstos no item 11 do edital ou para evitar a demora excessiva de 75 

Culpabilidade: dias para assinatura do contrato, deixando a Dataprev privaria dos serviços 
previstos na Concorrência n° 001/04 durante dois meses e meio, sem 

I justificativa. .. -176. Por todo o exposto, propomos sejam rejeitadas as razoes de Justificativa apresentadas 
pelos responsáveis. 

Item b.13 
177. Consoante Despacho do Ex.mo Ministro-Relator, foi detenninada a realização de 

audiência dos Sr"' Carlos Alberto J. de Castro, à época diretor de Administração e Fmanças interino, 
e José Jairo Ferreira Cabral, à época presidente da Dataprev, para que apresentassem razões de 
justificativa quanto à celebração do contrato 21.0103.2003, em 31/0712003, para manutenção de um 
total de 3.627 equipamentos, em desconforrnidade assim com os 5.142 previstos no edital do 
certame (CP nO 2002.0157.21), violando dessa maneira o art. 54, § 1° da Lei 8.666/93, bem como 
suprimindo indevidamente instância decisória, uma vez que, por conta da redução de equipamentos 
o valor da contratação passou de R$ 2.087.280,00 para R$ 1.435.752,00, ficando dessa forma 
inferior ao limite de aprovação do Conselho de Administração da empresa, que, à época, era de 
R$ 1.950.000,00 (fls. 116 e 122, Principal). 

178. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 286 a 293 do relatório de auditoria 
(fls. 53 a 54, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
179. O Sr. Carlos Alberto J. de Castro alegou o seguinte (fls. 50, Anexo 13): 
a) solicitou informações a respeito do assunto à Dataprev mas não obteve resposta; 
b) fiado na sua memória, pode afirmar que a redução pretendeu solucionar problema de 

disponibilidade de recursos; 
c) o setor jurídico da Dataprev teve interpretação diferente da do analista do TCU e 

considerou legal a redução; 
d) a suposição de que a redução tivesse como objetivo 'suprimir indevidamente 

instância decisória' não é consistente com os fatos já que a redução foi de mais de R$ 500.000,00, 
bem mais do que os R$ 137.280,00 que alimentam essa suposição. 

180. O Sr. José Jairo Ferreira Cabral alegou o seguinte (fls. 16/17, Anexo 12): 
a) a redução decorreu de uma verificação nos equipamentos então existentes na 

Dataprev que, por terem sido considerados obsoletos, não mais justificariam gastos com 
manutenção; 

--
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b) se houve falha no procedimento, é inquestionável que !ai' fàíila não causou dano 
fmanceiro à Dataprev, pelo contrário; e 

c) a análise da questão, portanto, deve levar em conta o aspecto da economicidade e não 
exclusivamente a legalidade. 

Análise das razões de justificativa 
181. A Concorrência nO 04/2002, do tipo técnica e preço, visava a contratação de serviços 

de manutenção corretiva, com fornecimento de peças de reposição, em 5.142 equipamentos de 
microinformática no estado de São Paulo (micros, impressoras etc). 

182. A empresa Micro1inea sagrou-se vencedora da licitação com o preço mensal de 
R$ 86.970,00. Ocorre que, segundo informações do Escritório Estadual de São Paulo, gestor do 
contrato e responsável pela licitação, no período compreendido entre o início e a conclusão do 
certame, foram excluídos diversos equipamentos do contrato da Dataprev com o INSS e outros até 
então em uso na Dataprev, o que gerou uma redução de 1.515 equipamentos que não mais 
necessitariam de manutenção (fls. 154,156, 159, 161 e 173, Anexo 5). 

183. De acordo com o Sr. José Jairo Ferreira Cabral, essa redução sería decorrente da 
obsolescência dos equipamentos. Reproduzimos a seguir a planilba elaborada pelo Departamento de 
Suprimentos da Dataprev, que mostra as quantidades e os preços unitários antes e depois da 
mencionada redução e da negociação de preços com li empresa vencedora da licitação: 

TABELA V 
',.: 

,.:' 

Anexo 5. 

. ,,' 

' .. ' ',:" 

Microlinea 
coIitratoatual 

184. De fato, dos 1.515 equipamentos retirados, 88% dizem respeito à categoria de 
equipamentos mais antigos, a saber, Micro 486 (427 unidades), Micro Pentium (590 unidades) e 
Impressora Matricial (317 unidades). 

185. Houve acréscimo de quantidade somente na categoria Micro Pentium lI, que passou 
de 134 para 185 unidades. Por outro lado, durante a negociação, a Microlínea concordou em reduzir 
o preço unitário para esta categoria em 8%. Com isto, o gasto mensal para este item elevou-se em 
R$ 950,00, o que foi em muito compensado com a diminuição de quantidade e/ou preço das demais 
categorias, que resultou numa redução de R$ 28.052,00 mensais, conforme se observa da planilha 
abaixo: 

.......... -----------------
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Micro Pentium 
Micro Pentium " 
Micro Pentium III 
Impr. Matricial 
Impr. Jato de 
Tinta 

1819 

\34 

85 

1705 

594 

Impr. Laser 64 

Unidade CD-Rom 5 

Scanner 3 

Total Mensal 5142 

Total Contrato 

1229 -32% 20,00 19,00 

185 38% 25,00 23,00 

31 -64% 32,00 32,00 

\388 -19"/0 17,00 16,50 

468 -21% 15,00 .14,50 

\3 -80% 45,00 42,00 

4 -20% 7,00 7,00 

3 0% 15,00 15,00 

3627 
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000483 

-5% 36.380,00 23.351,00 (13.029,00) 

-8% 3.350,00 4.255,00 905,00 

0% 2.720,00 992,00 (1.728,00) 

-3% 28.985,00 22.902,00 (6.083,00) 

-3% 8.910,00 6.786,00 (2.124,00) 

-7% 2.880,00 546,00 (2.334,00) 

0% 35,00 28,00 (7,00) 

0% 45,00 45,00 

86.970,00 59.823,00 (27.147,00) 

2.087.280,00 1.435.752,00 (651.528,00) 

186. A redução mensal de R$ 27.147,00 slgruficou, em um contrato prevIsto para vIgorar 
por 24 meses, uma redução total de R$ 651.528,00. Com isso, o valor total passou de 
R$ 2.087.280,00 para R$ 1.435.752,00 . 

187. Cabe destacar que o valor então vigente que determinava a submissão do processo à 
apreciação do Conselho de Administração era de R$ 1.950.000,00. Com a redução do valor total do 
contrato para R$ 1.435.752,00, não mais necessário se fazia a referida apreciação, bastando a 
homologação pela diretoria da Dataprev. Não há indicios de que tal redução tenha sido feita com a 
intenção de burlar o Conselho de Administração, uma vez que a redução de R$ 651.528,00 no valor 
total do contrato ultrapassou em muito os R$ 137.280,00 (R$ 2.087.280,00 - R$ 1.950.000,00) que 
seriam suficientes para que o valor total do contrato ficasse abaixo do valor de alçada do Conselho 
de Administração. 

188. Em vista do exposto, embora tenha sido desrespeitado o princípio da vinculação do 
contrato aos termos do edital, não vislumbramos indícios de que tal tenha ocorrido com o intuito de 
tornar mais célere o processo de contratação ou de propiciar manipulações do tipo jogo de planilha. 
Conseqüentemente, não identificamos conduta culposa ou dolosa merecedora de apenação por parte 
do TCU. 

189. Não obstante, tal prática deve ser coibida, sob pena de dar ensejo exatamente às 
situações descritas no relatório de auditoria, a saber, 'manipulações espúrias, comprometedoras até 
mesmo da justiça do resultado do certame, uma vez que poderiam ser reduzidos os quantitativos de 
itens da licitação determinantes da vitória da licitante, ante a baixa margem de lucro que essa lhes 
aplicou, e, ao mesmo tempo, majorados aqueles para os quais foi atribuída substancial margem de 
lucro.' 

Conclosão 
190. As alegações apresentadas pelo responsável lograram justificar a celebração do 

contrato 21.0103.2003, em 3110712003, para manutenção de um total de 3.627 equipamentos, em 
desconformidade assim com os 5.142 previstos no edital do certame (CP n° 2002.0157.21). 

191. Por todo o exposto, propomos sejam aceitas as razões de justificativa apresentadas 
pelos Sres Carlos Alberto J. de Castro e José Jairo Ferreira Cabral. 

192. Outrossim, reiteramos a proposta contida no parágrafo 293 do relatório de auditoria 
no sentido de que seja determinado à Dataprev que, doravante, observe o princípio da vinculação do 
contrato aos termos do edital, conforme dispõe o art. 54, § 1°, da Lei nO 8.666/93 (fls. 54, Principal). 

Item b.14 
193. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sr" Neusa Leo Koberstein, à época titular da DSP A.P, e José Luiz Visconti, à época 
gerente do Escritório Estadual de São Paulo, para que apresentassem razões de justificativa quanto 
ao consentimento, formalizado na cláusula primeira do 8° Termo Aditivo, firmado em I de julho de 
2004, ao contrato n° 21.0103.2003, para que O faturamento dos serviços contratados junto a matriz 
da Microlínea Comércio e Serviços em Informática Ltda., CNPJ nO 68.428572/0001-00, ocorresse 
pela filial dessa empresa, 68.428.572/0002-90, situação que de fato já vinha ocorrendo em meses 
anteriores a essa alteração contratual, o que equivale à subcontratação total do objeto, .. 
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subcontratação essa que não era prevista nem na minuta do contrato cODstantê'da licitação nem na 
avença original, fato esse que se constitui em motivo para rescisão UJÚlateral do contrato pela 
administração, conforme reza o art. 78, inciso VI da Lei 8.666/93 (fls. 135 e 137, Principal). 

194. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 294 a 302 do relatório de auditoria 
(fls. 54 a 55, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
195. A S~ Neusa Leo Koberstein alegou o seguinte (fls. 102/103, Anexo 11): 
a) no final do mês de maio de 2004, a auditoria contábil da Dataprev perguntou por que 

o CNPJ da empresa Microlínea constante do contrato era diferente daquele da nota fiscal emitida no 
mês anterior; 

b) em vista disso, verificou que, desde outubro de 2001, o CNPJ constante das notas 
fiscais era o da filial e não o da matriz; 

c) solicitou informações a respeito à Microlinea, que respondeu que, em meados de 
2001, ao fazer uma consulta à Dataprev, fora informada que não haveria problema nà emissão das 
notas fiscais pela filial, bastando, para tanto, apresentar a respectiva documentação de regularidade 
fiscal; 

d) . não localizou a formalização da resposta da Dataprev à consulta da Microlínea; 
e) solicitou, por e-mail, orientação da auditoria contábil sobre como proceder para 

regularizar a situação; 
f) a auditoria contábil recomendou que se fizesse um termo aditivo ao contrato; 
g) em 25 de junho de 2004, solicitou à Microlínea a substituição das notas fiscais já 

emitidas e ainda não pagas; 
h) três dias depois, a Microlínea informou da impossibilidade de substituição das notas 

fiscais, pois os impostos já haviam sido recolhidos, e solicitou aditivo contratual com a alteração do 
CNPJ; 

i) em vista da solicitação da Microlínea e da orientação da auditoria contábil, 
encaminhou o pedido de aditivo contratual à área de contratos; 

j) após análise das áreas responsáveis pelos processos de compras, o setor jurídico da 
empresa elaborou o 8° termo aditivo contemplando a alteração do endereço e do CNPJ somente para 
fins de faturamento; 

k) observou, á época, que o CNPJ de faturamento apresentava regularidade fiscal em 
todos os órgãos; e 

I) para prevenir novas situações como essa, solicitou ao gestor do sistema de 
pagamento, em agosto de 2004, que a entrada dos dados para pagamento de faturas fosse feita a 
partir do CNPJ da contratada e não mais pelo seu nome, de forma a evitar o pagamento de uma nota 
fiscal com CNPJ diferente daquele cadastrado no sistema de contratos. 

196. O Sr. José Luiz Visconti apresentou alegações de idêntico teor ás da SI" Neusa Leo 
Koberstein, acrescentando o seguinte (fls. 18/19, Anexo 12): 

a) sua atuação enquanto gerente do Escritório foi a de determinar à área administrativa 
que encaminhasse o problema para as áreas técnicas competentes; 

b) foi o que efetivamente ocorreu, ou seja, a área administrativa local de São Paulo 
adotou os procedimentos normais, enviando o processo à administração centraI para a análise nas 
áreas específicas (técnica, contratos e jurídica); e 

c) quando recebeu de volta O processo devidamente avaliado pelas diversas área da 
administração central, deu prosseguimento normal, qual seja, a assinatura e publicação do termo 
aditivo. 

Análise das razões de justificativa 
197. As razões de justificativas apresentadas pelos responsáveis demonstram que 

efetivamente ocorreu uma falha nos procedimentos adotados pela Escritório Estadual de São Paulo, 
uma vez que somente em maio de 2004 foi constatado que desde de outubro de 200 I o faturamento 
vinha sendo feito- pela filial e não pela matriz da empresa que assinara o contrato. 
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198. É preciso ponderar, contudo, que, uma vez que tomaram ciência do problema, os 

responsáveis do Escritório de São Paulo não se quedaram inertes, tendo solicitado e seguido as 
orientações da administração central da empresa. Ademais, solicitaram, à época, a alteração do 
sistema de pagamentos a fim de evitar ocorrências semelhantes (fls. 38/39, Anexo 12). 

199. Assim, em que pese a celebração do termo aditivo permitindo a alteração do CNPJ 
para fins de faturamento possa caracterizar subcontratação total do contrato - que era não permitida 
no presente caso - entendemos que não houve a intenção de fazê·lo, nem tampouco de burlar o 
cumprimento da exigência constitucional de que as contratadas pelo poder público estejam em 
situação regular junto ao fisco e à previdência social. Conseqüentemente, não identificamos conduta 
culposa ou dolosa merecedora de apenação por parte do TCU. 

200. Trata-se a nosso ver, de falha de procedimento e dos controles internos da empresa, 
para o que julgamos pertinente apenas a propositura de determinação destinada a evitar ocorrências 
semelhantes. 

Conclusão 
20L As alegações apresentadas pelos responsáveis lograram justificar o faturamento dos 

serviços contratados junto a matriz da Microlínea Comércio e Serviços em Informática Ltda., CNPJ 
nO 68.428572/0001-00, pela fIliai dessa empresa, CNPJ 68.428572/0002-90. 

202. Por todo o exposto, propomos sejam aceitas as razões de justificativa apresentadas 
pela SI" Neusa Leo Koberstein e pelo Sr. José Luiz Visconti. 

203. Outrossim, propomos seja determinado à Dataprev que abstenha-se de efetuar 
pagamentos de notas fiscais emitidas por estabelecimento de CNPJ diferente daquele constante do 
contrato ou autorização de fornecimento, sob pena de caracterizar subcontratação total, ocorrência 
que, quando não prevista nem na mínuta do contrato constante da licitação nem na avença original, 
constitui em motivo para rescisão unilateral do contrato pela administração, conforme reza o art 78, 
ínciso VI da Lei 8.666/93. 

Item b.15 
204. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sr" José Luiz Visconti, à época gerente do Escritório Estadual de São Paulo, e Neusa 
Leo Koberstein, à época gerente da Divisão Administrativa do Escritório Estadual de São Paulo, 
para que apresentassem razões de justificativa quanto à inclusão, por meio do 7° Termo Aditivo ao 
contrato n° 21.0103.2003, no objeto da contratação da manutenção, ao preço de R$ 39,00 a unidade, 
de microcomputador Pentium IV, o qual não fazia parte da licitação, valor esse superior ao 
praticado em outras contratações da própria Dataprev, como era o caso do estado do Pará cuja 
contratação, também realizada no ano de 2004 (CP 2003.0064.12), obteve como valor para esse 
modelo R$ 23,75, sendo que as condições geográficas desse estado justificariam preços maiores que 
os de São Paulo, e sem que tivesse havido a necessária pesquisa de mercado de forma a ser 
justificado o preço da contratação (fls. 135 e 137, Principal). 

205. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 303 a 309 do relatório de auditoria 
(fls. 56 a 57). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
206. A SI" Neusa Leo Koberstein e o Sr. José Luiz Visconti apresentaram razões de 

justificativa de idêntico teor. Os responsáveis alegam o seguinte (fls. 103/105, Anexo 11, e 
fls. 20/22, Anexo 12): 

a) tratava-se de contratação por preço global e não por item, na modalidade de 
concorrência, tipo técnica e preço; 

b) o objeto do contrato era amplo, a saber, a prestação de serviços de manutenção 
corretiva de equipamentos de processamento de dados, com fornecimento de peças de reposição; 

c) o objeto da contratação permitia a inclusão de novos modelos de equipamentos e não 
de novos objetos ou serviços; 

d) a fundamentação legal para a inclusão de novos equipamentos consta do art. 65, 
§§ 1° e 3°, Lei nO 8.666/93, e foi fornecida pela área jurídica da Dataprev; 
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e) a ftmdamentação legal alegada pelo TCU (art. 26, § 1°, m, da Lei nO 8.666/93) não é 
aplicável ao caso por não se tratar de alienação de bens, dispensa por inexigibilidade ou contratação 
em situações especiais como guerra, emergências, obras de arte etc; 

f) preços praticados em outros estados não podem ser considerados como parâmetro 
seguro, em razão de diferenças de custos internos das empresas de São Paulo, tais como pedágio, 
pernoite, combustíveis, refeições e salários <;Ie técnicos, que têm valores relativamente mais latos em 
São Paulo; I 

g) São Paulo é o estado conÍ maior número de unidades da Previdência Social, 
abrangendo cerca de 130 cidades e mais de 170 endereços; 

h) o atendimento deve ser feito pela contratada em 48h ou 24h (para equipamentos 
prioritários); 

i) o objeto do contrato exige que a empresa contratada mantenha uma estrutura 
compatív,?j .com a grandeza e a agilidade do atendimento, o que impacta diretamente em seus 
custos; 

j) todos os aspectos de custos foram apresentados pelo fornecedor e foram 
considerados na época da inclusão dos eqnipamentos Pentium IV; 

k) para balizar esta informaçãO de custos, em dezembro de 2005, a Dataprev pesquisou 
preços de quatro fornecedores para uma nova licitação e obteve os seguintes preços: R$ 32,10 
(Tech-Tron), R$ 35,00 (Comtel), R$ 35,00 (Tecmaster), e R$ 18,90 (SCSI); 

I) excluindo o discrepante preço de R$ 18,90, a média do preço pesquisado ficou em 
R$ 34,03; 

m) a variação de 14,07%, para menos, em relação ao preço de maio de 2004, é explicada 
pela obsolescência dos equipamentos, o que toma a sua manutenção mais barata; pela queda do 
dólar no período; e pelo escopo de abrangência do serviço pesquisado - apenas um endereço - o 
que diminui sensivelmente os custos; 

n) os preços obtidos nessa pesquisa demonstram que o preço cobrado à época estava 
condizente com a realidade do mercado de São Paulo; e 

o) agiram segundo orientação das áreas técnicas especializadas da Dataprev, cujos 
pareceres autorizavam a referida inclusão e sem causar dano ao erário. 

Análise das razões de justificativa 
207. Trata-se de contrato de manutenção de equipamentos de microinfonnática, na 

modalidade seguro, em que se paga um valor fixo mensal correndo por conta da contratada todos os 
gastos de manutenção que demandar o equipamento segurado. 

208. Não obstante, o valor mensal a ser pago é calculado com base na multiplicação dos 
valores unitários pela quantidade de cada uma das categorias previstas no contrato. Isto ocorre em 
razão das freqüentes inclusões (em razão, por exemplo, do término da garantia do fabricante de um 
determinado equipamento) e exclusões (devido à obsolescência) de equipamentos por meio de 
aditivos ao contrato, como mencionado no relatório de auditoria: 'alterações na base de 
equipamentos segurados exigem a celebração de termos aditivos, chegando algumas contratações de 
maior duração a ter mais de vinte aditivos': (fls. 39, Principal). Entretanto, a inclusão ora em exame 
diz respeito a uma categoria de eqnipamenfo - Micro Pentium IV - que não estava prevista dentre 
aquelas listadas originalmente no edital da concorrência e no respectivo contrato, como se observa 
na tabela constante do parágrafo 185 acima. 

209. A inclusão de equipamentos não previstos inicialmente no contrato pode dar ensejo, 
a exemplo das alterações que motivaram a audiência contida no item b.13 acima (ver parágrafo 188 
acima), ao chamado jogo de planilba; em que a contratada se beneficia da redução do quantitativo 
de itens da licitação determinantes de sua vitória, em virtude da baixa margem de lucro que lbes 
aplicou, combinado com o aumento ou, no caso, inclusão, de quantitativos de equipamentos com 
substancial margem de lucro. Em' vista disso, não podemos concordar com o argumento dos 
responsáveis de que o objeto da contratação era amplo e 'permitia a inclusão de novos modelos de 



• 

• 

1êb TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlÃO 

~~._,--

equipamentos e não de novos objetos ou serviços'. Fica afastada, portanto, a aplicabilidade do art. 
65, §§ 1° e 3°, da Lei nO 8.666/93, pretendidá pelos responsáveis. . 

210. Tal inclusão é ainda mais reprovável quando se constata que os responsáveis pelo 
Escritório Estadual de São Paulo não respaldaram a sua decisão com a demonstração da 
razoabilidade do preço,' exigível sim no caso em tela, tendo em vista que, como afIrmado no 
relatório de auditoria, 'tal justifIcativa é imperativa, conforme reza o art. 26, § 1°, inc. m, nos casos 
de dispensa e inexigibilidade' pois 'a situação aqui descrita não difere da prevista na referida 
norma, uma vez que a contratação de manutenção para os Pentium IV não fez parte do objeto da 
Concorrência 0412002, que deu origem ao contrato em questão, logo para esse item da contratação 
licitação não houve'. . 

211. Embora afirmem que 'todos os aspectos de custos foram apresentados pelo 
fornecedor e foram considerados na época da inclusão dos equipamentos Pentium IV', os 
responsáveis não juntaram às 'suas razões de justificativa documentos que dêem respaldo a essa 
alegação, como se verifica às fls. 40/109 do Anexo 12. Os responsáveis tampouco lograram 
demonstrar terem feito pesquisa de preço à época da assinatura do 7° termo aditivo, em 3/512004. 
Tanto é assim que a única pesquisa de preço a que fazem referência é aquela feita em dezembro de 
2005. - mais de um ano e meio após a inclusão dos equipamentos - em sede de outro procedimento 
licitatório (fls. 41151 e 55/57, Anexo 12). ,. 

212. A ausência de maiores informações, nos autos, acerca dos preços de manutenção de 
equipamentos de microinformática praticados à época no estado de São Paulo impede que se afIrme 
que o preço ajustado no 7° termo aditivo para o equipamento Pentium IV estava acima daquela 
praticado no mercado. Permanece, contudo, caracterizada a conduta culposa dos responsáveis, que 
agiram com negligência ao permitirem a inclusão, por meio do 7° Termo Aditivo ao contrato 
nO 21.0103.2003, de equipamentos não previstos na licitação que lhe deu origem e sem que tivesse 
havido a necessária pesquisa de mercado de forma a ser justificado o preço da contratação. 

213. Cabe registrar que os mesmos responsáveis foram apenados no âmbito do 
TC 020.40412004-1, conforme Acórdão n° 823/2005-Plenário, prolatado em 22/612005 e 
confirmado pelos Acórdãos nos 33512007-Plenário, 9~012007-Plenário e 106712007-Plenário, por 
terem autorizado a requisição de seIViços de manutenção predial contendo estimativa de preço 
signifIcativamente superior aos parâmetros de preços então disponíveis e não terem realizado ampla 
pesquisa de preço. 

Conclusão 
214. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar a inclusão, por 

meio do 7° Termo Ãditivo ao contrato nO 21;0103.2003, no objeto da contratação da manutenção, ao 
preço de R$ 39,00 a unidade, de 66 micrQcomputadores categoria Pentium IV, a qual não fazia 
parte da licitação, e sem que tivesse havi'do a necessária pesquisa de mercado de forma a ser 
justifIcado o preço da contratação. 

215. A responsabilidade da Se" Neusa Leo Koberstein e do Sr. José Luiz Visconti decorre 

doseguim=e~: __ ~~~ ______ ~~~~=-__ ~~~ ______ ~~~~~~~~~ 
Inclusão, por meio do 7° Termo Aditivo ao contrato nO 21.0103.2003, de 

Conduta: 

Nexo de 
Causalidade: 

Culpabilidade: 

equipamentos não previstos na licitação que lhe deu origem e sem que tivesse 
havido a necessária pesqui$8 de mercado de forma a ser justifIcado O preço da 
contra ão . 
Os responsáveis não adotaram medidas para reunir elementos que subsidiassem 
a tomada de decisão, que foi feita sem amparo legal e sem respaldo em 

s uisa de re o. 
Não há indícios de que tenha havido má-fé por parte dos responsáveis. Cumpre 
também citar o parecer da área juridica da Dataprev informando como 
fundamentação legal para a assinatura do termo aditivo o art. 65, §§ I ° e 3, da 
Lei nO 8.666/93, o que contribui para diminuir o grau de culpabilidade dos 
res onsáveis. 
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216. Por todo o exposto, propomos sejam rejeitadas as razões de justificativa apresentadas 
pelos responsáveis. 

Item b.16 
217. Consoante Despacho do Ex.plo Ministro-Relator, foi deternúnada a realização de 

audiência dos Sr" Marcelo Marques Lopes, advogado da empresa, e Edna Maria Ali Novaes, à 
época gerente do Escritório do Rio de Janeiro, para que apresentassem razões de justificativa para a 
indevida desclassificação de proposta à Concorrência 001/2003 (processo CP 2003.0032.17), 
ocorrida em sede recursal do julgamento final do certame, da licitante PC Manutenção de 
Microcomputadores Ltda, sob o fundamento de que o valor da proposta, R$ 1.771.320,00 
suplantava os recursos orçamentários, num total de R$ 1.637.019,60, reservados para a contratação, 
tendo em vista que (fls. 128 e 139, Principal); 

I) não haveria respaldo legal para tal desclassificação, já que o edital não continha a 
fixação do limite estabelecido para a contratação, sendo que a aplicação sumária do art. 48, inc. II 
da Lei 8·.666/93, isto é, sem o confronto com os parãmetros previstos no art. 43, inc. IV da Lei 
8.666/93, quais sejam, preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou 
ainda com os constantes do sistema de registro de preços, exigiria tal fixação no instrumento 
convocatório do certame; 

2) mesmo que fosse abstraída a exigência da fixação do valor compromissado no 
orçamento para a contratação (R$ 1.637.019,60) no edital do certame, aínda siin a desclassificação 
não poderia se dar, urna vez que, para fazer o confronto com tal limite, seria necessário, como foi 
feito para a elaboração da AF da declarada vencedora da concorrência, reduzindo em função disso o 
valor da contratação de R$ 1.636.800,00 para R$ 1.383.892,00, equalizar a proposta indevidainente 
desclassificada ao cronograma, previsto no projeto básico, para a entrada escalonada dos 
equipamentos, de forma a chegar ao efetivo dispêndio que acarretaria a contratação da licitante, e 
tal dispêndio, segundo essa equalização, chegaria ao valor de R$ 1.466.812,00, logo abaixo do teto 
de R$ 1.637.019,60 estabelecido para os gastos com a contratação desses serviço; 

218. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 310 a 339 do relatório de auditoria 
(fls. 57 a 62). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
219. A Sr" Edna Maria Ali Novaes alegou o seguinte (fls. 17118, Anexo 11); 
a) é empregada da Dataprev desde 26/1211989, tendo atuado em diversos setores da 

administração; 
b) tem plena convicção de que todas as etapas do certame foram cumpridas com todo o 

rigor e lisura, visando selecionar a proposta maís vantajosa para a Administração, com a 
observância de todos os princípios básicos; 

c) acatou os pareceres jurídicos, o que resultou em novo julgamento das propostas 
comerciaís pela Comissão Especial de Licitação, ocasião em que se decidiu desclassificar a 
proposta da PC Manutenção de Microcomputadores Ltda, por ser superior ao valor estimado para a 
contratação, lançado no verso da Requisição nO 1054/03, colocado à disposição de todos os 
licitantes; . 

d) com o novo julgamento, foi declarada vencedora a empresa Microlínea Comércio e 
Serviços em Informática Ltda, com valor muito inferior" à proposta da PC e da estimativa da 
Dataprev; . 

e) como consta no relatório de adjudicação homologação, após negociãção com a 
empresa Microlínea, o valor da contratação ficou reduzido para R$ 1.383.892,00; 

f) mesmo equalizando a proposta desclassificada, de forma a chegar ao efetivo 
dispêndio, o valor da contratação alcançaria R$ 1.466.812,00, ou seja, superior ao valor 
efetivamente contratado; e 

g) tem a convicção de ter adjudicado os serviços licitados em favor da proposta mais 
vantajosa para a Administração, desclassificando aquela que apresentava preço excessivo. 

220. O Sr. Marcelo Marques Lopes alegou o seguinte (fls. 96/98, Anexo 11): 
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a) o princípio da economicidade foi colocado de lado pelo analista do TCU, em clara 
demonstração de apreço pela empresa PC Manutenção; 

b) o valor estabelecido pela Dataprev era de R$ 1.637.019,60 e a empresa PC 
Manutenção ofertou R$ 1.771.320,00, ou seja, superior ao limite estabelecido pela Dataprev, que ao 
determinar o preço máximo levou em consideração os preços constantes do mercado consoante 
determina o inciso IV do ar!. 43 da Lei nO 8 .. 666/93; 

c) em momento algum a Lei de Licitações determina que o preço máximo esteja fixado 
no edital, esta no seu artigo 40 inciso X permite a fixação de preço máximo, porém o art. 7° inciso 
fi da Lei nO 8.666/93 estabelece é que deverá baver previsão de· recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes do serviço; 

d) a Dataprev jamais poderia contratar ou classificar um empresa com preço superior ao 
estabelecido, sendo que, se a empresa PC Manutenção fosse, no mínimo, diligente procuraria saber 
o valor estimado da contratação; . 

e) fica claro que a empresa PC Manutenção foi desclassificada por ter apresentado 
proposta com valor global superior ao limite estabelecido pela Dataprev, que foi baseado nos preços 
correntes no mercado, sendo esse o parâmetro utilizado para a desclassificação da empresa por 
preço excessivo; 

f) a Dataprev contratou a empresa Microlínea pelo valor de R$ 1.383.892,00, sendo que 
se fosse contrátar a PC Manutenção, pagaria o valor de R$ 1.466.812,00, uma vez que seus valores 
unitários eram superiores aos valores orçados pela Dataprev; e 

g) assim, a Dataprev contratou melhor e mais barato, respeitando os princípios da 
legalidaae, da isonomia, da impessoalidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e, principalmente, da economicidade. 

Análise das razões de justificativa 
221. Inicialmente, impende relembrarmos 05 principais fatos ocorridos no âmbito da 

Concorrência nO 00112003 relacionados à desclassificação da empresa PC Manutenção. 
222. Essa concorrência, do tipo técnica e preço, visava a contratação de serviços de 

manutenção corretiva, com fornecimento de peças de reposição, em 4.549 equipamentos de 
microinfonnática no estado do Rio de Janeiro pelo prazo de 24 meses. 

223. O processo se iniciou com a Requisição n° 1054/03, no verso da qual consta a 
estimativa de custo de 9/12/2003, no valor total de R$ 1.637.019,60, obtido da seguinte fonna 
(fls. 183/185, Anexo 5): 

TABELA VII 
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Unido Grav. Jazz Drive Ext. 4 11,37 45,48 
Unido Disco Otico Ex!. 6 13,62 81,72 
Unido CD Rom Ex!. 7 8,87 62,09 
Unido Fita Dat Ex!. 3 37,75 113,25 
TOTAL MENSAL 4549 68.209,15 
TOTAL 24 MESES - .. " 1.637.019,60 

Fonte: fls. 185, Anexo 5. 
224. Em fevereiro de 2004 houve o exame e julgamento fmal das propostas comerciais, 

após o que se sagrou vencedora a empresa PC Manutenção, conforme tabela abaixo (fls. 1861188, 
Anexo 5). 

TABELA VIII 

Pontuação Técnica 
Preço 
ndice Técnico (IT) 

lndice PreÇAJJIPl 
Fator de Ponderação Técnico (FT) = 
ITx7) 

Fator de Ponderação Preço (FP) 
F (IPx3) 
IV alor de Avaliação (V A) 
bFT+FP 
Propostas Qualificadas 
(V A > Maior V A - 6% Maior V A) 
Proposta Equivalente (preço < Meno 
preçO + 12% Menor preço) 
Proposta Vencedora 
maior VA = vencedora) 

Microlínea 
84 241 201 

1.145.728,00 I. 771.320,OC 1.636.800,0( 
0,83 

I 0,64 0,6\ 

2,3! 7,00 5,81 

3,0( 1,92 2,0" 

5,3~ 8,9~ 7,81 

Não Sim Não 

Sim -

Sim -

225. A Dedalus mgressou com recurso administrativo hlerarqlllco contra a deCIsão que 
declarou vencedora a proposta da PC Manutenção, alegando que sua pontuação técnica seria de 123 
e não de 84 pontos, e que o preço da PC Manutenção estava superfaturado. O recurso da Dedalus 
foi impugnado pela PC Manutenção. Ambas as peças foram encaminhadas pela comissão de 
licitação ao sétor jurídico da Dataprev e em seguida examinados pelo advogado Marcelo Marques 
Lopes que, em seu Parecer ML-058/2004, concluiu pela preclusão do direito da Dedalus de 
questionar a sua pontuação técnica, pela desclassificação da proposta da PC Manutenção por preço 
excessivo e pela realização de um novo julgamento. 

226. O advogado da Dataprev :fimdamentou a desclassificação da proposta da PC 
Manutenção com base nos seguintes artigos da Lei nO 8.666/93 (fls. 210, Anexo 5): 

a) art. 3°: estabelece que a licitação destina-se a garantir o princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa; 

b) ar!. 7°, § 2°, III: estabelece que deverá existir previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações; e 

c) ar!. 48, II: estabelece que a proposta com valor global superior ao limite estabelecido 
será desclassificada. 

227. Como, de acordo com o advogado, o orçamento estava adstrito ao valor de 
R$ 1.637.019,60, a proposta comercial da PC Manutenção, no valor de R$ 1.771.320,00, teria 
extrapolado o valor estabelecido para a contratação e se caracterizado com não vantajosa para a 
Administração. 

228. A comissão não se manifestou a respeito do teor dos recursos ou do parecer jurídico, 
limitando-se a encaminhá-los para apreciação pela gerente do Escritório do Rio de Janeiro, SI" Edna 
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Maria Ali Novaes, que acatou o posicionamento do setor juridico da Dataprev (fls. 192/212, Anexo 
5). 

229. Realizado o novo julgamento, sagrou-se vencedora a empresa Microlínea, conforme 
tabela abaixo (fls. 213/214, Anexo 5). 

TABELA IX 

!Pontuação Técnica 8~ 201 
!Preço 1.145.728,0( 1.636.800,00 
11.dice Técnico (IT) 0,41 1 
ridice Preço aP) 1 0,69 
ator de Ponderação Técnico (FI) ~ aTx7) 2,8 7,00 
ator de Ponderação Pre.,o (FP) ~ (IPx3) 3,0( 2,0~ 

~alordeAvaliação(VA -Ff+FP 5,8 9,07 
Propostas Qualificadas (V A> Maior V A - 6% Maior V A) Não Sim 
Proposta Equivalente (preço < Menor preço + 12% Menor preço) Sim 
I'roposta Vencedora (maior VA - vencedora) Sim 

230. Inconformada com a sua desclasSificação, a PC Manutenção representou Junto ao 
presidente da Comissão Especial de Licitação (fls. 215/222, Anexo 5). 

231. Ante o novo julgamento, mais uma vez a Dedalus ingressou com recurso hierárquico 
e com impugoação à representação da PC Manutenção (fls. 223/234, Anexo 5). 

232. Posteriormente, a PC Manutenção enviou correspondência ao presidente da Dataprev 
pleiteando providências a respeito de sua desclassificação (fls. 243/244, Anexo 5). 

233. Essas peças foram examinadas pelo advogado da Dataprev Paulo Galloti Monteiro 
Marinho, conforme pareceres PM-II212004 e PM-043/2004, que concluíram pelo indeferimento 
dos pleitos das duas empresas (fls. 236/242, Anexo 5). 

234. Feito esse relato dos fatos ocorridos no âmbito da Concorrência n° 00112003, 
vejamos o que dizem a doutrina e a jurisprudência do TCU a respeito da desclassificação de 
proposta de valor excessivo (grifo nosso): 

Marçal Justen FilhoS: 
'Devem ser desclassificadas as propostas de valor excessivo. Essa excessividade é 

apreciável de modo mais simples quando o ato convocatório já determinar valor máximo 
admissível, O inc. n, ora comentado, refere-se a essa hipótese. 

" Segundo o art. 43, inc. IV, incumbe à Comissão examinar a conformidade de cada proposta 
com 'os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os 
constantes do sistema de registro de preços'. Já o art. 48, inc. 11, prevê a desclassificação das 
propostas 'com valor global superior""ao limite estabelecido'. Haveria um aparente conflito entre as 
regras do art. 43, inc. IV, e do art. 48, inc.U (com a redação dada pela Lei nO 8.8.883). A melhor 
interpretação conduz à prevalência daquele dispositivo. Perrnanece a regra de que as 
propostas com preços excessivos deverãO ser desclassificadas. Não é "necessário que o edital 
tenha fIXado um limite formal para as propostas. Devem se verificar os dados indicados pelo 
art. 43, inc. IV. Se, perante eles, a proposta for excessiva, deverá ser desclassificada.' 

Jessé Torres Pereira Júnior: 
'Estabelecido, no edital, o preço máximo, resultarão desclassificadas as propostas 

comerciais que O ultrapassarem, critério estritamente objetivo que facilitará a tarefa julgadora da 
Comissão, desde que conciJiável, com as características do objeto da licitação e que haja sido 
possível apurar-se o preço de mercado com segurança. 

( ... ) 

j JUSTEN Filho. Marçal. Comentários à úi de "Licitações e Contratos Ad~jnistrativo:r. ga edição, Silo Paulo: Dialética, 2000, p. 471. 
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A prática deverá prosseguir, porquanto haverá sempre casos em que à Comissão faltarão 
elementos para aferir a pertinência do preço ofertado. Porém, agora, Comissões e órgãos executivos 
terão, ao menos, se deficiente o edital, a orientação da própria lei, segundo a qual a 
desclassificação de proposta, com base no inciso 11, defiuirá, objetivamente: 

(a) ou de preço que supere O limite máximo estabelecido em levantamento que a 
Administração efetuou previamente (v. comentários ao art. 40, X); 

(b) ou de preço cuja viabilidade não se sustente em face dos critérios estabelecidos na lei 
(custos dos insumos coerentes com os de mercado e coeficientes de produtividade compatíveis com 
a execução do contrato). 

Por preço excessivo deve entender-se aquele que ultrapassa abusivamente o da média 
praticada no mercado para o mesmo produto, obra ou serviço. ,6 

'(b) a comissão verifica, a seguir, a aceitabilidade dos preços cotados, para saber se 
estariam contaminados pelas causaS de desclassificação apontadas no art. 48, II (preço excessivo ou 
inexeqüível); se os valores propostos desviarem-se, de modo acentuado e aparentemente 
injustificável, do valor estimado estimado do objeto (aquele a que se referem os arts. 7°, §2°, lI, e 
40, § 2°, lI, da Lei n° 8.666/93), . novamente deverá a comissão exercer a faculdade de 
diligenciar, prevista no art. 43, § 3°, somente decidindo sobre a aceitabilidade das propostas após o 
cumprimento de todas as diligências que solicitar aos órgãos competentes;' 7 

Adilson Abreu Dallari8: 

'No caso da contratação de obras, a legislação (e, na falta de legislação expressa, a 
racionalidade) exige a elaboração prévia de um projeto básico e de um orçamento estimativo, 
documentos esses que servem como referenciais para uma análise da exeqüibilidade das propostas 
apresentadas, mas não são elementos ou instrumentos de julgamento, nem condicionantes 
rígidos da aceitabilidade. 

Lucas Rocha Furtad09
: 

'Com vista em propiciar parâmetros objetivos que deverão ser seguidos pela Comissão na 
avaliação que fizer quanto à viabilidade das propostas, cumpre observar que o art. 40, inciso X, 
prevê que o edital deverá indicar obrigatoriamente 'o critério de aceitabilidade dos preços unitário e 
global, conforme o caso'. 

A comissão de licitação deve dispor, portanto, de estimativas de custos antes das 
licitações, com o maior nível de detalhamento possível. Ainda que se trate de licitação por preço 
global, no qual apenas este irá interferir na defInição da classificação das propostas, convém que 
todos os custos unitários do objeto licitado estejam previamente defInidos. Essa medida permite à 
comissão de licitação pautar sua atuação, no que conceme ao julgamento das propostas, com a 
objetividade que a lei exige . 

Nesse ponto, vaie destacar que a, Lei nO 8.666/93 prevê que a Comissão de Licitação 
poderá promover diligências, o que poderá ocorrer igualmente na fase de classificação (art. 48, 
§ 3°). Nessa fase, serão essas diligências destinadas a esclarecer ou complementar as informações 
acerca das propostas apresentadas, inclusive quanto à viabilidade e compatibilidade dos preços 
ofertados. A rea1ização d\, diligências pode ser de grande valia nessa fase da licitação, devendo, 
inclusive, ser utilizada' a fim de esclarecer dúvidas acerca de eventual superfaturamento.( ... ) 
Observamos que, em regra, os preços praticados no segmento de mercado objeto da licitação 
devem ser previamente conhecidos pela Comissão. Todavia, havendo dúvidas acerca dos 
valores consignados nas propostas, a realização de diligências será de fundamental 
importância para seu esclarecimento. 

( ... ) 

6 PEREIRA Junior, Jessé Torres. Comentári!».l Lei de Licitaçlhs e Contralos da Adminlstraçiio Pública. 5- ediçllo, Rio de Janeiro: Renovar; 2002, p. 429, 
491 e492. 
7 PEREIRA Junior, Jessé Torres. LicilDÇi)es de informática. Rio de Janeiro:' Renovar, 2002, p. 273 . 
• DAlLARJ, Adilson Abreu. Aspectos Jurídicos dn Licilaçao. S· ediçao. Sao Paulo: Saraiva, 2000. p. 134. 
, FURTADO. Lucas Rocha. Curso de Llcilaç~s e CQ1Itralos Administrativos: Teoria. Prático e Jl(rlsprud~ncia. Silo Paulo: Atlas, 2001, p. 183. 



• 

• 

i M P F ,/~~.';:: ;;;~~\_ 1êb TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO !FIS O O O 491'·;·.... '<', TCOI2.633i2005·8 

l. __ XRD/:~ !if! ~'-. 

Tais preços devem ser coletados, portanto, anteriormente ao jul~;m;-~~to das propostas, a 
fim de que possam constar da ata de julgamento, conforme determina o art. 43, inciso IV 
mencionado. ' 

Licitações e Contratos: Orientações Básicas\O: 
'As contratações públicas somente poderão ser efetivadas após estimativa prévia do seu 

valor, que deve obrigatoriamente ser juntadá ao processo de contratação e, quando for o caso, ao 
edital ou convite. 

( ... ) 
• no caso de obras/serviços a serem contratados, a estimativa será detalhada em 

planilhas que expressem a composição de todos os custos unitários, ou seja, em orçamento estimado 
em planilhas de quantitativos e preços unitários; 

• deve ser elaborada com base nos preços cor-rentes no mercado onde será 
realizada a licitação -local, regional ou nacional; 

• pode ser feita também com base em preços fIXados por órgão oficial competente 
ou com os constantes do sistema de registro de preços, ou ainda preços para o mesmo objeto 
vigente em outros órgãos, desde que em condições semelhantes; 

• .serve para verificar se existem recursos orçamentários suficientes para pagamento da 
despesa com a contratação; 

serve de parâmetro objetivo pàra julgamento das ofertas desconformes ou 
incompatíveis, e conseqüente declaração de inexeqüibilidade das propostas etc. 

Decisão 85512002-TCU-Plenário: 
'Faça constar da ata de julgamento, na hipótese de desclassificação de propostas em razão 

de preço excessivo, o parâmetro utilizado para a desclassificação, consoante determina o inciso 
IV do ar!. 43 da Lei nO 8.666/93'. 

235. Examinando os elementos constantes dos autos, verifica-se que o edital não continha 
cláusula estipulando o valor máximo previsto no art. 40, X, da Lei n° 8.666/93, ausência 
reconhecida pelo advogado da Dataprev (fls. 60, Principal). Ademais, a estimativa de custo lançada 
no verso da Requisição 1054/03 baseou-se unicamente em preços praticados em contratos anteriores 
da própria Dataprev, não tendo havido pesquisa de preço corrente no mercado (fls. 183, verSo e 185, 
Anexo 5). A comissão de licitação, o advogado da empresa ou a então gerente do Escritório do Rio 
de Janeiro tampouco realizaram ou recomendaram realizar diligências destinadas a apurar o preço 
corrente no mercado ou fixado por órgão oficial competente, ou ainda constante do sistema de 
registro de preços, com o intuito de obter um parãmetro aceitável para fundamentar a 
desclassificação da licitante. Dessa forma, a Administração não dispunha de parâmetro aceitável 
para promover a desclassificação da proposta comercial da PC Manutenção, pelo que entendemos 
que os argumentos dos responsáveis carecem de respaldo legal, doutrinário e jurisprudencial, e 
concluimos que suas condutas foram praticadas ao arrepio da Lei de Licitações e Contratos. 

236. A estimativa de custo de R$ 1.637.019,60 apresenta ainda outra deficiência, além 
daquelas mencionadas no parágrafo anterior. Ela não refletia o volume de serviços a serem 
efetivamente prestados, visto que não considerava a entrada escalonada dos equipamentos ao longo 
da execução do contrato. Observando a tabela anexada à requisição dos serviços, constata-se que 
somente 1.513 dos 4.549 equipamentos teriam manutenção durante todo o penodo de 24 meses; os 
demais equipamentos seriam incluídos no decorrer do contrato, à medida que fossem terminando as 
vigências de outros contratos de manutenção (fls. 184, Anexo 5). Não obstante, a estimativa de 
custo considerou a manutenção de todos os 4.549 equipamentos ao longo de 24 meses. Em vista 
disso, o valor estimado (R$ 1.637.019,60) era substancialmente maior que o valor efetivamente 
necessário para a contratação, como ficou .comprovado com a contratação da Microlínea, que se 
sagrou vencedora com proposta no valor de R$ 1.636.800,00, mas assinou contrato no valor de 
R$ 1.383.892,00. 

.~ 

10 BRASIL, Tribunal de Contas da União. LiciloçlJes e ContraIas: Ori~nJações Bólicas. 3" edição, Brasilia: TeU, Secretaria de Controle Interno, p. 39 . 

............. -------------------
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237. Assim, também em razão dessa segunda deficiência, a estimativa de custo feita pela 
Dataprev não poderia ter sido utilizada como parâmetro para a desclassificação da PC Manutenção. 
Isto porque, sua proposta, após a equalização com o cronograma de inclusões de equipamentos, 
montaria a R$ 1.466.812,00, valor inferior à estimativa de R$ 1.637.019,60 e para a qual havia 
disponibilidade orçamentária. 

238. Em vista do exposto, reiteramos a análise constante dos parágrafos 336 e 337 do 
relatório de auditoria, em que se conclui que os argumentos lançados pelo parecerista juridico 
carecem 'tanto de respaldo legal como de coerência intrínseca', pelo que concluímos que o 
advogado elaborou parecer com erro grave, dissociado da legislação aplicável à licitações e 
contratos administrativos, da doutrina e da jurisprudência do TCU. 

239. Por fim, observamos que a SI" Edna Maria Ali Novaes, à época gerente do Escritório 
do Rio de Janeiro, praticamente limitou-se a descrever o que aconteceu no processo licitatório, não 
trazendo fatos ou argumentos novos que pudessem justificar a sua conduta. 

Conclusão 
240. As alegações apresentadas pelos responsáveis não lograram justificar indevida 

desclassificação de proposta à Concorrência 001/2003 (processo CP 2003.0032.17), ocorrida em 
sede recursal do julgamento final do certame, da licitante PC Manutenção de Microcomputadores 
Ltda. 

241. A responsabilidade do Sr. Marcelo Marques Lopes e da SI" Edna Maria Ali Novaes 
d d ecorre o segumte: 

Conduta: 
Indevida desclassificação de proposta por preço exceSSIVO, ocorrida em' sede 
recursal do julgamento fmal do certame. 
A elaboração e o acatamento do parecer juridico com erro grave resultaram na 

Nexo de desclassificação indevida da licitante, urna vez que não havia parâmetro de 
Causalidade: aceitabilidade de preços como previsto nos arts. 40, X, 43, IV e 48, lI, da Lei 

nO 8.666/93. 

Culpabilidade: 
O grau de culpabilidade do Sr. Marcelo Marques Lopes é maior do que o da 
SI" Edna Maria Ali Novaes, haia vista sua condição de advogado. 

.. -242. Por todo o exposto, propomos sejam rejeItadas as razoes de jUSllficallva apresentadas 
pelos responsáveis. 

Item b.17 
243. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sr" José Cláudio Murat Ibrahim, ex-chefe de Gabinete do Ministro da Previdência 
Social, José Jairo Ferreira Cabral, ex-presidente da Dataprev, Carlos Alberto Jacques de Castro, ex
diretor de Operações da Dataprev, e Tito ;Cardoso de Oliveira Neto, ex-diretor de Negócios da 
Dataprev, para que apresentassem razões de justificativa para a determinação da emissão e 
impressão de 11.167.858 (onze milhões, cento e sessenta e sete mil, oitocentas e cinqüenta e oito) 
cartas, sem cobertura legal, estatutária ou contratual, impondo despesas à Dataprev (fls. 116, 121, 
123 e 141, Principal). ; 

244. Este achado encontra-se relalado nos parágrafos 340 a 407 do relatório de auditoria 
(fls. 62 a 74, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
245. O Sr. José Cláudio Murat Ibràhim alegou o seguinte (fls. 1/8, Anexo 13): 
a) a caracterização de sua responsabilidade pela iniciativa, decisão e ordem do envio da 

carta aos segurados da Previdência Social não passa de uma ilação do então presidente da Dataprev, 
Sr, José Jairo Ferreira Cabral; 

b) jamais teve autoridade para determinar a prática de ato de tal natureza, tendo se 
limitado a cumprir, por meio do Oficio n° 505, de 29/912004, a ordem ministerial recebida de 
encaminhamento do expediente ao presidente da Dataprev; 

........... ----------------------



• 

• 

rêb TRlBUNALDE CONTAS DA UNIÃO 

"'-.-

Te 012.63312005-8 

c) tal atividade se deu em conformidade com o art. 3° c/cIo art. 24 do Anexo I ao 
Decreto nO 4.81812003, vigente à época; 

d) o Oficio n° 505, de 291912004, solicita a adoção das 'providências necessárias ao 
encaminhamento' da correspondência, o que pressupõe o fiel cumprimento das normas aplicáveis 
ao caso concreto a que se destina, ou sejaj' a observância das prescrições legais, regulamentares, 
estatutárias e operacionais necessárias ao cumprimento da ordem ministerial; 

e) se foram preteridas regras de forma ou substantivas quando da tramitação da matéria 
no âmbito interno da Dataprev, isto é fato completamente estranho à sua alçada e conhecimento; 

1) somente tomou conhecimento da efetiva impressão e envio da carta após o Ministro 
da Previdência ser instado pela Câmara dos Deputados a fornecer esclarecimentos acerca do 
assunto, quando então solicitou e obteve as informações da Consultoria Jurídica do Ministério, do 
INSS e da Dataprev; 

g) as informações então forneci<;las pela Dataprev, por meio do OficiolPRJN° 103/2004, 
de 911212004, revelaram que, mais de ;dois meses após o recebimento da solicitação de 
'providências necessárias ao encaminhamento', a empresa havia implementado a medida sem a 
observância de qualquer formalidade prévia para atendimento das determinações legais, 
regulamentares e estatutárias cabíveis; . 

h) diante dos indícios de possív~l irregularidade na implementação do envio das cartas 
adotou duas medidas: ' 

h.l) encaminhamento do Oficio n° 625, de 1411212004, à Dataprev comunicando que 'ao 
solicitar providências para o atendimento da determinação ministerial, com o oficio n' 505, de 29 de 
setembro de 2004, supomos que na forma das prescrições legais, seria desencadeado o competente 
procedimento administrativo, com pronunciamento e aquiescência das autoridades competentes 
desta Pasta, quanto à forma e conteúdo'; e 

h.2) encaminhamento do Oficio nO 627, de 14/12/2004, à presidente do Conselho de 
Administração da Dataprev, dando conta do ocorrido, em especial do fato de que a empresa 
'procedeu à impressão de material sem qualquer procedimento administrativo prévio, nem 
comunicação quanto ao que seria o conteúdo e forma da relação contratual futura', e sugerindo a 
instauração de auditoria interna para apurar os fatos e O custo real do serviço. 

i) em vista disso, o presidente da Dataprev se viu compelido a encaminhar ao Conselho 
de Administração da empresa o OficiolPRJN° 004/2004, no qual pretendeu imputar-lhe a 
responsabilidade pela iniciativa, decisão e ordem do envio da carta aos segurados da Previdência 
Social; e 

j) no que concerne à interrupção de postagem e destruição de cartas já impressas, os 
documentos às fls. 86 a 91 do Anexo 2 mostram que a decisão foi tomada exclusivamente no 
âmbito da Dataprev, nada havendo nos autos que lhe impute a responsabilidade por tais atos. 

246. O Sr. José Jairo Ferreira Cabral e o Sr. Tito Cardoso de Oliveira Neto apresentaram 
razões de justificativa de idêntico teor. Os rçsponsáveis alegam o seguinte (fls. 17 e 117, Anexo 2): 

a) a emissão e a impressão das correspondências foram determinadas pelo Ministério da 
Previdência Social e todas as despesas seriam pagas pelo INSS, inclusive a postagem; 

b) a possibili~ade do pagamento pelo INSS está descrita no contrato assinado entre 
Dataprev e INSS, que estabelece que poderá haver serviços extraordinários, desde que haja troca de 
correspondências entre os diretores de Administração das duas instituições; e 

c) determinaram ao órgão especifico da Dataprev que realizasse a cobrança ao INSS 
referente à impressão das cartas. 

247. O Sr. Carlos Alberto Jacques de Castro alegou o seguinte (fls. 50/52, Anexo 13): 
a) a Dataprev não lhe fomeceu as informações solicitadas, a saber: 
'1. A forma como a ordem tramitou, diretamente desde o Gabinete do Ministro, com a 

mediação do seu Assessor Especial de TI e titular do CA, e a previsão desse serviço no contrato 
com o INSS; 
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2. A negativa surpreendente do INSS de aceitar a propostas, encaminhada nos termos 
determinados pelo Gabinete do Ministro, obrigando que a Dataprev suspendesse o serviço; 

3. As respostas que já foram dadas ao TCU ou que estão redigidas para lhe serem 
fornecidas sobre essa questão. ' 

b) o envio do modelo da carta e das chancelas do Ministro e do Presidente da República 
e as cobranças sobre a execução e a postagem estão documentadas e provam o 'candente' interesse 
do Gabinete do ministro nessa execução; 

c) a Dataprev foi surpreendida pela negativa do INSS em aceitar a proposta comercial 
da emissão, uma das providências sobre a qual o 'solicitante' fora informado e aquiescera; 

d) a surpresa existiu porque o INSS estava aceitando sem protestos a postagem das 
cartas às suas expensas, como pretendia o Gabinete do Ministro; 

e) os problemas apontados pelo TCU não são de responsabilidade da Dataprev, que 
procedeu adequadamente considerando a urgência colocada pelo Gabinete do Ministro; 

f) o Sr. José Cláudio Murat Ibrahim somente enviou oficio para o presidente do 
Conselho de Administração da Dataprev após pressionado pela atuação do Ministério Público 
Federal, da Câmara dos Deputados e da mídia; 

g) o Sr. José Cláudio Murat Ibrahim não procedeu de maneira ética e adequada a um 
servidor público, já que estava ciente de que a utilização das informações do INSS· exigiria que a 
mesma estivesse prevista no contrato entre Dataprev e INSS; 

h) o Sr. José Cláudio Murat Ibrahim sabia que a negativa do INSS em aceitar a proposta 
comercial de rotina se devia exclusivamente a problemas políticos do INSS com o Ministério, aos 
quais a Dataprev era estranha; 

i) o Sr. José Cláudio Murat Ibrabim propôs a realização de auditoria interna ao 
Conselho de Administração da Dataprev apenas para isentar-se de sua responsabilidade e para 
comprometer pessoas da Dataprev que haviam agido de maneira adequada; 

j) a urgência para o atendimento de muitas demandas obriga que a sua formalização 
seja a posteriori, o que é fruto das circunstâncias que tomam tais situações imperativas; e 

k) é evidente e está documentado que a responsabilidade integral foi do Gabinete do 
Ministro que explicitou a demanda, com todo o zelo exigia que fosse cumprida e depois tentou fugir 
da responsabilidade. 

Análise das razões de justificativa 
248. É fato que o Sr. José Cláudio Murat Ibrabim enviou o Oficio n° 505, de 29/912004, 

solicitando, de ordem do Ministro da Previdência Social, que a Dataprev adotasse as providências 
necessárias ao encaminhamento de carta aos segurados da Previdência Social. Não obstante, salvo 
as declarações dos ex-diretores da Dataprev, não há elementos probatórios que comprovem que o 
então chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social tenha dado ordem no sentido de que as 
cartas aos segurados fossem geradas, impressas e enviadas sem a observância dos procedimentos 
legais aplicáveis ao caso, e em especial, sem cobertura legal, estatutária ou contratual. 

249. Ademais, mesmo as declarações dos ex-diretores da Dataprev são imprecisas em 
telatar qual teria sido a conduta do ex-chefe de Gabinete. O Sr. José Jairo Ferreira Cabral, à época 
dos fatos, mencionou no OficiolPRIN° 004/2004 que o então chefe de Gabinete 'por reiteradas 
vezes solicitava urgência no encaminhamento das correspondências' , o que demonstrava ter havido 
'uma cristalina determinação para que fosse enviada a correspondência' (fls. 7, Anexo 2). Em suas 
razões de justificativas, entretanto, os Sr" José Jairo Ferreira Cabral e Tito Cardoso de Oliveira 
Neto limitam-se a informar que 'a emissão e a impressão das correspondências foram determinadas 
pelo Ministério da Previdência Social', nada comentando sobre o Sr. José Cláudio Murat Ibrahim 
ter dado ordem ilegal ou mesmO ter exigido urgência no atendimento da solicitação ministerial. E 
tampouco apresentam qualquer documento que dê respaldo às suas alegações (fls. 1i/17 e 110/117, 
Anexo 12). 

250. Também contraditórias são as alegações do Sr. Carlos Alberto Jacques de Castro. Se 
por um lado afirma que 'a responsabilidade integral foi do Gabinete do Ministro', por outro admite 
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que 'a urgência para O atendimento de muitas demandas obriga que a sua formalização seja a 
posteriori, e que isto é fruto das circunstâncias que tomam tais situações imperativas', o que denota 
habitualidade na prestação de serviços ao INSS sem a devida cobertura contratual. O Sr. Carlos 
Alberto Jacques de Castro argumenta, ainda, que a atuação da Dataprev foi 'adequada', ao mesmo 
tempo em que alega que 'os problemas apontados pelo TCU não são de responsabilidade da 
Dataprev'. Ademais, os documentos apresentados pelo responsável nada acrescentam ao deslinde 
da questão (Anexos 14 e 15). 

251. Em vista do exposto, concluimos que não há elementos comprobatórios mínimos que 
comprovem que o Sr. José Cláudio Murat Ibrahim, ex-chefe de Gabinete do Ministro da 
Previdência Social, tenha dado ordem para que a emíssão e impressão de cartas aos segurados fosse 
feita sem cobertura legal, estatutária ou contratual, ou mesmo que tenha tido ciência do fato antes de 
14 de dezembro de 2004, conforme oficio às fls. 43 do Anexo 13. Por este motivo, acatamos as 
razões de justificativa do Sr. José Cláudio Murat Ibrahim. 

252. Os diretores da Dataprev, por seu turno, não podem alegar desconhecimento da 
situação, o que, de todo modo, não O fazem em suas razões de juStificativa. Alegam, em sintese, que 
O fizeram em razão de determinação ministerial. Ocorre que os responsáveis não lograram 
evidenciar que tenha havido algo além do encaminhamento da solicitação contida no Oficio nO 505, 
de 29/9/2004, oriundo da Chefia de Gabinete do Ministro da Previdência Social. E mesmo que 
tivessem conseguido comprovar o recebimento de ordem para emitir e imprimír as cartas sem 
cobertura legal, tal fato não seria suficiente para afastar a ilicitude de suas condutas, pois é dever do 
agente público não dar cumprimento a ordens manifestamente ilegais. Consoante entendimento 
adotado no Acórdão nO 197812006 - 2' Câmara, 'o cumprimento de ordem manifestamente ilegal e 
a coação moral resistível não excluem a culpabilidade do agente'. Cabe ressaltar que sequer há 
relação de subordinação entre os diretores executivos da Dataprev - empresa pública - e o chefe de 
Gabinete do Ministério da Previdência Social. 

Conclusão 
253. As alegações apresentadas pelo Sr. José Cláudio Murat lbrahim lograram justificar a 

ausência de responsabilidade pela ocorrência inquinada, pelo que propomos sejam aceitas as suas 
razões de justificativa. 

254. As alegações apresentadas pelos Sr" José Jairo Ferreira Cabral, Carlos Alberto 
Jacques de Castro e Tito Cardoso de Oliveira Neto não lograram justificar emíssão e impressão de 
11.167.858 (onze mílhões, cento e sessenta e sete míl, oitocentas e cinqüenta e oito) cartas, sem 
cobertura legal, estatutária ou contratual. 

255. A responsabilidade dos responsáveis decorre do sel!Uinte: 

Conduta: 
Emissão e impressão de cartas aos segurados da Previdência Social, 
caracterizando a prestação de serviços ao INSS sem cobertura contratual. 

Nexo de Os responsáveis não adotaram as medidas necessárias para evitar que a prestação 
Causalidade: dos serviços ocorresse sem cobertura contratual. 

Os responsáveis tinham conhecimento de que o serviços estavam sendo prestado 

Culpabilidade: 
sem cobertura contratual e deveriam ter adotado conduta diversa, a saber, somente 
ter iniciado a prestação dos serviços após a devida formalização do instrumento 
contratual Dertinente junto ao INSS. .. -256. Por todo o exposto, propomos sejam rejeitadas as razoes de Justificativa apresentadas 

pelos Sr" José Jairo Ferreira Cabral, Carlos Alberto Jacques de Castro e Tito Cardoso de Oliveira 
Neto. 

257. Outrossim, reiteramos a proposta contida no parágrafo 406, itens e e f , do relatório 
de auditoria no sentido de que (fls. 74, Principal): 

a) seja determinado à Dataprev que adote as medidas necessàrias para faturar junto ao 
INSS as despesas incorridas com a emissão e impressão das cartas enviadas aos segurados da 
Previdência Social; e 

_ .. ' 
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b) seja determinado ao INSS que promova o ressarcimento à Dataprev das referidas 

despesas com a emissão e impressão das cartas enviadas aos segurados da Previdência Social. 
Item b.IS 
258. Consoante Despacho do EX.mo Ministro-Relator, foi determinada a realização de 

audiência dos Sr"' José Cláudio Mura! Ibrahim, ex-chefe de Gabinete do Ministro da Previdência 
Social, e Carlos Gomes Bezerra, ex-presidente do INSS, para que apresentassem razões de 
justificativa para a postagem de 10.657.233 (dez milhões, seiscentas e cinqüenta e sete mil, 
duzentas e trinta e três) cartas, sem cobertura legal, estatutária ou contratual, impondo despesas ao 
INSS (fls. 141, Principal, e fls. 228, Volume 3). 

259. Este achado encontra-se relatado nos parágrafos 340 a 407 do relatório de auditoria 
(fls. 62 a 74, Principal). 

Razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 
260. O Sr. José Cláudio Murat Ibrahim alegou que, 'se nenhuma participação teve na 

efetiva execução da impressão, tão pouco teve na respectiva postagem,. já que se trata de etapa 
subseqüente' (fls. 7, Anexo 13). 

261. O Se. Carlos Gomes Bezerra alegou o seguinte (fls. 1181120, Anexo 12): 
a) em 18 de novembro de 2004, o Senhor Coordenador Geral de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade do INSS esclareceu que a Coordenadoria não emite correspondência aos segurados 
da Previdência Social e que até aquela data não recebera nenhuma solicitação de recursos 
orçamentários ou financeiros para atender a demanda do envio de correspondência; 

b) a Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência Social concluiu que a 
correspondência enviada aos aposentados e pensionistas não representou 'ofensa ao art. 37, § la, da 
Constituição Federal, vez que tal dispositivo veda unicamente a utilização do nome de autoridades 
públicas na publicidade oficial que venha a caracterizar promoção pessoal, o que, da leitura dos 
termos da referida comunicação, não ocorreu no caso em tela'; 

c) a Coordenação Geral de Beneficios do INSS afirmou, em 24/1212004, que, embora 
'seja a gestora do contrato na 11.55112002-ECT para prestação do Serviço de Franqueamento de 
Cartas, em momento algum foi consultado pelo MPS ou Dataprev sobre a disponibilidade 
orçamentária para expedição das correspondências remetidas à clientela previdenciária sobre 
consignações', razão pela qual desconhecia 'o teor das mesmas, bem como foram glosadas as 
faturas apresentadas pela ECT referente aos serviços citados'; 

d) em vista do exposto, fica cabalmente demonstrado que nenhuma responsabilidade 
recai sobre sua pessoa ou sobre o órgão de que era titular. 

Análise das razões de justificativa 
262. Antes de analisarmos as razões de justificativa do SI. Carlos Gomes Bezerra, 

vejamos os parágrafos 340 a 407 do relatóno de auditoria, com O intuito de extrair as afirmações 
nele lançadas a respeito da postagem das cartas aos segurados da Previdência Social: 

a) de acordo com a Dataprev, os custos de postagem foram pagos pelo INSS e 
obedeceram às seguintes tarifas (parágrafo 362, fls. 65, Principal): 

aI) Local: R$ 0,67; 
a.2) Estadual: R$ 0,70; e 
a.3) Nacional: R$ 0,72. 
b) de acordo com os dados apresentados pela Dataprev, foram postadas, no total, 

10.657.233 (dez milhões, seiscentos e cinqüenta e sete mil, duzentas e trinta e três) cartas às custas 
do INSS (parágrafo 364, fls. 66, Principal); 

c) de acordo com o relatório de auditoria, a postagem das cartas foi realizada sem 
amparo contratual (parágrafo 367, fls. 66, Principal); 

d) de acordo com O relatório de auditoria, o INSS, embora não tenha assumido a 
responsabilidade pela produção das cartas, arcou com os custos da postagem (parágrafo 373, fl"s. 67, 
Principal); 

................ ------------------
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e) de acordo com o relatório de auditoria, o INSS deve pagar à Dataprev pelos serviços 
de emissão e impressão das cartas, assim como pagou aos Correios pelos serviços de postagem 
(parágrafo, 376, fls_ 68, Principal); 

f) de acordo com o relatório de -auditoria, o INSS poderia ter pago custos menores pela 
expedição das cartas, razão pela qual deveria renegociar seu contrato com os Correios (parágrafo 
402, fls. 72, Principal). 

263. Examinemos, igualmente, os documentos reunidos peJa equipe de auditoria no 
Anexo 2 destes autos que mencionam a postagem das cartas. 

a) em 9/1212004, a assessoria da Dataprev informou que a postagem era de 
responsabilidade do INSS, cabendo à Dataprev apenas a responsabilidade do encaminhamento das 
correspondências à ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para postagem (fls. 10); 

b) a Proposta Comercial DEBF.N 07/2004 da Dataprev afirma que a postagem estava 
embutida dentro do contrato firmado entre Correios, Dataprev e INSS (fls. 12); 

c) o SI. Carlos Alberto Jacques de Castro, ex-diretor da Dataprev, afirmou, em 
setembro de 2005, que as cartas foram postadas através da franquia postal do INSS (fls. 102); e 

d) o SI. José Jairo Ferreira Cabral, ex-presidente da Dataprev, informou ao Ministério 
Público Federal, em 811212004, que a postagem estava aos cuidados do INSS, que tinha contrato 
com os Correios para esse tipo de serviço (fls. 108). 

264. A verificação das informações acima deixam claro que foram fornecidas pela 
Dataprev e evidenciam que essa empresa não arcou com os custos da postagem. 

265. No que diz respeito ao INSS ter arcado com os custos da postagem, não obstante as 
afirmações da equipe de auditoria, não fica claro que essa autarquia tenha efetivamente suportado 
tais custos. Cabe registrar que não consta dos autos que a equipe tenha solicitado ao INSS qualquer 
informação ou documentação sobre o assunto, em especial o contrato firmado entre INSS e 
Correios que poderia dar cobertura contratual aos serviços de postagem (Anexo I). 

266. As informação oriundas do INSS a respeito do assunto foram juntadas aos autos 
pelos Sr"' José Cláudio Murat Ibrabirn e Carlos Gomes Bezerra (fls. 1251128 e 1431144, Anexo 12 e 
fls. 33/38, Anexo 13). Desta documentação destacamos a resposta da Coordenação Geral de 
Beneficios do INSS, informando que, embora fosse 'gestora do contrato n° 1l.55112002-ECT 
para prestação do Serviço de Franqueamento de Cartas, em momento algum foi consultado 
pelo MPS ou Dataprev sobre a disponibilidade orçamentária para expedição das 
correspondências remetidas à clientela previdenciária sobre consignações', razão pela qual 
desconhecia 'o teor das mesmas, bem como foram glosadas as faluras apresentadas pela ECT 
referente aos serviços citados' (fls. 143, Anexo 12, grifo nosso). Não restou comprovado, assim, 
que o INSS tenha efetivamente arcado com os custos da postagem, que podem, inclusive, ter sido 
suportados pela ECT. 

267. Uma vez que os elementos constantes dos autos não conferem certeza quanto à 
ausência de cobertura contratual entre INSS e ECT ou quanto à entidade que efetivamente suportou 
os custos da postagem, somos de opinião que não está caracterizada a ocorrência ensejadora deste 
item de audiência, ou seja, se não há elementos comprobatórios de que o INSS efetivamente arcou 
com os custos da postagem, não há como se falar em responsabilização de seu então dirigente ou do 
ex-chefe de Gabinete do MPS pela suposta prática de tal ato. Julgamos, assim, que o melhor 
tratamento da questão pode ser dado nas contas do INSS 11 e da EBCT12 relativas ao exercício de 
2004, em que devem ser apurados, respectivamente: a) se o INSS arcou ou não com os custos, no 
valor aproximado de R$ 7.627.534,68, da postagem de 10.657.233 cartas enviadas aos segurados da 
Previdência Social no período de outubro a dezembro de 2004 e se havia respaldo contratual ou não 
para fazê-lo; b) se a EBCT foi efetivamente ressarcida pelos serviços de postagem de 10.657.233 
cartas enviadas aos segurados da Previdência Social no período de outubro a dezembro de 2004, no 
valor aproximado de R$ 7.627.534,68, e se havia respaldo contratual ou não para fazê-lo. 

/I o Te 013.13112005..(), que trata das contas do INSS relativas ao cxerclcio de 2004, encontIa-se aberto (fls. 357, Volume 3). 
11 O Te 020.585n005·3. que trata das contas da EBCT relativas ao exercido de 2004, enconlra..-se sobrestado (fls. 356, Volume 3). 

I ............ ____ ~--------~~--~· 
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Conclusão 
268. A análise deste item está prejudicada em razão da ausência, nestes autos, de 

elementos suficientes para caracterizar a ocorrência, pelo que deixamos de nos pronunciar quanto às 
razões de justificativa apresentadas e propomos que o assunto seja tratado nas contas do INSS e dos 
Correios relativas ao exercício de 2004. I MPF 

[
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4. CONCLUSÃO PRDF 
269 .. De modo geral os responsáveis não trouxeram aos autos informações ou documentos 

que lograssem justificar as ocorrências ensejadoras das audiências, com exceção daquelas contidas 
nos itens b.9, b.IO, b.li, b.13, b.14 e b.17 (p.ara o SI. José Cláudio Murat Ibrahim). 

270. Assim, impende-nos rejeitar as demais razões de justificativa apresentadas pelos 
diversos resoonsáveis, conforme tabela a seguir. 

r-· .... ~flíãti~à~:';,r0í ;~;~I~~!~;)~IÍf;i:::lNf~'~~~~~~.&i:'·~.r ""\f ::~çÃO 
2003 

2004 

2005 

b.4 José Jairo Ferreira Cabral 'presidente 
bA Márcio Luís Tavares Adriano diretor 
bA Antonio Carlos A. Carvalho diretor 
bA Carlos Alberto JaCQues de Castro diretor 

b.2, b.6 e b.17 José Jairo Ferreira Cabral , presidente 

b 2 b 5 b 7 b 8 José Roberto Borges da Rocha diretor .,.,.e. Leão 

b.2 e b.17 
b.2 e b.17 

b.2 
b.5, b.7, b.8 e 

b.!6 

Tito Cardoso de Oliveira Neto diretor 
Carlos Alberto JaCQues de Castro diretor 
Sérgio Paulo Veiga Torres diretor 
Marcelo Marques Lopes 

advogado 

b.15 Neusa Leo Koberstein I gerente 
b.15 José LuizVisconti 'gerente 
b.16 Edua Maria Ali Novaes , gerente 

b.l, b.12 José Jairo Ferreira Cabral , presidente 
José Roberto Borges da Rocha 

b.l, b.3 e b.!2 Le diretor ão 
b.3 Tito Cardoso de Oliveira Neto 'presidente 

271. As prestações de contas da Dataprev relativas aos exercícios de 2003 e 2004, TCs 
009.880/2004-9 e 011.92112005-9 encontram-se sobrestadas, aguardando o julgamento do 
TC 004.020/2004-4. As cOntas de 2005, por seu turno, ainda não foram objeto de julgamento 
mérito, encontrando-se em instrução nesta Secretaria (f C 017.797/2006-1). Uma vez que não está 
configurada a hipótese prevista no art. 206 do RITCU, não há óbice, portanto, a que seja proposta a 
aplicação imediata da multa prevista no art. 58, n, da Lei Orgânica do TCU. 

272. No que conceme às propostas de citação contidas no parágrafo 420, a, do relatório de 
auditoria, julgamos oportuno tecer algumas considerações. 

273. Em primeiro lugar cumpre ponderar que, se não havia instrumentos contratuais que 
dessem respaldo para a Dataprev emitir e imprimir as cartas e o INSS arcar com a postagem, os 
serviços sequer deveriam ter sido iniciados, mas, uma vez iniciados, quanto antes fossem 
interrompidos, mais rapidamente seria sustada a prática do ato irregular e menor seria o valor a ser 
objeto de reconhecimento de dívida entre Dataprev e INSS, e entre INSS e ECT, respectivamente. 
Dito de outro modo, se a equipe concluiu que 'o procedimento de envio dessa correspondência foi 
ilegal e sem amparo contratual', então não poderia condenar a sua interrupção. Assim, não vemos 
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irregularidade na conduta que determinou a sustação dos serviços de emIssao, impressão e 
postagem das cartas, pelo que discordamos da proposta contida no parágrafo 406, 'a.I'. 

274. Dissentimos também da proposta contida no parágrafo 406, 'a.2'. Não há, nos autos, 
quaisquer elementos que demonstrem que a então Diretoria da empresa tenha tido ciência da 
destruição de 510.625 cartas não enviadas é fragmentadas em 6/9/2005, no valor de R$ 86.806,25. 
Há, tão somente, cópia de e-mails trocados entre funcionários da Dataprev no período de março a 
setembro de 2005, em que consta que a autorização para a fragmentação foi dada pelo Sr. João 
Paulo Vieira Tinoco, gerente do Departamento de Negócios Beneficios (fls. 89/99, Anexo 2). Como 
não se trata de gestor que figura entre os dirigentes máxÍDJos da empresa, cujas contas são 
anualmente examinadas por esta Corte de Contas, consideramos que, mais adequado do que a 
copversão dos presentes autos em tomada de contas especial - o que postergaria O julgamento'de 
mérito deste processo bem como o fim do sobrestamento e o julgamento de mérito das prestações 
de contas da Dataprev relativas aos exercicios de 2003, 2004 e 2005 - seria a formação de apartado 
de tomada de contas especial para fins de citação do Sr. João Paulo Vieira Tinoco acerca da 
ocorrência inquinada" 

3. Por tais motivos, a analista da SecexIRJ (fls. 431/435 do volume 3), com apoio do diretor 
técnico (fi. 442 do volume 3), sugeriu a esta Corte: 

275.1 'desconsiderar a audiência dirigida aos Sres José Cláudio Murat Ibrahim e Carlos 
Gomes Bezerra, em virtude da ausência, nestes autos, de elementos suficientes para caracterizar a 
ocorrência apontada (ver parágrafo 268 desta instrução); , 

275.2aceitar as razões de justificativa dos responsáveis Cândida Begami Sanches da Silva 
(item b.9), Carlos Alberto Jacques de Castro (itens b.lI e b.13), Carmen Lucia Mayeta Guedes 
(item b.9), Christina Rodrigues Trindade (item b.9), José Cláudio Murat Ibrahim (item b.I7), José 
Jairo Ferreira Cabral (item b.13), José Luiz Visconti (item b.14), José Roberto Borges da Rocha 
Leão (item b.lI), Marcelo Bocchetti Argento (item b.IO), Marina Ferreira Brandão (item b.9), 
Neusa Leo Koberstein (item b.14), Sérgio Paulo Veiga Torres (item b.ll) e Tito Cardoso de 
Oliveira Neto (item b.ll) (ver parágrafos 142, 151, 162, 191,202 e 253 desta instrução); 

275.3 rejeitar as razões de justificativa dos responsáveis Antonio Carlos A. Carvalho (item 
b.4), Carlos Alberto Jacques de Castro (itens b.2, b.4 e b.17), Edna Maria Ali Novaes (item b.16), 
José Jairo Ferreira Cabral (itens b.l, b.2, b.4, b.6, b.l2 e b.I7), José Luiz Visconti (item b.15), José 
Roberto Borges da Rocha Leão (itens b.l, b.2, b.3, b.5, b.7, b.8 e b.12), Marcelo Marques Lopes 
(itens b.5, b.7, b.8 e b.16), Márcio Luis Tavares Adriano (item b.4), Neusa Leo Koberstein (item 
b.l5), Sérgio Paulo Veiga Torres (item b.2) e Tito Cardoso de Oliveira Neto (itens b.2, b.3 e b.l7) 
(ver parágrafos 13,31, 39, 55, 97, 104, 117, 130, 175,215,241 e 254 desta instrução); 

275.4aplicar aos responsáveis arr?lados no item anterior, com fundamento no art. 250, 
§ 2°, do Regimento Interno, a multa prevista no art. 58, lI, da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 
c/c o art. 268, lI, do Regimento Interno, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que colDProvem perante o Tribunal O recolhinJento das dividas aos cofres do 
Tesouro Nacional, consoru,te o art. 216 do Regimento Interno; 

275.5 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso lI, da Lei n° 8.443, de 16 de julho 
de 1992, a cobrança judicial das dividas referidas no item acima, atualizadas monetariamente a 
partir do dia seguinte ao término do prazo ora estabelecido, até a data do recolhinJento, caso não 
atendida a notificação, na forma da legislação em vigor; 

275.6deterrninar à Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social -
Dataprev, com fundamento no art. 43, I, da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992 c/c o art. 250, lI, do 
Regimento Interno deste Tribunal, que: 

a) abstenha-se de contratar pessoas fisicas ou jurídicas, em especial empresas de 
consultoria ou fábricas de software, para. a execução de atividades inerentes ao seu quadro de 
pessoal, salvo para aquelas que comprovadamente não possam ser executadas por seus empregados 
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e sejam imprescindíveis à manutenção e desenvolvimento dos sistemas e bases de dados da 
Previdência Social e somente durante o penodo necessário à sua capacitação na nova tecnologia, 
em conformidade com O art. 37, II da Constituição Federal e o art. 2° da Lei n° 6.125/74 (ver 
parágrafo 123, a do relatório de auditoria, fls. 28, Principal); 

b) em conjunto com o Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais 
- DEST do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e com o Ministério da Previdência 
Social, no prazo de dois anos a contar da publicação do Acórdão, adote as medidas necessárias à 
adequação de seu quadro de pessoal, por meio da realização dos concursos públicos e treinamentos 
necessários ao desempenho de suas finalidades legais, abstendo-se de prorrogar ou assinar novos 
contratos que tenham como objeto aqueles previstos nos Contratos nos 23.0010.2000, 
01.0642.2004,01.0105.2004,01.0656.2003,01.0159.2005 (no que se refere ao item 2 - 2.000 horas 
de suporte técnico) e 01.0047.2003 (no que se refere aos serviços de suporte técnico), salvo aqueles 
que comprovadamente não possam ser executados por seus empregados e sejam imprescindíveis à 
manutenção e desenvolvimento dos sistemas e bases de dados da Previdência Social e somente 
durante o período necessário à sua capacitação na nova tecnologia, em conformidade com o art. 37, 
II da Constituição Federal e o art. 2' da Lei nO 6.125/74 (ver parágrafo 123, b do relatório de 
auctitoria, fls. 28, Principal); 

c) no prazo de sessenta dias a contar da publicação do Acórdão, encaminhe ao Tribunal 
de Contas da União estudo conclusivo acerca das necessidades de adequação de sua força de 
trabalho, indicando quantos e quais cargos de seu quadro de pessoal devem ser criados e treinados e 
contemplando cronogramas - que observem o prazo definido no item anterior - de realização dos 
concursos necessários ao provimento dos cargos vagos e a serem criados, e de realização dos 
treinamentos de seu quadro de pessoal necessários à capacitação em tecnologias necessárias à 
execução das atividades-fim da empresa, em consonância com o art. 2° da Lei nO 6.125/74 (Lei de 
criação da Dataprev) (ver parágrafo 123, c do relatório de auditoria, fls. 28, Principal); 

d) aprimore os editais de licitações, evitando falhas que possibilitem a dilatação do 
prazo processual pela interposição de recursos, bem como realize pesquisa na requisição de 
materiais e serviços para constatar adequação das propostas aos preços de mercado, atendendo ao 
disposto no artigo 43, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, tendo em vista o observado no processo 
nO 2003.0519.01 (ver parágrafo 53 do relatório de auditoria, fls. 14, Principal); 

e) observe a efetiva urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens quando das 
contratações emergenciais, nos termos do artigo 24, inciso IV, da Lei n' 8.666/93, tendo em vista o 
observado nos processos nos 2002.0207.1 e 2004.0357.01 (ver parágrafo 53' do relatório de 
auditoria, fls. 14, Principal); ': 

f) observe a regra contida no' art. 56 da Lei n° 8.666/93 e abstenha-se de assinar 
contratos e termos actitivos sem que tenha sido prestada no ato de sua assinatura a garantia prevista 
no instrumento convocatório (ver parágrafo '186 do relatório de auditoria, fls. 37, Principal); 

g) valha-se das estatísticas que o sistema Sartweb pode proporcionar, no que se refere 
ao histórico das avarias ocorridas em cada tipo de equipamento de micro informática, para subsidiar 
os setores competentes na avaliação quanto ao tipo de modalidade de contratação de manutenção 
mais apropriado para cada perfil de parque de equipamentos, bem como na elaboração dos 
orçamentos dos preços unitários, detalhados por insumos, para essa contratações (ver parágrafo 201 
do relatório de auditoria, fls. 40, Principal); , 

h) observe o princípio da vinculação do contrato aos termos do' edital, conforme dispõe 
o art. 54, § 1°, da Lei nO 8.666/93 (ver parágrafo 293 do relatório de auditoria, fls. 54, Principal); 

i) abstenha-se de efetuar pagamentos de notas fiscais emitidas por estabelecimento de 
CNPJ diferente daquele constante do contrato ou autorização de fornecimento, sob pena de 
caracterizar subcontratação total, ocorrência que, quando não prevista nem na minuta do contrato 
constante da licitação nem na avença original, constitui em motivo· -para rescisão unilateral do 
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contrato pela admlliistração, conforme reza o art. 78, inciso VI da Lei 8.666/93 (ver parágrafo 203 
desta instrução); 

j) adote as medidas necessárias para faturar junto ao INSS as despesas incorridas com a 
emissão e impressão das cartas enviado aos segurados da Previdência Social (ver parágrafo 405, e 
do relatório de auditoria, fls. 74, Principal). 

275.7reiterar as seguintes determinações à Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência Social - Dataprev: 

a) item 9.2.10 do Acórdão n° 838/2004-TCU-Plenário, no sentido de que a empresa 
observe a regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal e se abstenha de 
contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de 
pessoal (ver parágrafo 123 do relatório de auditoria, fls. 28, Principal); . 

b) item 1.8 do Acórdão n° 892/2005, no sentido de que observe os arts. 2°, 60 e 62 da 
Lei nO 8.666/93 e abstenha-se de aceitar e pagar a prestação de serviço sem amparo contratual (ver 
parágrafo 143 do relatório de auditoria, fls. 32, Principal); e 

c) item 9.2.3 do Acórdão nO 838/2004-Plenário no sentido de que, nos processos de 
aquisição de bens e serviços de informática, especifique precisamente os objetos a serem adquiridos 
e elabore projeto básico ou documento equivalente para os serviços a serem prestados, conforme 
determinam respectivamente os arts. 15, § 7°, I, e 6°, IX, da Lei nO 8.666/93 (ver parágrafo 178 do 
relatório de auditoria, fls. 36, Principal). 

275.8 determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art. 
43, I, da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 c/c o art. 250, 11, do Regimento Interno deste 
Tribunal, que: 

a) promova o ressarcimento à Dataprev das despesas com a emissão e impressão das 
cartas enviado aos segurados da Previdência Social (ver parágrafo 405, f do relatório de auditoria, 
fls. 74, Principal); e 

b) pague à Dataprev pelos serviços prestados à Previdência Social conforme um 
cronograma que assegure àquela entidade O equilíbrio financeiro necessário à continuidade dos seus 
serviços e ao pagamento de seus compromissos tributários e previdenciários (ver parágrafo 414 do 
relatório de auditoria, fls. 75, Principal). 

275.9determinar à SecexIRJ, com fundamento no art. 37 da Resolução TCU n° 191/2006 
a) a constituição de processo apartado, a partir de cópias de fls. 1/83, Principal; fls. 222, 

239,273 e 282/290, Volume 3; fls. 1091111 e 113/118, Anexo 5; da presente instrução; e por fim, 
do Acórdão que vier a ser proferido, bem como do relatório e voto que o acompanharem, para 
promover, exclusivamente para fms de declaração de inidoneidade, a oitiva da empresa Chiptek 
Informática Ltda, CNPJ 31.219.389/0001-94, na pessoa do seu representante legal, para que, em 
quinze dias, justifique a apresentação, na Concorrência Dataprev nO 001104, de atestado de 
capacidade técnica cujos serviços nele descritos não teriam sido prestados pela Chipetk mas sim 
pela empresa RG Software Ltda, CNPJ 03.424.767/0001-36, conforme contrato de prestação de 
serviços nO 320/02, firmado entre essa empresa e a V ésper S.A. Na oportunidade deverá ser alertado 
à empresa que o não-acolhimento das justificativas apresentadas poderá ensejar a declaração de 
inidoneidade para participar de licitações no âmbito da Administração Pública Federal, nos termos 
do art. 46 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 (ver parágrafo 119 desta instrução); 

b) a instauração de tomada de contas especial em apartado, com cópia da documentação 
integrante do anexo 2 deste processo, e a citação do Sr. João Paulo Vieira Tinoco, nos termos dos 
arts. lO, §Io, e 12, inciso 11, da Lei nO 8.443 ~/c o art. 202, inciso lI, do Regimento Interno, para, no 
prazo de quinze dias a contar da notificação, apresentar alegações de defesa e/ou recolher aos cofres 
do Tesouro Nacional a quantia de R$ 86.806,25, atualizada monetariamente e acrescida de juros de 
mora, nos termos da legislação vigente, em razão da fragmentação, em 6/9/2005, de 510.625 cartas 
destinadas aos segurados da Previdência Social (v. parágrafo 274 desta instrução); 

275.10 seja determinado à 48 Secex que apure, nas contas do INSS relativas ao 
exercício de 2004 (TC 013.131/2005-0, aberto), se a autarquia arcou ou não com os custos, no valor 



• 

• 

.- ,\ .~: ..... ~., 
M PF /~.:~' ---','. '. 

tê"b TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO I 

C 
000504L 6 

'\ ''-~ 

PROF "'-

._'Te 012.63312005-8 

'~ ....... 

aproximado de R$ 7.627.534,68, da postagem de 10.657.233 cartas enviadas aos segurados da 
Previdência Social no período de outubro a dezembro de 2004 e se havia respaldo contratual ou não 
para fazê-lo (ver parágrafo 267 desta instrução); 

275.11 seja deternrinado à I" Secex que apure, nas contas dos Correios relativas ao 
exercício de 2004 (TC 020.58512005-3, sobrestado), se a empresa foi efetivamente ressarcida pelos 
serviços de postagem de 10.657.233 cartas enviadas aos segurados da Previdência Social no período 
de outubro a dezembro de 2004, no valor aproximado de R$ 7.627.534,68, e se havia respaldo 
contratual ou não para fazê-lo (ver parágrafo 267 desta instrução); 

275.12 remeter cópia da deliberação que vier a ser proferida, acompanhada do 
relatórío e voto que a fundamentarem, ao Procurador da República Peterson de Paula Pereira, em 
complementação às informações solicitadas por meio do Oficio nO 4712006-PP, de 07/02/2006 
(fls. 205, Volume 3); 

275.13 remeter cópia da deliberação que vier a ser proferida, acompanhada do 
relatório e voto que a fundamentarem, aO.Procurador da República Wellington Divino Marques de 
Oliveira, em complementação às informações solicitadas por meio do Oficio nO 013/2006-
WDIPRDFIMPF, de 25/04/2006 (fls. 243, Volume 3); 

275.14 determinar o apensamento do presente processo às contas da Empresa de 
Tecnologia e húormações da Previdência Social - Dataprev relativas ao exercício de 2003, 2004 e 
2005, com fundamento no art. 250, § 2°, in fine, do Regimento Interno." 

4. O secretário da SecexIRJ (fls. 443/447 do volume 3), entretanto, discordou parcialmente da 
analista nos seguintes termos: 

"Às folhas 358/435, a Analista trata das razões de justificativa dos responsáveis, 
concluindo pela rejeição de algumas e pelo acatamento de outras, e propõe determinações e 
constituição de processos apartados, um para realização de oitiva prévia de empresa, com vistas a 
possível declaração de irúdoneidade, e outro, de natureza Tomada de Contas Especial, para 
apuração de débito e citação de responsáveis. 

Na essência, concordo com as análises das justificativas. Alguns pontos das audiências, 
como os itens bA e b.12, não levariam à aplicação de multa, se considerados isoladamente. Porém, 
tais irregularidades corroboram e reforçam o quadro de descontrole em relação à terceirização e aos 
procedimentos administrativos de contratação. 

Especificamente em relação ao item b.12, no qual se questiona excessiva demora na 
assinatura do contrato, é afirmado na instrução (parágrafo 170 - f. 404) que não havia na minuta do 
contrato claúsula estabelecendo critério de atualização financeira para pagamentos em atraso, o que, 
segundo os responsáveis, teria gerado discUssão no âmbito da Dataprev, acarretando o problema 
questionado. Deve-se reg~strar, no entanto, que o dispositivo, de fato, existe - claúsula 12.3 (f. 141, 
Anexo 5). 

Ainda em relação ao item b.l2, entendo que a convocação da licitante vencedora para 
assinatura do contrato após os três dias úteis estabelecidos em edital não configuraria, em princípio, 
maiores problemas, já que manteve-se o valor da proposta. Porém, de fato, não se justificam os 75 
dias decorridos desde a homologação da licitação, pelo que concordo com a proposta da Analista. 

Os itens b.5 a b.8 tratam, em suma, da mesma ocorrência, caracterizada por diversas 
irregularidades, qual seja, o tratamento desigual dispensado às empresas licitantes, com indícios de 
favorecimento à empresa Chiptek Informática Ltda 

Em relação ao item b.5 (f. 383/386), registro minha concordância com a conclusão, 
apresentada na auditoria e mantida na análise das audiências, de que o oferecimento do 
contraditório não se resume ao recebimento das contra-razões da parte. É preciso que as alegações, 
justificativas e contestações relacionadas ao objeto em discussão sejam efetivamente analisadas, 
com imparcialidade, por quem detém competência para tal, o que não se verificou no caso. 

,. 
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Ressalvo, também, quanto à análise do item b.7 (f. 390) a afIrmativa contida na instrução 
de que 'uma vez lançada, em sede de recurso, a suspeita sobre o atestado de capacidade técnica de 
uma licitante, compete à Administração realizar as diligências necessárias para esclarecer o caso'. 
Entendo que não basta a suspeita lançada para que a Administração volte seus esforços para sua 
apuração, pois O dever de efIciência obriga a que se dê celeridade ao procedimento de contratação. 

Ocorre que, no caso em comento, a empresa PC Manutenção, licitante que levantou a 
suspeita, apresentou indícios sufIcientes sobre o fato denunciado (f. 1051110, a. 5), o que sustenta a 
conclusão da instrução, de que houve desrespeito ao contraditório e pela rejeição das razões de 
justificativa. 

Em relação ao encaminhamento proposto, discordo dos itens a seguir. 
275.1 - a falta de elementos sufIcientes para caracterizar a ocorrência apontada na 

audiência deve levar ao acatamento das razões de justifIcativa, não, à desconsideração da audiência. 
275.9.b - diante das conclusões contidas no parágrafo 273, não cabe a instauração de 

tomada de contas especial em razão da fragmentação das cartas que seriam destinadas aos 
segurados da Previdência Social. Como afirmado pela Analista, 'se a equipe concluiu que 'o 
procedimento de envio dessa correspondência foi ilegal e sem amparo contratual', então não 
poderia condenar a sua interrupção'. Ora, se não vemos irregularidade na conduta que determinou a 
sustação dos serviços de postagem das cartas, não podemos condenar o descarte do que já estava 
impresso. 

275.14 - por economia, proponho o apensamento do presente processo às contas da 
Dataprev do exercício de 2004, juntando apenas as cópias necessárias às contas de 2003 e 2005." 

Dessa forma, aquele dirigente propôs a este Tribunal (fls. 444/447 do volume 3): 

"I. aceitar as razões de justifIcativa dos responsáveis Cândida Begami Sanches da Silva 
(item b.9), Carlos Alberto Jacques de Castro (itens b.lI e b.13), Carlos Gomes Bezerra (item 18), 
Carmen Lucia Mayeta Guedes (item b.9), Christina Rodrigues Trindade (item b.9), José Cláudio 
Murat lbrahim (itens b.17 e b.18), José Jairo Ferreiia Cabral (item b.13), José Luiz Visconti (item 
b.14), José Roberto Borges da Rocha Leão (item b.lI), Marcelo Bocchet!i Argento (item b.IO), 
Marina Ferreira Brandão (item b.9), Neusa Leo Koberstein (item b.14), Sérgio Paulo Veiga Torres 
(item b.ll) e Tito Cardoso de Oliveira Neto (item b.lI) (ver parágrafos 142, 151, 162, 191,202 e 
253 desta instrução); 

2. rejeitar as razões de justificativa dos responsáveis Antonio Carlos A. Carvalho (item 
b.4), Carlos Alberto Jacques de Castro (itens b.2, b.4 e b.17), Edna Maria Ali Novaes (item b.16), 
José Jairo Ferreira Cabral (itens b.l, b.2, b.4, b.6, b.12 e b.17), José Luiz Visconti (item b.15), José 
Roberto Borges da Rocha Leão (itens b.l, b.2, b.3, b.5, b.7, b.8 e b.12), Marcelo Marques Lopes 
(itens b.5, b.7, b.8 e b.16), Márcio Luís Tavares Adriano (item b.4), Neusa Leo Koberstein (item 
b.15), Sérgio Paulo Veiga Torres (item b.2) e Tito Cardoso de Oliveira Neto (itens b.2, b.3 e b.l7) 
(ver parágrafos 13,31,39,55, 97, 104, 117, 130, 175,215,241 e 254 desta instrução); 

3. aplicar aos responsáveis arrolados no item anterior, com fundamento no art. 250, 
§ 2°, do Regimento Interno, a multa prevista no art. 58, II, da Lei n' 8.443, de 16 de julho de 1992 
c/c o art. 268, II, do Regimento Interno, fixando-Ihes o prazo de 15 (qui=e) dias, a contar da 
notificação, para que comprovem perante o Tribunal o recolhimento das dívidas aos cofres do 
Tesouro Nacional, consoante o art. 216 do Regimento Interno; 

4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n' 8.443, de 16 de julho 
de 1992, a cobrança judicial das dívidas referidas no item acima, atualizadas monetariamente a 
partir do dia seguinte ao término do prazo estabelecido, até a data do recolhimento, caso não 
atendida a notificação, na forma da legislação em vigor; 

5. determinar à Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social -
Dataprev, com fundamento no art. 43, I, da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 c/c o art. 250, lI, do 
Regimento Interno deste Tribunal, que: 
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tipo de modalidade de contratação de manutenção mais apropriado para cada perfil de parque de 
equipamentos, bem como na elaboração dos orçamentos dos preços unitários, detalhados. por 
inswnos, para essa contratações; 

18, reiterar as seguintes determinações à Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência Social - Dataprev: 

19, item 9,2,10' do Acórdão n° 838/2004-TCU-Plenário, no sentido de que a empresa 
observe a regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal e se abstenha de 
contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de 
pessoal (ver parágrafo 123 do relatório de auditoria, fls, 28, Principal); 

20, item 1,8 do Acórdão nO 89212005, no sentido de que observe os arts, 2°, 60 e 62 da 
Lei nO 8,666/93 e abstenha-se de aceitar e pagar a prestação de serviço sem amparo contratúal (ver 
parágrafo 143 do relatório de auditoria, fls, 32, Principal); e . 

2 L item 9,2.3 do Acórdão n° 83812004-Plenário no sentído de que, nos processos de 
aquisição de bens e serviços de informátíca, especifique precisamente os objetos a serem adquiridos 
e elabore projeto básico ou documento equivalente para os serviços a serem prestados, conforme 
determinam respectivamente os arts, 15, § 7°, I, e 6°, IX, da Lei n' 8,666/93 (ver parágrafo 178 do 
relatório de auditoria, fls, 36, Principal), 

22, determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art, 
43, I, da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 clc o art, 250, 11, do Regimento Interno deste 
Tribunal, que: 

23, promova, se ainda não o fez, o ressarcimento à Dataprev das despesas com a emissão 
e impressão das cartas enviado aos segurados da Previdência Social (ver parágrafo 405, f do 
relatório de auditoria, fls, 74, Principal); e _ 

24, realize, se ainda não os fez, oS pagamentos à Dataprev pelos serviços prestados à 
Previdência Social conforme um cronograma que assegure àquela entídade o equilibrio financeiro 
necessário à continuidade dos seus serviços e ao pagamento' de seus compromissos tributários e 
previdenciários (ver parágrafo 414 do relatório de auditoria, fls, 75, Principal), 

25, determinar à SecexIRJ, com fundamento no art. 37 da Resolução TCU n° 19112006, a 
constituição de processo apartado, a partir de cópias de fls, 1/83, Principal; fls,222, 239, 273 e 
282/290, Volume 3; fls, 1091111 e 113/118, Anexo 5; da presente instrução; e por fim, do Acórdão 
que vier a ser proferido, bem como do relatório e voto que O acompanharem, para promover, 
exclusivamente para fins de declaração de inidoneidade, a oitiva da empresa Chiptek Informática 
Lida, CNPJ 31.219.389/0001-94, na pessoa do seu representante legal, para que, em quinze dias, 
justifique a apresentação, .na Concorrência Dataprev nO 001104, de atestado de capacidade técnica 
cujos serviços nele descritos não teriam sido prestados pela Chipetk mas sim pela empresa RG 
Software Ltda, CNPJ 03.424.767/0001-36, conforme contrato de prestação de serviços nO 320/02, 
firmado entre essa empresa e a V ésper S.A. Na oportunidade deverá ser alertado à empresa que o 
não-acolhimento das justificativas apresentadas poderá ensejar a declaração de inidoneidade para 
participar de licitações no âmbito da Administração Pública Federal, nos termos do art. 46 da Lei 
n° 8.443, de 16 de julho de 1992 (ver parágràfo 119 desta instrução); 

26, seja determinado à 4' Secex que apure, nas contas do INSS relativas ao exercício de 
2004 (TC 013.13112005-0, aberto), se a autarquia arcou ou não com os custos, no valor aproximado 
de R$ 7.627.534,68, da postagem de 10.657.233 cartas enviadas aos segurados da Previdência 
Social no período de outubro a dezembro de 2004 e se havia respaldo contratual ou não para fazê-lo 
(ver parágrafo 267 desta instrução); 

27. seja determinado à I' Secex que apure, nas contas dos Correios relativas ao exercício 
de 2004 (TC 02058512005-3, sobrestado), se a empresa foi efetivamente ressarcida pelos serviços 
de postagem de 10.657.233 cartas enviadas aos segurados da Previdência Social no. período de 
outubro a dezembro de 2004, no valor áproximado de R$ 7.627.534,68, e se havia respaldo 
contratual ou não para fazê-lo (ver parágrafo 267 desta instrução); 
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28. remeter cópia da deliberação que vier a ser proferida, acompanhada do relatório e 
voto que a Iundamentarem, ao Procurador da República Peterson de Paula Pereira, em 
complementação às informações solicitadas por meio do Oficio nO 47 /2006-PP, de 07/0212006 
(fls. 205, Volume 3); 

29. remeter cópia da deliberação que vier a ser proferida, acompanhada do relatório e 
voto que a fundamentarem, ao Procurador da República WeIlington Divino Marques de Oliveira, 
em complementação às informações solicitadas por meio do Oficio n° 0I3/2006-WDIPRDFIMPF, 
de 25/0412006 (fls. 243, Volume 3); 

30. determinar, com fundamento no art. 250, § 2°, in fine, do Regimento Interno, o 
apensamento do presente processo às contas da Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência Social - Dataprev relativas ao exercício de 2004 - TC 011.921/2005-9; 

3 L determinar a juntada às contas da Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência Social - Dataprev relativas' ao exercício de 2003 (TC 009.880/2004-9) e 2005 
(TC 017.797/2006· I) de cópia das deliberações e demais peças do presente processo que se 
relacionem aos achados de irregularidades ocorridas naqueles exercícios." 

É o Relatório . 
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6. Diante de ocorrências detectadas em auditoria realizada com o objetivo de verificar a 
regularidade de contrataçães nas áreas de publicidade, propaganda, consultoria, terceirização e 
informática, de modo a subsidiar os trabalhos das comissões parlamentares mistas de inquérito "dos 
Correios" e da "Compra de Votos", o relator deste feito à época, ministro Guilherme Palmeira, 
determinou realização de audiência prévia dos dirigentes e servidores do INSS e da Dataprev envolvidos. 
7. As justificativas apresentadas pelos responsáveis foram minuciosamente examinadas pela 
analista da SecexIRJ, que acolheu algumas, rejeitou outras e propôs a aplicação da multa do inciso II do 
art. 58 da Lei 8.443/1992 àqueles cujas alegações não foram acatadas. 
8. O titular da unidade técnica endossou, na essência, as análises e conclusões da servidora 
incumbida da instrução dos autos. Discordou apenas em questões basicamente procedimentais, como a 
forma de apensamento deste processo às contas da Dataprev dos exercícios de 2003 a 2005, em primeiro 
lugar, e, em segundo lugar, o deslinde da questão da ausência de elementos para caracterizar 
responsabilidade de José Cláudio Murat Ibrahirn e Carlos Gomes Bezerra pela postagem de 10.657.233 
de cartas aos segurados do INSS sem cobertura legal, estatutária ou con1!'atual, caso em que a analista 
propôs a desconsideração da audiência e o secretário sugeriu o acatamento das justificativas apresentadas. 
9. A única divergência relevante no âmbito da SecexIRJ disse respeito à fragmentação de 
cartas que seriam enviadas aos segurados do INSS e não chegaram a ser postadas. Nesse caso, enquanto a 
analista pugnou pela instauração de tomada de contas especial em razão de possível débito, o secretário 
não viu irregularidade na conduta, já que, se o envio das cartas era ilegal- tanto assim que foi sugerida a 
apuração dessa ocorrência nas contas da Dataprev, do INSS e dos Correios de 2004 - não poderia ser 
condenado o descarte do que já estava impresso e havia perdido sua fmalidade. 
10. No tocante às justificativas acerca das quais se puseram de acordo as instâncias instrutivas, 
endosso as conclusões da analista e do secretário, cujas manifestações, nesse aspecto, adoto como minhas 
razões de decidir. 
11. No que tange aos pontos em que discordaram os pareceres, creio serem mais adequados, 
pelas razôes expostas por aquele dirigente, os encaminhamentos alvitrados pelo titular da unidade técnica. 
12. Registro, em especial, a questão da contratação de mão-de-obra terceirizada para 
desempenho de atividades inerentes ao quadro de pessoal da Dataprev. 
13. Não obstante determinação desta Corte (item 9.2.10 do acórdão 838/2004 - Plenário) para 
que a empresa observasse a regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal e se 
abstivesse de realizar o tipo de contratação em foco, ficou claro, peÍos contratos examinados nos autos e 
pelas justificativas apresentadas por alguns dos responsáveis, que a Dataprev, há vários anos, tem se 
valido indevidamente da contratação de empresas prestadoras de serviços de consultoria e de suporte 
técnico para superar dificuldades com a restrição de quadros técnicos e para suprir necessidades relativas 
à prestação de serviços de tecnologia da informação para seu principal cliente e acionista, o INSS, o que é 
a finalidade para a qual a empresa foi criada . 
14. De forma geral; os responsáveis por tais ocorrências procuraram justificá-Ias com os 
argumentos de que: a) os serviços contratados não estão no rol de atribnições dos cargos da empresa, b) as 
contrataçães decorrem da carência de pessoal e da necessidade de atender crescentes demandas do INSS e 
c) tais contratações se dão de forma eventual e específica para atender demandas pontuais ou 
antieconômicas. 
15. Todavia, o que se verifica, nos contratos analisados, é que as contratações se dão de forma 
contínua, por longos períodos de tempo, e que seus objetos são genéricos, sem vinculação a projetos ou 
necessidades específicas, além de, conforme mencionado, estarem nitidamente inseridos nas atividades 
finalísticas da Dataprev. 
16. Nesse cenário, em que fica caracterizada a terceirização irregular das atividades para as 
quais a empresa foi constituída, são adequadas as propostas da SecexlRJ para paulatina interrupção do 
fenômeno e para que sejam adotadas medidas para adequado dimensionamento do quadro de pessoal da 
Dataprev. 
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17. Ressalto que, com as providências acima mencionadas, não se está a vedar toda e qualquer 
contratação de serviços de tecnologia da informação pela empresa pública em tela, o que poderia causar 
Um engessamento contraproducente de sua gestão e criar graves dificuldades para o funcionamento dos 
sistemas de informação do INSS, 
18. Obviamente, em determinadas situações em que a carência de técnicos da empresa seja 
aguda ou em que as necessidades de serviços ou sejam pontuais, urgentes e transitórias ou então não 
digam respeito a sistemas de informação e bases de dados típicos da Previdência Social, a contratação dos 
serviços em questão poderá ser feita pela Dataprev, de forma específica e transitória, sem que fique 
caracterizada terceirização indevida e infração à exigência de concurso público, 
19. Dessa forma, acolho o parecer do secretário, na íntegra, e da analista, em parte, e, com 
pequenas alterações na redação das determinações e recomendações ali alvitradas, voto pela adoção da 
minuta de acórdão que trago à consideração deste Colegiado. 

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2008 . 

elator 
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1.16.000.00293212007-66; 
1.16.000.002176/2.007-65; 

Certfflco que, conforme. o § 6" do Art. 30 da Resolução rf' 14, de 14 de dezembro de 

2007,.'faço a' movimentação dosprocedirherÍtos em epígrafe,. procedentes do 3" 

Ofício de Atos Administrativos, ao Gabinete do Dr. BRUNO CAIADO DE AClbu. 

Brasília,13 de maio de 2009. 

tau'Y1G~' 
Cartório Cível' 

·larimJ HeJet,Q FoI/Set:Q Ci!ukso 
Técnk:o Adm1n15tratl..o . . 

M.Ir,20,593-1, 

( 
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MINISTÉRIO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

Documento Tutela coletiva 0°: 1.16.000.001672/2004-59 

.", . 

CERTIDÃO OS/PRlDFIBCA 

Certifico e dou fé que, nesta data, de ordem do Dr. Bruno Caiado de 

Acioli, encaminho os autos do Procedimento em epígrafe à Exma. Dra. Ana Carolina 

Roman, titular do 3° Oficio de Atos Administrativos, haja vista seu retomo de 

afastamento legal. 

Brasília, 18 de janeiro de 2010. 

Hudsoo Hugo Araújo Fagundes 
Técnico Administrativo 

Matrícula 14487-8 

SGAS QUADRA 604. LOTE 23. GABINETE 113- BRASIUA(DF)-CEP70200-640 
FONE (61) 3313 5417 - FAX (61) 3313 5418 

111 
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"'PROCV~~Q~~S;!~~p~~~M~~~Egl;~ho FEDERAL 

'.' 

...... O,': • 

. ',~ :.',. 

-... '.' CERTfDÃQ.u 
. "'. ", ~ .;.' 

• 
Em raiaoda.pesse da PrÓ~lirador~ da República, Óra,.Ami Caroli~a 

, . '. :.-' ", ..i' .', _ t ~. . .' . .•. . .' . ....' • 

Alves Araújo Roman, .como· Procuradora-Cháfé <!a' PRlDF, e em' face do 

art. 4ó da Re~luçã() n; 20Y201ÓcPR/[W, façO~niovi';'én1aç~odos autos . -. " '. . .~ ~ . '-'. '. '.. - . 

. do procedimento em epígrafe ãSeç~o . pe·: Protocolo, Jlirídicopara· 
. :.' ," - . . ' ,,'; " .' i.... . . 

., redistribuiÇão a:úm 'dos .procJiac!ores da Répú/jliça .da. ;kea ,qível da 
(; 

PRlDF,': 
' .. ", i •• 

'. ':-.. . , Brasilia, 12 dirmaio de 2010 .. 
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MINISTÉRIO FEDERAL 
PRDF I CJ I CARTÓRIO CIvEL 

Procedimentos: 1.16.000.001321/2010-96; 1.16.000.000384/2010-
25; 1.16.000.001672/2004-59. 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, faço movimentação dos presentes autos ao 

gabinete do Or. Carlos Henrique Martins lima, tendo em vista a 

removimentação de 50% do acervo da Procuradora· Chefe da PR/DF, Dra. 

Ana Carolina Alves Araújo Roman, conforme art. 4° da Resolução n020, de 

19/04/201 O. 

Brasília, 18 dê maio de 201 O. 

C!iri~tillllllt'~:J{(;(' 
Tetnico Adlflini~,lriltl\l( 

Nilt.: H.4RO.· 

Cartório Cível 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

3° OFÍCIO DA CIDANIA 

CERTIDÃO 

Em razão do afastamento do titular do 3.° Ofício da Cidadania, por 

prazo superior a 4 (quatro) meses, encaminhamos os autos para movimentação e 

substituição, conforme o artigo 24, parágrafo 5.°, da Resolução n.O 20, de 

24/03/2010. 

Brasília, 08 de julho de 2010. 

Denise Bran~iro da Cruz 
Secretária de Gabinete 

Matr. 17243-0 

MPF/PRDF 

FI, '5"Jid 
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1'~,~;~.x~I~FEDERAL PRDF I c.J I , CÍVEL 

. Procedimento: 1.16.000.001672/2004~59 . 

J •• 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, confonne o §S" do Ar!.. 24 da Resolução n" 20, de 

24 de março de 2010, faço a ~movii:nentaÇão do procedimento em epigrafe, só 
Gabinete do Dr. PAULO ROBERTOGALVÃO DE CARVALHO em substituição ao 

Dr.Carlos HenriqUe Martins' Uma no procedimento do 9" Oficio de Patrimônio 

Público, que se encontra vago •. 

Brasília, 13 de julho de 2010. 

' .. Cart6~i@F .... 

Silvam}. ,Mara Silva Mek 
Té:nlc~ AdminI5trathf~. 

, . 

.\ 
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MINISTÉRIO FEDERAL 
PROCURADORIA DA NO DISTRITO FEDERAL 

5° Oficio de Patrimônio Público 
Gab. Dr. Paulo Roberto Galvão de Carvalho 

CERTIDÃO 

Procedimento Preparatório nO 1.16.000.001672/2004-59 

Conforme deliberação do Congresso Interno da 

Procuradoria da República no Distrito Federal de 22 de março 

de 2010, 

OLIVEIRA 

encaminho ao gabinete da Ora. LUCIANA LOUREIRO 

o presente procedimento em 

titularidade. 

Brasília, 14 de outubro de 2010. 

Ana Luisa do Rego e Silva 
Matrícula 19077-2 

razão da nova 
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13/06/2007 TIUBIINAL PLENO 

gt1l!:ST. ORO. EM PE'l'J:ÇÃO 3.923-8 SÃO PAULO 

RBLATOR 
REQUERENTE(S) 

REQUERIDO (A/S) 
ADVOGADO (A/S) 

REQUERIDO (A/S) 
ADVOGADO (AI S) 
REQUERIDO (A/S) 
ADVOGADO (A/S) 

Mnl. JOAQllDl BARBOSA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 
PAULO SALIM MALUF 
PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES E 
OU1'RO(A/S) 
EDE:VALDO ALVES DA SILVA 
CLAuDIO PE}IIDO CJ\MPOS E OUTRO(A/S) 
JOSÉ ALTINO MACHADO 
MAF.IA CECÍLIA BREnA CLEMÊNCIO DE 
CAIf-ARGO 

EMENTA. ACÃO CIVIL PÚBLlCA. IMPROBIDADE ADMINISTRATVA. 
LEI 8.429/1992. NATUREZA J·URÍDICA. CRIME DE RESPONSABILIDADE. 
PREFEITO POSTERIORMENTE ELEITO DEPUTADO FEDERAL . 
IMPOSSIBILIDADE. PRERROGATIVA DE FORO. INEXISTÊNCIA. PROCESSO EM 
FASE DE EXECUÇÃO. INCOMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNÀL FEDERAL. 
REMESSA DOS AUTOS AO Juízo tE ORIGEM. 

Deputado Federal. condenado em ação de improbidade 
administrativa, em razão de atos praticados à época em que era 
prefei to municipal, pleitEda que a execução da respectiva 
sentença condenatória tramite perante o Supremo Tdbunal 
Federal. sob a alegação de que: (a) os agentes políticos que 
I:'espondem pelOS crimes de responsabilidade tipificados no 
Decreto-Lei 201/1967 não se submetE,m à Lei de Improbidade (Lei 
8.429/1992), sob pena de ocorrência de bis in idem: (b) a ação 
de improbidade administrativa tem natureza penal e (c) 
encontrava-se pendente de j1llgamento, nesta Corte. a Reclamacão 
2138, relator Ministro Nelso::1 Jobim. 

O pedido foi inde::erido sob os seguintes fundamentos: 
1) A lei 8.429/1992 regulamenta o art. 37, panigrafo 

4' da Constituição, que traduz uma concretização do princípio da 
moralidade administrativa inscrito no caput do mesmO dispositivo 
constitucional. As condutas descritas na lei de improbidade 
administrativa, quando imputadas a autoridades detentoras de 
prerrogativa de foro, 'n!o se convertem em crimes de 
responsabilidade. 

2) Crime de responsabilidade ou ~aacbment, desde os 
seus primórdios, que coineie.em com o inicio de consolidação d~ 
atuais instituições política.; britânicas na passagem dos sécu os 
XVII e XVIII, passando pela. sua implantação e consolidação na 
América, na Constituição dos EOA de 1787, é instituto que tradUZI 

I I 
, 
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à perfeição. os mecanismos de fiscalização postos à disposição do 
Legislativo para controlar os membros dos dois outros Poderes. 
Não se concebe a hipótese de impeacbment exercido em detrimento 
de membro do Poder Legislativo. Trata-se de contrBditio in 
termillis. Aliás, a Constituição de 1989 é clara nesse sentido, 
ao prever um juízo censório próprio e específico para os membros 
do Parlamento, que é o previsto em seu artigo 55. Noutras 
palavras. não há falar em crime de responsabilidade de 
parlamentar. 

) Estando' o processo em fase de execução de sentença 
condenatória, o Supremo Tribunal Federal não tem competência 
para o prosseguimento da exacução. 

O Tribunal, por unanimidade, determinou a remessa dos 
autos ao juízo de origem . 

Vistos, relatado~ e discutidos estes autos, acordam os 
m1n1stros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a 
presidência da ministra Ellen Gracie, na conformidade da ata do 
julgamento e das notas taqt:.igráficas, por unanimidade de votos, 
em resolvendo a questão de ordem no sentido de determinar o 
retorno dos autos ao juízc estadual de origem. nos termos do 
voto do relator. 

BraSília,x) de junho 

-~ 
\j 

de 2007. 

~~ 

Relator 

2 

I 
I 
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13/06/2007 'l'ItIBUNAL PLENO 

gtJEST. ORD. EII PE'1'ICÃO 3.923-9 sio PAULO 

RELATOR 
REQUERENTE(S) 

REQUERlDOIA/S) 
ADVOGADO I AI S) 

REQUERIDO I AI S) 
ADVOGADO (A! S) 
REQUERIDO (AIS) 
ADVOGADO (AIS) 

MIH. JOAQUDI BARBOSA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 
PltULO 
PAULO SALIM MALUF 
PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES E 
OUTRO (AIS) 

EDEVALDO ALVES DA SILVA 
CLÁUDIO PENIDO CAMPOS E OUTRO(A/S) 
JOSÉ ALTINO MACHADO 
MARIA CEciLIA BREnA CLEMÊNCIO DE 
CAMARGO 

o SDIIlOR IIIKISTRO JOAQODI BJ.lUIOSA - (Relator): Trata-

se de ação civil pública ajuizada pelo Miniséério Público do 

Estado de São Paulo em face do então prefeito de São Paulo, 

Paulo Salim Maluf, e outros, objetivando a aplicação das sanções 

previstas na lei 8.429/1932 e o ressarcimento de prejuízos 

causados aos cofres do Município de São Paulo. 

Em 19.12.1995, o réu foi condenado, com base na lei 

8.429/1992, a ressarcir o dano causado ao município 

(R$ 68.726,07), bem como ao pagamento de duas vezes o valor do 

dano, atualizados monetariamente (fls. 181-186). A sentença f7/ ' 
mantida pelo TJSP (fls. 412-423). A.' 

A execução da sllntença foi iniciada em 27.06. 207~r 
(fls. 508-5111. 

I 
1 .1 
I 
! 
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Em 13.12.2006, P~u10 Salim Maluf peticionou ao juiz da 

execução, requerendo a extinção do processo sem julgamento do 

mérito e/ou a remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal, em 

razão da sua eleição para o cargo de deputado federal. Em suas 

razões, sustentou a tese segundo a qual os agentes políticos que 

respondem pelos crimes de responsabilidade tipificados no 

Decreto-Lei 201/1967 não s,~ submetem à Lei de Improbidade (Lei 

8.429/1992), sob pena de ocorrência de bis in idem. Sustentou o 

caráter penal da ação de improbidaáe administrativa e invocou em 

seu prol o fato de encont:car-se pendente de julgamento, nesta 

Corte, a ReClamação número 2138, relator Min Nelson Jobim, da 

qual tenho vistas, argumentando: 

"JIIISÚIJ, em QUe pese do t<mb.. sido 
aacerrad9 o julgamento da aludida Reclamação perante a 
Corte Su,prema, é certo' QUe o resultado 3a está. 
pratic&meDte definido, eis QUe seis ~stros já 
votaram psla proCedência da reclamsção, daatre eles a 
atual Presidente da Corte ~rema e do Conselho 
Bacional de Jbstiç .. , aunistra 811aa Gracie, e do Vice~ 
presidaate da Supr_ Corte, Id.niSt:ro Gilmar Naades, 
ou seja, pela .iJJ!possibilidade de se ÍJJlI)Ut:ar atos de 
~rob~dad. ao. agente_ po2ieJcoB, reconheceDdo O 
c .. ráter penal desta ação". (fls. 1107-1125) 

o Ministério pjblico do Estado de São Paulo 

manifestou-se contrariamente à tese do executado, afirmando que 

"O processo já foi sentenciado e não cabe nestes autos qU,dlque.r1~·: 

recurSo. Assim, em caso de deferimento do pedido do demandadojl 

ocorrerá infração à coisa julgada, além de clara lesão aJ 

2 

I 
I 
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interesse publico" (fls. 11311. Quanto à competência do STF, 

lembrou que a Corte declarou a inconstitucionalidade da lei 

10.268/2001 que havia alterado o art. 84 do Cpp (flé. 1131). 

o juiz da execução remeteu os autos ao STF, em curto 

despacho, assim vazado: 

"Diante da eleição do ora requerido Paulo 
Salim Maluf para Deputado Federal, desloca-se a 
competência para execução da sentença. Remetam-se os 
presentes autos ao Excelso Supremo Tribunal Federal, 
fazendo-se as det'idas anotações e com'.lnicações·. (fls . 
1205) . 

o procurador-geral da República, em parecer de fls. 

1210-1213, afirma que '0 Plenário do Supremo. ao julgar a ADI 

2.797 e a ADI 2.860. rel. mino Sepúlveda Pertençe. sessão de 

15.09.2005. declarou a inco.~stitucionalidade da lei 10.628/2002. 

que acrescentou os §§ 1 11 e 2 tl ao art. 84 do Código de Processo 

Penal. ( ... ) Com isso, r-estou pacificada o entendimento no 

sentido de que inexiste ;;Jrerrogativa de foro nas ações de 

improbidade administrativa. Não há que se falar, portanto, em 

equiparação. para efeit:o de prerroga Li va de foro, enere ação de 

improbidade administrativa de natureza civil e a ação 

penal" • 

AO final, requereu o retorno dos autos ao juízo de 
~--., 

origem. 

É o relatório. 

3 
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o SENHOR mNl:S'l'RO JOAQUIM BAR.BOSA - (Relator): Senhora 

Presidente, este caso guarda muita semelhança com o que se 

discute na Reclamação 4 .89~·. da relator ia do Ministro Sepúlveda 

Pertence. na qual se busca a fixação da competência desta Corte 

para julgar ação civil pú"Uca por improbidade administrativa 

proposta contra atual d.~putado federal. relativa a atos 

supostamente por ele praticados quando ocupava o cargo de 

ministro de Estado. A difeLença reside, pois, no fato de que no 

presente caso os atos pelos quais O parlamentar foi condenado em 

ação de improbidade administrativa foram praticados quando ele 

era prefeito da cidade de São Paulo e nem se encontrava. 

portanto. sob a jurisdição éesta Corte. 

AO julgar as ADI 2.197 e 2.860. Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence. o Plenário desta Corte afastou de vez a tese 

sustentada nestes autos. Com efeito. naquelas ações diretas 

discutiu-se. entre outros temas • a constitucionalidade de 

disposi tivo da lei 10.628/2002 que estendia o foro por 

prerrogativa de função de que gozam certos dignitários. de modo 
; 

a abranger o processo e julgamento das ações de improbidade ~ . 
/ J' 

" 
administrativa. No que interessij. aO presente processo. colhe-se· 

! 
o seguinte trecho desses precedentes: / 

.. 

4 
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"EME/o."TA: [ ... i III. Foro especial por 
prerrogativa de função: extensão, no tempo, aO momento 
posterior d cessação da investidura na função dele 
determinante. Súmula 394/STF (cancelamento pelo 
Supremo Tribuna.l Fedez·al!. Lei 10.628/2002, que 
acrescentou os §!; 1" e 2' ao artigo 84 do C. Processo 
Penal: pretens~o inadmissível de interpretacão 
autêntica da Constituição por lei ordinária e 
usurpação da competência do Supremo Tribunal para 
interpretar a Constituição: inconstitucionalidade 
declarada. 

1. O novo § l' do art. 84 CPrPen cons ti tui 
evidente reação .legislativa ao cancelamento da Súmula 
394 por decisão tomada pelo Supremo Tribunal no Inq 
687-QO, 25.8.97, rel. o em. Ministro Sydney Sanches 
(RTJ 179/9121, cujos fundamentos a lei nova contraria 
inequivocamente. 

2. Tanto a Súmula 394, como a decisão do 
Supremo Tribuna.~, que a cancelou, derivaram de 
interpretação dl.reta e exclusiva da Consti tuição 
Federal. 

3. Não pOde a lei ordinária pretender 
impor, como seu objeto imediato, . uma interpretação da 
Constituição: a questão é de inconstitucionalidade 
formal, ínsita a toda norma de gradação inferior que 
se proponha a ditar interpretação da norma de 
hierarquia superior~ 

4. Quando, ao vício de 
inconstitucionalidade formal, a lei interpretativa da 
Constituição acresça o de opor-se ao entendimento da 
jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal 
guarda da Constituição às razões dogmáticas 
acentuadas se impõem ao Tribunal razões de alta 
polí~ica insti tucional para repelir a usurpação pelo 
legislador de su •• misstIo de intérprete final da Lei 
Fundamental: admitir pudesse a lei ordinária invercer 
a leitura. pelO Supremo Tribunal da Constituição seria 
dizer que a interpretação constitucional da Corte 
estaria sujeita ao referendo do legislador, ou seja, 
que a Constituição - como entendida pelo órgão que ela 
própria erlglu P.Jn guarda da sua supremacia só 
constituiria o cCorreto entendimento da Lei Suprema na_. 
medida da inteligência que lhe desse outro órg~o 
constituído, o 2egislador ordinário. ao contrárj'o, f:/ 
submetido aos seus di tames. '~ 

5. Inconstitucionalidade do § I" do art. 81) 
C. Pr. Penal , acre.;cido pela lei questionada e. pc(r 

i , 
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arrastamento, da regra final do § 2 g do mesmo artigo, 
que manda estender a regra à ação de improbidade 
administrativa. 

IV. Ação de improbidade administrativa: 
extensão da competência especial por prerrogativa de. 
função estabelecida para o processo penal condenatório 
contra o mesmo dignitário (§ 2' do art. 84 do C Pr 
Penal introduzido pela L. 10.62812002): declaração, 
por lei, de competência originária não prevista na 
Constituiç~o: inconstitucionalidade. 

1. No plano federal, as hipóteses de 
competência civel ou criminal dos tribunais da União 
são as previstas na Constituição da República ou dela 
implici tamente decorrentes, salvo quando esta mesma 
remeta à lei a Sl,.:a fixação . 

2. Essa exclusividade constitucional da 
fonte das competências dos tribunais federais resulta, 
de logo, de ser e Justiça da união especial em relação 
às dos Estados, detentores de toda a jurisdição 
residual. 

3. Aczesce que a competência originária dos 
Tribunais é, por definição, derrogação da competência 
ordinária dos juízos de primeiro grau, do que decorre 
que, demarcada a última pela Constituição, só a 
própria Constituição a pode excetuar. 

4. Como mera explicitação de competências 
orIgInarIas imFlícitas na Lei Fundamental, à 
disposição legal em causa seriam oponíveis as razões 
já aventadas conora a pretensão de imposição por lei 
ordinária de uma dada interpretação constitucional. 

5. De outro lado, pretende a lei 
questionada eq~ip?rar a ac30 de improbidade 
administrativa, de natureza civil (CF, art. 37, § 4'), 
à ação penal contra os mais altos dignitários da 
República, para o fim de estabelecer competência 
originária do Supremo Tribunal, em relação à qual a 
jurisprudência do Tribunal sempre estabeleceu nítida 
distinção entre as duas espécies. 

6. Q~anto aos Tribunais locais, a 
Constituição Fed~~ral - salvo as hipóteses dos seus 
arts. 29, X e 91i, IIr - reservou e licitamente à ) 
Constituições dcs Estados-membros a definição aI! 
competência dos seus tribunais, o que afasta a X 
possibilidade de ser ela alterada por lei federal/I 
ordinária. ! : 

! 
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Vale dizer, repisa-se nestes autos a mesma tese 

sustentada na Reclamação 2 .138. Ou seja, a de que as condutas 

descritas na lei de improbidade administrativa, quando imputadas 

a autoridades detentoras de prerrogativa foro. se converteriam 

em-crimes de responsabilidade. 

A tese é para mim inaceitável. 

Eu entendo que há. no Brasil. uma dupla normatividade 

em matéria de improbidade. com objetivos distintos: em primeiro 

lugar, existe aquela específica da lei 8.429/1992, de 

tipificação cerrada mas de incidência sobre um vasto rol de 

possíveis acusados. incluir..do até mesmo pessoas que não tenham 

qualquer vinculo funcional com a Administração Pública (lei 

8.429/1992, art. )'); e uma outra nonnatividade relacionada à 

exigência de probidade que a Constituição faz em relação aos 

agentes políticos, especialmente ao chefe do Poder Executivo e 

aos ministros de Estado. atJ estabelecer no art. 85, inciso v, 

que constituem crime de responsabilidade os atos do Presidente 

da República que atentem contra a probidade da administração. No 

plano infraconstitucional, essa segunda normatividade se 

completa com o art. 9' da lei 1.079/1950. 

Trata-se de disciplinas normativas diversas, as quais(', 

embora visando, ambas, à preservação do mesmo valor ou princíP{~t' 
constitucional, - isto é, a moralidade na Administração PÚbli/a; 

- têm, porém, objetivos constitucionais diversos. ( . 
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o art. 37. parágrafo 4' da Constituição, disciplinado 

pela lei 8.429/1992. traduz uma concretizaçilo do principio da 

moralidade administrativa inscrito no caput do mesmo dispositivo 

constitucional. Como bem sustentou a professora Maria Sylvia Di 

Pietro1
• sua consagração na. Constituição como um dos princípios 

norteadores da açilo administrativa do Estado constitui um 

• reflexo da preocupação com a ética na Administração Pública e 

com o combate à corrupção e à impunidade no setor público' . 

Buscou-se, com essa normatização. coibir a prática de atos 

desonestos e antiéticos, tHo corriqueiros e tão recorrentes em 

nossa história político-administrativa, aplicando-se aos 

acusados. atendidos os principios da proporcionalidade e da 

razoabilidade, as inúmeras e drásticas penalidades previstas na 

lei - e tão somente elas. I.i reside, aliás. uma particularidade 

dessa nova normatização: a natureza cerrada da tipificacão, com 

penas especificas para cada tipo de conduta desviante. 

o contraste é manifesto com a outra disciplina da 

improbidade. quando direcionada aos fins políticos. isto é, de 

apuração da responsabilização políticà. Nesse caso. o tratamento 

jurídico da improbidade. tal como prevista no art. 85. V da/f··j 

Constituição e na lei 1.079/1950, assume outra roupagem. e istJ ~/ 
se explica pelo fato de que o objetivo constitucional visado r! 

f 
t DI PIE'I'RO. Maria sylvia. Direito Administrativo. sao Paulo: Atlas. lê
ediç'o. 2Q05. p. 709. 
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muito mais elevado. Cuida-se aí de mais um dentre os inúmeros 

mecanismos de checks-and-billances típicos das relações entre os 

poderes do Estado no regime presidencial de governo. Tem 

equivalência, no presidencialismo. aos mecanismos de apuração da 

responsabilidade pOlítica típicos do sistema parlamentarista -

como, por exemplo, a mocão de censura ou de desconfiança. 

Aliás, a natureza do instituto e os objetiv'os 

constitucionais por ele visados é que explicam por que nessa 

modalidade especial de responsabilizacão as penalidades são 

diferenciadas e podem parecer relativamente brandas, se 

comparadas às previstas na lei de improbidade. É que o objetivo 

da punição é lançar no ostracismo político o agente político 

faltoso, especialmente o chefe de Estado, cujas ações configurem 

um risco para o estado de Direito, para a estabilidade das 

instituições. em suma. um Presidente que por seus atos e ações 

perde a "public trullt· , isto é, a confiança da Nação. 

Igualmente, a natut~za política e os objetivos constitucionais 

visados com esse instituto é que explicam por que ao agente 

eventualmente condenado por crime de responsabilidade são 

aplicáveis apenas duas punições, e nada além dessas duas únicas 

punições: a perda do cargo e a inabilitação para o exercício de 

funções públicas pelo prazo de 8 anos. É que, corno bem diss,é/ , . 
I I , 

Aléxis de Tocqueville, no seu clássico "Democracia na Arnéricà", 

• o f iJD ríztcl a1 do u1 "",anto 1ítíco nos Estados unidos, 
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retirar o poder das mãos do que fez mau uso dele, e de i!P8dir 

que tal cidJJdifo possa ser reinvestido de poder no futurO"'. 

Para se convencer. do contraste entre as duas 

normatividades, basta examinar com atenção as tipificações 

contidas nas duas leis para que as diferenças entre elas 

emerjam. 

Examinemos os já citados dispositivos da lei que rege 

os chamados crimes de responsabilidade (lei 1.079/1950), no 

tópico pertinente à prob:~dade na Administraçao. Da leitura 

desses dispositivos se pode extrair que, da conduta do chefe de 

Estado e de seus colaboradores diretos, que seja .. eprovável a 

ponto de desencadear o processo de responsabilizaçllo política 

por violação ao princípio da probidade, se exige um grau de 

especificidade de condutas bem menor do que aquele que 

encontramos nas diversas tipificações da lei de improbidade (lei 

8.429/19921. Essa vagueza. essa aparente imprecisllo, essa 

parcimônia descritiva na tipificação, se explicam pela natureza 

eminentemente política do processo de responsabilizacllo dos 

agentes políticos que, não ~odemos esquecer, é a versão local do 

com a diferença de .tu:.y" aqui, em algumas hipóteses. a competência para o processo I 
julgamento é transferida pa!'a órgãos judiciários. Nilo quero cQm 

! ! 

impeachment do direito norta-americano, 

2 ,TOCQUEVILLE. Aléxis de. Democracia na América. apud Paulo 8rossard de Souza 
Pinto. ·0 Impeachment W

, ed. de 196), p.13. 
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isso dizer possa haver discricionariedade na apreciação das 

condutas por parte do órgi!io julgador, apenas constato as 

diferenças nas respectivas tipificações. 

AS condutas q'le a lei específica prevê como 

caracterizadoras do crime de responsabilidade, se examinadas com 

rigor I confundem-se com condutas típicas e exclusivas de quem 

detém a direçi!io superior do Estado; de quem tem por missi!io guiar 

os destinos superiores da nação. Em razão da sua natureza 

intrinsecamente política, para caracterizá-las, basta a 

maladresse politica, o mau ,~xemplo por parte do dirigente, basta 

a atitude conivente ou omissa em relação à necessária punição 

dos subordinados que eventualmente incorram em deslizes 

funcionais graves, ou a ação explícita ou dissimulada no sentido 

do acobertamento desses deslizes funcionais. Em suma, a exemplo 

de várias tipificações contidas na lei 1.079/1950. o conteúdo 

material da improbidade administrativa prevista em alguns dos 

incisos do seu art. 9', longe de apontar para a exigênCia da 

prática de atos específicos, detalhados e diretamente 

caracterizáveis como improbos por parte do Presidente da 

República e de seus ministr-os, guarda a fluidez inerente aos 

signos descritivos das ações de comando supremo. 
a) '~:- i 

omitir ou retardar dolosamente a publicação das leis (um tipo di!! " 
.' I 

ato presidencial que ultrapasse em muito as fronteiras puramente 
/ 

administrativas); b) infdnuir as :lOrmas legais no proviment! ' 

isto é: 

. I , 
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dos cargos; c) nilo prestar contas ao Congresso Nacional. Silo 

pura e simplesmente delitos político- funcionais. puníveis com o 

afastamento do agente, sem que se possa falar em ressarcimento 

de dano, E~ indisponibilidaje de bens, em suspensilo dos direitos 

Ou seja, longe se está, nesta tipificaçilo da 

imp';obidade para fins de responsabilizaçilo política, da crueza 

d':scritiva que encontramos na lei de improbidade administrativa 

quando esta tipifica as condutas suscetíveis de desencadear a 

õção por improbidade, qual seja: a} auferir qualquer vantagem 

patrimonial indevida em razão do cargo, função, empregOj b) 

receber dinheiro, bem móvel ou imóvel ou qualquer outra vantagem 

econômica a título de comissao, percentagem; cj utilizar em obra 

ou serviço particular. veículos. má~inas. equipamento; d) 

permitir ou facilitar a permuta ou locacilo de bem públiCO por 

preço inferior ao de mercado (art. 10, inciso IV). 

Com isto quero dizer, parodiando o ministro Brossard, 

que estamos diante de "entidades distintas 

Distintas e que não se excluem, podendo 

separadamente, em procedimentos autônomos, 

e nada mais". 

ser 

com 

processadan" . 

resultarl('sl 

absolutamente distintos, embora desencadeados pelos 

fatos. O. úrlico obstáculo que vislumbro_ e nesse ponto 

J Oh cito p. 69. 
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concordo parcialmente com c· voto do Ministro Jobim na RCL 2.138. 

diz respeito a uma restriç~o que faço quanto a urna pena 

suscetível de ser aplicada em se tratando de improbidade regida 

pela lei 8.429/1992. VaI tar,~i a este .assunto na final. 

É bom lembrar, a propósito, como bem mostra Eduardo 

Fortunato Bim, em brilhante artigo que me chegou às mãos. que 

"nosso ;-isterna constitucional não repudia a duplicidade de 

sançõeF iguais quando o escopo dos processos de punição é 

di fenm.te" (crimes comuns versus crimes de responsabil idade ou 

polítlCOS) . Esta duplicidade de sanções resultante da 

duplicidade de regimes de responsabilização é facilmente 

da •. onstrável, segundo Bim. Diz ele, nos crimes de 

r',sponsabilidade do Presidente da República e eventualmente dos 

n.inistros de Estado. se conE!XOS com os daquele, tia condenação se 

Limita à perda do cargo e à inabilitação por oito anos para o 

exercício de Eunção pública 11 , mas "SenI prejuí.o das de.ma1s 

SlJ1:ções judJ.cJ.lJitl cabiveJ.s" (CF, art. 52, parágrafo único). A 

AC.;).o Penal 307, julgada por esta Corte, em 1994, em seguida ao 

'.Jrocesso de impeachment do Presidente Fernando Collor, é disso 

prova irrefutável. Essa mesma duplicidade de responsabilização 

::::O:::i:~CZ::::dadO:as s::::r::fr:::::::~ci::iS s:el:::::l,:\i / 

concomitantemente à responsabilizaçllo administrativa (lei/,!" 

8.112/1990, art.). à resp-:msabilizaç~o penal (CP, arts. l' ' 
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seguintes) e à responsabilização civil, esta nas hipóteses em 

que causarem danos a terceiros e forem condenados a assumir os 

respectivos ônus em ação regressiva, É nessa mesma direção que 

aponta o art. 12 da lei de improbidade administrativa, ao dispor 

claramente o seguinte: .. independetltemente das sanções penais, 

civis e administrativas. previstas na legíslac~o específica, 

está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

sanções" . Daí a afirmaçilo irretocável do ministro paulo 

Brossard, quando, em sua clássica monografia sobre o 

impeachment. ele sustenta o seguinte: 

"De CE!StO, a dualidade de sdnções que, em 
virtude de um mesmo tato, podem incidir sobre ,a mesma 
pessoa, nilo é peculiaridade deste capítulo do Direito 
Constitucional. ..Ugo semelhante ocorre quando, pela 
mes~ e única faltai conforme seja ela, o funcionário 
público responde a processo administrativo e a 
processo penal~ sujeito assim a pena disciplinar e a 
pena criminal. ( ... 1 Originadas de uma causa comum, 
semelhantemente, sanções políticas podem justapor-se a 
sanções criminais, sem litígio, sem conflito, cada uma 
em sua esfera. Com efeito, à dupla sujeição se 
subordinam certas autoridades, cujo procedimenco ora 
enseja apenas o impeachment, ora permite que a sanção 
política se adicione à sançJo penal-. Paulo Brossard 
de Souza Pinto, ·0 Impeachment·, 3' ed" Porto Alegre: 
Livraria do Globo. 1965, p. 65-661. ' 

Ora, como afirma Eduardo Bim, se o nosso ordenamento 

jurídico admite, em matéria de 'responsabilização dos agente""."'" 

políticos, a coexistência de um regime político com -",';: regite \v/ 
puramente penal. por que razão haveria esse mesmo ordenamento II 

jurídico de impedir a coabitação entre responsabilizaçf 

! 
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política e improbidade administrativa? Noutras palavras. se a 

Constituição permite o mais, que é a cumulação da 

responsabilidade política com a responsabilidade penal, por que 

haveria de proibir o menos, isto é, a combina cão de 

responsabilidade política com responsabilidade por improbidade 

administrativa? 

Insisto. Senhora presidente. Não há impedimento à 

coexistência entre esses dois sistemas de responsabilização dos 

agentes do Estado. 

Além do mais. à luz da Constituição Federal e da lei 

8.429/1992, todo e qualquer servidor, efetivo ou comissionado. 

que cometa um ato de improbidade tal como descrito na lei. 

estará sujeito a ver sua c·::mduta enquadrada numa das drásticas 

sanções previstas na lei 8.429/1992. porém, se esse mesmo 

hipotético servidor, sem SE! exonerar do cargo efetivo, vier a 

assumir, por exemplo, um PQsto ministerial e praticar a meSma 

conduta, a ele nilo se aplicarão as severas sanções da lei de 

improbidade, mas sim duas únicas sanções que a 

responsabilidade politica é suscetível de engendrar: a perda do 

cargo público (político) e a inabilitação por 8 anos para o / \ 

exercício de qualquer função pública. Uma tal discrePânCi~y' ) 
contraria. a meu sentir. wn dos postulados básicos do regime 

democrático, aquilo que no direito norte-americano se traduz "l ... I 

elucidativa expressão "accountability·. e que consiste r. 
I 
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seguinte: nas verdadeiras Democracias, a regra fundamental ê: 

quanto mais elevadas e relevantes as funções assumidas pelo 

agente público. maior há de ser o grau de sua responsabilidade. 

e não o contrário. como se :;>ropõe nestes autos. 

Aliás. tal incongruência não escapou à arguta 

observação feita pelo Ministro Pertence. se não me engano. no 

jUlgamento da RCL 2.138. quando S. Exa assim se manifestou: 

" . .. Os agentes políticos sujeitos a crime 
de responsabilid,3de só o estão enquanto no exercicio 
do mandato ou cargo referidos. Quid juris? Não 
responderiam por improbidade administrativa praticada 
no cargo. se já cessada essa investidura? Como 
explicar que. aos agentes politicos de maior 
hierarquia, exatamente os que respondem pelos 
impropriamente c;1amados crimes de responsabilidade -
corretamente chcrnados. no Decreto-~ei n" 201. de 
. infrações polj'tico-administra ti vas . , precisamen te 

para distinguir dos verdadeiros crimes de 
responsabilidade, que são os do art. 2" daquele edito 
-, teriam uma sanção. pela improbidade administrativa, 

. muito mais branda.: se no exercício do mandato ou do 
cargo, a perda do cargo e mais oi to anos de 
impedimento para o exercício de funções públicas, e 
não para a suspensão dos direitos políticos'. 

Nessa mesma linha de entendimento, em parecer emitido 

a pedido da Associação Nacic,nal dos Procuradores da República. a 

professora Lucia valle Figueiredo destacou que os crimes ·1'·· 
responsabilidade s6 apanham os agentes públicos mais graduadOS'1y/ detent.ores de alt.a responsabilidade. E como bem disse a ilustre 

professora. "especialmente cs mais graduados é que não POderia( 
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se eximir de ser apanhados na malha da improbidade 

administrativa". 

Por outro lado, Senhora Presidente, como bem descreveu 

o Ministro Velloso em seu v.)to na RCL 2.138: 

·Isentar os t.igentes políticos da ação de 
improbidade administrafiva seria um desastre para a 
administração plJblica. Infelizmente, o Brasil é um 
pais onde há corrupção, apropriação de dinheiros 
públicos por administradores ímprobos. B isso vem de 
longe. No exce:~ente livro de Patrick Wilcken 
"Império à Deri-;,;a - A Corte portuguesa no Rio de 
Janeiro, 1808-1821", Objetiva, tradução de vera 
Ribeiro. pág. 12l -- está consignado: 

"A çorrupção sempre fora uma 
característica da vida ao redor do império, 
mas at~sumiu uma forma concentrada no Rio. 
( •.. ) Enquanto a vida era uma luta para 
muitos dos cortesãos mais periféricos, os 
ministros do governo logo passaram a ter um 
padrão de vida muito acima dos recursos que 
poderi.'1IlI ter ganho legitimamente. ( ... ) por 
trás ·=L:Js bengalas, mantos e perucas, e por 
trás das cerimônias formais e dos éditos 
proferidas em linguagem refinada, o roubo 
em noml= da Coroa disseminou-se à larga." 

No "ra.nking" internacional dos países onde 
há corruPcão. estamos muito mal colocados. Bsse 
·ranking" é organ.izado, de regra, por organizações nlIo 
governamentais ~Je combatem esse mal. Precisamos, 
portanto, nos estorçar, cada vez mais, para eliminar a 
corrupção na administração pública. Ora, o meio que me 
parece mais eficiente é justamente o de dar a máxima 
eficácia à L .• i de Improbidade. Refiro-me, 
especialmente r àH administrações municipais. Temos 
llIdis de cinco mil municípios. Em cada um deles, há um 
promotor fiscalizando a coisa pública municipal/

1
' 

Abolir a ação de :.:mprobidade relativamente aos agentef.' ,: 
políticos municipais seria, repito, um estímulo à 
corrupção. Recebi do l'Iinistério PÚblico do paraná, da I 
ilustre Procurado.r:a-Geral de Justiça daquele Estado/' 
Dra. Maria Teresa Uille Gomes, que é, também, Vice i 

! ! 
, . 

17 

I 
I 
• 

i 
1 .1 
1 
I 



• 

,'f"l,r",n" rh,/,,,,,rtl ~("/"J'(fl Pet 3.923-QO I SP /. 

165 l'â'F; 
"FI' O O 'j 5 J 8 ... : •. p~nF I . 

Presidente do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais 
de Justiça, o ofício n' 2.333, de 18.11.2002, no qual 
sou informado de que. no levantamento do número de 
ações civis públicas por ato de improbidade 
administrativa, propostas em face de agentes 
políticos, em catorze estados brasileiros, constatou
se a existência de 4.191 (quatro mil, cento e noventa 
e um) feitos. E.ll praticamente a metade dos estados
membros. há, portanto, em andamento, mais de quatro 
mil' ações. O entendimento no sentido de que agentes 
políticos não estariam sujeitos à ação de improbidade 
ocasionaria a paralisação dessas ações. E mais: 
administradores ímprobos que foram condenados a 
restituir dinheiros aos cofres públicos poderiam pedir 
a repetiç&'o desses valores, porque teriam sido 
condenados por autoridade jUdicial incompetente. 

ISSO seria, na verdade, um desascre~. 

E prossegue o Mir..istro Velloso, citando voto proferido 

no STJ pelo ministro sálvio Figueiredo, por ocasião do 

s r F 102.082: 

julgamento da Reclamação 580/GO, j. 09.10.2001: 

• A Constituiç&.o de 1988 inovou 
sobremaneira aO prever instrumentos de controle, pela 
sociedade, sobre seus administradores e sobre a gestão 
da coisa pública. Ao conferir ao Ministério Público a 
legi timidade para aS "ções c> v>s, atribuindo-lhe 
institucionalment,~ a promoção do inquérit:o civil e da 
aç§o civil pública, elevou ao status constitucional a 
norma já inserida na Lei 7.347/85, como instrumentos 
de garantia do ESl:ado democrático de direito. 

Nesse contexto mais amplo -- que ultrapassa 
a estrita previsão normativa -, a proteç&.o do 
consumidor, a tutela do patrimônio público, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, a 
disciplina da administração pública e seus serviços./ 
passaram a asseguéar, desde 1988, maior efetividade f/r' . 
Constituição. ,/ .-

Por esse prisma, as diligências 
investigat6rias e:;tariam a exigir a proximidade dos i 

fatos, seja para identificar po~s!ve!: 
irregularidades, seja para promover as medid( / 
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necessárias para saná-las e coibi-las. Assim é que. em 
relaçJo à competência desta Corte, não ensejaria 
prejuízo as autoridades serem processadas aqui, 
originariamente. 

Todavia, os fundamentos para concentrar o 
julgamen.to das ações de improbidade nos foros 
especiais por prerrogati va de função acabariam por 
desencadear, por exemplo, a competência dos Tribunais 
de Justiça est"duais para processar e julgar os 
prefei tos como incursos nas condutas descri tas na Lei 
8.429/92. 

A cOIltar a força de um precedente do 
Superior Tribuna~ de Justiça, à semelhança da ReI 591, 
em um Estado como Minas Gerais, só para exemplificar, 
com mais de oitocentos Municípios, muitos deles 
distantes da Capital, é de imaginar-se, primeiro, o 
congestionamento da Corte estadual com processos de 
imprObidade de n;JmerO$OS chefes de Executivos locais. 
Segundo, a sobrecarga dos Procuradores de Justica do 
Ministério Público que oficiassem perante o Tribunal. 
Terceiro, a inviabilidade de alcançar-se a gama de 
irregularidades nas regiões mais longínquas dos 
extensos territórios estaduais. Quarto, a 
impossibilidade de apuraç30 das eventuais fraudes, 
muitas vezes detectáveis apenas pelo Promotor de 
Justiça local, que não só convive diuturnamente com os 
fatos, como também ali pode promover as ações 
necessárias para investigá-los. Igualmente, o Juiz de 
primeiro grau, p_~esente na Comarca, teria certamente 
mais condição de avaliar o enriquecimento ilícito, ou 
o prejuizo ao erário municipal, ou a licitude dos atos 
editados pelo prefeito (arts. 9" a 11 da Lei 
8.429/92) . 

Em resumo, retirar do juiz de primeiro grau 
e do promotor de Justiça a competência investigatória 
dos atos de improbidade, ainda que apenas das 
autoridades com prerrogativa de foro, poderia implicar 
a mitigação da a~ão civil, do inquérito civil, além 
das outras diligências previstas na própria 

Le(i/ / 8.429/92' . 

Observo, 

hipótese 

Federal, 

ainda. que, na verdade, se estaria criando y 
de competência originária para o Supremo /, 

que romp.. com a jurisprudência tradiciona( i 
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desta Corte, segundo a qual a sua competência só pode ser 

estabelecida mediante norrra de estatura constitucional, sendo 

insuscetível de extensões a situações outras que não as 

previstas no próprio texto ,:onstitucional. 

A esse respeito, julgo pertinentes as considerações do 

eminente ministro Celso de Hello na Rcl 3.428 (DJ 01.08.2005): 

ft... Nio se pode perder de perspectiv .. , 
neste ponco, que a cOll!Pet .... ci .. originári .. do Supremo 
Tribunal Federal, por qu .. lificar-se como um complexo 
de atribuições jurisdicionais de extração 
e.seDcia.1.meJ:lte constí tucíonal - e .a.ate o regime de 
direito estrito a que se acha submecida - não caqport .. 
a possibilidade de ser estendida a situações que 
extravasem os rígidos limites fixados, em "numerus 
c1ausus', pelo rol exaustivo inscrito no art. 102, I, 
da Carta POlít:ca, consoante adverte .. doutrina 
(MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, "CCllllSntários à 

ConstJtuJç.lo Br .. ,lÍleJr .. de 19S5", vol. 2/217, 1992, 
Saraiva) e proclama .. jurillprudênci.. desta própria 
Corte (R2\T 43/12J - l!TJ 44/563 - R2\T 50/72 R!I'J 
53/776 - R2\T 159/28): 

'A COMPETÊNCIA DO SUPREMO 
TRIBUN,~L FEDERAL CUJOS FUNDAMENTOS 
REPOUSAM NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
SUBMETJ,-SE A REGIME DE DIREITO ESTRITO; 

o regime de direi to estri to, a 
que se submete a definiçao dessa competência 
institucional, tem levado' o Supr~o Tribunal 
Federal, por efeito da taxatividade do rol 
constante da Carta política, a afastar, do 
âmbito de suas atribuições jurisdicionais 
originárias, o processo e o julgamento de. ~") 
causas de natureza civil que não se achanf
inscritas no texto constitucional (açõef; 
populares~ ações civis públicas, açães/ 
cautelares, ações ordinárias, açõ; 
declaràtórias e medidas cautelares), mes I / 

20 
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que instauradas contra o Presidente da 
Repúb.iica ou coptra qualquer das autoridades, 
que, .,m matéria penal (CF, art. 102, I, b e 
c), dIspõem de prerrogativa de foro perante a 
Corte Suprema ou que, em sede de mandado de 
segura:nça , estão sujeitas à jurisdição 
imediata do 7'ribunal (CF, art. 102, I, d). 
Precedentes" ' 

(R'l'J 171/101-102, ReI. Min. 
CELSO DE MELLO, Pleuo) 

li por essa ra",So que o Supremo Tribunal 
Federal, em sucessiva. decisões, fizmou entendimento 
jurisprudencial no sentido de que do possui 
competência originária para processar e julgar 
detelliÚJ:ladas causas - tais Como ações populares (RTJ 
1:21/17, ReI. Min. MOREIRA ALVES - R'l'J 1411344, ReI. 
Min. CELSO DE MELLO - Pet 352/DF, Rel . Min. SYDNEY 
SANCHES - pet 4311SP, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA - Pet 
487/DF, ReI. Min. MARCO AURÉLIO - Pet 1. 641/DF, ReI. 
Min. CELSO DE MELLO), ações cid.. públic"s 
(R'J'J 159/:28, Re~:. Min. ILMAR GALVÃO Pet 240-

ItgR/DF, ReI, Min. NÉRI DIl SILVEIRA), ações 
cautelares, .. ções ord!l2JÍrias (como no caso), ações 
declaratórias e , ... didas cautelare.. (R'J'J 941471, Rel. 
Min. DJIlCI FALCÃO - Pat 240- -AgRIDr, Rel. Min. NÉRI 
DIl SILVEIRA) do obstaate p~1das contra o 
Presidente da República (como sucede na espécie), ou 
contra o Presidente da Câmara dos Deputados, ou contra 
Ministros de Estado, ou, ainda, coutra Tribunais 
Superiores da Uni.~o. 

A "ratio" subjacente a esse entendimento. 
QUe ace.at:ua o caráter absolutamente e.tr.:Lto da 
competência constitucional do Supremo Tribunal 
Federal, viDcu1a-,se à necessidade de inibir indevidas 
ampliações descaracter1%Adoras da esfera de 
atribuições institucionais desta Suprema Corte. 
con:fonue ressaltou, a SlropÓs1to do tema em questão, em 
voto vencedor, o 'saudoso Ninistro ADALÍCIO NOGUEIRA 
(R'J'J 39/55-59, 57). /' 

/, 

I; 
Ressal to, ainda, Senhora Presidente, mui to embora não I 

seja essa a hipótese dos autos. que entendo que não cabe a jU~ 
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de primeira instância decretar. mui to menos em ação de 

improbidade, a perda do ca"go político, do cargo de ministro de 

Estado, por ser esta uma rrodalidade de punição que é típica do 

elenco de mecanismos de controle e aferição da responsabilidade 

política no .sistema presidencial de governo. Trata-se, como já 

adiantei, de elemento caraGterístico de checks-and-balances tal 

como magistralmente concebido na Convenção de Filadélfia, onde 

pela primeira vez se institucionalizou o sistema. de governo sob 

o qual vivemos há mais de lUO século. Explicito o meu voto neste 

ponto. O juiz de primeirc grau pode, sim, conduzir ação de 

improbidade contra autoridades detentoras de prerrogativa de 

foro. Em conseqüência, poderá aplicar todas as sanções previstas 

na lei 8.429f1992, salvo urna: não poderá decretar a perda do 

cargo político, do cargo estruturante à organizaç30 do Estado, 

pois isto configuraria um fator de desestabilizaç1lo político-

institucional para a qual a lei de improbidade administrativa 

n1lo é vocacionada. 

Advirto que faço ,~sta última observaç1lo apenas à guisa 

de obiter dictum. pois. no caso, não houve decretação da perda 

de mandato do requerente na <1ç1l0 de improbidade em tela. 

""""',.. ,""",.0 ,.","""'.. ~ p.~'. oow'. 4/ 
" 

derradeiro e sério obstáculo vem barrar as pretensões do ilustrf: 
f ' 

ex-prefeito e agora Deputado Federal. É que a idéia central te.-
22 
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está a embasar a sua postulação parte da premissa de que 

improbidade administrativa, quando praticada por titular de 

prerrogativa de foro, transmuda-se em crime de responsabilidade. 

De acordo com esse entendimento e por ostentar o postulante a 

condição atual de membro ml Congresso Nacional, competente para 

julgá-lo seria o Supremo 'Iribunal Federal. o foro natural dos 

congressistas quando acusados criminalmente. ora, crime d~· 

responsabili~de ou ~ac~, desde os seus primórdios, que 

coincidem com o início de consolidação das atuais instituições 

políticas britânicas na passagem dos séculos XVII e XVIII, 

passando pela sua implantação e consolidação na América, na 

Constituição dos EUA de 1787, é instituto que traduz à perfeição 

os mecanismos de fiscalizaç~io postos à disposição do Legislativo 

para controlar os membros dos· dois outros poderes. Não se 

concebe a hipÓtese de .4!!2eachm8J:It exercido 8111 detrim8J:Ito de 

membro do Poder Legislativo. Trata-se de monumental contraditio 

in terminis. Aliás, a Co~stituição de 1988 é clara nesse 

sentido, ao preyer um juízo censório próprio e específico para 

os membros do Parlamento, que é o previsto no artigo 55. Noutras 

:::::::::ar ~ãO há falar em crime de responsabilidade de f ! 

Um último fato. ainda, é de ser levado em consideração \ / 

no );>resente caso: o atual deputado federal e ex-prefeito do/1 

Município de São Paulo foi condenado, pelo juizo competente, 1. 
! 
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19.12.1995, a ressarcir os danos causados aos cofres públicos 

municipais. A sentença transitou em julgado, de modo que o dever 

de ressarcir e indenizar I) Erário Municipal está coberto pelo 

manto da coisa julgada, não havendo a possibilidade de 

rediscussão da matéria simplesmente porque o requerido foi 

eleito deputado federal. Vale frisar: o processo está em fase de 

.xecuçio desde 2001. Em outras palavras, o Supremo Tribunal '. Federal seria competente :para meramente promover os atos de 

execução da sentença de Cs. 181-1867 A resposta só pode ser 

negativa. 

Resolvo, pois, a questão de ordem determinando o 

retorno dos autos ao juiz 

É como voto . 

• 
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13/0612007 T1UBmUoL PLENO 

gUES'l'. ORD. BI!I PBTJ:CÃO 3.923-8 SÃO PAOLO 

À revisão de aparte dos Srs. Mins. Joaquim Barbosa (reI.) 
Sepúlveda Pertence. Carlos Britto 

(QUESTÃO DE ORDEM) 

DBBATB 

o SBNIIOR MJ:HJ:S'l'RO GJ:LJU\R I!!BtIDBS (PRBSJ:DEN'l'B) - Esse 

caso é um caso realmente Com singularidades dentro da singularidade 

do caso dos prefeitos. Por~le, na verdade, a condenação se deu tão-

somente para ressarcimento. c-'
l 

o SIDIHOR MJ:JiIl:S'1'RO JOAQUDI BARBOSA (RELATOR) A 

reclamação ressuscita, na Eua' integralidade, a tese da Reclamaç:!lo 

2.138. 

o SBNBOR JaNXSTIlO SBPÚLVBIl& PERTENCE - Uma sentença do 

tempo em que o reclamante nã., detinha mandato . 

o SENHOR MJ:HJ:S'l'RO CARLOS BRJ:TTO - Com a superveniência 

do mandato se ajeitou a mesma tese discutida na reclamação anterior. 

5 T F 112.1102-
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o SImIIOR MImS'nlO SEPÚLVBDA PERTENCB - Superveniência de 

mandato parlamentar. 

o SBNHOR MIHIS'l'RO GILMlIR MBHIIlIS (PRESIDBN'.rE) - Depois 

do trânsito em julgado da sentença. 

o SDIIIOR MImSTRO SBPÚLVllDA PERTENCE E crime de 

responsabilidade de parlamentar, para dizer a verdade, não existe . 

o SDIIIOR MIHI S'l'RO GILMlIR M!!NDI!:S (PRBSIDBN'.rE) - En tão, 

na verdade, não se está a d.iscutir sequer o caso típico do prefeito 

que, eventualmente, no exercício do caso, esteja submetido a uma 

ação de improbidade. De resto, aqui é aquele fenômeno do caráter 

desta ação, já ressaltada em outras oportunidades pelo Ministro 

Pertence, e o fenômeno da ablação, da separação entre ação de 

improbidade e a própria ação de responsabilidade. 

Não é de se -=xcluir, evidentemente, que nessa seara 

das ações de improbidade -. E eu fico admirado com as visões que têm 

sido destacadas -, que tem se usado a ação de improbidade para impor 

sanções pecuniárias que vão a limites estratosféricos. 

EU sempre lembro de um caso que está no meu gabinete, 

que é o caso envolvendo os ministros Serra e Malan, responsáveis 

pelo Conselho Monetário Naci"nal, e Pedro Parente, e o juiz decidiu 

repudiar o pedido do Ministério Público no que concerne à posição da 

2 
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sanção de perda dos direitos políticos. Impôs apenas a sanção 

pecuniária, que significava devolver tudo que foi gasto com o PROER. 

À época se estimava em trezentos e cinqüenta reais. Aqui, na 

verdade, se vê que o senso ele justiça abandonou o sujeito e também o 

senso do ridículo. É disso que estamos a falar, mesmo quando se 

trata de imposição de sanção pecuniária. E numa seara em que o risco 

político. .. Se amanhã, uma decisão nossa, por acaso, puder causar 

• danos ao erário será passível desse tipo de exame e lá se estima . 

Por exemplo, O caso da ·aliquota zero. Nós temos essa contradição. 

Decisão que foi tomada num sentido e, depois, num outro. Por que não 

encetar uma ação de improbidade contra o Supremo Tribunal Federal, 

contra todos os juízes pa.ra que eles respondam pelo dano que 

causaram ao ... 

o SBlllHOR IIDIJ:STRO JOAQUDI BARBOSA (IIBLATOR) - Não há 

tipificação nesse sentido, S.r. Ministro. O argumento ad terrorern não 

funciona neste caso. Já provei, aqui hoje, que a tipificação tanto 

• na lei de ação de improbidade quanto na lei dos crimes de 

responSabilidade é cerrada.. é cerradíssima. Então, a hipótese 

terrorista suscitada por Vossa Excelência não tem a menor chance de 

ter sucesso. 

3 
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o SENHOR KnUSTRO GILMAR MENDES (PlIESIDBmB) - Não há 

nenhuma· hipótese terrorista. E isto que está na Lei de Improbidade -

eu já li várias vezes e pe:;:o a Vossa Excelência que leia - é tudo 

menos tipificação cerrada. 

( 

• 

• 
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13/06/2007 TlUBUNAL PLENO 

QUBsr. ORO. EM pxrlÇÃO 3.923-8 SÃO PAULO 

CONFIRMAÇÃO DE voro 

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (lUU.ATOR) 

Gostaria de reafirmar meu voto, enfatizar os fundamentos de meu 

voto. 

Em primeiro lugar, a sentença já transitou e~ 

julgado. Não cabe trazer ao Supremc Túbunal Federal a execução 

sob o argumento de que a improbidade equivale a crime de 

responsabilidade. 

Segundo argun\t~nto: não existe crime de 

responsabilidade de parlamentar. Ele hoje, o ex-prefeito, é 

parlamentar. 

Por fim, reitero os argumentos que elenquei nO outro 

caso, fazendo· a distinção entre crill'.e de responsabilidade e açllo 

. de improbidade. São coisas di~_nta~ 

"\V 
O . SENBOR MINISTRO àU>s 

., 
que nã~ se- e xcI uem . .--

;' 

GRAU - Senhor Presidente, 

apenas um breve esclarecimento, em "razão da observação de Vossa 

Excelência. 

O clipping de hoje dá noticia de que pedi vista de 

uns autos há quarenta dias. Diz que minha demora está causando 

prejuízo ao Erário. 

De modo que não se trata de um terrorismo assim tão 

grande. 

S T F 102.002 
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11 di z: 

o SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (PRESIDENTE) - O art. 

"Art. 11. Consti tui ato de improbidade 
adminis tra ti\'a; 

I - Praticar ato visando fim proibido em 
lei ou regul.!mento ou diverso daquele previsto na 
regra de competência." 

Se isso é tipificação ou um tipo cerrado, tenho de 

voltar aos bancos escolares . 

Mas essa discussão, na verdade, estamos a fazer a 

latere. Mas só para deixar bem claro, porque sempre estamos a 

discutir em tese. Dizer que isso é tipo cerrado, realmente ... E 

é por isso que se banalizou eSse tipo de ação. 

ojeriza de 

conhecida. 

o SEII1IOR MINISTRO JOAQUIM BAlUIOSA (RELATOR) A 

Vossa Excelência à lei 
\" .,,/ 
~" ..... 

''1':.\/ , \ 

de improbidade é nacionalmente 

\ 
O SENHOR MIN:IS'l'RO GU.MAR. MENDES (PRES:rDEHTB) - Nào é 

ojeriza. t posiç~o doutrinária muito clara desde 97. E assumo 

minhas posições de maneira muito clara . 
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PETIÇÃO 3.923 

(QUESTÃO DE ORDEM) 
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A SE5BORA MJ:NJ:STRA ciRMBN LÚCZA - Senhora presidente, 

quanto à questão de ordem, acompanho o Ministro Relator. 

+. •• 

Obs.: Texto sem revisão ($ 4· do artigo 96 do RISTF) 
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1St QUESTÃO DE ORDEM) 

O Sr. Ministro RICARDO LEWAHDOWS~ - Senhor presidente, 

acompanho o Relator, mas gostaria de fazer algumas breves 

considerações. 

Em primeiro luge.r, assento, com todo o respeito, que a 

matéria central desta petição é exatamente. saber se os atos de 

improbidade possuem ou não caráter penal. Isso está assentado, com 

todas as letras, no parecer do eminente procurador-Geral da 

República, justamente no item IX, em que Sua Excelência diz: 

'Segundo o meZlcionado parlamentar, os atos de 
improbidade administrativa possuem caráter penal, raztIo 
por que a presente demanda deve ser processada perante 
essa Corte." 

Então. penso que o tema central da matéria em discussão 

agora é exatamente saber se os atos de improbidade administrativa 

possuem ou não caráter penal. 

I 
1 
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parece-me que essa matéria foi bem debatida neste 

Plenário, no dia de hoje, Filio-me exatamente às considerações 

feitas pelos eminentes Ministros que me precederam, Não pude votar 

na questão de ordem anterior porque entendi que a preliminar se 

confundia com o mérito, Agora externo minha opinião, com todas as 

letras, sobre essa questão, pedindo vênia aoS que pensam 

contrariamente, para dizer que me filio à corrente minoritária . 

• peço vênia a Vossa Excelência para ler dois pequenos 

parágrafos de um trabalho que produzi, em sede doutrinária, 

examinando essa questão, no qual disse sob a égide da Constituição 

de 1824 exatamente isto: 'A Pessoa do Imperador é inviolável e 

Sagrada', 

Aliás, esse tema já foi levantado pelo eminente Ministro 

Celso de Mello, o nosso grande historiador da Corte, E di"ia 

exatamente que: "Em contraste com as Cartas republicanas que a ela 

• se seguiram, nas quais, sem exceção, previu-se que o Chefe de 

Estado pode perder o mandato pela prática de crime de 

responsabilidade, sem prejuízo de outras sanções', 

Disse ainda, também: "Essa pena, também no ordenamento 

lega.l ora vigente, não é privativa do supremo mandatário da Nação; 

2 ~
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aplica-se a t:odos os repr·esent:antes eleitos que silo afastados das 

respectivas funções, assim como aos demais servidores estatais, em 

consonAncia com os post:ulados da accountability e da responsivenes 

da doutrina anglo-saxõnica" - também levantada aqui pelo eminente 

Ministro Joaquim.Barho.sa, ~e fez referência expressa ao princípio 

da accountability -. 'caso pratiquem atos incomparíveis com o 

múnus público que lhes é comet:ido" . 

E diz mais o SE!gundo parágrafo, que pretendo trazer à 

colação dos eminentes pares: "Nesta linha, o art. 53 da primeira 

Carta Republicana estabele·::ia que o president:e da República será 

submetido a processo e julgamento depois que a câmara julgasse 

procedente a açilo, perant:e o Supremo Tribunal Federal. nos crimes 

comuns e nos crimes de resp~nsabilidade, perante o Senado". 

o mais interessante, eminente Ministro Celso de Mello, é 

que, naquela época - na Constituiç~o de 1891, art. 82 da Cart.a 

Magna, da primeira Carta republicana -, em atenção exatamente aos 

postulados deste sistema de governo, dizia-se que: 

"Art. 82 Os funcionários públicos são 
estritamente res~onsáveis pelos abusos e omissões em que 
incorrerem no exercício de seus cargos, assim como pela 
indulgência ou negligência em n30 responsabilizarem 
efetivamente seus subalternos." 
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De lá para cá, ao longo de todas as Constituições, essa 

matéria foi se refinando, sofisticando. 

Peço vênia para entender e assentar que a Lei de 

Improbidade Administrativa - como foi ressaltado anterionnente 

pelos eminentes pares que me precederam, com muito mais brilho -

encontra sólido arrimo na Constituição de 1988, na Constituição-

cidadil. 

A começar - sa:.vo melhor juízo -, creio que não foi 

ainda trazido à colação, o art. 15 da nossa Constituição, inciso 

v, que estatui com todas as letras: 

"Art. 15. É vedada a cassação de direitos 
políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos 
de: 

( ... ) 

v - imProbidade administrativa, nos termos do 
art. 37, IV." 

o art. 37, IV, como já foi dito aqui à exaustão, 

estabelece, a meu ver, com muita clareza, a distinção entre as 

sanções em que incorrem aqueles que praticam atos de i!11probidade 

4 
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administrativa e as sanções de natureza penal. Isso porque, no § 

4" deste artigo, estabedece-se que os atos de improbidade 

administrativa silo apenados como uma série de sanções, sem 

prejuízo da açilo penal cabível. 

Esse entendimen':o é expresso, com todas as letras -

como j á di to aqui também -, no art. 12 da Lei de Improbidade 

Administrativa, que diz: 

·Art. 12 Independentemente das sanções 
penais, civis e administrativas, previstas na legislaçao 
específica, está o responsável pelo ato de improbidade 
sujeito às seguintes cominações:' 

Aí vem uma série de figuras típicas, nilo penais, mas 

típicas no tocante à improbidade administrativa. 

Há mais, interessantemente . 

A Lei de Responsabilidade Fiscal recentemente editada, 

Lei 10.028, de 2000, alterou os crimes contra a Administraçilo 

Pública previstos no C6digo Penal. Significa. com isso, que muitos 

dos atos de improbidade previstos na Lei 8.429, podem, além de 

ensejarem sanções previstas, nessa lei - de natureza eminentemente 

5 
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civil, - dar azo a sanções previstas no Código Penal, alterado 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal, mormente quanto aos atos 

pertinentes à malversação de recursos públicos. 

Portanto - e sem prejuízo de, em urna ocasião futura, 

aprofundar-me um pouco mais nessa temática -, acomp~o 

integralmente o voto do eminente Relator. Faço-o, também, com • arrimo nos argumentos já expendidos hoje neste Plenário. 

É o meu voto . 

• 
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Senhor Presidente, 

acompanharei a conclusão do Ministro Joaquim Barbosa, mas não 

anteciparei absolutamente nada sobre os fundamentos. Quero examinar 

essa matéria oportunamente. 

De qualquer modo, parece-me que estamos diante de uma 

situação singular e é por esta razão que vou acompanhá-lo. Estamos 

em fase de execução de Elentença, houve trânsito em julgado da 

decisão, não caberia a essa Corte se transformar em um mero executor 

de execução já transitada enl julgado. 

Com a ressalva da singularidade do caso, acompanho o 

Relator . 

1 
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VOTO 

o SBHBOR MXNXSTRO CARLOS BRXTTO - Sr. Presidente,acompanho 

o Brilhante e magnífico vot,:> do Ministro Joaquim Barbosa e perfilho, 

também, o entendimento dele quanto aos fundamentos de que se valeu 

para proferir o seu voto. 

Entendo que a Ccnstituição distingue clarissimamente as 

categorias mentais com qu~ estamos a trabalhar, as figuras de 

Direito. A Constituição sep<lra nitidamente crime de responsabilidade 

de infração penal comum. No próprio art. 85 faz isso, parágrafo 

único. 

S 1 F 10Z.ooa 

O art. 86, § 1', I, diz: 

"§ 

funções: 
I 

denúncia 
Federal". 

l' O Presidente ficará suspenso de suas 

- nas infrações penais comuns, se recebida a 
ou queixa-crime pelo Supremo Tribunal 

E, em seguida; 

rr - nos crimes de responsabilidade, 
após a instaUL"açilo do processo pelo Senado Federal". 
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Essa distinção, com todas as letras, entre infração 

penal COmum e crime de responsabilidade, é retomada a propósito do 

rol taxativo de competência originária do Supremo Tribunal Feder .. l. 

De outra parte, também a Constituição no § 4· do .. rt. 37, sep .. r .. , 

por A mais B, por C mais D. pelas letras todas do alfabeto, os atos 

de improbidade administrativa das infrações penais. E o faz, 

conforme antecipado pelos eminentes ministros que me precederam, e, 

em particular pelo Minis.tro Sepúlveda pertence, assentando a 

natureza civil da ação de improbidade administrativa. 

Como aqui se discute mais especificamente uma possivel 

identid .. de entre improbidade administrativa e crime de 

responsabilidade: eu só queria, talvez, agregar ainda que 

modestamente essa distinc;ãe. a partir de uma consideração: quando 

cuida de crime de responsabilidade ou de crimes de responsabilidade, 

no art. 85, a Constituição diz: 

"Art.i15 ............... , .................... . 
Parág~afo único. Esses crimes serão definidos 

em lei especial que estabelecerá as normas de processo 
e julgamento." 

Adjetivou a l'E!'i, qualificou a lei. 

Quando trata de improbidade administra ti va, no art. 

37. § 4", a Constituição diz que esses crimes serão descritos ou 

previstos "na forma e gradi1ção previstas em lei". sem o adjetivo 

'lei especial". Simplesmente "lei". Para evidenciar, a meu sentir, 

2 
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ainda mais para "sentar ~,raça' desse propósito constitucional de 

distinguir as duas figuras. 

Também, na linha do voto do eminente Relator, e agora 

com a ênfase posta pelo Ministro Lewandowski, tenho que os agentes 

políticos se submetem, sim, à ação de improbidade administrativa, 

que não tem natureza penal.. Nã", há porque estender a competência 

originária do Supremo Tribunal Fideral para o processo e julgamento 

das ações desse tipo . 

Ainda lembraria aos eminentes ministros que há uma 

particularidade constitucional no que tange à inclusão da 

improbidade na administração no rol dos crimes de responsabilidade. 

Ou seja, a Constituiç~o, no art. 85, ao enunciar os crimes de 

responsabilidade, em tese, cometidos pelo Presidente da República, 

fez a inclusão de um parágrafo. 

"Art.a5 ........................... . 
( ••• ,I 

V - ,I probidade na administração. 

Mas, aí, paCl~ce-me que é uma norma excepcional, que 

afasta do Presidente da F.epública o cometimento de improbidade 

administrativa. Se o PresidEmte da República incidir em imprObidade 

administrativa, estará cometendo um crime de responsabilidade. Foi 

uma opção política que se fez no bojo da Constituição, a alcançar 

exclusivamente o Presidente da República - eu até admitiria que os 

ministros de Estado etc, nos crimes conexos com os do Presidente da 
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República. Então, não se confunda probidade na administ.ração, aqui 

referida pela Const.it.uição, com os conteúdos todos da Lei de 

Improbidade Administrativa. Somente o Presidente da República é que 

foi contemplado com esta pe.ssibilidade de ter os seus eventuais atos 

de improbidade na administração categorizados como crime de 

responsabilidade. É preciso interpretar a Constituição em todos os 

seus dispositivos 

Vou-me permitir fazer uma observaçcJo que jamais fiz 

nesta Corte espero não me estender. Num primeiro momento, a 

Constituição s6 pode ser interpretada em tiras. Vou-me contrapor ao 

Ministro Eros Grau. Porque o cientista e, aqui. incluo o do 

Direito - não pode trabalhar senão isolando o dispositivo-objeto .. 

Mais adiante é que ele faz a conexão desse dispositivo com o todo 

sistêmico por meio da chamada "interpretacão sistemática ou 

contextual". Mas, metodol,~icamente, só se pode interpretar a 

Constituição em tiras, isolando o texto-objeto, o dispositivo-alvo, 

isolando-o. Mas não vamos aprofundar isso. 

Agora, isso É: um ponto de partida, não é um ponto de 

chegada. O ponto de arremate do processo interpretativo está na 

chamada -interpretação panor.3mica" ou contextual ou sistemática . 

. Conclusivamence, liUbscrevo o voto do Ministro Joaquim 

Barbosa, inclusive quanto a cada um dos fundamentos lançados por Sua 

Excelência. 
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13/0612007 TRIBUNAL PLENO 

OUEST. ORD. EM PETiÇÃO 3.923-8 sÃO PAULO 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO • Senhor Presidente. 

também acompanho o volo do eminente Relator, mas, com o devido respeito, 

sobretudo quanto ao fundamento da petição, este caso não guarda nenhuma 

pertinência com a matéria do julgamento anterior, assim, porque parlamentar não 

pratica crime de responsabiftdade e, desse ponto de vista, não é possível 

nenhuma analogia com a situação considerada no julgamento anterior, como 

porque não foi condenado na condição de titular de prerrogativa de foro perante 

esta Corta, senão na condição de prefeito municipal. Segundo • e esse. me 

pereca o argumento fundamontal " ainda que por hipótese tivesse direito a 

prerrogativa de foro etc., a coisa julgada • ou, conforme dizem os 

procassuaJistas, a sanatória geral do processo· sepultou todas as nutidades. De 

modo que não haveria o de que se cogitar neste caso para Impedir a execução 

perante o Juízo competente, que é daquele que proferiu a sentença condenatória. 

Nesses termos acompanho inteiramente o voto do Relator . 

.r. 
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13/06/2001 TRXBUNAL PLENO 

QUEST. ORD. EM PETIÇÃO 3.923~8 SÃO PAULO 
Ã revisão de apartes dos Srs. Ministr.os Joaquim Barbosa (Relator) e 
Cezar Peluso. 

v O T O 

o SENHOR MINISTRO S~PÚLVEDA PERTENCE - Senhor Presidente, 

apenas para demar.car bem o que está em causa" eu indagaria do 

eminente Relator: o processo correU quando o peticionário não 

detinha mandato eletivo? 

O SR. MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (RELATOR) Não, era 

prefeito. 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE A ação foi 

proposta enquanto ele era Prefeito? 

O SR. MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (RELATOR) Ele era 

prefeito. Tinha mandato de prefeito . 

o SENHOR MINISTRO CEZl\lt PELUSO Tanto que a 

municipalidade de São Paulo integrou a lide na qualidade de 

litisconsorte. 
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o SENHOR MINIS'l'RO SEPÚLVEDA PERTENCE - Mas creio que tsso 

também não tem nenhuma relHvância. 

Ainda adotando a tese da maioria vencedora na Reclamação 

2.138, o certo é que a extinção do mandato do Prefeito - como 

bre.vemente observei - também extinguiria o processo por crime de 

responsabilidade. Não há Cr)mo fazer dessa competência para processar 

crimes de responsabilidade uma razão atrativa para julgar uma ação 

cível posteriormente propoE:ta • 

Por outro lado, o que se alega nesta petição é o fato 

superveniente da diplomaçãlJ e posse como Deputado Federal. E aí não 

tenho a menor dúvida de que congressista não pratica crime de 

responsabilidade. Portanto, todo o raciocinio vitorioso na 

Reclamação 2.138 nada tem a ver com congressistas, ainda que os 

fatos objetos da ação de improbidade sejam relativos ao exercício de 

um mandato executivo anterior. 

Acompanho o Relator • 

2 
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QtJEST. ORD. EM: PBTlCÃO 3.923-8 SÃO PAULO 
A revisi'io de <'partes do Sr. Min. C.Britto 

(~IUESTÃO DE ORDEM) 
:co. 

VOTO 

O SENHOR KINISTRO GI~ MBNOBS (PRBSlDENTB) 

Acompanho também o Relator, apenas com algumas pontuações, como já 

feitas aqui pelo Ministro peluso e agora pelO Ministro Pertence. 

A questão, fi rigor, nao roça o tema da ação de 

improbidade. Na verdade, trata-se aqui de reclamaçi'io contra sentença 

trânsita em julgado que, s,~gundo a nossa jurisprudência, não pode 

ser discutida em sede de reclamação. 

NO caso especifico, inclusive, nem os mais radicais 

defensores do foro celebraram a idéia de que a responsabilidade 

atingia os parlamentares. Quando muito se pOderia fazer uma 

aproximaç110 com O decoro parlamentar. Portanto, isso não foi objeto 

de qualquer consideraçi'io em todas as discussões que se fez. Até 

mesmo no julgamento da reclamaçi'io que precedeu essa discussi'io, 

quando houve o voto do Ministro Velloso, discutiu-se muito o tema do 

prefeito, porque era matéria que o impressionava sobremaneira, e se 

disse que a situação do pref,üto MO era de molde a ser assimilada à 

situação de ministro de Estado por conta do regime de 

responsabilidade. 

STF 102.D02 
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Mas o tema, como se vê, suscita sempre novas 

indagações. O próprio Mini,3tro Britto acabou de indagar quanto ao 

regime de responsabilidade do Presidente da República, tendo em 

vista a norma específica constante do art. 85, v, quanto à probidade 

da administraç110 que. de rl!sto, já tinha sido incorporada em todas 

as normas constitucionais, pelo menOS desde 46, e consta da Lei de 

Responsabilidade. Esse tema., por si só, já. mostra a seriedade da 

discussão & Evidentemente quE! o tema comportaria outras digressões. O 

argumento de que só se afasta com o trânsito em julgado ou em uma 

interpretaç110 quase' que ablativa. dizendo que o parágrafo único do 

art. 20 n110 se aplica aos detentores de função política, também já 

mostra que o Tribunal está a refletir, em alto e bom som, sobre a 

delicadeza desse tema. 

Mas aqui há pontos que precisam ser devidamente 

definidos. Precisamos de um caso específico em que o tema terá de 

ser discutido. Saber, por exemplo, se se pode propor uma ação contra 

ci Presidente da República. Dir-se-á que se pode esperar o trânsito 

em julgado, que pode ocorrer na segunda instância. porque, sabemos 

todos, restará eventual reC.Jrso especial e recurso extraordinário. 

E. aplicada a nossa fórmula que também tem correspondência no STJ, 

em princípio, vai-se estar discutindo matéria de 
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Portanto, em segundo grau o Presidente da República 

poderá perder o mandato con, todos esses consectários. Será isso que 

se está sustentando? Será i"so compativel com o modelo? C". 

o SENHOR IIXNZS'rRO ~S BJlXT'l'O - O Presidente da 

República para mim já está excluído, por expressa dicção 

constitucional . 

o SR. MINISTRO GILMAR MENDES - Mas qualquer outra 

autoridade estaria. submetida .. 

O SBNHOR Mr!I'l:S'rRO CARLOS BRZ'l"rO - Agora as outras, 

sim. 

O SENHOR KINl:S'1'RO GXLIIA.R MBHDBS (PRBSIDB!I'1'B) - Porque 

sabemos quão difícil é o recurso extraordinário em torno deste tema. 

Vamos nos debruçar sobre isso quando tratarmos do tema da 

generalidade" desta lei . 

Na verdade, simemos que é uma lei com uma generalidade 

completa. Para mim, emblemático é o art.1l. I: ·praticar ato visando 

fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na 

regra de competência-. 

3 

STF 'ttOO2 

, 
I 

~I 
I 
I 



196 i\':PF I 
I 

o o 

Pet 3.913-QO I sp 
FI:; Oij~5ti9 <11

' I 
P"'V)F I 

Se isso é uma tipificaçAo - já o disse não sei o 

que será uma tipificaçAo celCrada o 

Mas há outros: 

"Arto 10 

VIII - frustrar a licitude do processo licitat6rio ou 

dispensá-lo indevidamente; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não 

• autorizadas em lei ou regulemento; 

XII permitir, facilitar ou conCOrrer para que 

terceiro se enriqueça ilicitamente; 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou 

locação de bem ou serviço por preço superior ao de mercado'o 

A rigor, a lei é de uma vagueza enOrme. Dizer que isso 

tem diferença com a Lei de Crime de Responsabilidade parece-me 

realmente um exagero evidentl~. 

Com es~as considerações, reservando-me para me 

• pronunciar em caso adequado sobre os temas que a questão suscita, 

quanto à conclusão, acompanho o Relator tão-somente em relação aos 

fundamentos últimos para determinar a baixa dos autos. 

0j 
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EXTRATO DB ATA 

QUEST. ORD. Ex PBTlÇÃO 3.5023-8 
PROCED., SÃO PAULO 
RBLATOR , I!IN. JOAQUIM BAi:BOSA 
REQTE. (5): MINISTÉRIO PÚBl.ICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
REQDO. (A/S) , PAULO SALIM MALUF 
ADV.(A/S), PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES E OOTRO(A/S) 
REQDO. (A/S): EDEVALDO ALVES DA SILVA 
ADV. (A/S) , CLÁUDIO PENIDO CAMPOS E OUTRO(A/S) 
REQDO. (AiS), JOSÉ ALTINO MACIiADO 
ADV. (AiS): MARIA CEcíLIA BREDA CLEMílNCIO DE CAMARGO 

Decisão: O Tribunal resolveu a questão de 
ordem no sentido de deterR~nar o retorno dos autos ao juizo 
estadual de origem, nos termos do voto do Relator. votou o 
presidente. Ausentes, justificadamente, neste julgamento, a 
Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente) e o Senhor 
Ministro Marco Aurélio. Presidiu o julgamento o Senhor 
Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). plenário, 
13.06.2007. 

Presidência da Senhora Ministra Ellen 
Gracie. Presentes à sessão 09 Senhores Ministros Sepúlveda 
pertence, Celso de Mello, Marco Aurélio, Gilmar Mendes. 
Cezar Peluso, Carlos Brit.to, Joaquim Barbosa, Eros Grau, 
Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia. 

Procurador-3eral da República, Or. Antônio 
Fernando Barros e Silva de Souza. 

t\ .Lt-"-. 
Lui::! Tomimatsu 

1'j Secretário 
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Relatório de Pesquisa NO. 64(2011 

;: >.::.~; ','.'.: .-~,:,;{;~·<.::;~l~~{i\:<> 
Ementa: Processo/lnq. NO 1.16.000.00167212004-59 - Pesquisa em 

nome de LUIZ INACIO LULA DA SILVA, CPF N' 070.680.938-68 

", " 

-1 ' . , 

Excelentlssima Senhora Procuradora da República 

Ora. LUCIANA LOUREIRO OLIVEIRA 
- .> 

Cumprimentando'a, em atendimento à sOlicitaçãO de V.Ex'. contida no Pedido de Pesquisa NO 

25/2011, encaminhada eletronicamente por intermédio do Sistema Nacional de Pesquisa e Análise' 

SNPISINASSPA em 18/0112011, àpresentamos à V.Ex'o ievantamento das pesquisas coligidas a respeito 

de LUIZ INACIO LULA DA SILVA. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPUBUCA - DISTRITO FEDERAL 

SISTEMA NACIONAl DE PESQUISA E ANÁUSE - SNPiSlNASSPA 

RP ND 6412011 - ASSPA/PR·DF 21 de JaneIro de 2011 

QUAUFlCAçAo 

QUAlIFICAÇAo: 

NI-CPF: 070.680.938-68 (REGULAR) 
NOME: LUIZ INACIO LULA DA SILVA 1 DT NASC: 06110/19451 MAE: EURIDICE FERREIRA DE MELO 

TIT. ELEITOR: 01.224.180.601-911 SEXO: M 1 ESTRANGEIRO: N 

(Fonte de Dados: Receita FederallSERPRO) 

ENDEREÇO 

ENDEREÇO I: 
AV FRANCISCO PRESTES MAIA, 1501, BL. OI, APTO 122, 

. SANTA TEREZINHA. SAO BERNARDO DO CAMPOISP, CEPo 09770-000 

TELEFONE: (11) 4334-17171 Data Atualização INFOSEG: 2210911997 

(Fonte de Dados: Receita FederallSERPRO, INFOSEG, CNIS e CORREIOS) 

ENDEREço 11: 

Rua Sta Olimpla, 94 fd, Parada Inglesa, São PaulolSP, CEPo 02303-010 

Tel: (11) 2261-51271 (Fonte de Dados: TELElISTAS e CORREIOS) 

ENDEREço 111: 

PALACIO DO PLANAlTO, PRESIDENCIA DA REPÚBLICA, PRAÇA DOS TR~S PODERES 

ZONA CIVICD-ADMINISTRATIVA, BRASILINDF, CEPo 70150-900 

TELEFONE: 4114-0000 1 (Fonte de Dados: SIAPE e CORREIOS) 

OBSERVAÇÃO: 

Bases de dados consultadas no Ievantamenl0 das informações: 

Receita FederallSERPRO, INFOSEG, CNIS, SIAPE, SINIC, TELELISTAS e CORREIOS. 

Respe~osamente, 

ASSESSORIA DE PESOUISA E ANÁLISE 
ASSPAlPR-DF 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL· I 

PROCURADORIA DA REPUBLlCA - DISTRITO FEDERA(-_1:5.~V,-,)F_-,1 
SISTEMA NACIONAl DE PESQUISA E ANÁLISE - SNPISINASSPA 

RP NO 63/2011 - ASSPAlPR-OF 21 de Janeiro de 2011 

Relatório d~ Pesquis.é! N° ~3l?Ot1 . 
,.,.~:.,':.I, ;~,',;,; ;~;~;;:i' '.' >:-.;~(:tJ~;',~;J~~~:;::f\·jI0 

Ementa: Processollnq. N' 1.16.000.00167212004·59 - Pesquisa em 

nome de AMIR FRANCISCO LANDO, CPF N' 010.437.810-72 

Excelentissima Senhora Procuradora da República 

Ora. LUCIANA LOUREIRO OUVEIRA 

Cumprimentando-a, em atendimento à solicitação de V.Ex'. contida no Pedido de Pesquisa N' 

29/2011, encaminhada eletronicamente por intermédio do Sistema Nacional de Pesquisa e Análise -

SNPISINASSPA em 19/01/2011, apresentamos à V.Ex' o levantamento das pesquisas coligidas a respeito 

. de AMIR FRANCISCO LANDO. 
, 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPUBUCA - DISTRITO FEDERAL 

SISTEMA NACIONAl DE PESQUISA E ANÁLISE - SNP/SINASSPA 

RP N' 6312011 - ASSPNPR-DF 21 de Janeiro de 2011 

QUAUFlCAÇÃO 

QUAliFICAÇÃO: 

NI-CPF: 010.437.810-72 (REGULAR) 

NOME: AMIR FRANCISCO LANDO 

DT NASC: 25104/1944/ MAE: LETlCIA LANDO 

TIT. ELErrOR: 00.002.656.023-80 / SEXO: M 1 ESTRANGEIRO: N 

(Fonte de Dados: Receita FederallSERPRO) 

ENDEREÇO 

ENDEREço I: 

RUA JOSE CAMACHO, NO 84400, PORTO VELHOIRO, CEPo 76820-888 

Data Atualização INFOSEG: 19/01/2011 

. (Fonte de Dados: INFOSEG e CORREIOS) 

ENDEREço 11: 

AVENIDA CALAMA, N' 14070, PORTO VElHOlRO, CEPo 76800-000 

Data Atualização INFOSEG: 03/01/201 1 

(Fonte de Dados: INFOSEG e CORREIOS) 

ENDEREÇO 111: 

sasw 305, BLOCO A, APTO 508, SUDOESTE, BRASILlA/DF, CEPo 70673-421 

TELEFONE: (61) 8421-1342/ Data Atualização INFQSEG: 24I08I2010 

(Fome de Dados: Receita FederaVSERPRO, INFOSEG e CORREIOS) 

ENDEREço IV: 

RUA INDIANAPOLlS, N' 00178, TRIOs FIGUEIRAS, PORTO AlEGRElRS, CEPo 91330-060 

Data Atualização INFOSEG: 01/10/2008 

(Fonte de Dados: INFOSEG e CORREIOS) 

ENDEREÇO V: 

SHIS QL 8, CONJ 4, CASA 16, LAGO SUl, BRASfLlAlDF, CEPo 71620-245 

Data Atualização INFOSEG: 19l06l2001 

(Fonte de Dados: INFOSEG e CORREIOS) 

ENDEREço VI: 

Rua Dq Caxias, 190, Centro, Porto VelholRO, CEPo 76964-122 

Tel: (69) 3221-7396 

(Fonte de Dados: TELELlST AS e CORREIOS) 

._------'- ."-- ---
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL' il()~~73 ... 1 
I 

PROCURADORIA DA REPUBLlCA - DISTRITO FEDERAL'-.! _.2I":..:··,{I'I~F_---l1 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA E ANÁLISE· SNPISINASSPA 

RP li' 63/2011 • ASSPAlPR·DF 

OBSERVAÇÃO: 

Bases de dados consuliadas no levantamento das informações: 

Recella FederaVSERPRO, INFOSEG, CNIS, SIAPE, SINIC, TELELlSTAS e CORREIOS. 

Respettosamente, 

ASSESSORIA DE PESQUISA E ANÁLISE 
ASSPAlPR-DF 

-:t-...... ' 

21 de Janeiro de 2011 
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Luciana l.oIniro OOvelra . . 
Procuradora da RepubUca 

b...~:~~~ 
• ~ <>4 A \>e>J s.o.s]f. """")1J1I: { ""Is . ~ ... 1St) 

~ ..;..;.~ ... J.U r"r' 
.p 0........1<>. ,..., _ J....~ ""'1......;.~ ~ 
,?~. 

~, .u.! 91/2-&<\. 

~ 
Luciana LQweiro OHvetra 
ProQJr>dota da ~UDlI~ 

\ , 
~ 

, , 

• 

/ 

/ .. , 



• 

• 

I 

~~. ";Cr'" -,- - - ,,": 
-. "., ~ 

.... :; -

('!'"I:"-:9~::,~;;O:::>tR)/-.\)~~';, ·.·:01~1. ,,0 .. 0:1. .. :":Y'-iOt) [l1'"(j-l:;,,:: 5i!{):f/~::OJ:I. i)':;":: ~:\E\ !:\)() 
\: ti,'."'.-'-' :: /100 .,,' f,CAO ·C.lVIL PUI"LICA iJIJ.;.~\\t(). ::():l .. O~:~~(:;(3,,()1 .... Df;!\"1O AO EPAI';:Iq -- ,11~~·"'I~~UHllJ(.1J)r:·. 
A1WilN.lc'ffF.:.ATIVf\ ." A'Pf, f\f.'iINIS'lTif.,nVÜS r-t\)I"llN.u:rn<A r 1\10 

1,"",1 'te,' ,rW~:mTFRJD I"l.ff'LICO FElJfHAL 
;:",'oe.. "LI.K,:IANt" !.JJUREIRO ()I",IVf;:IRA 
R,,'c;<:\C)'. ,UJ:W I1'IACIO U,IL.A DA SILVA E OlfThÜ 
\ .:'/\ \If~('~ FEL'fNAL ln:mHIRIICAO AIJ(U"lArtcA "m ::l:t/():l/;,~):ll 
(1\)5 . :!A.~:~EGUf\AR. n, IiE:::3~;N~·C.n·n:Nr() DOS D(.'-\\"k]S CAlJ.;)AI)C~:~ 
r,Q [f",<o,..'fl) 1'0. l'IGJt'llAl-ITI:': ]l):,: ,~'$ :,9."5;,~6 .. ()'/O.~4 

\ 

" 

I 

·",,·1 __ o 



PRlDF - CJ - CARTÓRIO CÍVEL 

PROCED~ENTOPREPARATÓRIO 

1.16.000.001672/2004-59 
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APENSO VIII 

Volume IV 
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Referência: Oficio n° 744/2007 - TCU/SECEX-4, datado de 08/10/2007, da 4a Secretaria i 
de Controle Externo do Tribunal de Contas da União (cópia integral do TC-I 

". '.. 014.27612005-2 
. f 
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TRlBUNAL DE CONTAS DA UNIÃo 

I 
Processo: 014.276/2005-2 

Relator: Ki:!ist:ro GUILHERME PALMEIRA Aut",lação: 15/08/2005 1.2:H;:4.0 

Enb:ada: 15/08/2005 Tipo de Pro,~esso: REPR 

En t idade /ó:c<tâo: 

Unido Interessada: SECI!X4{DT2 
Interessado: 

'-" 

Responsável: Carlos Gomes Bezerra 

",'" . .1 

Assunto: CONVÊNIO ENTRE INSS g INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS VISANDO À CONSIGNAÇÃO DE 
PRESTAÇÕES DE EMPRÉS1'IMOS A BENEFIC1ÁRIOS DA PREVIDÊNC:IA SOCIAL 

ANEXO 4 
N- de Ordem: 

Data de Criação: 08/09/2005 15:52:26 

ANDAMENTO DATA· ANDAMENTO 

.... ~. ;;~ 'Ie;l.{ 
- ,., 
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. ~:,~.:~:, 
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DIHSÃO DEADMINISl'RATAÇ40 DE CONVÊNIOS EACORDOS INTERNACIONAIS. em 20/08/2004, 

ReL Oficio n° 01/2004, de 18.08.2004 
In!.: Banco BMG 
Ass.: Convênio para consignação de empréstimo nos beneficios 
previdenciários. 

L Ao Serviço de Comunicação Administrativa - O L 00 L 50 I, para protocolar e 
devolver a esta Divisão. 

---
HellY~~a 

Agente Administrativo 
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Belo Horizonte, 18 de agosto de 2004 

Ofício n° 01/2004 

AO 

Previdência Social 
SERViÇO DE 
COMUNICAÇÃO 

35000.001470/2004-15 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AT. DR. CARLOS GOMES BEZERRA 
BRASILlA - DF 

REF. CREDENCIAMENTO 

BANCO BMG S A , instituição financeira, com sede em Belo Horizonte - MG, na 
Av. Álvares Cabral, nO 1707, bairro Santo Agostinho, inscrito no CNPJ/MF sob o 
número 61.186.680/0001-74, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa. , em '. 
face da Lei nO 10:820, de 17.12.2003 e Decreto N° 5.180, de 13.08.2004, 
publicado no DOU de 16.08.2004, REQUERER o seu competente 
credenciamento , para fins de celebração de convênio com essa Autarquia, 
objetivando a consignação de empréstimos e financiamentos nas rendas 
mensais" dos benefícios previdenciários aos titulares de benefícios de 
aposentadoria e de pensão. 

Para tanto, requeremos a V. Exa que se digne de determinar a emissão do 
competente Termo de Convênio para as respecitvas assinaturas . 

P deferimento. 

sé Rigoto - Vice-Presidente Executivo 

r 
\ -,--

~\ ~ 
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B A N C O· 

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2004 

AO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
COORDENAÇÃO GERAL DE BENEFíCIOS. 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIO E ACORDOS INTERNACIONAIS 
AT. ORA. MARIA DA CONCEIÇÃO COELHO ALEIXO 
CHEFE DA DIVISÃO 
BRASíLIA - DF 

REF. CARTA N° 69/2004fINSS/DIRBEN/DACAI 

Prezada Senhora, 

Atendo ao contido na Carta em eplgràfe;· informarilosque eis representantes legais deste 
Banco que assinarão o cónvênio'sérãq os: Drs/'Riciiicfo AiliÍes Guimarães - Presidente e -/ 
Roberto José Rigotto de Gq~veia - Vice-PteslderM, ,'o ., • 

. . . .. ~:. ' 

Anexamos os documentosàbaixo rel~doriados;' ~afrih11a coritida na aludida Carta: 

a) Estatuto Social; 
b) Cartão CNPJ; 
c) Ata da Assembléia Geral Ordinária, realizada em 26 de Abril de 2002; 
d) Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 06.02.2003; 
e) Certidão Negativa Municipal; 
f) Certidão Negativa Estadual; 
g) Certidão Negativa da Receita Federal; 
h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
i) Certidão Negativa da Previdência Social; 
j) Carteira de Identidade e do CPF do Df. Ricardo e 
k) Carteira de Identidade e do CPF do Df. Roberto Rigoto. 

No ensejo, renovamos a V. sa os nossos votos de elevado apreço e distinta consideração. 

)\V, P,lvnros Cnbrd, '1707 .. St:!rriu f\Ç.j'):':!illho ., MG o O:P: ~:tq7t)-OOl 
T:~!.: {:?,lJ 3/.9(1.3000" t:I:;~~: (3·1) ::,?:'!Q·3100 
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BANCO BMG S.A. 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO EM 30.04.2003. 

CAPíTULOl 

NOME: SEDE: OBJETO ~ DURAÇÃO 

ARTIGO 1· 
O BANCO BMG S.A.. rege-se por este Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável, em 
especial a Resolução n° 1524, de 21.09.88, e Circular n° 1364, de 04.10.88, do Egrégio 
Banco Central do Brasil. 

ARTIGO 2· 
A Sociedade tem sede e foro na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
podendo a critério e por deliberação do Conselho de Administração, mediante a autorização 
das autoridades competentes, instalar ou suprimir, em qualquer parte do território nacional e 
no exterior, dependências, agências, filiais, sucursais ou correspondentes. 

ARTIGO 3· 
A Sociedade tem como objetivo social a prática de todas as operações ativas, passivas e 
acessórias permitidas nas normas legais e regulamentares para o funcionamento dos 
bancos comerciais, dos bancos de investimento, inclusive câmbio, das sociedades de 
crédito, financiamento e investimento, das sociedades de arrendamento mercantil e das 
sociedades de crédito imobiliário (5" Região) através das respectivas carteiras. 

ARTIGO 4· 
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPíTULOIf 

CAPITAL E ACÕES 

ARTIGO 5· 
O Capital Social é de R$201.850.000,00 (duzentos e um milhões, oitocentos e cinquenta mil 
reais), representado por 617.459.013 (seiscentos e dezessete milhões, quatrocentos e 
cinquenta e nove mil e treze) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Cada uma ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações 
da Assembléia Geral. 

ARTIGO 6· 
A Sociedade poderá emitir ações preferenciais as quais não darão direito a voto nas 
deliberações da Assembléia Geral. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A preferência ou vantagem das ações preferenciais consistirá na 
prioridade do reembolso do Capital, sem prêmio. 

ARTIGO 7· c) 
Ficam assegurados aos acionistas: 

I - Desdobramento de titulos múltiplos por preço não superior ao do custo; 
11 - Prazo máximo de 60 dias para o pagamento de dividendos aprovados e distribuição de 

ações provenientes de aumento do Capital; 

111 - Inexistência de qualquer espécie de restrição estatutária ou contratua~ue !m.peça ou ~. 
dificulte a livre negociação das ações, a qualquer tempo.""" • "-

Av. Álvares Cobrol, 1707· $onlo Agostinho· MG' CEP: ~0170-001 
s~",. 019850'1'2003 Te!.: (31) 3290-39°0. FOJ:: (31) 3290·3100 

www.bancobmg.com.br . 
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CAPíTULO 111 

ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 8D 

O aumento do Capital Social dependerá de deliberação da Assembléia Geral. 

ARnG09D 

Na proporção do número de ações que possuírem os acionistas terão preferência para· a 
subscrição do aumento do capital no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação de 
anúncio alusivo no Órgão Oficial do Estado e em outro jornal de grande circulação. 

ARTIGO 10 
A Assembléia Geral será convocada pelo Conselho de Administração e ínstalada pelo 
respectivo Presidente, ou por quem o substituir, devendo ser presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração ou por um dos acionistas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembléia Geral poderá ser convocada também pelos órgãos ou 
pessoas previstas no Parágrafo Único do Artigo 123 da Lei Federal nD 6.404, de 1976 . 

ARnGO 11 
A Assembléia Geral terá as atribuições previstas na legislação aplicável. 

CAP!TULOIV 

ADMINISTRA CÃo 

ARTIGO 12 
A Administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria. 

ARTIGO 13 

• 

O Conselho de Administração compõe-se de 3 (três) a 10 (dez) Conselheiros, eleitos pela 
Assembléia Geral e destiluíveis a qualquer tempo. 

ARnG014 
O Presidente do Conselho será escolhido pela Assembléia Geral, sendo substituído pelo 
Conselheiro que o Presidente indicar, na eventualidade, ou na falta de indicação, pelo 
Conselheiro mais idoso. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente do Conselho de Administração deterá o voto de 
qualidade, no caso de empate nas votações do colegiado e acompanhará, além de orientar, 
a execução das medidas que o Conselho de Administração recomendar à Diretoria. 

ARnG015 
Os Conselheiros serão substituídos, nos impedimentos eventuais, por pessoas designadas 
·pelo Presidente do Conselho. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de vaga, o Conselheiro será designado pelo Conselho de 
Administração para exercer o mandato até a realização da primeira Assembléia Geral 
seguinte. 

ARnG016 
O prazo de gestão dos Conselheiros será de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. 

ARTIGO 17 

presença da metade de seus membros, inclusive o Presidente. ~ d _ ' 
Av Álvares Cabral, 1707·SontoAgostlnho~MG·CEP:30170. 01 ~ 

5/oI1Il:J/GÃ1.(. tJIB8sorl7OOJ Ter. (31) 3290.3900°Fox· (31) 3290-3100 
wwwbonr:obmg com br 
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ARTIGO 18 ~",,-,.,,~,~.,. 

O Conselho de Administração tem a competência que a lei lhe confere e mais as seguintes 
atribuições: 
I - Manifestar-se sobre atos ou contratos cujos valores sejam superiores a 1/10 (hum 

décimo) do Capital Social, quando disponham sobre a alienação de bens móveis e 
imóveis ou sobre a assunção de responsabilidade para a Companhia. exceto cessões 
de créditos com empresas ligadas .. 

11 - Deliberar sobre a emissão de ações ou bônus de subscrição. 
111 - Deliberar sobre a abertura de filiais, sucursais, agências ou dependências em 

qualquer parte do país ou no exterior. 
IV - Designar Diretor para o preenchimento de vaga, cujo mandato, expirará com o 

término dos mandatos dos demais Diretores. 
V - Definir as normas gerais relativas à participação dos Diretores e empregados nos lucros 

• , da Sociedade. . 

IV - Deliberar sobre qualquer matéria não regulada neste Estatuto, resolvendo os casos 
omissos. 

ARTIGO 19 
A Diretoria é composta de 2 (dois) a 15 (quinze) Diretores eleitos e destituiveis a qualquer 
tempo pelo Conselho de Administração dos quais 5 (cinco) receberão a designação de Vice 
Presidentes e os demais não terão designação especial. 

ARTIGO 20 
Compete aos Diretores, além das atribuições legais: 
I - Convocar e participar das reuniões da Diretoria; 
11 - Fazer com que sejam cumpridas as diretrizes e medidas recomendadas pelo 

Conselho de Administração, dispondo em colegiado, sobre' atribuições particularizadas 
de cada Diretor. 

ARTIGO 21 
Os Diretores serão substituídos por designação do Conselho de Administração, nos casos 
de impedimento e de vaga. 

ARTIGO 22 
O prazo de gestão dos Diretores é de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. 

ARTIGO 23 
Todos os documentos que criem responsabilidade para a Sociedade, deverão conter as 
assinaturas conjuntas: 
a - De dois Diretores Vice-Presidentes; 
b· De um Diretor Vice-Presidente e de um Diretor; 
c - De 'um Diretor Vice-Presidente e de um Procurador, 
d- De Procurador ou Procuradores, nos limites dos poderes a eles conferidos, observados 

os artigos 24 e 25 adiante. 

ARTIGO 24 
Na constituição de procuradores, a Sociedade será representada por dois Diretores Vice
Presidentes ou por um Diretor Vice-Presidente e um Diretor. 

ARTIGO 25 
As procurações outorgadas pela Sociedade, especificarão os poderes concedidos e o prazo /8 
de duração do mandato.~ ~/ W 

Av Alvo,., Cobml. 1707· Sonl0 Ago,Hnho'MG'CEP, 30170.J ~ 
SIJRtJIGAM _ O1BBSOlhO!D Tel. (31) 3290.39°0 ' Fo.IC. (31) 3290-3100 

www.bancobmg.com br 
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PARAGRAFO UNICO - Em caráter excepcional, a Sociedade poderá ser represeniMa.pG>f''' 
um único Diretor, com poderes sempre específicos para cada case, mediante prél'ia 
deliberação da Diretoria. 

ARTIGO 26 
Os Diretores perceberão a remuneração que a Assembléia Geral fixar, levando em conta os 
critérios da Lei. 

CAPÍTULO V 

CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 27 
A Companhia terá um Conselho Fiscal ,composto de 3 (três) membros Efetivos é Suplentes 
em igual número, cujo funcionamento ocorrerá nos exercícios sociais em que for instalado a 
pedido de acionistas, nas condições previstas em Lei. 

ARTIGO 28 
Na oportunidade de instalação do Conselho Fiscal a Assembléia Geral disporá sobre a 
eleição dos membros do Conselho Fiscal e sobre a fixação de sua remuneração. 

CAPiTULO VI 

EXERClc/O SOCIAL E DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS 

ARTIGO 29 
O exercício social terá a duração de 1 (hum) ano e terminará em 31 de dezembro. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em 30 de junho e 31 de dezembro serão levantados Balanços 
Gerais, observadas as regras contábeis aplicáveis. 

ARTIGO 30 
Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na' escrituração 
mercantil da Sociedade, as demonstrações financeiras previstas pela Lei. 

CAPiTULO VII 

LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS 

ARTIGO 31 
O lucro será apurado conforme as prescrições legais. 

ARTIGO 32 

O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: 
I - 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da reserva legal até o limite de 20% 

(vinte por Gento) do cap~al social; 
11 - 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado na forma do artigo 202 da lei 

Federal nO 6,404/76, serão destinados ao pagamento dos dividendos obrigatórios; 
111 - No exercício em que os lucros a realizar ultrapassarem o total do lucro líquido 

deduzido das parcelas previstas pelos artigos 193 a 196 da Lei Federal nO 6.404/76, a 
Assembléia Geral poderá, por proposta do Conselho de Administração, destinar o 
excesso à constituição de reserva de lucros a realizar; , & 

IV - Até o saldo remanescente, poderá ser destinado a reserva para o aument~caPital 
social. ~ J ",J 

Av. Álvares Cabral, 1707'Sonto Àgoslinho-MG'CEP: 30170-0 1 , ' \ 
s.wRDJCAAl • 018BSOlnQl3 Tel.: 131) 3290-39°0' Fox: {31 J 3290-3100 

www.btlncobmg.com.br 
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B A N C O 

BANCO BMG S.A 

CNPJ/MF N° 61.186.680/0001-74 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 26 DE 

ABRIL DE 2002. 

01 - DATA E HORA: Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano dois mil e deis, ás dez heras. 02 

• lOCAL: Na sede social na Av. Álvares Cabral, 1707, em Belo. Herizente, Estado. de Minas 

Gerais. 03 - PRESENCA: Acionistas titulares de mais de 213 (dois terços) das ações de Capital 

. Social com direito. a veto, contando. cem a presença do representante da PRICE WATERHOUSE 

COOPERS, FRANCISCO JOSÉ PINTO FAGUNDES, CRCIMG05475510-4. 04 - MESA 

DIRETORA: Presidente Flávio. Pentagna Guimarães e Secretário Ricardo. Annes Guimarães. 05 -

AVISO AOS ACIONISTAS: Publicação. dispensada nes termos de Artigo. 133, Parágrafo. 5°, da lei 

nO 6.404176. 06 - CONVOCAÇÃO: Edital publicado. no. "Minas Gerais", Diário. Oficial de Estado de 

Minas Gerais, em suas edições de 16, 17 e 18 de abril de 2002 e no. "Estado. de Minas", jernal de 

grande circulação. na lecalidade em que está situada a sede da seciedade, em suas edições de 

16, 17 e 18 de abril de 2002. 07 - DELIBERAÇÕES: a) Aprovades sem qualquer ressalva eu 

restrição., e Relatório. da Administração., as Demenstrações Centábeis e e Parecer des Auditeres 

Independentes referentes ao. exercfcie social encerrado. em 31.12.2001, publicados no "Minas 

Gerais", em sua edição de 24.01.2002 e no "Estado de Minas", em sua edição de 24.01.2002, 

bem como os ates praticades pela Administração por mais especiais que tenham sido. b) Foi 

ratificado o pagamento de juros sobre capital próprio no valor de R$21.000.000,OO (vinte e um 

milhões de reais), nos termes da deliberação do Conselho. de Administração. de 12.12.2001. Os 

juros feram pagos a titulo de dividendos e correspondem a mais de 25% de lucre líquido do 

exercicio encerrado em 31.12.2001, deduzida a reserva legal. Foi deliberado. ainda que e 

remanéscente do lucro do exercicio de 2001 será mantido na conta reserva estatutária. c) Foram 

reeleitos para compor o Conselho de Administração da Sociedade, até a Assembléia Geral 

Ordinária de 2005: Para Presidente: FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES, brasileiro, viúvo; 

engenheiro, residente e domiciliado. em Belo. HorizontelMG, na Rua Alumlnie, 251, AptO 901, 

Serra, CEP: 30.220-090, pertader da Carteira de Identidade nO M-89.245, expedida pela SSPfMG, 

inscrito no CPFIMF seb e nO 000.679.706-72; ÂNGELA ANNES GUIMARÃES, brasileira, 

separada judicialmente, sociólega, res~e domiciliada em Belo. HonzontelMG, na Rua 

~D~Ji~~~ 
::::I.M:::s:::a, 20, Apt" 1901,(;~~ Bel~e.~;, CEP:

tJ
30.320.660, portaI: ~a Carteir'l de. 

Av Álvorp. o '::;1707'Sonto Ag~iflho'MG' Ep· 3 70-001 ((jI 
.1, 131{GIii.,90 . .J0002o/I31) 3290· 100 , ' 

~g.comb! _ 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO· Conforme deliberação da Assembléia Geral, o valor '~ 
quando pagos ou creditados, a título de juros sobre o capital própric nos !enmos da Lei ~o 
9.249, de 26.12.95 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá Ger imputaco ao 
dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela 
Sociedade para todos os efeitos legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO • É facultado ao Conselho de Administração, confonme as 
normas gerais que definir (art. 18, V), atribuir participação aos Diretores e empregados nos 
lucros da Sociedade de até 10% (dez por cento) do resultado do exercfcio, após deduzidos 
os prejuizos acumulados e a provisão para o imposto de renda. 

PARÁGRAFO TERCEIRO • A participação aos empregados de que trata o parágrafo 
anterior constituirá antecipação do direito previsto pelo art. 7°, XI da Constituição da 
República, com cuja regulamentação a ele se ajustará. 

ARTIGO 33 
A Assembléia Geral, por proposta do Conselho de Administração, poderá, deliberar reter 
parcela do lucro líquido do exercfcio, de acordo com os critérios e limites da Lei. 

ARTIGO 34 
O Conselho de Administração poderá declarar dividendos intermediários, à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO· A Sociedade poderá, levantar balanço e distribuir dividendos em 
períodos mensais, bimestrais, trimestrais, quadrimestrais e quinquemestrais, respeitado o 
limite legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO· O Conselho de Administração poderá autorizar a distribuição de 
lucros aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio nos termos da lei nO 9.249/95, 
em substituição total ou parcial dos dividendos intenmediários cuja declaração é facultada 
neste artigo ou, ainda, em adição aos mesmos. 

CAPiTULO VIII 

DISPOSICÕES GERAIS 

ARTIGO 35 
A Sociedade dissolver-se-á nos casos previstos em lei, observadas as nonmas legais 
pertinentes . 

CAPíTULO IX 

ARTIGO 36 
Aos dirigentes, empregados e auxiliares da Sociedade, salvo a relação de trabalho, não é 
penmitido contratar com a Companhia, diretamente, ou por interposta pessoa, natural ou 
juridica, salvo autorização expressa do Conselho de Administração. 

O presente Estatuto acha-se consolidado até esta data'. 

Belo Horizonte, 30 de Abril de 2003 . 
.,!.Jf.".O &tlsta d; AOli;l' .. ., ~., !>nJ~:,' 

'" REi' • 021 ,,'.'." /A'" ." .' , 
~~ ~ _ r r.!:\ .. \ .. :.: 

4.12.001 

BANCO Djllfl~ ,.i~a..---:~-::c-:-:-::--r--::p;::Ij";;:;'--;-I~-;;CA:::-' __ o ~F~O:;;R;-;,:'~~";'--, ., 

SMRO/GII/oI - 0188$0112003 

pT(l~imento S4178, Ar!. 16 § 1° 
Cr.rzr,~ho dE ;~agi2\r.alura dB Mia 
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Identidade nO M-1.414.160, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob O~'~~~36-00; 
ANTÔNIO MOURÃO GUIMARÃES NETO, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

residente e domiciliado em Belo HorizontelMG, na Rua Tomãz G!>n7.a(Ja. 444, Apio 1 S01, ~ourdes, 

CEP: 30.180-140, portador da Carteira de Identidade n° M-435.156, 3xpcc!ida pela SSP/MG, 

inscrito no CPF/MF sob o nO 325.371.236-20; JOÃO ANNES GUIMARÃES, brasileiro, divorciado, 

empresário, residente e domiciliado em Nova Lima/MG, na Alameda dos Cristais, 41, Condominio 

Vila Del Rey, CEP: 34.000-000, portador da Carteira de Identidade n° M-207.055, expedida pela 

SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 373.022.306-25; REGINA ANNES GUIMARÃES, brasileira" 

solteira, maior, técnica em turismo, residente e domiciliada em Belo Horizonte/MG, na Rua 

Aluminio, 251, AptO 901, Serra, CEP: 30.220-090, portadora da Carteira de Identidade nO M-

52.405, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPFIMF sob o nO 201.130.726-00 e RICARDO 

ANNES GUIMARÃES, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado em 

Belo Horizonte/MG, na Rua João Antônio Azevedo, 454, AptO 2001, Belvedere, CEP: 30.320-610, 

portador da Carteira de Identidade nO M-1.339.026, expedida pela SSPIMG, inscrito no CPFIMF 

sob o nO 421.402.186-04. Os Conselheiros ora eleitos preenchem as condições previstas na 

Resolução BACEN nO 2645/99. d) A remuneração dos administradores da Sociedade foi fixada da 

seguinte forma: I - Foram mantidas as remunerações mensais dos membros do Conselho de 

Administração e da Diretoria vigentes em abri1/2002; 11 - Foram ratificados todos os aumentos 

concedidos aos administradores até março/2002; 111 - As remunerações dos Administradores da 

Sociedade serão reajustadas nas mesmas épocas e nos mesmos índices que forem concedidos 

aos funcionários das Empresas Financeiras BMG. 08 - LAVRATURA DA ATA: Autorizada a 

lavratura desta ata em forma de sumário (Parágrafo 1° do Art. 130, da Lei Federal nO 6.404/76). 

09 - APROVAÇÃO: Todas as deliberações foram aprovadas por unanimidade, abstendo de votar 

os legalmente impedidos. 10 - ASSINATURA DA ATA: Após a leitura desta ata foi a mesma 

aprovada por unanimidade, sem qualquer ressalva ou restrição e assinada pelos acionistas 

presentes. Belo Horizonte, 26 de abril de 2002. Flávio Pentagna Guimarães. Ricardo Annes 

Guimarães. Ângela Annes Guimarães. Regina Annes Guimarães. COMERCIAL MINEIRA S.A., 

representada por seus Diretores Ricardo Annes Guimarães e Regina Annes Guimarães. 

EMPRESA AGRICOLA SANTA ANGÉLICA LTDA, representada por seus Procuradores Regina 

Annes Guimarães e Sebastião dos Reis Ribeiro da Silva. 

CONFERE COM O ORIGINAL TRANSCRITO EM LIVRO PRÓPRIO. 
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BANCO BMB S.A. 

CNPJ N° 61.186.680/0001-74 

ATA DA RElJNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRACÃO REALIZADA EM 06 
DE FEVEREIRO DE 2003. 

01 - DATA E HORA: Aos seis dias do mês de fevereiro do ano dois mil e três, às dez horas. 
02 -lõCÂL: Na sede social na Av. Álvares Cabral, 1707, em Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais. 03 - PRESENÇA: Contando com a presença dos Conselheiros abaixo 
assinados. 04 - DELIBERAÇÕES: A) Foi eleito como Diretor da Sociedade, RICARDO 
GELBAUM, abaixo qualificado, cujo mandato vencerá juntamente com o mandato dos 
Diretores em exercicio, em 2005. O Diretor ora eleito preenche as condições previstas na 
Resolução BACEN n.o 3041/02. B) Em razão da eleição ora aprovada a Diretoria da 
Sociedade fica assim constituída: I - DIRETORES VICE-PRESIDENTES: RICARDO 
ANNES GUIMARÃES, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e 
domiciliado em Belo Horizonte/MG, na Rua João Antônio Azevedo, 454 - AptO 2001, 
Belvedere, CEP: 30.320-610, portador da Carteira de Identidade n° M-1.339.026, expedida 
pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nO 421.402.186-04; JOÃO BATISTA DE ABREU, 
brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado em Belo HorizontelMG, na Rua 
Passa Tempo, 342 - AptO 1101, Sion, CEP: 30.310-760, portador da Carteira de Identidade 
nO M-6.615.326, expedida pela SSPIMG, inscrito no CPF/MF 094.017.097-34 e MÁRCIO 
ALAÔR DE ARAÚJO, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e 
domiCiliado em Belo Horizonte/MG, na Rua Santa Catarina, 1340 - Apl" 1·102, Bairro Santo 
Agostinho, CEP: 30.170-081, portador da Carteira de Identidade nO M-1.166.085 - SSP/MG 
e 06.121.236-3 - I.F.P., inscrito no CPF/MF sob o nO 299.046.336-49. 11 - DIRETORES: 
AFONSO OLIVEIRA GOMES, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
Carteira de Identidade nO M-61.912 - SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nO 050.256.486-
53, residente e domiciliado em Belo HorizontelMG, na Rua Adolfo Pereira, 303 - AptO 202, 
Bairro Anchieta, CEP: 30.310-350; ZOROASTRO ALVARENGA BOTELHO PENA, 
brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, na Rua São 
Paulo, 2189 - AptO 1202, Bairro Lourdes, CEP: 30.170-132, portador da Carteira de 
Identidade nO 7.469/0 - 4" Região, expedida pelo CREA, inscrito no CPF/MF sob o n° 
007.916.366-15; ROBERTO JOSÉ RIGOTTO DE GOUVÊA, brasileiro, engenheiro, casado, 
residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, na Rua Helena Antipoff, 144, Bairro São 
Bento, CEP: 30.350-690, portador da carteira de identidade nO M-1.650.572, SSP/MG, 
inscrito no CPF/MF sob o nO 101.768.646-68 e RICARDO GELBAUM, brasileiro, solteiro, 
economista, portador da Carteira de Identidade nO 34.908.594-8 - SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 596.586.907-00, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua 
Dardanelos, 141 - Apl" 151, Bairro Mo de Pinheiros, CEP.: 05.468-010. C) Foi autorizada a 
lavratura desta ata em forma de sumário. 05 - APROVAÇÃO: Todas as deliberações foram 
aprovadas por unanimidade, sem qualquer ressalva ou restrição. 06 - ASSINATURA DA 
ATA: Após a leitura desta ata foi a mesma aprovada e assinada pelos presentes. Belo 
Horizonte, 06 de fevereiro de 2003. Flávio Pentagna Guimarães. Ângela Annes Guimarães. 
Regina Annes Guimarães. Ricardo Annes Guimarães. João Annes Guimarães . 

. CONFERE COM O ORIGINAL TRANSCRITO EM LIVRO PRÓPRIO. 

Z f ... 1UL 2004, 

, ;i i 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

---

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

61.186.680/0001-74 
, NÚMERO DE INSCRIÇÃO I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃOI DATAOEABERTURA 

. CADASTRAL . 20/07/1906 I 
I NOME EMPRESARIAl 

BANCO BMG SA I 
l ~DO ESTABElECIMENTO {NOME DE FANTASIA) I 
I ~~~ E. DESCRIÇÃO DA A11V1DADE ECONÓMlCA PRINCIPAL 

65.22-6-00 ~ Bancos mÚ'IUplos (com carteira comercial) I 
I COotGOEoescR~DANA~,,~~ 

205-4· SOCIEDADE ANONIMA FECHADA J 
jl.OGRAOOURO 
• AV ALVARES CABRAL I I NÚMERO 

1707 IIB~g4AND I 
I ~:';70..o01 J 'BAlRROIDISTRIlO 

. • STO AGOSTINHO I i MUNICfPIO 
. BELO HORIZONTE I ~ MG 

I Sm.LAÇÃO CADASTRAl 
ATIVA I IDATADASrruAÇÁOCAOASTP.AL 

30/0712004 I 
I ~ESPECIAL I I ~ SITUAÇÃO ESPECIAl I 

• Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 19/08/2004 às 15:13:17 (data e hora de Brasília) . .. '''''''''' "' .. 
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5 PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
e;, SECRETARIA MUNICIPAL DA CDORDENAÇÃO,DE fiNANÇAS . \ 

... SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇOES = . ' 

01. 086164.04 86 PLENA 

! BANCO BMG S/A 
i Inscricao Mun,icipa1 404.995/001-3 
, 
! AVE ALVARES· CABRAL 1707 2.ANDAR SANTO AGOSTINHO , , 
i ~~~:;~:,~,~~:::, ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZoNTe o . POSTERIORMENTE APURADOS, 

I.J I DE DivIDA ATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE A:::~~~~~~~~;,~~,~f;~~ijLIÀS ATRIBUIÇÕES lEGAIS, CERTIFICA 
o CONTRIBUINTE ACIMA ENCONTRA·SE QUrrE COM A FAZENDA 

ATE A PRESENTE DATA EM RELACAO AOS T,;'nm'~Ô'l), ,MULTAS E PRECOS 
INSCRITOS OU NAO EM DIVIDA ATI,VA ." '~' .. _ . ,<,:,,\'~) 

I RESSALVA AINDA QUE CONSTA, EM NOME'~D0" coN'titfBUINTE: 
! - DEBITO (S) COM MEDIDA LIMINAR, c'ô~Ç~p'IDA"'EM MANDADO SEGURANCA 
I - DEBITO(S) COM DEPOSITO ~M, '~~A(r,\!í:i,D'iCrAL 
! A PRESENTE TEM EFEITOS l?~;\'C~R'I'IDAO NEGATIVA, POR FORCA DOS 
1151 E 206 DO CTN. ",',',." ; 

AR 

I ".' 

I 
I , 

SELOHOFlIZONTE. 2J DI!: JULHO DE 2004 
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SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA DE MINI\S GERAIS REQUERIMENTO I CERTIDÃO DE DÉBITO 

AF 

[
1-____________________ .;M:::u:::N:::.e:::IP:.:.:,:O _________________ f __ -.::E:,ST::A:;.D.:O ___ ] L CflPJ I MF 

:BELO HORIZONTEMG ) L~;lB6.6BOI0001-74 J 
f=== ____ -'e~p~F ________ 4_~e~O~N~TR~._4 IN~';nI;AO DE PRODUTOR RURlIl cub./'ov. ECu"'. ) 

COMPROVAÇAO DE REGULARIDADE FISCAL 

CERTIFICAMOS OUE EM NOME DO REQUERENTE 

t.loo. !.'Ii_O~.IO 

OATA 

08/07/2004 
CARGO 

. PROCURADORES 
IOEN 10"'0 

MG -018971fO-2 
~0749_2 0-9 

EFElíC lJE CERTIOAQ NEGATIVA (VER RESSALVA) 

DEBITO. AT~ A P;"é:SE~jTE DATA, CONFORME O ABAIXO 'NOICADO. 

. ~':~~:~~:·::':~~:1!.; "\ 

". A\~i\!~;\f\ 
" ~ : ,; 1 

. fJ' 
.>~,,,,: 

1 

------------~--------------...... 
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MINISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CER'l'IDAO I?OSI'TIVl\ OE DEBITOS DE TRIBU'1'QS E CONTRIBUrCOES FEDF.Rl\JS, 

COM EFEITOS DE NEGA'rIVA 

(SUJEJ'rl!. A CONFIRMl\CAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA IN'l'RRNF.'f. 
NO ENDERECO <HT'rp, IIWWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR> ) 

VI\LIOll ATE' 21/0212005 - EMIT·IDA EM' 19/0B12004 NRO.' '1.006.592 

CNP.l, 6i.1B6, 680/0001-74 
BlINCOBMG SlI - . 

I\V AJ"VARES CABRAL 1707 LJ-S/LJ 1A04AND S1'O AGOSTINHO 
CRP, 30170-001 BEI,O HORIZONTE MG 

CONFORME DISPOSTO NO lIR1', 206 DA l.EI NRO 5.172, D.E 25 DE OUTUaRO 
DE 1966, (COOIGO 1'RIBU'fI\RIO Nl\CIONl\~.J). ES'fE DOCUMENTO TEM. OS MBI3MOS 
EFEITOS DII CERTIDIIO NEGA'rIVA EXPEDIDA DE lICORDO COM O AR'~. 705 DO 
REfERI DO C:OL>IGO, POR EXISTIREM I"..M NOME DO CON'L'RHHJJ.N'fE I\CTMA. 
:r.DF.N'l'IFICAI>O SOMENTE DEBT'rOS EM REJ.l\CAO l'l.OS TRIBU'l'OS E CON'fRlnU[COES 

PRD.EH.AJS NA CONDICAO ABAl.XO ESPECIFICAUA: 

1\ EXIGIJ3ILIDJ\DE ESTA SUSPENSA NOS 'l'ERMOS DO AR']' _ 151 DO C'l'N: 

CON'rENctOso ADMINIS'J'RA~'IVO, 
IR PcT, PI SI Pl\SRP 
MEDIJ)i\ ..JUDIeI"l,: 

CON'l'RIF.HJJ.CAO SOCIA!!. COFINS I PIS/PASEP ~ FON'l'.E 

ES1'A 

CONTRIBUINTE 
CF.R'fIDl\O 

NO AMarrO 

REFERE-SE EXCJ.USIVAMENTE 
DA SECRETARIA DlI RECEITA 

A SI'l'UACAO 

FEDERAL, 

!lO 

Nl\O 
CON.'3'l'I'l'UINDO,· 'POR CONSEGUINTE. PROVA DI!: INEXISTENCIA DE lJEflI'l'OS 

INSCRl'I.'OS EM D1VIDA l\TIVt\ DA UNIl\O, ADMT.NISTRl\I)úS PEr.lJ\ PROCURl\DORI.l\ 
nr-:/H"l1.! 1)1\ f·lI.ZEN01\ NACIONAl._ 

~-. -------- --.-------------------------------------- .. --------. ------t 

I Fofo'I'" CERTlIlAO IIBRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMI\ IDENTIFIClIDO I 
i-· ----.------------------------. ______ • _________________ .-- _________ .• 

'1-·'-' ·--------------------·t 
fo:XPEDT 1)/\ G1iATU ITAM.EN'l'E 

._-----------------_.+ 

,. 

CARIMBO,DATlI E ASSINlIl'ORII 

,v,oHl~~~ 
CHEFe SUBZTIl1JTO 

.CACIORFIBHElMG 
Portaria snF n't 1180 dn 03107103 

Ml'Il.14813 

TCMT'I'Ul!\ COM RlISE NII IN/SRF 93, DE 23/11/70011'~~~~~~~~~~~11~ 
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CAIXA Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
CAIXA ECONOMIC . .6. FEOERAl 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

61186680/0001'74,611E6680/0001-74 

BANCO BMG SA 
AV ALVARES CABRAL 1707 5 ANDAR / SANTO AGOSTINHO / BELO HORIZONTE / MG / 30170-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

,,~.idade: 03/08/2004 a 01/09/2004 

Certificação Número: 2004080308522637059115 

Informação obtida em 03/08/2004, às 08:46. 

• A utilização deste Cértificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no 
site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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Certidao Negativa de Debito Página I Cle_1 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

D--ADQ&DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ, 61.186.680/0001-74 
NOME, BANCO BMG S.A. 
ENDERECO, AVE ALVARES CABRAL 1707 
BAIRRO OU DISTRITO, SANTO AGOSTINHO 
MUNICIPIO, BELO HORIZONTE 
ESTADO, MG 
CEP, 30170-001 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

N D 115752004-11001090 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA, 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8_212/91 E ALTERACOES E NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 
CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NAO SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 
CERTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, 

313685363 326688757 326688765 326688773 326688781 326688790 326688820 
354094386 354094394 326688803 326688811 313685371 313685380 313685398 
313685401 313685436 313685410 313685428 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br. OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA PREVlDENCIA 
SOCIAL. 
DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 25 DE JUNHO DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 23/09/2004 . ____ 
VALIDA POR 90 DIAS DA. DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

" ." 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDENCIA SOCIAL 

httn:l/wwwOl0.dataorev.gov.br/CWSIBIN/éws_inv2~asp?COMS.-BIN/SIW Contexto... 25/06/2004 -
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DIVISÃO DEADMINISTRATAÇÃO DE CONVÊNIOS E ACORDOS INTERNA CIONAIS, em 20/08/2004. 

Ref.: Oficio n° 01/2004, de 18.08.2004 
lnt.: Banco BMG 
Ass.: Convênio para consignação de empréstimo nos beneficios 
previdenciários. 

1. Ao Serviço de Comunicação Administrativa - 01.001.501, para protocolar e 
devolver a esta Divisão. 

/~ r' 

H II 
Ipqd~F" ~T~ e y~.. e atuna elxelra 

Agente Administrativo 
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COORDENACÃO GERAL DE BENEFÍCIOS 
DIVISÃO DE ADMlNISlRAÇÃO DE cONVÊNIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS 
SAS - Quadra 02 - Bloco "O" - 5° andar - sala 510 - Brasília -DF - CEP. 70.070.907 

Fone: (61) 313 4332 
convenios.acordos@dfprevidenciasocial.gov.br 

CartaN' 1 O aG04IINS&DlRBENiDACAI 

limo. Sr. Roberto José Rigoto 
Vice - Presidente Executivo do BMG 
AlC do Sr. Marcus Vinícius Fernandes Vieira 
Av. Álvares Cabral, nO 1707, Santo Agostinho 
Belo Horizonte - MG 

Brasíliaj.S'cJe ~ de2004. 

Assunto: convênio para operacionalização de consignação de empréstimo nos beneficios 
previdenciários. 

Prezado Senhor, 

1- Comunicamos o recebimento das cópias dos documentos solicitados para formalização do 
processo de convênio para operacionalização de consignação de empréstimo nos beneficios 
previdenciários e encaminhamos minuta padrão de convênio e do Plano de Trabalho para 
análise e pronunciamento a fim de que possamos dar continuidade à celebração. 

l" Na oportunidade agendamos, previamente, uma reunião para o dia 30.08.2004, às 14:30 
horas, na.Coordenação-Geral de Beneficios, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, 
Bloco "O", sala 510, Brasília-DF, para discussão e acerto das cláusulas apresentadas. 

Atenciosamente, 

M " dJAC ~C lb Al" .ana a onceIçao oe o eIXO 
Chefe da Divisão de Administração de 
Convênios e Acordos Internacionais 
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cONVÊNlO QUE ENTRE SI, CELEBRAM O 
INSTITU'J,'O NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, 
A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV E O BANCO 
BMG S.A, PARA. A REALIZAÇÃO DE 
CONSIGNAÇÕES DECORRENTES DE 
EMPRÉSTIMOS E FlNANCIAMENTOS AOS 
TITULARES DE BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA 
E PENSÃO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, MEDIANTE CONSIGNAÇÃO NA RENDA 
MENSAL DO RESPECTIVO BENEFÍCIO NA FORMA 
DA LEI N" 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 . 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autazquia Federal vinculada 
ao Ministério da Previdência Social - MPS, criado na fonna da autorização legislativa contida DO artigo I7 da 
Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, renumerada pela Lei n' 8.154, de 28 de dezembro de1990 e pelo Decreto n' 
99.350, de 27 de junho dol990, com a redação dada pelo Decreto n' 18, de 1° de fevereiro de 1991 e 
reestruturado confonne determinação contida DO artigo 11. parágrafo único. da Lei nO 8.422~ de 13 de maio de 
1992 e pelo. Decreto n' 4.688, de 7 de maio de 2003, com sede no Setor AutaIquia Su~ Quadra 2, Bloco "O", 
Brasilia-DF, inscrito no CNPJ sob nO 29.979.036/000140, doravante denominado INSS, neste ato representado 
por seu Diretor-Presidentc2 Dc. Carlos Gomes Bezerra, CPFIMF nf) 008 . .349.391-34~ A EMPR.ll:sA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, CNPJ nO 42.422.253/0001-01, com sede no Setor 
de Autarquias Sul - Quadra I - Bloco FJF, Brasilia - DF, doravante denominada DATAPREV, neste alo 
representada por seu Presidente, Dr. José Jairo Ferreira Cab~ CPF/MF n' 080.900.334-15, e por seu Diretor de 
Administração e Finanças Dr. Sérgio Paulo Veiga Torres, CPFIMF n' 242.661.677-68 e O BANCO BMG S.A, 
CNPJ 61.186.680/oo01-74, com sede à Av. Álvares Cabral, n' 1.707, Bairro Saoto Agostinho, Belo Horizop.1e
MG, doravante designada INSTITUIÇÃO F1NANCEIRA, neste ato representado por , 
""c:":"...,..,=--;7;----::" CPF . celebram o presente Convênio em conformidade com as 
disposições contidas no artigo 116, da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei n' 10.820, de 17 
de dezembro de 2003, Instrução Normativa INSSIDC n' 97, de 17 de novembro de 2003 e o Plano·de Trabalho, 
confonne cláusulas e condições abaixo ajustadas, . 

CLÁUSULA PRJMEIRA- DO OBJETO 

o presente Convênio tem por objeto a operacionalização do disposto no artigo 6°, da Lei nO 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, Decreto nO 3.048, de 6 de maio de 1999 alterado pelo Decreto nO 4.862, de 21 de oublbro de 
2003, Decreto n· 5.180 de 13 de agosto de 13 agosto de 2004, Instrução Normaliva JNSSIDC n' 97, de 17 de 
novembro de 2003, visando a realização de consignação d.e descontos nos beneficios previdenciários, cujo 
titular tenha contraído empréstimo ou financiamento com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, participe deste 
acordo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS EMPRÉSTIMOS E FlNANCIAMENTOS 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, desde que respeitadas as suas programações orçamentárias, norroas 
operacionais e política de concessão de crédito, poderá conceder empréstimos ou financiamentos aos titulares de 
beneficios, com pagamento mediante consignação na renda mensal dos respectivos beneficios previdenciários. 

Parágrafo Primeiro: Para a realização das operações de crédito mencionadas no objeto deste Instrumento, os 
beneficiários de,'erão dispor de margem coDsignável suficiente para amparar as prestações decorrentes da 
operação contratada 30 amparo deste Convênio, na forma da legislação em vigor. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - do INSS: 

a) repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários dos titulares de beneficios, 
em favor da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA2 por meio de depósito único na conta "reseIVas bancárias" da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, perante o Banco Central, no quinto dia útil do mês subseqüente da 
competência do crédito do beneficio~ via Sistema de Transferência de Reservas-STR, por meio da mensagem 
STN0004. constante no catálogo de mensagens do Sistema de Pagamento Brasileiro-SPB; 

b) emitir, quando da alegação pelo titular do beneficio da não autorização da consignação (escrita ou eletrônica), 
correspondência oficial à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA solicitando o envio.da comprovação da autorização 
da consignação ao INSS, Caso inexista a autorização ou 'a lNSTlTUIÇÃO FINANCEIRA não atenda à 
solicitação no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência, a Agência da 
Previdência Social-APS deverá cancelar a consignação no sistema de beneficios; 

c) reativar no sistema de beneficio as consignações canceladas, na fonna da alínea anterior, quando da 
apresentação pela INSTITUIÇÃO F1NANCElRA de dorumentos que comprovem a existência efetiva da 
autorização da consignação (escrita ou eletrônica), pelo tibJlar do beneficio. A reativação da consignação deverá 
ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data do recebimento dos referidos documentos, na Agência da 
Previdência Social-APS; 

II-daDATAPREV: 

a) processar as consignações de descontos e as exclusões de acordo com o ,arquivo magnético enviado pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, conforme previsto na alínea "b", do inciso lI:( da Cláusula Terceira deste 
Convênio; 

b) processar as glosas devidas, conforme previsto no parágrafo 2°, do artigo 4°, da Instrução Normativa 
INSSIDC nO 97, de 17 de novembro de 2003, na competência seguinte à sua verificação. informc;ndo à 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por arquivo magnético mensal, os respectivos valores; " 

c) infonnar measalmente, à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA por arquivo magnético - leiaute 
CNABIFEBRABAN ,- as parcelas consignadas e não consignadas, mediante justificativa, devidamente 
identificadas. com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data do primeiro pagamento do beneficio em 
cada competência; 

d) gerar as infonnações referentes ao valor do custo operacional por parcela consignada, para cwnprimento do 
estabelecido na Clâusula Sétima deste Convênio; 

e) utilizar protocolo padrão CNABlFEBRABAN, para comunicação entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e 
aDATAPREV. 

III - da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: 

a) divulgar as regras acordadas neste Convênio aos titulares de beneficio que autorizaram os descontos 
diretamente em seus beneficios; 

b) enviar até o seguido dia útil de cada mês para a DATAPREV, arquivo magnético contendo a relação dos 
beneficiários que contrairam empréstimos ou financiamentos e autorizaram a consignação diretamente na renda 
mensal dos beneficios previdenciários, de acordo com o leiaute padrão CNABIFEBRABAN; 

c) providenciar toda. a iofra-estrutura necessária para atender a troca de arquivos via teleprocessarnerito, 
conforme padrão definido pela DAT APREV 
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d) consultar na página do Ministério da Previdência Social ( w"vw mps.gov.br). na opção serviços/extratos de 
pagamentos. as informações necessárias a consecução das operações objeto deste convênio, 'Valendo-se do 
número do beneficio e da data de nascimento fornecidos pelo próprio segurado~ 

e) informar ao INSS. paJa exclusão da consignação, a rescisão do contrato de empréstimo ou financiamento, 
firmado entre o titular do beneficio e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, até o segundo dia útil do mês 
subseqüente à ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem efetuadas glosas retroativas à data do evento, 
corrigidas com base na variação da "Taxa Referencial de Titulos Federais-Remuneração" (SELIC), até o dia útil 

, anterior a data do efetivo repasse; 

fi encaminhar ao INSS, no prazo de até !O (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência emitida 
pela APS, a comprovação da autorização da consignação, de acordo com a alínea «b". inciso l, da Cláusula 
Terceira; 

g) conservar, pelo prazo de cinco anos, a contar da data do término do empréstimo ou financiamento. a 
autorização fuma~ por escrito ou por meio eletrônico. pelo titular do beneficio, permitindo o· desconto direto 
na renda mensal do beneficio previdenciário; 

h) cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre a matéria, desde que 
assegurado o·ato jurídico perfeito~ a coisa julgada e o direito adquirido; 

i) prestar todos os esclarecimen10s atinentes ao objeto deste Convênio quando solicitados pelo INSS; 

J) informar ao mss~ no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
7 

qualquer alteração contratual que venha a ocorrer 
Da estrutura da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ou em suas Agências, seja por força de incorporação, fusão ou 
encerramento de atividades, pam que sejam adotados os procedimentos necessários quanto à transferência dos 
beneficios e os respectivos repasses dos valores; 

1) manter, durante a execução deste Convênio, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
sua celebração. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS AUTORIZAÇÓES 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA responsabilizar-se-á integralmente perante os beneficiários e o INSS pela 
autenticidade daS infonnações relacionadas no arquivo enviado à DATAPREV, Da foona prevista na alínea Ub". 
do inciso JlI, 'da Cláusula Terceira, 

~arágrafo Primeiro: A autorização para a efetivação da consignação valerá enquanto subscrita pelo titular do 
benefício. não persistindo, por sucessão, em relação aos respectivos pensionistas e dependentes. 

Parágrafo Segundo: Até o integral pagamento do empréstimo ou financiamento, as autorizações dos descontos, 
somente poderão ser canceladas mediante prévia autorização da INSTITillÇÃO FINANCEIRA oU caso esta 
não atenda o contido na alínea "d", do inciso m, da Clápsula Tercerra .. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES, 

l-doINSS: 

Em qualquer hipótese, a responsabilidade do mss em relação às operações referidas na Cláusula Primeira, 
restringir-se-á à consignação dos valores relativos às parcelas de empréstimos e :financiamentos autorizados 
pelos titulares de beneficios e repasse à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, DO prazo estabelecido na alínea "aU 

do inciso L da Cláusula Terceira, não cabendo ao ·mss responsabilidade solidária e subsidiária sobre as 
operações contratadas, bem como de descontos indevidos, desde que a ocorrência não tenba sido causada por 
falba de ato próprio do INSS, realizado em desconfonnidade com as obrigações ajustadas neste convêillo. 
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rI - da DATAPREV: 

Em caso de não ser efetuado o processamento integral das consignações devidas nos beneficios previdenciários. 
em decorrência de falha operacional da DATAPREV, esta deverá comunicar a ocorrência à INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA. com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis antes da data prevista para o irúcio da validade 
dos créditos da competência, para que esta possa tomar as providências necessárias quanto a cobrança das 
prestações, Da fonna constante do contrato celebrado entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e o titular do 
beneficio. 

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo o não processãirie1rto integral na fonna prevista neste inciso será imputado à 
DATAPREVo custo de R$ 0,30 (trinta centavos) por parcela consignável não processada. 

Parágrafo Segundo: Os custos a'que se referem o parágrafo anterior desta. Cláusula, deverão ser repassados até o 
quinto dia util do mês subseqüente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

1Il- da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

A INSTITUIÇÃO F1NANCEIRA se responsabilizará pela. infonnação dos valores a serem consignados, que· 
deverão corresponder ao efetivamente ajustado contratualmente entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e o 
titular do beneficio e pela infonnação dos beneficios que sofrerão o respectivo desconto. 

PaJágrafo Único: Ocorrendo irregularidades quanto às infonnações do valor da consignação ou do titular do 
beneficio em decorrência de falha operacional da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, esta se responsabilizará 
pelos acertos que se fizerem necessârios juoto ao titular do beneficio, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar do recebimento da notificação o..pedida. . 

CLÁUSULA SEXTA 
CONSIGNAÇÕES 

DOS PROCEDIMENTOS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DAS 

o Plano de Trabalho que integra este Convênio, para todos os fins de direito, conterá os procedimentos 
operacionais necessários para execução do objeto. 

PaJágrafo Único: A troca de informações entre a DATAPREV e a INSTITmçÃO FINANCEIRA está 
especificada no leiaute padrão CNABIFEBRABAN . 

CLÁUSULA SÉTIMA DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

o ressarcimento dos custos operacionais de processamento de dados, relativos à execuç..1:o do presente 
Convênio, será no valor de RS 0,30 (trinta centavos) por parcela consignada, calculados com base no arquivo 
disponibiliiado mensalmente à INSTITUIÇÃO F1NANCEIRA, pela DATAPREV. 

Parágrafo Primeiro: O valor do ressarcimento deverá corresponder exclusivamente aos custos operacionais de 
processamento de dados. 

Parágrafo Segundo: O mss, neste ato, expressamente, concede a autoriza.'po para que o ressarcimento dos 
custos operacionais de processamento de dados seja feito pela INSTITUlÇAO FINANCElRA7 diretamente à 
DATAPREV. mediaJ.~e crédito em conta no Banco do Brasil S/A, Agência 1569-5, conta nO 14.073-2. ou conta 
que vier a substituí-la, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao processamento d!lS consignações. 
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CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

o presente Convênio vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data. de sua publicação, podendo ser 
prorrogado a cada 5 (cinco) anos. de acordo com o interesse dos partícipes. 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO 

o presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer momento, mediante aviso prévio e escrito, com 
antecedência minima de 30 (trinta) dias, ficando suspensas novas coittrataçães de operações a partir da vigência 
da denúncia, permanecendo, até a data da .Iiquidação do úIt~o contrato fumado por força deste convênio, as 
obrigaçães e responsabilidades do INSS, da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e da DATAPREV, ou seus 
sucessores, confomle aqui ajustados, relativamente aos empréstimos e financiamentos já concedidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Convênio sera providenciada pelo INSS, no prazo e na fonna previstos no parágrafo 
único, do artigo 61; da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente Convênio. 

E, para finneza do que foi pactuado, finnam este instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo assinadas. 

·Testemunhas: 

Brasilia, de de 2004. 

Pelo INSS: ______ -;;--;-~-__;;--,--,------
Carlos Gomes Bezerra 

Pela DATAPREV: ----~-o-=~_=___,,.-,,,...,.---,----
José Jairo Ferreira Cabral 

Sérgio Paulo Veiga Torres 

Pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: ___________ _ 

INSS-n~~~ ______________________ ~ __ 
CPFIRGN" 

DATAPREV,.-,~~~ _________________ _ 
CPFIRG N" 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA-,==-:;;;-______ _ 
CPFIRGN" 
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PLANO DE TRABALHO 

PROCESSO nO: 35000.001470/2004-15 
INTERESSADO: Banco BMG S.A 
CNPJ: 61.186.680/0001-74 
ENDEREÇO: Av. Álvares Cabral, n° 1707, bairro Santo Agostinho - Belo Horizonte 
ASSUNTO: Viabilizar o disposto no artigo 6°, da Lei 10.820/03, Decretos nO 4.862/03 e 5.180/04 

. 1- OBJETO: 

Operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos beneficios para pagamento de 
empréstimos ou fmanciamentos contraídos pelo titular do beneficio, conforme previsto no artigo 6°, da Lei 
10.820, de 17 de dezembro de 2003, e pelos Decretos nO 4.862, de 21 de outubro de 2003 e 5.180 de 13 de 
agosto de 2004 . 

2 - DAS METAS: 

a) consignar na renda mensal dos 
empréstimos e/ ou financiamentos 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS; 

beneficios previdenciários, o valor para pagamento de operações de 
contraldos pelos titulares de benefícios previdenciários junto às 

b) repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários para as Instituições 
Financeiras credoras dos titulares de beneficios previdenciários. 

3-ETAPASDEEXECUÇÃO 

ETAPAS 
3.1 Elaboração da Minuta de Convênio e do Plano de 
Trabalho. 
3.2 Recebimento da documentação necessária à 
celebração do Convênio . 
3.3 Aprovação das Minutas de Convênio e Plano de 
Trabafuo. 
3.4 Publicação do Convênio. 

3.5 Fase de Testes - Troca de arqnivos com a 
DATAPREV. 

3.6 Início do processamento dos descontos. 
3.7 Data do enV10 do arquivo magnético à 
DATAPREV pela INSTITIJIÇÃO FINANCEIRA, 
contendo as inclusões e as exclusões das consignações. 

CRONOGRAMA 
Agosto/04 

Agosto/04 

Agosto/04 

Após a conclusão do item 3.5 
Até o segundo dia útil de cada mês, para 
processamento do beneficio no mês corrente a partir 
de Mai0/2004. . 

3.8 Envio do arquivo pela DATAPREV informando à Cinoa dias úteis antes do inicio da validade dos 
Instituição Financeira o resultado do processamento créditos 
das consignações 
3.9 Repasse dos valores referentes às consignações Quinto dia útil do mês subseqüente ao da 
efetuadas, em parcela única, pelo INSS às lnstituições competência do crédito do beneficio 
Financeiras. I 

3.10 Repasse à DATAPREV, pelas Instituições Até O quinto dia útil do mês subseqüente ao 
Financeiras, dos valores referentes ao ressarcimento do processamento das consignações realizadas: 
processamento das consignações realizadas. calcuJado com base no arquivo remessa mensal 

disponibilizadO pela DATAPREV conforme alínea 
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4 - DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 

I -DO INSS: 

"c", inciso lI, da Cláusula Terceira do Convênio, 
mediante crédito em conta no Banco do Brasil SI A, 
Agência 1569-5, conta n' 14.073-2, ou conta que 
vier a substitul-la.O ressarcimento será efetuado por 
meio de contra recibo emitido pela DATAPREV, 
discriminando o segointe texto: " este valor refere-se 
ao ressarcimento dos custos operacionais relativos 
ao processamento de dodos das consignações 
efetuada nos beneficios previdenciários conforme 
autorizaçõo do INSS prevista na cláusula 7". 
parágrafo ]' do convénio celebrado entre <1 

instituição financeira e o INSS em razão de 
empréstimos ou financiamentos previsto no inciso V 
do parágrafo l' do art. 6' do Lei 10.820/03, Decreto 
4862/03 e IN - 97/03. " 

a) repassar os valores consigoados na renda mensal dos beneficios previdenciários dos titulares de beneficios, 
em favor da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por meio de depósito único na conta <'reservas bancárias" da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA perante o Banco Central, no quinto dia útil do mês subseqüente ao da 
competência do crédito do beneficio, via Sistema de T ransfurêocia de Reservas - STR, por meio da mensagem 
STNOb04, finalidade 082 - consignações, constaote do catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos 
Brasileiro - SPB; 

b) emitir, quando da alegação pelo titular do beneficio da não autorização da consignação (escrita ou eletrônica), 
correspondência oficial à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA solicitando o envio da comprovação da autorização da 
consignação ao INSS. Caso ineXista a autorização ou a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA não atenda à solicitação 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência, a Agência da Previdência 
Social-APS deverá cancelar a consignação no sistema de beneficios; 

c) reativar no sistema de beneficio as consignações canceladas, ·na forma da alínea anterior, quando da 
apresentação pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA de documentos que comprovem a eXistência efetiva da 
autorização da consignação (escrita ou eletrônica) pelo titular do beneficio. A reativação da consignação deverá 
ocorrer no prazo máXimo de 05 (cinco) dias da data do recebimento dos referidos documentos, na Agência da 
Previdência Social- APS; 

II - DA DATAPREV 

a) processar as consigoações de descontos e as exclusõeS de acordo com o arquivo magnético enviado pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, conforme previsto na alínea "b", do inciso lIl, da Cláusula Terceira deste 
Convênio; 

b) processai as glosas devidas, conforme previsto no parágrafo 2', do artigo 4', da IN 97 de 17 de novembro de 
2003, na competência segointe à sua verificação, informando à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por arquivo 
magnético mensal, os respectivos valores; 

c) informar mensalmente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por arquivo magnético leiaute 
CNABIFEBRABAN - as parcelas consignadas e não consignadas, mediante justificativa, devidamente· 
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identificadas, com antecedência minima de 5 (cinco) dias úteis da data do primelio pagamento do beneficio em 
cada competência; 

d) gerar as informações referentes ao valor do custo operacional por parcela consignada por rubrica, para 
cumprimento do estabelecido na Clánsula Sétima do Convênio; 

UI - DA INSTITmçÃO FINANCEIRA: 

a) enviar, até o segundo dia útil de cada mês para a DATAPREV, arquivo maguético, contendo a relação dos 
beneficiários que contraíram empréstimos ou financiamentos e autorizaram a consignação diretamente na 
renda mensal dos beneficios previdenciários, de acordo com o leiaute padrão CNABIFEBRABAN; 

b) informar ao INSS, para exclusão da consignação, a rescisão do contrato de empréstimo ou financiamento 
firmado entre o titular do beneficio e a INS1TI1JIçÃO FINANCEIRA, até o segundo dia útil do mês 
subseqüente à ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem efetuadas glosas retroativas à data do evento, 
com base na variação da 'Taxa Referencial de Titulos Federais - Remuneração" (SELIC), até o dia útil anterior 
a data do efetivo repasse; 

c) encaminhar ao INSS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência emitida 
pela APS, a comprovação da autorização da consignação, de acordo com a alínea "b", inciso 1, da Cláusula 
Terceira; 

'd) conServar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data do término do empréstimo ou financiamento, a 
autorização firmada, por escrito DO por meio eletrônico, pelo titular do beneficio, permitindo o desconto direto 
na renda mensal do benefício previdenciário; 

e) informar ao INSS, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer alteração contratual que venha a ocorrer 
na estrutura da INSTIIUIÇÃO FINANCEIRA ou em suas Agências seja por força de incorporação, fusão ou 
encerramento de atividades. para que sejam adotados os procedimentos necessários quanto à transferência dos 
beneficios e os respectivos repasse dos valores; 

5 - DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS: 

As consiguações dos descontos para pagamento dos empréstimos não poderão exceder, no momento da 
contratação, a 30 (trinta) por cento do valor disponivel do beneficio, obedecendo ao previsto na Lei nO 10.820, 
de 17 de dezembro de 2003 e à Instrução Normativa INSSIDC n° 97, de 17 novembro de 2003. 

6 - DOS CUSTOS: 

O custo operacional de processamento das consignações pela DAT APREV, relativo à execução do convênio, 
será de R$ 0,30 (trinta centavos) por parcela consignada, 
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7 - DO INÍCIO DA OPERACIONALIZAÇÃO: 

A execução do objeto do convênio terá inicio após o cumprimento estabelecido no item 3.6 do cronograma deste 
Plano de Trabalho, ficando, a vigência e a prorrogação, vinculados aos prazos estabelecidos no Termo de 
Convênio. 

Brasília, de de 

Pelo INSS: ___________________ _ 

PelaDATAPREV: _______________ _ 

Pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: __________ _ 

Testemnnbas: 

- INSS 
~CP~F~/~R~G~~~---------------

DATAPREV~~~._--------------
CPFIRGn· 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA --;;;==,--_____ _ 
CPFIRGn· 

2004. 



• 

• 

.,' 
~<- - ---

r/~,··d;.'':.-''-.. 
",...', .. 4~[;;::-"'-<., 

I~:/) ~ '(-~~ 
• { As.:.")'/' 

CONVENIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM 0\ ~ , 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, "o f 

A Er"iPRESA DE TECNOLOGIA DA rr-,70R[:;1AÇÃO ~ 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV E O BANCO 
BMG S/A, PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSiGNAÇÕES DECORRENl'ES DE 
EMPRÉSTIMOS E FlNANClAMENTOS AOS 
TITULAIlliS DE BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA 
E PENSÃO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, MEDIANTE CONSIGNAÇÃO NA RENDA 
MENSAL DO RESPECTIVO BENE.r.'G'ÍCIO NA FOfu\fA 
DA LEI N" 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003, 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Federal vinculada 
ao Ministério da Previdência Social - MPS, criado na forma da autorização legislativa contida no artigo 
17 da Lei nO 8.029, de 12 de abri! de 1990, re!!U....TD.erada pela Lei !l.o 8.154, de 28 de dezembro de 1990 e 
pelo Decreto 99350, de 27 de junho de 1990, com a redação dada pelo Decreto n.o 18, de l° de fevereiro 
de 1991, e reestruturado conforme determinação contida no artigo 11, parágrafo único, da Lei nO 8.422, 
de 13 de rr-~io de 1992, pelo Decreto !Lo 4.688, de 7 de maio de 2003, com sede no SAS, Qmuira 02, 
Bloco "O", Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob n° 29.979,036/00ÓI-40, doravante denominado' 
simplesmente INSS, neste ato representado ;por seu Diretor-Presidente, Dr.· Carlos Comes Bezerra, 
CPF.fMF "-0 008.349.391-34, A EMPIlliSA DE TECNOLOGIA DA INFOR.l\I!..AÇÃO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, CNPJ N" 42.422.253/0001-01, com sede no Setor de Autarquias Sul -
Quadra 1 - Bloco EIF, Brasília - DF, doraVame denonllnada DATAPREV, neste ato representada por 
seu Presidente. Dr. José Jairo Ferreir~ Cabm.!. CPF/t .. 1F n° 030.900.334-15, e por seu Diretor de 
Administração e Finaoças Df. José Roberto Borges da Rocha Leão, CPFIMF 151.646.164-91 e o 
BANCO BMGSA., CNPJ 6U86.680/0001-74, com sede à Av. Álvares Cabral, n' 1707, Bairro Santo 
Agostinho, Bdo Horizontt:.l1vlG, àoravante designada IiiSTITUIÇÃO FINANCEIRA., neste ato 
representado por seu Presidente Or. Ricardo Annes Guimarães, CPFIMF n° 421.402.186-04 e seu Vive
Presidente Executivo Df. Roberto José Rigotto de Gouvêa, CPFIMF nO 101.788.646-68, celebram o 
presente Convênio em conformidade com as disposições contidas no artigo 116, da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada pela Lei n° 10.820, de 17 de dezembro de 2003, Instrução Normativa INSSIDC 
n° 97, de 17 de novembro de 2003, conforme cláusulas e condições abaixo ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

C presente Convênio tem por objeto a operadonalização do disposto no a.,....tJgo 6~~ da Lei 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, Decreto nO 3,048, de 6 de maio de 1999 alterado pelo Decreto nO 4,862, de 21 de 
outubro de 2003, Decreto nO 5.180 de 13 de agosto de 2004, Instrução Normativa INSSIDC nO 97, de 17 de 
novembro de 2003. visando a realização de cúllBignação de descontos nos beneficios previdenciários. cujo 
titular tenha contraído empréstimo ou financiamento com a INSTlTillÇÃO FlNANCEIRA., participe 
deste acordo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A INSTITUIÇÃO F!NAi.""'lCEIRA, desde que respút:1.das t.s Suas progra.~ações orça..tienti..""ias~ nOffi1teS 

operacionais e política de concessão de crédito, poderá conceder· empréstimos ou financiamentos aos 
titulares de beneficios, com pagamento mediante consignação na renda mensal dos respectivos beneficios 
previdenciários. 

Parágrafo Primeiro: Para a realização das operações de crédito mencionadas no objeto deste Instrumento, 
os beneficiarias deverão áispor áe margem consigilável suficiente para amparar as prestações decorrentes ê.: :::;e!"2.:;ão :c:1tr:!."!.a:::!2. 2.0 2.!!1p2.fO deste Con-,rêmo; n::!. fOr!!.1a da legi$I2.';2.o em V!g0! 

Õ ~ / j' ~d--, h '. \ ~ 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÓES 

I - dü INSS: 

- ' a) confirmar para a INSTITUIÇAO fiNANCEIRA, por escrito ou por meio eletrônico, possibilidade da 
realização dos descontos, em função dos limites na forma da legislação em vigor, averbando-a a favor da 
respectiva INSTITUlÇÂC FilW{CEHtA~ 

b) repassar os valores consignados na renda mensal dos beneficios previdenciários dos titulares de 
beneficios, em favor da LNSTITUIÇÃO F!N.ANCE!R..4..~ por meio de depósito I'mico na conta Hreservas 
bancárias" da INSTITUIÇÁO FlNANCEIRA, perante o Banco Central no quinto dia útil do mês 
subseqüente da competência do crédito do beneficio, via Sistema de Transferência de Reservas - STR, por 
meio da me!:!.s~em S1N0004:. const:::nre!!O cat!-ilogo de mensagem do Sistema. de Pagamento Bra.S::ilcim -
SPB; 

c) em!tir~ quando da alegação pelo titular do bei::.eticio r1~ n~o autorização da c-Onsi~?ç-ão (escrita ou 
eletrônica), correspondência oficial à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA solicitando o envio da comprovação 
da autorização da consignação ao INSS, Caso inexista a autorização ou a INSTITUIÇÃO fiNANCEIRA 
não atenda à sclici'".a.ção no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebi.."11euto da corres-pondência,. a 
Agência da Previdência Social- APS deverá cancelar a consignação no sistema de beneficios; 

à) reativar no sistema de bcnefíciü as consignações canceladas. na forma da alim;a ãJJ.terior~ quando da 
apresentação pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA da comprovação da autorização da consignação (escrita 
ou eletrônica,), peIo titular do beneficio, A reativação da consignação deverá ocorrer no prazo máximo de 
05 (cinco) dias da data do recebimento dos referidos documentos, na Âgencia da Previdência Sociai - AFS; 

II - da DATAPREV: 

a) processar as consignações de descontos e as exclusões de acordo com o arcp..livo magnético enviado pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, conforme previsto na alínea ''b'', do inciso III, da Cláusula Terceira deste 
Convênio; 

b) processar as glosas devidas, conforme previsto no parágrafo 2°, do artigo 4°, da Instrução Normativa 
INSSIDC nO 97, de 17 de novembro de 2003, na competência seguinte à sua verificação, informando à 
INSTITUIÇÃO FIN.4NCE!RA, por .a:-;:r.rivo maf;nético mc;'''lsal, os respectivos valores; 

c) informar mensalmente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA por arquivo magnético - leiaute 
CNABIFEBRABAN - as parcelas consignadas e não consignadas, mediante justificativa, devidamente 
identi:ficadas. com ~~tecedência mínilr..a de 5 (cinco) dias úteis da data do primeiro pagamento do beneficio 
em cada competência; 

d) gerar as informações refereutes ao valor do c-üSto operacional por parcela cOIisiguada, para cumprimento 
do estabelecido na Cláusula Sétima deste Convênio; -

e) utilizar protocolo padrão CNAB/FEBRABAL'\i, para comunicação entre a INSTITuiÇÃO 
FINANCEIRA e a DATAPREV, 

III - da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: 

a) ct.: ..... ,ulgar as regras aCGrdadas neste Convênio. aos titulares de ben.eficlo que nutcrlzamrr:. os descontos 
diretamente em seus beneficios, concedendo os empréstimos de confonnidade com sua sistemática para tal 
fim, possibilitando, inclusive, que tal concessão possa ocorrer de forma eletrônica ou por intennédio de sua 
Central de Atendimento; 

b) enviar até o segundo dia útil de cada mês para a DA TAPREV, arquivo magnético contendo a relação 

~ dos benetdue coatrauam emp5j;0s ou th~~c~amcnto::tonzaram a co;;: due~te _ 

~U //~. ,- \ . 
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na renda mensal dos beneficios previdenciários. de acordo com o leiaute padrão CNABIFEBRABAN; 
c) providenciar toda a infra-estrutura necessária para atender a troca de arquivos via teleprocessamento, 
conforme padrão dcfbido pela DATAPREY; 

d) poder consultar na página do Ministério da Previdência Social (www.mps.gov.br). na opção de 
serviços/extratos de pagamentos. as infonnações necessárias a conseCução das op'erações objeto deste 
cO!lvênio, 1/alendo-se do TI.!l.:."'!!.e!"O do beneficio e da data de !lasc-i..l'!l~d0 fornec.idos pelo próprio seg'..!radv; 

e) informar ao INSS. para exclusão da consignação. a rescisão do contrato de empréstimo ou 
financiamento, fumado entre o titular do beneficio e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. até o segundo dia 
útil do !!lês subseqüente à ocorrência (rescisão do contrato) .. sob pena de ser,:m efet:.!adas glosas retroativas 
à data do evento, corrigidas com base na variação da "Taxa Referencial de Títulos Federais -
Remuneração" (SEUC). até o dia útil anterior a data do efetivo repasse; 

f) encaminhar ao INSS, no prazo de até lO (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência 
emitida pela APS, a comprovação da autorização da consignação, de acordo com a alíoea "b", inciso I. da 
C!áusula Terceira; 

g) conservar, pelo prazo de cinco anos, a contar da data do término do empréstimo ou financiamento~ a 
autorização :fumada, por escrito ou por meio eletrônico, pelo titular do beneficio, permitindo o desconto 
direto rra renda mensal do benefício prc\r!dc!1ci :l-=10; 

h) cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre a matéria, desde 
que assegnrado o ato juridico perfeito. a coisa julgada e o direito adquirido; 

i) prestar todos os esclarecimentos atinentes ao objeto deste Convênio quando solicitados pelo INSS; 

j) ir:f0!!!"~ 2.0 INSS, EO prazo rr:::S~o de 5 (c~~~o) &2.5 úteis, qn~lqllcr alteração cO!!tra!':.!al qi!C venha a 
ocorrer na estrutura da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ou em suas Agências, seja por força de 
incorporação, fusão ou encerramento de ativi~es, pam que sejam adotados os procedimentos necessários 
qua... .. to à transferência dos beneficios c os i'C.:.ycctivos repasses dos valores; 

I) manter. durante a execução deste Convênio. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
par'd. &. sua. cdebração. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS AUTORIZAÇÕES 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA responsabilizar-se-á, integralmente perante os beneficiários e o INSS 
pela autenticidade das informações relacionadas no arquivo enviado à DATAPREV, na forma prevista na 
alínea ''b'' do inciso m, da C!áuS"'.Jla Terceira. 

Parágrafo Primeiro: A autorização para a efetivação da consignação valerá enquanto realizada pelo titular 
do beneficio, persistindo, por sucessão, em relação aos respectivos pensionistas e dependentes. 

Parágrafo Segundo: Até o integral pagamento do empréstimo ou financiamento, as autorizações dos 
descontos, somente poderão ser canceiadas mediante prévia autorização da INSTiTUIÇÃO' 
FINANCEIRA_ 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES 

i - do INSS: 

Em qualquer hipótese. a responsabilidade do INSS em relação às operações referidas na Cláusula Primeira, 
restnngir-se-á à consignação dos valores relativos às parcelas de empréstimos e licenciamentos autorizados 
pelos tit:.11a.:rcs de bC!lcfic!os c repasse 2. INSTI~JIçAQ FIN.A.1--!CEill..';, nD prazo cS""".2.bclccido na aI!nca "a" 
do inciso l, da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e subsidiária sobre as 
operações contratadas. bem como de descontos indevidos, desde que a ocorrência não tenha sido causada 

~or f"U,a de 210 próprio do n-.rSS, realizado é", d05cG!úormidôde com as obrigações aj"stdas neste 

-' ~ h O ~ ~,. 
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convênIo. 

II - da DATAPREV: 

Em caso de não ser efetuado o processamento integral das consignações devidas nos beneficios 
previdenciários, em decorrência de falha operacional da DATAPREV, esta deverá cómunicar a ocorrência 
i INSTITrnçAo FL.~~ANCEW..A, com antecedência miniülâ. de 3 (três) di~~ ntcis antes da data prC'~ig+~ 
para o início da validade dos créditos da competência, para que esta possa tomar as providências 
necessárias quanto a cobrança das prestações, na forma constante do contrato celebrado entre a 
INSTITUIÇÃO FINA ..... l\!CE!R4. e o titular do beneficio. 

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo o não processamento integral na forma prevista neste inciso será imputado à 
DATAPREVo custo de R$ 0,30 (trinta centavos) por parcela consignável não processada. 

Parágrafo Segrmdo: Os custos a que se referem o parágrafo anterior desta Cláusula, deverão ser repassados 
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência, mediante crédito em conta. corrente a ser 
fornecida pela. INSTITUIÇÃO Frl'~ANCElRA . 

fi - da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

A INSTITUIÇÃO FINA...~CEIRA se responsabilizará pela informnção dos valores a serem consignados, 
. que deverão corresponder ao efetivamente ajustado contratualmente entre a INSTITmçÃO 

FINANêEIRA e o titular do beneficio e pela informação dos beneficiários que sofrerão o respectivo 
desconto. 

Parágrafo Único: Ocorrendo irregularidades quanto as informações do valor da consignação ou do titular 
do beneficio em áecorrência de fama operacional da INSTITUiÇÃO FiNANCEiRA, esta se 

. responsabilizará pelos acertos que se fizerem necessários junto ao titular do beneficio, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação expedida. . 

CLÁUSULA SEXTA - DA DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA PARA CONTROLE DE 
CONSIGNAÇÕES 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA poderá iniciar as operações de conformidade com os atuais 
procedimentos, sendo que disponibilizará, ao INSS, gratuitamente, ~o menor prazo possível, software de 
controle de cálcülo de IDiil'gcm para uso comum de divci'Sé"iS empresas consigâIitá...-ias. O INSS fomcccrá~ 
tão logo seja assinado este convênio .. parn. uso da empresa consigantária, em meio magnético, todos os 
dados cadastrais disponíveis. 

Parágrafo Único: A troca de informações entre a DATAPREV e a INSTITmçÃO FINANCEIRA está 
especificada no ieiaute padrão CNAB/FEBRABAl~. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS DE· 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

o re·ssarci..7::errto dog cu.stos opeIE.ci;:;nais de processa:."T.ento de dados; relativos à exec!1ção do preser;.te 
Convênio, será no valor de R$ 0,30 (trinta centavos) por paxcela consignada, calculados com base no 
arquivo disponibilizado mensalmente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, pela DATAPREV. 

Parágrafo Primeiro: O Valor do ressarcimento deverá corresponder exclusivamente aos custos operacionais 
de processamento de dados. 

Parágrafo Segundo: O INSS) neste ato, expressamente, concede a autorização para que o ressarcimento dos 
custos operacionais de processamento de dados seja feito pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 
dirctamc!1tc à. DATAPFl?·Y, rr:cdi.a:"!tc crédito G!!l c;:;~ta ~o B.a:-::co cio Brasil S/.Ã_·, .A_gê.r!c!a 1.569-5, conta nO 

~
.~;~~;:,::.:,oo~ c~onta que vier a SUbstitui-Ia~, até o qUintO~dia\Útil do m~s subseqüente ao~processamento~das 

.! . 
~- ,~_'u,~, . i ~ ~ . 
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CLÁUSULAOITAVA-DOPRAZO . \22!? -I 

O presente Convênio vigorará pelo p=o de 5 (cinco) anos, a =tar da data de s"a p"blicaÇ<10, podendo ser "9 
prorrogado a cada 5 (cinco) acos, de acordo com o interesse dos participes, 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
A publicação do preseote Convênio será providenciada pelo INSS, no prazo e na fonna previstos no 
parágrafo único. do artigo 61. da Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993. 

CI .. ÁUSULA DÉCIl'vfA - DO FORO' 
Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente Convenio. 

E, para firmeza do que foi pactuado finnam este instrumento em três vias de igual teor e forma, peracte as 
testemunhas abaixo assinadas . 

Brasília, 26 de agosto de 2004. 

Pelo INSS: --------=,.-:---,::-'dL.1J."ó--'\---If''d---:::L.-/ 

José 

Pela I?~STiTIJrçÃO F1NANCEIRA: 
, Ricardo 

I Roberto J 

I 
Testemunh~: 

DATAPREV~~~~ __________________________ _ 
CPFIRG N° 

INSTITUIÇÃOFINANCEIRA __ -==::;-:-:;;--j"---f-_"'_-""_~_·_1'-'. 
CPFiRGN° 

lJt 

v . J/.t y. u Y f 
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BANCO BMG S.A. 

ESTA TUTO SOCIAL CONSOLIDADO EM 30.04.2003. 

CAPíTULO! 

NOME: SEDE: OBJETO E DURA CÃO 

ARTIGO l' 

, 

O BANCO BMG S.A., rege-se por este Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável, em 
especial a Resolução n' 1524, de 21.09.88, e Circular n' 1364, de 04.10.88, do Egrégio 
Banco Central do Brasil. • 

ARTIGO 2' 
A Sodedade . tem sede e foro na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
podendo a critério e por deliberação do Conselho de Àdrninistração, mediante a autorização 
das autoridades competentes, instalar ou suprimir, em qualquer parte do território nacional e 
no exterior. dependências, agências, filiais, sucursais ou correspondentes. 

ARTIGO 3' 
A Sociedade tem como objetivo social a prática de todas as operações ativas, passivas e 
acessórias permitidas nas normas legais e regulamentares para o funcionamento dos 
bancos comerciais, dos bancos de investimento, inclusive câmbio, das sociedades de 
crédito, financiamento e investimento, das sociedades de arrendamento mercantil e das 
sociedades de crédito imobiliãrio (58 Região) através das respectivas carteiras. 

ARTIGO 4' 
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPíTULOJ/ 

CAPITAL E ACÔES 

ARTIGO 5' 
O Capital Social é de R$201_850.000,OO (duzentos e um milhões, oitocentos e cinquenta mil 
reais), representado por 617.459.013 (seiscentos e dezessete milhões, quatrocentos e 
cinquenta e nove mil e treze) ações ordinárias nominativas, s~m valor nominal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Cada uma ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações 
da Assembléia Geral. 

ARTIGO 6" 
A Sociedade poderá emitir ações preferenciais as quais não darão direito a voto nas 
deliberações da Assembléia Geral. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A preferêncía ou vantagem das ações preferenciais consistirá na 
prioridade do reembolso do Capital, sem prêmio. 

ARTIGO 7' 
Ficam assegurados aos acionistas: . I / 

I - Desdobramento de tftulos múltiplos por preço não superior ao do custo: LA 
11 - Prazo máximo de 60 dias para ° pagamento de diVIdendos aprovados e distribuição de 

ações provenientes de aumento do Capital; . 
111 - Inexistência de qualquer espécie de restrição estatutária ou contratua 

dificulte a livre negociação das ações, a qualquer tempo. ~ , 
Av. Álvores CobraI, 1707' Sonto Agotlinho -MG 'CEP: ~0170.00 1 

T$I.; (31) 3290-3900'Fox: (31) 3290-3100 
www.lx:incobmg.com.br 

que jmpeça· ou ~i 
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CAPíTULO /11 

ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 8° 
O aumento do Capital Social dependerá de deliberação da Assembléia Geral, 

ARTIGO 9° 
Na proporção do número de ações que possuírem os acionistas terão preferência para- a 
subscrição do aumento do capital no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação de 
anúncio alusivo no Órgão Oficial do Estado e em outro jornal de grande circulação. 

ARTIGO 10 
A Assembléia Geral será convocada pelo Conselho de Administração e instalada pelo 
respectivo Presidente, ou por quem o substituir, devendo ser presidida pelo Presidente-do 
Conselho de Administração ou· por um dos aCionistas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembléia Geral poderá ser convocada também pelos órgãos ou 
pessoas pre':ristas no Parágrafo Único do Artigo 123 da Lei Federal nO 6.404, de 1976 . 

ARTIGO 11 
A Assembléia Geral terá as atribuições previstas na legislação aplicável. 

CAPiTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 12 
A Administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria. 

ARTIGO 13 
·0 Conselho de Ádministração compõe-se de 3 (três) a 10 (dez) Conselheiros, eleitos pela 
Assembléia Geral e destitufveis a qualquer tempo. 

ARTIGO 14 
O Presidente do Conselho será escolhido pela Assembléia Geral, sendo substituido pelo 
Conselheiro que O Presidente indicar, na eventualidade, ou na falta de indicação, pelo 
Conselheiro mais idoso. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente do Conselho de Administração deterá o voto de 
Qualidade, no caso de empate nas votações do colegiado e acompanhará, além de orientar, 
a execução das medidas que o Conselho de Administração recomendar à Diretoria. 

ARTIGO 15 
Os Conselheiros serão substituídos, noS impedimentos eventuais, por pessoas designadas 
pelo Presidente do Conselho. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de vaga, o Conselheiro será designado pelo Conselho de 
Administração para exercer o mandato até a realização da primeira Assembléia Geral 
seguinte. 

ARTIGO 16 
O prazo de gestão dos Conselheiros será de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos Ç}," 

ARTIGO 17 ' KJ 
O Conselho será convocado por seu Presidente e os seus trabalhos serão instala~s com a . ~/ 
presença da metade de seus membros, inclusive o Presidente ~ d ) 

Av Álvares Cobrei, 1707-Sonto Ago'finho'MG-CEP: 30170- 01 
~ MMSC>Int\ItJ Tel' (31) J290-JgOO'Foo:- (31) 3290-3100 
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B A N C O 

ARTIGO 18 
O Conselho de Administração tem a competência que a lei lhe confere e mais as segui!'ltes 
atribuições: 
I - Manifestar-se sobre atos ou contratos cujos valores sejam superiores a 1/10 (hum 

décimo) do Capital Social, quando disponham sobre a alienação tle bens móveis e 
imóveis ou sobre a assunção de responsabilidade para a Companhia, exceto cessões 
de créditos com empresas ligadas .. 

I! - Deliberar sobre a emissão de ações ou bônus de subscrição. 
111 - Deliberar sobre a abertura de filiais, sucursais, agências ou dependências em 

qualquer parte do país ou no exterior. 
IV - Designar Diretor para o preenchimento de vaga, cujo mandato, expirará com o 

término dos mandatos dos demais Diretores. 
V - Definir as normas gerais relativas à participação dos Diretores e empregados nos lucros 

da Sociedade. 
IV'- Deliberar sobre qualquer matéria não regulada neste Estatuto, resolvendo os casos 

omissos. 

ARTIGO 19 
A Diretoria é composta de 2 (dois) a 15 (quinze) Diretores eleitos e destitulveis a qualquer 
tempo pelo Conselho de Administração dos quais 5 (cinco) receberão a designação de Vice 
Presidentes e os demais não terão designação especial. 

ARTIGO 20 
Compete aos Diretores, além das atribuições legais: 
I - Convocar e participar das reuniões da Diretoria; 

- 11 - Fazer com que sejam cumpridas as diretrizes e medidas recomendadas pelo 
Conselho de Administração, dispondo em colegiada, sobre atribuições particularizadas 
de cada Diretor. 

ARTIGO 21 
Os Diretores serão substituldos por designação do Conselho de Administração, nos c.asos 
de impedimento e de vaga. 

ARTIGO 22 
O prazo de gestão dos Diretores é de 3 (três) anos,' podendo ser reeleitos. 

ARTIGO 23 
Todos os documentos que criem responsabilidade para a Sociedade, deverão conter as 
assinaturas conjuntas: 
a - De dois Diretores Vice-Presidentes; 
b - De um Diretor Vice-Presidente e de um Diretor; 
c - De um Diretor Vice-Presidente e de um Procurador, 

d- De Procurador ou Procuradores, nos limites dos poderes a eles conferidos, observados 
os artigos 24 e 25 adiante. 

ARTIGO 24 
Na constituição de procuradores, a Sociedade será representada por dois Diretores Vice
Presidentes ou por um Diretor Vice-Presidente e um Diretor. 

ARTIGO 25 
As procurações outorgadas pela Sociedade, especificar~o os poderes concedidos e o prazo /3 
de duração do mandato.-2'" ~' @/ 

A •. AI.o,., Cob,ol. 170:'500,o""o,/oono'MG'CEP 30170.J 
~1I. PI~!ISOtmoJ Tel (31) 3290-JgOO'fo" 131) J290.3100 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Em caráler excepcional, a So,:ie,jacle poderá ser representada por 
um único Direlor, coni- poderes sempre específicos para cada case, m-sdiante pré\'ia 
deliberação da Diretoria. 

ARTIGO 26 
Os Diretores perceberão a remuneração que a Assembléia Geral fixar,-Ievando em conta os 
critérios da lei. 

CAPiTULO V 

CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 27 
A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros Efetivos e Suplentes 
em igual número, cujo funcionamento ocorrerá nos exercfcios sociais em que for instalado a 
pedido de aCionistas, nas condições previstas em Lei. 

ARTIG02B 
Na oportunidade de instalação do Conselho Fiscal a Assembléia Geral disporá sobre a 
eleição dos membros do Conselho Fiscal e sobre a fixação de sua remuneração.· 

CAPiTULO VI 

EXERclclO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

ARTtG029 
. O exercicio social terá a duração de 1 (hum) ano e terminará em 31 de dezembro. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em 30 de junho e 31 de dezembro serão levantados Balanços 
Gerais, observadas as regras contábeis aplicáveis. 

ARTIGO 3D 
Ao fim de cada exercício social. a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração 
mercantil da Sociedade, as demonstrações financeiras previstas pela Lei. 

CAPiTULO VII 

LUCRO, RESERVAS E DiVIDENDOS 

ARTIGO 31 
O lucro será apurado conforme as prescrições legais. 

ARTIGO 32 

O lucro liquidO do exercício terá a seguinte destinação: 

I - 5% (cinco por cento) serão aplicadOS na constituição da reserva legal até o limite de 20% 
(vinte por .cento) do capital social; 

11 - 25% (vinte e cinco por cento) do lucro Ifquido ajustado na forma do artigo 202 da Lei 
Federal nO 6.404/76, serão destinados ao pagamento dos dividendos obrigatórios; 

111 - No exercicio em que os lucros a realizar ultrapassarem o tofal do lucro Ifquido 
deduzido das parcelas previstas pelos artigos 193 a 196 da Lei Federal nO 6.404176, a 
Assembléia Geral poderá, por proposta do Conselho de Administração, destinar o 
excesSO à constituição de reserva de lucros a realizar;. ~ 

IV - Até o saldo remanescente, poderá ser destinado a reserva para o aumen~aPital . 

social. ç(' J . > 

Av. Álvores Cabrol, 1707·Sonto Agost;nho·MG·CEP: 30170·0 I , 1 
s.w~o\/. rlDIISG'moJ Tel.: fJ 1) 3290.3900·Fo~; (31) 3290·3100 . 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO· Conforme deliberação da Assembléia Geral, o valor dos juros, ! F;o_:!iJ ___ J 
quando pagos ou creditados, a título de juros sobre o capital própric ncs ~ermos da Lei :1',) \ & ;. 
9.249, de 26.12.95 e legislação e regulamentação pertinentes, peiderá oer imputaco ao '\ - -f 
dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela ,-=-"",,/ 
Sociedade para todos os efeitos legais. I 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É facultado ao Conselho de Administração, conforme as 
normas gerais que definir (art. 18, V), atribuir participação aos Diretores e empregados nos 
lucros da Sociedade de até 10% (dez por' cento) do resultado do exercício, após deduzidos 
os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - -i>. participação aos empregados de que trata o parágrafo 
anlerior constituirá antecipação do direito previsto pejo art. 7°, Xl da Constituição da 
República, com cuja regulamentação a ele se ajustará. 

ARTIGO 33 
A Assembléia Geral, por proposta do Conselho de Administração, poderá, deliberar reter 
parcela do lucro líquido do exercício, de acordo com os critérios e limites da Lei. 

ARTIGO 34 
O Conselho de Administração poderá declarar dividendos intermediários, à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Sociedade poderá, levantar balanço e distribuir dividendos em 
pedodos mensais, bimestrais, trimestrais, quadrimestrais e quinquemestrais, respeitado o 
limite legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Conselho de Administração poderá autorizar a distribuição de 
lucros aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio nos termos da lei nO 9.249/95, 
em substituição total ou parcial dos dividendos intermediários cuja declaração é facultaç1a 
neste artigo QU, ainda, em adição·aos mesmos. 

CAPiTULO VIII 

DISPOSICÕES GERAIS 

ARTIGO 35 
A Sociedade dissolver-se-á nos casos previstos em lei, observadas as normas legais 
pertinentes. 

CAP[TULOIX 

ARTIGO 36 
Aos dirigentes, empregados e auxiliares da Sociedade, salvo a relação de trabalho, não é 
permitido contratar com a Companhia, diretamente, ou por interposta pessoa, natural ou 
jurídica, salvo autorização expressa do Conselho de Administração. 

o presente Estatuto acha-se consolidado até esta data. 
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BANCO BMG S.A 

CNPJ/MF N° 61.186.680/0001-7': 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 26 DE 

ABRIL DE 2002. 

01 - DATA E HORA: Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano dois mil e dois, às dez horas. 02 

, LOCAL: Na sede social na Av. Alvares Cabral. 1707, em Belo Horizonle. Estado de Minas 

Gerais. 03 • PRESENCA: Acionistas titulares de mais de 2/3 (dois terços) das ações do Cap~al 

Social com direito a voto, contando com a presença do representante da PRICE WATERHOUSE 

COOPERS, FRANCISCO JOSÉ PINTO FAGUNDES. CRCIMG054755/0-4. 04 - MESA 

DIRETORA: Presidente Flávio Pentagna Guimarães e Secretário Ricardo Annes Guimarães. 05 -

AVISO AOS ACIONISTAS: Publicação dispensada nos termos do Artigo 133, Parágrafo 5', da Lei 

nO 6.404n6. 06 - CONVOCACÃO: Edital publicado no "Minas Gerais", Diário Oficial do Estado dei 

Minas Gerais, em suas edições de 16. 17 e 18 de abril de 2002 e no -Estado de Minas', jornal de 

grande circulação na localidade em que esta situada a sede da sociedade, em suas edições de 

16, 17 e 18 de abril de 2002. 07 - DELlBERACÕES: a) Aprovados sem qualquer ressalva ou 

restrição, o Relatório da Administração, as Demonstrações Contábeis e o Parecer dos Auditores 

Independentes referentes ao exercicio social encerrado em 31.12.2001, publicados 'no "Minas 

Gerais", em sua ediçao de 24.01.2002 e no 'Estado de Minas'. em sua edição de 24.01.2002. 

bem como os atos praticados pela Administração por mais especiais que tenham sido. b) Foi 

ratificado o pagamento de juros sobre capital próprio no valor de R$21.000.000,OO (vinte e um 

milhões de reais), nos termos da deliberação do Conselho de Administração de 12.12.2001. Os 

juros foram pagos a tftulo de dividendos e correspondem a mais de 25% do lucro Ifquido do 

exercício encerrado em 31.12.2001, deduzida a reserva legal. Foi deliberado ainda que o 

remanescente do lucro do exercicio de 2001 será mantido na conta reserva estatutária. c) Foram 

reeleitos para compor o Conselho de Administração da Sociedade, até a Assembléia Geral 

Ordinária de 2005: Para Presidente: FLÃVlO PENTAGNA GUiMARÃES, brasileiro, viúvo. 

engenheiro, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, na Rua Aluminio, 251, AptO 901, 

Serra. CEPo 30.220-090, portador da Carteira de Identidade nO M-89.245, expedida pela SSP/MG. 

inscnto no CPF/MF sob o n' 000.679.706-72; ÃNGELA ANNES GUIMARÃES. brasileira. 

separada judicialmente, socióloga, reside te e domiciliada em Belo Horizonte/MG, na Rua 
. MP' .~ 

Juvenal Melo Senra. 20. AptO 1901, Bel-l'ê re, CEPo 30.320.660. portadora da Carteira de \'-

(J"707.SonIOA.: hO-MG'~'3 '0-001' ~~' • 
~90-3000' (31) 3290· 100 

,Pi ' g.cQ!TI,br ' 
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Identidade nO M"1.414.160, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o n' 375.156.836-00; 

ANTÔNIO MOURÃO GUIMARÃES NETO, brasileiro, casado, administrador de empresas .. 

residente e domiciliado em 8elo Horizonte/MG, na Rua Tomáz GC'ro:a!ja. 44~, Ap;:o 1S01, :""ourdes, 

CEP: 30.1B~140, portador da Carteira de Identidade nO M-435.156, ~xpccid3 pela SSP/MG, 

inscrito no CPF/MF sob o nO 325.371.23&-20; JOÃO ANNES GUIMARÃES, brasileiro, divorciado, 

empresârio, residente e domiciliado em Nova Uma/MG, na Alameda dos Cristais, 41, Condomínio 

Vila Del Rey, CEP: 34.000-000, portador da Carteira de Identidade nO M-207.055, expedida pela 

SSP/MG, inscrito no CPFIMF sob o n° 373.022.30&-25; REGINA ANNES GUIMARÃES, brasileira, 

solteira, maior, técnica em turismo, residente e domiciliada em 8elo Horizonfe/MG, na Rua 

Alumlnio, 251, AptO 901, Serra, CEP: 30.22~090, portadora da Carteira de Identidade n° M-

52.405, expedida pela SSPIMG, inscrita no CPF/MF sob o nO 201.130.726-00 e RICARDO 

ANNES GUIMARÃES, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado em 

Selo Horizonte/MG, na Rua João Antônio Azevedo, 454, Ap!O 2001, Belvedere, CEPo 30.320-610, 

portador da Carteira de Identidade nO M,-1.339.026, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPFIMF 

sob o nO 421.402.186-04. Os Conselheiros ora eleitos preenchem as condições previstas na 

Resolução BACEN nO 2645/99. d) A remuneração dos administradones da Sociedade foi fixada da 

seguinte forma: I - Foram r.nantidas as remunerações mensais dos membros do Conselho de 

Administração e da Diretoria vigentes em abri1l2002; 11 - Foram ratificados todos os aumentos 

concedidos aos administradores até marçol2002; UI - As remunerações dos Administradores da 

Sociedade serão reajustadas. nas mesmas épocas e nos mesmos fndices que forem concedidos 

aos funclonãrios das Empresas Financeiras BMG. 08 - LAVRATURA DA ATA: Autorizada a 

lavratura desta ata em forma de sumário (Parágrafo 1° do Art. 130, da Lei Federal nO 6.404n6). 

09 a APROVACÃO: Todas as deliberações foram aprovadas por unanimidade, abstendo de votar 

os legalmente impedidos. 10 - ASSINATURA DA ATA: Após a leitura desta ata foi a mesma 

aprovada por unanimidade, sem qualquer ressalva ou restrição e assinada pelos acionistas 

presentes. 8elo Horizonte, 26 de abril de 2002. Flávio Pentagna Guimarães. Ricardo Annes 

Guimarães. Ângela Annes Guimarães. Regina Annes Guimarães. COMERCIAL MINEIRA S.A. I . 

representada por seus Diretores Ricardo Annes Guimarães e Regina Annes Guimarães . 

EMPRESA AGRICOLA SANTA ANGÉLICA L TOA, representada por seus Procuradores Regina 

Annes Guimarães e Sebastião dos Reis Ribeiro da Silva. 



• 

• 

BANCO BI/6 S.A. 

CNPJ N° 61.186.680/0001-74 

ATA OA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRACÃO RElllIZADA tiH 06 
DE FEJlERElRO DE 2003. 

01 - DATA E HORA: Aos seis dias do mês de fevereiro do ano dois mil e três, às dez horas. 
02 - LOCAL Na sede social na Av. Álvares Cabral, 1707. em Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais. 03 - PRESENCA: Contando com a presença dos Conselheiros abaixo 
assinados. 04 - DELlBERACÕES: A) Foi eleito como Diretor da Sociedade, RICARDO 
GELBAUM, abaixo qualificado, cujo mandato vencerá juntamente com o mandato dos 
Direfores em exercício, em 2005. O Diretor ora eleito preenche as condições previstas nç. 
Resolução BACEN n.o 3041/02. B) Em razão da eleição ora aprovada a Diretoria da 
Sociedade fica' assim constituida:t - DIRETORES VtCE-PREStDENTES: RICARDO 
ANNES GUIMARÃES, brasileiro. casado, administrador de empres"as, residente e 
domiciliado em Belo HorizontelMG, na Rua João Antônio Azevedo, 454'- Apt" 2001, 
Belvedere, CEPo 30.320-610, portador da Carteira de Identidade nO M-1.339.026, expedida 
pela SSPIMG, inscrito no CPFIMF sob o nO 421.402.186-04; JOÃO BATISTA DE ABf!EU, 
brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado em 8elo Horizonte/MG, na Rua 
Passa Tempo, 342 - AptO .1101, Sion, CEPo 30.310-760, portador da Carteira de Identidade 
nO M-6.615.326, expedida pela SSPIMG, inscrito no CPFIMF 094.017.097-34 'e MÁRCIO 
ALAÔR DE ARAÚJO, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e 

. domiciliado em Belo HorizontelMG, na Rua Santa Catarina, 1340 - Apt" 1102, Bairro Santo 
Agostinho, CEPo 30.170-081, portador da Carteira de Identidade nO M-1.168.085 - SSPIMG 
e 08.121.238-3 - I.F.P., inscrito no CPFIMF sob o nO 299.046.336-49. 11 - DtRETORES: 
AFONSO OLIVEIRA GOMES, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
Carteira de Identidade n° M-61.912 - SSP/MG, inscrito no CPFIMF sob o nO 050.256.486-
53, residente e domiciliado em Belo HorizontelMG, na Rua Adolfo Pereira, 303 - AptD 202, 
Bairro Anchieta, CEPo 30.310-350; ZOROASTRO ALVARENGA BOTELHO PENA, 
brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado em Belo HorizontelMG. na Rua São 
Paulo, 2189 - Apt" 1202, Bairro Lourdes, CEPo 30.170-132, portador da Carteira de 
Identidade nO 7.469/D - 43 Região, expedida pelo CREA, inscrito no CPFIMF sob o nO 
007.916.366-15; ROBERTO JOSÉ RtGOrrO DE GOUVEA, brasileiro, engenheiro, casado, 
residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, na Rua Helena Antipoff, 144, Bairro São 
Bento, CEPo 30.350-690, portador da carteira de identidade nO M-1.650.572, SSPIMG, 
inscrito no CPFIMF sob o nO 101.788.646-68 e RICARDO GELBAUM, brasileiro, solteiro, 
economista, portador da Carteira de Identidade nO 34.908.594-8 - SSP/SP. inscrito no 
CPF/MF sob o n° 596.586.907-00. residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua 
Dardanelos, 141 - AptD 151. Bairro Alto de Pinheiros, CEP.: 05.468-010. C) Foi autorizada a 
lavratura des!a ata em forma de sumário. 05 - APROVAÇÃO: Todas as deliberações foram 
aprovadas por unanimidade, sem qualquer ressalva ou restrição. 06 - ASSINATURA DA 
ATA: Após a leitura desta ata foi a mesma aprovada e assinada pelos presentes. Belo 
Horizonte, 06 de fevereiro de 2003. Flávio Pentagna Guimarães. Angela Annes Guimarães. 
Regina Annes Guimarães. Ricardo Annes Guimarães. João Annes Guimarães. 

CONFERE COM O ORIGINAL TRANSCRITO EM LIVRO PRÓPRIO. 



Comprovantê de Inscrição e de Situação Cadastral Página I de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídíca e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. ' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA --
---. 

: ! NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
61.186.680/0001·74 

I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃOl DATA O" ABERTURA 
CADASTRAL 20/07/1966 I 

• I NOME EMPRESARIAl I • BANCO BMG SA 

· .I ~~ eSTABEl,ECIMEHTO (NOME DE fANTASIA) I 
· L COoIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

65.22~6~OO - Bancos múJUplos (com carteira comercial) I 
I CÓDIGO e DESCRIÇÃO DA. NATUREZA JURI01CA 

205--4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA I 
I LOGRADOURO 
• AV ALVARES CABRAL I I NÚUERO 

1707 I I COMPLEMENTO 
. LJ-SILJ 1A04AND I 

I CEP 
· 30.170-001 I IBAIRROIDISTRITO 

. STO AGOSnNHO I I MUNICiPfO 
• BELO HORIZONTE I ~ MG 

I SI7UAÇÃO CADASTRAl 
AnVA I , DATADASITUAÇÁOCAOA,STRAL 

30/07/2004 . I I ;.~ ESPECIAL I I DATA DA SITUAÇAQ ESPECIAL 
_.~ I 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 19/06/2004 às 15:13:17 (data e hora de Brasilia) . 

• 

http://www.receita.fazenda.gov.brlP essoaJ uridi ca/CNP J 1 cnpjreva/Cnp jreva _Co \n provante.asp 19/08/2004 
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'5 PREFEITURA MUNICIPAL DE 'BELO HORIZONTE 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DA COORDENAÇÃO DE fiNANÇAS 

, , j SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇOES -

86164.04.86 

: BANCO BMG S/A 

j Inscricao Mun.icipal 404.995/001-3 

I 

I AVE ALVARES, CABRAL 1707 2.ANDAR SANTO AGOSTINHO .. ,,'\ . , 
I 

I RESSALVANDO À PREFEITURA APURADOS, 
A GER~NClA DE DivIDA ATIVA ATRIBUiÇÕES LEGA.IS, CERTIFICA 

1 QUE O CONTRIBUINTE ACIMA COM A o" 

I ATE A PRESENTE DATA EM RELACAO AOS , MpLTAS E PRECOS PUBLICO 
i INSCRITOS OU NAO EM DIVIDA ATIVA ~ .:: , ",::.,0:.' 
i RESSALVA AINDA QUE CONSTA, EM NOME\,~r;b{'C;~T'ii.'rBUINTE: 

j = ~!:~~~: ~ ~ ~~: ~!~~~~T~I~~~X~~:~~1~-~~~,EM MANDADO SEGURANCA 

! A PRESENTE TEM EFEITOS DE;" 'i2ERT'IOAo NEGATIVA, POR FORCA DOS 

1

151 E 206 DO CTN_;,:,.::Y:<.:'~" \.'" 

, " 

8ELOHORI20f'/TE, 23 DE JtrLHO DE 2004 500144 I 2004 

• 

;.:-

'" '" .. 



SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA DE MINI\S GERAIS REQUERIMENTO I CERTIOÃO DE OÉBITO 

AF 

( Ml,fMIClpIO ESTADO 1 C CI~PJlMj: 
~l~"-B-E-L-O--H-O-R-I-ZO-N-T-E~~~------------~~'M~G~--4 ~~;1?6.680/0001-i4 J 

( 000. < tov, 'CU".] 

COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

ilELO HORIZONTE 

~ÃOCONSTA 
CeRTIFICAMOS OUE EM NOME DO REQUERENTE 

.. .' '~ , 

". 

DATA 

IJOO 0(;.0-1.10 

08/07/2004 

PROCURADORES 

DEBITO. ATE A P;"ESENTE DATA, CONFORME O ABAIXO INDICADO. 

" 1 ., "-',,' 

'I ~" 
1 ,;.: . 
I;., 
r;' . . ,'. 

., 



• 

MINISTERIO DA FAZENDA 

SECRET/\RIA DA RECEIT/\ FEDERM, 

CER'J.'JDAO POSITIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CON'l'RIBUICOES FEDERAIS, 

COM EFEITOS DE NEGATIVA 

(SUJEl'J'l\ A CONFIRMACAO DE AUTENTICID1\DE NA PAGINA DA SRP Nl\ I N'l'F.RNET ,. 

NO ENDERECO (HTTP://WWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR)) 

VALIDA ATE: 21/0212005 - EMITIDA EM: 19/08/2004 

CNN: 6i .186.680/0001-71 

BilNCO BMG SA 

NRO.: 7.006.592 

AV AI.,VARRS CABRIIL 1707 LJ-S/LJ 1A04AND s'ro AGOSTINHO 

CEP': 30170-001 BEI,O HORIZONTE MG 

CONFORME'DISPOSTO'NO M1'.- 206 DA I,EI NRO 5.172, DE 25 DE OU1'UBRO 

DF. 1966, (COOIGO l'RIBUl'/\RIO NACIONM», ES'fE DOCUMENTO 'rEM OS MESMOS 
EFEr'.t'OD ))1\ CEnTIDAO NEGA'.rrVA EXPEDIDA DE l\CORDO COM O f'!,R'f _ 205 DO 

RF..FERrUO CO DIGO , POR EXIS'flREM p:M NOME DO CON'rRIBU1N't'E ACTMA 
llrF.N'l'IF'IC.l\.DO SOMENTE DEH)"'ros EM RELl\CAO AOS TnV.lUTOS E 

l:-C:;VERl\J.S NA CONDICAO ABl\J.XO ESPECI.FJCADA: 
CONTRInu.rCOES 

A,', ,lIGIBILIIlADE ES',l'l\ SUSPENSA NOS "ERMOS DO ART. 151 DO CTN: 
. CONTENCIOSO ADMINIS'J'RA'I.'IVO: 

I1~P.J; PIS/PJ\SEP 
Ml!:!)I!)!\ ,.ruJ)rCI~f.l: 

CON'J'R.tBU1CAO SOCIAl., COFINS, PIS/PASEP( FON'l'E 

ESTA CEHTIDl\O REFJ-o:RE-SE EXCLUSIVAt1EN'l'E A fU'l'UACAO DO 

CON'rn IBUIN'l'H NO AM8rro DA SECRln'l\lUA DA RECEITl\ Fr~:I)E~AL, NAO 
CON$'l'I'l'OINDO,· ·POR CONSEGUIN'rE, PROVA DF. INEXIS'fENCT A DE DEBI'l'()S 

TNSCRI'l'On EM DIVIDA l\.~~IVA DA UNIl\O, ADM·[NISTRhOOS PELl\ PROC(lRADOHIh 
~P.RhI. D1\ F'AZliNDA NACIONAl .. _ 

~._. ---------_._-------------------.-_._------_._------_ .. _.~--_ .. -_. ------~ 

I r;fi','A CER'l'IJ)l\O l\BRANGE SOMENTE O ES'l'A8ELECIMEN'I'O ACLMl\ ID!::N'l'TFICi\110 I . ' .- - . __ . - - - -_.- - --_ .. _- _.- --- -_._-- ---- ----- - - --------- ._- - -_ .. - - .. _-- - ----.+ 

+.- .. - ... __ ._----------------+ 

c· 

Cl\R1MBO, DA'l'l\ .r. l\SSrNl\l'Onl\ 

'U'"H8i~~~~!~ CHEFE SUB~n"ITUrO 
CAr;/Dnr/81-I8fJlG 

Porlêri::l SHF nn íll){) d-:, 03/07103 
M;.r, 14813 

l':MJ'J'IIl~ COM BASE N~ IN/SRl' 93, DE 23/11/7.001~~!,!,~~,!"!,~~~~1~I~J 



~A lJI'V" A 
J~~!tI~~ 
CJ\I:o\,o.. ECOf'JOMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 61186680/0001-74,611é6680/0001-74 

Razão Social: BANCO BMG SA 

Endereço: AV ALVARES CABRAL 1707 5 ANDAR / SANTO AGOSTINHO i BELO HORIZONTE / MG / 30170-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de~maio de-~ 
1990,- certifica que, nesta data, a empresà 3cima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. . 

• O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisqlJer débitos referentes a contribuições 
e/,?', ~ncargos devidos,.decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Llidade: 03/08/2004 a 01/09/2004 

Certificação Número: 2004080308522637059115 

Informação obtida em 03/08/2004, às 08:4ó. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei está condicionada à verificação de autenticidade no 
site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 

https:l/webp.caixa.gov.brkidadaoICrVCrVFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPes_soaMatriz=4448976~~~ 0310812004 



Certidao N: egativa de Debito 

~?~~~,r~:.-:~~,:~;·',;··~ ~ , 
:PREVNet', , 
~y~;~:;.~~~;~~;~~',~;: ~:.:;-~;{, 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

DAP_QS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ, 61.186.680/0001-74 
NOME, BANCO BMG S.A. 
ENDERECO, AVE ALVARES CABRAL 1707 
BAIRRO OU DISTRITO, SANTO AGOSTINHO 
MUNICIPIO, BELO HORIZONTE 
ESTADO, MG 
CEP, 30170-001 

N° 115.J52 004-11 001 090 

• fJNALIlLADE DA CERTIDÃO: 

• 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8,212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA' 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO,.NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES E NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA IDENTIFICADO, . CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 
CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NAO SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 
CERT.IDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, 

313685363 326688757 
354094386 354094394 
313685401 313685436 

326688765 
326688803 
313685410 

326688773 
326688811 
313685428 

326688781 
313685371 

326688790 
313685380 

326688820 
313685398 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS . 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
V~~IDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br. OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA 
SOCIAL. 
DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 25 DE JUNHO DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 23/09/2004 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

~=~,~~ . ~--------=-=----------------------------------------------------

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCl.o,L 

http://wwwOlO.dataprev.gov.brlCWSIBIN/cws_mv2.asp?COMSJlIN/SIW _Contexto... 25106/2004 
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1° OFicIO DE t.JOTAS 
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11 João Mauricio Vlllano rerra~ 

'-.:i':.."Il'::t: AUTH!TICAÇÃO 

o TMAR 2003 
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cONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM O 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - !N~S, _'~':'" 
A El\;LPRES4 DE TECNOLOGIA DA ffi70RI1-:IAÇAO /''''0'' ,~- S<.~~'.\ 
DA PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV E 0_ BANCOf;~; r::: II ;c', \ 

BMG S/A, PARA A REALIZAÇAO DE Fi<;.;.L:- l 
CONSIGNAÇÕES DECORRRt'\{TRS DE \ L ----.. / 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS AOS '\-.- --._ .... ' 
TITULARES DE BENEFÍCIOS DE iJ'OSENTADORIA. ~ 
E PENSÃO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, MEDIANTE CONSIGNAÇÃO NA RENDA 
níENSAL DO RESPECTP70 BENEFÍCIO NA FOPJVíA 
DA LEI N"·IO.820, DE i 7 DE DEZEMBRO DE 2003. 

. O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Federal vinculada 
ao Ministério da Previdência Social - MPS, criado na fonna da autorização legislativa contida no artigo 
17 da Lei n° 8.029~ de 12 de abril de 1990, re!!!LT!!era.da. pela. Lei !l.o 8.154, de 28 de de'z~~bro de 1990 e 
pelo Decreto 99.350, de 27 de junho de 1990, com a redação dada pejo Decreto n.' 18, de I' de fevereiro 
de 1991, e reestruturado conforme determinação contida no artigo !l, panigrafo único, da Lei n' 8.422, 
de 13 de rr;a!o'de 1992, pelo Decreto n.O 4.688, de 7 de rrr~!o de 20"03, C-:JITI. sede no SAS, Quadra 02, 
Bloco "O", Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob n' 29.979.036/0001-40, doravante denominado 
simplesmente INSS, neste ato representado por seu Diretor-Presidente, Dr. Carlos Comei Bezerra, 
CPFIMF n' 008.349.391-34, A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR.MAÇÃO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, CNPJ N" 42.422.253/0001-01, com sede no Setor de Autarquias Sul -
Quadra I - Bloco EIF, Brasília - DF, doravante denominada DATAPREV, neste ato representada por 
.seu Presideúte. Dr. José Jairo Ferreira Cabral. CPF/~1F n° 080.900.334-15.- e por seü Diretor de 
Administração e Finanças Dr. José Roberto Borges da Rocha Leão, CPFIMF 151.646.164-91 e o 
BANCO BMG S.A., CNPJ 61.186.680/0001-74, com sede à Av. Álvares Cabral, n' 1707, Ílaírro Santo 
Agostinho, Belo Horiwnte./IvfG, doravante designada Ii"STITUrçÁG FINA.NCE~ neste ato 
representado por seu Presidente Dr. Ricardo Annes Guimarães, CPFIMF n' 421.402.186-04 e seu Vive
Presidente Executivo Dr. Roberto José Rigotto de Gouvêa, CPFIMF n' 101.788.646-68, celebram o 
presente Convênio em conformidade com as disposições contidas no artigo 116, da Lei &.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada pela Lei nO 10.820, de 17 de dez,mbro de 2003, Instrução Normativa INSSIDC 
n" 97, de 17 de novembro de 2003, conforme cláusulas e condições abaixo ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o prese:üte Convenio tem por objeto a operacionaIização do disposto no artigo 6(> da Lei 10.820. de 17 de 
dezembro de 2003, Decreto n' 3.048, de 6 de maio de 1999 alterado pelo Decreto n° 4.862, de 21 de 
outubro de 2003, Decreto n' 5.180 de 13 de agosto de 2004, Iostrução Nonnativa INSSIDC n' 97, de 17 de 
novembro de 2003, visando a realização de consignação de descontos nos beneficios pre,'idenciários, cujo 
titular tenha contraído empréstimo ou .financiamento com a INSTITmçÃO FINANCEIRA, participe 
deste acordo. 

CLÁUSULASEGUNDA-DOSEMPRÉSTlMOSEFINANCIAMENTOS 

A INSTiTUIÇÃO FINAl~CEIRA, desde que respeitadas as suas programações orça..7.entá..-ias, normas 
operacionais e política de concessão de crédito, poderá conceder empréstimos ou financiamentos aos 
titulares de beneficios, com pagamento mediante consignação na renda mensal dos respectivos beneficios 
prevldenciáriü5'. 

-Parágrafo Primeiro: Para a realização das operações de crédito mencionadas no objeto deste Instrumento, 
os beneficiários .ácverão àispor àe margeffi consignáve1 su..,.,ciente para a..."11parar as prestações .4~correntes 

(da _DPer:=.ção co!;.tr=.tada ao amp2:IG deste Convênio, :::2 fOITl:2. da legislação em vigor.. 'S:\\ 

Õ ~ ,~ O ~ ~r \'\ 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES -. 

I - do n~ss: 
~~~" " "r· . ú -(',\'\ 

~s55. __ ~:C) 
C ., 

\._-----/ 
~; 

a) confirmar para a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por escrito ou por meio eletrônico, possibilidade da 
realização dos desconto~ em função dos limites na forma da legislação em vigor, averbando-a a favor da 
respectiva INSTITVIÇAO F'INAI";CErP...A; 

b) repassar os valores consiguados na renda mensal dos beneficios previdenciários dos titulares de 
bene.nc]os. em favor- <:lã. INSTITUI CÃO FLN"_~l\lCEIR...Á_ nor meio de denósito único !l2 conta Cfre.se.rva8 
bancárias'; da INSTITUIÇÃO F'INANCEIRA, perante' "o Banco CentraI no quinto dia útil do mês 
subseqüente da competência do crédito do beneficio, via Sistema de Transferência de Reservas - STR, por 
:neio da mensagem STNOOQ4. canS+~e no catálogo de -mensagens do S~:.ema de Pagamento Brasileiro.
SPBj 

~) e!!,jtir, quando da alegaç-~o pelo rit-..:.la.r do bzeficlo f"b não ~mttJr..zay-.:s'r. da. consi5~ção (escrita o!.! 
eletrônica), correspondência oficial à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA solicitando o envio da comprovação 
da autorização da consignação ao INSS. Caso inexista a autorização ou a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
r'~o·atenda à solicitação no prazo de até 10 (dez) diaS úteis "da' data do r~cebrrnento da Cvlrespondêucia> a 
Agência da Previdência Social- APS deverá cancelar a consignação no sistema de beneficlOs; 

d} reativar no sistema de bene:§cio as consignações cancejaáas~ na forma ria alíüea anterior~ quanào àa 
apresentação pela INSTITUIÇAO FINANCEIRA da comprovação da autorização da consignação (escrita 
ou eletrônica.), pelo titular do beneficio. A reativação da consignação deverá ocorrer no prazo máximo de 
05 (cinco) àias da data do recebimento áos referidos áocumentos

1 
na Âgencia da Previdência Social - ÂPS; 

1I- da DATAPREV: 

a) processar a;; consignações de descontos e as exclusões de acordo com o arquivo ~ético enviado pela 
INSTITillÇAO FINANCEIRA, conforme previsto na alínea "b", do inciso III, da Cláusula Terceira deste 
Convênio; 

b) processar as glosas devidas, conforme previsto no parágrafo 2°, do artigo 4', da Instrução Normativa 
INSSIDC n' 97, de 17 de novembro de 2003, na competência seguinte à sua verificação, informando à 
INST!TUIÇÃO F!N)...NCEL."tA, por a..-quivo magnético !!!c..."'!Sa,4 os respectivos valores; 

é) informar mensalmente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA por árquivo magnético - leiaute 
CNABIFEBRABAN - as parcelas consignadas e Ilão consignadas, mediante jnstificativa, devidamente 
identincadas. com a..'1tecedênc!a núnim<: de 5 (cinco) dias úteis da dat3.. do primeiro paga.T.ento do beneficio 
em cada competência; 

d) gerar as i.tlÍOllilliÇÕes referentes ao "i.ralar do ct.rs-t.O operacional por parcela consignada, para cwriprimento 
do estabelecido na Cláusula Sétima deste Convênio; 

e) utiiiza.:r protocolo pacirã.o CNABIFEBRAB.Al~, para comunicação entre a INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA e a DATAPREY. 

UI - da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: 

u) d.i ........ ..:.lg~ eiS regras Clcordadc:.s ü~"'te Convênio aos titulares de beneficio que autoriz31-éh'TI os descontos 
di.retamente em seu's beneficios, concedendo os empréstimos de conformidade com sua sistemática para tal 
fim, possibilitando, inclusive, que tal concessão possa ocorrer de fonna eletrônica ou por intennédio de sua 
Central de A.tenqÍmento; . '.~' 

b) em~ar até o segundo dia útil de cada mês para a DATAPREV, arquivo magnético contendo a relação 

~-~'=~-h:O'Oici>~~~~F;:-~~' 
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c) p;OVIdenc:",:: tom;. a infra-estrutura nece;sana para atender a troca de arquIVos VIa teleprocessamento ": 5 -~ 'SI-\. 
cmrra::;:r:cpaG.tao dCrr:::lldo.pda DATAPREV; r=1s.~ h í 

- L } 
d) poder consultar na página do Ministério da Previdência Social (www.mps.gov.br). na opção de '.,. . I 
serviçoslel>.1:ratos de pagamentos, as informações necessárias a consecução das operações objeto deste ,--~ 
convênio: valendo-se do !l;':""!lera do be::;e:5.cio e da r'bta de :m:: . .s~·!rnentG f:}ffieçido:s pelo próprio 5e5:rr~2ü; 

e) informar ao INSS, para exclusão da consignação, a rescisão do contrato de empréstimo ou 
financiamento, fumado entre o titular do beneficio e a INSTITUIÇÃO fiNANCEIRA, até o segundo dia 
útil do !!!.5s subseqüente à. ocorrência. (rescisã.o do CO:::lt:~), sob pena de serem efetua.das glosas retroati".,-as 
à data do evento, corrigidas com base na variação da "Taxa Referencial de Títulos Federais 
Remuneração" (SELIC), até o dia útil anterior a data do efetivo repasse; 

f) encaminhar ao INSS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência 
emitida pela APS, a comprovação da autoriZação da consignação, de acordo com a alínea "b", inciso I, da 
CláusuJa Terceira; 

g) conservar, pelo prazo de cinco anos, a contai da data do término do empréstimo ou financiamento, a 
autorização fumada, por escrito ou por meio eletrônico, pclo titular do beneficio, permitindo o desconto 
dir!7:.0 na renda !!!C!!Sa.! do beneficio prmrid::r:ciá:-:io; 

h) cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo 1Nss e a legislação em vigor sobre a matéria, desde 
que assegurado o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido; 

i) prestar todos os esclarecimentos atinentes ao objeto deste Convênio quando solicitados pelo INSS; 

j) ir:.fonnar ao INSS~ no prazo má.:i:"i!!!o de 5 (cinco) dias :ítcis) qualquC!' êltcra~5~ c;::!i~~~al que venha. a 
ocorrer. na estrutura da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ou em suas Agências, seja por força de 
incorporação, fusãO ou encerramento de ativirladéS, Paia· que ·sejam adotados os procedimentos necessários 
q'J.anto à transfu.:rência dos beneficios c os rcs-pCCtivos .-.;passes dos valores; 

1) manter, durante a execução aeste Convênio, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para. ã. sua celebração. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS AUTORIZAÇÕES 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA responsabilizar-se-á, integralmente perante os beneficiários e o INSS 
pela autenticidade das infonnações relacionadas no arquivo enviado à DATAPREV, na forma prevista na 
alínea "b" do i.."lciso IIL da Cláus-tlla. Terceira. 

Parágrafo Primeiro: A autorização para a efetivação da consignação valerá enquanto realizada pelo titular 
do beneficio, pérsistindo, por sucessão, em relação aos respecti.vos pensionistas e dependentes. 

Parágrafo Segundo: Até o integral pagamento do empréstimo ou financiamento, as autorizações dos 
descontos, somente poderão ser canceiadas mediante prévia autorização da INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES 

Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações referidas na Cláusula Primeira, 
restringir-se-á à consignação dos valqres relativos às parcelas de empréstimos e licenciamentos autorizados 
pelos t!t':lIarcs de beneficios c repasse à ms 111 U1Ç.4.0 FmA.!"';;CEIr",-~: no prazo e~:2.bc!cc·id.0 na alfucê. «a'? 
do incüo I, da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e subsidiária sobre as 
operações contratadas, bem como de descontos indevidos, desde que a ocorrência não tenha sido causada cor falha. de ato próprio do INSS~ leal .. ü:a.do em desxnÍormidade cem = obrigações aj'.lstad23 f:este 

'D~ ;1;0 1'\ ~ ~ 
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convênio. 

rr-daDATi~.PREV: 

Em caso de não ser efetuado o processamento integral das consignações devidas nos beneficios 
previdenciários, em decorrência de falha operacional da DATAPREV, esta deverá comunicar a ocorrência 
à INST!TUlç:4.0 F!NJ\.:NCEIFtA.-, com antc.ccdência rr-ínirna de 3 (três) dias úteis antes da data prevista 
para o início da validade dos créditos da competência, para que esta possa tomar as providências 
necessárias quanto a cobrança das prestações, na forma constante do contrato celebrado entre a 
INSTITUIÇÃO F!NA.l~CEIR.4:. e p titular dO' beneficio. 

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo o não processamento integral na furma prevista neste inciso será imputado à 
DATAPREV o custo de R$ 0,30 (trinta centavos) por parcela consigoável não processada. 

Parágrafo Segundo: Os custos a que se referem o parágrafo anterior desta Cláusula, deverão ser repassados 
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser 
fornecida pela INSTITUIÇÃO FINANCEIR...4.. 

III - da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA se respor.sabilizará pela informação dos valores a serem consignados, 
que deverão corresponder ao efetivamente ajustado contratuahnente entre a INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA e o titular do beneficio e pela infoIDlação dos beneficiários que sofrerão o respectivo 
desconto .. 

Parágrafo Único: Ocorrendo irregularidades quanto as informações do valor da consignação ou do titular 
do beneficio em decorrência de falha. operacional da n~sTrTurçÃO FINAl..("CElRA, esta se 
responsabilizará pelos acertos que se fizerem ne~sários junto ao titular do beneficio~ no prazo máximo de 
10 (dei) dias; a eontar do recebimento da notificação e"pedida. 

CLÁUSULA S~XTA - DA DISPONIBU,IZAÇÃO DE SISTEMA PARA CONTROLE DE 
CONSIGNAÇOES 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA poderá ffilClar as operações de conformidade com 'os atuais 
procedimentos, sendo que disp'OillOilizará, ao INSS, gratuitamente, no menor prazo possive~ software de 
controle de cálcu.lo de iiiarisWD. pa...-a uso COITiil..r.'U de diversas empresas CO:r.sils"'antá..-ias. O n·iSS fomeccrá~ 
tão logo seja assinado este convênio. para uso da empresa consigantária, em meio magnético. todos os 
dados cadastrais dispom veis. 

Parágrafo Único: A .troca de informações entre .a DATAPREV e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA está 
especificada no leiaute padrão CNABiFEBRABAN. 

CLÁUSULA SÊTIMA - DO RESSARCIMENTO Do.S CUSTOS OPERACIONAIS DE 
PRo.CESSAIV.tENTO DE DADo.S 

o. ressêrciEe::::::to ços custos opera.cionais de prGcessa..."'!!ento de dE.dos= relativos 2. e:'~ecu.çã.o 40 presente 
Convênio, será no valor de R$ 0,30 (trinta centavos) por parcela consignada, calculados com base no 
arquivo disponibilizado mensalmente à INSTITUIÇÃO. FINANCEIRA, pela DATAPREV. 

Parágrafo Primeira: O Valor do ressarcimento deverá corresponder exclusivamente aos custos operacionais 
de processamento d~ dados . 

. ". Parágrafa S.egundo: o. INSS, neste ato, e"pressamente, concede a autorização para que o ressarcinlento dos 
custos operacionais de processamento de dados seja feito pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 
dircta!!":.cnto à. DAT_Â2'F~.V, mcdi:::.-:tc cTédit.~ C!!l CD!!ta no BECO da Br2.sil S/A, Agê::::c!a 1569-5, cç,:;::"ta.::}o 
14073-2, ou conta que vier a substitm-Ia. até o qumto dia útil do mês subsequente ao processamento das 

j~ns;~n"çõ~ ~'?) l y, ~ 19~ ~\ 



• 

-' 

CLÁUSULAOITAVA-DOPRAZO . . ~~ 

t:
-. o pre$ente Convênio vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação, pcdeJ:?do ser '" ~ c.,g sS';:> ... ~ 

.... ~ - - . prorrogado a cada 5 (cinco) anos, de acordo com o interesse des participes.. ::: [' () \/ 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
A publicação do presente Convênio será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma previstos no 
parágrafo único, do artigo 61, da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIl""fÂ.. - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressaremíncia a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente Convênio. 

E, para firmeza do que foi pactuado firmam este instrumento em três vias de igual teor e fonna, perante as 
testemunhas abaixo assinadas . 

de agosto de 2004. 

Pelo INSS: ---------o,-::--=-+-±-'-------=-""--
Carlos Gom 

Pela DATAPREV: .:x~::::::~~~C:;=-::Pt~~;::;~2:~~'\::::::' ::I~ 

" 

i 

i 
\ 

Testemilnhas 

INSS, __ ~~~~--~--JL~--------,,----___ 
CPF G N° . S"",U/..e> .:ro,-;;-~ P.J Q\../(r""~' 

g .r::, . "i '7 L(. 2..:') IF- (,.. 

DATAPREV_'~~~~----------------------___ 
CPFIRGW 

• I .. IG.:~ ___ . 

\ --_._---- , , ,/ 
"""",," ___ oi 
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PREVIDÊNCIA socuiL 
INSTITUTO NAOON .... L 00 SEGURO 50Cl'll. 

COORDENAÇÃO GERAL DE BENEFíCIOS (01-500.1) 

Brasília, 09 de setembro de 2004. 

Ref.: Minutas de convênio e Plano de Trabalho -SIPPS: 14774824 

Int.: Coordenação-Geral de Benefícios 

Ass.: Convênio para realização de consignações - Lei 

·10.820/03, Decreto 3.048/99 e alterações posteriores 

1- Com a publicação do Decreto 5. 180 de 13 agosto de 2004, dando abertura para que 

a celebração de convênio, visando a consignação de empréstimos e/ou 

financiamentos nas rendas mensais dos benefícios previdenciários, ocorra com 

instituições financeiras que não pagam benefícios previdenciários, encaminhamos 

nova minuta para apreciação. 

alíneas "c" e"d", do inciso 111, da cláusula terceira; e a supressão do item 5.3, do 

Plano de trabalho. 

3- Seguem também anexas, o Termo de convênio e Plano de Trabalho da Caixa 

Econômica Federal, assinado e publicado de acordo com o Decreto nO 4.862/03, e 

elaborado conforme a Nota Técnica PFE - INSS/CGMADMIDCLI nO 120/2004, 

emitido por essa especializada, para o confronto, das alterações realizadas na 

nova minuta, bem como cópia da Lei n° 10.820/2003, Decretos n° 4.862/03 e 

5.180/04. 

4- Na oportunidade, solicitamos pronunciamento quanto a celebração de convênio 

com entidades que se denominam instituições financeiras e que não são bancos 

para a celebração desta modalidade de convênio. 

oficiorg 
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5- Portanto, preliminarmente, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Orçamento, 

Finanças e Contabilidade, 01.300.:2, para pronunciamento das cláusulas que 

tratam de assuntos de sua competência, encaminhando, posteriormente à 

Procuradoria Especializada do INSS/Coordenação-Geralde Matéria Administrativa 
y .. ~ 

01.200.2, para análise das minutas encaminhadas. ./ ... '> ~- "(,"0~ 

(;;~ li! ~!:') 

J A{Gd' 11. IV I. I li.t.-U.--0 
. Maria da Con ei o Coelho Aleixo 

Chefe da Divisão de Convênios 

e Acordos Internacionais 

• 
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM O 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV E O BANCO 

PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSI~NAÇÔES DECORRENTES DE 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS AOS 
TITULARES DE BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA 
E PENSÃO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, MEDIANTE CONSIGNAÇÃO NA .. ""t~ ... 
MENSAL DO RESPECTIVO BENEFICIO NA RMA 'i"; 
DA LEI N" 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE Ijl-~.:.Q __ :' 

_--k~ ... 
_/ 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquià Federal vinculada 
ao Ministério da Previdência Social - MPS, criado na forma da autorização legislativa contida no artigo 17 da 
Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, renumerada pela Lei nO 8.154, de 28 de dezembro del990 e pelo Decreto nO 
99.350, de 27 de junho de1990, com a redação dada pelo Decreto nO 18, de l° de fevereiro de 1991 e 
reestruturado conforme determinação contida no artigo li, parágrnfo único, da Lei nO 8.422, de 13 de maio de 
1992 e pelo Decreto n' 4.688, de 7 de maio de 2003, com sede no Setor Autarquia Sul, Quadra 2, Bloco "O", 
Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob nO 29.979.036/0001-40, doravante denominado INSS, neste ato representado 
por seu Diretor-Presidente, DI. Carlos Gomes Bezerra, CPFIMF nO 008 .. 349.391-34, A EMPRESA DE 
TECNOWGIA DA INFORMAÇÃO DA PREvrotNCIA SOCIAL, CNPJ nO 42.422.253/0001-01, com sede no Setor 
de Autarquias Sul - Quadra I - Bloco EIF, Brasília - DF, doravante denominada DATAPREV, neste ato 
representada por seu Presidente, DI. José Jairo Ferreira Cabral, CPFIMF nO 080.900.334-15, e por seu Diretor de 
Administração e Finanças DL Sérgio Paulo Veiga Torres, CPFIMF nO 242.661.677-68 e O 
BANCO CNPJ com sede à 

doravante designada INSTITmçÃO 
FINANCEIRA, neste ato representado por, , CPF , 
celebram o presente Convênio em conformidade com as disposições contidas no artigo 116, da Lei n' 8.666, de 
21 de junho de 1993, Lei nO 10.820, de 17 de dezembro de 2003, Decreto n' 3.048, de 6 de maio de 1999 
alterado pelos Decretos nO 4.862, de 21 de outubro de 2003 e 5.180 de 13 agosto de 2004, conforme cláusulas e 
condições abaixo ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o presente Convênio tem por objeto a operacionalização do disposto no artigo 6', da Lei n' 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, Decreto nO 3.048, de 6 de '0 de 1999 alterado elo Decreto n' 4.862, de 21 de outubro de 
2003, Decreto n' 5.180 de 13 agosto de 2004,' tru -o Normativa INSS/DC nO 97 e 17 de novembro de 2003, 
visando a realização de consignação de descontos nos beneficios previdenciários, cujo titular tenha contraído 
empréstimo ou financiamento com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, partícipe deste acordo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, desde que respeitadas as suas programações orçamentárias, normas 
operacionais e política de concessão de crédito, poderá conceder empréstimos ou financiamentos aos titulares de 
beneficios, com pagamento mediante consignação na renda mensal dos respectivos beneficios previdenciários. 

Parágrafo Primeiro: Para a realização das operações de crédito mencionadas no objeto deste Instrumento, os 
beneficiários deverão dispor de margem consignável suficiente para amparar as prestações decorrentes da 
operação contratada ao amparo deste Convênio, na forma da legislação em vigor. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - do INSS: 

a) repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários dos titulares de benefícios, 
em favor da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por meio de depósito único na conta "reservas bancárias" da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, perante o Banco Central, no quinto dia útil do mês subseqüente da 
competência do crédito do beneficio, via Sistema de Transferência de Reservas-STR, por meio da mensagem 
STN0004, constante no catálogo de mensagens do Sistema de Pagamento Brasileiro-SPB; 

b) emitir, quando da alegação pelo titular do beneficio da não autorização da consignação (escrita ou eletrônica), 
correspondência oficial à INSTITUIÇÃO FlNANCEIRA solicitando o envio da comprovação da autorização 
da consignação ao INSS. Caso inexista a autorização ou a INSTITUIÇÃO FlNANCEIRA não atenda à 
solicitação no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência., a Agência da 
Previdência Social-APS deverá cancelar a consignação no sistema de beneficios; 

c) reativar no sistema de benefício as consignações canceladas, na forma da alínea anterior, quando da 
apresentação pela INSTITUIÇÃO FlNANCEIRA de documentos que comprovem a existência efetiva da 
autorização da consignação (escrita ou eletrônica), pelo titular do beneficio. A reativação da consignação deverá 
ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data do recebimento dos referidos documentos, na Agência da 
Previdência Social-APS; 

Il- da DATAPREV: 

a) processar aS consignações de descontos e as exclusões de acordo com o arqnivo magnético enviado pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, conforme previsto na alínea "b", do inciso III, da Cláusula Terceira deste 
Convênio; 

b) processar as glosas devidas, conforme previsto no parágrafo 2°, do artigo 4°, da Instrução Normativa 
INSS/DC nO 97, de 17 de novembro de 2003, na competência seguinte à sua verificação, informando à 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por arquivo magnético mensal, os respectivos valores; 

c) informar mensalmente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA por arqnivo magnético leiaute 
CNABIFEBRABAN - as parcelas consignadas e não consignadas, mediante justificativa., devidamente 
identificadas, com antecedência núnima de 5 (cinco) dias úteis da data do primeiro pagamento do beneficio em 
cada competência; 

d) gerar as informações referentes ao valor do custo operacional por parcela consignada., para cumprimento do 
estabelecido na Cláusula Sétima deste Convênio; 

e) utilizar protocolo padrão CNABIFEBRABAN, para comunicação entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e 
aDATAPREV. 

III - da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: 

a) divulgar as regras acordadas neste Convênio aos titulares de beneficio que autorizaram os descontos 
diretamente em seus benefícios; 

b) enviar até o segundo dia útil de cada mês para a DATAPREV, arquivo magnético contendo a relação dos 
beneficiários que contraíram empréstimos ou financiamentos e autorizaram a consignação diretamente na renda 
mensal dos benefícios previdenciários, de acordo com o leiaute padrão CNABIFEBRABAN; 
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C)L providenciar. tod3- a infra~strutwa necess.ma para ~tender a troca de arquivos via te,eprocessamt:rti};:f;fi 
Jbnforme-padrão'definidopela DA T APREV \, .. ~.L: __ ~ 

d) consultar na página do Ministério da Previdência Social ( www.mps.gov.br). na opção serviços/extratos de _/ 
pagamentos, as informações necessárias a consecução das operações objeto deste convênio, valendo--se'oo 
número do benefício e da data de nascimento fornecidos pelo próprio segurado; 

e) informar ao INSS, para exclusão da consignação, a rescisão do contrato de empréstimo ou financiamento, 
firmado entre o titular do beneficio e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, até o segundo dia útil do mês 
subseqüente à ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem efetuadas glosas retroativas à data do evento, 
corrigidas com base na variação da "Taxa Referencial de Títulos Federais-Remuneração" (SELIC), até o dia útil 
anterior a data do efetivo repasse; 

f) encaminhar ao INSS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência emitida 
pela APS, a comprovação da autorização da consignação, de acordo com a alinea "b", inciso I, da Cláusula 
Terceira; 

g) conservar, pelo prazo de cinco anos, a contar da data do término do empréstimo ou financiamento, a 
autorização firmada, por escrito ou por meio eletrônico, pelo titular do beneficio, permitindo o desconto direto 
na renda mensal do benefício previdenciário; 

h) cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre a matéria, desde que 
assegurado o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido; 

i) prestar todos os esclarecimentos atinentes ao objeto deste Convênio quando solicitados pelo INSS; 

j) informar ao INSS, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer alteração contratual que venha a ocorrer 
na estrutura da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ou em suas Agências, seja por força de incorporação, fusão ou 
encerramento de atividades, para que sejam adotados os procedimentos necessários quanto à transferência dos 
beneficios e os respectivos repasses dos valores; 

CLÁUSULA QUARTA-DASAUTORIZAÇÓES 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA responsabilizar-se-á integralmente perante os beneficiários e o INSS pela 
autenticidade das informações relacionadas no arquivo enviado à DATAPREV, na forma prevista na alínea "b", 
do inciso m, da Cláusula Terceira. 

Parágrafo Primeiro: A autorização para a efctivação da consignação valerá enquanto subscrita pelo titular do 
beneficio, não persistindo, por sucessão, em relação aos respectivos pensionistas e dependentes. 

Parágrafo Segundo: Até o integral pagamento do empréstimo ou fmanciamento, as autorizações dos descontos, 
somente poderão ser canceladas mediante prévia autorização da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ou caso esta 
não atenda o contido na alinea "d", do inciso m, da Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES: 

1- do INSS: 

Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação ás operações referidas na Cláusula Primeira, 
restringir-se-á à consignação dos valores relativos ás parcelas de empréstimos e financiamentos autorizados 
pelos titulares de beneficios e repasse à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, no prazo estabelecido na alínea "a" 
do inciso I, da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e subsidiária sobre as 
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operações con~ratadas, bem como de descontos indevidos, desde que a oco~rêncja não tenha sido ~a~~~ 
falha de ato propno do INSS, reahzado em desconformldade com as obngaçoes ajustadas neste convenv& _ _ ':;'.\ 

- /. r-1s·:D ' 
I1-daDATAPREV: ~ ~;i 
Em caso de não ser efetuado o processamento integral das consignações devidas nos beneficios previdencià\'ios-;''''''' 
em decorrência de falba operacional da DATAPREV, esta deverá comunicar a ocorrência à INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis antes da data prevista para o início da validade 
dos créditos da competência, para que esta possa tomar as providências necessárias quanto a cobrança das 
prestações, na forma constante do contrato celebrado entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e o titular do 
beneficio. -

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo o não processamento integral na forma prevista neste inciso será imputado à 
DATAPREVo custo de R$ 0,30 (trinta centavos) por parcela consignável não processada. 

'Parágrafo Segundo: Os custos a que se referem o parágrafo anterior desta Cláusula, deverão ser repassados até o 
quinto dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA . 

• . 1Il- da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA se responsabilizam pela informação dos valores a serem consignados, que 
~ deverão correSponder ao efetivamente ajustado contratualmente entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA' e o 

titular do beneficio e pela infonnação dos beneficios que sofrerão o respectivo desconto . 

• 

. Parágrafo Único: Ocorrendo irregularidades quanto às informaÇões do valor da consignação ou do titular do 
beneficio em decorrência de falha operacional da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, esta se responsabilizará 
pelos acertos que se fizerem necessários junto ao titular do beneficio, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar do recebimento da notificação expedida. 

CLÁUSULA SEXTA 
CONSIGNAÇÕES 

DOS PROCEDIMENTOS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DAS 

O Plano de Trabalho que integra este Convênio, para todos os fins de direito, conterá os procedimentos 
operacionais necessários para execução do objeto . 

Parágrafo Ünico: A troca de informações entre a DATAPREV e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA está 
especificada no leiaute padrão CNABIFEBRABAN. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

O ressarcimento dos custos operacionais de processamento de dados, relativos à execução do presente 
Convênio, será no valor de R$ 0,30 (trinta centavos) por parcela consignada, calculados com base no arquivo 
disponibilizado mensalmente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, pela DATAPREV. 

Parágrafo Primeiro: O valor do ressarcimento deverá corresponder exclnsivamente aos custos operacionais de 
processamento de dados. 

Parágrafo Segundo: O INSS, neste ato, expressamente, concede a autorização para que o ressarcimento dos 
custos operacionais de processamento de dados seja feito pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, diretamente à 
DATAPREV, mediante çrédito em conta no Banco do Brasil S/A, Agência 1569-5, conta nO 14.073-2, ou conta 
que vier a substituí-Ia, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao processamento das consignações. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

o presente Convênio vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação, podendo ser 
prorrogado a cada 5 (cinco) anos, de acordo com o interesse dos partícipes. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

o presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer momento, mediante aviso prévio e escrito, coin 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando suspensas novas contratações de operações a partir da vigência 
da denúncia, permanecendo, até a data da liquidação do último contrato firmado por força deste convênio, as 
obrigações e responsabilidades do INSS, da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e da DATAPREV, ou seus 
sucessores, conforme aqui ajustados, relativamente aos empréstimos e financiamentos já concedidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Convênio será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma previstos no parágrafo 
único, do artigo 61, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente Convênio. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo assinadas. 

Testemunhas: 

Brasília, de de 2004. 

Pelo INSS: ______ -=:--=---=-_--= ______ _ 
Carlos Gomes Bezerra 

Pela DATAPREV: ____ ::---;-:--::--:;----:----::;-;--;-___ _ 
José Jairo Ferreira Cabral 

Sérgio Paulo Veiga Torres 

Pela INSmurçÃo FINANCEIRA: __________ _ 

INSS---::~~~---------------------------
CPFIRG N" 

DATAPREV 
CPFIRGN' 

INSmillçÃOFINANCEffiA_==~~ ____ ~ ___ 
CPFIRGN" 
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PLANO DE TRABALHO 

PROCESSO n': 
INTERESSADO: Banco 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
ASSUNTO: 

1- OBJETO: 

Operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos beneficios para pagamento de 
empréstimos ou financiamentos contraídos pelo titular do beneficio, conforme previsto no artigo 6°, da Lei 
10.820, de 17 de dezembro de 2003, e pelos Decretos nO 4.862, de 21 de outubro de 2003 e[$: 181)" àe::f3H&j 
"'õslõ dê200~ !!!l ....•.. 

2 - DAS METAS: 

a) consignar na renda mensal dos 
empréstimos e!ou financiamentos 

. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS; 

beneficios previdenciários, o valor para pagamento de operações de 
contraídos pelos titulares de beneficios previdenciários junto às 

b) repassar os valores consignados na renda mensal dos beneficios previdenciários para as Instituições 
Financeiras credoras dos titulares de beneficios previdenciários. 

3 - ETAPAS DE EXECUÇÃO 

ETAPAS CRONOGRAMA 
3.1 Elaboração da Minuta de Convênio e do Plano de 
Trabalho. 
3.2 Recebimento da documentação necessária à 
celebração do Convênio. 
3.3 Aprovação das Minutas de Convênio e Plano de 
Trabalho. 
3.4 Publicação do Convênio. 

3.5 Fase de Testes - Troca de arquivos com a 
DATAPREV. 

3.6 Irúcio do processamento dos descontos. Após a conclusão do item 3.5 
3.7 Data do enVIO do arqUIvo magnético à Até o segundo dia útil de cada mês, para 
DATAPREV pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, processamento do beneficio no mês corrente a partir 
contendo as inclusões e as exclusões das cons~ç.ões. de Maiol2004. 
3.8 Envio do arquivo pela DATAPREV informando à Cinco dias úteis antes do início da validade dos . 
Instituição Financeira o resultado do processamento créditos 
das consignações 
3.9 Repasse dos valores referentes às consignações Quinto dia útil do mês subseqüente ao da 
efetuadas, em parcela única, pelo INSS às Instituições competência do crédito do beneficio 
Financeiras. 
3.10 Repasse à DATAPREV, pelas Instituições Até o quinto dia útil do mês subseqüente ao 
Financeiras, dos valores referentes ao ressarcimento do processamento das consigIlações realizadas, 
processamento das consignações realizadas. calculado com base no arquivo remessa mensal 

disponibilizado pela DATAPREV, conforme alínea 
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4 - DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 

I -DO INSS: 

"c", inciso lI, da Cláusula Ter~ do~fl6nvênio, 
mediante crédito em conta no Banco doBrasil S/A, 
Agência 1569-5, conta nO 14.073-2, ou conta que 
vier a substituí-Ia. O ressarcimento será efetuado por 
meio de contra recibo emitido pela DA T APREV, 
discriminando o seguinte texto: " este valor reftre-se 
ao ressarcimento dos custos operacionais relativos 
ao processamento de dados das consignações 
efetuada nos beneficios previdenciários conforme 
autorização do INSS prevista na cláusula 7". 
parágrafo 2° do convênio celebrado entre a 
instituição financeira e o INSS em razão de 
empréstimos ou financiamentos previsto no inciso V 
do parágrafo I ° do art. 6° da Lei 10. 820/03, Decreto 
4862/03 e IN - 97/03. " 

a) repassar os valores consignados na renda mensal dos beneficios previdenciários dos titulares de beneficios, 
em favor da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por meio de depósito único na conta "reservas bancárias" da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA perante o Banco Central, no quinto dia útil do mês subseqüente ao da 
competência do crédito do beneficio, via Sistema de Transferência de Reservas - STR, por meio da mensagem 
STN0004, finalidade 082 - consignações, constante do catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos 
Brasileiro - SPB; . 

b) emitir, quando da alegação pelo titular do beneficio da não autorização da consignação (escrita ou eletrônica), 
correspondência oficial à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA solicitando o envio da comprovação da autorização da 
consignação ao INSS. Caso inexista a autorização ou a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA não atenda à solicitação 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência, a Agência da Previdência 
Social-APS deverá cancelar a consignação no sistema de beneficios; 

c) reatÍvar no sistema. de beneficio as consignações Canceladas, na forma da alínea anterior, quando da 
apresentação pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA de documentos que comprovem a existência efetiva da 
autorização da consignação (escrita ou eletrônica) pelo titular do beneficio. A reativação da consignação deverá 
ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data do recebimento dos referidos documentos, na Agência da 
Previdência Social - APS; 

11 - DA DAT APREV 

a) processar as consignações de descontos e as exclusões de acordo com o arquivo magnético enviado pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, conforme previsto na alínea "b", do inciso 1lI, da Cláusula Terceira deste 
Convênio; 

b) processar as glosas devidas, conforme previsto no parágrafo 2°, do artigo 4°, da IN 97 de 17 de novembro de 
2003, na competência seguinte à sua verificação, informando à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por arquivo 
magnético mensal, os respectivos valores; 

c) info~ar mensalmente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por arquivo magnético - leiaule 
CNAB/FEBRABAN - as parcelas consignadas e não consignadas, mediante justificativa, devidamente 
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identificadas, com antecedência mÍlúma de 5 (cinco) dias úteis da data do primeiro pagamento do beneficio em 
cada competência; 

d) gerar as informações referentes ao valor do custo operacional por parcela consignada por rubriÇaiõ~ 
cumprimento do estabelecido na Cláusula Sétima do Convênio; kf' ~ :~"'(;\, (.,,: 'C ?'-, 

\ Rs.(,'!;L__ ) 
\, __ k_/ 
" '" III - DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: "'''-,_.".~'p' 

a) enviar, até o segundo dia útil de cada mês para a DATAPREV, arquivo magnético, contendo a relação dos 
beneficiários que contraíram empréstimos ou financiamentos e autorizaram a consignação diretamente na 
renda mensal dos beneficios previdenciários, de acordo com o leiaute padrão CNABIFEBRABAN; 

b) informar ao INSS, para exclusão da consignação, a rescisão do contrato de empréstimo ou financiamento 
firmado entre o titular do beneficio e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, até o segundo dia útil do mês 
subseqüente á ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem efetuadas glosas retroativas à data do evento, 
com base na variação da 'Taxa Referencial de Títulos Federaís - Remuneração" (SELIC), até o dia útil anterior 
a data do efetivo repasse; 

c) encaminhar ao INSS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência emitida 
pela APS, a comprovação da autorização da consignação, de acordo com a alínea "b", inciso I, da Clàusula 
Terceira; 

d) conservar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data do término do empréstimo ou financiamento, a 
autorização firmada, por escrito ou por meio eletrônico, pelo titular do beneficio, permitindo o desconto direto 
na renda mensal do beneficio previdenciário; 

e) informar ao INSS, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer alteração contratual que venha a ocorrer 
na estrutura da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA oU em suas Agências seja por força de incOIporação, fusão ou 
encerramento de atividades, para que sejam adotados os procedimentos necessários quanto à transferência dos 
beneficios e·os respectivos repasse dos valores; . . 

;. 5 - DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS: 

As consignações dos descontos para pagamento dos empréstimos não poderão exceder, no momento da 
contratação, a 30 (trinta) por cento do valor disponível do beneficio, obedecendo ao previsto na Lei nO 10.820, 
de 17 de dezembro de 2003 e à Instrução Normativa INSSIDC nO 97, de 17 novembro de 2003. 

6 - DOS CUSTOS: 

O custo operacional de processamento das consignações pela DATAPREV, relativo á execução do convênio, 
será de R$ 0,30 (trinta centavos) por parc.ela consignada. 



• 

7 - DO INÍCIO DA OPERACIONALIZAÇÃO: 

A execução do objeto do convênio terá início após o cumprimento estabelecido no item 3.6 do cronograma deste 
Plano de Trabalho, ficando, a vigência e a prorrogação, vinculados aos prazos estabelecidos no Termo de 
Convênio. 

Brasília, de de 

Pelo INSS: -----:::--:-c::---::----------
Carlos Gomes Bezerra 

Testemunhas: 

Pela DATAPREV: ---=-....,..,,-,--=--~~,.......,c_-----
José Jairo Ferreira Cabral 

Sérgio Paulo Veiga Torres 

Pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: __________ _ 

INSS,~~~~------------
CPF IRGn' 

DATAPREV~~~~----------
CPFIRGn' 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA -===-;;--_____ _ 
CPFIRGn' 

2004. 
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PREVlDENCIA SOCIAL 
INSTiTurO NACIONAl 00 SEGURO SOCIAL 

COORDENAÇÃO GERAL DE BENEFíCIOS (01 cSOO.1) 

Brasília, de 

Ret.: Processo nO 35000.0014tOJ2004~15 

Int.: Banco BMG 

de 2004. 

Ass.: Convênío para realização de consignações - Lei 

10.820/03, Decreto 3.048/99 e alterações posteríores 

1- De ordem do Sr. Diretor de Benefícios- substituto, esta Coordenação- Geral 

procedeu análise do convênio celebrado para realização de consignações de 

empréstimos e financiamentos nas rendas mensais dos benefícios previdenciérios, 

com o Banco BMG S.A, já assinado pelas autoridades competentes e publicado no 

Diário oficial n° 170, de 02 de setembro, de 2004. 

2- Conforme consta no processo, o convênio assinado contêm cláusulas 

convencionadas que diferem da minuta padrão, utilizada para a celebração desta 

modalidade de convênio. 

3- As cláusulas que sofreram alterações pelo banco são as seguintes: 

•• ": :;_: ••••••••••••••••••••••••••••••••• _, .,0. " •••••••••••• _, •• 0 ••••••••• , ••••••••••••••••• _ •••••• _,_ ••••••• 

"cLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

1- DO INSS 

a) confirmar para a INsrrrUlçÃ O FINANCEIRA, por escrito ou por 

meio efetrônico, possibilidade da realização dos descoantos, em 

função dos limites na fonna da legislação em vigor, averbancJo-a a 

favor da respectiva INSTITUIÇÃO RNANCEIRA" Alínea acrescida 

pelo BMG. 

111- da INSTITUiÇÃO FINANCEIRA 

a) divulgar as regras acordadas neste convênio aos tiulares de benefício 

que autorizaram os descoantos diretamente em seus benefícios, 

concedendo os emp'resfimos de conformidade com sua sistemática 
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oficiorg 

para tal fim, possibiJitando~ inclusive, que tal concessão possa ocorrer 

de forma eletrônica ou por íntennédio de sua Cenf!al de Atendimento. 

Parte final acrescida pelo BMG. 

d) Poder consultar na página do Ministério da Previdencía Social 

(www.mps.qov.br).naopç§oserviços/extratost::!epagamentos.as 

informaÇÕes necessárias a consecuçl1o das operações objeto deste 

convênio, valendo-se do número do beneffdo e da data de nascimento 

fornecidos pelo próprio segurado. Inclusão da palavra "poder' pelo 

BMG. 

cLÁUSULA QUARTA - DAS AUTORIZAÇÕES 

Parágrafo primeiro: A autorização para a efetivação da consignaçllo valerá 

enquanto realizada (subscrita) pelo titular do beneficio, não persistindo 

por sucessão, em relação aos respectivos pensionistas e dependentes. As 

palavras em vermelho foram suprimidas pelo BMG. 

Parágrafo segundo: Até o intergal pagamento do empréstimo ou 

financiamentol as autorizações dos descontos, somente poderão ser 

canceladas mediante prévia autorização da INSTITUiÇÃO FINANCEIRA ou 

caso esta nfío atenda o contido na alínea ~·cr. do insido /fI, da cláusula 

Terceira. Parte final acrescida pelo BMG 

cLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES 

1- DO INSS: 

Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relaçt10 às 

operações referidas na cláusula primeira, restringir-se-á à consignação dos 

valores relativos às parcelas de empréstimos e licenciamentos 

(fini:ncÍ"i!mentos) autorizados pejos titulares de beneficios e repasse À 

INSTrTUlÇÃO FINANCEIRA, no prazo estabelecido na allnea ·a." do inciso 

/, da cláusula terceira, náo cabendo ao INSS responsabilidade solidária e 

subsidiária sobre as operações contrafadas, bem como, de descontos 

indevidos, desde que a ocorrência não tenha sido causada por falha de ato 

pr6prio do INSS, realizado em desconformidade com as o.brigações 

ajustadas neste convenio. Sustituição da palavra financiamento por 

licenciamento pelo BMG. 
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cLAUSULA SEXTA DOS PROCEDIMENTOS 

IMPLEMENTAÇÃO DAS CONSIGNAÇÕES 

A INSrrrU/çÃ O FINANCEIRA poderá iniciar as operações de 

conformidade com os atuais procedimentos, sendo que 

disponibilizará I ao INSS, gratuitmento, no menor prazo possível; 

softwere de controle de cálculo de margem para uso comum de 

diversas empresas consignatárias. O INSS fomecerá, tao logo seja 

assinado este conv~nio, para uso da empresa consignatária, em meio 

magnético, todos os iJad~s cadastrais disponíveis. Cláusula com 

nova redação, com supressão integral da redação anterior que 

tratava do Plano de Trabalho, pelo BMG . 

Redação anterior. O plano d~ rrbalho que integra este convênio, pata 

todos 0$ fins de direito, cont~rá os procedimentos operacionais 

necessários para e)(ecução do objetD. " 

4- Contudo, como se observa, há várias incorreções que afrontam dispositivos legais, 

como a supressão do plano de trabalho (art. 116 da lei 8.666/93) e a inserção do 

termo "licenciamento" não prevista na lei 10,820/93, além de outros como a 

sucessão dos impréstimos e financiamentos aos pensionistas e a dis'ponibilização 

de softwere de controle de cláuculo de margem consignável, contrários ao que 

está disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 097I1NSSIDC, de 17 de 

NOVEMBRO DE 2003, 

5- Portanto, diante do que se expôs, entendemos salutar que haja pronunciamento da 

Porcuradoria Especializada do INSS, quanto aos procedimentos a serem adotados 

por esta Coordenação, para regularizar o teor do convênio. 

6- À Diretoria de Benefícios, sugerindo, se de acordo, o envio à Procuradoria 

Especializada do INSS/ Coordenação-Geral de Matéria Administrativa, 

Maria da j)ia*-~;;eiXO 
Chefe da Divisão de Convênios 

e Acordos Intemacionais 

oficioq~ 

r?a ~
7 

( .... \....... 
Ana ~rreir esquita 

Coordenadora-Geral e Benefícios 
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IN!!aITUro NAOONAl. DO SEqURO sOO"AL 
DIRETORIA DEi BENEFICIOS' 

DIRBEN (01-500), em 09.09.04 

Ref.: Proc. n° 35000.00147012004-15 
rnL Banco BMG 
Ass.: Convênio para consignação de empréstimo DOS 

beneficios previdenciários 

1. Ciente e de acordo com o pronunciamento da Divisão de Administração de 
Convênios e Acordos Internacionais/Coordenação-Geral de Beneficios. 

2. Encaminhar à Procuradoria Federal Especializada/Coordenação-Geral de 
Matéria Administrativa, solicitando análise e pronunciamento. 

RUI CEl~ ~EITÃO Diret~?~e~~i.cios 

.i.'.~f;~':r~:s·· \-0" 
. ..1 ,:._ ... 

. -...... '-"'=".--
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ADVOCACIAI-G,E~4LDA UNlÃD 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRA TlVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco ~O~ - 2° andar 
CEP 70.070-907 - Brasília/DF 

01.200-2 - Coordenação-Geral de Matéria Administrativa (CGMADM) 

01. 

02. 

fas 

Brasília 13 de Setembro 2004 

Ref.: Processo 35000.001470/2004-15 S/PPS 
Int: Banco BMG 

14719916 

Ass.: Convênio para Consignação de Empréstimo nos Benefícios 
Previdenciários. 

Recebido em 13/09/04 9 Horas e 25 Minutos 

Encaminhe-se à Divisão de Licitações e Contratos 
Divisão do Patrimônio Imobiliário 

-------) 

~Ro..u..l~ . 
. Glauco AI s Cardoso Moreira 

Coordenador-Geral de atéria Administrativa-PFE-INSS 



• 

• 

AD'VO(;AC;IA""Éi!ALDA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALlZADA~NSS 
COORDENAÇÃO~ERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco MOM - 2D andar 
CEP 70.070-907 - BrasilialDF 

01.200.201- DIVISÃO DE~LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1. Vistos. 

Brasília~, 21 de setembro de 2004. 

Ref.; PROC.;3S000.001470/2004-1S 
CM SIPPS; 14719916 

Int.: Banco BMG. 
Ass.: Convênio para consignação de 

empréstimo nos beneficios 
previdenciários. 

2. Antes de qualquer manifestação acerca da matéria versada entendo 

'necessárias as seguintes providências por parte da Administração: 

1. Primeiramente deverá instruir os autos com cópia - ou mesmo 

apensamento dos próprios autos em que se deu - d'a minuta padrão 

devidamente analisada e aprovada por esta Procuradoria Federal 

Especializada; 

2. Deverá a Administração manifestar-se explici tam,ente, sobre se 

tomou conhecimento acerca das aI terações procedidas na minuta do 

convênio pela instituição financeira, antes de assiná-lo, isto é, 

deverá pronunciar-se sobre se houve participação de servidor da 

Autarquia Previdenciária na alteração ou se a miputa já foi 

apresentada pela instituição financeira com as alterações e 

simplesmente assinada pelo INSS sem delas tornar conhecimento. 

Enfim, deverá esçlarecer se houve má-fé por parte da institução 

financeira e se houve concorrência por parte de servidores do 

INSS. 

3. À consideração superior. 

Desp*cho 1.J27f20Q4 

RICARDO NAGAO 
Procurador Federal 

Pigina. 1 de 1 
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AD'{OCAOA~E~~L~UWÃO 
PROCURADORIA~E~ FI' IDElRAL 

PROCURADORIA FED~ ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GE~ DE MATERIA ADMINIS1RATIVA 

SAS Quadra 02 - Bloco "O" - 2<> andar 
CEP 70070-9rn - Brns;lia-DF 

OL200_2-COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA-GMADM 
01.200.201 - DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - DLIC 

. Brasilia, 22 de setembro de 2004 . 

Ref.: Processo n° 35000.001470/2004-15. 
CM - 14719916. 

Int.: INSS/BANCO BMG. 
Ass.: Convênio. 

1. Ciente e de acordo com o Despacho PFE-
INSS/CGMADM/DLIC N" 1.327/2004, que se vê às fls. 42, da lavra 
do ilustre Procurador Federal, Dr. Ricardo Nagão, com o que, 
encaminho o presente processo para a Diretoria de Beneficios, 
solicitando o atendimento da diligência aí proposta, face o seu 
expediente às fls. 40. . 

2. Ã Secretaria para anotar e encaminhar, com as 
nossas homenagens de estilo. 

/ 
nade de So a Cantanhede 

Chefe da Divisão de Licl ções e Contratos 
Matr.: 8 .446 
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DIVISÃO DE ADMINISTlIATAÇÁO DE CONVÉNIOS E ACORDOS INTERNAaONAIfi em 01/10/2004. 

1-

Ref.: Processo nO 35000.001470/2004-15 
SIPPS: 14719916 
Int.: INSS/BANCO BMG 
Ass.: Convênio 

Conformf; aoordado na reunJao realizada nessa Procuradoria e considerando a 
publi"'c;ão da lei nO 10.953, de 27 de setembro de 2004, que segue em anexo, às 
fls. 45 e 46, restitua-se o presente à Divisão de Licitações e Contratos -
01.200.201 

MAmADA lii~~UIO ALEIXO CARLO~DO CARLOS '" 
Coordenador-Geral de Benefício Chefe da Divisão de AdDÜnistração 

de Convênios e Acordos Internacionais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MA TÉRIA ADMINISTRATIVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco "O" - 2" andar 
CEP 70.070-907 - Brasília/DF 

01.200.2 = Coordenação-Geral de Matéria Administrativa (CGMAOM) 

Brasília, 04 de Outubro de 2004 

Ref.: Processo nO 35000.001470/2004-15 
eM SIPPS 14719916 

In!.: INSS/Banco BMG' 
Ass.: Convênio. 

o 1. Recebido em 04/10/2004 16Horas e 42Minutos 

Ó2. Encaminhe-se à Divisão de Licitações e Contratos 
Divisão do Patrimônio Imobiliário 
Divisão de Pessoal 
Divisão de Órgãos de Controle 

para conhecimento, controle e distribUi'Ção ao (à) Dr. (a) ,t;( e,.1 ... d.o 

~ lo fr- Iv ir) I) -A-
. ~. W ''1tJ,1'10k/ ,,'00 .!.!J.)}'\f)\../' 

c' Glauco Alves Cardoso Moreira 
Coar nadar-Geral de Matéria Administrativa/INSS 

SPS 
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AD'VO(:AC:IA-'GEI~AL DA UNIÃO 
PROCURADOR~-GERALFEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPEC~UZADA..jNSS 
COORDENAÇÃO,GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco 'O' - 2 a andar 
CEP 70.070-907 - 6rasílialOF 

01.200.201- DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Brasília, 5 de outubro de 2004. 

Ref.: PROC.:35000.001470/2004-15 
CM SIPPS: 147199.16 

Int.: Banco BMG. 
Ass.: Convênio para consignação de 

empréstimo nos beneficios 
previdenciários. 

1. Trata-se de termo de convênio firmado "entre o Instituto Nacional 

do Seguro Social- INSS, a Empresa de Tecnologia da Informação da 

Previdência Social - DATAPREV e instituição financeira denominada 

Banco BMG, com objetivo de permitir e operacionalizar a 

consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujos 

titulares tenham contraido empréstimo ou financiamento junto à 

instituição financeira, com amparo no disposto no art. 6° da Lei 

n° 10.820, de 17 de dezembro de 2003, na sua redação original, 

vigente à época da celebração do convênio . 

2. As fls. 30 a 34 consta o original do Convênio firmado entre as 

partes acima citadas, bem como no envelope de fl. 44. 

3·. Em fls. 37 a 39 a Coordenação-Geral de Benefícios dá conta de que 

analisando o convênio já ass"inado e publicado no Diário Oficial da 

União n° 170, edição de 2 de setembro de 2004, fI. 35, verificou

se que o mesmo continha cláusulas que diferiam da minuta padrão 

utilizada para a celebração desta modalidade de convênio, 

demonstrando-se pontualmente as alterações promovidas pela 

instituição financeira. 

4. A vista das incorreções que afrontam dispositivos legais, a 

Coordenação-Geral de Benefícios entendeu salutar o 
Notl Técnica 43&f.!004 

,_. 

pronunciamento 
Pigina t-:ae 12 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIAUZADA~NSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco ·0· - 2" andar 
CEP 70.070·907 - Brasllia/DF 

da Procuradoria Federal Especializada junto ao I-N-S-S quanto aos· 

procedimentos a serem adotados para a regularização do convênio, 

donde virem os autos a esta Coordenação-Geral" de Matéria 

Administrativa para tanto . 

5_ É o relatório_ 

6. Desde já anoto que esta PFE-INSS jamais tomou conhecimento acerca 

da celebração do convênio em questão e tampouco das alterações 

promovidas nas cláusulas da minuta padrão do termo de convênio, 

somente vindo a ser instada ·a se manifestar neste momento ( bem 

assim que, por ter o convênio sido celebrado em 25 de agosto de 

2004, a análise da alteração de suas cláusulas será feita 

considerando-se a legislação vigente à época. 

7. Passo"à análise das alterações. 

8. CLÁUSULA TERCEIRA, Item I, a., fl. 37: a alteração procedida é 

ilegal porque atribui ao INSS a responsabilidade 'de informar à 

Instituição Financeira disponibilidade de saldo para a~' efetuação 

do desconto, quando, nos termos da legis~ação, tal informação deve 

ser fornecida pela DATAPREV_ 

9. A Lei nO 10_820, de 17 de dezembro de 2003, em sua redação 

original estabelecia que .em qualquer hipótese a responsabilidade 

do INSS em relação às operações de desconto restringir-5e-ia à 

retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à 

instituição consignatária. 

10. Por sua vez, a Instrução Normativa INSS/OC n° 97, de 17 de 

novembro de 2003, em sua republicação, atendendo aos comandos do 

§ 10 do art. 6°, da Lei n° 10.820/03, em sua redação original, e 

do § 6° çlo art. 154, do Decreto n° 3_048, de 6 de maio de 1999, 

prescreve em seu art. 3 o que a troca de informações necessárias 

para a efetivação da consignação nos beneficios previdenciários 
Nota Térnic.ll 43812004 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURAOORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA~NSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco ·0· - 2" andar 
CEP 70. 07Q..,907 - Brasília/DF 

t~~) 
~ .. 

ocorrerá entre as .:j..nsti tuições financeiras interess.adas e a 

DATAPREV, tanto que no parágrafo único do mesmo dispositivo 

estabelece que os pedidos de consignação cujos valores a descontar 

superem a margem consignável serão recusados, recusa eSsa a ser 

feita, por decorrência lógica e à vista do disposto nos arts. 5° e 

6°, pela DATAPREV. 

11. Segue daí que tal imposição não pode ser feita ao INSS por 

absoluta talta de amparo legal. 

12.CLÁUSULA TERCEIRA, Item 111, a), fls. 37 e 38: a parte 

acrescentada pela instituição financeira é absolutamente 

impertinente, devendo ser objeto de contrato entre ela e o titular 

do beneficio e não deste convênio, pois, como se depreende da 

legislação que disciplina a matéria, o 'INSS não tem nenhuma 

responsabilidade pelo contrato existente e vigorante entre a 

instituição financeira e o titular do benefício. 

13. Ora, a concessão de empréstimos por meio de Central de Atendimento 

constitui pura liberalidade da Instituição Financeira, haja vista 

que esta forma de concessão não é prevista na lei corno ensejadora 

da consignação, de modo a restar sujeita à legislação regente das 

relações entre particulares, não tendo ° condão de obrigar, de 

nenhuma maneira, o INSS. 

14.É de se notar que a Lei nO 10,820/03, na sua redação original, sob 

cuja vigência foi firmado o convênio em questão, estabelece em seu 

art. 6° que os titulares de beneficios de aposentadoria e pensão 

poderão autorizar descontos, nas condições estabelecidas em 

regulamento, observadas as normas editadas pelo Instituto Nacional 

do Seguro' Social - INSS. 

Nota T~cn..ica 43&nOO4 Pãgina 3 de 12 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALlZADA~NSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco ·0· - 2" andar 
CEP 70.07q-907 - BrasflialOF 

15. Ademais, este mesmo diploma legal deu nova redação ao art. 115 da 

Lei n° 8.213, de 24 de junho de 1991, com que permitiu o desconto 

para pagamento de empréstimos quando expressamente autorizado pelo 

beneficiário .. 

16. Ora o Decreto nO 3.048, de 6 de maio de 1999, que institui o 

Regulamento da Previdência Social, com as alterações trazidas pelo 

Decreto nO 4.862, de 21 de outubro de 2003, ao regulamentar a 

hipótese de consignação, exigiu no inciso VI do caput e no inciso 

VI do § 6°, ambos do art. 154, que o titular do benefício firmasse 

autorização expressa para o desconto. 

17.Não bastasse isso, ainda a Instrução Normativa INSS/De nO 97, de 

1'7 de dezembro de 2003, em sua republicação, ao estabelecer as 

rotinas e procedimentos para a operacionalização dos descontos 

determinou em seu art. I, que o desconto dependia de 

autorização ~ressa do próprio titular do benefício e no § 2° do 

mesmo dispositivo estabeleceu que a autorização somente poderia 

ser firmada por escrito ou por meio eletrônico. Prescrição de 

idêntico sentido se encontra no inciso I do art.8° da IN . 

18.Ao que se vê, nenhum dos normativos prevê a autorização por meio 

de Central de Atendimento ou call centers, de tal sorte que 

referido procedimento afigura-se como mera liberalidade adotada 

pela instituição financeira, suj ei ta a aprovação pelo titular d.o 

benefício, não obrigando o INSS de forma alguma, já que sem o 

imprescindível amparo na lei. 

19.Tenho que a intenção da lei com estabelecer a exigência de 

firmação expressa da autorização revela claramente a preocupação 

com a ségurança do negócio que origina e com a de f ini ção da 

Nota Técnica 4]812004 
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responsabilidade de todas as partes envolvidas, não podendo por 

isso mes~o, ser olvidada de qualquer maneira. 

20.Assim, por se~ absolutamente estranha ao objeto do convênio em 

questão e carente de qualquer amparo legal, a disposição não 

poderia ter sido incluída. 

21. cLÁUSULA TERCEIRA, Item III, d), fI. 38: a meu ver a alteração da 

cláusula, não viola nenhum preceito legal. Do contrário, está 

conforme a alteração introduzida pelo Decreto nO 5.180, de 13 de 

agosto de 2004, no art. 154, § 6°, VIII do riecreto nO 3.048/99, 

para incluir as instituições fincanceiras não pagadoras de 

beneficios como hábeis a realizar consignações nos beneficios, e 

de acordo com os termos da IN n° 97/03, apenas não tendo havido a 

adequação desta à alteração promovida pelO Decreto nO 5.180/04, o 

que desde já se sugere. 

22.Não obstante, chama a atenção o fato de que a alteração na minuta 

padrão foi procedida antes mesmo que a Procuradoria Federal 

Especializada junto ao INSS viesse a analisá-la, como se vê dos 

autos do Processo Comando SIPPS nO 15010653, em que fica claro o 

pouco caso com as manifestações desta PFE-INSS·,· visto o não 

atendimento de suas recomendações sem qualquer justificativa, como 

se vê das Notas Técnicas PFE/INSS/CGMADM/DLIC nO 120/04 e 131/04, 

em que se insistiu várias vezes na exclusão de cláusula 

impertine.nte ao objeto deste convênio, não sendo atendida a 

sugestão. 

23. cLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro, fI. 38: as duas alterações 

promovidas neste dispositivo são absolutamente ilegais. 

24. Primeiro, I a substituição do termo "subscritas" pelo termo 

"realizadas" I em consonância com a alteração promovida no item 

Nou Técnica 438/2004 
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III, a) r da clá-usula terceira, encerra a criação de outras- formas 

de autorização do titular do benefício para que seja efetuada a 

consignação, de modo dissociado do previsto na legislação 

autorizàdora do desconto, que prescreve que a autorização será 

dad.a "por escrito" ou "por meio eletrônico". 

25. Digo isso porque .ainda que autorização se dê por meio eletrônico 

o será de forma escrita. Ora com a alte"ração para "realizadas'" 

admite-se autorizações por meios outros que, quaisquer que sejam, 

vão além daqueles previstos na legislação que permitiu a 

autorização para a consignação e regulamentou as rotinas para sua 

implementação. É o caso l por exemplo, já visto alhures, da 

autorização para consignação fornecida por" meio das Centrais de 

Atendimento, isto é, pela via telefônica. 

26.A autorização por meio de vias distintas da escrita e do meio 

eletrônico carecem de permissão legal, pelo menos no tocante ao 

convênio firmado com o Instituto, de tal sorte a const"ituir pura 

liberalidade pactuada entre o titular do beneficio e a instituição 

financeira, não se admitindo seja o encargo transferido ao INSS 

sem a indispensável previ"são legal. 

27.É que se assim fosse, estar-se-ia criando formas outras de 

autorização para o desconto, sem previsão legal, o que jamais 

poderia obrigar o INSS, a quem, enquanto órgão da Administração 

Pública, somente é dado fazer aquilo que a le~ determina ou 

autoriza, diversamente do que sucede na relação entre a 
instituição financeira e o titular do beneficio, que, na condição 

de pessoas privadas e detentoras da autonomia "de suas vontades, 

pactuam p,ela forma que lhes convém, desde que a lei expressamente 

não os proiba. 

Nota Técnír.a 43&7.004 Página 6 dC 12 
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28" Destarte, se de um lado não cabe ao INSS pelo principio da 

autonomia da vontade, proibir ou de qualquer forma interferir na 

relação travada entre o titular do benefício e a instituição 

financeira, de outro, não se pode impelir o INSS a aceitar 

consignações que não tenham sido autorizadas na forma eleita pela 

legislação como própria para tal. 

29. Tenho que 'O termo "subscrever" foi empregado aqui com o sentido 

que o Dicionário Aurélio lhe atribui çle ."escrever por baixo" f 

\~ assinaru 
I II firmar", II acei tar ou aprovar escri to" I isto é, no 

sentido de aquiescer a algo escrito apondo sua assinatura ou o que 

o valha, justamente no sentido do disposto na lei que autoriza a 

consignação "por escrito" ou \'por meio eletrônico". 

30. De o.utro lado, o emprego do termo "realizar" é por demais amplo e 

vago para os fins do convênio com tal objeto, haj", vista 

significar I também nos termos do citado dicionáriO, "tornar real, 

efetivo, existente", "fazer", "consti tuir", ""criar", escapando, 

desta maneira, ao fim pretendido pela lei com exigir autorização 

\'por escrito" ou "por meio eletrônico", que é justamente o de 

comprovação documental escrita çia autorização para a consignação 

do empréstimo nos beneficios. 

31. Segundo, porque a supressão do termo "não" do texto da cláusula 

institui verdadeiro ônus sobre eventual pensionista de forma 

explicitamente ilegal, porque constitui em obrigação terceiro 

absolutamente alheio ao negócio pactuado entre o titular do 

beneficio e a instituição financeira, impondo a divida a quem 

simplesmente não a contraiu nem com ela aquiesceu, afrontando a 

própria L"ei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, que em seu art. 114 

reputa nula a constituição de qualquer ônus sobre o beneficio, 

No14 TêcniCll 43&12004 
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exatamente em virtude do caráter alimentar de que o mesmo se 

reveste. 

32.Não se ignora aqui que o próprio art. 114 ressalva os descontos 

autorizados por ela mesma no art. 115, mas fato é que na 

superveniência da morte do titular do beneficio previdenciário, e 

desde que dele se origine pensão por 

assumirá a ti tul<iridade do benefícío 

morte, pessoa distinta 

derivado, assumindo a 

condição de legitimo detentor do direito de percebê-lo, a ela não 

podendo ser forçadamente imposta obrigação com a qual não 

consentiu, decorrente de dívida que não contraiu. 

33.Enfim, não se confundem as pessoas, os direitos e as obrigações 

do instituidor da pensão e do pensionista. 

34. É que a obrigação contraida pelo titular do beneficio j unto à 

instituição financeira é de natureza pessoal, própria da pessoa 

que a contraiu, obrigando a pessoa e não a coisa (benefício 

previdenciário), de modo que não agrava o beneficio, perseguindo-o 

com quem quer que esteja na sua titularidade, como se se tratasse 

de obrigação própria da coisa, até porque, como se viu, com o 

advento do falecimento, ocorrendo a geração da pensão, surge 

instituto de natureza jurídica distinta do benefício de que a 

mesma se origina. 

35.Do princípio da legalidade decorre que ninguém pode ser obrigado 

a fazer ou deixar de fazer algo senão em virtude de lei que O 

obrigue e não há lei nenhuma obrigando o eventual titular da 

pensão gerada pelo falecimento do instituidor a aceitar o 

desconto, em sua pensão I de pagamento por divida que não contraiu 

e não assumiu, a uma, porque a pensão tem natureza jurídica 

distinta do benefício que a- gerou e, a.duas, porque não é possível 

prever se o beneficio vai gerar pensão e muito menos a 
Nota Técnica 438n004 
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pelo contrário, o que a lei faz é vedar a constituição de ônus 

sobre o beneficio, salvo os descontos que ela mesma prevê, 

reclamando, para tanto, expressa autorização do seu titular. 

36.Nem se diga, ademais, que o contrato faz lei entre as partes, 

porque a obrigação contratada com a instituição financeira 

certamente não o foi por quem l no futuro, possa vir a ser titular 

de pensão por morte e tampouco essa obrigação futura pode ser 

objeto de avença entre a instituição financeira e o INSS. 

37_Segue dai que a cláusula padece de flagrante ilegalidade e 

afigura-se absolutamente estranha ao objeto do convênio em 

questão, porque nada diz com os cometimentos e responsabilidades 

do INSS na sua implementação e execução. 

38. cLÁUSULI\. QUARTA, parágrafo segundo, fI. 38: o texto acrescentado 

deve ser escoirnado do dispositivo pela simples razão de que não 

faz nenhum sentido. Basta lê-lo para depreender-se a sua absoluta 

impertinência ao objeto deste convênio e às obrigações dãs partes. 

39. CLÁUSULA QUINTA, i tem I, fl_ 38: a alteração permite o desconto 

para pagamento de operações distintas das expressamente 

contempladas na legislação como passíveis de pagamento por meio de 

consignação_ Violação do princípio da legalidade: o INSS não pode 

ser compelido a aceitar consignação para esse fim sem lei que o 

determine ou autorize. 

40. CLÁUSULA SEXTA, fI- 39: as duas alterações procedidas são ilegais_o 

41.Prim9iro porque com excluir o plano de trabalho afronta o disposto 

no arL 116, § l°, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, 

expresso em determinar que a celebração de convênios por órgãos e 

entidades' da Administração Pública depende de prévia aprovação do 

competente plano de trabalho. ~')/( 
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42_E não basta que o plano de trabalho tenha sido previamente 

aprovado. Orar se o convênio decorre necessariamente da aprovação 

de um plano de trabalho, este é parte integrante daquele, 

vinculando-o, inclusive no tocante ao cronograma de execução nele 

estabelecido, donde a ilegalidade da alteração que suprimiU a 

vinculação do convênio ao plano de trabalho. 

43. Seguno.o porque impõe ao INSS a obrigação de franquear acesso à 

toda sua base de dados r sem previsão legal que o determine. 

44_É bem verdade que a legislação atual autoriza o acesso da 

insti tuição financeira não pagadora de benefício aos dados 

cadastrais dos titulares de beneficios,. mas o faz para os dados 

disponíveis no sitio do Ministério da Previdência 

(www.previden.cia.gov.br) e não para os constantes da base de dados 

do INSS_ 

45.Até poder-se-ia alegar que a novel legislação introduzida pelo 

Decreto n° 5_180/04 e pela Lei nO 10_953, de 27 de setembro de 

2004 permitiu a consulta aos dados disponibilizados pelo 

Ministério da Previdência, ~as nem por isso pOder-se-ia dizer que 

determinou ao INSS franqueasse acesso direto e indiscriminado à 

sua base de dados, ou seja, aos dados de todo e qualquer segurado. 

46. É que os elementos necessários para acessar os dados' referentes a 

determinado beneficio (número do beneficio e data de nascimento) 

deverão ser fornecidos pelo próprio segurado ou pensionista que 

mantém contrato com a instituição financeira e não pelo INSS. É o 

que dispõe o art_ 11, lI, da Instrução Normativa nO 97/03_ 

47.Assim, também essas alterações estão eivadas de ilegalidade e não 

poderiam ter sido feitas. 
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49.-De tudo quanto exposto e à vista de todas as irregularidades 

verificadas é patente a necessidade de rescisão do convênio em 

questão. 

50.Nesse passo, verifico que mais uma alteração, tão ou mais grave 

que as ~á denunciadas às fls. 37 a 39, foi procedida na minuta 

padrão do famigerado convênio: simplesmente suprimiu-se a cláusula 

que dispunha acerca da rescisão do convênio, corno se fosse 

possível impor ao INSS se sujeitasse a irregularidades' desse 

quilate por, pelo menos, cinco anos. 

51. Para tanto r basta verificar a minuta padrão de fls. 20 a 24, 

notadamente à fi. 24, o teor da cláusula nona, extirpada por 

ocasião da firmação do convênio sob análise. 

52.Mas nem assim o convênio em questão subsistiria, A Lei nO 

9.794/99 em seus arts. 2° e 54 estabelece: 

Art. 22 A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos pnnClplOs da legalidade, finalidade, 
motivaçao, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
interesse público e eficiência. . 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode 
revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 

53.A vista das irregularidades verificadas, a Administração tem, não 

só O poder, mas o dever de a'nular o presente convênio, mesmo com a 

supressão da cláusula rescisória, eis que tal não tem o condão de 

furtar o cumprimento da lei. 

54.0utrossim, revela-se indispensável a instauração de procedimento 

administrativo disciplinar visando à apuração da responsabilidade 

de quem deu causa à nulidade. 

55. Colho 50 item 3, de fl. 37, a notícia de que as alterações foram 

procedidas pela instituição financeira, 

Noli. Técnica 43812004 
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56.A Constituição Federal em seu art.-· 5°, LV'e aLei n° 9. 784/99 no 

.parâgrafo único do art. 27, garantem aos interessados direi to a 

contraditório e ampla defesa, 

57.Assim, sugiro sejam tornadas as seguintes providências: 

1. imediata abertura de procedimento administrativo disciplinar, 

visando a apuração de responsabilidade de quem quer .que tenha dado 

causa à nulidade; 

2. denunciação do convênio à interessada, mediante aviso prévio e 

escrito, com antecedência minima de 30 (trinta dias), ficando 

suspensas quaisquer novas consignações pela mesma requeridas nesse 

período e até que seja conclui do o processo administrativo 

disciplinar; 

3.uma vez apurada, em regular processo administrativo, e desde que 

chamada à responsabilidade, não volte a ser firmado nenhum outro 

convênio com a instituição financeira em questão com objeto 

idêntico a este, sendo mesmo caso de estUdar-se a aplicação, das 

sanções administrativas previstas nos incisos 111 e IV do art. 87, 

por força dos arts. 88, 111 e 116, todos da Lei n° 8.666/93. 

58. Por fim, considerando que o presente convênio versa direitos de 

idosos e também direitos do consumidor, e tendo em vista o 

disposto no art. 129 da Constituição Federal e o disposto na Lei 

Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, sugi.ro a remessa de 

cópia integral destes autos ao Ministério Público Federal para. 

conhecimento e providências que entender cabíveis. 

59.É como opino, salvo melhor juízo. 

50.Nota Técnica em 12 (doze) laudas todas assinadas pelo signatário. 

5 l.A consideração superior. '1/)'<Á 
RICARDO NAGAO 

Chefe da Divisão de Licitações e Contratos - Substituto 
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Fls.: 
Rubrica: 

Q1.200.2-COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRA TIVA (CGMADM) 

Brasília, 06 de outubro de 2004. 

Ref.: Processo n" 35000.001470/2004-15 
Comando SIPPS n. o 14719916 

Jnt.: Banco Bfli/G 
Ass. Convênío para consignação de empréstimo nos 

benefícios previdenciários 

1. Recebido nesta data. 

2. Ciente e de acordo, na sua integralidade, com a Nota TécnicaIPFE-INSSI 

CGMAOM/OLlC n' 438/04, que se vê às fls. 49-60, da lavra do Or. Ricardo Nagao, 

Chefe da Divisão de Licitações e Contratos - Substituto, que sugere, em slntese: 

2.1 - a imediata abertura de procedimento administrativo disciplinar, vi

sando apuração de responsabilidade de quem deu causa à nulidade; 

2.2 - denunciação do convênio à interessada, mediante aviso prévio e es

crito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando suspensas novas 

consignações pela mesma, nesse período e até que seja concluído o processo 

administrativo disciplinar; 

2.3 - uma VeZ apurada, em regular processo administrativo, e desde que 

chamada à responsabilidade, não volte a ser firmado nenhum outro convênio 

com a,instituição financeira com objeto idêntico a este, sendo mesmo caso de 

estudar-se a aplicação das sanções administrativas previstas nos incisos III e IV 

do art. 87,porforçados arts. 88, III e 116, da Lei de LiCiiaçõe~ 

De:spacha 1421-2004 
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2.4 - Por fim, considerando que o presente convênio versa direitos de i
dosos e também direitos do consumidor, e lendo em vista o disposto no art. 129 

da ConstituiçãO Federal e o disposto na Lei Complementar n." 75, de 20 de maio 

de 1.993, sugere remessa de cópia integral destes autos ao Ministério Público 

Federal para conhecimento e providências que entender cabiveis 

3. Assim posto, submeto o presente à consideração do Sr. Procurador-Chefe 

Nacional da PFE-INSS, com as sugestão de restituição à Coordenação-Geral de Bene

ficio. 

Des~achc 1421·2004 

~ t~,eJcx 
Renata Resende Ramalho 

Coordenador-Geral de Matéria Administrativa 
Substituta 
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PFE-INSS/GAB (01.200), em 08 de outubro de 2004. 

Ref. : Proc. INSS 35000.001470/2004-15 

SIPPS 14719916 

lnt. : Banco BMG . 

Ass. : Convênio para consignação de empréstimo 
nos benefIcios previdenciários 

1. Acolho, parcialmente, o Despacho PFE-INSS/CGMAlJN/GAB N' 

1. 421/2004, a fls. 61, que aprovou integralmente a Nota Técnica DLle n' 

438/2004, cujas conclusões se encontram a fls. 60. 

2. Com efeito, em havendo falhas no Convênio firmado em 26/08/2004 

(fls. 30/34), deve ser declarada, de imediato, sua nulidade, comunicando-se o 

fato ao Banco convenente, nos moldes da legislação de regêlJcia. 

3. Entretanto, no que diz respeito à sugestão de "suspensão de 

novas' consignações F.ela mesma, requeridas nesse periodo, e até que 

seja concluido o processo administrativo disciplinar" deixo de 

aprovar, porquanto eventual processo administrativo disciplinar, realizado no 

âmbito interno da Administração, não poderá produzir efeitos contra o Banco 

in teressado. 

4. Do meslIJO modoJ a sugestão de "não se firmar nenhum outro 

convênio com a instituição financeira com objeto idêntico a este" 

e "es tudar-se a aplicação das sanções administrativas previstas 

nos incisos III e IV do art. 87" não pode ser acolhida, seja Po~qu não 

SAS- Qd 2-81 "O" - 2°ondar_ B~osilia/DF- TelOXX61 - 2260837/3/3-4731 FAX: OXX613134750 ' 
E-mail-pfeinss@prevfdencia.gQ\1.br 
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se pode atribuir ao BMG a responsabilidade pela assinatura, pela Administraç , .L --, 

. ,- .-.:/ 
do convênio ora tido por irregulal~ seja porque não se tipificou a figura··'· ... ""_ ..... ...-~,· .. 

descrita no art. 87 da Lei 8. 666/93 (inexecução total oU parcial de contrato -

no caso, conv~nio). No caso, a própria Administração optou por formalizar um 
~.-

convênio fora dos padrões determinados pelas normas de regência, de modo que 

não há suporte legal, ao meu ver, para aplicação de sanções administrativas à 

Con venen te, ao 'menos neste momento. 

5. Desta maneira, devem ser tomadas as seguintes providências: 

4.1. A imediata comunicação, ao Banco interessado, que o convênio 
firmado em 26/08/2004 (fls. 30/34), foi anulado por vício de forma, 
não estando mais apto a surtir efeito a partir do recebimento da 
notificação, facultando-se-/he a assinatura de novo instrumento, nos 
moldes do Modelo Padrão utilizado pelo INSS para os convênios da 
espécie; 

4.2. A apuração, em processo administrativo disciplinar, da 
responsabilidade de quem deu causa à nulidade, consoante sugerido no 
item 57, subitem ~ da Nota Técnica 438/2004 ( fls. 60) e item 2, 
subitem 2.~ do Despacho 1.421/2004 (fls. 6~), da Sra. Coordenadora
Geral de Matéria Administrativa Substituta, Ora. Renata Resende 
Ramalho. 

6. Após os registros pertinentes, 
Coordenação-Geral de BenefIcios, como proposto" 

ÚSGUEDES 

encaminhe-se à 

l i' ·30 - - . 

S4S· Qd 2-Bl "O" - 2"andar- BrosiliaIDF - Tel OXX61 - 2260837/313-4731 FAX': OXX61 3134750 
E-moil - pfeinss@previdencia.gov.br 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACION,',L DO SEGURO SOCVll 

Diretoria de Benefícios (01-500) 

Ao SI. Ricardo Annes. Guimariies 

Presidente do BMG S/A 

~~- Brasília, 14 de outubro de 2004~ 

Av. Álvares Cabral, n' 1707, 9' andar, bairro Santo Agostinho 

Belo Horizonte- M G 

CEP: 30170-001 

NOTIFICAÇÃO 

Sr. Presidente, 

Notificamos que o convênio fumado = 26 de agosto de 2004, entre esse 

banco, esta Instituição e a DATAPREV, cujo objeto visa a consignação de 

empréstimos e financiamentos, foi anulado pela Procuradoria Especializada desta 

Autarquia por vício de forma, não estando mais apto a surtir efeitos a partir do 

recebimento desta notificação . 

Ad=ais, esclarecemos que um novo instrumento de convênio poderá ser 

assinado, nos moldes da minuta padrão a ser encaminhada pelo INSS, caso haja 

interesse e maoifestação forma! desse Banco. 

~~~ 
,/- ~~-----.. _---- . ~E.ll~iiu)(; B~ O ~"". 
Diretor de Ben.ê}icios- S sti Llto 

RECEBIDO EMdg I),D I~ 
Para enca.minhar 

oficiorg C.b~ 
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MOVIMENTAÇÕES 

,~,m, SIGLA CÓDIGO DATA SEQ. SIGLA DATA 

I I 15 I I 
'2 I I 16 I I 

3 I I 17 I I 
4 I I ' 18 / I 
5 I I 19 I I 
6 I I 20 J I 
7 I I 21 I I 

8 I I 22 I I 

! S I I 23 I I 
",1') I I /' I . {J.ii ~\ 

25 _" I I I I 
12 

. 
I /. 26 .J. I 

ri 
.... :...- " 

13 I I 27 I I 

14 I I . 28 I I 

• AS DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXO: 

H.,·' .. ;;: -' .. 

. .. . ~;:. 



! 
I , 
I , 
; 

i 
1 
I 

• , , . 
; 
; 
] 
! 

8 A N C O 

Ao 

Instituto Nacional de Seguridade Social 

At. Dr. Rui Cézar de Vasconcelos Leitão 

Prezados senhores: 

Previdência Social 
SERVJÇODE. 
COMUNICAÇAO 

35000.00179512004-90 

Vimos manifestar nosso interesse em realizar um novo 
convênio com essa Instituição, em decorrência da notificação 
recebida nessa mesma data. 

Brasíliá, 18 de outubro de 2004-

l2:.~ht~c-
ancoBM(~~ lG.c 

Av .. ~,!~rarn~ ';:~:(~1::,7;~;_~~~~ ~~~:f;i(;~j ;~~~_; ~gb: 30170-0(' 1 
·ôr.f('l'l.bor..;:obmg.,:c;T:.cr 
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BA~ICO 

BANCO BMG S.A. 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO EM 30.04.2003. 

CAPíTULO [ 

NOME: SEDE: OBJETO E DURACÃO 

ARTIGO 1° 
O BANCO BMG S.A., rege-se por este Estatuto e pela' legislação que 'lhe for aplicável, em 
especial a Resolução nO 1524, de 21.09.88, e Circular nO 1364, de 04.10,88, do Egrégio 
Banco Central do Brasil. 

ARTIG02!' 
A Sociedade tem sede e foro na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
podendo a critério e por deliberação do Conselho de Administração, mediante a autorização 
das autoridades competentes, instalar ou suprimir, em qualquer parte do território nacional e 
no exterior, dependências, agências, filiais, sucurs!,is ou correspondentes. 

ARTIGO 3° 
A Sociedade tem como objetivo social a prática de todas as operações ativas, passivas e 
acessórias permijidas nas normas legais e regulamentares para o funcionamento dos 
bancos comerciais, dos bancos de investimento, inclusive câmbio, das sociedades de 
crédito, financiamento e investimento, das sociedades de arrendamento mercantil e das 
sociedades de crédito imobiliário (5' Região) através das respectivãs carteiras. 

ARTIGO 4° 
O prazo de duração da Sociedade é Indeterminado. 

CAPiTULO 11 

CAPITAL E ACÕES 

ARTIGO 5" 
O CapitalSocial é de R$201.850.000,OO (duzentos e um milhões, oitocentos e cinquenta mil 
reais), representado por 617.459.013 (seiscentos e dezessete milhões, quatrocentos e 
cinquenta e nove mil e treze) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 

PARÁGRAFO ÚNICO· Cada uma ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações 
da Assembléia Geral. . 

ARTIGO 6° 
A Sociedade poderá emitir ações preferenciais as quais não darão direito a voto nas 
deliberações da Assembléia Geral. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A preferência ou vantagem das ações preferenciais consistirá na 
prioridade do reembolso do Capital, sem prêmio. 

ARTIGO 7°' 
Ficam assegurados aos acionistas: . / / 

I • Desdobramento de titulos múltiplos por preço não superior ao do custo; LA 
11. Prazo máximo de 60 dias para o pagamento de dividendos aprovados e distribuição de 

ações provenientes de aumento do Capital; 
111 • Inexistência de qualquer espécie de restrição estatutária ou contratua~ue jmpeça ou ~ 

dificulte a livre negoci~ção das ações, a qualquer tempo. ~ " 
Av. Alvores Cobrol. 1707'50nto AgO$linho-MG-CEP: ~0170-00l 

~_ 1tI!a!SDII2!D:I Tel.: (31) 3290-3900-Fax: 131) 3290-3100 
www.bOncobrng.com.br 
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CAPíTULO 111 

"ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 8° 

B A N C O 

O aumento do Capital Social dependerá de deliberação da Assembléia Geral. 

ARTIGO 9° 
Na proporçao do número de ações que possuírem os acionistas terão preferência para a 
's'ubscrição do aumento do capital no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação de 
anúncio alusivo no Órgão Oficial do Estado e em outro jomal de grande circulação. _ 

ARTIGO 10 
A Assembléia Geral será convocada pelo Conselho de Administração e instalada pelo 
respectivo Presidente, ou por quem o substituir, devendo ser presidida pelo Pn,sidente do 
Conselho de Administração ou por um dos acionistas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembléia Geral poderá ser convocada também pelos órgãos ou 
pessoas previstas no Parágrafo Único do Artigo 123 da Lei Federal n° 6.404, de 1976. 

ARTIGO 11 
A Assembléia Geral terá as atribuições previstas na legislação aplicável. 

CAPíTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 12 
A Administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria. 

ARTIGO 13 
O Conselho de Administração compõe-se de 3 (três) a 10 (dez) Conselheiros, eleitos pela 
Assembléia Gera.! e destituíveis a qualquer tempo. 

ARTIGO 14 
O Presidente do Conselho será escolhido pela Assembléia Geral, sendo substituído pelo 
Conselheiro que o Presidente indicar, na eventualidade, ou na falta de indicação, pelo 
Conselheiro mais idoso. . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente do Conselho de Administração deterá o voto de 
qualidade, no caso de empate nas votações do colegiado e acompanhará, além de orientar, 
a execução das medidas que o Conselho de Administração recomendar à Diretoria. 

ARTIGO 15 
Os Conselheiros serão substituldos, nos impedimentos eventuais, por pessoas designadas 
pelo Presidente do Conselho. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de vaga, o Conselheiro será designado pelo Conselho de 
Administração para exercer o mandato até a realização da primeira Assembléia Geral 
seguinte. 

ARTIGO 16 
O prazo de gestão dos Conselheiros será de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. 

ARTIGO 17 
O Conselho será convocado por seu Presidente e os seus trabalhos serão instala 
presença da metade de seus membros, inclusive o Presidente. ""' d 

Av Alvores Cobrol, 1707- Santo AgosfinhooMG-CEP 30170- 01 
SIIACIIC4U DI8!JSOt/'2a:O Tel.. (31) 3290-3900-fax_ (31)3290-3100 

_.bõncobmg.com.br 
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B A N C O 

ARTIGO 18 
O Conselho de Administração tem a competência que a lei lhe confere e mais as segllintes 
atribuições: . 

I - Manifestar-se sobre atos ou contratos cujos valores sejam superiores a l/lO (hum 
décimo) do Capital Social, quando disponham sobre a alienação de bens móveis e 
imóveis ou sobre a assunÇão de responsabilidade para a Companhia, exceto cessões 
de créditos com empresas ligadas .. 

11 - Deliberar sobre a emissão de ações ou bônus de subscrição. 

111 - Deliberar sobre a abertura de filiais, sucursais, agências ou dependências em 
qualquer parte do pais ou no exterior. 

IV - Designar Diretor para o preenchimento de vaga, cujo mandato, expirará com o 
término dos mandatos dos demais Diretores. 

V - Definir as normas gerais relativas à participação dos Diretores e empregados nos lucros 
da Sociedade. 

IV - Deliberar sobre qualquer matéria não regulada neste Estatuto, resolvendo os casos 
omissos. 

ARTIGO 19 
A Diretoria é composta de 2 (dois) a 15 (quinze) Diretores eleitos e destituíveis a qualquer 
tempo pelo Conselho de Administração dos quais 5 (cinco) receberão a designação de Vice 
Presidentes e os demais não terão designação especial. 

ARTIGO 20 
Compete aos Diretores, além das atribuic;Oes.legais: 
I - Convocar e participar das reuniões da Diretoria; 

" - Fazer com que sejam cumpridas as diretrizes e medidas recomendadas pelo 
Conselho de Administração, dispondo em colegiado, sobre' atribuições particularizadas 
de cada Diretor. 

ARTIGO 21 
Os Diretores serão substitufdos por designação do Conselho de Administração, nos casos 
de impedimento e de vaga. 

ARTIGO 22 
O prazo de gestão dos Diretores é de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos . 

ARTIGO 23 
Todos os documentos que criem responsabilidade para a Sociedade, deverão conter as 
assinaturas conjuntas: 
a - De dois Diretores Vice-Presidentes; 

b - De um Diretor Vice-Presidente e de um Diretor; 
c - De um Diretor Vice-Presidente e de um Procurador, 

d- De Procurador ou Procuradores, nos limites dos poderes a eles conferidos, observados 
os artigos 24 e 25 adiante. 

ARTIGO 24 
Na constituição de procuradores, a Sociedade sem representada por dois Diretores Vice
Presidentes ou por um Diretor Vice-Presidente e um Diretor. 

ARTIGO 25 
As procurações outorgadas pela Sociedade, especificarão os poderes concedidos e o prazo /8' 
de duração do mandato.~ ~/ W 

A< Áfvo,., Cab,o'. 170~' Sanlo Age,',"ho' MG' CEPo 30 170.U . 
SWROOA.If.016t1S0112OOJ Tel: 131p290.3g00·Fox: (31) 3290·3100 

www.bonNbmgcom.br 
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,BANCO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caráter excepcional, a Sociedade poderá ser representada por 
um único Diretor, com poderes sempre específicos para cada case, mediante prévia 
deliberação da Diretoria, 

ARTIGO 26 
Os Diretores perceberão a remuneração que a'Assembléia Geral fixar, levando em conta os 
critérios da Lei. ' 

CAPíTULO V 

CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 27 
A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros Efetivos e Suplentes 
em igual número, cujo funcionamento ocorrerá nos exercícios sociais em que for instalado a 
pedido de acionistas, nas condições previstas em Lei. 

ARTIGO 28 
Na oportunidade de instalação do Conselho Fiscal a Assembléia Geral disporá sobre a 
eleição dos membros do Conselho Fiscal e sobre a fixação de sua remuneração. 

CAPíTULO VI 

EXERClclO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

ARTIGO 29 
O exerclcio social terá a duração de 1 (hum) ano e terminará em 31 de dezembro. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em 30 de junho e 31 de dezembro serão levantados Balanços 
Gerais, observadas as regras contábeis aplicáveis. 

ARTIGO 30 
Ao fim de cada exercício social, a, Diretoria fará elaborar, com base na escrituração 
mercantil da Sociedade, as demonstrações financeiras previstas pela Lei. 

CAPÍTULO VII 

LUCRO. RESERVAS E DMDENDOS 

ARTIGO 31 
O lucro será apurado conforme as prescrições legais. 

ARTIGO 32 

O lucro liquido do exerclcio terá a seguinte destinação: 
I - 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da reserva legal até o limite de 20% 

(vinte por éento) do capital social; 
11 - 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido ajustado na forma do artigo 202 da Lei 

Federal n' 6.404/76, serão destinados ao pagamento dos dividendos obrigat6rios; 
111 - No exercicio em que os lucros a realizar ultrapassarem o total do lucro liquido 

deduzido das parcelas previstas pelos artigos 193 a 196 da Lei Federal n' 6.404/76, a 
Assembléia Geral poderá, por proposta do Conselho de Administração, destinar o 
excesso à constituição de reserva de lucros a realizar; , 

IV - Até o saldo remanescente, poderá ser destinado a reserva para o aument~caPital 

SOCial.~ 'J J 

Av. Álvares Cobrai, 1707 ·Sonto Agostinho·MG·CE~ 30170-0 1 1 
:wRO'GA1f. "'lIBSmnocu Tel.: (31) 3290-39°0- Fo,,: (31) 3290·3100 

_.boncobmg.c::om.br 
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BANCO BIII6 S.A. 

CNPJ N' 61.186.680/0001·74 

ATA DA REIJNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REAUZADA E1II 06 
DE FEVEREIRO DE 2003. 

01 - DATA E HORA: Aos seis dias do mês de fevereiro do ano dois mil e três, às dez horas. 
02 • LOCAL: Na sede social na Av. Álvares Cabral. 1707, em Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais. 03 - PRESENÇA: 'Contando com a presença dos Conselheiros abaixo 
assinados. 04 - DELIBERACÕES: A) Foi eleHo como Diretor da Sociedade, RICARDO 
GELBAUM, abaixo qualificada, cujo mandato vencerá juntamente com o mandato dos 
Diretores em exercfcio, em 2005. O Diretor ora eleito preenche as condições previstas na 
Resolução BACEN n.o 3041/02. B) Em razão da eleição ora aprovada a Diretoria da 
Sociedade fica assim constituida: I - DIRETORES VICE-PRESIDENTES: RICARDO 
-ANNES GUIMARÃES, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e 
domiciliado em Belo HorizontelMG, na Rua Jóão Antônio Azevedo, 454'- Apt" 2001, 
Belvedere, CEP: 30.32!H;10, portador da Carteira de Identidade _no M-l.339.026, expepictíl. 
pela SSPIMG, inscrito no CPFIMF sob o n' 421.402.186-04; JOAO BATISTA DE ABREU;. 
brasileiro, casado, economIsta, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, na· Ru~ 
Passa Tempo, 342 - Apt" 1101, Sion, CEPo 30.310-760, portador da Carteira de Identidade 
n° M-6.615.326, expedida pela SSPIMG, inscrito no CPF/MF 094.017.097-34 e MÁRCIO 
ALAÔR DE ARAÚJO, brasileiro, casado, administrador de 'empresas, residente e 
domiciliado em Belo HorizontelMG, na Rua Santa Catarina, 1340 - AptO 1102, Bairro Santo 
Agostinho, CEP: 30.170-081, portador da Carteira de Identidade n' M-l.168.085 - SSPIMG 
e 08.121.238-3 - I.F.P., inscrito no CPFIMF sob o n' 299_046.336-49. 11 - DIRETORES: 
AFONSO OUVEIRA GOMES, brasileiro, casado, adminis)rador de empresas, portador da 
Carteira de Identidade n' M-61.912 - SSPIMG. inscrito no CPFIMF sob o n' 050.256.488-
53, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, na Rua Adolfo Pereira, 303 - Apt" 202, 
Bairro Anchieta, CEP: 30.310-350; ZOROASTRO' ALVARENGA BOTELHO PENA, 
brasileiro, casado, engenheiro,. residente e domiciliado em Belo HorizonlelMG, na Rua São 
Paulo, 2189 - AptO 1202, Bairro Lourdes, CEP: 30.170-132. portador da Carteira de 
Identidade nO 7.469/0 - 48 Região, expedida pelo CREA, inscrito no CPFIMF sob o nO 
007.916.366-15; ROBERTO JOSÉ RIGOTTO DE GOUV~, brasileiro, engenheiro, casado, 
residente e domiCiliado ~m' Belo HorizonteJMG. na Rua Helena Antipoff, 144, Bairro São 
Bento, CEP: 30.350-690, portador da carteira de identidade n° M-1.650.572, SSPIMG, 
inscrito no CPFIMF sob o n' 101.788.646-68 e RICARDO GELBAUM. brasileiro, so~eiro, 
economista, portador da Carteira de Idenlidade n' 34.908.594-8 - SSP/SP, inscrito no 
CPFIMF sob o n° 596.586.907-{)O, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua 
Dardanelos, 141 - Apt' 151, Bairro Alto de Pinheiros, CEP.: 05.468-010. C) Foi autorizada a 
lavratura desta ata em forma de sumário. 05 - APROVAÇÃO: Todas as deliberações foram 
aprovadas por unanimidade, sem qualquer ressalva ou restrição. 06 - ASSINATURA DA 
ATA: Após a leitura desta ata foi a mesma aprovada e assinada pelos presentes. Belo 
Horizonte, 06 de fevereiro de 2003. Flávio Pentagna Guimarães. Ângela Annes Guima~ães. 
Regina Annes Guimarães. Ricardo Annes Guimarães. Joãp Annes Guimarães. 

CONFERE COM O ORIGINAL TRANSCRITO EM LIVRO PRÓPRIO, 

-
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Conforme deliberação da Assembléia Geral, o valor dos juros, 
quando pagos ou creditados, a lfIulo de juros sobre o capilal própric nos ~rmos da Lei ~' 
9.249, de 26.12.95 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser imputac!o ao 
dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuidos pela 
Sociedade para todos os efeitos legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É facultado ao Conselho de Administração, ecnforme as 
normas gerais que definir (art. 18, V). atribuir participação aos Diretores e empregados nos 
lucros da" Sociedade de até 10% (dez por cento) do resultado do exercido, após deduzidos 
os prejulzos acumulados e a provis30 para o imposto de renda. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A participação aos empregados de que trata o parágrafo 
anlerior ecnstituirá antecipação do direito previsto pelo art. 7', XI da Constituição da 
República, ecm cuja regulamentação a ele se ajustará. 

ARTIGO 33 
A Assembléia Geral, por proposta do Conselho de Administração, poderá, deliberar reter 
parcela do lucro líquido do exercicio. de acordo com os critérios e limites da lei . 

. ARTIGO 34 
O Conselho de Administração poderá declarar dÍvidendos intermediários, à ecnta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no úlümo balanço anual ou semestral. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Sociedade poderá, levantar balanço e distribuir dividendos em 
períodos mensais, bimestrais. trimestrais, quadrlmestrais e quinquemestrais, respeitado o 
limite legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Conselho de Administração poderá autorizar a distribuição de 
lucros aos acionistas a titulo de juros sobre o capital próprio nos termos da lei rio 9.249/95, 
em substituição total ou parcial dos dividendos intennediários cuja declaração é facultada 
neste artigo ou, ainda. em adição aos ":J~smos. 

CAPíTULO VIII 

DISPOSICÕES GERAIS 

ARTIGO 35 
A Sociedade dissolver-se-á nos casos previstos em Lei, observadas as normas legais 
pertinentes. 

CAPÍTULO IX 

ARTIGO 36 
Aos dirigentes, empregados e auxiliares da Sociedade, salvo a relação de trabalho, não é 
permitida contratar com a Companhia, diretamente, ou por interposta pessoa, natural ou 
jurfdíca, salvo autorização expressa do Conselho de Administração. 

o presente Estatuto acha-se consolidado até esta dala. 

,_ Belo Horizonte, 30 de Abril de 2003. 
~ili:!.) e:itIsQ di AOI~. .. ~r:!ll" 
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B A N C O 

BANCO BMG S.A 

CNPJ/MF N° 61.186.680/0001-1L 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. REALIZADA EM 26 DE 

ABRIL DE 2002. 

01 - DATA E HORA: Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano dois mil e dois, às dez horas. 02 

- LOCAL: Na sede social na Av. Álvares Cabral, 1707. em Belo Horizonte, Estado de Minas 

Gerais. 03 - PRESENCA: Acionistas titulares de mais de 213 (dois terços) das ações do CapUal 

Social com direito a voto, contando com a preseryça do representanie da PRICE WATERHOUSE 

COOPERS, FRANCISCO JOS'" PINTO FAGUNDES, CRCIMG054755/0-4. 04 - MESA 

DIRETORA: Presidente Flávio pentagna Guimarães e Secretário RicanJo Annes Guimarães. OS -

AVISO AOS ACIONISTAS: Publicação dispensada nos termos do Artigo 133, Parágrafo 5°, da Lei 

nO 6.404/76. 06 - CONVOCAÇÃO: Edital publicado no "Minas Gera.is", Diário Oficial do Estado de 

Minas Gerais, em suas edições de 16, 17 e 16 de abril de. 2002 e no "Estado de Minas", jornal de 

grande circulação na localidade em que está situada a sede da sociedade, em suas edições de 

16, 17 e 16 de abril de 2002. 07 - DEUBERACÕES: a)Aprovados sem qualquer ressalva ou 

restrição. o Relatório da Administração, as Demonstrações Contábeis e o Parecer dos Auditores 

Ihdependentes referentes ao exercício social encen:ado em 31.12.2001, publicados no "Minas 

Gerais", em sua edição de 24.01.2002 e no "Estado de Minas",' em sua edição de 24.01.2002, 

bem como os a10s praticados pela Administração por mais especiais que tenham sid~. b) Foi 

ratificado o pagamento de juros sobre capital próprio no valor de R~21.000.000,OO (vinte e um 

milhões de reais), nos termos da deliberação do Conselho de Administração de 12.12.2001. Os 

juros foram pagos a titulo de dividendos e correspondem a mais de 25% do lucro liquido do 

exerclcio encerrado em 31.12.2001, deduzida a reserva legal. Foi deliberado ainda que o 

remanescente do lucro do exercicio de 2001 será mantido na conta reserva estatutária. c) Foram 

reeleitos para compor o Conselho de Administração da Sociedade, até a A~sembréia Geral 

OnJinária de 2005: Para Presidente: FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES, brasileiro, viúvo, 

engenheiro, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, na Rua Alumfnio, 251, AptO 901, 

Serra, CEPo 30.22()"{)90, portador da Carteira de Identidade n' M-69.245, expedida pela SSPIMG, 

inscrito no CPFIMF sob o n° 000.679.706-72; ÃNGELA ANNES GUIMARÃES, brasileira, 

separada judicialmente, socióloga, residente e domiciliada em Belo HorizontelMG, na Rua 

Juvenal Melo Senra. 20, Apt" 1901, Bai edere, CEPo 30.320.660, portadora da Carteira de t"" 
"",00 f' ~' • 

"" 0.1:'"" ~ ~ SMRDKiNII. 0'268S01.c.AJ .Q- 1:> 
AY.ÁIvoresCobro ':f707'S o·MG· EJ':J 70-001 \ 

Tel . • Fox- 1 3290. 100 \ . 
boncobm m.br ' 
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Identidade n' M-1 A 14.160, expedida pela SSPIMG, inscrita no CPFIMF sob o n' 375.156.836-00; 

ANTÔNIO MOURÃO GUIMARÃES NETO, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

residente e domiciliado em Befo Horizonte/MG, na Rua Tomáz Gorv.aLla. 44~, Ap(D 1ç.01, :....ourdes. 

CEPo 30.180-140, portador da Carteira de Identidade n' M-435.1S6, 3xpccida pela SSPIMG, 

inscrito no CPFIMF sob o n' 325.371.236-20; JOÃO ANNES GUIMARÃES, brasileiro, divorciado, 

empresário, residente e domiciliado em Nova lima/MG, na Alameda dos Cristais, 41, Condomfnio 

Vila Del Rey, CEPo 34.000-000, portador da Carteira de Identidade n' M-207.055, expedida pela 

SSPIMG, inscrito no CPFIMF sob o n' 373.022.306-25; REGINA ANNES GUIMARÃES, brasileira, 

sotteira, maior, técnica em turismo, residente e domiciliada em Belo HorizontelMG, na Rua 

Aluminio, 251, Apt' 901, Serra, CEPo 30.22C>-090, portadora da Carteira de Identidade n' M-

52.405, expedida pela SSPIMG, inscrita no CPFIMF sob o n' 201.130.726-00 e RICARDO 

ANNES GUIMARÃES, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado em 

Belo HorizontelMG, na Rua João'Antônio Azevedo, 454, Apt' 2001, Beivedere, CEPo 30.320-610, 

portador da Carteira de Identidade n' M-1.339.026, expedida pela SSPIMG, inscrito no CPF/MF 

sob o nO 421.402.186-04. Os Conselheiros ora eleitos preenchem as condições previstas na 

Resolução BACEN n' 2645/99. d) A remuneração dos administradores da Sociedade foi fixada da 

seguinte forma: I - Foram mantidas as remunerações mensais dos membros do Conselho de 

Administração e da Diretoria vigentes em abrill2002; 11 - Foram ratificados todos os aumentos 

concedidos aos administradores até marçol2002; lU - As ~emunerações dos Administradores da 

Sociedade serão reajustadas nas mesmas épocas e nos mesmos fndices que forem concedidOs 

aos funcionários das Empresas Financeiras BMG. 08 - LAVRATURA DA ATA: Autorizada a 

lavratura desta ata em fonma de sumário (Parágrafo l' do Ar!. 130, d~ Lei Federal n' 6.404/76). 

09.- APROVAÇÃO: Todas as defiberaç6es foram aprovadas por unanimidade, abstendo de votar 

os legalmente impedidos. 10 - ASSINATURA DA ATA; Após.a leitura desta ata foi a mesma 

aprovada por unanimidade, sem qualquer ressalva ou restrição e assinada pelos acionistas 

presentes. Belo Horizonte, 26 de abril de 2002. Flávio Pentagna ·Guimarães. Ricardo Annes 

Guimarães. Ângela Annes Guimarães. Regina Annes Guimarães. COMERCIAL MINEIRA SA, 

representada por seus Diretores .Ricardo Annes Guimarães e Regina Annes Guimarães. 

EMPRESA AGRICOLA SANTA ANGÉLICA LTDA, representada por seus Procuradores Regina 

Annes Guimarães e Sebastião dos Reis Ribeiro da Sitva. 

CONFERE COM O ORIGINAL TRANSCRITO EM LIVRO PRÓPRIO. 

~ ~~ 0--. 
~ JoiD 8a1Ista de Abmu 
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B A N C O 

BANCO BMG S.A. 

CNPJ N° 61.186.680/0001-74 

TERMO DE POSSE DE DIRETORES 

Aos vinte e dois dias do mês de julho de dois mil e dois, às quinze horas, na Sede 

Social, na Av. Álvares Cabral, 1707, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 

reuniram.se os Diretores eleitos pelo Conselho de Administração em 10 de maio 

de 2002, os quais são RICARDO ANNES GUIMARÃES, JOÃO BATISTA DE 

ABREU e MÁRCIO ALAÔR DE ARAÚJO Diretores Vice-Presidentes, AFONSO 

OLIVEIRA GOMES, ROBERTO JOSÉ RIGOnO DE GOuvÉA, ZOROASTRO 

ALVARENGA BOTELHO PENA Diretores. Os senhores Diretores que mereceram 

a aprovação do Banco Central do Brasil, declararam-se empossados nos cargos , 
para ·os quais foram eleitos e entraram no exercicio de suas funções. Nada mais 

havendo a tratar encerrou-se a reunião e para constar lavrou-se este Termo que lido 

e aprovado vai assinado pelos presentes. Belo Horizonte, 22 de julho de 2002. 

Ricardo Annes Guimarã~s. João Batista de Abreu. Márcio Alaõr dé Araújo. Afonso 

Oliveira Gomes. Roberto José Rigotto de Gouvêa. Zoroastro Alvarenga Botelho 

Pena . 

CONFERE COM O ORIGINAL T 
Joio BalISb. di! /Ibm 

\--~ ~--
BANCO BMG S.A . 

. _ .. , 

EECIGAM - possc..B8S 

SCRITO EM LIVRO PRÓPRIO. 
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BANCO BM6 S.A. 

CNPJ N° 61.186.680/0001-74 

TERMO DE POSSE 

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano dois mil e três, às quinze 

horas, na sede social, na Av. Álvares Cabral, 1707, em Belo Horizonte, Estado 

de Minas, compareceu o SR. RICARDO GELBAUM, em conformidade com a 

carta DEORF/GTBHO/2003/185, do Banco Central do Brasil, que homologou 

sua eleição para o cargo de Diretor. O mesmo declarou-se empossado no 

cargo para o qual foi eleito e entrou no exercicio de suas funções. Nada mais 

havendo a tratar,.lavrou-se este Termo que lido e aprovado vai assinado pelo 

Senhor Diretor. Belo Horizonte, 24 de Março de 2003. RICARDO GELBAUM. 

CONFERE COM O ORIGINAL TRANSCRITO EM LIVRO PRÓPRIO. 

\- 0---- "-'-. 
J~':;;'" de _ 

wfJJJNCO B '6 

EECJGAM· POSSE.9BS 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIACO o REGISTRO EM ~ 15 / 04 /2 o 03 
SOBO NUMERO:2 9282 9 5 

#BANCO BMG S/A# 

..... , ... , 037415654 

".12.001 

Av. Álvores Cabrol, 1707 -Sonto Agostinho"MG 'CEP: 30170-001 
Tel.: (31) 3290-3000"Fox; Pl) 3290·3100 

www.boncobmg.com.br -
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Instituto Nacional de SegUridade Social 

At. DI. Rui Cézar de Vasconcelos Leitão 

Prezados senhores: 

Vimos manlléstar nosso interesse em realizar um novo 
convênio com essa Instituição, em decorrência da notificação 
recebida nessames~;~i,âíj:(a. 

: ~~Y(~f.'" .. :" ". , .". 
", . 

o'" •. :~(: 
, 

-:;"f·· 

". , .... ', 

Brasília, 18 de outubro de 2004-

~ 
~. 

I....... J.-. 

.. 

tZ.:~J.,~_c

BbcoBMG 

~... ._ ... ,._.)~_.("; . .,) .... u~ ._ ... ,_q __ 90 __ 100 
<\.;1.n01 wv.~,.t(.b~:lc::.bi.1;.:::::lr:;.br 

~ 



~ 
I 
i 
! , , 
! 
! 
~ 

'i 

I 

I~, 
ii 

12.otll 

B A N C O 

Ao 

Instituto Naçional de Seguridade Soeial, 
At Dr Rui Cézar de Vasconcelos Leitão 

Prezados. senho~es: 

:",DeClaramos que~n<;ordamos· como teor dahnn'uta: que nos' está"send6apieSéilfuda: 
por essa Instiotuiyão. . . 

B A N c o 

Brasília: 

t,- kk",<- ""'- .. 
. . . • Banco BM(f SA 

Av. Álvar&s Cabral~ 1707 • Santo Agostinho • MG • CEP; 30170-001 
Tel.: (31)3290-3000 • Fax: (31) 3290-3100 

~.bancobing.com.br 
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Instituto Nacional de Seguridade Social, 
AI. Dr Rui Cézar de Vasconcelos Leitão 

Prezados senhores: 

. "Declaramos que concordamos com o teor da minuta que nos está sendo apresentada 
por essa Instituição. 

Brasília: 

Av. j·.lvO'r~s Cobro!, 170: • S:mtc: Agcs11nho • MG . CEF. 30170-001 
Te:.: f3il3~-:·[!·3-(lOO • F=::: (31) 3290-3100 

WVt"ll.:.b::ncobmg.::orr..br 
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cONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM O 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
A E~RESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DA PREVID:ÊNCIA SOCIAL - DATAPREV E O BANCO 

, PARA 'A REALIZAÇÃO DE 
-::;C-::;O"'N;-;;SI;;:G::::N"'A'-'Ç::-:Õ;<'ES~ DECORRENTES DE· 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS AOS 
TITULARES DE BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA 
E PENSÃO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, MEDIANTE CONSIGNAÇÃO NA RENDA 
MENSAL DO RESPECTIVO BENEFÍCIO NA FORMA 
DA LEI N' 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Federal vinculada 
ao Ministério da Previdência Social - MPS, criado na furma da autorização legislativa contida no artigo 17 da 
Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, renumerada pela Lei n' 8.154, de 28 de dezembro de1990 e pelo Decreto nO 
99350, de 27 de junho de1990, com a redação dada pelo Decreto n' 18, de l' de fevereiro de 1991 e 
reestruturado conforme determinação contida no artigo li, parágrafo único, da Lei n' 8.422, de 13 de maio de 
1992 e pelo Decreto n' 4.688, de 7 de maio de 2003, com sede no Setor Autarquia Sul, Quadra 2, Bloco "O", 
Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob n' 29.979.036/0001-40, doraV2Il!e denomioado INSS, neste ato representado 
por seu Diretor-Presidente, Dr. Carlos Gomes Bezerra, CPF n' 008 . .349391-34, A EMPREsA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO DA PREVIDÊNClA SOCIAL, CNP] n' 42.422.253/0001-01, com sede no Setor de Autarquias 
Sul- Quadra 1 - Bloco FlF, Brasília - DF, doravante deoominsda DATAPREV, neste ato representada por seu 
Presidente, Dr. José Roberto Borges da Rocha Leão, CPF n' 151.646.164-91, e por seu Diretor de 
Administração e Finanças Dr. Sérgio Paulo Veiga Torres, CPF n' 242.661.677-68 e O 
BANCO CNPJ com sede à 

doravante designada 'INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, neste ato representado por , CPF , 
celebram o presente ConvêIllo em coofonnidade com. as disposições contidas no artigo 116, da Lei n' 8.666, de 
21 de juobo de 1993, Lei n' 10.820, de 17 de dezembro de 2003, Decreto n' 3.048, de 6 de maio de 1999 
alterado pelos Decretos nO 4.862, de 21 de outubro de 2003 e 5.180 de 13 agosto de 2004, Conforme cláusulas e 
condições abaixo ajustadas. . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o presep.te Convênio tem por objeto a operacionalização do disposto DO artigo 6°, da Lei nO 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, Decreto n' 3.048, de 6 de maio de 1999 alterado pelo Decreto n' 4.862, de 21 de outubro de 
2003, Decreto n' 5.180 de 13 agosto de 2004, visando a realização de consigoação de descontos nos beneficios 
previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo ou financiamento com a INSTITUlÇÃO 
FINANCEIRA, participe deste acordo. . 

CLÁUSULASEGUNDA-DOSEMFRÉSTIMOSEFINAN~TOS 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, desde que respeitadas as suas programações orçameotárias, normas 
operacionais e política de concessão de crédito, poderá conceder empréstimos ou financiamentos aps titulares de 
benefícios, com pagamento mediante consignação na renda mensal dos respectivos beneficios previdenciários. 

Parágrafo Primeiro: Para a realização das operações de crédito mencionadas no objeto deste Instrumento, os 
beneficiários deverão dispor de margem consign~vel suficiente para amparar as ·prestações decorrentes da 
operação contratada ao amparo deste Convênio, na forma da legislação em vigor. 

-
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CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRlGAÇÓES 

1- do INSS: 

a) repassar os valores consignados na renda mensal dos beneficios previdenciários dos titulares de benefícios, 
em favor da INSTITUIÇAO FINANCEIRA, por meio de depósito único na conta "reservas bancárias" da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, perante o Banco Central, no quinto dia útil do mês subseqüente da 
competência do crédito do beneficio, via Sistema de Transferência de Resewas-S1R., por meio da mensagem, 
S1N0004, constante no catálogo de mensagens do Sistema de Pagamento Brasileiro--SPB; 

b) emitix, quando da alegação pelo titular do beneficio da não autorização da consignação (escrita ou eletrônica), 
correspondência oficial à INSTITmçÃO FINANCEIRA solicitando o envio da comprovação da autorização 
da consignação ao INSS. Caso inexista a autorização ou a I!'ISTITUIÇÃO FINANCEIRA não atenda à 
solicitação no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência, a Agência da 
Previdência Social-APS deverá cancelar a consignação no sistema de beneficios; 

c) reativar no sistema de beneficio as consignações canceladas, na fonna da alínea anterior, quando da 
apresentação pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA de documentos que comprovem a existência efetiva da 
autorização da consignação (escrita ou eletrônica), pelo titular do beneficio. A reativação da consignação deverà 
ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data do recebimento dos "referidos documentos, na Agência da 
Previdência Soeial-APS; 

II - da DATAPREV: 

a) processar as consignações de descontos e as exclusõ~ de acordo com o arquivo magnético enviado pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, conforme previsto na aIinea "h", do inciso IIT, da CláusuIa- Terceira deste 
Conv~o; 

b) processar as glosas devidas, conforme previsto no parágrafo 2°, do artigo 4°, da Instrução Normativa 
INSSIDC nO 97, de 17 de novembro de 2003, na competência seguinte à sua verificação, informando à 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por árquivo magnético mensal, os respectivos valores; . 

c) informar mensalmente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA por arquivo magnético - leiaute 
CNABIFEBRABAN - as parcelas consignadas e não consignadas, mediante justificativa, devidamente 
identificadas, com antecedência mfnima de 5 (cinco) dias úteis da data do primeiro pagamento do beneficio em 
cada competência; 

d) gerar as infonnações referentes ao valor do custo operacional por parcela consignada, para cumprimento do 
estabelecido na Cláusula Sétima deste Convênio; 

e) utilizar protocolo padrão CNABIFEBRABAN, para comunicação entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e 
aDATAPREV. 

m - da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 

a) divulgar as regras acordadas neste Convênio aos titulares de beneficio que autorizaram. os descontos 
diretamente em seus beneficios; 

b) enviar até o segundo diêJ. fttil de cada mês para a DATAPREV, arquivo magnético contendo a relaç·ão dos 
beneficiários que contraíram empréstimos ou financiamentos e autorizaram a consignação diretamente na renda 
mensal dos beneficios previdenciários, de acordo com o leiaute padrão CNABIFEBRABAN; 

c) providenciar toda a infra· estrutura necessária para atender a troca de arquivos via teleprocessam~to. 
conforme padrão definido pela DATAPREV 
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d) consultar na página do Ministério da Previdência Social ( www.mps.gov.br). na opção serviços/extratos de 
pagamentos, as infonnações necessárias a consecução das operações objeto deste convênio, valendo-se do 
número do beneficio e da data de nascimento fornecidos pelo pr6prio segurado; 

e) infonnar ao INSS, para exclusão da consignação, a rescisão do contrato de empréstimo ou financiamento 
fumado entre o titular do beneficio e a INS'ITIUIçÃO FINANCEIRA, até o segundo dia útil do m~ 
subseqüente à ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem efetuadas glosas retroativas à data do evento 
corrigidas com base na variação d~ <'Taxa Referencial de Títulos Federais-Remtmeração" (SEUC), até o dia útil 
anterior a data do efetivo repasse; 

f) encaminhar ao INSS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência emitida 
pela APS, a comprovação da autorização da consignação, de acordo com a alínea ub", inciso I, da Cláusula 
Terceira; 

g) conservar, pelo prazo de cinco anos, a contar da data do término do empréstimo ou financiamento, a 
autorização ~ada. por escrito ou por meio eletrônico, pelo titular do beneficio, pcrmitindo o desconto direto 
na renda mensal do beneficio previdenciário; 

h) ~prir e fazer cumprir as DOrmas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre a matéria, desde que 
assegurado o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido; 

'-

i) prestar todos os =larecimentos atinentes ao objeto·deste Convênio quando solicitados pelo INSS; 

j) inf=ar ao INSS, DO prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer alteração contratual que venha a ocorrer 
Da estrutura da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ou em suas Agências, seja por força de incoIporação, fusão ou 
encerramento de atividades,· para que sejam adotados os procedimentos necessários quanto à transferência dos 
beneficios e os respectivos repasses dos valores; 

1) manter, durante a execução deste Convênio, tOdas as condições de habilitação e qualificação e,d.gidas paIâ. a 
sua celebração. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS AUTORIZAÇÕES 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA responsabilizar-se-á integralmente perante os beneficiários e o INSS pela 
autenticidade das informações relacionadas no arquivo enviado à DATAPREV, na fOIma prevista na alínea ub", 
do inciso III, da Cláusula Terceira 

Parágrafo Primeiro: A autorização para a efetivação da consignação valerá enquanto subscrita pelo titular do 
beneficio, não persistindo, por sucessão, em relação aos respectivos pensionistas e dependentes. 

Parágrafo Segundo: Até O integral pagamento do empréstimo ou financiamento, as autorizações dos descontos, 
somente poderão ser canceladas mediante prévia autorização da INS'ITIUIçÃO FINANCEIRA ou caso esta 
não atenda o contido na alínea "dn

, do inciso m, da Cláusula Terceira. . 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES: 

1- do INSS: 

Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações referidas na Cláusula Primeira. 
restringir-se-á à consignação dos valores relativos às parcelas de empréstimos e financiamentos autorizados 
pelos titulares de beoeficios e repasse à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, no prazo estabelecido Da alínea U a" 
do inciso I, da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e subsidiária sobre as 
operações contratadas, bem como de descontos indevidos, desde que a ocorrência não tenha sido causada por 
falha de ato próprio do mss, realizado em desconform.idade com as obrigações ajustadas neste convênio. 
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n - da DATAl'REV: 

Em· caso de não ser efetuado o processamento integral das consignações devidas n<1's benefícios previdenciários, 
em decorrência de falha operacional da DATAPREV, esta deverá comuaicar a ocorrência à INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, com antecedência mioima de 3 (três) dias úteis antes da data prevista para o início da validade 
dos créditos da competência, para que esta possa tomar as providências necessárias quanto a cobrança das 
prestações, na forma constante do contrato celebrado entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e o titular do· 
benefício. 

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo o não processamento integral na forma prevista neste inciso será imputado à 
DATAPREVo custo de R$ 0,30 (trinta centavos) por parcela consignável não processada. 

Parágrafo Segundo: Os custos a que se referem O parágrafo antez:ior desta ClAusula, deverão ser repassados até o 
quinto dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEJRA. 

m - da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

A INSTITUIÇÃO FlNANCEJRA se responsabilizará pela informação dos valores a serem consignados, que 
deverão corresponder ao efetivamente ajustado contratualmente entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e o 
titular do beneficio e pela informação dos beneficios que sofrerão o respectivo desconto. 

Parágrafo Único; Ocorrendo irregularidades quanto às informações do valor da consignação ou do titular do 
beneficio em decorrência de falha operacional da JNSTITUIÇÃO FINANCEIRA, esta se responsabilizará 
pelos acertos que se fizerem necessários junto ao titular do beneficio. no prazo máximo de 10 (dez) dias, a. 
con~ do recebimento da no~ificaç.ão expedida. 

CLÁUSULA SEXTA 
CONSIGNAÇÕES 

DOS PROCEDIMENTOS :PARA A iMPLEMENTAÇÃO DAS 

o Plano de Trabalho que integra este Convênio, para todos os fins de direito. conterá os procedimentos 
operacionais necessários para execução do objet~. 

Parágrafo primeiro. A autorização do segurado para que ocorra a consignação dos valores de empréstimos ou 
financiamento nO beneficio previdenciário. deverá conter a assinatura do titular do benefício. e obedecer ao 
leiaut do anexo l. deste convênio . 

Parágrafo segundo: A troca de informações entre a DATAPREV e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA está 
especificada no leiaute padrão CNABIFEBRABAN. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

o ressarcimento dos custos operacionais de processamento de dados, relativos à execução do presente 
Convênio. será no valor de R.$ 0,30 (trinta centavos) por parcela consignada. calculados com base no arquivo 
disponibilizado mensalmente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, pela DATAPREV . 

. rarágrafo Primeiro: O valor do ressarcimento deverá corresponder exclusivamente aos custos operacionais de 
processamento de dados. 

Parágrafo Segundo: O mss. neste ato, expressamente. concede a autorização para que o ressarcimento dos 
custos operacionais de processamento de dados seja feito pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, diretamente à 
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DATAPREV, memante crédito em conta no Banco do Brasil S/A, Agência 1569-5, conta nO 14.073-2, ou conta 
que vier a ~bstituí-la. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao processamento das consignações. 

CLÁUSULA OITAVA -DA VIGÊNClAE PRORROGAÇÃO 

o presente Convênio vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação, podendo ser 
prorrogado a cada 5 (cinco) anos. de acordo com o interesse dos partícipes. 

CLÁUSULANONA-DA RESCISÃO 

o presente Convênio 'poderá ser denunciado a qualquer momento, mediante aviso prévio e escrito, com 
antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, ficando suspensas novas contrataçi5es de operações a partir da vigência 
da denúncia, permanecendo, até a data da liquidação do último contrato firmado por força deste convênio, as 
obrigações e responsabilidades do INSS, da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA "e da DATAPREV, ou seus 
sucessores, conforme aqui ajustados, relativamente aos empréstimos e financiamentos já concedidos. 

CLÁUSULA, DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Convênio será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma previstos no parágrafo 
único, do artigo 61, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁuSULA DÉCIMA PRlMElRA - DO FORO" 

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualqber outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente Convênio. 

E, para fir.r:neza do que foi pactuado. fin;o.am este inStrUmento em três vias de igual teor e fOIma. perante as 
testemunhas abaixo assinadas. 

BJasilia, de 

Pelo INSS: ______ ----=-:---:=-_--,,-_______ _ 
Carlos Gomes Bezerra 

Pela DATAPREV: ____ -;--;--:,-,---=_--:---;::-~~----
José Jairo Ferreira Cabral 

José Roberto Borges da Rocha Leão 

Pela lNSTlTUlÇÃO FINANCEIRA: ___________ _ 

Testemtmhas: 

INSS,--:~~~----------------------------
CPFIRGN" 

DATAPREV_~~~---------------------___ 
CPFIRGN" 

-



INSTITUIÇ-AO FINANCEIRA 
CPFIRG N" 

• i 

• 
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ANEXO I 

AUTORIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E/OU 
FINANCIAMENTOS NOS BENEFÍCIOS PRÉVIDENCIÁRIOS 

Eu ~~~ __ ~ __ ~ ____________________________ -=~~ __ ___ 
Brasileiro(a), residente à , Estado._~~-, 
nome da mãe data de nascimento _____ , 
portador do Beneficio nO , . pela presente, autorizo que se 
promova a consignação do empréstimo ou financiamento no valor de ___ -cno meu 
beneficio previdenciário em favor da instituição financeira consignatária 
-:-::-==0::--:---:_=-:-_' conforme previsão legal contida no artigo 6° da Lei nO 
10.820/03 e inciso VI do artigo 154 do Decreto nO 3.048/99. 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIGITAL 
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PLANO DE TRABALHO 

PROCESSO nO: 
INTERESSADO: Banco 
CNPJ: . 
ENDEREÇO: 
ASSUNTO: 

1- OBJETO: 

Operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos benefícios para pagamento de 
empréstimos ou financiamenfás contraídos pelo titular do beneficio, conforme previsto no artigo 6°, da lei 
10.820, de 17 de dezembro de 2003, e pelos Decrelos nO 4.862, de 21 de outubro de 2003 e 5.180 de 13 de 
agosto de 2004. . 

2 - DAS METAS: 

a) consignar na renda mensal dos 
. empréstimos e10u financiamentos 

INSTITUiÇÕES FINANCEiRAs; 

benefícios previdenciários, o valor para pagamento de operações de 
contraídos pelos titulares de beneficios previdenciários junto às 

b) repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários para as Instituições 
Financeiras credoras dos titulares de benefícios previdenciários. 

3 - ETAPAS DE EXECUÇÃO 

ETAPAS CRONOGRAMA 
3.1 Recebimento da docu mentação necessária à 
celebração do Convênio. 
3.2 Elaboração da Minuta de Convênio e do Plano de 
Trabalho. 
3.3 Aprovação das Minutas de Convênio e Plano de 
Trabalho. 
3.4 Fase de Testes - Troca de arquivos com a 
DATAPREV. 

3.5 Publicação do Convênio. 

3.6 Início do processamento dos descontos. Aoós a oublicacão do convênio 
3.7 Data do envio do arquivo magnético à DATAPREV Alá o segundo dia. útil de cada mês. para 
pela .INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, contendo as processamento do beneficio no mês corrente a partir 
inclusões e as exclusões das consiQnacões. de Maio/2004. 
3.8 Envio do arquivo pela DATAPREV informando à Cinco dias úteis antes do início da validade dos 
Instituição Financeira o resultado do processamento créditos 
das consignações 
3.9 Repasse dos valores referentes às consignações Quinto dia útil do mês subseqüente ao da 
efetuadas, em parcela única, pelo INSS às Instituições competência do crédito do benefício 
Finan ceiras. 
3.10 Repasse à DATAPREV, pelas Instituições Até o quinto dia útil do mês subseqüente ao 
Financeiras, dos valores referentes ao ressarcimento . processamento das consignações realizadas, 
do processamento das consignações realizadas. calculado com base no arquivo remeSsa mensal 

disponibilizado pela DATAPREV, conforme alínea 
"c·, inciso li, da Cláusula Terceira do Convênio, 
mediante crédito em conta no Banco do Brasil S/A, 
Agência 1569-5, conta n° 14.073-2, ou conta que 
vier a substitui-Ia.O ressarcimento será efetuado por 
meio de contra recibo emitido pela DATAPREV, 
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4 - DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 

l-DO INSS: 

-

discriminando o seguinte texto: n este valor refere-se 
ao ressarcimento dos custos operacionais refafívos 
ao processamento de dados das consignações 
efetuada nos beneficios previdenciários conforme 
autorização do INSS lprevista na cláusula -r. 
parágrafo ? do convênio celebrado entre a 
instituição financeira e o INSS em razão de 
empréstimos ou financiamentos previsto no inciso V 
do parágrafo 1° do art. 6" da Lei 10.820/03, Decreto 
4862103 e IN - 97/03. " . 

a) repassar os valores consignados na renda mensal dos beneficios previdenciários dos titulares de benefícios, 
em favor da INSTITUiÇÃO FINANCEIRA, por meio de depósito único na aonta "reservas bancárias' da 
INSTITUiÇÃO FINANCEIRA perante o Banco Cenlral, no quinto dia útil do mês subseqüenle ao da 
competência do crédito do benefício, via Sistema de Transferência de Reservas - STR, por meio da 
mensagem STN0004, finalidade 082 - consignações, constante do catálogo de mensagens do Sistema de 
Paga~entos Brasileiro - SPB; 

., 
b) emitir, quando da alegação pelo titular do benefício da não autorização da consignação (escrita ou 
eletrônica), correspondência oficial à INSTITUiÇÃO FINANCEIRA solicitando o envio da comprovação da 
autorização da consignação ao INSS. Caso inexista a autorização ou a INSTITUiÇÃO FINANCEIRA não 
atenda à solicitação no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência, a Agência 
da Previdência SociaJ-APS deverá cancelar a consignação no sistema de beneHcios; 

c) reativar no sistema de beneficio as consignações canceladas, na forma da alínea antenor, quando da 
apresentação pela INSTITUiÇÃO FINANCEIRA de documentos que comprovem a existência efetiva da 
autorização da consignação (escrita ou eletrônica) pelo titular do benefício. A reativação da consignação 
deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data do recebimento dos referidos documentos, na 
Agência da' Previdência Social - APS; 

li-DA DATAPREV 

a) processar as consignações de descontos e as extJusões de acordo com o arquivo magnético enviado pela 
INSTITUiÇÃO FINANCEIRA, conforme previsto na alfnea ~b", do inciso 111, da Cláusula Terceira deste 
Convênio; 

b) processar as glosas devidas, conforme previsto no parágrafo 2°, do artigo 4°, da IN 97 de 17 de novembro 
de 2003, na competência seguinle à sua verificação, infonmando à INSTITUiÇÃO FINANCEIRA, por arquivo 
magnético mensal, os respectivos valores; 

c) informar mensalmente à INSTITUiÇÃO FINANCEIRA, por arquivo magnético -Ieiaute CNAB/FEBRABAN -
as parcelas consignadas e não consignadas, mediante justificativa, devidamente identificadas,' com 
antecedência mfnima de 5 (cinco) dias úteis da data do primeiro pagamento do benefício em. cada 
competência; 

d) gerar as informações referentes ao valor do custo operacional por parcela consignada por rubrica, para 
cumprimento do estabelecido na Cláusula Sétima do Convênio; 

111 - DA INSTITUiÇÃO FINANCEIRA: 

ÇI:) enviar, até o segundo dia útil de cada mês para a DATAPREV, arquivo magnético, contendo a relação dos 
beneficiários que contraíram empréstimos ou financiamentos e autorizaram a consignação diretamente na 
renda mensal dos benefícios previdenciárias, de acordo com o leiaule padrão CNAB/FEBRABAN; 
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b) informar ao INSS, para exclusão dà consignação, a rescisão do contrato de empréstimo ou financiamento 
firmado enlre o tilular do benefício e a INSTITUiÇÃO FINANCEIRA, alé o segundo dia útil do mês subseqüenle 
à ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem efetuadas glosas retroativas à data do evento, com 
base na variação da -Taxa Referencial de Títulos Federais - Remuneração" (S.!=LlC), até o dia útil anterior"a 
data do efetivo repasse; I 

c) encaminhar ao INSS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência 
emitida peja APS, a comprovação da autorização da consignação. de acordo com a alínea ·b~, inciso I, da 
Cláusula Terceira; 

d} conservar', pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data do término do empréstimo ou financiamento, a . 
autorização firmada, por escrito ou por meio eletrônico, pelo titular do beneffcio, permitindo o desconto direto 
na renda mensal do benefício previdenciário; 

e) inform~r ao INSS, no prazo máximo" de 5 (cinco) dias úteis, qualquer alteração contratual que \lenha a 
ocorrer na estrutura da INSTITUiÇÃO FINANCEIRA ou em suas Agências seja por força de incorporação, 
fusão ou encerramento de atividades, para que sejam adotados os procedimentos necessários quanto à 
transferê,"!cia dos benefícios e os respectivos repasse dos varores; 

5 - DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONT()S: 

As. consignações dos descontos para pagamento dos empréstimos não pod.erão exceder, no momento da 
contratação, ª 30 (trinta) por cento do· valor disponível do beneficio, obedecendo ao previsto na Lei nO 10,820, 
de 17 de dezembro de 2003 e à Instrução Normativa INSS/DC n° 97, de 17 novembro de 2003. 

6 - DOS CUSTOS: 

o custo operacional de processamento das consignações pela DATAPREV, relativo à execução do convênio, 
será de R$ 0,30 (trinta centavos) por parcela consignada. 

7 - DO INíCIO DA OPERACIONALIZAÇÁO: 

A execução do objeto do convênio terá início após o cumprimento estabelecido no item 3.6 do cronograma 
deste Plano de Trabalho, ficando, a \ligência e a prorrogação, vinculados aos prazos estabelecidos no Termo 
de Convênio. .-. . 

Brasília, de ae 

Pelo INSS: ___ -;====.,..-;:==:--_______ _ 
Carlos Gomes Bezerra 

PelaDATAPREV: __ ;--,....,.=-:=-_=~-;,--_____ _ 
José Jairo Ferreira Cabral 

José Roberto Borges daRoc)1aLeao 

Pela INSTITUiÇÃO FINANCEIRA: ___________ _ 

-, 
" 

2004. 
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Testemunhas: 

INSS.~~~~~ ______________________ ___ 
CPF I RG nO 

DATAPREV __ ~~~~ ____________________ __ 
CPF/RG n° 

INSTITUiÇÃO FINANCEIRA ---=c==---,-----------
CPF/RG nO 
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SIAFI2004-TABAPOIO-CRE~-SICAF 

DATA: 19/10/04'-· HORA: 
(CONSULTA AO e-'!;WlhMA 
16: 34 '!>.:' 

SICAF) ________ --____ __ 
USUARIO: FATIMA 

D E C L A R A C A o 

Declaramos para os fins previstos na Lei n .. 8~666/93e Decisao Plenaria TCU 
705/94, conforme documentacao apresentada para registro no SICAF e arquivada 
na UASG cadastradora, que a situacao do Fornecedor no momento e a seguinte: 

CNPJ 61186680/0001-74 BANCO BMG SA 
SITUACAO: ATIVO.OCORRENCIA: NADA CONSTA 
UASG CADASTRADORA: 160118 - COMANDO DA 4REGIAO MILITAR/DIV EX 

DOMICILIO FISCAL : 41238 - BELO HORIZONTE 
DT PUBL: 06/05/2004 PORTARIA N.: DT ALT DOCUMENTO: 19/10/2004 
DOCUMENTACAO OBRIGATORIA: VALIDA 

REC.FED. DIV.UNIAO FGTS INSS 
VALIDADE 21/02/2005 16/11/2004 11/11/2004 09/12/2004 

HABILITACAO PARCIAL: VALIDA 

PF3=SAI PF12=RETORNA 



... ,--.... _~_._._. __ ._ ..• _--.. - .... -------_ .. -

- o_-

A 
SIAFI2004-TABAPOIO-CRED~~-CADIN 

,19/10/04 16:36' 

INFORME CPF 
INFORME CGC 61186680 

PF1=AJUDA PF3=SAI 

(RADICAL) 

• 
6;~.' 

(CAD. INF. CR1ql:10 NAO QUITADO) _____ _ 
'~_ .. ' USUARIO: FATIMA 

:I 

(0657) NAO ENCONTRADO REGISTRO PARA CGC = 61186680 
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PlflEVlDÊMClA SOCIAL 

Oficio DIRBEN N /2004 

Brasília, 19 de outubro de 2004. 

Ao Senhor 
ROBERTO JOSÉ RIGOTO 
Vice-Presidente Exeeutivo doSanco BMG S/A 
Av.' Álvares Cabral, 1707, Santo Agostioho 
CEP; 30170-001 Belo Horizonte - MG 

Assunto: Convênio para operacionaliz.'lção de consignação de empréstimo nos beneficios 
previdenciários. 

Senhor Vice-Presidente, 

O Convênio firmado entre esse Banco e este InstiMo, em 26 de agosto de 2004 foi 
anulado por vício de forma, conforme Despacho PFElGAB/ N° 77/2004, da Procuradoria Federal 
EspecializadallNSS. Para que seja celebrado novo convênio, solicitamos enviar à Divisão de 
A~IJ)inistração de Convênios e Acordos Internacionais, desta Diretoria, os seguintes documentos: 

• Certidão de Regularidade da Procuradoria Geral de Fazenda Nacional 
• declaração exPressa, sob as. penas do art. 299 do Código Penal, de que a' 

Instituição Financeira não se encontra em mora e nem em débito junto a 
qualquer 'Írgão ou entidade da Ailministração Pública Federal D~eia 

• doeumento~ comprobatórios de regularidade fiscal da Empresa (CNPJ:J:'GTS, 
INSS, Dívida Ativa da União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal) de 
acordo COm o artigo 29 da Lei n° -8.666/93. 

Atenciosamente, . 

Rm ~-4D~EITÃO ;;i~;J:!;~~~os 
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4.12.001 

Ao 

Instituto Nacional de Seguridade Social 

At. Dr. Rui Cézar deVasconcelos Leitão 

D,ECLARAÇÃO 

Declaramos para todos os fins de direito, sob as 
penas do art. 299 do Código Penal, de que nossa Instituição 
Financeira não se . junto a 

.. qua1quer orgão . Fçdept-1 
biieta. . 

o., '. 

Brasília, 18 de outubro de 2004 

", . ..:. 

AV". ÁNams Cchra!, 1707 c Sento Ágostinfoc • MG • CE?: 30170-001 
191.: (3i) 3290·300G" Fc=: (31) 329Q-3íOO 

www.ban~obmg.com.br 
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BANCO 

Ao 

Instituto Nacional de Seguridade Social 

At. Dr. Rui Cézar de Vasconcelos Leitão 

D;E.CLARAÇÃO 

Declaramos para todos os fins de direito, sob as 
penas do art, 299 do Código Penal, de que nossa Instituição 
Financeira não se . eI)i d,ébito junto a 

_.qu?lquer orgãoPablica F~de;rp1 
'btreta, '.-

-.~/iil) 
Brasília, 18 de outubro de 2004 

'. ", 
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MOVIMENTAÇÕES 

SEO. SIGLA CÓDIGO: DATA ISEO. SIGLA 

01 I I 15 

02 I I 16 

03 I I 17 

1!4 I I 18 

05 I I 19 

06 lJ 10 

07 ,'. I I 11 

08 I I 11 

09 I I 13 

10 i I 14 

11 I I 15 

(7'1 12 I I 16 

13 I I 17 

14 I I 28 

IUildWJiI 
, , 

CODIGO: DATA 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
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Oficio DIRBEN N' 12004 
Brasília, 19 de outubro de 2004. 

Ao Senhor 
ROBERTO JOSÉRIGOTO 
Vice-Presidente Executivo do Banco BMG S/A 
Av. Álvares Cabral, 1707, Santo Agostinho 
CEP: 30170-001 Belo Horizonte - MG 

AsSlIDtO: Convênio pàra operacionalização de consignação de empréstimo noS beneficio~ 
previdenciários. 

Senhor Vice-Presidente, 

O Convênio finnado entre esse Banco e este Instituto, em 26 de agosto de 2004 foi 
anulado por vicio de fonna, confonne Despacho PFE/GABI N' 7712004, da Procuradoria Federal 
Especializada/INSS. Para que seja celebrado novo convênio, solicitamos enviar à Divisão de 
Administração de Convênios e 'Acordos InternacioruUs, desta Diretoria, os seguintes documentos: 

• Certidão de Regularidade da Procuradoria Geral de Fazenda Nacional 
• declaração expressa, sob as penas do. art 299 do Código Penal, de que a 

Instituição Financeira não se encontra em mora e nem em débito jilllto a 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal Direta 

• dócumentos comprobatórios de regularidade fiscal da Empresa (CNP J, FGTS, 
INSS, Dívida Ativa da União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal) de 
acordo com o artigo 29 da Lei n· 8.666193. 

Atenciosamente, 

RID CE O DE . LEITÃO 
Dire~e Be eficios 

-
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msTITtlTO NM:IONAt DO SEiouROSOCI.iIL 
Dm~DE~OS 

cotJRtJ~R.IILDI!~ 

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS 
COORDENAÇÃO GERAL DE BENEFÍCIOS 

Oficio CGBENEFf W 'Zí ?/I /2004 

Ao Sr. 
José Jairo Ferreira Cabral 
Presidente da DATAPREV 
SAS, Quadra I, Bloco EfF, 9° andar 
Brasília- DF 

Sr. Presidente, 

Brasília,f! de outubro de 2004. 

Comunicamos que a Procuradoria Especializada do INSS, anulou por vício de 
fonnao convênio celebrado entre o Banco BMGfINSSIDATAPREV, assinado em 26 
agosto de 2004, cujo objeto vísava a consignação de empréstimos e financiamentos 
nos beneficios prevídenciários. 

Portanto, a partir desta data, não deverá ser efetivada qualquer troca de 
arquivos com o banco, que vise a dar cumprimento ao objeto do convênio, 
considerando que o mesmo não está mais apto a produzir efeitos. 

~
enciosamente, 

Coordenado -~~ de Beneficios 
Cai, o sé do Carmo 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIREÇÃO GERAL 

##ATO AVISO DE ANULAÇÃO 

##TEXT O Diretor-Presidente do lNSS toma público a anulação, a 
partir de 19/1012004 do convênio processo nO 35000.00147012004-
15, celebrado entre o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
Banco BMG S.A e a Empresa de Tecnologia de lnfonnaÇi3cs: da 
Previdência Social-DAT APREV. publicado no Diário Oficial nO 
170 de 0210912004. Seção 3. página 67 e 68. 

##ASS Carlos Gomes Bezerra 
##CAR Diretor Presidente. 

-
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SOCIAL 
iNST1:TIJTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

b1i1<EroRl'A DE BENEPft:1oS 

·· .. DIRBEN (01-500.0), em 0}.1l.04 

-. 

1. Ciente. 

Ref: Correspondência datada de 18.10.04 
Int: Banco BMG S/A 
Ass: Empréstimo sob consignação 

2. Trata-se de correspondência recebida do Banco BMG S/A, pela qual consulta 

. -.' ' .. 2. Encaminhar à Divisão de A&rumstração de êonvênios e Acordos 
Internacionais - O 1.500.1 O 1, para análise e demais providências, com retomo a este Gabinete. 

~
. 

Rli CE . D V. LEITÃO 
Dir. de, enetícios 
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ÇONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM· TUT 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, A EMPRESA O 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA PREVIDÊNCI 
SOCIAL - DATAPREV E O BANCO BMG srA, PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÕES DECORRENTES D 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS AOS TITULARE 
DE BENEFÍCIOS D.E APOSENTADORIA E PENSÃO D. 
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, MEDIANT. 
CONSIGNAÇÃO NA RENDA MENSAL DO RESPECTIV( 
BENEFíCIO NA FORMA DA LEI N" 10.820, DE 17 DI 
DEZEMBRO DE 2003. 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Federal vinculada ac 
Ministério da Previdência Social - MPS, criado na forma da autorização legislativa contida no artigo 17 da Lei n' 
8.029, de 12 de abril de' 1990, renumerad" pela Lei na 8-154, de 28 de dezembro de1990 e pelo Decreto n' 
99.350, de 27. de junho de1990, com a redação dada pelo Decreto n° 18, de 1° de fevereiro de 1991 e 
reestruturado conforme determinação contida no artigo 11, parágrafo único, da Lei n" 8.422, de 13 de maio de 
1992 e pelo Decreto na 4.688, de 7 de maio de 2003, com sede no Setor Autarquia Sul, Quadra 2, Bloco "O", 
Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob n° 29.979.036/0001-40, doravante denominado INSS, neste ato representado 
por seu Diretor-Presidente, Dr. Cailos Gomes Bezerra, CPF/MF n° 008 .. 349.391-34, A EMPRESA DE 
TECNOLOGIA"DA INFORMAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, CNPJ n° 42.422.253/0001-01, com sede no 

. Setor de Autarquias Sul- Quadra 1 - Bloco E!F, Brasília - DF, doravante denominada DATAPREV, neste ato 
representada por seu Presidente, Dr. José Jairo Ferreira Cabral, CPF/MF n° 080.900.334-15, e por seu Diretor 
de Administração e Finanças Dr. 'José Roberto Borges da Rocha Leão, CPF/MF (]o 151.646.164-91 e o 
BANCO BMG S.A, CNPJ nO 61.186.680/0001-74, com sede à Av. ,4.lvares Cabral, 1.707, Bairro Santo 
Agostinho, Belo Horizonte -MG, doravante designada INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, neste ato representado por 

. seu Presidente, Dr. Ricardo Annes Guimarães, CPF na 421.402.186-04 e seu Vice-Presidente Executivo Dr. 
Roberto José Rigotlo de Gouvêa, CPF n° 101.788.646-68, celebram o presente Convênio em conformidade 
com 'as disposições contidas no artigo 116, da lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n° 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, Decreto na 3.048, de 6 de maio de 1999 alterado pelos Decretos n° 4.862, .de 21 de outubro 
de 2003 e 5.180 de 13 agosto de 2004, conforme dáusulas e condiçôes abaixo ajustadas. . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o presente Convênio tem por objeto a oper.cionalização do disposto no artigo 6', da Lei n' 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, Decreto n' 3.048, de 6 de maio de 1999 alterado pelo Decreto n° 4.862, de 21 de outubro de 
2003, Decreto n° 5.180 de 13 agosto de 2004, visando a realização de consignação de descontos nos benefícios 
previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo ou financiamento com a INSTITUIÇÃO 
FINAN CErRA, partícipe deste acordo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS EMl'RÉStIM:OS E FINANCIAMENTOS 

A INSTITmçÃo. FINANCElRA, desde que respeitadas as suas programações orçamentárias, nOlDlas 
operacionais e política de concessão de créctito, poderá conceder empréstimos ou financiamentos aos titulares de 
benefícios, com pagamento mediante consignação na renda m_al dos respectivos beneficios previdenciários. 

Parágrafo Primeiro: Para a realização das operações de crédito mencionadas no objeto deste Instrumento, os 
beneficiários deverão dispor de margem consigoável suficiente para amparar as~restações decorrenies da 
operação contratada ao amparo deste Convênio. na fOlIDa da legislação em vigor. ~ \ . 

fs, ~ ~, ... ~\ 
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CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBlUGAÇÕES 

·1- do INSS: 

a) repassar os valores consignados na renda mensal dos beneficios previdenciários dos titulares de beneficio; 
em favor da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por meio de dep6sito único na conta "reservas bancárias" d 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, perante o Banco Central, no quinto dia útil do mês subseqüente d 
competência do crédito do beneficio, via Sistema de Transferência de Reservas--STR, por meio da mensager 
específica, constante no catálogo de mensagens do Sistema de Pagamento Brasileiro--SPB; 

\ 

b) emitir, quando da alegação pelo titular do beneficio da não autorização da consignação (escrita ou eletrônica: 
correspondência oficial à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA solicitando o envio da comprovação da autorizaçã( 
da' consignação ao INSS. Caso inexista .. autorização ou a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA não atenda , 
solicitação no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência, a AgêIJCia ru 
Previdência Socia!--APS deverá cancelar a consignação no sistema de beneficios; 

c) reativar no sistema de beneficio as consignações canceladas, na forma da alínea anterior, quando m 
apresentação pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA de documentos que comprovem a existência efetiva d, 
autorização da consignação (escrita ou eletrônica), pelo titular do beneficio. A reativação da consignação deved 
ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data do recebimento dos referidos documentos, na Agência da 
Previdência Social·APS; 

ll-d.DATAPREV: 

a) processar as consignações de descontos e as exclusões de acordo com o arquivo magnético enviado pela 
lNSTITUIÇÃO FINANCEIRA, conforme previsto na alínea "b", do inciso' m, da Cláúsula Terceira deste 
Convênio; 

b) processar as glosas devidas, conforme previsto no parágnafo 2°, do artigo 4', da Instrução Normativa 
jNSSIDC n' 97 de 17 de novembro de 2003, na competência seguinte'ã sua verificação, lnformando ã 
lNSTITUIÇÁO FINANCEIRA, por arqU1YO magnético mensal, os respectivos valores; 

'C 

c) informar mensalmente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA por arquivo magnético - Jeiaute 
CNABIFEBRABAN • as parcelas consignadas e não consiinadas, mediante justificativa, devidamente 
identificadas, COm antecedênCia mínima de 5 (cinco) di'; úteis da data do primeiro pagamento do beneficio em 
cada competência; 

d) gerar as informações referentes ao valor do custo operacional por parcela consignada, para cumprimento do 
estabelecido na Cláusula Sétima deste Convênio; . 

'e) Utilizar protocolo padrão CNABIFEBRABAN, para comunicação entre a INSTITUIÇÃO FlNANCEIRA e 
aDATAPREV. 

III - da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: 

a) divulgar as regras acordadas neste Convênio aos titulares de beneficio que autorizaram os descontos 
diretamente em seus beneficios; 

b) enviar até o segrtndo dia útil de cada mês para a DATAPREV, arquivo magnético contendo a relação dos 
beneficiários que contraíram empréstimos ou financiamentos e autorizaram a consignação .diretamente na renda 
mensal dos beneficios previdenciários, de acordo com o leiaute padrão CN.ABIFEBRABAN; 

c) providenciar toda a infra-estrutura necessária Rara atender a 

~rrne padrão definido pela DATAPé~ 
troca de arquivos via teleprocessamento, 

'h 
~ --~ 
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d) consultar na página do Ministério da Previdência Social ( www.mps.gov.br). na opção serviços/extratos d 
pagamentos, as informações necessárias a consecução das operações objeto deste convênio, valendo-se d 
número do beneficio e da data de nascimento fomecidospelo próprio segurado; 

e) informar ao INSS, para exclusão da consignação, a rescisão do contrato de empréstimo ou financiamentc 
. flrmado entre o titular do beneficio e a INSTITmçÃO FINANCEIRA, até O segundo dia útil do mê 
subseqüente à ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem efetuadas glosas retroativas à data do evento 
corrigidas com base na variação da "Taxa Referencial de Títulos Federais--Remuneração" (SELIC), até o dia úti 
anterior a data do efetivo repasse; 

f) encaminhar ao INSS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência emitid, 
pela MS, a comprovação da autorização da consignação, de acordo com a alinea "b", inciso I, da Cláusu!, 
Térceira; -

g) conservar, pelo prazo de cinco anos, a contar da data do ténnino do empréstimo ou flnanciamento, , 
autorização firmada, P."! escrito ou por meio eletrônico, pelo titular do beneficio, permitindo o desconto diretc 
na renda mensal do beneficio previdenciário; .- .... - '.'. 

h) cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre a matéria, desde que 
assegurado o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o. direito adquirido; 

i) pre"",," todos os esclarecimentos atinentes ao objeto deste Convênio quando solicitados pelo INSS; 

j) informar ao INSS, no prazo máximo de 5 (cinCo.) dias úteis, qualquer alteração contratual que venha a ocorrer 
na estrutura da INSTITmçÃO FINANCEIRA o.U em suas Agências, seja por força de incorpo.ração, fusão ou 
encerramento de atividades, para que sejam adotados os procedimentos necessários quanto à transferência dos 
beneficios e os respectivos repasses dos valores; 

I) manter, durante a execução deste Convênio, todas as condições de habilitação e qua.1iilcação exigidas para a 
sua celebração. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS AUTORIZAÇÕES 

A INSTITmçÃo FINANCEIRA responsabilizar-~e-á.integralmente perante os beneficiários e. o INSS pela 
autenticidade das informações relacionadas no arquivo. enviado à DATAPREV, na forma prevista na a1inea "b", 
do inciso m, da Cláusula Terceira. 

Parágrafo Primeiro: A autorização para a efetivação da consignação valerá enquanto subscrita pelo titular do 
beneficio, não persistinli?, por sucessão, em relação aos respectivos pensionistas e dependentes. 

Parãgrafo Segundo: Até o integral pagamento do empréstimo ou financiamento, as autorizações dos descontos, 
somente poderão ser canceladas mediante prévia autorização da lNSTITillçÃO FINANCEIRA ou caso esta 
não atenda o contido na alínea "d", do inciso m, da Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA QUINTA - DASRESPONSABlLIDADES: 

l-do INSS: 

Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações referidas na Cláusula Primeira, 
restringir~se-á à consignaçao dos valores relativos às parcelas àe empréstimos e financiamentos autorizados 
pelos titulares de beneficios e repasse à INSTITmÇÃo FINAi'l'CEIRA, no prazo estabelecido na alinea "a" 
do inciso I, da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e subsidiária sobre as 
operações contratadas, bem como de descontos indevidos, desde que a ocorrência não tenha sido causada por 
falha de ato próprio do INSS, realizado em descon,(~rrnidade com as obrigações ajustadas neste convê~ 

~ ~ G~~ ,\,\ 
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TI -'- da DATAPREV: 

Em caso de não ser efetuado o processamento integral das con.signações devidas nos beneficios previdenciários 
em decorrência de falha operacional da DATAPREV, esta deverá comunicar a ocorrência à INSTITUIÇÃC 
FINANCEIRA, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis antes da data prevista para o início da validade 
dos créditos da competência, para que esta possa tomar as providências necessárias quanto a cobrança da: 
prestações, na forma constante do contrato celebnido entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e o titular de 
beneficio. 

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo o não processamento integral na forma prevista neste inciso será imputado, 
DATAPREVo custo de R$ 0,30 (trinta centavos) por parcela consignável não processada. 

paTágrafo Segundo: Os custos a que se referem o parágrafo anterior desta Cláusula, deverão ser repassados até c 
quinto dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser fornecida. pela 
INSTlTmçÃO FINANCEIRA. 

m - da INSTlTlliçÃO FINANCEIRA 

A INSTTTUIÇÃO FINANCEIRA se responsabilizará pela informação dos valores a serem con.signados, que 
deverão corresponder ao efetivamente ajustado contratualmente entre a INSTlTUIÇÃO FINANCEIRA e o 
titular do beneficio e pela informação dos beneficios que sofrerão o respectivo desconto. 

Parágrafo Único: Ocorrendo irregularidades quanto às informações do valor da consignação ou do titular do 
beneficio em decorrência de falha operacional da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, esta se responsabilizará 
pelos acerlos que se fizerem necessários junto ao titular do beneficio, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar do recebimento da notificação expedida. 

CLÁUSULA SEXTA 
CONSIGNAÇÕES 

DOS PROCEDIMENTOS PARA A JMPLEMENTAÇÃO DAS 

o Plano de Trabalho que integra este Convênio, para todos os fins de direito, conterá os procedimentos 
operacionais necessários para execuÇão'do objeto: 

P8J,'ágrafo primeiro. A autorização do segurado para que .. ocoria a con.signação dos valores de empréstimos ou 
financiamento no beneficio previdenciário, deverá conter a assinatura do titular do beneficio e obedecer ao 
leiaut do anexo r. deste convênio. 

Parágrafo segundo: A troca de. informações entre a DATAPREV e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA está 
esp ecificada no leiaute padrão CNABIFEBRABAN. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

O ressarcimento dos custos operacionais de processamento de dados, relativos à execução do presente 
Convênio, será no valor de R$ 0,30 (trinta centavos) por parcela consignada, calculados com base no arquivo 
dispom'bilizado mensalmente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, pela DATAPREV. 

Parágrafo Primeiro: O valor do ressarcimento deverá corresponder exclusivamente aos custos operacionais de , 
processamento de dados. 

Parágrafo Segundo: O INSS, neste ato, expressamente, concede a autorização para que o ressarcimento dos 
custos operacionais de processamento de dados seja feito pela INSTITUIÇÃO FINAl'iCEIRA, diretamente à 
DATAPREV, mediante crédito em conta no Banco do Brasil S/A, AgênCIa 1569-5, conta n' 14.07:t(,"ou conta 

Ç" . m"",",-" '" o ,_ "" "" ~ "": ""'."""'. ~ ""'=;;::;::-"~ 
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CLÁUSULA OITAVA-DA VIGÊNClAEPRORROGAÇÃO 

o presente Convênio vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação, podendo s
prorrogado a cada 5 (cinco) anos, de acordo com o interesse dos partícipes. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

O presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer momento, mediante aviso prévio e escrito, em 
antecedência minima de 30 (trinta) dias, ficando snspensas novas contratações de operações a partir da vigênci 
da denúncia, p=anecendo, até a data da liquidação do último contrato firmado por força deste convênio, a 
obrigações e responsabilidades do INSS, da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e da DATAPREV, ou seu 
sucessores, conforme aqui ajustados, relativamente aos empréstinros e financiamentos já concedidos. 

CLÁUSULA DÊCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Convênio será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma previstos no parágraf< 
único, do artigo 61, da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÊCIMA PRlMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer outro pOI ma;' 
privileg:iado que seja, para dirimir questões oriund<!s do presente Convênio. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instruinento'em três vias ~ igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo assinadas. 

Brasí 'a, de de 2004. 

PeloINss: ____________ ~~~--~~~~~r_--__ --

Pela DATAPREV: -,:yXD::,::::,::.::::::"-O~!=====~:::::a ::::~~.j' ~._. _ D José Jairo Ferreira Cabral 

tjo~~~C 
Pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: 

Testemunhas: 

ll'SS ___ ~~~~ ________________________ _ 
CPF/RGN~ 

DATAPREV, ______ --~------------------------
CPF/RG N" 

lliSTTInflÇÃOFIN}u~CEffiA~ __________________ _ 
CPF/RGN" 



, 
! 

! 
1 , , 
i 
; 
I· , 
i 
I , 

! 

ANEXO I 

AUTORIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS ElOU 
FINANCIAMENTOS NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

Eu ~~77--~--~--------------------------------~~~-----> Brasileiro( a), residente à , Estado, ____ ___ 
nome da mãe data de nascimento _,-__ -' 
portador do Beneficio nO , pela presente, autorizo que se 
promova a consignação do empréstimo ou financiamento no valor de ___ ~no meu 
beneficio previdenciário em favor da instituição financeira consignatária 
-=--==_--;---'-----==-,-->' confoIIDe previsão legal contida no artigo 6° da Lei n° 
10.820/03 e inciso VI do artigo 154 do Decreto n° 3.048/99. 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIGITAL 

-
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM O INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, A EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL - DATAPREV E O BANCO BMG S/A, PARA A 
REALIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÕES DECORRENTES DE 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS AOS TITULARES 
DE BENEFíCIOS D.E APOSENTADORIA E PENSÃO DO 
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, MEDIANTE 
CONSIGNAÇÃO NA RENDA MENSAL DO R·ESPECTIVO 
BENEFíCIO NA FORMA DA LEI N" 1D.82D, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2DD3 • 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Federal vinculada ao 
Ministério da Previdência Social - MPS, criado na forma da autorização legislativa contida no artigo 17 da Lei n° 
8.029, de 12 de abril de·1990, renumerad", pela Lei nO 8.154, de 28 de dezembro de1990 e pelo Decreto n° 
99.350, de 27 de junho de1990, com a redação dada pelo Decreto nO 18, de 1° de fevereiro de 1991 e 
reestruturado conforme determinação contida no artigo 11, parágrafo único, da lei n" 8.422, de 13 de maio de 
1992 e pelo Decreto nO 4.688, de 7 de maio de 2003, com sede no Setor Autarquia Sut, Quadra 2. Bloco ·0", 
Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob n° 29.979.036/0001-40, doravante denominado INSS, neste ato representado 
por seu Diretor-Presidente, Dr. Carfos Gomes Bezerra, CPFfMF nO 008:.349.391-34, A EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA PREVtDÊNCIA SOCIAL, CNPJ nO 42.422.253/0001-01, com sede no 
Setor de Autarquias Sul - Quadra 1 - Bloco EIF. Brasília - DF, doravante denominada DATAPREV. neste ato 
representada por seu Presidente, Dr. José Jairo Ferreira Cabral, CPF/MF nO 080.900.334-15, e por seu Diretor 
de Administração e Finanças Dr. José Roberto Borges da Rocha leão, CPFfMF nO 151.646.164-91 e o 
BANCO BMG S.A, CNPJ n° 61.186.680/0001-74, com sede à Av. Álvares Cabral, 1.707, Bairro Santo 
Agostinho, Belo Horizonte -MG, doravante designada INSTITUtÇÃO FINANCEIRA, neste ato representado por 
seu Presidente, Dr. Ricardo Annes Guimarães, CPF nD 421.402.186-04 e seU Vice-Presidente Executivo Dr, 
Roberto José Rigotto de Gouvêa, CPF nO 101,788.646-68, celebram o presente Convênio em conformidade 
com as dispOSições contidas no artigo 116, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, lei n° 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, Decreto nD 3.048, de 6 de maio de 1999 alterado pelos Decretos nD""4.862, de 21 de outubro 
de 2003 e 5.1Sq de 13 agosto de 2004, conforme cJáusulas e condições abaixo ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o presente Convênio tem por objeto a operacionalização do disposto no artigo 6D
• da Lei nD 10.820. de 17 de 

dezembro de 2003, Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999 alterado pelo Decreto nO 4.862, de 21 de outubro de 
2003, Decreto nO 5.180 de 13 agosto de 2004, visando a realização de consignação de descontos nos beneficios 
previdenciários, ctIjo titular tenha contraído empréstimo ou financiamento· com a INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRÁ, partícipe des(e acordo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A INSTITUIÇÃO. FINANCEIRA, desde que respeitadas as suas programações orçamentárias, nonnas 
operacionais ~ política de concessão de crédito, poderá conceder empréstimos ou financiamentos aos titulares de 
beneficios. com pagamento mediante consignação na renda mensal dos-respectivos beneficios previdenciários. 

Parágrafo PrimeirO: Para a realização das operações de crédito mencionadas no objeto deste Instrumento, os 
beneficiários deverão dispor de margem consignáve1 suficiente para amparar as restações. decorrentes da 

r-"'"·o~",~~-=.- ~ 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I-do INSS: 

a) repassar os valores cçmsignados na renda mensal dos beneficios preVidenciários dos titulares de beneficios, 
em fãvor da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por meio de depósito único na conta "reservas bancárias" da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, peraote o Banco Central, no quinto dia útil do mês subseqüente da 
competência do crédito do beneficio. via Sistema de Transferência de Reservas-SlR, por meio da mensagem 
específica, constante no catálogo de mensagens do Sistema de Pagamento Brasileiro-SPB; 

b) emitir, quando da alegação pelo titular do beneficio da não autorização da cons:ignação (escrita ou eletrônica), 
conespondência oficial à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA solicitando o envio da comprovação da autorização' 
da consignação ao INSS. Caso inexista a autorização ou a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA não atenda à 
solicitação no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência, a Agência da 
Previdência Social-MS deverá cancelar a consignação no sistema de beneficios; 

c) reativar no sistema de beneficio as consignações canceladas, na forma da alfnea anterior, quando da 
apresentação pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA de documentos que comprovem a existência efetiva da 
autorização da consignação (escrita ou eletrônica), pelo titu1ar do beneficio. A reativação da consignação deverá 
ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data do recebimento dos referidos documentos, na Agência da 
Previdência Social-APS; 

II - da DATAPREV: 

a} processar as consignações de descontos e as exclusões de acordo com o arquivo magnético enviado pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, conforme previsto na alínea "b", do inciso' m, da Cláusula Terceira deste 
Convênio; 

b) processar as glosas devidas, conforme previsto no parágrafo 2·, do artigo 4·, da Instrução Normativa 
rnsSIDC n~ 97, de 17 de novemm-ç, de 2003, na competência seguinte" à sua verificação, informando à 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por arquivo magnético mensal, os respectivos valores; 

c) infOI1I1al- mensalmente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA por arquivo magilético - leiaute 
CNABIFEBRABAN . - as parcelas consignadas e não cons:ig.",das, mediante justificativa, devidamente 
identificadas, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data do primeiro pagamento do beneficio em 
cada competência; 

d) gerar as infOImações referentes ao valor do custo operacional por parcela consignada, para cumprimento do 
estabelecido na Cláusula Sétima deste Convênio; . 

e) utilizar protocolo padrão CNABIFEBRABAN, para comunicação entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e 
aDATAPREV. 

m -da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: 

a) divulgar" as regras acordadas neste Convênio aos titulares de beneficio que autorizaram os descontos 
diretamente em seus beneficios; 

b) enviar até o se$UIldo dia útil de cada mês para a DATAPREV, arquivo magnético comendo a relação dos 
beneficiários que contrairam empréstimos ou financiamentos e autorizaram a consignação diretamente na renda 
mensal dos ben~fícios previdenciários, de acordo com o leiaute padrão CNABlFEBRABAN; 

,) """"" ..... mn."_ ~ """" • 
~rmepadrão definido pelaDATAPREV .. 

-

troca de arquivos via teleprocessamento, 

b~ ~ 
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d) consultar na página do Ministério da Previdência Social (www.mps.gov.br). na opção serviços/extratos de 
pagamentos, as informações necessárias a consecução das operações objeto deste convênio, valendo~se do 
ninnero do beneficio e da dàta de nascimento fornecidos pelo próprio segurado; 

e) informar ao mss, para exclusão da consignação, a rescisão do contrato de empréstimo ou financiamento, 
. firmado entre o titular do beneficio e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, até o segundo dia útil do mês 
subseqüente à ocorrência (rescisão do contrato), sQb pena de serem efetuadas glosas retroativas à data do evento. 
corrigidas com base na variação. da "Taxa Referencial de Títulos Federais-Remuneração" (SELIC), até o dia útil 
anterior a data do efetivo repasse; 

f) encaminhar aO INSS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência emitida 
pela MS, a comprovação da autorização da consignação, de acordo com a alinea '1>", inciso I, da Cláusula 
Terceira; 

g) conservar. pelo prazo de cinco anos, a contar da data do término do empréstimo ou financiamento, a 
autorização fumada, por escrito ou por meio eletrônico, pelo titular do beneficio, permitindo o desconto direto 
na renda mensal do beneficio previdenciário; 

h) cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre a matéria. desde que 
assegurado o ato jurídico petfeito, a coisa julgada e o direito adquirido; 

i) prestar todos os esclarecimentos atinentes ao objeto deste Convênio quando solicitados Pt?lo mss; 

j) informar ao INSS, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer alteração contratual que venha a ocorrer 
na estrutura da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ou em suas Agências, seja por força de incorporação, fusão ou 
encerramento de atividades, para que sejam adotados os procedimentos necessários quanto à transferência dos 
beneficios e os respectivos repasses dos valores; 

I) manter, durante a execução destc Convenio, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
sua celebração. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS AUTORIZAÇÕES 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA responsabilizar-so-á integralmente perante os beneficiários e o INSS pela 
autenticidade das infonnaçóes relacionadas no arquivo enviado à DATAPREV, na forma prevista na alínea "b". 
do inciso DI, da Cláusula Terceira: 

Parágrafo Primeiro: A autorização para a efetivação da consignação valerá enquanto subscrita pelo titular do 
bene1icio, não persistindo, por sucessão. em relação aos respectivos pensionistas e dependentes. 

Parágrafo Segundo: Até o integra! pagamento do empréstimo ou financiamento, as autorizações dos descontos, 
somente poderão ser canceladas mediante prévia autorização da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ou caso esta 
não atenda o contido na alínea "d", do inciso DI, da Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS·ru;SPONSABlLIDADES: 

I-do INSS: 

Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações referidas na Cláusula Primeira, 
restringir-se-á à consignação dos valores relativos· às parcelas de empréstimos e financiamentos autorizados 
pelos titulares de beneficios e repasse à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, no prazo estabelecido na alioea "a" 
do inciso I, da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e subsidiária sobre as 
operações contratadas, bem. como de descontos mdevidos, desde que a ocorrência não tenha sido causada por 

~ ~.ro";"'''"",;''''''OO=lJ;~'-'-ç~'~ 
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ll-daDATAPREV: 

Em caso de não ser efetuado o processamento integral das consignações devidas nos beneficios previdenciários, 
em decorrência de falha operacional da DATAPREV, esta deven\ comunicar a ocorrência à INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis antes da data prevista para o inicio da validade 
dos créditos da competência, para que esta possa tomar as providências necessárias quanto a cobrança das 
prestações, na forma constante do contrato celebrado entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e o titular do 
beneficio. 

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo o não processamento integral na forma prevista neste inciso será imputado à 
DAT APREV o custo de R$ 0,30 (trinta centavos) por parcela consignável não processada. 

Parágrafo Segundo: Os custos a que se referem o parágrafo anterior desta Cláusula, deverão ser repassados até o 
quinto dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 

m - da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA se responsabilizará pela infOImação dos valores a serem consignados, que 
deverão corresponder ao efetivamente ajustado contratualmente entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e o 
titular do beneficio e pela informação dos beneficios·que sofrerão o respectivo desconto. 

Parágrafo Único: Ocorrendn irregularidades quanto às informações do valor da consignação ou do titular do 
beneficio em decorrência de falha operacional da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, esta se responsabilizará 
pelos acertos que se fizerem necessários junto ao titular do beneficio. DO prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar do recebimento da notificação expedida. 

CLÁUSULA SEXTA 
CONSIGNAÇÕES 

DOS PROCEDIMENTOS PARA A IMl'LEMENTAÇÃO DAS 

o Plano de Trabalho que integra este Convênio. para todos os fins de direito, CqDterá os procedimentos 
operacionais necessários para execução do objeto. 

Parágrafo primeiro. A autorização do segurado paIa que ocorra a consignação dos valores de empréstimos ou 
financiamento no beneficio previdenciário, deverá conter a assinatura do titular do beneficio e obedecer ao 
leiaut do anexo I, 'deste convênio . 

Parágrafo segundo: A troca de. informações entre a DATAPREV e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA está 
especificada no leiaute padrão CNAB/FEBRABAN. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAlS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

o ressarcimento dos custos operacionais de processamento de dados, relativos à execução do presente 
Convênio, será no valor de R$ 0,30 (trinta centavos) por parcela consignada, calculados com base no arquivo 
disponibilizadomensalmenteàINSTlTUIÇÃOFINANCEIRA,peJaDATAPREV. 

Parágrafo Primeiro: O valor do ressarcimento deverá corresponder exclusivamente aos custos operacionais de 
processamento de dados. 

Parágrafo Segundo: O rnss, neste ato, expressamente, concede a autorizél.ção para qUe o ressarcimento dos 
custos operacionais de processamento de dados seja feito pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, diretamente à 
DATAPREV, mediante crédito em conta no Banco do.Brasil S/A, Agência 1569-5, conta n' 14.07~2' ou conta çer a substituí-la, até o quinto dia ú~qüente ao process;;::;caçõe. . . 
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CLÁUSULAOlTAVA-DA VIGÊNClAEPRORROGAçAO 

o presente Convênio vigorará pelo prazo de 5 ( cinco) anos, a contar da data de sua publicação, podendo ser 
prorrogado a cada 5 (cinco) anos, de acordo com o interesse dos partícipes. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

o presente Convênio poderá ser demmciado a qualquer momento, mediante aviso prévio e escrito, com 
antecedência mfnima de 30 (trinta) dias, ficando SUSpenSas novas contratações de operações a partir da vigêDcia 
da denúncia, petmanecendo, até a data da liquidação do último contrato firmado por força deste convênio, as 
obrigações e responsabilidades do INSS, da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e da DATAPREV, ou seus 
sucessores, conforme aqui ajustados, relativamente aos empréstimos e financiamentos já concedidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Convênio será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma previstos no parâgrafo 
único, do artigo 61, da Lei n' 8.666, de 21 dejunbo de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRlMEIRA -DO FORO 

Fica eleito o Foro da Seção Judiciâria do Distrito Federal, com expressa 'renúncia a qualquer outro pOI mais 
privilegiado que seja, para dirimir questões ori\lllÓl!S do presente Convênio. 

E, para firmeza do que foi p'actuado, firmam este instrumento 'em,três'viag de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo assinadaa. ' 

deCl1Hl!B20 de 2004 . 

Pela INSTITIJIçÃO FINANCEIRA: 

Testemunhas: 

WSS, __ ~~~.-________________________ __ 
- CPFIRGN" 

DATAPREV __ ~~~~ ______________________ _ 
CPFIRGN" 

WSTITUIÇÃO FWANCElRA'-__ ===::--_______ _ 
CPFIRGN" 

-
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ANEXO I 

AUTORIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÃO DE EMPRiSrrMOS ElOU 
FINANCIAMENTOS NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

EU~~~ __ ~ __ ~ ______________________________ ~~~ ____ -J 

~rasileiro(a), residente à > Estado ____ -J 

nOme da mãe data de nascimento _-,-__ -J 

portador do Beneficio n° , pela presente, autorizo que se 
promova a consignação do empréstimo ou finaociamento no valor de ___ -,'no meu 
beneficio previdenciário em favor da instittrição financeira consignatária 
.,-:--::--::-:-:-:---,----c--",..,,-----" conforme previsão legal contida no artigo 6° da Lei" n° 
I 0.820/03 e inciso VI do artigo 154 do Decreto n° 3.048/99. 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIGITAL 
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PLANO DE TRABALHO 

PROCESSO nO: 
INTERESSADO: 'BANCO BMG SU;:-' 
CNPJ: 61.186.680/0001-74 
ENDEREÇO: Rúa Álvares Cabral, n° 1.707, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte·Minas Gerais 
Telefone: 031-3290-3371 . 
E~mail:.mvv@bancobmg.com.br 

ASSUNTO: Convênio para consignação de empréstimos e financiamentos nas rendas mensais dos 
benefícios previdenciários, conforme Lei n° 10.820/93 e Decretos: nO 4.862/03 e 5.180/04." 

1- OBJETO: 

Operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos benefícios para pagamento de 
empréstimos ou financiamentos contraídos pelo titular do beneficio, conforme previsto no artigo 6°, da lei 
10.820, de 17 de dezembro de 2003, e pelos Decretos nO 4.862, de 21 de outubro de 2003 e 5.180 de 13 de 
agosto de 2004. 

2 - DAS METAS: 

a) consignar na renda mensaJ dos 
emprestimos elou financiamentos 
INSTITUiÇÕES FINANCBRAS; 

benefícios ptevidenciários, o valor para pagamento de operações de 
contraídos pelos titulares de beneficios previdenciários ju~to às 

b) repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários para as Instituiç~ 
Financeiras credoras dos titulares de beneficios previdenciários. 

3- ETAPAS DE EXECUÇÃO' 

ETAPAS 
3.1 Recebimento da documentação necessária" à 
celebração do ConvêniO. -
3.2 Elabora.çãO.d.à Minut~· de Convênio e do PlanO. de 
Trabalho. 
3.3.Aprovação das Minutas de Convênio e Plano de 
Trabalho. 
3.4 Publicação do Convênio. 

3.5 Infcio do processamento dos descontos. 

'CRONOGRAMA 
Outubro/04 

Outubro 104 

Outubro/04 

Outubro/04 

Após a publicação do convênio 
3.6 Data do envio do arquivo magnético à DATAPREV 
pela INSTITUiÇÃO FINANCEIRA, contendo as 
indusões e as exdusões das consignações. 

Afé O" segundo dia útil de cada mês, para 
processamento do beneficio no mês corrente a partir 
de Maio/2004. 

3.7 Envio do arquivo pela DATAPREV informando à 
Instituição Financeira o resultado do processamento 
das consiqnacôes' 
3.8 Repasse dos valores referentes às consIgnações 
efetuadas, em parcela única, pelo INSS às Instrtuições 
Financeiras. 
3.9 Repasse à DATAPREV, pelas Instituições 
Financeiras, dos valores referentes ao ressarcimento 
do processamento das consignações realizadas. 

• 

J 

Cinco dias úteis antes do inicio da validade dos 
créditos 

Quinto dia útil do mês subseqüente ao 
competência do crédito do benefício 

da ~ 

Até o quinto dia útil do mês subseqüente ao 
processamento das consignações realizadas, 
calculado com base no arquivo remessa mensal 
disponibilizado pela DATAPREV, conforme alínea 
"c", inciso 11, da Cláusula Terceira do Convênjo, 
mediante crédito em conta no' Banco do Brasil S/A 
Agência 1569-5, conta nO 14.073-2, ou Gonta que 
vier a substituí-la.O ressarcimento será efetuado por 
meio de contra recibo emitido pela OATAPREV, 
discriminando o seguinte texto: .. este valor {efere-~ 
.ao ressarcimento dos custos operacíonais relativo~ 

-
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4 - DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 

, - DO INSS: 

ao processamento de dados das consignações 
efetuada nos beneficios previdenciários conforme 
autorização do INSS prevista na cláusula ~_ 
parágrafo ~ do convênio celebrado entre a 
instituição finance;ra e o INSS em razão de 
empréstimos ou financiamentos previsto no inciso V 
do parágrafo 1° do art 6" da Lei 10.820103, Decrelo 
4862/03 e IN - 97/03. " 

a) repassar os valores consignados na renda mensal dos beneficios previdenciários dos titulares de beneficios, 
em favor da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por meio de depósito único na conta dreservas bancárias" da 
INSTITUiÇÃO FINANCEIRA perante o Banco Central, no quinto dia útil do mês subseqüente ao da 
competência do crédito do beneficio. via Sistema de Transferência de Reservas - STR, por melo da 
mensagem especifica. finalidade 082 - consignações, constante do catálogo de mensagens do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro - SPB; 

b) emitir, quando da alegação pelo titular do beneficio da não autorização da consignação (escrita ou 
eletrônica), correspondência oficial à INSTITUiÇÃO FINANCEIRA solicitando o envio da comprovação da 
autorização da consignação ao INSS_ Caso inexista a autorização ou a INSTITUiÇÃO FINANCEIRA não 
atenda à solicitação no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência, a Agência 
da Previdência Social-APS deverá cancelar a consignação no sistema de benefícios; 

c) reativar no sistema de benefício as consignações canceladas, na forma da allnea anterior, quando da 
apresentação pela INSTITUiÇÃO FINANCEIRA de documentos que comprovem a existência efetiva da 
autorização da consignação (escrita ou eletrônica) pelo titular do benefício. A reativação da consignação 
deverá ocOrrer" no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data do recebimento dos referidos documentos, na 
Agência da Previdência Social - APS; . 

,,- DA DATAPREV 

a) process~r as consignações de descontos e as exclusões de acordo com o arquivo magnético enviado pela 
INSTITUiÇÃO FINANCEIRA, conforme previslo na alínea- "b", do inciso 111, da Cláusula Terceira deste 
Convênio; " 

b) processar as glosas devidas, conforme previsto no parágrafo?', do artigo 4°, da IN 97 de 17 de novembro 
de 2003, na competência seguinte à sua verificação, informando à INSTITUiÇÃO FINANCEIRA, por arquivo 
magnético mensal, os respectivos valores; 

c) informar mensalmente à INSTITUiÇÃO FINANCEIRA. por arquivo magnético - leiaute CNAB/FEBRABAN -
as parcelas consignadas e não consignadas, mediante justificativa, devidamente identificadas, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data do primeiro pagamento do beneficio em cada 
competência; 

d) gerar as informações referentes ao valor do custo operacional por parcela consignada por rubrica, para 
cumprimento do estabelecido na Cláusula Sétima do Convênio: " 

111- DA INSTITUiÇÃO FINANCEIRA: 

a) enviar, até o segundo dia útil de cada mês para a OATAPREV, arquivo magnético, contendo a relação dos 
beneficiários que' contraíram empréstimos ou financiamentos e autorizaram a consignação diretamente na 
renda mensal dos beneficios previdenciários, de acordo com o leiaute padrão CNAB/FEBRABAN; 

b) informar ao INSS, para exclusão da consjgna~o, a rescisão do contrato de empréstimo ou financiamento 
firmado entre o titular do beneficio e a INSTITUIÇAO FINANCEIRA, alé o segundo dia útil do mês subsequente 
à ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem efetuadas glosas retroativas à data do evento, com 

t; ~ ~Q- ~~ 
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base na variação da "Taxa Referencial de Títulos Federais - Remuneração· (SELlC), até o dia útil anterior a 
data do efetivo repasse; 

c) encaminhar ao INSS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da correspondência 
emitida pela APS, a comprovação da autorização da consignação, de acordo com a alínea 6b", inciso I, da 
Cláusula Terceira; 

d) conservar, pelo prazo de 5 (clnco) anos. a contar da data do término do empréstimo ou financiamento, a 
autorização firmada, por escrito ou por meio eletrônico, pelo titular do benefício, permitindo o desconto direto 
na renda mensal do benefício previdenciário; 

e) informar ao INSS, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer alteração contratual que venha a 
ocolTer na estrutura da INSTITUiÇÃO FINANCEIRA ou em suas Agências seja por força de incorporação, 
fusão ou en.cerramento --de atividades, para que sejam adotados os procedimentos necessários quanto à 
transferência dos benefidos e os respectivos repasse dos valores. 

5 - DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS: 

As consignações dos descontos para pagamento dos empréstimos não poderão exceder, no momento da 
contratação, a 30 (trinta) por cento do valor disponível do benefício. obedecendo ao previsto na Lei n° 10.820. 
de 17 de dezembro de 2003, bem como Instruções Normativas do INSS que regulamentem o assunto. 

6 - DOS CUSTOS: 

o custo operacional de processamento das consignações pela DATAPREV. rerativo à execução do convênio, 
será de R$ 0,30 (trinta centavos) por parcela consignada. 

7 - 0.0 INíCIO DA OPERACIONALIZAÇÁO: 

A execução do objeto do convênio terá início após o cumprimento estabelecido no item 3.5 do cronograma 
deste Plano de Trabalho, ficando. a vigência e a prorrogação, vinculados aos prazos estabelecidos no Termo 
de Convênio", 

de OVrt/600 de 2004. 

Pelo INSS: __ ~ _____ ---,~~::'~-+~~~.--__ _ 

Pela DATAPREV: ~.,.-'-_-.-_-;--;-=~-:-~~,,---;-=_ 

Pela INSTITUiÇÃO FINANCEIRA: {L <-<-
--"=i~~~ãffes'=-

Gouvêa 
Testemunhas: 

INSS.~~~~~ ______________________ ___ 
CPF/RG n" 

DATAPREV_~~~~ ____________________ _ 
CPF/RG nO 

INSTITUiÇÃO FINANCEIRA _---:=:==-=-__________ _ 
CPF/RG nO 
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INsTITirr.O NAcIONA~ liÓ sllcUli<i soe· . 

AVISO DE ANULAÇÁO 

o Direlor-l'rciidentc 'do ,~~_ 'Iom~ polb1it:\) • ad~~çIo~ 11 
pBJ1ir de 19110J2d04 do c.onvtmo procwó n: 35000.0014?DI2004-IS, 

. celebnodo entre o TnllitlJlo N.,;:ionll oo,Sc:&Ur!, Soellll.:.INSS, B3uCo 
BMG s.A e ... Eni~ ele ThenOJolJl do JufoilTlllç(jes da P,cvld!itçla 
~oclRl·0ATAPRBV. pilbllcDdo 00' Dilrio . Oflcilll ri' l70' de 
02/0912004, Seç50 3. P~&1h .. 61 e 68. . 

-

CARLos áOMP.s BEZERRA 
Diretor·Presidente, 

. INsTRuMEN'r(r. Resr:ido do convCnio ?rOOeuo n· 
. 3.s091.Q02918/%-U :~. BSPÉC$: .'ritmb de' ~a!o tk Convtnlo 

rw;nldq em OS-O:f.I996. ?AR1'ES: InstitUto N.cion.~l dt;! ~egUfO So· 
cial • ~s c a cmptC$1 CASA ARTIfuR HAAS COMrlRClO E 
INDÚSTRIÀ LTDA com intmcni!ncia da FUNDAÇÃO' ASSlS
TENCJAL Lu;ts HJ>0S. OEJETO: Celcbnt{lo dOI como!nió p~' pro
c_.menta e tbgarnéiu!>.dI)J behcflcios previdmci:lriox de Am1Iio
Doença e Audtio Rcdudo c 60$ benefkiOll aciden~Õio;I de 'Anflio
ReClus.o, Aiu:rlio-Doeriç. cn:Alizaçlo de Pcdci3s Mtdicai. "AliRAN
~CJA: 'BClo Horlionk:-MO. DATA DA ASSINATURA:" 18-10-
200(. SIONATÁRlOO: Mo INSS: Pil!gorllS. Tadeu Mlnmdn do AI
meidll, 'dermte Execulivo do INSS em' Belo HorRonl~. Pel. Em· 
presa: Wandef Dhif1; call,1elr.l. O~nl!:. Qcrl\1. 

.lNS'rR1.MfNTO: RcscisIo do conv~nio proeesso n' 
351»7.01996B195-6I, .u.;nalfo em 05-03-19%. ESPéOE: Termo de 
Resch!o de COnil!nlp. PARrBS: Imti!ulo Naciond do S~Bu.ro Social 
-INSS e .11 eanperi. MAC MINAS AurOMOVElS E CAMINHOes 
LiDA IXIm Inl.cn'Ml~l. da FUNDAÇÃO ASSlSTENCIAL wls 
HAA1: OBJRTO: CelebAç10 de CClDv!nlo para ~lamcnto.!:. pa
IJlmcntO dos beno:(kiOl 40" AlI"ffio.~. "PrcTidenclSrio, AIn:Rio
Rtdudo. Au~Rjo.Doença AddcQtitlo, A1OO1Io-Ae1(\en1~ c [t;&Lll.IÇIo 
de I'trlo;i .. M6dicu. ABItANGtNcJ,,; SeI.;. Hori1Onto-MG. DATA 
DA ASSINATURA: 13-10-2004. SIGNATÁRIOS: Pelo ItiSS~ 1'1. 
U&O"'I" -r..!!!:o Mitand'l ~ A}~d.,:Oeltftle &.cwtivo do mSS"eriI 
Belo HDdlO1lte. Pell &npIWI:. Wandcr Dinl1; calddn, Qaeril.!: (k. 
Pl 

lNS'IRUMENTQ;. R~1rio d,o. ron-muo ~ rf" 
3~097,OI996!119S-6I, auinldo em ()j.;.O:3-1996- BSPÉCIE; Turno do'. 
R.erclJ15o de Conv!nio. PARTES: Instlltlto NacibJllll do Seguro Social 
. 1Ns;J. ~ ~ fUNDAÇAO ASSISTENCIAL Luís HMS, OBJETO: 
CeJetnç50 dê: eaov!rlio pan'pi:oee:sumcnto e papm~to dos te
ndlciw.dç Aux.flio-DoençD Prnidoncikjo. Anltilio-Rccloslo, AU1ó[.. 
liltDoença Aeidcntárlo é R:::I.Uzaçlo de: Petfâas Mtdlcas. ABRAN· 
GBNcu.:·Bcro HorizoPtc.MG .. DATA DA ASSINATURA::l8-lQ... 
2004. 'SiGNATÁRIoS:' pç]o INSS:' Plt~ioru Tadcii Miianda &. AI· 
rn~;.,,,, ~Ic 'Execut.I;'o do .. INSS "i:no..Belo Horizonte .. Péla m· 
prmc- W:inda- Dinn. ealdciri, OacDlc Geral. • . .. 
G~CIÂ ExEclITrvA'EM GAMP~A.G~ANDE 

Ã.viso DE i.IqrAÇÃO . 
• coNVlTE N" (Íf2004 .' 

N" Processo: 3S0ÚOO231i2()()'(46 . Objetl): In$!: I) d. lUVjdC 
Bcncdill Arin~a COIla, m.trleula: 0384804, Jisiol . 1a..pII't 
ClIrSo tk Pormlçlo B:ls;ca r:m Progr.uJl3Çlo Nwrolingvlsliea. To 
de Ilms Lieilados: 00001 . Fund~nlo Leg!tl: Artigo :u , inc%ao 
c/c l1li111) 13. inciso VI da lei n" 8.666193 . . JU51iIieatiy~: Ficll~ 
inJCriç!oo e proces'9 3SQ43.002371nDl)4·46. ~c1U".çlo de Ine 
ilbilidaiSeem 22110lZ004. José IRES DELlMA. Chefe do Serv: 
dcLog/stica ~Su~liluto. R.llfjç ..... o em 221IMOO4 . JORGE U 
OUVElRA DE QUEIROZ. O!:rtnlt Executivl) FOf1aleu • S\Jb5~t, 
· v..1ar. R$ .1.800.00 . Cootrltalla :SOCIEDADE CEARENSE I 
PROGRAMAc;ANEUROLINOUlSl1CA LIDA Valor: 
1.800,00 . 

· (SlDEC - 2211~) St2OCl6.s~.2004NE90CJC!2ó 

OERllNClA EXECUTIVA EM OARANHONS 

EXTRATO DE Ó~NTRA.To N" 18no0-4 

N" I"rocei:IUr. 3734S000251200435. Conltr.tlntt:: lNSlTn.rl'O I' 
ClOt4ÃL .. DO SEOUROSOClAl.. CNP] COlllralâ 
12806121000104. Contnlbdq : OOLD STAR ORAFlCA. E BDr. 
RA LTOA. Objeto: AqIIlltçlo de material de C:OnNffiO (Cllmil<Cl 
destinado ao PEP • ProgRJlla do! Edu~ I'tevidencitri. di GI 

?~~~I~~~:J=~art.RS;:~,~~~I~~sg 
• 2.004NE9Q0094, DlIu de AnlnawB: 13110/2004. 

(SIÇON _ 2211Cl1:ZOO4) 512006-57202-2004NE90000S 

O!ll®lCIA EXECUTIVA EM GOlÂNlA 

liX}"iU 10 DE .CONTRA TO N" MoeM 

~~o: ~900=~~ratan~1f~at' 
01287J6iOOOt09 .. ConlmilOO.: fryr)RA. CONSULTO~ EMP 
SARJAL ~s L1DA. Objeto: CnnlrltaçlQ do Empresa 
MiliiStrai: oCurio de Dcseovol.,immto·dc Equipe AlIO D=anpc; 
Projetb: Fuiid~m~ntó !:.eta}: Ar1lgo 24. In.ciro U da Lc.i oB.156M 
$11:2$ ~. Vi,bJcia:·2Bl11)'2()O<t .. 19nMOO4. v.l.ot: T 
R$S.5lQ,OO. Rlnte.:: 153000000 - 2004N2900244. [)ftll. de AWIlJ. 
2111012004. . 

(SICQN • 221100(04) ~12006-S7201·2004NE90000S 

Gru~CIA IDq!CUI1VA EM JOINVn.J...E . 

AViso'D"E'REVOGAÇÃO .<' 

'. PRRCÃOW~ 

'Fi~ revopda a lici.taifo iupni:l~ib, rd"ermlc "' pro-
· W lSJ51<lOCH022Q044l. Ob.Jt:to: Contn~ do empns .. IlUIIJI 
rika. i peStoçlo' dc'_Süviç6 ~. Pesioll -. SMP F. PliO, 
babllllllç.o de ~ 'ÚomccilMhlb de lil~h ';'óVd. • Otr: 
&~ .. dO P-1~S <lm loi~vilklSC: :: .. ;::. ' . 

. • \c '. ·ir.Fire·'so{~~·iól! FeRNANDEs D! 
"""'~",.,.,.~~' '. 

{SID~. :22JiOOoo4j.5i~$i2oi:~~ 
OeRllNCIA, iOOlCUTIYA EM MANAUS 

',;~ ., EX.')'R.AT'OS·DE RBsClSÃO 

Pn>cesso: lSoll.OIDa!SJ93: Objttb: .Tennij.i!!; R~cUlIo de c:o 
· de CessIo di;! usO !!c. iiil6W1 do'INSS ~ 1'iieeiros, situado na E 

do AUOpmto s/fI- • na ddMIe·dc MlmeoreAM • Thrmo de ( 
lia",' ac. 3O'de oUtubro & 1992. Racialo n~ 0212004. E$pb:i 
l.tent ... ··Tmno de tesciSiO ·Irmg,m. Plllles: IoltitiJlO Nador 
!klUrO Sacl .. \-INSS " BI:nprcaa S,allilein. d~ Corrcios c Thl~ 
BBCT'AM-~Pl: 14.02!.3161OOO3-75."Dalll da .M.ünituno: . 
2004. Slglllllml!'.:.ÁlvlD"O" AIII"$lO Menjnta·Chde d& S<:çio c 
gblica, pelo JNSS e RckIolro ManOd MarqUe! dD Amanl-I 
R.ePon:.1 da EBCTIA,M, pela Cqmmml. • . 

· ~: 35011.Óúmsm. Obj~o: lCimo de Resci~ de Cl 
de Ccsslo' de. lho de im6vcl do rn-SS ;lo T=iroa, tituado u 
Átnrp Malil. slrl', na- cidade dclphunITAM • Tcrmode Ccssi 
de: juIbo de. 19:91. Rc::o:ido.a~ jl3nOO4. E"spb:ie: B.illtCHI • To 
rcscbio amlg4've1. Pam:s: lNliblto Nacional do Segoro SO<:ia1-1 
Empm=. Bnollleirs de CQneios e Tcl~gr.ros·EBcrJAM· 
34.Q2g."3U;'OO03.7i. D;,ü dá Aai .... tura: 15-00-2004. Sil.lII 
Álvaro AUgUSl'o Men.in~re !b Seç10 de Loiblica, pelo I 
.Rodol[o MaoocI Marques do .Anwal-Dirclor Regional da ESC 
~~~~n~a.:'.'·.'.:':'·"'>'·""·:' ,:.' . 
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Pl1EVIDÉ1JClA SOCIAL 
MiTit,!IO NK.P::!NIl. co 5tC-U!O 5(l]<.L , 

COORDENAÇAO GERAL DE BENEFICIOS 
DMSÃO DE AD;MINISTRAÇÃO DE cONVÊNIOS E ACORDOS INTEJ.mACIONAIS 

SAS - Qúadra 02 - Bloco "O" - 5° andar-sala 511- CEP. 70.070.907 
Fone: (61) 313 4332-Fax: (61) 313 4009 

convenios.acordos@previdenciasocial.gov.br 

Ofício INSS/ DACAl N" Jll1l( /2004 

Ao Senhor 
.-. Roberto José Rigoto 

c.2>" .. ", .. , Vice - Presidente Executivo do Banco BMG S/A 
Av. Álvares Cabral, i707, Santo Agostinho 
Belo Horizonte - M.G. 
CEP: 30l70-001 
Fax: (31) 32903100 

Brasília, 28 de outubro de 2004. 

Assunto: Convênio para operacionalização de consignação de empréstimo nos beneficios 
previdenciários. 

Prezado Senhor, 

Solicitamos o envio a esta Divisão da documentação abaixo citada~ çonfonne 
contato anterior mantido com este Banco: 

comprovante de inscrição no CNi:>J; 
certidões da Dívida Ativa Estadual e Municipal. 

Informamos que as minutas do convêmo assinadas serão enviadas após o 
recebimento da documentação supracitada. 

Esclarecemos que a remessa se faz necessária uma vez que, com a publicação 
do convênio na data de 20110/2004, novo processo foi constituído. 

Atenciosamente, 

OdilonaU~~~~-
Coordenador- Geral de Beneficios SubstJtuto 

a;)gj ü 11-
_.-+>' 
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4.12.001 

BAI\lCO 

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2004 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
COORDENAÇÃO GERAL DE BENEFÍCIOS 
DIVISÃO DE ADMINlSTRAÇÃO DE CONVÊNIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS 
BRASILIA-DF 

Au- Dr. ODILON TEODORO DA CRUZ 

Ref- OFÍCIO INSSIDACAl nO 14412004 

Prezados Senhores, 

Em atenção ao expediente em referencia, anexo encaminhamos a V.Sas. o comprovante de 
inscrição no CNPJ e as certidões negativas da Dívida Ativa Estadual e Municipal em nome 
deste Banco. 

Na expectativa da atenção de V.Sas. colocamo-nos ao inteiro dispor para OlltroS 
esclarecimentos julgado 

, EustáquiO "{otres 
flie1.116 

.~. 

Av. Álvares Cobrol, 1707 .. Santo Agostinho' MG • CEP; 30170.001 
Tel.: (31) 3290·3000 . Fax: (31) 3290-3100 

www.belncobmg.com.br 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

.1 NUMERO DE INSCRIÇÃO 
61.186.68010001-74 

I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATADEA'ERTURA 
CADASTRAL 20.\)7/1966 I 

I NOUE EMPRESARI .... L 
BANCO BMGSA I 

,,~: I ;!~~;~~ ESTABELECIMENTO(NQME DE FANTASfA) I 
:'i~J..??~IGO E DESCRiÇÃO DA ~nvlDAoe EcoNOhICA PRINCIPAl J t.: -,22-6-00 - Bancos mültlplos -(com carteira comerciai) 

"" .. ' I CÓDIGO E oeSCRIÇADOA "AT\.IREZAJUR DICA 
205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA I 

I LOGRADOURO 
• AV ALVARES CABRAL I I~ I I COMPLEr.t:NTO 

• W-SIlJ 1A04AND 

I CEP 
. 30.170-001 

I I BAIRRQrOISTRITO 
• • STO AGOSTINHO I I uuNICIPfo 

• BELO HORIZONTE I I~ 
I SIlUAÇÁO CADASTRAL 

ATIVA I I MTAOASI'T1.IAÇAOCADASTiW. 
24JD912004 

I SITUAÇÃO ESPECIAL' .......... I I ~smJAÇAOESPEClAl 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n' 200, de.13 de setembro de 2002. 

Emitido no diá 12/1112004 às 11:44:07 (data e hora de Brasllia). 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNP JI cnpjrevalCnpjreva_Comprovante.asp -

Página 1 de 1 

12/11/2004 
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SECRETARIA DE ESTADO DA ~ r.---.._...n< 

. . FAZENDA DE M{NAS GERAIS REQUERIMENTO' CERTIDÃO DE DÉBITO -./ ---: ;4:S';.r 
. (a~B ':J'::J I 

b=============:~==v=============~ 
JlAF 

''''''' "" DE 

BANCO'';;~ S/A 

. AVE I ALVARES rARllAT. I 1707 ILJ / SJ IAN i9 A41 

"""1<"'0 I "'''''' I f-".". CNP""" 
I MG J ~:.186.68010001-74 liBELO 

I Lr.0"'6"'2'.'5",;;,:;~;:-:",'c;c;6"'~é":""";0:=i;;::'1~7--IJ E------'C='-p''---_-II_C:.:O'''NTR'''-i] LRi;AO DE PROOUTOR RURAL ) (tób. },'Iv. EtóN, ) 

~ 

(:~ COMPROVAÇAo DA 

:"I~~~======================rnr.==========~ CUCA<. ,~ .. 

REGULARIDADE FISCAL 

BELO HORIZONTE 31/08/2004 

:f~~T .(.*<, ~QUIOQ;~:;ru:S R' . I CAR;;OCURADORES 

""lt .... .; /.." n POSITIVA D POSITIVA COM EFErrc. OE CERTloAo NEGATIVA (VER RESSALVA) 

fYl NÃO CONSTA 

cERnFlCAMOs QUE EM NOME DO REQUERENTE '-P'J DÉBITO. AT~ A P"'ES"ENTE DATA, CONFORME O ABAIXO INDICADO. 

[ CONSTA 

,.~ IDA"O , 

lO" 
. 

. 
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5 PREFEITURA MUNICIPAL DE BElO HORIZONTE 
_ 6. SECRETARIA MUNICIPAL D. A COOROENAÇÃOOE fiNANÇAS 

, SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇOES 

BANCO BMG S/A 
! Inscricao Mun.icipal 

i AVE ALVARES, CABRAL 1707 
! . 

404.995/001-j 

2.ANDAR -- SANTO AGOSTINHO ,. 

RESSALVANDO À PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO O DIREITO I APURADOS, 
A GERêNCIA DE DiviDA ATIVA DA SECRETARiA MUNICIPAl. DE ATRIBUiÇÕES lEGAIS, CERTIFICA 
QUE O CONTRIBUINTE ÂCIMA ENCONTRA-SE QUITE COM A FAZENDA PÚBUCA 

ATE A PRESENTE DATA EM RELicAO AOS E PRECOS 
INSCRITOS OU NAO 'EM DIVJ:DA·.AT:dl'A 
RESSALVA AINDA QUE CONSTA; EM~' 10~~\:~i~~I~g~~IBOrI}ITE 

1 - BEBI TO (S) COM MEDIDA SEGURANCA 

l -DEBITO (S) COM DEPO 
A PRESENTE TEM EFEITOS NEGATIVA, POR' FORCA DOS 
151 E 206 DO CTN. 

BELO HORIZONTE, 23 DE:. JOLHO DE 2004 

-
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IllSmro lIIí JltL }3iitGlilC SCCl\. 

COORDENAÇÃO GERAL DE BENEFÍCIOS 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE coNVÊNIos E ACORDOS INTERNACIONAIS, em 04/1112004. 

INT: BANCO BMG - Expediente SIN, datado de 19/10/04. 
SIPPS : 15629635 
ASS: Solicitação faz 

1 - Através do documento referenciado, o Banco BMG, solicita mediante ao novo convênio 
firmado, para empréstimo de consignação em beneficio, que seja verificada possibilidade. 
de utilizar como autorização do empréstimo e ou financiamento, por parte do segurado, o 
instrumento de comprovação eletrônica, em substituição ao anexo I do convênio., 

2 - Considerando que existe outro expediente em tramitação, relacionado ao assunto em 
questão, SIPPS N" 15010653, encaminhe-se à Procuradoria Federal 
Especializada/Coordenação Geral de Matéria Administrativa - 01-20q"- - alc do Dr. 
Caianhedi, solicitando pronunciamento, . 

3 - Segue anexo, cópia do convênio publicado em 2011 0/04. 

r?~~OCamlO Coo~(de Beneficios 

MMRI. 
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ADVOCA DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco '0' - 2° andar 
CEP 70.070-907'.:. Brasllia/DF 

01.200.2 - Coordenação-Geral de Matéria Administrativa (CGMADM) 

01. 

Brasília, 04 de novembro de 2004 

Ref.: Expedeiente s/n de 191004 
eM SIPPS 15629635 

Int.: Banco BMG 
Ass.: Empréstimo sob consignação. 

Recebido em 04/11/2004 16horas e 37Minutos 

~~~ 
02. Encaminhe-se à Divisão de Licitações e Contratos DLlC <X') 

Divisão do Patrimônio Imobiliário DPIM . ( ) 
Divisão de Pessoal OPES () 

. . Divisão de Órgãos de Controle DORe ( ), 

para conhecimento, controle e distribuição ao (à) Or. (à)~--7'-'~"""'::>:'=-==~' __ .. __ _ 

SPS -

Raimundo trinda~SOuza Cantanhede 
Coordenador-Geral de Matéria Administra6va/lNSS 

Substituto 
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ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco ·0· - 2' andar 
CEP 70.070-907 - BrasiliaIDF 

01.200.201 DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Brasília-DF, 05 de novembro de 2004. 

Ref.: Sipps n. o 15629635 

Int.: Banco BMG 

Ass.: Empréstimo sob consignação 

1. . O Banco BMG S.A firmou co~vêniol com o INSS e a DATAPREV (cópia do convênio às fls. 

03/08), tendo por objeto a reaJização de consignação de descontos nos beneficios previdenciários, 

cujo titular tenha contraído empréstimo ou financiamento junto à instituição financeira. 

2. Em síntese, o referido convênio permite a operacionalização do disposto no art. 6°, da Lei n.o 

10.820/2003 (com as alterações conferidas pela Lei n.o 10.95312004) e no Decreto n.o 5.180/2004. 

3. Em relação à avença celebrada, o Banco BMG encaminhou ao Instituto a seguinte solicitação (fi. 

OI): 

Nota Técnica PFElINSSlCGMADM/DLC N'"' 49512004 
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6. 

7. 

8. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRAnVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco "CY' - 2' andar 
CEP 70.070-907 - Bras!lialDF 

"Vimos, através dessa, simultaneamente'à assinatura do novo convênio assinado nessa 

data, solicitar de V. S" seja reconhecido, conforme prevê a legislação relativa. que 

possamos utilizar como comprovação da autorização do empréstimo e/ou 

financiamento pelo seguradolpensionista (especificada no Anexo J). outros 

instrumentos com a mesma jUnção de direito, como, por exemplo. a comprovação 

eletrônica" (sic) 

Diante da solicitação supra, a Divisão de Administração de Convênios e Acordos Internacionais 

optou pelo encaminhamento dos' autos a esta CGMADMlDLIC, solicitando pronunciamento. 

É o relatório. 
, , 

Quanto à operacionalização das consignações de descontos em beneficios previdenciário~ para a 
, , 

amortização de empréstimos e/ou financiamentos' contraídos junto a instituições financeiras, a Lei 

n.O 10.820/2003 é silente. 

Conforme exposto, o Banco BMG ,'e o Instituto já finnanim convênio para operacionalizar o 

regime de consignação previsto na,Lei n.o 10.820/2004. 

No tocante à forma da autorização do segurado para que ocorra a consignação prevista na Lei, a 
, , 

Cláusula Sexta' (Dos Procedimentos para a implementação das consignações) do éonvênio 

celebrado, dispõe: 

" O Plano de Trabalho que integra este Convênio, para todos os fins de direito, conterá 

os procedimentos operacionais neCessários para a execução do objeto. 

Parágrafo primeiro. A autorização do segurado para que ocorra a consignação dos 

valores de empréstimos ou financiamento nÓ beneficio previdenciário, deverá conter a' 

assinatura do titular do beneficio e obedecer ao leiaut do Anexo I deste convênio. 

Parágrafo segundo: A troca de infonnações entre a DATAPREV e a INSTITUIÇÃO 

FINANCE~RA está especificada leiaute padrão CNABIFEBRABAN." (grifo nosso). 

( Conforme infonnação de fl. 09, o convênio foi publicado em 20.10.2004. 
Nota Tecnica PFE!lNSS/CGMADMlDLC N"' 49512004 2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

. SAS - Quadra 02 - Bloco "O" - 2' andar 
CEP 70.070-907 - BrasmalOF 

9. O parágrafo primeiro da cláusula acima transcrita é claro ao permitir que a autorização dos 

segurados para consignação de valores em seus beneficios ocorra somente através de documento 

escrito e assinado pelo titular do beneficio, na forma do Anexo I do convênio, razão pela qual não 

é viável que a referida autorização se dê através de outros instrumentos, como, por exemplo, a 

comprovação eletrônica, conforme pretende o Banco BMG. 

(fit' 10. É a opinião. 

li. À consideração superior. 

12. Esta Nota Técnica tem 03 (três) laudas, todas rubricadas pela signatária. 

';Bj)\ Matrícula D_ • 1.437.238 

r 
} , 

Nota Técnica PFFJINSS/CGMADMlDI.C N" 49512004 

-
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tISTIlr o llIt OI!\. )J SEGtRC 9XIA. 

COORDENAÇÃO GERAL DE BENEFÍCIOS 
DIVISÃO DE ADMINlSTRAÇÃO DE cONVÊNIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS 

OF N° f;-(. /2004IDACAI 

Ao Sr. 
Ricardo Annes Guimarães 
Presidente do Banco BMG S/A 

Brasília, 09 de novembro de 2004. 

Av. Alvares Cabral, 1707 - Santo Agostinho 
CEP. 30.170-001 - MG 

Ass: Convênio para empréstimo em consignação 

Prezado Sr. 

Em atenção à sua correspondêricia, datada de 19/10/2004, através da qual solicifa seja 
reconhecida a comprovação eletrônica, como instrumento de autorização do empréstimo 
e/ou financiamento pelo segurado/pensionista, informamos que, mediante consulta à 
Procuradoria Federal EspecializadalINSS, esta' einitiu pronunciamento contràrio à 
pretensão de V S'. 

2 . Tal" decisão teve seu embasamento, no disposto na cláusula Selr!a, do novo convênio 
firmado que trata (Dos Procedimentos para implementação das consignações), que assim 
dispõe: . . 

" O Plano de Trabalho que integra este Convênio, para todos os fins de direito, conterá os 
procedimentos operacionais necessários pára a execução do objeto. 
Parágrafo primeiro. A autorizacão do segurado para que ocorra a consignação 'dos valores 
de empréstimos ou financiamento no beneficio previdenciário, deverá conter a assinatura 
do titular do beneficio e obedecer ao leiaut do-Anexo I deste convênio. 
Parágrafo segundo. A troca de informacões entre a DATAPREV e a INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA está especificada leiaute padrão CNABIFEBRABAN'. (grifo nosso) 

3 . Assim, fica evidenciado que a comprovação acerca da autorização para consignação de 
valores nos beneficios, dar-se-á, através da assinatura do titular do beneficio, na forma do 
Anexo I do convênio. 

Atenciosamente, 

MMRI. 

~Ara r~ ~UJO 
Chefe da Divisão de Adm. de Convênios 

e Acordos Internacionais/Substituto 
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INSTIlfOIlAC ·3~\.}J SEótl!lC ~:çl\. 

COORDENAÇÃO GERAL DE BENEFÍCIOS 
DIVISÃO DE ADMINISlRAÇÃO DE cONVÊNIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS, em 08/1 112004. 

REF: Expediente SIN, DE 19.10.04 
Comando SIPPS 15629635 
Ass: Empréstimo sob consignação 

1- Ciente. 

2 - Mediante o parecer da Procuradoria Federal Especializada/JNSS, expedimos Oficio de 
n° 156/DACAl, ao BMG, cópia às f1s.14. 

3 - Retome-se o presente ao Gabinete da DIRBEN (ÚI-500.0), para Clenela das. 
providências adotadas, solicitando retomo a esta Divisão, para juntada ao dossiê relativo ao 
novo convênio fumado com o BMG . 

.. j', ~{rerro 
~~o 

Mat.0887488 

-

~~ 
Chefe da Divisão de Adrnini_ção de Corrvênios 

e Acordos Internacionais/Substituto 
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SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO Se'iUIIO SOCIAL 

D1:IIETOJIIA OE BENEF1C:lOS 
COOIlOENAÇAO-GERAl Df! BENEFiCIos 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS,em 17.11.2004. 

REF.: Proc. N" 35.000.001470/2004-15 (Comando SIPPS: 14719916). 
INT.: Banco BMG S/A 
ASS.: Convênio para consignação de empréstimos nos beneficios previdenciários .. 

1. Ciente; 

2. Recebido o processo na data de 14/1012004 nesta Divisão de Administração de 
Convênios e Acordos Internacionais. 

3. Em cumprimento ao disposto no despacho precedente, o Banco BMG já foi 
devidamente notificado sobre a anulação do Termo de Convênio, bem como sobre a 
necessidade de manifestação formal, caso haja interesse em celebrar novo convênio, nos moldes 
da rninula padrão utilizada por esta Auiarquia para este fim. 

4. Adolados todos. os procedimentos resultantes da decisão da Procuradoria 
Especializada despachados às fls. 49/64, entendemos ser relevante destacar: 

4.1) Esta Divisão, ao receber a docúmentação necessãria para a celebração do 
. convênio, em 19/08/2004, fez o devido encaminbamento ao protocolo em 20/08/2004. 

4.2) Ao retomo dos autos, anexamos minuta padrão de convênio e do Plano de 
Trabalho, além de expedirmos a Carla nO 70 12004/INSS/DIRBEN/DACAI, .. datada de 
25/08/7004 onde, no item 2, propusemos o agendÍlmento de reunião para·o dia 30/08/2004, às 
14:30h na Coordenação Geral de Beneficios, para discussão e acerto das cláusulas apresenladas 
e solicitações que se fizessem necessárias para a formalização do processo. 

5. No dia seguinte ao do envio da cilada carta, ou seja, em 26/0812004, foi celebrado o 
. convênio, com alterações de cláusulas que não correspondiam à minula encaminhada em 
25/08/2004, constante das fls. 30/34, sem o Plano de Trabalho, sendo que esla Divisão somente 
tomou ciência do fato com a publicação em diário oficial, conforme registro de fls. 35. 

·6. Às fls. 37/39, conSlam registros de que esta Divisão, em conjunto com a 
Coordenação Geral de Beneficios, apresentou à Procuradoria Especializada as divergências 
entre o convênio firmado e a minula padrão, deslacando no item 4 do despacho o seguinte: 

" Contudo, co~ se observa, há várias incorreções que afrontam dispositivos legais, como a , 
supressão do Plano de Trabalho ( Art 116 dn Lei 8.666/93) e a inserção do termo 
"licenciamento" não prevista na Lei 10.820/03, além de outros como a· sucessão dos 
empréstimos e financiamentos aos pensionistas e a disponibiüzaão de softwenv de controle de 

......... ------------------------
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cálculo de margem consignável, comntrário ao disposto na Instrução Normativa 
INSSlDC, de J 7 de dezembro de 2003. " 

07. No mesmo despacho exarado por esta Divisão/ Coordenação, diante das incorreç 
expressamente citadas, solicitamos à Procuradoria Especializada, que se pronunciasse quanto 
aos procedimentos a serem adotados diante da celebração do convênio com alterações 
incorretas. Cabe esclarecer que houve urna incorreção quando da citação do parágrafo segundo 
da cláusula quarta, no despacho de fls. 38, onde o Banco não acresceu a redação final do 
parágrafo segundo e sim a suprimiu. 

08. Em 09/09/04, o Diretor de Beneficio despachou o processo. 

09. Em 21109/04, houve o pronunciamento da Procuradoria Federal Especializada do 
INSS, conforme se verifica às fls 42 e 43. 

10. Em data anterior à 01110/04, em reunião com a Procuradoria, esta nos solicita o 
processo com o encaminhamento da Lei 10.953, de 27/09/04, o que foi cumprido, conforme se 
verifica às fls.47, antes que pudéssemos atender às recomendações daquela Especializada no 
despacho precedente. Ressaltamos que não houve ata de reunião. 

11. A Procuradoria, então, emitiu novo pronunciamento, desta vez já se pronunciando a 
respeito dos itens do despacho da Coordenação - Geral de Beneficios. A Procuradoria concluiu, 
portanto, às fls. 59 e 60: 

11.1) no item 49 refere-se à rescisão do convênio; 
11.2) no item 53 refere-se à anulação do convênio; 
11.3) no item 54 menciona sobre a instauração de processo administrativo disciplinar 

visando à apuração de responsabilidade de quem deu causa à nulidade; 
11.4) no item 57, de forma resumida, sugere a adoção dos seguintes procedimentos: 

I - imediata abertura de procedimento administrativo disciplinar; 
ll- " denunciação do convênio à interessada mediante aviso prévio e escrito, com 

antecedência mínima de trinta dias, ficando suspensas quaisquer novas consignações pela 
mesma requeridas nesse período e até que seja concluido o processo administrativo 
disciplinar.;" 

m- " uma vez apurada, em regular processo administrativo, e desde que 
chamada à responsabilidade, não volte a ser firmado nenhum outro convênio com a 
instituição financeira em questão com objeto idêntico a este, sendo mesmo caso de estudar-se a 
aplicação das sansões administrativas previstas nos incisos III e IV do art. 87, por força dos 

. artigos 88,m e 116, todos da Lei 8.666/93". 
IV - por fim sugeriu a remessa de cópia integral destes autos ao Ministério 

Público Federal para conhecimento e providências cabíveis. 

11.5) A Coordenadora - Geral de Matéria Tributária às fls. 61 ratificou o despacho 
exarado às fls. 49/60. 

12. No despacho PFE - INSS/GAB nO 77IZQ04, o Procurador -Chefe Nacional da PFE 
aprovou em parte as recomendações ditadas pela Procuradoria nos despachos precedentes, 
relacionando as seguintes providências, que ora transcrevemos: 

" 4.1. A imediata comunicação ao Banco interessado que o convênio firmado em 
26/0812004 ( fis. 30/34) foi anulado por vício de forma, não estando mais apto a 
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surtir efeitos a partir do recebimento da notificação, faCUltandO-Se-lhe~ 
assinatura de novo instrumento nos moldes do modelo padrão uülizado .pe .-' 
INSS para os convênios da espécie; . 
4.2) a apuração, em processo disciplinar administrativo, da responsabilidade de 
quem deu causa à nuüdade, consoante sugerido no item 57, subitem 1 da Nota 
Técnica 438/2004 ( fis. 60) e item 2, subitem 2.1 do Despacho 1.42112004 ( Os.61), 
da senhora Coordenadora- Geral de Matéria Administrativa Substituta, Dra. 
Renata Resende Ramalho". 

13. Portanto, em cumprimento ao despacho do Procurador- Chefe Nacional da PFE-
INSS, foi expedida a notificação ao Banco, conforme fls. 65. 

14, O Banco apresentou manifestação formal quanto ao interesse de celebração de um 
novo convênio e quanto à notificação recebida, conforme folha anexada à fls. 66. Houve a 
publicação da notificação de anulação. Cabe ressaltar que a publicação da notificação foi 
rejeitada pela imprensa e comunicada a esta Divisão de Convênios na data de 22.10.04, quando I 
providenciamos novo envio, porém registrarido a data da anulação do convênio que seria 
retroativa, 19/10/04, conforme se verifica à fls. 68. 
É o relatório. 

15. Oportunamente, esclarecemos que os passos adotados como rotina nesta Divisão para 
celebração dos convênios é a que passamos a expor: 

1-

Il
ill-

IV-

v-

VI
VIl-

Recebimento de correspondência com a manifestação do interessado na 
celebração do convênio desta modalidade; 
Protocolização do processo; 
Envio de correspondência relacionando os documentos necessârios à 
formalização do processo, confome previsto na Instrução Normativa STN n° 01, 
de 15 de janeiro de 1997; . 
Envio das minutas padrão de convênio e de plano de trabalho, já analisadas pela 
Procuradoria Especializada em processo próprio; . 
Recebimento da manifestação formal' da entidade quanto às minutas 
ellCaminhadas; 
Envio de autorização de realização de testes com a DAT APREV; 
Após a conclusão dos testes, assinatura e publicação do convênio. 

16. Cabe ainda ressaltar que a publicação do novo convênio com o Banco BMG ocorreu no 
dia 20.10.04, pela Diretoria Colegiada. Foi aberto novo processo nO 35000.001795/2004-90, 
~rmando novo dossiê para a empresa consignatária. 

17. Diante do exposto, encaminhamos o presente à Diretoria de Beneficios para apreciação 
e prosseguimento na forma proposta pela Procuradoria especializada, no despacho precedente. 

~~ 
Chefe da Djvisão de Administração de convênios e 

Acordos Internacionais ISubstituto 

~~docarmo 
Coordenltdor- Geral de Beneficios 

-
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PREVIDÊNCIA SOctAL 

tNSTITtITO NACIONAL DO SECiúRO SOcrAL 
O:tllErollZA OE BeNEFf1:1OS 

DIRBEN (01-500.0), em 22.11.04 
• 

L Ciente. 

Ref: Processo n° 35000.001470/200-15 
Int: Banco BMG 

. Ass: Convênio para consignação de empréstimo 
nos beneficios previdenciários 

2. Encaminhar à Corregedoria-Geral - O 1.800, solicitando ciência e demais 
providências, na forma proposta pela Procuradoria Federal Especia1izada. 

ROI CE/ln D Dirfre 

, . 

. . ' 
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Belo Horizonte, 18 de novembro de 2004. 

AO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 
AT. SR. JOSÉ ANTÔNIO 
SETOR AUTARQUIA SUL-QUADRA 2, 

. BLOCO "O" 
BRASíLIA-DF 

REF.: NOTA TÉCNICA PFEnNSS/CGMADM/DLlC N° 495, DE 05/1112004 

Prezado Senhor, . 

Acusamos o recebiml;!nto da cópia da Nota Técnica em referência, da lavra da 
nobre Procuradora da Procuradoria Especializada - Ora. MARINA CRUZ 
RUFINO, mediante a qual manifestou o entendiméntoali consignado, em face 
da solicitação formulaç!á pela Divisão de Adrninis!raçãO de Convênio e Acordos 
Ir.temacionais dessa Eg.Ailtarquia, . a~@. Cia comprovação eletrônica da 
autorização de emprés~r'r1Qse/oLi financil3iÍlentol?peló segurado/pensionista . 

• • _0" _;, •• ",', ,c'· , . . ':.:1'.-: ',' '. .. 

Entendemos, conforme'coniido na L Nota Técnica, de que "a Lei 10.820/2003 é 
si/ente". . . 

Ocorre que o Decreto nO 4.840, de 17/09/2003, ao regulamentar a Medida 
>.' Provisória 130, de 17/09/2003 (atual Lei 10.820, de 17/12/03), ou seja, atual 

regulamentador da Lei 10.820, em seu inciso I, do § 3° do Art. 5°, dispõe que a 
Ii!>eração do crédito ao mutuário ocorrerá após "a confirmacão do 
empregador por escrito ou por meio eleúônico quanto à possibilidade da _ 

. realização dos descontos ... • (grifos nossos) 

O Inciso 11 do mesmo parágrafo dispõe acerca da "assinatura, por escrito ou 
por meio eletrônico, do conúato enúe o mutuário e a instituição 
consignatária". (grifos nossos) 

Por sua vez, a Instrução Normativa 97, de 17/11/2003, dessa Autarquia, ao 
estabelecer procedimentos para consignação de descontos para pagamento de 
empréstimos contrafdos pelo benefidário da renda mensal dos· beneficios, 
dispõe no § 2° do Art. 1°, que nA instituição financeira concedente do 
empréstimo deverá conservar em seu poder, pelo prazo de cinco anos, a 
contar da data do término do empréstimo, a autorização firmada, por .S'\ 
escrito ou por meio eletrônico, pelo titular do benefício, para o ~ \ 

0/\", ~ 
MVFVQU>l_QSO ,".1,. /'j"ill"{;, ·.:t~J,liH;. ~~'. :1/:'~'J'i::' ~:~:r~~:~~' ·:::,~:_~·~{:\.\;t;;} ~ .. ~·~í.::; .. ,; .. ~ :~\I.: ' i' . " nr;~-é'~ 
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empréstimo, financiamento ou operação de arrendamento mercantir. 
(grifas nossos) 

Da mesma forma, o inciso I, do Art. 8° da retrocitada Instrução Normativa, 
dispõe que "A Agência da Previdência Social - APS recebedora da 
reclamação, deverá emitir correspondência oficial para a instituição 
concessora do empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, 
solicitando o envio da comprovação da autorização da consignacão. gue 

. poderá ser por escrito ou eletrônica". (grifas nossos) 

A atual Instrução Normativa INSS/De 110, de 14 de outubro de 2004, em seu 
Art. 1°, § 2°, dispõe que "A instituição financeira concedente do empréstimo 
deverá conservar em seu poder, pelo prazo de cinco anos, a contar da 
data do término do empréstimo, a autorização firmada pelo titular do 
beneficio. por escrito ou por meio. eletrônico, para o empréstimo, 
financiamento ou operação de arrendamento mercantir. (grifas nossos) 

o inciso I, do Art 8° da atual Instrução Normativa dispõe que "A Agência de 
Previdência Social - APS, recebedora da reclamação, deverá emitir 
correspondência oficiaI. para a instituIção concessora do empréstimo, 
financiamento ouat;r"éndamento mercantil,soliéltando o envio da 
comprovação da aufonzação da consignaçãQ, que poderá ser por escrito 

'" I -.. ,~- .,. , ._ 

ou eletrônica". (grifo$:t1iissos) 

Em face do acima ex~~~idiÇohsiderand~ àl~g~laçãô~úpra, perguntamos-lhe 
se, alternativamente, (, BANCOBMG SA. ·poderia utiliZar-se da autorização 
eletrônica do interessado para fins de contratação do empréstimo. ~ 

No ensejo, renovamos a V.Sa. os nossos votos de elevado apreço e distinta 
consideração . 

Atenciosamente, 

t·,,,. Aiilm"~; C~',i:i;:~ .. ;~~ i1r~~';,);,,~,~~:;: (, !t;·.~·.;il~~~;';)) '~;~~.:(~ .... ~ :,E,\t;: ;~u. "-;!~~H31 
W'<.:' .... h:!!":_·· .. Ô·l!l;i.:.: •• 'I.b\ 



I 

~ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA" FEDERAL ESPECIAUZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRA TlVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco "O~ - 2° andar 
CEP 70.07{}-907 - Braslfia/DF 

01.200.2 - Coordenação-Geral de Matéria Administrativa (CGMADM) 

Brasília, 22 de novembro de 2004 

Ref.: Expediente datado de 181104 
eM SIPPS 15851093 

In!.: BMG 
--

Ass.: Solicita consulta sobre autorização eletrônica. Referente a Nota 
Técnica n° 495 de 051104 

"01.· Recebido em 22/11/2004 17horas e 07Minutos 

02. Encaminhe-se à Divisão de Licitações e Contrato~ DUC ~ 
Divisão do Patrimônio Imobiliário DPIM ( ) 
Divisão de Pessoal DPES () 
Divisão de Órgãos de Controle DORC _ ( ), 

p~ra conhecimento, controle e distribuição ao ~à) Dr: (a) f"l2K>''''). ~'~ 

SPS 

GlauQ~·Moreira COOrdenadOr-G:!:~~atéria Administrativa/INSS 

.- ::;. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃo-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco "O .. - ~ andar 
CEP 70.070-907 - BrasniaIDF 

01.200_201 DIVISÁO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Brasília-DF, 23 de novembro de 2004. 

Ref.: Sipps n. 015851093 

Int_: Banco BMG 

Ass.: Solicita consulta sobre autorização eletrônica 

(expediente datado de 18/1112004 referente' à . 
Nota Técnica n.o 495, de 05.11.2004) . 

I. O Banco BMG questiona, através da correspondência acostada às fls. 01102 dos autos, se estâ 

autorizado, de acordo com a legislação .em vigor, a utilizar-se, alternativamente, da autorização 

eletrônica para fins de contratação do empréstimo previsto na Lei n.o 10.82012003. 

2. A favor da possibilidade da autorização eletrônica, cita dispositivos do Decreto n. ° 4.840, de 

17.09.2003 (;art.5D
, par. 3D

, ine.I) e da Instrução Norrnirtiva!INSSIDC n.o 11012004 (arL1 0, par. 2° e 

art. 8°, inc. I). 

Nota Técnica PFEJINSSJCGMADMlDL..C N° 52212004 

I· 

" r .r ,. 
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AD'~O(:ACIA"(~E~IAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL _ 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃo-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco "Cf - ~ andar 
CEP 70.070-907 - BrasmalDF 

3. Conforme se vê, a presente consulta já foi submetida ao exame desta 

PFElINSS/CGMADMlDLIC, ocasião em que foi exarada a Nota Técnica n. ' 495 (processo Sipps 

n. ' 15629635), onde se concluiu, com base no Parágrafo Único da Cláusula Sexta do Convênio 

fumado entre o INSS, a DATAPREV e o Banco BMG, pela impossibilidade da utilização da 

autorização eletrônica. 

4. Em relação aos dispositivos normativos mencionados na correspondência de f1s.01/ 02, cumpre 

tecer algumas considerações. 

5. O Decreto n.' 4.840, de 17.09.2003, data venia, não se aplica à hipótese, eis que regulamenta a 

Medida Provisória n.' 130, 17.09.2003 (posteriormente convert;da na Lei n.' 10.820/2003) apenas 

no que se refere ao desconto em folha de pagamento para. amortização de empréstimos e/ou 

financiamentos concedidos a empregados regidos pela CLT- Consolidação das Leis do Trabalho. 

6. O mencionado Decreto, portanto, não se destina a regulamentar as hipóteses de consignação de 

descontos em beneficios previdenciários. Os Decretos presidenciais que tratam do assunto são o 

Decreto n.' 4.862, de 22.10.2003, e o Decreto n.' 5.180, de 13.08.2004, que introduziram 

alterações no Decreton.o 3.048, de 06 de maio de 1999. 

7. Nesse ponto, importa ressaltar que o art. 154, parágrafo 6', inc. VI, do Decreto n.' 3.048/1999 

(inc\uido pelo Decreto n.o 4.862/2003) dispõe que "o próprio titular do beneficio deverá firmar 

. autorização expressa para o desconto", sem fazer qualquer referência à forma que a autorização 

deve assumir (escrita ou eletrônica). 

8. . É verdade que a Instrução Normativa/INSSIDC n.o 110/2004 estab"elece , no ar!. 1°, par. 2' e ar!. 

8', inc. I, que essa autorização expressa poderá se dar: por meio escrito ou eletrônico, 

demonstrando que, em tese, é possível que a autorização expressa do segurado ocorra por meio' 

eletrônico. Para tanto, faz-se necessário, todavia, que o Convênio firmado entre o INSS, a 

DATAPREV e a instiluição financeira traga essa previsão. 

9. Observa-se, porém, que a avença firmada entre o BMG, o Instituto e a DATAPREV não traz a 

previsão de qúe a autorização do segurado para consignação ocorra por meio eletrônico, conforme 

se vê do Parágrafo Primeiro da Cláusula Sexta do Convênio. verbis: 

Nola Técnica PFFJrNSSlCGMADMlDLC N" 52212004 • 2 

1.'-'; 
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AD'VOI:A(:IA-GEI~AL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIAUZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco "O· - 22 andar 
CEP 70.070-907 - BraslliaIDF 

" O Plano de Trabalho que integra este Convênio, para todos os fins de direito, conterá 

os procediment9s operacionais necessários para a execução do objeto. 

Parágrafo primeiro. A autorização do segurado para que ocorra a consignacão dos 

valores de empréstimos ou financiamento no beneficio previdenciário. deverá conter a 

aSsinatura do titular do beneficio e obedecer ao leiaut do Anexo I deste convênio. 

Parágrafo segundo: A troca de informações entre a DATAPREV e a INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA está especificada leiaute padrão CNAB/FEBRABAN." (grifo nosso). 

lO. Como se sabe, os acordos (dentre os quais, os Convênios constituem espécie) fazem lei entre as 

partes que o celebram, devendo ser cumpridos nos exatos termos em que pactuados. Trata-se, 
, . 

pois, de obserVar a regra do "pacla sunl servanda ", um dos princípios vetores da teoria geral d<)s 

contratos. 

11. Cumpre, pois, ao Banco BMG cumprir o Convênio na forma celebrada, sob pena de' estar 

violando o pacto pelo mesmo firmado em conjunto com o INSS e a DAT APREV. 

12. 'Ante o exposto, conclui-se que, diante da Cláusula Sexta, Parágrafo Primeiro, do Convênio 

celebrado entre o Instituto, a DATAPREV e o Banco BMG, não é admissivel, na hipótese, que a 

autorização do segurado para. consignação em beneficio previdenciário ocorra por meio 

eletrônico, conforme pretendido. 

13. ~ugere-se sejam os presentes autos anexados ao Processo Sipps n.· 15629635, por tratarem da 

mesma matéria 

14. À consideração superior. 

15. Esta Nota Técnica tem 03 (três) laudas, todas rubricadas pela signatária 

MARIA~~--
Pr curadora Federal 

Nota Tecnica PFEllNSS/CGMADMIDLC N" 52212004 3 
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AD'VO'C4·Cl/;I-G,!>l/,4L DA UNIÃo 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATWA 

$AS- Quadra 02 - Bloco "O"" - 2° andar 
CEP 70.070.907 - Bmsilia-DF 

01.200.2-COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA (CGMADM) 

Brasília, 23 de novembro de 2004. 

Ref.: Expediente sino de 19/10104 
Comando S/PPS nO 15629635 

Int.: Banco BMG 
Ass. Empréstimo sob consignação. 

1. Ciente e de acordo, com a Nota Técnica PFE-
INSS/CGMADMlDUC nO 522/2004, que se vê às fls. 04-06, da lavra da ilustre Procura
dora Federal, Dra. Marina Cruz Rufino, que analisando o pleito do Banco BMG cons
tante deste dossiê, para utilizar-se altemativamente da autorização eletrônica para fins 
de contratação do empréstimo previsto na lei N° 10.820/2003, conclui pela inviabili
dade.jurídica dessa pretensão, com fundamento no Parágrafo Prímeiro da Cláu
sula Sexta do Convênio firmado por essa instituição financeira, o INSS e. a DA
TAPREV, como já analisado pela Nota Técnica N° 495/2004 desta Coordenação. 

2. Assim posto, faço estes autos, e anexos, à superior consideração do 
Sr. Procurador-Chefe Nacional da PFE-INSS, com sugestão de remessa para a Che
fia de Gabinete do Sr. Diretor-Presidente, face o seu despach às fls. 02, in fine, 

com as nossas homenagens de estil '. 

R' 

Despacho 1619-2004 



• 

• 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
Gabinete 

PFE-INSS/GAB (01.200), em 23 de novembro de 2004. 

Ref: 

Int.: 

Expediente datado 
15629635 
BancoBMG 

de 

Ass. : Empréstimo em consignaçiio 

19/10/04- SIPPS 

1. De acordo com o entendimento. da Coordenação-Geral de 
Matéria Administrativa desta Procuradoria Federal Especializada junto ao. 
INSS consubstanciado no DESPACHO PFE-INSS/CGMADM/GAB nO 
1. 686i2004. 

2. Observe-se o item nO 08 da Nota Técnica 
PFEIINSS/CGMADM/DLIC nO 522/2004, concorda com a possibilidade de' 
autorização por meio eletrônico, desde que o convênio preveja - ou seja 
aditado para tal fim - segundo. conveniência e oportunidade do 
administrador. o' 

3. Para os fins indicados, encaminhe-se à Cheflll de Gabinete dO 
Sr. Diretor-Presidente . 

d~!p.Ddm.94 

"0 

'RÚS GUEDES 
acionai da PFE-INSS 

SAS - Qdo 2 - BI. '0' - 2' ondar- BrasIIialDF~ Te!., Oxx61 - 22(,.08371313·4731 FAX., Oxx61 - 3134750 
E-maU -ufeinss@Previdencia.gov.br 

-

i .<.! 

i ... · 
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INTEREBA,: 
!1A;o DJlI1 G 

ASSUNTO: " " 

" 

OUTROS DADOS: 

o 

SEQ SIGLA CÓDIGO 

1 

2 

3. 

4 

5 

6 
" ," 

7 

8 " 

9 o" 

10 

11 

12 

13 

14 

MOVIMENTAÇÕES 

DATA SEQ. 

I 
15 / I 

I I 16 

I I 17 

I I 18" 

I I 19 

I I 20" 

I I 21 

/ / 22 

I / 23 

I / 24 

/ / 25 

I I 26 

I / " 27 

/ / 28 

SIGLA 

. 

COMANDO/DCAPOIO/l 
JtUS-g2331SIPPs 

CÓDIGO 

CÓDIGO DATA 

/ I 

I I 

/ I 

I I 

I I 

I I 

I I 

/ I 

/ / 

I / 

I / 

/ I 

/ I 

/ / 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO,SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO " 

"" 

ANEXO: 

~AP.403' 

_a~~:"'=·.· .-_.-.'-- ---- .. --"-.. ~ 
.. _-_. ---

o 



• 
Oficio n' 173/DACAI 

Ao Senhor 
Roberto José Rigoto 
Vice-Presidente Executivo do Banco BMO S/A 
AveJtidaÁlvares Cabral, 1707, Santo Agostinho 
BELO HORIZONTE - MO 
CEPo 30170-001 

SOCIAL 

Brasília, 24 de novembro de 2004. 

,Assunto: Convênio para operacionalização de consigoação de empréstimo nos beneficios 
previdenciários. 

Prezado Senhor, 

Conforme solicitado pela empresa, para que seja realizada a aditivação da 
Cláusula sexta, parágrafo 1°, faz-se necessário a reapresentação dos seguinte documentos a 
esta Divisão de Administração de Convênios e Acordos Internacionais para que estéjam com a 
data de validade atualiUdas.' '" 

Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade' do 
FGTS, Certidão de Regularidade fiscal referente à divida ativa Estadual que se encontram com 
a data de validade expirada. 

• (;:", Ainda com o intuito de atendermos aos dispositivos legais para a fonnalização 

, 

do Convênio, informamos que será consultada a situação do Banco BMG SA. no Cadastro 
Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal '- CADIN e no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e, se for constatada algmnairregularidade 
6 processo de celebração, do convênio será sobrestado' enquanto tal situação não for 
regularizada. 

Ficamos no aguardo do envio da documentação faltante para prosseguimento. 

Atenciosamente, 

~.reZ~ 
Cinthya de Ávila Oliveira 

Analista Previdenciária 
Divisão de Administração de Convênios e Acordos 

-
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CAIXA Certificado de Regularidade do FGTS - eRF 
CAIXA. ECONÓMICA FE.OERAl 

Inscrição; 
Razão Social: 

61186680/0001-74,61186580/0001-74 
BANCO BMG SA 

Página I de 1. 

Endereço: AV ALVARES CABRAl 1707 5 ANDAR / SANTO AGOSTINHO / BELO HORIZONTE / MG / 30170-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da lei 8.036, de 11 de maIo de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

'c.y;-,>resente Certificado não servIrá de prova contra cobrança de quaIsquer débitos referentes a contribulçõ'es 
~i:JÚ encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. -

Validade: 13/10/2004 a 11/11/2004 

CertIficação Número: 2004101308192431472817 

Informação obtida em 13/10/2004, às 08:12. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei está condicionada à verificação de ·autenticidade no 
site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https:!lwebp.caixagov.brlcidaciaoICrflCrflF geCFSImprirnirPapel.asp?V ARPessoaMatriz=4448976... 1311 012004 
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SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDADE MINAS GERAIS REQUERIMENTO I CERTIDÃO DE DÉBITO 

~ CNPJ/MF 

61.186.680/0001-74 

II'i'SCnlÇAO ESTADUIIl E ___ C='-'-' ____ jI-'C::ON1R:::.:::... -I) C=::R~~OIJE PRO~TOR RURJ\l. ) (Cób.AfIV.t:CUH.) 
062.592.462.0017 

flNAUOADE 

COMPROVAÇAO DA REGULARIDADE FISCAL 

31/08/2004 BELO HORIZONTE 
~~iõ~~;E~-------------------------~õAAp~R~O~C~U~RA~~D~O;RE~S~------~ 

POSITIVA COM EFEIi"C UI;: CERTIOAo (VER RESSALVA) 

CERllFICAMOS QUE EM NOME DO REQUERENTE DÉBITO, ATÊ A Pi-J;;5.ENTE DATA, CONFORME O ABAIXO INDICADO. 

I' " , . '"' :"),~'),~. 
' .. 

DATA 

"'00 ou'ua 
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Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

. PROCURADORlA·GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DívIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 
6L186.680/0001-74 

I Nome Completo 

BANCOBMGSA 

Página I de I 

lrJ
~ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobru as dívidas que vcnh.attl a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verifiCou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, 
foi extraída, por intermédio da Intemet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN n2 22, de 19 de 
janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto·lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1~67: "Art. 62 Em todos os casos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre a:quelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional . 
competente." . . ,.. 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 13:38:37 do dia 05/10/2004 

Código de Controle da Certidão: BD85D731.5A6E.12C9 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página na Intemet http://www.pgf:n.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INV AUDARÁ este documento. 

htip:l/www.pgfn.fazendagov.br/serpro/certidao/certidao.asp 05/10/2004 
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CAIXA Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
CAJXA ECONOMICA FEDERAL 

. Inscrição: 
Razão Social: 
Ende!:eço: 

61166680/0001·74 
BANCO BMG SA 

AV ALVARES CABRAL 1707 S ANDAR/SANTO AGOSTINHO / BELO HORIZONTE / MG /30170-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.035, de 11 de maio 
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 

contrlbui;pes e/ou encargos devidos, deçorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/10/2004 a 11/11/2004 

Certificação Número: 2004101308192431472817 

Informação.obtida e.m 19/10/2004, às 14:01-

(j),~8) '" 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: WWW.caixa.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CDORDENAÇÃO DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÕES 

01.118137.04.04 PLENA 

BANCO_BMG S/A 
Inscricao Municipal 404.995/001-3 

AVE ALVARES CABRAL 1707 2.ANDAR - SANTO AGOSTINHO 

DE 
o CONTRIBUINTE ACIMA ENCONTRA-5E QUITe COM A . 

ATE A PRESENTE DATA EM RELACAO AOS 
INSCRITOS OU NAO EM DIVIDA ATIVA 
RESSALVA AINDA QUE CONSTA, EM 

E PRECOS 

- -DEBITO fs) COM MEDIDA- L;rMI!,AR. MANDADO SEGURANCA 
- DEBITO(S) COM DEPO'SITO 
A PRESENTE TEM EFEITOS 
151 E 206 DO CTN. 

NEGATIVA,. POR FOR~ DOS 

BELOHQRIZONTE, :23 DE SE'l'EImRO DS 2004 PROTOCOLO: 155506 I 2004 

'" '" .. 



• . ~ 

PREVIDENCIA SOCIAL 
A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO 

CERTIDAQ POSITIVA DE DEBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ; 61.186.680/0001-74 
NOME: BANCO BMG S.A. 
ENDEREOO: AVE ALVARES CABRAL 1707 
BAIRRO OU DISTRITO: SANTO AGOSTINHO 
MUNICIPIO: BELO HORIZONTE 
ESTADO: MG 
CEP: 30170-001 

;. FINALIDADE DA CERTIDAO: 

NO 180492004-11001090 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES. EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

,: ~{.,~j .. i. BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAQ TOTAL OU PARCIAL, .TRANSFORMACAO 
_ EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

DE 

ou 

E CERTIFICADO. NA FORMA DO DISPOSTO NA LEr No 8.212/91 E ALTERACOES E NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITaS A SEGUIR RELACIONADOS, 
CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NAO SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 
CERTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

326688iS? 
326688181 
313685401 

326688773 
326688190 
313685436 

326688820 
326688803 
313685410 

354094386 
326688811 
313685428 

354094394 
313685371 

313685363 
313685380 

326688765 
313685398 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAo ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAQ DE SUA 
V~IDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br. OU EM QUALQUER 

'G\fE';lA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE '-ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA . 
EMITIDA EM, 10 DE SETEMBRO D~004. 

COM VALIDADE ATE 09/12/2004 ~ 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA-EMISSAO. 
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MIN1S'l'ERIO DA FAZENDA 
SECRE'l'ARIA DA RECEITA FEDERAL 

CER'.rIDAO POSJTlW\ DE DEBI'l'OS DE TRIBU'l'OS E CON'l'flIBUICOES FEDERAl:"). 

COM EFEITOS .DE NEGJ\'rIVA 

(Sl1JRr.:r.'1\ A CONFIRMl\CAO I)B AU'l'EN'l'ICIDhDE NA PAGINA DA SRfo~ Ni\. INTERNET. 

NO l'-:NDERECO <H'.rTP: 1 IWWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR> ) 

VI\I,IO/\ A'I'R:. 21/04/2005 - EMITIDA EM: 19/08/2004 

CNPd: 61.186_680/0001-14 

BANCO eMG SA 

NRO.: 7.006.S92 

AV I\LVl\RES CABRAL 1707 LJ-S/LJ lJ\04AND STO AGOS'rINHO 

CEP: 30J.70-001 BELO HORIZON'l'E MO 

CONFORME DISPOSTO NO AR'I'. 206 DA I.E! NRO 5.1.72. DE 25 DE ou'rUBRO 
DE '.1966, (CODIGO 'l'RIBUTl\RIO Nl\CIONAI.), ESTE nOCUMEN'!'O 'rRM OS M.RSMOS 

r:;r'EI'J'O!-} D/\ CERTIOl\O NEGl\TIVA P,X.PEDIDl\ DE l\CORDO COM O "-R'l'. 205 DO 
HEFERIIlO COI>IGO, POR p,x!S'rrUEM F.M NOME 1>0 CONTRIBl1I.N'('E 

IUEN'l'lF.TChl)() SOMBNTE DEBTTOS EM RE[,ACAO J\OS 'l'RlllUT.OS li CONTRI8U:ICOES 

,~::".\\ó'1;;J)EUl\.r.S NII. CONDIGl\O ABJ\JXO F.SPECIFICADl\: 

-\:::~':~:::"'~"'.\: 
;., Hx:rrnnU.IDl\DE PoSTA SUSPENSA NOS 'flillMOS 00 AR'I'. 1S.1 DO C'l'N: 

CON'rENCIOSO 1I.1)MINIS'l'RA'rIVO: 
IHP,J, PIB/Pl\8EP 

MED:[J)l\ ,JUDICIA[,: 

CONTRIBUICAO SOCIAl., COFINS, PIS/PASEP~ FON'rF. 

Eti'fl\ CRRTIDI!.O REFERE-SE EXer . .uSIVAMEN'l'E A SI'l'UACAO DO 

CON'l'UIBUIN-rE NO hHBJ'fO D1\ SECRf!.'!'ARI/\ DA RRCr:-:I'l'A j'·EORRM.... NAO 

CONSTI'!'UlNDO.· 'POR CONSEGUI N'.l'E , PROVA DI!: !NEXISTENCIA DE DEBJ'l'03' 

lNRCRJ'l'OS EM OIV!Ol\, h'l'lvl\ ))A IJNII!.O, ADMlNIS'l'RADOS PEI.l\ PROCURl\DORXA 
(lRH.1'IL Df!. F.A2F.ND./\ NACIONAl,. 
~ _____________________________________ oo _____________ •• ________ • _______ ~ 

IES'l'''' CERT.rDAO ABRANGE SOMENTE O EST~8El.ECIMENTO ACIMA IDEN'flF~CADO I 
~-.·.·.------------ •• ---- •• o ___ •• ________ •• ____________ • ___ •• ______________ .1. 

·I:----------------------_·~ 

~..f):.\yJ:!{PEDJ nA GRA'l'tJ:r'I'AME~'I'E I 
l~{/::·,"_ .. 0'_" ___ - ________ •• ______ .+ 

,. 

CARIMBO;·DN1'A E ASSINA'I'URA 

<v~lj~~ 
CHEFE SUBsrrrtJro 

.GACIORFIBHF.JMG 
Portaria SRF ri" 1180 de 03107103 

Mit,14813 
.'~ 

HM1'I'Jl)z\ COM Ell\sn NA lN/SRF 93, DE 23/11/?'UOl 
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Certidao Nel\ativa de Debito Página 1 de2 

QERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

;; 

DADOS Do sun;JTO PASSIVO: 

, CNPJ, 61. 186. 68Ó/000.1-74 
"NOME: BANCO BMG S.A. 
ENDERECO: AVE ALVARES CABRAL 1701 
BAIRRO OU DISTRITO: SANTO AGOSTINHO 
MONITCIPIO: BELO HORIZONTE 
ESTADO: MG 
CEP: 30170-001. 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

JV'18049Z00~11001090 

QUAISQUE~ DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVELi 
~OCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENC:rA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOq!EDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
~ DE FIRMA nIDIVIDUAL, ClSAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL ou CIVIL. 

\ 

E CERTIF~CADO. ~ FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES E NO 
COOlGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA IDENTIFIcADo, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBlTOS A SEGUIR ~.~CIONADOS, 
CUJA"EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NAO SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 
CERt:IDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: ..... 

326688757 326688773 
326688781 326688790 
313685401 313685436 
VALIDA PARA TODOS OS 

326688820 354094386 ~~4094394 313685363 326688765 
326688803 326688811 313685371 313685380 313.685398 
313685410 313685428 

ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFlCACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDE~CO www.previdenciasocial.gov.br. ou EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA 
SOCIAL. 
DEVERA S~R OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 10 DE SETEMBRO DE·2004. 
COM VALIDADE ATE 09/12/2004 • 
V1U.IDA .P.OR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

~ 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILElRO. 

http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws _ mv2.asp?COMS _BIN/SIW _Contexto... 19/1012004 



Certidao Negativa de Debito Página 2 de 2 )j: 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIOÊ:NCIA SOCIAL 

, . 

• 

" . 

• 

http://WWWOIO.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws _ mv2.asp?COMS _ BIN/SIW _Contexto ... 19/10/2004 
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CAIXA Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
CAIXA ecqNOMICA FEDERAL 

Inscriçãp: 
Razão Social: 

61186680/0001-74 
BANCO BMG SA 

Endereço: AV ALVARES CABRAL 1707 5 ÀNDAR / SANTO AGOSTINHO / BELO HORIZONTE / MG / 30170-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio 
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra~se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS • 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a ,. 
contribui~?es e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/10/2004 a 11/11/2004 

Certificação Número: 2004101308192431472817 

.•. Informação. obtida em 19/10/2004, às 14:01. 
(S;\,tS;p .... . ,,.-

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
auten.ticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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SOCIAL 
msrrrurn NACIONAl. DO SEG.URO SOCTAL 

1J1I>l!W!/U'A DI! M!NEI'1C1OS. 
COORDEHAÇAO-GE'RAL DS BENEFlCrOS 

. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS,cm 24.11.2004. 

REF.: Proc. N° 35000.001795/2004-90 
INT.: Banco BMG SIA 
ASS.: Aditamento de convênio . 

1. De ordem do Diretor - Presidente Sr. Carlos Gomes Bezerra, encaminhamos a Minuta do 
Tenno Aditivo ao convênio entre o Instituto Nacional do Seguro Social, a DAT APREV e o Banco 
BMG SI A, em três vias, com a alteração do Parágrafo Primeiro da Cláusula Sexta e do Parágrafo 
Segundo da Cláusula Quarta da minuta de 'convênio, sugerindo encaminhamento para a 
Procuradoria Federal Especializada, para análise e pronunciamento. 

I 2. À Diretoria de Beneficios - 01.500, para prosseguimento. 

Mvvl~ 
Cinthya de Ávila Oliveira 

Analista Previdenciária 

, . 

-
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TERMO ADITIVO N° 
PROCESSONn 

PRIMEmO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO soCiAL - INSS, A EMPRESA DE 
TECNOLOG~ DA llaORMAÇÃO DA 
PREVIDÊNC~ SOOAL - DATAPREV E o BANCO 
BM~. S/A, __ PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSIGNAÇÓES DECORRENTES DE 
-EMPRÉSTIMOS E FINANOAMENTOS AOS 
TITULARES DE BENEFÍCIOS DE 
APOSENTADO~ E PENSÃO DO REGIME GERAL 
DE PREVlDÊN~ SOCIAL, MED~ 
CONSIGNAÇÃO NA RENDA MENSAL DO 
RESPECTIVO· BENEFÍCIO NA FORMA DA LEr 
N"10.8Z0,DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia 
Federal vinculada ao Ministério da Previdéncia Social - MPS, criado na forma da 
autorização legislativa contida no artigo 17 da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, 
renumerada pela Lei nO 8.154, de 28 de dezembro de1990 e pelo Decreto nO 
99.350, de 27 de junho de1990, com a redação dadápelo Decreto nO 18, de 1° de 
fevereiro de 1991 e reestruturado conforme determinação contida no artigo 11, 
parágrafo único, da Lei n° 8.422, de 13 de maio de 1992 e pelo Decreto n° 4.688, 
de 7 de maio de 2003, com sede no Setor Autarquia Sul, Quadra 2, Bloco. "0°, 
Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob n° 29.979.036/0001-40, doravante denominado 
INSS, neste ato representado por seu Diretor-Presidente, Dr. Canos Gomes 
Bezerra, CPFIMF n° 008 .. 349.391-34, A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, CNPJ n° 42.422.253/0001-01, com 
sede no Setor de Autarquias Sul - Quadra 1 - Bloco EIF, Brasília - DF, doravante 
denominada DATAPREV, neste ato representada por seu Presidente, Dr. José 
Jairo Ferreira Cabral, CPFIMF n° 080.900.334-15, e por seu Diretor de 
Administração e Finanças Dr. José Roberto Borges da Rocha Leão, CPFIMF nO 
151.646.164-91 e o BANCO, CNPJ n°, com sede à, doravante designada 
INSTITUiÇÃO FINANCEIRA, neste ato represen1ado por, CPF nO, celebram o 
presente instrumento de conformidade com as disposições contidas na Lei nO 
8:666/93 e no inciso V Artigo 115 da Lei nO 8.213/91 e demais normas pertinentes, 
conforme cláusulas e condições seguintes: . 
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cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

o presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Parágrafo Primeiro da 
cláusula Sexta e do Parágrafo Segundo da Cláusula Quarta, ficando as demais 

. cláusulas sem alteração. Os refeJidos parágrafos passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"cLÁUSULA SEXTA 

Parágrafo Primeiro: A autOrização do segurado para qUe ocorra a 
consignação dos valores de empréstimo ou financiamento no benefício 
previdenciário, deverá conter a assinatura do titular do benefício, em 
documento firmado-em conformidade com o leiout do Anexo I ou por meio 
eletrônico. 

cLÁUSULA QUARTA 

Parágrafo Segundo: Até o integral. pagamento do emprétimo ou 
financiamento, as autorizações dos descontos somente poderão ser 
canceladas mediante prévia autorização da INSTITUiÇÃO FINANCEIRA, ou 
caso esta não atenda ao contido na alínea "f', do Inciso 111, da Cláusula 
terceira." 

cLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO -

Ficam ratificadas. todas as cláusulas e condiçôes constantes do convênio não 
atingidas pelo presente Termo Aditivo, que passa a -fazer parte integrante do 
referido convênio. 

cLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Termo Adttivo deverá ser efetivada em extrato, no Diário 
Oficial da União, na forma prevista no parágrafo único do art. 62 da Lei n° 
8.666/93. 

cLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

Fica eletto o Foro da Justiça Federal do Distrito Federal, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Termo Aditivo. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento -em três vias de igual 
teor e forma; perante as testemunhas abaixo assinadas. , 

-
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Brasília, de 

Pelo INSS: 

Carlos Gomes Bezerra 
Diretor- Presidente 

Pelo Banco: 

Testemunhas: 

Pelo INSS 

Pelo Banco 

de 2004. 
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ADVOCAClA"GERALDA UNIÃo 
PROCllRADORM-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIAUZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRL4 ADMINISTRATIVA 

SAS- Quadra 02 - Bloco "O" - 2° anda,-
CEP 70.070.907 - Br.\SIlia-DF 

01_Z00_Z-COORDENAÇÃD-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRA T/VA (CGMADM) 

Brasília, 24 dê novembro de 2004. 

ReI.: ProCesso n° 35000. 00179512004-90 
Comando SIPPS n.o 15486179 e 15851093 

Ass.: Termo Aditivo do Convênio entre INSS, 
DATAPREVe Banco BMG S/A 

DESPACHO PFE-INSS/CGMADM/GAB N.o 1699/2004 

01_ Recebido nesta data 

02. Trata-se de encaminhamento para êxame da minuta do Termo Adi-
tivo ora rubricada, que prevê, em síntese, a possibilidade de, por meio ~letrô11ico certifi
cado, o segurado autorize a consignação dos valores' de empréstimo ou financiamento 
no benefício previdenciário, opção essa que não consta do Convênio originalmente fir
mado entre o INSS, DATAPREV e o Banco BMG S/A. 

03'~J:lR.~~~JíêJt,3f,.~~t:;Mk!1l"MQPG· r;l°otl'W2QG4, a ilustre 
Procuradora Federal Ora. Marina Cruz Rufino conduiu pela impossibilidade de autori
zação do segurado para consignação em benefício previdenciário ocorra por meio ele
trônico, em razão da regra do pacta sunt servanda. Entretanto, em Despacho funda
mentado datado de 23.11.2004, o ilustre Procurador-Chefe Nacional, Dr. Jefferson Ca- . 
rús Guedes, informa, que a juízo de oportunidade e conveniência da Autoridade Admi
nistrativa, poderá ser celebrado o Termo Aditivo, visto que a norma intema prevê auto
rização do ~esconto pelo segurado por meio eletrônico (autos' de SIPPS 15851 093)~ 

-
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ADVOCACTA.GERALDA UNIÃo 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

&AS- Quadrn 02 • Bloco "O" - '1:' andar 
CEP 7OJT/O.907 - Bm,i1i .. DF 

Fls.: '71-
Rubrica: JlJri, 

0" 0«, .4'S~ 
~AS.:~ 

04. Assim posto, nos restringindo à análise formal da' minuta ora apre-

sentada, verificamos que a mesma encontra-se apta a produzir os efeitos almejados. 

CARDOSO MOREIRA 
DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

~. 
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IJIrIS1'n'Um ~'Da SStiVRG SOCTAL 
fJRI:IJTC/UA DE~~ 

COOJW.!!l\IAÇÃ~DE~ . 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVmOS E ACORDOS INTERNACIONAlS,em 24, 11.2004, 

REF.: Proc. N° 35000.00179512004-90 
INT.: Banco BMO S/A 
ASS.: Aditamento de convênio. 

l, De orderri do Diretor - Presidrnte Sr. Carlos Gomes Bezerra, encaminhamos a MID.uta do 
I T=o Aditivo ao convênio entre o Instituto Nacional do Seguro Social, a DATAPREV e o Banco 

BMG S/A, em três vias, com a alteração do Parágrafo Primeiro da Oáusula Sexta e do Parágrafo 
Segundo da Cláusula Quarta da minuta de convênio, sugerindo encaminhamento para a 
Procuradoria Federal Especializada, para análise e pronunciamento . 
.2. ÀDiretoriadeBeneficios ~ 01.500, para prosseguimento. 

' .. 

- :'J..-I -

~'fÀ.~ 
Cinthya de Ávila Oliveira 
Analista Previdenciária 

. ~ i 
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TERMO ADITIVO N° 01 
PROCESSO N" 35000.001795/2004-90 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO cONvÊNIO 
CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, A EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV E O BANCO 
BMG S/A, PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSIGNAÇÕES DECORRENTES DE 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS AOS 
TITULARES DE BENEFÍCIOS DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DO REGIME GERAL 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, MEDIANTE 
CONSIGNAÇÃO NA RENDA MENSAL DO 
RESPECTIVO BENEFÍCIO NA FORMA DA LEI 
N°IO.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia 
Federal vinculada ao Ministério da Previdência Social - MPS, criado na forma da 
autorização legislativa contida no artigo 17 da Lei 1;)~.~.029, de 12 de abril de 1990, 
renumerada pela Lei nO 8.154, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto nO 
99:350, de 27 de junho de1990; com a redação dada pelo Decreto n° 18, de 10 de 
fevereiro de 1991 e reestruturado conforme determinação contida no artigo 11, 
parágrafo único, da Lei n° 8.422, de13de maio de 1992 e pelo Decreton° 4.688, 
de 7 de maio de 2003, com sede no Setor Autarquia Sul, Quadra 2, Bloco "O", 
Brasília-DF, inscrito n9 CNPJ sob n° 29.979.036/0001-40, doravante denominado 
INSS, neste ato represeniado por seu Diretor-Presidente, Dr. Carfos GOmes 

. Be:;;erra,' CPF/MF n° 008 .. 349.391-34, A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, CNPJ nO 42.422.253/0001-01, com 
sede no Setor de Autarquias Sul - Quadra 1 - Bloco ElF, Brasília - DF, doravante 
denominada DA TAPREV,' neste ato representada por seu Presidente, Dr. José 
Jairo Ferreira Cabral, CPF/MF n° 080.900.334-15, e por seu Diretor de 
Admiriistração e Finanças Dr. José Roberto Bqrges da Rocha Leão, CPF/MF n° 
151.646.164-91 e o BANCO BMG S/A, CNPJ nO 61.186.680/0001-74, com sede' à 
Av Álvares Cabral, 1707, Bairro Santo' Agostinho, Belo Horizonte - MG, doravante 
designada INSTITUiÇÃO FINANCEIRA, neste ato representado por seu Vice
Presidente Executivo Dr.Roberto José Rigotto de Gouvêa; CPF nO 101.788.646-
68, celebram o presente instnumento·.-de 'conformidade com as .disposições 
contidas na Lei nO 8.666/93 e no inciso V Artigo 115 da Lei nO 8.213/91 e demais 
normas pertinentes, conforme cláusulas e condições seguintes: 

:.",,,,,,. 



~ 
I , 
; 

- .~ .. f"' 

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Parágrafo Primeiro da 
cláusula Sexta e. do Parágrafo Segundo da A:::láusulq Quarta, ficando as demais 
Cláusulas sem alteração. Os referidos parágrafos passam a vigorar Com a seguinte 
redação: 

"cLÁUSULA SEXTA 

Parágrafo Primeiro: A autorização do segurado para que ocorra a 
consignação· dos valores de empréstimo ou financiamento no beneficio 
previdenciário, deverá conter a assinatura do titular do benefício, em 

- documento··firmado em coriformidade com: o leiout do Anexo I ou por meio . 
eletrônicopertificado ( assinatura digital em conformidade com a 
Medida provisória n°· 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e demais atos 
normativos em vigor). 

cLÁUSULA QUARTA· 

Parágrafo Segundo: Até o integral pagamento do emprétimo ou 
financiamento, as autorizações dos descontos somente poderão ser 
canceladas mediante, p!:évia autorização da INSTITUIÇÃÓ FINANCEIRA, oU 
caso esta não atenda ao contido na alínea "f", do Inciso fII, da Cláusula 
terceira." . 

cLÁUSULA SJ;:GUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficani ratificadas todas· as Cláusulas e· cohçjiçóes constantes do convênio não 
atirigidas 'pelo presente Termo Aditivo, que passa a fazer parte integrante do 
referido convênio. 

cLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Termo Aditivo deverá ser efetivada em extrato, no Diário 
OficiaI da União, na forma prevista no ·parágrafo único do art. 62 da Lei n° 
8.666/93. 

< • 
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cLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito O' Foro da Justiça Federal' do Distrito Federal, com. exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Termo Aditivo, 

.~ .'. o.,: 

E, para firmeza do que foi .pactuado,firmam este instrumento em duas vias de 
igual teor e forma; perante as ,testemunhas abaixo assinadas, 

. . ;'. 

; - . 

Brasília, de 

Pelo INSS: 

Carlos-Gomes. Bezerra 
Diretor- Presidente 

,- ,", Pelo Banco: " 

Roberto José Rígotto ae Golivêei 
Více Presidente Executivo 

Testemunhas: 

Pelo INSS 

Pelo Banco 

de 2004. 

,~.' 
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TERMO ADITIVO N" 01 
PROCESSO N" 35000.00179512004-90 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO cONVÊNIO 
CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, A EMPRESA DE 
TECNOLOGM DA nwORMAÇÃO DA 
PREVIDÊNCM SOCIAL - DATAPREV E O BANCO 
BMG S/A, PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSIGNAÇÕES DECORRENTES DE 
EMPRÉSTIMOS E FINANCMMENTOS AOS 
TITULARES DE BENEFÍCIOS DE 
APOSENTADORM E PENSÃO DO REGIME GERAL 
DE PREVIDÊNCM SOCIAL, MEDMNTE 
CONSIGNAÇÃO NA RENDA MENSAL DO 
RESPECTIVO BENEFÍCIO NA FORMA DA LEI 
N"10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia 
Federal vinculada ao Ministério da Previdênda Social - MPS, criado na forma da 
al,ltorização legislativa contida no artigo 17 da lei n° 8.029. de 12 de abril de 1990, 
renumerada pela lei nO 8.154, de 28 de dezembro de1990 e pelo Decreto n° 
99.350, de 27 de junho de1990, com a redação dada pelo Decreto nO 18, de 1° de 
fevereiro de 1991 e reestruturado conforme determinação contida no artigo 11, 
parágrafo único, da lei n° 8.422, de 13 de maio de 1992 e pelo Decreto n" 4.688, 
de 7 de maio de 2003, com sede no Setor Autarquia Sul,. Quadra 2, Bloco ·0", 
Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob n" 29.979.036/0001-40, doravante denominado 
INSS,' neste ato representado por seu Diretor-Presidente, Df. Ca~os Gomes 
Bezerra, CPFIMF n° 008 .. 349.391-34, A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAl, CNPJ n° 42.422.253/0001'{)1, com 
sede no Setor de Autarquias Sul- Quadra 1 - Bloco EIF, Brasília - DF, doravante 
denominada DATAPREV, neste ato representada por seu Presidente, Dr. José 
Jairo Ferreira Cabral, CPF/MF nO 080.900.334-15, e por seu Diretor de 
Administraçiio e Finanças Dr. José Roberto Borges da Rocha leão, CPF/MF n° 
151.646464-91 e o BANCO BMG S/A, CNPJ n° 61.186.680/0001-74, com sede à 
Av Álvares Cabral, 1707, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG, doravante 
designada INSmUlçÃO FINANCEIRA, neste ato representado por seu Vice
Presidente Executivo Dr.Roberto José Rigolto de Gouvêa, CPF nO 101.788.646-
68, celebram o presente instrumento de conformidade com as disposições 
contidas na lei nO 8.666/93 e no inciso V Artigo 115 da lei n° 8.213/91 e demais 
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cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Tenno Aditivo tem por objeto a atteração do Parágrafo Primeiro dq 
cláusula Sexta e do Parágrafo Segundo da Cláusula Quarta, ficando as demais 
cláusulas sem alteração. Os referidos parágrafos passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"CLÁUSULA SEXTA 

Parágrafo Primeiro: A autorização do segurado para que ocorra q 
consignação dos valores de empréstimo ou financiamento no beneficio 
previdenciário, deverá conter a assinatura do titular do beneficio, em 
documento firmado em conformidade com o leiout do Anexo I ou por meio 
eletrônico. 

cLÁUSULA QUARTA 

Parágrafo Segundo: Até o integral pa·gamento do empréstimo ou 
financiamento, as autorizações dos descontos somente poderão ser 
canceladas mediante prévia autorização da INSTITUiÇÃO FINANCEIRA, ou 
caso esta não atenda ao contido na alínea "f', do Inciso 111,. da Cláusula 
terceira." 

cLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições constantes do convênio não 
atingidas pelo presente Tenno Aditivo, que passa a fazer parte integrante. do 
referido convênio. . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Termo Aditivo deverá ser efetivada em extrato, no Diário 
Oficial da União, na forma prevista no parágrafo único do art. 62 da Lei nD 

8.666193. 

cLÁUSULA QUINTA- DO FORO 

Fica ele~o o Foro da Justiça Federal do Distrito Federal, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 

~ -.,oo ... ~_ \J\y ~. 
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E, para ~rmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, peranle as lestemunhas abaixo assinadas. 

Brasilia, !5" de h.OV.1'1'V\ bA.a de 2004. 

Pelo INSS: 

Pelo Ban 

Testemunhas: 

Pelo INSS 

Pelo Banco 

Y'I 
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B A N C O 

Belo Horizonte, 03 de dezembro de 2004. 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIVISÃO DE CONVÊNIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS 
ATT.: SRTA. CINTHYA DE ÁVILA OLIVEIRA 
SAS / QD 02/BL 0- saJa 510 
BRASÍLIA-DF 

REF. OFÍCIO I73/DACAI 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao oficio em referência, anexo encaminhamos V. Sas, as seguintes 
certidões: E~} ,. \ \' ", .,~ ~~~".'; ·i ,. 

Certidão nellativ.' 
Certidão de 
Certidão de 

Na expectativa 
esclarecimentos jullga.doi:'ií.;ce,lS 

. dispor para outros 

Esclarecemos-lhes que no dia da assinatura do aditivo, já haviam sido entregues todos eSsas 
certidões . 

Atenciosamente, 

Av, Álvares Cabrol, 1707 • Santo Agoslinho • MG • CEP: 30170-001 
Te!.: (31) 3290-3000· Fax: 131} 3290·3100 

www.boncobmg.com.br 

.0. 
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Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa Página I de I 

I 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 
61.186.680/0001.74 

Nome Completo 

BANCO BMG SA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, pata os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte .cima identificado. E, pata constat, 
foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATrv A-

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN nº 22, de 19 de 
janeiro d.e 2001), não prevale:cendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art 62. Em todos os cas~s em que • lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á,.obrigatoriattlente, dentre aquelas, a 
. certidão negativa de inscrição de divida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 

. li . .. 

competente. 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 09:03:34 do dia 17/11/2004 

Código de Controle da Certidão: 38D4.4AI5.2D63.C896 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
,'crificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

ft2-
(!fi 

http://y;ww.pgfn.fazenda.gov.brlserpro/certidao/certidao.asp 17/tl/2004 -
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CAIXA Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Inscrição: 
Razão Social: 

61186680/0001-74 

BANCO BMG SA 

Página 1 de 1 

Endereço: AV ALVARES CABRAL 1707 5 ANDAR / SANTO AGOSTINHO / BELO HORIZONTE / MG /30170-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atriblJiçãoque lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifici;I que, nesta data! a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

, ·,-;p,i;)fesente Certificado não servirá de prova oontra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
'~~/ _.:] enéargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. -"- . 

Validade: 14/11/2004 a 13/12/2004 

Certificação Número: 2004111415172844355640 

Informação obtida em 17/11/2004, às 08:08. .' 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada, à verificação de,<,!utenticidade no 
site da Caixa: www.caixa~gov.br 

https:!lwebp.caixa.gov.br/cidadao/CrflCrflFgeCFSlmprimirPapel.asp?V ARPessoaMatriz=4448976... 17/11/2004 
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SECRETARIA DE ESTADO DA 
FI\ZENDA DE MINAS GERAIS REQUERIMENTO I CERTIDÃO DE DÉBITO 

AF 

l MUHICIJ:oIO EST"OO l C CHP.rl~ 
l-' -,-il-E-L-O-H-O-R-I-Z-O-N-T-E=-=---"--------- --·-"M':-:G:'-'--I l~. 186 .68 O / 00 O 1-74 

11,!:,;nt;A0 DE PRODUTOR RU/lAL [ dlO J:fíV. bCUN ) 

COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

HORIZONTE 

RESSALVA) 

CERTIFICAMUS QUE EM NOME 00 REqUeReNTe O~BITO. ATé AP"ESe,HE DATA. CONFORME o ABAIXO INDICADO. 

16 NOV 2004 
-~~r--

"1 l 
; 1 t 

". (")" !if.1j 
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SIAFI2004-TABAPOIO-CREDOR-CADIN (CAD. INF. CREDITO NAO QUITADO) 
24/11/04 15:45 USUARIO: FATIMA 

INFORME CPF 
INFORME CGC 61186680 

PF1=AJUDA PF3=SAI 

(RADICAL) 

(0657) NAO ENCONTRADO REGISTRO PARA CGC 61186680 

-
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'"""",-,"'",0-,"'"'-"'" (CO',",'A AO ""'"' "dUO ~ 
DATA: 24/11/04 HORA: 15: 41 USUARIO: FAT{~.:~ 

DECLARACAO . ~ 

Declaramos para os fins previstos na Lei n.8.666/93 e Decisao Plenaria TCU 
705/94, conforme documentacao apresentada para registro no SICAF e arquivada 
na UASG cadastradora, que a situacao do Fornecedor no momento e a seguinte: 

.... -.. 

CNPJ 61186680/0001-74 BANCO BMG SA 
SITUACAO: ATIVO OCORRENCIA: NADA CONSTA 
UASG CADASTRADORA: 160118 - COMANDO DA 4 REGIAO MILITAR/DIV EX. 

(.. DOMICILIO FISCAL : 41238 BELO HORIZONTE 
DT 'PUBL: 06/05/2004 PORTARIA N.: DT ALT DOCUMENTO: 24/11/2004 
DOCUMENTACAO OBRIGATORIA: VALIDA 

REC. FED. DIV. UNIAO FGTS INSS 
VALIDADE 28/04/2005 16/12/2004 13/12/2004 09/12/2004 

\Ei:::ABILITACAO PARCIAL: VALIDA 

PF3=SAI PF12=RETORNA 



01.800 - CORREGEDORIA-GERAL DO INSS 

Brasília, 03 de dezembro de 2004 

Ref.: Processo nO 35000.001470/2004-15 
Int.: Banco BMG S/A 
Ass.: Convênio para consignação de empréstimo em benefícios 

previdenciários. 

1. Este processo vem á Corregedoria-Geral do INSS, em atenção ao 
despacho de fls. 73, para a realização' da providência sugerida pela Procuradoria Federal 
Especializada junto ao INSS, no sentido de· promover a apuração disciplinar da 
responsabilidade pela ilegalidade de acordo celebrado sem a observância do padrão 
estabelecido para o instrumento de semelhantes ajustes, conforme o item 5 do Despacho 
PFE-INSS/GAB N° 77/2004, ás fls. 63/64. . 

2. Segundo o disposto no art. 10, ines. 11 e 111, do Decreto nO 5.257, de 
27/10/2004, compete á Corregedoria-Geral do INSS analisar a pertinência de denúncia 
relativa à f1tuação de dirigentes e servidores da Autarquia, promovendo a instauração do 
procedimento disciplinar cabível para apurar a responsabilidade funcional por 
irregularidade, quando identificado o agente ou' presentes indícios que viabilizem desde 
logo estabelecer a abrangência da investigação, de modo a evitar a deflagração de 
procedimento investigatório sem objeto determinado e, assim, destituído de fundamento 
legal, para efeito da disposição expressa no parágrafo único do art. 144 da lei n° 
8.112190. 

3. Nestes autos, verifica-se que foi expedida a Carta N° 
70/200411NSS/DIRBEN/DACAI, em 25/08/2004 (cópia às fls. 29), em cujo item 1 foi 
comunicado o encaminhamento ao Banco BMG SIA da minuta-padrão do convênio que 
viria a ser firmado entre o INSS e essa instituição financeira, ao tempo em que o item 2 
propôs uma reunião para prévia discussão, agendada para o dia 30/08/2004, em horário e 
endereço ali indicados. 

4. Entretanto, no dia seguinte, 26/08/2004, foi assinado o instrumento 
de fls. 30/34, cujo extrato publicado no DOU de 02/09/2004 (fls. 35), conferiu eficácia ao 
texto editado com alterações à minuta original que suscitaram críticas por parte do órgão 
jurídico, ensejando a sua anulação (fls. 42/43 e 49/64). 

5. Entendo que cabe à Diretoria de Benefícios inicialmente esclarecer 

-
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INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL 

por que o acordo em questão fugiu à rotina dos procedimentos congêneres, tal como 
enunciado no item 15 do despacho de fls. 70/72, tendo sido assinado pelo Sr. Diretor
Presidente do INSS sem prévia manifestação da Procuradoria Federal Especializada junto 
ao órgão acerca das modificações promovidas pelo Banco interessado. 

6. O pronunciamento sem data de fls. 37/39, emitido pela 
Coordenação-Geral de Benefícios posteriormente à publicação do extrato do convênio 
(item 1), referiu-se a essas alterações (itens 2 a 4), manifestando dúvida acerca da 
respectiva legalidade e sugerindo que o ajuste fosse então submetido ao exame da 
Procuradoria (itens 5 e 6), cujo entendimento de fls. 49/64 foi acatado, aparentemente 
sem prejuízo ap INSS, porquanto imediatamente adotadas as providências no sentido da 
sua anulação (fls. 65 e 67/69). 

7. Em complementação às informações prestadas às fls. 70/72, 
incumbe à Divisão de Administração de Convênios apresentar a razão do contido no item 
5 daquele despacho, tendo em vista a inobservância da tramitação de praxe exposta em 
seu item 15. .. 

8. Diante do exposto, proponho a restituição do processo à Diretoria 
de Benefícios, a fim de que sejam esclarecidos os aspectos referidos nos itens 5 e 7 
supra, bem como ratificada ou retificada a presunção de ausência de dano mencionada 
no item 6 acima, com a indicação do(s) responsàvel(is) pelo descumprimento da regular 
tramitação do feito, de modo a viabilizar a apuração das circunstâncias em que se 
verificou a intempestiva concordância tácita da Instituição com cláusulas abusivas e 
ilegais do convênio anulado. 

A consideraçâo.superior. 

fl7AQ /f:l-ov~ 
ANA RITA ILHA PORTO 

Procuradora Federal 
Matr.6566140 



PI'IlEVIDENCIA SOCiAl. 
lNS1l1UTO NA,QOHALOoO :;Eo'àJR:) OOGAL 

CORREGEDORIA - GERAL - 01.800, em 06 de dezembro de 2004 

ReI.: Processo n° 35000.001470/2004-15 
Interessado: Banco BMG SA 
Assunto: Convênio para consignação de empréstimo em benejícios 
previdenciários 

1. De acordo. 

2. Encaminhe-se à Diretoria de Beneficios, para prestar os 
esclarecimentos solicitados. 

-

·.~A~' /llÁA~ 
/~I' I.A.-AI"' ~v- -

GENOVEVA FREIRE COELHO 
Corregedora-Geral do lNSS 
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Belo Horizonte, 10 de Dezembro de 2004 

AO 
/NSnTUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
EXMO. SR. CARLOS GOMES BEZERRA 
PRESIDENTE 
BRASíLIA - DF 

Prezado Presidente 

Ref,: Repasse de Valores Consignados 

Excelentissimo Senhor, 

o Banco BMG S/A, instituição consignatária para cóncessão, de 
empréstimo aos titulares de beneficios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 
Previdência Social desta prestigiosa autarquia, vem atuando de forma marcante, tendo 
beneficiado cerca de 300 mil aposentados, num montante de mais de R$850 milhões 
de reais já liberados e nas melhores condições do mercado. 

Diante do e(evado volume de negócios já realizado e do potencial do 
mercado existente, o eM(;co.ntinuará utilizando como uma de suas estratégias de 
captação de recursos: ,a êe's!;ãO de seus créditos, cOmo 'jã ocorre com os demais 
convênios públicos e pli"iá~i?~j'ara tanto á DATAP'REV d~yerá, proceder aos repasses 
dos valores consigm'dqs'::','éierentes aoscónirâios'ce~id6s: em conta de reserVa 
bancária, em bancos'já':éP~'ii~iádos <:<>m o 'INss: ~ij~~o .Eir;.@iildicar. 

,·; . ..;. ... l.~ ct';{!Ij[ ~/}C.~,7U·'''GrJ.·;J,:· ~~ . .1-0::. 
Previamente subm'etemos essé assunto á' direton"ã da DATA'PREV que 

manifestou-se apta ao cumprimento do pleito, desde que autorizado·por V.Sas,'visto 
que tal processamento não causará impacto nas rotinas já existentes. ' 

Na certeza que essa solicitação será atendida com o vosso "de acordo' 
nessa, aproveitamos a oportunidade para agrad<;.çer antecipadamente as atenções 
recebidas. 

'~_". /'.b!Ci!"t:l; C\.lbl';:':, i ,'0'", • :';'1l1f','f_i:I.':-;1:1',!-,"J ~ Iy!'·'· ~.~J': ::\::,~;,; .•. )r·,í 
', .. ,lo: ;.~"i) :(I~;~I .. :·;".;t{; , !',I):: ~:'YI :,.~~' ... ~ .• ! 

'''''101 .~. ~'~!r,: . ,j.;,., • ,"1·~ ,i·; 
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PREVmPNCIA SOCl'AL 

msrrrvro NACIONAL DO Sl1JiUIIO sacrAL 
tlmllT'O'lUA DE BENI!I'KIOS 

COORDENAÇÃ.o-GERAL DE BENEFicIOS 

I Fls. ___ 3:J: __ =-
--------------------

Divisão de Administração de Convênios e Acordos Internacionais, em 15.12.2004. 

-

1. 

2. 

3. 

4. 

REF.: Proc: nO 35000.001470/2004-15 
(Comando SIPPS 14719916). 
INT.: Banco BMG S/A. 
ASS.: Convênio para consignação de 
empréstimos em beneficios previdenciários . 

Trata o presente do despacho da Corregedoria Geral do INSS datado de 03 de dezembro 
de 2004, assinado pela Procuradora Federal Ana Rita Ilha Porto. 
Em seu item sete, o despacho afirma que " incumbe à Divisão de Administração de 
Convênios e Acordos Internacionais apresentar a razão do contido no item 5 daquele 
despacho, tendo em vista a inobservãncia da tramitação de praxe exposta em seu item 
I~ . 

De ordem da Senhora Chefe da Divisão de Administração de Convênios e Acordos 
Internacionais, eSta Divisão tem a esclarecer que s6 tomou conhecimento da celebração 
do referido convênio ap6s o fato consumado ( assinatura e publicação no Diário. Oficiâ! 
da União). Salientamos que a assinatura do convênio deu-se em minuta diferente da 
enviada por esta Divisão ( conforme observa-se' à fls 20/28 - minutas enviadas, 
colocadas no processo antes da carta INSS/ DIRBENIDACAI nO 70 por engaoo), e sem a 
participação da mesma, que sequer foi comunicada de tal procedimento e que aguardava 
a reunião agendada para o dia 30.08.2004 ( conforme carta desta Divisão supracitada) 
para dar andamento ao processo convencional. de celebração do convênio. 
Logo após, esta Divisão procedeu à aoállse do convênio assinado, quando 'percebeu as 
várias inconsistências e elaborou despacho à referida Diretoria, alertaodo e sugerindo 
encaminhamento à Procuradoria Geral Especializada do INSS, para análise e 
pronunciamento, quando foram adotados os procedimentos relacionados no despacho de 
fls. 70-72 . 

. 5. À Coordenação Geral de Beneficios - 01.500.1, para ciência e ratificação, sugerindo 
posterior encaminhamento à Diretoria de Beneficios. 

~ 
Cinthya de A vila Oliveira 

Analista Previdenciária 
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SOCIAL 
INSTITlJTO NAC:lO/<JAt DO SEt;.URO SOCrAL 

OIRlf1QiUA DI! 8I!NElFICIOS. 
COORDENAÇRO .. (5ERAL DE BENEFICIOS 

Coordenação Geral de Beneficios, em 17 .12.2004 

1. Ciente e de acordo. 

REF.: Proc. n° 35000.001470/2004-15 
(Comando SIPPS 14719916). 
INT.: Banco BMG SI A 
ASS.: Convênio para consignação de 
empréStimos em beneficios previdenciários . 

2. Encaminhe-se à diretoria de Beneficios, 01.500, para prosseguimento. 

carlo~~~o Carmo 
Coordenador Geral de Beneficios 

-
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DIRBEN (01-500), em 21.12.04 

L Ciente. 

--I Fls __ ~çtq::~ - T-- -'-~~-" ;--.~ -
-:.----.,..-,..,.- --

,_ ,.rO.-.,...,_.~ .. _._,_ .;0' 

SOCIAL 

Ref.: Processo n° 35000.00147012004-15 
Int.: Banco BMG 
Ass. Convênio para consignação de 
empréstimo nos bmeficios previdenciários 

2. Restituir à Corregedoria-Geral - 01.800, uma vez prestados os 
esclarecimentos solicitados. 

-

SAMTR~H.TFM 
Diretor de Beneficios 

Interino 
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Comando 

01800 

Comando 

-Processo 
Classificação 

Data 
Órgão 

N6 de Origem 

Origem 

Pais 

. $o.licitante 
Interessado 

Beneficiário 
Espécie 

Assunto 
Desc. Assunto 

- - Situaçao 

Recebimento 

Circular 

Observação 

Andamentos 

Órgão 
Destinatário 

Data 

BRDP 
Observação 

Órgão 

Destinatário 

Dala 

BRDP 

Observaç€io 

Órgao 

Destinatário 
Data 

BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 

Dala 

BRDP 

Observação 

Órg~o 
Destinatário 

Data 

BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 

6C -

Previdência Social 
Sistema Informatizado de Protocolo 

HISTÓRICO DE DOCUMENTO 

14719916 

35000.00147012004-15 Documento 

Tipo Recebido 
lB10812004 

OFIcIO 

01.500.101. - DACAI- DMSÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CON~NIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS 

01 

BANCOBMG 

BRASIL 

BANCOBMG 

BANCOBMG 

CONVí'.NIO 

TRAMITANDO 

2010812004 

Não 

UF 

Benefício 

Cadastramento 

prazo Limite 

.. 
DF 

2010812004 

130904 DR RICARDO DES 1327104 DR RICARDO NAGÃO DES 1336104 DR RAIMUNDO TRINDADE 
041004 DR RICARDO NT 438J04 051004 ORA RENATA SUBST. 

01.800.000 .• APOIO-CORREG - APOIO DA CORREGEDORIA GERAL 

GABINETE 

22l04l200518:10:03 
501 - 2005 

Recebimento 

prazo Resposta 

01.800 ..• COR REG • CORREGEDORIA GERAL 

191~05 16:09:55 
302· 2005 

Recebimento 
prázo RespoSta 

01.OQ1 ..• DC· DIRETORIA COLEGIADA 

DR. SAMiR HATEM 

22lO4l2OO5 18:09:21 
02/05I2005 

rY21O'2I2fXJ518:22:21 Recebimento 191041200516:09:25 

92 - 2005 Prazo Resposta 29104J2OO5 

ENTREGUE AO DR SAMIR EM MÃEs EM 06.01.2005 

01.800.000 .• APOIO-CORREG - APOIO DA CORREGEDORIA GERAL 

2Bl1212OO412:20:18 
1240·2004 

Recebimento 
prazo Resposta 

01.800. _ • CORREG • CORREGEDORIA GERAL 

22/121200411:15:10 
1643 - 2004 

Recebimento 
prazo Resposta 

01.500 ..• DIRBEN • DIRETORIA DE BENEFIcIOS 

02J02J2005 18:16:00 
1210212005 

27112/2004 1025:52 
06/0112005 

http://www-sipps/processo.asp 28/4/2005 
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Comando 

01800 

Comando 

Processo 

Classificação 

Data 
Órgão 

ND de Origem 

Origem 
Pais 

Solicitante 

Interessado 

Beneficiário 
Espécie 

Assunto 

Desc. Assunto 

Situaçao 

Recebimento 

CircLdar 
Observação 

Andamentos 

Órgão 

Destinatário 

Data 
BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 
Data 
BRDP 
Observação 

Órgão 

Destinatário 

Data 
BROP 
Observação 

Órgão 

Destinatário 

Data 
BRDP 
Observaçao 

Órgão 

Destinatário 

Data 
BRDP 

Observação 

Órgão 

Previdência Social 
Sistema Informatizado de Protocolo 

15486179 

35000.00179512004-90 

Recebido 

18/1012004 

HISTÓRICO DE DOCUMENTO 

Documento 

Tip,o 

r ê:JgUJê'l ~ uc: ~ 

ANA LÚCIA MAINENTi PAGNEZ 

. -4~·~S""" 
~- ~C~ 

,? :13~ 
As.:~ 

CARTA 

01.500.101. - DACAI- DIVISÃO DE ADMINiSTRAÇÃO DE CONVÊNIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS 

SIN 
BMG 

BRASIL 

BANCO BMG SIA 

BANCO BMG S/A 

CONV~NIO 

UF DF 

Beneficio 

CONVENIO PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÃO DE EMPRESTIMO NOS BENEFICIOS DO 
INSS . 

JUNTADOTRAMIT. @ 
2011012004 

Não 

Cadastramento 20/1012004 

prazo limite 

OR RAIMUNDO SUBSTITUTO 28/12104 PI DISTRIBUiÇÃO 281204 ORA JAQUEUNE 

01.001.002. - DCGAB - CHEFIA DE GABINETE 

FOI ENTREGUE AO DR. PAULO ANDRE 

1810212005 10:29:51 

192 - 2005 

Recebimemo 
prazo Resposta 

01.ooUJ01. - DCPRES - GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE 

1B1D2I2OO510:14:54 
254- 2005 

Recebimento 

Prazo Resposta 

1 BlD2I2005 10:29:06 

28ID2I2OO5 

01.500.101. _ DACAI- DMSÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS 

31/011200514:20:36 
167 - 2005 

Recebimento 
prazo Resposta 

011D2J2Q05 06:40:53 

111D212OO5 

01.500.1 . - CGBEN - COORDENAÇÃO-GERAL DE BENEFIcIOS 

31/011200512:20:07 
133 - 2005 

Recebimento 

Prazo Resposta 

01.500 .. _ DIRBEN - DIRETORIA DE BENEFIcIOS 

3119112005 OB~ 9:56 

144 - 2005 

... _----_._-_. 
Recebimento 

Prazo Resposta 

01.001.002. - DCGAB - CHEFIA DE GABINETE 

311011200514:20:03 

10/0212005 

31/011200512:16:49 

101D212005 

http://www-sipps/processo.asp 28/4/2005 
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Comando 

Destinatário 

Data 
BRDP 

Observação 

NC DR. PAULO ANDRE 

26/011200517:29:05 

121 - 2005 

Recebimento 

Prazo Resposta 

311011200S 08:19:10 

1 0102/2005 

._-----------_._._-_. __ ._-
Órgão 

Destinatá rio 
Dala 
BRDP 

Observação 

01.001.002. - DCGAB - CHEFIA DE GABINETE 

26/0112005 17:14:27 

135 - 2005 
Recebimento 
prazo Resposta 

26/011200517:28:12 

OSID212OO5 

-----------_._-----_. 
Órgão 

Destinatário 

Dala 
BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 
Data 
BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 
Data 
BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 
Data 
BRDP 

Observação 

01.200 .. - PFEINSS - PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS 

APOIO DA PROCURADORIA GERAL 

04I0112OO510:23:1B Recebimento 04/011200511:19:44 

2-2005 prazo Resposta 1410112005 

NT 594/04 DRAJAQUELlNE DES 1878104 DR RAIMUNDO SUBSTITUTO 

01.200.2. - CGMADM - COOROENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

271121200413:32:23 

2126 - 2004 

Recebimento 
prazo Resposta 

28/1212004 10:25:22 

07/0112005 

01.200 .. - PFEINSS - PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALI2ADA -INSS 

2711212004 13:25:38 

1663-2004 

Recebimento 
prazo Resposta 

01.500 •• - DIRBEN - DIRETORIA DE BENEFIcIOS 

DIRETORIA OE BENEFIcIOS 

24/1112004 13:19:52 
536 _ 2004 

Recebmento 
prazo Resposta 

2711212004 13:30:07 

06/0112005 

27/121200413:24:58 

0610112006 

ragIna. ~ Ut:: ~ 

FIS .. K-& ........ " 
-----------------.---

Órgão 01.500.101. - DACAI- DMSÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONV~NIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS 

Destinatário 
Data 
BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 
Data 
BRDP 

Observação 

20/1012004 17:51 :43 

1433 - 2004 

Recebimento 

prazo Respo~ . 

24/1112004 13:14:01 

0411212004 

01.001.501. - SECA0 - SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA 

20/1012004 17:05:59 

485- 2004 

Recebimento 
prazo Resposta 

20/101200417:49:03 

3011012004 

http://www-sipps/processo.asp 28/4/2005 

------~--------........... 
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Comando 

01800 

Comando 
Processo 

Classificação 

Data 

Órgão 

N° de Origem 

Origem 

Pais 
_Solicitante 

Interessado 

Beneficiário 

Espécie 
Assunto 

Dese. Assunto 

Situação 

Recebimento 

Circutar 
Observação 

Andamentos 

Órgão 

Destinatário 

Data 

BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 

Data 

BRDP 

Observaçao 

órgão 

Destinatário 

Data 
BROP 
Observação 

Órgão 

Destinatário 

Data 

BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 

Data 

BRDP 

Observação 

Órgâo 

Destinatário 

Data 

l'agJna 1 ae 'I 

Previdência Social 
Sistema Informatizado de Protocolo 

Fls __ j_'º ____ .. ~ 
--------------------

HISTÓRICO DE DOCUMENTO 

15010653 

Expedido 

1310912004 

Documento 

Tipo 

1 
CONV~NIO 

01.300.221. - CONCONT - DIVISÃO DE ANALISE E CONCILIAÇÃO CONTÁBIL DA DESPESA 

BRASIL UF DF 

COORDENAÇÃO-GERAL DE BENEFIcIOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE BENEFIcIOS 

Beneficio 

CONV~NIO 

CONVÊNIO 

TRAMITANDO Cadastramento 13/0912004 

13l09l2004 prazo Umite 

Não 

100305 ORA CARMEM NT 75105 DESP 302105 DR RAIMUNDO 180305 DR GLAUCO 280405 DR GLAUCO 

01.200.2. - CGMADM - COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

28ID4I2OO509:46:34 

544 - 2005 
Recebimento 

Prazo Resposta 

281041200510'04:53 

08/0512005 

01.500.101. - DACAI- DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CO~NIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS 

01500101 

ZlI04l2OO517:40:11 

318 -2005 

Recebimento 

Prazo Resposta 

2BID4I2Q05 09:45:22 

0BI05I2005 

01.200.2 • - CGMADM - COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

271041200512:04:21 

539 - 2005 

Recebimento 

prazo Resposta 

ZlI04l2OO512:15:11 
07JD512OO5 

01.500.101. - DACAI- DMSÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CO~NIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS 

05i04I2005 12:11 :07 

256 - 2005 
Recebimento 
prazo Resposta 

01.200.1 . - SUBPROC - SUBPROCURADORIA 

012001 

01l04l200516:00:31 Recebimento 

06lO4l2OO5 10:59:45 

1610412005 

05/0412005 12:10'15 

241 - 2005 prazo Resposta 15l04l2005 

NT 75105 ORA CARMENDESP 302105 DR RAIMUNDO DESP 340105 DR GLAUCO 

01.200.2 . - CGMADM - COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

08/0312005 10'42:39 Recebimento 08/03/2005 18:32:27 

http://www-sjpps/processo.asp 2/5/2005 
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Comando 

BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 

Data 

BROP 

Observação 
~,,,...,..,~~ 

Órgão 

Destinatário 
Data 

BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 

Data 

BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 
Data 

BRDP 

Observação 
a 

Órg.o 

Destinatário 
Data 

BRDP 

Observação 

Órg.o 

Destinatário 

Data: 
BROP 
Observação 

Órgão 
Destinatário 

Data 

BRDP 

Observação 

6rgã~ 
Destinatário 

Data 

BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 

Data 

BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 

318 - 2005 Prazo Resposta 18103/2005 

01.500.101. - DACAI- DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS E ACORDOS INTÉRNACIO 

01/03J2005 08:55:51 

326 - 2005 
Recebimento 

Prazo Respósta 

01/0012005 09:45:32 

1110312005 

01.500.1 . - CGBEN - COORDENAÇÃO-GERAL DE BENEFIcIOS 

28/0212005 13:12:20 

240 - 2005 

Recebimento 
prazo Resposta 

01.500 .. - DlRBEN - DIRETORIA DE BENEFIcIOS 

22/0212005 10:38:44 

261 - 2005 

Recebimento 

Prazo Resposta 

01/0312005 08:21:53 

1110312005 

28/0212005 13:10:32 

10l03l2005 

01.500.101. - OACAI - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS 

26/0112005 14:00:46 

138 - 2005 

RecebimenlC? 
Prazo RcspoSm 

22/021200510:37:54 

04lO3l2OO5 

01.500.1 . - CGBEN - COORDENAÇÃO-GERAL DE BENEFIcIOS 

2410112005 08:32;36 

114-2005 

Recetlimento 
prazo Resposta 

26/011200513:58:44 

05lO2l2OO5 

01.200 .. _ PFEINSS - PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS 

01200 

21/011200510:47:41 Recebimento 211iJ112OO512:46:45 

50 - 2005 Prazo Resposta .31/0112005 

NT/1412OO5 DR DR EDUARDO DESP169J2Q05 DR RICARDO DESPI87I2OO5 DR GLAUCO 

01.200.2. _ CGMAOM _ COORDENAÇÃO-GERAL·ÓE.MATÉRIAADMINISTRATIVA 

06/0112005 15:24:08 

31 -2005 

Recebimento 

Prazo Resposta 

06/011200517:55:50 

1610112005 

01.500.101. - DACAI- DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS 

0811212004 15:26:51 

1991 - 2004 

Recebimento 
prazo Resposta 

13/121200411:47:12 

23/1212004 

01.200 .. _ PFEINSS - PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA -INSS 

01200 PROCURADOR-CHEFE 

07/121200418:23:34 Recebimet:lto 08/1212004 09:1629 

.874,- 2004 prazo Resposta 18/1212004 

NT 510104 DRA MARINA DESP )634/04 DR RAIMUNDO DESP 1775/04 DR GLAUCO 

01.200.2 . - CGMADM - COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

http://www-sippslprçcesso.asp 2/5/2005 -
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Comando 

Data 

BRDP 

Observação 

órgão 
Destinatário 

Data 
BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 
Data 
BRDP 

Observação 

Ó",áo 

Destinatário 

Data 
BRDP 

Observàção 

Órgão 

Destinatário 

Data 
BRDP 

Observaçao 

Órgão 

Destinatário 

Data 
BROP 
Observação 

Órgão 

Destinatário 
Data 
BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 

Data 
aRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 

Data 
BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 

Data 
BRDP 

Observaçãlo 

28/1012004 12:24:18 

1633 - 2004 

Recebimento 

prazo Resposta 

28/1012004 12:31:08 

07/1112004 

01.200 .. _ PFEINSS - PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALlZAnA - INSS 

28/101200411:07:18 

1306 - 2004 

Recebimento 
Prazo Resposta 

28/1012004 12:24:00 

07/1112004 

01.500.1. - CGBEN - COORDENAÇÃO-GERAL DE BENEFIcIOS 

08/101200415:10:27 

1438 - 2004 

Recebimento 
prazo Resposta 

28/1012004 11 :05:23 

07/1112004 

01.200 .. - PFEINSS - PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA -INSS 

01200 PRDCURADOR-CHEFE 

07/10J200416:29:55 Recebimento 07/101200416:51:47 
662 - 2004 prazo Resposta 17/1012004 
NT 446104 DRA MARINA DESP 1430J04DR RICARDD DESP 1435/04 DRA RENATA-SUBST. 

01.200.2. - CGMADM - COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

0511012004 17:36:27 

1422 -2004 

Recebimento 
prazo Resposta 

06/1012004 08:55:45 

16/1012004 

01.200 .. - PFEINSS - PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA _ INSS 

01200 PROCURADOR-CHEFE 

05/10/200415:36:41 Recebimento 0511012004 17:35:26 
20·2004 prazo Resposta 15/10J2004 

NT 428/04 DRAMARINADESP 1395.114 DR RAIMUNDO DESP 141011)4 ORA RENATA SUBST. 

01.200.201. - DLIC - DIVIsA0 DE UCITAÇÃO E CONTRAToS 

171091200417:30:17 

407 -2004 
Recebimento 

Prazo Resposta 

1710912004 17:48:21 

'Zl /0912004 

01.500.101. - DACAI- DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CO~NIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS 

16l09l200414:46:06 

1062 - 2004 

Recebimento 
prazo Resposta 

17/0912004 17:24:03 

'Zl10912OO4 

01.500.1 • - CGBEN - COORDENAÇÃO-GERAL DE BENEFIcIOS 

015001 

16/0912004 09:09:10 Recebimento 1610912004 14:45:43 

565 - 2004 prazo Resposta 26I09f2004. 

DESP 1294/04 ORA MARINA DESP 1=104 DR RAIMUDNO 

01.200.2. - CGMADM - COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

131\1912004 17:36:54 

1042 - 2004 

Recebimento 
prazo Resposta 

131091200417:55:45 

2310912004 

------------------_._._--------------_._---
Órgão 01.500.1 . - CGBEN - COORDENAÇAO-GERALDE BENEFIcIOS 

http://www-sippslprocesso.asp 2/5/2005 

-------------------- --.--
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Comando 

Destinatário 

Dala 
BRDP 

Observação 

Órgão 

Destinatário 

Dala 
BRDP 

Observação 

COORDENAÇÃO GERAL DE BENEFicIOS 

13109J2004 16:14:27 

802- 2004 

Recebimento 
prazo Resposta 

13/09/2004 17:34:57 

23/D9I2OO4 

01.300.2. - CGOFC - COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

015001 

1310912004 15:48:26 Recebimento 13l09l2004 15:55:39 
6 - 2004 prazo Resposta 23lO9l2OO4 

SEGUIR MINUTA DE CONV~N10 COM URG~NCIA PARA 01.500. 1 AOS CUIDADOS SRA. CONE. 

bttp:l/www-sipps/processo.asp 2/5/2005 
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PROCURADORIA FEDERAL ESPECIAllZADA-INSS 
Gabinete 

PFE-lNSSlGAB (01.200), em 22 de dezembro de 2004. 

Ref: 

lnt.: 
Ass.: 

1. Vistos. 

ProcessoSIPPS 16159233 
Apensos:Processo nO 35000.001795/2004-90 _ 
SIPPS 15486179 e Processo SIPPS 15629635 
BANCOBMG 
Empréstimo em consignação, assinatura de 
convênio. 

2. Tratam-se de processos que devem ser reunidos, tendo em 
vista a mesma matéria tratada. Também, como se constata dos autos é 
necessário um saneamento do feito,' além é claro de um posicionamento a 
respeito do pleito defls. 01, para tanto, encaminhe-se para conhecimento e 
para adoção das providências cabiveis à Coordenação-Geral de Matéria 

Admm.",,"~ -1:.-... 
AÉCIO PEREl JOR 

dnp.ad",J36 

Procurador-Cheft Naci nal da PFE-lNSS 
Subst' to 

SAS -Qd. 2-BI. "0" - 2" anàar-Bro3llio/DF - TeI.' 0xx61-226-0817/1/J-471j FAX.' Oxx61- 1114750 
E-mail-p(eillss@previdencia.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOmA-GERALFEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRA TlVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco "O .. - 2° andar 
CEP 70.070-907 - BraslliaIDF 

01.200.2 -. Coordenação-Geral de Matéria Administrativa (CGMADM) 

Brasília 28 de Dezembro 2004 

Ref: Processo 35000.001795/2004-90 eM 15486179 
Int : Banco BMG 
Ass.: Convênio p/ Operacionalização de Consignação de Empréstimo 

nos Benefícios do INSS 

01. Recebido em 28/12/2004 10 Horas e 30 Minutos. 

02. Encaminhe-se à Divisão de Licitações e Contratos 

Divisão do Patrimônio Imobiliário 

Divisão de Pessoal 

Divisão de Órgãos de Contro~~-- ORC 
para conhecimento, controle e distribuição ao (à) Dr. (a) ~ 

Jas 

Raimundo Trin~OUSa Cantanbede 
Coordenador-Geral de Matéria Adminislrativa-PFE-INSS 

Substituto 

'c 

C><J 

( 
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ADVOCACIA-GERAL ~A UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

. SAS - Quadra 02 - Bloco "O" - 20 andar 
CEP 70.070-907 - BrasfliaIDF 

01.200.201 - Divisão de Licitações e Contratos 

Brasília, 29 de dezembro de 2004. 

Ref.: Correspondência BMG de 10/12/04 

SIPPS 16159233, 15486179 (Processo n.' 

35000.00179512004-90), 15629635, 

15851093 

Int.: Banco BMG 

Ass.: Termo Aditivo ao Convênio 

I. Cuida-se de requerimento encaminbado pelo Banco ~MO ao Instituto Nacional do 

Seguro Social qué .solicita a. alteração dos destinatários dos repasses de valores alusivos ao 

convênio fiunado com o INSS (Convênio .constante de fls. 03 a 07 do pr?cesso de SIPPS 

15629635) para consignação em folha de pagamento dos segurl\dos das importâncias relativas a 

empréstimos ou financiamentos contraídos com a referida instituição [manceira, nos teunos do 

art. 6' da Lei 10.820, de 17 de dezembro de 2003, alterada com redação conferida pela Lei n.' 

10.953, de 27 de setembro de 2004, e pelo Decreto n.' 5.180, de 13 de agosto de 2004. 

2. Às fls. 01 (SIPPS 16159233) consta requerimento do Banco BMO, efetuado por 

meio de carta subscrita pelo Viée-Presidente da instituição. 

3. Na mesma folha, encontra-se despacho do Diretor-Presidente do INSS, nos seguintes 

tennos: "A autarquia previdenciária não se opõe ao pleito desde que a solicitação não importe 

em ônus para a Dataprev e para O INSS'. 

4. Após, foi o processo encaminhado a esta Coordenação-Geral de Matéria 

Administrativa, nos teunos do expediente de fls. 02. 

5. É: em suma, o relatório. 

6. A respeito da questão, não obstante tenha o Diretor-Presidente do INSS se 

posicionado favoravelmente, não se vislumbra a possibilidade, de repasse dos valores ~, 

Nota Tecnlca PFElrNSSlCGMADMlDLC n,- 59412004 fi I 
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ADVOCACIA,-GIERI\L DA UNIÃO 
PROCURI\DORIA-GERI\L FEDERI\L 

PROCURI\DORIA FEDERI\L ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco "O" -1!' andar 
CEP 70.070-907 - BrasfliaIDF 

instituição financeira que não aquela que concedeu o empréstimo ou o financiamento ao 

segurado, pois que há óbices jurídicos a tal medida. 

7. Inicialmente, porque o dlspositivo legal autorizador da consignação, ou seja, a Lei n.· 

10.820/03, disciplina, em seu art. 6°, §2°, inciso I, que os valores retidos do beneficio do 

segurado serão repassados à instituição financeira consignatária nas operações de desconto, 

verbis: 

Art. 6° Os titulares de benejícios de aposentadoria e pensão no 

Regime Geral de Previdência Social poderão autorizar o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a proceder aos descontos 

referidos no art. l' desta Lei, . bem como autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual 

recebam seus benejícios retenha, para fins de amortização, valores 

referentes ao pagam~nto mensal de empréstimos, financiamentos e 

operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando 

previstos em contrato. nas condições estabelecidas em 
''''. 

regulamento, observadas as normas editados pelo INSS .. 

§I'(..) 

{2' Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em 

relação às operações referidas no CQDul deste artigo restri~ge-se 

à:-

I - retenção dos valores autorizados Delo beneficiário e repasse à 

instituição consignatária nas operações de desconto. não cabendo 

à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados 

pelo segurado: e 

(..) 

NotaTêcnica PFEflNSSlCGMADMfDLC n,- 59412004 2 
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8. Como o INSS, diversamente dos particulares, está submetido a um regime público de 

atuação, não pode extrapolar as autorizações dos dispositivos legais que fixam os patamares de 

ação da Administração Pública. S6 pode agir, pois, quando autorizado por lei: 

9. Nesse caso, repassar o dinheiro a outra instituição que não aquela responsável pela 

consignação dos valores seria violar o disposto no inciso I, §2·, do art. 6· da Lei n.o 10.820103. 

10. Sob o prisma da Instrução Normativa INSSIDC n." 11 O, de 14 de outubro de 2004, 

não há também possibilidade de guarida ao pleito .. Disciplina o art. 10 da referida Instrução: 

11. 

Art. 1" Podem ser consignados e/ou retidos descontos na renda 

mensal dos beneFICios de aposentadoria ou de pensão por morte, 

para pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 

arrendamento mercantil contraídos pelo titular do beneficio em 

favor da instituição financeira pagadora ou não do beneficio. 

desde que: 

I - o desconto, seu valor e o respectivo número de prestações a 

consignar sejam expressamente aútorizados pelo próprio titular do 
.":. 

beneficio; 

II - respeitado o diSposto no art. 2~ a operação financeita tenha 

sido realizada pela própria instituição financeira ou pela 

sociedade de arrendamento mercantil a ela vinculada: 

lI! - a instituição financeira tenha celebrado convênio com o INSS 

para esse fim; 

IV - (. . .) 

(. . .) 

Ademais, o intuito da convenente é que os valores consignados em folha sejam 

repassados para terceiro que não é partícipe do convênio. Tal não se mostraria viável, pois não 

há informação de que a instituição terceira concorde ·com tal ajuste ou tenha ciência del~ ________ 

Nota Técnica PFEIlNSSICGMADMIOLC n. D 594flOO4 3 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco "O" - 2~ andar 
CEP 70.070·907 - Brasllia/DF 

12. Argumenta, por outro lado, que a instituição financeira que iria receber o repasse dos 

valores também seria instituição conveniada com o Instituto. 

O. Ora, se tal instituição também é conveniada, nada mais lógico do que o segurado 

tomar seu empréstimo diretamente com esta instituição, o que retira uma etapa de intermediação 

do processo, com repercussão na redução das taxas de juros praticadas, o objetivo fmal da Lei n.· 

10.820/03: a redução das taxas de juros para a segurados e pensionistas do Instituto e 

empregados· em geral. Assim, repassar o dinheiro a instituição terceira, que também seria 

conveniada com o INSS, significaria aumentar os custos da transação. 

14. Assim, se em tese todas as instituições fmancciras podem ser conveniadas, desde que 

atendam aos requisitos legais, nada mais lógico do que o segurado tomar seu empréstimo 

diretamente desta instituição, o que retira uma etapa de intermediação do processo, com 

rePercussão na redução das taxas de juros praticac;las, o objetivo fmal da Lei n.o 10.820/03: a 

redução das taxas de juros para a segurados e pensionistas do Instituto e empregados em geral .. 

15. Além disso, essa terceira instituição, fornecedora real do crétido, p<>de estar se 

utilizando da pequena instituição financeira (a convenente), que tem um pequen.p aporte de 

capital, como verdadeira "laranja" .. Nesse contexto, a instituição financeira grande, que tem 

maior volume de capital, poderia se beneficiar aas vantagens de conceder crédito coril. maior 

segurança sem ter que se submeter ao procedimento de comprovação de regularidade fiscal, , 
p'!:rante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Previdência Social, que envolvem 

ps convênios firmados com a Aillninistração Pública 

16. Conclui-se, portanto, que, sob o aspecto juridico formal, o pleito da instituição 

financeira convenente não se mostra viável, visto que o INSS está submetido a regime de direito 

público, segundo O qual somente pode atuar nos moldes definidos por lei. Caso contrário, haveria 

extrapolação da previsão contida no arl 6·, §2°, I da Lei n.o 10.820/03, e no art. l° da Instrução 

Nonnativa INSSIDC n.O 110104; potencial burla à legislação de licitações e contratos, que não 

admite o convênio com empresas que estejam irregulares perante o fisco, a Previdência Social e 

FGTS; bem com verificar-se-ia contrariedade ao propósito da Lei n.o 10.820/03; que é baratear o 

crédiío aos segurados e pensionistas do INSS. 

Nota Técnica PFEllNSS/CGMADMIDLC n. o S9412OO4 4 
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17. Com a manifestação supra, propomos a restituição do presente ao órgão de origem 

para informar à convenentelsolicitante da inviabilidade do pleito. 

18: Consoante as informações aqui contidas, é o que se tem a opinar. 

19. A presente nota técnica tem 5 (cinco) laudas, todas rubricadas pela Procuradora 

signatária . 

20. Submetida à apreciação superior. 

Nota Tecnica PFElINSs/CGMADMfOLC R.D 594nOO4 s 
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ADVO~ClA-GERALDA UNIÃO 
PROCURADORIA~ FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAç.4O-GEJt4L DE .lMTiRM ADMlNISTJt4TIVA 

SAl<- Quadno 02 - Bloco "O" - 2" ondar 
CEP 70.070.907 - BntSilia-DF 

Fls.: 
Rubrica: 

01.200.2-COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA (CGMADM) 

Brasília, 30 de dezembro de 2004. 

Ref.: Carta de 10-12-2004 SIPPS 16159233 
Apensos; Proc. nO 35000.00179512004-90 
Comando S/PPS 0.° 15486179 e SIPPS 
15629635 

Inl.: INSSlBanco BMG 
Ass.: Termo Aditivo ao Convênio. 

01. Ciente e de acordo com a Nota Técnica PFEIINSS/CGMADMlDLlC 
n.o 59412004, que se vê às fls. 04-08, !la lavra da ilustre Procuradora Dra." Jaqueline 
Mainel Rocha, que analisando a propósição conduzida pore$te dossiê, relativa a 

. "alteração dos destinatários dos .repasses de valore"~ alusivos· ao Convênio .fir
mado enter o INSS e o Banco BMG SlA", em face da 41 nO 10.820/03, opina pelo 
indeferimento dessa proposta, por falta de amparo legal; nos seguintes termos: 

" ~ Conclui-se, portanto, que, sob o aspecto juridico formal, o plei-
to da instituição fina!,!ceira convenente não se mostra viáVel, .vistQ que o INSS 
está submetido a regime de direito público, segundo o qual somente pode atuar 
nos molde$ definidos por lei. Caso contrário, haveria extrapolaÇão 'da previsão 
contida no art. 6", § 2", I da lei nO 10.820/03, e no art. 1° da Instniç,ão Normativa 
INSSIDC ri' 110104; potencial burla à legislação de licitações e coíítratos, que não 
admite o convênio com empresas que e$tejam Irregulares pel';l~ o fisco, a Pre
vidência.Social e FGTS; bem corno verif"lCar-se-ia contrariedade·âo propósito da 
Lei n' 1 0.~20/O3, que é baratear o crédito aos segurados e pensionislas do INSS. 

02. . Assim posto, faço 
Procurador-Çhefe Naciou,-"~,,, 

stes autos à 'superior 
S, face o seu expelli 

nossas homenagen 

n o rindade de Sou 
enador-Geral de Maté 

Substit 

nsideração do Sr. 
às fls. 02, com as 

L 
i: 
j', 
! 
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AO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
DIRETORIA DE BENEFíCIOS 
AT. DR. SAMIR 
DO. DIRETOR 
SAS, QUADRA 02, BLOCO "O" 
BRASíLIA DF 

Prezado Dr. Samir, 

DOMiCíLIO BANCÁRIO 
E-MAIL DATADO DE 29/12/04, TRANSMITIDO ÀS 
20:50 HS 

Em face do e-mail em referê~cia, é a presente para ratificá-lo, oom como reproduzi-lo: 

"Em decolTêncili, ,iJiúiíiíómaçãoexplícitiJ .dessa autarqUia, através de despacho 
favorável de ~~~ik~~'ii~e;,te;~'apof5Kiií!endimé,;tos oi formalizações com a 
DATAPREV, orrrNjfiç0u'e.vi<Ji!nciá<Jo"que.orioSso pleito não demandaria em 
custos adicionai~'fjJif.ªffr;{p;:jNS5tJiJi~f6}jj't1~:IÍ' QATAf'REV, já que da forma 
como acordamtJ~1.~~;:~~~rr~~~!(~t~*?~~~4~::~~~t.~r!!~~i~~1~_fJrem imple"'.entadas 
pela prestadorá,.'i{(v/l:i7óS!f.,!!lqc~rjJ (n,@.~JttQM"8PP,Q~/'i!!J/J!;tado,qual seja: que a 
partir da próximã'êõríipetéíiêia 'IOdos i:iS' créãitos-"ôo BANCO BMG S.A, 
decOlTentes de nossas opera'ções de financiamentos aos aposentados e 
pensionistas do INSS, até então levado a nosso crédito mensalmente na noSsa 
conta de reserva bancária, seja integralmente transferido para a nossa conta 
(Conta BMG) junto a Caixa Econômica Federal, abaixo identificada, cuja 
alteração da conta retrocitada deverá OCO/Ter mediante anuência da CEF. 

CONTA N" 283 ( S/SFIN ). 

Esse modelo foi ajustado e compartilhado com os Dirigentes da CE.F, que 
simultaneamente estão sendo informados.e estamos enviando 'via fax as 
autorizações obtidas', 

Atenciosamente, 7 

._ .. -:' ... ; .... :.~ 

~ d/SI 
'JMane~Uma 

77) 
'leSter Everton Lopes ~ibciro 

REI' 130 ' 
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4.12.001 

B A N C O 

/ INSS - DG 
Dll'Ilik1 PAP.A fi RHE IIANCÁRIA 

I' JAN 1005 
Belo Horizonte, 07 de janeiro de 2005 

RECEBEMOS I '-0_.' ______ • .,J 

AO. 
INSS -Instituto Nacional do Seguro Social 
Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
Divisão de Controle Financeiro 
Brasília- DF 

Prezados Senhores; . 

. -~- ',' . -- .. ~. 
'~;,t~:;.i~I?~t:': ..... : . . ,: :"; 1~)~.d;;J\f;~;·; 

Tendo sido solicitado ~~àJ?t;§[~~Qto~:qfl~ri\gc~~J:;f#ri~~9Le[T1 nossa correspondência' 
s/n, datada de 30/12Jt11~~~f!iB$J~~:~'8ir,~PQ~4~W;~M~tj~qs d~ss~ In~tituto, vimos 
confirmar·lhes que, a P&'f!jrl9~~i®Q~'rnj(!l~9:if!,~~,v~!P".ll;!?J.g~%~904 hquldaçao em Março 
2004, os repasses dos~:;descontº!F' d'~~:çOn$l.dhad!í,l;~~<!~ ... folha de pagamento de 
aposentados e pensionistas relativos a empréstimos efetuados pelo BANCO BMG S/A 
deverão .ser trimsferidos à conta Reservas Bancarias da Caixa .Econômica·Federal, 
com o nosso Código Identificador de Transferência 510001 ECFP106054 . 

Atenciosamente, 

J~ ~_ Yõ---. ...... -

REF"1I27 
BANCO BMG S/A 

Av. Álvares Cabral, 1707· Santo Agos1inho· MG • CEP: 30170-001 
Tel.: (31) 3290-3000· Fax: (31J 3290-3100 

www.bancobmg.com.br 
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~~.PREV'DÊNCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DUúoria de Orç:ammio. Finanças c Logística 

MEMORANDOIINSS/DCFIN/OI.300.2/n' 01 G 

À Procuradoria Federal Especializada - INSS - 01.200 

Brasília, 13 de janeiro de 2005 

Assunto: Convênio Consignações Banco BMG - Processo n° 35000.00179512004-90 

Prezados Senhores, 

I. Estamos encaminhando, anexo, correspondência do Banco BMG, que trata de 
"confirmação" da referida Instituição para transferência de domicílio bancário da conta Reservas 
Bancárias do banco para a conta Reservas Ban.cárias da Caixa Econômica Federal - código 
Identificador de Transferência SlOOOlECFPI06054, para crédito dos valores descontados das 
consignações decorrentes de empréstimos aos titulares de beneficios de aposentadoria e pensão do 
Regime Geral de Previdência Social. 

2. No que diz respeito a essa questão, destacamos o estabelecido na IN n' 110, Art. 4', 
que regulamenta o Decreto n' 5.180, de 13/08/2004, verbis : "O repasse dos valores referentes às 
Consignações em favor das Instituições FÍnIlllceiras e sociedades de arrendamento mercantil, será 
efetu~ pelo INSS até o quinto dia útil da data de inicio de validade do crédito do beneficio via 
Sistema de Transjérência de Reservas - STR, por meio da mensagem sm 0004, constante do 
catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB. " 

3. Sobre tal transferência, ressaltamos ainda o estabelecido na alínea "a!' ; item 1 da 
Cláusula Terceira, do Convênio, transcrita abaixo: 

"a) repassar os valores consignadas na renda mensal dos beneficios previdenciários 
dos titulares de beneficios, em favor da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por meio de 
dep6sito único na conta· "reservas bancárills" diz INSTITUIÇÃO FINANCEIRA", 
perante o Banco Central, no quinto dia útil do mês subseqüente da competência do 
crédito do benefiCio via Sistema de Transferência de Reservas - STR, por meio de 
mensagem específica, constante do catálogo de mensagens do Sistema de 
Pagamenios Brasileiro - SPB. "(grifo nosso) 

4. Por fim, comunicamos que a operaciona1ização de repasses a Instituição Fínanceira 
diversa da qual se firmou o convênio demandará alterações significativas no Sistema de Controle 
Fínanceiro - SCF e no SDC- Sistema de Dados Corporativos, cuja previsão inicial de prazo para 
implantação seria a partir da competência da ''maciça'' Fevereiro/2005. Na oportunidade, 
ínformamos que os custos com as alterações dos Sistemas serão informados /cobrados 
posteriormente'pela Dataprev, visto que ainda estamos em fase de especificação dos sistemas. .,f. 

~ para t:Or7DpondhrcÜJ: 
DIYISÃO DE CONI'ROLEF1NANCEIRO - SAS QD 02 BLOCO "O" SAlA 710-BRASfLIA -DF - CFP: 7007(j.907 

telef011e (óJ) 3/3 4545./ax: 322 2621 _ urderrço f!ktr6nfco: controf6.firumcl!ircfPprtNidf!1tCia.gov.hr 

--------------------......... 
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li..tif' PREVIDÊNCIA SOCIAL 
INSTrruro NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Diretoria dcOrçarmnto. rmanças: c Logística 

Fls. 02 do MEMORANDOIINSSIDCFIN/Ol.300.21n" 01(; 

5 Ante o exposto, pedimos a juntadã da documentação ao processo e a análise e 
pronunciamento, na forma da legislação vigente, com posterior encaminhamento do Processo a este 
setor, para adoção dás medidas decorrentes. 

6. 
necessários . 

Colocamo-nos ao inteiro dispor para eventuais esclarecimentos_ que julgarem 

Atenciosamente, 

VAL OS TORQUATO 
. ão de Controle Financeiro 
ClCGOFC/CORFIN 

E",UTep1partf ame} d2ndD,-
DJVISÁO DE CON11l.0Ií FINANCEIRO· SAS QD 02 BLOCO ~O" w.A 7 JO-BRASILJA -DF· CEP: 7007~901 

teleforl~ (61) 311-1j45,far..: 322 2621- mdereçoele.tr""iCO: conlrolL(munce/yifilrvnn,idçnçfo.gov.br 
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Comando 

01300213 

Comando 

Processo 

crassificação 
nala 

Órgl!io 

N" de Origem 
"Origem 

Pais 

Solicitante 
Interessado 
Beneficiário 
Espécie 
Assunto 

Desc. Assunto 

Situação 
Recebimento 

CircUar 

Observação 

Andamentos 

Órgao 
Destinatário 

Dala 

BRDP 

Observação 

16325660 

Recebido 
3OI12!lOO4 

Previdência Social 
Sistema Infonnatizado de Protocolo 

Documento 

Tipo 

VALERIA RAMOS TORQUATO 

CARTA EXTERNA 

01.001.5. - CGAPOIO - COORDENAÇÂO.GERAL DE APOIO A DIRETORIA COLEGIADA 
S/N· 

BMG 

BRASIL 

BANCO BMG S/A 

BANCO BMG S/A 

SOLICITA 

UF 

... "Benefício 

DOMICILIO BANCÁRIO - E-MAIL DATADO DE 29/1212004 

TRAMITANDO 

3011212004 

Nao 

Cadastramento 
prazo Limite -

01.500 .. ' DIRBEN· DIRETORIA DE BENEFICIOS 

30/12J2004 11 :02A5 
5433 -2004 

Recebimento 
prazo Resposta 

MG 

30/1212004 

http://www-sippslprocesso.asp 13/01105 
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ADVOCACL4-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECL4LIZADA-lNSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMIN/STRATWA 

SAS- Quadn> 02 - Bloco ocr - T andaT 
CEP 70.070.907 - Brasltia-DF 

01.200.2-COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA (CGMADM) 

Fls.: 

Brasília, 13 de janeiro de 2005. 

01. Visto. 

Ref.: Processo n° 35000.00179512004-90 
Comando SIPPS n.·16159233 e 15486179 

In\.: BANCO BMG 
Ass.: Convênio de empréstimo aos segurados e 

pensionistas do INSS 

02. Retornam os autos para ciência. Verifico de pronto, não obstante a 
presença da Nota Técnica PFE-INSS/CGMAOMl OLlC n° 594/2004 (fls. 04-08), da la
vra da L Ora. Jaqueline Mainel Rochá e devidamente aprovada pelo Coordenador
Geral de Matéria Administrativa Substituto, o i. Dr. Raimundo Trindade de Souza Can
tanhede, a necessidade de esclarecimento de ·uma questão prévia à consulta constante 

;c-.do MEMORANOO/INSS/DCFINI01.3000.2In° 016, de 13.01.2005 (SIPPS 16447321), a 

saber: a possibilidade jurídica de uma instituição bancária "autorizar a transferência de 
domicílio da conta de "reservas bancárias- para outra inst~uição, a fim de ceder crédi
.tos a que faz jus. 

03. - Assim posto, providenciar a juntada aos autos do MEMORAN

OOIlNSSIDCFINI01.3000.21n° 016 (SIPPS 16447321), ora acostado, conforme solicita
do. 

04. Após, submeta-se o presente à consideração do Sr. Procurador-

Chefe Nacional da PFE-INSS, sugerindo seja expedido oficio ao Banco Central do 

Brasil, solicitando os devidos esda'!j;r"....."Fntos acerca da questão acima ventilada. 

Coordenador-Ger e Matéria Administrativa 

tr;;: 
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PROCURADORIAFEDEJ0LESPEClAUZADA·lNSS 
Gabinete. 

OFÍóolINssiáw/ú· 0412005 

Brasília; em 14 de janeiro de 2005. 

Sr. Procurâdor-Geral do Banco Central 
Dr. FRANCiSCO JOSÉ DE SIQUEIRA 
SBS, Quadra 03, Bloco B, Edificio sede, JJ·andar 
CEP 70074-900 
NESTA 

Senhor Procurador-Geral, 

" 

Em vista da natureza dos questionamentos formulados pelo 
Banco Cruzeiro do Sul e Banco BMG, sobre a' cessibilidade de créditos 
constituídos contra os 'segurados da previdência social, sólicitamos a atenção 
dessa Procuradoria-Geral na elucidação jurídica da questão. 

A matéria é regida pelas Leis n· JO.850/2003, 10.953/2004 e 
pelo I)ecreto n·. 5.180/2004. Em ~nexo, encaminhamos cópias das 
correspondências dos referidos bancos .. 

JEFFER!!K.~~RÚS GUEDES 
Pro acionai da PFE-INSS 

SII"S - Qd. Dl-BL "O' -1" andor- Bro.óliolDF· T<l; IbtiJ·lltHJ837/3J3-4731 F",,; On61-313-4750 
E-mail pfrindâJ.previdencia.rov.hr 

-
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Luiz. Ribeiro de Andrade 
~or-GeraI 

Procuradorla-Ger.:'l1 
SBS-Quadra 3-BIoco B _ Ediffclo-Sede _11 0 ando'l( 

70074·900 BrasrJia - DF 
Tels.: (51) 414-1084 e 41"-1220_ Fax: (61)414-2957 

E-mail: tuiz.rlbeiro@bcb.go"v.br 

•• ~ ------ - •••• ---___________ '"e .......... _"._ 

{t 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Francisco José de SIqueira 
Procutador-Geral 

Prncuradorla-Getal 
SBS. Ouadra 3. Bloco a, Edifldo-Sede, 11- andar 

. 70074-900 Brasilla - DF 
Tels.: (61) 414-1084 e 414-1220 

Faxes: (81)414-3765 !li 414-2957 
E-mail.francisoo..siqueira@bcb.gcv.br 

-, 

.-
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PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
Gabinete 

PFE-INSS/GAB (01.200), em 20 de janeiro de 2005. 

Rei: 

Int.: 
Ass.: 

Processo nO 35000.00150212004-74 (SIPPS 
14817164) e Processo nO 35000.001795/2004-
90 (SIPPS 15486179) 
Banco BMG e Banco Cruzeiro do Sul 
Cessão de créditos entre bancos 

1. Dê-se publicidade interna e preliminar do Ofício 
2005/oo228/DEJUR/PRPIN - pt 0501282524, juntarulo cópia nos demais 
processos que envolvam matéria similar. Remeta-se cópia do refendo oficio 
ao Diretor de Beneficio e à Divisão de Administração de Convênios e 
Acordos Internacionais; . 

. 2. Com vista às objeções contidas na Instrução Normativa é 
possível que a mesma seja modificada e adequada. às normas do Banco 
Central, pelo Diretor-Presidente do INSS com referendo da DiI;etoria 
Colegiada (art. 28, N, do Anexo l do DeCreto nO 5.257, de 27 de outubro 
de 2004); 

3. Diante da manifestação do Banco Central, deve a 
Coordenação de Matéria Administrativa rever a manifestação 
preliminarmente expedida; para /anto devem os autos ser remetidos ao 
Coordenador-Geral. . 

acionaI da PFE-INSS 

SA$ - Qd. 2 - 8/. '0' - 2° andar- Brosflia!DF - Tei..· Oxx61 - 226-0837/313-4731 FAX.: Oxx61 - 3134750 
E·m.aiI - I!leinss@previdencia.gov.br 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL .h6 52. OO~ ~ (SIPPS 

OFICIO/2005/00228/D EJURlPRl'IN 
Pt. 0501282524, 

Senhor Procurador-Chefe, 

Brasília, 20 de janeiro de 2005. 

Refiro·me ao OFÍClOJINSS/GAB/N." 04 12005, encaminhado por Vossa 
Senhoria em 14 de janeiro de 2005, que tem por objeto pedido de "elucidação juridica" 
da questão atinente à "cessibilidade de créditos constituídos contra os segurados da 
previdência social"*, considerando-se que u a matéria é regida pelas Leis n° 
10.850/2003.10.953/2004 epeloDecreto n' 5.180/2004". 

2. A propósito, infonno que não existem óbices jurídicos, sob o ponto de 
vista da regulamentação do Sistema Financeiro Nacional, à cessão, de uma instituição 
financeira a outra, de créditos ahisivos a operações de empréstimo, de financiamento e 
de arrendamento mercantil, desde que se atenda à regulamentação em vigor, em egpecial 
a Resolução n,o 2.836, de 2001 (que "altera e consolido normas sobre cessão de 
créditos "), encaminhada em Ímexo, com o respectivo histórico. o o 

3. Encaminho a Vossa Senhoria"oademais, e6pia da Circular n.o 3,101, de 
2002, que "regulamento a conta Reservas Bancárias e institui e regulamento a Conta 
de Liquidoção no Banco Central do Brasil", com o respectivo histórico . 

Procuradoria-Geral SBS Quadra 3, Bloco B. EdiflCio Sede ~ 70074-900 - Brasilia (DF) 
Tclefones~ (61) 4141084 e 4141220- Fu: (61)414 2957 

E-mail: dejur.gabin@bt:b.gov.br 

oi 
I 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

OFICIO/2005/00228/DEJURlPRPIN 

4. Saliento, por fim, que as normas editadas pelo Conselho Monetário 
N acionaI ou pelo Baoeo Central do Brasil encontram-se disponíveis no sítio desta 
autarquia na internet (http://www.bcb.gov.br). 

NAAJlcolc 
20.01.2005 

Atenciosamente, 

Anexos: Resolução n° 2.836, de 2001, e respectivo histórico; 
Circular n." 3.101, de 2002, e respectivo histórico . 

Procurndoria-Geral SBS Quadra 3, Bloco B. Edificio Sede - 70074-900 - BmOia (DF) 
Telefones: (61) 4141084 c 414 l220-Fax: (6l)414 2957 

&mail: de:jur.gabin@bcb.gov.b,. 

- ., 

2 
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RESOLUCAO 2.836 

Altera e consolida normas 
sobre CeSSa0 de créditos. 

o BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 R da Lei n R 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO 
MONETÁRIO NACIONAL, em sessAo realizada em 30 de maio de 2001, tendo 
em vista o disposto no art. 4 R , inciso VI. da referida lei e no art. 
23 da Lei n R 6.099. de 12 de setembro de 1974, com a redação dada 
pela Lei na 7.132. de 26 de outubro de 1983, 

R E S O L V E U: 

Art. 1- Autorizar as instituições financeiras a ceder, a 
instituições da mesma natureza, créditos oriundos de operações de 
empréstimo. de financiamento e de arrendamento mercantil . 

parágrafo único. O disposto neste artigo não impede á nego
ciação de titulas de crédito. tais como cédulas de crédito bancário. 
cédulas hipotecárias e cédulas e notas de crédito rural, comercial, 
industrial e de exportaç~o. 

Art. 2' g facultado às sociedades de arrendamento mercantil 
ceder. a sociedades da mesma natureza e a instituições financeiras, 
os direitos creditórios oriundos de contratos de arrendamento mercan
til. 

Art. 3- A cessão de créditos na fonma prevista nos arts. la 
e 2 R pode ser efetuada com ou sem coobrigação da instituiçâo cedente. 

Art. 
contratos que 
ser realizada 
exterior. 

4' A aquisição de direitos creditórios decorrentes de 
contenham cláusula de variação c~ial saménte poderá 
com a u~ilização de recursos de empréstimos obtidos no 

Parágrafo único. O disposto neste artigo nao se aplica à ne
gociaç60 de titulos de crédito contendo cláusula de variação cambia! .. 

Art. 5- Não será admitida: 

I - a recompra, a prazo, de créditos vincendos, anterionmen
te cedidos; 

II - a aquisiçao de êréditos com recursos originários de 
aceites cambiais. 

Parágrafo único. As operações de cessão e aquisição de cré
ditos entre sociedades de crédito. financiamento e investimento, ban
cos comerciais e bancos múltiplos com carteira comercial e/ou de cré
dito, financiamento e investimento, decorrentes das modalidades 
operacionais permitidas. poderao gerar aceite de letras de câmbio 
pela cessionária, desde que atendidas, cumulativamente. as seguintes 
condições: 

I - os créditos adquiridos sejam oriundos de financiamentos 
concedidos com base em contratos de aceites cambiais; 

II - inexista. em relação aos créditos cedidos, aceite de 
letras de câmbio pela cedente. 

Art. 6 1 Autorizar as instituiçdes financeiras e as socieda
des de arrendamento mercantil a ceder créditos oriundos dé operações 
de empréstimo, financiamento e arrendamento mercantil para pessoas 
nao integ~antes do Sistema Financeiro Nacional, observado que: 

I - somente são admitidas as cessões de crédito realizadas 
sem coobrigação da instituição cedente; 
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11 - n30 é permitida a ~ecoropra dos créditos cedidos; 

111 - a liquidaç~o das operações deve ser efetuada à vista. 

parágrafo lR O contrato respectivo deve conter as especifi
cações da operaçao e permanecer à disposição do Banco central do Bra
sil na sede da instituiçâo cedente. 

parágrafo 2- Qualquer transação posterior envolvendo os cré
ditos objeto de cessão nao poderá acarretar retorno do risco, ainda 
que de forma indireta, para a instituiçãO cedente. 

Parágrafo 3 A A instituição cedente deve incluir, no primeiro 
balanço publicada após a realização da cessão, nota explicativa in
formando os valores contábil e de cessão dos créditos. bem como os 
reflexos patrimoniais e no resultado decorrentes da transação. 

parágrafo 4- A cess~o de créditos para pessoas físicas ou 
juridicas controladoras, coligadas ou controladas, incluindo aS em
presas referidas no art. 3- da ResoluçãO n R 2.723, de 31 de maio de 
2000, com a redação dada pela Resolução n R 2.743. de 28 de junho de 
2000. depende de prévia autorização do Banco Central do Bra
sil/Departamento de Organizaç~o do Sistema Financeiro .(DEORF). 

Art. ,- É facultada às instituições financeiras a aquisição 
e a cessão, a pessoas jurídicas integrantes ou não do Sistema Finan
ceiro Nacional, de créditos decorrentes de contratos de exportação 
negociadOS no mercado interno. 

Art. S-. As operações de cessão de créditos pelas institui
ções financeiras e sociedades de arrendamento mercantil ficam restri
tas às previstas nesta Resoluçao e na . ResoluçãO na 2.686, de 26 de 
janeiro de 2000. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não .~e a aqui
siçao de direitos credit6rios de pessoaS não integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional. 

·Art. 9- Alterar o caput do art. 1- e o inciso IIr do art. 2 Q 

da Resolução n- 2.6S6. de 26 de janeiro de 2000, que passam a vigorar 
com a seguinte redaçao: 

-Art. 1- Autorizar a CeSSa0 de créditos oriundos de opera
ções praticadas por bancos múltiplos, bancas comerciais, bancos 
de investimento, sociedades de crédíto, financiamento e investi
mento., sociedades de crédito imobiliário, sociedades de arrenda
mento mercantil, companhias hipotecárias, associações de poupança 
e empréstimo e pela caixa Econômica Federal a sociedades anônimas 
que tenham por objeto exclusivo a aquisição de tais créditos. 
(NR) 

-ART. 2- ..•......•......•........... _ ........•.•...•.....•.•.•.. 

III - ~lica a transferência. à cessionária. dos contratos, 
títulos, instrumentos e garantias necessários à sua execução. 
ressalvados os casos de cessa0 oriunda de operações de arrenda
mento mercantil. nas quais os contratos e bens arrendados perma
necem sob a titularidade da cedente. (NR) 

Art. 10. Fica o 
as medidas e a baixar as 
disposto,nesta Resoluçao. 

Banco Central do Brasil autorizado a adotar 
normas julgadas necessárias à execuç"'o do 

Art. 11. Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
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Art. 12. Ficam revogadas a Resolução n* 2.561. de 5 de 
novembro de 199B. e a Circular n R 2.772. de 6 de agosto de .1997. 

+** FIM DE IMPRESSAO aaa 

Brasília. 30 de maio de 2001 

Arndnio Fraga Neto 
Presidente 

I 
! 
L 

I. 
; , 

j •• 

J!' 



IMPRESSO EM 19/01/2005 - 15:41:47 H - DEJUR-CRISTLANO IBCDFH58/6049497 

SISBACEN DEJUR/CRISTIANO 
TRANSACAO PNOR200 - NORMATrvOS 
----- DOCUMENTO NUMERO: 17585 

NORMAS 19/01/2005 15:40 
DO CMN E DO ECB -"CONSULTA RNDM0001 

------------------------------ PAGINA 001 

NUMERO 

DATA 

IDENTIF 

DOU 

ORIGEM 

ASSUNTO 

INDEX 

REFER 

10002836 

30/05/2001 

RES 2836/2001 

31/05/2001 PAG 18 (E) 

CONSELHO MONETARIO NACIONAL (CMN) 
BANCO CENTRAL 00 BRASIL (SCB) 

ALTERA E CONSOLIDA NORMAS SOBRE<CESSAO>DE<CREDITOS.> 

- AU'IORIZACAO, INSTITUICAO FINANCEIRA. SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, 
(SFH), <CESSA0> DE <CREPITO.> NEGOCIACAO, TlTUW DE<CREDITO,> 
EMPRESTIMO, F~CIAMENTO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. 

- ADMISSIBILIDADE, SOCIEDADE DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, <CESSAO>DE 
<CREDITO, >DlRElTOS<CREDlTORIOS, >CONTRATO, ARRENDAMENTO MERCANTIL. 

- ADMISSIBILIDADE, AQUISICAO, DIREITOS <CREDITORIOS,> CONTRATO, 
VINCULACAO, TAXA DE CAMBIO, CONDICIONAMENTO. UTILlZACAO. RECURSOS 
FINANCEIROS. EMPRESTIMO EXTERNO. 

- PROIBICAO, <CESSA0> DE <CREDITO,> CONTAS, <CREDITOS>EM LIQUIDACAO. 
AQUrSICAO, DIRElTOS<CREDITORIOS,>RECURSOS, ACEITE. 

- CRITERIOS, SOCIEDADE DE <CREDITO> FINANCIAMENTO E DNVESTrMENTO, 
BANCO COMERCIAL, BANCO MULTIPLO, CARTEIRA COMERCIAL, CARTEIRA DE 

<CREDITO> FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,<CESSAO>DE<CREDITO,>ACEITE, 
LETRA DE CAMBIO. 

- PROIBICAO, INSTITOlCAO FINANcEIRA, AQUISICAO, DIREITOS 
<CREDITORIOS.>VINCULACAO, COMPRA E ~. 

- ADMISSIBILIDADE, INSTITUICAO FINANCEIRA, AQUISICAO. DIREITOS 
<CREDITORIOS, > <CESSA0> DE <CREDITO, > INSTITUICAO mO-FINANCEIRA. 

EXPORT NOTE, CONTRATO DE CAMBIO, MERCADO INTERNO, EXPORTACAO. 
- ALTERACAO. NORMAS, AUTORIZACAQ, <CESSA0> DE<CREDI'I'O, >OPERACAO DE 

<CREDITO, > BANCO MULTIPLO, BANCO COMERCIAL, BANCO DE INVESTIMENTO, 
SOCIEDADE DE <CREDITO> FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, SOCIEDADE DE 

<CREDITO> lMOBILIARIO, SOCIEDADE DE ARR~ MERCANTIL, 
COMPANHIA· HIPOTECARIA, ASSOClACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO, 
(CEF) , SOCIEDADE poR ACOES. 

- COMPETENC IA , (BCB) , EMISSAO. NORMAS, EXECUCAO, RESOLUCAD. 

BL LEI 4595/64 ART/9. 
BL LEI 4595/64 ART/4 ITEM/VI. 
BL LEI 6099/74 ART/23. 
BL LEI 7132/83.·" 
CITA RES CMN 2723/2000 ART/3. 
CITA RES CMN 2743/2000. " 
ALTERA RES CMN "2686/2000 ART/l CAPUT. 
ALTERA RES CMN 2686/2000 ART/2 ITEM/III. 
REVOGA RES CMN 2561/98. 
REVOGA CIRC ECB 2772/97. 

ATUALIZA 01- RES CMN 2843/2001 DOU 02/07/2001 PAG 43 (E) -
ALTERACAO: ART/1 PARAGRAFO UNICO. 

02- R8S CMN 2907/2001 OOU 03/12/2001 PAG 10 (E) -
NORMAS COMPLEMENTARES: ART/6 CAPUT PARAG/2 ITEM/I ITEM/lI. 

03- CARTA/CIRC Bce 2993/2002 DOU 16/01/2002 PAG 43 -
CITACAO: ART /6 . 

* * * FIM DE IMPRESSAO * * * 
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CIRCULAR 3.101 

• Regulamenta a conta Reservas 
Bancárias e institui e 
regulamenta a Conta de Liquidação 
no Banco Central do Brasil. 

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sess~o 
realizada em 27 de março de 2002, com base no art. 10, inciso IV, da 
Lei 4.595, de 31 de dezembro de 1964, com a redação dada pelo art. 20 
da Lei 7.730, de )-1 de janeiro de 1989, no art~ 66 da Lei 9.069, de 
29 de junho de 1995, e tendo em conta o disposto no art. 13 do 
regulamento anexo à Circular 3.057, de 31 de agosto de 2001, 

D E C I D I U: 

Art. 1 8 Estabelecer que as disponibilidades mantidas no 
Banco central do Brasil. em moeda nacional, pelos bancos comerciais • 

. bancos de investimento, caixas econâmicas e bancos múltiplos devem 
ser registradas na conta Reservas Bancárias. 

Art. 
Liquidação. de 
de compensação 

2 8 Instituir no Banco Central do Brasil 
titularidade de câmaras·ou de prestadores 
e de liquidação, destinada exclusivamente 

a 
de 
A, 

Conta de 
serviços 

I liquidação dos resultados apurados nos respectivos 
sistemas de liquidaç!o; e 

II realização de rnovimentaç~es financeiras diretamente 
relacionadas aos mecanismos e salvaguardas adotados nos sistemas de 
liquidação que operem, ou vinculadas a.eventos de custódia atinentes 
à liquidação de obrigaç~es de emissor. 

Art. 3- A movimentação de recursos, em moeda nacional, entre 
o Banco Central do Brasil e as instituiçl5es financei:ras de que trata 
o art. 1 R é realizada, exclusivamente, por intermédio da conta 
~eservas Bancárias. . 

Art. 4 R A conta Reservas Bancárias é de titularidade: 

I obrigatória. para bancos comerciais. bancos MÚltiplos 
com carteira comercial e caixas econBmicas; e 

II facultativa, para bancos"de investilllento e bancos 
~ltiplos.sem carteira comercial. 

parágrafo un1CO. Admite-se somente uma conta Reservas 
Bancárias por instituiç~o financeira. 

Art. 5- A Conta de Liquidação é de titularidade: 

I 
compensação 
considerados 
em vigor; e 

- obrigatória, para câmaras e 
e de liquidaç30 responsáveis 
sistemicamente importantes, 

prestadores de serviços de 
pOr sistemas de liquidaç~o 
na forma da regularnentaç30 

11 facultativa, para as demais camaras e prestadores de 
serviços de compensaçao e de liquidaçao. 

câmara 
atende 

Parágrafo único. Cada conta de liquidação· titulada por 
ou por prestador de serviços de compensação e de liquidação 

apenas a um sistema de liquidaç30. 

Art. 6' A Conta de Liquidação deve, diariamente, ter saldo 
zero no, momento do encerramento do 5TR, sendo eventuais recursos 
remanescentes transferidos, pelo Banco Central do Brasil, para conta 
corrente bancária previamente indicada para esse fim pelo titular. 
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Parágrafo único. Para a finalidade de que trata o caput, o 
titular da Conta de Liquidação deve informar ao Deban duas contas 
correntes bancárias, em instituições de diferentes conglomerados 
financeiros, com indicaçao de prioridade para uma delas. 

Art. 7- A abertura das contas de que tratam os arts. IR e 
2 R é autorizada pelo Departamento de Operações Bancárias e de sistema 
d~ Pagamentos - Deban e está sujeita à camprovaçao, inclusive por 
intermédio de testes operacionais realizados na forma da 
regulamentação em vigor, da capacidade tecnológica do solicitante 
para acesso ao Sistema de Transferência de Reservas - STR, via Rede 
do Sistema Financeiro Nacional - RSFN. 

Parágrafo único. A solicitaç~o de abertura de conta deve ser 
firmada por representante estatutariamente autorizado. 

Art. 8 R As contas de que tratam os arts. IR e 2 D devem 
sempre apresentar s~~do maior ou igual a zero, ressalvado o disposto 
no art. 11 . 

Art. 9 R A transferência de fundos originada nas contas de 
que trata esta circular promove a alteraç~o nos saldos das contas 
envolvidas, para todos os fins. exclusivamente no momento em que 
realizada. 

Art. 10. 
encerradas: 

As contas de que trata esta circular sOo 

I na ocorr@ncia de liquidação 
extrajudicial, insolvência civil, falência ou, 
mudança de objeto social de seu titular; 

ordinária, liquidaç~o 
sempre que for o caso, 

II - quando a titularidade for facultativa: 

a) a critério do Banco Central do Brasil, na hipótese de o 
titular nao observar a requlamentaçao em vigor; e 

b) a pedido do titular, por meio de correspondência 
assinada por representante estatutariamente autorizado. 

parágrafo IR Na situaç~o de que trata a 
inciso 11, o encerramento da conta deve ser 
anteced&ncia minima de dez dias úteis. 

Parágrafo 2 R A conta é encerrada: 

alínea °b" 
solicitado 

do 
com 

I no horário de encerramento do STR da data estabelecida 
pela titular,. quando a pedido; 

rI - no horário de encerramento do STR da data da 
pelO Banco Central do Brasil do ato de homologação, nos 
liquidaçao ordinária e mudança de objeto social; 

divulgação 
casos de 

111 no momento da divulgaç~o do correspondente ato pelo 
Banco Central do Brasil, no caso de liquidaçao extrajudicial; 

IV - tempestivamente, quando da notificação ao Banco Central 
do Brasil da decretaçãO da insolvência civil ou falência pela 
autoridade judicial competente, ou 

V a qualquer 
Brasil, nos casos de 
regulamentaç~o em vigor. 

momento, a critério do Banco Central 
encerramento por descumprimento 

do 
da 

parágrafo 3 D Encerrada a conta, eventuais recursos 
remanescentes sfto transferidos para a conta corrente bancária 
indicada para esse fim por representante estatutariamente autorizado 
da instit'uiçao, pelO liquidante, pelO síndico ou pelo administrador, 
conforme o caso. . 

'. 
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Art. 11. No período de 22 de abril de 2002 a 21 de junho de 
2002, sem prejuízo da vedaçao à ocorrência de saldo devedor na conta 
Reservas Bancárias no encerramento do dia, admite-se que a mencionada 
conta apresente saldo devedor ao longo do dia, como segue: 

I - no período de 22 de abril de 2002 a 17 de maio de 2002, 
limitado a 100% (cem por cento) do Patrimônio de Referência; e 

11 - no período de 20 de maio de 2002 a 21 de junho de 2002, 
o percentual de que trata o inciso anterior será . reduzido a 50% 
(cinqüenta por cento). 

Parágrafo 1- O disposto no caput n30 se aplica às obrigações 
originadas no Redesconto do Banco Central ou no Sistema Especial de 
Liquidaç~o e de CUstódia - Selic, que serão rejeitadas na hiPÓtese de 
insufici~cia de saldo na conta Reservas Bancárias. nos termos do 
parágrafo único do art. 34, do regulamento anexO à circular 3.100, 
de 28 de março de 2002 . 

Parágrafo 2 A A instituição financeira que apresentar. no 
encerramento do dia, saldo devedor na conta Reservas Bancárias está 
sujeita. sem prejuízo da aplicação dos demais dispositivos legais e 
regulamentares, ao pagamento de custos financeiros, calculados na 
forma da regulamentação em vigor. 

Art. 12. Esta circular entra em vigor em 22 de abril de 2002, 
quando ficam revogados a Circular 2.425. de 15 de junho de 1994. o 
art. 4 A da Circular 3.060. de 20 de setembro de 2001, e o comunicado 
3.933. de 31 de maio de 1994. 

Brasília. 28 de março de 2002 

Luiz Fernando Figueiredo 
Diretor 

Obs.: Retransmitida com correçao no parágrafo.l- do art. 11 . 

• •• FIM DE IMPRESSAQ ••• 
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PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
Gabinete 

PFE-INSSIGAB (01.200), em 20 de janeiro de 2005 . .. -

Ref.: 

In/.: 
Ass.: 

Processo nO 35000.00150212004-74 (SIPPS 
14817164) e Processo nO 35000.00179512004-
90 (S1PPS 15486179) 
Banco BMG e Banco Cruzeiro do Sul 
Cessão de créditos entre bancos 

1. Dê-se publicidade interna e preliminnr do Oficio 
2005100228IDElURIPRPIN - pt 0501282524, juntando c6pia nos demais 
processos que. envolvam matéria similar. Remeta-se c6pia do referido oficio 
ad Diretor de Benefício e à Divisão de Administração de Convênios e 
Acordos Internacionais; 

2. Com vista às objeções contidas na Instrução Normativa é 
possível que a mesma seja modificada e adequada às normas do Banco 
Central, pelo. Diretor-Presidente do INSS com referendo da Diretoria 
Colegiada (art. 28, IV, do Anexo I do Decreto nO 5.257, de 27 de outubro 
de 2(04); 

3. Diante da manifestação do Banco Central, deve' a 
Coordena.çãO de Matéria Administrativa rever a manifestação 
preliminnrmente expedida; para tanto devem os autos ser remetidos ao 
Coordenador-Geral. 
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ADVO'CA,CI,A.-C;EFlAL DA UNIÃO 
PROCUFlADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GEFlAL DE MA TÉRlA ADMlNISTM TIV A 

SAS - Quadra 02 - Bloco "O" - 2' andar 
CEP 70_070-907 - BraslliaIDF 

01.200.201 - Divisão de Licitações e Contratos 

Brasília-DF, 26 de janeiro de 2004. 

Ref.: Processo n.'.350oo.00179512004-90 

SIPPS 16159233, 15486179, 15629635 • 

Int.: Banco BMG 

Ass.: autorização para cessão de crédito entre 

instituições financeiras na execução do convênio 

de empréstimo aos segurados e pensionistas do 

INSS-; 

1. Retomaram os autos, após manifestação contida na Nota Técnica PFE-

INSS/CGMADMlDLIC n. o 59412004, com solicitação de revisão da manifestação 

preliminarmente expedida acerca da impossibilidade <Ie ser admitida a cessão de «1:édito _entre 

instituições fmanceiras na execução dos convênios finnados com o Instituto Nacional' do Seguro 
-,-

Social - INSS e a Empresa de Tecnologia da Informação e Previdência Social - Dataprev, nos 

termos do expediente de fls. 18, do Procurador-Chefe Nacional da PFE-INSS, em face da 

manifestação do Banco Central do Brasil sobre a possibilidade da cessão de crédito entre tais 
i . 

instituições (fls. 19 a 28). 

2_ Como restou comprovado no OficioI2005/002281l;)]3JURlPRPIN, de 20 de janeiro de 

2005, O Procurador-Gerai do Banco Central do Bitjí'fi~ci~ que "não exist~;n Óbices jurídicos, . 

sob o ponto de vista da regulamentação do Sistema Financeira Nacional, à cessão, de uma 

instituição financeira a outra, de créditos alusivos a operações de empréstimo. de financiamento 

e de arrendamento mercantil. desde que se atenda à regulamentação em vigor, em especial a 

Resolução n.' 2.836, de 2001". 

3, Assim, tendo em vista o entendimento técnico lançado nos autos, verifica-se ser 

possível a referida cessão. 

Nota Técnica PFEfINSSlCGMADMIDLC n.- 2912005 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-OERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

SAS - Quadra 02 - Bloco "O" - 2' andar 
CEP 70.070-907 - Brasflia/DF 

Contudo, faz-se necessário, como já bem ressaltô~. o· Procurador-Chefe·Nacional da 

PFE-INSS, que se faça alteração da Instrução Normativa INSSIDC n.' 110, de 14 de outubro de 

2004, com vistas a permitir a operação, em especial, com a alteração do inciso 11 de seu art. I', 

que faz referência ao repasse dos valores consignados à "própria instituição financeira" que 

tenha realizado o empréstimo . 

5. Ademais, observa-se que a instituição financeira ou sociedade de arrendamento 

mercantil cessionária indicada pela instituição convenente deverá comprovar sua regularidade 

fiscal no momento da indicação e previamente·,.Xrepasse dos valores consignados, nos termos 

do art. 29 cominado com o art. 55, inciso XIII da r,;;; n.' 8.666/93. 

6. Tal exigência deve-se ao fato de aplicarem-se aos convênios administrativos, no que 

couber, as disposiçães da Lei n.' 7 8.666/93, como é previsão expressa do § I' do art. 116 da 

mesma Lei. 

7. Vale notar, ainda, que a própria Constituição Federal previu, no que pertine à 

regularidade com a seguridade social, que: . 

Art. 195 (. . .) 

(...) 

§3" A pessoa jurldica em débito com o sistema da seguridade 

social, como est!1velecido em lei, não poderá cOnJratar com o 

Poder Público nem ·dele receber beneficios ou incenJivos fiscais ou 

cr.editícios. 

8. Desse modo, haveria também impeditivo constitucional de que pessoa jurídica· em . 

débito com a seguridade social participasse de qualquer avença com o Poder Público. 

9. Conclui-se:> portanto, que, sob o aspecto jurídico fonnal, o pleito da instituição 

financeira convenente se mostra viâvel, de acordo com a orientação emanada pelo Banco Central 

do Brasil, devendo ser promovida, para tanto, a adaptada a Instrução Normativa INSSIDC n_' 

110/04, e a conferência da regularidade fiscal da instituição financeira ou sociedade comercial 

cessionâria, nos termos do art. 29 da Lei 8.666/93. 

Nota Técnico PFEllNSSlCGMADMIOLC n." 290005 2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORlA·GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA·INSS 
CooRDENAÇÃO·GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

. SAS· Quadra 02 - Blo«> "O" - 2· andar 
CEP 70.070-907 - BrasflialDF 

Com a manifestação supra, propõe-se a restituição do presente ao órgão de origem 

para informar à convenente~licitante da viabilidade do pleito. 

11: Consoante as informações aqui contidas, é o que se tem a opinar. 

12. A presente nota técnica é composta por 3 (três) laudas, todas rubricadas pela 

Procuradora signatária. 

13. Submetida à apreciação superior. 

INE MAlNEL ROCHA DE MACEDO 
Procuradora Federal 
Matricula 1.437.235 

;};.-,~.:, 

Nota Ticnica PFf1JNSS/CGMADMlDLC no" 29/2ooS 3 

, . , 
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AD'I/O(:AC:IA-'GEI'!AL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÁO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

SAS - Quadra 02 - Bk:Ico ·0" - 2" andar 
CEP 70.070-907 - BrasmaIDF 

01.200.201- DIVISA0 DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - DLIC 

Brasília, 26 de janeiro de 2005_ 

Ref.: PROC_: 35000.001795/2004-90 
CM SIPPS: 16159233 

Int. : 
Ass. : 

Banco BMG_ 
Autorizaçã~ para cessão de 
crédito entre institujções 
financeiras na execução de 
convênio de empréstimos a 
aposentados e pensionistas da 
Previdência Social. 

1. Ciente e de acordo com a NOTA TÉCNICA PFE/INSS/CGMADM/DLIC N° 

29/2005, de fls_ 29 a 31, da lavra da ilustre Procuradora Federal, 

Dra. Jaqueline Mainel Rocha, tendo concluido, em síntese, pela 

possibilidade jurídica da cessão. do crédito, conformo pleiteado 

pelo interessado, desde que: 1. seja promovida aleeração na 

Instrução Normativa .INSS/DC n° •. 110, de 14 de outubro ·de 2004 

visando a permitir a realização de dita operação e 2_ a 

instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil 

cessionária indicada pela instituição convenente comprove que 

ostenta situação de regularidade fiscal no momento da indicação e . . 

previamente a cada repasse dos valores consignados, nos termos dos 

arts. 29, 55, XIII e 116, § 10, todos da Lei nO 8.666/93, bém 

assim do disposto no art. 195, § 3° da Constituição Federal_ 

.2. -À consideração superior do Sr. Procurador-Chefe Nacional da PFE-

INSS, à vista 

Administcativa. 

da ausência do ~. 

'V\cA 
Coordenador-Geral de Matéria 

RICARDO NAGAO 
Procurador Federal 

Chefe da Divisão de Licitações e Contratos - Substituto 
Dcspacllo 9612005 Página I de I 
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PROCURADORIA FEDERAL ESPEC/ALlZADA-INSS 
Gabinete 

PFE-INSSlGAB (01.200), em 26 de janeiro de 2005. 

Ref: 

Int.: 
Ass.: 

Processo n° 35000.00179512004-90 (SIPPS 
15486179) 
BancosBMG 
Cessão de créditos entre bancos 

1: Ciente e de acordo com a Nota Técnica PFE
INSSlCGMADMlDLC na 29/2005 e com o Despacho DLlC na 97/2005. 

2. Ante o exposto, encaminhem-se os presentes autos ao 
Gabinete do Sr. Diretor-Presidente . 

lfiupadmfH 

SAS-Qd l-BL "O" -l'andar-BnulliolDF - T.I.: Oxx61 -116-0837/3J3-4731 FAX.: 1ha61 -3}34750 
E-maU - pfeiT1ssiroprevidencia.gov.br 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 

U\lSTm..rTO NAaONAl co SEGURO SOCIAl. 
DIRETORIA COLEGIADA 

GABfNETE 00 01RETOR.pRES1OENTE 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA COLEGIADA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 114 /lNSS/DC, 26 DE JANEIRO DE 2005. 

Altera a redação da Instrução Normativa n° 110 
INSSmC, de 14 de outubro de 2004, que 
estabelece procedimentos quanto à consignação 
de descontos para pagamentos de empréstimçs 
pelo beneficiário da renda dos benefícios. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei nO 8.212, de 2417/1991; Lei n° 8.213, de 241711991; Lei n° 10.820, de 17/1212003; Lei nO 
10.593. de 27/912004; Decreto n° 3.048. de 6/5/1999; Decreto n° 4.688. de 7/512003; Decreto 
n° 4.862, de 21/1012003; Decreto nO 4.840, de 17/912003; Decreto 5.180 de 13/812004; 
Resolução INSS/De N° 02, de 11/8f1999; Resolução BACEN nO 2.836, de 30/0512001; Decreto 
nO 5,257, de 27/1012004; Instrução Normativa nO 110nNSSlDC, de 14f10f2004. 

A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso 
da competência que lhe é conferida pelo inciso 11 do art 7° do Decreto nO 5.257, de 27 de 
outubro de 2004 e; 

Considerando a necessidade de adequação dos critérios para as consignações de descqntos 
nos benefícios previdenciários estabelecidos na Instrução Normativa n0110IlNSS/DC, de 
14f1012oo4, em face do que dispõe a Resolução do Banco Central do Brasil nO 2.836, de 
30/0512001, que altera e consolida normas sobre cessão de créditos; 

RESOLVE: 

Art.1° Afierar a redação do inciso 11 do art 1°; acrescentar o parágrafo segundo ao art. 2°; 
alterar a redação do art4° e art.6° da Instrução N6í1n'!tiva nO 110IlNSSIDC, de 14/10f2004, que 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.1° ... 

I - ... 

11- respeitado o disposto no art.2°, a operação financeira tenha sido realizada"pela 
própria instituição financeira ou pela sociedade de arrendamento merCantil a ela 
vinculada, .pennitida a cessão de créditos autorizada pela Resolução n° 2.836, de 
30/05/2001 do Banco Central do Brasil - Bacen; 

Art.211 
••• 

§ 111 O disposto no caput deste artigo não se aplica às instituições financeiras ou 
sociedade de· arrendamento mercantil que tenham celebrado convênio com o 
INSS/Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev. em datas 

A Pre'fid~~nc1a é sua. 
"" E Q .seu pre.!ente e o Setf l'uturo. 

SAS-Q",d~ 2 - Bloco '0- - 3' ,nda< - CEP 70070-'J)7 - """ .. -OF -F~ 313-4077 
, I!, 1 1 "' 

.~ b'J, ,LY"V_I -' 
" ~ \,., li' -.' '(j. .~ 

Fone: (61) 31J..4590 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAl 00 SEGURO SOCIAL 

DrRETORlA'COLEGIADA 
GABINETE 00 DIRETOR-PRESIDENlE 

anteriores à vlgencia desta Instrução Nonnativa, para a concessão de empréstimos, 
financiamentos ou operação de arrendamento mercantil a beneficiários de aposentadorias 
ou pensões. 

§ 20 Fica autorizada a cessão de créditos entre instituições financeiras em 
consonância com os tennos da Resolução ~acen n° 2.836, de 301D5/2Q01 • 
...................................... .......................................... . 

Art.4° O repasse dos valores referentes às consignações em favor das instituições 
financeiras ou, mediante anuência, em favor de cessionárias de créditos por elas 
indicadas, de confonnidade com a Resolução Bacen n° 2.836, de 30/05/2001, e sociedades 
de arrendame!1to mercantil será efetuado peto INSS até o quinto dia útil da data de inicio 
da validade do crédito do benefício via Sistema de Transferência de Reservas - STR, por 
meio da mensagem STN0004, constante do catálogo de mensagens do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro-SPB. 

Art.6° A consignação a ser processada mensalmente pela Dataprev sem identificada com a 
rubrica 216, a retenção com a rubrica 9XX, devendo a Dataprev estabelecer, se necessário, 
nova rubrica para a cessão de crédito. 

Art.2° Ficam convalidados os atos eventualmente praticados na vigência da Instrução 
Normativa rio 110llNSSIDC, de 14/10/2004, relacionados coma cessão de créditos de que trata 
a Resolução Bacen n° 2.836, de 30105/2001. 

o Normativa· entra em vigor na data de sua publicação. 

Pro 

SAMIR DE.C S RD.HAi"EM 
ento, Finanças e Logística 

Diretor de Be~Jfíé:ios - Interino 

ÚCIA HÉ·LENA DE C 
Diretor<í de Recursos 

'" 

A Previdência é sua, 
É o seu presente e o seu futuro. 

SAS·Quadra 2 - Bloco "O" - 30 andar - CEP 70070-907 - Bnsflia-DF - FAX: (61) 313-4077 Fone: (61) 313-4590 
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PREVID~NCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL CO SEGURO SOCIAL 

OIRETORIA. COlEGIADA 
GABINETE DO ORETOR-PRESDENTE 

Oficio n. o q G IINSSIDCPRES 
Brasília, eZ de S l>.:Je>ea de 2005. 

Ilustríssimo Senhor 
ROBERTO JOSÉ RlGOTIO DE GOUVÊA 

,vice-Presidente do Banco BMG S/A 

AsSllIltO: Cessão de Créditos - Processo n. • 35000.00179512004-90 

Senhor Vice-Presidente; 

1. Em vista de requerimento apresentado por essa Instituição Financeira, 
cousignatária de operações. de descontos, em relação à permissão de cessão de 
créditos entre instituições finance:iras, eis o que se 'segue: 

. 2. A Lei nO 10.953, de 27 de setembro de 2004, que alterou o art. 60 da 

. Lei 10.820, de 17/12/2003, pennitiu aos titulares de beneficios de aposentadoria e 
pensão do Regime Geral de Previdência Social a autorização ao Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS para descoutos de. prestaçÕes em folha de pagamento dos· 
valores referentes ao pagamento de empréstimos, financi~entos' e operações de 
arrendamento mercantil conCedidos ~ instituições financeiras e sociedades de 
arrendamento mercantil, até O limite de 30% do valor dos beneficios. . 

3. Entretanto, a responsabilidade do INSS em relação a essas operações 
de descontos restrínge-se à retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e 
repasse à instituição consignatária nas operações de desconto, bem como da 
manutenção dos pagamentos do titular do beneficio na mesma instituição financeira 
enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, 
excluindo-se, em ambos os casos, a responsabilidade solidária do lNSS quanto aos 
débitos contratados pelo segurado. 

4. Com efeito, a Diretoria Colegiada expediu, em 14/10/2004, Instrução 
Nonnativa lNSSIDC nO 1I0 estabelecendo procedimentos quanto à consignação de 

A Previdência é sua. 
É o seu presente e o seu futuro. 

SAS-Quadra 2 - Bloco ·0- - 30 andar - CEP 70070-907 - Br.lsll1a-DF - FAX: (61) 313-4077 - Fone: (61) 313-4590 
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PREVIDtNCIA SOCIAL 
I'4STlTUTO NACIONAl 00 SEGURO soc:w. 

DrRETcmtA COlEGIAOA. 
GABINETE 00 OF!ETOR-PRESDENTE 

empréstimos contraídos pelo beneficiário da' renda mensal dos beneficios, 
desconsiderando atos normativos. do Sistema Financeiro N acionaI, especialmente do 
Banco Central do Brasil. 

5. Referimo-nos à perrmssao de cessão de créditos entre institnições 
financeiras, regulamentada pela Resolução nO 2.83612001 do Banco Central do 
Brasil, que autoriza as institnições financeiras a ceder, a institnições da IDeSllla 
natureza, créditos oriundos de operações de empréstimo, de financiamento e de 
arrendamento mercantil. 

6. Nesse sentido e em face do amparo legai conferido no § lOdo art. 6° 
da Lei n° 10.82012003 a Diretoria Colegiada do INSS expediu nova instrução 
normativa sobre o assunto em pauta, concordando com a ccssibilidade de créditos 

. entre institnições financeiras, adequando-se ao nonnativo do Banco Central do 
Brasil, consubstanciado na Resolução nO 2.836, de 30/0512001. 

7. Portanto, o INSS expressa a sua anuência cOncordando com a cessão 
de créditos à institnição financeira da mesma natureza indicada pela cedente, 

! 

consoante os termos da ResoIução BACEN nO 2.836/2001 e da Instrução Nonnativa ; 
lNSSlDC nO 11412005, que alterou a redação da Instrução Normativa INSSIDC nO 

. 110/2004, reafirmando, contudo, os termos do despach<;> anterior: ."desde que tal ' 
procedimento não importe em ônus para a DATAPREV e para o INSS". 

~ ." , 
Atenciosamente, 

Diretor-Presidente 

P. Previdência é sua. 
É o seu presente e o seu futuro. 

SAS-QWJdra 2 - Bloco ·0- - 30 andar - CEP 70070·907 - BrnsfUa-DF - FAX: (lil) 313-4077 . Fone: (61) 313-4590 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
INSTITUTO NAC20NAL DO SEGURO SOCIAl 

DIRETORIA COLEGIADA 
GABINETE DO DlRETOR.PRESIDENTE 

01.001.002 - GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE 

1. 

2. 

REF.: 

INT. : 

ASS.: 

Brasília, 28 de janeiro de 2005. 

Processo n° 35000.00179512004-90 
COMANDO SIPPS 16159233 

BANCOBMG 

Autorização para cessão de crédito entre 
instituiçõ.es financeiras na execução de convênio 
de empréstimos de aposentados e pensionistas 
da Previdência Social. 

Em vista da Nota Técnica PFE-INSS/CGMADMJDLC n° 29/2005 e 
do Despacho DLIC n° 97/2005, fls 29/3i dos autos, a Diretoria 
Colegiada expediu InstruÇão Normativa n° 114/lNSSIDC, publicada 
no DOU - seção 1, pág. 78/79, de 28/0112005. 

Encaminhe-se á Coordenação-Geral de Beneficios· para as 
providências necessárias. 

PAULO~;ffiR 
Galbfíileté-D 

RÉ 

Ol-SOO(!'!RBEN 
, Recebido .rnJ.ufj /, tJ 5' 

14 O/-s.a-c.~ , -Se'!' Id i J Itr. 

A Previdência é sua. 
É o seu presente e o seu futuro. 

SAS-Quadra 2 - Bloco -O" - 3° andar - CEP 70070-907 - BrasiJia-DF - FAX; (61) 313-4077 Fone: (61) 313-4590 

-------_.- .. - .-._----~ ...... _-. --

i: ~. 

i 

! 

ft .' 
1""
! 



• ....... ,":; . 
'+:&:8) 

SOCIAL 
INSTrtUro NACrONAt. DO 5EG.tJRO SacrAt 

COOR~ii':.';lJl~~~:fI.E~i'lg~iCIOS 
DMSÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE cONVÊNIos E ACORDOS INTERNACIONAIS,em 18.02.2005. 

REF.: Proc. 350000.001795/2004-90 (SIPPS n' 15486179) 
Apenso SIPPS 16159233, 1562%35 e 15851093 

INT.: Banco BMG S/A· . 
ASS.: Convênio para consignação de empréstimos bancários em 

beneficios previdenciários. 

1. Conforme solicitado, encaminhamos o presente processo à Chefia de Gabinete do Diretor
Presidente. 

2. À 01.001.001, em atendimento. 

~j~ 
Chefe da Divisão de Administração de Convênios e 

Acordos Internacionais! Substituto . 

.... ... 

.......... 

I· 
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PREVIDIENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NAOONAL 00 SEGURO SOCIAl 

DtRETORIACOlEGIADA 

01.001.001- DIRETOR-PRESIDENTE, EM 21 DE MARCO DE 2005. 

REF. SIPPS N° 17188355. 

INT. BANCO BMG. 

ASS . ADITIVO CONVÊNIO CONSIGNAÇÕES. 

1. Segue anexo expediente do Banco BMG, datado de 21/03/2005, 
solicitando ao INSS aditamento ao Convênio firmado entre aquele Banco e esta 
Autarquia Federal para realização de consignações decorrentes de empréstimos e 
fInanciamentos aos titulares de beneficios de aposentadoria e pensão do Regime 
Geral de Previdência Social. 

2. A solicitação de aditamento deve-se à edição da Instrução Normativa 
lNSSIDC n° 117; de 18 de março de 2005, que alterou e 'acrescentou dispositivos à 
Instrução Normativa INSSIDC n° no, de 14/10/2004, permitindo aos titulares de 
beneficios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social a 
constituição da Reserva de Margem Consignável - RMC, facultando sua ,utilização, 
exclusivamente, para consignação futura de descontos e/ou retenções destinados ao 
pagamento de empréstimos, financiamentos ou operações de arrendamento mercantil 
que sejam operacionalizados por meio de cartão de crédito . 

3. Encaminhe-se à Procuradoria Federal Especializada do INSS para 
análise, pronunc' ento e, caso necessário, os termos do aditivo ora pleiteado, 

Diretor-Pres dente 

A Previdência é sua. 
É o seu presente e o seu futuro. 

SAS-Quad~ 2 - Bloco "O'" - 3" andar - CEP 70070-907 - BrillSUia-DF- FAX: (61) 313-4017 Fone: (61) 313-4590 
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FROI1 ErG PHONE NO. : 031 32903118 MFR. 21 2005 12: 2SPt·l P2 

8elo Horizonte, 21 de março de 2005 

ILMOSR. 
ORo CARLOS GOMES BEZERRA 
DD. DIRETOR - PRESIDENTE DQ INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 
BRASíLIA-DF 

Senhor Presidente, 

Em decorrência das alterações editadas por esse Instituto, na Instrução 
Normativa n' 110 INSSIDC, de 14 de outubro de 2004, conforme 

. Instrução Normativa n' 117, de 18 de março de 2005, publicada no DOU 
desta data, vimos solicitar a esse ilustre Presidente, seja aditado o nosso 
Convênio, de fonrna que possamos praticar os financiamentos através do 
Cartão de Crédito. 

Esperando contar .com a vossa costumeira atenção, aproveitamos do 
ensejo para reiterar nossos votris de· elevado apreço e distinta 
consideraçã.o, subsc'revemo-nos 

•• o ••• " __ ••• _ • o •• ,_. 0._ -.0'.' 
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TERMO ADITIVO N° 02/2005 
PROCESSO N° 35000.001795/2004-90 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, A EMPRESA DE 
TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV, E O BANCO 
BMG S/A, PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSIGNAÇÕES DECORRENTES DE 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS AOS 
TITULARES DE BENEFíCIOS DE 
APOSENTADO·RIA E PENSÃO DO REGIME GERAL 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, MEDIANTE 
CONSIGNAÇÃO NA RENDA MENSAL DO 
RESPECTIVO BENEFíCIO, NA FORMA DA LEI 
N°10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 

O· INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL" INSS, 
Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Previdência Social - MPS, criado 
na forma da autorização legislativa contida no artigo 17 da lei n° 8.029, de 12 
de abril de 1990, renumerada pela lei n° 8.154, de 28 de dezembro de1990 e 
pelo Decreto nO 99.350, de 27 de junho de1990, com a redação dada pelo 
Decreto n° 18, de 1° de fevereiro de 1991 e reestruturado conforme 
determinação contida no artigo 11, parágrafo único, da lei n° 8.422, de 13 de 
maio de 1992 e pelo Decreto nO 5.257, de 27 de outubro de 2004, com sede 
no Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco ·0', Brasília-DF, inscrito no 
CNPJ sob n° 29.979.036/0001-40, doravante denominado INSS, neste ato 
representado por seu Diretor-Presidente, Oro Carlos Gomes Bezerra, CPF/MF 
n° 008 .. 349.391-34, A EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL,CNPJ nO 42.422.253/0001-01, com sede no Setor de 
Autarquias Sul - Quadra 1 - Bloco ElF, Brasília - DF, doravante denominada 
DATAPREV,' neste ato representada por seu Presidente, Dr. José Jairo 
Ferreira Cabral, CPF/MF nO 080.900.334-15, e por seu. Diretor de 

~ 

, 



• 

, 
; 
i • 

Administração e Finanças, Dr. José Roberto Borges da Rocha Leão, CPF/MF 
nO 151.646.164-91 e o BANCO BMG S/A, CNPJ nO 61.186.680/0001-74, com 
sede na Av. Álvares Cabral, 1707, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte -
MG, doravante designada INSTITUiÇÃO FINANCEIRA, neste ato 
representado por seu Presidente, Or. Ricardo Annes Guimarães, CPF nO 
421.402.186-04 e por seu Vice-Presidente Executivo, Dr. Roberto José Rigotto 
de Gouvêa, CPF nO 101.788.646-68, celebram o presente instrumento de 
Termo Aditivo de conformidade com as disposições contidas na Lei· nO 
8.666/93 e no inciso V, do art. 115 da Lei nO 8.213/91 e demais normas 
pertinentes, conforme cláusulas e condições seguintes: 

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do caput da Cláusula 
Segunda - dos empréstimos e financiamentos, ficando as demais cláusulas 
sem alteração, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA SEGUNDA - DOS EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS: 

A INSTITUiÇÃO FINANCEIRA, desde que respeitadas as suas 
programações orçamentárias, normas operacionais e política de 
concessão de crédito, poderá conceder empréstimos ou financiamentos 
aos titulares de beneficios, inclusive por intermédio de cartão de crédito, 
nos termos estabelecidos pela Instrução Normativa INSSIDC nO 117, de· 
18 de março de 2005, com pagamento mediante consignação na renda 
mensal dos respectivos benefícios previdenciários". 

cLÁUSULA SEGUNOA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições constantes do convênio não 
atingidas pelo presente Termo Aditivo, que ·passa a fazer parte integrante do 
referido Convênio. 

cLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Termo Aditivo deverá ser efetivada em extrato, no 
Diário Oficial da União, na forma prevista no parágrafo único do art 62 da Lei 

%""'3' ~ ~ 1"\ ~ 
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CLÁUSULA QUINTA- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Distrito Federal, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Termo Aditivo. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em três vias de 
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas. 

Pelo Banco: 

t.~lo~~ <>---0 
Dr. Ricard Annes GUlmaraes 
Pres te 

Robe o 
Vice-Presi 

de Gouvêa 

Brasília, ,; Z de 

Pela DATAPREV: 

Testemunhas: INSS-:-____ ~-------------
CPF I RG N° 

de 2005. 

DATAPREV~~~~ ______________ ___ 
CPF IRG N° 

INSTITUiÇÃO FINANCEIRA'=:-=-:-=-=:--=-=-__________ __ 
CPF I RG N° 

-
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PREl/lDENClA SCU::1AL 

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS 
Coordenação Geral de Benefícios 

Divisão de Adm. de Convênios e Acordos Internacionais 

Memorando DACAI n° 0":;'0 

Brasília, 18 de abril de 2005. 

Destino: 01.00.1.002 

Assunto: Termo Aditivo de convênio n° 02/2005 - BMG 
Processo nO 35000.00179512004-90 

Termo Aditivo de convênio n° 01/2005-04-18 
Processo n° 35000.001502/2004-74 - Cruzeiro do Snl 

Protocolo de intençoes Banco do Brasil 

Comunicamos o recebimento dos termos aditivos dos convemos 
acima referenciados, elaborados, assinados e publicados pela Presidência 
deste instituto, porém, estes segUiram sem o Parecer da Procuradoria 
Especializada aprovando o teor dos referidos instrumentos, e sem anexar, . 
com exceção do banco Cruzeiro do Sul, os documentos de regularidade 
fiscal, necessários à assinatura de termos aditivos. Esclarecemos que tais 
documentos são necessários para a instrução regular do processo da 
Instituição Financeira. 

Na oportunidade, informamos que recebemos 2 vias, do Protocolo 
de Intenção assinado com o Banco do Brasil, também elaborado e 
publicado pela Presidência do INSS. Questionamos a quem encaminhar, 
uma vez que constam assinaturas de 4 autoridades, sem constar se as 
demais vias foram entregues e para quais autoridades. 

Esclarecemos, outrossim, que não houve registros no SIPPS, do 
encaminhamento de tais documentos, relacionados no assunto. 

Atenciosamente, 
I A ~ UI LL4) . 

Maria da C~e'iÇa\íL:oelho Aleixo 
Chefe de Divisão 
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ADVOCACIA-GERAL DA lJi'llÁO 
PROCü"R..WORlA-GERAL FEDERAL 

PROCUR;lJJORlA FEDERAL ESPECL4LIZAllA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRAITvA 

SAS - Quadra 02 - BJoco "O" - 2°.andar 
CEP 70.070-907 - BrasiliaIDF 

91.200.Z01 DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

1. 

Ini.: 

Ass.: 

Brasília-DF, 02 de maio de 2005 . 

CM SIPPS 15010653 

Coordenação-Ger'!l de Beneficios 

Minutas de Convênio e Plano de Trab<liho v:isando 

consignação nos beneficios prev:idimciários a 

institui0es financeiras que não pagam beneficios 

previdenciários 

Vieram os autos a esta Coordenação para análise, sob o prisma juriqico~formal, da 
. , 

Minuta do .Primeiro Termo Aditivo ao Cç'llvênio celebrado entre o INSS, a DATAPREV e 

instituições financeiras para a realização de consignações decorrentes de empréstimos e 

financiamentos aos titulares de beneficios de aposentadoria e pensão (fls. 232/234). 

2. O objeto do .Primeiro Termo Aditivo é a alteração do caput da Cláusula :segunda do' 

Convênio, para adequá-Ia aos termos da Instrução N=.1iva INSS/DC n° 117 de 18 de março de 

2005, que alterou a Instrução Normativ.INSS/DC nO 110 de 14 de outubro de 2004, estabelecendo 
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A1lYOCACIÀ.-GERAL DA UNIÃo 
PROCT.jRA1l0RL~-GERAL FEDERAL 

ccro~~~âg.~~:-~=;;n=~~~;A ,,'cf) f.) :t;, 
SAS - Quadra 02 - Bloco "O" - 2° a.."ldar 

CEP 70,070-907 - Brasl1iaIDF 

procedimentos operacionais para a consignação de empréstimos ou financiamentos através de cartão 

de crédito. 

3. É o breve r~latório. 

4. Como já referido, a minuta do Primeiro T=o Aditivo ao Convênio foi elaborada devido à 

edição da Instrução Normativa msslDc nO 117 de 18 de março de ~005, que es\abe1eceu 

procedimentos para a consignação de empréstimos, . financiamentos e operações de arrendamento 
1"·-; 
··mercantil por meio de cartão de crédito, in verbis: 

t~;o .... 
.. ; .. ~ 

., 

Art. 2°. Acrescentar ao art. 1° da Instrução Normativa n' IlOIINSSIDÇ/2004, o § 5', o 
§ 6° e 4:!cisos, o § 7" e o § 8", que passam a vigorar com a s~guint~ re4a~o: 

"§ 5'. 9s titulares dos beneficios previdenciários do Regime Geral de Previdência 
Social <;lo INSS poderão constituir Reserva de 1yfarg"I1l Consignável _ RMC, de até 
10"/0 (dez por cento) do valor do beoeficio atuaIrlado, observando:se o limite de 30% 
(trinta por cento) sobre {) ya)or do benefJcio, já deduzidas as consignações previstas +to 
§ 1°; 

§ ~'. A Reserva de Margem Consigoável -' RMC, de que trata o § 5°, será utilizada 
"exéll,lSivamente para à" ttmsignação futura de ·'ç.escçntos e/ou retenções destinados ao 
pagamento de em.prés~imQ5. ":finanCiamentos o~ ·ope(açõ~ q.e ariendameÇ.to meTcantil 
que sejam operacionalizados por meio de cartão ele crédito, observandO-:se: 

I - a constituição da Reserva de Margem Consiguável- RMC, deverá ser autorizada, 
por escrito ou por meio eletrônico, p.elo titular dQ bepe~cio; 

Il- a RMC será processada e ideotificada pela Empresa de Tecnologia e Informações 
da Previdência Social- Dataprev, em rubrica prÓJ?ria; 

m - as informações relativas à RMC e aos deS~tos t;.!qu Ietenç~ destinados ao 
pagamento de empréstimos, . financiamentos ou operações de arrendamento mercantil, 
efetuados por mei9 de cartão ~e crédito, serão eI,lviadas pelas IDstituiçães .financeiras 
conveniadas, em arquivo magnéticp. à Da1apr~; 

N - a inclusão de infoxmaçôes relativas a~ descontos e/ou ·retepçêes implic~á na 
diminuição proporcional da RMC constituida; 

2 
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ADYOCACIA-GERALDA UNIÃO 
PROCUR.dJlORIll.-GERAL FEDERAL 

PROC1J"RADORlA F·ED:EIUL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MA.TElUA ADMJ}I1STRATIV A 

SAS - Qu3àra 02 - Bloco "O" - 2° andár 
CEP 70.070-907 - BrasiliaIDF 

v - caso o valor das parcelas do empréstimo; financiamento· ou arrendamento 
mercantil não eXceda O percentual máximo constituído da Ri\1 C, o percenrual 
remanescente desta permanecerá disponível para a consignação de descontos e/ou 
retenções operacionalizadas por meio de cartão de crédito; 

VI - a RMC poderá ser desconstituida pelo beneficiário, desde que não remanesçam 
operações não liquidadas e o cartão de crédito tenha sido cancelado junto à instituição 
fmanceira; 

VII - o titular do beneficio, ao constituir a Reserva de Margem CODsignável - RMC, 
poderá solicitar o cartão de crédito à iQ~tituição financeira conveniada sem qualquer 
custo adi~iona1 de manutenção ou anuidade. . 

§ 7°. Os encargos pratiqldos pel~ ,instituição ~ceir;a nas operações de empréstimos, 
::Einanci~entos e operaçõ~ "de· arren~ento Ill:ercantil. inclusive os" realizad~s" pOr 
intermédio de cartão de cr~(lito. deverão ser idênticos p~ todos os "beneficiáriÇls. 
admiti4do-se variação. exclusivamente em função do prazo da opera~o> que em todo 
caso deverá respeitar o lim;ite pr~o no § 4'"' deste "artigo. Q\!.aisquer alterações dos 
e:Dcarg<?S deverãç ser infonnaçias ,!-Q rnss com anteced~cia mínima ~e cinco dias 
úteis; 
§ 8°, Para fins do parágrafo anterior e paxa fazer cumprir o que detemrina o art, 13 da 
Instrução Normativa nO 110 INSS/DC, as instituiçges financeiras deverão enviar para o 
INSS informação sobre os encargos atu.aln)ente praticados; . 
~ 9~" Em nenhuma hipótese os. descqntos dou ietenções \lo q1)~ .U:at_ esta Instrução· 
Normativa pod~ão \ll~apassar o limite de 30% (trinta por cento)" do valor do beneficio, 
já deduzidas as consignações previstas no § 1°." . 

5. Assim, o Primeiro Termo Aditivo foi elaborado para ajustar o Convênio ao disposto na 

Instrução Normativa INSSIDC nO 177 de 18 de ~bri1 de 2005, promovendo, para tanto, a alteração da 

redação lie SUa Cláusula Segunda, nos seguintes I=os: 

DE: 

"CLAÚSUU SEGUNDA - DOS EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A IN$TJTlllÇÂO FINANCE1R4. desde que respeitad{lS as suas programaçõ~ orçamentárias, normas operaâcnyIis e 

pQlitica de conces~ão de cr~dito, poderá conceder empréstimos ou jinanctarnentos aos titulares de beneficios~ com 

pagamento mediante cpnsignação ~a renda mensr:zI d03 respectivos beneficios previdenciários"" " 

3 
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PARA: 

ADVO'CA.CL.I.-(;E]J'ALDA ,(J1'frAo 
PROCURADOlUA"GERAL FEDERAL 

PROCURADORlA FEDERAL ESPECLlLIZAPA-ll'lSS 
COORDENAÇj).O-GERAL DE MATÉRlAADMINISTRATIV A 

SAS - Quadra 02- Bloco "O" - 20 andar 
CEP 70.070,907 - BrasfliaIDF 

"CLAÚSULA SEGUNDA -DOS EMPRÉS11MOS E FINANCIAMENTOS 

A INSTITUIÇÃO FINANCElf!.A" desde que respeitadas as suas programações orçamentárias, normas operacionais e 

política de concessão de crédito. poderá conceder el(Iprêstimos ou financiamentos (IOS titulares de beneficios, inclusive 

por in!ermédio de cartão de crédito, nos termos estqbelecidos nas Instruções Normatiyas editadas pelo INSS. com 

pagam.ento mediante consignação na renda mensal dos respet;!Ivos beneficios previdenciários." 

6. PerCebe-se, assim, que a alter~ção supra transcrita encontra-se em conso1;)ância com o 

disposto na IN INSSIDC N° 117/2005 que conferiu nova redaç.~ à IN INSSIDC N ° 11012004, 

hav~ndo viabilidade jurídica da minuta de fls. ,232/234. 

7. Ante as razões expostas, conclui-se que sob o ~specto jurídico formal a minuta do 

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio (fls. 232/234) encontra-se apta a produzir os efeitos 

almejados. 

8_ :É a opiIrião. 

9_ ,À à;>nSideração ~er.ior. 

"lO'. . . ESta' Nota TéCnica contérri 04 (quatro) laud~, todas rubricadas pela Procuradóra Federal . .' . .•... .. 
signatária, que tambérri rubricou a mUl11ta analisada. 

iÍí<..~~)~~ 
CARMEN SANT' ANNA 

Procuradora :federal 

4 
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PIlEVIDÊNC6A SOCIAL 
It"J81lUJ<.:: I'l.\õ,)ONt • .LDV ..:f::(UR) S:"<j;~L 

CORREGEDORIA - GERAL - 01.800 

Ref.: Processo nO 35000.001470/2004-15 
Int.: Banco BMG S/A 

Em 02 de maio de 2005 

Assunto: Convênio para consignação de empréstimo em benefícios 
previdenciários. 

1. Este processo retoma à Corregedoria-Geral do INSS 
destituido de informações que viabilizem a "apuração de responsabilidade pela 
nulidade do acordo" firmado sem observância do procedimento (fls. 72, item 
15) e da minuta-padrão (fls. 20/28), consoante item 5 do pronunciamento de fls. 
63/64. 

2. Tendo em vista as recentes alterações procedidas na 
disciplina normativa do ajuste (fls. 83/89), bem como a realização da avença 
mediante instrumento diverso (fls. 72, item 16), reitero a solicitação de 
esclarecimento dos aspectos referidos às fls. 74/75, ao' tempo em que 
encareço a juntada de cópia integral do Processo n° 35000.001795/2004-90 
(fls. 81/82) e do SIPPS 15010653 (fls. 90/93), além de resposta referido no item 
22 da Nota Técnica PFE/INSS/CGMADM/DLlC N° 438/2004 (fls. 49/60), às 
seguintes indagações: 

- a minuta-padrão (fls. 20/28) foi analisada pela Procuradoria 
Federal Especializada junto ao INSS antes da celebração do primeiro convênio 
da espécie? 

- quantos ajustes com outras instituições financeiras precederam 
a realização do acordo questionado 'nestes autos e quais seriam essas 
convenentes? 

- à luz do disposto em seu art.' 116, a Lei 8.666/93 teria efetiva 
incidência nesses convênios, embora não incluída na fundamentação legal que 
disciplina a sua realização. 

3. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Presidente do INSS, 

./~~_J.o 
ANA RITA ILHA PORTO 

Correged~ra-Geral do INSS 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAl DO SEGURO SOClAl 

DlRETORlA COlEGIADA 
GABINETE DO DlRETOR-PRESIDENTE 

01.001.002 -CHEFIA DE GABINETE, em jJ 1 @,)'/200S 

1. Ciente. 

Ref: Processo nO 35000.001470/2004-15 (SIPPS N" 
14719916) 

Int.: BANCO BMG S/A. 

Ass.: Convênio 

2. . Encaminhar à Divisão de Administração de Convênios e Acordos 
Intemaciorulis, para ádoção das medidaS cabíveis. 

S 
SEDAS O STINO PAuLJ't"--. ___ ., 
Chefe de Gabinete do DiTefur -PTesidente 

RClrr.c: doeU 

A Previdência Social é sua'. 
É o seu presente e o seu futuro. 

, -
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ADVOCACIA,GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORJA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA ,'",," , 

SAS - Quadra 02 - BJoco ·0" _2° andar l.~j!')~~~ k~~ 'r l~ 
CEP 70.070-907 - BrasilialOF i. -< ~1: ..... l ~p .~ • .';-4, 

-o' ~ 

01.200.201- DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - DLIC 

Brasília, 4 de maio de 2005. 

Ref.: PROC_: S/N 
CM SIPPS: 15010653 

Int.: Coordenação-Geral de Benefícios, 
Ass.: Minuta de Convênio e Plano de 

Trabalho .visando à consignação 
nos benefícios previdenciários a 
instituições não pagadoras de 
benefícios. Minuta de Termo 
Aditivo. Cartão de Crédito. 

1., Ciente e de acordo com a Nota Técnica PFE/INSS/CGMADM/DLIC nO 

128/2005 da lavra da ilustre Procuradqra Federal Dra. Carmen 

Sant'Anna, constante de fls. 237 a 240, tendo opinado pela 

"regularidade, no aspectq, juridico forma~, 'da minuta de fls. 232 a 

234, que, por. estar em consonância com a Instrução Nor:fTla.tiva n~ 

117, de 18 de março de 2005, editada pela Diretoria Colegiada do 

Institutoj encontra-se apta à produção dos efeitos jurídicos 

almejados. 

2. À consideração 

Administrati va, 

superior do Sr. Coordenador-Geral de Matéria 

com sugestão de devolução à Divisão de 

Administraç?o de Convênios e Acordos Internacionais. 

~~ 
RICARDO NAGAO 

Procurador Federal 
Chefe da Divisão de Licitações ,e Contratos 

De:!pacho 47312005 Página I de 1 
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Rubrica: i.jl. 1J7 

Al> UNIÃo 
PROCURADOPJA-GEP.AL FEDERAL 

PROCDRi!DORlA FEDERAL ESPEClALlZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRL4Al>M1NISTRATIVA 

SAS- Qw>dra d2 - Bloco ·0" - 2° .. dar 
CEP 70.fJ70.907 -llIasília--DF 

01.200.2-COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA (CGMADM) 

Brasília, 05 de maio de 2005. 

Ref.: Comando SIPPS n." 15010653 
Int.: DIRBEN 
Ass.: Minuta de Convênio e Plano de Trabalho 

visando à consignação nos benefícios 
previdenciários a instituições náo paga
doras de benefícios 

DESPACHO PFE-INSS/CGMADM/GAB N'''1 f", /2005 

01. Recebido nesta data. 

02. Ciente e de acordo com a Nota Técnica PFE-INSS/CGMADM/OLlC 
n" 128/2005 (fls. 237-240), da Ora. Carmen Sanf Anna, também acolhida pelo Despa

. ,"ho PFE-INSS!ÇGMADMIDUC n" 47312005 do Chefe da Divisão de Licitações e Con
tratos; Dr. Ricardo Nagao; que ronduiu pela viabilidade)urídica-formal. da minuta em 

apreço. 

03. Assim posto, submeto o presente à consideração do Sr. 

Subprocurador-Chefe Nacional déLF ...... "" 

Benefícios. 

-

~ 
GLAU AL S CARDOSO MOREIRA 

COORDENADOR-GE DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

01. De acordo. 

02. Para os fins indicados, encaminhe-se à Coordenacáo-Geral de 

. AÉCIO PEREIRA JÚNIOR 
SUBPROCURADOR-CHEFE NACIONAL 

fi 
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ADIVOC:ACJiA-GrE&tL DA UNIÃO 
PROCU&WORIA-GE&U FEDERAL 

PROCU&WORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GE&tLDEMA·TÉRIAADMINISTRATIVA 

SAS- QuadIa 02 - Bloco "O' - T andar 
CEP 70.070.907 - Brasília-DF 

01.200.2-COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

Brasília, 18 de maio de 2005 . 

Ret.: Processo nO 35000.001795/2004-90 
Comando SIPPS n.O 16159233 . 

n.o 15486179 
n.o 15629535 
n.o 15851093 

e um anexo sem número 
Im.: Banco BMG 
Ass.: Convênio para operacionalização de 

consignação de empréstimo nos 
beneficios do INSS 

DESPACHO PFE-INSS/CGMADM/GAB N.053~ /2005" ·1 

01. Trata-se de solicitação de análise de aditivo celebrado 
com. o Banco BMG, que autoriza, nos termos da Instrução Normativa 
INSS/DC n° 117, de 18.03.2005, a operacionalização de empréstimos, fi

. nanciamentos ou operações de arrendamento mercantil por meio de Célrtão 
de crédito. 

02. Considerando que esta Procuradoria Federal Especiali
zada já se manifestou· sobre o tema na Nota Técnica PFE
INSS/CGMADMIDLlC n° 128/2005, da lavra da Dra. Carmen Sant'Anna, 
devidameAte aprovada em 05.05.2005, entendo por prejudicada a solicita
da análise. 

03. Contudo, aproveito para juntar cópia daquela para instru

ção dos presentes autos. S}( 

-
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ADVOCACLA-GERALDA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

SAS- Quadra 02 - m"", "O" - 2" andar 
CEP 7O.070.9fJ1- BmsIJi&.DF 

04. Assim posto, após enumerado o processo (fls. 42 em 
diante), submeta-se o presente à consideração do Sr. Subprocurador

Chefe Nacional da PFE-INSS. 

GLAUCOAL 
COORDENADOR-GE 

01. De acordo. 

02. Para 
Diretor-Presidente. 

ao Gabinete do 

'. 
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Previdência Social 
Sistema Informatizado de Protocolo 

Boletini de Remessa de Documentos e Processos 

BRDP - Individual 

BROP 
Número: 503 Ano: 2005 

Origém : 01.500.101. - DACAI - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS E ACORDOS 
INTERNACIONAIS 
Destino: 01.001.002. - DCGAB - CHEFIA DE GABINETE 

Processo 

Coma:ndo 
Processo 

ClassifICação 

Data 

N"de Origem 
_Origem 

~1i .. ~;'.:: 
,~':t5uii~nte 

Interessado 

Beneficiário 

Espécie 

Assunto 

Dese. Assunto 

Situação 

Recebimento 

Observação 

17563432 
J. 

expedido 
18104/2005 

Documento 
TIpo 
Órgao 

BRASil UF 

OMSÃO DE ADM. DE CONVl"NIOS E ACORoos INTERNACIONAIS. OACAI. 

Beneficio 
76 - CONVl"NIO 

20 

MEMORANDO 

01.500.101. 

DF 

TERMO ADfTlVO DE CO~NIO N" 02!.2005 - BMG. TERMO ADITIVO DE CONVêNIO ND 0112005-04-18 _ CRUZEIRO 00 
SUL PROTOCOLO DE INTENÇOES BANco 00 BRASIL _ 
TRAMITANDO 

1910412005 
Cadastramento 
prazo limite 

1910412005 

Andamentos 

Destinatário 
Dala 

. Observação 
19/0412005 16:44:17 

Setor Remetente 

19/0412005 

prazo Resposta 

VERA lUCIA OLIVEIRA COSTA _ 
Data de emissr-o 948931 

Recebimento {Cf /J ~(ílf7 =~=~~~$~'-;#= 
Data t Rubrica 

-
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PREVIDEItICIA SOCIAL 
JNSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

01.001.002-CHEFIA DE GABINETE, em3( 10.\/2005 

Ref.: Processo n° 35000.001795/2004-90 
(COMANDO N" 15486179. 16159233, 
16447321,16325660,17188355, 15629635 e 
15851093) 

Int.: Banco BMG S.A . 

Ass.: Convênio para .operacionalização de 
consignação de empréstimo nos beneficios 
previdenciários 

1. Ciente do DESPACHO PFE-INSS/CGMADMlGAB N" 534/2005, fls. 57/58. 

2. Encaminhar para a Divisão de Administração de Convênios e Acordos 
Intemacionais. 

d -a .5 .. 
SEBASTIAO us~t <--~ , _ 

Chefe de Gabinete do Dir~:'::'sidente 

• 

A Previdência é sua. 
É o seu Presente e o seu futuro 

RCJIbj - doeU SETOR DE AtTTARQUIAS SUL, QUADRA 2- Dl. -O" - J- ANDA.R _ CEP: 70070-900 - BRAShiAíDF FAX J,ll-4OT1 
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Pfl.EVIDÊNCIA SOCIAL 
INSTTTUTO NACIONAL DO SE~RD SOCIAL 

coo~~':f:tWO~G~:"Ef1:~~~~CIóS 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE cONVÊNIos E ACORDOS INTERNACIONAIS, em 
08.06.2005 . 

REF.: Processo nO 35000.001795/2004-90 
Comando SIPPS 15486179. 
INT.: Banco BMG S/A 
ASS.: convênio para consignação de empréstimos 
em beneficios previdenciários . 

1. Processo renull)erado a partir da fls. 60. Originalmente, foram juntados aos autos duas 
vias do Termo Aditivo n° OI do referido convênio e numerados de fls. 58 a 63. 
Entretanto, uma dessas vias deveria ter sido encaminhada à DATAPREV. Desta 
forma, foi necessàrio retirar-se um via do Termo, enviá-lo à DATAPREV ( conforme 
cópia do oficio anexa) e renumerar o processo .. 

. Cmlhya de Âvila Oliveira 
'l"""(~ 

Cinthya de Ávila Oliveira 
Analista Previdenciária 

-

.. 
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iNSTITUTO NACIONAL DO SE(J.URO SOCIAL 
OIIIETOl'lA DE BENEFICIOS_ 

COO~D~NAÇAO-GERAL DE BEl'Jl:FrCIOS 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS E ACORDOS INTERNACIONAIS ,em 
08/07/2005. 

REF.: Proc. nO 35000.001470/2004-15 
(Comando SIPPS 14719916). 
INT.: Banco BMG S/A. 
ASS.: Convênio para consignação de 
empréstimo em beneficios previdenciários. 

L Ciente; 
2. Retomam os autos a esta Divisão, para. cumprimento de diligências e prestação de 

esclarecimentos que possam corroborar para a apuração de responsabilidades a quem deu 
causa a anulação do convênio assinado entre o INSS, banco BMG e a DAT APREV. 

3. Em atendimento ao solicitado, seguem anexas as cópias integrais do processo nO 
35000.001795/2004-90 e do SIPPS 15010653 e também anexamos o processo nO 
35000.00100412004-21. 

4. Quanto aos questionamentos apresentados informamos o que se segue: 

1- A minuta padrão (fTs. 20/28) loi analisada pela PFE junto ao INSS antes da 
celebração do primeiro convênio da espécie? 

O primeiro· convênio assinado nesta modalidade foi firmado com a Caixa 
Econômica Federal, em 15/04/2oo4.Naquela época, em que o Convênio" com a 
Caixa Econômica foi firmado, a celebração dessa espécie de Convênio era 
somente com bancos pagadores de beneficios.e a aprovação e análise jurldica que 
aprovou a minuta do convênio e do plano de trabalho, constam do processo nO 
35000.001004/2004-2\.. No entanto com a edição do Decreto 5.180, em 13 de 
agosto de 2004, as instituições financeiras não pagadores de beneticios 
previdenciários, foram autorizadas a se conveniarem com este instituto para 
consignação dos valores de empréstimos, financiamento ou operação de 
arrendamento mercantil nos beneficios. 
A primeira instituição financeira não pagadora de heneficios que manifestou 
interesse foi o Banco BMG S/A. Para dar prosseguimento, utilizamos a minuta do 
convênio e Plano de trabalho aprovados pela Procuradoria no Processo nO 
35000.001004/2004-21, fizemos as adaptações necessárias modificando as duas 
alíneas e um item do plano de trabalho, quais sejam: os incisos das obrigações que 
informam sobre a necessidade de se providenciar a infra-estrutura sistêmica para 
troca de arquivos, já que as instituições financeiras não pagadoras de beneficios 
não estão agregadas ao Protocolo de Pagamento de Beneficios; a forma de acesso 
à margem consignável do beneticio que será pela INTERNET mediante o 
fornecimento de dados pelo próprio segurado e quanto a data do início da 
operacionalização, questões meramente operacionais. 
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Porém, para 'remeter o processo para a Procuradoria, visando a análise neas 
mencionadas, tínhamos que cumprir algumas outras etapas que ainda não tinham 
sido concluídas, quando o convênio foi assinado. O processo encontrava-se na fase 
de dar ciência ao proponente sobre o teor das minutas elaboradas, para que fosse 
aprovado o plano de trabalho, etapa necessária, conforme previsto no artigo 116 da 
Lei 8.666/93. Para tanto foi agendada reunião onde, sem prejuízo do recebimento 
tormal, ouviríamos as sugestões de alterações, caso houvessem e se fossem 
possíveis, para a data de 30/08/2004, o que não ocorreu, por força da assinatura 
antecipada do convênio entre o Banco e o Diretor Presidente deste Insituto, sem o 
conhecimento desta Divisão. Com a tramitação interrompida, restou prejudicado a 
análise jurídica da Procuradoria, quarito as minutas apresentadas e o seu envio 
àquela especializada objetivou , então, à avaliar a validade jurídica do termo de 
convênio assinado e apresentado à Divisão, que por sua vez diferia das minutas 
padrão encaminhadas à Proponente (fls. 20 a 29), por esta Divisão. 
Com a interrupção do trâmite do processo do Banco BMG esta Divisão fOffilalizou 
o SIPPS 15010653, para análise jurídica das alíneas e do item do Plano de 
Trabalho, modificações propostas por esta Divisão, apesar de se revestirem de 
procedimentos meramente operacionais. 

Contudo, resta ainda esclarecer que' esta Divisão não concluiu a formalização deste 
processo, devido a antecipação da assinatura do convênio que foi posteriormente 
anulado, não tendo, portanto, ocorrido o encaminhamento para assinatura ao 
Gabinete do Diretor -Presidente. Os processos conclui dos são encanlinhados para 
assinatura e somente são restituídos a esta Divisão após serem assinados e 
publicados, sem a gestão desta Divisão sobre este .ato de assinatura. Esta Divisão 
nunca participou presencialmente da assinatura de qualquer convênio que 
formaliza, já que todos são firmados pelo Diretor-Presidente. 

II - quantos ajuste .• com outras institllições financeiras precederam a realização do 
aconlo questiOllllllo nestes {Jlltos e quais seriam estas conl'enentes? 

Somente um, com a Caixa econômica Federal. 

Il- à luZ do dispo,·to em seu artigo 116, a Lei 8. 666/93 teria efetiva incidência ne..ses 
con,'ênios, embora não incluída nll fUlldamentaçlio legal que (lisciplina sua 
reaJiZllção. 

Sim. Como se observa, os demais convênios celebrados, por esta Divisão seguem 
rigorosamente os dispositivos da Lei 8.666/93, solicitando toda a regularidade 
fiscal das Instituições financeiras (art. 29); encaminhamento para a apreciação das 
minutas e convênio para a Procuradoria ; elaborando o plano de trabalho e 
solicitando a sua aprovação (art.116), vinculando os ato aos dispositivos legais 
(art.61); manutenção das condições de habilitação dentre outros dispositivos. 
O Plano de Trabalho é parte integrante do convênio e foi um dos itens observados 
por e.<;fa Divisão à Procuradoria (fls. 37/39), quando detectamos que o convênio 
assinado (anulado), não o possuía e diferia da minuta anterioffilente encaminhada 
ppr esta Divisão, conf01me se verifica à fls. 25/28. 

Quanto ao item 22, é evidente que por descuido o Procurador não se deu conta de 
que estava analisando uma minuta não elaborada per esta Divisão e por ser óbvio' 
ela não apresentaria as recomendações suscitadas pela Procuradoria, tanto que 
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procedemos o envio da mesma àquela Especializada por contrariar 
havia determinado. 

s. Portanto, considerando a não participação dessa Divisão na assinatura do convênio que foi 
anulado, não temos como auxiliar em mais informações que possam auxiliar essa 
Corregedoria na apuração da responsabilidade em pauta Mas estamos à disposição para 
quaisquer outros esclarecimentos sobre a formalização dos processos para a celebração dos 
convênios dessa modalidade. 

6. À Coordenação-Geral de Beneficiós para ciência sugerindo que, se de acordo, proceda o 
envio à Corregedoria -Geral do INSS, com trâmite peJa Diretoria de Beneficios. 

~~\l 
Chefe da Di~nistração de 

Convênios e Acordos Internacionais/Substituto 

Maria da c~k~~~~eiXo 
Chefe da Divisão de Administração de 

Convênios e Acordos Internacionais 

... 
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:cNSTITUTO NACIONAL DO SECiUI?O SOClAl. 
DIRf'rolUA DE Dl!NEFICIOS. 

COORDIiNAÇÃCJ...GERAL DE IJENEFICIOS 

COORDENAÇÃO GERAL DE BENEFÍCIOS, em 20107/2005. 

1. 

2. 

REF.: Proc. n° 35000.001470/2004-15 . 
(Comando SlPPS 14719916). 

INT.: Banco BMG S/A 
ASS.: Convênio para consignação de 
empréstimo em beneficios previdenciários. 

Complementando o despacho da Divisão de Admiitistração de Convênios e Acordos 
Internacionais de fls. 96 a 98, em quê pese o contrato assinado em 26/08/2004, 
publicado no DOU de 02109/2004, anulado a partir de 19/10/2004, ratificamos a 
presunção da ausência de dano, uma vez que a legislação à época já definia que a 
responsabilidade do INSS se restringia à retenção dos valores autorizados pelo 
beneficiário e repasse à instituição consignatária, não cabendo à autarquia 
responsabilidade solidária pelos débitos. contratados pelo segurado. 

Tendo sido cumprida a diligência de fls. 94, sugerinios o retomo dos autos à 
Corregedoria Geral, com trâmite pela Diretoria de Beneficios . 

DIRBEN (01-500), em 20/07/2005 

I 

2 

Ciente. 

Restituir à Corregedoria Geral - O 1-800, uma vez prestados os esclarecimentos 
solicitados. 

\ 
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ATA DA 189' REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇJ.O 
DA EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL-DATAPREV 

No dia 19 de janeiro de 2005, às 9:00 horas, na Sala de Reuniões da Diretoria da Empresa, 
em Brasília, DF, sob a Presidência do, Conselheiro SÉRGIO RICARDO PRATES 
(substituto da Dt" Liêda Amaral de Souza, Secretária-Executiva do Ministério da 
Previdência Social, conforme disposto no Art. 10, § 1°, do Estatuto da Dataprev), presentes 
os Conselheiros JOSÉ JAIRO FERREIRA CABRAL, JOSÉ AURÉLIO LIMA (Suplente) e 

• 
SAMIR DE CASTRO HATEM (Suplente),e ainda, como convidados, o Assessor Especial 

'',o 'ta:,€,mtrole Interno do MPS, VICENTE DE PAULA DOS SANTOS DA SILVA, os 
~Z ,~l'etores da DATAPREV: JOSÉ ROBERTO BORGES DA ROCHA LEÃO e TITO 
':;-'l(eARDOSO DE OLIVEIRA NETO, o Secretário dos Órgãos Colegiados, CALMON 

GOLD, e a participação do Superintendente de Organização e PlanejametÍto, MAURíCIO 
DE CASTRO OLIVEIRA, e dos Analistas do Departamento de Recursos Humanos, 
CARMEM JUSSARA JANUARIO SILVA e PAULO CESAR MOREIRA DE CASTRO, 
foi iniciada a Reunião acima citada, a que se refere o Art. 12 do Estatuto aprovado pelo 
Decreto n' 3457, de 12/05/2000, com os seguintes assuntos na pauta: 

I. Leitura e Aprovação da Ata da 188' Reunião; 

lI. Assuntos Gerais; 
a) Evolução da situação financeira da Empresa; 
b) Prevdata - Evolução da Proposta para Equacionamento do Déficit; 
c) Perfil Salarial- Mercado x Dataprev; 
d) Serviços prestados pela Dataprev à AGU; 

-~>-<.t;» 
e) Cronograma de encução de Prace:J50 de Prcst::çllo de Ccnt::s. 

~~J.r . 

.. ' " Àntes de dar início à reunião, foi verificado o quorum previsto no parágrafo 1 ° do Art. 12 
do Estatuto da DATAPREV, e uma vez certificada a existência do quorum mínimo, o 
Presidente em Exercício Sérgio Prates cumprimentou a todos e justificou a ausência da 
Presidenta Liêda, que se encontra em viagem ao exterior, razão pela qual estava assumindo 
a Presidência do Conselho, dando início aos trabalhos e colocando em discussão os 
assuntos da pauta. 

I. Leitura e Aprovação da Ata da 188' Reunião: 

O Presidente Sérgio Prates franqueou a palavra aos Conselheiros para suas observações 
sobre a Ata previamente distribuída e, por não haver qualquer manífestação, a Ata da 188" 
Reunião Ordinária, foi aprovada por unanimidade. 

1 
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11. Assuntos Gerais: Itr· 
a) Evolução da situação financeira da Empresa: 

o Diretor Roberto Leão referiu-se inicialmente ao Fluxo de Caixa distribuído aos 
Conselheiros, observando que ii'ouve uma melhora significativa na situação financeira da 
DATAPREV no mês de dezembro, em virtude do recebimento de cerca de R$64 milhões, 
graças ao esforço conjunto e, em especial, devido à atuação do De. Samir, o qu~ permitiu 
liquidar os compromissos existentes até 30/12/2004, e hoje estamos praticamente em dia 
com os pagamentos aos fornecedores. Se o INSS conseguir manter esse mesmo nível de 
repasses financeiros, para quitação das faturas vencida~, a Empresa terá condições de 
realizar os investimentos necessários já programados. 

Prosseguindo, o Diretor Roberto Leão informou que a Empresa está fechando o Balanço do 
exercício 2004, ressaltando que, ao invés de prejuízos líquidos apurados em 2002 e em 
2003, da ordem de R$IO milhões e de R$6 milhões, respectivamente, agora no exercício de 
2004, O resultado apurado foi de um lucro líquido da ordem de R$16 milhões, o que 
permitirá, pela primeira vez, conceder uma participação nos lucros aos empregados da 
Dataprev, e também proporcionar a distribuição de um determinado valor aos acionistas da 
Empresa, aguardando-se para os próximos dias a conclusão do Relatório e do Parecer da 
Auditoria Independente. 

o Conselheiro Jairo observou que o resultado obtido pela Dataprev no exercício de 2004, 
deve-se muito ao esforço desenvolvido pelo Dr. Samir e, também, pela colaboração do Dr. 
Bacelar, que permitiram que a Empresa tivesse uma condição mais satisfatória para iniciar 
o ano de 2005 com uma perspectiva bastante positiva, tendo o Presidente Sérgio Prates 
complementado, desejando a continuidade desse bom relacionamento atualmente existente 
entre a Dataprev e o INSS. 

•

! .. ' O Conselheiro Aurélio examinando o Fluxo de Caixa apresentado, indagou sobre a redução 
" .: de Pagamentos na rubrica Alimentação, de R$15.38! mil realizado em 2004 para R$12.480 

mil previsto para 2005, e na rubrica ISS, de R$27.906 mil realizado em 2004 para 
R$2L477 mil previsto para 2005. Indagou também sobre o acréscimo nos Pagamentos com 
Investimentos, de R$800 mil realizado em 2004 para R$50.000 mil previsto para 2005. O 
Diretor Roberto Leão comprometeu-se a examinar e fornecer uma resposta para as 
variações apontadas pelo Conselheiro. 

b) Prevdata - Evolução da Proposta para Equacionamento do Déficit: 

O Conselheiro Jairo informou que o atuário deve concluir o trabalho nessa semana, e que 
foi agendada para o dia 24/01, uma reunião da PREVDATA com a Secretaria de 
Previdência Complementar - SPC, para tratar da proposta destinada à cüberturii do déficit 
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atuarial da Instituição. A DATAPREV está acomp~ando o assunto, e deverá reunir-se .003 
com a PREVDATA, para definir a próxima etapa a ser atingida. rlfJ--
Em seguida, o Conselheiro Jairo sugeriu e foi aceita a inversãó dos itens da pauta, 
passando-se ao item "d". 

d) Serviços prestados pela Dataprev à AGU: 

o Diretor Tito informou que em julho de 2004 foi realizada uma reunião na AGU sobre o 
sistema SICAU. Naquela oportunidade foi acertado que as divergências sobre ° 
atendimento seriam analisadas para definir ° melhor encaminhamento a ser adotado, e que 
até conseguir a estabilidade do sistema, as demandas seriam reduzidas, sendo mantido 
apenas aquilo que fosse absolutamente necessário. Informou também que a partir daí a 
DAT APREV analisou a situação concluindo que existiam problemas de infra-estrutura e 
problemas no sistema que não estava mais suportando o aumento da demanda necessária 
para atender a AGU. Para resolver o problema de investimentos, a DAT APREV fez constar 

, / do projeto emergencial apresentado ao Exmo. Sr. Ministro Amir Lando, e posteriormente 
referendado pelo CI1/PS, a aplicação necessária. Quanto ao sistema, a DATAPREV 
procurou, e relativamente conseguiu, estabilizar o sistema em uso enquanto, por conta 
própria, desenvolvia um novo sistema previsto para entrega em março de 2005. 

Prosseguindo, o Diretor Tito informou que a Dataprev foi convocada em dezembrol04 para , 
uma reunião, tendo a AGU comunicado nessa ocasião, a decisão de que o contrato mantido· 
com a Dataprev, com vencimento em março/OS, não seria renovado, desejando apenas 
estabelecer um cronograma de transição para passagem dos serviços, sendo que o SICAU 
deveria ser transferido para uma firma de consultoria contratada pela AGU, ficando a 
hospedagem do sistema por conta do SERPRO. ° Diretor Roberto Leão complementou 
informando que a AGU solicitou ainda, a cessão de mais 2 técnicos da Dataprev, além dos 
2 técnicos já cedidos para cuidar do Sistema. 

° Conselheiro Jairo observou que a AGU contratou, para substituir os serviços prestados 
atualmente pela DATAPREV (empresa pública), uma consultoria da iniciativa privada que 
se utilizaria da experiência dos técnicos da Dataprev para a manutenção do atual sistema, e 
para o desenvolvimento de um novo, além da atitude do SERPRO, outra empresa pública, 
em oferecer hospedagem para o sistema, tendo sido cogitado pela Diretoria da Dataprev um 
encontro com os dirigentes do SERPRO, para saber dos propósitos que deram origem à 
atitude assumida 

o Presidente Sérgio Prates concordou com a sugestão da Dataprev, de estabelecer um 
diálogo com o SERPRO, e disse que daria conhecimento do asSlinto AGU ao Sr. Ministro 
da Previdência Social. 

e) Cronograma de execução do Processo de Prestação de Contas: 

o Superintende Maurício fez uma breve apresentação sobre o trabalho de elaboração do 
Processo de Prestação de Contas, referente ao exercicio de 2004, coordenado pelo Setor de 
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·Planejamento da Empresa, o qual deverá ser entregue na Secretaria Federal de Controle ].I . 
Interno - SFC; no prazo máximo de 75 dias após o encerramento do exercício financeiro. CI~ 
Esclareceu que o Relatório de Prestação de Contas (RPC) é formado pelo conjunto de 12 
peças, relacionando-as e indicando os órgãos responsáveis pelo fornecimento das 
informações. 

Em seguida, o Superintende Mauricio apresentou o cronograma de execução do processo 
de Prestação de Contas, assinalando os prazos previstos para as tarefas de coleta das 
informações, e para a distribuição da Versão Preliminar do RPC, prevista para o dia 
01103/05, devendo ocorrer· uma reunião conjunta dos Conselbos de Administração e Fiscal 
no dia 09/03/05, para aprovação do RPC e emissão dos Pareceres dos Conselhos. No dia 
15/03/05, o Relatório deverá ser entregue à SFC e a distribuição da versão final do RPC 
2004, de acordo COlll o cronograma, deverá ser entregue aos ConscHleiros e demais 
destinatários no dia 26/03/05 . 

Prosseguindo o Superintendente Maurício apresentou o cronograma de elaboração do 
Relatório de Gestão, urna das 12 peças do RPC, tendo o Assessor Vicente de Paula 
observado que, no capítulo 8 do Relatório dt;. gestão, que trata das Demonstrações 
Contábeis e do Balanço Patrimonial da PREVDAT A, além do Parecer dos Auditores 
Independentes, deve constar também o Parecer da Secretaria de Previdência Complementar 
- SPC, não havendo necessidade de incluir no Processo, as Ata. das Reuniões dos 
Conselhos, assim como, não há necessidade de anexar o Relatório da Auditoria Interna, 
bastando juntar o Certificado emitido pela mesma 

Informou o Assessor Vicente de Paula que, para o exercício de 2004, o TCU fez profundas 
alterações na estrutura do Processo de Prestação de Contas, através da Instrução Normativa 
TCU 4712004 e da Decisão Nonnativa TCU 6212004, em especial quanto ao Relatório de 
Gestão, o qual deverá apresentar uma análise crítica das metas e objetivos estabelecidos, as 
dificuldades para sua realização (citando a questão orçamentária como exemplo) e as metas 
e objetivos atingidos, e se prontificou a colaborar na elaboração do Processo de Prestação· 
de Contas e na estruturação do Relatório de Gestão, o qual deverá ser objetivo e 
transparente, opinando o Conselbeiro Aurélio no sentido da direção da Empresa se 

• L· antecipar e fornecer os detalbes dos fatos ocorridos. 

Concluindo, o Superintendente Mauricio informou que deverá ser iniciada, o mais breve 
.possível, a elaboração da estrutura e os destaques que deverão constar do Relatório de 
Gestão. 

Foi retomada a ordem da pauta, passando-se ao item "c". 

c) Perfil Salarial- Mercado x Dataprev: 

o Diretor Roberto Leão iniciou o tema, dizendo que a primeira etapa para a elaboração de 
urna proposta sobre Cargos e Salários, foi a realização de uma pesquisa salarial, e solicitou 
a presença dos analistas Carmem Jussara e Paulo Moreira, para fazerem a apresentação da 
pesquisa salarial realizada. . 
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O Conselheiro Aurélio observou que as infonnações obtidas com a pesquisa salarial, devem di r 
ser utilizadas também, para corrigir os aspectos litigiosos, de natureza trabalhista, 
enfrentados pela Empresa, concordando o Diretor Robert,} Leão em apresentar ao Conselho 
uma proposta no prazo de 60 dias, após a avaliação do; resultaous ubtidus com a pesquisa, 
e também, submetê-la à aprovação de Departamento de Coordenação e Controle das 
Empresas Estatais - DEST. 

Ainda no item AssÚntos Gerais, foram abordados os seguintes aspectos: 

O Diretor Roberto Leão infonnou que a decisão de conceder empréstimos com taxas 
reduzidas, aos aposentados e pensionistas da Previdência Social mediante consignação 
na folha de pagamento de beneflcios, ""perau na sema..'1!! passaM a ffi!!rC!! de 1 milhão 
de empréstimos concedidos, totalizando R$2,7 bilhões, estando o maior número de 
empréstimos localizados nos Estados de São Paulo, Minas Gerais e Rio de Janeiro, 
sendo que o empréstimo médio mais elevado foi R$3,4 mil no Distrito Federal, seguido 
de R$l, 7 mil no Piauí, e os empréstimos para aqueles que recebem beneficios de ·até 1 
salário mínimo tiveram uma participação de 37%, e entre 1 e 2 salários mínimos 
tiveram uma participação de 16%. Esses dádos foram transmitidos e divulgados pela 
imprensa, e registrados pelo Sr. Presidente da República durante a posse da nova 
Diretoria da SEBRAE. 

Conselheiro Samir indagou sobre a relação dos Bancos que participaram das operações, 
e a respectiva classificação, tendo o Diretor Roberto Leão esciarecido que esta 
infonnação foi fornecida à imprensa, porém a mesma só divulgou os nomes da Caixa 
Econômica Federal - CEF e do Banco de Minas Gerais - BMG, que concentraram 87% 
das operações. 

o Presidente Sérgio Prates deu conhecimento aos Conselhei.ros que, através do 
OficiolPR nO 004/2005, de 11/0112005, a DATAPREV prestou os esciarecimentos 
solicitados pelo Conselho de Administração na reunião de 21/12/2004, sobre as 
correspondências remetidas aos segurados da Previdência Social, em resposta ao Oficio 
nO 627, de 14/12/2004, do Chefe de Gabinete do Sr. Ministro dirigido à Presidenta do 
Conselho. 

O Assessor Vicente de Paula solicitou que a DATAPREV examinasse a possibilidade 
de transmitir aos segurados da Previdência, via correio, as respostas da Ouvidoria do 
MPS às questões recebidas pelo órgão. 

O Assessor Vicente de Paula indagou à Díretoria da Dataprev, sobre a indicação do 
Gerente do Departamento de Controle da Empresa para compor o Comitê de Controle 
Interno, instituído pela Portaria MPS nO 1.\86, de 03/11/2004, tendo o Conselheiro 
Jairo respondido que a Diretoria da Dataprev não tem objeção à indicação sugerida. 

A próxima reunião do Conselho de Administração foi agendada para o dia 23/02/2005, 
quarta-feira, às 9:00 horas, tendo o Presidente Sérgio Prates agradecido a presença de todos. 
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Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente Ata que JIL-, 
vai assinada por mim, Calmon Gold e, depois de lida e aprovada, pelos Senhores {/ Ií 
Conselheiros. 

Bra~ília, 19 de janeiro de 2005. 

SÉRGIO RICARDO PRATES 
Presidente Substituto 

SAMIR DE CASTRO HATEM 
Conselheiro 

JOSÉ JAIRO FERREIRA CABRAL 
Conselheiro 

JOSÉ AURÉLIO LiMA 
Conselbeiro 
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fi li'" 4 ,11 ct. janeiro de 2005i 

Senhora Presidente, ~ 

A respeito do ofIcio em bl'lCll. Informo que, "'" ~nto ao OfIcio n~ 
505, datado de 29 de setembro de . ,Ia Empresa de'lIM:oWl"giII ., InformaçAo da 
Previdência Social - DA TAPREV, a~vtrro.' tnIIIndlmento .. o:a;, o 111'. Chefe de Gabinete 

Ministério da Prevk:lência Socla~" que por reiterado ~ liI*Atava urgência nll 
,caminhamento das correspon~. e.",ou, por ... 0II1b" de Negócios, /I 

proposta técnica e comercial, de ri' CIBF.N 07.12004. en~80 INSS. à qual seria 
incorporada ao contrato nO 0312004, .,... a ~1ÇAo da rotiM! de 1dtll!lllcaçAo. amlssao e 
encaminhamento da correspondênclá 110& BGgur.dos da PrwtIIIncM Soci., com direito ao 
empréstimo consi9nável em rolha de ~. . . ! . 

É de se consIgnar, que i OIIcIo ri' 505. e~ p.,o' ctIefe do Gabinete db 
Senhor Ministro da PreVidência Social! • cI.tIllimo ao sollM·.Q,t.TAPREV "que sejam 
adotadas as providêncial! neceBÁrtIa ao ..-mlnhlllMlltil di mama a todOIJ 08 
segurado .. da Previdência Social ~ra·, OU seja, howe um. cn.t.IIna determlnaç8D 
para que fosse enviada a correspond6b anllllMla ao citado afilio. 

Portanto. o texto e a ~ nIo foram o nIo •• ,..ponaabilldade dia 
DATAPREV, principalmente quanto a ibnna. o teU conteOdo, :".i ... Ido, inclusive, que b 
aS6unto já foi objeto de questionamlif!to poli d. Procuradoria cra ~bllca. o qual )111 foi 
devidamente respondido. . 2 i . 

- .; . : 

Outrossim, cabe eaclaricw QW' nlo foi 8rtOOi"lIIfu no Estatuto Social 9Ia 
DATAPREV o inciso V do art. 5°, conftne cIIIdo no item 3 do 0ffcI0-n" 1$27(2004. ~,. 

eL 
Sem mais para o mom •. 

. '. 
; 

,lJtencIQNIMnte, 

.: ' 0< 

?;~ .. J<l ~~ 
JOSÉ JAiÍIto F .... RA CABRAL: . 

. Pi .. d • . 
. . !. 

A Sua Senhoria, a Senhora 
LI~OA AMARAL DE SOUZA '. 
Presidente do Conselho de Adminillb~ da ,,-,TAPREV 
arasl/la/DF j 

:1 . i 1/1 

SAS ~ch 01, .?mio ,.~. tl!tasf\Nl/DF· co.,.... 
p~ t6H ;'1)·)000 'AX (lU) ~1f1O a..:;·...,.CZ.2!l/OOO1'O' CPiIf""I'11JJ '.-~''''''''''''''''=====:-::=-J 

'1 . r'COMANDO PS li 

J t:!iRf i.l .u,'1~3=s. ISlpPS 
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Oficio n" 627 
Brasília, 14 de dezembro de 2004. 

Senhora 
LIÊDA AMARAL DE SOUZA 
Presidente do Conselho de Administração da DA TAPREV 

Senhora Presidente, 

Com a finalidade de instruir resposta a pedido de informação parlamentar, 
- solicitei da Presidência da DATAPREV a seguinte informação em expediente datado de 03 de 

dezembro de 2004: 

"q(icio n" 6/7 
Brasília. 03 de dezembro de 2004. 

Senhor 
JOSÉ JAIRO FERREIRA CABRAL 
Presidente da DATAPREV 

Assl/nto: Solicita informações a respeito de correspondências remetidas. aos segurados da 
Previdência Social. 

Senhor Presidente. 

Solicito o obséquio de Vossa Senhoria no sentido de iI!formar a este Gabinete. 
com urgência. a respeito de: 

- o número de cartas enviadas cOlllendo a seguinte mensagem "Brasília. 29 de 
setembro de 2004. Carora) Segurado (a) da Previdência Social. Em maio passado. o Governo 
Federal encaminhou ao Congresso um Projeto de Lei para permitir aos aposentados e 
pensionistas da Previdência Social acesso a linhas de crédito com taxas de juros reduzidas. 
Agora. o Legislativo aprovou o projeto e acabamos de sanciollá-Io. Com isso. você e milhões 
de ol/tros beneficiários(as). passam a aleI' o direito de obter emp"éstimos cujo valor da 
prestação pode ser de até 30% do seu ben~(icio mensal. Você poderá pagar o empréstimo 
com juros entre /.75% e 2.9% ao mês. Esperamos que essa medida possa ajudá-Io(a) a 
atender melhor às necessidades do dia-a-dia. Por meio de ações como esta. o Governo quer 
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constmir lima Previdência Social mais humana. justa e democrática. Afinal. a Previdência é 
SilO! - assinam: LUIZ iNACfO LULA DA SiLVA - P,.,isidente da República e AMiR 
FRANCiSCO LANDO - Ministro de Estado da Previdência Sacia''' . 

. o custo de produção das cartas. 
- o valor individual da postagem das cartas e o valor global. 

Atenciosamente. 

JosÉ cLAuDIo MURAT iBRAHIM 
Chefe de Gabinete do Ministro .. 

2. Chega-me agora a resposta anexa dando conta de que a empresa procedeu à 
impressão do material, sem qualquer procedimento administrativo prévio, nem se quer 
comunicação quanto ao que seria o conteúdo e forma da relação contratual futura. 

3. Assim sendo, julgo que, com base no que faculta o art. Sº inciso V do Estatuto 
Social da empresa, faz-se necessário determinar a instauração de auditoria interna para apurar 
os fatos e custo real do serviço, de cujas diligências deverá participar o titular da Assessoria 
de Controle Interno deste Ministério. 

Atenciosamente, 

- .&? /' 7Z2.>2/? ~~-
JOSE CLAUDIO MURAT IBRAHIM 

Chefe de Gabinete do Ministro 

• 
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~ATApREV 
EMPRE~ CE TECNOlCG .... E L .... 'FCR;M.Cc.e~ 
CAP~\I(j(:~l(~ Scx: ...... 

OFrCIO/PRlN~ 103/2004. 

p~OTOCOlO 

Brasllia, 09 de dezembro de 2004. 

Senhor Chefe de Gabinete, 
-,~ 

Reportando-nos ao Oficio nO 617 dessa Chefia de Gabinete e, de ordem do Senhor 
Presidente da DATAPREV José Jairo Ferreira Cabral, encaminhamos resposta ao ofício 
referenciado, que trata da solicitação de informações a respeito de correspondência 
remetida aos segurados da Previdência Social, conforme demandado por essa Pasta 
através do Oficio nO 505 de 29/09/2004, também dessa Chefia de Gabinete. 

1. O número total de cartas previstas Inicialmente é de 17.000.000 (dezessete milhões), 
destes, já foram impressas 10.927.980 (dez milhões, novecentas e vinte e sete mil, 
novecentas e oitenta). Até o momento foram postadas 10.657.233 (dez milhões 
seiscentas e cinqüenta e sete mil, duzentas e trinta e três), restando para serem 
impressas 6.072.000 (seis milhões e setenta e duas mil). 

2. O custo individual é de R$ 0,17 (dezessete centavos). O custo total previsto da 
produção é de' R$ 2.901. 765,64 (dois milhões, novecentos e um mil, setecentos e 
sessenta e cinco reais e sessenta quatro centavos). 

3. A postagem é de responsabilidade do INSS, cabendo a OATAPREV apenas a 
responsabilidade do encaminhamento das correspondências à ECT - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, para postagem. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

G ~ "" \..--- \-\> " 
CARLOS AUGUSTO MAGALHÃES 

Assessor da Diretoria 

1 - Proposta Comercial DE8F.N/07/2004. 

A Su~ Sen.horia O Senhor /' 
JOSE CLAUDIO MURAT IBRAHIM 
Chefe de Gabinete do 
Ministério da Previdência Social - MPS 
Brasília - DF 

AOM. CENTRAl..! SAS - Quadra 01. Bloco E. Brasllla - DF 
CEP 70.070-905- PABX : (61) 313-3000 FAX: (61) 321-4780 

MPS 
Gabinete do Ministro 

[o D~~ZOO~] 
PROTOCOLO 

111 
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PROPOSTA COMERCIAL DEBF.N 07/2004 

Prestação .de Serviços de Emissão de Cartas aos 
segurados da. Previdência Social 

Gestor: João Paulo Vieira Tinoco 

Data: 27/1012004 

Diretoria de Negócios 
Departamento de Negócfos Beneficios 

Rua Prol Álvaro Rodrigues, 460 - Rio de Janeiro. _ RJ 
Te/elone: (21) 2528.7375/ Fax - 2288-8543 

Página 1 de 4 
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1 - Introdução 

A DATAPREV - Empresa de Tecnologia e InforrnaçOes da Previdência Social, vem 
através desta, apresentar proposta para elaboraçllo de rotina de Idenlificaçllo, emlssllo e 
encaminhamento de correspondência a todos os segurados da Previdência SOcial Braslleim em 
atendimento a determinaçAo do MPS contida no atrelo do Chefe de Gabinete do Mlnist~ N" 
505/2004 de 29/09/2004 . 

2 - Objetivo da Proposta 

Apresentar e propor as condlçOes técnicas e comercias necessarias para a execuçAo da rotina 
de idenlificaçllo, emissllo e encaminhamento de correspondência aos segurados da Previdência 
Social com direito ao empréstimo conslgnável em folha de pagamento, 

3 - Descrlçao dos Serviços 

Desenvolvimento de Sistemas 

Desenvolver sistema especifico para processamento das cartas a serem emitidas aos segurados 
da Previdência Social 

Processamento de Dados 

Serllo necessários 10 processamentos no pertodo máximo de até 3 (três) meses, de acordo com 
os critériOS seletivos definidos pela medida ProvlsOria 130. 

Impressão 

Imprimir as cartas (conforme modelo definido no oficio 50512004 do Chefe de Gabinete do 
Ministro) para os segurados com direito aos empréstimos consignáveis em folha de pagamento. 

Envio das cartas 

Encaminhamento das correspondências à ECT para postagem.·A postagem desse serviço está 
embutida dentro do Contrato firmado entre Correio, Dataprev e INSS. 

Diretoria de Negócios 
Departamento de Negócios 8enetJcios 

Rua Prof Alvaro Rodrigues, 460 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 252B. 7375/ Fax - 2286·8543 

Página 2 de 4 
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4 - Prazo para execuçao dos serviços 

o prazo estimado é de no méximo 90 dias para a emissAo de 17 milhOes de cartas a partir da 
aceitação da proposta. 

5 - Forma de Cobrança 

Ilem faturável- Cartas impressas e enviadas aos segurados 

Unidade de Medida - Qld. de cartas Impressas e enviadas 

Periodicidade - Mensal 

Preço Unilárto - R$ 0,17 (dezessete centavos) 

Quantidade total estimada da proposta, conslderando-se 17 (dezessete) milhOes de cartas 
emitidas - R$ 2.901.756,64 (dois milhOes, novecentos e um mil, setecentos e clnqDenta e seis 
reais e sessenta e quatro centavos). 

6 " Forma de pagamento 

Será cobrado, mensalmente, o valor referente à quantidade de cartas impressas no mês, 
mediante emissAo de RAS, após a assinatura da presente proposta, de acordo com as Cláusulas 
do Contrato 003/04, firmado entre DATAPREV e INSS . 

7 - Validade da Proposta 

A presente proposta tem prazo de validade de 30 (trtnta) dias a contar da data de recebimento 
da mesma. . 

Diretoria de Negócios 
Departamento de Negócios Beneffclos 

Rua Prol Alvaro Rodrigues, 460 - Rio de Janeiro - RJ 
Telelone: (21) 2528.73751 Fax - 2286-8543· 

Página 3 de 4 
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8 - Dados referentes ao serviço contratado 

ÓrgAo responsável pela prestação do serviço: Departamento de Negócios Beneficios _ 
DEBF.N 

Titular: João Paulo Vieira Tinoco 

Assinatura: Data: 

Dedaro que aceito as condiçOes referentes ao serviço objeto desta proposta. 

Cliente/Órgão: 

TIIular: 

Assinatura : Dala: 

Oir.Iori. d. Negócios 
Departamento de Negócios Beneficios 

Rua Pro' Alvaro Rodrigues, 460 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 2528.7375/ Fax - 2286-8543 

Página 4 de4 



• 

e ;. ; . . 

.~. 

Oficio nº 617 

Brasília,03 de dezembro de 2004_ 
Senhor 
JOSÉ JAIRO FERREIRA CABRAL 
Presidente da DA TAPREV 

Assunto: Solicita informações a respeito de correspondências remetidas aos segurados da 
Previdência Social . 

Senhor Presidente, 

Solicito o obséquio de Vossa Senhoria no sentido de informar a este Gabinete, 
com urgência, a resp,:,ito de: . 

- o número de cartas enviadas contendo a seguinte mensagem "Brasília, 29 de 
setembro de 2004. Caro(a) Segurado (a) da Previdência Social, Em maio passado, O Governo 
Federal encaminhou ao Congresso um Projeto de Lei para permitir aos aposentados e 
pensionistas da Previdência Social acesso a linhas de crédito com taxas de juros reduzidas. 
Agora, o Legislativo aprovou o projeto e acabamos de sancioná-lo. Com isso, você e milhões 
de outros beneficiários(as), passam a ater o direito de obter empréstimos cujo valor da 
prestação pode ser de até 30% do seu beneficio mensal. Você poderá pagar o empréstimo com 
juros entre 1,75% e 2,9% ao mês. Esperamos que essa medida possa ajudá-loCa) a atender 
melhor às necessidades do dia-a-dia. Por meio de ações como esta, o Governo quer construir 
uma Previdência Social mais humana, justa e democrática. Afinal, a Previdência é sua! _ 
assinam: LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA - Presidente da República e AMIR FRANCISCO 
LANDO - Ministro de Estado da Previdência Social?'. 

- o custo de produção das cartas . 

. - o valor individual da postagem das cartas e o valor global. 

Atenciosamente, 

_' ;,.// ~ J./L 
SÉ CLÁUmOMURAT IBR~ 
Chefe de Gabinete do Ministro 
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Oficio n2 5 o S Brasília, 29 de setembro de 2004. 

Senhor 
JOSÉ JAIRO FERREIRA CABRAL 
Presidente da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social 
Brasília·DF 

Assunto: Encaminhamento de correspondência. 

Senhor Presidente, 

--------

f 

De ordem do Senhor Ministro Amir Lando, encaminho a carta anexa, assinada 
pelo Excelentissimo Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, em conjunto 
com o titular desta Pasta, solicitando que sejam adotadas as providências necessárias ao 
encaminhamento da mesma a todos os seguríjdos da Previdência Social Brasileira. 

" 

Atenciosamente, 

_ ~??? vL 
OSfêLÃUDIO MURAT mRAfiíi'" 

Chefe de Gabinete do Ministro 
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Brasília, 29 de setembro de 2004. 

Caro(a) Seguradb(a) da Previdência Social, 

Em ma,io passado, o Governo Federal encaminhou ao Congresso um Projeto 
de Lei para per]Tlitir aos aposentados e pensionistas da Previdência Social acesso a linhas 
de crédito com taxas de juros reduzidas .. 

Agora, o Legislativo aprovou o projeto e acabamos de sancioná-lo. Com 
isso, você e milhões 'de outros beneficiários(as), passam a ter o direito de obter 
empréstimos cujo valor da prestação pode ser de até 30% do seu beneficio mensal. Você 
poderá pagar o empréstimo com juros entre 1,75% e 2,9% ao mês. 

Esperamos que essa medida possa ajudá-Io(a) a atender melhor às 
necessidades do dia-a-dia. Por meio de ações como esta, O' Governo quer construir uma 
Previdência Social mais humana, justa e democr'tica. AfirW1, a Previdência é sua! 

./ 

i . 
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I,uiz Henrique Moraes De Lima 

De: Renato Sergio Vieira -DATAPitt'ViO'"orw:i&IIiI~·bII 
[renato. vieira@previdencia.gov.brJ 

Enviad.:ter 13/9/200517:00 

• 

Para: 
Cc: 
Assunto: 
Anexos: 

Luiz Henrique Moraes De Lima 

ENC: Proposta Comercial - follow-up da DNG 

[j !'~0E"~S_0Jn~r~~1 - cartas V:3.doc@.~KB) 

> ----Mensagem original----
> De: Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ 
> Enviada em: terça-feira, 13 de setembro de 2005 16:04 
> Para: Renato Sergio Vieira- DATAPREVRJ 
> Cc: Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ 
> Assunto: ENC: Proposta Comercial 
> 
> Renato. 
> 
> Para conhecimento e encaminhamento à equipe do TCU . 

..tenciosamentc, 
> 
> João Paulo V Tinoco 
> Dcpto de Negócios Benefícios - DEBF.N 
>DATAPREV 
> Tel. (21)2528-7375 
> 
> ----Mensagem original-----
> De: Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ 
> Enviada em: segunda-feira, 6 de dezembro de 2004 12: 12 
> Para: Rui Cezar de Vasconcelos Leitao - INSSDF 
> Assunto: ENC: Proposta Comercial 
> 
> Prezado Df Rui Cezar, 
> 
> Alguma novidade com relação à assinatura da proposta comercial? 
> 
> Atenciosam~nte. 
> 
> .T"lão Paulo V Tinoco 
,. ·pto de Negócios Beneficios - DEBF.N 

• ;~ATAPREV 

:> Tel. (21)2528-7375 
> 
> 
> .•. ··Mensagem originaJ--
> De: Jooo Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ 
> Enviada em: quarta-feira, 27 de outubro de 2004 16:19 
> Para: Rui Cezar de Vasconcelos Leit.o - INSSDF 
> Assunto: Proposta Comerciai 
> 
> Dr Ruy Leitao, 
> 
> Confonne conversamos por telefone, estou enviando a proposta comercial por 
> mim assinada para a emissão das cartas do Presidente e do Ministro para os 
> aposentados e pensionistas relativa aos empréstimos consignados em folha. 
> 
> Para qualquer esclarecimento estou enviando a mesma em arquivo anexado 
> neste email. 
> 
> Atenciosamente, 

https://intranet.tcu.gov.br/exchangeILUIZHM/Caixa%20de%20entradalENC:%20Propo... 14/09/05 
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> 
> João Paulo V Tinoco 
> Depto de Negócios Beneficios - DEBF.N 
>DATAPREV 
> Te!. (21)2528-7375 
> 
> 
> 
> 
> «Proposta Comercial - cartas V3.doc» 
> 
> 

«Proposta Comercial- canas V3.doc» 

e-· 

Página 2 de 2 
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Luiz Henrique Moraes De Lima 
ne: 

Para: 
Cc: 

Renato SergIO VIeIra - DATAPRE RI 
[renato.vieira@previdencia.gov.br] 
Luiz Henrique Moraes De Lima 

Assunto: ENC: Proposta Comerci~~1 DEHr.N 
Anexos: 

Repare no 10 email da mensagem. 

> -----Mensagem original-_ .. 
> De: 10ao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ 
> Enviada em: terça-feira, 13 de setembro de 2005 16:05 
> Para: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRl 
> Assunto: ENC: Proposta Cc~erci<!l 
> 
> Para conhecimento. 
> 
> João Paulo V Tinoco 
> Depto de Negócios Beneficios - DEBF.N 
>1)ATAPREV 

·eI. (21)2528-7375 

> -----Mensagem original--_ 
> De: loao Paulo Vieira Tinoco - DA TAPREVRJ 
> Enviada em: segunda-feira, 6 de dezembro de 2004 1i :52 
> Para: Jose POIphirio Araujo de Miranda - DAT APREVDF 
> Assunto: ENC: Proposta Comercial 
> 
> Porphirio, 
> 

Envia .:ter 13/9/2005 17: 

> Segue cópia do email com proposta comercial enviada em outubro. A mesma 
> foi enviada assinada em mãos através do Odilon. 
> 

> O Diretor Rui Cezar confinnou O recebimento e disse que a sua assinatura 
> está dependendo da confinnação da disponibilidaoe de orçamento. 
> 
> Atenciosamente, 
> 
> João Paulo V Tinoco 
> Depto de Negócios Beneficios - DEBF.N 
,. - <\.T APREV . 

• -V .i. (21)2528-7375 

> ----Mensagem originaI---
> De: loao Paulo Vieira Tinoco· DATAPlll'VIU 
> Enviada em: quarta-feira, 27 de outubro de 2004 16: 19 
> Para: Rui Cezar de Vasconcelos Leitao -lNSSDF 
> Assunto: Proposta Comercial 
> 
> Dr Ruy Leitao, 
> 

> Confonne conversamos pOT telefone, estou enviando a proposta comercial por 
> mim assinada para a emissão das cartas do Presidente e do Ministro para os 
> aposentados e pensionistas relativa a05 empréstimos consignados em folha. 
> 

> Para qualquer esclarecimento estou enviando a mesma em arquivo anexado 
> neste email. 
> 
> Atenciosamente, 
> 
> loão Paulo V Tinoco 

Página 1 de 2 
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> Depto de Negócios Beneficios ~ DEBF.N 
>DATAPREV 
>TeJ. (21)2528-7375 
> 
> 
> 
> 
> «Proposta Comercial - cartas V3.doc» 
> 
> 

«Proposta Comercial- cartas V3.doc» 

. ~ 

Página 2 de 2 
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PREVlDENCIA SOC:IAI. ~"- ~-1S6'1 

- dATApREV 

Data: 16.09.2005 N° 01612005 

De: CTRJ.O - Centro de Tratamento da Informaç!io do Rio de Janeiro 

Para: CGAU.P - Coordenação Geral de Auditoria Intema 

Assunto: Ato de Requisiç!io 01612005 - TCU 

NC.: Renato Sergio Vieira . 

Conforme solicitação, anexo, encaminhamos Ato de Requisição 01612005 - TeU. 

De Para 
A 

B 

C 

D o 

Atenciosamente, 

CARLOS HE~~~~ DOS SANTOS 
.0 

Instrudo Rubrtca Data Instruc;ees 
,. AnpzIva:r 5.Conhoco< 

2. Falar Comigg 6.. ,",onnar 

3. Opinar 7. DfMIIwIr 

4. Providenciar 8, 

-
APrevídência é sua. NNm 
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Ato de Requisição 016/200S-TCU 

i 
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Sumário 

1.(02 ) 

2.( D3) 

3.( D8) 

4.( D9) 

Cronograma do envio das caixas, especificando, para cada mês, o total das cartas 
enviadas, por unidade da federação. 

1.1 - Cronograma 
1.2 - Total de cartas geradas no processamento, impressas e postadas. 

Cópia dos protocolos de remessa das postagens aos correios. 

2.1- Final 1 - Data de FAC 13/10/2004 
2.2- final2-Data de FAC 18/10/2004 
2.3 - Final 3 -Data de FAC 01111/2004 
2.4 - Final 4 - Data de FAC 16/11/2004 
2.5 - FinaiS - Data de FAC 30/1112004 
2.6 - Final 6 - Data de FAC 08/12/2004 
2.7 -Final 7 -Data de FAC 20/12/2004 

Valor individual da postagem das cartas e valor global. 

Agências dos correios responsáveis pelas remessas . 
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1.1 - (D2) Cronograma. 
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1.2 - (D2) Total de Cartas Geradas no 
Processamento, Impressas e 

Postadas. 

" .. -



Final de 
emissã.o 

I 

:2 

Total mensal 
:3 
-4 
5 

Total mensal 
E 

7 (3:> 

Total mensal 
To!",,1 

Legenda: 

• J' 
~. • 

Demonstrativo dos totais de cartas geradas no processamento, impressas e postadas 

Quantidade de cartas Quantitativo especificado por destino 
Data Postagem 

Geradas Impressas Postadas postagem 
Local Valor (R$) Estadual Valor (R$) Nacional Valor (R$) 

(FAC) 

1.673.607 1.673.607 1.673.607 1/11/2004 125.666 84.196,22 44.752 31.326,40 1.503.189 1.082.296,08 
1.660.426 1.660.426 1.660.426 1/11/2004 (h (I) (1J (I) (1) ,1, 

3.334.033 3.334.033 3.334.033 Outubro lO" '" ,2) "<I (iO (2, 

1.659.814 1.659.814 1.659.814 1/11/2004 124.709 83.555,03 44.169 30.918,30 1.490.936 1.073.473,92 
1.659.104 1.659.104 1.659.104 16/11/2004 124.585 83.471,95 43.557 30.489,90 1.490.962 1.073.492,64 
1.656.593 1.656.593 1.656.593 30/11/2004 124.500 83.415,00 43.810 30.667,00 1.488.283 1.071.563,76 
4.975.511 4.975.511 4.975.511 Novembro 373.794 250.441,98 131.536 92.075,20 4.470.181 3.218.530,32 
1.655.717 1.655.717 1.655.717 8/12/2004 124.327 83.299,09 43.897 30.727,90 1.487.493 1.070.994,96 
1.655.926 1.202.597 691.972 20/12/2004 ," \1, (fi ," (fi (1) 

3.311.643 2.858.314 2.347.689 Dezembro \<I (2) (2) 1<, \<I "<I 

11.621.187 11.167.858 10.657.233 - - - - - - -

- Os v.al-<Jres em reais são cobrados pela ECT ao INSS, com desconto progressivo firmado no contrato. 

Totalização 
Postadas Valor (R$) 
1.673.607 1-197.818,70 

,1, (1) 

(2) (2) 

1.659.814 1.187.947,25 
1.659.104 1.187.454,49 
1.656.593 1.185.845,76 
4.975.511 3.561.047,50 
1.655.717 1.185.021,95 

(1) (1) 

(2) (2) 

- -

- As csrtas foram postadas pelo modal FAC simples, com as seguintes tarifas: Local (metrópole do Rio de Janeiro) = R$ 0,67; EstaGlual (Estado do Rio de 
Janeiro) c R$ 0,70; Nacional (para outros Estados) = R$0,72 . 

.,. (1): R -aI at6rio de controle inexistente, impossibil~ando a especificação por destino . 

... (2); T Clt-alização mensal não apurada, devido a fana do relatório de controle de postagem . 

.. (3): N <l decorrer da emissão n' 7, foi comandada a interrupção da impressão das cartas, ocasionando a postagem parcial de 691.972 cartas e a fragmentação 
d e 510.625 cartas em 08/09/2005. 
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2 - (D3) Cópia dos Protocolos 
de Remessa das Postagens aos 

Correios 
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2.1- Final 1- Data de FAC 
13/10/2004 
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IT""TRATO ECT co'ii-:' ADM. NO. 01001663 
" RIO ,INSS/DATAPREV 
E,. __ RECO , RUA COSME VELHO NO. 6 
UNIDADE DE POSTAGEM AC. AFONSO CAVALCANTI 

PAG. , 
DATA: 

N. LOTE CIF, 

I 
13/10/2004 

42904 
--~--------------------------------------------------------7----------------------------------------------------------------_______ _ 

NOME DA CONTRATANTE INSS 

NO. DA CONTRATANTE 11551 COD. ADM. NO., 01001663 NO. CARTAO POSTAGEM 3362981' 

DR 50 LOCALIDADE RJ UNIDADE OE POSTAGEM AC AFONSO CAVALCANTI CODIGO 50303082 

TOTAL DE 08JETOS NO DESTINO LOCAL --------> 
ESTADUAL -----> 
NACIONAL -----> 
TOTAL GERAL --> 

TOTAL DE AMARRACOS OESTINO AMARRADOS ----> 

VERIFICAR PARA CONceSSÃO DE DESCONTOS, 

80 .. ObJoto no Formato Mocanldvel: í .(iJ limO Nio 

81 .. CEPNst em ObJetol Mecanlúvel: 00 SlmO N'o 

125.666 

44.752 

1.503.189 

1.673.607, 

8.846 

82 .. HDrirlo de Postagem Antecipado: OSlmONio Hor6rlo d. Postagem: 

83 .... Clrga unltlzlda: IXISImONio 
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2.2- Final 2 - Data de FAC 
18/10/2004 

Comentário: Não foi localizado o 
relatório de controle de 
postagem. 
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2.3 Final 3 - Data de FAC 
01/11/2004 

I , 

I 



e / e ______ ---, 
I-~

CONTRATO ECT COD. ADM·. J. -01001663 
USUARIO :INSS/DATAPREV· IPREV 

JD /318 
i1 SE 

ENDERECO : RUA COSME VELHO NO. 6 
UNIDADE DE POSTAGEM AC. AFONSO CAVALCANTI 

PAG. 
DATA 

N. LOTE CIF 
._----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NOME OA CONTRATANTE INSS 

NO. DA CONTRATANTE 11551 COO. ADM. NO.: 01001663 NO. CARTAO POSTAGEM 

DR 50 LOCALIDADE RJ UNIDADE-DE POSTAGEM AC AFONSO;CAVALCANTI CoorGO 

.. 
TOTAL DE OBJETOS NO DESTINO LOCAL --------> 

ESTADUAL -----> 
NACIONAL -----> 
TOTAL GERAL --> 

TOTAL DE AMARRADOS DESTINO AMARRADOS ----> 

VERIFICAR PARA CONCESSÃO DE DESCONTOS: 

80 - Objeto no Formato Mecanlzável: 00 Sim O Não 

81 - CEPNet em Objetos Mecanlzável: @SlmONão 

124.709 

44.169 

1.490.936 

1.659.814 

8.780 

82 - Horário de Postagem Antecipada: OSlm[]Nio Horário de Pastlgom: 

83 - carga unltlzada: @SimONão 

3362981 

50303082 

1 
01/11/2004 

43026 
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((:"~M r'rV'gL .' 3 " 

Qtd .. ' ~~:,1~ ESQ DalaÍ'AC · GrUDO p ECT Otd. Ca rtas 
15925 0i7f1i2õõ4 "1 1 .,! .... ,2(jH~ , ~~~:j~ .. .. , ~~t~:'€~ 15925 01/1112004 2 3 20/10/2004 163 
15925 01/11/2004 3 5 ~i~ . .... 20hoi2004" 31{1~2 168 . ., 
15925 01/11/2004 4 7 43026 · . 20/10tiÓ04 30.070 171 
15925 01/11/2004 5 9 43026 20/10i2004 30.049 160 
15925 

· .. 
6 11 '43026' .. ... iO/16i200'( ... . 3ó:õ4:i 01/1112004 .... 164 

15925 0111112004 7 13 43026 I .. · .. ···· ....... , .. 
':iO:O:l3' 169 

.. _. 
20/10/2004 .. 

15925 . 01/1112004 8 , 15 43026 20/10/2004 ... . 3.q·925 169 
15925 01r,ririnA 

, 
17 

•••••••• - o. 

I . 2Ói1 gi2ÓO{ 
... _. 

9 I 43026 30.137 163 
01/1'!?;'';'; 

:~~·;1%oliL 
... 1 .. _ ...... - -"0 _ 

15925 19 43026 20/10/2004 . 30.003 ... " 160 'i-;; .. .. ,. --- --,..... . 
I .,' . I " , '. ' . 

I~ 1.653 E: ;c l'laIa c- c;: uc-ciT I ,. lote ,ECT Otd. Cmta's 

. ~;:;; :}~}1 ~"! 11 
" . 1~ 2271õ)2õ04 300113 

'1:~ i2 22/10/2004 . ··30.0:11···· 
T~ , 22/1 ,. "c.' ' .. ': ·/!\','};,';''';,f 'oB f.:;,,:~'; . . . '. ':,,' 

ESQ DãiãFAC Grupo R lote :T 10td~ 
~5 01/11/2004 13 25 43026 25/ !.Oto 

. -15925 10'- 14 27 -43026 251' ).003 . I· .... · '178 
-j59'25- . -15. !9 13026 25l1< ',012 '" .t~. 15925- ~ii' . ' 16 "11 13026 25/ :004 30.014' 172 ... 1 5925 !.im·~!'~~ 17 . 13' . 13026 25/ . :004 30.067' .. . .: ~'-}~:'.--' '159251 6iíiü;bb4 I ..... ; .•... )5~' 43026 '25j !004 .... " '--30~Ho ..... . .. ... .. T~f~~"~'-""i'/25iI'~'~-;;' . .. .. I. .n-';';~ . I"" ':'1,000 

ESQ Dala FAC' ~IRel ório lote ~ECT OI . Cartas 101d. 
15925 I 01/11/2õ04 .43026 10:~~ 164 · . . 

39 43026 
· ~ "U'LU 14 . 

30.1 15925 01/11/2004 20 L' :',: . 156 
15925 01/1112004 21 '41 43026 . 

.~tí;~;;Ó; 30.155 162 
22 43 43026 

... 
~0.188 153 15925 01/1112004 

15925 01/1112004 .23 45 43026 27110/2004 30.625 154 
15925 011n~;~~: 24 47 43026 27/1012004 .. 30.001. 152 . . .. ...... ....... ~." .. - ----27i'[0l2õo'i' " 

_ . 
36:132 - . . ... ~ .. ~ . 

15925 01/1 25 49 43026 160 
-::: 26 51 

.. ... . ..... - I", ........ _- ..... ,--
-3Ó~03if ... .. 

15:2 
. ... 

15925 01/11/2004 43026 27/10/2004 
27 "2711 OiiOO4' 

... 
15925 01/1112004 53 4302~ . ........... - ...... 30.093 166 
15925 01/11/2004 28 55 43026 27/1012004 30.157 152 
15925 

IJi;li~~~j .29 .. 

57 43026 
I··· ...... 

3Ô.162 1 27/10/2004 ....... _._-
"43026 . -27i~·gi}~04· --

I .... · - .. _. . ..... ... 
15925 112004 30 59 ~'-38:~~~ ... 1 . . ....... :il .. . .. . ...... -

'430:26 -27/H '004" ... li : ... ... 
15925 61 ... •. ·!'i~i:i 1/27/1 I·· 391.220 .. 

.. 
. 2.e 

ESQ Data FAC Grl 001 Tote 1 ECT ' Old: Cartas 101d. 
15925 j01i1i72õõ4 1 63 .:;~ 2~ . · .28/10}2004 . 30.146 153 
15925 01/~1~~~~ 65 28/1012004 30.000 150 

.. ":;b: :. 
. ... 

28i1ói20ti4 30.107 15925 01/1 34 67 155 
15925 01/11/2004 35 69 "28ti 0/2004 I .30.061 152 

01/11/2004 36 71 1;~~r' '28i1 0/2004 157 15925 I .. : 30.019 
15925 01/11/2004 ... '37 73 · ... 'Z8/1 óizoo4' ... 3Õ.180 156 . . 

38 
.. ...~. 

-'2sÍ1ÕI20M 
.. . .......... . ... ~ ....... 

15925 01/11/2004 75 
43026-

30.000 150 .. 
28/10/2004 

..... 
30.131 

... .. 
15925 01/11/2004 39 77 

I 
. 1,- 15~ 

43026 " 
.. 

iiJli 012004- :i6.0:26 15925 01/11/2004 40 79 151 
15925 01/11/20041 41 81 43026 28/10/2004 30.087 155 
15925 01/11/2004 42 83 , 43026 28/10/2004 30.184 156 
15925 01/11/2004 43 85 , 43026 I 28/10/2004 30.099 175 

: 01/11/2004, 44.. . 87 
, 

i 
15925 . _ i 43026 . 28/10/2004 30.182 157 ......... '-1' . . _ .... '.- .... o· •• . ... - . -.. .... .. ........ , ·~n;.. ti 

331.ZZZ z.ozo Total parcial ( WI UI !UU4, 
-=-- """""'...-~ -- I n I ,. , , ~ . 



.' 

15925 
15925 
15925 . 
15925 
15925 

••• • 0.0 •••• 

15925 

4~ 
46 
47 

69 
91 

43026 01/11/2004 
43026 ... 01i1 il2004 

~]l~~~~-~~I =- .. _.4~._ .... 
=:~:~"~I·_ .. _4i9:" __ ' .. _._._:". __ '_+'_~~~~-1 ___ ~';~~~~~ 

151 
164- . 
155 



2.4 - Final 4 - Data de FAC 
16/11/2004 
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CONTRATO ECT COD. ADM. L,_. 01001663 
USUARIO :INSS/DATAPREV 
ENDERECO : RUA COSME VELHO NO. 6 
UNIDADE OE POSTAGEM AC. AFONSO CAVALCANTI 

~ 
/ 4t ____ ~~------~ 

PAG. : 
DATA: 

N. ~OTE CIF: 

1 
16/11/2004 

43191 - --------------------- ---------------------------------------------------------------------------------------------------
INSS NOME DA CONTRATANTE 

NO. DA CONTRATANTE ',55, COD. ADM. NO.: 01001663 NO. CARTAO POSTAGEM 3362981 

DR 50 ~OCA~IOADE RJ UNIDADE OE PDSTAGEM 'AC AFONSO CAVA~CANTI CODIGD 50303082 

TOTA~ DE OBJETOS ND DESTIND ~OCA~ --------> 
ESTADUA~ -----> 
NACIONA~ -----> 
TOTAL GERAL --> 

TOTAL DE AMARRADOS DESTINO AMARRADOS ----> 

VERIFIcAR' PARA CONCESSÃO OE OESCONTOS: 

80 - Objeto no Formato Mecanlzável: l2!l Sim C Não 

81 - CE.PNat em Objetos Mecanlzável: OOSlmC NSo 

124.5B5 

43.557 

1.490.962 ' 

1.659. '04 

8.771 

82 - Horário de PostBgum Antecipado: O SlmC Não Harirfo de P~st.lilem: 

83 -' Carga unltizada: l2!l Sim C Não 
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ESQ i Dala FAC Grupo I Relatório lole Posta em EC r Qtd. Cartas 
16648 16/11/2004 1 1 43191 10/11/2004 30.141 
16648 16111/2004 2 3 43191 _ . 10/úi2004' .. - 30.145 
16648 16/11/2004 3 5 43191 10/11/2004 30.098 
16648 16/11/2004 4 7 .... 43Úlf .. {0/1'l/2004 - 30.195 
16648 16/11/2004 5 9"-',í3191' "-1071112004--' 30.171 
16648 16/11/2004 6 11 43191 10/11/2004 30'-059 
16648 16/1112004 7 13 - 43191 10/11/2004" 36:141 

• 
16648 16/11/2004 .. - 8 - 15 "'4319'1 10/11/2004 30T14 
16648 116/11/2004 9 17' '43-191 . "'-iot1"1Í2004'- -'ãi:Ú03 . 
16648 l16111/2004 10 19 "'~'43191 .. 1àhú2Ó04 o •••••••• 30.099 
16648 16/11/2004 11 21 -.j:h9f '-10/11/2064 .- .. 30~ 140 
16648 16/11/2004- 12 23 .~_. "'4:úàf""'-- "fbi11i20Ó4'" . -"áO~02Õ 

------ -.. -. Total parcial (10/11/2Ó041 .'-' ,'.-. "o,: ;·"i.',:-,,'.'··:-"';_,:,:"'36.1A81f'·::' 

ESQ Oala FAC Grupo I Relatório lote" Postagem ECT . Qtd. Cartas 
16648 16/11/2004 13 25 43191 11/11/2004 30.047 
16648 --- '16i1 112004 "'-14 -- _. ..- -27--- -'-43T9r -1 1ijf'iióo.j -"--"3õ~õT2' .. 
'16648" 1'sifli2004 "--"fs _ ......... 29 '''-431'9f-' ·--11i11'Ji"óÕ4· .. ., ---áêf1'õ4"'" 
"16648" .. ':úsH1l2oo4 -"-'16" .......... 31 -,--4'3f91"----117filioo"4·-·- --3ifõ'sT" . 
166'48 .. "16i1112004 .. -'17 .,. _ .... : .. 33'·"- --431"91' --·:11/nTióÕ4- --3Õ~178' 
16648 1si11i2Õe)4': -'·'·18 .". 35··_···· .... 431"fH-" ·--11711i20"04"--· ·'-··30:1'1'1 

. 16648 16/1 iiioõ;J"19 .- 37 · .. ·431'91-· . 11iHi:ioõ4--- ----ãÕ:õ39 
16648· 16Jil/2004 -'''20 39 ---43191'" '11iHizo04-'" 30.120 
16648 ... 16iill:iÓ04 .-.. ~1 41-'-- -43191-' '-Hi1'1;2004 "._-3'ó:16if'-
16648 1611112004····22 43'·" ·-4319f"·'··111f1J2004 .... - .30.129 

_. '16648" 16if1i2Õ"ó4' -----23·_···· ... _ .. 45--· --43191- - ffi1'1ii'Õ04 --- -··3·O.ÕS r' _... . 
~ 166j~~ _16i1'1izõo4 -:24·~::::::: .. ~_~~:47 43191 11111/200r'--'3õ:114"'''' 

Total Darclal/11/11/20041 ' _ . c·,' •. ,:, '. ;'.' .>, :>'~';361~1G4','i c 
ESQ Data FAC Grupo I Relatório lote PostaQem ECT~' Qtd. Cartas· 

._ Hi6~6_ ..... . 16!!11~ºº-~ , ___ ?~. ______ ~~_ . 43191 12111/20Q4 30.09.~ ... . 
. . lfl.6.4~ ..... 1.6{11/~~~_.J.L ... ~ __ ... ~1_.~.43191 12/1112004 __ 30.!!!.1._ .. . 

16648 16/11/2004 27 53 43191 1211112004 30.149 . '-. 11;"648 . 16ii1izOÓ4 ----iã"---55-- -43191'- --12111/ZÕ04-- 30'.1Õ'3 ...... 
16648 16/11/2004 . '29'· 57" ._. ·-4319f ...... 1211Ü20Ó4·"- ... "30.163 

.. 16648 e. ""16}f1i20Õ4 ·_--30··_···· . ··"5·9--- --431~H-~·-12i11i2ÕÕ4- 30.000 
.-,. .... - .... __ ._._ .... -- ..... _.- ,_. __ ..... _-----;-,:-,- ._-_... - ....... 
16646 . 1.6/11/2~g4 _. __ . __ .. 31... .. 61 .. _ .. _~.!~1 _____ .1.?!.1.1/200.~_ .... _ 3,0.0?5 . 
16646 16/11/2004 32 63 43191 12/1112004 30.054 
16648 16/11/2004-' 33 65 -- "'43191" ---i i/i 1í2004-----··3(úiõo· . 

___ l:~L .l:~i~kJ;12MmOi~~ ··:!~i:r.: '-~ i~~im~~1-"":·:·Jli!I· 
ESQ Oala FAC Grupo I Relatório lote Postagem ECT Qtd. Cartas· 

16648 16/11/2004 37 73 43191 16/11/2004 30.049 
1664ã 1611112004- 38 75-- --4319i·---16iHíiÓó.j- -"30,000 
16648 16/11t2004 39 - i7 .... '-43Üif' --'16Ifinõõ'i'" .. :jÓ~1:i6 
16648 16/11/2004 40 79 43191 16/11120043Ó.026 
16648 16/11/2004 41 .. 81 _ -4319i'j6i1ft2004' __ 3q.l~~ 
16648 16/11/2004 42 83 43191 16/1112004 30.059 
16648 16/11/2004 43 85 43191 16/11/2004 30.136 
16648 116/1112004 44 87 43191 16/1112004 30.076 
16648 '16/11/2004'- 45 89' 43191 16/11/2004 30.086 
16648 .16/11/2004' 46 91 431!il 16/11/2004 30.113 

1~~1~ \ l~m!~~~~1 ~r ~~ \ !~1~1· 1~~;;\;~~11~~:~!~ 



• 

, , .'-: 

16646 
16646 
16646 

16/11/2004 49 97 '''43191 16/11/2004 30,090 
16/11/2004 50 99 43191 16i1iJ2004 30,059 
16i1"1/2"bó4' 51 .. "1(,f-···· --431"9'1-- -···--16/11i2bo4-····--·····30~30· 

16648 16/1112004 " "'52 ,iÕ3=~= ~:4~1~C' ~-T~iii7iõoC,··~ .. :JO"Ó~$~ 
1664816/1112004 53 ' ' 105 43191 16/11/2004 30,003 
166481611ii20b454 "'1(i7" "'431'91" "--1S/i i iioo:.j , " , 3b~õ64 
16646 16/11/2004 55 109 43191 16i11/2Ó04 30,012 
16648 16/11/2004"56 111" 43i9f..'i6ii1i2ÕÓ,f:~~~:Õ73· __ 

.. --'- ' -'--:r~iãi P!lr~al f1Ií1112004L .. _ .. ,', , '", '" " " ,_, ,,,c, ~7.l1.,~16 . 
Total ostado 1,659.104 

Total geral (fac = 16/11/2004) 1,659.104 

--_._-

-----
-_._----

--------

:",. 
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2.S- FinaIS -Data de FAC 

30/11/2004 
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CONTRATO ECT COD, ADM. ".l. 01001663 
~ Eõ V USUARIO :lNSS/DATAPREV PAG,: 1 
- "318 ENDERECO : RUA COSME VELHO NO. 6 '.' DATA: 30/11/2004 
~ E UNIDADE DE POSTAGEM AC, AFONSO CAVALCANTI ", N. LOTE CIF: 43287 _________________________________________________ ~----__ ~ _________________ L~ _____________________________________________ _ 

INSS NOME DA CONTRATANTE 

NO. OA CONTRATANTE 11551 COD. ADM. NO., 01001663 NO. CARTAO POSTAGEM 3362981 

DR 50 LOCALIDADE RJ UNIDADE DE POSTAGEM AC AFONSO CAVALCANTI CODIGO 50303062 

TOTAL DE OBJETOS NO DESTINO LOCAL --------> 
ESTADUAL -----> 
NACIONAL -----> 
TOTAL GERAL --> 

TOTAL DE AMARRADOS DESTINO AMARRADOS ----> 

VERIFICAR PARA CONCESSÃO DE DESCONTOS: 

80 - Objeto no Formato MecanlzAval: tKJSlmONio 

81 - CEPN.t em ObJ.tos Mecanlz6vel: IRISImONio 

124.500 

43.8,10 

1.488.283 

1.656.593 

8.770 

82 - Horário de Pcitagam Antecipado: O Sim O Nio Hor',lo de Postagem: 

83 - Carga unltlzBda: IRISImONõo 

j"'~I' 'fll:8'r'ij'%~" 
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1 
17609 
17609 
17609 
17609 
17609 
17609· 
17609 

17609 
17609 

. 176Ó9 
17609 E:··.~~·:~;:~ 

17609 

17609 
17609 
17609 , 
17609· 130/1 
17609 . 30/1112004 
17609 ! 30/1112004 
17609 . 30/11/2004' 
17609 ·30/11/2004 

11509 I JOI11IZ~~~1 
17609· ,30/11/20041 

3 
.4 7 
5 
6 
7 
8 

I 9 

79 
81 

42 83 
43 85 
44 87 

45 69 
46 9~ 

-30:000 ·150·_··· 
·30.-014 153 

ãÕ.i3§' ... i!H -
-24iW20Ô-i ---:lOTas· 155--- . 

43287-
.... - -. _.,. ,-' ---- ·--30.094 15lÇ . 24/11/2004 

43287- 24/i"20M . 30_056 176 
43287 24/11/2004 30.065 154· 
43287 24/11/2004 30.174 164 

43267 24111fZ004 30.145 155 

43287 24111/20M ~O_1GG HiB 
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l' . 
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30.017 
30.147 
30.103 
30.181 
30.185 
30.055 . 
30.169 

888 

162 
152 
163. 
155 
152 . 
151 
152 
5 
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97 
99 
101 
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105 
107 
109 
111 

30,017 
30,147 
30,103 
30,181 
30.185 
30,055 ' 
30.169 
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2.6 - Final 6 - Data de FAC 
08/12/2004 



CONTRATO ECT cJ" ADM. NO. 01001663 
S/DATAPREV USUARIQ ,INSS/ú~(APREV PAG. 
S UB/ AUD/31.s· ENDERECD , RUA COSME VE~HO NO. 6 DATA 08/1 
UBAUD31SE '.. .. UNIDADE DE POSTAGEM AC. AFONSO CAVALCANTI N. ~OTE CIF 
- - ---- -----------------------~----------------------------------------------------------------------------------------

INSS NOME DA CONTRATANTE 

NO. DA CONTRATANTE 11551 CDO •. ADM. NO.: 01001663 NO'. CARTAO POSTAGEM 33629a1 

OR 50 ~OCA~IOADE RJ UNIDADE OE POSTAGEM AC AFONSO CAVA~CANTI COOIGO 50303082 

TOTA~ DE OBJETOS NO DESTINO ~OCA~ --------> 
ESTADUAL -----> 
NACIONA~ -----> 
TOTAL GERA~ --> 

TOTAL DE AMARRADOS DESTINO AMARRADOS ---->. 

VERIFICAR PARA CONCESSÃO DE OESCONTOS: 

80 .. Objeta no Formato Mecanlzável: OOSlmONão 

81 - CEPNet em Objetai Mecanlzá.el: I&l SlmONio 

124.327 

43.a97 

1.487.493 

1.655.717 

8.748 

82 - Horário de Postagem Antecipado: O SlmONio Horirlo de Postagem: 

83 .. Carga unltfze:d,,-: I&lSlmONão 
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3. (D8) - Valor Individual da Postagem das Cartas e Valor Global 

- ValorIndividual: 

Simples 
Local = R$ 0,67 
Estadual = R$ 0,70 
Nacional = R$ 0,72 

Valor Global: 
Não computado. 

4. (D9) - Agências dos Correios Responsáveis pela remessa 

- Postagem de Cartas Simples 

Agência GEGRAM - CTC - Cidade Nova 

Endereço: Rua Afonso Cavalcanti 22, sub solo 1 
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GUIA DE OPERAÇÃO 

Etapa: 6 - Processamento concluído com Sucesso 

IDENTIFICAÇÃO 

Sistema: Benefício 

JOB: J/SUB/AUD/012 

Competência: 10/2004 

Usercode:PDBATBEN 

Equipamento: CV3 

Periodicidade: Eventual 

Evento: 1 

Início Previsto: 08/10/2004 00: 10 

Final Real: 08/10/2004 06:29 

Rotina: Manut. de Benefícios - MACIÇA 

Prioridade: 2 - Fora de Cronograma 

CAP:IE0248050799 

Processo: Processo obrigatório para 
tratamento das rotinas não previstas. 

Coordenação: DlPG.N 

Tempo previsto do lOBo 01 :50 

Ciclo: O 

Final PrevIsto: 08/10/200402:00 

Mix do lOB: 8920 Inicio Processo 08/10/2004 01 :28 Final Process: 08/10/2004 02:22 

OBSERVAÇÕES 

SOLICITAÇÃO DO ANALISTA SERGIO LUIS. CARTAS DA PRESIDENCIA DA REPUBLlCA. 

PARÂMETROS 

•
'> "6","SORT",_ 
>--. 

FITAS MAGNÉTICAS 

Fase ArquiVOS de Entrada Serial Fita Original Serial Fita Cópia 

Fase Arquivos de Saída Serial FIta OriginaI Serial Fita Cópia 

PROGRAMAS 
T ifi 

Fase Programas/Utilitários Tempo Arquivos/Relatórios E/S Registros Obs. 

6 P/SUB/Jl.UO/014 000:46 

BDSISBEN 

,-
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GUIA DE OPERAÇÃ 
Esq ue ma: .!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!I 

Etapa: Reprocessado devido a Erro 

IDENTIFICAÇÃO 

" 
Sistema: Benefício 

l08: J/SUB/AUD/012 

C:.ompetêncla: 10/2004 

Usercode: PDBATBEN 

Equipamento: CV3 

Periodicidade: Eventual 

Evento: 1 

Inicio Previsto: 16/10/200401:00 

Final Real: 16/10/2004 09:51 

-.• ,~<'''~;;- Início: 15/10/2004 1 

• L 

Rotina: Manut. de Benefícios· MACIÇA 

Prioridade: 2 • Fora de Cronograma 

CAPo IE0248050799 

Processo: Processo obrigatório para 
tratamento das rotinas não previstas. 

Coordenação: DIPG.N 

Tempo previsto do l08: 06 :00 

CieJo: O 

Final Previsto: 16/10/200407:00 

Mix do l08: 2495 Início Process: 16/10/2004 01 :56 Final Processo 16/10/2004 02: ------

OBSERVAÇÕES 

SOLICITAÇÃO DA ANALISTA SERGIO LUIS CONFORME TRANSFER.20040I0716, 
~ 

PARÂMETROS 

"6","SORT",_ 

FITAS MAGNÉTICAS 

Fase Arquivos de Entrada Serial Fita Originai Serial Fita Cópia 

Fase Arquivos de Salda Serial Fita Originai Serial Fita Cópia 

PROGRAMAS 

- ; .111 

______ .. ""' .... __ ..... __ ... _ .... __ .... __ .............. _ ... __ ... _ .... _ ....... " ....... ,_ .. 1!.:;'""'1"""";io;'::':::'1W.I,I 

Fase Programas/Utilitários Tempo Arquivos/Relatórios E/S Registros Obs. 

6 P!SUa/AUD/014 000: 46 

BDSISBEN E 
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Sistema: Benefício Rotina: Concessão de Benefícios 

lOBo J/SUB/AUD/012 Prioridade: 1 - Cronogramado 

Competência: 10/2004 CAPo IE0248050101 

Usercode: PDBATBEN Processo: Rotina avulsa 

Equipamento: CV3 Coordenação: DICR.N 

Periodicidade: Eventual Tempo previsto do lOB: 07:00 

Evento: 1 Ciclo: O 

Início Previsto: 15/10/200419:00 Final Previsto: 16/10/200402:00 

Final Real: 16/10/2004 03:29 

Mix do lOB: 1504 Inicio Process: 16/10/200400:56 Final Processo 16/10/200401:40 

OBSERVAÇÕES 

A PEDIDO DO ANALISTA SERGIO PAULO· TRANSFER· 200400· RAMAL·, 

PARÂMETROS 

"7":PKCCE01",_ 

FITAS MAGNÉTICAS 

Fase Arquivos de Entrada Serial Fita Originai Serial Fita Cópia 

Fase Arquivos de Saída Serial Fita Originai Serial Fita Cópia 

PROGRAMAS 
& 

Fase Programas/Utilitários Tempo Arquivos/Relatórios E/S Registros Obs. 

7 P/Sl1S/AUD/015 

D/ARQ/NAO/DEFINIDQ 

D/ARQ/NAO/DEF1NIDO 

000:18 

E 

S 
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GUIA DE OPERAÇÃO 

Etapa: 6 - Processamento concluído com Sucesso 

IDENTIFICAÇÃO 

Sistema:- Benefício 

l08: J/SUB/AUD/012 

Competência: 111.2004 

Usercode: PDBATBEN 

Equipamento: CV3 

Periodicidade: Eventual 

Evento: 1 

Início Previsto: 11/11/2004 01 :00 

Final Real: 11/11/2004 20:31 

Rotina: Manut. de Benefícios - MACIÇA 

Prioridade: 2 - Fora de Cronograma 

CAP: IE02480S0799 

Processo: Processo obrigatório para 
tratamento das rotinas não previstas. 

Coordenação: DIPG.N 

Tempo previsto do l08: Q6:00 

CIcio: O 

Final Previsto: 11/11/2004 07:00 

Mix do l08: 2216 Início Process: 11/11/2004 18:01 Final Process: 11/11/2004 18:29 

OBSERVAÇÕES 

PARÂMETROS 

"6";SORT",17609 

FITAS MAGNÉTICAS 

Fase Arquivos de Entrada Serial Fita Originai Serial Fita C6pia 

Fase Arquivos de Salda Serial Fita Original Serial Fita C6pla 

PROGRAMAS 

Fase Programas/Utilitários Tempo Arquivos/Relat6rios E/S Registros Obs. 

6 P!SOS!AUD!014 000: 46 

BDSISBEN E 
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GUIA DE OPERAÇÃO 
Esquema:_ 

Etapa: 6 - Processamento concluido com Sucesso 

IDENTIFICAÇÃO -
Sistema: Benefício 

lOBo J/SUB/AUD/012 

Competência: 11/2004 

Usercode:PDBATBEN 

Equipamento: CV3 

periodicidade: Eventual 

Evento: 1 

Início Previsto: 19/11/2004 12:00 

Final Real: 19/11/2004 18:26 

Rotina: Manut. de Benefícios - MACIÇA 

Prioridade: 2 - Fora de Cronograma 

CAPo IE024BOS0799 

Processo: Processo obrigatório para 
tratamento das rotinas não previstas. 

Coordenação: DIPG.N 

Tempo previsto do lOBo 02:00 

Ciclo: O 

Final Previsto: 19/11/2004 14:00 

Mix do lOBo 5533 Início Processo 19/11/2004 11:14 Final Processo 19/11/2004 13:01 

OBSERVAÇÕES 

SOLICITAÇÃO DA ANALISTA SERGIO LUIS CONFORME TRANSFER.2004016521; 

PARÂMETROS .-"6","SORT",_ 

FITAS MAGNÉTICAS 

Fase Arquivos de Entrada Serial Fita Original Serial Fita Cópia 

Fase Arquivos de Sarda Serial Fita Originai Serial Fita Cópia 

PROGRAMAS 

Fase Programas/Utilitários Tempo Arquivos/Relatórios E/S Registros Obs. 

6 P/SUB/AUD/014 000:46 

BDSISBEN E 
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Sistema: Benefício 

lOBo J/SUB/AUD/012 

Competência: 12/2004 

Usercode:PDBATBEN 

Equipamento: CV3 

Periodicidade: Eventual 

Evento: 1 

Início Previsto: 01/12/2004 01:00 

Final Real: 01/12/2004 16:05 

Rotina: Manut. de Benefícios - MACIÇA 

Prioridade: 2 - Fora de Cr<lnograma 

CAPo IE0248050799 

Processo: Processo obrigatório para 
tratamento das rotinas não previstas . 

Coordenação: DIPG.N 

Tempo previsto do lOBo 02 :00 

Ciclo: O 

Final Previsto: 01/12/2004 03:00 

Mix do 30B: 69S7 Inicio Processo 01/12/2004 09:24 Final Processo 01/12/2004 11:34 

OBSERVAÇÕES 

SOLICITAÇÃO DA ANALISTA SERGiO LUIS CONFORME TRANSFER.2004016574, 
CARTAS DA PRESIDENCIA 

NBS FINAL 7 - DATA DE FAC 20/12. 

PARÂMETROS 

"ll","SORT",_ 

FITAS MAGNÉTICAS 

Fase Arquivos de Entrada Serial Fita Original Serial Fita Cópia 

Fase Arquivos de Saída Serial Fita Original Serial Fita Cópia 

PROGRAMAS 

Fase Programas/Utilitários Tempo Arquivos/Relatórios EIS Registros Obs. 

11 P/SUB/AUO/019 000; 51 

BDSISBEN E 

AO 
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De: 

Para: 

Data: 

Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 

lulzhllma@terra.com.br 

Idcrocha@yahoo.com.br 

23/09/05 11: 16 

Assunto: ENC: TeU - Ato de Requisição 016 

----,--_._---
Texto: 

-----Mensagem origlnal-----

De: Joao Paulo Vieira Tinoco - QATAPREVRJ 

Enviada em: sexta-feira, 23 de setembro de 2005 09:26 

Para: Renato Sergio Vielrn - DATAPREVRJ 

Assunto: ENC: TeU - Ato de R~'qulslção 016/2005 - Auditoria na Dataprev

itens A, B, C, Dl, D4, 05, 013, 014 

Renato, 

Seguem respostas do TeU ato 016/2005: 

Item a - Estamos encaminhando, via protocolo, cópia da Portaria N0 862, de 23 

de maio de 2001, referente ao controle de acesso a dados, Informações e 

sistemas Informatizados da Previdência Social. Vale adicionar, que este Item 

também é normatizado pelo contrato INSS I Dataprev. especificamente na 

Cláusula Segunda das Obrigações da Dataprev, nos itens e, ',g, i e j. 

Item b - A alteração da periodicidade do envio de contracheques aos 

segurados da Previdência Soclar, deu-se através de E'-mal! f! reuniões 

solicitadas ao cliente. Ancxam:;,s: ilS correspondênc!ils neste e-maH. 

Item c - Todas as mensagens InformaClas nos contracheques de segurados da 

Previdência Social, são solicitadas pela DG do INSS cu pelo MhllStério por 

e-m~11 ou Onclo . 

Item dI - Estamos encamInhando, via protocolo, cópIa da correspondência. 

Item d4 - Item já respondido pelo DEBF.N. 

Item dS - Não houve até o momento manifestaçao do INSS sobre a proposta. 

Item d13 - Face a antIguidade destes eventos, propomos a busca destas 

correspondências no arquivo central. 

Item d14 - Serviços relativos a beneficios, que não sejam mtlneiros e, 

portanto, já descritos no contrato INSS/DATAPREV, são formalizados através 

de proposta comerciaI. 

Atenciosamente, 

João Paulo Vieira Tinoco 

Departamento de Negócios de Beneficios - Gerente 

DATAPREV 

ttp:/lemail.terra.com.br/cgi-binlwebmail.exe 

Página 1 de 4 
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(21)2528-7375 

-----Mensagem originat-----

De: Renato Sergio Vieira - DATAPREvR) 

Enviada em: quarta-feira, 14 de setembro de 2005 08:42 

Para: Joao PalJlo Vieira Tinoco . !JATA~REIJPJ 

Assunto: ENC: TeU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Dataprev -

itens A, B, C, Dl, 04, 05, 013, 014 

Prezado Tinoco, 

Encaminhamos, em anexo, Ato de Requisição 016/2005 - TeU, para fornecimento 

de informações poe esse Departamento, dos itens apresentados no campo 

assunto desta mensagem. 

Em relação ao prazo, cnslderar 16/Set . 

Em caso de dúvidas, favor contactar-me pelo ramai 821-7590 ou pelo email. 

Atenciosamente, Renato Sergio 

Ato de Requisição no 016/2005 

Da: equipe de Auditoria 

Ao: Sr. Presidente da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência 

Social - OATAPREV 

Assunto: Solicitação de documentos e informações 

Em 09 de setembro de 2005. 

Sr. Presidente, 

Dando prosseguimento aos trabalhos de fiscalização, 

, solicitamos a Vossa Senhoria, com base no art. 71, IncIso IV, da 

• -'. _.1 Constituição Federal, c/c o art. 42 da lei no 8.443/92, os documentos e/ou 

informações a· seguir discrlmln~dos: 

a) Cópia dos Normativos disciplinando o acesso e a utiliZação do 

cadastro dos segurados da Previdência 50c'al; 

b). Cópia do Normativo e/ou despacho administrativo, acompanhado dos 

estudos e levantamentos pertinentes, que conduziu à fixação da periodicidade 

semestral para o envio de contracheques aos segurados da Previdência Sodal; 

c} Cópia do Normativo disciplinando a veiculação de mensagens nos 

contracheques de segurados da Previdência Social; 

cJ} A propósito de correspondência dirigida aos segurados, por 

solicitação do Chefe de Gabinete do r""nistro da PrevIdência Social, mediante 

OfíCiO n,O 505, de 29/07(2004: 

d.1 1 {um} exemplar da ~orrespondênc/a; 

d.2 cronograma do envio das cartas, especificando, para cadCl 

mês, o total das cartas enviadas, por Unidade da Federação; 

d.3 cópia dos protocolos de remessa das postagens aos CorreiOS; 

"ail.terra.com,br/cgi-bin/webmail,exe 

Página2de4 
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d.4 CÓpia do protocolo de encaminhamento ao INSS da Proposta 

Comercial DEBF.N 07/2004; 

d.S cópia do documento em que o 1NSS manifesta-se acerca da 

referida Proposta; 

d.6 cópia das RAS e/ou faturas emitidas pela DATAPREV ao INSS 

Incluindo 05 serviços mencionados na referida Proposta; 

d.7 cópia dõs documentos Que atestam o pagamento pelo -INSS das 

referidas MS e/ou faturas; em caso de não pagamento, Informar as 

providências adotadas pela DATAPREV para cobrança do débito; 

d.a valor Individual da postagem das cartas e valor global; 

d.9 agências dos Correios responsáveiS pela remessa; 

d.l0 informar se foi Instaurada a ~êluctltvrla :r.têínâ~ propú:itâ p~lv GH:ít:: 

de Gabinete do Ministro da PrevIdência Social, mediante Ofício n.o 627, de 

14/12/2004-; em caso negatiVO, justifiçar; em caso afirmativo, anexar cópia 

dos autos; 

d.lllnformar, detalhadamente, como foram contabJllzados os cUstos e as 

receitas desta operação; 

d.12 Informar quanto à existência de previsão orçamentárla, na DATAPREV 

e/ou no INSS, para a coberturõt dos custos desta operação 

d.13 Informar se existem precedentes de correspondências subscritas por 

Ministros ou Chefes de Poder para todos os segurados da Previdência Social, 

seja por execução direta da DATAPREV, seja por cessão de dados cadastraIs; 

em caso positivo, anexar cópia de tais correspondências; 

d.14 fundamento legal, estatutário ou contratual para a execuçao pela 

DATAPREV desta operação. 

2. Comunicamos que os documentos c Informações mencionados 

deverão ser apresentados a esta equIpe até o diil 1'3.09.2005 na sala 

destinada aos trabalhos de auditoria. 

A lmpossi!Jilidade de atendimento da presente solicitação, ou de qualquer um 

dos Itens especificados, deverá ser, tempestivamente, justificada, por 

escrlto, pelo titular da unidade responsável pelo documento ou Informação 

requerida • 

Atenciosamente, 

Luiz Henrique Moraes de Uma 

TCU-Matr. nO 3475-4 

luiz David Cerqueira Rocha 

TCU-Matr. nO 3125-9 

Luiz Carlos Silveira- Passos 

TeU-Matr. nO 569-0 

Qtstiane BasOio de Miranda 

TCU-Matr. nO 3477-0 

/ernail.terra.com.br/cgi-binJwebmail.exe 
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Recebido em ---.1---12005. 

-----Mensagem orlginal-----

De: Luiz Henrique Moraes De Uma [mailto:lUIZHM@tcu.goil.br] 

Enviada em: sexta-feira, 9 de setembro de 2005 19: 15 

Para: renato,vlelra@previdencla.gov.br 

Cc: Crlstlane Basilio O'e Mlrandi3i Luiz David Cerqueira Rocha; Luiz 

carlos Silveira passos; luizhlima@ppe,ufrj.br 

Assunto: AR 016 

Prezado: 

Envio no arquivo anexo o Ato de Requisição n. 0016. 

Atenciosamente. 

Luiz Henrique 

«Auditoria DATAPREV 2005 Ato de requisição 016.doc» 

Esta mensagem foi verificada pelo E-maU Protegido Terra. 

Sean englne: McAfee VlrusScan J Atualizado em 22/09/2005/ Versão: 4.4.00/4588 

Proteja o seu e-mail Terra: http://mail.terra.com.br/ 

Anexos: 

•
. r . 
':-- ~ ---

Auditoria DATAPREV 2005 Ato de requisição 016.doc 

RE5: Ata de Reunião. 

RE5: alteração da emissão de extrato de pagamento 

RE5: alteração da emIssão de extrato de pagamento 

·emaitterra.com.br/cgi-bin/webmail.exe 
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Data 28/05/2002 

Local DATAPREV - Administração Central- RJ 

Participantes: Cláudio Medrado - DATAPREV - DIPG.N 

PAUTA: 

Eveli Zylberglejçl 'DATAPREV - DIPG.N 

Nara Emeri 

Maria Fumiê 

- INSS 

- INSS 

Alterações no sistema PAB 
Alterações na Rotina de Extrato Trimestral 
Alterações na rotina de Bloqueio de créditos 
Implantação dos novos critérios de suspensão de beneficios 

DISCUSSÕES/RESOLUÇÕES: 

1- Foram apresentadas as propostas de telas de controle de Bloqueio ao INSS que 
as aprovou, autorizando sua Implementação nos moldes propostos 

2- INSS solicitou a avaliação da possibilidade de alteração das telas de BLOCRE ( 
bloqueio de créditos) e DESBLO ( desbloqueio) de fonna que, ao se efetivar um 

, 'comando a tela não retorne ao menu principal e sim ao menu de escolha . 
L...., 

3- PAB: O sistema passará a calcular o imposto de Renda para iodos os pabs, 
exceto os de motivo 22 e 27 com troca de nome do recebedor. O PRISMA passará a . 
enviar as marcas que utiliza para decidir o cálculo do Imposto de Renda (o 
recebedor é isento, tem 65 anos, .... ) e estas passarão a ser utilizadas para calcular 

. o Imposto de Renda dos pabs de motivo 22 e 27 com troca de nome do recebedor. É 
Importante ressaltar que o cálculo do Imposto de Renda' será feito 2 vêzes: a 
primeira, quando o pab é processado no sistema central (e fica pendente, 
cancelado ou autorizado) e a segunda, no momento em que o mesmo está sendo 
enviado ao banco. Este segundo cálculo é necessário para o caso de uma mudança 
na tabela de Imposto di! Renda entre o momento em que o pab foi processado no 
sistema central inicialmente e o envio do mesmo ao banco: isto pode ocorrer com 
os pabs que ficam pendentes. 



F1l.1)6. ' 
~. 
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4 - PAB: Atualmente ocorre um problema quando está sendo feito um pab de 
motivo 30 (substituição de pab) para um bellefício que tenha mais de um pab para o 
mesmo período: como existem várias ocorrências para o mesmo nb/pGríodo, o 
sistema escolhe um, que nem sempre é o que o usuário está querendo substituir. 
Para resolver esta situação, o usuário deverá passar a Informar o OL solicitante, a 
Data de Solicitação e o Seqüencial da Solicitação do pab que está querendo 
substituir. Esta alteração deverá ser implementada tanto no PRISMA, que deverá 
passar a enviar estas informações quando enviar os demais dados do PAB, quanto 
na Contingência. 

5 - PAB: Deverá ser permitido pagamento de pab motivo 22 para benefícios LOAS 
(espécies 87 e 88) cessados com motivo 6:2 (Cessação pela REVBPC), desde que 
não haja iToca de nome do recebedor. 

Deverá ser verificado se o PRISMA e o Central estão implementando o seguinte: 
resíduo para benefícios LOAS só pode se o motivo de cessação for 62: qualquer 
outro motivo de cessação não pode ser permitido. 

6 - PAB: O motivo de pendência 72 • DT.lNICIO PER.< DIB OU ANTERIOR A 5 ANOS 
será ser desmembrado em 2 motivos de pendência, para esclarecer a qual problema 
a pendência realmente se refere: 28 - DT. INICIO PERIODO < DlB e 29 - DIB 
ANTERIOR A 5 ANOS. 

7 - PAB: Será criada uma tela com acesso exclusivo à DG, que permitirá 
transformar pabs cancelados em pendentes, determinando o novo grau de. 
pendência, os novos motivos de pendência e a nova data limite de validação. Para 
que um pab seja enquadrado nesta situação, o cancelamento deverá ·ter ocorrido 
em, no máximo 30 dias em relação à data corrente. 

8 - EXTRATO TRIMESTRAL: Atendendo à uma determinação do Diretor de 
Benefícios, o extrato deverá passar a ser semestral: cada sGgurado passará a 

•

" : receber 2 extrat,os por ano. Cada extrato, passará a conter 6 competências, e 
-' .-. portanto, tem que ser redesenhado. O INSS nos fornecerá uma mensagem para 

constar do extrato, explicando a mudança da periodicidade do mesmo. O calendário 
para nova emissão dos extratos está detalhado a seguir: 



• 

Mês do Processamento _ 
Final de Nb sendo processado 
Competências contempladas no extrato 

Janeiro / AAAA 
3e4 
Agosto/AAAA-1 a Janeiro/AA.1l.A 

Fevereiro / AAAA 
Não há processamento 

Março/AAAA 
5e6 
Outubro/AAAA-1 a Março/AAAA 

Abril/AAAA 
7e8 
Novembro/AAAA-1 a Abril/AAAA 

Malo/AAAA 
geO 
Dezembro/AAAA-1 a Maio/AAAA 

Junho/ AAAA 
'1 &2 
Janeiro/AAAA a Junho/AAAA 

• ~ .~~~O/AAAA 
Fevereiro/AAAA a Julho/AAAA 

Agosto I AAAA 
Não há processamento 

Setembro / AAAA 
5e6 ' 
Abril/AAAA a Setembro/AAAA 

Outubro / AAAA 
7e8 
Maio/AAAA a Outubro/AAAA 
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.' . 
" . , . 

Novembro I AAAA 
geO 
Junho/AAAA a Novembro/AAAA 

Dezembro I AAAA 
1e2 
Julho/AAAA a Dezembro/AAAA 

Cnde AAAA á o ane cOirerate & AAAA-1 ~ (; ãno ar.tçiicr. 
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De: 
Para: 
Data: 

Assunto: {Sem assunto) 

Texto: 

, --. 

Oáudlo, 

Já conversei com a Maria e Nara e elas deverão contactar c·)m vocês. 

Ana Adall F. de Mesquita 

Coordenadora-Geral de Beneficios 

InterIna 

:> ~----Mensagem origlnal-----

> De: Claudia Medrado - DIPG.N . 

> Enviada em: terça-feira, 28 de maio de 2002 10:47 

> Para: Maria de Fátima Cunha Vlegas - INSS DF 

> Cc: Manutenção de Direitos - lNSSDF; Maria FlJIr·je Fuzil - IN5SDFi 

::> Benedito AdaiiJerto Brunca - iNSSuFi Ana Aáall f.ae Mesquita; Neison 

> Slmabuguro - DEBF.Ni Eveli zv1berglejd - DIPG,N 

> Assunto: RES: alteração da emissão de extrato de pagamento 

> 

> 

> Fátima, quando foi feita esta solicitacão? O que recebemos foi 

> solicitação de análise sobre uma poSSibilidade de alteração, 

> mas nao recebemos formali:?:ação sobre a efetiva mudança. S2io necessárias 

> mudanças na rotina que envolvem layout do extrato I procedimentos de 

> produção, etc .. Estaremos discutindo com a Nara e a Maria, que estão aqui 

> em reunião estes dias as ~ossrveis mudanças e a pnorização em relação às 

> atividades em andamento, Ok? 

> 

> att. Cláudio • 

> 

> -----Mensagem orlglnal-----

:> De: Maria de Fátima Cunha Viegas - lNSSDF 

> Enviada em: terça-feira, 28 de maio de 2002 10: 10 

> Para: Nelson Slmabuguro • DEBF.Ni Claudio Medrado - DlPG.N 

> Cc: Manutenção de Direitos - INSSDF; Maria fumle Fuzil - INSSDF; 

> Benedito Adalberto Brunca - INSSpF; Ana Adail F.de Mesquita 

> Assunto: alteração da emissão de extrato de pagamento 

> 

> Nelson, 

> 

> Conforme determinação anterior pela Coordenação Geral de 

> Beneficios, foi solicitado junto a Oataprev a alteração da emissão do 

:> extrato de pagamento de beneficios emitidos trimestral (código 

:> 04441-13501), conforme anexo IV do contrato de prestação de serviço dessa 

:> Empresa, para emissão semestral, solicitamos pravidêncj3s urgentes. 

> Att, 

:> Maria de Fátima Cunha Vlegas 

.email.terra.com.br/cgi-binlwebmail.exe 
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> Coordenadora de Gerer!clamento do R.econhecimento Inicial de Direltl)!) 

:> Coordenação-Geral de Benefícios 

> e·mail: fatima.viegas@df.previdenciasod2l1.gov.br 

> FONE:61/313-4314/9985-9451 

Anexos: 

• 

• 
,0 o 

• o 

email.terra.com.br/cgi-binlwebmail.exe 
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De: 

Para: 

Data: 

Assunto: [Sem assunto] 

Texto: 

Claudio, boa tardeI .-
A nossa proposta acertada, na reunião do dia 28/05. 

foi: 

dois finais de NB por mês, a partir da competência 07/2002, não emissão nos 

meses de fevereiro (face emissão de comprovantes de Imç.osto de Renda) e 

consequentemente no m~es de agosto. 

• Você ficou de verificar a possibilidade 

delmplementação no prazo; 

e,:-: 

Por favor: 

1.0 Pedi para a Evely me passar os finais e mês de emissão, n30 anotei na 

minha agenda: 

2.0 Verificado a viabilidade, informar p"ra ;;J /I_na A~a!l e Ft'ttlma, 

diretamente; ( e Que estaremos viajando nos treinamentos): 

Atenciosamente; 

Maria Fumie fuzil 

Matr.0941711 

Equipe de ManLlten~o de Direltc!;: 

Coordenação Geral de Beneficios 

> -----Mensagem orlginal-----

:> De: Claudio Medõado - DIPG.N 

> Enviada em: terça-feira, 28 de mala de 2002 10:47 

> Para: Maria de Fátima Cunh3 Viegas - INsSDF 

:> Cc: Manutenção de DIreitos - INSS DF; Maria Fumle Fuzil - INSSDF; 

> Benedito Adalberto Brunca - INSS DF; Ana Adafl F.de Mesquita; Nelson 

> Simabuguro - DEBF.N; Evell Zylberglejd - DIPG.N 

> Assunto: RES: alteraçilo da emIssão de extrato de pagamento 

> 

> 

> Fátima, quando foi feita esta solicjta~o ? O que recebemos foi 

:> solicitação de análise sobre uma POSSibilidade de alteõação, 

> mas não recebemos formaliza.;ão sobre a efetiva mudança. São necessárias 

> mudanças na rotina que envolvem layout do extrato, procedimentos de 

> produção, etc .. Estaremos discutindo com a Nara e a Maria, que estão aqui 

> em reunião estes dias as possfvels mudanças e a prJoriZÇlção em relação às 

mail.terra.com.br/cgi-bin/webmail.exe 
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• 

• 

> atividades em andamento, Ok? 

> 

> att. Cláudio. 

> 

> -----Mensagem orlglnal-----

> De: r1arla de f;itlme Cunhu ',/iegiis . a~SSCF 

> Enviada em:terça-feira, 28 de maio de 2002 10:10 

::- Para: Nelson Slmabuguro - DE8F.N; Claudio Medrado - DIPG.N 

> Cc: Manutenção de Direitos - INSS DF; Maria Fumle Fuzif - INSsDF; 

> Benedito Adalberto Brunca - INSSDFi Ana Adail F.de Mesquita 

> Assunto: alteração da emissão de extrato de pagamento 

> 

> Nelson, 

> 

> Conforme determlnaçao anterior pela Coordenação Geral de 

> Beneficios, foi solicitado junto a Dataprev a alteração da emissão do 

> extrato de pagamento de benefícios emitidos trimestral (código 

?" 04441-13501), conforme anexo IV do contrato de presta~;ão de serviço dessa 

> Empresa, para emissão semestral, solicitamos provldênci3s urgentes. 

> Att, 

> Maria de Pátfma Cunha VieQê':s 

> Coordenadora de Gerenciamento do Reconhecimento In!clal de Direitos 

> Coordenação-Geral de Beneffclos 

::- e-mal! : fatima.viegas@df.prevldenclasoclal.gov.br 

> FONE:61/313-4314/9985-9451 

Anexos: 
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Data: 22/09/2005 N" 045/05 

De: DEPARTAMENTO DE NEGÓCIOS BENEFicIOS - DEBF.N 

Para: CGAU.P 

Assunto: TCU - Ato de Requisição 01812005 - Itens A e Di 

• Renato, 

Conforme solicitação desta CGAU.P estamos encaminhando em anexo documentação 
referente ao TCU - Ato de Requisição 016/05, item A e Di. 

De Para 
A 

B 

C 

D 

Inlltrucio 

Atenciosamente, 

<)'>r 
aulo Vieira 'OnOL( 

• de Neg6t1os BeneficIo 
OEBf.N 

RubrIca Data 

. 

A Previdência é sua. 

Instru_ 1._ 5."""_ 
2. Fala< C<>mIgo 6. Informar 

3.Opónar 7.~ 

4. PrcMdencfar a. 

É o seu presente e o seu futuro. 
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MINISTÉRIO DA PFtEVD~NCIA SOCIAL 

Brasília, 29 de Setembro <;Ie· 2004 . 

• 
Caro{a) Segurado{a) da Previdência Social. 

Em maio passado, o Governo Federal encaminhou ao Congresso um Proieto de Lei 
para permitir aos aposentados e pensionistas da Previdência Social acesso a linhas de 
créditos com ta~as de juros reduzidas. 

Agora, o Legislativo aprovou o projeto e acabamos de sancioná-lo. Com isso, você e 

milhões de outros beneficiários{as), passam a ter o direito de obter empréstimos cujo 

.i valor da prastação poda. sar de até 30 o/a do seu benefício mensal. Você pOderá pagar o 

empréstimo com juros entre entrs 1,75 % e ~9 % ao mªs. 

Esperamos que essa medida possa ajudá-Io(a) a atender melhor às necessidades do 

dla-a-dia. Por meio de ações como esta, o Governo quer construir uma Previdência Social 

• mais humana. justa e democrática. Afinal, a Previdência é sua! 
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I Unk I 
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_ .. --
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25/10/200< ' - 26ilO/lÕ~" _J:,PR=:-=!2~':::=.JC,~.tala~1 08/I1/Z004 11 08/12/2004 
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LEI No 10.953, DE 27 DE SETEMBRO DE 2004.- DOU DE 28/09/2004 Página 1 de 2 

LEI N° 10.953, DE 27 DE SETEMBRO DE 2004.- DOU DE 28/09/2004 

. fIa. ,gg 1. 
Altera o art. 6!l. da L~LU.ª.Jj) ... li~.1.!J~.1Z de ilr;.embtfLde 2 3 que ~-~_ .. _. 
dispõe sobre a autorização para desconto de prestações em fi a de )h_ 
pagamento. (/ r_ 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º O art .. 6° da Lei n" 10.820, de 17 de dezemhro de 2003, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

, ' 

"Art. 6º Os titulares de beneficios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 
Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 
proceder aos descontos referidos no art. 1º desta Lei, bem como autorizar, de forma 
irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam. seus beneficios 
retenha, para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de 
empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil por ela 
concedidos, . quando previstos em contrato, nas condições estabelecidas em 
regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS . 

§ 2° Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às operações 
referidas no caput deste artigo restringe-se à: 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 
consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade 
solidária pelos débitos contratados pelo segurado; e 

11 - manutenção dos pagamentos do titular do beneficio na mesma instituição 
financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a 
retenção, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos 
contratados pelo segurado. 

§ 3º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas 
nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver 
saldo devedor em amortização . 

. ....................................................................... , ............................. -............................................ . 

§ SO Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão 
ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor dos benefícios. 

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite 
estabelecido no § S" deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas 
por esta Lei." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de setembro de 2004; 1832 da Independência e 116º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 

AmirLando 

Este texto não substitui o publicadO no D.O.U. de 28.9.2004 
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LEI No 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 - DOU DE 18/12/2003 

LEI N° 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 - DOU DE 18/1212003 

Legislação 

LEI NQ -1Q.9'§;LOE z!.J)];~I~BRº7DE .004.' DOU DE 28009/2004 

Dispõe. sobre a autorização para desconto de prestações em folha 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 Os empregados regidos pela Consolidacão das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto
de maio de 1943, poderão autorizar, de forma irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagaI 
referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedic 
financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. 

§ 12 O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas rescisórias devidas pE 
assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, até o limite ( 

§ 22 O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação consignável para os 
comprometimento das verbas rescisórias para os fins do § 12 deste artigo . 

Art. 2Q Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - empregador, a pessoa jurldica assim definida pela legislação trabalhista; 
11 - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista; 
111 - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou financiamento ou re 

arrendamento mercantil mencionada no caput do art. 12; 

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de empréstimo, financiament 
mercantil regulado por esta Lei; e 

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao empregado em razão 
contrato de trabalho. 

§ 12 Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas pelo empregado. 
§ 2Q No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos descontos pE 

observará, para cada mutuário, os seguintes limites: 

I - a soma dos descontos referidos no art. 12 desta Lei não poderá exceder a trinta por cento da remur 
conforme definida em regulamento; e . 

11 - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 12 , não poderá exceder a qua 
~emuneração disponivel, conforme definida em regulamento . 

Art. 32 Para os fins desta Lei, são obrigações do empregador: 

I - prestar ao empregado e à instituição consignatária, mediante solicitação formal do primeiro, as inforrr 
para a contratação da operação de crédito ou arrendamento mercantil; 

11 - tornar disponiveis aos empregados, bem como às respectivas entidades sindicais, as informaçi 
custos referidos no § 2º deste artigo; e 

111 - efetuar Os descontos autorizados pelo empregado em folha de. pagamento e repassar o 
consignatária na forma e no prazo previstos em regulamento. 

§ 12 É vedado ao empregador impor ao mutuário e <11 instituição consignatária escolhida pelo en 
condição que não esteja prevista nesla Lei ou em seu regulamento para a efetivação do contrato e a il 
descontos autorizados. 

§ 2º Observado o disposto em regulamento e nos casos nele admitidos, é facultado ao empregador de! 
pagamento do mutuário os custos operacionais decorrentes da realização da operação objeto desta Lei. 

§ 32 Cabe ao empregador informar, no demonstrativo de rendimentos do empregado, de forma diseri 
desconto mensal decorrente de cada oper.ação de empréstimo, financiamento ou arrendamento, berr 
operacionais referidos no § 2Q deste artigo. 

§ 4º Os descontos autorizados na forma desta Lei e seu regulamento terão preferência sobre outros de 
natureza que venham a ser autorizados posteriormente. . 
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LEI No 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 - DOU DE 18/12/2003 
SE C'f:. f:-. 

-jJ .. 

Art. 42 A concessão de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil ser feita a' crit r;..... \ 

consignataria, sendo os valores e demais condições objeto de livre negociação entre ela e o utU~...E.bS;,;t, 
disposições desta Lei e seu regulamento. ---... / 

li 
§ 12 Poderá o empregador, com a anuência da entidade sindIcal representativa da maioroa d 

para estes, firmar, com instituiçães consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais critérios a 
nos empréstimos, financiamentos ou arrendamentos que venham a ser realizados com seus empregados. 

§ 22 Poderão as entidades e centrais sindicais, sem õnus para os empregados, firmar, com instituiçé 
acordo que defina condiçães gerais e demais critérios a serem observados nos empréstimos, financiamentos 
que venham a ser realizados com seus representados. 

§ 32 Uma vez observados pelo empregado todos os requisitos e condiçães definidos no acordo f 
disposto no § 12 ou no § 2!! deste artigo, não poderá a instituição consignatária negar-se a celeb 
financiamento ou arrendamento mercantil. 

§ 4l' Para a realização das operaçães referidas nesta Lei, é assegurado ao empregado o direito de o 
consignatária que tenha firmado acordo com o empregador, com sua entidade sindical, ou qualqu€ 
consignatária de sua livre escolha, ficando o empregador obrigado a proceder aos descontos e repasses po 
autorizados. 

§ 5!! No caso dos acordos celebrados nos termos do § 2!! deste artigo, os custos de que trata o § 2!! do 
negociados entre o empregador e a entidade sindical, sendo vedada a fixação de custos superiores aos pre 
empregador noS acordos referidos no § 1!! deste artigo. 

§ 6º- Poderá ser prevista nos acordos referidos nos ~§ 12 e 22 deste artigo, ou em acordo especifico 
consignatária e o empregador, a absorção dos custos referidos no § 22 do arl. 3l! pela instituição consignatári 

§ 7" É vedada aos empregadores, entidades e centrais sindicais a cobrança de qualquer taxé 
contrapartida pela celebração ou pela anuência nos acordos referidos nos §§ 12 e 2!!, bem como a inclusão 
que impliquem pagamento em seu favor, a qualquer titulo, pela realização das operaçães de que trata est; 
disposto no § 22 do art. 3l!. 

Art. s<> O empregador sera o responsável pelas informações prestadas, pela retenção dos valores devi, 
às instituiçães consignatárias, o qual deverá ser realizado até o quinto dia útil após a data de pagamento, a 
remuneração mensal. 

§ 1!! O empregador, salvo disposição contratual em sentido contrário, não será co-responsável pe 
empréstimos, financiamentos e arrendamentos concedidos aos mutuários, mas responderá sempre, como I 

solidário, perante a instituição consignatária, por valores a ela devidos, em razão de contratações por ele cal 
desta Lei e seu regulamento, que deixarem, por sua falha ou eulpa, de serem retidos ou repassados. 

§ 2. Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo, financiamento OL 

descontado do mutuário e não foi repassado pelo empregador à instituição consignatária, fica ela proibida d, 
mutuário em qualquer cadastro de inadimplentes. 

§ 3l! Caracterizada a situação do § 2º deste artigo, o empregador e os seus representantes legais fica' 
J depósito, na forma prevista no Capitulo 11 do Titulo I do Livro IV do Código de Processo Civil. 

§ 4l' No caso de falência do empregador, antes do repasse das importâncias descontadas dos mutuáric 
à instituição consignatária o diretto de pedir, na forma prevista em lei, a restituição das importâncias retidas. 

Texto anterior: 
Art. G2 Os titulares de beneficios de aposentadoria e pensão do Regime c: 
Social poderão autorizar os descontos referidos no art. 12 nas condiçõe 
regulamento, observadas as normas editadas pelo Instituto Nacional I 

INSS. 

Arl. 6º- Os titulares de beneficios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social poderão 
Instituto Nacional do Seguro Social- INSS a proceder aos descontos referidos no art. 12 desta Lei, bem com 
forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus beneficios retenha, para fin 
valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos e operaçães de arrendamento mel 
concedidos, quando previstos em contrato, nas condiçães estabelecidas em regulamento, observadas as nor 
INSS.( hEI NQ 10.953 DE 27 DE SETEMBRO DE 2004.· DOU DE 28109/2004) 

§ 1!! Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre: 

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 1.; 
11 - os beneficios elegiveis, em função de sua natureza e forma de pagamento; 
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LEI No 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 - DOU DE 18/12/2003 

111 - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de beneficios em manutenção e 

§ 2" Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às operações referidas no caput de: 
restringe-se à: ( Nova Redação 1-EI W 10.953 DE 27 DE SETEMBRO DE 2004.- DOU QE_2J110JlR_004) 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição consignatária nas operações de 
cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado; e (Acrescido illH" ~ 
SETEMBRO DE 2004.- DOU DE 28/09/2004) 
11 - manutenção dos pagamentos do titular do beneficio na mesma instituição financeira enquanto houver sal( 
operações em que for autorizada a retenção, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débit, 
pelo segurado. (Acrescido LEI NQ 10.953 OE 1-7 DE SETEMBRO DE 2004.- DOU DE 281J1912004) 

§ 32 É vedado ao titular de beneficio que realizar qualquer das operações referidas nesta lei solicitar a altera 
financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor em amortização. (Nova Redação jglliQ 10 953 DE 27 DE S 

º-Q!Ll2.~L09/2004 ) 

Texto anterior: 

§ 22 Em qualquer hipótese. a responsabilidade do INSS em relação às operaçõ 
restringe-se à retenção dos valores autorizados pelo beneficiário 9 repasse ã inS1 
não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pel( 

§ :JI1 É vedado ao titular de benefício que re3Hzar operação referida nesta lei s, 
Instituição financeira pagadora enquanto houver saldo devedor em amortização. 

§ 4Q É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou arrendamento firmado. 
vigência do seu contrato de trabalho quando de sua aposentadoria, observadas as condições estabelecidas r 
§ 5° Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão ultrapassar o limite de 30 
cento) do valor dos beneficios. (Nova Redação ~Q 1Q ~~~ IlO:llllE SETEMBRO DE 2004 - POU DE 28/09/2QlM) 

§ 6"- A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite estabelecido no § 5Q deste art 
as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. (Nova Redação ~o 1Q.953 DE 27 DE SETEMBRO DE 2Q04 - pOl 

Art. 7~ O art. 115 da lei nq 8.213, de 24 de iulho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 115 .................................... _ .. _ .. _ ....................................... _ ............... . 

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrer 
concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 
e privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o 
cento do valor do beneficio. 

§ 1Q Na hipótese do inciso 11, o desconto será feito em parcelas, cc 
regulamento, salvo má-fé. 
§ 2º- Na hipótese dos incisos 11 e VI, haverá prevalência do desconto do 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei. 

Art. !)Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de dezembro de 2003; 182Q da Independência e 115Q da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 

Ricardo José Ribeiro Berzoini 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U_ de 18.12.2003 
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De: Renato Sergio VieIra· DATAPREVRJ 

Para: lulzhllma@terra.com.br 

Data: 21/09/0516:15 

Assunto: ·ENC: "CARTAS DO PRESIDENTE" 

Texto: 

> -----Mensagem orlginal-----

> Oe: Paulo Cesar de Souza Maiolino - DATAPREVRJ 

> Enviada em: quarta-feira, 21 de setembro de 2005 13:00 

> Para: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 

> Cc: Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ; Reynalclo Marinho 

> Uma - DATA?REVRJ 

> Assunto: ~CARTAS 00 PRESIDENTE-

> 

> Atendendo a sua solicitação, seguem os arquivos contendo: 

> 

> 1) Justlflcativa do motivo pelo qual não temos com tomar a Imprimir os 

> relatórios de controle dos FAC 01/11/2004 e 20/12/2004; 

> 

> 2) Determinação para (nterrupção do serviço; 

> 
> 3) Autorização para fragmentação das cartas que" não foram postadas. 

> 

> 

> «RES: CARTAS DO PRESIDENTE» «ENC: Processamento de cartas-

> PROVlDENCI~R» «ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos nas 

> .Produções Extras do CTRJ.O» 

> Paulo MAIOUNO 

> DARJ.O 

> Supervlsor - Apolo Operadonal 

> Tel. (21) 2555-6176/6298 

> Rua Cosme Velho 6, sala 125.2 

> paulo.malollno@prevldencla.gov.br 

> 

Esta menSaf.jlCm foi ·\I-erlficãí.l~ j.ieIO E·n1Cilj Prott:gido Terra. 

Sca-n englne: McAfee V1rusScan 1 Atualizado em 21/09/20051 versilo: 4_4_00/4·587 

Proteja o seu e·mail Terra: http://mail.terra.com_br/ 

Anexos: 
RES: CARTAS DO PRESIDENTE 

ENC: Processamento de cartas· PROVIDENCIAR 

ENC: Situação dos Materiais Estocáveis .envolvidos nas Produções Extras do CTRJ_O 

http://email.terra.com.br/cgi-binlwebmail.exe 
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De: 

Para: 

Data: 

Assunto: [Sem assunto] 

---_._-_. __ .•. __ .... _---._--_.-. __ .-•.. ,'_.,-- .. __ ._._.-... _- _ ..... 

Texto: 
Maiolino, em virtude do processamento ter sido executado em um job avulso, a 

responsabilidade pela salva dos arquivos gerados, ficam a critério do 

sollcltante(ONG), que no caso em questão não o fez. 

Márcio F:adini Pereira 

CTRJ.O/OPRJ.O - Pianejameillv t! Conlrui~ óa ?rc.xiução 

Rua Cosme Velho, n. O 6, sala 411 

< htlp://www-dprjo/> 

"'m a rcio.perelra@prevldencla.gov.br 

* (Oxx21) 2555-6166/6406 

* (Oxx21) 2285-2723 

> -----Mensagem orlginal-----

> De: Paulo Cesar de Souza Maiolino - DATAPHE'vRJ 

> Enviada em: quarta-feira, 21 de setembro de 2005 11:40 

> Para: Marcia Fadinl Pereira - DATAPREVRJ 

> Cc: Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ 

> Assunto: CARTAS DO PRESIDENTE 

> 

> Marclo, 

> 

> Não tive como fornecer para o Renato da Auditoria os relatórios de 

> controle de postagem das cartas do presidente com FAC 01/11/2004 e 

> 20/12/2004. 

> Solicito que seja verificada a pOSSibilidade de gerar os arquivos para 

> nova Impressão. 

> 

> Atenciosamente, 

> 

> Paulo MAIOUNO 

> OARJ.O 

> Supervisor - Apolo Opetaclonal 

> Tel. (21)2555-6176/6298 

> Rua Cosme Velho 6, sala 125.2 

> paulo.maiollno@prevldencla.gov.br 

> 

Anexos: 

htlp:llemail.terra.com.br/cgi-blnlwebmail.exe 
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Pagmada W 

De: 

Para: 
bata: 

Assunto: [Sem assunto] 

Texto: 

> Atenciosamente, 

:> Carlos Bandeira 

> DATAPREV - Centro de Tratamento da Informação RJ - CTR).O 

> Tel.: (Oxx:ll) 255S-61:l4 fax: (Oxx21) 228!:1-2:72:3 

> carlos.bandeira@prevldencla,gov.br 

> 

> 

> -----Mensagem original-----

> De: Carlos Alberto JacQues de Castro - DATAPREV 

> Enviada em: terç~-feira. 28 de dezembro de 2004 14:43 

:'> Para: Carlos Henrique Bandeira dos Santos· DATAPREVPJ 

> Cc: Rosely Goncalves de Lima Taranto - OATAPREVRJ 

> Assu nto: Processamento de cartas - PROVIDENCIAR 

> Prioridade: Alta 

> 

> Bandeira, está mantida a orientação Interrompendo o processamento até uma 

> nova determlnacão. 

> Está autorizada uma comunicação aos Correlor. Informando que a postagem d~ 

> 1,6 milhão por Q,u'3:stões c~ra':ioneis ficou reduzida p2!ra 6DO mil. 

> Um abraço. 

> 

> Cartos Alberto Jacques de Castro - DOP 

Anexos: 

http://email.terra.com.br/cgi-binJwebmail.exe 
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De: Josedio Françisco Moreira - DATAPREVRJ 

Para: Paulo Cesar de Souza Malolino - DATAPREVRJ 

Data: 21;09/0509:55 

Assunto: ENC: Situação dos Materiais Esta 

Texto: 

> -----Mensagem origlnal-----

> De: Paulo Cesar de Souza Malollno - DATAPREIJRJ 

> Enviada em: segunda-feira, 5 de setembro de 2005 11: 10 

> Para: Josedlo Francisco Moreira - DATAPREVR) 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos nas 

> Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> 

> «FRAGMENTAÇÃO 12.doc> > 

> Paulo MAIOUNO 

> DARJ.O 

> Supervisor - Apolo Operacional 

> Tel. (21) 2555-6176/6298 

> Rua Cosme Velho 6, sala 125.2 

> paulo.malollno@prevldencla,gov.br 

> 

> -----Mensagem orlglnal-----

> De: Revnaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ 

> Enviada em: segunda-feira, 5 de setembro de 2005 10: 50 

> Para: Paulo Cesar de Souza Malollno - DATAPREVRJ 

> Cc: Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos nas 

> Produções Ext.ras do CTRJ,O 

> 

> Malollno, 

> 

> Finalmente foi encaminhado a autorização para fragmentação. 

> 

> Att:Revnaldo Uma 

> e-maU: Reynaldo.Uma@prevldencla.gov.br 

> tel:25556213 ou 25556216 

> http://www-dprjo 

> 

> 

> 

, > -----Mensagem orlglnal-----

> De: Nelson Tsutomu Slmabuguro - DATAPREVfU 

> Enviada em: segunda-relra, 5 de setembro de 2005 10:00 

> r"ar.u: Rcyr.aldo f.'r~ril1ho Um ... DATAP:l.EVR] 

http://email.terra.com.br/cgi-biniwebmail.exe 
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> Cc: Julio Norberto ,de Mata E Souza - DATAPR~RJ; Mauro Vasques Canella -

> DATAPREVRJi Gilberto Carneiro da Silveira - DATAPREVDFi Patricia Bezerra 

> de Melo Bahia - OATAPREVRJ 

:> Assunto: ENC: Situação dos. Materiais Estocáveis Envolvidos nas 

> Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> Reynaldo, segue a resposta do DEBF,N. 

> 

> Att 

> Nelson Slmabuguro 

> Divisão de Implantação de Slstemas.e Engenharia de Produção - DIME.O 

> Dataprev 

> (21)2528-7489 

> 

> 

> -----Mensagem orlglnal-----

> De: Joao Paulo Vieira TInoco - DATAPREVRJ 

> Enviada em: segunda-feira, 5 de setembro de 2005 09:47 

:> Para: Nelson Tsutomu Slmabuguro - DATAPREVRJ 

> Assunto: RES: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos nas Produções 

> Extras do CTRJ.O 

> 

> Nelson, 

> 

> Estou lendo este email com muito atraso. Creio já ter autorizado, mas na 

> dúvIda, registro a autorização para a fragmentação. 

> 

> Att, 

> 

> João Paulo Vieira Tinoco 

> Departamento de Negócios de Benefícios - Gerente 

> DATAPREV 

> (21)2528-7375 

> 

> -----Mensagem orlglnal-----

> De: Nelson Tsutomu Slmabuguro - DATAPREVRJ 

> Enviada em: terça-feira, 26 de Julho de 2005 15:59 

> Para: )oao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ 

> Cc: Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJi Patricia Bezerra· . 

> de Melo Bahia - DATAPREVRJi Reynaldo Marinho Lima - DATAPREVJU 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais estocáveis Envolvidos nas 

> Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> TInoco, reitero solicitação. Att Nelson. 

> « Mensagem: ErlC: Sltuat;~o dos Materlels E!.:tocáve!s·Er.v~!'Jldc~·:,:.as 

> Produções Extras do CTRJ.O » 

> 

> -----Mensagem original-----
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> De: Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ 

> Enviada em: quinta-feira, 14 de julho de 2005 12: 18 

> Para: Nelson Tsutomu Slmabuguro - DATAPREVRJ 

> Cc: Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ; Paulo Cesar de Souza 

> MaloUna - DATAPREVRJi Alexandre Janeiro Gregorio - DATAPREVRJ; Luis 

> Henrique Medeiros Pereira - DATAPREVRJ; Mareio Fadln i Pereira - DATAPREVRJ 

> Assunto: RES: Situação dos Materiais Estoclvels Envclvfd·)s nas produçõe~ 

> Extras do CTRJ.O 

> 

> Alguma resposta? 

> 

> Att:Reynaldo Uma 

> e-maU: Reynaldo.Uma@prevfdencla.gov.br 

> <maflto:Reynaldo.Uma@previdencfa,gov.br> 

> «:: <mallto: Reyna!dc.U!T!a@:::;f'2'!ider.cia.GO~' .~:->:>-

> tel:25556213 ou 25556216 

> <<http://www-dprjo>> 

> 

> 

> 

> -----Mensagem orfglnal-----

> De: Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ 

> Enviada em: sexta-feira, 24 de junho de 2005 10:39 

> Para: Nelson Tsutomu Slmabuguro - OATAPREVRJ 

> Cc: Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJi Paulo 

> Cesar de Souza MaloUno - DATAPREVRJ; A~X3ndre Gregorioi luis Pereira; 

> Marcia Pereira 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos 

> nas Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> Nelson . 

> Quem pode definir o tratamento que vamos dar as cartas 

> retidas no CTRl ,O? 

> 

> Att: Reynaldo Uma 

> e-mal! : Reynaldo.Uma@prevldencla.gov.br 

> <maltto:Reyna!do.Uma@hP~evidencla.gov,br> 

> < <mailto: Reyna!do.U!T!a@pr.e'/11enc!a.ç:ov,br:-> 

> tel:25556213 ou 25556216 

> <<http://www-dprjo>> 

> 

> 

>. 

> -----Mensagem orlginal-hh--

> De: Paulo Cesar de SOl}za MalolJno - DATAPREVRJ 

> Enviada em: quinta-feira, 23 de Junho de 2005 14:36 

> Para: Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais Estocaveis Envolvidos 
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> na$ Produções Extras do:- ::':TR].O 

> 

> Temos alguma POSição? 

> 

> Atenciosamente, 

> 

> Paulo MAIOUNO 

> DARJ.O 

> Supervisor - Apolo Operacional 

> Tel. (21) 2555-6176 f 6298 

> Rua Cosme Velho 6, sala 125.2 

> paulo.malollno@prevldencla,gov.br 

> <mallto:paulo.maiolino@previdencla.gov.br> 

> < < mailto: paulo.malolino@prevldencla.gov.br» 

> 

> -----f..1ensagem Or!~linl;tI-----

> De: Reynaldo Marinho Lima - DATAPREVRJ 

> Enviada em: quarta-feira, 27 de abril de 2005 13:48 

> Para: Nelson Tsutomu Slmabuguro - DATAPREVRJ 

> Cc: Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ; Paulo 

> Cesar de Souza Maiollno - OATAPREVRJ 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envol'ildos 

> nas Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> Nelson 

> Algum posicionamento da DEBF.N ? 

> 

> Att:Reynaldo lima 

> e-mal! : Reynaldo.Lima@previdencla.gov.br 

> <mailto:Reynaldo.lima@prevldencla.gov.br> 

> «mailto:Reyoaldo.Uma@prevldencla.gvv.br» 

> 101:25556213 ou 25556216 

> < <htlp:ffwww-dprjo> > 

> 

> 

> 

> -----Mensagem orlgloal-----

> De: Paulo Cesar de Souza Maiolino - DI\Ti\PRE't/RJ 

> Enviada em: terça-feira l 26 de abril de 2005 12:01 

> Para: Reynaldo Marinho-Uma - DATAPP.EVRJ 

> Cc: Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ 

> Assunto; ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos 

> nas Produções Extras do crRJ.O 

> 

>" Reynaldo", 

> 

> Favor Informar ~e Já ternes ::1 r~tcmc sobre r:! ::!L!tor!zaçãc ;::~rz 

> fragmentação das 510.625 cartas do presidente, que ora cncontram-s~ 

http://email.terra.com.br/cgi-binlwebmail.exe 
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> guardadas no almoxarifado da OIAO.O. 

> 

> Att, 

> 

:> Paulo MAIOUNQ 

> DARJ,Q 

> Supervisor - Apolo OperaCional 

> Tel. (2.1) 2555-6.176/6298 

> Rua Cosme Velho 6, sala 125.2 

> paulo.malollno@prevldencla.gov.br 

> <matlto:paulo.malollno@prevldencia.gov.br> 

> < <mailto: paulo,maJollno@prevldencia.gov,br» 

> 

> -----Mensagem orlginal-----

> De: Nelson Tsutomu Slmabuguro - OATAPREVRJ 

> Enviada em: sexta-feira, 18 de março de 2Q05 16:18 

> Para: Mauro Vasques Canella - DATAPREVRJ; Reynaldo Marinho Lima -

> DATAPREVRJ 

> Cc: Paulo Cesar de Souza Malollno - DATAPREVRJ; Julio Norberto 

> de Mata E Souza - DATAPREVRJ 

> Assunto: RES: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos 

> nas Produçqes Extras do CTRJ.O 

> 

> Mauro, já encaminhei a solicitação ao DEBf.N. Att Nelson. 

> 

> -----Mensagem orlglnal-----

> De: Mauro va~ques canella - DATAPREVRJ 

> Enviada f!m; qlJln~a-fclrt'. 1.7 dI;! mar,;!) d~ 2005 17:51 

> Para: Reynaldo Marinho Lima - DATAPREVRJi N~lson Tsutomu 

> Slmabuguro - DATAPREVRJ 

> Cc; Paulo Cesar de Souza Malolino - DATAPREVRJ; Julio 

> Norberto de Mata E Souza - DATAPREVRJ 

>.Assunto: RE: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos 

> nas Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> Nelson, quem tem essa resposta ou contato para obtê-ia ri o 

> Tinoco ou o Gilberto CarneIro. 

>[) 

> 

> -----Orlglnal Message-----

> From: Reynaldo Marinho LIma - DATAPREVRJ 

> Sent: Thursday, March 17, 20053:34 PM 

> To: Nelson Tsutomu Slmabuguro - DATAPREVRJ 

> Cc: Mauro Vasques canella - DATAPREVRJ; Paulo CeS6r de Souza 

> Maiolino - DATAPREVRJ 

> Subject: ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos 

> nas Produções Extras do CTRJ,Q 

> 

http:/ /email.terra.com.br/cgi-b inlwebmaiLexe 
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> Nelson 

> Como proceder com as 510.625 cartas guardadas na 

> DARJ.O? 

> 

> 

> 

> Att:Reyr.aldo Uma 

> e·mall : Reynaldo.Lima@prevldencla.gov.br 

> <mailto:Reynaldo.Lima@prevldp.J\cia.gov.br> 

> < <ma ilto: Reynaldo. Uma@prevldenci~ .gov. tor> > 

> tel:25556213 ou 25556216 

> <<http://www·dprjo>> 

> 

> 

> 

> -----Mensagem original-----

> De; Maure 'JõSqliéS Car.erta - DATAPR[\,'RJ 

> Enviada em: quinta-feira, 17 de março de 2005 15:16 

> Para: Galdlno Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 

> Cc: Julio Norberto de Mata E Souza - DATAPREVRJ; Nelson 

> Tsutomu Slmabuguro - DATAPREVRJ; Paulo Cesar de Souza Malolino-

> DATAPREVRJi Patricia Bezerra de Melo Bahia - OATAPREVRJ; Jooo Paulo Vieira 

> TInoco - DATAPREVRJ; Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ; Gilberto Carneiro 

> da Silveira - DATAPREVDFi Marcelo Bocchettl Argento - DATAPREVRJ 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais Estocáveis 

> Envolvidos nas Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> Galdlno 

> 

> Conforme correspondência abaixo podemos ver Que a diferença 

> entre a compra do material para atender a uma solicitação emergencial da 

> Presidência da Repu blica e o gasto efetivo do r.laterial, deve-se 

> exclusivamente a alterações nos procedimentos do cliente, e não a um 

> *erro· de estratégia. 

> Com relação à produção normal, o motivo é o mesmo, mudanças 

> nas demandas do INSS: suspensão da emissão de cartas (diminuição no 

> consumo de A4 e efetivamente de toner) e Incorporação de algumas cartas em 

> outras para Impressão em A3. 

> Como sugestão devem se revistas as futuras aquiSições, para 

> situações emergenciais vamos sempre sair ~apagando Incêndios". 

> Att. 

> 

> 

> 

> -----Mensagem orlglnal-----

> De: Paulo Cesar de Souza Maiollno - DATAPREVRJ 

> Enviada em: quarta-feira, 16 de março de 2005 12:03 

http://email.terra.com.br/cgi-binlwebmail.exe 
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> Para: Mauro Vasques Canella - DATAPREVRJ 

> Cc: Reynaldo Marinho Lima - DATAPREVRJ 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais Estocáveis Envolvidos 

> nas Produções Extras do CTRJ,Q 

> 

> ~1auro, seÇjuem as ii1formoções para ::.ubslJiãl a sua. rE:Sj)Q:;ta 

> ao Galdlno: 

> 

> 1) Sobre as Cartas do Presidente em formulário A4; 

> 

> - Total estimado de cartas a serem emitidas e postadas = 

> 16.603.818 ( 34.000 resmas) 

> - Total de cartas ~mltidas e postadas até o final parcial do 

> grupo 7 = 10.146.608 

> - Total de cartas emitidas e guardadas na DARJ.O, aguardando 

> orlentaçf.io = 510.625 

> - Total estimado de cartas que ficaram com a emissão 

> pendente = 5.946.585 ( 12.000 remas, que corresponderJa o consumo de 

> 36.000 resmas s6 para atender a esta demanda, não fosse a interrupção) 

> 

> Aproveito para solicitar a providência a ser tom;)da, quantn 

> as 510.625 cartas guardadas na DARJ.O, 

> 

> 2) Quanto ao formulário A3: 

> 

> • Após a grande emissão das cartas dos termos de adesão ao 

> IRSM no formato A3, que totalizaram 834.756 cartas, correspondendo a 1.700 

> resmas, continuamos emitindo lima média de 15.000 cartas mensais de 

> expurgos demandados peja justiça. 

> 

> - O saldo residual do estoque de 600 resmas do fOrmulário 

> A3, Irá atender, Inicialmente, a demand.a prevista no oficio do INSS, 

> contida nos arquivos em anexo, que detennina a fusão de algumas das 

> cartas, ora emitidas em A4 .. que passari§o a ser emitidas em A3. Esta ação 

> está sendo tratada pelo OEAP.O e ~rea de negócIos da empresa. Adianto que 

> da lista de cartas que o INSS indicou Que não seriam mais emitidas a 

> partir do dia 01/01/2005, apenas as cartas de PAB e Certidão p/saque do 

> PIS/PASEP/FGTS continuam sendo emitidas, sendo que a última está prevista 

> para ser unificada com a Memória de Cálculo/Discriminativos de Créditos. 

> 

> 

> 

> « File; Ofício DATAPREV 12.doc» « FUe: Planilha ECf 

> redução de valores.xls» 

> 

> 3) Replanejamento de fornecimento de insumos 

> 

> - Mediante o exposto no Ofício do INSS, faz~se necessárló um 
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> novo planejamento de suprimento de Insumos para a produção, perante a 

> DJAM.A. 

> 

> Atenciosamente, 

> 

> 

> 

> Paulo MAIOUNO 

> DARJ.O 

> SupervIsor - Apolo Operacional 

> Ter. (21) 2555-61761 6298 

> Rua Cosme Velho 6, sala 125.2 

> paulo.malollno@prevldencla.gov.br 

> <mallto:paulo.malollno@prevldencia.gov.br> 

> < <mallto :paulo.malollno@prevldenc:ia.gov,br» 

> < < <mallto: paulo,maiolino@prevldencla,gov.br»> 

> 

> -----Mensagem original-----

> De; Armando Aúgusto Carvalho Neto - DATAt-R~KJ 

> Enviada em: ten;a-felra, 15 de março de 2005 

> 15:19 

> Para: Paulo Cesar de Souza Malollno - DATA?REVRJ 

> Assunto: FW: Situação dos Materiais 

> estocáveis Envolvidos nas Produções Extras do crru.Q 

> 

> 

> 

> ----------

> From: Mauro vasques Canella - DATAPREVRJ 

> Sent: Tuesday, March 15, 2005 3:21:56 PM 

> To: Armando Augusto carvalho Neto - DATAPREVRJ 

> Cc: Reynaldo Marinho lima - DATAPREVRJ; J~"Jo 

> Paulo VIeira Tinoco - DATAPREVRJ; JulIo Norberto de ~"'ota E SOUZÇI _ 

> DATAPREVRJ; Patricia Bezerra de Melo BahIa - DATAPREVRJ; Nelson TsutomlJ 

> Slmabuguro - DATAPREVRJ; Gilberto CarneIro da Silveira - DATAPREVDF; 

> Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ 

> Subject: RES: Sltuaçao dos Materiais 

> estocáveIs EnvolvIdos nas Produções Extras do CTRJ.O 

> Auto forwarded by a Rule 

> 

> Armando 

:> Para montar a resposta ao Gaidino, goshlrioil ue ter a 

>-quantldade final Impressa da carta do Presidente em papel A4. 

> A solicitação emergencial foi em cima da necessIdade 

> de atender aoconsumo normal mais a demilnda extra ·(compra de· 26;000 resmas 

:> e 564 frascos de toner). 

> Quanto ao papel A3 a compra foi para atender a Llm~ 

> demanda de impressão estimada em 200.000 páginas/mês. Como esta essa 
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> produção. 

> 

> Aguardo retorno 

>[] 

> 

> ---Mensagem origlnal-----

> De: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 

> Enviada em: terça-feira, 15 de março de 2005 11:55 

> Par;;!: Mauro. V2iseaUQS Q .. .:::I!a DATAr:U::"Vr...:! 

> Cc: Armando Augusto Carvalho Neto - DATAPRE'JRJ; 

> Reynaldo Marinho Lima - DATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ; 

> Julio Norberto de Mata E Souza - DATAPREVRJ; Waldir de Campos Freire -

> DATAPREVRJ; Patricia Bezerra de Melo Bahia - DATAPREVRJ; Nelson TSutomu 

> Simabuguro - DATAPREVRJ; Gilberto Carneiro da Silveira - DATAPREVOF; 

> Carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPHEVRJ; Marcelo Bocchettl 

> Argento - DATAPREVR1 

> Assunto: RES: Situação dos Materiais Estocáveis 

> Envolvidos nas Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> Mauro, 

> Reitero a sollcltaçao. Precisamos saber a prevls30 

> de demanda dos materiais nos pr6ximos meses para avaliar as providências 

> que poderemos tomar em relação ao estoQ:!e. 

> 

> Atenciosamente, 

> 

> Galdlno 

> 

> -----Mensagem orlglnal-----

> De: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 

> Enviada em: sexta-feira, 11 de março de 2005 

> 15:43 --

> Para: Mauro \l.asques Canella - OATAPREVRJ 

> Cc: Armando Augusto Carvalho Neto - DATAPREVAJ; 

> Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira TInoco - DATAPREVRJ; 

> Julio Norberto de Mota E Souza - DATAPREVRJ; Waldir de campos Freire -

:> OATAPREVRJ; Patricia Bezerra de Melo Bahia - DATAPREVRJ; Nelson Tsutomu 

> Slmabuguro - DATAPREVRJ; Gilberto Carneiro -:tEl Silveira - OATAPREVDF; 

> carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVR1; Marcefo··Bocchettl 

> Argento - OATAPREVR1 

> Assunto: ENC: Situação dos Materiais 

> Estocáveis Envolvidos nas Produções Extras do CTRJ.O 

> 

> Mauro, 

> ·Em fúnção do exposto abaixo, solicito Informar sobre 

> a situação da emissão das cartas da Presidência, uma vez que o 

> Almoxarifado estâ com excesso dos materiais ildqu!rldos para atender aquela 

> demanda. 

http://email.terra.com.br/cgi-binlwebmail.exe 
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> Atenciosamente, 

> 

:> Galdlno 

> 

> -----Mensagem original-----

> De: Waldir de Campos Freire - DATAPREVRJ 

> Enviada em: quinta-feira, 10 de março de 2005 

> 15:28 

> Para: Galdlno Rodrigues Junior - DATAPREVR) 

> Cc: Humberto Pereira de Cerquelra - DATAPREVRJ 

> Assunto: Situação dos Materiais Estocáveis 

:> Envolvidos nas Produções Extras do CTRJ,Q 

> 

> Galdlno, 

> 

> Tenho observado que n05 últimos 3 meses o consumo, 

> pelo CTRJ.O, dos materiais 50.149-2, Papel A4 e 53.447-1, Toner Xerox, vêm 

> se apresentando com seus níveis non,nals de !zlllcltação, ou seja, o volume 

> solicitado neste período está dentro do padrão de consumo da produção 

> registrado antes das produções extras Que o CfRJ.O vinha produzindo desc~ 

> setembro de 2004, tais como a Carta da Presidência da República aos 

> Pensionistas do MP e outras, dando sinal Que alguma coisa mudou nestas 

> rotinas. Exemplo disso é o fato da última informação da produção, que você 

> vinha me repassando, estar datada de 06/12/2004 (e-mall abaixo). 

> « Mensagem: ENC: Cartas da Presidência -

> 06/12/2004 » 

> A minha preocupação é quanto ao giro do nosso 

> estoque pois com a expectativa dessas produções, com o aval da produção, 

> uma quantidade grande desses materiais foi adquirida e ao ver hoje o 

> consumo desses itens fica a dúvida quanto a real necessidade de termos 

> Imobilizado tanto custo na aquisição dos mesmos. Como exemplo cito o 

> material 50.149-2, papel A4 que, apesar de ccntarmos hoje com cerca de 

> 38.290 resmas, estamos em pleno ressuprlmento de mais 55.000 resmas 

> (entrega programada cuja la ocorreu nc último dia 08) já que, considerando 

> o consumo projetado da produção extra, este quantitativo deveria estar 

> atuando neste momep.tc çomo a projeção !'"!ornl2!1 de consumo dos: pr6::dmos ce 
> meses de toda a empresa. 

> 

> Esta preocupação se estende, também, ao consumo do 

> materIal 5~. 772-8, Papel A3, uma vez que, apesar de ter o estoque 

> ressuprldo em Janetro/200S, cuja a aquisição também está baseada na 

> justificativa de produção do CTRJ.O, este material ainda está com o saldo 

> de 600 resmas intacto pois até o momento nenhuma unidade foi sol!dtada. 

> « Mensagem: ~ES: EstoQue_atua~ do A-3 » 

> ?egue os relatÓrios com os consumos dos referidos 

> materlals, nos 2 perfodos relatados, para sua avaliação. 

> 
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> «Arquivo: saída de materiais ctrj.o - ago a 

> nov.pdf» « Arquivo: salda de materiais ctrj.o - último trimestre.pdf 

> » 

> At. 

> 

> Waldir Freire 

> Supervisor de Almoxarifado 

> OIAM,A 

> 

> 

11 de 11 
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Erro de Programa / Arquivo original 006 
Erro de Processamento 007 
Teste 008 
Erro de Operação 009 
Restart ( Reinicio de Impressão) O lO 
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RECEBIMENTO NO 
ALMOXARIFADO 

Defeito na Impressora 
Manutenção 
Controle de Qualidade 
Amostragem 
Outros: 
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221546 06/09/05 

" RUBRICA RlJBRICA 
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L • _. 
EGENDA: 
EG. Registro 
:)0]00 = Código da ocorrência 
= Problema detectado' após entrega no cliente, não será fragmentado. 
JMP. = Competência 

O) 0$. = N,O de ordem de serviço I Esquema Ol,l Guia remota 

RlJBRICA 
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Luiz Henri ue Moraes De Lima 

De: 
Enviada: 
Para: 
Assunto: 
Prioridade: 

----Mensagem original-----

Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ[SMTP:renato.vieira@previdencia.~·~· 
segtmda-feira, 3 de outubro de 2005 16:31 
Cristiane Basilio De Miranda; Luiz Henrique Moraes De Lima 
ENC: INFORMAÇÕES - de ex-diretor 
Alta 

De: Jaime Ferreira Pereira - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 3 de outubro de 2005 15:46 
Para: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: INFORMAÇÕES 
Prioridade: Alta 

. ,r -a conhecimento e providências. 

-----Mensagem original----
De: Sergio Paulo Veiga Torres - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 3 de outubro de 2005 15:35 
Para: Jaime Ferreira Pereira - DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: INFORMAÇÕES 
Prioridade: Alta 

Jaime 

Segue resposta fomecida pelo ex-diretor da DOP para atendimento ao Ato de Requisição n° 1612005 do 
TCU. 

Sergio Paulo 

• i-Mensagem original----
lJe: Carlos Alberto Jacques de Castro [mailto:castrocarlos@via-rs.netl 
Enviada em: quarta-feira, 28 de setembro de 2005 18:16 
Para: Sergio Paulo Torres 
Assunto: Fw: INFORMAÇÕES 
Prioridade: Alta 

-- Original Message --
From: Carlos Alberto Jacques de Castro <mailto:castrocarlos@via-rs.nel> 
To: Carlos Augusto Magalhães <maillo:augusto.magalhaes@previdencia.gov.br> 
Cc: José Jairo Ferreira Cabral <mailto:jojfcabral@uol.com.br> ; Carlos Henrique Bandeira 
<mailto:carlos.bandeira@previdencia.gov.br> ; José Roberto 
<mailto:roberto.leao@uoLcoril.br> ; Márcio Sena <mailto:marcio.sena@previdencia.gov.br> 
; Luis Najan <mailto:luis.najan@previdencia.gov.br> ; Patricia Bezerra de Melo Bahia -
DATAPREVRJ <mailto:patricia.bahia@previdencia.gov.br> ; roberto craveiro 
<mailto:roberto craveiro@yahoo.com.br>; Roberto Craveiro Rodrigues 

Página 1 
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<mail!o:roberto.craveiro@previdencia.gov.br> ; Rosely Goncalves de Lima Taran! 
DATAPREVRJ <mailto:rosely.lima@previdencia.gov.br> 
Sent: Wednesday, September 28,200512:28 PM 

- Subject: INFORMAÇÕES 

Assunto: Carta do Ministro Amir Lando 

Fizeram contato comigo para detalhes sobre o episódio, porque o TCU está cobrando as informações 
a respeito. 

De memória fiz o seguinte relato: 

A solicitação foi levada ao Tito, então DNG, pelo Sergio Prates que a encaminhou como um "desejo" 
• do ministro. 

mo em outras ocasiões a demanda foi colocada como urgente e imperativa para a DATAPREV. 

As providências deveriam ser imediatas, ficando a formalização para depois. Essa formalização é 
necessária porque os órgãos de controle apontam os serviços realizados sem contrato e porque os 
serviços nessas circunstâncias acabam nunca sendo pagos. 

A DNG determinou o atendimento, porque havia o compromisso da formalização assumido pelo 
Sergio Prates (além de ser do estafe direto do Ministro, era do CA da DATAPREV) e porque havia a 
previsão do respectivo serviço eventual no contrato. 

Houve empenho do Ministério exigindo a execução, inclusive com intervenção do Chefe de Gabinete 
do Ministro. O Chefe de Gabinete chegou a provocar constrangimento, num contato direto com o 
Tito, relacionado com uma dificuldade para se obter a chancela do Presidente da República cuja 
assinatura constava na carta juntamente com o do Ministro Amir Lando. 

A emissão das cartas foi colocada em produção com toda a conformidade. Eram milhões de cartas, 

•

\ . n° ~anto a emissão foi distribuída no tempo por razões de logística. As cartas emitidas foram sendo 
~. ,otadas através da franquia postal do INSS. 

A proposta comercial havia sido entregue ao Ministério, mas a Chefia de Gabinete não providenciava 
o seu aceite. Houve inclusive a determinação emanada do Ministério de que a contratação se desse 
pelo INSS, que, no entanto, não concordou coIl). o encaminhamento. 

Em função desse problema e com a evidência de que o Ministério' pretendia se eximir da 
responsabilidade, depois que o Chefe de Gabinete encaminhou um oficio solicitando da DA T APREV 
informações sobre o assunto, a Diretoria decidiu suspender a execução do serviço. 

O relato pode ser útil para quem está respondendo ao TCU. Imagino que a Patrícia Bahia esteja 
acompanhando a elaboração das respostas, para o bem da DAT APREV e de nós, "ingênuos", que 
hoje estamos à mercê dessas respostas. 

Lembro também que houve precedente de carta ministerial e que o Bandeira tem toda a memória 
desse episódio anterior. ' 
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Minha solidariedade e um grande abraço. 

Castro 

• 

•

'1. 
L. 
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. , 
Memória de Cálculo Citação Postagem " .ic4 Jt 
Somaram-se as cartas de todos os lotes com emissão locaI (623.787), estadual (220.IS5) e nacionaf 

(7.460.863), totalizando 8.304.835. 

As respectivas proporções são: local: 7,51 %; estadual: 2,65%; e nacional: 89,84%. 

Aplicando-se tais porcentagens às respectivas tarifas: 

Local: R$ 0,67 x 0,0751 = R$ 0,050317 

Estadual: R$ 0,70 x 0,0265 = R$ 0,01855 

Nacional: R$ 0,72 x 0,8984 = R$ 0,646848 

• Somando-se os valores: R$ 0,715715 

Multiplicando-se tal valor pela quantidae das cartas dos lotes 2 e 7, chega-se aos valores estimados 

constantes da instrução. 
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NO. TEL: 613321 478B 3e SET. 21i!05 16: 32 Pl ~ 

.~ l ..... '" ~ ". 

Oro JAIME FERREIRA 

CGAU.P 

~ Da~; 

211.2528-773:.;;7 ___ ~~5e_xta~-fei=ra_._3=O=.t.t_setembr~;,;,;.O;..de.;;,;;..;2:;;O,,;;;05:.:..=-~ 

Rose AtnGrim " PR 
~~~~~~=== .. = .. ,=--=~~~~~--===----=~ Te ones IJara tOrnato: N° fax remeb:nte: 

61/321-1204/ 313 -3077 61/321-4780 . 

Observaç5es/~to: I N° de páginas: esta + 20 

Senhor Auditor, 

Enc:ainin'hamos, anexo li este, dOOJmen\;O$ referentes aO assunto: Carta aos 
Segurados da previdência SociaL 

- Oflc:iO/PRIN° 097/2004 • de Ó3/1212004; 
_ Oficio/PR/N" 096/2005 • de 08/12/2004; 
- proiXnta eomeràaIDfBF.NlN°07/2004; 
_ OfídQ n" 26712004-PR/OF lAR - P.A - 1.16.000.0016nl2004-59; 
- Ofído n° 625, de 1411212004 - Chefia de Gabinete MPS; 

Offdo/~/N" 103/2004, de 09112/2004; . 
- Ofício n" 50S, de 29/0912001- Chefia de Gablnete/tt\PS; 
- Modelo de carta aos Segurados da Prevídênàa Sodal. 

t, 

" 

I 

\ 
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• 
OFlclO/PRli>J" 09712004 fl'I .., 

Brasllla.08 de dezem~ d~OO4. 
S " 

Asauneo; oficio ~ 26712004 - PRDF - Refe,eilbt PA.: t. t6.000.001672J2OO4..fi ~ 
'" 

Exeelentlssimo Procurador. 

~ ~ .... p 
c:> -o 

'" 
Em cump!lmento ao OfICio epigrafado. vem a Empresa de Tecnologia e 

InformaçõeS da f'revidênçia Soc:iaI - DATAPREV. por ínteImédIo da seu PresIdente. 
inform.ar li VOIIIIa ElcCelênda qL18 as ~dências eneamin/lada$ aos SeguradoS e 
PensionIstaS CIa Pravidênt:ia Social foram tio somente impressas nas máquinas de 
DATAPREV, ~ que a sua c:ontrataçlio 88 deYau em ~ de a EmpIeSa lei" que 
de3en'm!ver; UM· sistema especifloo para O proce$S3IIIento das cartas; a serem 
eneaminllBdaS 80S segurados da Pnl'1i<1ênci2 Social. 

Tais seMços foram soIicitados.t OATAPREV. c nos termos do _,b"to 
ri" 04i2004. _ Oiretoría da Neg6c!oe eIabotot.a a propostt ~ e comardaI. de ri' 
DEBF.N 07~, pata a ~ da rotina ele Id&nlifieaç§o. emiasAo e encaminhamento 
da ccnesj:loodência aos segurados da Previd6ncIa SocIaJ CXIIn direifo ao ellipl6sti,"o 
c=;Ignâvet.em folha de~. (Doc.1) 

Para que fossem jlI85tIdos os ~ o MilIisté1io da P'G.idêllda 
Social. poi itáen"éc;fig do Chefe de GabInete do Senhor LfmiS1m. encammou • OA TAPREV 
o Ofú:io ri' ~. dalado de.29 de ~ de 2004. (Does. 2 e 3), com as seguintes termoS: 

"Senhor PresIdatite. 
De ordem da Senhor MinisIro Mil' lando, encaminho a Carta 
1II\eIC8, IIss1nada pelo ExceIliSilissinlO Senhor f're:IidenIIe da 
Rep(it)Uca, WzIn6do LuIa·<ta BiIva, em COI\iUIIto com o titular 
desta Pasta, aoIicItando quo sejam adotadas as provIdêtIcias 
~ ao eneatninh8Jli9I1lo· da mesma a todos os. 
seg.ndOs da Pren:IêncIa Soda! 8tàsiJe/ra.· 

111 

-------------------------------
------------------
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" ~ .-

OFfCIOIPRIf>i' 09712004 

Portanto. o texto e a carta não foram e não São da responsabilidade da 
DATAF'Rr::V, que vem tão $Omen\e Imprimindo a ~cla. . 

Informamos. ainda. a Vossa EmeIêocia, que a DATAPREV foi 
deI\'I$Ildada par.! imprimir um total aptOXlrnado de 17.009.000 (de2eSGef.e mfltlõeG) de 
cartas. ao.pfeÇO unitârio de R$ 0,17 (dezessete centavos). sendo ql./e até a pmsel'lle data. 
já imf)rilTllU 10.927.seo (dez milhões, novecentos li vinte e sete mD e novecentos e 
sesQénta) car.Ias. valendo ecmlgnar, que a postagem Sempre fica aos CUidados do I~ 
NacIoI'laI de Seguro Social - INSS que tem eontrsID firmado cem a Empresa Brasllélr.l de 
Coffeios e telégrafos - ECT. para esse tipo de senriço. 

Sem mais para D rtJI)(I1etItO. 

:,. 

i·' I 
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FI&.4 )' 

Ij- .' :.:..,.,...r 

PROPOSTACOMERC~LDEB~N01~ 

Prestação de Serviço:; de EmiSBio de Cartas aos 
segurados da Prevld6nCla Social 

GCstori ~Oio huIo VieIra 'I1Doeo 

DmI: 2'71l1iJ;JOO4 



•• - -- ---.----__ /!I!' ... ~~.~ ~''"'~ ... ~!i;t .. ~~4$#A4$ 

005 17:59 DE: CGAU.P 2528-7737 PRRA: 038054263 p: 6 . 1 
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dATApREV 
;~~tI!! H(.'\Ut" ..... 
!)i\·Fa~.í~~_cn" 

• SE(''-t 
~ ~\ URGENTE 
Flt.Ji2... J 
õi~ 03 de dezeml)(o de 2004. 

Assunto: OfIcio n" 26712004 -- PRDFIAR - ReI.: PA.: 1.16.000.0016721204-59. 

Sen~or Prccurador. 
';'~.~.-.. ! .... 

i'I</"' . 

• Re'portandCHIOS ao Oficio em eplgl1lfe. Incumblu-me o Senho, Presidente dEieta 
Empresa de solicitar a Vossa Senhoria. a prorrcg!lS'áo do prazo estabelecido por essa 
Procu~.; pam atendimento do demandado. por maia 10 dias • 

e i
-'. 

. ' 
O pe:ciIdo ora ~presl!fltado tem como justilicatlw a ~ctade do levantamento 

das inrcrmaç:ões solicitadas. ~ez que pede.se IiIsclarvc:imento ponnenoriwdo do (ato. 

Aguardamos pronunciamento quanto ã concotdAnQa ao soJidtado e, na 
oportunid3cta ral'lOVámos prctastQ$ de estima li considetaçIIo. 

A Sua senhoria. o Senhor 
ALBERTO ROORlGUES FERREIRA 
Procurador ela J'tepObllca 
Ministério NbIico Fedeml - MPF 
BtilSOia-OF 

Atenclosamente 
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OFiCIOIPRIP(~/2004 

Assunto; Ofic:)o ri' 26112004 - PRDF/AR - ReI.: PA.: 1.16.000.001G7'21204-69. 

~ ao 0IIci0 ~in ep!gtafe. 1nc:umbill-me O senhor PresIdente desta 
Empresa de' solIdtar a Vossa Sen~. 8 pm/egaçau do pmo .mal I idO por E!SA 
Procumbili, panl alendimento do d$1IJ8i1dado, por mais 10 dias. 

O pedido ora apresentado ',ti.m ccmo justiIic:aIIya a nece BSida<fe do levanlamenlc 
das innrilJiações soIic:IIadas. VéZ que pe:iI6 se~· pon'IIef1OIfzad cio fatO. .. ~. 

A SusI S\iN Ihoria. O Senhor 
ALBERTO I«lORIGUES F~RA 
~ daReplb!lca 
MI/ll!itél1p;~ Federal. MPF 
BraeJlia-[lF 

• ..... _- ---" ---;-,. •. -. - r •.• • ! •.•• # •••• ~-.'.::-._ -"'-."'t'" 

p 
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MINISTÉRIO PÚBLICO Fg})Ea,U. 
Procuradoria d. Rcp6blka 110 DI!Irito Fcder'aI 

OficiOfl,· ~7/2d04 - PRDF/AR 

P.A.: 1.16.OQO.OO1672/2Q{)4..59 

n~ 11 de novembro de 2004-, 

Senhor Ptesidenn; 

Com o obj~vo de insuuir o Procedimeoto acima 

referen~. requisito a Vossa SeDhDria. no pr370 de 10 (dez) dias. nos temlos 

do artigo 8", inciso U, da Lei Complementar 75193, csclarecimentô 

pormenoriZado sobre os fatos relatados nesse ~ AdminisIrativo 

(cópía anexa). 

Na opot'tlWdade, nossos protestos de estima c 

considemção. 

Atenciosaroenre 

.n.LI~.t;."T DlUGIlBS FmnmmA 
Proomldor da RepúbIiea 

Ao IlMo. SENHa ... 
,J'oo;l! JAlIlO:nmnna .. CAIIIW. 
~ DA DATA'fREV-MlNIsTiJlJO DAI'ltIvmiIICJA SOQAL 
SAS Quadrit 01 SIoco ElF 

Bnssllia-OF 

.. ~., ... ,~~ ~'''''''.~ .... '.'" , "., . ',' ... , .. ':. ,. 
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MINIsTÉRIo PÚBLICO FEDERAL 1.16.000.0016'7~J2004-59 

Procuradoria da R~públita no Distrito Federal 
Quarto Oficio de Licitações e Contratos 21 QUT 2004' 

Oficio D." 9612004!JA/PRl)F. 
f' 

Ao Excelentlulmo Senhor 
DR.. RONALDO PÍN'HElRo DE QUEIROZ 
Procurador da Repl\!llka Distr1huldo~ 

Exceleotrsslmo Procurador Dbtribuiclor. 

Procedimento 

Durante a invesI.Ígaç30 ckseo.volvida no ambllO do 

Administrativo O.· 1.16.000.00135112004-54. os subsçrltores foram , 
. procurados po=um serVidor da DATAPREV com o objetivo de prestar iD1bnnações aobre o 

caso. 

ei-
Bom. o.~ dados fornecidos, comunlçou que o Oovemo Fecle:ral 

está enviando correspandêocies aos segurados do INSS com o objetivo de infcmmtt a 

, possibilidade de <uupihltimos no monlante ele até 30% do benefi~o 1!H!l'WI1 (docnmento em 

anexo). situaçllo que não tem qualquer ~ com o Procedimento ttlCldOllildo 

Analisundo o teor da carta. perçebc-se que há oft:Dsa, em tese, 

ao art. 37. § I ", da Coostltuição Feueral, Com efeito. apesar de. ter um csrátc:r infonnativó. a 

p\lblicidade em exame traz em seu corpo os nomes do Presidente da República c do 

MinistrO de EstadO' da Previdência Social, carectcrizando p"omoção pessoal vedada 

constil\lcio a1mcnte. 
, 

.;-" 

Conlonne pontua a doutrina ao dis= aobre o dispositivo 

... ,1.-' 
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MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 
Procuradoria da Repllblica no Di.irlto Federal 
Quarto Oficio de L{dtações e ContraIas 

Na publicidade dos 

públicOS não o~ mais 
atos e campanhas dos órgãos 

se colocario os nomes dos 

governantes, !ievendo, 80 Invés disso, figurar a 

denominação • genérica do cargo, o Prefeito, o 

Governador, o Presidente. (J. ereta/Ia Júnior, 

Comentát/os li, Constituiçao dé 1988, 211 ed., Rio de 

Janeiro: Foren~e Universitária, V. IV, 1992, p.2253.) 

No desiderato de impedir a personalização, ainda que 

Indireta, dessa;. pubrlCldade, o texto prolbê o uso de 

nomes, simbQlos ou Imagens que vfnoolem a 

dlvulgaçl10 a governante ou servidor detenninado. 

(Manoel Gonçalves FerreIra Filho, Comenlílrfos à 

ConstitvlÇ§o 8ias17eira de 1988, 3" ed atual, São paúlo: 
Saraiva, V. 1,2000, p. 257.) 

o legislador constituinte. ao definir a presente regra, 

viBou ,à finalidade moralizadora, vedando o deSQa$te e 

() uso de dinheiro público em propagandas conducentes 

à promoção pessoal de autoridades ou servldOIV8 

públicos, seja por melo da menção de nomes, seja pot 

melo de Srmbol08 ou imagens que possam de qualquer 

forma estabelecer alguma conexão pessoal entre estes 

e o próprio objeto divulgadO. (Alexandre de Moraes, 

ConstltulÇ4o do Brasil Interpretada, São Paulo: Atlas, 

2002, p. 889.) 

Tambtul a jurispnulencia rer:n eutendimento <:omolidado 

sobre o terna. Apenas piu'a exemplJticar: \ ' 

Açl10 Popular - Ato 1"9:i~ ~o pat:riflldtllo 

p6 
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MINISTÉRIO pmüJ:CO FEDERAL 
ProcUl'Qdoria da R~blica no Distrito Fedcl'lll 
Quarto Oficio de Lici~s c Contratos 

pública onde se incluem nome e imagens dO 

administrador Inadmissibilidade 

ofensa aos princípios da impessoalidade e 

moralidade - Inte1ig&cia àJ;> art. 37, fi 

1·, da CF. A administração pública, 

~ando fizer publicidade de atos, 

programas, obras e serviços, nBo pode 

i.ncluir .nomes, sÚfJbolQS ou imagens, que 

de qualquer modo viDculem a ",at4.da 

divulgada a governante ou servidor 

público, eis que tal divulgação é <U)ez!SS 

de car6.ter educativo, ;l.nformativo ou de 

orientação soc.ial, J20B termos do art. 37, 

§ l' • & CF. que preZA 0$ prindpios da 

im,pessoalidaps e moralidade 

administrativA. (TJSP - Apelaçio Cível 

n." 263.817-1/1 "!' 9' c&nara de Direito 

PÚblico, ReI. Des. Y"o$lllaki Ic:bil./ulra, . (.. . 
5/21H97, v.U., RT 743/263.} 

o prucesso de impressão pela DATAPREV deste çomwric:ado 

ainda não tem:inou, desafiando, sa for O caso, O lIiuizamento de medida cautelar pata evitar 

sua confecção nestes !;!loMes. O fato, em princípio, ofende a Carta Magna de 19S8 sob o 

aspecto da m011llidatie, IUtelada no caso concreto pela vedação da pto1UI)Ção pessoal . 

Deste modO, eomplllecemos perante VOS$!l El!.ceiência ~ 

oferecer REPR ENTACÃO a fim de que seja devidamente distrlbuída entre um dos 

J~_ _ ~ ... I': .... ,~ilv .. 
---------------------------------- ------_ ......... _ .. 
0-2005 18:03 DE: CGAU. P 2528-7737 

__ __ ~ .r. A~ 01:1 
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MINIST~RIO DA PREVIO~NCIA SOCIAl. 

. 
• 

Cato(a' SeSllrado(i~ da PrevldAncla Sacial, 

Brunia, 29 de S~mbro Cio ~004. , 

Em maio pauado, o GOl/AmO Federal encaminhOU lO CDnllre~5o Um prllletQ de ... 1 
para' parmitir IIOl; aposentadoS li pensionistas da Pr.vld/lnclê Social aC&$;O 11 linhas cf. 
CfllCllto com tll~:; de lu~o8 reduzidas. ' .. t-

. .' 

Allora. C .LeglsI8t1Y~ aprovou o prolato li auabamos ~. IlIIclQnHa. Com lua.. vlÍflt • 
mllTtOe& de outros beriiflOlJlrlo8(aS), passam • ter o direIto do oIittr tRlJltlatlmoa' cuJo 
valor da preB!aqlo poiJe $er' de atá 30% !Iv seu benoflclo lIIflRsaL voe' lIodlri p~ar o' 
empnlatlmD com luroo e.litrll 1.75% 8 2,9'11> lO m!s, . 

E'p."mo. QUI NU modlda potaê elllcl'~lol.) a .tender melhor b nlc,.ll4adol cio 
111-D"'IIIa.'Po'; ""'0 doi/9C1et1 Como esta, o'Ooverno querccnlV\llr lima Proll1Cf811OJa GpClal':" . :','tl 
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ANEXO À RQ DlAM.A1 Almoxarifado n° 101/2004 
PAPEL A4 - CÓDIGO 50.149-2 

Justificativa para Aquisição 

'_}:/.:J --)(;-.---

o Papel para Impressora Laser e Jato de Tinta (A4), tem o seu consumo 
médio mensal atual na ordem de 7.885 resmas e só o COSME VELHO/RJ é 
responsável pelo consumo, em MÉDIA, de até 70% desse consumo 
(aproximadamente 5.600 resmas/mês dependendo do serviço executado). 

Consideramos, ainda, a nova rotina, em cumprimento da Medida 
Provisória 201, assinada em 23 de julho de 2004, que trata da revisão 
do IRSM entre 1994 e 1997, cuja produção, no CTRl.O, demandará 
cerca de 2.000 resmas desse material e cuja inclusão, como demanda 
permanente, só está dependendo de uma negociação com o INSS. 

Portanto, considerando este histórico, o saldo atual do material, 33.800 
resmas, e os prazos mínimos necessários para a aquisição e la entrega, 
torna-se imprescindível o Imediato início da aquisição. 

Quanto ao Cronograma de Entrega, a exemplo da entrega anterior, 
poderemos estabelecer o quadro abaixo como os prazos de entrega ideais, 
a contar da data de assinatura da AF pelo fornecedor: 

• 
• t-- - • 

• 

ATÉ 30 DIAS CORRIDOS = 9.600 RESMAS 
ATÉ 45 DIAs CORRIDOS = 9.600 RESMAS 
ATÉ 60 DIAS CORRIDOS = 9.600 RESMAS 
ATÉ 75 DIAS CORRIDOS = 9.600 RESMAS 
ATÉ 90 DIAS CORRIDOS = 9.600 RESMAS 
ATÉ 105 DIAS CORRIDOS = 7.000 RESMAS 

• 
• 
• 

DE RESMAS: 55.000 

F eire 
Su ervi r do Almoxarifado/DIAM.A 
DATÀPREV/RJ 

24/08/2004 
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_. CJATl\pREV . EMPRESA OE ·rECNOlOGIA E INFORMAÇOE~ 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2004 

PROCESSO/CP N° 2004.0313.01 

ANEXO I 

TERMO DE REFER~NCIA 

OBJETO: FORNECIMENTO DE PAPEL PARA IMPRESSORAS LASER, JATO DE TINTA, 
TIORMICA, FAX, COPIADORAS E OFFSET 75G/M2 - FORMATO A4 (210 X 297 
MM) 

1. CARACTERíSTICAS 

1.1. As especificações do material são aquelas contidas no Anexo 11 (Especificação Técnica) . 

ENTREGA / QUANTIDADE/LOCAL 

2.1. Os quantitativos dos materiais constantes de cada etapa de entrega deverao obedecer os prazos 
estabelecidas no cronograma abaixo, a contar da data de assinatura da respectiva Autorizaçao de 
Fornecimento (AF)/Contrato, no Almoxarifado da Dataprev, situado à Av. Teixeira de Castro, nO 250, 
Bonsucesso- Rio de Janeiro/RJ, no horàrio de 8:00 às 11:30 e de 13:00 às 16:00 horas. 

2.1.1. Cronograma de Entrega 

PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA QUANTIDADE (RESMAS) 

Até 30 (vinte) dias corridos 9.600 (nove mil e seiscentas) 

Até 45 (quarenta e cinco) dias corridos 9.600 (nove mil e seiscentas) 

Até 60 (sessenta) dias corridos 9.600 (nove mil e seiscentas) 

Até 75 (setenta e cinco) dias corridos 9.600 (nove mil e seiscentas) 

Até 90 (noventa) dias corridos 9.600 (nove mil e seiscentas) 

Até 105 (cento e cinco) dias corridos 7.000 (sete mil) 

TOTAL 55.000 (cinqüenta e cinco mil) 

Obs. Cada lote de entrega deverão apresentar data de fabricaçao máxima de até 05 (cinco) semanas. 

2.2. Para materiais e equipamentos importados adquiridos no mercado intemo ou externo, o 
Fomecedor, no ato da entrega acompanhando a Nota Fiscal, deverá anexar "Declaração 
Oficial de plena quitação dos tributos inerentes à importação, contendo 
descrição/nomenclatura do bem que está sendo adquirido". 

3. PAGAMENTO 

3.1. O prazo de pagamento será de 15 (quinze) dias após a data de entrega do material, 
observado o descrito nos itens 12, 13 e 14 do Edital. 

4. GARANTIA 

4.1 •. 0 papel deverá ter prazo de garantia quanto a estocagem/produção de no mfnimo 06. 
(seis) meses, contra defeitos de fabricação contados a partir da efetiva entrega do' 
material. 13/17 

Rua Professor Alvaro Rodrigues, 460 - Botafogo - CEP 22280-040 - Rio de Janeiro - RJ 
rtIt'P! 1.~ziIl6.7000 TELEX 331113 FAX OXX.21.2266.2966 CNPJ 42.422.2531OO02-M Inse.Mun. O.05~ 

OA8/R • 'lI~nn, J . ) 
4 J 83.268 

dvogad" CO."" " PAULO GALLOm M. MARINHO 
Coordenaçao Jurídica de Contratos 

Coordenador 
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Ale ra Salem Snaider - DATAPREVRJ 

De: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
Enviado em: quinta-feira, 7 de outubro de 2004 18:30 . 
Para: Alegra Salem Snaider - DATAPREVRJ Jf 
Cc: Sergio Luiz da Silva Louzada - DATAPREVRJ; Wayna Paiva da Silva -'_Il...o" 

DATAPREVRJ; Waldir de Campos Freire - [TATAPREVRJ 
Assunto: ENC: Complementação de Estoque para Atendimento à Demanda da Presidência da 

República 

Alegra. 
Por favor juntar este documento aos processos em andamento de aquisição do PAPEL XEROX (Pregão 43/04) e 
TONER 4135 (Pregão 47/04). 

Atenciosamente, 

Galdino 

-----Mp.l1sagem original-----. '. 
vlada em: 

letra: . 
~S,~ 

Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ 
Quinta-feira, 7 de outubro de 2004 18:26 
Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
ENC: Complementação de Estoque para Atendimento à Demanda da Presidênda da Repúbrtca 

! 

::onhe"cer"e providenciar. 

• 

-----Mensagem original-----
De: Jose Roberto Borges da RQCha leao - OATAPREVDF 
Enviada em: quinta-feira, 7 de outubro de 2004 18:16 
Para: Marceio 80cchetti Argento - OATAPREVRJ 
Assunto: RES: Complementação de Estoque para Atendimento à Demanda da Presidênda da República 

De acordo. 
Roberto 

--.. ·Mensagem origIna!-----
De: Marrelo BocchetH Argento - OATAPREVRJ 
Enviada em: terça-feira, S de outubro de 2004 11:46 
Para: Jose Roberto Borges da Rocha leao • DATAPREVDF 
Assunto: Complementação de Estoque para Atendimento à Demanda da Presidênda da Repúbtica 

Tendo em vista a necessidade extraordinària de a DATAPREV cumprir à determinação da Presidência da 
República, no sentido de enviar comunicado a todos os seguradOS da previdência social, aposentados e 

_ 'enclonistas, referente aos esclarecimentos sobre o acesso especial às linhas de crédito com taxa de 
~ _ ,uros reduzidas, torna-se necessária a aquisição de papel A4 e toner. , 

Em virtude da quantidade requerida de 17 milhões de correspondências, solicitamos sua autorização para 
complementação de estoque, com a aquisição de 225 caixas de Toner para Impressoras de Grande Porte, 
ao valor estimado de R$ 145.800,00, e 13.500 resmas de papel A4, ao valor estimado de R$ 146.745,00, 
objetos das requisições DlAM.A-121/2oo4 e DIAM.A-12212004, respectivamente. 

As aquisições serão realizadas por intermédio de licitação. 

Atenciosamente. 

MARCELO BOCCHEITI ARGENTO 
r!~~fl;li'f~I11Q!!ln da 5Ufiriil1epto:; 

i :;~(f.'I1t.r 

1 



Neste momento contamos com 22.000 resmas de A4 e 54 caixas do Toner 4135. A 
está em curso (peço verificar a situação atual da RQ DIAM.A 101/2004), cuja quan1.1.a,~r~;~~~~~~;?s 
foram previstas considerando somente os parâmetros normais de consumo. Pn''''~,nn,fn' 
agilizar esta aquisição e, paralelamente, emitirmos outra RQ para complementar. I 
No caso do toner, no entanto, a situação é crítica e creio que devemos Iniciar de imediato a emiSS~~ 
uma RQ para aquisição (amanhã estará em suas mãos) pois, pela previsão do DEAP.O, serão necessárias 
189 caixas e, considerando que o-estoque atual de 54 caixas só dá para atender ao nosso consumo mensal 
de 27 caixas mensais pelos próximos 2 meses, temo pelo valor alto da aquisição que deverá estar em torne 
de R$ 650,00 cada caixa totalizando uma aquisição em torno de R$ 122.850,00, não considerando neste 
montante a reposição do estoque que deverá ser outras 90 caixas. 

Waldir. 

~04 

·····Mensagem original····· 
De: Galdino Rodrigues Junior· DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda·feira, 4 de outubro de 2004 16:16 
Para: Waldir de Campos Freire· DATAPREVRJ 
Cc: Humberto Pereira de Cerqueira • DATAPREVRJ; Wayna Paiva da Silva' DATAPREVRJ; Marcelo Bocchetti Argentc 
• DATAPREVRJ; Alegra Salem Snaider • DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: Cartas Presidência da Republica 
Sensibilidade: Particular 

waldir, 
Por favor avalie a situação do estoque e a preVisão de entrada dos materiais em 
questão. verificando a necessidad"e de emissão de Requisição para eventual aquisição 
de urgência, visando cobrir o estoque até sua normalização. 

Atenciosamente, 

Galdino 

··-·Mensagem original···-
De: Mauro Vasques Canella • DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda'feira, 4 de outubro de 200416:11 
Para: Galdino Rodrigues Junior· DATAPREVRJ; Patricia Bezerra de Melo Bahia· DATAPREVRJ 
Cc: Armando Augusto Carvalho Neto' DATAPREVRJ; Marcio Fadlnl Pereira· DATAPREVRJ; Reynaldo Marinho Lima' 
DATAPREVRJ; Gilberto Carneiro da Silveira· DATAPREVDF; Sergio Luiz de Melo Monteiro· DATAPREVRJ; Joao Paulc 
Vieira Tinoco· DATAPREVRJ; Nelson Tsutomu Slmabuguro • DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mota E Souza· 
J:lATAPREVRJ 
Assunto: Cartas Presidência da Republica 
Sensibilidade: Particular 

Galdino 
Por ordem superior estamos emitindo. já a partir de hoje, um total de aproximadamente 
17.000.000 de cartas extras (34.000.000 de págs impressas) aos segurados. Estamos 
estimando uma produção semanal de 2.000.000 de cartas. 
O consumo estimado de material para essa tarefa: 
Papel A4 ~ 34.000 resmas 
Toner = 566 frascos (capacidade de 60.000 'págs./frasco). 
peço sua ajuda p~ra as providencias necessárias ao ressuprimento desses materiais. 

patrícia 
É de vital importância para o sucesso desse p~ocesso que não tenhamos nenhum 
nacidente de percurso n no contrato com a Xerox. 
Att. 

I~ 
DATAPREV/DEAP.O/DIME.O-Eng. de Produção. 



Página 1 de: 

aldir de Campos Freire - DATAPREVRJ 

Iviadoem: 

Ira: 

Mauro Vasques Cane"a - DATAPREVRJ _. FI .. ~Y! . 4D 
segunda-feira, 4 de outubro de 2004 17:20 . Q 'r . 
Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ; Waldir de Campos Freire - D'~EVRJ 

Wayna Paiva da Silva - DATAPREVRJ; Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ; Alegra Salem Snaider
DATAPREVRJ; Humberto Pereira de Cerqueira - DATAPREVRJ; Armando Augusto Carvalho Neto
DATAPREVRJ; Mareio Fadinl Pereira - DATAPREVRJ; Reynaldo Marinho Lima - DATAPREVRJ; Gilberto 
Carneiro da Silveira - DATAPREVDF; Sergio Luiz de Melo Monteiro - DATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira 
Tinoco - DATAPREVRJ; Nelson Tsutomu Simabuguro - DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mota E Souza
DATAPREVRJ 

isunto: RE: Cartas Presidência da Republica 

nsibilidade: Particular 

lndo, Reynaldo, Gilberto e Sergio 
l posiç~o do Galdino precisamos reavaliar os procedimentos. junto com a DIAM.A, para o final 
.mpress~o das cartas. Aguard~ sugest~o de hora e local para colocarmos os neurônios para 
'~lhar. pode ser qq dia de manh~ a partir de 5- feira. 

) 

" Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
: Monday, October 04, 2004 5:08 PM 
Valdir de Campos Freire'- DATAPREVRJ; Mauro Vasques Cane"a - DATAPREVRJ 
Vayna Paiva da Silva - DATAPREVRJ; Marcelo Bocchettl Argento - DATAPREVRJ; Alegra Salem Snalder - DATAPREVRJ; 
lerto Pereira de Cerqueira - DATAPREVRJ; Armando Augusto Carvalho Neto - DATAPREVRJ; Mareio Fadinl Pereira -
,PREVRJ; Reynaldo Marinho Lima - DATAPREVRJ; Gilberto Carneiro da Silveira - DATAPREVDF; Sergio Luiz de Melo Monteiro 
'APREVRJ; Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ; Nelson Tsutomu Slmabuguro - DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mota E 
1- DATAPREVRJ 
ect: RES: Cartas Presidência da Republica 
itivity: Private 

J, 

'f'antidades informadas, a emissão das cartas deverá ocorrer ao longo de aproximadamente 8 semanas, correto? 
._erando o tempo necessário para aquisição dessa quantidade de materiais, principalmente o TONER, cuja RQ ainda está 
, emitida, mesmo acelerando ao máximo os !rãmites para compra, estimo que teremos um gargalo, visto que além das 

• 
elf: '." as rotinas normais da produção que consomem mais ou menos 7.000 resmas de Papel e 27 caixas de Toner por 
oI( ,o, peço que avaliem as alternativas de equalização dessa relação . 

. .1 

a Alegra que nos lê em cópia, para agilizar o andamento da CP 20040313.01 de aquisição do Papel. 

a, 
que chegar a requisição do Toner, vamos dar prioridade máxima na tramitação. 

iosamente. 

10 

-----Mensagem original-----
De: Waldir de Campos Freire - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 4 de outubro de 2004 16:43 
Para: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
Cc: Humberto Pereira de Cerqueira - DATAPREVRJ; Wayna Paiva da Silva - DATAPREVRJ; Marcelo Bocchettl Argento -
DATAPREVRJ; Alegra Salem Snaider - DATAPREVRJ ' 
Assunto: RES: Cartas Presidência da Republica 
Sensibilidade: Particular 

Galdlno, 

1004 



Marcelo Bocchetti A ento - DATAPREVRJ 

De: 
Enviado em: 
Para: 
I\ssunto: 

Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ 
terça-feira, 5 de outubro de 2004 12:47 
Jose Roberto Borges da Rocha Leao - DATAPREVDF·· 
Complementação de Estoque para Atendimento à DemandEhiiIa.lHesidência da 
República 

rendo em vista a necessidade extra9rdinária de a DATAPREV cumprir à determinação da Presidência da República, 
10 sentido de enviar comunicado a tódos os segurados da previdência social, aposentados e pencionistas, referente 
lOS esclarecimentos sobre o acesso especial às linhas de crédito com taxa de juros reduzidas, toma-se 
lecessária a aquisiçao de papel M e toner. 

om virtude da quantidade requerida de 17 milhões de correspondências, solicitamos sua autorização para 
:omplementação de estoque, com a aquisição de 225 caixas de Toner para Impressoras de Grande Porte, ao valor 
,stimado de R$ 145.800,00, e 13.500 resmas de papel M, ao valor estimado de R$ 146.745,00, objetos das 
equisições DIAM.A-12112004 e DIAM.A-12212004, respectivamente. 

\s aquisições serão realizadas por intermédio de licitação . 

•. enCi~~amente. 

MARCELO 60CCHETTl ARGENTO 
Departamento de Suprimentos 

. Gerente 

n .~ 
o~uct 

Marcelo Bocchetti Argento 
oepartameflto de SupnmentM, 

GERENTE 
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PREVIDENCIA SOCIAL 

3~ HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o resultado do Pregão nO 04312004, no valor de R$ 426.250,00 (quotrocentos e vinte e seis 
mil duzentos e cinquenta reais), mais o acréscimo de até 25%, cujo valor corresponde a R$ 
104.625,00 (cento e quatro mil seiscentos e vinte e cinco reais), totalizando assim a aquisição em R$ 
;!O:~:~7..(.1.~.i.~r.Q'yt~~ e. trinta oitocento e setenta e cinco reais), conforme o exposto neste relatório, 

\ 

. ~\ . 
Jo Roberto Borges da h eão 

Direto de Administração e Finanças - DAF 

Rua Professol Álvaro Rodrigues. 460 - 8olaf09o - CEP 22280-040 - Rio de Janeiro - RJ 
PABX (OXX21) 2526-7000 - FAX (OXX21) 2286-6205 
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PREVIDÉNCIA SOCIAL 

Rio de Janeiro, 18 de Outubro de 2004. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2004 

RELATÓRIO DE HOMOLOGAÇÃO N° 367/2004 

PROCESSO/CP N° 2004.0313.01 

Trata·se da realização de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, Publicado 
no Diário Oficial do dia 04/10/2004 (FLS. 75), assim como no site da Dataprev e do Comprasnet, em 
conformidade com as disposições da Lei nO 10.520, de 17/07/2002, dos Decretos nOs 3.555, de 
08/08/2000, 3.697, de 21/12/2000, 3.722, de 09/0112001 e suas alterações, e subsidiariamente aos 
dispositivos da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores, e conforme os procedimentos do sistema 
comprasnet, para aquisição de PAPEL A4, tendo gerado dessa forma a seguinte AF '(Autorização de 
Fornecimento) n' 01.0608.2004. 

A sessão de abertura do Pregão ocorreu às 14:00 horas do dia 15/1012004, conforme Ata da Sessão às 
flS. 95/99, os trabalhos foram conduzidos pelo Pregoeiro Amadeu Luiz Vasconcelos Guimarães - Mat 
247.197, sendo que ao final da fase de lances do pregão, e encerramento do pregão no mesmo dia às 
17:00hs, a empresa 3JC DO BRASIL DISTRIBUiÇÃO E LOGISTICA LTDA, que obteve o menor preço 
final, cotando a marca descrita no quadro abaixo, foi aceita e habilitada. Após a abertura e encerramento 
do prazo recursal, e na falta de manifestação do mesmo, a aquisição foi adjudicada à empresa, cuja 
marca foi aprovada, amparada no parecer conclusivo do órgão responsável pela especificação técnica 
do Edital· PARECER TIOCNICO DIAM.A 97/2004 (FLS. 93). O resultado da aquisição foi divulgado no 
site da Dataprev e publicada no Diário Oficial da União do dia 19/1012004 (FLS. 115/117) e no 
Comprasnel 

Informamos que por solicitação da DIAM.A (RQ DIAM.A 12212004), foi feito o acréscimo de até 25% na 
aquisição, baseado na lei 8.666/93 artigo 65 paragrafo 01, gerando assim mais 13.500 RESMAS, 
totalizando 68.500 RESMAS. 

1. LANCES / AVALIAÇÃO 

ADJUDlCATARIA MARCA VALoR ESTIMADO 

OBSERVAÇÃO NA HOMOLOGAÇÃO; 

LANCEFINAU 
NEGoCIADO 

DIFERENÇA 
LANCE FINAL 
ESTIMATIVA 

A adjudicação (LANCE FINAL DO QUADRO ACIMA) já está contemplando o valor final negociado junto. 
ao fornecedor conforme proposta do mesmo, tendo em vista a composição dos seus custos. 

2. ADJUDICAÇÃO (PREGOEIRO RESPONSÁVEL) 

Em função ~o exposto, encaminhamos~a l homolog~ção do Diretor de Administração e Finanças, 
o resultado do Pregão 04312004, canso te tabela de competência vigente, t o em vista que já 
foi procedida adjudicação conforme F, . 94 deste proces~ 

ad4uLu'i; V co~eSG~im~J 
. p egoe~.-__ .'" 

Rua Professor Álvaro Rodri ues, 46 . Botafogo - CEP 22280-040 - Rio de Ja 
PABX (OXX 28-7000· FI\)( (OXX21) 2266-6205 
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MEMo.RANDo. 

Data: 20/10/2004 N° 377/2004 

De : Departamento de Suprimentos - DESU.A 

Para: Diretoria de Administração e Finanças - DAF 

Assunto: CP nO 2004.0313.01 - Papel para impressoras - PE nO 43/04 

Trata a presente CP da 'licitaçao realizada pela Divisão de Compras deste 
Departamento na modalidade de, Pregão Eletrônico para a aquisição de 55.000 resmas de 
papel para impressoras laser. jato de tinta. térmica. fax. copiadoras e off-set formato A-4 com 
o valor estimado de R$ 597.850,00. 

Cabe, esclarecer, que, esta, aqwslçao visa a atender a determinação do Sr. 
"residente da República no sentido de enviar comunicado a todos os segurados da 
Previdência Social, aposentados e pensionistas, referente aos esclarecimentos sobre o acesso 
especial às linhas de crédito com taxa de juros reduzidas. 

o edital <la licitação foi publicado no DOU do dia 04/10/2004 fls. 75 fixando a data 
de 15/10/2004 para a abertura da licitação. 

Partiftpararam da licitação 19 (dezenove) empresas e foram ofertados 104 lances. 

O menor foi oferecido pela empresa 3 JC do Brasil Distribuidora e Logistica Lida no 
valor de R$ 426.250;00 sendo o preço da resma de R$ 7,75. 

Nesta aquisição, foi feito uma acréscimo de 13.500 resmas (fls. 103) para 
complementar a erq,issão das cartas e recompor o estoque da Dataprev, passando a 
quantidade a ser adquirida para 68.500 resmas e o valor total para R$ 530.875,00. 

Face ao exposto e por considerarmos esta contratação em condições de ser 
homologadaà.3 JC do, BRASIL DISTRIBUIDORAS E LOGISnCA ,LTDA ,pelo valor total de 

, •• _ 1$ 530.875, submetemos oprocessià...y~s.,~ara essa finalidade. 

~~~'T~ <t:' . 1\ ;' ".ÁAVI--I-

~~arc-;~Ch~~,~ 
"!lparta. to de S ~e t 

, ; Gerente / '\ 

\ ,./ ./ \ \ Rubricai Data Instrucões De Para' Instrucã", 
A -- ; 1, Arquivar 5. Conhecer ~'" __ o 

i 
B 2. Falar Comigo 6. Informar 

e 3. Opinar 7. Devolver 

O 4. Providenciar 8. 

,. ' ..... 



Enviada em: segunda-feira, lB de outubro de 2004 11:05 
Para: Patrida Bezerra de Melo Bahia - OATAPREVRJ; Nelson Tsutomu Simabuguro - OATAPREVRJ 
Cc: Julio Norberto de Mata E SOuza - DATAPREVRJ; Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRl 
Assunto: FW: Cartas da Presidência 

P21l"<:l sua A'rENçÃO 

Enl conVI"!.'('S~l com f) G(jlrHno agora de manh~ a compra emergenc.ial do toner, .a 
qUilnt:id~ld~ no estoque me preocupa, já foi feita e a entrega do produto está 
v;.nclIlad.?l i') um acerto financ:eiro junto à XEROX. 
P.'"1rp.\.~ q1l8 (-)s1:â t:urlo aGertaclo, mas como isso vai além do procedimento 
t:éGnico, rp.ço SIlo-) ajuda. nesse acompanhamento_ 
11 

-----Original Message-----
From: Galdlno Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
Sent: Friday, Odober 15, 2004 4:28 PM 
To: Mauro Vasques Canelia - DATAPREVRJ 
Subject: RE5: Cartas da Presidência 

Tudo sob controle. Temos as compras emergenciais prontas e o pregão de compra de Papel aberto hoje. 
• Além disso, ainda temos em estoque 13.000 resm~s de papél e 34 caixas de Toner. 

ei. 

Att. Galrlino 

-·---Mensagem original----

De: Mouro Vasques ConellO - DATAPREVRl 
Enviada em: sexta-feira, 15 de outubro de 2004 15:30 
Para: Galdlno Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
Assunto: FW: Cartas da Presidência 

(;;)ldino, como está o processo de compra de toner / papel? 
r 1 

-----Original Message----
From: Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ 
Sent: Friday, October 15, 2004 2:55 PM 
To: Mauro Vasques Canelia - DATAPREVRJ 
Subject: Cartas da Presidência 

Mauro, 

Como anda o processam enio das cartas e a situação da compra de papel? 

Abraços, 

João Paulo V Tinoco 
Dept0 de Neg6cios Benefíci(l~ ~ DEBF.N 
DATAPREV 
Tel. (21)252R-7375 
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Assunto:RES: papela4 

Alegra, 
Tendo em vista as necessidades operacionais do Almoxarifado, solicito a entrega inicial de 03 carretas na 
quantidade citada, com intervalo de 01 dia para cada carreta, O intervalo é necessário para que o 
Almoxarifado possa Irabalh'ar na arrumação do Papel no Almoxarifado, além de dar tempo para a recarga da 
empilhadeira que precisa ir até a calçada puscar o material, já que a carreta é grande, e depois colocá-lo nas 

-- ft O restante do pedido poderá ser de 01 carreta entregue a cada 15 dias, ~'-f 
"";:> 

Atenciosamente. 
.. 

Galdino 

.. ---Mensagem 011glnal .. --
De: Alegra salem-Snalder----DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 18 de outubro de 2004 16:24 
Para: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
Cc: Sergio Luiz da Silva Louzada • DATAPREVRl; Mar<elo Bocchetti Argento - DATAPREVRl 
Assunto: papel a4 

Galdino 
Conforme solicitado por vc, entramos em contato com o fornecedor, que apresentou o melhor lance no 
Pregão, para indagar da possibilidade de antecipar a entrega: Q forneCedor solicitou que o informasse 
com 5 dias de antecedência para que a carrela que sai do depósito em São Paulo entregasse 
direlamente no nosso depósito, em vez de ir para Br",silia para depois entregar no Rio. Solicitou também 
que o pedido fosse de nominimo 11520 resmas que é a carga de uma carreta. Diante do exposto 

l 

solicito sua avaliação da Qua'ntidade minima necessária e nos informar para que possamos acertar com o 
fornecedor. Informo ainda, que o processo seguiu par a COJU.P para a elaboração de contrato 
ATT 
Alegra 
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Ale ra Salem Snaider - DA T APREVRJ 

De: Paulo Gallotti Monteiro Marinho - DATAPREVRJ 
Enviado em: 

flt..JJt. ;' 
quinta-feira. 21 de outubro de 2004 11 :27 . 

Para: Marcelo Bocchetli Argento - DATAPREVRJ; Sergio Luiz da Silva Louz da - cr'f
DATAPREVRJ; Alegra Salem Snaider - DATAPREVRJ ,~ 
Galdino Rodrigues Junior - DATAPRElfRJ; Marcelo Marques Lopes - DATAPREVRJ 
RES: papel a4 

Cc: 
Assunto: 

MARCELO- GALDINO·ALEGRA . 
:;ONSIDERANDO QUE O OBJETIVO DA ANTECIPAÇAo VISA ATENDER A UMA AçAo DE CUNHO SOCIAL 
ESTAI.EBECIDA PELO GOVERNO: 
:;ON~"DERANDO TAMBÉM, QUE SE NAo SE AGIR DESTA FORMA SERA INEVITAvEL QUE SE FAÇA A UMA 
:;ONTRATAÇAo EMERGENCIAL A QUAL PODERA RESULTAR EM UM PREÇO MAIOR QUE O COTADO NO 
PROCEDIMENTO LlCITATÓRIO HAVIDO E. 
:;ONSIDERANDO FINALMENTE. QUE NA PEÇA EDITALiclA DO CERTAME NAo FOI DETERMINADA UMA 
DATA FIXA PARA A ENTREGA. POIS ESTABELECEU ATÉ 30 DIAS PARA A PRIMEIRA PARCELA.ETC .... 
~ONCLUO INFORMANDO NAo HAVER ÓBICE, SOB A ÓTICA JURiDtCA, NA ACEITAÇAO DA ANTECIPAÇAo 
'ROPOSTA. 
i O QUE SE TINHA A INFORMAR 

•
)S 

. AlI''' MARINHO 

• 

-----Mensagem original-----
De: Marcelo Bocchettl Argento - DATAPREVRJ 
Enviada em: quarta-feira, 20 de outubro de 2004 12:00 
Para: sergio luiz da Silva louzada - DATAPREVRJ; Alegra Safem Snaider - DATAPREVRl 
Cc: Gilldino Rodrigues Junior,,; DATAPREVRJ; Paulo Galtottl Monteiro Marinho - DATAPREVRJ; Marcefo Marques Lopes -

DATAPREVRJ 
Assunto: RE5: papel a4 

Considerando a necessidade 'de antecipação da entrega do papel A4 para o atendimento a demanda excepcional 
da Presidência da República para emissão de 17 milhOes de correspOndências a aposentados e pencionistas. 
que a quantidade disponível no Almoxarifado Céntral não é suficiente para o atendimento do cronograma 
estabelecido e. por fim, que a anteCipaçãO do foinecimento poderá evitar a realização de uma contratação 
emergencial. atuorizo a negociação com o para antecipação da entrega do papel. mantendo-se inalteradas as 
demais condições contratuais estabalacidas no respectivo Pregão. 

É indispensável que a formalização da antecipação da entrega contenha o "de acordo" da área jurídica da 
DATAPREV. 

Atenciosamente. 

i . 'elo Argento 
DI::SU.A 

----Mensagem origlnal-----
De: Galdjno Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
Enviada em: quarta-feira, 20 de outubro de 2004 11:07 
Para: Marcelo Bocch€ttl Argento - DATAPREVRJ 
Cc: Alegra Salem Snaider - DATAPREVRJ; Sergjo Luiz da Silva Louzada - DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: papel a4 

Marcelo. 
Peço autorizar a forrnalizaçllo junto ao fornecedor. da antecipação da entrega do Papel através do envio 
imediato de 03 carretas, o que, consequentemente. acabará por antecipar as demais parcelas. 

Atenciosamente, 

Galdino 

-----Mensagem originai-----
De: Gardino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 18 de outubro de 2004 16:51 
Para: Alegra Salem SrIaider - DATAPREVRJ 
Cc: Sergio LuIz da Silva louzada - DATAPREVRJ; Marcelo Bocchetti Argento - OATAPREVRJ; Waldir de Campos Freire -

DATAPREVRJ 
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PREVIDENCIA SOCIAL 
dATApREV • EMPRESA DE TECNOlOGlA. E INFORMAÇÕES 

CONTRATO 
N° 01.0608.2004 
CP N° 2004.0313.01 
PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 043/04 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
PAPEL PARA IMPRESSÃO, QUE ENTRE 
SI FAZEM A EMPRESA DE TECNOLOGIA 
E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL - DATAPREV E A 3JC DO 
BRASIL DISTRIBUiÇÃO E LOGiSTICA 
L TOA., NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente Instrumento Particular, a EMPRESA DE TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÕES DA PREVIDtNCIA SOCIAL - DATAPREV, constituída nos 
termos da Lei nO 6.125, de 04.11.74, alterada pela MP nO 2.216-37, de 31.08.2001 e com 
Estatuto aprovado pelo Decreto n° 3.457, de 12.05.2000, alterado pelo Decreto nO 4.033, 
de 26.11.2001, com sede no SAS, Quadra 01, Blocos EIF, Brasília, DF, inscrita no 
CNPJ sob o na 42.422.253/0001-01, neste ato representada por seu Presidente, Sr. José 
Jairo Ferreira Cabral e por seu Diretor de Administração e Finanças, Sr. José Roberto 
Borges da Rocha Leão, doravante denominada, simplesmente, DATAPREV, de um 
lado, e de outro a 3JC DO BRASIL DISTRIBUIÇÃO E LOGíSTICA LTDA., com 
sede na Quadra eSG 07; sln lote 07, loja 02, Taquatinga Sul, BrasílialDF, inscrita no 
CNPJ sob o nO 04.658.397io003-26, por seu representante legal subfirmado, Sr. José 
Carlos Vieira da Silva, doravante denominada, simplesmente, CO~TRATADA, em 
razão da homologação constante da CP nO 2004.0313.01, decorrente do Pregão 
Eletrônico nO 043/04, da Autorização de Fornecimento (AF) nO 01.0608.2004, de 
18.10.04, RQs. nO DIAM.A nO 0101 e 122/04, Classificação Contábil nO 1141.05, 
fundamentado na da Lei nO 10.520/02, Decreto nO 3.555/00, art. 2° c/c 8°, inciso V, 
Decreto nO 3.697/00, e, no art. 65, § I ° da Lei nO 8.666/93, e, em estrita observância ao 
que preceitua o aludido Diploma Legal e, demais legislação pertinente, têm entre si 
ajustado o Contrato em referência, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO: 

A CONTRATADA, por este Instrumento e na melhor forma de direito, se obriga a 
fornecer à DATAPREV, 68.500(sessenta e oito mil e quinhentos) resmas de papel para 
impressoras laser, jato de tinta, térmica, fax, copiadoras e offset - Ff A4, doravante 
denominados, simplesmente, MATERIAL, de acordo com as especificações técnicas 

constantes dos Anexos I e~II do Edital n° ~:/04. I·' 
a \.~~\" .. ,,, IJ 

Maria Jo . ~o e~ó""ti~."'~ PAULO GAllOTII M. MARINHO 
Ô\te.\ot ó,e., Coordenaçao Jurfdíca de Contratos 

. ~ ~\. Coordenador 
f.~\v.t-

rJfo ~~ .. v.."~ 
Rua Professor ÁIV31'O Rodrigues. 460 - ~afogo" CEP 22280-040· Rio de Janeiro· RJ 

PABX 25J(H}JOO • TELEX 2JJJ 103 • FAX (Oxx21) 2286·2QS8 CNPJ 42.422.2SJIOOOI.Q1 Insc. MuR. 0.057.067·2 
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101/2004), cuja quantidade, 55.000 resmas, foram previstas considerando somente·itf 
parâmetros normais de consumo. Portanto, creio que bastaria agilizar esta aquis· "",S t:, ., 
paralelamente, emitirmos outra RQ para complementar. ~ "i, 

No caso do toner, no entanto, a situação é crítica e creio que devemos iniciar FI.{ '$3 
imediato a emissão de uma RQ para aquisição (amanhã estará em suas mãos) Ois,~"êTa7l' I 
previsão do DEAP .0, serão necessárias 189 caixas e, considerando que o estoq atual ,I1,Y. 
de 54 caixas só dá para atender ao nosso consumo mensal de 27 caixas mensais pel~ 
próximos 2 meses, temo pelo valor alto da aquisição que deverá· estar em torno de R$ 
650,00 cada caixa totalizando uma aquisição em torno de R$ 122.850,00, não 
considerando neste montante a reposição do estoque que deverá ser outras 90 caixas. 

Waldir. 
-----Mensagem original-----
De: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 4 de outubro de 2004 16: 16 
Para: Waldir de campos Freire - DATAPREVRJ 
Cc: Humberto Pereira de Cerqueira - DATAPREVRJ; Wayna Paiva da Silva - DATAPREVRJ; 
Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ; Alegra Salem Snaider - DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: cartas Presidência da Republica 
Sensibilidade: Particular 
Waldir, 
Por favor avalie a situação do estoque e a previsão de entrada dos materiais 
em questão. verificando a necessidade de emissão de Requisição para eventual 
aquisição de urgência, visando cobrir o estoque até sua normalização. 

Atenciosamente, 

Galdino 

----Mensagem origlnal----
De: Mauro Vasques canella - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 4 de outubro de 2004 16:11 
Para: Galdlno Rodrigues Junior - DATAPREVRJ; Patricia Bezerra de Melo Bahia - DATAPREVRJ 
Cc: Armando Augusto carvalho Neto - DATAPREVRJ; Mareio Fadlni Pereira - bÀTAPREVRJ; 
Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ; Gilberto cameiro da Silveira - DATAPREVDF; Sergio Luiz 
de Melo Monteiro - DATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ; Nelson Tsutomu 
51mabuguro - DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mota E Souza - DATAPREVRJ 
Assunto: cartas Presidência da Republica 
Sensibilidade: Particular 
Galdino 
Por ordem superior estamos emitindo, já a partir de hoje, um total de 
aproximadamente 17.000.000 de cartas extras (34.000.000 de págs 
impressas) aos segurados. Estamos estimando uma produção semanal de 
2.000.000 de cartas. 
O consumo estimado de material para essa tarefa: 
Papel A4 - 34.000 resmas 
Toner = 566 frascos (capacidade de 60.000 págs./frasco). 
Peço sua ajuda para as pr"ovidencias necessãrias ao ressuprimento desses 
materiais. 

Patricia 
É de vital importância para o sucesso desse processo que não tenhamos 
nenhum "acidente de percurso" no contrato com a Xerox. 

4 
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Pela posição do Galdino precisamos reav9liar os procedimentos, junto com a ~~ 
DIAM.A, para o final da impressão das cartas. Aguardo sugestão de hora e ,'7, f}' 

local para colocarmos os neurônios para trabalhar. Pode ser qq dia de manh~'a 
partir de 5 a feira. 
I 1 

-----Original Message-----
From: GaliJino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
Sent: Monday, October 04, 2004 5:08 PM 
To: Waldir de campos Freire - DATAPREVRJ; Mauro Vasques Canella - DATAPREVRJ 
Cc: Wayna Paiva da Silva - DATAPREVRJ; Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ; 
Alegra Salem Snaider - DATAPREVRJ; Humberto Pereira de Cerqueira - DATAPREVRJ; 
Armando Augusto Carvalho Neto - DATAPREVRJ; Mareio Fadinl Pereira - DATAPREVRJ; 
Reynaldo Marinho Lima - DATAPREVRJ; Gilberto Carneiro da Silveira - DATAPREVDF; 
Sergio Luiz de Melo Monteiro - DATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira Tinoco - DATAPREVRJ; 
Nelson Tsutomu Simabuguro - DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mata E Souza -
DATAPREVRJ 
Subject: RES: Cartas Presidência da Republica 
Sensitivity: Private 

Mauro, 
Pelas quantidades informadas, a emissão das cartas deverá ocorrer ao longo de aproximadamente 8 
semanas, correto? 
Considerando o tempo necessário para aquisição dessa quantidade de materiais, principalmente o 
TONER, cuja RQ ainda está sendo em~ida, mesmo acelerando ao máximo os trâmites para compra, 
estimo que teremos um gargalo, visto que além das cartas, existem as rotinas normais da produção que 
consomem mais ou menos 7.000 resmas de Papel e 27 caixas de Toner por mês. Portanto, peço que 
avaliem as altemativas de equalização dessa relação. 

Peço a Alegra que nos lê em cópia, para agilizar o andamento da CP 20040313.01 de aquisição do 
Papel. 

Wayna, 
Logo que chegar a requisição do Toner, vamos dar prioridade máxima na tramitação. 

Atenciosamente, 

Galdino 

-----Mensagem original-----
De: Waldir de campos Freire - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 4 de outubro de 2004 16:43 
Para: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ 
Cc: Humberto Pereira de Cerquelra - DATAPREVRJ; Wayna Paiva da Silva - DATAPREVRJ; Marcelo 
80cchetti Argento - DATAPREVRJ; Alegra Salem Snaider - DATAPREVRJ 
Assunto: RES: cartas Presldênda da Republlca 
Sensibilidade: Particular 
Galdino, 

Neste momento contamos com 22.000 resmas de A4 e 54 caixas do Toner 4135, A nova 
aquisição do A4 já está em curso (peço verificar a situação atual da RQ DIAM.A 

3 
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--- Mensagem original -
De: Alegra Salem Snalder - DATAPREVRJ 1;3) 
Enviada em: quinta-feira, 7 de outubro de 2004 09:21 " " /t. 
Para: Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ; Mauro Vasques CaneJla - DATAPREVRJ; Armando Augu Carv~eto 'r 

- DATAPREVRJ; Marcio Fadln! Pereira - DATAPREVRJ; Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ; Gil o Carneiro dã 
Silveira - DATAPREVDF; Sergio Luiz de Melo Monteiro - DATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira Tinoco - DA PREVRJ; 
Nelson Tsutomu Simabuguro - DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mota E Souza - DATAPREVRJ: Patricia Bez~~ 
Melo Bahia - DAT APREVRJ 

Cc: Galdino Rodrigues Junior - OATAPREVRJ; Wayna Paiva da Silva - DATAPREVRJ; Waldir de Campos Freire. 
DATAPREVRJ; Sergio Luiz da Silva Louzada - DATAPREVRJ; Humberto Pereira de Cerqueira - DATAPREVRJ; Carlos 
Henrique Bandeira dos Santos - DAT APREVRJ 

Assunto: RES: Cartas Presidência da RepublJca 
Sensibilidade: Particular 

Conforme já informado a DIAM.A o Pregão de Papel A4 sera realizado no dia 15.10 e o processo de aquisição de 
Toner deu entrada na DICO.A, ontem, 6.10 e seguiu imediatamente para COJU.P para chancela do Edital do 
Pregão. Quanto a agilizar informamos que temos prazos de Lei a respeitar. 
Att.Alegra 

-----Mensagem orlglnal----
De: Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ 
Enviada em: terça-feira, 5 de outubro de 2004 11:51 
Para: Mauro Vasques canella - DATAPREVRJ; Armando Augusto carvalho Neto - DATAPREVRJ; Mardo Fadini 
Pereira - DATAPREVRJ; Reynaldo Marinho Lima - DATAPREVRJ; Gilberto carneiro da Silveira - DATAPREVDF; 
Sergio Luiz de Melo Monteiro - DATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira TInoco - DATAPREVRJ; Nelson Tsutomu 
Simabuguro - DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mota E Souza - DATAPREVRJ; Patricia Bezerra de Melo Bahia -
DATAPREVRJ 
Cc: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ; Wayna Palva da Silva - DATAPREVRJ; Waldir de campos Freire 
- DATAPREVRJ; Sergio Luiz da Silva Louzada - DATAPREVRJ; Alegra Salem Snaider - DATAPREVRJ; Humberto 
Pereira de Cerqueira - DATAPREVRJ; carlos Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ 
Assunto: RES: cartas Presidênda da Republica 
Sensibilidade: Particular 

Gostaria de enfatizar a todos a extrema necessidade do planejamento e, no caso 
de quaisquer demandas extraordinárias, do imediato pedido de materiais (RQ), em 
virtude do prazo obrigat6rio para os procedimentos de compras e de entrega dos 
respectivos materiais por parte dos fornecedores. 

Com relaç~o aos materiais já adquiridos e estocados, lembramos que o horário de 
funcionamento do Almoxarifado Central é de 8 às 17 horas, com prazo máximo de 
atendimento de 24 horas a partir do pedido. 

Atenciosamente, 

[1arcelo Argento 
DESlJ. A 

-----Mensagem original----
De: Mauro Vasques canella - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 4 de outubro de 2004 17:20 
Para: Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ; Waldir de campos Freire - DATAPREVRJ 
Cc: Wayna Paiva da Silva - DATAPREVRJ; Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRJ; Alegra Salem 
Snaider - DATAPREVRJ; Humberto Pereira de Cerqueira - DATAPREVRJ; Armando Augusto carvalho Neto 
- DATAPREVRJ; Mardo Fadini Pereira - DATAPREVRJ; Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ; Gilberto 
carneiro da Silveira - DATAPREVDF; Sergio Luiz de Melo Monteiro - DATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira 
Tinoco - DATAPREVRJ; Nelson Tsutomu Simabuguro - DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mota E Souza -
DATAPREVRJ 
Assunto: RE: cartas Presidência da Republica 
Sensibilidade: Particular 

Armando, Reynaldo, Gilberto e Sergio 
2 



Idino Rodri ues Junior - DATAPREVRJ 

'iadoem: 
a: 

:;unto: 

lsibilidade: 

'0 Gilberto, 

.. ·'b l . Marcelo Bocchelti Argento - DATAPREVRJ -=-
sexla-feira, 8 de outubro de 2004 12:39 " j--I;---
Gilberto Carneiro da Silveira - DATAPREVDF ___ 
Jose Roberto Borges da Rocha Leao - DATAPREVDF; Jaime Ribeiro Borges Junior
DATAPREVRJ; Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ; Waldir de Campos Freire
DATAPREVRJ; Mauro Vasques Canella - DATAPREVRJ; Sergio Luiz da Silva Louzada
DATAPREVRJ; Ca~os Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ; Joao Paulo 
Vieira Tinoco - DATAPREVRJ 
RES: Cartas Presidência da Republica 

Particular 

virtude da quantidade damandada pela Presidência da República de 17 milhões de correspondências, como ação 
)ada, providenciamos por intermédio das requisições DIAM.A-121/2004 e DIAM.A-122/2004, a aquisição de 225 

<as de Toner e a complementação ao pregão 43/04 em andamento, de 13.500 resmas de papel A4. As aquisições já 
• autorizadas pela Diretoria de Administração e Finanças (preço estimado R$ 292.000,00). 

ret~· ,em virtude do cronograma apresentado pela Produção para que a emissão dos documentos seja realizada 
8 sl .. dnas, a previsão para entrada do material acima mencionado não atenderá a demanda prevista para o mês de 

ubro e inicio de novembro de 2004, motivo pelo qual estamos providenciando duas contratações emergenciais, uma 
a papel A4 e outra para o toner, com as quantidades correspondentes ao consumo nesse perlodo (preço estimado R 
99.000,00). 

oe registrar a nossa preocupação, pelo fato dos fornecedores em geral não estarem cumprindo os prazos de entrega 
i materiais, principalmente no caso do papel A4, em face da falta dos respectivos pagamentos. Por este motivo, 
lerimos à Area Financeira estudar e viabilidade de quitação o mais breve posslvel de todos os débitos para com os 
lecedores de papel A4 e toner, caso existam. 

'nciosamente, 

reei o Argento 
SU.A 

L--Mensagem orlglnal-----
De: Gilberto carneiro da Silveira - DATAPREVDF 
Enviada em: sexta-feira, 8 de outubro de 2004 11:31 
Para: Marcelo Bocchetti Argento - DATAPREVRl . 

• 
( '-. Galdino Rodrigues Junior - DATAPREVRJ; Wayna Palva da Silva - DATAPREVRJ; Waldir de campos Freire - DATAPREVR.l; Mauro 
: '.., Vasques canella - OATAPREVRJ; Sergio luiz da Silva Louzada - DATAPREVRJ; Humberto Pereira de Cerquelra - DATAPREVRJ; 

carias Henrique Bandeira dos Santos - DATAPREVRJ; Armando Augusto carvafho Neto - DATAPREVRJ; Marcia Fadinl Pereira -
DATAPREVRJ; Alegra safem Snalder - DATAPREVRJ; Reynaldo Marinho Uma - DATAPREVRJ; sergio luiz de Melo Monteiro -
DATAPREVRJ; Joao Paulo Vieira l1noco - DATAPREVRl; Nelson Tsutomu Slmabuguro - DATAPREVRJ; Julio Norberto de Mota E 
SOuza - DATAPREVRJ; Patrtda Bezerra de Melo Bahia - DATAPR.EVRJ; Tito Cardoso de Oliveira Neto - DATAPREV; Jose 
Porphlrlo Araujo de Miranda - DATAPREVDF 

Assunto: RES: cartas Presldênda da Republica 
sensibilidade: PartiOJlar 

Marcelo oPor solicitação da Presidencia da Republica estao sendo emitidas cartas para todos os segurados que 
fazem jus a empréstimos sob consignação, o objetivo da carta é informar ao segurado sobre esta opção á sua 
disposição. trata-5e·de um benefiCio para as pessoas que nos dias de hoje passam por dificuldades para ter acesso 

. ao dinheiro, ainda mais a juros abaixo do praticado no mercado. Foi pedido prioridade máxima pois é interesse da 
Presidencia/MPS que os segurados recebam a carta ainda este mês, inclusive, a carta está assinada pelo Presidente 
da Republica e o Ministro da Previdência Social. Peço-lhe especial atenção no atendimento de mais esta demanda 
emergencial, pois, como sempre você encontra uma alternatiya para nos atender, aguardo seu retorno com parecer 
para que possa ajudar no for possivel. 

Abraços. 

1 
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ár: 
:I\TApREV MEMORANDO 

DATA: 08/10/2004 ND 141712004 

le: DIAM.A 

'ara: COJU.P 

Issunto: CP 2004.0332.01 

• 'licitamos informar a fundamentação legal para contratação objeto da Requisição 
"AM.A 129/2004, folha 09 da CP em referência. 
'rata-se da aquisição emergencial de 18.000 resmas de Papel p/lmpressora Laser FT . 

• ' _~otivada pela demanda ~a_Presidência da República de emissão de 17.000.000 de 
:art( ,lOS segurados da Prevldencla Social. 
;umpre esclarecer que o estoque atual não é suficiente para atender a produção desta 
, das demais rotinas previstas para o mês de Outubro e inicio de Novembro, bem como 
I compra em andamento através do pregão 43/2004, não estará conclulda no prazo 
.olicitado pelos requisitantes, conforme exposto nos documentos de folha 05, 07 e no 
)emonstrativo da Situação do Estoque, folha 08 do processo. 

Atenciosamente, 

Gàidfn~~nior 
DIAM.A - Gerente 

Para Instrução ~*~ca Data Instruções 
h 

~--'J \lo 
-f I~t~ 1\1. fl 'S 

, VV-} 'lsl (n 0<-( 
1. ArquNa 5. Conhecer 

b PAULO GAU"-' •..•. M",ilNl O 2. Falar Comigo 6. Informar 
COordenaç30 Jüuu 'a de Contratos 

c \:oorae ,,'Dr 3. Opinar 7. OeYoIver -

d 4. ProvIdenc;lar a. \J l .ft tk. 

01/01 
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dI\TA?REV 
""'TI_'" lrrl~", ... "" ... I"~"""'f·~' 
,., ".' ",li', _, ~'. ",' ~ ,<, 

Continuação do Relatório de Adjudicação e 

~i~!i~()f~~o~.a~o do presente processo i 

,i

l ~-Z·· 
sé Jairo F~'yefra Cabral 

Pres;ente 

/ ! 

.I 

/ / 
/ ! 

i / 
Elaborado por AJegr",Salem Snal~er 

I , 
/ . 

, 

/ 

/ 
Rua Professar Ãlvaro Rodrigues. 460 - Botafogo - CEP 22280-040 - Rio de Janeirg. - RJ 

59/2004 

2 



• 

• 

Luiz Henri ue Moraes De Lima 

De: 
Enviada: 

Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ[SMTP:renato.vieira@prevideáci~rl 
segunda-feira, 3 de outubro de 2005 17:13 

Para: Cristiane Basilio De Miranda; Luiz Henrique Moraes De Lima 
Assunto: ENC: TCU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Dataprev - item D11 

Informações da Divisão de Custos, 

-Mensagem original-
De: Leonardo Dib Kaiuca - DATAPREVRJ 
Enviada em: segunda-feira, 3 de outubro de 2005 17:08 
Para: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
Cc: Jorge Sebastiao Gomes da Costa - DATAPREVRJ 
Assunto: RES: TCU - Ato de Requisição 016/2005 -Auditoria na Dataprev
itens D6, D7, D11 

· ... nato, 
'custos incorridos nesse processo foram contabilizados no centro de custo 

do CTRJ.O, em conjunto com as despesas dos demais processos de 
responsabilidade daquele CT, não tendo, porém, uma rubrica especifica para o 
serviço em questão. 

AIt., 
Leonardo Dib Kaiuca 
DICT.A - Divisão de Cuslos 
7540 

--Mensagem original-
De: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
Enviada em: sexta-feira, 30 de setembro de 2005 19:20 
Para: Leonardo Dib Kaiuca - DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: TCU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Dataprev
itens 06, D7, D11 
Prioridade: Alta 

~ca, favor ajudar no atendimento ao item D11 . 

-Mensagem original-
De: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
Enviada em: sexta-feira, 30 de setembro de 200518:59 
Para: Mareio Souza Paula - DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: TCU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Dataprev -
itens 06, 07, D11 
Prioridade: Alta 

Mareio, veja se você pode auxiliar no atendimento da resposta ao item D11. 

--Mensagem original-
De: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
Enviada em: quinta-feira, 29 de setembro de 2005 16:42 
Para: Jaime Ribeiro Borges Junior - DATAPREVRJ 
Assunto: RES: TCU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Dataprev -
itens D6, 07, D11 

Jaime favor encaminhai a proposta. 
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---Mensagem original-
De: Jaime Ribeiro Borges Junior - DATAPREVRJ 
Enviada em: quinta-feira, 22 de setembro de 2005 15:35 
Para: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
Cc: Claudete Joaquim de Oliveira Azevedo - DATAPREVRJ; Mara Nubia 
Medeiros de Morais Aguiar - DATAPREVDF; Gilmar Vieira Sampaio
DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: TCU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Dataprev -
itens D6, D7, D11 

Renato, 

Embora a Mara também tenha escrito sobre o MPS, não foi encontrada a 
cópia da referida proposta. Aguardo o seu pronunciamento para que eu possa 
encaminhar a proposta comercial mais recente sobre o envio de outra carta 
aos aposentados. 

Jaime Borges 

-Mensagem original-
De: Mara Nubia Medeiros de Morais Aguiar - DATAPREVDF 
Enviada em: quinta-feira, 22 de setembro de 200511:16 
Para: Jaime Ribeiro Borges Junior - DATAPREVRJ 
Assunto: RES: TCU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Dataprev -
itens D6, D7, D11 

Jaime, 
Desculpe a demora em te retornar, mas achei melhor esmiuçar ao 

máximo a documentação arquivada. sinto dizer que não localizei nada sobre o 
assunto. tenho uma dúvida: essa demanda fazia parte do projeto APE tratado 
pelo grupo de trabalho à época da renovação do contrato? Pois se for, 
inicialmente foram elaboradas planilhas das demanda de extração pelo Benites 
para apresentação ao Rodrigo do MPS. em cima dessas planilhas seriam 
elaboradas as propostas comerciais devido ao contrto não apresentar um item 
que abrangesse todo o processo de extração para faturamento. Logo depois sai 
do circuito e quando voltei me informaram que foi adicionado um item no 
contrato para faturamento das demandas de extração. Acredito que isso 

,. -- 'JIIou no cancelamento das propostas comerciais que foram emitidas para -,....-....... 6e fim_ 
Mara 

--Mensagem originaI--
De: Jaime Ribeiro Borges Junior - DATAPREVRJ 
Enviada em: quarta-feira, 21 de setembro de 2005 17:03 
Para: Mara Nubia Medeiros de Morais Aguiar - DATAPREVDF 
Cc: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ; Murillo Carneiro Tinoco
DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: TCU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Dataprev
itens D6, D7, D11 
Prioridade: Alta 

Mara, 

Quando o Renato se referiu ao nome Marcia, era Mara. Será que temos 
nos arquivos do DEAC.A em BSB alguma cópia da referida proposta? Peço que 
seja priorizada esta atividade de forma que amanhã possamos ter a resposta. 
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Obrigado, 

Jaime Borges 

--Mensagem originaI--
De: Renato Sergio Vieira - oATAPREVRJ 
Enviada em: quarta-feira, 21 de setembro de 2005 11:04 
Para: Jaime Ribeiro Borges Junior - oATAPREVRJ 
Assunto: ENC: TCU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Oataprev -
itens 06, 07, 011 

Jaime, solicito que seja demandado, para a Marcia em Brasília, uma pesquisa 
criterriosa nos arquivos do oEAC naquela localidade acerca da demanda em 
pauta. 

----Mensagem original-
De: Jaime Ribeiro Borges Junior - oATAPREVRJ 
p-·';ada em: terça-feira, 20 de setembro de 2005 17:39 
i. ;: Renato Sergio Vieira - OATAPREVRJ 
Assunto: ENC: TCU - Ato de Requisição 016/2005 - Auditoria na Oataprev -
itens 06, 07, 011 

Renato, 

Segue o pronunciamento do Gilmar a respe~o. Estarei enviando um 
MEMO com outra proposta elaborada este ano pelo OEAC.A. 

Atenciosamente, 

Jaime R. Borges Jr. 
Departamento de Administração Comercial 
Gerente 
tel Oxx21 2528 7315 
fax Oxx21 2528 7044 

• \",-. ,"'ensagem original-
De: Gilmar Vieira Sampaio - oATAPREVRJ 
Enviada em: sexta-feira, 16 de setembro de 2005 17:05 
Para: Jaime Ribeiro Borges Junior - OATAPREVRJ 
Cc: Murillo Carneiro Tinoco - OATAPREVRJ 
Assunto: ENC: TCU - Ato de Requisição 01612005 - Aud~oria na Oataprev
itens 06, 07, 011 

Foi acordado que o processamento das revisões seria cobrado mediante 
os itens contratuais "Concessão de Beneficios" e "Comandos de PAB 
processados". Eu e Murillo tentamos sem sucesso obter informações do 
Gilberto Carneiro, responsável pela condução do processo em Brasília à 
época, sobre a proposta comercial do IRSM para cobrança dos serviços de 
microfilmagem. 

Temos uma cópia de uma das versões da proposta encaminhada pela 
Marcia Madeira, porém não temos a versão final e sequer sabemos se esta foi 
apresentada ao Cliente e aprovada. 
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At!, Gilmar. 

-----Mensagem original---
De: Jaime Ribeiro Borges Junior - DATAPREVRJ 
Enviada em: quarta-feira, 14 de setembro de 2005 11 :01 
Para: Murillo Carneiro Tinoco - DATAPREVRJ; Gilmar Vieira Sampaio
DATAPREVRJ 
Assunto: ENC: TCU - Ato de Requisição 01612005 - Auditoria na Dataprev
itens D6, D7, D11 

Senhores, 

Vocês podem me ajudar? 

Jaime Borges 

I --Mensagem original---
De: Renato Sergio Vieira - DATAPREVRJ 
Enviada em: quarta-feira, 14 de setembro de 2005 08:49 

i ~ -[a: Jaime Ribeiro Borges Junior - DATAPREVRJ 
\. ._' Claudete Joaquim de Oliveira Azevedo - DATAPREVRJ 
Assunto: TCU - Ato de Requisição 01612005 - Auditoria na Dataprev
itens D6, D7, D11 

Prezado Jaime Borges, 

Encaminhamos, em anexo, Ato de Requisição 01612005 - TCU, para fornecimento 
de informações poe esse Departamento, dos itens apresentados no campo 
assunto desta mensagem. 

Em relação ao prazo, cnsiderar 16/Set. 

Em caso de dúvidas, favor contactar-me pelo ramal 821-7590 ou pelo emai!. 

! Atenciosamente, Renato Sergio 

Ato de Requisição no 016/2005 

C 
1:1,,: Equipe de Auditoria 
Ao: Sr. Presidente da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência 
Social- DATAPREV 
Assunto: Solicitação de documentos e informações 

Em 09 de setembro de 2005. 

Sr. Presidente, 

Dando prosseguimento aos trabalhos de fiscalização, 
solicitamos a Vossa Senhoria, com base no art. 71, inciso IV, da 
Constituição Federal, ele o art. 42 da lei no 8.443192, os documentos elou 
informações a seguir discriminados: 

a) Cópia dos Normativos disciplinando o acesso e a utilização do 
cadastro dos segurados da Previdência Social; _ 
b) Cópia do Normativo elou despacho administrativo, acompanhado dos 
estudos e levantamentos pertinentes, que conduziu à fixação da periodicidade 
semestral para o envio de contracheques aos segurados da Previdência Social; 
c) Cópia do Normativo disciplinando a veiculação de mensagens nos 
contracheques de segurados da Previdência Social; 
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d) A propósito de correspondência dirigida aos segurados, por 
solicitação do Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social, mediante 
Oficio n.· 50S, de 29/07/2004: 
d.1 1 (um) exemplar da correspondência; 
d.2 cronograma do envio das cartas, especificando, para cada 
mês, o total das cartas enviadas, por Unidade da Federação; 
d.3 cópia dos protocolos de remessa das postagens aos Correios; 
d.4 cópia do protocolo de encaminhamento ao INSS da Proposta 
Comercial DEBF.N 07/2004; 
d.5 cópia do documento em que o INSS manifesta-se acerca da 
referida Proposta; 
d.6 cópia das RAS e/ou faturas emitidas pela DATAPREV ao INSS 
incluindo os serviços mencionados na referida Proposta; 
d.7 cópia dos documentos que atestam o pagamento pelo INSS das 
referidas RAS e/ou faturas; em caso de não pagamento, informar as 
providências adotadas pela DATAPREV para cobrança do débito; 
d.a valor individual da postagem das cartas e valor global; 
d.9 agências dos Correios responsáveis pela remessa; 
d.10 informar se foi Instaurada a "auditoria intema" proposta pelo Chefe 
de Gabinete do Ministro da Previdência Social, mediante Ofício n.· 627, de 
.• 1/12/2004; em caso negativo, justificar; em caso afirmativo, anexar CÓpia 

js autos; 
d.11 informar, detalhadamente, como foram contabilizados os custos e as 
receitas desta operação; 
d.12 informar quanto à existência de previsão orçamentária, na DATAPREV 
elou no INSS, para a cobertura dos custos desta operação 
d.13 informar se existem precedentes de correspondências subscritas por 
Ministros ou Chefes de Poder para todos os segurados da Previdência Social, 
seja por execução direta da DATAPREV, seja por cessão de dados cadastrais; 
em caso positivo. anexar cópia de tais correspondências; 
d.14 fundamento legal, estatutário ou contratual para a execução pela 
DATAPREV desta operação. 

2. Comunicamos que os documentos e informações mencionados 
deverão ser apresentados a esta equipe até o dia 13.09.2005 na sala 
destinada aos trabalhos de auditoria. 

, A impossibilidade de atendimento da presente solicitação, ou de qualquer um 
dos itens especificados, deverá ser, tempestivamente, justificada, por 
escrito, pelo titular da unidade responsável pelo documento ou informação 
requerida. .- Atenciosamente, 

Luiz Henrique Moraes de Lima 
TCU-Ma!r. n· 3475-4 

Luiz David Cerqueira Rocha 
TCU-Ma!r. n· 3125-9 

Luiz Carlos Silveira Passos 
TCU-Ma!r. n· 569-0 

Cris!iane Basílio de Miranda 
TCU-Ma!r. n· 3477-0 
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ti~':: ~''''.Jf'~ , 

.~~~lt::!f~~_~_~E~'!.~' 
~~"pllêlJ 

Data: 22109/2005 

De: DEPARTAMENTO DE NEGÓCIOS B,IIEFíCIOS ~ DEBF.N 

Para: CGAU.P 

Assunto: TCU - Ato de Requisição 01/2005 - Item E 

Renato, 

MEMORANI 

N! 044106 

Conforme solicitação desta CGAU.P referente ao TeU - Ato de Requisição 017/05, item E 
estamos encaminhando em anexo, cópia de todos os procedimentos processuais relativos; 
remessa de correspondência enviada em agosto/setembro de 2004 a cerca de .1.17,,3.85: 
aposentados e pensionistas; relativas a termos de adesão (acordo e transi~ judia;al) I 

demonstrativos de cálculos de diferenças na aplicação do índice de Reajuste do SalMo 
Mínimo (I R SM). . 

De Para Instru~ão 

) 
Atenciosamente, 

r.v~---. 
aulo Vieira lirro(.f 

ti Dept04 do Nagócrolt BelJell':./.,
DEBF.N 

Rubrica Data Instruções 
A 1.Ao-quMor 5. """""""' 

B 2. Falar Comigo 6.lrrformar 

C 3.0p;nar 7. Devolver 

D 4.PrDl/idenclar 8. 
" 

A Previdência fi! sua. 
É r.; 5«';U presente e o seu futuro. 
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p"fll'1fi,E;NCIA SOCIAL 
I~~'t,rvfo ..... CIO~1. 00 se::C~iÚ;)'IOCI"'l 

COMUNICAOO 

Prezado(al Sr(al Jose NON bUARTE' 

, .~ .:;::; 
o Governo Federal editou, nÇl dia 23' de julho ~e ~QQ4. a Medida Provi,sória "Q 

dos beneficios concedidos com data de inicio po'st;e"rlor " fellereirQ de 1994. 
201 :"üe t(a# d~.·; f~\~ís-~~ 

,-". 

A .Previdênc.i.~ :Social efetuou a revisão ',previa do seu beneficio e está· encamlnhandQ Ó demorYstr-atlv'o 
os Termos de ACordo e Transação Judicial. 

.' " , 
p~.~Q~I~qlb é .. ,~, ,: 

Caso Vossa Senhoria tenha interesse em aderir ao Acordo. deverá proceder conforme as ór'-~eht~_~9.·e~ ~L!~ ~;§'~~m. ,fi . 
I - Idàntifique em qual situação se encontra: 

. . .~rne~!r.Q~LªÇ.~o_i\!.g_~i~~.u:el~~e_ru~_~ R_e,!i~iiQ.. ~o .. J'l!!iS~_q~_fl~j~~~~~º, _~ª~L~P"'"~~~,t,~~~.4~i~:· 7" ~#;-B' f~S'S 
tiver Sido Citado. devera se dirigir ao JUizado Espt;!cl_al F:ederal (Jl:F) oU a Justiça. Com'um; QhC(et;tt:jllô MO'tt;:cól,,'-d~' a 
a~ão, para ,que o te.rmo de Transação .Judiái,,1 :sejª entrég~e 7 homologadO pel.a)~$ti~?.·.ttl.~q·:_~·:)i\t~~~··;~,~~·';~~n~f;~:i~~.o 
Citado, o Termb de Acordo dev.e·ser apresentado em d~as vias aÇl J.EF ,?U a ~ustl.Cfa. Corrtljn:!i.'c~W~t.I]~_·,9~;:~$,~~ .. PiU·~ 
ier proto_c"óIiZfldo. devendo a cõpia do Termo de ACordo com. o 'proto'colo ~ér entregüe na. ,A.:gên.C:lá, dO"$::-0tlJreiC)$.;· 'da 

. BancQ_do $.rasil QU da Caixa Econômica _F~deral m~is' prãxim,a de sua residência. Caso a V; S~:~:'t~",·tí·it;;ª,~~Ó;,;M~:i:~~.4~':r1~ 
Juizado Especial Federal 'cQm cj~ação do INSS. o limite máximo de pagàl'nent~ será fixado ém_.~D'·~ã!~tH:{s':t\!I'.~!,j~d~i:· 

2 :. - P!º ... !rn.....e.~trº~_ªÇ.~~jyEiCj!'-1ª~!~!1te_j_~jit..ãJl_.9.9_1lJ!!ice_ de-B§~st~.Jtq_$.aiá!.;g ... , I'li1IDiJi14.jL~t~ --: ,o 
Termo do Acordb dev~rá ser entregue na Agência dos Correios, do Bancá do 8rasil' ali da C,ajxa. Ecpnomica: Fedéral 
máis próxima doe s~a residência. Com o Termo. o (aI Senhor(a) deve levar ôs ,seguinte'i; ·docu·rr.erit~$:" tàrt~j~<i 'd~ i 
Ti'abà'~o 'e ·Pt~v.idê"'C;iã Social(CTPS) ou Regi~tro' Geral (Carteira de Identidade) ÇlU qul:d.q4~t O~tr9<~Pêl.\'iheotó '~~: .1''" 
ideri~ifÍl;~çãb com tot~. CPf (se possuir) e eomprovànte de residência (se tiver), pará IÍ cordé·r.êfià(a dos dâç:lc!~ , 
cad.,strái~. OCil5_ião em' que receberá o respectivo comprov~nt~. 

11 - "~ .~C!cum~nto deyer,á ·ser preenchido ~e for~a le9li\lcl Sém ras"!riI. 

!li : ..... ' O!-H~n-do Ó beneflciá'rlo 10r' represent~~o por ~I'n ~q~ reSP_OilS~V~!S abál~~. c!Çlv~tá ·s·~.r .. ~!1tr~j:Ju~ ial:n~'~'n':' 

,8~nefício 

i,~Mn'!ã,I,I~;ciál' 'Anterior 

Rêvlsta 

antêrior : 

b~~\l1~ 
Diretor Presld~nté do INSS 

068.1;$9.28í'6 

26/09/199~ : 

225.0'3 

295.96 
. ",' \":, 

4~S.ÓR 

Sà6 i Sb . _ .. - ,:' 

';, .. , 

~: ' 

2$ ,265.66, 

,'.' 

; :;.::,: '" ~ -, 
,.1>.' ' .... hA~ ... ~ '~",.' r .... ~~ ... ~· •• 
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TERMO DE ACORDO 

:::~~~!~~ :~,:~~~~~ I 1IIIi 1IIIIIi~IIIII~I~~1111~1!11~!j~lll~i!~ij~[IWI!II(!!~~lliI11111ImIIIIIIlI 
'Se~UFlÁ.?O ou OEPe:No.e:Nt~ SE:M ,J,JUIZA~ENTO I?E .lçÃO JUDICIAL SOBRE O IAsM DE FE~,fI:}I .. I;,iÂ~ t;'~··;~~':';~3~,6'f.,~~'OÚ ~~:.A~f~Kt~·~to DE AÇÃO E SEI'/. 

A CtlAÇAO DÓ INSS ATE A DATA D,E ~OIÇAO DA MEDIDA PROVISÓRIA Ng 201. DE 23 DE JULHO DE 2~~1' .. ",' ,.,&I.",.}), :,' ()':'." . 
Segurado(a): Jose NDN DUARTE .f~'l'- -
Número do Benefício: 068.659.261-6 APS: t1.021.020 ·f· . 
. ~ Sem ação judicial l.. /j~1i;.I,.,1< .. '-t .. ~ ~ AG CAETe-TANCR~OO NEVES:. ~ I 

limo Sr. Gerente Exec~~~C?. .ào INSS. '.' ).~ 
V~ 

,_ Com ação judicial sem citação do INSS Ação n!: i . ' 1 
Exmo. Sr Dr. Juiz 

Idcn!idilla: Órgão E:tpedidor: 

tTPS: Sane: UF: 
i. li / 

000: T!;.l: 

CEP: 

{vllirsol 
relrOlltil,l'o li complJtintl. da 

prógrilmlçi'o' Drovlst~ n .. ut, !~O di 

"" .. ",.,~ •. ,d""'d.,"" e~I~~9\1e. [] Ter~ da Acordo Im dita PO$t'lri~ i tiud:a pl,a in'oplll.mllnu, .. !"q_~.a ,Iv.sia 1'105 priizos "';,.,1.10$ 
[] primeiro p.lIgamento "'."$.1 dOI benefiaos com [] vllor ~yi~\o nQ$ termOs do item r ."iritá slIr;, feito .ti o 

;][~~~1,~~~~~~~~~'~d~'j":~l:d~'~'in;trltg. do rermo de Acordo '0_ INSS_ ,': . ." . ' '.. . . IOIH,d, ~ pUli, dil co,nPllti"cla de .. gosm de 2D~ .• ti ,"_datiit d_ '-'''~I.~e.,tãçii;J da, ,.vlsio. ~e:r. P.g'· mi 
• mis I mis. com base "I tilrillçi'D dó fN~--1éÇ;Jl: .• ~_ nÍl~~o .qlrj.~~I~~J~, lO d. meSIlS d~.rDjr,;4~ 

'~';~'::':.;::' sessentl me'ses qu. Int=ed,mm li mes de i9:ó:stil: P~;~D~,.êt~. !l!/t~.~~_Qc-~'!":P.~~:lIli~ ,!".e~.t~t~ •.. ,,~ 
I I . Il!! 21;11, de 2004. conlor"" [] m~"tant. , ré~II.~·' ~ !\!.~~ ~d.~."ff~!'!"".'T' ~~,":·o.$1lI ~~:~~~d.ru a ·._I!tt.r~~ 

- (,",01""'''11 qu. se AfR'. oi çlêusula 41 ser. jpl.ltldo e Itualiudo mOM'tin~ml!nta p,",: II"HI~.$'d·-4~;';:Mi~a~d~ I~Íiç~;~Gt~,'if{.,i~·j;iftis 
de 20D4. indusi ....... - '., .. -- _ ... ' ..... ",,:.,:;-'\ '/: .>,;: :'.=-:-:: \:~;' ',r;·l~' . .', ;._:'//.::' 

~:~:~~.'";\,~,i'~~:~ii,:~t~::;~;:.:~, I" ~ue !iR r.fer •• cliU::ul. 4,. I:orre.pondant •• i prlm.!r. ~.t.da 'd~. ~~õ_.t:r;il:,kd'~ .p'·ol!.~i-I!I,fI'(V;;!!. pr·~'ltl~flf·it~·~_r_t~-·~!i!~· 
ZI;I04. corrnPD!:'de,ao a um ter~ da "'Onb"tll tOJ,1 .purMf"!J na 10',mll .~,'!I_s ~WWth~ "t(~;.~,a:P~I~':fr:~~·,II~I~. ~~!t!iiro .d~ 

totlldl!plr~el~.s.. ". _ . ._ ,._. : ~."_. '.:',::';)"""'/:·:".~'\/,:··.G·".~ ~;;~:i': ,: . 
, qu. se 'el ..... I çlel.lsul. 4 ... torre,pol?dlli'n~es a_ $8g~nd. mel'~. ~~ 1!._r~r;I!?,\.tq~~I- d" p~ij"e)".(~.'l.~b'~t!!,.!i\(I •• t~. n,! .!Irt, 611, 

de .20~4 •. «Irrtspondlli'riio a 'dols tR'Ç.05 da mon,.nte tot'" Ipu'ti!~_~ ~I' f~".m.j' ,~"'~\!;I~~_$ijl~s;·1~~,J"p'~ ,.~!y,pf~.I\', p,,:,I~ {I~mel':1·~' 
nü."ero tot'~1 de p~ .. !: ...... '.' _ _ ," ' .. :" . ~-: ',,: ;-J,'{, .. .r .. ~ , 

i. qUe ,4 ,elere'á t'àu~ltll: ~., sobre. uda pOllree'a apurada na" tllrmq,' das diu~_ul~S 4i. 5'" , • .f;'i l~fl~I!<! a.~lIl1ljlà~~~,. 
. ' rNPC:;-IIJ(iE entre o I'I\~ ite agostó ~it ZOO4. inc:lusiye. e o 'mis ime.d!'!t~,!"etlte anflrtior .. o de. -dfi/t!Cd 'plIgilll'!eflfó; 

. . p ... o· mis O:a 'sÍl;le li ";i'dl .. ~mio\riu d~ QUltrO mrleslm.cli.t!"Tltini .... ntCo-!I'!'es. 0_' . . 
_ O pagamento referida nl tiii'SIII. 4§ 'tllr' 'nielo 110 mis'de JOIIn.iro.cte zOaS. -ou. ocio".ildtl a en';ega na 'NSS desta Termo dll ,G,tOrclo li p.a./tit •· 
2004. seu .nitlo se d.ri ati a seçundo p.g.m.nto da blln.fíc:.o substqÚent •• 0 OO"otoçglo do TffmO na INSS . 

C'.u~pla lO!! - O ~eQurado ou dependente de!:'u", $ob 1$ pen" di "'. que "ia h orneór1tra 11m 11119'0 Judlçíal «Intra O INSS. bem comO sa çompnJf11ete 11 
nio ;n':tr~$_?-ar em juiz,o Ujndo ~~iJ'Io obi!ltiva a ravil'O 11 o passjvo r~Miv~"s aOs ~9 .. a~. ~ferent~, aI) I~:;'M do fevereiro de 19S4l, _ . 

Cliu~ül.a l1t .. O s~úrt'_d~ ou dep"!"dent& t~mt:tm ç.ompi:oinetlt-se • "io IIleiteaf n;; .,Ia I~",i,!is~,.tiv~ quilisquer valores pu .,.nt,,~ris detO'rent~5 dir; 
ma~ml r~vi~ii) ,'uuaif. ri,~i.' termo'de Aai,qci. . . • ..0 ': \,' ' . 

. . Cliu5.ui;'-l~~ ,. Ô '~$99~,i~~: 0.~:.d~~:~.1~~nt,e. "brig~.-s~. ~. ~r ... nd1~r_ t~o$-~a ~,~,qs d. qU'~',I~Ç.~~· e~i'fla .. õ!~lgido$.' 'l:Iieit_ntlo"se i suspens~o imlidi.!J~<i .;!':Is. 
efe.tl?s éI.lstlll TIIr.mt;l:d ... At-ordO.'I!·as sal!çpt;s j:lvlt , !;l1"'I! pi1:lVIlUIS Im ,,1. na tll~t~ do, prêfr'lçh~I~~ t!_""~IItS,,j:àn:fo tom J vt!rdad.. . 

~l.ius':"ÍI H!I :,' O' ~eoj,'ido ou dei:iéndsnte dettatl que coneorda e que S8 di! ::IOr snishlto ,tb.n • fór(fl,a." pr~:l;os.. moi'! tan(ts' 3 liml tas "de valoreS pn,vistlls 
neste térrn~ ~e A~ordo e 'n., Me(ji~. Próviso,ii na ~Ol, de 2004." . _ . '. '_ .:-" .;',' . 

Per 4j:sdtc-.;, d •. pl"àno uord.o. ilS partiS' assinlm o presanta Termo di ·Acordo. par. q ... e SUtt~ i.ua ~f.ílos jlJ,idko$. 
Ntstes Ii!.mos. pedlm d$#etimenlo. • 

--~---------------------~--Loçalidade 
-------- / ------ / 

Dala 

A'õs.lnllu,a do ~ep'es.enu"te lega! do INSS .;1,genle ~eçebedor Oig,ul 
COlOU A_ . , ... ~ ..... _ ...... . .................. , .................................................................... _ .................. , ................................. ~._ ....... _ .......... _ .. _ ....... , ............ . 

Pr01:ocolo de Recçbimento do Termo, de Acord~ 

~ ••••••• _ ............... 'A.' .... 

Segurado{a): JOSE. NOH i:iUARTE 

Numero do Benefício: 068.6S9.28i-6 
----------------------------------------Ãg en1e Recebedor 

~'" 



• 

• 

SegurCJdolal: JOSE NON DUARTE 

NB: 068.659.281-6 

1- ("anfo.me de[ermi .. ~do n6 Medjda Pfll\iisfHi~ li'" _~Ol, q8 2l ~'" !li ~~V'-. d!lv",. ur er,I"'4da .:. rltvisio do! .t!.~_!riç!o~ ~r~~~de'~êl;riO: 
concc.did.QS, com daul da inklo Post'7,lór ,a leY~r •. if.?-!:t."ê 1!}~4: rll~I,II.~u.I.~Q~.,~ ~r:: dI!' ~nIIl;c;a oti~~n .. L :".lIdilar"!! ~ "P]"~Õlç~rrt..,,~A~~~~"?<~;~~!.,!Pf!"." 
CDntr,bu'çio ... toriores • mar~o de 1!;194. çlo PHU'ft~fl' dll.3g,67~ •. rllfcfpniiiI:C: ~~ RUIIJ5f1l .::lo S.t'at"o M,n'mo - IRSM do r:tii!~ ~. '.r";'!~re.fri:f'd",;,l'if,JoI.; 

. /I - tll"à dir1!iro:, .rlvisã," das till"~fitlbJ r.~~~~n~i.a,ri'Ó! ~S:, s~U'/ld~ ~~~denlet. e'" go:zo d8 benl!',t.;;ios do Àogl;",'II '~ei"~~ '~.!!";.~.t.~"j,d~Jl~1< 
500:.al quo /lrmom, 'te 30 de lunho de 1005. I) p",s'itn~jr Tor,"? 9'Q'ACbrdo; . _. _. '. ~., .I:;::,. 

li! - nio se~ão objeto de re'(isio. "ós ~,r{iiil4;"'~:II: M.1jid!~~ Ptovisô~i.l_ J'Iôe :ô[-,jo!., os b,"eficios do Regime Ger.l' d" "1;eviqen-ci.a- ~9:t'~f. -~l.ti. ~t<, . 
cil/cu'? tio s.l.ido do ben~f~cio ni.o tenh~i'n. ~db liHliíldos s,'ãrios ~e c~ ",,:~ores • m.,C;O de 1994, ou tel1h~m si~O ~re~~~id~,," p~r. -~~iiii!":r:::' 
benaflClos cUln daus de I"Iclo selam ~nftl,.oo'~ I t"ll~i!roiro de 1994, md~- :, '-'" ,'o, ' .. ;':;L(,:·~~ '.,' .' 

IV -·.os benclicios rllvilSto~ nolS t!,rmos'd~ I\IIlIdidil.prOlrii!:~ri~ nQ iOl, .~,õr.liI-se o li 22 do ~rl. 29.dll _Lei ~ii !:I._2Ü,. (te ~4 c;le jU'ho:.t;lc· fg~l:i' ~' 
UI. 26 di! Lo;' "q 8.B70, de lS de abril de 1994. e _o ;rt. 2L § 30, da lei .... ~"V de mi!io d. 1994. bem como deverio soi ,,"lsIOS hOs tet,.,,~s· d« .. 
iln. 1~ di! Medida Provisória nli! 201. do 20b4. em refcriinci1!l, ob;.rlla"d~~ .1., c.llcu'o do s~'~rlo de be"eficlo. !Sa rorida inensà'l ;njd~r'~ -i:ii:. 
reajustes. previstas na 'egi,'aç~o preuidenciiri. ,-;n ;vIgor em c!lda periocfo: _. . - '. -

v - o acordo .r:!ae!i.versar. OIlCIUlivlIl'rle"~, $Obro 11 'I)vislo fuujr*,,".:..o; previdenciirio e sQb,'1 dS .ultlmas seSSlll>la parcolils v~ncid!l'S 
antcriores a ag~s.lo ele 2004, observa~o o 9arce1amen!O previ!l;tI~ no iln. 6Q.1tJa M..mdil P'ovisôria og ~01. d, 2004: . :.\' , 

VI - o primeiro lIa9am,nlo mens.l eloS. beneticilO$ com "alo, revisltt "-de item r. trara os Sl!gurados OU depedentés que tenh", ... rirli'w;IQ (;: 
Tcrmo do Aco~l;I'o, sera 'eito pelo INSS elê o segut,~o pa!ilamenl0 do bl!ne(~t:a i datã de entrega do mc'nciOilildo Te,mo de Aco~do: no'!N~S .1 

conforme -1 programação COnStante do art. 4Q da Mel!llda Pro"isi!ria nl! 2Ó1.. . 
VII - o mona"te referente -1os -Iessentl meses que anretenderem o ~ .. .- a agosto dI! 200.; sei~ pago om parcel.'" menuls. confo["mlf- os 

criterios adotados. no a't. 69, inciso li, di Medid.p'ovlsõrla ng 201. d, 2~nrd!)s OI.! d.p~ndenl!$ qUI! "ia lenham IIjuindo ações judlc.fais·, !,u 
quc as tonham .juludo e o INSS não tenhem sidO citlJo Ue!ll cl'lIfa dI! pubjpMcrtida Prayisãri~; 

VIII - O .mDnlente ,elatlvo aos ses.satua meses .;,~criorll$ a agosto d~ :rttJrado e uualiUdo monetari.amenle pela vllriaçio acumulad., de 
INPC-IBCEo)otre udl màs de compenti"c.ia 11 o mia de jU'flo de 2004. 'nchií 

I~ - detln1do o montante a que $(I rcfere " Item .nte,lot, teda .,.,cel __ termÔ3 do ar!. 69 da Medida P'ovi~órlll ng 201. de 2Q04, i"cidirli 
a!ulIlIOleçio m_o"etãr'l p,'~ .... riaçió Icumuladll_do INPC-18GE entre I) mi. d .. 2004. inclusive. o o mi~ imedieramentlt ante,ior Ao do éléllv(; 
pagamento._ utilizl"o-", como estlrnulv. pan ~ ulti<no mes da ~itrle a ",ed~ .:!es qUUro Meses 'mediiltamenl. iI"teriO,es. - • '-,' 

)( ..: ;li idade do segllrado 011 depernlerne ~ $er tonsldendll plra fins ~ 1!:I disposto no .nCISo II do .rt. 6g da Med.da PrOVisória nQ io i í:fe 
Ai004. seri aql./el .. apurld!! na dUiI de publ,,;;ação di Medida Provlsorla; I 

XI - ver.flcado nos regIStros do INSS que o !legu,edo ou dependente I"'lt~ .po do indlce eKpresso n~ menclonad, Medida Provisória flg,l' 
do 2004. CDm bllSD nn normas legall 0" e"tlfrCltadas. as pa,tes ~corcl'lIum'IJ'_..;g",do conforme tlU,sulu' (lIersol , 

·:REMETENTE 

::l':'~S . ,.' .. : ',,' 

I 
·'""AGa;AHE~··TANGREDD,NEVES 

·Áv. GARlOS':'CRUZ, ::i8';'·· 
,Jà.SEBRANDJ\D . 

;::;~~O~MG 
L.i,MtitlóU~SE 

... , ..... 

Die:i{o~R~ÇO 1~$UFICIENtE·. 
. y;'~~~~TEONUMERO 
Oi:i~SGO~f:lÊSIDci 

. RE;I'I:nEGRADO AO. SERViÇO 

[J' RECU$AQ ';. 

'ÊJ"NÃO' PRO]!. 

't::r.AIJSENTE ': , .' 
,O FAlECJOO ' .. 

- .. :-' ..... .. 

·à07l!21 

,.--,. IIIIFORMAÇÃO' Escii\,f"C;;EÚi 
'-i PORTEU,\O/SiI'lDICO ... 

, 

PO.~;T~ Er;.'" ....•..•• ..1"_."., 

;(~:·:;" .. ·C~":=.::~EÍfT.i~r.:..; . .:.. .•.. .:..:-.:.. ... -'~""--~-:-~;;;.;i'-+""""-i-::1iiliii;&. 

.P#~yiª~f!Ç!~~~ 
~mp~~~' 

I, ,11,,1, ill"l,ll",lI'i ,11" ,11",1)", d, ',I 

JOSE NOH DUARTE 
'I! éí.ilJÓlo PI~HHRO D~ UMA 56 
&'Àil'~E~~lilº . 
C,,~ tE "(,!~. 
á48ÇO-OOO 

11111illl~1 
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Segurado(a): JOSE NO" OUA~TE 
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Segurado!al: ,JOSE NON DUARTE 

N.S: 068.659.281"'6 
1- tonrcmnlt i:iot~;tnin.t;lo n" M<!Idid. Provisória "li! 20"1. dll! ~j dÍl juii:1a Q~ :!004( dllll.~~ ~lIIr IIf~fjv~da a revisão 

~o~.e?did.O!._ ~!»m dU~ d~ Inieia pouorio' " 1,\1"1)';'0 dI)' 1994., '(OC',a::·U.~.I'I~Ci~.~ ,f.:; .• ~â~_io d. tt.~~,j("!D ol'i,o'.".1I. medianlo 
tp,n~r~~u'ç~~_ .. n~~~ior~,..,- m~r~o do t994, do, Po,clnt1;'11 .d,~ ~,~:~?~~, r~\~;f .. t,._ ''! In!ltt .• ~. ~"~I~~t., "d?;.~1 ~"D , . 

:.' I. - 1\II,ao -~I.~IIU!l'''_ r.III."O dos benéfie.os prev,dliru:.i(!O$ /ti ,~~ij(I~OS ,ou se!l"~ P''!IPe:nd'lIt.~· ~m ~q20 de , 

Soda! ~Ue _tft;"".." ~tõ, 30 de junho d" 200~, o Tetmo d~ T,~n~·;çi,<,iei:!~II\·I .. cb:sidêithlffi ,,afio lÍ!di,:-iai óm Cl.!rS
D

• f:i')~~f::~::,!f~~~!âi;ifj~~~ da". do pU'lI;t.lõ:~o d~ Medida P,o~is",õrill 112 201, dll 2004:. o.·~~jq·:1~l~~~,·# •. r~t~ri~~ ~~~~ .~.h· a c9n~~i? 1111 rell'Si.? 
lU ~ "ao ~rill Obj~to de TelllsaO, n05 rIrmos d., ~UI.fda ~rJi1l,51;mil nll 201, ~tI :Z:~. os bene'II:'os do Reg.,!,!;' 

ciolculo ao sâlilrlô de bilpótido nio tenham sido utilludOs !;lIlirióll. pe contiitiuiçió anterio;»res li m~r~o de '994, o,", 
bqn."tio~ ("ui" d.i!ilô' ql Ini"io sejaln antl!,iOfllS a' fllve;ci~õ 'c1c. i$94. jj,-clusl.v·.: ' - . 

IV - .oS·.b.,,~,.ljdl/ls, f.lltistlri ".os !1Iii,mos d~ Mlldida PrOvis':';i. ~g 201, '1ft 2004. io~l.icllm~SIl o t ~.~ dá I'In. 29 d~ lei ~e ·8.2t3·, d~ 24. '!'~ 
b art. 26·dll l,ei no: 8.810, de Üi de abtil de 1994, e o IIU. :n. § 3g, dI lei ng a,B80. de 27·dl! maio d!l 1994 bem com6 1I0vI,io SI!' tllvisUis 
IIrL Ig da Me.i:ddà p,o,!r.ô'ie "e 201,'de'Z004. observln~o-$I! as regras de dlcul.o t!o uli.io de b.ene(i(lo. da renda menul fnitial ,dll ;'~'illst"s,' 
na logislc~;tJ ji.evidllh"ã.ia t~ v!$l:or .m gdl perilldo; • " 

V .: a: Irll.risâçio· júdi~!a í;liv.,i .... rs.íi •• uc!us/ ... 'menle. sobro I .evisiio futura do benc!lfit;o previd':tnciâri" 11 s~bre as ultimis "sunta par~l!l' 
uencidls. lI'Ueriorei; a ~go:rto de 2~. observado ó parcelamento ~revisto no erl. 6g, indso I, d. "'Itd;da PrOl{isó.il ng 201. do 2004 I!I' nio poderá incluI 
ho"o'.rio:!. advoi,uitioi 'e juros de mora, . 

VI -:- o prl.t. ... lro pi;'m"nto ménNI dos beneficios coln valo •• e,!"isto nos termos do item I, para os Sl!I'gllredos 0\1 deptdenies que 1C'l'Ihc ... firmi3dg r 
rermo dil T~a;'s~.~io.Judi~ial,. serj 'eil.o peto'INSS ati o segundo pag.m.n!o iubscqilente; dat. dc intilThçio de $U' hgmologaçio Judi~;al; 

VII - o ~on~ilntli "'_;;'"le lOS I!'e"s.;,en,a I'"se:! qllll .nh~.nd •• lI!:m o periodo Inttirmr a cgO$lo de 2004 ser. p'ago em I?4"rcelcs "'.n$al. 105 ll.e~r"do:. 
ou d.p"nde,nli. qUI! .141!1.harti aç5es judil=íar~ em túrso. com a ciUçio do INSS ef.tlvada aié c data de pubricaç.1o da M~didl P,ouisór!* no 201, de 2004. c 
c:om dicisio 0/1 riio, trillf~itad:' em jutgildo ou "ib: i:onforniê os c.itéri~s .dotados no .. t. 6g. I"~isa I. da Madidc Provisoric .nlt 201, de 2004; 

,VIii - o' m~,;'~I"i)"te ·"'.tivo .~ sesseMa m~1IS ant.,io,es a .igosto de 2004 n,i apqredo e atualizado ';'oneta.iamenú, pe,~ ~1I,lar;io acumui,lda dr. 
INPc'-it;lÇJE ._tltrlt e~da mi~ de co~pe(i!l<';.e e' o mas de julho 'dI! 201)4. incluslue: . '. '1 

IX - da;-I"~!do ci mo~t~-';.fe .iI qu';':~a l~te,e o itêm a"terior, sôb cada parcllla apufld. ".03 .ter~os do art. 51l d. Me;did. provi$Õria nQ 201. de 2604, 
incidIr. alllaliZ:!I!çio mon,~ti!!,1_ P'" Vlrlaç?q. iic:umLlllda do INPC-IBCE entre o ma dI' .gôStó "dI' 2004. inclusive •• o mas Imedl.~unãji~ ~ntlllii,?! ",~ó do 
efulvo pagamento. utillia'dõ"'sl! cottto estimativa PII' o ultimo rnh da $In. _ midia g=mitrlca doS quatro mesll$ irnediatam .. nte antlNiores; . . . 

~:a ic:l~dll do" se:~Llr-~dO ~IJ 4~~r'de.r.I •. ~.se,_ con$ld"r~~a pua fl~1iõ. de aplicação do disposto nos.l~cls~ls I I 11 do Irt. 611! da Medida Provisõria: ~g)pl, 
do 20~, s~ra aqLllt'a ~pur ... d~ n. ~~u dlt p"ub"caçao da Mlldlda Proui~.'.j .. .• 1 ~. 

XI - v,:rificedo nDI registrOS. do INSS 'li nos autos do protesso que o cutor lu: jus oi IIplicaçio do indle. ,,,prItS50 na Medida Prouisôria 1'12 :2 e 
2004, com basll nas nO."'iis le9ais Ofa e"plicitadas, as partes ~cordn.m anUe ai, trensigindo tOnforme as cliusulas: (verso) ... 

'<REMElENTE 

'>íNS$ 
.. :·:AG'CAi;tÊ+TANtRtDÓ",i~V:l,~., 

.. AV; ,CAI'ÚiOS .. CRUZ; .3& (\ 

JOSE .bRANDÁa 

:;:~~~~br 
O)CMUDÓÚC,SE . '.' . , . ' 

. ". '. ,~. 

,~ , 

. "\."'" 

.... ;. 'o,' ",; "~-:-'.;": ... 
': '.;. ./.' 
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Requerente: 

Data da Autuação: 21/1 0/2004 

Procuradoria da República no Distrito Federal 

Procedimento Preparatório 

.1.16.000.001672/2004-59 

PR-DF - PROCURADORIA REPUBLICA DISTRITO FEDERAL - DF 

Requerido(a) : 

A APURAR 

Resumo: 

CARTA DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL AOS SEGURADOS DO INSS 
COM b . OBJETIVO DE INFORMAR A POSSIBILIDADE DE EMPRÉSTIMOS NO 
MONTANTE DE ATÉ 30% DO BENEFíCIO MENSAL. OFENSA, EM TESE, AO ART. 
37, § 1°, DA CF, POR CONTER OS NOMES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E 
DO MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

Grupo 111.2 
22/10/2004 - 9° Ofício de Patrimônio Público· 

.. _ ... .. 

. ··1672/2004-59 
Carta do. Min .. Previdência .. \ ... VoLI! 
Empréstimos I INSS. . 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 1.16.000.001672/2004-59 

Procuradoria da República no Distrito Federal 
Quarto Ofício de Licitações e Contratos 21 QUT 2004 

Brasília, 19 de outubro de 2004. 

Oficio n.O 96/2004/JAlPRDF. J)~,t,\,v"."", ~ "'.,....,..,.. ,.l., .. ,1;~;'" ~ 
""" c6, o"\ie,;...,., J.., (, W'f0 ~. z. . 

Ao Excelentíssimo Senhor :~ ~ DR. RONALDO PINHEIRO DE QUEIROZ 
Procurador da República Distribuidor 

Procurador da laiepét·. 

Excelentíssimo Procurador Distribuidor, 

Durante a investigação desenvolvida ·no âmbito do 

Procedimento Administrativo n. o 1.16.000.00 1351/2004-54, os subscritores foram 

procurados por um servidor da DA T APREV com o objetivo de prestar informações sobre o 

caso. 

Entre os dados fornecidos, comunicou que o Governo Federal 

está enviando correspondências aos segurados do INSS com o objetivo de informar a 

possibilidade de empréstimos no montante de até 30% do beneficio mensal (documento em 

anexo), situação que não tem qualquer relação com o Procedimento mencionado. 

, 
Analisando o teor da carta, percebe-se que há ofensa, em tese, 

ao art. 37, § I·, da Constituição Federal. Com efeito, apesar de ter um caráter informativo, a 

publicidade em exame traz em seu corpo os nomes do Presidente da República e do 

Ministro de Estado da Previdência Social, caracterizando promoção pessoal vedada 

indicado: 

Conforme pontua a doutrina ao discorrer sobre o dispositivo 

SGAS - Quadra 604 - Lote 23 - Gabinete 203 - Brasllia (DF) CEP: 70.200·640 
FONE: (061) 313-5422 - e-mail: alfredo@prd(.mpf.gov.br 

... -,.;. ... 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Procuradoria da República no Distrito Federal 
Quarto Oficio de Licitações e Contratos 

Na publicidade dos atos e campanhas dos órgãos 

públicos não mais se colocarão os nomes dos 

governantes, devendo, ao invés disso, figurar a 

denominação genérica do cargo, o Prefeito, o 

Govemador, - o Presidente, (J. Cretella Júnior, 

Comentários à Constituição de 1988, 2ª ed., Rio de 

Janeiro: Forense Universitária, V. IV, 1992, p. 2253.) 

No desiderato de impedir a personalização, ainda que 

indireta, dessa publicidade, o texto proíbe o uso de 

nomes, símbolos ou imagens que vinculem a 

divulgação a governante ou servidor determinado. 

(Manoel Gonçalves Ferreira Filho, Comentários à 

Constituição Brasileira de 1988, 3ª ed. atual, São Paulo: 

Saraiva, V. 1,2000, p. 257.) 

o legislador constituinte, ao definir a presente regra, 

visou à finalidade moralizadora, vedando o desgaste e 

o uso de dinheiro público em propagandas conducentes 

à promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos, seja por meio da menção de nomes, seja por 

meio de símbolos ou imagens que possam de qualquer 

forma estabelecer alguma conexão pessoal entre estes 

e o próprio objeto divulgado. (Alexandre de Moraes, 

Constituição do Brasil Interpretada, São Paulo: Atlas, 

2002, p. 889.) 

Também a jurisprudência tem entendimento consolidado 

sobre o tema, Apenas para- exemplificar: 

Ação Popular - Ato lesiv 

público Publicidade aàministração 
\\ 

2 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Procuradoria da República no Distrito Federal 
Quarto Oficio de Licitações e Contratos 

pública onde se incluem nome e imagens do 

administrador Inadmissibilidade 

Ofensa aos princípios da impessoalidade e 

moralidade - Inteligência do art. 37, § 

1", da CF. A administração pública, 

quando fizer publicidade de atos, 

programas, obras e serviços, não pode 

incluir nomes, símbolos ou imagens, que 

de qualquer modo vinculem a matéria 

divulgada a governante ou servidor 

público, eis que tal divulgação é apenas 

de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, nos termos do art. 37, 

§ 1", da CF, que preza os princípi os da 

impessoalidade 

adminis tra ti va. 

n.· 263.817-1/1 

e moralidade 

(TJSP Apelação Cível 

9 S Câmara de Direito 

público, Rel. Des. Yoshiaki Ichilhara, 

5/2/1997, v.u., RT 743/263.) 

O processo de impressão pela DATAPREV deste comunicado 

ainda não terminou, desafiando, se for o caso, o ajuizamento de medida cautelar para evitar 

sua confecção nestes moldes. O fato, em princípio, ofende a Carta Magna de 1988 sob o 

aspecto da moralidade, tutelada no caSo concreto pela vedação da promoção pessoal. 

Deste modo, comparecemos perante Vossa Excelência para 

oferecer REPR~SENT AÇÃO a fim de que s~ja devidamente distribuída entre um dos 

OfiCiOS\dO ~ruPO\1II.2 (Atos Administrativos) 

\\\\ ... ~~~ 
José\Alfréd~'~e P~la Silva Raquel Branquinll . Mamede Nascimento 

Pro\\da\..'!"b~ciJ Procuradora da República 

3 
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MINISTÉRIO DA PREVID~NCIA SOCIAL 

, 
• 

Brasllia. 29 de Setembro de ,2004. 

Cllfo(a) Segurado(a} da Previdência Social, 

Em mala passado. o Governo Federal encaminhou ao Congrllsso um Proleto de lei 
para permitir aos aposentados e pensionistas da Previdência Social ace:;50 a linhas de 
crédito com taxas de juros reduzidas. 

Agora •. 0 legislativo aprovou o proJeto e acabamos de sancionti-Io, Com laso. voei e 
milhões de outros beneficlárI06(as). passam a ter o direito de obter emprástlmos: cujo 
valor da prestaçllo pOde ser de até 30% do seu banaUelo mensal. Voei pOder' pa~8r o 
empréstimo com juros entra 1,75% e 2,9% ao mês. 

Eaperamosq",,, e88a medida posse ejud6-lo(a) 8 atender melhor ~8 necessidades do 
dia-a-dia. Por melo de açOes como esta. o Governo quer construir uma Previdência Spclal 
mais humana. justa e democrática. Afinal. a Previdência , sual 

. ,' . 

. i. 

, 
! , , . ,.:" .. : .... ~ 

. ... ..' ~ l'.,:;; . 
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MINISTÉRIO J,I,uJ.L'U'U' FEDERAL 
PROCURAOORIA DA REPÚBUCA NO DISTRITO FEDERAL 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 
DEPROCEDIMENTOPREPARATÓRIO N039/2008-AA 

O MINIsTÉRIo PÚBUCO FEDERAl, no uso das atribuições constitucionais 
conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e considerando: 

a) o rol de atribuições elencadas no art. 6.° da Lei Complementar nO 75/93; 

b) a incumbência prevista no !O, inciso I, da mesma Lei Complementar; 

c) o disposto na Resolução nO 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público; 

d) o recebimento e distribuição de peças de informação com o seguinte teor: 

Peças de Informação: 1.16.000.00167212004-59 

Interessado: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 
-, , 

Requerido: AAPURAR 

Objeto: CARTA DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA 50aAL AOS SEGURADOS DO INSS COM O 
OBJETIVO DE INFORMAR A POSSIBILIDADE DE EMPRÉSTIMOS N:) MONTANIE DE ATÉ 30% 00 
BENEFíoo MENSAL. OFENSA, EM TESE, AO ART, 37, § 1°, DA CF, POR CONTER OS N:)MES 00 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA E 00 MINISTRO DE ESTAOO DA PREVIDÊNaA SOOAL, 

Determina: 

1 - A instauração de Procedimento Preparat6rio para apurar eventual 
irregularidade descrita nos fatos noticiados na presente peça de informação. 

2 - A publicação e registro da presente Ponaria, bem como sua imediata 
conclusão para a análise das diligências iniciais. 

Brasília, 30 de julho de 2008, 
-.:-. 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PRDFICJI SETOR DE APOIO A TUTELA COLETIVA 

CATEGORIA DO FEITO: 

AUTOSNo:~n~3~~/;mff~ de IEII~/~ ( ) PROCEDIMENTO ADMINIstRATIVO c/Va. 
( X) DocuMENTO 

CERTIDAO 

• certi;t I.:e, ~eSt'!. data, recebi os presentes autos e de pronto os enviei 

a(o) õn)~ ,k)CJlornõr , para nns de pesquisa de correlatos, do que lavro o 

presente termo. 

(\ Brasn~~~~ 
~ , 
,,~ 

SETOR~C~A 

eyrW ~OiJue;~1l 
'rec. ApOi~ n~~I' 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBUCA NO DISTRITO FEDERAL 

CERTIDÃO 

Rcf.: Ofício n." 96/2004/JA/PRDF 

Certifico e dou fé. em pesquIsa realizada no sistema ARP 

(Acompanhamento e Registro de Procedimentos Administrativos). não constatei a 

existência de procedimento administrativo eujo objeto põssa guardar relação com 

",;sunto tratado no documento em referência. 

Brasília. 19 de Outubro de 2004. 



MINISTÉRIO FEDERAL 
PRDF/CJI SETOR DE APOIO A TUTELA COLETIVA 

CATEGORIA DO FEITO: 

AUTOS N'ltf-- ~ ~$d(/jjjff(bf:" ( )ICP 
( ) PROCEDIMENTO ADlllIISTRAnvO clva 
(Xi DocUMENTO 

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO E CONCLUSÃO AO PROCURADOR DISTRIBUIDOR 

Certifico que, nesta data. deu entrada no Setor de Tutela Coletiva desta Procuradoria da 

República no Distrito Federal o p~ua1 submeto ao exame doIa) ProcuradorIa) Disbibuidor(a) Cível, 

o(a) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). , para a devida classifICação 

temática. 

~~ . 

SETOR COLEllVA 

CLASSIFICAÇÃO 

I GR~1.1 I I GR\!!QI.2 I I GR~13 I I GR~".l I rGR~III.1 rGR~III.21 
I 

l'SFI ~'I I -- I JOfr::{ 1 I'=-=: I .J I 

~ I I I I I I I I I I I II I I I r I 
I I 

IW. CH...J IFG AP IVO LCIMBI BC AS JA ER AR LA RPI 
I I I I I I I 

I Vinculação -- I H I 

• • TEMA 
GRUPO 1.1 GRUPO 1.2 GRUPOl3 GRUPOIL1 GRUPO 111,1 GRuPOIIU PROC """"'.- -- -- ~DI..u>JIIaII' uarorq:'Jee:~TOS -...... 

~ .......... -. 
~=::OPOOEA ~ --... 1MoICHD~!. - -- ~- ...... --- _. -- -------~ .-.,..- - I~ ~ICNOffIÇAõ .... -.- ,----- -- -- ~~-

~M 
,,_ ... ~ .......... -

~ .... -
~ ~-

-:.c... DI-=uTA -_ .. """""" .-..00"""'" 
SI!(k.IWIÇ.l...:..o.I -- """"'-~-
~ .......... ,--""""' ........ OO~_ 

-~ 
. -- """"""'" ..-. -- ----.............., r 

f\ --- ./ 

~ ...- / J 
Brasilia, ~~I cmL, 

cc-
Procurador(a) uls !!3J"uldor(a) CívFl 
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Ministério Público Federal 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

Coordenadoria Jurídica 
Seção de Tutela Coletiva 

CERTIDÃO 

De ordem, ao Protocolo para autuar como Representação. 

Brasília, rJ I de~ de 2004 . 
. ... ~:. 

~ 
SETUC 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAl 
PRDF/CJI SETOR DE APOIO A TUTELA COLETIVA 

CATEGORIA DO FEITO: 

§. !tooo, OO! ~f1JJO+-5CJ ( I PROCEDIIIENTO AOIIINlSTRATlVO cIva. AUTOStf: 
i!. I DocuMENTo 

. , 
.. 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO E MOVlMENTACÃO 
. 

Cerlifico que~ da~( de fl. retro. faço 8 DISTRIBUIÇÃO do presente feito ao 

:3 ': Oficio . m In li '"rOl< rí'J0..r ti " I e 8 MOVIMENTAÇÃO 

ao(a) Procurador(a) da República. 0(8) Exmo(a). Sr(a). OI(a), ftlbA1' +0 

<'A por ser ele{a) o(a) titular do mendonado Oficio CíveL 

( ) em subsfifuição ao(â) tibJIar do mencionado Oficio CiwI. em gozo de a/astImenlo legal. 

< ) em face da atual wcãncla do menciÓnado Oficio CiwI. 

~i~. 
.... J 

tec, ApoIO Esp 
Malr, 3710·9 

.. 

. Brasilia ~ I I O I 0.4-
~----

• 

_ .. ~-

• 

. . 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Procuradoria da Repúblka DO Distrito Federal 

Oficio n. o 267/2004 - PRDF / fi Brasília, 11 de novembro de 2004. 

P.A.: 1.16.000.001672/2004-59 

Senhor Presidente, 

Com o objetivo de instruir o Procedimento acUDa 

referenciado, requisito a Vossa Senhoria, no prazo de 10 (dez) dias. nos termos 
;' 

do artigo 8", inciSo n, da Lei Complementar 75/93, esclarecimento 

pormenorizado sobre os fatos relatados nesse Procedimento Administrativo 

(cópia anexa). 

Na oportunidade, nossos protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente 

n..L..,I5 .... T ODRIGUES FERRmRA 
Procu:mdor da República 

Ao lLMo. SENHOR 
JOSÉ JAIRO FERREIRA CABRAL 
PRESIDENTE DA DATAPREV-MlNIsTÉRlO DA PREvmiNCIA SOcIAL 
SAS Quadra 01 BlOCo FJF 

Brasília-DF 
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dATApREV 
EMPl?ESA DE TECNOlOGIA E II'JFOPMA.ÇÕES 
['VI. pf(E\jID~i'lClA SOCIAl 

OFICIO/PRlN~ ~.96/2004 

Brasília, 03 de dezembro de 2004. 

Assunto: Oficio nO 267/2004 - PRDF/AR - Ref.: PA.: 1.16.000.001672/204-59 • 

. Senhor Procurador, 

. Reportando-nos ao Oficio em epígrafe, incumbiu-me o Senhor Presidente desta 
Empresa de solicitar a Vossa Senhoria, a prorrogação do prazo estabelecido por essa 
Procuradoria, para atendimento do demandado, por mais 10 dias. 

o pedido ora apresentado tem como justificativa a necessidade do levantamento 
das informações solicitadas, vez que pede-se esclarecimento pormenorizado do fato. 

Aguardamos pronunciamento quanto à concordância ao solicitado e, na 
oportunidade renovamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

bU~~A/ JOSÉ O ERTO BORGE~ ~Ob'tEAO 
lretor de Administração e Finanças 

'- . ASua Serihoriã; oSerinor . 
ALBERTO RODRIGUES FERREIRA 
Procurador da República 
Ministério Público Federal - MPF 
Brasilia-DF 

ADM. CENTRAl: SAS -OÜedra'01, BIca> E, Brasllia ·DF 
CEP 7o.~ - PABX 61-313.3000 FAX: 61-3214780 
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dATApREV 
EMPRESA DE TECf'JOlQG!.". E II'JFOR/l#.ÇOES 
Qo\. PRE'JlD~NCIA. SOClo"L 

, 
OFICIO/PR/N° 09712004 m "C 

3 ." 
Brasflia, 08 de dezembro dQOO4. 

o 
\D "T1 

Assunto: Oficio nO 26712004 - PRDF - Referente PA.: 1.16.000.0016721200"-i 
• 

"C 
;:o 
c 
-< 

Excelentissimo Procurador, 

'0 
C) 
(:) 
.p. R 

o 
r 
co 

Em cumprimento ao Ofício epigrafado, vem a Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência Social - DATAPREV, por intermédio de seu Presidente, 
informar a Vossa Excelência que as correspondências encaminhadas aos Segurados e 
Pensionistas da Previdência Social foram tão somente impressas nas máquinas da 
DATAPREV, sendo que a sua co.ntratação se deveu em virtude de a Empresa ter que 
desenvolver um sistema específico para o processamento das cartas a serem 
encaminhadas aos segurados da Previdência Social. 

Tais serviços foram solicitados à DATAPREV, e nos termos do contrato 
nO 0412004, sua Diretoria da Negócios elaborou a proposta técnica e comercial, de nO 
DEBF.N 0712004, para a execução da rotina de identificação, emissão e encaminhamento 
da correspondência aos segurados da Previdência Social com direito ao empréstimo 
CC?~si9nável em folha de pagamento. (Doc. 1) 

Para que fossem prestados os serviços o Ministério da Previdência 
Social, por intermédio do Chefe de Gabinete do Senhor Ministro, encaminhou à DATAPREV 
o Ofício nO 505, datado de 29 de setembro de 2004, (Does. 2 e 3), com os seguintes termos: 

·Senhor Presidente, 

De ordem do Senhor Ministro Amir Lando, encaminho a carta 
anexa, assinada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, luiz·lnácio lula da Silva, em conjunto com o titular 
desta Pasta, SOlicitando que sejam adotadas as providências 
necessárias ao encaminhamento da mesma a todos os 
segurados da Previdência Social Brasileira.' 

A Sua Excelência, o Senhor 
ALBERTO RODRIGUES FERREIRA 
Procurador da República 
Brasília/DF 

1/2 

SAS Quadra 01, Bloco E, 9" andar, Brast1la/DF. CEP 70070·010 
PABl< (61) 313-3000 FAX (61) 321-4780 CNPJ 42.422.253/000Hll CF/DF 07328443/002·79 
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dATApREV 
EM'REY, Df TECNOLOGP. E l~jFOR/I,o\.',ÇÓES 
DAPREVlDt:f'.ICLP. SOClAl 

OFiCIO/PRIN" 09712004 

Portanto, o texto e a carta não foram e não são de responsabilidade da 
DATAPREV, que vem tão somente imprimindo a correspondência. 

Informamos, ainda, a Vossa Excelência, que a DATAPREV foi 
demandada para imprimir um total aproximado de 17.000.000 (dezessete milhões) de 
cartas, ao preço unitário de R$ 0,17 (dezessete centavos), sendo que até a presente data, 
já imprimiu 10.927.960 (dez milhões, novecentos e vinte e sete mil e novecentos e 
sessenta) cartas, valendo consignar, que a postagem sempre fica aos cuidados do Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS que tem contrato firmado com a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, para eSse tipo de serviço. 

Sem mais para o momento . 

Atenciosamente, 

~~~ 
JOSÉ JAIRO FERREIRA CABRAL 

Presidente 

2/2 
SAS Quadra 01. Bloco E. 9° andar. Brasflia/OF - CEP 70070-935 

PAeX (61) 313 .. 3000 FAX (61) 321-4780 CNPJ 42.42.2.253/000'.01 CF/DF 07328443/002-79 
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PROPOSTA COMERCIAL DEBF.N 07/2004 

Prestação de Serviços de Emissão de Cartas aos 
segurados da Previdência Social 

Gestor: João Paulo Vieira Tinoco 

Data: 2711012004 

Diretoria de Neg6cios 
Departamento de Negócios Beneficios 

Rua Prof Alvaro Rodrigues, 460 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 2528.7375/ Fax - 2286-8543 

Pãgina 1 de4 

, ,I.' 



1 - Introdução 

A DATAPREV - Empresa de Tecnologia e InfonnaçOes da Previdência Social, vem 
através desta, apresentar proposta para elaboração de rotina de identificação, emissão e 
encaminhamento de correspondência a todos os segurados da Previdência Social Brasileira, em 
atendimento a determinação do MPS contida no oficio do Chefe de Gabinete do Ministro ND 
50512004 de 29/09/2004. 

• 2 - Objetivo da Proposta 

• ) 

Apresentar e propor as condiç!les técnicas e comercias necessárias para a execução da rotina 
de identificação, emissAo e encaminhamento de correspondência aos segurados da Previdência 
Social com direito ao empréstimo consignével em folha de pagamento. 

3 - Descrição dos Serviços 

Desenvolvimento de Sistemas 

Desenvolver sistema especifico para processamento das cartas a serem emitidas aos segurados 
da Previdência SOcial 

Processamento de Dados 

Serão necessários 10 processamentos no periodo méxlmo de até 3 (três) meses, de acordo com 
os critérios seletivos definidos pela medida Provisória 130. 

Impresslo 

Imprimir as cartas (conforme modelo definido no ofício 50512004 do Chefe de Gabinete do 
Ministro) para os segurados com direito aos empréstimos consignáveis em folha de pagamento, 

Envio das cartas 

Encaminhamento das correspondências à ECT para postagem. A postagem dasse serviço está 
embutldadentro'do-Contrato firmado entre Correio, Dataprev e-INSS. 

Diretoria de Neg6cios 
Departamento de Neg6c1os Beneficios 

Rua Prof ANaro Rodrigues, 460 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 2528.7375 I Fax - 2286-8543 
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4 - Prazo para execução dos serviços 

PR/Çl,F 
Fls. NO j (o /. 

~r.~ 
'0' 

O prazo estimado é de no mãximo 90 dias para a emissão de 17 milhôes de cartas a partir da 
aceitação da proposta. 

5 - Fonna de Cobrança 

Item fatu.rável - Cartas impressas e enviadas aos segurados 

Unidade de Medida - Qtd. de cartas Impressas e enviadas 

Periodicidade ~ Mensal 

Preço Unitãrio - R$ 0,17 (dezessete centavos) 

Quantidade .total estimada da proposta, considerando-se 17 (dezessete) milhões de cartas 
emitidas - R$ 2,901.756,64 (dois milhões, novecentos e um mil, setecentos e cinqüenta e seis 
reais e sessenta e quatro centavos), 

6 - Fonna de pagamento 

Será cobrado, mensalmente, o valor referente à quantidade de cartas impressas no mês, 
mediante emissão de RAS, após a assinatura da. presente proposta, de acortlo com as Clãusulas 
do Contrato 003104, firmado entre DATAPREV e INSS. 

7 - Validade da Proposta 

A presente proposta tem prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento 
da mesma. 

Diretoria de Negócios 
Departamento de Negócios Beneficios 

Rua Prof Alvaro Rodrigues, 460 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 2528.7375/ Fax - 2286-8543 
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•• 

.} 

8 - Dados referentes ao serviço contratado 

í vt;:Io-__ 1 

~~~~I 

Órgão responsável pela prestação do serviço: Departamento de Negócios Beneficios -
DEBF.N 

Titular: João Paulo Vieira Tinoco 

Assinatura : Data: 

Declaro que aceito as condições referentes ao serviço objeto desta proposta. 

Cliente/Órgão: 

Titular: 

Assinatura : Data: 

Diretoria de Negócios 
Departamento de Negócios Beneficios 

Rua Prof Alvaro Rodrigues. 460 - Rio de Jàneiro - RJ 
Telefone: (21) 252& 73751 Fax - 2286-8543 
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Final Total Gerado Total Impresso Total Postado Inicio Final 

1 1.673.607 1.673.607 1.673.607 6/10/2004 11/10/2004 
, 

2 1.660.426 1.660.426 1.660.426 ·13/10/2004 18/10/2004 

3 1.659.814 1.659.814 1.659.814 20/10/2004 1/1112004 

4 1.659.104 1.659.104 1.659.104 10/11/2004 16/11/2004 

5 1.656.593 1.656.593 1.656.593 17/1112004 25/11/2004 

6 1.655.717 1.655.717 1.665.717 26/11/2004 2/12/2004 

7 1.655.926 782.334 421.296 3/12/2004 6/1212004 

Total 11.621.187 10.747.695 10.386.567 .' 
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Oficio n~ 505 Brasília, 29 de setembro de 2004 • 

• 

Senhor 
JOSÉ JAIRO FERREIRA CABRAL 
Presidente da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social 
Brasília-DF 

• AssWlto: Encaminhamento de correspondência. 

Senhor Presidente, 

De ordem do Senhor Ministro Amir Lando, encamjnho a carta anexa, assinada 
pelo Excelentíssirno Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, em conjunto 
com o titular desta Pasta, solicitando que sejam adotadas as providências necessárias ao 
encaminhamento da mesma a todos os segurados da Previdência Social Brasileira. 

o-set61 

Atenciosamente, 

r ~??? klL 
OSÉCLÁUOIO MURAT mR!\tíít 

Chefe de Gabinete do Ministro 

DICOUDF 

·11 81,2 -rL 
oJ1f,l</ /.» 
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PR/O",····· 
FlS. No. Q()j 

~ 
Brasília, 29 de setembro de 2004. 

Caro(a) Segurado(a) da Previdência Social, 

.. 
" 

Em maio passado, o Governo Federal encaminhou ao Congresso um Projeto 
de Lei para permitir aos aposentados e pensionistas da Previdência Social acesso a linhas 
de crédito com taxas de juros reduzidas. 

Agora, o Legislativo aprovou o projeto e acabamos de sancioná-lo. Com 
isso, você e milhões de outros beneficiários(as), passam a ter o direito de obter 
empréstimos cujo valor da prestação.pode ser de até 30% do seu beneficio mensal. Você 
poderá pagar o empréstimo com juros entre 1,75% e 2,9% ao mês. 

Esperamos que essa medida possa ajudá-loCa) a atender melhor às 
necessidades do dia-a-dia. Por meio de ações como esta, o Governo quer construir uma 
Previdência Social mais humana, justa e democr'tica. Afifial, a Previdência é sua! 

/ 



MINlSlÉRIO PÚBUCO FEDERAL 

Referência: Processo PRfDF n° 1.16.000.00167212004-59 
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• 

PGR-GAB 
Fls. «1 _ 
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MIHIS"ff.RIO PÚBLICO FEDERAL. 

PGR-GAB 

~ 
Referência: Processo PRlDF nO 1.16.000.001672/2004-59 

DESPACHO 

1. Tenho posição ~ no sentido da inconstitucionalidade dos §§ l° e 

2°, do artigo 84, do C.P.P. (docjunto). 

2. Iniciado o julgamento da ADI, sobre o tema, o il. Relator, Min. Sepúlveda 

Pertence, acolheu nosso posicionamento (doc. junto). 

3. Assim, tomem estes autos ao il. Colega ALBERTO RODRIGUES 

FERREIRA, Procurador da República no Distrito Federal até porque, possível alteração na 

diretriz já assentada da Relatoria não anulará atos realizados na esfera de 10 grau, dado o 

princípio da convalidação dos atos processuais, mormente os de cunho instrutório . 

março de 2005 

CLAUO EMOS FONTELES 
PROCURADOR ERAL DA REPÚBLICA 
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Parecer nO 700/CF 

INOUÉRITO N° 1997-6/]40 

. RELATOR: 

AUTOR 

INDICIADOS 

EXMO. SR MINISTRO MARCO AURÉUO 

MINIsTÉRio PÚBLICO FEDERAL 

CARLOSALBERTO AZEVEDO CAMURÇA E OUTROS 

Em atenção ao v. despacho de fls. 243, expõe o Ministério Público Federal: 

1. o iL Mia Marco Aurélio suscita o exame incidental sobre. a 

constitucionalidade, ou não, do § 2°, do artigo 84, do Código do Processo Penal, trazido 

pela L. 1062812002. 

2. Quanto ao § 1", em outro momento, já nos posicionamos por sua, 

inconstitucionalidade, consoante as razões, que ora anexamos ao presente parecer . 

3. 

4. 

Examinemos o § 2°, que assim está posto, verbis: 

§ 2°: A ação de improbidade, de que trata a Lei n° 8429, de 02 de 
junho de 1992, será proposta perante o tribunal competente para 

. processar e julgar criminalmente. o funcionário ou autoridade na 
hipótese de prerrogativa do foro em razão do exercício de função 
pública, observado o disposto no § 1°. 

De plano, necessário que se faça a indagação: qual é a natureza 

jurídica da ação de improbidade: penal ou ciVil. 
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5. Nestes autos, no parecer anteriormente enunciado, destaco o que 

escrevi nos itens 12/15, a fls. 232/3, verbis: 

"Apesar da existência _de posicionamento divergente, data venia, 
acompanho a majoritária doutrina e jurisprudência que entende ser a 
ação de improbidade administrativa uma ação de natureza cível e não 
tida como penal. Cito, verbi gralia, os dizeres do ilustre professor 
W ALDO F AZZIO JÚNIOR: 

"Faz-se necessário. trazer à luz que a Constituição Federal, art. 
37, § 4°, afàsta, expressa e completamente, qualquer conotação 
penal que s pretenda atribuir aos atos de improbidade 

· administrativa. Sem prejuízo da ação penal cabível, essa é a 
locução final daquele mandamento maior, demonstrando, 
merictianamente, que as comunicações nele declaradas não são 
substitutivas do conjunto de sanções penais ficado. na legislação 
para os crimes funcionais e contra a administração pública. 
Concorrem com eles, sem substituí-los, nem excIuí-Ios. Ou seja, 
o dispositivo remete à legislação menor matéria não penal. Daí 
por que as sanções que a DA, como nOffila reguladora, 
estabelece são desprovidas de substrato criminal. As condutas 
descritas nos preceitos da lei de Improbidade Administrativa 

· podem, também, configurar ilícitos penais mas estes serão 
apurados na ação penal cabível, com sanções peculiares. 

Confere-se, . pois, relevância aos efeitos não penais da 
improbidade administrativa, ao declinar expressamente 
conseqüências políticas (perda da função e suspensão dos 
direitos políticos) e CIVIS (restrições à disponibilidade 
patrimonial de quem pratica improbidade e obrigatoriedade de 
recompor a inteireza patrimonial da administração). 

Efetivamente, a responsabilidade cogitada pelo art. 37, § 4°, da 
· Carta Magna e disciplinada pela LIA não é puramente civil, 

. dado que a perda de fimção pública, a proibição .de contratações 
públicas e a suspensão dos direitos políticos atingem as esferas 
administrativa e política. Por. outro lado, não se resumindo 
nessas, as outras sanções cogitadas são civis. Ao consórcio de 

· penalidades civis, políticas e administrativas, . confere-se o 
epíteto responsabilidade civil políco-administrativa." 

Da análise da leitura dos arts. 15, III e V, c/c 37, § 4°, da Constituição 
Federal, também, vislumbra-se que os atos . de improbidade 
administrativa não possuem natureza penal: "Art. 15. É vedada a 
cassação de direitos políticos, cuja perda OlL suspensão só se dará nos 
casos de: lI! - condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
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6. 

durarem seus efeitos; ... V - improbidade administratiJ'a, nos termos 
do art. 37, § 4"", e o artigo 37, § 4° estatui que "Os atos de 
improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, ir perda da fimção pública, a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, na forma e 'gradação previstas em lei, sem 
prejuÍzo da ação penal cabível". 
Já a Lei de Improbidade Administrativa dispõe em seu artigo 12 que 
"independentemente das sanções penais, civis e administrativas, 
previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de 
improbidade sujeito às seguintes sanções". 
No julgamento do Inq. 14&3/PR (publicado no DI de 27f08f2001), 
antes mesmo da alteração trazida pela Lei 10.628, de 24 de dezembro 
de 2002, de que foi Relator o EJ{ffio. Min. CARLOS VELLOSO; o 
Supremo Tribunal Federal, decidiu pela natureza cível da ação de 
improbidade administrativa, nestes termos: 

"(.'0) Eventualocon'ência de improbidade administrativa, atribuída a ' 
atual parlamentar federal não justificaria a reniessa elos metos ao 

,STF, eis que competiria ao Juízo local processar e julgar a matéria, 
que continuaria cifeta ao Ministério Público estadual. Tal 
investigação e nem as ações que possivelmente sejam qjuizadas de 
cunho dl'unão se subsumem a qualquer das situações taxativamente 
,emmciada no rol illScrito no art. 102,1, da Cara Política, que define, 
em numerus, dausus, as hipóteses de competência' originária do 
Szpr.emo lí-ibzmal Federal". 

Recentemente, e acolhendo esse entendimento, mouocraticamente 

decidiu a il. Min. EIlen Gracie, no Inquérito originário na 1999, verbis: 

7. 

"Ante a natureza civil da ação de improbidade administrativa, 
reaufue-se o presente Inquérito como Petiç'-ão. Após voltem-me 
conclusos os autos (decisão publicada no D.J. de 19.08.03 
pg.17m)". 

É certo que pensamento aconteceu, forte na linha de quebra do 

sistema, que o il. MIl. Gilmar Mendes relevou ao votar no julgamento da Medida 

Cautelar pleiteada nos autos da Reclamação na 2186, assim transcrito no parecer 

exarado por meu antecessor, o il. colega Geraldo Brindeíro, na ADln nO 2797, que dest.e 

tema cuida, totalmente, verbis: 

"Houve dissenso. Enfatizou-se que a controvérsia não é no plano da 
lei, mas no da Constituição. Leio em EDUARDO RIBEIRO: "Se 
partíssemos do princípio de que todas as normas jurídicas que 
atribuem competência hão de ser intc"pretadas estritamente, não 
se podendo sequer ter como por elas abloangidas ontms hipóteses 

• 
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que, por força de compreeusão, houvessem de sê-Io, a questão 
seria de facílimo deslinde, pois induvidoso não existir, 110 texto 
constitucional, disposição Qlle, expressamente, estabeleça sei· este 
Tlibimal competente para a matéria. Não me parece, entretanto, 
que a tradição do nosso direito e a jurisprudência do País placitem tal 
entendimento. Alguns exemplos podem ser citados e o ilustre 
advogado o fez da tribuna. Permito-me acrescentar outros dois. O 
Tribunal, se bem me recordo, entendeu que era de sua' competência 

julgar, originariamente, os deputados estaduais nos crimes. ditos . 
federais. Não havia na Constituição, entretanto, norma que assim 
diSpusesse. Competente seria, por certo, a Justiça Federal, em razão do . 
contido no artigo 125, IV do texto constitucional então vigente. E 
como o artigo 122 disso não cogitava, a competência não seria do 
Tribunal Federal de Recursos, mas do juiz de primeiro grau. Decidiu
se, entretanto, do modo indicado. A atual Constituição determina, 
expr.essamente, que cabe aos Tribunais de Justiça o julgamento dos 
prefeitos. O Supremo Tribunal Federal, entretanto, estabeleceu 
distinções. Tratando-se de crime eleitoral, será o prefeito julgado pelo 
Tribunal Regional Eleitoral; se acusação referir-se a crime federal, o 
julgamento far-se-á p'or Tribunal Regional Federal. Nenhuma 
disposição, entretanto, atribui, para isso, competência a tais Cortes. . 
Vê-se que se admitiu fosse ampliado <> que está explicito no texto, 
para fazer compreender outras hipóteses que, logicamente, tendo em . 
vista o sistema, nele se haveriam de ter como contidas No caso, 
solução análoga se impõe. A aç.'io de improbidade tende a' impor 
sanções gravíssimas: perda do cargo e inabilitação, para o 
exercício de função pílb!ica, por pl"lIZ0 que pode cllegar a dez 

. IInos. 01·1I, se 11m rnagistmdo houver de responder peJa prátic:a da 
mais insigllific.:tnte das contravenções, a que não seja cominada 
pemt maiO!" qne mnlta, assegura-se-Ibe foro próprio, pOl· 
prerrogativa de função. Será julgado pelo Tribunal de Justiça, 
por este Tribunal ou meSRlO, conforme o caso, pelo SupI·emo . 
Entret:lllto, a admitir-se a tese que ora rejeito, um juiz de 
primeiro grau poderá destituir do ClWgO IIJIl Ministro do SlIp.·emo 
Tribunal Federal e impor-lhe pena de inabilitaç.'io para outra 
fllnç.'io opor até dez allos. Vê-se que se está diante de solução que é 
incompatível com ° sistema." (fls. 25/26 do citado parecer, em 
anexo) 

A partir de então, argumentou o iI Min. Gilmar Mendes, Verbis: 

A questão é relevante. Não parece haver alternativas: (a) ou os agentes 
submetidos ao regime de responsabilidade especial da Constituição 
submetem-se igualmente ao regime da Lei da improbidade; (b) ou os 

. agentes políticos,. por estarem regidos por normas especiais de 
responsabilidade, não se submetem ao modelo de competência 
previsto do regime COIDl!Il1 da Lei de improbidade. O sistema 
constitucional brasileiro distingue o regime de responsabilidade dos 
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agentes políticos dos demais agentes públicos. O próprio texto 
constitucional refere-se especialmente aos agentes políticos, 
conferindo-lhes tratamento distinto dos demais agentes públicos. Está 

- em BEL Y LOPES MEmELLES: "Os agentes políticos exercem 
funções governamentais, judiciais e quase-judiciais, ehiborando 
normas legais, conduzindo os negócios públicos, decidindo e atuando 

.. com independência nos assuntos de sua competência. São as 
autoridades públicas supremas do Governo e da Administração, na 
área de sua atuação, pois não são hierarquiz,1das, sujeitando-se apenas 
aos graus e limites constitucionais e legais da jurisdição. Em doutriria, 
os agentes políticos têm plena liberdade fimcional, equiparável à 
independência dos juizes nos seus julgamentos, e, para tanto, ficam a 
salvo de responsabilização civil por seus eventuais erros de atuação, a 
menos que tenham agido com culpa grosseira, má-fé ou abuso de 
poder" (Direito Administrativo Brasileiro, 27a edição, 2002, p. 70. 
Na mesma linha observa (Lue essas prerrogativas são outorgadas com 
objetivo de garantir o livre exercício da função política. Transcrevo: 
"Realmente, a situação dos que governam e decidem é bem diversa da 
dos que simplesmente administram e executam encargos técnicos e 
profissionais, sem responsabilidade de decisão e opções políticas. Daí 
por que os agentes políticos precisam de ampla liberdade fimcional e 
maior resguardo para o desempenho de suas funções. As prerrogativas 
que se concedem aos agentes políticos não são privilégios pessoais; 
são garantias necessárias ao pleno exercício de suas altas e complexas 
funções governamentais e decisórias. Sem essas prerrogativas 
funcionais os agentes políticos ficariam tolhidos na sua liberdade de 
opção e decisão, ante o temor de responsabilização pelos padrões 
comuns da culpa civil e do erro técnico a que ficam sujeitos os 
timcionãrios pIOfissionalizados" (Direito Administrativo, cit., p .. 77). 
Não parece haver duvida de que esses agentes políticos estão regidos 
por normas próprias. tendo em vista a peculiaridade do. seu afazer 
político. Não é por acaso que a Constituição defme, claramente, os 
agentes qUe estão submetidos a um regime especial de 
responsabilidade, como é o caso dos Ministros de Estado É verdade, 
também, que o STF tem conferido realce a essa distinção e dela 
extraído conseqüências relevantes. No RE 228.977-8P (NÉRI DA 
SlL VEIRA) assentou-se que "a antoridade judiciária não· tem 
responsabilidade civil pelos atos jurisdicionais praticados [uma vez 
que) os magistrados enquadram-se na espécie agente político, 
investidos· para o exercício de atribuições constitucionais, sendo 

. dotados de plena liberdade funcional no desempenho de duas funções, 
com prerrogativas próprias e legislação específica" (INFORMATNO 
259). 

Este Tribunal, em homenagem ao caráter eminentemente político da 
função, recusou a possibilidade de que se pudesse instaurar processo
crime contra o Governador sem a autorização de dois terços da 
Assembléia Legislativa. Trata-se de requisito de procedibilidade 
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desenvolvido pela jnrispmdência do STF a partir da ponderação sobre 
o próprio significado no princípio democrático no texto constitucional. 
Destaco em CELSO DE MELLO, no HC 80.511-6,: " ... Funda-se na 
circunstância de que, recebida a denúncia ou a . queixa-crime pelo 
Superior Tribuna! de Justiça, dar-se-á a suspensão funcional do Chefe 
do Poder Executivo estadual, que ficará afastado, temporariamente do 
exercício do mandato que lhe foi conferido por voto popular, daí 

._ resultando verdadeira 'destituição indireta de suas funções'" (DI 
14.0901). Essa exigência traduz uma dimensão do princípio 
democrático. Não se admite a destituiç,1o indireta de autoridade 
sufragada pelo voto popular sem o consentimento expresso dos 
representantes do povo. Não parece haver outra interpretação possível. 
Do contrário, seria muito fiícil comprometer o livre exercício do 
mandato popular, com a propositura de ações destinadas a afastar, 
temporariamente, o titular do cargo. Diferentemente, a Lei de 
Improbidade Administrativa admite o afastamento do agente público 
do exercício do cargo, emprego ou fimção, sempre que a medida se 
fizer necessária à instmção processual, art. 20, parágrafo' único. 
Assim, a aplicação dessa Lei aos agentes políticos pode propiciar 
situações extremamente curiosas: (a) o afastamento cautelar do 
PRESIDENTE DA REPÚBUCA (art. 20, parágrafo único. da Lei n. 
8.429/92) mediante iniciativa de membro do Ministério Público, a 
despeito das normas constitucionais que fazem o próprio processo' 
penal a ser movido perante esta Corte depender da autorização por 
dois terços da Câmara dos Deputados (CF, art. 102, I, "b" ele. art. 86, 
caput); ou ainda o seu afastamento definitivo, se transitar em julgado a 
sentença de primeiro grau na ação de improbidade que venha a· 
determinar a cassação de seus direitos politicos e a perda do cargo; (b) 
o afastamento cautelar ou definitivo do PRESIDENTE DO 
CONGRESSO NACIONAL e do PRESIDENTE DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS nas mesmas condições do item anterior, a despeito de 
o texto constitucional aSsegtirar-lIles ampla imunidade material, fOTO 

por prerrogativa de função em matéria criminal perante o Supremo 
Tribunal Federal (CF, arl 102, I "b") e regime próprio de 
responsabilidade parlamentar (CF, art. 55, lI); (c) o afastamento 

. cautelar ou definitivo do PRESIDENJE DO SUPREMO nuBUNAL 
FEDERAL, de qualquer de seus memi;Jros ou de membros de qualquer 
Corte Superior, em razão de decisão de juiz de primeiro grau; (d) o 
afàstamento cautelar ou definitivo de :MINISTRO DE ESTADO, dos 
COMANDANTES DAS FORÇAS ARMADAS, de GOVERNADOR 
DE ESTADO, nas mesmas condições dos -itens anteriores; (e) o 
afastamento cautelar ou definitivo do PROCURADOR-GERAL em 
razão de ação de improbidade movida por membro do Ministério' 
Público e recebida pelo juiz de primeiro grau nas condições dos itens 
anteriÇlres." Fls. 27/29 do citado parecer, em anexo) 

E concluiu S. Exa., verbis: 



"," , 

• 

• 

10. 

Inq"ériton' 1997-61140 
7 

Considerado o caráter eminente pena] das sanções impostas pela 
Lei n° 8.429, resta evidente a ilegitimidade dos juizes de primeira 
instância para processar e julgar, com base na Lei n° 8.429/92, as 
autoridades que estão submetidas, em matéria penal, à competência 
originária de cortes superiores ou até mesmo do Supremo Tribunal 
Federal. Verifica-se, ademais, que muitos dos ilícitos deScritos na Lei 
de Improbidade configuram, igualmente, ilícitos penais, que podem 
dar ensejo à perda do cargo, ou da ftmção pública, com efeito da 
condenação, como fica evidenciado pelo simples confronto entre o 
elenco de "atos de improbidade", constante do art. 90 da Lei n0 
8.429/92, com os delitos contra a Administração praticados por 
funcionário público (Código Penal, art. 312 e seguintes, especialmente 
os crimes de peculato, art. 312, concussão, art. 316, corrupção passiva, 
art. 317, prevaricação,. art. 319, e advocacia administrativa, art. 321). 
Em verdade, a análise das conseqüências da eventual condenação de 
um ocupante de fimções ministeriais, de funções parlamentares ou de 
funções jUdicantes, numa "ação civil de improbidade" Somente serve 
para ressaltar que, como já assinalado, se está diante de uma medida 
judicial de forte· conteúdo penal. De modo mais preciso, pode-se 
afinoar que, sob a l'ollpagem da "aç.'io civil de impl'obidade", o 

. legislador acabou por elencar, na Lei n° 8,429/92, lima série de 
delitos qne, "teoricamente, seriam cl'imes de responsabilidade e 
não climes comuns", (Ives Gandra da Silva Martins, Aspectos 
procedimentais do instituto jurídico do "impeachment" e confonnação 
da figura da improbidade administrativa, in Revista dos Tribunais, 
v.8I, u685, 1992, p. 286/87). Assim, na linha adotada pelo 
eminellte Ministro Nelson Jobim'- ao concluir que os delitos lIe que 
ü'ata a Lei n° 8.429/92 siiu>, efetivamellte, "crimes de 
responsabilidade", afiglli·a-se imperioso o reconhecimento da 
competência do Supremo T;'ibuilal Federal toda vez qne se tratar 
de açiio movida contra ministros de Estado ou contra integrantes 
de tribunais 8Upe.'iores (CF, art, 102, I, "c"), No mesmo sentielo a. 
doutrina ele Sebastião Botto de Barros Tojal e Flávio Crocce Caetano 
(Competência e Prerrogativa de Foro em Ação Civil de Improbidade 
Administrativa, in Improbidade Administrativa, Questões Polêmicas e 
Atuais, coordenadores: Cassio S. Bueno e Pedro Paulo R Porto FilllO, 

. São Paulo, Mallieiros, 2001, fl. 359). Na mesma linba, em recente 
artigo, Aristides JuuqlBeira Alvarenga (Ato de Improbidade 
Administrativa: crime de responsabilidade, Con'eio Braziliense, 
Caderno Direito e Justiça, ed, de 30.09,2002." (vide: fls. 31/32 do 
citado parecer, em anexo, grifei) 

Data max.íma veuia, tenbo como incontornável a clareza do disposto 

no § 4", do artigo 37, da Carta Constitucional que, cuidando da Administração 

Pública (Capitulo VTI) na Or·galliz.!lção do Estado (Titulo lII) é textual no marcar as 
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sanções, como estritamente admmistrativas, que decorrem de fatos de improbidade 

administrativa, verbis: 

lI. 

"§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão. a suspensão 
dos direitos políticos, a perda da fimção pública, a indisponibilidade 
dos bens e o ressarcimento do erário, na fonua e gradação previstas 
em lei, sem prejuízo da ação penal cabível" (grifamos) . 

Está explícito: "sem pl'ejuf1:O da ação penal cabívelo" 

12. Todavia, expressamente, também, o inciso V, do artigo 85 considera 

como crimes de responsabilidade "os atos do Presidente da República que atentem 

contra a probidade na administração" . 

13. Mas não se pode; a partir. da leitura haurida do inciso V, do artigo 85, 

do texto constitucional, ex.trail" que todos os fatos em descompasso com a probidade na 

administração constituam-se em crimes de responsabilidade. 

14. Ainda que realçados como infrações político-administrativas, os 

criimes de loesponsl1Ibiliditde devem obedecer ao princípio da auterio,Í{!ade legal e da 

tipicidade estrita, vale dizer são crimes de responsabilidade os que como tal se defmem 

antecedentemente ao t;'lto, e nos límites do .exto !eglll qlBe assim os define, 

15. Portanto, só hão de ser considerados como crimes de 

responsabilidade contra a probidade na administração,. aquelas condutas assim 

expressamente apresentadas no CapítJllo V, da Lei n° 1079, que textualmente define

Se: "Dos Crimes contra a Probidade na Administração". 

16. Demais .condUltas, que nestas não se enquadrem, e ofensiv(lS do 

correto administrar, não podem seiO alçadas ia categOloia de crimes, pena afrontar-se o 

impostergável princípio garantidor da legalidade no direito criminal. 

17. . Demais condutas pode o legislador, períeit:unente, aliás como o fez 

na dicção da Lei 8429/92, que dispqs sobre as sanções aplicáveis aos agentes p\Íblicos 

nos casos de enriqll~.cimento ilícito no· exerdcio de função pública, caracterizar tais 

condutas de improbidade administrativa em plano pl'óprio e específico, 

estabelecendo-lhes, então, quad-ro sancionatório destacado daqueles de indole penal, 
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civil e administrativo, como textual está no artigo 12, da Lei 8429/92, visto que tais 

sanções,· precipuamente, objetivam a recomposição do dano causado ao patrimônio 

. público por quem, na sua gestão, dele se valeu ao enriquecimento ilícito. 

18. Não IIá, poiS, dificuldade em conciliar-se o disposto no artigo 37, S 
4°, da Constituição Federal, com o artigo 85, inciso IV, do mesmo Texto, ratificada a· 

naÍllreza civil da ação de imllrobidade. 

-
19. Quanto ao derradeiro ponto de reflexão alllsivo à quebra do sistema 

pelo quanto está no Parágrafo único, do artigo 20, da Lei n° 8429/92, contemplemos 

dito argumento . 

20. De pleno, tenha-se por certo que o :nJ-tigo 20, caput, da legislação 

citada - Lei 8429/92 - insere-se plenamente no sistema por condicionar "a perda da 

função pública e a suspensão dos direitos políticos" ao acontecimento do trânsito em 

julgado .da decisão defiuitiva. 

21. É certo que o Parágrafo único, do preceito, abriu a possibilidade do 

afastamento do exercício funcional, "quando a medida se fizel'necessiiria à instrução 

criminal. " 

22. Portanto, nem com o ajuizamento da ação, nem por sua definição, 

enquanto não consolidado o trânsito em julgado, pode acontecer o afastamento. 

23. Viabiliza-se; somente, quando, atendido o I"equisito da necessidade, 

comprometa-se a instrução processuaL 

24. Ora, tal preceito gllardaplena razoabilidade na medida em que 

busca evitar que, na formação do qmlllro probatório, este venha a ser conturbado por 

deletérias influências daquele que, demandado, use o peso de sua força política, real, 

porque preservado no cargo. Nestas situações, limitadas e restritivas, é que a norma 

autorizou, em plano de manifestll razoabiJidllde, o afastamento cautelar do 

demandado. 

25. era, como toda medida de cautela, sua eriquibilidade ahre-se· a 
qlles!ionamento, pronto e eficaz, no plano do controle das instâncias slIperÍOI-es do 
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Poder. Judiciário, tudo assim concretizando o sistema, e não comprometendo-o, 

data venía das respeitadas vozes que se posicionam na compreensão oposta. 

26. Tudo ponderado, não considero possível a incidência ao debatido da 

interpretação conforme à Constituição, a que se salve a incidência do 2°, "quando se 

trate de hipóteses de atos de improbidade administrativa configuradores de crime de 

. responsabilidade", como preconizado no parecer de meu iL antecessor, Dr. Geraldo 

Brindeiro (item 71, fls. 35, do parecer dado ADIn 2797). 

27. o § 2°, do artigo 84, é também illconstituciollal, por ofender o artigo 

102, I, da Constituição Federal e os preceitos que dele decorrem na definição da 

competência originária dos Colegiados inferiores (105, ][; 108, I e 125, § 1"), visto que 

lugar não cabe, no analisado,.à constmctioJII, que motivou o caso lembrado pelo iL Min. 

Eduardo Ribeiro na menção ao seu voto feito no parecer dado na ADIn 2797 (fls. 25), 

posto que a ação de· improbidade administrativa, para as situações previStas na Lei 

8429/92, é claramente distinta dos chamados crimes de responsabilidade, como 

. tratados, no Capítulo V, do Titnlo I, da Lei n° 1079/50. 

28. Assim, reitero, lugar não há a que se acene com a interpretação 

conforme a Constituição. 

29 . 

. verbis: . 

30. 

No dizer acertado do iL Professor André Gustavo C. de Andrade, 

"A interpretaÇ<10 conforme a Constituição, enquanto técnica de 
decisão, impõe a improcedência da ação· declaratória de 
inconstitucionalidade, pois a norma impugnada permanece no 
ordenamento juridico, com a interpretação. que lhe é dada pelo 
Tribunal (a qual, supostamente,· se harmoniza com o texto 
constitucional)." 
(in -·Dimensões da Interpretação conforme a Constituição - RDR n° 
24 - set/dez 2002, pg. 89) 

_N~ caso, c()m() argumentado, o § 2" cjo artigo 84, frontalmente_ 

hostiliza o texto constitucionaL do inciso I, do artigo 102, e consectários normativos, por 

criar nova situação de competência originária, impossível até mesmo diante do 

. processo hermenêutico da cOllslmclion jurisprudencial. 
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31. Somos, pois, pela inconstitucionalidade de ambos os §§ I" e 2", do 

artigo 84, do C.P.P. 

Brasília, 23 de setembro de 2003 . 
',' . 

/..l,:,' 
, ~ I. 

@ . .I~ 
;. 

CLAqDIO FONTELES 
PROCVRADOR-GERAL DA REPÚBliCA.. 
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INTERESSADO: EDV ALDO FREITAS DA SILVA 

ASSUNTO: INQUÉRITo POLICIAL 

r. o il. colega José Manuel Viana de Castro Júnior considerou que, ante 

o teor da Lei 10.628/02, cessou a competência do J1.ÚZO Criminal federal, em l° grau, 

para processar e julgar ex-Prefeito MuniCipal pela prática de ilícitos relacionados com o 

seu desempenho funCional (fls. 263). 

2. Disso dissentiu o MMo. Julgador li quo, declarando incidentalmente a 

inconstitucionalidade do § 1", do artigo 84, do C.P.P. e, aplicando analogicamente o 

artigo 28, do c.P.P., ao debatido encaminhou "os autos à Câmara de Coordenação e 

Revisão do Ministério Público Federal" (fls. 268). 

3. o Colegiado afastou qualquer vício de inconstituCionalidade no tema 

(fls. 291) . 

4. Exponho a fundamentação do decidido, pela lavra do il. Relator Wagner . 
Natal, verbis: 

"Sobre a constitucionalidade das modificações trazidas pela Lei 
10.628/2002 ao art. 84 do CPP, especificamente ao seu§ l°, cabe 
entender que, embora à primeira vista possa supor-se que a recente lei 
modificadora criou uma nova competência para os Tribunais, 
sobrepondo-se à disposições da própria Constituição Federal, uma 
melhor análise irá conduzir à conclusão contrária, ou seja, pela sua 
conformidade com a Carta Magna. 

Isto porque, de fato, a legislação iniraconstitucional alie) gerOl! nova 
competência para as Cortes, mas apenas ampliou aquela 
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anteriormente já disciplinada no próprio texto constituclOnál. 
Melhor dizendo, a nova forma apenas aplicou uma regra de caráter 
processual de modificação de competência, e não de fixação dela. 

Fácil é observar esta ampliação quando remetemo-nos a um caso 
prático: v.g., uma pessoa que goza de prerrogativa de foro comete um 
crime juntamente com um cidadão que não possui esta garantia 
constitucion~ Devido à conexão, ambos serão processados junto ao 
Supremo Tribunal Federal. 

Partindo dessa premissa pergunta-se: teria então o STF competência 
originária para julgar estas pessoas que não possuem a prerrogativa de 
função? Evidente que não, pois não foi criada uma nova competência 
para o STF, apenas está~se aplicando uma regra de caráter 
processua.l de modificação de com petência e não de Ínação. 

Por este motivo, não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 
nO 10.628/02, eis que a inteIpretação que melhor lhe assiste está 
baseada nos mesmos fundamentos do exemplo acima, quais sejam, 
ampliação de uma competência preexistente." (vide: fls. 280/1, 
grifamos) 

E em outra passagem do il. Relator está dito. 

"Em outras palavras, só serão acobertados pelo § IOdo artigo 84 do 
Cpp os chamados crimes próprios, que 'são aqueles que só podem ser 
cometidos por determinada categoria de pessoas, pois pressupõem no 
a agente uma particular condição Oll qlla.lidade pessoal. 

Na justiflcativa dada no Projeto de Lei n° 6.295/2002 (que deu origem 
à Lei nO 10.628/2002, que introduziu as alterações no art. 84 do CPPO 
foi dito: 

"Na prática o que se procura, é promover a quantos que 
exerçam cargos e funções de especial relevância para o 
Estado, uma vez processados após o término do mandato ou 
do exercício funcional, a garantia de ter o foro especial que 
lhe era proporcionado ao tempo da titularidade. 

Quer dizer, se o Presidente da República, ou ex-governador 
de Estado, ou ex-secretário de Estado, ou outra autoridade, 
depois de terminado o prazo da função, for processado por 
atos ou manifestações havidas ao tempo em que exerciam as 
suas atividades públicas, o Tribunal há de ser aquele que 
julgaria naquela época os respectivos atos ou manifestações 
que promovera no período. 
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Na hipótese, esta determinação processual é um 
desdobramento lógico e de bom senso em favor do cidadão 
que atuou na função pública e que precisa garantir-se de tudo 
que fez durante o exercício dela, tratado e julgado como se 
nela estivesse. Se isso não ocorrer, os riscos de qualquer 
cidadão serão enorme, coioclIIldo-os numa. situação . de 
desigualdade e de dificuldade o que prejudicará aqueles que 
por dever disputarem mandatos populares ou exercerem 
cargos governamentais." (fls. 284/5, grifamos) 

Suscita, ainda, o pensamento do il. Mn. Sepúlveda Pertence, verbis: 

"Bem definiu esta situação o ilustre Ministro SepúlVeda Pertence, do 
Supremo Tribunal Federal, no voto-vista proferido no citado Inquérito 
687-4/SP, verbis: 

"Não contexto que a prerrogativa de foro só se explica como 
proteção do exercício do cargo e não como privilégio do seu 
titular e,. menos ainda, do seu ex-ocupante. 

Mas, data venia, é fugir ao senso das realidades evidentes 
negar que,. Para a tranqüilidade no exercício do cargo ou do 
mandato - se para essa tranqüilidade contribui, como 
pressupõe a Constituição, a prerrogativa de foro - ao seu . 
titular mais mporta tê-lo assegurado para o julgamento 
futuro dos seus atoi funcionais do que no curso investidura, 
quando outras salva.,ouardas o protegem. 

Assim é patente que ao titular do Poder Executivo, enquanto 
no exercício do mandato, antes que o foro especial, o que lhe 
dá imunidade contra processos temerários é a exigência de 
ser a acusação previamente admitida por dois terços da 
Câmara dos Deputados (CF, art. 86) . 

Do mesmo modo, aos congressistas, a imunidade fonnaI é 
que verdadeiramente os protege no curso da legislatura. 

Por conseguinte, mais que apanágio do poder atua1, a 
prerrogativa de foro serve para libertar o dignitário dos 
medos do ostracismo futuro." (fls. 289/290) 

Aparto-me do pensamento do il. Relator Wagner Natal. 

A questão não está em saber-se se a lei infra~constitucional "ampliol!, 

e não gerou nova competência para aS Cortes" (fls. 280, in fine). 

----------------------
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9. A questão está em saber-se se pode haver interpretação da 

lO. Por certo que não! 

ll. Muito a propósito, a lição do Magistrado André Gustavo C. de 

Andrade, verbis: 

12. 

"Na direção inversa - da harmonização do texto constitucional com a 
lei - haveria a denominada "interpretação da Constituição conforme as 
leis", mencionadas por Canotilho como método hermenêutico pelo 
qual o intérprete se valeria das normas infraconstitucionais para 
determinar o sentido dos textos constitucionais, principalmente 
daqueles que contivessem fórmulas imprecisas ou indeterminadas. 
Essa interpretação de "mão trocada" se justificaria pela maior 
proximidade da lei ordinária com a realidade e com os problemas 
concretos. 

o renomado constitucionaiista português aponta várias críticas que a 
doutrina tece em relação a esse método hermenêUtico, que engendra 
como que uma "legalidade da Constituição a sobrepor-se à 
constitucionalidade das leis". 

Tal concepção leva ao paroxismo a idéia de que o legislador exercia 
uma preferência como concretizador da Constituição. Todavia, o 
legislador, como destinatário e concretizador da Constituição, não tem 
o poder de fixar a interpretação "correta" do texto constitucional Com 
efeito, urna lei ordinária interpretativa não tem força jurídica para 
impor um sentido ao texto constitucional, razão pela qual deve ser 
reconhecida como inconstitucional quando contiver uma interpretação 
que entre em testilha com este. (m - Revista de Direito Renovar - vol. 
24 - setldez 02 - pg. 78/9, grifamos) 

Com efeito, a decisão assumida pejo Supremo Tribunal Federal na 

QUl!Stão de Ordem no Inquérito Policial ~ 687, e que cancelou a Súmula 394-STF, 

toda ela fixou-se na discussão deter, aludida Súmula, compatibilizado-se, ou não, com 

o texto constitucional de 1988. 

13. Leia-se a própria ementa do julgado, da lavra do voto, vencedora, do 

il. Min. Sydney Sanches, verbis: 

"DlREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL -
PROCESSO CRIMINAL CONTRA EX-DEPUTADO FEDERAL -
COMPETÊNCIA ORIGrNÁRlA - INEXISTÊNCIA DE FORO 
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PRIVILEGIADO - COMPETÊNCIA DE JUÍZo DE 10 GRAU -
NÃO MAIS DO SupREMO TRIBUNAL FEDERAL 
CANCELAMENTO DA SUMULA 394. 

1. Interpretando ampliativamente normas da Constituição Federal de 
1946 e das leis nOs 1.079/50 e 3.528/59, o Supremo Tribunal 
Federal firmou jurisprudência, consolidada na Súmula 394, -
Segunda a qual, "cometido o crime durante o exel!"cício 
funcional, prevalece a competência especial por prel!"rogativa 
de função, ainda que o inquérito ou a ação penal sejam 
iniciados após a cessação daquele exercício". 

2. A tese consubstanciada nessa Súmula não se refletiu na constituição 
de 1988, ao menos às expressas, pois, no art. 102, I, "b", estabeleceu 
competência originária do Supremo Tribunal Federal, para processar e 
julgar "os membros do congresso nacional", nos crimes comuns . 
Continua a norma constitucional não contemplando os ex
membros do congresso nacional, assim como não contempla o ex
presidente, o ex-vice-presidente, o ex-procurador-geral da República, 
nem os ex-mÍn.istros de estado (art. 102, 1, "b" e "cj. em outras 
palavras, a constituição não é explícita em atribuir tal prerrogativa 
de foro às autoridades e IDmdatários, que, por qualquer razão, 
deixaram o exercício do cargo ou do mandato. Dir-se-á que a tese 
da Súmula 394 permanece válida, pois, com ela, ao menos de forma 
indireta, também se protege o exercício do cargo ou do mandatç, se 
durante ele o delito foi praticado e o acusado não mais o exerce. Não 
se pode negar a relevância dessa argumentação, que, por tantos anos, 
foi aceita pelo tribunal, Mas também não se pode, por outro lado, 
deixar de admitir que a prerrogativa de foro visa a garantir o exercício 
do cargo ou do mandato, e não a proteger quem o exerce. Menos ainda 
quem deixa de exercê-lo. Aliás, a prerrogativa de foro perante a corte 
suprema, como expressa na Constituição Brasileira, mesmo para os 
que se encontram no ex:ercício do cargo ou mandato, não é 
encontradiça no direito constitucional comparado. Menos, ainda, para 
ex-exercentes de cargos ou mandatos. Ademais, as prerrogativas de 
foro, pelo privilégio, que, de certa forma, conferem, não devem ser 
interpretadas ampliativamente, numa· constituição que pretende 
tratar igualmente os cidadãos comuns, como são, também, os ex
exercentes de tais cargos 011 mandatos." (trecho ementa, transcrito no 
parecer dado na ADI nO 2797 pelo grifos nossos e do original. D. 
colega Geraldo Brindeiro - fls. 8) 

O próprio voto vencido, da lavra do em Min. Sepúlveda Pertence, 

estabelece claramente a matriz estritamente constitucional da discussão travada, 

verbis: 
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"11. De tal modo a tese da Súmula 394 se incorporou ao fundo da 
cultura do constitucionalismo brasileiro... (parecer citado -fls. 10, 
gri,."amos) 

"Se nossa função é realizar a Constituição e nela a largueza do 
campo do foro prerrogativo de função mal permite caracterizá-lo 
como excepcional, nem cabe restringi-lo nem cabe negar-lhe a 
expansão sistemática necessária a dar efetividade às inspirações da lei 
Fundamental: essa, a correta hennenêutica assumida por nossos 
antecessores nesta Casa, faz mais. de século e meio, para consolidar o 
entendimento que a Súm. 394 pretendeu traduzir. 
Não me impressio~ data venia, que a orientação da Súm. 394 jamais 
tenha sido explicitada no texto das sucessivas constituições da 
República. 

o argumento é, no mínimo, ambivalente. Aqui, é impossível negar 
relevo à antigüidade e a firmeza da jurisprudência sesquicentanária 
que a Súm. 394 testemunha Não ignoro que - suposta uma mudança 
na "idéia de Direito" que inspire uma nova Constituição - preceitos 
típicos da ordem antiga, embora Illl\trJdos com o mesmo teor podem 
receber interpretação diversa, quando a imponha a inserção deles no 
contexto do novo sistema. O que, porém, não creio ser o caso. E, por 
isso, se não introduziu restrição aos textos anteriores a respeito, é mais 
que razoável extrair daí que a nova Constituição os quis manter como 
mesmo significado e a mesma compreensão teleológica que a respeito 
se sedimentara nos sucessivos regimes constitucionais, não apenas nos 
de viés autoritário - quando a Súmula veio a ser excetuada pelos atos 
institucionais - mas também nos de indiscutível colorido democrático. 

Em outras palavras: no constitucionalismo brasileiro, a doutrina da 
Súm. 394 de tal modo se enraixara que a sua abolição é que 
reclamaria tmo expresso da Constituição: não a sua preservação, 
que a tanto bastaria mantê-Io inalterado, como ocorreu." (parecer 
citado a fls. 11112, grifas do original) 

No parecer cogitado andou bem o il. colega Geraldo' Brindeiro quando 

"42. Contudo, vislumbra-se seno obstáculo que redunda na 
inconstitucionalidade formal a macular a norma inserta no § lOdo art; 
84 do Código de Processo PenaI, com a redação dada ·pela Lei n° 
10.628/02, pois somente o próprio Supremo Tribunal Federal é que 
teria que adotar tal 'exegese da norma constitucional sobre sua própria 
competência originária e não o legislador ordinário. Há, assim, a 
nosso ver, violação do disposto no art. 2°, da Constituição da 
República. 
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43. O § l' viola o princípio da independência e harmonia dos 
poderes e usurpa li competência do Supremo .Tribunal Federal 
enquanto guardião máximo da Constituição, segundo o caput do 
art. 102. A lei neste ponto interpreta a Constituição, na verdade, 
revogando a exegese mais recente do Supremo Tribunal Federal e 
lembra o caso emblemático Marbury v. Madison da Suprema Corte 
Americana." (parecer citado a fls. 18, grifos nossos e do original) 

o equívoco do parecer está em dizer, verbis: 

"37. Assim, explicitando o preceito constitucional, tarefa ínsita ao 
mister do legislador ordinário, que é a conformação das garantias 
constitucionalmente previstas, a Lei nO 10.628 nada mais fez que 
adequar li sistemática legal à . interpretação teleológica e 
sistemática do texto constitucional. Subsistirá o predicamento do 
foro por prerrogativa de função aqueles crimes que tenham como 
elementar o exercício do cargo, ao tempo da ação, e a intima 
correlação aos seus atnbutos funcionais. 

38. Decerto, explicitar o texto constitucional é tarefa própria do 
legislador ordimário. Vale destacar as palavras do eminente Ministro 
SEPÚL VEDA PERTENCE, mormente quando afirma que é "certo 
ainda ser consolidada na jurisprudência que tanto a lei processual 

. feiiêraI, quanto as conStituições estaduais e a lei orgânica da Justiça 
Eleitoral podem criar outras hipóteses de cujo à.mbito· se tem 
ressalvado apenas a competência do Júri)". (fls. 17, grifamos) 

É que a lei 10.628/02 no que inseriu o § 1", do artigo 84, do Código de 

ProceS!>o Penal para "explicitar o preceito constitucional" não tinha razão para fazê-Io 

porque no debate então travado na questão de Ordem no Inquérito Policial originário n° 

687, a Suprema Corte estabeleceu, majoritariamente, que 

18. 

"2. A tese c()Dsubstandada nessa Súm6J!la não se refletiu na 
Constituição de 1988 •.. " (trecho da ementa a fls. 8, do parecer) 

o § 1° do aliigo 84, instituído com a Lei 10628/02 ostenta flagrante 

inconstitucionalidade ante o artigo 2° - independência entre os Poderes do Estado de 

sorte que o Poder Legislativo não pode, tal sucedeu com a edição da lei 10628, no 

tópico aqui estudado, interpretar a construção jurídico - constitucional - Súmula n° 

394 - tarefa exclusiva do Poder Judiciário - e, também, ante o capnt do artigo 102, da 

Constituição Federal que, no plano da constitucionalidade das normas e construções 

\ 

--, 
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normativas ao Supremo Tribunal Federal, e só a ele, confere o juízo definitivo no 

19. Tornem, pois, estes autos ao setor criminal da Procuradoria da 

República no Estado da Bahia a que outro colega prossiga Ij!oItuando nos autos n° 2000. 

24835-7 em tramítação na 17' Vara Federal Especializada Criminal. 

sto de 2003. 

CLA '10 FONTELES 
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

I 

I 

I 

I 
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RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA P~RTENCE - A L. 10.628, de 2002, alterou o 
art.84 CPrPen., no qual inseriu dois parágrafos, do que resultou o teor seguinte: 

"Art. 84. A competência pela prerrogativa de função é do Supremo TribunaIFederal, do 
Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal, relativamente às pessoas que devam responder perante eles 
por crimes comuns e de responsabilidade. 

§ 1 ° A competência especial por prerrogativa de função, relativa a atos administrativos do 
agente, prevalece ainda que o inquérito ou a ação judicial sejam iniciados após a cessação 
do exercício da função pública. 

§ 2° A ação de improbidade, de que trata a Lei nO 8.429, de 02 de junho de 1992, será 
proposta perante o tribunal competente para processar e julgar criminalmente o funcionário 
ou autoridade na hipótese de prerrogativa de foro em razão do exercício de função pública, 
observado o disposto no § 1°." 

02. As duas ações diretas em pauta - ADIo 2.797, proposta pela Associação Nacional 
cios Membros do Ministério Público - CONAMP, com pedido cautelar, e ADIo 2.860, pela 
AMB - Associação dos Magistrados Brasileiros - não impugnam a nova redação do caput 
do art. 84 - que reconhecem cuidar-se de mera adaptação aos textos constitucionais 
posteriores ao Código -, mas questionam a constitucionalidade de ambos os parágrafos 
incluídos pela lei nova. 

03. Depois de sustentar, à vista da alteração estatutária que promoveu, a sua 
qualificação em tese para a propositura de ações diretas e a satisfação, na espécie, do 
requisito da pertinência temática, aduz a petição da CONAMP quauto à 
inconstitucionalidade dos parágrafos atacados: 

"Com esses dispositivos, o legislador ordinário arvorou-se em Poder Constituinte e 
acrescentou mais uma competência originária ao rol exaustivo de competências de cada 
tribunal, além de se arvorar, desastradamente, em intérprete maior da Constituição. Com 
efeito, é cediço que constitui tradição vetusta do ordenamento jurídico pátrio que a 
repartição da competência jurisdiciollal, máxime da competência originária para processo e 
julgamento de crimes comuns e de responsabilidade, é fixada na Constituição da República, 
de forma expressa e exaustiva, vedada qualquer interpretação extensiva Se assim é com 
relação ao Supremo Tribunal Federal, aos tribunais superiores, aos tribunais regionais 
federais e aos juízes federais, também o é com relação aos tribunais estaduais, cuja 
competência também há de ser fixada em sede constitucional estadual, segundo expresso 
mandamento da Constituição Federal, litteris: 

"Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta 
Constituição. 
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§ 1 ° A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a lei de 
organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça"(realce da Autora). 

Ora, defInir é pôr limites e, se os limites da competência dos tribunais estão no texto 
constitucional, quer federal, quer estadual, não pode o legislador ordinário ultrapassá-los, 
acrescentando nova competência ao rol exaustivo pesto na Constituição, como se poder 
constituinte fosse. 

Que o rol de competência dos tribunais. é de direito estrito e tem fundamento constitucional 
trata-se de entendimento reiteradamente proclamado por essa exceisa Corte". 

04. Invoca precedente (Pet 693-AgR, Galvão), na trilha, frisa, da jurisprudência do 
Tribunal, e segue: 

"Não pode, pois, a lei ordinária, como o Código de Processo Penal, regular matéria que só 
pode ter sede constitucional. 
( ... ) 
Especificamente quanto ao § l°, ora impugnado, o legislador ordinário se arvora em 
intérprete do texto constitucional, no que diz respeito. à própria competência dos tribunais, 
inclusive dessa Suprema Corte, dando-lhe interpretação divergente daquela j á fumada por 
esse Tribunal Maior, consubstanciadano cancelamento da Súmula 394 ... " 

( ... ) . 

Ora, se o intérprete maior da Constituição, o Supremo Tribunal Federal, j á decidiu, há 
quase um lustro, que o texto constitucional não contempla a hipótese de prorrogação do 
foro por prerrogativa de função, quando cessado o exercício desta, não pode o legislador 
ordinário editar norma de natureza constitucional, como se esta tivesse o condão de 
compelir a Suprema Corte a voltar à interpretação, já abandonada, de uma norma da 
Constituição. 

• . Já quanto ao § 2°, o legislador ordinário, a par de travestir-se em poder constituinte e, 
também em intérprete da Constituição, tal como quanto ao 1°, pretende revelar, ainda, 
poderes premonÍtórios ou servir-se de seu mister legislativo como forma'de pressão sobre 
esse Supremo Tribunal Federal, pois o tema nele posto constitui questão que é objeto de 
julgamento em curso. 

Assim, ambos os parágrafos ora impugnados ofendem não apenas o artigo 102, I; 105, I; 
108, I e 125, § 1°, da Constituição Federal, mas também a independência e a harmonia dos 
poderes do Estado, cravado no artigo 2° da mesma Constituição Republicana", 

05. No exercício da presidência do Tribunal, no curso das férias, o em. Ministro Ilmar 
Galvão, após receber as informações da Presidência da República, despachou - f. 107: 

"Anteciparam-se à requisição de informações a Presidência da República e a Advocacia
Geral da União que, após argüir a ilegitimidade da Autora para ajuizar ação da espécie, por 
tratar-se de associação integrada, a um só tempo, por pessoas fIsicas e associações; e a 
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ausência do requisito da pertinência t=ática - alegações que, a um primeiro JUIZO 

prelibat6rio, se revelam improcedentes -sustentam, em resumo, que as normas impugnadas 
não introduz= competência adicional alguma às constitucionalmente previstas para os 
Tribunais, cuidando-se de mera explicitação do sentido e alcance de tais competências, 
observado o princípio da hermenêutica constitucional da máxima efetividade das normas 
constitucionais, sem nada lhe acrescentar. 

Por fim, sustentam a necessidade de processamento da ação pelo rito do art. 12 da Lei n.' 
9.868/99, para o fim de solução pronta e definitiva da relevante questão constitucional 
suscitada, providência que terá 'por efeito a dispensa da medida liminar, que foi pleiteada 
como meio de obviar a paralisação processual das ações = curso perante os juízos de 
primeiro grau como conseqüência de remessa dos respectivos autos aos Tribunais 
considerados competentes, quando, na verdade, tal paralisação configura exatamente o 
provimento acautelatório adequado à espécie, considerado que o periculU1ll in mora, no 
caso, reside justamente no julgamento precipitado de tais ações por juízes que poderão vir a 
ser declarados incompetentes pelo STF, o que, no caso das ações de ·improbidade, poderá 
ocorrer com a conclusão do julgamento da Reclamação n° 2.138, em que os cinco primeiros 
votos colhidos apontam para esse resultado. 

Na verdade, não está a depender da medida liminar pleiteada a conclusão do julgamento da 
Reclamação nO 2.138, nem tampouco pode ser considerada razão suficiente para a 
suspensão da eficácia da lei impugnada a provável remessa de milhares de ações da espécie 
para os diversos tribunais, com a interrupção de seu processamento, se não é outra a medida 
que está a recomendar-se, enquanto a relevante questão constitucional não é dirimida pelo 

·STF. 

Ante tais considerações, indeflIo a providência cautelar requerida". 

06. . Depois, o Senado Federal prestou informações (f. 1 12). 

07. Repisam elas a argüição da ilegitimidade ativa da CONAMP - à base de precedentes 
que a negam às chamadas "associações de associações" e às chamadas "entidades h.J.1:iridas" 
(ADIns 79-QO, Celso, RTJ 147/3; ADIn 2.180 - AgR, Néri, M. STF 224; ADIn 2.221-
AgR Jobim, DJ 2.8.02). 

08. No mérito, arg=entam as informações do Senado, da lavra do Dr. Sérgio Lopes 
Fernandes - f. 117: 

"O STF ao revogar a Súmula 394, entendendo que não haveria prorrogação da competência 
especial por prerrogativa de função, nada mais fez do que dizer que sem a prorrogação da 

. competência especial aplicar-se-ia a legislação processual comU1ll, ou seja, o Código de 
Processo Penal, que à época estabelecia como competente o juiz de primeiro grau. Mas, o 
Código de Processo Penal nessa parte foi alterado, e hoje ele prorroga a competência 
especial penaL E nada há de inconstitucional nisso. 

A Constituição estabelece um mínimo de garantias para que os agentes políticos possam 
bem desempenhar suas funções, não podendo o legislador ordinário suprimir nenhU1lla 



• 

• 

~_,i-F"" 
-~---' ÇjJ} 

delas, Nada impede, porém, que o legislador disponha sobre o processo penal, mesmo que 
indiretamente amplie garantias constitucionais. E isso nada tem haver com interpretação da 
Constituição; trata-se apenas de uma opção do legislador, que é soberano no exercício de 
suas competências constitucionais", 

09. Seguiu-se o ajuizamento pela Al'v1B da ADIn 2.860, que, na mesma linha da 
anterior, recorda o cancelamento da Súmula 394, para dela extrair a ilegitimidade de o 
legislador ordinário suprir a lacuna conseqüente, "ignorando decisão do Supremo Tribunal 
Federal, que repudiou o privilégio, com fundamento na exegese da própria Constituição"; e 
invoca Canotilho para quem "uma interpretação autêntica da Constituição feita pelo 
legislador ordinário é metodicamente inaceitável". 

lO. Dada a identidade do objeto cQm a da ADIn 2.797, determinei a apensação dos 
autos para julgamento conjunto, considerando dispensáveis novas informações . 

11. O então Procurador-Geral da República, em. Dr. Geraldo Brindeiro, opinou pela 
procedência parcial da ADIn 2.797, em longo parecer do qual extrato os passos mais 
relevantes - f. 121ss. 

"43. O § 10 viola o princípio da independência e harmonia dos poderes e usurpa a 
competência do Supremo Tribunal Federal enquanto guardião máximo da Constituição, 
segundo o caput do art. 102. A lei neste ponto interpreta a Constituição, na verdade, 
revogando a exegese mais recente do Supremo Tribunal Federal e lembra o caso 
emblemático Marbury v; Madison da Suprema Corte Americana. 

44. Aliás, como se sabe, toda a teoria judicial review começa com a inconstitucionalidade 
formal naquele caso, sob inspiração do Chief Justice MARSHALL, ,quando o Congresso 
Americano pretendeu, por lei, criar competência originária para a Suprema Corte relativa 
ao writ of mandamus. A competência originária daquela cOlte é somente a definida no 
próprio texto da Constituição e não em leis ("Statutes") do Congresso. 
( ... ) 
46. A decisão majoritária proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na Questão 
de Ordem no Inquérito nO 687-4, de que foi relator o eminente Ministro SYDNEY 
SANCHES, estabeleceu que "A tese substanciada nessa Súmula [394] não se refletiu na 
Constituição de 1988" acompanhando o relator os eminentes Ministros MOREIRA 
ALVES, OcrAVIO GALLOTTI, CELSO DE MELLO, MARCO AURÉLIO e, o então 
Presidente, CARLOS VELLOSO. 

47. Não vejo, pois, como deixar de considerar que o § i o do art. 84, do Código de Processo 
Penal, introduzido pela recentissima Lei nO 10.628, de 24 de dezembro de 2002, tenha 
afrontado a decisão do Supremo Tribunal Federal, que cancelou a Súmula 394, por maioria 
de votos, ainda que entenda, como entendo, ser correta a posição minoritária da Corte. 
( ... ) 
49. Há ainda inúmeras decisões da Suprema Corte dos EUA - a despeito de ser competência 

, do Congresso Americano definir em lei a jurisdição das cortes federais inferiores - tendo 
como inconstitucionais normas legais restringindo o âmbito da competência em razão de 
decisões judiciais sobr-e matérias politicamente controvertidas (como aborto, ação 
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afirmativa e outros) cujo mérito contrariam interesses e posições de facções eventualmente 
majoritárias no Congresso Americano (Vide Tins1ey E. Yarbrough, The Rehnquist Court 
and The Constitution, Oxford University Press, 2000). 

50. Assim, é que deve ser declarado inconstitucional o § l°, do art. 84, do CPP, introduzido 
pela Lei nO 10.628/02, bem como a expressão "observado o disposto no § l°", constante do 
§ 2°, in [me, por violar o art. 2° e o caput, do art. 102, da Constituição da República, na 
medida em que constituem afronta à exegese da nonna constitucional (art. 102, I, b e c) 
adotada pelo Supremo Tribunal Federal ao cancelar a Súmula 394 e expressamente 
estabelecer que a tese nela substanciada não se refletiu na Constituição de 1988. 

51. É possível que o Supremo Tribunal Federal novamente revej a sua posição, com a nova 
composição da Corte (com os votos da eminente Ministra ELLEN GRACIE e do eminente 
Ministro GILMAR MENDES), inclusive no julgamento desta ação, restabelecendo em 
parte o entendimento anterior mediante a adoção de nova Súmula nos termos do VOtO do 
eminente Ministro SEPÚL VEDA PERTENCE na citada Questão de Ordem. Se isso 
ocorrer, já serão os votos de cinco 
Ministros restando apenas um dos Ministros que já votaram na referida Questão de Ordem 
reconsiderar sua posição para aderir à proposta de nova Súmula. Nesta hipótese, inexistindo 
incompatibilidade entre a norma legal e a interpretação do Supremo Tribunal Federal não 
se poderá considerá-la formalmente inconstitucional, por não mais se configurar confronto 
com o Judiciário, podendo ser convalidada pelo próprio Supremo Tribunal Federal." 

12. Quanto à temática do § 2° questionado, o Procurador-Geral recorda o teor dos votos 
dos Ministros Maurício Corr& e Gilmar Mendes, no julgamento inconcluso da Rcl 2.138, e 
argumenta: 

"59. O que o § 2° do a.."t. 84, do CPP, introduzido pela Lei no 10.628, de 24 de dezembro de 
2002, faz, na verdade, é reconhecer caráter penal (criminal) aos atos de improbidade 
administrativa. E isso pode o Congresso Nacional em tese fazer por ser a União Federal 
competente para legislar privativamente sobre Direito Penal (CF 88, art. 22, inciso I, c/c art. 
48). 

60. Não nos parece que a norma legal tenha aqui criado propriamente novas hipóteses de 
competência de Tribunais por prerrogativa de função; como sustentado na inicial. O que ela 
diz é que se o funcionário (por equívoco) ou a autoridade tem "prerrogativa de foro em 
razão do exercício de função pública" para ser processado e julgado pela prática de crime 
comum (e isto obviamente já deverá estar previsto na Constituição), no caso de 
cometimento de ato de improbidade administrativa - a que se dá caráter penal - a ação de 
improbidade prevista na Lei no 8.429/92 será proposta "perante o Tribunal competente". 

61. Não há falar, assim, na alegada violação do disposto nos arts. 125, § 1°; 102, I; 105, I, e 
108, da Carta da República. 

.' 

62. Creio, todavia (tal como, aliás, delineado nos votos da eminente Ministra ELLEN 
GRACIE e dos eminentes Ministros GILMAR MENDES, MAURÍCIO CORREA e 
ILMAR GALVÃO, proferidos no julgamento da mencionada Reclamação 2.138-6-DF, 



acompanhando o voto do Relator, o eminente Ministro NELSON JOBIM), concluindo 
sobre a caracterização de crime de responsabilidade em hipótese de suposto ato de 
improbidade administrativa praticado por Ministro de Estado, que não se pode - à luz da 
Constituição - dar a extensão que pretendeu dar à norma o legislador ordinário. 
63. É que a improbidade administrativa é prevista no art. 37, § 4°, da CF 88 e nada leva a 
concluir pela norma lá inserta, o caráter penal que se pretende agora dar ao ato de 
improbidade. Pelo contrário, o seu caráter administrativo - e de Direito AclmIDistrativo -
sobressai do próprio contexto constitucional em que é inserida a norma ao referir-se aos 
servidores públicos e abs principios da administração pública. 

64. Contudo, por existir também outra norma constitucional expressa definindo como 
crimes de responsabilidade os que atentem contra "a probidade na administração" (CF 88, 
art. 85, inciso V) é que penso ser possível atribuir tal caráter penal aos atos de improbidade 
administrátiva desde que configurem tipicamente crimes de responsabilidade como 

• previstos na Constituição e em lei federal. 

• 

65. Evidentemente somente há tais hipóteses relativamente a autoridades, que tenham foro 
por prerrogativa de função previsto no próprio texto da Constituição da República, para 
serem processados e julgados por crimes de responsabilidade pelos Tribunais competentes. 

66. Não é o caso dos Governadores dos Estados e dos Prefeitos Municipais, em relação aos 
quais a Constituição de 1988 conferiu competência ao Superior Tribunal de Justiça e aos 
Tribunais de Justiça Estaduais, respectivamente, para processá-los e julgá-los por crimes 
comuns somente e não por crimes de responsabilidade (CF 88, arl 105, I, a, e art. 29, X). E 
o fez; aliás, coerentemente com o modelo federal, pois, não é competente o Supremo 
Tribunal Federal para processar e julgar o Presidente da República por crimes de 
responsabilidade. E mesmo na hipótese de crimes de responsabilidade de Ministros de 
Estado, somente é competente o STF se não forem conexos com aqueles da mesma 
natureza cometidos pelo Presidente da República (CF 88, art. 102, I, c, c/c art. 52, 1)". 

13. Cita trabalho doutrinário do Dr. Aristides Junqueira - patrono da ADIn 2.797 -, no 
mesmo sentido de os atos de improbidade administrativa configurarem crimes de 
responsabilidade, para acentuar e concluir: 

70. Assim, parece-nos que não poderia o Congresso Nacional aprovar e o Presidente da 
Republica sancionar lei definindo como crimes comuns todos os atos administrativos 
tipificados como de improbidade administrativa, trazendo como conseqüência a aplicação 
do foro por prerrogativa de função nos Tribunais, inclusive no STF. 

71. A inconstitucionalidade do § 2°, pois, é a nosso ver parcial, sem redução de texto, para 
conferir interpretação conforme a Constituição (na linha dos cinco votos já proferidos na 
Reclamação no 2.138/DF), considerando aplicável apenas·quando se trate de hipóteses de 
atos de improbidade administrativa configuradores de crimes de responsabilidade. 

72. Ante o exposto, e pelas razões aduzidas, o parecer é, preliminarmente, no sentido do 
collhecimento da presente ação direta de inconstitucionalidade; e, no mérito, pela sua 
procedência em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1°, do art. 84, do Código 
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de Processo Penal, introduzido pela Lei n° 10.628, de 24 de dezembro de 2002, bem como 
da expressão "observado o disposto no § l°", constante do § 2°, in [me, também acrescido 
pela mesma ·Iei ao referido art. 84, salvo se o Supremo Tribunal Federal· novamente 
reexaminar sua posição quanto ao cancelamento da Súmula 394, nos termos do item 51 
acima; e ainda para decIaral: a i.ncon.stitucionalidade parcial, sem redução de texto, 
conferindo interpretação conforme a Constituição ao mencionado 9 2°, para considerá-lo 
aplicável apenas quando se trate de hipóteseS de atos de improbidade administrativa 
configuradores de crimes de responsabilidade" . 

. 14. É o relatório, a ser distribuído aos Senhores Ministros. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO SEPÚL VEDA PERTENCE - (Relator): É certo que, na ADInMC 
1.402, de 29.2.96, o Tribunai negou à CONA1vfP a qualificação de "entidade de classe de 
âmbito nacional", para,' nos termos do art. 103, IX, CF, propor ação direta de 
inconstitucionalidade. 

16. Ficou vencido o relator, Ministro Velloso, que assinalou: 

"As entidades que compõem a CONAMP (Confederação Nacional do Ministério Público) -
confederação apenas no nome - porque se trata de uma entidade de classe - são entidades 
representativas de representantes de ministérios públicos. Além dessas entidades 
representativas, repete-se, a CONAMP, que se classifica expressamente como sociedade 
civil, é integrada por membros do Ministério Público da União e dos Estados, em exercício 
ou aposentados. . 

O fato de a entidade de classe se compor de sociedades civis representativas da classe e por 
pessoas fisicas da mesma classe, não desvirtua, ao que pen.so, o caráter de entidade 
representativa de classe, tal como posto no inciso IX do art. 103 da Constituição. 
Inegavelmente a CONAMP é uma entidade de classe, representativa da classe do 
Ministério Público, de âmbito nacional". 

17. O voto condutor do acórdão, do Ministro Maurício Corrêa, alinhou-se à 
jurisprudência dominante na Casa, que desqualifica para a iniciativa da ADIn as ditas 
"associações de associações" (v.g., ADIn 1.580 , de 2.6.97 (QO), Corrêa; ADIn 1.159, 
29.4.98, Galvão) -, ao que acrescentou o Ministro llmar Galvão a circunstância. de a 
CONAMP admitir também a filiação direta de pessoas fisicas, membros do Ministério 
Público. 
18. Ausente daquele julgamento, minha tendência seria a de acompanhar o voto vencido 
do Ministro Vell oso. 

19. Jamais me alinhei no ponto à orientação do Tribunal, como repetidamente declarei. 

20. Assim, por exemplo, assinalei ao votar, vencido, na ADIn 1.580, Corrêa 5.6.97, DJ 
25.5.01: 
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" ... desde que pela primeira vez se discutiu o tema, a minha posição é perfeitamente 
conhecida: para mim, o fato de [a entidade] se organizar, por mimetismo à própria 
organização federativa do Pais, mediante a congregação de entidades de base regional, não 
lhe tira a característica de associação de classe, sempre que a sua destinação institucional 
seja a defesa dos interesses de determinada classe e não, Qbviamente, a defesa dos 
interesses das associações que lhe são filiadas. Tenho-as, pois, como legitimadas à ação 
direta, nos t=os do art. 103, XI, parte fmal, da Constituição". 

21. E não dou relevo decisivo a qile, então, a CONAMP admitisse, além das 
associações regionais, a filiação diteta de integrantes individuais da categoria. 

22. Na espécie, contudo, a reabertura da discussão é ociosa. 

23. De logo, porque a exclusão das entidades de classe de segundo grau - as chamadas 
"associações de associações" - do rol dos legitimados à ação 'diteta vem de ser abandonada 
pelo Tribunal (ADIn 3 1 53-AgRg, 12.08.04, Pertence, Inf STF 356). 

24. De qualquer sorte, instrui a petição o novo estatuto da CONAMP - agora 
Associação Nacional dos Membros do Ministério Público - arquivado em 24.10.2001 e 
cujo art. 5° preceitua: 

"Art. 5° - O quadro institucional da CONAMP compõe-se das seguintes categorias: 
I - Associados Efetivos - os membros do lv.Iinistério Público da União e dos Estados, ativos 
e inativos; 
li - Associados Agregados - os pensionistas de Associados Efetivos 
falecidos; 
m - Afiliadas - as Associações de Ministério Público. 
Parágrafo único - A manutenção do vínculo com a CONAMP de Associado que vier a ser 
desligado do quadrõ da Associação Afiliada dependerá de expressa manifestação do 
interessado" 

25. A qualidade de "associados efetivos" ficou assim adstrita às pessoas físicas 
integrantes da categoria, - o que basta a satisfazer a jurisprudência restritiva -, ainda que o 
estatuto reserve às associações afiliadas papel relevante na gestão da entidade nacional. 

26. Afasto, pois, a preliminar. 

li 

27. Entendo presente, em ambas as ações diretas, a relação de pertinência temática entre 
a finalidade institucional das duas entidades requerentes e os dispositivos legais 
questionados. 

28. Em contrário irivocam as informações da Presidência da República a decisão do 
Tribunal na ADInMC 913, 18.8.93, quando, por maioria, o Tribunal negou à AMB -
Associação dos Magistrados Brasileiros - a satisfação do reqnisito para impugnar a validade 
da EC 3/93, no ponto em que instituira a ação declaratória de constitucionalidade. 
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29. O voto condutor do em. Ministro Moreira Alves motivou o julgado: 

"No caso, trata-se de questão interna do Poder Judiciário, cujo pretenso interesse da 
magistratura é colocado em termos de contraposição de poderes entre seus órgãos sob a 
alegação de que os acrescidos a um - que é o seu órgão-cúpula - coartam a independência 
dos que lhe são hierarquicamente inferiores. Questões dessa natureza, que dizem respeito, 
lato sensu, à organização do Poder Judiciário, sem lhe coartarem a independência e as 
atribuições institucionais, não têm pertinência com as finalidades da autora, quer encarada 
estritamente como entidade de classe, quer encarada excepcionalmente como entidade de 
defesa do Poder Judiciário, porque, no caso, quanto a ele em si mesmo, nada há que 
defender por lhe ter a Emenda Constitucional impugnada ampliado o âmbito do controle 
concentrado da constitucionalidade dos atos normativos". 

30. A argumentação, não o nego, poderia transplantar-se para o caso presente, no qual, 
das questionadas ampliações legais do âmbito material da competência por prerrogativa de 
função, o que resulta é a transposição, para os Tribunais e os correspondentes órgãos 
superiores do Ministério Público, de poderes e funções que as argüições pretendem 
devessem remanescer na alçada do primeiro grau de jurisdição. 

31. Com todas as vênias, sigo convicto, no entanto, de que o precedente invocado 
restringiu a qualificação das entidades de classe muito além do que permitiria a construção 
pretoriana da "pertinência temática". 

32. Na referida ADInMC 913, fiquei vencido - na companhia homosa dos Ministros 
Marco Aurélio e Carlos Velloso - e assim fundei o meu voto, em suas passagens essenciais: 

"2 ... a preliminar suscitada pelo eminente Relator é do maior relevo, porque se trata de 
gizar, de demarcar essa qualificação específica para. a propositura da ação direta de 
inconstitucionalidade - a chamada "pertinência temática" - que o Tribunal extraiu do 
sistema constitucional, especificamente com relação às entidades de classe, e, 
eventualmente, com relação a outras das autoridades ou entidades qualificadas no art. 103 
CF, para a provocação do controle abstrato de normas. 

3. É afirmação elementar que a ação direta de inconstitucionalidade é modalidade de 
processo objetivo, o que faria heterodoxa qualquer tentativa de identificar a legitimação 
para a causa das entidades, em tese, qualificadas para propô-la, com a legitimatio ad 
causam do processo de partes, na qual a legitimação envolve uma relação estreita de 
interesse substancial entre o autor e o objeto da lide, ou, pelo menos, nos processos 
coletivos, entre a categoria representada pela entidade autora e o objeto material do 
processo. 

4. Não obstante, Senhor Presidente, o Tribunal construiu, com a minha adesão, esse 
requisito, esse conteúdo específico da legitimação para causa na ação direta a que, com 
felicidade, o eminente Ministro Celso de Mello deu a denominação adequada de 
"pertinência temática", que sempre interpretei como uma conexão objetiva entre o universo 
finalístico da associação de classe, de que se cogite, e o conteúdo da norma impugnada 
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5. AfuIDamo-I~._ creio que pela primeira vez, em termos decisivos, na Ação Direta n° 138, 
em que foi Relator o Senhor Ministro Sydney Sanches, atinente à Associação dos 
Magistrados Brasileiros: então se reconheceu a pertinência entre o seu o bj etivo estatutário e 
- a expressão da ementa é muito significativa - "a preocupação politica de defesa do 
tratamento que, em matéria de vencimento, pareça-lhe adequada à Magistratura em face do 
ordenamento constitucional". 

6. Posteriormente, na Ação Direta 305, contra o voto do Relator, eminente Ministro Paulo 
Brossard, o Tribunal, chamado preliminarmente a decidi-lo, afirmou existir, no processo de 
cóntrole abstrato, da ação direta de inconstitucionalidade, o requisito da prtinência 

·temática; votei com a maioria. Então, assinalei, repisando observações esparsas em outros 
casos em que o problema, incidentemente, fora tratado - ADIN 305,22.5.91: 

"Senhor Presidente, também já me havia antecipado para admitir, ao menos nessa hipótese 
(a das entidades de classe) - que obviamente se aplicará, mutatis mutandis, pelo menos às 
autoridades estaduais - a exigência do que o Ministra Celso de Mello chamou, com 
felicidade, de uma relação de pertinência temática entre o obj eto social da instituição da 
entidade de classe e o tema constitucional posto. 

Friso, mais uma vez, que, quando adotei essa terminologia, e já o fizera na ADIN nO 42, foi 
exatamente para não a identificar com a legitimação para a causa (do processo subjetivo), 
ainda que mestre Buzaid vá identificar os termos - para caracterizar a legitimação com a 
pertinência subjetiva da lide. 

Creio que o liame a exigir na ação direta entre a argüente e o tema da argüição de 
inconstitucionalidade pode ser sensivelmente mais flexivel que o que há de ligar, por 
exemplo, as próprias entidades de classe ao objeto do mandado de segurança coletivo. O 
que nãoadrnito é que haja absoluto alheamento entre a temática da ação direta e a 
finalidade institucional da associação, o que, de certo modo, limita a sua própria 
personalidade jurídica. -

Portanto, Senhor Presidente, com essas premissas, que delimitaram minha adesão à 
construção do requisito da pertinência temática, não posso reduzi-la a uma relação de 
interesse pessoal, corporativo ou profissional, entre os membros de uma deteJ.IDinada 
categoria profissional ou funcional, individualmente considerados, e a argüição de 
inconstitucionalidade proposta. Se fosse assim, bastaria que o inciso IX do art. 103 tivesse 
legitimado as confederações sindicais, para· a defesa dos interesses corporativos, 
profissionais, do trabalhador, enquanto tal. Na luta por condições de trabalho ou por 
melhorias salariais, a instituição constitucional é o sindicato, hoje aberto a todas as 
categorias, inclusive às dos funcionários públicos, com a única exceção dos militares. 
( ... ) 
9. A ação direta de inconstitucionalidade não pode ser reduzida, ainda quando proposta por 
uma entidade de classe, a um macroscópico mandado de segurança coletivo, instrumento 
apenas da defesa coletiva de direitos subjetivo individuais dos membros de uma 
determinada categoria de classe. Não é novidade alguma, na minha perspectiva, o que estou 
afirmando. 
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10. Na Ação Direta nO 42, em voto-vista, p=iti-me um? longa digressão sobre a J1l.ÍlJha 
leitura do significado do plexo de autoridades e entidades públicas e privadas, a que a 
Constituição de 88 deu qualificação para provocar o controle abstrato de 
inconstitucionalidade, cedendo à grita contra o monopólio inicial desta qualificação pelo 
Procurador-Geral da República . 

. 11. P=ito-me integrar a este voto o que, naquele caso, acentuei: 

"Entre as indagações em que se desdobrou o douto voto do Ministro Brossard uma delas se 
fixou na natureza indiscutivelmente privada das associações não sindicais: é que, não 
obstante o alargamento da legitimação para a ação direta, os legitimados pelo art. 103, 
ponderou S. Exa, são ou autoridades de alta expressão na hierarquia político
administrativa do País ou entidades de caráter público, categoria em que incluiu não apenas 
a Ordem dos Advogados, mas também as confederações sindicais (no que, de logo, peço 
vênia para dissentir). 

A mim me parece, contudo, data venia, que aqui está um indicativo a mais no sentido de 
uma compreensão ampla do conceito de - entidade de classe de âmbito nacional para os fins 
do art. 103 da Constituição. 

À minha leitura da Constituição e das discussões que a antecederam, no particular, afigura
se manifesto que, da legitimação _ dessas associações, além da outorgada aos partidos 
políticos, à OAB e às confederações sindicais, o novo texto fundamental quis efetivamente 
fazer a grande válvula de abertura e descentralização social da iniciativa do controle direto 
da constitucionalidade das leis. 
( ... ) 
As sugestões para liberalização da legitimidade para a ação direta foram muitas, chegando 
algumas à ação popular - V.g., Fábio K. Comparato, Muda Brasil- Uma Constitnição para o 
desenvolvimento democrático, ed. Brasiliense, 1986, p. 81, art. 14: Qualquer cidadão é 
parte legítima para propor diretamente, perante o Tribunal Constitucional, ação de 
Inconstitucionalidade de lei ou ato do Poder Público. 

Na grande maioria das propostas que não chegaram à solução extrema da ação popular, 
embora de conteúdo vário, é possível identificar a preocupação constante de legitimar para 
a ação direta, além do Procurador-Geral da República e de autoridades governamentais e 
legislativas da União e dos Estados, uma ou mais entidades, nas quais se reconheceram 
qualificações para o papel de veiculo das instâncias da sociedade civil. 

A ampliação da legitimidade ainda para a antiga representação por inconstitucionalidade às 
altas autoridades da União e dos Estados, ao Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados e ao das Confederações Profissionais - o que lhe parécia possível por simples 
disposição do Regimento do Supremo Tribunal Federal -, foi sugerida por Victor Nunes 
Leal, em 1978, na tese que ofereceu à VII Conferência Nacional da OAB, em Curitiba 
(Representação de Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal: um aspecto 
inexplorado, nos Anais, OAB, 1978, p. 479). - A proposta da emenda constitucional nO 
11/84 - conhecida por emenda Leitão de Abreu acompanhada, neste passo, pelo anteprojeto 
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da Comissão Afonso Arinos (art. 311) mantinha a legitimação privativa do Procurador
Geral da República, mas tornava compulsório o oferecimento por ele da representação, 
quando fosse provocado pelas autoridades referidas ou pelo Conselho Federal da Ordem. 

Prevaleceu na Constituinte, desde o início, a ampliação direta da legitimidade, sem a 
"intermediação do Procurador-Geral. 

Nos anteprojetos das comissões temáticas, o da Comissão de Organização dos Poderes 
(relator o Deputado Egydio Ferreira Lima), além das autoridades, qualificava para a ação 
direta apenas a Ordem e as Confederações Sindicais (art. 103), ao passo que a da IV 
Comissão (relator o Deputado Prisco Viana), no capítulo "Da Inviolabilidade da 
Constituição", suprimia a referência às confederações, para manter a legitimação da Ordem 
e, em geral, das "entidades associativas de âmbito nacional, criadas ou reconhecidas por lei 
e com mais de um ano de funcionamento"(art. 38) . 

Os primeiros substitutivos do relator, o nobre Deputado Bernardo Cabral, de agosto e 
setembro de 1987, adotaram a proposta mais restrita da Comissão de Organização dos 
Poderes: além das autoridades e da Ordem, apenas, as confederações sindicais. 

Na votação plenária em primeiro turno, é que se chegou à fórmula, que prosseguiu vitoriosa 
até o final, de legitimar, além das autoridades e da Ordem, qualquer ~'confederação sindical 
ou entidade de classe de âmbito nacional": esta cláusula final, desse modo, reduziu a 
legitimação das associações civis às de caráter classista, mas a libertou da exigência de 
criação ou reconhecimento por lei, como fora proposto pela IV Coririssão. 

Dessa breve e apressada recordação dos antecedentes da norma constitucional ora discutida, 
resulta para mim que iniludivelmente prevaleceu, na Constituição de 1988, uma orientação 
ampliativa da qualificação para a ação direta, com a evidente preocupação de abri-Ia à 
participação ativa da sociedade civil no controle da legitimidade constitucional do exercício 
do poder do Estado. 
( ... ) 
Mas, os partidos políticos estão de permeio entre o Estado e a sociedade civil. 

Ora, é uma evidência, hoje difundida, do pensamento político - que, entre nós, Victor 
Nunes, em 1954, já percebia (A Divisão dos Poderes no Quadro Político da Burguesia, em 
Cinco Estudos, FGV., 1955, p. 93) - e, em 1980, voltaria a insistir no tema (Liberdade, 
desenvolvimento e advocacia, nos Anais da vm Conf. Nacional da OAB, p. 358) -, que, 
em particular, a doutrina da separação e da independência dos poderes e, em geral, todos os 
mecanismos estatais de proteção das liberdades, construidos com vistas ao Estado 
absenteísta, a serviço do liberalismo econômico, tiveram comprometida a sua eficácia, ria 
medida em que a incoercível demanda decrescente intervenção estatal na economia e em 
toda a vida social levou, na busca da eficiência, à concentração de poder e ao 
agigantamento do aparelho 
burocrático. 
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D.e tal modo, quis advertir, naquele ano já longínquo, a aguda lucidez de Victor Nunes, que 
"fora do Estado e não dentro do Estado é que se haveriam de construir os instrumentos mais 
eficazes de defesa dos direitos humanos" 
(Anais, cit., p. 364) .. 
Essa linha de preocupação - que tem levado, em todas as áreas, à criação de instituições de 
democracia participativa, em especial, de controle p=anente da ação estatal pela 
sociedade civil -, está subjacente no nosso tema à legitimação para a ação direta da OAB, 
das confederações sindicais e das entidades nacionais de classe. 
( ... ) 
No último inciso do art. 103, portanto, é que efetivamente a Constituição aPriu a ação direta 
de inconstitucionalidade às concepções contemporâneas de pluralismo e participação social, 
inclusive no âmbito da jurisdição, na linha, como notou o parecer de Cândido Dinamarco, 
de "intensa movimentação em prol da efetividade do processo, que constitui, observou em 
seguida, uma "vivíssima tendência contemporânea da doutrina processual legitimada na 
realidade da sociedade pluralista deste fim de século" . 
(.) . . 

12. À luz dessas premissas sobre o significado da legitimação das entidades de classes para 
a ação direta de inconstitucionalidade, não posso esvaziá-la, data venia, a ponto de reduzi-la 
a mero instrumento de defesa coletiva de interesses corporativos de uma determinada 
categoria profissional ou econõmica; o requisito da "pertinência temática" não pode ser 
levado a esse extremo sem comprometer a finalidade institucional do processo de controle 
abstrato, que é sempre a de defesa objetiva da Constituição. 

13. O grande argumento de hoje - afora o de inexistência de um interesse profissional de 
cada magistrado na temática da reforma constitucional, que instituiu a ação declaratória de 
constitucionalidade - é que, afinal, essa emenda constitucional, no ponto questionado, seria 
apenas uma redivisão interna das funções do Poder Judiciário. Est modus in rebus. 

14. Diz a Associação dos Magistrados Brasileiros que essa emenda. constitucional (e só por 
isso argúi a inconstitucionalidade de uma emenda constitucional) agride duas limitações 
materiais, ou segundo a metáfora consagrada, duas cláusulas pétreas da Constituição: a que 
diz que "com a separação e a independência dos Poderes"; e a que diz com "os direitos e 
garantias individuais", particularmente com os dogmas, com os corolários, do princípio do 
devido processo legal. 
( ... ) 
16. Aqui, o que se dá é que o tema é pertinente à posição institucional da Magistratura, ao 
desenho da função judicial e de função jurisdicional, no ordenamento juridico-
constitucional brasileiro. ' 

17. Trata-se de uma relevante alteração no sistema brasileiro de controle de 
constitucionalidade, com evidente fortalecimento do subsistema de controle concentrado, 
em detrimento do controle difuso, que, como poder inerente à própria jurisdição, cabe a 
cada órgão jurisdicional do País. E isso me basta, Senhor Presidente, como me bastou na 
Ação Direta nO 292, para sustentar que não negava legitimação, que não contestava a 
pertinência temática entre as finalidades institucionais da mesma Associação dos 
Magistrados Brasileiros e a proibição, por meio de medida provisória, de concessão de 
liminares ou medidas cautelares em determinados processos". 



• 

33. Tudo isso para concluir, naquele caso: 

"... se, de outro lado, a pertinência temática, como a entendo, não se confunde com a 
legitimação ad causam do processo entre partes, do processo subjetivo, não creio que se 
possa indagar - ou que o órgão judicante da ação direta, o Supremo Tribunal, possa ajuizar -
da posição que, em face de um tema constitucional, de um problema constitucional que diz 
respeito à Magistratura, se a posição assumida, em concreto, pela Associação é, ou não, a 
que mais interessa à Magistratura A indagação da pertinê:ticia temática, para mim, cessa, 
quando se afirma que o tema, que o problema constitucional posto têm a ver com o objeto 
institucional da associação de classe. A posição que, in concreto, no tema constitucional 
suscitado, venha a tomar a Associação, argüindo a inconstitucionalidade ou defendendo a 

. constitucionalidade de determinada noÍlna, diz respeito à própria Associação. Não entra na 
indagação estrita sobre se a matéria guarda relação de pertinência temática com a própria 
Associação. " 

34. Essas considerações, mutatis mutandis, servem ao caso presente: basta-me aqui, 
para afirmar a Presença da questionada "relação de pertinência", que as normas legais 
questionadas se reflitam na distribuição vertical de competência funcional entre os órgãos 
do Poder Judiciário - e, em conseqüência, entre os do Ministério Público -, a que se 
verifique que as alterações tachadas de inconstitucionalidade têm a ver com as finalidades 
institucionais das respectivas entidades nacionais de classe. 

35. À legitimação delas, repiso, são irrelevantes, neste momento, tanto o mérito da 
argüição de inconstitucionalidade, quanto a decisão das associações requerentes de fazê-la 
objeto das presentes ações diretas. 

36. Rejeito igualmente a preliminar relativa à pertinência temática. 

m 

• 37. O novo § lOdo art. 84 CPrPen constitui evidente reação legislativa ao cancelamento 
da Súmula 394 por decisão tomada no Inq 687-QO, 25.8.97, rei o em. Ministro Sydney 
Sanches (RT J 179/912), cujos fundamentosa lei nova contraria inequivocamente. 

38. Tanto é assim que a redação do dispositivo legal questionado se aproxima 
substancialmente da proposta, então recusada pelo Tribunal, que formulei no meu voto 
vencido, de redução do alcance daquela Súmula, nos termos seguintes - RTJ 179/912, 938: 

"Cometido o crime no exercício da função ou a pretexto de exercê-Ia, prevalece a 
competência por prerrogativa de função, ainda que o inquérito ou a ação penal sejam 
iniciados após a cessação daquele exercício funcional". 

39. Também no texto ora impugnado, recorde-se, a extensão da competência por 
prerrogativa de função além da cessação da investidura que a determinara se reduz às 
acusações relativas a "atos administrativos do agente( <outbind://I1/#Jtnl> [I]) 
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40. Em contrário, porém, da minha proposta, no Inq 687 prevaleceu o cancelamento 
puro e simples da SÚIn. 394, por entender a maioria do Tribunal ser inaceitável em qualquer 
hipótese, à luz da Constituição, que a incidência da regra de foro especial por prerrogativa 
da função se prolongasse com relação a quem já não fosse titular da função pública que o 
determinava. 

41. É ver no ponto, o que ficou posto na ementa do julgado, da lavra do em. Ministro 
Sydney Sanches - RTJ 179/912: 

.. "1. Interpretando ampliativamente normas da Constituição Federal de 1946 e das Leis nOs 
1.079/50 e 3.528/59, o Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência, consolidada na 
Súmula 394, segundo a qual, "cometido o crime durante o exercício funcional, prevalece a 
competência especial por prerrogativa de função, ainda que o inquérito ou a ação penal 
sejam iniciados após a cessação daquele exercicio" . 

2. A tese consubstanciada nessa súmula não se refletiu na Constituição de 1988, ao menos 
às expressas, pois, no art. 102, I, b, estabeleceu competência originária do Supremo 
Tribunal Federal para processar e julgar "os membros do Congresso Nacional", nos crimes 
comuns. Continua a norma constitucional não contemplando os ex-membros do Congresso 
Nacional, assim como não contempla o ex-Presidente, o· ex-Vice-Presidente, o ex
Procurador-Geral da República, nem os ex-Ministros de Estado (art 102, I, b e c). 

Em ouiTas palavras, a Constituição não é explícita em atribuir tal prerrogativa de foro às 
autoridades e mandatários que, por qualquer razão, deixaram o exercício do cargo ou do 
mandato. Dir-se-á que a tese da Súmula 394 p=anece válida, pois, com ela, ao menos de 
forma indireta, também se protege o exercício do Calgo ou do mandato, se durante ele o 
delito foi praticado e o acusado não mais o exerce. Não se pode negar a relevância dessa 
argumentação, que, por tantos anos, foi aceita pelo Tribunal_ 

Mas também não se pode, por outro lado, deixar de admitir que a prerrogativa de foro visa 
a garantir o exercício do cargo ou do mandato, e não a proteger quem o exerce. Menos 
ainda quem deixa de exercê-lo. Aliás, a prerrogativa de foro perante a Corte Suprema, 
como expressa na Constituição brasileira, mesmo para os que se encontram no exercício do 
cargo ou mandato, não é encontradiça no Direito Constitucional Comparado. Menos, ainda, 
para ex-exercentes de cargos ou mandatos_ Ademais, as prerrogativas de foro, pelo 
privilégio que, de certa forma, conferem, não devem ser interpretadas ampliativamente, 
numa Constituição que pretende tratar igualmente os cidadãos comuns, como são, também, 
os ex-exercentes de tais cargos ou mandatos. 

3. Questão de ordem suscitada pelo Relator, propondo cancelamento da Súmula 394 e o 
reconhecimento, nó·caso, da competência do Juízo de l° grau para o processo e julgamento 
de ação penal contra ex-Deputado Federal. Acolhimento de ambas as propostas, por decisão 
unânime do plenário. 

4. Ressalva, também unânime, de todos os atos praticados e decisões proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, com ba~e na Súmula 394, enquanto vigorou." 

--- ---
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42. Improcede a tentativa das informações de dissimular a disparidade gritante entre a 
decisão do Tribunal e a Lei superveniente à base da suposição de que o cancelamento da 
SÚIn. 394 estaria fundada na ausência de lei ordinária que a consagrasse. 

43. Tanto quanto a própria SÚID. 394, que cancelou, a decisão do Tribunal no lnq 687 . 
derivou de interpretação direta e exclusiva da Constituição. 

44. Li e reli a íntegra das notas taquigráficas da exaustiva discussão: nela - salvo a 
evocação incidente e não decisiva pelo em. Ministro Marco Aurélio do art. 87 C.Pr.Civ. -
não se cogitou de legislação ordinária alguma, mas exclusivamente de normas e princípios 
constitucionais. 

45. Aliás, no lnq 687 - assim como nos demais inquéritos e ações penais, 
conjuntamente apreciados -, quando se decidiu pelo cancelamento, sem ressalvas, da SÚD1. 
394, cuidava-se unicamente de procedimentos criminais contra congressistas: a 
circunstância basta a evidenciar que não fazia sentido levar em conta a legislação ordinária 
pertinente - vale dizer, unicamente, o C.Pr.Penal, de 1941 -, pois a competência por 
prerrogativa de função para processar Deputados e Senadores s6 surgira com a Carta de 
1969, como contrapeso à drástica redução que aquele edito constitucional da ditadura 
impusera às imunidades parlamentares materiais e formais. 

46. A indagação que assim logo se põe é saber se lei ordinária é instrumento normativo 
apto a alterar jurisprudência assente do Supremo Tribunal Federal, fundada direta e 
exclusivamente na interpretação da Constituição da República. 

47. A resposta é negativa. 

- 48. Certo, a Constituição não outorgou à interpretação constitucional do Supremo 
Tribunal o efeito de vincular o Poder Legislativo, sequer no controle abstrato da 
constitucionalidade das leis( <outbind://ll/#jtn2> [2]), quando as decisões de mérito só 
terão força vinculante para os "demais órgãos do Poder Judiciário e Poder Executivo"( 
<outbind://lll#jtn3> [3]). 

49. Menos ainda cabe cogitar de vinculação do Legislativo às decisões do STF que 
diretamente aplicam a Constituição aos fatos: ao contrário das proferidas no controle 
abstrato de normas, são acórdãos que substantivam decisões tipicamente jurisdicionais, de 
alcance restrito às partes. . 

50. O ponto está em que às leis ordinárias não é dado impor uma dada interpretação da 
Constituição. 

51. A circunstância de que a interpretação constitucional convertida em lei ordinária 
contrarie a jurisprudência do Supremo Tribunal - guarda da Constituição - não é, assim, 
determinante, por si só, da inconstitucionalidade, embora evidencie o desconcerto 
institucional a que pode conduzir a admissão da interpretação da Constituição por lei 
ordinária 
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52. A petição inicial da CONAMP invoca com pertinência a lição de Canotilho( 
<outbind:!/1l/#jtn4> [4]), no sentido de que "Uma interpretação autêntica feita pelo 
legislador ordinário deve excluir-se no âmbito constitucional" 

53. "Por um lado" - preleciolla o mestre de Coimbra -, o legislador 'não pode pretender 
"fixar" o sentido de uma norma constitucional tal como o faz em relação às leis editadas. 
Neste último caso, ele é o seu "criador", admitindo-se que, se ele pode criar e revogar uma 
lei, por maioria de razão a poderá interpretar. ( ... ) Todavia, em relação às normas 
constitucionais o legislador não está nesta situação privilegiada. Ele é um dos destinatários 
das normas constitucionais (e em relação a algumas normas o destinatário por excelência), 
cumprindo-lhe concretizar a constituição, mas não é "dono" das normas constitucionais 
para poder, ex voluntate,' fixar o sentido dessas normas. Acresce que uma lei 
hipoteticamente interpretativa da constituição poderia conter uma interpretação 
inconstitucional, daí decorrendo o perigo, já assinalado, da formação de um "concentrado 
constitucional" paralelo, conducente à substituição do princípio da constitucionalidade das 
leis pelo da legalidade da constituição, legalidade essa que poderia até ser inconstitucional." 

54. "De acordo com os princípios" - acentua de sua vez o preclaro Jorge Miranda( 
<outbind:1!I 11# jtn5> [5]) - interpretação autêntica só pode ser feita "por lei com força 
constitucional - ou seja, em Constituição rígida, por lei decretada pelo processo peculiar de 
reVisão, e não de lei ordinária Pode, não, raro, a lei ordinária interpretar as disposições 
constitucionais regulamentando-as ou tornando-as exeqüíveis e, de qualquer sorte, 
concretizando e desenvolvendo o seu conteúdo; mas, ainda que se pretenda vocacionada 
para conferir um sentido "correcto" ou "autêntico" a certa e determinada norma 
constitucional, a lei ordinária não tem capacidade ou força jurídica para tal e está ela 
própria sujeita ao juízo de inconstitucionalidade (e à interpretação que este pressupõe) a 
cargo dos órgãos de fiscalização competentes" 

55. No Brasil, vem do vetusto Maximiliano( <outbind://Il/#jtn6> [6]) a assertiva 
peremptória de que "Interpretação autêntica do texto constitucional só se obtém pelo 
processo estabelecido no art. 217 da Constituição de 1946, isto é, por meio de emenda ao 
estatuto básico". 

56. "É controvertida" - anota hoje Luiz Roberto Barroso( <outbind://lI/#Jtn7> [7]) -
"a possibilidade de interpretação autêntica da Constituição. Pela interpretação autêntica se 
edita uma norma interpretativa de outra pl'eexistente. A maior parte da doutrina, tanto 
brasileira como portuguesa, admite a interpretação constitucional autêntica, desde que se 
faça pelo órgão competente para a reforma constitucional, com observância do mesmo 
procedimento desta"; para o autor, no entanto, cuidando-se de uma constituição derivaclã do 
poder constituinte oríginário - que, "uma vez concluída a sua obra, o poder constituinte 
originário se exaure, ou, melhor dizen~o, volta ao seu estado latente e difuso", a rigor "não 
se pode falar em interpretação constitucional verdadeiramente autêntica"; e invoca, no 
mesmo sentido, as opiniões de José Afonso da Silva e de Anna Cândida da Cunha Ferraz. 

57. De tudo resulta que a lei ordinária que se limite a pretender impor detenninada 
inteligência da Constituição é, só por isso, formalmente inconstitucional. 



• 

58. Tanto pior se, de sobra, contraria a jurisprudência do Supremo Tribunal: aí, é claro, 
haverá indício veemente de inconstitucionalidade material, salvo recuo da Corte. 

59. O ponto vale uma reflexão. 

60. O Supremo Tribunal - escusado é dizê..lo - também não está vinculado à sua 
precedente compreensão da Constituição. 

61. Por isso, é do jogo, por exemplo, que possa o legislativo reeditar lei de conteúdo 
similar à de outra, declarada inconstitucional e, assim, provocar a rediscussão do tema pela 
jurisdição constitucional: aí, a questão será de constitucionalidade ou inconstitucionalidade 
material, conforme a Corte nele persevere ou reveja o seu entendimento anterior. 

62. Coisa diversa, convém repisar, é a lei pretender impor, como seu objeto imediato, 
uma interpretação da Constituição: aí, a questão é de inconstitucionalidade formal, ínsita a 
toda norma de gradação inferior que se proponha a ditar interpretação de norma de 
bierarquia superior. 

63. Quando, ao vício de inconstitucionalidade formal, a lei interpretativa da 
Constituição acresça o de opor-se ao entendimento da jurisdição constitucional, às razões 
dogmáticas acentuadas se impõem ao Tribunal razões de alta política institucional para 
repelir a usurpação pelo legislador de sua missão de intérprete final da Lei Fundamental. 

64. A jurisdição constitucional na democracia - e a afirmação tem hoje a força do óbvio 
- é um poder contra-majoritário: incumbe-lhe impor à maioria política da conjuntura as 
regras constitucionais do jogo político e as limitações substanciais da Constituição ao. 
conteúdo das decisões legislativas e administrativas. 

65. Quando, ao contrário, a lei ordinária (ou o ato de governo) é que pretendam inverter 
a leitura da Constituição pelo órgão da jurisdição constitucional, não pode demitir-se este 
do seu poder-dever de opor o seu veto à usurpação do seu papel. 

66. São razões que realço para explicar por que, vencido no Tribunal quando da 
derrubada da Súmula 394, deixo, no entanto, de reconhecer a validade da lei superveniente 
que, em tetmos; se aproxima da solução que então defendi: sobreponho à opinião pessoal, 
então rejeitada por expressiva maioria, o que me parece um imperativo da sustentação do 
papel do Tribunal, "guarda da Constituição". 

67. Admitir pudesse a lei ordinária inverter a leitura pelo Supremo Tribunal da 
Constituição seria dizer que a interpretação constitucional da Corte estaria sujeita ao 
referendo do legislador, ou seja, que a Constituição - como entendida pelo órgão que ela 
própria erigiu em guarda da sua supremacia -, só constituiria a Lei Suprema na medida da 
inteligência que lhe desse outro órgão constituído, o legislador ordinário, ao contrário, 
submetido aos seus ditames. , 

68. Tenho, pois, por inconstitucional o § lOdo art. 84 CPrPenal, acrescido pela lei 
questionada. 
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69. O § 2° que a mesma lei inseriu ao dispositivo do art. 84 do Código veicula duas 
regras: a primeira estende à ação de improbidade administrativa a competência especial por 
prerrogativa de função estabelecida para o processo penal condenatório contra o mesmo 
dignitário; a segunda, manda observar, quanto à mesma ação de improbidade, o § 1°, é 
dizer, a regra de extensão no tempo do foro 'especial ao momento posterior à cessação da 
investidura na função dela determinante. 

70. Essa regra final é atingida por arrastamento pela declaração de inconstitucionalidade' 
do § 1°, que manda observar. 

71. Resta indagar da outra regra contida no também questionado novo § 2° do art. 84 do 
C.Pr.Penal . 

72. Nele, estendem-se à ação de improbidade administrativa as prevlsoes 
constitucionais 'e' legais de competência originária para o processo penal contra 
determinadas autoridades. 

73. Em linha de princípio, no plano federal, as hipóteses de competência cível ou 
criminal dos tribunais da União são as previstas na Constituição da República, salvo 
quando esta mesma remeta à lei a sua fixação. 

74. Essa exclusividade constitucional da fonte das competências dos tribunais federais 
resulta, de logo, de ser a Justiça da União especial em relação às dos Estados, detentores de 
toda a jurisdição residual. 

75. A assertiva é duplamente evidente, quando se cuida do Supremo Tribunal, ele 
próprio, órgão especial também relativamente' aos demais juízes e tribunais da União( 
<outbind://ll/#jtn8> [8]). .. 

76. Acresce que a competência originária dos Tribunais é, por definição, derrogação da 
competência ordinária dos juízos de primeiro grau, do que decorre que, demarcada a última 
pela Constituição, só a própria Constituição a pode excetuar. 

77. Certo, a nota de exaustividade do rol de tais competências originárias há de ser 
compreendida cum grano salis: diversas tem sido, no ponto, as hipóteses de extração 
pretoriana de competências implícitas dos tribunais federais, aceitas sem maior contestação 
ao longo da República.( <outbind:/I11/#Jtn9> [9]) 

78. Assim, por exemplo: 

a) no âmbito do Supremo Tribunal, a de conhecer originariamente do mandado de 
segurança não apenas contra o ato das Mesas das Casas do Congresso Nacional, mas 
também contra os das próximas câmaras e de seus órgãos fracionários, a exemplo das 
comíssões p=anentes e de inquérito; 
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b) ainda no campo da competência originária do Supremo Tribunal, o do conhecimento 
originário de habeas corpus contra atos de Ministros de Estado, quando relativos a 
extradições, e, mais recentemente, do habeas corpus contra decisões de Turmas Recursais 
dos Juizados Especiais; 
c) na esfera do Superior Tribunal de Justiça, a de conhecer de habeas corpus quando 
atribuída a coação a juízes dos Tribunais de Alçada; 
d) na órbita dos Tribunais Regionais Federais, a de processar, originariamente, por crimes 
da competência da Justiça Federal, os dignitários estaduais que, de regra, estejam, por 
prerrogativa de função, sujeitos à competência originária dos Tribunais de Justiça locais. 

79. São todas elas - as recordadas e, quiçá, outras mais - repita-se, construções . 
pretorianas, que o Supremo Tribunal pretendeu inferir de regra expressa ou da conjugação 
de regras expressas da Constituição. 

80. O que se impugna, no caso, é a declaração por lei de competência originária não 
prevista na Constituição. 

81. Ora, como livre criação de competências originárias dos tribunais federais, a lei é 
inválida, dada a taxatividade do rol constitucional delas. 

82. E, quando se pretenda sustentar a validade da lei como mera explicitação de 
competências originárias implícitas na Lei Fundamental, à disposição legal em causa 
seriam oponíveis as razões anteriormente aventadas contra a pretensão de imposição por lei 
ordinária de uma dada interpretação constitucional. 

83. De qualquer sorte, substancialmente, COmo interpretação da Constituição, o § 2°, 
que se analisa, é insustentável. . 

84. A ação de improbidade administrativa é uma ação civil: evidencia-o o art. 37, § 4°, 
da Constituição, ao explicitar que as sanções que comina à improbidade administrativa 
serão impostaS "sem prejuízo da ação penal cabível" . 

85. O Tribunal jamais deduziu de sua competência originária para o protesso penal 
contra os mais altos dignitários da República a de conhecer de ações civis contra eles 
propostas por atos de ofício, ainda que delas possa decorrer a condenação da autoridade a 
diferentes sanções civis: a ação popular é o exemplo mais freqüente dessa nítida distinção 
jurisprudencial.( <outbind://ll/#jtnlO> [10]) 

86. Anote-se, por sua vez, que, quanto aos tribunais locais, afora o disposto nos seus 
arts 29, X e 96, m, a Constituição Federal reservou explicitamente às constituições dos 
Estados-membros a definição da competência aos seus tribunais, o que afasta, por si só, que 
possa ela ser alterada por lei federal ordinária 

87. É verdade, no tocante à improbidade administrativa, que a inclusão constitucional, 
entre as sanções a ela cominadas, da suspensão dos direitos politicos e da perda da função 
pública tem induzido a relevar a similitude da ação respectiva, não com o processo penal 
por crimes comuns, mas sim com a persecução dos chamados crimes de responsabilidade; 
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e, daí, à tese de que a competência constitucional para julgar esses últimos haveria de 
estender-se ao processo e julgamento da ação de improbidade administrativa. 

88. A tese, rejeitada por voto de desempate no Superior Tribunal de Justiça - e 
retomado depois por trabalho conjunto de Arnold Wald e Gilmar Mendes ( 
<outbind://ll/#jtnll> [11]). 

89. No Supremo Tribunal, a questão foi agitada na Rcl 2138, cujo relator, o em. 
Ministros Nelson Jobim, acolhe a tese da extenSão à ação de improbidade administrativa 
proposta contra Ministro de Estado da competência originária da Corte para processá-lo e 
julgá-lo por crimes de responsabi)idade; o julgamento - depois de acompanhado o Relator 
pelos Ministro Gilmar Mendes, Ellen Gracie, Mauricio Corrêa e Ilmar Galvão, foi 
interrompido pela vista concedida ao MiniStro Carlos Velloso (DJ 20.11.02). 

90. O eventual acolhimento da tese dessa reclamação não prejudica nem é pr<:judicado 
pela inconstitucionalidade do § 20 do art. 84 GPr.Penal, introduzido pela L. 10628/02, que 
ora se sustenta. 
91. De logo, a competência originária dos tribunais para julgar crimes de 
responsabilidade é bem mais restrita que a de julgar autoridades por crimes comuns: afora o 
caso dos chefes do Poder Executivo _. cujo impeachment é da competência de órgãos 
políticos - por certo, a cogitada competência dos tribunais não alcançaria, sequer por 
integração analógica, os membros do Congresso Nacional e das outras casas legislativas, 
aos quais, segundo a Constituição, não se pode atribuir a prática de crimes de 
responsabilidade. 

92. Por outro lado, ao contrário do que sucede com os crimes comuns, a regra é que 
cessa a imputabilidade por crimes de responsabilidade com o t=o da investidura do 
dignitário acusado. 

VI 

• 93. De tudo, julgo procedentes as ações diretas e declaro a inconstitucionalidade dos §§ 
10 e 2° apostos ao ar!. 84 do Códigó de Processo Penal pela L. 10628/02: é o meu voto. 
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ALBp~RT RIGUES FERREIRA 
RADOR DA RÉPÚBUCA 

o Procurador da República, Alberto Rodrigues Ferreira, oficia-me a 

que encaminhe recomendação ao Exmo. Sr. Presidente da República para que, verbis: 

• 

"RECOMENDA, diante do acima exposto, ao Excelentíssimo 
Presidente da República Federativa do Brasil, dado o insuperável 
conflito de interesse a que encontra-se submetido o atual Ministro de 
Estado da Integração Social, a fim de atender aos ditames do 
princípio da moíalidade administrativa inserto Constituição da 
República, 

o afastamento do Ministro de Estado Ciro Gomes de cargo de 
Conselheiro de Administnição da Acesita S.A. ou de suas funções 
públicas junto à União Federa!." 
(fls. 6) 

2. O texto da recomendação vem também subscrito pelos Procuradores 

da República Luciano Santiago G. Rolim e Ronaldo Pinheiro Queiroz. 

3. . N~~ acolho o Pl~.1 r ) 
. ..?' 

4. É textual o inciso XX, do artigo 6°, da LC 75/93 sobr~ a razão de ser 

das recomendações, verbis: 
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5. 

xx - expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 
públicos, e de relevância pública, bem corno ao respeito aos 
interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover ... " 

Ora, o pleito subscrito é pontual: recomendar afastamento de Ministro 

de Estado do "cargo de Conselheiro de Administração da Acesita S.A ou de suas 

funções públicas junto à União Federal". 

6. Não interpreto a recomendação corno a albergar situações pontuais e 

limitadas. 

7. Dê-se ciência ao Dr. Alberto Rodrigues Ferreira, e demais colegas, 

dessa decisão, sem prejuízo de que, no exercício pleno de' sua promotoria natural, 

judicialize o pleito. 

• 

Brasília, 03 de m.4o de 2005. 

/}//' 
rJ, 
)J' 

CLAUDIO FONTELES 
.' , 

PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA 

,. . ... 

.I 
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Identificação 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) 2797 - 2 

Petição lnicj", 

Origem 

DISTRITO FEDERAL 

Relator 

MINI.STRO SEPÚLVEDA PERTENCE 

Requerente:ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP (CF 103, 
OIX) 

Requerido :PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

Interessado 

Dispositivo legai Questionado 

Art. 0010 da Lei 10628, de 24 de dezembro de 2002. 1# Lei nO 10628, de 24 de dezembro de 
2002. 1# Altera a redação do art. 084 do Decreto Lei nO 3689, de 03 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal. 1# Art. 001 ° -O art. 084 do Decreto-Lei nO 3689, de 03 de outubro de 1941 - Código 
de Processo Penal. "Art. 084 - A competência pela prerrogativa de função é do Supremo Tribunal 
Federal, do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal, relativamente às pessoas que devam responder perante eles por crimes 
comuns e de responsabilidade. § 001 ° - A competência especial por prerrogativa de função, relativa a 
atos administrativos do agente, prevalece ainda que o inquérito ou a ação judicial sejam iniciados após 
a cessação do exercício da função pública. § 002 ° -A ação de improbidade, de que trata a Lei nO 8429, 
de 02 de junho de 1992, será proposta perante o tribunal competente para processar e julgar 
criminalmente o funcionário ou autoridade na hipótese de prerrogativa de foro em razão do exercício de 
função pública, observado o disposto no § 0010." 1# Art. 002 ° - Esta Lei entra em v·igor na data de sua 
publicação. 1# 

F!.1ndamentaçãv Constitucionai 

http://gemini.srrgov.br/cgi-bin/nph-brs?d=ADIN&s 1 =2797 &u=http://www.stf.gov.br/. .. 30/912005 
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- Art. 002 o - Art. 102 , 001 - Art. 105, 001 - Art. 108, 001 - Art. 125 , § 001 0/# 

Resultado da Liminar 

Decisão Monocrática - Indeferida 

Decisão Plenária da Liminar 

Data de Ju!gamento Plenário da Liminar 

Data de Publicação da liminar 

Resultado.Final 
.. "..,., •••• -, •• ,,,- _. '. '.' >.. •• ,.,-, 

{Procedent",' 

Decisão Final 

o Tribunal, por unanimidade, rejeitou as preliminares. Votou o Presidente, Ministro Nelson Jobim. Em 
seguida, após o voto do Senhor Ministro Sepúlveda Pertence, Relator, que julgava procedente a ação, 
pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falaram, pela Associação Nacional dos Membros 
Ministério Público-CONAMP, o Dr. Aristides Junqueira Alvarenga; pela Advocacia-Geral da União, o Dr. 
Álvaro Augusto Ribeiro Costa, Advogado-Geral da União, e, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Cláudio 
Lemos Fonteles, Procurador-Geral da República. - Plenário, 22.09.2004. /# Renovado o pedido de vista 
do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 0010 do artigo 0010 da Resolução nO 
278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. - Plenário, 
10.11.2004. /# O Tribunal, por maioria, julgou procedente a ação, nos termos do voto do relator, para 
declarar a inconstitucionalidade da Lei nO 10628, de 24 de dezembro de 2002, que acresceu os §§ 0010 
e 0020 ao artigo 84 do Código de Processo Penal, vencidos os Senhores Ministros Eros Grau, Gilmar 
Mendes e a Presidente. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim 
(Presidente). Presidiu o julgamento a Senhora Ministra Ellen Gracie (Vice-Presidente). - Plenário, 
15.09.2005.1# 

Data de Julgamento Final 

Plenário 

Data de Publicação da Decisão Final 
Pendente 

Oi:dsão Monocrática da liminar 

Ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pela Associação Nacional dos Membros do Ministério 
Público - CONAMP, tendo por objeto a Lei nO 10628, de 24.12.2002, cujo texto se acha à fi. 028. 
Sustenta a Autora, inicialmente, a sua legitimidade para as ações da espécie, visto que, por efeito da 
alteração sofrida por seus estatutos, passou a contar com quadro social integrado exclusivamente por 
membros do Ministério Público da União e dos Estado; ativos e inativos, a exemplo do que aconteceu 
com a Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB. Sustentou, por igual, a presença do requisito da 
pertinência temática, dado tratar-se, no caso, de normas relativas à competência jurisdicional, 

http://gemini.stf.gov.br/cgi-binlnph-brs?d=ADIN&sl=2797&li=http://www.stf.gov.br/... 30/9/2005 
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versando, conseqüentemente, as atribuições do Ministério Público, como órgão que tem a função de "R.b._~ê 
promover a ação penal pública. Quanto ao mérito, disse que, ao acrescentar os §§ 001° e 0020 ao art. '- .. :'. 
084 do CPP, o legislador, no primeiro caso, arvorou-se em intérprete da Constituição, dando-lhe, no --,-,--
ponto, exegese divergente da assentada pelo STF, que levou ao cancelamento da Súmula 394; e, no 
segundo, acrescentou mais uma competência originária ao rol exaustivo de competências da cada 
tribunal; ofendendo, por essa forma, os artigos 102, DOI; 105, DOI; 108, DOI e 125, § 001°, da 
Constituição .. O pedido foi no sentido da declaração de ·inconstitucionalidade dos dispositivos 
mencionados, ao qual se ajuntou requerimento de suspensão cautelar de sua eficácia, para que não se 
instaure a insegurança jurídica; não resulte prejudicado o julgamento da Reclamação nO 2168, em que 
se discute questão análoga; e não ocorra a remessa imediata, para os tribunais, de milhares de ações 
em andamento perante a Justiça de primeira instância. Anteciparam-se à requisição de informações a 
Presidência da República e a Advocacia-Geral da União que, após argüir a ilegitimidade da Autora para 
ajuizar ação da espécie, 'por tratar-se de associação integrada, a um só tempo, por pessoas físicas e 
associações; e a ausência do requisito da pertinência temática - alegações que, a um primeiro juízo 
prelibatório, se revelam improcedentes -, sustentam, em resumo, que as normas impugnadas não 
introduzem competência adicional alguma às constitucionalmente previstas para os Tribunais, cuidando-
se de mera explicitação do sentido e alcance de tais competências, observado o princípio da 
hermenêutica constitucional da máxima efetividade das normas constitucionais, sem nada lhe 
acrescentar. Por fim, sustentam a necessidade de processamento da ação pelo rito do art. 012 da lei nO 
9868/99, para o fim de solução pronta e definitiva da relevante questão constitucional suscitada, 
providência que terá por efeito a dispensa da medida liminar, que foi pleiteada como meio de obviar a 
paralisação processual das ações em curso perante os juízos de primeiro grau como conseqüência de 
remessa dos respectivos autos aos Tribunais considerados competentes, quando, na verdade, tal 
paralisação configura exatamente o provimento acautelatório adequado à espécie, éonsiderado que o 
periculum in mora, no caso, reside justamente no julgamento precipitado de tais ações por juízes que 
poderão vir a ser declarados incompetentes pelo STF, o que, no caso das ações de improbidade, poderá 
ocorrer com a conclusão do julagamento da Reclamação nO 2138, em que os cinco primeiros votos 
colhidos apontam para esse resultado. Na verdade, não está a depender da mendida liminar pleiteada a 
conclusão do julgamento da Reclamação nO 2138, nem tampouco pode ser considerada razão suficiente 
para a suspensão da eficácia da lei impugnada a provável remessa de milhares de ações da espécie 
para os diversos tribunais, com a interrupção de seu processamento, se não é outra a medida que está 
a recomendar-se, enquanto. a relevante questão constitucional não é dirimida pelo STF. Ante tais 
considerações, indefiro a providência cautelar requerida. Cumpra-se o despacho de fi., requisitando-se 
informações ao Congresso Nacional e colhendo-se, a seguir, o parecer da douta Procuradoria-Geral da 
República, de molde a que, sem maiores delongas, possa a presente ação ser apreciada e julgada pelo 
Plenário. Publique-se. 8rasília, 07 de janeiro de 2003. 1# 

Oecísãc Monocrática Final 

Incidentes 

Ementa 

Indexação 

lEI FEDERAL - CPP 1# 

rim do documento 
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l'UliLll;U FEDERAL 

PRDF I CJ I SETOR DE APOIO À TUTELA COLETIVA 

Representação nO 1.16.000.001672/2004-59 

CERTIDÃO DE MOVIMENTACÃO 

Certifico que, nesta data, conforme disposto no Ar!. 26, §6° da Resolução nO 11 de 

8 de abril de 2005, faço a movimentação destes autos ao Gabinete do Dr. Peterson de Paula 

Pereira, do que lavro este termo. 

Brasília, 24 de outubro de 2005. 

/{WwLLO 
SETUC 

.&ce-JfaNf ~ f1oeIk. 
Mo 464304 

SeSeocnedt~1o AdmfnIstraUvc 
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MINISTÉRlO UJJ . ..,,'-'·'J FEDERAL 
Procuradoria da República no Distrito Federal 

OFÍCIO N° 19112005-PP Brasília, 26 de outubro de 2005 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.16.000.001672/2004-59 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS EDUARDO GALAS 
MD Secretário-Executivo 
Ministério da Previdência Social 
Esplanada dos Ministérios - bloco F-7° andar 
70.059-900 - Brasília/DF 

Senhor Secretário-Executivo, 

Ao cumprimentá-lo, solicito a Vossa Senhoria que se 

manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, sobre os fatos consignados nos documentos 

anexos, sobretudo se continua esse Ministério a produzir publicidade explicitando os 

nomes de Agentes Políticos e Servidores . 

Atenciosamente, 

PETE~~if:iE~ 
Procurador da República 

AV. U2 SUL - SGAS 604 - LOTE - 23 - GAB. 110 -70200.640 - BRASiLlNDF 
TELEFONE/FAX (61) 313-5468/3135469 
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DESTINATÁRIO 'DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO t::f"lrlll.l nn n"'<::TI""4TÁ~>ln nn nQ IrTl"\ I~I(,,\" ,..", O~IC''''''' C',..,,.., A , r- ..... , ..... .., .... ~ ••• A .... ' ......... 

I I I I CARLOS EDUARDO GALAS 

ENDEREÇO " MO SECRET ÁRIO-EXECUTIVO 

,L 'J I I MINISTÉRIO DA PREVID~NCIA SOCIAL -

COP ICOOE POSO Ref. P.A.: 1.16.000.00167212004-59 Ofício n'191/2005-PP 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BL F - 7" ANDAR 

I===:= BRASíLIA-DF 
DECLARAÇÃO b~ 70.059-900 

o OBJETO FOI DEVIDAMENTE I L'ENVOI A 8E OUMENT DATA DE RECEBIMENTO 

I I -I '1 I I I 

I I I I I I I 

I LJ J I I I 

CARIMBO DE ENTREGA . 
UNIDADE DE DESTINO o ENTREGUE I REMIS ~ 1 QUI 2005 ,)~~77~:~~'ON 

f·r'·· '''''\~ 
g,' B I OUT ·.··,r,~··' 
\ .. ,.'J 

i-=.-:--=-=-::.-:~~~===-=-==-=-=-:-::-==:-:c=-tMr I'<~-::"d \, ., } 
VEJA, DO OUTRO LADO, O ENDEREÇO PARA DEVOLuçiill:>\)\~STE AR:" ::'~\.o::,_ ,.,<6,/ 

ASSINATURA DO RECEBE~R I~RE OU DESTINATAIRE . 

Ellime Rodrigues ae uma../ I 
Detilógrafa _C)nlltl 

1-:=:::M..trietIla A' 22QQO~ 
N° DO~~~iFNTO DE IDENTIFICAÇÃO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO! 
DO RECEBEDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

75240203-0 
II!IIII ~1~sl~IIJIIII 11111 !IIIIJIIII !~~~;<? Fco:~"''':-~14' 186 mm 
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mpf. empauta. com Brasília, 15 de janeiro de 2006 
Revista Época/BR 

MPFIPGR 

MUNIÇÃO CONTRA LULA ~<!«/PJ~~ 
fLS 93 

BRASIL ~ue, lI> u:E..J 
Relatório do TCU pede que o presidente seja de- nistro da Previdência, Amir Lando, é de 29.~s/-
nundado por suposto favorecimento ao BMG tembro de 2004, dias antes do primeiro turno das 
Por THOMAS TRAUMANN eleições municipais. Nela, ambos comemoram a 

No fim do ano, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
disse a um velho amigo que o arsenal da oposição 
contra ele se esgotara e que 2006 seria mais ameno. 
Foi só desejo. Um relatório preliminar do Tribuna1de 
Contas da União pede que a Procuradoria-Geral da 
República ofereça denúncia por crime de im-

\ probidade contra o presidente e seis auxiliares por 
distribuírem em 2004 uma carta aos segurados do IN
SS com o anúncio do oferecimento de crédito con
signado. O objetivo da distribuição, segundo os 
técnicos do TCU, era favorecer o BMG, o banco mi
neiro que emprestou dinheiro ao PT com a ajuda de 
Marcos Valério. Hoje, o BMG é o líder nacional de 
empréstimos em folha de pagamentos. 

A história das cartas é tão esquisita que, dois meses 
depois de postada a primeira mensagem com a as
sinatura do presidente, a distribuição foi in
terrompida. A Dataprev abriu auditoria para apurar 
irregularidades, e o INSS mandou destruir 510 mil 
cartas. O governo torrou R$ 9, 5 milhões nesse epi
sódio. 

A correspondência assinada por Lula e pelo então mi-

mpf.empauta.com 

aprovação de uma lei no Congresso que permitiu aos 
aposentados o crédito com desconto em folha - em
bora desde maio a Caixa Econômica Federal ( CEF) 
já oferecesse o serviço. A novidade era apenas que 
um segundo banco - o BMG - havia recebido per
missão do INSS para operar com o crédito con
signado para os aposentados. As cartas de Lula não 
passariam, então, de propaganda privada. OB
MGafirma que a operação foi transparente e dentro 
da lei. 

O processo interno do Tribunal chegou à CPI dos 
Correios e foi 'vazado' por parlamentares da opo
sição. Ele é revelador de como a oposição pretende 
continuar 'sangrando' o presidente mesmo depois de 
passado o período mais grave da crise. Na CPI dos 
Bingos, em que a oposição tem franca maioria, guar
da-se como trunfo a possível convocação do con
sultor Antoninho Trevisan. Amigo de Lula, ele 
intermediou a compra da empresa de um dos filhos 
do presidente, Fábio Luis Lula da Silva, pela Te
lemar. Também ameaça reconvocar outro amigo de 
Lula, o presidente do Sebrae, Paulo O~otto, res
ponsável pela quitação de uma dívida de Lula com o 
PT. 
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BRASIL 

. CARTAS 

MARcADAS 
Lando e Lula 

assinaram 
correspondência 

aos 
aposentados 

cheia de 
Irregularidades: 
R$ 9,5 milhões 

torrados no 
episódio 

Munição contra Lula 
Relatório do TCU pede que o presidente seja 
denunciado por suposto favorecimento ao BMG 

N o fim do ano,.o presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva disse a um velho ami

go que o arsenal da oposição contra'eIe 
seesgo!aIae que 2006 sedamais.ameno. 
Foi só desejo. Um relatório pre1iminar 
do Tribunal de Contas da União pede 
que a Procuradoria-Geral da República 
ofereça denúncia por crime de improbi
dade contra o presidente e seis auxi
JiaÍes por distribuírem em 2004 uma car
ta aos segurados do INSS com o anún
cio do oferecimento dE! crédito consigoa
do. O objetivo da distribuição, segundo 
os témicos do n:u; era favorecer o BMG, 
o baoco mIneiroque emprestou dinheiro 
ao PT com a ajuda de Man:os Valério. 
Hoje, o BMG é o líder nacional de em
préstimos em folba de pagamentos. 

.. : .. 

A bistória das cartas é tão esquisita 
que, dois meses depois de postada a pri
meira mensagem com a assinatura do 
presidente, a distribuição foi ioterrom
pida. A Dataprev abriu auditoria para 
apurar irregularidades, e o INSS man
dou destruir 510 mil cartas. O governo 
torrou R$ 9,5 milbões nesse episódio. 

A correspondência assioada por Lu
la e pelo então ministro da Previdência, 
Amir !.ando, é de 29 de setembro de 
2004, dias antes do primeIro turno das 
eleições municipais. Nela, ambos come
mo""" a aprovação de uma lei no Con
gresso que pemútiu aos aposentados o 
crédito com desconto em folba - embo
ra desde maio a Caixa Econômica fede
ral (CEF) já oferecesse? serviço. A nevi-

dade era apenas que um segundo ban
co - o BMG - havia recebido permissão 
do INSS para operar com o crédito con
sigoado para os aposentados. As cartas 
de Lula não passariam, então, de propa
ganda privada. O BMG afirma que a 
opernção foi transparente e denIro da lei. 

O processo interno do Tribunal che
gou à CPI dos Correios e foi 'vazado' 
por parlamentares da oposição. Ele é 
revelador de como a oposição preten.
de continuar "sangrando" o presiden
te mesmo depois de passado o perio-. 
do mais grave da crise. Na CP! dos Bio
gos, em que a oposição tem franca 
maioria, guarda-se como trunfo a pos
sível convocação do consultor Antoni,~ 
nbo 1revisan. Amigo de Lula, ele ioter
mediou a compra da empresa de ma 
dos filbos do presidente, Fábio Luis Lu
la da Silva, pela Telemar. Também 
ameaça reconvocar outro amigo de Lu
la, o presidente do Sebrae, Paulo Oka
motto, responsável pela quitação de 
uma dívida de Lula com o PT. l!! 

TiiOMAS TRAUMANN 

A lei aprovada em maio de 2004 não fez 
nenhuma arteração Importante na COIl
cessão do crédito consignado. Tanto que '++----,CM(IJ~.~SadU. 

L __ --j-'-, Apenas duas Instituições ofereciam o ser
viço nessa data, a CEF e o BMG 

a CEf Já oferecia o serviço ]t::~i;;~i~ii:~i~r A taxa de Juros refere-se apenas à pr2-
O INSS g;Jstou R$ 7,6 mfthões para ma.. ticada pela CEF e pelo BMG 
dar as cartas. Mas no melo do processo. . . c-

"í desistiu de enviá-Ias. Teve prejurzo de DIretor da Oataprev aftnna que o pagamento 
-: mais de R$ 350 mil _ foi feito por -intervenção do chefe de gabi-

" nete do ministro, criando constrangimento' 
Por ordem do ministro Amlr Lando, a 

.: Dataprev mandou Imprimir as cartas O TeU recomenda que o Ministério Público 
sem ter feito acordo com o INSS. ,------+- denuncie o presidente Lula e outras seis pe'::,.. 

'.:'; Bancou sozinha R$ 1.9 milhão soàs por crime de Improbidade 
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Ricardo Guimarães afirma que as informações apresentadas em documento sào parciais e conlem diversos "erros e imprecisões" 

Presidente do BMG rebate relatório do TeU 
o pn:si<kmc do aMa. Riaf.. ,,_Jft""'r3ftL F ... "", inr_iD" u~rior. KlUli7~ndo USS SOIl reaba " pr.IlO. " BMG lNmC- 1 .......... ,......-... dn~d.:on:ili,.,clc:ri\CO,. 
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O ........... DIIoo ....... 
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O-", .. ~""" 
fOm>aÇ(Ies no ...,b'ório li<! par. CM<b ror CKrin> (Ia 11'""" moio cl". 

..,... .. ar _ ,_ .... 
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k ... mini"roIoo Tn"bu,ud dc>('QtI. $iD 1cp1.n;lroMirTC\-'\IlIrid:i&ou ~C-.MIror"""", t&niem do TctJ d.:r pritir::a do Ie\'C • ...,sc ... ~ de: 1TICTC;\Ck>. p .... -... ........... 1 
1.l,d;iUnilo.f;k:afl""".jnd.:r'l"'" "",ldade.l'or ~Ief,.....,.o in!Cre'· . ... , ,,""., . q""'" um.no. r"",m OS h:l1ICOS tInMr o..ln"iIs. N'~ alivicb-
{'I BMG n:Io foi prucur.rdt>p= 5lIdo no orÇdiro .".. ptC"\'bmcn", ...... cw....o... NÓ5 .. i",,- p:rpclu-modo hc.>ef"lCi .... A..wi· do t.nd.ri1 O ""kvu,. ê a d.;çl-
• prncncr ..... ~ inf .... , .. "" dc: !Ddm .... drodo •• """" !oOb o impêrio do Ir:i. Nio t ... ~ ............. ~dalo;isllÇioe"'" ~c! ... r ... 5kJ do conttdn "" "'" o ~m. . 
-A~de'..wodocré- maf\. .... da opcnçio>. tln _ !IOUU im=s~ polemizar. !li" .......... TtU ....... W-_ cicn~ par:! prmr: mo.. O BMG tnsmo CIIO 'f"" "'" • .....&çac. p~ 

diro p=' ('1';1' ~ ......... 1.lcPri· ",juros. TAC.IQf', ,,,Iord:>1"""- ......... obrialÇlk> do !>OS I""'icic>- ......... _~c-.. foio~t-=~~ ... -.....,.'tpoc.a~ 

"'" o c:omum li;! ;ui\'idodc dos bano Clç:IIo ~ a .... pcdi'~ ~nlld.:rdc: ~. ..... hr"""'r~qlDlqllc:rlipo rra-""'a ................. '0 .;um O INSS, "'" ""'",b<o de vam.,IID.~A,.,...,.dc: 

eM. foi fti"'S<"\Iuindu2' """"'" DO fim di COlltlllI"JÇ50. ODl'loKO- de OJIC'~ que pudc:sw sn \tri· 10_".,., l(1()o1 c j,; .ou.." ~o p"r.I .. comcnw-que O .... hlrolnlpros-
Icri, c D' rq: .... , de: nI""Dd,,~. l:Ido ou a pm.ioni<ta. d. fflm ... 1i>=>d. po'" fino C"".''''' No .... l\a:rriD G.I-.in.1!: c.,....... •. \.1.nm. .. ndo que Q Cf:F Ji oper;>' mdu f"i d""odo. em '''"''' ele RS 
d.;çt:rrou. Ele dcfcndrn .ind:> ~ cx!"".m, 3\lrorIr-' .... o dcuonl<'. <1J't"'Ç~, com I Cf;1' t I~tima. cn.i"el 'lu. OI r«nkol do T('U , ....... ,;nho! dcS<k Abril de 2f11"101. 40 mil..,." de' re:ri •.• venhde<! 
C~"CC'í<J" d. omp,,;,;lÍm,, d" O""""""""",=.m<1"limdoquc cr=~ c dcoolnl da arivid,.. ach<rn quo o prwo de: 111 di~s J~ .... mo!-!; ... ""ru!>roll\llJ"O"luft 'l""é bem idfcTiOfonlOflibcR-
Bt.4G !*"I'o ptIl>1lcidrio M_ a Iikno;Jo .. cn!dito oo:om:ria dc:banc:Iria,o""''''p>deria .... ricci'.'I""~em .... )O t.ntn.1Onm ~1IIOIi.1:adOK aope. ohquefoino_deRSll 
..... Wl<!ri<>. """",nle IpPs • ",,,, .. i:r.:oçSo do (fItcndlcb de' form:I cquivouda. di .... olTid~ •.• cj. 11m I""'r-> nr , •• IIc nwm;;oda. (";no rn!. n .. • ClÚII>/In d. rCli .. como jã roi. itI-

00'''1' ...... que IV .... a,'cr~ p<>i",;u"",~quc ......... , "'"i,o cu"n pm~. ,"Ii~ d~ ~ •. j~ "",,v!lr ourros 12boollCM ckmvc,dcnomn"ado""",Audi_ 
d3 ",orp:-m ~'III.~h"d. Todm. dlfl) . .: pr.rticacb no dia-Hlia ...... Ce .. l<>. Pon.'m. CSIII fi&> <! 1...".1;. "ornJlO1indn nu mcTUdn. c h"jc ~I do C'PM1. 
crpc~ .. cr~ ~"".,...., em oi.",,,,,, "" ... i""il\liç,,", ",,"""'=oI dade "" mcrc:r6o tln.ncdro.1'Io !4044ln .. iruio;.'lo:s..iDr:lus.lvcbon· 

° TCU 'rWon'- "" ~III ..::~uro. O .i""",. Ulm.1lldi> I"'ID que o sc","",' nilo poderi~ em le,o< I""iv:rdu OI ~c;Ocio. do fc.. "",,~dcbcneftc:;""'oque OMI·_rwt" __ ·_ 
.... ! ...... ~ ... ,....... 8MOfUii"'~I"'IoBan- hi~ 11s"-.. divulpr i~for. e!loodo'Jnrpid:>metlfC.C_oh..o. PIO".quo:~""is50dcOClborcom 

~ .......... _ ....... 
.. _tiokM~tn.phr ..... CO ('CI'IO"lII. que iochtliw. :IPf"'" lIIOIÇikI pn>lC;Í<bS por <iplo bM- PU' exemplo. nõ. fcd ........ 3 a rt1iC1"'IlI aM bimros ~0fH 

..., 

• .... ~ .... m .. c_ .. sanou ~/Ies quo: foram ""'I> dirio. ~ mal~ =do Jlllmais.. cns5ocm64i.n.C .... Mdcmoi. de brnc:fkio foi eorma.. bD c;......,. ~ de pro-
....... .....,.. .. hItOUG.. r:.b.. Qo:mdo o INSS deisou do pfdimi-.., ....... 4i ..... dc:dc- b~nccro.. n~ \C,,,"""" mais4e 4M I'mwb indil~. Com Igse em 
0-1. ,otllila rio ............ IJMS pmni,lr .. to mod;!IMhodc" ro<Io5 fcsa.,o,I~do......tcr1im h_,. CtrrtoalMO .. ,..,..,.,...._ 1n~I_rcr ... di"""';. ........ , o. bucol. ~", ~0!D41100S. o ° poder de confundir. op;Di>lo A. informl!ÇÕC'l "",Un,iMI'!lS WJD/ro.NdIIo .......... "'_ da_ c ;nfund ...... f Di ~viltld. a 

lI<wH GullMrtes • Woo <;m •• BMG plllOU (\c b= cmpf<!s,i- pLrblia, aincbrmal. or;ftda ilrfor· doi técnico. do TCU pm:ccm .--... ... .,...,11 ....... ""nn po::u.,.1 do ..... "'...,. c ~ 
CI""''''''''' c ind.i~ a di .... 1- """d .. ",_no:ir:o. maçOnpnwBóriue mal6osas:ll) qa=r «11m" a morosl4adr: e pII. -""" ........do imrimi(io. E nIoClCIs-
pç3<> (\c irJl"omIao;õH prdllni..,... TamW.n ""ri ..... :mtn"13t "';$111" doi, :.um ... ohtoIurs- nir 3er .. :Icia, oq",,~ ..... curm· ....... e.......,. N6. lIk> to .... lqt>erpedidade~ 
m dOll mm do Teu - que qoe o to<I\tnloeDD"e o BMG o o .... nu dis:limos. t ruu ibçlo in-

_. 
"""' preponrtIM em trc"" dias; ,.--iI1!ICtnO p6bliea de rcpa-

lCqua foro .. apm:iadu polO'S INSS foi:minacJoqRndc>a 1000iI- dassifio:6l'cL ji linbmol seis ...... de .... 1"'_ 10011 rnt!m{'I-.1riatdtqucies 
mini......, e "'"'" que ICllho! sidt, I""*' .... pcrmirianIC tipod.: m- A opcr.oçto fimlJd:r com a. J. ........ ., .. ~ ritrtci~ çom cn!diur con....,... '1"" 1Incar:o ....... da. "",i. ali-
ouvlcb lIMA dc:ks:I-scj.:r .p'" vl<bde 11'""" bo..:os ~ de em~lijl:3d.uaosenhotMIIt. ............ ~.~ Nou.. difcrmc:ial ~ acf\c:itnd:o.. SIIId,"dnin~JHDidim 
=-b ........ ~doTrib .... bc""rlCio. I"" nIo é ~ e <mV:oltrio..~iC1'MI. _Il10. ... _..,.... --.. O !I;onoo OMO c ""'" in,tiru;. .. ..... ......,.,.. ... primti"''''' 
no!. O ",/lrrto p",sid~nl. do kImolffilfTCr.tkJisl.p;ViIK foi """'lqiw..~1>Irtd- ...--..... ....... ""''''J'CC,·aI.,.. ftaopcrooçlo<k ,r ... <It jomIrl de crlnde C"iteu1 .. 
TctJ. Ad,." .... Moita, q .... ndo cornpn>Y3 ino. .I:mr:ois ocom:u .... iocho<lYc:~pmS-

___ ... ___ 0.-
c-n!ditoconslp .... ""'''''Xl- ~, cpc o BMG fa _prbtI-=-_ ° rIoc~., rdKor da qaalq ..... ~iol~ , IftrtrU~ «>Cm...tTaI~foi~ --...a.p. ............ mmll;> de<de Im. ~ oi' disp>. mos mMidiaJm. • IHH b" .. rc" 

CPMI. RlqfIa te! mil:". -ir>dl. ~Yõln·<n.do 11/111tlJ.oo br:>da em 11m ban tnttrI«, 00 "-' ah: ....... i Cpor::a b h:lbili"çJo cidl$.1O tmborMiImII VItimo. 
ci ... dei~·.epor;" ... IJIISS. A I~ N,-,-;"'m 91 ""jII.CnqlOldlIOC$ta~ do l'evefciro .....O"-....s.(;i~ jun,o"" INSS do ""'"' rclc com q.....s.. na verdade: foi corrc:cdido 
~ .... lhc o c:rr.mr <It ~~ilo. c ... bdccC"IJ proo;cdlmom..s. 011 de2Ml,Dprimeinr~com II:ncla=aqoeD McdicbPrm;. "",I. "'" In.ooo,.,..ros de vrnda ""'" J~ lfIIis tu. ('OC. qu~ 
f>olU",m>.Hlrrfonn:lçflc1:prclimi- scj:s.. ""JIOCTm ~<WIO;' poli • CCI' f"Oi fumada em del:tlTlbro sloriII3nlnllD""dec~ em todo o ""i .. smc1DqlE __ 1- ~i"'lUulUDlrm:nle 
"",... dO'I,,;,. ... ic ... ti> TeU lIko D """"""'" de ....,.n'irbM 1"" do2~.0IJ...;.:r..","IC02....,. c:on-ri~ .... ~dn ........ j.t çonwnos tOltl 20.000. pnrk..&. no mcrado. sem no-
poldcriant .... divulp!al.Ahdo .... ~ pfSl\dort"S « b<t>dl. opM. 1'110 lIâ _ rsr:obcltter _pri .......... cac5c:Ddo-.;" ... (""Ia .. 1rutonI jJ "'" .... "''''.." ...... ""'(\~I'Qo~ ....... 
.. .,.."....""<ltiar~~ cioo.ODccMo$.IIIO.dr: 13 de qu>Iqucr ...,bçfm,,-...... rorçn- ......... d," pl"Óf'rl<" U3b:rltmdo- , liderança """ nt:Idos do Rio d:rdc 't"" m~ ncllrSmcbdc 
.. do ,obcrI .. por tltilo t-d. "OSlO de 20001. qo< ~ hôcntqlli- 10 c matdoso quo: .q... fa. O Banw BMO .....:rid:ttoa- do J: .... im. Mm.s Gerai .. Srr.ra .... cr6II .... contIpIdo! nIo c ver-

rio. o """'" =->nUo..-ndudi- c.mcnt<: .upaio, l fon ........ ... (1:OD. ....... bI:.lIÓt ocom- lO c foi ICltclnn:olo pob. mrid3- C",rina.. M~,o Grouo. Goiis.. dado cp>C f_ bcnrl"~.dos rm 
\"lpiI.3 infonnl(~ !,",lImin ... NOrm:Wva 97. pormi,lu, ""~ pllftlw o q ... o lOIUdrrr \'li r.nr dei ,indiCl;'. j""~m,,,,~ cO'"' AI.~,. !';u:rrn:\, Bahia e 0UU0i I'\mdoo de """do: nIo ~ ..-enI..sc 
.... ·idcnd::r. no mlni'M. um pn:jul- qll<' os dcm:!;, h:ln.:ot n50-po~ com n ~mpr~nimo. O B><nco 01lfl"Olo I~ "" ....... u.itianclosuas .. wIo<. e Prtfcinnal co"", n do 'l""'aAo~ ... nonot cf<!. 
S",,,,nlo. N8 .. li,'<"'", 11."':<"0. d""" de: bcncroci.,. pud ... cm.. BMO rem "",i. de lU 7 bilMo. ~"",,,,,,,=brork:200}. lHo de J:I!Ioifo e d~ SI" !':Iulo e dilOt jllnlo ao PT c h cmprc'lll' 
...... .., o q~ ~.1lI. publÕ<:ôldO 1"1<11 ~~"'~ con tlII"I.i~mai.de3milb6codo: .,.,.....""r:r ....... lhoc!orc:r;!IIÍ ...... oulnlt. Em r:u.:lo I\cna':nnlD.Ir.I< do ~r Mucos VIlIb"io: ~.: 
jCO"nzi. em C"t'I"m"O. 3. lofonn.1- aos apo""m:>rJoor e I' .... i(lft;s=. cl;'~~. que 10rmrr.mr d;nho::i1"o do So!tOI' rri\'3do. A MP lnlia um de venda. san p!'CCC"d""'" no vcnbdr: q~ os CIIOPltSlimos r~ 
~p,d .. ,u..m.""'T';"";""'do o quo: na 3n1<:1 um pri .. i~io de rnrp.n,aclo. Nlo I ........ ...,m dr.po.;livo ntondcndo " "PC"'"" ""llc4;l ~~t:>c"""'h1<b ... ram COIIC"CCIi<Im jEIIa obIcnçSrI 
TCU reo. di..-crso< e .... ·ldcn~. .I~"n. bIlnC01 quc pol:n~m .. i. oom"O nem por ~ <tbc {'I que " çto de crNi,o COII.i~""do """ k>n~.., & ",i. IIn", mI. ji cniV3- de bcn01h,;os 110 atcIito 00II';" 
ClTU'J c impn:cilllkl do ......... n&o bc""fid ......... ;"" ... "proo:r...m. clicncc nl (",~corn" dinhci .... , .p"""nl:ldo. c f'Cnoion""" do '"tIS pref'aI"dol P"" operDr ""rio. O. prop.io. Fundo, d" 
~-m ramiU.rU:odu com M prâli. """"",. opero.:lon.i. nflo sofre. 'I"'"<! en:ctilldo Mconlllcom:mc ..oI« prlvod"O ....... ondicÕC>IuW" imcdint:J.llK!1I~ """, o •• ponn. I'c.-n""- o &ncoCCm:l1 do lJr .. 
CI' bornclri:n ~ ... ;.,. .. c ...,. ",m .1f<:1">Çcks.. A .h~",ç!o di,. I""cle ir>dicocb "",,,,",,, _00, tua"pic:oçSoa umo rq:rJ..........,... meto. c J'CMiooi ..... ~ em 2001. oi1. a Sc-=urio de Pn:vVUnciIO 
~ .......... d=ando_minj ... "-'I'd,n "'" t.rocM ~ ocméde nono ~!idadc "" quc de"ai" lC"t fei", 1"'10 tr! •• lIO'IqIÔI .... C~M ... COlllplcmcD. ..... 1NSS.."l'ebrl> 
..... do TCU qr<:Indo r_ 5(>- mde b(mfkios,. que pano'*"" o &:.ri .... que w ~ ;lO) Iinhdm INSS. Eua "''''I ..... nliloÇlo fui n<l'"O ""p""" ...... 8> ...... BMG blfl,aAB9C.aC;uEcm6mk. 
1icmdM. ~..",""'-.Eo ... is""" """"" """' .... fmpor .... ck-c ..... no..k ... '" oO"M.UdOl1 corno" ,,,,"de I'cdaaI c I pnirril popobç:k>, • A.~ do cnsio de c:tê • cri,"Clc<f'c""",in~"'I";' uurubro o ull'l:l i~.......- ~""'" d"".c -...::odo ...,.Jo. in- quo """,1''''''''01. ltl"ilvé de p"-

dilO pllra I Cf:F ~ lIOn1'IaL ltJ,:fri. "<!Cada dOl T.xnÍC"M do TeU ê AWa ... I'Ikj .. ,,~ ri"" do tNSS <ti' ""vcmbm de dutivc. promiMo "". "Iri~ qui,: .. ~ c Vo. !'"""I; .us 
'N c """, .. o "";otivicb4c ..... b:m. oprtKTfl:lda oOrno '" r .... c u"'"' ......... r ..... m.n,.""""" 200~. De,de ... r.lo o BMG "" q",n", ...... c""""eul;VO'C. pela opiniJoa ...,opcllo do crédito C{'III-

C01efolf(;"IC",indo"",,"""s ''inq,,,!rJridadc:~. ... UF~fIIII_""..,..... C<l40ÇtJ11 0DfI1r.I a dccllllo do P R ..... h1:lO e""jumml ECOIIÓ(ItÍc;r, ';gnado~ dIIqwlMbd. doslCl"'li. 

Icpio c aI "lIfU <lc: mctndo. " ,o,1I!m dino.o BMQ ........a ""'" .1$ ......... 1 .... l.1li. vcmoporqor;cb mmn';311<:On- d3 F<lV c pelo B:r~ Fi ....... ÇO< do Banco BMa. lDdoo. <mo 

I'cbr..tbm rFcd.:nÇIoe"..;\rir:r.d!: ,.,....., :00 ....wu.. cio INSS. F.m ................ ,,- ccn:loclo~~..- .... ttirn<b G:r,zca Mcramilcomo acr:çlo. 1_", .. oa e\oii2m O 
B:n,oo'l e a ABBC IAD<)(i~ momeMO ~~.,.,. ~ J.5c do d:rodon ,.. .. ..,.." m.. ...... trcrncosquejtr...>-0JllPOf'l'lt- .-:lburbmcodo!':ln""oarq· BMQ l'_eoloadooCClllln 3 
B"";Iri.,.dos-....ldi.~ de. INSS fui di.pcnibilizad:o 110 a.I'~" __ ' 10 "" btnd""oeio. Mck conriclcri- ~ ....... .....,radc no q>iorntru de 
ftOW .flrmolI\dr) Is ... c It"forçan- BMo. ""'i"' .... t.:>capodn ... h;t. tInr* ........ AC.aj' v_ que a -.lido cri."" umu ""'" cIiopub ,.,I~ica. Nlo """'" 

00 "" ... ''''1:1 de um. 0J>CDÇ!0 '''''I'r<'\'iclo nnc<""""io",,k:hr:r· rinh:l ..... c:oncin. O BMo. por ..,. .... dc: m ..... """ "" ... 0'< \>M- ,.. .... ---"-1 ........ nada com ino. O 'I"" ~"""""a-
nurm:rL A CEFnIu ..... ·• prt"jlliN do' c p>W:IÍon"liCllII: subsziluldo. 1l1li "'11, pouulm ..... wnbo!m. (O'S papdoret porque Impc1lill I .... --... _--., ...... '1"'" ~ impmtsa o;;:ompanh:ts-
nono:g6cW. ao ~""'" I .... T."",. ""'" .-.:do dr a:ntr:n:o .... CD"'1nÚ<b por elc. Ocorn- '1 .... li"..~.i'queobri~ _,....-..r ..... , ",toprocenode~judi-

Cto. C ;o, prirf'ri.:!i iar~. =.' ...... idc _b:n2iose20noU """'" O BMO 1ICCC$';1:Mf de ,... "'o~a~"an- m.a.GorIootoias·Édifltil m- d,l quomi ICndofeilOparoqllC 

pn:U .. i",,~, do! ncnl.,.,. "" ,~decn!d;lDcm,04ooprrh.. rursos p;ITa pc>6cr conecder mIi. prild ..... nc\usiYBll<1ltC "'" \:ano porrdcro~ • .,...pn. ponamr>Ircav<1"OOSSOSCn!cfiIOl. 
l"CU 1OC<M"I~ mo. Atml de qDII ."., ~m bu!IQI dL- climlc!. e ~_K"Ir$cti<n,"c, co C"II'I ~ re«bia {'I bmcficio. su-.CIId.""'f!I"tIallkfinc-tun o. oindaquo-... inYh cio r.-;.. 
tnIcT poncde "",...-trinI decrê- _.C""'lUnquo:"",pn-.ri~ lC1" CUB.ickr-ndo q .... ('f.f ..... ~ .... _dcpri" ..... """,. ... ~ \k orordo _ ,"O'S u làl_ p.hlk!li .... pr=1""'" 
di,,,,,~ ClT. ro"""""",,,,,,-.'n;"" lidctc>dc",e"""""hI\cilO<1l~ "","do~'I"'",,,pi,,",,,o ... do 21"11U." r""""" pub1k"OlI <> intcn:.sc •• c'IICCr:rrivas. U I""- ~em unurc:<pmmc;aqtIC 
",_lho!""" c ...... o B.:rnco I",~ c N'~" Jll"CCi.anlOl de ,:od:I<1m dd OMo. ~ cedeu pane d;r su;r Lltt"'lon' ~.III!I. p..'fTni'indoque diam ei",r cmpr"rond"O dcodc .... ~I. na fmrn; doi 01"'" de ....:. 
c ....... ('cu-lem.:dCmrk:""'''''W INSS. Oodad<nckq<E """",.u. =-rci.,. pon a CEF, cuja crpa-. I<>cb~ ~t ir>stif1.lÔ\;e.... p2i:rdons outubro de 1m3. em ~dode. dos. mas que ..... ""'n,,"' ... ..:quer 
"","""",'Üc.do~.comdivcr. mui p<>dcm .... btnados porqu:>l- ,50 fI'"OPO"ionou pnMs e""'a- <.lU ~ de' bmc:lic:ilK. p<id ... """, ..-.,w que .....,.,.; ..... 1 oomcnll: ... om> linha ..... j""",lt: a 1'(;" ........ 

.... 1>0 ......... A("(F cscoIt.ctoo que quer "";"'Çk> li""""';"" onmiS- doi ii(':ri>::o..Aliis, in6mcouIt-n- ...... "'" crlÔd;,o con.il",,60 a borncos 1'"\,'IIdore-i'" benef" .. ios ~ ç.to .......... dc~b.ro:::Irio. 
h>\· .. <It ...... ihornu'nerado, ..".... ,.,.,."..., _-.I ...... inform:oçlo rrn- .... Iimw:rm~ sondJ=>.. .1«IIlDd .... c pcrtoioni$t:a. con- .............. Tahv.ck",·mamop- mavn dr milbom de: "*""''' de 
""cm,.iu:r~bert>-succdicb""p'" CKb pefco 1<,licitDn~ do crCdhn li,. eOOl O Brode1(o. ICIClHz-x. fonnc l'fC\'i3~ 1ci IO.81f)1(11. lado p<If "",,,UI'" ~ pudnsem YCn<b, que pernrhlrom q1lC um 
rilnci~ du BMO nu CTlÔdiro enn· 11\' ~i!C d3 Oal:lprc'·. SJo 4""'" .,..>lI~R5 12bilMet<lc: O BMO de_h C .... • ..,. moi. rcnr:lv .... por:> 1:<tII c"'· h:lna> "",4"10, o"'no o ""',.,. (c. 

• i~.".do. <lc:>de I99A" em" lid<. piblic"" ... lémdi"o.a......",lc • do lin,i,o. A.nm drJviel .. rdo..,... =i.Sindi.::oi.~:tU SindicaI .. d"s 'ei", do .mil!\> p..-:ltQ01. nha 111ft poder do ~mO;OO d<.o on!· 
.2iIQ:I ~ dcodo !OilO.IL .... ';.J:.;iIuQUC\':Ik,.,.,."OMG,* IIIIndoqllC..olr:lladcumapr:llieD AI'l...,~IIld", que "'" t\CCH,g,;" diro;I:IL3I011 "",10.'1"'" O'SbQf\CU1 
elu ohti60 in;,,,,,,r,,, prem;". P""'''' ooln .. taocn.; n:lo h:l pri. conicrcrcir:o. =dtvcldolPCl"Udo q"" ... bo .... ."... rio JIOI:.:odc.>rn do "'~._--. ""r>d ... Nu._ ... '" ......... 
"""'" nto:Ih ... b:>nco de ....,q... A \"Í~~IJom· ............ ......,.bta- ~....mru; :do hncrodo /I3Ib do: b",,,,fi";.,. poId=. ", ... I>Cm. ....... ... -.......... d..-d. pcb dirrlrni>~ "" aidI-
",'50 <b ,co!il::oÇ.lo <b .., ... lo é Cõr!TI<lip,;..i1q;:iu="",Iq!ocr,""," OftMrIIIIcimJ:.IJbr",,~ em,....'., ..... t .. ,.. de jn ... a se- ~ ......... ,.... .. lo ... 0""';1. F. fo • ."",. nMPU' 

r.7Cl" =0 ....... P,rlI nC>\u. cm· p!).Somoscom~e3sci."" ,""11,,"0 IlMO C3('f:I'. 1CtD~~bcnoio~ri-- ~ .. MG.hH''''''1a..1 """,...,.dapmid<1lledo~ 

p";"'i,n" •. crõdito "",,,i~ f""'I"C r"" .... E par.!"''''\11113ido!i,dugi- ...... c .... c:uo<lc:un:wltaclo.pui •. ... _~I.t.lIIO!INcItsIcr co. Dr. M;;"oio eipNni, q"" I,.. 
m....~'f'oIn....J<> lid.odc do opt'I"".oo;50. o BMo. cm inioi,,,,,,,. orna til"" m •• im. do ....... .... ,..."t ""'"fOI! n30 ", •• 'cnt.ldo ~nlc. OTW __ ......... a ___ 2f1flol. , ..... !izou (In romo ~ II.S 2)1""4"-"'. 1Ic ... ~·Dcin~cc """'~irnpon:inri:odofi!loelo~ 

............ 1IISS,. .......... 0 ....... 101 .......... _ ...... 
5.~ IoilMcock~deca- Além do mpcilOi lei .... -...li_ c.""IÍCIIr como _10M O m"",ÍC)- dilOef'mipado. O B",o:o BMO 

-..-."..,....~ trt .. crt..,...""*ih ...... ........ rin"Md:r\. """"'q<lCuutr.>r:o>;loquel ..... "" n",ncmo c!u "" ..... """' ... fnndoo t"""'in .. i~corn"'"I.rk:75 
.....,....,....,.. n..."mn.. ........ CJ'lEsso .......... "d ...... i •. ant~. d. er:l'. <I o ~""CmO' ,..".. • ..",." ...,~~ "'pm<30.III.lo .. confIlIIdtac:ap- • ...,. d. ,,~i..encia c """'''-' 1C 
IIOI_ ......... ,.~ I0Il_""""'1 BMG ~d.brou ~ KnIoC- ... imtiruiçlks nlD popur.tl de "",-30 em ('DB e .. "I'1iaç6cscm .,.........poloCOlf'<CfV:IÓOIio.moem 
_ir.n ... .w..r.doDlSS; .... tInftoo..-.-. ,:-I:It!. E 01,- 1I •• fll~eom" ItIU.C.:e1rnr r com bcnefici" •. onde lO in,hll. C) n" ...... fundos ck 1",,""'1mm10:l. w:roopcroç6n."'S"'indo r~l ........ 
•• IMtItj ........... w.... m'lUO h:i um sr~ndc d<.o ..... nfmU> :!O OU"". in"~<liç"'" fi .. ncc;"' .. SMo. roi • ~oalr:n.ç30 de quo de direi,.,.. clC1li,ó,lm. JIID canci· li! OI KII' ~oID"". eDn ... nddo 
Irttt7flO1l)rP,-'otIIftI .. ~ rorn " r;rl" de 3 ir"~~'(1,, elO' buMO In t..ft ..... ~u; mo\D "",ori,.aclm, '" do eos 3 1"'nicip"IW <fimi. q"" JI""""DU um ~ço ao Pt.i. 

'-"""h~~ 0\, .... sco4<> ~Xp!"r.>il:o poI;,iea- "ampegoilir-'~ ~1\It<f Dl' nk..,..""" n:h> dcm<>Mrro- nuiu. N~ "I'liC1l(}" oa • ...,.._ n:..Iw.indo~.C1I"'doortditopn-
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Procuradoria da República no Distrito Federal 

OFÍCIO N° 13/2006-PP Brasília, 16 de janeiro de 2006 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1.16.000.001672/2004-59 

A Sua Senhoria o Senbor 
CARLOS EDUARDO GALAS 
MD Secretário-Executivo 
Ministério da Previdência Social 
Esplanada dos Ministérios - bloco F - 7" andar 
70.059-900 - BrasíliaffiF 

Senhor Secretário-Executivo, 

Venho por meio deste, nos tennos do art. 8°, inciso II e 

parágrafo 5°, da Lei Complementar nO 75/93, a fim de instruir o Procedimento 

Administrativo em epígrafe, reiterar os tennos do Oficio nO 19112005-PP, de 26 de 

outubro de 2005, fixando o prazo de 15 (dez) dias úteis para o seu atendimento, 
--

informando que, de acordo com o art. 8°, parágrafo 3°, dessa mesma Lei, a falta 

injustificada e o retardamento indevido do cumprimento das requisições do Miui~ério 

Público implicarão a responsabilidade de quem lhe der causa. 

Atenciosamente, 

~ '-~ RePública 

AV. UI SUL-SGAS 604-LOTE -23-GAB.110-7010M40 - BRASiLIAlDF ( 
TELEFONE/FAX (61) 313-5468/3135469 
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P.EVIDÉNCIA SOCIAL 
MINISTÉRIO DA PREVloENQA SOClI'J.. 

Oficio/SEIMPS n.o j 9 /2006. 

A Sua Excelência o Senhor 
PETERSON DE PAULA PEREIRA. 
Procurador da República 
Procuradoria da República no Distrito Federal 
Brasília - DF . 

Senhor Procurador, 

Brasíli~ P dejaneiro de 2006. 

Em atenção aos oficios 191/2005-PP e 13/2006-PP, informamos que a citada 
...... , carta reveste-se de caráter meramente informativo, não se caracterizando como . promoção 

pessoal de qualquer agente público, nos termos do artigo 37, § 1°, da Constituição Federal. 

Informamos, também, que a publicidade atualideste Ministério não explicita 
nomes de agentes públicos . 

e retário-Executivo 
Minist o da Previdência Social 

Esplanada dos Ministérios, bloco F, .,. andar 
Fone (61)3433-5100 

A Previdência é sua. 
É o seu presente e o seu futuro. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Procuradoria da República no Distrito Federal 

OFÍCIO N°47/2006-PP Brasília, 07 de fevereiro de 2006 

REF.: REPRESENTAÇÃO N.°1.l6.000.001672/2004-S9 

Ao Senhor 
PAULO ROBERTO WEICHERS MARTINS 
Secretário-Geral de Controle Externo 
Tribunal de Contas da União 
Setor de Administração Federal Sul 
Quadra 04, Lote 01, Anexo I, Sala 433 
Cep: 70.042-900 - BrasílialDF 

Senhor Secretário-Geral, 

Ao cumprimentá-lo, cómunico tramitar nesta Procuradoria 

da República a Representação em referência instaurada com o objetivo de verificar a 

ocorrência de ato de improbidade administrativa cometido pelo Presidente da República 

e pelo Ministro de Estado da Previdência Social por distribuíram no ano de 2004 carta 

aos segurados do INSS com o anúncio de oferecimento de empréstimo cujo valor da 

prestação poderia ser descontado no benefício previdenciário mensal. 

Em reportagem da revista Época, de 16 de janeiro de 2006, 

é mencionada a existência de relatório preliminar deste Tribunal de Contas da 

União, no qual' concluiu que o objetivo da distribuição das cartas era favorecer o banco 

BMG, tendo em vista !er este banco emprestado dinheiro ao Partido dos Trabalhadores 

(cópia da reportagem anexa). 

AV. W SUL - SGAS 604 - LOTE· 23 - GAB. 110 -70200.640 - BRASILlAIDF 
TELEFONE/FAX (61) 313-5468/3135469 
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Dessa feita, o Ministério Público Federal vem requisitar, 

com fulcro no artigo 8°, inciso II da Lei Complementar n.o 75/1993, cópia do citado 

"relatório preliminar", bem como demais informações que entender úteis à 

representação. 

Fixo o prazo de 15 dias úteis para o atendimento. 

Atenciosamente, 

-----j}--;? 
PETERSO~ D=ULl PE~~ 

Procurador da República 

3 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Procuradoria da República no Distrito Federal 

OFÍCIO N°49/2006-PP Brasília, 07 de fevereiro de 2006 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTÔNIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 
Procurador-Geral da República 
Ministério Público Federal 
SAF Sul Quadra 04, Conjunto C 
Cepo 70.050-900 - BrasilialDF 

Senhor Procurador-Geral, 

Tendo em vista a legitimidade exclusiva de· Vossa 

Excelência para a expedição de correspondências, notificações, requisições e intimações 

que tenham como destinatárias as autoridades mencionadas no artigo 8°, § 4°, da Lei 

Complementar n.O 75, de 20 de maio de 1993, solicito-lhe o encaminhamento do Ofício 

n.o 050/2006-PP ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Por oportuno, apresento meus protestos de estima e 

elevada consideração. 

Atenciosamente, 

PET~ 
Procurador da República 

AV. U2 SUL - SGAS 604 - LOTE - 23 - GAB. 110 - 70200.640 - BRASILIA/DF 
TELEFONEIFAX (61) 3\3-5468/3])5469 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Procuradoria da República no Distrito Federal 

OFÍCIO N°SO/2006-PP 

REF.: REPRESENTAÇÃO N.' 1.16.000.00167212004-59 

A Sua Excelência o Senhor 
LUIS INÁCIO LULA DA SILVA 
Presidente da República Federativa do Brasil 
Praça dos Três Poderes 
Palácio do Planalto 
Cen: 70.000-00 - Brasilia/DF 

Brasilia, 07 de fevereiro de 2006 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Ao cumprimentá-lo, comunico tramitar nesta Procuradoria 

da República a Representação em referência instaurada com o objetivo de verificar a 

ocorrência de ato praticado por Vossa Excelência e pelo Ministro de Estado da 

Previdência Social que, no ano de 2004, distribuíram carta aos segurados do INSS com 

o anúncio de oferecimento de empréstimo cujo valor da prestação poderia ser 

descontado no benefício previdenciário mensal. 

Em reportagem da revista Época, de 16 de janeiro de 2006, 

é mencionada a existência de relatório preliminar deste Tribunal de Contas da União, no 

qual concluiu que o objetivo da distribuição das cartas era favorecer o banco BMG, 

tendo em vista ter este banco emprestado dinheiro ao Partido dos Trabalhadores. 

AV. UI SUL- SGAS 604- LOTE· Z3 - GAB. 110 -70200.640 - BRASILIAIDF 
TELEFONE/FAX (61) 313-5468/3135469 



Complementar 

Dessa feita, na forma do 

n.o 75/1993, requisito a Vossa 

pormenorizados acerca dos fatos relatados na presente Representação, bem como sobre 

os fatos reportados na revista Época, de 16 de janeiro de 2006 (cópia da reportagem 

anexa). 
Fixo o prazo de 15 dias úteis para o atendimento. 

Respeitosamente, 

~-z?-~ 
PETERSON DE PAULA PEREIRA 

Procurador da República 



·") TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
. ·."",l~;I Gabinete do Ministro Guilherme Palmeira 

Oficio n.O 00112006 - Gab Min GP 

Senhor Procurador da República, 

Em atenção ao Oficio n.o 47/2006-PP, datado de 7/2/2006, dessa procedência, dirigido ao 
Secretário-Geral de Controle Externo desta Corte de Contas, incumbiu-me o Exmo. Sr.-Ministro Guilherme 
Palmeira, relator do Processo TC-012.633/200S-8, de informar a V. S" ter sido deferido o pleito formulado 
por meio do expediente antes mencionado no sentido de ser-lhe enviada cópia integral dos referidos autos, 
os quais tratam da matéria cujas informações foram requeridas. 

Nesse sentido, esclareço que, por meio deste, estão sendo encaminhadas as referidas cópias, 
acompanhadas de cópia do despacho proferido pelo Exmo. Sr. Ministro-Relator, razão pela quai solicito a V. 
S' seja aposto o "recebido" na 2" via desta comunicação processual, bem como que a restitua a este gabinete, 
situado neste Tribunal de Contas da União, Edificio Sede, sala 269, Setor de Administração Federal Sul 
(SAFS), Quadra 4, Lote 1, CEP 70042-900, Brasília-DF - tel. (61) 316-7223/7281/5101 - fax (61) 316-7235 
- e-mail min-gp@tcu.gov.br. 

ALDEN 

RECEBIDO 

_--,I 1 ___________ _ 

À Sua Senhoria, o Senhor, 
Procurador da República PETERSON DE PAULA PEREIRA 
Procuradoria da República no Distrito Federal 
Av. U2 Sul- SGAS 604 - Lote 23 - Gab. 110 
Brasília/DF 
CEP 70.200-640 
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RELATÓRIO DE AUDITORIA 
TC n° 012.633/2005-8 

Ministro Relator: Guilhenne Palmeira 

DA FISCALIZAÇÃO 

Modalidade: Auditoria/Conformidade 

Fiscalis n. ° 947/2005 

Ato Originário: Despacho de 08/07/2005 do Ministro ADYLSON MOTI A (TC 012.177/2005-5) 

Objeto da Auditoria: Verificar a regularidade das contratações nas áreas de publicidade, 
propaganda e informática. 

• Ato de Designação: Portaria de Fiscalização n. ° 1.186, de 2 de agosto de 2005. 

Composição da equipe: Luiz Henrique Moraes de Lima, matr. 3475-4. 

Luiz Carlos Silveira Passos, matr.569-0, 

Cristiane Basílio de Miranda, matr.3477-0 e 

Luiz David Cerqueira Rocha, matr. 3125-9 

Supervisão: Márcio Emmanuel Pacheco (Diretor), matr. 3037-6. 

DO ÓRGÃO/ENTIDADE AUDITADO 

Órgão auditado: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DAT ,APREV 

Vinculação TCU: SECEXIRJ. 

Responsável: 

Antônio Carlos Costa D'Avila Carvalho 

Cargo: Presidente 

CPF: 005.552.829-53 I 

I , 
Endereço: QD SQSW 104,BL. A,APTO. 303, 70670-401 SETOR SUDOESTE,BRASILIA 
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RESUMO 

A presente fiscalização foi incluída no conjunto de trabalhos desenvolvido pelo TCU em 
apoio à atuação das Comissões Parlamentares Mistas de Inquérito "dos Correios" e da "Compra de 
Votos". O escopo incluiu a verificação da regularidade dos procedimentos nas áreas de publicidade 
e propaganda, consultoria, bens e serviços de informática e terceirização. 

No trabalho desenvolvido, constatou-se a ocorrência de diversas falhas e irregularidades 
relativas às licitações e contratos envolvendo terceirização e bens e serviços de informática. 
Ademais, foram constatados e documentados fatos graves e relevantes que são objeto de 
representação específica, consubstanciada no TC 019.49912005-0. 

Apresentam-se diversas propostas de audiências, determinações e recomendações, bem 
como a conversão dos autos em tomada de contas especial para efeito da citação dos responsáveis 
por dano ao erário e a remessa de cópias dos autos às CPMIs e ao Ministério Público Federal. 

, 
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1. INTRODUÇÃO· 

Em cumprimento ao Despacho de 08/07/2005 do Ministro ADYLSON MOTTA (TC 
012.177/2005-5), a SECEX-RJ editou a Portaria de Fiscalização n.o 1.186, de 2 de agosto de 2005, 
designando os Analistas de Controle Externo Luiz Henrique Moraes de Lima, Luiz Carlos Silveira 
Passos, Cristiane Basílio de Miranda e Luiz David Cerqueira Rocha para realizar auditoria na 
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV com o objetivo de 
verificar a regularidade das contratações nas áreas de publicidade, propaganda, consultoria, 
terceirização e informática, de-modo a subsidiar os trabalhos das Comissões Parlamentares Mistas 
de Inquérito do "dos Correios" e da "Compra de Votos". 

Contextualizacão 

2. A Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV foi criada em 
1974 com a publicação da Lei n° 6.125, de 04 de novembro de 1974. A DATAPREV é uma 
empresa pública vinculada ao Ministério da Previdência Social - MPS, com personalidade jurídica 
de direito privado, patrimônio próprio e autonomia administrativa e financeira. Na composição 
acionária da empresa, a União, representada pelo MPS, participa com 51 % e o Instituto Nacional do 
Seguro Social- INSS, com 49%. 

3. A empresa tem como finalidades a análise de sistemas, a programação e execução de serviços 
de tratamento da informação e o processamento de dados através de computação eletrônica, bem 
como a prestação de outros serviços correlatos. .' , 
4. A DAT APREV figura como braço tecnológico da Previdência Social, de5envolvendo e 
implantando soluções em tecnologia da informação, bem como administrando todos· os dados 
relacionados à Previdência Social. As soluções em tecnologia desenvolvidas e implantadas pela 
DATAPREV constituem-se em ferramentas de trabalho fundamentais para o MPS e para o INSS, 
criando assim, condições para que possam atender adequadamente sua clientela previdenciária . 

5. A sede da empresa está localizada em Brasília. Sua estrutura organizacional inclui uma filial no 
Rio de Janeiro; três Centros de Tratamento de Informações localizpdos no Rio de Janeiro, São 
Paulo e Brasília; vinte e três Escritórios Estaduais e quatro RepreseÀtações Estaduais distribuídos 
pelas Unidades da Federação. -

6. O organograma abaixo apresenta a arquitetura organizacional da empresa. 
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7. Após a conclusão dos trabalhos de campo, a Presidência da rlataprev editou a Resolução n° 
2617/2005, alterando a nomenclatura da Diretoria de Recursos Humanos - DRE pru:a Diretoria de 
Pessoas e Logística - DPL e a nomenclatura da Diretoria de Administração e Finançàs - DAF para 
Diretoria Financeira e Comercial - DFC. 

8. Atualmente a empresa conta com 3.081 empregados, sendo responsável pelo processamento da 
maior folha de pagamento do país e alcançando mais de 23 milhões de beneficiários/mês 
(aposentadorias, pensões, auxílios, dentre outros) . 

I 

9. A empresa se relaciona com o seu principal cliente através de co$ato, faturando contra o INSS 
os serviços por ela prestados. Durante o exercício de 2003, a prestação de serviços ao· INSS 
respondeu por 98,40% do faturamento da empresa total da empresa que, em 2004, atingiu R$ 
442.680 milhões. 

10. A DATAPREV também presta serviços a terceiros, desde que em harmonia com a política 
governamental. Neste caso, a prestação de serviços será sempre estabelecida em convênio, ajuste ou 
contrato e executada mediante remuneração em regime de faturamento, cujos preços devem levar 
em consideração aqueles praticados pelo mercado. . 

11. Dentre os trabalhos recentes do TCU, destacamos a realizãção de duas fiscalizações. Elas 
resultaram nos processos TC 014.003/2001-2 e TC 008.818/2003-0. O primeiro trata de auditoria 
realizada na DATAPREV visando avaliar os aspectos de motivação, oportunidade, fundamentação 
legal, evolução histórica e custos dos contratos firmados com a Unisys Brasil Ltda. para locação e 
manutenção de hardware e software. 

12. A segunda fiscalização foi realizada com o fito de verificar a regularidade das aquisições de 
bens e serviços de informática efetivadas pela DATAPREV no período de 2001 a maio de 2003. 
Em vista dos achados detectados pela equipe de auditoria, o Tribunal de Contas da União prolatou o 
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Acórdão n° 83812004-Plenário, do qual destacamos as seguintes determinações feitas à 
·'9ATAPREV: 

Escopo 

"9.2. com fondamento no art. 43, inciso 1, da Lei n° 8.443/92 cle o art. 250, inciso lI. 
do Regimento Interno. determinar à Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência Social- DATAPREV que: 
(...) 
9.2.2. faça constar, nos processos de aquisição e' contratação de bens e serviços de 
informática. estudo que demonstre a necessidade. a prioridade e a conveniência da 
contratação. sua adequação com.o planá diretor de informática da empresa. o 
projeto a que se refere e a sua vinculação a objetivos atuais ou a estratégias de 
longo prazo da empresa; 
9.2.3. especifique precisamente. nos processos de aquisição e contratação de bens e 
serviços de informática. os objetos a serem adquiridos e elabore projeto básico ou 
documentos equivalentes para os serviços a serem prestados. conforme determinam 
respectivamente os arts. 15. § 7'; 1, e 6'; IX. da Lei n° 8. 666/93; 
9.2.4. observe. nos processos de aquisição e contratação de bens e serviços de 
informática. o disposto no art. 7': § 2'; 11. da Lei n° 8.666/93. realizando pesquisa de 
preço e elaborando orçamento detalhado em planilhas para os serviços a serem 
adquiridos. inserindo nas pastas de todos os procedimentos licitatórios cópias dos 
levantamentos e estudos que fondamentaram o preço estimado. em conformidade 
com a legislação; 
9.2.5. observe. nos processos de aquisição e contratação de bens e serviços... de 
informática. o art. 26. parágrafo único. inciso IlI. da Lei n° 8.666/93 e instrua os 
processos de dispensa e inexigibilidade de licitaçãd com justificativa de preço que 
evidencie a razoabilidade dos preços contratados; 
9.2.6. conclua. no prazo máximo de 6 meses, a contar da puh7icação desta 
deliberação. o devido procedimento licitatório. para contratação dos serviços 
referentes aos processos CP 2001.0179.01 e CP 2000.0344.01. por não haver 
amparo legal para contratação direta por inexigibilidade de licitação; 
9.2.7. proceda às verificações pertinentes de modo a certificar-se da efetiva 
exclusividade de fornecedores e prestadores de serviço. quando forem apresentados 
tão-somente atestados emitidos por juntas comerciar' e sindicatos como meio de 
comprovação dessa exclusividade; 
9.2.8. oriente suas unidades regionais para que. nas licitações na modalidade 
convite. requeira o mínimo de 3 propostas válidas para continuidade do 
procedimento. em conformidade com o art. 22, § 3': da Lei n° 8.666/93. realizando 
novo certame caso não seja atingido esse número ou. em caso de manifesto 
desinteresse. observe o disposto no art. 22, §7" da referida Lei; 
9.2.9. consigne nas licitações tipo técnica e preço para aquisição e/ou contratação 
de bens e serviços de informática a justificativa para exclusão de até dois fatores de 
pontuação técnica. conforme exige o Decreto n° 1. 070/94. art. 3': § 1"; 
9.2.10. observe a regra constitucional do concurso público nas admissões de 
pessoal. abstendo-se de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de 
atividades inerentes ao seu quadro de pessoal; 
(...)" 

13. Delimitou-se como escopo da auditoria as seguintes áreas: publicidade e propaganda, 
consultoria, bens e serviços de informática e terceirização. 
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Estratégia Metodológica 

14. A estratégia metodológica adotada para esse trabalho foi a utilização de dados existentes. Os 
métodos de coleta de dados definidos foram entrevistas não-estruturadas, pesquisa em sistemas 
(SARTWEB, DTPNET) e análise documental. Foi selecionada uma amostragem do conjunto dos 
contratos das diversas áreas. Foram consultados os documentos da Auditoria Interna da entidade. 

15. Foram apresentados os Atos de Requisição de nO 001 a 022 (Anexo 1, fls. 004 a 044). 

Benefícios estimados da fIScalização 

16. Os beneficios estimados desta fiscalização constituem-se nas melhorias na forma de atuação da 
unidade, uma vez implementadas as determinações e recomendações propostas.' Ademais, a 
presença do TCU fazendo o controle direto nos órgãos incrementa a confiança dos cidadãos nas 
instituições públicas, mormente quando se trata de licitações e contratos nas áreas de consultoria e 
bens e serviços de informática . 

Volume de Recursos Fiscalizados 

17. O volume de recursos fiscalizados nesta auditoria montam a R$ 71.105.005,51 (setenta e um 
milhões cento e cinco mil e cinco reais e cinqüenta e um centavos, conforme memória de cálculo 
em anexo. 

i.PUBLlCiDADE E PROfAGANDA 

18. A DAT APREV não dispõe de contrato com agência de publicidade. Seus gastos na área 
limitam-se às publicações legais. 

3 •. CONSULTORIA 

19. Os contratos examinados na área de consultoria jurídica não apresentaram irregularidades. Os 
• contratos de consultoria na área de informática serão analisados no itt 5.2. 

4. TERCEIRIZAÇÃO 

4.1 SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA 

4.1.1 - ACHADO DE AUDITORIA - Ausência de procedimentos de monitoramento, 
planejamento e controle, no que diz respeito a execução contratual. 

Situação encontrada 

20. A Empresa carece de procedimentos de monitoramento, planejamento e controle, no que diz 
respeito a execução contratual e demonstra ausência de rigor no cumprimento dos prazos legais 
referentes aos procedimentos licitatórios. 

Critérios de Auditoria 

21. Lei n.O 8.666/1993, arts. 43, inciso IV e 24, inciso IV. 
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a) Processo n° 2002.0207.01 
Contratada: Conservadora Comercial Ltda. 
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Objeto: prestação de serviços de Copeiragem e Auxiliar de Serviços Gerais, com 
fornecimento·de materiais e equipamentos. 

22. O contrato firmado com a empresa Conservadora Comercial Ltda. para a prestação de serviços 
de Copeiragem e Auxiliar de Serviços Gerais nas dependênciaS da contratada (Rua Professor o 

Álvaro Rodrigues, 460- Botafogo, Rua Teixeira de Castro, 250- Bonsucesso, Rua Cosme Velho, 
06- Cosme Ve1ho e Avenida Almirante Barroso, 54- Centro) foi assinado em 28/10/02, com 
vigência de 24 meses, prevendo a possibilidade de prorrogação até o limite de 60 (sessenta) meses, 
ao custo mensal de R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos reais) nos termos da cláusula 
quinta do contrato nO 01.0569.2002 (Anexo 3 - fls.01l12). 

23. O referido instrumento gerou os seguintes termos aditivos: 

o 1° T.A, de 13/12/02, com redirecionamento de posto de atendimento (exclusão de endereço de 
atendimento), a partir da referida data. 

o 2° T.A, de 18/03/04, com vistas à repactuação de preços, a partir de 18/03/04 (Anexo 3 - fls. 
13114, 15, 18,19121,22/25,29/27,28129). 

24. Evidenciou-se prematuramente a má prestação dos serviços, conforme expedição de cartas e 
manifestações atestando a referida prática, ocasionando reclamações de setores da empresa. Foram 
aplicadas várias advertências e multas. A seqüência dos fatos deu-se da seguinte forma: 

o Carta CE/SRJL.RIN°140/2002, de 30112/02, do Gerente .L Substituto da Divisão de 
Administração, comunicando dedução de valores por ocasião do pagamento da fatura relativa 
aos serviços prestados no mês de dezembro de 2002, face ao não reembolso de materiais 
(Anexo 3-fls.30); • 

o Carta CE/SRJL.RIN°002/2003, de 07/01103, do Gerente- Substituto da Divisão de 
Administração, encaminhada à contratada, com aplicação de multa devido a falta de materiais, 
em conformidade com a alínea "a", da cláusula nona do contrato (Anexo 3- f1s.3l, 32); 

o Reunião transcorrida entre a DATAPREV e a contratada em 11102/03 objetivando solucionar 
diversas pendências constatadas na prestação dos serviços em tela (Anexo 3- fls.33); 

o Carta CE/SRJL.RlNOO25/2003, de 14/02/03, do Gerente da Divisão de Administração, 
encaminhada à contratada, solicitando providências no sentido ~ regularizar atrasos salariais 
dos seus empregados, tendo em vista os transtornos à gestão operacional dos serviços 
contratados (Anexo 3- fls.34); 

o Carta CElDISG.AIN"20/03, de 25/02/03, do Gerente da Divisão de Serviços Gerais, advertindo 
a contratada, em razão da inexecução de serviços contratuais na data aprazada (Anexo 3-fls. 35); 

• Carta CE/SRJL.RIN°098/03, de 31107/03, do Chefe do Escritório Estadual do RJ da 
DATAPREV comunicando a retenção de valores quando do pagamento de nota fiscal 
correspondente a prestação de serviços; haja a vista a aquisição de materiais por parte da 
DATAPREV (Anexo 3- fls. 36); 

o Carta CEIDELG.A 1N°02412003, de 15/08/03, da Representante do Departamento de Logística, 
encaminhada à contratada, solicitando providências quanto ao pagamento de obrigações 
trabalhistas dos seus empregados, bem como a regularização do número de empregados na 
prestação dos serviços contratuais (Anexo 3- fl. 37); 

o Carta CElSRJL.RIN°106/03, de 20/08/03, do Gerente da Divisão de Administração 
comunicando à contratada a ausência de empregado, sem a devida substituição, acarretando 
conseqüentemente a aplicação da sanção prevista no item 9.2 da cláusula nona do instrumento 
contratual (multa administrativa correspondente a 1 % do valor mensal atualizado do contrato, 
além do desconto relativo à falta do empregado, na razão de 1130 por dia de falta, sobre o valor 
da mão-de-obra da categoria) (Anexo 3- fl. 38); 
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• Correspondência interna da DATAPREV revelando problemas no abastecimento dlê produtos 
por parte da contratada, gerando comunicação à Conservadora Comercial Ltda. em 06/11103, no 
tocante à apliCação de multa em observância à cláusula 9.3 a do contrato (Anexo 3- fi. 39). 

25. Releva destacar que ao completar doze meses de vigência, a contratada encaminhou 
correspondência à DATAPREV solicitando repactuação do preço mensal dos serviços prestados, 
tecendo diversas considerações sobre reajustes dos insumos empregados, intentando amparar sua 
pretensão (Anexo 3, fi. 40). 

26. O pleito foi objeto de análise por parte da Empresa, conforme apreciação das diversas áreas 
envolvidas (Anexo 3, fls.l7/l8,20/21,). Chegou-se a um consenso, consubstanciado na elaboração 
do segundo termo aditivo ao contrato (Anexo 3- fis.13, 14 19). 

27. Adiante, ou seja, em 30 de junho de 2004, a Conservadora Comercial encaminha 
correspondência à'DÁTAPREV pleiteando a restauração do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, face as razões ali expostas (fi. 40). A proposta foi estudada pelos setores competentes da 
Entidade, tendo sido emitido um parecer conclusivo, favorável em parte, com anuência da 
contratada, conforme informe às fls.28/29 . Registre-se que a data final deste processo de 
negociação deu-se em 19/10/04, bem próximo do prazo de expiração do contrato (27/10/04) (Anexo 
3-fls.41/44). 

28. Observa-se que somente em 14/10/04, a empresa pronunciou-se acerca do encerramento do 
contrato, aventando a possibilidade de prorrogação do atual contrato por um período de dois meses 
até que fosse concluído o processo de contratação em tramitação (ABexo 3, fls.41). 

29. Processadas as negociações, a contratada manifestou-se no sentido de não pron;ogar o referido 
contrato, restando tão-somente a DATAPREV contratar emergencialmente oS- serviços de 
copeiragem, objetivando evitar a interrupção dos serviços em questão. Ressalte-se a obrigatoriedade 
de justificativas versando sobre a necessidade da contratação emergencial em observância as regras 
inseridas no artigo 26 e seu parágrafo, da Lei n° 8.666/93. O Parecer emitido pela COJU.P não 
justificou a situação de emergência ou calamidade que tenha dado causa a contratação emergencial 
(Anexo 3, fls. 42,43, 45/47) . 

30. Os fatos aqui relacionados contêm elementos que demonstram t?a falta de planejamento por 
parte da DATAPREV na gestão dos contratos, tendo em vista que deSde a assinatura do instrumento 
contratual, em 28/ I 0/02, era sabido que o término do supracitado instrumento ocorreria em 
27/10/04. 

31. Há que se distinguir a emergência "real", resultante do imprevisível daquela resultante da 
incúria ou inércia administrativa. A ambas ocorre idêntico tratamento no que atina à possibilidade 
de contratação direta. Porém, não exjme o responsável pela falha administrativa de sofrer as 
sanções disciplinares compatíveis. 

31 Nesse sentido adverte Mariense Escobar que "a situação emergencial ensejadora da dispensa é 
aquela que resulta do imprevisível e não da inércia administrativa" I . 

33. Ainda sobre este dispositivo cabe a autorizada lição de Antônio Carlos Cintra do Amaraf, no 
sentido de que: 

"A emergência é. a nosso ver, caracterizada pela inadequação do procedimento 
formallicitatário ao caso concreto. Mais especificamente: um caso é de emergência 
quando reclama solução imediata, de tal modo que a realização de licitação. com os 
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prazos e formalidades que exige, pode causar prejuízo à empresa (obviamente 
prejuízo relevante) ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços ou 
bens, ou, ainda, provocar a paralisação ou prejudicar a regularidade de suas 
atividades específicas. Quando a realização de licitação não é incompatível com a 
solução necessária, no momento preconizado, não se caracteriza a emergência". 
(grifamos) 
"Há que usar essa faculdade com o devido cuidado. Sobretudo se deve atentar que 
muitas vezes a emergência resulta não do imprevisível, mas dafalta de providências 

. tomadas no momento oportuno pelas unidades técnicas ou administrativas da 
empresa. Na prática, ocorre com freqüência o adiamento de decisões, ou a falta de 
planejamento ou programação de atividades, de modo que, em um dado momento, a 
contratação passa a ser emergenciaf'. 

34. Através do Acórdão nO 488/94, I" Câmara, prolatado em 22/11194, a Egrégia Corte julgou 
irregular a contratação por emergência à vista exclusivamente da diligência que foi aferida em 
relação à conduta do Administrador; se negligente a ponto de não proceder a licitação no devido 
tempo, com antecedência necessária, irregular é a contratação mesmo que presente os demais 
requisitos. 

35. Cumpre destacar a incoerência por parte da empresa ao embasar suas justificativas para a 
contratação emergencial, tendo em vista, inicialmente a opção pelo fornecedor que prestava os 
serviços à época (Anexo 3-fls.4I), com o agravante de que a Diretoria de Administração e Finanças 
desaconselhou a renovação do mesmo considerando-se a má prestação dos serviços (Anexo 3, 
fls.72) e reiteradas manifestações atestando a referida prática. Cf)mprovou-se que ao longo do 
contrato foram aplicadas várias advertências e multas a citada empntsa (Anexo 3- fls.30/39). 

b) Processo nO 2004.0357.01 
Objeto: prestação de serviços de Copeiragem e Auxiliar de Serviços Gerais, com 
fornecimento de materiais e equipamentos. 
Contratada: Nova Rio Serviços Gerais Ltda. 

36. A DATAPREV providenciou a contratação emergencial dos serviços de copeiragem e auxiliar 
de serviços gerais (Anexo 3, fls.48/51), face à manifestação da contratada à época em não 
prosseguir na prestação dos serviços além do prazo contratual pactuj.do (Anexo 3, fls. 43). Houve 
então, consulta à três empresas, justificando-se a escolha do fOn\ecedor pela melhor proposta 
apresentada, adjudicando-se o serviço à empresa Nova Rio Serviços Gerais Lida. (Anexo fls.52/55). 
O contrato foi firmado com prazo de execução de três meses, iniciando-se em 28/10/04 e 
terminando em 27/01/05 (Anexo 3, fls. 56/67). 

37. Cabe registrar Decisão do Egrégio Tribunal a respeito de contratação emergencial ao apreciar o 
processo TC 007.416/2001-2, Relação n° 003/2003 - Ata 03/03 ao determinar, dentre outras: 

(..) 
1.2 observar a efetiva urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens quando das contratações emergenciais, nos termos do art. 24, IV, da Lei 
n" 8.666/1993. 

c) Processo nO 2004.0306.01 
Objeto: Prestação de serviços de copeiragem e auxiliar de serviços gerais, com fornecimento 
de materiais e equipamentos. 
Contratada: Nova Rio Serviços Gerais Lida. 

38. A oreoaracão dos orocedimentos licitatórios observou os trâmites necessários à sua aorovacão. 
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foi 30/11/04 (Anexo 3, fls.74/88). Em 15/12/04 foi apresentado o relatório de homologação do 
citado Pregão, sagrando-se vencedora a empresa Nova Rio Serviços Gerais LIda. (Anexo 3, 
fls.89/90). Em 28/01/05 foi firmado o instrumento C?ntratual (Anexo 3- fls.91/102). 

d) Processo nO 2003.0269.01 
Objeto: Prestação de serviços de limpeza e conservação, com fornecimento de materiais e 
equipamentos na Unidade Cosme Velho-RJ. 
Contratada: M & T Serviços LIda.' 

39. O pregão eletrônico transcorreu em 01/08/03, sendo sido vencedora a empresa M & T Serviços 
LIda. com proposta de valor global de R$ 255.611,52 . 

. - 40. O contrato firmado com a empresa M&T Serviços LIda. para a prestação de serviços de limpeza 
.e conservação nas dependências da contratada (Rua Cosme Velho, 06- Cosme Velho) foi assinado 
em 03/10/03, com vigência de 24 meses, prevendo a possibilidade de prorrogação até o limite de 60 
(sessenta) meses, ao custo mensal de R$ 10.650,48 (dez mil, seiscentos e cinqüenta reais e quarenta 
e oito centavos) nos termos da cláusula quinta do contrato nO 01.0538.2003 (Anexo 3 - fls. 1 03/115). 

41. Verificou-se a má prestação dos serviços a partir do primeiro mês de vigência do contrato, 
conforme Memo nO 360/2003, o qual resume os problemas enfrentados pela DA TAPREV no curto 
período de relacionamento com a contratada (Anexo 3- fls. I 16/1 17). As ocorrências relatadas no 
referido Memorando ensejaram a rescisão do contrato em 16/12/03. A seqüência dos fatos deu-se da 
seguinte forma: 

t 

• Reunião envolvendo diversos setores da DATAPREV com o ifltuito de analisar solicitação de 
rescisão contratual formulada pela M&T Serviços LIda. (Anexo 3 fls.- 118/119). 

• Diversos e-mails da empresa, a partir de 06/11/03, indagando os procedimEm.tos a serem 
adotados, haja vista os problemas já detectados na prestação dos serviços realizados pela M&T 
Serviços LIda. (Anexo 3, fls.l201122). 

• Memorando n° 360/2003, de 12/11/03, do Gerente da Divisão de Administração- DIAD.O 
descrevendo diversos problemas afetos a M&T Serviços LIda., concluindo pela glosa da fatura, 
com descontos referentes a despesas realizadas pela DAT APREV (Anexo 3- fls. I 16/117) 

• Memorando nO 447/2003, de 21/II/03 do Gerente do Departamento de Suprimentos- DESU.A 
propondo a rescisão do contrato e suspensão do Sistema} de Cadastro Unificado de 
Fomecedores- SICAF, pelo período de 24 meses da empresa M&T Serviços LIda., em face de 
descumprimento de cláusulas contratuais (Anexo 3- fls.123). 

• Parecer PM - 092/2003, de 04/12/03 do Coordenador Jurídico de Contratos- COJU.P 
informando o embasamento legal para a aplicação de penalidades (Anexo 3, fls.l24/125). 

• Carta CElDICO.A N° 158, de 05/12/03 do Gerente da Divisão de Compras, comunicando à 
M&T Serviços LIda. a rescisão do contrato e suspensão por 24 (vinte e quatro) meses do SICAF 
(fls.126). 

• Recurso interposto pela prestadora de serviços em 10/12/03 anelando excluir penalidade 
imposta pela DATAPREV, porém concordando com a rescisão do contrato (Anexo 3, 
fls.1271128). 

• Parecer- PM- 093/2003, de 12/12/03, do Coordenador Jurídico de Contratos - COJU.P com 
despacho conclusivo pelo indeferimento do pleito (Anexo 3, fls. 129/130). 

• Rescisão contratual e suspensão por 24 (vinte e quatro) meses da empresa M&T Serviços LIda. 
em 16/12/03 (Anexo 3- fls. 1311134). 

42. Dessa forma foi efetuada contratação emergencial com a empresa Nova Rio Serviços Gerais 
LIda., objetivando preencher a lacuna dos serviços de conservação e limpeza nas dependências da 
Unidade Cosme Velho até a conclusão do processo licitatório. 



• • 

• • 

~ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo - RJ 

Objeto: Prestação de serviços. de limpeza e conservação e serviços de dedetização e 
descupinização da unidade do Cosme Velho. 
Contratada: Nova Rio serviços Gerais Ltda. 

43. Em reunião da Diretoria Colegiada, realizada em 11112/03, foi aprovada a aquisição proposta de 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza e conservação e 
serviços de dedetização e descupinização do prédio do Cosme VeJho, descrita na Requisição de 
Serviço nO 043/2003- DIAD.O (Anexo 3- fls. 135/141). 

44. Verificou-se a ausência de pesquisa de preços para estimativa de valores a serem contratados. 
Como fonte de consulta foi considerada a informação da Divisão Administrativa da DATAPREV, 
requisitante dos serviços. O valor informado pelo requisitante (Anexo 3, fls. 142), foi obtido através 
de "apanhado de gastos mensais" totalizando um valor arredondado para R$ 30.000,00. A 
estimativa de preços deve ser obtida mediante pesquisa de mercado com no mínimo três propostas. 
Em suma, não constam do processo consultas de preços a empresas para estimativa do valor a ser 
licitado, em desacordo com o disposto no inciso IV do artigo 43 da Lei n° 8.666/93. 

45. O Edital fixou a data de 08/03/04 para recebimento'das proposta, e a publicação no D.O.U deu
se em 30/01104 (Anexo, fls. 143/159) . 

. 46. A abertura da licitação não ocorreu na data prevista, sendo adiada, tendo em vista a impugnação 
do Edital pela eríJ.presa Hope (Anexo 3, fls. 160/164). Após a análise, o pedido de impugnação foi 
deferido, as devidas alterações no Edital foram realizadas e a abertupt da licitaçãtf foi marcada para 
o dia 04/05/04, tendo o aviso da licitação sido publicado no D.O; U. no dia 31/03/04 (Anexo 3, 
fls.165) 

. 
47. Participaram da licitação quatro empresas : Hope- Consultoria de Recursos Humanos Ltda., 
Spana Serviços Ltda., Organização Beni Ltda. e Nova Rio Serviços Gerais Ltda., sendo todas 
consideradas habilitadas (Anexo 3, fls.166/167). A empresa Nova Rio impetrou recurso contra a 
decisão da Comissão Permanente de Licitações quanto a habilitação da empresa BENI (Anexo 3, 
fls. 168/174), que ao ser julgado foi indeferido (Anexo 3, fls. I 77/1 83). . 

48. A abertura dos envelopes 'proposta' foi marcada para o dia 01/0~/04, tendo como resultado de 
julgamento a desclassificação de todas as empresas, conforme Anexo/3, fls.184/187. 

49. Aberto os prazos legais para interposição de recursos, a empresa Nova Rio impetrou recurso 
quanto a decisão da sua desclassificação (Anexo 3, fls.l88/193), posteriormente deferida pela 
Coordenação Jurídica de Contratos-COJU.P da empresa (Anexo 3, fls. 1941197). 

50. Desta forma a empresa Nova Rio foi considerada vencedora da licitação, com o valor total para 
o periodo de R$ 718.991,52. . 

Efeitos 

51. À falta de planejamento e acompanhamento das execuções contratuais, bem como o imobilismo 
nas ações concernentes às etapas dos procedimentos li citatórios, potencializam possíveis aquisições 
emergenciais a preços acima daqueles praticados no mercado, além de caracterizar flagrante 
descumprimento ao Estatuto das Licitações. 

Conc1üsão da equipe de auditoria 

52. Na área de contratos, especialmente no que tange a terceirização de serviços, apurou-se que a 
Frnnrp.s~ ('.~rp.("p np nr{'\rp,-11n"1pnt{'\~ rlp TTlnnltnr')o· .. r .. : ...... t ........... 1":> .... "";":> ........ .o ..... t .... a .................... 1"'" .................... ...1;~ _ ..... ,..._~~.~ _ 
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a) inércia na adoção de providências objetivando a abertura de procedimento licitatório em tempo 
hábil, haja vista que tinha-se conhecimento da data do término do contrato desde a sua celebração, 
evidenciando falta de planejamento para elaboração de abertura de procedimento !icitatório, com o 
agravante de que a contratada prestava de forma deficiente os serviços contratuais em 
descumprimento ao artigo 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93 (processo n° 2002.0207.01); 

b) falhas na elaboração de Edital (processo nO 2003.0519.01); 

c) ausência de verificação da conformidade de propostas com os preços <:.orrentes no mercado, em 
desacordo com o artigo 43, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 (processo n° 2003.0519.01). 

Proposta 

53. Diante de todo o exposto propomos as seguintes determinações: 

- aprimore os editais de licitações, evitando-se falhas que possibilitem a dilatação do prazo 
processual pela interposição de recursos, bem como realize pesquisa na requisição de materiais e 
serviços para constatar adequação das propostas aos preços de mercado, atendendo ao disposto no 
artigo 43, inciso IV, da Lei nO 8.666/93, tendo em vista o observado no processo n~003 .0519.0 I; 

- observe a efetiva urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens quando das 
contratações emergenciais, nos termos do artig024, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, tendo em vista o 
observado nos processos números 2002.0207.1 e 2004.0357.01. , 
4.2 TERCEIRIZAÇÃO IRREGULAR DE ATIVIDADES 

4.2.1 - ACHADO DE AUDITORIA - Terceirízação irregular de atividades de atividades - fim 
da DATAPREV. . 

Situação encontrada 

54. Terceirização irregular de atividades . 

Critério de Auditoria i • 

55. Constituição Federal, art. 37, lI: 

"A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego. na forma prevista em lei. ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração . .. 

56. Lei n° 6.125/74, art. 2° (lei de criação da DATAPREV): 

"Constituem finalidades da DATAPREV a análise de sistemas. a programação e execução 
de serviços de tratamento da informação e o processamento de dados através de computação 
eletrônica. bem como a prestação de outros serviços correlatos . .. 

Evidências 

a) Processo: CP 1999.0059.23 (fls. 2/99, Anexo 4). 
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Contratada: consorCIo DPCON (fonnado por MI Montreal Infonnática Ltda., CTIS 
Infonnática Ltda., lOS Infonnática Organização e Sistemas Ltda. e Fóton Informática e 
Serviços Ltda. 
Objeto: serviços técnicos especializados de desenvolvimento e manutenção de sistemas de 
informação baseado na métrica de pontos de funçãó. 

57. O contrato em questão já foi examinado por esta Corte de Contas em sede de auditoria realizada 
na DATAPREV em 2003 (TC 008.818/2003-0). Na ocasião, assim se manifestou a equipe (grifo 
nosso): 

"153. Trata-se, portanto, de terceirização de mão-de-obra, para atendimento às 
necessidades existentes ou que viessem a se verificar no âmbito de competência da 
DATAPREV, embora o Edital tenha travestido essa terceirização de contratação 
usando a métrica "pontos por jUnção ". A licitação, contudo, não apresentou em 
nenhum momento o objeto a ser desenvolvido, mas uma estimativa da complexidade 
do trab.alho, ou seja, 25.000 pontos por jUnção por ano, sem especificar a 
quantidade de serviços a serem fornecidos em cada ambiente, nem as aplicações a 
serem desenvolvidas ou modificadas por área de negócio. 
154. Ao ser questionado a respeito, o Departamento de Negócios, embora não tenha 
localizado memória de câlculo que justificasse a quantidade de pontos por função 
licitada, alegou que a necessidade "era c/ara em função da redução do quadro de 
técnicos, motivada pela aposentadoria de alguns e pela saída para o mercado de 
outros, ao longo de mais de 10 anos sem que houvesse concurso público p~ra 
recompor o quadro mínimo necessário para fazer frente às crescentes demandas dos' 
clientes. Esta perda chegou a representar perto de JOO profissionais, ao longo dos 
10 anos citados" (fls. 79 do Vol. 1). 
155. Tal situação já havia sido identificada pela Secretaria Federal de Controle 
Interno, que ressalvou, no Certificado de Auditoria relativo às contas da 
DATAPREV do exercício de 2001, a "contratação de mão-de-obra terceirizada para 
desempenho de atividades inerentes ao quadro pessoal da empresa" (fls. 349 do TC 
011.449/2002-8). A DATAPREV, entretanto, limitou-se a promover a retirada dos 
prestadores de serviço das suas dependências, o que, segundo os autos, seria 
conclui do até 30/11/2002 (fls. 78 do Vol. 2). " 

58. Em vista desse achado, o Tribunal detenninou à DATAPRdv, por meio do Acórdão n° 
838/2004-TCU-Plenário, que a empresa observasse a regra constitucional do concurso público nas 
admissões de pessoal, abstendo-se de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de 
atividades inerentes ao seu quadro de pessoal. O acórdão foi prolatado em sessão de 30/06/2004 e 
publicado no DOU de 08/07/2004. 

59. A última prorrogação do contrato com o consorcIO DPCON ocorreu após a prolação e 
publicação do Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário: em 03/0212005 foi assinado o 1i ° Tenno 
Aditivo, prorrogando o prazo de vigência do contrato até 02/02/2006. Este aditivo foi assinado por 
José Jairo Ferreira Cabral e José Roberto Borges da Rocha Leão, então Presidente e Diretor de 
Administração e Finanças dã DATAPREV, respectivamente (fls. 60, Anexo 4). 

60. Ao longo de quase seis anos, de fevereiro de 2000 a agosto de 2005, este contrato consumiu R$ 
15.643.951,10, correspondentes a 107.497,74 pontos de função. Do total de pontos de função, cerca 
de 83% referem-se a serviços de manutenção, dos quais mais da metade executados em linguagem 
COBOL no ambiente de grande porte Unisys, como mostram as tabelas a seguir. 
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TABELA 1- QUADRO DE RESUMO CONSUMO TOTAL 

18.853,52 

108.606,57 I 

17,36 

100,0 

I} Este total refere-se à consulta às ordens de serviços constantes da base de dados do sistema Info-dalaprev em 121OW2005. daí a 
diferença para o total de 107.497,74, cakulados com base no faturamento até agosto. de 2005 (fls. 64/69 e 70/81. Anexo 4) . 

TABELA 2 - ORDENS DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO I 

48.991,14 ' .• 54,6 

10.667,12 11,9 

Baixa 

3.221,93 3,6 

/INTRANET 

/ 924,60 1.0 

89.753,05 100 

1) Os serviços de manutenção englobam todos os tipos de manutenção. inclusiye as manutenções evolutivas que representam melhorias e novas 
funções em sistemas já existentes. 



~ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo - RJ 

TABELA 3 - ORDENS DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO 

Observações: 
I) Construção de Módulos para interface entre aplicações de platafonna alta (COBOl) e platafonna baixa (CLlPPER e VB). 
2) Construção de Módulos em aplicações que possuem arquitetura de funcionamento em ambiente de Rede Local dou Stand Alone (CLlPPER). 

61. Os servicos executados em linguage'rtf'COBOL no ambiente de grande porte, sejam de 
manutenção, sejam de desenvolvimento, respondem por cerca de 47% do total de pontos de funcão. 
Dentre os sistemas da Previdência Social que sofreram manutenção executada em linguagem 
COBOL pelo consórcio DPCON, podemos citar (fls. 88 e 98/99, Anexo 4): 

• 

• 

• 

• 

• 

SABI - Sistema de Administração de Beneficios por Incapacidade: sistema que trata a 
concessão e manutenção das espécies de beneficios que necessitam de perícia médica (2.784 
pontos de função). 
Arrecadação - Soma das OS's de Manutenção emitidas pela Divisão de Arrecadação: agregação 
das ordens de serviços que foram emitidas pela Divisão de Arrecadação (5.483 pontos de 
função). J 
COMPREV - Compensação Previdenciária: sistema que trata;.o processo de compensação 
financeira entre regimes de previdência própria (Estadual, Municipal) e o INSS (4.681 pontos 
de função). 
Concessão de Beneficios - CENTRAL: conjunto de funcionalidades do SUB (Sistema Único de 
Beneficios) que atendem ao processo de concessão de beneficios em ambiente de 
processamento central (4.569 pontos de função). 
Manutenção das Bases do CNIS: conjunto de alterações de manutenção de dados e 
funcionalidades nas bases de dados do" CNIS (Vínculos e Remunerações, Pessoa Jurídica, 
Pessoa Física, Recolhimentos do Contribuinte Individual) (2.405 pontos de função). . 

62. Vê-se, assim, que a manutenção de importantes sistemas da Previdência Social foram 
terceirizados pela DATAPREV, que assim deixa de cumprir com as suas finalidades, qual seja, ª 
análise de sistemas. a programacão e execução de serviços de tratamento da informação e o 
processamento de dados através de computação eletrônica, bem como a prestação de outros 
serviços correlatos para o seu principal cliente e acionista, o INSS. A relação completa dos sistemas 
da Previdência Social que foram objeto dos serviços prestados pelo consórcio DPCON encontram
se às fls. 82/99 do Anexo 4. 

63. Fica claro, destarte, que a contratação dos serviços de desenvolvimento e m~nllt"nr,~{) .-lp 

, 
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terceirização irregular de atividades, ainda que não se revista da forma tradicional de locação de 
mão-de-obra e que as pessoas vinculadas à contratada não trabalhem nas dependências da 
DATAPREV. Segundo a contratada, atualmente existem 28 pessoas dedicadas ao atendimentos das 
demandas encaminhadas pela DATAPREV (fls. 70, Anexo 4) .. 

64. Ademais, a linguagem COBOL surgiu no final da década de 50 e seu uso na DAT APREV está 
diretamente relacionado à presença de equipamentos de grande porte Unisys 'na empresa. É, 

- portanto, tecnologia que deveria ser há muito dominada pela DA TAPREV. 

65. Cabe registrar ainda que, em setembro de 2003, após 43 meses de vigência do contrato com o' 
consórcio DPCON, a DATAPREV iniciou os procedimentos visando à realização de nova 
concorrência. Para tanto, foi emitida a Requisição DCRJ.N nO 005/2003, de 05/09/2003. Esta 
requisição deu origem à Concorrência n° 00912004 (CP nO 2003.0460.0D. De acordo com a 
justificativa que embasa a requisição, com o concurso público realizado em 2001, o quadro de 
empregados técnicos da DATAPREV encontrava-se adequado para atender às demandas de seus 
clientes. Não obstante, a mesma justificativa pondera que tal fato não é incompatível com a 
contratação de "fábrica externa de software", fundamental para o atendimento de demandas 
específicas como aquelas que envolvam tecnologias ainda não internalizadas e de baixo domínio 
técnico por parte dos empregados ou aquelas cujo incremento conjuntural do volume de servico não 
justificariam um aumento do quadro efetivo de técnicos. Como exemplo de atividade conjuntural, a 
requisição cita a migração dos sistemas e bases de dados para plataformas não-proprietárias (fls. 
130/132, Anexo 4). 

66. Ocorre que a fundamentação juridica do contrato com o consórf,io DPCON e as tabelas acima 
acerca do consumo dos pontos de função traçam um quadro diverso daquele delineado na 
justificativa da requisição. 

67. Em primeiro lugar, o contrato e seus termos aditivos foram formalizados sob a égide do art. 57, 
lI, da Lei nO 8.666/93, o que demonstra que a DATAPREV encara a contratação por pontos de 
função como serviço de natureza continuada, tanto é assim que o contrato já está em seu sexto ano 
de vigência, com amparo no art. 57, § 4°, da Lei nO 8.666/93, tendo consumido cerca de 108.000 
pontos de função até agosto deste ano, de um total de 127.475 pontos de função estimados nos 
contratos e seus aditivos, conforme a tabela a seguir. i ' _ 

TABELA 4 -QUANTIDADE CONTRATADA DE PONTOS DE FUNÇAO 

Contrato 02/02/2000 a 01/02/2001 25.000 

2° Termo Aditivo 02/0212001 a 01/0212002 25.000 

4° Termo Aditivo 31/07/2001 a 0110212002 6.250 

5° Termo Aditivo 09/10/2001 a 08110/2002 25.000 

6° Termo Aditivo 19/08/2002 a 08/1012002 3.350 

7° Termo Aditivo 09/1012002 a 08/0412003 6.000 

8° Termo Adi ti vo 20/03/2003 a 19/0312004 13.500 

9° Termo Aditivo 07/01/2004 a 19/03/2004 3.375 

10° Termo Aditivo 20/03/2004 a 19/03/2005 \0.000 

\\ ° Termo Aditivo 03/02/2005 a 02/0212006 \0.000 
"1""_,"_1 ........ Ir. .... '''''1"> Ar. ........ 11'" ... , .... ('I.f'I,. ...... - -- .. 
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68. A já mencionada Concorrência n· 009/2004, que tem por objetivo a celebração de contrato que 
sucederá o contrato em vigor com o consórcio DPCON, também busca amparo no art. 57, 11, da Lei 
n· 8.666/93. Assim, o contrato a ser celebrado, previsto para viger inicialmente por 24 meses, 
poderá ser prorrogado até o limite de 60 meses, conforme cláusula décima primeira da minuta de 
contrato anexa ao edital (fls. 137 e 178, Anexo 4). Trata-se, novamente, de fundamentação legal 
aplicável a serviços de natureza continuada. O objetivo do contrato não é, portanto, atender 
demandas conjunturais e específicas, determinadas de antemão, mas sim atender um fluxo 
permanente de demandas diversas, como se vê das tabelas acima. 

69. A realização da Concorrência n· 00912004, foi autorizada pela Diretoria Colegiada em 
06/0812004, após, portanto, a prolação e a publicação do Acórdão n· 838/2004-TCU-Plenário fls. 
133/135, Anexo 4). 

70. No voto apresentado em 06/08/2004 à Diretoria Colegiada, o então Diretor de Negócios da 
DATAPREV repete o argumento de que "os técnicos recrutados por meio de concurso não têm 
nenhuma experiência. muitas vezes sequer conhecem algumas das tecnologias utilizadas pela 
DATAPREV, como a linguagem Cobol. por exemplo. Seria muito dispendioso e até improdutivo 
treinar estes profissionais nessas tecnologias. no momento em que está em curso o processo de 
migração dos sistemas existentes para plataformas mais moderna"(fls. 134, Anexo 4). 

71. Ocorre que, conforme relatado nos processos TC 014.003/2001-2 e 004.02012004-4, não há, até 
o presente momento, um projeto de migração que atenda ao disposto no item 8.9.3 da Decisão 
Plenária n· 1.459/2002. Recentemente, em julho de 2005, o Ministério da Previdência encaminhou 
a esta Corte de Contas o Plano de Modernização Tecnológica da 'Previdência Social. Este Plano 
ressalta a necessidade de que os processos licitatórios sejam eiecutados tempestivamente, em 
especial a contratação da fábrica de software e a aquisição da infra-estrutura de. J?ardware (TC 
004.020/2004-4, Anexo 19). 

72. Entretanto, conforme parecer técnico desta Secretaria contendo sugestões a título de subsídio 
para elaboração de um substitutivo ao referido Plano, ele não especifica (TC 004.020/2004-4, 
Anexo 19): 

a) quais ações e atividades serão executadas por servidores e ep1pregados 
DAT APREV e quais serão contratadas junto à fábricas de software; fj , 

• 

do MPS, INSS e 

b) que serviços de desenvolvimento serão contratados junto à fábricas de software e por que não 
poderão ser desenvolvidos pela própria DATAPREV, já que esta é a sua finalidade precípua. 

73. Vê-se assim, que o processo de migração ainda depende de maior detalhamento. Dada a 
ausência de maiores especificações, seu estágio atual não tem o . condão de justificar a contratação 
de fábrica externa de software, seja a contratação em vigor desde 1999, seja a contratação 
pretendida com a Concorrência n· 00912004. A exemplo da contratação do consórcio DPCON, o 
objetivo da contratação decorrente da concorrência é suprir as necessidade imediatas da 
DATAPREV. 

74. Há ainda outra consideração a ser feita. Vimos acima que 47% dos pontos de função do contrato 
em vigor foram consumidos em serviços executados em linguagem COBOL no ambiente de grande 
porte. Situação semelhante foi prevista para a nova contratação. Nos estudos que embasaram a 
Concorrência nO 00912004, havia a expectativa dê qUe 60% dos pontos de função fossem 
consumidos no ambiente de grande porte, nas linguagens COBOL 74 release 48.1, COBOL 85 
release 48.1 e WFL release 46.1 (fls. 108/109, Anexo 4). Como já vimos, o COBOL deveria ser 
tecnologia há muito dominada pela DATAPREV. 
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75. Chama a atenção também a diversidade de linguagens em que são executadas os serviços pelo 
Consórcio DPCON, além de Cobol: Orade (PII,Sql E Developer 2000), Clipper 5.0, Delphi, Visual 
Basic, Java Script, Html, Java, Vb Script (fls. 68/69, Anexo 4). Algumas dessas linguagens foram 
objeto de treinamentos oferecidos aos funcionários da DA T APREV desde 1999: 

TABELA 5 - QUANTITATIVO DE FUNCIONÁRIOS POR EVENTOS DE 
TREINAMENTO DESDE 1999 . 

Cobol 40 

,HTML 16 554 
! 

!XML 24 3 , , 
122 iVisual Basic 28 , 

Delphi 40 22 
i 
ASp 20 339 

Crystal Report 32 185 

.NET O O 

Java 40 733 

J2EE . i'-"~' 40 , 29 , 
Fonte: Departamento' de Recursos Humanos da DATAPREv (fls. 62/63. Anexo ~). 

76. Assim, causa espanto que, de acordo com a justificativa que deu origem à Concorrência n° 
009/2004, essas tecnologias ainda sejam de baixo domínio pela DATAPREV, empresa de TI da 
Previdência Social cujas finalidades são a análise de sistemas, a programação e execução de 
serviços de tratamento da informação e o processamento de dados através de computação 
eletrônica, bem como a prestação de outros serviços correlatos . 

b) Processo: CP 2000.0344.01 (fls. 205/225, Anexo 4, Volume 1) 
Contratada: Integral Sistemas e Comércio Ltda. , 
Objeto: prestação de serviços de suporte técnico para os ambiptes D3/SCO e D3/PRISMA. 

77. O contrato em questão compreendia dois tipos distintos de serviços de suporte técnico: 

• 

• 

Suporte técnico D3/SCO: assistência no uso e disseminação do ambiente D3/SCO (banco de 
dados D3 para o ambiente SCO), o que exigia por parte da Integral a manutenção de uma 
estrutura de atendimento preparada para dar soluções aos problemas relacionados ao sistema D3 
que possam ocorrer em quaisquer dos cerca de 1.000 servidores que a DA T APREV mantém em 
todos os estados. 
Suporte técnico D3/PRISMA: serviço especializado de suporte ao aplicativo PRISMA 
hospedado no ambiente D3, através da equipe de analistas de suporte da Integral, aptos a 
realizar tarefas como suporte ao desenvolvimento de aplicativos no ambiente D3, suporte à . 
integração et:Itre programas, subsistemas e sistemas no ambiente 03 com aplicações em 
diferentes ambientes etc. Em setembro de 2004, eram os seguintes os sistemas mantidos pela 
Integral: Concessão, Atualização, Revisão, Perícia Médica, P AB - Pagamento Alternativo de 
Beneficios, CA T "" Comunicação de Acidente de Trabalho, CNIS - Consulta ao Cadastro 
Nacional de Informações Sociais, Análise Contributiva/Enquadramento, Certidão de Tempo de 
Contribuição, Disquete· Previdência, Pecúlio, Transmissão Bàtch e On-Line e 
Procuradores/Entidades Filantrópicas .. 
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78. Este contrato já foi examinado por esta Corte de Contas em sede de auditoria realizada na 
DATAPREV em 2003 (TC 008.81812003-0). Na ocasião, assim se manifestou a equipe (grifo 
nosso): 

"156. Na contratação por inexigibilidade relativa ao CP 2000.0344.01, coloca-se 
como uma de suas finalidades permitir o engajamento do maior contingente possível 
de técnicos especializados da DISLN na aquisição de novos conhecimentos, na 
definição e desenvolvimento de novos sistemas de beneficios, cabendo à contratada 

. permitir a manutenção dos sistemas já implantados e prestar suporte aos 'técnicos 
desses sistemas. Trata-se, portanto, de contratação destinada, ao menos 
parcialmente, à terceirização de serviços . .. 

79. Tal constatação pode ser extraída também da justificativa para a prorrogação do contrato, 
conformeMemorando DEBF.N n° 08312004, de 30/0912004 (fls. 218/220, Anexo 4, Volume I): 

"Este pedido de renovação é reforçado pela importância de não sobrecarregarmos 
o contingente técnico atual da DISI.N, pois, além de apoiar o citado sistemas, 
prestam suporte às Agências da Previdência, bem como, atendem às novas 
demandas, oriundas da Diretoria de Beneficios do INSS e do Ministério da 
Previdência Social. 
(..) 
Descrição dos serviços prestados, quer nas manutenções evolutivas ou corretivas 
dos sistemas implantados: . 
Análise e desenvolvimento das implementações/alterações solicitadas pelõ'cliente 
no sistema PRISMA e aplicativos do ambiente D3; í 
(..) 
Suporte à manutenção do Ambiente de Desenvolvimento e Teste do Sistema 
Prisma, onde podemôs destacar a manutenção do Sistema Gerenciador de Ambiente 
de Desenvolvimento (GA);:' 

80. A última prorrogação deste contrato ocorreu em abril de 2004, antes portanto da prolação e 
publicação do Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário . 

c) Processo: CP 2003.0178.01 (fls. 226/276, Anexo 4, Volume!) 
Contratada: Integral Sistemas e Comércio Lida. 
Objeto: prestação de 4.000 pontos de função para serviços de serviços de suporte técnico 
para o ambiente D3/PRISMA. 

81. Este contrato decorreu da Concorrência n° 005/2004 e tem por objeto a prestação de 4.000 
pontos de função para serviços de assistência técnica e suporte ao desenvolvimento e manutenção 
de sistemas aplicativos, em especial o PRISMA, baseados nas ferramentas do ambiente D3 (fls. 
267, Anexo 4, Volume I). Trata-se, portanto, de contrato celebrado visando à prestação dos 
serviços de suporte técnico anteriormente cobertos pelo item 2 do contrato n° 01.0545.2000, visto 
acima (o item I foi objeto de outro contrato - Contrato n° 01.0105.2004 -, visto a seguir). 

82. O PRISMA é responsável pela automação dos processos de concessão e manutenção de 
beneficios dos segurados da Previdência Social. Ele é utilizado por cerca de 15.000 usuários, em 
sua grande maioria servidores do INSS, responsáveis pelo atendimento em mais de 1.000 Agências 

.. da Previdência Social no país, e também por empresas conveniadas com o INSS que oferecem aos 
seus empregados os serviços da Previdência no próprio local de trabalho (PRISMA Empresa). O 
PRISMA se integra, através da rede de comunicação de dados da Previdência, em tempo real, com 
o Sistema Único de Beneficios - SUB e o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. O 
SUB é o sistema responsável pelo controle centralizado e o pagamento de todos os beneficios 
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empregados, seus empregadores e todos os contribuintes individuais, além das informações sobre os 
vínculos de trabalho, valores dos salário e das contribuições (fls. 244, Anexo 4, Volume 1). 

83. Conforme o Anexo I do Edital, a contratação dos serviços visa atender às seguintes 
necessidades básicas da DATAPREV (fls. 244/245, Anexo 4, Volume 1): 

• Serviço de desenvolvimento e manutenção do aplicativo PRISMA, sendo para isso 
necessário fornecer serviços profissionais especializados no ambiente D3 da Raining Data; 

• Serviço de integração de programas, subsistemas e sistemas do ambiente D3 com outras 
aplicações; 

• Otimização da aplicação PRISMA no ambiente D3; 

• Orientação na implementação de aplicativos no ambiente D3; 

• Apoio no desenvolvimento das funções críticas que têm sido demandadas com freqüência 
pelo cliente INSS, seja em função da complexidade ou do curto prazo para atendimento 
das mesmas. 

84. Vê-se que, a exemplo do contratação anterior,' trata-se de contratação destinada à terceirização 
de serviços. 

85. Este contrato foi celebrado em 19/01/2005, após a prolação e publicação do Acórdão n° 
838/2004-TCU-Plenário.Ele foi assinado por José Jairo Ferreira Cabral e José Roberto Borges da 
Rocha Leão, então Presidente e Diretor de Administração e Finanças da DATAPREV, 
respectivamente. r 

d) Processo: CP 2004.0083.01 (fls. 277/298, Anexo 4, Volume 1) 
Contratada: Integral Sistemas e Comércio LIda. 
Objeto: prestação de serviços de suporte técnico para os ambientes D3. 

86. Este contrato decorreu da Inexigibilidade de Licitação n° 002/2004 e tem por objeto a prestação 
de suporte técnico especializado no sistema D3. Trata-se de contrato celebrado visando à prestação 
dos serviços de suporte técnico anteriormente cobertos pelo item I do contrato n° 01.0545.2000, 
visto acima. I 

• 
87. A Cláusula Segunda do contrato enumera os serviços abrangidos. Destacamos os seguintes(fls. 
283, Anexo 4, Volume I): 

• 

• 

• 

Soluções para problemas através de correção ou soluções temporárias para evitar/contornar os 
problemas. 
Apoio para realização de melhorias do desempenho do Sistema D3, da aplicação PRISMA, ou 
da sua comunicação com outros sistemas e plataformas. 
Apoio na integração do Sistema D3 e da aplicação PRISMA com outras plataformas e sistemas. 

88. Conforme mencionado no Memorando DEST.O n° 00112004, "os sen1iços de suporte 
requisitado estão focados no ambiente operacional. na resolução de problemas ocasionais que 
impactam o ambiente produtivo e nos projetos de melhoria da infra-estrutura operacionaf' (fls. 
281, Anexo 4, Volume I). 

89. Indagada a respeito do número de pessoas envolvidas na execução deste contrato, a área técnica 
da DATAPREV informou que o contrato é baseado "em serviços repassados por ponto defimção. 
ficando assim muito complicado quantificar pessoas neste tipo de estrutltFa (fábrica de sofrn-are)" 
(tis. 297. Anexo 4. Volume 1). 
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90. I ° Termo Aditivo ao contrato, prorrogando sua vigência por mais 12 meses, foi celebrado em 
24/03/2005, após a prolação do Acórdão n° 838/2004-TCU-Plenário. Ele foi assinado por José Jairo 
Ferreira Cabral e José Roberto Borges. da Rocha Leão, então Presidente e Diretor de Administração 
e Finanças da DATAPREV, respectivamente (fls. 293/296, Anexo 4, Volume I). 

~) Processo: CP 2001.0179.01 (fls. 408/430, Anexo 4, Volume 1) 
Contratada: MSA-INFOR Sistemas e Automação Ltda. 
Objeto: Serviços de locação de 4 cópias do software SADS - Sistema de Automação do 
Desenvolvimento de Sistemas e a prestação de 3.000 horas de suporte técnico ao 
desenvolvimento e manutenção de sistemas em ambiente Unisys/SADS. 

9 I. O contrato em questão compreendia três itens: 

TABELA 6 - CONTRATO N° 01.0125.2001 

ítl;~~N:'t~~~~'f~~"':d\õ'~J ll}~_~'tfifflWr~~~:,z..;· .. ~~~~ 
Locação de 4 cópias do software SADS 663.348,00 

:3.000 horas de suporte , 
Despesas com viagens 

iTotal 
Fonte: fls. 410/411. Anexo 4. Volume 2. 

180.000,00 

18.000,00 

861.348,00 

92. A DATAPREV possui aplicações on-line para mainframes desenvolvidas na plataforma SADS. 
Essas aplicações envolvem funções de consulta bem como a atualização das bases de dados da 
Previdência Social. 

93. SADS é o acrônimo para Sistema de Automação do Desenvolvimento do Sistema. É um 
ambiente de desenvolvimento de sistemas a serem executados nos hosts Unisys desenvolvido e 
fornecido pela empresa MSA INFOR Sistemas de Automação Ltda A ferramenta gera aplicações 
em código Cobol. As aplicações desenvolvidas nesta ferramenta somente podem ser executadas no 
ambiente SADS bem como só podem sofrer modificações através da própria ferramenta (fls. 421 e 
554, Anexo 4, Volume 2) . 

94. No que se refere à contratação de horas de suporte, a exemplo doi contratos vistos acima, trata
se de contratação destinada à terceirização de serviços. Entretanto, cabe ressalvar que a última 
prorrogação deste contrato deu-se em março de 2004, antes, portanto, da prolação e publicação do 
Acórdão n° 838/2004-TCU-Plenário (fls. 427/430, Anexo 4, Volume 2). 

f) Processo: CP 2003.0192.01 (fls. 431/549, Anexo 4, Volume 2) 
Contratada: MSA-INFOR Sistemas e Automação Ltda. . 
Objeto: prestação de 4.000 pontos de função para serviços de apoio especializado ao 
desenvolvimento e manutenção de sistemas aplicativos. 

95. Este contrato tem por objeto o suporte especializado para apoio ao desenvolvimento e 
manutencão de sistemas desenvolvidas na plataforma SADS. Para tanto, a DA T APREV contratou 
4.000 pontos de função (fls. 438, Anexo 4, Volume 2). 

96. Como vimos no contrato anterior, a DATAPREV possui aplicações on-line para mainframes 
desenvolvidas na plataforma SADS. Essas aplicações envolvem funções de consulta bem como a 
atualização das bases de dados da Previdência Social. 
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97. Devido à necessidade crescente de desenvolvimento de sistemas com acesso via Internet, a 
DAT APREV colocou em produção no ambiente Web (Internet e Intranet) diversas aplicações 
desenvolvidas com ó CorpV\leb Server, servidor nativo do SADS. 

98. Conforme a justificativa apresentada pelo Departamento de Negócios Benefícios da 
DATAPREV, estão previstos desenvolvimentos de sistemas que devem se integrar dentro do 
contexto SADS, o que implicará em interface ou manuténção nas aplicações existentes para que 
haja integração das funcionalidades. Estão previstas também manutenções corretivas e 
principalmente evolutivas nos módulos já implantados (fls. 438, Anexo 4, Volume 2). 

99. Os principais sistemas desenvolvidos em ambiente SADS são os seguintes (fls. 441, Anexo 4, 
Volume 2): 

• Sistemas da Área de Beneficios: 
COMPREV - Sistemas de Compensações Previdenciárias 
JANELA SISBEN - Sistema de Consultas que agrega todas as informações da área de 
Beneficios 
SCO - Sistema de Controle de Óbitos 
PERÍCIA MÉDICA - Sistema de Controle de Médicos Peritos 
INFGER - Sistema de Informações Gerenciais 
VALCRE - Sistema de Validação de Créditos da Maciça 
EMPRCON - Sistema de Controle de Empresas Conveniadas 
IRZ001/2002 - Sistema de Imposto de Renda , 
FINANC - Sistema de Contabilidade e Controle Financeiro - C9nsultas Benefícios 
BLOQ - Sistema de Controle de Bloqueios 
RECURSO - Sistema de Acompanhamento e Controle de Recursos 
CTC - Sistema de Controle de Certidão de Tempo de Serviço 
AUDIT - Sistema de Controle de Missões da Auditoria 
CA T - Sistema de Controle de Comandos de Acidente de Trabalho 
PDB - Sistema de Controle de Protocolo de Benefícios 
CENTRAL 191 - Consultas para a Central de Atendimento 191 

• Aplicações Internet: 
Salário Maternidade na Internet J 
Auxílio Doença na Internet (empregado/desempregado) 
Pensão por Morte Precedida na Internet 
Requerimento e Liberação de Benefício de Empresa Cónveniada 
Imposto de Renda na Internet 
Histórico de créditos na Internet 
Simulação de Cálculo de RMI 
Andamento de Processo de Concessão 
Andamento de Processo de Revisão 
Atualização de Endereços 
Autorização e Cancelamento de Consignação 
Disquete Providência (Posto ltinerante!Flutuante) 
CA T - Comunicação de Acidente do Trabalho 

• Sistemas da Área de Arrecadação 
AGUIA - Ajuste das guias de pagamento, consulta ao conta corrente das empresas, consulta a 
dados cadastrais, GFIP e divergências entre GFIP e GPS 
CND - Emissão e consulta de certidões negativas de débito 
RETPREF - Sistema de Retenção do Fundo de Participação de Estados e Municípios 
COBRE - Sistema de controle de receitas 
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AGI06 - Comunicação de dados cadastrais GIRAFA x Base Central 

100. A Consultoria Juridica da DATAPREV, ao examinar a requisição dos serviços, frisou que 
"os serviços deverão ser realizados nas dependências da empresa vencedora do certame licita tório, 
para que não seja suscitado, pelos órgãos de controle, o descumprimento do art 37, 11, da 
Constituição Federaf' (grifo nosso). A nosso ver, o local da prestação dos serviços não tem o 
condão de afastar o fato de que se trata de terceirização irregular de atividades abrangidas pelas 
finalidades da DATAPREV, que deveria, ao longo dos 48 meses de duração da contratação anterior, 
ter tomado as medidas necessárias à internalização das tecnologias, quais sejam a realização de 
concurso e de treinamento para capacitar os seus empregados, de forma a evitar uma nova 
contratação e dar cumprimento ao que determina a Constituição Federal (fls. 442, Anexo 4, Volume 
I). 

101. O 1° Termo Aditivo ao contrato, prorrogando sua vigência por mais 12 meses, foi celebrado 
em 09/12/2004, após a prolação e a publicação do Acórdão n° 838/2004-TCU-Plenário. Ele foi 
assinado por José Jairo Ferreira Cabral e José Roberto Borges da Rocha Leão, então Presidente e 
Diretor de Administração e Finanças da DATAPREV, respectivamente (fls. 544/546, Anexo 4, 
Volume 2). 

g) Processo: CP 2005.0031.01 (fls. 550/571, Anexo 4, Volume 2) 
Contratada: MSA-INFOR Sistemas e Automação Ltda. 
Objeto: Serviços de locação de 3 cópias do software SADS - Sistema de Automação do 
Desenvolvimento de Sistemas e a prestação de 2.000 horas de suporte técnico ao 
desenvolvimento e manutenção de sistemas em ambiente UniSyslSADS. , 

102. O contrato em questão compreende dois itens: 

TABELA 7 - CONTRATO N° 01.0159.2005 

~W'_1!U1tftl~~~~~~fi~e'6;n~Jw 
, '" ,,," ~ t6,~~~~Io~~~~~.ó\l~~~~~~~~ 
iLocação de 3 cópias do software SADS 832.079,28 
I . 

F'OOO horas de suporte 142.460,00 

~otal 974js39,28 
Fonte: fls. 561, A-nexo 4. Volume 2, 1" 

103. Conforme a justificativa anexada à Requisição DISA.O nO 00112005, as duas mil horas de 
suporte destinam-se ao desenvolvimento e manutenção de ambientes UnisyslSADS e CWS -
CorpWeb Server. Os sistemas em SADS representam cerca de 10% de todos os sistemas da 
DATAPREV no ambiente Unisys (fls. 552, Anexo 4, Volume 2). 

104: CorpWeb Server é um servidor Web para o ambiente Unisys desenvolvido também pela 
empresa MSA INFOR Sistemas de Automação Ltda. Além da funcionalidade básica de servu 
páginas estáticas, o CWS permite acessar transações COMS diretamente via browsers. 

105. No projeto básico consta que as horas serão utilizadas para tarefas de instalação de versões, 
_ configuração, tunninglajustes de performance, suporte técnico especializado no desenvolvimento de 

aplicações, atividades de hands-on, suporte na elaboração de rotinas operacionais, suporte na 
aplicação de patches, otimização de ambiente e tarefas afins. Trata-se, portanto, de contratação 
destinada, ao menos parcialmente, à terceirização de serviços (fls. 554, Anexo 4, Volum<> 2). 

106. Contrato n° 01.0159.2005 foi celebrado em 04/0512005, após a prolação e a publicação do 
Acórdão nO 838/2004-TCU-Plenário. Ele foi assinado por Tito Cardoso de Oliveira e José Roberto 



• • 

~ 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo - RJ 

Borges da Rocha Leão, então Presidente e Diretor de Administração e Finanças da DATAPREV, 
respectivamente (fls. 560/570, Anexo 4, Volume 2). 

h) Processo: CP 2003.0021.01 (fls. 181/203, Anexo 4) 
Contratada: ATT PS Informática S.A. 
Objeto: prestação de serviços de suporte técnico, atualização e manutenção do software 
MPACT/CSU. 

107. O software MPACT é de propriedade da empresa americana ESI Services e é distribuído no . 
Brasil com exclusividade pela A TI PS Informática S.A.. É uma ferramenta que visa facilitar o 
desenvolvimento e manutenção de sistemas com arquitetura cliente/servidor n-camadas. Ele foi 
adquirido pela DA T APREV em 1998 e projetou o CNIS para aplicações com arquitetura 
cliente/servidor thin c/ient, em que uma camada com a facilidade de interface gráfica padrão 
Windows reside no PC do usuário final, uma camada intermediária reside em um servidor de 
aplicação Pentium e uma camada servidora reside no mainframe Unisys (fls. 182 e 187, Anexo 4) . 

108. O MPACT permite que o desenvolvimento do sistema ocorra em plataforma baixa (desktop 
e notebook) e a implantação utilize o mainframe como servidor de dados. Além disso, permite a 
construção de aplicativos para acesso a dados através de gerenciador de banco de dados relacionais 
Oracle e SQL Server e não relacionais como o DMSn do mainframe Unisys. 

109. A manutenção, atualização e suporte técnico para o software MPCAT abrange os seguintes 
sistemas da Previdência Social (fls. 182, Anexo 4): 

I 

TABELA 8 - SISTEMAS ABRANGIDOS PELO CONT}UTO N° 01.0047.2003 

Sistemas do Seguro Social 

Sistemas da Procuradoria 

Sistemas do CNIS - Internet IPrevcidadão 

Sistemas do CNIS - Intranet 

POMPREV 
tAT , 
BIP 
Débito automático de recolhimentos 
peclaração de Regularidade do Contribuinte Individual 

:p.tualização de endereço de{essoa física 
Cadastramento de senhas 
~onsulta vida laborativa do cidadão 
Imscrição de Contribuinte Individual 
ImsCrição de Contribuinte via PrevFácil 
CADPF (manutenções evolutivas e corretivas) 
SARCI (manutenções evolutivas e corretivas) 

CNISA (manutenção evolutiva com informações da GFIP) 
, 

!SANCI e CNISVP 

110. Nas palavras do próprio gerente do Departamento do Cadastro Nacional de Informações 
Sociais - DECN.N, o software em questão suporta todo o ambiente de desenvolvimento para 
construção transacional on-line (internet e intranet) de missão crítica do CNIS (fls. 188, Anexo 4). 

111. O contrato prevê três tipos diferentes de serviços"a serem prestados pela A TI PS 
Informática: 

• manutencão: consiste na correcão de eventuais falhas ou defeitos comnrovaoos no software: 
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• atualização: consiste no envio de novas versões e melhorias implementadas no software; e 

• suporte técnico: consiste na elucidação de. dúvidas, investigação de supostos erros e apoio ao 
uso. 

112. Os dois primeiros serviços estão relacionados ao licenciamento do software e de fato não 
poderiam ser supridos pela própria força de trabalho da DATAPREV. Os serviços de suporte 
técnico, no entanto, dizem respeito à atividade fim da empresa e consistem em terceirização 
irregular de atividades, a exemplo dos outros contrato vistos anteriormente. A empresa A TI PS 
informou à DATAPREV não ser possível infonnar a quantidade de pessoas envolvidas na execução 
do contrato, uma vez que os serviços são executados por tarefas de fonna segmentada e com 
quantificação de tempo (fls. 194 e 201, Anexo 4). 

113. A DATAPREV, ao adquirir 12 licenças do software MPACT em 1999, contratou 
treinamento para 12 pessoas, a um custo total de R$ 29.100,00. Contratou também 2.400 horas de 
suporte técnico. Esta contratação vigeu até 17/12/2001 (fls. 189/190, Anexo 4) . 

114. A contratação seguinte, em exame, foi celebrada em 10/03/2003 - antes portanto da 
prolação e publicação do Acórdão nO 83812004-TCU-Plenário - para viger por 24 meses (fls. 192 e 
200, Anexo 4). Como vimos, contemplou novamente serviços de suporte técnico. Isso mostra que a 
DATAPREV, após três anos de uso do software MPACT, não capacitou os seus empregados para o 
seu pleno uso e recorreu novamente à contratação de suporte técnico. 

Efeitos 
; 

115. A terceirização irregular de parcelas relevantes da atividade da entidade enseja perdas do 
domínio tecnológico envolvendo os sistemas e projetos terceirizados. . 

Causa 

116. . Dentre as possíveis causas para a terceirização irregular de atividades pela DA TAPREV 
destacamos a não-realização de concurso público e de treinamento para os empregados . 

117. De 1999 até o presente momento, a DATAPREV realizou ap4nas um concurso público para 
provimento de 250 vagas para os cargos de Analista de Tecnologia Aa Informação, com criação de 
cadastro de reserva. Foram contratados 304 empregados, ao longo de dois anos (de 03/12/2001 a 
19/11/2003). Destes, 199 permanecem na empresa há 1212 dias - em média - o que corresponde a 
3 anos e 3 meses. Para os 105 empregados que já se desligaram da empresa, o tempo médio de 
permanência é de 634 dias, cerca de 1 ano e 7 meses (fls. 381/406, Anexo 4, Volume 1). 

118. Vimos, também, que DATAPREV ofereceu treinamentos em algumas linguagens e 
softwares para seus empregados sem, aparentemente, conseguir internalizar as tecnologias 
necessárias à execução de sua atividade-fim, haja vista que continua recorrendo à contratação de 
consultorias e fábricas externas de software. 

Conclusão da equipe de auditoria 

119. De 1999 até o presente momento a DA T APREV contratou cerca de R$ 30 milhões em 
serviços de desenvolvimento e manutenção de sistemas que na verdade constituem terceirização 
irregular de sua atividade-fim. 

120. A empresa deve adotar providências no sentido de adequar seu quadro de pessoal, por meio 
de concurso público, bem como de realizar os treinamentos necessários à capacitar seus 
empregados nas tecnologias necessárias ao desempenho de sua. atividade-fim. em conformidade 
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121. No entanto, é preciso ponderar que a reversão do quadro de terceirização irregular de 
atividades na DAT APREV exige medidas cuja implementação demanda tempo, durante o qual a 
empresa, sob pena de prejudicar os serviços prestados pela Previdência Social, precisará recorrer 
aos contratos em exame, para manter em produção e desenvolver os relevantes sistemas e bases de 
dados citados ao longo deste item. Os contratos, contudo, devem ser mantidos tão-somente durante 
o período para a efetivação das medidas, não devendo ser prorrogados ou assinados novos contratos 
para períodos superiores àqueles estritamente necessários à realização de concurso público e à 
capacitação de seus empregados. 

122. Ao apreciar as contas da DATAPREV relativas ao 'exercício de 2002 em sessão de 
07/06/2005, a 2a Câmara do Tribunal de Contas da União recomendou à DATAPREV, ao 
Ministério da Previdência Social, ao Ministério do Planejamento e ao Departamento de 
Coordenação e Controle das Empresas Estatais que, no prazo de 180 dias, em consonância com a 
orientação estratégica da empresa, efetuassem estudos com o intuito de identificar quantitativa e 
qualitativamente as necessidades de recursos huinanos da empresa, contemplando igualmente as 
medidas a serem adotadas para viabilizar a contratação por meio de concurso público. Em que pese 
tal recomendação, entendemos que à DATAPREV deva ser determinado que faça tais estudos, 
essenciais para que a empresa dimensione suas necessidades e fundamente a realização de 
concursos públicos e treinamentos destinados a supri-Ia de recursos humanos adequados à 
consecução de suas finalidades, evitando assim a terceirização irregular de suas atividades. 

123. Assim, por ocasião do julgamento do presente processo, deve ser reiterada a determinação à 
DATAPREV contida no item 9.2.10 do Acórdão n° 838/2004-TCU-Plenário, no sentido de que a' 
empresa observe a regra constitucional do concurso público nas ad~issões de pessoal e se abstenha 
de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de 
pessoal. Ademais, deve ser determinado à DATAPREV que: 

a) se abstenha de contratar pessoas fisicas ou jurídicas, em especial empresas de consultoria ou 
fábricas de software, para a execução de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal, salvo 
para aquelas que comprovadamente não possam ser executadas por seus empregados e sejam 
imprescindíveis à manutenção e desenvolvimento dos sistemas e bases de dados da Previdência 
Social e somente durante o período necessário à sua capacitacão na nova tecnologi!!, em 
conformidade com o art. 37, li da Constituição Federal e o art. 2° jla Lei n° 6.125/74; 

b) em conjunto com o Departamento de Coordenação e Controle da~Empresas Estatais - DEST do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e com o Ministério da Previdência Social, no 
prazo de dois anos a contar da publicacão do Acórdão, adotem as medidas necessárias à 
adequação do quadro de pessoal da Dataprev, por meio da realização dos concursos públicos e 
treinamentos necessários ao desempenho de suas finalidades legais, devendo a Dataprev abster
se de prorrogar ou assinar novos contratos que tenham como objeto aqueles previstos nos 
Contratos nO' 23.0010.2000, 01.0642.2004, 01.0105.2004, 01.0656.2003,01.0159.2005 (no que 
se refere ao item 2 - 2.000 horas de suporte técnico) e 01.0047.2003 (no que se "refere aos 
serviços de suporte técnico), salvo aqueles que cOmprovadamente não possam ser executados 
por seus empregados e sejam imprescindíveis à manutenção e desenvolvimento dos sistemas e 
bases de dados da Previdência Social e somente durante o período necessário à sua capacitação 
na nova tecnologia, em conformidade com o art. 37, II da Constituição Federal e o art. 2" da Lei 
n° 6.125/74; 

c) no prazo de sessenta dias, encaminhe ao T.ribunal de Contas da União estudo conclusivo acerca 
das necessidades de adequação de sua força de trabalho, indicando quantos e quais cargos de 
seu quadro "de pessoal devem ser criados e treinados e contemplando cronogramas - que 
observem o prazo definido no item anterior - de realização dos concursos necessários ao 
provimento dos cargos vagos e a serem criados, e de realização dos treinamentos de seu quadro 
de pessoal necessários à capacitação em tecnologias necessárias à execução das atividades-fim 

'-
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124. Por fim, sem prejuízo das detenninações alvitradas acima, somos de oplruao que, 
preliminarmente, deva ser realizada a audiência dos responsáveis pela assinatura de contratos e 
pela autorização de licitação cujo objeto seja a terceirização irregular de atividades-fim da empresa 
ocorridas após a prolação e a publicação do Acórdão n° 83812004-TCU-Plenário. 

Propósta 

125. Preliminarmente, propomos sejam realizadas as audiências a seguir: 

a) Srs. José Jairo Ferreira Cabral, ex-presidente da DATAPREV, e José Roberto Borges da Rocha 
Leão, ex-diretor de Administração e Finanças da DATAPREV, para que apresentem razões de 
justificativa para a assinatura dos contratos e tennos aditivos relacionados a seguir, contrariando 
o disposto no item 9.2.10 do Acórdão n° 838/2004-TCU-Plenário, prolatado em 30106/2004 e 
publicado no Diário Oficial da União em 08/0712004, que determinou à DATAPREV que 
observasse a regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal. e se abstivesse 
de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao seu quadro 
de pessoal: 

II ° Tenno Aditivo ao Contrato nO 23.0010.2000, assinado 03/0212005; 
- Contrato nO 01.0642.2004, assinado em 19/0112005; 

1° Tenno Aditivo ao Contrato n° 01.0105.2004, assinado em 24/0312005; e 
1° Tenno Aditivo ao Contrato n° 01.0656.2003, assinado em 09/12/2004. 

b) Srs. José Jairo Ferreira Cabral, ex-presidente da DATAPREV, José Roberto Borges da Rocha 
Leão, Tito Cardoso de Oliveira Neto, Carlos Alberto Jacques de Castro e Sérgio Paulo Veiga· . 
Torres, ex-diretores da DATAPREV, para que apresentem razões de justificativa para a 
autorização, em 06/08/2004, para a Requisição DCRJ.N nO 0512003, que deu origem à 
Concorrência nO 00912004, contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão'lI° 838/2004-
TCU-Plenário, prolatado em 3010612004 e publicado no Diário Oficial da União em 08/07/2004, 
que detenninou à DATAPREV que observasse a regra constitucional do concurso público nas 
admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho 
de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal. 

c) Srs. Tito Cardoso de Oliveira Neto, ex-presidente da DATAPREV, e José Roberto Borges da 
Rocha Leão, ex-diretor de Administração e Finanças da DAT.A,PREV, para que apresentem 
razões de justificativa para a assinatura do Contrato n° OIlOI59.2005, em 04/05/2005, 
contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão nO 83812004-TCU-Plenário, prolatado em 
30106/2004 e publicado no Diário Oficial da União em 08/07/2004, que detenninou à 
DATAPREV que observasse a regra constitucional do concurso 'público nas admissões de 
pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades 
inerentes ao seu quadro de pessoal. 

5. :sENSE SERViÇOS PEIl'WO~tICA .' 

5.1 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS E DE DESENVOLVIMENTO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 

5.1.1 - ACHADO DE AUDITORIA - Prestação de serviços sem cobertura contratual. 

Situação encontrada 

126. Prestação de serviços sem cobertura contratuaL 
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Critério de Auditoria 

127. Lei nO 8.666/93, arts. 2°, 60 e 62. 

Evidências 

a) Processo: CP 2003.0328.01 (fls. 299/315, Anexo 4, Volume 1) 
Contratada: Telemar Norte Leste 
·Objeto: serviços de comunicação de dados através de comutação de pacotes com o protocolo 
frame relay (AL, AM, AP, BA, CE, ES, MA, MG, PA, PB, PE, PI, RJ, RN, RR e SE). 

Processo: CP 2004.0075.01 (fls. 316/330, Anexo 4, Volume 1) 
Contratada: Telemar Norte Leste 
Objeto: serviços de comunicação de dados através de comutação de pacotes com o protocolo 
frame relay (AL, AM, AP, BA, CE, ES, MA, MG, PA, PB, PE, PI, RJ, RN, RR e SE). 

128. Dentro do contexto que se seguiu à quebra do monopólio que a Embratel detinha sobre os 
serviços de telecomunicações e seguindo diretrizes do Governo Federal, a DA T APREV promoveu 
em 2001 a Concorrência Pública n° 009/2000 para contratação de serviços de comunicação de 
dados da previdência social por comutação de pacotes com uso do protocolo frame relay, sagrando
se vencedoras as empresas Telemar, Telefônica e Brasil Telecom. 

·129. Quatro meses após o inicio· dos serviços, os contratos foram· suspensos em decorrência de 
decisão judicial proferida em sede de medida cautelar interpos~a pela Embratel, fundada em 
alegação de dumping por parte de Telemar, Telefônica e Brasil Telel:om. 

130. Em face da imprescindibilidade dos serviços para a previdência social, à"DATAPREV 
efetuou as primeiras contratações emergenciais com Telemar, Telefônica e Brasil Telecom, pelo 
período de 6 meses, de outubro de 2001 a abril de 2002. As estas seguiram-se outras contratações 
emergenciais. Em auditoria realizada em 2003, equipe de auditoria deste Tribunal relatou que 
estava em curso a quinta contratação emergencial com as referidas empresas, haja vista que 
perdurava a suspensão judicial dos contratos firmados em razão da Concorrência Pública n° 
009/2000, conforme consta no TC 008.818/2003-0. 

131. Examinan~o a questão, o Ex.mo Ministro-Relator do TC 0~8.818/2003-0 concluiu que a 
culpa pela situação de emergência não podia ser imputada à administração. Com relação à 
justificativa do preço praticado nos contratos emergenciais, entendeu que a DATAPREV cercou-se 
das devidas cautelas para não pagar valor desarrazoado. 

132. Atualmente encontram-se em vigor os nonos contratos emergenciais com Telefônica e Brasil 
Telecom, e o oitavo contrato emergencial com a Telemar. 

133. Cabe registrar que a DATAPREV verificou a possibilidade de licitar serviço semelhante, 
cujo escopo abrangerá tanto os serviços ora contratados emergencialmente como outros serviços 
que serão adicionalmente prestados ao INSS, de forma a se livrar das sucessivas contratações 
emergenciais que vem sendo compelida a realizar ao longo dos últimos três anos. O processo CP nO 
2004.0346.01, referente à Área 1 (AL, AM, AP, BA, CE, ES, MA, MG, PA, PB, PE, PI, RJ, RN, 
RR e SE), encontra-se em fase de conclusão (fls. 375, Anexo 4, Volume 1). 

134. Não obstante, é preciso consignar que, entre a assinatura dos contratos emergenciais VI e 
VII com a Telemar houve um periodo, de 26/04/2004 a 22/12/2004, em que os serviços foram 
prestados sem cobertura contratual, em razão de impasse entre a DATAPREV e a Telemar acerca 
no nreco no contrato emerp'encilll VIT Ifk 117.. 17..7. e 1,0. Anexo 4. Vnh,me 1). 
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135. De acordo com a relatório da Auditoria Interna, somente em 22/1112004, após inúmeras 
reuniões e correspondências, a DATAPREV concordou com a nova precificação apresentada pela 
Telemar, em razão de decisão proferida pela Anatel. Após análise financeira, o contrato 
emergencial VII foi firmado em 23/12/2004 (fls. 369/370, Anexo 4, Volume 1). 

136. De acordo com o gestor do contrato, Sr. Luís Antonio Gomes Najan, do Departamento de 
Redes de Telecomunicações - DERE.O, já houve o reconhecimento de dívida referente aos oito 
meses sem cobertura contratual, mas o pagamento ainda não ocorreu. 

b) Processo: CP 2003.0328.01 (fls. 331/348, Anexo 4, Volume 1) 
Contratada: Telefônica Empresas S/A 
Objeto: serviços de comunicação de dados através de comutação de pacotes com o protocolo 
frame relay (SP). 

Processo: CP 2004.0075.01 (fls. 349/358, Anexo 4, Volume 1) 
Contratada: TelefQnica Empresas S/A 
Objeto: serviços de comunicação de dados através de comutação de pacotes com o protocolo 
frame relay (SP). 

137. A exemplo da situação relatada anteriormente, entre a assinatura dos contratos emergenciais 
VI e VII com a Telefônica houve um período, de 26/04/2004 a 30/06/2004, em que os serviços 
foram prestados sem cobertura contratual (fls. 346, 355 e 358, Anexo 4, Volume 1). 

138. De acordo com o gestor do contrato, Sr. Luís Antonio Gomes Najan, do Departamento de 
Redes de Telecomunicações - DERE.O, já houve o reconheciITJt:nto e o pagamento de dívida 
referente aos dois meses sem cobertura contratual. 

Efeitos 

139. A inobservância dos preceitos contidos nos arts. 2° e 62 da Lei n° 8.666/93 pode gerar 
insegurança jurídica e resultar em demandas judiciais com resultados desfavoráveis à 
Administração Pública. Além disso, fere o princípio da publicidade, visto que a regra contida no art. 
60 destina-se a assegurar a possibilidade de fiscalização sobre o cumprimento das formalidade 
legais, como ensina Marçal Justen Filho3

. i 
• 

Conclusão da equipe de auditoria 

140. Ao examinar as contas da DATAPREV relativas ao exercício de 2002, a 2" Câmara deste 
Tribunal prolatou, em sessão de 07/0612005, o Acórdão nO 89212005. Na ocasião, entre outras 
medidas, determinou à DATAPREV que se abstivesse de efetuar pagamentos sem cobertura 
contratual, em obediência aos arts 2° e 62 da Lei n° 8.666/93. 

141. As ocorrências descritas acima deram-se no período de 26/04/2004 a 22/1212004, antes 
portanto da prolação e publicação do referido Acórdão. 

142. Não obstante, embora não baja indícios de que a DATAPREV tenha contribuído para a 
ocorrência de períodos em que os serviços foram prestados por Telemar e Telefôriica sem cobertura 
contratual, somos de opinião deva ser reiterada a determinação contida no item 1.8 do Acórdão n° 
892/2005. . 
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Proposta 

143. Em face do exposto, propomos que, por ocasião da apreciação do presente processo, seja 
reiterada a determinação à DATAPREV contida no item 1.8 do Acórdão nO 892/2005, no sentido de 
que observe os arts. 2°, 60 e 62 da Lei n° 8.666/93 e abstenha-se de aceitar e pagar a prestação de 
serviço sem amparo contratual. 

Benefício estimado da proposta de encaminhamento 

144. O cumprimento do disposto nos arts: 60 e 62 da Lei nO 8.666/93 não apenas assegura a 
observância da Lei de Licitações e Contratos, mas evita situações que não raro conduzem a litígios 
judiciais, em que se questionam os valores pagos a título de reconhecimento de dívida. Trata-se de 
um beneficio do tipo "melhoria na forma de atuação", previsto no item 3.3 do Anexo à Portaria 
TCU nO 59/2004. 

5.1.2 - ACHADO DE AUDITORIA - Ausência de levantamentos e estudos prévios . 

Situação encontrada 

145. Ausência de levantamentos e estudos prévios que demonstrem a necessidade e a 
conveniência da aquisição. 

Critério de Auditoria 

146. Art. 6°, IX, da Lei n° 8.666/93. 

Evidências 

a) Processo: CP 2003.0192.01 (fls. 431/549, Anexo 4, Volume 2) 

147. Não constam do processo em exame levantamentos ou estudos prévios que demonstrem a 
necessidade de 4.000 pontos de função para serviços de apoio especializado ao desenvolvimento e 
manutenção de sistemas aplicativos na plataforma SADS. 

148. A justificativa que acompanha a requisição dos serviço e o JOjeto básico - Anexos I a VII 
do edital da Concorrência n° 003/2003 - não fazem menção a estudos preliminares que tenham 
fundamentado a quantificação da necessidade de 4.000 pontos de função (fls. 438/441 e 458/516, 
Anexo 4, Volume 2). 

149. A contratação anterior não foi feita utilizando a métrica de pontos de função: de acordo com 
o contrato nO 01.0125.2001 e seus aditivos, durante os quatro anos de vigência foram consumidas 
21.000 horas de suporte, a um custo de R$ 1.274.400,00. Em média, portanto, foram consumidas 
5.250 horas de suporte ao ano, a um custo de R$ 318.600,00. 

150. Já a contratação em exame prevê 4.000 pontos de função a um preço de R$ 400,00 o ponto 
de função, o que totaliza R$ 1.600.000,00 para um periodo de um ano (fls. 529, Anexo 4, Volume 
2). Vê-se, assim, que há uma significativa diferença entre os valores ao ano das duas contratações. 

151. Da leitura de ambos os processos não é possível identificar diferenças entre os serviços de 
suporte 'prestados em uma e outra contratação pela mesma empresa, a MSA Infor Sistemas de 
Automação Ltda. A princípio, trata-se dos mesmos serviços. Vejamos. 

152. A primeira contratação possuía três itens: locação de cópias do software SADS. serviços de 
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da DATAPREV - DEBF.N. Com a assinatura do 4° Termo Aditivo, a gestão do item "locação de 
cópias" foi transferida para o Departamento de Suporte - DEST.O. Por ocasião da última 
prorrogação, em 31/03/2004, o DEST.O assumiu também a gestão do item "serviços de suporte 
técnico" e requereu 2.000 horas de suporte técnico. Isto ocorreu porque O DEBF.N assumira meses 
antes a gestão do novo contrato, assinado em 10/12/2003, decorrente da Concorrência n° 003/2003 
(fls. 366, Anexo 4, Volume 1 e fls. 410,411,419 e 421, Anexo 4, Volume 2). 

'153. Cabe ressaltar, inclusive, que havia previsão de que, com a conclusão da concorrência, o 
item "serviços de suporte técnico" seria suprimido do contrato antigo, permanecendo somente o 
item "locação de cópias" (fls. 421, Anexo 4, Volume 2). Ocorre que o DEST.O alegou precisar 
também dos serviços de suporte técnico, razão pela qual o item não foi suprimido. 

154. A comparação das Cláusulas Segunda e Primeira dos Contratos n° 01.0125.2001 e 
01.0656.2003, respectivamente, também indica que se trata dos mesmos serviços (fls. 410 e 
517/519, Anexo 4, Volume 2). Quanto ao preço por ponto de função, os elementos constantes do 
processo não permitem inferir que o preço de R$ 400,00 obtido em sede de concorrência esteja 
acima do mercado (fls. 432/437, Anexo 4, Volume 2). 

155. Tendo em vista a significativa diferença entre os valores ao ano das duas contratações, a 
equipe solicitou à DATAPREV, por meio do Ato de Requisição nO 17/2005, que informasse a 
quantos pontos de função corresponde, em média, um homem-hora de suporte técnico, bem como 
apresentasse os estudos que embasaram a estimativa de 4.000 pontos de função para o contrato n° 
01.0656.2003. 

156. Quanto à primeira pergunta, a área técnica da empresa' informou que não encontrou 
referências de mercado ou medições internas que possam fundamentar uma resposta (fls. 359, 
Anexo 4, Volume 1). Os estudos solicitados não foram apresentados até o momento 'de elaboração 
do presente relatório. 

157. Não é possível, destarte, comparar o quantitativo dos serviços cobertos por e outro contrato. 
• Tampouco há elementos que permitam avaliar a pertinência do quantitativo contratado. 

• Efeitos J 

158. A ausência de levantamentos e estudos prévios às contratâções que demonstrem a real 
necessidade e conveniência da aquisição de bens e serviços de informática pode conduzir à 
contratações não prioritárias ou mesmo desnecessárias, e conseqüentemente a uma gestão não 
eficiente dos recursos da empresa ou a ocorrência de dano ao erário. 

Conclusão da equipe de auditoria 

159. A DATAPREV não justificou a necessidade de contratação de 4.000 pontos de função para 
serviços de apoio especializado ao desenvolvimento e manutenção de sistemas aplicativos. Não ha 
estudos preliminares no próprio processo licitatório e não foram apresentados, até o momento de 
elaboração do presente relatório, elementos que pudessem ter embasado a requisição d.o quantitativo 
dos serviços. 

160. Achado semelhante foi relatado pela equipe de auditoria do Tribunal de Contas da União 
que realizou fiscalização em 2003, que assim se manifestou: 

"39. A empresa está desenvolvendo e implementando iniciativas de normatização e 
automatização do processo de orçamento de investimento. 
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40. Tais iniciativas, contudo, ainda não repercutiram nos processos de aquisição de 
bens e serviços de informática, que ainda carecem de estudoslinformações quanto 
à real necessidade e conveniência de tais aquisições. Os processos não contêm, 
tampouco, informações acerca da sua adequação cqm o orçamento de investimento 
de custeio, bem como com o Plano Diretor de Informática. 

41. Assim, embora durante o processo de elaboração do orçamento da empresa 
sejam produzidas diversas informações como a classificação do investimento como 

. imprescindível ou desejável, a sua vinculação com objetivos atuais ou de médio e 
longo prazo, os beneficios esperados, estimativas de custo etc., tais informações não 
são reproduzidas ou mencionadas nos processos de aquisição de bens e serviços de 
informática . 

42. Como conseqüência, não é possivel deduzir, a partir de um processo de 
aquisição de bem ou serviço de informática, se houve a devida avaliação da 
necessidade e conveniência do objeto a ser licitado e se estão sendo observados o 
orçamento de investimentos e de custeio da empresa e o seu Plano Diretor de 
Informática. 

43. A presença dessas informações nos processos licitatórios visa não só atender aos 
princípios e ditames da Lei n" 8.666/93 mas também assegurar a correta execução 
do planejado e conseqüentemente uma melhor alocação dos recursos financeiros da 
empresa, cujo problema de caixa em face dos recorrentes atrasos nos pagamentos 
das faturas pelo INSS toma fundamental que a etpresa tenha pleno e perfeito 
conhecimento de suas prioridades, mormente no que diz respeito aos investimentos. " 
(grifamos) 

161. Em razão desse achado, o Tribunal de Contas da União determinou à DATAPREV, 
conforme Acórdão n° 838/2004-Plenário, que faça constar, nos processos de aquisição e contratação 
de bens e serviços de informática, estudo que demonstre a necessidade, a prioridade e a 
conveniência da contratação, sua adequação com o plano diretor de informática da empresa, o 
projeto a que se refere e a sua vinculação a objetivos atuais ou a estratégias de longo prazo da 

. émpresa. 
i 

162. A Diretoria Colegiada autorizou a realização da licitação 'em 21/0112003 e o edital da 
Concorrência nO 003/2003 foi divulgado em 18/07/2003, antes, portanto, da prolação do Acórdão n° 
838/2004-TCU-Plenário (fls. 457, Anexo 4, Volume 2). O valor estimado para a contratação era de 
R$ 1.801.600,00. Até esta data, a contratação anterior já estava em seu quarto termo aditivo e já 
haviam sido contratados 12.500 horas de suporte a um custo de R$ 750.000,00. Isto significa 6.250 
horas de suporte ao ano, a um custo de R$ 375.000,00. 

163. Não obstante não esteja caracterizado o descumprimento da determinação contida no 
referido acórdão, somos de opinião que a ausência, no caso em exame, de levantamentos e estudos 

. prévios que demonstrem a necessidade e a conveniência de vultosa aquisição constitui grave 
infração ao que determina a Lei de Licitaçõ'es e Contratos e deve ensejar a audiência da Diretoria 
Colegi~da que autorizou a realizou da licitação sem que tais estudos estivessem presentes e 
explicassem a elevação do montante de gastos anuais da ordem de R$ 375.000,00 (valor para os 
dois primeiros anos do contrato n° 01.0125.2001 ) para R$ 1.801.600,00 (valor estimado para a 
Concorrência nO 003/2003). 

164. Conforme fls. 573/574 do Volume 2 do Anexo 4, os dir~tores que autorização a realização 
da licitação foram os seguintes: Márcio Luís Tavares Adriano - Diretor de Administração e 
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Finanças; Antonio Carlos A. Carvalho - Diretor de Negócios; Carlos Alberto J. de Castro - Diretor 
de Operações e Telecomunicações; e José Jairo Ferreira Cabral. 

Proposta 

165. Preliminarmente, propomos seja realizada a audiência dos Srs. José Jairo Ferreira Cabral, 
ex-presidente da DATAPREV, Márcio Luís Tavares Adriano - ex-Diretor de Administração e 
Finanças, Antonio Carlos A. Carvalho - ex-Diretor de Negócios; Carlos Alberto J. de Castro - ex
Diretor de Operações e Telecomunicações, para que apresentem razões de justificativa para a 
autorização, em 21/01/2003, para a realização da Concorrência n° 003/2003 sem que houvesse 
levantamentos e estudos prévios que demonstrassem a necessidade e a conveniência da aquisição de 
4.000 pontos de função de serviços de desenvolvimento e explicassem a elevação do montante de 
gastos anuais de R$ 375.000,00 (valor para os dois primeiros anos do contrato n° 01.0125.2001) 
para R$ 1.801.600,00 (valor estimado para a Concorrência n° 003/2003), contrariando o art. 6°, IX, 
da Lei n.o 8.666/1993. 

5.1.3 - ACHADO DE AUDITORIA - Ausência de especificação precisa do objeto. 

Situação encontrada 

166. Ausência de especificação precisa do objeto. 

. Critério de Auditoria , 
167. Arts. 6°, IX, e art. 15, § 7°, I, da Lei n° 8.666/1993. f 

Evidências 

a) Processo: CP 2003.0192.01 (fls. 431/549, Anexo 4, Volume 2) 

168. Não consta do processo documento que permita a caracterização correta dos serviços de 
apoio especializado ao desenvolvimento e manutenção de aplicativos. A justificativa para início do 
procedimento licitatório menciona de forma genérica a necessidade de contratação de 4.000 pontos 
por função por ano, sem que fosse definido no Edital quais serviços feriam efetivamente prestados 
(fls. 438/441, Anexo 4, Volume 2). -

169. O projeto básico, constituído pelos anexos ao edital da Concorrência n° 003/2003, tampouco 
especifica os serviços a serem executados. Apenas informa a ferramenta a ser utilizada (SADS), o 
perfil dos profissionais, as características dos ambientes, as regras de ponto de função e a 
metodologia de desenvolvimento de sistemas (fls. 458/516, Anexo 4, Volume 2). 

170. Os serviços propriamente ditos são especificados no momento da emissão de uma ordem de 
serviço, conforme Cláusula Quarta do contrato n° 01.0656.2003: "os serviços serão especificados 
pela DAT APREV à Contratada por meio de documento denominado Ordem de Serviço - OS" (fls. 
523, Anexo 4, Volume 2). 

171. contrato foi assinado em 10/12/2003, antes portanto da prolação e publicação do Acórdão n° 
838/2004-TCU-Plenário (fls. 539, Anexo 4, Volume 2). 

b) Processo: CP 2003.0460JH (fls. 100/180, Anexo 4) 
Modalidade de licitação: concorrência n° 00912004 
Objeto: prestação de 20.000 pontos de função para serviços técnicos especializados de 
desenvolvimento e manutenção de sistemas pelo período de 24 meses. 
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172. A exemplo do processo anterior, não consta dos autos ou do projeto básico documento que 
permita a caracterização correta dos serviços técnicos especializados de desenvolvimento e 
manutenção de sistemas (fls. 130/132 e 156/180, Anexo 4). 

173. De acordo com o Anexo I do edital, "os serviços serão repassados pela DATAPREV à 
Contratada por meio de Ordem de Serviço a ser detalhada posteriormente e que deverá conter 
informações que permitam a gestão do repasse e execução dos serviços" (fls. 157, Anexo 4).' 

174. O edital foi lançado em 04/05/2005, após, portanto, a prolação e publicação do Acórdão n° 
838/2004-TCU-Plenário. 

Efeitos 

175. A ausência de especificação precisa do objeto, além de caracterizar infração à Lei n° 
8.666/93, pode surtir efeitos indesejados, tais como: suscitar questionamentos nas esferas 
administrativa e judicial que podem vir a retardar o procedimento licitatório ou mesmo a impugnar 
o edital; ensejar a apresentação de propostas inadequadas por parte dos licitantes; propiciar a 
aquisição de bens e serviços que não sejam adequados às necessidades da empresa. 

Conclusão da equipe de auditoria 

176. Achado idêntico foi relatado pela equipe de auditoria do Tribunal de Contas da União que 
realizou fiscalização em 2003, que assim se manifestou.nos autos do TC 008.81812003-0: 

"A ausência de especificação precisa do objeto 011 projeto básico ou documento 
equivalente foi identificada em 31% da amostra. Trata-se de falha presente 
notadamente nos casos de contratação fondada em dispensa ou ineXigibilidade de 
licitação. cuja correção precisa ser implementada pela empresa não só para dar 
cumprimento à legislação em vigor. mas também para evitar que os possíveis efeitos 
danosos mencionados anteriormente transformem-se em dano ao erário. " 

177. Como já comentado, nos autos do TC 008.818/2003-0 foi exarado o Acórdão nO 838/2004-
TCU-Plenário que, em seu item 9.2.3 determinou à DATAPREV que especifique precisamente, nos 
processos de aquisição e contratação de bens e serviços de inf9rmática, os objetos a serem 
adquiridos e elabora projeto básico ou documentos equivalenteS para os serviços prestados, 
conforme determinam os arts. 15, § 7°, I, e 6°, IX, da Lei nO 8.666/93 

Proposta de Encaminhamento 

178. Ante o exposto, propomos que, por ocaslao da apreclaçao do presente processo, seja 
reiterada a determinação feita à DATAPREV no item 9.2.3 do Acórdão n.o 838/2004 - Plenário no 
sentido de que, nos processos de aquisição de bens e serviços de informática, especifique 
precisamente os objetos a serem adquiridos e elabore projeto básico ou documento equivalente para 
os serviços a serem prestados, conforme determinam respectivamente os arts. 15, § 7°, I, e 6°, IX, da 
Lei nO 8.666/93. 

Provável Beneficio da Proposta de Encaminhamento 

179. A. correta especificação de bens e serviços a serem adquiridos minimiza a possibilidade de 
retardamento de licitações e contratações diretas, seja pela via' administrativa, seja pela via judicial, 
e garante a qualidade e adequação do objeto contratado às necessidades da empresa, contribuindo 
para a utilização eficiente dos recursos destinados à realização dos procedimentos administrativos e 
à própria aquisição. Trata-se de um beneficio do ti~o "melhoria na forma de atuacào". orevisto no 
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5.1.4 - ACHADO DE AUDITORIA - Apresentação de garantia contratual após a assinatura 
do contrato. 

Situação encontrada 

180. Apresentação de garantia contratual após a assinatura do contrato. 

Critério de Auditoria 

181. Art. 56 da Lei nO 8.666/93. 

Evidências 

a} Processo: CP 2003.0192.01 (fls. 431/549, Anexo 4, Volume 2) 

182. A garantia exigida pelo Item 12 do Edital da Concorrência n° 00312003 e pela Cláusula 
Décima do Contrato nO O 1.0656.2003 e que deveria ser prestada no ato somente foi apresentada em 
23/0112004, mais de um mês após a assinatura do contrato, em 10/1212003 (fls. 455, 534 e 541, 
Anexo 4, Volume 2). Situação semelhante ocorreu por ocasião da assinatura do 1° Termo Aditivo: o 
endosso da garantia anterior somente foi apresentado em 13/0112005, mais de um mês após sua 
assinatura (fls. 548, Anexo 4, Volume 2). 

Efeitos 
, 

183. A garantia a ser apresentada na assinatura do contrato, quando exigida no instrumento 
convocatório, tem a finalidade de evitar ou diminuir os riscos de prejuízo para a Administração 
Pública advindos do inadimplemento parcial ou total do contrato. A sua apreséRtação após a 
assinatura do contrato contraria a lei e o interesse público, provoca insegurança jurídica e gera risco 
para a Administração Pública. 

Conclusão da equipe de auditoria 

184. A DATAPREV tolerou a assinatura de contrato e termo aditivo sem que a contratada 
apresentasse a garantia que, conforme instrumento convocatório e clfsulas contratuais, deveria ser 
prestado no ato da assinatura. ' • 

185. Assim, somos de opinião que deva ser determinado à DATAPREV que observe a regra 
contida no art. 56 da Lei nO 8.666/93 e abstenha-se de assinar contratos e termos aditivos sem que 
tenha sido prestada no ato de sua assinatura a garantia prevista no instrumento convocatório. 

Proposta 

186. Em face do exposto, propomos que, por ocasião da apreciação do presente processo, seja 
determinado à DAT APREV que observe a regra contida no art. 56 da Lei n° 8.666/93 e abstenha-se 
de assinar contratos e termos aditivos sem que tenha sido prestada no ato de sua assinatura a 
garantia prevista no instrumento convocatório. 

Provável Benefício da Proposta de Encaminhamento 

187. A garantia a ser apresentada na assinatura do contrato, quando exigida no instrumento 
convocatório, tem a finalidade de evitar ou diminuir os riscos de prejuízo para a Admin:istração 
Pública advindos do inadimplemento parcial ou total do contrato. Ao dar cumprimento ao que 
determina a Lei, a DATAPREV diminui os riscos inerentes a uma situação de inexecução 
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contratual. Trata-se de um beneficio do tipo "melhoria na forma de atuação", previsto no item 3.3 
do Anexo à Portaria TCU n° 59/2004. 

5.2 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MICROINFORMÁTlCA 

188. Além de possuir um numeroso parque de microinformática, a DATAPREV presta serviços 
de gerenciamento e manutenção para os parqúes do INSS, do Ministério da Previdência Social e 
para outras entidades. Para realização desses serviços, dispõe de sistema informatizado de 
gerenciamento de equipamentos de informática denominado "Sartweb". 

189. O quadro a seguir apresenta a distribuição por órgão dos equipamentos do tipo 
microcomputador sob a responsabilidade da DA T APREV . 

MPS 
Outras Entidades. 

TABELA 9 

58.931 

787 

212 , , 

190. A manutenção dos equipamentos de microinformática é 'prestada por terceirizadas. A 
contratação desses serviços é feita de forma descentralizada pelos escritórios', e órgãos da 
DAT APREV no âmbito de sua jurisdição. No sistema "Sartweb" estão cadastradas basicamente 
quatro modalidades de contratação: 

• 
• 
• 
• 

Aquisição - prestada pelo fabricante na vigência da garantia do equipamento; 
Locação - atrelada ao contrato de locação do equipamento; 
Per Call- pela qual a contratada'é remunerada por cada chamado; 
Seguro - na ~ual se paga um valor fixo mensal correndo por contaida contratada todos os gastos 
de manutençao que demandar o eqUIpamento segurado. • 

191. Fica ao talante de cada escritório a escolha da modalidade de manutenção a ser contratada. 
Não existem orientações para indicação da modalidade mais vantajosa para cada tipo de perfil de 
parque de microinfonnática, em que pese o Sartweb poder fornecer estatísticas sobre histórico de 
avarias dos equipamentos capazes de subsidiar tais orientações. No quadro a seguir, são 
apresentados os totais de microcomputadores atendidos por cada modalidade. 
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TABELA 10 

Aquisição 

Locação 

Per Call 

Seguro 

14379 

6478 

3266 

12526 

192. Tirante a manutenção prestada por fabricantes em razão da garantia, a modalidade 
predominante é "Manutenção seguro". A gestão das contratações nessa modalidade é trabalhosa no 
aspecto administrativo, já que alterações na base de equipamentos segurados exige a celebração de 
termos aditivos, chegando algumas contratações de maior duração a ter mais de vinte aditivos. 

..• 

5.2.1 - ACHADO DE AUDITORIA - Ausência de orçamento detalhado. 

Situação encontrada 

193. Ausência de orçamento detalhado. 

Critério de Auditoria t 
; 

194. Art. 7°, § 2°, lI, da Lei nO 8.666/1993. 

Evidências 

195. Todos os processos de manutenção de equipamentos de microinformática selecionados 
para análise . 

196. A análise da amostra de processos de manutenção de equipamentos de microinformática 
revelou que a estimação dos custos da contratação é simplesmente qaseada em cotação de preços 
junto a poucos fornecedores. Recorre-se também aos registros, constlmtes em banco de dados, dos 
valores das contratações de manutenção efetuadas pela DATAPREV em outros escritórios. 

Efeitos 

197. A inexistência de tais orçamentos dificulta a determinação, entre cotações díspares, da que 
mais reflete os preços praticados no mercado. Prejudicada também fica a aferição da excessividade 
ou da inexeqüibilidade das propostas dos licitantes. 

Conclusão da equipe de auditoria 

198. A estimação do valor da contratação da maneira como é feita não atende ao exigido no 
art.r, § 2°, 11 da Lei n.o 8.666/1993 relativo à elaboração de orçamento detalhado por insumos com 
a composição dos custos unitários. 

199. Há que se reconhecer, entretanto, que os insumos integrantes da formação do preço dos 
serviços são variados (demanda de mão-de-obra envolvida, custo das peças de reposição, 
imobilização do equipamento substituto, despesa de deslocamento de equipe para cidades do 
interior etc.) e alguns de dimensionamento dependente de conhecimentos típicos de empresas 
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atuantes na área, como é o caso das estatísticas de avanas dos componentes de custo maIs 
significativo para cada tipo de equipamento. 

200. Contudo, esse específico conhecimento está ao alcance da DAT APREV, já que no Sartweb 
são registradas informações relativas ao tipo de avaria sofrida pelo equipamento, podendo assim ser 
elaborada a referida estatística. Associando-se isso ao fato da empresa ser do ramo de serviços de 
informática, logo com experiência em orçamentação de custos desse tipo de serviços, chega-se à 
conclusão que nada obsta que a DAT APREV promova a elaboração dos referidos orçamentos. 

Proposta 

201. Pertinente, então, que se formule determinações abarcando tanto o achado aqui tratado como 
também a questão do· não aproveitamento, conforme exposto no parágrafo 191 supra, dos recursos 
do Sartweb para prover as unidades da DATAPREV de subsídios para a escolha da modalidade 
ideal de contratação dos serviços de manutenção . 

5.2.2 - ACHADO DE AUDITORIA - Desrespeito aos princípios do contraditório e da 
igualdade em sede recursal da fase técnica. 

Situação encontrada 

202. Desrespeito aos princípios do contraditório e da igualdade em sede recursal da fase técnica. 

Critério de Auditoria 

203. Princípio do contraditório (art. 5°, inc. LV da CF/88) e o princípio da igualdade insculpido 
no art. 3° da Lei 8.666/93. 

Evidências 

a) Processo CP 2002.0239.01 
Modalidade de licitação: Concorrência 001/2004, do tipo técnica e preço 
Objeto: manutenção, na modalidade segnro, para os i servidores corporativos da 
Administração Central da DATAPREV. • 

204. O exame dos autos permitiu identificar diversas irregularidades cometidas em sede recursal, 
que culminaram no indevido alijamento da primeira colocação do certame da licitante detentora da 
proposta mais vantajosa. Foi identificado também adjudicação à empresa cujas certidões referentes 
à regularidade fiscal estavam expiradas, protelação descabida na homologação da licitação e 
extrapolação do prazo estabelecido no edital para efetivação do contrato após a homologação do 
certame. Nos tópicos seguintes, serão abordadas cada uma dessas irregularidades. 

205. De acordo com os termos do edital (fls. 01/25 do Anexo 5), haveria duas fases de 
julgamento, a das propostas técnicas e das propostas comerciais, sendo declarada vencedora a 
licitante detentora da melhor proposta frente a ponderação do resultado das duas fases, peso 7 (sete) 
na fase técnica e 3 (três) na de preço. 

206. Dentre os quesitos para o julgamento das propostas técnicas, havia os subfatores "Formação 
em MCP e MCSE", "Quantidade de técnicos com mais de 05 anos de experiêl\cia com Registro nó 
Crea" e "Atendimento Local". Na ata de abertura dessas propostas (fls. 26/27 do Anexo 5), a 
licitante PC Manutenção de Computadores Ltda. fez constar, em relação à documentação da 
licitante Chiptek Informática Ltda., a observação de que "as fichas re"istro de empre"ados não 
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de apu~aç.ã~ da pon~ação t~cnica de cada I~ci~te, tendo, si?o no jul?lIi#~n+O~;?t~ado 205 
pontos a liCitante Urusys Brasil Lida., 151 à Mlcrolmea ComercIO de Serviços ãe'Ií1furmahca Lida., 
196 à PC Manutenção de Computadores Lida: e 175 à Chiptek Informática Lida. 

207. !rresignada com o resultado, a licitante Chiptek interpôs recurso hierárquico (fls. 29/36 do 
Anexo 5) pleiteando majoração da sua pontuação nos subfatores "Formação em MCP e MCSE", já 
que não teriam sido computados os pontos referentes ao técnico V anderson Vicentin, e "quantidade 
de técnicos com mais de 05 anos de experiência com Registro no Crea" Seu pleito também 
abrangia a exclusão de pontos concedidos à PC Manutenção nos sub fatores "atendimento local" e 
"Formação em MCP e MCSE", sob o argumento, no tocante a esse último subfator, de ausência do 
carimbo de autenticação do Ministério do Trabalho nas fichas de registro de empregado dos 
técnicos José Antonio Muniz de Melo, Paulo Sérgio Muniz de Melo e Ricardo Cristian Smith 
Balagna, bem corno não ter sido apresentada carteira de trabalho comprovando o vínculo 
empregatício . 

208. Na impugnação ao recurso, promovida pela PC (fls. 37/42 do Anexo 5), foi alegado que, 
com a edição da Portaria 739 do Ministério do Trabalho, de 29/08/1997, a autenticação se daria 
com a visita do Fiscal do Trabalho (inteligência do contido no caput e § 3° do art. 2° da referida 
norma). 

209. Contrariando o disposto no art. 109, § 4° da Lei nO 8.666/93, a Comissão de Licitação 
simplesmente encaminhou o processo para análise do jurídico sem emitir qualquer tipo de 
manifestação sobre os recursos. E acrescente que a doutrina entende que tal manifestação deva ser 
exercida não só de modo formal como substancial, conforme se evid'encia na lição de Marçal Justen 
Filh04

: t 

"5.4) Manifestação da autoridade julgadora 

Após a ouvida de todos os interessados, a autoridade deve exercer o JUIZO de 
retratação. Disporá do prazo de cinco dias úteis. Se entender procedentes os 
argumentos do recurso deverá rever sua decisão. Senão, encaminhará o processo à 
apreciação da autoridade superior, 'devidamente informado '. Em qualquer hipótese, 
a auton'dade administrativa tem o dever de atuar de modo motivado. Quer 
acolhendo, quer rejeitando o recurso, exige-se ai exposição dos fondamentos 
concretos que conduzem ao entendimento adotad;. A expressão 'devidamente 
informado' não autoriza o agente administrativo a omitir fondamentação. Não basta 
um simples 'relatório', na"ativo dos eventos . .. 

210. Em memorando único (flsA4/46 do Anexo 5), o advogado da empresa, Dr. Marcelo 
Marques Lopes, apreciou as peças recursais, opinando pela retirada dos pontos obtidos pela PC 
referentes aos técnicos mencionados e pela concessão de pontos atinentes ao técnico da Chiptek 
Vanderson Vicentin, de forma a alterar a pontuação da Chiptek para 183 pontos e da PC 
Manutenção para 164. A autoridade competente para o julgamento do recurso, o Diretor de 
Administração e Finanças, cargo à época exercido pelo Sr. José Roberto Borges da Rocha Leão, 
anuiu, em cota singela, com a proposta do parecer. 

211. Vê-se, portanto, que a . apreciação dos questionamentos à fase do julgamento técnico 
resumiu-se ao levado a cabo pelo setor juridico da empresa, ante a abstenção da Comissão de 
Licitação em fazê-lo. e a simples aposição do "de acordo" ao parecer. por quem efetivamente 
competia julgá-los. Nessa apreciação dos recursos se verificou a violação do princípio do 
contraditório e da igualdade entre os licitantes. 
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212. É de notar o referido parecer foi por demais lacônico na abordagem do mérito dos recursos, 
tendo fundamentado a opinião pela exclusão dos pontos da licitante PC Manutenção em um único 
parágrafo, verbis : 

,. Neste mister. cumpre-nos esclarecer que nos documentos apresentados para 
pontuação dos fatores. "Quantidade de técnicos com certificação MCSE e 
Quantidade de técnicos com Certificado MCP" em relação as pessoas de José 
Antônio Muniz de Melo. Paulo Sérgio Muniz de Melo e Ricardo Cristian Smith 

. Balagna. não ficou comprovada o seu vínculo com a empresa PC Manutenção. visto 
que as fichas de cadastro. além se não ter a certificação do Ministério do Trabalho e 
não apresentar as carteiras de trabalho para sua ·.confirmação. conforme exarado 
em sua impugnação. essas fichas são diferentes das apresentadas em outra licitação. 
o que não deixa a Administração confortável para sua aceitação" 

213. Nesse parágrafo, fica patente que, além de não ter sido enfrentada a questão jurídica 
apontada pela impugnante como justificadora da ausência do carimbo de autenticação do Ministério 
do Trabalho, ou seja, se a autenticação era ou não exigível frente as nonnas daquele ministério, 
houve inovação no fundamento para a retirada dos pontos da PC (aludiu-se à divergência entre as 
fichas apresentadas e as constantes de outra licitação o que, verbis. "não deixa a administração 
confortável para sua aceitação. ") e sem oferecer oportunidade para que a licitante pudesse 
contraditá-lo. Esses dois fatos, sem dúvida, configuram violação ao princípio do contraditório com 
sede constitucional, dele resultando evidente prejuízo à licitante, já que houve exclusão de pontos 
concedido no julgamento pela comisSão de licitação. 

214. Verifica-se também que houve disparidade entre o tratakento dispensado à autora do 
recurso e à impugnante desse. Cabe aqui transcrever, para efeito de comparação, o tre<:ho do parecer 
em que foi proferida a opinião pela concessão de pontos à empresa Chiptek. 

"Quanto à pontuação da empresa Chiptek. verifica-se que não foi computado 
realmente a pontuação referente ao técnico Vanderson Vicentin no que se refere ao 
item de certificação MCSE. devendo. portanto. a pontuação nesse item ser de 16 
pontos. passando o total para 183 (cento e oitenta e três) pontos. as demais 
considerações ficam prejudicadas. pois não pode l1t Comissão aceitar protocolo 

. como documento viável" ; 
• 

215. Do confronto entre as duas transcrições, sobressai que para a propositura da retirada de 
pontos da impugnante se recorreu até a documentação existente em outras licitações, ao passo que, 
para a proposta de concessão de pontuação à recorrente referente à certificação MCSE do técnico 
Vanderson Vicentin, não foi adotada postura semelhante, já que foi exarada sem fazer menção a 
elementos do próprio processo relacionados com falhas existentes na documentação dos 
empregados da empresa Chiptek (observação da PC Manutenção constante da ata de abertura das 
propostas técnicas quanto à ausência do nome da empregadora). 

Efeitos 

216. As ocorrências aqui tratadas podem levar à suscitação de questionamentos na esfera judicial 
capazes de comprometer as atividades da empresa dependentes dos serviços contratados, além de 
acarretar, confonne se verá mais adiante, um gasto a maior na contratação em razão da alteração no 
resultado ter alijado da primeira colocação do certame a licitante detentora da proposta comercial 
mais vantajosa. 
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Conclusão da equipe de auditoria 

217. Ficam assim evidenciados tanto a violação do prinCipIO do contraditório, conforme 
assinalado no parágrafo 213 supra, como o desrespeito ao princípio da igualdade, ante o exposto no 
parágrafo 215 supra, princípios esses que deveriam presidir a apreciação dos recursos e outros 
questionamentos dos licitantes. 

Proposta 

218. E ante o desrespeito, aqui demonstrado, a esses princípios basilares, entendemos que devam 
ser ouvidos em audiência em relação a isso os responsáveis pela apreciação dos recursos à fase 
técnica do certame, ou seja o advogado Marcelo Marques Lopes e o então Diretor de Administração 
e Finanças, José Roberto Borges da Rocha Leão . 

5.2.3 - ACHADO DE AUDITORIA - Não apreciação de representação de licitante . 

. Situação encontrada 

219. Não apreciação de representação de licitante. 

Critério de Auditoria 

220. Aplicação subsidiária do disposto no art. 24 da Lei do Processo Administrativo Federal, de 
n° 9.784/99. 

Evidências 

a) Processo CP 2002.0239.01 

221. A PC Manutenção Ltda. interpôs representação (fls. 47/56 do Anexo 5) dirigida ao 
presidente da DATAPREV, com pedido de efeito suspensivo, contra a alteração no resultado do 
julgamento das propostas técnicas efetuada em sede recursal. Apesar de encaminhada à 
Coordenação Jurídica, mediante memorando n° 195/2004 (fls. 57 do Anexo 5) da comissão de 
licitação, por intermédio da qual havia sido interposta, não há nos ajtos notícia de sua apreciação, 
seja pelo setor jurídico da empresa, seja pela autoridade a que era dirrgida. 

222. Questionado a respeito, o setor jurídico da empresa, na pessoa de seu ex-Coordenador 
Jurídico de Contratos, Dr. Paulo Galloti Monteiro Marinho, apresentou cópia do parecer (fls. 58/65 
do Anexo 5), também da lavra do advogado Marcelo Marques Lopes, o qual teria sido na ocasião 
aprovado pela referida coordenação e cujo original, por algum lapso administrativo, teria se 
extraviado dos autos. Nada foi declarado acerca da decisão adotada pela autoridade competente para 
julgá-Ia. 

223. Apesar de não constar nos autos o pronunciamento da autoridade a que fora dirigida, cabe 
aqui tratar do exposto na representação, bem como a apreciação procedida no parecer juridico. 

224. Como fundamento da representação, foi alegada a existência de perseguição contra a 
empresa por parte do parecerista, o qual, segundo a convicção da representante, teria, tanto nessa 
como em licitação anterigr (a questão envolvendo essa outra licitação será abordada em tópico 

. específico mais adiante);por meio de pareceres parciais, e em contraste com dispositivos editalícios 
e legais, prejudicado a empresa. É apontada como evidência disso, no caso da licitação em apreço, a 
violação do princípio da igualdade que deve viger entre os licitantes, haja vista constar no referido 
Darecer oue "enauanto reduzia a vontuacão da ora recorrente sob o válido arfromento de alie a~ 
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técnicos com certificação MCSE e quantidade de técnicos com certificação MCP' não possuíam 
'certificação do ministério do trabalho' - o que não é mais exigido pela Lei - aumentava a 

pontuação da proponente Chiptek no mesmo item do Edital com base em ficha de registro de 
empregado igualmente sem 'certificação do Ministério do Trabalho '. Logo, segundo a visão 
distorcida do subscritor do parecer ML 054/2004 o motivo que reduziu a pontuação do ora 
recorrente não se aplica à CHIPTEK, evidenciando a açJoção de critérios diferentes para situações 
equivalentes. Dois pesos e duas medidas . .. 

225. Retomando a questão já consignada pela empresa na ata de abertura das propostas 
comerciais acerca da ausência de identificação do empregador nas fichas de registro de empregado 
da Chiptek, a representante assinalou que "com relação ao profissional indicado pela CHIPTEK, o 
qual justificou o aumento da pontuação desta, além da ficha de registro não apresentar a 
desnecessária 'certificação do Ministério do Trabalho' que resultou na diminuição da pontuação 
da recorrente, a mesma sequer refere-se a citada proponente. como se vê do mencionado 
documento em anexo. Basta comparar as fichas de registro dos empregados da ora recorrente com 
a apresentada pela CHIPTEKpara se constatar que a desta última é muito menos 'confortável'
para usar o impróprio termo adotado pelo subscritor do parecer - do que as da ora recorrente, 
onde se vê claramente o nome da contratante e todas as demais informações necessárias à análise 
do documento. como de fato bem identificou a douta comissão de licitação . .. 

226. No tocante à questão da divergência entre as fichas de registro de seus empregados, 
esclareceu a representante que o fato decorreria de não serem as mesmas fichas em razão dos 
técnicos terem sido dispensados e posteriormente recontratados, acostando aos autos para provar o 
vínculo dos técnicos com a empresa cópia de contracheques, carteirás de trabalho e recolhimento de 
contribuições previdenciárias. t 

227. Assinalou ainda, no arrazoado, que o conteúdo do atestado técnico exarado' pela empresa 
V ésper para a Chiptek teria conteúdo falso, pois, segundo informações colhidas pela representante, 
a verdadeira prestadora de serviços para aquela empresa de telefonia seria a RG Software Ltda., 
cujo dono seria a mesma pessoa proprietária da Chiptek, constituindo-se em estratégia de burla à 
exigência da regularidade fiscal, por meio da qual a Chiptek manteria situação de regularidade 
fiscal ao passo que a RG não, dando-se, entretanto, por essa última, efetivamente o faturamento dos 
serviços. Aponta ainda como forma de confirmar o relatado a realiza,ção de diligência à V ésper, de 
modo a ser obtida cópia do suposto contrato com a Chiptek. 1 

228. No parecer extraviado do processo, as argumentações expendidas pelo advogado' da 
DATAPREV centraram-se na refutação da acusação de perseguição e em considerações acerca da 
natureza jurídica do parecer jurídico. Quanto ao aduzido pela representante corno justificativa para a 
divergência entre as fichas de registro de empregados, foi argumentado que tal situação configurava 
violação e fraude ao FGTS, ante o disposto no art. 2° na Portaria do Ministério do Trabalho nO 384, 
de 19 de junho de 1992. 

229. Nesse parecer, corno no anterior, questões cruciais para o deslinde do mérito da postulação 
do recorrente não for~ enfrentadas. De fato, o parecer simplesmente silenciou a respeito da 
alegada quebra do princípio da igualdade incorrida em não fazer valer para apreciação da pontuação 
do técnico Vanderson Vicentin da empresa Chiptek a mesma exigência referente à certificação do 
Ministério do Trabalho exigida da represe~tante. Também não se pronunciou a respeito da suposta 
falsidade do conteúdo do atestado de capacidade técnica emitido pela V ésper para a Chiptek e 
muito menos acerca da diligência proposta para confirmá-la 
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Efeitos 
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23 O. Em relação aos efeitos advindos dessa irregularidade, aplicável aqui as considerações 
expendidas no achado 5.2.2. 

.. 
Conclusão da equipe de auditoria 

231. A alegação de extravio para justificar a não apreciação da representação não elide a grave 
ofensa ao direito de petição que restou configurada, ante a não observância do prazo para realizar 
tal apreciação, que seria de cinco dias, prorrogáveis, conforme aplicação subsidiária do disposto no 
art. 24 da Lei do Processo Administrativo Federal, de nO 9.84/99, haja vista que o prazo previsto no 
art. 109, § 4° da Lei 8.666/93 se aplica tão-somente ao recurso hierárquico . 

Proposta 

232. Ante o exposto, é imperativo que seja ouvido em audiência acerca dessa irregularidade a 
autoridade a qual competia julgar a representação, o então presidente da DATAPREV, Sr. José 
Jairo Ferreira Cabral. 

5.2.4 - ACHADO DE AUDITORIA - Desrespeito ao prinCIpIO do contraditório em sede 
recursal do julgamento f"mal apreciação de representação de licitante. 

Situação encontrada 
, 

233. Desrespeito ao princípio do contraditório em sede recursal dQ julgamento final apreciação de 
representação de licitante. 

Critério de Auditoria 

234. Princípio do contraditório (art. 5°, inc. LV da CF/88) . 

Evidências 

a) Processo CP 2002.0239.01 
J 
• 

235. Não tendo sido apreciada pela autoridade competente a representação, e com ela o pedido de 
efeito suspensivo, prosseguiu a licitação, tendo sido efetuado, no dia 25 de junho de 2004, o 
julgamento das propostas comerciais e a classificação das propostas, expressos no quadro a seguir: 

TABELA 11 

Pontuação Técnica 205 151 164 183 

Preço 1.462.225,68 958.560,00 823.199,28 846.960,00 

Índice Técnico (lT)-
pontuação: pela maior 1,00 .. 0,73 0,80 0,89 

pontuaçãó 

Índice Preço (IP) - menor 
0,56 0,85 1,00 0,97 preço : preço 

i 
Fator de Ponderação Técruco! 

7,00 5,11 5,60 6,23 (J:;I\ = /TTv7\ 
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Fator de Ponderação 
Preço(FP) = (IPx3) 

Valor de Avaliação :VA = , 
fator de ponderação Técnico -'i 

fator de Ponderação Preço : 
, í 
iPropostas Qualificadas (V A "=! 
i MaiorVA"':6% MaiorVA) i 
'Proposta Equivalente (preço <: 
: Menor preço + 12% Menor j 
. preço) . 

Proposta Equivalente (maior [ 
VA = vencedora) ; 

1,68 

8,68 

Sim 

Não 

2,55 3,00 2,91 

7,66 8,60 9,14 

Não Sim Sim 

Não Sim Sim 

Sim 

236. Tendo em vista que teria se sagrado vencedora a empresa PC Manutenção, em vez da 
Chiptek, se não tivesse havido a reforma em sede de recurso do julgamento das propostas técnicas 
(mantidos os seus 196 pontos nessa fase, a empresa ficaria com IT = 0,96, FT = 6,72 e VA=9,72), 
interpôs a empresa PC recurso hierárquico (fls. 78/86 do Anexo 5) contra o resultado final do 
certame. 

').37. Em seu 'arrazoado, a recorrente praticameÜie repisou o~ argumentos expendidos na 
representação, mas tendo agora como mote o fato de ter sido injust3JI1ente alijada do primeiro lugar 
do certame e com o agravante de sua proposta comercial ser a menos onerosa, configurando assim 
efetivo prejuízo à administração. . 

238. Na impugnação promovida pela Chiptek (fls. 88/90 Anexo 5), a referida empresa repeliu 
todas as alegações da recorrente referente à irregularidade na documentação de sua proposta. No 
que se refere ao técnico Vanderson Vicentin, fez acostar cópia da carteira de trabalho de nO 
0075551, 2" via (fls. 91 do Anexo 5), com data de expedição de 23/03/2004, do referido técnico 
onde consta sua admissão na empresa no dia 25/0312004. Em relação ao atestado técnico da Vésper, 
pronti~c?u-se em apresentar a comissão de licitação seu original ipara quaisquer averiguações 
necessanas. -

239. Semelhantemente ao ocorrido na fase das propostas técnicas, a comissão não deu 
cumprimento ao disposto no art. 109, § 4°, da Lei 8.666/93, encaminhando recurso e respectiva 
impugnação ao setor jurídico (fls. 92 do Anexo 5). 

240. O parecer jurídico (fls. 93/101 do Anexo 5), também da lavra do Dr. Marcelo Marques 
Lopes, quase que textualmente repetiu a argumentação expendida no referente à representação. 
Diferiu apenas no que conceme às questões levantadas pela recorrente a respeito das irregularidades 
existentes na proposta da Chiptek, tendo tratado de forma genérica o assunto em um único 
parágrafo, assinalando que "Com relação às acusações feitas contra os documentos apresentados 
pela Chiptek, não existe qualquer elemento que comprove a veracidade das denúncias, sendo certo 
de quem acusa é obrigado a comprovar, o que não foi feito pela empresa Pc. " 

241. Esse parecer foi aprovado pelos então Coordenador Jurídico de Contratos e Coordenadora 
Geral de Consultoría Jurídica, ambos em cota singela. Por despacho, o Diretor de Administração e 
Finanças, autoridade competente para o julgamento do recurso, determinou o saneamento dos autos 
com a realização de diligência à licitante PC Manutenção, por intermédio da comissão permanente 
de licitação, para obtenção das GFIP da empresa relativas aos meses de novembro de 2003 ajaneiro 
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242. Como resposta à diligência, foi apresentado o arrazoado de fls. 1031108 do Anexo 5. A par 
de externar seus protestos pelo fato da apreciação do recurso ter ficado a cargo de parecerista cuja 
suspeição se argüiu, a diligenciada acentuou que o cerne da questão era saber da existência ou não 
de vinculo empregatício dos técnicos com a PC Manutenção Ltda., e tal indagação já teria sido 
dirimida com apresentação de GFIPs referentes à data da licitação, por isso seria despicienda a 
apresentação de qualquer outra documentação. Repeliu ainda a opinião do parecer de que teria 
havido fraude ao FGTS, aduzindo que as demissões teriam sido voluntárias e, portanto, sem resgate 
de FGTS. Teceu crítica tanto ao pouco espaço do parecer dedicado à apreciação do que foi 
imputado à Chiptek como à opinião nele expressa de que não teria havido comprovação de sua 
ocorrência. E como prova do que foi aduzido referente à suposta irregularidade no atestado técnico 
da Chiptek, anexou cópia de atestado da· mesma Vésper (fls. 109 do Anexo 5), apresentado em 
licitação de Fumas, em que figura como prestadora de servíços de manutenção de hardware para a 
mesma base de equipamentos (4415) e abrangendo período praticamente coincidente dos constantes 
no da Chiptek (fls. 108 do Anexo 5), a já mencionada empresa RG Software Ltda., constando nele a 
informação de que o nome fantasia da empresa é Chiptek. Em relação à tese, já aduzida em sua 
representação e no recurso hierárquico, de que isso evidenciaria estratégia de burla à licitação, 
acresceu a informação de que, como decorrência da revelação desses atos, as empresas teriam 
modificado seus estatutos de modo que uma possa usar como nome de fantasia a razão social da 
outra. 

243. Coube ao então Coordenador Jurídico de Contratos a apreciação jurídica (fls. 112 do Anexo 
5) desse último arrazoado da licitante e, ao fazê-lo, entendeu que essa não teria dado cumprimento à 
diligência, restando sem validação a documentação referente aos selll' empregados, bem como que o 
aduzido nessa peça nada de concreto trazia capaz de suscitar revjsão dos julgamentos. Em face 
desse parecer, o Diretor de Administração e FinançaS, Sr. José Roberto Borges da Rocha Leão, 

. indeferiu o recurso hierárquico da empresa PC Manutenção Ltda. . 

Efeitos 

244. Também aplicável aqui, tendo em vista a identidade da natureza da irregularidade, o já 
expendido no achado de auditoria 5.2.2. 

Conclusão da equipe de auditoria 
J 

245. A existência do trecho transcrito no parágrafo 240 supra não elide a constatação de que não 
houve efetivo enfrentamento das matérias postas pela recorrente, aplicando-se aqui também as 
considerações feitas no exame da apreciação da representação no sentido de que restou violado o 
princípio do contraditório. 

Proposta 

246. Ante as semelhanças entre a irregularidade aqui relatada e as do achado 5.2.2, é cabível que 
se adote a providência lá alvitrada, qual seja, a audiência dos responsáveis pela apreciação dos 
recursos ao julgamento final do certame, advogado Marcelo Marques Lopes e o então Diretor de 
Administração e Finanças, José Roberto Borges da Rocha Leão. 

247. Além dessa providência, merece uma atuação por parte do Tribunal a questão da suposta 
fraude, denunciada pela PC, que a Chiptek teria cometida no que conceme ao atestado de 
capacitação técnica apresentado por ela referentes a serviços prestados a empresa de telefonia 
Vésper. 

248. Consulta ao sistema CNPJ (fls. 113/118 do Anexo 5) permitiu confirmar parte dos fatos 
nf:, ............. .-. ............ ""1<') Df"" 0 ...... , ..... 1.,"" .... ...1 .... 0. .......... ..... no ... +~ ...... »""' ... 1 ........ 0 ...... +0. t ........ t" .. rl-.; ...... t.:,.I. .... ,.. ....... ~ ........... Df""'! ......... -H-H ......... "'" 
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que o nome fantasia da RG constante do cadastro da receita é justamente a razão social da outra 
empresa do referido sócio (Chiptek), 

249. Outro detalhe que reforça os indícios de que o contido no atestado apresentado pela Chiptek 
poderia não se referir a serviços por ela prestados são as coincidências, tanto em relação a base de 
equipamentos envolvido nos serviços corno seu periodo de realização, existentes nos atestado da 
Chiptek e o da RG software, que supostamente teria sido apresentado na licitação de furnas. 

250. Dada a gravidade que o caso encerra, é prudente que seja diligenciada a empresa para que 
dirima as dúvidas existentes em torno do atestado apresentado pela Chiptek. 

5.2.5 - ACHADO DE AUDITORIA - Indevido alijamento, da condição de vencedor.a, da 
licitante com a proposta mais vantajosa . 

Situacão encontrada 

251. Indevído alijamento, da condição de vencedora, da licitante com a proposta mais vantajosa. 

Critério de Auditoria 

252. Itens do edital que regem o julgamento das propostas técnicas e do julgamento final do 
certame (Itens 7 e 9, respectivameRte do Edital da Concorrência 00112004). 

Evidências , 
a) Processo CP 2002.0239.01 

253. Tendo em vista que o fundamento final determinante da exclusão dos pontos referentes aos 
técnicos da PC Manutenção se fixou no fato de ter havido fraude ao FGTS, em face de terem 
decorrido menos de 90 dias entre suas dispensas e subseqüentes admissões na empresa, cumpre 
analisar se tal argumento é hábil para propiciar a perda da pontuação em questão . 

254. Vejamos então a redação do artigo da Portaria do Ministério do Trabalho de n° 384/92, em 
que arrimou o parecerista a opinião de que teria havido fraude ao FGTS: 

• 
"Art. 2" Considera-se fraudulenta a rescisão seguida de recontratação ou de 
permanência do trabalhador em serviço quando ocorrida dentro dos noventa dias 
subseqüentes à data em que formalmente a rescisão se operou. " 

255. Tanto a interpretação literal corno a sistêrnica apontam para o entendimento de que o 
reputado corno fraudulento, logo ineficaz, seria a rescisão nas condições previstas no artigo. A 
literal, porque o termo '1raudulenta" está no singular e não poderia, portanto, abranger também o 
ato da recontratação. A sistêrnica, tendo em vista que não se coaduna com o espírito do Direito do 
Trabalho fulminar um vínculo laboral deixando assim desassistido o trabalhador. É mais 
consentâneo com esse ramo do Direito que se repute ineficaz apenas a rescisão, tudo se passando 
como se não houvesse solução de continuidade na avença obreira. 

256. Mas se ineficaz foi a rescisão, influencia alguma teria na situação da licitante frente ao 
exigido no edital, já que esse vínculo entre a empresa e os técnicos não só estaria vigendo por 
ocasião da licitação corno, por força do dispositivo retro, seria mais longevo que o retratado na 
documentação apresentada.' 

257. Resta ainda examinar, entretanto, se o ilícito apontado no parecer quanto à fraude ao FGTS 
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elementos comprobatórios de que sequer tenha havido resgate de contas vinculadas do FGTS. E 
mesmo, ad argumentandum, se tivesse havido, dificilmente a responsabilidade recairia sobre o 
'empregador, já que o ato de retirada dos recursos do fundo partiria do seu beneficiário, isto é, 
aqueles cujos contratos de trabalho tinham sido rescindidos. Mas, mesmo se recaísse, estariamos 
diante de caso de desclassificação da licitante do próprio certame, seguida da devida notificação a 
quem de direito para as providências legais cabíveis. Só que desclassificação não houve muito 
menos notificação, conforme resposta a inquirição nesse sentido constante do ato de requisição de 
nO 17. 

Efeitos 

258. Os mesmos desdobramentos já vistos em tópicos antecedentes cabem no presente achado, já 
que a preterição, sem respaldo legal, da condição de vencedora que sofreu a licitante PC 
Manutenção Ltda. pode suscitar questionamentos junto ao poder judiciário, capaz de prejudicar a 
contratação dos serviços objetos do certame, sem contar no prejuízo que dela decorre, pois a 
preterida era detentora de proposta comercial de valor inferior ao da declarada vencedora . 

Conclusão da equipe de auditoria 

259. Sobressai da análise de todo desenrolar desse certame que as irregularidades já apontadas 
em tópicos anteriores acabaram por provocar o indevido alijamento da licitante PC Manutenção 
Ltda., a qual detinha a proposta mais vantajosa, da primeira colocação da licitação. De fato, não 
fosse a alteração em sede recursal do resultado do julgamento das' propostas técnicas, a referida 
licitante teria permanecido com os 196 pontos que lhe tinham sido cbnferido no referido julgamento 
e, com isso, conforme projeção já explicitada em item anterior/teria granjeado a condição de 
vencedora do certame 

, 260. Assim sendo, a conclusão a que se chega é que a preterição ao primeiro lugar que sofreu a 
licitante PC Manutenção Ltda. não encontra respaldo legal. 

Propostas 

26i. Necessário, portanto, que sejam ouvidos em audiência a r~ito do aqui abordado todos 
aqueles que concorreram para tal, isto é, os envolvidos na alteração qo resultado do julgamento das 
propostas técnicas, fato esse que deu ensejo à referida preterição, quais sejam, advogado Marcelo 
Marques Lopes e o então Diretor de Administração e Finanças, José Roberto Borges da Rocha 
Leão. . 

5.2.6 - ACHADO DE AUDITORIA - Adjudicação à vencedora que se encontrava com 
certidões vencidas. 

Situação encontrada 

262. Adjudicação à vencedora que se encontrava com certidões vencidas. 

Critério de Auditoria 

263. Caput do item 9.8, e sua alínea "b", do Edital da Concorrência 00112004 

Evidências 

a) Processo CP 2002.0239.01 
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264. Concluída a licitação, a comissão permanente de licitação, em 26/1 012004, promoveu a 
adjudicação (fls. 120/122 do Anexo 5) do objeto da licitação à Chiptek, declarada vencedora do 
certame. Ocorre, entretanto, que consulta posterior a essa data, exatamente no dia 25/1112004, 
realizada no Sicaf (fls. 123 do Anexo 5) referente à situação da regularidade fiscal da empresa 
adjudicada revelou a existência de certidões vencidas da receita federal, do FGTS, da Dívida Ativa 
da União, do INSS, da receita estadual e da receita municipal desde, respectivamente, 
17/0812004,17/08/2004, 20/0912004,15/09/2004, 28/08/2004 e 25/081200. 

Efeitos 

265. Com a efetivação do ato em questão, sem levar em conta a expiração das referidas certidões, 
permitiu-se que prosseguisse os trâmites para a concretização da contratação de empresa que 
poderia, de forma intercorrente, ter perdido a regularidade fiscal. 

Conclusão da equipe de auditoria 

266. . É certo que a simples expiração do prazo de validade dessas certidões não implica perda da 
situação de regularidade fiscal. Todavia, a expiração seria motivo suficiente para que, antes de 
proceder a adjudicação, fosse instada a declarada vencedora a promover a devida revalidação dessas 
certidões. Mormente ante previsão no edital (item 9.8 e sua alínea "b") de que, se a empresa que 
estivesse na situação de estar em vias de ser julgada vencedora, ou já vencedora ou já convocada 
para assinar a avença e viesse a ser declarada devedora do INSS, ou do FGTS, ou de quaisquer 
fazenda pública, poderia dar ensejo a perda da condição de apta a celebrar o contrato. 

I 

Propostas 

267. Como esse ato acautelador não foi promovido pela comissão, entendemos qué essa deva ser 
ouvida em audiência a respeito da ausência de tal providência. 

5.2.7 - ACHADO DE AUDITORIA - Demora injustificada em proceder à homologação da 
licitação . 

Situação encontrada . 

268. Demora injustificada em proceder à homologação da licitaçãJ 

Critério de Auditoria 

269. Princípio da supremacia do interesse público sobre o particular. 

Evidências 

a) Processo CP 2002.0239.01 

270. Realizada a adjudicação, a comissão permanente de licitação, em 27/1 0/2004 encaminhou, 
por meio do Memo nO 363/2004 (fls. 124 do Anexo 5), o processo para a Diretoria de 
Administração e Finanças, setor encarregado da homologação do certame e celebração do contrato. 
Nos autos do processo, consta a consulta ao Sicaf aludida no tópico anterior acompanhada de e-mail 
(fls. 125 do Anexo 5), de 26 de novembro, portanto um mês após a adjudicação, em que o gerente 
de suprimento daquela diretoria, após alertar que a homologação e assinatura do contrato estaria 
condicionada à comprovação da documentação de habilitação e certidões que compõem o Sicaf, 
informou que o procedimento estava sendo encaminhado para a DICO.A para que a empresa 
regularizasse a referida documentação. 
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271. Em missiva datada de 26 de novembro (fls. 128 do Anexo 5), a Chiptek, após declarar que 
sua situação fiscal junto a receita federal já estava regularizada desde 22/1 112004, restando, porém, 
pendências burocráticas, solicitou que a DATAPREV permitisse a renovação de seu cadastro, 
assumindo compromisso de apresentar as certidões necessárias num prazo de uma semana. Não 
consta do processo apreciação dessa solicitação. 

272. Também consta do processo e-mail, datado de 10/12/2004, do responsável pela DICO.A 
participando ao gestor do futuro contrato que até aquela data a empresa não tinha se pronunciado 
quanto ao e-mail em que se solicitava a regularização da documentação (fls. 128 do Anexo 5). 

273. Somente em 23/1212004, quase dois meses, portanto, após a adjudicação, e com base no 
Memorando 42312004 (fls. 129/130 do Anexo 5), de 22/12/2004, do gerente do Departamento de 
Suprimentos, Marcelo Bocchetti Argento, em que foi consignado que "somçnte nesta data, a 
empresa regularizou toda a documentação necessária para a assinatura do contrato ", foi 
finalmente realizada a homologação do processo pelos diretores da empresa (José Roberto Borges 
da Rocha Leão- Diretor de Administração e Finanças; Tito Cardoso de Oliveira Neto - Diretor de 
Negócios; Carlos Alberto Jaeques de Castro- Diretor de Operações e Telecomunicações e Sérgio 
Paulo Veiga Torres- Diretor de Recursos Humanos). Mesmo tendo sido consignado, no aludido 
memorando, que teria havido a regularização da documentação, o gerente do Departamento de 
Suprimentos também fez nele consignar, de forma contraditória, que "para propiciarmos a 
celeridade da contratação, sugerimos que seja realizada a homologação do processo pelos 
diretores ficando condicionada assinatura do contrato à atualização de toda a documentação 
vencida, por pa"ri'e da Chiptek Informática Ltda. ". 

274. No decorrer desse tempo, o que se viu por parte da admihistração da DATAPREV foi a 
adoção de meias medidas de forma intempestiva. A constatação da expiração d~ certidões só 
ocorreu no final de novembro, quando muitas delas já tinham expirado desde meados de agosto. 
Houve sim notificação para que a adjudicatária regularizasse a situação, sob pena de não ser 
procedida na homologação, mas não foi assinado prazo. E mesmo tendo a própria empresa 
solicitado uma semana para fazê-lo, o esgotamento do prazo sem a regularização nenhuma 
conseqüência acarretou à empresa. 

Efeitos j 
275. Por conta dessa demora, deu-se ensejo a contratação da licitante vencedora que perdera de 
forma intercorrente a regularidade fiscal. 

Conclusão da equipe de auditoria 

276. Do exposto resulta que o dilatado interregno entre o ato de-adjudicação e o de homologação 
configurou protelação tácita desse último ato, atendendo assim interesse da empresa Chiptek, e por 
meio da qual dispôs a adjudicatária de tempo considerável para promover a regularização das suas 
certidões comprobatórias de regularidade fiscal. Mas não se vislumbra a que interesse público, o 
qual tem supremacia em relação ao particular, se prestaria a concessão de tal prazo, ainda que de 
forma tácita, se os serviços a serem contratados eram importantes para a DATAPREV e a havia a 
possibilidade de se convocar, nos termos do artigo 64, § 2° da Lei 8.666/93, a segunda colocada 
para assinatura do contrato .. 

Propostas 

277. Tendo tudo isso em vista, entendemos que devam ser ouvidos em audiência o gerente do 
Departamento de Suprimentos relativamente à falta de assinatura de prazo para que a adjudicatária 
_ .... .-..l ... ....: ............................ l;...:I ... ..l~.l __ .. ___ ~;,.l= ... _ ... ___ : __ ... .1._= __ .1_ 1.. _____ 1 ____ :::" _______ 1 __ ::'_ ~ .l_. _________ _ 
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certame sem que restasse demonstrado o interesse público que tal protelação atenderia, uma vez que 
os serviços a serem contratados eram importantes para a empresa e havia possibilidade, nos temos 
do art. 64, § 2° da Lei 8.666/93, de ser convocada a licitante remanescente do certame. 

5.2.8 - ACHADO DE AUDITORIA - Celebração do contrato extrapolando o prazo editalício 
para sua realização. 

Situa cão encontrada 

278. Celebração do contrato extrapolando o prazo editalício para sua realização. 

Critério de Auditoria 

279. Itens 11.1 e 11.2 do Edital da Concorrência 001/2004 

Evidências 

a) Processo CP 2002.0239.01 

280. O item 11.1 do edital do certame previa que a adjudicatária seria convocada em até 3 dias 
úteis, contados da decisão definitiva do julgamento da licitação, para assinatura da autorização de 
fornecimento e do respectivo contrato, devendo comparecer para realizar esses atos em até dois dias 
úteis da data da convocação. No item 11.2, havia previsão de prorrogação do prazo da convocação, 
uma única vez e por igual periodo, desde que houvesse motivo justificado' e devidamente aceito 
pela DATAPREV. O item 11.3 continha a cominação da sanções, I!m consonância ao estabelecido 
no art. 64, § 10 da Lei 8.666/93, a que ficaria sujeita a adjudicatária se não atendesse dentro do 
prazo estipulado a convocação. No item 11.4, em consonância com o disposto no art:'64, § 20 da Lei 
8.666/93, era previsto a possibilidade de convocação das remanescentes licitantes dentro da ordem 
de classificação para a assinatura do contrato nos termos e condições da propostas pela vencedora 
do certame . 

281. Embora existc-ntes essas normas no edital, a administração da DATAPREV, na pessoa dos 
então Diretor de Finanças e Administração, José Roberto Borges da Rocha Leão, e presidente da 
empresa, José Jairo Ferreira Cabral só assinaram o contrato com a j:hiptek Informática Ltda. em 
07/03/2005 (fls. 132/145 do Anexo 5), portanto passados cerca de 7~ dias do ato de homologação, 
decisão definitiva sobre o julgamento do certame, ocorrido em 23/1212004. 

282. No processo não foram encontrados protocolos relativos à realização da convocação e muito 
menos documentos que indicassem a razão do desrespeito aos prazos estabelecidos. De igual forma, 
nada havia relativo a providências para a punir a adjudicatária. Não havia também documentos 
tratando da possibilidade de convocação das licitantes remanescentes. 

Efeitos 

283. Somando-se a demora aqui tratada com a já ocorrida para a homologação, temos que 
persistiu, durante quase cinco meses, desnecessariamente, uma situação de indefinição em relação à 
contratação dos serviços objeto da Concorrência 00112004. -

Conclusão da equipe de auditoria 

284. O apurado neste tópico configura desatendimento do disposto no edital quanto aos prazos 
para efetivação da contratação oriunda da Concorrência 00112004, 
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785. Tendo isso em vista, cumpre ouvir as autoridades da DATAPREV signatárias da avença 
para que apresentem justificativas para a celebração desse ato ter ocorrido com acentuada 
extrapolação dos prazos estabelecidos pelo edital 

5.2.9 - ACHADO DE AUDITORIA - Desconformidade entre os termos do contrato e o 
disposto na licitação. 

Situação encontrada 

286. Desconformidade entre os termos do contrato e o disposto na licitação. 

Critério de Auditoria 

287. Art. 54, § 10 da Lei 8.666/93 . 

Evidências 

a) Processo CP 2000.0071.19 
Objeto: manutenção, na modalidade 
estado do Rio Grande do Sul 

seguro, de equipamentos em microinformática no 

288. O objeto da contratação conduzida pelo escritório regional do Rio Grande do Sul (processo 
CP 2000.0071.!9) abrangia, entre outros equjpamentos, um total de 37 notebooks, os quais foram 
levados em consideração no julgamento do certame. Só que entre o julgamento e a homologação' 
desse processo, houve a expedição, por meio do e-mai! de fls. 147.;'J48 do Anexo 5, de ordem no 
sentido de serem retirados os referidos equipamentos do bojo da contratação. 

'. 
289. Assim foi feito e, já na rodada de negociação, de que se vale usualmente a DATAPREV 
para obter das vencedoras de licitação redução dos valores das contratações, não constava mais 
como item dos serviços a serem contratados o referente aos notebooks. Tanto na adjudicação como 
na homologação, bem como na autorização de fornecimento referente ao contrato, os ServIÇOS 
relativos a esse item foram excluídos . 

b) Processo CP 2002.0157.21 
Objeto: manutenção, na modalidade 
estado de São Paulo 

seguro, de eqUiPameAtos em microinformática no 

290. Na contratação realizada pelo escritório regional de São Paulo, verificou-se situação 
semelhante. A proposta vencedora da licitação, da empresa Microlínea, foi de R$ 2.087.280,00 para 
prestar os serviços pelo período de 24 meses. Todavia, por determinação da DATAPREV, exarada 
após o julgamento final do certame, foi reduzido o objeto da futura contratação de 5.142 
equipamentos para 3.627. Aqui, entretanto, há indícios que tal redução visava tomar màis célere e 
simplificada a aprovação da contratação, já que com ela se evitou o processo mais rigoroso de 
aprovação pelo Conselho de Administração, ao qual, na época, deveriam ser submetidas 
contratações de valor superior a R$ 1.950.000,00. Isso depreende do assinalado no Memorando n° 
279/2003 (fls. 158/160 do Anexo 5) do Departamento de Suprimentos para a Diretoria de 
Administração e Finanças, verbis, "cabe registrar que inicialmente. pelo valor estimado da 
licitação. este processo deveria ser submetido à aprovação do Conselho de Administração. porém 
com o resultado final das negociações o valor total passou a ser de R$ 1.435.752.00. inferior. 
portanto. ao limite de aprovação do Conselho que é de R$ 1.950.000.00 . .. 

Efeitos 
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291. A introdução de alterações no objeto da contratação no interregno entre o resultado do 
certame e a firmatura do respectivo contrato, violando assim o princípio da vinculação do contrato 
aos termos do edital, pode propiciar manipulações espúrias, comprometedoras até mesmo da justiça 
do resultado do certame, uma vez que poderiam ser reduzidos os quantitativos de itens da licitação 
determinantes da vitória da licitante, ante a baixa margem de lucro q\!e essa lhes aplicou, e, ao 
mesmo tempo, majorados aqueles para os quais foi atribuída substancial margem de lucro. 

Concl\!são da eg\!ipe de a\!ditoria 

292. Nos dois processos restaram violados o princípio insculpido no art. 54, § 1 ° da Lei 8,666/93 
referente ao vinculo que deve existir entre contrato e edital. Contudo, no caso da contratação de São 
Paulo, há outro elemento importante, de maior gravidade, qual seja, a supressão indevida de 
instância decisória que a quebra do referido princípio proporcionou . 

Propostas 

293. Por essa razão, entendemos que no caso do Rio Grande do Sul seria suficiente determinação 
para evitar q\!e situações como essa voltem a ocorrer, ao passo que o caso referente à contratação de 
São Paulo é grave o bastante para merecer a oitiva dos responsáveis pela celebração da avença em 
desconformidade com o constante no edital, que foram o então Diretor de Administração e Finanças 
interino, Carlos Alberto Jacques de Castro e o então presidente da empresa, José Jairo Ferreira 
Cabral. 

5.2.10 - ACHADO DE AUDITORIA - Faturamento, pela miar, de serviços contratados por 
licitação j\!nto a matriz. i 

Situação encontrada 

294. Faturamento, pela filial, de serviços contratados por licitação junto a matriz. 

Critério de A\!ditoria 

295. Art. 78, inc. VI da Lei 8,666/93 . 

Evidências j 

a) Processo CP 2002.0157.21 

296. A contratação dos serviços de manutenção para os equipamentos da regional de São Pa\!lo 
foi formalizada no contrato nO 21.0103.2003 em 31/07/2003. Figllrava como contratada a licitante 
vencedora do certame, Microlínea Comércio e Serviços em Informática Ltda., CNPJ n° 
68.428.572/0001-00. 

297. Decorrido um ano da avença, procedimento de verificação da auditoria interna da 
DATAPREV constatou que o faturamento dos serviços estava ocorrendo pela filial, CNPJ n° 
68.428.572/0002-90, e não pela matriz da empresa Microlínea, com a qual na verdade tinha sido 
efetuada a contratação. 

298. Tal situação equivale à s\!bcontratação total do objeto, o que não era previsto no contrato. E 
não lhe"seria aplicável o disposto na cláusula décima da avença sob a epígrafe "Da Transferência do 
Contrato" : 

.. Quando os equipamentos estiverem instalados em município diverso daquele em 



1-., 

• • 

• • 

~ 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo - RJ 

valer-se para a manutenção prevista neste contrato. de empresa especializada que 
seja sua representante credenciada naquele município. A contratada continuará. 
neste caso. com todas as responsabilidades contratuais perante a DATAPREV. que 
não arcará com qualquer ônus adicional. 

10.1 Caberá a contratada apresentar. na assinatura da Autorização de 
Fornecimento (AF). a relação discriminada das empresas credenciadas em outros 
municípios. para efeito de aceitação prévia por parte da DATAPREV. 

10.2 Para os fins previstos nesta cláusula. prevalecerá sempre a responsabilidade da 
CONTRATADA perante a DATAPREV. não sendo criado qualquer vínculo 
contratual entre a empresa credenciada pela CONTRATADA e a DATAPREV. 

10.3 A faculdade da utilização das condições desta Cláusula tem por finalidade 
oferecer maior rapidez no atendimento. bem como menor custo para a 
CONTRATADA. sem prejuízo da permanência da qualidade dos serviços prestados 
em conformidade com as condições estabelecidas neste instrumento. 

299. Conforme se depreende da transcrição acima, a permissão contida na cláusula é de mero 
credenciamento por parte da contratada, não comportando a situação aqui tratada, a qual, aliás, 
constitui-se em motivo para rescisão wúlateral do contrato pela administração, conforme reza o art. 
78, inc. VI da Lei 8.666/93. Mas, surpreendentemente, a DATAPREV, em vez de instar a 
contratada a regularizar a situação, acenando inclusive com a rescisão do contrato, resolveu 
formalizar a irregularidade por meio do 80 Termo Aditivo, firmad6 em 01107/2004, cuja cláusula 
primeira assim dispôs : " ... e ainda. alterar, para fins de faturarhento. o CNP J e o endereço da 
CONTRATADA. respectivamente. para n" 68.428.57210002-90. sediada na Rua SU1.ltiago. n" 200. 
sala 02. Bairro Jardim Via Anchieta. São Bernardo do CampolSP. .. • 

Efeitos 

300. A permissão concedida para que o faturamento dos serviços se desse por empresa diversa da 
contratada pode propiciar a burla à exigência constitucional de que as contratadas pelo poder 
públ~co estejam em situação regular junto ao fisco e a previdência sOla!. 

Conclusão da equipe de auditoria . • 

301. Com a alteração levada a cabo pelo 80 Termo Aditivo à avença, procurou-se, de forma 
indevida, dar conformação contratuaf à situação que na prática já vinha ocorrendo, situação essa 

.suscitante até mesmo da rescisão unilateral do contrato, por força do disposto no art. 78, inc. VI da 
Lei 8.666/93, tendo em vista equivaler à subcontratação total, o que não estava previsto nem no 
corpo do edital da licitação nem na minuta do contrato que lhe era anexa. 

Propostas 

•• 
302. Diante disso, cumpre ouvir em audiência as autoridades da DATAPREV responsáveis pela 
assinatura do referido termo aditivo, Neusa Leo Koberstein, titular da DSPA.P e José Luiz Visconti, 
gerente do Escritório Estadual de São Paulo. 

5.2.11 - ACHADO DE AUDITORIA - Inclusão no objeto do contrato de item não constante da 
licitação. 

Situação encontrada 
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303. Inclusão no objeto do contrato de item não constante da licitação sem a apresentação da 
justificativa de preço e com valor unitário bem acima dos praticados para o mesmo tipo de item em 
outras unidades da DATAPREY. 

Critério de Auditoria 

304. Art. 26, § 1°·, inc. 111 da Lei 8.666/93. 

Evidências 

a) Processo CP 2002.0157.21 

305. Em 2004, por meio das requisição n° 056/04 e 057/04, foram solicitadas alterações na base 
de equipamentos atendidas pelo contrato n° 21.0103.2003, dentre elas a inclusão de 
microcomputadores Pentium IV . 

306. Em virtude da licitação não ter contemplado manutenção para equipamentos desse modelo, 
foi necessário consultar a contratada Microlínea acerca do preço unitário que cobraria no caso da 
inclusão deles no objeto do contrato 21.0103.2003. A contratada estipulou o valor unitário de R$ 
39,00 (f1s.182 do Anexo 5). Esse valor foi aceito e promovida a inclusão dos equipamentos por 
meio do 7° Termo Aditivo, em sem que a DATAPREY tivesse tomado a providência de aferir se a 
proposta de preço unitário da contratada guardava compatibilidade com os preços praticados no 
mercado. Além disso, importa frisar que o valor contratado está bem acima dos praticados para esse 
modelo e constantes do banco de dados mantido pela DAT APREY' abrangendo as contratações de 
manutenção realizadas por suas unidades descentralizadas ao lohgo do território nacional. Por 
exemplo, na contratação realizada pelo estado do Pará, também no ano de 2004 (CP .2003.0064.12), 
onde condições geográficas justificariam preços maiores, o valor para esse modelo fOI"de R$ 23,75. 

Efeitos 

307. A . falta da devida justificativa de preços, nos casos de inclusão de itens no bojo da 
contratação que não estavam originariamente contemplados na licitação, pode propiciar aquisição 
de bens e serviços por preços superiores àqueles praticados pelo mercado, acarretando assim 
evidente prejuízo à administração pública. I 

• 
Conclusão da equipe de auditoria 

308. Ante o exposto, temos que restou ausente a justificativa do preço da contratação do item 
referente à manutenção dos modelos Pentium IY. Importa destacar que tal justificativa é imperativa, 
conforme reza o art. 26, § 1°, inc. 111, nos casos de dispensa e inexigibilidade. E a situação aqui 
descrita não difere da prevista na referida normas, uma vez que a contratação de manutenção para 
os Pentium IV não fez parte do objeto da Concorrência 04/2002, que deu origem ao contrato em 
questão, logo para esses item do contratação licitação não houve. Sendo assim, cabível aplicar para 

_ o caso em análise a exigência da justificativa de preço, a qual não procedeu a Dataprev, sendo que 
tal justificativa se imporia com mais razão em face do valor unitário contratado para o modelo ser 
sensivelmente superior ao contratado por unidades da DATAPREV. 

Propostas 

309. Assim sendo, é mandatório que se promova audiência das autoridades da DATAPREV 
signatárias do 7" Termo Aditivo, Srs. José Luiz Visconti e Neusa Leo Koberstein, à época, Gerente 
do Escritório Estadual de São Paulo e Gerente da Divisão Administrativa daquela regional, 
respectivamente, para que apresentem justificativas para efetivarem a inclusão dos equipamentos no 
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contrato por valor superior ao praticado em outras contratações da própria DA TAPREV e sem que 
tivesse havido a necessária pesquisa de mercado de forma a ser justificado o preço da contratação. 

5.2.12 - ACHADO DE AUDITORIA - Desclassificação indevida de proposta de licitante. 

Sitnação encontrada 

310. Desclassificação indevida de proposta de licitante. 

Critério de Auditoria 

311. Arts. 48, inc II elc 43. inc. IV da Lei 8.666/93. 

Evidências 

a) Processo CP 2003.0032.17 
Objeto : manutenção na modalidade seguro para equipamentos de micro informática ' 
gerenciados pelo escritório da DAT APREV no Rio de Janeiro 

312. O setor requisitante da contratação formalizou o pedido por meio da requisição nO 1054/03 
(fls. 183 do Anexo 5), de 07/07/03, sob a justificativa da expiração iminente dos contratos de 
manutenção e do término da garantia dos fabricantes. Esses equipamentos entrariam de forma 
escalonada no futuro contrato de acordo com cronograma (fls. 184 do Anexo 5) prevendo em que. 
momento ficariam eles sem cobertura de manutenção. A estimativa de preços, atualizada para 
09/12/2003, a qual não levou em consideração o aludido escalonamento, adotando 24 meses como 
período único de contratação dos serviços para todos os equipamentos, foi fixada l,lo valor de R$ 
1.637.019,60. ' 

313. Para efeito de apuração do valor da proposta comercial das licitantes, adotou-se também a 
simplificação de considerar que para todos os equipamentos o período de contratação seria de 24 
meses . 

314. Efetuados os julgamentos das propostas técnicas e comercial, o resultado fmal do certame, 
expresso na ata de 26/02/2004, foi o seguinte: ' J 

• 

TABELA 12 

241 

1.145.728 1. 771.320,00 1.636.800,00 

Técnico 
pela 0,34 1 0,83 

Preço (IP) - I 0,64 0,69 : preço 

de Ponderação 2,38 ,.7,00 5,81 ; (ITx7) 

de 
; (lPx3) 3,00 1,92 2,07 
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de Avaliação 
de ponderação Técnico 5,38 8,92 7,88 
de Ponderação Preço 

Qualificadas (V A 
Não Sim Não VA-6% MaiorVA) 

Equivalente (preço 
preço + 12% Sim 

Equivalente 
= vencedora) Sim 

315. Inconformada com o resultado, a licitante Dedalus ingressou com recurso (fls. 189/192 do 
Anexo 5) pleiteando majoração da sua pontuação técnica para 123 pontos e a desclassificação da 
vencedora. Segundo a recorrente, o fundamento da desclassificação residiria no fato de haver 
superfaturamento na proposta da vencedora, haja vista a distância existente entre os preços da 
recorrente e o da vencedora, bem como no fato de restar violado o equilíbrio em que deveria se 
pautar o julgamento para efeito da ponderação da parte técnica e da comercial, uma vez que obteve 
o primeiro lugar a licitante de situação extrema: parte técnica mais bem pontuada e pior proposta 
comercial. ,;. 

316. A licitante vencedora impugnou o recurso (fls. 193/202 do %nexo 5). Assinalou a correção 
do julgamento tendo em vista ser a licitação técnica e preço, valendo-se para tal de lições da 
doutrina acerca do assunto. 

317. A comissão de licitação, à semelhança do ocorrido em outros certames, não se pronunciou 
acerca do recurso e da impugnação, não atendendo assim ao disposto no § 4° do art. 109 da Lei 
8.666/93, tendo simplesmente encaminhado as peças recursais para emissão de parecer pela 
coordenação jurídica do órgão . 

318. Por meio do Memorando ML - 058/2004 (fls. 204/211 do Attexo 5), o advogado Marcelo 
Marques Lopes rechaçou o pleito da recorrente para majoração da/sua pontuação técnica, sob o 
argumento de já ter ocorrido a preclusão da fase técnica do certame. Quanto ao pleito referente à 
desclassificação da vencedora, acolheu mas sob fundamento diverso do agitado pela recorrente, 
conforme transcrição a seguir : 

"Deveras, a concorrente, a final proclamada vencedora do certame, ultrapassou o 
âmbito quer estava adstrita, nos termos que estabelece o art. 48, inciso IL da Lei n" 
8.666/93. Pois o dito preceptivo não autorizava sua proposta a suplantar o valor 
estimado para a contratação. 
Ora, o art. 7" da citada Lei estabelece, claramente, que para as licitações de 
prestação de serviços deverá existir previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes do serviço. Pois bem, esse 
orçamento está adstrito ao valor de R$ 1.637.019,60, conforme fls. 169 do processo. 
Portanto, com uma simples leitura da proposfa comercial da empresa PC 
Manutenção, verifica-se que essa extrapolou, em muito, o valor estabelecido para a 
contratação. 
Desta forma, verifica-se que a proposta da empresa PC está com preço "excessivo ", 
se caracterizando como não vantajosa (inconveniente) para a Administração, 
devendo, conseqüentemente, ser desclassificada, nos termos dom que estabelece o 
nrf dR ;J'I,.;~n 11 An T ni R I\I\J</O':l .. 
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319. Com base no parecer, a gerente do Escritório do Rio de Janeiro, Sr." Edna Maria Ali Novaes, 
em 07/04/2004, deferiu (verso da fls. 212 do Anexo 5) em parte o recurso interposto, determinando 
que fosse desclassificada a proposta da licitante vencedora e, em conseqüência, realizado novo 
julgamento do certame. 

320. Realizado·o novo julgamento, em 12/04/2005, sagrou-se vencedora a licitante Microlínea 
Comêrcio e Serviços em Informática Ltda. com proposta comercial de R$ 1.636.800,00 em razão da 
obtenção do maior valor de avaliação (9,07). 

321. A Dedalus e a PC Manutenção ingressaram, em 15/04/2004 e 19/04/2004, respectivamentê; 
com peças recursais (fls. 215/219 do Anexo 5), a primeira com recurso hierárquico contra o novo 
resultado do julgamento e a segunda com representação hostilizando a sua desclassificação da 
licitação . 

322. Da mesma forma como fizera em relação ao primeiro julgamento, a recorrente, ou seja, a 
Dedalus, argüiu a existência de superfaturamento na proposta da nova vencedora . 

323. Em síntese, a representante, isto é, PC Manutenção Ltda, argumentou que, por não constar o 
limite para a contratação no próprio edital do certame, não poderia, sob pena de restar violada a 
vedação de julgamentos de caráter subjetivos ou com base em critérios de caráter sigiloso, ter sido 
desclassificada a sua proposta. Assinalou também a diferença conceitual entre valor estimado, 
máximo e excessivo, sendo o primeiro fixado no início do procedimento Iicitatório, o segundo 
aquele fixado no edital e cuja extrapolação implica desclassificação da proposta e o último aquele 
que ultrapassa abusivamente o da média praticada no mercado. ' 

t 

324. A apreciação das peças recursais, efetuada, em 2I/05/2004, também pelo adWgado Marcelo 
Marques Lopes no memorando PM - 112/2004, foi no sentido de rejeitar ambas: No caso da 
representação, o argumento para a rejeição foi a defesa da tese de que a divulgação conjunta, no 
edital, do orçamento estimado e do critério de aceitabilidade dos preços, faria que restasse 
conformada licitação do tipo preço-base, vigente no regramento anterior, mas não recepcionado 
pela Lei 8.666/93. Já quanto ao recurso hierárquico, não o acolheu por considerar não excessivo o 

. .. preço de R$ 1.636.800,00 da nova vencedora, haja vista estar abaixo do parâmetro editalício de R$ 
1.637.019,60. O parecer foi aprovado, em cota singela, pelo Diretor,de Administração e Finanças, 
autoridade competente para o julgamento das peças recursais. , 

• 

325. A licitante lançou mão, no dia 04/06/2004, por meio de expediente (fls. 243/244 do Anexo 
5) dirigido ao presidente da DATAPREV, de uma última tentativa para reverter sua 
desclassificação. Nele aduziu novamente o fato de não constar do edital o preço limite e que possuía 
a melhor pontuação técnica, finalizando com a oferta de redução do valor da sua proposta para 
patamar inferior ao limite usado para desclassificá-Ia. 

326. Na apreciação (fls. 242 do Anexo 5) do expediente, levada a cabo pelo então Coordenador 
Jurídico de Contratos, foi ele considerado como expressão do "jus esperneandt' (sic) e desprovido 
de embasamento legal. Foi consignado que, embora o valor estimado não estivesse contemplado no 
edital, estava no processo da licitação o qual é público. 

Efeitos 

327. Coma desc\assi ficação em sede recursal da licitãilte que tinha sido considerada vencedora 
pela comissão de licitação, houve a cOntratação de empresa que não dispunha da proposta mais 
vantajosa para a administração ante os critérios previstos no edital. 
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328. Os argumentos -manejados em sede recUrsal para embasar a desclassificação da proposta da 
então "'Vencedora do certame não são procedentes, o que configura desclassificação indevida de 
proposta de lici~te. _ 

329. Faltam-lhes tanto respaldo legal como coerência intrínseca. A análise do tema 
desclassificação da proposta sob o aspecto econômico de sua onerosidade permite divisar dois 
modus operandi para sua efetivação. 

330. O primeiro, de concretização mais simples, resulta da aplicação direta do art. 48, inc. II da 
Lei 8.666/93 assim exarado: 

"Art. 48 serão desclassificadas 

(...) omissis 

11 - propostas com valor global superior ao limite estabelecido (grifo nosso) ou com 
preços manifestamente inexeqüível. assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos do insumo são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. condições 
estas necessariamente especificadas no ato convoca tório da licitação . .. 

331. Assim, para se operar a desclassificação, bastaria a mera superioridade numérica da proposta 
frente ao estabelecido como o valor máximo admissível para a con1tatação. A doutrína leciona que 
tal valor necessariamente deve constar do edital, conforme se pode t-er nos ensinamentos de Marçal 
Justen ao comentar o dispositivo legal acima transcritos: . 

"Devem ser desclassificadas as propostas de valor excessivo. Essa excessividade é 
apreciável de modo mais simples quando o ato convocatório já determinar valor 
máximo admissível. O inc. 11. ora comentado. refere-se a essa hipótese. " 

332. Se no edital da licitação em comento não constava o valor máximo, ausência essa 
reconhecida tanto pelo parecerista como pelo então .coordenador jurídico, não haveria como aplicar 
o caso sumário de desclassificação acima referido. E a inexistência do referido valor foi justificada 
de formas diferentes pelos dois membros do setor jurídico da emp/esa. O parecerista justificou a 
ausência como forma de evitar a conformação de tipo licitatório não albergado pelo atual Estatuto 
das Licitações, enquanto o coordenador escusou-a sob a alegação de que o acesso ao valor estaria 
assegurado pelo simples fato de constar no processo e esse ser público. Cumpre proceder a análise 
dessas justificativas. 

333. A justificativa do parecerista não se sustenta em razão da própria lei, no inc. X do art. 40, 
artigo esse que cuida do conteúdo do edital, permitir que conste preço máximo para efeito da 
aceitaq,ilidade das propostas. Já a do coordenador, também não procede porque o fato de o edital e o 
próprio processo serem públicos não faz com que sejam equivalentes ou permita que conteúdo 
essencial faltante em um possa ser suprido pela existência no outro. Tanto são diferentes que seus 
conteúdos são disciplinados em dispositivos diferentes, art. 40 e 38 da Lei 8.666/93, 
respectivamente. O edital reveste-se de bem mais formalidades e rigor que o próprio processo 
licitatório, de tal sorte que o estatuto licitatório reservou para impugnação dele recurso próprio 
dotado de verdadeiro efeito suspensivo, ao teor do disposto do art. 41, § 10 da Lei, o que não é 
cogitado em relação ao processo. 
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334. Não sendo o caso, por faltar ao edital a fixação do preço máximo admitido, da aplicação 
direta do instituído in limine no art. 48, inc. 11, a desclassificação da proposta por excessividade de 
seus preços deve ser operada de forma mais complexa e nos termos do estatuído no art. 43, inc. IV, 
verbis: 

"Art. 43 A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: 

(. . .) omissis 

IV - verificação da c01iformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 
conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais 
deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; .. 

335. É essa a lição que se extrai do seguinte trecho da obra de Marçal Justen6
: 

"Segundo o art. 43, inc. IV, incumbe à Comissão examinar a conformidade de cada 
proposta com os 'preços correntes do mercado ou fIXados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços ". Já o art. 
48, inc. 11, prevê a desclassificação das propostas' com valor global superior ao 
limite estabelecido ". Haveria um aparente conflito entre as regras do ar. 43, inc. IV, 
e do art. 48 inc. II (com a relação dada pela Lei n"'S.883). A melhor interpretação 
conduz à prevalência daquele dispositivo. Permanel:e a regra de que as propostas 
com preços excessivos deverão ser desclassificadas. Não é necessár.io que o edital 
tenha fixado um limite formal para as propostas. Devem-se verificar os dados 
indicados pelo art. 43, inc. IV, Se, perante eles, a proposta for excessiva, deverá ser 
desclassificada. " 

336. Só que a desclassificação levada a efeito em sede recursal não observou o procedimento 
previsto no art. 43, inc. IV. A apreciação que redundou na desclassificação não perquiriu quanto à 
compatibilidade dos preços da proposta com os medianos do mer?ado. Simplesmente tomou-se 
como limite, para efeito de aceitação da proposta, o constante na estimativa atualizada do valor da 
requisição dos serviços. E isso foi feito no aspecto orçamentário 'dessa estimativa, qual seja, o 
máximo que a empresa admitia comprometer de seus recursos para custear a contratação 
requisitada. Vê-se, portanto, que a forma como foi empreendida a desclassificação sob análise não 
encOntra respaldo legal. 

337. Padece também tal proceder de inconsistência intrínseca. Sendo parâmetro de ordem 
orçamentária, o lógico seria o confronto do que estava planejado para despender na contratação, 
tomando por referência os valores unitários de cada proposta, com o valor constante da requisição. 
Isso porque, conforme já mencionado no item 6.5.1, havia um cronograma para a entrada 
escalonado dos equipamentos no contrato, enquanto que a apresentação do valor global das 
propostas continha a simplificação de considerar que para todos os equipamentos a contratação 
duraria 24 meses. Necessário, pois, para chegar ao valor que cada proposta representaria em termos 
de despesa com a contratação, a equalização delas segundo o referido cronograma. Tanto é verdade 
que assim foi feita em relação à proposta da Microlínea, declarada vencedora com a 
desclassificação da PC Manutenção, para efeito de emissão da autorização de fornecimento AF do 
contrato (fls. 247/248 do Anexo 5). Dessa forma, a proposta da Microlínea que era de R$ 
1,636.800,00 foi fixada em R$ 1.383.892,00 na AF, como efeito da equalização ao cronograma e da 
redução de preços unitários após a rodada de negociações. 
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338. Pois bem, aplicando-se a mesma sistemática de equalização para a proposta da PC, 
Manutenção, conforme apuraçãõ na planilha de fls. 245/246 do Anexo 5, obtém-se o valor de R$ 
1.466.812,00, logo abaixo do teto de R$ 1.637.019,60 estabelecido para os gastos com a contratação 
desses serviços. Portanto~ não se sustenta também a desclassificação mesmo se a aplicarmos, 
abstraindo aí o fato de não existir respaldo legal em tal proceder, nos moldes concebidos e 
defendidos no parecer que a engendrou. 

Propostas 

339. Necessário então que sejam ouvidos em audiência os responsáveis pela desclassificação, 
advogado Marcelo Marques Lopes e Sr." Edna Maria Ali Novaes, à época, gerente do Escritório do 
Rio de Janeiro. 

340. Ao proceder à leitura das Atas do Conselho de Administração, a equipe deparou-se com o 
seguinte registro: 

" ... 0 Presidente Sérgio Prates deu conhecimento aos Conselheiros que, através do 
OficiolPR n° 00412005, de 11/01/2005, a DATAPREV prestou os esclarecimentos 
solicitados pelo Conselho de Administração na reunião de 21/1212004, sobre as 
correspôndênéiás remetidas aos segurados da Previ4ência'Sdéial ... " (Ata' 'da 189·" 
Reunião do Conselho Administrativo, Anexo 2, fls. 095). 

341. Maiores esclarecimentos foram solicitados por intermédio do AR n.O 015. 

342. A resposta, constante do Anexo 2 fls. 007 a 017, indica que houve determinação do Chefe de 
Gabinete do Ministro da Previdência Social, Senhor José Cláudio Murat Ibrahim, para que a 
DATAPREV providenciasse a impressão e a emissão de cartas, assinadas pelo Senhor Presidente da 
República e pelo Senhor MInistro da Previdência Social a cerca de 17 milhões de segurados da 
Previdência Social. 

I 

6.1 - ACHADO DE AUDITORIA - Realização de despesas sfjm previsão orçamentária e 
cobertura contratual e dano ao erário. 

Situação encontrada 

343. A expedição dessas cartas foi marcada por diversas irregularidades e procedimentos 
atípicos, que provocaram lesão aos cofres da DATAPREV, conforme relatado a seguir. 

Critério de Auditoria 

344. Constituição Federal, art. 37, caput, princípio da economicidade e Lei n.O 8.443/1992, art. 
12, I e 11. 

Evidências 

Histórico 

345., Em 29/09/2004, o Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social, Senhor José 
Cláudio Murat Ibrahim, dirigiu ao então Presidente da DATAPREV, Senhor José Jairo Ferreira 
Cabral. o Oficio n.O 505 (Anexo 2. fls, 016). no aual "De ordem do Senhor Ministrn Amir T.ando, 
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Inácio Lula da Silva, em conjunto com o titular desta Pasta, solicitando que sejam adotadas as 
providências necessárias ao encaminhamento da mesma a todos os segurados da Previdência 
Social Brasileira". 

346. De fato, em anexo, encontrava-se o original da seguinte carta: 

"Brasília, 29 de setembro de 2004. 

Caro(a) seguradora) da Previdência Social, 

o Em maio passado, o Governo Federal encaminhou ao Congresso um Projeto de Lei 
para permitir aos aposentados e pensionistas da Prel'idência Social acesso a linhas 
de crédito com taxas de juros reduzidas. 

Agora, o Legislativo aprovou o projeto e acabamos de sancioná-lo. Com isso, você e 
milhões de outros beneficiários (as) passam a ter o direito de obter empréstimos 
cujo valor da prestação pode ser de até 30% do seu benefício mensal. Você poderá 
pagar o empréstimo comjuros entre 1,75% e 2,9% ao mês. 

Esperamos que essa medida possa ajudá-lo(a) a atender melhor às necessidades do 
dia-a-dia. Por meio de ações como esta, o Governo quer construir uma Previdência 
Social mais humana, justa e democrática. Afinal, a Previdência é sua! 

Luiz Inácio Lula da Silva 

Presidente da República 

Amir Francisco Lando 
f 

Ministro de Estado da Previdência Saciar' 
. 

347. A equipe teve acesso ao original da carta, que se encontra sob a guarda da Gerência de 
Beneficios da Diretoria de Negócios da DATAPREV, tendo constatado que o mesmo contém 
timbre em marca d'água com as Armas da República e o nome do Ministério da Previdência Social. 
Fotografias digitais que e-.idenciam tal assertiva encontram-se em arquivos magnéticos anexos a 
este relatório. Um modelo da carta, tal como foi enviada aos segurados encontra-se às fls. 076 do 
Anexo 2. 

348. O procedimento de expedição foi imediatamente iniciado, Jndo a emissão começado em 
04/10/2004, apenas 3 dias úteis após a assinatura da carta (Anexo 2, fls. 026). Em 06/10/2004, 
180.764 (cento e oitenta mil, setecentas e sessenta e quatro) cartas já haviam sido postadas (Anexo 
2, fls. 032). 

349. A DATAPREV verificou que o encaminhamento da demanda "de ordem do Senhor 
Ministro Amir Lando" não obedecera aos trâmites legais, nem aos procedimentos previstos no 
Contrato n.o 003/2004 que' regula o a prestação de serviços ao INSS. Assim, o Gerente do 
Departamento de Negócios Beneficios, Senhor João Paulo Vieira Tinoco, subscreveu, em 
27/10/2004, a Proposta Comercial DEBF.N 07/2004 (Anexo 2, fls. 011 a 014). Registre-se que, 
nessa data, já haviam sido impressos 3.334.033 (três milhões, trezentos e trinta e quatro mil e trinta 
e três) exemplares da correspondência, já tendo sido todos enviados para postagem (Anexo 2, fls. 
028), conforme detalhado a seguir. 

350. A Proposta, entregue em mãos ao Diretor de Beneficios do INSS, Senhor Rui Cezar de 
Vasconcelos Leitão, tinha o objetivo de regularizar o processo de expedição das cartas, de modo a 
que essa pudesse ser justificada como uma demanda do cliente da DATAPREV, o INSS, e cujos 
custos seriam por esse assumidos quando da emissão das correspondentes faturas pela 
DATAPREV. 
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351. Sucede que o INSS não entendeu da mesma fonna, de modo que a Proposta Comercial 
DEBF.N 07/2004 nunca recebeu manifestação expressa de concordância ou rejeição (Anexo 2, 
fls.062). Há registro de diversas mensagens de correio eletrônico em que .representantes da 
DAT APREV cobraram sem sucesso um posicionamento de dirigentes do INSS (Anexo 2, fls. 018 e 
020). 

352. O teor da Proposta especificava que seriam impressas e enviadas cerca de 17 milhões de 
cartas aos segurados em até 90 dias, ao preço unitário de produção de R$ 0,17 (dezessete centavos), 
perfazendo um valor estimado de R$ 2.901.756,64 (dois milhões, novecentos e um mil, setecentos e 
cinqüenta e seis reais e sessenta e quatro centavos). Não estão aí computados os custos da 
postagem, que serão detalhados a seguir. 

353. Em 03/12/2004, o mesmo Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social dirigiu ao 
Presidente da DATAPREV o Oficio n.O 617 indagando o número de cartas enviadas, o custo de sua 
produção, o valor individual da postagem e o valor global (Anexo 2, fls. 015) . 

- 354. A resposta, subscrita peJo Assessor da Diretoria da DATAPREV, Senhor Carlos Augusto 
Magalhães, foi o OficiolPRIN° 103/2004, em 09/1212004, que infonnou, além dos dados já acima 
registrados, que até aquela data haviam sido postadas 10.657.233 (dez milhões, seiscentos e 
cinqüenta e sete mil, duzentas e trinta e três) cartas restando ainda dentro da programação 6.072.000 
(seis milhões e setenta e duas mil) (Anexo,2, fls. OI O). 

355. Em 14/12/2004, o mesmo Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social dirigiu à 
Presidente do Conselho de Administração da DATAPREV, Senhbra Liêda Amaral de Souza, o 
Oficio n.· 627 (Anexo 2, fls. 008 e 009), no qual, referindo-se às cartas, assim se manifestou: 

" ... Chega-me agora a resposta anexa dando conta de que !!. emprdsa procedeu !! 
impressão do material. sem qualquer procedimento administrativo prévio. !!!!!E. se 
quer (sic) comunicação quanto ao que seria Q conteúdo ~ forma da relação 
contratual futura. Assim sendo. julgo que. com base no que faculta o art. 5" inciso V 
do Estatuto Social da empresa. faz-se necessário determinar !!. instauração de 
auditoria interna para apurar os fatos e o custo real do serviço. de cujas diligências 
deverá participar o titular da Assessoria de Contrqle Interno deste Ministério." 
(grifamos). , . . 

356. Indagado quanto ao assunto pela Presidente do Conselho de Administração, o Presidente da 
DATAPREV respondeu em 1110112005, pelo OficiolPRln° 00412004 (sic), em que, em sintese, 
assinalou que: 

"em cumprimento ao Oficio n." 505 . .... a DATAPREV, após vários entendimentos 
com o Sr. Chefe de Gabinete do Ministério da Previdência Social. que por reiteradãs 
~ solicitava urgência no encaminhamento das correspondências, elaborou ... a 
proposta técnica e comercial de n. "DEBF.N 07/2004, encaminhada ao INSS ... É de 
se consignar que o Oficio n." 505, expedido pelo Chefe de Gabinete do Senhor 
Ministro da Previdência Social. é claríssimo ao solicitar à DATAPREV 'que sejam 
adotadas as providências necessárias ao encaminhamento da mesma a todos os 
segurados da Previdência Social Brasileira', ou seja, houve uma cristalina 
determinação para que fosse enviada a correspondência anexada ao citado oficio. 
Portanto, o texto e a carta não foram e não são de responsabilidade da DATAPREV, 
principalmente quanto a forma e o seu conteúdo, ressaltando. inclusive, que o 
assunto já foi objeto de questionamento pela d. Procuradoria da República, o qual já 
foi devidamente respondido. " (grifamos) (Anexo 2, fls. 007). 
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357. Acresce que o processo de produção e expedição das cartas foi interrompido em dezembro. 
Foram emitidas, mas não impressas, 453.329 (quatrocentas e cinqüenta e três mil, trezentas e vinte e 
nove) cartas. E outras 510.625 (quinhentas e dez mil, seiscentas e vinte e cinco) cartas foram 
impressas, mas não postadas. Após muitos meses, em 06/0912005, essas 510.625 cartas foram 
destruídas pelo processo de fragmentação (Anexo 2, fls. 100). 

358. As questões a serem esclarecidas pelos responsáveis incluem: 

a) se o INSS considerava a iniciativa adequada, por que não assinou a Proposta Comercial? 

b) se o INSS considerava a Proposta Comercial inadequada, por que pagou pela postagem das 
cartas? 

c) se o INSS e a DA T APREV consideravam os procedimentos regulares, por que foi determinada a 
sua interrupção em dezembro e por que se determinou a destruição de mais de meio milhão de 
cartas assinadas pelo Presidente da República? 

Custos 

359. Os custos -de emissão e impressão das cartas encontram-se especificados na Proposta 
Comercial BEDF-N n" 0712004 e alcançaram R$ 0,17 por carta. Considerando-se que foram 
emitidas 11.167.858 (onze milhões, cento e sessenta e sete mil, oitocentas e cinqüenta e oito) cartas 
(anexo 2, fls. 028), o custo aproximado7 foi de R$ 1.898.535,86 (um milhão, oitocentos e noventa e 
oito mil, quinhentos e trinta e cinco reais e oitenta e seis centavos). 

360. A Tabela abaixo sintetiza os custos da DATAPREV. Fotam consideradas as datas de 
conclusão dos trabalhos de impressão, conforme quadro abaixo, a pãrtir dos dados do Anexo 2, fls. 
026. 

TABELA 13 

""''''''"'''''.'?·''~\$\t'í'\lí{''~. v;~"''%\':t:~'':\l'*''''~iil''i'~l'''''''!iJí~~~'''. "íii:'''~'''hlI'' ~. il'F;~lJi[,.''il.I'!''8,. .• )~1ir-%'.';:C'''"\!'il.ç~,. ~FiJi.al;ãe'éJniSsãó~;,; .~ ... Nwnêróilif€"áitaS"·,,~'§,1I'ffi"l·, ,. . 'Data!,""-'lM.fwõ1: \" ·i·W~i#:v,álot~h:,:)Jft';,; 
~~~..iir;.!~~- '-::: ':"-' 'r.J'& "~~.i:.;~,J;~~..qj.,~;~~,ci~~t~%-~,.,.;".it..; .. ;ü~'.~~'8:\", ~,,~;,~~;;r..WA;.lzwX8\~."'~'i#.;l.;.:,; 

. 1 ! 1.673.607 08110/2004 R$ 284.513,19 

2 1.660.426 15/10/2004 R$ 282.272,42 

3 

4 

5 

6 . 

7 

Total 

1.659.814 

1.659.104 

1.656.593 

1.655.717 

1.202.597 

11.167.858 

31/10/2004 I R$ 282.168,38 

15/11/2004 

29/11/2004 

08/1212004 

19/12/2004 

, 
R$ 282.047,68 

R$ 281.620,81 

R$ 281.471,89 

R$ 204.441,49 

R$ 1.898.535,86 

361. Esclareça-se que, por dificuldades de elaboração de uma estimativa confiável, os valores 
acima não consideram os custos de emissão de 453.329 (quatrocentas e cinqüenta e três mil, 
trezentas e vinte e nove) cartas emitidas e não impressas, bem como os custos da fragmentação de 
510.625 (quinhentas e dez mil, seiscentas e vinte e cinco) cartas impressas e não postadas. 

362. Os custos de postagem, que foram pagos pelo INSS, obedeceram às seguintes tarifas: 

a) Local (Região Metropolitana do Rio de Janeiro): R$ 0,67 
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b) Estadual (Rio de Janeiro): R$ 0,70 

c) Nacional: R$ 0,72 

363. Os dados apresentados pela DATAPREV (Anexo 2, fls. 028) referem-se apenas às 
postagens cujos finais de emissão foram I, 3, 4, 5 e 6; não tendo sido apresentados os valores 
referentes aos finais 2 e 7. Para aquelas emissões, o custo de postagem alcançou R$ 5.943.888,15 
(cinco milhões, novecentos e quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e oito reais e quinze centavos), 
para um total.de 8.304.835 (oito milhões, trezentas e quatro mil, oitocentas e trinta e cinco) cartas, 
sendo 623.787 (seiscentas e vinte e três mil, setecentas e oitenta e sete) locais, 220.185 (duzentas e 
vinte mil, cento e oitenta e cinco) estaduais e 7.460.863 (sete milhões, quatrocentas e sessenta mil, 
oitocentas e sessenta e três) nacionais. 

364. Com relação à emissão de final 2, foram postadas 1.660.426 (um milhão, seiscentas e 
sessenta mil, quatrocentas e vinte e seis) cartas; e quanto às de final 7 foram postadas 691.972 
(seiscentas e noventa e um mil, novecentas e setenta e duas) cartas, uma vez que a postagem .foi 
interrompida e restaram 510.625 (quinhentas e dez mil, seiscentas e vinte e cinco) cartas impressas 
que não foram postadas, sendo posteriormente destruídas. No total, foram postadas 10.657.233 (dez 
milhões, seiscentas e cinqüenta e sete mil, duzentas e trinta e três) cartas, à custa do INSS. 

365. A Tabela abaixo sintetiza as informações. 

2 1.660.426 01/11/2004 R$ 1.188.391,79 * 
3 1.659.814 01/11/2004 R$ 1.187.947,25 

4 1.659.104 16/11/2004 R$ 1.187.454,49 

5 1.656.593 30/11/2004 R$ 1.185.645,76 

6 1.655.717 08/12/2004 i R$ 1.185.021,95 

7 691.972 20/12/2004 • R$ 495.254,74 * 
Total 10.657.233 R$ 7.627.534,68 ._ •.. 

• Valores estimados. Para os valores não informados, a estimativa foi feita com base na proporção conhecida para o 
conjunto dos lotes das destinações local (7,51%), estadual (2,65%) e nacional (89,84%) a partir de dados do Anexo 2, 
fls. 028. A memória de cálculo encontra-se no Anexo 2, fls. 104. Esclareça-se que essas são as datas para efeito de 
cobrança ao INSS pelos Correios. As datas efetivas de expedição são anteriores e constam do Anexo 2, fls. 032 a 054. 

366. Em suma, a DATAPREV arcou com os custos da emissão e da impressão das cartas, uma 
vez que o INSS não aceitou a Proposta Comercial, elaborada somente após o início da produção das 
cartas. Desse modo, a DATAPREV não pode incluir os custos incorridos nesse processo no âmbito 
do Contrato n.o 03/2004. 

367. No AR n.O 016, indagou-se explicitamente acerca do fundamentos legal, estatutário ou 
contratual para a execução custeada pela DATAPREV dessa operação. A resposta foi de que 
"serviços relativos a beneficios, que não sejam rotineiros e, portanto, já descritos no contrato 
INSSIDATAPREV, são formalizados através de proposta comerciar' (Anexo 2, fls. 062). Ora, no 
mesmo documento o representante da DATAPREV informa que "não houve até o momento 
(23/09/2005) manifestação do INSS sobre a proposta" (Anexo 2, fls. 062). Fica evidenciado que a 
PTT'O~ ...... ::i('\ <;li lTnnrpC'",:;;" P <;li n ...... c;o .... np"'"' ..-1O:>C' ...... ..-t<:>co ç ..... ; ....... .,1; ...... ....:1 .. C~ ., ...... ~ ...... ,., ,.,. ......... + .. ..,h ... 1 C""" .... A ..... .......... ~rr'> 
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ilegais as respectivas despesas, caracterizando-se a ocorrência de ato de gestão ilegal, ilegítimo e 
anti econômico, 

368, O ex-diretor de Operações da empresa, Carlos Alberto Jaeques de Castro, afirmou em 
correio eletrônico relacionado ao AR O 16, que: 

369. 

"a demanda foi colocada como urgente e imperativa para a DATAPREV"", "houve 
empenho do Ministério exigindo a execução, inclusive com intervenção do Chefe de 

, Gabinete do Ministro. O Chefe de Gabinete do Ministro chegou a provocar 
constrangimento "." (Anexo 2, fls. 1 02). 

E, mais adiante, na mesma mensagem: 

"A proposta comercial havia sido entregue ao Ministério; mas a Chefia de Gabinete 
não providenciava o seu aceite. Houve inclusive a determinação emanada do 
Ministério de que a contratação se desse pelo INSS, que, no entanto, não concordou 
com o encaminhamento. Em jUnção desse problema e com a evidência de que o 
Ministério pretendia se eximir da responsabilidade, depois que o Chefe de Gabinete 
encaminhou um oficio solicitando da DATAPREV informações sobre o assunto, a 
Diretoria decidiu suspender a execução do serviço." (Anexo 2, fls. 102). 

370. O depoimento deixa claro que a Diretoria da DATAPREV - especialmente os que estavam 
envolvidos com a questão, a saber, o Presidente, o Diretor de Negócios e o Diretor de Operações -
tinham consciência da irregularidade dos procedimentos, tanto <tue em determinado momento 
decidiram pela sua suspensão. ; 

371. Foi o próprio ex-Diretor de Operações, Carlos Alberto Jacques de Castro, quém formalizou 
essa decisão, em correio eletrônico, datado de 28/12/2004, ao responsável pelo CTRJ: 

" ... está mantida a orientação interrompendo o processamento até uma nova 
determinação, Está autorizada uma comunicação aos Correios informando que a 
postagem de 1,6 milhão por questões operacionais ficou reduzida para 600 mil." 
(Anexo 2, fls. 088) 

372. A autorização para a fragmentação foi dada em 05/09/2005, lrante os trabalhos da presente 
fiscalização, por meio de correio eletrônico do Gerente do Departamento de Negócios Beneficios, 
às fls. 090 do Anexo 2, uma vez que, desde março, os responsáveis pela operação do CTRJ 
reclamavam que a guarda das 510.625 cartas nas dependências da DARJ.O acarretava problemas 
operacionais, assim como o "excesso dos materiais adquiridos para atender aquela demanda" 
(34.000 resmas) (Anexo 2, fls. 097). 

373, O INSS, por sua vez, embora não tenha assumido a responsabilidade pela produção das 
cartas, arcou com os custos de sua postagem. Os problemas financeiros da Previdência Social são 
de domínio público e já foram, por inúmeras vezes, abordados em deliberações desta Corte. É 
questionável que a Previdênciá Social custeie a remessa de milhões de correspondências que não 
guardam correlação com as suas prioridades institucionais8

• Tanto o procedimento foi irregular que 
o INSS não se manifestou acerca da Proposta Comercial da DAT APREV. A carta enviada não tem 
a logomarca do INSS, mas a do Ministério. 

8. "A Previd~ncfa S?c~al tem po~ fim. assegurar aos ~eus beneficiários meios indispens~veis de manutenção, 'por. motivo 
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374. Desse modo, as despesas incorridas pela DATAPREV e pelo INSS são ilegais, carecendo de 
amparo contratual. Na administração pública, segundo a imorredoura expressão de Hely Lopes 
Meirelles9

: 

" ... não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é 
lícito fazer tudo que a lei não proíbe. na Administração Pública só é permitido fazer 
o que a lei autoriza." 

375. Ante o exposto, exsUrge a necessidade de audiência e de citação dos responsáveis. 

376. Ademais, fica claro que a DATAPREV prestou um serviço - a emissão e impressão de 
cartas - cujo destinatário é o INSS - que as recebeu e providenciou sua postagem. Assim, embora 
inexista instrumento contratual que ampare a execução dos serviços, é fato que eles foram 
prestados, devendo o INSS por eles pagar à DATAPREV, assim como pagou aos Correios -
também empresa pública - pela serviços de postagem . 

377. Situação semelhante ocorreu por ocasião da contratação emergencial, pela DATAPREV, de 
gerenciadores de filas para as agências da Previdência Social junto à empresa Banking Solutions do 
Brasil Ltda. A contratação deveria ter sido feita pelo INSS mas, ao contrário, foi feita pela 
DATAPREV. Ademais, foi feita sem que houvesse respaldo orçamentário e contratual nas duas 
entidades. Em vista disso, o Tribunal de Contas da União determinou que a DATAPREV, faturasse 
ao INSS as despesas incorridas na contratação da empresa Banking Solutions para gerenciadores de 
filas (Relação n° 00312003-28 Câmara, TC 007.41612001-8). Posteriormente, determinou ao INSS 
que promovesse o ressarcimento à DATAPREV das despesas efetuíldas na contratação e aquisição 
junto à Empresa Banking Solutions do Brasil Ltda., correspond~te aos gerenciadores de filas 
destinados à implantação das Agências da Previdência Social (Acórdão nO 892/2005~2aCâmara, TC 
012.17012003-8). ' 

378. Acompanhando o entendimento firmado rias deliberações acima, somos de opinião que deva 
ser determinado à DATAPREV que adote as medidas necessárias para faturar junto ao INSS as 
despesas incorridas com a emissão e impressão das cartas enviado aos segurados da Previdência 
Social. Da mesma forma, deve ser determinado ao INSS que promova o ressarcimento à 
DAT APREV das referidas despesas. 

I 
379. No que concerne às despesas de emissão e impressão, devem ser ouvidos em audiência os 
responsáveis José Cláudio Murat Ibrahim, ex-Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social, 
CPF 387.692.987-34; José Jairo Ferreira Cabral, ex-Presidente da DATAPREV, CPF 080.900.334-
15; Carlos Alberto Jacques de Castro, Diretor de Operações da DATAPREV, CPF 012.390.070-00; 
e Tito Cardoso de Oliveira Neto, Diretor de Negócios da DATAPREV, CPF 000.479.612-87. 

380. Para as despesas com postagem, a audiência deve indicar como responsáveis José Cláudio 
Murat Ibrahim, ex-Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social, CPF 387.692.987-34 e 
Carlos Gomes Bezerra, ex-Presidente do INSS, CPF 008.349.391-34. 

381. Os valores da citação devem ser compreendidos da seguinte maneira. Por dificuldades de 
elaboração de uma estimativa confiável, não estão sendo considerados na proposta de citação os 
custos de emissão de 453.329 (quatrocentas e cinqüenta e três mil, trezentas e vinte e nove) cartas 
emitidas e não impressas, bem como os custos da fragmentação de 510.625 (quinhentas e dez mil, 
seiscentas e vinte e cinco) cartas impressas e não postadas. Desse modo, a citação deverá ser feita 
pelo valor de emissão e de impressão dessas 510.625 (quinhentas e dez mil, seiscentas e vinte e 
cinco) cartas impressas, não postadas e posteriormente destruídas, ou seja R$ 86.806,25 (oitenta e 
seis mil, oitocentos e seis reais e vinte e cinco centavos) na data de 19/12/2004. Os responsáveis a 
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serem citados são os dirigentes que detenninaram a intenupção da postagem das cartas já 
impressas, a saber, José Cláudio Murat Ibrahim, ex-Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência 
Social, CPF 387.692.987-34; José Jairo Ferreira Cabral, ex-Presidente da DATAPREV, CPF 
080.900.334-15; Carlos Alberto Jacques de Castro, Diretor de Operações da DATAPREV, CPF 
012.390.070-00; e Tito Cardoso de Oliveira Neto, Diretor de Negócios da DATAPREV, CPF 
000.479.612-87; bem como os responsáveis pela sua fragmentação, a saber, Antonio Carlos Costa 
d'Ávila Carvalho, Presidente da DATAPREV, CPF 005.552.829-53; Sergio Paulo Veiga Torres, 
Diretor de Operações da DAT APREV, CPF 242.661.677-68; José Porphirio Araújo de Miranda, ex
Diretor de Negócios da DATAPREV, CPF 150.862.401-15 e João Paulo Vieira Tinoco, Gerente do 
Departamento de Negócios Beneficios, CPF 628.770.707-00. 

O teor da carta não corresponde ao pretexto de sua expedição 

382. Cumpre sublinhar que a carta é datada de 29 de setembro de 2004. Nessa data, apenas duas 
instituições financeiras tinham celebrado convênio com o INSS e a DATAPREV para 
proceder a fmandamentos com consignação na folha dos segurados: a Caixa Econômica 
Federal e o Banco BMG" SIA, cujas operações iniciaram em 20/05/2004 e 14/0912004, 
respectivamente. Somente no final do mês seguinte, em 21/1012004, iniciou-se a produção do 
Banco Bonsucesso (Anexo 2, fls. 079 e 080). 

383. A carta faz alusão à Lei n.o 10.953, de 27 de setembro de 2004, publicado no DOU de 
28/09/2004, que "Altera o art. 6º da Lei n" 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a 
autorização para desconto de prestações em folha de pagamento" (Anexo, 2, fls. 082). 

I 

384. Assim, a própria ementa da Lei n.o 10.953/2004 esclarece qtle, ao contrário do que afirmam 
na carta o Presidente da República e o ex-ministro da Previdência Social - de que ela "permite aos 
aposentados e pensionistas da Previdência Social acesso a linhas de crédito COm'"faxas de juros 
reduzidas" - foi a Lei n.o 10.820/2003 que, dez meses antes, criou a possibilidade da consignação 
em folha de empréstimos e financiamentos, ao passo que o novo diploma apenas alterou o art. 6° da 
Lei n.O 10.820/2003 (Anexo, 2, fls. 083 a 085) . 

385. Tanto é assim que desde maio a Caixa Econômica Federal já operava o convênio com a 
DATAPREV e o INSS para essa finalidade. Não poderia fazê-lo se a medida houvesse sido 
instituída pela Lei mencionada na carta presidencial. J 

• 
386. E qual foi a alteração introduzida pela Lei n.o 10.953 ? 

387. Em primeiro lugar, a introdução, no caput do art. 6° da expressão "bem como autorizar, de 
forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus beneficios 
retenha, para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, 
financiamentos e operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em 
contrato" . 

388. Ou seja, o novo diploma legal, cria a possibilidade de retenção pela instituição financeira 
dos valores destinados ao pagamento das operações contratadas. Na sistemática anterior, os valores 
eram descontados do beneficio e repassados pela Previdência Social à instituição financeira. A nova 
lei melhorou o fluxo de caixa das instituições financeiras. 

389. Além disso, a Lei n.O 10.953, introduziu alterações na redação dos §§ 2° e 3° do art. 6°, 
adaptando sua redação à hipótese da retenção, bem como acrescentou os §§ 5° e 6° ao mesmo 
artigo. O § 5° trouxe para o texto legal o limite de 30% estipulado pela Instrução Normativa 
INSSIDC n° 97, de 17 de novembro de 2003. E o § 6° estipulou punições para o descumprimento do 
§~ , 
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390. O Quadro abaixo apresenta as duas redações. 

LEI W 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 ;LEI N° 10.953, DE 27 DE SETEMBRO DE 2004 
Dispõe sobre a autorização para desconto d~Altera o art. 6° da Lei n° 10.820, de 17 de 
prestações em folha de pagamento, e dá outr~ezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização 
providências. para desconto de prestações em folha de 
" [pagamento. 
Art. 6° Os titulares de beneficios de aposentadoriajArt. 6° Os titulares de beneficios de aposentadoria 
e pensão do Regime Geral de Previdência Sociare pensão do Regime Geral de Previdência Social 
poderão autorizar os descontos referidos no art. I 'Poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro 
~as condições estabelecidas em regulamento;Social - INSS a proceder aos descontos referidos 
observadas as normas editadas pelo Institutono art. 1° desta Lei, bem como autorizar, de forma 
Nacional do Seguro Social - INSS. )rrevogável e irretratável, que a instituição 

financeira na qual recebam seus beneficios 
retenha, para fins de amortização, valores 
referentes ao pagamento mensal de empréstimos, 
ltinanciamentos e operações de arrendamento 
mercantil por ela concedidos, quando previstos em 
~ntrato, nas condições estabelecidas em 
regulamento, observadas as normas editadas pelo 
tINSS. 

:§ 2º' Em qualquer hipótese, a responsabilidade d~§ 2° Em qualquer circunstância, a responsabilidade 
,INSS em relação às operações referidas no capu(do INSS em relação às operações referidas, no 
restringe-se à retenção dos valores autorizadoscaput deste artigoirestringe-se à: 
pelo beneficiário e r~asse à instituição:l - retenção dos valores autorizados pelo 
consignatária, não cabendo à autarquiabeneficiário e r~asse à instituição' consignatária 
responsabilidade solidária pelos débito~nas operações de desconto, não cabendo à 

" Contratados pelo segurado. ~utarquia responsabilidade solidária pelos débitos 
§ 3º É vedado ao titular de beneficio que realizar:contratados pelo segurado; e 
,operação referida nesta Lei solicitar a alteração dalII - manutenção dos pagamentos do titular do' 
F.tituição financeira pagadora enquanto houver\beneficio na mesma instituição financeira 
~aldo devedor em amortização. ~nquanto houver saldo devedor nas operações em 
! que for autorizad~ a retenção, não cabendo à 

~utarquia responsaoilidade solidária pelos débitos 
:Contratados pelo segurado. ' 
i§ 32 É vedado ao titular de beneficio que realizai' 
:qualquer das operações referidas nesta Lei 
!solicitar a alteração da instituição financeira 
pagadora, enquanto houver saldo devedor em 
~ortização. 
i§ 5° Os descontos e as retenções mencionados no 
!Caput deste artigo não poderão ultrapassar o limite 
de 30% (trinta por cento) do valor dos beneficios .. 
;§ 62 A instituição financeira que proceder à 
(retenção de valor superior ao limite estabelecido 
no § 5º deste artigo perderá todas as garantias que 
)he são conferidas por esta Lei. 

391. Evidencia-se que o teor da correspondência a rigor nada esclarece sobre a Lei n." 10.953. 

392. A carta faz alusão a valores cobrados como taxas de juros. Que não constam do texto de 
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em 15/09/2004, foi de 16,25% a.a. Quando o Presidente da República e o Ministro da Previdência 
Social subscreveram que "Você poderá pagar o empréstimo com juros entre 1,75% e 2.9% ao mês" 
não estavam se referindo a infonnações oficiais, além de não infonnar que as instituições 
financeiras cobram uma tarifa de abertura de crédito. Recorde-se que somente a Caixa Econômica 
Federal e o Banco BMO encontravam-se operando com a DAT APREV e o INSS. 

393. E mais. Afinnaram que "Esperamos que essa medida possa ajudá-Io(a) a atender melhor às 
necessidades do dia-a-dia." Desse modo, a sanção da Lei constituiu-se em pretexto para o intuito de 
enviar correspondência ao universo de segurados da Previdência Social, destacando a possibilidade 
da realização de operações de empréstimo. Confonne anterionnente registrado, naquela data, tais 
operações somente poderiam ser efetivadas por duas instituições financeiras. 

394. O momento para o envio de correspondência com finalidade esclarecedora foi após a sanção 
da Lei n.o 10.820. A expedição das cartas a partir de 29/0912004 coincide com a entrada em 
produção do Convênio com o Banco BMO em 14/0912004. 

395. A assinatura por agente público de documento, com a marca d'água da República e custeado 
pelo Erário, proclamando as vantagens da aquisição de empréstimos que, naquela data, eram 
oferecidos apenas por reduzido número de instituições fmanceiras, constitui fato relevante e grave. 

396. Por conseguinte, tendo presente a existência da Representação n.o 1.16.000.001672/2004-
59, de autoria do Ministério Público Federal, cumpre enviar-lhe cópia dos presentes autos (esta 
proposição está sendo encaminhada por meio de representação' específica, TC 019.499/2005-0). 

I • 

Outras considerações t 

397. As Ouias de Operação e os Relatórios (Anexo 2, fls. 056 a 061) comprovam que o 
processamento das cartas foi iniciado em 07/10/2004, antecedendo, portanto, a elaboração da 
Proposta Comercial. 

398. O processo de impressão das cartas afetou de tal modo a rotina da DAT APREV que chegou 
a efetuar-se um procedimento de aquisição emergencial de 18.000 (dezoito mil) resmas de papel 
(Anexo 2, fls. 138). A tarefa exigiu o consumo de 34.000 (trinta e quatro mil) resmas de papel A4 e 
566 (quinhentos e sessenta e seis) frascos de toner (Anexo 2, fls. 12jl). A aquisição acabou não se 
consumando pois foi realizado um aditivo de 25% em um processo de licitação em andamento 
(Anexo 2, fls. 126). Foi necessária uma sofisticada operação logística para a entrega do material em 

. diversas carretas (Anexo 2, fls. 130). É curioso assinalar que, indagado quanto à fundamentação 
legal para a aquisição do papel (Anexo 2, fls. 138), o Coordenador da Coordenação Jurídica de 
Contratos limitou-se a citar o art. 24, IV da Lei n.o 8.666/1993 (Anexo 2, fls. 138 verso). 

399. Outro aspecto digno de nota é o elevado valor do contrato celebrado com os Correios. Os 
preços cobrados foram: 

a) Local (Região Metropolitana do Rio de Janeiro): R$ 0,67 

b) Estadual (Rio de Janeiro): R$ 0,70 

c) Nacional: R$ 0,72 

400. Na página dos Correios na Internet (www.correios.com.br). obtém-se os seguintes v<\lores 
para FAC, vigentes a partir de 01/10/2005: . 

FAC SIMPLES 
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Vigência: 03/10/2005 

FAIXAS DE PESO(g) NACIONAL ESTADUAL 

Até 20 0,76 0,74 

Mais de 20 até 50 0,99 0,96 

Mais de 50 até 100 1,48 1,44 

Mais de 100 até 150 1,80 1,75 

Mais de 150 até 200 2,11 2,05 

Mais de 200 até 250 2,43 2,36 

Mais de 250 até 300 2,74 2,66 

Mais de 300 até 350 3,06 2,97 

Mais de 350 até 400 3,37 3,27 

Mais de 400 até 450 3,69 3,58 

Mais de 450 até 500 4,00 3,88 

1.2 Tabela de Descontos 
Vigência: 01/10/2005 

DESCONTOS (%) 
i 

Objeto 
CEP Postnet 

Quantidade em Objeto Horário 

LOCAL 

0,72 

0,93 

1,40 

1,69 

1,99 

2,28 

2,58 

2,88 

3,17 

3,47 

3,76 

'Carga TOTA 
Volume Formato 

Mecanizável 
Mecanizável Antecipado Unitizada L 

(*) 

Até 100.000 

De 100.001 até 1.000.000 1,00 1,50 0,50 0,50 0,50 4,00 

De 1.000.001 até 2.000.000 2,00 1,50 0,50 0,50 0,50 5,00 

De 2.000.001 até 4.000.000 3,00 1,50 0,50 J 0,50 0,50 6,00 • 
De 4.000.001 até 6.000.000 4,00 1,50 0,50 0,50 0,50 7,00 

De 6.000.001 até 8.000.000 5,00 1,50 0,50 0,50 0,50 8,00 

De 8.000.001 até 10.000.000 6,00 1,50 0,50 0,50 0,50 9,00 

Acima de 10.000.000 7,00 1,50 0,50 0,50 0,50 10,00 
(.) Este desconto só será concetlido cumulativamente com o desconto para o fonnato 

401. Desse modo, se aplicados os descontos para uma quantidade superior a 10 milhões, os 
custos para o peso inferior a 20g seriam: 

a) Local- R$ 0,648 

b) Estadual- R$ 0,666 

c) Nacional- R$ 0,684 

402. Constata-se que, quase um ano depois, o INSS poderia ter pago custos menores pela 
expedição dessas cartas. Propõe-se que seja feita recomendação ao INSS no sentido de renegociar 
seu contrato com os Correios, de modo a considerar não apenas os volumes médios mensais de 
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correspondências enviadas, como também a obtenção de descontos para eventuais remessas 
extraordinárias. 

403. Ademais, solicitou-se no AR 016, que fosse informado como foram contabilizados os custos 
e as receitas desta operação. A resposta foi de que os custos incorridos foram contabilizados no 
centro de custos do CTRJ, em conjunto com as despesas dos demais processos de responsabilidade 
daquele CT (Anexo 2, fls. 142). 

Efeitos 

404. Em síntese, os elementos descritos indicam que o procedimento de envio dessa 
correspondência foi ilegal e sem amparo contratual, acarretando prejuízo aos cofres da 
DATAPREV . 

Conclusão da equipe de auditoria 

• 405. A equipe concluiu que o procedimento de envio dessa correspondência foi ilegal e sem 
amparo contratual, acarretando prejuízo aos cofres da DAT APREV. 

Proposta 

406. Com respeito ao presep.J:e item, propõe-se: 
, 

a) preliminarmente, a conversão dos presentes autos em Tomada ~e Contas Especial, nos termos 
do art. 47 da Lei Orgânica do TCU c/c art. 252 do Regimento Interno do TCU, de modo a proceder 
à citação solidária dos seguintes responsáveis pela não entrega das 510.625 (quinhêntos e dez mil, 
seiscentos e vinte e cinco) cartas já impressas, no valor de R$ 86.806,25 (oitenta e seis mil, 
oitocentos e seis reais e vinte e cinco centavos), fragmentadas em 06/09/2005: 

a.l) pela determinação da interrupção da postagem, ocorrida em 28/12/2004: José Cláudio Murat 
Ibrahim, ex-Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social, CPF 387.692.987-34; José Jairo 
Ferreira Cabral, ex-Presidente da DATAPREV, CPF 080.900.334-15; Carlos Alberto Jacques de 
Castro, ex-Diretor de Operações da DATAPREV, CPF 012.390.070-pO; e Tito Cardoso de Oliveira 
Neto, ex-Diretor de Negócios da DATAPREV, CPF 000.479.612-87~ 

a.2) pela determinação da destruição (fragmentação) das cartas, ocorrida em 06/09/2005: Antonio 
Carlos Costa d'Ávila Carvalho, Presidente da DATAPREV, CPF 005.552.829-53; Sergio Paulo 
Veiga Torres, Diretor de Operações da DATAPREV, CPF 242.661.677-68; José Porphirio Araújo 
de Miranda, ex-Diretor de Negócios da DATAPREV, CPF 150.862.401-15, e João Paulo Vieira 
Tinoco, Gerente do Departamento de Negócios Beneficios, CPF 628.770.707-00; 

b) a realização de audiência dos seguintes responsáveis para que apresentem razões de justificativa 
para a determinação da emissão e impressão de 11.167.858 (onze milhões, cento e sessenta e sete 
mil, oitocentas e cinqüenta e oito) cartas, sem cobertura legal, estatutária ou contratual, impondo 
despesas à DATAPREV: 

• José Cláudio Murat Ibrahim, ex- Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social, CPF 
387.692.987-34; 

• José Jairo Ferreira Cabral, ex-Presidente da-DATAPREV, CPF 080.900.334-15; 
• Carlos Alberto Jacques de Castro, ex-Diretor de Operações da DATAPREV, CPF 012.390.070-

00; 
• Tito Cardoso de Oliveira Neto, ex-Diretor de Negócios da DATAPREV, CPF 000.479.612-87. 
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c) a realização de audiência dos seguintes responsáveis para que apresentem razões de justificativa 
para a postagem de 10,657.233 (dez milhões, seiscentas e cinqüenta e sete mil, duzentas e trinta e 
três) cartas, sem cobertura legal, estatutária ou contratual, impondo despesas ao INSS: 

• José Cláudio Murat Ibrahim, ex-Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social, CPF 
387.692.987-34; e 

• Carlos Gomes Bezerra, ex-Presidente do INSS, CPF 008.349.391-34. 

d) a remessa de cópia dos autos, à Comissão Mista Parlamentar de Inquérito "dos Correios" como 
subsídio aos trabalhos em curso; 

e) seja feita determinação à DATAPREV que adote as medidas necessárias para faturar junto ao 
INSS as despesas incorridas com a emissão e impressão das cartas enviado aos segurados da 
Previdência Social; 

f) seja feita determinação ao INSS para que promova o ressarcimento à DATAPREV das referidas 
despesas com a emissão e impressão das cartas enviado aos segurados da Previdência Social; 

g) seja feita recomendação ao INSS que reavalie o contrato com os Correios, de modo a considerar 
não apenas os volumes médios mensais de correspondências enviadas, como também a obtenção de 
descontos para eventuais remessas extraordinárias. 

Provável beneficio da proposta de encaminhamento 

407. Ressarcimento aos cofres públicos do pr~uízo causado à DATAPREV e ao INSS, , 

7. OUTRO ACHADO>RELEVAN1:'E . ". , '. ~ "', 

7.1 ACHADO DE AUDITORIA - Despesas com muItas pelo recolhimento com atraso das 
contribuições previdenciárias da empresa. 

408. Despesas com multas pelo recolhimento com atraso das contribuições previdenciárias da 
empresa. i 

• 
Situação encontrada 

409. Examinando a execução orçamentária da empresa, constatou-se que a DATAPREV incorreu 
em significativas despesas por ter sofrido multas da Previdência Social pelo fato de ter efetuado 
com atraso o recolhimento das contribuições previdenciárias da empresa relativas a seus 
funcionários. Trata-se de uma situação atípica. A empresa que presta serviços à Previdência Social, 
e que dela recebe os pagamentos com atraS'õ, é pela mesma multada em virtude de atraso no 
recolhimento das suas contribuições previdenciárias. 

Critério de Auditoria 

410. Princípio da eficiência na administração pública (CF, art. 37, caput). 

Evidências 

411. Os montantes apurados encontram-se sintetizados no quadro constante do Anexo I, fls. 097. 
Verifica-se que o valor das multas e encargos lançados contra a DATAPREV relativos a atrasos no 
recolhimento de contribuições devidas à Previdência Social alcançou R$ 154.188,05 no exercício 



• • 

• • 

~ 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo - RJ 

de 2003; R$ 282.105,16 no exercício de 2004; e R$ 1.003.260,34, até julho de 2005. Verifica-se 
uma tendência ao agravamento do problema. 

412. No AR 021 indagou-se as justificativas para os atrasos no recolhimento das contribuições 
previdenciárias da empresa, fato que acarretou multas à DATAPREV. A resposta atribui a 
ocorrência dos atrasos à "falta de disponibilidade financeira da DATAPREV, ocasionada pelo não 
recebimento do INSS pelos serviços prestados nos montantes mínimos necessários para a Empresa 
honrar seus compromissos junto aos credores" (Anexo 1, fls. 098). Acrescenta o gerente 
responsável que, até julho de 1995 esse desequilíbrio alcançava R$ 97,2 milhões no exercício. 

Efeitos 

413. O fato de sofrer multas da Previdência Social além de prnalizar financeiramente a empresa, 
compromete a DAT APREV, prejudicando o recebimento de dívidas porventura existentes de outros 
órgãos da administração pública federal. 

Conclusão da equipe de auditoria 

414. O INSS e a DATAPREV devem acordar um cronograma de pagamentos de modo a que a 
empresa não tenha dificuldades no seu fluxo de caixa para efetuar o pagamento em dia de seus 
compromissos tributários e previdenciários. 

Proposta 

415. Propõe-se determinação ao INSS para pagar à DATAPREV pelos serviços prestados à 
Previdência Social conforme um cronograma que assegure àquela entidade o equilí.brio financeiro 
necessário à continuidade dos seus serviços e ao pagamento de seus compromisso's tributários e 
previdenciários. 

Provável beneficio da Proposta de Encaminhamento 

416. Regularização do relacionamento financeiro entre o INSS e a DATAPREV e melhoria da 
saúde financeira da empresa . 

j 

8: CON,CLtJSÃÓ . ,:" . 

417. A equipe de auditoria identificou os seguintes achados de auditoria: ausência de 
procedimentos de monitoramento, planejamento e controle, no que diz respeito a execução 
contratual; terceirização irregular de atividades; prestação de serviços sem cobertura contratual; 
ausência de levantament6ii e estudos prévios; ausência de especificação precisa do objeto; 
apresentação de garantia contratual após a assinatura do contrato; ausência de orçamento detalhado; 
desrespeito aos princípios do contraditório· e da igualdade; não apreciação de representação de 
licitante; indevido alijamento, da condição de vencedora, da licitante com a proposta mais 
vantajosa; adjudicação à vencedora que se encontrava com certidões vencidas; demora injustificada 
em proceder à homologação da licitação; celebração do contrato extrapolando o prazo editalício 
para sua realização; desconformidade entre os termos do contrato e o disposto na licitação; 

.. faturamento, pela filial, de serviços contratados por licitação junto a matriz; inclusão no objeto do 
contrato de item não constante da licitação; desclassificação indevida de proposta de licitante; e 
realização de despesas sem previsão orçamentária e cobertura contratual e dano ao erário. 
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418. Chamaram a atenção da equipe a terceirização irregular de atividades, o desrespeito aos 
princípios do contraditório e da igualdade em sede de processo licitatório e a realização de despesas 
sem previsão orçamentária e cobertura contratual e o dano ao erário. 

419. Nesse sentido, julgamos oportuno propor a adoção de medidas corretivas, com vistas não só 
a adequar os procedimentos licitatórios aos ditames legais, mas também propiciar incremento 
qualitativo dos procedimentos administrativos, sem prejuízo da realização de citação e audiência 
dos responsáveis pelos atos inquinados relacionados com os achados de auditoria. 

9. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO . ;" ';.", 

420. Ante o exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Excelentíssimo 
Senhor Ministro-Relator GUILHERME PALMEIRA com proposta de adoção das seguintes 
medidas: 

a) preliminarmente, a conversão dos presentes autos em Tomada de Contas Especial, nos termos 
do art. 47 da Lei Orgânica do TCU c/c art. 252 do Regimento Interno do TCU, de modo a proceder 
à citação solidária dos seguintes responsáveis pela não entrega das 510.625 (quinhentos e dez mil, 
seiscentos e vinte e cinco) cartas já impressas, no valor de R$ 86.806,25 (oitenta e seis mil, 
oitocentos e seis reais e vinte e cinco centavos), fragmentadas em 06/09/2005 (ver parágrafo 405, 
"a" deste relatório): 

a.1) peladeterminaçã6da interrupção da postagem, ocorrida em 28/12/2004: José Cláudio Murat 
Ibrahim, ex-Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social, CPF 387.69.2.987-34; José 
Jairo Ferreira Cabral, ex-Presidente da DATAPREV, CPF 080.900.334-15; C:llrlos Alberto 
Jacques de Castro, ex-Diretor de Operações da DATAPREV, CPF 012.390.070-00; e Tito 
Cardoso de Oliveira Neto, ex-Diretor de Negócios da DATAPREV, CPF 000.479.612-87; 

, 
a.2) pela determinação da destruição (fragmentação) das cartas, ocorrida em 06/09/2005: 
Antonio Carlos Costa d'Ávila Carvalho, Presidente da DATAPREV, CPF 005.552.829-53; 
Sergio Paulo Veiga Torres, Diretor de Operações da DATAPREV, CPF 242.661.677-68; e José 
Porphirio Araújo de Miranda, ex-Diretor de Negócios da DATAP)UW, CPF 150.862.401-15, e 
João Paulo Vieira Tinoco, Gerente do Departamento de Negócios,Beneficios, CPF 628.770.707-
00; 

b) preliminarmente, sejam realizadas as seguintes audiências, com fundamento no art. 43, lI, da Lei 
n° 8.443/92 c/c o art. 250, IV, do Regimento Interno deste Tribunal: 

b.1) Srs. Jos~o Ferreira Cabral, ex-presidente da DATAPREV, CPF 080.900.334-15, e J~ 
Rob~ Borges da Rocha Leão, ex-diretor de Administração e Finanças da DATAPREV, CPF 
151.646.164-91, para que apresentem razões de justificativa para a assinatura dos contratos e" 
termos aditivos relacionaqos a seguir, contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão n° 
838/2004-TCU-Plenário, prolatado em 30/06/2004 e publicado no Diário Oficial da União em 
08/07/2004, que determinou à DATAPREV que observasse a regra constitucional do concurso 
público nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada para o 
desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal (ver parágrafo 125, "a" deste 
relatório): 

• II ° Termo Aditivo ao Contrato nO 23.0010.2000, assinado 03/02/2005; / 

• Contrato n° 01.0642.2004, assinado em 19/01/2005; 

• 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 01.0105.2004, assinado em 24/03/2005; e 
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b.2) Srs. José Jairo Ferreira CabraLex-presidente da DATAPREV, CPF 080.900.334-15, José 
Roberto -Borges da Rocha Leão, CPF 151.646.164791, Tito Cardos<1'de Oliveira Neto, CPF 
000.479.612-87, Carlos Alberto Jaeques de Castro, 'cPF 012.390.070-00, e Sérgio Paulo Veiga / 
Torres, CPF 242.661.677-68, ex-diretores da DATAPREV, para que apresentem razões de 
justificativa para a autorização, em 06/08/2004, para a Requisição DCRJ.N n° OS/2003, que deu 
origem à Concorrência nO 009/2004, contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão nO 
838/2004-TCU-Plenário, prolatado em 30/0612004 e publicado no Diário Oficial da União em 
08/0712004, que determinou à DATAPREV que observasse a regra constitucional do concurso 
público nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada para o 
desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal (ver parágrafo 125, "b" deste 
relatório); 

/ 
b.3) Srs. Tito Cardoso de Oliveira Neto, ex-presidente da DATAPREV, CPF 000.479.612-87, e 
José Roberto Borges da Rocha Leão,'éx-diretor de Administração e Finanças da DATAPREV, 
CPF 151.646.164-91, para que apresentem razões de justificativa para a assinatura do Contrato 
nO 01.0159.2005, em 04/05/2005, contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão nO 
838/2004-TCU-Plenário, prolatado em 30/06/2004 e publicado no Diário Oficiai da União em 
08/07/2004, que determinou à DATAPREV que observasse a regra constitucional do concurso 
público nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada para o 
desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal (ver parágrafo 125, "c" deste 
relatório); 

/ 
bA) Srs. José Jairo Ferreira Cabral, ex-presidente da DATAPREV, CPF 080.900.334-15, Márcio/" 
Luís TavãreSAdriano,-ex::Diretor de Administração e Finanças"CPF 635.725.407-04, Antonio 
Carlos A. Carvalho, ex-Diretor de Negócios, CPF 024.811.703134; Carlos Alberto Jaeques de';
Castro, ex-Diretor de Operações e Telecomunicações, CPF 012.390.070-00, pàra que apresentem 
razões de justificativa para a autorização, em 21/01/2003, para a realização da Concorrência n° 
00312003 sem que houvesse levantamentos e estudos prévios que demonstrassem a necessidade e 
a conveniência da aquisição de 4.000 pontos de função de serviços de desenvolvimento e 
explicassem a elevação do montante de gastos anuais de R$ 375.000,00 (valor para os dois 
primeiros anos do contrato nO 01.0125.2001) para R$ 1.801.600,00 (valor estimado para a 
Concorrência nO 00312003), contrariando o art. 6°, IX, da Lei n." 8.666/1993 (ver parágrafo 165 
deste relatório); 

b.5) Srs. Marcelo Mar~es Lopes, advogado da empresa, CPF d7.709.007-06, e José Roberto 
Borges da Rocha Leão, à época, Diretor de Administração e Finanças, CPF 151.646.164-91, para 
que apresentem razões de justificativa para o desrespeito, cometido quando da apreciação de 
recursos à fase de julgamento de propostas técnicas da Concorrência 001/2004 do tipo técnica e 
preço (processo CP 2002.0239.01), aos seguintes princípios (ver parágrafo 218 deste relatório): 

b.5.1) do contraditório, já que não foi enfrentada a questão jurídica apontada na impugnação, 
ao recurso da empresa Chiptek, interposta pela licitante PC Manutenção como_justificadora 
da ausência do carimbo de autenticação do Ministério do Trabalho nas fichas de registro de 
empregado dos seus técnicos José Antônio Muniz de Melo, Paulo Sérgio Muniz de Melo e 
Ricardo Cristlan Smith Balagna, ou seja, se a autenticação era ou não exigive\ frente as 
normas daquele ministério, bem corno ter havido inovação no fundamento para a retirada 
dos pontos da PC referentes a esses técnicos, com a alusão à divergência entre as fichas 
apresentadas e as constantes de outra licitação o que, verbis, "não deixa a administração 
confortável para sua aceitação ", sem oferecimento de oportunidade para que a licitante 
pudesse contraditá-lo; . 

b.5.2) da igualdade, ante a disparidade de tratamento dispensada para as licitantes, já que 
para a propositura da retirada de pontos da impugnante (PC Manutenção Ltda) se recorreu 
_,,-,:: _ ..l __ •• ___ ._"" __ ~ _ __ .:_"_.,,,,, __ " ......... _. 1: .', ~ ..... _. I 
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concessão de pontuação à recorrente (Chiptek) referente à certificação MCSE do técnico 
Vanderson Vicentin, não foi adotada postura semelhante, já que foi exarada sem fazer 
menção a elementos do próprio processo relacionados com falhas existentes na 
documentação dos empregados da empresa Chiptek (observação da PC Manutenção 
constante da ata de abertura das propostas técnicas quanto à ausência do nome da 
empregadora); 

b.6) Sr. José Jairo Ferreira Cabral, à época, presidente da DATAPREV, CPF 080.900.334-15, 
para que apresente razões de justifi-cativa quanto à lesão ao direito de petição da licitante PC 
Manutenção configurada com a não apreciação da sua representação, interposta junto à referida 
comissão de Licitação no dia 18/06/2004 e por ela encaminhada, em 21/06/2004, pelo 
Memorando n° 195/2004, à Coordenação Jurídica, dirigida ao presidente da DATAPREV, com 
pedido de efeito suspensivo, contra a alteração no resultado do julgamento das propostas técnicas 
efetuada em sede recursal (ver parágrafo 232 deste relatório); 

b.7) Srs. Marcelo M~es Lopes, advogado da empresa, CPF 627.709.007-06, e José Roberto 
Borges da Rocha Leão, a época, Diretor de Administração e Finanças, CPF 151.646.164-91, para 
que apresentem razões de justificativa para o desrespeito, cometido quando da apreciação de 
recursos ao julgamento final da Concorrência 001/2004 do tipo técnica e preço (processo CP 
2002.0239.01), ao princípio do contraditório, já que efetivamente não foi enfrentada a questão 
posta pela recorrente PC Manutenção quanto a denúncia de que o conteúdo do atestado técnico 
exarado pela empresa V ésper para a Chiptek teria conteúdo falso, pois, segundo informações 
colhidas pela recorrente, a verdadeira prestadora de serviços para aquela empresa de telefonia 
seria a RG Software Uda, e muito menõs a referente à alegada q}lebra do princípio da igualdade 
incorrida em não fazer valer para apreciação da pontuação do ,técnico Vanderson Vicentin da 
empresa Chiptek a mesma exigência referente à certificação do Ministério do Trabalho exigida 
da recorrente (PC Manutenção Ltda) (ver parágrafo 246 deste relatório); 

b.8) Srs. Marcelo Marques Lopes;/advogado da empresa, CPF 627.709.007-06, e José Roberto""-
Borges da Rocha Leão, à época, Diretor de Administração e Finanças, CPF 151.646.164-91, para 
que apresentem razões de justificativa para o indevido alijamento da empresa PC Manutenção 
Ltda., detentora da proposta mais vantajosa, da condição de vencedora da Concorrência 
001/2004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), decorrente da exclusão, em sede 
recursal, dos pontos referentes aos técnicos da PC Manutenção José Antônio Muniz de Melo, 
Paulo Sérgio Muniz de Melo e Ricardo Cristian Srnith Balagna.; desprovida de respaldo legal, 
haja vista que o fundamento final determinante da exclusão, qual seja, fraude ao FGTS em face 
de terem decorrido menos de 90 dias entre as dispensas dos técnicos e suas subseqüentes 
admissões na empresa, não era hábil para justificar tal exclusão tendo em vista que (ver 
parágrafo 261 deste relatório): 

b.8.1) tanto a interpretação literal corno a sistêmica do art. 2° da Portaria do Ministério do 
Trabalho< de n°·384/92 apontam para o entendimento de qüê··o reputado como fraudulento, 
logo ineficaz, seria a rescisão nas condições previstas no artigo e, assim sendo, influencia 
alguma teria na situação da licitante frente ao exigido no edital, já que esse vinculo entre a 
empresa e os técnicos não só estaria vigendo por ocasião da licitação corno, por força do 
dispositivo retro, seria mais longevo que o retratado na documentação apresentada; 

b.8.2) mesmo, ad argumentandum tantum, se tivesse havido a fraude, cuja responsabilidade 
dificilmente recairia sobre o empregador, já que o ato de retirada dos recursos do fundo 
partiria do seu beneficiário, isto é, aqueles cujos contratos de trabalho tinham sido 
rescindidos, o caso seria de desclassificação da licitante do próprio certame, seguida da 
devida notificação a quem de direito para as providências legais cabíveis, só que 
desclassificação não houve muito menos notificação; 
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b.9) SI''' Cândida Begami Sanches da Silva, CPF 705.354.347-15, Christina Rodrigues Trindade, / 
CPF 573.610.027-49, Marina Ferreira Br~dão/CPF 023.007.707-25, e Carmen Lucia Mayeta--
Guedes(CPF 848.466.907-68, à época, membros da Comissão Permanente de Licitação, para 
que apresentem razões de justificativa quanto à Adjudicação, em 26 de outubro de 2004, do 
objeto da Concorrência 001/2004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01) à empresa 
Chiptek que se encontrava então com certidões vencidas da receita federal do FGTS da Dívida 
da União, do INSS da receita estadual e da receita municipal desde, respectivamente, 
17/0812004,17/0812004, 20/09/2004,15/09/2004, 28/08/2004 e 25/08/200, sendo que havia 
previsão no edital (itens 9.8, alínea "b" do edital do certame) de que, se a empresa que estivesse 
na situação de estar em vias de ser julgada vencedora, ou já vencedora ou já convocada para 
assinar a avença e viesse a ser declarada devedora do INSS, ou do FGTS, ou de quaisquer 
fazenda pública, poderia dar ensejo a perda de sua condição de apta a celebrar o contrato (ver 
parágrafo 267 deste relatório); 

b.lO) Sr. Marcelo Bocchetti Argento,.{ época, gerente do Departamento de Suprimentos, CPF 
896.077.327-15, para que apresente razões de justificativa quanto à falta de assinatura de prazo 
para que a empresa Chiptek, adjudicatária da do objeto da Concorrência 00112004 do tipo técnica 
e preço (processo CP 2002.0239.01), regularizasse a validade de suas certidões referentes à 
regularidade fiscal, mesmo tendo sido, após quase trinta dias da adjudicação, constatado pelo 
referido departamento a expiração dessas certidões (ver parágrafo 277 deste relatório); 

r 
b.l1) Srs. José Roberto Borges da Rocha Leão, à época, Diretor de Administração e Finanças, 
CPF 151.646.164-91, Tito Cardõso de Oliyeira Neto,'à época, Diretor de Negócios, CPF 
000.479.612-87, Carlos Alberto Jacques de 'Castro, 'à épdcá, Diretor de Operações e 
Telecomunicações, CPF 012.390.070-00 e Sérgio Paulo Veiga Torres, 'à época, Diretor de 
Recursos Humanos, CPF 242.661.677-68, para que apresentem razões de justifu?tiva quanto à 
protelação tácita do ato de homologação da Concorrência 001/2004 do tipo técnica e preço 
(processo CP 2002.0239.01), ocorrido em 23/12/2004 quase dois meses após a adjudicação que 
se deu em 26 de outubro de 2004, beneficiando assim a empresa vencedora do certame, já que 
essa de tempo considerável para promover a regularização das suas certidões comprobatórias de 
regularidade fiscal, sem que restasse demonstrado o interesse público que tal protelação 
atenderia, uma vez que os serviços a serem contratados eram importantes para a empresa e havia 
possibilidade, nos ternos do art. 64, § 2° da Lei 8.666/93, te ser convocada a licitante 
remanescente do certame (ver parágrafo 217 deste relatório); . 

• 

b.12) Srs. José Roberto Borges da Rocha Leão, à época, Diretor de Finanças e Administração, 
CPF 151.646.164-91, e José Jairo Ferreira Cabral, à época, presidente da DATAPREV, CPF 
080.900.334-15, para que apresentem razões de-justificativa quanto à assinatura do contrato 
01.0624.2004 com a Chiptek Informática LIda. somente em 07 de março de 2005, portanto 
passados cerca de 75 dias do ato de homologação da Concorrência 00112004 do tipo técnica e 
preço (processo CP 2002.0239.01), decisão definitiva sobre o julgamento do certame, oco.rrido 
em 23 de dezembro de 2004, extrapolando assim de forma acentuada os prazos estabelecidos 
pelo edital do certame nos seus itens 11.1 e 11.2 (ver parágrafo 285 deste relatório); 

b.13) Srs. Carlos Alberto J. de Castro, à época, Diretor de Administração e Finanças interino, 
CPF 012.390.070~00, e José Jairo FerreiELÇª-bral.l. à época, presidente da DATAPREV, CPF 
080.900.334-15, para que apresentem razões de justificativa quanto à celebração do contrato 
21.0103.2003, em 31/07/2003, para manutenção de um total de 3.627 equipamentos, em 
desconformidade assim com os 5.142 previstos no edital do certame (CP na 2002.0157.21), 
violando dessa maneira o art. 54, § 10 da Lei 8.666/93, bem como suprimindo indevidamente 
instância decisória, uma vez que, por conta da redução de equipamentos o valor da contratação 
passou de R$ 2.087.280,00 para R$ 1.435.752,00, ficando dessa forma inferior ao limite de 
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aprovação do Conselho de Administração da empresa, que, à época, era de R$ 1.950.000,00 (ver 
parágrafo 293 deste relatório); I 
b.14) Srs. Neusa Leo Koberstein, à época, titular da DSPA.P, CPF 006.669.258-01, e José Luiz 
Visconti,lI época, gerente do Escritório Estadual de São Paulo, CPF 276.010.728-00, para que 
apresentem razões de justificativa quanto ao consentimento, formalizado na cláusula primeira do 
8° Termo Aditivo, firmado em.1 de julho de 2004, ao contrato n° 21.0103.2003, para que.o 
faturamento dos serviços con.\V<ltados junto a matriz da Microlínea Comércio e Serviços em 
Informática Ltda., CNPJ n" 68.428572/0001-00, ocorresse pela filial dessa empresa, 
68.428.572/0002-90, situação que de fato já vinha ocorrendo em meses anteriores a essa 
alteração contratual, o que eqüivale à subcontratação total do objeto, subcontratação essa que não 
era prevista nem na minuta do contrato constante da licitação nem na avença original, fato esse 
que se constitui em motivo para rescisão unilateral do contrato pela administração, conforme 
reza o art. 78, inc VI da Lei 8.666/93 (ver parágrafo 302 deste relatório); 

b.15) Srs. José Luiz Visconti, --à época, Gerente do Escritório Estadual de São Paulo, CPF 
276.010.728-00, e-Neusa Leo Koberstein,rã época, Gerente da Divisão Administrativa .do 
Escrit6rio Estadual de São Paulo, CPF 006.669.258-01, para que apresentem razões de 
justificativa quanto à inclusão, por meio do 7" Termo Aditivo ao contrato n° 21.0103.2003, no 
objeto da contratação da manutenção, ao preço de R$ 39,00 a unidade, de microcomputador 
Pentium IV, o qual não fazia parte da licitação, valor esse superior ao praticado em outras 
contratações da própria DATAPREV, corno era o caso do estado do Pará cuja contratação, 
também realizada no ano de 2004 (CP 2003.0064.12), obteve corno valor para esse modelo R$ 
23,75; sendo que as condições' geográficas desse estado justifiCljriam preços maiores que os de . 
São Paulo, e sem que tivesse havido a necessária pesquisa de mo/cado de forma a ser justificado 
o preço da contratação (ver parágrafo 309 deste relatório); . 

b.l6) Srs. Marcelo Marques Lopes,~dvogado da empresa, e Edna Maria Ali N6vaes', à época, 
Gerente do Escritório do Rio de Janeiro, CPF 405.636.006-59, para que apresentem razões de 
justificativa para a indevida desclassificação de proposta à Concorrência 001/2003 (processo CP 
2003.0032.17), ocorrida em sede recursal do julgamento final do certame, da licitante PC 
Manutenção de Microcomputadores Ltda, sob o fundamento de que o valor da proposta, R$ 
1.771.320,00 suplantava os recursos orçamentários, num total de R$ 1.637.019,60, reservados 
para a contratação, tendo em vista que (ver parágrafo 399 deste relatório): 

b.16.I) não haveria respaldo legal para tal desclassificaçãojjá que o edital não continha a 
fixação do limite estabelecido para a contratação, sendo que a aplicação sumária do art. 48, 
inc. 11 da Lei 8.666/93, isto é, sem o confronto com os parâmetros previstos no art. 43, inc. 
IV da Lei 8.666/93, quais sej am, preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, exigiria tal 
fixação no instrumento convocatório do certame; 

b.16.2) mesmo que fósse abstraída a exigência da fixação do valor compromissado no 
orçamento par a contratação (R$ 1.637.019,60) no edital do certame, ainda sim a 
desclassificação não poderia se dar, urna vez que, para fazer o confronto com tal limite, 
seria necessário, como foi feito para a elaboração da AF da declarada vencedora' da 
concorrência, reduzindo em função disso o valor da contratação de R$ 1.636.800,00 para 
R$ 1.383.892,00, equalizar a proposta indevidamente desclassificada ao· cronograma, 
previsto no projeto básico, para a entrada escalonada dos equipamentos, de forma a chegar 
ao efetivo dispêndio que acarretaria a contratação da licitante, e tal dispêndio, segundo essa 
equalização, chegaria ao valor de R$ 1.466.812,00, logo abaixo d~ teto de R$ 1.637.019,60 
estabelecido para os gastos com a contratação desses serviço; . 

b.17) Srs. José Cláudio Murat Ibrahim, ex-Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social \ , 
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080.900.334-15, Carlos Alberto Jacques de Castro, ex-Diretor de Operações da DATAPREV, 
CPF 012.390.070-00, Tito Cardoso de Oliveira Neto, ex-Diretor de Negócios da DATAPREV, 
CPF 000.479.612-87, para que apresentem razões de justificativa para a determinação da l.J. 

emissão e impressão de 11.167.858 (onze milhões, cento e sessenta e sete mil, oitocentas e 
cinqüenta e oito) cartas, sem cobertura legal, estatutária ou contratual, impondo despesas à 
DATAPREV (ver parágrafo 405, "b" deste relatório); 

b.18) Srs. José Cláudio Murat lbrahim, ~x-Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social, 
CPF 387.692.987-34, Carlos Gomes Bezerra, ex-Presidente do INSS, CPF 008.349.391-34, para 
que apresentem razões de justificativa para a postagem de 10.657.233 (dez milhões, seiscentas e 
cinqüenta e sete mil, duzentas e trinta e três) cartas, sem cobertura legal, estatutária ou 
contratual, impondo despesas ao INSS (ver parágrafo 405, "c" deste relatório); 

c) preliminarmente, seja realizada diligência à empresa VESPER SMP S.A, no endereço Av. 
Nações Unidas 4777,10° andar, São Paulo, SP, CEP 05477-000, para que essa empresa de telefonia 
informe qual a razão social e o respectivo CNP J da empresa contratada para prestar os serviços 
descritos no atestado técnico apresentado pela empresa Chiptek na Concorrência 001/2004 do tipo 
técnica e preço (processo CP 2002.0239.01) e remeta ainda cópia da avença em foi formalizada a 
contratação (ver parágrafo 250 deste relatório); 

d) por ocasião da apreciação do presente processo, sejam feitas as seguintes determinações à 
DA T APREV, com fundamento no art. 43, I, da Lei n° 8.443/92 ele o art. 250, lI, do Regimento 
Interno deste Tribunal: 

d.I) se abstenha de contratar pessoas fisicas ou jurídicas, em esp~cial empresas de consultoria ou . 
fábricas de software, para a execução de atividades inerentes do seu quadro de pessoal, salvo 
para aquelas que comprovadamente não possam ser executadas por seus empregados e sejam 
imprescindíveis à manutenção e desenvolvimento dos sistemas e bases de dados da Previdência 
Social e somente durante o período necessário à sua capacitação na nova tecnologia, em 
conformidade com o art. 37, 11 da Constituição Federal e o art. 2° da Lei n° 6.125/74 (ver 
parágrafo 123, "a" deste relatório); 

d.2) em conjunto com o Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais -
DEST do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e coIfl o Ministério da Previdência 
Social, no prazo de dois anos a contar da publicação do Acórdão, Jldotem as medidas necessárias 
à adequação de seu quadro de pessoal, for meio da realizaçao dos concursos públicos e 
treinamentos necessários ao desempenho de suas finalidades legais, abstendo-se de prorrogar ou 
assinar novos contratos que tenham como objeto aqueles previstos nos Contratos n°S 
23.0010.2000, 01.0642.2004, 01.0105.2004, 01.0656.2003, 01.0159.2005 (no que se refere ao 
item 2 - 2.000 horas de suporte técnico) e 01.0047.2003 (no que se refere aos serviços de suporte 
técnico), salvo aqueles que comprovadamente não possam ser executados por seus empregados e 
sejam ÍIuprescindíveis à manutenção e desenvolvimento dos sistemas e bases de dados da 
Previdência Social e somente durante o período necessário à sua capacitação na nova tecnologia, 
em conformidade com o art. 37, lIda Constituição Federal e o art. 2° da Lei nO 6.125/74 (ver 
parágrafo 123, "b" deste relatório); . 

d.3) no prazo de sessenta dias a contar da publicação do Acórdão, encaminhe ao Tribunal de 
Contas da União estudo conclusivo acerca das necessidades de adequação de sua força de 
trabalho, indicando quantos e quais cargos de seu quadro de pessoal devem ser criados e 
treinados e contemplando cronogramas - que observem o prazo definido no item anterior - d~ 
realização dos concursos necessários ao provimento dos cargos vagos e a serem criados, e de 
realização dos treinamentos de seu quadro de pessoal necessários à capacitação em tecnologias 
necessárias à execução das atividades-fim da empresa, em consonância com o art. 2° da Lei n° 
~ - - - -_ .. - .' - - - - . - . - - -_.- -
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d.4) aprimore os editais de licitações, evitando-se falhas que possibilitem a dilatação do prazo 
processual pela interposição de recursos, bem como realize pesquisa na requisição de materiais e 
serviços para constatar adequação das propostas aos preços de mercado, atendendo ao disposto 
no artigo 43, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, tendo em vista o observado no processo 
n"2003.0519.01 (ver parágrafo 53 deste relatório); 

d.5) observe a efetiva urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens quando das 
contratações emergenciais, nos termos do artigo 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, tendo em vista 
o observado nos processos números 2002.0207.1 e 2004.0357.01 (ver parágrafo 53 deste 
relatório); 

d.6) observe a regra contida no art. 56 da Lei n° 8.666/93 e abstenha-se de assinar contratos e 
termos aditivos sem que tenha sido prestada no ato de sua assinatura a garantia prevista no 
instrumento convocatório (ver parágrafo 186 deste relatório); 

d.7) valha-se das estatísticas que o sistema Sartweb pode proporcionar, no que se refere ao 
histórico das avarias ocorridas em cada tipo de equipamento de microinformática, para subsidiar 
os setores competentes na avaliação quanto ao tipo de modalidade de contratação de manutenção 
mais apropriado para cada perfil de parque de equipamentos, bem como na elaboração dos 
orçamentos dos preços unitários, detalhados por insumos, para essa contratações (ver parágrafo 
201 deste relatório); 

d.8) adote as medidas necessárias para faturar junto ao INS~ as despesas incOrridas com a 
emissão e impressão das cartas enviado aos segurados da Previdência Social (ver parágrafo 405, 
"e" deste relatório); 

e) por ocasião da apreciação do presente processo, sejam reiteradas as seguintes determinações 
feitas à DATAPREV: 

e.I) item 9.2.10 do Acórdão n° 838/2004-TCU-Plenário, no sentido de que a empresa observe a 
regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal e se abstenha de contratar 
mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inetentes ao seu quadro de pessoal 
(ver parágrafo 123 deste relatório); . ) 

e.2) item 1. 8 do Acórdão n° 892/2005, no sentido de que observe os arts. 2°, 60 e 62 da Lei n° 
8.666/93 e abstenha-se de aceitar e pagar a prestação de serviço sem amparo contratual (ver 
parágrafo 143 deste relatório); e 

e.3) item 9.2.3 do Acórdão n.o 838/2004-Plenário no sentido de que, nos processos de aquisição 
de bens e serviços de infonnática, especifique precisamente os objetos a serem adquiridos e 
elabore projeto básico ou documento equivalente para os serviços a serem prestados, conforme 
determinam respectivamente os arts. 15, § 7°, I, e 6°, IX, da Lei n° 8.666/93 (ver parágrafo 178 
deste relatório). 

f) por ocasião da apreciação do presente processo, sejam feitas as seguintes determinações ao INSS, 
com fundamento no art. 43, I, da Lei n° 8.443/92 dc o art. 250, 11, do Regimento Interno deste 
Tribunal: 

f.1) promova o ressarcimento à DATAPREV das despesas com a emissão e impressão das cartas 
enviado aos segurados da Previdência Social (ver parágrafo 405, "f' deste relatório); 
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seus serviços e ao pagamento de seus compromissos tributários e previdenciários (ver parágrafo 
414 deste relatório); 

g) seja feita recomendação ao INSS para que reavalie o contrato com os Correios, de modo a 
considerar não apenas os volumes médios mensais de correspondências enviadas, como também a 
obtenção de descontos para eventuais remessas extraordinárias (ver parágrafo 405, "g" deste 
relatório); 

h) seja enviada cópia dos autos à 4" Secex como subsídio a futuros trabalhos de fiscalização; 

i) seja remetida cópia dos autos à Comissão Mista Parlamentar de Inquérito "dos Correios" como 
subsídio aos trabalhos em curso (ver parágrafo 405, "d" deste relatório); e 

j) em cumprimento ao disposto no item 9.5 do ACÓrdão nO 1.562/2005-TCU-Plenário, seja 
encaminhada cópia da deliberação que vier a ser proferida, bem corno do relatório e voto que a 
acompanham, à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, com o 
objetivo de mantê-Ia atualizada sobre os trabalhos que o Tribunal vem realizando na área de 
terceirização. . 

À consideração superior. 

SECEXIRJ, 4" D.T., em 18 de novembro de 2005. 

J.;tiiz Henri e Moraes de Lima 
( TCU- atr. n° 3475-4 
"--___ ordenador) 

j 

eiJ~c~d--~ 
Cristiane Basílio de Miranda 

TCU-Matr. n° 3477-0 
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RELATÓRIO DE AUDITORIA 
TC nO 012.633/2005-8 

Ministro Relator: Guilherme Palmeira, 

SENHOR DIRETOR DA 4" DIRETORIA TtCNICA DA SECEX-RJ: 

" ;'llPí-. 
·,··~l:b.~~·:: -

'~~.~ 

Fiscalis no" 947/2005 

Com respeito ao Relatório de Auditoria, de fls. 001 a 083, cumpre-me expressar as seguintes 
considerações, delas decorrendo divergência, quanto a uma das propostas formuladas. 

2. As considerações dizem respeito ao item 6 - Carta enviada aos segurados da Previdência Social. 

3. Em meu entendimento, o Achado de Auditoria deve assim ser caracterizado: 

Situação encontrada 

4. A expedição dessas cartas foi marcada por diversas irregularidades e procedimentos atípicos, 
que provocaram lesão aos cofres da DATAPREV, bem éomo por indícios de crime de 
improbidade administrativa, conforme relatado a seguir. 

Critério de Auditoria 

• Constituição Federal, art. 37, caput 

• Lei n.O 8.429/1992 (Lei de Improbidade AdmlillSirativa) ! 

5. Tal compreensão decorre de estudo doutrinário, a partir dos ~tos relatados nos autos sob os 
títulos "Evidências - Histórico" e "Evidências - Custos", especialmente do parágrafO 374, a seguir 
transcrito: • 

"Desse modo, as despesas incorridas pela DATAPREV e pelo INSS são ilegais, carecendo de 
amparo contratual. Na administração pública, segundo a imorredoura expressão de Hely Lopes 
Meirelles JO

; 

" ... não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto fia administração particular é 
lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administraçip Pública só é permitido fazer 
o que a lei autoriza." -

6. Ora, conforme lecionam Rossi e Toledo Jr.11: 

"Ademais, ordenar ou permitir a realização de despesa não autorizada constitui ato 
de improbidade administrativa que causa lesão ao erário (art. 10, IX, da Lei n" 
8.429/1992.)" 

7. Assim, ademais da aplicação dos dispositivos da Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 
União, expressa nas propostas de audiência e de citação de diversos responsáveis do MPS, da 
DA TAPREV e do INSS, a gravidade dos fatos relatados aponta ocorrência defatos que podem ser 
caracterizados como indícios de crime de improbidade administrativa, nos termos da Lei n." 
8.429/1992, que "Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração 
pública direta, indireta ou fundaCional e dá outras providências "; 

10 Direito Administrativo Brasileiro, 24' ed. São Paulo: Malheiros Editores. 1999. p. 82. 
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"Art. lO. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erarlO 
qualquer ação ou omissão. dolosa ou culposa. que enseje perda patrimonial. desvio. 
apropriação. malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 10 desta lei. e notadamente: 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento;" 

8. Comentando tal dispositivo, assim manifestou-se o eminente Procurador Sérgio Monteiro 
MedeirosI 2

: 

" observe-se que a improbidade estará configurada em virtude de conduta 
comissiva ou omissiva. A primeira quando o agente ordena a realização da despesa. 
e a segunda quando. negligenciando com os deveres a seu cargo. permite que a 
despesa seja realizada em contrariedade à lei ou a regulamento (normas 
estabelecidas em convênio. por exemplo). dando. assim. causa a prejuízo." 

9. Todavia, no que concerne à improbidade administrativa, cumpre considerar que pode ter 
contribuído para que a ordem do Chefe de Gabinete do Ministro constante do Oficio n.o 505 fosse 
cumprida ao arrepio da legislação, o fato de a carta anexa conter, sob as Armas da República (CF, 
art. 13, § 1 "), as assinaturas do próprio punho do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Luiz Inácio Lula da Silva, e do ex-Ministro da Previdência Social, Amir Francisco Lando. 

lO. Corrobora tal entendimento o fato de que todas as correspondências internas da DATAPREV 
relativas às cartas mencionam expressamente a Presidência da República. Assim: 

"Assunto: Cartas Presidência da República ... Por oMem superior estamos emitindo 
... " (Anexo 2, fls. 123) t 
"Assunto: Complementação de Estoque para Atendimento à "Demanda da 
Presidência da República .. ' Tendo em vista a necessidade extraordinária de a 
DATAPREV cumprir à determinação da Presidência da República no sentido de 
enviar comunicado a todos os segurados ... "(Anexo 2, fls. 125) 

"Assunto: Cartas da Presidência ". como isso vai além do procedimento técnico. 
peço sua ajuda ..... (Anexo 2, fls. 129) 

"Assunto: papel a4 ". Considerando a necessidade te antecipação da entrega do 
papel A4 para o atendimento à demanda excepciona da Presidência da República 
para emissão de 17 milhões de correspondências ... " (Anexo 2, fls. 131) 

"Assunto: Cartas Presidênciá da República ... Em virtude da quantidade demandada 
pela Presidência da República de 17 inilhões de correspondências ... " (Anexo 2, fls. 
136) 

"Assunto: Cartas Presidência da República ... Por solicitação da Presidência da 
República estão sendo emitidas cartas para todos os segurados ... " (Anexo 2, fls. 
136) 

I J. Desse modo, além dos responsáveis do MPS, da DATAPREV e do INSS, não se pode afastara 
hipótese de considerar também a responsabilidade pessoal daquelas autoridades que subscreveram a 
missiva. 

12. Estou de pleno acordo com as audiências propostas nos parágrafos 379 e 380. 
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13. Com respeito à proposta de conversão dos conversão dos presentes autos em Tomada de 
Contas Especial, nos termos do art. 47 da Lei Orgânica do TCU elc art. 252 do Regimento Interno 
do TCU , de modo a proceder à citação solidária dos responsáveis, entendo que a responsabilidade 
não pode ser atribuída a dirigentes da DATAPREV em setembro de 2005, inclusive o seu 
presidente, há poucas semanas no cargo. Nessa data, quase um ano após a sua assinatura e 
produção, as cartas já haviam perdido sua atualidade e oportunidade de envio. O dano ao erário, 
s.m.j., não ocorreu em virtude da fragmentação das cartas, mas do fato de - após elas terem sido 
emitidas e impressas sem amparo contratual - não terem sequer alcançado o objetivo a que se 
destinavam, 'em virtude da determinação de interrupção da postagem, em 28/12/2004. Por 
conseguinte, considero que os responsáveis a serem citados são os dirigentes que determinaram a 
interrupção da postagem das cartas já impressas, a saber, José Cláudio Murat Ibrahim, ex-Chefe de 
Gabinete do Ministro da Previdência Social, CPF 387.692.987-34; Jósé Jairo Ferreira Cabral, ex
Presidente da DATAPREV, CPF 080.900.334-15; Carlos Alberto Jacques de Castro, Diretor de 
Operações da DATAPREV, CPF 012.390.070-00; e Tito Cardoso de Oliveira Neto, Diretor de 
Negócios da DATAPREV, CPF 000.479.612-87; 

14. A conclusão do item 6, conforme a análise apresentada, é a que segue. 

Efeitos 

15. Em síntese, os elementos descritos indicam que o procedimento de envio dessa correspondência 
foi ilegal e sem amparo contratual, acarretando prejuízo aos cofres da DATAPREV. Fóram 
observados indícios da ocorrência de atos de improbidade administrativa. 

Conclusão da-equipe de auditoria , 
16. A equipe concluiu que o procedimento de envio dessa correspohdência foi ilegal e sem amparo 
contratual, acarretando prejuízo aos cofres da DATAPREV, bem como existt;m indícios da 
ocorrência de atos de improbidade administrativa. 

CONCLUSÃO 

17. Por oportuno, esclareço que manifesto-me de acordo com as demais proposições constantes do 
Relatório em pauta. 

À consideração superior. j 

SECEX-RJ - 4a Divisão Técnica, em 18/11/2005 
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TC n. 0012.633/2005-8 
Tipo:RA 
Entidade: DATAPREV 
Assunto: relatório para CPM! do 
Congresso Nacional sobre publicidade e 
propaganda, terceirização, consultoria e 
contratos de tecnologia da informação 

Trata-se de Relatório de Auditoria realizada por esta Secretaria, no periodo de 
18/07/05 a 09/11/05, na Empresa de Tecnologia e Informações da Previdênda Social
DATAPREV, entidade vinculada ao Ministério da Previdência Social, com o objetivo 
de analisar a conformidade de contratos das áreas de publicidade e· propaganda, 
terceirização, consultoria e contratos de tecnologia da informação. 4 • 

2. Os procedimentos de coordenação e supervisão da equipe .. técnica 
responsável pela execução do presente trabalho de auditorilÍ, a cargo do Diretor da 4" 
DT e do Secretário, abrangeram todas as etapas da referida auditoria desde os 
trabalhos de planejamento até a elaboração do relatório, tendo seu teor reS"'ultado de 
várias reuniões técnicas. 

3. Quanto ao assunto .contido no Capítulo 6 do Relatório de Auditoria - "Carta 
Enviada aos Segurados da Previdência Social"-, infonno que esta matérill está sendo tratada 
em Representação feita pela Equipe de Auditoria, de modo a ganhar maior tempestividade 
(TC 019.49912005-0). j 

, 
3.1 O ACE Luiz Henrique Moraes de Lima, matr. 3475-4, Coordenador da Equipe, 

acrescenta estudo (fls. 84/86), também jã apensado à Representação mencionada, em que 
entende que os elementos apurados podem jã caracterizar indícios de crime de improbidade . 
administrativa, com o que concordamos, e para o que jã consta proposta na Representação. 

3.2 O referido Analista apreS€;llta ainda proposta diversa do restante da Equipe apenas 
no que tange às citações propostas no item 420.a (fls. 76), pois entende que a responsabilidade 
pela emiSsão, impressão ou envio das cartas não pode ser atribuida à atual Diretoria da 
DATAPREV, a qual assumiu em setembro de 2005, cerca de um ano após a assinatura e 
produção das missivas. Assim, como estas já haviam perdido sua atualidade e oportunidade, 
entende que não houve dano com sua fragmentação. 

3.3 Entendemos que assiste razão ao Analista quanto à responsabilização do ato, pois 
o que houve foi a fragmentação de material de consumo já inservlvel. 
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3.4 Contudo, divirgimos da Equipe e de seu Coordenador no que tange à descrição da 
irregularidade, pois apontam como descrição do ato irregular a "não entrega" das cartas, 
somada à "interrupção da postagem" e/ou à "determinação de destruição (fragmentação)". 
Entendemos que a motivação da citação dos responsáveis deve ser pela emissão e impressão 
sem amParo contratual. seguida de ordem pela interrupção de postagem. causando desperdício 
de material. 

Isto posto, en('.aminbamos os presentes autos ao Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro 
Guilherme Palmeira, Relator da Lista n. o 05 das Unidades Jurisdicionadas ao TCU -
Biênio 2005/2006, acolhendo integralmente a proposta de encaminhamento formulada 
pela Equipe de Auditoria, com os ajustes contidos nos itens 3.3 e 3.4 anteriores. 

SECEX/RJ, erriJ1 /M /2005. 

MÁRCIO EMMANUEL PACHECO 
DIREfOR TÉCNIco SECRE'I'ÁRlO 

J 
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. Natureza: Relatório de Auditoria 
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72e18!f.-~ (com 5 anexos) 

.. Entidade: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV 

DESPACHO DO MINISTRO-RELATOR 

Considerando que, no âmbito da SECEX/RJ, foi proposta a conversão dos autos 
. em tomada de contas especial, para que sejam promovidas a citação, as audiências e a 

diligência dos responsáveis pelos atos indicados; 

Considerando que, nessa fase processual, anteriormente a uma eventual 
conversão dos autos em TCE, afigura-se mais prudente dar oportunidade aos responsáveis de 
esclarecer os fatos, o que, até o momento, não ocorreu; 

Considerando que a presente fiscalização foi incluída no conjunto de trabalhos 
desenvolvidos pelo TCU em apoio à atuação da CPMI d6~ Correiqs; 

i 
Determino, preliminarmente: 

_~ a) a promoção das audiências e da diligência propostas pela equipe de auditoria 
.. às fls. 76/81):10 volume principal, alterando-se tão-somente a .ocorrência mencionada na alínea 
b.íz)que·-passa a ter a seguinte redação: "determinação para emissão e impressão de 
11~167.858 (onze milhões, cento e sessenta e sete mil, oitocentos e cinqüenta e oito) cartas, 
sem cobertura legal, esta~a ou contratual, impondo despesas à DATAPREV (ver parágrafo 
405, "b", deste relatór[o),~!)em como ordem subseqüente para interrupção de postagem, 
causando desperdício de material"; • 

b) a remessa de cópia do relatório de auditoria à CPMI dos Correios. 

Gabinete do Ministro, em 14 de dezembro de 2005. 
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Requisição de Vista 

Secretário do Tribunal de Contas da União da --.:U",I\I'-"..'-\ :..!A\).!::....;::.-'--...!.SE~-8.€:.:::::::=-x"'+/.!::Ç1."'r'--__ _ 

;.-tli~~1Q-.!~~~mil_!:f.~~1'íD~ ____________ , qualificado no processo 

-><C-="--=-L..L.J.tW"-'<--'--"-----' na qualidade de: ( ) RESPONSÁVEL, ( ) REPRESENTANTE 

ou ()() INTERESSADO, requer, nos termos do art. 163 do Regimento Interno desse Tribunal, vista 

,//~ 
i 

. f 

E. Deferimento. 

tt.-=b::-r.I\&J\.D de 2005. 

Assinatura: (- r:=.=~~==:d~=~:::::'--I--------~------

R.G. Órgão .~ 1--",--;-,-'="'-"'-:.p=-=---t=='-+="- CPF: e/f b· ú 11- . '32..1' -15 

Endereço:..!gW~·ft~' '~~'4~~~~Q.J:>~~:\W:ã..-+-...=t![,Jl-=...:~~-.:.--.!g~D;!.:.-~~-__ 

Telefones: (li') 'Z.-5Uc-4SÚ _ I (zt e0'-lY -1(,Q? 
t !.f 

Nos termos do art. 55, § 2", da Resolução n° 136/2000-TCU, defiro a concessão d~.vista dos autos, 

_____ , em __ de _______ de 2005. 

Obtive vista do processo, nesta data, conforme deferido no requerimento acima. 

Rio de Janeiro, 
/' 

/ 

---'-=":':<'6";"";<::-_ de 2005. 
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Requisição de Cópias 

.·~ntlor Secretário do Tribunal de Contas da UN i íSD I CjE l;et.. - k1"" 

qualificado no 

'iroc'~sso n° TC- 01J1... !;'"??J /aaos - '6 , na qualidade de: ( ) RESPONSÁVEL, ( ) 

LEGAL ou (X ) INTERESSADO, requer, nos termos do art. l6~ do Regimento 

nte:mo desse Tribunal, cópia das folhas a seguir relacionadas, Ciente de que o atendimento ocorrerá em até 

Qmmtiida,ile de cópias: __ '1~O,--_ 

Assinatur • 
I 

.' 
, 

Te "" ~ D4J, . 

de,lz005. 

R.G. Órgã~ .~::..!....::~~~~~..f...J:="'-- CPF: €>'1b. O't~. '!,2-=t -15 

" Endereço::.J(/.oJ~I~.f>.;~1QtJ<M!)~4--JJ&:~.!21JLt.L~:1Qjb !L=-àtil5." ---1~~o.S::=.--,-__ 

Telefones:.l..( _Z -.J..' )-'='-..:....::..._-~,-t.::.S~2:.--I-I.c..:( "2-::..!i..L) ..::.gc...:+_Y,-,4~-....:.'i'~(' 3_'1 __ +j ____ _ 

Nos termos do art. 55, § 2°, da Resolução n° 136/2000-TCU defiro o fornecimento de cópia 

______ -', em de ______ de 2005. 

Recebi as cópias requeridas. 

Rio de Janeiro,.}b de ---' __ +---=:""'= de 2005. ---
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03(02(2006 11:29 

:-CPF,: 080.900.334-15 REGULAR INSCRICAO: 00/00/0000 
>ME JOSE JAIRO FERREIRA CABRAL 
• NASC: 04/09/1951 
IE JULIA FERREIRA' DE OLIVEIRA 
:T. ELEITOR: 0'0.052.448.708-09 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO: 

IDERECO: R MANOEL GRACILIANO DE'SOUZA,565,APTO 101 
53140-160 JARDIM ATLANTICO,OLINDA 

lO 
lAIL 

0081 TELEFONE: 34326909 
~AIROCABRAL@ZIPMAIL.COM.BR 

FAX: COD.MUN.: 2491 PE 
COD.UA : 0410100 

lXIMO NI-CPF: 
iA 
\1 V~OQLÜTTIA~PMF~2~M~E~NUITT'IP~F~3IFF~I~Mr-------------------------~-- DADOS CADASTRAIS 

- ~ .' ........ 
~.., 

): 03/02/2006 Time: 11:29:17 

OI!\. 1 

~ '2.. 'I 

lplf l 

r 'Iço 

'o' X?... \ 

'x) , \'7/ \ 

\) \'">r ') 



!: 1 Document Name: SE~PRO •• •• 
_ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF ) ________________ ~==~~~~~~--------
~F USUARIO: FATIMA 

03/02/2006 11:31 

:-CPF : 151.646.164-91 REGULAR INSCRlCAO: 00/00/0000 
)ME JOSE ROBERTO BORGES DA ROCHA LEAO 
~ NASC: 23/10/1955 
~E ELZlRA BORGES DA ROCHA LEAO 
:T. ELEITOR: 00.063.877.917-91 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO: 

IDERECO: CJ QI 29, CONJUNTO 2, 11 
71675-220 LAGO SUL,BRASILIA 

lD 
lAIL 

0061 TELEFONE: 3676301 
ROBERTO.LEAO@UOL.COM.BR 

, 

FAX: 

lXIMO NI - CPF: 
iA 
~1 ~V=O~L=T~A-=P=F=2~M=E~NU~~P=F=3~F=I~M~------------------------------

............ -'-

!: 03/02/2006 Time: 11:31:28 

COD.MUN.: 9701 DF 
COD. UA : 0110100 

DADOS CADASTRAIS 

OI 
) 

\:> ~. 
\ 

\:).3 I 

-' \).'":) \ 

'Ç).?( \ 

""'~ V, \ 

h. \\. 
V· \ 

\) . \'L-- \ 



.PélgC: 1 DQcument Name: 3El{PRO 

CPF, CONSULT,A 
SRF • • CONSULTA BASE CPF·." USUARIO: FATIMA 

03/02/2006 11:30 

NI-CPF 000.479.612-87 REGULAR 
NOME TITO CARDOSO DE OLIVEIRA NETO 
DT NASC: 02/01/1939 
MAE GILDA VASCONCELOS PORTO DE OLIVEIRA 
TIT. ELEITOR: 00.314.772.913-17 SEXO: M ESTRANGEIRO: N 

ENDERECO: TR PADRE EUTIQUIO,1572,APTO 701 
66025-230 BATISTA CAMPOS,BELEM 

DDD 
EMAIL 

0091 TELEFONE: 32248619 
TITOCARDOSO@UOL.COM.BR 

PROXIMO NI-CPF: 

FAX: 32424992 

INSCRICAO: 00/00/0000 

OBITO: 

COD.MUN.: 0427 PA 
COD.UA : 0210100 

T25A ~~~~~~~~~~~ ____________________________ _ 
PAI yOLTA PF2 MENU PF3 FIM 

DADOS CADASTRAIS 

Date: 03/02/2006 Time: 11:29:58 

, '\ -. 
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-.. o, \ 
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r',H]8: ~_. DQC:..ll~\C:n ti :18.:n8: SEH.PRO 

CPF, CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF~ -- - - • 
SRF 

NI-CPF 012.390.070-00 REGULAR· 
NOME CARLOS ALBERTO JACQUES DE CASTRO;''''' 
DT NASC: 05/09/1949 
MAE AIDA JACQyES DE CASTRO 

USUARIO: FATIMA 
03/02/2006 11:29 

INSCRICAO: 00/00/0000' 

TIT. ELEITOR: 00.216.S8S.004~18 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO: 

ENDERECO: QD SQN 203 BLOCO D,APTO 610 
70833-040 ASA NORTE,BRASILIA 

DDD 
EMAIL 

0061. TELEFONE: 3260967 
CASTROCARLOS@VIA-RS.NET 

PROXIMO NI-CPF: 

FAX: 

T25A ____________ ---------------------------------------
PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM 

Date: 03/02/2006 Time: 11:29:36 

COD.MUN.: 9701 DF 
COD.UA : 0110100 

DADOS CADASTRAIS 

: .. .j 

\ , ". I I 

\. -. 

;( 



page: 1 Document Name: SERPRQ 

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF ) ________________ ~~~~_=~~~----~-
SRF USUARIO: FATIMA 

03/02/2006 11:30 

NI-CPF : 242.661.677-68 REGULAR INSCRICAO: 00/00/0000 
NOME .: SERGIO PAULO VEIGA TORRES 
DT NASC: 14/11/1945 
MAE DALVA VEIGA TORRES 
TIT. ELEITOR: 00.058.648.503-29 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO: 

ENDERECO: AV AYRTON SENNA,233,APTO 2007 
22793-000 BARRA DA TlJUCA,RIO DE JANEIRO 

DDD 
EMAIL 

0021 TELEFONE: 24331831 
STORRES@ALTERNEX.COM.BR 

PROXIMO NI-CPF: 
T25A 

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM 

, 

Date: 03/02/2006 Time: 11:30:36 

FAX: COD.MUN.: 6001 RJ 
COD.UA : 0718000 

DADOS CADASTRAIS 



• Page: 1 Document Name: SERPRO 

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF ) ________________ ~==~~_=~~~---------
SRF USUARIP: FATIMA 

03/02/2006 11:32 

NI-CPF 635.725.407-04 REGULAR 
NOME MARCIO LUIS TAVARES ADRIANO 
DT NASC: 30/07/1961 
MAE t~RIA DA GLORIA TAVARES ADRIANO 
TIT. ELEITOR: 00.063.647.503-61 SEXO: M ESTRANGEIRO: N 

ENDERECO: R ALMIRANTE COCHRANE,46,APTO 404 
20550-040 TIJUCA,RIO DE JANEIRO 

DDD 
EMAIL 

0021 TELEFONE: 22647396 FAX: 
MARCIO.ADRIANO@PREVIDENCIA.GOV.BR 

PROXIMO NI-CPF: 
T25A 

INSCRICAO: 00/00/0000 

OBITO: 

COD.MUN.: 6001 RJ 
COD.UA : 0718000 

DADOS CADASTRAIS 
PA1 :cV=O-::L-=T-::A-=P-=F-::2-M=E=NU=....,P=cF=c3~F=cI=M-:-----------------------------

Date: 03/02/2006 Time: 11:32:36 
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'4 

i.l, 



page: 1 Document Name: SERPRO 

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF ') 
SRF ----------------~~~~------------~---USUARIO: FATIMA 

03/02/2006 11:30 

NI-CPF 005.552.829,-53 REGULAR 
NOME ANTONIO CARLOS COSTA D AVILA CARVALHO 
DT NASC: 17/03/1947 
MAE ORMY COSTA D AVILA CARVALHO 
TIT. ELEITOR: 00.617.267.306-71 SEXO: M ESTRANGEIRO: N 

ENDERECO: QD SQSW 104,BL. A,APTO. 303 
70670-401 SETOR SUDOESTE,BRASILIA 

DDD 
EMAIL 

0061 TELEFONE: 3431105 
ANTONIOCDAVILA@IG.COM.BR 

PROXIMO NI-CPF: 

FAX: 

INSCRICAO: 00/00/0000 

OBITO: 

COD.MUN.: 9701 DF 
COD.UA : 0110100' 

T25A 
PAI ~V=07L~T~A~P~F=2~M=E~NU~~P=F~3~F~I~M~-------------------------------

DADOS CADASTRAIS 

! .'. v 
~ \ 

Date: 03/02/2006 Time: 11:30:16 

-n 
iA 



PéLge: 1, Document Name: SERPRO , •• -----~---------.~ •• .:..-----'------------~----

CPF.CONSOLTA ( CONSULTA BASE CPF 
SRF USUARIO: FATIMA 

03/02/2006 11:33 

NI-CPF : 627.709.007-06 REGULAR INSCRICAO: 09/00/0000 
NOME MARCELO MARQUES LOPES 
DT NASC: 12/10/1958 
MAE WANDA MARQUES LOPES 
TIT. ELEITOR: 00.014:095.103-45 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO: 

ENDERECO: R HUMAITA,258,APTO 908 

DDD 
EMAIL 

22261-001 HUMAITA,RIO DE JANEIRO 

0021 TELEFONE: 25380135 FAX: 25287998 
MARCELO.MARQUES@PREVIDENCIA.GOV.BR 

PROXIMO NI-CPF: 
'T25A 

PA1 ~V~O~L~T~A~P~F~2~M=E~N=U~P~F~3~F~I~M~--------------------------

Date: 03/02/2006 Time: 11:33:22 

COD.MUN.: 6001 RJ 
COD.UA : 0718000 

DADOS CADASTRAIS 

.---- .' ~ 
.. 1 

.. ./ 

.,_.J 

.' 

./ 



page: 1 Document Name: SERPRO . -. 
CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF 

SRF 

NI-CPF 705.354.347-15 REGULAR 
NOME CANDIDA BEGAMI SANCHES DA SILVA 
DT NASC: 15/09/1961 
MAE DORA BEGAMI SANCHES 

USUARIO: FATIMA 
03/02/2006 11:34 

INSCRICAO: 00/00/0000 

TIT. ELEITOR:· 00.166.320.603-02 SEXO: F ESTRANGEIRO: N OBITO: 

ENDERECO: R DAS LARANJEIRAS, 143,APTO. 701 
22240-000 LARANJEIRAS,RIO DE JANEIRO 

DDD 
EMAIL 

0021 TELEFONE: 25588505 FAX: 
CANDiDA.BEGAMI@PREVIDENCIA.GOV.BR 

PROXIMO NI-CPF: 
T25A ~~~~~~~~~~~ ____________________________ _ 

PAI VOLTA PF2 MENU PF3 FIM 

Date: 03/02/2006 Time: 11:33:58 

COD.MUN.: 6001 RJ 
COD. UA : 0718000 

DADOS CADASTRAIS 

.0\ 



Page: 1 Document Name: SERPRO 

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF ) ______________________________________ __ 
SRF USUARIO: FATIMA 

03/02/200~ 11:34 

NI-CPF 573.610.027-49 REGULAR 
NOME CHRISTINA RODRIGUES TRINDADE 
DT NASC: 16/10/1957 
MAE DIVA SILVA RODRIGUES 
TIT. ELEITOR: 00.688.274.903-02 SEXO: F ESTRANGEIRO: N 

ENDERECO: R ESTADO DE ISRAEL,11,APTO 601 
24230-550 ICARAI,NITEROI 

0021 TELEFONE: 26104743 FAX: DDD 
EMAIL CHRISTINA.TRINDADE@PREVIDENCIA.GOV.BR 

PROXIMO NI-CPF: 
T25A 

INSCRICAO: 00/00/0000 

OBITO: 

COD.MUN.: 5865 RJ 
COD.UA : 0710200 

DADOS CADASTRAIS 
PA1 ~V~O~L~T~A-=P~F~2~M=E~NU~~P-F-3--F~I~M~------------------------------

Date: 03/02/2006 Time: 11:34:17 



page: ~ Document Name: SERPRO 

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF ) ________________ ~~~~_=~~----------
SRF USUARIO: FATIMA 

03/02/2006 11:34 

NI-CPF : 023.007.707-25 REGULAR 
NOME MARINA FERREIRA BRANDAO 
DT NASC: 13/03/1940 
MAE YOLANDA BRANDAO 
TIT. ELEITOR: 00.018.375.303-29 SEXO: F ESTRANGEIRO: N 

ENDERECO: R EDUARDO GUINLE,ll,APTO 1102 
22260-090 BOTAFOGO,RIO DE JANEIRO 

DDD 
EMAIL 

0021 

PROXIMO NI-CPF: 
T25A 

TELEFONE: 25380697 FAX: 

INSCRICAO: 00/00/0000 

OBITO: 

COD.MUN.: 6001 RJ 
COD.UA : 0718000 

DADOS CADASTRAIS 
PA1 ~V=07L~T7A~P=F=2~M=E=NU~=P=F=3~F=I=M~------------------------------

Date: 03/02/2006 Time: 11:34:31 

.,. -p r; , 
;;; TO 

' ...... ' , }lrli I 00 ~'I, 
00') 

---



page: 1 Document Name:, SERPRO 

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF ) ________________ ~==~~_=~~~-------
SRF USUARIO: FATIMA 

03/02/2006 11:35 

NI-CPF : 848.466.907-68' REGULAR 
NOME CARMEN LUCIA MAYETA GUEDES 
DT NASC: 06/11/1962 
MAE NARDIR SANTOS MAYETA 
TIT. ELEITOR: 00.940.071.803-70 SEXO: F ESTRANGEIRO: N 

ENDERECO: QD SQN 204,BLOCO H - APTO 504 
70842-080 ASA NORTE,BRASILIA 

DDD 
EMAIL 

0061 TELEFONE: 3268938 FAX: 
CARMEN.GUEDES@PREVIDENCIA.GOV.BR 

PROXIMO NI-CPF: 
T25A 

PAI VOLTA PF2 MENU PF3 FIM 

Date: 03/02/2006 Time: 11:34:47 

~ 

I 
INSCRICAO: 00/00/0000 

OBITO: 

COD.MUN.: 9701 DF 
COD.UA : 0110100 

DADOS CADASTRAIS 



o. 

page: '1 Document Name: SERPRO ,. 

Cp,F,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF ) ________________________________________ _ 
SRF USUARIO: FATIMA 

03/02/2006 11:35 

NI-CPF : 896.077.327-15 REGULAR 
NOME MARCELO BOCCHETTI ARGENTO 
DT NASC: 08/08/1964 
MAE SUELY BOCCHETTI ARGENTO 
TIT. ELEITOR: 00.038.606.003-45 SEXO: M ESTRANGEIRO: N 

ENDERECO: AV MARACANA,343,101 

DDD 
EMAIL 

20271-111 MARACANA,RIO DE JANEIRO 

0021 TELEFONE: 22643366 FAX: 
MARCELO.ARGENTO@PREVIDENCIA.GOV.BR 

PROXIMO NI-CPF: 
T25A 

INSCRICAO: 00/00/0000 

OBITO: 

COD . MUN.: 6 O O 1 RJ 
COD.UA : 0718000 

DADOS CADASTRAIS 
PA1 ~V=O~L~T=A~P=F=2~M=E=NU~=P=F=3~F=I=M~------------------------------

Date: 03/02/2006 Time: 11:35:04 
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Page: 1 Document Name: SERPRO • --1I-.----------•• t-----------
CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF) ________________ ~~~~-=~~------~--

SRF USUARIO: FATIMA 
03/02/2006 11:36 

NI-CPF : 006.669.258-01 REGULAR 
NOME. NEUSA LEO KOBERSTEIN 
DT NASC: 14/06/1958 
MAE ANA TERESA MARQUES 
TIT. ELEITOR: 00.174.010.718-05 SEXO: F ESTRANGEIRO: N 

ENDERECO: R ALBUQUERQUE DE SOUZA MUNIZ,227,AP.23 BLOCO A 
04635-010 VILA ALEXANDRIA,SAO PAULO 

DDD 
EMAIL 

0011 TELEFONE: 50322631 
NEUSALEO@ESTADAO.COM.BR 

PROXIMO NI-CPF: 

FAX: 

INSCRICAO: 00/00/0000 

OBITO: 

COD.MUN.: 7107 SP 
COD.UA : 0818000 

T25A 
PA1 VVOO~LXT~A~PPF22~MrnE~NU~EP~F~3iEF~I~M,------------------------------- DADOS CADASTRAIS 

Date: 03/02/2006 Time: 11:35:43 

.i' 

.. 
. 

, I, 



page: 1 Document Name: SERPRO 

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF ) ________________ ~~~~_=~~----------
SRF USUARIO: FATIMA 

03/02/2006 11:36 

NI-CPF : 276.010.728-00 REGULAR INSCRICAO: 00/00/0000 
NOME JOSE LUIZ VISCONTI 
DT NASC: 14/07/1945 
MAE CLYDE VILLACA VISCOTI 
TIT. ELEITOR: 00.831.828.001-24 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO: 

ENDERECO: RUA DAS LARANJEIRAS,690,APTO 152 
09820-480 PQ TERRA NOVA,SAO BERNARDO DO CAMPO 

DDD 
EMAIL 

0011 , TELEFONE: 43477163 
ILVISCONTI@DINECTNET.COM.BR 

PROXIMO NI-CPF: 

FAX: 43477163 

T25A ~~~~~~~~~~~ ____________________________ _ 
pA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM 

Date: 03/02/2006 Time: 11:35:55 

COD.MUN.: 7075 SP 
COD. UA : 0811900 

DADOS CADASTRAIS 

.•. 



page: 1 Document Name: SERl?RO 

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF 
SRF USUARIO: FATIMA 

03/02/2006 11:37 

NI-CPF : 405.636.006-59 REGULAR INSCRICAO: 00/00/0000 
NOME EDNA MARIA ALI NOVAES 
DT NASC: 19/06/1961 
MAE NADE ALI NOVAES 
TIT. ELEITOR: 00.926.229.603-88 SEXO: F ESTRANGEIRO: N OBITO: 

ENDERECO: R GUSTAVO SAMPAIO,816,701 
22010-010 LEME,RIO DE JANEIRO 

DDD 
EMAIL 

0021 

PROXIMO NI-CPF: 

TELEFONE: 38209747 FAX: 

T25A ____________________________________________________ __ 

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM 

Date: 03/02/2006 Time: 11:36:58 

COD.MUN.: 6001 RJ 
COD.UA : 0718000 

DADOS CADASTRAIS 

.r. 

\. 



page: 1 Document Name: SERPRO 

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF j ________________ ~==~~_=~~~--------
SRF USUARIO: FATIMA 

03/02/2006 11:28 

NI-CPF : 387.692.987-34 REGULAR 
NOME JOSE CLAUDIO MURAT IBRAHIM 
DT NASC: 07/03/1958 
MAE MARIA HELENA MURAT IBRAHIM 
TIT. ELEITOR: 00.038.571.703-45 SEXO: M ESTRANGEIRO: N 

ENDERECO: R GENERAL CANABARRO, 38 ,APARTAMENTO 201 
20271-180 MARACANA,RIO DE JANEIRO 

DDD 
EMAIL 

0021 

PROXIMO NI-CPF: 
T25A 

TELEFONE: 22341134 FAX: 

INSCRICAO: 00/00/0000 

OBITO: 

COD.MUN.: 6001 RJ 
COD.UA : 0718000 

DADOS CADASTRAIS 
PAI ~V=O~L=TA~P~F~2~M~E=N=U~P~F~3~F=I~M~----------------------------

Date: 03/02/2006 Time: 11:28:37 
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page: 1 Document Name: SERPRO .• C' .. ------------------------------~-~C' .. -----------------------------------------
~ ,~ 

CPF, CONSl,lLTA ( CONSULTA BASE CPF) _________ ---::::-::=-=-=--=---=-=-==-::-:-__ ----:._ 
SRF USUARIO: FATIMA 

03/02/2006 11:31 

NI-CPF 150.862.401-15 REGULAR 
NOME JOSE PORPHIRIO ARAUJO DE MIRANDA 
DT NASC: 24/10/1954 
MAE MARIA RAIMUNDA ARAUJO DE MIRANDA 
TIT. ELEITOR: 00.000.583.720-89 SEXO: M ESTRANGEIRO: N 

ENDERECO: RSD SUPER QUADRA SUL,207,BLOCO C APT. 401 
70253-030 ASA SUL,BRASILIA 

DDD 
EMAIL 

0061 TELEFONE: 2441792 
PORPHIRIOM@IG.COM.BR 

PROXIMO NI-CPF: 

FAX: 

INSCRICAO: 00/00/0000 

OBITO: 

COD.MUN.: 9701 DF 
COD.UA : 0110100 

T25A 
PA1 -V-O~L~T~A~P~F~2--M-E-NU---P-F~3~F~I~M------~-----------------------

DADOS CADASTRAIS 

Date: 03/02/2006 Time: 11:30:49 

"T1 P /?- . 
v; 0""\"\" 
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page: 1 Doc1.,lment Name: SERPRO 

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF 
S~ 

NI-CPF 628.770.707-00 
NOME JOAO PAULO VIEIRA TINOCO 
DT NASC: 29/10/1957 
MAE MARIA PATRICIA VIEIRA TINOCO 

REGULAR 

USUARIO: FATIMA 
03/02/2006 11: 31 

INSCRICAO: 00/00/0000 

TIT. ELEITOR: 00.169.174.503-61 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO: 

ENDERECO: R GOMES CARNEIRO,141,C02 
22071-110 IPANEMA,RIO DE JANEIRO 

DDD 
EMAIL 

0021 TELEFONE: 25223826 
JPTINOCO@SUPERIG.COM.BR 

PROXIMO NI-CPF: 

FAX: COD.MUN.: 6001 RJ 
COD.UA : 0718000 

T25A 
PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM DADOS CADASTRAIS 

Date: 03/02/2006 Time: 11:31:04 

'" c 
O' 

.• I> . 
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1 Document Name: SERPRO 

CPF, CONSULTA CONSULTA'BASE CPF 
SRF 

NI-CPF 024.811.703-34 REGULAR 
NOME ANTONIO CARLOS ALVES CARVALHO 
DT NASC: 26/10/1948 
MAE ' MARIA ZENILDA ALVES DE CARVALHO 

USUARIO: FATIMA 
03/02/2006 11:33 

INSCRICAO: 00/00/0000 

TIT. ELEITOR: 00.142.359.920-46 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO: 

ENDERECO: AL Q. 107 LOTES 02/04/06 BL. D APTO 901 
71920-540 BRASILIA 

DDD 
EMAIL 

0061 TELEFONE: 4353136 
AC-NC@UOL.COM.BR 

PROXIMO NI-CPF: 
T25A 

FAX: 

PAI ~V~O~L~TA~~PF~2~M~E~N~U~P~F~3~F~I~M~----------------------------

Date: 03/02/2006 Time: 11:32:58 

COD.MUN.: 9701 DF 
COD. UA : 0110100 

DADOS CADASTRAIS 



lje -..;ument Namt2: ~3ERPRO 

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE 
SRF 

NI-CPF : 387.692.987-34 REGULAR 
NOME JOSE CLAUDIO MURAT IBRAHIM 
DT NASC: 07/03/1958 
MAE MARIA HELENA MURAT IBRAHIM 

USUARIO: FATIMA 
03/02/2006 11:37 

INSCRICAO: 00/00/0000 

TIT. ELEITOR: 00.038.571.703-45 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO: 

ENDERECO: R GENERAL CANABARRO,38,APARTAMENTO 201 
20271-180 MARACANA,RIO DE JANEIRO 

DDD 
EMAIL 

0021 

PROXIMO NI-CPF: 
T25A 

TELEFONE: 22341134 FAX: 

PA1 ~V~O~L~T~A~P~F~2~M=E=NU~~P~F~3~F~I~M~-----------------------------

Date: 03/02/2006 Time: 11:37:17 

COD.MUN.: 6001 RJ 
COD.UA : 0718000 

DADOS CADASTRAIS 

.'" c 
?" 

::!! 
'" 
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~·Iflvenraa 
~o~ I I . 

- TCU/SECEX-RJ - 4'DT O g 0.1 () G 

DESTINA CPF/CNPJ 

JOSÉ JAIRO FERREIRA CABRAL- ex-Presidente da DATAPREV 080.900.334-15 

ENPEREÇO CEP 

RUA MANOEL GRACILIANO DE OLINDA-PE 53140-160 

SOUZA,565, AP.IOI- J.ATLANTICO-

Prezado Senhor, 

Consoante despacho prolatado pelo relator, Excelentíssimo Senhor Ministro Guilherme Pahneira, no processo de auditoria, 
acima epigrafado e, de acordo com o disposto no art. 43, lI, da Lei 8.443/92 e elc o art. 250, IV, do Regimento Interno deste Tribunal, 
foi detenninada a audiência de Vossa Senhoria, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar razões de justificativas para as 
seguintes irregularidades: 

a) assinatura dos contratos e tennos aditivos relacionados a seguir, contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão nQ 

83812004-TCU-Plenário, prolatado em 30106/2004 e publicado no Diário Oficial da União em 08/07/2004, que determinou ü 

DAT APREV que observasse a regra constitucional do concurso público nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar 

mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal: 

li' Termo Aditivo ao Contrato n' 23.0010.2000, assinado 03/0212005; 

• Contrato n' 01.0642.2004, assinado em 19/0112005; 

• I' Termo Aditivo ao Contrato n' O 1.0105.2004, assinado em 24/0312005; 

•• b} para a autorização, em 06/0812004, para a Requisição DCRJ.N n' 05/2003, que deu origem à Concorrência n' 009/2004, 
J 

contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão n' 83812004-TCU-Plenário, prolatado em 30/06/2004 e publicado no Diário 

Oficial da União em 08/0712004, que determinou à DATAPREV que observasse a regra constitucional do concurso público 

nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao 

seu quadro de pessoal; 

c) para a realização da Concorrência n° 003/2003 sem que houvesse levantamentos e estudos prévios que demonstrassem ~ 

necessidade e a conveniência da aquisição de 4.000 pontos de função de serviços de desenvolvimento e explicassem a elevac:ão 

do montante de gastos anuais de R$ 375.00Q,9?" (v,alor para os dois pr;meiros anos do contrato n° O l.0125.20qp 

1.80 l.600,00 (valor estimado para a Concorrênci~ n'. 003/2003), contrariando o art. 6', IX, da Lei n.o 8.6661/12:~ 

CIENTE: 



quanto à lesão ao direito ~~o petição da licitante PC Manutenção configurada com a não at[~6~~:~í~:';;:fo~~:j:.~~ii~; 
o junto à referida cÓmisSão de LiCitação no dia 18/06/2004 e por ela encaminhada, em 21 n' 

195/2004, à Coordenação Jurídica, dirigida ao presidente da DATAPREV, com pedido de efeito sui~~WI\,:~~~~I'!ltera\;ão 
no resultado do julgamento das propostas técnicas efetuada em sede recursal; 

e) quanto à assinatura do contrato 01.0624.2004 com a Chiptek Informática Ltda. somente em 07 de março de 2005, portanto 

passados cerca de 75 dias do ato de homologação da Concorrênci~ 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 

2002.0239.01), decisão definitiva sobre o julgamento do certame, ocorrido em 23 de dezembro de 2004, extrapolando assim de 

forrna acentuada os prazos estabelecidos pelo edital do certame nos seus itens 11.1 e 11.2 ; 

f) quanto à celebração do contrato 21.0\03.2003, em 31/0712003, para mailUtenção de um_total de 3.627 equipamentos, em 

desconformidade assim com os 5.142 previstos no edital do certame (CP n' 2002.0157.21), violando dessa maneira o art. 54, § 

10 da Lei 8.666/93, bem como suprimindo indevidamente instância decisória, uma vez que, por conta da redução de 

equipamentos o valor da contratação passou de R$ 2.087.280,00 para R$ 1.435.752,00, ficando dessa forma inferior ao limite _de aprovação do Conselho de Administração da e";presa, que, à época, era de R$ 1.950.000,00; 

~ o g) para a determinação da emissão e impressão de 11.167.858 (onze milhões, cento e sessenta e sete mil, oitocentos ·oe 

cinqüenta e oito) cartas, sem cobertura legal, estatutária ou contratual, impondo despesas à DATAPREV; 

2. Esclareço que, em respeito ao princlplO da ampla defesa, o Tribunal, por meio desta Secretaria de Controle Externo, 
localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, n.' 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20020-010, coloca-se à 
disposição de V. S3. para prestar esclarecimentos e!ou conceder vista dos autos, caso requerida. 

3. Solicito seja a cópia deste oficio restituída a esta Secretaria de Controle Externo, logo após o conhecimento desta 
comunicação processual. 

~ _ Atenciosamente, . 

F~~6EALME6 
Secretário 

.-....-/J 

• .' ... ,: :.';n-. ;. 1:',.' 
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COl\1l1NICAÇÃODE 
AUI)IÊNCIA 

- TCU/SECEX-RJ - 4aDT 09101-10, 

DESTINA 

JOSÉ ROBERTO BORGES DA ROCHA LEÃO 
BR 

CJ - QI-29, CONJ.2, 11 - LAGO SUL 

Prezado Senhor, 

CIDADE/UF 

BRASÍLIA - DF 

CPF/CNPJ 

151.646.164-91 

CEP 

71675-220 

Consoante despacho prolatado pelo relator, Excelentissimo Senhor Ministro Guilhenne Palmeira, no processo de auditoria, 
~'irna epigrafado e, de ~:or?o como disposto no art. 43, TI, da Lei 8.443/92 e elc o art 250, IV, do Reg~ento Int~o deste Tnbunal, 
--l>i detenrunada a audlencta de Vossa Senhona, para, no prazo de 15 (quinze) dras, apresentar razoes de JustIficatIVas para as 
• ~guintes irregularidades: 

a)- assinatura dos contratos e termos aditivos relacionados a seguir, contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão n° 

83812004-TCU-Plenário, prolatado em 30/06/2004 e publicado no Diário Oficial da União em 08/07/2004, que detenninou à 

DATAPREV que observasse a regra constitucional do Concurso público nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar 

mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal: 

• 11° Tenno Aditivo ao Contrato n° 23.0010.2000. assinado 03/02/2005; 

• Contrato n° 01.0642.2004, assinado em 19/0112005; 

• I' Tenno Aditivo ao Contrato nO 01.0\05.2004, assinado em 24/03/2005; 

b) para a autorização, em 06/0812004, para a Requisição DCRJ.N nO OS/2003, que deu origem à Concorrência n° 009/2004, 

contrariando o disposto no item 9.2,10 do Acórdão n' 838/2004-TCU-Plenário, prolatado em 30/06/2004 e publicado no Diário 

., "cial da União em 08/07/2004, que determinou à DATAPREV que observasse a regra-constituci~nal do concurso público 

.. :.. .. ~ admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao 

~u quadro de pessoal; 

c} para a assinatura do Contrato n° 01.0159,2005, em 04/05/2005, contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão n° 

838/2004-TCU-Plenário, prolatado em 30/06/2004 e publicado no Diário Oficial da União em 08/0712004, que determinou à 

DAT APREV que observasse a regra constitucional do Concurso público nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar 

mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao seu quadro de pessoal; 

d) para o desrespeito; cometido quando da apreciação de recursos à fas.e ,d_e j~lga~~nto de propostas técnicas da con~~nc~ 
001/200:4. do I1pO téCnIca e preço (processo CP 2002,0239,01), aos segulfites prmclplos: ~ ~0 J"'; 

.. - ..... ~~ 

Em, / / Assinatura: 



Fls. ___ _ 

- do contraditório, já qui: não foi enfrentada a questão jurídica apontada na inl~ruJ:~.~!2!~1.!r~{rso 

da empresa Chiptek, interposta pela licitante PC Manutenção como justificadora da de 

autenticação do Ministério do Trabalho nas fichas de registro de empregado dos seus técnicos José Antônio Muniz de 

Melo, Paulo Sérgio Muniz de Melo e Ricardo Cristian Smith Balagna, ou seja, se a autenticação era ou não exigível 

frente as normas daquele minístério, bem como ter havido inovação no fundamento para a retirada do~ pontos da PC 

referentes a esses técnicos, com a alusão à divergência entre as fichas apresentadas e as constantes de outra licitação o 

que, verbis, "não deixa a administração confortável para sua aceitação ", sem oferecimento de oportunidade para que 

a licitante pudesse contraditá-lo; 

- da igualdade, ante a disparidade de tratamento dispensada para as licitantes, já que para a 

propositura da retirada de pontos da impugnante (PC Manutenção Lida) se recorreu até a documentação existente em 

outras licitações, ao passo que, para a proposta de concessão de pontuação à recorrente (Chiptek) referente à 

certificação MCSE do técnico Vanderson Vicentin, não foi adotada postura semelhante, já que foi exarada sem fazer 

menção a elementos do próprio processo relacionados com falhas existentes na documentação dos empregados da 

empresa Chiptek (observação da PC Manutenção constante da ata de abertura das propostas técnicas quanto à 

ausência do nome da empregadora); 

e) para o desrespeito, cometido quando da apreciação de recursos ao julgamento final da Concorrência 001/2004 do tipo técnica 
e preço (processo CP 2002.0239.01), ao principio do contraditório, já que efetivamente não foi enfrentada a questão posta peía 
recorrente PC Manutenção quanto a denúncia de que o conteúdo do atestado técnico exarado pela empresa V ésper para a 
Chiptek teria conteúdo falso, pois, segundo informações colhidas pela recorrente, a verdadeira prestadora de serviços para aquel. 
empresa de telefonia seria a RG Software Ltda, e muito menos a referente à alegada quebra do princípio da igualdade incorrida 

·em não fazer valer para apreciação da pontuação do técnico Vanderson Vicentin da empresa Chiptek a mesma exigência 
referente à certificação do Ministério do Trabalho exigida da recorrente (pC Manutenção Lida); 

f) para o indevido alijamento da empresa PC Manutenção Lida., detentora da proposta mais vantajosa, da condição de 

vencedora da Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), decorrente da exclusão, em se,Lo 

recursal, dos pontos referentes aos técnicos da PC Manutenção José Antônio Muniz de Melo, Paulo Sérgio Muniz de Melo e 

Ricardo Cristian Smith Balagna, desprovida de respaldo legal, haja vista que o fundamento final determinante da exclusão, 

~ qual seja, fraude ao FGTS em face de terem decorrido menos de 90 dias entre as dispensas dos técnicos e suas subseqüentes 

~ admissões na empresa, não era hábil p~a justificar tal exclusão tendo em vista que: 

,. 

- tanto a interpretação literal como a sistêmica do art. 2° da Portaria do Ministério do Trabalho de n° 

384/92 apon~am para o entendimento de que o reputado como fraudulento, logo ineficaz, seria a rescisão nas 

condições previstas no artigo e, assim sendo, influencia alguma teria na situação da licitante frente ao exigido no 

edital, já que esse vínculo entre a empresa e os técnicos não só estaria vigendo por ocasião da licitação como, por 

força do dispositivo retro, seria mais longevo que o retratado na documentação apresentada; 

- mesmo, ad argumentandum tantum, se tivesse havido a fraude, cuja responsabilidade dificilmenw 

recairia sobre o empregador, já que o ato de retirada dos recursos do fundo partiria do seu beneficiário, isto é, aqudes 

, i:hjos contratos de trabalho tinham sido rescindidos, o caso seri~ ;í~ ·dêsclassificação da licitante do próprio certar.le, 

seguida da devida notificação a quem de direito para as providências legais cabíveis, só que desclassificação não 
;.., ~.-:,.;-..;.~ .. , . .1., ..... I 

. hOuve muito menos notificação; . 



quanto à protelação tácita do ato de homologação da Concorrência 00112004 do tipo técnica CP 

2002.0239.01), ocorrido em 2311212004 quase dois meses após a adjudicação que se deu em 26 de outubro de 2004, 

beneficiando assim a empresa vencedora do certame, já que essa de tempo considerável para promover a regularização das 

suas certidões comprobatórias de regularidade fiscal, sem que restasse demonstrado o interesse público que tal protelação 

atenderia, uma vez que os serviços a serem contratados eram importantes para a empresa e havia possibilidade, nos ternos do 

. art. 64, § 2' da Lei 8.666/93, de ser convocada a licitante remanescente do certame; 

h) quanto à assinatura do contrato 01.0624.2004 com a Chiptek Informática LIda. somente em 07 de março de 2005, portanto 

passados cerca de 75 dias do ato de homologação da 'Concorrência 00l/2004 do tipo técnica e preço (processo CP 

2002.0239.01), decisão definitiva sobre o julgamento do certame, ocorrido em 23 de dezembro de 2004, extrapolando assim de 

forma acentuada os prazos estabelecidos pelo edital do certame nos seus itens 11.1 e 11.2 . 

• ;~ t. Esclareço que, em respeito ao princípio da ampla defesa, o Tribunal, por meio desta Secretari. de Controle Externo, 
r': localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, n.' 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20020-010, coloca-se :, 

J disposição de V. S:I. para prestar esclarecimentos e/ou conceder vista dos autos, caso requerida. 

3. Solicito seja a cópia deste oficio restituída a esta Secretaria de Controle Externo, logo após o conhecimento 
desta comunicação processual. 

) 

Secretário 

<.1 . 
. , .. ,.' 

., .... 



COMUNICAÇÃO DE 
AUDiÊNCIA 

. TCU/SECEX·RJ -4aDT 0910:)../0(;; 

TR.PADRE EUTIQUIO,1572,AP.701 

CIDADEIUF 

BELÉM·PA 

TlSTA CAMPOS 

Prezado Senhor, 

204 

o 

000.479.612·87 

CEP 

66025-230 

.. • Consoante despacho prolatado pelo relator, Excelentíssimo Senhor Ministro Guilhenne Palmeira, no processo de auditoria. 
acima epigrafado e, de acordo com o disposto no art. 43, lI, da Lei 8.443/92 e clc o art. 250, IV, do Regimento Interno deste Tribunal, 
foi determinada a audiência de Vossa Senhoria, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar razões de justificativas para as 
seguintes irregularidades: 

a) autorização, em 06/08/2004, para a Requisição DCRJ.N n' 05/2003, que deu origem à Concorrência n' 009/2004, 

contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão n' 83812004·TCU·Plenàrio, prolatado em 30106/2004 e publicado no Diário 

Oficial da União em 08/07/2004, que determinou à DATAPREV que observasse a regra constitucional do concurso público 

nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao 

seu quadro de pessoal; 

b) assinatura do Contrato n' 01.0159.2005, em 04/05/2005, contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão n' 838/2004· 

TCU·Plenário, prolatado em 30106/2004 e publicado no Diário Oficial da União em 08/07/2004, que determinou á 

.... PAT APREV que observasse a regra constitucion~l do concurso público nas admissões de pessoal e se abstivesse de contrat", 

~ mão-de-obra tercclnzada para o desempenho de atiVIdades Inerentes ao seu quadro de pessoal; • • 

c) quanto à protelação tácita do ato de homologação da Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 

2002.0239.01), ocorrido em 2311212004 quase dois meses após a adjudicação que se deu em 26 de outubro de 2004, 

beneficiando assim a empresa vencedora do certame, já que essa de tempo considerável para promover a regularização das 

suas certidões comprobatórias de regularidade fiscal, sem que restasse demonstrado o interesse público que tal protelação 

atenderia, uma vez que os serviços a serem contratados eram importantes para a empresa e havia possibilidade, nos temos do 

art. 64, * 2' da Lei 8.666/93, de ser convocada a licitante remanescente do certame; 

l ".;.'.= 

I 
I"" ' 
, . 



e. 
• 

~;) 
() 

", . 
ki~;~:f,:. 

I;fílun,ação da entissãó . d~ I U67.858 (onze ntilhões; cento e sessenta e sete ~Ú, ··oilroi)eaI;aa...:-i5inqüent.a e 
. . _ .. _ :"h~" . . 

i}'Ciirtas, sem cobertura legal, estatútái:ia ou contratual, impondo despesas à DA T APREV . 

·2. Esclareço que, em respeito ao princIpIO da ampla defesa, o Tribunal, por meio desta Secretaria de Controle Externo 
localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, n.o 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20020-010, coloca-se i 
disposição de V. SOl, para prestar esclarecimentos e/ou conceder vista dos autos, caso requerida. 

3. Solicito seja a cópia deste ofício restituída a esta Secretaria de Controle Externo, logo após o conhecimento dest, 
comunicação processual. 

,.. . Atenciosamente, - -

~oe ,-.~------
FRANCrSCOCAR~ 

Secretário 

-", 



NATUREZA 
COMUNICAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA 
- TCU/SECEX-RJ - 4'DT (J!)!()J..!O (, 

CARLOS ALBERTO JACQUES DE CASTRO 

END"l'. ... ,.v 

QD.SQN 
NORTE 

203-BLOCO 

Prezado Senhor, 

NET 
LU~"."~/ UF 

D-AP.610-ASA BRASíLIA -DF 

CPF/CNPJ 

012.390.ü70cOO 

CEP 

70883-040 

", • Consoante de..-;pacho prolatado pelo relator. Excelcntíssimo Senhor 1'v1inistro Guilhemle Palmeira, no processo de auditoria, 
acima epigrafado e, de acordo com o disposto no art. 43, 11, da Lei 8.443/92 e clc o art. 250, IV, do Regimento Interno deste Tribunal. 
foi determinada a audiência de Vossa Senhoria, para, no prazo de 15 (quinze) dias. apresentar razões de justificativas para as 
seguintes irregularidades: 

a) autorização, em 06/08/2004, para a Requisição DCRJ.N n· OS/2003, que deu origem à Concorrência n· 009/2004, 

contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão n· 838/2004-TCU-Plenário, prolatado em 30/0612004 e publicado no Diário 

Oficial da União em 08/07/2004, que determinou à DATAPREV que observasse a regra constitucional do concurso público 

nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao 

seu quadro de pessoal; 

b) autorização, em 21/01/2003, para a realização da Concorrência n· 003/2003 sem que houvesse levantamentos e estudos 

prévios que demonstrassem a necessidade e a conveniência da aquisição de 4.000 pontos de função de serviços de 

desenvolvimento e explicassem a elevação do montante de gastos anuais de R$ 375.000,00 (valor para os dois primeiros anos 

~o contrato n· 01.0125.2001) para R$ 1.801.600,00 (valor estimado para a Concorrência n· 003/2003), contrariando o art. 6'. ex, da Lei n.· 8.66611993; 

c) quanto à protelação tácita do ato de homologação da Concorrência 001/2004 do tipo técnica e preço (processo CP 

2002.0239.01), ocorrido em 2311212004 quase dois meses após a adjudicação que se deu em 26 de outubro de 2004. 

beneficiando assim a empresa vencedora do certame. já que essa de tempo considerável para promover a regularização das 

suas certidões ~comprobatórias de regularidade fiscal, sem que restasse demonstrado o interesse público que tal protelação 

atenderia, uma vez que os serviços a serem contratados eram importantes para a empresa e havia possibilidade, nos ternos do 

art. 64, § 2· da Lei 8.666/93, de ser convocada a licitante remanescente do certame; 

d) quanto à celebração do contrato 21.0103'.2003. em 31/07/2003, para manutenção de um total de 3.627 equipamentos, em 

d~scdnformidade assim com os 5.142 previstos no edital do certame (CP n· 2002.0157.21). violando dessa maneira o art. 54. ~ 

1 o .,q..~~l~ei 8.666/93, bem como suprimindo indevidamente instância decisória, uma vez que, por cont'J.da\r~~ção de 

Em, / / Assinatura: 

, 

''''1' 

I 



/.L."V,C/V para R$ 1.435.752,00, ficando dessa 

. "'de apr~viÍ.ção do Con;elho de Administração da empresa, que, à época, era de R$ 1.950.000,00; 

e) para a determinação da emissão e impressão de 11.167.858 (onze milhões, cento e sessenta e sete mil, oitocentas e 

cinqüenta e oito) cartas, sem cobertura legal, estatutária ou contratual, impondo despesas à DATAPREV; 

2. Esclareço que, em respeito ao princIpIO da ampla defesa, o Tribunal, por meio desta Secretaria de Controle Externo, 
localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, n.· 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20020-010, coloca-se à 
disposição de V. SIl, para prestar esclarecimentos '~ou c<:mce.~~r ,vista dos autos, caso requerida. 

3. Solicito ,eja a cópia deste oficio restituída a esta Secretaria de Controle Externo, logo após o conhecimênto desta 
comunicação processual. 

-• 
~ Atenciosamente,. 

~~ x-.~ ~ 
FRANCISCÓ CARLOS RJ i5E AhMEI 

Secretário 

• 

.! ',,' 
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Secretaria deçOntrole Externo' do Rio de JaneirO' 
Avenida Presidente Antônio Carlos, 375, grupo 1204- cep 20020-010 

38054206 - . 

NATUREZA 
COMUNICAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA 

SÉRGIO PAULO VEIGA TORRES 
TERNEX.COM.BR 

-TCU/SECEX-RJ-4"DT O!J!O,J.(OG 

ENDEREÇO CIDADE 1 UF 

AV.A YRTON SENNA,233,AP.2007-B. TlJUCA . RIO DE JANEIRO - RJ 

Prezado Senhor, 

.'.', 

o 12.6 31nlj{f5-

CPF/CNPJ 

242.661.677 -68 

CEP 

22793-000 

"

Consoante despacho prolatado pelo relator. Excelentíssimo Senhor l\1ínistro Guilhenne Palmeim, no proces~ de auditoria, 
cima epigrafado e, de acordo com o disposto no art. 43, li, da Lei 8.443/92 e clc o art. 250, IV, do Regimento Interno deste Tribunal, 

" foi determinada a audiência de Vossa· Senhoria, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar razões de justificativas para as 
seguintes irregularidades: 

a) autorização, em 06/08/2004, para a Requisição DCRJ.N nO 0512003, que deu origem à Concorrência n° 00912004. 

contrariando o disposto no item 9.2.10 do Acórdão n° 838/2004-TCU-Plenário, prolatado em 3010612004 e publicado no Diário 

Oficial da União em 08/0712004, que determinou à DATAPREV que observasse a regra constitucional do concurso público 

nas admissões de pessoal e se abstivesse de contratar mão-de-obra terceirizada para o desempenho de atividades inerentes ao 

seu quadro de pessoal; 

b) quanto à protelação tácita do ato de homologação da Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 

2002.0239.01), ocorrido em 23/12/2004 quase dois meses após a adjudicação que se deu em 26 de outubro de 2004. 

beneficiando assim a empresa vencedora do certame, já que essa de tempo considerável para promover a regularização das 

suas certidões comprobatórias de regularidade fiscal. sem que restasse demonstrado o interesse público que tal protelação 

~tenderia, uma vez que os serviços a serem contratados eram importantes para a empresa e havia possibilidade, nos temos do 

~art. 64, § 2° da Lei 8.666/93, de ser convocada a licitante remanescente do certame; 

~. Esclareço que, em respeito ao princípio da ampla defesa. o Tribunal. por meio desta Secretaria de Controle Externo 
localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, n.O 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20020-010, coloca·se à 
disposição de V. S". para prestar esclarecimentos e/ou conceder vista dos autos, caso requerida. 

3. Solicito seja a cópia deste oficio restituída a esta Secretaria de Controle Externo, logo após o conhecimento desta 
comunicação processual. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO CARL EIRO 

Secretário 

/ Assinatura: 
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. COMUNICAÇÃO DE 
AUDIÊNCIA 

- TCU/SECEX-RJ - 4aDT 09/0J./OC 

MÁRCIO LUIS TAVARES ADRIANO 
MARCIO.ADRIANO@PREVIDENCIA.GOV.BR 

ENDEREÇO 

RUA ALMIRANTE COCHRANE,46-AP.404 

Prezado Senhor, 

o.; ilLJ AV '" 1 UF 

TIJUCA-RIO DE JANEIROIRJ 

CPF/CNPJ· 

635.725.407-04 

20550-040 

f i . Consoante despacho prolatado pelo relator, Excclentíssimo Senhor Minisbu Guilhenne Palmeira, no proces.'o de auditOria,. 
. aCIma eplgrafado e, de acordo com o dIsposto no art. 43, lI, da LeI 8.443/92 e c/c o art. 250, IV, do RegImento h1temo deste Tnbunal. 

foi detenninada a audiência de Vossa Senhoria, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar razões dejustificativas para a seguinte 
irregularidade: 

- autorização, em 21/01/2003, para a realização da Concorrência n° 00312003 sem que houvesse levantamentos e estudos 

prévios que demonstrassem a necessidade e a conveniência da aquisição de 4.000 pontos de função de serviços de 

desenvolvimento e explicassem a elevação do montante de gastos anuais de R$ 375.000,00 (valor para os dois primeiros anos 

do contrato n° 01.0125.2001) para R$ 1.801.600,00 (valor estimado para a Concorrência nO 003/2003), contrariando o art. 6°, 

IX, da Lei n.O 8.666/1993; 

2. Esclareço que, em respeito ao princípio da ampla defesa, o Tribunal, por meio desta Secretaria de Controle Externo, 
localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, n.o 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20020-010, coloca-se il 
disposição de V. 8:1. para prestar esclarecimentos c/ou conceder vista dos autos, caso requerida. 

-': 3. Solicito seja a cópia deste oficio restituída a esta Secretaria de Controle Externo, logo após o conhecimento desta 
comunicação processual. 

I 
C<ENT., 

_ Em, / / 

Atenciosamente, 

-~ F~RA~N'<::C:>IS..rC-O-=~ÀRLO~?S~~@=::-E-:AL~M;:;E;;::íU::J;= 

Secretário 

.1'" 

Assinatura: 
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I 
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·"t\i~rc.I,,- Externo no Est,lçlo dQRkj'ÇlE~Jcmeiro 
"'1fl(JnlO Carlos, 375, grupo 

COMUNICAÇÃO DE 
AUDIÊNCIA 

N.' 

ANTONIO CARLOS COSTA D' AVILA CARVALHO 

,COM.BR 
ENDEREÇO 

QD. SQSW-I04-BL.A-AP.303. SUDOESTE BRASíLIA -DF _ 

Prezado Senhor, 

012.6:r.m~ 

CPF/CNPJ 

005.552.829-53 

CEP 

70670-401 

Consoante despacho prolatado pelo relator, Excck'l1tissimo Senhor Mini'tro Guilherme Pahncira, no processo de auditoria, 
acima epigrafado e, de acordo com o disposto no 3rt. 43, li, da Lei 8,443/92 e c/c o 3rt. 250, IV, do Regimento Interno deste Tribunal, 
foi detenninada a audiência de Vossa Senhoria, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar razões deju..tificativa. para aseguinte 
irregularidade: 

- autorização, em 2110112003, para a realização da Concorrência n' 00312003 sem que houvesse levantamentos e estudos 

prévÍos que demonstrassem a necessidade e a conveniência da aquisição de 4.000 pontos de função de l'Ierviços de 

desenvolvimento e explicassem a elevação do montante de gastos anuais de R$ 375.000,00 (vaIoi para os dois primeiros anos 

do contrato n' 01.0125.2001) para R$ 1.801.600,00 (valor estimado para a Concorrência n' 003/2003), contrariando o art. 6', 

IX, da Lei n.' 8,666/1993 ; 

2. Esclareço que, em respeito ao princípio da ampla defesa, o Tribuna], por meio desta Secretaria de Controle Externo, 
localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, n.' 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20020-010, coloca-se à 
disposição de V. S". para prestar esclarecimentos e/ou conceder vista dos autos? caso requerida . 

• • ~. Solicito seja a cópia deste oficio restituída a esta Secretaria de Controle Externo. logo após o conhecimento desta 
~omunicação processual. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO CA~~~ X-LMEJQA7::" 

Secretário 

I 
CIENTE: 

_ Em, I 

... ,:': . 

I Assinatura: 



., .. , 

.?-OOG 
- TCU/SECEX-RJ - 4"DT 

CPF/CNPJ 

627.709.007-06 

UF CEP 

RUA HUMAITÁ, 258, AP.908- HUMAITÁ RIO DE JANEIRO-RJ 22261-001 

Prezado Senhor, 

,
" Consoante despacho prolatado. pelo relator. Excelclltíssin:o Senhor lvfinist.ro Guilhennc Palmt',ira, no processo de au~itoria, 

. cima epigrafado e, de acordo com o dIsposto no art. 43, 11, da LeI 8.443/92 e ele o art. 250, IV, do RegImento Interno deste Tnbunal, 
oi detenninada a audiência de Vossa Senhoria, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar razões de justificativas para a' 

seguintes irregularidades: 

a) desrespeito, cometido quando da apreciação de recursos à fase de julgamento de propostas técnicas da Concorrência 

001/2004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), aos seguintes principios: 

- do contraditório, já que não foi enfrentada a questão jurídica apontada na impugnação, ao recurso 

da empresa Chiptek, interposta pela licitante PC Manutenção como j ustificadora da ausência do carimbo de 

autenticação do Ministério do Trabalho nas fichas de registro de empregado dos seus técnicos José Antônio Muniz de 

Melo, Paulo Sérgio Muniz de Melo e Ricardo Cristian Smith Balagna, ou seja, se a autenticação era ou não exigível 

frente as normas daquele ministério, bem como ter havido inovação no fundamento para a retirada dos pontos da PC 

referentes a esses técnicos, com a alusão à divergência entre as fichas apresentadas e as constantes de outra licitação o 

que, verbis, "não deixa a administração confortável para sua aceitação ". sem oferecimento de oportunidade para que 

a licitante pudesse contraditá-lo; 

- da igualdade, ante a disparidade de tratamento dispensada para as licitantes, j á que para a 

propositura da retirada de pontos da impugnante (PC Manutenção Ltda) se recorreu até a documentação existente em 

outras licitações, ao passo que, para a proposta de concessão de pontuação à recorrente (Chiptek) referente à 

certificação MCSE do técnico Vanderson Vicentin, não foi adotada postura semelhante, já que foi exarada sem fazer 

menção a elementos do próprio processo relacionados com falhas existentes na documentação dos empregados da 

empresa Chiptek (observação da PC Manutenção constante da ata de abertura das propostas técnicas quanto à 

ausência do nome da empregadora); 

b) desrespeito, cometido quando da apreciação de recursos ao julgamento final da Concorrência 001/2004 do tipo técnica e 

preço (processo CP 2002.023901), ao principio do contraditório, já que efetivamente não foi ehfrentada a questão p\:ta 

pela recorrente PC Manutenção quanto a denúnCIa de que o conteúdo do atestado técnico exarado pela empresa V ér."'r para 
. ~ -~~~~ 

CIENTE: _ _~_,.__ _ _ ~ i'j 

Em, I I Assinatura: 
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'-'''I'''C~ teria conteúdo falso, pois, informações colhidas pela recorrente, a verdadeira \Jdl~e;g~::J!~~~1 

. áquel~ empresa de telefonia seria a RG Software Ltda, e muito menos a referente à alegada quebra 

igualdade incorrida em não fazer valer para apreciação da pontuação do técnico Vanderson Vicentin da emprésa Chiptek a 

mesma exigência referente à certificação do Ministério do Trabalho exigida da recorrente (PC Manutenção Ltda); 

c) indevido alijamento .da empresa PC Manutenção Ltda., detentora da proposta mais vantajosa, da condição de vencedora 

da Concorrência 001/2004 do tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), decorrente da exclusão, em sede recursal. 

dos pontos referentes aos técnicos da PC Manutenção José Antônio Muniz de Melo, Paulo Sérgio Muniz de Melo e Ricardo 

Cristian Smith Balagna, desprovida de respaldo legal, haja vista que O fundamento final determinante da exclusão, qual 

seja, fraude ao FGTS em face de terem decorrido menos de 90 dias entre as dispensas dos técnicos ':. suas subseqüentes 

admissães na empresa, não era hábil para justificar tal exclusão tendo em vista que: 

- tanto a interpretação literal como a sistêmica do art. 20 da Portaria do Ministério do Trabalho de n(l 

384/92 apontam para o entendimento de que o reputado como fraudulento, logo inefi',az, seria a rescisão nas 

condições previstas no artigo e, assim sendo, influencia alguma teria na situação da licitante frente ao exigido no 

edital, já que esse vínculo entre a empresa e os técnicos não só estaria vigendo por ocasião da licitação como, por 

força do dispositivo retro, seria mais longevo que o retratado na documentação apresentada: 

- mesmo, ad argumen/andum /an/um, se tivesse havido a fraude, cuja responsabilidade dificilmente 

recairia sobre o empregador, já que o ato de retirada dos recursos do fundo partiria do seu beneficiário, isto é, aqueles 

cujos contratos de trabalho tinham sido rescindidos, o caso seria de desclasSificação da. licitante do próprio certame, 

seguida da devida notificação. a quem de direito para as providências legais cabíveis .. só que desclassifica.çãq não 

houve muito menos notificação; 

d) indevida desclassificação de proposta à Concorrência 001/2003 (processo CP 2003.0032.17), ocorrida em sede recursal 

do julgamento final do certame, da licitante PC Manutenção de Microcomputadores Ltda, sob o fundamento de que o valor 

da proposta, R$ 1.771.320,00 suplantava os recUrsos orçamentários, num total de R$ 1.637.019,60, reservados para a 

contratação, tendo em vista que: 

. não haveria respaldo legal para tal desclassificação, já que o edital não continha a fixação do 

limite estabelecido para a contratação, sendo que a aplicação sumária do art. 48, inc. II da Lei 8.666/93, isto é, sem o 

confronto com os parâmetros previstos no art. 43, inc. IV da Lei 8.666/93, quais sejam, preços correntes no mercado 

ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, exigiria tai 

fixação no instrumento convocatório do certame; 

- mesmo que fosse abstraída a exigência da fixação do valor compromissado no orçamento par a 

contratação (R$ 1.637.019,60) no edital do certame, ainda sim a desclassificação não poderia se dar, uma vez que, 

para fazer o confronto com tal limite, seria necessário, como foi feito para a elaboração da AF da declarada 

vencedora da concorrência, reduzindo em função disso o valor da contratação de R$ 1.636.800,00 para R$ 

1.383.892.00. equalizar a proposta indevidamente de:?tlassificada ao cronograma, previsto no projeto básico, para n 

entrada escalonada dos equipamentos, de fonna a chegar ao efetivo dispêndio que acarretaria a contrataçãO' da 

licitante, e tal dispêndio, segundo essa equalização; Chegaria ao valor de R$ 1.466.812,00, logo abaixo do teto de R$ 

1.637.019,60 estabelecido para os gastos com a cOntraTação desses serviço; 

.. ,( .. I.· 



Estiar~~;;q~~;' em respeito ao principio da ampla defesa, o Tribunal, por meio desta Secretaria a 6'~~~7;~ ;'J""I:e~llO, 
localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, n.O 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 2 ~"",-r:,p à 
disposição de V. S3. para prestar esclarecimentos e/ou conceder vista dos autos, caso requerida. 

3. Solicito seja a cópia deste oficio restituída a esta Secretaria de Controle Externo, logo após o conhecimento desla 
comunicação processual. 

~ . Atenciosamente, 

~~\-~ ~ 
FRANCISCO CARLOS <ii~ DE AI 'A. 

Secretário 

.' 

;',.-, 



!-.. ::-·_··~F~~~=r=~~~ ~ .'~ fNAT 

CU/:SECEX-RJ - 4"DT () 9/0J- (o (; 012XBí!l;l~~7' 

CÂNDIDA BEGAMI DA SILVA 
CANDIDA.BEGAMI@PREVIDENCIA.GOV.BR 

CIDADE/UF 

RUA DAS LARANJEIRAS,143,AP.701- RIO DE JANEIRO - RJ 
LARANJEIRAS 

Prezada Senhora, 

CPF/CNPJ 

705.354.347.-15 

CEP 

22240-000 

." Consoante de.'pacho prolatado pelo relator, Excelcntíssimo Senhor Minisb-o Guilhenne Palmeira, no processo de auditori", 

• 
acima epigrafado e, de acordo com o disposto no art. 43, II, da Lei 8.443/92 e dc o art. 250, IV, do Regimento Interno deste Tribunal, 
foi determinada a audiência de Vossa Senhoria, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar razões de justificativas para a seguinte 
irregularidade: 

- quantó à Adjudicação, em 26 de outubro de 2004, do objeto da Concorrência 001/2004 do tipo técnica e preço (processo CP 

2002.0239.01) à empresa Chiptek que se encontrava então com certidões vencidas da receita federal do FGTS da Dívida da 

União, do INSS da receita estadual e da receita municipal desde, respectivamente, 17/08/2004,17/08/2004, 

20/09/2004,15/09/2004,28/08/2004 e 25/08/200, sendo que havia previsão no edital (itens 9.8, a!inea "budo edital ~o certame) 

de que, se a empresa que estivesse na situação de estar em vias de ser julgada vencedora, aujá vencedora aujá convocada para 

assinar a avença e viesse a ser declarada devedora do INSS, ou do FGTS, ou de quaisquer fazenda pública, poderia dar ensejo a 

perda de sua condição de apta a celebrar o contrato; 

2. Esclareço que, em respeito ao principio da ampla defesa, o Tribunal, por meio desta Secretaria de Controle Exte,-,: 
localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, n.· 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20020-010, coloca-se .\ 

~diSPOSiÇãO de V. S'. para prestar esclarecimentos elou conceder vista dos autos, caso requerida. 

-3. Solicito seja a cópia deste oficio restituída a esta Secretaria de Controle Externo, logo após o conhecimento desta 
comunicação processual. 

~~~ 
FRANCISCO CARLO~~~u:;:;E::;A=:=L':"M::F:::lQi:=-: 

Secretário 

I 
CIENTE: 

_ Em, I / Assinatura: 
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,1-." 

.. '.' 

'Estado do Rio de Janeím .. 
Anr<Jr,IO [Janos." "i! J. grupo 1204 - cep 20020'010 

NA N." "'3lí' J..O Cl " 
COMUNICAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA 
- TCUlSECEX-RJ - 4"DT O fJ lO;) lo G 

CHRISTINA RODRIGUES TRINDADE 

RUA ESTADO DE ISRAEL,1l,AP.601-ICARAÍ 

CIDADE/UF 

NITERÓI-RI 

Prezada Senhora, 

573.610.027-49 

24230-550 

t: 
.Consoante despacho prolatado, pelo relator. Excelentíssin.lo Senhor Ministro Guilherme Pahlle.llll, no processo de au~itoria, 

cima eplgrafado e, de acordo com o dISposto no art. 43, n, da LeI 8.443/92 e dc o art. 250, IV, do RegImento Intemo deste TnbunaI, 
foi detenrunada a audiência de Vossa Senhoria, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar razões de justificativas para a seguinte 
irregularidade: . . 

- quanto à Adjudicação~ em 26 de outubro de 2004, do objeto da Concorrência 001/2004 do tipo técnica e preço (processo CP 

2002,0239.01) à empresa Chiptek que se encontrava então com certidões vencidas da receita federal do FGTS da Dívida da 

União, do INSS da receita estadual e da receita 'municipal desde, respectivamente, 17/08/2004,17/08/2004, 

20/09/2004,15/09/2004,28/08/2004 e 25/08/200, sendo que havia previsão no edital (itens 9.8, alinea ub" do edital do certame) 

de que j se a empresa que estivesse na situação de estar em yias de ser julgada vence.4ora, ou já vencedora o~já convocada para 

assinar a avença e viesse a ser declarada devedora do INSS, ou do FGTS, ou de quaisquer fazenda pública, poderia dar en....:;;ejo a 

perda de sua condição de apta a celebrar o contrato; 

2. Esclareço que, em respeito ao princípio da ampla defesa, o Tribunal, por meio desta Secretaria de Controle Externo, 
localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, n.· 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20020-010, coloca-se à 
disposição de V. S:t. para prestar esclarecimentos e/ou conceder vista dos autos. caso requerida. 

e!.. Solicito seja a cópia deste oficio restituída a esta Secretaria de Controle Externo: logo após o conhecimento desia 
omunicação processual. 

Atenciosamente. 

Secretário 

I Assinatura: 
~ ,. r"~"': . . ". . .' l, : 1'.:1 ,', . : :'. 
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'-." 

no Estado do Rio de Janei ro 
Antl'I1JO'(;;ai~OS" 375, grupo 1204 - cep 20020-010 

NA 
COMUNICAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA 

MARINA FERREIRA BRANDÃO 

N.· 

- TCU/SECEX-RJ - 4"DT 09 (OJ..-/O ~ 

CIDADE 

RUA EDUARDO GUINLE,ll-AP.ll02- BOTAFOGO. RIO DE JANEIRO - RJ 

Prezada Senhora, 

023.007.707-25 

CEP 

22260-090 

t 
Consoante despacho prolatado pelo rdator, Excelentissimo Senhor Ministro Guilherme Palmeira, no processo de auditoria, 

acima epigrafado e, de acordo com o disposto no art. 43, lI, da Lei 8.443/92 e clc o art 250, IV, do Regimento Interno deste Tribunal, 
foi determinada a audiência de Vossa Senhoria, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar razões de justificativas para a seguinte 
irregularidade: 

- quanto à Adjudicação, em 26 de outubro de 2004, do objeto da Concorrência 001/2004 do tipo técnica e preço (processo CP 

2002.0239.01) à empresa Chiptek que se encontrava então com certidões vencidas da receita federal do FGTS da Dívida da 

União, do INSS da receita estadual e da receita municipal desde, respectivamente, 17/0812004,17/08/2004, 

20/09/2004,15/09/2004,28/08/2004 e 25/08/200, sendo que havia previsão no edital (itens 9.8, alínea "b" do edital do certame) 

de que, se a empresa que estivesse na situação de estar em vias de se~ jqlgada vencedora, oujá vencedora aujá convocada para 

assinar a avença e viesse a ser declarada devedora do INSS, ou do FGTS, ou de quaisquer fazenda pública, poderia dar ensejo a 

perda de sua condição de apta a celebrar o contrato; 

2. Esclareço que, em respeito ao princípio da ampla defesa, o Tribunal, por meio desta Secretaria de Controle Externo, 
localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, n° 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de Janeiro, RI, CEP 20020-010, coloca-se à 
disposição de V. S:'i. para prestar esclarecimentos e/ou conceder vista dos autos, caso requerida 

~ 3. Solicito seja a cópia deste oficio restituída a esta Secretaria de Cont~ole Externo, logo após o conhecimento dc,(a 
comunicação processual. 

Atenciosamente, 

Secretário 

I 
CIENTE: 

_ Em, I I Assinatura: 
.~. -



NATUREZA 
COMUNICAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA 
- TCU/SECEX-RJ - 4aDT 0,91", 2- (.o ,. 

DESTINA 1 AtUU 

CARMEN LUCIA MA YETA GUEDES 
CARMEN.GUEDES@PREVIDENCIA.GOV.BR 

ENDEREÇO 

QD.SQN.204, BL, H, AP, 504-ASA NORTE 

Prezada Senhora, 

CIDADE/UF 

BRASILIA-DF 

CPF/CNPJ 

848.466.907 -68 

CEP 

70842-080 

t Consoante despacho prolatado pelo relator, Exce1cntíssimo Senhor Minisrro Guilhenne Palmcim, no processo de auditoria, 
acima epigrafada e, de acordo com o disposto no art 43, lI, da Lei 8.443/92 e c/c o art 250, IV, do Regimento Interno deste Tnbunal. 
foi detenninada a audiência de Vossa Senhoria, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar razões de justificativas para a seguinte 
irregularidade: 

- quanto à Adjudicação, em 26 de outubro de 2004, do objeto da Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 

2002.0239.01) à empresa Chiptek que se encontrava então com certidões vencidas da receita federal do FGTS da Dívida da 

União, do INSS da receita estadual e da receita municipal desde, respectivamente, 17/08/2004,17/08/2004, 

20/09/2004,15/09/2004,28/08/2004 e 25/08/200, sendo que havia previsão no edital (itens 9.8, alínea ub" do edital do certame) '. . 

de quç, se a empresa que estivesse na situação de estar em vias de ser julgada vencedora, ou já vencedora ou já ·convocada pan~. 

assinar a avença e viesse a ser declarada devedora do INSS, oU do FGTS, oU de quaisquer fazenda pública, poderia d~r ensejo a 

perda de sua condição de apta a celebrar o contrato; 

2. Esclareço que, em respeito ao princípio da ampla defesa, o Tribunal, por meio' desta Secretaria de Controle Exten:,· 
localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, n.· 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20020-010, coloca-se à fi!. disposição de V. S'. para prestar esclarecimentos e/ou conceder vIsta dos autos, caso requenda. 

-3. Solicito seja a cópia deste oficio restituída a esta Secretaria de Controle Externo, logo após o conhecimento de~r~ 
comunicação processual. 

Secretário 

., 

I. 

CIENTE: 

_ Em, / / Assinatura: 

I Isrv-IJ"llrabalho I GabinetelMinulas da SEGEX~Rj]NIiIlUlQS 4a dL\2006\olld.Carmcn Lllcia.doe 

.;.". " - ~·:·~<~:~;"""r;;~:·)~i~~~> "" '-:-": "" )., 



. . . .' 

r'n,ntf,~lp Externo iTo . do Rio de Janeiro 
Ave.,nirlR P";,:irle.rlte. A"IAn'"" Carfos, 375, grupo 1204 - cep 20020-010 

NATUREZA 
COMUNICAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA 

DESTINA I AIU" 

N.· 

- TCU/SECEX-RJ - 4'DT 

MARCELO BOCCHETTI ARGENTO 
MARCELO.ARGENTO@PREVIDENCIA.GOV.BR 

ENDEREÇO 

j"' '
... _.:.,.~._~;_ .. 

AV. MARACANÃ, 343, 101 - MARACANÃ RIO DE JANEIRO - RJ 

Prezado Senhor, 

o 

CPF/CNPJ 

896.077.327 -15 

CEP 

20271-111 

.9 Consoante despacho prolatado pelo relator, Excek."tíssimo Senhor Minü;tro Guilhennc Palmeira, no processo de auditoria, 
_ cima epigrafado e, de acordo COm o disposto no arl43, n, da Lei 8.443/92 e c/c o art. 250. IV, do Regimento Interno deste Tribunal. 

oi determinada a audiência de Vossa Senhoria, para, no prazo de 15 (quinze) dias. apresentar razões de justificativas para a seguinte 
irregularidade: 

- quanto à falta de assinatura de prazo para que a empresa Chiptek, adjudicatária da do objeto da Concorrência 00112004 do 

tipo técnica e preço (processo CP 2002.0239.01), regularizasse a validade de suas certidões referentes à regularidade fiscal, 

mesmo tendo sido, após quase trinta dias da adjudicação, constatado pelo referido departamento a expir.ação dessas certidões; 

2. Esclareço que, em respeito ao princípio da ampla defesa, o Tribunal, por meio desta Secretaria de Controle Extemo~ 
localizada na Av. Presidente Antõnio Carlos, n.· 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20020-010, coloca-se à 
disposição de V. sn. para prestar esclarecimentos e/ou conceder vista dos autos, caso requerida. 

3. Solicito seja a cópia deste oficio restituída a esta Secretaria de Controle Externo, logo após o conhecimento de:::la 
comunicação processual. ., 
• 

'1. CIENTE: 

_ Em, / / 

~~e-'~~' 
FRANCISCOCA~~ 

Secretário 

Assinatura: 

l\srv-Ijllrabalhol_ GabinelelMinlllas da SECEX-RJf:Mi'[I,.;tas 40 dl\2006Ialld.Mol'CeJo Boechelli. doe 
.. : ~;}~i~. .- . ---=---------______ ---'.~ .. ~. ~'. -"2"",·" : .. 4'Y·· 



'ISl@êiiêtil,Hil';dé(óntfitl!p':ExternonoEstado' 
Carlos, 375, grupo 1204 

NEUSA LEO KOBERSTEIN 
NEUSALEO@ESTADO.COM.BR 

N.· 

- TCU/SECEX-RJ - 4'DT 

CIDADE/UF 

R.ALBUQUERQUE DE SOUZA MUNIZ,227/AP.23, SÃO PAULO - SP 
BLOCO A- VILA ALEXANDRIA 

Prezada Senhora, 

04635-010 

Consoante despacho prolatado pelo relator, Excelentíssimo Senhor l"linistro Guilhcnne Palmeira, no processo de auditoria, 
acima epigrafado e, de acordo com o disposto no art. 43, lI, da Lei 8.443/92 e dc o art. 250, N, do Regimento lutemo deste Tribunal, 
foi detenninada a audiência de Vossa Senhoria, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar razões de justificativas para as 
seguintes irregularidades; 

a) quanto ao consentimento, formalizado na cláusula primeira do 8· Termo Aditivo, firmado em I de julho de 2004, ao 

contrato n° 21.0103.2003, 'para que o faturamento dos serviços contratados junto a matriz da Micral.inea ·Coillércio e 

Serviços em Informática LIda., CNP] nO 68.428572/0001-00, ocorresse pela filial dessa empresa, 68.428.572/0002-90, 

situação que de fato já vinha ocorrendo em meses anteriores a essa alteração contratual, o que eqüivale à subcontratação 

total do objeto, subcontratação essa que não era prevista nem na minuta do contrato constante da licitação nem na avença 

original, fato esse que se constitui em motivo para rescisão unilateral do contrato pela administração, conforme reza o aft. 

78, inc VI da Lei 8.666/93; 

•• • 

.' 

b) quanto à inclusão, por meio do 7" Termo Aditivo ao contrato n° 21.0103.2003, no objeto da contratação da manutenção, ao 

preço de R$ 39,00 a unidade, de microcomputador Pentium IV, o qual não fazia parte da licitação, valor esse superior ao 

praticado em outras contratações da própria DATAPREV, como era o caso do estado do Pará cuja contratação, também 

realizada no ano de 2004 (CP 2003.0064.12), obteve como valor para esse modelo R$ 23,75, sendo que as condições 

geográficas desse estado justificariam preços maiores que os de São Paulo, e sem que tivesse havido a necessária pesquisa 

de mercado de forma a ser justificado o preço da contratação; 

CIENTE: 

Assinatura: 

'I,'; 



t:sClareç,o que, em respeito ao princípio da ampla defesa, o Tribunal~ por meio desta S;~~~~:i~~W~~~~~;ta~:~~ 
localizada na Av. Presidente Antônio Carlos', n.' 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP à 
disposição de V. S3l. para prestar esclarecimentos e/ou conceder vista dos autos, caso requerida. 

3. Solicito seja a cópia deste oficio restituída a esta Secretaria de Controle Externo, logo apó, o conhecimento desta 
comunicação processual. 

Secretário 

~I 

• 

','-',':", ... ,=, 



1204 -' cep 20020-010 

N.· 

- TCU/SECEX-RJ - 4aDT 

JOSE LUIZ VISCONTI 
ILVISCONTI@DINECTNET.COM.BR 

Endereço 

CPF/C 

276.010.728-00 

CEP 

RUA DAS LARANJEIRAS,690, AP.152- PQ.TERRA SÃO BERNARDO DO CAMPO- 09820-480 

NOVA SP 

t Prezado Senhor, 

Consoante despacho prolatado pelo relator. ExcelenlÍssimo Senhor Ministro GuilhCffi1e Palmeira, no processo de auditoria, 
acimaepigrafado e, de acordo com o disposto no art. 43, 11, da Lei 8.443/92 e de o art. 250, IV, do Regimento Interno deste Tribunal, 
foi determinada a audiência de Vossa Senhoria, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar razões de justificativas para as 
seguintes irregularidades: 

a) quanto ao consentimento, formalizado na cláusula primeira do 8·Termo Aditivo, firmado em I de julho de 2004, ao 

contrato n° 21.0103.2003, para que O faturamento dos serviços contratados junto a matriz da Microlinea 'Comércio e 

Serviços em Informática LIda., CNPJ n° 68.428572/0001-00, ocorresse pela filial dessa empresa, 68.428.572/0002-90, 

situação que de fato já vinha ocorrendo em meses anteriores a essa alteração contratual, o que equivale à subcontratação 

total do objeto, subcontratação essa que não era prevista nem na minuta do contrato constante da licitação nem na avença 

original, fato esse que se constitui em motivo para rescisão unilateral do contrato pela administração.. conforme reza o art. 

78, inc VI da Lei 8.666/93; 

b) quanto à inclusão, por meio do 7° Termo Aditivo ao contrato nO 21.0103.2003, no objeto da contratação da manutenção, ao 

preço de R$ 39,00 a unidade, de microcomputador Pentium IV, o qual não fazia parte da licitação, valor esse superior ao 

praticado em outras contratações da própria DA T APREV, como era o caso do estado do Pará cuja contratação, também 

realizada no ano de 2004 (CP 2003.0064.12), obteve como valor para esse modelo R$ 23,75, sendo que as condições 

geográficas desse estado justificariam preços maiores q~e os de São Paulo, e sem que tivesse havido a necessária pesquisa 

de mercádo de forma a ser justificado o preço da contratação; 

.": . . , ~ v 

! 

/ Assinatura: 



• 

FiS. ____ _ 

2. . Esclareço que, em ·respeito ao princípio da ampla defesa, o Tribunal, por meio desta S;\,"~~~r.~~~~~~~~ Externo, 
localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, n.o 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de Janeiro, RJ: coloca-se à 
disposição de V. Sll. para prestar esclarecimentos e/ou conceder vista dos autos, caso requerida. 

3. Solicito seja a cópia deste oficio restituida a esta Secretaria de Controle Externo, logo após o conhecimento desta 
comunicação processual. 

' ... '. 

,~ ,. 

.. ;,:;::L~~~t . , 
.;: .. "1 

i . t· .. ;'if;:',:{:'~·; 
~.::; :~·-~.·bÜ;t~~·:- ··'õ· 

.--;- -" 



coritro,le F,><t",rnn no Estado do Rio de~ 1,ml~i~~:Ç,,(, 
: .. 

Antônio Carlos, 375, 1204 - cep 20020-010· 
fax. 38054206 -

N.· 1.0 4- a..OOC NATUREZA 
COMUNICAÇÃO DE 

AUDItNCIA 
- TCU/SECEX-RJ - 4'DT () 9/ O~ (O (.. 

DESTINA 

EDNA MARIA ALI NOV AES .'" 

ENDEREÇO CIDADE/UF 

RUA GUSTAVO SAMPAIO, 816-AP 701-LEME RIO DE JANEIRO- RJ 

Prezada Senhora, 

CPF/CNPJ 

405.636.006-59 

CEP 

22010-010 

.. Consoante degpacho prolatado pelo relator, Excelentíssimo Senhor Ministro Guilhenne Palmeira, no processo de auditoria, 

,;-~ epigrafado e, de acordo com o disposto no art. 43, n, da Lei 8.443/92 e c/c o art. 250, IV, do Regimento Interno deste Tribunal,. 
, foi determinada a audiência de Vossa Senhoria, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar razões de justificativas para as 
seguintes irregularidades: - . 

• -. 

• 

d) indevida desclassificação de proposta à Concorrência 001/2003 (processo CP 2003.0032.17), ocorrida em sede recursal 

do julgamento final do certame, da licitante PC Manutenção de Microcomputadores Ltda, sob o fundamento de que o valor 

da proposta, R$ 1.771.320,00 suplantava os recursos orçamentários, num total de R$ 1.637.019,60, reservados para a 

contratação, tendo em vista que: 

- não haveria respaldo legal para tal desclassificação, já que o edital não continha a fixação do 

limite estabelecido para a contratação, sendo que a aplicação sumária do art. 48, inc. 11 da Lei 8.666/93, isto é, sem o 

confronto com os parâmetros previstos no art. 43~ inc. IV da Lei 8.666/93
7 

quais sejam, preços correntes no mercado 

ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, exigiria tal 

fixação no instrumento convocatório do certame; 

- mesmo que fosse abstraída a exigência da fixação do va lor compromissado no orçamento par a 

contratação (R$ 1.637.019,60) no edital do certame, ainda sim a desclassificação não poderia se dar, uma vez que, 

para fazer o confronto com tal limite, seria necessário, como foi feito- para a elaboração da AF da declarada 

vencedora da concorrência, reduzindo em função disso o valor da contratação de R$ 1.636.800,00 para R$ 

1.383.892,00, equalizar a proposta indevidamente desclassificada ao cronograma, previsto no projeto básico, pãra a 

entrada escalonada dos equipamentos, de forma a chegar ao efetivo dispêndio <Lue acarretaria a contratação da 

licitante, e tal dispêndio, segundo essa equalização, chegaria ao valor de R$ 1.466.812,00, logo abaixo do teto de R$ 

1.637.019,60 estabelecido para os gastos com a contratação desses serviço; 

CIENTE: 

I / 

Maria,doe 



2. .EsclareçO em respeito ao princípio da ampla defesa, o Tribunal, por meio desta Secretaria d~~'69,.m!Í'I~~!m""".o. 
localizada nitAv. Presidente Antônio Carlos, n.' 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20020-{J'I.i"';l>l~à-s,e à 

disposição de V. S'. para prestar esclarecimentos e/ou conceder vista <;los autos, caso requerida. 

3. Solicito seja a cópia deste oficio restituída a esta Secretaria de Controle Externo, logo após o conhecimento desta 
comunicação processual. 

~ Atenciosamente, 

F~~~í0"DEALME'M 
Secretário 

-:\' . ~i' 

...... 



Controle Externo do i;;5faclo do Rio de Janeíro 
Avp,niriR Pre!õide",te Antônio Carlos, 1204- cep 20020-010 

fax. 38054206 -

NATUREZA 
COMUNICAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA 

N"!LJs ~ç 
- TCUlSECEX-RJ - 4"DT 09 loJ.- (0(:, 

RUA GENERAL CANABARRO,38, AP. 
MARACANÃ 

Prezado Senhor, 

CIDADE/UF 

201- . RIO DE JANEIRO - RJ 

CPF/CNPJ 

387.692.987-34 

CEP 

20271-180 

.a - Consoante despacho prolatado pelo relator, Excelentíssimo Senhor Minislro Guilhernle Pahl1eira, no processo de auditoria, 

,
,,'cima epigrafado e, de acordo com o disposto no art. 43, lI, da Lei 8.443/92 e de o art. 250, IV, do Regimento Interno deste Tribunal, 

foi determinada a audiência de Vossa Senhoria, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar razões de justificativa, para as 
seguintes irregularidades: 

a) determinação da emissão e impressão de 11.167.858 (onze milhões, cento e sessenta e sete mil, oitocentas e cinqüenta e 

oito) cartas, sem cobertura legal, estatutária ou contratual, impondo despesas à DAT APREV; 

b) postagem de 10.657.233 (dez milhões, seiscentas e cinqüenta e sete mil, duzentas e trinta e três) cartas, sem cobertura legal, 

estatutária ou contratual, impondo despesas ao INSS; 

2. Esclareço que, em respeito ao princípio da ampla defesa, o Tribunal. por meio desta Secretaria de Controle Externo, 
localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, n.' 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20020-010, coloca-se à 
disposição de V. SOl. para prestar esclarecimentos elou conceder vista dos autos. caso requerida. 

3. Solicito seja a cópia deste oficio restituída a esta Secretaria de Controle Externo, logo após o conhecimento desta 
comunicação processual. 

~,-S~ ~ 
. FRANCISCO CARLOS~E ALMED 

Secretário 

/ Assinatura: 
, 
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, .. ' ." Tribu'Íli'lJ:l'le'Cóntas da União" " .-- . .... . .. .... -' . . _ .. _ .. -/é'J'--- . . " 

U C~NICAÇ~, Secretaria d.e Controle Externo no Estil90 do Rio de Janeiro ROCESSUAIS 
'. -~ " ;,. Avenida Presidente Antônio Carlos, 375, grupo 1204 -cep 20020-010 fIS'-Z21í~ . ,.~ 

Tel. 38054203104 - fax. 38054206, secex-~(ij)tcu_Qov_br - . . 
NATUREZA OFÍCIO N,· LO (,7J-ooC - PRO N':7 

COMUNICAÇÃO DE " - TCU/SECEX-RJ O_lJ/OJ/QG 012,6337'2005-8 
DILIGÊNCIA . -4'DT 

.": 

DESTINATARIO CPF/CNPJ 

VESPER SMP S.A. -

NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 
ENDEREÇO CIDADE/UF . CEP 

A V.NAÇÕES UNIDAS,4777,IO· ANDAR SÃO PAULO - SP 05.477-000 

Prezado Senhor, 

Com o propósito de dar prosseguimento ao processo acima epigrafado, que trata de Auditoria nas 
Àreas de Contratação de Bens e Serviços de Infonnática, na DATAPREV, solicito a V.S' informar a esta 
Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 15 (quinze) dias, qual a razão 
social e o respectivo CNPJ da empresa contratada para prestar os serviços descritos no atestado técnico 
apresentado pela empresa Chiptek na Concorrência 00112004 do tipo técnica e preço (processo CP 
2002.0239.01) e remeta cópia da avença em que foi fonnalizada a contratação. 

2. Esclareço que, em respeito ao princípio da ampla defesa, o Tribunal, por meio desta Secretaria de 
Controle Externo, localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, n,· 375, Grupo 1.204, Centro, Rio de 
Janeiro,RJ, CEP 20020-010, coloca-se á disposição de V, S". para prestar esclarecimentos e/ou conceder 
vista dos autos, caso requerida, 

~ - Solicito seja a cópia deste oficio restituída a esta Secretaria de Controle Externo, logo após o 
çhecimento desta comunicação processual. 

Atenciosamente, 

~~~m';;:: 
Secretário 

I CU'NTE, 

Em, / / Assinatura: 



.. í, 

'. .. 
jii- - • 

, Hs. I 
MEMÓRIA DE CÁLCULO DO VOLUME DE RECURSOS FISCALIZA o... ÁUREA J 

- - ~- /' 

• 

• 

OBJETIVO DA AUDITORIA 

Verificar a regularidade das 
contratações nas áreas de 
publicidade e propaganda. 

Verificar a 
contratações 
consultoria. 

Verificar a 
contratações 
terceirização. 

regularidade 
na área 

regularidade 
na área 

das 
de 

das 
de 

Verificar a regularidade das 
contratações na área de bens e 
serviços de informática. 

Outros achados _ relevantes -
despesas efetuadas com envio de 
cartas a segurados da l'revidência 
Social. 

VOLUME DE RECURSOS 
FISCALIZADOS 

CRITÉRIO 

- Mensuração do VRF não se 
aplica, pOIS os gastos da 
Dataprev na área limitam-se ás 
publicações legais. 

R$ 1.000.000,00 Valor dos contratos. 

Valor dos contratos: 
- 23.0010.2000 
- 01.0545.2000 
- 01.0642.2004 
- 01.0105.2004 
- 01.0125.2001 
- 01.0656.2003 
- 01.0159.2005 

R$ 39.347.488,16 - 01.0047.2003 
- 23.0231.2002 
- 2004.0306.01 
- 2003.0519.01 
- 2002.0207.01 
- 2002.0206.01 
- 2004.0357.01 
- 2003.0269.01 
- 2003.0046.23 
Valor dos contratos: 

R$ 21.231.446,81 - 01.0576.2003 
- 01.0659.2004 
- 21.0103.2003 
- 23.0164.2000 
- 05.0076.2003 
- 12.0042.2004 
- 19.0087.2001 
- 01.0624.2004 
- 17.0029.2004 
Valor estimado na 
Concorrência nO 009/2004. 

R$ 9.526.070,54 Valor das despesas'-iiiéorndas, 
. 'peJa Datapre\! (emissão e 

impressão) e pelo INSS' 
(postagem) com o envio das 
cartas. 

... TOTAL R$ 71.105.005,51 
''''!::'~'''l,L.::..;::'''::'':'=':::-_------_-L-_---~;:'''':'''====~ -,,-

;.o.,,"~ ... 
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• 

Ministério Público Federal 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

Seção Civil 
Setor de Apoio à Tutela Coletiva 

PA N° 1.16.000.001672/2004-59 

CONCLUSÃO 

Certifico que, cumprido o despacho de 21.03.06-, faço conclusos estes autos 
ao gabinete do Dr. PETfERSON DE PAULA PEREIRA. 

BRASIUA, 24 DE MARÇO DE 2006. 



•• 

PR/DF. 
Fls. N." • - 221 
Rub. --p 

DESPACHO 

Refaça-se o expediente ao Exmo. Sr. Presidente da República, cuja cópia 
está à fI. 81, alterando o segundo parágrafo, dessa feita fazendo referência ao 
relatório do TCU, em vez da matéria da época (fls. 146/170), que relata 
irregularidades em carta assinada pela autoridade máxima do país, juntamente 
com o ex-ministro da Previdência Social. 

No expediente a ser encaminhado via PGR, fazer alusão ao expediente 
anterior, o qual não havia sido remetido, consoante entendimento firmado, ocasião 
em que se aguardaria o relatório em apreço . 

Brasília, 2~17'jliu:r:l~~je-;mcl6-..~ 



• 

• 

PR/DFZ30 As. N.o_~.:,-

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Procuradoria da República no Distrito Federal 

OFíCIO N° 80/2006-PP 

REF.: REPRESENTAÇÃO N.· 1.16.000.001672/2004-59 

A Sua Excelência o Senhor 
LUIS lNÁCI0 LULA DA SlLVA 
Presidente da República Federativa do BrasU 
Praça dos Três Poderes 
Palácio do Planalto 
Cep: 70.000-00 - BrasílialDF 

Brasília, 28 de março de 2006 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Rub. 

Ao cumprimentá-lo, comunico tramitar nesta Procuradoria 

da República a Representação em referência instaurada com o objetivo de verificar a 

ocorrência de ato praticado por Vossa Excelência e pelo Ministro de Estado da 
.' 

Previdência Social que, no ano de 2004, distribuíram carta aos segurados do INSS com 

o anúncio de oferecimento de empréstimo cujo valor da prestação poderia ser 

descontado no beneficio previdenciário mensal. 

o Tribunal de Contas da União, no processo TC -

012.633/2005-8, relata irregularidades em carta assinada pela autoridade máxima do 

país, juntamente com o ex-Ministro da Previdência Social. 

AV. u:z SUL-SGAS 604-LOTE ·2J-GAB.110-70200.640- BRASILlAIDF 
TELEFONElFAX (61)313-5468/3135469 

{-



• 

• 

Oficio nO 80/2006-PP (continuação) 

Dessa feita, na forma do artigo 8°, inciso II da Lei 

Complementar n.o 75/1993, requisito a Vossa Excelência esclarecimentos 

pormenorizados acerca dos fatos relatados na presente Representação. 

Fixo o prazo de 15 dias úteis para o atendimento. 

Respeitosamente, 

PETERSON DE IRA 
Procurador a República 



• 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Procuradoria da República no Distrito Federal 

OFícIO N° 81/2006-PP Brasília, 28 de março de 2006 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTÔNIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 
Procurador-Geral da República 
Ministério Público Federal 
SAF Sul Quadra 04, Conjunto C 
Cepo 70.050-900 - BrasmaillF 

Senhor Procurador-Gerai, 

Infonno que foi remetido, através de Vossa Excelência, o 

oficio nO 50/2006-PP ao Exmo. Sr. Presidente da República, porém, na data d(),ilmvio de . ,. 
tal expediente, o processo do Tribunal de Contas da União ainda não tihha sido 

concluído. 

Portanto, tendo em vista a legitimidade exclusiva de Vossa 

Excelência para a expedição de correspondências, notificações, requisições e intimações 

que tenham corno destinatárias as autoridades mencionadas no artigo 8·, § 4·, da Lei 

Complementar n.· 75, de 20 de maio de 1993, solicito-lhe o encaminhamento de novo 

oficio ao Exce1entíssimo Senhor Presidente da República, agora sob o número 80/2006-

PP. 

AV. U2 SUL - SGAS 604 - LOTE - Z3 - GAB. 110 - 70200.640 - BRASiLlA/DF 
TELEFONE/FAX (61) 313-5468/3135469 

\ 
,/ 
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Oficio n" 81/2006-PP (continuação) 

Por oportuno, apresento meus protestos de estima e 

elevada consideração. 

Atenciosamente, 

PETERSON DE PA LA PEREIRA 
Procurador da, epública 

3 



PRjDF 
Rs. N.· 2*·t 
Rub. ~ 

DESPACHO 

Em virtude de expedientes a serem respondidos por Órgãos Públicos a esclarecer os fatos 
objeto deste procedimento administrativo, DETERMINO 

(I) a permanência dos autos em secretaria até os termos finais dos prazos concedidos. 

Em face de eventuais diligências a serem empreendidas decorrentes das respostas pendentes, 
para melhor instrução dos autos, DETERMINO 

(2), nos termos da Resolução n° 87/2006, artigo 4°, § 1°, contados a partir de 3 de outubro 
de 2006, 1 (um) ano de prorrogação para a sua conclusão, cujo termo, implicará o retomo dos 

. • autos para nova apreciação. 

• 

Brasília, 27 '-~d~eSo!!!u!!.lJl;p:u..w;;~ 

Peterson a Pereira 
Procurador da República 

",:-
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PR/DF 
As. N.O Z2( 
Rub. c 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DIStRITO FEDERAL 

Ofício n. o 34612006·PP 

A Sua Excelência, o Senhor 
LUÍS INÁCIO LULA DA SILVA 
Exmo. Sr. Presidente da República Federativa do Brasil 
Praça dos Três Poderes - Palácio do Planalto 
Brasília-DF CEP: 
Te!.: (61) Fax: (61) 
E·mail: 

Brasília, 27 de novembro de 2006 

Referência: Inst~o dos autos da representação n. o 1.16.000.001672/2004-59 (Reiteração ao 
ofício n. o 80/2006-PP, datado de 28.3.2006) . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

lJf. 

ffi, .. 
,l":l!I'lt.. 

~ 

Cumprimentando-o cordialmente, comunico tramitar nesta Procuradoria ·i.'·~i.~ 
da República a Representação em referência instaurada com o objetivo de verificar a ocorrência de 
posslvel ato praticado por Vossa Excelência e· pelo Ministro de Estado da Previdência Social, 
concernente em provável distribuição carta aos segurados .do INSS com o anúncio de oferecimento 
de empréstimo cujo valor da prestação poderia ser .descontado no beneHcio previdenciário mensal . 

Analisando o caso, o Tribunal de Contas da União, nos autos do processo 
TC - 012.63312005-8, relata irregularidades em carta assinada pela autoridade máxima do País, 
juntamente com o ex-Ministro da Previdência Social. Desta feita, na forma do artigo 80

, inciso n da . 
Lei Complementar n.O 75/1993, requisito a Vossa Excelência esclarecimentos pormenorizados 1Y .. ", .. ,-r 
acerca dos fatos relatados na presente Representação e fIXO em 15 dias úteis o prazo para respost:L 

Respeitosamente, 

~~?'P\Çr~~ ?~'9.~.34~ .. : ~.r..~s~_~i!~ .. R~~blica. PA_1.§~2-2904-5~~.~ ___ ... __ ....... " "'" _ .... _. _. . .......... _. 
SGAS Quadro 604 Av. L2 Sul Lote 23 1° andar Gabinete n.o 110 CEP 70.200-640 Brasflia-DF 

Tel.: (61)3313-5468 Fax: (61) 3313-5469 

~~:, . 
;~;.~i'·:: -
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PR/DF • 
Fls. N.o~ PROCURADORIA DA REPÚBLICA 
RUb._~ 

--""=.I NO DISTRITO FfC'ERtt, /' 
RECEBID'J 1"4'tl 

EmJ!h (( I(}~ I 
Ass. ---1 

!\JINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

Ofício n. o 347/2006-PP 
BrasHia, 27 de novembro de 2006 

A Sua Excelência, o Senhor 
Dr. ANTÔNIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 
Procurador·Geral da República 
Procuradoria Geral da República. SAF Sul, Quadra 4, Conjunto "C" 
Brasília·DF CEP 70.050..900 
Te!.: (61) 3031·5100 Fax: (61) 
E·mai!: 

Referência: Instruçjo dos autos da representação n. o 1.16.000.001672/2004-59 

Excelentíssimo Senhor Procurador·Geral da República, 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência para solicitar 
informações acerca de eventual resposta ao ofício n.O 80/2006-PP, endereçado ao 
Exmo. Sr. Presidente da República, Luís Inácio Lula da Silva, encaminhado a Vossa 
Excelência por intermédio do ofício n.O 81/2006-PP, em atenção ao disposto no 
artigo 8°, § 4°, da Lei Complementar n.O 75, de 20 de maio de 1993 (vide anexos). 

o expediente endereçado ao Sr. Presidente da República 
questiona o possível ato praticado em conjunto com o então Ministro de Estado da 
Previdência Social, concernente em provável distribuição carta aos segurados do 
INSS com o anúncio de oferecimento de empréstimo cujo valor da prestação poderia 
ser descontado no benefício previdenciário mensal. De outra parte, o Tribunal de 
Contas da União, nos autos do processo TC - 012.633/2005-8, relata irregularidades 
em cana assinada pela autoridade máxima do País, juntamente com o ex-Ministro da 
Previdência Social. Desta feita, toma-se imprescindível que o Chefe do Poder 

SGASQuadra 604 Av. L2 Sul L;;i;;23"i-;;;;;'d;'-;'G;'bi~';;e~:~II-O ·CEP70~2oo.:64õ·ii;:'-;;iii~::-DF- ...... . 
Tel.: (61) 3313-5468 Fax: (61) 3313-5469 

L:\GPp\oficios 200ó\()F 347-06 - Ao POR para encaminharexpcdienle 346-2()()6..pp ao PlUid RepUblica PA 1672-2004-59.001 

~ 
i~~. 

-! 



• 

• 

............... _._._0 .... 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

Executivo preste esclarecimentos pormenorizados acerca dos.fatos relatados na aludida 
representação. 

Em caso de negativa de resposta, seria conveniente reiterar os 
mesmos termos do ofício n.O 8012006-PP, de 28.3.2006, razão pela qual encaminho, a 
Vossa Excelência, em anexo, o ofício n.O 346/2006-PP, reiterador, para os mesmos fins 
ditados no artigo 8°, § 4°, daLC 75/93, 

Respeitosamente, 

'-.. . .•. _---_ ... _---_.-.. " -. "'.'.<--.- _ ........ _._._-_ ...... _-_ .. . 

SGAS Quadra 604 Av. L2 Sul Lote 23 1° andar Gabinete n" 11 O CEP 70.200·640 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 3313-5468 Fax: (61) 3313-5469 

L:\GPP\Oficios. 2006\OF 347-06 - Ao PGR pam encaminhar expediellle 346-2006-PP ao Presid Repilblica PA 1672-2004-S9.odt 3 

:',. . 
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Referência: 
Procedência: 
Assunto: 

SECADIPROfIU. 
CC0155/2C07 

MINISTÉRIO PÚBliCO FEDERAL 

, PRIDF 

" 

fls. N •• ":::l.33 
Rl!b. !'--.. 

Aviso n04 - CCivil, de 05 de janeiro de 2007 
Presidência da República - Casa Civil 
Representação contra o Presidente da República Luis Inácio Lula da Silva e o 
Ministro de Estado da Previdência Social Amir Francisco Lando. 

DESPACHO 

Em atenção ao OFÍCIO N° 49/2006-PP encaminhe-se o presente expediente 

ao Doutor PETERSON DE PAULA PEREIRA, Procurador da República no Distrito 

Federal. 

Brasília, (}i!, de ~~ de 2007 

., ;"..,.LVA DE SOUZA 
PÚBLICA 
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Aviso nº 4 - CCivil 

A Sua Excelência, o Senhor 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 
Procurador-Geral da República 
SAF Sul, Quadra 04 - Conjunto "C" 
70.050-900 - Brasília - DF 

Senhor Procurador-Geral,' 

Protocolo GAaJ.oGR naDO 00-,91 

Dat(/ __ f6._.~_-ºJJ200L. 

" PRt'DF 

l Fls. N." d 40 
Ptlb. r---

Em 5 de janeiro de 2007. 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, encaminho a 
Vossa Excelência a NOTA SAJ n2 022/07 - RRR, de 3 de janeiro de 2007, da Subchefia para 
Assuntos Juridico desta Casa Civil, que contém informações para instrução do Procedimento nº 
1.16.000.001672/2004-59. 

Por oportuno, encaminho, ainda, cópia da NOTAlMPS/CJJNº 1108/2004-
AGU, de 13 de dezembro de 2004, da Consultoria Juridica do Ministério da Previdência Social, 
então produzida em atenção ao Oficio lSECMIRl n2 3137/04, de 12 de novembro de 2004, do 
Senhor Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados . 
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Relatório 

PRLo,F, 
fls.N~O~ 
RuI.>. ~ 

CASA (;iVlL lJA 1 RLi>WÊw.::lA. DA REPÚBLICA 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

NOTA SAJ Nº- 22/06 - RRR 

NUP: 

Senhor Subchefe, 

Presidente da República 

Oficio PGRlGAIVNº 1599/2006 solicitando 
remessa de informações e documentos para 
instrução do Procedimento 
1.16.000.001672/2004-59 

00001.011532/2006-66 

1. Solicita-se, análise do Oficio nº 1599IPGRlGAB firmado pelo Excelentíssimo 
Senhor Procurador-Geral da República que, utilizando-se do poder conferido pelo art. 8º, § 4º da 
Lei Complementar nº 75/1993, solicita a remessa de informações e documentos acerca dos 
assuntos objeto dos Oficios nº 5012006-PP e nº 80/2006-PP, anexados, de autoria do Procurador 
da República Dr. Peterson de Paula Pereira. 

2. Estes Oficios solicitam informações acerca das cartas enviadas aos aposentados 
e pensionistas do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e firmadas pelo Presidente da 
República e pelo Ministro de Estado da Previdência Social no ano de 2004 bem como 
esclarecimentos quanto à reportagem publicada pela revista "Época" em 16 de janeiro de 2006 
na qual resume-se o histórico de envio das correspondências e eventual beneficiário. 

3. O Ministério da Previdência Social, instado a auxiliar na prestação de 
informações manifestou-se através do Oficio nº 416, de 27 de dezembro de 2006, reportando-se 
ao Despacho MPS/CJ/nº 956 que sumariza as conclusões da Nota IvlPS/CJ nº 1.108/2004. 

4. A Nota, que na verdade é atendimento a requerimento de informações 
formulado pelo Deputado José Carlos Aleluia ao Ministro da Previdência Social, conclui que não 
ocorreu ofensa ao art. 37, § 1º da Constituição Federal por não se vislumbrar promoção pessoal 
<Ias autoridades envolvidas, tampouco violação da Lei Eleitoral, posto que o assunto das cartas e 

C· 

as autoridades que as firmaram não se relacionavam de forma alguma com os pleitos municipais. 

Análise Jurídica 

5. De início, cumpre destacai que o pedido de informações do Procur~dor-Geral da 
República reveste-se da completude dos elenientos formais definidos em Lei, especialmente art. 
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82, li e § 42 da Lei Complementar n2 75/1993 estando incluído no rol de competências ofertadas 
ao Ministério Público. ' 

6. Os dois oficios elaborados pelo Procurador da República acima declinado, 
possuem um mesmo objeto, com pequenas variações de redação: solicitação de prestação de 
esclarecimentos quanto às cartas enviadas pela Previdência Social aos aposentados e pensionistas 
relatando a aprovação de Lei pelo Congresso Nacional e posterior sállção presidencial, sem, 
contudo, detalhar o objeto da Representação ou quais, de fato, as informações que o Ministério 
Público necessita à instrução processual. 

7. De qualquer forma, vislumbra-se duas explicações passíveis de serem dadas. A 
primeira, a eventual ocorrência de ofensa ao art. 37, § P' da CF. A segunda, o possível liame 
entre a confecção das cartas e o contido no Proc. TCU nº 012.633/2005-8, que indicaria 
favorecimento de um Banco privado na habilitação para oferecimento de empréstimos 
consignados a aposentados e pensionistas do INSS . 

8. 
intelecção: 

Faz-se necessária a transcrição do inteiro teor da missiva, para melhor 

"l'vfinistério da Previdência Social 
Brasília, 29 de setembro de 2004 

Caro(a) Segurado(a) da previdência Social, 

Em maio passado, o Governo Federal encaminhou ao Congresso um Projeto de 
Lei para permitir aos aposentados e pensionistas da Previdência Social acesso a linhas de 
crédito com taxas de juros reduzidas. 

Agora, o Legislativo aprovou o projeto e acabamos de sancioná-lo. Com isso, 
você e milhões de outros beneficiários ( as), passam a ter o direito de obter empréstimos 
cujo valor da prestação pode ser de até 30% do seu beneficio mensal. Você poderá pagar o 
empréstimo com juros entre 1,75% e 2,9% ao mês. 

Esperamos que esta medida possa ajudá-lo(a) a atender melhor às necessidades 
do dia-a-dia. Por meio de ações como esta, o Governo quer construir uma Previdência 
Social mais humana, justa e democrática. Afinal, a Previdência é sua! 

LUIS INÁCIO LULA DA SILVÀ 

Presidente da República 
AMIR FRANCISCO LANDO 

Ministro de Estado da Previdência Social" 
(Assinado no original) 

9. Em resumo, detalha-se a iniciativa, a tramitação e a sanção de um Projeto de Lei 
que beneficia os destinatários. Faz-se então referência ao novo direito instituído aos aposentados 
- o empréstimo consignado a ser descontado nos beneficios - e as vantagens deste em relação 
aos empréstimos pessoais comuns. Por fim, explicita-se os objetivos nos quais a aprovação do 
diploma insere-se, "uma Previdência Social mais justa, humana e solidária". Não há, assim, 
referência a Partido Político, instituições. que oferecem os contratos ou loas às qualidades 
pessoais dos signatários. 

10. Deve-se consignar, a principio, que não cabe a este órgão jurídico emitir opinião 
ou tecer comentário acerca de relação entre um Banco privado e um Partido Político. Tampouco 
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está afeta às tarefas da Presidência da República fazê-lo. Se há indícios de irregularidades cabe 
ao Ministério Público enquanto dominus lUis, investigá-las, colhendo as provas junto às pessoas 
fisicas e jurídicas envolvidas. O Presidente da República não se confunde em termos de 
personalidade, responsabilidade, direitos e obrigações com eventual Partido a que esteja filiado. 

11. Por outro lado, não há ciência oficial em relação às conclusões do Processo 
TCU nº 012.633/2005-8 que, 'inclusive, não possui acórdão publicado, encontrando-se em aberto, 
segundo pesquisa realizada na internet, nesta data. O pedido de informações, por sua vez, não 
anexa os documentos pertinentes, remetendo o destinatário exclusivamente à reportagem da 
revista semanal, isto porque que se trata de um relatório preliminar, sem publicação. 

12. Assim, sem as considerações dos Ministros do Tribunal de Contas, que são 
aquelas oficiais do Tribunal (art. 62 da Lei nº 8.443/1992), entende-se pela impossibilidade de 
manifestação específica, em respeito ao pr4J.cípio da publicidade dos atos administrativos e 
judiciais. Somente a partir da publicação dos votos dos Ministros, o entendimento, concordante 
ou discordante daquela dos técnicos, toma-se eficaz, produtor de efeitos para terceiros. 

13. De todo modo, da análise da legislação que trata dos empréstimos consignados 
aos aposentados e pensionistas do INSS (art. 6º da Lei nº 10.820/2003 com redação dada pela 
Lei nº 10.953/2004), exsurge que não há qualquer privilégio ou favorecimento a instituição 
financeira específica. A Lei somente autoriza o INSS a dispor, por ato próprio, das formalidades 
para a habilitação das instituições financeitas ou sociedades de arrendamento mercantil. Assim, 
neste aspecto, não há ato pelo qual o Presidente da República possa ser responsabilizado, 
mormente pela edição de um ato jurídico geral e abstrato com todos os contomosde legalidade. 

14. Em relação à emissão das correspondências entende-se que é ato afeto à 
comunicação governamental, tal como explicitado pela Consultoria Jurídica do Ministério da 
Prévidência Social na Nota acima referida. 

15. Com efeito, os regimes- democráticos possuem como um de seus mais 
importantes pilares o amplo acesso às informações. Um corpo ativo de cidadãos, para o exercício 
completo de seus direitos e efetivo controle das ações governamentais necessita, continuamente, 
de acesso às ações desenvolvidas pelo Estado. Somente assim é possível a constituição de um 
canal aberto e plural entre a Sociedade Civil e o Estado, fundamental para o aperfeiçoamento de 
uma Nação. ' 

16. Pelo lado dos governantes, o processo ganha ainda outros contornos. Mediante a 
comunicação institucional, os governos cumprem a obrigação de prestar contas de seus atos, 
informam os cidadãos de seus direitos e promovem, em todos os níveis, a cidadania. 

17. A vedação à promoção pe"ssoal das autoridades, estabelecida pelo art. 37, § 1 º 
da Constituição Federal não está configurada. A Constituição, realmente, proíbe o uso de nomes 
quando estejam em função da promoção pessoal. Nas missivas enviadas não, porquanto os 
objetivos são claros e outros: informar os beneficiários do sistema de que a Lei nº 10.953/2004 
havia entrado em vigor, possibilitando a partir de então o empréstimo consignado em folha de 
pagamento, com taxas de juros mais atrativas do que aquelas praticadas no mercado de crédito 
comum. Merece referência trecho da Nota da Consultoria Jurídica do"Ministério da Previdência 
Social: 
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PR/Dr: l 
Fls. 1\1.0 dl.f4 
Rub. c------- ------!4 

"Mas o que concretamente significa promoção pessoal, nos termos previstos no 
texto constitucional? Como verificar se, em determinado informe publicitário, o aporte do 
nome da autoridade responsável pelo fato que se pretende divulgar caracteriza justamente 
tal favorecimento e, portanto, traduz afronta direta ao art. 37, § I º, da Constituição Federal? 

"Ora, promoção pessoal, no sentido que a Constituição Federal vem coibir, 
relaciona-se ao enaltecimento de virtudes, ao elogio de méritos, à exaltação de valores 
individuais e, no caso específico da publicidade oficial, à reivindicação, como sé fosse 
própria, da responsabilidade plena pela concretização do ato, obra ou serviço público 
noticiado. 

''Nesse sentido, a inserção do nome da autoridade pública na publicidade 
representará a promoção reprimida pela ordem constitucional quando tiver propósito 
acarretar propaganda pessoal do realizador, em detrimento do necessário caráter 
informativo, educativo ou de orientação social. Em tal hipótese, inclusive, haverá desvio de 
finalidade. 

"Dai já se vê que promoção pessoal não se confunde em absoluto com mera 
identificacão da autoridade pública, vez que esta não é suficiente para conduzir àquela: 
falta-lhe a qualidade de louvar as conquistas pessoais do realizador, de glorificar sua 

. atuação individual, de propagar suas habilidades" 

18. O interesse público na divulgação, visto sob a ótica do período político mais 
ameno agora vivenciado, está plenamente caracterizado. Hoje - dados de 2006 - Aeórdão TCU 
nO 110912006, Proc. nº- 014.276/2005-2, há 41 instituições financeiras conveniadas com o 
Instituto, sendo que 36 destas já em plena operação. O montante total de recursos alcança marca 
superior a 8 bilhões de reais, com mais de 4 milhões de contratos aperfeiçoados. 

19. Adesão desta magnitude, e com efeitos gerais sobre as economias tanto dos 
beneficiários quanto do pais em geral, que se viu às voltas com novos recursos advindos do 
crédito, somente foi possível com a ampla ciência da população de aposentados e pensionistas. 
Logo, se houve algum favorecido este não pode ser outro senão a população receptora. 

20. Considere-se, por fim, que a Nota MPS/CJ nº- 1108/2004 é exaustiva no 
tratamento da questão, inclusive em relação à compatibilidade das missivas e a lei eleitoral. 
Destarte, entende-se dispensável a repetição de considerações de igual teor e que este subscritor 
concorda plenamente, podendo ser enviada cópia da Nota conjuntamente com estas 
considerações, para conhecimento do Procurador-Geral da República. 

Conclusão 

21. Em face do exposto, opina-se pela legalidade da requisição de informações em 
apreço, não havendo óbice à sua prestação. 

22. Nas questões materiais, entende-se pela impossibilidade de proceder à relação 
entre as cartas e eventuais beneficiários, tal como solicitado pelo d. Procurador, porquanto o 
Processo TCU nº 012.63312005-8 não se éncontra concluído, não havendo posição oficial do 
Tribunal a respeito, meramente manifestações das áreas técnicas internas. Outrossim, a 
reportagem citada é por demais vaga e, essencialmente, um rápido comentário de jornalismo 
político para dar ensejo a explicações mais aprofundadas. 

23. Especificamente em relação ao beneficiamento de Banco privado, entende-se 
afastada a responsabilidade do Presidente da República por qualquer forma de desvi0 de 
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finalidade, vez que a norma editada é geral, possibilitando a habilitação de qualquer legitimado 
legal à instituição de empréstimos consignados, sem discriminações. 

24. Tampouco ocorreu ofensa ao art. 37, § Iº da Constituição Federal ou à Lei nº 
9.504/1997 pelo envio das correspondências, porquanto é ato de comunicação governamental, 
nos termos do art. Iº do Decreto n2 4.799/2003, não constituindo promoção pessoal a mera firma 
das autoridades, em virtude das razões expostas nesta nota e na nota MPS/CJ nº 1108/2004 que 
adoto como se minhas fossem. A Lei Eleitoral, de sua sorte, não veda á püblicidade na forma em 
que foi feita, tal corno também trazido à baila pela Nota MPS. 

25. Estás, Senhor Subchefe, as considerações que encaminho à apreciação de 
Vossa Senhoria. 

Brasília, 4 de janeiro de 2007 . 

Advogado da União 

., 



I 

I r , 

---~---

:i;ÚRGENii§~·.~ 
'. . .... , -. ' 

Oltcio nO 442/06-SAJ 

Em 13 de dezembro de 2006. 

Ao Senhor 
FRANCISCO DE ASSIS LEME FRANCO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Previd~cia Social 
BRASÍLIA - DF 

.• Assunto: Representação n"1.16.000.001672/2004-59. 

• , ~ , ~. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Oficio PGRlGAB n" 1.599, de 11 de dezembro de 
2006, do Senhor ProcUrador-Geral da República, acompanhado da documentação a ele anexada, 
que versa sobre a Representação em referência, encarecendo prestar a esta Súbchefia, com a 
máxima urgência, as necessárias informações para subsidiar resposta a9 Senhor Procurador-Geral. 

(NUP-OOOO 1.0 1532/2006-86) 

SÉRGIO RABELLO TAMM RE AULT 
Subchefe para Assuntos Jurídicos 

da Casa Civil da Presidência da República 

r.-. ... ~ .. --·-~--_ •. 

~ :;;(j,-~ ,,' . . ;~' 

j~ ?o-'~'~' 
,- {3 . .l2.. '! 

"::'1 t.J~b 
-~ ... ~'~-~"--'-D-7~ 
_"'0" • ':' -._'" - .• 
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OFÍCIO PGRlGAB/N° 1599 

Brasília, 11 de dezembro de 2006 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Em atenção ao pedido do Rrocurador da República, Dr. PETERSON DE PAULA 

PEREIRA, por meio dos oficios nO 49/2006-PP, de 07 de fevereiro de 2006 e n° 8112006-PP, de 

28 de março' de 2006, com a finalidade de instruir os autos do Procedimento nO 

,1.16.000.001672/2004-59, em curso na Procuradoria da República no Distrito Federal, 

, encaminho a Vossa Excelência os Oficios n°,50/2006-PP, de 07 de fevereiro de 2006 e n° 

S0I2006-PP, de 28 de março de 2006, solicitando, a teor do disposto no § 4°, do artigo 8°, da Lei 

Complementar nO 75/93, a remessa de informações e documentos sobre o assunto. 

Atenciosamente, 

iNj~krt~Rõ:~ILVADESOUZA 

A Sua Excelência o Senhor 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil 
Brasília - DF 

REPÚBLICA 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Procuradoria da República no Distrito Federal 

OFÍCIO N°50/2006-PP 

REF.: REPRESENTAÇÃO N.'l.16.000.001672/2004-59 

A Sua Excelência o Senhor 
LUIS INÁCIO LULA DA SILVA 
Presidente da República Federativa do Brasil 
Praça dos Três Poderes 
Palácio do Planalto 
Cep: 70.000-00 - Brasilia/DF 

Brasília, 07 de fevereiro de 2006 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 

Ao cumprimentá-lo, comunico tramitar nesta Procuradoria 

da República a Representação em referência instaurada com o objetivo de verificar a 

ocorrência de ato praticado por Vossa Excelência e pelo Ministro de Estado da 

Previdência Social que, no ano de 2004, distribuíram carta aos segurados do INSS com 

o anúncio de oferecimento de empréstimo cujo valor da prestação poderia ser 

descontado no benefício previdenciário mensal. 

Em reportagem da revista Época, de 16 de janeiro de 2006, 

é mencionada a existência de relatório preliminar deste Tribunal de Contas da União, no 

qual concluiu que o objetivo da distribuição das cartas era favorecer o banco BMG, 

tendo em vista ter este banco emprestado dinheiro ao Partido dos Trabalhadores. 

AV. LIl SUL - SGAS 604 - LOTE - 23 - GAB. !lO - 70200.640 _ BRASILIAlDF 
TELEFONElFAX (61) 31J-5468/3135469 
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Dessa feita, na forma do artigo 8°, inciso 11 da Lei 

Complementar n.O 75/1993, requisito a Vossa Excelência esclarecimentos 

pormenorizados acerca dos fatos relatados na presente Representação, bem como sobre 

os fatos reportados na revista Época, de 16 de janeiro de 2006 (cópia da reportagem 

anexa). 

Fixo o prazo de 15 dias úteis para o atendimento. 

Respeitosamente, 

C==d' ;iR.?::> 
PETERSON DE PAULA PEREIRA 

Procurador da República 
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Fls. I'J.o ':J..t;Q MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO Di" 

~'lub.:=f"'o"--~ 1Im111m 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 1.16.000.001672/2004-59 

Procuradoria da República no Distrito Federal 
Quarto Ofício de Licitações e Contratos 21 QUI 2004 

Brasllia, 19 de outubro de 2004. 

Oficio n.O 96/2004/JAlPRDF. V ... ~<.\,VfA.·-Ut j, ~ .J. .... ,J":-.i .. t .... 
""" d..., <>-li ~ J.o (." UI'" 11t. z. . 

Ao Excelentíssimo Senhor . 
DR. RONALDO PINHEIRO DE QUEIROZ 
Procurador da República Distribuidor ~ 

... \" 1~.OU.T.v> 

=---. ~~~ 
. ilMatk . ~ 

Procurador da RepQ:bIca 

Excelentíssimo Procurador Distribuidor, 

Durante a investigação desenvolvida no âmbito do 

Procedimento Administrativo n.o 1.16.000.001351/2004-54, os subscritores foram 

procurados por um servidor da DAT APREV com o objetivo de 'prestar informações sobre o 

caso. 

Entre os dados fornecidos, comunicou que o Governo Federal 

está enviando correspondências aos segurados do INSS com o objetivo de informar a 

possibilidade de empréstimos no montante de até 30% do beneficio mensal (documento em 

anexo), situação que não tem qualquer relação com o Procedimento mencionado. 

Analisando o teor da carta, percebe-se que há ofensa, em tese, 

ao art. 37, § 1°, da Constituição Federal. Com efeito, apesar de ter um caráter informativo, a 

publicidade em exame traz em seu corpo os nomes do Presidente da República e do 

Ministro de Estado da Previdência Social, caracterizando promoção pessoal vedada 

indicado: 

Conforme pontua a doutrina ao discorrer sobre o dispositivo 

SGA5 - Quadra 604 _. Lote 23 - Gabinete 203 -BrasIl;. (DF) CEPo 70.200·640 
FONE: (061) 3.i3·5422 • e-mail: alti.edo@prcJf.mpf.~v.br 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Procuradoria da República no Distrito Federal 
Quarto Oficio de Licitações e Contratos 

Na publicidade dos atos e campanhas dos órgãos 

públicos não' mais se colocarão os nomes dos 

govemantes, devendo, ao invés disso, figurar a 

denominação genérica do cargo, o Prefeito, o 

Governador, o Presidente. (J. Cretella Júnior, __ 

Comentários à Constituição de 1988, 2ª ed., Rio de 

Janeiro: Forense Universitária, V. IV, 1992, p. 2253.) 

No desiderato de impedir a personalização, ainda que 

indireta, dessa publicidade, o texto proíbe o uso de' 

nomes, símbolos ou imagens. que vinculem a 

divulgação .a govemante ou servidor determinado. 

(Manoel Gonçalves Ferreira Filho, Comentários à 

Constituição Brasileira de 1988,38 ed. atual, São Paulo: 

Saraiva, V. 1,2000, p. 257.) 

o legislador constituinte; ao definir a presente regra, 

visou à finalidade moralizadora, vedando o desgaste e 

o uso de dinheiro público em propagandas conducentes 

à promoção. pessoal de autoridades ou servidores 

públicos, seja por meio da menção de nomes, seja por 

meio de símbolos ou imagens que possam de qualquer 

. forma estabelecer alguma conexão pessoal entre estes 

e o próprio objeto divulgado. (Alexandre de Moraes, 

Constituição do Brasil Interpretada, São Paulo: Atlas, 

2002, p. 889.) 

Também a jurisprudência tem entendimento consolidado 

sobre o tema. Apenas para exemplificar: 

Ação Popular - Ato lesiv 

públi.co - Publicidade 

patrimônio Ú" 
a \~nistração/y 

\ 
-, 2 

\ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Procuradoria da República no Distrito Federal 
Quarto Oficio de Licitações e Contratos 

pública onde se incluem nome e imagens do 

administrador Inadmissibilidade 

Ofensa aos princípios da impessoalidade e 

moralidade 

da CF. 

Inteligência do art. 37, § 

A administração pública, 

quando fizer publicidade de atos, 

programas, obras e serviços, não pode 

incluir nomes, símbolos ou imagens, que 

de qualquer modo vinculem a· matéria 

divulgada a governante ou servidor 

público, eis que tal divulgação é apenas 

de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, nos termos do art. 37, 

§ IR, da CF, que preza os princípios da 

impessoalidade 

admini s tra ti va . (TJSP 

e moralidade 

Apelação Cível 

n. 9 263.817-1/1 - 9.' Câmara de Direi to 

Público, ReI. Des. Yoshiaki Ichilhara, 

5/2/1997, v.u., RT 743/263.) 

o processo de impressão pela DAT APREV deste comunicado 
~ , I 

ainda não tenninou, desafiando, se for o casol o ajuizamento de medida cautelar para evitar 

sua confecção nestes moldes. O fato, em princípio, ofende a Carta Magna de 1988 sob o 

aspecto da moralidade, tutelada no caso concreto pela vedação da promoção pessoal. 

Deste modo, comparecemos perante Vossa Excelência para 

oferecer"REP SENTAÇÃO a fim de que seja devidamente distribuída entre um dos 

Oficio do ~,rupo ll.2 (Atos Administrativos) 

\ .~-g~~~ . \ 

\ \ . \ \ 

José lfrl\~~~~ Pa'IIl\ __ ~i1va Raquel Branquin . Mamede Nascimento 

Proc rado\ da R!públicá Procuradora da República . "" 

\ 3 
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MINIST~RIO DA PREVIO~NCIA SOCIAL 

I PXLOF") I 
Fls. N." ::J..5 J 
~UIJ. ___ ~ -_ ....... ----................. , 

437&90 

Br05rJie, 29 de Setembro de ,2004. 

Caro(a) Seguredo(a) da PrevIdêncIa Social, 

. . Em maIo passado. o Ooverno Federal encaminhou ao CongreG50 um Proleto de Lei 
pÁra' 6ermitii aos aposentadOS e -pensionIstas da Providência Social acesso a linhlls de 
crédito com taxas de juros reduzidas. 

_ : ~or8. ~ ,LegIslativo aprovou o projeto e acabamos de saneionlHo. Com Isso. vocO e 
-milhões de oUtros beneflclártos(as), passam a ter o direito de obter empr4stlmos' cuJo 
valór da pres~açtlo pode ser- de até 30% do seu benéfrclo mensal. Voci pOder4 pa~ar o 
empri\stlmo com Juros entre 1,75% e 2,9% ao mês. 

Esperamos. quo asas medida possa ejudlli-/o(a) 8 atender melhor lia necessIdades do 
. dla-a-dla~ Poi melo de açoes como está. o Governo quer construir uma Prevldlincía Spclal . ~ .: j;;:;, 

maIs humána. justa e democrática. AfinaI. a PrevidêncIa é sua! 

.' 

.:. . ... 

ImlJl'euo por. O .. llIpr.v rO"M: "'vo~x 
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nistro da Previdência, Arnir Lando, é de 9-
tembro de 2004, dias antes do primeiro turno das 
eleições municipais. Nela, ambos comemoram a 
aprovação de uma lei no Congresso que pennitiu aos 
aposentados o crédito com desconto em folha - em
bora desde maio a Caixa Econômica Federal ( CEF) 
já oferecesse o serviço. A novidade era apenas que 
um segundo banco - o BMG - havia recebido per
missão do INSS para operar com o crédito con
signado para os aposentados. As cartas de Lula não 
passariam, então, de propaganda privada. OB
MOafinna que a operação foi transparente e dentro 
da lei. 

Relatório do TCU pede que o presidente seja de-. 
nunciado por suposto favorecimento ao BMG 
Por THOMAS TRAUMANN 

No fim do ano, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
disse a um velho amigo que o arsenal da oposição 
contra ele se esgotara e que 2006 seria mais ameno. 
Foi s6 desejo. Um relatório preliminar do Tnlmnal de 
Contas da União pede que a Procuradoria-Geral da 

, República ofereça denúncia por crime de in!-

• 
) probidade contra o presidente e seis auxiliares por 

. .. distribuírem em2004 uma carta aos segurados do IN

SS com o anúncio do oferecimento de crédito con-
signado. O objetivo da distribuição, segundo os 
técnicos do TCU, era favorecer o BMO, o banco mi
neiro que emprestou dinheiro ao PT com a ajuda de 
Marcos Valério. Hoje, o BMO é o líder nacional de 
empréstimos em folha de pagamentos. 

A história das cartas é tão esquisita que, dois meses 
depois de postada a primeira mensagem com a as
sinatura do presidente, a distribuição foi in
terrompida. A Dataprev abriu auditoria para apurar 
irregularidades, e o INSS mandou destruir 510 mil 
cartas. O governo torrou R$ 9, 5 milhões nesse epi

sódio. 

A correspondência assinada por Lula e pelo então mi-

mpf.cmpa~ta.co~ 

O processo interno do Tribunal chegou à CPI dos 
Correios e foi 'vazado' por parlamentares da opo
sição. Ele é revelador de como a oposição pretende 
continuar 'sangrando' o presidente mesmo depois de 
passado o periodo mais grave da crise. Na CPI dos 
Bingos, em que a oposição tem franca maioria, guar
da-se como trunfo a possível convocação do con
sultor Antoninho Trevisan. Amigo de Lula, ele 
intermediou a compra da empresa de um dos filhos . 
do presidente, Fábio Luís Lula da Silva, pela Te
lemar. Também ameaça reconvocar outro amigo de 
Lula, o presidente do Sebrae, Paulo Okamotto, res
ponsável pela quitação de uma divida de Lula com o 
PT. 

pg.l 
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Irregularidades: 
R$ 9,5 milhões 

torrados no 
episódio 

Munição contra Lula 
Relatório do EU pede que o presidente seja 
denunciado por suposto favorecimento ao BMG 

N o fim do ano, O presidente Luiz 1nádo 
. Lula da Silva disse a um velho ami
go que o rusenal da oposição conlIa'ele 
Sé esgotam e que 2006 seda mais ameno. 
Foi s6 desejo. Um relat6rio pre1lmlnar 
do 'llibunal de Contas da União pede 
que a l'rocUladoria-GeIal da República 
ofereça denúncia por aime de improbi
dade conlIa.o presidente e seis auxi
Iiaies por distxibufrem em 2004 mna car
ta aossegutados do INSS com o anÚD

. do do oferecimento de crédito consigna-
do. O .objetiw da distribuição, segundo 
os téaIicos do 'ICU; em favorecero BMG, 
o banco mineiro que emprestou dinheiro 
ao PT com a ajuda de Marcos Valéria. 
Hoje, o BMG é o líder nacional de em
préstimos em foIba de pagamentos. 

A hist6ria das cartas é tão esquisita 
que, dois meses depois de postada a pIÍ
meiIa mensagem com a assinatura do . 
presidente, a distribuição foi int!'IfOm· 
pida. A Dataprev abriu auditoria para 
apurar ineguIalidades, e o INSS man
dou deslIuir 510 mil cartas. O governo 
tOIrOU R$ 9,5 milhões nesse episódio. 

A correspondência assÚlada por Lu· 
la e pelo então minislro da Previdência, 
Amir Lando, é de 29 de setembro de 
2004, dias antes do primeiro turno das 
eleições municipais. Nela, ambos come
moram a aprovação de uma lei no Con
gresso que penuitiu aos aposentados o 
crédito com desconto em foIba - emba
Ia deSde maio a Cailca Econômica Fede· 
Ia! (CEF) já oferecesse,? serviço. A novi-

dade era apenas que um segundo bano 
CO - O BMG - havia recebido permissão 
do INSS para 0per.lI com o crédito con
signado para os aposentados. As cartas 
de Lula não passaÕBDl, então, de propa
ganda privada. O BMG afirma que a 
opezação foi transparente e dentro da lei 

O processo interno do 'llibunal che
gou à CPI dos Correios e foi ·vazado· 
por parlamentares da oposição. Ele é 
revelador de COmo a oposição preten
de continuar ·sangrando· o presiden
te mesmo depois de passado o perio-. 
do mais grave da crise. Na CPI dos Bin· 
gos, em que a oposição tem franca 
maioria, guarda-se como trunfo a pos
sível convocação do consultor Antoni
nho 1ievisan. Amigo de Lula, ele Inter· 
mediou a compra da empresa de um 
dos filhos do presidente, Fábio Luís Lu
la da Silva, pela Telemar. Também 
ameaça reconvocar oulro amigo de Lu
la, o presidente do Sebrae,'Paulo Oka· 
moUo, responsável pela quitação de 
uma dívida de Lula com o PT. 11 

THOMAS TRAUMANN 

,.: 
Fid~;;.d.;~~ de 2004 ;,ã., fez L--~*,i:- Apenas duas instituições ofereciam o ser· 

viço nessa data, a CEF e o BMG ~ nenhuma alteração importante na co"", . 
l'jcessãodocrédaoconsignado. Tanto que '\'.: "',~'" '.", ...... . 

La CEF já ot.erecia o serviço . 1~~~::t.':;::=:~~~:t::: :'. ' A taxa d~ Juros refe~~se' ~-p~~as ã p;'a~· 
lr-ôiNSS'~g;;:"R$7:G'~iih6es'Pa:a"~~' .. ~ ticada pela CEFe pelo BMG. 

~ dar as cartas. Mas no meio do processo . !~~~~~~~~;I~~=~~~l ~";~~s~~F.U~.:;~S' Teve prejurzo d~ .... '. E;;;E;::7:i:5; 
j Por ordem do ministro Amlr Lando, a 
( Oataprev mandou ImprimIr as cartas O Teu recomenda que o Ministério Público 
.-: sem ter feito acordo com o INSS. ,----+_ denuncie o presidente Lula e outras seis pes-
;; Bancou sozinha R$ 1,9 milhão soas por crime de improbidade 
"'l.:~;>~: .... :.: .. ,;:' o.,;,).,;"" .• 

32 ÉPOCA 16 , .... 't" ;boNEtRO, 2006 



Ricardo Guimarães afirma que as informações apresentadas em documento são parciais e contêm dit1ersos "erros e imprecisões" 
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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Procuradoria da República no Distrito Federal 

OFÍCIO N° 80/2006-PP 

REF.: REPRESENTAÇÃO N.· 1.16.000.00167212004-59 

A Sua Excelência o Senhor 
LUIS INÁCIO LULA DA SlL V A 
Presidente da República Federativa do Brasil 
Praça dos Três Poderes 
Palácio do Planalto 

. Cep: 70.000-00 - Brasilia/DF 

Brasília, 28 de março de 2006 

Excelentíssinío Senhor Presidente da República, 

Ao cuti:!primentá-Io, comunico tramitar nesta Procuradoria . . . 

da República a Representação em referência instaurada com o objetivo de verificar a 

ocorrência de ato praticado por Vossa Excelência e pelo Ministro de Estado da 

Previdência Social que, no ano de 2004, distribuíram carta aos segurados do INSS com 

o . áriúncio de oferecimento de empréstimo cujo valor da prestação poderia ser 

descontado no beneficio previdenciário mensal. 

o Tribunal de Contas da União, no processo TC -

012.63312005-8, relata irregularidades em carta assinada pela autoridade máxima do 

pais, juntamente com o ex-Ministro da Previdência Social. 

AV. In SUL-SGAS 604- LOTE - 2.l-GAB. 110 -70200.640 - BRASiUNDf 
TELEFONElfAX (61) 313-5468/3135469 
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Oficio nO 80/2006-PP (continuação) 

Dessa f~ta, na fonna do artigo 8°, inciso 11 da Lei 

. Complementar n." . 75/1993; requisito a Vossa Excelência esclarecimentos 

ponnenonzados acerca dos fatos ·relatados na presente Representação. 

Fixo o prazo de 15 dias úteis para o atendimento. 

Respeitosamente, 

PETE~ 
. . Pr cufadõlOãRepública· . 



Oficio rf I( 16 
Brasília,& 'Ide dezembro de 2006. 

A Sua Senhoria o Senhor 
BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS 
Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República - Substituto 

.-.' Assunto: Resposta ao Oficio n~ 442, de 13 de dezembro de 2006. 

• . . ../ 

Senhor Subchefe, - . 

Em atenção ao expediente em referência, encaminho a Vossa Senhoria o Despacho 
MPS/CJ/n2 956, alusivo à Representação MPF n2 1.16.000.001672/2004-59 . 

o-daJ7 
DRIm. 
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MINISTÉRIO DA PREVID~NCIA SOCIAL 

DESPACHOIMPS/CJ n° SS,k 12006 
REFERÊNCIA : Comando n° 25369147 
INTERESSADO: CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
ASSUNTO : Representação MPF nO 1.16.000.001672/2004-59. 

_. 
Trata o presente expediente encaminhado pelo Procurador-Geral 

da República ao Exrno. Sr. Presidente da República, através do qual solicita 
informações acerca da questão referente à distribuição de carta aos segurados do 
INSS comunicando sobre a instituição do empréstimo com desconto no beneficio 
previdenciário mensal, que é objeto da Representação n° 1.16.000.001672/2004-59 
em trâmite no Ministério Público Federal. 

Com relação ao tema em referência, esta Consultoria Jurídica, 
em outra ocasião, jã se manifestou por meio da NOTAlMPS/CJ n° 1.108/2004, de 
13 de dezembro de 2004, em anexo, quando esclareceu que: a correspondência 
enviada aos aposentados e pensionistas da Previdência Social, assinada pelo 
Presidente da República e pelo Ministro da Previdência Social, não representa 
ofensa ao art. 37, § lO, da Constituição Federal, por se tratar notoriamente de 
mensagem de natureza informativa e de orientação social sobre programa 
governamental, sem o condão de caracterizar promoção pessoal dos signatários. 

Deste modo, segue em anexo documentação relativa ao caso em 
referência, que contém as informações pertinentes que servirão de subsídios para 
que a Casa Civil formule resposta ao Sr. Procurador-Geral da República . 

Devolva-se à Chefia de Gabinete do Ministro. 

.~ 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

NOT AlMPS/CJlNo§ O~004-AGU 
REFERÊNCIA: Comando nO 16009430. 
INTERESSADO: Chefe de Gabinete do Ministro. 
ASSUNTO: Requerimento de Informação n° 2.194/2004, do Deputado Federal José 

Carlos Aleluia . 

Trata-se do Requerimento de Informação nO 2.194/2004, de autoria do 
Deputado Federal José Carlos Aleluia, no qual solicita ao Ministro de Estado da Previdência 
Social, nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, "esclarecimentos acerca de 
correspondência enviada, pouco antes do primeiro turno das eleições municipais, a 
aposentados e pensionistas, versando sobre o acesso a linhas de crédito com taxas de jur~ 
reduzidas" . 

A manifestação desta Consultoria Jurídicª, nos termos solicitados pelo 
Chefe de Gabinete do Ministro, resume-se à averiguação da "compatibilidade da comunicação 

. feita em face do disposto no artigo 37, § 1°, da Constituição Federal, por se tratar 
notoriamente de mensagem de natureza "informativa" e de "orientação social" sobre 
programa governamental executado pelo Ministério da Previdência Social sob direção 
superior do· Pre~idente da República." Completa·o interessado que, "como qualquer 
correspondência, há de ter a identificação das autoridades expedidoras, portanto a assinatura 
dos titulares dos cargos, sem o que se transforma em comunicação apócrifa". 

Inicie-se, pois, pela reprodução do conteúdo da comunicação enviada 
aos segurados da Previdência Social (cópia anexa), para que se possa avaliar exatamente q!frl--'-' 
a finalidade de tal documento: : Õ 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

NOT NMPS/CJIN~/O~OO4-AGU 
REFERÊNCIA: Comando n" 16009430. 
INTERESSADO: Chefe de Gabinete do Ministro. 
ASSUNTO: "- Requerimento de Inform~ão n' 2.19412004, do Deputado Federal José Carlos Aleluia. 

Brasília, 29 de Setembro de 2004. 

Caro(a) Seguradora) da Previdência Social, 

Em maio passado, o Governo Federal encaminhou ao 
Congresso um Projeto de Lei para permitir aos aposentados e 
pensionistas da Previdência Social acesso a linhas de crédito com 
taxas de juros reduzidas. 

Agora, o Legislativo aprovou o projeto e acabamos de 
sancioná-lo. Com isso, você e milhões de outros beneficiários(as), 
passam a ter o direito de obter empréstimos cujo valor da prestação 
pode ser de até 30% do seu beneficio mensal. Você poderá pagar o 
empréstimo com juros entre 1,75% e 2,9% ao mês. 

Esperamos que essa medida possa ajudá-lo(a) a atender melhor 
às necessidades do dia-a-dia. Por meio de ações como esta, o Governo 
quer construir uma Previdência Social mais humana, justa e 

. democrática. Afinal, a Previdência é sua! 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Presidente da República 

AMIR FRANCISCO LANDO 
Ministro de Estado da Previdência Social 

Como se vê, tal comunicação presumivelmente faz menção à Lei nO 
10.953, de 27/09/2004, sancionada dois dias antes do envio, a qual, ao dar nova redação ao 
art. 6° da Lei n° 10.820, de 17/12/2003, disciplinou a autorização do desconto em folha, do 
beneficio previdenciário percebido por aposentados e pensionistas vinculados ao INSS, de 
valores referente~ ao- pagamento mensal de empréstimos contraídos junto a instituições 
financeiras. 

, 

Em decorrência da garantia de liquidação das parcelas relativas ao 
empréstimo, dada a autorização de retenção do valor correspondente por ocaSião' do . 
pagamento do beneficio previdenciário, tal operação representa menor risco para a instituiç~ 
que a realiza, daí derivando a mencionada redúção das taxas de juros. ..y . 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

NOTAlMPS/CJfN~~04-AGU 
REFE~NCIA: Comando n' 16009430. 
INTERESSADO: Chefe de Gabinete do Ministro. 
ASSUNTO: Requerimento de Informação n' 2.19412004, do Deputado Federal José Carlos Aleluia. 

Pois bem. Não resta dúvida, analisado o conteúdo da correspondência 
em tela, de que essencialmente possuía como finalidade informar os beneficiários da 
Previdência Social a respeito da aprovação e sanção de projeto de lei de interesse destes, 
dando cumprimento, inclusive, às metas definidas no Decreto nO 4.799/2003, que dispõe sobre 
a comunicação de governo do Poder Executivo federal,_ nos seguintes termos: 

Art. r A comunicação de governo do Poder Executivo Federal será 
executada de acordo com o disposto neste Decreto e terá como 
objetivos principais: 
I - disseminar informações sobre assuntos de interesse dos mais 
diferentes segmentos sociais; 

III - realizar ampla difosão dos direitos do cidadão e dos serviços 
colocados à sua disposição; 
IV - explicar os projetos e políticas de governo propostos pelo Poder 
Executivo Federal nas principais áreas de interesse da sociedade: 

VI - atender às necessidades de informação de clientes e usuários das 
-entidades integrantes do Poder Executivo Federal. 

A correspondência enviada, como se conclui diretamente de seu próprio 
conteúdo, cumpre as finalidades previstas nos incisos I, m, IV e VI do art. IOdo referido 
diploma legal, na medida em que fornece informações a aposentados e pensionistas da 
Previdência Social acerca de um serviço que lhes possibilitará obter crédito mais barato, em 
razão da autorização de desconto, diretamente sobre seus beneficios, das parcelas decorrentes 
de empréstimos. 

No entanto, pelo que se depreende das escassas informações presentes 
no requerimento encaminhado ao Ministro da Previdência Social pela Câmara dos Deputados, 
e conforme a manifestação do Chefe de Gabinete do Ministro, a grande controvérsia que ora 
se apresenta, do ponto de vista jurídico, relaciona-se à vedação imposta pelo art. 37, § 1°, da 
Constituição Federal, na qual supostamente teria incidido tal comunicação. 

constitucional: 
Reproduza-se, primeiramente, o conteúdo de tal dispositivo 

§ r A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos y 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

NOTNMPS/CJnPOa004-AGU 
REFERÊNCIA: Comando n' 16009430. 
INTERESSADO: Chefe de Gabinete do Ministro. 
ASSUNTO: Requerimento de Infonnação n' 2.19412004, do Deputado Federal José Carlos Aleluia 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

Ao que parece, imputa-se ao Presidente da República e ao Ministro de 
Estado da Previdência Social o desrespeito a tal proibição, em decorrência de terem aposto 
expressamente seus nomes e assinaturas à correspondência encaminhada aos segurados da 
Previdência Social. 

A norma constitucional, no entanto, é clara: os nomes das autoridades 
somente não podem ser veiculados na publicidade oficial de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas públicas quando constituírem promocão pessoal daquele que a difunde . 

. A contrario sensu, não restou vedadã pela ordem constitucional a 
presença do nome da autoridade pública nos meios de publicidade oficial, desde que não vise 
à respectiva promocão pessoal. 

E assim nem poderia deixar de ser. A publicidade representa há tempos 
o meio mais eficiente de divulgação de fatos ao público em geral. A administração pública, 
por óbvio, não prescinde de levar suas realizações ao conhecimento dos cidadãos através da 
publicidade, no cumprimento do interesse público e com vistas à formação e consolidação da 
cidadania; a Constituição Federal, por conseguinte, decerto não pretende vedá-la, mas sim 
moralizá-Ia, no sentido de que se destine a informar, educar e orientar, e não a patrocinar 
unicamente a perpetuação no poder, a servir de palanque político para meramente exaltar 
qualidades pessoais da autoridade responsável. 

Mas o que concretamente significa promoção pessoal, nos termos 
previstos no texto constitucional? Como verificar se, em determinado informe publicitário, o 
aporte do nome da autoridade responsável pelo fato que se pretende divulgar caracteriza 
justamente tal favorecimento e, portanto, traduz afronta direta ao art. 37, § 1°, da Constituição 
Federal?"-' 

Ora, promoção pessoal, no sentido que a Constituição Federal vem 
coibir, relaciona-s.e ao enaltecimento de virtudes, ao elogio de méritos, à exaltação de valores 
individuais e, nÓ caso específico da publicidade oficial, à reivindicação, como se fosse 
própria, da responsabilidade plena pela concretização do ato, obra ou serviço público 
noticiado. 

Nesse sentido, a inserção do nome da autoridade pública na publicidade 
representará a promoção reprimida pela ordem constitucional quando tiver como propóF 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

NOTNMPS/CJIN~04-AGU 
REFERÊNCIA: Comando n' 16009430. 
INTERESSADO: Chefe de Gabinete do Ministro. 
ASSUNTO: Requerimento de Informação n' 2.194/2004. do Deputado Federal José Carlos Aleluia. 

acarretar propaganda pessoal do realizador, em detrimento do necessário caráter informativo, 
educativo ou de orientação sociaL Em tal hipótese, inclusive, haverá desvio de finalidade. 

Daí já se vê que promocão pessoal não se confunde em absoluto com 
mera identificação da autoridade pública, vez que esta não é suficiente para conduzir àquela: 
falta-lhe a qualidade de louvar as conquistas pessoais do realizador, de glorificar sua atuação 
individual, de propagar suas habilidades. 

E, no presente caso, foi exatamente· isto que ocorreu: identificação das 
autoridades responsáveis pelo envio da comunícação, pois tal foi a forma escolhida para 
divulgar as informações de interesse dos segurados - pelas razões mais adiante expostas - e 
toda correspondência, como é de sua essência, deve ser assinada. 

Não houve vinculação pessoal da proeza às autoridades signatárias, nem 
enaltecimento de seus supostos méritos. A correspondência enviada limita-se a relatar fatos 
objetivos, relacionados ao projeto de lei elaborado pelo Poder Executivo, aprovado pelo 
Congresso Nacional e sancionado pelo Presidente da República Informa aos aposentados e 
pensionistas da Previdência Social que, por força do advento de tal diploma legal, ser-lhes-ão 

. disponibilizadas linhas de crédito a juros reduzidos, com desconto direto em seus beneficio~ . 

Aliás, por conta do público alvo definido e do interesse específico da 
informação, o envio de correspondência parece ser o meio mais apropriado e eficaz para 
difundir a medida, pois, em obediência ao princípio da razoabilidade, não importa nos grandes 
gastos que uma divulgação mais ampla e por veículo mais abrangente traria. 

Dessa forma, a identificação das autoridades, de fato, resumiu-se à 
assinatura [mal do texto. Se tanto, a vitória foi igualmente atribuída ao Poder Executivo, ao 
Poder Legislativo e à Previdência Social como um todo, inclusive a seus segurados. 

Por tais motivos, não se pode cogitar que a correspondência de que aqui 
se trata tenha fugido a sua finalidade constitucional. Os limites genéricos a que está sujeita a 
publicidade oficial são aqueles delineados no art. 37, § 10, da Constituição Federal, e apenaS 
estes: deve reve~ir-se de objetivo educativo, informativo ou de orientação social, sem 
resvalar em palco' para os propósitos de promoção pessoal de autoridades públicas. 

No caso em tela, a comunicação sem dúvida enquadrou-se em tais 
fronteiras, pois se limitou a informar it população direta.mente interessada (aposentados e 
pensionistas da Previdência Social) sobre um serviço que foi posto a sua disposição, !e~ 
decorrência da nova lei. Veiculou, destarte, informação útil a seu público alvo. r-. 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

NOTAlMPSlCJA004-AGU 
REFERÊNCIA: Comando n' 16009430. 
INTERESSADO: Chefe de Gabinete do Ministro. 
ASSUNTO: Requerimento de Informação n' 2.19412004. do Deputado Federal José Carlos Aleluia. 

Por outro lado, a alegação de que o envio da comunicação aos 
'aposentados e pensionistas da Previdência Social ocorreu pouco antes da realização das 
eleições municipais não se reveste da pretendida relevância, na medida em que a simples 
leitura do conteúdo de tal correspondência, por si só, deixa clara sua natureza informativa e 
desprovida de frns eleitorais. 

Examine-se, a propósito, o que estabelece o art. 73, VI, "b", da Lei n° 
. 9.504/97, que regulamenta as eleições: 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades 
e'1{re candidatos nos pleitos eleitorais: 

VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

b) com exceção da propàganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucionàl dos atos. 
programas, obras. serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais. ou das respectivas entidades da administração 
indireta, .salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral; 

§ 30 As vedações do inciso VI do 'caput', alíneas 'b' e 'c', aplicam-se 
apenas aos agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos 
estejam em disputa na eleição. 

Ora, as eleições realizadas neste ano de 2004 restringiram-se à 
circunscrição dos Municípios. O Presidente da República e o Ministro da Previdência Social, 
por óbvio, são autoridades vinculadas à esfera federal, de sorte que não se lhes aplica a 
vedação presente na alínea "b" do inciso VI do art. 73 da Lei nO 9:504/97, nos termos do § 30 

do mesmo dispositivo. 

. E, ainda que assim não fosse, pretender que correspondência de cunho 
nitidamente infofrnativo, que 'claramente exalta os beneficios derivados da aprovação de 
projeto de lei para os segurados da Previdência SoCial, e não eventuais méritos das 
autoridades que a assinam, teria o condão de afetar a igualdade de oportunidades entre 
candidatos no pleito eleitoral que se seguiu, apenas pelo fato de trazer os nomes do Presidente 
da República e do Ministro da Previdência Social, mostra-se suposição excessivamente v~~ 
sem fundamento em fatos concretos. 1" .' 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

'NOT AfMPS/CJ~04-AGU 
REFEIlliNCIA: Comando n' 16009430. 
INTERESSADO: Chefe de Gabinete do Ministro. 
ASSUNTO: Requerimento de Informação n' 2.19412004, do Deputado Federal José Carlos Aleluia 

De qualquer forma, a lei foi aprovada pelo Senado Federal em 
16/09/2004, encerrando assim seu trâmite no Congresso Nacional. A sanção presidencial deu
se em 27/09/2004 e o envio da correspondência, em 29/09/2004. Não houve intenção, como 
se vê, de adiantar ou retardar proposltahnente o encaminhamento das comunicações sob 
exame para que coincidisse com as eleições municipais. Simplesmente seguiu-se o curso 
natural do feito .. 

À vista de todo o exposto, manifesta-se esta Consultoria Jurídica no 
sentido de que a correspondência enviada aos aposentados e pensionistas da Previdência 
Social, assinada pelo Presidente da República e pelo Ministro da Previdência Social, não 
representa ofensa ao art. 37, § 10, da Constituição Federal, vez que tal dispositivo veda 
unicamente a utilização do nome de autoridades públicas na publicidade oficial que venha a 
caracterizar promoção pessoal, o que, da leitura dos termos da referida comunicação, não 
ocorreu no caso em tela. 

À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, 13 de dezembro de 2004 . 

De acordo. 

~. 

LUCIANA PlRES~AI 
Advogada da União 

. .. ; 

Encaminhe-se ao Chefe de Gabinete do Ministro. 

Brasília, 13 de dezembro de 2004. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PRIMEIRA·SECRET ARIA 

SIPPS/GM/MPS I 
PROTOCOLO 

N~ Jst-'1303D 

Ofício 1SECM/RI nO 3J31 '04 
Brasília, j 0 de novembro de 2004.' 

Senhor Ministro, 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, 

encaminho a Vossa Excelência cópia do Requerimento de Informação n.O 2194 de 

2004, de autoria do Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA, em que solicita 

esclarecimentos acerca de correspondência enviada, pouco antes do primeiro turno . 
das eleições municipais, a aposentados e pensionistas, versando sobre o acesso a 

.; linhas de crédito com taxas de juros reduzidas. 

Atenciosamente, 

Deputado GE 
Prirneiro-Secre. rio 

A Sua Excelência o Senhor 
AMIR LANDO 
Ministro de Estado da Previdência Social 

MPS 
"Gabinete do Ministro 

, .J l~~NO~~~O~ 
'P-ROTOCOLO I 



• 

. ," . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

:)154 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°- •••• , DE 2004 

(Do Sr. José Carlos Aleluia) 

Senhor Presidente, 

Solicita informações ao Sr. 
Ministro de Estado da 
Previdência Social sobre a 
correspondência enviada pouco 
antes do primeiro turno das 
eleições municipais. a 
aposentados e pensionistas 
sobre o acesso a linhas de 
crédito com taxas de juros 
reduzidas. 

Requeiro a V. Exa, com base no art. 50, § 2°, da 

Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que, ouvida a Mesa, seja encaminhado ao Sr. Ministro de 

Estado da Previdência Social, Amir Lando, o presente requerimento, para que nos 

forneça as informações sobre a noticiada (Folha de São Paulo, 24 de outubro de 

2004 - Painel) correspondência enviada a aposentados e pensionistas sobre o 

acesso a linhas de crédito com taxas de juros reduzidas, esclarecendo, inclusive, 

(a) a quantidade de correspondêndas enviadas sobre o assunto, (b) o inteiro teor 

da mensagem, fornecendo cópia ou réplica de todo material enviado, (c) as 

despesas rêferentes à produçãco do material e sua respectiva postagem 

. devidamente detal~adas, e (d) a legalidade-e a constitucionalidade do expediente 

de divulgação adotado, em face Itla vedação ao uso, em publicidade oficial, de 

nomes, símbolos e imagens que sugiram promoção pessoal de autoridades (d. 

art. 37, § 1°, da Constituição). 

m,R 3.17.23.004-2 (JULI02) 

j!PP 
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CÂMARA DOS DEPUTAD·OS 

. JUSTIFICAÇÃO 

A coluna Painel do jornal Folha de São Paulo do dia 24 de outubro de 2004 

dá conta de correspondência encaminhada a aposentados e pensionistas pouco 

antes do primeiro turno do pleito municipal do presente ano. Sua finalidade 

consistia na divulgaçãO da aprovaçãô de projeto de lei sobre a concessão de linhas 

de c~ito aos segurados da Previdênda com diminuta taxa de juros. A nota 

publicada tem o seguinte teor: 

"Mala direta 
Em carta enviada a aposentados e pensionistas poucrJ antes do 
primeiro tumo eleitoral Lula e o ministro Amir !ando (Previdênda) 
faturavam a aprovação do projeto que deu aos segurados acesso a 
linhas de crédito crJm taxas de juros reduzidas." 

Trata-se de medida publicitária de vulto que, aparentemente, movimentou 

considerável montante de recursos públiCOS no seu custeio. Desse modo, cabe 

sejam fomecidos os devidos esclarecimentos acerca do dinheiro público envolvido 

e da envergadura do expediente publicitário utilizado. Ademais, cumpre verificar 

se tais atos não contrariam a vedação constitucional ao uso, em publicidade 

oficial, de nomes, símbolos e imagens que sugiram promoção pessoal de 

autoridades (cf. art. 37, § 1°, da Constituição). Eventual violação ao impeditivo 

constitucional implica prática de abuso de autoridade (cf. art. 74 da Lei nO 

9.504/97). 

Assim, a bem da transparência no serviço público e da moralidade da 

publicidade oficial, tais informações merecem ser prontamente prestadas. 

sala das Sessões, em de de 2004 

X//t;6ç 

GER 3.17.23.004-2 (JUU02) 
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MINIsTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

Primeiro Ofício da Seguridade Social e Educação 

Gabinete do Procurador da República Peterson de Paula Pereira 

Representação n.O 1.16.000.001672/2004-59 

DESPACHO n.o 27212007-PP 

Vistos. 

1. Considerando a designação da Ora. Ana Paula Coutinho de 

Barcelos Moreira, Procuradora da República, para ocupar a 

titularidade do 3° Oficio de Atos Administrativos, remetam-se a 

ela os presentes autos, com as cautelas de estilo; 

2. Cumpra-se. 

Brasilia, 04 de setembro de 2007. 

---------..... 

---têrSon ula Pereira 

PROCURADO~A REPÚBLICA 

' .. . -

SGAS 604 Av. L2 Sul Lote 23 lO andar Gabinete n. o 110 Brasília-DF CEP 70.200-640 
Te!. (61)3313-5468 FAX: (61)3313-5469 
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MINIsTÉRIo PúBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLlC~ NO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DA CHEFIA 

GABPCIDF 
000818/2007 

:1~DJ:}.l0R CIVEL 

Rub. 5lLVAI'IA 

Memorando n° 24/2007/CHEFWGABIPRDF 
Em 8 de outubro de 2007. 

Ao: Coordenador Jurídico 
Assunto: Redistribuição de Procedimentos Administrativos 

Cumprimentando-o, tendo em vista a cassação da liminar que deferira a lotação 

provisória da Dra Anna Paula Coutinho nesta PRlDF, determino seja providenciada a 

redistribuição dos procedimentos administrativos localizados no gabinete da referira Procuradora 

da República. 

Atenciosamente, 

~ 
LíVIA NASCIMENTO TlNÕCO 

PROCURADORA DA REPÚBLICA 

CHEFE SUBSTITUTA DA PRJDF 
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PRDF/d:J9t CIVEL 
Fls . 

. ~ub. SllVANA . 

Ministério Público Federal 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

Coordenadoria Jurídica 
Setor Cível 

Rof.: 1.16.000.00134912003-02, 1.16.000.00036712004-40, 
1.16.000.00167212004-59, 1.16.000.001893/2004-27, 
1.16.000.001256/2005-31, 1.16.000.001278/2005-00, 
1.16.000.00140612005-15, 1.16.000.00205512005-51, 
1.16.000.00053412006-14, 1.16.000.001572/2006-94, 
1.16.000.001107/2007-34 o 1.16.000.001875/2007-98. 

CERTIDÃO 

1.16.000.000678/2004-17, 
1.16.000.001182/2005-33, 
1.16.000.00139512005-65, 
1.00.000.002948/2006-48, 
1.16.000.000041/2007-65, 

Certifico que, em cumprimento ao Memorando n024/2007/CHEFINGAB/PRDF à fI. 

retro, retorno os referidos Procedimentos Administrativos ao Gabinete do Dr. 

PETERSON DE PAULA PEREIRA, em razão da atual vacância do Ofício da 

distribuição. 

Brasília, 24 de outubro de 2007. 

Setor Cível 

Sj{~a1/ll Mara Sj{va Mero 
Tecnlco Admlnistrat;vo 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

Primeiro Oficio da Seguridade Sõcial e Educação· 

Gabinete do Procurador da República Peterson de Paula Pereira 

DESPACHO DE PRORROGA CÃO DE DILIGÊNCIAS 

EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CSMPF N. ° 87, DE 3.8.2006 

Vistos. 

1. Em virtude de expedientes a serem respondidos por Órgãos Públicos 

a esclarecer os fatos objeto deste feito, DETERMINO a permanência 

dos autos em secretaria até os termos finais dos prazos concedidos. 

Em face de eventuais diligências a serem empreendidas decorrentes 

das respostas pendentes, para melhor instrução dos autos, 

DETERMINO, nos termos da Resolução nO 8712006, artigo 4°, § 1°, 

que o prazo para a conclusão do feito seja prorrogado para 

3.10.2008, data da próxima inspeção a ser realizada neste 1° 

Oficio de Seguridade Social e Educação, cujo termo implicará o 

retomo dos autos para nova apreciação. 

2. Cumpra-se. 

Brasília, 26 de outubro de 2007. 

PROC~::~~D~A~R~EP;U~·B:L:I~C:A~ 

LIGPPlD<=>cbo, 200S_l007I.D~p.1chM 2(J07IDESPACHO I'RORROGACÃD DllIG~NCIÁS • RESOLUÇÃO CSMPF 87·2006.001 

SGAS 604 Av. L2 Sul Lote 23 I' andar Gabinete n' 110 Brasília-DF CEP 70.200-640 
Tel. (61) 3313-5468 FAX: (61 )3313-5469 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

Primeiro Ofício da Seguridade Social e Educação 

- Gabinete do Procurador da República Peterson de Paula Pereira 

Representação n.· 1.16.000.001672/2004-59 

DESPACHO n. o 32112007-PP 

Vistos. 

1. Determino seja juntado aos autos o documento denominado 

Oficio nO 744/2007-TCU/SECEX-4, datado de 08.10.2007, 

proveniente da 4a Secretaria de Controle Externo do Tribunal 

de Contas da União; 

2. Com relação aos documentos anexos, determino seja formado 

apenso, fazendo menção, em sua capa, dos seguintes 

dizeres: ·Oficio nO 744/2007-TCU/SECEX-4, datado de 

08.10.2007, da 4a Secretaria de Controle Externo do Tribunal 

de Contas da União (cópia integral do TC-014.276/2005-2)"; 

_ 3. Para tanto, encaminhem-se os autos ao SETUC, para as 

providências acima descritas, com as anotações de estilo. 

4. Âpós, volvam-me os autos para análise e providências; 

5. Cumpra-se. 

Brasilia, 26 de outubro de 2007. 

a Pereira 

Procurador da . epública no Distrito Federal 

SGAS 604 Av. L2 Sul Lote 23 I' andar Gabinete n.' 110 Brosilia-DF CEP 70.200-640-
Te!. (61) 3313-5468 FAX: (61) 3313-5469 
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aS. N~O 

Qf .. 

~'.~-, 
Tribunal de Contas da União i:{-Ub. -

~ 
COMUNI"]\:' . 

4' Secretaria de Controle Externo PROCESSUAIS 
SAFS Qd 4 Lote 1 - Anexo I Sala 157 - 70.042-900 -Br.sUia/DF 
Tel: (61) 3316-7334 . Fax: (61) 3316-7541 - secex-4@tcu.gov.br 

NA'fl!REZA.,;:' , .... _ . ' ',.,'.' OFlCION.o DATA ;~~OCESSO N:- .': . :-. '. :( . 

.: ...• c· ·'.COMUN10AÇAO ". 744/2007-TCUlSECEX-4 08/10/2007 '024.385/2007-7 < .: .,': .. :,!,,~ ... : ." ....,: .. '. • -. . c.l.· . , 

DESTINATARIO 
PETERSON DE PAULA PEREIRA 
Procurador da República -
ENDEREÇO CIDADE/UF CEP 
Procuradoria da República no Distrito Federal Brasília/DF 70200-640 
SGAS 604, Av. L2 Sul Lote 23, 1° andar Gabinete 110 
Tel: (61) 3313-5468 - Fax: 3313-5469 

. 

Senhor Procurador, 

Em cumprimento ao despacho do Relator, Excelentíssimo Senhor Ministro Aroldo 

Cedraz, de 18/09/2007, encaminho a Vossa Excelência, cópia integral do TC-014.276/2005-2, bem 

como do despacho proferido por esta Secretaria nos autos do TC-024.385/2007-7. 

Ater.ciosamente, 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

Primeiro Ofício da Seguridade Social e Educação 

Gabinete do Procurador da República Peterson de Paula Pereira 

DESPACHO 

Vistos, 

1. Considerando a designação da Ora. Ana Carolina Alves Araújo 

Roman, Procuradora da República, para ocupar a titularidade 

do 3° Ofício de Atos Administrativos, remetam-se a ela os 

presentes autos, com as cautelas de estilo; 

2. Cumpra-se. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2008. 

'~ ~:::" .. ~ .•. ~-'~ 
PROCURADOR DA REPUBLlCA 

• 1..;\,Gi'P\lk:spocho1 21l111\10.,;pacM - Á Dr:l. Am C~mlin.1 A A Roman - ~·"f AI'" A<I ..... ,h 

SGAS 604 Av. L2 Sul Lote 23 1° andar Gabinete n,o 110 Brasília-DF CEP 70.200-640 
Te!. (61) 3313·5468 FAX: (61) 3313-5469 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REpÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

Despacho AA-GAB-PRlDF- 220/08 

Repre~entação n°. 1.16.000.00167212004-59 

Trata-se de procedimento instaurado para investigar irregularidade 

na impressão e postagem de carta assinada pelo Presidente da República, Luis Inácio 

. Lula da Silva, e pelo então Ministro da Previdência, Amir Francisco Lando (folha 4). 

Em curso na PRDF há o PA 1.16.000.001274/2005-13, de natureza 

cível, que investiga o fato de o Banco BMG ter sido beneficiado pelo INSS, pois teve 

seu credenciamento deferido em prazo recorde e foi a primeira instituição financeira 

privada que se habilitou para a realização dos empréstimos consignados em folha de 

pagamento . 

A carta objeto do presente informa aos aposentados e pensionistas 

do INSS a possibilidade de consignação em folha de empréstimos contraídos junto a 

instituições financeiras credenciadas pelo INSS. Contudo, há um fato relevante na 

presente investigação que a relaciona intimamente ao PA 1.16.000.001274/2005-\3: 

na época em que foi determinada a expedição da carta, o BMG era o único banco 

credenciado para a conceder a seus clientes empréstimos consignados em folha de 

pagamento. 

A despeito desse ponto comum, entendo ser contraproducente a 

unificação dos dois procedimentos, pois' neles se investigam fatos que, por terem 

peculiaridades, podem ter tratamento independente. 

A presente investigação, aSSim, deve ter por fundamento 

I 
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OFÍCIO MPF/PRDF/AA N° 263/08 

A Sua Senhoria, o Senhor 
MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Presidente 
Instituto Nacional de Seguridade Social- INSS 
SBN, Quadra 2, Bloco "E", 14° andar 
.CEP: 70.040-912 - Brasília (DF) 

Referência: 1.16.000.001672/2004-59 

Senhor Presidente. 

BrasíJia, 21 de julho de 2008. 

Cumprimentando-o cordialmente, com fundamento nos 

ditames do art. 8", inciso IV, da LC 75/93, e tendo em vista a necessidade de se 

dar tramitação definitiva ao procedimento suso epigrafado, solicito, no prazo de 

10 (dez) dias, que encaminhe cópia do contrato n° 04/2004, firmado entre INSS e 

DATAPREV. 

Atenciosamente, 

c', ). .. A .. 
. \)'.~\..p.,... 

ANA CA..!!-(1L1NA ALVES ARAÚJO ROMAN 
Procuradora da República 

3" Ofido de Atos Administrativos 
SGAS 604, 1.2 Sul, lote 23. Sala. 109 - BrasilialDF CEP: 70.200-640 

T c1cfone: (61 } 3313-5494 - FAX: (61) 3313-5433 - E·mai!: 3"lh\ll~uhll'':! pn.If.1l1\lf.1Y>\ .br 
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Protocolo PR/DF GABPR26 
ACAAR/DF 252- 2ooL. _ j?t:n/c.o~tr~~l·:(' 

t PRU10COltl~: :-_ .•.. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

OFíCIO MPF/PRDF/AA N0~ 

A Sua Senhoria, o Senhor 
OSVALDO VICENTE CARDOSO PERROUT 
Secretário 
Tribunal de Contas da União - SECEXlRJ 

Brasília, 21 de julho de 2008. 

Av. Presidente Antonio Carlos, n· 375, Ed. Min. Fazenda, sala 1204 
CEP: 20.020·010 - Rio de Janeiro (RJ) 

Referência: 1.16.000.001672/2004·59 

Senhor Secretário. 

Cumprimentando·o cordialmente. com fundamento nos 

ditames do art. 8°, inciso IV, da LC 75/93, e tendo em vista a necessidade de se 

dar tramitação definitiva ao procedimento suso epigrafado, solicito, no prazo de 

10 (dez) dias, cópia da proposta de mérito feita pela área técnica dessa ilustre 

Corte de Contas, no TC 012.633/2005·8 

Atenciosamente, 

J.J(U..-uCU-' 

ANA CAROONA ALVES ARAÚJO ROMAN 
Procuradm:a da República 

3° Oficio de Atos Administrativos 
SGAS 604, L2 Sul. Lote 23. Sala 109 - Brasília/Df CEP: 70.200-640 

i deTone': (61 ) 3313·5494·· FAX: (61) 3313-5433 - E-maU: 1.1.'lilH':;;;lJllvcrpn.lr"ml:ll.o\'.hl" 



• 

• 

DE: 
PARA: 

Ref.: 

'7<:.1 
GABPR26-ACAAR-PRlDF N' ~2008. 

MINISTÉRIO PúBUCO FEDERAL 
PROC"l:RAOOR1,\ I){\ REPllBLlCA NO DISTRITO FEDERAL 

GAB. DRA. ANA CAROLINA ALVES ARAÚJO ROMAN 
GAB. DR. LAURO PINTO CARDOSO 

1.16.000.00127412005-13 

Excelentíssimo Procurador da República, 

Cumprimentando-o(a) cordialmente, encaminho, para ciência, cópia do 

AA-GAB-PR/DF-220/08, proferido nos autos do Procedimento n° 
Despacho 
1.16.000.001672/2004-59, por guardar relação com o P.A. em epígrafe, em trâmite no 2° Oficio da 

Ordem Econômica. 

Atenciosamente, 

.\ &-,-L~LL'---' 

ANA CAROliNA ALVES ARAÚJO ROMAN 
Procuradora dá República 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA 
NO DISTRITO FEDERAL 
ClJ RECEBIDO 

Em:~. O 108 
As .' 
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NU}ilSTÉRI~ FEDERAL 
PRDF I CJ I CARTÓRIO CÍVEL 

CERTIDÃO 

Certifico que, cqnforme Art. 4°, Inciso VI, da Resolução n023, de 17 

de Setembro de 2007, foi afixada no quadro de avisos desta Procuradoria, 

por 15 dias, a Portaria nO 039/2008-AA que determina a Instauração do 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nO 1.16.000.001672/2004-59. 

Brasília, 31 de julho de 2008. 

~ 

~1ARISTEl PAGNUSSATI 
Técnico dminlstrativo 

r4at 15173-4 

Cartório Cível 
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Protocolo PR/DF GABPR26 
ACAAR/DF QGl 2001L.. 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

OFÍCIO MPF/PRDF/AA N° 272/08 

Brasília, 30 de julho de 2008. 

A Sua Excelência, o Senhor 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 
Procurador-Geral da República 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA (PGR) 
SAF Sul, Quadra 04 - Conjunto "C" 
CEP: 70.050-900 - Brasília/DF 

Referência: 1.16.000.001672/2004-59 

Excelentissimo Doutor Procurador-Geral da República. 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho cópia de peças do 

Procedimento Preparatório em epigrafe, juntamente com cópia do despacho AA-GAB

PRlDF-220/08 e da Portaria de Instauração de Procedimento Preparatório n° 039/08-AA. 

Os documentos guardam relação com o Inquérito 2.474, em trâmite no Supremo Tribunal 

Federal. 

Respeitosamente, 

ANA CAROLLg~:~~\RAÚJO ROMAN 
Procuradora da República 

3° Ofício de Atos Administrativos 
SGAS 604. L2 Sul. Lote 23, Sala 109 - Brasília/DF CEP; 70.200-640 

Ttlefone: (61 ) 3313-5494 .. FAX: (61.) 3313-5433 - E-maU: 3()I~wSildl11(d[lI'Jf.ll1rt:'..:{~\".hr 
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PIJ"IK\nDSNCIA SOCAAI. 
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Setor Bancãrio Norte-Quadra 2- BItIa.J E - Lote 15 -14- andat- CEP: 70040-912 
Tel~: (61) 3313--4065 • e-mail; presldentc.inSS@previdencia.qov.br 

Oficio n° 6/:-( g fINSS/PRES 
Brasilia, .i3 de agosto de 2008. 

A Sua Senhoria a Senhora 
ANA CAROLINA ALVES ARAÚJO ROMAN 
Procuradora da República 
Procuradoria da República no Distrito Federal 
Brasília-DF 

Assunto: Cópia de contrato 

Senhora Procuradora, 

1 3 tlG () 1UUB 

PROTOCOLO D/\ PR DF 

1. Fazemos referência ao OFÍCIO MPF/PRDF/AA N° 263, de 21 de julho de 2008, a 
fim de encaminhar cópia do Contrato nO 03/2004, firmado com a Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência Social-Dataprev. 

2. Segundo informação da Diretoria de Orçamento, Finanças e Logística, o Contrato n° 
04/2004 foi firmado com a Fundação Getúlio Vargas, conforme anexo. 

Atenciosamente, 

RC/rr.c:Qfprcs64 

Previdência Social - 8S anos - A Seguradora do Trabalhador Brasileiro 



SIASG,SICON,CONTRATO,CONCONT ( CONSULTA CONTRATO 
DATA: 28/07/2008 HORA: 10:07:19 USUÁRIO: 
UASG : 512006 - COORDENACAO GERAL DE LICITACOES E CONTRATOS 

CONTRATO N. 00004/2004 REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

SITUAÇÃO PUBLICADO 

Objeto: Contratação de consultoria externa, par 
a ministrar treinamento de até 1.035 (um mil e 
trinta e cinco) servidores, visando a implanta
ção de um programa de atualização para o corpo 
funcional das Gerências Executivas/ INSS de 
São paulo,capital. 

AltBLICAÇÃO NO DOU: 23/03/2004 
EMPENHO REFERENTE AO CONTRATO 

ug: 512006 gestão: 57202 
PF3=SAI PF12=RETORNA 

• 

COM A IMPRENSA NACIONAL 
empenho: 2004 NE 900005 

00002/2004 



__ SIASG,SICON,CONTRATO,CONCONT ( CONSULTA CONTRATO ) ____________________ 4~~~V)~-
DATA: 28/07/2008 HORA: 10:07:22 USUARIO: GILVANEIRE (} 
UASG-: 512006 - COORDENACAO GERAL DE LICITACOES E CONTRATOS ~S I 

NUMERO DO PROCESSO : 35000000084200406 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24 inciso XIII da lei 

número 8666/93. 

CNPJ/CPF CONTRATADO: 33641663/0001-44 
Contratado : FUNDKdÂcF'GETUtr'Õ7VARGAS? 

~ j... •• ~.. • - • -_. - "--.{' 

CNPJ DO CONTRATANTE: 29979036/0001-40 

Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO 

SOCIAL 

QT PESSOAL 

SEGURO 

CONTRATO NUMERO 00004/2004 

VALOR GLOBAL 418.600,00 VALOR PARCELA: 

EXEC. SERVICO : EX. CONTINUA : NAO 

f'm. VIGENCIA -: 01/03/2004 a 16/04/2004 

-AIlTA ASSINATURA: 26/02/2004 

PF3=SAI PF4=ITENS CONTRATADOS PF12=RETORNA 



SIASG,SICON,CONTRATO,CONCONT ( CONSULTA CONTRATO ) ____________________ ~g~o~c~'~ 
DATA: 28/07/2008 HORA: 10:07:24 USUARIO: GILVANElRE oI f 
UASG : 512006 - COORDENACAO GERAL DE LICITACOES E CONTRATOS 

~ 
D A DOS O R C A M E N T A R lOS 

UG GESTÃO NOTA EMPENHO DATA PROGRAMA TRABALHO FONTE REC. N.DESP 

512006 57202 2004NE900033 25/02/2004 973326 153000000 339039 

• 
PF3=SAI PF7=RECUA PF8=AVANCA PF12=RETORNA 

• 
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Q~ PREVlDENCIA SOCIAL 

CONTRATO N. o 0312004 
PROCESSO N.o 35000.00011012004-88 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0312004 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O INSmuTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o 
INSS E A EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇOES DA 
PREVID~CIA SOClALoDATAPREV. PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E INFORMAÇOES. 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. Autarquia Faderat vinculada ao Mlnlslério da 
Previdência SocIal, criado, na forma da auto~zaçao legislativa contida no art. 14 da Lei nD 8.029, de 12 
de abril de 1990; pelo Decreto nO 99.350, de Z7 de junho de 1990 e reeslruturado conforme 
determinação contida no art 11, parâgrafo único, da Lei nO 8.422, de 13 de meio de 1992, pelo Decreto 
nO 4.688, de 07 de maio de 2003, e Portaria MPAS nD 5.310, de 10/06/99, por melo da Diretooa 
Colegiada, inscrito no CGCIMF sob nO 29.979.03610001-40 doravante denominado simplesmente INSS, 
com sede nesta Capital, no SAS Quadra 02, Bloco 00" ,- 6° andar, - Brasília·DF. neste ato representada 
pelo seu Diretor-Presidente, senhor Talti !nenaml, portador da cédula de Identidade RG nO 
427.807.7-9 SSPISP, e do CPF n' 740.221.488-53, e a EMPRESA DE TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÕES DA PREVIDêNCIA SOCIAL o DATAPREV, empresa pübfica federal, vinculada ao 
Ministério da Previdência Soclal- MPS, constitulda nos termos da Lei n.' 6.125, de 04 de novembro de 
1974 e com estatuto social aprovado pelo Decreto n. ° 3.457, de 12 de maIO de 2000, allerada por força 
da Medida Provisória nD 2.216-37, de 31.08.2001, com sede no SAUS, Qd 01, BI EIF; 70.010-935, 
Braslfla - DF, Inscrita no CNPJ sob n! 42.422.25310001·01, doIavante denominada simplesmente 
OATAPREV, representada neste ato por seu Presidente, senhor José Jairo Ferreira Cabral, portador 
da cédula de !denUdade RG n° 977.331 SSPIPE, CPF n° 060.900.334 ·15 e por seu Dlrelor de 
Adminlslração e Finanças, senhor Sergio Paulo Veiga Torr99, Carteira de Identidade n° 2.006.666 
SSP/RJ, CPF n." 242.661.677·68, resolvem celebrar o presente contrato em conformidade com o 
disposto na lei n.o 8.666193, com suas alterações, nos Decretos n.093.872/86, 1.054194 e 1.110/94 e 
demais normas qua regem a espéde, à9 quais as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes 
clausulas e condições: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

o presente conlrato tem por objeto a presta<;ao, pela DATAPREV ao tNSS, dos serviços de Tecnologia e 
Informações, em conformidade com as condições e especllicaçOes constantes dos Anexos I e 11. 

Parágrafo Primeiro - Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcriçao, o Projeto 
Basico, os Anexos I e li, a nota de empenho e demais elementos do processo n' 35000.000110/2004-e8, 
desde que não colidam com as disposições estabelecidas neste Instrumento. 
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Parágrafo Segundo - Os serviços a serem execulados. em regime de empreitada, por preço unitário, 
objeto do presente Instrumento, e os sistemas e projetos a eles ligados, encontram-se relaclonados e 
espectflcados nos Anexos I e 11 deste Contrato. 

Parâgrafo Terceiro - E facullado ao INSS o direito de fazer acréscimos ou supressões nas quanUdades 
Inlciabnente previstas neste Contrato até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da 
contratação, nas mesmas condições propostas, na forma do Parágrafo 1° do Artigo 65 da Lei 6.666193. 

DAS OBRIGAÇOES 

CLÁUSULA SEGUNDA 

1- Do INSS 

a) Assegurar os recursos financeiros necessários 11 realização dos serviços ajustados neste Contrato, 
por meio da dotaçao orçamenlâria. especifk:ada na clÁUSULA SÉTIMA; 

b) Provar, às suas expensas, Instalaçoos elétricas e de In!ra~trulura adequadas em seus ambientes, 
bem como os equipamentos de mlcrolnlormãtfca, saus periféricos e lodos os demais Insumos a 
serem neles utilizados; 

c) Fornecer a DATAPREV as Inlorm3ÇÕes necessérlas ao desenvolvimento. manutenção e execução 
dos serviços, conforme previsto nas roUnas dos slslemas elou serviços contratados; 

d) Informar, a DATAPREV, os aios e as normas que vier a baixar que Impliquem em alterações dos 
sislemas previstos neste Contrato; 

e) Aprovar, acompanhar, supervisionar, controlar e avaliar os cronogramas de desenvolvimento, 
manutenção e execução dos sarvlços contratados; 

n No caso de novos Projetos e Serviços sob demanda, nAo previstos no Contraio, o Gestor devera 
Iormallzar o pedido ao responsével pela Unha de Neg6cIos correspondente da DA TAPREV; 

g) Aprovar as Propostas Comerciais retativas a novos Projetos e Serviços sob demanda, autorizando 
assim sua execução e posterior cobrança; 

h) Manter a DATAPREV Informada de quaisquer atos da Admlnlslraçao Pública Federal que venham a 
Interferir direta ou indiretamente nos serviços contratados; 

I) Informar a DATAPREV loda mudança de Iocaf, alienação, alou doaçfio dos equlpamenlos de TI . 
mantidos pela DATAPREV, bem como informar também Ioda aquislçAo ou locaçao de novos 
equipamentos de TI, e ainda seu locai de instalaçAo; 

j) Indicar os locais de Instalaçao "slca dos equipamentos de TI, seguindo especiflcaçOes lécnlcas 
definidas pela DATAPREV, referentes aos proJetos contratados; 

.~ t(-
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k)· Prover, às suas expensas, o transporte de todo e qualquer documento oriundo do INSS e destinado 
às unidades da DATAPREV; • 

. I) Designar, em alo próprio, ftscal e suplente para acompanhamento dos serviços preslados e 
conseqüente atesto do Relatório de Aprovaçlio dos Serviços - RAS em tempo hábn. conforme 
cLÁUSULA QUINTA; 

m) Determinar que e Gerência Executiva do INSS mais próxima do órgão conveniado oriente e ateste 
os eervlços a ele preslados. 

Parágrafo Prlmeiro - Fica resguardado o direito do INSS realizar audltOfias periódicas nos sistemas 
desenvolvidos pela DATAPREV, eslallelecendo o cronograma de comum acordo com a empresa 
contralada. 

Paràgrafo Segundo - Poderá a DATAPREV, por exprassa solicitação do representante do INSS 
definido na cLÁUSULA QUINTA, suprir as responsabilidades e atribuições dascritas no Item "b" desta 
cLÁUSUlA, assim como demais serviços eventuais conforme estabelecido na cLÁUSULA DÉCIMA. 

Parãgrafo Terceiro - Somente os técnicos da DATAPREV, ou aqueles por ela expressamente 
autorizados. podetao realizar nos equlpBmenlas de propriedade do INSS os serviços de manutençao 
previstos neste Contrato sendo que, para tanlo, tarao pleno e livre acesso aos equipamentos. 

11- Da OATAPREV 

A DA TAPREV se obriga a cumprir fielmente o asUpulado nos Anexos t e 11 daste Contrato e, em especial . 

a) Disponibilizar os serviços nos locais espeçllk:ados pelo INSS sendo os de Infonnaçoos, em meios 
magnéticos ou 6Ucos. mlcrollchas, ma!llrlallmpres80 ou acesslveis em emblente on-Une; 

l -r b) Submeter previamente ao INSS, por meio de Proposta Comercial para aprovação, ° detalhamento I I 
• dos novos Projelas e Serviços sob demanda sollcllados de acordo com o presente Contrato, assim f 
'\..,.- como seus preços e forma de pagamento, especlflcaçOes e cronogramas; ~ 

c) Prestar ao INSS os serviços especificados nos Anaxos I e 11, nos prazos e condlçlles consignadas; 

d) Responder pelo conkole. guarda e segurança dos sistemas, inclusive de todas as suas alte~, 
seus manuais, programas fonte e objeto, arquivos, filas e discos magnéticos ou outros tipos de 
suporte de Informações; 

e) Responder pela privacidade e sigilo das Informações; 

~ Não disponibi6zar qualquer informaçi!o de propriedade do INSS, por qualquer melo, a qualquer 
terceiro e para quatquer finalldade, sem anuência expressa deste InsHtuto. salvo por determinação 
judicial; li(' _ 
t' 
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g) Tomar lodas as medidas para assegurar que as Inlormaçlles de propriedade do INSS. não sejam 
divulgadas ou dlstrlbuldas pelos empregados ou agentes da DA TAPREV; • 

h) Assegurllr a manutenção de todos os sistemas em uso pelo INSS, bem como daqueles que vierem a 
ser desenvolvidos ou adquiridos, ainda que de terceiros, desde que aveliados prevlameota pele 
DATAPREV e que sejam objeto desta contrato ou passem a Integrá-lo alravés de aditivos; 

I) GarenUr que os acessos às Informações, lanlo para consulta quanto para atualização, sejam feitos 
por pessoas previamente credenciadas no sistema. mantendo o reglslTo da senha, hora e lIansaçao 
efotuada. vlabillzando as trilhas de auditorias e as apuraçOes que se fizerem necessarias; 

II Fomecer as especlficaçOes técnicas necessârias à adequaçao, pelo INSS, das InstalaçOes flslcas que 
ulOizarlio 05 slslemas dlsponibRlzados; 

k) Manler 05 equipamentos de propriedade da DATAPREV ou locados por esta e Instalados no INSS, 
em bom estado de funclonamanto, -às suas expensas, mediante a correção dos defeitos e 
verificações têcnicas necessârias, efetuando reparos, iubriftcação e fimpeza, bem como a subslllulção 
de peças, quando necessário; 

I) Fornecer ao INSS, sempre que requerido formalmente as especificações técnicas dos equipamentos 
a serem utilizados; 

m) Responder por quaisquer danos pessoais ou malerials ocasionados por sua equipe de profissionais, 
nos locais de trabalho, quando do desempenho de suas funções; 

Parágrafo PrimeIro - A DATAPREV poderá, n05 termos da Lei, subcontratar os serviços que, em face 
das prloridedes, prazos ou outros falDres de\ermlnantes, justifiquem esta medIda, responsablllzando-se, 
contudo pelos serviços suboontratados. . 

Parágrafo Segundo - A DATAPREV ê responsavel pelos encargos lIabalhistas, previdenclãrios, fiscais 
e comerciais, que devam ser arcados pela Contratada, resuttantes da execução do contrato, conforme 
art. 7t da Lei 8.666/93 e suas aHerações posteriores. 

DO CREDENCIAMENTO 

CLAUSULA TERCEIRA 

o relacionamento entre o INSS e a DATAPREV, para eleito da gestão do presente Contrato, e sous 
Anexos. far-se-á exclusivamente por melo da DIretoria de Orçamento, Rnanças e LogisUca, do primeiro, 
e da Diretoria de AdminlstIaçao e Rnanças - DAF, do segundo, n1!o sendo reconhecida, para todos os 
efeitos, qualquer Intervenção que Impnque na atteração deste ContraIO e de seus Anexos, sem a prévia 
anuência das referidas Diretorias, respeitadas as normas de funcionamento e organização internas do 
INSS e DATAPREV. 

Parágrafo Primeiro - No plano de supervisão dos serviços. como um todo e para os efeitos gerais do 
presente Contrato e seus adlUvos, o INSS, por melo da Diretoria de Orçamento, Finanças e Loglstlca, e a 
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DATAPREV, por melo da respectiva Diretoria de Administração e Finanças - DAF, credenciarão 
Interlocutores que ftcarao responsavels pelo gerenciamento dos serviços constantes dos Anexos I e 11 . 

Parágrafo Segundo - O credenciamento dos Interfocutores aludidos no item anterior far-se-á por melo 
de cOlrespondêncla oficiai entre as partes. 

DA DISPENSA DE UCtTAÇÃO 

cLAUSULA QUARTA 

A prestação dos serviços pertinentes a este contrato foi objeto de dispensa de licltaçfto, de atOrdo com o 
disposto no Inciso XVI, do Artigo 24, da lei n.' 8.666, de 21 de Junho de 1993, conforme autori~açl!o 
constante no Processo n.' 35000.0001 f 012004-88. 

00 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUtNTA 

A execução do Contrato será acompanhada e flscaIlzada por um representante do INSS, Indicado pela 
Diretoria de Orçamento Ananças e LoglsUca, a quem compeCrá dirimir as dúvtdas que surgirem entre as 
partes, no curso da prestaçao dos selViç9s, e que de tudo dará ciência a DATAPREV, conforme o Artigo 
67 da lei n.' 8.666193. 

Parágrafo Primeiro - A flscalizaçfto de que trata esta cLÁUSULA não exclui nem red~ a 
responsabilidade da DATAPREV, Inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, ainda que 
resultante de Imperfeições técnicas, em conformidade com ° Art. 70, da Lei n.' 6.666/93. 

Parágrafo Segundo - Após a execuçfto dos semÇ08 constantes deste conlrato, a DATAPREV, 
apresentem ao INSS, relatório de aprovaçl!o dos serviços - RAS, especifICando o quanUtadvo 
apresentado na rnedIçào de cada Hem no respecfivo perfodo de apuraçfto. O prazo para aprovação ou 
glosa dos serviços constantes deste Relatório será de até 8 (ofto) dias corridos. 

Pan\grafo Terceiro - Os Relatórios de AprovaçOO de Serviços - RAS, referentes aos serviços apurados 
entre o vigésimo primeiro dia do mês anterior até o vlgêslmo dia do mês da prestação dos seMços, 
serão emllldos e encaminhados ao INSS pela DATAPREV até dois dias após o término do perlado de 
apuraçao e deverao ser aprovados pelo INSS até o úlUmo dia úlO do mês da prestaçao dos seJVtçoil, 

Parágrafo Quarto - Após esgotado o prazo para a aprovação dos serviços constantes dos RAS pelo 
INSS, deverao ser emitidas pela DATAPREV as faturas, considerando os quantitativos dos RAS emitidos 
e enviados para aprovaçfto. 

Parágrafo Quinto - O faturamento será efetuado no primeiro dia útil do mês subseqüente ao da 
prestaçao dos serviços, observando as glosas porventura apresentadas em tempo hàbil. 
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Parágrafo Sexto - As faturas serao encaminhadas para cobrança, acompanhadas dos RAS aprovados 
e devolvidos em tempo hébn, e dos RAS emitidos, com a assinatura do Departameoto Rnancelro da 
DATAPREV, Juntamente com a cópia da mensagem em correio eletrônico que os enviou ou de outro 
documento que demonstre o envio ao representante Indicado pato INSS dãlinha de Interesse. 

Parágrafo Sétimo - As glosas pardais ou totais constantes dos RAS, nAo Informadas em tempo hébil 
deverao, necessariamente, ser Informadas até o nnal do pr6xlmo penodo de apuraçilo para que as 
eventuais dfferenças sejam debitadas e ajusladas, Assim ó representante do INSS da linha de Interesse 
procedem à devolução dos RAS correspondentes a DATAPREV, acompanhados das necessârtas 
Justificativas, quando houver registro de glose, para concordanda do Gestor DATAPREV. 

Parágrafo Oitavo - Conslderar-5e-ilo como serviços ooncluldos aqueles efetivamente testados e aceitos 
pelas unidades benefICiárias do INSS e disponibilizados nos efetivos locais de demanda, em con~ões 
de operacionalidade. 

Parágrafo Nono - O INSS reserva-se o direRo de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, 
caso estejam comprovadamente em desacordo com as especiftcações constantes do Anexo 11. 

Parágrafo Décimo - A DA'TAPREV manteré durante toda a execução do Contrato as condições 
propostas e a quatlficação que lhes foram exigidas para a celebraçao deste Instrumento. 

DO PREÇO, FATURAMENTO, FORMA DE PAGAMENTO E REPACTUAÇAo DE PREÇOS 

cLAUSULA SEXTA 

Os preços expressos em Reais serllo especificados por serviços, sistemas e (lfojetos, na forma 
constante do Anexo t. 

Parâgrafo Prlmefro - A cobrança dos serviços executados deverà ser efetuada pela DATAPREV, 
mensalmente, por melo de faturas dis<;rimlnalfvas emllklas contra o fNSS, que as pagará até o 5· 
(quinto) dia ú1Jl após sua apresentaçilo. 

Parágrafo Segundo - A nao homologação da fatura no prazo da 10 (dez) dias por pane do INSS, 
contados a partir de sua apresentaçao, presumiril em homotogaçao lâclta. 

Parágrafo Terceiro - As faturas emitidas pela DATAPREV dlscriminarao cada serviço e Hens faturáveis 
definidos nos Anexos I e li, a sua quantidade, o preço unitário e o ~aIor tolal. . 

Paràgrafo Quarto - O pagamento das faturas à DAT APREV fica condicionado ao encaminhamento 
mensal, 11 Diretoria de Orçamento, Finanças e loglstica do INSS, da Guia de Recolhimento da 
Previdência Social- GPS correspondente à Ultima compe!éncia vencida, e da Gula de Recolhimento do 
FGTS e Inforrn~ à Previdência SocIal- Gl'IP, ambas devidamente quitadas, ou à consulta ao 
SICAF. r/ 
~ -O-
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Parágrafo QuInto - caberá ao INSS. por melo do representante aludido nos Parngrafos I' e 2" da 
CLAUSULA TERCEIRA deste Conlrato, notifICar a DATAPREV, até o venclmenv das faturas, qualquer 
divergência velificada na execuçao dos servtços objeto do raJuramento. 

Parllgrafo Sexto- No caso da nao acellaçAo da fatura, o representante do INSS procederâ a 6ua 
devoluçao ti DAT APREV, acompanhada das jusb1icalivas de sua recilSa. no prazo de dez dias 8 contar 
de sua apresentaçao. 

Parágrafo Sétimo - As faturas não pagas em alÍl15 dias da data de vencimento, serílo monetariamente 
atualizadas entre o dia do vencimento e o dia do eleUvo pagamento pelo Indlce correspondente a 
variação do IPCA ocorrida entre o mês anlerior ao vencimento e o mês anterior ao efetivo pagamento, 
pro fata tempare, com exceçl!o dos casos referenciados no Parãgrafo anterior. 

Parágrafo Oitavo - Os preços, após um ano, poderAo ser repacJuados obedecendo a evolução da 
variaçao do custo da mão de obra e demais Insumoscomporientoo do prec;o elou em conformidade com 
os preços vlgenles no mercado para prestaçao desses selViÇ05. 

DOS RECURSOS ORÇANENTAR1os 

CLÁUSULA SéTIMA 

. As despesas decoITentes do presente Contrato, cujos serviços estilo especificados no Anexo 11, durante ,,':, 
o exerclcJo de 2004, astao esllmadas em R$ 374.221.012,76 e correrllo por conta de recursos 
consignados no ÜlÇameoto Gerei da UnJao, pela emlssao de Notas de Empenho, na seguinte 
programaçAo: Programa de Trabalho: 09126008325640001, Natureza da Despesa: 339039, Plano 
Interno:20320.30. 

Par~grafo Primeiro - Para a ccrerJura das despesas relativas ao exerclclo de 2004 foi emitida a Nola de 
Empenho n.· 2004NE900094 no vator de R$ 7.796.271,10 (sete milhOes, setecentos e noventa e sefs 
m~, duzentos e setenta e um reais e dez centavos) devendo ser reforçada alé o valor de R$ 
374.221.012,76 (trrezentos e selenla e quatro milh!les, duzentos e vinte e um mil e doze reais e setenta 
e sela centavos) , à conta de dotaçAo especifica nesta cLAUSULA. 

DA PROPRIEDADE DOS SIS1CMAS 

cLÁUSULA OITAVA 

São de propriedade exclusiva do INSS os slst9l1la$ desenvdvldos, em ramo deste Contrato, bem como 
sua respectiva documentaçao, Incluindo manuais de sistemas, de programas, de operaçao e do usuêrio, 
diagramas de fluxos de dados, diagramas de entidade e relacionamentos, dlclonárfos de dados, 
programas fonte e oble\o, Informaçiles contidas em meios magnellcos ou óJicos e fonnulálios especiais. 

Parâgrafo Primeiro - sao de Inteira responsabilidade da DATAPREV, a guarda, a prot&Çao, o sigilo e a 
Inviolabilidade dos sistemas deserwofvldos, rlCando vedado o repasse dos Sistemas CorporaJlvos, sua 
arquJlelura,ccmparlllhamento de base de dados, Fonte e demais assemelhados bem como dos 
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Sistemas adquiridos ainda que de terceiros, a quaisquer outros interessados ainda que sejam da 
Admlnlstraçllo Direta, sem autorlzaçao expressa do INSS, cabendo Inclusive providenciar o competente 
registro no INPI. 

Parágrafo SegundO" - Caso haja concordâncla por parte do INSS, em cessão, repasse ou 
compartilhamento dos Sistemas de sua Ploprtedade e seus assemelhados a mesma deverá ser 
lormalizada por meio de Termo Aditivo ou instrumento congênere, Incluindo as condições econOmicas. 

Parágrafo T arcelro • A DA T APREV enlregara ao INSS, sempre que formalmente sollcllado, quaisquer 
dos Hens constantes do parágrafo acima, ou quando da rescJsao ou término desle Conlrato. 

DAS SANÇOESADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA NONA 

o descumprimenlo Iolal ou parcial de qualquer das obrIgaçoes ora estabelecidas sujeitará as partes 
contratantes, às sançiles previstas no Ar!. 87, da Lei n.' 8.666193, no que couber. 

Parâgrafo Primeiro • Da penaUdade aplicada cabem recurso. no prazo mâxlmo de 05 (cinco) dias úteis 
da notif1cação, 11 autoridade superior àquela qúe apf1cou a sançl!o, até o julgamenlo do pleito, na forma 
da lei, 

DOS SERVIÇOS ESPECIAIS 

cLAUSULA DÉCIMA 

Os serviços especiais abaixo discriminados que, no decurso da execução deste Conlrato, sejam 
ldentif1cados como necassérlos, e requisitados ,pelo INSS, serao previamente submetidos a DAT APREV 
com as respedvas descrfções e prazos de entrega: 

a) Tabulações especiais, onundas dos bancos de dados jâ existentes em produção; 

b) SeJVlços com as condiçOes previstas na cLAUSULA SEGUNDA, Inciso I, Item "k'; 

c) Disponibilização e/ou realização de tabulações especiais a leiteiros, solicitadas pelo INSS, Inclusive 
para atandimenlo a delermlnaçoes judlclals. . 

Paligrafo Primeiro· A autorlzaçao do INSS para a realizaçao dos seJViços especiais definidos no 
'caput' dasla cLAUSULA efetuar~e-á apOs o 'De acordo' dado pela respectiva ;lrea demandante do 
INSS. bom como, a anuência do geslor do contrato, em documento formal da DATAPREV Intitulado 
Proposla Comercial, no qual deverâ tOOstar o delalhamenlo do serviço em fases, o prazo .00 execuçao. 
preço, condições de pagamento de cada fase. 

Panlgrafo Segundo - Os documentos referentes às sorlcitações dos serviços especiais acima definidos, 
bem como as Propostas Comarcials para os novos Projetos e Serviços sob demanda conforme descritos 
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na cLAUSULA SEGUNDA itens I e 9 do Inciso I e llem b do Inciso 11, passarilo a fazer parte integrante 
deste Contrato para efeito de execução e fatUTamento. ' 

DA V1G~NC'A 

cLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato terâ a vlgênda de 13/0212004 a 12/0212005. podendo ser 
prorrogado por melo de Termo AdlUvo em conformidade com o inciso 11, do Artigo 57. da Lei 8.665/93. 

Parágrafo Segundo - Este contrato e seus Anexos poderAo ser revistos, para fins de adequação a 
execuçi!o dos serviços, a cada 4 (qualro) meses a partir da dala de assinatura do presente instruménto. 

DA RESCISÃO 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 

A inexecução tolal ou pan:lal do Contrato, por qualquer das partes, ensejará a sua rescisão, com as 
conseqüências oontratuals e as previstas em lei ou regutamento de acordo com o que estabelecem os 
Artigos 77 a 80 da.Lei 8.666193, ficando assegurados 08 cireltos do tNSS e da DATAPREV em caBO de 
n3SC1sâo admlnlstraUva. 

DISPOSIÇOES FlNAtS 

cLAUSULA Dá:IMA-TERCEIRA 

~ dúvidas surgidas na execução deste contraIO ou de seus aditivos. devarAo ser resoMdas entre as 
partes, dentro das suas respectivas atribuições e responsabll1dades. 

DA PUBUCAÇÃO 

cLAUSULA Dá:IMA.QUARTA 

Cabe ao INSS providenciar a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário OfICiai da União, nos 
lermos do Arilgo 51, Parâgrafo Unlco da Lel8.666J93, atualizada, bem como no Boletim de Serviços. 

~. ~-
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DO FORO 

cLAUSULA D~CIMA"QUINTA 

As partes elegem o foro da Jusllça Federal. Seçjlo Judlciéria do Distrito Federal para dirimir toda e 
qualquer duvida oriunda da inierpretação do presente Inslrumento com renuncia expressa a qualquer 
otdro, por mais privlleglado que seja, 

E assim, por estarem justas e contratadas as partes assinam o presente Contrato em 05.(clnco) vias de 
Igual teor e fonna, para um só efeito legal, na presença das lastemunhas abaixo nomeadas. 

BrasfllalOF, 13 de fe'/erelro de 2004=~, --If----t---I--

INSTlTU 

1 estemunhas: 

Oiretor de Orçamento, Finanças e logística -INS 
CIC: 

Diretor de Adminlstraçao e Finanças - DA T APREV 
CIC; 
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ANEXO I· PREVISÃO DE VOLUMES CONTRATADOS 
CONTRATO H' 0312004 ENTRE INSS E DATAPREV 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O CONTRATO 

TOTAl. eslUlAOO DO CONTlIA10 (Buoll....,j) 

21."".1135,47 

837.182,70 
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ORIENTAÇÓES PARA ACOMPANHAMENTO DOS SERViÇOS CONSTANTES DO 
CONTRATO N.o 0312004INSS/DATAPREV 

I - Introdução 

A fiscalização de um contrato é um dever imposto à Administração pela 
Lei 8.666193 com o objetivo de garantir a perfeita execução dos serviços 
contratados, possibilitando, não apenas o ateste de faturas: mas, principalmente, 
identificar e corrigir eventuais falhas e prevenir ocorrências futuras. 

O Contrato 00312004 INSS/DATAPREV, com vigência de 12 meses a 
contar da data de sua assinatura, vem em formato novo, sendo todos os serviços 
constantes dos anexos referentes às linhas de atuação, condensados em dois 
anexos: 

-Anexo I: 

- Grupo I: Contém o grupo de sistemas em produção, onde o primeiro 
algarismo de cada código atribuido ao item falurâvel, representa o antigo anexo 
do contrato anterior. Ex.:c6d. 1102 - item faturâvel CPP (antigo anexo I 
Procuradoria). 

• Grupo 11 - representa os projetos em andamento; 

• Grupo 111 - representa os serviços prestados pelos escritórios da 
DATAPREV (antigo anexo VIII); 

• Anexo 11: Catálogo de descrição dos sistemas e serviços contratados. 

Esse novo contrato busca estabelecer um novo patamar de 
relacionamento entre o INSS e a DATAPREV, onde cada serviço possui um preço 
especifico, associado a uma determinada métrica, que permita conferir e atestar a 
execução dos mesmos. 

Ressalte-se que nesse novo contrato os preços de cada serviço foram 
estabelecidos de forma a representar o esforço despendido para a sua execução. 
Esse aprimoramento da sistemática de custeio dos serviços não acarretou aumento 
do custo do contrato da DATAPREV, pelo contrário, o valor global desse novo 
contrato é pouco inferior ao contrato passado. 

11- Da Gestão do Contrato 

A responsabilidade pelo contrato foi atribuida à Diretoria de Orçamento, 
Finanças e Logistica (cláusula quinta do contrato), cabendo a Gestão do mesmo à 
Coordenação Géral de Tecnologia da Informação - CGTI. 

rrev'dimclit Social - A Seguradora do Trabalhitdor Brasileiro 
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Para fiscalizar e controlar a execução dos serviços na Direção Geral, 
cada Diretoria deverá designar um ou mais Fiscais do Contrato que terão como 
atribuição: 

• Acompanhar a execução dos serviços contratados; 
• Formalizar demandas que sejam objeto de propostas comerciais à 

DATAPREV, respeitando os serviços previstos para a respectiva Gerência; 
• Conferir·e atestar os Relatórios de Aprovação dos serviços - RAS, 

efetuando, se for o caso, as glosas necessárias. 

Para fiscalizar e controlar a execução dos serviços em nlvel regional, 
cada Gerente-Executivo, na qualidade de Ordenador de Despesas, deverá designar 
um Fiscal e um suplente, que terão como atribuição: 

• Acompánhar a execução dos serviços contratados; 
• Formalizar demandas que sejam objeto de propostas comerciais à 

DATAPREV, respeitando os serviços previstos para a respectiva Gerência; 
• Conferir e atestar os Relatórios de Aprovação dos serviços - RAS, 

efetuando, se for o caso, as glosas necessárias. 

Para que os Fiscais do Contrato possam exercer suas atribuições será 
disponibilizada na Intranet uma cópia do Contrato e seus anexos, onde se 
encontram especificados os serviços previstos para cada Diretoria e Gerência
Executiva. 

Competem a Gestor do Contrato na CGTI, o registro das ocorrências 
relacionadas ao contrato e a adOça0 das medidas necessárias para a regularização 
dos problemas observados. Assim, a eventual sugestão de aplicação de penalidades 
deve ser solicitada pelos Fiscais Locais para a CGTI, a qual se encarregará de 
adotar os procedimentos necessários. 

111- Da demanda de serviços : 

Os serviços previstos contratualmente para cada Diretoria I Gerência
Executiva na modalidade "por demanda" podem ser solicitados diretamente a 
DATAPREV pelo interessado. 

Outras solicitações de serviço devem estar balizadas em orçamentos 
técnicos elaborados pela DATAPREV e serem remetidas por meio magnético ou 
expresso, estabelecendo além dos custos envolvidos, os prazos e condições de 
execução, de forma a possibilitar o posterior recebimento e ateste dos serviços. 

No caso das Propostas comerciais relativas a mau uso de 
equipamentos, bem como serviços não previstos em contrato, as mesmas devem 
ser enviadas à CGTI para análise e pronunciamento 

IV - Do açelte dos serviços 

Mensalmente, a DATAPREV fará a emissãõ e encaminhamento do 
Relatório de Aprovação dos serviços - RAS para os Fiscais de Contrato. Esse 
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documento, preenchido integralmente e datado, será utilizado como insumo para a 
emissão das faturas, após o aceite. 

O aceite dos serviços deverá ser efetuado pelos Fiscais do Contrato 
designados pelas Diretorias I Gerências-Executivas, considerando os produtos 

. efetivamente recebidos e os critérios estabelecidos contratualmente, de acordo com 
a sistemática apresentada a seguir: 

1. Para permitir o faturamento dentro do mês de competência, o periodo de 
apuração dos serviços será encerrado no 20° (vigésimo) dia do mês. 

2. Até o dia 22 (vinte e dois) de cada mês aDATAPREV emitirá o Relatório de 
Aprovação dos serviços - RAS e fará o encaminhamento, via correio 
eletrônico, para os Fiscais do Contrato. 

3. De posse do RAS os Fiscais, em até 8 (oito) dias, procederão á formalização 
do recebimento dos serviços previstos no contrato mediante aposição de 
• Atesto· no referido relatório. 

4. Não cabe ao Fiscal do Contrato deliberar sobre preços contratados, uma vez 
que os mesmos são definidos no momento da assinatura do instrumento 
contratual. 

5. Somente deverá ser formalizado o recebimento dos serviços concluldos, 
assim considerados aqueles efetivamente entregues e avaliados pelas 
unidades usuárias do INSS. 

6. Os RAS considerados em desacordo com o estabelecido contratualmente, 
poderão ser atestados parcialmente (glosados), devendo ser devolvidos 
formalmente a DATAPREV, no prazo de até 08 (oito dias) após o 
recebimento, com a indicação dos problemas que implicaram na não 
aceitação do serviço. 

7. No caso de existir Relatório de Aprovação de Serviço - RAS com glosas, ele 
deverá conter, necessariamente, além da recusa clara do fiscal do contrato no 
INSS, o pronunciamento do Gestor Dataprev, acatando ou recusando os 
comentários do Fiscal do contrato no INSS. 

8. Havendo glosas parciais ou totais devidamente informadas no prazo 
estabelecido no item 3, a fatura correspondente será emitida apenas com os 
serviços considerados como aceitos. 

9. Os RAS Que retomarem á DATAPREV após este prazo contendo glosa, 
deverão ser retidos pelo gestor da DA TAPREV até a emissão do RAS do mês 
seguinte. No próximo mês, o gestor incluirá a glosa no campo próprio -
"Ajuste anterior" e o enviará ao fiscal do contrato por meio de correio 
eletrônico. 

10.Será considerado como aceito o RAS não devolvido para a DATAPREV no 
prazo previsto. 

11. Em caso de faturamento gerado com valor correspondente ao quantitativo do 
RAS originalmente emitido no mês de competência, causado pela não aceitação 
e devolução do RAS em tempo hábil, as responsabilidades decorrentes desse 
ato serão atribuidas ao Agente gerador do fato. 

Previdência Social - A Seguradora do Trabalhador Brasileiro 
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12.Na existência de Convênio, envolvendo serviços objetos do Contrato, cabe ao 
Fiscal da Unidade Administrativa gestora do Convênio, atestar os serviços 
executados na unidade conveniente, bem como enviar à CGTI uma cópia do 

. Tenno de Convênio, para fins de homologação da fatura correspondente. 

13. Encerrada a vigência da portaria que designa o Fiscal (inciso 11), ou havendo 
renuncia ao cumprimento da obrigação, a competência delegada para 
fiscalização e aceite dos serviços, retoma ao ordenador de despesa,· que 
seria no caso da Diretoria Colegiada - Diretor de Orçamento Finanças e 
Loglstica, nas Unidades descentralizadas - Gerente Executivo. 

14. Para fins de subsidiar a homologação do faturamento procedido, o Ordenador 
de despesa poderá solicitar ao setor usuário, pronunciamento sobre o serviço 
prestado em fonna de despacho, no velSo do RAS. 

v -Dos ServIços Contratados - Anexo I 

O contrato INSS 003/2004 prevê a execução das seguintes linhas de serviços: 

0301. CONSULTORIA 

0302. ATUALlZAÇAO DE SISTEMAS 

0303. DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

0304. GERAÇAO DE INFORMAÇOES 

0305. PREVNet - ASSINATURA DE SERViÇO DE COMUNICAÇAO DE DADOS 
DEDICADO 

0306. PREVNet- INSTALAÇAO E REMANEJAMENTO DE PONTO DE REDE 

0307. PREVNet - ASSINATURA DE ACESSO DISCADO A INTERNET 

0308. PREVNet - ASSINATURA DE ACESSO REMOTO A INTRANET 

0309. PREVNet - SERViÇO DE ACESSO PARA UNIDADE MÓVEL 

0310. PREVNet - SERViÇO DE COMUNICAÇAo DE DADOS TEMPORÁRIO 

0311. PREVNet - SERViÇO DE VIDEO-CONFER~NCIA 

0312. PREVNet - ACESSO EXCLUSIVO 

0313. ADMINISTRAÇAO DI:: EQUIPAMENTOS - GESTAO DE RECURSOS DE TI 

0314. ADMINISTRAÇAO DE EQUIPAMENTOS - MANUTENÇAO DE RECURSOS 
DE TI 

Previdi,"cla Social - A Seguradora do Trabalhador arasueJr.4r.;f ç0-\ 
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0315. SERViÇO DE MENSAGERIA - CAIXA DE CORREIO 

0316. SERViÇO DE MENSAGERIA - CRIAÇAo MANUAL DE LISTAS DE 
DISTRIBUIÇAo 

0317. ATENDIMENTO TÉCNICO 

0318. TREINAMENTO -INSTRUTORIA 

0319. TREINAMENTO INFRA-ESTRUTURA 

0320. MICROFILMAGEM - PRODUÇAO DE MICROFORMAS DE DOCUMENTOS 

0321. MICROFILMAGEM - PESQUISA DE MICROFILME 

0322. MICROFILMAGEM - GERAÇAO DE CÓPIA EXTRA DE MICROFILME 

0323. HOSPEDAGEM FlslCA 

0324. ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 

0325. SUPORTE AO USUARIO 

0326. PRODUÇÃOI DUPLICAÇÃO DE CD-ROM 

0327. IMPRESSÃO 

VI- Observações finais 

Compete às Gerências Executivas prestar o apoio administrativo para o 
funcionamento das Juntas de Recursos da Previdência Social - JRPS e Câmaras de 
Julgamento - CaJ, devendo portanto, repassar as demandas pertinentes à 
DATAPREV, com o objetivo de garantir condições para o ateste futuro dos RAS. 

As dúvidas e/ou. sugestões relativas ao Contrato 00312004 deverão ser 
encaminhadas ao Gestor do Contrato - Coordenação-Geral de Tecnologia da 
Informação - CGTI. 
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Fluxo do Relatório de Aprovação dos Serviços, 

Brasllia, DF, 29 de março de 2004 

"~~ . u.L;f , 

~a '~; Ma hal a -,.' 
G Apoio Di toria Colegiada 

Ciente (DATAPREV): 

e:~ 
Gerente Substituto 

DEAC.N 

Maria E 
CGTe 
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01.300.413 - Serviço de Administração de Contratos, em 29.07.2008. 

Ref..: Ofício MPF/PRDF/AA N° 263/08 (sipps nO 263025618). 
Int.: Ministério Público Federal - Procuradoria da República do Distrito Federal. 
Ass.: Solicita cópia de Contrato entre o INSS e a Dataprev. 

1. Visando atender a solicitação do Ministério Público Federal quanto a cópia 
do Contrato nO 04/2004 assinado entre a Dataprev e o INSS, realizamos consulta no 
SIASG através do módulo SICON, cópia às fls. 04/06, o qual consta que o Contrato de nO 
04/2004 fora assinado entre o INSS e a Fundação Getúlio Vargas. 

2. Diante do exposto, realizamos consulta em nossos arquivos de Contrato 
assinado em 2004 com a Dataprev, tendo localizado o Contrato nO 03/2004 o qual estamos 
encaminhando cópia, às fls. 07/24. 

3. Encaminhe-se à Coordenação-Geral de Licitações e Contratos para 
conhecimento e pronunciamento. 

GILVANEIR ANTI BEL TRÃO 
Chefe do Serviço ~~if;in~tração de Contratos 

Coordenação-Geral de Licitações e Contratos, em 29.07_2008. 

1. Ciente. 
2. Devolva-se à Diretoria de Orçamento, Finanças e Logística com as informações 

solicitadas. 

ÇALVES DE FRANÇA 
eral de Licitações e Contratos 

INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL-INSS 

o JUL 2008 
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01.300 - DIRETORIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E LOGÍSTICA 
Em, 30 de julho de 2008 . 

. Ref.: OFÍCIO MPF/PRDF/AA N° 263/08 (SIPPS 26302518) 
Int.: Procuradoria da República no Distrito FederallMPF. 
Ass.: Solicita cópia do Contrato nO 0412004 firmado entre o INSS e DA TAPREV. 

1. Ciente. 

2. De acordo com os termos do despacho datado de 29.07.2008/ às fls. 25, a Coordenação-
Geral de Licitações e Contratos informa o que se segue: 

3. 

"J. Visando atender a solicitação do Ministério Público Federal quanto a cópia do 
Contrato nO 04/2004 assinado entre a DATAPREV e o INSS, realizamos consulta no 
SIASG através do módulo SICON, cópia às fls. 04/06, o qual consta que o Contrato de nO 
04/2004 fora assinado entre o INSS e a Fundação Getúlio Vargas. 
2. Diante do exposto, realizamos consulta em nossos arquivos de Contrato assinado em 
2004 com a DATAPREV, tendo localizado o Contrato nO 03/2004 o qual estamos 
encaminhando cópia, às fls. 07/24 .. " 

Encaminhe-se à Chefia de Gabinete da Il'l~esi I t (01.001.0), em prosseguimento. 

- I ( I 

I ir / 
GUILHERME BÉR Nlo 'S'CANDELAI 
Diretor de orçaf:t\ ~t i ' F n~ças e Logística 

\ \ ; 
I i i . \, . 

~~ 
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MINISTÉRIO FEDERAL ACAAR/DF, ·24 ~200L. 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

OFÍCIO MPF/PRDF/AA N° 287/08 

A Sua Senhoria, o Senhor 
OSVALDO VICENTE CARDOSO PERROUT 
Secretário 
Tribunal de Contas da União - SECEXlRJ 

Brasília, 19 de agosto de 2008. 

Av. Presidente Antonio Carlos, n° 375, Ed. Min. Fazenda, sala 1204 
CEP: 20.020-010 - Rio de Janeiro (R.!) 

Referência: 1.16.000.001672/2004-59 (REITERACÃOl 

Senhor Secretário. 

Cumprimentando-o cordialmente, venho informá-lo que até 

o momento não consta nesta Procuradoria da República registro de resposta ao 

Oficio MPF/PRDF/AA n° 264/08, de 21107/08. 

Sendo assim, com fundamento nos ditames do art. 8°, inciso 

IV, da LC 75/93, e tendo em vista a necessidade de se dar tramitação definitiva ao 

procedimento suso epigrafado, solicito, com a maior urgência possível, visto 

tratar-se de REITERAÇÃO, dentro do prazo de 10 (dez) dias, cópia da 

proposta de mérito feita pela área técnica dessa ilustre Corte de Contas, no Te 

012.63312005-8. 

Atenciosamente, 

(:V.j,~1..\.()..L\. 

ANA CAROl.JNA ALVES ARAÚJO ROMAN 
Procuradora da República 

'. -

3" Oficio de A.tos Administrativos 
SGAS 604. L2 Sul, Lote 23. Sala 109·· Brasília/DF CEP: 70.200-640 

T dcfollc: (61 ) 3313-5494 - FAX: (61) 3313-5433 - E-mail: 3(l1:ll,l,...:adll1'il pr(1f.1l1pr."pv.br 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 
GABINETE 00 PROCURADOR-GERAL 

ASSESSORIA DE ANÁLISE E PESQUISA - ASSPAlPR-DF 

PESQUISA N° 443/2008 

DATA DO PEDIDO: 

SITUAÇAO: 

UNIDADE GESTORA: 

NÚMERO DO PROCESSO: 

ASSUNTO: 

SOLICITANTE: 

DESTINATÁRIO: 

OBSERVAÇAo: 

NÚMERO DO CASO: 

DIRETRIZ DE PESQUISA; 

RESULTADO: 

08/19/2008 4:23:46PM 

Pendente 

PROCURADCRIA DA REPUBLlCA NO DISTRITO FEDERAL 

1.16.000.00167212004-59 

Despacho AA-GAB-PRlDF nO 243/08: 

Â ASSPA para identificaçao, com os respectivos endereços, das seguintes 
pessoas: Joi'io Paulo Vieira Tinoco (folha 20 do Apenso 11), Car10s Alberto Jacques 
de Castro, Sérgio Prates. do Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência Social 
em setembro a dezembro de 2004 (folhas 101 e 102 do Apenso 11). Com a 
pesquisa. expeçam-se as devidas intimações e eventuais precatórias ministeriais 
para oitiva dessas pessoas." 

ANA CAROLINA ALVES ARAUJO ROMAN 

Fofhas 20, 101 e 102 do Apenso 11 do referido Procedimento Preparatório foram 
digitalizadas e serao anexadas a este pedido. 

Impresso por ANTONIO DURVAL DA MATIAANAISS, em 08/1912008 às 16:23:30 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

OFÍCIO MPF/PRDF/AA N" 286/08 

L 

Brasilia, 19 de agosto de 2008. 

A Sua Senhoria, o Senhor 
MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Presidente 
Instituto N acionai de Seguridade Social- INSS 
SBN, Quadra 2, Bloco "E", 14" andar 
CEP: 70.040-912 - Brasília (DF) 

Referência: 1.16.000.001672/2004-59 

Senhor Presidente. 

Cumprimentando-o cordialmente, com fundamento nos 
ditames do art. 8", inciso IV, da LC 75/93, e tendo em vista a necessidade de se 
dar tramitação definitiva ao procedimento suso epigrafado, solicito, no prazo de 
10 (dez) dias, em complemento ao Oficio n° 649/rNSSIPRES, de 13/0812008, que 
encaminhe a esta Procuradoria da República: 

a) o Projeto Básico, os Anexos I e II e demais elementos do 
processo nO 35000.000110/2004-88, integrantes do contrato 03/2004, firmado entre o 
INSS e a DAT APREV, dos quais haja descrição do objeto do contrato; 

b) cópia do pedido de serviço ou outro documento que 
fundamentou a impressão e envio de correspondência a todos os segurados da 
Previdência Social com direito ao empréstimo consignável em folha de pagamento e; 

c) cópia das faturas pagas ao DATAPREV acerca desse serviço. 

Aproveito para encaminhar, com intuito de subsidiar a 
resposta de Vossa Senhoria, o OficiolPRIN° 097/2004 (DATAPREV), recebido 
por esta Procuradoria em 09/1212004. 

Atenciosamente, 

\ IU -J..LL;'~ 
\~- -

ANA CÁRt>UNA ALVES ARAÚJO ROMAN 
Procuradora da República 

30 Oficio de Atos Administrativos 
SGAS 604.l2 Sul. Lote 23. Sala 109- Brasília/Df CEP: 70,200-640 

T ckt"onc: (6t) 3313-5494 - FAX: (6n 3313-5433 - E-maU: "\(,thtv.<:<lc,hn[('1 prd!:mpC",.v,llr 



• 
, 
\ 
\ 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEOERAL 

PROCURAOORIA OA REPÚBLICA NO DISTRITO FEOERAL 

Despacho AA-GAB-PRlDF- 243/08. 

Procedimento nO. 1.16.000.001672/2004-59 

MPF ~. PR IOF 

FL.'~ 

Oficie-se o INSS para que encaminhe o Projeto Básico, e os 

Anexos I e II e demais elementos do processo n.' 35000.000110/2004-88, integrantes 

do contrato 03/2004, firmado entre o INSS e a DATAPREV, nos quais haja a 

definição do objeto do contrato. Solicite-se também: 

a) cópia do pedido de serviço ou outro documento que 

fundamentou a impressão e envio de correspondência a todos os segurados da 

Previdência Social com direito ao empréstimo consignável em folha de pagamento; 

b) cópia das faturas pagas ao DATAPREV acerca desse serviço. 

A fim de auxiliar a resposta, encaminhe-se cópia das folhas 12 a 18 

dos autos . 

Reitere-se o oficio da folha 280. 

À ASSPA para identificação, com os respectivos endereços, das 

seguintes pessoas: João Paulo Vieira Tinoco (folha 20 do Apenso lI), Carlos Alberto 

Jacques de Castro, Sérgio Prates, do Chefe de Gabinete do Ministro da Previdência 

Social em setembro a dezembro de 2004 (folhas 101 e 102 do Apenso lI). Com a 

pesquisa, expeçam-se as devidas intimações e eventuais precatórias ministeriais para 

oitiva dessas pessoas. 

BrasíliaIDF, 18 de agosto de 2008. 

Ana Carol"na lves Araújo oman 
Procura ora da República 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUME I 

Aos vinte e nove dias do mês de Agosto de 2008, neste Setor, foi encerrado este volume 
da Representação nO 1.16.000.001672/2004-59 à folha 307. Para constar, lavrei o 
presente termo que vai devidamente assinado. 

'fIisân'l~ O[iveira 
" . Técnico Administrativo 


